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A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 3280/2021-GP. Belém, 24 de setembro de 2021. * Republicada por retificação

 
Considerando o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-PRO-2021/01970;

 
Art. 1º APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição com proventos integrais, a servidora
MARIA SUELY RODRIGUES DE PAIVA, matrícula funcional nº21504, no cargo de Analista Judiciário,
classe/padrão C13CTAJ, lotada na Comarca de Belém, com base no artigo 3º da EC nº47/2005 c/c o
artigo 3º da EC nº103/2019, no artigo 54-C da LCE nº039/2002 c/c o artigo 2º da ECE nº77/2019, e nos
artigos 130, 131, §1º, inciso XII e 140, inciso III da Lei Estadual nº5.810/1994, contando com o tempo de
contribuição de 44 (quarenta e quatro) anos e 04 (quatro) meses até 23/09/2021

 
Art. 2º. DETERMINAR que os proventos acima sejam submetidos ao redutor constitucional no que
excederem aos subsídios dos Desembargadores deste Tribunal, nos termos do artigo 37, inciso XI da
CF/1988.

 
PORTARIA N° 3286/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
Considerando o pedido formalizado pela Juíza de Direito Pamela Carneiro Lameira, titular da Vara
Criminal de Abaetetuba, conforme siga-doc de nº PA-MEM-2021/36059,

 
Designar o Juiz de Direito Substituto José Dias de Almeida Júnior para auxiliar a Vara Criminal de
Abaetetuba no dia 30 de setembro de 2021.

 
PORTARIA N° 3287/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
Considerando o pedido formalizado pelo Juiz de Direito Célio Petrônio D´Anunciação, titular da 5ª Vara
Cível e Empresarial, conforme siga-doc de nº PA-OFI-2021/04972,

 
Designar a Juíza de Direito Rosana Lúcia de Canelas Bastos, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, para responder pela 5ª Vara Cível e Empresarial da Capital no dia 28 de setembro de 2021, sem
prejuízo de sua jurisdição.

 
PORTARIA N° 3288/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº PA-REQ-2021/10510,

 
Exonerar, a pedido, o magistrado Francisco Joaquim da Silva Filho do cargo de Juiz de Direito Substituto
do Estado do Pará, a partir de 27 de setembro de 2021.

 
PORTARIA Nº 3289/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03602,

 
CESSAR os efeitos da Portaria nº 1468/2021-GP, de 16/04/2021, publicada no DJ Edição nº 7124 de
20/04/2021, que designou a servidora TAYNA LUCIA SILVA GUEDES, matrícula nº 191191, para exercer
a função de Auxiliar de Secretaria, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Abaetetuba.

PRESIDÊNCIA
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PORTARIA Nº 3290/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03602,

 
CESSAR os efeitos da Portaria nº 5402/2016-GP, de 17/11/2016, publicada no DJ Edição nº 6091 de
18/11/2016, que designou o servidor ORIVALDO BARARUA SOLANO, matrícula nº 23744, para exercer a
Função de Oficial de Justiça, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Abaetetuba.

 
PORTARIA Nº 3291/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-OFI-2021/03602,

 
CESSAR os efeitos da Portaria nº 5401/2016-GP, de 17/11/2016, publicada no DJ Edição nº 6091 de
18/11/2016, que designou a servidora MICHELA DANTAS DO NASCIMENTO, matrícula nº 97721, para
exercer a Função de Oficial de Justiça, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Abaetetuba.

 
PORTARIA Nº 3292/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/2432,

 
DESIGNAR a servidora MARIA JOSÉ PEREIRA ANDRADE, matrícula nº 50504, para responder pelo
Cargo de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da Vara do Juizado Especial Cível de
Icoaraci, durante o afastamento por férias do titular, Jailson de Almeida Santos, matrícula nº 58220,
retroagindo seus efeitos ao período de 05/08/2021 a 03/09/2021.

 
PORTARIA Nº 3294/2021-GP. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO a aposentadoria por invalidez permanente do servidor PABLO DA COSTA FERREIRA,
concedida por meio da Portaria nº 5239/2018-GP, de 16/10/2018, publicada no DJe nº6527, em
17/10/2018, com proventos proporcionais calculados de acordo com o artigo 1°, §§ 1°, 2° e 5° da Lei
Federal n°10.887 de 18.06.2004 e Laudo Médico da Junta Oficial do TJE, no cargo de Auxiliar Judiciário,
classe/padrão A01CAAJ, lotado na Comarca de Rondon do Pará, de acordo com o artigo 40,  §1°, inciso I,
da CF/1988 (redação dada pela EC n°41/2003); nos artigos 16 a 20 c/c os artigos 36-A e 36-B da LC
Estadual n°39/2002 (e alterações posteriores); nos artigos 7º, inciso IV e 39, §3º da  CF/88, contando com
o tempo de contribuição de 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias até 11/10/2018;

 
CONSIDERANDO o laudo médico produzido pela Junta Oficial de Saúde deste Poder, datado de
04.11.2020, que concluiu que o servidor PABLO DA COSTA FERREIRA está apto para retornar as
atividades laborais pertinentes ao cargo de Auxiliar Judiciário, nos autos do expediente protocolizado neste
Tribunal sob o nº PA-PRO-2021/00581,

 
REVERTER a Aposentadoria por Invalidez concedida ao servidor PABLO DA COSTA FERREIRA,
matrícula nº123021, no cargo de Auxiliar Judiciário, classe/padrão A01CAAJ, com fulcro no artigo 51,
inciso I, da Lei Estadual nº5.810/1994 e no artigo 54-B, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº39/2002.

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA NO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
(TJ/PA)

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS(AS) APROVADOS(AS) Nº 06
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e nos termos da decisão proferida no
documento registrado, no sistema Siga-Doc, sob o código PA-EXT-2021/05577, torna pública a
convocação de aprovados(as) no concurso público regido pelo Edital nº 01-TJPA-JUIZ SUBSTITUTO, de 6
de agosto de 2019, conforme itens a seguir:

 
1 - Relação de candidata convocada:

 

2 - A candidata deverá enviar a documentação digitalizada de forma legível em formato PDF relacionada
no Anexo 1 para o e-mail cadastro.magistrados@tjpa.jus.br.

 
3 - A candidata será submetida à inspeção médica realizada pela Junta de Saúde do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, mediante a apresentação de laudo médico, de sanidade física, mental, exames
laboratoriais e complementares, que correrão às expensas da candidata (Anexo 2).

 
4 - Período de 28/09/2021 a 08/10/2021 deverá comparecer após agendamento telefônico:

 
·         Cadastro de magistrados: Apresentar os documentos originais (anexo I) para validação. Fone: 91-
3252-8005. Local: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha,
Belém/PA, CEP: 66.050-080. Horário das 08:30 às 14:00h.

 
·         Serviço Psicossocial. Fone: 91-32528015/8016.

 
·         Serviço médico. Fone: 91- 32052206. Local Rua Joaquim Távora, 444, Cidade Velha, Belém/Pa -
CEP. 66.015-260.

 
·         Serviço odontológico. Fone: 32052244. Local Rua Joaquim Távora, 444, Cidade Velha, Belém/Pa -
CEP. 66.015-260.

 
5 - O não comparecimento da interessada no prazo previsto acarretará a eliminação no concurso e a
perda da vaga do referido cargo.

 
Belém/PA, 27 de setembro de 2021.

 
Desembargadora CELIA REGINA DE LIMA

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Anexo 1

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS A SEREM APRESENTADOS

 
A candidata convocada deverá agendar o horário e a data para validação da documentação.

 
1- Cadastro de Magistrados

Vaga Natureza Classificação ampla concorrência

(classificação especial)

C a n d i d a t o
Convocado

54 negro 56º

(16ª candidata negra)

G a b r i e l e  A r a ú j o
Pinheiro
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End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8005

 
I- Relação de Documentos a serem digitalizados e encaminhados em PDF:

 
1. Curriculum Vitae;

 
2. Uma foto 3x4 (será utilizada no crachá e carteira funcional);

 
3 .  C P F  c o m  c o n s u l t a  d e  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  n a  r e c e i t a .
 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp;

 
4. Cédula de Identidade;

 
5. Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso.

 
6. Escritura pública de união estável, se for o caso;

 
7. Comprovante de residência;

 
8. Comprovante de escolaridade;

 
9. Comprovante do Tipo Sanguíneo e Fator RH;

 
10. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Corporação (apenas para os candidatos do sexo
masculino);

 
11. Título de eleitor;

 
12. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

 
13. Documento que contenha o número de inscrição no PIS ou PASEP, salvo se for o primeiro emprego da
candidata;

 
14. Caso a candidata o possua NIS, NIT, PIS, ou PASEP é obrigatório o comprovante de consulta de
Q u a l i f i c a ç ã o  C a d a s t r a l  -  e S o c i a l  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml sem indicação de irregularidades a serem
sanadas;

 
15. Declaração unificada, conforme formulário encaminhado ao e-mail da candidata;

 
16. Cópia da última Declaração de Imposto de Renda, com o respectivo recibo, e as devidas atualizações
e/ou complementações.

 
No caso da candidata não ser declarante, apresentar documento firmada por ele próprio;

 
17. Autorização para acesso a Declaração de Imposto de Renda (formulário do TJ);

 
18. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, ou sua negativa (próprio punho - apresentar no
dia da posse)
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19. Certidão de nascimento, CPF e RG dos(as) filhos(as) e/ou dependentes, com o nome igual ao do CPF;

 
20. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (formulário do TJ);

 
21. Cópia do requerimento de exoneração ou vacância de cargo não acumulável devidamente protocolado
(apresentar até o dia da posse);

 
22. Certidão Negativa fornecida pela Justiça Federal (original ou da internet)

 
23. Certidão Negativa fornecida pela Justiça Militar Federal (original ou da internet)

 
24. Certidão negativa fornecida pela Repartição Criminal da Justiça Estadual no estado onde residiu nos
últimos 5 (cinco) anos (original ou da internet);

 
25. Certidão Negativa fornecida pela Justiça Militar Estadual emitida no estado onde residiu nos últimos 5
(cinco) anos (original ou da internet);

 
26. Certidão ou declaração negativa da Justiça Eleitoral (Crimes eleitorais);

 
27. Certidão ou declaração do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;

 
28. Caso a candidata exerça cargo público com vínculo efetivo no Estado do Pará, e este seja
inacumulável com o cargo que ocupará neste TJPA, é obrigatória a apresentação de documento que
indique o regime previdenciário para o qual é contribuinte (FINANPREV/FUNPREV);

 
29. Declaração firmada pela candidata, de próprio punho, da qual conste nunca haver sido indiciada em
inquérito policial ou processada criminalmente ou, em caso contrário, notícia específica da ocorrência,
acompanhada dos esclarecimentos pertinentes.

 
30. Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação sobre a situação da candidata advogada
perante a instituição, caso tenha inscrição.

 
Anexo 2

 
II- Relação de Exames a serem realizados no TJ/PA

 
Além da documentação referida a candidata convocada deverá agendar a realização dos seguintes
exames:

 
1- Exame Psicológico: realizado pelo Serviço de Apoio Psicossocial do TJPA

 
End: Rua Doutor Malcher, s/n - esquina com a Trav. Félix Roque, Bairro: Cidade Velha, Belém/PA, CEP:
66.050-080

 
Tel: (91) 3252-8015 ou 3252-8016

 
2- Exame Odontológico: realizado pelo Serviço Odontológico do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 - 2º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2244
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3- Exame Médico Pré-Admissional: realizado pela Junta de Saúde do TJPA

 
End: Tv. Joaquim Távora, 341 - 1º andar. Cidade Velha - Belém/PA

 
Tel: (91) 3205-2206 ou 3205-2293

 
Para realizar o exame médico de que trata o item 3, a candidata convocada deverá comparecer
munida dos seguintes exames e Laudos Complementares:

 
1. Hemograma completo;

 
2. Glicemia em jejum;

 
3. Colesterol total;

 
4. Triglicerídeos;

 
5. TGP e TGO;

 
6. Uréia e Creatinina;

 
7. VDRL;

 
8. Tipagem Sanguínea e Fator RH;

 
9. Urina Tipo 1;

 
10. Raio X de Tórax, em P.A e Perfil, com Laudo Médico;

 
11. Eletrocardiograma em repouso, com Laudo Médico;

 
12. Laudo Médico de Avaliação Oftalmológica;

 
13. Laudo Médico de Avaliação Psiquiátrica, emitido por médico com Registro de Qualificação de
Especialista (RQE), observando os itens constantes do e-mail enviado a candidata;

 
14. Laudo Médico comprobatório da Necessidade Especial, se PNE.
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Processo nº 0001967-92.2020.200.0814

 
DECISÃO

 
Retornou o expediente a esta Corregedoria, após juntada de manifestação apresentada pela Secretaria de
Informática, em resposta ao Despacho/Ofício (ID 45307), que solicitou informações acerca do nome do
usuário e/ou Juízo de origem que procedeu a inclusão do Mandado de Prisão em nome de JESSIKA B A
DA S, no BNMP, ou que esclarecesse em que circunstâncias se deu a migração dos dados para aquele
sistema.

 
O expediente foi iniciado através do ofício nº 470/2020, subscrito pela Secretária Geral da UPJ das
Turmas Penais do TJ/Pa, encaminhando a esta Corregedoria de Justiça, decisão proferida nos autos do
HC nº 0802770-68.2020.814.0000, pelo Exmo. Des. Plantonista, referente a situação em que uma pessoa
foi presa em lugar de outra, por ter em comum com aquela, parte do nome. Na ocasião, foi presa a
nacional JESSIKA B A DA S, sendo que a decisão constritiva foi prolatada em desfavor de JESSICA B S
DA S.

 
Em sua decisão, observou o Exmo. Desembargador que o erro poderia não ter ocorrido no momento em
que o juízo decretou a medida, mas quando do cadastro da decisão no Banco Nacional de Monitoramento
de Prisões (BNMP), que vinculou a ordem emanada do juízo paraense ao Registro Judicial Individual da
paciente, pelo que, determinou que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Concórdia do Pará
retificasse, imediatamente o cadastro feito no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP), do
CNJ, vinculando a ordem de prisão à denunciada JESSICA B S DA S, bem como que fosse remetida cópia
da decisão à Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, para que, no exercício de sua função
orientadora, fizesse ver à Magistrada a necessidade de, constatando erro como o ora analisado, fizesse,
de imediato, prevalecente a força da lei.

 
Após consulta ao sistema Libra, foi verificada a existência de certidão de lavra da Diretora de Secretaria da
Vara Única da Comarca de Concórdia do Pará, datada de 29/03/2020, nos autos do Processo nº 0001531-
77.2016.814.0105, na qual aquela informou que, devido a problemas técnicos, restara impossibilitado o
acesso ao BNMP, pelo que, deixava de incluir o alvará de soltura da presa JESSIKA B A DA S, bem como
de retificar o mandado de prisão no BNMP, conforme determinado pelo Juízo.

 
Ainda conforme sistema Libra, nos autos do Processo nº 0003098-46.2016.814.0105, verificou-se constar
decisão da Exma. Juíza respondendo pela Comarca, determinando diligências para elucidação dos fatos.

 
Em despacho datado de 22/05/2020 (ID 41045), para uma análise mais detalhada do caso, a Exma.
Desembargadora Corregedora de Justiça, à época, determinou a expedição de ofício ao Juízo da
Comarca de Concórdia do Pará, para que informasse se havia sido efetivadas as diligências determinadas
na decisão interlocutória proferida nos autos do Processo nº 0003098-46.2016.814.0105, com o fito de
esclarecimento das circunstâncias em que se deu o cadastro equivocado junto ao BNMP, bem como para
que prestasse as informações que julgasse cabíveis e necessárias ao esclarecimento dos fatos.

 
Em sua manifestação (ID 44550), a Exma. Juíza de Direito da Comarca de Concórdia do Pará, informou,
em 28/05/2020, que o Delegado de Polícia Civil de Concórdia do Pará representou pela prisão preventiva
de Jessica e Igor, tendo sido o processo distribuído no sistema Libra, sob nº 0001531-77.2016.814.0105.

 
Esclareceu a magistrada que, em 11/04/2016, foi decretada a prisão preventiva de Jessica B S da S e
Igor, sendo cadastrado no sistema Libra, em 20/04/2016, mandado de prisão n.º DOC 20160152278323 e
expedidos mandados de prisão em desfavor dos acusados.

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
12



Relatou que o Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de J B S da S e I de J M C em
17/08/2016, como incursos na sanção prevista no art. 171 do CP, sendo distribuída a ação penal n.º
0003098- 46.2016.814.0105, que foi vinculada à representação n.º 0001531-77.2016.814.0105.

 
Aduziu que os autos dos processos n.º 0003098-46.2016.814.0105 e 0001531- 77.2016.814.0105, foram
queimados no incêndio ocorrido no Fórum da Comarca de Concórdia do Pará em 13/02/2017 e, dessa
forma, foram arquivados e baixados, sem determinação para restauração, tendo observado ainda que, no
sistema Libra, os referidos processos estavam sem movimentação desde 14/12/2016, tendo como último
movimento constante do sistema Libra, a devolução de carta precatória.

 
Acrescentou que, apesar de não haver movimentação no sistema Libra desde 14/12/2016, em 30/05/2018
às 06:18:50h, foi cadastrado no BNMP no processo n.º 0001531-77.2016.814.0105, o mandado de prisão
de J B A da S, não sabendo a magistrada precisar como teria ocorrido tal equívoco, porém, verificou que
consta no cadastro do sistema BNMP, nas informações pessoais do acusado, o nome de Jessika  e os
dados processuais da Comarca de Concórdia do Pará, no processo n.º 0001531-77.2016.814.0105 e no
mesmo documento, no campo síntese da decisão, consta a decisão a decretação da prisão de Jessica  e
Igor.

 
Concluiu a magistrada que, a inconsistência de dados está presente no documento do sistema BNMP no
item informações da pessoa, onde consta nome de pessoa diversa da denunciada, afirmando não ser
possível identificar como possa ter ocorrido o equívoco e afirmando não ter havido, notícias sobre
requerimentos quanto à sua regularização, até a data de 18.02.2020.

 
Esclarece que assumiu como juíza substituta da Comarca de Concórdia do Pará em 07/01/2020, conforme
Portaria n.º 5975/2019-GP de 19/12/2019, passando a responder cumulativamente com a Comarca de
Bujaru/Pa, de forma que, a divergência de dados somente foi comunicada ao Juízo e constatada em
18/02/2020, quando o advogado de Jessika peticionou nos autos da ação penal n.º 0003098-
46.2016.814.0105, informando que ela teria sido presa no lugar da denunciada, em razão do mandado
expedido no processo n.º 0001531-77.2016.814.0105.

 
Ressaltou a magistrada que a paciente Jessika esteve presa por outro processo, na comarca de
Cajazeiras na Paraíba e que, ao tomar conhecimento dos fatos, de imediato, no dia 19/02/2020,
determinou a restauração dos autos n.º 0001531-77.2016.814.0105 e 0003098-46.2016.814.0105, bem
como a citação das partes e a juntada de documentos que possuíssem, de tudo certificado nos autos.

 
Afirmou que foi determinada a remessa dos autos ao Ministério Público para manifestação acerca da
prisão da acusada Jessica e do pedido de Jessika, assim como o apensamento dos autos de
representação à ação penal e que em 12/03/2020, o Ministério Público se manifestou pela certificação nos
autos acerca do mandado de prisão e se havia sido emitido em nome de pessoa diversa, bem como pela
retificação e o levantamento do mandado em nome da requerente.

 
Narrou ainda que, em 28/03/2020, foi certificado que os autos estavam sem movimentação desde 2017 no
sistema Libra e que devido a possíveis problemas de migração do Libra para o BNMP, constou nome
diverso da denunciada Jessika naquele sistema.

 
 Após, em 28/03/2020, o Juízo determinou a expedição imediata de alvará de soltura em favor de Jessika,
bem como determinou que a secretaria judicial retificasse o equívoco ocorrido no sistema BNMP (Banco
Nacional de Monitoramento de Prisões), com a devida baixa em nome de Jessika B A da S, ao que, em
29/03/2020, a Diretora de Secretaria certificou que estava sem acesso ao sistema BNMP devido a
expiração de senha, informando acerca da solicitação de nova senha de acesso. Certificou a diretora de
secretaria, que havia sido aberto o chamado 58454945 e que deixava de incluir no sistema BNMP o alvará
de soltura e de retificar no sistema o mandado no BNMP, pela impossibilidade de acesso ao sistema, pelo
que, para dar cumprimento ao determinado pelo Juízo, faria o encaminhamento, via e-mail, à 4ª Vara de
Souza/PB, ao Juízo de plantão respondendo por Cajazeiras, da decisão de alvará para cumprimento.

 
Informou a magistrada que, após, determinou que fosse certificado e noticiado ou não o erro no cadastro
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do BNMP em 2019 e o motivo da não tomada de providências para restauração dos autos que haviam
sido queimados em 2017, bem como que fosse encaminhado ao Juízo de Cajazeiras, através de malote
digital, cópia da decisão, do acesso ao sistema BNMP mostrando que o mandado foi cumprido e da
retificação e registro do alvará de soltura de Jessika, assim como a decisão proferida no HC.

 
Segundo a magistrada, foi determinado ainda que fosse certificado imediatamente sobre a retificação ou
alvará de soltura no BNMP de Jessika e encaminhada cópia da decisão à Corregedoria deste Tribunal,
certificando a diretora de Secretaria como eram realizados os cadastros no BNMP em 2018 e, após
tomadas todas as providências, que voltassem os autos conclusos.

 
Nesse contexto, a Diretora de Secretaria certificou que não teve conhecimento do equívoco no cadastro no
BNMP em 2019 em nome de Jessika e que foi encaminhada no dia 28/03/2020, via e-mail, ao Juízo
Plantonista da Comarca da 4ª Vara de Souza/PB, respondendo pela Vara de Cajazeiras/PB, cópia da
decisão/alvará nº 20200100034315 e que teria encaminhado, via malote digital, cópia dos documentos
determinados no item 2 da decisão 20200100129181, conforme códigos de rastreabilidade do malote
digital nº 81420201165377, 81420201165379, 81420201165381, 81420201165382, 81420201165378,
81420201165380, 81420201165376, 81420201165383, 81420201165429, 81420201165428,
81420201165433, 81420201165430, 81420201165431, 81420201165432, ao Juízo da 1ª Vara de
Cajazeiras/PB no dia 30/03/2020.

 
Ressaltou a magistrada que, na mesma data, em 30/03/2020, a diretora de secretaria cadastrou no BNMP,
o alvará de soltura em favor de Jessika e encaminhou a comprovação ao juízo da 1ª Vara de
Cajazeiras/PB, via malote digital, conforme código de rastreabilidade nº 81420201165752, tendo
cer t i f i cado que de ixava de exc lu i r  ou re t i f i car  o  mandado de pr isão nº  0001531-
77.2016.8.14.0105.01.0001-04, em nome de Jessika B A da S, cadastrado no BNMP 2.0, conforme
determinado, uma vez que este já estaria com status de cumprido, impossibilitando qualquer alteração,
mas que teria expedido novo mandado de prisão no BNMP 2.0 em nome de Jessica e Igor, acusados nos
autos do processo, ainda que, com a obrigatoriedade do cadastro de mandados de prisão diretamente no
sistema BNMP 2.0 do CNJ, em 2018, quando alguns mandados de prisão teriam sido por ela cadastrados,
deixou de fazê-lo, a partir da comunicação do TJ/Pa de que o sistema BNMP 2.0 seria integrado ao
sistema Libra e bastaria o cadastro de mandados neste último sistema, para haver a migração ao BNMP
2.0.

 
Esclareceu ainda, a magistrada, que todas as providências que estavam ao seu alcance foram adotadas,
após ciência dos fatos, ressaltando que, segundo certificou a diretora de secretaria, tal equívoco decorreu
da migração do sistema, o que, entretanto, não se pode afirmar, colocando-se à disposição para outras
informações e esclarecimentos que se fizerem necessários.

 
Juntou cópias dos seguintes documentos processuais: denúncia, recebimento da denúncia, citação por
edital, decisão de decretação de prisão preventiva nos autos n.º 0001531-77.2016.814.0105, requerimento
de expedição de alvará de soltura, decisão determinando a restauração dos autos, manifestação do
Ministério Público, certidão da Secretaria Judicial, decisão retificação BNMP, certidão da Secretaria
Judicial, decisão para retificação, certidão da Diretora de Secretaria sobre providências adotadas.

 
Após as informações, retornaram os autos a esta Corregedoria de Justiça, ocasião em que a Juíza
Auxiliar, em despacho proferido em 04/06/2020 (ID 45307), considerando as informações prestadas pela
magistrada, bem como as informações extraídas da certidão da diretora de secretaria, de que o equívoco
poderia ter sido decorrente da migração do sistema, solicitou à Secretaria de Informática do TJPA
informações acerca do nome do usuário e/ou Juízo de origem que havia procedido a inclusão do mandado
de prisão em nome de JESSIKA, no BNMP, ou que esclarecesse as circunstâncias em que se deu a
migração dos dados desta para aquele sistema.

 
Solicitou, mediante a informação de que o mandado não fora excluído do BNMP, por estar com status de
cumprido, informações acerca da possibilidade de exclusão do mandado cadastrado de forma equivocada
no BNMP, bem como determinou ciência dos fatos à d. Presidência deste Tribunal.
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A Secretaria de Informática, em manifestação (id 269679) informou que, o mandado de prisão foi incluído
na migração de mandados, ocorrida em 2018, em um procedimento automatizado que migrou todos os
mandados de prisão expedidos pelo TJE/PA, até aquele momento, para o BNMP 2.0.

 
 Não houve informação acerca da possibilidade de exclusão do mandado cadastrado de forma equivocada
no BNMP, a fim de que fossem evitadas prisões indevidas em outras comarcas e em outros Estados.

 
 O fato foi comunicado à d. Presidência deste E. Tribunal, através do Sigadoc PA-MEM-2021/09786.

 
 Em despacho/ofício id 333767, este órgão correcional solicitou à Secretaria de Informática maiores
esclarecimentos acerca das circunstâncias em que se deu a inclusão e migração do nome de Jessika para
o BNMP bem como acerca da possibilidade de, por ocasião da migração, ocorrer mudança no nome da
parte ré.          

 
Em manifestação, a Secretaria de Informática esclareceu ¿que o problema de migrações de mandados de
prisão do Sistema BNPM para o sistema LIBRA ocorreram em gestões passadas, pois as migrações não
funcionaram adequadamente. Considerando a descontinuidade do Sistema LIBRA, a integração será feita
com o Sistema PJe, cuja entrega se dará dentro do prazo estabelecido no Plano de Gestão 2021-2023, na
ação 8.7 (Implantar plano de trabalho para depuração de inconsistências do BNMP 2.0), que integra o
Macrodesafio "Aperfeiçoamento da Gestão da Justiça Criminal", qual seja: dia 18/12/2021¿.

 
Juntou informações prestadas pela Analista de Sistemas, nos seguintes termos: ¿A integração do BNMP é
iniciada por um mecanismo de equivalência de partes que tenta identificar se a pessoa que está sendo
informada já está cadastrada no BNMP, a fim de reaproveitar o Registro Judiciário Individual e evitar
cadastros duplicados. Pela análise atual, sabemos que houve várias correções no BNMP de 2018 (data da
migração em lote) até hoje, atualmente o código do BNMP está na versão 3.7.0 e, de acordo com uma
página que registra os ciclos de alterações antigos do BNMP podemos identificar que a versão à época
ainda seria iniciada pela sequência 0. Em 2018 encontramos uma correção sem maiores descrições que
faz referência à "Operação de verificar duplicidade não está retornando os dados corretos".
Fonte:https://www.cnj.jus.br/xwiki/wiki/bnmp2/view/BNMP%202.0/Planejamentos%20de%20
Sprints/Vers%C3%A3o%201.0.0/

 
Acrescenta que no início da verificação de existência de um cadastro no BNMP, o mesmo retorna um
percentual de exatidão, outra possibilidade é que o sistema Libra tenha desconsiderado o percentual
retornado e prosseguido com o cadastro.

 
Por fim, aduz que ¿atualmente é impossível concluir com exatidão o ocorrido em 2018 em função das
alterações que já foram efetuadas tanto nos sistemas Libra e BNMP quanto na base de dados do BNMP,
sendo as hipóteses listadas acima algumas possibilidades de causa do problema do registro inconsistente
de partes¿.

 
É o Relatório.

 
Necessário ressaltar que se encontra em andamento, no âmbito deste Tribunal, um plano de trabalho que
tem como objetivo depurar as inconsistências nos dados inseridos no Banco Nacional de Mandados de
Prisão 2.0 relatadas em expedientes recebidos na Presidência do Tribunal de Justiça e nas Corregedorias
de Justiça no biênio 2019/2021, que geraram duplicidade de mandados de prisão, conforme Plano de
Gestão do biênio 2021-2023.

 
Ante o exposto, diante da informação prestada pela Secretaria de Informática e da forma como era feita a
integração do sistema Libra com o BNMP, não constando comprovação nos autos, de que houve equívoco
no cadastro do mandado de prisão pela Unidade Judiciária e, considerando-se, ainda, que a magistrada
da Unidade tomou todas as providências necessárias para a soltura da pessoa presa, arquive-se o
presente expediente.
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Dê-se conhecimento da presente situação relatada no expediente à Coordenadora do
macrodesafio "Aperfeiçoamento da Gestão da Justiça Criminal", Dra. Patrícia de Oliveira Sá Moreira.

 
Após, arquive-se.

 
Belém-PA, 23 de setembro de 2021.

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0002784-59.2020.2.00.814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. 
ADVOGADO: GERSON NYLANDER BRITO FILHO (OAB/PA 26.903) 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PROCESSO JUDICIAL MONITORADO
POR ESTA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA. PROCESSO COM TRAMITAÇÃO
REGULARIZADA. META 2 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. RECOMENDAÇÃO.
ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S/A representada pelo Advogado Gerson Nylander Brito Filho (OAB/PA 26.903) em
desfavor do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, expondo
morosidade na tramitação do processo n.º 0001115-74.2004.8.14.0301. Deste modo, após manifestação
do Juízo requerido, considerando o fato dos autos encontrarem-se inseridos na Meta 2 do CNJ, a
Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém proferiu decisão em 12/11/2019, determinando
o sobrestamento destes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias para o  acompanhamento/monitoramento
da tramitação do feito em primeiro grau. No âmbito do monitoramento, o Juízo requerido prestou novas
informações nos documentos Id. 71408, Id. 119578, Id. 289902, Id. 774125 e Id. 800126 acerca do
andamento do feito em questão. É o Relatório. DECIDO. Analisando os fatos apresentados pelo
requerente, percebe-se que a sua real intenção era o prosseguimento do feito n.º 0001115-
74.2004.8.14.0301. Ocorre que, consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, nos termos
acima exibidos, a morosidade reclamada não mais subsiste, uma vez que os autos, objetos do presente
expediente obtiveram impulso, retomando a marcha regular e satisfazendo a pretensão exposta pelo
requerente junto ao Órgão Correcional. De outro vértice, tendo em vista que o processo n.º 0001115-
74.2004.8.14.0301 encontra-se inserido na Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça para o
ano de 2021, RECOMENDO ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA
que PERMANEÇA  PROPORCIONANDO A REGULAR TRAMITAÇÃO DOS AUTOS, a fim de que a
prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando o princípio constitucional da razoável duração do
processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Diante de todo o exposto, considerando
não haver a  princípio qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da
Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia do presente
como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), 23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 000037-05.2021.2.00.0814

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
16



RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REMETENTE: UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL PENAL DE BELÉM- UPJ

 
RECLAMANTE: EXMO. SR. DESEMBARGADOR MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE OEIRAS DO PARÁ

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. MOROSIDADE JUSTIFICADA.  ARQUIVAMENTO. 

 
Decisão (...): Inicialmente, há de se frisar que a problemática da morosidade se revela complexa, somada
a vários fatores, que nem sempre é atribuível ao Juiz, pois, por vezes, apesar de seu empenho, há
dificuldades na disponibilização de uma infraestrutura organizacional adequada, de sorte que a análise, de
cada caso concreto, deve ser cotejada com um critério de razoabilidade, para se concluir pela
configuração, ou não, de desídia judicial.

 
Da leitura das informações que integram estes autos, apura-se que houve morosidade na tramitação do
feito objeto da presente reclamação, contudo, não se deu de forma injustificada.

 
Verifica-se que ao detectar a falha, o Exmo. Sr. Juiz de Direito titular da unidade adotou medidas
pertinentes, com a devida recomendação à Diretora de Secretaria, com intuito de evitar atrasos nos
trâmites processuais.

 
Desse modo, RECOMENDO ao Magistrado que permaneça alerta à gestão Judiciária da Unidade pela
qual é responsável, evitando que equívocos da natureza do exposto na presente Reclamação Disciplinar
ocorra e, ao fim, determino o ARQUIVAMENTO destes autos.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém (PA), 23 de setembro de 2021.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0001672-21.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: LENON WALLACE IZURU DA CONCEIÇÃO YAMADA (ADVOGADO - OAB/PA 14.618) 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BELÉM/PA 
REMETENTE: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
REF. REP N.º 0001876-82.2021.2.00.0000 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PROCESSO JUDICIAL MONITORADO
POR ESTA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA. PROCESSO COM TRAMITAÇÃO
REGULARIZADA. META 2 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. RECOMENDAÇÃO.
ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada junto à Corregedoria Nacional de
Justiça pelo Advogado Lenon Wallace Izuru da Conceição Yamada (OAB/PA 14.618) em desfavor do 
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, expondo morosidade na
tramitação do processo n.º 0024386-20.2011.8.14.0301. Deste modo, após manifestação do Juízo
requerido, considerando o fato dos autos encontrarem-se inseridos na Meta 2 do CNJ, esta  Corregedora-
Geral de Justiça proferiu decisão em 28/05/2021, determinando o sobrestamento destes autos pelo prazo
de 90 (noventa) dias para o acompanhamento/monitoramento da tramitação do feito em primeiro grau. No
âmbito do monitoramento, o Juízo requerido prestou novas informações nos documentos Id. 670886, Id.
670887, Id. 774305, Id. 774306 e Id. 800147 acerca do 

 

 
 
 
PROCESSO Nº 0002784-25.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: MARIA ASSUNÇÃO NASCIMENTO DE SOUSA 
ADVOGADO: ADRIANO FIUZA DA CRUZ, OAB/PA Nº 23.764 E MAYCO AMORIM, OAB/PA Nº 23.547 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
BELÉM 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Maria Assunção Nascimento
de Sousa, através de advogado devidamente habilitado, em desfavor do Juízo da 12ª Vara do Juizado
Especial da Comarca de Belém. A requerente aponta morosidade no trâmite da ação nº 0801009-
63.2016.8.14.0801, porquanto encontra-se paralisada há mais de 04 meses. Requer instauração de
procedimento administrativo para apuração de responsabilidade acerca do excesso de prazo injustificado,
e que, se verificada a impossibilidade do douto juízo não ter condições de prosseguir no feito, seja
designado um novo juiz para dar seguimento. Solicitadas informações ao Juízo requerido, este apresentou
manifestação (ID09410), através da Exma. Sra. Dra. Ana Selma da Silva Timóteo, Juíza Titular daunidade
requerida, informando que, em virtude da pandemia do Covid-19, de fato, a tarefa de bloqueio via sistema
SISBAJUD, ficou atrasada, uma vez que, por orientação do próprio Tribunal, recomendou-se extrema
cautela ao realizar tais medidas durante o 

andamento do feito em questão. É o Relatório. DECIDO. Analisando os fatos apresentados pelo
requerente, percebe-se que a sua real intenção era o prosseguimento do feito n.º 0024386-
20.2011.8.14.0301. Ocorre que, consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, nos termos
acima exibidos, a morosidade reclamada não mais subsiste, uma vez que os autos, objetos do presente
expediente obtiveram impulso, retomando a marcha regular e satisfazendo a pretensão exposta pelo
requerente junto ao Órgão Correcional. De outro vértice, tendo em vista que o processo n.º 0024386-
20.2011.8.14.0301 encontra-se inserido na Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional
de Justiça para o ano de 2021, RECOMENDO ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém/PA que PERMANEÇA PROPORCIONANDO A REGULAR TRAMITAÇÃO DOS
AUTOS, a fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando o princípio constitucional
da razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
Diante de todo o exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por
este Órgão Correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de
prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às
partes. Utilize-se cópia do presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA),
23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça

período pandêmico. Informa ainda, que a migração da plataforma BACENJUD para SISBAJUD gerou
razoável inconsistência no sistema por alguns meses, o que também prejudicou o andamento da tarefa.
Esclarece que, diante do fato do bloqueio em ativos financeiros ser medida de constrição que, se
equivocada, pode causar grande impacto ao executado, além da responsabilização do próprio Magistrado,
o Juízo, de fato, como dito pela representante, não despacha essa tarefa ¿em escala maior¿, uma vez que
após a determinação do bloqueio, é necessário acompanhar os desdobramentos no sistema. Relata que
se encontra com problemas em 3 processos no SISBAJUD, pois não consegue movimentar os valores
bloqueados, tendo aberto chamado, a fim de solucionar tais questões. Informa que na data de 17/08/2021,
procedeu a ordem de bloqueio de valores, a fim de dar andamento ao processo objeto da reclamação. Por
fim, reitera que a unidade tem empreendido esforços para dar andamento aos processos paralisados há

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
18



 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003321-21.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: ADENILSON DE SOUZA PPARANHOS E WALMISE BARROS PARANHOS 
ADVOGADA: KAMILLA DE QUADROS CARVALHO OAB/PA 20.240 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BARCARENA 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. DESPACHO PROFERIDO. ANDAMENTO
REGULARIZADO. PRETENSÃO ALCANÇADA. ARQUIVAMENTO COM RECOMENDAÇÃO. 
DECISÃO: Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Adenilson de Souza Paranhos
e Walmise Barros Paranhos por intermédio de sua advogada Kamilla de Quadros Carvalho OAB/PA
20.240, em desfavor do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena expondo
morosidade na tramitação do Processo n.º 0802343-13.2021.8.14.0008 (ação de reintegração de posse
com pedido de liminar). Alegam os autos acima referenciados foram distribuídos em 10/08/2021, 
restando indicado no Pje que o autor é idoso, logo, beneficiário da tramitação prioritária, o que restou
ressaltado em contatos realizados com o Juízo reclamado. Ao final, requer providências deste Órgão
Correcional quanto ao excesso de prazo alegado. Instada, a MM. Juíza de Direito Carla Sodre da Mota
Dessimoni, Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena, apresentou manifestação
nos seguintes termos: O processo cível n° 0802343-13.2021.8.14.0008, trata-se de ação reintegração de
posse, na qual figuram como partes ADENILSON DE SOUZA PARANHOS e WALMISE BARROS 

mais 100 dias, estando com 9,37% do acervo paralisado e
IEJud em 92,07%. É o relatório. Decido. Verifica-se que o cerne da demanda consiste no  inconformismo
da representante com a alegada morosidade na Ação nº 0801009-63.2016.8.14.0801, pois, segundo
informa, está paralisada na unidade há mais de 04 (quatro) meses. É cediço que a razoável duração do
processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, é uma garantia conferida a todos nos
processos judiciais ou administrativos, haja vista a necessidade de se dar maior efetividade ao processo,
para que este não seja apenas um instrumento de realização do direito material, mas também da própria
jurisdição. Nesse sentido, após análise atenta dos autos, consulta ao sistema PJE, bem como pela
argumentação apresentada pelo Magistrada, constata-se que o pleito ora
apresentado se encontra devidamente atendido. Constata-se ainda, que não se pode inferir que a
morosidade alegada na tramitação do processo se deveu a conduta omissa do Juízo, que não obstante, as
várias dificuldades enfrentadas, as quais são do pleno conhecimento desse Egrégio Tribunal, deu impulso
ao feito. É fato que contamos com sucessivas portarias suspendendo o expediente nas unidades,
suspensão de atos processuais, em razão da declaração pública da Pandemia de Covid-19, restando
garantido apenas a execução de atividades essenciais previstas na
Resolução 313 do CNJ, o que de sobremaneira, prejudicou os anseios dos prazos esperados, fato que
não pode ser desconsiderado para apuração de eventuais faltas funcionais. Destaco entendimento do
Conselho Nacional de Justiça: RECURSO ADMINISTRATIVO EM REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO
DE PRAZO. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO. NÃO DEMONSTRADO O ELEMENTO SUBJETIVO DA
CONDUTA. ART. 26, CAPUT, DO REGULAMENTO GERAL DA CORREGEDORIA NACIONAL DE
JUSTIÇA. 1. Os andamentos processuais registrados nos autos demonstram regularidade na tramitação
da demanda. 2. Em âmbito administrativo disciplinar, é necessário que se leve em conta o
caso concreto, a situação logística do juízo e o elemento subjetivo da conduta do magistrado para
demonstração de excesso de prazo injustificado. 3. O art. 26 do Regulamento Geral da Corregedoria
Nacional de Justiça prevê o arquivamento sumário da representação se ficar desde logo justificado o
excesso de prazo ou demonstrado que não decorreu da vontade ou de conduta desidiosa do magistrado.
Recurso administrativo não provido. (CNJ - RA ¿ Recurso Administrativo em REP - Representação por
Excesso de Prazo - 0004089-95.2020.2.00.0000 - Rel. HUMBERTO MARTINS - 72ª Sessão Virtual -
julgado em 28/08/2020). Assim, verificando que inexiste qualquer elemento que indique a prática de
infração a dever funcional, por parte dos servidores ou da magistrada que atuam no Juízo da 12ª Vara do
Juizado Especial Cível da Comarca de Belém, que atraia à intervenção necessária deste Órgão Censor,
bem como pela regular tramitação do feito, determino o ARQUIVAMENTO do presente, com fulcro no art.
91 do Regimento Interno desta Corte de Justiça. Dê ciência às partes.  À Secretaria para adoção das
providências devidas. Sirva a presente decisão como ofício. Belém (PA), 23/09/2021. Desembargadora
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 0002071-50.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: PAULO FRANCISCO RAMOS BONITO 
ADVOGADO: FELIPE ALMEIDA GONÇALVES (OAB/PA 25.065) 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BELÉM/PA 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. PROCESSO JUDICIAL MONITORADO
POR ESTA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA. PROCESSO COM TRAMITAÇÃO
REGULARIZADA. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Cuida-se de Representação por Excesso de Prazo formulada pelo Advogado Felipe Almeida
Gonçalves (OAB/PA 25.065) atendendo ao interesse de Paulo Francisco Ramos Bonito em desfavor
do Juízo de Direito da 6ª Vara de Família da Comarca de Belém/PA, expondo morosidade na
tramitação do processo n.º 0031703-35.2012.8.14.0301. Deste modo, após manifestação do Juízo
requerido, considerando o fato dos autos encontrarem-se inseridos na Meta 2 do CNJ, esta Corregedora-
Geral de Justiça exarou a decisão Id. 486738, subscrita em 28/05/2021, determinando o sobrestamento
destes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias para o acompanhamento/monitoramento da tramitação do
feito em primeiro grau. No âmbito do monitoramento, o Juízo requerido prestou novas informações nos
documentos Id. 520588, Id. 520590, Id. 548586, Id. 548587, Id. 625197, Id. 625198, Id. 793651 e Id.
793652 acerca do andamento do feito em questão. É o Relatório. DECIDO.  Analisando os fatos
apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção era o prosseguimento do feito n.º 
0031703-35.2012.8.14.0301. Ocorre que, consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, nos
termos acima exibidos, a morosidade reclamada não mais subsiste, uma vez que os autos, objetos do
presente expediente obtiveram impulso, retomando a marcha regular e satisfazendo a pretensão exposta
pelo requerente junto ao Órgão Correcional. De outro vértice, tendo em vista que o processo n.º 0031703-
35.2012.8.14.0301 encontra-se inserido na Meta 2 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça para o
ano de 2021, RECOMENDO ao Juízo de Direito da 6ª Vara de Família da Comarca de Belém/PA que 
PERMANEÇA PROPORCIONANDO A REGULAR TRAMITAÇÃO DOS AUTOS, a fim de que a prestação
jurisdicional alcance seu objetivo, observando o princípio constitucional da razoável duração do processo,
disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Diante de todo o exposto, considerando não haver a
princípio qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da

PARANHOS em face de LUCIANGELA SANTOS BAIA VIANA e FABRICIO JOSÉ DA SILVA VIANA. Na
data de 09.09.2021 foi proferido despacho inicial sendo indeferido o pedido de concessão de benefícios da
justiça gratuita e determinado o recolhimento das custas iniciais correspondentes, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção do feito. Com o recolhimento das respectivas custas em 10.09.2021, e
conclusão ao gabinete em 17.09.2021, a petição inicial foi recebida na data de 20.09.2021, indeferindo o
pedido de tutela antecipada, com designação de audiência de conciliação aprazada para 25.01.2022. É o
Relatório. DECIDO. Analisando os fatos apresentados pelos requerentes, percebe-se que a sua real
intenção era que fosse dado impulso aos autos do processo n.º 0802343-13.2021.8.14.0008 (ação de
reintegração de posse com pedido de liminar). Consoante às informações prestadas pela Exma. Sra. Dra.
Carla Sodre da Mota Dessimoni, Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena,
corroboradas por dados coletados em consulta realizada ao sistema PJe em 23/09/2021, verificou-se que
os autos do processo objeto da presente representação por excesso de prazo obtiveram despacho inicial
em 09/09/2021, e em 20/09/2021,
restou apreciado pedido de tutela antecipada e designada audiência de conciliação, dando o Juízo
prosseguimento ao feito, satisfazendo a pretensão do representante. Assim, uma vez conferido impulso ao
feito verifico que não há qualquer outra medida a ser adotada por esta Corregedoria-Geral de Justiça, pelo
que, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo, com fulcro no
nos termos do artigo 91, parágrafo 3° do Regimento Interno do TJPA. Outrossim, cuidando a demanda
judicial de interesse de pessoa idosa, e tendo em vista o Art. 5º, LXXVIII, da  Constituição Federal c/c o
Art.71 da Lei 10.741/2003 ¿ Estatuto do Idoso, cabe a este Órgão Correcional RECOMENDAR ao Juízo
requerido que continue a priorizar a tramitação do processo n.º 0802343-13.2021.8.14.0008, em questão,
objetivando célere e efetiva prestação jurisdicional, fim maior deste Poder. Dê-se ciência às partes. Utilize-
se cópia da presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA),
24/09/2021.Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia do presente
como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), 23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003296-08.2021.2.00.0814 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
RECLAMANTE: JOSÉ DIOGO DE OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO- OAB/PA 16.448) 
RECLAMADO: EXMO. SR. DR. THIAGO VINÍCIUS DE MELO QUEDAS, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIONÓPOLIS/PA  
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. CORREIÇÃO PARCIAL. QUESTIONA DECISÃO JUDICIAL.
EXTRAPOLA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO CORRECIONAL. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: (...) Desse modo, não cabe ao Órgão Correcional analisar recurso e nem mérito de decisão
judicial, tampouco avaliar os fundamentos da mesma, sob pena de extrapolar os lindes de sua
competência e, mais grave ainda, ferir a independência do juiz. Ademais, a Resolução nº 135 do CNJ, em
seu Art. 9º, § 2º, estabelece que ¿quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal,
o procedimento será arquivado de plano pelo Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau¿. A
par de tais considerações, levando-se em conta o caráter jurisdicional da questão, e não restando
configurada a ocorrência de quaisquer das hipóteses que possibilitem a intervenção desta Corregedoria-
Geral de Justiça, em conformidade com os dispositivos acima transcritos,   DETERMINO o
ARQUIVAMENTO dos presentes autos de reclamação disciplinar.  Dê-se ciência às partes e ao Conselho
Nacional de Justiça. Sirva a presente decisão como Ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém(PA),
23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA -  

 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003263-18.2021.2.00.0814 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
RECLAMANTE: EXMO. SR. DR. LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE SANTA BÁRBARA/PA 
RECLAMADO: ANTÔNIO ALCIONE DE ALMEIDA, AUXILIAR JUDICIÁRIO LOTADO NA 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE BENEVIDES/PA 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIO DE IRREGULARIDADE. ABERTURA DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA. 
DECISÃO: Trata-se de Reclamação Disciplinar formulada pelo Exmo. Sr. Dr. Luiz Gustavo Viola
Cardoso, Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado Especial de Santa Bárbara/PA em
desfavor do Servidor Antônio Alcione de Almeida, Auxiliar Judiciário lotado na 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides/PA. Instado a manifestar-se, o Servidor reclamado Antônio Alcione
de Almeida (matrícula n.º 21385) prestou esclarecimentos no documento Id. 791965, em síntese,
reconhecendo que cometeu um equívoco e informando que estabeleceu contato com o 
advogado da parte interessada, a fim de solicitar a devolução da quantia indevidamente recebida, porém o
mesmo não efetuou o ressarcimento. O servidor reclamado registrou o acúmulo de demandas na Comarca
de Benevides/PA. Éo Relatório. DECIDO: Dos fatos trazidos a lume verifica-se existirem indícios de
irregularidades praticadas pelo servidor reclamado, as quais não podem ser ignoradas por este Órgão
Correcional. Ressalte-se que tal matéria foi regulamentada pelo art. 199 do Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado
do Pará ¿ Lei n.º 5.810/94, que assim dispõe: ¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.¿ Grifamos. No mesmo sentido o artigo
40, incisos VI e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, dispõem: ¿Art. 40. Aos
Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços judiciários de 1ª
instância, zelando pelo bom funcionamento e  aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições referidas em lei

Corregedora-Geral de Justiça
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e neste Regimento, compete: VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e
serventuários acusados de atos atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais,
determinando ou promovendo as diligências que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição
de responsabilidade, cientificando ao Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos
Presidentes do Conselho Federal e Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público
Geral, quando estiverem envolvidas pessoas subordinadas a estas autoridades; X - determinar a
realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua competência e 
determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;¿ Outrossim, tendo em vista que é
dever deste Poder Judiciário, mediante seu Órgão Correcional, dirimir qualquer dúvida que envolva a
conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com reflexo nela, bem como a
natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no Art. 40, X, do Regimento
Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente Sindicância Administrativa, visando à
apuração dos fatos apresentados em desfavor do Auxiliar Judiciário Antônio Alcione de Almeida,
delegando poderes a(o) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Fórum da Comarca de
Benevides/PA, com fulcro no art. 159 da Lei Estadual n.º 5.008/81, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta)
dias para a sua conclusão. Baixe-se a competente Portaria. Dê-se ciência às partes. À Secretaria para os
devidos fins. Belém(PA), 23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 
Corregedora-Geral de Justiça 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003356-78.2021.2.00.0814 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR 
RECLAMANTE: JOSÉ EDUARDO PEREIRA ROCHA (ADVOGADO - OAB/PA 18.045) 
RECLAMADO: CLÁUDIO CEZAR SOUSA MARTINS, ANALISTA JUDICIÁRIO LOTADO NA 2ª
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA COMARCA
DE BELÉM/PA 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIO DE IRREGULARIDADE. ABERTURA DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA. 
DECISÃO: Trata-se de Reclamação Disciplinar formulada pelo Advogado José Eduardo Pereira Rocha
(OAB/PA 18.045) em desfavor do Servidor Cláudio Cezar Sousa Martins, Analista Judiciário lotado na 2ª
Unidade de Processamento Judicial das Varas Cíveis e Empresariais da Comarca de Belém/PA. Em sua
peça inicial, em suma, o Causídico noticiou que o servidor não permitiu o acesso aos autos do processo
físico n.º 0004769-64.2017.8.14.0301, bem como, alegou falta de urbanidade por parte do analista
judiciário. Instado a manifestar-se, o Servidor reclamado Cláudio Cezar Sousa Martins (matrícula n.º
48909) prestou esclarecimentos no documento Id. 795858, em síntese, 
negando os fatos narrados na exordial, porém, reconhecendo que na ocasião ¿retirou-se para cuidar de
seus afazeres funcionais, pois tentou explicar a impossibilidade do causídico em fazer carga dos
autos(...)¿. É o Relatório. DECIDO: Inicialmente, observou-se que o Advogado reclamante manifestou 
inconformismo em relação a falta de cordialidade no tratamento que lhe foi conferido pelo Servidor
reclamado, além da negativa de acesso aos autos do processo físico n.º 0004769-64.2017.8.14.0301 do
qual alegou que não pretendia levar em carga, mas apenas ter acesso ao despacho proferido pelo Juízo
de Direito da 7ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA. Dos fatos trazidos a lume verifica-se
existirem indícios de irregularidade praticada pelo servidor reclamado, a qual não pode ser ignorada por
este Órgão Correcional. Ressalte-se que tal matéria foi regulamentada pelo art. 199 do Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Estado do Pará ¿ Lei n.º 5.810/94, que assim dispõe: ¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de
irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou
processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.¿ Grifamos. No mesmo sentido
o artigo 40, incisos VI e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, dispõem: ¿Art.
40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços judiciários
de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e  aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições referidas
em lei e neste Regimento, compete: VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e
serventuários acusados de atos atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais,
determinando ou promovendo as diligências que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição
de responsabilidade, cientificando ao Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos
Presidentes do Conselho Federal e Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público
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Geral, quando estiverem envolvidas pessoas subordinadas a estas autoridades; X - determinar a
realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua competência e
determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;¿ Outrossim, tendo em vista que é
dever deste Poder Judiciário, mediante seu Órgão Correcional, dirimir qualquer dúvida que envolva a
conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com reflexo nela, bem como a
natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no Art. 40, X, do Regimento
Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente Sindicância Administrativa, visando à
apuração dos fatos apresentados em desfavor do Analista Judiciário Cláudio Cezar Sousa Martins,
delegando poderes à uma das Comissões Disciplinares Permanentes do TJ/PA, por distribuição, com
fulcro no art. 159 da Lei Estadual n.º 5.008/81, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a sua
conclusão. Baixe-se a competente Portaria. Dê-se ciência às partes. À Secretaria para os devidos fins.
Belém(PA), 23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral
de Justiça 
 

 
 
 

REQUERENTE: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ¿ ECAD 
ADVOGADA: KELY VILHENA DIB TAXI JACOB OAB/PA 18.949 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. QUEIXA DE MOROSIDADE. JUSTIFICATIVA
APRESENTADA QUANTO A DEMORA DO JULGAMENTO.  ARQUIVAMENTO COM
RECOMENDAÇÃO. 
DECISÃO: Trata-se de Representação por Excesso de Prazo formulada por Escritório Central de
Arrecadação ¿ ECAD em desfavor do Juízo da 13ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém,
expondo morosidade na tramitação dos autos nº. 0089879-70.2013.8.14.0301. Instado, o MM. Juiz de
Direito Cristiano Arantes e Silva, Titular da 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém apresentou
manifestação em ID 721689, e em suma informou que envidará esforços para viabilizar a análise do feito.
É o sucinto relatório. Decido. Analisando os fatos apresentados pelos requerentes, percebe-se que a real
intenção era que fosse dado impulso aos autos do processo n.º 0089879-70.2013.8.14.0301. Em que pese
a justificativas apresentadas em ID 21689, não há como 
ignorar que o feito objeto da presente representação por excesso de prazo encontra-se conclusos para
sentença desde 23/04/2018, conforme se extrai da consulta ao Sistema Libra realizada em 20/09/2021.
Considerando que o processo nº 0089879-70.2013.8.14.0301, encontram-se inseridos na Meta 2
estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça para o ano de 2021, RECOMENDO ao Juízo de Direito da
13ª Vara Cível e Empresarial de Belém que envide esforços ao julgamento do feito em questão, a fim de
que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando o princípio  constitucional da razoável
duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. 

 

 
 
 
 
Processo nº 0001816-92.2021.2.00.0814

 
DECISÃO/OFÍCIO 2021/CGJ. Retornam os presentes autos a este Gabinete, com as informações
prestadas pela Dra. Aldineia Maria Martins Barros, Juíza de Direito Diretora do Fórum de Marituba e da

PROCESSO Nº 0002804-16.2021.2.00.0814
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

Diante do exposto, considerando que não há qualquer outra medida a ser adotada por esta  Corregedoria-
Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo,
com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.
Dê-se ciência às partes. Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos
fins. Belém (PA), 23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA -
Corregedora-Geral de Justiça
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Dra. Danielly Modesto de Lima Abreu, Juíza de Direito titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides,
respondendo pela Direção do Fórum. A Juíza de Direito Diretora do Fórum de Marituba, Dra. Aldineia
Maria Martins Barros, manifestou-se pela manutenção do plantão aglutinado das Comarcas de
Ananindeua, Benevides e Marituba, por entender que até o momento, é a forma mais indicada de garantir
maior eficiência do plantão judiciário em questão. A Dra. Danielly Modesto de Lima Abreu, Juíza de Direito
respondendo pela Direção do Fórum de respondendo pela Direção do Fórum, também se manifestou pela
manutenção do plantão aglutinado nas referidas comarcas. É o sucinto relatório. O plantão judicial está
regulamentado no âmbito deste TJEPA, através da Resolução nº 16-2016, dispondo no Art. 10: Art. 10:As
Corregedorias de Justiça, no âmbito de suas competências, poderão editar Provimento por meio do qual
sejam aglutinados os serviços de Plantão em comarcas próximas e de fácil acesso de umas para as
outras, visando à racionalização dos serviços, desde que tal fato não acarrete prejuízo à prestação
jurisdicional. Em decorrência, foi editado o provimento 17/2009-CJRMB, aglutinando, para efeito exclusivo
de plantão judiciário, as Comarcas de Ananindeua, Marituba e Benevides. As Juízas Diretoras dos Fóruns
de Marituba e Benevides, manifestaram-se pela manutenção do plantão de forma aglutinada.

 
Em sua manifestação, a Presidente deste Tribunal, observou ser impossível, no momento, o aumento no
número de Magistrados e Servidores nas equipes do referido plantão, em razão das restrições
orçamentárias e financeiras do TJPA. A desaglutinação do plantão nas referidas comarcas, teria como
consequência a formação de mais duas equipes plantonistas, impactando diretamente no orçamento deste
Tribunal, razão pela qual, esta Corregedoria registra ciência dos problemas abordados pelos Juízes
Diretores dos Fóruns de Ananindeua, Marituba e Benevides, no que se refere ao aumento da demanda
durante os plantões judiciais nas referidas comarcas, porém, diante da situação de restrições
orçamentárias e financeiras deste Tribunal, mantém a aglutinação, para efeito de plantão judicial, das
Comarcas de Ananindeua, Marituba e Benevides, conforme orientação do Provimento nº 17/2009-
CJRMB. Dê-se ciência desta decisão aos Diretores dos Fóruns das Comarcas de Ananindeua, Marituba e
Benevides, após arquive-se o presente expediente. Belém (PA), data da assinatura eletrônica. 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
RD 0000189-24.2019.2.00.0814

 
REQUERENTE: GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA

 
REQUERIDO: ADÃO RICARDO DE FREITAS

 
 EMENTA - COMUNICAÇÃO DE FATOS E APURAÇÃO CRIMINAL E CIVIL - OFICIAL SUBMETIDO À
ATRIBUIÇÃO FISCALIZATÓRIA DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - APURAÇÕES EM
ANDAMENTO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS NO PRESENTE FEITO - APURAÇÃO
CRIMINAL SUSPENSA - ATIVIDADE APURATÓRIA DA CGJ LOCAL EFETIVADA NA MEDIDA DE SUAS
ATRIBUIÇÕES - APURAÇÃO INCLUSIVA - NOTIFICAÇÕES DO OFICIAL E DOS ÓRGÃO
RESPONSÁVEIS PELA APURAÇÃO DOS FATOS - PROSSEGUIMENTO QUE POR HORA NÃO SE
SUSTENTA - SEM PREJUÍZO DE DESARQUIVAMENTO A DEPENDER DOS RESULTADOS DAS
APURAÇÕES INSTAURADAS NA CIRCUNSCRIÇÃO E JURISDIÇÃO DOS FATOS - ARQUIVAMENTO.

 
 DECISÃOOFÍCIO N.     2021CGJ

 
Trata-se de expediente em que se comunica investigação criminal e prática de improbidade administrativa
por parte de oficial que há época atuava em serventia do Mato Grosso.

 
Fatos relatados, ação penal e de improbidade ainda não concluídas. Todos os processos e referentes à
momento anterior à entrada em exercício do oficial, por meio de aprovação em concurso, em serventia da
circunscrição desta corregedoria Estado do Pará.
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Ciente dos fatos relatados pela interina da serventia de Mato Grosso, bem assim da existência de
apurações em andamento no juízo de registros públicos da comarca de xxxx e Ministério Público, a então
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior do Pará, a fim de apurar eventuais irregularidades,
determinou que o oficial, hoje titular de serventia de xxxx prestasse informações em 05 dias.

 
Em resposta, informou que os relatos são falsos e que os valores repassados pela interina se referem a
locação de bens móveis e imóveis de sua propriedade.

 
Dadas as informações, fora oficiado a fim de  saber do estágio de investigação por parte do juiz de
Registros Públicos e do Ministério Público da Comarca em que se deram os fatos (MT).

 
Conforme consta dos retornos, correm naquela circunscrição e jurisdição, as investigações adequadas,
havendo ação penal com suspensão condicional do processo e improbidade em andamento.

 
Assim, no âmbito de atribuição desta CGJ, foram promovidas as medidas apuratórias viáveis, quais sejam
a coleta de informações junto ao requerido e aos órgãos de investigação do Estado do Mato Grosso.

 
Ocorre que, por fim, constam os relatos da interina e a instauração de apuratórios criminal e civil, dos
quais não se apresentaram alguma prova ou indícios sobre a ocorrência do fato conforme relato da
interina ou existência de contrato de locação de uso de bens, questões que não estão afetas a esta
Corregedoria local, uma vez que eventual autorização e analise dos contratos, pertence a cada tribunal e
corregedoria.

 
Assim, em que pese possível, após confirmados os ilícitos ser promovidas medidas disciplinares por este
órgão, inviável a pratica de atividade apuratória originária, além das já promovidas até aqui (instada ao
requerido e informações das autoridades investigadoras do Mato Grosso)

 
Ademais, havendo negativa de materialidade, bem assim ausente qualquer informação que comprove os
fatos, até o presente, as imputações remetem a fatos relatados em conversas entre o oficial e a interina,
não havendo por hora, elementos que permitam a investigação deste órgão, tampouco conclusões sobre
falta disciplinar decorrente das apurações em andamento.

 
Destarte, tratando-se de serventia gerida em regime de interinidade as despesas de locação são objeto de
controle dos órgãos locais, que dispõe de meios e dados para verificar ter ocorrido ou não contratação
autorizada para a alegada locação, bem assim todo contexto dos fatos.

 
Eventual conclusão sobre os fatos por esta corregedoria fica limitada ao apurado pelo Juízo, Ministério
Público e até mesmo pela corregedoria local, de sorte que a apuração deste órgão, diante do estágio
informado pelos órgãos investigadores próprios será viável apenas a quando das conclusões daqueles.

 
Resta, assim, que, por hora, não se vislumbra viável o prosseguimento do presente feito, razão porque
determino seu ARQUIVAMENTO, sem prejuízo de que, sendo concluídas as investigações do Juízo de
Registro, do Juízo Criminal e do MP do Mato Grosso, ou havendo qualquer indicação de provas dos fatos,
seja o mesmo desarquivado.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora Geral de Justiça
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Processo nº 0004497-69.2020.2.00.0814

 
Requerente: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Barcarena

 
DECISÃO

 
Trata-se de expediente encaminhado pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de Barcarena (id 119382 ¿
pág. 02) informando que as dependências do salão do Tribunal do Júri estavam sendo utilizadas para
acautelamento de armas e objetos apreendidos, em razão do Fórum da Comarca de Barcarena não dispor
de instalações físicas apropriadas para o recebimento de tais objetos. Ressaltou que em razão do Fórum
não possuir vigilância armada 24 horas, situação já reportada através de ofícios às Delegacias do
município de Barcarena, informava à então Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior que estava
dando cumprimento ao artigo 13, XI da Resolução n. 291 do CNJ e ao artigo 158 C do CPP, vedando o
recebimento de armas no Fórum, considerando as razões de insegurança expostas. Em despacho ID
156361, a Exma. Sra. Desa. Diracy Nunes Alves, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, à
época, determinou que fosse expedido ofício à Secretaria de Segurança Pública solicitando informações
acerca da existência de central de custódia vinculada ao Instituto de Criminalística e ofício ao Setor de
Bens Apreendidos do Fórum Criminal de Belém para que atuasse junto ao Juízo da Vara Criminal de
Barcarena no procedimento de destinação final dos bens apreendidos, do que deveria manter a
Corregedoria de Justiça informada. Expedido ofício n. 1089/2020-CJCI ao Secretário de Estado e
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará em 25/11/2020 e ao Setor de Bens Apreendidos do
Fórum Criminal (Ids 161503 e 176120), tendo sido confirmado recebimento pela SEGUP no documento ID
188379. Considerando a ausência de resposta, o ofício n. 1089/2020-CJCI, de 25/11/2020 foi reiterado
através do ofício n. 038/2021-CGJ, de 21/06/2021 (ID 557861), confirmado recebimento em 23/06/2021
(ID 567854). No documento ID 651050 a Divisão Administrativa da CGJ juntou certidão dando conta de
que, apesar da reiteração expedida, até o dia 23/07/2021, não foi apresentada qualquer resposta da
SEGUP ou do Setor de Armas e Bens Apreendidos do Fórum Criminal. É o relatório. Verifico que o
presente pedido de providências foi protocolado em 28/09/2020, portanto, antes das Corregedorias de
Justiça da Região Metropolitana e do Interior editarem o Provimento Conjunto n. 02/2021-CJRMB/CJCI,
publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 29/01/2021, que dispôs novo regramento acerca da
destinação de bens apreendidos em procedimentos criminais e processos judiciais custodiados pelo Poder
Judiciário do Estado do Pará, determinando que as armas de fogo e outros objetos bélicos apreendidos
não sejam mais recebidos nas Unidades Judiciais, devendo ser mantidos nas unidades vinculadas à
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pará. Esta Corregedoria-Geral de Justiça realizou
correição geral ordinária na Vara Criminal da Comarca de Barcarena no período de 28 a 30/07/2021,
conforme relatório constante nos autos do PJECOR n. 0002909-90.2021.2.00.0814, ocasião em que foi
verificado in loco que, após a publicação do Provimento Conjunto n. 02/2021-CJRMB/CJCI, a Unidade
adotou providências para avaliação e restituição de bens apreendidos através de procedimento próprio.
Com relação às armas de fogo e armas brancas, caso ainda não tenha sido providenciado, deve o atual
magistrado titular, nos termos do que determina o artigo 25, parágrafo único do Provimento Conjunto n.
02/2021-CJRMB/CJCI, solicitar o recolhimento diretamente à Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Pará. Ante o exposto, não havendo, por ora, outras providências a serem adotadas, arquive-se. Dê-se
ciência ao Juízo da Vara Criminal da Comarca de Barcarena. À Secretaria para providências. Belém, data
registrada no sistema. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Desembargadora Corregedora-Geral de
Justiça do Pará

 
t

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0001586-50.2021.2.00.0814

 
ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO
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REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BRAGANÇA/PA

 
 DESPACHO/ OFÍCIO Nº  /2021-CGJ. Ciente das informações prestadas pelo Exmo. Sr. Dr. Francisco
Daniel Brandão Alcântara, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança, no
documento Id. 524341. Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser
adotada por esta Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente
expediente. À Secretária para os devidos fins. Belém(PA), data registrada no sistema. Desembargadora
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Corregedora- Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0001079-89.2021.2.00.0814

 
Requerente: Waltencir Alves Gonçalves, Juiz de Direito da Comarca de Moju. DECISÃO: Trata-se de
Ofício subscrito pelo Dr. Waltencir Alves Gonçalves, Juiz de Direito titular da Comarca de Moju, solicitando
autorização desta Corregedoria para cadastramento de novo processo em desfavor do acusado Cilonilson
Souza da Costa. Juntou cópia da decisão que determinou o desmembramento do feito. É o relatório. O
desmembramento de processo é providência de natureza jurisdicional, prevista no art. 80 do Código de
Processo Penal. O cadastramento de autos desmembrados, nos sistemas informatizados deste TJEPA,
não necessita mais de autorização deste Órgão Correcional, diante da edição da Instrução nº 001/2021,
publicada no DJE de 03/05/2021 e disponibilizada na página da Corregedoria Geral de Justiça
(http://www.tjpa.jus.br//CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=976435), que revogou a Instrução nº
001/2011 ¿ CJRMB/CJCI, que regulamentava a necessidade de autorização da Corregedoria de justiça
para cadastramento de processos em decorrência de desmembramento. Ressalte-se, porém, que o
cadastramento de autos desmembrados somente pode ser feito mediante decisão judicial, e por servidor
com acesso/perfil de Diretor de Secretaria. Observe-se que o novo processo deve ser adastrado
exclusivamente no Sistema PJE. Dê-se ciência ao Juízo requerente, e após, arquive-se. Belém-PA, 23 de
setembro de 2021. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Desembargadora Corregedora Geral de
Justiça do Pará.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00004523-67.2020.2.00.0814 (2015.7.001855-3)

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
RECLAMANTE: ALBERTO ANTÔNIO CAMPOS, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL- SEÇÃO PARÁ

 
RECLAMADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 DESPACHO/OFÍCIO Nº /2021-CGJ. Considerando que os fatos noticiados do presente feito foram objeto
da Sindicância nº 0004511.53.2020.2.00.0814, arquive-se. Dê-se ciência. À Secretaria para os devidos
fins. Belém(PA), data da assinatura eletrônica.  Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA. Corregedora-Geral de Justiça
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PJECOR Nº 0004128-75.2020.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: MÁRCIO DANIEL COELHO CARUNCHO, JUIZ DE DIREITO

 
ENVOLVIDO: JOCIONE DA SILVA MOURA

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS EM FACE DE SERVIDOR APOSENTADO ¿ PERDA DE
OBJETO ¿ ARQUIVAMENTO.

 
 DECISÃO/OFÍCIO Nº    2021-CGJ

 
Trata-se de expediente encaminhado pelo Juiz de Direito Márcio Daniel Coelho Caruncho, respondendo à
época pela Vara Única da Comarca de Santana do Araguaia, relatando a situação do quadro funcional da
unidade, ao final, requerendo a adoção de providências em face de Jocione da Silva Moura, em razão de
alegado descumprimento das funções inerentes ao cargo, consistente em questões não respondidas ao
que fora recomendado para sanar as deficiências detectadas em Correição, bem como, pendências de
cumprimento de despachos.  

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Analisando os fatos apresentados no presente expediente, verifico que, em que pese a necessidade de
apuração do alegado, atualmente o servidor em questão já se encontra aposentado em razão da
superveniência de invalidez permanente, conforme Portaria nº 5580/2019-GP, publicada no DJE de
25/11/2019.

 
Ante o exposto, sendo patentemente despiciendo o prosseguimento do presente pedido de providências,
ante a perda de seu objeto, este Censório, com fulcro no art. 91, §3º do Regimento Interno desta E. Corte,
determina o ARQUIVAMENTO do presente expediente.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00004523-67.2020.2.00.0814 (2015.7.001855-3)

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
RECLAMANTE: ALBERTO ANTÔNIO CAMPOS, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL- SEÇÃO PARÁ
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RECLAMADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 DESPACHO/OFÍCIO Nº  /2021-CGJ. Considerando que os fatos noticiados do presente feito foram objeto
da Sindicância nº 0004511.53.2020.2.00.0814, arquive-se. Dê-se ciência. À Secretaria para os devidos
fins. Belém(PA), data da assinatura eletrônica. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA. Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000343-71.2021.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OURO

 
PRETO DO OESTE/RO

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA/PA

 
DECISÃO/OFÍCIO N.º   /2021-CGJ. EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA
CUMPRIDA E DEVOLVIDA. ADOÇÃO DA PROVIDÊNCIA PRETENDIDA. PERDA DE OBJETO.
ARQUIVAMENTO. Cuida-se de Pedido de Providências da lavra do Exmo. Sr. Dr. João Valério Silva Neto,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Ouro Preto do Oeste/RO, clamando pelo cumprimento da
carta precatória extraída dos autos do processo n.º 0003144-64.2012.8.22.0004 e expedida para a
Comarca de Conceição do Araguaia/PA. Instada a manifestar-se, a Servidora Aline Costa de Souza,
inicialmente noticiou que havia sido expedido Mandado no dia 04/09/2020, o qual fora distribuído em
26/02/2021 e aguardava o cumprimento pelo Oficial de Justiça. (Id. 299403). Esta Corregedora-Geral de
Justiça determinou a suspensão do presente feito por 30 (trinta) dias, findos os quais, foram solicitadas
informações atualizadas ao Juízo requerido.  Em informação mais recente juntada a estes autos com a Id.
803787, a Servidora Renata Cabral Martins informou o cumprimento e devolução da Carta Precatória
n.º 0800575-59.2020.8.14.0017 em 05/08/2021 via Malote Digital com código de rastreabilidade n.º
81420211506043. A Servidora anexou documentação pertinente. É o relatório. Decido. Inicialmente,
apura-se que a real pretensão do Magistrado requerente era o cumprimento e devolução da carta
precatória n.º 0800575-59.2020.8.14.0017 extraída dos autos do processo n.º 0003144-
64.2012.8.22.0004. Da leitura das informações e dos documentos que integram estes autos, corroboradas
por consulta realizada ao sistema PJe em 22/09/2021, verificou-se que a carta precatória em referência foi
cumprida e devolvida ao Juízo Deprecante (2ª Vara Cível da Comarca da Ouro Preto do
Oeste/RO). Desse modo, diante do cumprimento e devolução da carta precatória extraída dos autos do
processo acima mencionado, verifica-se que estes autos de pedido de providências perderam o seu objeto
junto a esta Corregedoria-Geral de Justiça e tendo em vista que não há outra medida a ser
adotada, DETERMINO o seu ARQUIVAMENTO. Dê-se ciência às partes. Sirva a presente decisão como
ofício. À Secretaria para as providências necessárias. Belém(PA), data registrada no sistema. 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Corregedora-Geral de Justiça

 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000343-71.2021.2.00.0814
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OURO

 
PRETO DO OESTE/RO

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA/PA

 
DECISÃO/OFÍCIO N.º  /2021-CGJ. EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA
CUMPRIDA E DEVOLVIDA. ADOÇÃO DA PROVIDÊNCIA PRETENDIDA. PERDA DE OBJETO.
ARQUIVAMENTO. Cuida-se de Pedido de Providências da lavra do Exmo. Sr. Dr. João Valério Silva Neto,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Ouro Preto do Oeste/RO, clamando pelo cumprimento da
carta precatória extraída dos autos do processo n.º 0003144-64.2012.8.22.0004 e expedida para a
Comarca de Conceição do Araguaia/PA. Instada a manifestar-se, a Servidora Aline Costa de Souza,
inicialmente noticiou que havia sido expedido Mandado no dia 04/09/2020, o qual fora distribuído em
26/02/2021 e aguardava o cumprimento pelo Oficial de Justiça. (Id. 299403). Esta Corregedora-Geral de
Justiça determinou a suspensão do presente feito por 30 (trinta) dias, findos os quais, foram solicitadas
informações atualizadas ao Juízo requerido.  Em informação mais recente juntada a estes autos com a Id.
803787, a Servidora Renata Cabral Martins informou o cumprimento e devolução da Carta Precatória
n.º 0800575-59.2020.8.14.0017 em 05/08/2021 via Malote Digital com código de rastreabilidade n.º
81420211506043. A Servidora anexou documentação pertinente. É o relatório. Decido. Inicialmente,
apura-se que a real pretensão do Magistrado requerente era o cumprimento e devolução da carta
precatória n.º 0800575-59.2020.8.14.0017 extraída dos autos do processo n.º 0003144-
64.2012.8.22.0004. Da leitura das informações e dos documentos que integram estes autos, corroboradas
por consulta realizada ao sistema PJe em 22/09/2021, verificou-se que a carta precatória em referência foi
cumprida e devolvida ao Juízo Deprecante (2ª Vara Cível da Comarca da Ouro Preto do
Oeste/RO). Desse modo, diante do cumprimento e devolução da carta precatória extraída dos autos do
processo acima mencionado, verifica-se que estes autos de pedido de providências perderam o seu objeto
junto a esta Corregedoria-Geral de Justiça e tendo em vista que não há outra medida a ser
adotada, DETERMINO o seu ARQUIVAMENTO. Dê-se ciência às partes. Sirva a presente decisão como
ofício. À Secretaria para as providências necessárias. Belém(PA), data registrada no sistema. 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA. Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
PROCESSO Nº 0003111-67.2021.2.00.0814 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO 
REQUERENTE: GONÇALVES & DIAS LTDA - PARÁ VIP 
ADVOGADO: RONDINELI FERREIRA PINTO OAB/PA Nº 10.389 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. ATRASO NO CUMPRIMENTO DE ORDEM
DE CITAÇÃO. DEMORA JUSTIFICADA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
DECISÃO: Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Gonçalves & Dias ¿ PARÁ VIP,
por intermédio de seu patrono Rondineli Ferreira Pinto OAB/PA nº 10.389, em desfavor do Juízo da 2ª
Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, expondo morosidade na tramitação do Processo nº 0800700-
26.2021.814.0006 (Ação de Execução). Relata que em 17.03.2021, o Juízo da 2ª Vara Cível de
Ananindeua proferiu despacho citatório nos autos acima referenciados determinando a citação da 
executada (MH de Souza Santos), valendo o próprio despacho como mandado citatório. Argumenta que
até 06/08/2021, quase 5 (cinco) meses depois o mandado de citação não restou expedido pela Secretaria
da Unidade Judiciária, pelo que requer providências deste Órgão Correcional. Instado a manifestar-se, o
Exmo. Sr. Juiz de Direito Weber Lacerda Gonçalves, Titular da 2ª Vara Cível Empresarial de Ananindeua
manifestou-se em ID 742284. É o Relatório.  DECIDO. Analisando os fatos apresentados pelo requerente,
percebe-se que a sua real intenção era que fosse dado impulso aos autos do processo n.º 0800700-
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26.2021.814.0006 (Ação de Execução), com a expedição de mandado citatório pela Secretaria da 2ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Ananindeua. Consoante às informações prestadas pelo Juízo
requerido, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe em 20/09/2021, verificou-se os autos do
processo n.º 0800700-26.2021.814.0006 obtiveram  despacho/decisão em 17/03/2021, em restou
indeferido pleito de tutela antecipada e ordem de citação da ré/executada. Segundo o magistrado titular da
unidade representada a Secretaria da Unidade esta cumprindo despachos/decisões de novembro de 2020,
e foram estabelecidas metas para que se desse cumprimento a 02 meses por mês, e que o processo
objeto da presente representação será cumprido até a segunda quinzena de 2021. Justificou-se ainda, que
a Unidade Judiciária trabalha em ordem cronológica em conformidade com as diretrizes do Projeto
Renovar. Explicitou que o feito em questão não é processo sem despacho inicial, nem com pedido inicial
de apreciação de liminar, mas sim processo que teve de aguardar andamento natural, em face de
indeferimento do pleito liminar e cumprimento de outras diligencias. Não há como não considerar que o
último despacho restou proferido no período da 2 onda da pandemia da Covid-19, em que houve acumulo
de serviço e 

 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003423-43.2021.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: LEANDRO DE SOUZA PEREIRA

 
DEFENSOR PÚBLICO: URSULA DINI MASCARENHAS

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMETÁ/PA.

 
DECISÃO: Trata-se de representação por excesso de prazo formulada pela Defensora Pública Ursula Dini
Mascarenhas em desfavor da 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Cametá. Alega a requerente que o
apenado Leandro de Souza Pereira encontra-se atualmente cumprindo pena em regime fechado e desde
21/08/2021 atingiu o requisito objetivo para direito à progressão para o regime semiaberto, conforme
atestado de pena (ID 777414). Aduz que em 17/08/2021, a Defensoria Pública do Estado do Pará
requereu nos autos nº 0009013-59.2019.8.14.0012, pedido de progressão de regime e até 31/08/2021 não
havia sido dado qualquer despacho ordinatório, ao que foi reiterado o pedido, e até 13/09/2021 sequer foi
despachado. Ao final, requer providências deste Órgão Correcional no tocante a tramitação da execução
penal de réu preso, uma vez que contraria disposições expressas em lei e procedimentos normativos do
TJPA Instado, o MM. Juiz de Direito Marcio Campos Barroso Rebello, Titular da 1ª Vara Cível e Criminal
de Cametá, informou que foi proferida decisão em 12/09/2021 em que o Juízo deferiu progressão de
regime e autorizou saída temporária. É o Relatório. DECIDO. Analisando os fatos apresentados pelo
requerente, percebe-se que a sua real intenção era que Juízo requerido procedesse a análise de pedido
de progressão de regime formulado nos autos do processo n.º 0009013-59.2019.8.14.0012, na data de
17/08/2021. Consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, corroborada por consulta realizada

atraso no cumprimento das diligências. Por todo exposto, RECOMENDO à Secretaria da 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, que envide esforços no cumprimento da ordem de citação determinada nos
autos do processo nº 0800700-26.2021.814.0006, em despacho datado de 17/03/2021,  obedecendo a
ordem cronológica e de prioridade, a fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando
o princípio constitucional da razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição
Federal. Por fim, considerando não haver qualquer outra medida a ser  adotada por esta Corregedoria-
Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente
representação por excesso de prazo, com fulcro no artigo 91, parágrafo 3° do Regimento Interno do TJPA.
Dê-se ciência às partes requerente e ao requerido.  Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), 23/09/2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA
COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça
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ao sistema SEEU em 23/09/2021, verificou-se que os autos objeto da presente representação obtiveram
decisão em 12/09/2021, em que se deferiu progressão de regime e se autorizou a saída temporária do
apenando Leandro de Souza Pereira, satisfazendo a pretensão do requerente. Por fim, considerando não
haver qualquer outra medida a ser adotada por esta Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da
Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça. Dê-se ciência às partes requerente e requerida.
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), 24 de
setembro de 2021. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de
Justiça
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PRECATÓRIO nº 062/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0002965-42.2005.8.14.0028

 
CREDOR(A): Marcones José Santos da Silva

 
ADVOGADO(A): Marcones José Santos da Silva ¿ OAB/PA nº 11763

 
ENTE DEVEDOR: Município de Marabá-PA

 
PROCURADORIA: Absolon Mateus de Sousa Santos ¿ OAB/PA nº 11408

 
Rosalba Fidelles Maranhão ¿ OAB/PA nº 4663

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Em atenção ao decisório de fl. 98 (DJ 24.09.2021) fica intimado a parte devedora a manifestar-se, no
prazo de cinco dias, caso queira, sobre os cálculos de fl. 99, assim como a parte credora, no mesmo
prazo, para se manifestar sobre os cálculos.

 
Belém-PA, 27.08.2021

 
Fábio Sauma

 
Analista Judiciário

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS
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RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: CONSELHO DA
MAGISTRATURA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 4 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JONAS PEDROSO LIBORIO VIEIRA Ação:
Recurso Administrativo em: 27/09/2021---RECORRENTE:MUNICIPIO DE BELÉM Representante(s):  OAB
9815 - VERA LUCIA FREITAS DE ARAUJO (PROCURADOR(A))   RECORRIDO:CORREGEDORIA DE
JUSTICA DA REGIAO METROPOLITANA DE BELEM. O Secretário Judiciário do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará faz saber, a quem interessar possa que, nos termos do art. 234, §2º do Código de
Processo Civil, fica INTIMADA a Procuradoria Geral do Município de Belém, a fim de que devolva à
Secretaria Judiciária desta Corte os autos do processo mencionado, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de
adoção das medidas legais pela Relatora do feito.

 
RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO DE
DIREITO PRIVADO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 1 3 9 2 0 2 1 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JUNIOR Ação: Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado em: 27/09/2021---
SINDICANTE:CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PARÁ SINDICADO:LEONEL FIGUEIREDO
CAVALCANTI Representante(s):  OAB 23230 - FELIPE JALES RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 20739 -
BRENDA LUANA VIANA RIBEIRO (ADVOGADO)  OAB 14800 - RICARDO NASSER SEFER
(ADVOGADO)  OAB 20167 - RODRIGO COSTA LOBATO (ADVOGADO). DESPACHO Vistos os autos.
Nos termos do art. 17 da Resolução nº. 135, de 13/07/2011, do Conselho Nacional de Justiça,
DETERMINO A CITAÇÃO do Magistrado, para apresentação das razões de defesa e das provas que
entender necessárias, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da citação, sob pena de ser considerado revel.
Juntamente com a citação, encaminhe-se a cópia do Acórdão que ordenou a instauração do presente
processo administrativo disciplinar, com a respectiva portaria. Ressalte-se que o magistrado fica obrigado
a comunicar este Relator, ao Corregedor e ao Presidente do Tribunal o endereço em que receberá
citações, notificações ou intimações, caso haja mudança de residência. Após, conclusos. Belém/PA, 27 de
setembro de 2021. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR Desembargador Relator

 
RESENHA: 28/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO DE
DIREITO PÚBLICO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 7 5 1 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 3 0 1 1 3 9 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JONAS PEDROSO LIBORIO VIEIRA Ação:
Mandado de Segurança Cível em: 27/09/2021---IMPETRANTE:MARIA ANTONETE MACHADO TARRIO
IMPETRANTE:RITA CECILIA VIANA DE SOUZA IMPETRANTE:CARLOS UBIRAJARA ALBERNAZ
ESQUERDO Representante(s):  OAB 12487 - FABIO SIQUEIRA MUINHOS (ADVOGADO)  
IMPETRANTE:FABIANA GOUVEIA RIBEIRO IMPETRANTE:ROSELI CLECIA PEREIRA SOARES
COUTO IMPETRANTE:BERENICE SILVA DE MIRANDA IMPETRANTE:CRISTINA DO SOCORRO
SOUZA ALVES DA SILVA IMPETRANTE:PAULO ANDRE MATOS MELO IMPETRANTE:MARIO
OSWALDO SILVA DE MENDONCA IMPETRANTE:MARIA DE FATIMA OLIVEIRA TEIXEIRA
IMPETRANTE:SWAMI ASSIS SANTIAGO ALVES LITISCONSORTE PASSIVO NECESSARIO:ESTADO
DO PARA Representante(s):  OAB 5717 - ANTONIO CARLOS BERNARDES FILHO (PROCURADOR(A)) 
OAB 3569 - CELSO PIRES CASTELO BRANCO (PROCURADOR(A))   IMPETRANTE:ALEXANDRE
DIGER DE OLIVEIRA  IMPETRANTE:MARIA DE FATIMA ALVES LEAO LIMA IMPETRANTE:VALDIRENE
DO SOCORRO DA SILVA CAMPOS RAMOS IMPETRADO:DESA. PRESIDENTE - ALBANIRA LOBATO
BEMERGUY IMPETRANTE: JOSE MARIA DE FREITAS TORRES. O Secretário Judiciário do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará faz saber, a quem interessar possa que, nos termos do art. 234, §2º do Código
de Processo Civil, fica INTIMADO o Advogado Fábio Siqueira Muinhos, OAB/PA 12.487, a fim de que

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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devolva à Secretaria Judiciária desta Corte os autos do processo mencionado, no prazo de 3 (três) dias,
sob pena de adoção das medidas legais pelo Relator do feito.
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ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
(EM VIDEOCONFERÊNCIA) REALIZADA EM 27/9/2021

 
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, havendo quórum legal, o
Presidente da Turma, Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, declarou
às 9h2min, aberta a 34ª Sessão Ordinária da 1ª Turma de Direito Privado, realizada por Videoconferência.
Presentes os Exmos. Desembargadores: CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO
NORONHA TAVARES, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO E O EXMO. PROCURADOR DE JUSTIÇA
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO. Ausência justificada da Exma. Desa. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE. O Presidente saudou a todos, desejando uma semana abençoada. Colocou em
aprovação a ata da sessão anterior (33ª Sessão Ordinária por Videoconferência) que foi aprovada, por
unanimidade, pela Turma. Nada foi mencionado na parte administrativa, não havendo quem quisesse
fazer uso da palavra, deu-se início ao julgamento dos feitos pautados. 

 
Processos Eletrônicos - PJE

 
Ordem 001

 
Processo nº 0049591-12.2015.8.14.0301

 
Classe judicial: Apelação

 
Relator: Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Impedimento/Suspeição Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque

 
Impedimento/Suspeição Desembargadora Maria do Céo Maciel Coutinho

 
APELANTE/APELADO CELIO SIMOES DE SOUZA

 
Advogada Gisany Pantoja Quaresma (OAB/PA nº 23198-A)

 
Advogado Dennis Verbicaro Soares (OAB/PA nº 9685-A)

 
APELANTE/APELADO BANCO DO BRASIL S/A

 
Advogado Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PA nº 15201-A)

 
Procuradoria Banco do Brasil S/A

 
Decisão: Adiado a pedido do Relator.

 
Ordem 002

 
Processo nº 0019439-54.2010.8.14.0301

 
Classe judicial: Apelação Cível
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Relatora: Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Impedimento/Suspeição Desembargadora Maria Filomena de Almeida Buarque

 
APELANTES: EQUATORIAL CONSTRUCOES LTDA e ALESSANDRA LIMA DO NASCIMENTO

 
Advogado Ricardo Augusto Chady Meira (OAB/PA nº 20201-A)

 
Advogado Renan Vieira da Gama Malcher (OAB/PA nº 18941-A)

 
Advogado Clovis Cunha da Gama Malcher Filho (OAB/PA nº 3312-A)

 
APELADO: EMANUEL DE JESUS SOARES DE SOUSA

 
Advogado Raphael Lima Pinheiro (OAB/PA nº 12744-A)

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA DO CEO MACIEL COUTINHO, Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO e Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior.

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior.

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 9h5min, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado

 
 

 
 
 
 
ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO (EM VIDEOCONFERÊNCIA)

 
34ª Sessão Ordinária do ano de 2021, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público,  realizada no dia 27 de
setembro de 2021, às 09:00h, EM VIDEOCONFERÊNCIA, conforme Portaria Conjunta nº 1/2020 ¿ GP-
VP-CGJ, de 29/04/2020, Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores, DIRACY NUNES ALVES; LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO E JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO. Ausência justificada da Exma.
Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO. Presente o representante do Ministério Público, a
Procuradora de Justiça, Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO MATTOS DE SOUSA. Sessão iniciada às 09:00.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
JULGAMENTOS

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE
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Ordem: 001

 
Processo: 0811220-97.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Abuso de Poder

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: PIERO RUZZENENTI

 
AGRAVADO: FABBRICA D`ARMI PIETRO BERETTA S.P.A

 
ADVOGADO: CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP9678-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADO: GLOCK AMÉRICA S.A.

 
ADVOGADO: THIAGO LUIS SANTOS SOMBRA ¿ (OAB DF 22.631)

 
ADVOGADO: ROBERTA NOVAES MARCONDES ¿ (OAB SP 314.887)

 
T. JULGADORA:

 
DECISÃO: FEITO ADIADO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA EXMA. DESA. RELATORA.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0807778-93.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Servidor Público Civil

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES
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POLO ATIVO

 
APELANTE: ADAMS BRUNNO SILVA

 
ADVOGADO: MARVYN KEVIN VALENTE BRITO - (OAB PA27217-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: CLARISSA PORFÍRIO MENDES

 
ADVOGADO: ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21836-A)

 
APELADO: LISIANY CARNEIRO DE SANTANA MOREIRA

 
ADVOGADO: ELDONCLEI LIRA DE ABREU PASSOS - (OAB PA18453-A)

 
APELADO: TATIANA MENEZES NORONHA PANZETTI

 
ADVOGADO: STEPHANIE CAROLINE DA SILVA COELHO - (OAB PA24304-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTÉRIO PUBLICO

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. DIRACY NUNES ALVES, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, REJEITOU A PRELIMINAR SUSCITADA. E, NO
MÉRITO, TAMBÉM À UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EXMA. DESA. RELATORA.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0058952-24.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Curso de Formação

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JÉSSICA LORRANE DE SOUSA COSTA

 
ADVOGADO: JÉSSICA RAIRA DE JESUS CAMPOS - (OAB PA20971-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. DIRACY NUNES ALVES, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA EXMA. DESA. RELATORA.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800356-57.2018.8.14.0133

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SEBASTIANA DE OLIVEIRA BARBOSA

 
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA54-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: GUAMÁ - TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA.

 
ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO: REVITA ENGENHARIA S.A.

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)
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APELADO: VEGA VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. - VVR

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO: SOLVI PARTICIPAÇÕES S/A.

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TÉRCIA ÁVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
TURMA JULGADORA: EXMOS. DESES. DIRACY NUNES ALVES, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E
JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO.

 
DECISÃO: SUSPENSO O JULGAMENTO, EM VIRTUDE DO PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO. JÁ TENDO MANIFESTADO SEU VOTO A EXMA. DESA. RELATORA NO
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

 
FEITO ADIADO

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 09:21 horas, lavrando eu, CRISTINA CASTRO
CONTE, Secretária, em exercício, da 2ª Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 13 de 
SETEMBRO de 2021 e término às 14h do dia 20 de SETEMBRO de 2021, FOI PAUTADO, PELO
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EXMO. SR. DES. José Maria Teixeira do Rosário, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS
SEGUINTES FEITOS:

 
 

 
 

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0804682-03.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Assistência Judiciária Gratuita

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO SERGIO ZAMORIM

 
ADVOGADO: FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM - (OAB PA11991-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte julgou OS Embargos rejeitados

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800325-48.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Escolaridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE: UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 
ADVOGADO: NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - (OAB PA7203-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CHARLES COSWOSCH DEL PUPO

 
ADVOGADO: EDUARDO JOSÉ DE FREITAS MOREIRA - (OAB PA7449-A)

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0808217-71.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Anulação

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: UNIDAS S.A.

 
ADVOGADO: FERNANDO MAGDENIER DAIXUM - (OAB RJ126337)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU provimento ao recurso
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Ordem: 004

 
Processo: 0801245-22.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Competência Tributária

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.

 
ADVOGADO: KARYN RESINENTTI NORONHA - (OAB RJ171824)

 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
AGRAVANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO PARA LTDA

 
ADVOGADO: KARYN RESINENTTI NORONHA - (OAB RJ171824)

 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
AGRAVANTE: ORGANIZACAO PARAENSE EDUCACIONAL E DE EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO: KARYN RESINENTTI NORONHA - (OAB RJ171824)

 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
AGRAVANTE: FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL LTDA - EPP

 
ADVOGADO: KARYN RESINENTTI NORONHA - (OAB RJ171824)

 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
AGRAVANTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ATUAL DA AMAZONIA LTDA

 
ADVOGADO: KARYN RESINENTTI NORONHA - (OAB RJ171824)

 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - (OAB RJ112310)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: A unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0801248-69.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANCO BMG S.A

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: RAQUEL DO NASCIMENTO PEREIRA

 
ADVOGADO: MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE - (OAB PA18260-A)

 
ADVOGADO: WELLINGTON CARDOSO DE REZENDE - (OAB MG169084-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800734-19.2021.8.14.0000
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Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Licitações

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE: CONSTRUMAZ CONSTRUTORA LTDA - EPP

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO TABOSA DA SILVA JUNIOR

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0805796-45.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Gratificação Incorporada / Quintos e Décimos / VPNI

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHO

 
ADVOGADO: JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ROSE MARY COSTA GUIMARÃES
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ADVOGADO: ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
AGRAVADO: RANDEL SALES MONTEIRO

 
ADVOGADO: ROSILENE SOARES FERREIRA - (OAB PA8934-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÃNGOLA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0800375-74.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homologação

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: A L L LOCACAO EIRELI - EPP

 
ADVOGADO: CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO - (OAB SP188336-S)

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA RIBEIRO RODRIGUES - (OAB PA22681-A)

 
ADVOGADO: SERGIO RIBEIRO CORREIA JUNIOR - (OAB PA14283-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
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TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0007880-23.2016.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Liminar

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE: MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
ADVOGADO: INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO JUNIOR - (OAB PA5670-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE PREV E ASSIST DOS SERV PUBLICOS DE MARABA

 
ADVOGADO: NILVANA MONTEIRO SAMPAIO - (OAB PA6013-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTÉRIO PUBLICO

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0804420-19.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Impostos
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Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: FARMÁCIA ARTESANAL LTDA

 
ADVOGADO: OTÁVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0801428-85.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dívida Ativa

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE: CIAL COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO: JOSÉ MANOEL DANTAS - (OAB GO26103)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0801878-28.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: LUIS GUILHERME DA SILVA FERREIRA

 
ADVOGADO: PATRICK AMARAL SERDEIRA - (OAB PA26566)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0801022-64.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal: Concessão

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: VALDERINA CORREA LOPES

 
ADVOGADO: RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO - (OAB PA22252-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0802430-90.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Enriquecimento ilícito

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ANGELO VALENTIM MARTINS

 
ADVOGADO: FLEUBLER LUCAS LEAL DA SILVA - (OAB PA29985)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: RETIRADO

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0803584-46.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0800650-18.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal: Revelia

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: BANPARÁ

 
ADVOGADO: LETICIA DAVID THOME - (OAB PA10270-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: WANDERLEY SOARES BARBOSA

 
ADVOGADO: ALCINDO VOGADO NETO - (OAB PA6266-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÂNGOLA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0807843-89.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Intervenção de Terceiros

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÂNGOLA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0809148-40.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Acumulação de Cargos

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: ODIJANE MOTA FERREIRA

 
AGRAVANTE: ESTER MOTA FERREIRA

 
AGRAVANTE: EMILY MOTA FERREIRA

 
AGRAVANTE: MATHEUS LUCCA MOTA PIMENTEL TRINDADE

 
ADVOGADO: MARQUIVO BISPO SILVA - (OAB DF46586)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
54



 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0802547-18.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Dívida Ativa

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: JOÃO MARTINS CHAVES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: PAULA CRISLANE DA SILVA MORAES - (OAB PA15080-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
TURMA JULGADORA: JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0808857-40.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Erro Médico

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: JARDEANE DAMASCENO AMORIM

 
ADVOGADO: TIAGO HENRIQUE LEMOS DE ARAÚJO - (OAB PA27565-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PRAINHA

 
PROCURADORIA: PROJUR - PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE PRAINHA

 
AGRAVADO: ANTÔNIO ALVES MARCIÃO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÂNGOLA

 
TURMA JULGADORA: JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0809573-67.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Perda ou Modificação de Guarda

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE: MATILDE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO: LOURIVAL CARDOSO DE ARAÚJO - (OAB PA27428-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO
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TURMA JULGADORA: JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0836733-37.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência Social

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO RECORRENTE: DORCINA MARTINS MACHADO

 
ADVOGADO: EDINELSON MELO MARTINS - (OAB PA9215-A)

 
ADVOGADO: JOYZANE DIAS NABIÇA - (OAB PA23726-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IASEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÂNGOLA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES,JOSE
MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0804794-85.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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Assunto Principal: Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO RECORRENTE: PARA MINISTÉRIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
RECORRIDO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA

 
RECORRIDO: SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES,JOSE
MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0810355-85.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Anulação

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOAQUIM CHAGAS DA COSTA

 
ADVOGADO: LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÂNGOLA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES,JOSE
MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0800680-06.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: JOSÉ PANTOJA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ARLETE EUGENIA DOS SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA10146-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
ADVOGADO: FRANCÍLIO ANTÔNIO GUEDES NETO - (OAB PA20145-A)

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSE
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0043353-45.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: WALTER NAZARETH AGUIAR DA SILVA

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE: CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA

 
ADVOGADO: ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA9-A)

 
PROCURADORIA: FUNDAÇÃO HEMOPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA

 
ADVOGADO: ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA9-A)

 
PROCURADORIA: FUNDAÇÃO HEMOPA

 
APELADO: WALTER NAZARETH AGUIAR DA SILVA

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSE
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 027
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Processo: 0037568-39.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Subsídios

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARGARIDA RISUENHO ABDON

 
APELANTE: JOSEFA RODRIGUES DA ROCHA

 
APELANTE: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
APELANTE: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO: MARGARIDA RISUENHO ABDON

 
APELADO: JOSEFA RODRIGUES DA ROCHA

 
APELADO: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0001287-26.2008.8.14.0301
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Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ABDENIO MATOS DA SILVA

 
APELADO: JOUBERT ROCHA REIS

 
APELADO: MARCOS DA SILVA REGO

 
APELADO: OSVALDO MONTEIRO DA SILVA BRITO

 
ADVOGADO: CAMILE MELO NUNES - (OAB PA70-A)

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0005530-71.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA VARELA DA SILVA

 
ADVOGADO: EDEVALDO ASSUNÇÃO CALDAS - (OAB PA7575-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0800174-85.2018.8.14.0096

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CELMA MARIA MACHADO DE SOUZA

 
ADVOGADO: BRUNO GIOVANNI DE MORAES E MORAES - (OAB PA6324-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

 
ADVOGADO: FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT SERRAT ANDRADE - (OAB PA20166-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 031
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Processo: 0002328-08.2009.8.14.0070

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EDUARDO RIBEIRO PEREIRA

 
ADVOGADO: BRASIL RODRIGUES DE ARAUJO - (OAB PA20-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÃNGOLA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSÉ
MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0008653-45.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ISRAEL SILVA DE VERÇOSA

 
ADVOGADO: KELVIS RODRIGO BROZINGA - (OAB PA20806-A)

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO: REINALDO SOUSA SILVA

 
ADVOGADO: NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO: LOCAVEL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO: ISABEL PEREIRA CRUZ DOS REIS - (OAB PA8845-A)

 
ADVOGADO: JOSEANE MARIA DA SILVA - (OAB PA8085-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES,JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA
DA COSTA NETO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0015679-58.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Transferência

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES E TÉCNICOS DA FUNDAÇÃO ESCOLA BOSQUE -
APTFEB

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: CENTRO REF ED AMBIENT ESCOLA BOSQ. PROF EIDORFE MOREIRA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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APELADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES,JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA
DA COSTA NETO

 
DECISÃO: á unanimidade a egrégia corte negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0801553-35.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO: MAIANA MORAES PASSARINHO - (OAB PA19630-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0041792-54.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: ISS/ Imposto sobre Serviços

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: HDI SEGUROS S.A.

 
ADVOGADO: FLÁVIO EDUARDO SILVA DE CARVALHO - (OAB DF00000A)

 
ADVOGADO: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - (OAB DF2548-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES,JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA
DA COSTA NETO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0000433-87.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
67



POLO ATIVO

 
APELANTE: FREDERICO ALVES COELHO

 
ADVOGADO: THIAGO ANSELMO GUIMARÃES - (OAB PA17490-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0808317-03.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ROZANE PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO: GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA GOMES LIRA - (OAB PA25604-A)

 
ADVOGADO: LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
ADVOGADO: JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
TURMA JULGADORA: JOSé MARIA TEIXEIRA DO ROSáRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0803275-36.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ROSALIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO: MARCELO SANTOS MILECH - (OAB PA15801-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
TURMA JULGADORA: JOSé MARIA TEIXEIRA DO ROSáRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0807569-68.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
69



Assunto Principal: Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: GRACILENE SILVA LIMA

 
ADVOGADO: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
ADVOGADO: GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA GOMES LIRA - (OAB PA25604-A)

 
ADVOGADO: JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
ADVOGADO: LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
TURMA JULGADORA: JOSé MARIA TEIXEIRA DO ROSáRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0022875-60.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO: PAULO MARCELO DOS SANTOS CAVALCANTE

 
ADVOGADO: FABRÍCIO TAVARES SIORIM - (OAB PA21581-A)

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
APELADO: ESPOLIO DE HERÁCLITO DE ALMEIDA CAVALCANTE

 
ADVOGADO: FABRICIO TAVARES SIORIM - (OAB PA21581-A)

 
ADVOGADO: DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0000664-30.2018.8.14.0068

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Roubo (art. 157)

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: F. L. M. D. S.

 
ADVOGADO: ANA MARIA BARBOSA BICHARA - (OAB PA26646-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: JOSÉ MAURO SALGADO FERREIRA
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TERCEIRO INTERESSADO: RENATO DA SILVA MOURA

 
TERCEIRO INTERESSADO: TAMIRES DE BRITO FERREIRA

 
TERCEIRO INTERESSADO: LUCIANO DA SILVA CORDEIRO

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSE
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0000368-39.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSÉ CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte deu parcial provimento ao recurso
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Ordem: 043

 
Processo: 0019867-60.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA

 
PROCURADORIA: FUNDAÇÃO HEMOPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARCOS GOMES BENCHIMOL

 
ADVOGADO: CAMILA CRISTINE SILVA DE CASTRO - (OAB PA28389-A)

 
ADVOGADO: DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte deu provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0800138-86.2020.8.14.0059

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Homicídio Qualificado

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
MENOR INFRATOR: R. V. R. D.

 
ADVOGADO: LIZANDRA DO SOCORRO MACIEL SANTOS - (OAB PA30351-A)

 
ADVOGADO: MAYKO BENEDITO BRITO DE LEÃO - (OAB PA28746-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: DANIELLE DE DEUS DOS SANTOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: RAIMUNDO LIMA DE LIMA

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0000141-49.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAÚJO - (OAB PA24506-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: VALCI CLARES DA SILVA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0000367-54.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSÉ DE ARIMATEIA BARBOSA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0017987-11.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida
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Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: LUIZ CARLOS ARAÚJO DA COSTA

 
ADVOGADO: IRAN JORGE CAMPOS DE OLIVEIRA - (OAB PA24703-A)

 
ADVOGADO: DANIEL ANTÔNIO SIMÕES GUALBERTO - (OAB PA296-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NEGOU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0001281-21.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JOSÉ ADALTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
76



OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0007205-47.2016.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIETE BARROS DA SILVA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0001282-06.2017.8.14.0069
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Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: GILDETE SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0000228-05.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: EVELYN MONTEIRO VIEIRA
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ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0013452-98.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: THOMAS AUGUSTO DE VASCONCELOS FERREIRA

 
ADVOGADO: ANA SHIRLEY GOMES RENTE - (OAB PA12412-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NegoU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 053
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Processo: 0812309-11.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: GENIVAL BRAGA DA SILVA

 
ADVOGADO: FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE CORREA JUNIOR - (OAB PA7855-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
ADVOGADO: FRANCILIO ANTONIO GUEDES NETO - (OAB PA20145-A)

 
PROCURADORIA: MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NegoU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0026733-94.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCELO PEREIRA E SILVA - (OAB PA9047-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NegoU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0011907-92.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ -
FSCMPA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MAURÍCIO CARLOS GOMES DOS SANTOS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NegoU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 056
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Processo: 0000221-13.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: FRANCISCO DE JESUS BRAZIL

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0000242-86.2017.8.14.0069

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO: FIGENIA BARBOZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0000567-29.2010.8.14.0062

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização Trabalhista

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: IRONEIDES NERES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CICERO SALES DA SILVA - (OAB PA10802-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte DEU parcial provimento ao recurso
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Ordem: 059

 
Processo: 0031974-49.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ÁGUIDA DE FÁTIMA OLIVEIRA GOMES

 
ADVOGADO: MARIA TEREZA SOEIRO FONSECA - (OAB PA5216-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: PARA MINISTÉRIO PUBLICO

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0014206-42.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
.elator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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APELADO: IVANEIDE CALIXTO DA CUNHA RIBEIRO

 
ADVOGADO: ANA CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA - (OAB PA8395-A)

 
ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte DEu provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0006816-42.2013.8.14.0045

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE CUMARÚ DO NORTE

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE CUMARÚ DO NORTE

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARIA CLEIDE GOMES SILVA

 
ADVOGADO: ZILDO JOSE MULLER - (OAB PA18495-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte deu provimento ao recurso
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Ordem: 062

 
Processo: 0033258-58.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização Trabalhista

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ABEL GUIMARÃES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO KULKAMP - (OAB PA6158-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0000288-23.2010.8.14.0004

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

 
ADVOGADO: JOSÉ FERNANDO SANTOS DOS SANTOS - (OAB PA14671-A)
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PROCURADORIA: PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: WANDELEILA DOS SANTOS DIAS DA SILVA

 
ADVOGADO: MANOEL DA COSTA MACIEL - (OAB AP675-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0002133-54.2014.8.14.0100

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARA

 
ADVOGADO: GLAUBER DANIEL BASTOS BORGES - (OAB PA16502-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: SIRLANDIA ALMEIDA SILVA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO, DIRACY NUNES ALVES, JOSé
MARIA TEIXEIRA DO ROSàRIO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte Negou provimento ao recurso
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Ordem: 065

 
Processo: 0817061-14.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Moradia

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSáRIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: A unanimidade egrégia corte Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0002481-52.2016.8.14.0084

 
Classe Judicial: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Execução Contratual
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Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: LUCAS MAYALL MORAIS DE ARAUJO - (OAB RJ185746-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0006705-78.2016.8.14.0069

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JANDIRA TEIXEIRA LOURDEIRO

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0007322-45.2008.8.14.0028

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MARABA

 
PROCURADOR: HAROLDO JUNIOR CUNHA E SILVA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MARCELO ALVES DOS SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0001205-94.2017.8.14.0069
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Insalubridade

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ROSILENE ALVES PEREIRA

 
ADVOGADO: DERMIVON SOUZA LUZ - (OAB PA125-S)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 070

 
Processo: 0058698-80.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Aposentadoria

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
ADVOGADO: DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA1595-A)

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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POLO PASSIVO

 
APELADO: LUCIDIA FONSECA SANTIAGO

 
ADVOGADO: JAMILLY ATAÍDE DOS SANTOS DE BRITO LOPES - (OAB PA15058-A)

 
ADVOGADO: MARCELO CARMONA BRYTO - (OAB PA17207-A)

 
ADVOGADO: RENATA DINIZ MONTEIRO CAMARGOS - (OAB PA8903-A)

 
APELADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0864182-67.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ELIUDE RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO: WALERIA MARIA ARAÚJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte deu parcial provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0002497-47.2012.8.14.0051

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: JAIME CAVALCANTE TRINDADE

 
ADVOGADO: JACQUELINE FERREIRA DA SILVA - (OAB PA11848-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0828448-89.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Assistência à Saúde
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Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0004621-29.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Servidor Público Civil

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO PARA

 
ADVOGADO: FABIANA PORTELA ARAÚJO - (OAB PA17917-A)

 
ADVOGADO: TEULY SOUZA DA FONSECA ROCHA - (OAB PA7895-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA:

 
DECISÃO: retirado

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0059405-82.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993

 
Relator(a): Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ÁUREA DE NAZARÉ CARMONA DA ROCHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO: ÁUREA DE NAZARÉ CARMONA DA ROCHA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
TURMA JULGADORA: DIRACY NUNES ALVES, JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, LUIZ
GONZAGA DA COSTA NETO

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte Deu provimento ao recurso
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Ordem: 076

 
Processo: 0842378-48.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Erro Médico

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ROSIMEIRY DA CONCEIÇÃO RIBEIRO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA

 
TURMA JULGADORA: JOSé MARIA TEIXEIRA DO ROSáRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO,
LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO

 
DECISÃO: A unanimidade egrégia corte Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0829788-97.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Roubo Majorado

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO: M. M. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: UDEBRAN CHARLES SANTOS DIAS

 
TERCEIRO INTERESSADO: VALÉRIO MARQUES- RIBEIRO - PM

 
TERCEIRO INTERESSADO: SAMUEL PEREIRA DO NASCIMENTO - PM

 
TERCEIRO INTERESSADO: WILLIAM ROGÉRIO NASCIMENTO BRANDÃO - PM

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO,
DIRACY NUNES ALVES

 
DECISÃO: à unanimidade a egrégia corte Negou provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0803721-41.2021.8.14.0028

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Furto Qualificado (Art. 155, § 4o.)

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: K. T. N. D. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: HENRIQUE AILTON BRITO DE ALMEIDA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
97



AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIO NONATO FALÂNGOLA

 
TURMA JULGADORA: LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO,
DIRACY NUNES ALVES

 
DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NegoU provimento ao recurso

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0849516-95.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Estupro de Vulnerável

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: J. M. B. A.

 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE DE SOUZA REIMÃO - (OAB PA20726-A)

 
ADVOGADO: LUCAS PEREIRA WANZELLER RODRIGUES - (OAB PB23317-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUÍZA PEREIRA BATISTA

 
TERCEIRO INTERESSADO: AUDINEA DE NAZARÉ PEREIRA TRINDADE

 
TERCEIRO INTERESSADO: AMANDA BATISTA DE ABREU

 
TERCEIRO INTERESSADO: JOÃO MATEUS BATISTA DE ABREU

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

 
TURMA JULGADORA: LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, LUZIA NADJA GUIMARãES NASCIMENTO,
DIRACY NUNES ALVES
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DECISÃO: À unanimidade A egrégia corte NegoU provimento ao recurso
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SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL

 
LOCAL: 1º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

 
 

 
 

 
DIA 21/10/2021

 
HORÁRIO 09:00H

 
6ª VARA

 
PROCESSO 0835620-14.2021.8.14.0301

 
AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARTILHA DE BENS,
ALIMENTOS, VISITAS E GUARDA

 
REQUERENTE: C L G

 
ADVOGADA: RENATA DE ANDRADE RAMOS LOURENÇO

 
REQUERIDO: C S

 
 

 
 

 
 

CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM
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34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE
2021, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR MAIRTON
MARQUES CARNEIRO. Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade
de Belém, capital do Estado do Pará, às 09h00, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Mairton
Marques Carneiro, Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 34ª Sessão Ordinária da
Seção de Direito Penal, por meio de videoconferência, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Milton
Augusto de Brito Nobre, Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da
Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Maria Edwiges de
Miranda Lobato e Rosi Maria Gomes de Farias, do Exmo. Sr. Juiz Convocado Altemar da Silva Paes, da
Exma. Sra. representante do Ministério Público, Dra. Maria do Socorro Martins Carvalho Mendo, e do
Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício, Dr. Alexandre Augusto da Fonseca Mendes. Após lida
e aprovada a Ata da Sessão anterior, o Exmo. Sr. Des. Presidente deu início aos trabalhos na seguinte
ordem:

 
 

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0806119-45.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: FABRÍCIO LUAN OLIVEIRA

 
ADVOGADO: EDUARDO SOUSA DA SILVA - (OAB PA21742-A)

 
ADVOGADO: PÂMELA ALENCAR DE MORAES - (OAB PA18139-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Liminar concedida

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, cassando-se, por
conseguinte, a liminar anteriormente deferida, devendo o Juízo indicado como coator ter em consideração
a orientação emanada do Supremo Tribunal Federal acerca do local em que deverá ser cumprida a
medida cautelar restritiva.

 
 

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Ordem: 002

 
Processo: 0808009-19.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MARCELO GOMES BORGES

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Marcelo Gomes Borges, o qual, ao ser indagado,
dispensou a leitura do relatório.

 
ADIADO em razão de vista ao Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes. Antes do deferimento do pedido
de vista, a Exma. Desª. Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) votou pelo não conhecimento da
impetração do habeas corpus.

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0807920-93.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MAYKON SOUSA DE MELO

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A)

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA ELDORADO DOS CARAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
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Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Arnaldo Ramos de Barros Júnior, o qual, ao ser
indagado, solicitou fosse lido o relatório.

 
ADIADO em razão de vista ao Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre. Antes do deferimento do pedido
de vista, a Exma. Desª. Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) votou pela denegação da ordem.

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0807217-65.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: LEANDRO CURVINO SENA

 
ADVOGADO: LUCIANO RIPARDO DANTAS - (OAB PI9221)

 
ADVOGADO: ANTÔNIO LUÍS DE SOUSA - (OAB TO10.067)

 
ADVOGADO: JULIANE ARAÚJO DE OLIVEIRA - (OAB PI14160)

 
ADVOGADO: WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA - (OAB DF27669)

 
ADVOGADO: EDUARDO SOARES BUTKOWSKY - (OAB MA13237-A)

 
ADVOGADO: WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA - (OAB PI12004)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Wendel Araújo de Oliveira, o qual, ao ser indagado,
dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0807957-23.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: MARCOS DA SILVA ARAÚJO
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ADVOGADO: ELIEZER DA CONCEIÇÃO BORGES - (OAB PA16102-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Obs1: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Eliezer da Conceição Borges, o qual, ao ser
indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0808217-03.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: JOÃO FILHO CRUZ ALVES

 
ADVOGADO: JEDYANE COSTA DE SOUZA - (OAB PA13657-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PEIXE-BOI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pela advogada Jedyane Costa de Souza, a qual, ao ser indagada,
dispensou a leitura do relatório.

 
ADIADO. Julgamento suspenso a pedido da Exma. Desª. Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora),
para realização de diligências, ficando o feito automaticamente pautado para a próxima assentada.

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0809236-44.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: GLEISON DA SILVA MUNIZ
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ADVOGADO: NELSON MAURÍCIO DE ARAÚJO JASSÉ - (OAB PA18898-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
Obs: O advogado Nelson Maurício de Araújo Jassé se inscreveu para proferir sustentação oral, entretanto,
não se fez presente na sala da videoconferência, por ocasião do pregão do feito.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808638-90.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ANDRÉ PINTO DA SILVA

 
PACIENTE: DIONATAN JOÃO NEVES PANTOJA

 
PACIENTE: WAGNER BRAGA ALMEIDA

 
PACIENTE: ISMAEL NOIA VIEIRA

 
ADVOGADO: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARÃES - (OAB PA18307-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Ivanildo Alves, o qual, ao ser indagado, dispensou a
leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0809264-12.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE E LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE
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LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: RAINÉRIO DA SILVA GALÚCIO

 
ADVOGADO: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO - (OAB PA22428-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ÓBIDOS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Kleber Raphael Costa Machado, o qual, ao ser
indagado, solicitou fosse lido o relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0805480-27.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ODILOSANDRO SEIXAS DE BRITO

 
ADVOGADO: ADRIAN BARBOSA E SILVA - (OAB PA20205)

 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA21088-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Adrian Barbosa e Silva, o qual, ao ser indagado,
dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0808039-54.2021.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: WALDINO FARIAS DE AVIZ

 
ADVOGADO: PEDRO JOSÉ MARINHO BITTENCOURT - (OAB PA28747)

 
ADVOGADO: VICTOR HUGO RAMOS REIS - (OAB PA23195-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Obs1: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Victor Hugo Ramos Reis, o qual, ao ser indagado,
dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0808814-69.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: FRANCISCO MENDES OLIVEIRA

 
ADVOGADO: THIAGO DE CARVALHO MACHADO - (OAB PA012756-A)

 
ADVOGADO: DANIEL DE CARVALHO MACHADO - (OAB PA19396-A)

 
ADVOGADO: VITOR DE ASSIS VOSS - (OAB PA26038-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Obs1: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Vitor de Assis Voss, o qual, ao ser indagado,
dispensou a leitura do relatório.
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Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0808366-96.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: HIGOR LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: BISMARK GONCALVES CHAVES - (OAB MA19514)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Bismark Gonçalves Chaves, o qual, ao ser
indagado, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0808597-26.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ARLYSON FERREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: ALESSANDRO CAMPOS BATISTA - (OAB PA15291-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Obs: Houve sustentação oral realizada pela advogada Sibele Patrícia Pedro dos Santos, a qual, ao ser
indagada, dispensou a leitura do relatório.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 015

 
Processo: 0808158-15.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: FELIPE LOPES MENDONÇA

 
ADVOGADO: SAMARA SOBRINHA DOS SANTOS ALVES - (OAB PA21140-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0806036-29.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JAIRON CASTRO PEREIRA

 
ADVOGADO: TERCYO FEITOSA PINHEIRO - (OAB PA22277-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem. No tocante ao pleito de nulidade, por ausência de juntada do laudo
toxicológico definitivo, julgou prejudicado o pedido.

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0808407-63.2021.8.14.0000 (PJE)
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: DAYRON ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA - (OAB PA8020-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0806306-53.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: JAIRO FRANCISCO GONÇALVES DE SÁ

 
ADVOGADO: FABRÍCIO COSTA DE ANDRADE - (OAB MA18283)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0808508-03.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ROBSON CABRAL DA SILVA

 
ADVOGADO: SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS - (OAB PA17543-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0808859-73.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: PEDRO LINDBERG DELFINO DE SOUSA

 
ADVOGADO: SILVESTRE RAMOS CARVALHO JUNIOR - (OAB MA18404-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Obs: Na assentada do dia 13/09/2021, o advogado Silvestre Ramos Carvalho Júnior proferiu sustentação
oral.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0807980-66.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE E PARA TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MARCELO GOMES BORGES

 
ADVOGADO: GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
ADIADO a pedido da Exma. Desª. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (voto-vista). Antes do
deferimento do pedido de vista, em sessão ordinária realizada no dia 13/09/2021, a Exma. Desª. Maria
Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) votou, inicialmente, pelo não conhecimento da impetração e,
durante o debate do assunto, entendeu por conhecer e denegar o habeas corpus.

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0807497-36.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: WANDERLEY DE JESUS NAHUM MORAES

 
ADVOGADO: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA28465-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0806339-43.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: WILLIAN SOUZA DOS PRAZERES

 
ADVOGADO: THIAGO JOSÉ SOUZA DOS SANTOS - (OAB PA21032-A)

 
ADVOGADO: RENATA DE ANDRADE RAMOS LOURENÇO - (OAB PA28431-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Obs: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal rejeitou a preliminar de ilegalidade da prisão,
por ausência de audiência de custódia. No mérito, também à unanimidade, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0806128-07.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS JÚNIOR

 
ADVOGADO: JOÃO FREDIL RODRIGUES BENDELAQUE JÚNIOR - (OAB PA26857-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MARAPANIM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Obs: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal rejeitou a preliminar de nulidade, por
cerceamento de defesa. No mérito, também à unanimidade, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0808268-14.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: GILNEY VIEIRA LOBATO

 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO DE PINHO PIRES - (OAB PA12401-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
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Obs: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal homologou a desistência requerida.

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0806683-24.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REDUÇÃO DA PENA-BASE

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: FÁBIO JOSÉ ALVES PANTOJA

 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO PINA DE ARAÚJO - (OAB PA10781-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu da impetração do habeas
corpus, porém, de ofício, concedeu a ordem, a fim de determinar ao Juízo a quo que proceda à nova
dosimetria da pena do ora paciente, fundamentando de forma escorreita as circunstâncias judiciais
referentes à primeira fase dosimétrica, decotando, se for o caso, aquelas que não possuam elementos
pelos quais possam ser avaliadas, e não olvidando de aplicar as eventuais atenuantes/agravantes, causas
de aumento e/ou diminuição reconhecidas pelo Júri e aplicadas pelo juiz sentenciante nas demais fases
dosimétricas, observando-se o princípio da proibição da non reformatio in pejus indireta.

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0806611-37.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: TIAGO NASCIMENTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: IGOR NOGUEIRA BATISTA - (OAB PA25692-A)

 
ADVOGADO: ANDRÉ ARAÚJO PINHEIRO - (OAB PA22819-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0803476-17.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (6ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: SÉRGIO SILVA AMORIM

 
ADVOGADO: SANDRO MANOEL CUNHA MACEDO - (OAB PA21507-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito julgou procedente o pedido revisional, para
reconhecer a atenuante da menoridade do réu na data do fato, reduzindo a pena a ele aplicada, tornando-
a definitiva de 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, a ser
cumprida inicialmente em regime semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, alínea ¿b¿, do Código Penal
Brasileiro.

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0808154-75.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA MODIFICAÇÃO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE
PENA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: LUCIVAL SANTOS MONTEIRO

 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO PINA DE ARAÚJO - (OAB PA10781-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0808887-41.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: ELIELSON FERREIRA RODRIGUES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. NARA DE CERQUEIRA
PEREIRA)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
AUTORIDADE COATORA: SEAP- SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem, porém, de ofício, na forma
do art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal, concedeu o writ, para que o paciente seja transferido, de
imediato, para local onde possa cumprir medida de segurança provisória até conclusão do incidente de
insanidade mental, sem prejuízo da continuidade para tratamento da tuberculose.

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0809401-91.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: JAIR DOS SANTOS NASCIMENTO

 
ADVOGADO: CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA - (OAB MA11152-S)

 
ADVOGADO: JOSÉ FERREIRA MENDES JÚNIOR - (OAB MA11730)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE DOM ELISEU
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0808764-43.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JOSÉ IRAN BEZERRA GOMES FILHO

 
ADVOGADO: RODRIGO TAVARES GODINHO - (OAB PA13983-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
JULGAMENTO EXTRAPAUTA ¿ PJE

 
 

 
01-AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS ¿ 0807079-98.2021.8.14.0000

 
Comarca de BELÉM (3ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
AGRAVANTE(S): EDSON CLEITON GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO PINA DE ARAÚJO ¿ (OAB PA 10781-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que indeferiu liminarmente o habeas corpus
¿ ID 5708689)

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu, porém, negou provimento ao agravo
regimental interposto.
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E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às 14h20min. Eu, (a) Alexandre Augusto da
Fonseca Mendes, Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício, lavrei a presente ATA, que vai
devidamente assinada pela douta Presidência. Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, Presidente da
Seção de Direito Penal.
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RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS
DE BELEM - VARA: JUIZADO CRIMINAL MEIO AMBIENTE DE BELEM 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GEDILSON JACQUES PAIVA VITIMA:A. C. .
Autos nÂº 0000041-70.2019.8.14.0701 Autor do fato: GEDILSON JACQUES PAIVA (RG nÂº 2619653 5Âª
Via PC/PA) VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 29, Â§ 1Âº, inciso III e art. 32, ambos da
Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 21 dias do
mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, Ã s 10:20 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de
audiÃªncias do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se
achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente
justificadamente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã  esta
Vara. Â Â Â Â Â No horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o
seguinte: Presente o autor do fato, desacompanhado de advogado. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a
audiÃªncia a MMa. JuÃza, em cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma
presencial tendo em vista a impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem
como visando evitar o congestionamento da pauta de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â Em seguida,
verificou-se que o autor do fato nÃ£o faz jus a transaÃ§Ã£o penal nem a SuspensÃ£o Condicional do
Processo, conforme especificado pelo MinistÃ©rio PÃºblico na denÃºncia de fls. 35/38, bem como
considerando que responde ao processo nÂ° 0002644-53.2018.8.14.0701, em tramitaÃ§Ã£o na 11Âª Vara
Criminal de BelÃ©m. Â Â Â Â Â Nesta ocasiÃ£o o autor do fato informou que nÃ£o possui condiÃ§Ãµes de
arcar com as custas de um advogado particular, requerendo, assim, a assistÃªncia da Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: Â Â Â Â Â 1 -
Compulsando os autos, em especial a certidÃ£o de fl. 95, verifica-se que o autor do fato deveria ter sido
citado em vez de intimado, conforme determinado Ã  fl. 90 Â Â Â Â Â Isto posto, visando evitar qualquer
nulidade processual, bem como prejuÃzo ao mencionado autor, e estando o mesmo desacompanhado de
advogado/defensor, diante das ocorrÃªncias acima consignadas, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nÂº 9.099/95, para o dia 08 de marÃ§o de 2022 Ã s
10:40 horas. Â Â Â Â Â O autor do fato fica citado pessoalmente neste ato quanto aos termos da
denÃºncia em questÃ£o, recebendo cÃ³pia da mesma, sendo cientificado de que na mencionada
audiÃªncia deverÃ¡ comparecer Ã  audiÃªncia acompanhado de sua(s) testemunha(s), independentemente
de intimaÃ§Ã£o, e de advogado, sendo advertido, ainda, de que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado
Defensor PÃºblico (art. 68 da Lei nÂº 9.099/95). Â Â Â Â Â No caso de ser necessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o de
testemunha(s), deverÃ¡ ser apresentado requerimento para intimaÃ§Ã£o, no prazo mÃnimo de 05 (cinco)
dias antes da realizaÃ§Ã£o da mesma (art. 78, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.099/95) e, apÃ³s, a Secretaria deste
Juizado deverÃ¡ efetuar as providencias devidas (art. 67 da referida Lei). Â Â Â Â Â Intimem-se as
testemunhas arroladas na denÃºncia, bem como as que forem arroladas tempestivamente pelo autor do
fato. Â Â Â Â Â 2 - Sem prejuÃzo, considerando o requerimento do autor do fato, encaminhem-se os autos
Ã  Defensoria PÃºblica a fim de que seja designado um Defensor PÃºblico para efetuar a defesa do
referido autor do fato. Â Â Â Â Â 3 - Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimados os
presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho
(Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÃZA: AUTOR DO FATO: 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 1 2 7 2 0 2 0 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ROSIVALDO DE OLIVEIRA SILVA VITIMA:A.
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C. . Autos nÂº.: 0000061-27.2020.8.14.0701 Autor do Fato: ROSIVALDO DE OLIVEIRA SILVA VÃtima: A
COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 42, designo
audiÃªncia preliminar para o dia 09 de marÃ§o de 2022 Ã s 10:40 horas, visando eventual
recomposiÃ§Ã£o do dano e transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato,
atravÃ©s de Oficial de JustiÃ§a, com as advertÃªncias do art. 68 da Lei nÂº 9.099/95, a comparecer
munido dos documentos necessÃ¡rios Ã  referida transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ o Senhor
Oficial de JustiÃ§a empreender esforÃ§os no sentido de intimar o mencionado autor, devendo, se for o
caso, utilizar as facilidades de acesso as informaÃ§Ãµes de endereÃ§os disponibilizados pela internet
e/ou o nÃºmero de telefone constante Ã  fl. 36 e 42 para efetuar a mencionada diligÃªncia ou a fim de
esclarecer eventual dÃºvida quanto ao endereÃ§o do autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA),
28 de maio de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 1 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:LINAUVIA PAIVA TORRES CORREA AUTOR:R L
CONSTRUCAO CIVIL E METALURGICA LTDA Representante(s): OAB 15554 - RODRIGO MOURA
THEODORO (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0000601-17.2016.8.14.0701 Autora do Fato: R L
CONTRUÃÃO CIVIL E METALURGICA LTDA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 32,
Â§ 2Âº da Lei nÂº 9.605/98. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do
art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de EXTINÃÃO DE
PUNIBILIDADE feito pelo ilustre Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sob a alegaÃ§Ã£o de decurso do
prazo de prescriÃ§Ã£o (fl. 104). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que razÃ£o assiste
ao Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, uma vez que se trata de Termo Circunstanciado de
OcorrÃªncia que atribui Ã  Pessoa JurÃdica autora do fato a prÃ¡tica do crime previsto no artigo 54, Â§ 1Âº
da Lei nÂº 9.605/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme o artigo 109, do CPB, a prescriÃ§Ã£o antes de
transitada em julgado a sentenÃ§a final, ocorre em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ou
sendo superior, nÃ£o excede dois anos (inciso V). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em questÃ£o, o fato
ocorreu no dia 25 de fevereiro de 2016, jÃ¡ tendo transcorrido o perÃodo prescricional. Assim, determino o
arquivamento dos presentes autos, por conta da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o (artigo
107, inciso IV, do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de
setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 4 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LUCIVALDO SANTOS
NEVES VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0000724-15.2016.8.14.0701 Autor do Fato: LUCIVALDO SANTOS
NEVES VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que o autor do fato foi beneficiado com
SuspensÃ£o Condicional do Processo, conforme termo de audiÃªncia de fls. 27/29 e despacho de fl. 50.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, diante da manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fl. 85,
considerando que o perÃodo de prova da mencionada SuspensÃ£o Condicional do Processo Ã© de 02
(dois) anos, bem como que o mesmo ainda nÃ£o terminou, nÃ£o havendo nos autos qualquer
comunicaÃ§Ã£o da Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital - VEPMA acerca da execuÃ§Ã£o da
suspensÃ£o em questÃ£o, proceda a Unidade de Processamento Judicial - UPJ JECrim os registros
necessÃ¡rios, inclusive no Sistema LIBRA, devendo o presente processo ficar suspenso em Secretaria
a tÃ©  o  f i na l  do  r e fe r i do  pe rÃodo  de  p rova .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Cumpra -se .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 1 5 5 2 0 2 0 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:HELOISA FERNANDA DA
SILVA E SILVA VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0000861-55.2020.8.14.0701 Autora do Fato: HELOÃSA
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FERNANDA DA SILVA E SILVA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei
nÂº 9.605/98. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do oferecimento da denÃºncia pelo MinistÃ©rio
PÃºblico (fls. 03/06), designo audiÃªncia de suspensÃ£o condicional do processo, nos termos do art. 78 e
seguintes da Lei  nÂº 9.099/95, para o dia 08 de marÃ§o de 2022 Ã s 10:20 horas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se a autora do fato, entregando-se, inclusive, cÃ³pia da referida denÃºncia,
cientificando-a de que deverÃ¡ arrolar sua(s) testemunha(s), independentemente de intimaÃ§Ã£o, e que
deverÃ¡ comparecer acompanhado de advogado, advertindo-a, ainda, de que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡
nomeado Defensor PÃºblico (art. 68 da Lei nÂº 9.099/95). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A secretaria deverÃ¡ providenciar cÃ³pia da denÃºncia a fim
de instruir o mandado de citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021.
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio
Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 1 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ELSON GUEDES DA SILVA AUTOR DO
FATO:JOCINEY CUNHA SILVA VITIMA:A. C. . Autos nÂº 0001001-26.2019.8.14.0701 Autor do fato:
ELSON GUEDES DA SILVA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98.
TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 21 dias do mÃªs de setembro
do ano de dois mil e vinte e um, Ã s 11:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra.
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente
a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã  esta Vara.
Â Â Â Â Â No horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte:
Ausente o autor do fato ELSON GUEDES DA SILVA, nÃ£o tendo sido citado, conforme certidÃ£o de fl.
112. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa. JuÃza, em cumprimento ao art. 18 da
Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da
presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos
apresentada pelas partes, bem como visando evitar o congestionamento da pauta de audiÃªncias deste
Juizado. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: DECISÃO:
Â Â Â Â Â 1 - No que se refere ao autor do fato ELSON GUEDES DA SILVA: Â Â Â Â Â Estabelecem os
Enunciados 64 e 51 do XXVIII FONAJE, respectivamente, o seguinte: Verificada a impossibilidade de
citaÃ§Ã£o pessoal, ainda que a certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a seja anterior Ã  denÃºncia, os autos
serÃ£o remetidos ao juÃzo comum apÃ³s o oferecimento desta. A remessa dos autos ao juÃzo comum, na
hipÃ³tese do art. 66, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei 9.099/95 (Enunciado 64), exaure a competÃªncia do
Juizado Especial Criminal, que nÃ£o se restabelecerÃ¡ com localizaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Diante
do exposto, considerando o requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 03/05, em face da
impossibilidade da citaÃ§Ã£o pessoal do autor do fato ELSON GUEDES DA SILVA, conforme certidÃ£o
de fl. 112, bem como considerando o AR de fl. 50, certidÃµes de fls. 64 e 107,, e, ainda, documentos de
fls. 85/97 e 102, proceda-se a remessa de CÃPIA dos autos ao JuÃzo Comum competente, conforme
estabelece o art. 66, parÃ¡grafo Ãºnico da Lei nÂº 9.099/95, somente com relaÃ§Ã£o ao autor do fato
ELSON GUEDES DA SILVA. Â Â Â Â Â 2- Sem prejuÃzo, considerando a sentenÃ§a de fls. 69/71,
deverÃ¡ a Unidade de Processamento Judicial - UPJ JECrim adotar as providÃªncias devidas a fim de que
o bem apreendido descrito Ã  fl. 41 tambÃ©m seja encaminhado juntamente com as cÃ³pias dos presentes
autos. Â Â Â Â Â 3 - ApÃ³s, cumpra-se a integralidade da sentenÃ§a de fls. 69/71, procedendo o
arquivamento dos autos apÃ³s o cumprimento das medidas aplicadas, com relaÃ§Ã£o ao autor do fato
JOCINEY CUNHA SILVA. Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Cumpra-se com a
necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo inserido na Meta 2/2021 do CNJ.
Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu,
Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________.
JUÃZA: 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 1 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS DAS CHAGAS CONCEICAO
VITIMA:O. E. . Autos nÂº 0001401-40.2019.8.14.0701 Autor do fato: CARLOS DAS CHAGAS
CONCEIÃÃO VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE
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AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de
dois mil e vinte e um, Ã s 10:40 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã  esta Vara. Â Â Â Â Â No
horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o
autor do fato, nÃ£o tendo sido citado, conforme certidÃ£o de fl. 59. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a
audiÃªncia a MMa. JuÃza, em cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma
presencial tendo em vista a impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem
como v isando ev i tar  o  congest ionamento da pauta  de aud iÃªnc ias  deste  Ju izado.
Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: Â Â Â Â Â Considerando
o teor da certidÃ£o de fl. 59, encaminhem-se os autos Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu,
Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________.
JUÃZA: 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 1 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ERICK JHODY MALCHER
ENOMOTO AUTOR DO FATO:RICARDO SANTOS COSTA VITIMA:O. E. . Autos nÂº.: 0001621-
38.2019.8.14.0701 Autor do Fato: ERICK JHODY MALCHER ENOMOTO VÃtima: A COLETIVIDADE
CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
oferecimento da denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 03/05), designo audiÃªncia de suspensÃ£o
condicional do processo, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nÂº 9.099/95, para o dia 09 de marÃ§o
de 2022 Ã s 10:20 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o autor do fato, entregando-se, inclusive, cÃ³pia
da referida denÃºncia, cientificando-o de que deverÃ¡ arrolar sua(s) testemunha(s), independentemente de
intimaÃ§Ã£o, e que deverÃ¡ comparecer acompanhado de advogado, advertindo-o, ainda, de que, na falta
d e s t e ,  s e r - l h e - Ã ¡  n o m e a d o  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o  ( a r t .  6 8  d a  L e i  n Â º  9 . 0 9 9 / 9 5 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A secretaria deverÃ¡
p r o v i d e n c i a r  c Ã ³ p i a  d a  d e n Ã º n c i a  a  f i m  d e  i n s t r u i r  o  m a n d a d o  d e  c i t a Ã § Ã £ o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 2 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 DENUNCIADO:FABRICIO DE CAMPOS MUNIZ
VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0001842-55.2018.8.14.0701 Autor do Fato: FABRÃCIO DE CAMPOS MUNIZ
VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 32 da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do oferecimento da denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 03/04),
designo audiÃªncia de suspensÃ£o condicional do processo, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nÂº
9.099/95, para o dia 09 de marÃ§o de 2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o autor do
fato, entregando-se, inclusive, cÃ³pia da referida denÃºncia, cientificando-o de que deverÃ¡ arrolar sua(s)
testemunha(s), independentemente de intimaÃ§Ã£o, e que deverÃ¡ comparecer acompanhado de
advogado, advertindo-o, ainda, de que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico (art. 68 da
Lei nÂº 9.099/95). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
secretaria deverÃ¡ providenciar cÃ³pia da denÃºncia a fim de instruir o mandado de citaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo
inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 2 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCELO OTAVIO AFONSO VITIMA:A. C. .
Autos nÂº 0001902-28.2018.8.14.0701 Autor do fato: MARCELO OTÃVIO AFONSO (RG nÂº 7191806 3Âª
Via PC/PA) VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. TERMO
DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano
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de dois mil e vinte e um, Ã s 10:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã  esta Vara. Â Â Â Â Â No
horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Presente o
autor do fato, desacompanhado de advogado. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa.
JuÃza, em cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho
de 2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a
impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem como visando evitar o
congestionamento da pauta de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A
MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que o autor do fato nÃ£o
foi citado pessoalmente, conforme se observa da certidÃ£o de fl. 93. Â Â Â Â Â Isto posto, visando evitar
qualquer nulidade processual, bem como prejuÃzo ao mencionado autor, e estando o mesmo
desacompanhado de advogado/defensor, nÃ£o tendo Defensor PÃºblico vinculado a este Juizado,
remarco a presente audiÃªncia para o dia 29 de setembro de 2021 Ã s 11:00 horas, visando eventual
transaÃ§Ã£o penal ou suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â O autor do fato fica citado
pessoalmente neste ato quanto aos termos da denÃºncia em questÃ£o, recebendo cÃ³pia da mesma,
sendo cientificado de que na mencionada audiÃªncia deverÃ¡ arrolar sua(s) testemunha(s),
independentemente de intimaÃ§Ã£o, bem como deverÃ¡ estar acompanhado de advogado, ficando
advertido, ainda, de que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico (art. 68 da Lei nÂ°
9.099/95). Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria
brevidade, tendo em vista tratar-se de processo inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Intimados os
presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho
(Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÃZA: AUTOR DO FATO: 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 0 5 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 DENUNCIADO:WESLEY DE OLIVEIRA
FERREIRA VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0002505-04.2018.8.14.0701 Autor do fato: WESLEY DE OLIVEIRA
FERREIRA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 156, encaminhem-se os autos
Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria
brev idade,  tendo em v is ta t ratar-se de processo inser ido na Meta 2/2021 do CNJ.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 3 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Apelação Criminal em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DIEGO HENRIQUE GOMES TAVARES
DENUNCIADO:MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COURY VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0002943-
30.2018.8.14.0701 Autora do fato: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COURY VÃtima: A
COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Considerando a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de fl. 159, referente ao
AcÃ³rdÃ£o de fls. 154/155, expeÃ§a-se, com a necessÃ¡ria brevidade, a competente Guia de ExecuÃ§Ã£o
Ã  Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas - VEPMA, visando o cumprimento da sentenÃ§a
condenatÃ³ria de fls. 116/126. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Em seguida, deverÃ¡ a Unidade de
Processamento Judicial - UPJ JECrim oficiar Ã  DireÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal da Capital para que sejam
adotadas as providÃªncias devidas a fim de que seja realizada a doaÃ§Ã£o do bem apreendido
identificado Ã  fl. 34, conforme determinado na parte final da referida sentenÃ§a condenatÃ³ria (fls.
116/126). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡, ainda, a Unidade de Processamento Judicial - UPJ JECrim
adotar todas as providÃªncias necessÃ¡rias visando o efetivo cumprimento da doaÃ§Ã£o do bem em
questÃ£o, inclusive, se for o caso comunicando ao Setor de Bens Apreendidos deste Tribunal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 -  ApÃ³s,  proceda-se o arquivamento dos presentes autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo
inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 4 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Apelação Criminal em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MARCO ANTONIO BITENCOURT DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 15457 - TADZIO GERALDO NAZARETH DIAS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. .
Autos nÂº.: 0003524-45.2018.8.14.0701 Autor do fato: MARCO ANTONIO BITENCOURT DE OLIVEIRA
VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Considerando a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de fl. 150, referente ao
AcÃ³rdÃ£o de fls. 145/146, expeÃ§a-se, com a necessÃ¡ria brevidade, a competente Guia de ExecuÃ§Ã£o
Ã  Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penal - VEP, visando o cumprimento da sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 88/97
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 -  ApÃ³s,  proceda-se o arquivamento dos presentes autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo
inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 8 9 8 6 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Inquérito Policial em: 21/09/2021 ENCARREGADO:JAIRO CHAGAS DO NASCIMENTO FILHO AUTOR
DO FATO:JACKSON LUCIVALDO DOS SANTOS VITIMA:A. L. C. C. . Autos nÂº.: 0004089-
86.2020.8.14.0200 Autor do Fato: JACKSON LUCIVALDO DOS SANTOS VÃtima: A COLETIVIDADE
CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 32, Â§ 2Âº da Lei nÂº 9.605/98. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado
o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido
de EXTINÃÃO DE PUNIBILIDADE feito pelo ilustre Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, sob a
alegaÃ§Ã£o de decurso do prazo de prescriÃ§Ã£o (fl. 51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifico que razÃ£o assiste ao Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, uma vez que se trata de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia que atribui ao autor do fato a prÃ¡tica do crime previsto no artigo 32, Â§
2Âº da Lei nÂº 9.605/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme o artigo 109, do CPB, a prescriÃ§Ã£o antes de
transitada em julgado a sentenÃ§a final, ocorre em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ou
sendo superior, nÃ£o excede dois anos (inciso V). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em questÃ£o, o fato
ocorreu no dia 21 de agosto de 2017, jÃ¡ tendo transcorrido o perÃodo prescricional. Assim, determino o
arquivamento dos presentes autos, por conta da extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o (artigo
107, inciso IV, do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de
setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 5 5 2 6 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:VALERIA DYENE PENA CASTRO
Representante(s): OAB 19197 - AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (ADVOGADO) OAB 29231 -
LEANDRO DE AZEVEDO VASQUES (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0014552-
66.2020.8.14.0401 Autora do Fato: VALÃRIA DYENE PENA CASTRO VÃtima: A COLETIVIDADE
C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t .  5 4 ,  Â §  1 Â º  d a  L e i  n Â º  9 . 6 0 5 / 9 8 .  D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 27/30, designo
audiÃªncia preliminar para o dia 09 de marÃ§o de 2022 Ã s 11:00 horas, visando eventual
recomposiÃ§Ã£o do dano e transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a autora do fato, com as
advertÃªncias do art. 68 da Lei nÂº 9.099/95, a comparecer munida dos documentos necessÃ¡rios Ã 
referida transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 0 4 4 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ROMULO DOS SANTOS VALENTE VITIMA:A.
C. . Autos nÂº.: 0017044-31.2020.8.14.0401 Autor do Fato: ROMULO DOS SANTOS VALENTE VÃtima: A
COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 21/24, designo
audiÃªncia preliminar para o dia 10 de marÃ§o de 2022 Ã s 10:00 horas, visando eventual
recomposiÃ§Ã£o do dano e transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato, com as
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advertÃªncias do art. 68 da Lei nÂº 9.099/95, a comparecer munido dos documentos necessÃ¡rios Ã 
referida transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 6 0 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE ROBERTO CRAVEIRO PASTANA
VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0018160-72.2020.8.14.0401 Autor do Fato: JOSÃ ROBERTO CRAVEIRO
PASTANA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fls.
18/21, designo audiÃªncia preliminar para o dia 10 de marÃ§o de 2022 Ã s 10:20 horas, visando eventual
recomposiÃ§Ã£o do dano e transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato, com as
advertÃªncias do art. 68 da Lei nÂº 9.099/95, a comparecer munido dos documentos necessÃ¡rios Ã 
referida transaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 2 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:WAGNER LUIZ SILVA
BENDELACK Representante(s): OAB 28277 - JULIANA DE QUEIROZ JASTE (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 Autos nÂº.: 0000582-06.2019.8.14.0701 AÃÃO PENAL AMBIENTAL Denunciado:
WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. SENTENÃA
Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Passo a decidir: O MinistÃ©rio
PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 41/43) contra WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK, qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente, verifica-se que
foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser registrado que a fl.
41 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou que ficou prejudicada a proposta de transaÃ§Ã£o penal em face do
nÃ£o comparecimento do autor do fato Ã  audiÃªncia preliminar, apesar de devidamente intimado.
CitaÃ§Ã£o realizada Ã  fl. 56. Ã fl. 62, foi decretada a revelia do autor do fato. Em seguida, foi efetuado o
recebimento da denÃºncia (fls. 68/71). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou desistÃªncia das testemunhas
arroladas (fl. 68). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do MinistÃ©rio
PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o a mesma nÃ£o se configura no
caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado possui pena mÃ¡xima em abstrato de
01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional Ã© de 04 (quatro)
anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 15/02/2019, mas tendo havido o recebimento da
denÃºncia em 03/02/2021 (fls. 68/71), nÃ£o hÃ¡ que se falar em configuraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo. Dos elementos carreados aos autos
se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do crime imputado ao denunciado,
senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluiÃ§Ã£o de qualquer
natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã  saÃºde humana, ou que
provoquem a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...] Â§ 1Âº. Se o crime Ã©
culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem
como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana, nÃ£o sendo exigido para a
sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Campina Bairro: Email: upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 14 PÃ¡g. 1 de 14 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194
Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada
deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar danos Ã  saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T.,
rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de 01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a
demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã  saÃºde humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o
sejam capazes de causar dano potencial ao bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª
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CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j. 17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime
em anÃ¡lise em sua modalidade culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de
08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT), que considera prejudiciais Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego
pÃºblico, sons que atinjam no ambiente exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is
durante o dia e 50 decibÃ©is durante a noite. Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho
Nacional do Meio Ambiente traz o substrato necessÃ¡rio Ã  perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no
referido artigo 54, Â§ 1Âº da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando
que os problemas dos nÃveis excessivos de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da
PoluiÃ§Ã£o de Meio Ambiente; Considerando que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela
poluiÃ§Ã£o, estÃ¡ sendo continuamente agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os
critÃ©rios e padrÃµes deverÃ£o ser abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o
territÃ³rio nacional, resolve: I - A emissÃ£o de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades
industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no
interesse da saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes, critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta
ResoluÃ§Ã£o. II - SÃ£o prejudiciais Ã  saÃºde e ao sossego pÃºblico, para os fins do item anterior aos
ruÃdos com nÃveis superiores aos considerados aceitÃ¡veis pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do
RuÃdo em Ãreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas
TÃ©cnicas - ABNT. Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº 7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para
definiÃ§Ã£o do delito de poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o
MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90
e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡ que, em matÃ©ria ambiental, a
competÃªncia para legislar do municÃpio Ã© suplementar Ã s legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo
sempre observar as normas gerais editadas pela UniÃ£o e pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem
competÃªncia para legislar sobre matÃ©ria ambiental quando se trata de interesse local e dentro dos
parÃ¢metros legais estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora,
tratando-se de matÃ©ria penal, Ã© de competÃªncia legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao
MunicÃpio apenas exercer o poder de polÃcia de fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades
potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno,
o seguinte julgado: Ementa:Â APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 14 PÃ¡g. 2 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO.
AR CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL.
LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o
superiores aos limites mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente
(ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90 do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã  norma local. 2. [...]
UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Mario Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei
Municipal 7.990/00, que determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o
federal, estÃ¡ sendo objeto de AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã  ConstituiÃ§Ã£o do Estado
do ParÃ¡ (Processo nÂº 0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite
perante o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 63/65, sustentou a atipicidade da
conduta, sob a alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã  conformaÃ§Ã£o tÃpica do art.
54 Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo
em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
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de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã  saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas Ã  vÃ¡rias
pessoas. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 14 PÃ¡g. 3 de 14
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA.
TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano
ambiental com riscos Ã  saÃºde humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia
na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. No mesmo
sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o:
17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL
PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã 
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÃVEIS CAPAZES DE
OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A
MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 14 PÃ¡g. 4 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 SIGNIFICATIVA DA
FLORA. [...] Ã SUFICIENTE QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME
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EM TESE E QUE HAJA INDÃCIOS MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA
DECISÃO DE REJEIÃÃO DA DENÃNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO
TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº
709 DA JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA
PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP - ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP
0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
OrgÃ£o Julgador 9Âª CÃ¢mara de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro
de 2015 Relator SÃ©rgio Coelho Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo
postulando a absolviÃ§Ã£o das pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o
para a contravenÃ§Ã£o penal prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto
probatÃ³rio robusto, suficiente para embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o
sonora em nÃvel prejudicial Ã  saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e
substituiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o
provido. Feitas essas consideraÃ§Ãµes, observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado
atingiu nÃvel de emissÃ£o sonora de 75.6 decibÃ©is pela parte da noite (20h57min), no estabelecimento
comercial denominado DepÃ³sito de Bebidas, de propriedade/responsabilidade do acusado, localizado na
Travessa TimbÃ³, nÂº 3378, entre as Passagens JosÃ© Leal Martins e SÃ£o Pedro, bairro Marco, nesta
cidade de BelÃ©m, conforme a Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 058/2019 (fls. 05/06), assinada pelos
Policiais da Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, Sr. RAIMUNDO NAZARENO PEREIRA CARDOSO e
Sr. RUY SALES MACEDO ALVES, portanto, bem acima dos 50 dB previstos na N.B.R 10.151 (ABNT)
para o perÃodo NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma. InquestionÃ¡vel que o nÃvel de ruÃdo em
questÃ£o, constatado pela mencionada vistoria, Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e
ao sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento
sonoro usado pelo acusado, estavam correndo perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e
emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios mÃ©dicos, como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o constante e
outros sintomas caracterÃsticos do stress. Essas consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes sonoras em
excesso nos integrantes da comunidade onde estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas vezes
irreversÃveis, afetando sua vida familiar e social, daÃ o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta, portanto,
comprovada a materialidade do crime atravÃ©s da mencionada vistoria, efetuada por Policiais da
Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, os POLICIAIS
concluem que o equipamento sonoro em apreÃ§o se encontrava com INTENSIDADE SONORA com
Ãndice de 75.6 dB(A) BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº
ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 14
PÃ¡g. 5 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194
SENTENÃA - DOC: 20210154240194 (decibÃ©is), conforme citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO),
estando desta forma EM DESACORDO, com a legislaÃ§Ã£o vigente. Na referida Vistoria foi, inclusive,
destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora foi efetuada a cerca de 05 (cinco) metros de
distÃ¢ncia da fonte sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela
ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e
a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a
atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi
efetuada por perito, e sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual
alegaÃ§Ã£o de ser insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio
da insignificÃ¢ncia em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do
Estado em matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio
seria causa da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que
inÃºmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico
fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade
a ser preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes
jurisprudenciais, este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma
objetiva, a insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado,
pressupostos nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em
primeira ordem, hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente
preventivo e sua aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade
delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de
liberdade, apenas medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o
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fÃsica dos estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a
tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade.
Ademais, para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram
necessÃ¡ria na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a
mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o
reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica
provocada. JÃ¡ para a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o
social da conduta, que deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou
discutida na polÃcia ou em juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante.
Analisemos entÃ£o a conduta imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 20h57min, com
intensidade de 75.6 decibÃ©is, portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90
CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), conforme a mencionada vistoria, com alguns questionamentos:
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 6 de 14 PÃ¡g. 6 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade mÃnima ao bem
jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que
residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora? No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o
necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e
imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e desassossego Ã  vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima
descrita pode ser caracterizada como nÃ£o portadora de periculosidade social? A resposta a essa
questÃ£o evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa, uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora
acima do recomendado pelo CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao
sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro
em questÃ£o, enseja sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a
conduta em anÃ¡lise ser considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m
quanto a essa questÃ£o, que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se
assim fosse nÃ£o se constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de
reclamaÃ§Ãµes, protestos e denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado,
podem ser consideradas inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta
a essa Ãºltima questÃ£o inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a
poluiÃ§Ã£o sonora delito classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a
perturbaÃ§Ã£o manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva,
demonstrando a expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para
produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã  saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim,
conclui-se que nÃ£o Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã  conduta objeto da
denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, de nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policiais da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art.
3Âº da Lei nÂº 6.282/2000, necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado
que os policiais da DEMA que subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fls. 05/06, Sr. RAIMUNDO
NAZARENO PEREIRA CARDOSO e Sr. RUY SALES MACEDO ALVES, foram investidos no cargo de
Investigadores, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 922/2019 - DEMA/PC/PA. Em que pese nÃ£o serem
Peritos Oficiais, nÃ£o se pode esquecer que os referidos policiais possuem conhecimento tÃ©cnico
suficiente para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora com lisura e idoneidade, inclusive diante da
documentaÃ§Ã£o juntada aos autos. Com efeito, nÃ£o se pode esquecer, ainda, que o Centro de
PerÃcias CientÃficas Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, dificulta
ou atÃ© mesmo inviabiliza o pronto atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o
sonora noticiadas pela populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em funcionamento na DEMA,
daÃ porque as rÃ¡pidas atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento tÃ©cnico, tÃªm sido fundamentais
para a BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 7 de 14 PÃ¡g. 7 de 14
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste Estado. Nesse particular cabe registrar que
a poluiÃ§Ã£o sonora constitui crime que nÃ£o deixa vestÃgios, daÃ a necessidade de haver o exame
direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e o STF tÃªm considerando que
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a realizaÃ§Ã£o de perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como prova desse crime, podendo ser
suprida por outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse sentido, os
seguintes julgados do STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 117.465 DISTRITO
FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON MARTINS DOS SANTOS
PROC.(A/S)(ES) :Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â MINISTÃRIO PÃBLICO
FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA EMENTA: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO
SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA
CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentenÃ§a
condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã  comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica
de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o
acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse
entendimento vai ao encontro de jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora a
produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca
da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado
pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a
comprovar a materialidade do delito (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinÃ¡rio
nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA
MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos
do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE
PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ .
DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o apreciou os fundamentos relativos Ã  configuraÃ§Ã£o ou
nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria
implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e contrariedade Ã  repartiÃ§Ã£o constitucional de
competÃªncias. 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer
situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã©
sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em que hÃ¡ nos
autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem
parcialmente conhecida, mas denegada. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a
Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro:
Email: PÃ¡g. 8 de 14 PÃ¡g. 8 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701
20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data
de Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL. PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS
COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova
testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo,
desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a
realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia inicial haver sido realizada apenas por um
profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com
base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito
indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes do laudo pericial, especialmente em se
referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o
seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE
DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS.
MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO
IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de exame de corpo
de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais (art. 167 do CÃ³digo de Processo
Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de engenheiro ambiental devidamente
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inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os
Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]
Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios,
o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a
poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de
nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala
o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-
se dessa premissa, a materialidade do delito em questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova
testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices
de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava ultrapassando
os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o." Finalmente, o TJ/SP tem admitido mediÃ§Ãµes realizadas por
Policiais Militares como prova de poluiÃ§Ã£o sonora: BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 14 PÃ¡g. 9 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 TJ-SP - APL: 0019640-
62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada
ao Meio Ambiente Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de
ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT. ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº
9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis
previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1. PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo
simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o, ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem
danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar
demonstram o descumprimento da regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais
posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora
realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis
que, como visto, constituem documentos pÃºblicos idÃ´neos e aptos a comprovar materialidade delitiva do
crime em questÃ£o, suprindo, assim, a realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em face das particularidades jÃ¡
esclarecidas nesta decisÃ£o, sobretudo que se trata de prova nÃ£o repetÃvel. Ademais, deve ser notado
que as informaÃ§Ãµes inseridas no referido documento pÃºblico nÃ£o foram elididas, e nem mesmo
impugnadas, pela defesa. No que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes da defesa de ausÃªncia do crivo do
contraditÃ³rio na fase inquisitorial, o que comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser
observado que seria inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior para a constataÃ§Ã£o do crime de
poluiÃ§Ã£o sonora que, como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a
do acusado no momento da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do mesmo Ã  mediÃ§Ã£o da intensidade
sonora em anÃ¡lise, realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o constituem requisitos para a validade da
vistoria, inclusive tendo em vista que tal procedimento, seguindo, orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R.
10.151 (ABNT), Ã© realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao
agente poluidor poderia tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia
ser rapidamente diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado. Quanto Ã  autoria delitiva, na referida vistoria foi
constatado que o aparelho sonoro que originou a poluiÃ§Ã£o ambiental Ã© de responsabilidade do Sr.
WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK, ora acusado, fato nÃ£o impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel
pela mencionada aparelhagem de som produtora da poluiÃ§Ã£o sonora imputada, como constatado na
referida vistoria e nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular, restou evidente que o rÃ©u tinha o poder
de decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo equipamento sonoro que ali se encontrava por
ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em questÃ£o. Ademais, tratando-se de crime
culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado objetivo ao manter o aparelho com
intensidade sonora capaz BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro
- 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 10 de
14 PÃ¡g. 10 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA
UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194
SENTENÃA - DOC: 20210154240194 de causar dano potencial Ã  saÃºde humana. Assim, a tÃtulo de
argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o tenha sido realizada pelo acusado, tal fato
nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do DomÃnio do Fato que,
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segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO BITENCOURT: '5.3. Teoria
do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de decisÃ£o sobre a
realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m aquele que se utiliza de
outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria mediata). [...] 'A teoria do
domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal e plenamente
responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor quem executa
o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que realiza uma
parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato tÃpico, desde
que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn
4 7 0 / M G ,  J u l g a d o  e m  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n Ã v e l  e m
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva
dos policiais responsÃ¡veis pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui
documento pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada
em elementos consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a
desistÃªncia quanto ao referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o
acerca de nulidade da vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se
limitado a sustentar a atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 63/66), devendo ser
lembrado que em Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571
do CPP, visando, inclusive, possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. Art. 571. As
nulidades deverÃ£o ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do
juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos
a que se refere o art. 500; BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro
- 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 11 de
14 PÃ¡g. 11 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA
UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194
SENTENÃA - DOC: 20210154240194 III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537,
ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes;
Ademais, deve ser observado que consta Ã  fl. 33 certificado de calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro
utilizado na realizaÃ§Ã£o da Vistoria de ConstataÃ§Ã£o de fls. 05/06. Pelo exposto, e atentando a tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional
WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§
1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado,
atendendo inicialmente Ã s diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a)
culpabilidade - evidenciada em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b)
Antecedente - em que pese o registro criminal especificado na certidÃ£o de fl. 107, em observÃ¢ncia ao
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, entendo que o acusado nÃ£o possui antecedente criminal,
considerando nÃ£o existir nos autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado em desfavor
do mesmo. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite
estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vÃtima -
sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a prÃ¡tica do delito em
questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves. Diante das diretrizes
acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base
em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da
ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´ (infraÃ§Ã£o
cometida em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para
08 (oito) meses de detenÃ§Ã£o, que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de
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aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da pena ser o
regime aberto (art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). In casu, reconheÃ§o que o rÃ©u faz jus a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 12 de 14 PÃ¡g. 12 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701
20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 liberdade pela restritiva de direitos, presentes os
requisitos do art. 44 do CP, por ser a medida socialmente recomendÃ¡vel, tratando-se de crime culposo e
jÃ¡ que o acusado, como visto, nÃ£o ostenta nos presentes autos condenaÃ§Ã£o transitada em julgado
em outro processo, daÃ porque deverÃ¡ cumprir a seguinte pena alternativa (art. 44, Â§ 2Âº, in fine, CP):
PrestaÃ§Ã£o de ServiÃ§o Ã  Comunidade: Estando satisfeitos os requisitos legais, previstos no art. 44,
caput e Â§ 2Âº do CP e art. 7Âº da Lei 9.605/98, e tratando-se de pena superior a 6 (seis) meses,
impossibilitando a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 46, caput, CP) substituo a pena privativa de liberdade,
acima especificada, por uma restritiva de direito que Ã© a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã  comunidade,
prevista no art. 46 do CP e no art. 8Âº, inciso I da referida Lei Ambiental, a ser cumprida em entidade a ser
indicada pelo JuÃzo da Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital (VEPMA) , num total de horas
correspondentes, cada hora, a um dia de condenaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da regra do art. 46, Â§ 3Â°do
CP, respeitada a detraÃ§Ã£o (art. 42, CP) por analogia in bonam partem e nÃ£o devendo prejudicar a
jornada normal de trabalho do acusado (art. 46, Â§ 3Âº, CP). 2) PENA DE MULTA (prevista
cumulativamente para o crime imputado): No que se refere Ã  pena de multa, considerando o disposto no
art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59 e seguintes do CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais
acima analisadas, e observando-se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do condenado, e o atual valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta)
dias-multa. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes
previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena
para 50 (cinquenta) dias-multa (art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do
salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato (art. 49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da
execuÃ§Ã£o, conforme estabelece o art. 49, Â§ 2Âº do CP, devendo ser observado o seguinte:
DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e pena de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã©
uma das penas restritivas de direito que substituem a pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45
do CP, nÃ£o se confunde com a pena de multa de que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria
destina-se Ã  vÃtima, a seus dependentes ou a entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo
carÃ¡ter primordialmente indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo
natureza punitiva. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida
em pena privativa (art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡
ser convertida em pena privativa de liberdade, em face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado desta decisÃ£o: a) FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as
necessÃ¡rias ao JuÃzo competente para a execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora
impostas. c) Oficie-se Ã  JustiÃ§a Eleitoral em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 13 de 14 PÃ¡g. 13 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 P.R.I., devendo,
inclusive, ser efetuada a intimaÃ§Ã£o pessoal do condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o
seguinte: HABEAS CORPUS - REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA
- NULIDADE DA CERTIDAO DE TRÃNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL
A INTIMAÃÃO DO RÃU, MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS
CORPUS'. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor
Dativo - No desempenho do 'munus' PÃºblico, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de
defesa, inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do
MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o 'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser
intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o
rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se novo. Cumpra-se. ApÃ³s o cumprimento das formalidades
legais, arquive-se. BelÃ©m (PA), 03 de agosto de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO
JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 14 de 14 PÃ¡g. 14 de 14 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 5 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO ANDERSON SOUZA CHAVES
VITIMA:A. C. . Autos nÂº 0000985-72.2019.8.14.0701 Autor do fato: ANTONIO ANDERSON SOUZA
CHAVES (RG nÂº 2453012 2Âª Via PC/PA) VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§
1Âº da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 22
dias do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, Ã s 10:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na
sala de audiÃªncias do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde
presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida
Vara, ausente justificadamente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos
encaminhados Ã  esta Vara. Â Â Â Â Â No horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de
praxe e constatou-se o seguinte: Presente o autor do fato, acompanhado de advogado Dr. GABRIEL
MELO LONGO (OAB/PA nÂº 29701). Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa. JuÃza, em
cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020,
justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a impossibilidade de
recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem como visando evitar o congestionamento da pauta
de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â Neste ato o autor do fato ANTONIO ANDERSON SOUZA
CHAVES, outorgou poderes para o advogado Dr. GABRIEL MELO LONGO (OAB/PA nÂº 29701), a fim de
lhe acompanhar nesta audiÃªncia, prestando-lhe a necessÃ¡ria assistÃªncia jurÃdica. Â Â Â Â Â Em
seguida, verificou-se que o autor do fato nÃ£o faz jus a transaÃ§Ã£o penal, conforme especificado pelo
MinistÃ©rio PÃºblico na denÃºncia de fls. 45/48. Â Â Â Â Â Nesta ocasiÃ£o o autor do fato, assistido por
seu advogado, informaram que tem interesse na SuspensÃ£o Condicional do Processo.
Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: Â Â Â Â Â 1 -
Compulsando os autos, verifica-se que o autor do fato nÃ£o foi citado pessoalmente, conforme se observa
da certidÃ£o de fl. 69. Â Â Â Â Â Isto posto, visando evitar qualquer nulidade processual, bem como
prejuÃzo ao mencionado autor, estando o mesmo desacompanhado de advogado/defensor, nÃ£o tendo
Defensor PÃºblico vinculado a este Juizado, remarco a presente audiÃªncia para o dia 10 de marÃ§o de
2022 Ã s 10:40 horas, visando eventual suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â O autor do fato
fica citado pessoalmente neste ato quanto aos termos da denÃºncia em questÃ£o, recebendo cÃ³pia da
mesma, sendo cientificado de que na mencionada audiÃªncia deverÃ¡ arrolar sua(s) testemunha(s),
independentemente de intimaÃ§Ã£o, bem como deverÃ¡ estar acompanhado de advogado, ficando
advertido, ainda, de que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico (art. 68 da Lei nÂ°
9.099/95). Â Â Â Â Â 2 - Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste
ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de
Juiz) digitei e subscrevi ______________________________. JUÃZA: AUTOR DO FATO: ADVOGADO: 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 1 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:FABIO BARBOSA COSTA VITIMA:A. C. .
Autos nÂº 0001321-13.2018.8.14.0701 Autor do fato: FABIO BARBOSA COSTA VÃtima: A
COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e
um, Ã s 11:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã  esta Vara. Â Â Â Â Â No horÃ¡rio designado para
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o autor do fato, nÃ£o tendo
sido citado, conforme certidÃ£o de fl. 107. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa. JuÃza,
em cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de
2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a
impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem como visando evitar o
congestionamento da pauta de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A
MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: DECISÃO: Â Â Â Â Â Estabelecem os Enunciados 64 e 51 do XXVIII
FONAJE, respectivamente, o seguinte: Verificada a impossibilidade de citaÃ§Ã£o pessoal, ainda que a
certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a seja anterior Ã  denÃºncia, os autos serÃ£o remetidos ao juÃzo comum
apÃ³s o oferecimento desta. A remessa dos autos ao juÃzo comum, na hipÃ³tese do art. 66, parÃ¡grafo
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Ãºnico, da Lei 9.099/95 (Enunciado 64), exaure a competÃªncia do Juizado Especial Criminal, que nÃ£o se
restabelecerÃ¡ com localizaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando o
requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 03/05, em face da impossibilidade da citaÃ§Ã£o pessoal do
autor do fato, conforme certidÃ£o de fl. 107, bem como considerando as certidÃµes de fls. 52 e 100, e,
ainda, documentos de fls. 80/90, proceda-se a remessa dos autos ao JuÃzo Comum competente,
conforme estabelece o art. 66, parÃ¡grafo Ãºnico da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Cientifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de
processo inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e
subscrevi ______________________________. JUÃZA: 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 1 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:BENEDITO DA SILVA
MONTEIRO Representante(s): OAB 28277 - JULIANA DE QUEIROZ JASTE (ADVOGADO) VITIMA:A. C. .
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 Autos nÂº.: 0002021-86.2018.8.14.0701 AÃÃO PENAL AMBIENTAL Denunciado:
BENEDITO DA SILVA MONTEIRO CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. SENTENÃA
Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Passo a decidir: O MinistÃ©rio
PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 61/63) contra BENEDITO DA SILVA MONTEIRO, qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente, verifica-se que
foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser registrado que a fl.
29 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou que ficou prejudicada a proposta de transaÃ§Ã£o penal em face do
nÃ£o comparecimento do autor do fato Ã  audiÃªncia preliminar, apesar de devidamente intimado.
CitaÃ§Ã£o realizada Ã  fl. 76. Ã fl. 77, foi decretada a revelia do autor do fato. Em seguida, foi efetuado o
recebimento da denÃºncia (fls. 83/86). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou desistÃªncia da testemunha
arrolada (fl. 83). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do MinistÃ©rio
PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o a mesma nÃ£o se configura no
caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado possui pena mÃ¡xima em abstrato de
01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional Ã© de 04 (quatro)
anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 23/06/2018, mas tendo havido o recebimento da
denÃºncia em 02/02/2021 (fls. 83/86), nÃ£o hÃ¡ que se falar em configuraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo. Dos elementos carreados aos autos
se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do crime imputado ao denunciado,
senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluiÃ§Ã£o de qualquer
natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã  saÃºde humana, ou que
provoquem a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...] Â§ 1Âº. Se o crime Ã©
culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem
como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana, nÃ£o sendo exigido para a
sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Campina Bairro: Email: upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 14 PÃ¡g. 1 de 14 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041
Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada
deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar danos Ã  saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T.,
rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de 01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a
demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã  saÃºde humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o
sejam capazes de causar dano potencial ao bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª
CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j. 17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime
em anÃ¡lise em sua modalidade culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de
08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT), que considera prejudiciais Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego
pÃºblico, sons que atinjam no ambiente exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is
durante o dia e 50 decibÃ©is durante a noite. Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho
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Nacional do Meio Ambiente traz o substrato necessÃ¡rio Ã  perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no
referido artigo 54, Â§ 1Âº da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando
que os problemas dos nÃveis excessivos de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da
PoluiÃ§Ã£o de Meio Ambiente; Considerando que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela
poluiÃ§Ã£o, estÃ¡ sendo continuamente agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os
critÃ©rios e padrÃµes deverÃ£o ser abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o
territÃ³rio nacional, resolve: I - A emissÃ£o de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades
industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no
interesse da saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes, critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta
ResoluÃ§Ã£o. II - SÃ£o prejudiciais Ã  saÃºde e ao sossego pÃºblico, para os fins do item anterior aos
ruÃdos com nÃveis superiores aos considerados aceitÃ¡veis pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do
RuÃdo em Ãreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas
TÃ©cnicas - ABNT. Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº 7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para
definiÃ§Ã£o do delito de poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o
MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90
e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡ que, em matÃ©ria ambiental, a
competÃªncia para legislar do municÃpio Ã© suplementar Ã s legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo
sempre observar as normas gerais editadas pela UniÃ£o e pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem
competÃªncia para legislar sobre matÃ©ria ambiental quando se trata de interesse local e dentro dos
parÃ¢metros legais estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora,
tratando-se de matÃ©ria penal, Ã© de competÃªncia legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao
MunicÃpio apenas exercer o poder de polÃcia de fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades
potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno,
o seguinte julgado: Ementa:Â APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 14 PÃ¡g. 2 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO.
AR CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL.
LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o
superiores aos limites mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente
(ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90 do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã  norma local. 2. [...]
UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Mario Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei
Municipal 7.990/00, que determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o
federal, estÃ¡ sendo objeto de AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã  ConstituiÃ§Ã£o do Estado
do ParÃ¡ (Processo nÂº 0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite
perante o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 79/80, sustentou a atipicidade da
conduta, sob a alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã  conformaÃ§Ã£o tÃpica do art.
54 Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo
em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
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ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã  saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas Ã  vÃ¡rias
pessoas. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 14 PÃ¡g. 3 de 14
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA.
TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano
ambiental com riscos Ã  saÃºde humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia
na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. No mesmo
sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o:
17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL
PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã 
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÃVEIS CAPAZES DE
OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A
MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 14 PÃ¡g. 4 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 SIGNIFICATIVA DA
FLORA. [...] Ã SUFICIENTE QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME
EM TESE E QUE HAJA INDÃCIOS MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA
DECISÃO DE REJEIÃÃO DA DENÃNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO
TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº
709 DA JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA
PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP - ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP
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0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
OrgÃ£o Julgador 9Âª CÃ¢mara de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro
de 2015 Relator SÃ©rgio Coelho Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo
postulando a absolviÃ§Ã£o das pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o
para a contravenÃ§Ã£o penal prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto
probatÃ³rio robusto, suficiente para embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o
sonora em nÃvel prejudicial Ã  saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e
substituiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o
provido. Feitas essas consideraÃ§Ãµes, observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado
atingiu nÃvel de emissÃ£o sonora de 80.2 decibÃ©is pela parte da noite (23h28min), advindo do
equipamento de som que se encontrava no imÃ³vel residencial, de responsabilidade do denunciado,
localizado na Passagem Santo AntÃ´nio, nÂº 139, bairro Pratinha II, nesta cidade de BelÃ©m, conforme a
Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 240/2018 (fl. 13), assinada pelo Policial da Delegacia do Meio Ambiente -
DEMA, Sr. VERALDO ANTONIO DIAS LIMA, portanto, bem acima dos 50 dB previstos na N.B.R 10.151
(ABNT) para o perÃodo NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma. InquestionÃ¡vel que o nÃvel de
ruÃdo em questÃ£o, constatado pela mencionada vistoria, Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã 
seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo
equipamento sonoro usado pelo acusado, estavam correndo perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos
fÃsicos e emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios mÃ©dicos, como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o
constante e outros sintomas caracterÃsticos do stress. Essas consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes
sonoras em excesso nos integrantes da comunidade onde estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas
vezes irreversÃveis, afetando sua vida familiar e social, daÃ o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta,
portanto, comprovada a materialidade do crime atravÃ©s da mencionada vistoria, efetuada por Policial da
Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, concluem os
peritos, que no imÃ³vel, em questÃ£o encontrava-se com INTENSIDADE DE SOM de 80.2 dB(A)
(decibÃ©is), oriundos do equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO), estando, desta
forma BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 14 PÃ¡g. 5 de 14
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 causando poluiÃ§Ã£o sonora, com a legislaÃ§Ã£o vigente. No referido laudo foi,
inclusive, destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora foi efetuada a 08 (oito) metros de distÃ¢ncia
da fonte sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela
ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e
a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a
atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi
efetuada por perito, e sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual
alegaÃ§Ã£o de ser insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio
da insignificÃ¢ncia em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do
Estado em matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio
seria causa da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que
inÃºmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico
fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade
a ser preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes
jurisprudenciais, este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma
objetiva, a insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado,
pressupostos nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em
primeira ordem, hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente
preventivo e sua aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade
delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de
liberdade, apenas medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o
fÃsica dos estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a
tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade.
Ademais, para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram
necessÃ¡ria na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a
mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o
reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica
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provocada. JÃ¡ para a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o
social da conduta, que deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou
discutida na polÃcia ou em juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante.
Analisemos entÃ£o a conduta imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 23h28min, com
intensidade de 80.2 decibÃ©is, portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90
CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), conforme a mencionada vistoria, com alguns questionamentos:
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 6 de 14 PÃ¡g. 6 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade mÃnima ao bem
jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que
residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora? No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o
necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e
imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e desassossego Ã  vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima
descrita pode ser caracterizada como nÃ£o portadora de periculosidade social? A resposta a essa
questÃ£o evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa, uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora
acima do recomendado pelo CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao
sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro
em questÃ£o, enseja sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a
conduta em anÃ¡lise ser considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m
quanto a essa questÃ£o, que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se
assim fosse nÃ£o se constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de
reclamaÃ§Ãµes, protestos e denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado,
podem ser consideradas inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta
a essa Ãºltima questÃ£o inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a
poluiÃ§Ã£o sonora delito classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a
perturbaÃ§Ã£o manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva,
demonstrando a expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para
produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã  saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim,
conclui-se que nÃ£o Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã  conduta objeto da
denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, de nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art.
3Âº da Lei nÂº 6.282/2000, necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado
que o policial da DEMA que subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fl. 13, Sr. VERALDO ANTÃNIO
DIAS LIMA, foi investido no cargo de Perito Policial, atravÃ©s do Decreto juntado aos autos expedido pelo
Governo do Estado do ParÃ¡, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 171/2018 - DCMF/DRH/PC da DivisÃ£o
de Cadastro e MovimentaÃ§Ã£o Funcional da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡. Em que pese atualmente
nÃ£o mais existir o cargo de Perito Policial, nÃ£o se pode esquecer que os referidos policiais continuam
sendo funcionÃ¡rios pÃºblicos que possuem conhecimento tÃ©cnico suficiente para aferiÃ§Ã£o de
poluiÃ§Ã£o sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam vistorias ambientais desde a
dÃ©cada de 1980, sendo que ao longo desses anos tais vistorias tÃªm servido de amparo para inÃºmeras
aÃ§Ãµes criminais no Estado do ParÃ¡. Com efeito, nÃ£o se pode esquecer, ainda, que o Centro de
PerÃcias CientÃficas Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 7 de 14 PÃ¡g. 7 de 14 Poder
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20210154313041 dificulta ou atÃ© mesmo inviabiliza o pronto atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para
aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora noticiadas pela populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em
funcionamento na DEMA, daÃ porque as rÃ¡pidas atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento
tÃ©cnico, pois antes ocupantes de cargos de peritos policias, tÃªm sido fundamentais para a
constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste Estado. Nesse particular cabe registrar que a poluiÃ§Ã£o
sonora constitui crime que nÃ£o deixa vestÃgios, daÃ a necessidade de haver o exame direto assim que
noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e o STF tÃªm considerando que a realizaÃ§Ã£o
de perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como prova desse crime, podendo ser suprida por
outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse sentido, os seguintes
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julgados do STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 117.465 DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON MARTINS DOS SANTOS
PROC.(A/S)(ES) :Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â MINISTÃRIO PÃBLICO
FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA EMENTA: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO
SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA
CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentenÃ§a
condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã  comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica
de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o
acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse
entendimento vai ao encontro de jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora a
produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca
da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado
pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a
comprovar a materialidade do delito (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinÃ¡rio
nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA
MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos
do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE
PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ .
DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o apreciou os fundamentos relativos Ã  configuraÃ§Ã£o ou
nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria
implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e contrariedade Ã  repartiÃ§Ã£o constitucional de
competÃªncias. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº
ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 8 de 14
PÃ¡g. 8 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041
SENTENÃA - DOC: 20210154313041 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para
esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento
Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em que hÃ¡
nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem
parcialmente conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de
Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL. PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS
COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova
testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo,
desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a
realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia inicial haver sido realizada apenas por um
profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com
base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito
indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes do laudo pericial, especialmente em se
referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o
seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE
DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS.
MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO
IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de exame de corpo
de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais (art. 167 do CÃ³digo de Processo
Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os
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Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]
Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios,
o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a
poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de
nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala
o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-
se dessa premissa, a materialidade do delito em questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova
testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices
de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum
de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 14 PÃ¡g. 9 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o." Finalmente, o TJ/SP tem admitido mediÃ§Ãµes
realizadas por Policiais Militares como prova de poluiÃ§Ã£o sonora: TJ-SP - APL: 0019640-
62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada
ao Meio Ambiente Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de
ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT. ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº
9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis
previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1. PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo
simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o, ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem
danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar
demonstram o descumprimento da regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais
posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora
realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis
que, como visto, atuaram por longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem documentos pÃºblicos
idÃ´neos e aptos a comprovar materialidade delitiva do crime em questÃ£o, suprindo, assim, a
realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em face das particularidades jÃ¡ esclarecidas nesta decisÃ£o,
sobretudo que se trata de prova nÃ£o repetÃvel. Ademais, deve ser notado que as informaÃ§Ãµes
inseridas no referido documento pÃºblico nÃ£o foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No
que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes da defesa de ausÃªncia do crivo do contraditÃ³rio na fase
inquisitorial, o que comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser observado que seria
inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior para a constataÃ§Ã£o do crime de poluiÃ§Ã£o sonora que,
como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a do acusado no momento
da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do mesmo Ã  mediÃ§Ã£o da intensidade sonora em anÃ¡lise,
realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive
tendo em vista que tal procedimento, seguindo, orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), Ã©
realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao agente poluidor poderia
tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente
diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado. Quanto Ã  autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o
aparelho sonoro que originou a poluiÃ§Ã£o ambiental Ã© de responsabilidade do Sr. BENEDITO DA
SILVA MONTEIRO, ora acusado, fato nÃ£o impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel pela mencionada
aparelhagem de som produtora da poluiÃ§Ã£o sonora imputada, como constatado na referida vistoria e
nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular, restou evidente que o rÃ©u tinha o BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 10 de 14 PÃ¡g. 10 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
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BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 poder de
decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo equipamento sonoro que ali se encontrava por
ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em questÃ£o. Ademais, tratando-se de crime
culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado objetivo ao manter o aparelho com
intensidade sonora capaz de causar dano potencial Ã  saÃºde humana. Assim, a tÃtulo de
argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o tenha sido realizada pelo acusado, tal fato
nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do DomÃnio do Fato que,
segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO BITENCOURT: '5.3. Teoria
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do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de decisÃ£o sobre a
realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m aquele que se utiliza de
outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria mediata). [...] 'A teoria do
domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal e plenamente
responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor quem executa
o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que realiza uma
parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato tÃpico, desde
que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn
4 7 0 / M G ,  J u l g a d o  e m  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n Ã v e l  e m
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva do
policial responsÃ¡vel pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento
pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada em elementos
consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a desistÃªncia quanto ao
referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o acerca de nulidade da
vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a
atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 79/80), devendo ser lembrado que em
Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando,
inclusive, possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
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nulidades deverÃ£o ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do
juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos
a que se refere o art. 500; III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se
verificadas depois desse prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes; Ademais,
deve ser observado que consta Ã s fls. 45/51 certificado de calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro
utilizado na realizaÃ§Ã£o da Vistoria de ConstataÃ§Ã£o de fl. 13. Pelo exposto, e atentando a tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional
BENEDITO DA SILVA MONTEIRO, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§
1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado,
atendendo inicialmente Ã s diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a)
culpabilidade - evidenciada em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b)
Antecedente - em que pese o registro criminal especificado na certidÃ£o de fl. 138, em observÃ¢ncia ao
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, entendo que o acusado nÃ£o possui antecedente criminal,
considerando nÃ£o existir nos autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado em desfavor
do mesmo. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite
estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vÃtima -
sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a prÃ¡tica do delito em
questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves. Diante das diretrizes
acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base
em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da
ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´ (infraÃ§Ã£o
cometida em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para
08 (oito) meses de detenÃ§Ã£o, que torno BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a
Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro:

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
142



Email: PÃ¡g. 12 de 14 PÃ¡g. 12 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701
20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 definitiva em face da inexistÃªncia de outras
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da
pena ser o regime aberto (art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). In casu, reconheÃ§o que o rÃ©u faz jus a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, presentes os requisitos do art. 44
do CP, por ser a medida socialmente recomendÃ¡vel, tratando-se de crime culposo e jÃ¡ que o acusado,
como visto, nÃ£o ostenta nos presentes autos condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em outro processo,
daÃ porque deverÃ¡ cumprir a seguinte pena alternativa (art. 44, Â§ 2Âº, in fine, CP): PrestaÃ§Ã£o de
ServiÃ§o Ã  Comunidade: Estando satisfeitos os requisitos legais, previstos no art. 44, caput e Â§ 2Âº do
CP e art. 7Âº da Lei 9.605/98, e tratando-se de pena superior a 6 (seis) meses, impossibilitando a
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 46, caput, CP) substituo a pena privativa de liberdade, acima especificada,
por uma restritiva de direito que Ã© a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã  comunidade, prevista no art. 46 do CP
e no art. 8Âº, inciso I da referida Lei Ambiental, a ser cumprida em entidade a ser indicada pelo JuÃzo da
Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital (VEPMA) , num total de horas correspondentes, cada
hora, a um dia de condenaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da regra do art. 46, Â§ 3Â°do CP, respeitada a
detraÃ§Ã£o (art. 42, CP) por analogia in bonam partem e nÃ£o devendo prejudicar a jornada normal de
trabalho do acusado (art. 46, Â§ 3Âº, CP). 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente para o crime
imputado): No que se refere Ã  pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59
e seguintes do CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas, e
observando-se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a situaÃ§Ã£o econÃ´mica
do condenado, e o atual valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa. NÃ£o
havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15,
inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 50 (cinquenta)
dias-multa (art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento
ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente
ao tempo do fato (art. 49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da execuÃ§Ã£o, conforme
estabelece o art. 49, Â§ 2Âº do CP, devendo ser observado o seguinte: DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e
pena de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã© uma das penas restritivas de
direito que substituem a pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, nÃ£o se confunde
com a pena de multa de que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destina-se Ã  vÃtima, a seus
dependentes ou a entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo carÃ¡ter primordialmente
indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo natureza punitiva. A
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida em pena privativa
(art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡ ser convertida em
pena privativa de liberdade, em face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
decisÃ£o: BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 13 de 14 PÃ¡g. 13 de
14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 a) FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias
ao JuÃzo competente para a execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora impostas. c)
Oficie-se Ã  JustiÃ§a Eleitoral em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada
a intimaÃ§Ã£o pessoal do condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o seguinte: HABEAS
CORPUS - REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA - NULIDADE DA
CERTIDAO DE TRÃNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL A INTIMAÃÃO
DO RÃU, MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS CORPUS'.
DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No
desempenho do 'munus' PÃºblico, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa,
inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do
MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o 'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser
intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o
rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se novo. Cumpra-se. ApÃ³s o cumprimento das formalidades
legais, arquive-se. BelÃ©m (PA), 03 de agosto de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO
JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 14 de 14 PÃ¡g. 14 de 14 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
143



P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 0 1 7 1 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:JAIR NAZARENO DA SILVA DA COSTA
VITIMA:O. E. . Autos nÂº 0002701-71.2018.8.14.0701 Autor do fato: JAIR NAZARENO DA SILVA DA
COSTA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano de
dois mil e vinte e um, Ã s 10:20 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã  esta Vara. Â Â Â Â Â No
horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o
autor do fato, tendo sido decretada sua revelia Ã  fl. 90. Â Â Â Â Â Presente a testemunha CLEITON DA
SILVA PINHEIRO (PM/PA nÂº 36481), arrolada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Ausente injustificadamente a
testemunha GERALDO JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA, arrolada na denÃºncia, apesar de intimada,
conforme ofÃcio de fl. 133. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa. JuÃza, em
cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020,
justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a impossibilidade de
recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem como visando evitar o congestionamento da pauta
de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza deliberou o
seguinte: Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia justificada da Representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
tratando-se de crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada, designo de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nÂº 9.099/95, para o dia 15 de marÃ§o de 2022 Ã s
10:40 horas, para oitiva das testemunhas arroladas e eventual interrogatÃ³rio do autor do fato, visando,
assim, evitar a arguiÃ§Ã£o de qualquer nulidade processual. Â Â Â Â Â Tendo em vista a decretaÃ§Ã£o
da revelia do mencionado autor (fl. 90), desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o do mesmo. Â Â Â Â Â Intimem-se
as testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo inserido na Meta
2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente
te rmo.  Eu ,  Fab io  Fer re i ra  Pacheco  F i lho  (Assessor  de  Ju iz )  d ig i te i  e  subscrev i
______________________________. JUÃZA: TESTEMUNHA: 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 4 4 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ALFREDO CHAVES
COSTA Representante(s): OAB 13459 - WALTER JORGE DIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MESSIAS
FREITAS BARBOSA Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA
UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538
SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Autos nÂº.: 0003444-18.2017.8.14.0701 AÃÃO PENAL AMBIENTAL
Denunciados: JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA MESSIAS FREITAS BARBOSA CapitulaÃ§Ã£o Penal:
art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. SENTENÃA Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei
nÂº 9.099/95. 1 - Passo a decidir com relaÃ§Ã£o ao denunciado JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA: O
MinistÃ©rio PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 51/52) contra JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente,
verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser
registrado que a fl. 51 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou a impossibilidade de oferecimento de transaÃ§Ã£o
penal ao autor do fato em face do mesmo nÃ£o preencher os requisitos legais previstos no art. 76 Â§ 2Âº
da Lei 9.099/95. CitaÃ§Ã£o realizada Ã  fl. 211. Ãs fls. 217/220, foi decretada a revelia do autor do fato.
Em seguida, foi efetuado o recebimento da denÃºncia (fls. 217/220). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou
desistÃªncia da testemunha arrolada (fl. 217). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os
memoriais finais do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o
a mesma nÃ£o se configura no caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado
possui pena mÃ¡xima em abstrato de 01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu
prazo prescricional Ã© de 04 (quatro) anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 29/09/2017,
mas tendo havido o recebimento da denÃºncia em 03/03/2021 (fls. 217/220), nÃ£o hÃ¡ que se falar em
configuraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo.
Dos elementos carreados aos autos se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do
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crime imputado ao denunciado, senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54.
Causar poluiÃ§Ã£o de qualquer natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã 
saÃºde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...]
Â§ 1Âº. Se o crime Ã© culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa
descrita nessa norma tem como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana,
nÃ£o sendo exigido para a sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo),
sendo o BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Campina Bairro: Email:
upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 29 PÃ¡g. 1 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito
previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar
danos Ã  saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T., rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de
01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã  saÃºde
humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o sejam capazes de causar dano potencial ao
bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime em anÃ¡lise em sua modalidade
culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT),
que considera prejudiciais Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, sons que atinjam no ambiente
exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is durante o dia e 50 decibÃ©is durante a noite.
Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente traz o substrato
necessÃ¡rio Ã  perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no referido artigo 54, Â§ 1Âº da Lei Ambiental,
ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere
o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando que os problemas dos nÃveis excessivos
de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da PoluiÃ§Ã£o de Meio Ambiente; Considerando
que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela poluiÃ§Ã£o, estÃ¡ sendo continuamente
agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os critÃ©rios e padrÃµes deverÃ£o ser
abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio nacional, resolve: I - A emissÃ£o
de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive
as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no interesse da saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes,
critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta ResoluÃ§Ã£o. II - SÃ£o prejudiciais Ã  saÃºde e ao sossego
pÃºblico, para os fins do item anterior aos ruÃdos com nÃveis superiores aos considerados aceitÃ¡veis
pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do RuÃdo em Ãreas Habitadas visando o conforto da comunidade,
da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas TÃ©cnicas - ABNT. Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº
7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para definiÃ§Ã£o do delito de poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54,
Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o
001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡
que, em matÃ©ria ambiental, a competÃªncia para legislar do municÃpio Ã© suplementar Ã s
legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas gerais editadas pela UniÃ£o e
pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem competÃªncia para legislar sobre matÃ©ria ambiental
quando se trata de interesse local e dentro dos parÃ¢metros legais estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o
Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora, tratando-se de matÃ©ria penal, Ã© de competÃªncia
legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao MunicÃpio apenas exercer o poder de polÃcia de
fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da
aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno, o seguinte julgado: BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 29 PÃ¡g. 2 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
Ementa:Â APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI MUNICIPAL.
LIMITES. RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO. AR-CONDICIONADO. DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL. LUCROS CESSANTES
INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o superiores aos limites
mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente (ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90
do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã  norma local. 2. [...] UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Mario
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Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei Municipal 7.990/00, que
determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o federal, estÃ¡ sendo objeto de
AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã  ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ (Processo nÂº
0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite perante o EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 95/97, sustentou a atipicidade da conduta, sob a
alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã  conformaÃ§Ã£o tÃpica do art. 54 Â§ 1Âº da
Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo em face do
veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã  saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 29 PÃ¡g. 3 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas
Ã  vÃ¡rias pessoas. 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA.
TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano
ambiental com riscos Ã  saÃºde humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia
na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. No mesmo
sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o:
17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL
PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã 
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
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FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 29 PÃ¡g. 4 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 NÃVEIS
CAPAZES DE OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR
A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] Ã SUFICIENTE
QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA
INDÃCIOS MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA DECISÃO DE REJEIÃÃO DA
DENÃNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO
REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº 709 DA JURISPRUDÃNCIA
DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL.
UNANIMIDADE. TJ-SP - ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 OrgÃ£o Julgador 9Âª CÃ¢mara
de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator SÃ©rgio Coelho
Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo postulando a absolviÃ§Ã£o das
pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o para a contravenÃ§Ã£o penal
prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto probatÃ³rio robusto, suficiente para
embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o sonora em nÃvel prejudicial Ã 
saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o privativa
de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o provido. Feitas essas consideraÃ§Ãµes,
observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado atingiu nÃvel de emissÃ£o sonora de 71.0
decibÃ©is pela parte da noite (22h50min), no estabelecimento comercial denominado CERVEJARIA
PÃTIO BR, de propriedade/responsabilidade do acusado, localizado na BR-316, KM 01, Galeria BR, bairro
Castanheira, nesta cidade de BelÃ©m, conforme a Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 570/2017 (fl. 21),
assinada pelo Policial da Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA,
portanto, bem acima dos 50 dB previstos na N.B.R 10.151 (ABNT) para o perÃodo NOTURNO, definido no
item 6.2.2 da mesma. InquestionÃ¡vel que o nÃvel de ruÃdo em questÃ£o, constatado pela mencionada
vistoria, Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as
pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro usado pelo acusado, estavam
correndo perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios
mÃ©dicos, como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o constante e outros sintomas caracterÃsticos do stress.
Essas consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes sonoras em excesso nos integrantes da comunidade
onde estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas vezes irreversÃveis, afetando sua vida familiar e
social, daÃ o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta, portanto, comprovada a materialidade do crime
atravÃ©s da mencionada vistoria, efetuada por Policial da Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o
seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, o PERITO conclui que o som amplificado em questÃ£o BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 29 PÃ¡g. 5 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 encontrava-se com INTENSIDADE SONORA em seu funcionamento com Ãndice de
71.0 dB(A) (decibÃ©is), oriundos do equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO),
estando desta forma EM DESACORDO, com a legislaÃ§Ã£o vigente. No referido laudo foi, inclusive,
destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora foi efetuada a mais de 07 (sete) metros de distÃ¢ncia
da fonte sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela
ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e
a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a
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atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi
efetuada por perito, e sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual
alegaÃ§Ã£o de ser insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio
da insignificÃ¢ncia em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do
Estado em matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio
seria causa da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que
inÃºmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico
fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade
a ser preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes
jurisprudenciais, este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma
objetiva, a insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado,
pressupostos nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em
primeira ordem, hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente
preventivo e sua aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade
delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de
liberdade, apenas medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o
fÃsica dos estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a
tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade.
Ademais, para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram
necessÃ¡ria na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a
mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o
reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica
provocada. JÃ¡ para a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o
social da conduta, que deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou
discutida na polÃcia ou em juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante.
Analisemos entÃ£o a conduta imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 22h50min, com
intensidade de 71.0 decibÃ©is, portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90
CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 6 de 29 PÃ¡g. 6 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 conforme a mencionada vistoria, com alguns
questionamentos: 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade mÃnima ao bem
jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que
residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora? No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o
necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e
imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e desassossego Ã  vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima
descrita pode ser caracterizada como nÃ£o portadora de periculosidade social? A resposta a essa
questÃ£o evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa, uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora
acima do recomendado pelo CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao
sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro
em questÃ£o, enseja sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a
conduta em anÃ¡lise ser considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m
quanto a essa questÃ£o, que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se
assim fosse nÃ£o se constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de
reclamaÃ§Ãµes, protestos e denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado,
podem ser consideradas inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta
a essa Ãºltima questÃ£o inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a
poluiÃ§Ã£o sonora delito classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a
perturbaÃ§Ã£o manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva,
demonstrando a expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para
produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã  saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim,
conclui-se que nÃ£o Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã  conduta objeto da
denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, de nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art.
3Âº da Lei nÂº 6.282/2000, necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado
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que o policial da DEMA que subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fl. 21, Sr. JOÃO BOSCO DA
COSTA PEREIRA, foi investido no cargo de Perito Policial, atravÃ©s do Decreto juntado aos autos
expedido pelo Governo do Estado do ParÃ¡, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 171/2018 -
DCMF/DRH/PC da DivisÃ£o de Cadastro e MovimentaÃ§Ã£o Funcional da PolÃcia Civil do Estado do
ParÃ¡. Em que pese atualmente nÃ£o mais existir o cargo de Perito Policial, nÃ£o se pode esquecer que
os referidos policiais continuam sendo funcionÃ¡rios pÃºblicos que possuem conhecimento tÃ©cnico
suficiente para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam
vistorias ambientais desde a dÃ©cada de 1980, sendo que ao longo desses anos tais vistorias tÃªm
servido de amparo para inÃºmeras aÃ§Ãµes criminais no Estado do ParÃ¡. Com efeito, nÃ£o se pode
esquecer, ainda, que o Centro de PerÃcias CientÃficas BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 7 de 29 PÃ¡g. 7 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Renato Chaves se
encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, dificulta ou atÃ© mesmo inviabiliza o pronto
atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora noticiadas pela
populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em funcionamento na DEMA, daÃ porque as rÃ¡pidas
atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento tÃ©cnico, pois antes ocupantes de cargos de peritos
policias, tÃªm sido fundamentais para a constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste Estado. Nesse
particular cabe registrar que a poluiÃ§Ã£o sonora constitui crime que nÃ£o deixa vestÃgios, daÃ a
necessidade de haver o exame direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e
o STF tÃªm considerando que a realizaÃ§Ã£o de perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como
prova desse crime, podendo ser suprida por outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade
delitiva. Nesse sentido, os seguintes julgados do STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS
117.465 DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON
MARTINS DOS SANTOS PROC.(A/S)(ES) :Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S)
:Â MINISTÃRIO PÃBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA
EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME
AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA
SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da
sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã  comprovaÃ§Ã£o
da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme
assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III -
Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora
a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva
acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente
autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos
aptos a comprovar a materialidade do delito (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso
ordinÃ¡rio nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) :
MARIA MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos
do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE
PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ .
DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o apreciou os fundamentos relativos Ã  configuraÃ§Ã£o ou
nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria
implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e contrariedade Ã  repartiÃ§Ã£o constitucional BELÃM Av.
Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o:
66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 8 de 29 PÃ¡g. 8 de 29 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
de competÃªncias. 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer
situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã©
sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em que hÃ¡ nos
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autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem
parcialmente conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de
Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL. PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS
COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova
testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo,
desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a
realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia inicial haver sido realizada apenas por um
profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com
base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito
indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes do laudo pericial, especialmente em se
referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o
seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE
DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS.
MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO
IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de exame de corpo
de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais (art. 167 do CÃ³digo de Processo
Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os
Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]
Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios,
o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a
poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de
nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala
o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-
se dessa premissa, a materialidade do delito em questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova
testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº
ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 29
PÃ¡g. 9 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538
SENTENÃA - DOC: 20210155496538 -, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para
constatar os Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro
estava ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o." Finalmente, o TJ/SP tem admitido
mediÃ§Ãµes realizadas por Policiais Militares como prova de poluiÃ§Ã£o sonora: TJ-SP - APL: 0019640-
62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada
ao Meio Ambiente Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de
ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT. ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº
9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis
previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1. PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo
simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o, ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem
danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar
demonstram o descumprimento da regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais
posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora
realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis
que, como visto, atuaram por longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem documentos pÃºblicos
idÃ´neos e aptos a comprovar materialidade delitiva do crime em questÃ£o, suprindo, assim, a
realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em face das particularidades jÃ¡ esclarecidas nesta decisÃ£o,
sobretudo que se trata de prova nÃ£o repetÃvel. Ademais, deve ser notado que as informaÃ§Ãµes
inseridas no referido documento pÃºblico nÃ£o foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No
que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes da defesa de ausÃªncia do crivo do contraditÃ³rio na fase
inquisitorial, o que comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser observado que seria
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inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior para a constataÃ§Ã£o do crime de poluiÃ§Ã£o sonora que,
como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a do acusado no momento
da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do mesmo Ã  mediÃ§Ã£o da intensidade sonora em anÃ¡lise,
realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive
tendo em vista que tal procedimento, seguindo, orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), Ã©
realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao agente poluidor poderia
tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente
diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado. Quanto Ã  autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o
estabelecimento que originou a poluiÃ§Ã£o ambiental era de propriedade/responsabilidade do Sr. JOSÃ
ALFREDO CHAVES COSTA, ora acusado, fato nÃ£o impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel pelo
mencionado evento produtor da poluiÃ§Ã£o sonora BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 10 de 29 PÃ¡g. 10 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 imputada, como
constatado na referida vistoria e nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular, restou evidente que o
rÃ©u tinha o poder de decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo equipamento sonoro que ali se
encontrava por ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em questÃ£o. Ademais, tratando-se
de crime culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado objetivo ao manter o aparelho
com intensidade sonora capaz de causar dano potencial Ã  saÃºde humana. Assim, a tÃtulo de
argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o tenha sido realizada pelo acusado, tal fato
nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do DomÃnio do Fato que,
segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO BITENCOURT: '5.3. Teoria
do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de decisÃ£o sobre a
realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m aquele que se utiliza de
outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria mediata). [...] 'A teoria do
domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal e plenamente
responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor quem executa
o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que realiza uma
parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato tÃpico, desde
que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn
4 7 0 / M G ,  J u l g a d o  e m  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n Ã v e l  e m
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva do
policial responsÃ¡vel pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento
pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada em elementos
consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a desistÃªncia quanto ao
referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o acerca de nulidade da
vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a
atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 94/99), devendo ser lembrado que em
Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando,
inclusive, BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 11 de 29 PÃ¡g. 11 de
29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. Art. 571. As nulidades
deverÃ£o ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do juiz singular
e dos processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos a que se
refere o art. 500; III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas
depois desse prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes; Ademais, quanto a
alegaÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da NBR 1051/2000 (fls. 97/98), a mesma se refere apenas a alegada
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ausÃªncia da calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro que realizou a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora,
devendo ser observado que consta no laudo de fl. 21 que o aludido aparelho decibelÃmetro marca
INSTRUTHERM DEC 460, possuÃa, a Ã©poca dos fatos, certificado de calibraÃ§Ã£o cujo nÃºmero era
5190A09. Por fim, importante salientar que o fato de o acusado ter apresentado AlvarÃ¡ de Funcionamento
para o seu estabelecimento comercial (fl. 27) e LicenÃ§a Ambiental de OperaÃ§Ã£o (fl. 28) nÃ£o o exime
da conduta criminosa em questÃ£o, considerando que tal licenÃ§a deve ser exercida com observÃ¢ncia
da legislaÃ§Ã£o ambiental em vigor. Pelo exposto, e atentando a tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§ 1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista
para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e
multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado, atendendo inicialmente Ã s
diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a) culpabilidade - evidenciada
em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b) Antecedente - o acusado possui
antecedente criminal, conforme certidÃ£o de fls. 253/254, com relatÃ³rio analÃtico de fls. 254/256, sendo
que foi condenado nos Processo nÂº 0000673 43.2012.8.14.0701 e Processo nÂº 0000345-
11.2015.8.14.0701, ambos perante este Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente, por crime praticado
em 25/05/2012 e 19/12/2014, respectivamente (ambos antes da ocorrÃªncia do crime em questÃ£o),
contudo as referidas sentenÃ§as transitaram em julgado para a defesa somente apÃ³s o crime em
anÃ¡lise. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com
a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro:
Email: PÃ¡g. 12 de 29 PÃ¡g. 12 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 responsabilidade do acusado ultrapassa, em
muito, o limite estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f)
comportamento da vÃtima - sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a
prÃ¡tica do delito em questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves.
Diante das diretrizes acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98,
fixo-lhe a pena base em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e
diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´
(infraÃ§Ã£o cometida em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a
referida pena para 08 (oito) meses de detenÃ§Ã£o, que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da
pena ser o regime aberto (art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÃÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: In casu, o rÃ©u nÃ£o faz jus a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direitos, em face do disposto no art. 44, inciso III do CÃ³digo Penal,
considerando que tal medida nÃ£o se mostra socialmente recomendÃ¡vel, inclusive em face de
antecedente criminal do acusado, considerando que, como acima especificado, o condenado foi,
anteriormente, apenado em virtude do mesmo crime, nÃ£o estando presentes os requisitos do art. 44, Â§
3Âº do CPB para a referida substituiÃ§Ã£o. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA: Estando presentes os requisitos previstos no art. 77 do CÃ³digo Penal, suspendo a pena acima
aplicada pelo prazo de 02 (dois) anos, observando-se o disposto no art. 78 do mesmo diploma legal: 1)
PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã  comunidade, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme parÃ¡grafo primeiro do art.
78 do CP; 2) NÃ£o praticar crime/contravenÃ§Ã£o; 3) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca onde
reside, por um perÃodo superior a 02 (dois) meses, ou mudar de endereÃ§o sem comunicar ao JuÃzo. 4)
Comparecimento pessoal, obrigatÃ³rio e BIMESTRAL ao JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o para informar e justificar
suas atividades, todo dia 05 (cinco) de cada mÃªs, salvo se cair em final de semana ou feriado, quando
entÃ£o o prazo fica prorrogado para o primeiro dia Ãºtil seguinte. Cumpre destacar que a suspensÃ£o
condicional da pena apenas se refere a pena privativa de liberdade, nÃ£o se estendendo a pena de multa,
aplicada cumulativamente no crime em anÃ¡lise, conforme disposto no art. 80 do CÃ³digo Penal. BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 13 de 29 PÃ¡g. 13 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente para o crime imputado): No que se
refere Ã  pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59 e seguintes do
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CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas, e observando-se o art. 49
c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do condenado, e o atual
valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de
atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e
Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 50 (cinquenta) dias-multa (art. 49, caput,
CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de
pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato (art.
49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da execuÃ§Ã£o, conforme estabelece o art. 49, Â§ 2Âº do
CP, devendo ser observado o seguinte: DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e pena de prestaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã© uma das penas restritivas de direito que substituem a
pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, nÃ£o se confunde com a pena de multa de
que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destina-se Ã  vÃtima, a seus dependentes ou a
entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo carÃ¡ter primordialmente indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena
de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo natureza punitiva. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se
descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida em pena privativa (art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua
vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡ ser convertida em pena privativa de liberdade, em
face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o: a) FaÃ§am-se as
comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias ao JuÃzo competente para a
execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora impostas. c) Oficie-se Ã  JustiÃ§a Eleitoral
em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada a intimaÃ§Ã£o pessoal do
condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o seguinte: HABEAS CORPUS - REU REVEL QUE
NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA - NULIDADE DA CERTIDAO DE TRÃNSITO EM
JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL A INTIMAÃÃO DO RÃU, MESMO QUANDO UMA
REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS CORPUS'. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA
SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No desempenho do 'munus' PÃºblico,
cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa, inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a
condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o
'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III -
Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se
novo. 2 - Passo a decidir com relaÃ§Ã£o ao denunciado MESSIAS FREITAS BARBOSA: BELÃM Av.
Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o:
66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 14 de 29 PÃ¡g. 14 de 29 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 74/76) contra MESSIAS FREITAS BARBOSA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente,
verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser
registrado que a fl. 74 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou que ficou prejudicada a proposta de transaÃ§Ã£o
penal em face do nÃ£o comparecimento do autor do fato Ã  audiÃªncia preliminar, apesar de devidamente
intimado. CitaÃ§Ã£o realizada Ã  fl. 86. Ã fl. 90, foi decretada a revelia do autor do fato. Em seguida, foi
efetuado o recebimento da denÃºncia (fls. 217/220). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou desistÃªncia da
testemunha arrolada (fl. 217). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do
MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o a mesma nÃ£o se
configura no caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado possui pena mÃ¡xima
em abstrato de 01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional Ã©
de 04 (quatro) anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 29/09/2017, mas tendo havido o
recebimento da denÃºncia em 03/03/2021 (fls. 217/220), nÃ£o hÃ¡ que se falar em configuraÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo. Dos elementos
carreados aos autos se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do crime imputado
ao denunciado, senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluiÃ§Ã£o
de qualquer natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã  saÃºde humana, ou
que provoquem a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...] Â§ 1Âº. Se o crime
Ã© culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem
como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana, nÃ£o sendo exigido para a
sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito
previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar
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danos Ã  saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T., rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de
01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã  saÃºde
humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o sejam capazes de causar dano potencial ao
bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime em anÃ¡lise em sua modalidade
culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©,
nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP:
(91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 15 de 29 PÃ¡g. 15 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 08/03/90 e a N.B.R.
10.151 (ABNT), que considera prejudiciais Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, sons que
atinjam no ambiente exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is durante o dia e 50
decibÃ©is durante a noite. Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio
Ambiente traz o substrato necessÃ¡rio Ã  perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no referido artigo 54,
Â§ 1Âº da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das
atribuiÃ§Ãµes que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando que os
problemas dos nÃveis excessivos de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da PoluiÃ§Ã£o
de Meio Ambiente; Considerando que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela poluiÃ§Ã£o,
estÃ¡ sendo continuamente agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os critÃ©rios e
padrÃµes deverÃ£o ser abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio
nacional, resolve: I - A emissÃ£o de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades industriais,
comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no interesse da
saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes, critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta ResoluÃ§Ã£o. II -
SÃ£o prejudiciais Ã  saÃºde e ao sossego pÃºblico, para os fins do item anterior aos ruÃdos com nÃveis
superiores aos considerados aceitÃ¡veis pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do RuÃdo em Ãreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas TÃ©cnicas - ABNT.
Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº 7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para definiÃ§Ã£o do delito de
poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices
de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT),
extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡ que, em matÃ©ria ambiental, a competÃªncia para legislar do
municÃpio Ã© suplementar Ã s legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas
gerais editadas pela UniÃ£o e pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem competÃªncia para legislar
sobre matÃ©ria ambiental quando se trata de interesse local e dentro dos parÃ¢metros legais
estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora, tratando-se de matÃ©ria
penal, Ã© de competÃªncia legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao MunicÃpio apenas exercer o
poder de polÃcia de fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades potencialmente poluidoras e, quando for
o caso, da apl icaÃ§Ã£o de multas administrat ivas. Por oportuno, o seguinte julgado:
Ementa:Â APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI MUNICIPAL.
LIMITES. RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO. AR-CONDICIONADO. DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL. LUCROS CESSANTES
INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o superiores aos limites
mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente (ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90
do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã  norma local. 2. [...] UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Mario
Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei Municipal 7.990/00, que
determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o federal, estÃ¡ sendo objeto de
AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã  ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ (Processo BELÃM Av.
Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o:
66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 16 de 29 PÃ¡g. 16 de 29 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
nÂº 0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite perante o EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 95/97, sustentou a atipicidade da conduta, sob a
alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã  conformaÃ§Ã£o tÃpica do art. 54 Â§ 1Âº da
Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo em face do
veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
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9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 2. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã  saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas Ã  vÃ¡rias
pessoas. 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM
HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA. TRANCAMENTO DA AÃÃO
PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA.
CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano ambiental com riscos Ã  saÃºde
humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se formalmente bem descrita, permitindo
aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado
provimento ao recurso ordinÃ¡rio em BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 17 de 29 PÃ¡g. 17 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 habeas corpus. No mesmo sentido o
entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o: 17/02/2014
Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL.
CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã 
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
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NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÃVEIS CAPAZES DE
OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A
MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] Ã SUFICIENTE QUE
OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA INDÃCIOS
MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA DECISÃO DE REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA
MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº 709 DA JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO STF.
RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP -
ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL
00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 18 de 29 PÃ¡g. 18 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 OrgÃ£o Julgador 9Âª
CÃ¢mara de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator
SÃ©rgio Coelho Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo postulando a
absolviÃ§Ã£o das pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o para a
contravenÃ§Ã£o penal prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto probatÃ³rio
robusto, suficiente para embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o sonora em
nÃvel prejudicial Ã  saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituiÃ§Ã£o da
sanÃ§Ã£o privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o provido. Feitas essas
consideraÃ§Ãµes, observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado atingiu nÃvel de emissÃ£o
sonora de 71.0 decibÃ©is pela parte da noite (22h50min), no estabelecimento comercial denominado
CERVEJARIA PÃTIO BR, localizado na BR-316, KM 01, Galeria BR, bairro Castanheira, nesta cidade de
BelÃ©m, sendo que o equipamento sonoro era de propriedade do acusado MESSIAS FREITAS
BARBOSA, conforme a Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 570/2017 (fl. 21), assinada pelo Policial da
Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, portanto, bem acima dos
50 dB previstos na N.B.R 10.151 (ABNT) para o perÃodo NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma
InquestionÃ¡vel que o nÃvel de ruÃdo em questÃ£o, constatado pela mencionada vistoria, Ã©
potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as pessoas
expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro usado pelo acusado, estavam correndo
perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios mÃ©dicos,
como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o constante e outros sintomas caracterÃsticos do stress. Essas
consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes sonoras em excesso nos integrantes da comunidade onde
estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas vezes irreversÃveis, afetando sua vida familiar e social, daÃ
o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta, portanto, comprovada a materialidade do crime atravÃ©s da
mencionada vistoria, efetuada por Policial da Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte:
CONCLUSÃO: Ante o exposto, o PERITO conclui que o som amplificado em questÃ£o encontrava-se com
INTENSIDADE SONORA em seu funcionamento com Ãndice de 71.0 dB(A) (decibÃ©is), oriundos do
equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO), estando desta forma EM DESACORDO,
com a legislaÃ§Ã£o vigente. No referido laudo foi, inclusive, destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade
sonora foi efetuada a mais de 07 (sete) metros de distÃ¢ncia da fonte sonora poluidora, estando de
acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na
NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram
impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a
nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 19 de 29 PÃ¡g. 19 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 efetuada por perito, e
sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual alegaÃ§Ã£o de ser
insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio da insignificÃ¢ncia
em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do Estado em
matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio seria causa
da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que inÃºmeros
doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia
em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico fundamental,
que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade a ser
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preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes jurisprudenciais,
este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma objetiva, a
insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado, pressupostos
nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em primeira ordem,
hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente preventivo e sua
aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade delitiva, tanto que na
grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de liberdade, apenas
medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o fÃsica dos
estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a tÃtulo de
transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade. Ademais,
para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram necessÃ¡ria na
aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a mÃnima
ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o reduzidÃssimo
grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica provocada. JÃ¡ para
a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o social da conduta, que
deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou discutida na polÃcia ou em
juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante. Analisemos entÃ£o a conduta
imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 22h50min, com intensidade de 71.0 decibÃ©is,
portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA e a N.B.R 10.151
(ABNT), conforme a mencionada vistoria, com alguns questionamentos: 1) A referida conduta pode ser
considerada como de ofensividade mÃnima ao bem jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a
manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora?
No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do
elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e
desassossego Ã  vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima descrita pode ser caracterizada como nÃ£o portadora
de periculosidade social? A resposta a essa questÃ£o evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa,
uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora acima do BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 20 de 29 PÃ¡g. 20 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 recomendado pelo
CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã  saÃºde, Ã  seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as
pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro em questÃ£o, enseja sÃ©rios
prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a conduta em anÃ¡lise ser
considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m quanto a essa questÃ£o,
que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se assim fosse nÃ£o se
constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de reclamaÃ§Ãµes, protestos e
denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser consideradas
inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta a essa Ãºltima questÃ£o
inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a poluiÃ§Ã£o sonora delito
classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a perturbaÃ§Ã£o
manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva, demonstrando a
expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para produzir o resultado
danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã  saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim, conclui-se que nÃ£o
Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã  conduta objeto da denÃºncia formalizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em alegaÃ§Ãµes finais, de
nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policial da Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, sob o
fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art. 3Âº da Lei nÂº 6.282/2000,
necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado que o policial da DEMA que
subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fl. 21, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, foi investido no
cargo de Perito Policial, atravÃ©s do Decreto juntado aos autos expedido pelo Governo do Estado do
ParÃ¡, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 171/2018 - DCMF/DRH/PC da DivisÃ£o de Cadastro e
MovimentaÃ§Ã£o Funcional da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡. Em que pese atualmente nÃ£o mais
existir o cargo de Perito Policial, nÃ£o se pode esquecer que os referidos policiais continuam sendo
funcionÃ¡rios pÃºblicos que possuem conhecimento tÃ©cnico suficiente para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o
sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam vistorias ambientais desde a dÃ©cada de 1980,
sendo que ao longo desses anos tais vistorias tÃªm servido de amparo para inÃºmeras aÃ§Ãµes criminais
no Estado do ParÃ¡. Com efeito, nÃ£o se pode esquecer, ainda, que o Centro de PerÃcias CientÃficas
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Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, dificulta ou atÃ© mesmo
inviabiliza o pronto atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora
noticiadas pela populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em funcionamento na DEMA, daÃ
porque as rÃ¡pidas atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento tÃ©cnico, pois antes ocupantes de
cargos de peritos policias, tÃªm sido fundamentais para a constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste
Estado. Nesse particular cabe registrar que a poluiÃ§Ã£o sonora constitui crime que nÃ£o deixa
vestÃgios, daÃ a necessidade de haver o exame direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal
pelo qual o STJ e o STF tÃªm considerando que a BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 21 de 29 PÃ¡g. 21 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 realizaÃ§Ã£o de
perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como prova desse crime, podendo ser suprida por outros
elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse sentido, os seguintes julgados do
STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 117.465 DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN.
RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON MARTINS DOS SANTOS PROC.(A/S)(ES)
:Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â MINISTÃRIO PÃBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO EM
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA.
AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA.
INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em
virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã  comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental
(poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de
jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja
necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o
seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos
casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito (HC
108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463
(307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) :
DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL
COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade,
conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ ,
27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE USO DE DOMUMENTO FALSO.
CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE
INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR
A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ . DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE
OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o
apreciou os fundamentos relativos Ã  configuraÃ§Ã£o ou nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse
modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e
contrariedade Ã  repartiÃ§Ã£o constitucional de competÃªncias. 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova
tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da
infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o
processual penal nos casos em que hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a
materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem parcialmente conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ
Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 22 de 29 PÃ¡g. 22 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Ementa:
DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL.
PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de
corpo de delito indireto, fundado em prova testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova
consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo, desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios
sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia
inicial haver sido realizada apenas por um profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se
para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a
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realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes
do laudo pericial, especialmente em se referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas
corpus denegado. Por oportuno, ainda, o seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS
NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1.
JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA. ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO
ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME
QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS. MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de
realizaÃ§Ã£o de exame de corpo de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais
(art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de
engenheiro ambiental devidamente inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de
Controle Ambiental e UrbanÃstico de Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro,
instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no
momento em que o som do carro estava ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. [...] Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas
hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios, o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante
acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o
ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna
o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social,
prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-se dessa premissa, a materialidade do delito em
questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na
ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria
Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de Campo Grande/MS -, "munido de um decibelÃmetro,
instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no
momento em que o som do carro estava ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o."
Finalmente, o TJ/SP tem admitido mediÃ§Ãµes realizadas por Policiais Militares como prova de
poluiÃ§Ã£o sonora: TJ-SP - APL: 0019640-62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de
Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada ao Meio Ambiente BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©,
nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP:
(91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 23 de 29 PÃ¡g. 23 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Data de PublicaÃ§Ã£o:
23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT.
ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº 9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis
sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1.
PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o,
ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles
expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar demonstram o descumprimento da
regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais posicionamentos do STF, STJ e
TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora realizadas por Policiais Civis da
Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis que, como visto, atuaram por
longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem documentos pÃºblicos idÃ´neos e aptos a comprovar
materialidade delitiva do crime em questÃ£o, suprindo, assim, a realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em
face das particularidades jÃ¡ esclarecidas nesta decisÃ£o, sobretudo que se trata de prova nÃ£o
repetÃvel. Ademais, deve ser notado que as informaÃ§Ãµes inseridas no referido documento pÃºblico
nÃ£o foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes
da defesa de ausÃªncia do crivo do contraditÃ³rio na fase inquisitorial, o que comprometeria a validade da
referida prova documental, deve ser observado que seria inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior
para a constataÃ§Ã£o do crime de poluiÃ§Ã£o sonora que, como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa
vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a do acusado no momento da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do
mesmo Ã  mediÃ§Ã£o da intensidade sonora em anÃ¡lise, realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o
constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive tendo em vista que tal procedimento, seguindo,
orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), Ã© realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte
poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao agente poluidor poderia tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da
prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado.
Quanto Ã  autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o aparelho sonoro que originou a
poluiÃ§Ã£o ambiental era manuseado pelo Sr. MESSIAS FREITAS BARBOSA, ora acusado, fato nÃ£o
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impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel pela mencionada aparelhagem de som produtora da poluiÃ§Ã£o
sonora imputada, como constatado na referida vistoria e nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular,
restou evidente que o rÃ©u tinha o poder de decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo
equipamento sonoro que ali se encontrava por ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em
questÃ£o. Ademais, tratando-se de crime culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado
objetivo ao manter o aparelho com intensidade sonora capaz de causar dano potencial Ã  saÃºde humana.
Assim, a tÃtulo de argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 24 de 29 PÃ¡g. 24 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 tenha sido
realizada pelo acusado, tal fato nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria
do DomÃnio do Fato que, segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO
BITENCOURT: '5.3. Teoria do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de
decisÃ£o sobre a realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m
aquele que se utiliza de outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria
mediata). [...] 'A teoria do domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal
e plenamente responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor
quem executa o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que
realiza uma parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato
tÃpico, desde que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal
Pleno, APn 470/MG, Julgado em 17 de dezembro de 2012, p.  4703, disponÃvel em
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva do
policial responsÃ¡vel pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento
pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada em elementos
consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a desistÃªncia quanto ao
referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o acerca de nulidade da
vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a
atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 94/99), devendo ser lembrado que em
Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando,
inclusive, possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. Art. 571. As nulidades deverÃ£o
ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do juiz singular e dos
processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos a que se refere o
art. 500; III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas depois desse
prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes; Ademais, quanto a alegaÃ§Ã£o de
inobservÃ¢ncia da NBR 1051/2000 (fls. 97/98), a BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 25 de 29 PÃ¡g. 25 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 mesma se refere
apenas a alegada ausÃªncia da calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro que realizou a mediÃ§Ã£o da
intensidade sonora, devendo ser observado que consta no laudo de fl. 21 que o aludido aparelho
decibelÃmetro marca INSTRUTHERM DEC 460, possuÃa, a Ã©poca dos fatos, certificado de
calibraÃ§Ã£o cujo nÃºmero era 5190A09. Pelo exposto, e atentando a tudo o mais que dos autos consta,
julgo procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional MESSIAS FREITAS BARBOSA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§ 1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista
para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e
multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado, atendendo inicialmente Ã s
diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a) culpabilidade - evidenciada
em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b) Antecedente - em que pese o
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registro criminal especificado na certidÃ£o de fl. 250, com relatÃ³rio analÃtico de fl. 251 em observÃ¢ncia
ao princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, entendo que o acusado nÃ£o possui antecedente criminal,
considerando nÃ£o existir nos autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado em desfavor
do mesmo. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite
estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vÃtima -
sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a prÃ¡tica do delito em
questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves. Diante das diretrizes
acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base
em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da
ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas f)Â´ e Â´i)Â´ (infraÃ§Ã£o cometida
em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 08 (oito)
meses de detenÃ§Ã£o, que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento ou de
diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da pena ser o regime aberto
(art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 26 de 29 PÃ¡g. 26 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 In casu, reconheÃ§o que o rÃ©u faz jus a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, presentes os requisitos do art. 44
do CP, por ser a medida socialmente recomendÃ¡vel, tratando-se de crime culposo e jÃ¡ que o acusado,
como visto, nÃ£o ostenta nos presentes autos condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em outro processo,
daÃ porque deverÃ¡ cumprir a seguinte pena alternativa (art. 44, Â§ 2Âº, in fine, CP): PrestaÃ§Ã£o de
ServiÃ§o Ã  Comunidade: Estando satisfeitos os requisitos legais, previstos no art. 44, caput e Â§ 2Âº do
CP e art. 7Âº da Lei 9.605/98, e tratando-se de pena superior a 6 (seis) meses, impossibilitando a
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 46, caput, CP) substituo a pena privativa de liberdade, acima especificada,
por uma restritiva de direito que Ã© a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã  comunidade, prevista no art. 46 do CP
e no art. 8Âº, inciso I da referida Lei Ambiental, a ser cumprida em entidade a ser indicada pelo JuÃzo da
Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital (VEPMA) , num total de horas correspondentes, cada
hora, a um dia de condenaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da regra do art. 46, Â§ 3Â°do CP, respeitada a
detraÃ§Ã£o (art. 42, CP) por analogia in bonam partem e nÃ£o devendo prejudicar a jornada normal de
trabalho do acusado (art. 46, Â§ 3Âº, CP). 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente para o crime
imputado): No que se refere Ã  pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59
e seguintes do CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas, e
observando-se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a situaÃ§Ã£o econÃ´mica
do condenado, e o atual valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa. NÃ£o
havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15,
inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 50 (cinquenta)
dias-multa (art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento
ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente
ao tempo do fato (art. 49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da execuÃ§Ã£o, conforme
estabelece o art. 49, Â§ 2Âº do CP, devendo ser observado o seguinte: DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e
pena de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã© uma das penas restritivas de
direito que substituem a pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, nÃ£o se confunde
com a pena de multa de que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destina-se Ã  vÃtima, a seus
dependentes ou a entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo carÃ¡ter primordialmente
indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo natureza punitiva. A
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida em pena privativa
(art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡ ser convertida em
pena privativa de liberdade, em face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta
decisÃ£o: a) FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias ao
JuÃzo competente para a execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora impostas. BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 27 de 29 PÃ¡g. 27 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
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20210155496538 c) Oficie-se Ã  JustiÃ§a Eleitoral em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo,
inclusive, ser efetuada a intimaÃ§Ã£o pessoal do condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o
seguinte: HABEAS CORPUS - REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA
- NULIDADE DA CERTIDAO DE TRÃNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL
A INTIMAÃÃO DO RÃU, MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS
CORPUS'. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor
Dativo - No desempenho do 'munus' PÃºblico, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de
defesa, inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do
MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o 'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser
intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o
rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se novo. 3 - Considerando a presente sentenÃ§a condenatÃ³ria,
bem como considerando a existÃªncia de bem apreendido vinculado ao presente processo, diante do
disposto no art. 91, inciso II do CÃ³digo Penal e no art. 25, Â§ 5Âº da Lei nÂº 9.605/98, DECRETO O
PERDIMENTO do bem descrito Ã  fl. 43, e determino o seguinte: Assim, considerando o tempo decorrido
deste a apreensÃ£o do aludido bem, determino a doaÃ§Ã£o do bem em questÃ£o, que deverÃ¡ ser
efetuada a uma das instituiÃ§Ãµes elencadas no art. 10 do Provimento Conjunto nÂº 002/2021-
CJRMB/CJCI. A mencionada providÃªncia deverÃ¡ ser efetuada pela Unidade de Processamento Judicial
dos Juizados Criminais - UPJ JECrim somente apÃ³s a ciÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico e o fim do prazo
para apresentaÃ§Ã£o de eventual recurso, observando-se as disposiÃ§Ãµes do Provimento Conjunto nÂº
002/2021-CJRMB/CJCI. DeverÃ¡ a Unidade de Processamento Judicial - UPJ JECrim adotar todas as
providÃªncias necessÃ¡rias visando o efetivo cumprimento da doaÃ§Ã£o do bem em questÃ£o, inclusive,
comunicando Ã  DireÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal da Capital e ao Setor de Bens Apreendidos deste
Tribunal. ApÃ³s, efetuem-se as devidas anotaÃ§Ãµes, com as cautelas devidas, expedindo-se certidÃ£o
sobre o cumprimento desta decisÃ£o, procedendo-se, ainda, os registros necessÃ¡rios, inclusive no
Sistema LIBRA e no Sistema de Bens Apreendidos do CNJ. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Cumpra-se. ApÃ³s o cumprimento das formalidades legais, arquive-se. BelÃ©m (PA), 04 de agosto de
2021. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 28 de 29 PÃ¡g. 28 de
29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente da Capital BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 29 de 29 PÃ¡g. 29 de 29 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 1 8 3 2 0 1 8 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 23/09/2021 VITIMA:A. C. Representante(s): OAB 21950 -
SHIRLANE DE SOUZA SARAIVA (ADVOGADO) OAB 1643 - HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO
(ADVOGADO) OAB 29712 - ADRIANO PANTOJA DE SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:PEDRO
LOPES BENJAMIM Representante(s): OAB 1643 - HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO
(ADVOGADO) . Autos nÂº.: 0001381-83.2018.8.14.0701 Autor do fato: PEDRO LOPES BENJAMIM
VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Trata-se de pedido formalizado pelo condenado PEDRO LOPES BENJAMIM
Ã s fls. 177/180, requerendo a conversÃ£o da pena imposta na sentenÃ§a de fls. 106/115.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, passo a anÃ¡lise dos fatos constantes nos autos: a)Â Â Â Â Â Ãs fls.
106/115 foi proferida sentenÃ§a que condenou o denunciado a pena privativa de liberdade de 08 (oito)
meses de detenÃ§Ã£o, em regime aberto, e a pena de multa correspondente Ã  50 (cinquenta) dias-multa,
sendo que restou impossibilitada a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade, haja vista o condenado
ser reincidente, conforme fundamentado na aludida sentenÃ§a. b)Â Â Â Â Â Consta Ã  fl. 148, certidÃ£o
de trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria de fls. 106/115, tendo, inclusive, sido expedida Guia
de ExecuÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade (fl. 173), que foi encaminhada Ã  Vara de ExecuÃ§Ã£o
Penal - VEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que exauriu a competÃªncia deste JuÃzo,
bem como que a execuÃ§Ã£o e o acompanhamento de todas as penas aplicadas por este Juizado
Especial Criminal do Meio Ambiente devem ser cumpridos na Vara de ExecuÃ§Ã£o Penal - VEP, indefiro o
pedido formalizado Ã s fls. 177/180. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - Em seguida, proceda-se o arquivamento definitivo dos presentes autos.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo
inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de
setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 3 5 0 2 0 2 0 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCOS PANTOJA ALFAIA VITIMA:A.
C. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A
SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento
Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 4 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ODINEA REGINA PEREIRA DA SILVA
VITIMA:A. C. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe,
A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de
recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 1 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS Representante(s): OAB 9757 - MARIO GOMES DE FREITAS JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
. Autos nÂº.: 0001161-51.2019.8.14.0701 Autora do fato: IGREJA EVANGÃLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que Ã s fls. 75/76, apenas foi apresentada Carta
de PreposiÃ§Ã£o, nÃ£o tendo sido apresentado atos constitutivos, CNPJ e demais documentos referentes
Ã  Pessoa JurÃdica autora do fato, inviabilizando, assim, a homologaÃ§Ã£o da TransaÃ§Ã£o Penal de fls.
61/62. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, renovem-se Ã s intimaÃ§Ãµes determinadas Ã  fl. 71, fornecendo
o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada dos aludidos documentos, sob pena de prosseguimento do
presente feito, conforme advertÃªncia constante no item 1 do termo de audiÃªncia de fls. 61/62.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorrido o prazo acima consignado, retornem-se os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 4 2 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:BENEDITO DOS SANTOS PEREIRA
VITIMA:A. C. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe,
A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de
recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m
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RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS
DE BELEM - VARA: 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS DA CAPITAL - 1 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 7 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCELO TEIXEIRA MARQUES VITIMA:M. T. T. .
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0001927-
97.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MARCELO TEIXEIRA MARQUES VÃTIMA: MARLON TENORIO
TROCCOLLIS ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s
10:45 horas nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA
PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente a vÃtima. Ausente o autor do fato. Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o em virtude da ausÃªncia do autor do fato. Em seguida,
a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM Juiz, o MinistÃ©rio Publico requer que a
vÃtima apresente nome e endereÃ§o das testemunhas e demais provas existentes, no prazo de 15 dias.
ApÃ³s, vista ao MP. Pede Deferimento.Â¿ DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro o pedido do
MinistÃ©rio PÃºblico. Determino o prazo de quinze dias para a vÃtima apresentar nome e endereÃ§o das
testemunhas e demais provas que pretenda produzir. Decorrido o prazo, certifique-se e dÃª-se vista dos
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA:
M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ VÃTIMA:
MARLON TENORIO TROCCOLLIS 

P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 4 6 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS ADRIANO LIMA DOS SANTOS VITIMA:G.
N. C. R. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº.
0010846-12.2019.8.14.0401 AUTORA DO FATO: CARLOS ADRIANO LIMA DOS SANTOS VÃTIMA:
GLEIDSON NAZARENO DA CRUZ RAMOS ART. 129, DO CPB Â  TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s 10:15 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA,
JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft
Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das partes.
Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. Juiz, o MP requer que os
autos sejam acautelados em secretaria pelo prazo de 72 horas, aguardando-se possÃvel justificativa da
ausÃªncia da vÃtima. Caso a vÃtima nÃ£o se manifeste no prazo referido, o MP desde jÃ¡ requer a
extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com
fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro o
pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Acautelem-se os autos na UPJ pelo prazo 72 horas, aguardando-se a
manifestaÃ§Ã£o da vÃtima. Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿.
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista
JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 6 2 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO LOPES DOS SANTOS VITIMA:P. A. S. C. .
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PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0011562-
05.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ANTONIO LOPES DOS SANTOS Advogado: Edgar Lima
Florentino OAB/PA 18546 VÃTIMA: PÃROLA ANUNCIAÃÃO DOS SANTOS DA COSTA ART. 129, DO
CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s 10h horas, nesta cidade de
BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o
EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por
meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o
pregÃ£o de praxe, presente o autor do fato. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada
a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia da vÃtima. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico se manifestou: Â¿MM. Juiz, o MP requer que os autos sejam acautelados em secretaria pelo
prazo de 72 horas, aguardando-se possÃvel justificativa da ausÃªncia da vÃtima. Caso a vÃtima nÃ£o se
manifeste no prazo referido, o MP desde jÃ¡ requer a extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da
decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede
deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Acautelem-
se os autos na UPJ pelo prazo 72 horas, aguardando-se a manifestaÃ§Ã£o da vÃtima. Decorrido o prazo,
certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUÃZA: MINISTÃRIO
PÃBLICO: ______________________________________________________________________
A U T O R  D O  F A T O :  A N T O N I O  L O P E S  D O S  S A N T O S
______________________________________________________________________ Advogado: Edgar
Lima Florentino OAB/PA 18546 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 9 9 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ROSINETE POMPEU DE ARAUJO VITIMA:J. H. M.
M. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº.
0011599-32.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ROSINETE POMPEU DE ARAÃJO VÃTIMA: JOÃO
HENRIQUE MAIA DE MATOS ART. 345, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos
20/09/2021, Ã s 12h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular
da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra.
ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado
para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia,
prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o em virtude da ausÃªncia das partes. Em consulta ao Sistema Libra
e PJE verificou-se que nÃ£o hÃ¡ queixa-crime com as mesmas partes do presente TCO. Em seguida, a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MinistÃ©rio PÃºblico requer que a
UPJ certifique se houve o oferecimento da queixa-crime dentro do prazo decadencial. Caso negativo, o
MP desde jÃ¡ se manifesta pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da autora do fato em face da
decadÃªncia do direito de queixa, o qual expirou em 05/11/2020, com fundamento no art. 107, IV do CPB.
Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Certifique a UPJ se houve o oferecimento da
queixa-crime dentro do prazo decadencial. Decorrido o prazo e cumprida a diligÃªncia, certifique-se e
faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____,
Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 9 6 8 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
VITIMA:D. S. C. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM
PROC. NÂº. 0011796-84.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
LIMA VÃTIMA: DANIELE DE SOUZA COUTINHO ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de
audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES
MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo
conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe,
presente a autora do fato. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de
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conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia da vÃtima. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou: Â¿MM. Juiz, o MP requer que os autos sejam acautelados em secretaria pelo prazo de 72
horas, aguardando-se possÃvel justificativa da ausÃªncia da vÃtima. Caso a vÃtima nÃ£o se manifeste no
prazo referido, o MP desde jÃ¡ requer a extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da decadÃªncia do
direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede deferimentoÂ¿.
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Acautelem-se os autos na
UPJ pelo prazo 72 horas, aguardando-se a manifestaÃ§Ã£o da vÃtima. Decorrido o prazo, certifique-se e
faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,____,
Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO:
______________________________________________________________________ AUTOR DO
FATO: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 5 1 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ALEXANDRE DE AMORIM MARQUES VITIMA:S. A.
M. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº.
0012551-11.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ALEXANDRE DE AMORIM MARQUES VÃTIMA:
SANDRO DE AMORIM MARQUES ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s 11:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA,
JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft
Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente o autor do fato.
Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da
ausÃªncia da vÃtima. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. Juiz, o
MP requer que os autos sejam acautelados em secretaria pelo prazo de 72 horas, aguardando-se
possÃvel justificativa da ausÃªncia da vÃtima. Caso a vÃtima nÃ£o se manifeste no prazo referido, o MP
desde jÃ¡ requer a extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: Â¿Defiro o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Acautelem-se os autos na UPJ pelo prazo 72
horas, aguardando-se a manifestaÃ§Ã£o da vÃtima. Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos
conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes
de L ima,  Ana l is ta  Jud ic iÃ¡ r ia ,  d ig i te i  e  subscrev i .  JUIZA:  MINISTÃRIO PÃBLICO:
______________________________________________________________________ AUTOR DO
FATO: ALEXANDRE DE AMORIM MARQUES 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 5 0 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:HELIANA LIMA DE SOUZA VITIMA:C. S. B. . PODER
JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0015750-
41.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: HELIANA LIMA DE SOUZA VÃTIMA: CARMEM DA SILVA
BASTOS ART. 42, III, da LCP TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s
10:30 horas nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA
PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada
tentativa de conciliaÃ§Ã£o em virtude da ausÃªncia das partes. A vÃtima estava devidamente intimada,
porÃ©m, nÃ£o compareceu (fl. 18). Em seguida, a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou:
Â¿MM JuÃza, considerando a ausÃªncia da vÃtima, a qual estava devidamente intimada, porÃ©m nÃ£o
compareceu (fl. 18),Â o MinistÃ©rio PÃºblico requer o arquivamento dos autos, por falta de justa causa
para aÃ§Ã£o penal, com fundamento no art. 395, III, do CPP c/c Enunciado 99, do FONAJE. Pede
deferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿Vistos, etc... Acolho o parecer ministerial e determino
o arquivamento dos autos, uma vez que a vÃtima estava devidamente intimada, conforme AR Ã  fl 18,
porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando desinteresse no prosseguimento do feito. Por conseguinte, nÃ£o
hÃ¡ justa causa para aÃ§Ã£o penal, nos termos do Enunciado 99 do FONAJE e do art. 395, III, do CPP.
SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Registre-se, fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de
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praxe. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de
Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 8 9 4 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ANA LUCIA MARTINS DACIER LOBATO VITIMA:F.
B. O. VITIMA:R. B. R. D. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELEM PROC. NÂº 0015989-45.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ANA LUCIA MARTINS DACIER
LOBATO Advogado: Germano Tiberio Marini OAB/PA 18311 VÃTIMA: FERNANA BORGES DE OLIVEIRA
VÃTIMA: RENAN BEZERRA RESQUE DUARTE ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s 11h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do
1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA
LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft
Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente a autora do fato. Ausentes as vÃtimas.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das
vÃtimas. Em seguida, verificou-se que o presente TCO possui as mesmas partes e se refere aos mesmos
fatos noticiados no bojo da queixa-crime n. 00217358820208140401, em que os querelantes (Renan
Bezerra Resque Duarte e Fernanda Borges de Oliveira) requereram a desistÃªncia do prosseguimento do
feito (protocolo 2021.01720877-09). Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou:
Â¿MM. JuÃza, quanto ao crime de injÃºria, considerando a renÃºncia expressa ao direito de queixa
manifestado pelos querelantes na petiÃ§Ã£o de protocolo 2021.01720877-09 nos autos n.
00217358820208140401, que se referem aos mesmos fatos e partes do presente TCO, o MinistÃ©rio
PÃºblico manifesta-se pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da querelada, em face da
renÃºncia ao direito de queixa, com fundamento no art. 104 c/c 107, V do CPB. Ã a manifestaÃ§Ã£o.
Quanto ao crime de ameaÃ§a, o MP requer que os autos sejam acautelados em secretaria pelo prazo de
72 horas, aguardando-se possÃvel justificativa da ausÃªncia das vÃtimas. Caso as vÃtimas nÃ£o se
manifestem no prazo referido, o MP desde jÃ¡ requer a extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da
decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede
deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Trata-se de TCO instaurado para apurar a suposta
ocorrÃªncia do crime de injÃºria (art. 140, do CPB) e de ameaÃ§a (art. 147, do CPB). Desse modo,
considerando o requerimento das vÃtimas de desistÃªncia no prosseguimento do feito nos autos da
queixa-crime n. 00217358820208140401 (protocolo 2021.01720877-09), a qual se refere as mesmas
partes e aos mesmo fatos noticiados no presente TCO, renunciando ao direito de queixa, declaro extinta a
punibilidade da autora do fato ANA LUCIA MARTINS DACIER LOBATO, com fundamento no art. 104 c/c
107, inciso V, do CPB, determinando, em consequÃªncia, o arquivamento do presente procedimento.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. No que se refere ao crime de ameaÃ§a, acautelem-se os autos na UPJ pelo prazo 72 horas,
aguardando-se a manifestaÃ§Ã£o das vÃtimas. Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos
conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes
de L ima,  Ana l is ta  Jud ic iÃ¡ r ia ,  d ig i te i  e  subscrev i .  JUIZA:  MINISTÃRIO PÃBLICO:
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  A N A  L U C I A  M A R T I N S  D A C I E R  L O B A T O
______________________________________________________________________ Advogado:
Germano Tiberio Marini OAB/PA 18311 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 7 3 5 8 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Ação Penal
- Procedimento Sumaríssimo em: 20/09/2021 QUERELANTE:RENAN BEZERRA RESQUE DUARTE
Representante(s): OAB 11805 - BRUNA BEZERRA KOURY DE FIGUEIREDO THOMAZ (ADVOGADO)
QUERELANTE:FERNANDA BORGES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11805 - BRUNA BEZERRA
KOURY DE FIGUEIREDO THOMAZ (ADVOGADO) QUERELADO:ANA LUCIA MARTINS DACIER
LOBATO. PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº
0015989-45.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ANA LUCIA MARTINS DACIER LOBATO Advogado:
Germano Tiberio Marini OAB/PA 18311 VÃTIMA: FERNANA BORGES DE OLIVEIRA VÃTIMA: RENAN
BEZERRA RESQUE DUARTE ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos
20/09/2021, Ã s 11h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial
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Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular
da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra.
ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado
para a audiÃªncia, presente a autora do fato. Ausentes as vÃtimas. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia,
prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das vÃtimas. Em seguida, verificou-se que
o presente TCO possui as mesmas partes e se refere aos mesmos fatos noticiados no bojo da queixa-
crime n. 00217358820208140401, em que os querelantes (Renan Bezerra Resque Duarte e Fernanda
Borges de Oliveira) requereram a desistÃªncia do prosseguimento do feito (protocolo 2021.01720877-09).
Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, quanto ao crime de
injÃºria, considerando a renÃºncia expressa ao direito de queixa manifestado pelos querelantes na
petiÃ§Ã£o de protocolo 2021.01720877-09 nos autos n. 00217358820208140401, que se referem aos
mesmos fatos e partes do presente TCO, o MinistÃ©rio PÃºblico manifesta-se pela declaraÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o da punibilidade da querelada, em face da renÃºncia ao direito de queixa, com fundamento no
art. 104 c/c 107, V do CPB. Ã a manifestaÃ§Ã£o. Quanto ao crime de ameaÃ§a, o MP requer que os autos
sejam acautelados em secretaria pelo prazo de 72 horas, aguardando-se possÃvel justificativa da
ausÃªncia das vÃtimas. Caso as vÃtimas nÃ£o se manifestem no prazo referido, o MP desde jÃ¡ requer a
extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com
fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Trata-se
de TCO instaurado para apurar a suposta ocorrÃªncia do crime de injÃºria (art. 140, do CPB) e de
ameaÃ§a (art. 147, do CPB). Desse modo, considerando o requerimento das vÃtimas de desistÃªncia no
prosseguimento do feito nos autos da queixa-crime n. 00217358820208140401 (protocolo 2021.01720877-
09), a qual se refere as mesmas partes e aos mesmo fatos noticiados no presente TCO, renunciando ao
direito de queixa, declaro extinta a punibilidade da autora do fato ANA LUCIA MARTINS DACIER
LOBATO, com fundamento no art. 104 c/c 107, inciso V, do CPB, determinando, em consequÃªncia, o
arquivamento do presente procedimento. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as
cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. No que se refere ao crime de ameaÃ§a, acautelem-se
os autos na UPJ pelo prazo 72 horas, aguardando-se a manifestaÃ§Ã£o das vÃtimas. Decorrido o prazo,
certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO
PÃBLICO: ______________________________________________________________________
A U T O R  D O  F A T O :  A N A  L U C I A  M A R T I N S  D A C I E R  L O B A T O
______________________________________________________________________ Advogado:
Germano Tiberio Marini OAB/PA 18311 

P R O C E S S O :  0 0 2 3 3 1 6 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MAX DE SERRA MADEIRA VITIMA:O. E. . PODER
JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº 0023316-
75.2019.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MAX DE SERRA MADEIRA Dr. VirgÃlio Alberto Azevedo Moura,
OAB/PA 17308. VÃTIMA: O ESTADO ART. 180, Â§3Âº, DO CPB. TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 20/09/2021, Ã s 11h15, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza
de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente o autor do fato acompanhado de seu advogado.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, o autor do fato declarou que ao comprar o carro realizou pesquisa no
DETRAN/PA e que nÃ£o havia registros de roubo do referido automÃ³vel. Em seguida, advogado da parte
declarou que o carro objeto da receptaÃ§Ã£o nÃ£o foi objeto de roubo e requer prazo para juntada de
Laudo e outros documentos pertinentes. Deferido pelo juÃzo. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MP requer prazo para que o autor do fato junte os documentos
referidos em audiÃªncia. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿DÃª-se vista dos autos
ao advogado do autor do fato para manifestaÃ§Ã£o no prazo de cinco dias. ApÃ³s, remetam os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Cumpra-se. Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO
PÃBLICO: ______________________________________________________________________
A U T O R  D O  F A T O :  M A X  D E  S E R R A  M A D E I R A
______________________________________________________________________ Dr. VirgÃlio
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Alberto Azevedo Moura, OAB/PA 17308. 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 3 1 3 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCUS RAIMUNDO DE SOUZA SANTOS
VITIMA:B. R. M. F. . PROCESSO NÂº 0000443-13.2021.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MARCUS
RAIMUNDO DE SOUZA SANTOS VÃTIMA: B.R.M.F. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui ao nacional MARCUS RAIMUNDO DE SOUZA SANTOS a prÃ¡tica do delito tipificado
no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Bruno Rafael Moraes Farias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 15,
determinei que a Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da
Comarca de BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a
unidade cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal (fl.
16). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 6/10/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de MARCUS RAIMUNDO DE SOUZA SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 7 4 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:IGOR RICARDO AFLALO PEREIRA VITIMA:R. R. D. .
PROCESSO NÂº 0001827-45.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: IGOR RICARDO AFLALO PEREIRA
VÃTIMA: R.R.D. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui ao nacional
IGOR RICARDO AFLALO PEREIRA a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em
desfavor de Romilton Ribeiro Diniz. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 29, a representante Ministerial manifestou-
se pelo reconhecimento da decadÃªncia, ante o transcurso in albis do prazo para ajuizamento da queixa-
crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 6/12/2019,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de IGOR RICARDO AFLALO PEREIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 6 1 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LARISSA DE JESUS SOUZA GARCIA VITIMA:N. O.
S. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº.
0001926-15.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: LARISSA DE JESUS SOUZA GARCIA VÃTIMA: NICOLI
OLIVEIRA DOS SANTOS ART. 129, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos
21/09/2021, Ã s 10:45 horas nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de
Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente a autora do fato. Ausente a
vÃtima. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o em virtude da ausÃªncia da
vÃtima. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. Juiza, o MP requer
que os autos sejam acautelados em secretaria pelo prazo de 72 horas, aguardando-se possÃvel
justificativa da ausÃªncia da vÃtima. Caso a vÃtima nÃ£o se manifeste no prazo referido, o MP desde jÃ¡
requer a extinÃ§Ã£o da punibilidade desta, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o,
com fundamento no art. 107, IV, do CPB. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro
o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Acautelem-se os autos na UPJ pelo prazo 72 horas, aguardando-se a
manifestaÃ§Ã£o da vÃtima. Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿.
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista
J u d i c i Ã ¡ r i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ AUTOR DO
FATO: LARISSA DE JESUS SOUZA GARCIA 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 7 4 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE RAIMUNDO DE PAULA BARROS VITIMA:C. C.
B. . PROCESSO NÂº 0003074-61.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: JOSE RAIMUNDO DE PAULA
BARROS VÃTIMA:  C .D .C .B .  Cap i tu laÃ§Ã£o  Pena l :  A r t .  140  do  CP.  SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui ao nacional JOSE RAIMUNDO DE PAULA BARROS a prÃ¡tica do delito tipificado no
art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Carmem LÃºcia do Carmo Braga. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl.
25, a representante Ministerial requereu o reconhecimento da decadÃªncia do direito de queixa, ante o
transcurso do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos
ocorreram no dia 15/1/2020, comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses
para o ajuizamento da queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103
do CÃ³digo Penal (CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido
jÃ¡ se posicionou o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da
aÃ§Ã£o penal privada, regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao
juiz tutelar o regular exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito
cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿ (Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958,
Corte Especial, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria
e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSE RAIMUNDO DE PAULA BARROS, jÃ¡ qualificado nos
autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e
61, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza
de Direito Titular da 1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 7 0 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Ci rcuns tanc iado  em:  21 /09 /2021  AUTOR/V IT IMA:CLAUDIO NEVES JORGE JOAO
AUTOR/VITIMA:RONALDO MENDES DE CARVALHO. PROCESSO NÂº 0003770-97.2020.8.14.0401
AUTOR DO FATO/VÃTIMA: CLAUDIO NEVES JORGE JOÃO AUTOR DO FATO/VÃTIMA: RONALDO
M E N D E S  D E  C A R V A L H O  C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  A r t .  1 4 0  d o  C P .  S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
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(TCO), que atribui aos nacionais CLAUDIO NEVES JORGE JOÃO e RONALDO MENDES DE
CARVALHO a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal, reciprocamente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia preliminar (fl. 25), constatou-se a inexistÃªncia de ajuizamento de
queixa-crime pelas vÃtimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos
ocorreram no dia 20/1/2020, comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses
para o ajuizamento da queixa-crime relativa ao delito de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103
do CÃ³digo Penal (CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido
jÃ¡ se posicionou o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da
aÃ§Ã£o penal privada, regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao
juiz tutelar o regular exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito
cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿ (Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958,
Corte Especial, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria
e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLAUDIO NEVES JORGE JOÃO e RONALDO MENDES DE
CARVALHO, jÃ¡ qualificados nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do
CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES
MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 9 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ELLEN SUZI NASCIMENTO DO CARMO MIRANDA
VITIMA:D. S. A. . PROCESSO NÂº 0004009-04.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ELLEN SUZI
NASCIMENTO DO CARMO MIRANDA VÃTIMA: D.S.A. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos
termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado
de OcorrÃªncia (TCO), que atribui a nacional ELLEN SUZI NASCIMENTO DO CARMO MIRANDA a
prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Dayane Soares AraÃºjo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 23, determinei que a Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos
Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-
crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal
faculdade processual, no interregno legal (fl. 25). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo
que os fatos ocorreram no dia 25/1/2020, comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6
(seis) meses para o ajuizamento da queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a
combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal (CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou
que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada, regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e
da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme
o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿ (Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na
AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020,
publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em
relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ELLEN SUZI NASCIMENTO
DO CARMO MIRANDA, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103,
ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 7 2 8 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCOS ANDRE HAYDEN DE ALBUQUERQUE
VITIMA:J. F. T. . PROCESSO NÂº 0004372-88.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MARCOS ANDRE
HAYDEN DE ALBUQUERQUE VÃTIMA: J.F.T. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui ao nacional MARCOS ANDRE HAYDEN DE ALBUQUERQUE a prÃ¡tica do delito
tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Joseane Franco Teles. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl.
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27, determinei que a Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais
da Comarca de BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo
a unidade cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal
(fl. 28). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 19/11/2019,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de MARCOS ANDRE HAYDEN DE ALBUQUERQUE, jÃ¡ qualificado nos autos, nos
termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de
Direito Titular da 1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 7 2 8 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCOS ANDRE HAYDEN DE ALBUQUERQUE
VITIMA:J. F. T. . PROCESSO NÂº 0004372-88.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MARCOS ANDRE
HAYDEN DE ALBUQUERQUE VÃTIMA: J.F.T. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui ao nacional MARCOS ANDRE HAYDEN DE ALBUQUERQUE a prÃ¡tica do delito
tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Joseane Franco Teles. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl.
27, determinei que a Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais
da Comarca de BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo
a unidade cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal
(fl. 28). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 19/11/2019,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de MARCOS ANDRE HAYDEN DE ALBUQUERQUE, jÃ¡ qualificado nos autos, nos
termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de
Direito Titular da 1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 6 5 7 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CLEITON CARDOSO RIBEIRO VITIMA:R. G. S. .
PROCESSO NÂº 0005265-79.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: CLEITON CARDOSO RIBEIRO
VÃTIMA: R.G.D.S. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui ao nacional
CLEITON CARDOSO RIBEIRO a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de
Renato Guimaraes da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 33, determinei que a Secretaria da Unidade de
Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse o
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oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que a
v Ã t i m a  n Ã £ o  e x e r c e u  t a l  f a c u l d a d e  p r o c e s s u a l ,  n o  i n t e r r e g n o  l e g a l  ( f l .  3 4 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 5/2/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de CLEITON CARDOSO RIBEIRO, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 1 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ELANE SILVEIRA DO ROSARIO VITIMA:L. F. S. .
PROCESSO NÂº 0005681-47.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ELANE SILVEIRA DO ROSÃRIO
VÃTIMA: L.F.D.S. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui a nacional
ELANE SILVEIRA DO ROSÃRIO a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor
de Lidiane Ferreira dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 24, a representante Ministerial manifestou-se
pelo reconhecimento da decadÃªncia, ante o transcurso in albis do prazo para ajuizamento da queixa-
crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 10/2/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ELANE SILVEIRA DO ROSÃRIO, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 4 0 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR/VITIMA:BIANCA LOBATO DA SILVA AUTOR/VITIMA:MARCOS
ANTONIO DIAS OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELEM PROC. NÂº. 0011640-96.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO/VÃTIMA: BIANCA LOBATO DA
SILVA AUTOR DO FATO/VÃTIMA: MARCOS ANTONIO DIAS OLIVEIRA ART. 140, 147Â e 163, DO CPB
TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 11:30 horas, nesta cidade de
BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o
EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por
meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o
pregÃ£o de praxe, presente o autor do fato/vÃtima Marcos. Ausente o autor do fato/vÃtima Bianca.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia da autora
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do fato/vÃtima Bianca, que estava intimada, porÃ©m nÃ£o compareceu (fl. 21). Em consulta ao Sistema
Libra e PJE verificou-se que nÃ£o hÃ¡ queixa-crime com as mesmas partes do presente TCO. O autor do
fato/vÃtima declarou que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, renunciando o direito de
representaÃ§Ã£o. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, no
que se refere aos crimes de aÃ§Ã£o penal privada (injÃºria e dano), o MinistÃ©rio PÃºblico requer que a
UPJ certifique se houve o oferecimento da queixa-crime dentro do prazo decadencial. Caso negativo, o
MP desde jÃ¡ se manifesta pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade dos autores do fato/vÃtima
em face da decadÃªncia do direito de queixa, o qual expirou em 12/12/2020, com fundamento no art. 107,
IV do CPB. No que se refere ao crime de ameaÃ§a, o MP requer a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade dos autores do fato/vÃtimas, em virtude da renÃºncia tÃ¡cita de Bianca e da renÃºncia
expressa de Marcos, e por conseguinte, da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento
no art. 107, IV, do CPB. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Quanto aos crimes de
injÃºria e de dano, certifique a UPJ se houve o oferecimento da queixa-crime dentro do prazo decadencial.
Decorrido o prazo e cumprida a diligÃªncia, certifique-se e faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-se.
Quanto ao crime de ameaÃ§a, o autor do fato/vÃtima Marcos declarou nÃ£o ter interesse no
prosseguimento do feito, configurando renÃºncia expressa ao direito de representaÃ§Ã£o, razÃ£o pela
qual se retratou da representaÃ§Ã£o feita. A autora do fato/vÃtima Bianca, estava devidamente intimada,
porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando renÃºncia tÃ¡cita ao direito de representaÃ§Ã£o. Isto posto,
considerando a ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de representraÃ§Ã£o, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de BIANCA LOBATO DA SILVA e MARCOS ANTONIO DIAS OLIVEIRA, com fundamento
no art. 107, IV, c/c com o art. 103, do CPB c/c com Enunciados 113 e 117 do FONAJE. Procedam-se Ã s
anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Publique-se. Intime-se. Registre-se. ApÃ³s, arquivem-se os autosÂ¿. Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria,
d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  Â   Â   Â   Â   Â   Â    J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ AUTOR DO
FATO/VÃTIMA: MARCOS ANTONIO DIAS OLIVEIRA 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 6 5 1 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:VICTOR HUGO FURTADO BRITO VITIMA:D. J. L. A. .
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0011665-
12.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: VICTOR HUGO FURTADO BRITO VÃTIMA: DANILO JORDÃO
LIMA DE ALMEIDA ART. 129, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021,
Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular
da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra.
ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado
para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, a
vÃtima declarou que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, renunciando ao direito de
representaÃ§Ã£o e realizando composiÃ§Ã£o civil com o autor do fato, nos termos dos arts. 72 e 74, da
Lei 9099/95, nas seguintes condiÃ§Ãµes: A tÃtulo de composiÃ§Ã£o dos danos o Sr. VICTOR HUGO
FURTADO BRITO, se compromete a pagar ao Sr. DANILO JORDÃO LIMA DE ALMEIDA, o valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), na seguinte forma: a primeira parcela, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
a vencer atÃ© o dia 21/10/2021; a segunda parcela, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a vencer
atÃ© o dia 21/11/2021. Os valores serÃ£o transferidos para a seguinte conta: Titular Danilo JordÃ£o Lima
de Almeida, CPF: 012.743.022-93, Banco Santander, AgÃªncia 4394, Conta Corrente 01032750-6, chave
PIX 012.743.022-93. A vÃtima informou o seu nÃºmero de celular: (91) 98532-3959. Como se trata de
parcelamento, o inadimplemento parcial do acordo na data aprazada, implicarÃ¡ no vencimento antecipado
de todas as parcelas, bem como na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do acordo. No caso
de o dia do vencimento cair num sÃ¡bado, domingo ou feriado, a data de vencimento prorroga-se para o
dia Ãºtil subsequente. O autor do fato fica ciente de que deverÃ¡ guardar consigo os respectivos
comprovantes e/ou recibos para fins de eventual comprovaÃ§Ã£o da quitaÃ§Ã£o do acordo. A vÃtima
renuncia ao direito de aÃ§Ã£o de natureza cÃvel e administrativa, dando quitaÃ§Ã£o total e irrevogÃ¡vel
de quaisquer pretensÃµes referentes aos fatos noticiados no bojo deste procedimento, com o cumprimento
do acordo. As partes neste ato renunciam ao prazo recursal. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MinistÃ©rio PÃºblico se manifesta pela homologaÃ§Ã£o do
acordo, e requer que seja declarada extinta a punibilidade do autor do fato, em razÃ£o da realizaÃ§Ã£o da
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composiÃ§Ã£o civil e da decadÃªncia ao direito de representaÃ§Ã£o, nos termos dos arts. 107, IV, do
CPB. Pede DeferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿HOMOLOGO, por sentenÃ§a, para que
produzam seus jurÃdicos e legais efeitos, a composiÃ§Ã£o civil de danos feita entre as partes nestes
autos, emprestando Ã  presente decisÃ£o, eficÃ¡cia de tÃtulo judicial, podendo ser executado no juÃzo
cÃvel competente, se necessÃ¡rio, nos termos do art. 74, Lei 9099/95. DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE VICTOR HUGO FURTADO BRITO, com fundamento no art. art. 107, IV, do CPB c/c
art. 74, Â§ Ãºnico da Lei 9099/95. Sem custas. Dou a presente por publicada em audiÃªncia. Partes
intimadas. Ciente o MP. Registre-se. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡riasÂ¿.
Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,____, Isabela Bentes de Lima, Analista
J u d i c i Ã ¡ r i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  V I C T O R  H U G O  F U R T A D O  B R I T O
______________________________________________________________________ VÃTIMA: DANILO
JORDÃO LIMA DE ALMEIDA 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 4 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIA DO SOCORRO DIAS NERY VITIMA:F. C. S.
. PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0012034-
06.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MARCIA DO SOCORRO DIAS NERY Advogado: Marco AntÃ´nio
Pina de AraÃºjo OAB/PA 10781 VÃTIMA: FÃBIA CUNHA DA SILVA Advogado: Ednilson GonÃ§alves da
Silva OAB/PA 8796 ART. 140, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021,
Ã s 10h horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA
PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, dada a
palavra ao advogado da autora do fato este declarou que o fato ocorreu em 23/06/2020, alegando a
ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de queixa. Em seguida, o advogado da vÃtima se manifestou pela
possibilidade de realizaÃ§Ã£o de acordo de convivÃªncia pacÃfica. Em consulta ao Sistema Libra e PJE
verificou-se que nÃ£o hÃ¡ queixa-crime com as mesmas partes do presente TCO. As partes assumiram
perante as autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes fÃsicas ou morais, com
tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das divergÃªncias que entre elas se
apresentarem. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MP
manifesta-se pela homologaÃ§Ã£o do acordo de convivÃªncia pacÃfica realizado entre as partes e a
declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito de queixa, nos
termos do art. 107, IV do CPB. Ã a manifestaÃ§Ã£oÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 140, do CPB. No caso
dos autos, as partes realizaram acordo de convivÃªncia pacÃfica. Isto posto, homologo, por sentenÃ§a,
para que produzam seus jurÃdicos e legais efeitos, o acordo de convivÃªncia pacÃfica entre as partes.
Declaro extinta a punibilidade da autora do fato MARCIA DO SOCORRO DIAS NERY, em face da
decadÃªncia do direito de queixa por parte da vÃtima, com fundamento no art. 107, IV do CPB. Publique-
se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela
Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUÃZA: MINISTÃRIO PÃBLICO:
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  M A R C I A  D O  S O C O R R O  D I A S  N E R Y
______________________________________________________________________ Advogado: Marco
A n t Ã ´ n i o  P i n a  d e  A r a Ã º j o  O A B / P A  1 0 7 8 1
______________________________________________________________________ VÃTIMA: FÃBIA
CUNHA DA SILVA ______________________________________________________________________
Advogado: Ednilson GonÃ§alves da Silva OAB/PA 8796 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 3 8 1 3 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DENISE DOS SANTOS BATISTA AUTOR DO
FATO:ROBSON ADRIANO MELO DE SOUZA VITIMA:K. K. A. C. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0012381-39.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO:
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DENISE DOS SANTOS BATISTA AUTOR DO FATO: ROBSON ADRIANO MELO DE SOUZA VÃTIMA:
KIMBERLY KATIANE DOS ANJOS DA CRUZ ART. 129, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 12h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza
de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente a vÃtima. Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia dos autores do fato. A vÃtima
declarou que tem interesse no prosseguimento do feito, representando neste ato em desfavor dos autores
do fato. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM Juiz, o MinistÃ©rio
Publico requer que a vÃtima apresente nome e endereÃ§o das testemunhas e demais provas existentes,
no prazo de 15 dias. ApÃ³s, vista ao MP. Pede Deferimento.Â¿ DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro
o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Determino o prazo de quinze dias para a vÃtima apresentar nome e
endereÃ§o das testemunhas e demais provas que pretenda produzir. Decorrido o prazo, certifique-se e
dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi.
J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ VÃTIMA:
KIMBERLY KATIANE DOS ANJOS DA CRUZ 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 2 7 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CLAYTON RICARDO DA COSTA PEDRO VITIMA:E.
C. M. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº
0015027-22.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: CLAYTON RICARDO DA COSTA PEDRO VÃTIMA:
ELIZABETH DA COSTA MEDONÃA ART. 140, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 11h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza
de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, ausente as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a
tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das partes. Em consulta ao Sistema Libra e PJE
verificou-se que nÃ£o hÃ¡ queixa-crime com as mesmas partes do presente TCO. Em seguida, a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MinistÃ©rio PÃºblico requer que a
UPJ certifique se houve o oferecimento da queixa-crime dentro do prazo decadencial. Caso negativo, o
MP desde jÃ¡ se manifesta pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da autora do fato em face da
decadÃªncia do direito de queixa, o qual expirou em 26/01/2021, com fundamento no art. 107, IV do CPB.
Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Certifique a UPJ se houve o oferecimento da
queixa-crime dentro do prazo decadencial. Decorrido o prazo e cumprida a diligÃªncia, certifique-se e
faÃ§am os autos conclusos. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____,
Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 5 8 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO BATISTA
AUTOR DO FATO:JACIREMA MIRANDA BATISTA VITIMA:M. A. S. S. Representante(s): OAB 27365 -
APOLLO ALEXANDER DE OLIVEIRA PALHETA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0015958-25.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO:
FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO BATISTA AUTOR DO FATO: JACIREMA MIRANDA BATISTA
Advogada: Cora Belem Vieira de Oliveira Belem OAB/PA 18199 VÃTIMA: MÃRCIO ANTONIO DOS
SANTOS SOUZA Advogado: Apollo Alexander de Oliveira Palheta OAB/PA 27365 ART. 140 E 147, DO
CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 10:30 horas nesta cidade de
BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o
EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por
meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o
pregÃ£o de praxe, presentes as partes acompanhadas de seus advogados. Â Â Â Â Â Aberta a
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audiÃªncia, verificou-se a existÃªncia da queixa-crime n. 08016-32.2021.814.0401 referente aos fatos
noticiados no presente TCO. A vÃtima declarou que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito,
renunciando ao direito de queixa, desistindo do processo referido alhures. As partes assumiram perante as
autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes fÃsicas ou morais, com tratamento
urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das divergÃªncias que entre elas se
apresentarem. Â Â Â Â Â As partes realizaram composiÃ§Ã£o civil, nos termos dos arts. 72 e 74, da Lei
9099/95, nas seguintes condiÃ§Ãµes: A tÃtulo de composiÃ§Ã£o dos danos o Sr. FRANCISCO CARLOS
NASCIMENTO BATISTA e a Sra. JACIREMA MIRANDA BATISTA, se comprometem a pagar ao Sr.
MÃRCIO ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na seguinte forma: a
primeira parcela, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), a vencer atÃ© o dia 21/10/2021; a
segunda parcela, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) a vencer atÃ© o dia 21/11/2021; a
terceira parcela, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) a vencer atÃ© o dia 21/12/2021. Os valores
serÃ£o transferidos para a seguinte conta: Titular MÃ¡rcio AntÃ´nio dos Santos Souza CPF: 303.003.802-
59, Banco BanparÃ¡, AgÃªncia 0026-04, Conta Corrente 000267167-0, chave PIX 303.003.802-59. A
vÃtima informou o seu nÃºmero de celular: (91) 98023-1009. Como se trata de parcelamento, o
inadimplemento parcial do acordo na data aprazada, implicarÃ¡ no vencimento antecipado de todas as
parcelas, bem como na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do acordo. No caso de o dia do
vencimento cair num sÃ¡bado, domingo ou feriado, a data de vencimento prorroga-se para o dia Ãºtil
subsequente. Os autores do fato ficam cientes de que deverÃ£o guardar consigo os respectivos
comprovantes e/ou recibos para fins de eventual comprovaÃ§Ã£o da quitaÃ§Ã£o do acordo. A vÃtima
renuncia ao direito de aÃ§Ã£o de natureza cÃvel e administrativa, dando quitaÃ§Ã£o total e irrevogÃ¡vel
de quaisquer pretensÃµes referentes aos fatos noticiados no bojo deste procedimento, com o cumprimento
do acordo. As partes neste ato renunciam ao prazo recursal. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MinistÃ©rio PÃºblico se manifesta pela homologaÃ§Ã£o do
acordo, e requer que seja declarada extinta a punibilidade dos autores do fato, em razÃ£o da
realizaÃ§Ã£o da composiÃ§Ã£o civil e da renÃºncia do direito de queixa, nos termos dos art. 107, V, do
CPB. Pede DeferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿HOMOLOGO, por sentenÃ§a, para que
produzam seus jurÃdicos e legais efeitos, a composiÃ§Ã£o civil de danos feita entre as partes nestes
autos, emprestando Ã  presente decisÃ£o, eficÃ¡cia de tÃtulo judicial, podendo ser executado no juÃzo
cÃvel competente, se necessÃ¡rio, nos termos do art. 74, Lei 9099/95. DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO BATISTA e JACIREMA MIRANDA BATISTA,
com fundamento no art. 107, V, do CPB c/c art. 74, Â§ Ãºnico da Lei 9099/95. Sem custas. Dou a presente
por publicada em audiÃªncia. Partes intimadas. Ciente o MP. Registre-se. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes
e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡riasÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____,
Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO:
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  F R A N C I S C O  C A R L O S  N A S C I M E N T O  B A T I S T A
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  J A C I R E M A  M I R A N D A  B A T I S T A
______________________________________________________________________ Advogada: Cora
B e l e m  V i e i r a  d e  O l i v e i r a  B e l e m  O A B / P A  1 8 1 9 9
______________________________________________________________________ VÃTIMA: MÃRCIO
A N T O N I O  D O S  S A N T O S  S O U Z A
______________________________________________________________________ Advogado: Apollo
Alexander de Oliveira Palheta OAB/PA 27365 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 5 2 3 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GEOVANA MENDES EVANGELISTA AUTOR DO
FATO:HIAGO MARTINS MONTE VITIMA:E. M. C. B. VITIMA:P. S. C. B. . PROCESSO NÂº 0017523-
24.2019.8.14.0401 AUTORES DO FATO: GEOVANA MENDES EVANGELISTA e HIAGO MARTINS
MONTE VÃTIMAS: E.M.D.C.B. e P.S.D.C.B. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui aos nacionais GEOVANA MENDES EVANGELISTA e HIAGO MARTINS MONTE a
prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Elza Maria da Costa Barros e
Paulo SÃ©rgio da Costa Barros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 23, determinei que a Secretaria da Unidade
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de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse o
oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que a
v Ã t i m a  n Ã £ o  e x e r c e u  t a l  f a c u l d a d e  p r o c e s s u a l ,  n o  i n t e r r e g n o  l e g a l  ( f l .  2 4 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 9/9/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa ao delito de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal (CP)
com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou o
Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de GEOVANA MENDES EVANGELISTA e HIAGO MARTINS MONTE, jÃ¡ qualificados
nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38
e 61, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza
de Direito Titular da 1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 4 6 0 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:PALOMA TORRES DA SILVA VITIMA:L. M. P. S. .
PROCESSO NÂº 0018460-34.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: PALOMA TORRES DA SILVA VÃTIMA:
L.M.P.D.S. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui a nacional
PALOMA TORRES DA SILVA a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de
Liane MauÃ©s Palmeira da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 30, determinei que a Secretaria da Unidade
de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse o
oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que a
v Ã t i m a  n Ã £ o  e x e r c e u  t a l  f a c u l d a d e  p r o c e s s u a l ,  n o  i n t e r r e g n o  l e g a l  ( f l .  3 1 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 5/10/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de PALOMA TORRES DA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o
dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 2 4 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ALEX PARENTE PINHEIRO VITIMA:J. T. S. .
PROCESSO NÂº 0018624-96.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ALEX PARENTE PINHEIRO VÃTIMA:
J.T.D.S. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui ao nacional
ALEX PARENTE PINHEIRO a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de
Jaqueline Trindade dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 15, determinei que a Secretaria da Unidade de
Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse o
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oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que a
v Ã t i m a  n Ã £ o  e x e r c e u  t a l  f a c u l d a d e  p r o c e s s u a l ,  n o  i n t e r r e g n o  l e g a l  ( f l .  1 6 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 25/9/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALEX PARENTE PINHEIRO, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o
dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 4 8 4 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:SEBASTIANA MALCHER BATISTA VITIMA:Y. J. N. C.
. PROCESSO NÂº 0019484-97.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: SEBASTIANA MALCHER BATISTA
VÃTIMA: Y.J.D.N.C. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui a nacional
SEBASTIANA MALCHER BATISTA a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em
desfavor de Yan Jose do Nascimento Chaves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 19, determinei que a Secretaria
da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m
certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria
certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal (fl. 20).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 8/10/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de SEBASTIANA MALCHER BATISTA, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 9 8 4 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:RAIMUNDO NONATO DA SILVA AVIZ VITIMA:F. B.
C. S. . PROCESSO NÂº 0019798-43.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
A V I Z  V Ã T I M A :  F . B . C . D . S .  C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  A r t .  1 4 0  d o  C P .  S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui ao nacional RAIMUNDO NONATO DA SILVA AVIZ a prÃ¡tica do delito tipificado no art.
140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Fausto Bruno Chagas dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 13,
determinei que a Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da
Comarca de BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a
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unidade cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal (fl.
14). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 27/10/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de RAIMUNDO NONATO DA SILVA AVIZ , jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 1 8 0 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JESSICA MOREIRA TORRES AUTOR DO
FATO:MARYANNE DE NAZARE FERREIRA DA SILVA AUTOR DO FATO:PEDRO ESTEVES DE LIMA
CASTELO VITIMA:M. T. M. C. . PROCESSO NÂº 0020318-03.2020.8.14.0401 AUTORES DO FATO:
JESSICA MOREIRA TORRES, MARYANNE DE NAZARÃ FERREIRA DA SILVA e PEDRO ESTEVES DE
LIMA CASTELO VÃTIMA: M.T.M.C. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui aos nacionais JESSICA MOREIRA TORRES, MARYANNE DE NAZARÃ FERREIRA DA
SILVA e PEDRO ESTEVES DE LIMA CASTELO a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo
Penal em desfavor de MÃ¡rcia Tereza Macedo Canuto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 23, determinei que a
Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de
BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade
cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal (fl. 24).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 14/10/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa ao delito de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal (CP)
com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou o
Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de JESSICA MOREIRA TORRES, MARYANNE DE NAZARÃ FERREIRA DA SILVA e
PEDRO ESTEVES DE LIMA CASTELO, jÃ¡ qualificados nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts.
107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 3 1 4 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JARCELINE BENTES REIS VITIMA:R. C. B. M. .
PROCESSO NÂº 0021314-98.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: JARCELINE BENTES REIS VÃTIMA:
R.D.C.B.D.M. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO), que atribui ao nacional
JARCELINE BENTES REIS a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de
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Ruth de Cassia Barboza de Menezes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 18, determinei que a Secretaria da
Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse
o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que
a  vÃ t ima  nÃ£o  exe rceu  t a l  f acu ldade  p rocessua l ,  no  i n te r regno  l ega l  ( f l .  19 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 29/10/2020,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de JARCELINE BENTES REIS, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o
dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 4 6 9 8 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:SONIA MARIA DAS GRACAS SILVA LIMA VITIMA:M.
S. T. S. . PROCESSO NÂº 0024698-06.2019.8.14.0401 AUTOR DO FATO: SONIA MARIA DAS GRACAS
SILVA LIMA VÃTIMA: M.D.S.T.D.S. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui a nacional SONIA MARIA DAS GRACAS SILVA LIMA a prÃ¡tica do delito tipificado no
art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de Maria do Socorro Trindade da Silva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl.
27, determinei que a Secretaria da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais
da Comarca de BelÃ©m certificasse o oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo
a unidade cartorÃ¡ria certificado que a vÃtima nÃ£o exerceu tal faculdade processual, no interregno legal
(fl. 28). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 23/8/2019,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa aos delitos de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal
(CP) com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou
o Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de SONIA MARIA DAS GRACAS SILVA LIMA, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos da
conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo
de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da
1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 6 8 6 5 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:FLORENCIO PONTES DE SOUZA FILHO AUTOR
DO FATO:SIMONE DA SILVA CASTRO DE SOUZA VITIMA:B. P. L. T. . PROCESSO NÂº 0026865-
93.2019.8.14.0401 AUTORES DO FATO: FLORENCIO PONTES DE SOUZA FILHO e SIMONE DA SILVA
CASTRO DE SOUZA VÃTIMA: B.P.L.T. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 140 do CP. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispensÃ¡vel o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia
(TCO), que atribui aos nacionais FLORENCIO PONTES DE SOUZA FILHO e SIMONE DA SILVA CSTRO
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DE SOUZA a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 140 do CÃ³digo Penal em desfavor de BRUNA PATRICIA
LACERDA TEIXEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 28, determinei que a Secretaria da Unidade de
Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de BelÃ©m certificasse o
oferecimento ou nÃ£o de queixa-crime, no prazo decadencial, tendo a unidade cartorÃ¡ria certificado que a
v Ã t i m a  n Ã £ o  e x e r c e u  t a l  f a c u l d a d e  p r o c e s s u a l ,  n o  i n t e r r e g n o  l e g a l  ( f l .  2 9 ) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que os fatos ocorreram no dia 6/9/2019,
comeÃ§ando desta data a contagem do prazo decadencial de 6 (seis) meses para o ajuizamento da
queixa-crime relativa ao delito de injÃºria, consoante a combinaÃ§Ã£o do art. 103 do CÃ³digo Penal (CP)
com o art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido jÃ¡ se posicionou o
Superior Tribunal de JustiÃ§a, o qual assentou que Â¿ante a disponibilidade da aÃ§Ã£o penal privada,
regida ainda pelos princÃpios da conveniÃªncia e da oportunidade, nÃ£o cabe ao juiz tutelar o regular
exercÃcio do direito de queixa, limitando-se, conforme o caso, a aplicar o direito cabÃvel Ã  espÃ©cieÂ¿
(Agravo Regimental nos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o na AÃ§Ã£o Penal nÂº 958, Corte Especial, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2020, publicado em 26/11/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE
O EXPOSTO, reconheÃ§o a decadÃªncia em relaÃ§Ã£o ao delito de injÃºria e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de FLORENCIO PONTES DE SOUZA FILHO E SIMONE DA SILVA CASTRO DE SOUZA,
jÃ¡ qualificados nos autos, nos termos da conjugaÃ§Ã£o dos arts. 107, IV e 103, ambos do CÃ³digo Penal
com os arts. 38 e 61, ambos do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  GILDES
MARIA SILVEIRA LIMA JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 9 0 5 5 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:IRAILDE DE SOUSA MELO MARQUES VITIMA:A. S.
C. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº.
0029055-29 .2019.8.14.0401 AUTORA DO FATO: IRAILDE DE SOUSA MELO MARQUES VÃTIMA:
ANDRÃA DA SILVA COSTA ART. 180, Â§3Âº, DO CPB Â  TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 10:15 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA,
JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft
Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. Juiz, o MP
requer vista dos autos para manifestaÃ§Ã£o. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA:
Â¿DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Cumpra-seÂ¿. Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e
subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 2 9 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:RAMIRO QUARESMA DA SILVA VITIMA:A. M. N.
TESTEMUNHA:MARCIA ANTONIA SEABRA DA COSTA MOTTA. PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0009529-13.2018.8.14.0401 DENUNCIADO:
RAMIRO QUARESMA DA SILVA VÃTIMA: ALEXANDRE MOTTA NASCIMENTO Advogada: Nalyvia das
GraÃ§as Pinho GuimarÃ£es Costa Monteiro OAB/PA 26293 ART. 129, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 23/09/2021, Ã s 10h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala
de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES
MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo
conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe,
presente a vÃtima. Ausente o autor do fato. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de
conciliaÃ§Ã£o e de oferecimento de transaÃ§Ã£o penal em face da ausÃªncia do denunciado, o qual nÃ£o
foi citado (certidÃµes do Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 112/113). Dada a palavra Ã  advogada da vÃtima ela
requereu a juntada de substabelecimento e de petiÃ§Ã£o onde informa novo endereÃ§o do acusado.
Juntada deferida pela juÃza. A causÃdica requereu, ainda, a redesignaÃ§Ã£o da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, com expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria para o denunciado ser citado, qual seja:
Rua Desembargador Fernando Bhering, n. 94, APTO 401, Bairro Dona Clara, Belo Horizonte/MG, CEP
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31260-260. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MP
requer a redesignaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia. Pede DeferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA:
Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 07/12/2021 Ã s 10h. Cite-se o denunciado por
carta precatÃ³ria no endereÃ§o indicado pela vÃtima. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cientes a vÃtima e sua
advogada presentes. Ciente a testemunha presente. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu,________, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi JUIZA:
M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ VÃTIMA:
A L E X A N D R E  M O T T A  N A S C I M E N T O
______________________________________________________________________ Advogada: Nalyvia
d a s  G r a Ã § a s  P i n h o  G u i m a r Ã £ e s  C o s t a  M o n t e i r o  O A B / P A  2 6 2 9 3
______________________________________________________________________ Testemunha:
MÃ¡rcia Antonia Seabra da Costa Mota 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 6 9 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ALEX SANDRO PINTO PENICHE VITIMA:M. C. B. S.
TESTEMUNHA:INGRID CRISTIANE SILVA TESTEMUNHA:JAIME GONCALVES LISBOA NETO. PODER
JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0011569-
31.2019.8.14.0401 DENUNCIADO: ALEXSANDRO PINTO PENICHE VÃTIMA: MAGDA CARLA BRITO
DA SILVA ART. 147, do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos
23/09/2021, Ã s 11h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular
da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra.
ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado
para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente a vÃtima. Ausente o denunciado.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o e de oferecimento de transaÃ§Ã£o
penal em face da ausÃªncia do denunciado. A vÃtima declarou que nÃ£o interesse no prosseguimento do
feito. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, considerando a
declaraÃ§Ã£o da vÃtima de que nÃ£o tem interesse no prosseguimento feito, o MinistÃ©rio PÃºblico
requer o arquivamento dos autos, por falta de justa causa para aÃ§Ã£o penal, com fundamento no art.
395, III, do CPP c/c Enunciado 99, do FONAJE. Pede deferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou:
Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 147, do
CPB. No caso dos autos, a vÃtima expressamente declarou o desinteresse no prosseguimento do
presente feito. Isto posto, determino o arquivamento dos autos, por falta de justa causa para aÃ§Ã£o
penal, com fundamento no art. 395, III, do CPP e Enunciado 99 do FONAJE. Publique-se. Registre-se e
arquive-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,Â , Isabela Bentes de Lima,
A n a l i s t a  J u d i c i Ã ¡ r i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ VÃTIMA: MAGDA
CARLA BRITO SILVA 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 7 8 5 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIO COLARES DOS SANTOS VITIMA:D. C. S. .
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0011578-
56.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MARCIO COLARES DOS SANTOS VÃTIMA: DOUGLAS
COLARES DOS SANTOS ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos
22/09/2021, Ã s 10h horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de
Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das partes. Em seguida, a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, considerando que a vÃtima estava
devidamente intimada, conforme AR Ã  fl. 26, porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando renÃºncia tÃ¡cita
ao direito de representaÃ§Ã£o, o MP requer a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do
fato, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB
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c/c Enunciado 117, do FONAJE. Pede deferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 147 do CPB, crime de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. No caso dos autos, a vÃtima foi intimada para
comparecer Ã  presente audiÃªncia, conforme AR Ã  fl. 26, porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando
renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE. Desse modo,
considerando que os fatos ocorreram no dia 22/04/2020, conforme Boletim de OcorrÃªncia Ã  fl. 05,
verifica-se que o prazo decadencial se encontra ultrapassado. Isto posto, declaro extinta a punibilidade do
autor do fato MARCIO COLARES DOS SANTOS, em virtude da decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV do CPB c/c Enunciado 117 do FONAJE. Publique-se.
Intime-se. Registre-se. ApÃ³s, arquivem-se os autosÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUÃZA: MINISTÃRIO
PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 4 7 8 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ALEXSANDRE RIBEIRO DA SILVA VITIMA:M. C. L.
M. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº.
0011647-88.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: ALEXSANDRE RIBEIRO DA SILVA VÃTIMA: MAX
CARLOS LIMA DA MOTA ART. 129, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos
22/09/2021, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado
Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de
Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das partes. Em seguida, a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, considerando que a vÃtima estava
devidamente intimada, conforme AR Ã  fl. 20, porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando renÃºncia tÃ¡cita
ao direito de representaÃ§Ã£o, o MP requer a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do
fato, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB
c/c Enunciado 117, do FONAJE. Pede deferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 129 do CPB, crime de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. No caso dos autos, a vÃtima foi intimada para
comparecer Ã  presente audiÃªncia, conforme AR Ã  fl. 21, porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando
renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE. Desse modo,
considerando que os fatos ocorreram no dia 28/06/2020, conforme Boletim de OcorrÃªncia Ã  fl. 03,
verifica-se que o prazo decadencial se encontra ultrapassado. Isto posto, declaro extinta a punibilidade do
autor do fato ALEXSANDRE RIBEIRO DA SILVA, em virtude da decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV do CPB c/c Enunciado 117 do FONAJE. Publique-se.
Intime-se. Registre-se. ApÃ³s, arquivem-se os autosÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente
termo. Eu,____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO
PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 9 4 6 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO DE OLIVEIRA MIRANDA VITIMA:J. S. M. .
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0011694-
62.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: JOÃO DE OLIVEIRA MIRANDA VÃTIMA: JOÃO DA SILVA
MIRANDA ART. 147, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 22/09/2021, Ã s
11:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA
PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente o autor do fato. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia da vÃtima. Em seguida, a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, considerando que a vÃtima estava
devidamente intimada, conforme AR Ã  fl. 19, porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando renÃºncia tÃ¡cita
ao direito de representaÃ§Ã£o, o MP requer a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do
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fato, em razÃ£o da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB
c/c Enunciado 117, do FONAJE. Pede deferimentoÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 147 do CPB, crime de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. No caso dos autos, a vÃtima foi intimada para
comparecer Ã  presente audiÃªncia, conforme AR Ã  fl. 19, porÃ©m nÃ£o compareceu, configurando
renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE. Desse modo,
considerando que os fatos ocorreram no dia 13/06/2020, conforme Boletim de OcorrÃªncia Ã  fl. 05,
verifica-se que o prazo decadencial se encontra ultrapassado. Isto posto, declaro extinta a punibilidade do
autor do fato JOÃO DE OLIVEIRA MIRANDA, em virtude da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o,
com fundamento no art. 107, IV do CPB c/c Enunciado 117 do FONAJE. Publique-se. Intime-se. Registre-
se. ApÃ³s, arquivem-se os autosÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____,
Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO:
______________________________________________________________________ AUTOR DO
FATO: JOÃO DE OLIVEIRA MIRANDA 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 2 6 2 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:MATHEUS ANTONIO CARDOSO BALBINO
VITIMA:M. C. C. F. VITIMA:R. H. R. G. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0012026-29.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MATHEUS ANTONIO
CARDOSO BALBINO VÃTIMA: MARIA DA CONCEIÃÃO CHAVES FRANÃA VÃTIMA: RUTE HELENA
RODRIGUES GARCIA ART. 147, DO CPB E ART. 42, I, DA LCP TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 22/09/2021, Ã s 12h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza
de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, as partes nÃ£o conciliaram. As vÃtimas declararam que tem interesse no prosseguimento do
feito, representando neste ato em desfavor do autor do fato. A vÃtima Rute declarou que entregou na
Delegacia as gravaÃ§Ãµes de vÃdeo que registraram os fatos noticiados neste procedimento. Em
seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM JuÃza, o MinistÃ©rio Publico
requer que a vÃtima apresente nome e endereÃ§o das testemunhas e demais provas existentes, no prazo
de 15 dias. ApÃ³s, vista ao MP. Pede Deferimento.Â¿ DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿Defiro o pedido
do MinistÃ©rio PÃºblico. Determino o prazo de quinze dias para a vÃtima apresentar nome e endereÃ§o
das testemunhas e demais provas que pretenda produzir. Decorrido o prazo, certifique-se e dÃª-se vista
dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi.
J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  M A T H E U S  A N T O N I O  C A R D O S O  B A L B I N O
______________________________________________________________________ VÃTIMA: MARIA
D A  C O N C E I Ã Ã O  C H A V E S  F R A N Ã A
______________________________________________________________________ VÃTIMA: RUTE
HELENA RODRIGUES GARCIA 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 5 4 0 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:IVANE ALMEIDA DA SILVA VITIMA:A. A. M. . PODER
JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0015540-
87.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: IVANE ALMEIDA DA SILVA VÃTIMA: ANDRESON ALMEIDA
MARTINS ART. 140, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 22/09/2021, Ã s
10:30 horas nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA
PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, as partes
assumiram perante as autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes fÃsicas ou
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morais, com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das divergÃªncias que
entre elas se apresentarem. Em consulta ao Sistema Libra e PJE verificou-se que nÃ£o hÃ¡ queixa-crime
com as mesmas partes do presente TCO. O prazo decadencial expirou em 02/02/2021, conforme boletim
de ocorrÃªncia Ã  fl. 04. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM.
JuÃza, o MP manifesta-se pela homologaÃ§Ã£o do acordo de convivÃªncia pacÃfica realizado entre as
partes e a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito de
queixa, nos termos do art. 107, IV do CPB. Ã a manifestaÃ§Ã£oÂ¿. Em seguida, a juÃza sentenciou:
Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 140, do
CPB. No caso dos autos, nÃ£o houve o oferecimento da queixa-crime dentro do prazo decadencial, o qual
expirou em 02/02/2021, conforme boletim de ocorrÃªncia Ã  fl. 04, porÃ©m as partes realizaram acordo de
convivÃªncia pacÃfica. Isto posto, HOMOLOGO, POR SENTENÃA, PARA QUE PRODUZAM SEUS
JURÃDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO DE CONVIVÃNCIA PACÃFICA ENTRE AS PARTES.
Declaro extinta a punibilidade da autora do fato IVANE ALMEIDA DA SILVA, em face da decadÃªncia do
direito de queixa por parte da vÃtima, com fundamento no art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e
arquive-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima,
A n a l i s t a  J u d i c i Ã ¡ r i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ AUTOR DO
F A T O :  I V A N E  A L M E I D A  D A  S I L V A
______________________________________________________________________ VÃTIMA:
ANDRESON ALMEIDA MARTINS 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 7 4 4 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:MONIQUE DO CARMO NOGUEIRA VITIMA:G. C. N. .
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº 0015744-
34.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: MONIQUE DO CARMO NOGUEIRA VÃTIMA: GABRIEL DO
CARMO NOGUEIRA ART. 136, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos
22/09/2021, Ã s 11h, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular
da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra.
ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado
para a audiÃªncia, ausentes as partes. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, a a representante do MinistÃ©rio
PÃºblico se manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MP requer vista dos autos para manifestaÃ§Ã£o. Pede
deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o. Cumpra-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela
Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi. JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 2 0 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:CIBELLE DA SILVA MIRANDA VITIMA:P. O. C. .
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC. NÂº. 0020820-
73.2019.8.14.0401 DENUNCIADA: CIBELLE DA SILVA MIRANDA VÃTIMA: PATRÃCIA DE OLIVEIRA
CARDOSO ART. 129, do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos
23/09/2021, Ã s 10h30, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular
da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra.
ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado
para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, presente a vÃtima. Ausente a denunciada.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o e de oferecimento de
transaÃ§Ã£o penal em face da ausÃªncia da denunciada. A vÃtima declarou que nÃ£o interesse no
prosseguimento do feito. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM.
JuÃza, considerando a declaraÃ§Ã£o da vÃtima de que nÃ£o tem interesse no prosseguimento feito, o
MinistÃ©rio PÃºblico requer o arquivamento dos autos, por falta de justa causa para aÃ§Ã£o penal, com
fundamento no art. 395, III, do CPP c/c Enunciado 99, do FONAJE. Pede deferimentoÂ¿. Em seguida, a
juÃza sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime
previsto no art. 129, do CPB. No caso dos autos, a vÃtima expressamente declarou o desinteresse no
prosseguimento do presente feito. Isto posto, determino o arquivamento dos autos, por falta de justa causa
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para aÃ§Ã£o penal, com fundamento no art. 395, III, do CPP e Enunciado 99 do FONAJE. Publique-se.
Registre-se e arquive-seÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,Â , Isabela Bentes de
L ima ,  Ana l i s ta  Jud i c iÃ ¡ r i a ,  d i g i t e i  e  subsc rev i .  JUÃZA:  M IN ISTÃRIO PÃBL ICO:
_____________________________________________________________________________ VÃTIMA:
PATRÃCIA DE OLIVEIRA CARDOSO 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 1 7 8 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:LAZARO AUGUSTO SANTA BRIGIDA COSTA
VITIMA:R. M. A. P. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM
PROC. NÂº. 0021178-04.2020.8.14.0401 AUTOR DO FATO: LAZARO AUGUSTO SANTA BRIGIDA
COSTA VÃTIMA: REGEANE MARTA ALVES PEREIRA ART. 1, DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
PRELIMINAR Â Â Â Â Â Aos 22/09/2021, Ã s 10:45 horas nesta cidade de BelÃ©m, na sala de
audiÃªncias do 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES
MARIA SILVEIRA LIMA, JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo
conferÃªncia (Microsoft Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe,
presente a vÃtima. Ausente o autor do fato. Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de
conciliaÃ§Ã£o em face do autor do fato. Em consulta ao Sistema Libra e PJE verificou-se que nÃ£o hÃ¡
queixa-crime com as mesmas partes do presente TCO. O prazo decadencial expirou em 16/05/2021,
conforme boletim de ocorrÃªncia Ã  fl. 05. Em seguida, a representante do MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestou: Â¿MM. JuÃza, o MP manifesta-se pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor
do fato pela decadÃªncia do direito de queixa, nos termos do art. 107, IV do CPB. Ã a manifestaÃ§Ã£oÂ¿.
Em seguida, a juÃza sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela
prÃ¡tica do crime previsto no art. 140, do CPB. No caso dos autos, nÃ£o houve o oferecimento da queixa-
crime dentro do prazo decadencial, o qual expirou em 16/05/2021, conforme boletim de ocorrÃªncia Ã  fl.
05. Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO LAZARO AUGUSTO SANTA
BRIGIDA COSTA, em face da decadÃªncia do direito de queixa por parte da vÃtima, com fundamento no
art. 107, IV do CPB. Ciente a vÃtima presente. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e
s u b s c r e v i .  J U I Z A :  M I N I S T Ã R I O  P Ã B L I C O :
______________________________________________________________________ VÃTIMA:
REGEANE MARTA ALVES PEREIRA 

P R O C E S S O :  0 0 2 8 2 7 9 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GILDES MARIA SILVEIRA LIMA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:LEONEL ALEXANDRE CARDOSO FERREIRA
VITIMA:L. B. S. . PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM PROC.
NÂº. 0028279-29.2019.8.14.0401 AUTORA DO FATO: LEONEL ALEXANDRE CARDOSO FERREIRA
VÃTIMA: LEANI BATISTA SACRAMENTO ART. 147, DO CPB Â  TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Â Â Â Â Aos 22/09/2021, Ã s 10:15 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do 1Âª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o EXMO Sra. GILDES MARIA SILVEIRA LIMA,
JuÃza de Direito titular da 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m e a representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Sra. ROSANA PAES PINTO, ambas por meio de vÃdeo conferÃªncia (Microsoft
Teams). No horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe, ausentes as partes.
Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o em face da ausÃªncia das partes.
Em seguida, a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou: Â¿MM JuÃza, o MinistÃ©rio
PÃºblico requer que os autos aguardem em secretaria o retorno do AR da vÃtima. Caso a vÃtima tenha
sido intimada, o MP desde jÃ¡ requer a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da
decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o, com fundamento no art. 107, IV, do CPB. Caso contrÃ¡rio, o
MP requer a redesignaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar. Pede deferimentoÂ¿. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: Â¿Acautelem-se os autos na UPJ pelo prazo de 30 dias aguardando-se o retorno do AR da
vÃtima. Decorrido o prazo, certifique-se e faÃ§am os autos conclusosÂ¿. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ____, Isabela Bentes de Lima, Analista JudiciÃ¡ria, digitei e subscrevi.
JUIZA: MINISTÃRIO PÃBLICO: 

P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 8 9 1 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR/VITIMA:AMANDA KARLA SOUSA BARRADAS
AUTOR/VITIMA:GYZELLE MARQUES AUTOR/VITIMA:LUDMILE SOUSA BARRADAS AUTOR DO
FATO:EMERSON DA SILVA LIMA. CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao
processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 8 1 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCIVALDO DE
OLIVEIRA CARDOSO VITIMA:O. E. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao
processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m
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RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS
DE BELEM - VARA: 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM 

UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS DA CAPITAL - 2 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 3 7 4 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:RAIMUNDO CARLOS BARROS
SANTOS VITIMA:C. M. A. O. . PROCESSO: 00005237420218140401 Autor(a): RAIMUNDO CARLOS
BARROS SANTOS VÃtima: CRISTIANO MOISES ANDRADE OLIVEIRA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 139 e 147 do
CPB TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte (20) dia(s) do mÃªs de
setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala
das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante
TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr.
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o
pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO
GUIMARAES LIMA,  e  a  Promotora de Just iÃ§a,  Dra.  MARIA LUIZA BORBOREMA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o entre
as partes, face das mesmas, apesar de regularmente intimadas, conforme AR de fls. 18 E 19.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM.
Juiz, visa o presente procedimento a apuraÃ§Ã£o dos crimes capitulados no art. 147 e 139 do CPB, sendo
que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, enquanto que o
segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada. No caso dos autos, as vÃtimas nÃ£o compareceram a presente
audiÃªncia, apesar de regularmente intimadas, o que nos termos do Enunciado 117 do FONAJE implica
em renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o, retirando do MP condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso,
considerando que nÃ£o hÃ¡ nos presentes autos queixa-crime do ofendido contra a ofensor e ainda que os
fatos ocorreram no dia 06.12.2020, conforme TCO de fls. 05, verifica-se que o prazo decadencial encontra-
se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade
do autor do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa nos termos dos arts. 107,
IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim
sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica dos crimes previstos
nos arts. 147 e 139, do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o e de
aÃ§Ã£o penal privada, respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer
representaÃ§Ã£o e a queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber
quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a presente audiÃªncia, apesar
de regularmente intimada, acarretando, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, a renÃºncia tÃ¡cita a
representaÃ§Ã£o. Saliente-se que atÃ© a presente data nÃ£o foi oferecida queixa-crime por parte da
vÃtima contra o autor do fato. Diante disso e considerando que, segundo TCO de fls. 05, os fatos
ocorreram no dia 06.12.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto
posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o
reconhecimento da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa por parte da vÃtima, pelo
que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento nos Enunciados 117 do
FONAJE, no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 7 3 1 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:SILVIA ISLAINNY TRINDADE
CRUZ VITIMA:M. L. P. VITIMA:R. N. L. S. . PROCESSO: 00005973120218140401 Autor(a): SILVIA
ISLAINNY TRINDADE CRUZ VÃtima: MARIA DE LOURDES PINHEIRO E RAIMUNDO NONATO LEAL
D E  S O U Z A  C a p i t u l a Ã § Ã £ o :  A r t .  1 4 0  e  1 4 7  d o  C P B  T E R M O  D E  A U D I Ã N C I A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte (20) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil e
vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara do
Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a
Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada
instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado,
certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de
JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia,
prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o entre as partes, face das mesmas, apesar de regularmente
intimadas, conforme AR de fls. 26., 27 e 28. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã (o)
representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, visa o presente procedimento a apuraÃ§Ã£o dos
crimes capitulados no art. 147 e 140 do CPB, sendo que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, enquanto que o segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada. No caso dos
autos, as vÃtimas nÃ£o compareceram a presente audiÃªncia, apesar de regularmente intimadas, o que
nos termos do Enunciado 117 do FONAJE implica em renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o, retirando do
MP condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso, considerando que nÃ£o hÃ¡ nos presentes autos queixa-
crime das ofendidas contra a ofensora e ainda que os fatos ocorreram no dia 09.12.2020, conforme TCO
de fls. 03, verifica-se que o prazo decadencial encontra-se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o
Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito
de representaÃ§Ã£o e do de queixa nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo
circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica dos crimes previstos nos arts. 147 e 140, do CPB,
crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o e de aÃ§Ã£o penal privada,
respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o e a queixa-
crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No
caso dos autos, as vÃtimas nÃ£o compareceram a presente audiÃªncia, apesar de regularmente intimada,
acarretando, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, a renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o. Saliente-
se que atÃ© a presente data nÃ£o foi oferecida queixa-crime por parte das ofendidas contra a ofensora.
Diante disso e considerando que, segundo TCO de fls. 03, os fatos ocorreram no dia 09.12.2020, verifica-
se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do
FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o e do de queixa por parte das vÃtimas, pelo que declaro extinta a punibilidade da autora
do fato, tudo com fundamento nos Enunciados 117 do FONAJE, no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107,
IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as
partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de
trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada
mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e
subscrevi. Magistrado(a): ___________________________________________ Promotor(a) de JustiÃ§a:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 4 0 1 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:TARCIANE MARIA SA ARAUJO
VITIMA:T. M. S. A. VITIMA:Y. M. A. L. C. . PROCESSO: 00184014620208140401 Autor(a): TARCIANE
MARIA SA ARAUJO VÃtima: TANIA MARIA SA ARAUJO E YNGRID MARIA ARAUJO LIMA COSTA
CapitulaÃ§Ã£o: Art. 129 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s)
vinte (20) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de
BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m,
situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina,
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presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara,
comigo escrevente  jud ic ia l  aba ixo ass inado,  fo i  dec larada ins ta lada a  aud iÃªnc ia .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem
presentes a autora do fato, Tarciane Maria Sa Araujo, RG 5551562 SSP/PA, CPF 897.859.672-04,
acompanhada pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra.
MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a
tentativa de composiÃ§Ã£o civil dos danos, nos termos do art. 72 e 74 da Lei 9.099/95, em face da
ausÃªncia das vÃtimas, apesar de regularmente intimadas, conforme certidÃ£o de fls. 29 e 31.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao representado do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM.
Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de representaÃ§Ã£o pela parte ofendida. No
caso em questÃ£o, as vÃtimas, apesar de regularmente intimadas, deixaram de comparecer
injustificadamente Ã  presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta a
renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o por ausÃªncia de interesse no prosseguimento do presente feito,
retirando do MP, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso e considerando que os fatos ocorreram no
dia 12.05.2020, conforme TCO de fls. 04, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a
punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o nos termos dos arts. 107,
IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim
sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no
art. 129 do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP
dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia
em que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, as vÃtimas, apesar de regularmente
intimadas, deixaram de comparecer injustificadamente Ã  presente audiÃªncia, o que, nos termos do
Enunciado 117 do FONAJE, acarreta renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, retirando do MP, por
conseguinte, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Assim sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 04, os
fatos ocorreram no dia 12.05.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado.
Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o
reconhecimento da renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o anteriormente ofertada pelas vÃtimas, para
assim declarar extinta a punibilidade da autora do fato, em virtude de ter ocorrido a decadÃªncia do direito
de representar por parte da vÃtima, tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95, Enunciado
117 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T a r c i a n e  M a r i a  S a  A r a u j o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 8 5 2 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:DELMA DA SILVA CARVALHO
Representante(s): OAB 30360 - ALANA CARDOSO DE MENEZES (ADVOGADO) OAB 30361 - VITOR
GUSTAVO DA COSTA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 31324 - KAREN TEIXEIRA DE SIQUEIRA
(ADVOGADO) AUTOR DO FATO:WALDIK ALVES DA SILVA Representante(s): OAB 30360 - ALANA
CARDOSO DE MENEZES (ADVOGADO) OAB 30361 - VITOR GUSTAVO DA COSTA ARAUJO
(ADVOGADO) OAB 31324 - KAREN TEIXEIRA DE SIQUEIRA (ADVOGADO) VITIMA:A. M. M. M. .
PROCESSO: 00198520920208140401 Autor(a): DELMA DA SILVA CARVALHO E WALDIK ALVES DA
SILVA VÃtima: ANTONIO MAURICIO MONTEIRO MELAO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 42, III, da LCP TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte (20) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de
dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da
2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes a autora do fato, Waldik Alves da Silva, RG 3659897 PC/PA,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
192



CPF 144.059.032-04, e Delma da Silva Carvalho, RG 1444662 SSP/PA, CPF 142.038.552-68,
acompanhados pelos advogados, Dr. Vitor Gustavo da Costa Araujo, OAB/PA 30361, Dra. Karen Teixeira
de Siqueira, OAB/PA 31324, e Alana Cardoso de Menezes, OAB/PA 30360, a vÃtima, Antonio Mauricio
Monteiro Melao, RG 2685748 PC/PA, CPF 633.927.552-49, acompanhado pelo advogado, Dr. Leonardo
Augusto Dias Gomes, OAB/PA 18426, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, tentada a conciliaÃ§Ã£o entre as partes, a
mesma resultou infrutÃfera, posto que a vÃtima preferiu o prosseguimento do feito contra os autores do
fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã  representante do MinistÃ©rio PÃºblico, a
qual, nÃ£o vislumbrando a possibilidade de arquivamento do presente termo circunstanciado, propÃ´s a
aplicaÃ§Ã£o imediata de pena restritiva de direito aos autores do fato, que a aceitaram, consistente em
p r e s t a Ã § Ã £ o  d e  s e r v i Ã § o s  Ã    c o m u n i d a d e ,  n a  f o r m a  a b a i x o  e s p e c i f i c a d a :
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cada autor do fato se compromete a prestar serviÃ§os Ã 
comunidade pelo perÃodo de 01 (um) mÃªs, sete horas semanais, em entidade a ser indicada pela Vara
de ExecuÃ§Ãµes de Penas e Medidas Alternativas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aceita a
proposta de TransaÃ§Ã£o Penal pelos autores do fato e por seu advogado, o MM. Magistrado proferiu
SENTENÃA nos seguintes termos: `Vistos etc. Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no
permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9099/95. Homologo por sentenÃ§a a transaÃ§Ã£o penal
celebrada nestes autos, ficando os(a) autores(a) do fato advertidos(a) de que em caso de descumprimento
o procedimento penal prosseguirÃ¡, nos termos da SÃºmula Vinculante do STF nÂº 35. Esta sanÃ§Ã£o
nÃ£o importarÃ¡ reincidÃªncia e nem constarÃ¡ de certidÃ£o de antecedentes criminais, devendo ser
registrada apenas para impedir que ao(s) autor(es) do fato venha a ser novamente concedido o mesmo
benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parÃ¡grafos da Lei 9099/95.
Sem cus tas .  Dou  a  p resen te  por  pub l i cada  em aud iÃªnc ia .  Par tes  in t imadas .Â¿
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  W a l d i k  A l v e s  d a  S i l v a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e l m a  d a  S i l v a  C a r v a l h o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
__________________________________________ Antonio Maur ic io  Monte i ro Melao:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 6 7 6 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO CARLOS DANTAS
FEITOSA JUNIOR VITIMA:M. R. F. R. . R. H. Considerando a sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o de punibilidade,
prolatada as fl. 25, arquive-se os autos, com as cautelas de lei. Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de
setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 8 3 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ALDECIR SANTANA CORREA
VITIMA:C. V. M. . VISTOS ETC... Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia que atribuiÂ ao autor
do fato, o nacional ALDECIR SANTANA CORREA, a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 147, do
CÃ³digo Penal do Brasil. No presente caso, a aÃ§Ã£o penal relativa ao crime em comento Ã© de natureza
pÃºblica, sendo, portanto, o MinistÃ©rio PÃºblico, o seu titular, a quem compete promover a persecutio
criminis in judicio. Em manifestaÃ§Ã£o de fls. 39/40 dos autos, o MinistÃ©rio pÃºblico requereu o
arquivamento do presente TCO, e para nÃ£o cometer tautologia, torno parte integrante desta breve
decisÃ£o a manifestaÃ§Ã£o do representante do parquet. Dessarte, uma vez entendendo, o titular da
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aÃ§Ã£o penal, ser caso de arquivamento dos autos, nÃ£o pode o Magistrado imiscuir-se em seu juÃzo
valorativo, sob pena de infringir o sistema acusatÃ³rio constitucionalmente configurado, de modo que
imperioso Ã© o acatamento do pleito. Pelo exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico
relativamente a este TCO e lhe determino o arquivamento, ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, nos termos do artigo 18 do CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro, e da SÃºmula 524 do
Supremo Tribunal Federal. Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquive-se os autos,
com as cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 9 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 9 4 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDRE LUIS DOS SANTOS
REBOUCAS VITIMA:J. L. R. . R.H. Vistos, etc... Versam os presentes autos de TCO em que figura como
autor do fato o nacional ANDRÃ LUIS DOS SANTOS REBOUÃAS, qualificado nos autos pela suposta
infraÃ§Ã£o ao disposto no artigo 129 do CPB. As fls. 40 dos autos consta manifestaÃ§Ã£o da vÃtima, no
bojo da qual manifestou sua renÃºncia ao direito de prosseguir com a presente aÃ§Ã£o penal contra o
autor do fato, desistindo assim do processo. O MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s folhas 44 dos autos, opinou pela
extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato, com base no artigo 107, IV, do CPB, e Enunciado de
nÃºmero 113 do FONAJE. Ã o necessÃ¡rio a relatar, nos termos do Â§ 3Âº do artigo 81 da lei nÂº
9.099/95, pelo que passo a decidir. Abstrai-se dos autos que o suposto fato delituoso ocorrera em data de
03/06/2020, e desde essa data jÃ¡ se tinha conhecimento da autoria do fato imputado ao referido nacional.
No presente caso, sendo o fato delituoso aquele capitulado no artigo 129 do CÃ³digo Penal Brasileiro,
necessÃ¡rio se faz, para o processamento e julgamento do mesmo, que a vÃtima formalize a necessÃ¡ria
representaÃ§Ã£o contra o autor do fato, a teor do disposto no artigo 88 da lei nÂº 9.099/95, que estipula
expressamente que a aÃ§Ã£o penal relativa ao crime de lesÃ£o corporal leve e lesÃ£o culposa
dependerÃ¡ de representaÃ§Ã£o do ofendido, sendo que, no presente caso, atÃ© a presente data, a
vÃtima nÃ£o apresentou esta necessÃ¡ria representaÃ§Ã£o para desencadear a aÃ§Ã£o penal contra o
autor do fato. Outrossim, em conformidade com o Termo de RenÃºncia de fl. 40 dos autos, observa-se que
a vÃtima renunciou expressamente ao seu direito de prosseguir com a presente aÃ§Ã£o penal contra o
autor do fato. Conforme Ã© cediÃ§o, a representaÃ§Ã£o, nos crimes de AÃ§Ã£o Penal PÃºblica
Condicionada a RepresentaÃ§Ã£o, Ã© condiÃ§Ã£o de procedibilidade, sem a qual o representante do
Parquet nÃ£o poderÃ¡ promover a aÃ§Ã£o penal, conforme disposto no artigo 100, Â§ 1Âº do CÃ³digo
Penal Brasileiro, e no artigo 24 do CÃ³digo de Processo Penal. Em casos como o presente, vigora entÃ£o
o princÃpio da oportunidade (tambÃ©m conhecido como princÃpio da conveniÃªncia), bem como o
princÃpio da disponibilidade, pois cabe ao titular do direito a faculdade de representar, ou nÃ£o, Ã s
autoridades, possibilitando-se, ainda, a desistÃªncia, a renÃºncia, a perempÃ§Ã£o e o perdÃ£o. HÃ¡ que
se dizer tambÃ©m que, no presente caso, por se tratar de crime sujeito Ã  aÃ§Ã£o penal pÃºblica
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, nÃ£o se mostra razoÃ¡vel pretender que o Estado-Juiz venha a instigar
as partes ao litÃgio. Referida conduta, inclusive, vai de encontro Ã  prÃ³pria finalidade do Poder
JudiciÃ¡rio, qual seja, de promover a pacificaÃ§Ã£o de conflitos. Tendo entÃ£o a parte interessada, titular
do direito de representaÃ§Ã£o, jÃ¡ se manifestado expressamente pela renÃºncia Ã  persecuÃ§Ã£o penal,
presume-se que sua querela jÃ¡ estÃ¡ solucionada, nÃ£o havendo, assim, qualquer razÃ£o para
novamente se acirrar os Ã¢nimos entre as partes, instigando-as ao litÃgio. A tal respeito, o Enunciado 113
do FONAJE prevÃª: Â¿atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a Ã© possÃvel declarar a extinÃ§Ã£o da
punibilidade do autor do fato pela renÃºncia expressa da vÃtima ao direito de representaÃ§Ã£o ou pela
conciliaÃ§Ã£o (Aprovado no XXVIII FONAJE Â¿ BA, 24 a 26 de novembro de 2010. Por sua vez, o artigo
38 do CÃ³digo de Processo Penal do Brasil, estabelece: Â¿Salvo disposiÃ§Ã£o em contrÃ¡rio, o ofendido,
ou seu representante legal, decairÃ¡ do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o, se nÃ£o o exercer
dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para oferecimento da denÃºncia. ParÃ¡grafo Ãºnico:
Verificar-se-Ã¡ a decadÃªncia do direito de queixa ou representaÃ§Ã£o, dentro do mesmo prazo, nos
casos do art. 24, parÃ¡grafo Ãºnico, e 31.Â¿ Em sendo assim, observa-se que no presente caso nÃ£o Ã©
mais possÃvel ao Estado-Juiz processar e julgar o autor do fato pela infraÃ§Ã£o tipificada nos autos, pois
com a renÃºncia expressa da vÃtima relativamente ao seu direito de prosseguir com a competente
aÃ§Ã£o penal contra aquele, verificou-se a ocorrÃªncia da decadÃªncia. Ante o exposto, com fundamento
nos artigos 103, caput, e artigo 107, IV, ambos do CÃ³digo Penal do Brasil, c/c o ENUNCIADO 113, do
FONAJE, diante da ocorrÃªncia da DECADÃNCIA, declaro extinta a punibilidade do autor do fato, o
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nacional ANDRÃ LUIS DOS SANTOS REBOUÃAS. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as
cautelas de lei. P.R.I. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 4 0 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:BENEDITO IVO ALVES DA
SILVA VITIMA:G. N. C. . PROCESSO: 00056840220208140401 Autor(a): BENEDITO IVO ALVES DA
SILVA VÃtima: GILVANDRO NEVES CASTRO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 180, Â§3Âº, do CPB TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do mÃªs de setembro do
ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das
audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©,
n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo
assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no
horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes O Defensor PÃºblico, Dr. FAIO GUIMARAES LIMA, e a
Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de composiÃ§Ã£o civil, em face da natureza do crime objeto de
apuraÃ§Ã£o dos presentes autos,  que Ã© de aÃ§Ã£o peal  pÃºbl ica incondic ionada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico, assim se
manifestou: `MM. Juiz: Diante da informaÃ§Ã£o de que o bem jÃ¡ fora recuperado e devolvido Ã  vÃtima,
conforme fls. 09 e 37, entende este R. MinistÃ©rio PÃºblico que nÃ£o hÃ¡ a tipicidade material necessÃ¡ria
para a consecuÃ§Ã£o do delito em pauta, uma vez que nÃ£o se constata lesÃ£o ao patrimÃ´nio da vÃtima
e, assim, ao bem jurÃdico a ser tutelado. Sendo assim, o MinistÃ©rio PÃºblico requer, nos termos do art.
28 do CPP, o arquivamento dos autosÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz
proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿Vistos, etc... ApÃ³s manusear os autos, verifica-se que assiste razÃ£o ao
MP em requerer o arquivamento dos presentes autos. Assim sendo, acolho o parecer ministerial, para
determinar o arquivamento do presente procedimento, por falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18, do CÃ³digo de Processo Penal
Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia, saindo
intimados os presentes. Registre-se,Â fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 6 0 4 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:PAULO CEZAR FERREIRA
GOMES. R. H. Em face da certidÃ£o de fl. 77 dos autos, emitida pela UPJ, no bojo da qual resta
certificado a nÃ£o devoluÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o de fl. de fl. 73, intime-se o Sr. oficial de
justiÃ§a para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a devoluÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o em
referÃªncia, recebido em data de 02/07/2021, certificando-se o que ocorrer. Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA,
21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da
2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 7 5 6 1 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Ação Penal -  Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:ADALBERTO DA SILVA OLIVEIRA NETO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR.
VISTOS ETC... Trata-se de InquÃ©rito Por Flagrante, o qual atribuiu ao autor do fato, o nacional
ADALBERTO DA SILVA OLIVEIRA NETO, a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 33 da lei nÂº
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11.343/06. O feito tramitava originariamente pela 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m, tendo aquele juÃzo
proferido sentenÃ§a, desclassificando a conduta penal do autor do fato para o artigo 28 da lei nÂº
11.343/06, determinando, outrossim, a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o do acusado, conforme se infere as fls.
151/154. Em face da desclassificaÃ§Ã£o operada pelo d. juÃzo da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m, foram
os autos redistribuÃdos a esta 2Âª Vara do juizado Especial Criminal. No presente caso, a aÃ§Ã£o penal
relativa ao crime em comento Ã© de natureza pÃºblica, sendo, portanto, o MinistÃ©rio PÃºblico, o seu
titular, a quem compete promover a persecutio criminis in judicio. Em manifestaÃ§Ã£o de fls. 200/202 dos
autos, o MinistÃ©rio pÃºblico requereu o arquivamento do presente TCO, e para nÃ£o cometer tautologia,
torno parte integrante desta breve decisÃ£o a manifestaÃ§Ã£o do representante do parquet. Dessarte,
uma vez entendendo, o titular da aÃ§Ã£o penal, ser caso de arquivamento dos autos, nÃ£o pode o
Magistrado imiscuir-se em seu juÃzo valorativo, sob pena de infringir o sistema acusatÃ³rio
constitucionalmente configurado, de modo que imperioso Ã© o acatamento do pleito. Pelo exposto, acolho
a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico relativamente a este InquÃ©rito Policial e lhe determino o
arquivamento, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18 do CÃ³digo de
Processo Penal Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. Feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquive-se os autos, com as cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se.
BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 4 8 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JULIANE ROBERTO DOS
SANTOS AUTOR DO FATO:LEONARDO BRITO CORREA AUTOR DO FATO:MARCILENE DA SILVA
LIMA VITIMA:G. K. F. C. Representante(s): OAB 11957 - MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA
(ADVOGADO) . R. H. DÃª-se baixa destes autos de nÃºmero 0013248-66.2019.814.0401 no sistema.
Junte-se as peÃ§as aos autos do processo nÂº 0025965-13.2019.814.0401. Registre-se e autue-se
corretamente os novos autos, tudo devidamente certificado. Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro
de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do
Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 4 7 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DORVALICE BRAGA COSTA
AUTOR DO FATO:IGOR HENRIQUE BRAGA COSTA VITIMA:A. L. M. C. Representante(s): OAB 6290 -
CELSO LUIZ REIS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 2147 - RAIMUNDA NONATA DE
ALBUQUERQUE LAVAREDA (ADVOGADO) . R. H. Trata-se os presentes autos de TCO instaurado para
apurar a suposta prÃ¡tica do delito previsto no artigo 147 do CPB, cuja autoria Ã© imputada aos nacionais
DORVALICE BRAGA COSTA e IGOR HENRIQUE BRAGA COSTA. Constatando a atipicidade da conduta
imputada aos autores do fato, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do presente TCO,
conforme manifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 34, tendo sido entÃ£o prolatada, por este juÃzo, sentenÃ§a de
arquivamento, as fls. 36 dos autos. Contra a sentenÃ§a de arquivamento a vÃtima interpÃ´s Recuso de
ApelaÃ§Ã£o, pugnando pelo desarquivamento para a consequente apuraÃ§Ã£o dos fatos. As fls. 46/47
dos autos consta manifestaÃ§Ã£o do ministÃ©rio PÃºblico, no bojo da qual pugna pelo nÃ£o
conhecimento do recurso interposto pela vÃtima em decorrÃªncia de Â¿absoluta falta de previsÃ£o legal
do recuso manejadoÂ¿. Assiste razÃ£o a ilustre presentante do MinistÃ©rio PÃºblico ao requerer o nÃ£o
conhecimento do recurso de ApelaÃ§Ã£o interposto pela vÃtima em decorrÃªncia da total ausÃªncia de
previsÃ£o legal. Destaca-se que, no presente caso, este juÃzo determinou o arquivamento do TCO
atendendo ao requerimento formulado pelo prÃ³prio MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal do crime
aqui tratado. Em situaÃ§Ãµes como a do presente caso, Ã© certo entÃ£o que nÃ£o existe previsÃ£o legal
de recurso contra decisÃ£o que determina o arquivamento de inquÃ©rito policial, resultando daÃ entÃ£o
que, entendendo o representante ministerial pela ausÃªncia de justa causa a sustentar o ajuizamento da
aÃ§Ã£o penal em desfavor do suposto autor do fato, e, por conseguinte, requerendo o arquivamento do
feito, nÃ£o se torna possÃvel a vÃtima recorrer da decisÃ£o de arquivamento proferida pelo juiz do feito.
Â  Â  Outrossim, Ã© sabido que a vÃtima poderia vir a integrar a relaÃ§Ã£o processual de uma aÃ§Ã£o
penal pÃºblica como assistente da acusaÃ§Ã£o, sendo certo tambÃ©m, no entanto, tal figura processual
vem a ser admissÃvel somente apÃ³s o recebimento da denÃºncia, conforme ensinamentos majoritÃ¡rios
da nossa doutrina e jurisprudÃªncia pÃ¡trias. Â  Â  Sobre o tema, confira-se a liÃ§Ã£o de Guilherme de
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Souza Nucci: Â  Â  "Recurso contra decisÃ£o judicial determinando o arquivamento de inquÃ©rito:
inexiste. Como jÃ¡ exposto acima (nota 25), o titular da aÃ§Ã£o penal pÃºblica Ã© o MinistÃ©rio PÃºblico,
razÃ£o pela qual somente esse Ã³rgÃ£o tem a possibilidade de ingressar com a demanda, se entender
suficientes os elementos existentes nos autos do inquÃ©rito. Do mesmo modo, vislumbrando
insuficiÃªncia probatÃ³ria, cabe-lhe requerer o arquivamento. O controle judicial Ã© feito pelo magistrado -
e somente por ele. EstÃ¡-se, ainda, na esfera administrativa. Por isso, inexiste recurso contra tal decisÃ£o.
Se, por ventura, houver qualquer grave deslize nas condutas tanto do promotor como do juiz, arquivando o
inquÃ©rito indevidamente, deve-se apurar tal fato em Ã¢mbito administrativo, no tocante Ã s condutas
funcionais de ambos. O particular, mesmo o ofendido, nÃ£o tem legitimidade para impedir o arquivamento"
(Nucci, Guilherme de Souza. CÃ³digo de Processo Penal Comentado. 10. ed. rev., atual. e ampl. SÃ£o
Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 143). Â  A nossa jurisprudÃªncia pÃ¡tria tambÃ©m respalda
o entendimento ora esposado, conforme se infere dos julgados abaixo transcritos: EMENTA: APELAÃÃO
CRIMINAL - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE
DO RECORRIDO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - APELAÃÃO
INTERPOSTA PELAS VÃTIMAS - ILEGITIMIDADE DA PARTE - RECURSO NÃO CONHECIDO. A
atuaÃ§Ã£o do assistente de acusaÃ§Ã£o vÃª-se restringida aos limites da aÃ§Ã£o, vista essa
hodiernamente a partir da efetiva angularizaÃ§Ã£o processual, com o oferecimento da denÃºncia e seu
recebimento. Ã vedada a atuaÃ§Ã£o da figura assistencial em fase inquisitorial, atÃ© mesmo porque,
sendo aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada, nÃ£o Ã© possÃvel cogitar de acusaÃ§Ã£o sem a
apresentaÃ§Ã£o de peÃ§a inicial pelo ente ministerial. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o Criminal 1.0346.14.000700-
3/001, Relator (a): Des.(a) Luziene Barbosa Lima (JD Convocada) , 6Âª CÃMARA CRIMINAL, julgamento
em 18/08/2015, publicaÃ§Ã£o da sumula em 28/08/2015) EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
DECISÃO QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DE INQUÃRITO POLICIAL, A REQUERIMENTO DO
MINISTÃRIO PÃBLICO - IRRECORRIBILIDADE - APELAÃÃO DA VÃTIMA - ILEGITMIDADE - RECURSO
NÃO CONHECIDO. Ante a ausÃªncia de previsÃ£o legal na legislaÃ§Ã£o processual penal, a decisÃ£o
que determina o arquivamento de inquÃ©rito policial, a requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ£o Ã©
passÃvel de recurso. Vale dizer, cuida-se de decisÃ£o irrecorrÃvel. Recurso nÃ£o conhecido. (TJ-MG -
Rec em Sentido Estrito: 10317120023112001 MG, Relator: Wanderley Paiva, Data de Julgamento:
04/02/2020, Data de PublicaÃ§Ã£o: 12/02/2020) EMENTA: PROCESSO PENAL Â¿ INQUÃRITO
POLICIAL Â¿ DELITO DE APROPRIAÃÃO INDÃBITA Â¿ DECISÃO DETERMINANDO O
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÃRIO Â¿ IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO Â¿
ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ Â¿ APELAÃÃO MANEJADA PELA PARTE INTERESSADA Â¿
JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE Â¿ PRESSUPOSTO OBJETIVO NÃO PREENCHIDO - NÃO
CONHECIMENTO DO APELO (TJ-RJ - APL: 00194328920158190061 RIO DE JANEIRO TERESOPOLIS
1 VARA CRIMINAL, Relator: MARCUS HENRIQUE PINTO BASÃLIO, Data de Julgamento: 15/05/2018,
PRIMEIRA CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/05/2018) Conforme se vÃª entÃ£o, constata-
se no presente caso a ilegitimidade da vÃtima para recorrer de apelaÃ§Ã£o contra a sentenÃ§a de
arquivamento, proferida por este juÃzo, posto que nÃ£o Ã© ela, a vitima, a titular da aÃ§Ã£o penal, mas
sim o Ã³rgÃ£o ministerial, aliado ao fato de que, nÃ£o tendo sequer havido oferecimento de denÃºncia,
nÃ£o pode entÃ£o a vÃtima nem mesmo atuar como assistente de acusaÃ§Ã£o, resultando entÃ£o como
imperioso o nÃ£o recebimento do Recurso de ApelaÃ§Ã£o interposto pela mesma. Â  Ante o exposto,
deixo de receber o Recurso de ApelaÃ§Ã£o de fls. 41/43 dos autos, interposto pela vÃtima. Certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fl. 36, e, apÃ³s, arquive-se os autos, feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes. Â Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â  PRÃCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 2 9 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO DA
SILVA COSTA VITIMA:M. C. M. Representante(s): OAB 24621 - JOAO AUGUSTO FERREIRA MIRANDA
(ADVOGADO) OAB 30081 - GILCELY CARLA NASCIMENTO DE MORAES (ADVOGADO) . R. H.
Designo o dia 12 DE ABRIL DE 2022 (12/04/2022), Ã s 11:00 horas, para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, nos termos do artigo 78, da lei nÂº 9.099/95. Cite-se o denunciado para o ato,
devendo fazer constar no mandado a advertÃªncia de que o mesmo deverÃ¡ comparecer Ã  referida
audiÃªncia acompanhado de advogado(a), e que, na falta deste(a), ser-lhe-Ã¡ nomeado defensor pÃºblico.
Remeta-se tambÃ©m ao denunciado, cÃ³pia da denÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Conste do
mandado que o denunciado deverÃ¡ trazer Ã  audiÃªncia as suas testemunhas, ou apresentar
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requerimento para intimaÃ§Ã£o atÃ© 05 (cinco) dias antes da audiÃªncia, nos termos do artigo 78,
parÃ¡grafo 1Âº, da lei 9.099/95. Conste tambÃ©m, que, aberta a audiÃªncia, serÃ¡ dada a palavra ao(s)
defensor(es) para responder(em) Ã  acusaÃ§Ã£o, apÃ³s o que o juiz receberÃ¡, ou nÃ£o, a denÃºncia ou
queixa (artigo 81, lei 9.099/95). Na resposta, o denunciado poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar Ã  sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes. Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de
setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 4 7 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 AUTOR/VITIMA:MARCIA COSTA
OLIVEIRA DENUNCIADO:MARILIA PORTAL COSTA DENUNCIADO:THAIANE DE JESUS COSTA
PUREZA. R. H. Designo o dia 13 DE ABRIL DE 2022 (13/04/2022), Ã s 11:00 horas, para realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, nos termos do artigo 78, da lei nÂº 9.099/95. Cite-se as
denunciadas para o ato, devendo fazer constar no mandado a advertÃªncia de que as mesmas deverÃ£o
comparecer Ã  referida audiÃªncia acompanhadas de advogado(a), e que, na falta deste(a), ser-lhes-Ã¡
nomeado defensor pÃºblico. Remeta-se tambÃ©m Ã s denunciadas, cÃ³pias da denÃºncia oferecida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Conste dos mandados que as denunciadas deverÃ£o trazer Ã  audiÃªncia as suas
testemunhas, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o atÃ© 05 (cinco) dias antes da audiÃªncia, nos
termos do artigo 78, parÃ¡grafo 1Âº, da lei 9.099/95. Conste tambÃ©m, que, aberta a audiÃªncia, serÃ¡
dada a palavra ao(s) defensor(es) para responder(em) Ã  acusaÃ§Ã£o, apÃ³s o que o juiz receberÃ¡, ou
nÃ£o, a denÃºncia ou queixa (artigo 81, lei 9.099/95). Na resposta, as denunciadas poderÃ£o arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã s suas defesas, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes. Int.
Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 5 0 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO SERGIO CALDAS
BARROS VITIMA:M. P. S. F. C. . PROCESSO: 00186509420208140401 Autor(a): PAULO SERGIO
CALDAS BARROS VÃtima: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA COSTA CapitulaÃ§Ã£o: Art.
129 e 140, do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21)
dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado
do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av.
Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM.
Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo
e s c r e v e n t e  j u d i c i a l  a b a i x o  a s s i n a d o ,  f o i  d e c l a r a d a  i n s t a l a d a  a  a u d i Ã ª n c i a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem
presentes o autor do fato, Paulo Sergio Caldas Barros, RG 1772865 SSP/PA, CPF 380.595.762-91,
acompanhado pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra.
MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a
tentativa de conciliaÃ§Ã£o, em face da ausÃªncia da vÃtima, apesar de regularmente intimadas, conforme
AR de fls. 24. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio
PÃºblico: Â¿MM. Juiz, visa o presente procedimento a apuraÃ§Ã£o dos crimes capitulados no art. 129 e
140 do CPB, sendo que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o,
enquanto que o segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a
presente audiÃªncia, apesar de regularmente intimada, o que nos termos do Enunciado 117 do FONAJE
implica em renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o, retirando do MP condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante
disso, considerando que nÃ£o hÃ¡ nos presentes autos queixa-crime da vÃtima contra o autor do fato e
ainda que os fatos ocorreram no dia 30.08.2020, conforme TCO de fls. 03, verifica-se que o prazo
decadencial encontra-se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare
extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa nos
termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso,
o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica
dos crimes previstos nos arts. 129 e 140, do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã 
representaÃ§Ã£o e de aÃ§Ã£o penal privada, respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima
deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o e a queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em
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que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a presente
audiÃªncia, apesar de regularmente intimada, acarretando, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, a
renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o. Saliente-se que atÃ© a presente data nÃ£o foi oferecida queixa-
crime por parte dos ofendidos contra os ofensores. Diante disso e considerando que, segundo TCO de fls.
03, os fatos ocorreram no dia 30.08.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se
ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja
o reconhecimento da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa por parte das vÃtimas,
pelo que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento nos Enunciados 117 e 113
do FONAJE, no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-
seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo
recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a
renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas
devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia.
Eu ,  __________ ,  sec re tÃ ¡ r i o  de  aud iÃªnc ia ,  d i g i t e i  e  subsc rev i .  Mag i s t rado (a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P a u l o  S e r g i o  C a l d a s  B a r r o s :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 5 5 1 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DIENE PINHEIRO DA ROCHA
VITIMA:J. L. M. P. J. . R. H. Considerando a sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o de punibilidade, prolatada as fl. 25,
arquive-se os autos, com as cautelas de lei. Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021.
PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado
Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 5 6 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:SAMUEL DO NASCIMENTO
GALVAO VITIMA:S. M. S. R. . PROCESSO: 00186560420208140401 Autor(a): SAMUEL DO
NASCIMENTO GALVAO VÃtima: SONIA MARIA SILVA DO ROSARIO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 140 do CPB
TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do mÃªs de
setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala
das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante
TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr.
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o
pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Samuel do Nascimento
Galvao, RG 6264241 SSP/PA, CPF 003.970.142-52, acompanhado pelo advogado, Dr. Abraao Jaques da
Silva, OAB/PA 26621, o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, a vÃtima, Sonia Maria Silva do
Rosario, RG 3185635 SSP/PA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, o MM. Juiz de Direito esclareceu Ã s partes o
disposto nos artigos 72 e 74 da Lei 9099/95, oportunizando a composiÃ§Ã£o, sem reconhecimento da
culpabilidade, informando que havendo conciliaÃ§Ã£o entre os envolvidos, o processo nÃ£o terÃ¡
prosseguimento, uma vez que a reparaÃ§Ã£o de danos atende o objetivo da pacificaÃ§Ã£o social visado
pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa causa para dar seguimento Ã  persecuÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi dada a palavra Ã s partes, estas resolveram
assumir perante as autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes fÃsicas ou
morais, com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das divergÃªncias que
entre elas se apresentarem. Em face desse compromisso, a vÃtima, de acordo com o que lhe faculta a lei,
manifestou o desejo de nÃ£o prosseguir com o presente feito, pelo que renunciou expressamente ao
direito de oferecer queixa-crime contra o autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a
palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse
procedimento depende de queixa-crime a ser oferecida pela parte ofendida, face se enquadrar no caput do
art. 140 do CPB. No caso dos autos, a vÃtima expressamente renunciou ao direito de oferecer queixa-
crime. Assim e considerando que os fatos ocorreram no dia 07.10.2020, conforme TCO de fls. 04, verifica-
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se que o prazo decadencial encontra-se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o
JuÃzo declare extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de queixa nos termos dos
arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz
assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime
previsto no art. 140, caput, do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal privada. O art. 38 do CPP dispÃµe que a
vÃtima deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a
saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima expressamente renunciou ao direito de
oferecer queixa-crime. Diante disso e considerando que, segundo TCO de fls. 04, os fatos ocorreram no
dia 07.10.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, outra
alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de queixa por parte da
vÃtima, pelo que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e
a i n d a  c o m  o  a r t .  1 0 7 ,  I V  d o  C P B .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e  e  a r q u i v e - s e Â ¿ .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ Samue l  do  Nasc imento  Ga lvao :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
__________________________________________  Son ia  Mar ia  S i l va  do  Rosar io :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 1 6 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ROBERTA TATIANE FERREIRA
DA SILVA VITIMA:E. S. M. . PROCESSO: 00203163320208140401 Autor(a): ROBERTA TATIANE
FERREIRA DA SILVA VÃtima: ELINALDA DA SILVA MOREIRA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB TERMO
DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do mÃªs de setembro
do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das
audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©,
n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo
assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no
horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes a autora do fato, Roberta Tatiane Ferreira Silva da
Costa, RG 5620349 SSP/PA, acompanhada pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, a
vÃtima, Elinalda da Silva Moreira, RG 4264865 SSP/PA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA
BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, e tratando-se de aÃ§Ã£o penal
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, o MM. Juiz de Direito esclareceu Ã s partes o disposto nos artigos 72 e
74 da Lei 9099/95, oportunizando a composiÃ§Ã£o, sem reconhecimento da culpabilidade, informando
que havendo conciliaÃ§Ã£o entre os envolvidos, o processo nÃ£o terÃ¡ prosseguimento, uma vez que a
reparaÃ§Ã£o de danos atende o objetivo da pacificaÃ§Ã£o social visado pela lei que rege o Juizado
especia l ,  fa l tando ass im justa causa para dar  seguimento Ã   persecuÃ§Ã£o penal .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi dada a palavra Ã s partes, que resolveram assumir
perante as autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes fÃsicas ou morais, com
tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das divergÃªncias que entre elas se
apresentarem. Em face desse compromisso e tratando-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã 
representaÃ§Ã£o, a vÃtima, de acordo com o que lhe faculta a lei, manifestou o desejo de nÃ£o
prosseguir com o presente feito, pelo que se retrata da representaÃ§Ã£o feita contra a autora do fato.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico: `MM. Juiz, o crime que se
apura nesse procedimento depende de representaÃ§Ã£o, face se enquadrar no art. 147 do CPB, o que
deveria ter sido feito no interstÃcio legal de 06 meses apÃ³s a data da ocorrÃªncia dos fatos ou na
ocasiÃ£o em que a vÃtima tomou conhecimento de quem seria o autor. No caso em questÃ£o, diante da
declaraÃ§Ã£o da vÃtima, de que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, motivo pelo qual se
retratou da representaÃ§Ã£o anteriormente oferecida e que os fatos ocorreram no dia 29.10.2020,
conforme TCO de fls. 03, verifica-se que o prazo decadencial transcorrera in albis. Assim sendo, requer
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este ÃrgÃ£o Ministerial que o JuÃzo declare extinta a punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do
direito de representaÃ§Ã£o nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: `Vistos e etc. Trata-se
de TCO lavrado para apuraÃ§Ã£o do crime previsto no art. 147 do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer
representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem Ã© o autor
do crime. No caso dos autos, a vÃtima declarou nÃ£o ter interesse no prosseguimento do feito, razÃ£o
pela qual se retratou da representaÃ§Ã£o feita. Assim sendo e considerando que os fatos ocorreram no
dia 29.10.2020 (fls. 03), verifica-se que o prazo decadencial foi transposto in albis. Isto posto, face o
Enunciado 113 do FONAJE permitir Ã  vÃtima renunciar expressamente ao direito de representaÃ§Ã£o
atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, declaro extinta a punibilidade da autora do fato, em virtude de ter
ocorrido a decadÃªncia do direito de representar por parte da vÃtima, tudo com fundamento nos arts. 88 e
92 da Lei 9.099/95 e ainda com o art. 107, IV, combinado com o art. 103, todos do CPB. Publique-se.
Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s)
renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo
homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam
as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente
audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ Roberta Tatiane Ferreira Silva da Costa:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  E l i n a l d a  d a  S i l v a  M o r e i r a :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 3 4 5 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ADRIANA DO SOCORRO
NASCIMENTO REIS AUTOR DO FATO:RAFAELLA GLAUCE DA SILVA CASTRO AUTOR DO
FATO:SUZANA DO SOCORRO SALES DOS SANTOS VITIMA:S. M. V. .  PROCESSO:
00203345420208140401 Autor(a): ADRIANA DO SOCORRO NASCIMENTO REIS E OUTROS VÃtima:
SHEILA MIRANDA VEIGA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 129 e 139 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil
e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara
do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a
Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada
instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado,
certificou-se estarem presentes o advogado dos autores do fato, Aluizio Teixeira Correa Junior, OAB/PA
17251, o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA
LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa
de conciliaÃ§Ã£o, em face da ausÃªncia das partes, nÃ£o obstante encontrarem-se regularmente
intimados, conforme fls. 31 e 37/41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã (o)
representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, visa o presente procedimento a apuraÃ§Ã£o dos
crimes capitulados no art. 129 e 139 do CPB, sendo que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, enquanto que o segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada. No caso dos
autos, a vÃtima, apesar de pessoalmente intimada, deixou de comparecer injustificadamente Ã  presente
audiÃªncia, o que nos termos do Enunciado 117 do FONAJE implica em renÃºncia tÃ¡cita Ã 
representaÃ§Ã£o, retirando do MP condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso, considerando que nÃ£o
hÃ¡ nos presentes autos queixa-crime da vÃtima contra as autoras do fato e ainda que os fatos ocorreram
no dia 09.10.2020, conforme TCO de fls. 03, verifica-se que o prazo decadencial encontra-se
ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade dos
autores do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa nos termos dos arts. 107,
IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim
sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica dos crimes previstos
nos arts. 129 e 139, do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o e de
aÃ§Ã£o penal privada, respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer
representaÃ§Ã£o e a queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber
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quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima, apesar de pessoalmente intimada, deixou de
comparecer injustificadamente Ã  presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE,
implica a renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o. Saliente-se que atÃ© a presente data nÃ£o foi oferecida
queixa-crime por parte da vÃtima contra as autoras do fato. Diante disso e considerando que, segundo
TCO de fls. 03, os fatos ocorreram no dia 09.10.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-
se ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o
seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa por parte da vÃtima,
pelo que declaro extinta a punibilidade das autoras do fato, tudo com fundamento nos Enunciados 117 do
FONAJE, no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________  A lu i z io  Te ixe i ra  Cor rea  Jun io r :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 4 1 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDRE LUIZ CAVALCANTE
SARMENTO VITIMA:J. E. B. S. . PROCESSO: 00203414620208140401 Autor(a): ANDRE LUIZ
CAVALCANTE SARMENTO VÃtima: JOSE EDUARDO BRANDAO SOBRINHO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 140 e
147 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do
mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡,
na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante
TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr.
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o
pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o advogado do autor do fato, Heron
Martins Silva Maues, OAB/PA 22349, o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora
de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, em face da ausÃªncia das partes, nÃ£o obstante o
autor do fato, encontrar-se regularmente intimado, conforme AR de fls. 19, enquanto que a vÃtima, nÃ£o
fora localizada para ser intimada, conforme AR de fls. 20. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a
palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, visa o presente procedimento a
apuraÃ§Ã£o dos crimes capitulados no art. 147 e 140 do CPB, sendo que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o
penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, enquanto que o segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada.
No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a presente audiÃªncia, em razÃ£o de nÃ£o ter sido
localizada para ser intimada, o que nos termos do Enunciado 117 do FONAJE implica em renÃºncia tÃ¡cita
Ã  representaÃ§Ã£o, retirando do MP condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso, considerando que
nÃ£o hÃ¡ nos presentes autos queixa-crime da vÃtima contra o autor do fato e ainda que os fatos
ocorreram no dia 21.10.2020, conforme TCO de fls. 03, verifica-se que o prazo decadencial encontra-se
ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade do
autor do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa nos termos dos arts. 107, IV
do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim
sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica dos crimes previstos
nos arts. 147 e 140, do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o e de
aÃ§Ã£o penal privada, respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer
representaÃ§Ã£o e a queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber
quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a presente audiÃªncia, em
razÃ£o de nÃ£o ter sido localizada para ser intimada, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE,
implica a renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o. Saliente-se que atÃ© a presente data nÃ£o foi oferecida
queixa-crime por parte da vÃtima contra o autor do fato. Diante disso e considerando que, segundo TCO
de fls. 03, os fatos ocorreram no dia 21.10.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se
ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja
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o reconhecimento da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa por parte da vÃtima, pelo
que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento nos Enunciados 117 do
FONAJE, no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  H e r o n  M a r t i n s  S i l v a  M a u e s :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 4 7 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ADRIELLE LOPES DA SILVA
VITIMA:T. S. H. . PROCESSO: 00203475320208140401 Autor(a): ADRIELLE LOPES DA SILVA VÃtima:
THAISSA SANTANA HAMAOKA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil
e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara
do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a
Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada
instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado,
certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de
JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia,
prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, face Ã  ausÃªncia das partes, as quais nÃ£o foram localizadas
para serem intimadas, conforme AR de fls. 20 e 22. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra
Ã  representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende
de representaÃ§Ã£o pela parte ofendida. No caso em questÃ£o, a vÃtima nÃ£o foi localizada para ser
intimada para a presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta a
renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o por ausÃªncia de interesse no prosseguimento do presente feito,
retirando do MP, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso e considerando que os fatos ocorreram no
dia 25.10.2020, conforme TCO de fls. 03, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a
punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o nos termos dos arts. 107,
IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim
sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no
art. 147 do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP
dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia
em que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o fora localizada para ser
intimada para a presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta renÃºncia
tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, retirando do MP, por conseguinte, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Assim
sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 03, os fatos ocorreram no dia 25.10.2020, verifica-se que o
prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE,
outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o
anteriormente ofertada pela vÃtima, para assim declarar extinta a punibilidade da autora do fato, em
virtude de ter ocorrido a decadÃªncia do direito de representar por parte da vÃtima, tudo com fundamento
nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95, Enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB.
Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui
presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos.
Este JuÃzo homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se
procedam as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a
presente audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________
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  P R O C E S S O :  0 0 2 0 3 8 4 8 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:SILAS ANDRADE CONCEICAO
VITIMA:R. C. P. . PROCESSO: 00203848020208140401 Autor(a): SILAS ANDRADE CONCEICAO
VÃtima: RAUL DE CASTRO PIMENTA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e um (21) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil
e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara
do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a
Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi declarada
instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado,
certificou-se estarem presentes O Defensor PÃºblico, Dr. FAIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de
JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia,
prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, em face da ausÃªncia da vÃtima, apesar de regularmente
intimadas, conforme AR de fls. 18; e da do autor do fato, o qual nÃ£o fora localizado para ser intimado,
conforme AR de fls. 19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico:
`MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de representaÃ§Ã£o, face se enquadrar no
art. 147 do CPB, o que deveria ter sido feito no interstÃcio legal de 06 meses apÃ³s a data da ocorrÃªncia
dos fatos ou na ocasiÃ£o em que a vÃtima tomou conhecimento de quem seria o autor. No caso em
questÃ£o, diante da declaraÃ§Ã£o da vÃtima contida Ã s fls. 23 dos autos, de que nÃ£o tem interesse no
prosseguimento do feito, motivo pelo qual se retratou da representaÃ§Ã£o anteriormente oferecida e que
os fatos ocorreram no dia 22.10.2020, conforme TCO de fls. 03, verifica-se que o prazo decadencial
transcorrera in albis. Assim sendo, requer este ÃrgÃ£o Ministerial que o JuÃzo declare extinta a
punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o nos termos dos arts. 107, IV
do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim
sentenciou: `Vistos e etc. Trata-se de TCO lavrado para apuraÃ§Ã£o do crime previsto no art. 147 do
CPB, crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP dispÃµe que a
vÃtima deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a
saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima expressamente declarou, Ã s fls. 23, nÃ£o
ter interesse no prosseguimento do feito, razÃ£o pela qual se retratou da representaÃ§Ã£o feita. Assim
sendo e considerando que os fatos ocorreram no dia 22.10.2020 (fls. 03), verifica-se que o prazo
decadencial foi transposto in albis. Isto posto, face o Enunciado 113 do FONAJE permitir Ã  vÃtima
renunciar expressamente ao direito de representaÃ§Ã£o atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, declaro extinta
a punibilidade do autor do fato, em virtude de ter ocorrido a decadÃªncia do direito de representar por
parte da vÃtima, tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95 e ainda com o art. 107, IV,
combinado com o art .  103, todos do CPB. Publ ique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 7 5 6 2 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ZENON CASTRO DE SOUZA
VITIMA:J. S. C. . R.H. Aguarde-se a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar designada as fl. 22 dos autos
(13/10/2021). Int. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA
KLAUTAU FILHO Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 2 2 6 8 9 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 VITIMA:M. E. C. S.
DENUNCIADO:MEURY CRISTINA COSTA CRUZ DENUNCIADO:JEFFERSON DE ABREU TRINDADE.
R. H. Designo o dia 11 DE ABRIL DE 2022 (11/04/2022), Ã s 11:00 horas, para realizaÃ§Ã£o da
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audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, nos termos do artigo 78, da lei nÂº 9.099/95. Cite-se os
denunciados para o ato, devendo fazer constar no mandado a advertÃªncia de que os mesmos deverÃ£o
comparecer Ã  referida audiÃªncia acompanhados de advogado(a), e que, na falta deste(a), ser-lhe-Ã¡
nomeado defensor pÃºblico. Remeta-se tambÃ©m aos denunciados, cÃ³pia da denÃºncia oferecida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Conste do mandado que os denunciados deverÃ£o trazer Ã  audiÃªncia as suas
testemunhas, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o atÃ© 05 (cinco) dias antes da audiÃªncia, nos
termos do artigo 78, parÃ¡grafo 1Âº, da lei 9.099/95. Conste tambÃ©m, que, aberta a audiÃªncia, serÃ¡
dada a palavra ao(s) defensor(es) para responder(em) Ã  acusaÃ§Ã£o, apÃ³s o que o juiz receberÃ¡, ou
nÃ£o, a denÃºncia ou queixa (artigo 81, lei 9.099/95). Na resposta, os denunciados poderÃ£o arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã  sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes. Int.
Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 2 5 9 6 5 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 QUERELANTE:GLAUCE KELLY
FERREIRA DE CASTRO Representante(s): OAB 11957 - MAURO CESAR DA SILVA DE LIMA
(ADVOGADO) QUERELADO:LEONARDO BRITO CORREA QUERELADO:MARCILENE DA SILVA LIMA
QUERELADO:JULIANE ROBERTO DOS SANTOS. R. H. Cumpra-se o despacho exarado nos autos de
nÃºmero 001-3248-66.2019.814.0401. Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls. 38/40, e,
apÃ³s, arquive-se os autos, feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes. Int. Cumpra-se.
BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â  PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 2 8 3 6 7 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ROSIVAN
FERREIRA VITIMA:O. E. . R. H. Designo o dia 06 DE ABRIL DE 2022 (06/04/2022), Ã s 11:00 horas, para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, nos termos do artigo 78, da lei nÂº 9.099/95.
Cite-se o denunciado para o ato, devendo fazer constar no mandado a advertÃªncia de que o mesmo
deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia acompanhado de advogado(a), e que, na falta deste(a), ser-
lhe-Ã¡ nomeado defensor pÃºblico. Remeta-se tambÃ©m ao denunciado, cÃ³pia da denÃºncia oferecida
pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Conste do mandado que o denunciado deverÃ¡ trazer Ã  audiÃªncia as suas
testemunhas, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o atÃ© 05 (cinco) dias antes da audiÃªncia, nos
termos do artigo 78, parÃ¡grafo 1Âº, da lei 9.099/95. Conste tambÃ©m, que, aberta a audiÃªncia, serÃ¡
dada a palavra ao(s) defensor(es) para responder(em) Ã  acusaÃ§Ã£o, apÃ³s o que o juiz receberÃ¡, ou
nÃ£o, a denÃºncia ou queixa (artigo 81, lei 9.099/95). Na resposta, o denunciado poderÃ¡ arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar Ã  sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes. Int.
Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. PRÃCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 2 1 9 7 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ADENIS DA SILVA VAZ AUTOR
DO FATO:JEOVANA OLIVEIRA ALMEIDA VITIMA:M. R. S. A. F. . PROCESSO: 00003219720218140401
Autor(a): ADENIZ DA SILVA PAZ E JEOVANA OLIVEIRA ALMEIDA VÃtima: MONICA REGINA DOS
SANTOS ALFAIA FELIX CapitulaÃ§Ã£o: Art .  42, I I I ,  da LCP TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a
Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, face Ã  ausÃªncia das partes, nÃ£o obstante os
autores do fato encontrarem-se regularmente intimados, conforme AR de fls. 22 e 23, enquanto que a
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v Ã t i m a ,  n Ã £ o  f o r a  l o c a l i z a d a  p a r a  s e r  i n t i m a d a ,  c o n f o r m e  A R  d e  f l s .  2 4 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MP: MM. Juiz, trata-se de infraÃ§Ã£o penal cuja
persecuÃ§Ã£o se dÃ¡ atravÃ©s de aÃ§Ã£o pÃºblica incondicionada. Entende o MinistÃ©rio PÃºblico que
a nÃ£o localizaÃ§Ã£o da vÃtima, aliado ao seu nÃ£o comparecimento a este Juizado para tomar
conhecimento do andamento processual, demonstram o seu desinteresse pelo prosseguimento do feito, o
que, nos termos do Enunciado 99 do FONAJE, implica em falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal.
Assim sendo, requer este ÃrgÃ£o Ministerial, o arquivamento dos presentes autos pela falta de justa causa
para a aÃ§Ã£o penal ,  com base no Enunciado 99 do FONAJE e ar t .  28 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿Vistos, etc...
Conforme se constata dos autos, verifica-se que assiste razÃ£o ao MP em requerer o arquivamento dos
presentes autos com base no Enunciado 99 do FONAJE. Isto posto, acolhendo o parecer ministerial,
determino o arquivamento do presente procedimento, por falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18, do CÃ³digo de Processo Penal
Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia, saindo
intimados os presentes. Registre-se, fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 5 2 0 7 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:JAQUELINE MELO DE
OLIVEIRA VITIMA:A. A. R. VITIMA:J. A. S. B. . PROCESSO: 00205207720208140401 Autor(a):
JAQUELINE MELO DE OLIVEIRA VÃtima: ADEMIR ALVES DO ROSARIO E JOSE AUGUSTO DA SILVA
B A R R O S  C a p i t u l a Ã § Ã £ o :  A r t .  6 5  d a  L C P  T E R M O  D E  A U D I Ã N C I A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a
Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, face Ã  ausÃªncia das partes, as quais nÃ£o foram
intimadas, conforme Ar de fls. 28, 30 e 32. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MP:
MM. Juiz, trata-se de infraÃ§Ã£o penal cuja persecuÃ§Ã£o se dÃ¡ atravÃ©s de aÃ§Ã£o pÃºblica
incondicionada. Entende o MinistÃ©rio PÃºblico que a nÃ£o localizaÃ§Ã£o das vÃtimas, aliado ao seu
nÃ£o comparecimento a este Juizado para tomar conhecimento do andamento processual, demonstram o
seu desinteresse pelo prosseguimento do feito, o que, nos termos do Enunciado 99 do FONAJE, implica
em falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal. Assim sendo, requer este ÃrgÃ£o Ministerial, o
arquivamento dos presentes autos pela falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal, com base no Enunciado
99 do FONAJE e art. 28 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz proferiu a
seguinte decisÃ£o: Â¿Vistos, etc... Conforme se constata dos autos, verifica-se que assiste razÃ£o ao MP
em requerer o arquivamento dos presentes autos com base no Enunciado 99 do FONAJE. Isto posto,
acolhendo o parecer ministerial, determino o arquivamento do presente procedimento, por falta de justa
causa para a aÃ§Ã£o penal, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18, do
CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. SentenÃ§a
publicada em audiÃªncia, saindo intimados os presentes. Registre-se, fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s)
renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo
homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam
as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente
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audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________

P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 0 5 7 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ROBSON RODRIGO SANTOS
DA COSTA VITIMA:J. R. R. S. . PROCESSO: 00208057020208140401 Autor(a): ROBSON RODRIGO
SANTOS DA COSTA VÃtima: JOSE RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 140 do CPB
TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de
setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala
das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante
TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr.
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o
pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Robson Rodrigo Santos da
Costa, RG 2846861 PC/PA, CPF 685.543.542-49, acompanhado pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO
GUIMARAES LIMA,  e  a  Promotora de Just iÃ§a,  Dra.  MARIA LUIZA BORBOREMA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o entre
as partes, face Ã  ausÃªncia da vÃtima, apesar de regularmente intimada, conforme Ar de fls. 19.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que
se apura nesse procedimento depende de queixa-crime a ser oferecida pela parte ofendida, face se
enquadrar no caput do art. 140 do CPB. Assim e considerando que os fatos ocorreram no dia 16.10.2020,
conforme TCO de fls. 04, verifica-se que o prazo decadencial encontra-se ultrapassado, uma vez que atÃ©
a presente data nÃ£o consta dos autos, queixa-crime da vÃtima contra o autor do fato. Assim sendo, este
ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do
d i re i to  de  que ixa  nos  te rmos  dos  a r ts .  107 ,  IV  do  CPB e  38  e  61  do  CPPÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo
circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 140, caput, do CPB, crime
de aÃ§Ã£o penal privada. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer queixa-crime no prazo
mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos,
considerando que, segundo TCO de fls. 04, os fatos ocorreram no dia 16.10.2020, e que atÃ© a presente
data, a vÃtima nÃ£o ofereceu queixa-crime contra o autor do fato, verifica-se que o prazo do art. 38 do
CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da
decadÃªncia do direito de queixa por parte da vÃtima, pelo que declaro extinta a punibilidade do autor do
fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se
e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao
prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a
renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas
devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia.
Eu ,  __________ ,  sec re tÃ ¡ r i o  de  aud iÃªnc ia ,  d i g i t e i  e  subsc rev i .  Mag i s t rado (a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ Robson Rodr igo Santos da Costa:
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 0 9 1 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ODIVAN DA SILVA ALMEIDA
VITIMA:W. E. C. S. . PROCESSO: 00208091020208140401 Autor(a): ODIVAN DA SILVA ALMEIDA
VÃtima: WESLLEM ENDERSON COSTA SILVA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 331 e 329, Â§1Âº, do CPB TERMO
DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de setembro
do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das
audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©,
n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
207



assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no
horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Odivan da Silva Almeida, RG 4478632
PC/PA, acompanhado pelo advogado, Dr. Ewerton Tobias Conte Lima, OAB/PA 18419, o Defensor
PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de composiÃ§Ã£o civil,
face Ã  natureza do crime objeto de apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, que Ã© de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
incondicionada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MP: MM. Juiz, trata-se de
infraÃ§Ã£o penal cuja persecuÃ§Ã£o se dÃ¡ atravÃ©s de aÃ§Ã£o pÃºblica incondicionada. ApÃ³s
compulsar os presentes autos, entende o MinistÃ©rio PÃºblico que falta justa causa para o
prosseguimento do feito. Assim sendo, requer este ÃrgÃ£o Ministerial, o arquivamento dos presentes
autos pela falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal, com base no Enunciado 99 do FONAJE e art. 28 do
CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿Vistos,
etc... Conforme se constata dos autos, verifica-se que assiste razÃ£o ao MP em requerer o arquivamento
do feito, face a falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal. Isto posto, acolhendo o parecer ministerial,
determino o arquivamento do presente procedimento, por falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18, do CÃ³digo de Processo Penal
Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia, saindo
intimados os presentes. Registre-se, fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  O d i v a n  d a  S i l v a  A l m e i d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 3 7 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:R. A. S.
M. . PROCESSO: 00208377520208140401 Autor(a): SEM INDICIAMENTO VÃtima: RICHARD AUGUSTO
SILVA DE MEDEIROS Cap i tu laÃ§Ã£o:  Ar t .  136  do  CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes a autora do fato, Renata Adrieli do Rosario da Silva, RG 89.313
CTPS/PA, CPF 843.777.392-04, acompanhado pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e
a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta
a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de composiÃ§Ã£o civil, face Ã  natureza do crime objeto de
apuraÃ§Ã£o nos presentes autos, que Ã© de aÃ§Ã£o penal pÃºbl ica incondicionada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã  representante do MP: MM. Juiz, trata-se de
infraÃ§Ã£o penal cuja persecuÃ§Ã£o se dÃ¡ atravÃ©s de aÃ§Ã£o pÃºblica incondicionada. Entende o
MinistÃ©rio PÃºblico que a ausÃªncia da representante da vÃtima, apesar de regularmente intimada,
conforme AR de fls. 38, demonstra o seu nÃ£o prosseguimento do feito, o que implica em falta de justa
causa para a persecuÃ§Ã£o penal, nos termos do Enunciado 99 do FONAJE. Assim sendo, requer este
ÃrgÃ£o Ministerial, o arquivamento dos presentes autos pela falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal,
com base no Enunciado 99 do FONAJE e art. 28 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir,
o MM. Juiz proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿Vistos, etc... Conforme se constata dos autos, verifica-se que
assiste razÃ£o ao MP em requerer o arquivamento do feito, com base no Enunciado 99 do FONAJE. Isto
posto, acolhendo o parecer ministerial, determino o arquivamento do presente procedimento, por falta de
justa causa para a aÃ§Ã£o penal, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo
18, do CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. SentenÃ§a
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publicada em audiÃªncia, saindo intimados os presentes. Registre-se, fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s)
renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo
homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam
as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente
audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ Renata Adriel i  do Rosario da Si lva:
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 9 0 5 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:DANIEL ADILSON MONTEIRO
VIANA VITIMA:A. A. H. M. . PROCESSO: 00208905620208140401 Autor(a): DANIEL ADILSON
MONTEIRO VIANA VÃtima: ALAN ANTONIO HOLANDA MONTEIRO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB
TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de
setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala
das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante
TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr.
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o
pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Daniel Adilson Monteiro
Viana, RG 7716523 SSP/PA, acompanhado pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, a
vÃtima, Alan Antonio Holanda Monteiro, RG 3591259 SSP/PA, CPF 701.671.922-72, e a Promotora de
JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, e
tratando-se de aÃ§Ã£o penal condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, o MM. Juiz de Direito esclareceu Ã s
partes o disposto nos artigos 72 e 74 da Lei 9099/95, oportunizando a composiÃ§Ã£o, sem
reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo conciliaÃ§Ã£o entre os envolvidos, o processo
nÃ£o terÃ¡ prosseguimento, uma vez que a reparaÃ§Ã£o de danos atende o objetivo da pacificaÃ§Ã£o
social visado pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa causa para dar seguimento Ã 
persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi dada a palavra Ã s partes,
que resolveram assumir perante as autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes
fÃsicas ou morais, com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das
divergÃªncias que entre elas se apresentarem. Em face desse compromisso e tratando-se de aÃ§Ã£o
penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, a vÃtima, de acordo com o que lhe faculta a lei,
manifestou o desejo de nÃ£o prosseguir com o presente feito, pelo que se retrata da representaÃ§Ã£o
feita contra o autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico:
`MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de representaÃ§Ã£o, face se enquadrar no
art. 147 do CPB, o que deveria ter sido feito no interstÃcio legal de 06 meses apÃ³s a data da ocorrÃªncia
dos fatos ou na ocasiÃ£o em que a vÃtima tomou conhecimento de quem seria o autor. No caso em
questÃ£o, diante da declaraÃ§Ã£o da vÃtima, de que nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito,
motivo pelo qual se retratou da representaÃ§Ã£o anteriormente oferecida e que os fatos ocorreram no dia
29.11.2020, conforme TCO de fls. 04, verifica-se que o prazo decadencial transcorrera in albis. Assim
sendo, requer este ÃrgÃ£o Ministerial que o JuÃzo declare extinta a punibilidade do autor do fato pela
decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: `Vistos e etc. Trata-se
de TCO lavrado para apuraÃ§Ã£o do crime previsto no art. 147 do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer
representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem Ã© o autor
do crime. No caso dos autos, a vÃtima declarou nÃ£o ter interesse no prosseguimento do feito, razÃ£o
pela qual se retratou da representaÃ§Ã£o feita. Assim sendo e considerando que os fatos ocorreram no
dia 29.11.2020 (fls. 04), verifica-se que o prazo decadencial foi transposto in albis. Isto posto, face o
Enunciado 113 do FONAJE permitir Ã  vÃtima renunciar expressamente ao direito de representaÃ§Ã£o
atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, declaro extinta a punibilidade do autor do fato, em virtude de ter
ocorrido a decadÃªncia do direito de representar por parte da vÃtima, tudo com fundamento nos arts. 88 e
92 da Lei 9.099/95 e ainda com o art. 107, IV, combinado com o art. 103, todos do CPB. Publique-se.
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Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s)
renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo
homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam
as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente
audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________  Dan ie l  Ad i l son  Monte i ro  V iana :
__________________________________________ A lan  Anton io  Ho landa Monte i ro :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 1 7 3 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:EDINILSON CUNHA DA COSTA
VITIMA:C. S. C. . PROCESSO: 00209173920208140401 Autor(a): EDINILSON CUNHA DA COSTA
VÃtima: CLAUDIONOR SILVA COSTA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 129 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a
Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, face Ã  ausÃªncia das partes, em que pese a vÃtima
encontrar-se regularmente intimada, conforme fls. 30, enquanto que o autor do fato nÃ£o fora localizado
para ser intimado, conforme AR de fls. 31. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao
representado do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de
representaÃ§Ã£o pela parte ofendida. No caso em questÃ£o, a vÃtima, apesar de regularmente intimada,
deixou de comparecer injustificadamente a presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do
FONAJE, acarreta a renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o por ausÃªncia de interesse no prosseguimento
do presente feito, retirando do MP, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso e considerando que os
fatos ocorreram no dia 11.11.2020, conforme TCO de fls. 06, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo
declare extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o nos termos
dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPP. ApÃ³s compulsar os presentes autos, verifica-se que hÃ¡ um
bem apreendido nos autos Ã s fls. 27, descrito como uma arma branca, tipo faca. Em relaÃ§Ã£o a este
bem ap reend ido ,  o  MP  op ina  pa ra  que  se j a  encam inhado  Ã    des t r u iÃ§Ã£oÂ¿ .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo
circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 129 do CPB, crime de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima
deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber
quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima, apesar de regularmente intimada, deixou de
comparecer injustificadamente a presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE,
acarreta renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, retirando do MP, por conseguinte, condiÃ§Ã£o de
procedibilidade. Assim sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 06, os fatos ocorreram no dia
11.11.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do
Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da renÃºncia
tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o anteriormente ofertada pela vÃtima, para assim declarar extinta a punibilidade
do autor do fato, em virtude de ter ocorrido a decadÃªncia do direito de representar por parte da vÃtima,
tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95, Enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art.
107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e
as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de
t r Ã ¢ n s i t o  e m  j u l g a d o  e  q u e  s e  p r o c e d a m  a s  b a i x a s  d e v i d a s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeliberaÃ§Ã£o em audiÃªncia: Determino a expediÃ§Ã£o dos
expedientes necessÃ¡rios para o Setor competente deste Tribunal, a fim de que proceda a imediata
destruiÃ§Ã£o dos objetos apreendidos Ã s fls. 27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais
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havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e
subscrevi. Magistrado(a): ___________________________________________ Promotor(a) de JustiÃ§a:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 2 2 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIA DO SOCORRO
FRANCO RODRIGUES VITIMA:L. S. S. . PROCESSO: 00209226120208140401 Autor(a): MARCIA DO
SOCORRO FRANCO RODRIGUES VÃtima: LAUDRI SANTANA DA SILVA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 140 do
CPB TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e dois (22) dia(s) do mÃªs
de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na
sala das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante
TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr.
PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial
abaixo assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o
pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO
GUIMARAES LIMA, a vÃtima, Laudri Santana da Silva, RG 2393694 PC/PA, CPF 468.091.802-06,
acompanhado pelo advogado, Dr. Jones Junior Teixeira Sarraf, OAB/PA 27191, e a Promotora de
JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia,
prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, face Ã  ausÃªncia da autora do fato, a qual nÃ£o fora localizada
para ser intimada, conforme AR de fls. 31. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao
MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de queixa-crime a
ser oferecida pela parte ofendida, face se enquadrar no caput do art. 140 do CPB. Assim e considerando
que os fatos ocorreram no dia 26.09.2020, conforme TCO de fls. 04, verifica-se que o prazo decadencial
encontra-se ultrapassado, uma vez que atÃ© a presente data nÃ£o consta dos autos, queixa-crime da
vÃtima contra a autora do fato. Assim sendo, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a
punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito de queixa nos termos dos arts. 107, IV do CPB
e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou:
Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 140,
caput, do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal privada. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer
queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do
crime. No caso dos autos, considerando que, segundo TCO de fls. 04, os fatos ocorreram no dia
26.09.2020, e que atÃ© a presente data, a vÃtima nÃ£o ofereceu queixa-crime contra a autora do fato,
verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, outra alternativa nÃ£o hÃ¡
que nÃ£o seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de queixa por parte da vÃtima, pelo que
declaro extinta a punibilidade da autora do fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e ainda com o
art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP
e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de
trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada
mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e
subscrevi. Magistrado(a): ___________________________________________ Promotor(a) de JustiÃ§a:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  L a u d r i  S a n t a n a  d a  S i l v a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 8 2 9 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS FERNANDO VIEIRA
JENNINGES VITIMA:O. E. . PROCESSO: 00001382920218140401 Autor(a): CARLOS FERNANDO
VIEIRA JENNINGES VÃtima: O ESTADO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 331 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
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ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, a vÃtima, o
PM, Jose Hamilton Moura de Sousa, RG 25661 PM/PA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA
BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de
composiÃ§Ã£o civil, face a natureza do crime objeto de apuraÃ§Ã£o no caso dos autos, que Ã© de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada. Prejudicado tambÃ©m o oferecimento de proposta de
transaÃ§Ã£o penal, face Ã  ausÃªncia do autor do fato, o qual nÃ£o fora localizado para ser intimado,
conforme AR de fls. 18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O policial militar aqui presente informa que o
autor do fato, no momento dos fatos, encontrava-se embriagado; que afirmava ser advogado,
atrapalhando a diligÃªncia; que nÃ£o foi confirmado que o autor do fato seria advogado; que ele estaria
b e b e n d o  e m b a i x o  d o  v i a d u t o  d a  A u g u s t o  M o n t e n e g r o  c o m  a  I n d e p e n d Ã ª n c i a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico, assim se
manifestou: `MM. Juiz: trata-se de infraÃ§Ã£o penal cuja persecuÃ§Ã£o se dÃ¡ atravÃ©s de aÃ§Ã£o
pÃºblica incondicionada. Entende o MinistÃ©rio PÃºblico que a informaÃ§Ã£o de que o autor do fato
estaria embriagado implica na falta de justa causa para a persecuÃ§Ã£o penal, jÃ¡ que, segundo
orientaÃ§Ã£o jurisprudencial firmada, a embriaguez alcoÃ³lica afasta o dolo especifico exigido para o
crime de desacato, consistente na vontade livre e deliberada de ofender a honra do servidor pÃºblico.
Assim sendo, o MinistÃ©rio PÃºblico requer, nos termos do art. 28 do CPP, o arquivamento dos autosÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿Vistos, etc...
Conforme se constata dos autos, segundo relato da vÃtima, policial militar, o autor estaria sob efeito de
Ã¡lcool, o que, segundo orientaÃ§Ã£o jurisprudencial reiterada, afasta o dolo especifico exigido para o
crime de desacato, consistente na vontade livre e deliberada de ofender a honra do servidor pÃºblico. Isto
posto, acolhendo o parecer ministerial, determino o arquivamento do presente procedimento, por falta de
justa causa para a aÃ§Ã£o penal, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo
18, do CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro, e da SÃºmula 524 do Supremo Tribunal Federal. SentenÃ§a
publicada em audiÃªncia, saindo intimados os presentes. Registre-se,Â fazendo-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s)
renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo
homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam
as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente
audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ Jose Hami l ton  Moura  de Sousa:
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 7 0 6 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:VALDIRAN MOIA RIBEIRO
VITIMA:E. L. C. . PROCESSO: 00004370620218140401 Autor(a): VALDIRAN MOIA RIBEIRO VÃtima:
EDMA DE LIMA CARDOSO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 139 e 140 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Valdiran Moia Ribeiro, RG 4127929 SSP/PA,
CPF 774.127.372-87, acompanhado pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a
Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o entre as partes, face Ã  ausÃªncia da vÃtima, a qual
nÃ£o fora localizada para ser intimada conforme AR de fls. 23. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada
a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, os crimes que se apura nesse procedimento dependem de
queixa-crime a ser oferecida pela parte ofendida, face se enquadrar no caput dos arts. 139 e 140 do CPB.
Assim e considerando que os fatos ocorreram no dia 12.11.2020, conforme TCO de fls. 03, verifica-se que
o prazo decadencial encontra-se ultrapassado, uma vez que atÃ© a presente data nÃ£o consta dos autos,
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queixa-crime da vÃtima contra o autor do fato. Assim sendo, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo
declare extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de queixa nos termos dos arts.
107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz
assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica dos crimes
previstos nos arts. 139 e 140 do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal privada. O art. 38 do CPP dispÃµe que a
vÃtima deverÃ¡ oferecer queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a
saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, considerando que, segundo TCO de fls. 03, os fatos
ocorreram no dia 12.11.2020, e que atÃ© a presente data, a vÃtima nÃ£o ofereceu queixa-crime contra o
autor do fato, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, outra
alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de queixa por parte da
vÃtima, pelo que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e
a i n d a  c o m  o  a r t .  1 0 7 ,  I V  d o  C P B .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e  e  a r q u i v e - s e Â ¿ .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  V a l d i r a n  M o i a  R i b e i r o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 5 4 4 2 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDREIA GONCALVES DA
SILVA AUTOR DO FATO:LILIA DA SILVA MIRANDA VITIMA:R. O. F.  .  PROCESSO:
00004544220218140401 Autor(a): ANDREIA GONÃALVES DA SILVA E LILIA DA SILVA MIRANDA
VÃtima: RANIELLY OLIVEIRA FERREIRA CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 e 140 do CPB TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do
ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das
audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©,
n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo
assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no
horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes as autoras do fato, Andreia GonÃ§alves da Silva, RG
4656298 SSP/PA, CPF 860.611.192-91, e Lilia da Silva Miranda, RG 7677022 SSP/PA, acompanhadas
pela Advogada, Dra. Samara Coelho Cruz Nery, OAB/PA 27357-A, a vÃtima, Ranielly Oliveira Ferreira, RG
65007791-X SSP/PA, o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a,
Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, o MM. Juiz
de Direito esclareceu Ã s partes o disposto nos artigos 72 e 74 da Lei 9099/95, oportunizando a
composiÃ§Ã£o, sem reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo conciliaÃ§Ã£o entre os
envolvidos, o processo nÃ£o terÃ¡ prosseguimento, uma vez que a reparaÃ§Ã£o de danos atende o
objetivo da pacificaÃ§Ã£o social visado pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa causa
para dar seguimento Ã  persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi dada
a palavra Ã s partes, estas resolveram assumir perante as autoridades o compromisso de respeito
recÃproco, sem agressÃµes fÃsicas ou morais, com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a
soluÃ§Ã£o pacÃfica das divergÃªncias que entre elas se apresentarem. Em face desse compromisso, a
vÃtima, de acordo com o que lhe faculta a lei, manifestou o desejo de nÃ£o prosseguir com o presente
feito, pelo que se retratou da representaÃ§Ã£o oferecimento, bem como renunciou expressamente ao
direito de oferecer queixa-crime contra as autoras do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a
palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, visa o presente procedimento a
apuraÃ§Ã£o dos crimes capitulados no art. 147 e 140 do CPB, sendo que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o
penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, enquanto que o segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada.
No caso dos autos, a vÃtima expressamente se retratou da representaÃ§Ã£o feita perante a autoridade
policial, como tambÃ©m renunciou expressamente ao direito de oferecer queixa-crime. Diante disso e
considerando que os fatos ocorreram no dia 28.12.2020, conforme TCO de fls. 03, verifica-se que o prazo
decadencial encontra-se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare
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extinta a punibilidade das autoras do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa
nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante
disso, o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela
prÃ¡tica dos crimes previstos nos arts. 147 e 140, do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada
Ã  representaÃ§Ã£o e de aÃ§Ã£o penal privada, respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima
deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o e a queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em
que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima expressamente se retratou da
representaÃ§Ã£o como tambÃ©m expressamente renunciou ao direito de oferecer queixa-crime. Diante
disso e considerando que, segundo TCO de fls. 03, os fatos ocorreram no dia 28.12.2020, verifica-se que
o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, face o Enunciado 113 do FONAJE
permitir Ã  vÃtima renunciar ao direito de representaÃ§Ã£o atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, outra
alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do
de queixa por parte da vÃtima, pelo que declaro extinta a punibilidade das autoras do fato, tudo com
fundamento no art. 38 do CPP, Enunciado 113 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-
se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s)
renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo
homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam
as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente
audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________  And re ia  GonÃ§a l ves  da  S i l va :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  L i l i a  d a  S i l v a  M i r a n d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R a n i e l l y  O l i v e i r a  F e r r e i r a :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 2 6 2 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:LUIS CARLOS DA SILVA
VITIMA:J. C. A. G. . PROCESSO: 00005826220218140401 Autor(a): LUIS CARLOS DA SILVA VÃtima:
JOSE CARLOS ALVES GOES CapitulaÃ§Ã£o: Art. 140 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Luis Carlos da Silva, RG 4241122 PC/PA, CPF
043.820.068-30, acompanhado pelo advogado, Dr. Luis Celso Acacio Barbosa, OAB/PA 6232, o Defensor
PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o entre
as partes, face Ã  ausÃªncia da vÃtima, a qual nÃ£o fora localizada para ser intimada, conforme AR de fls.
19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico:
Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de queixa-crime a ser oferecida pela
parte ofendida, face se enquadrar no caput do art. 140 do CPB. No caso dos autos, considerando que os
fatos ocorreram no dia 22.10.2020, conforme TCO de fls. 05, verifica-se que o prazo decadencial encontra-
se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade
do autor do fato pela decadÃªncia do direito de queixa nos termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do
CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de
termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 140, caput, do CPB,
crime de aÃ§Ã£o penal privada. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima deverÃ¡ oferecer queixa-crime no
prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos
autos, segundo TCO de fls. 05, os fatos ocorreram no dia 22.10.2020, portanto hÃ¡ mais de seis meses,
restando ultrapassado o prazo do art. 38 do CPP. Isto posto, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o
reconhecimento da decadÃªncia do direito de queixa por parte da vÃtima, pelo que declaro extinta a
punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB.
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Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui
presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos.
Este JuÃzo homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se
procedam as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a
presente audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e subscrevi. Magistrado(a):
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  L u i s  C a r l o s  d a  S i l v a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 6 4 6 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR/VITIMA:DAMARES ALVES BARBOSA
AUTOR/VITIMA:MONIRA COSTA LUCENA Representante(s): OAB 4672 - MARLI SOUSA SANTOS
(ADVOGADO) AUTOR DO FATO:RAFAELA DA SILVA DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 4672 -
MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) AUTOR/VITIMA:SILVIA NATASHA GUIMARAES DA SILVA.
PROCESSO: 00005964620218140401 Autor(a): DAMARES ALVES BARBOSA E OUTROS VÃtima:
DAMARES ALVES BARBOSA, MONIRA COSTA LUCENA E SILVIA NATASHA GUIMARAES DA SILVA
CapitulaÃ§Ã£o: Art. 21 da LCP TERMO DE AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte
e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de
BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m,
situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina,
presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara,
comigo escrevente  jud ic ia l  aba ixo ass inado,  fo i  dec larada ins ta lada a  aud iÃªnc ia .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem
presentes a autora do fato/vÃtima, Monira Costa Lucena, RG 5973076 SSP/PA, e Rafaela da Silva do
Nascimento, RG 7691322, CPF 044.491.542-74, acompanhadas pela advogada, Dra. Marli Sousa Santos,
OAB/PA 4672, o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra.
MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, prejudicada a
tentativa de composiÃ§Ã£o civil, em face da ausÃªncia das vÃtimas, Damares Alves Barbosa, apesar de
regularmente intimada, conforme AR de fls. 34; e Silvia Natasha Guimaraes da Silva, a qual nÃ£o fora
localizada para ser intimada, conforme AR de fls. 35. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima
presente, Monira Costa Lucena, informa que tem interesse no prosseguimento contra as autoras do fato,
nos seus ulteriores de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao representado do
MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento depende de
representaÃ§Ã£o pela parte ofendida, nos termos do Enunciado 76 do FONAJE. No caso em questÃ£o, a
vÃtima, Damares Alves Barbosa, apesar de regularmente intimada, deixou de comparecer
injustificadamente a presente audiÃªncia; e a vÃtima, Silvia Natasha Guimaraes da Silva, nÃ£o foi
localizada para ser intimada para a presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do
FONAJE, acarreta a renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o por ausÃªncia de interesse no prosseguimento
do presente feito, retirando do MP, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante disso e considerando que os
fatos ocorreram no dia 19.12.2020, conforme TCO de fls. 13, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo
declare extinta a punibilidade das autoras do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o nos
termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso,
o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica da
contravenÃ§Ã£o penal prevista no art. 21 da LCP, delito de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã 
representaÃ§Ã£o, nos termos do Enunciado 76 do FONAJE. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima
deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber
quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima, Damares Alves Barbosa, apesar de regularmente
intimada, deixou de comparecer injustificadamente a presente audiÃªncia; e a vÃtima, Silvia Natasha
Guimaraes da Silva, nÃ£o foi localizada para ser intimada para a presente audiÃªncia, o que, nos termos
do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, retirando do MP, por
conseguinte, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Assim sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 13, os
fatos ocorreram no dia 19.12.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado.
Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o
reconhecimento da renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o anteriormente ofertada pelas vÃtimas, para
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assim declarar extinta a punibilidade das autoras do fato, em virtude de ter ocorrido a decadÃªncia do
direito de representar por parte das vÃtimas, tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95,
enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeliberaÃ§Ã£o em audiÃªncia: Em relaÃ§Ã£o Ã  vitima, Monira
Costa Lucena, aguarde-se em cartÃ³rio o prazo de dez dias para que a vÃtima ofereÃ§a rol de
testemunhas, qualificando-as, informando, inclusive, a sua data de nascimento, ficando ciente de que
nÃ£o apresentado o rol poderÃ¡ ocasionar o arquivamento dos autos pela falta de justa causa para
propositura da aÃ§Ã£o penal. Decorrido o prazo e certificado nos autos o ocorrido, abra-se vista ao MPÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M o n i r a  C o s t a  L u c e n a :
__________________________________________ Rafaela da Si lva do Nasc imento:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A d v o g a d a :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 4 9 3 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ANA MARIA DAMASCENO
PALHETA VITIMA:C. D. C. . PROCESSO: 00006649320218140401 Autor(a): ANA MARIA DAMASCENO
PALHETA VÃtima: CILENE DAMASCENO CARDOSO CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do
ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das
audiÃªncias da 2Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©,
n. 873, esquina com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION
BARRETO DA ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo
assinado, foi declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no
horÃ¡rio aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e
a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta
a audiÃªncia, prejudicada a tentativa de conciliaÃ§Ã£o entre as partes, face Ã  ausÃªncia da vÃtima,
apesar de regularmente intimada, conforme AR de fls. 22. Ausente tambÃ©m a autora do fato, a qual nÃ£o
fora localizada para ser intimada conforme AR de fls. 23. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a
palavra ao representado do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse procedimento
depende de representaÃ§Ã£o pela parte ofendida. No caso em questÃ£o, a vÃtima, apesar de
regularmente intimada, deixou de comparecer injustificadamente a presente audiÃªncia, o que, nos termos
do Enunciado 117 do FONAJE, acarreta a renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o por ausÃªncia de
interesse no prosseguimento do presente feito, retirando do MP, condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante
disso e considerando que os fatos ocorreram no dia 20.12.2020, conforme TCO de fls. 03, este ÃrgÃ£o
Ministerial requer que o JuÃzo declare extinta a punibilidade da autora do fato pela decadÃªncia do direito
de representaÃ§Ã£o nos termos dos ar ts .  107,  IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo
circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 147 do CPB, crime de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima
deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a saber
quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima, apesar de regularmente intimada, deixou de
comparecer injustificadamente a presente audiÃªncia, o que, nos termos do Enunciado 117 do FONAJE,
acarreta renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o, retirando do MP, por conseguinte, condiÃ§Ã£o de
procedibilidade. Assim sendo, considerando que, segundo TCO de fls. 03, os fatos ocorreram no dia
20.12.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, em face do
Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da renÃºncia
tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o anteriormente ofertada pela vÃtima, para assim declarar extinta a punibilidade
da autora do fato, em virtude de ter ocorrido a decadÃªncia do direito de representar por parte da vÃtima,
tudo com fundamento nos arts. 88 e 92 da Lei 9.099/95, Enunciado 117 do FONAJE, e ainda com o art.
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107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e
as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal, nada tendo a opor quanto ao imediato
arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e determina que seja feita a certidÃ£o de
trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada
mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu, __________, secretÃ¡rio de audiÃªncia, digitei e
subscrevi. Magistrado(a): ___________________________________________ Promotor(a) de JustiÃ§a:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 8 0 7 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:LUIZ RODRIGO BORGES
PANTOJA VITIMA:M. B. F. . PROCESSO: 00208074020208140401 Autor(a): LUIZ RODRIGO BORGES
PANTOJA VÃtima: MARIO BOULHOSA FELIZ CapitulaÃ§Ã£o: Art. 138 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o autor do fato, Luiz Rodrigo Borges Pantoja, RG 3748934
PC/PA, CPF 801.207.252-15, acompanhado pelo Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, a
vÃtima, Mario Boulhosa Felix, RG 62708 CTPS/PA, e a Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA
BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a audiÃªncia, o MM. Juiz de Direito
esclareceu Ã s partes o disposto nos artigos 72 e 74 da Lei 9099/95, oportunizando a composiÃ§Ã£o, sem
reconhecimento da culpabilidade, informando que havendo conciliaÃ§Ã£o entre os envolvidos, o processo
nÃ£o terÃ¡ prosseguimento, uma vez que a reparaÃ§Ã£o de danos atende o objetivo da pacificaÃ§Ã£o
social visado pela lei que rege o Juizado especial, faltando assim justa causa para dar seguimento Ã 
persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, foi dada a palavra Ã s partes,
estas resolveram assumir perante as autoridades o compromisso de respeito recÃproco, sem agressÃµes
fÃsicas ou morais, com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das
divergÃªncias que entre elas se apresentarem. O autor do fato ainda se desculpa pelas palavras que
eventualmente tenham ofendido a vÃt ima.  A vÃt ima acei ta o pedido de desculpas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do ocorrido, a vÃtima, de acordo com o que lhe faculta a lei,
manifestou o desejo de nÃ£o prosseguir com o presente feito, pelo que renunciou expressamente ao
direito de oferecer queixa-crime contra o autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a
palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM. Juiz, o crime que se apura nesse
procedimento depende de queixa-crime a ser oferecida pela parte ofendida, face se enquadrar no caput do
art. 138 do CPB. No caso dos autos, a vÃtima expressamente renunciou ao direito de oferecer queixa-
crime. Assim e considerando que os fatos ocorreram no dia 05.09.2020, conforme TCO de fls. 06, verifica-
se que o prazo decadencial encontra-se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o
JuÃzo declare extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de queixa nos termos dos
arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, o MM. Juiz
assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica do crime
previsto no art. 138, caput, do CPB, crime de aÃ§Ã£o penal privada. O art. 38 do CPP dispÃµe que a
vÃtima deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em que vier a
saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima expressamente renunciou ao direito de
oferecer queixa-crime. Diante disso e considerando que, segundo TCO de fls. 06, os fatos ocorreram no
dia 05.09.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se ultrapassado. Isto posto, outra
alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja o reconhecimento da decadÃªncia do direito de queixa por parte da
vÃtima, pelo que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento no art. 38 do CPP, e
a i n d a  c o m  o  a r t .  1 0 7 ,  I V  d o  C P B .  P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e  e  a r q u i v e - s e Â ¿ .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________  Lu i z  Rod r i go  Bo rges  Pan to j a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M a r i o  B o u l h o s a  F e l i x :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 6 7 5 1 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PROCION BARRETO DA ROCHA KLAUTAU
FILHO A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:CEES WILLEM DE GRAAF
VITIMA:S. S. M. . PROCESSO: 00216751820208140401 Autor(a): CEES WILLEM DE GRAAF VÃtima:
SILVIO DE SOUZA MACIEL CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 e 140 do CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao(s) vinte e trÃªs (23) dia(s) do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um, nesta cidade e Comarca de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, na sala das audiÃªncias da 2Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m, situado na Av. Almirante TamandarÃ©, n. 873, esquina
com a Travessa SÃ£o Pedro, Bairro da Campina, presente o MM. Juiz, Dr. PROCION BARRETO DA
ROCHA KLAUTAU FILHO, Juiz titular da desta Vara, comigo escrevente judicial abaixo assinado, foi
declarada instalada a audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feito o pregÃ£o no horÃ¡rio
aprazado, certificou-se estarem presentes o Defensor PÃºblico, Dr. FABIO GUIMARAES LIMA, e a
Promotora de JustiÃ§a, Dra. MARIA LUIZA BORBOREMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a
audiÃªncia, prejudicada a tentativa de composiÃ§Ã£o civil, em face da ausÃªncia das partes, nÃ£o
obstante o autor do fato encontrar-se regularmente intimado, conforme AR de fls. 19. Ausente tambÃ©m a
vÃt ima,  a  qua l  nÃ£o fo ra  loca l izada para  ser  in t imada,  conforme AR de f l s .  20 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra Ã (o) representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Â¿MM.
Juiz, visa o presente procedimento a apuraÃ§Ã£o dos crimes capitulados no art. 147 e 140 do CPB, sendo
que o primeiro Ã© crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã  representaÃ§Ã£o, enquanto que o
segundo Ã© de aÃ§Ã£o penal privada. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a presente
audiÃªncia, em razÃ£o de nÃ£o ter sido localizada, o que nos termos do Enunciado 117 do FONAJE
implica em renÃºncia tÃ¡cita Ã  representaÃ§Ã£o, retirando do MP condiÃ§Ã£o de procedibilidade. Diante
disso, considerando que nÃ£o hÃ¡ nos presentes autos queixa-crime da vÃtima contra o autor do fato, e
ainda que os fatos ocorreram no dia 29.11.2020, conforme TCO de fls. 04, verifica-se que o prazo
decadencial encontra-se ultrapassado. Diante disso, este ÃrgÃ£o Ministerial requer que o JuÃzo declare
extinta a punibilidade do autor do fato pela decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa nos
termos dos arts. 107, IV do CPB e 38 e 61 do CPPÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso,
o MM. Juiz assim sentenciou: Â¿Trata-se de termo circunstanciado de ocorrÃªncia lavrado pela prÃ¡tica
dos crimes previstos nos arts. 147 e 140, do CPB, crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã 
representaÃ§Ã£o e de aÃ§Ã£o penal privada, respectivamente. O art. 38 do CPP dispÃµe que a vÃtima
deverÃ¡ oferecer representaÃ§Ã£o e a queixa-crime no prazo mÃ¡ximo de 06 meses contados do dia em
que vier a saber quem Ã© o autor do crime. No caso dos autos, a vÃtima nÃ£o compareceu a presente
audiÃªncia, em razÃ£o de nÃ£o ter sido localizada, acarretando, nos termos do Enunciado 117 do
FONAJE, a renÃºncia tÃ¡cita a representaÃ§Ã£o. Saliente-se que atÃ© a presente data nÃ£o foi oferecida
queixa-crime por parte da vÃtima contra o autor do fato. Diante disso e considerando que, segundo TCO
de fls. 04, os fatos ocorreram no dia 29.11.2020, verifica-se que o prazo do art. 38 do CPP, encontra-se
ultrapassado. Isto posto, em face do Enunciado 117 do FONAJE, outra alternativa nÃ£o hÃ¡ que nÃ£o seja
o reconhecimento da decadÃªncia do direito de representaÃ§Ã£o e do de queixa por parte da vÃtima, pelo
que declaro extinta a punibilidade do autor do fato, tudo com fundamento nos Enunciado 117 do FONAJE,
no art. 38 do CPP, e ainda com o art. 107, IV do CPB. Publique-se. Registre-se e arquive-seÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP e as partes aqui presente(s) renuncia(m) ao prazo recursal,
nada tendo a opor quanto ao imediato arquivamento dos autos. Este JuÃzo homologa a renÃºncia e
determina que seja feita a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado e que se procedam as baixas devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiÃªncia. Eu,
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e c r e t Ã ¡ r i o  d e  a u d i Ã ª n c i a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  M a g i s t r a d o ( a ) :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P r o m o t o r ( a )  d e  J u s t i Ã § a :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D e f e n s o r  P Ã º b l i c o :
__________________________________________ 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 1 4 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
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A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ENIO LOPES DOS SANTOS VITIMA:M.
P. S. P. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A
SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento
Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 9 8 4 5 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:FERNANDO SERGIO DE CASTRO
COELHO VITIMA:C. D. L. M. VITIMA:H. A. O. P. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em
relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que
houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de
2021. UPJ - Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 0 3 3 0 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MICHELE PANTOJA FERNANDES
VITIMA:G. S. F. VITIMA:O. E. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao
processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 4 6 9 5 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR/VITIMA:MARIA DA CONCEICAO ALVES DA
SILVA AUTOR/VITIMA:MICHELLE OLIVEIRA DA SILVA AUTOR/VITIMA:TATIANE LIMA DOS SANTOS.
CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A SENTENÃA
TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento Judicial
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no Provimento
nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o
presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS.
BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados Especiais Criminais de
BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 5 1 9 8 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:BRUNO TAVARES GONCALVES
AUTOR DO FATO:RUBERLY MOUGO FARIA VITIMA:R. C. F. P. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os
devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM
JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m,
24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais
Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral
do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para
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proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021.
UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 4 2 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE DAVI LOBO RIBEIRO VITIMA:N.
C. A. C. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A
SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento
Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 7 9 8 7 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MAURO CARLOS DE SOUZA LOBATO
VITIMA:R. E. S. R. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 5 7 2 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:RAONI DE SOUZA LOBATO VITIMA:O.
E. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A
SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento
Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 7 9 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ODALIZA VIEIRA DE ALMEIDA
VITIMA:G. M. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 9 7 0 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:DEBORA SANTOS DE SOUZA
VITIMA:N. S. C. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
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de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 2 1 4 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ANA CRISTINA DA SILVA BRITO
VITIMA:E. L. R. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 2 4 5 5 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
BARROS VITIMA:D. L. S. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao
processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 2 8 4 9 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ELTON MOREIRA SOARES VITIMA:W.
A. F. VITIMA:M. I. P. M. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo
em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
221



 

 
RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS
DE BELEM - VARA: 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM 

UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS DA CAPITAL - 3 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 4 6 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:DULCINEIA DA SILVA DOS ANJOS VITIMA:H. G. S.
A. . Processo: 0004134-69.2020.814.0401 Autora do Fato: DULCINEIA DA SILVA DOS ANJOS VÃtima:
HELIANA GEORGETE SILVA DOS ANJOS CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 140 do CPB, art. 96 Â§1Âº da lei
nÂº 10.741/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Quanto ao delito tipificado no artigo 140 do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir.
Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai
do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado
do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo,
do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos
presentes autos em que a vÃtima decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do
referido prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em
27/01/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ofertado queixa-crime
e ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl.16,
restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada
extinta a punibilidade da autora do fato, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de
ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl.19, bem
como, que se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro
no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato
DULCINEIA DA SILVA DOS ANJOS, jÃ¡ qualificada nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no
art. 140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Quanto ao delito tipificado no artigo 96, Â§1Âº do Estatuto do Idoso:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de arquivamento do presente feito em face
dos fundamentos especificados Ã  fl. 19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se a falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal, nÃ£o havendo elementos suficientes que possam fornecer um lastro probatÃ³rio mÃnimo para um
eventual oferecimento de denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, nÃ£o
havendo justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, acolho as razÃµes sustentadas pelo ÃrgÃ£o
Ministerial Ã  fl.19 e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, conforme dispÃµe o art. 18 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 20 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular
da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 3 8 4 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Procedimento
Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 20/09/2021 REQUERENTE:ROBSON ROBERTO BARBOSA
G O M E S  R E Q U E R I D O : E M  A P U R A C A O .  A u t o s  n Â º :  0 0 1 4 8 3 8 - 4 4 . 2 0 2 0 . 8 . 1 4 . 0 4 0 1
Â Â Â Â Â Â Â Requerente: ROBSON ROBERTO BARBOSA GOMES Â Â Â Â Â Â Â Requerido: EM
A P U R A Ã Ã O  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t i g o .  1 3 8  e  1 3 9  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de arquivamento do presente feito em face
dos fundamentos especificados Ã  fl. 08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se a falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal, nÃ£o havendo elementos suficientes que possam dar subsÃdios fornecendo um lastro probatÃ³rio
mÃnimo para uma eventual aÃ§Ã£o penal, inclusive tratando-se de Noticia de Fato ao MinistÃ©rio
PÃºblico, tendo o mesmo em manifestaÃ§Ã£o (fl.08) relatado que o presente procedimento consiste
apenas de uma ficha de atendimento contendo os dados da suposta vÃtima, nÃ£o foi anexado qualquer
outro documento que possa fornecer maiores informaÃ§Ãµes sobre o fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo
exposto, nÃ£o havendo justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, acolho as razÃµes sustentadas
pelo ÃrgÃ£o Ministerial Ã  fl.08 e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ressalvada a
possibilidade de desarquivamento, conforme dispÃµe o art. 18 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 20 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª
Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 2 6 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARIA VILMA PEREIRA VITIMA:P. C. S. VITIMA:R.
C. R. . Autos nÂº: 0017626-65.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autora do fato: MARIA VILMA PEREIRA
Â Â Â Â Â Â Â VÃtimas: PRISCILA CONTENTE DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â ROSIVALDO CARNEIRO
R O D R I G U E S  C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t i g o .  1 4 7  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl.33, bem como o auto de apreensÃ£o de fl.15, e, ainda,
tendo em vista que o objeto apreendido nÃ£o foi encaminhado para o setor de Armas e Bens Apreendidos
deste Tribunal permanecendo, conforme certidÃ£o de fl.33), na delegacia de polÃcia. Encaminhem-se os
autos Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 1 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA VITIMA:L.
N. B. P. E. . Processo: 0001881-11.2020.814.0401 Autor do Fato: ANTONIO CARLOS FERREIRA DA
SILVA VÃtima: LUCINEIDE NAZARE BARATA PINHEIRO EGUCHI CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigos 140 e
147 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA 1)Â Â Â Â Â 
Quanto ao crime previsto no artigo 140 do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do
art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo
Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de
representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber
quem Ã© o autor do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o
prazo para oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima
decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo contado do dia em que
tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 12/12/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da
infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ofertado queixa-crime e ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra
o autor do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl.21, restando, portanto, configurada a
decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato,
por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir
atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
considerando que se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP),
com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato
ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, no que diz respeito ao delito
tipificado no art. 140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. 2)Â Â Â Â Â Quanto ao crime previsto no
artigo 147 do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que a vÃtima tambÃ©m imputou ao
autor do fato o crime de ameaÃ§a, como se observa do boletim de ocorrÃªncia policial de fl. 03 no qual a
ofendida manifestou sua vontade de registrar o fato Â¿para providÃªncias legaisÂ¿, ofertando, portanto,
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representaÃ§Ã£o contra o autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, designo a presente audiÃªncia
preliminar, visando acordo e/ou uma eventual proposta de transaÃ§Ã£o penal, para o dia 01 de junho de
2022 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuem-se as intimaÃ§Ãµes necessÃ¡rias com as advertÃªncias
do art.Â 68 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato a comparecer munido dos
documentos necessÃ¡rios a uma eventual proposta de transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 6 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Inquérito Policial
em: 21/09/2021 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. E. F. . Autos nÂº: 0004666-
14.2018.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do fato: SEM INDICIAMENTO Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: MARCELO
DA ENCARNAÃÃO FERREIRA Â Â Â Â Â Â Â CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigo. 136 do CPB.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de arquivamento do presente feito em face
dos fundamentos especificados Ã s fls. 126/127. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se a falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal, nÃ£o havendo elementos suficientes que possam fornecer um lastro probatÃ³rio mÃnimo para um
eventual oferecimento de denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito nÃ£o hÃ¡
comprovaÃ§Ã£o nos autos da materialidade da infraÃ§Ã£o penal de maus tratos prevista no artigo 136 do
CÃ³digo Penal, jÃ¡ que nÃ£o restou provada a vontade consciente de maltratar a vÃtima de modo a expor-
lhe a perigo a vida ou a saÃºde, e, ainda considerando que o laudo pericial de fl.123/124, afirma nÃ£o ter
elementos suficientes para afirmar ou negar a ofensa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, nÃ£o havendo
justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, acolho as razÃµes sustentadas pelo ÃrgÃ£o Ministerial Ã s
fls.126/127 e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, conforme dispÃµe o art. 18 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 20
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 8 6 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:VANDERSON CARDOSO SERRAO VITIMA:K. L. F.
L. VITIMA:M. K. F. P. VITIMA:M. J. C. P. . Processo: 0016586-14.2020.814.0401 Autor do Fato:
VANDERSON CARDOSO SERRÃO VÃtimas: KETLEN LORENA DE FREITAS LOUREIRO Â MAURICIO
JUNIOR CONCEIÃÃO PINTO Â  M.K.D.F.P. CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 129, Â§6Âº do CPB. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Considerando que os presentes autos demonstram que as vÃtimas nÃ£o tiveram
ciÃªncia da autoria do crime, nÃ£o havendo, a princÃpio, que se falar em extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
decadÃªncia. Designo a presente audiÃªncia preliminar, visando acordo e/ou uma eventual proposta de
transaÃ§Ã£o penal,  para o dia 24 de novembro de 2021 Ã s 10 horas e 40 minutos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuem-se as intimaÃ§Ãµes necessÃ¡rias com as advertÃªncias do art.Â 68 da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor do fato a comparecer munido dos documentos necessÃ¡rios
a  uma  even tua l  p ropos ta  de  t r ansaÃ§Ã£o  pena l .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Cumpra -se .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 8 6 3 1 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIO COSTA DOS SANTOS VITIMA:P. P. F. S. .
Autos nÂº: 0028631-84.2019.8.14.0401 Denunciado: MARCIO COSTA DOS SANTOS (RG nÂ° 4506165 -
PC/PA) VÃtima: PEDRO PAULO FERREIRA DOS SANTOS (RG nÂ° 2009042 - PC/PA) CapitulaÃ§Ã£o
Penal: art. 147 do CPB Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aos 21 dias do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e um, Ã s 10 horas e 45
minutos, nesta cidade de BelÃ©m, na audiÃªncia do processo em questÃ£o, na qual se encontrava
presente, por meio de videoconferÃªncia, atravÃ©s do sistema Teams, o Dr. ERIC AGUIAR PEIXOTO,
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Magistrado titular da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, presentes na sala de audiÃªncia da
3Âª Vara do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÃM o Dr. LUIZ CLÃUDIO PINHO,
representanteÂ doÂ MinistÃ©rioÂ PÃºblico. No horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de
praxe e constatou-se o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente o denunciado, MARCIO COSTA DOS
SANTOS, acompanhado de seu advogado, Dr. ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA (OAB/PA nÂ° 5441).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a vÃtima, PEDRO PAULO FERREIRA DOS SANTOS, acompanhado de seu
advogado, Dr. DALMERIO MENDES DIAS (OAB/PA nÂ° 13130). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a
t e s t e m u n h a  a r r o l a d a  n a  D e n Ã º n c i a ,  E D I V A L D O  A N Ã B A L  C O S T A  M A T O S .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â OCORRÃNCIA: Aberta a audiÃªncia, verificou-se que o denunciado nÃ£o faz jus Ã 
transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, considerando que consta nos autos Defesa PrÃ©via
(fls. 38 a 40), formalizada pelo Advogado do denunciado, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisÃ£o:
Â¿NÃ£o vislumbrando este JuÃzo elementos suficientes para o arquivamento dos autos ou para a
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, recebo a denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra MARCIO
COSTA DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista no art.
147 do CPB, por preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislaÃ§Ã£o processual
(art. 41 do CPP). Intimados os presentes neste ato.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, dada a palavra ao
MinistÃ©rio PÃºblico, este manifestou-se nos seguintes termos: Â¿nesta ocasiÃ£o, faÃ§o a proposta de
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do art. 89 da Lei nÂº 9.099/95 (formalizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico nesta ocasiÃ£o), pelo perÃodo de dois anos, mediante o cumprimento das
seguintes condiÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca onde reside, por
um perÃodo superior a 01 (um) mÃªs, ou mudar de endereÃ§o sem comunicar ao JuÃzo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Comparecimento pessoal, obrigatÃ³rio e MENSAL ao JuÃzo da VEPMA para
informar e justificar suas atividades, todo dia 05 (cinco) de cada mÃªs, salvo se cair em final de semana ou
feriado, quando entÃ£o o prazo fica prorrogado para o primeiro dia Ãºtil seguinteÂ¿. Estes sÃ£o os
termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida o denunciado e seu advogado aceitaram a proposta do MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: O MM Juiz deliberou o seguinte: DECISÃO:
Tendo em vista que o denunciado e seu Patrono aceitaram a proposta formalizada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico nesta ocasiÃ£o, suspendo o processo pelo perÃodo de dois anos, considerando que o
denunciado nÃ£o estÃ¡ sendo processado e nem foi condenado por outro crime, sendo certo que estÃ£o
presentes os demais requisitos que autorizam a suspensÃ£o condicional da pena (art. 77 do CPB c/c art.
89 da Lei nÂº 9.099/95). O denunciado, durante o perÃodo de prova, ficarÃ¡ submetido Ã s condiÃ§Ãµes
acima descritas. Fica o denunciado advertido que o benefÃcio serÃ¡ revogado se, no curso do prazo, ele
vier a ser processado por outro crime ou contravenÃ§Ã£o, ou descumprir quaisquer das condiÃ§Ãµes
impostas. Ressalte-se, ainda, que nÃ£o ocorrerÃ¡ prescriÃ§Ã£o durante o prazo de suspensÃ£o do
processo, sendo que expirado o tempo do referido prazo, sem revogaÃ§Ã£o, devem os autos virem
conclusos para extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica, ainda, o denunciado
intimado que deverÃ¡ comparecer neste Juizado Especial Criminal, no prÃ³ximo dia Ãºtil subsequente,
trazendo consigo RG, CPF e duas cÃ³pias do comprovante de residÃªncia, para que seja preenchida a
respectiva guia, conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento da
suspensÃ£o em questÃ£o Ã  Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m (VEPMA), competente em face da Lei Estadual nÂº 6.840/2002 e no Provimento
nÂº 03/2007 da CJRMB), bem como do Enunciado 87 do FONAJE1 (que substituiu o Enunciado 15).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda a Senhora Coordenadora da UPJ deste Juizado Ã s providÃªncias devidas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, efetuem-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, conforme orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento nÂº 03/2007-CJRMP. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Intimados os presentes neste ato. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Larissa Lobato Jacob (cargo/funÃ§Ã£o Auxiliar JudiciÃ¡rio)
digitei e subscrevi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Obs.: o presente termo serÃ¡ disponibilizado no sÃtio da rede
mundial de computadores do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, no endereÃ§o:
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/ JUIZ: assinado digitalmente PROMOTOR DE JUSTIÃA: ADVOGADO:
ADVOGADO: DENUNCIADO: VÃTIMA: 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 6 3 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIO JOSE DOS SANTOS PEREIRA VITIMA:J. L.
C. C. . Processo: 0000586-36.2020.8.14.0401 Denunciado: MARCIO JOSÃ DOS SANTOS PEREIRA
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VÃtima: JOSÃ LAWRENCE CAMARA COSTA CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 129 e 163, AMBOS DO CPB
SENTENÃA 1-Â Â Â Â Â Quanto ao delito tipificado no art. 163 do CPB: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o
ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis)
meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo
100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato JOSÃ LAWRENCE CAMARA
COSTA decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo, contado do dia
em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 09/12/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da
infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra ele, conforme se vÃª da
certidÃ£o emitida Ã  fl. 22, restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim
sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do denunciado MARCIO JOSÃ DOS SANTOS PEREIRA,
por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir
atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
considerando que se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com
fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado
MARCIO JOSÃ DOS SANTOS PEREIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado
no art. 163 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as
necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
2-Â Â Â Â Â Quanto ao crime tipificado no art. 129 do CPB: DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
a implantaÃ§Ã£o da Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais - UPJ JECRIM,
conforme Portaria nÂ° 73/2021-GP de 12 de janeiro de 2021, bem como, diante do oferecimento da
denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 03 e 04, designo a data de 09 de marÃ§o de 2022, Ã s 10
horas e 45 minutos, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, nos termos do art. 78
e seguintes da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cite-se o denunciado, entregando-lhe, inclusive,
cÃ³pia da denÃºncia, cientificando-o de que deverÃ¡ comparecer Ã  audiÃªncia acompanhado de suas
testemunhas, independentemente de intimaÃ§Ã£o, e de advogado, advertindo-o, ainda, de que, na falta
deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico (art. 68 da Lei nÂº 9.099/95). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de
ser necessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o de testemunhas de defesa, deverÃ¡ ser apresentado requerimento para
intimaÃ§Ã£o, no prazo mÃnimo de 05 (cinco) dias antes da realizaÃ§Ã£o da mesma (art. 78, Â§ 1Âº da
Lei nÂº 9.099/95) e, apÃ³s, a Unidade de Processamento Judicial dos Juizados Especiais Criminais - UPJ
JECRIM deverÃ¡ efetuar as providencias devidas (art. 67 da referida Lei). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se
as testemunhas arroladas na denÃºncia, bem como as que forem arroladas tempestivamente pelo
denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino que seja providenciada cÃ³pia da denÃºncia a fim de instruir o mandado de
citaÃ§Ã£o.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 1:52. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara
do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 4 2 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ADENILSON DA SILVA MARQUES VITIMA:B. M. .
Autos nÂº: 0003044-26.2020.814.0401 Autor do fato: ADENILSON DA SILVA MARQUES
Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: BENEDITO MARQUES CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 129, Â§9Âº do CPB.
Â Â Â Â Â DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de redistribuiÃ§Ã£o
do presente feito ao JuÃzo Comum em face da configuraÃ§Ã£o do crime previsto no art. 129, Â§9Â° do
CPB, conforme especificado na manifestaÃ§Ã£o de fl.27. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a
decidir: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos e considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico de fl.27, verifica-se que o delito em questÃ£o melhor se amolda ao delito tipificado no art. 129,
Â§9Â° do CPB, tendo em vista que o autor do fato e a vÃtima possuem uma relaÃ§Ã£o de parentesco,
sÃ£o pai e filho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, tendo em vista que o referido crime nÃ£o pode ser considerado
infraÃ§Ã£o de menor potencial ofensivo, e, consequentemente, seu processamento e julgamento foge da
competÃªncia deste Juizado Especial Criminal, que restringe-se as infraÃ§Ãµes com pena nÃ£o superior a
02 (dois) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, pelos fundamentos acima, declaro a incompetÃªncia deste
Juizado Especial Criminal, com supedÃ¢neo nos artigos 74, Â§ 2Âº e 109 todos do CPP c/c os artigos 60
e 92 da Lei nÂº 9.099/95, determino a redistribuiÃ§Ã£o deste processo ao JuÃzo comum de uma das
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Varas Criminais da Comarca de BelÃ©m, competente para o processamento e julgamento do feito por
nÃ£o se tratar de delito de menor potencial ofensivo impondo-se o processamento do feito perante o
JuÃzo comum. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã  Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e
Ã  Coordenadoria dos Juizados Especiais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR
PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 8 2 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ERNESTO DE SOUZA BITENCOURT NETO
VITIMA:E. A. S. . Autos nÂº: 0009082-88.2019.8.14.0401 Denunciado: ERNESTO DE SOUZA
BITENCOURT NETO (RG nÂ° 6508111- PC/PA) VÃtima: ELENILDA DOS ANJOS DE SOUZA (RG nÂ°
3215012- SSP/PA) CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 147 do CPB Â Â Â Â Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano de dois mil e
vinte e um, Ã s 10 horas e 45 minutos, nesta cidade de BelÃ©m, na audiÃªncia do processo em questÃ£o,
na qual se encontrava presente, por meio de videoconferÃªncia, atravÃ©s do sistema Teams, o Dr. ERIC
AGUIAR PEIXOTO, Magistrado titular da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, presentes na
sala de audiÃªncia da 3Âª Vara do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÃM o Dr. LUIZ CLÃUDIO
PINHO, representanteÂ doÂ MinistÃ©rioÂ PÃºblico, presente o Dr. FABIO LIMA GUIMARÃES, Defensor
PÃºblico. No horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente o denunciado, ERNESTO DE SOUZA BITENCOURT NETO,
desacompanhado de advogado,  sendo- lhe nomeado o Defensor  ac ima cons ignado.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P r e s e n t e  a  v Ã t i m a ,  E L E N I L D A  D O S  A N J O S  D E  S O U Z A .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â OCORRÃNCIA: Em seguida o MinistÃ©rio PÃºblico formalizou a seguinte proposta de
transaÃ§Ã£o penal em face de se encontrarem presentes os requisitos legais previstos no art. 76 da
referida Lei: Â¿Com respaldo no artigo 76 combinado com o artigo 72 da Lei 9.099/95, proponho a
aplicaÃ§Ã£o imediata da pena nÃ£o privativa de liberdade ao denunciado, uma vez que foi imputado ao
mesmo o delito tipificado no art. 147 do CPB, consistindo a presente em prestar serviÃ§os Ã  comunidade
pelo prazo legal de 2 meses com 07 horas semanais. Requer ainda que, uma vez aceita a proposta, seja a
transaÃ§Ã£o homologada pelo JuÃzo, com clausula resolutiva expressa. SÃ£o os termosÂ¿. Ato
contÃnuo, a referida proposta foi aceita pelo denunciado e seu Defensor, de forma consciente e sem
manifestar dÃºvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: O MM Juiz deliberou o seguinte:
DECISÃO: Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.Â DECIDO: Estando
presentes os requisitos legais, HOMOLOGO a TRANSAÃÃO PENAL acima formalizada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico e aceita de forma livre e consciente pelo denunciado e seu Defensor, nos termos do parÃ¡grafo
4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, todavia, com
clÃ¡usula resolutiva expressa (prevista no Enunciado 79 do XXVIII FONAJE1 (*)) de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme, inclusive,
orientaÃ§Ã£o do STF, 2Âª Turma, no HC 79.572 de GoiÃ¡s, j. 29.02.2000, rel. Min. Marco AurÃ©lio, que
considerou a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal no caso de descumprimento do mesmo,
que, no entender deste magistrado, constitui a melhor posiÃ§Ã£o a fim de garantir a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional eficaz, mesmo no caso de ocorrÃªncia do aludido descumprimento: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. A
sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã©
condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da transaÃ§Ã£o penal. 2. Tem eficÃ¡cia de tÃtulo
executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III, do CPC). 3. Se o autor do fato nÃ£o cumpre a
pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade, o efeito Ã© a
desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, o cumprimento da transaÃ§Ã£o em
questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do denunciado. Em consequÃªncia,
aplico ao denunciado a pena restritiva de direitos, na modalidade de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã 
comunidade, consubstanciada em 2 meses com 07 horas semanais, conforme especificado na proposta.
O denunciado fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo
registrada apenas para impedir que o mesmo possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de cinco (05)
anos. Fica, ainda, o denunciado intimado a comparecer neste Juizado Especial Criminal, no primeiro dia
Ãºtil seguinte a esta audiÃªncia, trazendo consigo RG, CPF e duas cÃ³pias do comprovante de
residÃªncia, para que seja preenchida a respectiva guia, conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB.
ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã  Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e
Medidas Alternativas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m (VEPMA). O denunciado fica intimado neste
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ato que deverÃ¡ apresentar na Secretaria deste Juizado no prazo de 06 (seis) meses o comprovante de
cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, sob pena de prosseguimento deste procedimento. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme
orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP.Â Sem custas. No caso de ser constatado pela
Sra. Coordenadora Geral da UPJ desta Vara o nÃ£o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡
efetuar as providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao
MinistÃ©rio PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, devendo, ainda, ser
observado o disposto no Enunciado 44 do XXVIII FÃ³rum Nacional de Juizados Especiais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia da homologaÃ§Ã£o acima formalizada, deixo de receber a presente
DenÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o
presente termo. Eu, Anabele de Paula de Lima Mota (cargo/funÃ§Ã£o EstagiÃ¡ria de Direito) digitei e
subscrevi ______________________________. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Obs.: o presente termo serÃ¡
disponibilizado no sÃtio da rede mundial de computadores do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, no
endereÃ§o: http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/ JUIZ: assinado digitalmente PROMOTOR DE JUSTIÃA:
DEFENSOR: DENUNCIADO: VÃTIMA: 1 Enunciado nÂº 79 do FONAJE: Ã incabÃvel o oferecimento de
denÃºncia apÃ³s sentenÃ§a homologatÃ³ria de transaÃ§Ã£o penal em que nÃ£o haja clÃ¡usula resolutiva
expressa, podendo constar da proposta que a sua homologaÃ§Ã£o fica condicionada ao prÃ©vio
cumprimento do avenÃ§ado. O descumprimento, no caso de nÃ£o homologaÃ§Ã£o, poderÃ¡ ensejar o
prosseguimento do feito (Aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE). 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 9 4 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARIA DO CARMO GOMES MACHADO AUTOR DO
FATO:MARIA MEIRE DA COSTA GAIA VITIMA:O. E. . Autos nÂº: 0019394-26.2019.8.14.0401
Â Â Â Â Â Â Â Autoras do Fato: MARIA DO CARMO GOMES MACHADO Â Â Â Â Â Â Â Â MARIA MEIRE
DA COSTA GAIA Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: O ESTADO Â Â Â Â Â Â Â CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigo. 50 da
L C P .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â  
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do artigo 81, Â§ 3Âº da Lei 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de arquivamento do presente termo circunstanciado de ocorrÃªncia
formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ tendo sustentado que a lesÃ£o ao bem jurÃdico
tutelado se revela Ãnfima, dada a sua adequaÃ§Ã£o social, atraindo a atipicidade da conduta consoante
fundamentos esposados Ã s fls.56/57. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise dos autos, observo que o fato imputado
nÃ£o configura infraÃ§Ã£o penal, tratando-se de atipicidade material da conduta que lhes Ã© imputada, o
que enseja o arquivamento do presente procedimento por falta de justa causa para o exercÃcio da
aÃ§Ã£o penal, senÃ£o veja-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora esteja em vigor a norma do artigo 50 da Lei
das ContravenÃ§Ãµes Penais, a exploraÃ§Ã£o de jogo de azar se encontra abrangida no Ã¢mbito das
liberdades individuais, tratando-se de direito constitucional que nÃ£o pode sofrer criminalizaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, as liberdades individuais, especialmente a opÃ§Ã£o
por jogar ou nÃ£o, nÃ£o podem ser tuteladas pelo Estado sob pena de afronta Ã  liberdade
constitucionalmente assegurada de auto-determinaÃ§Ã£o quando da conduta individual nenhuma ofensa
Ã© gerada a qualquer bem jurÃdico transindividual ou mesmo de terceiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido o seguinte julgado: JOGOSÂ DEÂ AZAR.Â EXPLORAÃÃOÂ DO JOGO DO BICHO. ATIPICIDADE
DA CONDUTA. 1- Caso em que apreendidos com o rÃ©u, em decorrÃªncia de cumprimento de mandado
de busca e apreensÃ£o, registros de apostas e objetos utilizados naÂ exploraÃ§Ã£oÂ do jogo do bicho. 2-
AÂ exploraÃ§Ã£oÂ deÂ jogosÂ deÂ azarÂ Ã© conduta inserida no Ã¢mbito das liberdades individuais,
enquanto direito constitucional intocÃ¡vel. Os fundamentos da proibiÃ§Ã£o que embasaram o Decreto-Lei
9.215/46 nÃ£o se coadunam com a principiologia constitucional vigente, que autoriza o controle da
constitucionalidade em seus trÃªs aspectos: evidÃªncia, justificabilidade e intensidade. Ofensa, ainda, ao
princÃpio da proporcionalidade e da lesividade, que veda tanto a proteÃ§Ã£o insuficiente como a
criminalizaÃ§Ã£o sem ofensividade. Por outro lado, Ã© legÃtima a opÃ§Ã£o estatal, no plano
administrativo, de nÃ£o tornar legal a atividade, sem que tal opÃ§Ã£o alcance a esfera penal. RECURSO
PROVIDO. (Recurso Crime NÂº 71008136566, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Luis
Gustavo Zanella Piccinin, Julgado em 28/01/2019).Grifo nosso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sob tal Ã³tica, nÃ£o se
pode admitir qualquer intervenÃ§Ã£o estatal, principalmente de Ãndole repressiva e de carÃ¡ter penal, no
Ã¢mbito das opÃ§Ãµes pessoais, mÃ¡xime quando se pretende impor pauta de comportamento na esfera
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da moralidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Induvidosamente, nenhuma norma penal criminalizadora serÃ¡ legÃtima
se intervier nas opÃ§Ãµes pessoais ou se impuser aos sujeitos determinados padrÃµes de
comportamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, sob o prisma constitucional, nÃ£o
se justifica a tipificaÃ§Ã£o do jogo de azar como infraÃ§Ã£o penal, sendo certo que a exploraÃ§Ã£o de tal
loteria Ã© aceita pela sociedade, sendo imperiosa a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social no
caso em julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, nÃ£o hÃ¡ infraÃ§Ã£o penal quando o prÃ³prio
Estado monopoliza as loterias estaduais e federais, alÃ©m do sorteio, nÃ£o havendo, em tal caso,
qualquer diferenÃ§a de essÃªncia de tais loterias com o jogo de azar que, segundo o artigo 50 da Lei de
ContravenÃ§Ãµes Penais, se trata de uma loteria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, como inexiste
autorizaÃ§Ã£o constitucional para a criminalizaÃ§Ã£o primÃ¡ria do jogo de azar, tendo em vista o disposto
no artigo 5Âº, XLI da Carta polÃtica vigente que determina que a lei punirÃ¡ qualquer discriminaÃ§Ã£o
atentatÃ³ria dos direitos e liberdades individuais, a conduta das autoras do fato Ã© materialmente atÃpica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale destacar que povos civilizados, especialmente o europeu e o americano exploram
o jogo de azar, sob a fiscalizaÃ§Ã£o do Estado que cobra impostos sobre essa atividade econÃ´mica que
gera empregos, sendo certo que, no caso sob anÃ¡lise, deve ser aplicado o princÃpio da intervenÃ§Ã£o
mÃnima destacando-se que o direito penal sÃ³ deve ser considerado quando outro ramo do direito nÃ£o
for suficiente para garantir proteÃ§Ã£o ao bem jurÃdico tutelado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, inexiste
comprovaÃ§Ã£o nos autos de que o fato em julgamento tenha qualquer ligaÃ§Ã£o com qualquer crime de
trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, corrupÃ§Ã£o ou lavagem de dinheiro, nÃ£o justificando qualquer
puniÃ§Ã£o as autoras do fato no presente feito sob a Ã©gide do princÃpio constitucional da presunÃ§Ã£o
de nÃ£o culpabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, acolho as razÃµes sustentadas pelo ÃrgÃ£o
Ministerial Ã s fls.56/57 e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos por falta de justa causa para
o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquive-se, dando-se baixa
na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 22 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 3 2 0 7 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:HELIANA MARIA BRASIL MACHADO DE SOUZA
Representante(s): OAB 26966 - HEITOR RAJEH DA CRUZ (ADVOGADO) VITIMA:L. C. T. E. S. V. . Autos
nÂº: 0023207-95.2018.814.0401 Autora do fato: HELIANA MARIA BRASIL MACHADO DE SOUZA
Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: LEINA CECILIA TEIXEIRA E SOUSA VALENTE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 129,
147 e 163 do CPB. Â Â Â Â Â DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico
de redistribuiÃ§Ã£o do presente feito ao JuÃzo Comum em face da configuraÃ§Ã£o do crime de lesÃ£o
corporal de natureza grave previsto no artigo 129,Â§ 1Âº I do CÃ³digo Penal Brasileiro, fazendo com que a
pena mÃ¡xima atribuÃda ultrapasse o teto de pena estabelecido como definidor da competÃªncia dos
Juizados Especiais Criminais, qual seja 02 (dois) anos, conforme especificado na manifestaÃ§Ã£o de
fls.71/72. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos e
considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fls.71/72, verifica-se que fora imputado a
autora do fato o delito tipificado no artigo 147, 129 e 163 do CPB previstos no CÃ³digo Penal Brasileiro.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 60 da lei 9.099/95 com redaÃ§Ã£o dada pela lei 11.313/2006, aplicado ao
caso em questÃ£o, determina o deslocamento da competÃªncia deste Juizado Especial Criminal para o
JuÃzo comum para processo e julgamento daÂ infraÃ§Ã£o de menor potencial ofensivo em questÃ£o em
decorrÃªncia da aplicaÃ§Ã£o de regra de conexÃ£o prevista no CÃ³digo de Processo Penal, em razÃ£o
de se tratar de delito de menor potencial ofensivo (ameaÃ§a e dano) em concurso material com crime de
competÃªncia do JuÃzo comum (lesÃ£o corporal de natureza grave), assim dispondo o mencionado
dispositivo legal: Â Â Â Â Â Â Â Â  Â¿Art. 60.Â  O Juizado Especial Criminal, provido por juÃzes togados
ou togados e leigos, tem competÃªncia para a conciliaÃ§Ã£o, o julgamento e a execuÃ§Ã£o das
infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexÃ£o e
continÃªncia.Â Â Â Â Â Â Â Â  ParÃ¡grafo Ãºnico. Na reuniÃ£o de processos, perante o juÃzo comum ou o
tribunal do jÃºri, decorrentes da aplicaÃ§Ã£o das regras de conexÃ£o e continÃªncia, observar-se-Ã£o os
institutos da transaÃ§Ã£o penal e da composiÃ§Ã£o dos danos civis.Â¿Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, por
forÃ§a da supracitada norma legal, ambos os delitos imputados a autora do fato (ameaÃ§a, lesÃ£o
corporal de natureza grave e dano) deverÃ£o ser processados e julgados pelo juÃzo comum, por se
tratarem de crimes conexos em decorrÃªncia da aplicaÃ§Ã£o da regra de conexÃ£o probatÃ³ria ou
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instrumental prevista no artigo 76, inciso III do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vale
destacar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da aÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade (ADI)
5.264 ajuizada pela Procuradoria-Geral da RepÃºblica reconheceu a constitucionalidade das regras
previstas no supracitado artigo 60 da lei 9.099/95 com redaÃ§Ã£o dada pela lei nÂº 11.313/2006 que
determinam o deslocamento da competÃªncia em questÃ£o para o JuÃzo comum ou Tribunal do JÃºri
decorrente da aplicaÃ§Ã£o das regras de conexÃ£o e continÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito,
transcrevo a ementa da referida decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal: EMENTA: AÃÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL. ARTS. 1Âº E 2Âº DA LEI
N.11.313/2006. ALTERAÃÃES NO CAPUT E NO PARÃGRAFO ÃNICO DO ART. 60 DA LEI N.
9.099/1995 E NO ART. 2Âº DA LEI N. 10.259/2001. COMPETÃNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
CRIMINAIS. INCIDÃNCIADAS REGRAS PROCESSUAIS DE CONEXÃO E CONTINÃNCIA. VIGÃNCIA
DE OUTRAS PREVISÃES LEGAIS DE DESLOCAMENTO DECOMPETÃNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL. GARANTIA DEAPLICAÃÃO DOS INSTITUTOS DA TRANSAÃÃO PENAL E
DACOMPOSIÃÃO CIVIL DOS DANOS NO JUÃZO COMUM. AÃÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE.1. Ã relativa a competÃªncia dos Juizados Especiais Criminais, pela qual se admite o
deslocamento da competÃªncia, por regras de conexÃ£o ou continÃªncia, para o JuÃzo Comum ou
Tribunal do JÃºri, no concurso de infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo e comum.2. Os
institutos despenalizadores previstos na Lei n. 9.099/1995constituem garantia individual do acusado e
tÃªm de ser assegurados, quando cabÃveis, independente do juÃzo no qual tramitam os processos. 3. No
Â§ 2Âº do art. 77 e no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 66 da Lei n.9.099/1995, normas nÃ£o impugnadas,
tambÃ©m se estabelecem hipÃ³teses que resultam na modificaÃ§Ã£o da competÃªncia do Juizado
Especial para o JuÃzo Comum. AÃ§Ã£o direta julgada improcedente. (AÃÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 5.264 DISTRITO FEDERAL RELATORA: MIN. CÃRMEN LÃCIA REQTE.(S):
PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA INTDO.(A/S): PRESIDENTE DA REPÃBLICA PROC.(A/S)(ES):
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTDO.(A/S): CONGRESSO NACIONAL PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-
GERAL DA UNIÃO.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, no julgamento da supracitada aÃ§Ã£o a Suprema Corte
entendeu que a competÃªncia do Juizado Especial Criminal Ã© relativa, sustentando inclusive as
hipÃ³teses de modificaÃ§Ã£o de competÃªncia do Juizado para o JuÃzo comum jÃ¡ previstas no Â§ 2Âº
do art. 77 e no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 66 da Lei n.9.099/1995. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, em
razÃ£o do julgamento da referida aÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal
que reconheceu a constitucionalidade das regras previstas no artigo 60 da Lei 9.099/95 que determinam a
reuniÃ£o dos processos no juÃzo comum em se tratando de conexÃ£o entre infraÃ§Ã£o de menor
potencial ofensivo e crime de competÃªncia do JuÃzo comum, o que Ã© o caso dos autos, o delito de
ameaÃ§a, lesÃ£o corporal de natureza grave e o crime de dano imputados aÂ autora do fato devem ser
julgados em conjunto pelo JuÃzo comum por se tratarem de crimes conexos, como sobejamente
demonstrado ao norte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, pelos fundamentos acima, declaro a incompetÃªncia
deste Juizado Especial Criminal, com supedÃ¢neo nos artigos 74, Â§ 2Âº e 109 todos do CPP c/c os
artigos 60 e 92 da Lei nÂº 9.099/95, determino a redistribuiÃ§Ã£o deste processo ao JuÃzo comum de
uma das Varas Criminais da Comarca de BelÃ©m, competente para o processamento e julgamento do
feito por se tratarem de delito de menor potencial ofensivo em conexÃ£o ao delito de lesÃ£o corporal de
na tu reza  g rave  impondo-se  o  p rocessamen to  do  fe i t o  pe ran te  o  JuÃzo  comum.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã  Corregedoria da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e Ã 
Coordenadoria dos Juizados Especiais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR
PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 0 7 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA Representante(s):
OAB 19563 - RONNAN RERYON LIMA NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 23023 - JAIRO VITOR
FARIAS DO COUTO ROCHA (ADVOGADO) VITIMA:D. Q. F. TESTEMUNHA:DULCILEIA BEZERRA DO
NASCIMENTO TESTEMUNHA:JOSE LINO DE SOUSA MOTA JUNIOR TESTEMUNHA:JORLAN
PEREIRA TESTEMUNHA:DIONIZIO GONCALVES PESSOA NETO. Autos nÂº: 0003207-
40.2019.8.14.0401 Denunciado: FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA (RG nÂ° 1444785 PC/PA 9Âª VIA)
VÃtima: DACIO QUARESMA FILHO (RG nÂ° PC/PA) CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 129 do CPB. TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aos 23 dias do mÃªs de setembro do
ano de dois mil e vinte e um, Ã s 10 horas e 45 minutos, nesta cidade de BelÃ©m, na audiÃªncia do
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processo em questÃ£o, na qual se encontrava presente, por meio de videoconferÃªncia, atravÃ©s do
sistema Teams, o Dr. ERIC AGUIAR PEIXOTO, Magistrado titular da 3Âª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital, presentes na sala de audiÃªncia da 3Âª Vara do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELÃM a Dra. MARIA LUIZA LOUREIRO DE BORBOREMA, representanteÂ doÂ MinistÃ©rioÂ PÃºblico.
No horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente o denunciado, FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA, acompanhado de seus
advogados, Dra. MARIANA IZABELLY GOULART DE MENDONÃA (OAB/PA nÂ° 26801) e Dr. IAGO DA
SILVA PENHA (OAB/PA nÂ° 28571). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a vÃtima, DACIO QUARESMA FILHO,
acompanhado de seu advogado, Dr. PEDRO PAULO DA MOTA GUERRA CHERMONT JUNIOR (OAB/PA
nÂ° 4441). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a testemunha de acusaÃ§Ã£o DULCILEIA BEZERRA DO
NASCIMENTO (RG nÂ° 7088573). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a testemunha de defesa DIONIZIO
GONÃALVES PESSOA NETO (RG nÂ° 1597798 5Âª via PC/PA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a
testemunha de defesa JOSÃ LINO DE SOUSA MOTA JUNIOR (RG nÂ° 2308782 SSP/PA).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â OCORRÃNCIA: Aberta a audiÃªncia, dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, este
ofertou proposta de transaÃ§Ã£o penal ao denunciado. Ato contÃnuo o denunciado e seus patronos, nÃ£o
aceitaram a proposta de transaÃ§Ã£o penal oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seguida, dada a palavra aos patronos do acusado, estes apresentaram defesa prÃ©via nos seguintes
termos: Â¿A defesa requer a absolviÃ§Ã£o tendo em vista que nÃ£o foram apresentadas provas cabais
da nÃ£o culpabilidade do denunciado, caso nÃ£o seja acolhido o pedido de absolviÃ§Ã£o, requer que
sejam arroladas as testemunhas de defesa que constam nos autos. SÃ£o os termosÂ¿. Os Patronos do
denunciado requereram prazo para a juntada de substabelecimento, o que foi deferido por este JuÃzo,
tendo sido assinado o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento de tal diligÃªncia sem oposiÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿NÃ£o
vislumbrando este JuÃzo elementos suficientes para o arquivamento dos autos ou para a absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, recebo a denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra FRANCISCO PINHEIRO DA
SILVA, qualificado nos autos, em face da conduta que lhe foi imputada, prevista no art. 129 do CPB, por
preencher os pressupostos de admissibilidade esculpidos na legislaÃ§Ã£o processual (art. 41 do CPP).
Intimados os presentes neste ato.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ato contÃnuo, dada a palavra ao MinistÃ©rio
PÃºblico, este manifestou-se nos seguintes termos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Nesta ocasiÃ£o, faÃ§o a
proposta de SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do art. 89 da Lei nÂº 9.099/95
(formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico nesta ocasiÃ£o), pelo perÃodo de dois anos, mediante o
cumprimento das seguintes condiÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca
onde reside, por um perÃodo superior a 01 (um) mÃªs, ou mudar de endereÃ§o sem comunicar ao JuÃzo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Comparecimento pessoal, obrigatÃ³rio e MENSAL ao JuÃzo da VEPMA para
informar e justificar suas atividades, todo dia 05 (cinco) de cada mÃªs, salvo se cair em final de semana ou
feriado, quando entÃ£o o prazo fica prorrogado para o primeiro dia Ãºtil seguinteÂ¿. Estes sÃ£o os
termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida o denunciado e seus advogados aceitaram a proposta do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: O MM Juiz deliberou o
seguinte: DECISÃO: Tendo em vista que o denunciado e seus Patronos aceitaram a proposta formalizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico nesta ocasiÃ£o, suspendo o processo pelo perÃodo de dois anos, considerando
que o denunciado nÃ£o estÃ¡ sendo processado e nem foi condenado por outro crime, sendo certo que
estÃ£o presentes os demais requisitos que autorizam a suspensÃ£o condicional da pena (art. 77 do CPB
c/c art. 89 da Lei nÂº 9.099/95). O denunciado, durante o perÃodo de prova, ficarÃ¡ submetido Ã s
condiÃ§Ãµes acima descritas. Fica o denunciado advertido que o benefÃcio serÃ¡ revogado se, no curso
do prazo, ele vier a ser processado por outro crime ou contravenÃ§Ã£o, ou descumprir quaisquer das
condiÃ§Ãµes impostas. Ressalte-se, ainda, que nÃ£o ocorrerÃ¡ prescriÃ§Ã£o durante o prazo de
suspensÃ£o do processo, sendo que expirado o tempo do referido prazo, sem revogaÃ§Ã£o, devem os
autos virem conclusos para extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica, ainda, o
denunciado intimado que deverÃ¡ comparecer neste Juizado Especial Criminal, no prÃ³ximo dia Ãºtil
subsequente, trazendo consigo RG, CPF e duas cÃ³pias do comprovante de residÃªncia, para que seja
preenchida a respectiva guia, conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. ExpeÃ§a-se guia para o
cumprimento da suspensÃ£o em questÃ£o Ã  Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m (VEPMA), competente em face da Lei Estadual nÂº 6.840/2002 e no
Provimento nÂº 03/2007 da CJRMB), bem como do Enunciado 87 do FONAJE1 (que substituiu o
Enunciado 15). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda a Senhora Coordenadora da UPJ deste Juizado Ã s
providÃªncias devidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, efetuem-se as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, conforme orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento nÂº 03/2007-CJRMP.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Intimados os presentes neste ato.
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Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato.
Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Anabele de Paula de Lima Mota (cargo/funÃ§Ã£o
EstagiÃ¡ria de Direito) digitei e subscrevi ______________________________. JUIZ: assinado
digitalmente PROMOTORA DE JUSTIÃA: ADVOGADO: ADVOGADO: ADVOGADA: DENUNCIADO:
VÃTIMA: TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: 

P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 7 7 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ARTUR CARNEIRO DA SILVA VITIMA:J. P. S.
VITIMA:K. M. F. . Autos nÂº: 0006077-24.2020.8.14.0401 Autor do Fato: ARTUR CARNEIRO DA SILVA
VÃtimas: JANICE PASTANA DA SILVA; KELLY MUNIZ FERREIRA CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigos 139, 163
e 140 do CPB SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da
Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo
Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de
representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber
quem Ã© o autor do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o
prazo para oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que as
vÃtimas do fato, JANICE PASTANA DA SILVA e KELLY MUNIZ FERREIRA, decaÃram do direto de
queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceram dentro do referido prazo, contado do dia em que tomaram
ciÃªncia da autoria dos crimes, fato esse que ocorreu em 12/03/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡
transcorreram mais de seis meses da data em que as vÃtimas vieram a saber quem Ã© o autor das
infraÃ§Ãµes penais sem que as mesmas tenham ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra o autor do fato,
conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 18, restando, portanto, configurada a decadÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato ARTUR
CARNEIRO DA SILVA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica,
deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime,
(arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autor do fato ARTUR CARNEIRO DA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, no que diz
respeito aos delitos tipificados nos artigos 139, 163 e 140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR
PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 6 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 DENUNCIADO:CARLA PINHEIRO DINIZ VITIMA:C. P. D. . Processo:
0006696-85.2019.8.14.0401 Denunciada: CARLA PINHEIRO DINIZ VÃtima: CREUZA PINHEIRO DINIZÂ 
CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 147 do CPB. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido
de rejeiÃ§Ã£o da exordial acusatÃ³ria formalizado pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ Ã  fl. 41,
com fulcro artigo 395, III do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sustentou que a vÃtima se manteve inerte pois
apesar de intimada para comparecer em JuÃzo e informar se ainda possui interesse em dar
prosseguimento ao feito, nÃ£o o fez, tendo o ÃrgÃ£o Ministerial registrado que tal situaÃ§Ã£o demonstra o
desinteresse da vÃtima na continuaÃ§Ã£o da persecuÃ§Ã£o penal, deixando, no seu entendimento, de
existir justa causa para a aÃ§Ã£o penal, nos termos do enunciado 99 do FONAJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
breve relato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando-se os presentes autos,
observo que a denÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls.02/03, imputa a denunciada CARLA
PINHEIRO DINIZ o delito tipificado no artigo 147 do CPB, o qual possui pena mÃ¡xima de 06 (seis) meses
de detenÃ§Ã£o, prescrevendo em 03 (trÃªs) anos conforme dicÃ§Ã£o do artigo 109, VI do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese, o delito ter se consumado em 01/03/2019, conforme consta do
Boletim de OcorrÃªncia Policial Ã  fl.07, verifico que a denunciada a Ã©poca da consumaÃ§Ã£o do delito
que lhe foi imputado tinha a idade de 20 (vinte) anos de acordo com documento de fl.12, sendo o prazo
prescricional reduzido pela metade, artigo 115 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, encaminhem-se
os autos Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 
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P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 7 9 1 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ODALEIA MARQUES DA COSTA VITIMA:S. D. G. .
Autos nÂº: 0015079-18.2020.8.14.0401 Autora do Fato: ODALEIA MARQUES DA COSTA VÃtima:
SHEILA DIN IZ  GUIMARÃES Cap i tu laÃ§Ã£o  Pena l :  a r t .  140  do  CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima do fato
SHEILA DINIZ GUIMARÃES decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido
prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 04/07/2020.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a vÃtima veio a
saber quem Ã© a autora da infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada
contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 21, restando, portanto, configurada a
decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade da autora do fato
ODALEIA MARQUES DA COSTA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de
ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime,
(arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da autora do fato ODALEIA MARQUES DA COSTA, jÃ¡ qualificada nos autos, no que diz
respeito ao delito tipificado no art.140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e
fe i tas as necessÃ¡r ias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes,  arquivem-se.  Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR
PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 0 1 1 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:W. C. S. A. VITIMA:L. C. P. N. . Processo nÂº:
0016011-11.2017.8.14.0401 Autor do fato: WANDERSON CRISTOVÃO SOUZA DE ALMEIDA
Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: LEIA CALDEIRA PANTOJA DO NASCIMENTO CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigo. 163
do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico o presente processo foi desarquivado para
apreciaÃ§Ã£o deste JuÃzo quanto ao teor do relatÃ³rio de fiscalizaÃ§Ã£o judicial virtual referido no
expediente (PA-MEM-2020/27494), conforme certidÃ£o de fl. 31.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que, os
presentes autos tratam-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia, tendo como apenso os autos de
aÃ§Ã£o penal privada nÂº 0026976-48.2017.8.14.0401 no qual o JuÃzo a Ã©poca deferiu o pedido de
justiÃ§a gratuita feito pela querelante na exordial acusatÃ³ria (fl.21 dos referidos autos em apenso), o que
afasta a cobranÃ§a de custas processuais prevista no artigo 37, inciso III da supracitada lei, a sentenÃ§a
proferida pelo JuÃzo a Ã©poca nÃ£o foi de carÃ¡ter condenatÃ³rio e sim de extinÃ§Ã£o da punibilidade
pela homologaÃ§Ã£o de acordo realizado entre as partes, como se vÃª Ã s fls. 34/34v dos autos em
apenso nÂº 0026976-48.2017.8.14.0401. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, oficie-se Ã  mencionada
Secretaria prestando as presentes informaÃ§Ãµes em resposta ao expediente PA-MEM-2020/27494.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   A p Ã ³ s ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   C u m p r a - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 5 9 7 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ANA BEATRIZ GONCALVES PALHETA VITIMA:M. C.
E. S. . Autos nÂº: 0016459-76.2020.8.14.0401 Autora do Fato: ANA BEATRIZ GONÃALVES PALHETA
VÃtima: MARIA DA CONCEIÃÃO DO ESPIRITO SANTOS CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigos 138 e 140 do
CPB SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal:
Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o
se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor
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do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato,
MARIA DA CONCEIÃÃO DO ESPIRITO SANTOS, decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o
exerceu dentro do referido prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria dos crimes, fato esse
que ocorreu em 13/08/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data
em que a vÃtima veio a saber quem Ã© a autora das infraÃ§Ãµes penais sem que a mesma tenha
ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 20,
restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada
extinta a punibilidade da autora do fato ANA BEATRIZ GONÃALVES PALHETA, por forÃ§a do art. 107, IV,
do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio,
nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a
decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e
art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato ANA BEATRIZ GONÃALVES
PALHETA, jÃ¡ qualificada nos autos, no que diz respeito aos delitos tipificados nos artigos 138 e 140 do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 23 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 5 0 1 8 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIA CRISTINA ALMEIDA OTONI VITIMA:T. R. D.
O. C. A. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA DA 3Âª VARA
DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM 00250185620198140401 20200081813253 SENTENÃA -
DOC: 20200081813253 Autos nÂº 0025018-56.2019.814.0401 Autor(a) do fato: MARCIA CRISTINA
ALMEIDA OTONI VÃtima: TANIA REGINA D OLIVEIRA COSTA ALMEIDA CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 139,
CP TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Aos 09 (nove) dias do mÃªs de marÃ§o do ano de dois mil e
vinte, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, nesta 3Âª Vara do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELÃM, onde presentes se achavam o Dr. ERIC AGUIAR PEIXOTO, Magistrado titular da referida Vara,
presente o Dr. LUIZ CLÃUDIO PINHO, Representante do MinistÃ©rio PÃºblico e presente o Dr. FÃBIO
LIMA, Defensor PÃºblico. No horÃ¡rio designado para audiÃªncia. Realizado o pregÃ£o, constatou-se o
seguinte: Presente a autora, acompanhada do Dr. FÃBIO LIMA, Defensor PÃºblico. Presente a vÃtima,
acompanhada das Dras. ANA KARINA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PA 29256) e SOFIA COSTA
ALMEIDA (OAB/PA 29050) OCORRÃNCIA: Nesta ocasiÃ£o, a autora do fato pede, expressamente,
desculpas Ã  vÃtima, o que foi aceito por esta. Ambas as partes se comprometeram em ter uma
convivÃªncia respeitosa entre si, evitando qualquer constrangimento entre as mesmas. A vÃtima renunciou
o seu direito de Queixa-crime em razÃ£o da conciliaÃ§Ã£o acima efetivada. O Promotor manifestou-se
favorÃ¡vel ao acordo, e pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade da autora do fato. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: O MM. Juiz deliberou o seguinte: SENTENÃA: Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art.
81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Diante da renÃºncia formalizada pela vÃtima em face do compromisso da
autora do fato, acima consignada, homologo a referida manifestaÃ§Ã£o de vontade da vÃtima e, em
consequÃªncia, declaro extinta a punibilidade da autora do fato MARCIA CRISTINA ALMEIDA OTONI,
conforme o que dispÃµe o Enunciado 113 do FONAJE: AtÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a Ã© possÃvel
declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato pela renÃºncia expressa da vÃtima ao direito de
representaÃ§Ã£o ou pela conciliaÃ§Ã£o". P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi
encerrado o presente termo. Eu, VERSALHES E. N. FERREIRA (cargo/funÃ§Ã£o Auxiliar JudiciÃ¡rio)
digitei e subscrevi ____. JUIZ: PROMOTOR DE JUSTIÃA: DEFENSOR PÃBLICO: BELÃM Av. Alm.
TamandarÃ©, 873 - Campina, BelÃ©m - PA FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Campina Bairro: Email: terceirojecrimbelem@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 2 PÃ¡g. 1 de 2 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA DA 3Âª VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE BELEM 00250185620198140401 20200081813253 SENTENÃA - DOC: 20200081813253
AUTORA DO FATO (MARCIA): VÃTIMA (TANIA): ADVOGADA DA VÃTIMA: ADVOGADA DA VÃTIMA:
BELÃM Av. Alm. TamandarÃ©, 873 - Campina, BelÃ©m - PA FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.023-000 CEP:
(91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 2 PÃ¡g. 2 de 2 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ILANA DO SOCORRO DOS SANTOS MEIRELES
VITIMA:A. J. P. A. . Autos nÂº: 0000207-95.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autora do Fato: ILANA DO
SOCORRO DOS SANTOS MEIRELES Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: AMANDA JACQUELINE PROGENIO DE
A T A Y D E  Â    C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t . 1 2 9  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o da vÃtima AMANDA JACQUELINE PROGENIO DE
ATAYDE em audiÃªncia preliminar Ã  fl.28, renunciando ao seu direito de representaÃ§Ã£o em
decorrÃªncia do acordo formalizado pelas partes na referida audiÃªncia, homologo a manifestaÃ§Ã£o de
vontade da vÃtima, em consequÃªncia, declaro extinta a punibilidade da autora do fato ILANA DO
SOCORRO DOS SANTOS MEIRELES conforme o que dispÃµe o Enunciado 113 do FONAJE: Â¿AtÃ© a
prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a Ã© possÃvel declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato pela
renÃºncia expressa da vÃtima ao direito de representaÃ§Ã£o ou pela conci l iaÃ§Ã£o".
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR
PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 0 9 4 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:JONEY MARIA BARROSO ALMEIDA VITIMA:M. J. A.
G. . Autos nÂº: 0000360-94.2021.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: JONEY MARIA BARROSO
ALMEIDA Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: MARIA JOSÃ ALMEIDA GUERREIRO Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art.140
do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o
expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce
dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima do fato MARIA JOSÃ
ALMEIDA GUERREIRO decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo
contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 12/11/2020.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em a vÃtima veio a saber
quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra o
autor do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl.15 restando, portanto, configurada a decadÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do autor do fato JONEY MARIA
BARROSO ALMEIDA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica,
deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime,
(arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autor do fato JONEY MARIA BARROSO ALMEIDA, jÃ¡ qualificado nos autos, no que
diz respeito ao delito tipificado no art.140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e
fe i tas as necessÃ¡r ias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes,  arquivem-se.  Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 1 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Inquérito Policial
em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:V. C. P. . Autos nÂº: 0001041-
98.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: EM PAURAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: V.C.P.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t i g o .  1 2 9  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de arquivamento do presente feito em face
dos fundamentos especificados Ã  fl. 37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir:
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se a falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal, nÃ£o havendo elementos suficientes que possam dar subsÃdios fornecendo um lastro probatÃ³rio
mÃnimo para uma eventual aÃ§Ã£o penal, inclusive a vÃtima se submeteu a exame pericial, e, o laudo
realizado pelo CPC- Renato Chaves, constatou a ausÃªncia de lesÃµes de interesse mÃ©dico-legal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, nÃ£o havendo justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, acolho as
razÃµes sustentadas pelo ÃrgÃ£o Ministerial Ã  fl.37 e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes
autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, conforme dispÃµe o art. 18 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 9 7 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Inquérito Policial
em: 24/09/2021 INDICIADO:JOCILENE PANTOJA DA TRINDADE Representante(s): OAB 19782 -
ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) INDICIADO:FLAVIO OSTA MENDES
Representante(s): OAB 19782 - ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO)
VITIMA:B. P. B. VITIMA:C. R. L. MENOR:OUTRAS VITIMAS. Autos nÂº: 0005497-91.2020.8.14.0401
Â Â Â Â Â Â Â Indiciados: JOSILENE PANTOJA DA TRINDADADE Â Â Â Â Â Â Â Â  FLAVIO OSTA
M E N D E S  Â    C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t . 1 4 0  e  1 4 7 ,  a m b o s  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para os devidos
fins. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 0 9 1 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ALEXANDRE ALVES MONTEIRO NETO VITIMA:M.
N. S. E. S. . Processo: 0005709-15.2020.8.14.0401 Autor do Fato: ALEXANDRE ALVES MONTEIRO
NETO VÃtima: MARIA DE NAZARE SILVA E SILVA CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 96, Â§1Âº do Estatuto do
Idoso .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de arquivamento do presente feito em face
dos fundamentos especificados Ã  fl. 33. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se a falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal, nÃ£o havendo elementos suficientes que possam fornecer um lastro probatÃ³rio mÃnimo para um
eventual oferecimento de denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inclusive, tendo a
vÃtima em audiÃªncia preliminar informado que nÃ£o possuÃa mais interesse no feito, e, tendo as partes
entrado em acordo de boa convivÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, nÃ£o havendo justa causa para
o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, acolho as razÃµes sustentadas pelo ÃrgÃ£o Ministerial Ã  fl.33 e determino
o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, conforme
dispÃµe o art. 18 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-
se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC
AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 3 1 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ALAOR MACHADO DA COSTA VITIMA:M. W. B. S. .
Autos nÂº: 0010531-47.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: ALAOR MACHADO DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: MARCIO WAGNER BATISTA DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â CapitulaÃ§Ã£o Penal:
a r t i g o .  1 2 9  d o  C P B  e  a r t .  6 5  d a  L C P .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o
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expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce
dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima do fato MARCIO WAGNER
BATISTA DOS SANTOS decaiu do direto de representaÃ§Ã£o jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido
prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 19/02/2020.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a vÃtima veio a
saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ofertado representaÃ§Ã£o,
restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada
extinta a punibilidade do autor do fato ALAOR MACHADO DA COSTA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP,
e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos
precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico em audiÃªncia preliminar Ã  fl. 24, bem como, que, se operou a decadÃªncia do
direito de representaÃ§Ã£o (art. 38 do CPP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato ALAOR MACHADO DA COSTA jÃ¡ qualificado
nos autos,  no que diz respei to Ã   inf raÃ§Ã£o penal  t ip i f icada no ar t .  129 do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a contravenÃ§Ã£o penal do art. 65 da LCP, a mesma foi revogada pela Lei.
14.132/2021, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestado em audiÃªncia preliminar constante Ã  fl. 24,
pela extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da abolitio criminis com o advento da lei supracitada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, acolho as razÃµes sustentadas pelo ÃrgÃ£o Ministerial em audiÃªncia
preliminar Ã  fl. 24, e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato ALAOR MACHADO DA
COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 2 9 3 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:KAMILA FONSECA KLAUTAU
Representante(s): OAB 7781 - RAIMUNDA DE NAZARE GAMA GARCEZ (ADVOGADO) VITIMA:A. D. C.
M. VITIMA:C. V. A. C. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 1 8 4 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MARGARIDA RIBEIRO DA SILVA VITIMA:E. M. S. N.
. Autos nÂº: 0013318-49.2020.8.14.0401 Autora do Fato: MARGARIDA RIBEIRO DA SILVAÂ Â Â  VÃtima:
EDINA MARIA SOUSA NUNESÂ Â Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 139 do CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato
EDINA MARIA SOUSA NUNES decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do
referido prazo, contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em
09/01/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem Ã© a autora da infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o
penal privada contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 17, restando, portanto,
configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade da
autora do fato MARGARIDA RIBEIRO DA SILVA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
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matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato MARGARIDA RIBEIRO DA SILVA, jÃ¡
qualificada nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 139 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 3 2 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MANOEL DE SIQUEIRA NETO VITIMA:M. S. S. F. .
Autos nÂº: 0013732-47.2020.8.14.0401 Autor do Fato: MANOEL DE SIQUEIRA NETOÂ Â Â  VÃtima:
MANOEL SILVA DOS SANTOS FILHOÂ Â Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 138 do CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato
MANOEL SILVA DOS SANTOS FILHO decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro
do referido prazo, contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em
18/06/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o
penal privada contra o autor do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 16, restando, portanto,
configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do
autor do fato MANOEL DE SIQUEIRA NETO, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato MANOEL DE SIQUEIRA NETO, jÃ¡ qualificado
nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 138 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR
PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 5 5 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 QUERELANTE:IAN GONCALVES NORONHA
Representante(s): OAB 6338 - MONICA MENDONCA PAIVA ANTONIO JOSE (ADVOGADO) OAB 28778
- HANNA DA SILVA MATTOS (ADVOGADO) ADRIANA QUARESMA GONCALVES (REP LEGAL)
QUERELADO:CHRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA FUJIYAMA Representante(s): OAB 17402 - YURI DE
BORGONHA MONTEIRO RAIOL (ADVOGADO) . Autos nÂº: 0014355-48.2019.8.14.0401
Â Â Â Â Â Â Â Querelante: I.G.N. Â Â Â Â Â Â Â Querelada: CHRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA
F U J I Y A M A  C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t i g o .  1 4 0  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando certidÃ£o de fl.145, bem como manifestaÃ§Ã£o da querelada Ã s
f ls .146/147. Encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºbl ico para os devidos f ins.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 0 6 3 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:CAIO ANDRE FERREIRA DA COSTA VITIMA:E. J. S.
D. . Autos nÂº: 0014806-39.2020.8.14.0401 Autor do Fato: CAIO ANDRE FERREIRA DA COSTAÂ Â Â 
VÃtima: EMANUEL JOSE SANTOS DUARTEÂ Â Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 139 do CPB SENTENÃA
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato
EMANUEL JOSE SANTOS DUARTE decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do
referido prazo, contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em
02/06/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o
penal privada contra o autor do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 36, restando, portanto,
configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do
autor do fato CAIO ANDRE FERREIRA DA COSTA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato CAIO ANDRE FERREIRA DA COSTA, jÃ¡
qualificado nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 139 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 0 2 6 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR/VITIMA:JAQUELINE POTIGUARA DE MIRANDA
AUTOR/VITIMA:JULIANA PEREIRA DE SOUZA. Autos nÂº: 0015026-37.2020.8.14.0401 Autora do
fato/VÃtima: JAQUELINE POTIGUARA DE MIRANDAÂ  Autora do fato/VÃtima: JULIANA PEREIRA DE
SOUZAÂ Â Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 140 do CPB SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o
ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis)
meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo
100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que as vÃtimas do fato/autoras JAQUELINE
POTIGUARA DE MIRANDA e JULIANA PEREIRA DE SOUZA decaÃram do direto de queixa-crime, jÃ¡
que nÃ£o o exerceram dentro do referido prazo, contado do dia em que tomaram ciÃªncia da autoria do
crime, fato esse que ocorreu em 27/07/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de
seis meses da data em que as vÃtimas vieram a saber quem sÃ£o as autoras da infraÃ§Ã£o penal,
praticada de forma recÃproca, sem que tenham ajuizado aÃ§Ã£o penal privada, conforme se vÃª da
certidÃ£o emitida Ã  fl. 18, restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim
sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade das autoras do fato JAQUELINE POTIGUARA DE
MIRANDA e JULIANA PEREIRA DE SOUZA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE das autoras do fato JAQUELINE POTIGUARA DE MIRANDA e
JULIANA PEREIRA DE SOUZA, jÃ¡ qualificadas nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art.
140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes
e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 6 9 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:BRENDA ELVIS FARIAS DOS SANTOS VITIMA:E. N.
S. . Autos nÂº: 0015269-78.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autora do Fato: BRENDA ELVIS FARIAS DOS
SANTOS Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: EVERALDO NASCIMENTO DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â CapitulaÃ§Ã£o
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P e n a l :  a r t i g o .  1 4 7  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido do MinistÃ©rio PÃºblico de arquivamento do presente feito em face
dos fundamentos especificados em audiÃªncia preliminar Ã  fl. 28. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo
a decidir: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos, observa-se a falta de justa causa para o exercÃcio da
aÃ§Ã£o penal, nÃ£o havendo elementos suficientes que possam fornecer um lastro probatÃ³rio mÃnimo
para um eventual oferecimento de denÃºncia pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto,
nÃ£o havendo justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, acolho as razÃµes sustentadas pelo
ÃrgÃ£o Ministerial em audiÃªncia preliminar Ã  fl.28 e determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos,
ressalvada a possibi l idade de desarquivamento, conforme dispÃµe o art .  18 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 6 2 6 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:RAIMUNDO GARCIA PADILHA VITIMA:M. C. S. P. .
Autos nÂº: 0015962-62.2020.8.14.0401 Autor do Fato: RAIMUNDO GARCIA PADILHAÂ Â  VÃtima:
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS PINTOÂ Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 140 do CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS PINTO decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu
dentro do referido prazo, contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu
em 26/07/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o
penal privada contra o autor do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 15, restando, portanto,
configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do
autor do fato RAIMUNDO GARCIA PADILHA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato RAIMUNDO GARCIA PADILHA, jÃ¡ qualificado
nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR
PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 5 7 0 6 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:JOICE NATHALIA SILVA DA COSTA VITIMA:J. F. C. .
Autos nÂº: 0016570-60.2020.8.14.0401 Autora do Fato: JOICE NATHALIA SILVA DA COSTAÂ Â Â 
VÃtima: JHONATAN FERNANDES DA CRUZÂ Â Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 139 do CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato
JHONATAN FERNANDES DA CRUZ decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do
referido prazo, contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em
22/08/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
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vÃtima veio a saber quem Ã© a autora da infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o
penal privada contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 19, restando, portanto,
configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade da
autora do fato JOICE NATHALIA SILVA DA COSTA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato JOICE NATHALIA SILVA DA COSTA, jÃ¡
qualificada nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 139 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 0 4 7 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:DRIELLE ALICE TEIXEIRA CEZAR DA CRUZ AUTOR
DO FATO:JANETE DO SOCORRO DO NASCIMENTO TEIXEIRA VITIMA:G. C. N. VITIMA:M. S. T. A. .
Autos nÂº: 0017604-70.2020.8.14.0401 Autores do Fato: DRIELLE ALICE TEIXEIRA CEZAR DA CRUZ;
JANETE DO SOCORRO DO NASCIMENTO TEIXEIRAÂ Â  VÃtima: GLAILTON DA CRUZ DO
NASCIMENTO; MARIA STEFANY TEIXEIRA ACACIOÂ Â Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 139 do CPB
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal:
Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o
se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor
do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que as vÃtimas do fato,
GLAILTON DA CRUZ DO NASCIMENTO e MARIA STEFANY TEIXEIRA ACACIO, decaÃram do direto de
queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceram dentro do referido prazo contado do dia em que tomaram ciÃªncia
da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 29/07/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡
transcorreram mais de seis meses da data em que as vÃtimas vieram a saber quem sÃ£o os autores da
infraÃ§Ã£o penal, sem que as mesmas tenham ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra os autores do fato,
conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 23, restando, portanto, configurada a decadÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade dos autores do fato DRIELLE
ALICE TEIXEIRA CEZAR DA CRUZ; JANETE DO SOCORRO DO NASCIMENTO TEIXEIRA, por forÃ§a
do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ©
mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando
que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no
art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do fato DRIELLE
ALICE TEIXEIRA CEZAR DA CRUZ; JANETE DO SOCORRO DO NASCIMENTO TEIXEIRA, jÃ¡
qualificados nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 139 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 4 7 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MICHELLE DE CASSIA FERREIRA BRANDAO
VITIMA:S. A. S. . Autos nÂº: 0017647-07.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autora do Fato: MICHELLE DE
CASSIA FERREIRA BRANDÃO Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: SUZIANE ARAUJO DA SILVA Â  CapitulaÃ§Ã£o
Penal: art.138 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o
expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce
dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima do fato SUZIANE ARAUJO
DA SILVA decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo contado do
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dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 12/09/2020.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em a vÃtima veio a saber
quem Ã© a autora da infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra a
autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl.19 restando, portanto, configurada a
decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade da autora do fato
MICHELLE DE CASSIA FERREIRA BRANDÃO, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato MICHELLE DE CASSIA FERREIRA BRANDÃO,
jÃ¡ quali f icada nos autos, no que diz respeito ao del i to t ipif icado no art.138 do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 8 2 4 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIA LOPES BARBOSA VITIMA:C. A. M. S.
VITIMA:M. N. E. L. S. . Autos nÂº: 0018824-06.2020.8.14.0401 Autora do Fato: MARCIA LOPES
BARBOSAÂ  VÃtimas: CESAR AUGUSTO MELO DA SILVA; Â  MARIA DE NAZARE EXPOSTO LOPES
DA SILVAÂ  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 140 do CPB SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o
ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis)
meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo
100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que as vÃtimas do fato CESAR AUGUSTO MELO
DA SILVA e MARIA DE NAZARE EXPOSTO LOPES DA SILVA decaÃram do direto de queixa-crime, jÃ¡
que nÃ£o o exerceram dentro do referido prazo, contado do dia em que tomaram ciÃªncia da autoria do
crime, fato esse que ocorreu em 04/10/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de
seis meses da data em que as vÃtimas vieram a saber quem Ã© a autora da infraÃ§Ã£o penal, sem que
as mesmas tenham ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o
emitida Ã  fl. 17, restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser
declarada extinta a punibilidade da autora do fato MARCIA LOPES BARBOSA, por forÃ§a do art. 107, IV,
do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio,
nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a
decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e
art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato MARCIA LOPES BARBOSA, jÃ¡
qualificada nos autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art. 140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se.
Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 3 8 1 9 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:YACIARA SOUZA DE SOUZA AUTOR DO
FATO:DAMIAO SILVA DE SOUZA VITIMA:S. R. M. . Autos nÂº: 0019381-90.2020.8.14.0401 Autores do
Fato: YACIARA SOUZA DE SOUZA; Â DAMIAO SILVA DE SOUZAÂ Â  VÃtima: SHEYLA RIBEIRO
MONTEIROÂ Â  Â    Cap i tu laÃ§Ã£o  Pena l :  a r t i gos  140  e  147  do  CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato,
SHEYLA RIBEIRO MONTEIRO, decaiu do direto de apresentar queixa-crime e oferecer representaÃ§Ã£o,
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jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria dos
crimes, fato esse que ocorreu em 26/09/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de
seis meses da data em que a vÃtima veio a saber quem sÃ£o os autores das infraÃ§Ãµes penais, sem
que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada ou ofertado representaÃ§Ã£o contra os autores do
fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 21, restando, portanto, configurada a decadÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade dos autores do fato YACIARA
SOUZA DE SOUZA e DAMIAO SILVA DE SOUZA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de
queixa-crime, bem como, de representaÃ§Ã£o (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV,
do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do fato YACIARA SOUZA DE
SOUZA e DAMIAO SILVA DE SOUZA, jÃ¡ qualificados nos autos, no que diz respeito aos delitos
tipificados nos artigos 140 e 147 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas
as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da
3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 5 0 5 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Inquérito Policial
em: 24/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. F. L. V. . Autos nÂº: 0019505-44.2018.8.14.0401
Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: EM APURAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â VÃtimas: LUCELIA FERNANDES LIMA DE
VASCONCELOS Â    Cap i t u l aÃ§Ã£o  Pena l :  a r t .  65  da  LCP  e  a r t .  147  do  CPB .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para os devidos
fins. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 5 4 6 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:RAIMUNDO DA SILVA FIGUEIREDO VITIMA:N. V. .
Autos nÂº: 0020546-75.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: RAIMUNDO DA SILVA
FIGUEIREDO Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: NEY VALADARES Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art.140 do CPB.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o
expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce
dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima do fato NEY VALADARES
decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo contado do dia em que
tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 05/10/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em a vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o
penal sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra o autor do fato, restando, portanto,
configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade do
autor do fato RAIMUNDO DA SILVA FIGUEIREDO, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art.
61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico em
audiÃªncia preliminar Ã  fl. 22, bem como, que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts.
38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do autor do fato RAIMUNDO DA SILVA FIGUEIREDO, jÃ¡ qualificado nos autos, no que
diz respeito ao delito tipificado no art.140 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e
fe i tas as necessÃ¡r ias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes,  arquivem-se.  Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 
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P R O C E S S O :  0 0 2 0 7 5 8 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ADJANIR EVELIN PINHO PALHETA VITIMA:A. R. S.
VITIMA:V. J. M. F. F. . Autos nÂº: 0020758-96.2020.8.14.0401 Querelada: ADJANIR EVELIN PINHO
PALHETAÂ  Querelantes: AIDA RODRIGUES DA SILVA; VICENTE JOSE MALHEIROS DA FONSECA
FILHOÂ Â  CapitulaÃ§Â¿o Penal: artigos 139, 140 e 147 do CPB; art. 42, III, da LCP DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo audiÃªncia preliminar, visando acordo/conciliaÃ§Ã£o ou uma eventual
proposta de transaÃ§Ã£o penal, para o dia 02 de junho de 2022, Ã s 09 horas e 20 minutos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuem-se as intimaÃ§Ãµes necessÃ¡rias com as advertÃªncias do art.Â 68 da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a querelada a comparecer munida dos documentos necessÃ¡rios a
uma eventual proposta de transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 12:32. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 1 6 4 2 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:WANDERLEA LEAO COSTA VITIMA:I. A. L. . Autos
nÂº: 0021164-20.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: WANDERLEA LEÃO COSTA
Â Â Â Â Â Â Â VÃtima: ISAAC ALVES LEÃO Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art.163 do CPB.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o
expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce
dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima do fato ISAAC ALVES
LEÃO decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo contado do dia
em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 13/11/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em a vÃtima veio a saber quem Ã© a autora da
infraÃ§Ã£o penal sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra a autora do fato,
restando, portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada
extinta a punibilidade da autora do fato WANDERLEA LEÃO COSTA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e,
como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos
precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico em audiÃªncia preliminar Ã  fl. 29, bem como, que, se operou a decadÃªncia do
direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da autora do fato WANDERLEA LEÃO COSTA, jÃ¡ qualificada nos
autos, no que diz respeito ao delito tipificado no art.163 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 3 3 4 8 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO JEOVAH RAMOS MACEDO AUTOR DO
FATO:ROSEMARY DA SILVA FERNANDES VITIMA:A. L. S. M. . Autos nÂº: 0021334-89.2020.8.14.0401
Autores do Fato: PAULO JEOVAH RAMOS MACEDO; Â  ROSEMARY DA SILVA FERNANDESÂ  VÃtima:
ANDRÃ LUIS DE SOUZA MACEDOÂ Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigos 138, 139 e 140 do CPB
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal:
Salvo disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o
se nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor
do crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato,
ANDRÃ LUIS DE SOUZA MACEDO, decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do
referido prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria dos crimes, fato esse que ocorreu em
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17/11/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem sÃ£o os autores das infraÃ§Ãµes penais, sem que a mesma tenha ajuizado
aÃ§Ã£o penal privada contra os autores do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 21, restando,
portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a
punibilidade dos autores do fato PAULO JEOVAH RAMOS MACEDO e ROSEMARY DA SILVA
FERNANDES, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o
magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do
CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
autores do fato PAULO JEOVAH RAMOS MACEDO e ROSEMARY DA SILVA FERNANDES, jÃ¡
qualificados nos autos, no que diz respeito aos delitos tipificados nos artigos 138, 139 e 140 do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 3 4 5 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:EMERSON GOMES DA FONSECA AUTOR DO
FATO:MARIA ALICE GOMES DA FONSECA VITIMA:L. P. C. . Autos nÂº: 0021345-21.2020.8.14.0401
Autores do Fato: EMERSON GOMES DA FONSECA; MARIA ALICE GOMES DA FONSECAÂ Â  VÃtima:
LUCIANO DA PAIXÃO COSTAÂ  CapitulaÃ§Ã£o Penal: artigos 138 e 139 do CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato,
LUCIANO DA PAIXÃO COSTA, decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do
referido prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria dos crimes, fato esse que ocorreu em
17/11/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a
vÃtima veio a saber quem sÃ£o os autores das infraÃ§Ãµes penais, sem que a mesma tenha ajuizado
aÃ§Ã£o penal privada contra os autores do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 21, restando,
portanto, configurada a decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a
punibilidade dos autores do fato EMERSON GOMES DA FONSECA e MARIA ALICE GOMES DA
FONSECA, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o
magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do
CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
autores do fato EMERSON GOMES DA FONSECA e MARIA ALICE GOMES DA FONSECA, jÃ¡
qualificados nos autos, no que diz respeito aos delitos tipificados nos artigos 138 e 139 do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 4 9 6 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:VITOR LUCAS GONCALVES FREITAS VITIMA:M. S.
A. . Autos nÂº: 0021496-55.2018.8.14.0401 Â Â Â Â Â Â Â Autor do Fato: VITOR LUCAS GONÃALVES
FREITAS Â Â Â Â Â Â Â VÃtimas: MAYRA SOUZA ARAÃJO Â  CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da LCP.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã  manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico para os devidos
fins. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital. 
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P R O C E S S O :  0 0 2 8 7 7 3 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ERIKA VANESSA PIRES MARTINS VITIMA:T. X. S. .
Autos nÂº: 0028773-88.2019.8.14.0401 Autora do Fato: ERIKA VANESSA PIRES MARTINSÂ Â  VÃtima:
THABATA XAVIER DA SILVAÂ  Capi tu laÃ§Ã£o Penal :  ar t .  139 do CPB SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo
disposiÃ§Ã£o expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se
nÃ£o o exerce dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para
oferecimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos, em que a vÃtima do fato
THABATA XAVIER DA SILVA decaiu do direto de queixa-crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido
prazo, contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria do crime, fato esse que ocorreu em 23/10/2019.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de seis meses da data em que a vÃtima veio a
saber quem Ã© a autora da infraÃ§Ã£o penal, sem que a mesma tenha ajuizado aÃ§Ã£o penal privada
contra a autora do fato, conforme se vÃª da certidÃ£o emitida Ã  fl. 25, restando, portanto, configurada a
decadÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade da autora do fato
ERIKA VANESSA PIRES MARTINS, por forÃ§a do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de
ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ© mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que, se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime,
(arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da autora do fato ERIKA VANESSA PIRES MARTINS, jÃ¡ qualificada nos autos, no que
diz respeito ao delito tipificado no art. 139 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado
e fei tas as necessÃ¡r ias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. ERIC AGUIAR
PEIXOTO Juiz de Direito da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 2 8 8 7 4 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIC AGUIAR PEIXOTO A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ADALBERTO CHAGAS GONCALVES AUTOR DO
FATO:MARIA GORETTI ARAUJO DA SILVA VITIMA:L. S. P. . Processo: 0028874-28.2019.814.0401
Autores do Fato: ADALBERTO CHAGAS GONÃALVES Â MARIA GORETTI ARAUJO DA SILVA VÃtima:
L U C I D E I A  D A  S I L V A  P I R E S  C a p i t u l a Ã § Ã £ o  P e n a l :  a r t .  1 3 8  e  3 4 0  d o  C P B .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   S E N T E N Ã A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â DispÃµe o artigo 103 do CÃ³digo Penal: Salvo disposiÃ§Ã£o
expressa em contrÃ¡rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o se nÃ£o o exerce
dentro do prazo de 6(seis) meses, contado do dia em que veio a saber quem Ã© o autor do crime, ou, no
caso do Â§ 3Âº do artigo 100 deste CÃ³digo, do dia em que se esgota o prazo para oferecimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o caso dos presentes autos em que a vÃtima decaiu do direto de queixa-
crime, jÃ¡ que nÃ£o o exerceu dentro do referido prazo contado do dia em que tomou ciÃªncia da autoria
do crime, fato esse que ocorreu em 23/10/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, jÃ¡ transcorreram mais de
seis meses da data em que a vÃtima veio a saber quem Ã© o autor da infraÃ§Ã£o penal sem que a
mesma tenha ofertado queixa-crime e ajuizado aÃ§Ã£o penal privada contra os autores do fato, conforme
se vÃª da cert idÃ£o emit ida Ã  f l .33, restando, portanto, conf igurada a decadÃªncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, deve ser declarada extinta a punibilidade dos autores do fato, por forÃ§a
do art. 107, IV, do CP, e, como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, deve o magistrado agir atÃ©
mesmo de ofÃcio, nos precisos termos do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando que
se operou a decadÃªncia do direito de queixa-crime, (arts. 38 do CPP e 103 do CP), com fulcro no art.
107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do fato ADALBERTO
CHAGAS GONÃALVES e MARIA GORETTI ARAUJO DA SILVA, jÃ¡ qualificados nos autos, no que diz
respeito ao delito tipificado no art. 140 e 340 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se. Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ERIC AGUIAR PEIXOTO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital. 

P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 8 7 0 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
em: QUERELANTE: V. L. G. Representante(s): OAB 21044 - LYLIAN LEAL GARCIA (ADVOGADO) OAB
26245 - MANFREDO CARLOS LAMBERG NETO (ADVOGADO) QUERELADO: T. P. A. Representante(s):
OAB 23863 - VICTOR RUSSO FRÓES RODRIGUES (ADVOGADO) QUERELADO: F. S. A.
Representante(s): OAB 9359 - FABIO GUIMARAES LIMA (DEFENSOR)
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RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS
DE BELEM - VARA: 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELEM 

UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS DA CAPITAL - 4 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 7 7 8 5 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDRESSA CALDERARO SANTOS DA SILVA
AUTOR DO FATO:FELIPE SILVA DE MORAES VITIMA:R. S. S. Representante(s): OAB 28083 - PAMELA
ISADORA REIS FIGUEIREDO (ADVOGADO) . Processo nÂº: 0000477-85.2021.8.14.0401 AUTOR:
ANDRESSA CALDERARO SANTOS DA SILVA; FELIPE SILVA DE MORAES VÃTIMA: REGINALDO
SILVA DOS SANTOS, CPF: 190.004.212-68 Advogada da vÃtima: Pamela Isadora Reis Figueiredo,
OAB/PA: 28083 Art. 140 E 147 DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 20/09/2021, Ã s
10:50 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal,
onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do
JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de
vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, presente apenas a vÃtima, acompanhada de advogada. Aberta a audiÃªncia, a advogada da
vÃtima informou novo endereÃ§o de Felipe Silva, qual seja: Trav. 1Âº de Maio, nÂº 63, Agrovila Santa
Maria do MaÃº, Terra Alta ParÃ¡, CEP: 68773-000, telefone: 91 98326-1849. Telefone da Sra. Andressa
91 98012-8031 e 91 99132-3176. Em seguida, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juiz, o MP requer que a presente audiÃªncia seja redesignada e
que o Sr. Felipe seja intimado no endereÃ§o fornecido pela parte, bem como por telefone, caso seja
possÃvel. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos: Â¿Acolho o
requerimento do MP. Redesigno a presente audiÃªncia para o dia 02/02/2022 Ã s 11:00 horas. Intime-se o
Sr. Felipe Silva, por meio de carta precatÃ³ria, no endereÃ§o fornecido na presente audiÃªncia, sem
prejuÃzo de eventual contato por Whatsapp no telefone acima mencionado, caso possÃvel, inclusive a
intimaÃ§Ã£o da autora Andressa SilvaÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: VÃtima
(Reginaldo): Advogada da vÃtima (Pamela): 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 5 2 7 9 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO PAULO MOTA PALHETA VITIMA:A. R. A. R. K.
. Processo nÂº: 0000652-79.2021.8.14.0401 AUTOR: JOAO PAULO MOTA PALHETA, CPF: 333.588.502-
34 VÃTIMA: ANA RAQUEL DE ARAUJO RODRIGUES KOURY Art. 42, III DA LCP TERMO DE
AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 20/09/2021, Ã s 10:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de
audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI
PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra.
BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar
JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente somente o autor do fato. Aberta a
audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: "MM.
Juiz, o MP entende que deve ser aplicado o Enunciado nÂº 99 do FONAJE, por nÃ£o haver justa causa
para a aÃ§Ã£o penal, ante a expressa manifestaÃ§Ã£o de falta de interesse da parte ofendida (fl. 13).
Posto isto, o MP requer o arquivamento dos autos, por nÃ£o haver justa causa para a aÃ§Ã£o penal, na
analogia do art. 395, III do CPP. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, a MM. JuÃza deliberou nos seguintes
termos: Â¿Vistos, etc. Adoto como relatÃ³rio que dos autos consta, com base no permissivo legal do art.
81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. Considerando a falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal, acolho o
requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, que adoto para fundamentar a presente decisÃ£o, relativamente a
este Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia e lhe determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art.
18 do CPP e no Enunciado 99 do FONAJE. Sem custas. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. E, apÃ³s, arquivem-se os autos. Publicada em audiÃªnciaÂ¿. Nada mais
havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi.
Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: Autor (JoÃ£o): 
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P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 3 3 6 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MAURICIO OTAVIO BARBOSA FARIAS VITIMA:C. N.
M. P. . Processo nÂº: 0013233-63.2020.8.14.0401 AUTOR: MAURICIO OTAVIO BARBOSA FARIAS,
CPF: 576.142.162-00 VÃTIMA: CLEITON NAZARE MACEDO PEREIRA, CPF: 004.119.342-36 Art. 129 E
163 DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 20/09/2021, Ã s 10:10 horas, nesta cidade de
BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr.
FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na
pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams),
comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presentes as partes acima
identificadas. Aberta a audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos
seguintes termos: Â¿MM. Juiz, no tocante ao delito do art. 163 do CP, considerando que o fato ocorreu em
06/06/2020, constata-se a decadÃªncia do direito de queixa em 05/12/2020, uma vez decorridos os seis
meses para oferecimento da queixa-crime. Portanto, o MP opina seja declarada a extinÃ§Ã£o da
punibilidade do art. 107, IV do CP. Ã a manifestaÃ§Ã£oÂ¿. Com relaÃ§Ã£o ao delito do art. 129 do CP,
analisando o que consta dos autos e das declaraÃ§Ãµes das partes neste ato, em que uma atribui Ã  outra
infraÃ§Ãµes penais, e como o autor do fato atribui Ã  vÃtima o uso de artefato explosivo (Â¿bomba
batomÂ¿) que seria comercializado de forma ilÃcita (segundo o autor do fato), afirmando, ainda, que
possui um vÃdeo que comprova essa conduta atribuÃda Ã  vÃtima, o MP entende ser imprescindÃvel a
instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policial que apure as circunstÃ¢ncias de todas as infraÃ§Ãµes penais
grifadas neste TCO, e, como se trata de situaÃ§Ã£o ao abrigo do art. 77, Â§ 2Âº da Lei 9.099/95, que fala
de Â¿complexidade ou circunstÃ¢ncias do caso nÃ£o permitirem a formulaÃ§Ã£o da denÃºnciaÂ¿,
impÃµe-se o deslocamento da competÃªncia para uma das Varas do JuÃzo Criminal. Posto isso, o MP
requer seja os presentes autos enviados para a distribuiÃ§Ã£o no FÃ³rum Criminal, na forma da lei. Pede
deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz proferiu decisÃ£o nos seguintes termos: Â¿Vistos, etc. Adoto como
relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95.
Analisando os autos, verifico que o ofendido nÃ£o ofereceu a queixa crime no prazo estabelecido no art.
38 do CPP, no tocante ao delito do art. 163 do CP, operando-se, portanto, a decadÃªncia do direito de que
dispunha a vÃtima, o que constitui uma das causas de extinÃ§Ã£o de punibilidade, consoante previsÃ£o
do art. 107, IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Posto isso, acolho o parecer do MinistÃ©rio PÃºblico e, com
fundamento no artigo 109, VI e 105 do CÃ³digo Penal, RECONHEÃO A DECADÃNCIA no presente caso
e, de acordo com o artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
MAURICIO OTAVIO BARBOSA FARIAS, CPF: 576.142.162-00, determinando o arquivamento do feito.
Com relaÃ§Ã£o Ã  infraÃ§Ã£o do art. 129 do CP, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e
determino a redistribuiÃ§Ã£o do presente feito. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: Autor (Mauricio):
VÃtima (Cleiton): 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 7 1 2 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JORGE AGUINELO MONTEIRO BARBOSA
Representante(s): OAB 25745 - ANDERSON PAULO DE OLIVEIRA GOMES (ADVOGADO) VITIMA:O. C.
S. Representante(s): OAB 10081 - HELAINE NAZARE DA CRUZ SANTOS MARTINS (ADVOGADO) .
Processo nÂº: 0016712-98.2019.8.14.0401 AUTOR: JORGE AGUINELO MONTEIRO BARBOSA, CPF:
700.315.622-99 Advogado do autor: Anderson Paulo de Oliveira Gomes, OAB/PA: 25745 VÃTIMA: OLGA
CARNEIRO SANTOS Art. 96, Â§ 1Âº DO ESTATUTO DO IDOSO TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
Â Aos 20/09/2021, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do
Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da
Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente somente o autor, acompanhado de advogado. Aberta a
audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Â¿MM.
Juiz, considerando que o fato ocorreu em 23/05/2019 e que a pena mÃ¡xima em abstrato Ã© de um ano, e
sendo aplicÃ¡vel o disposto no art. 115 do CP, em razÃ£o do autor do fato jÃ¡ estar com mais de 70 anos,
conclui-se que, em 23/05/2021, operou-se a prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 109, V, do CP, razÃ£o pela
qual o MinistÃ©rio PÃºblico requer seja declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente e os autos
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sejam arquivados, na forma da lei. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz passou a proferir a
decisÃ£o: Â¿Vistos, etc. Com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95, adoto como
relatÃ³rio o que dos autos consta. Analisando os autos verifico que o crime imputado ao autor do fato Ã©
punido com pena mÃ¡xima de um ano, assim, de acordo com o artigo 109, V do CP prescreveria em
quatro (04) anos. Todavia, o autor do fato conta com 72 anos de idade e, por isso, faz jus Ã  reduÃ§Ã£o do
prazo prescricional pela metade, de acordo com art. 115 do CP. Em atenÃ§Ã£o ao fato de que teria o
crime ocorrido em maio de 2019, na presente data encontra-se o delito prescrito. Ante o exposto, acolho o
parecer do MinistÃ©rio PÃºblico e com fundamento no artigo 109, V, do CÃ³digo Penal, c/c art. 115 do CP,
RECONHEÃO A PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA no presente caso e, de acordo com o artigo
107, inciso IV, do CÃ³digo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JORGE AGUINELO
MONTEIRO BARBOSA, CPF: 700.315.622-99. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e, apÃ³s, arquivem-se os autos. Publicada em audiÃªnciaÂ¿. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz:
MinistÃ©rio PÃºblico: Advogado do autor (Anderson): Autor (Jorge): 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 2 8 3 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
20/09/2021 VITIMA:M. Y. S. N. VITIMA:M. S. N. AUTOR:LUCIANO MUNIZ GUIMARAES DO
NASCIMENTO. Processo nÂº: 0018283-07.2019.8.14.0401 AUTOR: LUCIANO MUNIZ GUIMARAES DO
NASCIMENTO, CPF: 002.052.192-84 VÃTIMA: MATHEUS YAN SOUZA DO NASCIMENTO; MAYCON
SOUZA DO NASCIMENTO, menores representados por SUELEM SILVA DE SOUZA Art. 136 DO CPB
TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 20/09/2021, Ã s 11:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na
sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO
PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa
da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo
Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente somente o autor do fato. Aberta a
audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: "MM.
Juiz, o MP requer vistas dos autos. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz deliberou nos seguintes
termos: Â¿DÃª-se vistas dos autos Ã  Representante do MPÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio
PÃºblico: Autor (Luciano): 

P R O C E S S O :  0 0 2 7 3 9 9 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:WILHAME DA SILVA FERREIRA VITIMA:E. C. S. .
Processo nÂº: 0027399-37.2019.8.14.0401 AUTOR: WILHAME DA SILVA FERREIRA VÃTIMA: ERALDO
DA COSTA SILVA Art. 150 DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 20/09/2021, Ã s 09:50
horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim,
o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de
vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, ausentes as partes. Aberta a audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se
manifestou nos seguintes termos: "MM. Juiz, o MP requer vistas dos autos. Pede deferimentoÂ¿. A seguir,
o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos: Â¿DÃª-se vistas dos autos Ã  Representante do MPÂ¿. Nada
mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e
subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 8 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE HENRIQUE SOUZA DE MELO
VITIMA:O. E. . Processo nÂº 0001888-37.2019.8.14.0401 DENUNCIADO(S): JOSE HENRIQUE SOUZA
DE MELO VÃTIMA: O ESTADO Artigo: 307 DO CPB TERMO DA AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E
JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de
audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI
PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra.
BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, ambos por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo
Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente somente a testemunha arrolada

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
250



na denÃºncia, Sr. Alexandre Oliveira da Silva. Aberta a audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio
PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Â¿MM. Juiz, o MP requer que os autos sejam
encaminhados para a Defensoria PÃºblica, a fim de esta realize a defesa prÃ©via do denunciado e, apÃ³s,
seja designada nova audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, oficiando a Defensoria PÃºblica para que envie um de
seus membros para promover a defesa de JosÃ© Henrique no dia, hora e local a serem designados, nos
termos do art. 134, CF/88. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos:
Â¿Defiro o pedido do MP. Encaminhem-se os autos Ã  Defensoria PÃºblica, para que esta promova a
defesa prÃ©via do denunciado. ApÃ³s, retornem os autos conclusosÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado
o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio
PÃºblico: Testemunha (Alexandre): 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 9 4 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 REQUERENTE:TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:VIVIAN SILVA LIMA TESTEMUNHA:DENIS MARCELO VILHENA RABELO.
Processo nÂº 0014794-59.2019.8.14.0401 DENUNCIADO(S): VIVIAN SILVA LIMA REQUERENTE:
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Artigo: 323 DO CPB TERMO DA AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 21/09/2021, Ã s 10:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na
sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO
PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa
da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, ambos por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams),
comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, ausentes as partes. Aberta a
audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: Â¿MM.
Juiz, considerando que a denunciada, Vivian Silva Lima, nÃ£o foi citada, por se encontrar em lugar
desconhecido, conforme certidÃ£o Ã  fl. 45, o MP requer que os autos sejam encaminhados a uma das
Varas do JuÃzo Comum, a fim de se proceder a citaÃ§Ã£o editalÃcia, com base no art. 66, parÃ¡grafo
Ãºnico da Lei 9.099/95. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz decidiu nos seguintes termos: Â¿Da
anÃ¡lise dos autos, verifica-se que a denunciada nÃ£o foi encontrada para ser citada, conforme certificado
pelo Oficial de JustiÃ§a Ã  fl. 45. Ante o exposto, acolho o parecer do MinistÃ©rio PÃºblico e determino a
remessa dos respectivos autos Ã  distribuiÃ§Ã£o, para que sejam encaminhados a uma das Varas Penais
da Capital, com as cautelas de praxeÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu,
________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 9 4 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO AUGUSTO DE JESUS CORREA JUNIOR
VITIMA:M. N. C. O. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº
00001949620208140401 Partes: JOÃO AUGUSTO DE JESUS CORREA JUNIOR e MARIA DE NAZARE
COSTA OLIVEIRA Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia instaurado para apurar
a possÃvel ocorrÃªncia da conduta delituosa. Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se
requerendo o arquivamento do feito, em razÃ£o do desinteresse da vÃtima e, portanto, falta de justa causa
para aÃ§Ã£o penal, com fundamento no Enunciado 99 do Fonaje e art. 395, III do CPP.
Â Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que a vÃtima compareceu a este juizado e renunciou ao
direito de prosseguir com o feito Ã  fl. 33, restando configurado o seu desinteresse, deixando de existir
justa causa para aÃ§Ã£o penal, nos termos do Enunciado 99, do FONAJE, que dispÃµe: Â¿Nas
infraÃ§Ãµes penais em que haja vÃtima determinada, em caso de desinteresse desta ou de
composiÃ§Ã£o civil, deixa de existir justa causa para aÃ§Ã£o penal (nova redaÃ§Ã£o - XXIII Encontro -
Boa Vista/RR)Â¿. Â Â Â Â Â Â Desse modo, consistindo a justa causa em condiÃ§Ã£o essencial para o
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o na esfera criminal, acolho as razÃµes oferecidas pela representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, por entender igualmente que nÃ£o justa causa para o exercÃcio de aÃ§Ã£o penal,
razÃ£o pela qual determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, nos termos do Enunciado 99 do Fonaje
e do art. 18 do CPP. Â Â Â Â Â Â Realize-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto respondendo pela
4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 6 4 0 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ROMULO FERREIRA DA SILVA VITIMA:A. C. .
Processo nÂº: 0000286-40.2021.8.14.0401 AUTOR: ROMULO FERREIRA DA SILVA VÃTIMA: A
COLETIVIDADE Art. 310 DO CTB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 22/09/2021, Ã s 10:30
horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde
presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim,
o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de
vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, ausentes as partes. Aberta a audiÃªncia, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que se
manifestou nos seguintes termos: Â¿MM. Juiz, diante da ausÃªncia de testemunhas nos autos, a
existÃªncia da infraÃ§Ã£o e sua autoria nÃ£o restam comprovadas. Pelo exposto, o MP nÃ£o tem como
cumprir o disposto no art. 41 do CPP, e, diante da ausÃªncia de justa causa da aÃ§Ã£o penal, requer o
arquivamento na forma da Lei, na analogia do art. 395, III do CPP. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM.
Juiz passou a proferir a decisÃ£o: Â¿Considerando a falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal, acolho o
requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, que adoto para fundamentar a presente decisÃ£o, relativamente a
este Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia e lhe determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento nos
art. 18 do CPP. Sem custas. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. P.R.I.C. e,
apÃ³s, arquivem-se os autosÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline
Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 3 7 5 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE CARLOS PINTO DA GAMA JUNIOR VITIMA:R.
R. S. F. Representante(s): OAB 12331 - RAFAELLE ROLIM SALES FERNANDES (ADVOGADO) .
Processo nÂº: 0000413-75.2021.8.14.0401 AUTOR: JOSE CARLOS PINTO DA GAMA JUNIOR VÃTIMA:
RICARDO ROLIM SALES FERNANDES, CPF: 237.408.252-00 Advogada da vÃtima: Rafaelle Rolim Sales
Fernandes, OAB/PA: 12331 Art. 129 DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 22/09/2021,
Ã s 10:10 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial
Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª
Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio
de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a
audiÃªncia, presente somente a vÃtima, acompanhada de advogado. Aberta a audiÃªncia, a vÃtima
ratificou seu interesse no prosseguimento do feito. Em seguida, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico,
que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juiz, o MP requer a remarcaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia
e que o autor seja intimado pessoalmente por Oficial de JustiÃ§a. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, a MM.
JuÃza deliberou nos seguintes termos: Â¿Acolho o requerimento do MP. Remarco a presente audiÃªncia
para o dia 30/03/2022 Ã s 11:00 horas. Intime-se o autor do fato pessoalmente por Oficial de JustiÃ§a.
Cientes e intimados os presentes neste ato. Publicada em audiÃªnciaÂ¿. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz:
MinistÃ©rio PÃºblico: VÃtima (Ricardo): Advogada da vÃtima (Rafaella): 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 2 7 0 2 0 2 0 8 1 4 0 7 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:SERGIO AUGUSTO COSTA CONCEICAO VITIMA:A.
C. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo n. 00144270202081407701
PARTES: SERGIO AUGUSTO COSTA CONCEIÃÃO; ANTONIO CARLOS SILVA LIMA.
Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§3Âº, da
Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â O direito de oferecer queixa (aÃ§Ã£o penal privada) deverÃ¡ ser exercido no
prazo de seis meses, a contar da data do conhecimento da autoria da infraÃ§Ã£o penal, consoante
preceitua o art. 38 do CPP. Â  Â Â Â Â Â Verifica-se a decorrÃªncia do prazo para o oferecimento de
queixa-crime por mais de 06Â meses contados do conhecimento da autoria do fato, incidindo no instituto
da DECADÃNCIA do direito de queixa do ofendido, provocando assim a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
agente, nos termos do art. 38, do CPP c/c art. 107, IV, do CPB. Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a decadÃªncia do direito de oferecer queixa-crime. Â Â Â Â Â Pelo exposto, com fulcro
no art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal, combinado com o art. 107, IV, do CÃ³digo Penal, JULGO
EXTINTA A PUNIBILIDADE de SERGIO AUGUSTO COSTA CONCEIÃÃO, a quem foi atribuÃda a prÃ¡tica
do art. 163, do CPB, pela ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de queixa. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
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em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem custas.
P.R.I.C. Â  Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz
substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 9 9 1 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
22/09/2021 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:D. D. S. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m Processo n. 0001499-18.2021.8.14.0401 SentenÃ§a: Â Â Â Â Â RelatÃ³rio
dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â O direito de
oferecer representaÃ§Ã£o (aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada) deverÃ¡ ser exercido no prazo de seis
meses, a contar da data do conhecimento da autoria da infraÃ§Ã£o penal, consoante preceitua o art. 38
do CPP. Â Â Â Â Â Ademais, nos termos do art. 61 do CPP, em qualquer fase do processo, o juiz deverÃ¡
declarar de ofÃcio a extinÃ§Ã£o da punibilidade, se esta for reconhecida. Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifica-se que nÃ£o houve a devida representaÃ§Ã£o/ratificaÃ§Ã£o dentro do prazo decadencial
pela vÃtima, conforme certidÃ£o nos autos, bem como nÃ£o compareceu neste juÃzo para qualquer
justificativa. Portanto, configura-se a incidÃªncia do instituto da DECADÃNCIA, do direito de representar,
provocando a extinÃ§Ã£o da punibilidade do(a)(s) autor(a)(es) do fato, nos termos do art. 38, do CPP c/c
art. 107, IV, do CPB. Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade pela decadÃªncia. Â Â Â Â Â Pelo exposto, com fulcro no art. 38 do CÃ³digo de Processo
Penal, combinado com o art. 107, IV, do CÃ³digo Penal, julgo extinta a punibilidade do crime em
relaÃ§Ã£o ao(s) autor(es) do fato EDSON SOCORRO DE SÃ, em decorrÃªncia dos fatos constantes nos
presentes autos, pela ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de representar. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem custas.
P.R.I.C. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª
Vara do JECrim de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 7 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIA MARIA DA COSTA RODRIGUES VITIMA:G.
S. P. A. . Processo nÂº: 0001567-65.2020.8.14.0401 AUTOR: MARCIA MARIA DA COSTA RODRIGUES
VÃTIMA: GYSELE DO SOCORRO PIMENTEL ALVES Art. 331 DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA
PRELIMINAR Â Aos 22/09/2021, Ã s 10:50 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª
Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da
Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no
horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, ausentes as partes. Aberta a audiÃªncia, foi dada a palavra ao
MinistÃ©rio PÃºblico, que se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juiz, o MP requer a remarcaÃ§Ã£o
da presente audiÃªncia e que as partes sejam intimadas pessoalmente por Oficial de JustiÃ§a. Pede
deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos: Â¿Acolho o requerimento do MP.
Remarco a presente audiÃªncia para o dia 04/04/2022 Ã s 11:00 horas. Intimem-se as partes
pessoalmente por Oficial de JustiÃ§a. Publicada em audiÃªnciaÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o
presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio
PÃºblico: 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 7 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:AMANDA AYDA CARDOSO ALVES VITIMA:I.
L. A. F. TESTEMUNHA:RAIMUNDO DA SILVA PONTES. Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial
Cr imina l  da Capi ta l  Processo nÂº 0001787-34.2018.8.14.0401 Â Â Â Â Â Despacho:
Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl. 100, designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 19/10/2021 Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Intime-se o denunciado
consignando-se no mandado que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante
de residÃªncia e de documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art.
68, da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Intimem-se o representante legal da vÃtima e a(s) testemunha(s) arrolada(s)
na peÃ§a exordial, nos termos requeridos pelo MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro
de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 4 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 QUERELANTE:ALEXANDRE LEITAO LIMA
Representante(s): OAB 23379 - LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 3343 -
SEBASTIAO HALIM SOARES HABR (ADVOGADO) QUERELADO:CRISTIANO XAVIER DE CARVALHO
GARRET. Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0003564-
83.2020.8.14.0401 Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro, intime-se o querelante, por meio
de seus patronos, para que cumpra o despacho Ã  fl. 28, a saber, a comprovaÃ§Ã£o de sua
hipossuficiÃªncia financeira ou o recolhimento das custas processuais, bem como o esclarecimento das
exatas palavras proferidas que o ameaÃ§aram de morte, ambos no prazo de 10 (dez) dias.
Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima mencionado, retornem-se os autos conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22
de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 1 1 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 QUERELANTE:MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
SIQUEIRA QUERELADO:REGINALDO GOMES SANTA ROSA. Processo nÂº: 00005011-
09.2020.8.14.0401 QUERELADO: REGINALDO GOMES SANTA ROSA, CPF: 269.996.252-04
QUERELANTE: MARIA DAS GRAÃAS DOS SANTOS SIQUEIRA, CPF: 212.029.232-91 Art. 140 E 147
DO CPB TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 22/09/2021, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de
BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr.
FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na
pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams),
comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presentes as partes acima
identificadas. Aberta a audiÃªncia, a vÃtima se retrata da representaÃ§Ã£o/queixa oferecida em desfavor
do autor, mediante acordo de boa convivÃªncia nos seguintes termos: AS PARTES SE COMPROMETEM
A CONVIVER PACIFICAMENTE, RESPEITANDO-SE MUTUAMENTE, SEM MAIS OFENSAS, SEJAM
FÃSICAS OU MORAIS. O AUTOR DO FATO SE COMPROMETE A OUVIR SOM NOS LIMITES DA LEI.
Em seguida, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que assim se manifestou: Â¿MM. Juiz, a
retrataÃ§Ã£o da vÃtima, nos crimes de competÃªncia dos Juizados Especiais Criminais, pode ocorrer
atÃ© antes do recebimento da denÃºncia, conforme entendimento de juristas como Ada Pellegrini, Luis
FlÃ¡vio Gomes, Fernando Tourinho Filho. Sendo assim, considerando que a vÃtima nÃ£o tem mais
interesse em prosseguir com o feito, o MP entende que a renÃºncia ao direito de representaÃ§Ã£o incorre
na falta de procedibilidade da aÃ§Ã£o penal, nos termos do art. 24, do, CPP. Posto isto, o MP requer o
arquivamento por falta de justa causa da aÃ§Ã£o penal, conforme analogia do art. 395, III do CPP. Pede
deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz passou a proferir a decisÃ£o: Â¿Vistos etc. Adoto como relatÃ³rio o
que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. Acolho o parecer
do MinistÃ©rio PÃºblico, que adoto para fundamentar a presente decisÃ£o, relativamente a este Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia e lhe determino o ARQUIVAMENTO, ante a retrataÃ§Ã£o da vÃtima da
representaÃ§Ã£o/queixa oferecida, com fundamento nos art. 18 do CPP. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. P.R.I.C. e, apÃ³s, arquivem-se os autosÂ¿. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz:
MinistÃ©rio PÃºblico: Autor (Reginaldo): VÃtima (Maria das GraÃ§as): 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 4 4 5 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Notificação para
Explicações em: 22/09/2021 INTERPELANTE:MARIO SERGIO FRANCO Representante(s): OAB 4672 -
MARLI SOUSA SANTOS (ADVOGADO) INTERPELADO:LEVI REIS NETO. Gabinete da 4Âª Vara do
Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo n. 00122445720208140401 PARTES: MARIO SERGIO
FRANCO e LEVI REIS NETO Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado com base no
permissivo legal do art. 81, Â§3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â O direito de oferecer queixa (aÃ§Ã£o
penal privada) deverÃ¡ ser exercido no prazo de seis meses, a contar da data do conhecimento da autoria
da infraÃ§Ã£o penal, consoante preceitua o art. 38 do CPP. Â  Â Â Â Â Â Verifica-se a decorrÃªncia do
prazo para o oferecimento de queixa-crime por mais de 06Â meses contados do conhecimento da autoria
do fato, incidindo no instituto da DECADÃNCIA do direito de queixa do ofendido, provocando assim a
extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente, nos termos do art. 38, do CPP c/c art. 107, IV, do CPB. Instado a
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se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu pela extinÃ§Ã£o de punibilidade do feito, dado decurso do
prazo decadencial, conforme fl. 31. Â Â Â Â Â Pelo exposto, com fulcro no art. 38 do CÃ³digo de Processo
Penal, bem como a nÃ£o interrupÃ§Ã£o do prazo decadencial no que se tratar de interpelaÃ§Ã£o judicial
do art. 144 do CPP, combinado com o art. 107, IV, do CÃ³digo Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE
de LEVI REIS NETO, a quem foi atribuÃda a prÃ¡tica do art. 139, 140, do CPB, pela ocorrÃªncia da
decadÃªncia do direito de queixa. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem custas. P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 0 9 8 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:WILLIAM PARENTE VIEGAS Representante(s): OAB
27191 - JONES JUNIOR TEIXEIRA SARRAF (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:O. E. . Processo nÂº:
0013109-80.2020.8.14.0401 AUTOR: WILLIAM PARENTE VIEGAS, CPF: 051.243.932-03 Advogado ad
hoc: Jones Junior Teixeira Sarraf, OAB/PA: 27191 VÃTIMA: O ESTADO Art. 309 DO CTB TERMO DE
AUDIÃNCIA PRELIMINAR Â Aos 22/09/2021, Ã s 09:50 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de
audiÃªncias da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI
PÃVOA, Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra.
BethÃ¢nia Maria da Costa CorrÃªa, por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar
JudiciÃ¡ria, aÃ no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presente o autor do fato, acompanhado de
advogado. Aberta a audiÃªncia, considerando que o autor nÃ£o possui advogado e tambÃ©m declarou
nÃ£o possuir condiÃ§Ãµes financeiras para custear as despesas dos serviÃ§os desse profissional, que,
em tal situaÃ§Ã£o, Ã© dever do Estado fornecer Defensor PÃºblico, e visando evitar novas
remarcaÃ§Ãµes de audiÃªncia, diante do teor do art. 81 da Lei 9.099/95 e da impossibilidade de
atuaÃ§Ã£o de Defensor PÃºblico nesse Juizado, NOMEIO O ADVOGADO AD HOC o Dr. Jones Junior
Teixeira Sarraf, OAB/PA nÂ° 27191, para acompanhar e/ou defender o referido autor SOMENTE nesta
audiÃªncia. Em seguida, foi dada a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que fez a proposta de transaÃ§Ã£o
penal nos seguintes termos: PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS Ã COMUNIDADE, NO PERÃODO DE 02
(DOIS) MESES, COM CARGA HORÃRIA DE 07 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM AS APTIDÃES
DO AUTOR, EM ENTIDADE A SER DETERMINADA PELO NÃCLEO DE APOIO DA CENTRAL DE
PENAS ALTERNATIVAS. O MINISTÃRIO PÃBLICO TAMBÃM PROPÃE COMO CONDIÃÃO
RESOLUTIVA DA PRESENTE TRANSAÃÃO O SEU EFETIVO CUMPRIMENTO PELO AUTOR DO
FATO. Aceita a proposta pelo autor e por seu advogado. A seguir, o MM. Juiz proferiu decisÃ£o nos
seguintes termos: Â¿Considerando que o autor estÃ¡ desacompanhada de defensor e, como tal
atribuiÃ§Ã£o de defesa e/ou acompanhamento deveria ser realizada Ã s custas do Estado, e que nÃ£o se
pode exigir que advogados atuem gratuitamente a seu serviÃ§o, nem se pode onerar demais tais
atribuiÃ§Ãµes que deveriam ser realizadas por Defensor PÃºblico, atÃ© porque nÃ£o se trata de
audiÃªncia de grande complexidade, tÃ£o somente audiÃªncia preliminar, ARBITRO honorÃ¡rios em favor
do advogado ad hoc no valor equivalente a 1/3 do salÃ¡rio mÃnimo vigente a Ã©poca do efetivo
pagamento pelo Estado, atravÃ©s dos meios administrativos/judiciais devidos, em conformidade com o
Oficio Circular nÂº 179/2017-GP-TJE/PA e ResoluÃ§Ã£o 2014/00305-CJF de 07/10/2014. Â¿Vistos etc.
Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei
9.099/95. Â¿Homologo para que surta seus efeitos jurÃdicos e legais, a transaÃ§Ã£o penal celebrada
entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o autor do fato, nos termos acima especificados, ficando a presente
homologaÃ§Ã£o condicionada ao prÃ©vio cumprimento do avenÃ§ado, sob pena de continuidade do
prosseguimento do feito, conforme orientaÃ§Ã£o do Enunciado nÂº 79 do FONAJE. Em consequÃªncia,
acolhendo o requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico, aplico ao autor do fato WILLIAM PARENTE VIEGAS,
CPF: 051.243.932-03, medida alternativa, consistente na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade, no
perÃodo de 02 (dois) meses, com carga horÃ¡ria de 07 horas semanais, de acordo com as aptidÃµes do
autor do fato, em entidade a ser determinada pelo nÃºcleo de apoio da CENTRAL DE PENAS
ALTERNATIVAS DA CAPITAL, nÃ£o importando essa em reincidÃªncia e nem na constÃ¢ncia de
certidÃ£o de antecedentes criminais, devendo ser registrada apenas para impedir que venha a ser
novamente concedido ao autor o mesmo benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade
com o art. 76 e parÃ¡grafos da Lei 9.099/95. Oficie-se a Vara de Penas Alternativas para o cumprimento
da sanÃ§Ã£o. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de WILLIAM PARENTE VIEGAS, CPF:
051.243.932-03, nos termos do art. 107, inciso V, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Envie-se a guia, via sistema
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LIBRA, para a Vara de Penas e Medidas Alternativas, para o cumprimento da medida aplicada. Publicada
em audiÃªncia. O autor do fato renuncia ao prazo recursal uma vez que nÃ£o tem interesse em recorrer da
SentenÃ§a. ApÃ³s, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Partes intimadas. Sem
custasÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis, Auxiliar
JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: Autor (William): Advogado ad hoc (Jones): 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 0 8 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:EUNICE MARTINS PEREIRA VITIMA:R. M. S. B.
VITIMA:R. J. M. B. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo n.
00143084020208140401 PARTES: EUNICE MARTINS PEREIRA, ROSINEIDE DA SILVA BAIA e RUBEM
JUNIOR MORAES BAIA Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo
legal do art. 81, Â§3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â O direito de oferecer queixa (aÃ§Ã£o penal
privada) deverÃ¡ ser exercido no prazo de seis meses, a contar da data do conhecimento da autoria da
infraÃ§Ã£o penal, consoante preceitua o art. 38 do CPP. Â  Â Â Â Â Â Verifica-se a decorrÃªncia do prazo
para o oferecimento de queixa-crime por mais de 06Â meses contados do conhecimento da autoria do
fato, conforme certidÃ£o fl. 33, incidindo no instituto da DECADÃNCIA do direito de queixa do ofendido,
provocando assim a extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente, nos termos do art. 38, do CPP c/c art. 107, IV,
do CPB. Â Â Â Â Â Pelo exposto, com fulcro no art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal, combinado com o
art. 107, IV, do CÃ³digo Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EUNICE MARTINS PEREIRA, a
quem foi atribuÃda a prÃ¡tica do art. 140, do CPB, pela ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de queixa.
Â Â Â Â Â Ademais, considerando a requisiÃ§Ã£o de perÃcia, aguarde-se o prazo de 30 dias para
resposta do Instituto Renato Chaves. ApÃ³s, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Por fim, considerando o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos
implantado no Poder JudiciÃ¡rio, o que permite, inclusive, o auxÃlio remoto de outros magistrados,
contribuindo para a elevaÃ§Ã£o do quantitativo de julgamentos, determino que o feito seja digitalizado e
migrado ao Sistema de Processo EletrÃ´nico - PJE. Â  Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro
de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal
de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 4 8 8 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:EVELIN PAULA DA SILVA FRANCO VITIMA:S. I. C.
B.  .  Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especia l  Cr iminal  de BelÃ©m Processo nÂº
00154889120208140401 Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico
Ã  fl. 31, reitere-se o OfÃcio nÂº 304/2021/UPJ - VJECrim de perÃcia ao CPC Renato Chaves (fl. 29), com
urgÃªncia, solicitando cumprimento das diligÃªncias requeridas pelo Ã³rgÃ£o ministerial, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de responsabilizaÃ§Ã£o em crime de desobediÃªncia. Â Â Â Â Â Encaminhem-se
cÃ³pias dos ofÃcios jÃ¡ enviados, bem como da requisiÃ§Ã£o ministerial. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo,
faÃ§am-se os autos conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI
PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 4 9 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR/VITIMA:BRUNA THAIANNE DOS SANTOS PANTOJA
AUTOR/VITIMA:IOGLEISE DO SOCORRO LOBATO DA SILVA. Gabinete da 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m Processo n. 00162492520208140401 PARTES: BRUNA THAIANNE DOS
SANTOS PANTOJA e IOGLEISE DO SOCORRO LOBATO DA SILVA Â Â Â Â Â DecisÃ£o:
Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado com base no permissivo legal do art. 81, Â§3Âº, da Lei nÂº 9.099/95.
Â Â Â Â Â Tratam os autos de termo circunstanciado de ocorrÃªncia instaurado para apurar a suposta
prÃ¡tica do crime do art. 65 do LCP contra as supostas autoras do fato BRUNA THAIANNE DOS SANTOS
PANTOJA e IOGLEISE DO SOCORRO LOBATO DA SILVA. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
manifestou-se requerendo o arquivamento do feito, em razÃ£o do desinteresse da vÃtima e, portanto, falta
de justa causa para aÃ§Ã£o penal, com fundamento no Enunciado 99 do FONAJE. Â Â Â Â Â Verifica-se
que, quanto ao delito referente Ã  contravenÃ§Ã£o penal, as vÃtimas nÃ£o compareceram a este juizado
para justificar suas ausÃªncias em audiÃªncia preliminar, restando configurado os seus desinteresses, e
deixando de existir justa causa para aÃ§Ã£o penal, nos termos do Enunciado 99, do FONAJE, que
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dispÃµe: Â¿Nas infraÃ§Ãµes penais em que haja vÃtima determinada, em caso de desinteresse desta ou
de composiÃ§Ã£o civil, deixa de existir justa causa para aÃ§Ã£o penal (nova redaÃ§Ã£o - XXIII Encontro -
Boa Vista/RR)Â¿. Â Â Â Â Â Â Desse modo, acolho as razÃµes oferecidas pela representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, por entender igualmente que nÃ£o hÃ¡ justa causa para o exercÃcio de aÃ§Ã£o
penal e determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, nos termos do Enunciado 99 do FONAJE e do
art. 41 do CPP, impondo-se entÃ£o, por analogia, nos termos do art. 395, III do CPP. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem
custas. P.R.I.C. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto,
respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 9 4 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 QUERELANTE:EVERALDO JORGE MARTINS EGUCHI
Representante(s): OAB 8635-E - MATEUS ADRIANO JARDIM CAVALCANTE (ADVOGADO) OAB 9837 -
RAFAEL OLIVEIRA LAURIA (ADVOGADO) QUERELADO:FRANCISCO DE ASSIS COSTA. Gabinete da
4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº 0017694-78.2020.8.14.0401 Despacho:
Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA
Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 7 9 9 6 1 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCO ANTONIO SOUZA AUTOR DO
FATO:SIMONE BATISTA DA SILVA VITIMA:S. E. D. U. E. O. P. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital Processo nÂº 00179961020208140401 Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â Adoto
como relatÃ³rio o que consta nos autos com base no dispositivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95.
Â Â Â Â Â Tratam os autos de TCO, instaurado para apurar a suposta ocorrÃªncia do crime previsto no art.
161, Â§1Âº, II, do CPB que teria como vÃtima SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E OBRAS PÃBLICAS e como autores do fato MARCO ANTONIO SOUZA e SIMONE BATISTA
SILVA. Â Â Â Â Â O Ã³rgÃ£o ministerial manifestou-se pelo arquivamento dos autos, alegando atipicidade
da conduta, e, consequentemente, falta de justa causa para aÃ§Ã£o penal, nos termos do art. 395, III, do
CPP (fls. 47/48). Â Â Â Â Â Verifica-se que assiste razÃ£o ao Ã³rgÃ£o ministerial, uma vez que os autores
nÃ£o se utilizaram de grave ameaÃ§a ou violÃªncia para invadir o local destinado a referida obra. Em
decorrÃªncia do sistema acusatÃ³rio, veda-se ao juiz determinar o prosseguimento da persecuÃ§Ã£o
penal diante de um pedido de arquivamento do Ã³rgÃ£o acusador, sob pena de macular a sua
imparcialidade consagrada na ConstituiÃ§Ã£o Federal (art. 5Âº, XXXVII). Â Â Â Â Â Pelo exposto,
acolhendo a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, por entender igualmente que nÃ£o hÃ¡ justa causa
para aÃ§Ã£o penal, determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, nos termos do art. 41 e art. 395, III,
do CPP. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. P.R.I.C. Sem custas. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO
PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 0 7 4 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:PATRICK SOARES QUEMEL Representante(s): OAB
31137 - MARCOS JHONATA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:G. A. M. . Gabinete da 4Âª
Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo n. 00180740420208140401 PARTES: PATRICK
SOARES QUEMEL e GABRIEL AGUIAR MARTINS Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado
com base no permissivo legal do art. 81, Â§3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Tratam os autos de termo
circunstanciado de ocorrÃªncia instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica dos crime do art. 129 do CPB
contra a suposta autora do fato PATRICK SOARES QUEMEL, em detrimento de GABRIEL AGUIAR
MARTINS. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se requerendo o arquivamento do feito, em
razÃ£o do desinteresse da vÃtima e, portanto, falta de justa causa para aÃ§Ã£o penal, com fundamento
no Enunciado 99 do Fonaje. Â Â Â Â Â Verifica-se que a vÃtima nÃ£o compareceu a este juizado para
justificar sua ausÃªncia em audiÃªncia preliminar, restando configurado o seu desinteresse, e deixando de
existir justa causa para aÃ§Ã£o penal, nos termos do Enunciado 99, do FONAJE, que dispÃµe: Â¿Nas
infraÃ§Ãµes penais em que haja vÃtima determinada, em caso de desinteresse desta ou de
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composiÃ§Ã£o civil, deixa de existir justa causa para aÃ§Ã£o penal (nova redaÃ§Ã£o - XXIII Encontro -
Boa Vista/RR)Â¿. Â Â Â Â Â Â Desse modo, acolho as razÃµes oferecidas pela representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, por entender igualmente que nÃ£o hÃ¡ justa causa para o exercÃcio de aÃ§Ã£o
penal e determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, nos termos do Enunciado 99 do FONAJE e do
art. 18 do CPP. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem custas. P.R.I.C. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO
PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 7 8 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:EDUARDO PRESTES BRITO VITIMA:D. M. G. .
Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 00181789320208140401
Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl. 33, reitere-se o
OfÃcio nÂº 303/2021/UPJ - VJECrim de perÃcia ao CPC Renato Chaves (fl. 30), com urgÃªncia,
solicitando cumprimento das diligÃªncias requeridas pelo ÃrgÃ£o Ministerial, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de responsabilizaÃ§Ã£o em crime de desobediÃªncia. Â Â Â Â Â Encaminhem-se cÃ³pias dos
ofÃcios jÃ¡ enviados, bem como da requisiÃ§Ã£o ministerial. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, faÃ§am-se os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz
substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 7 9 5 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:RAFAEL LUIZ FERREIRA GAIA AUTOR:RENAN RIBEIRO LIMA
AUTOR:WELLINGTON SALDANHA MATOS AUTOR:LUIZ ROMARIO COSTA FURTADO
AUTOR:ELILSON DOS SANTOS DA SILVA VITIMA:O. E. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial
Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 00207953120178140401 Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â Adoto como
relatÃ³rio o que consta nos autos com base no dispositivo legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95.
Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado com o objetivo de apurar a suposta prÃ¡tica do
crime do art. 41-B, Â§1Âº, II do Estatuto do Torcedor, em que figuram como autores RAFAEL LUIZ
FERREIRA GAIA, WELLINGTON SALDANHA MATOS, LUIZ ROMARIO COSTA FURTADO e ELILSON
DOS SANTOS DA SILVA e como vÃtima O ESTADO. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o
arquivamento dos autos, em virtude da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado (fl. 98).
Â Â Â Â Â O crime de provocar tumulto em estÃ¡dio esportivo, previsto no art. 41-B, Â§1Âº, II do Estatuto
do Torcedor, tem como pena mÃ¡xima 2 (dois) anos. Desse modo, o CPB prevÃª prazo prescricional de 04
(quatro) anos, consoante dispÃµes em seu art. 109, V: Â¿ Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em
julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1o do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da
pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois;Â¿. Â Â Â Â Â Verifica-se que o fato
narrado no Termo Circunstanciado, ocorrido em 20/08/2017, estÃ¡ tipificado no art. 41-B, Â§1Âº, II do
Estatuto do Torcedor, cuja pena mÃ¡xima Ã© de 02 (dois) anos de detenÃ§Ã£o (ou multa), concluindo-se,
portanto, que foi atingido pela prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, V, do CP, visto jÃ¡
ter decorrido mais de quatro anos da data do fato (conhecimento da autoria) sem que se tenha verificado
qualquer causa de interrupÃ§Ã£o do curso do prazo prescricional prevista no art. 117 do CPB.
Â Â Â Â Â Pelo exposto, acolho as razÃµes do ÃrgÃ£o Ministerial e determino o ARQUIVAMENTO do feito
pela incidÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 41-B, Â§1Âº, II do Estatuto do
Torcedor, nos termos do art. 109, inciso V, c/c art. 111, inciso I, ambos do CPB. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias.
Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto,
respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 2 3 1 3 7 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDRE PORTILHO BENTES VITIMA:E. M. S. C.
Representante(s): OAB 26954 - NAYARA HENRIQUES COSTA DE ALMEIDA (ADVOGADO) . Gabinete
da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº 00231374420198140401
Â Â Â Â Â DecisÃ£o: Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio o que consta nos autos com base no dispositivo
legal do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Tratam os autos de notÃcia de fato encaminhada pelo
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MinistÃ©rio PÃºblico, instaurada para apurar a suposta ocorrÃªncia do crime de perturbaÃ§Ã£o do
trabalho ou sossego alheio (art. 65, da LCP), que teria como autor do fato ANDRÃ PORTILHO BENTES.
Â Â Â Â Â O ÃrgÃ£o Ministerial requereu o arquivamento dos autos, alegando ausÃªncia de dolo,
elemento essencial do tipo penal e, consequentemente, atipicidade e falta de justa causa para aÃ§Ã£o
penal, nos termos do art. 395, III, do CPP (fls. 38/39). Â Â Â Â Â Segundo as informaÃ§Ãµes contida nos
autos, verifica-se que assiste razÃ£o ao MinistÃ©rio PÃºblico, uma vez que nÃ£o hÃ¡ nos autos elementos
que indiquem que o autor do fato agiu com a intenÃ§Ã£o de tumultuar, molestar ou perturbar a
tranquilidade da vÃtima ou de outra pessoa. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Pelo exposto, acolhendo o requerido
pelo MinistÃ©rio PÃºblico, por entender igualmente que nÃ£o hÃ¡ justa causa para aÃ§Ã£o penal,
determino o ARQUIVAMENTO do presente feito, nos termos do art. 41 e art. 395, III, do CPP.
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. P.R.I.C. Sem custas. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA
Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 9 3 3 2 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:OTONIEL FIALHO CAMPOS FILHO
Representante(s): OAB 21088 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 20205 -
ADRIAN BARBOSA E SILVA (ADVOGADO) VITIMA:M. C. C. J. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 00293324520198140401 Â Â Â Â Â Despacho:
Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima para apresentar nome e endereÃ§o das testemunhas, que tenham
presenciado o fato delituoso, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido este prazo, apresentadas as
informaÃ§Ãµes ou nÃ£o, certifique-se e dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI
PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 6 6 0 0 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JACYRO MACCHI NETTO Representante(s): OAB 21632
- JOSE RICARDO PINTO BENTES (ADVOGADO) VITIMA:B. V. M. . Processo nÂº 0016600-
32.2019.8.14.0401 DENUNCIADO(S): JACYRO MACCHI NETTO, CPF: 590.907.402-44 Advogado do
denunciado: Pedro Bentes Pinheiro Neto, OAB/PA: 12816 VÃTIMA: BEATRIZ VILHENA DE MENDONÃA,
CPF: 010.345.412-85 Artigo: 65 DA LCP TERMO DA AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO
Â Â Â Â Â Aos 23/09/2021, Ã s 09:30 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias da 4Âª Vara
do Juizado Especial Criminal, onde presente se achava o Dr. FÃBIO PENEZI PÃVOA, Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim, o MinistÃ©rio PÃºblico na pessoa da Dra. BethÃ¢nia Maria da
Costa CorrÃªa, ambos por meio de vÃdeoconferÃªncia (Microsoft Teams), comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, aÃ
no horÃ¡rio aprazado para a audiÃªncia, presentes as partes acima identificadas. VÃtima advogando em
causa prÃ³pria. Aberta a audiÃªncia, a vÃtima fez a proposta de composiÃ§Ã£o civil no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais); nÃ£o aceita pelo denunciado e seu advogado, que fez a contraproposta de
acordo de convivÃªncia pacÃfica, nÃ£o aceita pela vÃtima. A retrataÃ§Ã£o tambÃ©m restou infrutÃfera.
ApÃ³s, o advogado do denunciado declarou que seu cliente nÃ£o possui interesse na transaÃ§Ã£o penal.
Requereu, ainda, a juntada de resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (documento com 36 laudas). Em seguida, foi dada
a palavra ao MinistÃ©rio PÃºblico, que fez se manifestou nos seguintes termos: "MM. Juiz, em razÃ£o de
forte e antigo laÃ§o de amizade com a famÃlia e com o advogado Pedro Bentes Pinheiro Neto, que assiste
o autor do fato, este Ã³rgÃ£o ministerial afirma suspeiÃ§Ã£o para atuar no presente feito. Sendo assim,
requer que os autos sejam encaminhados ao Procurador Geral de JustiÃ§a para designar outro membro
para atuar neste caso. Pede deferimentoÂ¿. A seguir, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos:
Â¿Defiro o pedido de juntada do documento apresentado pelo advogado do denunciado. Acolho o parecer
do MP e determino que se encaminhe os presentes autos ao Procurador Geral de JustiÃ§a, em razÃ£o da
suspeiÃ§Ã£o alegada, para que seja designado outro membro para atuar neste caso. ApÃ³s, retornem os
autos conclusosÂ¿. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Eu, ________, Aline Reis,
Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. Juiz: MinistÃ©rio PÃºblico: Denunciado (Jacyro): Advogado do
denunciado (Pedro): VÃtima (Beatriz): 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 9 8 1 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TAYS CAROLINA VILHENA SANTOS A??o: Termo
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Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:TAYJARA TORRES DE MACEDO Representante(s):
OAB 21462 - ADRIANO FARIAS MACEDO (ADVOGADO) VITIMA:J. L. M. N. Representante(s): OAB
14848 - JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, em cumprimento Ã  determinaÃ§Ã£o deste JuÃzo, lavro o presente ato ordinatÃ³rio no intuito
de INTIMAR A VÃTIMA/QUERELANTE, POR SEU PATRONO JUDICIAL, PARA SE MANIFESTAR NO
PRAZO LEGAL. BelÃ©m, 23 de setembro de 2021 SECRETARIA ÃNICA - UPJ Unidade de
P r o c e s s a m e n t o  J u d i c i a l  J u i z a d o s  E s p e c i a i s  C r i m i n a i s  d e  B e l Ã © m
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â  FÃ³rum de: BELÃMÂ Â Email: upj.jecrimbelem@tjpa.jus.brÂ Â Â 
EndereÃ§o: Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.Â  CEP:
66.020-000Â Â Bairro: CampinaÂ Â Fone: (91)3110-7402 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 2 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 ENCARREGADO:JOSE ROBERTO DE ANDRADE FERREIRA
INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:T. C. S. B. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital Processo nÂº 00003423120208140200 Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro, dÃª-
se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m,
24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 8 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 QUERELANTE:MARCIA LEITE SOARES
DA SILVA Representante(s): OAB 24957 - DELEY BARBOSA EVANGELISTA (ADVOGADO) OAB 28721 -
ROSINA SARRAF DE OLIVEIRA (ADVOGADO) QUERELADO:SILVIA ESTER BARBOSA DE SOUZA.
CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A SENTENÃA
TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento Judicial
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no Provimento
nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o
presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS.
BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados Especiais Criminais de
BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 0 4 1 6 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:OSVALDO NUNES DE MELO NETO
VITIMA:S. C. P. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 4 2 3 2 0 2 1 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
24/09/2021 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. G. L. R. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal da Capital Processo nÂº 00006042320218140401 Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o retro, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela
4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 5 8 5 1 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ROSIVAN COSTA PINHEIRO VITIMA:L.
G. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A
SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento
Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 6 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 9 4 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:AGEL PIRES MORAES VITIMA:F. M. M. . Gabinete
da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº 00016062820198140941
Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico (fl. 48),
retornem os autos Ã  UPJ dos Juizados Criminais para que a vÃtima seja intimada no atual endereÃ§o
fornecido pelo parquet, no prazo de 10 dias, com o intuito de informar se possui interesse no
prosseguimento do feito, e se caso positivo, indicar nome e endereÃ§o completo das testemunhas do fato
delituoso. Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo estipulado e cumprimento de todas as diligÃªncias, dÃª-se
vista dos autos ao parquet. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz
substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 1 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
24/09/2021 VITIMA:L. C. N. INDICIADO:DOUGLAS ANTONIO COSTA MOREIRA Representante(s): OAB
20379 - RICARDO SANTOS DIAS DE LACERDA (ADVOGADO) . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0002101-09.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Despacho:
Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Designo para o DIA 27/04/2022 ÃÂ s 09 horas e 50 minutos, a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia preliminar, cientificando-se para o ato o representante do MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Intimem-se o autor(es) do fato e a(s) vÃtima(s), se for o caso, devendo ser informado ao autor
do fato que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de residÃªncia e de
documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68, da Lei 9099/95.
Â Â Â Â Â Intimem-se as partes por Oficial de JustiÃ§a, nos termos requeridos pelo MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito respondendo pela
4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 3 5 7 2 0 2 0 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDRE VITOR GONCALVES BATISTA
Representante(s): OAB 25177 - ALAN MARTINS DIAS (ADVOGADO) AUTOR DO FATO:HEZIO DANIEL
BORGES SOUZA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA JADERLANDIA. Gabinete da
4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0002783-57.2020.8.14.0952
Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Designo para o DIA 02/05/2022 ÃÂ s 10 horas e 50
minutos, a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar, cientificando-se para o ato o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimem-se o autor(es) do fato e a(s) vÃtima(s), se for o caso, devendo ser
informado ao autor do fato que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de
residÃªncia e de documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68,
da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes por Oficial de JustiÃ§a, nos termos requeridos pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 0 2 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:LUIZ OTAVIO CONCEICAO DO
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ROSARIO VITIMA:O. V. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo
em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 7 5 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 QUERELANTE:ANA LARIZA DE FARIAS
PRAZERES Representante(s): OAB 28841 - LORENA DE CASSIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) QUERELADO:MARIA ROSINEIDE CAVALCANTE BARROS. CERTIDÃO CERTIFICO,
para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU
LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e
dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento Judicial Varas dos
Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da
Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato
ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de
setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 4 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 QUERELANTE:ALEXANDRE LEITAO LIMA
Representante(s): OAB 23379 - LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 3343 -
SEBASTIAO HALIM SOARES HABR (ADVOGADO) QUERELADO:CRISTIANO XAVIER DE CARVALHO
GARRET. Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0003564-
83.2020.8.14.0401 Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro, intime-se o querelante, por meio
de seus patronos, para que cumpra o despacho Ã  fl. 28, a saber, a comprovaÃ§Ã£o de sua
hipossuficiÃªncia financeira ou o recolhimento das custas processuais, bem como o esclarecimento das
exatas palavras proferidas que o ameaÃ§aram de morte, ambos no prazo de 10 (dez) dias.
Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima mencionado, retornem-se os autos conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24
de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado
Especial Criminal de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 4 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ANA MARIA CARVALHO QUEIROZ AUTOR DO
FATO:YASMIN CRISTINA RODRIGUES MATOS Representante(s): OAB 24637 - ALAYANE PAMPOLHA
DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:A. M. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de
BelÃ©m Processo n. 0005334-14.2020.8.14.0401 DecisÃ£o: Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado com base
no permissivo legal do art. 81, Â§3Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â O direito de oferecer
representaÃ§Ã£o (aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada) deverÃ¡ ser exercido no prazo de seis meses, a
contar da data do conhecimento da autoria da infraÃ§Ã£o penal, consoante preceitua o art. 38 do CPP.
Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que, com relaÃ§Ã£o a parte Ana Maria Carvalho Queiroz, hÃ¡
a incidÃªncia do instituto da decadÃªncia do direito de representar, uma vez que nÃ£o houve a devida
representaÃ§Ã£o/ratificaÃ§Ã£o dentro do prazo decadencial, visto que este expirou em 23/07/2020.
Ademais, o MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pela decadÃªncia do direito de representar (fl. 40).
Â Â Â Â Â Pelo exposto, com fulcro no art. 38 do CÃ³digo de Processo Penal, combinado com o art. 107,
IV, do CÃ³digo Penal, julgo extinta a punibilidade de YASMIN CRISTINA RODRIGUES MATOS, em
decorrÃªncia dos fatos constantes nos presentes autos, pela ocorrÃªncia da decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ademais, considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico
destacando a representaÃ§Ã£o da parte Yasmin Cristina Rodrigues Matos, designo nova audiÃªncia
preliminar para o dia 23/05/2022 Ã s 10:30 horas, consignando-se no mandado que o autor do fato deve
comparecer devidamente acompanhado por seu advogado. O (a) autor (a) do fato serÃ¡ cientificado
acerca da necessidade de comparecer munido (a) de comprovante de residÃªncia e algum documento de
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identificaÃ§Ã£o com foto, nos termos do provimento NÂº 03/2007-CJRMB. Â Â Â Â Â Int. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela
4Âª Vara do JECrim de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 7 5 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:LUIZ OTAVIO MARQUES BRANDAO
VITIMA:O. M. B. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 4 8 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 DENUNCIADO:CLAUDIO MARCOS DE ALMEIDA ROMAO
Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE
ANDREA TAVARES BELEM (ADVOGADO) VITIMA:I. M. A. R. Representante(s): OAB 28466 - RODRIGO
SENA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 28905 - WELLINGTON ALMEIDA PESTANA (ADVOGADO) .
Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0010048-51.2019.8.14.0401
Despacho: Designo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 10/03/2022 Ã s 10:01 horas.
Cite-se o denunciado, consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por
seu advogado, e que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico, e que deve trazer suas
testemunhas, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o destas, nos termos do art. 78, Â§ 1Âº, da Lei
nÂº 9.099/95. Intimem-se a(s) vÃtima(s) e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a exordial. Cumpra-se.
BelÃ©m, 24 de setembro de 2022. FABIO PENEZI POVOA Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do
JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 0 3 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RENNAN COUTO DOS SANTOS MONTEIRO
VITIMA:O. E. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0011103-
37.2019.8.14.0401 Despacho: Designo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 08/02/2022
Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â Cite-se o denunciado, no endereÃ§o constante Ã  fl. 62, qual seja: Av. Senador
Lemos, nÂº 2650, CEP 66113-000, TelÃ©grafo sem fio, consignando-se no mandado que deve
comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de residÃªncia e de documento de
identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68, da Lei 9099/95. Intime-se a
testemunha arrolada na peÃ§a exordial. Cumpra-se. BelÃ©m, 24 de setembro de 2022. FABIO PENEZI
POVOA Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 0 2 7 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
24/09/2021 INVESTIGADO:EM APURACAO VITIMA:J. O. S. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial
Criminal da Capital Processo nÂº 00114027720208140401 Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o retro, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela
4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 8 8 1 0 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:EDIVAN OLIVEIRA DA SILVA AUTOR
DO FATO:THALESSA DA COSTA DOS SANTOS VITIMA:A. C. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os
devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
263



JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m,
24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais
Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral
do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para
proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021.
UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 8 3 5 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ODIRLEY ARAUJO SERRAO VITIMA:M. G. S. A. .
Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0012283-54.2020.8.14.0401
Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Designo para o DIA 20/04/2022 ÃÂ s 09 horas e 30
minutos, a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar, cientificando-se para o ato o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimem-se o autor(es) do fato e a(s) vÃtima(s), se for o caso, devendo ser
informado ao autor do fato que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de
residÃªncia e de documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68,
da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes por Oficial de JustiÃ§a, nos termos requeridos pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 1 0 6 5 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Representação
Criminal/Notícia de Crime em: 24/09/2021 REPRESENTANTE:MARCIO JOSE DOS SANTOS AMARAL
REPRESENTADO:ANDREA ROSA GARCEZ Representante(s): OAB 26581 - KAIO DE OLIVEIRA
SANTOS (ADVOGADO) . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº
00131106520208140401 Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (fl. 96), retornem os autos Ã  UPJ dos Juizados Criminais para que a vÃtima seja intimada no
atual endereÃ§o fornecido pelo parquet, no prazo de 10 dias, com o intuito de informar se possui interesse
no prosseguimento do feito, e se caso positivo, indicar nome e endereÃ§o completo das testemunhas do
fato delituoso. Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo estipulado e cumprimento de todas as diligÃªncias,
dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro
de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal
de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 1 7 9 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
24/09/2021 AUTOR DO FATO:ARLAN DA SILVA OLIVEIRA AUTOR DO FATO:ELAINE BELEM DE
SOUZA VITIMA:A. C. B. O. VITIMA:D. A. B. O. REPRESENTANTE:CRISTIANE MONTEIRO BARBOSA.
Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0014117-92.2020.8.14.0401
Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Designo para o DIA 04/04/2022 ÃS 09:30 HORAS, a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar, cientificando-se para o ato o representante do MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimem-se o autor(es) do fato e a(s) vÃtima(s), se for o caso, devendo ser informado
ao autor do fato que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de
residÃªncia e de documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68,
da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes por Oficial de JustiÃ§a, nos endereÃ§os fornecidos pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl. 53. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz
de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 4 7 7 7 8 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:HAMILTON NAZARE GONCALVES
VITIMA:M. S. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
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10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 5 9 3 0 5 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:SIDEM CAROLINA PALHETA DA SILVA
ARAUJO VITIMA:S. M. P. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao
processo em epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a
interposiÃ§Ã£o de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ -
Unidade de Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO
ORDINATÃRIO Com base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no
DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO DOS PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process
Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 1 8 1 7 4 5 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANGELUS RODRIGO POTTER DA ROSA
VITIMA:W. M. S. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº 0018174-
56.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â Considerando o oferecimento da denÃºncia pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 02/08/2022 Ã s 10:00
horas. Â Â Â Â Â Cite-se o denunciado consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente
acompanhado por seus advogados, e que, na falta destes, haverÃ¡ nomeaÃ§Ã£o de Defensor PÃºblico, e
que devem trazer suas testemunhas, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o destas, nos termos do
art. 78, Â§ 1Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Intimem-se a(s) vÃtima(s) e a(s) testemunha(s) arrolada(s)
na peÃ§a exordial. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 2 1 5 5 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ANA PAULA SANTOS PINHEIRO VITIMA:S. S. S. .
Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0019215-58.2020.8.14.0401
Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Designo para o DIA 14/03/2022 ÃÂ s 11 horas e 00
minutos, a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia preliminar, cientificando-se para o ato o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Intimem-se o autor(es) do fato e a(s) vÃtima(s), se for o caso, devendo ser
informado ao autor do fato que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de
residÃªncia e de documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68,
da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Intimem-se as partes por Oficial de JustiÃ§a, nos termos requeridos pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito
respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 1 9 2 7 4 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:SAMUEL MARQUES DOS SANTOS
VITIMA:M. B. V. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 0 0 3 4 2 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Ação Penal -
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Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 QUERELANTE:ILKA MARIA DE ALMEIDA ROMAO
Representante(s): OAB 28466 - RODRIGO SENA DA SILVA (ADVOGADO) QUERELADO:CLAUDIO
MARCOS DE ALMEIDA ROMAO Representante(s): OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
(ADVOGADO) OAB 8726 - PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE
ANDREA TAVARES BELEM (ADVOGADO) . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da
Capital Processo nÂº 0020034-29.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â 1 - Designo audiÃªncia
de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 10/03/2022, Ã s 10:00 horas. Â Â Â Â Â 2 - Cite-se e intime-se o
querelado, consignando-se no mandado que deve comparecer devidamente acompanhado por seu
advogado, e que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico, e que deve trazer suas
testemunhas, ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o destas, nos termos do art. 78, Â§ 1Âº, da Lei
nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â 3 - Intimem-se o(s) querelante(s) e a(s) testemunha(s) arrolada(s) na queixa-
crime. Â Â Â Â Â 4 - Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA
Juiz de Direito respondendo pela 4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 5 3 4 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:GIL SANTOS DE SOUZA Representante(s): OAB
26293 - NALYVIA DAS GRAÇAS PINHO GUIMARÃES COSTA MONTEIRO (ADVOGADO) VITIMA:G. K.
D. S. M. Representante(s): OAB 5154 - EVANDRO DE OLIVEIRA COSTA (ADVOGADO) OAB 28513 -
MELISSA MACIEL BARRA (ADVOGADO) . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de
BelÃ©m Processo nÂº 0021534-33.2019.8.14.0401 Despacho: Considerando a petiÃ§Ã£o de fls. 42 a 44,
dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021.
FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto, respondendo pela 4Âª Vara do JECrim de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 2 1 8 4 5 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 VITIMA:J. C. R. M. AUTOR:JOSE MARIA
MARTINS MARTHA NETO Representante(s): OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM
(ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 7 5 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ISANA VALADARES SOUZA VITIMA:G.
G. S. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em epÃgrafe, A
SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o de recurso.
O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Processamento
Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com base no
Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 4 3 5 9 4 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIOLA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:RONALDO DOS SANTOS MACHADO
VITIMA:M. R. P. . CERTIDÃO CERTIFICO, para os devidos fins que em relaÃ§Ã£o ao processo em
epÃgrafe, A SENTENÃA TRANSITOU LIVREMENTE EM JULGADO, sem que houvesse a interposiÃ§Ã£o
de recurso. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de
Processamento Judicial Varas dos Juizados Especiais Criminais de BelÃ©m ATO ORDINATÃRIO Com
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base no Provimento nÂº006/2006 da Corregedoria Geral do TJE, publicado no DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia
10/10/2006, lavro o presente ato ordinatÃ³rio para proceder o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS
PRESENTES AUTOS. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. UPJ - Unidade de Process Varas dos Juizados
Especiais Criminais de BelÃ©m 

P R O C E S S O :  0 0 2 5 9 0 1 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Inquérito Policial em:
24/09/2021 VITIMA:A. B. F. INDICIADO:BRUNO RAFAEL BATISTA DA SILVA. Gabinete da 4Âª Vara do
Juizado Especial Criminal de BelÃ©m Processo nÂº 0025901-03.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â Despacho:
Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Designo para o DIA 27/04/2022 ÃÂ s 10 horas e 30 minutos, a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia preliminar, cientificando-se para o ato o representante do MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Intimem-se o autor(es) do fato e a(s) vÃtima(s), se for o caso, devendo ser informado ao autor
do fato que deverÃ¡ comparecer Ã  referida audiÃªncia munido de seu comprovante de residÃªncia e de
documento de identificaÃ§Ã£o com foto, bem como de advogado, nos termos do art. 68, da Lei 9099/95.
Â Â Â Â Â Intimem-se as partes por Oficial de JustiÃ§a, nos termos requeridos pelo MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz de Direito respondendo pela
4Âª Vara do JECrim da Capital 

P R O C E S S O :  0 0 2 8 9 5 2 5 6 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FABIO PENEZI POVOA A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SILVANA RANIERI PINHEIRO Representante(s): OAB
10592 - JOAO BATISTA MENDES DE CAMPOS (ADVOGADO) OAB 25515 - PAULO BENJAMIM DE
SOUZA (ADVOGADO DATIVO) OAB 27077 - IONE CRISTINA FRANÇA DE LIMA (ADVOGADO DATIVO)
VITIMA:A. C. O. E. . Gabinete da 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Capital Processo nÂº
00289525620188140401 Â Â Â Â Â Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Considerando a defesa apresentada Ã s fls.
103/109, RECEBO A DENÃNCIA Ã s fls. 02 e 03, vez que revestida das formalidades legais, conforme a
lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Chamo o feito a ordem para a retificaÃ§Ã£o do despacho Ã  fl. 102, a qual onde se
lÃª Â¿para o oferecimento de memoriais finais referente a autora do fato SILVANA RANIERI
PINHEIROÂ¿, leia-se Â¿para o oferecimento de defesa prÃ©viaÂ¿. Â Â Â Â Â Ademais, sanada as
formalidades, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que apresente alegaÃ§Ãµes finais.
ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. FÃBIO PENEZI PÃVOA Juiz substituto,
respondendo pela 4Âª Vara do Juizado Especial Criminal de BelÃ©m. 

P R O C E S S O :  0 0 2 4 1 7 8 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: A.
VITIMA: M. S. T. F.
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PROCESSO: 0800779-27.2020.8.14.0301. INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES.
AUTOR: JANAINA RUFFEIL DANTAS E SILVA, ADVOGADO: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA - OAB- GO: 38557. RECLAMADA: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES - OAB- PA:15201-A. INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam intimadas as partes para
comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia 24/02/22 09:20, que ocorrerá na sala de
audiências da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro, em tudo observadas as determinações legais.
Mosqueiro, 24 de setembro de 2021. Wandrei Melo da Rocha, Analista, Judiciário.

 
 

 
 

 
PROCESSO Nº 0801151-26.2018.8.14.0501. Perdas e Danos. AUTOR: JOANILSON DOS SANTOS
FERREIRA. ADVOGADO: LEANDRO DE AZEVEDO VASQUES ¿ OAB/ PA: 29231 E AMANDA
CAROLINA DA SILVA SANTOS ¿ OAB/PA: 30243. RÉU: JÚNIOR MELO E KARLA CRISTINA
RODRIGUES DOS SANTOS. ADVOGADA: SUSANA AZEVEDO SILVA - OAB PA: 14636-
INTIMAÇÃO/DECISÃO Ao fazer nova análise aos autos, observo que não fora efetuada a garantia do
juízo, requisito imprescindível para propositura de embargos a execução e impugnação ao cumprimento
da sentença, a teor do disposto no Enunciado 117 do Fonaje e por interpretação dos artigos 52 e 53 da Lei
nº9.099/95. Assim sendo, denego seguimento ao recurso inominado, bem como determino a atualização
do débito e a expedição do respectivo mandado de penhora. Mosqueiro, 04/08/2021.MARIA DAS
GRAÇAS ALFAIA FONSECA Juíza de Direito

 
 

 
 

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
268



 

 
RESENHA: 21/09/2021 A 26/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE
ANANINDEUA - VARA: 1ª VARA DE JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00024013520138140944 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALAN BRABO A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 RECLAMANTE:JOAO EDSON FARIAS
DA COSTA Representante(s): OAB 15478 - ALESSANDRA ALVES FERRAZ (ADVOGADO)
RECLAMADO:HARLEY ROBERTO PALHETA CUNHA Representante(s): OAB 4397 - MARIA RAIMUNDA
PRESTES MAGNO REIS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Com fundamento noÂ art. 152, inciso II do
CÃ³digo de Processo Civil, no Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, bem como no princÃpio da celeridade
processual (art. 2Âº da Lei nÂº 9.099/95), INTIMO a parte Exequente no prazo de 15(quinze) dias para que
venha se manifestar da ImpugnaÃ§Ã£o do Cumprimento de SentenÃ§a juntada nas fls. 98 a 127.
Ananindeua(PA), 22 de Setembro de 2021 Alan Brabo de Oliveira Diretor de Secretaria da 1ÂªVJECÃvel
de  Anan indeua .  PROCESSO:  00011772820148140944  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALAN BRABO A??o: Procedimento do Juizado
Especial Cível em: 24/09/2021 RECLAMANTE:PEDRO SOARES FERRAZ Representante(s): OAB 10870
- SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA (ADVOGADO) RECLAMADO:FORD MOTOR COMPANY
BRASIL LTDA Representante(s): OAB 138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB
25310 - FRANCISCO DE ASSIS SÁ MEIRELES NETO (ADVOGADO) RECLAMADO:FENIX
AUTOMOVEIS LTDA Representante(s): OAB 12969 - DANIEL DE MEIRA LEITE (ADVOGADO) OAB
16728 - MARIOH BARBOSA FURTADO BELEM (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Com fundamento
noÂ art. 152, inciso II do CÃ³digo de Processo Civil, no Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, bem como no
princÃpio da celeridade processual (art. 2Âº da Lei nÂº 9.099/95), INTIMO a parte reclamada FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA para indicaÃ§Ã£o de conta corrente a fim que possa ser expedido
alvarÃ¡, relativo a devoluÃ§Ã£o do valor depositado maior, conforme determinado em SentenÃ§a de fls.
128.Ananindeua(PA), 24 de Setembro de 2021 Alan Brabo de Oliveira Diretor de Secretaria da
1ÂªVJECÃvel de Ananindeua. 

 
 

SECRETARIA DA VARA DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ANANINDEUA
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AVISO Nº 179/2021-CGA

 
A Coordenadoria Geral de Arrecadação - CGA - AVISA o cancelamento dos selos de segurança abaixo
descritos, requerido pelo Cartório Único Ofício de Icoaraci, da comarca de Belém.

 
PA-EXT-2021/03376 / PA-EXT-2021/03377

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

TIPO DE SELO NUMERAÇÃO SÉRIE

GERAL 008.381.602 H

GERAL 008.381.659 H

GERAL 008.794.674 H

GERAL 008.826.181 H

GERAL 008.996.402 H

GERAL 009.262.230 H

GERAL 009.262.286 H

GERAL 009.262.356 H

GERAL 009.262.357 H

GERAL 009.262.362 H

GERAL 009.262.363 H

GERAL 009.262.417 H

GERAL 009.568.717 H

GERAL 009568.724 H

GERAL 009.568.736 H

GERAL 010.018.090 H

GERAL 010.146.001 H

GERAL 010.331.417 H

GERAL 010.331.510 H

GERAL 010.935.194 H
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GERAL 010.935.195 H

GERAL 011.083.839 H

GERAL 011.083.963 H

GERAL 011.083.964 H

GERAL 011.083.977 H

GERAL 011.345.563 H

GERAL 011.660.724 H

GERAL 011.660.729 H

GERAL 011.660.944 H

GERAL 011.981.533 H

GERAL 012.130.214 H

GERAL 012.130.316 H

GERAL 012.591.033 H

GERAL 012.591.085 H

GERAL 012.591.101 H

GERAL 012.591.186 H

GERAL 012.638.895 H

GERAL 012.912.602 H

GERAL 012.912.619 H

GERAL 012.912.793 H

GERAL 013.000.145 H

GERAL 013.000.443 H

GRATUITO 000.283.547 H

GRATUITO 000.283.560 H

GRATUITO 000.292.441 H

GRATUITO 000.292.544 H

GRATUITO 000.300.424 H
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GRATUITO 000.300.505 H

GRATUITO 000.300.606 H

GRATUITO 000.300.607 H

GRATUITO 000.313.303 H

GRATUITO 000.313.336 H

GRATUITO 000.313.337 H

GRATUITO 000.313.487 H

GRATUITO 000.322.097 H

GRATUITO 000.322.275 H

GRATUITO 000.334.881 H

GRATUITO 000.335.120 H

GRATUITO 000.344.513 H

GRATUITO 000.344.630 H

GRATUITO 000.344.631 H

GRATUITO 000.344.632 H

GRATUITO 000.359.452 H

GRATUITO 000.359.453 H

GRATUITO 000.359.454 H

GRATUITO 000.364.326 H

GRATUITO 000.364.327 H

GRATUITO 000.380.319 H

GRATUITO 000.380.320 H

GRATUITO 000.380.339 H

GRATUITO 000.380.340 H

GRATUITO 000.404.472 H

GRATUITO 000.404.748 H

GRATUITO 000.404.749 H
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GRATUITO 000.404.750 H

GRATUITO 000.414.650 H

GRATUITO 000.414.886 H

GRATUITO 000.448.752 até 000.448.754 H

GRATUITO 000.448.768 H

GRATUITO 000.448.839 até 000.448.840 H

GRATUITO 000.448.855 até 000.448.856 H

GRATUITO 000.449.012 até 000.449.014 H

GRATUITO 000.470.638 H

GRATUITO 000.470.833 H

GRATUITO 000.470.921 H

GRATUITO 000.477.696 H

GRATUITO 000.477.742 H

GRATUITO 000.477.743 H

GRATUITO 000.477.744 H

GRATUITO 000.477.760 H

GRATUITO 000.477.904 H

GRATUITO 000.477.925 H

GRATUITO 000.488.052 H

GRATUITO 000.488.053 H

GRATUITO 000.488.135 H

GRATUITO 000.488.136 H

GRATUITO 000.488.266 H

GRATUITO 000.488.267 H

GRATUITO 000.488.434 H

GRATUITO 000.492.728 H

GRATUITO 000.492.882 H
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GRATUITO 000.492.936 H

GRATUITO 000.502.100 H

GRATUITO 000.502.335 H

GRATUITO 000.510.675 H

GRATUITO 000.510.951 até 000.510.953 H

GRATUITO 000.532.735 até 000.532.737 H

GRATUITO 000.535.794 H

GRATUITO 000.541.011 até 000.541.013 H

GRATUITO 000.541.029 H

GRATUITO 000.541.030 H

GRATUITO 000.541.078 H

GRATUITO 000.553.448 H

GRATUITO 000.563.256 até 000.563.258 H

GRATUITO 000.563.324 H

GRATUITO 000.563.553 H

GRATUITO 000.574.204 H

GRATUITO 000.574.234 até 000.574.235 H

GRATUITO 000.574.335 até 000.574.337 H

GRATUITO 000.574.384 H

GRATUITO 000.574.583 H

GRATUITO 000.585.636 H

GRATUITO 000.585.637 H

GRATUITO 000.585.645 até 000.585.647 H

GRATUITO 000.585.651 até 000.585.653 H

GRATUITO 000.585.698 até 000.585.699 H

GRATUITO 000.585.709 H

GRATUITO 000.585.849 H
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GRATUITO 000.594.589 H

GRATUITO 000.594.795 H

GRATUITO 000.594.796 H

GRATUITO 000.595.099 até 000.595.101 H

GRATUITO 000.602.544 H

GRATUITO 000.602.823 H

GRATUITO 000.621.606 até 000.621.607 H

GRATUITO 000.638.072 H

GRATUITO 000.004.782 até 000.004.784 I

GRATUITO 000.017.364 até 000.017.365 I

GRATUITO 000.026.402 até 000.026.404 I

GRATUITO 000.026.455 I

GRATUITO 000.026.556 I

GRATUITO 000.041.537 I

GRATUITO 000.041.674 I

GRATUITO 000.060.771 I

GRATUITO 000.060.896 até 000.060.898 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 017.493.351 até 017.493.400 H

RECONHECIMENTO DE FIRMA 017.493.401 até 017.493.550 H

RECONHECIMENTO DE FIRMA 017.493.594 até 017.493.600 H

PROCURAÇÃO 000.344.503 H

PROCURAÇÃO 000.344.567 H

PROCURAÇÃO 000.371.481 H

PROCURAÇÃO 000.391.859 H

PROCURAÇÃO 000.391.883 H

PROCURAÇÃO 000.391.904 H

PROCURAÇÃO 000.391.920 H
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PROCURAÇÃO 000.395.073 H

PROCURAÇÃO 000.405.464 H

PROCURAÇÃO 000.408.999 H

PROCURAÇÃO 000.409.052 H

PROCURAÇÃO 000.409.053 H

PROCURAÇÃO 000.427.710 H

PROCURAÇÃO 000.427.753 H

PROCURAÇÃO 000.431.705 H

PROCURAÇÃO 000.437.481 H

PROCURAÇÃO 000.437.505 H

PROCURAÇÃO 000.468.555 H

PROCURAÇÃO 000.476.297 H

PROCURAÇÃO 000.487.525 H

PROCURAÇÃO 000.498.864 H

PROCURAÇÃO 000.498.955 H

PROCURAÇÃO 000.498.964 H

PROCURAÇÃO 000.499.007 H

PROCURAÇÃO 000.509.144 H

PROCURAÇÃO 000.509.146 H

PROCURAÇÃO 000.517.559 H

PROCURAÇÃO 000.517.574 H

PROCURAÇÃO 000.517.575 H

PROCURAÇÃO 000.517.602 H

PROCURAÇÃO 000.016.269 I

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.001 B

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.006 B

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.007 B
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CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.046 B

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.060 B

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.096 B

ESCRITURA PÚBLICA 000.103.699 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.154.859 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.154.881 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.162.773 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.162.779 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.169.862 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.174.124 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.185.626 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.185.637 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.185.667 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.191.285 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.193.306 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.205.414 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.205.415 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.208.628 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.208.629 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.208.643 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.212.437 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.212.455 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.126.631 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.132.301 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.138.955 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.138.957 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.139.012 B
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CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.139.040 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.144.615 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.144.659 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.144.660 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.144.692 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.161.830 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.168.476 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.176.179 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.180.322 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.184.393 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.215.181 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.228.678 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.238.604 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.238.625 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.238.647 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.238.729 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.238.740 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.249.617 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.249.663 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.249.747 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.254.127 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.254.141 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.254.212 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.254.228 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.264.897 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.291.065 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.294.981 B
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CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.294.984 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.294.990 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.295.020 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.295.034 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.295.047 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.295.058 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.295.084 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.302.613 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.302.674 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.317.268 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.329.384 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.338.527 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.338.542 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.002.227 C

CERTIDÃO 000.994.212 H

CERTIDÃO 001.036.290 H

CERTIDÃO 001.036.402 H

CERTIDÃO 001.036.517 H

CERTIDÃO 001.036.629 H

CERTIDÃO 001.036.645 H

CERTIDÃO 001.072.466 H

CERTIDÃO 001.072.583 H

CERTIDÃO 001.072.638 H

CERTIDÃO 001.072.718 H

CERTIDÃO 001.072.752 H

CERTIDÃO 001.072.820 H

CERTIDÃO 001.072.889 H
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CERTIDÃO 001.114.513 H

CERTIDÃO 001.114.558 H

CERTIDÃO 001.114.780 H

CERTIDÃO 001.114.974 H

CERTIDÃO 001.114.980 H

CERTIDÃO 001.142.323 H

CERTIDÃO 001.142.330 H

CERTIDÃO 001.142.346 H

CERTIDÃO 001.142.410 H

CERTIDÃO 001.142.411 H

CERTIDÃO 001.142.421 H

CERTIDÃO 001.142.427 H

CERTIDÃO 001.142.433 H

CERTIDÃO 001.142.530 H

CERTIDÃO 001.142.535 H

CERTIDÃO 001.142.536 H

CERTIDÃO 001.142.646 H

CERTIDÃO 001.229.305 H

CERTIDÃO 001.229.436 H

CERTIDÃO 001.229.468 H

CERTIDÃO 001.229.479 H

CERTIDÃO 001.229.519 H

CERTIDÃO 001.229.543 H

CERTIDÃO 001.229.578 H

CERTIDÃO 001.229.591 H

CERTIDÃO 001.229.595 H

CERTIDÃO 001.256.742 H
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CERTIDÃO 001.256.823 H

CERTIDÃO 001.256.885 H

CERTIDÃO 001.256.907 H

CERTIDÃO 001.257.094 H

CERTIDÃO 001.305.205 H

CERTIDÃO 001.305.228 H

CERTIDÃO 001.305.250 H

CERTIDÃO 001.305.300 H

CERTIDÃO 001.351.793 H

CERTIDÃO 001.351.881 H

CERTIDÃO 001.351.885 H

CERTIDÃO 001.351.894 H

CERTIDÃO 001.380.722 H

CERTIDÃO 001.380.725 H

CERTIDÃO 001.380.748 H

CERTIDÃO 001.380.763 H

CERTIDÃO 001.380.784 H

CERTIDÃO 001.396.703 H

CERTIDÃO 001.396.755 H

CERTIDÃO 001.396.766 H

CERTIDÃO 001.444.011 H

CERTIDÃO 001.444.032 H

CERTIDÃO 001.444.052 H

CERTIDÃO 001.444.064 H

CERTIDÃO 001.444.070 H

CERTIDÃO 001.444.089 H

CERTIDÃO 001.444.112 H
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CERTIDÃO 001.444.268 H

CERTIDÃO 001.444.269 H

CERTIDÃO 001.471.944 H

CERTIDÃO 001.471.964 H

CERTIDÃO 001.471.967 H

CERTIDÃO 001.584.626 H

CERTIDÃO 001.584.642 H

CERTIDÃO 001.584.658 H

CERTIDÃO 001.584.782 H

CERTIDÃO 001.584.824 H

CERTIDÃO 001.584.825 H

CERTIDÃO 001.584.840 H

CERTIDÃO 001.584.905 H

CERTIDÃO 001.584.932 H

CERTIDÃO 001.585.020 H

CERTIDÃO 001.637.561 H

CERTIDÃO 001.637.575 H

CERTIDÃO 001.637.591 H

CERTIDÃO 001.637.748 H

CERTIDÃO 001.637.760 H

CERTIDÃO 001.637.788 H

CERTIDÃO 001.637.796 H

CERTIDÃO 001.637.908 H

CERTIDÃO 001.659.358 H

CERTIDÃO 001.659.394 H

CERTIDÃO 001.659.404 H

CERTIDÃO 001.659.427 H
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CERTIDÃO 001.659.536 H

CERTIDÃO 001.659.645 H

CERTIDÃO 001.710.423 H

CERTIDÃO 001.710.444 H

CERTIDÃO 001.710.463 H

CERTIDÃO 001.710.475 H

CERTIDÃO 001.710.511 H

CERTIDÃO 001.710.526 H

CERTIDÃO 001.710.593 H

CERTIDÃO 001.710.746 H

CERTIDÃO 001.735.214 H

CERTIDÃO 001.766.278 H

CERTIDÃO 001.766.281 H

CERTIDÃO 001.766.488 H

CERTIDÃO 001.766.576 H

CERTIDÃO 001.766.579 H

CERTIDÃO 001.766.688 H

CERTIDÃO 001.766.789 H

CERTIDÃO 001.766.994 H

CERTIDÃO 001.767.170 H

CERTIDÃO 001.806.805 H

CERTIDÃO 001.806.878 H

CERTIDÃO 001.806.894 H

CERTIDÃO 001.806.921 H

CERTIDÃO 001.807.046 H

CERTIDÃO 001.807.049 H

CERTIDÃO 001.807.062 H
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CERTIDÃO 001.807.063 H

CERTIDÃO 001.807.100 H

CERTIDÃO 001.807.141 H

CERTIDÃO 001.807.144 H

CERTIDÃO 001.807.145 H

CERTIDÃO 001.807.158 H

CERTIDÃO 001.895.368 H

CERTIDÃO 001.895.407 H

CERTIDÃO 001.895.506 H

CERTIDÃO 001.895.511 H

CERTIDÃO 001.895.588 H

CERTIDÃO 001.895.610 H

CERTIDÃO 001.895.625 H

CERTIDÃO 001.895.650 H

CERTIDÃO 001.895.674 H

CERTIDÃO 001.933.262 H

CERTIDÃO 001.933.330 H

CERTIDÃO 001.933.373 H

CERTIDÃO 001.970.956 H

CERTIDÃO 001.971.043 H

CERTIDÃO 001.971.156 H

CERTIDÃO 001.971.229 H

CERTIDÃO 002.000.769 H

CERTIDÃO 002.000.777 H

CERTIDÃO 002.000.824 H

CERTIDÃO 002.028.589 H

CERTIDÃO 002.028.627 H
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CERTIDÃO 002.028.667 H

CERTIDÃO 002.028.669 H

CERTIDÃO 002.028.673 H

CERTIDÃO 000.016.942 I

CERTIDÃO 000.016.959 I

CERTIDÃO 000.017.000 I

CERTIDÃO 000.077.636 I

CERTIDÃO 000.077.669 I

CERTIDÃO 000.077.714 I

CERTIDÃO 000.077.766 I

CERTIDÃO 000.104.420 I

CERTIDÃO 000.104.498 I

CERTIDÃO 000.104.570 I

CERTIDÃO 000.104.571 I

CERTIDÃO 000.104.584 I

CERTIDÃO 000.104.685 I

CERTIDÃO 000.104.694 I

CERTIDÃO 000.137.776 I

CERTIDÃO 000.137.789 I

CERTIDÃO 000.137.891 I

CERTIDÃO 000.138.086 I

CERTIDÃO 000.138.088 I

CERTIDÃO 000.138.154 I

CERTIDÃO 000.138.200 I

CERTIDÃO 000.138.214 I

CERTIDÃO 000.138.221 I

CERTIDÃO 000.139.355 I
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CERTIDÃO 000.189.434 I

CERTIDÃO 000.189.435 I

CERTIDÃO 000.189.469 I

CERTIDÃO 000.256.431 I

CERTIDÃO 000.256.433 I

CERTIDÃO 000.256.458 I

CERTIDÃO 000.256.477 I

CERTIDÃO 000.256.518 I

CERTIDÃO 000.256.521 I

CERTIDÃO 000.256.539 I

CERTIDÃO 000.256.556 I

CERTIDÃO 000.256.565 I

CERTIDÃO 000.256.574 I

CERTIDÃO 000.256.602 I

CERTIDÃO 000.256.658 I

CERTIDÃO 000.256.671 I

CERTIDÃO 000.256.695 I

CERTIDÃO 000.285.155 I

CERTIDÃO 000.285.163 I

CERTIDÃO 000.285.172 I

CERTIDÃO 000.285.235 I

CERTIDÃO 000.285.261 I

CERTIDÃO 000.305.123 I

CERTIDÃO 000.305.191 I

CERTIDÃO 000.305.235 I

CERTIDÃO 000.305.236 I

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.588.219 D
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CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.602.904 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.603.153 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.618.565 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.169 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.318 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.343 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.460 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.464 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.493 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.630.526 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.660.976 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.670.012 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.689.116 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.707.514 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.724.551 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.734.117 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.734.258 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.734.310 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.734.389 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.743.823 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.744.035 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.744.037 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.757.584 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.757.644 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.777.151 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.777.238 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.786.192 D
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CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.786.247 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.786.296 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.800.160 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.810.663 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.810.669 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.810.693 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.823.059 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.823.166 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.823.197 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.857.483 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.857.503 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.857.579 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.876.482 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.876.523 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.876.585 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.876.585 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.876.586 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.876.686 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.887.653 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.887.678 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.887.700 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.897.801 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.897.921 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.897.970 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.910.557 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.910.654 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.910.816 D
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CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.910.926 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.910.935 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.910.941 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.923.507 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.935.757 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.935.846 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.935.864 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.935.958 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.944.771 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.944.848 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.944.873 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.944.890 D

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.005.850 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.005.855 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.005.904 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.005.945 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.005.978 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.006.010 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.006.070 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.006.109 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.006.127 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.532 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.660 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.695 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.715 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.739 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.858 E
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CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.859 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.022.889 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.039.751 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.039.794 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.050.497 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.050.498 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.050.523 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.054.948 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.054.953 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.054.967 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.058.461 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.058.552 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.058.565 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.058.647 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.058.665 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.058.878 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.095.598 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.095.609 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.095.614 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.095.653 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.095.691 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.510 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.581 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.589 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.672 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.720 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.739 E
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CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.747 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.778 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.797 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.803 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.809 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.814 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.823 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.840 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.853 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.881 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.104.922 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.131.909 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.131.927 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.131.934 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.027 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.059 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.061 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.062 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.074 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.092 E

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.081.113 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 002.341.382 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 017.491.088 H

RECONHECIMENTO DE FIRMA 024.400.946 H

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.081.124 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.341.843 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.341.848 I
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Belém, 28/09/2021

 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 003.632.427 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.079.061 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 025.086.369 H

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.081.130 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.081.133 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 001.081.135 I

ESCRITURA PÚBLICA 000.223.312 até 000.223.330 D

ESCRITURA PÚBLICA 000.224.531 até 000.224.540 D

GERAL 013.095.521 até 013.095.550 H

GERAL 013.095.558 até 013.095.650 H

GRATUITO 000.060.913 até 000.061.250 I

RECONHECIMENTO DE FIRMA 003.633.129 até 003.633.750 I

AUTENTICAÇÃO 000.818.514 até 000.819.200 I

AUTENTICAÇÃO 000.860.601 até 000.861.600 I

CERTIDÃO 000.305.267 até 000.305.600 I

PROCURAÇÃO 000.038.308 até 000.038.325 I

PROCURAÇÃO 000.040.201 até 000.040.300 I

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.132.098 até 000.132.200 E

CERTIDÃO NASCIMENTO 1ª VIA 000.137.901 até 000.138.400 E

CERTIDÃO ÓBITO 1ª VIA 000.004.110 até 000.004.250 B

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.002.249 até 000.002.250 C

CERTIDÃO NASCIMENTO 2ª VIA 000.028.701 até 000.029.000 C

CERTIDÃO ÓBITO 2ª VIA 000.062.501 até 000.062.550 A

CERTIDÃO ÓBITO 2ª VIA 000.099.151 até 000.099.200 A

CERTIDÃO ÓBITO 2ª VIA 000.006.332 até 000.006.400 A
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Arthur Conrado de Melo Neto

 
Coordenadora Geral de Arrecadação
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R E S E N H A :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00318040920118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DIANE DA COSTA
FERREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:RWN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA Representante(s): OAB 8008 - GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR (ADVOGADO) OAB
9678-A - CHEDID GEORGES ABDULMASSIH (ADVOGADO) REU:ESTACON ENGENHARIA S/A
INTERESSADO:ROBERTA GONCALVES GOUVEIA Representante(s): OAB 5456-B - ALUIZIO GOUVEIA
(ADVOGADO) INTERESSADO:BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL Representante(s): OAB 12998 -
BRUNO NATAN ABRAHAM BENCHIMOL (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Nos termos do
Provimento 006/2006-CJRMB, inciso IV, considerando que o Despacho de fls. 236 (doc. 20210157593872)
dos autos nÃ£o foi publicada no DJE, em razÃ£o de nÃ£o ter sido inserido, no Sistema LIBRA, o texto-
peÃ§a para publicaÃ§Ã£o, transcrevo, abaixo, os termos da referida DecisÃ£o, para fins de publicaÃ§Ã£o
no DJE e intimaÃ§Ã£o das partes, por meio de seus advogados. BelÃ©m-PA, 21 de setembro de 2021.
Diane da Costa Ferreira Servidora da 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PUBLICADO EM
____/____/____ PROCESSO NÂº 0031804-09.2011.8.14.0301 DESPACHO RH Manifeste-se o
Exequente sobre o resultado da ordem de bloqueio via Sisbajud em anexo, no prazo de 15 dias. BelÃ©m
(PA), 06 de Agosto de 2021. ROSANA LÃCIA DE CANELAS BASTOS JuÃza de Direito Titular da 1a Vara
CÃvel e Empresarial da Capital PROCESSO: 00561883120148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E
NA A??o: Interdição/Curatela em: 24/09/2021 AUTOR:LISONETE DE ARAGAO PINHEIRO
Representan te(s ) :  OAB 7682 -  KATIA REGINA PEREIRA AMERICO (ADVOGADO)
INTERDITANDO:MARIA DE NAZARE ARAGAO AFILHADO. ATO ORDINATÃRIO Intimo a parte
interessada, por meio de seu advogado, para informar que os presentes autos foram desarquivados,
conforme solicitado, e ficarÃ£o Ã disposiÃ§Ã£o nesta 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial, para fins de vistas,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s retornarÃ£o ao arquivo. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021
CoordenaÃ§Ã£o de Atendimento PROCESSO: 06496337520168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO NASCIMENTO E
NA A??o: Interdição/Curatela em: 24/09/2021 AUTOR:EUNICE PEREIRA DA SILVA Representante(s):
OAB 11240 - PAULA CUNHA DA SILVA DENADAI (DEFENSOR) INTERDITANDO:IZABEL HOLANDA DA
SILVA Representante(s): OAB 26408 - VERONICA ARAUJO PACHECO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Intimo a parte interessada, por meio de seu advogado, para informar que os presentes
autos foram desarquivados, conforme solicitado, e ficarÃ£o Ã disposiÃ§Ã£o nesta 1Âª UPJ CÃvel e
Empresarial, para fins de vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s retornarÃ£o ao arquivo. BelÃ©m, 24
de setembro de 2021 CoordenaÃ§Ã£o de Atendimento 
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R E S E N H A :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00142639219998140301
PROCESSO ANTIGO: 199910208662 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NILMA
VIEIRA LEMOS A??o: Procedimento Sumário em: 20/09/2021 REU:VERA CRUZ SEGURADORA SA
Representante(s): OAB 12115 - SILVIA LORENA CARDOSO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 11609 -
SYLVIO FONSECA DE NOVOA (ADVOGADO) AUTOR:ADMILSON GONCALVES DE MELO
Representante(s): OAB 6605 - MARIA SUELY SPINDOLA TILLMAN (ADVOGADO) AUTOR:MARA MARIA
JOSE GOMES DE MELO Representante(s): OAB 28823 - AMANDA CRISTINA SILVA MARIALVA
(ADVOGADO) INTERESSADO:ADRIANA GOMES DE MELO Representante(s): OAB 28823 - AMANDA
CRISTINA SILVA MARIALVA (ADVOGADO) AUTOR:FELIPE XAVIER DE MELO Representante(s): OAB
28823 - AMANDA CRISTINA SILVA MARIALVA (ADVOGADO) AUTOR:PAMELA XAVIER DE MELO
Representante(s): OAB 28823 - AMANDA CRISTINA SILVA MARIALVA (ADVOGADO) AUTOR:MARCIA
GOMES DE MELO Representante(s): OAB 28823 - AMANDA CRISTINA SILVA MARIALVA (ADVOGADO)
AUTOR:ADMILSON GONCALVES DE MELO JUNIOR Representante(s): OAB 28823 - AMANDA
CRISTINA SILVA MARIALVA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Processo: 00142639219998140301
Com fulcro no art. 1Âº Â§ 2Âº, I do Provimento 006/2006, fica intimado o(a) advogado(a) dos herdeiros
(polo ativo da demanda) para, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as razÃµes finais, tudo
conforme despacho de fl. 261 e 277. BelÃ©m, 20/09/2021. Â Â Â Â Â NILMA VIEIRA LEMOS Servidora da
1UPJ das Varas CÃveis e Empresariais de BelÃ©m 

 
 
 
RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 5 0 6 2 1 9 6 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 1 1 7 0 4 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Apelação Cível em: 27/09/2021 AUTOR:LUCIMARY CORREA RODRIGUES AUTOR:LUCIMAR
CORREA RODRIGUES Representante(s): OAB 19024 - DARIO RAMOS PEREIRA (ADVOGADO) OAB
29205 - MARCELLA MORAIS DE SOUZA (ADVOGADO) REU:OSIMAR ROSANA DOS SANTOS
RODRIGUES Representante(s): DANIEL KONSTADINIDIS (ADVOGADO) AUTOR:RAIMUNDO CORREA
RODRIGUES E OUTROS AUTOR:LUCILENE RODRIGUES DE SOUZA AUTOR:BAZILEU CORREA
RODRIGUES PERITO:ALEXANDRE SOUZA PARENTE PERITO:RAIMUNDO AGUIAR DE CAMPOS
GUIMARAES NETO AUTOR:LUIS CARLOS CORREA RODRIGUES. Vistos, etc. Designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 02 de dezembro de 2021, Ã s 10h00, para depoimento pessoal dos
autores e do requerido, os quais deverÃ£o ser intimados pessoalmente, na forma e com as ressalvas do
art. 385, Â§1Âº do CPC/2015.Â SerÃ¡ tomado o depoimento das testemunhas arroladas tempestivamente,
cabendo as partes intimÃ¡-las, conforme prescrito no art. 455 do mesmo diploma legal. O ato serÃ¡
realizado mediante utilizaÃ§Ã£o de recurso tecnolÃ³gico de transmissÃ£o de som e imagem, totalmente
por videoconferÃªncia e em tempo real, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams devendo as partes e os
advogados acessarem o link a baixo da audiÃªncia no dia e horÃ¡rio designados. A participaÃ§Ã£o Ã©
obrigatÃ³ria Ã s partes e respectivos advogados devidamente habilitados nos autos. Quando da
realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o os advogados e partes deverÃ£o ter em mÃ£os documento de identificaÃ§Ã£o
com foto, a fim de comprovar sua identidade e outorgar legitimidade ao ato. LINK PARA SALA DE
A U D I Ã N C I A : Â  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NTM5ZGVmZWUtMDViZC00ZDMyLTg3YTEtODU1MzUwOWM5YjVk%40thread.v2/0
? c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%228ef72299-0894-4a46-b435-f648bb71adeb%22%7d
Esclarecimentos adicionais podem ser dirimidos pelo e-mail 9civilbelem.gab@tjpa.jus.br ou pelo fone 91-
3205-2193. Os interessados poderÃ£o obter o tutorial de audiÃªncias por videoconferÃªncia disponÃvel
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-Informatica/582276-video-tutoriais.xhtml. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 27 de setembro de 2021. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
BelÃ©m 
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R E S E N H A :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00060326919928140301
PROCESSO ANTIGO: 199210109518 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RICARDO
VASCONCELOS MARADEI A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:UNIMOVEIS LTDA.
Representante(s): OAB 24828 - MARIA OLIVEIRA MARQUES TEIXEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PEDRO PASTANA DE OLIVEIRA JUNIOR Representante(s): GRACA DE JESUS G REALE
DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:JOSE HERMANO PASTANA DE OLIVEIRA REQUERIDO:RAIMUNDA
PASTANA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4553 - PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY
(ADVOGADO) INTERESSADO:TITO RAMIRO PASTANA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 17301 -
EDIVALDO GRAIM DE MATOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo a advogada Edivaldo Graim
de Matos, OAB/PA 17.301, a devolver os presentes autos, que se encontram tramitados com carga
rÃ¡pida, em seu nome, devidamente assinada, desde 17/09/2021, no prazo de 03 (trÃªs) dias, sob pena de
incorrer nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art. 234 do CPC. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021 Ricardo Maradei
Analista JudiciÃ¡rio 
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R E S E N H A :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00712660220138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RICARDO
V A S C O N C E L O S  M A R A D E I  A ? ? o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  2 2 / 0 9 / 2 0 2 1
REQUERENTE:CAROLINA DA FONTE CORREA Representante(s): OAB 12998 - BRUNO NATAN
ABRAHAM BENCHIMOL (ADVOGADO) OAB 15812 - SAUL FALCAO BEMERGUY (ADVOGADO)
REQUERENTE:MOZART DE MIRANDA HENRIQUES Representante(s): OAB 15606 - SERGIO LUIZ
VASCONCELOS DO VALE (ADVOGADO) REQUERIDO:GAFISA SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO)
OAB 19809 - FABRICIO GOMES CRISTINO (ADVOGADO) OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO
AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 220907 - GUSTAVO CLEMENTE VILELA (ADVOGADO) OAB
178268-A - GUSTAVO PINHEIRO GUIMARAES PADILHA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo a
advogada Edivaldo Saul FalcÃ£o Bemerguy, OAB/PA 8439-E, a devolver os presentes autos, que se
encontram tramitados com carga rÃ¡pida, em seu nome, desde 28/04/2021, no prazo de 03 (trÃªs) dias,
sob pena de incorrer nas sanÃ§Ãµes do Â§2Âº do art. 234 do CPC. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021
Ricardo Maradei Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00509584220138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELISA MARA DE BITTENCOURT FURTADO A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:JARES DE ANDRADE FERNANDES
Representante(s): OAB 12719 - RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) REQUERIDO:AUTHENTIQ
INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art.
1Âº, Â§ 2Âº, inciso XXIV, do Provimento 006/2006-CJRMB, e do art. 234, Â§2 do NCPC, fica intimado (a)
o (a) advogado (a) THAIS BITTI, OAB/PA: 23942, a restituir os autos do processo, retirado com carga, no
prazo de 72h (setenta e duas horas), sob pena de busca e apreensÃ£o. BelÃ©m-PA, 23/09/2021. Elisa
Furtado 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m 

 
 
 
R E S E N H A :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00001950320148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:ROGERIO FERREIRA DE
JESUS Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 -
KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO DO ESTADO DO PARA SA. Processo nÂº
0000195-03.2014.814.0301 I - DO PEDIDO DE GRATUIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anote-se que nos
termos da atual redaÃ§Â¿o da SÃºmula nÂº 06 do TJ/PA Â¿ A alegaÃ§Â¿o de hipossuficiÃªncia
econÃ´mica configura presunÃ§Â¿o meramente relativa de que a pessoa natural goza do direito ao
deferimento da gratuidade de justiÃ§a prevista no artigo 98 e seguintes do CÃ³digo de Processo Civil
(2015), podendo ser desconstituÃda de ofÃcio pelo prÃ³prio magistrado caso haja prova nos autos que
indiquem a capacidade econÃ´mica do requerente.Â¿ (grifos nossos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, constato estar plenamente evidenciado nos autos a suficiÃªncia de renda da parte para arcar
com as custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios sem comprometimento do seu sustento
ou de sua famÃlia, uma vez que se verifica ante os contracheques juntados Ã s fls. 61/65, que percebe
uma renda mensal de mais de R$3.000,00 (trÃªs mil reais). Â Posto isto, tendo em vista que o requerente
nÂ¿o preenche os requisitos previstos em lei, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÃA. II-
DA EMENDA DA PETIÃÂ¿O INICIAL DispÂ¿e o art. 330, Â§ 2Âº e 3Âº, do CPC: Art. 330. (...) Â§ 2Âº Nas
aÃ§Â¿es que tenham por objeto a revisÂ¿o de obrigaÃ§Â¿o decorrente de emprÃ©stimo, de
financiamento ou de alienaÃ§Â¿o de bens, o autor terÃ¡ de, sob pena de inÃ©pcia, discriminar na
petiÃ§Â¿o inicial, dentre as obrigaÃ§Â¿es contratuais, aquelas que pretende controverter, alÃ©m de
quantificar o valor incontroverso do dÃ©bito. Â§ 3Âº Na hipÃ³tese do Â§ 2Âº, o valor incontroverso deverÃ¡
continuar a ser pago no tempo e modo contratados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, intime-se a parte
Autora, na forma do art. 319, do CPC, para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, para: a)Â Â Â
Â Â Adequando-a ao dispositivo legal acima, discriminando claramente, dentre as obrigaÃ§Â¿es
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contratuais, aquelas que pretende questionar (indicando a abusividade de cada clÃ¡usula), quantificando
expressamente o valor TOTAL CONTROVERSO (e nÂ¿o o valor da parcela), sob pena de indeferimento
da inicial (art. 321, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC); b)Â Â Â Â Â Cumprido o item anterior, proceder ao
recolhimento das custas, com base no novo valor a ser atribuÃdo Ã causa, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Â¿o, independente de nova intimaÃ§Ã£o (art. 290 do CPC).
BelÃ©m /PA, 13/08/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÂ¿O COMO
MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o
disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº 302 PROCESSO: 00134951320118140301 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:ESTEVAO PEDRO DE ALCANTARA PAULO DE
TARSO MOTA Representante(s): OAB 8000 - NAZIRA AYAN (ADVOGADO) OAB 1428 - SOTER
OLIVEIRA SARQUIS (ADVOGADO) REU:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo
nÂº 0013495-13.2011.814.0301 DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos por conta de incorreÃ§Ã£o constante na SentenÃ§a de fl.
121, em relaÃ§Ã£o ao montante devido pelo INSS objeto do PrecatÃ³rio a ser expedido. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Assim, trata-se aqui de erro material. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, "O erro material Ã©
aquele perceptÃvel 'primu ictu oculi' e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a
expressa na sentenÃ§a" (RSTJ 102/278). De acordo com o art. 494 do CPC/2015 Â¿Publicada a
sentenÃ§a, o juiz sÃ³ poderÃ¡ alterÃ¡-la: I - para corrigir-lhe, de ofÃcio ou a requerimento da parte,
inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas duas hipÃ³teses do inciso I, o juiz
pode atuar de ofÃcio ou provocado pelas partes, a qualquer momento, atÃ© mesmo depois do trÃ¢nsito
em julgado da decisÃ£o (informativo 547/STJ: 2Âª Turma, RMS 43.956/MG, Rel. Min Og Fernandes, j.
09.09.2014: STJ, 1.Âª Turma, REsp 439.863/RO, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ acÃ³rdÃ£o
Min. JosÃ© Delgado, j. 09.12.2003, DJ 15.03.2004, p. 155). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido:
EvidÃªncia de erro material, suscetÃvel de ser sanado de ofÃcio - PrevalÃªncia da real intenÃ§Ã£o do
julgador, com vista Ã definiÃ§Ã£o precisa da questÃ£o (A.I. 990.10.159023-9 TJ/SP Rel. Vicentini Barroso
j.12.05.2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, ante a certidÃ£o de fl. 151, declaro o erro material
existente na sentenÃ§a em comento e o corrijo de ofÃcio para substituir o texto pelo seguinte: Autos nÂº
0013495-13.2011.8.14.0301 Requerente: EstevÃ£o Pedro de AlcÃ¢ntara Paulo de Tarso Mota Requerido:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Trate-se de AÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria em fase de cumprimento
de sentenÃ§a promovida por EstevÃ£o Pedro de AlcÃ¢ntara Paulo de Tarso Mota em desfavor do Instituto
Nacional do Seguro Social, autarquia previdenciÃ¡ria de Ã¢mbito federal, que goza, nos termos do artigo
8Âº, da Lei n. 8.620/93, das mesmas prerrogativas e privilÃ©gios assegurados Ã Fazenda PÃºblica. O
cumprimento de sentenÃ§a seguiu o seu trÃ¢mite atÃ© que este juÃzo, Ã fl. 117, HOMOLOGOU como
quantum debeatur a somatÃ³ria de R$ 91.002,66 (Noventa e um mil, dois reais e sessenta e seis
centavos) indicada pelo INSS, com a qual o requerente concordou (fl. 145). Dando continuidade Ã fase de
cumprimento de sentenÃ§a, foi determinada a intimaÃ§Ã£o do Requerido INSS, a fim de que, no prazo de
30 (trinta) dias, querendo, opusesse ImpugnaÃ§Ã£o. PorÃ©m, o Requerido INSS, mesmo devidamente
intimado, mediante vista dos autos a um de seus ilustres Procuradores (art. 17, da Lei n. 10.910/2004),
nÂ¿o ofereceu a resposta que lhe facultava a lei. Ã o relatÃ³rio. Decido. Tendo em vista que o Requerido
INSS nÃ£o apresentou ImpugnaÃ§Ã£o Ã ExecuÃ§Ã£o; PROCEDO, por conseguinte, Ã regra prevista no
artigo 535, Â§ 3Âº, incisos I e II, do CÃ³digo de Processo Civil: DETERMINO a expediÃ§Ã£o de
REQUISIÃÂ¿O PARA PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR, no valor correspondente a R$ 1.053,93 (Mil,
cinquenta e trÃªs reais e noventa e trÃªs centavos), em nome do advogado SOTER OLIVEIRA SARQUIS,
OAB/PA 1428, CPF n 005.079.382-91, a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais; DETERMINO a
expediÃ§Ã£o de ofÃcio requisitÃ³rio de PRECATÃRIO Ã PresidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡, do valor correspondente a R$ 89.948,73 (Oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais
e setenta e trÃªs centavos), em nome do Requerente, observadas as disposiÃ§Ãµes do artigo 100 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal e aquelas contidas na ResoluÃ§Ã£o n. 115/2010 do CNJ, na Portaria n.
2.239/2011-GP-TJE/PA e no Regimento interno deste TJE/PA (arts. 272 a 283). Havendo a
comunicaÃ§Ã£o/confirmaÃ§Ã£o do pagamento da quantia indicada, DECLARO, desde jÃ¡, EXTINTA A
EXECUÃÂ¿O, na forma dos artigos 924, inciso II e 925, do CPC/2015. ApÃ³s, arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e observando-se as demais cautelas da Lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Anote-se a retificaÃ§Â¿o por certidÂ¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SE
NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÂ¿O COMO MANDADO conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos
artigos 3Âº e 4Âº. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 01/09/2021.
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Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 302
P R O C E S S O :  0 0 1 4 4 2 9 5 3 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:ALAN MAURICIO TRINDADE DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO HSBC BANK BRASIL SA. Processo nÂº 0014429-
53.2015.814.0301 Â Â Â Â Â A parte deve provar a pobreza alegada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
declaraÃ§Â¿o de pobreza estabelece mera presunÃ§Â¿o relativa da hipossuficiÃªncia, que cede ante
outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira. No caso, hÃ¡ elementos suficientes
para afastar a presunÃ§Â¿o, em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (ii) contrataÃ§Â¿o de advogado
particular, dispensando a atuaÃ§Â¿o da Defensoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de indeferir o
pedido, contudo, convÃ©m facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o
seu prÃ³prio prejuÃzo ou de sua famÃlia, com as custas e despesas do processo. Assim, para
apreciaÃ§Â¿o do pedido de JustiÃ§a Gratuita, a parte requerente poderÃ¡, em 15 (quinze) dias,
apresentar, sob pena de indeferimento do benefÃcio, os seguintes documentos, cumulativamente: a)
cÃ³pia das Ãºltimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual
cÃ´njuge; b) cÃ³pia dos extratos bancÃ¡rios de contas de titularidade, e de eventual cÃ´njuge, dos Ãºltimos
trÃªs meses; c) cÃ³pia dos extratos de cartÂ¿o de crÃ©dito, dos Ãºltimos trÃªs meses; d) cÃ³pia da Ãºltima
declaraÃ§Â¿o do imposto de renda apresentada Ã Secretaria da Receita Federal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ou, no mesmo prazo, deverÃ¡ recolher as custas judiciais e despesas processuais devidas, sob
pena de extinÃ§Â¿o, sem nova intimaÃ§Â¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÂ¿O COMO MANDADO
conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em
seus artigos 3Âº e 4Âº. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BELÃM/PA, 13 de setembro de 2021. Â Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO: 00174126920048140301 PROCESSO ANTIGO:
200410590043 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DOS
SANTOS Representante(s): JOSE OTAVIO NUN ES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIALINNS Representante(s): ALADIO COSTA FERREIRA (ADVOGADO) .
Processo nÂº 0017412-69.2004.814.0301 DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos etc. Vieram-me os autos
conclusos por conta de incorreÃ§Â¿o constante na SentenÃ§a de fl. 200/201, em relaÃ§Â¿o ao montante
devido pelo INSS objeto dos PrecatÃ³rios a serem expedidos. Assim, trata-se aqui de erro material. Como
cediÃ§o, "O erro material Ã© aquele perceptÃvel 'primu ictu oculi' e sem maior exame, a traduzir
desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentenÃ§a" (RSTJ 102/278). De acordo com o art. 494
do CPC/2015 Â¿Publicada a sentenÃ§a, o juiz sÃ³ poderÃ¡ alterÃ¡-la: I - para corrigir-lhe, de ofÃcio ou a
requerimento da parte, inexatidÂ¿es materiais ou erros de cÃ¡lculo. Nas duas hipÃ³teses do inciso I, o juiz
pode atuar de ofÃcio ou provocado pelas partes, a qualquer momento, atÃ© mesmo depois do trÃ¢nsito
em julgado da decisÂ¿o (informativo 547/STJ: 2Âª Turma, RMS 43.956/MG, Rel. Min Og Fernandes, j.
09.09.2014: STJ, 1.Âª Turma, REsp 439.863/RO, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ acÃ³rdÂ¿o
Min. JosÃ© Delgado, j. 09.12.2003, DJ 15.03.2004, p. 155). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido:
EvidÃªncia de erro material, suscetÃvel de ser sanado de ofÃcio - PrevalÃªncia da real intenÃ§Â¿o do
julgador, com vista Ã definiÃ§Â¿o precisa da questÂ¿o (A.I. 990.10.159023-9 TJ/SP Rel. Vicentini Barroso
j.12.05.2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, ante a certidÂ¿o de fl. 208, declaro o erro material
existente na sentenÃ§a em comento e o corrijo de ofÃcio para substituir o texto pelo seguinte: Autos nÂº
0017412-69.2004.8.14.0301 Requerente: Raimundo Nonato Pinheiro dos Santos Requerido: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS Trate-se de AÃ§Â¿o PrevidenciÃ¡ria em fase de cumprimento de
sentenÃ§a promovida por Raimundo Nonato Pinheiro dos Santos em desfavor do Instituto Nacional do
Seguro Social, autarquia previdenciÃ¡ria de Ã¢mbito federal, que goza, nos termos do artigo 8Âº, da Lei n.
8.620/93, das mesmas prerrogativas e privilÃ©gios assegurados Ã Fazenda PÃºblica. O requerente
apresentou planilha/memÃ³ria de cÃ¡lculo e requereu a execuÃ§Â¿o do julgado, apontando como
montante condenatÃ³rio a importÃ¢ncia de R$ 734.913,13 (Setecentos e trinta e quatro mil, novecentos e
treze reais e treze centavos). Dando inÃcio a fase de cumprimento de sentenÃ§a, ainda na vigÃªncia do
antigo diploma processual de 1973, determinou-se a citaÃ§Â¿o do Requerido INSS, a fim de que, no
prazo de 30 (trinta) dias, querendo, opusesse Embargos Ã ExecuÃ§Â¿o. PorÃ©m, o Requerido INSS,
mesmo devidamente citado, mediante vista dos autos a um de seus ilustres Procuradores (art. 17, da Lei
n. 10.910/2004), nÂ¿o ofereceu a resposta que lhe facultava a lei. O cumprimento de sentenÃ§a seguiu o
seu trÃ¢mite atÃ© que este juÃzo, Ã s fls. 200/201, HOMOLOGOU como quantum debeatur a somatÃ³ria
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de R$ 734.913,13 (Setecentos e trinta e quatro mil, novecentos e treze reais e treze centavos) indicada
pelo Requerente, sem oposiÃ§Â¿o do INSS (fl. 197 - verso). Ã o relatÃ³rio. Decido. Tendo em vista que o
Requerido INSS nÂ¿o apresentou Embargos Ã ExecuÃ§Â¿o; PROCEDO, por conseguinte, Ã regra
prevista no artigo 535, Â§ 3Âº, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil: DETERMINO a expediÃ§Â¿o de 2
(dois) ofÃcios requisitÃ³rios de PRECATÃRIOS Ã PresidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, observadas as disposiÃ§Â¿es do artigo 100 da ConstituiÃ§Â¿o Federal e aquelas contidas na
ResoluÃ§Â¿o n. 115/2010 do CNJ, na Portaria n. 2.239/2011-GP-TJE/PA e no Regimento interno deste
TJE/PA (arts. 272 a 283): 1- O primeiro no valor correspondente a de R$ 66.810,28 (Sessenta e seis mil,
oitocentos e dez reais, e vinte e oito centavos), em nome do Advogado JOSÃ OTÃVIO NUNES
MONTEIRO, OAB/PA nÂº 7261, CPF nÂº 277.901.692-20, a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais; 2- O
segundo do valor de R$ 668.102,85 (Seiscentos e sessenta e oito mil, cento e dois reais, e oitenta e cinco
centavos), em nome da Requerente. Havendo a comunicaÃ§Â¿o/confirmaÃ§Â¿o do pagamento da
quantia indicada, DECLARO, desde jÃ¡, EXTINTA A EXECUÃÂ¿O, na forma dos artigos 924, inciso II e
925, do CPC/2015. ApÃ³s, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuiÃ§Â¿o e observando-se as
demais cautelas da Lei. Anote-se a retificaÃ§Â¿o por certidÂ¿o. P.R.I.C. SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ
CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÂ¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO
CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 01/09/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de
Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO: 00203528920178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:DAVI CARDOSO NERI
Representante(s): OAB 22275 - JULLIANNY ALMEIDA SALES (ADVOGADO) REU:INSS INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Autos nÂº: 0020352-89.2017.814.0301 Vistos etc. Considerando o
esgotamento do prazo legal para cumprimento do OfÃcio RequisitÃ³rio de Pequeno valor expedido nestes
autos sem que o INSS tenha comprovado o pagamento, bem como a petiÃ§Â¿o da parte requerente
reclamando providÃªncias em relaÃ§Â¿o ao caso, RESOLVO O SEGUINTE: DETERMINO a
INTIMAÃÂ¿O, pessoal, do Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, concedendo-se
vista dos autos a um dos procuradores federais (art. 17, da Lei n. 10.910/2004), a fim de que, no prazo
improrrogÃ¡vel de 15 (quinze) dias: Cumpra o OfÃcio RequisitÃ³rio de Pequeno Valor - RPV (fl. 113), SOB
PENA DE MULTA, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada dia de inadimplemento (arts. 536, Â§
1Âº c.c. art. 537, ambos do NCPC), atÃ© o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). Decorrido o prazo,
certifique-se e retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se com URGÃNCIA. Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
30/08/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital
3 0 3  P R O C E S S O :  0 0 2 3 0 0 4 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:EDSON NAZARENO CASTANHEIRA DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 8045 - VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:LOJAS RENNER. Autos nÂº: 0023004-79.2017.8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Anote-se que nos termos da atual redaÃ§Â¿o da SÃºmula nÂº 06 do TJ/PA Â¿ A alegaÃ§Â¿o de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica configura presunÃ§Â¿o meramente relativa de que a pessoa natural goza
do direito ao deferimento da gratuidade de justiÃ§a prevista no artigo 98 e seguintes do CÃ³digo de
Processo Civil (2015), podendo ser desconstituÃda de ofÃcio pelo prÃ³prio magistrado caso haja prova
nos autos que indiquem a capacidade econÃ´mica do requerente.Â¿ (grifos nossos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Destarte, em que pesem os argumentos apresentados pelo requerente Ã s fls. 20/29, constato pelos
comprovantes de rendimentos juntados Ã s fls. 22/27, estar plenamente evidenciado nos autos a
suficiÃªncia de renda da parte para arcar com as custas, despesas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios sem comprometimento do seu sustento ou de sua famÃlia. Â Posto isto, tendo em vista que
o requerente nÂ¿o preenche os requisitos previstos em lei, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE DA
JUSTIÃA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerente deverÃ¡ recolher as custas do processo, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Â¿o, independente de nova intimaÃ§Â¿o
(art. 290 do CPC). BelÃ©m /PA, 13/08/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÂ¿O
COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº 302 PROCESSO: 00245123120158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES
ITZCOVICH A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:RITA DE CASSIA DA
SILVA ARAUJO Representante(s): ADRIANA MARTINS JORGE JOAO (DEFENSOR) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL Representante(s): OAB 24559 - FELIPE RAMON DA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
301



SILVA FRÓES (PROCURADOR(A)) . Processo nÂº 0024512-31.2015.814.0301 DECISÂ¿O
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos
conclusos por conta de incorreÃ§Â¿o constante na SentenÃ§a de fl. 94, em relaÃ§Â¿o ao montante
devido pelo INSS objeto da RequisiÃ§Â¿o de Pequeno valor a ser expedida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, trata-se aqui de erro material. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, "O erro material Ã© aquele
perceptÃvel 'primu ictu oculi' e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a
expressa na sentenÃ§a" (RSTJ 102/278). De acordo com o art. 494 do CPC/2015 Â¿Publicada a
sentenÃ§a, o juiz sÃ³ poderÃ¡ alterÃ¡-la: I - para corrigir-lhe, de ofÃcio ou a requerimento da parte,
inexatidÂ¿es materiais ou erros de cÃ¡lculo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nas duas hipÃ³teses do inciso I, o juiz
pode atuar de ofÃcio ou provocado pelas partes, a qualquer momento, atÃ© mesmo depois do trÃ¢nsito
em julgado da decisÂ¿o (informativo 547/STJ: 2Âª Turma, RMS 43.956/MG, Rel. Min Og Fernandes, j.
09.09.2014: STJ, 1.Âª Turma, REsp 439.863/RO, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ acÃ³rdÂ¿o
Min. JosÃ© Delgado, j. 09.12.2003, DJ 15.03.2004, p. 155). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido:
EvidÃªncia de erro material, suscetÃvel de ser sanado de ofÃcio - PrevalÃªncia da real intenÃ§Â¿o do
julgador, com vista Ã definiÃ§Â¿o precisa da questÂ¿o (A.I. 990.10.159023-9 TJ/SP Rel. Vicentini Barroso
j.12.05.2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, declaro o erro material existente na sentenÃ§a em
comento e o corrijo de ofÃcio para que: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Onde consta: R$ 63.737,39 (Sessenta e
trÃªs mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passe a constar:
R$ 65.237,39 (Sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Outrossim, cuidando-se de ExecuÃ§Â¿o contra a Fazenda PÃºblica, relativa Ã obrigaÃ§Â¿o de
pagar quantia certa, a atrair a observÃ¢ncia, portanto, do procedimento previsto no artigo 535, do Novo
CÃ³digo de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), INTIME-SE o Requerido INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), pessoalmente, abrindo-se vista a um de seus ilustres Procuradores federais
(art. 183, Â§ 1Âº e art. 269, Â§ 3Âº, do NCPC c/c art. 17, da Lei n. 10.910/2004), para que, no prazo de 30
(trinta) dias (art. 183, Â§ 2Âº, do NCPC), querendo, ofereÃ§a ImpugnaÃ§Â¿o nos prÃ³prios autos, tal
como facultado pelo ordenamento jurÃdico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantidos os demais termos da
sentenÃ§a inalterados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anote-se a retificaÃ§Â¿o por certidÂ¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A)
DESPACHO/DECISÂ¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 10/09/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da
4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO: 00246338820178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:SEMASA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 12728 - CARLOS FELIPE BAIDEK
(ADVOGADO) OAB 12727 - HUGO PINTO BARROSO (ADVOGADO) REU:AURYANE CAMPELO DE
SOUSA. Autos nÂº: 0024633-88.2017.8.14.0301 Requerente(s): Semasa IndÃºstria, ComÃ©rcio e
ExportaÃ§Ã£o de Madeiras Ltda. Requerido(s): Auryane Campelo de Sousa Vistos, etc. No caso em
apreÃ§o, o requerente afirma, com base em prova escrita sem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo, ter direito de
exigir do requerido o pagamento de quantia em dinheiro (CPC, artigo 700, I). Em anÃ¡lise preliminar, no
exercÃcio do juÃzo de admissibilidade da monitÃ³ria, compreendo que estÃ£o presentes os pressupostos
que a informam. Existe prova escrita, sem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo, uma vez que o documento
acostado indica, em tese, que a responsabilidade patrimonial pode ser exigida. Assim, sendo evidente o
direito do autor (tutela de evidÃªncia), defiro a expediÃ§Ã£o de mandado de pagamento e concedo ao
requerido o prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis para o cumprimento e o pagamento de honorÃ¡rios
advocatÃcios de 5% (cinco por cento) do valor atribuÃdo Ã causa, que corresponde Ã importÃ¢ncia devida
(CPC, artigo 701). Anoto que o requerido serÃ¡ isento do pagamento de custas processuais se cumprir o
mandado no prazo estipulado (art. 701, Â§ 1Âº, CPC/2015). Independentemente de prÃ©via seguranÃ§a
do juÃzo, o requerido poderÃ¡ opor, nos prÃ³prios autos, no prazo de 15 dias, embargos Ã aÃ§Ã£o
monitÃ³ria (art. 702, CPC/2015). Apresentados os embargos, intime-se o requerente para responder no
prazo de 15 dias. SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO/CARTA DE CITAÃÃO conforme autorizado pelos PROVIMENTO CJ/CI 003/2009, devendo o
Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº BelÃ©m /PA, 14/09/2021. Roberto AndrÃ©s
Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO:
00326139120148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:CIRLENE
SILVA DA SILVA Representante(s): OAB 11554 - ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR) OAB
23764 - ADRIANO FIUZA DA CRUZ (ADVOGADO) REU:CLARO SA Representante(s): OAB 15799 -
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DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES
(ADVOGADO) OAB 16538-A - RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0032613-
91.2014.814.0301 Requerente(s): Cirlene Silva da Silva Requerido(s): Claro S/A SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria sentenciada Ã s fls.
98/100. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, o executado depositou em
juÃzo o valor integral da execuÃ§Ã£o (o principal e honorÃ¡rios de sucumbÃªncia). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em seguida, o advogado Adriano Fiuza da Cruz protocolou 2 (duas) petiÃ§Ãµes: a primeira, Ã s fls. 109,
requerendo a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ em nome do EscritÃ³rio Fiuza, Malato, Campos e Machado
Advogados Associados autorizando o levantamento do valor total depositado em juÃzo, alegando possuir
poderes para receber e dar quitaÃ§Ã£o, conforme procuraÃ§Ã£o juntada aos autos; e a segunda, Ã s fls.
110, requerendo a execuÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia e levantamento da respectiva
importÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, a Defensoria PÃºblica peticionou requerendo a
execuÃ§Ã£o do julgado em relaÃ§Ã£o ao montante da condenaÃ§Ã£o (principal e honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da controvÃ©rsia quanto aos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia,
proferi decisÃ£o de fls. 122, autorizando o apenas o levantamento do valor principal e a intimaÃ§Ã£o do
advogado Adriano Fiuza da Cruz para se manifestar acerca do requerimento da Defensoria PÃºblica.Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O referido causÃdico se manifestou Ã s fls. 123/124 alegando, em suma, que se
habilitou nos autos em 20/01/2020, passando a diligenciar por diversas vezes atÃ© obteve a prolaÃ§Ã£o
de sentenÃ§a; que apÃ³s o julgamento do feito iniciou outras diligÃªncias a fim de conseguir o
levantamento do alvarÃ¡, mantendo contato com o gabinete desta vara por e-mail e pessoalmente; que
sua atuaÃ§Ã£o fora essencial par o desfecho da lide, razÃ£o pela qual requer a divisÃ£o igualitÃ¡ria (50%
para cada qual) dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia entre o EscritÃ³rio Fiuza, Malato, Campos e Machado
Advogados Associados e Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, a teor do art.
925, do CPC/2015, a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o sÃ³ produz efeito quando declarada por sentenÃ§a. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o pagamento voluntÃ¡rio e integral efetuado pelo executado logo apÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, deve ser extinta a execuÃ§Ã£o, uma vez que a obrigaÃ§Ã£o se
encontra satisfeita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOS HONORÃRIOS DE SUCUMBÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Analisando detidamente o caso dos autos, contata-se que a Defensora PÃºblica atuou no feito durante
toda a fase de conhecimento, desde a confecÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o inicial, rÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o e
petiÃ§Ã£o dando inÃcio Ã fase de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De outra banda, o
EscritÃ³rio Fiuza, Malato, Campos e Machado Advogados Associados se restringiu a protocolar petiÃ§Ã£o
habilitaÃ§Ã£o no final da fase de conhecimento, sem haver praticado qualquer ato processual atÃ© a
prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese os argumentos expendidos na petiÃ§Ã£o
de fls. 123/124, hÃ¡ que se ressaltar, por necessÃ¡rio, que pela sua prÃ³pria natureza, os honorÃ¡rios de
sucumbÃªncia devem ser divididos entre os advogados que comprovem a atuaÃ§Ã£o no feito, na
proporÃ§Ã£o do trabalho desempenhado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, a divisÃ£o de
honorÃ¡rios Ã© aferida de acordo com critÃ©rios objetivos, tendo como base as informaÃ§Ãµes
constantes nos autos acerca da prÃ¡tica dos atos processuais, nÃ£o sendo possÃvel, portanto, se
considerar questÃµes extraprocessuais e eventuais diligÃªncias informais que extrapolem atos e termos
registrados no processo, sob pena de incorrer-se em violaÃ§Ã£o ao direito garantido legalmente aos
membros da Defensoria PÃºblica do Estado do ParÃ¡ de percepÃ§Ã£o de honorÃ¡rios a serem revertidos
ao fundo instituÃdo pela Lei Estadual nÂº 6.717/05. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, em Ãºltima anÃ¡lise,
o escritÃ³rio peticionante decerto jÃ¡ se encontra devidamente remunerado mediante o pagamento dos
honorÃ¡rios contratuais despendidos pelo autor no ato da contrataÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo
assim, considerando que todos os atos processuais da fase de conhecimento foram praticados
EXCLUSIVAMENTE pela Defensoria PÃºblica, nÃ£o se vislumbra qualquer possibilidade legal de divisÃ£o
de honorÃ¡rios entre esta e o escritÃ³rio peticionante. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, com espeque no 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil/2015, dou por satisfeita a
obrigaÃ§Ã£o e JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos da fundamentaÃ§Ã£o supra INDEFIRO o pedido formulado pelo Advogado Adriano Fiuza da Cruz
de divisÃ£o de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autorizo a levantamento do valor
remanescente depositado em juÃzo, referente aos honorÃ¡ios de sucumbÃªncia, pela Defensoria Publica,
devendo a Unidade de Processamento Judicial proceder Ã transferÃªncia bancÃ¡ria para o Fundo da
Defensoria PÃºblica - FUNDEP, conforme dados bancÃ¡rios constates da petiÃ§Ã£o de fls. 120. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Advirto que a liberaÃ§Ã£o de valores deverÃ¡ ser efetivada SOMENTE apÃ³s escoado o
prazo recursal, desde que nÃ£o haja recurso com efeito suspensivo, o que deverÃ¡ ser devidamente
certificado pela secretaria de acordo com as normas pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas e
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despesas processuais desta fase do processo pelo executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do
artigo 46, caput, da Lei estadual n. 8.328, de 29/12/2015, fica advertida a parte responsÃ¡vel de que, na
hipÃ³tese de, havendo custas, nÃ£o efetuar o pagamento delas no prazo legal, o respectivo crÃ©dito,
alÃ©m de encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa, sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e
incidÃªncia de outros encargos legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, havendo
custas pendentes, intime-se o responsÃ¡vel para o recolhimento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida
ativa. Inerte, inscreva-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpridas as cautelas legais, arquivar os
presentes autos e dar baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m /PA, 20/09/2021.
Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 101
P R O C E S S O :  0 0 3 3 8 5 6 4 1 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:RAFAEL GONCALVES LICURSI DE MELO
Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18004 - HAROLDO
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:FHE FUNDO HABITACIONAL DO EXERCITO. Processo:
0033856-41.2012.8.14.0301Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÂ¿O DE REVISÂ¿O DE CLÃUSULA
CONTRATUAL C/C REPETIÃÂ¿O DE INDÃBITO ajuizada por RAFAEL GONÃALVES LICURSI DE MELO
em face de FHE - FUNDO HABITACIONAL DO EXÃRCITO. Â Â Â Â Â O requerimento de gratuidade da
justiÃ§a foi indeferido Ã fl. 33, que determinou o recolhimento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiÃ§Â¿o, independente de nova intimaÃ§Â¿o. Â Â Â Â Â Embora
devidamente intimada, a parte requerente nÂ¿o recolheu as custas iniciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 290 do CÃ³digo de Processo Civil preconiza que: Â Art.
290. SerÃ¡ cancelada a distribuiÃ§Â¿o do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, nÂ¿o
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Verifica-se, pois, que atÃ© a presente data, decorridos mais de quinze dias, as custas iniciais nÂ¿o foram
recolhidas, tampouco houve qualquer outra manifestaÃ§Â¿o da parte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
com fulcro no art. 290 do CÃ³digo de Processo Civil, e considerando que nÂ¿o houve recolhimento das
custas iniciais, cancelo a distribuiÃ§Â¿o do presente feito, por falta de preparo e, por consequÃªncia,
JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, com amparo no art. 485, III do Diploma
Processual Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar a requerente ao pagamento de custas
judiciais, tendo em vista que houve a formulaÃ§Â¿o de pedido de gratuidade da justiÃ§a nos presentes
autos, em observÃ¢ncia ao preceito lÃ³gico extraÃdo do art. 22 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015.Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Fica autorizado o desentranhamento de documentos por quem os juntou, exceto a
procuraÃ§Â¿o, substituindo-os por cÃ³pias que poderÂ¿o ser declaradas autÃªnticas pelo patrono nos
termos do artigo 425, IV do CPC/2015, devendo o cartÃ³rio certificar o ato de desentranhamento. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s cumpridas as cautelas legais, arquivar os
presentes autos e dar baixa na distribuiÃ§Â¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 13/09/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital 302 PROCESSO: 00367343120158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:SIMONE SOARES VIEIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG SA REQUERIDO:BANCO CRUZEIRO
DO SUL REQUERIDO:BANCO DAYCOVAL SA. Processo nÂº 0036734-31.2015.814.0301 I - DO PEDIDO
DE GRATUIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anote-se que nos termos da atual redaÃ§Â¿o da SÃºmula nÂº
06 do TJ/PA Â¿ A alegaÃ§Â¿o de hipossuficiÃªncia econÃ´mica configura presunÃ§Â¿o meramente
relativa de que a pessoa natural goza do direito ao deferimento da gratuidade de justiÃ§a prevista no
artigo 98 e seguintes do CÃ³digo de Processo Civil (2015), podendo ser desconstituÃda de ofÃcio pelo
prÃ³prio magistrado caso haja prova nos autos que indiquem a capacidade econÃ´mica do requerente.Â¿
(grifos nossos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, em que pesem os argumentos apresentados pelo
requerente, constato pelos comprovantes de rendimentos juntados Ã s fls. 16/18, estar plenamente
evidenciado nos autos a suficiÃªncia de renda da parte para arcar com as custas, despesas processuais e
honorÃ¡rios advocatÃcios sem comprometimento do seu sustento ou de sua famÃlia. Â Posto isto, tendo
em vista que o requerente nÂ¿o preenche os requisitos previstos em lei, INDEFIRO O PEDIDO DE
GRATUIDADE DA JUSTIÃA. II- DA EMENDA DA PETIÃÂ¿O INICIAL DispÂ¿e o art. 330, Â§ 2Âº e 3Âº,
do CPC: Art. 330. (...) Â§ 2Âº Nas aÃ§Â¿es que tenham por objeto a revisÂ¿o de obrigaÃ§Â¿o decorrente
de emprÃ©stimo, de financiamento ou de alienaÃ§Â¿o de bens, o autor terÃ¡ de, sob pena de inÃ©pcia,
discriminar na petiÃ§Â¿o inicial, dentre as obrigaÃ§Â¿es contratuais, aquelas que pretende controverter,
alÃ©m de quantificar o valor incontroverso do dÃ©bito. Â§ 3Âº Na hipÃ³tese do Â§ 2Âº, o valor
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incontroverso deverÃ¡ continuar a ser pago no tempo e modo contratados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante
disso, intime-se a parte Autora, na forma do art. 319, do CPC, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a inicial, para: a)Â Â Â Â Â Adequando-a ao dispositivo legal acima, discriminando claramente,
dentre as obrigaÃ§Â¿es contratuais, aquelas que pretende questionar (indicando a abusividade de cada
clÃ¡usula), quantificando expressamente o valor TOTAL CONTROVERSO, de R$ 1.146,71 (mil cento e
quarenta e seis reais e setenta e um centavos), pelo nÃºmero total de parcelas descontadas dos
emprÃ©stimos consignados, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC);
b)Â Â Â Â Â Cumprido o item anterior, proceder ao recolhimento das custas, com base no novo valor a ser
atribuÃdo Ã causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Â¿o,
independente de nova intimaÃ§Â¿o (art. 290 do CPC). BelÃ©m /PA, 13/08/2021. Roberto AndrÃ©s
Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ
CÃPIA DESTE(A) DESPACHO/DECISÂ¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO
CJ/CI 003/2009, devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº 302
P R O C E S S O :  0 0 3 8 1 6 1 2 5 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 8 5 2 3 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:JOSE GUILHERME SOARES HABR
Representante(s): OAB 3343 - SEBASTIAO HALIM SOARES HABR (ADVOGADO) OAB 13459 - WALTER
JORGE DIAS (ADVOGADO) REU:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL Representante(s):
RODRIGO FERREIRA SANTOS-PROC. FEDERAL (PROCURADOR(A)) . Processo nÂº 0038161-
25.2009.814.0301 DECISÂ¿O INTERLOCUTÃRIA Vistos etc. Vieram-me os autos conclusos por conta de
incorreÃ§Â¿o constante na SentenÃ§a de fl. 133, em relaÃ§Â¿o ao montante devido pelo INSS objeto da
RequisiÃ§Â¿o de Pequeno valor a ser expedida. Assim, trata-se aqui de erro material. Como cediÃ§o, "O
erro material Ã© aquele perceptÃvel 'primu ictu oculi' e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a
vontade do juiz e a expressa na sentenÃ§a" (RSTJ 102/278). De acordo com o art. 494 do CPC/2015
Â¿Publicada a sentenÃ§a, o juiz sÃ³ poderÃ¡ alterÃ¡-la: I - para corrigir-lhe, de ofÃcio ou a requerimento
da parte, inexatidÂ¿es materiais ou erros de cÃ¡lculo. Nas duas hipÃ³teses do inciso I, o juiz pode atuar de
ofÃcio ou provocado pelas partes, a qualquer momento, atÃ© mesmo depois do trÃ¢nsito em julgado da
decisÂ¿o (informativo 547/STJ: 2Âª Turma, RMS 43.956/MG, Rel. Min Og Fernandes, j. 09.09.2014: STJ,
1.Âª Turma, REsp 439.863/RO, Rel. Min Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ acÃ³rdÂ¿o Min. JosÃ©
Delgado, j. 09.12.2003, DJ 15.03.2004, p. 155). No mesmo sentido: EvidÃªncia de erro material,
suscetÃvel de ser sanado de ofÃcio - PrevalÃªncia da real intenÃ§Â¿o do julgador, com vista Ã
definiÃ§Â¿o precisa da questÂ¿o (A.I. 990.10.159023-9 TJ/SP Rel. Vicentini Barroso j.12.05.2010). Pelo
exposto, declaro o erro material existente na sentenÃ§a em comento e o corrijo de ofÃcio para que, onde
consta: Â¿FUNDAMENTAÃÂ¿O NÂ¿O tendo o Requerido INSS apresentado ImpugnaÃ§Â¿o Ã
ExecuÃ§Â¿o, HOMOLOGO, pois, como quantum debeatur, a somatÃ³ria de R$ 75.248,47 (Setenta e
cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) e procedo, por conseguinte, Ã
regra prevista no artigo 535, Â§ 3Âº, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil: Ressaltando-se o carÃ¡ter
alimentar do crÃ©dito exequendo, jÃ¡ que decorrente de benefÃcio previdenciÃ¡rio, DETERMINO a
expediÃ§Â¿o de REQUISIÃÂ¿O PARA PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR, no montante de R$
75.248,47 (Setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) ao
requerente. A expediÃ§Â¿o de REQUISIÃÂ¿O PARA PAGAMENTO DE OBRIGAÃÂ¿O DE PEQUENO
VALOR (RPV) deverÃ¡ ser feita ao Representante Legal do INSS, nos termos do art. 75 do CPC/2015,
devendo o pagamento ser realizado no prazo de 02 (dois) meses, contados da entrega da requisiÃ§Â¿o,
mediante depÃ³sito na agÃªncia de banco oficial mais prÃ³xima do domicÃlio do exequente, na forma do
art. 535, Â§ 3Âº, II do NCPC.Â¿ Passe entÂ¿o a constar:Â NÂ¿O tendo o Requerido INSS apresentado
ImpugnaÃ§Â¿o Ã ExecuÃ§Â¿o, HOMOLOGO, pois, como quantum debeatur, a somatÃ³ria de R$
75.248,47 (Setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos), sendo R$
2.191,70 (Dois mil, cento e noventa e um reais e setenta centavos), relativos aos honorÃ¡rios
sucumbenciais da fase de conhecimento e R$ 73.056,77 (Setenta e trÃªs mil, cinquenta e seis reais e
setenta e sete centavos), relativos ao crÃ©dito do autor. Analisando detidamente os autos, verifico que a
parte autora foi assistida, durante toda a fase de conhecimento pela Defensoria PÃºblica do Estado do
ParÃ¡, que requereu, em petiÃ§Â¿o de fl. 124, fossem resguardados os honorÃ¡rios proporcionais Ã sua
atuaÃ§Â¿o. Cumpre esclarecer ainda que, nÂ¿o havendo impugnaÃ§Â¿o por parte do INSS, nÂ¿o sÂ¿o
devidos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia em cumprimento de sentenÃ§a contra a Fazenda PÃºblica, nos
termos do art. 85, Â§ 7Âº, do CPC. Destarte, procedo, por conseguinte, Ã s regras previstas no artigo 535,
Â§ 3Âº, incisos I e II, do CÃ³digo de Processo Civil: DETERMINO a expediÃ§Â¿o de REQUISIÃÂ¿O
PARA PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR, no valor correspondente a R$ 2.191,70 (Dois mil, cento e
noventa e um reais e setenta centavos), a serem depositados em favor do FUNDO ESTADUAL DA
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DEFENSORIA PÃBLICA - FUNDEP, a tÃtulo de honorÃ¡rios sucumbenciais; DETERMINO a expediÃ§Â¿o
de ofÃcio requisitÃ³rio de PRECATÃRIO Ã PresidÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, do
valor correspondente a R$ 73.056,77 (Setenta e trÃªs mil, cinquenta e seis reais e setenta e sete
centavos), em nome do Requerente, observadas as disposiÃ§Â¿es do artigo 100 da ConstituiÃ§Â¿o
Federal e aquelas contidas na ResoluÃ§Â¿o n. 115/2010 do CNJ, na Portaria n. 2.239/2011-GP-TJE/PA e
no Regimento interno deste TJE/PA (arts. 272 a 283). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantidos os demais termos
da sentenÃ§a inalterados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anote-se a retificaÃ§Â¿o por certidÂ¿o. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SE NECESSÃRIO, SERVIRÃ CÃPIA DESTE(A)
DESPACHO/DECISÂ¿O COMO MANDADO conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJ/CI 003/2009,
devendo o Sr. Diretor Observar o disposto em seus nos artigos 3Âº e 4Âº. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 13/08/2021. Roberto AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Capital 302 PROCESSO: 00395069020098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910885415 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROBERTO ANDRES ITZCOVICH
A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REU:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL INSS Representante(s): RODRIGO FERREIRA SANTOS-PROC. FEDERAL (PROCURADOR(A))
AUTOR:ANDRE FERREIRA DA CONCEICAO Representante(s): OAB 3191 - MARIA JOSE CABRAL
CAVALLI (ADVOGADO) . Autos nÂº: 0039506-90.2009.814.0301 Vistos etc. Considerando o esgotamento
do prazo legal para cumprimento do OfÃcio RequisitÃ³rio de Pequeno valor expedido nestes autos sem
que o INSS tenha comprovado o pagamento, bem como a petiÃ§Â¿o da parte requerente reclamando
providÃªncias em relaÃ§Â¿o ao caso, RESOLVO O SEGUINTE: DETERMINO a INTIMAÃÂ¿O, pessoal,
do Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, concedendo-se vista dos autos a um dos
procuradores federais (art. 17, da Lei n. 10.910/2004), a fim de que, no prazo improrrogÃ¡vel de 15
(quinze) dias: Cumpra o OfÃcio RequisitÃ³rio de Pequeno Valor - RPV (fl. 125), SOB PENA DE MULTA, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada dia de inadimplemento (arts. 536, Â§ 1Âº c.c. art. 537,
ambos do NCPC), atÃ© o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). Decorrido o prazo, certifique-se e
retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se com URGÃNCIA. BelÃ©m/PA, 30/08/2021. Roberto
AndrÃ©s Itzcovich Juiz de Direito Titular da 4Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital 303 
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R E S E N H A :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 5ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00214746120108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010320814 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELISA
MARA DE BITTENCOURT FURTADO A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REU:NOVA
TERRA - CONSORCIO DE BENS S/C LTDA Representante(s): OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 11734 - ROMUALDO BACCARO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:MARIA OLINDA
VANZELER TAVARES Representante(s): OAB 16136 - THIAGO OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) OAB
18072 - HIGO DENERSON VANZELER TAVARES (ADVOGADO) INTERESSADO:MARIA DE NAZARE
RAMOS NUNES DOS SANTOS Representante(s): OAB 10383 - MARIA DE NAZARE RAMOS NUNES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, inciso XXIV, do
Provimento 006/2006-CJRMB, e do art. 234, Â§2 do NCPC, fica intimado (a) o (a) advogado (a) MARIA
DE NAZARE RAMOS NUNES, OAB: 10383, a restituir os autos do processo, retirado com carga, no prazo
de 72h (setenta e duas horas). BelÃ©m-PA, 22/09/2021. Elisa Furtado 1Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 5 7 7 6 9 8 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BARBARA LEITE COSTA A??o: Usucapião em:
22/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCO HELIO SARAIVA CONCEICAO Representante(s): OAB 15786-B
- ELIDA APARECIDA PIVETA BORGES (ADVOGADO) REQUERENTE:TATIANE MARIA LAGE DE
ABREU SARAIVA Representante(s): OAB 15786-B - ELIDA APARECIDA PIVETA BORGES
(ADVOGADO) REQUERIDO:ROSA MARQUES DA SILVA REQUERIDO:GIULIO TOPPINO
REQUERIDO:ONEIDE CRUZ TOPPINO. ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 2Âº e consoante
autorizaÃ§Ã£o prevista no art. 1Âº, Â§2Âº, I do Provimento nÂº 006/06 da Corregedoria da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m, com nova redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 008/2014-CJRMB, INTIMO a
parte autora por seu advogado para pagar as custas do mandado de averbaÃ§Ã£o. BelÃ©m, 22/09/21,
BÃ¡rbara Leite Costa, Analista JudiciÃ¡rio da 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial de BelÃ©m. Resenha do dia
22/09/2021 Publicado em, ____/____/____. PROCESSO: 00083742819988140301 PROCESSO ANTIGO:
199810141001 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA DO SOCORRO DO
NASCIMENTO E NA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:MARIA LUZIA FELIX DA
SILVA ADVOGADO:Ma.BERNADETE SILVA ESTWEVES REU:RAIMUNDO NONATO MIRANDA
SANTOS Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 8707 -
SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA
VILAS BOAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Intimo a parte interessada, por meio de seu advogado,
para informar que os presentes autos foram desarquivados, conforme solicitado, e ficarÃ£o Ã
disposiÃ§Ã£o nesta 1Âª UPJ CÃvel e Empresarial, para fins de vistas, pelo prazo de 05 (cinco) dias, apÃ³s
retornarÃ£o ao arquivo. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021 CoordenaÃ§Ã£o de Atendimento 
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RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM -
VARA: 6ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00013784619968140301
PROCESSO ANTIGO: 199110082546 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON
PINTO SAMPAIO A??o: Processo de Execução em: 24/09/2021 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA
S/A. Representante(s): OAB 9127 - MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 7169 - MILENE PINHEIRO CRUZ (ADVOGADO) OAB 12501 - CARLOS ANDRE DA
FONSECA GOMES (ADVOGADO) ROBINA DIAS MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO) REU:EDILSA
MARIALVA DA SILVA ME Representante(s): OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES (ADVOGADO)
REU:EDILSA MARIALVA DA SILVA Representante(s): OAB 3847 - ELIETE DE SOUZA COLARES
(ADVOGADO) REU:EDVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA SERRAO. ATO ORDINATÃRIO - PROC.
0001378461996.8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio
disciplinado no Provimento 006/2006 - CRMB, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para
praticar atos de administraÃ§Ã£o e expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica intimada a parte embargada,
para se manifestar acerca do embargo de declaraÃ§Ã£o constante Ã s fls.136/144, no prazo legal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIRETOR DE SECRETARIA. PROCESSO: 00145273820158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO
SAMPAIO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
SA Representante(s): OAB 9987 - ANA PAULA GOMES CORDEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:A F DA
SILVA BEBIDAS REQUERIDO:ALDEMAR FERREIRA DA SILVA. Processo nÂº 0014527-
38.2015.8.14.0301 Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Fica intimada a parte autora para se manifestar
acerca da certidÃ£o de fls. 58, no prazo de 15 (quinze) dias. Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Â
______________________________ DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO: 00162257420088140301
PROCESSO ANTIGO: 200810495760 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON
PINTO SAMPAIO A??o: ORDINÁRIA - CÍVEL E COMÉRCIO em: 24/09/2021 REU:SOCIEDADE
BENEFICIENTE SAO BRAZ Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB 12028 -
MARCELLA REGINA GRUPPI RODRIGUES (ADVOGADO) AUTOR:SUELEN MAURIANY DE ALMEIDA
NUNES Representante(s): OAB 14838 - JOSE ROBERTO PRADO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12433 -
IRINA MARTINS CARNEIRO (ADVOGADO) IRINA MARTINS CARNEIRO (ADVOGADO) . Processo nÂº
0016225-74.2008.8.14.0301 Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Fica intimada a parte autora para se
manifestar acerca da certidÃ£o de fls. 117, no prazo de 15 (quinze) dias. Â BelÃ©m/PA, 24 de setembro
de 2021. Â ______________________________ DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO:
0 0 2 2 5 0 0 4 3 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 7 6 5 1 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REU:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) LUIZ PAULO SANTOS ALVARES (ADVOGADO) REU:BANCO REAL S/A
Representante(s): OAB 15403-B - MICHELE ANDREA DA ROCHA OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 8525 -
IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) ACACIO FERNANDES ROBOREDO,
(ADVOGADO) REU:BANCO BRADESCO S . A Representante(s): OAB 19177-A - REINALDO LUIS
TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO)
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) REU:PLASINCO LTDA Representante(s):
OAB 177.916 - WALTER PERRONE FILHO (ADVOGADO) AUTOR:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA
LTDA Representante(s): OAB 14827 - NATHALIA VINAGRE LOPES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
15649 - OCTAVIO CASCAES DOURADO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15978 - AUGUSTO CEZAR
CORREA REZENDE (ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) OAB
21379 - RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU
FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM (ADVOGADO) ALINE
RODRIGUES (ADVOGADO) ADVOGADO:ALINE RODRIGUES REU:BANCO RENDIMENTOS SA
Representante(s): OAB 173477 - PAULO ROBERTO VIGNA (ADVOGADO) REU:REIPLAS INDUSTRIA E
COM DE MATERIAL EETRICO LTDA Representante(s): OAB 86705 - EDSON JOSE CAALBOR ALVES
(ADVOGADO) OAB 53318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (ADVOGADO) OAB 279762 -
MYRIAN LUZ (ADVOGADO) OAB 109308 - HERIBELTON ALVES (ADVOGADO) EDSON JOSE
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CAALBOR ALVES (ADVOGADO) REU:BANCO SANTANDER BRASIL SA Representante(s): OAB 20364 -
ELOISA QUEIROZ ARAUJO (ADVOGADO) OAB 62192 - JOAO THOMAZ P GONDIM (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO - proc. 0022500432004.814-0301. Â Â Â Â Â Ficas intimadas as partes apeladas
para apresentarem as contrarrazÃµes ao recurso de apelaÃ§Ã£o interposto nos autos no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.003, Â§ 5Âº e artigo 1.010, Â§ 1Âº, ambos do CPC/2015.
(Ato OrdinatÃ³rio - Provimento nÂ° 006/2006 - CJRM, art. 1Â°, Â§ 2Âº, XXII e Manual de Rotinas
Atualizado/2016, item 8.10.2). Int. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de SETEMBRO de 2021. Â Diretor de
S e c r e t a r i a .  P R O C E S S O :  0 0 3 8 8 0 0 1 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REU:MANOEL JUNIOR DOS SANTOS
AUTOR:ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INSVETIMENTO EM CREDITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO)
OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE MORAES (ADVOGADO) OAB 275069 - VAGNER SILVESTRE
(ADVOGADO) OAB 210716 - ALDA REGINA REVOREDO ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 20399 -
MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 324.157 - JOVANI MOURA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) AUTOR:BANCO SANTANDER BRASIL SA Representante(s): OAB 24346-A - DAVID
SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO) OAB 20063 - GISELLE CRISTINA LOPES DA SILVA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO - PROC. 0038800182014.8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio disciplinado no Provimento 006/2006 - CRMB, que delega poderes a este
Diretor de Secretaria, para praticar atos de administraÃ§Ã£o e expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica
intimada a parte embargada, para se manifestar acerca do embargo de declaraÃ§Ã£o constante Ã s
fls.144/151, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIRETOR DE SECRETARIA.
P R O C E S S O :  0 0 4 5 8 6 3 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:CONSTRUTORA VILLAGE LTDA Representante(s): OAB 12867 -
LUIZ ISMAELINO VALENTE (ADVOGADO) OAB 10720 - ERIK LUIZ DE NUNES VALENTE
(ADVOGADO) OAB 10937 - RAPHAEL MAUES OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 14802-B - LUIZ
FERNANDO MAUES OLIVIERA (ADVOGADO) REU:RITA DE CASSIA MOREIRA CORREA
Representante(s): OAB 7371 - GILBERTO ALBUQUERQUE DE NORONHA (ADVOGADO) OAB 12898 -
ANDRE SHERRING (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO - PROC. 0045863652012.8.14.0301 Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s do ato ordinatÃ³rio disciplinado no Provimento 006/2006 -
CRMB, que delega poderes a este Diretor de Secretaria, para praticar atos de administraÃ§Ã£o e
expediente, sem carÃ¡ter decisÃ³rio: Fica intimada a parte embargada, para se manifestar acerca do
embargo de declaraÃ§Ã£o constante Ã s fls.598/605, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DIRETOR DE SECRETARIA. PROCESSO: 00615479320138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO SAMPAIO A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 2716
- ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 16503 - ANDREA OYAMA NAKANOME
(ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 19311 -
DELMA CAMPOS PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:W. B. MENEZES COMERCIAL LTDA ME
REQUERIDO:WALMIR BASTOS MENEZES. Processo nÂº 0061547-93.2013.8.14.0301 Â ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Fica intimada a parte autora para se manifestar acerca da certidÃ£o de fls. 127,
n o  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s .  Â  B e l Ã © m / P A ,  2 4  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 1 .  Â
______________________________ DIRETOR DE SECRETARIA PROCESSO: 03143003820168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDMILTON PINTO
SAMPAIO A??o: Execução de Título Judicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:ADELINA HELOISA REI
MOREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO)
OAB 19150 - MAISA MESQUITA DA ALMEIDA (ADVOGADO) REQUERENTE:MONICA REI MOREIRA
FREIRE Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO)
REQUERENTE:JOSE ANTONIO REI MOREIRA Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE
DA SILVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:FRANCISCO DE ASSIS REI MOREIRA Representante(s):
OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:ADELINA DE JESUS
FRAGOSO REI MOREIRA Representante(s): OAB 1746 - REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:HOSPITAL PORTO DIAS SC LTDA. ATO ORDINATÃRIO - proc.
0314300382016.814-0301. Â Â Â Â Â Ficas intimadas as partes apeladas para apresentarem as
contrarrazÃµes ao recurso de apelaÃ§Ã£o interposto nos autos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
309



do disposto no art. 1.003, Â§ 5Âº e artigo 1.010, Â§ 1Âº, ambos do CPC/2015. (Ato OrdinatÃ³rio -
Provimento nÂ° 006/2006 - CJRM, art. 1Â°, Â§ 2Âº, XXII e Manual de Rotinas Atualizado/2016, item
8.10.2). Int. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 24 de SETEMBRO de 2021. Â Diretor de Secretaria. 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
(PRAZO DE 30 DIAS)

 
 

 
 

 
AUGUSTO CÉSAR DA LUZ CAVALCANTE, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível e Empresarial de Belém, na
forma da Lei.

 
 

 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital de Citação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tramita por este Juízo, os autos Cíveis de CANCELAMENTO DE MATRÍCULA ¿ PROC. 0664702-50-
2016-814-0301, proposta por DIEGO KOS MIRANDA, OFICIAL INTERINO DO 2º OFÍCIO DE IMOVEIS
DA CAPITAL, contra FRANCISMAR SOBREIRA COSTA, ficam desde já ficam NOTIFICADOS os
herdeiros de FRANCISMAR SOBREIRA COSTA, para se manifestarem acerca da ação, no prazo de 15
(quinze) dias. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado na forma da lei afixado no local publico de costume. Eu, (EDMILTON PINTO SAMPAIO), Diretor
de Secretaria, digitei e assinei (Provimento 006/2006 ¿ CJRMB, §3º).

 
 

 
 

 
BELÉM-PA, 27/09/2021.

 
 

 
 

 
EDMILTON PINTO SAMPAIO

 
Diretor de Secretaria
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RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 2 5 7 9 4 9 7 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 3 0 9 0 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CELI DO CARMO ALMEIDA LIMA A??o:
Inventário em: 21/09/2021 INVENTARIADO:ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO DIAS SEIXAS
Representante(s): OAB 17147 - ROUMIEE HALAN DA SILVA SOUSA (ADVOGADO) OAB 15289 -
SUELLEN CASSIANE DOS REMEDIOS ALVES (ADVOGADO) ENVOLVIDO:SANDRA MARIA NEGRAO
Representante(s): OAB 6221 - JANDIRA PEREIRA (ADVOGADO) JANDIRA PEREIRA OAB/PA 6221
(ADVOGADO) INVENTARIANTE:ARLETE CRISTINA SILVA LIRA Representante(s): OAB 15289 -
SUELLEN CASSIANE DOS REMEDIOS ALVES (ADVOGADO) THIAGO COSTA LOPES OAB/PA 11540
(ADVOGADO) . Ato de mero expediente. Com fundamento no artigo 152, inciso VI do CPC e no
provimento nÂº 006/2006, Art. 1Âº, parÃ¡grafo 2Âº, inciso I, da CJRMB, tomo a seguinte providÃªncia:
Considerando nÃ£o haver atÃ© a presente data a finalizaÃ§Ã£o das custas processuais nos presentes
autos, encaminho os autos a Unidade de arrecadaÃ§Ã£o para apuraÃ§Ã£o de custas finais. BelÃ©m,
21/09/2021 Secretar ia  da 11Âº Vara CÃvel  e Empresar ia l  de BelÃ©m PROCESSO:
00797000920158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MÔNICA PATRÍCIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
22/09/2021 REQUERENTE:ADM DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES
DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ADEMILSON PINTO MODESTO Representante(s): OAB
231747 - EDMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) . CERTIDÃO/ ATO ORDINATÃRIO CERTIFICO
QUE, considerando que por algum erro/equÃvoco, a SENTENÃA de fls. 71,Â nÃ£o foi publicada no
DJE/PA, para fins de publicidade e para se evitar nulidade, sirvo-me do presente, de ordem do MM JuÃzo,
para encaminhar para publicaÃ§Ã£o a referida sentenÃ§a, conforme segue, em sua integralidade:
Â¿SENTENÃA Vistos etc., CONSÃRCIO NACIONAL HONDA LTDA, atual denominaÃ§Ã£o de
ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIO NACIONAL HONDA qualificado nos autos, atravÃ©s de seu
advogado, propÃ´s a presente AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO em face de ADEMILSON PINTO
MODESTO. Em petiÃ§Ã£o de fls. 66, a parte autora informa sua pretensÃ£o de desistir da aÃ§Ã£o,
requerendo a extinÃ§Ã£o do presente feito. Relatados. Decido. Homologo, para que produza seus legais
efeitos, a desistÃªncia do feito, em consequÃªncia do que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Considerando que a parte
requerida ainda nÃ£o foi citada, deixo de dar cumprimento ao art. 485, Â§4Âº, do CPC/15. Revogo a
liminar concedida Ã s fls. 35/36. Custas pelo autor. Advirto que na hipÃ³tese de nÃ£o pagamento das
custas no prazo legal, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos
demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa (art. 46, da lei estadual
nÂº 8.313/2015). P. R. I. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. BelÃ©m, 28 de maio de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito
Titular da 9Âª Vara CÃvel da CapitalÂ¿ O referido Ã© verdade e dou fÃ©. BelÃ©m-Pa,22 de setembro de
2021 MÃ´nica RosÃ¡rio Servidora da 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m De ordem do JuÃzo e amparada pelo
Provimento 006/2006 CJRMB Resenha do dia 22/09/2021 PROCESSO: 01441537620168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MÔNICA PATRÍCIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 AUTOR:LEONARDO
SANTOS IMBIRIBA Representante(s): OAB 20573 - RAFAEL DEIRANE DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REU:VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA SA Representante(s): OAB 14618 - LENON
WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) OAB 14943 - GABRIELLA DINELLY
RABELO MARECO (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 108112 - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA (ADVOGADO)
REU:PROJETO IMOBILIARIO VIVER ANANINDEUA SPE LTDA Representante(s): OAB 14618 - LENON
WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA (ADVOGADO) OAB 14943 - GABRIELLA DINELLY
RABELO MARECO (ADVOGADO) OAB 18726 - JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR
(ADVOGADO) . CERTIDÃO/ ATO ORDINATÃRIO CERTIFICO QUE, considerando que por algum
erro/equÃvoco, a SENTENÃA de fls. 359-362 nÃ£o foi publicada no DJE/PA, para fins de publicidade e
para se evitar nulidade, sirvo-me do presente, de ordem do MM JuÃzo, para encaminhar para
publicaÃ§Ã£o a referida sentenÃ§a, conforme segue, em sua integralidade: Â¿SENTENÃA Vistos, etc.
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Trata-se de AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA ajuizada por LEONARDO SANTOS IMBIRIBA em face de PROJETO IMOBILIÃRIO VIVER
ANANINDEUA SPE 40 LTDA e VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A. O autor alega, em
sÃntese, que firmou em julho de 2012 instrumento particular de promessa de compra e venda da unidade
102, Bloco 18, do empreendimento VIVER ANANINDEUA com entrega prevista para julho de 2012.
Contudo, aduz que decorrido mais de 2 anos da data prevista para conclusÃ£o da obra, o projeto
continuava em construÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual solicitou o distrato contratual em 06 de novembro de 2014.
PorÃ©m, o autor suscita que as rÃ©s alÃ©m de terem ofertado valor que o requerente entende
desarrazoado, atÃ© o momento do ajuizamento da aÃ§Ã£o nÃ£o teriam restituÃdo qualquer quantia ao
referido, motivo pelo qual ajuizou a presente aÃ§Ã£o requerendo: a concessÃ£o da tutela de urgÃªncia
para determinar Ã s requeridas o valor integralmente pago pelo autor de R$ 8.500,00 em 48h; no mÃ©rito,
a confirmaÃ§Ã£o da tutela e condenaÃ§Ã£o das rÃ©s ao pagamento de R$ 35.200,00 a tÃtulo de danos
morais. Juntou documentos. Este juÃzo deferiu pedido de tutela de urgÃªncia Ã s fls. 78/80, determinando
que as requeridas restituÃssem o valor integralmente pago pelo autor no prazo de 48h. Citadas, as
requeridas interpuseram recurso de agravo de instrumento conforme informado Ã s fls.134/156 e
apresentaram contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 157/276 suscitando preliminarmente ilegitimidade passiva da rÃ©
VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S A, jÃ¡ que o negÃ³cio jurÃdico teria sido firmado
exclusivamente com a requerida PROJETO IMOBILIÃRIO VIVER ANANINDEUA SPE 40 LTDA. No
mÃ©rito as rÃ©s alegam a validade das clÃ¡usulas contratuais e necessidade de observÃ¢ncia com
contrato livremente firmado pelas partes; aduzem que como existe instrumento de distrato firmado pelas
partes Ã© necessÃ¡rio indeferimento do pedido de devoluÃ§Ã£o integral dos valores pagos pelo autor;
alegam que como a parte autora optou pela rescisÃ£o contratual, seria irrelevante o motivo para tanto,
nÃ£o devendo a parte rÃ© ser penalizada contratualmente; impugnam inversÃ£o da clÃ¡usula moratÃ³ria
contratual em benefÃcio do consumidor e pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais. Posteriormente as
requeridas peticionaram requerendo a suspensÃ£o do feito em razÃ£o de determinaÃ§Ã£o da
recuperaÃ§Ã£o judicial das rÃ©s, o queÂ fora negado por este juÃzo Ã s fls. 319. Consta ainda Ã s fls.
289/290 informaÃ§Ã£o a este juÃzo do julgamento do recurso de agravo de instrumento, tendo sido
deferido pedido de suspensÃ£o processual pelo prazo determinado da decisÃ£o de fls. 184. Em decisÃ£o
de fls. 319 este juÃzo determinou o julgamento antecipado da lide. Relatados. Decido. Inicialmente,
superado o prazo de suspensÃ£o, esclareÃ§o que nÃ£o hÃ¡ que se falar extinÃ§Ã£o do presente
processo, tendo em vista que a determinaÃ§Ã£o de recuperaÃ§Ã£o judicial pelo juÃzo de falÃªncias nÃ£o
tem o condÃ£o, nos termos do art. 6Âº, Â§1Âº, da Lei nÂº 11.101/2005, de suspender as aÃ§Ãµes que
demandam quantia ilÃquida em fase de conhecimento, como as aÃ§Ãµes indenizatÃ³rias ilÃquidas, com
valores a serem apurados, sendo plenamente cabÃvel o prosseguimento do feito atÃ© a regular
formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo judicial. NÃ£o acolho preliminar de ilegitimidade passiva da rÃ© VIVER
INCORPORADORA E CONSTRUTORA S A, jÃ¡ que o negÃ³cio jurÃdico teria sido firmado
exclusivamente com a requerida PROJETO IMOBILIÃRIO VIVER ANANINDEUA SPE 40 LTDA, pois
entendo que ambas as rÃ©s fazem parte do mesmo grupo econÃ´mico, sendo permitido ao consumidor
que se acione qualquer empresa pertencente ao mesmo conglomerado econÃ´mico, ante Ã teoria da
aparÃªncia. Isso porque nos termos do art. 3Âº do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, fornecedor Ã© todo
aquele que participa da cadeia de produÃ§Ã£o ou prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, ainda que, do ponto de vista
formal contratual, possa eventualmente nÃ£o ter contraÃdo obrigaÃ§Ãµes diretamente perante o
consumidor. Logo, fornecedor nÃ£o Ã© apenas aquele que contrata diretamente com o consumidor, mas
tambÃ©m todos os que integram a cadeia de fornecimento, como no caso das requeridas. Diante dos
pedidos do autor e considerando a alegaÃ§Ã£o das rÃ©s de que como o requerente optou pelo distrato
contratual administrativamente, sendo irrelevante discussÃ£o sobre o motivo para tanto nesta seara,
entendo que assiste razÃ£o Ã s requeridas. Isso porque consta nos autos instrumento particular de
distrato de compromisso de compra e venda de imÃ³vel Ã s fls. 56/61 juntado pelo prÃ³prio autor, sendo
que este alega que as rÃ©s nÃ£o adimpliram o pagamento do valor pactuado. Ora, o contrato de
promessa de compra e venda foi desfeito por resiliÃ§Ã£o bilateral (distrato), espÃ©cie de negÃ³cio
jurÃdico dotado de autonomia em relaÃ§Ã£o Ã avenÃ§a originalmente entabulada, tendo em vista a
confluÃªncia de vontades das partes contratantes tendente Ã extinÃ§Ã£o do vÃnculo contratual. Nesse
sentido, prevÃª o art. 472 do CÃ³digo Civil: O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato.
NÃ£o se trata, portanto, de hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o contratual, quando o contrato Ã© extinto em razÃ£o
do descumprimento de suas clÃ¡usulas, mas sim o livre ajuste das condiÃ§Ãµes pelas quais se pÃµe fim Ã
relaÃ§Ã£o jurÃdica, independentemente das clÃ¡usulas estabelecidas quando da celebraÃ§Ã£o do
contrato inicial. As partes firmaram livremente a resiliÃ§Ã£o bilateral para que fosse devolvida ao
promitente comprador a importÃ¢ncia de R$ 1.480,00 a ser paga em Ãºnica parcela, conforme clÃ¡usula
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2.2 de fls. 58, dando ampla, geral e irrevogÃ¡vel quitaÃ§Ã£o nos termos da clÃ¡usula 2.3 (fls.59) do
instrumento de distrato. Assim, entendo que nÃ£o hÃ¡ razÃ£o para a flexibilizaÃ§Ã£o do princÃpio do
pacta sunt servanda, pois a extinÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o contratual nÃ£o reclama intervenÃ§Ã£o judicial.
Ressalto ainda, que embora o autor colacione aos autos argumentos e entendimento jurisprudencial do
STJ, as hipÃ³teses suscitadas se referem Ã resoluÃ§Ã£o contratual em que se discute culpa das partes e
inobservÃ¢ncia de clÃ¡usulas contratuais, o que nÃ£o se amolda ao caso em tela, o qual, repita-se, fora
objeto de distrato, isto Ã©, quando as duas partes escolhem romper o contrato. Dessa forma, entendo
inexistente interesse processual do autor, nÃ£o sendo cabÃvel discutir clÃ¡usulas contratuais
anteriormente pactuadas em contrato de compra e venda de imÃ³vel e eventual responsabilidade civil
indenizatÃ³ria advindas destas quando jÃ¡ houve distrato anterior ao ajuizamento da aÃ§Ã£o, nÃ£o sendo
impedido o requerente de buscar aÃ§Ã£o prÃ³pria para cumprimento do Instrumento Particular de Distrato
em caso de nÃ£o pagamento do acordado pelas rÃ©s. Destaco ainda que o reconhecimento da falta de
interesse de agir Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica, podendo ser aferida de ofÃcio pelo Juiz em qualquer
fase do processo, senÃ£o vejamos os arts. 17 e 485 Â§ 3Âº do CPC: Art. 17. Para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter interesse e legitimidade. Art. 485. O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: I - indeferir a
petiÃ§Ã£o inicial; II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III -
por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias; IV - verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e
regular do processo; V - reconhecer a existÃªncia de perempÃ§Ã£o, de litispendÃªncia ou de coisa
julgada; VI - verificar ausÃªncia de legitimidade ou de interesse processual; VII - acolher a alegaÃ§Ã£o de
existÃªncia de convenÃ§Ã£o de arbitragem ou quando oÂ juÃzo arbitral reconhecer sua competÃªncia; VIII
- homologar a desistÃªncia da aÃ§Ã£o; IX - em caso de morte da parte, a aÃ§Ã£o for considerada
intransmissÃvel por disposiÃ§Ã£o legal; e X - nos demais casos prescritos neste CÃ³digo. Â§ 1Âº Nas
hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de
5 (cinco) dias. Â§ 2Âº No caso do Â§ 1Âº, quanto ao inciso II, as partes pagarÃ£o proporcionalmente as
custas, e, quanto ao inciso III, o autor serÃ¡ condenado ao pagamento das despesas e dos honorÃ¡rios de
advogado. Â§ 3Âº O juiz conhecerÃ¡ de ofÃcio da matÃ©ria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em
qualquer tempo e grau de jurisdiÃ§Ã£o, enquanto nÃ£o ocorrer o trÃ¢nsito em julgado. Isto posto,
considerando os fundamentos mencionado julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, VI, Â§ 3Âº do CÃ³digo de Processo Civil, restando revogada a decisÃ£o em sede
de tutela antecipada anteriormente deferida Ã s fls. 78/80. Condeno o autor ao pagamento de custas
processuais, bem como honorÃ¡rios advocatÃcios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
suspensos em razÃ£o da gratuidade deferida. Certificado o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o,
arquivem-se os autos. P.R.I. BelÃ©m/PA, 20 de maio de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©mÂ¿ O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. BelÃ©m-Pa,22 de setembro de 2021 MÃ´nica RosÃ¡rio Servidora da 2Âª UPJ CÃvel de BelÃ©m De
ordem do JuÃzo e amparada pelo Provimento 006/2006 CJRMB Resenha do dia 22/09/2021 
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P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 8 0 3 6 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 3 2 8 7 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARISA BELINI DE OLIVEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 22/09/2021---AUTOR:JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA Representante(s): ALEXANDRE
ALY PARAGUASSU CHARONE (ADVOGADO) REU:ESTADO DO PARA Representante(s): CARLA
AFONSO DE NOVOA (ADVOGADO) BARBARA NOBRE LOBATO (ADVOGADO) AUTOR:LUZIA
NEGRAO GOMES AUTOR:CARLOS GIRARD FILHO. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â CARLOS GIRARD
FILHO propÃ´s, Ã  fl. 199, o cumprimento da sentenÃ§a proferida Ã s fls. 129/131, relativamente aos
honorÃ¡rios advocatÃcios de sucumbÃªncia, fixados em R$1.000,00 (mil reais), em face do ESTADO DO
PARÃ, requerendo seja expedida a RPV em nome do escritÃ³rio CHARONE E DIAS ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S, inscrito no CNJ sob o nÂº 16.637.577/0001-49. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regularmente
intimado, o Estado do ParÃ¡ nÃ£o apresentou impugnaÃ§Ã£o, consoante certidÃ£o de fl. 201.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como visto, o ESTADO DO PARÃ nÃ£o apresentou
impugnaÃ§Ã£o ao pedido de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse caso, resolve-se a
questÃ£o nos termos do art. 535, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Art. 535. [...]. Â§3Âº NÃ£o
impugnada a execuÃ§Ã£o ou rejeitadas as arguiÃ§Ãµes da executada: I-expedir-se-Ã¡, por intermÃ©dio
do presidente do tribunal competente, precatÃ³rio em favor do exequente, observando-se o disposto na
ConstituiÃ§Ã£o Federal; (grifei) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, HOMOLOGO o valor de R$1.000,00 (mil
reais) como sendo devido pelo Estado do ParÃ¡ aos advogados do exequente, a tÃtulo de honorÃ¡rios
advocatÃcios de sucumbÃªncia, devendo o pagamento ser efetuado pelo regime de RequisiÃ§Ã£o de
Pequeno Valor - RPV, em nome do escritÃ³rio CHARONE E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S,
inscrito no CNJ sob o nÂº 16.637.577/0001-49, conforme autoriza o art. 85, Â§15 do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, certifique a UPJ o trÃ¢nsito em julgado da presente
decisÃ£o, apÃ³s, fica determinado: - para o pagamento da RPV, no valor de R$1.000,00 (mil reais), em
favor do escritÃ³rio CHARONE E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, inscrito no CNJ sob o nÂº
16.637.577/0001-49, proceda a UPJ na forma prevista no art.535, Â§3Âº, I I  do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprida a deliberaÃ§Ã£o acima, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÃ¿Ã¿O,
de acordo com o art. 925 do CPC, e determino o arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 15 de setembro de 2021. MARISA BELINI DE
OLIVEIRA JuÃza da 3Âª Vara da Fazenda PÃºblica da Capital 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 3 7 7 8 6 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARISA BELINI DE OLIVEIRA A??o: Execução de
Título Judicial em: 22/09/2021---REU:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 5962 - JOSE RUBENS
BARREIROS DE LEAO (PROCURADOR(A)) AUTOR:JOSE FERNANDO GOMES DE MELO
Representante(s): OAB 15920 - GABRIELA RODRIGUES ELLERES (ADVOGADO) OAB 16703 - DARTE
DOS SANTOS VASQUES (ADVOGADO) . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ FERNANDO GOMES
DE MELO ingressou com execuÃ§Ã£o de sentenÃ§a, Ã s fls. 66/71, em face do ESTADO DO PARÃ,
alegando como devido pelo referido ente a quantia atualizada de R$28.505,95 (vinte e oito mil, quinhentos
e cinco reais e noventa e cinco centavos) em seu favor, de acordo com a planilha de fls. 69/71.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar o ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o, Ã s fls.
77/87, alegando, em sede de prejudicial de mÃ©rito, que hÃ¡ inconstitucionalidade formal, por vÃcio de
iniciativa, do art. 48, IV da ConstituiÃ§Ã£o Estadual e da Lei nÂº 5.652/1991, na qual foi amparada a
condenaÃ§Ã£o, isso porque, sendo norma que preceitua acerca de remuneraÃ§Ã£o de militar seria de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo e nÃ£o dos deputados constituintes, como de fato ocorreu.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Subsidiariamente, alega excesso de execuÃ§Ã£o e impugna o cÃ¡lculo apresentado na
postulaÃ§Ã£o executiva, sustentanto a existÃªncia de incorreÃ§Ãµes. Afirma que o valor correto a ser
pago ao exequente Ã© de R$25.805,44 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), havendo, portanto, excesso de execuÃ§Ã£o na quantia de R$2.700,51 (dois mil, setecentos
reais e cinquenta e um centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado, o exequente veio aos autos, Ã  fl. 88, para
Â¿informar sua concordÃ¢ncia com os cÃ¡lculos apresentados pelo Requerido e os dados bancÃ¡rios para
crÃ©dito das RPVs do AUTOR, e eventualmente de SucumbÃªncia, em nome de seu patrono Darte dos
Santos Vasques OAB/PA 16.703 (...)Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Da prejudicial de mÃ©rito.

UPJ DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL - 1 VARA DA FAZENDA
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a pretensÃ£o do Estado do ParÃ¡ quanto a prejudicial de
inconstitucionalidade, uma vez que o direito do autor/exequente se encontra acobertado pela coisa
julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ que a AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade de nÂº 6321, ajuizada pelo
Governador do Estado do ParÃ¡, em 14/02/2020, contra o inciso IV do art. 48 da ConstituiÃ§Ã£o do ParÃ¡
e os arts. 1Âº, 2Âº, 3Âº, 4Âº e 5Âº da Lei n5.652/1991, os quais tratam do adicional de interiorizaÃ§Ã£o
objeto da demanda, fora julgada pelo Supremo Tribunal Federal em Julgamento Virtual finalizado em 18
de Dezembro de 2020 (Sexta-feira), Ã s 23:59, cujo dispositivo da decisÃ£o (ATA NÂº 40, de 21/12/2020.
DJE nÂº 1, divulgado em 07/01/2021) transcrevo: Â¿O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido
formulado na aÃ§Ã£o direta para: a) declarar a inconstitucionalidade do inc. IV do art. 48 da
ConstituiÃ§Ã£o do ParÃ¡ e da Lei n. 5.652/1991 do ParÃ¡ e b) conferir eficÃ¡cia ex nunc Ã  decisÃ£o para
produzir efeitos a partir da data do julgamento relativamente aos que jÃ¡ estejam recebendo por decisÃ£o
administrativa ou judicial, nos termos do voto da Relatora, vencidos parcialmente os Ministros Edson
Fachin e Marco AurÃ©lio. PlenÃ¡r io, SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 a 18.12.2020Â¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do voto da eminente Ministra Relatora, verifica-se que foram
excepcionados expressamente, por razÃµes de seguranÃ§a jurÃdica, as situaÃ§Ãµes acobertadas pela
coisa julgada, pelo que transcrevo o seguinte trecho: Â¿com fundamento no art. 27 da Lei 9.868/1999,
proponho a modulaÃ§Ã£o temporal da declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade para que produza efeitos a
contar da data deste julgamento, preservando-se a coisa julgada nos casos em que tenha sobrevindo e
antecedam o presente julgamentoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, verifica-se que a pretensÃ£o do Estado do
ParÃ¡ neste contexto se mostra incabÃvel, vez que a situaÃ§Ã£o em questÃ£o se encontra acobertada
pela coisa julgada, bem como a modificaÃ§Ã£o vindicada na exordial consubstanciada na declaraÃ§Ã£o
de inconstitucionalidade da Lei nÂº 5.652/91 nÃ£o ocorreu em relaÃ§Ã£o ao caso em epÃgrafe, ante a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos acima transcrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, REJEITO o incidente de
inconstitucionalidade formulado pelo Estado do ParÃ¡. Do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo havido a
anuÃªncia do exequente com o valor indicado pelo executado, HOMOLOGO a renÃºncia da sua
pretensÃ£o formulada no pedido de execuÃ§Ã£o de sentenÃ§a, no que excede ao valor do crÃ©dito
indicado pelo exequente Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 487, III, `cÂ¿, do CPC/15.Â  Dispositivo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÃ¿Ã¿O Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O, com
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito (art. 487, III, `cÂ¿, do CPC/15), por via de consequÃªncia, HOMOLOGO O
CÃLCULO do executado/impugnante Estado do ParÃ¡, acostado Ã s fls. 86/87, no valor de R$
R$25.805,44 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o exequente/impugnado nas custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios,
que fixo, de acordo com o art. 85, Â§3Âº, I, do CPC/15, em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do excesso de execuÃ§Ã£o (p/analogia ao art. 90, Â§1Âº, do CPC/15), suspensa a sua exigibilidade
diante do deferimento dos benefÃcios da assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita, Ã  fl. 12 dos autos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o pedido da parte exequente, constante Ã  fl. 88, para que o crÃ©dito seja
depositado em nome do patrono da causa, Dr. Darte dos Santos Vasques - OAB/PA nÂº 16.703, constato
que na procuraÃ§Ã£o inicialmente outorgada Ã  Dra. Gabriela Rodrigues Elleres - OAB/PA 15.920, Ã  fl.
07, posteriormente substabelecida sem reserva ao referido causÃdico, fl. 75, constam poderes especiais
para Â¿(...) renunciar ao direito sobre que se funda a aÃ§Ã£o, firmar compromisso, receber, dar
quitaÃ§Ã£o, renunciar valores (...)Â¿, lÃcito, pois, deferÃ-lo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, decorrido o
prazo recursal, certifique a UPJ o trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, apÃ³s, fica determinado:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â - para pagamento da obrigaÃ§Ã£o de pequeno valor, no total de R$25.805,44 (vinte e
cinco mil, oitocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), devidos ao exequente JOSÃ¿
FERNANDO GOMES DE MELO, proceda a UPJ na forma prevista no art.535 Â§ 3Âº, II do CPC, devendo
tal quantia ser depositada em nome do seu advogado Dr. Darte dos Santos Vasques - OAB/PA nÂº
16.703, cujos dados bancÃ¡rios encontram-se Ã  fl. 88. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprida a deliberaÃ§Ã£o
acima, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÃ¿Ã¿O, de acordo com o art. 925 do CPC, e,
comprovado nos autos a l iquidaÃ§Ã£o do crÃ©di to,  determino o seu arquivamento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Itimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 15 de setembro de
2021. MARISA BELINI DE OLIVEIRA JuÃza da 3Âª Vara da Fazenda PÃºblica da Capital 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 2 6 4 9 1 6 7 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARISA BELINI DE OLIVEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 22/09/2021---REU:ESTADO DO PARA Representante(s): ROBINA DIAS PIMENTEL
VIANA (PROCURADOR(A)) AUTOR:JOAO NEPOMUCENO ALVES Representante(s): OAB 16703 -
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DARTE DOS SANTOS VASQUES (ADVOGADO) . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O
NEPOMUCENO ALVES ingressou com execuÃ§Ã£o de sentenÃ§a, Ã s fls. 90/190, em face do ESTADO
DO PARÃ, alegando como devido pelo referido ente a quantia atualizada de R$31.919,55 (trinta e um mil,
novecentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos) em seu favor, de acordo com a planilha de fls.
106/108. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar o ESTADO DO PARÃ apresentou impugnaÃ§Ã£o, Ã s
fls. 192/202, alegando que hÃ¡ inconstitucionalidade formal, por vÃcio de iniciativa, do art. 48, IV da
ConstituiÃ§Ã£o Estadual e da Lei nÂº 5.652/1991, na qual foi amparada a condenaÃ§Ã£o, isso porque,
sendo norma que preceitua acerca de remuneraÃ§Ã£o de militar seria de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo e nÃ£o dos deputados constituintes, como de fato ocorreu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finaliza,
requerendo: a) receba a presente impugnaÃ§Ã£o com efeito suspensivo; b) intime a parte adversa para
contestar a impugnaÃ§Ã£o, querendo; c) a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade do inciso IV do art. 48
da ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ e da Lei Estadual nÂº 5.652/1991, por claro vÃcio de iniciativa, por
ser iniciativa privativa do Governador iniciar processo legislativo acerca do tema, qual seja adicional de
interiorizaÃ§Ã£o de servidores militares; d) julgue procedente a presente impugnaÃ§Ã£o para extinguir por
completo a execuÃ§Ã£o por inexigibilidade da execuÃ§Ã£o; e) condene o impugnado nos Ã´nus da
sucumbÃªncia, em especial, a pagar ao impugnante honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
exequente veio aos autos, Ã  fl. 205, para Â¿... informar abaixo os dados bancÃ¡rios para crÃ©dito da RPV
do AUTOR em nome de seu patrono, Darte dos Santos Vasques, OAB/PA 16.703 ...Â¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â IncabÃvel a pretensÃ£o do Estado do ParÃ¡ quanto a
prejudicial de inconstitucionalidade, uma vez que o direito do autor/exequente se encontra acobertado pela
coisa julgada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ que a AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade de nÂº 6321, ajuizada
pelo Governador do Estado do ParÃ¡, em 14/02/2020, contra o inciso IV do art. 48 da ConstituiÃ§Ã£o do
ParÃ¡ e os arts. 1Âº, 2Âº, 3Âº, 4Âº e 5Âº da Lei n5.652/1991, os quais tratam do adicional de
interiorizaÃ§Ã£o objeto da demanda, fora julgada pelo Supremo Tribunal Federal em Julgamento Virtual
finalizado em 18 de Dezembro de 2020 (Sexta-feira), Ã s 23:59, cujo dispositivo da decisÃ£o (ATA NÂº 40,
de 21/12/2020. DJE nÂº 1, divulgado em 07/01/2021) transcrevo: Â¿O Tribunal, por maioria, julgou
procedente o pedido formulado na aÃ§Ã£o direta para: a) declarar a inconstitucionalidade do inc. IV do art.
48 da ConstituiÃ§Ã£o do ParÃ¡ e da Lei n. 5.652/1991 do ParÃ¡ e b) conferir eficÃ¡cia ex nunc Ã  decisÃ£o
para produzir efeitos a partir da data do julgamento relativamente aos que jÃ¡ estejam recebendo por
decisÃ£o administrativa ou judicial, nos termos do voto da Relatora, vencidos parcialmente os Ministros
Edson Fachin e Marco AurÃ©lio. PlenÃ¡rio, SessÃ£o Virtual de 11.12.2020 a 18.12.2020Â¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do voto da eminente Ministra Relatora, verifica-se que foram
excepcionados expressamente, por razÃµes de seguranÃ§a jurÃdica, as situaÃ§Ãµes acobertadas pela
coisa julgada, pelo que transcrevo o seguinte trecho: Â¿com fundamento no art. 27 da Lei 9.868/1999,
proponho a modulaÃ§Ã£o temporal da declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade para que produza efeitos a
contar da data deste julgamento, preservando-se a coisa julgada nos casos em que tenha sobrevindo e
antecedam o presente julgamentoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, verifica-se que a pretensÃ£o do Estado do
ParÃ¡ neste contexto se mostra incabÃvel, vez que a situaÃ§Ã£o em questÃ£o se encontra acobertada
pela coisa julgada, bem como a modificaÃ§Ã£o vindicada na exordial consubstanciada na declaraÃ§Ã£o
de inconstitucionalidade da Lei nÂº 5.652/91 nÃ£o ocorreu em relaÃ§Ã£o ao caso em epÃgrafe, ante a
modulaÃ§Ã£o dos efeitos acima transcrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, REJEITO o incidente de
inconstitucionalidade formulado pelo Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, verifica-se que o
ESTADO DO PARÃ, na sua peÃ§a de combate, NÃ¿O IMPUGNOU o cÃ¡lculo nem o valor cobrado pelo
exequente, limitou-se a sustentar os argumentos ao norte afastados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O exequente, de
acordo com o cÃ¡lculo apresentado Ã s fls. 106/108, indica como devido pelo executado a importÃ¢ncia de
R$31.919,55 (trinta e um mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em se tratando de execuÃ§Ã£o contra a Fazenda PÃºblica, o CÃ³digo de Processo
Civil disciplinou o assunto de forma especial, em seu artigo 534 e seguintes. Art. 535. A Fazenda PÃºblica
serÃ¡ intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrÃ´nico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos prÃ³prios autos, impugnar a execuÃ§Ã£o, podendo arguir: (...)
Â§ 3Âº NÃ£o impugnada a execuÃ§Ã£o ou rejeitadas as arguiÃ§Ãµes da executada (grifei). I-
Â Â Â Â Â Expedir-se-Ã , por intermÃ©dio do Presidente do Tribunal competente, precatÃ³rio, em favor do
exequente, observando o disposto na ConstituiÃ§Ã£o Federal. II-Â Â Â Â Â Por ordem do juiz, dirigida a
autoridade na pessoa de quem o ente pÃºblico foi citado para o processo, o pagamento de obrigaÃ§Ã£o
de pequeno valor serÃ¡ realizado no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisiÃ§Ã£o,
mediante depÃ³sito na agÃªncia do banco oficial mais prÃ³xima da residÃªncia do exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, no caso de NÃ¿O IMPUGNAÃ¿Ã¿O do valor apresentado pelo exequente,
deve-se proceder Ã  expediÃ§Ã£o do respectivo precatÃ³rio ou requisiÃ§Ã£o de pequeno valor, conforme
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o caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese em anÃ¡lise, o ESTADO DO PARÃ, na sua peÃ§a de
impugnaÃ§Ã£o, nÃ£o se pronunciou acerca do valor e do cÃ¡lculo apresentados pelo exequente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, resta a este juÃzo acolher o cÃ¡lculo do exequente, fls. 106/108, visto nÃ£o
haver litÃgio quanto aos valores ali apresentados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A IMPUGNAÃ¿Ã¿O Ã¿ EXECUÃ¿Ã¿O, com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito (art. 487 I do
CPC), por via de consequÃªncia, HOMOLOGO O CÃLCULO do exequente/impugnado, acostado Ã s fls.
106/108, para delcarar como devido pelo Estado do ParÃ¡ ao autor/exequente o valor de R$31.919,55
(trinta e um mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno
o Estado do ParÃ¡ em honorÃ¡rios advocatÃcios, que fixo, de acordo com o art. 85, Â§3Âº, I, do CPC, em
10% (dez por cento) sobre o valor do crÃ©dito ora homologado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ser a Fazenda
PÃºblica isenta de custas, ex vi do art. 15, g, da Lei nÂº 5.738/1993, deixo de condenar o impugnante.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o pedido da parte exequente, constante Ã  fl. 205, para que o crÃ©dito seja
depositado em nome do patrono da causa, Dr. Darte dos Santos Vasques - OAB/PA nÂº 16.703, constato
que na procuraÃ§Ã£o inicialmente outorgada Ã  Dra. Gabriela Rodrigues Elleres - OAB/PA 15.920, Ã  fl.
07, posteriormente substabelecida sem reserva ao referido causÃdico, fl. 93, constam poderes especiais
para Â¿(...) renunciar ao direito sobre que se funda a aÃ§Ã£o, firmar compromisso, receber, dar
quitaÃ§Ã£o, renunciar valores (...)Â¿, lÃcito, pois, deferÃ-lo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Muito bem. Decorrido o
prazo recursal, certifique a UPJ o trÃ¢nsito em julgado da presente decisÃ£o, apÃ³s, fica determinado: -
para pagamento da RPV, no valor de R$31.919,55 (trinta e um mil, novecentos e dezenove reais e
cinquenta e cinco centavos), em favor de JOÃ¿O NEPOMUCENO ALVES, proceda-se na forma prevista
no art.535 Â§ 3Âº, II do CPC, devendo tal quantia ser depositada em nome do seu advogado Dr. Darte dos
Santos Vasques - OAB/PA nÂº 16.703, cujos dados bancÃ¡rios encontram-se Ã  fl. 205.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumprida a deliberaÃ§Ã£o acima, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÃ¿Ã¿O,
na forma prevista no art. 925 do CPC, e comprovada a liquidaÃ§Ã£o do crÃ©dito determino o
a rqu i vamen to  dos  au tos .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Pub l i que -se .  I t imem-se .  Cumpra -se .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. MARISA BELINI DE OLIVEIRA JuÃza de Direito
da 3Âª Vara da Fazenda PÃºblica da Capital 
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RESENHA: 20/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 11ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
00580527520128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANGELINA MOURA DA ROCHA A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:RICARDO
CARVALHO BELIZARIO Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO BMG SA Representante(s): OAB
76696 - FELIPE GAZOLA FERREIRA MARQUES (ADVOGADO) REU:BANCO CRUZEIRO DO SUL SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REU:BANCO MATONE S/A Representante(s): OAB 12199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO
(ADVOGADO) OAB 68723 - ELIZETE AP OLIVEIRA SCATIGNA (ADVOGADO) REU:BANCO DAYCOVAL
SA Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO) OAB
14061 - FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES (ADVOGADO) OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO (Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, alterado pelo
Provimento nÂº. 08/2014-CJRMB) INTIMAR a parte requerida para fornecer cÃ³pia da petiÃ§Ã£o nÂº
201403854190-85, datada de 05/11/2014, face ao extravio da mesma, para o prosseguimento dos autos.
BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021 Angelina Moura da Rocha Analista JudiciÃ¡rio 
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A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO os termos do siga doc PA-OFI-2021/04221;

 
CONSIDERANDO a necessidade da 1ª Vara de Crimes Contra a Crianças e Adolescentes da Capital;

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº107 /2021-DFCri. Belém 27 de setembro de 2021

 
RELOTAR, até segunda ordem, a partir desta data, o servidor EDILBERTO JAIME DA SILVA
BITTENCOURT, na 1ª Vara de Crimes Contra a Crianças e Adolescentes da Capital.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

 
 

 
 
 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º PA-MEM-2021/33285.

 
RESOLVE:

 
PORTARIA nº 108 /2021-DFCri. Belém,27 de setembro de 2021

 
DESIGNAR EZIED CINARA MORAIS DE CRISTO, Oficial Justiça Avaliadora Judiciário, matrícula nº
96601, para responder pelo Central de Mandados do Fórum Criminal da Capital, nos dias 08/09/2021 a
07/10/2021.

 
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.

 
 

 
 

FÓRUM CRIMINAL
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00002247320168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ CARLOS MODESTO RODRIGUES
Representante(s): OAB 15837 - SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
15638 - TANIA CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA LABAD (ADVOGADO) VITIMA:A. M. M. P. . Ã©
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento datada de 03 de junho de 2020 nÃ£o ocorreu, REDESIGNO esta audiÃªncia de instruÃ§Ã£o
para o dia 14/03/2023 Ã s 10:00. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias e expeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 27 de setembro
de 2021. Â Â Â JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Juiz de Direito respondendo pela 6Âª Vara
Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00013976420188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:DEUZANIRA PROGENIO DE MORAES
Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:A. C. O. E. . Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal que move o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no
uso das suas atribuiÃ§Ãµes constitucionais, em face de DEUZANIRA PROGENIO DE MORAES,
qualificado Ã fl. 2, imputando-lhe o cometimento dos crimes previstos nos arts. 304 C/C 307 do CPB. Â Â
Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 20.09.2018 Ã fl. 7. Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento,
registrada em mÃdia audiovisual. Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 do CÃ³digo de Processo Penal, as
partes nada requereram. Â Â Â Â Â Â Â No dia 24.08.2021, o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais
finais (fls.29/31), pugnando pela absolviÃ§Ã£o da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Em 13.09.2021, a Defensoria
PÃºblica apresentou memoriais finais (fls.32/36), requerendo a absolviÃ§Ã£o da rÃ© pela ausÃªncia de
provas. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o houve
arguiÃ§Ã£o de preliminares, razÃ£o pela qual passo diretamente ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, apesar de o CÃ³digo de Processo Penal vigente ter inspiraÃ§Ã£o no princÃpio
inquisitivo, a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 consagrou o princÃpio acusatÃ³rio no modelo de processo
por ela previsto, destacando-se como prova dessa opÃ§Ã£o, a privatividade da aÃ§Ã£o penal pÃºblica
pelo MinistÃ©rio PÃºblico (art. 129, I, CF) e as diversas garantias processuais constantes do art. 5Âº, tais
como o direito ao contraditÃ³rio, Ã ampla defesa e ao devido processo legal, dentre outros. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No sistema acusatÃ³rio, ao juiz Ã© reservada unicamente a funÃ§Ã£o julgadora, cabendo a
acusaÃ§Ã£o e o impulso da aÃ§Ã£o, incluindo-se aÃ o pedido condenatÃ³rio, ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Nesse contexto, nÃ£o havendo pedido condenatÃ³rio por parte do Ã³rgÃ£o acusador em razÃ£o da falta
de provas de que o rÃ©u concorrera para a infraÃ§Ã£o penal, nÃ£o resta ao julgador outra iniciativa
senÃ£o o acatamento do pedido e a consequente absolviÃ§Ã£o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
ponto, Ã© vÃ¡lido frisar que o poder punitivo estatal Â¿ nas mÃ£os do juiz Â¿ estÃ¡ condicionado Ã
invocaÃ§Ã£o feita pelo MinistÃ©rio PÃºblico atravÃ©s do exercÃcio da pretensÃ£o acusatÃ³ria. Logo, o
pedido de absolviÃ§Ã£o equivale ao nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o acusatÃ³ria, isto Ã©, o acusador estÃ¡
abrindo mÃ£o de proceder contra o rÃ©u. Como corolÃ¡rio, nÃ£o pode o julgador editar decreto
condenatÃ³rio, sob pena de exercer o prÃ³prio poder punitivo sem a sua necessÃ¡ria invocaÃ§Ã£o, no
mais claro retrocesso ao modelo inquisitivo rechaÃ§ado pela Carta Constitucional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã dizer, condenar sem pedido formulado pelo Ã³rgÃ£o acusador, titular da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, Ã©
violar, inequivocamente, a regra fundante do sistema acusatÃ³rio, qual seja o do Â¿ne procedat iudex ex
officioÂ¿. TambÃ©m Ã© fazer vista grossa ao PrincÃpio da CorrelaÃ§Ã£o, na medida em que a margem
decisÃ³ria vem delimitada pelo pedido acusatÃ³rio e, por decorrÃªncia, do espaÃ§o ocupado pelo
contraditÃ³rio, na medida em que a decisÃ£o deve ser construÃda em contraditÃ³rio, dialeticamente. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em outras palavras, o Estado exerce o seu Â¿ius puniendiÂ¿ no processo penal nÃ£o
como parte, mas como juiz, e este poder punitivo estÃ¡ condicionado ao prÃ©vio exercÃcio da pretensÃ£o
acusatÃ³ria, isto Ã©, a pretensÃ£o social que nasceu com o delito praticado, Ã© elevada ao status de
pretensÃ£o jurÃdica de acusar, para possibilitar a instauraÃ§Ã£o do processo criminal. Nesse interim,
tambÃ©m nasce para Estado o poder de punir, mas seu exercÃcio estÃ¡ condicionado Ã existÃªncia
prÃ©via e total do processo criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, observo que o
MinistÃ©rio PÃºblico abriu mÃ£o de exercer a pretensÃ£o acusatÃ³ria, requerendo a absolviÃ§Ã£o nas
alegaÃ§Ãµes finais, com fundamento na insuficiÃªncia de provas, caindo por terra, portanto, a
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possibilidade de o Estado-Juiz implementar o poder punitivo em sua plenitude, sob pena de grave
retrocesso a um sistema inquisitÃ³rio, onde juÃzes atuam de ofÃcio, condenando sem acusaÃ§Ã£o, em
inobservÃ¢ncia ao princÃpio da correlaÃ§Ã£o e Ã importÃ¢ncia e complexidade conferidas ao princÃpio
da imparcialidade, representando, destarte, prÃ¡tica que nÃ£o resiste a filtro constitucional. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Portanto, pelo que se depreende dos autos, as provas colhidas durante instruÃ§Ã£o processual
sÃ£o insatisfatÃ³rias no sentido de assegurar um decreto condenatÃ³rio, nÃ£o havendo, portanto, provas
hÃ¡beis a ratificar os termos da acusaÃ§Ã£o exposta na denÃºncia, especialmente no que diz respeito Ã
autoria do crime e ao elemento subjetivo do tipo, de maneira que nÃ£o hÃ¡ outro caminho a seguir,
senÃ£o aquele que conduz Ã absolviÃ§Ã£o, nos termos do art.386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a insuficiÃªncia de provas e o princÃpio do in dubio
pro reo, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o acusatÃ³ria formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico
constante Ã s fls.2/4 e, por conseguinte, ABSOLVO DEUZANIRA PROGENIO DE MORAES, qualificada
nos autos, do crime previsto nos arts. 304 C/C 297 do CPB, com supedÃ¢neo no art.386, inciso VII, do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de
estilo e, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos em relaÃ§Ã£o a sentenciada. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Custas ex legis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº
Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO: 00061987020048140401 PROCESSO ANTIGO:
200420152114 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. N. C. REU:ALEX AMARAL
MOREIRA Representante(s): DRA. MARIA STELA CAMPOS DA SILVA, OAB/PA 9720 (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANTONIO RONALDO PANTOJA DA COSTA Representante(s): OAB 23714 - CAROLINE
FERREIRA DA ROSA (ADVOGADO) RUBENS MOTA, OAB/PA 1983 (ADVOGADO) REU:JOAO PAULO
SERRA DE LIMA Representante(s): DR. FERNANDO CALHEIROS RODRIGUES DOMINGUES
(ADVOGADO) REU:MARCOS VINICIUS RIBEIRO BILSTEIN Representante(s): ALIPIO RODRIGUES
SERRA (ADVOGADO) JOSE MARIA B. OLIVEIRA, OAB/PA Nº 2108 (ADVOGADO) REU:JOSE
ADMILSON LEAO TRINDADE Representante(s): RUBENS NASCIMENTO MOTA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:NUBIA DE SOUZA CARDOSO Representante(s): MILTON FERREIRA DAS CHAGAS,
OAB/PA 1893 (ADVOGADO) ADNEY LUIS DE ANDRADE CASTRO, OAB/PA 10884 (ADVOGADO)
PROMOTOR:DRA. SUELY REGINA AGUIAR CRUZ - 5ª P.J.. Vistos etc. Cuida-se de resposta escrita
oferecida pelo rÃ©u ANTONIO RONALDO PANTOJA DA COSTA, Ã s fls. 762/763 volume IV, denunciado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico pelo cometimento dos crimes capitulado nos arts. 157 Â§2, incisos I, II, V e art.
288 parÃ¡grafo Ãºnico do CP. Analisando o teor da manifestaÃ§Ã£o precitada, observo que os
argumentos suscitados pela defesa remetem diretamente ao mÃ©rito da questÃ£o, cuja resoluÃ§Ã£o
nÃ£o comporta, nesta fase, julgamento antecipado mediante absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, eis que o acervo
probatÃ³rio ainda nÃ£o Ã© suficientemente robusto a ponto de revelar, de forma inequÃvoca, hipÃ³tese
prevista no art.397 do CPP ou existÃªncia de prova ilÃcita produzida em sede de inquÃ©rito policial, sendo
indispensÃ¡vel, ao meu ver, adequada dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria a ser realizada em fase de instruÃ§Ã£o
processual. Destarte, considerando que a denÃºncia de fls. 02/10, preenche os requisitos do art. 41 do
CPP, descrevendo fato de relevÃ¢ncia penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial,
situaÃ§Ã£o excludente de ilicitude ou de culpabilidade, e que a justa causa para a aÃ§Ã£o penal, estÃ¡,
por sua vez, satisfatoriamente, consubstanciada nos elementos colhidos no inquÃ©rito policial, entendo
que o processo deva seguir para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Designo para o dia
09/03/2023, Ã s 10hs, a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia supra, a qual seguirÃ¡ os termos dos arts.400 a 404
do CPP. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Jorge
Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00104865320148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:ALTAIR QUEIROZ TRINDADE Representante(s): OAB 19501 - LARS DANIEL SILVA
ANDERSEN TRINDADE (ADVOGADO) VITIMA:J. C. A. S. Representante(s): OAB 1705 - OSVALDO
JESUS SERRAO DE AQUINO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 21906 - EDIEL GAMA LOPES
(ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:LAURO MARTINS VIANA NETODPC. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal que move o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso das suas
atribuiÃ§Ãµes constitucionais, em face de ALTAIR QUEIROZ TRINDADE, qualificado Ã fl. 2, imputando-
lhe o cometimento dos crimes previstos nos arts.129, Â§9Â°; 163, IV; 139. 140 e 147 do CPB. Â Â Â Â Â Â
Â A denÃºncia foi recebida em 25.08.2014 Ã fl. 7. Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento,
registrada em mÃdia audiovisual. Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 do CÃ³digo de Processo Penal, as
partes nada requereram. Â Â Â Â Â Â Â No dia 21.02.2020, o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais
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finais (fls.121/123), pugnando pela absolviÃ§Ã£o da rÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Em 19.01.2021, o assistente de
acusaÃ§Ã£o apresentou memoriais finais (fls.125/129), requerendo a condenaÃ§Ã£o da rÃ©. Â Â Â Â Â Â
Â Em 28.06.2020, a defesa apresentou memoriais finais (fls.135/138-v), requerendo a absolviÃ§Ã£o da
rÃ© pela ausÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â NÃ£o houve arguiÃ§Ã£o de preliminares, razÃ£o pela qual passo diretamente ao exame do
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, apesar de o CÃ³digo de Processo Penal vigente ter
inspiraÃ§Ã£o no princÃpio inquisitivo, a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 consagrou o princÃpio
acusatÃ³rio no modelo de processo por ela previsto, destacando-se como prova dessa opÃ§Ã£o, a
privatividade da aÃ§Ã£o penal pÃºblica pelo MinistÃ©rio PÃºblico (art. 129, I, CF) e as diversas garantias
processuais constantes do art. 5Âº, tais como o direito ao contraditÃ³rio, Ã ampla defesa e ao devido
processo legal, dentre outros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No sistema acusatÃ³rio, ao juiz Ã© reservada
unicamente a funÃ§Ã£o julgadora, cabendo a acusaÃ§Ã£o e o impulso da aÃ§Ã£o, incluindo-se aÃ o
pedido condenatÃ³rio, ao MinistÃ©rio PÃºblico. Nesse contexto, nÃ£o havendo pedido condenatÃ³rio por
parte do Ã³rgÃ£o acusador em razÃ£o da falta de provas de que o rÃ©u concorrera para a infraÃ§Ã£o
penal, nÃ£o resta ao julgador outra iniciativa senÃ£o o acatamento do pedido e a consequente
absolviÃ§Ã£o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No ponto, Ã© vÃ¡lido frisar que o poder punitivo
estatal Â¿ nas mÃ£os do juiz Â¿ estÃ¡ condicionado Ã invocaÃ§Ã£o feita pelo MinistÃ©rio PÃºblico
atravÃ©s do exercÃcio da pretensÃ£o acusatÃ³ria. Logo, o pedido de absolviÃ§Ã£o equivale ao nÃ£o
exercÃcio da pretensÃ£o acusatÃ³ria, isto Ã©, o acusador estÃ¡ abrindo mÃ£o de proceder contra o rÃ©u.
Como corolÃ¡rio, nÃ£o pode o julgador editar decreto condenatÃ³rio, sob pena de exercer o prÃ³prio poder
punitivo sem a sua necessÃ¡ria invocaÃ§Ã£o, no mais claro retrocesso ao modelo inquisitivo rechaÃ§ado
pela Carta Constitucional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã dizer, condenar sem pedido formulado pelo Ã³rgÃ£o
acusador, titular da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, Ã© violar, inequivocamente, a regra fundante do sistema
acusatÃ³rio, qual seja o do Â¿ne procedat iudex ex officioÂ¿. TambÃ©m Ã© fazer vista grossa ao
PrincÃpio da CorrelaÃ§Ã£o, na medida em que a margem decisÃ³ria vem delimitada pelo pedido
acusatÃ³rio e, por decorrÃªncia, do espaÃ§o ocupado pelo contraditÃ³rio, na medida em que a decisÃ£o
deve ser construÃda em contraditÃ³rio, dialeticamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outras palavras, o
Estado exerce o seu Â¿ius puniendiÂ¿ no processo penal nÃ£o como parte, mas como juiz, e este poder
punitivo estÃ¡ condicionado ao prÃ©vio exercÃcio da pretensÃ£o acusatÃ³ria, isto Ã©, a pretensÃ£o social
que nasceu com o delito praticado, Ã© elevada ao status de pretensÃ£o jurÃdica de acusar, para
possibilitar a instauraÃ§Ã£o do processo criminal. Nesse interim, tambÃ©m nasce para Estado o poder de
punir, mas seu exercÃcio estÃ¡ condicionado Ã existÃªncia prÃ©via e total do processo criminal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, observo que o MinistÃ©rio PÃºblico abriu mÃ£o de exercer a pretensÃ£o
acusatÃ³ria, requerendo a absolviÃ§Ã£o nas alegaÃ§Ãµes finais, com fundamento na insuficiÃªncia de
provas, caindo por terra, portanto, a possibilidade de o Estado-Juiz implementar o poder punitivo em sua
plenitude, sob pena de grave retrocesso a um sistema inquisitÃ³rio, onde juÃzes atuam de ofÃcio,
condenando sem acusaÃ§Ã£o, em inobservÃ¢ncia ao princÃpio da correlaÃ§Ã£o e Ã importÃ¢ncia e
complexidade conferidas ao princÃpio da imparcialidade, representando, destarte, prÃ¡tica que nÃ£o
resiste a filtro constitucional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, pelo que se depreende dos autos, as provas
colhidas durante instruÃ§Ã£o processual sÃ£o insatisfatÃ³rias no sentido de assegurar um decreto
condenatÃ³rio, nÃ£o havendo, portanto, provas hÃ¡beis a ratificar os termos da acusaÃ§Ã£o exposta na
denÃºncia, especialmente no que diz respeito Ã autoria do crime e ao elemento subjetivo do tipo, de
maneira que nÃ£o hÃ¡ outro caminho a seguir, senÃ£o aquele que conduz Ã absolviÃ§Ã£o, nos termos do
art.386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a
insuficiÃªncia de provas e o princÃpio do in dubio pro reo, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o
acusatÃ³ria formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico constante Ã s fls.2/4 e, por conseguinte, ABSOLVO
ALTAIR QUEIROZ TRINDADE, qualificada nos autos, do crime previsto nos arts.129, Â§9Â°; 163, IV; 139.
140 e 147 do CPB, com supedÃ¢neo no art.386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de estilo e, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
arquivem-se os autos em relaÃ§Ã£o a sentenciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas ex legis. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Jorge
Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00111955920128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
AUTORIDADE POLICIAL:JOSE ALCANTARA NEVES - DPC DENUNCIADO:DESMOND FERREIRA
SANTOS Representante(s): OAB 6693 - SERGIO DE CARVALHO VERDELHO (ADVOGADO) OAB XRL8
-  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)  V IT IMA:A .  R .  C .  M.  V IT IMA:R.  L .  P .  S .
DENUNCIADO:HEMERSON CLABYS NOBRE DA SILVA Representante(s): OAB 9102 - EWERTON
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FREITAS TRINDADE (ADVOGADO) DENUNCIADO:GLEYSON MIRANDA DA SILVA. Ã©Vistos etc. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada que move o MinistÃ©rio PÃºblico em face
de DESMOND FERREIRA SANTOS e HEMERSON CLABYS NOBRE DA SILVA na qual se lhes imputam
os crimes previstos nos arts. 157 Â§2, II e Â§2-A C/C art. 14, II ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado
a se manifestar o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Os autos vieram conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre examinar hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o de punibilidade, o que passo a
analisar, na forma do art. 61, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o Ã³bito de DESMOND
FERREIRA SANTOS, conforme fl. 19, bem como o de HEMERSON CLABYS NOBRE DA SILVA, Ã©
forÃ§oso o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da morte dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de DESMOND FERREIRA SANTOS e HEMERSON
CLABYS NOBRE DA SILVA, qualificados nos autos, em razÃ£o do que dispÃµe o art. 107, inciso I, do
CÃ³digo Penal e, em consequÃªncia, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, providenciem-se as anotaÃ§Ãµes e baixas de estilo e
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, no que se refere ao denunciado GLEYSON MIRANDA
DA SILVA, determino a sua CITAÃÃO POR EDITAL, nos termos do art. 361 do CPP. Em caso de nÃ£o
haver resposta a acusaÃ§Ã£o, que seja suspenso o processo e o curso do prazo prescricional conforme
art. 366 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, Registre-se,
Intime-se, Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00117806720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:D.
R. S. VITIMA:Y. C. F. D. DENUNCIADO:ALAN MILLER SILVA OLIVEIRA DENUNCIADO:ROBSON DE
NAZARE SANTOS JASTES. Ã£Vistos etc. Recebi os autos nesta data e no estado em que se encontram.
Recebo o aditamento feito Ã denÃºncia Ã fls. 102/105 , por preencher os requisitos do art. 41 do CPP.
Renovem-se as diligÃªncias para citar o denunciado SERGIO MURILO DA CONCEIÃÃO FRANCOS, e
intime-se a defesa para se manifestar se aspira apresentar nova Resposta a AcusaÃ§Ã£o no prazo legal,
ou manter as juntadas aos autos. Caso o oficial de justiÃ§a perceba que o denunciado pode estar se
ocultando, determino a citaÃ§Ã£o por hora certa, nos termos do art. 362 do CÃ³digo de Processo Penal.
Caso o denunciado nÃ£o seja localizado, determino, desde jÃ¡, que se dÃª vista ao MinistÃ©rio PÃºblico
para manifestaÃ§Ã£o. NÃ£o apresentada Ã resposta no prazo legal, ou se o denunciado nÃ£o constituir
defensor, nomeio desde logo, o Defensor PÃºblico oficiante neste juÃzo para oferecÃª-la, concedendo-lhe
vista dos autos por igual perÃodo, nos termos do art. 396-A, Â§2Âº do CPP.Â Â Intimem-se e cumpra-se,
observadas as formalidades legais. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Jorge Luiz Lisboa
Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00213290420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:SUELEN BIANCA MORAES GOMES. Ã© DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando que a certidÃ£o de fl. 51 ainda nÃ£o havia sido juntada aos autos, dÃª-se vistas
ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Intimem-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES JuÃz de Direito respondendo pela 6Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO:
00232405620168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:DENILSON SILVA DOS ANJOS Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) VITIMA:O. E. . Ã£VistosÂ etc. 1. Considerando que a audiÃªncia designada para o dia 28
de janeiro de 2020 nÃ£o foi realizada, conforme certidÃ£o de fl. 41, REDESIGNO esta audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 09/03/2023 Ã s 11:00. 2. Que seja averiguado se o denunciado
DENILSON SILVA DOS ANJOS se encontra custodiado por outro processo e, caso positivo, que seja
oficiado Ã SUSIPE/SEAP para que o apresente nesta audiÃªncia. Caso contrÃ¡rio, que se proceda a sua
intimaÃ§Ã£o no endereÃ§o acostado nos autos para que compareÃ§a na data supracitada. Â 3.
Considerando a cota ministerial de fl. 43, oficie-se ao Comando da Policia Militar para que apresente nesta
data as testemunhas de acusaÃ§Ã£o LUIS MENINO DE OLIVEIRA CARVALHO, VALKIR DE OLIVEIRA
ALVES AZEVEDO e JOÃO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA. Intimem-se e cumpra-se. BelÃ©m, 27 de
setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de
B e l Ã © m / P A .  P R O C E S S O :  0 0 2 5 2 9 1 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WILLYAM SIMOES DA SILVA
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Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . R. H. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o de fl.58 recebo o recurso interposto por WILLYAM
SIMOES DA SILVA por estarem preenchidos os requisitos legais para sua admissibilidade, em especial, a
tempestividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino vista dos autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o
de razÃµes da apelaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, dÃª-se vista dos autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para oferecer contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntadas as razÃµes das partes,
remetam-se os autos Ã 2Âª InstÃ¢ncia com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e
cumpram-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jorge Luiz
Lisboa Sanches Juiz de Direito respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. PROCESSO:
00259706920188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O.
E. DENUNCIADO:MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO. R. H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da
certidÃ£o de fl.78 recebo o recurso interposto por MAURICIO ALMEIDA RIBEIRO por estarem
preenchidos os requisitos legais para sua admissibilidade, em especial, a tempestividade. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Determino vista dos autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de razÃµes da apelaÃ§Ã£o, no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para oferecer
contrarrazÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntadas as razÃµes das partes, remetam-se os autos Ã 2Âª
InstÃ¢ncia com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se e cumpram-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
respondendo pela 6Âº Vara Criminal de BelÃ©m/PA. 
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RESENHA: 23/09/2021 A 26/09/2021 - SECRETARIA DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 7ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00002457320218140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:MARCOS EDUARDO GOES
DOS SANTOS DENUNCIADO:IVETE REGINA ALVES DO ROSARIO. Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 -
Em anÃ¡lise Ã defesa prÃ©via de fls. 20/22 e 49, constato que nÃ£o estÃ¡ presente nenhuma das
hipÃ³teses previstas no art. 397 e incisos, devendo a instruÃ§Ã£o prosseguir, nos termos do art. 400, do
CPP, e art. 56 da lei 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa reserva-se a arguir as teses defensivas por
ocasiÃ£o do transcurso da instruÃ§Ã£o criminal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, RECEBO A DENÃNCIA
em relaÃ§Ã£o aos denunciados MARCOS EDUARDO GOES DOS SANTOS e IVETE REGINA ALVES DO
ROSÃRIO, o que faÃ§o com arrimo no art. 56, da Lei nÂº 11.343/2006 c/cart. 396 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 2 - No tocante ao pedido da Defesa para que lhe seja oportunizada a apresentaÃ§Ã£o do rol de
testemunhas em momento posterior, cumpre tecer alguns comentÃ¡rios. SenÃ£o, veja-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 396-A do CPP Ã© possÃvel concluir que o momento adequado para
apresentaÃ§Ã£o do rol de testemunhas Ã© na resposta Ã acusaÃ§Ã£o: Â¿Art. 396-A.Â Na resposta, o
acusado poderÃ¡ argÃ¼ir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo, contudo, que, alÃ©m das
hipÃ³teses legais, em alguns casos a apresentaÃ§Ã£o de testemunha pela Defesa depois da resposta
pode ser admita, sempre que seja oportunizado ao Ã³rgÃ£o ministerial o contraditÃ³rio, isto Ã©, desde que
as testemunhas sejam apresentadas em tempo hÃ¡bil para cientificar o Parquet antes de sua oitiva. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o resta alternativa na presente hipÃ³tese a nÃ£o ser alertar a Defesa no sentido de
que empreenda as diligÃªncias necessÃ¡rias para que seu rol de testemunhas seja apresentado em tempo
hÃ¡bil para comunicaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico antes do ato a ser designado, a fim de propiciar-lhe o
contraditÃ³rio, sob pena de a produÃ§Ã£o de sua prova testemunhal restar prejudicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
3 - Em atenÃ§Ã£o ao disposto nos art. 7Âº e art. 9Âº da Portaria nÂº. 1304/2021-GP (publicada no DJ nÂº.
7114 de 06/04/2021), DETERMINO a digitalizaÃ§Ã£o do presente processo e a sua consequente
migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4 - ApÃ³s a migraÃ§Ã£o ao sistema PJE, voltem os
autos eletrÃ´nicos conclusos para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o
JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO: 00006424520158140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA DA SILVA
PAMPOLHA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:FABIO SERGIO
ALBUQUERQUE DE MIRANDA Representante(s): OAB 28791 - FERNANDO HENRIQUE BRAGANCA
BORDEAUX (ADVOGADO) OAB 56584 - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (ADVOGADO)
REPRESENTADO:KM EMPREENDIMENTOS LTDA VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Nesta data abro vista dos presentes autos ao Dr. Fernando Henrique Bodoux, OAB/PE 28791
e Dr. Germano Coutinho Dias Neto OAP/PE46584, advogados do rÃ©u FÃBIO SÃRGIO ALBUQUERQUE
DE MIRANDA, para os fins do art. 402 do CÃ³digo de Processo Penal (pg 840 dos autos). BelÃ©m, 23 de
setembro de 2021. Sandra Maria da Silva Pampolha Analista JudiciÃ¡ria da 7Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 3 9 2 3 2 0 0 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 2 0 0 2 0 7 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:FRANCE FERREIRA DE
FRANCA COATOR:IPN. 142/99 - DRF/VEICULOS. Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vistas dos autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia acerca do teor da certidÃ£o de fl. 63.v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo
apresentado novo endereÃ§o, cite-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o sendo apresentado novo endereÃ§o e
nÃ£o havendo nenhum outro requerimento ministerial, acautelem-se os autos em secretaria atÃ© a data
prescricional de 17/02/2024. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 de
setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO:
00040880420208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Sindicância em: 23/09/2021 ENCARREGADO:DIOGENES AURELIO
COUTO BRAGA INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o havendo denÃºncia proposta, trata-se de mera manifestaÃ§Ã£o negativa de atribuiÃ§Ãµes do
MinistÃ©rio PÃºblico, onde a autoridade judicial nÃ£o deve pronunciar decisÃ£o quando ainda nem
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instaurada a aÃ§Ã£o penal. Deste modo, redistribuam-se os autos a uma das Varas do Juizado Especial
Criminal de BelÃ©m, nos termos do requerimento ministerial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo bens
apreendidos e fianÃ§a depositada, redistribua-se igualmente ao juÃzo competente, providenciando as
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias ao setor de custÃ³dia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 3 6 5 2 0 1 2 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. AUTORIDADE POLICIAL:OCIONE MARIA
FERREIRA GUIDAO DA SILVADPC DENUNCIADO:HILDERSON MICHEL BAIA NUNES
Representante(s): OAB 19282 - EDUARDO HENRIQUE LEAL DOS SANTOS (ADVOGADO) . Vistos, etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - HILDERSON MICHEL BAIA NUNES, identificado nos autos, foi denunciado por ter
cometido o delito do art. 306 da lei 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 172 foi juntada certidÃ£o de Ã³bito
do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou favorÃ¡vel a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (fl. 174). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Extingue-se a
punibilidade pela morte do agente, em decorrÃªncia do princÃpio mors omnia solvit e pelo princÃpio
constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme disposto no art. 5Âº,
XLV, 1Âª parte da CF/88. A prova da existÃªncia da causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade Ã© a certidÃ£o
do assento de Ã³bito conforme dispÃµe o art. 62 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TRF
da 2Âº RegiÃ£o: Â¿Conforme o disposto nos Arts. 107, I, do CP e 62 do CPP, tendo sido comprovada a
morte do agente atravÃ©s da apresentaÃ§Ã£o da certidÃ£o de Ã³bito e depois de ouvido o MinistÃ©rio
PÃºblico, o juiz deverÃ¡ decretar a extinÃ§Ã£o da punibilidadeÂ¿ (RT 795/700). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, verifica-se que ocorreu uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte do
agente, conforme preceitua o art. 107, inciso I do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
declaro extinta a punibilidade de HILDERSON MICHEL BAIA NUNES, nos termos do art. 107, I, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se, as providÃªncias cabÃveis no tocante as baixas
na distribuiÃ§Ã£o, autuaÃ§Ã£o e registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Quanto a fianÃ§a prestada pelo acusado,
deverÃ¡ o saldo ficar na conta do judiciÃ¡rio atÃ© que algum herdeiro se habilite para sucessÃ£o dos
valores, isto durante o prazo prescricional da matÃ©ria. ApÃ³s, nÃ£o havendo requerimento o valor serÃ¡
perdido em favor do fundo penitenciÃ¡rio nacional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cautelarmente, nos termos do art.
2Âº da Lei Estadual nÂº. 6.750/05, autorizo sua transferÃªncia permanentemente para a Conta Ãnica de
DepÃ³sitos sob aviso Ã DisposiÃ§Ã£o da JustiÃ§a do Poder JudiciÃ¡rio do Estado, sem prejuÃzo de futura
devoluÃ§Ã£o. Providencie-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a esposa do acusado, Thais
Christine Menezes Rodrigues Nunes, dando-lhe ciÃªncia da disposiÃ§Ã£o dos valores, para caso tenha
direito a sucessÃ£o e interesse, no endereÃ§o constante da certidÃ£o de Ã³bito de fl. 172. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o Juiz de
Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO: 00051737220188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WALMIR SANTANA BANDEIRA DE
SOUSA JUNIOR Representante(s): OAB 4198 - MARIA DE NAZARE DA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)
OAB 5354 - MONICA FAVACHO BANDEIRA (ADVOGADO) . Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao MinistÃ©rio
PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o que entender cabÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara
Cr imina l  PROCESSO: 00137068220008140401 PROCESSO ANTIGO: 200020155266
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:J. C. A. C. DENUNCIADO:RAIMUNDO NONATO SOUZA
DENUNCIADO:MARCOS ANTONIO SOUZA DA SILVA VITIMA:J. C. A. C. COATOR:IPN. 496/2000 -
SU/S.BRAZ. Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Solicite-se o cumprimento da carta precatÃ³ria de fl. 111. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez
LeÃ£o JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO: 00231530820138140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:ANTONIO MARIA MARCAL
AMERICO - DELEGADO PC DENUNCIADO:CRISTIELSON TAVARES DE SOUZA Representante(s):
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. R. S. . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 -
Retifique-se a autuaÃ§Ã£o do processo para constar somente o nome de CRISTIELSON TAVARES DE
SOUZA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - CRISTIELSON TAVARES DE SOUZA, identificado nos autos, foi
condenado por ter cometido o delito do art. 157, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 117 foi juntada
certidÃ£o de Ã³bito do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou favorÃ¡vel a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (fl. 119). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Extingue-se a punibilidade pela morte do agente, em decorrÃªncia do princÃpio mors omnia solvit e pelo
princÃpio constitucional de que nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do delinquente, conforme disposto no
art. 5Âº, XLV, 1Âª parte da CF/88. A prova da existÃªncia da causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade Ã© a
certidÃ£o do assento de Ã³bito conforme dispÃµe o art. 62 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â TRF da 2Âº RegiÃ£o: Â¿Conforme o disposto nos Arts. 107, I, do CP e 62 do CPP, tendo sido
comprovada a morte do agente atravÃ©s da apresentaÃ§Ã£o da certidÃ£o de Ã³bito e depois de ouvido o
MinistÃ©rio PÃºblico, o juiz deverÃ¡ decretar a extinÃ§Ã£o da punibilidadeÂ¿ (RT 795/700). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Com efeito, verifica-se que ocorreu uma das causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade, qual seja, a morte
do agente, conforme preceitua o art. 107, inciso I do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
declaro extinta a punibilidade de CRISTIELSON TAVARES DE SOUZA, nos termos do art. 107, I, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adotem-se, as providÃªncias cabÃveis no tocante as baixas
na distribuiÃ§Ã£o, autuaÃ§Ã£o e registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23
de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o Juiz de Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO:
00272426920168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021
DENUNCIADO:POLIANA DA SILVA LIMA Representante(s): OAB 11495 - WALDER PATRICIO
CARVALHO FLORENZANO (ADVOGADO) OAB 17057 - ALTINO CRUZ E SILVA (ADVOGADO) OAB
18546 - EDGAR LIMA FLORENTINO (ADVOGADO) VITIMA:V. G. L. . Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 -
Considerando que a defesa da rÃ© POLIANA DA SILVA LIMA, devidamente intimado (fl. 252), nÃ£o se
manifestou acerca da testemunha Roseane Fernandes Gadelha, determino o prosseguimento do feito,
podendo, oportunamente, a referida ser apresentada na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
independente de intimaÃ§Ã£o. Sobre a matÃ©ria temos o seguinte julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿(...) 2. A
falta da oitiva de uma das testemunhas de defesa nÃ£o implicou em nulidade, uma vez que tal ato nÃ£o
foi praticado em razÃ£o da inÃ©rcia da prÃ³pria defesa do apelante que, intimada a fornecer o endereÃ§o
da testemunha nÃ£o se manifestou. A parte nÃ£o pode se beneficiar de nulidade para qual tenha
concorrido e/ou dado causa (art. 565 do CPP). (...)Â¿ (Tribunal Regional Federal da 1a RegiÃ£o,
APELAÃÃO CRIMINAL N. 1999.34.00.024331-0/DF RELATOR: JUIZ FEDERAL KLAUS KUSCHEL -
CONVOCADO). Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Mantenho a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
21/10/2021 Ã s 11:00 horas, oportunidade em que poderÃ£o ser ouvidas as testemunhas de defesa
Marcelo Lima da Silva e Roseane Fernandes Gadelha, as quais deverÃ£o ser apresentadas independente
de intimaÃ§Ã£o, bem como interrogada a rÃ©, a qual poderÃ¡ comparecer espontaneamente, jÃ¡ que
encontra-se revel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia Ã defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - Havendo tempo
hÃ¡bil atÃ© a data da audiÃªncia, em atenÃ§Ã£o ao disposto nos art. 7Âº e art. 9Âº da Portaria nÂº.
1304/2021-GP (publicada no DJ nÂº. 7114 de 06/04/2021), AUTORIZO a digitalizaÃ§Ã£o do presente
processo e a sua consequente migraÃ§Ã£o para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atente-se a secretaria
para necessidade de digitalizaÃ§Ã£o dos laudos constantes no processo da forma mais fiel possÃvel, no
caso, em modalidade policromÃ¡tica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a autuaÃ§Ã£o no sistema PJE, dÃª-se
ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o JuÃza de Direito Titular da 7Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 2 7 5 7 8 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FLAVIO SANCHEZ LEAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ASSISTENTE DE ACUSACAO:V. M. R. Representante(s): OAB
14519 - JULIANE FONTENELE ZAMPIETRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:SERGIO MOREIRA DA
SILVA Representante(s): OAB 6601 - DILERMANDO OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO) OAB 6818 -
MANOEL BARROS MOREIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:EDITO RODRIGO SERRAO SOUZA
Representante(s): OAB 16655 - WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA (ADVOGADO) OAB 24705 - ANTONIO
GERMANO MARQUES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 25059 - RONALDO MASAKAZU
HAMAGUCHI JUNIOR (ADVOGADO) . Visto, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Recebo a apelaÃ§Ã£o interposta
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 361 em seus efeitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vistas dos autos Ã
representante do MinistÃ©rio PÃºblico para apresar as razÃµes recursais, no prazo de 08 (oito) dias. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 2 - ApÃ³s, intime-se o Assistente de AcusaÃ§Ã£o para se manifestar sobre o recurso, em
igual prazo de 08 (oito) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - Por fim, intimem-se as defesas para apresentarem
contrarrazÃµes ao recurso do MinistÃ©rio PÃºblico, em prazo comum de 08 (oito) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 23 de setembro de 2021. FlÃ¡vio SÃ¡nchez LeÃ£o JuÃza de
Direito Titular da 7Âª Vara Criminal PROCESSO: 00155494920208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o:
Procedimento Comum em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. VITIMA:S. R. B. A. DENUNCIADO:WILLIAMS DA
CRUZ LEITE Representante(s): OAB 17201 - MARCELO NORONHA CASSIMIRO (ADVOGADO) . Poder
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JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ FÃ³rum Criminal da Comarca de BelÃ©m Processo
nÂº 0015549-49.2020.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Data: 24/09/2021, Ã s 10:30 horas AudiÃªncia
de InstruÃ§Ã£o e Julgamento PRESENÃAS: Juiz de Direito: Jorge Luiz Lisboa Sanches (presencial)
MinistÃ©rio PÃºblico: Sandra Fernandes de Oliveira GonÃ§alves (videoconferÃªncia) Advogado: Marcelo
Noronha Cassimiro, OAB/PA: 17.201 (presencial) DENUNCIADO(S) Williams da Cruz Leite AUSÃNCIA(S):
Testemunha(s) arrolada(s) pelo MinistÃ©rio PÃºblico: (todas presenciais) Savio Rui Brabo de AraÃºjo
(vÃtima) Adriane Lucia LeÃ£o Rocha Beatriz de Oliveira da Silveira Machado (nÃ£o intimada) Aberta a
audiÃªncia realizada por meio tele presencial em formato de videoconferÃªncia, nÃ£o foi realizada em
virtude da ausÃªncia das testemunhas de acusaÃ§Ã£o. O MP requereu vistas para se manifestar sobre as
testemunhas ausentes no prazo de 10 dias. A Defesa requer que seja dada baixa no BNMP no mandado
de prisÃ£o que consta contra o acusado, em razÃ£o da decisÃ£o que foi proferida nas fls. 604/605. O
acusado neste ato vem ratificar o endereÃ§o que jÃ¡ consta no processo, nÃ£o sabendo explicar o motivo
pelo qual o oficial certificou que ele nÃ£o mora mais lÃ¡. DELIBERAÃÂ¿O EM JUÃZO: I - Remarco
audiÃªncia para o dia 05/11/2021, 10h30min. II - Se necessÃ¡rio, providencie-se a inclusÃ£o odo
contramandado de prisÃ£o no BNMP. III - DÃª-se vistas dos autos ao MP para se manifestar, no prazo de
10 dias, em relaÃ§Ã£o as testemunhas de acusaÃ§Ã£o, inclusive sobre a vÃtima, promotor Savio Rui
Brabo de Araujo, que nÃ£o respondeu ao OfÃcio da fl. 610. Sendo apresentado novos endereÃ§os
autorizo a expediÃ§Ã£o de mandados, independente de nova conclusÃ£o. Fica autorizado ainda a
expediÃ§Ã£o de mandados em regime de urgÃªncia, se necessÃ¡rio, pois trata-se de processo incluso na
meta 2 do CNJ. IV - Cientes os presentes. V - Cumpra-se. E como nada mais houvesse, encerrou o MM.
Juiz a audiÃªncia. Eu, Leandro Ytalo, estagiÃ¡rio, o digitei. Jorge Luiz Lisboa Sanches Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal, Em substituiÃ§Ã£o ao magistrado titular, em face de suspeiÃ§Ã£o
DENUNCIADO: _________________________________________________ Williams da Cruz Leite
ADVOGADO: ______________________________________________________ Marcelo Noronha
Cassimiro, OAB/PA: 17.201 
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RESENHA: 24/09/2021 A 25/09/2021 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00085978820198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAOLA BARAÚNA MAGNO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:M. C. A. S. DENUNCIADO:NIVALDO ANDRADE DE
LIMA Representante(s): OAB 13933 - GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB
16989 - MAISSA ASSUNÇÃO DA COSTA (ADVOGADO) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. ATO ORDINATÃRIO Considerando a decisÃ£o de folha NÂ° 160, fica
intimada a defesa de NIVALDO ANDRADE DE LIMA, o advogado Dr. Gustavo Pastor Da Silva Pinheiro
(OAB/PA nÂº 13933Â ), habilitada nos autos, a apresentar Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396, do CPP. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. HUGO LEONARDO
RODRIGUES PINHEIRO Diretor de Secretaria, em exercÃcio, da 8Âª Vara Criminal PROCESSO:
00118331420208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA/ENTORPECENTES VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:HENRIQUE GOMES CASTRO Representante(s): OAB 10129 - ALDANERYS MATOS
AMARAL CARVALHO (ADVOGADO) OAB 28057 - CAROLINA SILVA MENDES ALCANTARA
(ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO: âConsiderando a ausÃªncia de JADER PEREIRA XAIER, o RMP insiste
na oitiva da testemunha, bem como quer que seja inquirido o tenente Rabelo pela testemunha AURÃLIO
MENDONÃA TAVARES que pertenceria a outra guarniÃ§Ã£o e que nÃ£o foi ouvido na fase policial, mas
que seu depoimento tem relevÃ¢ncia para verdade. A defesa embora testemunha do rol da acusaÃ§Ã£o
expressa que o depoimento do policial JADER PEREIRA XAIER Ã© de fundamental importÃ¢ncia para a
defesa de seu cliente e insiste no seu depoimento. O magistrado delibera no sentido de ser intimado o
policial AURÃLIO MENDONÃA TAVARES para que no prazo de dez dias forneÃ§a o nome completo ou
de guerra do tenente Rabelo o batalhÃ£o ou companhia que estÃ¡ atuando para intimaÃ§Ã£o do mesmo.
Redesigno o ato para o dia 28 de abril de 2022 Ã s 11:00h, para oitiva das testemunhas e interrogatÃ³rio
do rÃ©u. A defesa insiste no depoimento das suas testemunhas assumindo o compromisso de apresentÃ¡-
las no prÃ³ximo ato. Ciente o rÃ©u presente. BelÃ©m/PA, 23 dias do mÃªs de setembro de 2021. Jorge
Luiz Lisboa Sanches, Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminalâ. PROCESSO: 00130044020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:STEPHANIE SOUZA MOURAO Representante(s): OAB 28057 - CAROLINA SILVA
MENDES ALCANTARA (ADVOGADO) . DELIBERAÃÃO: âConsiderando a ausÃªncia das testemunhas de
acusaÃ§Ã£o redesigno o ato para o dia 28 de abril de 2022 Ã s 10:00h. Fica a rÃ© presente intimada do
ato. BelÃ©m/PA, 23 dias do mÃªs de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches, Juiz de Direito Titular
da 8Âª Vara Criminalâ. PROCESSO: 00247061720188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR DENUNCIADO:JOSE LEONARDO BRITO DA SILVA Representante(s): OAB 21489 - JOSIEL
DE LIMA ABREU (ADVOGADO) VITIMA:H. B. C. . DELIBERAÃÃO: âConsiderando a ausÃªncia de
diligÃªncias na fase do art. 402 do CPP, abra-se vista Ã s partes para memoriais, no prazo igual e
sucessivo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 403, Â§3Âº, do CPP e apÃ³s, conclusos para sentenÃ§a.
BelÃ©m/PA, 23 dias do mÃªs de setembro de 2021. Jorge Luiz Lisboa Sanches, Juiz de Direito Titular da
8Âª Vara Cr iminalâ.  PROCESSO: 00263791620168140401 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. M. F. S. VITIMA:A. L. M. F. S. VITIMA:M. I. S. C.
DENUNCIADO:EDGAR CORREIA MOURA Representante(s): OAB 17468 - VERENA CERQUEIRA DOS
SANTOS CARDOSO (ADVOGADO) VITIMA:J. J. S. V. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE
JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando as informaÃ§Ãµes do e-mail
(em anexo), redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 09 de novembro de 2021, Ã s
12:00 horas. Â Â Â Â Â Â Proceda-se o agendamento da audiÃªncia designada ao NÃºcleo de
VideoconferÃªncia do PresÃdio Federal em que o rÃ©u EDGAR CORREIA MOURA estÃ¡ custodiado. Â Â
Â Â Â Â Intimem-se em regime de plantÃ£o, por tratar-se de processo de rÃ©u preso. Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. BelÃ©m, 24 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular
da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00283722620188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR DENUNCIADO:JOSILENE RAIOL TORRES CARNEIRO Representante(s): OAB 123456789 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) DENUNCIADO:RAYANE LORENA RAIOL TORRES VITIMA:S. F.
B. VITIMA:M. A. F. B. . DELIBERAÃÃO: âDelibero vista dos autos Ã defesa para memoriais, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do art. 403, Â§3Âº, do CPP. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a.â 
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RESENHA: 24/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 11ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00005587820148140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:VITOR DA COSTA PEREIRA Representante(s): OAB
4985 - MARILENE MAGALHAES DE ASSUNCAO (ADVOGADO) VITIMA:V. S. G. . R.H O Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico, pelas razÃµes expostas Ã s fls.162/163, requereu o arquivamento dos autos do
InquÃ©rito Policial. Preliminarmente, esta Magistrada, por entender pertinente, transcreve o conceito de
inquÃ©rito policial que nos Ã© dado pelo autor Guilherme de Souza Nucci, em sua obra Manual de
Processo Penal e ExecuÃ§Ã£o Penal: "O inquÃ©rito policial Ã© um procedimento preparatÃ³rio da
aÃ§Ã£o penal, de carÃ¡ter administrativo, conduzido pela polÃcia judiciÃ¡ria e voltado Ã colheita preliminar
de provas para apurar a prÃ¡tica de uma infraÃ§Ã£o penal e sua autoria. Sua finalidade precÃpua Ã© a
investigaÃ§Ã£o do crime e a descoberta do seu autor, com o fito de fornecer elementos para o titular da
aÃ§Ã£o penal promovÃª-la em JuÃzo, seja ele o MinistÃ©rio PÃºblico, seja o particular, conforme o caso,
mas tambÃ©m a colheita de provas urgentes, que podem desaparecer apÃ³s o cometimento do crime"
Esta Magistrada compartilha do entendimento doutrinÃ¡rio acima descrito, pois o objetivo do inquÃ©rito
policial, de investigar e apontar o autor do delito, sempre teve por base a seguranÃ§a da aÃ§Ã£o da
justiÃ§a e do prÃ³prio acusado, fazendo-se uma instruÃ§Ã£o prÃ©via, reunindo a polÃcia judiciÃ¡ria todas
as provas preliminares que sejam suficientes para apontar, com relativa firmeza, a ocorrÃªncia de um
delito e o seu autor, pois o simples ajuizamento da aÃ§Ã£o penal contra alguÃ©m provoca um fardo Ã
pessoa de bem, nÃ£o podendo, pois, ser ato leviano, desprovido de provas e sem um exame prÃ©-
constituÃdo de legalidade. Ante a anÃ¡lise cautelosa das peÃ§as, acolho o requerimento formulado pelo
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, determinando o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial em
tela, muito embora a autoridade policial possa proceder a novas pesquisas se de outras provas tiver
notÃcia, nos termos do art. 18 do CPP. Proceda-se o arquivamento, com baixa na distribuiÃ§Ã£o. DÃª-se
ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. P.R.I.C. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dra.
ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 11Âª
Vara Penal da Capital PROCESSO: 00039070320168140601 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ANA LUCIA DO
NASCIMENTO SILVA FATTURI Representante(s): OAB 14462 - LUCIANA DE KACCIA DIAS GOMES
(ADVOGADO)  OAB 18426  -  LEONARDO AUGUSTO DIAS GOMES (ADVOGADO)
REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA VITIMA:E. M. J. S. . R.H. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Este JuÃzo toma ciÃªncia da desistÃªncia da testemunha de acusaÃ§Ã£o Manoela MontalvÃ£o
Guedes, fls. 216. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã s testemunhas intimadas, fls. 217 e 219, proceder Ã s
diligÃªncias pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. BelÃ©m/PA,
24 de setembro de 2021 Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular
da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00058215720158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:EWERSON ROBERTO DA
SILVA AMARAL Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . R.H Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, acerca do requerimento de ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o formulado pela Defensoria PÃºblica, fls. 166/166-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INT. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s, cls. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dra. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 2 4 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:SERGIO
MOACIR PEREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES
(DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise das peÃ§as que compÃµem os autos,
este JuÃzo constata que razÃ£o assiste razÃ£o ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que, Ã s fls. 83,
requereu que fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade de SÃRGIO MOACIR PEREIRA DE
OLIVEIRA, em virtude do acusado ter cumprido os termos da suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os documentos de fls. 74/80 atestam que o acusado cumpriu os termos
da suspensÃ£o condicional do processo, elencados na fl.66 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ex positis, este JuÃzo, com fundamento no art. 89, Â§ 5Âº da Lei 9099/95, declara extinta a
punibilidade de SÃRGIO MOACIR PEREIRA DE OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Feitas as devidas anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, proceda-se ao arquivamento, com baixa na
DistribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO:
00074944620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021
INDICIADO:IVO BATISTA MELO Representante(s): OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA MACIEL
(ADVOGADO) INDICIADO:ROMILDO MARCEL DE SOUSA LIMA Representante(s): OAB 11651 - NELMA
CATARINA OLIVEIRA MARTIRES COSTA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se na Ãntegra o solicitado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 170. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, cls. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA
TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00143194020188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:VINICIUS ALMEIDA SOARES Representante(s): OAB 18743 - IGOR OLIVEIRA COTTA
(ADVOGADO) . R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, acerca dos documentos de
fls.46/56, para que se manifeste sobre o cumprimento das condiÃ§Ãµes do SURSIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cls. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO:
00165911720128140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
24/09/2021 DENUNCIADO:VALDEIR ANDRADE DOS SANTOS Representante(s): OAB 12192 - DIOGO
COSTA ARANTES (DEFENSOR) VITIMA:O. S. F. . R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a certidÃ£o de fls. 197,
cumprir o V. AcÃ³rdÃ£o nÂº 215.458, expedindo os documentos pertinentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
arquive-se o feito, com a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. BelÃ©m/PA, 24 de
setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da
11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00173803520208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. S. C. C. . R.H O
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, pelas razÃµes expostas Ã s fls.59/63, requereu o arquivamento
dos autos do InquÃ©rito Policial. Preliminarmente, esta Magistrada, por entender pertinente, transcreve o
conceito de inquÃ©rito policial que nos Ã© dado pelo autor Guilherme de Souza Nucci, em sua obra
Manual de Processo Penal e ExecuÃ§Ã£o Penal: "O inquÃ©rito policial Ã© um procedimento preparatÃ³rio
da aÃ§Ã£o penal, de carÃ¡ter administrativo, conduzido pela polÃcia judiciÃ¡ria e voltado Ã colheita
preliminar de provas para apurar a prÃ¡tica de uma infraÃ§Ã£o penal e sua autoria. Sua finalidade
precÃpua Ã© a investigaÃ§Ã£o do crime e a descoberta do seu autor, com o fito de fornecer elementos
para o titular da aÃ§Ã£o penal promovÃª-la em JuÃzo, seja ele o MinistÃ©rio PÃºblico, seja o particular,
conforme o caso, mas tambÃ©m a colheita de provas urgentes, que podem desaparecer apÃ³s o
cometimento do crime" Esta Magistrada compartilha do entendimento doutrinÃ¡rio acima descrito, pois o
objetivo do inquÃ©rito policial, de investigar e apontar o autor do delito, sempre teve por base a
seguranÃ§a da aÃ§Ã£o da justiÃ§a e do prÃ³prio acusado, fazendo-se uma instruÃ§Ã£o prÃ©via,
reunindo a polÃcia judiciÃ¡ria todas as provas preliminares que sejam suficientes para apontar, com
relativa firmeza, a ocorrÃªncia de um delito e o seu autor, pois o simples ajuizamento da aÃ§Ã£o penal
contra alguÃ©m provoca um fardo Ã pessoa de bem, nÃ£o podendo, pois, ser ato leviano, desprovido de
provas e sem um exame prÃ©-constituÃdo de legalidade. Ante a anÃ¡lise cautelosa das peÃ§as, acolho o
requerimento formulado pelo Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, determinando o arquivamento dos
autos do inquÃ©rito policial em tela, muito embora a autoridade policial possa proceder a novas pesquisas
se de outras provas tiver notÃcia, nos termos do art. 18 do CPP. Proceda-se o arquivamento, com baixa
na distribuiÃ§Ã£o. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. P.R.I.C. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00176725420198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
SOUZA TUMA A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:SEM INDICIADOS VITIMA:L. C. S. .
R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â ApÃ³s, cls. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
SOUZA TUMA JuÃza de Direi to Ti tu lar da 11Âª Vara Penal da Capital  PROCESSO:
00178677320188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
24/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:ALEXANDRE SANTOS LIMA REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dar vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, acerca dos
documentos de fls.19/21. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cls. BelÃ©m/PA, 23 de
setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da
11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00039216320208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:J. L. V. S. DENUNCIADO:GLEIDSON
LEONES WANDERLEY Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) . Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual. Acusado: GLEIDSON LEONES WANDERLEY
VÃtimas: J.L.V.D.S. ImputaÃ§Ã£o: Art. 157, Â§2Â°, II e VII, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, apresentou DenÃºncia em 12/03/2020, em
desfavor de GLEIDSON LEONES WANDERLEY, jÃ¡ qualificado nos autos como incurso nas sanÃ§Ãµes
punitivas do art. 157, Â§2Â°, II e VII, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta na
DenÃºncia que no dia 19/02/2020, por volta das 02h30min, o acusado na companhia de um indivÃduo
nÃ£o identificado, subtraiu para si, mediante grave ameaÃ§a, portando uma faca, o aparelho celular da
vÃtima Jefferson Leandro Vieira dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme os relatos, no dia e
hora acima citados, a vÃtima encontrava-se no ponto do Ã´nibus na Av. Marechal Hermes, no bairro da
Campina, ocasiÃ£o em que apareceram dois indivÃduos, incluindo o acusado, o qual apontou uma faca
em direÃ§Ã£o ao pescoÃ§o da vÃtima e proferiu os seguintes termos: Â¿Passa, passa o celularÂ¿, em
ato contÃnuo a vÃtima resistiu ao assalto e institivamente segurou a faca, o que resultou em machucados
na mÃ£o do ofendido, com isso o acusado subtraiu o aparelho celular Motorola E4 Plus e empreendeu
fuga, correndo juntamente com o outro indivÃduo nÃ£o identificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, o ofendido relata que durante toda aÃ§Ã£o criminosa o denunciado tentava perfurar o seu
pescoÃ§o, entretanto nÃ£o obteve Ãªxito em razÃ£o da vÃtima ter segurado a faca das mÃ£os do
acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os fatos ora expostos, a
vÃtima acionou os policiais, informando ter sido alvo de um assalto, praticado por dois indivÃduos,
relatando que perseguiu o acusado, tendo este adentrado as proximidades da Rua Municipalidade. Munido
de informaÃ§Ãµes, os policiais militares empreenderam buscas pelos indivÃduos, conseguindo localizar o
acusado Gleidson Leones Wanderley e realizaram sua prisÃ£o, com ele fora encontrado o aparelho de
celular da vÃtima e uma faca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede
policial, o denunciado GLEIDSON LEONES WNADERLEY fez uso de seu direito e permaneceu em
silÃªncio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sob enfoque, a partir do momento em que o acusado
subtraiu o aparelho da vÃtima, com a presenÃ§a de outro indivÃduo, logo mediante concurso de agentes,
e uso grave ameaÃ§a com arma branca, a conduta se amolda nos termos do art.157, Â§2Â°, II e VII, do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico arrolou 03 (trÃªs) testemunhas de
acusaÃ§Ã£o, todavia, desistiu das oitivas das testemunhas Gilmar de Jesus Silva da Cunha e Erik Patrick
das Neves Nascimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida em 13/03/2020, fls.05. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa do acusado apresentou Resposta Escrita, sem indicar testemunhas, fls.
14/15. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o processual, os depoimentos foram registrados
pelo sistema audiovisual sendo realizada a oitiva de uma testemunha de acusaÃ§Ã£o e da vÃtima, bem
como o interrogatÃ³rio do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, em sede de
Memoriais, fls. 28/30, requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u nas penas do artigo 157, Â§2Â°, II e VII, ambos
do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do
acusado, em alegaÃ§Ãµes finais, fls. 31/34, requereu a fixaÃ§Ã£o da pena-base seja estabelecida no
mÃnimo, com a incidÃªncia da atenuante da confissÃ£o e da idade do acusado, o qual possuÃa 19 anos
na data do ocorrido, alÃ©m disso requereu que a majorante nÃ£o incida em fraÃ§Ã£o superior Ã mÃnima
e que nÃ£o seja aplicado o regime fechado para a pena de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Consta nos autos, Ã s fls. 35, certidÃ£o atualizada dos antecedentes criminais do acusado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal intentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, onde se pretende provar a
materialidade e autoria do crime de tentativa de roubo, previsto no artigo 157, Â§2Â°, II e VII, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa,
previstos na ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu art. 5Âº, LV, foram assegurados ao acusado. Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Passo a apreciar o presente caso, atravÃ©s da anÃ¡lise dos depoimentos colhidos em
JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima Jeferson Leandro Vieira dos Santos relatou que, no dia dos
fatos, estava em uma parada de Ã´nibus em frente Ã PraÃ§a Waldemar Henrique, com seu aparelho
celular em mÃ£os, quando fora abordado pelo acusado e seu comparsa. Esclareceu que ao ser abordado
pelo ora denunciado, o referido colocou a faca que portava em seu pescoÃ§o, e assim exigiu o seu
aparelho celular. Em razÃ£o das circunstÃ¢ncias, a vÃtima entÃ£o entregou o aparelho para o
denunciado, em seguida os indivÃduos saÃram correndo em direÃ§Ãµes distintas. Contou que tambÃ©m
correu, especificamente na direÃ§Ã£o do acusado Gleidson, haja vista que este estava na posse do
celular, ocasiÃ£o em que passou uma viatura policial, e logo explicou o que havia ocorrido. Afirmou que
entrou no veÃculo e, juntamente com os policiais, comeÃ§aram a fazer buscas pelas redondezas. Ato
contÃnuo, avistaram o acusado, que foi abordado e revistado, estando na posse de seu aparelho celular e
de uma faca. Por fim, declarou que o comparsa apenas estava dando cobertura para o acusado. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marco AntÃ´nio de Castro Furtado, policial militar, declarou que estavam em
patrulhamento, quando avistaram a vÃtima gritando em via pÃºblica. Abordaram o ofendido, o qual relatou
que havia sido assaltado, bem como indicou a direÃ§Ã£o para onde o acusado havia se evadido,
prosseguindo assim com a vÃtima adentrando na viatura para, juntamente, fazer buscas nas
proximidades. Segundo a testemunha, apÃ³s um tempo procurando, avistaram um rapaz correndo, e
fizeram a abordagem deste. Afirma que a vÃtima reconheceu na hora o acusado, bem como que com ele
foram encontrados o aparelho de celular da vÃtima e uma faca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u Gleidson Leones Wanderley, em seu interrogatÃ³rio, confessou a autoria
delitiva, entretanto, ressaltou que nÃ£o abordou a vÃtima, tampouco apontou a faca para o pescoÃ§o
dela. Declarou que o comparsa repassou o aparelho para ele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nenhuma
outra testemunha fora ouvida em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a validade dos depoimentos
de vÃtimas de crime de roubo, transcrevo as seguintes decisÃµes: APELAÃÃO. ROUBO DUPLAMENTE
MAJORADO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES. INEXISTÃNCIA DE
NULIDADE PROCESSUAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PALAVRA DA VÃTIMA.
ROUBO CONSUMADO. INVERSÃO DA POSSE. NÃO RECUPERAÃÃO DA "RES". REGIME FECHADO
MANTIDO. IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO, PELO VOTO DO RELATOR. DIVERGÃNCIA.
PREVALÃNCIA DO VOTO DA MAIORIA. (...) 2. A autoria do crime restou comprovada pelas provas
coligidas aos autos, alÃ©m de ter sido o rÃ©u reconhecido pela vÃtima em JuÃzo. O reconhecimento que
a vÃtima efetua, da pessoa do seu roubador, assume fundamental importÃ¢ncia, eis que, em sede de
crime de roubo, normalmente tocado de clandestinidade, a palavra da vÃtima Ã© a Ãºnica na qual pode a
autoridade judiciÃ¡ria fiar-se, Ã falta de testemunhas presenciais. Precedentes do TJSP. (...) (TJ-SP - APL:
00062629120098260408 SP 0006262-91.2009.8.26.0408, Relator: Airton Vieira, Data de Julgamento:
24/09/2015, 1Âª CÃ¢mara Criminal ExtraordinÃ¡ria, Data de PublicaÃ§Ã£o: 13/10/2015) APELAÃÃO
CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. DESCLASSIFICAÃÃO PARA O DELITO DE FURTO.
IMPOSSIBILIDADE. GRAVE AMEAÃA. PALAVRA DA VÃTIMA. ROUBO SIMPLES. ABSOLVIÃÃO.
DESCABIMENTO. CONFISSÃO DO RÃU. PROVA TESTEMUNHAL. "RES FURTIVA" ENCONTRADA NA
POSSE DO ACUSADO. REDUÃÃO DA PENA. INVIABILIDADE. RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO
ESPONTÃNEA. SÃMULA 231 STJ. ISENÃÃO DE CUSTAS. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO. 1. Tratando-se de crime contra o patrimÃ´nio, comumente praticado na clandestinidade, Ã©
de dar-se especial relevÃ¢ncia Ã s palavras da vÃtima, como elemento de prova, desde que nÃ£o
destoem do conjunto probatÃ³rio. (...) (TJMG - APR: 10024112127329001 MG, Relator: MarcÃlio
EustÃ¡quio Santos, Data de Julgamento: 13/12/2012, CÃ¢maras Criminais Isoladas / 7Âª CÃMARA
CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 11/01/2013) PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA. SÃMULA N. 7/STJ.
PALAVRA DA VÃTIMA. RELEVÃNCIA. PRECEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A anÃ¡lise da
pretensÃ£o recursal exigiria, necessariamente, incursÃ£o na matÃ©ria fÃ¡tica-probatÃ³ria da lide, o que
Ã© defeso em recurso especial, a teor do enunciado n. 7 da SÃºmula do Superior Tribunal de JustiÃ§a. -
"A palavra da vÃtima, nos crimes Ã s ocultas, em especial, tem relevÃ¢ncia na formaÃ§Ã£o da
convicÃ§Ã£o do Juiz sentenciante, dado o contato direto que trava com o agente criminoso" (HC
143.681/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 2.8.2010). Agravo regimental
desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 482281 BA 2014/0048036-7, Relator: Ministra MARILZA MAYNARD
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), Data de Julgamento: 06/05/2014, T6 - SEXTA TURMA,
Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 16/05/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, ao tÃ©rmino da instruÃ§Ã£o
processual, os fatos narrados na DenÃºncia restaram plenamente comprovados. A vÃtima do fato-crime
compareceu em JuÃzo e narrou as circunstÃ¢ncias em que fora abordada pelo acusado enquanto estava
em uma parada de Ã´nibus, e teve seu aparelho celular subtraÃdo por grave ameaÃ§a e emprego de arma
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branca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Um dos policiais militares que efetuaram a prisÃ£o do denunciado
compareceu em JuÃzo, relatando que chegaram Ã pessoa do acusado apÃ³s a vÃtima narrar os fatos, e
apÃ³s buscas nas redondezas, o acusado fora localizado e detido, ainda de posse do aparelho celular da
vÃtima e da arma utilizada no delito, a qual fora apreendida, conforme documento constante nos autos Ã s
fls. 51. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, quanto Ã s majorantes do concurso de agentes e emprego de
arma branca, ambas restaram devidamente comprovadas, uma vez que, como jÃ¡ mencionado, o acusado
fora detido ainda de posse da faca utilizada para ameaÃ§ar a vÃtima, tendo esta relatado que o mesmo
estava acompanhado de outro indivÃduo, o qual conseguiu empreender fuga, relato este confirmado pela
confissÃ£o do denunciado, motivo pelo qual as mesmas devem incidir na dosimetria da pena. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Data vÃªnia, a Defesa nÃ£o conseguiu apresentar provas acerca da inocÃªncia do
acusado, logo, nÃ£o hÃ¡ fundamentos para a sua absolviÃ§Ã£o, em que pese este JuÃzo reconhecer a
atenuante da confissÃ£o e idade do acusado Ã Ã©poca do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EX
POSITIS, julgo totalmente procedente a DenÃºncia formulada contra o acusado GLEIDSON LEONES
WANDERLEY, para condenÃ¡-lo das sanÃ§Ãµes punitivas do art. 157, Â§2Â°, II e VII, do CÃ³digo Penal
Brasileiro, passando a proceder Ã dosimetria da pena: a culpabilidade normal Ã espÃ©cie, nada tendo a
ser valorado; nÃ£o registrar antecedentes criminais; quanto a sua conduta social e personalidade, poucos
elementos foram coletados, razÃ£o pela qual deixo de valorÃ¡-las; o motivo do delito se constitui pelo
desejo de obtenÃ§Ã£o do lucro fÃ¡cil, o qual jÃ¡ Ã© punido pela prÃ³pria tipicidade e previsÃ£o do delito,
de acordo com a prÃ³pria objetividade jurÃdica dos crimes contra o patrimÃ´nio; circunstÃ¢ncias do crime
comuns; as consequÃªncias favorÃ¡veis, haja vista a nÃ£o subtraÃ§Ã£o da res furtiva e que a vÃtima
nÃ£o concorreu para o episÃ³dio-crime, sendo tal critÃ©rio neutro, hei por bem fixar a pena-base para o
delito previsto no art. 157, caput, do CÃ³digo Penal Brasileiro, em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e
pagamento de multa equivalente a 10 (dez) dias-multa na proporÃ§Ã£o de um trigÃ©simo do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se a existÃªncia das
circunstÃ¢ncias atenuantes previstas no art. 65, incisos I e III, alÃnea ``dÂ¿Â¿, do CÃ³digo Penal
Brasileiro, porÃ©m, tendo em vista que a pena-base foi fixada no mÃnimo legal, deixo de valorÃ¡-las, com
fundamento na SÃºmula 231 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se
fazem presentes circunstÃ¢ncias agravantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se fazem presentes
causas de diminuiÃ§Ã£o de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concorrem, entretanto, as causas de
aumento de pena previstas no Â§2Âº, inciso II e VII, do art. 157 do CP, estando estas provadas ao longo
da instruÃ§Ã£o processual, razÃ£o pela qual aumento a pena em 1/3 (um terÃ§o), fixando-a em 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e pagamento de multa equivalente a 13 (treze) dias-multa na
proporÃ§Ã£o de um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato, tornando-a como definitiva,
concreta e final. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino o seu cumprimento em regime semiaberto,
conforme preceitua o art. 33, Â§ 1Âº, alÃnea ``bÂ¿Â¿ e Â§ 2Âº, alÃnea ``bÂ¿Â¿ do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art. 387, Â§2Âº, do CPP, visto que o tempo de
prisÃ£o preventiva do acusado nÃ£o alterarÃ¡ o regime inicial de cumprimento de pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena e a suspensÃ£o de sua execuÃ§Ã£o, previstas nos arts. 44
e 77 do CÃ³digo Penal Brasileiro, respectivamente, em face do quantum da pena, bem como o fato do
delito ter sido cometido com violÃªncia contra a pessoa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo ao
acusado o direito de recorrer em liberdade, ante a ausÃªncia dos requisitos autorizadores da custÃ³dia
preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFICADO O TRÃNSITO EM JULGADO DETERMINO QUE
SEJAM ADOTADAS AS SEGUINTES MEDIDAS: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A) ExpediÃ§Ã£o de
mandado de prisÃ£o em desfavor de GLEIDSON LEONES WANDERLEY por forÃ§a de sentenÃ§a
condenatÃ³ria definitiva; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â B) ExpediÃ§Ã£o da Guia de ExecuÃ§Ã£o de
SentenÃ§a CondenatÃ³ria Transitada em Julgado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â C) LanÃ§amento do
nome do rÃ©u no Rol dos Culpados, com fundamento no art. 5Âº, LVII da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â D) ExpediÃ§Ãµes dos ofÃcios para as comunicaÃ§Ãµes de praxe em especial para
a JustiÃ§a Eleitoral com a finalidade de suspensÃ£o dos direitos polÃticos dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes devidas, inclusive, para fins estatÃsticos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o sentenciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese do
sentenciado encontrar-se em local incerto e nÃ£o sabido, obter junto ao TRE/PA o endereÃ§o atualizado,
expedindo mandado de intimaÃ§Ã£o. Caso nÃ£o seja localizado, o mesmo deve ser intimado por edital. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, ante sua defesa ter sido realizada pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. BelÃ©m/PA, 24 de setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO:
00047443720208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
27/09/2021 VITIMA:S. A. O. DENUNCIADO:DAVID VICTOR DE LIMA SILVA Representante(s): OAB
26666 - PHILLIPE YUKIO UWAGOYA NASCIMENTO (ADVOGADO) . RH. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, constata-se a existÃªncia de bens/objetos apreendidos vinculados a esta aÃ§Ã£o
penal, conforme fls. 24 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o Provimento Conjunto nÂº. 002/2021-
CJRMB/CJCI estabelece nos arts. 9Âº, 13 e 14 a necessidade de oitiva prÃ©via do MinistÃ©rio PÃºblico
para os casos de restituiÃ§Ã£o, doaÃ§Ã£o ou destruiÃ§Ã£o de bens, dÃª-se vista dos autos ao Ã³rgÃ£o
acusatÃ³rio, titular da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INT.
BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021 Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de
Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00056060820208140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. T. E. S.
DENUNCIADO:ERIC CELSO FERREIRA Representante(s): OAB 10859 - ELLEYSON CORREA
SANDRES (ADVOGADO) DENUNCIADO:PABLO YURE ROCHA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
20116 - RAPHAEL MARCOS DE MELO GUEDES (ADVOGADO) OAB 22495 - FERNANDO LUIZ DA
COSTA FIALHO (ADVOGADO) OAB 25115 - ANDRE LUCAS DOS SANTOS FIALHO (ADVOGADO) OAB
26147 - MARCOS JOAO DIAS NEGRAO (ADVOGADO) . RH. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
constata-se a existÃªncia de bens/objetos apreendidos vinculados a esta aÃ§Ã£o penal, conforme fls. 78.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o Provimento Conjunto nÂº. 002/2021-CJRMB/CJCI estabelece nos
arts. 9Âº, 13 e 14 a necessidade de oitiva prÃ©via do MinistÃ©rio PÃºblico para os casos de restituiÃ§Ã£o,
doaÃ§Ã£o ou destruiÃ§Ã£o de bens, dÃª-se vista dos autos ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio, titular da aÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INT. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021
Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 9 7 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:R. S. P. DENUNCIADO:ISAAC
BRUNO RAMOS Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) . R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE na Ãntegra a determinaÃ§Ã£o de fls. 73, instruindo
o mandado com cÃ³pia desse documento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, cls.
BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021 Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de
Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00103311920118140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO LOBATO ARAÚJO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:DAURA IRENE XAVIER
HAGE Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 7209 - DIB
ELIAS FILHO (ADVOGADO) OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16465 -
FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) OAB 18948 - FABIO ANTONIO BORGES CHIMOKA
(ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 26671 -
MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM (ADVOGADO) DENUNCIADO:SEMEL CHARONE PALMEIRA
Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16139 - ANA MARIA
DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EDMILSON DE SOUSA CAMPOS Representante(s): OAB 10781 - MARCO ANTONIO
PINA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 14951 - CARLOS ALBERTO BARBOSA NOGUEIRA
(ADVOGADO) OAB 19755 - CAMILA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) DENUNCIADO:MYLENE VANIA
CARNEIRO RODRIGUES Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR)
DENUNCIADO:ELZILENE MARIA LIMA ARAUJO Representante(s): OAB 15009 - TIAGO FERREIRA DA
CUNHA (ADVOGADO) OAB 16989 -  MAISSA ASSUNÇÃO DA COSTA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MONICA ALEXANDRA DA COSTA PINTO Representante(s): OAB 4753 - LUCIEL DA
COSTA CAXIADO (ADVOGADO) OAB 23554 - FABIOLA GOMES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 24379 -
PEDRO AUGUSTO DIAS DA SILVA CAXIADO (ADVOGADO) OAB 29110 - SWYANAMIN GREGORIO
DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) DENUNCIADO:JORGE MOISES CADDAH Representante(s): OAB
11481 - RUI FRAZAO DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 11805 - BRUNA BEZERRA KOURY DE
FIGUEIREDO THOMAZ (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADAILTON DOS SANTOS BARBOZA
Representante(s): OAB 7209 - DIB ELIAS FILHO (ADVOGADO) DENUNCIADO:FERNANDO AUGUSTO
DE CARVALHO RODRIGUES Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR)
DENUNCIADO:SERGIO DUBOC MOREIRA Representante(s): OAB 10375 - MAURICIO BLANCO DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 12985 - SAVIO LEONARDO DE MELO RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
17317 - ANDRE LUIZ TRINDADE NUNES (ADVOGADO) OAB 21059 - RAFAEL OLIVEIRA LIMA
(ADVOGADO) OAB 9116 - CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 15168-B -
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CECILIA BRASIL NASSAR BLAGITZ (ADVOGADO) OAB 11604 - FRANCISCO BRASIL MONTEIRO
FILHO (ADVOGADO) OAB 2774 - SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ELENISE DA SILVA LIMA Representante(s): OAB 10781 - MARCO ANTONIO PINA DE
ARAUJO (ADVOGADO) OAB 14951 - CARLOS ALBERTO BARBOSA NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB
19755 - CAMILA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) PROMOTOR:ARNALDO CELIO DA COSTA AZEVEDO
PROMOTOR:MILTON LUIS LOBO DE MENEZES- PJ-GEPROC PROMOTOR:NELSON PEREIRA
MEDRADO VITIMA:A. L. E. P. VITIMA:A. C. DENUNCIADO:MARIA GENUINA CARVALHO DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO) OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14928 - LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DANIELLE NAYA XAVIER HAGE GONCALVES Representante(s): OAB 1590 - AMERICO
LINS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 7209 - DIB ELIAS FILHO (ADVOGADO) OAB 16139 - ANA
MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 14143 - LUANA MIRANDA HAGE (ADVOGADO) OAB
16465 - FELIPE GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) DENUNCIADO:JOSE ROBSON DO
NASCIMENTO Representante(s): OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB
7388 - ROBERTO LAURIA (ADVOGADO) OAB 13933 - GUSTAVO PASTOR DA SILVA PINHEIRO
(ADVOGADO) OAB 19573 - RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 26752 - ANA BEATRIZ
LACORTE ARAUJO DA MOTA (ADVOGADO) OAB 28262 - AMANDA BORSOI CANTUARIA SANTOS
(ADVOGADO) ASSISTENTE DE ACUSACAO:BANCO SANTANDER Representante(s): OAB 39885-A -
SIGISFREDO HOEPERS (ADVOGADO) OAB 17533 - ANGELICA VARELA DE LIMA (ADVOGADO) OAB
17925 - THIAGO MARTINS MERGULHAO (ADVOGADO) OAB 18812 - VLADIA BRASIL COSTA
(ADVOGADO) OAB 53614 - DAISY NOROEFE DOS SANTOS KLEINERT (ADVOGADO) OAB 57221B -
ANDERSON CAMPOS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 65525 - FERNANDO ARNDT (ADVOGADO) OAB
76674 - RENATA SEIBT (ADVOGADO) OAB 81682 - FELIPE OLIVERA ANTONIAZZI (ADVOGADO) OAB
183003 - ALESSANDRA MARTINS COVRE (ADVOGADO) OAB 133127 - ADRIANA CRISTINA
PAPAFILIPAKIS GRAZIANO (ADVOGADO) OAB 187287 - ALESSANDRO TOMAO (ADVOGADO) OAB
254064 - CARLOS EDUARDO LIMA SILVA (ADVOGADO) OAB 107504 - ANDREA BORBA ZAIDAN
SANTOS (ADVOGADO) OAB 120488 - CLAUDIA VASSERE ZANGRANDE MUNHOZ (ADVOGADO) OAB
113797 - ELIZABETH CRISTIANE GAMBAROTTO (ADVOGADO) OAB 217491 - FLAVIA REGINA DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 147872 - GERMANO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 258488 - GUILHERME
CRISPIM DA SILVA (ADVOGADO) OAB 258470 - FANNY VIEIRA GOMES (ADVOGADO) OAB 165147 -
HELOISA CURSINHO CAUDURO LURITO COSTA (ADVOGADO) OAB 203916 - JESSICA ZANTUT
BASKERVILLE MACCHI DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 183705 - LUANA DE CARVALHO FRANCA
ROCHA (ADVOGADO) OAB 162301 - JULIANO DE SOUZA POMPEO (ADVOGADO) OAB 162320 -
MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 148562 - MAURICIO IZZO LOSCO
(ADVOGADO) OAB 83577 - NANCI CAMPOS (ADVOGADO) OAB 155210 - PATRIICIA MAIRA CIRELLI
STULMAN (ADVOGADO) OAB 134499 - ROSANA COVOS (ADVOGADO) OAB 163689 - ROSSANA
LIZABETH DURSO TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 110391 - ROZIMERI BARBOSA DE SOUSA
(ADVOGADO) OAB 211702 - SYLVIO AUGUSTO SILVA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 194080 -
VANESSA DE SALES TINI (ADVOGADO) OAB 215089 - VANESSA VILARINO LOUZADA (ADVOGADO)
OAB 236224 - THAILICE OLIVEIRA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 210251 - ROSANE MARINA
FROES SALTORI (ADVOGADO) OAB 204634 - KELCIANY HYPOLITO ALVES FRANKLIN (ADVOGADO)
OAB 312561 - PEDRO HENRIQUE DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 226076 - ANA CAROLINA PANIZZA
LORENZ SOUZA (ADVOGADO) OAB 250879 - RAFAELA CRISTINA BALDIN (ADVOGADO) OAB 303606
- FERNANDA MUENZER FLORES CRUZ (ADVOGADO) OAB 298322 - JOICE GOMES PESCO
(ADVOGADO) OAB 305085 - SANDRA CAPARELLI TAKEISHI (ADVOGADO) OAB 98760 - CECILIA
WAILER RETAMOSO (ADVOGADO) PROMOTOR:MARCIA BEATRIZ REIS SOUZA. ATO
ORDINATÃRIO PROC. NÂº 0010331-19.2011.814.0401 RÃU: DAURA IRENE XAVIER HAGE E OUTROS
Â Por meio deste, fica(m) intimado(s) o(s) senhor(es) advogado(s) responsÃ¡vel(is) pela Defesa da
acusada ELENISE DA SILVA LIMA, a apresenta(rem) alegaÃ§Ãµes finais em forma de Memoriais, no
prazo de 10 (DEZ) dias, nos termos do Art. 403 CPP. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021. Eu,
________, Luiz Fernando Lobato AraÃºjo, Diretor de Secretaria da 11Âª Vara Criminal de BelÃ©m, em
e x e r c Ã  c i o .  P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 1 6 6 9 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. S. O. P. DENUNCIADO:ROGERIO
PEREIRA DA COSTA Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR)
DENUNCIADO:MARCIO PALHETA DE LIMA DENUNCIADO:MICHEL NOGUEIRA TEIXEIRA
Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR) DENUNCIADO:RODRIGO
SANTANA BARROS Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (ADVOGADO)
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DENUNCIADO:NARIO JUNIOR MENEZES PINHEIRO Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA
ARANTES (DEFENSOR) . R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na Ãntegra o solicitado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico Ã s fl. 138. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segue sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o de punibilidade relativa ao
acusado RODRIGO SANTANA BARROS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021
DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 1 6 6 9 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:M. S. O. P. DENUNCIADO:ROGERIO
PEREIRA DA COSTA Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR)
DENUNCIADO:MARCIO PALHETA DE LIMA DENUNCIADO:MICHEL NOGUEIRA TEIXEIRA
Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (DEFENSOR) DENUNCIADO:RODRIGO
SANTANA BARROS Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA ARANTES (ADVOGADO)
DENUNCIADO:NARIO JUNIOR MENEZES PINHEIRO Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA
ARANTES (DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise das peÃ§as que compÃµem os
autos, este JuÃzo constata que razÃ£o assiste ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que, requereu
que fosse declarada a extinÃ§Ã£o da punibilidade de RODRIGO SANTANA BARROS em virtude de seu
Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta nos autos, Ã s fls. 139, declaraÃ§Ã£o que
comprove o Ã³bito do acusado, logo, configurada estÃ¡ a extinÃ§Ã£o da punibilidade, com fundamento no
art. 107, inciso I, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A extinÃ§Ã£o da
punibilidade Ã© o desaparecimento da pretensÃ£o punitiva ou executÃ³ria do Estado, em razÃ£o de
especÃficos obstÃ¡culos, previstos em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, este
JuÃzo extingue a punibilidade de RODRIGO SANTANA BARROS, nos termos do art. 107, inciso I, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se Ã s devidas anotaÃ§Ãµes
e comunicaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021 Dra. ALDA
GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 3 1 3 5 8 8 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:T. N. E. M. E. S. Z. VITIMA:T. Q. C.
S. DENUNCIADO:THYAGO MAHARISHI MOURA PASSOS Representante(s): OAB 26367 - MARIO
JORGE SILVA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:F. A. R. C. VITIMA:B. C. R. . Autor: MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual Acusado: THYAGO MAHARISHI MOURA PASSOS VÃtimas: T.N.E.M.E.S.Z Â T.Q.C.S Â
F.A.R.C Â B.C.R ImputaÃ§Ã£o: art. 180, Â§1Âº, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, apresentou DenÃºncia em 22/11/2013, em desfavor de
THYAGO MAHARISHI MOURA PASSOS, jÃ¡ qualificado nos autos como incurso nas sanÃ§Ãµes
punitivas do art. 157, Â§ 2Âº, II e 180, Â§ 1Â°, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Consta na DenÃºncia, que no dia 31/10/2012, por volta das 22h40min, no interior do restaurante
Remanso do Bosque, localizado na Travessa PerebebuÃ, nÂ° 2350, Bairro do Marco, nesta cidade, houve
um roubo praticado por Anderson GonÃ§alves de Jesus e Leandro Santana, tendo como vÃtimas clientes
e funcionÃ¡rios do estabelecimento, roubando documentos, joias e celulares. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme a denÃºncia, os autores do roubo chegaram no local em um VW GOL preto, sendo que um
deles ficou no veÃculo e os demais entraram no restaurante, realizando assim o roubo, o qual durou cerca
de 5 minutos, apÃ³s isso os assaltante se evadiram do local com o auxÃlio do carro que os aguardava. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A polÃcia fora acionada pois o proprietÃ¡rio do local, o Sr. Thiago de Quadros
Castanho Santos, estava na parte superior do restaurante e acompanhou a aÃ§Ã£o, por meio de
cÃ¢meras de seguranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com isso, fora instaurada a operaÃ§Ã£o
Â¿RemansoÂ¿, para investigar o ocorrido, nisso foram efetuadas diligÃªncias como anÃ¡lise dos vÃdeos
das cÃ¢meras e interceptaÃ§Ã£o telefÃ´nica, autorizadas judicialmente, nos cÃ³digos IMEIS dos celulares
roubados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo as alegaÃ§Ãµes apresentada pelo parquet, THAISE
NAZARÃ ELGRABLY DE MELO E SILVA ZATZ forneceu o IMEI do celular roubado e dos demais bens
subtraÃdos, para o Sr. Thiago Castanho, para fins de registro da ocorrÃªncia, a vÃtima jantava com o
cÃ´njuge e amigos na hora do ocorrido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com isso, ao verificar o IMEI do
celular da vÃtima descobriu-se que o aparelho estava de posse de THYAGO MAHARISHI MOURA
PASSOS, e que ele estava comercializando na internet, segundo a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Com base no que fora apresentado pelo titular da aÃ§Ã£o, os aparelhos eram fornecidos por LEANDRO
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SANTANA, um dos autores do roubo no restaurante, para o acusado THYAGO MOURA PASSOS. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado afirma nÃ£o conhecer os fatos imputados a ele, pois o mesmo possui
uma firma de comÃ©rcio varejista especializado em equipamentos 7de telefonia e comunicaÃ§Ã£o - COD
47.52-1/00, tendo adquirido o celular, em questÃ£o, de boa-fÃ© do seu vizinho, denominado Â¿ALANÂ¿,
o qual reside na Rua SÃ£o Silvestre nÂ° 09, entre Roberto Camelier e HonÃ³rio JosÃ© dos Santos, bairro
Jurunas, BelÃ©m/PA, segundo o acusado a transaÃ§Ã£o foi feita por confianÃ§a, pois nÃ£o sabia que o
vizinho poderia ser um possÃvel receptador de produtos provenientes de roubo efetuado por LEANDRO, o
qual o acusado nÃ£o conhece, e que por isso estava usando o aparelho tranquilamente, o qual fora
devolvido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado, em sede de resposta Ã acusaÃ§Ã£o, declarou que
nÃ£o cooperou com o inquÃ©rito policial, pois nÃ£o fora procurado para prestar esclarecimentos, nem
para entregar o aparelho e indicar o endereÃ§o de Â¿ALANÂ¿, o qual lhe vendeu o aparelho, prossegue
afirmando que nÃ£o resistiu Ã prisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico arrolou 08
(oito) testemunhas de acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida em
19/12/2013, fls.152. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa do acusado apresentou Resposta Escrita, sem
indicar testemunhas, fls. 87/99. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, em sede de
manifestaÃ§Ã£o Ã resposta Ã acusaÃ§Ã£o, fls. 129/130, requereu o prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa da acusada, em resposta Ã acusaÃ§Ã£o, fls.
87/99, requereu a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, nos termo do art.395, do CPP, tendo assim absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, caso prossiga com a denÃºncia, pugna pela absolviÃ§Ã£o, nos termos do art.386, IV, V e VIII,
do CPP, por inexistÃªncia de provas e princÃpio do in dubio pro reo e o desentranhamento e
inutilizaÃ§Ã£o das provas ilÃcitas nesta demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta nos autos, Ã s fls.
104, cÃ³pia da certidÃ£o dos antecedentes criminais do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O
RELATÃRIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal intentada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, onde se pretende provar a materialidade e autoria do
crime de roubo majorado, com o crime de receptaÃ§Ã£o, previsto no art.180, Â§1Â°, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa, previstos na
ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu art. 5Âº, LV, foram assegurados ao acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Analisando detidamente o feito, bem como o requerimento formulado pela defesa do acusado, entendo
que o mesmo merece prosperar. O fato ocorreu em 31 de outubro de 2012, tendo sido o mesmo
denunciado pelo delito de receptaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado nÃ£o possui
antecedentes criminais, e Ã Ã©poca dos fatos, nÃ£o fora chamado para ser inquirido perante a Autoridade
Policial. Destaque-se ainda que o mesmo em momento algum possui algum dos aparelhos celulares
subtraÃdos, os quais estavam na posse de outros indivÃduos, motivo pelo qual a acusaÃ§Ã£o imposta ao
denunciado nÃ£o merece prosperar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em comentÃ¡rio ao supra colacionado
dispositivo legal, afirma Guilherme de Souza Nucci: Prova insuficiente para a condenaÃ§Ã£o: Ã© outra
consagraÃ§Ã£o do princÃpio da prevalÃªncia do interesse do rÃ©u - in dubio pro reo. Se o juiz nÃ£o
possui provas sÃ³lidas para a formaÃ§Ã£o do seu convencimento, sem poder indica-las na
fundamentaÃ§Ã£o da sua sentenÃ§a, o melhor caminho Ã© a absolviÃ§Ã£o. (NUCCI, Guilherme de
Souza. CÃ³digo de Processo Penal Comentado. 13. ed. rev. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2014. p.
795-796). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segue manifestaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia pÃ¡tria acerca do tema: PENAL.
PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO (CP: ARTS. 304 E 297). SENTENÃA
ABSOLUTÃRIA (CPP: ART. 386, III). AUTORIA. INSUFICIÃNCIA DE PROVAS ABSOLVIÃÃO POR
OUTROS FUNDAMENTOS (CPP: ART. 386, VII). APELAÃÃO DESPROVIDA. 1. Meros indÃcios ou
conjecturas nÃ£o bastam para um decreto condenatÃ³rio, visto que, no processo penal a busca Ã© pela
verdade real. 2. Na hipÃ³tese de inexistir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 386,
VII, do CPP, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se impÃµe. 3. ApelaÃ§Ã£o desprovida. (TRF-1 - ACR:
00044640320044013900, Relator: JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (CONV.), Data de
Julgamento: 03/02/2015, QUARTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/02/2015) (grifo nÃ£o autÃªntico).
PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. TRÃFICO E ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO.
DÃVIDAS QUANTO Ã AUTORIA DO CRIME. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE
PROVAS. ART. 386, VII, CPP. PROCEDÃNCIA DO PEDIDO REVISIONAL. 1. NÃ£o obstante durante a
fase inquisitorial, bem como judicialmente, tenham sido colhidos diversos depoimentos, a prova
testemunhal nÃ£o se mostrou harmÃ´nica e segura, de modo a autorizar um decreto condenatÃ³rio com
relaÃ§Ã£o ao aqui requerente. 2. Inexistindo provas cabais produzidas na esfera judicial a autorizar a
condenaÃ§Ã£o, impÃµe-se a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio in dubio pro reo, e, por consequÃªncia, a
absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas da autoria delitiva, nos termos do art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de
Processo Penal. 3. RevisÃ£o criminal procedente. Unanimemente Â¿. (TJ-MA - RVCR: 0181322014 MA
0003150-48.2014.8.10.0000, Relator: JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, Data de Julgamento:
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27/02/2015, CÃMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/03/2015) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, este JuÃzo julga improcedente a DenÃºncia
formulada contra THYAGO MAHARISHI MOURA PASSOS, para absolvÃª-lo, com fundamento no art. 397,
inciso III, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes devidas, inclusive para fins estatÃsticos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se o
acusado, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese
do sentenciado encontrar-se em local incerto e nÃ£o sabido, obter junto ao TRE/PA o endereÃ§os
atualizado, expedindo mandado de intimaÃ§Ã£o. Caso nÃ£o seja localizado, o mesmo deve ser intimado
por edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, ante sua absolviÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P. R. I. C. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021. DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00187161120198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C.
P. B. F. DENUNCIADO:JANILSON PANTOJA BRAU. RH. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
constata-se a existÃªncia de bens/objetos apreendidos vinculados a esta aÃ§Ã£o penal, conforme fls. 83.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o Provimento Conjunto nÂº. 002/2021-CJRMB/CJCI estabelece nos
arts. 9Âº, 13 e 14 a necessidade de oitiva prÃ©via do MinistÃ©rio PÃºblico para os casos de restituiÃ§Ã£o,
doaÃ§Ã£o ou destruiÃ§Ã£o de bens, dÃª-se vista dos autos ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio, titular da aÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INT. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021
Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 4 5 1 2 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:C. E. L. VITIMA:W. S. C.
DENUNCIADO:SANDRA HELENA LOPES NERI Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA
SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 18948 -
FABIO ANTONIO BORGES CHIMOKA (ADVOGADO) OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL
(ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 25052 -
DEBORA ELEONORA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI
SILVA GRAIM (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Adoto como relatÃ³rio o que dos autos consta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise das peÃ§as que compÃµem os
autos, este JuÃzo constata que razÃ£o assiste Ã defesa, ao requerer que fosse declarada no caso em tela
a prescriÃ§Ã£o intercorrente, e por conseguinte, a extinÃ§Ã£o da punibilidade da acusada SANDRA
HELENA LOPES NERI, fls. 564/565. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© a perda
do direito de punir do Estado, pelo nÃ£o exercÃcio em determinado lapso de tempo. A extinÃ§Ã£o da
punibilidade, por sua vez, Ã© o desaparecimento da pretensÃ£o punitiva ou executÃ³ria do Estado, em
razÃ£o de especÃficos obstÃ¡culos previstos em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A acusada
fora condenada por estelionato, nos termos do art.171, do CÃ³digo Penal, sendo a pena fixada em 01 (um)
ano de reclusÃ£o, prescrevendo assim em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CÃ³digo Penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia fora recebida em 21 de maio de 2015, tendo sentenÃ§a
condenatÃ³ria sido prolatada em 29 de novembro de 2019, conforme fls.534/537-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que entre a data do recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria atÃ© a prolaÃ§Ã£o da
sentenÃ§a, assim como sua publicaÃ§Ã£o, houve um lapso temporal superior a quatro anos, constatando-
se assim a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, este
JuÃzo acompanha a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 567/568, para nos termos do art. 107,
inciso IV, primeira figura, e arts. 109, V do CÃ³digo Penal Brasileiro, declarar a prescriÃ§Ã£o no presente
feito e, por conseguinte, a extinÃ§Ã£o da punibilidade da acusada SANDRA HELENA LOPES NERI. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã s devidas anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivando-
se o feito em seguida, tornando sem efeito a audiÃªncia anteriormente designada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I.
C. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021 Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de
Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00259357520198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:JOAO PAULO DE SOUSA FORMIGOSA Representante(s): OAB 12192 - DIOGO COSTA
ARANTES (DEFENSOR)  .  RH.  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  C ien te  da  ex i s tÃ ªnc ia  de
arma/bens/objetos/apreendidos no presente processo, conforme fl. 50. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, deixo
de remeter os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o ante a proximidade da audiÃªncia de
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instruÃ§Ã£o e julgamento jÃ¡ designada, ocasiÃ£o em que o juÃzo oportunizarÃ¡ ao parquet a palavra. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, acautelem-se os autos em secretaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INT. BelÃ©m/PA, 27 de
setembro de 2021 Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular da
11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00295429620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:LEONARDO DAMASCENO
DE JESUS Representante(s): OAB 14948 - FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (ADVOGADO) OAB
19985 - PAULO ROBERTO BATISTA DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:D. A. S. B. . RH. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, constata-se a existÃªncia de bens/objetos apreendidos vinculados a
esta aÃ§Ã£o penal, conforme fls. 60. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o Provimento Conjunto nÂº.
002/2021-CJRMB/CJCI estabelece nos arts. 9Âº, 13 e 14 a necessidade de oitiva prÃ©via do MinistÃ©rio
PÃºblico para os casos de restituiÃ§Ã£o, doaÃ§Ã£o ou destruiÃ§Ã£o de bens, dÃª-se vista dos autos ao
Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio, titular da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
INT. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021 Dra. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza
de Direito Titular da 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00296855620178140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE MONTEIRO DE
S O U Z A  T U M A  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 7 / 0 9 / 2 0 2 1
DENUNCIADO:WASGHINTON MATEUS SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 12192 - DIOGO
COSTA ARANTES (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡
arma/muniÃ§Ã£o apreendida, e considerando ainda que jÃ¡ hÃ¡ laudo nos autos, cumprindo a
determinaÃ§Ã£o do art. 25, parÃ¡grafo Ãºnico do Provimento Conjunto nÂº 02/2021-CJRMB/CJCI e, em
conformidade com o art. 25 da Lei nÂº 10.826/03, que dispÃµe sobre a destinaÃ§Ã£o das armas de fogo e
muniÃ§Ãµes apreendidas, determino o seu imediato encaminhamento Ã 8Âª RegiÃ£o Militar do ExÃ©rcito
Brasileiro, para os procedimentos necessÃ¡rios Ã destruiÃ§Ã£o, vez que a mesma nÃ£o mais interessa Ã
persecuÃ§Ã£o penal, oficiando-se ao Setor de Armas deste Tribunal, para cumprimento desta
determinaÃ§Ã£o e demais providÃªncias para o encaminhamento da citada arma /muniÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â INT. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de 2021 DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA
TUMA JuÃza de Direito Titular a 11Âª Vara Penal da Capital PROCESSO: 00300989820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDA GESSYANE
MONTEIRO DE SOUZA TUMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:CARLOS BERNARDO LOBO DO CARMO Representante(s): OAB 18812 - VLADIA
BRASIL COSTA (ADVOGADO) OAB 22213-B - CARLOS EDUARDO RODRIGUES COSTA (ADVOGADO)
OAB 24855 - BRUNA QUINTO CUNHA (ADVOGADO) OAB 18329 - JIMMY SOUZA DO CARMO
(ADVOGADO) OAB 27932 - DJIANDRO GUERREIRO CASTRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
VITIMA:O. E. . R.H Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ arma/muniÃ§Ã£o apreendida, e
considerando ainda que jÃ¡ hÃ¡ laudo nos autos, cumprindo a determinaÃ§Ã£o do art. 25, parÃ¡grafo
Ãºnico do Provimento Conjunto nÂº 02/2021-CJRMB/CJCI e, em conformidade com o art. 25 da Lei nÂº
10.826/03, que dispÃµe sobre a destinaÃ§Ã£o das armas de fogo e muniÃ§Ãµes apreendidas, determino
o seu imediato encaminhamento Ã 8Âª RegiÃ£o Militar do ExÃ©rcito Brasileiro, para os procedimentos
necessÃ¡rios Ã destruiÃ§Ã£o, vez que a mesma nÃ£o mais interessa Ã persecuÃ§Ã£o penal, oficiando-se
ao Setor de Armas deste Tribunal, para cumprimento desta determinaÃ§Ã£o e demais providÃªncias para
o encaminhamento da citada arma /muniÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INT. BelÃ©m/PA, 27 de setembro de
2021 DRÂª. ALDA GESSYANE MONTEIRO DE SOUZA TUMA JuÃza de Direito Titular a 11Âª Vara Penal
d a  C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 1 1 4 7 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: I. R. R. VITIMA: J. S. R. R. DENUNCIADO: N. A. B. C. S. Representante(s): OAB 17985 -
THIAGO RAFAEL DA CRUZ PEIXOTO (ADVOGADO)  
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

 
O Exmo. Sr. Dr. EDMAR SILVA PEREIRA, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da
Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais e regimentais.                 
                                         CONSIDERANDO o que preceitua o art. 171, do Código Judiciário do Estado do
Pará e o art. 11 do Provimento nº 004/2001-CGJ,  

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que nos dias 26, 27 e
28 de outubro de 2021, a partir das 09h, será realizada a CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL na 1ª Vara
do Tribunal do Júri da Capital.

 
FAZ SABER que a Correição será levada a efeito na Secretaria e no Gabinete da 1ª Vara do Tribunal do
Júri da Capital, localizados no Fórum Criminal da Capital, sito na rua Tomázia Perdigão, s/n, 2º andar,
salas 205/208, bairro Cidade Velha, Belém ¿ Pará.

 
 FAZ SABER que poderá ser tomada por termo, para as providências cabíveis, toda e qualquer
reclamação relativa à presente correição, porventura apresentada por parte do Ministério Público,
Advogados ou partes interessadas.

 
E, para que seja levado a conhecimento de todos, expede-se o presente edital, a ser publicado no Diário
da Justiça e afixado neste Tribunal de Justiça, Fórum Criminal da Capital, ficando desde já nomeada para
secretariar os trabalhos correicionais a Dra. Lúcia Pantoja Gonçalves Campos, Diretora de Secretaria da
1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital.

 
Belém, 27 de setembro de 2021.

 
Juiz EDMAR SILVA PEREIRA

 

 

 
 

SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00049104020188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO
Representante(s): OAB 16.239 - DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:RODRIGO DE CARVALHO Representante(s): OAB 31570 - RAFAEL COTLINSKI
CANZAN (ADVOGADO) DENUNCIADO:IVO JOSE FERREIRA Representante(s): OAB 15964 - LETICIA
BORGES DA CONCEIÇAO (ADVOGADO) OAB 31570 - RAFAEL COTLINSKI CANZAN (ADVOGADO)
VITIMA:F. E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA DE CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUT. Processo de nÂº 0004910-40.2018.814.0401 Denunciados: DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO, RODRIGO DE CARVALHO e IVO JOSE FERREIRA DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob
o nÂº 0004910-40.2018.814.0401, contra DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, RODRIGO DE
CARVALHO e IVO JOSE FERREIRA, devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica da
conduta tipificada no art. 1Âº, I e II c/c art. 11 c/c art. 12, I, da Lei nÂº 8.137/90. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em
sÃntese, que na qualidade de representantes, administradores e responsÃ¡veis tributÃ¡rios de CBEMI
CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA, contribuinte infrator, os denunciados praticaram a
conduta delituosa materializada no Auto de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº
042016510003623-0: O CONTRIBUINTE DEIXOU DE RECOLHER ICMS RELATIVO A OPERAÃÃO COM
MERCADORIA ORIUNDA DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÃÃO, DESTINADA AO USO/CONSUMO Ã
INTEGRAÃÃO DO ATIVO PERMANENTE DO ESTABELECIMENTO. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo
a denÃºncia em 07/06/2019, em fl. 67. Â Â Â Â Â Â Â IVO JOSÃ FERREIRA apresentou Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, em fls. 88/92. Â Â Â Â Â Â Â DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO apresentou Resposta
Ã AcusaÃ§Ã£o, em fls. 116/131. Â Â Â Â Â Â Â RODRIGO DE CARVALHO apresentou Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, em fls. 272/282. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, determinando o prosseguimento do feito, tendo
em vista a ausÃªncia das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, em fls. 285/286. Â Â Â Â Â Â Â
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO, considerando o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº
598.677/RS com efeito de repercussÃ£o geral, diante a ausÃªncia de materialidade, pugnou pela
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, em fls. 326/334. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â
Â Â Â Inicialmente, necessÃ¡ria a anÃ¡lise da possibilidade de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia apÃ³s o seu
regular recebimento, cumprindo salientar, no que concerne ao tema, que o Superior Tribunal de JustiÃ§a
(STJ) tem decisÃµes em que entende ser cabÃvel a reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que recebeu a
denÃºncia, apÃ³s a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de arguidas preliminares pelo acusado na
primeira oportunidade que tem de se manifestar no processo penal1. Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando a existÃªncia superveniente de decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal (STF), com efeitos
de repercussÃ£o geral, que apresenta reflexos diretos na configuraÃ§Ã£o da materialidade da conduta
analisada, observa-se que coerente com o trÃ¢mite da aÃ§Ã£o penal a reanÃ¡lise do cabimento da
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Superada essa questÃ£o, passa-se Ã anÃ¡lise do caso concreto. 2.Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifica-que que os denunciados sÃ£o acusados de deixar de recolher o ICMS, a
quando da entrada de mercadorias, em modalidade de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria regulamentada por meio
de Decreto Estadual. Â Â Â Â Â Â Â O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso ExtraordinÃ¡rio
nÂº 598.677, reconheceu a existÃªncia de repercussÃ£o geral da questÃ£o suscitada, originando a
seguinte delimitaÃ§Ã£o da discussÃ£o: Recurso extraordinÃ¡rio em que se discute, Ã luz dos artigos 150,
Â§7Â°, e 155, Â§2Â°, VII e VIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, ofensa ao princÃpio da reserva legal quando
da cobranÃ§a antecipada de ICMS, por meio de decreto, relativamente Ã diferente entre a alÃquota
interna do Estado de destino e a alÃquota interestadual. Â Â Â Â Â Â Â No julgamento do Recurso
ExtraordinÃ¡rio em questÃ£o, foi fixada a seguinte tese: A antecipaÃ§Ã£o, sem substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria,
do pagamento do ICMS para momento anterior Ã ocorrÃªncia do fato gerador necessita de lei em sentido
estrito. A substituiÃ§Ã£o tributÃ¡ria progressiva do ICMS reclama previsÃ£o em lei complementar federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que a decisÃ£o do Supremo Tribunal
Federal (STF), na qual foi reconhecida a existÃªncia de repercussÃ£o geral, tem efeito vinculante e, ainda,
que a normatizaÃ§Ã£o para recolhimento de ICMS na hipÃ³tese de antecipaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, no Estado
do ParÃ¡, Ã© regulamentada por meio do Decreto Estadual nÂº 4.676/2001, verifica-se a
inconstitucionalidade da norma estadual que fundamenta a lavratura do AINF objeto do presente feito. Â Â
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Â Â Â Â Â Tendo em vista que o AINF Ã© a prova por excelÃªncia da materialidade delituosa nos crimes
contra a ordem tributÃ¡ria previstos no art. 1Âº, I e II, da Lei nÂº 8.137/90, inconstitucional a norma que
fundamenta a sua lavratura, observa-se que insustentÃ¡vel a existÃªncia de qualquer indÃcio de
materialidade da conduta praticada pelo agente. Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a justa causa, em
essÃªncia, Ã© o conjunto de indÃcios de materialidade e autoria da infraÃ§Ã£o penal, diante da
desconstituiÃ§Ã£o da materialidade - tendo em vista a inconstitucionalidade da norma que fundamentou a
lavratura do AINF - observa-se a imposiÃ§Ã£o, no caso concreto, de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia. Â Â Â Â Â
Â Â Isso posto, considerando que afastada a materialidade delitiva, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o
Ministerial para rejeitar a denÃºncia oferecida contra DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, RODRIGO
DE CARVALHO e IVO JOSE FERREIRA, com fundamento no art. 395, III, do CÃ³digo de Processo Penal,
Tema de RepercussÃ£o Geral nÂº 456 do Supremo Tribunal Federal (STF), e por tudo mais o que consta
nos autos. 3.Â Â Â Â Â Nessa lÃ³gica, determino que a audiÃªncia anteriormente designada para
28/09/2021 seja retirada de pauta. 4.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado da presente
decisÃ£o, deem-se as devidas baixas no sistema e arquivem-se os autos. 5.Â Â Â Â Â Intime-se. 6.Â Â Â
Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021.Â ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª
Vara Criminal de BelÃ©m 1 (AgRg no REsp 1218030/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,
julgado em 01/04/2014, DJe 10/04/2014). (HC 478.542/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 26/02/2019). PROCESSO: 00062918820158140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:SERGIO RIGOTI ARMANI
Represen tan te (s ) :  OAB 3520  -  JOSE DJAIR  NOGUEIRA CAMPOS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA VITIMA:F. E. PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS
DOS SANTOS LAUZID. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 13Âª
VARA CRIMINAL DE BELÃM, PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A ORDEM
TRIBUTÃRIA Processo nÂº: 0008784-04.2016.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 27 (vinte e sete)
dias do mÃªs de setembro de 2021, nesta cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Criminal, na
sala de audiÃªncias do JuÃzo da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor
e a Ordem TributÃ¡ria, Ã s 10h30. JuÃza de Direito: Dr. ALESSANDRO OZANAN MinistÃ©rio PÃºblico:
Dra. MARCIA BEATRIZ REIS ACUSADOS(AS): SERGIO RIGOTI ARMANI ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA Testemunha(s) arrolada(s) pelo MinistÃ©rio PÃºblico: ARNALDO RODRIGUES BOTELHO
CHAVES Realizado o pregÃ£o como de praxe, conforme epigrafado, foi aberta audiÃªncia, realizada por
meio audiovisual, contudo, houve requerimento pela Defesa, para redesignar o presente ato, tendo em
vista, o tempo exÃguo com que os Advogados foram contactados pelo rÃ©u para participaÃ§Ã£o na
audiÃªncia, sem possibilidade de acesso aos autos para prÃ©via preparaÃ§Ã£o. NÃ£o houve oposiÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico ao requerimento. DeliberaÃ§Ã£o em juÃzo: I- Defiro o requerido para redesignar a
audiÃªncia, remarcando-a para o dia 08 de outubro de 2021, Ã s 08h30. Saem os presentes intimados
(testemunha do MP, advogados, rÃ©u) com comprometimento de apresentaÃ§Ã£o das testemunhas de
Defesa independente de intimaÃ§Ã£o. II- Ante a informaÃ§Ã£o de impossibilidade de acesso ao autos,
uma vez que se trata de processo fÃsico e considerando que os advogados, assim como o rÃ©u residem
fora do Estado do ParÃ¡, deve a secretaria, com urgÃªncia, providenciar o encaminhamento do processo
ao setor de digitalizaÃ§Ã£o com posterior migraÃ§Ã£o dos autos ao PJE. E como nada mais foi dito, eu,
______Alice Azevedo, estagiÃ¡ria da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o
Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, o digitei e subscrevi.///// ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 6 9 8 7 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:GERSON FRANCO BUENO JUNIOR
Representante(s): OAB 330827 - PAOLA MARTINS FORZENIGO (ADVOGADO) OAB 16865 -
BERNARDO MORELLI BERNARDES (ADVOGADO) OAB 384.981 - GUILHERME ALVES COUTINHO
(ADVOGADO) VITIMA:F. E. PROMOTOR:MARCIA BEATRIZ REIS SOUZA SEGUNDA PJCCOT.
Processo de nÂº 0016987-81.2018.814.0401 Denunciado: GERSON FRANCO BUENO JUNIOR
DECISÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO
ESTADO, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia, distribuÃda sob o nÂº 0016987-
81.2018.814.0401, contra GERSON FRANCO BUENO JUNIOR, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica da conduta tipificada no art. 1Âº, I c/c art. 12, da Lei nÂº 8.137/90, bem como art.
71 c/c art. 91 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Narra, em sÃntese, que na qualidade de sÃ³cio
proprietÃ¡rio, administrador e responsÃ¡vel tributÃ¡rio de KAIAPÃS FABRIL E EXPORTADORA LTDA,
contribuinte infrator, em Outubro e Novembro/2008 o denunciado praticou a conduta materializada no Auto
de InfraÃ§Ã£o e NotificaÃ§Ã£o Fiscal (AINF) nÂº 072009510000576-5, deixando de Â¿recolher ICMS, no
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prazo regulamentar, tendo emitido os documentos fiscais e lanÃ§ado, nos livros prÃ³prios, as
operaÃ§Ãµes realizadasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, recebendo a denÃºncia em 02/10/2019, em fl. 165.
Â Â Â Â Â Â Â GERSON FRANCO BUENO JUNIOR opÃ´s ExceÃ§Ã£o de IncompetÃªncia, em fls.
209/227. Â Â Â Â Â Â Â GERSON FRANCO BUENO JUNIOR apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, em
fls. 228/269. Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o, a qual entendeu competente o juÃzo para processamento e
julgamento do feito, bem como ratificou a existÃªncia de indÃcios de autoria delitiva, os quais levaram ao
recebimento da denÃºncia. No que concerne ao mÃ©rito, ressaltou que o esclarecimento das questÃµes
suscitadas pela defesa exige a produÃ§Ã£o de provas, nÃ£o sendo possÃvel, nesse momento processual,
estabelecer um juÃzo de certeza que autorize a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do art. 397 do
CÃ³digo de Processo Penal, em fls. 275/277. Â Â Â Â Â Â Â GERSON FRANCO BUENO JUNIOR opÃ´s
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o (fls. 278/291), alegando a existÃªncia de a) omissÃ£o, em relaÃ§Ã£o Ã
alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o existe compatibilidade entre a denÃºncia e a autuaÃ§Ã£o, configurando a sua
inÃ©pcia, bem como a ausÃªncia de justa causa; b) omissÃ£o, entendendo a inexistÃªncia de
manifestaÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o a todos os argumentos apresentados em sede de ExceÃ§Ã£o de
IncompetÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO apresentou ManifestaÃ§Ã£o aos
Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, em fls. 293/318. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â
Â Â Â Â Consoante o certificado em fl. 319, os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o foram opostos
tempestivamente, alegando a existÃªncia de omissÃµes na decisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 275/277.
Destaca-se, no entanto, que diferente do sustentado pelo embargante, nÃ£o Ã© possÃvel observar as
omissÃµes indicadas, tendo as matÃ©rias sendo devidamente analisadas a quando da decisÃ£o
embargada, data venia. Â Â Â Â Â Â Â De fato, em relaÃ§Ã£o ao argumento defensivo de inexistÃªncia de
compatibilidade entre a denÃºncia e a autuaÃ§Ã£o fiscal, com a consequente inÃ©pcia e ausÃªncia de
justa causa, cumpre salientar que na decisÃ£o embargada Ã© expressa ao manifestar que as questÃµes
suscitadas pela defesa exigem a produÃ§Ã£o de provas, devendo ser analisadas apÃ³s a devida
instruÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Na mesma lÃ³gica, houve manifestaÃ§Ã£o expressa quanto Ã
ExceÃ§Ã£o de IncompetÃªncia, cuja decisÃ£o foi devidamente fundamentada, cumprindo salientar, ainda,
que a matÃ©ria jÃ¡ foi anteriormente analisada em relaÃ§Ã£o aos presentes autos, sendo inclusive objeto
do Recurso em Sentido Estrito (RESE), em apenso. Â Â Â Â Â Â Â O que se observa, concessa venia, no
presente caso, Ã© a irresignaÃ§Ã£o da parte embargante em relaÃ§Ã£o Ã s conclusÃµes adotadas pelo
juÃzo na decisÃ£o embargada, o que nÃ£o caracteriza o vÃcio da omissÃ£o, um dos quais autoriza a
oposiÃ§Ã£o dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, nos termos do art. 382 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â
Â Â Â Â Â Nesse sentido: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE DROGAS. PENA-BASE. AUMENTO DECORRENTE DA
QUANTIDADE/NATUREZA DOS ENTORPECENTES APREENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSENTE
INFORMAÃÃO ACERCA DA PESAGEM DO MATERIAL EM UNIDADES DO SISTEMA INTERNACIONAL
DE MEDIDAS. CAUSA DE DIMINUIÃÃO DO ART. 33, Â§ 4Âº, DA LEI N. 11.343/2006. AFASTAMENTO.
INQUÃRITOS POLICIAIS E AÃÃES PENAIS EM ANDAMENTO. FUNDAMENTAÃÃO INIDÃNEA. NOVA
ORIENTAÃÃO EMANADA DO STF. VÃCIOS NO ACÃRDÃO EMBARGADO. INEXISTÃNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO REJEITADOS. 1. A mera irresignaÃ§Ã£o com o resultado do julgamento,
visando, assim, Ã reversÃ£o do que jÃ¡ foi regularmente decidido, nÃ£o tem o condÃ£o de viabilizar a
oposiÃ§Ã£o dos aclaratÃ³rios. 2. O cabimento dos embargos de declaraÃ§Ã£o estÃ¡ vinculado Ã
demonstraÃ§Ã£o de que a decisÃ£o embargada apresenta um dos vÃcios previstos no art. 619 do
CÃ³digo de Processo Penal, ambiguidade, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o, o que nÃ£o se
verifica no caso dos autos. 3. Embora haja variedade nas drogas apreendidas, a Ãnfima quantidade
apreendida, conforme se depreende dos autos, nÃ£o autoriza o sopesamento da natureza (variedade)
como vetorial autÃ´noma, nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006. Ademais, ausente a informaÃ§Ã£o
essencial acerca da pesagem dos entorpecentes, nÃ£o poderia a Corte local ter concluÃdo pela
exasperaÃ§Ã£o da pena-base com fundamento na quantidade/natureza das drogas (art. 42 da Lei de
Drogas). 4. A mais recente orientaÃ§Ã£o de ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal de que, em
regra, inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes penais em andamento nÃ£o constituem fundamentaÃ§Ã£o idÃ´nea
apta a respaldar a nÃ£o aplicaÃ§Ã£o do redutor especial de pena relativo ao reconhecimento da figura
privilegiada do crime de trÃ¡fico de drogas. 5. Embargos de declaraÃ§Ã£o rejeitados. (EDcl no AgRg no
AREsp 1830725/AL, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
14/09/2021, DJe 22/09/2021) (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â Â Nesses termos, recebo os Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o e, no mÃ©rito, nego-lhes provimento, por nÃ£o verificar as omissÃµes em relaÃ§Ã£o Ã s
matÃ©rias indicadas, as quais foram devidamente analisadas na decisÃ£o embargada, na forma do art.
382 do CÃ³digo de Processo Penal e por tudo mais o que consta nos autos. 2.Â Â Â Â Â Intime-se. 3.Â Â
Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 27 de setembro de 2021. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª
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Vara Criminal de BelÃ©m (Assinado digitalmente) 

 
 
 
 
PROCESSO: 0004933-83.2018.814.0401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A):
ALESSANDRO OZANAN: Ação Penal - Procedimento Ordinário DENUNCIADA: CARLA VITÓRIA SOUTO
CASTRO, Representante(s): Dr. ANDRÉ MARTINS PEREIRA (DEFENSOR PÚBLICO), DENUNCIADA:
MICHELLE YARED REBOUÇAS, Representante(s): Dr. EDILSON NOROES SANTIAGO (ADVOGADO),
OAB/PA 8355, VITIMA:O. E. F. PROMOTOR:1º PJ - ORDEM TRIBUTÁRIA. DESPACHO. Considerando o
teor da manifestaç¿o à fls. 214/215 dos autos, e considerando que a acusada Michele Yared Rebouças
mudou-se de endereço sem comunicar ao juízo, decreto sua revelia, nos termos do Art. 367 do CPP.

 
Dessa forma, dando impulso ao trâmite processual, designo audiência para o dia 10 de novembro de
2021, às 10h30, para realizaç¿o da oitiva da testemunha arrolada pelo Ministério Público.

 
Ciência às partes envolvidas, inclusive, ao advogado constituído nos autos por Michele Rebouças acerca
da revelia da ré e sobre a audiência acima mencionada. Cumpra-se.Belém, 25 de junho de 2021.
ALESSANDRO OZANAN, Juiz de Direito
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RESENHA: 09/09/2021 A 26/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 1ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 5 3 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 09/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS ALEXANDRE
MIRANDA CONCEICAO VITIMA:V. R. O. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA
VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM SENTENÃA: Adoto como
relatÃ³rio tudo o que demais consta nos autos. Decerto que inexiste prova da existÃªncia do crime, motivo
pelo que ABSOLVO O RÃU CARLOS ALEXANDRE MIRANDA CONCEIÃÃO da acusaÃ§Ã£o da pratica
do crime capitulado no artigo 129, Â§ 9Â° do CPP, com fundamento no artigo 386, VII do CÃ³digo de
Processo Penal. Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo com o Provimento n. Âº
005/2002, da Corregedoria Geral de JustiÃ§a do TJE/PA, por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que
o rÃ©u Ã© isento de custas. O ÃrgÃ£o Ministerial e a Defesa dispensam o prazo recursal. Intimados os
presentes em audiÃªncia, restando transitada em julgado a presente decisÃ£o. DecisÃ£o Publicada em
AudiÃªncia. Arquive-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 09 de setembro de 2021. Nada mais, mandou encerrar este
Termo. Eu, Luiza SimÃ£o Vieira, Servidor desta Secretaria, _____________, digitei e subscrevi. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1Âª VARA DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIARÂ CONTRA A
MULHER DE BELÃM PROCESSO: 00103253320208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 09/09/2021 DENUNCIADO:ALAILSON VIEIRA MARTINS
VITIMA:L. C. A. M. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALAILSON VIEIRA MARTINS,
devidamente qualificado, apresentou, por seu Procurador Judicial, apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o Ã
s fls. 07/09, nos termos da denÃºncia proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em anÃ¡lise da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, se constata a inexistÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de fatos que
levem a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do denunciado nos termos das hipÃ³teses do artigo 397 do CÃ³digo de
Processo Penal, como as circunstÃ¢ncias: a) a existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato; b) a existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c)
o fato narrado evidentemente nÃ£o constituir crime; ou d) extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, ratifico o recebimento da denÃºncia e determino a: 1)Â
Â Â Â Â DesignaÃ§Ã£o de data para a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2) IntimaÃ§Ã£o do acusado, bem como da vÃtima e das testemunhas arroladas
pela acusaÃ§Ã£o, defesa, assistente acusatÃ³rio, se houver, para se fazerem presentes na audiÃªncia. Se
as testemunhas arroladas pelas partes residem fora da jurisdiÃ§Ã£o do JuÃzo, por medida de economia
processual e tendo em vista o princÃpio constitucional da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo, expeÃ§a-se
carta precatÃ³ria nos termos do artigo 222 do CPP, com prazo de 60 (sessenta) dias, intimando-se
acusaÃ§Ã£o e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Defesa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 09 de setembro de
2021 JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR JUIZ DE DIREITO TITULAR 1Âª VARA DE VIOLÃNCIA
DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER PROCESSO: 00012345020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO GOMES VILLAS
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 VITIMA:O. T. T. S. M. DENUNCIADO:BRENO
BRIGLIA CASTRO TILLMANN Representante(s): OAB 18008 - TAYNA SANTOS RODRIGUES
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0001234-50.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e
em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m
N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 06/10/2021 ÃÂ s 09 horas e 45 minutos
, devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00040787020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO
GOMES VILLAS A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:TIAGO
AUGUSTO SILVA DA SILVA Representante(s): OAB 22119 - RENATO REBELO BARRETO
(ADVOGADO) VITIMA:A. R. B. . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0004078-70.2019.8.14.0401 Â Â Â
Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
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Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 13/10/2021
ÃÂ s 09 horas e 00 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021.
Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 3 7 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO GOMES VILLAS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:SIDNEI SANTOS DA SILVA
Representante(s): OAB 27828 - CAMILA SILVA LAVOR (ADVOGADO) VITIMA:S. S. S. . ATO
ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0006937-59.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade
com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art.
1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 21/09/2021 ÃÂ s 09 horas e 30 minutos , devendo ser
intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00087147920198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO GOMES VILLAS
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 VITIMA:M. M. A. DENUNCIADO:ROBERTO
CARLOS FERNANDES DIAS FILHO. ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0008714-79.2019.8.14.0401
Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 28/10/2021
ÃÂ s 09 horas e 45 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021.
Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 2 6 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO GOMES VILLAS A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 VITIMA:E. J. M. S. DENUNCIADO:MARIA DE NAZARETH
NASCIMENTO DE LIMA NETA Representante(s): OAB 26147 - MARCOS JOAO DIAS NEGRAO
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0011026-28.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e
em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m
N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 05/10/2021 ÃÂ s 09 horas e 30 minutos
, devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00110886820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO
GOMES VILLAS A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 VITIMA:A. S. P.
DENUNCIADO:HARLEY GONCALVES DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 4378 - FRANCISCO
DE ASSIS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0011088-
68.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de
JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia
para o dia 05/10/2021 ÃÂ s 10 horas e 15 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de
setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 8 6 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO GOMES VILLAS A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO GERSON ALVES CRUZ
VITIMA:M. A. R. S. . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0015286-85.2018.8.14.0401 Â Â Â Â Â De
ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 07/10/2021 ÃÂ s 09 horas e
45 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria
1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO:
00169618820158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
10/09/2021 VITIMA:A. A. S. S. Representante(s): OAB 18355 - GEMERSON ALENCAR DE SOUSA
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIADO:ALCIDES MARTINS TOURAO CORREA JUNIOR
Representante(s): OAB 16668 - MARCELO RODRIGO CORIOLANO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB
21497 - VALERIA LIMA DE MORAES (ADVOGADO) OAB 12131 - FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA
(ADVOGADO) . Processo nÂº 00169618820158140401 RÃ©u: ALCIDES MARTINS TOURÃO CORRÃA
JÃNIOR VÃtima: ANDREA ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ,
em14/12/2016, com base no procedimento investigatÃ³rio policial, ofereceu DENÃNCIA contra ALCIDES
MARTINS TOURÃO CORRÃA JÃNIOR, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso no artigo 129, Â§ 9Âº, do
CÃ³digo Penal, ou seja, ofendeu a integridade corporal da vÃtima ANDREA ALEXANDRE DOS SANTOS
SILVA em situaÃ§Ã£o de violÃªncia domÃ©stica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assevera o
MinistÃ©rio PÃºblico, em resumo, que: Â¿ (Â¿) na tarde do dia 17 de janeiro de 2015, no edifÃcio vilage
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platinum, apto 501, o denunciado ameaÃ§ou a vÃtima ANDREA ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA, sua
ex-companheira, com que, tem, um filho.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prossegue a peÃ§a
acusatÃ³ria aduzindo que a vÃtima declarou que conviveu com o acusado cerca de 11 anos e, apÃ³s o
relacionamento, jÃ¡ teria sido a 3Âª vez que fatos dessa natureza aconteceram e que, nos dias dos fatos
denunciados a vÃtima fora apanhar seu filho que estava com o acusado na residÃªncia da irmÃ£ deste e,
ao entregar seu filho Ã vÃtima, questionou-a sobre a mochila do filho e, devido a negativa da vitima em
devolver o pertence, o acusado ofendeu-a chamando de Â¿vagabundaÂ¿, partindo em direÃ§Ã£o dela lhe
desferindo empurrÃµes e tapas, tendo ficado com arranhÃµes na mÃ£o direita, peito e com hematomas
abaixo do olho direito, conforme laudo constante do inquÃ©rito policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A DenÃºncia foi recebida em 21/07/2015, tendo o rÃ©u apresentado resposta Ã acusaÃ§Ã£o alegando,
inicialmente, a preliminar de justa causa, carÃªncia de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto a autoria e
materialidade criminosa, pleiteando a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia com fulcro no art. 395, III, do CPP e, no
mÃ©rito, se resguardou para tecer suas argumentaÃ§Ãµes apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verificando nÃ£o ser caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, designou-se audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, onde realizou-se a oitiva da ofendida, uma testemunha arrolada pela
acusaÃ§Ã£o, cinco testemunhas arroladas pela defesa e foi procedido ao interrogatÃ³rio do acusado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o foram requeridas diligÃªncias e, concedido prazo para
apresentaÃ§Ã£o de memoriais, momento em que a ACUSAÃÃO requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u uma
vez que o laudo de exame de corpo de delito comprovam as lesÃµes sofridas pela vÃtima e que este, por
negado entregar a mochila do filho do casal o acusado a chamou de vagabunda, iniciando-se uma
discussÃ£o, tendo ele desferido um tapa no rosto Â¿de raspÃ£oÂ¿ e, em seguida houve vias de fato,
tendo a vÃtima ficado com aranhÃµes na mÃ£o direita e no peito, ressaltando que ela nÃ£o agrediu. Aduz
que a testemunha arrolada pela defesa nÃ£o presenciou os fatos, mas, frequentava a casa do casal e
presenciou agressÃµes verbais do rÃ©u Ã vÃtima e viu a vÃtima com roxidÃ£o e hematomas pelo corpo
feito pelo reu, conforme confidenciou a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta que apÃ³s a
produÃ§Ã£o das provas, que evidenciam a lesÃ£o sofrida pela vÃtima, resta caracterizado o nexo de
causalidade entre a condutado acusado com o resultado, logo, ocorreu a subsunÃ§Ã£o do fato concreto
ao tipo penal, requerendo, por isso, a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u pela pratica do delito capitulado no art. 129,
Â§ 9Âº e art. 10, do CP, c/c o art. 5Âº, III, c/c o art. 7Âº, I, da Lei 11.340/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A DEFESA, por seu turno arguiu a inexistÃªncia de contexto agressivo do rÃ©u, sendo que as
provas dos autos caracterizam a postura agressiva, habitual e violenta da suposta vÃtima, inexistindo
agressÃ£o por parte do rÃ©u e as provas dos autos demonstram a inexistÃªncia dos fatos relatados pela
acusaÃ§Ã£o, ou, alternativamente, a insuficiÃªncia de provas para a condenaÃ§Ã£o, requerendo, por isso
o julgamento improcedente da aÃ§Ã£o penal, absolvendo o rÃ©u de todas as acusaÃ§Ãµes, quer estÃ¡
provada a inexistÃªncia do fato, quer porque, alternativamente, nÃ£o existe prova suficiente para a
condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
Materialidade Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IndubitÃ¡vel a ocorrÃªncia da ofensa Ã integridade fÃsica
corporal da vÃtima, constatada pelo Laudo Pericial de corpo de delito Ã s fls. 09 do InquÃ©rito Policial em
anexo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, pelos elementos de prova reunidos nos autos, nÃ£o
hÃ¡ que se admitir qualquer dÃºvida, por menor que seja, quanto Ã existÃªncia material da ofensa a
integridade fÃsica da vÃtima, imputado ao rÃ©u como ilÃcito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da Autoria
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta, no entanto, aferir a autoria do delito e a responsabilidade penal
do rÃ©u, cotejando os fatos relacionados na denÃºncia com com as teses apresentadas pelas partes e as
provas efetivamente carreadas aos autos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu depoimento, a
VÃTIMA afirma que apÃ³s a separaÃ§Ã£o do casal continuou a ter relacionamento com a famÃlia do
acusado e que no dia dos fatos fora apanhar seu filho que se encontrava na Ã¡rea de laser do prÃ©dio
onde mora a irmÃ£ do rÃ©u, em razÃ£o de uma festa infantil que se realizava, ocasiÃ£o em que alega
que o irmÃ£o do acusado, que estava saindo do prÃ©dio, autorizou a entrada sua entrada. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Disse a vÃtima, tambÃ©m que, ao receber seu filho das mÃ£os do acusado, ele
questionou sobre uma bolsa da crianÃ§a, querendo que a vÃtima lhe entregasse, momento em que o
acusado passou a chama-la de vagabunda e a vÃtima retrucou dizendo que vagabunda era a mÃ£e do
acusado, tendo ele partido pra cima da vÃtima deferindo-lhe um tapa na cara e a empurrou, quando,
entÃ£o, os parentes do acusadoÂ lhe seguraram porque ele queria continuar agredindo a vÃtima. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m do depoimento da vÃtima, apresentou a acusaÃ§Ã£o a Sra. JAQUELINE
ALENCAR DE SOUZA, a quem nÃ£o foi deferido o compromisso por ser amiga da vÃtima e, como
informante, afirmou que nÃ£o presenciou os fatos e seu depoimento consistiu apenas no que lhe narrou a
vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, declarou que nunca presenciou nenhuma violÃªncia
fÃsica praticada pelo acusado e que, quanto aos fatos da denÃºncia, como ela ficou no carro esperando a
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vÃtima retornar do prÃ©dio com seu filho, viu a vÃtima com um roxo no olho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A informante Jaqueline de Souza, tambÃ©m afirmou que a vÃtima lhe narrou que apÃ³s o acusado ter
lhe desferido um tapa, ela (vÃtima) partiu para cima do acusado e foi contida pela famÃlia dele que a lhe
segurou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Das provas produzidas pela vÃtima, observa-se, de pronto
contradiÃ§Ãµes no depoimento da vÃtima com a informante: primeiro a vÃtima diz que foi agredida pelo
rÃ©u e ele foi contido por seus familiares, ao passo que a informante, apresentada pela defesa, afirma que
a prÃ³pria vÃtima lhe afirmou que apÃ³s ser agredida, ela partiu para cima do acusado e ela foi contida
pelos familiares dele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, a informante afirmou que a depoente
chegou no carro, logo apÃ³s os fatos, com um olho roxo, ao passo que o laudo pericial, atesta que a
lesÃ£o da vÃtima se deu na regiÃ£o malar direita, alÃ©m do que a vÃtima afirma que levou um tapa que
derrubou seus Ã³culos, concluindo-se que inexistiu lesÃ£o em um dos olhos da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Convergindo para as alegaÃ§Ãµes da informante Jaqueline, arrolada pela acusaÃ§Ã£o, a
defesa apresentou a Sra. LARISSA CARVALHO FERREIRA, que fora ouvida como informante, por ser
prima do acusado, confirmando que a vÃtima partiu para cima do acusado e ela foi contida pelos familiares
dele, havendo divergÃªncia quanto ao fato da vÃtima alegar que partiu pra cima do acusado apÃ³s este a
agredir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prosseguindo seu depoimento, a informante Larissa afirma que
a vÃtima nÃ£o estava autorizada a entra no prÃ©dio, pois ouviu da proprietÃ¡ria tal afirmaÃ§Ã£o e, indo
alÃ©m, declara que a vÃtima chegou no local gritando, brigando com seu filho e que nÃ£o viu o acusado
ameaÃ§ar a vÃtima, nem mesmo agredi-la, e que sÃ³ jÃ¡ viu a vÃtima batendo no acusado com a
sombrinha que, em seguida, agrediu Kariny Rabelo Rossi e Elaine Cristina da Silva, respectivamente
companheira e prima do acusado, que foram segurar a vÃtima que estava bastante alterada. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TambÃ©m ouvidas como informantes arroladas pela defesa, as Sras. KARINY
RABELO GONÃALVES CATAL ROSSI, companheira do acusado e ELAINE CRISTINA FURTADO DA
SILVA, prima do rÃ©u, ao contrÃ¡rio do depoimento da vÃtima que afirmou terem elas contido o rÃ©u,
declaram que a contiveram por estar bastante alterada, chegando, inclusive a serem agredidas por ela e
tambÃ©m acreditando que chegou a feri-la, por terem segurando firmemente a vÃtima em razÃ£o de sua
resistÃªncia e para impedi-la de continuar avanÃ§ando pra cima do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Esses depoimentos se coadunam com o laudo de exame de corpo de delito que apontam equimoses no
braÃ§o esquerdo e escoriaÃ§Ãµes irregulares na regiÃ£o posterior da mÃ£o esquerda da vÃtima, o que
nÃ£o sÃ³ difere da agressÃ£o que a vÃtima alega ter sofrido do rÃ©u, como tambÃ©m com a sua
alegaÃ§Ã£o de que o rÃ©u, e nÃ£o a vÃtima, foi contido por seus familiares Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Neste tom, sÃ£o coerentes todos os depoimentos das informantes arroladas pela defesa de que a
vÃtima chegou alterada, gritando, no local dos fatos, que a vÃtima nÃ£o estava autorizada a entrar no
prÃ©dio onde ocorria a festa e que a vÃtima agrediu o acusado usando uma sombrinha que, diga-se,
instrumento estranho usado por ela para ir buscar seu filho em uma Ã¡rea de lazer, descoberto, onde
estavam sentados todos os convidados e onde estavam sentados todos os convidados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Por seu turno, a Sra. ANDREA CRISTINE CORREA RIBEIRO, arrolada pela defesa e
ouvida como informante por ser irmÃ£ do acusado, como proprietÃ¡ria condominial do local do evento,
afirma categoricamente que a vÃtima nÃ£o estava autorizada a adentrar no recinto, tanto que foi
anunciada a chegada da vÃtima pelo interfone e informante orientou o porteiro para que aquela
aguardasse na portaria seu filho, mas, a informante foi surpreendida com a chegada ao local dos fatos
pela vÃtima, nas mesmas condiÃ§Ãµes psicolÃ³gicas narradas pelas demais informantes arroladas pela
defesa, ou seja, gritando com seu filho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aqui, cumpre ressaltar que, em
que pese a vÃtima de alegado em seu depoimento que nunca agrediu a mÃ£e do acusado e que tinha um
bom relacionamento com a famÃlia, a informante diverge dela, reafirmando a proibiÃ§Ã£o da vÃtima
frequentar a casa da informante e sua mÃ£e, em razÃ£o da agressÃ£o que esta sofreu, fato este
corroborado pelo relatÃ³rio psicolÃ³gico realizado no bojo do processo de guarda promovido pelo acusado
em tramite na 3Âº Vara de FamÃlia de BelÃ©m, juntado aos autos Ã s fls. 73/77, nÃ£o impugnado pela
acusaÃ§Ã£o, no qual, ouvida, a vÃtima declara, a fls. 75, que nunca teve o apoio da famÃlia do rÃ©u e
que manteve atritos com o requerente, com a famÃlia dele, Â¿inclusive chegando a trocar agressÃµes
fÃsicas com a mÃ£e do rÃ©u, de onde nÃ£o hÃ¡ outra possibilidade de conclusÃ£o de que, realmente, a
vÃtima nÃ£o estava autorizada a frequentar a casa da famÃlia do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Voltando ao ponto fulcral, a informante reafirma como as demais informantes, que apÃ³s vÃtima e acusado
trocarem algumas palavras (o que nÃ£o foi dito pelas outras informantes), a vÃtima agrediu o acusado
com uma sombrinha, estando a crianÃ§a no colo do acusado, que se defendeu com o braÃ§o nÃ£o o
tendo visto agredir a vÃtima, e quando as informantes Kariny e Elaine se aproximaram para conte-la a
vitima queria agredi-las tambÃ©m, tendo o acusado se afastado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Sra.
MARCILENE MARIA DE CARVALHO SILVA, arrolada pela defesa e ouvidas como informante por ser tia
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do acusado segue o mesmo depoimento das demais informantes arroladas pela defesa, ou seja, a vÃtima
nÃ£o estava autorizada a entrar no condomÃnio por jÃ¡ ter agredido a mÃ£e do acusado, o que, de novo,
corrobora a prÃ³pria declaraÃ§Ã£o da vÃtima no estudo psicossocial jÃ¡ mencionado (fls. 76 dos autos),
tendo esta chegado no local dos fatos jÃ¡ gritando com seu filho e que quando o acusado foi lhe entregar
seu filho vÃtima o agrediu e quando Kariny e Elaine foram intervir tambÃ©m as agrediu Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ainda aferindo a responsabilidade do RÃU, ESTE, EM INTERROGATÃRIO. Negou os fatos
que lhe sÃ£o imputados na acusaÃ§Ã£o, afirmado que a vÃtima chegou ao local, apesar de nÃ£o ter sido
autorizada a entrar, jÃ¡ gritando com a crianÃ§a e, no momento em que o acusado lhe foi entregar a
crianÃ§a lhe perguntou sobre o material escolar do filho do casal, tal qual como narrou a vÃtima,
entretanto e diferentemente do que ela alegou, naquele momento a vÃtima lhe disse que nÃ£o entregaria,
lhe dizendo Â¿vai-te pra merdaÂ¿, comeÃ§ando a agredi-lo com a sombrinha (instrumento cujo uso nÃ£o
condiz com o local em que estava a crianÃ§a - Ã¡rea de lazer descoberta e no final da tarde), momento em
que Kariny e Elaine interferiram segurando a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Reafirmou o rÃ©u
que nÃ£o discutiu com a vÃtima e que, efetivamente foi agredido por ela com a sobrinha, conforme se
constata do laudo de exame de corpo de delito acostado aos autos de inquÃ©rito policial Ã s fls. 35 que
confirma a existÃªncia de escoriaÃ§Ãµes nas regiÃµes intraclavicular direita, fato este que reafirma os
depoimentos das informantes arroladas pela defesa e contradiz completamente o depoimento da ofendida
de que ela foi agredida e empurrada pelo rÃ©u, sem que o tenha agredido. Afirma ainda o rÃ©u que a
prÃ³pria vÃtima, que foi contida pelas informantes, se atingiu com a sobrinha ao alvejÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, VÃª-se pelos depoimentos colhidos em juÃzo que a prova Ã© duvidosa, frÃ¡gil e
inconsistente quanto a autoria do delito imputado ao denunciado, nÃ£o havendo a indispensÃ¡vel
seguranÃ§a, para exaurir eventual decreto condenatÃ³rio, inexistindo prova do nexo causal entre a lesÃ£o
sofrida pela vÃtima e a conduta do rÃ©u apurada nestes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Leciona,
a respeito, Heleno ClÃ¡udio Fragoso a respeito: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â "NÃ£o Ã© possÃvel
fundar sentenÃ§a condenatÃ³ria em prova que nÃ£o conduza Ã certeza. Ã este um dos princÃpios
basilares do processo penal em todos os paÃses democrÃ¡ticos.Â Como ensina o grande mestre
Eberhardt Schmidt (Deutsches Strafprozessrecht, 1967, 48), "constitui princÃpio fundamental do Processo
Penal o de que o acusado somente deve ser condenado, quando o juÃzo, na forma legal, tenha
estabelecido os fatos que fundamentam a sua autoria e culpabilidade, com completa certeza (mit voller
Gewissheif). Se subsistir ainda apenas a menor dÃºvida, deve o acusado ser absolvido (Bleiben auch nur
die geringsten Zweifel, so muss der Beschuldigte freigesprochen werden)". A condenaÃ§Ã£o exige a
certeza e nÃ£o basta, sequer, a alta probabilidade, que Ã© apenas um juÃzo de incerteza de nossa mente
em torno Ã existÃªncia de certa realidade.Â Que a alta probabilidade nÃ£o basta Ã© o que ensina Walter
Stree, em sua notÃ¡vel monografia In dubio pro reo, 1962, 19 (Eine noch so grosse Wahrscheinlichkeit
genÃ¼gt nichf). A certeza Ã© aqui a conscientia dubitandi secura, de que falava Vico, e nÃ£o admite
graus.Â Tem de fundar-se em dados objetivos indiscutÃveis, de carÃ¡ter geral, que evidenciem o delito e a
autoria (Sauer, Grundlagen des Prozessrechts, 1929, 75), sob pena de conduzir tÃ£o somente Ã Ãntima
convicÃ§Ã£o, insuficiente. Afirma Sabatini (Teoria delle prove nel Diritto Giudiziario Penale, 1911, II, 33),
que "a Ãntima convicÃ§Ã£o, como sentimento da certeza, sem o concurso de dados objetivos de
justificaÃ§Ã£o, nÃ£o Ã© verdadeira e prÃ³pria certeza, porque, faltando aqueles dados objetivos de
justificaÃ§Ã£o, faltam em nosso espÃrito as forÃ§as que o induzem a ser certo. No lugar da certeza,
temos a simples crenÃ§a". Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta maneira, nÃ£o hÃ¡ prova contundente
e robusta contra o acusado para efeito de uma condenaÃ§Ã£o. Na dÃºvida, deve ser proferida sentenÃ§a
absolutÃ³ria. Trata-se do Ã´nus da prova, incumbindo Ã quele que proferiu a afirmaÃ§Ã£o e a quem
aproveita o fato alegado o encargo de exibir provas que denotam a veracidade das assertivas que aduziu
em juÃzo e, no caso, vislumbra-se que os termos da inicial acusatÃ³ria nÃ£o restaram comprovados, de
modo que a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida mais justa e certa para o presente caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â De outra forma, nÃ£o se aplica, ao caso, a jurisprudÃªncia pÃ¡tria no sentido da valoraÃ§Ã£o da
prova consistente na credibilidade do depoimento da vÃtima, notadamente porque nÃ£o se encontra
amparado pelos outros meios probatÃ³rios trazidos aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Dispositivo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE a aÃ§Ã£o
penal para ABSOLVER o acusado ALCIDES MARTINS TOURÃO CORRÃA JÃNIOR, jÃ¡ qualificado nos
autos, do delito que lhe Ã© imputado (artigo 129, Â§ 9Âº, do CÃ³digo Penal), nos termos do artigo 386,
inciso VII do CÃ³digo de Processo Penal, por nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se MinistÃ©rio PÃºblico, acusado e defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Transitado em julgado a sentenÃ§a, para defesa, acusado e MinistÃ©rio PÃºblico, certifique-se,
apÃ³s, arquive-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 10 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO
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AUGUSTO DE OLIVEIRA JR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1Âª
VARA DE VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM/PA PROCESSO:
00230040220198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE NORBERTO GOMES VILLAS A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021
VITIMA:A. E. S. F. DENUNCIADO:ROMULO ADRIANO DOS SANTOS NASCIMENTO Representante(s):
OAB 22199 - ORLANDO CARVALHO PEREIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº
0023004-02.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria
de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia
para o dia 13/10/2021 ÃÂ s 09 horas e 30 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de
setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 2 4 4 0 6 2 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE NORBERTO GOMES VILLAS A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:ALDRIN SANTANA DE ALENCAR
VITIMA:G. S. L. . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0024406-26.2016.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem
e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m
N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 28/10/2021 ÃÂ s 09 horas e 00 minutos
, devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 10 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00081558820208140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO AUGUSTO
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR A??o: Inquérito Policial em: 13/09/2021 INDICIADO:RAFAEL DO PRADO
BARROS VITIMA:J. P. B. VITIMA:C. L. B. F. . Ã£DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL ofereceu denÃºncia em desfavor de RAFAEL DO PRADO
BARROS, por incurso no delito previsto no artigo art. 147 do CÃ³digo Penal, em face de JUCICLEYDE DO
PRADO BARROS e CAREN LORENA BARROS FREITAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise
dos autos, considerando que se encontram preenchidos os requisitos art. 41 do CPP e suficientes os
indÃcios de autoria e materialidade do fato, RECEBO A DENÃNCIA ofertada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CITE-SE o denunciado RAFAEL DO PRADO BARROS, 38 anos, filho de Raimundo Macario Barros
e Maria do Prado Barros, residente e domiciliado Ã Rua UniÃ£o, nÂº 88, bairro: Marambaia, CEP: 66615-
570. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na resposta, o denunciado poderÃ¡ arguir preliminares e alegar
tudo que interessa Ã sua defesa, oferecer documento e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o, quando necessÃ¡rio, ex vi do artigo
396, 406 e seguintes do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se o denunciado,
citado, nÃ£o constituir defensor, nomeio desde logo, a Defensoria PÃºblica, para oferecer Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em nÃ£o sendo localizado no endereÃ§o
indicado nos autos, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em nÃ£o havendo
novo endereÃ§o informado, determino, desde logo, nos termos da SÃºmula/STF nÂº. 351, que se proceda
pesquisa junto ao Sistema INFOPEN, da SecretÃ¡ria de Estado e AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria Â¿
SEAP, a fim de verificar eventual prisÃ£o do acusado, bem como promover pesquisa junto ao Tribunal
Regional Eleitoral Â¿ TRE (SIEL) de possÃvel novo endereÃ§o do RÃ©u, o que, em havendo, cite-o no
local em que este estiver preso/recluso ou no novo endereÃ§o fornecido pelo SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em nÃ£o havendo notÃcia de eventual prisÃ£o do acusado ou novo endereÃ§o, determino nos
termos do art. 361 do CPP, que se proceda a citaÃ§Ã£o por edital de RAFAEL DO PRADO BARROS, o
que, em nÃ£o sendo apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal, devidamente certificado,
remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Junte-se aos autos os antecedentes criminais do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Reclassifique-se os
presentes autos para AÃ§Ã£o Penal e renumere as folhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o
presente, por cÃ³pia digitada, como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 03/2009 da CJRMB Â¿
TJ/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Provimento nÂº 011/2009 daquele ÃrgÃ£o Correcional. Cumpra-
se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 13 de setembro de 2021
JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1Âª VARA DE VIOLÃNCIA
DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM PROCESSO: 00125772420118140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO AUGUSTO
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR A??o: Apelação Criminal em: 13/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DINILDA FERREIRA DA COSTA FARIAS - DPC VITIMA:C. M. C. L. Representante(s): OAB
8311 - MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 17440 - VIVIANNE SARAIVA
SANTOS RAPOSO (ADVOGADO) OAB 19684 - HILTON CESAR REIS DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:VITOR HUGO LEAL Representante(s): OAB 14666 - BRUNO MELO FIORENZANO REIS
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(ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DE VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM Processo LIBRA nÂº 00125772420118140401 APELANTE:
VITOR HUGO LEAL APELADO: JUSTIÃA PUBLICA ASSISTENTE DE ACUSAÃÃO: CAROLINA
MIRALHA DE CASTRO LEAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Analisando-se os presentes autos, constata-se que trata-se de processo que se encontra sobre a
apreciaÃ§Ã£o do 2Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o, tendo sido encaminhado a este JuÃzo com o fito de cumprir
a diligÃªncias determinada pela Exma. Sra. Des. Relatora, o que efetivamente fora realizado
(apresentaÃ§Ã£o de contrarrazÃµes recursais pelo ÃrgÃ£o Ministerial de 1Âº Grau). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ocorre que a ManifestaÃ§Ã£o Ministerial arguiu a prescriÃ§Ã£o superveniente, pelo que, este
JuÃzo, sentenciou o feito, reconhecendo e declarando a prescriÃ§Ã£o, sem, entretanto, estar no
exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o, uma vez que foi ela devolvida ao Tribunal em razÃ£o da interposiÃ§Ã£o de
ApelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, retornem os autos ao Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡, para apreciaÃ§Ã£o do feito, jÃ¡ estando cumprida a diligÃªncia solicitada. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO AUGUSTO DE
OLIVEIRA JR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1Âª VARA DE
VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM/PA PROCESSO:
00090135620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE NORBERTO GOMES VILLAS A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 14/09/2021
DENUNCIADO:MARCO ANTONIO CUNHA MACHADO VITIMA:A. S. M. . ATO ORDINATÃRIO
PROCESSO nÂº 0009013-56.2019.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento
da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº,
redesigno a audiÃªncia para o dia 28/09/2021 ÃÂ s 09 horas e 15 minutos , devendo ser intimadas as
partes.. BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00236951620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSÉ CLAUBER SOUZA DOS SANTOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 15/09/2021 DENUNCIADO:RODRIGO CARVALHO DA ROCHA
VITIMA:H. S. M. . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel
Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada na folha 07 dos autos do processo nº 0023695-
16.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia
19 de maio de 2021, quarta-feira, às 09:45 h. CUMPRA-SE Belém (PA), terça-feira, 15 de setembro de
2020 José Clauber Souza dos Santos Diretor de Secretar ia Reg.:  3005 PROCESSO:
00012455720208145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da
Penha) Cri em: 16/09/2021 REQUERENTE:MARIVANDA GOMES TAVARES REQUERIDO:JOSE
ANTONIO VEIGA TAVARES. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo o recurso de
apelaÃ§Ã£o interposto pela Defesa, eis que tempestiva, conforme certificado pela Secretaria. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para contra-arrazoar o recurso, no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentadas, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, na forma do artigo 602, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, deÂ de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃO AUGUSTO DE
OLIVEIRA JR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1Âª VARA DE
VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM/PA PROCESSO:
00107653420178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
16/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS ALBERTO NUNES NEVES VITIMA:T. C. L. . Despacho Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a embargada para, querendo, manifesta-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre os embargos opostos (art. 1023, Â§2Âº, CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, faÃ§am os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, deÂ de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
1Âª VARA DE VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM/PA PROCESSO:
00205712520198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSÉ CLAUBER SOUZA DOS SANTOS A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 16/09/2021
DENUNCIADO:JOAO MIGUEL NASCIMENTO OLIVEIRA VITIMA:J. N. A. A. . ATO ORDINATÓRIO Em
cumprimento a ordem da Exma. Sra. Dra. Luciana Maciel Ramos, MM. Juíza de Direito, respondendo pela
1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital, determinada na r. Decisão exarada
na folha 6 dos autos do processo nº 0020571-25.2019.8.14.0401, faço o registro na pauta da AUDIÊNCIA
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de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 01 de junho de 2021, terça-feira, às 09:45 h. CUMPRA-SE
Belém (PA), quarta-feira, 16 de setembro de 2020 José Clauber Souza dos Santos Diretor de Secretaria
R e g . :  3 0 0 6  P R O C E S S O :  0 0 2 5 8 9 2 7 5 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO AUGUSTO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA JR
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 16/09/2021 VITIMA:M. S. C. Representante(s): OAB 18546
- EDGAR LIMA FLORENTINO (ADVOGADO) OAB 25608 - LISSANDRO TAVARES DA COSTA
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIADO:ARMINDO CAVALCANTE TAVARES Representante(s):
OAB 23456 - CIND CAROLIN DOS SANTOS CRUZ (ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Intime-se a embargada para, querendo, manifesta-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os
embargos opostos (art. 1023, Â§2Âº, CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, faÃ§am os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, deÂ de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
1Âª VARA DE VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM/PA PROCESSO:
00003309320208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SARA CÔRTES TAVARES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 VITIMA:Y. S. M.
DENUNCIADO:J. C. S. C. DENUNCIADO:EDSON JORGE NICACIO CARNEIRO. ATO ORDINATÃRIO
PROCESSO nÂº 0000330-93.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento
da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº,
redesigno a audiÃªncia para o dia 07/06/2022 ÃÂ s 10 horas e 15 minutos , devendo ser intimadas as
partes.. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00050223820208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES TAVARES A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 17/09/2021 VITIMA:A. S. S. DENUNCIADO:ANDERSON GERALDO NUNES
LEAO. ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0005022-38.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em
conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº
006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 07/06/2022 ÃÂ s 09 horas e 30 minutos ,
devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00098819720208140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES
TAVARES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ANDRE LUIZ DE
OLIVEIRA BAENA Representante(s): OAB 27216 - GABRIELLA CASANOVA ATAIDE DOS SANTOS
(ADVOGADO) VITIMA:M. E. C. N. . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0009881-97.2020.8.14.0401 Â
Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 07/06/2022
ÃÂ s 09 horas e 45 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021.
Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 7 5 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES TAVARES A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 17/09/2021 VITIMA:A. S. S. DENUNCIADO:ROBERTO ALUIZIO TEIXEIRA.
ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0010475-14.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em
conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº
006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 08/06/2022 ÃÂ s 09 horas e 30 minutos ,
devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00105626720208140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES
TAVARES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:LYVIO LUIZ
CLAVIO DE ALCANTARA VITIMA:M. T. R. S. . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0010562-
67.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de
JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia
para o dia 08/06/2022 ÃÂ s 09 horas e 15 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 17 de
setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 7 6 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES TAVARES A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:EDINELSON LIMA DE CASTRO VITIMA:L. G. C. .
ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0010676-06.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em
conformidade com o Provimento da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº
006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia para o dia 07/06/2022 ÃÂ s 10 horas e 00 minutos ,
devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da
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ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00165561820168140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES
TAVARES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 VITIMA:M. O. B.
DENUNCIADO:DANIEL ABRAAO SANTOS DE MORAES Representante(s): OAB 18453 - ELDONCLEI
LIRA DE ABREU PASSOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO nÂº 0016556-
18.2016.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da Corregedoria de
JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, redesigno a audiÃªncia
para o dia 07/06/2022 ÃÂ s 09 horas e 15 minutos , devendo ser intimadas as partes.. BelÃ©m, 17 de
setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 7 4 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SARA CÔRTES TAVARES A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 17/09/2021 INDICIADO:FABIO PANTOJA DE AGUIAR Representante(s): OAB
5815 - CASSIO DE SOUZA LOPES (ADVOGADO) VITIMA:K. S. C. G. . ATO ORDINATÃRIO PROCESSO
nÂº 0022074-47.2020.8.14.0401 Â Â Â Â Â De ordem e em conformidade com o Provimento da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m N.Âº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº,
redesigno a audiÃªncia para o dia 08/06/2022 ÃÂ s 09 horas e 00 minutos , devendo ser intimadas as
partes.. BelÃ©m, 17 de setembro de 2021. Servidor de Secretaria 1Âª Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher de BelÃ©m PROCESSO: 00000086420088140401 PROCESSO ANTIGO:
200820000525 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIANY MARIA CASSIANO
SILVA A??o: Procedimento Comum em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MARIO BENEDITO MARTINS DA
SILVA VITIMA:I. R. B. . PROC. 20082000052-5 Em conformidade com o provimento da Corregedoria da
Justiça da Região Metropolitana de Belém, n.º 006/2006, art. 1º, § 1º, inc. VI, abro vistas dos presentes
autos ao Ministério Público. Belém, 20/09/2010. LUCIANY CASSIANO Diretora de Secretaria 1ª Vara do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00001666520198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE
FERREIRA DE SOUZA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 VITIMA:R. B. S.
DENUNCIADO:JEFFERSON TEIXEIRA BAHIA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA
VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM TERMO DE AUDIÃNCIA AÃÃO
PENAL PROCESSO nÂº 0000166-65.2019.8.14.0401 ACUSADO: JEFFERSON TEIXEIRA BAHIA
OFENDIDA: ROSELENE BARBOSA SILVA SENTENÃA: Adoto como relatÃ³rio tudo o que demais consta
nos autos. Tendo em vista que embora devidamente intimado nÃ£o compareceu em audiÃªncia, decreto Ã
revelia do rÃ©u nos termos do artigo 367 do CÃ³digo Penal. Decerto que inexiste prova da existÃªncia do
crime, motivo pelo que ABSOLVO O RÃU JEFFERSON TEIXEIRA BAHIA da acusaÃ§Ã£o da pratica do
crime capitulado no artigo 129, Â§ 9Â° do CP, com fundamento no artigo 386, VII do CÃ³digo de Processo
Penal. Dispenso as custas e despesas processuais, de acordo com o Provimento n. Âº 005/2002, da
Corregedoria Geral de JustiÃ§a do TJE/PA, por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã©
isento de custas. O ÃrgÃ£o Ministerial e a Defesa dispensam o prazo recursal. Intimados os presentes em
audiÃªncia, restando transitada em julgado a presente decisÃ£o. DecisÃ£o Publicada em AudiÃªncia.
Arquive-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Nada mais, mandou encerrar este Termo. Eu,
Luiza SimÃ£o Vieira, estagiÃ¡ria de Direito, _____________, digitei e subscrevi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JUIZ DE DIREITO RESP/ P/ 1Âª VARA DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
D E  B E L Ã M  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 9 9 7 2 0 2 0 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/09/2021 REQUERENTE:GISELLE
CARVALHO VIEIRA REQUERIDO:FABIO CARVALHO VIEIRA Representante(s): OAB 15848 - JOSE
ROBERTO BECHIR MAUES FILHO (ADVOGADO) OAB 22390 - RENATA MICHELLE MARTINS REAL
(ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM TERMO DE AUDIÃNCIA MEDIDA PROTETIVA PROCESSO
nÂº 0007709-97.2020.8.14.5150 REQUERIDO: FABIO CARVALHO VIEIRA REQUERENTE: GISELLE
CARVALHO VIEIRA DELIBERAÃÃO EM AUDIENCIA: Adoto como relatÃ³rio o que consta nos autos do
presente termo de audiÃªncia. Decido: A presente audiÃªncia foi designada a fim de verificar a
necessidade de manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas deferidas inicialmente, bem como se hÃ¡ notÃcia
de descumprimento. Neste ato, foi ouvida a requerente que declarou que a Medida Protetiva vem sendo
cumprida desde o seu deferimento, bem como que ainda sente necessidade da sua manutenÃ§Ã£o por
certo perÃodo de tempo. Nestes termos, entendo que a Medida Protetiva ainda se faz necessÃ¡ria pela
condiÃ§Ã£o psicolÃ³gica verificada nesse ato, demonstrada pela ofendida. Assim, Ã© imperiosa a
manutenÃ§Ã£o da presente medida por um determinado perÃodo de tempo atÃ© que se sinta mais
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segura das agressÃµes verbais e psicolÃ³gicas que aconteceram no passado. O MinistÃ©rio PÃºblico
igualmente manifestou-se nesse sentido. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial pela
manutenÃ§Ã£o das Medidas Protetivas deferidas inicialmente, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da
presente sentenÃ§a, em consequÃªncia julgo resolvido o presente processo COM RESOLUÃÃO DO
MÃRITO nos termos do artigo 487, I do CPC. Publicado e intimado as partes em audiÃªncia. ApÃ³s o
transito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Nada mais havendo a declarar, mandou encerrar
esse termo. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Eu, _____, Luiza SimÃ£o Vieira, estagiÃ¡ria de Direito, o
digitei e subscrevi. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA JUIZ DE DIREITO RESP. PELA 1Âª VARA
DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM PROCESSO:
00208440420198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021
VITIMA:N. A. B. O. DENUNCIADO:JOEL GUILHERME MAGALHAES COSTA. ESTADO DO PARÃ
PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE
BELÃM TERMO DE AUDIÃNCIA AÃÃO PENAL PROCESSO nÂº 0020844-04.2019.8.14.0401 ACUSADO:
JOEL GUILHERME MAGALHÃES DA COSTA OFENDIDA: NEUZA ANTONIA BARROS DE OLIVEIRA
SENTENÃA: Adoto como relatÃ³rio tudo o que demais consta nos autos. Tendo em vista que embora
devidamente intimado nÃ£o compareceu em audiÃªncia, decreto Ã revelia do rÃ©u nos termos do artigo
367 do CÃ³digo Penal. Conforme informaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Ministerial que a vÃtima se encontra em local
incerto e nÃ£o sabido, decerto que inexiste prova da existÃªncia do crime, motivo pelo qual ABSOLVO O
RÃU JOEL GUILHERME MAGALHÃES DA COSTA da acusaÃ§Ã£o da pratica do crime capitulado no
artigo 129, Â§ 9Â° do CP, com fundamento no artigo 386, VII do CÃ³digo de Processo Penal. Dispenso as
custas e despesas processuais, de acordo com o Provimento n. Âº 005/2002, da Corregedoria Geral de
JustiÃ§a do TJE/PA, por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas. O
ÃrgÃ£o Ministerial e a Defesa dispensam o prazo recursal. Intimados os presentes em audiÃªncia,
restando transitada em julgado a presente decisÃ£o. DecisÃ£o Publicada em AudiÃªncia. Arquive-se.
Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021. Nada mais, mandou encerrar este Termo. Eu, Luiza
SimÃ£o Vieira, estagiÃ¡ria de Direito, _____________, digitei e subscrevi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ
DE DIREITO RESP/ P/ 1Âª VARA DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE
BELÃM PROMOTORA DE JUSTIÃA: DEFENSORA PÃBLICA: PROCESSO: 00245396320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE
FERREIRA DE SOUZA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 22/09/2021 VITIMA:D. N. R. P.
DENUNCIADO:FABRICIO DA COSTA BATISTA Representante(s): OAB 21835 - ELIEZER SILVA DE
SOUSA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA VIOLÃNCIA
DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM TERMO DE AUDIÃNCIA AÃÃO PENAL
PROCESSO nÂº 0024539-63.2019.8.14.0401 OFENDIDA: DANIELE DE NAZARE RODRIGUES
PEREIRA ACUSADO: FABRICIO DA COSTA BATISTA SENTENÃA: Adoto como relatÃ³rio tudo o que
demais consta nos autos. Decerto que inexiste prova da existÃªncia do crime, motivo pelo que ABSOLVO
O RÃU FABRICIO DA COSTA BATISTA da acusaÃ§Ã£o da pratica do crime capitulado no artigo 129, Â§
9Â° do CP, com fundamento no artigo 386, VII do CÃ³digo de Processo Penal. Dispenso as custas e
despesas processuais, de acordo com o Provimento n. Âº 005/2002, da Corregedoria Geral de JustiÃ§a do
TJE/PA, por se tratar de aÃ§Ã£o penal pÃºblica, em que o rÃ©u Ã© isento de custas. O ÃrgÃ£o Ministerial
e a Defesa dispensam o prazo recursal. Intimados os presentes em audiÃªncia, restando transitada em
julgado a presente decisÃ£o. DecisÃ£o Publicada em AudiÃªncia. Arquive-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021. Nada mais, mandou encerrar este Termo. Eu, Luiza SimÃ£o Vieira, estagiÃ¡ria de
Direito, _____________, digitei e subscrevi. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MAURICIO PONTE
FERREIRA DE SOUZA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO RESP/ P/
1Âª VARA DA VIOLÃNCIA DOMÃSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE BELÃM PROCESSO:
00078493420208145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: E. L. S.
Representante(s): OAB 12071-A - VIRNA DO SOCORRO RODRIGUES C A LINS (ADVOGADO) OAB
20170 - LAIS BIBAS QUINTANILHA BIBAS (ADVOGADO) REQUERIDO: J. A. S. F. Representante(s):
OAB 7350 - FRANCISCA EDNA LEAL FRAGOSO (ADVOGADO) OAB 8059 - CLAUDIO AUGUSTO DE
AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) OAB 12554 - GLEISE CRISTINA DA SILVA MEIRA (ADVOGADO) OAB
13644 - WALAQ SOUZA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 11853 - JOSE BRANDAO FACIOLA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 26966 - HEITOR RAJEH DA CRUZ (ADVOGADO) OAB 5586 - PAULO AUGUSTO
DE AZEVEDO MEIRA (ADVOGADO) PROCESSO: 00100996220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
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REPRESENTADO: H. M. L. VITIMA: G. L. C. REPRESENTANTE: A. D. P.  

 
 
 
 
PROCESSO 00026796920208140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIOI DENUNCIADO JOSE
CLAUDIO LISBOA DO NASCIMENTO

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou JOSÉ CLAUDIO LISBOA DO NASCIMENTO , natural de Belém, Pará
nascido em 30/03/1972, filho de Manoel Carlos do Nascimento e Alice Lisboa do Nascimento, RG 2009547
PC/PA, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo 129,
parágrafo 9º do Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0002679-69.2020.0006 em que figura
(m) como vítima (s) Rosa Cristina Nascimento de Melo e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00271889820198140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO
EDSON HENRIQUE MENEZES DA SILVA

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou EDSON HENRIQUE MENEZES DA SILVA nascido em 1702/1987,
filho de Edson Menezes da Silva e Solange Oliveira da Silva, RG 6031745 PC/PA, CPF 007.882.492-31,
CTPS 5477875/0050 PA, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do
artigo 129, parágrafo 9º do Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0027188-98.2019.0401
em que figura (m) como vítima (s) Keila Tatiane Geralda Filho e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 0013180-82.20208140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO
IGOR MAIA MENDONÇA

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
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respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou IGOR MAIA MENDONÇA nascido em 16/03/1991, filho de Justino
Ferreira Mendonça e Vera Lucia Maia do Nascimento, RG 5855225, CPF 013.337.052-60, CNH
05968309880, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo 129,
parágrafo 9º do Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0013180-82.2020.814.0401 em que
figura (m) como vítima (s) Ketleren Tatiana da Silva Paes e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00171315520188140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO JOEL
MAX NASCIMENTO PINHEIRO

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou JOEL MAX NASCIMENTO PINHEIRO brasileiro, paraense, natural de
Igarapé Miri, nascido em 10/06/1983, filho de João Domingos Pinheiro e Maria Nascimento Pinheiro, RG
5167272, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo 129,
parágrafo 9º do Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0017131-55.2018.814.0401 em que
figura (m) como vítima (s) Elissandra Nascimento Pinheiro e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00031343420208140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO
EDIVANO DA SILVA BRITO

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou EDIVANO DA SILVA BRITO brasileiro, paraense, natural de Belém,
nascido em 09/04/1977, filho de Benedito Salome de Brito e Raimunda da Silva Brito, RG 3000940 PC/PA
3ª via, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo 147, caput do
Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0003134-34.2020.814.0401 em que figura (m) como
vítima (s) Eliana da Silva Brito e como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
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oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos autos mencionados. Eu,
__________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi. CUMPRA-SE. Belém, 20 de
setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara
de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00106743620208140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO
AILTON BARBOSA NOGUEIRA

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou AILTON BARBOSA NOGUEIRA brasileiro, paraense, natural de
Muaná, nascido em 25/07/1992, filho de Manoel João Pureza Nogueira e Raimunda Pires Barbosa, RG
7510751 PC/PA, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo
129, § 9º do Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0010674-36.2020.814.0401 em que
figura (m) como vítima (s) Ana Clara Fonseca Pinheiro e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém
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RESENHA: 23/09/2021 A 26/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 4 2 4 2 0 2 0 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REQUERENTE:MIRIA DA
COSTA SANTANA REQUERIDO:RAFAEL FAVACHO MELO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO
Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 23 de setembro de 2021.
LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data,
faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que
para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 23 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00059254420188140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JOAO EVANGELISTA SOUZA DO
COUTO VITIMA:A. A. C. . TERMO DE AUDIÃNCIA SEMIPRESENCIAL Processo:Â 0005925-
44.2018.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal RÃ©u: JOAO EVANGELISTA SOUZA DO COUTO VÃtima: AUDALEIA
ATAIDE DO COUTOÂ Data: 23/09/2021 PRESENÃAS: Juiz de Direito: OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque
Promotor de JustiÃ§a: Franklin Lobato Prado (participaÃ§Ã£o por meio da ferramenta Microsoft Teams)
Defensora PÃºblica: Alessandro Oliveira da Silva (participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia)
AUSÃNCIA(S): VÃtima: AUDALEIA ATAIDE DO COUTO. Testemunha(s) arrolada(s) na denÃºncia RÃ©u:
JOAO EVANGELISTA SOUZA DO COUTO Devido aos esforÃ§os no sentido de reduÃ§Ã£o de riscos
epidemiolÃ³gicos de contÃ¡gio do COVID-19, esta audiÃªncia foi realizada de forma semipresencial, por
meio da ferramenta Microsoft Teams. Aberta a audiÃªncia, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico
desistiu da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na denÃºncia e, nÃ£o se opondo a
Defesa, foi homologado pelo MM. Juiz. Em seguida, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos: Â¿Tendo
em vista que o acusado mudou de endereÃ§o sem informar este JuÃzo, nÃ£o compareceu Ã audiÃªncia e
nem justificou sua ausÃªncia, determino o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos termos do
art. 367 do CPPÂ¿. As partes nada requereram em carÃ¡ter diligencial. ALEGAÃÃES FINAIS DO
MINISTÃRIO PÃBLICO: Â¿Em que pese haja indÃcios de autoria e materialidade do delito, devido Ã s
intercorrÃªncias ocorridas no curso da instruÃ§Ã£o, onde nÃ£o foi possÃvel a produÃ§Ã£o suficiente de
provas sob o manto do contraditÃ³rio, nÃ£o hÃ¡ como sustentar um decreto condenatÃ³rio apenas com o
material indiciÃ¡rio, razÃ£o pela qual nÃ£o resta alternativa senÃ£o requerer a AbsolviÃ§Ã£o do acusado
por insuficiÃªncia de provas. SÃ£o os termosÂ¿. ALEGAÃÃES FINAIS DA DEFESA: Â¿ExcelÃªncia, a
defesa do acusado, em sede de AlegaÃ§Ãµes Finais, considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico, vem corroborar a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, requerendo a AbsolviÃ§Ã£o do
acusado por insuficiÃªncia de provas, nos termos do art. 386, VII do CPPÂ¿. As partes declaram desde jÃ¡
que, em caso de absolviÃ§Ã£o, renunciam ao prazo recursal. SENTENÃA: Vistos etc. O representante do
MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face de JOAO EVANGELISTA SOUZA DO COUTO, jÃ¡
qualificado nos autos, pela suposta prÃ¡tica de fato previsto no Ã¢mbito da Lei 11.340/2006, tendo como
vÃtima AUDALEIA ATAIDE DO COUTO. Resposta Ã acusaÃ§Ã£o apresentada pela Defensoria PÃºblica.
Durante a instruÃ§Ã£o processual, diante do nÃ£o comparecimento de testemunhas, o ÃrgÃ£o Ministerial
requereu desistÃªncia da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a acusatÃ³ria, o
que foi homologado por este JuÃzo. O rÃ©u deixou de comparecer na audiÃªncia, razÃ£o pela qual nÃ£o
foi interrogado, sendo determinado o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos moldes do
disposto no art. 367 do CPP. Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa
pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO. Entendo assistir razÃ£o Ã s partes, uma
vez que a vÃtima, maior interessada na comprovaÃ§Ã£o dos fatos descritos na inicial, nÃ£o compareceu
em JuÃzo, nÃ£o havendo, portanto, como ratificar o seu depoimento prestado na Delegacia. Por outro
lado, o rÃ©u tambÃ©m nÃ£o compareceu para apresentar sua versÃ£o dos fatos. Assim, verifico que
nÃ£o existem provas aptas a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial tenha atuado
no sentido de comprovar os fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir ao rÃ©u a
prÃ¡tica a autoria dos fatos constantes na denÃºncia, pela ausÃªncia de provas suficientes para uma

SECRETARIA DA 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
360



condenaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo exposto,
julgo improcedente a denÃºncia e, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, ABSOLVO o rÃ©u,
JOAO EVANGELISTA SOUZA DO COUTO, jÃ¡ qualificado, das imputaÃ§Ãµes que lhe foram atribuÃdas.
SentenÃ§a proferida em audiÃªncia. Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao
prazo recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa.
BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito.Â (Nada mais
havendo a declarar, mandou o MM Juiz encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, _____, Anderson Wilker, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o
d i g i t e i  e  s u b s c r e v i ) .  J U I Z  D E  D I R E I T O :
____________________________________________________________ MINISTÃRIO PÃBLICO
(participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) DEFENSORIA PÃBLICA (participaÃ§Ã£o por meio de
v ideoconferÃªnc ia)  PROCESSO: 00068715720208145150 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REQUERENTE:NICOLLE
CAROLAYNE DA SILVA ANDRADE REQUERIDO:GILVANDRO DOS SANTOS MELO SOBRINHO.
CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a
sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â
Â Â Â BelÃ©m,Â 23 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de
ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 23 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00082668420208145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021
REQUERENTE:MARIA CARMELIA MARTINS GUERREIRO REGIS REQUERIDO:PABLO AMARAL DA
SILVA Representante(s): OAB 19563 - RONNAN RERYON LIMA NASCIMENTO (ADVOGADO) .
CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a
sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â
Â Â Â BelÃ©m,Â 23 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de
ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 23 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00089916620178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 QUERELANTE:FLAVIA
SOUZA DA SILVEIRA CAVALCANTE Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM) QUERELADO:CARLOS JOSE VICENTE
CAVALCANTE Representante(s): OAB 18435 - MURILO TADEU FERNANDES DE MORAES
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o condenado, inclusive por meio de seu
Comando Militar, para que compareÃ§a munido de documento de identificaÃ§Ã£o Ã SEAP, a qual fica
localizada na Tv. Doutor Moraes, nÂº 565, EdifÃcio Dr. Moraes Center, entre Conselheiro Furtado e
Mundurucus, Bairro NazarÃ©, BelÃ©m (PA), para fins de cumprimento da pena, sob pena de ser
decretada a sua prisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Anoto que o(a) Sr(a). Oficial(a) de JustiÃ§a,
independentemente de autorizaÃ§Ã£o, poderÃ¡ proceder a intimaÃ§Ã£o e/ou citaÃ§Ã£o aos domingos e
feriados, ou nos dias Ãºteis, mormente porque a parte a ser intimada/citada poderÃ¡ estar em seu local de
trabalho nesse horÃ¡rio (art. 212, Â§ 2Â°, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, consigno que se o Sr.
Oficial de JustiÃ§a verificar que o requerido se oculta para nÃ£o ser intimado, deverÃ¡ certificar a
ocorrÃªncia e proceder a sua intimaÃ§Ã£o por hora certa, nos termos do art. 362 do CPP c/c 252, do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 23 de setembro de
2021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar
Con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00181401820198140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 VITIMA:L. C. P. VITIMA:J. C. P.
DENUNCIADO:JACKSON DOS REIS PANTOJA Representante(s): OAB 9921 - JOSE AILZO SOUZA
CHAVES (ADVOGADO) . SENTENÃA: Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu
denÃºncia em face de JACKSON DOS REIS PANTOJA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela suposta prÃ¡tica da
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infraÃ§Äo penal de lesÄo corporal, fato ocorrido no dia 18/08/2019, tendo como vÃtimas Lucilene Cirilo
Pantoja e Jessyca Cirilo Pantoja. Devidamente citado, o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Äo por
meio do Centro de Atendimento ao CidadÄo da ALEPA. Durante a instruÃ§Äo processual, o Ã³rgÄo
ministerial requereu desistÃªncia da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a
acusatÃ³ria, o que foi homologado por este JuÃzo. Ao ser interrogado, o rÃ©u optou por exercer seu
direito ao silÃªncio. Encerrada a instruÃ§Äo criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa pugnaram pela
absolviÃ§Äo. Relatado o suficiente. DECIDO. Entendo assistir razÄo Ã s partes, uma vez que as vÃtimas,
maiores interessadas na comprovaÃ§Äo dos fatos descritos na inicial, deixaram de comparecer em juÃzo,
nÄo havendo, portanto, como ratificar seus depoimentos prestados na Delegacia. Por outro lado, ao ser
interrogado, o rÃ©u optou por exercer seu direito constitucional de permanecer em silÃªncio. Assim,
verifico que nÄo existem provas aptas a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÄo Ministerial
tenha atuado no sentido de comprovar os fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÄo se tem como atribuir
ao rÃ©u a prÃ¡tica da referida conduta pela ausÃªncia de provas suficientes para uma condenaÃ§Äo,
razÄo pela qual, outro desfecho nÄo hÃ¡, a nÄo ser a absolviÃ§Äo. Pelo exposto, julgo improcedente a
denÃºncia e, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, ABSOLVO o rÃ©u, JACKSON DOS REIS
PANTOJA, jÃ¡ qualificado, das imputaÃ§Æ¡es que lhe foram atribuÃdas. SentenÃ§a proferida em
audiÃªncia. Diante do teor da certidÄo de fl. 55, dou por prejudicada a diligÃªncia de que trata o art. 21 da
Lei nÂº 11.340/2006, circunstÃ¢ncia esta que autoriza o arquivamento do feito. Intimados os presentes.
Considerando que as partes renunciaram ao prazo recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta
sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos
Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00201859220198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 VITIMA:M. L. L. S. DENUNCIADO:FELIPE DOS
SANTOS LIMA Representante(s): OAB 7140 - JOSEANE BARBOSA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB
28551 - ANNANDA BARBOSA SILVA (ADVOGADO) . LESÃO CORPORAL - VIOLÃNCIA PRATICADA
CONTRA EX-COMPANHEIRA- LEI MARIA DA PENHA - CONDENAÃÃO - SURSIS - INDENIZAÃÃO POR
DANOS MORAIS. Proc. nÂº 0020185-92.2019.8.14.0401 Autos: AÃ§Ã£o Penal - LesÃ£o Corporal
Acusado: FELIPE DOS SANTOS LIMA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia contra o nacional FELIPE
DOS SANTOS LIMA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime de LESÃO CORPORAL contra sua
ex-companheira, MARIA LEIDIANE LIMA DOS SANTOS, fato ocorrido no dia 25/07/2019, por volta das 02
horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata a denÃºncia que na data do fato, a vÃtima estava na residÃªncia da
genitora do acusado, pois havia combinado com ele que iria dormir lÃ¡ juntamente com a filha dele, para
que fossem cedo, no dia seguinte, para Mosqueiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao chegar na referida
residÃªncia, sob o efeito de bebida alcoÃ³lica, o acusado viu o celular da vÃtima que estava carregando, o
pegou e descobriu uma conversa dela com outro homem, por conta disso, o mesmo comeÃ§ou a xinga-la
de Â¿VAGABUNDA e SAFADAÂ¿, e em seguida lhe puxou pelo braÃ§o a jogou na cama e a enforcou
dizendo: Â¿SE TU GRITAR EU TE MATOÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima se submeteu ao exame de
corpo de delito, conforme Laudo de nÂº 2019.01.010996-TRA, acostado Ã fl. 04 do IPL, que descreve:
Â¿equimose violÃ¡cea, medindo 3 cm de diÃ¢metro, localizada no terÃ§o mÃ©dio do braÃ§o esquerdo,
face lateralÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, devidamente citado, apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o
por meio de advogada constituÃda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o processual foi ouvida a
vÃtima, duas testemunhas na qualidade de informante e interrogado o rÃ©u. Nada foi requerido em
carÃ¡ter de diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa apresentaram memoriais
finais orais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em que o rÃ©u foi denunciado pela prÃ¡tica do crime de LesÃ£o
Corporal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seu depoimento, a vÃtima, A vÃtima Maria Leidiane Lima dos Santos,
confirmou que foi agredida pelo acusado, que no dia do fato pediu para o acusado levar a filha do casal
para ir atÃ© a praia passar as fÃ©rias. Que combinaram de ela e a crianÃ§a irem para a casa da mÃ£e do
acusado e dormir lÃ¡. Que chegou lÃ¡ e ficou aguardando o acusado e nada dele chegar, que por volta de
11 horas falou para ele vir logo embora e nÃ£o queria ele bebido. Que foi dormir entÃ£o com a sua filha,
tendo o rÃ©u chegado por volta de meia noite. Que por volta de uma da manhÃ£ a vÃtima acordou e viu
que o acusado estava mexendo no celular dela, tendo perguntando o que ele estava fazendo, tendo ele
passado a lhe xingar chamando-a de safada e vagabunda, tendo ainda lhe empurrado. Que a vÃtima
gritou para a mÃ£e do acusado pedindo ajuda. Que por conta da vÃtima estar gritando, o rÃ©u lhe jogou
com forÃ§a na cama, puxando seu braÃ§o e lhe enforcando, tendo soltado apenas quando a mÃ£e dele
chegou. Que quando a vÃtima tentou descer do quarto, o rÃ©u ainda lhe deu um chute, tendo o pai dele
intervindo. No outro dia, o acusado tentou novamente lhe agredir, mas a vÃtima pegou logo as suas coisas
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e foi embora, tendo lhe denunciado. Que a mÃ£e do acusado presenciou os fatos. Que ficou machucada
no braÃ§o. Que do momento da agressÃ£o atÃ© alguÃ©m aparecer deve ter passado cerca cinco
minutos. Que a pressÃ£o maior feita pelo acusado foi na regiÃ£o do seu pescoÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A testemunha Venina dos Santos Lima Filha, ouvida como informante por ser genitora do acusado,
relatou que nÃ£o viu as agressÃµes. Que estava em casa dormindo, tendo acordado para tomar Ã¡gua
quando ouviu o choro da crianÃ§a, tendo subido para saber o que estava acontecendo, tendo visto a
Lidiane na cama e a mesma lhe disse que o Felipe quis lhe agredir porque pegou o celular dela e viu uma
mensagem. Que nÃ£o encontrou o seu filho na sala, pois ele estava em outro cÃ´modo com o celular na
mÃ£o. Que o seu esposo subiu e perguntou para ela o que tinha acontecido, tendo ela dito que segundo a
vÃtima o seu filho tinha tentado lhe agredir. Que o seu marido perguntou para Felipe o que tinha
acontecido, tendo ele vindo em sua direÃ§Ã£o com o celular na mÃ£o, momento em que a vÃtima
avanÃ§ou nele para tirar o celular dele. Que desceu com a vÃtima, tendo ela dormido no seu quarto,
passando o dia todo na sua casa, indo embora apenas no dia seguinte a noite. Que nÃ£o tem certeza,
mas acha que seu filho tem algum problema, pois fica um pouco alterado quando bebe e as vezes quando
quer conversar com ele, o mesmo simplesmente nÃ£o dÃ¡ a menor atenÃ§Ã£o. Que jÃ¡ levou ele na
psicÃ³loga e no CAPES, mas ele nunca aceitou ajuda. Que seu filho tem problema com bebida e nÃ£o
sabe se tem problema com drogas. Que o celular que estava na mÃ£o de seu filho era da vÃtima. Que
nÃ£o viu nenhuma agressÃ£o e nÃ£o presenciou ofensas verbais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha
JosÃ© Maria Gama Barbosa, ouvido como informante por ser padrasto do acusado, disse que estava no
seu quarto e nÃ£o ouvi nenhum choro ou grito. Que em certo momento acordou e nÃ£o viu sua esposa no
quarto e estranhou tal situaÃ§Ã£o, por conta disso, saiu do quarto e foi quando viu a porta do quarto de
Felipe aberta, tendo subido para saber o que tinha acontecido. Que ao chegar lÃ¡ se deparou com o
acusado com o celular da vÃtima na mÃ£o, tendo perguntado o que estava acontecendo e a vÃtima disse
que Felipe queria quebrar o celular dela, ao questionar o motivo, o acusado disse que era para perguntar
para ela. Que o depoente tomou o celular da mÃ£o do acusado, tendo a vÃtima, inclusive tentado tirar
dele, e disse para a vÃtima descer, tendo ela e a crianÃ§a dormindo com eles no quarto, indo embora no
dia seguinte. Que nÃ£o viu nenhuma agressÃ£o e nÃ£o presenciou nenhum xingamento proferido pelo
acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, na ocasiÃ£o do seu interrogatÃ³rio, declarou que a Ãºnica coisa
verÃdica da denÃºncia Ã© em relaÃ§Ã£o ao celular. Que trabalha como comida e por conta disso, Ã s
vezes, o cheiro de bebida usada na comida fica nele, que quando chegou em casa ele foi logo tomar
banho, atÃ© porque tinham combinado de ir para mosqueiro no dia seguinte. Que depois foi assistir
televisÃ£o e a vÃtima estava dormindo, quando em dado momento o celular dela passou a fazer barulho
de mensagens, que desbloqueou o celular e viu umas conversas com outros rapazes, algumas conversas
fiadas, que mal comeÃ§ou a ver as mensagens a vÃtima acordou e foi lhe interpela qual a razÃ£o de ele
estar mexendo no celular dela. Que comeÃ§aram a ter uma discussÃ£o e ela comeÃ§ou a gritar. Que um
tempo depois chegou o seu pai perguntando o que tinha acontecido e ele disse que ela sabia. Que seu pai
pediu e ele deu o celular para ele e nesse momento a vÃtima avanÃ§ou no celular. Que depois disso a
vÃtima passou a morar com a avÃ³ dela. Que nÃ£o proferiu nenhuma ameaÃ§a contra a vÃtima e nem
agrediu ela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao final da instruÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, por entender terem sido demonstradas a autoria e a materialidade do fato,
devendo ainda ser fixado um valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o em favor da vÃtima. A Defesa, por sua vez,
ratificou os termos da resposta Ã acusaÃ§Ã£o, devendo o rÃ©u ser absolvido, atÃ© mesmo por nÃ£o ter
sido evidenciada a lesÃ£o, apenas que teria ocorrido uma pressÃ£o na mÃ£o da vÃtima, no momento em
que ela teria tentado retirar o aparelho celular do rÃ©u.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo que se apurou
durante a instruÃ§Ã£o processual, tenho que assiste razÃ£o ao MinistÃ©rio PÃºblico, eis que sobre os
fatos relatados na denÃºncia ficaram comprovadas a autoria e materialidade das lesÃµes fÃsicas
praticadas pelo rÃ©u contra a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade das lesÃµes corporais
restou comprovada pelo exame de corpo de delito realizado na vÃtima, conforme Laudo de nÂº
2019.01.010996-TRA, o qual descreve: Â¿ equimose violÃ¡cea, medindo 3 cm de diÃ¢metro, localizada no
terÃ§o mÃ©dio do braÃ§o esquerdo, face lateral Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã autoria do delito,
razÃ£o assiste ao Ã³rgÃ£o ministerial, pois a ofendida confirmou durante a instruÃ§Ã£o processual, de
forma firme e segura, que o autor das agressÃµes fÃsicas constatadas fora o acusado. Ressalto que as
testemunhas inquiridas como ouvintes declararam que nÃ£o presenciaram Ã s agressÃµes, uma vez que
chegaram apÃ³s o entrave inicial do casal, nÃ£o servindo tais depoimentos, portanto, como prova para
descaracterizaÃ§Ã£o da palavra da vÃtima que possui grande valor probatÃ³rio nos casos de violÃªncia
domÃ©stica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, assim tem se posicionado nossa jurisprudÃªncia:
APELAÃÃO CRIMINAL. VIOLÃNCIA DOMÃSTICA. LESÃO CORPORAL. PROVA. PALAVRA DA VÃTIMA.
CORROBORADA POR LAUDO PERICIAL. ACERVO COESO. ABSOLVIÃÃO. INVIABILIDADE. PENA.
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ADEQUAÃÃO. SURSIS PENAL. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. Nos crimes cometidos em contexto
de violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a mulher, a palavra da vÃtima possui especial forÃ§a
probatÃ³ria e pode embasar o decreto condenatÃ³rio, mÃ¡xime quando confortada por laudo pericial que a
confirma. Precedentes. Suficientemente demonstrada a materialidade e autoria delitiva, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em absolviÃ§Ã£o com base na insuficiÃªncia da prova por aplicaÃ§Ã£o do princÃpio in dubio pro reo.
Aplicando-se a suspensÃ£o condicional da pena de acordo com as determinaÃ§Ãµes legais, cabe ao
rÃ©u, na audiÃªncia admonitÃ³ria e apÃ³s cientificado das informaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, aceitar as
condiÃ§Ãµes ou nÃ£o. NÃ£o sendo aceito o sursis da pena, este perde o efeito e o condenado deverÃ¡
cumprir a pena privativa de liberdade. ApelaÃ§Ã£o conhecida e desprovida (Sublinhei). (TJ -DF- APR
20130310108988, Relator: SOUZA E AVILA, Julgamento: 16/07/2015, ÃrgÃ£o Julgador: 2Âª Turma
Criminal, PublicaÃ§Ã£o: Publicado do DJE: 22/07/2015. PÃ¡g.: 62). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, entendo
que o relato da vÃtima Ã© condizente aos fatos apurados na fase inquisitorial e corroborado pelas lesÃµes
descritas no laudo pericial, portanto, foram produzidos elementos probatÃ³rios seguros e aptos a ensejar
um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, tenho que a agressÃ£o fÃsica praticada
pelo rÃ©u restou suficientemente comprovada e que ela foi injusta e ilÃcita, ao ponto de fazer com que a
vÃtima procurasse a autoridade policial para registar o ocorrido, bem como se submeteu ao exame
pericial, sendo seguro o quadro para a condenaÃ§Ã£o do acusado em relaÃ§Ã£o ao delito de lesÃ£o
corporal, nÃ£o havendo o que se falar em in dubio pro reo, vez que inexiste dÃºvida sobre o ocorrido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, julgo procedente a pretensÃ£o
punitiva estatal para CONDENAR o rÃ©u FELIPE DOS SANTOS LIMA, jÃ¡ qualificado nos autos, nas
sanÃ§Ãµes punitivas do artigo 129, Â§ 9Âº, do CP (LesÃ£o Corporal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dosimetria e
FixaÃ§Ã£o da Pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a analisar as circunstÃ¢ncias judiciais contidas no
artigo 59, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade ressoa grave, eis que pela situaÃ§Ã£o
fÃ¡tica e concreta em que ocorreu o crime, o comportamento praticado pelo acusado foi exagerado, o que
aumenta o grau de censurabilidade de sua conduta; os antecedentes sÃ£o imaculados; quanto Ã conduta
social, nada se extrai de mais consistente que possa ser considerado em seu desfavor; sua personalidade,
igualmente, nÃ£o hÃ¡ nos autos elementos suficientes que permitam aferi-la, de modo que a presente
circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser considerada em seu prejuÃzo; os motivos nÃ£o lhe sÃ£o favorÃ¡veis; em
relaÃ§Ã£o Ã s circunstÃ¢ncias, nada a ser tomado em desfavor do acusado; as consequÃªncias do fato
sÃ£o normais Ã espÃ©cie, nada tendo a se desvalorar como fator extrapenal; por fim, o comportamento
da vÃtima nÃ£o contribuiu para a prÃ¡tica do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que as
circunstÃ¢ncias judiciais contidas no artigo 59, do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base, pelo crime de LesÃ£o
Corporal, em 04 (quatro) meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a inexistÃªncia de outras
atenuantes, ou circunstÃ¢ncias agravantes, bem como de nÃ£o haver causas de aumento ou
diminuiÃ§Ã£o de pena, torno-a definitiva em 04 (QUATRO) MESES DE DETENÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em face da pena aplicada, com fundamento no artigo 33, Â§ 2Âº, alÃnea Â¿cÂ¿ do CÃ³digo Penal, fixo
o regime aberto para o inÃcio do cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â InaplicÃ¡vel a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha
sido inferior a 04 (quatro) anos, o crime foi cometido com violÃªncia (art. 44, inciso I, do CP). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Considerando que o condenado preenche os requisitos do artigo 77, suspendo
condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 (dois) anos. Entendo
desnecessÃ¡ria a aplicaÃ§Ã£o em desfavor do acusado, de quaisquer das penas restritivas de direitos a
que se refere o Â§ 1Â° do art. 78, do CP. Assim, com base no Â§ 2Â° do referido artigo, substituo a
exigÃªncia do parÃ¡grafo anterior pelas seguintes condiÃ§Ãµes, aplicadas cumulativamente: Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â a) proibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorizaÃ§Ã£o deste juÃzo; Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â b) comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio ao juÃzo, trimestralmente, para informar e
justificar suas atividades. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) obrigaÃ§Ã£o de comunicar o juÃzo qualquer
alteraÃ§Ã£o do seu endereÃ§o residencial; e Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â d) por entender adequado ao caso, o
condenado deverÃ¡ participar de cursos ou palestras sobre a questÃ£o de gÃªnero (Programa Â¿GÃªnero
e ViolÃªnciaÂ¿, na universidade UNAMA-Alcindo Cacela). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em virtude de nÃ£o
estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, concedo ao
rÃ©u o direito de recorrer em liberdade. Dos Danos Morais Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o pedido
de indenizaÃ§Ã£o de danos morais requerido pelo Parquet e tendo em vista que restou suficientemente
demonstrado nos autos que a vÃtima sofreu reflexos psicolÃ³gicos e fÃsicos da conduta lesiva por parte
do acusado indo morar em outro municÃpio, existindo, inclusive o entendimento jÃ¡ pacificado no STF de
que esse dano moral Ã© presumido, nos termos do art. 387, inciso IV do CPP, com nova redaÃ§Ã£o dada
pela Lei 11.719/2008, julgo procedente o pedido para condenar o agressor, FELIPE DOS SANTOS LIMA,
ao pagamento Ã tÃtulo de danos morais da quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais). O referido valor serÃ¡
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revertido em favor da vÃtima Maria Leidiane Lima dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o valor da
condenaÃ§Ã£o deve incidir correÃ§Ã£o pelo IGP-M/FGV, desde a data do presente julgamento (SÃºmula
362 do STJ), acrescido de juros de mora de 1% ao mÃªs a partir da data do evento danoso, em
25/07/2019, em conformidade com a SÃºmula nÂº 54 do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã
vÃtima sobre o teor desta sentenÃ§a e apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado: a)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a guia de
execuÃ§Ã£o; b)Â Â Â Â Â Lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados; c)Â Â Â Â Â Oficie-se ao
Tribunal Regional Eleitoral, para fins do art.15, III da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica; d)Â Â Â Â Â Proceda-
se as demais comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, inclusive as de carÃ¡ter estatÃsticos. ApÃ³s, arquive-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 23 de
setembro de 2021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica
e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00205349520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ROBSON CAMPELO DE LIMA
VITIMA:M. L. C. I. . LESÃO CORPORAL - VIOLÃNCIA PRATICADA CONTRA EX COMPANHEIRA - LEI
MARIA DA PENHA - LESÃES RECÃPROCAS - IN DUBIO PRO REO -Â INSUFICIÃNCIA DE PROVAS -
ABSOLVIÃÃO. Proc. nÂº 0020534-95.2019.8.14.0401 Autos: AÃ§Ã£o Penal - LesÃ£o Corporal e
AmeaÃ§a Acusado: ROBSON CAMPELO DE LIMA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representante
do MinistÃ©rio PÃºblico, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia contra o nacional
ROBSON CAMPELO DE LIMA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime de LESÃO CORPORAL e
de AMEAÃA contra sua ex-companheira, Maria de Lourdes CorrÃªa Izel, fato ocorrido no dia 25/12/2018.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata a denÃºncia que no dia do fato, a vÃtima foi agredida fisicamente pelo rÃ©u
com dois socos em seu rosto, deixando-lhe marcas aparentes, alÃ©m de vÃ¡rias escoriaÃ§Ãµes,
conforme exame de corpo de delito. Na sequÃªncia, a ofendida caiu no chÃ£o, lesionando seu cotovelo
esquerdo. Quando a vÃtima ligava para a polÃcia, o rÃ©u pegou seu aparelho celular e o jogou na parede,
danificando o aparelho. O acusado estaria alcoolizado no momento do ocorrido e ainda teria as seguintes
textuais: Â¿sua vagabunda, sua vadia, vou te matarÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos IPL em anexo
o Laudo de Exame de Delito nÂº 2015.01.016217-TRA, que descreve a existÃªncia de Â¿equimoses
violÃ¡ceas sobre edema traumÃ¡tico nas regiÃµes malar esquerda, orbitÃ¡ria esquerda, posterior da mÃ£o
direita e palmar da mÃ£o esquerda. EscoriaÃ§Ãµes em arrasto, em fase de reepitelizaÃ§Ã£o na regiÃ£o
cubital posterior esquerda. Edema traumÃ¡tico na regiÃ£o posterior do pescoÃ§oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O rÃ©u, citado, apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Anoto que, no curso do feito, foi reconhecida a prescriÃ§Ã£o do crime de AmeaÃ§a (15-16). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Durante a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, foi ouvida a vÃtima e interrogado o
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, passou-se a fase de alegaÃ§Ãµes finais. Primeiramente
realizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico que pugnou pela CONDENAÃÃO do rÃ©u pelo crime de lesÃ£o
corporal, e ABSOLVIÃÃO do rÃ©u em relaÃ§Ã£o ao crime de ameaÃ§a (alegaÃ§Ãµes gravadas em
mÃdia eletrÃ´nica). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, em sÃntese, pugnou pela
ABSOLVIÃÃO do acusado por insuficiÃªncia de provas e, alternativamente, no caso de condenaÃ§Ã£o,
que seja aplicada a atenuante da confissÃ£o (alegaÃ§Ãµes gravadas em mÃdia eletrÃ´nica). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Durante o seu depoimento, a vÃtima Maria de Lourdes Correa Izel relatou que ela e o acusado,
que Ã© seu ex-marido, tiveram uma discussÃ£o a respeito de questÃµes envolvendo as filhas em comum.
O rÃ©u a empurrou, ela bateu com a cabeÃ§a na parede e, para revidar, deu um tapa nele. Em seguida, o
acusado desferiu um soco no rosto da declarante. Relata que fez exame de corpo de delito. Atualmente,
possuem uma convivÃªncia pacÃfica e apenas se falam para tratar de assuntos referentes Ã s filhas.
Relata que foi primeiramente empurrada pelo rÃ©u e reagiu dando-lhe um tapa, ao que o acusado
respondeu com um soco. Aduz que o acusado ainda tentou empurrÃ¡-la da escada. Confirma que o rÃ©u
estava alcoolizado no dia dos fatos. Que essa foi a primeira vez em que ocorreram brigas fÃsicas entre
eles. Declara que estavam separados de fato, porÃ©m vivendo sob o mesmo teto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em seu interrogatÃ³rio, o rÃ©u afirmou que os fatos ocorreram de outra forma. Primeiro, que se deram em
2015. Na Ã©poca, estavam separados e o acusado havia voltado da casa de um amigo quando iniciaram
uma discussÃ£o sobre o fato de a entÃ£o namorada do rÃ©u passar as festas de fim de ano junto dele e
das filhas. A vÃtima deu, entÃ£o, um tapa no rosto do rÃ©u e ele revidou dando-lhe um tapa tambÃ©m.
Ela pegou uma ripa e foi para cima do rÃ©u, que a desarmou. Em seguida, a vÃtima foi novamente para
cima dele, tentando lhe acertar com um celular, momento em que, para se defender, o interrogado a
empurrou, vindo a ofendida a machucar o cotovelo na parede e a cair. Nega ter-lhe dado um soco. Afirma
que quebrou o celular dela pois queria atingi-lo no rosto, e nÃ£o por ela estar ligando para a polÃcia.
Atualmente, a filha mais nova mora com o interrogado. Declara que foi agredido por ela, mas nÃ£o fez

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
365



exame de corpo de delito. Que o fato ocorreu dia 25 de dezembro de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, tenho que assiste razÃ£o Ã Defesa ao pugnar pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, eis que o acervo
probatÃ³rio colhido nos autos nÃ£o Ã© suficiente para embasar um decreto condenatÃ³rio. Vejamos: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo apurado nos autos, restou incontroverso que tanto a vÃtima como o rÃ©u se
agrediram reciprocamente, porÃ©m nÃ£o foi possÃvel esclarecer quem, de fato, iniciou as agressÃµes. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O depoimento da vÃtima aduz que o acusado deu ensejo por primeiro Ã s
agressÃµes, empurrando-a contra a parede, alÃ©m de ter, na sequÃªncia, lhe dado um soco. Por outro
lado, o acusado afirma que a vÃtima o agrediu primeiramente, mediante um tapa no rosto, alÃ©m de ter
ido para cima dele com uma ripa e, depois, com um aparelho celular, afirmando que apenas se defendeu
das investidas dela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, entendo que, em face de versÃµes diametralmente
opostas, pelas provas coligidas aos autos, nÃ£o Ã© possÃvel concluir, com seguranÃ§a, quem iniciou as
agressÃµes, restando apenas demonstra a ocorrÃªncia de lesÃµes recÃprocas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Acerca das lesÃµes recÃprocas, assim jÃ¡ se manifestaram os Tribunais de JustiÃ§a do Distrito Federal e
do ParanÃ¡: Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL. LESÃES CORPORAIS NO ÃMBITO DA LEI
MARIA DA PENHA. INJUSTA PROVOCAÃÃO DA VÃTIMA. LAUDOS PERICIAIS. COMPROVAÃÃO DE
LESÃES RECÃPROCAS. ABSOLVIÃÃO. IN DUBIO PRO REO. RECURSO PROVIDO. 1. NÃO HÃ
DADOS SUFICIENTES E IDÃNEOS A COMPROVAR QUE O RÃU AGIU "SOB O DOMÃNIO DE
VIOLENTA EMOÃÃO" COMO REQUEREU A DEFESA, APESAR DE AS PROVAS, MORMENTE OS
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS, INDICAREM QUE A VÃTIMA DEU INÃCIO Ã CONTENDA ENTRE O
CASAL, PROVOCANDO A REAÃÃO DO ACUSADO. NO ENTANTO, NADA IMPEDE QUE SEJA
ABSOLVIDO POR OUTRO FUNDAMENTO, POIS AS VERSÃES APRESENTADAS SÃO
CONTRADITÃRIAS, E, AINDA, HÃ LAUDOS ATESTANDO QUE OS DOIS FORAM LESIONADOS. 2. AS
PROVAS DOS AUTOS EVIDENCIAM A AUSÃNCIA DO DOLO DO RÃU EM LESIONAR A VÃTIMA, UMA
VEZ QUE, CASO ESTA FOSSE SUA INTENÃÃO, PODERIA TÃ-LA AGREDIDO QUANDO FOI
EMPURRADO SOBRE A MESA, PRINCIPALMENTE DA SITUAÃÃO VEXATÃRIA AO QUAL FOI
EXPOSTO. TODAVIA, PERMANECEU SERENO, SUPORTANDO AS PROVOCAÃÃES DA VÃTIMA,
TENDO REAGIDO APENAS QUANDO SUA EX-COMPANHEIRA SE APOSSOU DE SEU VEÃCULO,
BUSCANDO RECUPERÃ-LO. 3. EMBORA A LEI MARIA DA PENHA BUSQUE COIBIR A VIOLÃNCIA
CONTRA A MULHER, Ã DE SE CONCLUIR QUE ESSE DIPLOMA LEGAL NÃO AUTORIZA A MULHER A
AGREDIR O HOMEM OU MESMO SEU PATRIMÃNIO, NEM RETIRA DESTE O EXERCÃCIO DA
LEGÃTIMA DEFESA OU A BUSCA LEGÃTIMA DE PROTEÃÃO DE SEUS DIREITOS FRENTE Ã SUA
COMPANHEIRA. 4. DIANTE DAS LESÃES RECÃPROCAS, COMPROVADAS MEDIANTE LAUDOS
PERICIAIS E A INCERTEZA QUANTO AO DOLO DE LESIONAR A VÃTIMA, DEVE O RÃU SER
ABSOLVIDO DO DELITO DE LESÃES CORPORAIS COM FUNDAMENTO NO BROCARDO "IN DUBIO
PRO REO". 5. RECURSO PROVIDO PARA ABSOLVER O RECORRENTE COM FULCRO NO ARTIGO
386, INCISO VII, DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. (Processo APR 20111110043899. DF - 0004117-
49.2011.8.07.0011. ÃrgÃ£o Julgador: 2Âª Turma Criminal. Relator: SILVÃNIO BARBOSA DOS SANTOS.
PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE: 21/08/2013. PÃ¡g.: 181. Julgamento: 15 de Agosto de 2013). Destaquei.
Ementa: APELAÃÃO CRIME - LESÃO CORPORAL - VIOLÃNCIA DOMÃSTICA - PLEITO DE
ABSOLVIÃÃO - ACOLHIMENTO - CONSTATAÃÃO DE AGRESSÃES RECÃPROCAS - DÃVIDA ACERCA
DE QUEM TERIA DADO INÃCIO Ã AGRESSÃO - DEPOIMENTOS INCOERENTES E CONTROVERSOS
- NECESSÃRIA APLICAÃÃO DO IN DUBIO PRO REO - ABSOLVIÃÃO COM FUNDAMENTO NO ART.
386, INC. VII, DO CPP - RECURSO PROVIDO. (TJPR - 1Âª C. Criminal - AC - 1532948-3 - Pinhais -
Relator: Antonio Loyola Vieira - UnÃ¢nime - J. 27.10.2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, em relaÃ§Ã£o
Ã s lesÃµes corporais, deve o rÃ©u ser absolvido por ocorrÃªncia de lesÃµes recÃprocas e pela
aplicaÃ§Ã£o do princÃpio in dubio por reo, pairando dÃºvida se foi ele o autor das agressÃµes ou somente
se agiu de modo a defender-se de injustas agressÃµes iniciadas pela vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, julgo improcedente a denÃºncia e ABSOLVO o rÃ©u
ROBSON CAMPELO DE LIMA, jÃ¡ qualificado nos autos, dos crimes que lhe foram imputados, com
fundamento no art. 23, II c/c art. 386, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2.021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito
da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00223412420178140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:RENAN
MOREIRA ROSALINO VITIMA:F. V. C. O. . Proc. nÂº 0022341-24.2017.814.0401 DECISÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em sua resposta Ã acusaÃ§Ã£o, o rÃ©u, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica, arguiu em
preliminar da defesa, a nulidade da citaÃ§Ã£o por edital e da suspensÃ£o do processo, ao argumento de
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que nÃ£o foram esgotadas todas as possibilidades de sua localizaÃ§Ã£o. Sustentou que nÃ£o foram
requisitadas informaÃ§Ãµes para as concessionÃ¡rias de serviÃ§o pÃºblico (Celpa, Cosanpa, Vivo, Tim,
Oi, Claro) acerca da existÃªncia de endereÃ§o cadastral do rÃ©u, causando a nulidade do ato. Quanto ao
mÃ©rito, asseverou que a peÃ§a vestibular nÃ£o condiz com a verdade dos fatos e reservou-se para se
manifestar no momento das alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o
MinistÃ©rio PÃºblico arguiu que foram esgotadas todas as diligÃªncias possÃveis para a localizaÃ§Ã£o do
rÃ©u, pelo que entendeu que nÃ£o hÃ¡ nulidade. Ao final pugnou pelo prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem razÃ£o a
defesa, pois, diferentemente do que arguiu a ilustre Defensora PÃºblica, Ã Ã©poca em que fora
determinada a citaÃ§Ã£o por edital (27/04/2018), esgotou-se todos os meios disponÃveis para a
citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u e buscas nos sistemas Infopen, Infoseg e Siel, sem se lograr Ãªxito para
localizar o paradeiro do rÃ©u. NÃ£o hÃ¡, portanto, qualquer nulidade a ser declarada, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â AlÃ©m disso, como de praxe, apÃ³s a citaÃ§Ã£o editalÃcia e suspensÃ£o do processo, de tempos em
tempos, os autos sÃ£o encaminhados ao MinistÃ©rio PÃºblico para fins de encontrar novo endereÃ§o do
rÃ©u. Foi o que ocorreu aqui que o representante do Parquet, em nova busca, encontrou novo endereÃ§o
do rÃ©u, conforme documentos de fls. 11/12. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno, ainda, que nÃ£o me
parece razoÃ¡vel (e nÃ£o tem qualquer suporte legal) transferir o Ã´nus ao JudiciÃ¡rio para proceder
buscas junto Ã s concessionÃ¡rias de serviÃ§o pÃºblico, com o intuito de localizar o paradeiro do rÃ©u,
mormente pelo fato de nÃ£o ser apresentada nenhuma justificativa legal pela defesa. Ã bom lembrar que a
prÃ³pria Defensoria PÃºblica poderia proceder tais busca, caso assim quisesse, mas nÃ£o o fez. NÃ£o
antevejo, portanto, nenhuma razÃ£o plausÃvel para que o Poder JudiciÃ¡rio proceda tais buscas. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, por inexistir qualquer nulidade da citaÃ§Ã£o por edital, acolho o parecer
Ministerial e INDEFIRO o pedido de nulidade dos atos processuais requeridos pela defesa. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mais, nÃ£o havendo outras preliminares e nem hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, designo
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 11 de novembro de 2021, Ã s 10h30. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Na referida audiÃªncia se procederÃ¡ Ã tomada de declaraÃ§Ãµes da vÃtima, Ã inquiriÃ§Ã£o das
testemunhas arroladas pelas partes, bem como os demais atos previstos no art. 400 do CPP, caso sejam
necessÃ¡rios no presente processo, interrogando-se em seguida o acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
caso de alguma testemunha nÃ£o ser localizada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a para fins de intimaÃ§Ã£o,
dÃª-se vista imediatamente Ã parte que a arrolou, para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 5 4 8 7 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS ANTONIO SANTANA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 21505 - RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO)
VITIMA:D. I. M. B. . SENTENÃA: Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia
em face de CARLOS ANTONIO SANTANA DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, pela suposta prÃ¡tica
da infraÃ§Ã£o penal de ameaÃ§a, fato ocorrido no dia 08/09/2018, tendo como vÃtima Dana Ingrid de
Macedo Barros. Devidamente citado, o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio da
Defensoria PÃºblica. Durante a instruÃ§Ã£o processual, o Ã³rgÃ£o ministerial requereu desistÃªncia da(s)
oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a acusatÃ³ria, o que foi homologado por este
JuÃzo. Ao ser interrogado, o rÃ©u optou por exercer seu direito ao silÃªncio. Encerrada a instruÃ§Ã£o
criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO.
Entendo assistir razÃ£o Ã s partes, uma vez que nÃ£o foi possÃvel localizar a vÃtima, maior interessada
na comprovaÃ§Ã£o dos fatos descritos na inicial, nÃ£o sendo possÃvel ratificar o seu depoimento
prestado na Delegacia. Por outro lado, ao ser interrogado, o rÃ©u optou por exercer seu direito
constitucional de permanecer em silÃªncio. Assim, verifico que nÃ£o existem provas aptas a ratificar os
termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial tenha atuado no sentido de comprovar os fatos
alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir ao rÃ©u a prÃ¡tica da referida conduta pela
ausÃªncia de provas suficientes para uma condenaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a
nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo exposto, julgo improcedente a denÃºncia e, com fundamento no art. 386,
inciso VII do CPP, ABSOLVO o rÃ©u, CARLOS ANTONIO SANTANA DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado, da
imputaÃ§Ã£o que lhe foi feita. SentenÃ§a proferida em audiÃªncia. Diante da nÃ£o localizaÃ§Ã£o da
ofendida e nÃ£o havendo comunicaÃ§Ã£o nos autos de novo endereÃ§o da ofendida, dou por prejudicada
a diligÃªncia de que trata o art. 21 da Lei nÂº 11.340/2006, circunstÃ¢ncia esta que autoriza o
arquivamento do feito. Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao prazo
recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa.
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BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito.Â PROCESSO:
00265908120188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021
DENUNCIADO:LEANDRO CARDOSO SANTOS VITIMA:R. B. N. . SENTENÃA: Vistos etc. O
representante do MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face de LEANDRO CARDOSO SANTOS,
jÃ¡ qualificado nos autos, pela suposta prÃ¡tica de fato previsto no Ã¢mbito da Lei 11.340/2006, tendo
como vÃtima ROSETE BRANDAO NOGUEIRA. Resposta Ã acusaÃ§Ã£o apresentada pela Defensoria
PÃºblica. Durante a instruÃ§Ã£o processual, diante do nÃ£o comparecimento de testemunhas, o ÃrgÃ£o
Ministerial requereu desistÃªncia da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a
acusatÃ³ria, o que foi homologado por este JuÃzo. O rÃ©u deixou de comparecer na audiÃªncia, razÃ£o
pela qual nÃ£o foi interrogado, sendo determinado o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos
moldes do disposto no art. 367 do CPP. Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a
Defesa pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO. Entendo assistir razÃ£o Ã s partes,
uma vez que a vÃtima, maior interessada na comprovaÃ§Ã£o dos fatos descritos na inicial, nÃ£o
compareceu em JuÃzo, nÃ£o havendo, portanto, como ratificar o seu depoimento prestado na Delegacia.
Por outro lado, o rÃ©u tambÃ©m nÃ£o compareceu para apresentar sua versÃ£o dos fatos. Assim,
verifico que nÃ£o existem provas aptas a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial
tenha atuado no sentido de comprovar os fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir
ao rÃ©u a prÃ¡tica a autoria dos fatos constantes na denÃºncia, pela ausÃªncia de provas suficientes para
uma condenaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo
exposto, julgo improcedente a denÃºncia e, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, ABSOLVO o
rÃ©u, LEANDRO CARDOSO SANTOS, jÃ¡ qualificado, das imputaÃ§Ãµes que lhe foram atribuÃdas.
SentenÃ§a proferida em audiÃªncia. Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao
prazo recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa.
BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO:
00277305320188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021
VITIMA:L. B. O. P. DENUNCIADO:SIDNEY BRITO DE SOUZA Representante(s): OAB 14713 - RAFAELA
BRATTI (ADVOGADO) OAB 18301-A - JULIANA DA GAMA RIBEIRO BRAGANCA (ADVOGADO) OAB
7320 - HUMBERTO FEIO BOULHOSA (ADVOGADO) OAB 27884 - HELIO GOMES PEREIRA
(ADVOGADO) . SENTENÃA: Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em
face de SIDNEY BRITO DE SOUZA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela suposta prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal
de vias de fato, fato ocorrido no dia 30/11/2018, tendo como vÃtima Leticia Brenda de Oliveira Pereira.
Devidamente citado, o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o por meio de advogado particular.
Durante a instruÃ§Ã£o processual, foi ouvida somente a vÃtima. O Ã³rgÃ£o ministerial requereu
desistÃªncia da testemunha policial militar, presente na audiÃªncia, o que foi homologado por este JuÃzo.
Ao ser interrogado, o rÃ©u negou os fatos descritos na denÃºncia. Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, o
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO. Entendo
assistir razÃ£o Ã s partes, uma vez que a prÃ³pria vÃtima, a maior interessada na comprovaÃ§Ã£o dos
fatos descritos na inicial, em seu depoimento declarou que nÃ£o se recordava dos fatos. Por sua vez, ao
ser interrogado, o rÃ©u negou os fatos contra si imputados. Assim, verifico que nÃ£o existem provas aptas
a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial tenha atuado no sentido de comprovar os
fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir ao rÃ©u a prÃ¡tica da referida conduta
pela ausÃªncia de provas suficientes para uma condenaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o
hÃ¡, a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo exposto, julgo improcedente a denÃºncia e, com fundamento no art.
386, inciso VII do CPP, ABSOLVO o rÃ©u, SIDNEY BRITO DE SOUZA, jÃ¡ qualificado. SentenÃ§a
proferida em audiÃªncia. Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao prazo
recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa.
BelÃ©m (PA), 23 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito.Â PROCESSO:
00010310320198145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 24/09/2021 REQUERENTE:ANA PATRICIA BRAGA DOS SANTOS Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO -  NAEM)
REQUERIDO:DEVISON RAIMUNDO DA SILVA BESSA Representante(s): OAB 23564 - SUZY MARA DA
SILVA PORTAL (ADVOGADO) OAB 26314 - ROSELI DA SILVA MIRANDA CRUZ (ADVOGADO) OAB
28981 - AGNALDA MARIA DO SOCORRO SOUZA MINDELO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Intime-se o requerido Devison Raimundo da Silva Bessa para se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a informaÃ§Ã£o de descumprimento das medidas protetivas, em que consta ter ido Ã
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residÃªncia da requerente Ana PatrÃcia Braga dos Santos no dia 18/09/2021, quando teria dito o seguinte:
Â¿sÃ³ dou a pensÃ£o das crianÃ§as se tu voltar comigoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida,
retornem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª
Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00020666120208145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/09/2021
REQUERENTE:LIDIANE SANTOS DE FREITAS SOEIRO DOS SANTOS REQUERIDO:LUIS CARLOS
SOEIRO DOS SANTOS. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medidas Protetivas de
UrgÃªncia cujo feito jÃ¡ se encontra sentenciado, com a manutenÃ§Ã£o das medidas deferidas em
decisÃ£o liminar, em favor da vÃtima Lidiane Santos de Freitas Soeiro dos Santos e em face do requerido
LuÃs Carlos Soeiro dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na data de 22/07/2021, o feito foi encaminhado
para a Defensoria PÃºblica (NUGEN), encontrando-se nesse Ã³rgÃ£o atÃ© entÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em 22/09/2021, a vÃtima compareceu em Secretaria e requereu a prorrogaÃ§Ã£o das medidas
protetivas, afirmando que ainda se sente ameaÃ§ada pelo requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o relatado pela requerente em Secretaria e, em que pese a
prorrogaÃ§Ã£o automÃ¡tica das medidas protetivas enquanto durar a declaraÃ§Ã£o de estado de
emergÃªncia de carÃ¡ter humanitÃ¡rio e sanitÃ¡rio em territÃ³rio nacional, conforme Lei nÂº 13.979/2020,
DEFIRO o pedido e estendo o prazo de vigÃªncia das medidas em 06 (seis) meses a contar da data desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Solicite-se Ã Defensoria
PÃºblica a devoluÃ§Ã£o dos autos. Com o retorno, junte-se a certidÃ£o de nÂº 20210199978895 e esta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 23 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz da 3Âª Vara de ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher. PROCESSO: 00068540920208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 VITIMA:R. C. S. R. DENUNCIADO:JOSE FABRICIO
CARDOSO DOS SANTOS Representante(s): OAB 5265 - SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA (ADVOGADO)
OAB 28574 - ANA CAROLINA DO LAGO FIGLIUOLO BARRA MONTEIRO DE B (ADVOGADO) OAB
28808 - DEBORA BEATRIZ COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . LESÃO CORPORAL - VIOLÃNCIA
PRATICADA CONTRA COMPANHEIRA - LEI MARIA DA PENHA - LESÃES RECÃPROCAS - IN DUBIO
PRO REO -Â INSUFICIÃNCIA DE PROVAS - ABSOLVIÃÃO. Proc. nÂº 006854-09.2020.8.14.0401 Autos:
AÃ§Ã£o Penal - LesÃ£o Corporal Acusado: JOSÃ FABRICIO CARDOSO DOS SANTOS SENTENÃA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais,
ofereceu denÃºncia contra o nacional JOSÃ FABRICIO CARDOSO DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime de LESÃO CORPORAL contra sua companheira, Rita de Cassia Sousa, fato
ocorrido no dia 04/04/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relata a denÃºncia que no dia do fato, o casal estava
na rua ingerindo bebida alcoÃ³lica e quando retornaram para casa, por volta das 16 horas, tiveram uma
discussÃ£o banal, tendo o rÃ©u ofendido a vÃtima, que por nÃ£o gostar da ofensa foi para cima dele,
agredindo-o. O acusado em contrapartida lhe desferiu um soco no rosto, atingindo o olho direito, que
tambÃ©m sangrou a boca da declarante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, citado, apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o por meio de advogada constituÃda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, foram ouvidas a vÃtima, duas testemunhas e interrogado o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa apresentaram alegaÃ§Ãµes finais orais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal em que o rÃ©u foi denunciado pela prÃ¡tica do crime de LesÃ£o Corporal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Durante o seu depoimento, a vÃtima Rita de Cassia Sousa, declarou que o fato descrito na denÃºncia Ã©
verdadeiro, disse que saiu com o acusado no dia 04 e foram tomar algumas cervejas e voltaram para casa
embriagados e por uma coisa banal, ela agatanhou e empurrou o acusado. Em contrapartida o acusado
lhe agrediu com um soco no rosto. Que ninguÃ©m presenciou a agressÃ£o, mas os policias viram a
lesÃ£o. Que foi a primeira vez que sofreu violÃªncia domÃ©stica. Que o casal continua convivendo
harmoniosamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oitiva da testemunha Marco Antonio Costa, policial militar,
declarou que foi acionado via CIOP para atender uma ocorrÃªncia relativa a uma briga de casal, que
quando chegaram lÃ¡ viram a vÃtima agredida, salvo engano no rosto e na testa e o acusado estava com
alguns arranhÃµes. Que ambos aparentavam ter ingerido bebida alcoÃ³lica. Que nÃ£o conhecia nenhuma
das partes antes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oitiva da testemunha Maxuell da Silva Matos, policial militar,
declarou que foi acionado para atender a ocorrÃªncia, mas nÃ£o se recorda dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O rÃ©u em seu interrogatÃ³rio, declarou que as coisas nÃ£o aconteceram exatamente da forma que
estava na denÃºncia. Que estava bebido e teve uma discussÃ£o com a vÃtima. Que agrediu a vÃtima
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apÃ³s ter sido lesionado por ele, tendo revidado Ã agressÃ£o. Que tiveram lesÃµes recÃprocas no dia do
fato, pois a vÃtima lhe agatanhou e empurro, tendo ele revidado. Que essa foi a primeira e Ãºnica vez que
aconteceu alguma agressÃ£o do casal. Que continuam convivendo harmoniosamente como casal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do
acusado pela ocorrÃªncia de lesÃµes recÃprocas.Â A Defesa, por sua vez, tambÃ©m requereu a
absolviÃ§Ã£o do acusado, motivado pela legÃtima defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a
instruÃ§Ã£o processual, tenho que assistem em razÃ£o Ã s partes ao pugnarem pela absolviÃ§Ã£o pela
ocorrÃªncia de lesÃµes recÃprocas. Ora, apesar de nÃ£o constar nenhum laudo de exame de corpo de
delito nos autos, restou incontroverso que o casal se agrediu, fato que foi confirmado em ambos, na
ocasiÃ£o de seus depoimentos, porÃ©m nÃ£o foi possÃvel esclarecer quem, de fato, iniciou as
agressÃµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que, em face de versÃµes diametralmente opostas, pelas
provas coligidas aos autos, nÃ£o Ã© possÃvel concluir, com seguranÃ§a, quem iniciou as agressÃµes,
restando apenas demonstra a ocorrÃªncia de lesÃµes recÃprocas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acerca das
lesÃµes recÃprocas, assim jÃ¡ se manifestaram os Tribunais de JustiÃ§a do Distrito Federal e do ParanÃ¡:
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL. LESÃES CORPORAIS NO ÃMBITO DA LEI MARIA DA
PENHA. INJUSTA PROVOCAÃÃO DA VÃTIMA. LAUDOS PERICIAIS. COMPROVAÃÃO DE LESÃES
RECÃPROCAS. ABSOLVIÃÃO. IN DUBIO PRO REO. RECURSO PROVIDO. 1. NÃO HÃ DADOS
SUFICIENTES E IDÃNEOS A COMPROVAR QUE O RÃU AGIU "SOB O DOMÃNIO DE VIOLENTA
EMOÃÃO" COMO REQUEREU A DEFESA, APESAR DE AS PROVAS, MORMENTE OS DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS, INDICAREM QUE A VÃTIMA DEU INÃCIO Ã CONTENDA ENTRE O CASAL,
PROVOCANDO A REAÃÃO DO ACUSADO. NO ENTANTO, NADA IMPEDE QUE SEJA ABSOLVIDO
POR OUTRO FUNDAMENTO, POIS AS VERSÃES APRESENTADAS SÃO CONTRADITÃRIAS, E,
AINDA, HÃ LAUDOS ATESTANDO QUE OS DOIS FORAM LESIONADOS. 2. AS PROVAS DOS AUTOS
EVIDENCIAM A AUSÃNCIA DO DOLO DO RÃU EM LESIONAR A VÃTIMA, UMA VEZ QUE, CASO ESTA
FOSSE SUA INTENÃÃO, PODERIA TÃ-LA AGREDIDO QUANDO FOI EMPURRADO SOBRE A MESA,
PRINCIPALMENTE DA SITUAÃÃO VEXATÃRIA AO QUAL FOI EXPOSTO. TODAVIA, PERMANECEU
SERENO, SUPORTANDO AS PROVOCAÃÃES DA VÃTIMA, TENDO REAGIDO APENAS QUANDO SUA
EX-COMPANHEIRA SE APOSSOU DE SEU VEÃCULO, BUSCANDO RECUPERÃ-LO. 3. EMBORA A LEI
MARIA DA PENHA BUSQUE COIBIR A VIOLÃNCIA CONTRA A MULHER, Ã DE SE CONCLUIR QUE
ESSE DIPLOMA LEGAL NÃO AUTORIZA A MULHER A AGREDIR O HOMEM OU MESMO SEU
PATRIMÃNIO, NEM RETIRA DESTE O EXERCÃCIO DA LEGÃTIMA DEFESA OU A BUSCA LEGÃTIMA
DE PROTEÃÃO DE SEUS DIREITOS FRENTE Ã SUA COMPANHEIRA. 4. DIANTE DAS LESÃES
RECÃPROCAS, COMPROVADAS MEDIANTE LAUDOS PERICIAIS E A INCERTEZA QUANTO AO
DOLO DE LESIONAR A VÃTIMA, DEVE O RÃU SER ABSOLVIDO DO DELITO DE LESÃES
CORPORAIS COM FUNDAMENTO NO BROCARDO "IN DUBIO PRO REO". 5. RECURSO PROVIDO
PARA ABSOLVER O RECORRENTE COM FULCRO NO ARTIGO 386, INCISO VII, DO CÃDIGO DE
PROCESSO PENAL. (Processo APR 20111110043899. DF - 0004117-49.2011.8.07.0011. ÃrgÃ£o
Julgador: 2Âª Turma Criminal. Relator: SILVÃNIO BARBOSA DOS SANTOS. PublicaÃ§Ã£o: Publicado no
DJE: 21/08/2013. PÃ¡g.: 181. Julgamento: 15 de Agosto de 2013). Destaquei. Ementa: APELAÃÃO
CRIME - LESÃO CORPORAL - VIOLÃNCIA DOMÃSTICA - PLEITO DE ABSOLVIÃÃO - ACOLHIMENTO -
CONSTATAÃÃO DE AGRESSÃES RECÃPROCAS - DÃVIDA ACERCA DE QUEM TERIA DADO INÃCIO
Ã AGRESSÃO - DEPOIMENTOS INCOERENTES E CONTROVERSOS - NECESSÃRIA APLICAÃÃO DO
IN DUBIO PRO REO - ABSOLVIÃÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 386, INC. VII, DO CPP - RECURSO
PROVIDO. (TJPR - 1Âª C. Criminal - AC - 1532948-3 - Pinhais - Relator: Antonio Loyola Vieira - UnÃ¢nime
- J. 27.10.2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, em relaÃ§Ã£o Ã s lesÃµes corporais, deve o rÃ©u ser
absolvido por ocorrÃªncia de lesÃµes recÃprocas e pela aplicaÃ§Ã£o do princÃpio in dubio por reo,
pairando dÃºvida se foi ele o autor das agressÃµes ou somente se agiu de modo a defender-se de injustas
agressÃµes iniciadas pela vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo
exposto, julgo improcedente a denÃºncia e ABSOLVO o rÃ©u JOSÃ FABRICIO CARDOSO DOS
SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, dos crimes que lhe foram imputados, com fundamento no art. 23, II c/c
art. 386, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 24 de setembro de 2.021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00089469620168140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JOAO PAULO PENICHE SA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO
- NEAH) VITIMA:M. B. P. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao protocolo de nÂº
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2021.01696686-26 (informaÃ§Ã£o de descumprimento de medidas protetivas), anoto que, primeiro, a
determinaÃ§Ã£o de inclusÃ£o da ofendida no Programa Patrulha Maria da Penha deu-se na data de
10/08/2016 e, segundo, as medidas protetivas (deferidas nos autos do processo n.Âº: 0012475-
94.2014.8.14.0401), jÃ¡ foram revogadas por falta de interesse processual da vÃtima na data de
03/12/2014. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, em razÃ£o do lapso temporal decorrido desde a data de
inclusÃ£o da vÃtima (hÃ¡ mais de cinco anos), bem como da revogaÃ§Ã£o das medidas protetivas, tenho
que nÃ£o persiste a necessidade de a ofendida permanecer no programa, pelo que determino a sua
exclusÃ£o. Comunique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que os autos se encontram no setor de
arquivo, acondicione-se o protocolo e esta decisÃ£o em pasta prÃ³pria na secretaria deste juÃzo Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 24 de setembro de 2021.
OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
M u l h e r  P R O C E S S O :  0 0 1 3 3 4 6 6 1 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/09/2021 REQUERENTE:ROSELENE
DUARTE FARO REQUERIDO:PAULO SERGIO DUARTE FARO Representante(s): OAB 13723 -
ANALICE MAGALHAES DE AZEVEDO (ADVOGADO) AUTORIDADE POLICIAL:DPC - SANDRA MARIA
GOMES DA CUNHA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medidas Protetivas de
UrgÃªncia cujo feito jÃ¡ se encontra sentenciado, com a manutenÃ§Ã£o das medidas deferidas em
decisÃ£o liminar, em favor da vÃtima Roselene Duarte Faro e em face do requerido Paulo SÃ©rgio Duarte
Faro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 14/09/2021, a vÃtima compareceu em Secretaria e requereu a
prorrogaÃ§Ã£o das medidas protetivas, afirmando que ainda se sente ameaÃ§ada pelo requerido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o relatado pela requerente e, em que pese
a prorrogaÃ§Ã£o automÃ¡tica das medidas protetivas enquanto durar a declaraÃ§Ã£o de estado de
emergÃªncia de carÃ¡ter humanitÃ¡rio e sanitÃ¡rio em territÃ³rio nacional, conforme Lei nÂº 13.979/2020,
DEFIRO o pedido e estendo o prazo de vigÃªncia das medidas em 03 (trÃªs) meses a contar da data desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se a requerente
que, escoado o prazo, caso ainda tenha interesse na manutenÃ§Ã£o das medidas, deverÃ¡ apontar fatos
que justifiquem a necessidade das medidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Juiz da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Famil iar contra a Mulher. PROCESSO:
00202696920148140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:GILBERTO SAMPAIO ARAUJO Representante(s): OAB 4869 - ARMANDO GRELLO
CABRAL (ADVOGADO) OAB 14498 - CARLOS JOSE AMORIM DA SILVA (ADVOGADO) OAB 23344 -
DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE (ADVOGADO) VITIMA:E. A. R. Representante(s): OAB 6467 -
AFONSO ARINOS DE ALMEIDA LINS FILHO (ADVOGADO) OAB 17360 - GABRIELA ARAUJO COHEN
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) OAB 20656 - CORACY MARIA MARTINS DE ALMEIDA LINS
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista da certidÃ£o da
Secretaria, intime-se o rÃ©u/condenado, pessoalmente, para efetuar o pagamento das custas
processuais, sob pena de inclusÃ£o do dÃ©bito na dÃvida ativa da Fazenda PÃºblica, sem prejuÃzo de
sua execuÃ§Ã£o, nos termos da lei. O pagamento deverÃ¡ ser comprovado nos autos em 05 dias. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo, sem que o rÃ©u efetue o pagamento, expeÃ§a-se certidÃ£o de
crÃ©dito e encaminhe-se Ã Secretaria de Planejamento, CoordenaÃ§Ã£o e FinanÃ§as - SEPLAN, do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 46, Â§ 6Â°, da Lei Estadual nÂº. 8.328/2015.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 24 de setembro de
2021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar
con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00287051220178140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Apelação Criminal em: 24/09/2021 VITIMA:L. Q. A. DENUNCIADO:MARZO NAZARENO LOBATO DA
SILVA Representante(s): OAB 18669 - MIRLLEN THALYTA LIMA SOUZA ROCHA (ADVOGADO) OAB
20020 - LUCIANA RODRIGUES SA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo
desnecessÃ¡ria a juntada aos autos do protocolo de nÂº 2020.01420171-76 (encaminhamento de perÃcia
de lesÃ£o corporal da vÃtima Liliane Queiroz AtaÃde), uma vez que o feito jÃ¡ transitou em julgado em
relaÃ§Ã£o ao crime de LesÃ£o Corporal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que os autos se encontram
em instÃ¢ncia superior, arquive-se o referido protocolo e esta decisÃ£o em pasta prÃ³pria na secretaria
deste juÃzo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 24 de setembro de
2021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar
con t ra  a  Mu lhe r  PROCESSO:  00003098320218140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal de Competência do Júri em:
AUTOR: M. P. DENUNCIADO: R. B. T. Representante(s): OAB 23083 - SANDRO FIGUEIREDO DA
COSTA (ADVOGADO) VITIMA: D. S. F. F.  

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
372



 

 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
MEDIDA CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS.

 
Processo n. 0002774-02.2020.8.14.0401.

 
INVESTIGADO: MANOEL GRACIANO CEREJA, brasileiro, paraense, nascido em 18/12/1950, filho de
Raimunda Rodrigues Cereja, atualmente em local INCERTO E N¿O SABIDO; Finalidade: Pelo presente
Edital, considerando que o investigado encontra-se em local ignorado, fica devidamente INTIMADO a
respeito da audiência de antecipação de provas através de depoimento especial da vítima, que ocorrerá
no dia 10 de Novembro de 2021, às 09h00min, na Sala de audiências da 1ª Vara de Crimes contra
Crianças e Adolescentes de Belém, por ordem da Exma. Sra. Juíza de Direito, Dra. MONICA MACIEL
SOARES FONSECA, titular da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém, situada na
Rua Tomázia Perdigão, n° 310, bairro Cidade Velha, nesta Capital do Estado do Pará; ficando o
investigado ciente da acusação e da determinação deste Juízo nos referidos autos, bem como deverá
declinar o nome de seu advogado, ficando também ciente de que, em caso de não apresentação do
patrono para acompanhá-lo, ser-lhe-á nomeado Defensor Público vinculado a esta Vara. Para que
ninguém no futuro possa alegar ignorância, será o presente Edital publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado neste Município de Belém, Capital do Estado do Pará, Secretaria da 1ª Vara de Crimes
contra Criança e adolescente, em 27/09/2021, Edson Raphael Barbosa Ferreira, Auxiliar Judiciário,
matrícula 9834-5, 1ª Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes de Belém/Pa.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
INTIMAÇÃO DE TOMADA DE DEPOIMENTO ESPECIAL DA VÍTIMA ¿ Processo nº 0002548-
94.2020.8.14.0401. INVESTIGADO: CARLOS MOACIR RIBEIRO MOREIRA ¿ VÍTIMA: M.V.L.L. e I.G.L. -
Advogado: DR. ARMANDO BARBOSA DA COSTA JUNIOR, inscrito na OAB/PA Nº 11154. Nos termos
do provimento nº 006/2006-CJRMB, nesta data, fica(m) intimados o réu e o advogado acima identificado
para comparecimento em audiência de tomada de depoimento especial da vítima, nos autos do processo
em epígrafe perante a 1ª Vara de Crimes contra a Criança e Adolescente de Belém/Pa, no dia 10 de
novembro de 2021 às 09h40m. Dado e passado neste Município de Belém, Capital do Estado do Pará,
Secretaria da 1ª Vara de Crimes contra Criança e Adolescente, em 27/09/2021, nesta data disponibilizo
para publicação. Eu, Edson Raphael Barbosa Ferreira, Auxiliar Judiciário, _________________   digitei-o e
subscrevi.

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
INTIMAÇÃO DE TOMADA DE DEPOIMENTO ESPECIAL DA VÍTIMA ¿ Processo nº 0015532-
13.2020.8.14.0401. INVESTIGADO: BRUNO RAFAEL SILVA SERRÃO ¿ VÍTIMA: K.D.F.C. - Advogado: 
DR. RICARDO WASHINGTON MORAES DE MELO, inscrito na OAB/PA Nº 13856, e WALBER
PALHETA DE MATTOS, inscrito na OAB/Pa nº 13320. Nos termos do provimento nº 006/2006-CJRMB,
nesta data, fica(m) intimados o réu e o advogado acima identificado para comparecimento em audiência
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de tomada de depoimento especial da vítima, nos autos do processo em epígrafe perante a 1ª Vara de
Crimes contra a Criança e Adolescente de Belém/Pa, no dia 10 de novembro de 2021 às 10h30m. Dado
e passado neste Município de Belém, Capital do Estado do Pará, Secretaria da 1ª Vara de Crimes contra
Criança e Adolescente, em 27/09/2021, nesta data disponibilizo para publicação. Eu, Edson Raphael
Barbosa Ferreira, Auxiliar Judiciário, _________________   digitei-o e subscrevi.
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RESENHA: 31/08/2021 A 26/09/2021 - SECRETARIA DA VARA DE FAMILIA DISTRITAL DE ICOARACI -
VARA: VARA DE FAMILIA DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00008848520168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MICHELLE BRASIL
FERREIRA AMORIM A??o: Averiguação de Paternidade em: 03/09/2021 AUTOR:J. M. A.
Representante(s): OAB 22694 - LANNA KARINA BRABO DE MORAES BOSSINI (ADVOGADO) OAB
25173 - RODRIGO BATISTA DE FREITAS (ADVOGADO) OAB 26248 - MARIA HELOISA GIVONI
PONTES SANTOS (ADVOGADO) REU:S. B. M. A. Representante(s): OAB 21129 - ALEX LOBO ALVES
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:C. B. B. . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006-CGJ, de 05/10/2006, e alteraÃ§Ãµes pelo Provimento nÂº. 08/2014 da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m: Considerando o deferimento de
desarquivamento, serve o presente ato ordinatÃ³rio para intimar o patrono do solicitante para que tome
conhecimento da abertura do prazo de 05 (cinco) dias para obter vista dos autos, sob pena de retorno
destes ao arquivo. Icoaraci-BelÃ©m (PA), 03 de setembro de 2021. Michelle Brasil Auxiliar JudiciÃ¡rio
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 8 8 8 2 0 1 0 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 7 5 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MICHELLE BRASIL FERREIRA AMORIM A??o:
Procedimento Comum Cível em: 03/09/2021 REU:M. J. F. G. Representante(s): OAB 19720 - JOAO
BOSCO DO NASCIMENTO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:S. N. A. B. Representante(s): OAB 16326 -
ANDERSON ANDRE SANTOS DE JESUS (ADVOGADO) OAB 16965 - JULIO CESAR MELO MARTINS
(ADVOGADO) OAB 17153 - MARIO WILLIAM BRUNO DO NASCIMENTO COUTO (ADVOGADO)
AUTOR:G. R. A. B. AUTOR:M. P. E. P. 2. P. J. I. . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006-CGJ, de 05/10/2006, e alteraÃ§Ãµes pelo Provimento nÂº. 08/2014 da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m: Considerando o deferimento de
desarquivamento, serve o presente ato ordinatÃ³rio para intimar o patrono do solicitante para que tome
conhecimento da abertura do prazo de 05 (cinco) dias para obter vista dos autos, sob pena de retorno
destes ao arquivo. Icoaraci-BelÃ©m (PA), 03 de setembro de 2021. Michelle Brasil Auxiliar JudiciÃ¡rio
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 1 0 1 8 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DÁRIO DUTRA BARROS JÚNIOR A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 17/09/2021 AUTOR:A. C. M. AUTOR:R. F. N.
Representante(s): OAB 23416 - FERNANDA DA COSTA SILVA CUNHA (ADVOGADO) OAB 26955 -
RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS
DA COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006-CGJ, de 05/10/2006, e alteraÃ§Ãµes pelo Provimento nÂº. 08/2014 da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡: Em cumprimento ao despacho anterior, intimo a parte que solicitou o desarquivamento dos autos
para ciÃªncia da abertura do prazo de 05 dias para vistas dos autos, visto que estes jÃ¡ se encontram na
secretaria da Vara, sob pena de novo arquivamento. BelÃ©m (PA), 17 de setembro de 2021. DÃ¡rio Dutra
Barros JÃºnior Dir .  Secretar ia da Vara de FamÃl ia Distr i ta l  de Icoaraci  PROCESSO:
00000603420138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDNA MARIA DE MOURA PALHA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/09/2021 AUTOR:L.
G. F. S. Representante(s): OAB 11622 - BRUNO SILVA NUNES DE MORAES (DEFENSOR)
REPRESENTANTE:M. E. O. F. REU:ODILARDO RENILSON VALENTE DOS SANTOS. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE
BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-
mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-7071 Processo nÂº 0000060-
34.2013.8.14.0201 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Defiro o pedido constante na
petiÃ§Ã£o de fls.30. Â Â Â Â Â Destarte, oficie-se Ã fonte empregadora do alimentante, dando conta da
nova conta bancÃ¡ria para fins de efetivaÃ§Ã£o do depÃ³sito atinente Ã pensÃ£o alimentÃcia fixada nos
autos em epÃgrafe. Â Â Â Â Â ApÃ³s, satisfeitas as providÃªncias devidas e observadas as demais
formalidades legais, retornem os autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA,
14 de setembro de 2021. EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 7 8 8 9 7 2 0 0 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 1 5 1 2 0 7

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA VARA DE FAMILIA DISTRITAL DE ICOARACI 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
375



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MARIA DE MOURA PALHA A??o: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/09/2021 REU:ROBERTO PINHEIRO MOURA Representante(s): OAB
6083 - SERGIO LUIZ FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) ADVOGADO:RAIMUNDO DORIVAL N DOS
SANTOS AUTOR:MARA RUBIA FERREIRA MORAES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ
VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107,
BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone:
3211-7070/3211-7071 Processo nÂº 0000788-97.2001.8.14.0201 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHOÂ
Â Â Â Â Â Considerando que o pedido de desarquivamento formulado nÃ£o apresenta justificativa
(nÂº2021.015921-07), intime-se o advogado peticionante para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer a
finalidade do pleito. Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorrido o prazo, havendo manifestaÃ§Ã£o, certifique-se o
necessÃ¡rio e faÃ§a-se concluso para deliberaÃ§Ã£o, do contrÃ¡rio, nÃ£o havendo, DEVOLVA-SE a
petiÃ§Ã£o respectiva a(o) patrono(a) da parte peticionante, devendo ser procedido o cancelamento do
documento. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 14 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â EDNA MARIA DE MOURA PALHA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 8 7 9 6 4 1 9 9 8 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 2 0 5 3 4 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MARIA DE MOURA PALHA A??o:
Separação Consensual em: 20/09/2021 ADVOGADO:LINDALVA NAZARE VASCONCELOS MAGALHAES
AUTOR:MAURO TAVARES DOS SANTOS AUTOR:A. C. R. Representante(s): OAB 2073 - LINDALVA
NAZARE VASCONCELOS MAGALHAES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ
VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107,
BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone:
3211-7070/3211-7071 Processo nÂº: 0000879-64.1998.8.14.0201Â Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando detidamente o expediente em anexo, verifica-se que o peticionante, por intermÃ©dio de seu
causÃdico, pugna pelo desarquivamento dos autos, com o fito de ingressar com a AÃ§Ã£o de ConversÃ£o
de SeparaÃ§Ã£o em DivÃ³rcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, eventual pretensÃ£o atinente Ã
conversÃ£o da separaÃ§Ã£o em divÃ³rcio, deve ser objeto de aÃ§Ã£o autÃ´noma, a ser ajuizada junto ao
sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, face Ã s razÃµes precedentes, intime-se o peticionante para, no
prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer objetivamente o motivo no qual fundamenta-se o pedido de
desarquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorrido o prazo, havendo manifestaÃ§Ã£o, certifique-se o
necessÃ¡rio e faÃ§a-se concluso para deliberaÃ§Ã£o, do contrÃ¡rio, nÃ£o havendo, DEVOLVA-SE a
petiÃ§Ã£o respectiva a(o) patrono(a) da parte peticionante, devendo ser procedido o cancelamento do
documento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 14 de setembro de
2021.Â EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito PROCESSO: 00022398320048140201
PROCESSO ANTIGO: 200410669939 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA
MARIA DE MOURA PALHA A??o: Separação Consensual em: 20/09/2021 AUTOR:I. L. P. AUTOR:D. C.
P. Representante(s): KATIA HELENA C GOMES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL
BARATA,  1107,  BAIRRO PONTA GROSSA,  BELÃM/PA -  CEP 66810-100Â E-mai l :
1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-7071 Processo nÂº:0002239-83.2004.8.14.0201Â
DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o nÂº2021.01740071-45, bem como as
informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2021.0181459849, DEFIRO o desarquivamento dos autos,
independentemente do recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© patrocinada pela
Defensoria PÃºblica do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entrementes, tendo em vista que o processo nÃ£o se
encontra arquivado nas dependÃªncias deste FÃ³rum Distrital (Vara de FamÃlia - Gabinete, Secretaria e
Arquivo), OFICIE-SE ao Arquivo Geral de BelÃ©m para que desarquive os autos e o remeta a este JuÃzo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedido o desarquivamento, abra-se vista dos autos Ã Defensoria PÃºblica, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, para fins de retirada da(s) cÃ³pia(s) do(s) documento(s) mencionado(s) no
petitÃ³rio em anexo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, nÃ£o havendo outros requerimentos pendentes
de apreciaÃ§Ã£o judicial, certifique-se o necessÃ¡rio e, observadas as formalidades legais, retornem os
autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 14 de setembro
de 2021. EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito PROCESSO: 00061541320098140201
PROCESSO ANTIGO: 200910046447 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA
MARIA DE MOURA PALHA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/09/2021 REP LEGAL:C. A.
P. Representante(s): ANDREA BARRETO RICARTE DE OLIVEIRA FARIAS - DEF PUBLICA
(ADVOGADO) AUTOR:E. M. P. M. REU:R. P. M. Representante(s): OAB 2073 - LINDALVA NAZARE
VASCONCELOS MAGALHAES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE
FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO
PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-
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7070/3211-7071 Processo nÂº: 0006154-13.2009.8.14.0201Â Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Analisando detidamente o expediente em anexo, verifica-se que o peticionante, por intermÃ©dio de seu
causÃdico, pugna pelo desarquivamento dos autos, com o fito de ingressar com a AÃ§Ã£o de
ExoneraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, eventual pretensÃ£o atinente Ã exoneraÃ§Ã£o do encargo
alimentar, deve ser objeto de aÃ§Ã£o autÃ´noma, a ser ajuizada junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, face Ã s razÃµes precedentes, intime-se o peticionante para, no prazo de 05 (cinco) dias,
esclarecer objetivamente o motivo no qual fundamenta-se o pedido de desarquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, decorrido o prazo, havendo manifestaÃ§Ã£o, certifique-se o necessÃ¡rio e faÃ§a-se concluso
para deliberaÃ§Ã£o, do contrÃ¡rio, nÃ£o havendo, DEVOLVA-SE a petiÃ§Ã£o respectiva a(o) patrono(a)
da parte peticionante, devendo ser procedido o cancelamento do documento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-
BelÃ©m/PA, 14 de agosto de 2021.Â EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito PROCESSO:
00063523520138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDNA MARIA DE MOURA PALHA A??o: Divórcio Litigioso em: 20/09/2021 AUTOR:L. S. S.
Representante(s): OAB 11503 - LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL (DEFENSOR) REU:M. J. L. S. .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI -
COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP
66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-7071 Processo nÂº: 0006352-
35.2013.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o nÂº2021.01723721-13,
bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2021.01814496-64, DEFIRO o desarquivamento
dos autos, independentemente do recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© patrocinada
pela Defensoria PÃºblica do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedido o desarquivamento, abra-se vista dos
autos Ã Defensoria PÃºblica, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fins de retirada da(s) cÃ³pia(s) do(s)
documento(s) mencionado(s) no petitÃ³rio em anexo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, nÃ£o havendo
outros requerimentos pendentes de apreciaÃ§Ã£o judicial, certifique-se o necessÃ¡rio e, observadas as
formalidades legais, retornem os autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Icoaraci-BelÃ©m/PA, 14 de setembro de 2021. EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 7 9 2 7 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDNA MARIA DE MOURA PALHA A??o: Alimentos
- Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/09/2021 AUTOR:S. D. S. R. Representante(s): OAB 13232-B - JOAO
PERES DE ANDRADE FILHO (DEFENSOR) REPRESENTANTE:E. B. T. S. REU:J. A. C. R. . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE
BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-
mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-7071 Processo nÂº: 0008579-
27.2015.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o nÂº2021.01740065-63,
bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2021.0181474496, DEFIRO o desarquivamento
dos autos, independentemente do recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© patrocinada
pela Defensoria PÃºblica do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedido o desarquivamento, abra-se vista dos
autos Ã Defensoria PÃºblica, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fins de retirada da(s) cÃ³pia(s) do(s)
documento(s) mencionado(s) no petitÃ³rio em anexo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, nÃ£o havendo
outros requerimentos pendentes de apreciaÃ§Ã£o judicial, certifique-se o necessÃ¡rio e, observadas as
formalidades legais, retornem os autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Icoaraci-BelÃ©m/PA, 14 de setembro de 2021. EDNA MARIA DE MOURA PALHA JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 8 9 7 2 0 0 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 1 5 1 2 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 31/08/2021 REU:ROBERTO PINHEIRO MOURA Representante(s): OAB 6083 -
SERGIO LUIZ FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) ADVOGADO:RAIMUNDO DORIVAL N DOS SANTOS
AUTOR:MARA RUBIA FERREIRA MORAES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE
FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO
PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-
7070/3211-7071 Processo nÂº 0000788-97.2001.8.14.0201 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHOÂ Â Â Â
Â Â Considerando que o pedido de desarquivamento formulado nÃ£o apresenta justificativa
(nÂº2021.01592191-07), intime-se o advogado peticionante para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer a
finalidade do pleito. Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorrido o prazo, havendo manifestaÃ§Ã£o, certifique-se o
necessÃ¡rio e faÃ§a-se concluso para deliberaÃ§Ã£o, do contrÃ¡rio, nÃ£o havendo, DEVOLVA-SE a
petiÃ§Ã£o respectiva a(o) patrono(a) da parte peticionante. Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, ao PROTOCOLO
para que seja procedido o cancelamento do documento. Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 31 de agosto de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GERALDO NEVES LEITE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 4 3 0 2 0 0 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 2 5 1 8 3 1
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 31/08/2021 ADVOGADO:JOSE RONALDO JACOB
CORREA AUTOR:MARIA ANDRELINA DA SILVA SANTOSOUTROS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL
BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100 Autos nÂº: 0001364-
30.2001.8.14.0201Â Â DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Face Ã s informaÃ§Ãµes constantes nas
certidÃµes que instruem o presente expediente, exauridos todos os meios disponÃveis para a
localizaÃ§Ã£o dos autos do processo em epÃgrafe, declaro o seu desaparecimento. Â Â Â Â Â
Considerando que o procedimento de restauraÃ§Ã£o de autos Ã© um incidente processual e pode ocorrer
por iniciativa oficial ou a requerimento das partes e, tendo em vista, ainda, que o processo judicial tem
natureza de documento pÃºblico e constitui-se como instrumento para o exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o, sua
restauraÃ§Ã£o, portanto, Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica e de interesse da JustiÃ§a, daÃ a legitimidade
que tem o juiz para determinar, ex officio, a restauraÃ§Ã£o, consoante dispÃµe o artigo 712, do NCPC. Â
Â Â Â Â Assim sendo, ficam determinadas as seguintes diligÃªncias: Â Â Â Â Â 1. A restauraÃ§Ã£o do
processo nÂº0001364-30.2001.8.14.0201, procedendo-se ao registro e autuaÃ§Ã£o dos autos em meio
eletrÃ´nico, nos termos do artigo 5Âº da Portaria Conjunta nÂº001 -GP-VP-2018 de 28/05/18, juntando-se
ao mesmo cÃ³pia da presente decisÃ£o e de todos os documentos constantes no sistema LIBRA; Â Â Â Â
Â 2. Certifique-se o Sr. Diretor de Secretaria quanto ao estado do processo, segundo a sua lembranÃ§a e
reproduza o que houver a respeito em seus protocolos e registros; Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, intime(m)-se a(s)
parte(s) acerca do incidente de restauraÃ§Ã£o, a fim de que exiba(m), no prazo de 15 (quinze) dias,
cÃ³pias de todos os documentos relacionados ao processo em epÃgrafe e que estejam em seu poder; Â Â
Â Â Â 4. Em decorrÃªncia do procedimento de restauraÃ§Ã£o dos autos atravÃ©s do PJE, proceda-se
com a baixa definitiva dos autos no sistema LIBRA; Â Â Â Â Â 5. Oficie-se Ã Corregedoria de JustiÃ§a
dando conta da presente deliberaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â 6.DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico, para
providÃªncias devidas. Â Â Â Â Â Icoaraci/PA, 27 de agosto de 2021. GERALDO NEVES LEITEÂ Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 4 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Cumprimento de
sentença em: 31/08/2021 AUTOR:C. A. R. S. Representante(s): OAB 13622 - MAURO PINHO DA SILVA
(DEFENSOR) REPRESENTANTE:M. S. V. C. Representante(s): OAB 31380 - ARTHUR COROA
MENDES (ADVOGADO) REU:A. B. C. S. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE
FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO
PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-
7070/3211-7071 Processo nÂº 0004134-34.2013.8.14.0201 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHOÂ Â Â
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante Ã petiÃ§Ã£o de fls.98/102, tendo em vista as diretrizes estabelecidas no
artigo 23 do Provimento nÂº 09/2008 - CJRMB, DEVOLVA-SE a supracitada petiÃ§Ã£o Ã parte
peticionante, procedendo-se com o cancelamento do protocolo, a fim de que o patrono judicial, em
havendo interesse, ajuÃze a aÃ§Ã£o pertinente junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 27 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GERALDO NEVES
LEITEÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00022187820088140201 PROCESSO
ANTIGO: 200810015550 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento
Comum Cível em: REU: G. G. S. AUTOR: P. R. S. A. Representante(s): OAB 20496 - ELYENNE CINTYA
GONÇALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8955 - JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 5741 - LIGIA MARIA SOBRAL NEVES (ADVOGADO) OAB 5627 - SILVIA MARINA
RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO (ADVOGADO) REU: A. P. S.  
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RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00005869820138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:LEANDRO
CABRAL DE NORONHA Representante(s): OAB 7431 - LUIZ GUILHERME PEREIRA FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 11341 - ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA (ADVOGADO) OAB 12077 -
ADRIANO PALERMO COELHO (ADVOGADO) OAB 16919 - FLAVIA ISADORA RIBEIRO GOMES
(ADVOGADO) OAB 17320 - DANIELLE CECY CARDOSO SERENI (ADVOGADO) OAB 19029 - CAMILA
VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:FRANK SANTANA GARCIA Representante(s): OAB
15790-B - ANTONIO TEIXEIRA DE MOURA NETO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
aos termos do Provimento nÂº 010/2009, de 09/03/2009, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m: Considerando que jÃ¡ foi juntada aos autos a cÃ³pia da sentenÃ§a do processo
penal. Intimo as partes autora e rÃ©, respectivamente, atravÃ©s de seus advogados, via publicaÃ§Ã£o no
DJEN, para no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, apresentem as suas alegaÃ§Ãµes finais,
comeÃ§ando pela parte autora. BelÃ©m (PA), 24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor
de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00012470419958140201 PROCESSO ANTIGO: 199510237607
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 24/09/2021 REU:COMERCIAL UFENORTE LTDA. AUTOR:B B
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 7054 - JOAO INACIO RIBEIRO
PINTO (ADVOGADO) OAB 2309 - ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO (ADVOGADO) OAB
4560 - MARIA CHRISANTINA SA SOUZA (ADVOGADO) OAB 10188 - ADALBERTO SILVA
(ADVOGADO) REU:JOSE MEDEIROS DE FREITAS. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos
do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerente B.B. LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo
de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$
1.391,86 (Um mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos), sob pena de ser encaminhado
o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem
manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato
OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat.
1 4 . 2 8 1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 6 6 7 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REU:BENEDITO CALDAS FERNANDES Representante(s):
OAB 3044 - CARLOS RAIMUNDO GUERRA VEIGA (ADVOGADO) OAB 15947 - IGOR XAVIER DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 19713 - FABIO JOSE NAHUM RODRIGUES (ADVOGADO)
AUTOR:RONALDO JORGE DOS PASSOS NASCIMENTO Representante(s): OAB 17910 - CARLOS
RENATO NASCIMENTO DAS NEVES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos
do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de
BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerida BENEDITO CALDAS
FERNANDES, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias,
promover o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 362,46 (trezentos e
sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para
inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o,
serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio.
Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 7 9 9 2 1 9 9 9 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 3 0 0 6 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REU:ALUISIO CARVALHO DA SILVA Representante(s): OAB
2657 - CLAUDIO RAMOS FERREIRA (ADVOGADO) OAB 11026 - PIERRE KUHNEN (ADVOGADO) OAB
22934 - ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ NETO (ADVOGADO) OAB 27185 - MARCUS ANTONIO
DE SOUZA FERNANDES FILHO (ADVOGADO) AUTOR:BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) TERCEIRO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 001479-92.1999.8.14.0201 CUMPRIMENTO
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DE SENTENÃA EXEQUENTE:  BB ADMINISTRADORA DE CARTÃES DE CRÃDITO
EXECUTADO:ALUISIO CARVALHO DA SILVA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro a dilaÃ§Ã£o do prazo
requerido pelo exequente Ã s fls. 310, aguarde-se por 30 (trinta) dias em secretaria. 2.Â Â Â Â Â Decorrido
o prazo acima, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria
Judicial, voltem os autos conclusos. Â Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel Empresarial de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 4 4 4 1 2 0 1 1 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:CONSTRUTORA EFECE LTDA. Representante(s):
OAB 5781 - LUIS CARLOS SILVA MENDONCA (ADVOGADO) OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA
LOPES (ADVOGADO) REU:SCHRÉDER DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA. Representante(s): OAB
26.692 - JOSE VICENTE TENORE (ADVOGADO) OAB 237.910 - SERGIO PENHA FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 98844 - EDWAL CASONI DE PAULA (ADVOGADO) OAB 300789 - GRACIELLE
BRITO GUIMARAES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento
nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos
termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte autora/apelada CONSTRUTORA EFECE LTDA, atravÃ©s
de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as
suas contrarrazÃµes ao Recurso de ApelaÃ§Ã£o interposto pela parte requerida/apelante SCHRÃDER DO
BRASIL ILUMINAÃÃÃO LTDA (fls. 166/174), nos termos do Art. 1010, Â§ 1Âº do NCPC. Â Icoaraci(PA),
24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00021553720138140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:LANA
SILVA PANTOJA Representante(s): OAB 13284 - PATRICIA LIMA BAHIA (ADVOGADO) OAB 28259 -
VERENA SALVIANO TEIXEIRA (ADVOGADO) AUTOR:LILIAN SILVA PANTOJA Representante(s): OAB
13284 - PATRICIA LIMA BAHIA (ADVOGADO) OAB 28259 - VERENA SALVIANO TEIXEIRA
(ADVOGADO) AUTOR:LETICIA SILVA PANTOJA Representante(s): OAB 13284 - PATRICIA LIMA BAHIA
(ADVOGADO) OAB 28259 - VERENA SALVIANO TEIXEIRA (ADVOGADO) AUTOR:L. S. P.
Representante(s): OAB 28259 - VERENA SALVIANO TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 13284 - PATRICIA
LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES (ADVOGADO) AUTOR:LUIZ EDUARDO PANTOJA Representante(s):
OAB 13284 - PATRICIA LIMA BAHIA (ADVOGADO) OAB 28259 - VERENA SALVIANO TEIXEIRA
( A D V O G A D O )  R E U : E M P R E S A  D E  T R A N S P O R T E  E S T R E L A  D O  M A R  L T D A
LITISDENUNCIADO:MONTECARLO SEGURADORA Representante(s): OAB 15612 - DANIELA NAZARE
MOTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) LITISDENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
Representante(s): OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO) OAB 23748 - MARIA EMILIA
GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0002155-37.2013.8.14.0201
INDENIZATÃRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS AUTOR: LANA SILVA PANTOJA e outros RÃU:
EMPRESA DE TRANSPORTE ESTRELA DO MAR LTDA e outros. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Diante da
apresentaÃ§Ã£o de possÃvel endereÃ§o do requerido ESTRELA DO MAR LTDA Ã s fls. 476, intime-se
via Oficial de JustiÃ§a o rÃ©u para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representaÃ§Ã£o
processual. 2.Â Â Â Â Â E, diante da certidÃ£o de fls. 468, intime-se, apenas e exclusivamente, o
representante do requerido MONTE CARLO SEGURADORA do despacho saneador de fls. 430/431 para a
devida especificaÃ§Ã£o de provas no prazo legal. 3.Â Â Â Â Â Decorridos os prazos acima, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos
conclusos. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 4 3 3 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 AUTOR:BANCO FIAT SA Representante(s): OAB
12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO LUZ
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 120410 - ALEXANDRE MARQUES SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 25727-A
- CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (ADVOGADO) REU:BENEDITO DOS SANTOS RIBEIRO
Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) OAB 6904 - RONALDO
AIRES VIANA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº
006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos
termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerente BANCO FIAT S/A, atravÃ©s de seu advogado,
via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais
apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 158,39 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos),
sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o
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prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal,
independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos
Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00026689720168140201 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Sumário em: 24/09/2021 AUTOR:MARCELO DE BRITO SOUSA Representante(s): OAB
14245-A - THAISA CRISTINA CANTONI FRANCA (ADVOGADO) OAB 90322 - SABRINA BORGES
(ADVOGADO) REU:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 14661 - LARISSA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 20387 - WYLLER
HUDSON PEREIRA MELO (ADVOGADO) OAB 20710 - LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) .
PROCESSO N. 0002668-97.2016.8.14.0201 AÃÂ¿O DE COBRANÃA REQUERENTE: MARCELO DE
BRITO SOUSA REQUERIDO: SEGURADORA LÃDER DE CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVATÂ
SENTENÃA Â Vistos etc. Trata-se da aÃ§Â¿o ajuizada por MARCELO DE BRITO SOUSA em face de
SEGURADORA LÃDER DE CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT na qual pretende a autor
indenizaÃ§Â¿o por seguro DPVAT. Alega o autor na inicial que foi vÃtima de um acidente trÃ¢nsito
ocorrido em 26 de fevereiro de 2014, sofrendo lesÂ¿es corporais e que apÃ³s minimizar os traumas
ocasionados pelo acidente, procurou a requerida para receber o seguro DPVAT. Alega tambÃ©m o autor
que a seguradora rÃ© reconheceu administrativamente a invalidez permanente sofrida em decorrÃªncia do
acidente de trÃ¢nsito e efetuou o pagamento da indenizaÃ§Â¿o do Seguro ObrigatÃ³rio DPVAT no dia 22
de outubro de 2014, porÃ©m apenas na quantia de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), havendo,
segundo o requerente ainda uma diferenÃ§a na indenizaÃ§Â¿o a tÃtulo de invalidez permanente. Requer
ao final desta presente aÃ§Â¿o a condenaÃ§Â¿o da rÃ© ao pagamento do valor do seguro referente a
diferenÃ§a que nÂ¿o foi paga por invalidez permanente, bem como a concessÂ¿o dos benefÃcios da
justiÃ§a gratuita Ã autora. Juntou com a inicial: declaraÃ§Â¿o de hipossuficiÃªncia (fl. 11), Boletim de
OcorrÃªncia Policial registrando o acidente ocorrido (fl. 15), laudo mÃ©dico atestando a fratura (fl. 16),
radiografia da coxa direita e documentos de internaÃ§Â¿o (fls. 17-20) e comprovante de pagamento de
indenizaÃ§Â¿o pelo seguro DPVAT no valor de R$ 4.050,00 (fl. 21). Em despacho de fl. 23 foi deferido o
pedido de justiÃ§a gratuita e encaminhada a citaÃ§Â¿o da requerida. Foi apresentada ContestaÃ§Â¿o Ã s
fls. 53-67, na qual aduz o requerido, como preliminar, o reconhecimento da prescriÃ§Â¿o. No mÃ©rito
afirma que o pagamento jÃ¡ teria sido efetuado pela via administrativa, a contradiÃ§Â¿o ao boletim de
ocorrÃªncia dos fatos por possuir narrativa contraditÃ³rio, a ausÃªncia de nexo causal e ausÃªncia de
laudo do IML comprovando a invalidez permanente. Realizada tentativa de conciliaÃ§Â¿o preliminar Ã s
fls. 87. A qual restou infrutÃfera diante da ausÃªncia da parte autora. Laudo mÃ©dico pericial juntado Ã s
fls. 147 atestando o dano parcial incompleto no membro inferior direito em 50% e residual ManifestaÃ§Â¿o
do requerido sobre o laudo pericial Ã s fls. 150/153 e do requerente Ã s fls. 155 ApresentaÃ§Â¿o apenas
por parte do requerido de memoriais finais Ã s fls. 158-171 Ã em sÃntese, o relatÃ³rio. DECIDO.Â Em
contestaÃ§Â¿o a rÃ© arguiu preliminares que passo a apreciar: I - DA PRESCRIÃÂ¿O E DA MERA
OBSERVÃNCIA DA DATA DO ACIDENTE COMO DIES A QUO DO LAPSO PRESCRICIONAL. DA
PRESCRIÃÂ¿O DA PRETENSÂ¿O DE COMPLEMENTAÃÂ¿O PELO DECURSO 03 ANOS DO
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. A parte requerida alega ter ocorrido o instituto da prescriÃ§Â¿o, vez
que a aÃ§Â¿o foi proposta em novembro de 2010, ou seja, depois de decorridos 03 (trÃªs) anos da data
que aconteceu o sinistro, a qual afirma trata-se de 14/06/2006. Todavia, ocorre que essa informaÃ§Â¿o
Ã© inverÃdica, pois como consta na inicial e na data de ajuizamento da aÃ§Â¿o o acidente ocorreu em
26/02/2014 e o ajuizamento em 16/03/2016, logo, o prazo nÂ¿o prescreveu, razÂ¿o pela qual rejeito as
preliminares. Superadas as preliminares, passo a apreciar o mÃ©rito. II - DO MÃRITO No que tange ao
boletim de ocorrÃªncia Ã© possÃvel inferir que apesar do mesmo estar com outra data, que difere da data
do acidente, todos os demais documentos colacionados, como laudos, radiografias, declaraÃ§Â¿o
hospitalar (fls. 15-21), dentre outros, estÂ¿o datados no dia correspondente a data do acidente narrada na
inicial, o que atesta a validade das alegaÃ§Â¿es do autor. Com relaÃ§Â¿o a ausÃªncia de laudo do IML,
os documentos juntados pela parte autora foram suficientes para provar a veracidade da lesÂ¿o, tanto Ã©
que a requerida efetuou o pagamento da indenizaÃ§Â¿o pela via administrativa. Ademais, o laudo
mÃ©dico pericial foi produzido e juntado ao processo (fls. 147-151). Restou comprovado atravÃ©s do BO
(fl. 15) que a parte autora sofreu um acidente de um acidente de trÃ¢nsito. Ademais, a radiografia da TC
da coxa (fl. 17) atestou fratura comitiva desalinhada no fÃªmur direito, associada a um edema das partes
moles. Ã de entendimento deste juÃzo que o pagamento do seguro DPVAT realizado pela seguradora
nÂ¿o Ã© proporcional ao valor referente a debilidade que foi atestada em laudo mÃ©dico pericial de fls.
147-151, onde o resultado constou dano parcial do membro inferior direito na ordem de 50% e dano
residual na clavÃcula esquerda no percentual de 10%, cuja indenizaÃ§Â¿o total corresponde ao valor de
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R$ 5.062,50 (cinco mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos), tendo em vista que a requerida
indenizou a rÃ© no valor de 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), restando assim que o montante de R$
1.012,50 (um mil, doze reais e cinquenta centavos) seja pago. Â Em face do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro no Art. 487, inciso I, do CPC c/c Art. 186 do CC, o pedido
formulado pelo requerente MARCELO DE BRITO SOUSA, para determinar que a parte rÃ© realize o
pagamento ao autor no valor de R$ 1.012,50 (um mil e doze reais e cinquenta centavos) devido a tÃtulo de
saldo remanescente doseguro DPVAT, previsto no art. 3Âº, inciso II da Lei 6.194/74 acrescido de
correÃ§Â¿o monetÃ¡ria pelo Ãndice INPC (IBGE), a contar da data do evento lesivo (26/02/2014), e juros
de mora de 1% a.m. (Art. 398 do CPC), devidos desde a data da citaÃ§Â¿o (26/01/2017, conforme fl. 25-v)
atÃ© a data do devido pagamento (SÃºmulas 43 e 426 do STJ). CONDENO ainda o rÃ©u ao pagamento
das custas e dos honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
total da condenaÃ§Â¿o, com base no Art. 85, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. ApÃ³s o cumprimento
das formalidades legais, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci
(PA), 20 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00029144820068140201 PROCESSO ANTIGO:
200610584151 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA
COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:FRANCISCA ALVES DE SENA
Representante(s): OAB 10825 - GUSTAVO TAVARES PAES (ADVOGADO) OAB 10234 - PAOLA SUELI
PINHEIRO TAVARES (ADVOGADO) OAB 1392 - OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR
(ADVOGADO) AUTOR:M. J. S. S. AUTOR:B. L. S. M. Representante(s): OAB 1392 - OSWALDO
POJUCAN TAVARES JUNIOR (ADVOGADO) PAOLA TAVARES (ADVOGADO) REU:AUTO VIACAO
ICOARACIENSE LTDA Representante(s): OAB 7936 - JOSE ROBERTO PINHEIRO CHARONE JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 11918 - ALEXANDRE ALY PARAGUASSU CHARONE (ADVOGADO) OAB 17683 -
BRUNO BENTES BANDEIRA (ADVOGADO) OAB 19035 - ANDREZA MARIA RODRIGUES DE
ANDRADE (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0002914-48.2006.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE
SENTENÃA AUTOR: FRANCISCA ALVES DE SENA REQUERIDO: AUTO VIAÃÃO ICOARACIENSE
DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Preliminarmente, considerando que a Ãºltima planilha do dÃ©bito juntada se
encontra desatualizada, intime-se a parte exequente para que junte, em 05 (cinco) dias, planilha atualizada
do dÃ©bito. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s, expeÃ§a-se mandado para que se proceda a penhora e avaliaÃ§Ã£o do
imÃ³vel registrado na matricula nÂº. 13200, Livro 2-AQ do CartÃ³rio de Registro de ImÃ³veis do 1Âº OfÃcio
de BelÃ©m, conforme certidÃ£o de fls. 878-880. Â 3.Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. 4.Â Â Â Â Â Intime-
se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
0 0 0 2 9 3 0 6 5 2 0 0 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 5 8 4 2 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 REU:MARIA GORETI SOBRINHO LOPES
REU:ESTANCIA SABRINA LTDA - ME AUTOR:CIMENTOS DO BRASIL SA CIBRASA Representante(s):
OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO) REU:MARIO LUCIO LOPES
Representante(s): OAB 73767 - SARA LOPES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 002930-
65.2006.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL REQUERENTE: CIMENTOS DO BRASIL
S/A REQUERIDO: ESTANCIA SABRINA LTDA - ME e outros DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Compulsando os
autos verifico que MARIO LUCIO LOPES jÃ¡ se encontra no polo passivo da presente demanda, por tal
motivo, indefiro o pedido de desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica da Estancia Sabrina LTDA -
ME quanto a este. 2.Â Â Â Â Â Diligencie a Secretaria Judicial junto ao oficial responsÃ¡vel pelo mandado
expedido Ã s fls. 175 acerca do seu cumprimento. 3.Â Â Â Â Â Com a devida certidÃ£o, retornem os autos
conclusos para a apreciaÃ§Ã£o do pedido de desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica quanto a
ANTONIO AMARAL SOBRINHO. 4.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de
setembro de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00032750920138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 24/09/2021 AUTOR:CIKEL LAMINADOS S/A Representante(s):
OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO) AUTOR:RONDON DO PARA
PAINEIS LTDA AUTOR:SUMALSURUBIJU MADEIRAS LTDA REU:JORGE ALEX GOMES MONTEIRO E
OUTROS Representante(s): OAB 6953 - JOAO VICENTE PINHEIRO C. DE AZEVEDO (ADVOGADO)
OAB 18779 - THIAGO SOUSA CRUZ (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº: 0003275-09.2013.814.0201
AÃÃO DE MANUTENÃÃO DE POSSE (conexa a aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o 0002094-16.2012.814.0201
AUTORES: CIKEL LAMINADOS S/A Â RONDON DO PARÃ PAINEIS LTDA Â SUMAL SURUBIJU
MADEIRAS LTDA REU: JORGE ALEX GOMES MONTEIRO E OUTROS DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Torno
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sem efeitos o despacho de fl. 221 que determinou a intimaÃ§Ã£o do prÃ³prio embargante para
manifestaÃ§Ã£o nos autos. 2-Â Â Â Â Â Considerando que os embargos de declaraÃ§Ã£o se acolhidos
haverÃ¡ efeito infringente com modificaÃ§Ã£o da decisÃ£o embargada, intime-se os embargados para se
manifestarem no prazo comum de 5 dias (art. 1.023,Â§2Âº CPC) 3-Â Â Â Â Â ApÃ³s conclusos para
julgamento 4-Â Â Â Â Â Cumpra-se Icoaraci-PA 21 de setembro de 2021 SERGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz titular da 1Âª vara cÃvel e empresarial PROCESSO: 00035430920128140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 AUTOR:JM PNEUS LTDA Representante(s): OAB
15007 - ELLEN LARISSA ALVES MARTINS (ADVOGADO) OAB 26107 - CAIO AUGUSTO VIRGOLINO
AZEVEDO (ADVOGADO) OAB 26790 - ANA CAROLINA ALMEIDA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 27179 -
JULIA LAMOGLIA CABRAL DE VASCONCELLOS (ADVOGADO) REU:MABEL MADEIREIRA BELEM
LTDA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do CPC:
Intimo a parte exequente, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a(s) informaÃ§Ã£o(Ãµes)
de BLOQUEIO NEGATIVO, fornecida(s) pelo(s) sistema(s) SISBAJUD, no sistema RENAJUD foram
localizados (06) seis veÃculos jÃ¡ com restriÃ§Ãµes e no sistema INFOSEG/INFOJUD foi localizada uma
firma individual registrada em nome do executado, requerendo o que entender necessÃ¡rio, para o regular
andamento processual, sob pena de arquivamento. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem
manifestaÃ§Ã£o, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio, serÃ¡ feita a intimaÃ§Ã£o pessoal, para
manifestaÃ§Ã£o de interesse no prosseguimento do feito, com as advertÃªncias de praxe. Â BelÃ©m (PA),
24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00037845020108140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em: 24/09/2021 AUTOR:BANCO MERCEDES
BENS DO BRASIL Representante(s): OAB 19353 - BRUNO NOVAES B CAVALCANTI (ADVOGADO)
OAB 18402 - CAROLINE LOBATO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 45.335 - RAFAEL CORDEIRO DO
REGO (ADVOGADO) OAB 49802 - ROBERTA SIMONE SERVELO DE FREITAS (ADVOGADO) OAB
32698 - FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO (ADVOGADO) OAB 20013-A - ALBERTO IVAN
ZAKIDALSKI (ADVOGADO) OAB 17784-B - THAIS PINA RODRIGUES (ADVOGADO) REU:DANDOLINI E
PEPER LTDA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de
05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152,
VI, do NCPC: Intimo a parte requerida DANDOLINI E PEPER LTDA, atravÃ©s de seu advogado, via
publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais
apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 654,07 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos),
sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o
prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal,
independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos
Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00045177520148140201 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:CARLOS ALBERTO REIS DE ABREU JUNIOR
Representante(s): OAB 14169 - JOAO BOSCO PINHEIRO LOBATO JUNIOR (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:EDILSON AGUIAR DE ALMEIDA REU:COLÉGIO NOSSA SENHORA DE LOURDES
Representante(s): OAB 14708 - ALAN DIEGO MACHADO MACIEL (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº.
0004517-75.2014.8.14.0201 AÃÃO DE REPARAÃÃO DE DANOS REQUERENTE: CARLOS ALBERTO
REIS DE ABREU JUNIOR REQUERIDO: COLÃGIO NOSSA SENHORA DE LOURDES DESPACHO 1.Â
Â Â Â Â Intime-se, pessoalmente, a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a
DecisÃ£o de fls. 160, sob pena de bloqueio compulsÃ³rio por meio do sistema processual do SISBAJUD.
2.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00049586120118140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:MARIA
RAIMUNDA GARCIA NOVAES Representante(s): OAB 12722 - FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS
PALHETA JR (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) OAB 18834 -
CARLOS DE SENNA MENDES NETO (ADVOGADO) OAB 23206 - ELUZIENE LEITE LIMA (ADVOGADO)
OAB 25650-A - FELIPE DAVID SIROTHEAU (ADVOGADO) OAB 26895 - JHONNY SPINDOLA DE
SOUZA LIMA (ADVOGADO) OAB 28243 - TASSIO ROBERTO MOREIRA RIBEIRO (ADVOGADO)
REU:RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA REPAR EPP Representante(s):
OAB 14745 - RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 15685 - GEICE KELLE
FERNANDES RAMALHO (ADVOGADO) OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO
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(ADVOGADO) OAB 18060 - CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 21111 -
FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0004958-61.2011.8.14.0201
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA (156) REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA GARCIA NOVAES
REQUERIDO: RECICLAGEM INDUSTRUAL DE RESIDEUOS DE ANIMAIS DECISÃO 1. Diante de nova
manifestaÃ§Ã£o do exequente em petiÃ§Ã£o de fls. 378, proceda-se o levantamento do valor de R$
3.727,90 (trÃªs mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos), conforme planilha de fls. 358,
referentes a 3Âª parcela do acordo celebrado e homologado em sentenÃ§a de fls. 311/311-v, por meio de
AlvarÃ¡ Judicial para transferÃªncia dos valores em favor do patrono habilitado, com custas para
expediÃ§Ã£o na forma da lei, se houverem, em nome de: FABRICIO BACELAR MARINHO// CPF:
257.933.652-49 // BANCO BANPARÃ // AGÃNCIA: 0026-00 // CONTA: 000437796-6 // 2. Indefiro o pedido
do exequente quanto ao levantamento de honorÃ¡rios, uma vez que estes jÃ¡ foram pagos Ã s fls. 353. 3.
Expedido o alvarÃ¡, determino o desbloqueio, em favor do rÃ©u, do valor de R$ 19.402,97 (dezenove mil,
quatrocentos e dois reais e noventa e sete centavos), com os respectivos juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria
se houver, bloqueados por meio do sistema SISBAJUD, conforme protocolo de fls. 372/374, vez que se
trata de valor remanescente. 4. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 9 2 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 AUTOR:BANCO SANTADER SA Representante(s): OAB
13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE
MORAES (ADVOGADO) OAB 20399 - MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) REU:ENTRE-
RIOS RODOFLUVIAL E SERVICOS LTDA - ME REU:CLEA DE FATIMA SOUSA DA LUIZ
LITISCONSORTE ATIVO:ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Representante(s): OAB 15674-A - KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº
006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e do que
dispÃµe o Art. 152, VI, NCPC: Intimo a parte exequente, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no
DJE, para no prazo de 10 (dez) dias, promover o recolhimento das custas para Envio de documento
eletrÃ´nico (Bloqueio no SISBAJUD e RENAJUD), para o regular andamento do processo, sob pena de
arquivamento. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, independentemente de novo
Ato OrdinatÃ³rio, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, para no mesmo prazo, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento, por falta de interesse. BelÃ©m (PA), 24 de setembro
de 2021. Ani ldo SABOIA dos Santos Diretor de Secretar ia Mat.  14.281 PROCESSO:
00064152620148140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:MARCELO
SIMOES DOS ANJOS Representante(s): OAB 3143 - LUIZ CARLOS GOMES DE SOUZA TAVARES
(ADVOGADO) REU:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DO DPVAT SA
Representante(s): OAB 3259 - OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 3574 -
THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO) OAB 6778 - MARLUCE ALMEIDA DE
MEDEIROS (ADVOGADO) OAB 11201 - PEDRO MIGUEL LARCHER DAS NEVES FELIX ALVES
(ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 12719 - RODOLFO MEIRA
ROESSING (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte autora/apelada
MARCELO SIMÃES DOS ANJOS, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas contrarrazÃµes ao Recurso de ApelaÃ§Ã£o interposto
pela parte requerida/apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (fls.
71/84), nos termos do Art. 1010, Â§ 1Âº do NCPC. Â Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo
SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00067602620138140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:AIRES & AIRES COM
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E NAVEGAÇAO LTDA - EPP Representante(s): OAB
163.210 - SANDRO VINICIUS PAIXAO DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ATILA POLIMEROS
LTDA REQUERIDO:FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DA INDUSTRIA -
EXODUS I Representante(s): OAB 192978 - CRISTIANO TRIZOLINI (ADVOGADO) OAB 184.968 - FABIO
DE ALENCAR KARAMM (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
(ADVOGADO) OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em
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cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerente,
atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o
recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 458,72 (Quatrocentos e cinquenta e
oito reais e setenta e dois centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na
DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua
intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de
setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
00068875620168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Processo de Execução em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:DARCILENE R ALVES Representante(s):
OAB 28547 - JORGE BRUNO CAMPOS RATES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento
aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerente, atravÃ©s de
seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento
das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 224,42 (duzentos e vinte e quatro reais e
quarenta e dois centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa
do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021.
Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00079577920148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS
SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 AUTOR:EDSON JOSE BARBOSA CAMPOS
Representante(s): OAB 12118 - LIZETE DE JESUS DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
NACIONAL PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 20636-A - PATRICIA PONTAROLI JANSEN
(ADVOGADO) OAB 22603 - ALANNA CAROLINE GADELHA ALVES (ADVOGADO) OAB 13846-A -
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos
termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC: Intimo a parte requerida BANCO
NACIONAL PANAMERICANO S/A, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo
de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$
732,99 (setecentos e trinta e dois reais e novena e nove centavos), sob pena de ser encaminhado o seu
nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem
manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato
OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat.
1 4 . 2 8 1  P R O C E S S O :  0 0 3 6 6 2 8 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Processo
de Conhecimento em: 24/09/2021 AUTOR:YUSEFF LÉO LEITÃO SIQUEIRA Representante(s): OAB
19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) AUTOR:ANA EMILIA BRITO LEITAO SIQUEIRA
Representante(s): OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) REU:MARIA REGINA F
PINTO. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006,
da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do
NCPC: Intimo a parte requerente ANA EMÃLIA BRITO SIQUEIRA, atravÃ©s de seu advogado, via
publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais
apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 367,95 (trezentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco
centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado.
Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via
postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de setembro de 2021. Anildo
SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO: 00517148020158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 EXEQUENTE:BANCO SAFRA
SA Representante(s): OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO)
EXECUTADO:COSTA NORTE COMERCIO DE PESCADOS LTDA Representante(s): OAB 14885 - ELIAS
WILLIAM PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 20892 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA QUARESMA
(ADVOGADO) OAB 21084 - JOSE LUIZ DA SILVA SOARES (ADVOGADO) EXECUTADO:JOHON
SOARES DE CARVALHO Representante(s): OAB 14885 - ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA
(ADVOGADO) OAB 20892 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA QUARESMA (ADVOGADO) OAB 21084 - JOSE
LUIZ DA SILVA SOARES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 00051714-80.2015.8.14.0301 AÃÃO DE
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EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO SAFRA S/A EXECUTADOS: COSTA
NORTE COMERCIO DE PESCADOS e outros DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Diante da manifestaÃ§Ã£o do
executado de fls. 166, verifico que trata-se de pedido de reconhecimento de impenhorabilidade do imÃ³vel
localizado Ã Rua Domingos Marreiros, 307, Edificio Malmo, Apto 301, por trata-se de residÃªncia da
famÃlia do executado. E, considerando tratar-se de situaÃ§Ã£o idÃªntica a prevista nos autos nÂº.
00086000-91.2015.8.14.0301, com identidade do objeto a qual se deseja a declaraÃ§Ã£o e no qual jÃ¡ foi
declarado tal imÃ³vel como impenhorÃ¡vel, bem como das partes serem exatamente as mesmas em
ambos processos e do reconhecimento do alegado por meio do Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 160-v;
reconheÃ§o a impenhorabilidade do bem localizado Ã Rua Domingos Marreiros, 307, Edificio Malmo, Apto
301 por tratar-se de bem de famÃlia, conforme art. 1Âº e 5Âº da Lei 8.009/90. 2.Â Â Â Â Â Intime-se o
exequente para que no prazo de 10 (dez) dias ofereÃ§a ou indique outros bens passiveis de penhora em
nome do executado, considerando a ordem preferencial prevista no art 835 e 854 do NCPC, em relaÃ§Ã£o
ao executado, sendo que a penhora deve sempre recai preferencialmente em dinheiro. 3.Â Â Â Â Â Intime-
se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00524970920148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 15763-A -
GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) OAB 14084 - ELINALDO LUZ SANTANA (ADVOGADO) OAB
10859 - ELLEYSON CORREA SANDRES (ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 21273 -
CARLOS AUGUSTO DAMOUS DE QUEIROZ (ADVOGADO) REQUERIDO:PAMPA EXPORTACOES
LTDA Representante(s): OAB 8203 - NESTOR FERREIRA FILHO (ADVOGADO) OAB 12580-B -
LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 19239 - JOSE ANTONIO DE
OLIVEIRA ALVES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0052497-09.2014.8.14.0301 EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A EXECUTADO: PAMPA
IMPORTAÃÃES LTDA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Diante da DecisÃ£o do Conflito de CompetÃªncia de fls.
138/139, remetam-se os presentes autos para a 12Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m, em
cumprimento a decisÃ£o mencionada. 2.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se com as formalidades devidas.
Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00526091220138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Busca e Apreensão em Al ienação Fiduciár ia em: 24/09/2021
REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s): OAB 14089 - RAFAEL DE SOUSA BRITO
(ADVOGADO) OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) REQUERIDO:ELZANIRA
JARDIM RODRIGUES Representante(s): OAB 20283 - MARIANA CHAVES CARVALHO (ADVOGADO)
OAB 16115-A - JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0052609-
12.2013.8.14.0301 BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÃÃO FIDUCIÃRIA REQUERENTE: BANCO
FIBRA S/A REQUERIDO: ELZANIRA JARDIM RODRIGUES DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Diante da
ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o de ambas as partes quanto a produÃ§Ã£o de provas, dou esta fase por
superada, e, entendendo este JuÃzo que se trata de hipÃ³tese que autoriza o julgamento antecipado da
lide, remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais. 2.Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de existirem
custas pendentes, intime-se a parte para pagamento no prazo de 10 (dez) dias. NÃ£o havendo custas,
voltem imediatamente conclusos para sentenÃ§a. 3.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci
(PA), 21 de setembro de 2021. SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito, titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00576318920158140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Representante(s): OAB 9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 18711 - MAX
PINHEIRO MARTINS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA
VASCONCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO WELLINGTON SANTOS ALMEIDA. PROCESSO
NÂº. 0057631-89.2015.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA REQUERENTE: LIDER COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA REQUERIDO: JOÃO WELLINGTON SANTOS ALMEIDA DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Diante da nÃ£o manifestaÃ§Ã£o do requerido, conforme certidÃ£o de fls.
133, e da previsÃ£o do item 7 da DecisÃ£o de fls. 129, dou por intimado o executado quanto a
possibilidade de pagamento voluntÃ¡rio da dÃvida. 2.Â Â Â Â Â Intime-se o requerente para, no prazo de
05 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada do dÃ©bito. 3.Â Â Â Â Â Apresentada a planilha, DEFIRO,
conforme art. 854 do CPC/15, o BLOQUEIO ON LINE pelo SISBAJUD e, se negativa ou insuficiente, pelo
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sistema RENAJUD, para indisponibilidade dos ativos financeiro e/ou de veÃculos do(a)Executado(a), na
ordem de preferencial dos bens do art. 835 do NCPC. 4.Â Â Â Â Â Realizado o bloqueio on line, intime-se
o(a) executado(a), por seu advogado, ou nÃ£o havendo, pessoalmente, para, no prazo de 5 dias,
querendo, impugnar (art. 854,Â§ 3Âº NCPC). 5.Â Â Â Â Â NÃ£o havendo impugnaÃ§Ã£o ou rejeitada,
converto o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo, e determino, de oficio, que a instituiÃ§Ã£o
financeira em 24 (vinte e quatro) horas efetue o depÃ³sito do montante do valor indisponÃvel suficiente
para a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, para a conta do juÃzo vinculada. 6.Â Â Â Â Â Decorridos os prazos
acima, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial,
voltem os autos conclusos. 7.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci (PA), 21 de setembro de
2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
Dist r i ta l  de Icoaraci  PROCESSO: 00586088120158140201 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANILDO SABÓIA DOS SANTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA
Representante(s): OAB 84314 - JOSE MARTINS (ADVOGADO) OAB 19789-A - FRANCISCO DUQUE
DABUS (ADVOGADO) OAB 20484 - ARIANE ALENCAR DE LEMOS (ADVOGADO) REQUERIDO:DARIO
LOPES DE MACEDO Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e nos termos do Art. 152, VI, do NCPC:
Intimo a parte requerente, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJEN, para no prazo de 15
(quinze) dias, promover o recolhimento das custas finais apuradas pela UNAJ, equivalente a R$ 112,21
(cento e doze reais e vinte e um centavos), sob pena de ser encaminhado o seu nome para inscriÃ§Ã£o
na DÃvida Ativa do Estado. Transcorrido o prazo acima assinalado, sem manifestaÃ§Ã£o, serÃ¡ feita a
sua intimaÃ§Ã£o pessoal, via postal, independentemente de novo Ato OrdinatÃ³rio. Icoaraci(PA), 24 de
setembro de 2021. Anildo SABOIA dos Santos Diretor de Secretaria Mat. 14.281 PROCESSO:
01116227720158140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO AUGUSTO SANTOS SILVA A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021 AUTOR:ERICK
GUSTAVO LEAL ARAUJO Representante(s): OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK
(ADVOGADO) REU:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15253 -
KAMILA RAFAELA DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO) OAB 19556 - DANIELLA DA SILVA LUCAS
(ADVOGADO) PERITO:JONAS KARLEM ANGELIM VIANA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos
termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do CPC/2015: Diante da resposta, em anexo,
enviado pela MÃ©dica Perita Dra. Filomena BrandÃ£o Barroso Rebello, intimo as partes autora e rÃ©, da
data designada para a realizaÃ§Ã£o do Exame Pericial na pessoa do autor, a saber: dia 25/10/2021, Ã s
09h, no seguinte endereÃ§o: Av. Gov. JosÃ© Malcher, nÂ° 1077, sala 1410, Centro Empresarial
AcrÃ³pole, em frente Ã Tv. Joaquim Nabuco, entre a Rua D. Romualdo de Seixas e Vila Alda Maria, bairro
de NazarÃ© - BelÃ©m. INTIMO, ainda, a parte autora para apresentar na ocasiÃ£o seus documentos
pessoais (RG, CPF, CNH, CTPS) e os laudos, atestados, receitas, comprovaÃ§Ã£o de recebimento de
benefÃcio (INSS), resultados de exames de imagem e de outros documentos, que tenham relaÃ§Ã£o com
o caso, e que comprovem a continuaÃ§Ã£o do tratamento. Distrito de Icoaraci, BelÃ©m (PA), 24 de
setembro de 2021. SÃ©rgio Augusto Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Mat. 4624-8 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMª. Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Criminal do
Distrito de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramita por esta 3ª Vara Criminal do
Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos da Ação Penal de número 0001203-82.2018.8.14.0201,
que tem como acusado o nacional DIONÍSIO JÚNIOR DA SILVA CARDOSO, brasileiro, paraense, natural
de Belém-Pa, nascido em 12/02/1971, filho de Durvalina da Silva Cardoso e de Dionísio da Costa
Cardoso. E por este, de ordem da Excelentíssima Sra. Juíza, Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho, fica
intimado o advogado de defesa, Dr. RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE, OAB-PA 3776, para que
tome ciência da Sentença proferida nos autos supracitados ou, caso não seja mais o defensor do acusado,
apresentar instrumento de renúncia. Fica ciente o intimando que, uma vez não procedida junto a este juízo
a referida manifestação no prazo legal, ser-lhe-á considerado o presente edital como intimação válida.
Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, ........................,
José Salazar Araújo, Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal do Distrito de Icoaraci, o digitei.

 
Dra. Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito, Titular da 3ª Vara Penal Distrital
de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramita por esta 3ª Vara Penal Distrital
de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0000768- 45.2003.814.0201, que tem
como denunciado(s) o(s) nacional(is) FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, enquadrado(s) no(s)
art(s). 157, §2º, inciso I do CPB. E por este, de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito, Dr(a).
Claudia Regina Moreira Favacho, fica intimado o Sr. CARLOS ROGÉRIO LOBATO DE ARAÚJO, para que
tome ciência da decisão proferida nos autos do processo em referência, que acolheu o pedido formulado
pelo requerente, para reconsiderar a decisão de aplicação de multa, revogando a penalidade imposta, na
forma da fundamentação. Fica ciente o intimando que, uma vez não procedida junto a este juízo a referida
manifestação no prazo legal, ser-lhe-á considerado o presente edital como intimação válida para todos os
fins. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca
de Belém, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu,
........................, José Arnaldo Costa Silva, Analista Judiciário da 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, o
digitei. CLAUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, JUÍZA DE DIREITO TITULAR, 3ª VARA CRIMINAL
DISTRITAL DE ICOARACI.

 
 

 

SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito Titular da  3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0027470-44.2016.814.0401, que
tem como denunciado(s) o(s) nacional(is) DANYELLO WALLACE SANTOS SOARES, enquadrado(s) no
Art. 217-A, caput, do CPB. E, por este, fica intimado o advogado Dr. AUGUSTO CESAR C. DE
CARVALHO JUNIOR OAB/PA Nº 9382; patrono(a) do(s) denunciado(s), a comparecer à Sala de
Audiências da 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso, sito à
Rua Manuel Barata, nº 1107 ¿ Bairro da Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci , a fim de participar de
audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 28 de Outubro de 2021 às 10:30 horas.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 27 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, ............., Sheila de Oliveira,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito
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RESENHA: 19/07/2021 A 26/08/2021 - 1ª SECRETARIA CIVEL DE MOSQUEIRO - VARA: VARA CÍVEL
DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 7 7 7 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 04/08/2021---REQUERENTE:JOAO DA SILVA ARAUJO
Representante(s):    OAB 13544 -  BRUNO RAFAEL DE JESUS LOPES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO SA Representante(s):  OAB 11433-A - MOISES BATISTA DE
SOUZA (ADVOGADO)  OAB 11432-A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O -
MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O PESSOAL Processo nÂº 0000077-77.2012.8.14.0501 AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de
RevisÃ£o Contratual c/c Pedido de Tutela Antecipada Requerente: JOAO DA SILVA ARAUJO Advogado:
BRUNO RAFAEL DE JESUS LOPES OAB/PA 13.544 EndereÃ§o: Alameda ConceiÃ§Ã£o, Lote Ipixuna,
nÂº 175, Rua BL 13, Bairro BaÃa do Sol, CEP 66.920-030 Requerido: BANCO PANAMERICANO SA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente a parte requerente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do Â§
1Âº do art. 485 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto
de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 8 6 2 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 04/08/2021---REQUERENTE:IDALICE PAIXAO DA SILVA
Representante(s):  OAB 13393 - TEOFILO PAES DA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO
PANAMERICANO Representante(s):  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
(ADVOGADO)  OAB 21801 - ALAN FERREIRA DE SOUZA-OAB/CE 21801 (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O -
MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O PESSOAL Processo nÂº 0000078-62.2012.8.14.0501 AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de
RevisÃ£o Contratual c/ Pedido de Tutela de UrgÃªncia Requerente: IDALICE PAIXAO DA SILVA
Advogado: TEOFILO PAES DA COSTA OAB/PA 13.393 EndereÃ§o: Rodovia BL 19, Rua D, nÂº 10, bairro
Carananduba, Mosqueiro - BelÃ©m/PA, CEP 66.233-370 Requerido: BANCO PANAMERICANO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente a requerente para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do Â§ 1Âº do
art. 485 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 6 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 04/08/2021---REQUERENTE:ORIVALDO SACRAMENTO
MIRANDA Representante(s):  OAB 16939 - ROSENDO BARBOSA DE LIMA NETO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:PAULO ROBERTO FRANCO PERDIGAO Representante(s):  OAB 6188 - ADALCINDA DA
SILVA ELERES (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O - MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O PESSOAL Processo nÂº
0000276-02.2012.8.14.0501 AÃ§Ã£o de ManutenÃ§Ã£o de Posse c/c Pedido de Liminar c/c Danos Morais
Requerente: ORIVALDO SACRAMENTO MIRANDA Advogado: ROSENDO BARBOSA DE LIMA NETO
OAB/PA 16.939 EndereÃ§o: Alameda Leste, nÂº 03, bairro ChapÃ©u-Virado, Mosqueiro - BelÃ©m/PA.
Requerido: PAULO ROBERTO FRANCO PERDIGAO Advogado: ADALCINDA DA SILVA ELLERES
O A B / P A  6 1 8 8  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte requerente para manifestar

FÓRUM DE MOSQUEIRO
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interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©ri to,  nos termos do Â§ 1Âº do art .  485 do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 9 0 4 0 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 04/08/2021---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL
SUZUKI MOTOS LTDA REQUERIDO:LEONEL JORGE PALHETA SILVA_352214. DESPACHO Processo:
0000590-40.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÂ¿o. Autor: CONSÃ¿RCIO NACIONAL SUZUKI
MOTOS LTDA Advogado: Dr. Edemilson Koji Motoda OAB/SP 231.747 RÃ©u: LEONEL JORGE
P A L H E T A  S I L V A  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D e f i r o  o  p e d i d o  d e  f l .  5 4 .  C u m p r a - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 1 2 2 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 04/08/2021---REQUERENTE:ESPOLIO DE JOSE CLAUDIO
RODRIGUES HOLLES Representante(s):  OAB 2203 - MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA
(ADVOGADO)   REQUERENTE:DILCILENE MARIA TORRES HOLLES Representante(s):  OAB 6556 -
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS MOYA (ADVOGADO)  OAB 2203 - MANOEL JOSE MONTEIRO
SIQUEIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CONDOMINIO RESIDENCIAL VEGA. DECISÃ¿O - MANDADO
- INTIMAÃ¿Ã¿O PESSOAL Processo nÂº 0001061-22.2016.8.14.0501 AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de AnulaÃ§Ã£o
de Assembleias Gerais ExtraordinÃ¡rias de CondomÃnio Residencial c/c Pedido de Tutela Antecipada
Requerente: ESPOLIO DE JOSE CLAUDIO RODRIGUES HOLLES Advogado: MANOEL JOSE
MONTEIRO SIQUEIRA OAB/PA 2203 EndereÃ§o: Passagem E, nÂº 274, bairro Pedreira, CEP 66.083-
260 Requerente: DILCILENE MARIA TORRES HOLLES Advogado: MANOEL JOSE MONTEIRO
SIQUEIRA EndereÃ§o: Passagem E, nÂº 274, bairro Pedreira, CEP 66.083-260 Requerido:
CONDOMINIO RESIDENCIAL VEGA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vis tos etc .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente as partes requerentes para manifestarem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©ri to,  nos termos do Â§ 1Âº do art .  485 do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 1 0 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 04/08/2021---REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO SILVA MATOS
Representante(s):    OAB 16285-B -  FRANCISCO JOSE PINHO VIEIRA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:ADRIANO JOSE MARQUES DE BARROS MENOR:B. M. B. . DECISÃ¿O Processo nÂº
0 0 0 1 1 1 0 - 9 7 . 2 0 1 5 . 8 . 1 4 . 0 5 0 1  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s ,  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, devidamente citado, absteve-se de contestar a aÃ§Ã£o,
c o n f o r m e  c e r t i d Ã £ o  d e  f l .  3 2 ,  r a z Ã £ o  p e l a  q u a l ,  d e c r e t o - l h e  Ã    r e v e l i a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se, com URGÃ¿NCIA, os autos ao SETOR SOCIAL
DO FÃ¿RUM CÃVEL DA CAPITAL para a realizaÃ§Ã£o do Estudo Social do caso no prazo de 30 (trinta)
dias. ApÃ³s, ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
____________________________________________________________________________ Obs: Vale
o presente como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O, na forma do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB. FÃ¿RUM
DISTRITAL DA ILHA DO MOSQUEIRO Rua XV de Novembro nÂº 23 -Vila - Mosqueiro - BelÃ©m/PA CEP
66.910-970 - Fone: (91) 3771-2514
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 5 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 04/08/2021---REQUERENTE:JOAO GUALBERTO DE BARROS FILHO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 4 5 4 1  -  D A N I E L  B A R R O S  D A  C O S T A  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:ALESSANDRA MENDONCA. DESPACHO Processo nÂº 0002945-52.2017.8.14.0501
AÃ§Ã£o de ReintegraÃ§Ã£o de Posse c/c Pedido de Liminar Requerente: JOAO GUALBERTO DE
BARROS FILHO Advogado: DANIEL BARROS DA COSTA OAB/PA 14.541 Requerido: ALESSANDRA
M E N D O N Ã ¿ A  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo sentenÃ§a nos autos (fl. 36), transitada em julgado (fl. 37),
ARQUIVEM-SE IMEDIATAMENTE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04
de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 4 5 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 04/08/2021---REQUERENTE:JOAO GUALBERTO DE BARROS FILHO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 4 5 4 1  -  D A N I E L  B A R R O S  D A  C O S T A  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:ALESSANDRA MENDONCA. DESPACHO Processo nÂº 0002945-52.2017.8.14.0501
AÃ§Ã£o de ReintegraÃ§Ã£o de Posse c/c Pedido de Liminar Requerente: JOAO GUALBERTO DE
BARROS FILHO Advogado: DANIEL BARROS DA COSTA OAB/PA 14.541 Requerido: ALESSANDRA
M E N D O N Ã ¿ A  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo sentenÃ§a nos autos (fl. 36), transitada em julgado (fl. 37),
ARQUIVEM-SE IMEDIATAMENTE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04
de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 0 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão em: 04/08/2021---REQUERENTE:BANCO ITAU SA REQUERIDO:LAIDE DOS
SANTOS MONTEIRO. DECISÃ¿O - MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O PESSOAL Processo nÂº 0006830-
79.2014.8.14.0501 AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o c/ Pedido de Liminar Requerente: RENOVA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINACEIROS AS Advogados: GUSTAVO RODRIGO
GOES NICOLADELLI OAB/PA 20951 A e RODRIGO FRASSETTO GOES OAB/PA 20953 A EndereÃ§o:
Rua Almirante TamandarÃ©, nÂº 114, Santa BÃ¡rbara, CriciÃºma/SC, CEP 88.804-290 Requerido: LAIDE
D O S  S A N T O S  M O N T E I R O  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte requerente para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do Â§ 1Âº do art. 485 do CPC. Caso tenha interesse
no prosseguimento do feito, informar o endereÃ§o atualizado da requerida, tendo em vista que o mesmo
nÃ£o foi local izado no endereÃ§o constante nos autos, conforme cert idÃ£o de f l .  23.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 1 5 9 3 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 04/08/2021---REQUERENTE:JUSSARA CRISTINA GALVAO
RODRIGUES Representante(s):  OAB 13324 - ANNALU MARINHO FERREIRA (DEFENSOR)  
MENOR:C. K. R. V.  REQUERIDO:CHARLES VALENTE DA SILVA. DESPACHO Processo nÂº 0012159-
3 4 . 2 0 1 6 . 8 . 1 4 . 0 0 0 6  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 9 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
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Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 16/08/2021---REQUERENTE:BANCO DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s):  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ROBSON EDUARDO SANTOS DA SILVA. Processo nÂº 0005789-14.2013.8.14.0501
AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o Autor: BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANÃ¿NIMA Advogado: Dr.
ClaÃºdio Kazuyoshi Kawasaki OAB/PA 18.335-A RÃ©u: ROBSON EDUARDO SANTOS DA SILVA.
EndereÃ§o: Rua Silva Castro, nÂº 740 - GuamÃ¡ - BelÃ©m/PA VEÃCULO: FIAT FIORINO FLEX, COR
BRANCA, ANO FABRICAÃ¿Ã¿O: 2010, chassi9BD255049A8879467, modelo 2010, placas NSH 0212,
RENAVAM 198899785. DESPACHO Rh. Cumpra-se o requerido no expediente de fls. 75, renove-se a
diligÃªncia de busca e apreensÃ£o no endereÃ§o apontado pelo autor. BelÃ©m, Ilha de Mosqueiro, 16 de
agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 5 8 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/08/2021---REQUERENTE:BANCO TRIANGULO SA
Representante(s):  OAB 130124 - MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ANILZA ARLENE PERSUHN. SENTENÃ¿A Processo nÂº 0001358-63.2015.8.14.0501
AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o Autor: BANCO TRIANGULO S/A Advogada: Dr. MARCUS VÃNICIUS DE
CARVALHO REZENDE REIS -  OAB/GO 24.129 RÃ©u:  ANILZA ARLENE PERSUHN
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BANCO
TRIANGULO S/A ajuizou AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O em face de ANILZA ARLENE
PERSUHN, com lastro no art. 3Âº do Decreto-Lei nÂº 911/69, visando Ã  busca e apreensÃ£o do veÃculo
marca FIAT/LINEA ABSOLUTE DUAL, modelo 2010, ano 2010, placa NSU0057, RENAVAN 247779333,
C H A S S I  9 B D 1 1 0 5 6 5 A 1 5 2 9 3 2 6 ,  o b j e t o  d e  a l i e n a Ã § Ã £ o  f i d u c i Ã ¡ r i a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indeferida a liminar Ã  fl. 45, o rÃ©u citado Ã  fl. 47, absteve-se de
contestar a aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos em conclusÃ£o, nos termos
do art. 355, II do NCPC, julgo antecipadamente a lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o
relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u, devidamente citado Ã  fl. 47,
nÃ£o contestou a aÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fl. 62, sendo, em consequÃªncia, REVEL. A revelia - diz
o art. 344 doÂ CPC - importaÂ naÂ presunÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes de fato formuladas pelo autor em sua
peÃ§a de ingresso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inobstante a suficiÃªncia dos efeitosÂ da revelia
para procedÃªncia da aÃ§Ã£o, o autor ainda juntou aos autos farta documentaÃ§Ã£o comprovando o seu
d i r e i t o .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   I s t o  p o s t o ,  c o n c l u o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO procedente o pedido, declarando rescindido o contrato,
consolidando nas mÃ£os do autor, apÃ³s a busca e apreensÃ£o, o domÃnio e a posse plenos e exclusivos
do bem, determinando ao Ã³rgÃ£o de TrÃ¢nsito - DETRAN/PA - para expedir novo certificado de registro
d a  p r o p r i e d a d e  e m  n o m e  d o  a u t o r  o u  d e  t e r c e i r o  p o r  e l e  i n d i c a d o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetue-se a BUSCA E APREENSÃ¿O DO BEM, depositando-o com
o autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo DepÃ³sito PÃºblico no Distrito, condiciono o
cumprimento da decisÃ£o Ã  presenÃ§a de representante credenciado do autor para acompanhar as
diligencias e receber o bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas, como de lei, e honorÃ¡rios
advocatÃcios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, ambos pelo rÃ©u sucumbente.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 17 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)
___________________________________________________________________________Obs: Vale o
presente como OFÃCIO para cumprimento pelo DETRAN/PA, na forma do Provimento nÂº 003/2009 da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 2 5 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/08/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB 20444 - HERBERT LOUZADA OLIVEIRA (ADVOGADO) 
OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)  OAB 156187 - JOSE LIDIO
ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:GESIEL DA COSTA MORAES. DECISÃ¿O -
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MANDADO - CITAÃ¿Ã¿O - PENHORA E AVALIAÃ¿Ã¿O Processo: 0007425-10.2016.8.14.0501 AÃ§Ã£o
de ExecuÃ§Ã£o por Quantia Certa. Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A Advogado:
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB/PA 24.871-A e JOSÃ¿ LÃDIO ALVES DOS SANTOS -
OAB/PA 24.872-A Executado: GESIEL DA COSTA MORAES EndereÃ§o: Rua Jardim Maresia, nÂº 10,
bairro SÃ£o Francisco, Mosqueiro - BelÃ©m/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
1)Â Â Â Â Â CITE-SE o executado para efetuar o pagamento do valor da dÃvida em 03 (trÃªs) dias,
contados da citaÃ§Ã£o (art. 829 do CPC) 2)Â Â Â Â Â Fixo, para o caso de pagamento, os honorÃ¡rios
advocatÃcios em 10% sobre o valor da dÃvida, reduzidos pela metade em caso de pagamento integral da
dÃvida no prazo fixado (art. 827, Â§ 1Âº do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3) NÃ£o efetuado o
pagamento no prazo PENHORE e AVALIE o Oficial de JustiÃ§a tantos bens quantos bastem Ã 
satisfaÃ§Ã£o da dÃvida, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado. (Â§ 1Âº do art. 829 do
CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 17 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 7 7 5 3 2 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 17/08/2021---REQUERENTE:MARIA DOS PRAZERES NUNES DE
SOUSA Representante(s):  OAB 16285-B - FRANCISCO JOSE PINHO VIEIRA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:JEFFERSON NUNES DE SOUSA REQUERIDO:ABILENE GONCALVES PAES MENOR:J.
P .  S .    MENOR:J .  P .  S .  .  DECISÃ¿O Processo  nÂº  0077532 -16 .2015 .8 .14 .0501
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1)Â Â Â Â Â Os rÃ©us, devidamente citados,
abstiveram-se de contestar a aÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fl. 69, razÃ£o pela qual, decreto-lhe Ã 
revelia; 2)Â Â Â Â Â Considerando ainda que a Ãºnica Defensora PÃºblica de Mosqueiro estÃ¡
patrocinando a autora, nomeio como curador de ausentes a DrÂª. SUSANA AZEVEDO - OAB/PA 14.636,
fixando os honorÃ¡rios advocatÃcios no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);
3)Â Â Â Â Â Cumprida a diligÃªncia, encaminhem-se, com URGÃ¿NCIA, os autos ao SETOR SOCIAL DO
FÃ¿RUM CÃVEL DA CAPITAL para a realizaÃ§Ã£o do Estudo Social do caso no prazo de 30 (trinta) dias.
4)Â Â Â Â Â ApÃ³s, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do
Mosqueiro, 17 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital
de Mosqueiro Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)
____________________________________________________________________________ Obs: Vale
o presente como MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O, na forma do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB. FÃ¿RUM
DISTRITAL DA ILHA DO MOSQUEIRO Rua XV de Novembro nÂº 23 -Vila - Mosqueiro - BelÃ©m/PA CEP
66.910-970 - Fone: (91) 3771-2514

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 3 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 18/08/2021---REQUERENTE:LILIANE CRISTINA MOTA
DOS SANTOS Representante(s) :    OAB 0001 -  DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)   
REQUERIDO:JOSEMAR DOS REIS SANTOS MENOR:J. C. S. R.  MENOR:J. L. S. R. . DESPACHO
Processo 0001083-46.2017.8.14.0501 Vistos etc. Tendo em vista as informaÃ§Ãµes prestadas pela
Secretaria da Vara Ã¿nica de Bujaru/PA, por meio dos ofÃcios Ã s fls. 64-65, oficie-se ao juÃzo deprecado
solicitando o encaminhamento do estudo social a este juÃzo com a maior brevidade possÃvel. ApÃ³s, ao
M i n i s t Ã © r i o  P Ã º b l i c o ,  e m  s e g u i d a  v o l v a m  o s  a u t o s  e m  c o n c l u s Ã £ o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 17 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 4 3 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Execução de Título Judicial em: 18/08/2021---EXEQUENTE:RECON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s):  OAB 86.925 - ALYSSON TOSIN (ADVOGADO)  OAB 147850 -
FERNANDA REIS DOS SANTOS SEMENZI (ADVOGADO)   EXECUTADO:IVETE DA SILVA BATISTA.
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DESPACHO Processo: 0009043-87.2016.8.14.0501 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de Quantia Certa
Exequente: RECON ADMINISTRADOIRA DE CONSORCIO LTDA Advogado: DrÂº. Alysson Tosin
OAB/MG 86.925 Executado: IVETE DA SILVA BATISTA Vistos etc. 1.Â Â Â Â Â Defiro os pedidos de fls.
58 e 62; Â  2.Â Â Â Â Â Determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos com a sua respectiva migraÃ§Ã£o para o
sistema Pje. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 18 de agosto
de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 1 3 5 5 3 7 3 1 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Cobrança de Cédula de Crédito Industrial em: 18/08/2021---REQUERENTE:CLEYSEANE ALVES
BARATA Representante(s):  OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK (ADVOGADO)  
REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT Representante(s): 
OAB 14.245-A - THAISA CRISTINA CANTONI FRANCA (ADVOGADO)  . DESPACHO Processo:
0135537-31.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de CobranÃ§a. Requerente: CLEYSEANE ALVES BARATA
Advogado: DrÂº. Roberto Cesar Gouveia Majchszak OAB/PR 53.400 Requerido: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A Advogado: DrÂª. Thaisa Cristina Cantoni FranÃ§a
OAB/PB 14.245-A Vistos etc. 1.Â Â Â Â Â Defiro os pedidos de fls. 106 e 108; Â  2.Â Â Â Â Â Determino a
digitalizaÃ§Ã£o dos autos com a sua respectiva migraÃ§Ã£o para o sistema Pje. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 18 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 1 3 5 5 3 8 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Cobrança de Cédula de Crédito Industrial em: 18/08/2021---REQUERENTE:ADRIANA DA SILVA
PAMPLONA Representante(s):  OAB 53400 - ROBERTO CESAR GOUVEIA MAJCHSZAK
(ADVOGADO)   REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SAGURO DPVAT
Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)  . DESPACHO
Processo: 0135538-16.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de CobranÃ§a. Requerente: ADRIANA DA SILVA
PAMPLONA Advogado: DrÂº. Roberto Cesar Gouveia Majchszak OAB/PR 53.400 Requerido:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A Advogado: DrÂº. Bruno Menezes
Coelho de Souza OAB/PA 8770 Vistos etc. 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 105 e 106.
2.Â Â Â Â Â Determino a digitalizaÃ§Ã£o dos autos com a sua respectiva migraÃ§Ã£o para o sistema Pje.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 18 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 7 0 0 3 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VONCARLOS MARTINS FIGUEIREDO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 19/07/2021---REQUERIDO:SIMONE DO SOCORRO AIRES DA
TRINDADE Representante(s):  OAB 2300 - LUCIO BARRETO BRASIL (ADVOGADO)  OAB 158821 -
SILVIA HELENA AIRES DA TRINDADE (ADVOGADO)  OAB 25543 - ELIANA DE FATIMA TRINDADE
MAGALHAES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EMERSON AIRES TRINDADE Representante(s):  OAB 2300
- LUCIO BARRETO BRASIL (ADVOGADO)  OAB 158821 - SILVIA HELENA AIRES DA TRINDADE
(ADVOGADO)  OAB 25543 - ELIANA DE FATIMA TRINDADE MAGALHAES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:SHIRLEY TANIA AIRES DA TRINDADE FONTES Representante(s):  OAB 2300 - LUCIO
BARRETO BRASIL (ADVOGADO)  OAB 158821 - SILVIA HELENA AIRES DA TRINDADE (ADVOGADO) 
OAB 25543 - ELIANA DE FATIMA TRINDADE MAGALHAES (ADVOGADO)   REQUERENTE:MARIA
CREUZA BAIA GASPAR Representante(s):  OAB 15540 - ELTONIO ARAUJO GONCALVES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:PAULO SERGIO DIAS TRINDADE Representante(s):  OAB 2300 - LUCIO
BARRETO BRASIL (ADVOGADO)   REQUERIDO:SILVIA HELENA AIRES DA TRINDADE
Representante(s):  OAB 2300 - LUCIO BARRETO BRASIL (ADVOGADO)  OAB 158821 - SILVIA HELENA
AIRES DA TRINDADE (ADVOGADO)  OAB 25543 - ELIANA DE FATIMA TRINDADE MAGALHAES
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(ADVOGADO)   REQUERIDO:KASSIA CRISTINA LEANDRO TRINDADE Representante(s):  OAB 2300 -
LUCIO BARRETO BRASIL (ADVOGADO)  OAB 158821 - SILVIA HELENA AIRES DA TRINDADE
(ADVOGADO)  OAB 25543 - ELIANA DE FATIMA TRINDADE MAGALHAES (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÃRIO COMARCA DE BELÃ¿M SECRETARIA CÃVEL DA VARA CÃVEL E CRIMINAL DISTRITAL
DE MOSQUEIRO PROCESSO: 0001470-03.2013.814.0501 AÃ§Ã£o de DeclaratÃ³ria de Reconhecimento
de UniÃ£o EstÃ¡vel Post Mortem Autora: MARIA CREUZA BAIA GASPAR Advogado: Dr ELTÃ¿NIO
ARAÃ¿JO GONÃ¿ALVES - OAB/PA 15.540 Requeridos: SILVIA HELENA AIRES TRINDADE e OUTROS
Advogado: Dr. LÃ¿CIO BARRETO BRASIL - OAB/PA 2300 e ELIANE DE FÃTIMATRINDADE - OAB/PA
25.543 Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃ¿RIO Em vista das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas no Art. 1Âº, Â§1Âº, inciso II do Provimento da Corregedoria Metropolitana nÂº 06/2006, de
05/10/2006, no interesse do processo cÃvel nÂº 0001470-03.2013.8.14.0501 (Anexo processos 0002536-
18.2013.814.0501 e 0007740-38.20165.814.0501) encaminho os autos Ã  DPE para que se manifeste em
alegaÃ§Ãµes finais na condiÃ§Ã£o de curadora. Dado e passado neste Distrito de Mosqueiro, Estado do
ParÃ¡, aos dezenove dias do mÃªs de julho do ano de dois mil e vinte e um. Eu, Martins Figueiredo,
Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi o presente ato ordinatÃ³rio. Martins Figueiredo Â  Auxiliar JudiciÃ¡rio
Rua XV de Novembro, nÂº 23, bairro Vila, Distrito de Mosqueiro, BelÃ©m (PA), CEP 66910-970, Tel
(0__91) 3771-2514

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 9 6 2 2 0 0 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 2 8 7 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 20/08/2021---REP LEGAL:JULIANA FERREIRA MONTEIRO
Representante(s) :    DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO)     REQUERENTE:D.  M.  C.  
REQUERIDO:DIEGO SAVIO SOUZA DA COSTA. DECISÃ¿O - MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O Processo
nÂº 0000109-62.2009.8.14.0501 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de Alimentos Exequente: DIANA MONTEIRO
DA COSTA, representada por sua genitora JULIANA FERREIRA MONTEIRO. EndereÃ§o: Rua Pouso do
Aeroporto, nÂº 810 (frente) Bairro do Aeroporto, Mosqueiro, BelÃ©m/PA. Defensor PÃºblico: DrÂª
Anamelia Ferreira Executado: DIEGO SÃVIO SOUZA DA COSTA Â Â Â Â Â Vistos, etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o tempo decorrido, intime-se pessoalmente a representante legal
da requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 485, Â§ 1Âº do CPC), dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de sua extinÃ§Ã£o. Acaso ainda tenha, deve informar o valor
atualizado do dÃ©bito, bem como o endereÃ§o atualizado do executado, vez que conforme certidÃ£o de
f l .  3 7  o  m e s m o  n Ã £ o  f o i  e n c o n t r a d o  n o  e n d e r e Ã § o  d e c l i n a d o  n o s  a u t o s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 20 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro (Portaria nÂº
2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 2 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Sumário em: 21/07/2021---AUTOR:BANCO SAFRA SA Representante(s):  OAB 15201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REU:D G P MENDES. DESPACHO Processo nÂº
0000902-16.2015.814.0501 AÃ§Â¿o de Busca e ApreensÂ¿o Autor: BANCO SAFRA S/A Advogada: Dr.
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/PA 15.201-A RÃ©u: D. G. P. MENDES - ME
EndereÃ§o: Estrada do SÂ¿o Francisco, 206, Bairro SÂ¿o Francisco - Mosqueiro. VeÃculo: PÃ
CARREGADEIRA,  MARCA CASE,  MODELO W20E,  SÃ¿RIE N9AE02678,  ano 2009.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o
requerente BANCO SAFRA S/A, atravÃ©s de seu advogado, Dr. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES - OAB/PA 15.201-A, para se manifestar no prazo legal de 15 (quinze) dias sobre a certidÃ£o
de  f l .  49 .  Sob  pena  de  ex t inÃ§Ã£o  do  p rocesso  sem reso luÃ§Ã£o do  mÃ©r i to .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - I lha de Mosqueiro, 21 de julho de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ¿LIA GADOTTI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro Rua XV de Novembro, nÂº 23, bairro Vila, Distrito
de Mosqueiro, BelÃ©m (PA), CEP 66910-970, Tel (0__91) 3771-2514

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 3 3 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Tutela e Curatela -
Nomeação em: 21/07/2021---REQUERENTE:CARMEM LUCIA KOESSLER INTERDITANDO:JOAO
MARCELO DE OLIVEIRA CRISTOVAO Representante(s):  OAB 16285-B - FRANCISCO JOSE PINHO
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VIEIRA (DEFENSOR)  . SENTENÃ¿A Processo nÂº 0002533-92.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de Curatela
Requerente: CARMEM LUCIA KOESSLER Interditando: JOAO MARCELO DE OLIVEIRA CRISTOVAO
D e f e n s o r a  P Ã º b l i c a :  D r Â ª  A N A M Ã ¿ L I A  S I L V A  F E R R E I R A  Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A genitora do autor foi intimada pessoalmente para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis, sobre o interesse no prosseguimento do feito Ã  fl. 20, deixando escoar o
prazo sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fl. 21, o que demonstra desinteresse no
prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, extingo o processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito na forma do art. 485, III do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
custas.  Fei to da just iÃ§a gratui ta.  Arquivem-se. Publ ique-se.  Registre-se.  Int ime-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - I lha do Mosqueiro, 21 de julho de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ¿LIA GADOTTI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 2 9 6 2 0 0 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 3 1 2 0 7 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/08/2021---AUTOR:AFONSO DE LIBORIO DIAS KLAUTAU
Representante(s):    OAB 6242 - EDUARDO CORREA PINTO KLAUTAU (ADVOGADO)  
REQUERIDO:JOSE ARNALDO DE SOUSA GAMA Representante(s):  OAB 4400 - JOSE ARNALDO DE
SOUSA GAMA (ADVOGADO)  . Processo nÂº 0000282-96.2001.8.14.0501 Autor: AFONSO DE LIBORIO
DIAS KLAUTAU RÃ©u: JOSÃ¿ ARNALDO DE SOUSA GAMA OAB/PA 4.400 ( em causa prÃ³pria)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Considerando a certidÃ£o Ã  fl. 175. Intime-se o rÃ©u
para requerer o que entender conveniente. Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 23 de agosto de 2021.
JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital
da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 1 0 9 2 0 0 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 2 8 1 3 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/08/2021---REQUERENTE:G. M. A. S.  DEFENSOR:LIGIA MARIA
SOBRAL NEVES REQUERENTE:A. G. S. C.  REQUERIDO:O. S. C. J.  Representante(s):  OAB 18275 -
RODRIGO DE FIGUEIREDO BRANDAO (ADVOGADO)  OAB 24690 - MANUELA DA COSTA SANTANA
(ADVOGADO)  . DESPACHO Processo: 0000301-09.2006.8.14.0501 AÃ§Ã£o de DissoluÃ§Ã£o de
UniÃ£o EstÃ¡vel c/c Alimentos. Requerente: GISELLE MARIANNA ALCANTARA DA SILVA Requerente
GABRIELE DA SILVA COSTA Advogado: DrÂª. Anamelia Ferreira Requerido: OSVALDO DA SILVA
COSTA JUNIOR Advogado: DrÂª. FERNANDA DA COSTA SILVA OAB/PA nÂº 23.416 Vistos etc.
1.Â Defiro o pedido de nÂº 1, Ã  fl. 89, procedendo o bloqueio no sistema SISBAJUD; 2. Cumprida a
diligÃªncia, defiro o pedido de nÂº 2, Ã  fl. 89, procedendo a secretaria a digitalizaÃ§Ã£o dos autos com a
s u a  r e s p e c t i v a  m i g r a Ã § Ã £ o  p a r a  o  s i s t e m a  P j e .  C u m p r a - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 23 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 9 1 7 2 2 0 0 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 6 1 9 7 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/08/2021---AUTOR:MARIA SILVA COSTA Representante(s):  MARIA
ELISA BESSA DE CASTRO (ADVOGADO)  ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOUZA (ADVOGADO)  
REU:ANTONIA THEODORO DE MORAES. Processo nÂº 0000991-72.2007.8.14.0501
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Considerando a certidÃ£o Ã  fl. 271. Arquivem-se
imediatamente. Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 23 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
(Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 7 7 5 3 1 3 1 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 23/08/2021---REQUERENTE:REGIS CRISTINA CORREA LEAL
Representante(s):    OAB 16285-B -  FRANCISCO JOSE PINHO VIEIRA (DEFENSOR)  
REQUERIDO:PAULO DE SOUZA FERREIRA MENOR:I. L. F. . SENTENÃ¿A Processo nÂº
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0077531.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de Guarda c/ Alimentos Requerente: REGIS CRISTINA CORREA LEAL
Requerida: PAULO DE SOUZA FERREIRA Â Â Â Â Â Vistos etc. Tendo em vista que o objeto do processo
em epÃgrafe foi analisado nos autos de nÂº 0000842-77.2014.8.14.0501, o presente feito PERDEU SEU
OBJETO, razÃ£o pela qual, extingo o processo sem julgamento do mÃ©rito, nos termos do art. 485, IV do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas.  Fei to  da Just iÃ§a Gratu i ta .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 23 de agosto de 2021.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 7 2 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Alvará Judicial em: 24/08/2021---REQUERENTE:JOLEANE CAMILA DA SILVA LIMA. Processo nÂº
0000572-19.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial Requerente: JOLEANE CAMILA DA SILVA LIMA
Defensora PÃºblica: DrÂª AnamÃ©lia Ferreira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da requerente para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob extinÃ§Ã£o do processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o que declinou nos autos, consoante certidÃ£o
de fl. 32, sendo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o de acordo com o art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com lastro no art. 485, III do CPC, extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 24 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 5 6 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/08/2021---REQUERENTE:MARIA DOS ANJOS BARBOSA ARAUJO
AMARAL Representante(s) :    CLIVIA RENATA LOUREIRO CROELHAS (DEFENSOR)   
REQUERIDO:AUGUSTO DE OLIVEIRA. DECISÃ¿O PROCESSO: 0000656-88.2013.8.14.0501
Â Â Â Â Â Vistos, etc. 1) Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 42, decreto Ã  revelia do rÃ©u citado por
Edital. 2) Considerando ainda que a Defensoria PÃºblica de Mosqueiro estÃ¡ patrocinando a autora,
nome io  como curador  de  ausen tes  a  DrÂª .  SUSANA AZEVEDO OAB/PA 14 .636 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 24 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 7 7 2 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/08/2021---REQUERENTE:CILDA NASCIMENTO DA SILVA
Representante(s):  OAB 12552 - REINALDO MARTINS JUNIOR (DEFENSOR)   REQUERIDO:EDGAR
CAMPOS SALAZAR REQUERIDO:ALVARO LACERDA OLIVEIRA REQUERIDO:RITA DO SOCORRO DE
OLIVEIRA LACERDA. SENTENÃ¿A Processo nÂº 0001597-72.2012.8.14.0501 AÃ§Ã£o de
AdjudicaÃ§Ã£o CompulsÃ³ria Autora: CILDA NASCIMENTO DA SILVA Defensora PÃºblica: DrÂª
ANAMÃ¿LIA SILVA FERREIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HOMOLOGO, por sentenÃ§a, o pedido de desistÃªncia da
aÃ§Ã£o formulado pela autora, conforme certidÃ£o do senhor Oficial de JustiÃ§a de fl. 37, e, extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©r i to  na forma do ar t .  485,  inc iso VI I I  do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Feito da justiÃ§a gratuita. Arquivem-se.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   C i e n t e  a  D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro, 24 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de
13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 5 8 2 6 2 0 1 4 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 24/08/2021---REQUERENTE:E. P. S. 
REPRESENTANTE:E. M. P.  REQUERIDO:F. C. S. . Processo nÂº 0006258-26.2014.8.14.0501 AÃ§Ã£o
de ExecuÃ§Ã£o de Alimentos Exequente: ERICK PEREIRA DOS SANTOS, representado por sua genitora
SrÂª EDNA MELO PEREIRA Defensora PÃºblica: DrÂª AnamÃ©lia Ferreira Executado: FRANK DA
C O N C E I Ã ¿ Ã ¿ O  S A N T O S  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da exequente para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob extinÃ§Ã£o do processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o que declinou nos autos, consoante certidÃ£o
de fl. 21, sendo vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o de acordo com o art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com lastro no art. 485, III do CPC, extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 24 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 7 0 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 25/08/2021---REQUERENTE:PAULO EDSON PEREIRA DE SOUZA
Representante(s):  OAB 1186 - MARIO MORAES CHERMONT (ADVOGADO)   REQUERIDO:ARILSON
MORAES DE ALMEIDA. Processo nÂº 0000970-34.2013.8.14.0501 AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Dano
M a t e r i a l  e  M o r a l  R e q u e r e n t e :  P A U L O  E D S O N  P E R E I R A  D E  S O U Z A
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o do requerente para constituir
novo advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o que declinou nos autos, consoante certidÃ£o de fl. 38, sendo
vÃ¡ l i da  a  i n t imaÃ§Ã£o  de  aco rdo  com o  a r t .  274 ,  pa rÃ ¡g ra fo  Ã ºn i co  do  CPC.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, com lastro no art. 485, III do CPC, extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 25 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 3 7 2 3 2 0 1 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 25/08/2021---AUTOR:BANCO DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)   REU:MILTON
COIMBRA DE AZEVEDO. DESPACHO Processo nÂº 0001037-23.2011.8.14.0501 AÃ§Ã£o de Busca e
ApreensÃ£o Autor: BANCO DO BRASIL SA Advogado: Dr. SÃ©rvio TÃºlio de Barcelos OAB/PA 21.148- A
RÃ©u: MILTON COIMBRA DE AZEVEDO Vistos etc. Defiro o pedido de fl. 69 e concedo vista fora do
CartÃ³rio pelo prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora. Publique-se. BelÃ©m - Ilha de Mosqueiro, 25
de agosto de 2021. Â Â JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Â Â Juiz de Direito Respondendo
pela Vara Distrital de Mosqueiro Â Â (Portaria nÂº 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â  FÃ³rum de: BELÃ¿MÂ Â Email: 1mosqueiro@tjpa.jus.brÂ Â Â 
EndereÃ§o: FÃ³rum Distrital de Mosqueiro - Rua XV de Novembro nÂº 23Â  CEP: 66.910-970Â Â Bairro:
Vila (Mosqueiro)Â Â Fone: (91)3771-2514

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 1 6 8 0 2 0 0 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 5 2 5 5 7 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 26/08/2021---REU:PEDRO FRANCISCO DA SILVA
AUTOR:ELNA ANDERSEN TRINDADE REU:ANTONIO ZACARIAS DE JESUS AUTOR:MILTON BLANCO
DE ABRUNHOSA TRINDADE FILHO REU:BENEDITO ASSUNCAO BRANDAO AUTOR:FREDERICO
ANDERSEN TRINDADE AUTOR:ELNA MARIA ANDERSEN TRINDADE AUTOR:ESPOLIO DE MILTON
BLANCO DE ABRUNHOSA TRINDADE Representante(s):  ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES
(ADVOGADO)   AUTOR:AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE AUTOR:REMIRO ANDERSEM
TRINDADE AUTOR:ALMERINDO CYPRIANO TRINDADE NETO AUTOR:MARIA CRISTINA TRINDADE
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TORRES AUTOR:ANDERS WILLY WISSING ANDERSEN TRINDADE REU:PAULO HENRIQUE DA
SILVA CAMPOS E DEMAIS INVASORES. DESPACHO - MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O Processo nÂº
0000216-80.2003.8.14.0501 AÃ§Ã£o de ReintegraÃ§Ã£o de Posse Requerentes: REMIRO ANDERSEN
TRINDADE e OUTROS Advogado: Dr. Pedro Bentes Pinheiro Neto OAB/PA 12.816 Requerido: PEDRO
FRANCISCO DA SILVA e OUTROS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vis tos etc .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se os autores na pessoa de seu advogado para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do
Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto,
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 7 3 3 3 2 0 1 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 26/08/2021---REQUERENTE:MANOEL RAIMUNDO RODRIGUES
NEVES Representante(s):  OAB 10848 - JOSE FLAVIO RIBEIRO MAUES (DEFENSOR)  
REQUERIDO:BONSUCESSO BANCO DE CREDITO Representante(s):  OAB 62192 - JOAO THOMAZ P
GONDIM (ADVOGADO)  . DESPACHO Processo nÂº 0001673-33.2011.8.14.0501 AÃ§Ã£o de
cancelamento de negÃ³cio jurÃdico c/c repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito e indenizaÃ§Ã£o por danos morais.
Requerente: MANOEL RAIMUNDO RODRIGUES NEVES Defensora PÃºblica: DrÂª. AnamÃ©lia Silva
Ferreira RÃ©u: BANCO BS2 S.A Advogado: Dr. JoÃ£o Thomaz Gondim OAB/RJ 062.192
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a Ã  fl. 130. Vistas Ã  Defensoria PÃºblica para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias Ãºteis, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto
de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 1 1 2 5 1 9 7 8 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 26/08/2021---REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s):  OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 20867-A - ELIETE
SANTANA MATOS (ADVOGADO)  OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)  OAB 16354 -
DRIELLE CASTRO PEREIRA GOMES (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA JANDIRA DA SILVA PIRES.
Processo nÂº 0112519-78.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o Autor: BANCO HONDA S.A
Advogado: Dr. Hiran LeÃ£o OAB/PA 20.868-A RÃ©: MARIA JANDIRA DA SILVA PIRES
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de
fls. 46/47. Proceda a consulta nos sistemas INFOJUD, SISBAJUD e SIEL. Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto,
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 4 6 0 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: L. F. M. S.

 
REQUERENTE: F. R. M. S.

 
REPRESENTANTE: V. S. M.

 
REQUERIDO: S. R. B. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 3 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: B. P. M.

 
REQUERIDO: N. K. A. M.

 
REPRESENTANTE: T. K. G. A.
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 2 2 6 4 2 0 1 4 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: Y. R. A. M.

 
MENOR: R. R. A. M.

 
REQUERIDO: S. P. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 5 3 3 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTADO: J. E. L. S.

 
REPRESENTADO: W. N. G. G.

 
AUTOR: M. P. E.

 
VITIMA: R. S. R.

 
P R O C E S S O :  0 0 6 3 5 2 8 7 1 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: L. G. E. S. F.

 
Representante(s):

 
OAB 16285-B - FRANCISCO JOSE PINHO VIEIRA (DEFENSOR)

 
REQUERENTE: R. S. M. S.

 
INTERESSADO: E. G. G. S.

 
REQUERIDO: M. S. G.

 
Representante(s):

 
OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (CURADOR DE AUSENTE)

 
REQUERIDO: E. S. S.

 
Representante(s):

 
OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (CURADOR DE AUSENTE)

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 19/07/2021 A 26/08/2021 - 2ª SECRETARIA PENAL DE MOSQUEIRO - VARA: VARA PENAL
DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 1 6 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:T. T. F. S.  DENUNCIADO:TALISON
FERREIRA GONCALVES Representante(s):  OAB 17543 - SIMONE GEMAQUE DOS SANTOS
(ADVOGADO)  . PROCESSO N. 0000021-63.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
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de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 2 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:N. T. M.  DENUNCIADO:EZEQUIEL DA
SILVA GOMES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0000041-25.2018.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 6 1 4 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS SOUSA
BRITO VITIMA:I. J. B. C.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO
N. 0000066-14.2013.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 2 1 7 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:F. A. T.  DENUNCIADO:WILSON JOSE
BARROS DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO
N. 0000102-17.2017.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 1 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:M. A. S.  DENUNCIADO:MARCEL
PEREIRA DE ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0000121-86.2018.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 5 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 02/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:THAIS
LAIANE DA SILVA BARROS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0000205-53.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do
endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 6 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---DENUNCIADO:MARCOS ANDRE PEREIRA DA
SILVA VITIMA:J. L. S. H.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO
N. 0000206-38.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 5 4 6 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 02/08/2021---DENUNCIADO:RAIMUNDO ASSIS
NASCIMENTO ALVES Representante(s):  OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL
(ADVOGADO)  OAB 28664 - RENATA CONCEICAO CARDOSO DE OLIVEIRA FEITOSA (ADVOGADO)  
VITIMA:O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo n. 0000285-
46.2021.8.14.0501 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Raimundo Assis Nascimento
Alves, vulgo Â¿CipÃ³Â¿ CapitulaÃ§Ã£o penal: Art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06 SENTENÃ¿A
RELATÃ¿RIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia em desfavor de
RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO ALVES, jÃ¡ qualificado nos autos do processo em epÃgrafe,
imputando-lhe a prÃ¡tica do delito previstos no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, nos seguintes termos:
Â¿Conforme os Autos em anexo, no dia 16 de janeiro de 2020 por volta das 20:30horas, o acusado
RAIMUNDO ASSIS DO NASCIMENTO ALVES, foi flagrado pela PolÃcia Militar tendo sob sua posse 23
(vinte e trÃªs) porÃ§Ãµes da substÃ¢ncia entorpecente maconha e 08 (oito) porÃ§Ãµes da substÃ¢ncia
entorpecente cocaÃna. Segundo constou, uma equipe de Policiais Militares, Sgto JosuÃ© Santos, Sgto
MercÃªs e CB Costa Neto, VTR 2505, foram informados por seu superior, Major Renato, da presenÃ§a do
Denunciado nas proximidades da Alameda Manito no bairro Carananuba, momento em que se dirigiram
atÃ© a localidade para averiguaÃ§Ã£o. Ocorre que o denunciado RAIMUNDO, ao avistar a viatura da
polÃcia, tentou empreender fuga, adentrando para o interior de uma residÃªncia, mas foi alcanÃ§ado
ainda no pÃ¡tio. Durante a abordagem de rotina realizada pelo policial RAIMUNDO tinha sob sua posse,
23 (vinte e trÃªs) porÃ§Ãµes da substÃ¢ncia entorpecente maconha e 08 (oito) porÃ§Ãµes da substÃ¢ncia
entorpecente cocaÃna (...)Â¿ O rÃ©u foi preso em flagrante em 16/01/2021, tendo sido decretada a
conversÃ£o em prisÃ£o preventiva em 18/01/2021. InquÃ©rito por flagrante Ã s fls. 02-C/31. Auto/Termo
de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto Ã  fl. 28. Laudo toxicolÃ³gico provisÃ³rio Ã  fl. 29-v. DecisÃ£o que
indeferiu o pedido de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva Ã s fls. 34/35. O rÃ©u foi devidamente notificado
(fl. 36) e apresentou defesa prÃ©via com pedido de revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva Ã s fls. 37/46.
Parecer contrÃ¡rio do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 47/47-v. DecisÃ£o que indeferiu o pedido de
revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva Ã  fl. 48. DecisÃ£o de fl. 49 recebeu a denÃºncia em 10/03/2021,
determinou a citaÃ§Ã£o do rÃ©u e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
07/04/2021. DecisÃ£o de fl. 70 redesignou a audiÃªncia para o dia 27/04/2021. Laudo toxicolÃ³gico
definitivo apresentado Ã s fls. 82/82-v. DecisÃ£o de fl. 83 que redesignou a audiÃªncia para o dia
13/05/2021. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento realizada em 13/05/2021, oportunidade em que
foram ouvidas 02 testemunhas de acusaÃ§Ã£o, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico insistido na oitiva da
testemunha faltante (fl. 94) e requerido a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. O JuÃzo, entÃ£o, designou
audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 30/06/2021 e deferiu a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, com
a fixaÃ§Ã£o de medidas cautelares (fls. 96/97).Â  AudiÃªncia de continuaÃ§Ã£o realizada em 30/06/2021,
oportunidade em que foi ouviu 01 testemunha de acusaÃ§Ã£o, bem como se procedeu ao interrogatÃ³rio
do rÃ©u (fls. 106/106-v). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais, pugnando
pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos do art. 386, V, do CPP (fls. 109/110). A Defesa apresentou
alegaÃ§Ãµes finais por memoriais requerendo a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u com fundamento no art. 386, V ou
VII, do CPP. Subsidiariamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, pugna pela aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo
legal, fixaÃ§Ã£o do regime inicial aberto, substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos e pelo direito de recorrer em liberdade. Os autos vieram conclusos. Sendo o que havia de
relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de aÃ§Ã£o penal
pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a
responsabilidade penal de RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO ALVES pelos fatos narrados na denÃºncia.
Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e os pressupostos processuais, nÃ£o havendo questÃµes
preliminares, nem questÃµes prejudiciais, passo ao exame do mÃ©rito. Registre-se que o feito transcorreu
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regularmente, com estrita observÃ¢ncia dos preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditÃ³rio
(art. 5Âº, LV, da CF), estando apto para o julgamento. No caso vertente, o rÃ©u Ã© acusado de ter
praticado os crimes previstos no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06: Art. 33. Importar, exportar, remeter,
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã  venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5
(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. O
trÃ¡fico de drogas Ã© crime de perigo abstrato e de conduta mÃºltipla, bastando para a sua
configuraÃ§Ã£o a prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes previstas no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, como
Â¿ter em depÃ³sitoÂ¿ ou Â¿guardarÂ¿ (ainda que gratuitamente), o que, por si sÃ³, gera situaÃ§Ã£o de
perigo ao bem jurÃdico tutelado, a saÃºde pÃºblica, sendo desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de prova da
realizaÃ§Ã£o deste perigo. A materialidade do delito estÃ¡ comprovada pelos documentos que constam
dos autos, tais como auto de inquÃ©rito por flagrante (fls. 02-C/31), auto/termo de exibiÃ§Ã£o e
apreensÃ£o de objetos (fl. 28), laudo toxicolÃ³gico provisÃ³rio (fl. 28-v) e laudo toxicolÃ³gico definitivo (fls.
82/82-v).Â  O laudo definitivo de fls. 82/82-v aponta que, apÃ³s o exame, Â¿concluiu-se que a erva em
questÃ£o apresenta a substÃ¢ncia Delta-9-THC (Delta 9 Tetrahidrocanabinol) princÃpio ativo do vegetal
Cannnabis sativa L, vulgarmente conhecida como MACONHA e a substÃ¢ncia pulverulenta branca contida
nas porÃ§Ãµes apresenta a substÃ¢ncia quÃmica benzoilmetilecgomina, vulgarmente conhecida como
COCAÃNAÂ¿, substÃ¢ncia de uso proscrito, nos termos da Portaria n. 344/1998 SVS/MS. Quanto Ã 
autoria, a testemunha MANOEL AUGUSTO DAS MERCÃ¿S SILVA relatou que a guarniÃ§Ã£o recebeu
denÃºncia de que o rÃ©u estaria traficando na Rua Manito. Ainda, que ao chegarem prÃ³ximo, o rÃ©u
teria fugido e entrado em uma residÃªncia e nesse momento, teriam visto ele jogar algo no chÃ£o (dentro
do pÃ¡tio da casa), que aparentava ser material entorpecente possivelmente embalado em pequenas
porÃ§Ãµes. Afirmou que quem encontrou a droga foi o policial JosuÃ©. Ã¿s perguntas da Defesa, relatou
que nÃ£o sabe de quem era a casa; que receberam a denÃºncia por meio de ligaÃ§Ã£o recebida no
nÃºmero funcional; que nÃ£o viram movimentaÃ§Ã£o de mercancia; que nÃ£o lembra que encontram algo
mais; que nÃ£o sabe precisar quantas pessoas estavam no local; que nÃ£o teve revista na residÃªncia ou
em outras pessoas, as quais tambÃ©m nÃ£o foram apresentadas na Delegacia. A testemunha MANOEL
OTÃVIO DA COSTA NETO, por sua vez, disse que conhece o rÃ©u de outras abordagens, pois seria
Â¿reincidenteÂ¿ na prÃ¡tica de crimes na regiÃ£o. Relatou que receberam a denÃºncia, por telefone, de
que havia trÃ¡fico de drogas na Rua Manito, nÃ£o sabendo precisar se especificamente cometido pelo
rÃ©u. Informou que viram a movimentaÃ§Ã£o e se aproximaram, momento em que o rÃ©u teria corrido
para dentro de uma casa e jogado a droga no chÃ£o. Afirmou que havia mais gente e todos foram
abordados. Alegou que a droga foi localizada pelo policial JosuÃ©. Por fim, a testemunha JOSUÃ¿
SANTOS DA SILVA relatou que tambÃ©m jÃ¡ conhecia o rÃ©u de outras abordagens. Aduziu que no dia
dos fatos estavam de serviÃ§o Ã  noite, quando receberam ligaÃ§Ã£o informando a comercializaÃ§Ã£o de
entorpecentes na Rua Manito. Afirmou que ao chegarem no local o rÃ©u estava na entrada da casa na
companhia de outras 02 pessoas, oportunidade em que ele teria corrido. Ato seguinte, a guarniÃ§Ã£o teria
feito a abordagem na Ã¡rea do pÃ¡tio da casa e localizado a droga, prÃ³ximo ao rÃ©u, nÃ£o tendo
encontrado mais nada. Disse, ainda, que nÃ£o viu o rÃ©u lanÃ§ando a droga no chÃ£o, nÃ£o encontrou a
droga, tampouco viu como ela foi encontrada, nÃ£o sabendo precisar se o material seria dele ou das
outras pessoas que estavam na casa. O rÃ©u, RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO ALVES, em
interrogatÃ³rio judicial, afirmou que a droga encontrada nÃ£o era dele, tampouco foi encontrada com ele.
No presente caso, realizando-se um cotejo entre os elementos que constam dos autos, em especial os
depoimentos prestados em sede policial e judicial, nÃ£o Ã© possÃvel concluir com certeza que o rÃ©u
tenha praticado uma das aÃ§Ãµes previstas no tipo penal. Realizando um cotejo entre os relatos, observa-
se que as testemunhas nÃ£o sÃ£o unÃssonas quanto Ã s circunstÃ¢ncias da abordagem, Ã  propriedade
do material e Ã  forma de localizaÃ§Ã£o. Em sede policial, todos alegaram que a droga teria sido
encontrada com o rÃ©u. Em JuÃzo, todavia, as 2 primeiras testemunhas informaram que o rÃ©u teria
jogado as drogas no chÃ£o, ao se evadir da guarniÃ§Ã£o, bem como que o material teria sido localizado
pelo Sr. JosuÃ©. Todavia, a terceira testemunha, Sr. JosuÃ©, afirmou que nÃ£o presenciou o rÃ©u jogar
o material entorpecente no chÃ£o, nÃ£o viu como os objetos foram encontrados, tampouco soube precisar
se eram de propriedade dele ou de outras pessoas que estavam na casa.Â  NÃ£o se desconhece o valor
probatÃ³rio da palavra dos policiais, conforme entendimento consagrado pelos Tribunais Superiores.
PorÃ©m, no presente feito, considerando os fundamentos acima expostos, nÃ£o hÃ¡ unicidade e robustez
suficientes que possam justificar a imposiÃ§Ã£o de condenaÃ§Ã£o ao rÃ©u. Ainda, o prÃ³prio MinistÃ©rio
PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal, posicionou-se no sentido da absolviÃ§Ã£o. Com efeito, a existÃªncia de
dÃºvida deve ser interpretada em favor do rÃ©u, Ã  luz dos princÃpios da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
404



in dubio pro reo, prevalecendo o estado de inocÃªncia. Segundo Diogo Malan, Â¿os fundamentos
absolutÃ³rios da sentenÃ§a penal decorrem da dimensÃ£o deÂ regra probatÃ³riaÂ da presunÃ§Ã£o de
inocÃªncia (CR, art. 5Âº, LVII) e do instituto do Ã´nus da prova, em seu aspectoÂ objetivo. Este consiste
em regra de valoraÃ§Ã£o do resultado da prova, que impÃµe a absolviÃ§Ã£o quando houver dÃºvida
judicial quanto Ã  veracidade dos enunciados fÃ¡ticos contidos na denÃºncia ou queixa-crime (in dubio pro
reo)Â¿ (CÃ³digo de processo penal comentado [livro eletrÃ´nico] / coordenaÃ§Ã£o Antonio MagalhÃ£es
Gomes Filho, Alberto Zacharias Toron, Gustavo Henrique BadarÃ³. -- 3. ed. -- SÃ£o Paulo : Thomson
Reuters Brasil, 2020, RL 1-52) Nesse sentido Ã© o entendimento do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL TRÃFICO DE ENTORPECENTES - LEI NÂº
6368/76 MATERIALIDADE COMPROVADA AUTORIA DUVIDOSA ART. 386, VII DO CPP
ABSOLVIÃ¿Ã¿O. I Materialidade do delito comprovada pelo laudo de constataÃ§Ã£o presente Ã  fls.13. II-
De acordo com o art. 156 do CPP, o Ã´nus da prova no processo penal cabe ao MinistÃ©rio PÃºblico. No
entanto, a autoria do delito nÃ£o restou plenamente provada nos autos pelo Parquet, devendo militar em
favor do apelante o princÃpio do in dubio pro reo. III- - RÃ©u absolvido nos moldes do art. 386, VII do
CPP. IV Recurso provido. UnÃ¢nime (TJ-PA - APL: 00010512220058140015 BELÃ¿M, Relator:
RAIMUNDA DO CARMO GOMES NORONHA, Data de Julgamento: 19/10/2010, 2Âª CÃ¿MARA
CRIMINAL ISOLADA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/10/2010) Assim, diante da insuficiÃªncia probatÃ³ria para
a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, a sua absolviÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. DISPOSITIVO Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE o pleito condenatÃ³rio e ABSOLVO o acusado RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO
ALVES, vulgo Â¿CipÃ³Â¿, jÃ¡ qualificado nos autos, das imputaÃ§Ãµes feitas na denÃºncia, com
fundamento no art. 386, VII, do CPP. Determino a destruiÃ§Ã£o das drogas apreendidas, nos termos do
art. 72 da Lei n. 11.343/06. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes devidas, inclusive para fins
estatÃsticos. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se e dÃª-se
baixa na distribuiÃ§Ã£o, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, Ilha do
Mosqueiro, 02 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto,
respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.554/2021-GP, de 28 de
julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 3 1 8 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---DENUNCIADO:LUIZ CARLOS SOUSA DO
ESPIRITO SANTO VITIMA:R. V. G. S.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0000423-18.2018.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do
endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 8 1 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
PROCESSO CRIMINAL em: 02/08/2021---VITIMA:E. T. A.  DENUNCIADO:EDINANDO PEREIRA DA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0000481-
84.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o atualizado do(a)
acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o
para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 1 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:I. M. M.  DENUNCIADO:FREDSON RAY
MONTEIRO DA COSTA. PROCESSO N. 0000501-41.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro
2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
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pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 2 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:M. E. C. T.  DENUNCIADO:JOAO
FELIZARDO DE ABREU. PROCESSO N. 0000862-92.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para
diligenciar em busca do endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique
novo endereÃ§o, expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha
do Mosqueiro,Â 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de
28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 4 2 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:J. M. F.  DENUNCIADO:RENATO
ARAUJO DOS SANTOS. PROCESSO N. 0000942-22.2020.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 2 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---DENUNCIADO:OSIES BARROS DA SILVA
VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0001062-03.2017.8.14.0200 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 1 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---DENUNCIADO:SONY DE OLIVEIRA ROCHA
Representante(s) :    DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   
DENUNCIADO:MATEUS ALMEIDA MORAES Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA (DEFENSOR)   VITIMA:P. R. L. M.  VITIMA:Z. R. C. C.  VITIMA:N. J. V. P.  VITIMA:M. A. S. F. .
Processo n. 0001241-67.2018.8.14.0501 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©us: Sony de
Oliveira Rocha e Mateus Almeida Moraes CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 157, Â§2Âº, I e II do CP (com
redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei nÂº 13.654/2018) SENTENÃ¿A RELATÃ¿RIO O MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia em desfavor de MATEUS ALMEIDA MORAES e SONY DE
OLIVEIRA ROCHA, jÃ¡ qualificados nos autos do processo em epÃgrafe, imputando-lhes a prÃ¡tica dos
delitos previstos no art. 157, Â§2Âº I e II, do CP (com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei nÂº 13.654/2018), nos
seguintes termos: Â¿Consoante o procedimento em anexo, no dia 23 de janeiro de 2018, por volta de
18h:30min, na Avenida Beira Mar, Barraca JURUBEBA, bairro da Ariramba, em frente a Pastelaria do
Oliveira, no Distrito de Mosqueiro, os Denunciados MATEUS ALMEIDA MORAES vulgo TETEU e SONY
DE OLIVEIRA ROCHA, armados de revÃ³lver calibre 38, roubaram os seguintes pertences das vÃtimas
Paulo Roberto Louchard Monteiro, Nelson JosÃ© Vidal Pinto, Mikson AntÃ´nio dos Santos Ferreira e
Zigomar Raimundo da Costa Cruz: Â·Â Â Â Â Â Uma motocicleta Honda 160 Fan, Branca, Placa
QEV7231, CHASSI 9CKC2200JR007801; Â·Â Â Â Â Â Quatro aparelhos celulares, de marca Samsung;
Â·Â Â Â Â Â Uma chave de moto XJ6M; Â·Â Â Â Â Â Uma carteira contendo os documentos: RG, doc. da
Moto, dinheiro no valor de R$ 350,00; Â·Â Â Â Â Â Um relÃ³gio da marca Mormay De posse dos bens, os
bandidos abriram fuga na motocicleta, mas logo a abandonaram em uma rua de Mosqueiro (...)Â¿ Termo
de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto Ã  fl. 27. Termo de entrega de objeto Ã  fl. 28. DenÃºncia recebida
em 06/04/2018, oportunidade em que foi determinada a citaÃ§Ã£o dos acusados para responderem Ã 
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acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 34). Os rÃ©us foram devidamente citados (fls. 35 e
38) e apresentaram resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (39/40). DecisÃ£o que denegou a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria e
designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 05/10/2018 Ã  fl. 42. AudiÃªncia realizada em
05/10/2018, oportunidade em que foram ouvidas 02 (duas) testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o,
tendo o MinistÃ©rio PÃºblico insistido na oitiva da testemunha faltante (fl. 53). O JuÃzo, entÃ£o, designou
audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 22/10/2018. AudiÃªncia realizada em 22/10/2018, oportunidade
em que foi ouvida 01 (uma) testemunha arrolada pela acusaÃ§Ã£o e se procedeu ao interrogatÃ³rio e
qualificaÃ§Ã£o do rÃ©u Sony de Oliveira Rocha, tendo o JuÃzo designado audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o
para o dia 30/11/2018, com o objetivo de realizar o interrogatÃ³rio do rÃ©u Mateus Almeida Moraes.
AudiÃªncia realizada em 30/11/2018, oportunidade em que foi decretada a revelia do rÃ©u Mateus
Almeida Moraes, pelo fato de se encontrar foragido (fl. 70). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou
alegaÃ§Ãµes finais por memoriais, pugnando pela condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us nos termos da denÃºncia
(fls. 73/74). A Defensoria PÃºblica apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais, requerendo o
reconhecimento da atenuante da confissÃ£o em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Sony, a aplicaÃ§Ã£o de apenas 01
(uma) das 02 (duas) causas de aumento e fixaÃ§Ã£o da pena mÃnima em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Mateus (fls.
75/77). InformaÃ§Ã£o de que o rÃ©u Mateus Almeida Moraes foi preso Ã s fls. 81/82. CertidÃµes criminais
positivas dos rÃ©us Ã s fls. 83/85. Sendo o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e
decidir. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a responsabilidade penal de Mateus
Almeida Moraes e Sony de Oliveira Rocha pelos fatos narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes
da aÃ§Ã£o, os pressupostos processuais e, nÃ£o havendo questÃµes preliminares ou prejudiciais
pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. Registre-se que o feito transcorreu regularmente, com estrita
observÃ¢ncia aos preceitos constitucionais do contraditÃ³rio e da ampla defesa (art. 5Âº, LV, da CF),
estando apto ao julgamento do mÃ©rito. No caso vertente, os rÃ©us sÃ£o acusados da prÃ¡tica de delito
previsto no art. 157, Â§2Âº, I e II, do CP (com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei n. 13.654, de 2018): Art. 157 -
Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou
depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã  impossibilidade de resistÃªncia: Pena - reclusÃ£o, de
quatro a dez anos, e multa. Â§ 2Âº - A pena aumenta-se de um terÃ§o atÃ© metade: I - se a violÃªncia ou
ameaÃ§a Ã© exercida com emprego de arma; II - se hÃ¡ o concurso de duas ou mais pessoas; A
materialidade estÃ¡ comprovada pelos documentos que constam dos autos, tais como inquÃ©rito policial,
termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto, termo de entrega de objeto, bem como pelos documentos
colhidos durante a instruÃ§Ã£o. Quanto Ã  autoria, a vÃtima Zigomar Raimundo da Costa Cruz, em JuÃzo,
confirmou os fatos narrados na denÃºncia, tendo relatado, em sÃntese, que ele e outras pessoas foram
abordadas pelos rÃ©us, um deles armado, os quais subtraÃram celulares, moto de sua propriedade
(utilizada para a fuga e posteriormente recuperada) e objetos de outras vÃtimas. Aduziu, ainda, que os
rÃ©us estavam de Â¿rosto limpoÂ¿, tendo os reconhecido em delegacia, e em JuÃzo (fl. 53, mÃdia
anexa). A vÃtima Nelson JosÃ© Vidal Pinto, da mesma forma, confirmou que os rÃ©us, um deles armado,
abordaram ele e outras pessoas, tendo subtraÃdo celulares, relÃ³gio e uma moto. Afirmou que jÃ¡
conhecia os rÃ©us pela prÃ¡tica de outros crimes patrimoniais. Em delegacia, tambÃ©m identificou os
rÃ©us (fl. 53, mÃdia anexa). A vÃtima Paulo Roberto Louchard, no mesmo sentido, afirmou que foram
abordados pelos rÃ©us, um deles armado aparentemente com um Â¿38Â¿, ressaltando que houve o
emprego de agressÃ£o, bem como que foram subtraÃdos uma moto, relÃ³gio, 04 (quatro) celulares,
relÃ³gio e dinheiro. Informou que por meio das cÃ¢meras de seguranÃ§a do estabelecimento foi possÃvel
identificar os rÃ©us (fl. 65, mÃdia anexa). O rÃ©u Sony de Oliveira Rocha, em interrogatÃ³rio judicial,
confessou a prÃ¡tica do ato em companhia do rÃ©u Mateus, tendo informado que estava portando arma
de fogo e que subtraÃram uma moto, 04 celulares, 04 relÃ³gios uma carteira, alÃ©m de dinheiro em
espÃ©cie. Relatou que alguns objetos foram recuperados, que jÃ¡ havia sido preso e processado, bem
como que Ã  Ã©poca dos fatos se encontrava foragido da colÃ´nia (fl. 65, mÃdia anexa). O rÃ©u Mateus
Almeida Moraes nÃ£o foi ouvido, em razÃ£o da decretaÃ§Ã£o de sua revelia. Com isso, tenho que os
fatos aconteceram tais como narrados na denÃºncia. O roubo Ã© crime complexo, composto pela
subtraÃ§Ã£o, caracterÃstica do crime de furto, conjugado com o emprego de violÃªncia ou grave
ameaÃ§a Ã  pessoa. Possui como elementos: a aÃ§Ã£o nuclear Â¿subtrairÂ¿; o especial fim de agir
Â¿para si ou para outremÂ¿; o objeto Â¿coisa alheia mÃ³velÂ¿; e o emprego de violÃªncia ou grave
ameaÃ§a Ã  pessoa. Nos termos do enunciado da SÃºmula n. 582 do STJ, Â¿consuma-se o crime de
roubo com a inversÃ£o da posse do bem mediante emprego de violÃªncia ou grave ameaÃ§a, ainda que
por breve tempo e em seguida Ã  perseguiÃ§Ã£o imediata ao agente e recuperaÃ§Ã£o da coisa roubada,
sendo prescindÃvel a posse mansa e pacÃfica ou desvigiada.Â¿ Destarte, analisando detidamente os
elementos de prova produzidos no presente feito, reconhece-se, pois, cabalmente demonstradas a autoria
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e a materialidade da conduta delitiva. Os termos de apreensÃ£o, apresentaÃ§Ã£o e entrega de objeto, os
depoimentos das vÃtimas, que foram coesos e colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio, bem como a
confissÃ£o do rÃ©u nÃ£o deixam dÃºvidas da prÃ¡tica do crime descrito na denÃºncia. A defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, pugna pela fixaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Mateus, pelo
reconhecimento da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Sony, e pela
aplicaÃ§Ã£o de apenas uma causa de aumento, o que serÃ¡ oportunamente analisado. Cumpre destacar
que o CÃ³digo Penal adota a teoria monista ou unitÃ¡ria, o que, nas palavras de Guilherme de Souza
Nucci, significa que "havendo pluralidade de agentes, com diversidade de condutas, mas provocando
apenas um resultado, hÃ¡ somente um delito. Nesse caso, portanto, todos os que tomam parte na
infraÃ§Ã£o penal cometem idÃªntico crime. Ã¿ a teoria adotada, como regra, pelo CÃ³digo Penal" (NUCCI,
Guilherme de Souza. CÃ³digo Penal Comentado. 19. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense,
2019. p. 325). Em outras palavras, havendo mais de um agente concorrendo para a prÃ¡tica do delito, com
diferentes condutas, que levam ao mesmo resultado, hÃ¡ um sÃ³ crime para todos. Assim, ainda que
somente um dos rÃ©us tenha empunhado a arma e outro tenha retirado o bem da esfera de domÃnio da
vÃtima, por exemplo, agindo em convergÃªncia de vontade, ambos respondem pelo mesmo tipo penal.
Esse Ã© o entendimento pacÃfico do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a (HC 459612, AgRg no RHC
126449). Presente a agravante da reincidÃªncia em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Sony de Oliveira Rocha (art. 61, I,
do CP), em razÃ£o da existÃªncia de sentenÃ§a transitada em julgado em 27/07/2015 (processo n.
0000724-67.2015.8.14.0501), conforme certidÃ£o criminal de fl. 84/85 e consulta ao Sistema Â¿LIBRAÂ¿.
Presente a atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Sony de Oliveira Rocha (art. 65,
III, Â¿dÂ¿, do CP), uma vez que confessou a prÃ¡tica do delito em sede policial e judicial. Presente a
causa de aumento do art. 157, Â§2Âº, I, do CP (com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei n. 13.654/18), porquanto o
crime foi cometido com o emprego de arma de fogo, conforme demonstram os depoimentos prestados em
juÃzo pelas vÃtimas e pelo prÃ³prio rÃ©u Sony. Tratando-se de circunstÃ¢ncia objetiva, comunica-se a
todos os participantes do ato criminoso, ainda que a arma tenha sido manejada por sÃ³ um deles. Por
oportuno, apresenta-se entendimento do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ sobre o tema:
APELAÃ¿Ã¿O PENAL - ART. 157, Â§ 2Âº, INCISOS I E II, DO CP - ROUBO MAJORADO PELO USO DE
ARMA DE FOGO E O CONCURSO DE AGENTES. 1) ABSOLVIÃ¿Ã¿O FACE Ã¿ NEGATIVA DE
AUTORIA OU INSUFICIÃ¿NCIA DE PROVAS - IMPROCEDÃ¿NCIA - AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVA SOBEJAMENTE DEMONSTRADAS PELAS PALAVRAS DA VÃTIMA E PELOS
DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS MILITARES QUE PARTICIPARAM DAS DILIGÃ¿NCIAS QUE
RESULTARAM NA PRISÃ¿O DO APELANTE E SEUS COMPARSAS, TODOS EM JUÃZO. 2) DECOTE
DA MAJORANTE DO USO DE ARMA DE FOGO - IMPOSSIBILIDADE - UTILIZAÃ¿Ã¿O DE ARMA DE
FOGO PELOS DEMAIS AGENTES QUE PARTICIPARAM DO EVENTO CRIMINOSO -
CIRCUNSTÃ¿NCIA OBJETIVA QUE SE COMUNICA AOS COAUTORES DO DELITO. 3) RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Autoria e materialidade delitivas sobejamente demonstradas pelas
palavras da vÃtima e pelos depoimentos dos policiais militares que participaram das diligÃªncias que
resultaram na prisÃ£o do apelante e seus comparsas, todos em juÃzo, em consonÃ¢ncia com os
depoimentos, na fase inquisitiva, de um dos indivÃduos que participou da empreitada criminosa
juntamente com o recorrente, apontando-o como sendo a pessoa que teve participaÃ§Ã£o ativa no aludido
delito, tendo repassado todas as informaÃ§Ãµes do local onde o mesmo foi cometido. 2. Nos crimes de
roubo o emprego de arma constitui circunstÃ¢ncia objetiva que se comunica aos corrÃ©us, mesmo que
apenas um deles se utilize do artefato. In casu, em que pese a vÃtima tenha afirmado em juÃzo que o
apelante nÃ£o estava armado no momento da prÃ¡tica delituosa, impossÃvel o decote da majorante
respectiva, pois comprovada nos autos a utilizaÃ§Ã£o de arma de fogo pelos demais indivÃduos que
participaram da empreitada delituosa. Pena definitiva que se mantÃ©m em 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusÃ£o e mais 13 (treze) dias-multa Ã  razÃ£o de 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo
vigente Ã  Ã©poca dos fatos, bem como o regime inicial semiaberto para o cumprimento da sanÃ§Ã£o
corporal imposta, nos termos do art. 33, Â§ 2Âº, ?b?, do CP. 3. Recurso conhecido e improvido. (TJ-PA -
APR: 01022278320158141875 BELÃ¿M, Relator: VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA,
Data de Julgamento: 14/05/2019, 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 22/05/2019)
(grifou-se) Como Ã© cediÃ§o, para a aplicaÃ§Ã£o da referida causa de aumento Ã© desnecessÃ¡ria a
efetiva apreensÃ£o do objeto, sendo possÃvel a utilizaÃ§Ã£o de outros meios de prova para atrair a
incidÃªncia da referida causa de aumento, como os depoimentos das vÃtimas, por exemplo. Nesse sentido
Ã© o enunciado da SÃºmula nÂº 14 do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: Â¿Ã¿
desnecessÃ¡ria a apreensÃ£o da arma ou a realizaÃ§Ã£o de perÃcia, a fim de que seja atestado o seu
potencial lesivo, para a caracterizaÃ§Ã£o da causa de aumento de pena prevista no art. 157, Â§2Âº, inciso
I, do CP, se por outros meios de prova possa ser comprovado o seu efetivo emprego na prÃ¡tica
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delitiva.Â¿ Da mesma forma, a Terceira SeÃ§Ã£o do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, nos autos do
EREsp n. 961.863/RS, na sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos, firmou o entendimento segundo qual para
a incidÃªncia da causa especial de aumento prevista no art. 157, Â§ 2Âº, inciso I do CÃ³digo Penal, na
redaÃ§Ã£o anterior Ã s alteraÃ§Ãµes promovidas pela Lei 13.654/2018, mostra-se desnecessÃ¡ria a
apreensÃ£o e realizaÃ§Ã£o de perÃcia na arma utilizada na prÃ¡tica do crime de roubo, desde que seja
comprovada a sua utilizaÃ§Ã£o na prÃ¡tica delituosa por outros meios de prova (STJ, HC 367.477/RS,
Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 07/12/2016). Presente,
tambÃ©m, a causa de aumento do concurso de pessoas (art. 157, Â§2Âº, II, do CP), uma vez que o crime
foi praticado pelos rÃ©us em comunhÃ£o de esforÃ§os e unidade de desÃgnios, conforme os elementos
de prova que constam dos autos. Deve-se reconhecer, ainda, o concurso formal de crimes, que se
configura quando o agente pratica, mediante uma sÃ³ aÃ§Ã£o ou omissÃ£o, dois ou mais crimes,
idÃªnticos ou nÃ£o, nos termos do art. 70, primeira parte, do CP. No presente caso, as provas que
constam dos autos demonstram que os rÃ©us, no mesmo evento delitivo, atingiram e lesaram pelo menos
04 (quatro) patrimÃ´nios distintos. Nesse sentido, entende o Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃ¿PRIO. INADEQUAÃ¿Ã¿O DA VIA
ELEITA.Â ROUBOS DUPLAMENTE MAJORADOS EMÂ CONCURSOÂ FORMAL. PLEITO DE
RECONHECIMENTO DE CRIME Ã¿NICO. IMPROCEDÃ¿NCIA. PATRIMÃ¿NIOS DE VÃTIMAS
DISTINTAS.Â INVIÃVEL REEXAME FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O IDÃ¿NEA. CULPABILIDADE E CIRCUNSTÃ¿NCIAS DO CRIME. QUANTUM DE
INCREMENTO PROPORCIONAL. REGIME INICIAL FECHADO. QUANTIDADE DA REPRIMENDA.
Ã¿NICO ADEQUADO. HABEAS CORPUS NÃ¿O CONHECIDO. (...)Â - Ã¿ assente nesta Corte Superior
que oÂ rouboÂ perpetrado contra diversas vÃtimas, ainda que ocorra em um Ãºnico evento, configura
oÂ concursoÂ formalÂ e nÃ£o o crime Ãºnico, ante a pluralidade de bens jurÃdicos tutelados ofendidos. -
Â Se as instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, soberanas em matÃ©ria fÃ¡tica, entenderam que a conduta delitiva do
paciente atingiu, de forma consciente, dois patrimÃ´nios distintos (o do estabelecimento e o da
funcionÃ¡ria), para infirmar tal conclusÃ£o seria necessÃ¡rio revolvimento do conjunto fÃ¡tico-
comprobatÃ³rio produzido no curso da persecuÃ§Ã£o penal, o que nÃ£o se mostra viÃ¡vel.
(...)Â (STJ.Â HC 438.443/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 18/09/2018, DJe 28/09/2018) Os rÃ©us eram, Ã  Ã©poca dos fatos, imputÃ¡veis, tinham plena
consciÃªncia da ilicitude de suas condutas, nÃ£o havendo qualquer causa excludente de ilicitude ou
culpabilidade que possa beneficiÃ¡-los. A prova Ã© certa, segura e nÃ£o deixa dÃºvidas de que os rÃ©us
praticaram a conduta prevista no art. 157, Â§2Âº, I e II, do CP (com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei n.
13.654/2018), na forma do art. 70, primeira parte, do CP, motivo pelo qual devem responder penalmente
pelo praticado. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal
deduzida na denÃºncia para CONDENAR os rÃ©us SONY DE OLIVEIRA ROCHA e MATEUS ALMEIDA
MORAES, jÃ¡ qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 157, Â§2Âº, I e II, do CP (com
redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei n. 13.654/2018), na forma do art. 70, primeira parte, do CP. Passo a dosar, de
forma individualizada (art. 5Âº, XLVI, da CF), nos termos do art. 68, caput, do CP. Antes, porÃ©m,
saliente-se que, no presente caso, considerando que os crimes foram praticados no mesmo contexto
fÃ¡tico e circunstancial, Ã© dispensÃ¡vel a anÃ¡lise das circunstÃ¢ncias judiciais e das causas de aumento
para cada um dos 04 (quatro) crimes iguais e de mesma natureza praticados em concurso formal ora
analisados, razÃ£o pela qual far-se-Ã¡ apenas uma dosimetria, a fim de evitar repetiÃ§Ãµes
desnecessÃ¡rias. A) DO RÃ¿U SONY DE OLIVEIRA ROCHA Na primeira fase, no tocante Ã s
circunstÃ¢ncias objetivas e subjetivas do art. 59 do CP: Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou
omissÃ£o; juÃzo de reprovaÃ§Ã£o que recai sobre o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de
forma consciente, cuja conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse
atendido aos apelos da norma penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã  intensidade do dolo ou grau de
reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): o rÃ©u praticou o crime enquanto estava foragido (fls. 25/26) , o
que demonstra maior grau de reprovabilidade de sua conduta, por descaso com as instituiÃ§Ãµes
pÃºblicas, a lei penal e a JustiÃ§a, o que serÃ¡ valorado negativamente. Antecedentes: o rÃ©u ostenta
maus antecedentes, tendo em vista a existÃªncia de sentenÃ§a condenatÃ³ria, com trÃ¢nsito em julgado,
por fatos anteriores aos narrados na denÃºncia, proferidas nos autos do processo n. 0000724-
67.2015.8.14.0501, conforme certidÃ£o criminal de fls. 84/85 (SÃºmula n. 636 do STJ), cujo trÃ¢nsito sem
julgado para o rÃ©u Sony se deu em 27/07/2015, conforme consulta ao Sistema Â¿LIBRAÂ¿, o que serÃ¡
levando em consideraÃ§Ã£o apenas na segunda fase como agravante, nos termo do enunciado da
SÃºmula nÂº 241 do Superior Tribunal de JustiÃ§a (Â¿A reincidÃªncia penal nÃ£o pode ser considerada
como circunstÃ¢ncia agravante e, simultaneamente, como circunstÃ¢ncia judicialÂ¿). Conduta social
(comportamento do agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento no meio em que vive,
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tanto perante a comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito existente
perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel sua conduta
social. Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu temperamento;
sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes
precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡ elementos
que valorem negativamente a personalidade do rÃ©u. Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da aÃ§Ã£o
delituosa; razÃµes que moveram o agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta; fator Ãntimo
que desencadeia a aÃ§Ã£o criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza, amor, luxÃºria,
malvadez, gratidÃ£o, prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio tipo penal): os
motivos sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi empregado na prÃ¡tica do
delito; elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua gravidade, tais como o
estado de Ã¢nimo de agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de agir, o
objeto utilizado, dentre outros): o crime foi praticado com o emprego de arma de fogo, o que evidencia
uma maior capacidade lesiva da conduta e em concurso de pessoas, o que eleva a probabilidade de Ãªxito
na empreitada criminosa. Considerando a concomitÃ¢ncia de 02 (duas) causas de aumento, o Colendo
Superior Tribunal de JustiÃ§a admite, nessa hipÃ³tese, a utilizaÃ§Ã£o de uma delas como circunstÃ¢ncia
judicial desabonadora, deslocando-a, por conseguinte, para a primeira fase da fixaÃ§Ã£o da pena (STJ,
AgRg no HC 642.042/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 09/03/2021, DJe
12/03/2021). No caso vertente, o concurso de pessoas serÃ¡ considerado como circunstÃ¢ncia judicial
negativa na primeira fase, e o emprego de arma de fogo serÃ¡ utilizado como causa de aumento de pena
na terceira fase. ConsequÃªncias do crime (resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do agente; efeitos de sua
conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor dano causado pelo modo de agir, seja em relaÃ§Ã£o Ã 
coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos seus familiares; busca-se analisar o alarme social do
fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e efeitos): as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias do crime.
Comportamento da vÃtima: em nada colaborou para a prÃ¡tica do delito. Considerando tais
circunstÃ¢ncias, fixo a pena base em 05 anos e 06 meses de reclusÃ£o e 97 dias-multa. Na segunda fase,
conforme jÃ¡ exposto, presentes a agravante da reincidÃªncia (art. 61, I, do CP) e a atenuante da
confissÃ£o espontÃ¢nea (art. 65, III, Â¿bÂ¿, do CP), realizo a compensaÃ§Ã£o entre elas e mantenho a
pena intermediÃ¡ria no mesmo patamar da pena-base. Na terceira fase, presente a causa de aumento do
emprego de arma (art. 157, Â§2Âº, I, do CP - com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei n. 13.654/2018). Urge frisar
que a causa de aumento do concurso de pessoas (art. 157, Â§2Âº, II, do CP) foi valorada na prima fase.
Assim aumento a pena em 1/3 e fixo a pena em 07 anos e 04 meses de reclusÃ£o e 204 dias-multa. Em
razÃ£o do concurso formal, aumento a pena em 1/4, considerando o nÃºmero de infraÃ§Ãµes praticadas,
nos termos do entendimento do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, ficando a pena definitiva em 08
anos, 08 meses e 15 dias de reclusÃ£o e 284 dias-multa. Fixo o valor da multa em 1/30 do salÃ¡rio-
mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido, eis que ausentes elementos concretos sobre
a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado. Deixo de promover a detraÃ§Ã£o, pois durante o curso da
instruÃ§Ã£o processual o rÃ©u nÃ£o esteve preso provisoriamente por este processo (art. 382, Â§2Âº, do
CPP). Ante o disposto no art. 33, Â§Â§2Âº, Â¿aÂ¿ e 3Âº, do CP, o rÃ©u deverÃ¡ iniciar o cumprimento da
pena privativa de liberdade em regime FECHADO, considerando a existÃªncia de circunstÃ¢ncias
negativas em seu desfavor, acima apontadas. Em razÃ£o do quantum da pena e da utilizaÃ§Ã£o de grave
ameaÃ§a contra pessoa na prÃ¡tica do delito, incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do art. 44 do CP. TambÃ©m pelo
quantum da pena aplicada, incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do art. 77 do CP. Deixo de fixar indenizaÃ§Ã£o Ã s
vÃtimas prevista no art. 387, IV, do CPP, pois ausente pedido nesse sentido, em atenÃ§Ã£o aos
princÃpios da ampla defesa, do contraditÃ³rio e da congruÃªncia. Quanto ao disposto no art. 387, Â§1Âº,
do CPP, entendo cabÃvel a imposiÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, com fundamento nos arts. 312 e 313, III,
do CPP, com o objetivo de garantir a ordem pÃºblica, tendo em vista a gravidade em concreto do delito
pelo qual o rÃ©u estÃ¡ sendo condenado, o modus operandi e a sua periculosidade. Ademais, a certidÃ£o
criminal de fls. 84/85 e as informaÃ§Ãµes da SUSIPE de fls. 25/26 demonstram que o condenado se
dedica reiteradamente Ã  prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes penais, de forma que a prisÃ£o cautelar Ã© necessÃ¡ria
tambÃ©m para evitar a reiteraÃ§Ã£o criminosa. No curso da instruÃ§Ã£o, o rÃ©u esteve preso por outro
processo, fugiu e, atualmente, inclusive, encontra-se novamente custodiado em decorrÃªncia de prisÃ£o
em flagrante realizada em 04/10/2020, conforme consulta ao Sistema Â¿INFOPENÂ¿. Deste modo, nego
o direito de recorre em liberdade e decreto a prisÃ£o preventiva de SONY DE OLIVEIRA ROCHA, RG
25116878, nascido em 05/11/1991, filho de Ana de Oliveira Rocha e Raimundo Rocha de Oliveira
Nogueira, atualmente custodiado no CRPP III - Centro de RecuperaÃ§Ã£o PenitenciÃ¡rio do ParÃ¡ III.
ExpeÃ§a-se o mandado de prisÃ£o e proceda-se Ã s devidas anotaÃ§Ãµes no Â¿BNMPÂ¿. ExpeÃ§a-se
a carta de guia provisÃ³ria, em caso de interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o. B) DO RÃ¿U MATEUS ALMEIDA
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MORAES Na primeira fase, no tocante Ã s circunstÃ¢ncias objetivas e subjetivas do art. 59 do CP:
Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o; juÃzo de reprovaÃ§Ã£o que recai sobre o
agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de forma consciente, cuja conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou
evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse atendido aos apelos da norma penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã 
intensidade do dolo ou grau de reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): o rÃ©u praticou o crime enquanto
estava foragido(fls. 17/18), o que demonstra maior grau de reprovabilidade de sua conduta, por descaso
com as instituiÃ§Ãµes pÃºblicas, a lei penal e a JustiÃ§a, o que serÃ¡ valorado negativamente.
Antecedentes: o rÃ©u ostenta maus antecedentes, tendo em vista a existÃªncia de sentenÃ§as
condenatÃ³rias, com trÃ¢nsito em julgado, por fatos anteriores aos narrados na denÃºncia, proferidas nos
autos dos processos n. 0004876-02.2017.8.14.0401 e 000581-73.2018.8.14.0501, que nÃ£o se
enquadram como reincidÃªncia, conforme certidÃ£o criminal de fl. 83 (SÃºmula n. 636 do STJ). Conduta
social (comportamento do agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento no meio em que
vive, tanto perante a comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito
existente perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel
sua conduta social. Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu
temperamento; sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas,
atitudes precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡
elementos que valorem negativamente a personalidade do rÃ©u. Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da
aÃ§Ã£o delituosa; razÃµes que moveram o agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta; fator
Ãntimo que desencadeia a aÃ§Ã£o criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza, amor,
luxÃºria, malvadez, gratidÃ£o, prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio tipo
penal): os motivos sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi empregado na
prÃ¡tica do delito; elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua gravidade, tais
como o estado de Ã¢nimo de agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de
agir, o objeto utilizado, dentre outros): o crime foi praticado com o emprego de arma de fogo, o que
evidencia uma maior capacidade lesiva da conduta e em concurso de pessoas, o que eleva a
probabilidade de Ãªxito na empreitada criminosa. Considerando a concomitÃ¢ncia de 02 (duas) causas de
aumento, o Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a admite, nessa hipÃ³tese, a utilizaÃ§Ã£o de uma delas
como circunstÃ¢ncia judicial desabonadora, deslocando-a, por conseguinte, para a primeira fase da
fixaÃ§Ã£o da pena (STJ, AgRg no HC 642.042/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 09/03/2021, DJe 12/03/2021). No caso vertente, o concurso de pessoas serÃ¡ considerado
como circunstÃ¢ncia judicial negativa na primeira fase, e o emprego de arma de fogo serÃ¡ utilizado como
causa de aumento de pena na terceira fase. ConsequÃªncias do crime (resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do
agente; efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor dano causado pelo modo de agir,
seja em relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos seus familiares; busca-se analisar
o alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e efeitos): as consequÃªncias sÃ£o
prÃ³prias do crime. Comportamento da vÃtima: em nada colaborou para a prÃ¡tica do delito. Considerando
tais circunstÃ¢ncias, fixo a pena base em 06 anos e 03 meses de reclusÃ£o e 141 dias-multa. Na segunda
fase, ausentes atenuantes e agravantes, razÃ£o pela qual mantenho a pena base no mesmo patamar. Na
terceira fase, presente a causa de aumento do emprego de arma (art. 157, Â§2Âº, I, do CP - com
redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei n. 13.654/2018). Urge frisar que a causa de aumento do concurso de pessoas
(art. 157, Â§2Âº, II, do CP) foi valorada na prima fase. Assim aumento a pena em 1/3 e fixo a pena
definitiva em 08 anos e 04 meses de reclusÃ£o e 262 dias-multa. Em razÃ£o do concurso formal, aumento
a pena em 1/4, considerando o nÃºmero de infraÃ§Ãµes praticadas, nos termos do entendimento do
Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, ficando a pena definitiva em 09 anos, 10 meses e 22 dias de
reclusÃ£o e 353 dias-multa. Fixo o valor da multa em 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos
fatos, devidamente corrigido, eis que ausentes elementos concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do
acusado. Deixo de promover a detraÃ§Ã£o (art. 387, Â§2Âº, do CPP), jÃ¡ que nÃ£o implicarÃ¡ em
mudanÃ§a do regime inicial. CaberÃ¡ ao JuÃzo da execuÃ§Ã£o promovÃª-la. Ante o disposto no art. 33,
Â§Â§2Âº, Â¿aÂ¿ e 3Âº, do CP, o rÃ©u deverÃ¡ iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em
regime FECHADO, considerando a existÃªncia de circunstÃ¢ncias negativas em seu desfavor, acima
apontadas. Em razÃ£o do quantum da pena e da utilizaÃ§Ã£o de grave ameaÃ§a contra pessoa na
prÃ¡tica do delito, incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do art. 44 do CP. TambÃ©m pelo quantum da pena aplicada,
incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do art. 77 do CP. Deixo de fixar indenizaÃ§Ã£o Ã s vÃtimas prevista no art. .387,
IV, do CPP, pois ausente pedido nesse sentido, em atenÃ§Ã£o aos princÃpios da ampla defesa, do
contraditÃ³rio e da congruÃªncia. Em relaÃ§Ã£o ao disposto no art. 387, Â§1Âº, do CPP, passo Ã  anÃ¡lise
quanto Ã  necessidade de manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u decretada por este JuÃzo,
servindo a presente tambÃ©m para os fins do art. 316, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPP. A decisÃ£o que
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decretou a prisÃ£o preventiva do rÃ©u foi fundamentada na necessidade de garantia da ordem pÃºblica,
da conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o processual e da aplicaÃ§Ã£o da lei penal, considerando a
periculosidade do rÃ©u e a necessidade de evitar a reiteraÃ§Ã£o delitiva, diante da certidÃ£o criminal
positiva, que conta com vÃ¡rios processos. Nesse passo, considerando a ausÃªncia de alteraÃ§Ã£o do
quadro fÃ¡tico e a inexistÃªncia de fatos novos, ainda subsistem os motivos ensejadores da
manutenÃ§Ã£o da custÃ³dia cautelar, sendo a segregaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a garantia da ordem
pÃºblica, bem como para prevenir a prÃ¡tica de outros crimes, sobretudo pelo fato de o rÃ©u ter praticado
o crime ora analisado quando estava foragido, contando, inclusive, com condenaÃ§Ã£o transitada em
julgado. Ainda, o rÃ©u permaneceu custodiado durante todo o curso do processo e foi condenado pela
prÃ¡tica de crime doloso Ã  pena privativa de liberdade, em regime inicial fechado, o que recomenda a
manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Portanto, pelas razÃµes expostas, nego ao rÃ©u o direito de
recorrer em liberdade, determinando seja recomendado no estabelecimento prisional em que se encontra
custodiado. ExpeÃ§a-se a carta de guia provisÃ³ria, em caso de interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o. Condeno
os rÃ©us ao pagamento das despesas processuais, devendo eventual causa de isenÃ§Ã£o ser analisada
pelo JuÃzo da execuÃ§Ã£o penal. Comunique-se Ã s vÃtimas (art. 201, Â§2Âº, do CPP). ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado: a) lancem-se os nomes dos rÃ©us no rol de culpados, fazendo-se as
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, inclusive as de interesse estatÃstico; b) remeta-se, no prazo mÃ¡ximo de
5 (cinco) dias apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã  formaÃ§Ã£o dos autos de
execuÃ§Ã£o penal ao juÃzo competente, para cumprimento da pena imposta (ResoluÃ§Ã£o TJE-PA nÂº
016/2007, art. 4Âº, caput), devendo ser expedida a guia definitiva c) oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral, nos termos do art. 15, III, da CF c/c art. 71, Â§2Âº, do CÃ³digo Eleitoral, informando sobre a
condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, com a devida qualificaÃ§Ã£o e identificaÃ§Ã£o; d) proceda-se, em relaÃ§Ã£o
Ã  multa, conforme previsto no art. 686 do CPP; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m-PA, Ilha de
Mosqueiro, 02 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto,
respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.554/2021-GP, de 28 de
julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 2 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:N. A. F.  ACUSADO:EDMILSON CHAGAS
DE OLIVEIRA. PROCESSO N. 0001302-88.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 2 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 5 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
PROCESSO CRIMINAL em: 02/08/2021-- -VITIMA:D.  A.  M.  L .    VITIMA:M. A.  V.  M.  
DENUNCIADO:RONALDO SOARES SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. PROCESSO N. 0001825-03.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca
do endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 5 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:C. M. L. A.  DENUNCIADO:DAVID ALEX
MORAES BENTES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0001885-73.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 7 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:J. B. O.  ACUSADO:FRANCINALDO DOS
SANTOS MADUREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0002027-77.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 0 5 2 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 02/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:SAMARA
CRISTINA GAMA TRINDADE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0002205-26.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do
endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 3 5 3 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---ACUSADO:NILTON VALENTE DA SILVA 
VITIMA:R. M. S. N.  VITIMA:A. M. C. M. M. . PROCESSO N. 0002523-53.2012.8.14.0501 Considerando
que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi
suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o
da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que
seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de
28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 2 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:A. C. S. M.  DENUNCIADO:RICARDO
VINICIUS NASCIMENTO DE CASTRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0002712-84.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do
endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 8 4 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:L. F. B. B.  DENUNCIADO:DANILO
TAVARES DE ALMEIDA DENUNCIADO:MINISTERIO DO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
ACUSADO:ANTONIO CAMPELO DA SILVA Representante(s):  OAB 26494 - KELVYN CARLOS DA
SILVA MENDES (ADVOGADO)  . PROCESSO N. 0002984-15.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 8 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:E. A. M. M.  ACUSADO:THIAGO
WILLAMS DA COSTA RODRIGUES. PROCESSO N. 0003348-84.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 1 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:E. S. S.  DENUNCIADO:WILLIAMS
FIGUEIREDO DE ALBUQUERQUE. PROCESSO N. 0004181-34.2020.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 6 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 02/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:PAMELA
VITORIA OLIVEIRA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0004206-81.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do
endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 8 6 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 02/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:DIANA
MORAES E SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0005286-80.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 2 6 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:T. C. S.  ACUSADO:KLEBER FREITAS
DA COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0005826-
31.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o atualizado do(a)
acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o
para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 7 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:M. E. L. C.  VITIMA:A. P. L. C. 
DENUNCIADO:ANDRE LUIZ LISBOA CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PROCESSO N. 0006027-23.2019.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em
busca do endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo
endereÃ§o, expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do
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Mosqueiro,Â 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 6 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---DENUNCIADO:MARCIEL RODRIGUES DA SILVA
Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   DENUNCIADO:LUIZ
AFONSO DA CRUZ PALHETA Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR)   VITIMA:L. C. F. S.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA.
Processo n. 0006306-09.2019.8.14.0501 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©us: Marciel
Rodrigues da Silva e Luiz Afonso da Cruz Palheta CapitulaÃ§Ã£o penal: art. 157, Â§3Âº, II do CP, na
denÃºncia; art. 121, Â§2Âº, IV e VI, e 211 do CP, nas alegaÃ§Ãµes finais. SENTENÃ¿A RELATÃ¿RIO O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia em desfavor de MARCIEL RODRIGUES DA
SILVA e LUIZ AFONSO DA CRUZ PALHETA, jÃ¡ qualificados nos autos do processo em epÃgrafe,
imputando-lhes a prÃ¡tica dos delitos previstos no art. 157, Â§3Âº II, do CP, nos seguintes termos:
Â¿Consoante procedimento em anexo, no dia 30.08.2019, por vota (sic) das 13 horas, no Ramal do Divino
Espirito Santo, prÃ³ximo ao Assentamento Santa Cruz, bairro do ChapÃ©u Virado, Mosqueiro, o
denunciado LUIZ AFONSO DA CRUZ PALHETA e seu extinto irmÃ£o adolescente ANDERSON PATRICK
DA CRUZ PALHETA (morto na praia do Farol em data nÃ£o informada no inquÃ©rito), com o intuÃdo de
roubar, ceifaram a vida a vÃtima Leila Cristina Ferreira Soeiro, tendo como mandante o esposo da mesma,
o ora denunciado MARCIEL RODRIGUES DA SILVA, vulgo CANINANA. Segundo constou, na tarde do dia
30/08/2019, a vÃtima saiu de sua casa montada na sua bicicleta Poty para ir visitar a sua genitora, a Sra.
Ã¿ngela Maria Ferreira Soeiro, mas, quando transitava Ã s proximidades do Rama do Divino Espirito
Santo, foi atacada pelos irmÃ£os ANDERSON PATRICK (falecido) e LUIZ AFONSO. Para roubar os
pertences que a vÃtima carregava, vem como a bicicleta, ANDERSON PATRICK perspegou-lhe um
violento golpe na cabeÃ§a usando um instrumento corto-contundente (facÃ£o ou terÃ§ado) e desferiu um
golpe na nuca da mesma, causando-lhe um enorme ferimento que foi a causa eficiente de sua morte.
ApÃ³s, subtraÃram-lhe os documentos pessoais, o cartÃ£o bancÃ¡rio em nome de Ã¿ngela Maria
(genitora da vÃtima), a bicicleta e o aparelho celular e, ato contÃnuo, os dois biltres fugiram do loci delicti.
(...) As investigaÃ§Ãµes levaram a PolÃcia a desvendar que o encontro entre os irmÃ£os ANDERSON
PATRICK e LUIZ AFONSO com a vÃtima nÃ£o se tratou de uma coincidÃªncia, pois, na verdade, o
prÃ³prio esposo da vÃtima - o denunciado MARCIEL - havia lhes dado a informaÃ§Ã£o de que LEILA
passaria por aquela localidade levando consigo alguns pertences, dentre eles, documentos pessoais, um
cartÃ£o bancÃ¡rio em nome de sua genitora e possivelmente uma certa quantia em dinheiro que ela havia
sacado da aposentadoria da sua mÃ£e. (...)Â¿ InquÃ©rito por portaria Ã s fls. 2-D/73. Laudo de PerÃcia
TÃ©cnica de Levantamento de Local de Crime com CadÃ¡ver Ã s fls. 52/62. DenÃºncia recebida em
01/08/2020, oportunidade em que foi determinada a citaÃ§Ã£o dos acusados para responderem Ã 
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 74). O rÃ©u Marciel foi devidamente citado e
apresentou resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 76/78). Despacho de fl. 81 determinou a citaÃ§Ã£o por edital do
rÃ©u Luiz Afonso. DecisÃ£o de fl. 87 determinou a suspensÃ£o do processo e do curso da prescriÃ§Ã£o
em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Luiz Afonso e ratificou a decretaÃ§Ã£o de sua prisÃ£o preventiva. DecisÃ£o de fl.
88 denegou a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do rÃ©u Marciel e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para o dia 11/02/2021. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento realizada em 11/02/2021,
oportunidade em que foram ouvidas 03 pessoas qualificadas como informantes e 01 testemunha arrolada
pela acusaÃ§Ã£o, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico insistido na oitiva das testemunhas faltantes. O JuÃzo,
entÃ£o, designou a audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 04/03/2021. A audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o
nÃ£o ocorreu na data designada, em decorrÃªncia da Portaria nÂº 1.003/2021-GP, de 03/03/2021 (fl. 116).
DecisÃ£o de fl. 117 designou a audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 27/04/2021. A audiÃªncia de
continuaÃ§Ã£o nÃ£o ocorreu na data designada, em decorrÃªncia da Portaria nÂº 1.400/2021-GP, de
08/04/2021 (fl. 118). OfÃcio de fl. 119 informou a cumprimento do mandado de prisÃ£o preventiva em
relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Luiz Afonso da Cruz Palheta no dia 02/04/2021. DecisÃ£o de fl. 120 determinou o
prosseguimento do feito em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Luiz Afonso, dando vista Ã  Defensoria PÃºblica para a
apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã  acusaÃ§Ã£o. O rÃ©u foi devidamente citado e apresentou resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o (fls. 121/126). DecisÃ£o de fl. 128 designou a audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia
09/06/2021. AudiÃªncia de continuaÃ§Ã£o realizada em 09/06/2021, oportunidade em que foram ouvidas
01 pessoa qualificada com informante e 01 testemunha, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico desistido da oitiva
das demais testemunhas. ApÃ³s, procedeu-se ao interrogatÃ³rio dos rÃ©us (fls. 148/149). O MinistÃ©rio
PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais, por memoriais, pugnando pela aplicaÃ§Ã£o do art. 383 do CPP,
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para que se proceda Ã  pronÃºncia dos rÃ©us, pela prÃ¡tica dos crimes tipificados no art. 121, Â§2Âº, IV e
VI, e art. 211, todos do CP (fls. 151/154). A Defensoria PÃºblica, por sua vez, apresentou alegaÃ§Ãµes
finais, por memoriais, requerendo a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us com fundamento no art. 386, VII, do CP.
Subsidiariamente, pede que no caso de eventual condenaÃ§Ã£o a pena seja aplicada no mÃnimo legal
(fls. 155/164). CertidÃµes criminais dos rÃ©us Ã s fls. 165/166. Os autos vieram conclusos. Sendo o que
havia de importante para relatar, passo a fundamentar e decidir. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se
busca apurar a responsabilidade penal de Luiz Afonso da Cruz Palheta e Marciel Rodrigues da Silva pelos
fatos narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, os pressupostos processuais e,
nÃ£o havendo questÃµes preliminares ou prejudiciais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. Registre-
se que o feito transcorreu regularmente, com estrita observÃ¢ncia aos preceitos constitucionais do
contraditÃ³rio e da ampla defesa (art. 5Âº, LV, da CF), estando apto ao julgamento do mÃ©rito. Na origem,
o MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia imputado aos rÃ©us a prÃ¡tica do delito previsto no art. 157,
Â§3Âº, II, do CP (Â¿latrocÃnioÂ¿): Art. 157 - Subtrair coisa mÃ³vel alheia, para si ou para outrem,
mediante grave ameaÃ§a ou violÃªncia a pessoa, ou depois de havÃª-la, por qualquer meio, reduzido Ã 
impossibilidade de resistÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â  Pena - reclusÃ£o, de quatro a dez anos, e multa. Â§ 3Âº
Â Se da violÃªncia resulta:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.654, de
2018) Â Â Â Â Â Â Â Â  II - morte, a pena Ã© de reclusÃ£o de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e
multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.654, de 2018) ConcluÃda a
instruÃ§Ã£o criminal, o Parquet apresentou as alegaÃ§Ãµes finais, pugnando pela aplicaÃ§Ã£o do art.
383 do CPP (Â¿emendatio libelliÂ¿), para que seja feita a correÃ§Ã£o da capitulaÃ§Ã£o penal para os
crimes do art. 121, Â§2Âº, IV e VI, e 211 do CP: Art. 121. Matar alguem: Â§ 2Â° Se o homicÃdio Ã©
cometido: IV - Ã  traiÃ§Ã£o, de emboscada, ou mediante dissimulaÃ§Ã£o ou outro recurso que dificulte ou
torne impossivel a defesa do ofendido; VI - contra a mulher por razÃµes da condiÃ§Ã£o de sexo
feminino:Â Â Â Â Â Â (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.104, de 2015) Â Â Â Â Â Â Â  Pena - reclusÃ£o, de doze a
trinta anos. Art. 211 - Destruir, subtrair ou ocultar cadÃ¡ver ou parte dele: Â Â Â Â Â Â Â  Pena - reclusÃ£o,
de um a trÃªs anos, e multa. Assiste razÃ£o ao MinistÃ©rio PÃºblico. Nos termos do art. 383 do CPP, Â¿o
juiz, sem modificar a descriÃ§Ã£o do fato contida na denÃºncia ou queixa, poderÃ¡ atribuir-lhe definiÃ§Ã£o
jurÃdica diversa, ainda que, em conseqÃ¼Ãªncia, tenha de aplicar pena mais graveÂ¿. Ou seja, Ã©
permitido ao julgador a alteraÃ§Ã£o da capitulaÃ§Ã£o penal dada aos fatos, desde que estes nÃ£o sejam
modificados, o que de forma alguma implica em violaÃ§Ã£o aos princÃpios da correlaÃ§Ã£o,
contraditÃ³rio ou ampla defesa, porquanto os fatos jÃ¡ se encontram narrados na peÃ§a inicial acusatÃ³ria,
havendo apenas uma nova definiÃ§Ã£o jurÃdica. Deste modo, diante dos fatos narrados na denÃºncia e
analisados ao logo da instruÃ§Ã£o processual, tem-se que nÃ£o se trata de crime de latrocÃnio, pois
ausentes elementos que demonstrem que a morte foi resultante de violÃªncia com a finalidade de praticar
crime patrimonial contra a vÃtima. Nesse passo, com fundamento no art. 383 do CPP, atribuo aos fatos a
seguinte capitulaÃ§Ã£o jurÃdica: art. 121, Â§2Âº, IV e VI, e 211 do CP. Tratando-se de crime doloso
contra a vida, aplica-se ao presente feito o disposto nos arts. 413 e seguintes do CPP, devendo-se
esclarecer que a competÃªncia deste JuÃzo, Ã  luz da interpretaÃ§Ã£o da ResoluÃ§Ã£o nÂº 020/2014-
GP, exaure-se na decisÃ£o que encerra a primeira fase do rito do Tribunal do JÃºri (art. 5Âº, XXXVIII, da
CF), a qual pode ter 04 possibilidades: pronÃºncia, impronÃºncia, absolviÃ§Ã£o ou desclassificaÃ§Ã£o.Â 
Nos termos do art. 413 do CPP, Â¿o juiz, fundamentadamente, pronunciarÃ¡ o acusado, se convencido da
materialidade do fato e da existÃªncia de indÃcios suficientes de autoria ou de participaÃ§Ã£oÂ¿. O art.
414 do CPP, por sua vez, dispÃµe que Â¿nÃ£o se convencendo da materialidade do fato ou da
existÃªncia de indÃcios suficientes de autoria ou de participaÃ§Ã£o, o juiz, fundamentadamente,
impronunciarÃ¡ o acusadoÂ¿. Caso o julgador entenda que o fato narrado nÃ£o consiste em crime de
competÃªncia do Tribunal do JÃºri, procederÃ¡ Ã  desclassificaÃ§Ã£o (art. 419 do CPP). Por fim,
configurando-se alguma das hipÃ³teses do art. 415 do CPP, ocorrerÃ¡ a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do(s)
rÃ©us(s). No caso vertente, a materialidade estÃ¡ demonstrada pelos documentos que constam nos autos,
tais como inquÃ©rito policial (fls. 02-D/73), Laudo de PerÃcia TÃ©cnica de Levantamento de Local de
Crime com CadÃ¡ver (fls. 52/62), bem como pelos depoimentos colhidos em JuÃzo. Quanto aos indÃcios
de autoria, estes podem ser constatados de acordo com os depoimentos prestados em JuÃzo pelas
pessoas qualificadas como informantes e pelas testemunhas. A informante ROSA MARIA FERREIRA
CABRAL, tia da vÃtima, em sÃntese, afirmou que a vÃtima foi visitar a mÃ£e para pegar cartÃ£o e
documentos, mas nÃ£o voltou, pois teria sido interceptada pelo rÃ©u Luiz Afonso e seu irmÃ£o Anderson
(jÃ¡ falecido), que a estavam esperando no caminho de volta. Relatou que pessoas afirmaram que viram
Luiz Afonso e Anderson parados na estrada, prÃ³ximos ao local onde o corpo foi encontrado, bem como
que tentaram posteriormente vender o celular da vÃtima. Afirmou que conhece Luiz Afonso, enteado do
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irmÃ£o, e que os rÃ©us sÃ£o amigos. Aduziu que o rÃ©u Marciel e a vÃtima tiveram um relacionamento
por 05 anos, que era uma relaÃ§Ã£o conturbada com episÃ³dios de ameaÃ§as e violÃªncia domÃ©stica.
Alegou, ainda, que o rÃ©u Marciel teve um relacionamento anterior com a mÃ£e da vÃtima, e que nÃ£o se
dava bem com os demais familiares que tambÃ©m residiam na regiÃ£o. A informante MÃRCIA ANDREIA
FERREIRA NASCIMENTO ALMEIDA, prima da vÃtima, narrou que sabia dos episÃ³dios de ameaÃ§as e
agressÃµes praticados pelo rÃ©u Marciel contra a vÃtima. Afirmou que o referido rÃ©u era usuÃ¡rio de
bebida alcÃ³olica e drogas, nÃ£o trabalhava e era sustentado pela mÃ£e da vÃtima. Disse que a vÃtima
foi ameaÃ§ada apÃ³s informar ao rÃ©u que iria denunciÃ¡-lo. Relatou que no dia dos fatos, a vÃtima iria
levar o filho junto, mas foi impedida pelo rÃ©u Marciel. Informou que soube por terceiros que viram Luiz
Afonso e Anderson nas proximidades do local dos fatos, bem como que estes e o rÃ©u Marciel estiveram
juntos no ChapÃ©u Virado dias antes do ocorrido. Aduziu que conhece o rÃ©u Luiz Afonso, que foi criado
pelo tio dela e cresceu no mesmo sÃtio. Ainda, ratificou a informaÃ§Ã£o de que o rÃ©u Marciel se
relacionou com a mÃ£e da vÃtima e nÃ£o tinha um bom relacionamento com as outras pessoas da
comunidade. O informante LEANDRO GOMES DE SOUZA disse que sabia da existÃªncia de
relacionamento conturbado entre a vÃtima e o rÃ©u Marciel, e que este jÃ¡ havia ameaÃ§ado aquela.
Relatou que jÃ¡ viu a vÃtima procurar a famÃlia na companhia dos filhos tarde da noite. Informou que jÃ¡
teve um desentendimento com o rÃ©u, oportunidade em que sofreu agressÃ£o causada por ele mediante
o uso de faca. Alegou que soube, por terceiros, que a vÃtima andava com medo do rÃ©u, bem como que
este, esteve na companhia de Luiz Afonso e Anderson, nos dias que antecederam o crime. A testemunha
EURIDES BERNARDINO DE CARVALHO informou que em um determinado dia o rÃ©u Luiz teria tentado
abordÃ¡-la no Ramal do Caruaru, o que nÃ£o ocorreu em razÃ£o da chegada de terceiro. Afirmou que os
irmÃ£os Luiz Afonso e Anderson eram temidos na regiÃ£o. Relatou que entrou em contrato com o avÃ´ de
Luiz Afonso, Sr. JoÃ£o Cruz, reportando o ocorrido, o qual informou que nÃ£o tinha mais o que fazer, pois
o rÃ©u ameaÃ§ava os familiares. Ainda, sustentou que o avÃ´ do rÃ©u confidenciou, tambÃ©m, que Luiz
Afonso teria confessado o crime e afirmado que agiu a mando do rÃ©u Marciel, quem teria Â¿dado a
letraÂ¿, bem como que a genitora dos netos pediu para dar abrigo a eles, em razÃ£o do crime cometido.
O informante MÃRCIO ANDRE FERREIRA DO NASCIMENTO, irmÃ£o da vÃtima, afirmou que a vÃtima
foi ao interior buscar o cartÃ£o da mÃ£e, Sra. Ã¿ngela, tendo sido na volta abordada por Luiz Afonso e
Anderson. Relatou que ela levaria o filho junto pela manhÃ£, mas o rÃ©u Marciel nÃ£o deixou, dizendo
que ela deveria ir atÃ© a casa da mÃ£e somente pela parte da tarde. Aduziu que no dia anterior o rÃ©u
Marciel estava bebendo com Luiz Afonso e Anderson, e que, apÃ³s o ocorrido, nÃ£o deu nenhuma
informaÃ§Ã£o Ã  famÃlia sobre o sumiÃ§o da vÃtima. Alegou que um terceiro, que morava prÃ³ximo a
Luiz Afonso e Anderson, informou que estes confessaram a prÃ¡tica do delito, tendo contado, com
detalhes, o ocorrido. Em sÃntese, segundo o relato de terceiro, Anderson e Luiz Afonso teriam anunciado
o Â¿assaltoÂ¿, o que teria sido levado Â¿na esportivaÂ¿ pela vÃtima, pelo fato de conhecÃª-los. ApÃ³s a
insistÃªncia de Luiz Afonso e Anderson, a vÃtima teria informado que iria denunciÃ¡-los, quando entÃ£o
passou a sofrer agressÃµes, foi arrastada para o mato, foi amarrada com camisas e sofreu o golpe de
terÃ§ado. Declarou que ele mesmo encontrou as camisas utilizadas prÃ³ximas ao local. Por fim, disse que
terceiros informaram que viram os dois utilizando a bicicleta da vÃtima nos dias seguintes. A testemunha
PRISCILA ARAÃ¿JO PINHEIRO afirmou que conhecida o rÃ©u Marciel, tambÃ©m conhecido por
Â¿CaninanaÂ¿, pois trabalhava como caseira em uma casa prÃ³xima Ã  da que ele exercia a mesma
atividade. Informou que ele foi dispensando apÃ³s ter Â¿aprontadoÂ¿ na residÃªncia. Ainda, relatou que
soube que antes de se relacionar com a vÃtima, o rÃ©u teve um relacionamento com a mÃ£e dela. O
rÃ©u MARCIEL RODRIGUES DA SILVA, em interrogatÃ³rio, negou a participaÃ§Ã£o no crime, e justifica
a imputaÃ§Ã£o pelo fato de os familiares da vÃtima nÃ£o gostarem dele. Disse que conhecia Luiz Afonso
e Anderson, pois a mÃ£e deles vivia com o tio a vÃtima, mas que nÃ£o tinham relaÃ§Ã£o de amizade e
que nÃ£o esteve com eles nos dias anteriores ao crime. Relata que terceiro imputam a prÃ¡tica do crime
ao rÃ©u Luiz Afonso, que estaria envolvido em um crime cometido contra um senhor que vivia sozinho. O
rÃ©u LUIZ AFONSO DA CRUZ PALHETA, em interrogatÃ³rio, afirma que os fatos narrados na denÃºncia
nÃ£o sÃ£o verdadeiros. Relatou que Â¿enxergavaÂ¿ a vÃtima, pois sua mÃ£e era casada com o tio dela.
Alegou que conhece o Sr. Marcial desde o tempo que ele comeÃ§ou a morar na casa da mÃ£e da vÃtima,
com quem soube que ele teve relacionamento. Disse que ele teve problema com os familiares da vÃtima.
Ainda, alegou que foi embora de Mosqueiro com medo de sofrer represÃ¡lias. Vislumbram-se, portanto,
diante do contexto probatÃ³rio apresentado, indÃcios de que o rÃ©u Marciel teria sido o autor intelectual
(Â¿mandanteÂ¿) e o Sr. Luiz Afonso, junto com o seu irmÃ£o falecido Anderson, o executor do delito.
Quanto Ã s qualificadoras, considerando o entendimento dos Tribunais Superiores no sentido de que
somente podem ser afastadas nesta fase no caso de flagrante improcedÃªncia ou existÃªncia de provas
inequÃvocas para excluÃ-las, devem ser apreciadas pelo Conselho de SentenÃ§a do Tribunal do JÃºri as
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seguintes: Art. 121, Â§2Âº, IV, do CP: HÃ¡ suporte fÃ¡tico hÃ¡bil a demonstrar a presenÃ§a de indÃcios da
presenÃ§a da referida qualificadora, uma vez que foi relatado nos fatos descritos na denÃºncia e nos
depoimentos prestados em JuÃzo que Luiz Afonso e Anderson (falecido) teriam estavam aguardando a
vÃtima no caminho de volta, seguindo orientaÃ§Ãµes de Marciel. Ã¿ circunstÃ¢ncia objetiva, que era do
conhecimento dos rÃ©us, e, portanto, comunica-se a todos. Art. 121, Â§2Âº, VI, do CP: HÃ¡ suporte
fÃ¡tico hÃ¡bil a demonstrar a presenÃ§a de indÃcios da presenÃ§a da referida qualificadora, uma vez que
foi imputada nos fatos descritos na denÃºncia e nos depoimentos prestados em JuÃzo. Observa-se um
contexto de violÃªncia domÃ©stica e familiar, em um ciclo de agressÃµes e de ameaÃ§as que apontam
que o crime teria sido praticado contra a mulher por razÃµes do sexo feminino (art. 121, Â§2Âº-A, I, do
CP). Ã¿ tambÃ©m circunstÃ¢ncia objetiva, conhecida pelos rÃ©us, que se comunica. Cumpre esclarecer
que nesta fase se faz apenas um juÃzo da admissibilidade, prelibatÃ³rio, aplicando-se o princÃpio do in
dubio pro societate, e por isso se exige apenas a existÃªncia de prova da materialidade e de indÃcios da
autoria, nÃ£o havendo que se falar em violaÃ§Ã£o ao princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº,
LVII, da CF). Na hipÃ³tese de eventual dÃºvida sobre a presenÃ§a ou ausÃªncia do animus necandi, a
questÃ£o deverÃ¡ ser dirimida pelo JuÃzo Natural, o Conselho de SentenÃ§a do Tribunal do JÃºri (art.
5Âº, XXXVIII, Â¿cÂ¿, da CF). Quanto ao crime do art. 211 do CP, por se tratar de crime conexo, tambÃ©m
deverÃ¡ seguir o crime doloso contra a vida, bastando a existÃªncia da prova da materialidade e dos
indÃcios de autoria, que restam suficientemente preenchidos diante dos elementos que constam dos
autos, como o Laudo de PerÃcia TÃ©cnica de Levantamento de Local de Crime com CadÃ¡ver Ã s fls.
52/62 e os depoimentos prestados em JuÃzo. DISPOSITIVO Ante o exposto, com fulcro no art. 413,
Â§1Âº, do CPP, PRONUNCIO os rÃ©us LUIZ AFONSO DA CRUZ PALHETA e MARCIEL RODRIGUES
DA SILVA, jÃ¡ qualificados nos autos do processo, a fim de que sejam submetidos a julgamento pelo
EgrÃ©gio Tribunal do JÃºri competente por esta Comarca, como incursos nas penas dos arts. 121, Â§2Âº,
IV e VI, e 211 do CP. Quanto ao disposto no art. 413, Â§3Âº, do CPP, observa-se que os rÃ©us
respondem presos ao processo, nÃ£o havendo mudanÃ§a superveniente do quadro fÃ¡tico, nem o
desaparecimento dos requisitos e circunstÃ¢ncias autorizadoras do art. 312 e 313, I, do CPP,
consubstanciados nos elementos que constam dos autos, que demonstram a necessidade de
manutenÃ§Ã£o da segregaÃ§Ã£o cautelar como forma de garantir a ordem pÃºblica, diante da a
periculosidade dos rÃ©us, o modus operandi e gravidade em concreto do fato, bem como a necessidade
de assegurar a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o e a aplicaÃ§Ã£o da lei penal, uma vez que os rÃ©us
estiveram em situaÃ§Ã£o de Â¿foragidosÂ¿ em determinado momento. Serve a presente para os fins do
disposto no art. 316, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPP. Com o trÃ¢nsito em julgado, remetam-se os autos ao
Setor de DistribuiÃ§Ã£o do FÃ³rum CÃvel e Criminal da Capital para que seja realizada a redistribuiÃ§Ã£o
do feito a uma das Varas do Tribunal do JÃºri da Capital, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº 21/2016, de
29/06/2016, do Pleno do TJE/PA. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m-PA, Ilha de
Mosqueiro, 02 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto,
respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.554/2021-GP, de 28 de
julho de 2021)
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---ACUSADO:NILTON VALENTE DA SILVA
VITIMA:C. W. A. N.  VITIMA:L. A. C. . PROCESSO N. 0006314-59.2014.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:R. L. S. S.  ACUSADO:CASSIA RAFAELA
DA SILVA QUEIROZ. PROCESSO N. 0006326-97.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
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audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro
2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 4 6 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:S. M. S. O.  ACUSADO:JOSEMAR DOS
SANTOS OLIVEIRA. PROCESSO N. 0006446-43.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro
2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 0 6 7 1 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:J. P. A.  VITIMA:J. S. A. 
DENUNCIADO:BENEDITO DE SOUSA PINHEIRO. PROCESSO N. 0007106-71.2018.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 2 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 5 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 02/08/2021---VITIMA:O. E.  ACUSADO:SILVANA
FONSECA PINHEIRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE ABAETETUBA VARA Ã¿NICA Autos nÂº 0007505-03.2018.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal
Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Denunciado: SILVANA FONSECA PINHEIRO VÃtima: Estado
SentenÃ§a de MÃ©rito I - RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, desta
Comarca, ajuizou a presente AÃ§Ã£o Penal em desfavor de SILVANA FONSECA PINHEIRO,
devidamente qualificada nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do delito capitulado no artigo 33, da Lei nÂº
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, afirmando estarem
devidamente demonstradas a autoria e materialidade da infraÃ§Ã£o penal, requereu a instauraÃ§Ã£o de
processo criminal e, ao final, que fosse julgado procedente o pedido formulado na denÃºncia, com a
consequente condenaÃ§Ã£o do acusado Ã s penas previstas em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acompanha a
denÃºncia o InquÃ©rito Policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi citado e apresentou resposta.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia de fls. 02/04 foi recebida em 27/06/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 26 de
setembro de 2019, foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais, requerendo a absolviÃ§Ã£o da acusada por
ausÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica fez alegaÃ§Ãµes finais, afirmando nÃ£o
haver elementos suficientes para a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o necessÃ¡rio. Decido. II -
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â  NÃ£o havendo preliminares a serem analisadas, passo Ã  anÃ¡lise
do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal deflagrada em desfavor da denunciada em
epÃgrafe, em razÃ£o da prÃ¡tica, em tese, do delito consignado no artigo 33, da Lei nÂº 11.343/2006.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria do fato foi negada pela acusada em seu depoimento na PolÃcia e em seu
interrogatÃ³rio em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constato que apesar da materialidade restar comprovada
pelo laudo toxicolÃ³gico, no IPL, no entanto a autoria delitiva restou prejudicada, nÃ£o sendo possÃvel,
mesmo apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual, afirmar que a acusada comercializa substÃ¢ncia entorpecente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que a ilicitude ou antijuridicidade, Ã© a contrariedade de uma conduta com
o direito, causando efetiva lesÃ£o a um bem jurÃdico protegido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Praticado um fato
tÃpico, presume-se a antijuricidade, a qual pode ser excluÃda desde que presentes causas excludentes de
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ilicitude, como a legÃtima defesa, estado de necessidade e o exercÃcio regular de um direito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade, trata-se de um juÃzo de reprovaÃ§Ã£o social, incidente sobre o fato e
seu autor, devendo o agente ser imputÃ¡vel, atuar com consciÃªncia potencial de ilicitude, bem como ter a
possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as regras impostas pelo Direito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  imputabilidade, de acordo com a identificaÃ§Ã£o do acusado, esta era maior
de idade Ã  Ã©poca dos fatos, ou seja, imputÃ¡vel penalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, nÃ£o foi
possÃvel comprovar os fatos narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, nÃ£o hÃ¡ como condenar
na falta de provas que demonstrem, com clareza e certeza de que foi o denunciado o autor do suposto
delito. III. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo improcedente a denÃºncia, formulada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual e ABSOLVO SILVANA FONSECA PINHEIRO ancorado no disposto no
art. 386 e s.s., do CÃ³digo de Processo Penal, e por tudo mais que consta no caderno processual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento a acusada de custas judiciais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em
julgado desta sentenÃ§a, procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente,
baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Intimem-se as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha de Mosqueiro, 02 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â  
_____________________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ Â   _ _ _ _ C Ã © l i a  G a d o t t i
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---ACUSADO:EDUARDA BARBOSA RAYOL
VITIMA:W. C. L.  VITIMA:N. S. T.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DA CAPITAL - VARA DISTRITAL DA ILHA
DO MOSQUEIRO DECISÃ¿O - MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O - REQUISIÃ¿Ã¿O Processo nÂº
0007686.67.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado:Â Â EDUARDA BARBOSA RAYOL- Presa- UPFEMÂ 
Defensoria PÃºblica: Dra. AnamÃ©lia Ferreira CapitulaÃ§Ã£o Penal:Â Art. 157, Â§2Âº, inciso I, e Â§2Âº,
inciso II c/c art. 70 do CPB VÃtimas:Â W.C.L; N.D.S.T. Â Vistos etc. 1)Â Constituindo o fato, em tese,
conduta tÃpica, havendo indÃcios de autoria e preenchendo a peÃ§a inicial os requisitos do art. 41 do
CPP, designo o dia 02/09/2021, Ã s 10h00min, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento; 2) Intimem-
se as testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, sendo que as de defesa serÃ£o apresentadas
independente de rol e intimaÃ§Ã£o; 3) Intime-se a rÃ©, atravÃ©s de Carta PrecatÃ³ria, solicitando que
seja informado pela unidade prisional, se hÃ¡ possiblidade da participaÃ§Ã£o da mesma por
videoconferÃªncia, com o envio do e-mail e contato telefÃ´nico; 4) Requisite-se por ofÃcio as testemunhas
policiais militares, remetendo-se cÃ³pia ao batalhÃ£o local; 5) DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã  Defesa.
BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 02 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de
Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro ( Portaria nÂ° 2554/2021-GP de
2 8 / 0 7 / 2 0 2 1 )
____________________________________________________________________________ Obs: Vale
o presente como MANDADO PARA CITAÃ¿Â¿O DOS RÃ¿US, INTIMAÃ¿Â¿O DAS TESTEMUNHAS E
REQUISIÃ¿Â¿O DOS RÃ¿US JUNTO Ã¿ SEAP,Â na forma do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB.
FÃ¿RUM DISTRITAL DA ILHA DO MOSQUEIRO Rua XV de Novembro nÂº 23 -Vila - Mosqueiro -
BelÃ©m/PA CEP 66.910-970 - Fone: (91) 3771-2514
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:J. J. B. S.  DENUNCIADO:AFONSO
RIBEIRO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0008386-77.2018.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do endereÃ§o
atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o, expeÃ§a-se
mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 2 0 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/08/2021---VITIMA:L. P. B. C.  DENUNCIADO:JOSE
EDUARDO SANTOS SENA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0008420-23.2016.8.14.0501 1. Ao MinistÃ©rio PÃºblico para diligenciar em busca do
endereÃ§o atualizado do(a) acusado(a). 2. Caso o MinistÃ©rio PÃºblico indique novo endereÃ§o,
expeÃ§a-se mandado de citaÃ§Ã£o para cumprimento no local indicado. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 2
de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo
pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 2 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---ACUSADO:TAYLO RAIMUNDO PEREIRA DIAS
VITIMA:M. P. S.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0000182-10.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 2 3 5 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---DENUNCIADO:DIEGO DE SOUZA SARAN
Representante(s):  OAB 10691 - ANETE DENISE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 7388 - ROBERTO
LAURIA (ADVOGADO)  OAB 24009 - FELIPE MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 14928 -
LORENA DE OLIVEIRA FERREIRA LAURIA (ADVOGADO)  OAB 19573 - RAFAEL OLIVEIRA ARAUJO
(ADVOGADO)  OAB 26752 - ANA BEATRIZ LACORTE ARAUJO DA MOTA (ADVOGADO)  OAB 28262 -
AMANDA BORSOI CANTUARIA SANTOS (ADVOGADO)   VITIMA:N. G. S.  DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0000202-35.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 4 6 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. G. M.  DENUNCIADO:JOSE SILVA
BORGES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0000204-
68.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 3 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:F. L. S.  DENUNCIADO:JONATAS
M A R Q U E S  M I R A N D A  D E N U N C I A D O : R O D R I G O  E D U A R D O  S I L V A  D E  B R I T O
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0000243-
65.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
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tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 2 9 1 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:GEMESON
SOARES PINHEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0000282-91.2021.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 311 DO CPB DENUNCIADO : GEMESON SOARES PINHEIRO ENDEREÃ¿Â¿O: NÃ¿Â¿O
FORNECIDO / NÃ¿Â¿O FORNECIDO CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: NÃ¿Â¿O FORNECIDO Â 
Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto
(artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 6 9 8 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---DENUNCIADO:BALBINO VARELA CARVALHO
DENUNCIADO:EDMILSON VARELA CARVALHO VITIMA:I. P. M. . PROCESSO N. 0000386-
98.2012.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 1 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:L. P. S.  DENUNCIADO:AMINADABE
GONCALVES PINHEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO
N. 0000541-23.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 2 8 3 2 0 0 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 2 1 0 7 3 7
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 03/08/2021---VITIMA:M. T. F.  VITIMA:R. J. O. N.  VITIMA:E. C.
C. M.  VITIMA:R. M. S. F.  INDICIADO:MARIVALDO FARIAS DE AZEVEDO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0000562-83.2007.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 2 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. S. F.  DENUNCIADO:IVANI ANTONIO
GONCALVES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0000782-94.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 215-A DO CPB DENUNCIADO : IVANI ANTONIO GONCALVES DA SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: INVASÃ¿Â¿O MINHA CASA MINHA VIDA, QD 26, CARANANDUBA, MOSQUEIRO -
BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 3 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:L. S. N.  DENUNCIADO:GUTEMBERG DA
CONCEICAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001283-48.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ARTIGO 213
C/C ART.14, II, AMBOS DO CPB DENUNCIADO : GUTEMBERG DA CONCEICAO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
ENGENHEIRO AUGUSTO MEIRA FILHO, INVASÃ¿Â¿O MINHA CASA MINHA VIDA, QD 08, NÃ¿Âº 05,
BAIRRO CARANANDUBA /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo
a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
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pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 2 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. P. D. S.  VITIMA:R. A. D. S. 
DENUNCIADO:BRENDO DA SILVA NASCIMENTO GURJAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001622-
07.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ARTIGO 155, Ã¿Â§1Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO :
BRENDO DA SILVA NASCIMENTO GURJAO ENDEREÃ¿Â¿O: ALAMEDA REINA AGUIAR, S/NÃ¿Âº
/Â CEP: 66918060 BAIRRO: Murubira (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 4 4 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. B. G.  DENUNCIADO:EDIMILSON
PIEDADE RABELO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001684-47.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 215 DO CPB DENUNCIADO : EDIMILSON PIEDADE RABELO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
TRICOLOR, NÃ¿Âº 62, PRÃ¿Â¿X. Ã¿Â¿ BORRACHARIA DO NEGÃ¿Â¿O, MARACAJÃ¿Â,
MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: 66911080 BAIRRO: MaracajÃ¿Â¡ (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
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80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 5 8 5 2 0 1 4 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:ADENIL
GOMES MACHADO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0001805-85.2014.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 3 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:KLEBERSON
VITOR PINHEIRO OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001843-87.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 16 DA LEI 10.826/2003 DENUNCIADO : KLEBERSON VITOR PINHEIRO OLIVEIRA
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA OPHYR LOYOLA, S/NÃ¿Âº /Â CEP: 66920160 BAIRRO: SÃ¿Â£o Francisco
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 4 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. F. B. S. C.  DENUNCIADO:BRUNO
PEREIRA PANTOJA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001844-72.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 155 C/C ART. 14, II, AMBOS DO CPB DENUNCIADO : BRUNO PEREIRA PANTOJA
ENDEREÃ¿Â¿O: RAMAL DMER, PASSAGEM CONTORNO, NÃ¿Âº 10, BAIRRO CARANANDUBA,
MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â 
Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto
(artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
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de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 4 2 2 8 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---DENUNCIADO:RAILDO JAIRO LOPES BOTELHO
DENUNCIADO:WILLAMIS CHAVES NORONHA VITIMA:M. S. C. F.  DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0001942-28.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 5 7 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. N. C. G.  DENUNCIADO:ELIESIO
NICACIO DE ALMEIDA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0002305-78.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 1 1 8 4 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. A. S. C.  DENUNCIADO:ROSIVALDO
DOS SANTOS GALATE Representante(s):  OAB 16939 - ROSENDO BARBOSA DE LIMA NETO
( A D V O G A D O )      D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I I O  P U B L I C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A .
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0002411-84.2012.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 218 B, CAPUT, DO CPB DENUNCIADO : ROSIVALDO DOS SANTOS GALATE
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA DOMINGOS MARREIRO, NÃ¿Âº 115, BAIRRO UMARIZAL, BELÃ¿Â¿M/PA
/Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Umarizal Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
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defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 2 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. L. D. G.  DENUNCIADO:RAIMUNDO
JORGE DA SILVA ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0002462-17.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 241-D DO CPB DENUNCIADO : RAIMUNDO JORGE DA SILVA ARAUJO ENDEREÃ¿Â¿O:
RUA PADRE MANOEL RAIOL, NÃ¿Âº 329 /Â CEP: 66910040 BAIRRO: Vila (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 9 2 8 5 2 0 1 2 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---INDICIADO:RAIMUNDO NAZARENO DA
TRINDADE SOUSA VITIMA:G. M. M.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0002592-85.2012.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 8 1 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:N. L. S.  DENUNCIADO:SIMAO
MADUREIRA BAIA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0002881-37.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 213 C/C ART. 14, INCISO II DO CPB DENUNCIADO : SIMAO MADUREIRA BAIA
ENDEREÃ¿Â¿O: OSVALDO TEIXEIRA, 66 /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: MaracajÃ¿Â¡
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
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QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 9 0 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. G. A.  ACUSADO:MARCELO DA
MOTA MAGALHAES. Processo nÂº: 0002890-33.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica
- Lei Maria da Penha Acusado: MARCELO DA MOTA MAGALHÃ¿ES VÃtima: MAYARA GALDINO
ALVES- Rodovia PA 391 (kit-net ao lado da Igreja Universal), bairro Murubira- Mosqueiro/BelÃ©m/PA-
Con ta to :  98373-0817  Cap i tu laÃ§Ã£o :  A r t .  147  do  CPB c /c  a  Le i  11 .340 /2006Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 23/08/2021, Ã s 09h00min
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a
c o m p a r e c e r  a o  F Ã ³ r u m  d e s t e  D i s t r i t o  n o  d i a  e  h o r a  i n d i c a d o s ;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 03 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 5 2 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. P. P. S.  DENUNCIADO:JORGE
ANDRE SILVA DOS REIS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003285-25.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 157, Ã¿Â§2Ã¿Âº, INCISO II E Ã¿Â§ 2Ã¿Âº-A, INCISO I DO CPB C/C ARTIGO 244-B
DO ECA DENUNCIADO : JORGE ANDRE SILVA DOS REIS ENDEREÃ¿Â¿O: CONJ. SOL NASCENTE
UM, NÃ¿Âº 06, ALAMEDA 03, Ã¿ÂGUAS BRANCAS, ANANINDEUA - PA /Â CEP: 67033077 BAIRRO:
Ã¿Âguas Brancas Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais
e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a
presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em
epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 0 8 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:J. B. F.  DENUNCIADO:FABRICIO DE
OLIVEIRA PAIVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003708-48.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART.217-A, DO CP DENUNCIADO : FABRICIO DE OLIVEIRA PAIVA ENDEREÃ¿Â¿O: NÃ¿Â¿O
FORNECIDO / NÃ¿Â¿O FORNECIDO CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: NÃ¿Â¿O FORNECIDO Â 
Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto
(artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 2 1 0 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:H. M. G.  DENUNCIADO:OSEAS
OLIVEIRA LOBATO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003821-02.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 155, Ã¿Â§4Ã¿Âº, INCISO II, DO CPB DENUNCIADO : OSEAS OLIVEIRA LOBATO
ENDEREÃ¿Â¿O: AVENIDA VARIANTE, NÃ¿Âº 74, BAIRRO ARIRAMBA, MOSQUEIRO, BELÃ¿Â¿M/PA
/Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Ariramba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma
vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 8 2 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:L. S. S. L.  DENUNCIADO:ERNANDES
BITENCOURT DE SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL SEGUNDA PJ
MOSQUEIRO. PROCESSO N. 0003882-62.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
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determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 2 1 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:B. S. R.  DENUNCIADO:PAULO SERGIO
SILVA DE LIMA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004021-09.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 217-A DO
CPB DENUNCIADO : PAULO SERGIO SILVA DE LIMA ENDEREÃ¿Â¿O: RUA DUAS NAÃ¿Â¿Ã¿Â¿ES,
NÃ¿Âº 932 /Â CEP: 66085165 BAIRRO: Pedreira Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 6 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:ANCELMO JOAO
DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004046-56.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ARTIGO 306 DO
CTB DENUNCIADO : ANCELMO JOAO DE SOUZA ENDEREÃ¿Â¿O: TRAVESSA FÃ¿Â¿ EM DEUS,
ESTRADA DO CARUARA, NÃ¿Âº 17, BAIRRO MARAUH, MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP:
66931010 BAIRRO: Marahu (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos
os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 0 4 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:G. K. S. M.  DENUNCIADO:EDUARDO
ANTONIO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004304-32.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 217-A DO CPB DENUNCIADO : EDUARDO ANTONIO DA SILVA ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
XV DE NOVEMBRO, NÃ¿Âº 940 / PRÃ¿Â¿XIMO AS CINCO BOCAS CEP: 66910000 BAIRRO: Vila
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 4 1 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:S. P.  DENUNCIADO:ARTHUR
MONTEIRO PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004641-21.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 155, Ã¿Â§4Ã¿Âº, INCISO II DO CPB DENUNCIADO : ARTHUR MONTEIRO PEREIRA
ENDEREÃ¿Â¿O: PASS. COSANPA DOIS, N. 65-B / PRÃ¿Â¿XIMO AO CONJUNTO SATÃ¿Â¿LITE CEP:
66670280 BAIRRO: Coqueiro TELEFONES: (91) 98332-4535 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez
que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 1 1 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. V. S.  DENUNCIADO:JOSE RAFAEL
LIMA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004661-12.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 155,
Ã¿Â§1Ã¿Âº E Ã¿Â§4Ã¿Âº, INCISOS II E IV DO CPB C/C 244-B DO ECA DENUNCIADO : JOSE RAFAEL
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LIMA DA SILVA ENDEREÃ¿Â¿O: TV. COMANDANTE ERNESTO DIAS, NÃ¿Âº 2021, AL. QUELER/
FUNDOS /Â CEP: 66910090 BAIRRO: Vila (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 98166-6697 Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 2 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:E. B. S.  DENUNCIADO:IRAM ROBERTO
ALVES CALDAS DENUNCIANTE:MIN ISTERIO PUBL ICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004662-94.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 213 DO CPB. DENUNCIADO : IRAM ROBERTO ALVES CALDAS ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
FRANCELINO SANTOS, NÃ¿Âº 886, BAIRRO FAROL, MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA / INSPETORIA DA
GMB CEP: 66916040 BAIRRO: Farol (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 99626-3352 Â  Recebo a denÃºncia
oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do
CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de
cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A)
CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR
ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 3 7 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. B. R.  DENUNCIADO:JOAO PAULO
DO ESPIRITO SANTO COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004663-79.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 215-A DO CPB DENUNCIADO : JOAO PAULO DO ESPIRITO SANTO COSTA
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA VEIGA CABRAL, NÃ¿Âº 254 / PRÃ¿Â¿X. A ESCOLA HONORATO FILGUEIRAS
CEP: 66911030 BAIRRO: MaracajÃ¿Â¡ (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 98497-3092 Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
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41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 3 3 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:E. S. P.  DENUNCIADO:LUCICLEIDE
FAVACHO SIQUEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004763-34.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 136, Ã¿Â§3Ã¿Âº DO CPB. DENUNCIADO : LUCICLEIDE FAVACHO SIQUEIRA
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA SALVADOR, NÃ¿Âº 61 / ENTRE A RUA OLIVEIRA E TV. MONTEIRO CEP:
67035180 BAIRRO: Distrito Industrial Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 1 8 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:F. L. R. S.  DENUNCIADO:NATANAEL
CARVALHO LEAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004921-89.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 157, Ã¿Â§2, INCISOS II E V, Ã¿Â§2Ã¿Âº-A, INCISO I, DO CPB DENUNCIADO :
NATANAEL CARVALHO LEAO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA GASPAR VIANA , POSTO DE GASOLINA /Â CEP:
66010903 BAIRRO: Campina TELEFONES: (91) 99215-1872 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez
que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
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do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 2 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:D. A. P.  DENUNCIADO:DANILO SANTOS
DA COSTA DENUNCIADO:JEFFERSON DA SILVA FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004922-
74.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 157, Ã¿Â§2Ã¿Âº, INCISO II E Ã¿Â§2Ã¿ÂºA, INCISO
I, DO CPB DENUNCIADO : DANILO SANTOS DA COSTA ENDEREÃ¿Â¿O: SÃ¿Â¿O JORGE, NÃ¿Âº 04,
CARANANDUBA, MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: 66923110 BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro)
DENUNCIADO : JEFFERSON DA SILVA FERREIRA ENDEREÃ¿Â¿O: RUA MARABÃ¿Â I, NÃ¿Âº 02,
BONFIM /Â CEP: 66920450 BAIRRO: SÃ¿Â£o Francisco (Mosqueiro) Â  Â  Recebo a denÃºncia
oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do
CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de
cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A)
CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR
ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 7 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:S. S. P. O.  VITIMA:V. F. M. L. 
DENUNCIADO:IGOR NASCIMENTO LEAL DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005067-33.2020.8.14.0501
CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 157, Ã¿Â§2Ã¿ÂºA, INCISO I DO CPB DENUNCIADO : IGOR
NASCIMENTO LEAL ENDEREÃ¿Â¿O: PASSAGEM 9 DE MARÃ¿Â¿O, NÃ¿Âº 513, BAIRRO DO
MARCO, BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: 67010730 BAIRRO: Marco Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez
que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
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injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 3 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---DENUNCIADO:ROBERTA ARIELY MARQUES DA
SILVA VITIMA:A. B. T.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005103-75.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 155, Ã¿Â§1Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO : ROBERTA ARIELY MARQUES DA SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: PASSAGEM SÃ¿Â¿O PAULO, NÃ¿Âº80, PRAIA GRANDE, MOSQUEIRO /Â CEP:
66914030 BAIRRO: Praia Grande (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 9 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. S. C.  DENUNCIADO:RAFAEL RAMOS
NEVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005109-82.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 157,
Ã¿Â§2Ã¿Âº, INCISO II, DO CPB DENUNCIADO : RAFAEL RAMOS NEVES ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
MARABÃ¿Â I, NÃ¿Âº 10, BAIRRO SÃ¿Â¿O FRANCISCO, MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP:
NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: SÃ¿Â£o Francisco (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma
vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
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Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 1 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---DENUNCIADO:ANTONIO FABIO DOS SANTOS
SILVA VITIMA:M. C. S. M.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005121-96.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 155, Ã¿Â§4Ã¿Âº, II DO CPB. DENUNCIADO : ANTONIO FABIO DOS SANTOS SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: PSG ELNA, RUA ALMERINDO TRINDADE, NÃ¿Âº 85 / JARDIM ROSÃ¿ÂLIA CEP:
66900000 BAIRRO: Ariramba (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 98810-1817 Â  Recebo a denÃºncia
oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do
CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de
cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A)
CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR
ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 1 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:N. S.  DENUNCIADO:ROBERTA ARIELY
MARQUES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005161-78.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 155, Ã¿Â§1Ã¿Âº, DO CPB DENUNCIADO : ROBERTA ARIELY MARQUES DA SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA SÃ¿Â¿O PAULO, NÃ¿Âº 80, BAIRRO PRAIA GRANDE, MOSQUEIRO -
BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Praia Grande (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
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Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 4 4 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. J. C. A.  DENUNCIADO:MIGUEL
MARCILIO DA COSTA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0005244-65.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 1 6 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. S. G.  VITIMA:S. C. M. F. N. 
DENUNCIADO:LUCAS VALENTE CARDOSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005401-67.2020.8.14.0501
CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 157, Ã¿Â§2Ã¿Âº, INCISO II E Ã¿Â§2Ã¿Âº-A , INCISO I, AMBOS DO
CPB DENUNCIADO : LUCAS VALENTE CARDOSO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA SANTA MARIA, NÃ¿Âº 63
/Â CEP: 66923160 BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 7 3 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:S. C. V. A.  DENUNCIADO:PEDRO
FERREIRA DE ALMEIDA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005573-53.2013.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 217-A DO CPB DENUNCIADO : PEDRO FERREIRA DE ALMEIDA ENDEREÃ¿Â¿O:
TRAVESSA LARANJEIRAS, S/NÃ¿Âº, SUCURIJUQUARA, MOSQUEIRO /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO
BAIRRO: Sucurijuquara (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
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acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 1 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:B. N. T. P.  DENUNCIADO:LAERCIO
ANTONIO CORREA FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005581-83.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 217-A DO CPB DENUNCIADO : LAERCIO ANTONIO CORREA FERREIRA
ENDEREÃ¿Â¿O: NÃ¿Â¿O FORNECIDO / NÃ¿Â¿O FORNECIDO CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO:
NÃ¿Â¿O FORNECIDO TELEFONES: (91) 98427-3046 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 2 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. B. R.  DENUNCIADO:YURI RAONI DE
SOUSA BARRETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005642-41.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 121, Ã¿Â§2Ã¿Âº C/C ART. 14, AMBOS DO CPB DENUNCIADO : YURI RAONI DE SOUSA
BARRETO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA FABIANO MACIEL, NÃ¿Âº 130, FUNDOS DA ANTIGA QUADRA DO
BARULHO /Â CEP: 66923200 BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 98581-0562 Â 
Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto
(artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
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PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 9 0 9 6 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---DENUNCIADO:RAFAEL RODRIGUES PEREIRA
VITIMA:M. G. B. C.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0005790-96.2013.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 6 6 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Comum em: 03/08/2021---VITIMA:B. A. C. S.  DENUNCIADO:SHERVESSON THAYMON
FERREIRA DO CARMO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005966-31.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 157, Ã¿Â§ 2Ã¿Âº, I E II DO CPB DENUNCIADO : SHERVESSON THAYMON FERREIRA
DO CARMO ENDEREÃ¿Â¿O: VILA DO SOL, NÃ¿Âº 47, RODOVIA BL 13, SUCURIJUQUARA, BAÃ¿ÂA
DO SOL /Â CEP: 66921230 BAIRRO: BaÃ¿Âa Do Sol (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma
vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 6 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. A. N. L.  DENUNCIADO:GILBERTO
ATAIDE FROTA JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005986-22.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 155, Ã¿Â§ 4Ã¿Âº, I DO CPB DENUNCIADO : GILBERTO ATAIDE FROTA JUNIOR
ENDEREÃ¿Â¿O: FRANCISCO XAVIER CARDOSO, NÃ¿Âº 44, 6Ã¿Âª RUA, MARACAJÃ¿Â /Â CEP:
66911020 BAIRRO: MaracajÃ¿Â¡ (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
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Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 2 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:O. T.  DENUNCIADO:RODRIGO
QUEIROZ MAIA  DENUNCIANTE:MIN ISTERIO  PUBL ICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0006302-35.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 155, Ã¿Â§4Ã¿Âº, INCISO II E IV, DO CPB DENUNCIADO : RODRIGO QUEIROZ MAIA
ENDEREÃ¿Â¿O: NÃ¿Â¿O FORNECIDO / NÃ¿Â¿O FORNECIDO CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO:
NÃ¿Â¿O FORNECIDO TELEFONES: (91) 98398-2215 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 4 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. V. P. M.  DENUNCIADO:OSMARINO
CONCEICAO BARATA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0006304-05.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 213, Ã¿Â§1Ã¿Âº, DO CPB DENUNCIADO : OSMARINO CONCEICAO BARATA DA SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: ROD. AUGUSTO MEIRA FILHO, NÃ¿Âº 123, FURO DAS MARINHAS, BAIA DO SOL,
MOSQUEIRO - BELÃ¿Â¿M/PA /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: BaÃ¿Âa Do Sol (Mosqueiro) Â 
Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto
(artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
440



tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 6 4 9 8 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:C. R. A. S.  DENUNCIADO:FERNANDO
DOS REIS MARTINS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0006464-98.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 8 4 8 9 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:M. S. B. M.  DENUNCIADO:JOAO VITOR
SOUZA DE SOUSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0006484-89.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 4 8 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:R. N. P. P.  DENUNCIADO:LUAN
RIBEIRO BARROS DENUNCIADO:SERGIO MURILO JANAU MORAES DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0006748-
72.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ARTIGO 155, Ã¿Â§4Ã¿Âº, INCISOS I E IV DO CPB.
DENUNCIADO : LUAN RIBEIRO BARROS ENDEREÃ¿Â¿O: RUA VILA NOVA, NÃ¿Âº 10 /Â CEP:
66919000 BAIRRO: Ariramba (Mosqueiro) DENUNCIADO : SERGIO MURILO JANAU MORAES
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA VARIANTE, PASSAGEM SÃ¿Â¿O PAULO, NÃ¿Âº 16 /Â CEP: 66913-67 BAIRRO:
Ariramba (Mosqueiro) Â  Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos
formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber
a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo
em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
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I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 4 9 1 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:D. R. A. S.  DENUNCIADO:ANTONIO
MARCOS DA SILVA AZEVEDO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PROCESSO N. 0006849-12.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 1 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 03/08/2021---INDICIADO:EDMILSON VARELA CARVALHO VITIMA:F. S. R. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO. Processo nÂº: 0006851-
79.2019.8.14.0501 InquÃ©rito Policial - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Acusado:
EDMILSON VARELA CARVALHO VÃtima: FRANCILENA SILVA RODRIGUES- Passagem SÃ£o Geraldo,
nÂ° 08- bairro BaÃa do Sol- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB c/c Art. 7Âº, incisos
II da Lei 11.340/2006Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia
23/08/2021, Ã s 08h30min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.;
2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 03 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 2 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 03/08/2021---INDICIADO:SEBASTIAO VEIGA DA SILVA VITIMA:H. C. S. A. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº: 0006852-64.2019.8.14.0501 InquÃ©rito Policial -
ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Acusado: SEBASTIÃ¿O VEIGA DA SILVA VÃtima: HELLEN
CRISTINA SOUZA DOS ANJOS- Rua Bariri Complemento- Santa Terezinha, 16- Bairro ChapÃ©u Virado-
Cep 66913120- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- CapitulaÃ§Ã£o: Art. 147 do CPB c/c Art. 7Âº da Lei 11.340/2006Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 23/08/2021, Ã s 08h45min
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a
c o m p a r e c e r  a o  F Ã ³ r u m  d e s t e  D i s t r i t o  n o  d i a  e  h o r a  i n d i c a d o s ;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 03 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 4 9 7 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:K. S. P.  DENUNCIADO:MARCELO DE
SOUSA CORREA Representante(s):  OAB 6198 - NILTES NEVES RIBEIRO (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL SEGUNDA PJ MOSQUEIRO. PROCESSO N.
0007404-97.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
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SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 6 6 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. C.  DENUNCIADO:MARIA DE NAZARE
DE OLIVEIRA FREITAS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0007666-76.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 273, Ã¿Â§ 1Ã¿Âº C/C Ã¿Â§ 1Ã¿Âº-A E Ã¿Â§1Ã¿Âº-B, V DO CPB NÃ¿Â¿O
INFORMADO Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 2 6 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. C. X. C.  DENUNCIADO:LEO JAIME
DE SOUSA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0007726-49.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 0 6 1 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:A. T. S. P.  DENUNCIADO:IVAN PEREIRA
RIBEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0007806-13.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ARTIGO 303, 305,
306 E 309 DO CTB DENUNCIADO : IVAN PEREIRA RIBEIRO ENDEREÃ¿Â¿O: RAMAL DO DMER,
ASSENTAMENTO PAULO FONTELES, S/NÃ¿Âº, BAIRRO CARANANDUBA /Â CEP: 66923050 BAIRRO:
Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos
formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber
a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo
em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
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advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 0 6 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 03/08/2021---VITIMA:E. C. B.  DENUNCIADO:DOUGLAS DA
SILVA RIBEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0008206-27.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 155,
Ã¿Â§4Ã¿Âº, II C/C ART. 14, II, AMBOS DO CPB. DENUNCIADO : DOUGLAS DA SILVA RIBEIRO
ENDEREÃ¿Â¿O: PASS. GUERRA PASSOS, NÃ¿Âº 09, GUAMÃ¿Â, BELÃ¿Â¿M/PA / ESQUINA COM A
RUA CONSELHEIRO FURTADO CEP: 66073250 BAIRRO: GuamÃ¿Â¡ Â  Recebo a denÃºncia oferecida,
uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo
de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 3 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 04/08/2021---REPRESENTADO:CARLOS
ANDRE GONCALVES OLIVEIRA DIAS REPRESENTANTE:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA
SECCIONAL URBANA DE MOSQUEIRO VITIMA:A. C. O. G. . Processo nÂº: 0000041-88.2019.8.14.0501
Medida Protetiva - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Representado: CARLOS ANDRE
GONÃ¿ALVES OLIVEIRA DIAS VÃtima: ANTÃ¿NIA CARVALHO OLIVEIRA GONÃ¿ALVES DIAS- Rua
Ofir Loyola- PrÃ³ximo ao Bar do Huck- Cep 66920820- bairro SÃ£o Francisco- Mosqueiro/BelÃ©m/PA-
Contato: 91- 98047-6280 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia
24/08/2021, Ã s 08h30min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.;
2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-
se ciÃªncia ao MP e Ã  DP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de
agosto de 2021 JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 1 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/08/2021---DENUNCIADO:WANDERLEY DE JESUS NAHUM
MORAES Representante(s):  OAB 27739 - LUIS NORBERTO CAMARA DA FONSECA (ADVOGADO) 
OAB 3443 -  ANTONIO ALVES DA CUNHA NETO (ADVOGADO)     VITIMA:J .  S.  S.  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DA CAPITAL - VARA DISTRITAL DA ILHA DO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
444



MOSQUEIRO Processo nÂº 0001241-96.2020.8.14.0501 Medidas Protetivas de UrgÃªncia - Lei Maria da
Penha Representado: WANDERLEY DE JESUS NAHUM MORAES CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 147 do
CÃ³digo Penal c/c a Lei nÂº 11.340/2006 VÃtima: Jacirene Souza dos Santos DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de manifestaÃ§Ã£o da
Defesa por meio da qual requer: a) a concessÃ£o de prazo para juntar procuraÃ§Ã£o; b) a expediÃ§Ã£o
de ofÃcio Ã  casa penal para informaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de saÃºde do representado; e c) a
reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que indeferiu o pedido de substituiÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva pela
p r i s Ã £ o  d o m i c i l i a r .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Ã ¿  o  b r e v e  r e l a t o .  D e c i d o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o causÃdico juntar a
procuraÃ§Ã£o nos autos e regularizar a representaÃ§Ã£o processual, sob pena de serem reputados
ineficazes os atos praticados, nos termos do art. 104, Â§2Âº, do CPC c/c art. 3Âº do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se ao estabelecimento penal no qual se encontra recolhido o
representado, solicitando informaÃ§Ãµes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as condiÃ§Ãµes de saÃºde
dele e eventual tratamento mÃ©dico recebido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de
reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o de fls. 81/82, observa-se que no perÃodo de 10 (dez) dias jÃ¡ foram
proferidas 02 (duas) decisÃµes por este JuÃzo entendendo pela manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva.
Destarte, considerando que a matÃ©ria jÃ¡ foi devidamente analisada por este JuÃzo, de forma explÃcita
e fundamentada, bem como a ausÃªncia de alteraÃ§Ã£o do quadro fÃ¡tico, INDEFIRO o pedido da Defesa
e mantenho a decisÃ£o de fls. 81/82 por seus prÃ³prios fundamentos, atÃ© ulterior deliberaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aguarde-se a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada para o dia 09/08/2021,
oportunidade em que a vÃtima poderÃ¡ se manifestar nos termos do art. 16 da Lei n. 11.340/06.
Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  C ien t i f i quem-se  o  M in i s tÃ©r io  PÃºb l i co  e  a  De fesa .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021 JoÃ£o Paulo Santana
Nova da Costa Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro Portaria 2554/2021 - GP

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 5 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/08/2021---VITIMA:M. C. F. M.  ACUSADO:ANTONIO JOSE
DA COSTA MERCES. Processo nÂº: 0002105-71.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica
- Lei Maria da Penha AÃ§Ã£o Penal: ANTONIO JOSE DA COSTA MERCES VÃtima: MARIA DA
CONCEIÃ¿Ã¿O FERREIRA MACHADO- Lalor Mota, nÂ° 214- Carananduba- Mosqueiro/BelÃ©m/PA-
Crime: Art 147 do CPB c/c art 7Â°, I e II da Lei 11.340/2006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos
etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 25/08/2021, Ã s 08h45min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da
Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora
indicados; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3)Â DÃª-se c iÃªncia ao MP e Ã  DP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 5 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/08/2021---VITIMA:W. P. B. T.  ACUSADO:RUY ANDREY
LIMA DE SOUZA. Processo nÂº: 0002465-06.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica -
Lei Maria da Penha Acusado: RUY ANDREY LIMA DE SOUZA VÃtima: WALESCA DE PAULA BARROS
TEIXEIRA- IcuÃ GuajarÃ¡- Rua Pupunheira, Comunidade Park Laranjeira, nÂ° 07--IcuÃ GuajarÃ¡-
Ananindeua/PA- Contato: 91-98119-6721. Crime: Art 147 do CPB c/c art 7Â°, I e II da Lei 11.340/2006
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 24/08/2021, Ã s 09h30min
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao
FÃ³rum deste Distr i to no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã  DP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 6 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 04/08/2021---VITIMA:T. S. S.  INDICIADO:RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA.
Processo nÂº: 0005146-46.2019.8.14.0501 InquÃ©rito Policial - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei Maria da
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Penha Indiciado: RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA VÃtima: TAMIRES DA SILVA SOUSA- Rua Onze
de Outubro- Alameda Bom Jesus- Carananduba- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Cep 66923040- Contato: 91-
98341-6791 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 24/08/2021, Ã s
09h00min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima
a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã  DP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 6 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 04/08/2021---VITIMA:M. F. C. F.  INDICIADO:JESSICA CARLA PINHEIRO BAENA
INDICIADO:GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS. Processo nÂº: 0005666-06.2019.8.14.0501
InquÃ©rito Policial - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Indiciado: JESSICA CARLA PINHEIRO
BAENA Â  GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS VÃtima: MARIA DE FÃTIMA COSTA DE
FREITAS- Rua Padre Manoel Raiol, nÂ° 03- (ao lado da Estudantina) bairro Vila- Mosqueiro/BelÃ©m/PA-
Contato: 91- 98274-4282 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia
24/08/2021, Ã s 08h45min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.;
2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-
se ciÃªncia ao MP e Ã  DP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de
agosto de 2021 JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 6 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 04/08/2021---VITIMA:F. S. R.  ACUSADO:EDMILSON VARELA
CARVALHO. Processo nÂº: 0008166-45.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei
Maria da Penha Acusado: EDMILSON VARELA CARVALHO VÃtima: FRANCILENA SILVA RODRIGUES-
Passagem SÃ£o Geraldo, nÂ° 08 (casa de fundos) bairro BaÃa do Sol- Cep 669221250-
Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Crime: Art 129, Â§ 9Â° do CPB c/c art 7Â°, I da Lei 11.340/2006 Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 25/08/2021, Ã s 08h30min
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a
comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã  DP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 04 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 2 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:M. R. S. F.  ACUSADO:EMANUEL
EMILIANO DOS SANTOS. Processo nÂº: 0000162-82.2020.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia
DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Acusado: EMANUEL EMILIANO DOS SANTOS VÃtima: MARCIA
REGINA DA SILVA FERREIRA- Loteamento Carananduba, nÂ° 05- ( Estrada do Caruara)- bairro
Carananduba-Cep 66923370- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Contato: 91-98568-8355 Crime: Art. 147 do CP c/c
art 5Â° e 7Â°, V da Lei 11.340/2006 Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
1)Â Â Â Â Â Designo o dia 27/08/2021, Ã s 09h30min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei
11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora
indicados; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3)Â DÃª-se c iÃªncia ao MP e Ã  DP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 0 1 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:I. M. M.  DENUNCIADO:FREDSON RAY
MONTEIRO DA COSTA. Processo nÂº: 0000501-41.2020.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia
DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Acusado: FREDSON RAY MONTEIRO DA COSTA VÃtima: IVONE
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MONTEIRO DA COSTA- Beira Mar, Rua MarabÃ¡/Bonfim- SÃ£o Francisco- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Cep
66920820  Cr ime :  A r t .  147  do  CP c / c  a r t  5Â°  e  7Â° ,  I  da  Le i  11 .340 /2006  Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 27/08/2021, Ã s 09h00min
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a
c o m p a r e c e r  a o  F Ã ³ r u m  d e s t e  D i s t r i t o  n o  d i a  e  h o r a  i n d i c a d o s ;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 2 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:D. C. T.  ACUSADO:WILLAMIS CHAVES
NORONHA. Processo nÂº: 0000702-67.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei
Maria da Penha Acusado: WILLAMIS CHAVES NORONHA VÃtima: DANILZA CARDOSO TEIXEIRA-
Quinze de Novembro, nÂ° 629, prÃ³ximo ao Hospital Geral de Mosqueiro, bairro Vila-
Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Contato: 91-99971-1067 Crime: Art. 21 da Lei 3.688/1941 e art 7Â° da Lei
11.340/2006 Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 26/08/2021,
Ã s 08h30min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a
vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã 
DP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 1 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:M. L. S. S.  DENUNCIADO:TONY
ROGERIO MONTEIRO PINHEIRO. Processo nÂº: 0002711-02.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia
DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Acusado: TONY ROGERIO MONTEIRO PINHEIRO VÃtima: MARIA
LUCILENE DA SILVA SANTOS- Estrada do Ariramba, nÂ° 312, Passagem Borges, prÃ³ximo Ã 
Panificadora Variante- Cep 66919100- bairro Ariramba- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Crime: Art. 147 c/c arts.
5Â° e 7Â°, II da Lei 11.340/2006 Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo
o dia 25/08/2021, Ã s 11h00min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.;
2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3)Â DÃª-
se ciÃªncia ao MP e Ã  DP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de
agosto de 2021 JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:E. A. R. F.  ACUSADO:FABIO SALES
DOS SANTOS. Processo nÂº: 0003568-48.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei
Maria da Penha Acusado: FABIO SALES DOS SANTOS VÃtima: ELOIZA ANDREA RODRIGUES
FROES- Rua Pratiquara, nÂ° 1713- bairro Vila- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Contato 91-98123-6142 Crime:
Art. 147 do CP c/c art 5Â° e 7Â°, I da Lei 11.340/2006 Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
1)Â Â Â Â Â Designo o dia 26/08/2021, Ã s 09h30min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei
11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora
indicados; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3)Â DÃª-se c iÃªncia ao MP e Ã  DP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 3 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---ACUSADO:ALEXSANDRO SILVA DOS ANJOS
VITIMA:J. D. R. N. A. . Processo nÂº: 0005063-93.2020.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica
- Lei Maria da Penha Acusado: ALEXSANDRO SILVA DOS ANJOS VÃtima: JOANA DARC RODRIGUES
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NASCIMENTO ANJOS- Av. 16 de Novembro (em frente Ã  empresa de vigilÃ¢ncia MÃ¡xima), bairro
ChapÃ©u Virado- Mosqueiro/BelÃ©m/PA- Contato: 91-98864-1044 Crime: Art. 147 do CP c/c art 5Â° e
7Â°, II da Lei 11.340/2006 Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia
27/08/2021, Ã s 09h15min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.;
2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 6 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:R. S. M.  ACUSADO:RAIMUNDO
NASCIMENTO MONTEIRO JUNIOR. Processo nÂº: 0006106-02.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal -
ViolÃªncia DomÃ©stica - Lei Maria da Penha Acusado: RAIMUNDO NASCIMENTO MONTEIRO JUNIOR
VÃtima: RAIMUNDA DA SILVA MONTEIRO- Rua JoÃ£o Tocantis Pena, nÂ° 51- prÃ³ximo Ã  sede de
Parazinho- MaracajÃ¡- Mosqueiro/BelÃ©m/PA Crime: Art. 147 do CP c/c art 5Â°, II e 7Â°, II da Lei
11.340/2006 Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 26/08/2021,
Ã s 08h45min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a
v Ã  t i m a  a  c o m p a r e c e r  a o  F Ã ³ r u m  d e s t e  D i s t r i t o  n o  d i a  e  h o r a  i n d i c a d o s ;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 6 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 05/08/2021---VITIMA:A. C. M. F.  ACUSADO:VANDO ANDRE
ARAUJO FARIAS. Processo nÂº: 0007186-98.2019.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal - ViolÃªncia DomÃ©stica -
Lei Maria da Penha Acusado: VANDO ANDRE ARAUJO FARIAS VÃtima: ANTÃ¿NIA CLAUDIA MARTINS
FARIAS- Estrada do Carananduba, nÂ° 96- prÃ³ximo Comercial Carananduba- Mosqueiro/BelÃ©m/PA-
Cep 91-99914-5310 Crime: Art. 147 do CP c/c art 5Â° e 7Â°, II da Lei 11.340/2006 Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Designo o dia 26/08/2021, Ã s 09h00min
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima a
c o m p a r e c e r  a o  F Ã ³ r u m  d e s t e  D i s t r i t o  n o  d i a  e  h o r a  i n d i c a d o s ;
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   3 ) Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M P  e  Ã    D P .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 05 de agosto de 2021 JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 4 1 7 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 06/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS
SANTOS LOBO Representante(s):  OAB 27607 - LÓIS DATHAN GATINHO COSTA (ADVOGADO)  OAB
5059 - EVA ELIANA DE SOUZA ROCHA (ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DA PARA. Processo n. 0006241-77.2020.8.14.0501 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡ RÃ©u: AntÃ´nio Carlos Santos Lobo, vulgo Â¿TchocaÂ¿ CapitulaÃ§Ã£o penal: Art. 16, Â§1Âº, I, da
Lei nÂº 10.826/03, segundo a denÃºncia; Art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03, segundo alegaÃ§Ãµes
finais. SENTENÃ¿A RELATÃ¿RIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia em
desfavor de ANTÃ¿NIO CARLOS SANTOS LOBO, jÃ¡ qualificado nos autos do processo em epÃgrafe,
imputando-lhe a prÃ¡tica do delito previsto no Art. 16, Â§1Âº, I, da Lei nÂº 10.826/03, nos seguintes
termos: Â¿(...) Conforme as anexas peÃ§as informativas, no dia 18/12/2020, por volta das 06h00min, o
delegado de Policia Civil Heitor Magno GuimarÃ£es deste Distrito, fez cumprir o mandado de busca e
apreensÃ£o referente ao processo nÂº 0006161-16.2020.8.14.0501 em desfavor do denunciado AntÃ´nio
Carlos Santos Lobo, vulgo Â¿tchocaÂ¿. Segundo o relato constante dos autos, durante a revista foi
encontrada uma arma de fogo, tipo revolver, semelhante com a muniÃ§Ã£o de calibre 38, assim como 05
(cinco) muniÃ§Ãµes do mesmo calibre, cujo numeral de identificaÃ§Ã£o da arma se encontrava raspado.
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(...)Â¿ O rÃ©u foi preso em flagrante em 18/12/2021, tendo sido decretada a conversÃ£o em prisÃ£o
preventiva. InquÃ©rito por flagrante Ã s fls. 02-B/32. Auto de busca e apreensÃ£o Ã s fls. 25/25-v. O rÃ©u
foi devidamente citado (fl. 33) e apresentou resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 34/35). DecisÃ£o de fl. 86
denegou a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do rÃ©u e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
24/02/2021. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento do dia 24/02/2021 restou prejudicada, diante da
ausÃªncia das testemunhas, tendo a defesa requerido a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u (fl.
47). Parecer contrÃ¡rio do MinistÃ©rio PÃºblico Ã  fl. 47-v. DecisÃ£o que indeferiu o pedido de
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva Ã  fl. 49. DecisÃ£o de fl. 51 designou audiÃªncia para o dia
15/04/2021, tendo sido posteriormente redesignada para o dia 05/05/2021 (fl. 59). AudiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento realizada no dia 05/05/2021, oportunidade em que foram ouvidas 02
testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o, bem como se procedeu ao interrogatÃ³rio do rÃ©u. Em seguida,
o JuÃzo requereu a juntada do laudo balÃstico. A Defesa, por sua vez, requereu a revogaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva e/ou substituiÃ§Ã£o por medidas cautelares, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico oferecido
parecer desfavorÃ¡vel e, ao final, o JuÃzo indeferiu o pleito. A Defesa apresentou novo pedido de
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva Ã s fls. 79/84. O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais
por memoriais, requerendo a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u pela prÃ¡tica do delito previsto no art. 14, caput, da
Lei nÂº 10.826/03, tendo juntado aos autos o laudo balÃstico (fls. 85/88). A Defesa apresentou
alegaÃ§Ãµes finais por memoriais pugnando pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u com fundamento no art. 386, V e
VII, do CPP (fls. 92/98). CertidÃ£o de antecedentes criminais positiva Ã s fls. 99/100. Os autos vieram
conclusos. Sendo o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a responsabilidade penal de AntÃ´nio Carlos
Santos Lobo pelos fatos narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, os pressupostos
processuais e, nÃ£o havendo questÃµes preliminares ou prejudiciais pendentes, passo ao exame do
mÃ©rito. Registre-se que o feito transcorreu regularmente, com estrita observÃ¢ncia aos preceitos
constitucionais do contraditÃ³rio e da ampla defesa (art. 5Âº, LV, da CF), estando apto ao julgamento do
mÃ©rito. Na origem, o MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia imputado aos rÃ©us a prÃ¡tica do delito
previsto no art. 16, Â§1Âº, I, da Lei nÂº 10.826/03: Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer,
receber, ter em depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar,
manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o de uso restrito, sem
autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar:Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o
dada pela Lei nÂº 13.964, de 2019) Â Â Â Â Â Â Â  Pena - reclusÃ£o, de 3 (trÃªs) a 6 (seis) anos, e multa.
Â§ 1ÂºÂ Nas mesmas penas incorre quem:Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.964, de 2019)
Â Â Â Â Â Â Â Â  I - suprimir ou alterar marca, numeraÃ§Ã£o ou qualquer sinal de identificaÃ§Ã£o de arma
de fogo ou artefato; ConcluÃda a instruÃ§Ã£o criminal, com a apresentaÃ§Ã£o do laudo pericial, o
Parquet, em sede de alegaÃ§Ãµes finais, pugnou pela correÃ§Ã£o da capitulaÃ§Ã£o penal para o crime
do art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03: Â  Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em
depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda
ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo
com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Â Â Â Â Â Â Â  Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro)
anos, e multa. Todavia, compulsando os autos, verifica-se que os fatos narrados pelo MinistÃ©rio PÃºblico
na exordial acusatÃ³ria ostentam capitulaÃ§Ã£o diversa. Considerando que, segundo consta da
denÃºncia, a arma de fogo e as muniÃ§Ãµes teriam sido localizadas dentro da residÃªncia do rÃ©u, os
fatos narrados se amoldam ao disposto no art. 12 da Lei nÂº 10.826/03. Nos termos do art. 383 do CPP,
Â¿o juiz, sem modificar a descriÃ§Ã£o do fato contida na denÃºncia ou queixa, poderÃ¡ atribuir-lhe
definiÃ§Ã£o jurÃdica diversa, ainda que, em conseqÃ¼Ãªncia, tenha de aplicar pena mais graveÂ¿. Ou
seja, Ã© permitido ao julgador a alteraÃ§Ã£o da capitulaÃ§Ã£o penal dada aos fatos, desde que estes
nÃ£o sejam modificados, o que de forma alguma implica em violaÃ§Ã£o aos princÃpios da correlaÃ§Ã£o,
contraditÃ³rio ou ampla defesa, porquanto os fatos jÃ¡ se encontram narrados na peÃ§a inicial acusatÃ³ria,
havendo apenas uma nova definiÃ§Ã£o jurÃdica. Deste modo, diante dos fatos narrados na denÃºncia e
analisados ao logo da instruÃ§Ã£o processual, tem-se que nÃ£o se trata do crime do art. 14, caput, da Lei
nÂº 10.826/03, pois se trata da apuraÃ§Ã£o de localizaÃ§Ã£o de arma e muniÃ§Ãµes dentro da
residÃªncia do rÃ©u. Nesse passo, com fundamento no art. 383 do CPP, atribuo aos fatos a seguinte
capitulaÃ§Ã£o jurÃdica: art. 12 da Lei nÂº10.826/03, que assim dispÃµe: Art. 12.Â Possuir ou manter sob
sua guarda arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, no interior de sua residÃªncia ou dependÃªncia desta, ou, ainda
no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsÃ¡vel legal do estabelecimento ou empresa:
Pena - detenÃ§Ã£o, de 1 (um) a 3 (trÃªs) anos, e multa. A materialidade do delito estÃ¡ comprovada pelas
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provas que constam dos autos, tais como inquÃ©rito por flagrante Ã s fls. 02-B/32, auto de busca e
apreensÃ£o Ã s fls. 25/25-v, laudo balÃstico Ã s fls. 87/88 e depoimentos prestados em JuÃzo. O laudo
balÃstico de fls. 87/88 aponta que foram apreendidas 01 (uma) arma de fogo tipo revÃ³lver, calibre
nominal .38 Special e 05 (cinco) cartuchos de muniÃ§Ã£o de arma de fogo, calibre nominal .38 SPL +P+.
Concluiu-se que arma Â¿apresentava potencialidade, devido o funcionamento de aÃ§Ã£o simplesÂ¿.
Quanto Ã s muniÃ§Ãµes, destacou-se que Â¿os cartuchos descritos no subitem 2.2 e 2.3, foram utilizados
em tiros de prova e encontravam-se aptos para usoÂ¿. Quanto Ã  autoria, a testemunha HEITOR MAGNO
GUIMARÃ¿ES relatou que a equipe policial estava dando cumprimento a mandado de busca na casa do
rÃ©u, decorrente de investigaÃ§Ãµes a respeito da suposta prÃ¡tica de crime de trÃ¡fico e crimes
associados, quando encontrou um revÃ³lver calibre .38, muniÃ§Ãµes e outros objetos. Afirmou nÃ£o
recordar se a arma era de uso permitido ou estava com o numeral raspado. A testemunha MARCELO
FERNANDO VASCONCELOS CUNHA, por sua vez, ratificou o depoimento acima, no sentido de que no
curso de operaÃ§Ã£o policial, ao cumprir mandado na casa do rÃ©u, foram localizadas arma e
muniÃ§Ãµes. Relatou que a arma era de uso permitido, nÃ£o sabendo precisar se estava com a
numeraÃ§Ã£o raspada. O rÃ©u, em sede de interrogatÃ³rio, negou os fatos e a propriedade do artefato.
Afirmou que passou 05 meses preso por condenaÃ§Ã£o por crime de trÃ¡fico e que estava em regime de
prisÃ£o domiciliar desde setembro de 2020. O crime do art. 12, caput, da Lei nÂº 10.826/03 Ã© de mera
conduta e perigo abstrato, que nÃ£o depende de resultado lesivo ou da prova de perigo real ao bem
jurÃdico tutelado pela norma incriminadora, a seguranÃ§a coletiva, sendo suficiente a realizaÃ§Ã£o de
uma das aÃ§Ãµes nucleares descritas no tipo penal: Â¿possuir ou manter sob sua guardaÂ¿, no interior
da prÃ³pria residÃªncia ou do local de trabalho. Destarte, os elementos probatÃ³rios que constam dos
autos nÃ£o deixam dÃºvidas de que o rÃ©u cometeu o crime supramencionado, em especial o auto de
apreensÃ£o, o laudo balÃstico e os depoimentos das testemunhas, que foram unÃssonos e seguros no
sentido de que foram apreendidas a arma e as muniÃ§Ãµes na residÃªncia do rÃ©u. Saliente-se que os
depoimentos dos policiais a respeito das funÃ§Ãµes que desempenham na qualidade de agentes
pÃºblicos gozam de presunÃ§Ã£o de veracidade, e os atos praticados no exercÃcio do cargo de
presunÃ§Ã£o de legitimidade. Com efeito, consistem em meio idÃ´neo e suficiente para a formaÃ§Ã£o do
decreto condenatÃ³rio, sobretudo quando em harmonia com as demais provas dos autos, e colhidos sob o
crivo da ampla defesa e do contraditÃ³rio, como no presente caso, conforme entendimento pacÃfico do
Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ, AgRg no AREsp 1698767/SP, Rel. Ministro NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020; STJ, AgRg no AgRg no AREsp
1598105/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 23/03/2020)
Registre-se que nÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer motivo para descrÃ©dito das palavras das testemunhas,
tampouco foram apresentados elementos aptos a infirmar o conteÃºdo dos depoimentos ou motivo para
que elas imputassem falsamente ao rÃ©u os fatos descritos na denÃºncia. A versÃ£o do rÃ©u, a seu
turno, consiste em elemento isolado, que nÃ£o encontra respaldo no arcabouÃ§o probatÃ³rio que consta
dos autos. Deste modo, nÃ£o acolho a tese defensiva quanto Ã  insuficiÃªncia de provas para a
condenaÃ§Ã£o. Ausentes atenuantes. Presente a agravante da reincidÃªncia, considerando que o rÃ©u
ostenta condenaÃ§Ã£o definitiva referente ao processo nÂº 0005105-16.2018.8.14.0501, cujo trÃ¢nsito
em julgado ocorreu em 19/12/2018, ou seja, anterior Ã  prÃ¡tica da conduta em anÃ¡lise.Â  Ausentes
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o. O rÃ©u era, Ã  Ã©poca dos fatos, imputÃ¡vel, tinha plena
consciÃªncia da ilicitude de sua conduta, nÃ£o havendo qualquer causa excludente de ilicitude ou de
culpabilidade que possa beneficiÃ¡-lo. A prova Ã© certa, segura, e nÃ£o deixa dÃºvidas de que o acusado
praticou o crime previsto no art. 12 da Lei nÂº 10.826/03, devendo responder penalmente pelo praticado.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o a pretensÃ£o punitiva estatal
deduzida na denÃºncia e CONDENO o acusado ANTÃ¿NIO CARLOS SANTOS LOBO, jÃ¡ qualificado nos
autos, como incurso nas penas do art. 12 da Lei nÂº 10.826/03. Passo a dosar, de forma individualizada
(art. 5Âº, XLVI, da CF), nos termos do art. 68, caput, do CP. Na primeira fase, no tocante Ã s
circunstÃ¢ncias objetivas e subjetivas do art. 59 do CP: Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou
omissÃ£o; juÃzo de reprovaÃ§Ã£o que recai sobre o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de
forma consciente, cuja conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse
atendido aos apelos da norma penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã  intensidade do dolo ou grau de
reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): o rÃ©u praticou o crime enquanto estava em prisÃ£o domiciliar,
conforme documentos de fls. 55/56 e 99/101, o que demonstra maior grau de reprovabilidade de sua
conduta, por descaso com as instituiÃ§Ãµes pÃºblicas, a lei penal e a JustiÃ§a, o que serÃ¡ valorado
negativamente. Antecedentes: o rÃ©u ostenta maus antecedentes, tendo em vista a existÃªncia de
sentenÃ§a condenatÃ³ria, por fatos anteriores aos narrados na denÃºncia (art. 33, caput c/c 33, Â§4Âº, da
Lei nÂº 11.343/06), proferida nos autos do processo n. 0005105-16.2018.8.14.0501, cujo trÃ¢nsito em
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julgado se deu em 19/12/2018, conforme certidÃ£o criminal de fls. 99/101 (SÃºmula n. 636 do STJ).
Todavia, a circunstÃ¢ncia serÃ¡ valorada apenas na segunda fase a tÃtulo de agravante, em atenÃ§Ã£o
ao enunciado da SÃºmula nÂº 241 do STJ: Â¿a reincidÃªncia penal nÃ£o pode ser considerada como
circunstÃ¢ncia agravante e, simultaneamente, como circunstÃ¢ncia judicialÂ¿. Conduta social
(comportamento do agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento no meio em que vive,
tanto perante a comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito existente
perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel sua conduta
social. Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu temperamento;
sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes
precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡ elementos
que valorem negativamente a personalidade do rÃ©u. Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da aÃ§Ã£o
delituosa; razÃµes que moveram o agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta; fator Ãntimo
que desencadeia a aÃ§Ã£o criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza, amor, luxÃºria,
malvadez, gratidÃ£o, prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio tipo penal): os
motivos sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi empregado na prÃ¡tica do
delito; elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua gravidade, tais como o
estado de Ã¢nimo de agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de agir, o
objeto utilizado, dentre outros): as circunstÃ¢ncias sÃ£o inerentes ao delito. ConsequÃªncias do crime
(resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do agente; efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor
dano causado pelo modo de agir, seja em relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos
seus familiares; busca-se analisar o alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e
efeitos): as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias do crime. Considerando tais circunstÃ¢ncias, fixo a pena base
em 01 ano e 03 meses de detenÃ§Ã£o e 53 dias-multa. Na segunda fase, ausente atenuantes e presente
a agravante da reincidÃªncia, em razÃ£o da condenaÃ§Ã£o definitiva nos autos do processo n. 0005105-
16.2018.8.14.0501, cujo trÃ¢nsito em julgado se deu em 19/12/2018, conforme certidÃ£o criminal de fls.
99/101 (SÃºmula n. 636 do STJ). Dessa forma, fixo a pena intermediÃ¡ria em 01 ano e 07 meses de
detenÃ§Ã£o e 112 dias-multa. Na terceira fase, ausentes causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o, fixo a
pena definitiva em 01 ano e 07 meses de detenÃ§Ã£o e 112 dias-multa. Fixo o valor da multa em 1/30 do
salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido, eis que ausentes elementos
concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado. Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 387, Â§2Âº, do
CPP, observa-se que o rÃ©u foi preso em flagrante no dia 18/12/2020, teve a prisÃ£o convertida em
preventiva e permanece em custÃ³dia atÃ© a presente data, o que perfaz o total de 07 meses e 19 dias de
prisÃ£o provisÃ³ria a ser computada na pena. Ante o disposto no art. 33, Â§Â§2Âº e 3Âº, do CP, o rÃ©u
deverÃ¡ iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime SEMIABERTO. Nos termos do
art. 44 do CP, as penas restritivas de direitos sÃ£o autÃ´nomas e substituem as privativas de liberdade,
quando preenchidos os requisitos dos incisos I, II e III. No caso vertente, ao analisar os requisitos legais
previstos no art. 44, I a III, do CP, vislumbra-se que: a) a pena privativa de liberdade aplicada pela
condenaÃ§Ã£o de crime doloso, praticado sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a, Ã© menor que 04 anos; b) o
rÃ©u Ã© reincidente e, c) foram observadas circunstÃ¢ncias negativas quanto Ã  culpabilidade e
antecedentes (01 condenaÃ§Ã£o) na dosimetria, as quais entendo que, por si sÃ³, nÃ£o demonstram a
insuficiÃªncia da substituiÃ§Ã£o como forma de se chegar Ã s finalidades da pena aplicada.Â  Ainda, Ã 
luz do art. 44, Â§3Âº, do CP, insta destacar que o rÃ©u nÃ£o Ã© reincidente por crime especÃfico, uma
vez que foi condenado em 2018 pela prÃ¡tica de Â¿trÃ¡fico privilegiadoÂ¿ (art. 33, caput, c/c art. 33,
Â§4Âº, da Lei n. 11.343/06). Ou seja, embora nÃ£o se desconheÃ§a a periculosidade social da
infraÃ§Ã£o penal, trata-se Ãºnica condenaÃ§Ã£o, por crime praticado sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a
no ano de 2018, nÃ£o havendo notÃcias de envolvimento em outros delitos apÃ³s tais fatos atÃ© a
prisÃ£o em flagrante nestes autos, razÃ£o pela qual entendo que a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pelas restritivas de direito se mostra socialmente recomendÃ¡vel. Assim, com fulcro no art. 44,
Â§2Âº, parte final, do CP, converto a pena restritiva de liberdade em 02 (duas) penas restritivas de direito,
pelo tempo que falta da pena, a serem especificadas pela Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas
Alternativas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m - VEPMA, considerando as peculiaridades do caso e as
aptidÃµes do condenado. Fica o rÃ©u advertido que o descumprimento injustificado das penas restritivas
de direito ensejarÃ¡ na conversÃ£o em privativa de liberdade, conforme disposto no art. 44, Â§4Âº, do CP.
IncabÃvel a aplicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional da pena, nos termos do art. 77, III, do CP. Em
relaÃ§Ã£o ao disposto no art. 387, Â§1Âº, do CPP, considerando que a substituiÃ§Ã£o da pena restritiva
de liberdade pelas penas restritivas de direito Ã© incompatÃvel com a custÃ³dia cautelar, revogo a prisÃ£o
preventiva, concedo ao apenado a liberdade provisÃ³ria e, por conseguinte, o direito de recorrer em
liberdade. ExpeÃ§a-se o alvarÃ¡ de soltura, colocando-se o rÃ©u em liberdade, salvo se estiver preso por
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outro motivo. Condeno o rÃ©u ao pagamento das despesas processuais, devendo eventual causa de
isenÃ§Ã£o ser analisada pelo JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal. Determino o encaminhamento da arma e das
muniÃ§Ãµes ao Comando do ExÃ©rcito para aproveitamento, destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, nos termos do
art. 25 da Lei n. 10.826/03. Promova-se a reclassificaÃ§Ã£o do crime nos Sistema Â¿LIBRAÂ¿. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado: a) lance-se o nome do rÃ©u no rol de culpados, fazendo-se as comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias, inclusive as de interesse estatÃstico; b) remeta-se, no prazo mÃ¡ximo de 5 (cinco) dias
apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã  formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o
penal ao juÃzo competente, para cumprimento da pena imposta (ResoluÃ§Ã£o TJE-PA nÂº 016/2007, art.
4Âº, caput), devendo ser expedida a guia definitiva; c) comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, nos
termos do art. 15, III, da CF c/c art. 71, Â§2Âº, do CÃ³digo Eleitoral, informando sobre a condenaÃ§Ã£o do
rÃ©u, com a devida qualificaÃ§Ã£o e identificaÃ§Ã£o; d) proceda-se, em relaÃ§Ã£o Ã  multa, conforme
previsto no art. 686 do CPP; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m-PA, Ilha do Mosqueiro, 06 de
agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara
CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 2 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/08/2021---ACUSADO:FRANCISCO DEYSON MELO DE
OLIVEIRA VITIMA:L. D. J. S.  VITIMA:D. S. L.  ACUSADO:FLAVIANO CARVALHO COELHO
Representante(s):  OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:BRENO DA
SILVA FERREIRA Representante(s):  OAB 22996 - ANNE VELOSO MONTEIRO (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:EDUARDO MENEZES DOS SANTOS Representante(s):  OAB 20085 - MICHELLY
CRISTINA SARDO NASCIMENTO (ADVOGADO)   ACUSADO:PAMELA VITORIA DE OLIVEIRA DA
SILVA VITIMA:D. S. R.  VITIMA:S. S. N. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
EDITAL DE INTIMAÃ¿Ã¿O DE SENTENÃ¿A PRAZO: 30 DIAS O EXMO. DR. JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA VARA DISTRITAL DE
MOSQUEIRO, COMARCA DA CAPITAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÃ¿Ã¿ES LEGAIS ETC. FAZ
SABER a quantos lerem ou tomarem conhecimento deste edital que o MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ move a aÃ§Ã£o penal de nÂ° 0002182-46.2020.8.14.0501 em face de EDUARDO
MENEZES DOS SANTOS, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o indicado nos autos, expedindo-se o
presente EDITAL DE INTIMAÃ¿Â¿O para que tome ciÃªncia da sentenÃ§a prolatada por este JuÃzo em
22/06/2021, cujo dispositivo segue abaixo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ``(...) JULGO procedente
a denÃºncia e CONDENO o rÃ©u BRENO DA SILVA FERREIRA e EDUARDO MENEZES DOS SANTOS
nas penas do art. 157, Â§ 2Âº, incisos II, V e VII e Â§2Âº-A, inciso I do CÃ³digo Penal.Â Â Â  Â Â (...)
Considerando que o condenado EDUARDO MENEZES DOS SANTOS agiu com culpabilidade acima do
normal ao tipo penal, pois foram vÃ¡rias vÃtimas, com uso de arma de fogo e armas brancas, violÃªncia
real, com agressÃ£o fÃsica, colocaÃ§Ã£o de arma de fogo na cabeÃ§a de uma crianÃ§a de sete anos de
idade, as vÃtimas amarradas e trancadas em um cÃ´modo da casa - valoraÃ§Ã£o negativa; Ã© primÃ¡rio
e o antecedente que consta na certidÃ£o Ã  fl. 262 nÃ£o pode ser levado em conta neta fase de
aplicaÃ§Ã£o da pena em cumprimento Ã  SÃºmula nÂº 444/STJ- valoraÃ§Ã£o neutra; conduta social que
nÃ£o se apurou - valoraÃ§Ã£o neutra; personalidade sem coleta de elementos para aferi-la - valoraÃ§Ã£o
neutra; motivos, circunstÃ¢ncias e consequÃªncias inerentes ao crime - valoraÃ§Ã£o neutra, em nada o
comportamento das vÃtimas influenciou na conduta criminosa, hei por bem de fixar-lhe a pena base entre
os graus mÃnimo e mÃ©dio do art. 157, caput do CÃ³digo Penal, ou seja, em 05 (cinco) anos de
reclusÃ£o e 120 (cento e vinte) dias multa, correspondendo o dia multa em 1/30 (um trigÃ©simo) do
salÃ¡rio mÃnimo. Inexistem agravantes e atenuantes a considerar. Militando contra o condenado as
majorantes preconizadas no art. 157, Â§ 2Âº, II, V e VII e Â§ 2Âº-A, I do CÃ³digo Penal (crime cometido
em concurso de duas ou mais pessoas, com privaÃ§Ã£o de liberdade, uso de armas brancas e de fogo),
nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 68 do CÃ³digo Penal, que prevÃª: No concurso de causas de
aumento ou de diminuiÃ§Ã£o previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um sÃ³ aumento ou a
uma sÃ³ diminuiÃ§Ã£o, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua, aplico apenas a
majorante mais grave referente ao uso de arma de fogo, aumentando as penas atÃ© aqui aplicadas em
2/3 (dois terÃ§os), fixando-as em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o e 200 (duzentos) dias
multa, correspondendo o dia multa em 1/30 (um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo, pena esta que, na
inexistÃªncia de minorantes, torno concreta, definitiva e final. O regime inicial do cumprimento da pena
privativa da liberdade, nos termos do art. 33, Â§ 2Âº, a do CÃ³digo Penal serÃ¡ o FECHADO, sendo o
crime HEDIONDO nos termos da Lei nÂº 13.964, de 24/12/2019. Nada hÃ¡ para ser detraÃdo da pena,
vez que o condenado teve a sua prisÃ£o preventiva decretada e nÃ£o chegou a ser preso, encontrando-se
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atÃ© hoje foragido. Nego ao condenado EDUARDO MENEZES DOS SANTOS recorrer em liberdade. A
uma, se ficou preso em prol da ordem pÃºblica durante toda a instruÃ§Ã£o, com muito mais razÃ£o apÃ³s
a condenaÃ§Ã£o. A duas, o modus operandi da aÃ§Ã£o criminosa, que teve vÃ¡rias vÃtimas; com uso de
arma de fogo e armas brancas; violÃªncia real, com agressÃ£o fÃsica; colocaÃ§Ã£o de arma de fogo na
cabeÃ§a de uma crianÃ§a de sete anos de idade; sendo as vÃtimas amarradas e trancadas em um
cÃ´modo da casa, indica periculosidade do condenado. A trÃªs, teve a sua prisÃ£o preventiva decretada,
nÃ£o se apresentou e encontra-se foragido, o que indica que nÃ£o pretende se submeter Ã  aplicaÃ§Ã£o
da lei. Por tais motivos, faz-se necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o de sua custÃ³dia cautelar para salvaguarda
da ordem pÃºblica e para assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Transitada em julgado a presente,
lancem-se os nomes dos condenados no ROL DOS CULPADOS, fazendo-se as comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias, inclusive aquelas de interesse estatÃstico, expedindo-se as respectivas GUIAS DE
EXECUÃ¿Ã¿O. Em caso de recurso as GUIAS DE EXECUÃ¿Ã¿O PROVISÃ¿RIA. Sem custas.
Condenados pobres. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 22 de junho de
2021 JOSÃ¿ TORQUATO ARAÃ¿JO DE ALENCAR Juiz da Vara Distrital da Ilha do MosqueiroÂ¿ Eu,
Luana Maria Moreira Branches Xavier, Analista JudiciÃ¡rio, digitei e JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa,
Juiz de Direito, subscreve. Ilha de Mosqueiro - BelÃ©m/PA, 10 de agosto de 2021 JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital
de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 2 6 8 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---DENUNCIADO:ALEXANDRE PINHEIRO ARAUJO
Representante(s):  OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. . Compulsando
os autos, verifico que hÃ¡ questÃ£o prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva estatal pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria quanto Ã  condenaÃ§Ã£o
imposta nestes autos vez que, considerando a pena em concreto estabelecida na sentenÃ§a
condenatÃ³ria ( 07 meses de detenÃ§Ã£o) e o marco inicial para aferiÃ§Ã£o do prazo prescricional apÃ³s
a imposiÃ§Ã£o da condenaÃ§Ã£o, que Ã© o trÃ¢nsito em julgado para a acusaÃ§Ã£o, que ocorreu em
25/05/2016, nÃ£o se tendo configurado qualquer das causas interruptivas da prescriÃ§Ã£o, transcorreu o
prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O sentenciado nÃ£o iniciou atÃ© a presente data o
cumprimento da sua pena, tendo perdido a pena concretamente aplicada na sentenÃ§a a sua forÃ§a
executÃ³ria, pois nÃ£o foi exercitada pelos Ã³rgÃ£os estatais, nos prazos previstos no artigo 109 do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, tendo havido a perda do Estado do direito
aplicar efetivamente a pena, em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o executÃ³ria DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE ALEXANDRE PINHEIRO ARAUJO, nascido em 20/10/1983, filho de Sandra Leonora
Pinheiro da Silva, relativamente ao presente processo, consoante artigo art. 107, inciso IV, 109, VI, 110 Â§
1Âº do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se c iÃªnc ia ao Min is tÃ©r io PÃºbl ico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas as
necessÃ¡ r i as  comun i caÃ§Ãµes  e  t r ans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i vem-se  os  au tos .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro (PA), 11 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo
Santana Nova da Costa Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro Portaria 2554/2021 -
GP

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 2 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:A. S. S.  DENUNCIADO:WANDERSON
SOUSA DOS SANTOS. PROCESSO N. 0000602-78.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro
11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 2 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
PROCESSO CRIMINAL em: 11/08/2021---VITIMA:M. M. P. C.  DENUNCIADO:GERALDO DOS SANTOS
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DA SILVA. PROCESSO N. 0000662-85.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 2 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:G. D. B. S.  DENUNCIADO:FERNANDO
JOSE BARRETO LISBOA. PROCESSO N. 0000702-33.2020.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 2 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---ACUSADO:KLAUBER DA SILVA NUNES
VITIMA:F. O. L. . PROCESSO N. 0001222-27.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 9 9 7 5 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---DENUNCIADO:WANDERLEY DIAS CABRAL
SEGUNDO VITIMA:A. C. O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO N. 0001299-
75.2015.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 4 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---DENUNCIADO:SAVIO FERREIRA DOS ANJOS
Representante(s):  OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO N. 0001384-22.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 2 8 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:W. P. B. T.  DENUNCIADO:RUY ANDREY
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LIMA DE SOUZA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0001528-
93.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 1 4 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:J. T. S. F.  DENUNCIADO:DIVALDO
SILVA BARROS. PROCESSO N. 0001561-49.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 2 6 6 2 0 1 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 11/08/2021---INDICIADO:ANGELA CELESTE CRITO DE LIMA INDICIADO:MANOEL
CARLOS PEREIRA FERREIRA INDICIADO:VALTER DA SILVA RODRIGUES INDICIADO:RAIMUNDO
CARLOS DA LUZ FERREIRA INDICIADO:BENEDITO ALEXANDRE RIBEIRO FORMENTO
INDICIADO:MARIO SERGIO BRITO DE LIMA VITIMA:G. M. S.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0001742-66.2010.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro
11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 3 6 7 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---ACUSADO:RUI MADISON TEIXEIRA COSTA
NOVAES Representante(s):  OAB 3271 - JOSE MARIA DE LIMA COSTA (ADVOGADO)  OAB 7036 -
CARLOS BENEDITO MORAES (ADVOGADO)   VITIMA:T. E. B. M. . PROCESSO N. 0001823-
67.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 8 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:R. M. R. O.  DENUNCIADO:KLEBER
DANIEL QUEIROZ DE VILHENA. Cuida-se de InquÃ©rito Policial instaurado para apurar delito capitulado
no Artigo 139, do CÃ³digo Penal, supostamente praticado pelo nacional KLEBER DANIEL QUEIROZ DE
VILHENA, jÃ¡ qualificado nos autos, em face da vÃtima Rafaely Melissa Ramalho de Oliveira.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme os relatos no Ã¢mbito da Delegacia de PolÃcia, os fatos se deram
em 24/01/2019. O Ã¿rgÃ£o Ministerial ofereceu denÃºncia, porÃ©m antes do recebimento desta
apresentou manifestaÃ§Ã£o reconhecendo sua ilegitimidade para tal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AtÃ© a
presente data nÃ£o houve protocolo de Queixa-Crime. A ofendida compareceu perante este JuÃzo (Fls.
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2 7 )  p a r a  d e c l a r a r  q u e  n Ã £ o  t e m  i n t e r e s s e  n o  p r o s s e g u i m e n t o  d o  f e i t o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No crime de difamaÃ§Ã£o a aÃ§Ã£o
penal Ã© privada e somente se procede mediante queixa-crime. Esta deve ser apresentada por advogado
investido de poderes especiais, conferidos atravÃ©s de procuraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
queixa-crime deve ser oferecida em JuÃzo dentro do prazo de seis meses a contar da data de
conhecimento da autoria do crime. Ã¿ prazo decadencial (Artigo 38, do CÃ³digo de Processo Penal). NÃ£o
se suspende nem se interrompe. No caso em anÃ¡lise, transcorreram mais de 06 (seis) meses, sem que a
ofendida ajuizasse queixa-crime em face de seu companheiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por via de
consequÃªncia, a decadÃªncia atinge o prÃ³prio direito de punir, de forma direta nos casos de aÃ§Ã£o
privada, em que ocorre a decadÃªncia do direito de queixa, porque, desaparecido o direito de delatar,
nÃ£o pode agir o Promotor de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A decadÃªncia, como as demais
causas extintivas da punibilidade ocorridas durante a aÃ§Ã£o penal, deve ser decretada de ofÃcio pelo
juiz, consoante estabelece o Artigo 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, por tudo que foi
exposto, reconheÃ§o decadente a aÃ§Ã£o penal em face de KLEBER DANIEL QUIROZ DE VILHENA,
nascido em 29/07/1979, filho de Ricarda Queiroz de Vilhena, devidamente qualificado os autos, pela
prÃ¡tica do crime definido no Artigo 139, do CÃ³digo Penal c/c Lei nÂº. 11.340/06, e por consequÃªncia
declaro extinta a punibilidade nos moldes do Art. 107, IV c/c Art. 103, todos do CÃ³digo Penal.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M i n i s t Ã © r i o  P Ã º b l i c o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas as
necessÃ¡ r i as  comun i caÃ§Ãµes  e  t r ans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i vem-se  os  au tos .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro (PA), 11 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo
Santana Nova da Costa Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro Portaria 2554/2021 -
GP

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 6 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:A. C. C. E. S.  DENUNCIADO:PAULO
ROBERTO MENDES AYRES. PROCESSO N. 0001906-49.2019.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 3 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:J. P. B. A.  VITIMA:C. L. P. O. 
DENUNCIADO:ERICK DOS SANTOS OLIVEIRA. ERICK DOS SANTOS OLIVEIRA, filho de Maria JosÃ©
Silva Santos, nascido em 28/08/1996, foi condenado ao cumprimento da pena de 04 anos de reclusÃ£o,
em regime aberto, por violaÃ§Ã£o ao art. 157, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, pelos
documentos constantes dos autos que o apenado cumpriu integralmente a reprimenda que lhe foi imposta.
Isto porque se permaneceu sob custodia do Estado no perÃodo compreendido entre 15/03/2017 a
31/05/2017, ocasiÃ£o em que a prisÃ£o foi substituÃda por medida cautelar diversa da prisÃ£o,
consistente em recolhimento domiciliar, situaÃ§Ã£o em que se encontra atÃ© a presente data.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Quinta Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a, sobre a detraÃ§Ã£o e
medidas cautelares diversas da prisÃ£o, jÃ¡ foirmou entendimento no sentido de que, apesar de nÃ£o
constar na lei, o perÃodo de recolhimento domiciliar noturno deve contar para fins de detraÃ§Ã£o (AgRg
no HC 612.328/DF), pois compromete o Status Libertatis do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, a
extinÃ§Ã£o da punibilidade faz-se necessÃ¡ria por se tratar de disposiÃ§Ã£o cogente, devendo ser
decretada de ofÃcio pelo julgador, nos termos do artigo 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando o seu cumprimento integral, declaro extinta a
pena imposta ao apenado, relativamente ao presente processo e declaro extinta a punibilidade quanto aos
fatos que foram objeto dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio
P Ã º b l i c o .  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias comunicaÃ§Ãµes e transitada em julgado, arquivem-
se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro (PA), 11 de agosto de 2021. JoÃ£o
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Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro Portaria
2554/2021 - GP

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 5 4 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:A. M. S.  DENUNCIADO:SAVIO
FERREIRA DOS ANJOS. PROCESSO N. 0002154-15.2019.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 0 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:S. C. S.  DENUNCIADO:GERSON
RODRIGUES DE SOUSA. PROCESSO N. 0002210-82.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 6 7 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---DENUNCIADO:MAURICIO RIBEIRO DA SILVA
Representante(s):  OAB 25428 - ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (ADVOGADO)   VITIMA:B. L. S.
P. . PROCESSO N. 0002767-35.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 2 5 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:C. A. M. C.  DENUNCIADO:ERICK
FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS. PROCESSO N. 0003325-07.2019.8.14.0501 Considerando que,
em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi
suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o
da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que
seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de
28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 8 1 2 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:G. C. C. P.  VITIMA:G. P. V.  VITIMA:I. V.
P. V.  DENUNCIADO:RODRIGO ROCHA DA SILVA. PROCESSO N. 0003781-20.2020.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
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forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA
COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ°
2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 6 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:N. S. L.  ACUSADO:EDSON LIMA
RODRIGUES. PROCESSO N. 0004226-72.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 4 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 11/08/2021---INDICIADO:MILTON LUIS DA SILVA CORREA VITIMA:L. S. O. S. .
Trata-se de InquÃ©rito Policial instaurado para a apuraÃ§Ã£o do crime tipificado no art. 140, caput, CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a conclusÃ£o do procedimento investigativo, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu o arquivamento do presente procedimento, pela ocorrÃªncia de causa extintiva da punibilidade,
consoante art. 107, IV do CÃ³digo Penal, uma vez que se verificou a decadÃªncia do direito de aÃ§Ã£o,
porquanto os fatos ocorreram em 26/01/2020 e atÃ© o presente momento a ofendida ofereceu a
competente queixa-crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o do
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em todos os seus termos, relativamente a este InquÃ©rito Policial
e lhe determino o arquivamento, com fulcro no Artigo 28, do CPP, c/c art. 107, IV, do CPB.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   D Ã ª - s e  c i Ã ª n c i a  a o  M i n i s t Ã © r i o  P Ã º b l i c o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Feitas as
necessÃ¡ r i as  comun i caÃ§Ãµes  e  t r ans i t ada  em j u l gado ,  a rqu i vem-se  os  au tos .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro (PA), 11 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo
Santana Nova da Costa Juiz de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro Portaria 2554/2021 -
GP

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 1 5 8 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 11/08/2021---INDICIADO:EDIMILSON PINHEIRO DO NASCIMENTO VITIMA:J. S. B.
C. . PROCESSO N. 0005115-89.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 6 1 0 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:M. J. O. S.  DENUNCIADO:ANDREI
FARIAS DOS SANTOS. PROCESSO N. 0005761-02.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro
11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 8 8 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:S. C. S.  DENUNCIADO:CLAUDINO
COSTA TEIXEIRA. PROCESSO N. 0006688-02.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de
agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela
Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 0 4 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:A. J. R. C.  VITIMA:E. F. N. C. 
DENUNCIADO:ROSEANE DE NAZARE DA COSTA BARROSO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL PRIMEIRA PJ DE MOSQUEIRO. PROCESSO N. 0007504-52.2017.8.14.0501 Considerando
que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi
suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o
da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que
seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de
28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 6 7 9 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---ACUSADO:EMILLIANO DOS PASSOS
SANTIAGO VITIMA:A. T. S. . PROCESSO N. 0008166-79.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 3 8 2 3 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:ROSANA
PINHEIRO DA SILVA Representante(s):  OAB 16970 - STEPHANIE ABOUL HOSEN PEIXOTO
(ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO. PROCESSO N. 0009938-23.2017.8.14.0401
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro 11 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA
COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ°
2554/2021-GP de 28/07/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 8 1 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 12/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:JOAN
LUCIO FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s):  OAB 26857 - JOAO FREDIL RODRIGUES
BENDELAQUE JUNIOR (ADVOGADO)  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  
DENUNCIADO:TAYS VITORIA DE SOUZA SOARES Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   DENUNCIADO:ANDERSON FELIPE ALMEIDA DE OLIVEIRA
Representante(s) :    DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº 0005681-
38.2020.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿US: JOAN LUCIO
FERREIRA DE OLIVEIRA, TAYS VITORIA DE SOUZA SOARES, ANDERSON FELIPE ALMEIDA DE
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OLIVEIRA CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 33, CAPUT, DA LEI NÂº 11.343/06 SENTENÃ¿A 1.
RELATÃ¿RIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia em desfavor de JOAN
LÃ¿CIO FERREIRA DE OLIVEIRA, TAYS VITÃ¿RIA DE SOUZA SOARES e ANDERSON FELIPE
ALMEIDA DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, imputando-lhes a prÃ¡tica do delito previsto no art. 33,
caput, da Lei nÂº 11.343/06, nos seguintes termos: Â¿(...) Narram os autos que na data de 23 de
novembro de 2020, a PolÃcia Militar recebeu uma denÃºncia anÃ´nima informando que na Rua SÃ£o
Domingos, no bairro das Mangueiras, havia pessoas traficando drogas. Em seguida a polÃcia dirigiu-se
para o local, onde encontraram os denunciados. Na revista pessoal foram encontradas em posse de Joan
LÃºcio Ferreira de Oliveira 20 (vinte) petecas de entorpecentes vulgarmente conhecido por Â¿MaconhaÂ¿,
com Anderson Felipe Almeida de Oliveira 51 (cinquenta e um) papelotes de pasta base de cocaÃna, e
com Tays VitÃ³ria de Sousa Soares 03 (trÃªs) tabletes de pequenos de maconha e 01 (uma) pedra
petrificada de oxi. Com os denunciados, ainda foram encontrados 02 (dois) aparelhos celulares e o valor
em espÃ©cie de R$ 193,00 (cento e noventa e trÃªs reais) (...)Â¿ Os rÃ©us foram presos em flagrante no
dia 23/11/2020 (fl. 02), tendo sido as prisÃµes convertidas em prisÃ£o preventiva (fls. 29/33 - apenso).
Auto/termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto Ã  fl. 42. Laudo de constataÃ§Ã£o provisÃ³rio de
entorpecente Ã s fls. 44/44-v. Laudo definitivo Ã s fls. 02/02-v. DecisÃ£o que substituiu a prisÃ£o
preventiva da rÃ© TAYS por medidas cautelares diversas, em 02/12/2020, Ã  fl. 54. Os rÃ©us
ANDERSON e JOAN LÃ¿CIO foram devidamente notificados e apresentaram defesa prÃ©via (fls. 56/61).
DecisÃ£o de fl. 62 recebeu a denÃºncia e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
18/02/2021. AudiÃªncia realizada em 18/02/2021, oportunidade em foram ouvidas 02 testemunhas
arroladas pela acusaÃ§Ã£o, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico insistido na oitiva da testemunha faltante. O
JuÃzo designou audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 01/03/2021. Registre-se que a rÃ© TAYS
compareceu espontaneamente ao ato, embora nÃ£o tenha sido intimada, e declinou seu endereÃ§o
atualizado (fls. 77/78). A Defesa do rÃ©u JOAN LÃ¿CIO apresentou pedido de substituiÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva por medidas cautelares diversas Ã s fls. 86/89. AudiÃªncia de continuaÃ§Ã£o realizada em
01/03/2021, oportunidade em que foi ouvida 01 testemunha de acusaÃ§Ã£o e a Defesa requereu a
apresentaÃ§Ã£o de testemunha de defesa, o que foi deferido pelo JuÃzo, tendo sido designada a data de
17/03/2021 para a oitiva e o interrogatÃ³rio dos rÃ©us (fls. 92/93). DecisÃ£o que redesignou o ato para o
dia 05/05/2021, em atenÃ§Ã£o ao disposto na Portaria nÂº 1.161/2021-GP, Ã  fl. 99. AudiÃªncia de
continuaÃ§Ã£o realizada em 05/05/2021, oportunidade em que foi ouvida 01 testemunha de defesa e se
procedeu aos interrogatÃ³rios dos rÃ©us. A rÃ© TAYS nÃ£o compareceu ao ato, tendo o JuÃzo decretado
a sua revelia, nos termos o art. 367 do CPP. A Defesa do rÃ©u Joan requereu a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva ou substituiÃ§Ã£o por medidas cautelares diversas, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico se
manifestado no sentido de oferecer o parecer junto com as alegaÃ§Ãµes finais (fls. 113/115). O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais, pugnando pela condenaÃ§Ã£o dos
rÃ©us nos termos da denÃºncia (fls. 116/118). A Defensoria PÃºblica apresentou alegaÃ§Ãµes finais por
memoriais em favor dos rÃ©us ADERSON e TAYS, arguindo, preliminarmente, que a revelia desta teria
sido decretada indevidamente, razÃ£o pela qual pugna pela nulidade do processo desde o referido ato. No
mÃ©rito, requer a absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us pela insuficiÃªncia de provas para condenaÃ§Ã£o.
Subsidiariamente, pede pela desclassificaÃ§Ã£o do delito imputado para o crime do art. 28 da Lei nÂº
11.343/06 ou aplicaÃ§Ã£o do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06. Por fim, requer o reconhecimento a
atenuante da menoridade relativa (art. 65, I, do CP) e a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva em relaÃ§Ã£o
ao rÃ©u Anderson (fls. 119/133). Apesar de intimada, a Defesa TÃ©cnica do rÃ©u JOAN LÃ¿CIO deixou
transcorrer o prazo sem manifestaÃ§Ã£o, tendo o JuÃzo nomeado a Defensoria PÃºblica para a
apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais, o que foi devidamente cumprido (fls. 136/144). CertidÃµes
criminais positivas dos rÃ©us Ã s fls. 145/147 dos autos principais e Ã s fls. 25/27 do apenso. Os autos
vieram conclusos. Sendo o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir. 2.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a responsabilidade penal de JOAN LÃ¿CIO
FERREIRA DE OLIVEIRA, TAYS VITÃ¿RIA DE SOUZA SOARES e ANDERSON FELIPE ALMEIDA DE
OLIVEIRA pela prÃ¡tica dos fatos narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e os
pressupostos processuais, passo Ã  anÃ¡lise da questÃ£o preliminar arguida pela Defensoria PÃºblica.
Argui a Defensoria PÃºblica, preliminarmente, que houve decretaÃ§Ã£o indevida da revelia da rÃ© TAYS
VITÃ¿RIA DE SOUZA SOARES, motivo pelo qual requer a declaraÃ§Ã£o da nulidade do processo desde
o referido ato decisÃ³rio. Sem razÃ£o, contudo. Em audiÃªncia realizada no dia 18/02/2021, ao ser
questionada pelo JuÃzo sobre o endereÃ§o atualizado, a rÃ© TAYS declinou que residia na seguinte
localidade: Â¿R. Principal do Albatroz/18 - Comunidade Santa Lucia II - 67200000 - Marituba/PAÂ¿.
Todavia, conforme certidÃ£o de fl. 109, a rÃ© nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o declinado. Nos termos
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do art. 367 do CPP, Â¿o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado que, citado ou intimado
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a
de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao juÃzoÂ¿. No caso vertente, Ã© possÃvel a
aplicaÃ§Ã£o do dispositivo legal mencionado, uma vez que a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o para a audiÃªncia
se deu pela ausÃªncia de localizaÃ§Ã£o do endereÃ§o indicado pela prÃ³pria rÃ©. Deste modo, incabÃvel
se falar em decretaÃ§Ã£o indevida da revelia e nulidade do processo, considerando que a ausÃªncia da
rÃ© no interrogatÃ³rio se deu por ato prÃ³prio dela. Nesse sentido, cumpre destacar entendimento do
Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a em que se reconheceu como acertada a decretaÃ§Ã£o da revelia
de rÃ©u, pelo fato de nÃ£o ter sido localizado em endereÃ§o por ele indicado: PENAL E PROCESSO
PENAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ECONO MIA POPULAR. ART. 65, Â§
1Â°, INC. I, DA LEI N. 4.591/64. SESSÃ¿O DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÃ¿NCIA.
AUSÃ¿NCIA DE PRÃ¿VIA INTIMAÃ¿Ã¿O DA DEFESA. PRETENDIDA APLICAÃ¿Ã¿O APLICAÃ¿Ã¿O
DO ART. 28-A DO CPP. INOVAÃ¿Ã¿O RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO EM FASE
RECURSAL. RÃ¿U CONDENADO. PRECLUSÃ¿O. AUSÃ¿NCIA DE INTERROGATÃ¿RIO. REVELIA
DECRETADA. NULIDADE. AUSÃ¿NCIA LOCALIZÃ¿Ã¿O DO RÃ¿U NO ENDEREÃ¿O FORNECIDO.
REVOLVIMENTO FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. VIOLAÃ¿Ã¿O ARTS. 381 E 315 DO CPP. AUSÃ¿NCIA DE
INDICAÃ¿Ã¿O DE OFENSA A OFENSA AO ART. 619 DO CPP. MATÃ¿RIA PRECLUSA. ACÃ¿RDÃ¿O
ESTADUAL QUE DECIDIU A QUESTÃ¿O DE FORMA FUNDAMENTADA. NEGATIVA DE
PRESTAÃ¿Ã¿O JURISDICIONAL. INOCORRÃ¿NCIA. Ã¿RGÃ¿O JULGADOR NÃ¿O PRECISA
REBATER TODOS OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELAS PARTES. PEDIDO DE ABSOLVIÃ¿Ã¿O.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. SÃ¿MULA 7/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.
CULPABILIDADE. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O IDÃ¿NEA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) IV - O
reconhecimento de nulidades no curso do processo penal reclama uma efetiva demonstraÃ§Ã£o do
prejuÃzo Ã  parte, sem a qual prevalecerÃ¡ o princÃpio da instrumentalidade das formas positivado pelo
art. 563 do CPP (pas de nullitÃ© sans grief). V - No caso em exame, a ausÃªncia de interrogatÃ³rio
ocorreu por culpa exclusiva do recorrente, que nÃ£o foi encontrado no endereÃ§o por ele declinado, nÃ£o
podendo pleitear reconhecimento de nulidade, sustentando um prejuÃzo a que ele mesmo deu causa. Ã¿
dever do rÃ©u informar ao JuÃzo eventual mudanÃ§a de endereÃ§o. HipÃ³tese em que se deve aplicar a
regra contida no art. 367 do CPP: "o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado que, citado ou
intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de
mudanÃ§a de residÃªncia nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao JuÃzo". (...) Agravo regimental
desprovido. (AgRg no AREsp 1748387/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
09/02/2021, DJe 12/02/2021) Ademais, dispÃµe o art. 565 do CPP que Â¿nenhuma das partes poderÃ¡
argÃ¼ir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja
observÃ¢ncia sÃ³ Ã  parte contrÃ¡ria interesseÂ¿. Deste modo, declarar a nulidade do feito, como requer a
Defensoria PÃºblica, em razÃ£o da ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o da rÃ©, fato ao qual deu causa, consiste
em violaÃ§Ã£o aos princÃpios da lealdade processual e da vedaÃ§Ã£o ao comportamento contraditÃ³rio,
segundo o qual ninguÃ©m pode se beneficiar da prÃ³pria torpeza, ambos derivados da boa-fÃ©. Registre-
se que a rÃ© teve seus interesses resguardados na audiÃªncia, considerando que Ã© assistida pela
Defensoria PÃºblica, que participou do ato processual e nÃ£o ofereceu qualquer protesto Ã  decretaÃ§Ã£o
da revelia. Nesse passo, diante dos fundamentos apresentados, rejeito a preliminar. NÃ£o havendo mais
questÃ£o preliminar pendente de anÃ¡lise, passo ao exame do mÃ©rito. Ressalte-se que o feito
transcorreu regularmente, com estrita observÃ¢ncia dos preceitos constitucionais da ampla defesa e do
contraditÃ³rio (art. 5Âº, Lv, da CF), estando apto para o julgamento. No presente caso os rÃ©us sÃ£o
acusados da prÃ¡tica do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06: Art. 33. Importar, exportar,
remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã  venda, oferecer, ter em depÃ³sito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda
que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar:
Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e
quinhentos) dias-multa. A materialidade do delito estÃ¡ comprovada pelos documentos que constam dos
autos, tais como prisÃ£o em flagrante, inquÃ©rito policial, auto/termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de
objetos, laudos toxicolÃ³gicos provisÃ³rio e definitivo, alÃ©m dos depoimentos prestados. O laudo
toxicolÃ³gico de fls. 02/02-v, ao analisar o material apreendido (51 Â¿petecasÂ¿, 01 pedra e 23
porÃ§Ãµes de erva seca), apontou resultados Â¿POSITIVO para a substÃ¢ncia quÃmica
Benzoilmetilecgonina, popularmente conhecida como COCAÃNA, na substÃ¢ncia pastosa
esbranquiÃ§ada, descrita nos itens 2.1 e 2.2Â¿ e Â¿POSITIVO para o Grupo dos CannabinÃ³ides, entre
os quais inclui-se a substÃ¢ncia THC (Tetrahidrocanabinol), princÃpio ativo do vegetal Cannabis Sativa L,
popularmente conhecida como MACONHA, na erva seca prensada, descrita no item 2.3.Â¿, substÃ¢ncias
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de uso proscrito, nos termos da Portaria n. 344/1998 SVS/MS. Quanto Ã  autoria, a testemunha CARLOS
ANDRÃ¿ SOUZA ARAÃ¿JO, em sÃntese, relatou que recebeu relatos, por meio de Â¿disk-denÃºnciaÂ¿,
sobre a ocorrÃªncia de trÃ¡fico de drogas. Informou que foi atÃ© o local apontado, oportunidade em que
encontrou os 3 rÃ©us no local. Alegou que, feita a abordagem, o rÃ©u Joan tentou se desfazer de 20
papelotes de maconha e que o restante dos entorpecentes foi localizado com os rÃ©us Anderson e Tays,
sendo que esta entregou o material de forma voluntÃ¡ria. Por fim, aduziu que tambÃ©m encontraram
dinheiro. A testemunha MÃRIO ALBERTO DA SILVA LEAL ratificou o depoimento acima quanto ao
recebimento de informaÃ§Ãµes, por meio do Â¿disk-denÃºnciaÂ¿, sobre a venda de entorpecentes no
local. Afirmou que localizaram os trÃªs rÃ©us no local indicado, sendo que a droga teria sido por eles
Â¿jogadaÂ¿. Aduziu que nÃ£o se recordava se foi encontrado algo na revista pessoal. A testemunha
IVANILDO DA SILVA, tambÃ©m ratificou os depoimentos acima sobre o recebimento de informaÃ§Ãµes
sobre a existÃªncia de trÃ¡fico de drogas no local. Informou que avistou os rÃ©us na localidade, sendo que
o rÃ©u Joan tentou se desvencilhar do material, alÃ©m de ter sido encontradas substÃ¢ncias
entorpecentes com o rÃ©u Anderson e a rÃ© Tays. Alegou, ainda, que foi encontrada quantia em dinheiro.
A testemunha de defesa ANGELA CRISTINA VENAS DE SOUSA informou que mora prÃ³ximo ao local da
abordagem, onde vende salgados em sua residÃªncia e que os rÃ©us estiveram lÃ¡ para lanchar. Afirmou
que sempre via os trÃªs rÃ©us juntos e que uma pessoa teria passado de bicicleta pela regiÃ£o. O rÃ©u
JOAN LÃ¿CIO FERREIRA DE OLIVEIRA, em interrogatÃ³rio, relatou que no dia dos fatos ele e os demais
rÃ©us lancharam e depois resolveram comprar drogas, tendo ido para o Â¿canto da ruaÂ¿. Afirmou que
uma pessoa teria ido buscar os entorpecentes, e que logo em seguida foram abordados pelos policiais.
Alegou que essa pessoa teria jogado as sacolas com o material entorpecentes que foram encontradas na
abordagem. Confirmou que responde por trÃ¡fico em outro processo. O rÃ©u ANDERSON FELIPE
ALMEIDA DE OLIVEIRA, em interrogatÃ³rio, informou que no dia dos fatos lanchou com os rÃ©us, e foram
atÃ© a esquina, que sabe ser um ponto de venda de drogas. Afirmou que uma pessoa passou por eles de
bicicleta e jogou uma sacola, tendo sido abordado pelos policiais em seguida. Confirmou que responde por
outros processos criminais. Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 28, Â§2Âº, da Lei n. 11.343/06, as
circunstÃ¢ncias, a natureza e a quantidade das substÃ¢ncias apreendidas, o local e as condiÃ§Ãµes em
que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, considerando que foram localizadas 51 Â¿petecasÂ¿, 01 Â¿pedraÂ¿ e 23
porÃ§Ãµes de Â¿erva secaÂ¿ de substÃ¢ncias variadas em via pÃºblica, demonstram a incompatibilidade
com a situaÃ§Ã£o de consumo pessoal, nÃ£o sendo possÃvel, portanto, o afastamento da incidÃªncia do
art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Cumpre esclarecer que a condiÃ§Ã£o de usuÃ¡rio de drogas, por si
sÃ³, nÃ£o afasta a traficÃ¢ncia, porquanto nÃ£o raramente o comÃ©rcio ilÃcito de entorpecentes se torna
um meio de sustento para o vÃcio. Analisando detidamente os elementos de provas produzidos no
presente feito, reconhece-se, pois, cabalmente demonstradas a materialidade e a autoria da conduta
delitiva. A Defesa pugna, em alegaÃ§Ãµes finais, pela absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us com fundamento na
insuficiÃªncia probatÃ³ria para a condenaÃ§Ã£o. Sem razÃ£o, no entanto, diante da existÃªncia de farta
prova nos autos que indica o cometimento do crime pelos rÃ©us. Urge frisar que o trÃ¡fico de drogas Ã©
um crime de perigo abstrato e de conduta mÃºltipla, bastando para a sua configuraÃ§Ã£o a prÃ¡tica de
uma das aÃ§Ãµes previstas no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, como Â¿prepararÂ¿, Â¿ter em
depÃ³sitoÂ¿, Â¿transportarÂ¿ ou Â¿guardarÂ¿ (ainda que gratuitamente), o que, por si sÃ³, gera
situaÃ§Ã£o de perigo ao bem jurÃdico tutelado, a saÃºde pÃºblica, sendo desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o
de prova da realizaÃ§Ã£o deste perigo. Destarte, os elementos probatÃ³rios que estÃ£o nos autos nÃ£o
deixam dÃºvidas de que os acusados praticaram o crime supramencionado, em especial o auto de
apreensÃ£o de objeto, os laudos toxicolÃ³gicos e os depoimentos das testemunhas prestados em JuÃzo,
no sentido que os 75 (setenta e cinco) itens de material entorpecente apreendidos foram localizados com
os 3 (trÃªs) rÃ©us em via pÃºblica, apÃ³s denÃºncias sobre o comÃ©rcio de entorpecentes na localidade.
Vale ressaltar que os depoimentos dos policiais a respeito das funÃ§Ãµes que desempenham na
qualidade de agentes pÃºblicos gozam de presunÃ§Ã£o de veracidade, e os atos praticados no exercÃcio
do cargo de presunÃ§Ã£o de legitimidade. NÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer motivo para descrÃ©dito das
palavras das testemunhas, tampouco foi apresentado motivo para que elas imputassem falsamente aos
rÃ©us o delito descrito na denÃºncia. Quanto Ã  idoneidade dos depoimentos das testemunhas policiais
como meio de prova, cumpre trazer Ã  colaÃ§Ã£o o entendimento do Colendo Superior Tribunal de
JustiÃ§a: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃ¿PRIO.
TRÃFICO DE DROGAS. PRETENDIDA ABSOLVIÃ¿Ã¿O. INVIABILIDADE. CONTUNDENTE ACERVO
PROBATÃ¿RIO PARA LASTREAR A CONDENAÃ¿Ã¿O. REVOLVIMENTO FÃTICO-PROBATÃ¿RIO
NÃ¿O CONDIZENTE COM A VIA ESTREITA DO MANDAMUS. PRECEDENTES. DEPOIMENTO DOS
POLICIAIS RATIFICANDO OS RELATOS PRESTADOS EM SOLO POLICIAL. MEIO DE PROVA
IDÃ¿NEO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃ¿O PROVIDO. - o habeas corpus nÃ£o Ã© a via
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adequada para apreciar o pedido de absolviÃ§Ã£o, tendo em vista que, para se desconstituir o decidido
pelas instÃ¢ncias de origem, mostra-se necessÃ¡rio o reexame aprofundado dos fatos e das provas
constantes dos autos, procedimento vedado pelos estreitos limites do mandamus, caracterizado pelo rito
cÃ©lere e por nÃ£o admitir dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Precedentes. - A conclusÃ£o obtida pelas instÃ¢ncias
de origem sobre a condenaÃ§Ã£o do paciente pelo crime de trÃ¡fico de drogas foi lastreada em
contundente acervo probatÃ³rio, consubstanciado nos depoimentos prestados pelos policiais que
efetuaram sua prisÃ£o em flagrante - quando estavam em patrulhamento de rotina em local conhecido
como de venda de drogas, ocasiÃ£o em que o paciente ao avistar a chegada da polÃcia, iniciou uma fuga,
havendo sido detido pelos agentes, portando uma pochete contendo 19 porÃ§Ãµes de maconha, pesando
57,9 gramas e 69 eppendorfs de cocaÃna, pesando 19,5 gramas (e-STJ, fl. 93) -, Some-se a isso, o fato
de o prÃ³prio paciente haver confessado a mercancia aos policias no momento da abordagem. - Ademais,
segundo a jurisprudÃªncia consolidada desta Corte, o depoimento dos policiais prestado em JuÃzo,
ratificando integralmente os relatos prestados na fase policial, constitui meio de prova idÃ´neo a resultar na
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, notadamente quando ausente qualquer dÃºvida sobre a imparcialidade dos
agentes, cabendo Ã  defesa o Ã´nus de demonstrar a imprestabilidade da prova, o que nÃ£o ocorreu no
presente caso. Precedentes. - Agravo regimental nÃ£o provido. (AgRg no HC 659.024/SP, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2021, DJe 26/04/2021) (grifou-
se). A versÃ£o apresentada pelos rÃ©us de que uma pessoa teria passado de bicicleta e jogado a droga
nÃ£o se mostra plausÃvel, tampouco encontra respaldo no arcabouÃ§o probatÃ³rio que consta dos autos.
Deste modo, nÃ£o acolho a tese defensiva quanto Ã  insuficiÃªncia de provas. Ausentes agravantes.
Presente a atenuante da menoridade relativa (art. 65, I, do CP) para os rÃ©us JOAN LÃ¿CIO e TAYS,
pois contavam com menos de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos. NÃ£o hÃ¡ causa de aumento
aplicÃ¡vel ao caso. Quanto Ã  causa de diminuiÃ§Ã£o do trÃ¡fico privilegiado. Segundo o art. 33, Â§4Âº,
da Lei nÂº 11.343/06, Â¿nos delitos definidos no caput e no Â§ 1Âº deste artigo, as penas poderÃ£o ser
reduzidas de um sexto a dois terÃ§os,Â vedada a conversÃ£o em penas restritivas de direitos, desde que
o agente seja primÃ¡rio, de bons antecedentes, nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas nem integre
organizaÃ§Ã£o criminosaÂ¿. Ã¿ necessÃ¡rio, entÃ£o, verificar a situaÃ§Ã£o de cada um dos rÃ©us. Em
relaÃ§Ã£o ao rÃ©u JOAN LÃ¿CIO FERREIRA DE OLIVEIRA, nÃ£o se verifica o preenchimento dos
requisitos objetivos e subjetivos para a concessÃ£o do benefÃcio, tendo em vista que responde por outra
aÃ§Ã£o tambÃ©m por trÃ¡fico de drogas, conforme certidÃ£o criminal que consta dos autos, bem como
informaÃ§Ã£o prestada no interrogatÃ³rio judicial. Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u ANDERSON FELIPE ALMEIDA
DE OLIVEIRA, nÃ£o se verifica o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos para a concessÃ£o
do benefÃcio, porquanto responde por outros processos criminais, o que evidencia a sua dedicaÃ§Ã£o a
atividades criminosas e afasta a incidÃªncia do privilÃ©gio, conforme certidÃµes criminais que constam
dos autos. Registre-se que a jurisprudÃªncia do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© pacÃfica no
sentido de que a existÃªncia de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes penais em curso Ã© suficiente para
formar a convicÃ§Ã£o de que o rÃ©u se dedica a atividades criminosas e, por conseguinte, afastar a
aplicaÃ§Ã£o do benefÃcio legal do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06 (HC 647.969/MG, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021; EREsp
n. 1.431.091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJe 1Âº/2/2017). Em relaÃ§Ã£o Ã  rÃ© TAYS VITÃ¿RIA
DE SOUZA SOARES, verifica-se o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos para a concessÃ£o
do benefÃcio, uma vez que a rÃ© Ã© tecnicamente primÃ¡ria, nÃ£o ostenta maus antecedentes e nÃ£o
hÃ¡ provas de que se dedique Ã  atividade criminosa ou integre organizaÃ§Ã£o criminosa, inferindo-se que
o presente feito Ã© um fato isolado em sua vida. Os rÃ©us eram, Ã  Ã©poca dos fatos, imputÃ¡veis,
tinham plena consciÃªncia da ilicitude de sua conduta, nÃ£o havendo qualquer causa excludente de
ilicitude ou culpabilidade que possa beneficiÃ¡-los. A prova Ã© certa, segura e nÃ£o deixa dÃºvidas de que
os acusados praticaram o crime previsto no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06, motivo pelo qual devem
responder penalmente pela conduta praticada. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva deduzida na denÃºncia, para: a) CONDENAR o rÃ©u JOAN LÃ¿CIO FERREIRA DE
OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso nas penas do crime previsto no art. 33, caput, da Lei
nÂº 11.343/06; b) CONDENAR o rÃ©u ANDERSON FELIPE ALMEIDA DE OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado nos
autos, como incurso nas penas do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06; c) CONDENAR a
rÃ© TAYS VITÃ¿RIA DE SOUZA SOARES, jÃ¡ qualificada nos autos, como incursa nas penas do crime
previsto no art. 33, caput c/c art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06. Passo a dosar de forma individualizada
(art. 5Âº, XLVI, da CF), a pena a ser aplicada a cada um dos rÃ©us, em estrita observÃ¢ncia ao disposto
no art. 68, caput, do CP. a) DO RÃ¿U JOAN LÃ¿CIO FERREIRA DE OLIVEIRA Na primeira fase, no
tocante Ã s circunstÃ¢ncias judiciais objetivas e subjetivas, considerando as diretrizes emanadas do art.
59 do CP e do art. 42 da Lei n. 11.343/2006: Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o;
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juÃzo de reprovaÃ§Ã£o que recai sobre o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de forma
consciente, cuja conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse atendido aos
apelos da norma penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã  intensidade do dolo ou grau de reprovaÃ§Ã£o social de
sua conduta): a culpabilidade Ã© normal Ã  espÃ©cie. Antecedentes: o rÃ©u nÃ£o ostenta maus
antecedentes, nos termos da SÃºmula nÂº 444 do STJ (Â¿Ã¿ vedada a utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos
policiais e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena-baseÂ¿). Conduta social (comportamento do
agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento no meio em que vive, tanto perante a
comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito existente perante as
pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel sua conduta social.
Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu temperamento;
sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes
precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡ elementos
quanto Ã  personalidade. Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da aÃ§Ã£o delituosa; razÃµes que moveram o
agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta; fator Ãntimo que desencadeia a aÃ§Ã£o
criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza, amor, luxÃºria, malvadez, gratidÃ£o,
prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio tipo penal): os motivos sÃ£o normais Ã 
espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi empregado na prÃ¡tica do delito; elementos que
nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua gravidade, tais como o estado de Ã¢nimo de
agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre
outros): as circunstÃ¢ncias nÃ£o extrapolam ao normalmente esperado. ConsequÃªncias do crime
(resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do agente; efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor
dano causado pelo modo de agir, seja em relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos
seus familiares; busca-se analisar o alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e
efeitos): as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias do crime. Natureza e quantidade da substÃ¢ncia: em
relaÃ§Ã£o ao referido rÃ©u, a natureza da droga apreendida merece ser valorada negativamente, por se
tratar de substÃ¢ncia de elevada periculosidade social, pois gera sÃ©ria dependÃªncia, alÃ©m de efeitos
nocivos Ã  saÃºde pÃºblica e individual dos usuÃ¡rios, o que serÃ¡ valorado de forma negativa. A
quantidade nÃ£o merece maior reprovaÃ§Ã£o. Considerando tais circunstÃ¢ncias analisadas, fixo a pena
base em 06 anos e 03 meses de reclusÃ£o e 625 dias-multa. Na segunda fase, presente a atenuante da
menoridade relativa (art. 65, I), uma vez que o agente tinha menos de 21 anos na data dos fatos, razÃ£o
pela qual atenuo a pena base em 1/6 e, Ã  luz da SÃºmula nÂº 231 do STJ (Â¿A incidÃªncia da
circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o pode conduzir Ã  reduÃ§Ã£o da pena abaixo do mÃnimo legalÂ¿), fixo a
pena intermediÃ¡ria em 05 anos de reclusÃ£o de 500 dias-multa. Na terceira fase, ausentes causas de
diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena, sendo inaplicÃ¡vel ao caso o art. 33, Â§4Âº, da Lei n. 11.343/06,
conforme jÃ¡ mencionado, razÃ£o pela qual fixo a pena definitiva, em 05 anos de reclusÃ£o e 500 dias-
multa. Fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente
corrigido, pois ausentes elementos concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado (art. 43 da Lei
n. 11.343/06). Nos termos do art. 387, Â§2Âº, do CPP, a detraÃ§Ã£o deve ser considerada pelo
magistrado que proferir a sentenÃ§a condenatÃ³ria, devendo-se computador na pena privativa de
liberdade e na medida de seguranÃ§a o tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de
prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro
estabelecimento adequado. No presente caso, o rÃ©u foi preso em 23/11/2020 e permanece em custÃ³dia
atÃ© a presente data, perfazendo um total de 08 meses de 19 dias, o que, no entanto, nÃ£o influenciarÃ¡
no regime inicial. Fixo o regime inicial SEMIABERTO para o cumprimento da pena de reclusÃ£o, nos
termos do art. 33, Â§2Âº, Â¿bÂ¿, do CP. Em razÃ£o do quantum da pena, incabÃvel a substituiÃ§Ã£o por
restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do CP. Pelo mesmo motivo, incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do
disposto no art. 77 do CP. Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 387, Â§1Âº, do CPP, passo Ã  anÃ¡lise
quanto Ã  necessidade de manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u. A decisÃ£o que converteu o
flagrante em prisÃ£o preventiva (fl. 31, apenso) foi fundamentada na necessidade de garantia da ordem
pÃºblica, considerando a existÃªncia de certidÃ£o criminal positiva, da qual consta processo em curso pela
mesma espÃ©cie de crime (processo nÂº 0004861-19.2020.8.14.0501), tendo sido ressaltado, tambÃ©m,
o impacto negativo gerado pelo crime de trÃ¡fico de drogas na regiÃ£o. Nesse passo, considerando a
ausÃªncia de alteraÃ§Ã£o do quadro fÃ¡tico, ainda subsistem os motivos ensejadores da manutenÃ§Ã£o
da custÃ³dia cautelar, sendo a segregaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a garantia da ordem pÃºblica, bem como
para prevenir a prÃ¡tica de outros crimes, sobretudo pelo fato que no processo acima mencionado, em que
se apura a prÃ¡tica do rÃ©u em delito da mesma natureza, foi concedida a liberdade provisÃ³ria cumulada
com medidas cautelares diversas da prisÃ£o, o que nÃ£o evitou o seu envolvimento posterior na prÃ¡tica
do delito pelo qual foi condenado na presente sentenÃ§a. Ainda, o rÃ©u permaneceu custodiado durante
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todo o curso do processo e foi condenado pela prÃ¡tica de crime doloso equiparado a hediondo Ã  pena
privativa de liberdade, em regime inicial semiaberto, o que recomenda a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva. Registre-se que o fato de o regime fixado ter sido o semiaberto nÃ£o impede a manutenÃ§Ã£o
da prisÃ£o cautelar, nos termos da pacÃfica jurisprudÃªncia do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a
(AgRg no HC 670.928/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe
30/06/2021, AgRg no HC 610.802/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado
em 06/10/2020, DJe 16/10/2020). Portanto, pelas razÃµes expostas, mantenho a prisÃ£o preventiva e
nego ao rÃ©u o direito de recorrer em liberdade, determinando seja recomendado no estabelecimento
prisional em que se encontra custodiado. Oficie-se o estabelecimento penal no qual se encontra recolhido
o rÃ©u para fins de adequaÃ§Ã£o da prisÃ£o cautelar ao regime fixado na sentenÃ§a. Caso nÃ£o seja
possÃvel, oficie-se Ã  SEAP a fim de designar estabelecimento penal adequado e compatÃvel com as
regras do regime de cumprimento de pena. ExpeÃ§a-se a carta de guia provisÃ³ria, em caso de
interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o. b) DO RÃ¿U ANDERSON FELIPE ALMEIDA DE OLIVEIRA Na primeira
fase, no tocante Ã s circunstÃ¢ncias judiciais objetivas e subjetivas, considerando as diretrizes emanadas
do art. 59 do CP e do art. 42 da Lei n. 11.343/2006: Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou
omissÃ£o; juÃzo de reprovaÃ§Ã£o que recai sobre o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de
forma consciente, cuja conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse
atendido aos apelos da norma penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã  intensidade do dolo ou grau de
reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): a culpabilidade Ã© normal Ã  espÃ©cie. Antecedentes: o rÃ©u
nÃ£o ostenta maus antecedentes, nos termos da SÃºmula nÂº 444 do STJ (Â¿Ã¿ vedada a utilizaÃ§Ã£o
de inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena-baseÂ¿). Conduta social
(comportamento do agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento no meio em que vive,
tanto perante a comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito existente
perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel sua conduta
social. Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu temperamento;
sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes
precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡ elementos
quanto Ã  personalidade. Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da aÃ§Ã£o delituosa; razÃµes que moveram o
agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta; fator Ãntimo que desencadeia a aÃ§Ã£o
criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza, amor, luxÃºria, malvadez, gratidÃ£o,
prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio tipo penal): os motivos sÃ£o normais Ã 
espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi empregado na prÃ¡tica do delito; elementos que
nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua gravidade, tais como o estado de Ã¢nimo de
agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre
outros): as circunstÃ¢ncias nÃ£o extrapolam ao normalmente esperado. ConsequÃªncias do crime
(resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do agente; efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor
dano causado pelo modo de agir, seja em relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos
seus familiares; busca-se analisar o alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e
efeitos): as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias do crime. Natureza e quantidade da substÃ¢ncia: em
relaÃ§Ã£o ao referido rÃ©u, a natureza da droga apreendida (Â¿cocaÃnaÂ¿) merece ser valorada
negativamente, por se tratar de substÃ¢ncia de elevada periculosidade social, pois gera sÃ©ria
dependÃªncia, alÃ©m de efeitos nocivos Ã  saÃºde pÃºblica e individual dos usuÃ¡rios, o que serÃ¡
valorado de forma negativa. A quantidade nÃ£o merece maior reprovaÃ§Ã£o. Considerando tais
circunstÃ¢ncias analisadas, fixo a pena base em 06 anos e 03 meses de reclusÃ£o e 625 dias-multa. Na
segunda fase, ausentes agravantes e atenuantes, motivo pelo qual mantenho a pena intermediÃ¡ria no
mesmo patamar da pena-base. Na terceira fase, ausentes causas de diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena,
sendo inaplicÃ¡vel ao caso o art. 33, Â§4Âº, da Lei n. 11.343/06, conforme jÃ¡ mencionado, razÃ£o pela
qual fixo a pena definitiva, em 06 anos e 03 meses de reclusÃ£o e 625 dias-multa. Fixo o valor do dia-
multa em 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido, pois ausentes
elementos concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado (art. 43 da Lei n. 11.343/06). Nos
termos do art. 387, Â§2Âº, do CPP, a detraÃ§Ã£o deve ser considerada pelo magistrado que proferir a
sentenÃ§a condenatÃ³ria, devendo-se computador na pena privativa de liberdade e na medida de
seguranÃ§a o tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o
de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado.
No presente caso, o rÃ©u foi preso em 23/11/2020 e permanece em custÃ³dia atÃ© a presente data,
perfazendo um total de 08 meses de 19 dias, o que, no entanto, nÃ£o influenciarÃ¡ no regime inicial. Fixo
o regime inicial SEMIABERTO para o cumprimento da pena de reclusÃ£o, nos termos do art. 33, Â§2Âº,
Â¿bÂ¿, do CP. Em razÃ£o do quantum da pena, incabÃvel a substituiÃ§Ã£o por restritiva de direitos, nos
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termos do art. 44 do CP. Pelo mesmo motivo, incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do disposto no art. 77 do CP. Em
atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 387, Â§1Âº, do CPP, passo Ã  anÃ¡lise quanto Ã  necessidade de
manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u. A decisÃ£o que converteu o flagrante em prisÃ£o
preventiva (fl. 32, apenso) foi fundamentada na necessidade de garantia da ordem pÃºblica, considerando
a existÃªncia de certidÃ£o criminal positiva, da qual consta processos em curso, inclusive com
condenaÃ§Ã£o em grau de recurso pela prÃ¡tica do crime de roubo (processo nÂº 0004402-
22.2017.8.14.0501), conforme a certidÃ£o criminal de fl. 27 (apenso) e consulta ao Sistema Â¿LIBRAÂ¿,
tendo sido ressaltado, tambÃ©m, o impacto negativo gerado pelo crime de trÃ¡fico de drogas na regiÃ£o.
Nesse passo, considerando a ausÃªncia de alteraÃ§Ã£o do quadro fÃ¡tico, ainda subsistem os motivos
ensejadores da manutenÃ§Ã£o da custÃ³dia cautelar, sendo a segregaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a garantia
da ordem pÃºblica, bem como para prevenir a prÃ¡tica de outros crimes, sobretudo pelo fato que o rÃ©u
responde a outros processos, jÃ¡ tendo sido condenado pela prÃ¡tica do crime de roubo, o que indica
reiteraÃ§Ã£o delitiva. Ainda, o rÃ©u permaneceu custodiado durante todo o curso do processo e foi
condenado pela prÃ¡tica de crime doloso equiparado a hediondo Ã  pena privativa de liberdade, em regime
inicial semiaberto, o que recomenda a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Registre-se que o fato de o
regime fixado ter sido o semiaberto nÃ£o impede a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o cautelar, nos termos da
pacÃfica jurisprudÃªncia do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a (AgRg no HC 670.928/MG, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 30/06/2021, AgRg no HC
610.802/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2020, DJe
16/10/2020). Portanto, pelas razÃµes expostas, mantenho a prisÃ£o preventiva e nego ao rÃ©u o direito
de recorrer em liberdade, determinando seja recomendado no estabelecimento prisional em que se
encontra custodiado. Oficie-se o estabelecimento penal no qual se encontra recolhido o rÃ©u para fins de
adequaÃ§Ã£o da prisÃ£o cautelar ao regime fixado na sentenÃ§a. Caso nÃ£o seja possÃvel, oficie-se Ã 
SEAP a fim de designar estabelecimento penal adequado e compatÃvel com as regras do regime de
cumprimento de pena. ExpeÃ§a-se a carta de guia provisÃ³ria, em caso de interposiÃ§Ã£o de
apelaÃ§Ã£o. c) DA RÃ¿ TAYS VITÃ¿RIA DE SOUZA SOARES Na primeira fase, no tocante Ã s
circunstÃ¢ncias judiciais objetivas e subjetivas, considerando as diretrizes emanadas do art. 59 do CP e
do art. 42 da Lei n. 11.343/2006: Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o; juÃzo de
reprovaÃ§Ã£o que recai sobre o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de forma consciente, cuja
conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse atendido aos apelos da norma
penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã  intensidade do dolo ou grau de reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): a
culpabilidade Ã© normal Ã  espÃ©cie. Antecedentes: a rÃ© nÃ£o ostenta maus antecedentes. Conduta
social (comportamento do agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento no meio em que
vive, tanto perante a comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito
existente perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel
sua conduta social. Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu
temperamento; sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas,
atitudes precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡
elementos quanto Ã  personalidade. Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da aÃ§Ã£o delituosa; razÃµes que
moveram o agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta; fator Ãntimo que desencadeia a
aÃ§Ã£o criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza, amor, luxÃºria, malvadez, gratidÃ£o,
prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio tipo penal): os motivos sÃ£o normais Ã 
espÃ©cie. CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi empregado na prÃ¡tica do delito; elementos que
nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua gravidade, tais como o estado de Ã¢nimo de
agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre
outros): as circunstÃ¢ncias nÃ£o extrapolam ao normalmente esperado. ConsequÃªncias do crime
(resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do agente; efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor
dano causado pelo modo de agir, seja em relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos
seus familiares; busca-se analisar o alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e
efeitos): as consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias do crime. Natureza e quantidade da substÃ¢ncia: em
relaÃ§Ã£o Ã  referida rÃ©, a natureza da droga apreendida (Â¿cocaÃnaÂ¿) merece ser valorada
negativamente, por se tratar de substÃ¢ncia de elevada periculosidade social, pois gera sÃ©ria
dependÃªncia, alÃ©m de efeitos nocivos Ã  saÃºde pÃºblica e individual dos usuÃ¡rios, o que serÃ¡
valorado de forma negativa. A quantidade nÃ£o merece maior reprovaÃ§Ã£o. Considerando tais
circunstÃ¢ncias analisadas, fixo a pena base em 06 anos e 03 meses de reclusÃ£o e 625 dias-multa. Na
segunda fase, presente a atenuante da menoridade relativa (art. 65, I), uma vez que a agente tinha menos
de 21 anos na data dos fatos, razÃ£o pela qual atenuo a pena base em 1/6 e, Ã  luz da SÃºmula nÂº 231
do STJ (Â¿A incidÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o pode conduzir Ã  reduÃ§Ã£o da pena abaixo
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do mÃnimo legalÂ¿), fixo a pena intermediÃ¡ria em 05 anos de reclusÃ£o de 500 dias-multa. Na terceira
fase, aplico a causa de diminuiÃ§Ã£o do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06 na fraÃ§Ã£o de 2/3 e, nesse
passo, fixo a pena definitiva em 01 ano e 08 meses de reclusÃ£o e 166 dias-multa. Fixo o valor do dia-
multa em 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido, pois ausentes
elementos concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica da acusada (art. 43 da Lei n. 11.343/06). Nos
termos do art. 387, Â§2Âº, do CPP, a detraÃ§Ã£o deve ser considerada pelo magistrado que proferir a
sentenÃ§a condenatÃ³ria, devendo-se computador na pena privativa de liberdade e na medida de
seguranÃ§a o tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o
de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado.
No presente caso, a rÃ© foi presa em 23/11/2020 e permaneceu em custÃ³dia atÃ© o dia 02/12/2020,
perfazendo um total de 09 dias, o que, contudo, nÃ£o influenciarÃ¡ no regime inicial. Fixo o regime inicial
ABERTO para o cumprimento da pena de reclusÃ£o, nos termos do art. 33, Â§2Âº, Â¿cÂ¿, do CP. Em
atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 44 do CP, verifica-se que a rÃ© preenche os requisitos legais para a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por 02 (duas) penas restritivas de direito, pelo tempo que
falta da pena, a serem especificadas pela Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m - VEPMA, considerando as peculiaridades do caso e as aptidÃµes da
condenada. Fica a rÃ© advertida que o descumprimento injustificado das penas restritivas de direito
ensejarÃ¡ na conversÃ£o destas em pena privativa de liberdade, conforme disposto no art. 44, Â§4Âº, do
CP. IncabÃvel a suspensÃ£o condicional da pena, nos termos do art. 77, III, do CP. Em atenÃ§Ã£o ao
disposto no art. 387, Â§1Âº, do CPP, observa-se que a rÃ© se encontra em liberdade desde o dia
02/12/2020, quando foi concedida a liberdade provisÃ³ria cumulada com medidas cautelares diversas da
prisÃ£o. AtÃ© o momento nÃ£o hÃ¡ notÃcia do surgimento de fato novo que indique a necessidade de
decretaÃ§Ã£o de sua prisÃ£o preventiva. Assim, considerando, tambÃ©m, que a pena aplicada Ã©
incompatÃvel com a cautelar segregatÃ³ria, concedo Ã  rÃ© o direito de recorrer desta sentenÃ§a em
liberdade. Condeno os rÃ©us ao pagamento das despesas processuais, devendo eventual causa de
isenÃ§Ã£o ser analisada pelo JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal. Determino a destruiÃ§Ã£o das drogas, nos
termos do art. 72 da Lei n. 11.343/06. Determino a perda dos demais bens apreendidos em favor da
UniÃ£o, nos termos do art. 63 da Lei n. 11.343/06, por terem sido apreendidos no contexto do crime de
trÃ¡fico de drogas, e por nÃ£o ter sido comprovada a origem lÃcita. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a: a)Â Â Â Â Â oficie-se ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o Civil;
b)Â Â Â Â Â remeta-se, no prazo mÃ¡ximo de 05 (cinco) dias, a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã 
formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o penal ao JuÃzo competente, para cumprimento da pena imposta
(ResoluÃ§Ã£o TJE-PA nÂº 016/2007, art. 4Âº, caput), devendo ser expedida a guia definitiva.
c)Â Â Â Â Â proceda-se em relaÃ§Ã£o Ã  multa conforme o art. 686 do CPP; d)Â Â Â Â Â ante o disposto
no art. 71, Â§2Âº, do CÃ³digo Eleitoral, informe-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado da
condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, com a devida qualificaÃ§Ã£o e identificaÃ§Ã£o do mesmo, para os fins do
disposto no art. 15, III, da CF, utilizando-se, inclusive, do Sistema de InformaÃ§Ãµes de Ã¿bitos e Direitos
PolÃticos - INFODIP (Provimento nÂº 06/2016-CRE/PA). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. BelÃ©m-PA, Ilha do Mosqueiro, 12 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ°
2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 7 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 13/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:RONALDO
SILVA BRAGA Representante(s):  OAB 7613 - TANIA LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO)  OAB
26330 - RINALDO RIBEIRO MORAES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:LEANDRO SANTOS OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 4553 - PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY (ADVOGADO)  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0005987-
07.2020.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿U: RONALDO SILVA
BRAGA, LEANDRO SANTOS OLIVEIRA. CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 33, CAPUT, DA LEI NÂº
11.343/06 SENTENÃ¿A 1. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia (fls. 02-
A/02-C) em desfavor de RONALDO SILVA BRAGA e LEANDRO SANTOS OLIVEIRA, qualificados nos
autos, imputando-lhes a prÃ¡tica do delito previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, nos seguintes
termos: Â¿(...) Conforme os Autos em anexo, no dia 09 de dezembro de 2020, por volta das 10:00horas,
os acusados LEANDRO SANTOS OLIVEIRA e RONALDO SILVA BRAGA, FORAM FLAGRADOS PELA
PolÃcia Civil tendo em seu poder a droga do tipo cocaÃna. Segundo consta, uma equipe de Policiais Civis
foram orientadas a verificar uma situaÃ§Ã£o de prÃ¡tica de traficÃ¢ncia em que Â¿umÂ¿ elemento
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mototaxista estaria efetuando entrega de encomendas de drogas neste Distrito. De posse das
informaÃ§Ãµes, da localidade informada na denÃºncia, qual seja na avenida Doutor JosÃ© Cavaleiro de
Macedo, bairro do Ariramba, a equipe saiu em diligÃªncia e constou que o referido elemento estacionou a
motocicleta utilizada na ferente de um bar cafÃ© restaurante nominado Â¿Bar do LouroÂ¿ Durante as
diligÃªncias e abordagem no elemento, a equipe soube tratar-se do denunciado LEANDRO, o qual, na
revista pessoal, tinha sob sua posse escondidos em um dos bolsos de suas vestes, um peteca de uma
substÃ¢ncia esbranquiÃ§ada como odor caracterÃstico da droga cocaÃna. Tendo o mesmo afirmado que
havia adquirido do nacional RONALDO pela quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), prontificando levar a
equipe de policiais de encontro ao mesmo, instante que a equipe de policiais dirigiu-se atÃ© a localidade
informada, a casa do mesmo. Ocorre que, assim que chegaram no endereÃ§o, o Â¿elementoÂ¿,
RONALDO, avistou a polÃcia e tentou evadir-se do local pulando o muro de acesso a um matagal, mas foi
alcanÃ§ado. Durante a entrevista RONALDO resolveu apontar uma gaveta em um guarda-roupa, como o
local onde havia escondido as drogas. A equipe de policiais encontrou dentro da gaveta apontada, 03
(trÃªs) tabletes de erva seca prensada, 01 (uma) porÃ§Ã£o de erva entorpecente conhecida por maconha,
mais 04 (quatro) porÃ§Ãµes de ums substÃ¢ncia em pÃ³, de coloraÃ§Ã£o esbranquiÃ§ada, com odor
caracterÃstico a cocaÃna, 1 (uma) porÃ§Ã£o de uma substÃ¢ncia petrificada de coloraÃ§Ã£o marrom. Foi
apreendido tambÃ©m na casa, 2 aparelhos celulares e uma balanÃ§a de precisÃ£o. (...)Â¿ Â Â Â Â Os
rÃ©us foram presos em flagrante no dia 09/12/2020, tendo sido o auto homologado e as prisÃµes
convertidas em prisÃ£o preventiva (fls. 41/44, apenso). Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 56 (apenso) concedeu, em
18/12/2020, a liberdade provisÃ³ria cumulada com medidas cautelares ao rÃ©u LEANDRO.
Â Â Â Â Auto/termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto Ã s fls. 32/33. Â Â Â Â Laudo de
constataÃ§Ã£o provisÃ³rio de entorpecente Ã  fl. 35/36. Â Â Â Â Pedido de restituiÃ§Ã£o de bem Ã  fl. 51
e Termo de entrega Ã  fl. 52. Â Â Â Â Defesa prÃ©via e pedido de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do
rÃ©u RONALDO Ã s fls. 73-A/78. Â Â Â Â Parecer desfavorÃ¡vel do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 79/80.
Â Â Â Â DecisÃ£o que indeferiu o pedido de Defesa do rÃ©u RONALDO Ã s fls. 81/82. Â Â Â Â DecisÃ£o
de fl. 91 decretou novamente a prisÃ£o preventiva do rÃ©u LEANDRO, por nÃ£o ter sido localizado.
Â Â Â Â Despacho que determinou a citaÃ§Ã£o por edital do rÃ©u LEANDRO Ã  fl. 92. Â Â Â Â OfÃcio
comunicando a prisÃ£o do rÃ©u LEANDRO em 30/04/2021 Ã  fl. 93. Â Â Â Â Defesa prÃ©via e pedido de
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u LEANDRO Ã s fls. 99/100. Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 107
recebeu a denÃºncia e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 24/06/2021.
Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 108 concedeu, em 24/05/2021, a liberdade provisÃ³ria cumulada com medidas
cautelares diversas da prisÃ£o ao rÃ©u LEANDRO.Â  Â Â Â Â Pedido de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva apresentado pelo rÃ©u RONALDO Ã s fls. 123/133. Â Â Â Â Parecer desfavorÃ¡vel do
MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 134/137. Â Â Â Â DecisÃ£o que indeferiu o pedido da Defesa de RONALDO
Ã s fls. 140/140-v. Â Â Â Â Laudo toxicolÃ³gico definitivo Ã s fls. 150/150-v. Â Â Â Â AudiÃªncia realizada
em 24/06/2021, oportunidade em que foram ouvidas 02 (duas) testemunhas e se precedeu aos
interrogatÃ³rios dos rÃ©us (fls. 155/156). Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais
orais, pugnando pela condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us nos termos da denÃºncia (fl. 157, mÃdia). Â Â Â Â A
Defesa do rÃ©u LEANDRO apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais (fls. 158/161), requerendo a
absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento no art. 386, V ou VII, do CPP. Subsidiariamente, pede pela
fixaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal, com a conversÃ£o da pena privativa de liberdade eventualmente
aplicada em penas restritivas de direito, bem como pela concessÃ£o do direito de recorrer em liberdade.
Â Â Â Â A Defesa do rÃ©u RONALDO apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais (fls. 162/171),
pugnando pela absolviÃ§Ã£o do acusado com fundamento no art. 386, VII, do CPP. Subsidiariamente,
requer a aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06.
Â Â Â Â CertidÃµes criminais dos rÃ©us e informaÃ§Ãµes da SUSIPE Ã s fls. 173/177. Â Â Â Â Os autos
vieram conclusos. Â Â Â Â Sendo o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir. 2.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a responsabilidade penal RONALDO
SILVA BRAGA e LEANDRO SANTOS OLIVEIRA pelos fatos narrados na denÃºncia. Â Â Â Â Presentes
as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, os pressupostos processuais e, nÃ£o havendo questÃµes preliminares ou
prejudiciais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. Registre-se que o feito transcorreu regularmente,
com estrita observÃ¢ncia aos preceitos constitucionais do contraditÃ³rio e da ampla defesa (art. 5Âº, LV,
da CF), estando apto ao julgamento do mÃ©rito. Â Â Â Â No caso vertente, os rÃ©us sÃ£o acusados de
terem praticado o crime previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06: Art. 33. Importar, exportar, remeter,
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã  venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5
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(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.
Â Â Â Â A materialidade do delito estÃ¡ comprovada pelos documentos que constam dos autos, tais como
auto de prisÃ£o em flagrante, inquÃ©rito policial, auto/termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objetos,
laudos toxicolÃ³gicos provisÃ³rio e definitivo, alÃ©m dos depoimentos prestados em sede policial e judicial.
Â Â Â Â O laudo definitivo de fls. aponta que, apÃ³s o exame, obteve-se resultado Â¿POSITIVO para o
grupo dos Cannabinoides, entre os quais inclui-se a substÃ¢ncia Delta-9- THC (Delta 9
Tetrahidrocanabinol), princÃpio ativo do vegetal Cannabis sativa L., vulgarmente conhecida como
MACONHAÂ¿ e Â¿POSITIVO para substÃ¢ncia pertencente ao grupo quÃmico da benzoilmetilecgonina,
vulgarmente conhecida como COCAÃNAÂ¿, substÃ¢ncias de uso proscrito, nos termos da Portaria n.
344/1998 SVS/MS. Â Â Â Â Quanto Ã  autoria, a testemunha KELVIN MELO FARIAS, em sÃntese, relatou
que os policiais da DENARC pediram apoio para averiguar uma denÃºncia de que haveria distribuiÃ§Ã£o
de drogas por um mototaxista em determinado local na Ilha do Mosqueiro. Afirmou que foi atÃ© o local
indicado, avistou a moto mencionada nas investigaÃ§Ãµes e abordou o mototaxista, o rÃ©u LEANDRO,
tendo sido encontrada com ele uma peteca de droga assemelhada Ã  cocaÃna. Aduziu, que foram atÃ© a
casa do rÃ©u LEANDRO, onde tambÃ©m encontraram material entorpecente. Alegou que o referido rÃ©u
apontou o rÃ©u RONALDO como o fornecedor do entorpecente. Informou que se deslocou atÃ© a casa
do rÃ©u RONALDO, o qual, apÃ³s ser contido em sua tentativa de fuga, apresentou o local onde as
drogas estavam guardadas, tendo sido localizado dentre o material apreendido aproximadamente 3 (trÃªs)
quilos de maconha. Por fim, reconheceu os dois rÃ©us em JuÃzo. Â Â Â Â A testemunha WOLNEY
CORREA DA SILVA, ratificou os termos do depoimento acima, informando que Ã© lotado na divisÃ£o de
narcÃ³ticos da polÃcia civil, e no dia dos fatos acompanhou a equipe que foi averiguar a denÃºncia de que
um mototaxista de nome Leandro estava comercializando droga em Mosqueiro. Relatou que a equipe se
dirigiu a atÃ© o local mencionado e quando o mototaxista suspeito chegou, foi feita a abordagem, tendo
sido encontrado material entorpecente (cocaÃna). Afirmou que o mototaxista apontou como provedor da
droga uma pessoa chamada Ronaldo. Aduziu que localizaram entorpecente tambÃ©m na residÃªncia do
mototaxista (aproximadamente 50 gramas de cocaÃna) e, que, posteriormente, foram atÃ© a casa do
rÃ©u RONALDO, apontado como dono da droga. Alegou que aguardou ao lado de fora com o mototaxista
e viu a equipe saindo da casa do rÃ©u RONALDO com outras substÃ¢ncias, que identificou como
maconha e cocaÃna. Â Â Â Â O rÃ©u LEANDRO SANTOS OLIVEIRA, em interrogatÃ³rio, negou os fatos,
alegando ser usuÃ¡rio de drogas, e que com ele foi encontrada apenas uma pequena quantia de
entorpecente, que era de uso particular. Aduziu que nÃ£o sabe como chegaram atÃ© o rÃ©u RONALDO e
negou ter comprado a droga com ele. Afirmou que conhece o rÃ©u RONALDO, pois jÃ¡ teria feito corridas
como mototaxista para ele. Relatou que havia adquirida a droga hÃ¡ alguns dias de outra pessoa e negou
estar envolvido com o trÃ¡fico de drogas na regiÃ£o. Â Â Â Â O rÃ©u RONALDO SILVA BRAGA, em
interrogatÃ³rio, admitiu que a Â¿maconhaÂ¿ foi encontrada com ele, mas nega o crime de trÃ¡fico de
drogas. Afirmou que a comprou a substÃ¢ncia junto como outra pessoa, deixou em casa guardada e tirava
porÃ§Ãµes para consumo prÃ³prio. Relatou que sempre usou droga junto com o rÃ©u LEANDRO, nÃ£o
sabendo precisar o motivo pelo qual foi indicado por ele. Confirmou que jÃ¡ havia sido condenado em
Marituba e que estava foragido. Ressaltou que nunca vendeu droga e apresentou como justificativa para a
grande quantidade de droga localizada o fato de adquirir para consumir por muito tempo. Por fim, disse
que nÃ£o leu o depoimento assinado em Delegacia. Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 28, Â§2Âº,
da Lei n. 11.343/06, as circunstÃ¢ncias, a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia apreendida, o local e
as condiÃ§Ãµes em que se desenvolveu a aÃ§Ã£o, devem ser analisadas em conjunto a fim de aferir a
configuraÃ§Ã£o da situaÃ§Ã£o de consumo pessoal.Â  Â Â Â Â No caso vertente, considerando que,
apÃ³s a realizaÃ§Ã£o de investigaÃ§Ãµes que apontou o rÃ©u LEANDRO como distribuidor de
entorpecentes e localizou o rÃ©u RONALADO, foram encontrados: 03 (trÃªs) tabletes confeccionados em
pedaÃ§o de fita crepe contendo erva prensada - 2,431 quilos; 04 (quatro) porÃ§Ãµes confeccionadas em
pedaÃ§o de fita crepe contendo erva prensada - 353 gramas; 01 (uma) peteca confeccionada em pedaÃ§o
de saco plÃ¡stico contendo cocaÃna - 43,80 gramas; 01 (uma) peteca confeccionada em pedaÃ§o de saco
plÃ¡stico contendo cocaÃna - 2,80 gramas; 01 (uma) porÃ§Ã£o confeccionada em saco plÃ¡stico
transparente contendo cocaÃna - 46,60 gramas; e 01 (uma) porÃ§Ã£o confeccionada em pedaÃ§o de
saco plÃ¡stico contendo Â¿oxiÂ¿ - 15 gramas, sendo que parte desse material foi encontrado em via
pÃºblica com o primeiro rÃ©u e o restante nas residÃªncias dos rÃ©us, o que demonstra a
incompatibilidade com a situaÃ§Ã£o de consumo pessoal, nÃ£o sendo possÃvel, portanto, o afastamento
da incidÃªncia do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â Ã¿ importante destacar que a condiÃ§Ã£o de
usuÃ¡rio de drogas, por si sÃ³, nÃ£o afasta a traficÃ¢ncia, porquanto Ã© comum que o comÃ©rcio ilÃcito
de entorpecentes se torne um meio de sustento para o vÃcio. Â Â Â Â As Defesas, em alegaÃ§Ãµes finais,
pugnam pela absolviÃ§Ã£o dos rÃ©us, com fundamento na insuficiÃªncia probatÃ³ria para a
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condenaÃ§Ã£o. Sem razÃ£o, contudo. Analisando detidamente os elementos de prova produzidos no
presente feito, reconhece-se, pois, cabalmente demonstradas a autoria e a materialidade da conduta
delitiva. Â Â Â Â Saliente-se que o trÃ¡fico de drogas Ã© um crime de perigo abstrato e de conduta
mÃºltipla, bastando para a sua configuraÃ§Ã£o a prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes previstas no art. 33, caput,
da Lei n. 11.343/06, como Â¿ter em depÃ³sitoÂ¿, Â¿transportarÂ¿, Â¿trazer consigoÂ¿ Â¿guardarÂ¿
(ainda que gratuitamente), o que, por si sÃ³, gera situaÃ§Ã£o de perigo ao bem jurÃdico tutelado, a
saÃºde pÃºblica, sendo desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de prova da realizaÃ§Ã£o deste perigo.
Â Â Â Â Nesse passo, os elementos probatÃ³rios que constam dos autos nÃ£o deixam dÃºvidas de que os
acusados cometeram o crime supramencionado, em especial o auto de apreensÃ£o de objetos, os laudos
toxicolÃ³gicos e os depoimentos das testemunhas, que foram unÃssonos, coesos e seguros na delegacia
e em JuÃzo, no sentido de que o rÃ©u LEANDRO estaria portando droga para entrega, bem como que o
rÃ©u RONALDO seria fornecedor de entorpecentes, o que resta evidenciado pelas circunstÃ¢ncias dos
fatos, bem como pela quantidade (aproximadamente 3 quilos) e diversidade de substÃ¢ncias encontradas
(Â¿maconhaÂ¿, Â¿cocaÃnaÂ¿ e Â¿oxiÂ¿), conforme laudos anexos. Â Â Â Â Saliente-se que os
depoimentos dos policiais a respeito das funÃ§Ãµes que desempenham na qualidade de agentes
pÃºblicos gozam de presunÃ§Ã£o de veracidade, e os atos praticados no exercÃcio do cargo de
presunÃ§Ã£o de legitimidade. NÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer motivo para descrÃ©dito das palavras das
testemunhas, tampouco foi apresentado motivo para que elas imputassem falsamente ao rÃ©u o delito
descrito na denÃºncia. Quanto Ã  idoneidade dos depoimentos das testemunhas policiais como meio de
prova, cumpre trazer Ã  colaÃ§Ã£o o entendimento do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a: AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÃ¿PRIO. TRÃFICO DE
DROGAS. PRETENDIDA ABSOLVIÃ¿Ã¿O. INVIABILIDADE. CONTUNDENTE ACERVO PROBATÃ¿RIO
PARA LASTREAR A CONDENAÃ¿Ã¿O. REVOLVIMENTO FÃTICO-PROBATÃ¿RIO NÃ¿O
CONDIZENTE COM A VIA ESTREITA DO MANDAMUS. PRECEDENTES. DEPOIMENTO DOS
POLICIAIS RATIFICANDO OS RELATOS PRESTADOS EM SOLO POLICIAL. MEIO DE PROVA
IDÃ¿NEO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃ¿O PROVIDO. - o habeas corpus nÃ£o Ã© a via
adequada para apreciar o pedido de absolviÃ§Ã£o, tendo em vista que, para se desconstituir o decidido
pelas instÃ¢ncias de origem, mostra-se necessÃ¡rio o reexame aprofundado dos fatos e das provas
constantes dos autos, procedimento vedado pelos estreitos limites do mandamus, caracterizado pelo rito
cÃ©lere e por nÃ£o admitir dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria. Precedentes. - A conclusÃ£o obtida pelas instÃ¢ncias
de origem sobre a condenaÃ§Ã£o do paciente pelo crime de trÃ¡fico de drogas foi lastreada em
contundente acervo probatÃ³rio, consubstanciado nos depoimentos prestados pelos policiais que
efetuaram sua prisÃ£o em flagrante - quando estavam em patrulhamento de rotina em local conhecido
como de venda de drogas, ocasiÃ£o em que o paciente ao avistar a chegada da polÃcia, iniciou uma fuga,
havendo sido detido pelos agentes, portando uma pochete contendo 19 porÃ§Ãµes de maconha, pesando
57,9 gramas e 69 eppendorfs de cocaÃna, pesando 19,5 gramas (e-STJ, fl. 93) -, Some-se a isso, o fato
de o prÃ³prio paciente haver confessado a mercancia aos policias no momento da abordagem. - Ademais,
segundo a jurisprudÃªncia consolidada desta Corte, o depoimento dos policiais prestado em JuÃzo,
ratificando integralmente os relatos prestados na fase policial, constitui meio de prova idÃ´neo a resultar na
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, notadamente quando ausente qualquer dÃºvida sobre a imparcialidade dos
agentes, cabendo Ã  defesa o Ã´nus de demonstrar a imprestabilidade da prova, o que nÃ£o ocorreu no
presente caso. Precedentes. - Agravo regimental nÃ£o provido. (AgRg no HC 659.024/SP, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2021, DJe 26/04/2021) (grifou-
se). Â Â Â Â As versÃµes dos rÃ©us, por sua vez, consistem em elementos isolados que, alÃ©m de
destoarem dos depoimentos prestados por eles em sede policial, nÃ£o encontram respaldo no
arcabouÃ§o probatÃ³rio que consta dos autos. Nesse passo, nÃ£o acolho a tese defensiva quanto Ã 
insuficiÃªncia de provas. Â Â Â Â Ausentes atenuantes e agravantes. Saliente-se que a confissÃ£o quanto
Ã  admissÃ£o da propriedade do material entorpecente para uso prÃ³prio nÃ£o faz incidir a atenuante do
art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CP. Nesse sentido, dispÃµe o enunciado da SÃºmula nÂº 630 do STJ: Â¿a
incidÃªncia da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea no crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes exige o
reconhecimento da traficÃ¢ncia pelo acusado, nÃ£o bastando a mera admissÃ£o da posse ou propriedade
para uso prÃ³prioÂ¿. Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ causa de aumento aplicÃ¡vel ao caso. Quanto Ã  causa de
diminuiÃ§Ã£o do trÃ¡fico privilegiado, segundo o art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06, Â¿nos delitos
definidos no caput e no Â§ 1Âº deste artigo, as penas poderÃ£o ser reduzidas de um sexto a dois
terÃ§os,Â vedada a conversÃ£o em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primÃ¡rio, de
bons antecedentes, nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas nem integre organizaÃ§Ã£o criminosaÂ¿.
Ã¿ necessÃ¡rio, entÃ£o, verificar a situaÃ§Ã£o de cada um dos rÃ©us. Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u
RONALDO SILVA BRAGA, nÃ£o se verifica o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos para a
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concessÃ£o do benefÃcio, tendo em vista que responde por outras aÃ§Ãµes, havendo inclusive
condenaÃ§Ã£o por trÃ¡fico de drogas, conforme certidÃ£o criminal que consta dos autos, bem como
informaÃ§Ã£o prestada no interrogatÃ³rio judicial. Â Â Â Â Registre-se que a jurisprudÃªncia do Colendo
Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© pacÃfica no sentido de que a existÃªncia de inquÃ©ritos policiais e
aÃ§Ãµes penais em curso Ã© suficiente para formar a convicÃ§Ã£o de que o rÃ©u se dedica a atividades
criminosas e, por conseguinte, afastar a aplicaÃ§Ã£o do benefÃcio legal do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº
11.343/06 (HC 647.969/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado
em 15/06/2021, DJe 21/06/2021; EREsp n. 1.431.091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJe 1Âº/2/2017).
Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u LEANDRO SANTOS OLIVEIRA, verifica-se o preenchimento dos
requisitos objetivos e subjetivos para a concessÃ£o do benefÃcio, uma vez que o rÃ©u Ã© tecnicamente
primÃ¡rio, nÃ£o ostenta maus antecedentes e nÃ£o hÃ¡ provas de que se dedique Ã  atividade criminosa
ou integre organizaÃ§Ã£o criminosa, inferindo-se que o presente feito Ã© um fato isolado em sua vida.
Â Â Â Â Os rÃ©us eram, Ã  Ã©poca dos fatos, imputÃ¡veis, tinham plena consciÃªncia da ilicitude de suas
condutas, nÃ£o havendo qualquer causa excludente de ilicitude ou culpabilidade que possa beneficiÃ¡-los.
Â Â Â Â A prova Ã© certa, segura e nÃ£o deixa dÃºvida de que os acusados praticaram o crime previsto
no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06, devendo responder penalmente pelo ocorrido. 3. DISPOSITIVO
Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva deduzida na denÃºncia para:
Â Â Â Â a) CONDENAR o rÃ©u RONALDO SILVA BRAGA, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. Â Â Â Â b) CONDENAR o rÃ©u LEANDRO SANTOS
OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 33, caput c/c art. 33, Â§4Âº, da Lei n.
11.343/06. Â Â Â Â Passo a dosar, de forma individualizada (art. 5Âº, XLVI, da CF), a pena a ser aplicada
a cada um dos rÃ©us, em estrita observÃ¢ncia ao disposto no art. 68, caput, do CP. a) DO RÃ¿U
RONALDO SILVA BRAGA Â Â Â Â Na primeira fase, no tocante Ã s circunstÃ¢ncias judiciais objetivas e
subjetivas, considerando as diretrizes emanadas do art. 59 do CP e do art. 42 da Lei n. 11.343/2006:
Â Â Â Â Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o; juÃzo de reprovaÃ§Ã£o que recai sobre
o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de forma consciente, cuja conduta podia nÃ£o praticÃ¡-la ou
evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse atendido aos apelos da norma penal; circunstÃ¢ncia ligada Ã 
intensidade do dolo ou grau de reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): o rÃ©u praticou o crime enquanto
estava foragido, conforme certidÃ£o criminal que consta dos autos e relato feito em interrogatÃ³rio judicial,
o que demonstra maior grau de reprovabilidade de sua conduta, por descaso com as instituiÃ§Ãµes
pÃºblicas, a lei penal e a JustiÃ§a, e serÃ¡ valorado negativamente. Â Â Â Â Antecedentes: o rÃ©u nÃ£o
ostenta maus antecedentes, nos termos da SÃºmula nÂº 444 do STJ (Â¿Ã¿ vedada a utilizaÃ§Ã£o de
inquÃ©ritos policiais e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena-baseÂ¿), considerando que em
consulta ao Sistema Â¿LIBRAÂ¿, nÃ£o se constatou o trÃ¢nsito em julgado do processo nÂº 0114889-
28.2006.8.14.0133. Â Â Â Â Conduta social (comportamento do agente no seio social, familiar e
profissional; relacionamento no meio em que vive, tanto perante a comunidade, quanto perante sua
famÃlia e seus colegas de trabalho; conceito existente perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡
elementos que indiquem lhe ser desfavorÃ¡vel sua conduta social. Â Â Â Â Personalidade do agente:
(carÃ¡ter como pessoa humana; Ãndole do agente, seu temperamento; sensibilidade, controle emocional,
predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas; maneira de ser, de agir, de
viver, de se apresentar ao mundo exterior): nÃ£o hÃ¡ elementos quanto Ã  personalidade. Â Â Â Â Motivos
do crime (o Â¿porquÃªÂ¿ da aÃ§Ã£o delituosa; razÃµes que moveram o agente a cometer o crime; causa
que motivou a conduta; fator Ãntimo que desencadeia a aÃ§Ã£o criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a,
futilidade, torpeza, amor, luxÃºria, malvadez, gratidÃ£o, prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os
previstos no prÃ³prio tipo penal): os motivos sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do crime
(modus operandi empregado na prÃ¡tica do delito; elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas que
influenciam em sua gravidade, tais como o estado de Ã¢nimo de agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as
condiÃ§Ãµes de tempo e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre outros): as circunstÃ¢ncias nÃ£o
extrapolam ao normalmente esperado. Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime (resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o
do agente; efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor dano causado pelo modo de
agir, seja em relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos seus familiares; busca-se
analisar o alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e efeitos): as
consequÃªncias sÃ£o prÃ³prias do crime. Â Â Â Â Natureza e quantidade da substÃ¢ncia: em relaÃ§Ã£o
ao referido rÃ©u, foram encontrados materiais de natureza diversas, dentre eles a Â¿cocaÃnaÂ¿, o que
merece ser valorado negativamente, por se tratar de substÃ¢ncia de elevada periculosidade social, pois
gera sÃ©ria dependÃªncia, alÃ©m de efeitos nocivos Ã  saÃºde pÃºblica e individual dos usuÃ¡rios. A
quantidade tambÃ©m merece maior reprovaÃ§Ã£o, considerando que foi encontrada a quantidade de
2,784 quilos de Â¿maconhaÂ¿. Â Â Â Â Considerando tais circunstÃ¢ncias analisadas, fixo a pena base
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em 07 anos e 06 meses de reclusÃ£o e 750 dias-multa. Â Â Â Â Na segunda fase, ausentes agravantes e
atenuantes, motivo pelo qual mantenho a pena intermediÃ¡ria no mesmo patamar da pena-base.
Â Â Â Â Na terceira fase, ausentes causas de diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena, sendo inaplicÃ¡vel ao
caso o art. 33, Â§4Âº, da Lei n. 11.343/06, conforme jÃ¡ mencionado, razÃ£o pela qual fixo a pena
definitiva, em 07 anos e 06 meses de reclusÃ£o e 750 dias-multa. Â Â Â Â Fixo o valor do dia-multa em
1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido, pois ausentes elementos
concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado (art. 43 da Lei n. 11.343/06). Â Â Â Â Nos termos
do art. 387, Â§2Âº, do CPP, a detraÃ§Ã£o deve ser considerada pelo magistrado que proferir a sentenÃ§a
condenatÃ³ria, devendo-se computar na pena privativa de liberdade e na medida de seguranÃ§a o tempo
de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o de internaÃ§Ã£o em
hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado. Â Â Â Â No presente
caso, o rÃ©u foi preso em 09/12/2020 e permanece em custÃ³dia atÃ© a presente data, perfazendo um
total de 08 meses de 04 dias, o que, no entanto, nÃ£o influenciarÃ¡ no regime inicial. Â Â Â Â Fixo o
regime inicial SEMIABERTO para o cumprimento da pena de reclusÃ£o, nos termos do art. 33, Â§2Âº,
Â¿bÂ¿, do CP. Â Â Â Â Em razÃ£o do quantum da pena, incabÃvel a substituiÃ§Ã£o por restritiva de
direitos, nos termos do art. 44 do CP. Â Â Â Â Pelo mesmo motivo, incabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do disposto
no art. 77 do CP. Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 387, Â§1Âº, do CPP, passo Ã  anÃ¡lise
quanto Ã  necessidade de manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u. Â Â Â Â A decisÃ£o que
converteu o flagrante em prisÃ£o preventiva (fl. 44, apenso) foi fundamentada na necessidade de garantia
da ordem pÃºblica, considerando a existÃªncia de certidÃ£o criminal positiva, da qual consta processos
em curso, inclusive com condenaÃ§Ã£o pela prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico (processo nÂº 0114889-
28.2006.8.14.0133), conforme a certidÃ£o criminal de fls. 33/34 (apenso) e consulta ao Sistema
Â¿LIBRAÂ¿, bem como pelo fato de o rÃ©u estar foragido (fls. 32/32-v), tendo sido ressaltado, tambÃ©m,
o impacto negativo gerado pelo crime de trÃ¡fico de drogas na regiÃ£o. Â Â Â Â No mesmo sentido as
decisÃµes de fls. 77/77-v e 81/82. Â Â Â Â Nesse passo, considerando a ausÃªncia de alteraÃ§Ã£o do
quadro fÃ¡tico, entendo que ainda subsistem os motivos ensejadores da manutenÃ§Ã£o da custÃ³dia
cautelar, sendo a segregaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a garantia da ordem pÃºblica, bem como para prevenir
a prÃ¡tica de outros crimes, sobretudo pelo fato que o rÃ©u responde a outros processos, jÃ¡ tendo sido
condenado pela prÃ¡tica dos crimes de trÃ¡fico e associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico, o que indica reiteraÃ§Ã£o
delitiva. Â Â Â Â Ainda, o rÃ©u permaneceu custodiado durante todo o curso do processo e foi condenado
pela prÃ¡tica de crime doloso equiparado a hediondo Ã  pena privativa de liberdade, em regime inicial
semiaberto, o que recomenda a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Registre-se que o fato de
o regime fixado ter sido o semiaberto nÃ£o impede a manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o cautelar, nos termos da
pacÃfica jurisprudÃªncia do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a (AgRg no HC 670.928/MG, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 30/06/2021, AgRg no HC
610.802/SC, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2020, DJe
16/10/2020). Â Â Â Â Portanto, pelas razÃµes expostas, mantenho a prisÃ£o preventiva e nego ao rÃ©u o
direito de recorrer em liberdade, determinando seja recomendado no estabelecimento prisional em que se
encontra custodiado. Â Â Â Â Oficie-se o estabelecimento penal no qual se encontra recolhido o rÃ©u para
fins de adequaÃ§Ã£o da prisÃ£o cautelar ao regime fixado na sentenÃ§a, salvo se por outro motivo nÃ£o
deva permanecer no regime fechado. Caso nÃ£o seja possÃvel, oficie-se Ã  SEAP a fim de designar
estabelecimento penal adequado e compatÃvel com as regras do regime de cumprimento de pena.
Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a carta de guia provisÃ³ria, em caso de interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o. b) DO RÃ¿U
LEANDRO SANTOS OLIVEIRA Â Â Â Â Na primeira fase, no tocante Ã s circunstÃ¢ncias judiciais
objetivas e subjetivas, considerando as diretrizes emanadas do art. 59 do CP e do art. 42 da Lei n.
11.343/2006: Â Â Â Â Culpabilidade (grau de censura da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o; juÃzo de reprovaÃ§Ã£o
que recai sobre o agente imputÃ¡vel que praticou o fato ilÃcito de forma consciente, cuja conduta podia
nÃ£o praticÃ¡-la ou evitÃ¡-la, se quisesse, desde que tivesse atendido aos apelos da norma penal;
circunstÃ¢ncia ligada Ã  intensidade do dolo ou grau de reprovaÃ§Ã£o social de sua conduta): a
culpabilidade Ã© normal Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Antecedentes: o rÃ©u nÃ£o ostenta maus antecedentes.
Â Â Â Â Conduta social (comportamento do agente no seio social, familiar e profissional; relacionamento
no meio em que vive, tanto perante a comunidade, quanto perante sua famÃlia e seus colegas de trabalho;
conceito existente perante as pessoas da comunidade): nÃ£o hÃ¡ elementos que indiquem lhe ser
desfavorÃ¡vel sua conduta social. Â Â Â Â Personalidade do agente: (carÃ¡ter como pessoa humana;
Ãndole do agente, seu temperamento; sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva,
discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas; maneira de ser, de agir, de viver, de se apresentar ao
mundo exterior): nÃ£o hÃ¡ elementos quanto Ã  personalidade. Â Â Â Â Motivos do crime (o Â¿porquÃªÂ¿
da aÃ§Ã£o delituosa; razÃµes que moveram o agente a cometer o crime; causa que motivou a conduta;

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
472



fator Ãntimo que desencadeia a aÃ§Ã£o criminosa - honra, moral, inveja, cobiÃ§a, futilidade, torpeza,
amor, luxÃºria, malvadez, gratidÃ£o, prepotÃªncia etc; motivos que extrapolam os previstos no prÃ³prio
tipo penal): os motivos sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â CircunstÃ¢ncias do crime (modus operandi
empregado na prÃ¡tica do delito; elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas que influenciam em sua
gravidade, tais como o estado de Ã¢nimo de agente, o local da aÃ§Ã£o delituosa, as condiÃ§Ãµes de
tempo e o modo de agir, o objeto utilizado, dentre outros): as circunstÃ¢ncias nÃ£o extrapolam ao
normalmente esperado. Â Â Â Â ConsequÃªncias do crime (resultado da prÃ³pria aÃ§Ã£o do agente;
efeitos de sua conduta; devem ser aferidos o maior ou o menor dano causado pelo modo de agir, seja em
relaÃ§Ã£o Ã  coletividade, seja em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima ou aos seus familiares; busca-se analisar o
alarme social do fato, bem como sua maior ou menor repercussÃ£o e efeitos): as consequÃªncias sÃ£o
prÃ³prias do crime. Â Â Â Â Natureza e quantidade da substÃ¢ncia: em relaÃ§Ã£o ao referido rÃ©u, a
natureza da droga com ele apreendida (Â¿cocaÃnaÂ¿) merece ser valorada negativamente, por se tratar
de substÃ¢ncia de elevada periculosidade social, pois gera sÃ©ria dependÃªncia, alÃ©m de efeitos
nocivos Ã  saÃºde pÃºblica e individual dos usuÃ¡rios. A quantidade nÃ£o merece maior reprovaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Considerando tais circunstÃ¢ncias analisadas, fixo a pena base em 06 anos e 03 meses de
reclusÃ£o e 625 dias-multa. Â Â Â Â Na segunda fase, ausentes agravantes e atenuantes, motivo pelo
qual mantenho a pena intermediÃ¡ria no mesmo patamar da pena-base. Â Â Â Â Na terceira fase, aplico a
causa de diminuiÃ§Ã£o do art. 33, Â§4Âº, da Lei nÂº 11.343/06 na fraÃ§Ã£o de 2/3 e, nesse passo, fixo a
pena definitiva em 02 anos e 01 mÃªs de reclusÃ£o e 208 dias-multa. Â Â Â Â Fixo o valor do dia-multa
em 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo vigente Ã  Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido, pois ausentes
elementos concretos sobre a condiÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado (art. 43 da Lei n. 11.343/06).
Â Â Â Â Nos termos do art. 387, Â§2Âº, do CPP, a detraÃ§Ã£o deve ser considerada pelo magistrado que
proferir a sentenÃ§a condenatÃ³ria, devendo-se computar na pena privativa de liberdade e na medida de
seguranÃ§a o tempo de prisÃ£o provisÃ³ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisÃ£o administrativa e o
de internaÃ§Ã£o em hospital de custÃ³dia e tratamento psiquiÃ¡trico ou outro estabelecimento adequado.
Â Â Â Â No presente caso, o rÃ©u foi preso em 09/12/2020 e permaneceu em custÃ³dia atÃ© o dia
18/12/2020. ApÃ³s, foi preso em 30/04/2021 e permaneceu em custÃ³dia atÃ© o dia 24/05/2021. No total,
permaneceu preso provisoriamente por 35 dias, o que, contudo, nÃ£o influenciarÃ¡ no regime inicial.
Â Â Â Â Fixo o regime inicial ABERTO para o cumprimento da pena de reclusÃ£o, nos termos do art. 33,
Â§2Âº, Â¿cÂ¿, do CP. Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 44 do CP, verifica-se que o rÃ©u
preenche os requisitos legais para a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por 02 (duas) penas
restritivas de direito, pelo tempo que falta da pena, a serem especificadas pela Vara de ExecuÃ§Ã£o de
Penas e Medidas Alternativas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m - VEPMA, considerando as
peculiaridades do caso e as aptidÃµes da condenada. Â Â Â Â Fica o rÃ©u advertido que o
descumprimento injustificado das penas restritivas de direito ensejarÃ¡ na conversÃ£o destas em pena
privativa de liberdade, conforme disposto no art. 44, Â§4Âº, do CP. Â Â Â Â IncabÃvel a suspensÃ£o
condicional da pena, nos termos do art. 77, III, do CP. Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 387,
Â§1Âº, do CPP, observa-se que o rÃ©u se encontra em liberdade e atÃ© o momento nÃ£o hÃ¡ notÃcia do
surgimento de fato novo que indique a necessidade de decretaÃ§Ã£o de sua prisÃ£o preventiva. Assim,
considerando, tambÃ©m, que a pena aplicada Ã© incompatÃvel com a cautelar segregatÃ³ria, concedo ao
rÃ©u o direito de recorrer desta sentenÃ§a em liberdade. Â Â Â Â Condeno os rÃ©us ao pagamento das
despesas processuais, devendo eventual causa de isenÃ§Ã£o ser analisada pelo JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o
Penal. Â Â Â Â Determino a destruiÃ§Ã£o das drogas, nos termos do art. 72 da Lei n. 11.343/06.
Â Â Â Â Determino a perda dos demais bens apreendidos em favor da UniÃ£o, nos termos do art. 63 da
Lei n. 11.343/06, por terem sido apreendidos no contexto do crime de trÃ¡fico de drogas, e por nÃ£o ter
sido comprovada a origem lÃcita. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a: a)Â Â Â Â Â oficie-se ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o Civil; b)Â Â Â Â Â remeta-se, no prazo
mÃ¡ximo de 05 (cinco) dias, a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã  formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o
penal ao JuÃzo competente, para cumprimento da pena imposta (ResoluÃ§Ã£o TJE-PA nÂº 016/2007, art.
4Âº, caput), devendo ser expedida a guia definitiva. c)Â Â Â Â Â proceda-se em relaÃ§Ã£o Ã  multa
conforme o art. 686 do CPP; d)Â Â Â Â Â ante o disposto no art. 71, Â§2Âº, do CÃ³digo Eleitoral, informe-
se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado da condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us, com a devida qualificaÃ§Ã£o
e identificaÃ§Ã£o do mesmo, para os fins do disposto no art. 15, III, da CF, utilizando-se, inclusive, do
Sistema de InformaÃ§Ãµes de Ã¿bitos e Direitos PolÃticos - INFODIP (Provimento nÂº 06/2016-CRE/PA).
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â BelÃ©m-PA, Ilha do Mosqueiro, 13 de
agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara
CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.554/2021-GP, de 28 de julho de 2021)
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Medidas Protetivas
de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 19/07/2021---REPRESENTADO:CARLOS ANDRE
GONCALVES OLIVEIRA DIAS REPRESENTANTE:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA SECCIONAL
URBANA DE MOSQUEIRO VITIMA:A. C. O. G. . PROCESSO N. 0000041-88.2019.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 1 1 1 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:JOAO DA SILVA OLIVEIRA VITIMA:A. N. F. S. .
PROCESSO N. 0000061-11.2021.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 2 1 8 1 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:WESLEY LUAN DA SILVA FERREIRA VITIMA:R. N.
L. R. . PROCESSO N. 0000121-81.2021.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 2 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. R. S. F.  ACUSADO:EMANUEL EMILIANO DOS
SANTOS. PROCESSO N. 0000162-82.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 1 3 6 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:EDSON ANDRE BORGES MACEDO VITIMA:S. R. S. . PROCESSO N.
0000221-36.2021.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 4 6 1 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:A. S. C.  INDICIADO:JOSE WALTER FREIRE DE ALMEIDA. PROCESSO N.
0000284-61.2021.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
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que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 1 6 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. N. R. C.  ACUSADO:OSMARINO FERREIRA BAIA.
PROCESSO N. 0000661-66.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 2 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:D. C. T.  ACUSADO:WILLAMIS CHAVES NORONHA.
PROCESSO N. 0000702-67.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 5 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. D. C.  Representante(s):  OAB 26759 - ALEXANDRE
JORGE PIMENTA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:SURAMA JULIETA BENTES BASTOS FURTADO.
PROCESSO N. 0000765-92.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 2 3 8 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---DENUNCIADO:NAIRA SILVA DE CARVALHO
Representante(s):  OAB 26090 - PAULO CLEBER MACIEL BATISTA ANDRE (ADVOGADO)   VITIMA:C.
L. S. P. . PROCESSO N. 0000842-38.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 1 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:R. C. A.  ACUSADO:ANTONIO JOSE FRANCISCO DE
SOUSA Representante(s):  OAB 16655 - WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA (ADVOGADO)  . PROCESSO
N. 0000861-44.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
475



P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 2 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:V. L. C. L.  ACUSADO:CARLOS ALBERTO DIAS
NASCIMENTO. PROCESSO N. 0001142-63.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 2 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:H. C. J. S.  VITIMA:C. S. V.  VITIMA:J. S. V. 
ACUSADO:MARIO CESAR PALHETA COSTA Representante(s):  OAB 21019 - MILTON ARAUJO
PASSOS (ADVOGADO)  . PROCESSO N. 0001162-54.2019.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 6 1 5 8 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:B. V. L. R.  VITIMA:B. L. R.  ACUSADO:PEDRO PAULO
SILVA DOS SANTOS FILHO ACUSADO:JOAO PEDRO DA COSTA LUZ. PROCESSO N. 0001261-
58.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 1 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:L. H. C. T.  DENUNCIADO:ANTONIO CORREA DIAS
DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0001441-
06.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 2 7 3 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---DENUNCIADO:SELMA BRAGA DOS SANTOS VITIMA:A. G. S.
. PROCESSO N. 0001842-73.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 2 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:ROSA CRISTINA DIAS CORREA VITIMA:E. G. C. . PROCESSO N.
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0001902-75.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 5 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:N. N. B. P.  ACUSADO:OTAVIO JOSE SILVA GUEDES.
PROCESSO N. 0001925-55.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 1 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:J. M. F.  ACUSADO:RENATO ARAUJO DOS SANTOS.
PROCESSO N. 0002101-97.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 5 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. C. F. M.  ACUSADO:ANTONIO JOSE DA COSTA
MERCES. PROCESSO N. 0002105-71.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 0 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:S. C. S.  DENUNCIADO:GERSON RODRIGUES DE
SOUSA. PROCESSO N. 0002210-82.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 1 1 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:S. K. C. S.  DENUNCIADO:DANIEL ALEX MORAES
BENTES. PROCESSO N. 0002281-16.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 5 8 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. G. B. E. S.  ACUSADO:KLEYTON DAMASCENO
SANTANA. PROCESSO N. 0002285-87.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 6 7 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:C. E. P. S.  VITIMA:C. L. P. S.  ACUSADO:ADAN
CRISTIAN PEREIRA DOS SANTOS. PROCESSO N. 0002286-72.2019.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 4 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---DENUNCIADO:FLAVIO ANTONIO DA CRUZ PERALTA
DENUNCIADO:SANDRO HENRIQUE DE SOUSA PERALTA DENUNCIADO:SAVIO JOSE DE SOUSA
PERALTA DENUNCIADO:SANKLER LUIS FERREIRA DIAS VITIMA:A. P. S.  VITIMA:B. F. P. P. .
PROCESSO N. 0002304-30.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 8 5 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:G. A. S.  DENUNCIADO:NAZARENO ALVES
TEIXEIRA. PROCESSO N. 0002385-42.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 2 5 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:O. A. S.  DENUNCIADO:CRISTIANO SILVA DE
SOUZA. PROCESSO N. 0002425-24.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 5 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:W. P. B. T.  ACUSADO:RUY ANDREY LIMA DE
SOUZA. PROCESSO N. 0002465-06.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
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restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 5 5 4 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:H. A. B. P.  ACUSADO:GEREMIAS COSTA DOS
SANTOS. PROCESSO N. 0002585-54.2016.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 3 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. P. A. C.  ACUSADO:ALAN RAFAEL FERREIRA
GOMES Representante(s):  OAB 23715 - PÉROLA REGINA MARQUES DE SOUSA (ADVOGADO)  OAB
29244 - PAMELA CRISTINA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)  . PROCESSO N. 0002663-
09.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 7 8 0 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:O. E.  ACUSADO:GIOVANI DA SILVA DE SOUSA.
PROCESSO N. 0002667-80.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 1 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. L. S. S.  DENUNCIADO:TONY ROGERIO
MONTEIRO PINHEIRO. PROCESSO N. 0002711-02.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 2 7 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:JOAO PAULO DA CUNHA
COSTA ACUSADO:JUNIOR DOS SANTOS PINHEIRO. PROCESSO N. 0002827-08.2019.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
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forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 9 0 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. G. A.  ACUSADO:MARCELO DA MOTA
MAGALHAES. PROCESSO N. 0002890-33.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 6 8 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. H. P. C.  ACUSADO:LUIS FILOMENO BARATA
PEREIRA. PROCESSO N. 0002968-61.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 8 5 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:LEO JAIME DE SOUSA
SILVA. PROCESSO N. 0002985-63.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 0 5 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:J. L. S.  DENUNCIADO:ANTONIO WELON SOARES
PIRES. PROCESSO N. 0003005-54.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 6 2 4 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:M. R. O. N.  INDICIADO:MARINALDO FERREIRA DA SILVA. PROCESSO N.
0003262-45.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 6 3 3 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:DIEGO RAFAEL DE SOUSA DOS SANTOS.
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PROCESSO N. 0003263-30.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 8 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:P. G. D. S.  ACUSADO:PAULO VITOR DIAS DOS
SANTOS. PROCESSO N. 0003288-77.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 8 2 8 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:O. E.  ACUSADO:MARIO TRINDADE PANTOJA
CHAVES. PROCESSO N. 0003382-88.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 5 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:R. L. S. B.  ACUSADO:ANTONIO NEVES JUNIOR.
PROCESSO N. 0003525-14.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 1 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:R. T.  ACUSADO:RIAN PATRICK DE SOUZA
PEREIRA. PROCESSO N. 0003561-22.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:E. A. R. F.  ACUSADO:FABIO SALES DOS SANTOS.
PROCESSO N. 0003568-48.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 8 6 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 19/07/2021---VITIMA:O. E.  ACUSADO:RAFAELLA DO SOCORRO DA
CONCEICAO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO) 
. PROCESSO N. 0003886-31.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 0 6 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:DELCIO CORDEIRO DA CRUZ
Representante(s):  OAB 25886 - RODRIGO SOUZA CRUZ (ADVOGADO)  . PROCESSO N. 0004006-
74.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 4 6 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O.  ACUSADO:EDSON LUIZ SILVA FERREIRA.
PROCESSO N. 0004146-11.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 8 1 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:Y. L. M.  ACUSADO:ERICK FERNANDO FERREIRA
DOS SANTOS. PROCESSO N. 0004288-15.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 4 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:L. D. R.  ACUSADO:AIRTON SOUSA RAIOL DIAS.
PROCESSO N. 0004344-14.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 6 5 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:R. S. S.  ACUSADO:JOSE CARLOS DOS SANTOS
RODRIGUES. PROCESSO N. 0004365-87.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
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de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 2 4 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:EDIVAN PIABA SOARES VITIMA:A. P. S. 
VITIMA:A. P. S.  TESTEMUNHA:MARIANA PINHEIRO DE PAIVA SOARES TESTEMUNHA:LAIDA
FARIAS DAS CHAGAS. PROCESSO N. 0004424-46.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 6 1 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Medidas Protetivas
de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 19/07/2021---REPRESENTANTE:DELEGADO DA POLICIA
CIVIL REPRESENTADO:JOAO BATISTA DOS SANTOS PEREIRA VITIMA:A. M. M. . PROCESSO N.
0004461-05.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 2 3 4 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Medidas Protetivas
de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 19/07/2021---REPRESENTANTE:DELEGADO DA POLICIA
CIVIL REPRESENTADO:PEDRO DE ANDRADE DE OLIVEIRA VITIMA:M. C. M. C. . PROCESSO N.
0004523-45.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 4 1 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:CLEISON BRITO DA COSTA VITIMA:L. C. C. S. . PROCESSO N. 0004741-
73.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 4 2 5 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:MISAEL DA SILVA MELO VITIMA:M. N. P. . PROCESSO N. 0004742-
58.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
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JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 4 4 2 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:JOSE LUIZ FERNANDES E SILVA VITIMA:K. O. C. F. A. . PROCESSO N.
0004744-28.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 6 8 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:MARCELO DE SOUZA VIEIRA.
PROCESSO N. 0004766-86.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 0 2 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Medidas Protetivas
de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 19/07/2021---REPRESENTANTE:DELEGADO DA POLICIA
CIVIL REPRESENTADO:ODAIR JOSE DE SOUZA GUEDES JUNIOR VITIMA:K. P. C. C. . PROCESSO
N. 0005002-38.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 1 2 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:ALEX MACIEL SOUSA VITIMA:T. S. A. .
PROCESSO N. 0005061-26.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 3 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:ALEXSANDRO SILVA DOS ANJOS VITIMA:J. D. R.
N. A. . PROCESSO N. 0005063-93.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 8 1 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:DIOGO DIAS CORREA VITIMA:L. C. O. . PROCESSO N. 0005068-
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18.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 9 0 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:FABIANA PEREIRA NEVES ACUSADO:NELSON
ATILA MAIA RANGIFO VITIMA:T. C. F. S. . PROCESSO N. 0005069-03.2020.8.14.0501 Considerando
que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi
suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o
da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que
seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 0 6 3 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:G. I. B. B.  ACUSADO:EDUARDO TRINDADE SILVA
DA SILVA. PROCESSO N. 0005106-30.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 6 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:T. S. S.  INDICIADO:RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA. PROCESSO N.
0005146-46.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 6 4 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. F. B.  DENUNCIADO:HERNANDES DA SILVA
GOMES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL SEGUNDA PJ MOSQUEIRO. PROCESSO
N. 0005264-90.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 8 4 0 2 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:LOURIVAL MONTEIRO
MARTINS DENUNCIADO:JOSE DAMIAO DA SILVA JUNIOR. PROCESSO N. 0005384-
02.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
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normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 4 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:B. B. L. R.  DENUNCIADO:SEBASTIAO CLEBSON
MATOS PRADO. PROCESSO N. 0005404-90.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 6 1 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:L. F. G. S.  DENUNCIADO:WILLIAMS FIGUEIREDO DE
ALBUQUERQUE. PROCESSO N. 0005461-40.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 3 5 8 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:L. O. G. G.  DENUNCIADO:RAIMUNDO JORGE
MORAES DE SOUSA FILHO. PROCESSO N. 0005583-58.2017.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 4 7 9 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:E. C. R. L.  DENUNCIADO:MAYK ANTONIO MELO DE
ALCANTARA. PROCESSO N. 0005644-79.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 6 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:M. F. C. F.   INDICIADO:JESSICA CARLA PINHEIRO BAENA
INDICIADO:GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS. PROCESSO N. 0005666-06.2019.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 6 1 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:E. N. S.  INDICIADO:GENILSON FERREIRA NEVES. PROCESSO N. 0005961-
09.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a
nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que
tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 4 5 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:R. C. L.  V.   INDICIADO:WENDEL BRUNO DA SILVA SILVA
INDICIADO:MICHELLE FERREIRA LIMA. PROCESSO N. 0005984-52.2020.8.14.0501 Considerando que,
em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi
suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o
da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que
seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 5 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:A. O. L.  INDICIADO:SAMUEL DOS SANTOS VARELA. PROCESSO N.
0005985-37.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 0 4 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:CARLOS ANTONIO
CONCEICAO DA SILVA. PROCESSO N. 0006004-14.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 4 9 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:HELDA LOEWENBERGER LEITE VITIMA:R. M. O. . PROCESSO N.
0006104-95.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 6 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:R. S. M.  ACUSADO:RAIMUNDO NASCIMENTO
MONTEIRO JUNIOR. PROCESSO N. 0006106-02.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
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audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 2 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:R. N. N. F.  VITIMA:J. R. N. F. P. S.  INDICIADO:FABIO COELHO DE CASTRO.
PROCESSO N. 0006162-98.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 8 8 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:E.  ACUSADO:GEOVANI DA SILVA. PROCESSO N.
0006388-11.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 0 1 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---VITIMA:H. C. R.  VITIMA:J. B. C. S.  INDICIADO:LUCAS GEAN FERREIRA DE SOUSA.
PROCESSO N. 0006401-05.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 4 3 1 4 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. M. C. L.  DENUNCIADO:ANTONIO AVELINO DA
SILVA BRABO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL PRIMEIRA PJ DE MOSQUEIRO.
PROCESSO N. 0006543-14.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 5 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---ACUSADO:JOAO EVANDRO ALMEIDA MIRANDA
Representante(s):  OAB 16368 - JOAO PAULO D ALMEIDA COUTO (ADVOGADO)   VITIMA:L. P. S. S. 
Representante(s):  OAB 12211 - PAULO DAVID PEREIRA MERABET (ADVOGADO)  OAB 17208 -
THIELLEN CRISTINA XIMENES MACHADO (ADVOGADO)  OAB 21863 - DIEGO RODRIGUES FARIAS
(ADVOGADO)  OAB 27730 - EMERSON MAURICIO CORREIA DIAS (ADVOGADO)  . PROCESSO N.
0006665-90.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
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normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 0 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:L. S. B. D.  ACUSADO:HAROLDO DA SILVA BARATA.
PROCESSO N. 0006850-94.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 1 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:EDMILSON VARELA CARVALHO VITIMA:F. S. R.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO. PROCESSO N. 0006851-79.2019.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 2 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Inquérito Policial
em: 19/07/2021---INDICIADO:SEBASTIAO VEIGA DA SILVA VITIMA:H. C. S. A.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PROCESSO N. 0006852-64.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 5 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:JOSE SANTOS CAMARA
ACUSADO:JOAO DIEGO DE OLIVEIRA MOREIRA. PROCESSO N. 0006855-19.2019.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 8 6 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:P. T. B. V.  DENUNCIADO:CARLOS FERNANDO DE
OLIVEIRA SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. PROCESSO N.
0006886-39.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 2 6 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:GLAUCIA NORONHA
TAVARES DENUNCIADO:HERNANDES DA SILVA GOMES DENUNCIADO:RAFAEL FERREIRA DAS
NEVES. PROCESSO N. 0007026-73.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 6 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. M. F.  ACUSADO:VANDO ANDRE ARAUJO
FARIAS. PROCESSO N. 0007186-98.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 2 4 8 1 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:HERIK LENO DOS
SANTOS FONSECA. PROCESSO N. 0007224-81.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 8 5 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. D. M.  DENUNCIADO:RAFAEL DA SILVA SA
DENUNCIADO:ANTONIO VITOR AZEVEDO ARAUJO DENUNCIADO:CRISTIANE LEAL DA SILVA.
PROCESSO N. 0007485-46.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 8 8 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:L. A. J. P.  DENUNCIADO:RAUL SANTOS
GONCALVES. PROCESSO N. 0007588-53.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 9 1 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:R. P. S.  VITIMA:M. T. J. S. P.  DENUNCIADO:MARIA
SUELY LOPES DE ALMEIDA DENUNCIADO:KLEBER DANIEL QUEIROZ DE VILHENA. PROCESSO N.
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0007591-08.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 0 5 1 0 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 19/07/2021---ACUSADO:WARLISON DIAS SILVA VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO N. 0007705-10.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 5 2 6 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:M. V. S. R.   VITIMA:P. L. B. S. S. 
DENUNCIADO:ESMERALDA GAMA COSTA DENUNCIADO:ANDERSON SANTA BRIGIDA FARIAS
DENUNCIADO:RAFAEL SOARES SANTIAGO DENUNCIADO:SILAS TEIXEIRA DE SOUSA
TESTEMUNHA:ARIEL GUILHERME LIMA BOTELHO. PROCESSO N. 0007745-26.2017.8.14.0501
Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da
Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a
reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em
secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades
forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 2 4 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:J. C. N. C.  ACUSADO:VINICIUS SALOMAO DE
BARROS SEPEDA. PROCESSO N. 0007924-57.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das
restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias,
determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia
apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 6 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:F. S. R.  ACUSADO:EDMILSON VARELA CARVALHO.
PROCESSO N. 0008166-45.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 0 6 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:J. R. T.  VITIMA:A. V. M. B.  ACUSADO:JOSE
CHARLES CAMPELO. PROCESSO N. 0008306-79.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
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audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 19 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 8 6 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/07/2021---VITIMA:K. C. S. R.  DENUNCIADO:CARLOS ALBERTO
CHAGAS RAMOS Representante(s):  OAB 7555 - MARCIENE DE SOUZA LIMA (ADVOGADO)  .
PROCESSO N. 0008386-43.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 1 5 4 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/08/2021---DENUNCIADO:GLEIDYSON VINICIUS DA SILVA
SILVA DENUNCIADO:LEONARDO FELIPE SILVA DE ALMEIDA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE
ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº 0000181-54.2021.8.14.0501 DESPACHO Ante o teor da certidÃ£o
de fl. 93 e os documentos de fls. 94/101, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s, voltem os autos
conclusos. Expedientes necessÃ¡rios. BelÃ©m-PA, Ilha de Mosqueiro, 19 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo
Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de
Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.742/2021-GP, de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 4 6 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Incidente de Sanidade Mental em: 19/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:KATIA SIRENE
OLIVEIRA ALVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº
0004846-84.2019.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿: KATIA
SIRENE OLIVEIRA ALVES CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 32, CAPUT, DA LEI NÂº 9.605/1998
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL SENTENÃ¿A Trata-se de incidente de insanidade mental
instaurado em razÃ£o do surgimento de dÃºvidas a respeito da integridade mental da acusada KATIA
SIRENE OLIVEIRA ALVES, jÃ¡ qualificada nos autos, a fim de apurar a sua capacidade de entender o
carÃ¡ter ilÃcito dos fatos que lhe sÃ£o imputados ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.
O Centro de PerÃcias CientÃficas Renato Chaves apresentou o laudo pericial de verificaÃ§Ã£o de
sanidade mental Ã s fls. 15/15-v. Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o apresentou
impugnaÃ§Ã£o ao laudo e requereu o prosseguimento do feito (fl. 17). CiÃªncia da Defensoria PÃºblica Ã 
fl. 55 dos autos principais. CiÃªncia da acusada Ã  fl. 20. Ã¿ o breve relato. DECIDO. O incidente de
insanidade mental tem previsÃ£o no art. 149 a 152 do CPP e visa a submissÃ£o do acusado Ã  exame
mÃ©dico-legal, quando houver dÃºvida sobre a sua integridade mental, a fim de aferir a sua
imputabilidade penal. O procedimento seguiu as formalidades legais, nÃ£o havendo questÃµes
preliminares ou impugnaÃ§Ãµes a serem enfrentadas. O laudo de fls. 15/15-v concluiu que, Â¿do ponto de
vista psiquiÃ¡trico-forense, a pericianda KÃTIA SIRENE OLIVEIRA ALVES era, ao tempo da aÃ§Ã£o,
inteiramente capaz de compreender o carÃ¡ter ilÃcito do fato e parcialmente capaz de se determinar
conforme esse entendimento, estando ao abrigo do parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 26 do CÃ³digo Penal
Brasileiro, na condiÃ§Ã£o de SEMIIMPUTÃVEL, em virtude de perturbaÃ§Ã£o da sua saÃºde mental
(F19.2/CID-10)Â¿. Nos termos do art. 151, do CPP, Â¿se os peritos concluÃrem que o acusado era, ao
tempo da infraÃ§Ã£o, irresponsÃ¡vel nos termos do art. 22 do CÃ³digo Penal (leia-se art. 26), o processo
prosseguirÃ¡, com a presenÃ§a do curadorÂ¿. Da mesma forma, caso seja apurada a semi-imputabilidade
do(a) acusado(a), o processo seguirÃ¡ o mesmo destino. Nesse sentido, Gustavo Henrique BadarÃ³
esclarece que Â¿O art. 151 do CPP faz referÃªncia ao art. 22 do CP, que corresponde ao atual art. 26,
com a reforma de 1984. E, no art. 26, hÃ¡ disciplina da situaÃ§Ã£o do inimputÃ¡vel, no caput, e do semi-
imputÃ¡vel, no parÃ¡grafo Ãºnico. Assim sendo, em qualquer caso o processo prosseguirÃ¡ com a
presenÃ§a do curadorÂ¿ (CÃ³digo de processo penal comentado [livro eletrÃ´nico] / coordenaÃ§Ã£o
Antonio MagalhÃ£es Gomes Filho, Alberto Zacharias Toron, Gustavo Henrique BadarÃ³. -- 3. ed. -- SÃ£o
Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2020, RL-1.25) Deste modo, sendo o laudo pericial de fls. 15/15/-v
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elucidativo, alcanÃ§ado o objetivo para o qual se destina, e nÃ£o havendo discordÃ¢ncia do seu teor por
parte da acusada, da Defensoria PÃºblica e do MinistÃ©rio PÃºblico, a sua homologaÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenÃ§a, o laudo pericial de fls. 15/15-v,
reconhecendo a semi-imputabilidade da acusada KÃTIA SIRENE OLIVEIRA ALVES, para que produza os
seus efeitos jurÃdicos e legais. Determino o prosseguimento dos autos principais, com a presenÃ§a do
curador, nos termos do art. 151 do CPP. Junte-se uma via desta sentenÃ§a nos autos principais. ApÃ³s,
dÃª-se baixa nos registros em relaÃ§Ã£o aos autos do presente incidente, mantendo-os em apenso aos
autos principais. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica. Expedientes necessÃ¡rios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m-PA, Ilha do Mosqueiro, 19 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo
Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro (Portaria
nÂº 2.742/2021-GP, de 13/08/2021).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 4 1 8 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação  Pena l  -  P roced imen to  Ord iná r io  em:  19 /08 /2021- - -V IT IMA:P .  C .  E .  S .  G .  
DENUNCIADO:WELLINGTON REINALDO AMADOR PRESTES Representante(s):  OAB 29244 -
PAMELA CRISTINA DE SOUZA ALVES (ADVOGADO)   DENUNCIADO:BRENO DA SILVA FERREIRA
Representante(s):  DEFESORIA PUBLICA (DEFENSOR)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DA PARA. DESPACHO Processo nÂº 0004941-80.2020.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal Apelante: BRENO DA
SILVA FERREIRA Advogado: Defensoria PÃºblica Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Recebo a APELAÃ¿Â¿O Ã  fl.
144, cuja tempestividade foi certificada Ã  fl. 158, nos termos e efeitos do art. 597 do CPP;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a GUIA DE EXECUÃ¿Ã¿O
PROVISÃ¿RIA; 3)Â Â Â Â Â Abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para contrarrazÃµes;
4)Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado para apreciaÃ§Ã£o
da apelaÃ§Ã£o interposta. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro (Portaria nÂº 2.554/2021-
GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 1 4 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 19/08/2021---VITIMA:J. M. S. T.  DENUNCIADO:JOSE ARIUS
SOARES COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. DESPACHO
Processo nÂº 0005114-07.2020.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal Apelante: JOSÃ¿ ARIUS SOARES COSTA
Advogado: Defensoria PÃºblica Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Recebo a APELAÃ¿Â¿O Ã  fl. 62, cuja
tempest iv idade fo i  cer t i f icada Ã   f l .  74,  nos termos e efe i tos do ar t .  597 do CPP;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a GUIA DE EXECUÃ¿Ã¿O
PROVISÃ¿RIA; 3)Â Â Â Â Â Abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para contrarrazÃµes;
4)Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado para apreciaÃ§Ã£o
da apelaÃ§Ã£o interposta. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 19 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro (Portaria nÂº 2.554/2021-
GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 4 6 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SÔNIA DO NASCIMENTO RODRIGUES A??o:
Incidente de Sanidade Mental em: 20/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:KATIA SIRENE
OLIVEIRA ALVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO
ORDINATÃ¿RIO No exercÃcio das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas pelo art. 1Âº, Â§ 1Âº, IX do
Provimento da Corregedoria Metropolitana nÂº 06/2006, face a juntada do laudo pericial retro, remetam-se
os presentes autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Ilha de Mosqueiro-BelÃ©m/PA, 20 de
julho de 2021 SÃ´nia do Nascimento Rodrigues Diretora de Secretaria em exercÃcio

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 3 3 5 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinár io em: 20/07/2021---DENUNCIADO:SIDNEY DE LIMA MIRANDA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL PRIMEIRA PJ DE MOSQUEIRO. PROCESSO N.
0005063-35.2016.8.14.0501 DESPACHO 1. A fim de melhor subsidiar esse JuÃzo, junte-se certidÃ£o
atualizada de antecedentes do(s) acusados(s) e relatÃ³rio de informaÃ§Ãµes do INFOPEN-PA. 2. ApÃ³s a
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juntada, conclusos. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 20 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de
Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 6 4 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/07/2021---VITIMA:L. O. G. S.  VITIMA:C. M. A.  VITIMA:C. B. C. C. 
VITIMA:C. C. V. C. P.  VITIMA:J. L. L.  VITIMA:S. P. S.  VITIMA:J. C. S.  VITIMA:M. U. P. M. 
DENUNCIADO:ALAN PAULO DA COSTA SANTIAGO Representante(s):  OAB 7890 - FERNANDO
MAGALHAES PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 15053 - FABRICIO MARTINS PEREIRA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:FRANCISCO JUNIOR PINHEIRO DE SOUZA Representante(s):  OAB 19691 - PAULO
SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO (ADVOGADO)  OAB 19603 - IAN PIMENTEL GAMEIRO
(ADVOGADO)  OAB 20740 - LEONY RIBEIRO DA SILVA (ADVOGADO)   DENUNCIADO:JAIRO MARIA
RIBEIRO LOPES Representante(s):  OAB 7890 - FERNANDO MAGALHAES PEREIRA (ADVOGADO)  
DENUNCIADO:RUI GUILHERME REIS LOBATO. PROCESSO N. 0006064-84.2018.8.14.0501
DESPACHO 1. A fim de melhor subsidiar esse JuÃzo, junte-se certidÃ£o atualizada de antecedentes do(s)
acusados(s) e relatÃ³rio de informaÃ§Ãµes do INFOPEN-PA. 2. ApÃ³s a juntada, conclusos. BelÃ©m - Ilha
do Mosqueiro,Â 20 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital
da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 2 6 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/07/2021---DENUNCIADO:HALEXSANDRO DAVIDSON PIRES DA SILVA
VITIMA:D.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL PRIMEIRA PJ DE MOSQUEIRO.
PROCESSO N. 0007726-20.2017.8.14.0501 DESPACHO 1. A fim de melhor subsidiar esse JuÃzo, junte-
se certidÃ£o atualizada de antecedentes do(s) acusados(s) e relatÃ³rio de informaÃ§Ãµes do INFOPEN-
PA. 2. ApÃ³s a juntada, conclusos. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 20 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 2 5 1 3 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/07/2021---DENUNCIADO:LEANDRO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO
VITIMA:G. S. T.  DENUNCIADO:IVAN PEREIRA RIBEIRO TESTEMUNHA:MARIA ALZENIR CARDOSO
DOS SANTOS. PROCESSO N. 0019725-13.2016.8.14.0401 DESPACHO 1. A fim de melhor subsidiar
esse JuÃzo, junte-se certidÃ£o atualizada de antecedentes do(s) acusados(s) e relatÃ³rio de
informaÃ§Ãµes do INFOPEN-PA. 2. ApÃ³s a juntada, conclusos. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro,Â 20 de
julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 1 4 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/08/2021---DENUNCIADO:CLEMILSON DOS SANTOS
SANTOS Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)   VITIMA:M.
A. F.  VITIMA:V. J. A. F.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO
Processo nÂº 0001514-51.2015.8.14.0501 AÃ§Ã£o Penal Apelante: CLEMILSON DOS SANTOS SANTOS
Advogado: Defensoria PÃºblica Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â Recebo a APELAÃ¿Â¿O Ã  fl. 92, cuja
tempest iv idade fo i  cert i f icada Ã  f l .  105,  nos termos e efei tos do art .  597 do CPP;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  2)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se a GUIA DE EXECUÃ¿Ã¿O
PROVISÃ¿RIA; 3)Â Â Â Â Â Abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para contrarrazÃµes;
4)Â Â Â Â Â ApÃ³s, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado para apreciaÃ§Ã£o
da apelaÃ§Ã£o interposta. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 20 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA Juiz de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro (Portaria nÂº 2.554/2021-
GP, de 28 de julho de 2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 8 5 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Processo Especial de Leis Esparsas em: 20/08/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:PAULO VITOR
DIAS DOS SANTOS. PROCESSO N. 0003085-52.2018.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ RÃ¿U: PAULO VITOR DIAS DOS SANTOS CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 33,
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CAPUT, DA LEI NÂº 11.343/06, SEGUNDO A DENÃ¿NCIA.Â  SENTENÃ¿A Vistos, etc. Trata-se de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em desfavor
de PAULO VITOR DIAS DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos, imputando-lhe o cometimento do crime
previsto no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06, por ter sido flagrado no dia 20/05/2018, em sua
residÃªncia, com 07 petecas da substÃ¢ncia Â¿OXIÂ¿ e 04 embrulhos de Â¿cocaÃnaÂ¿. Auto/Termo de
exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto Ã  fl. 05. Laudo de constataÃ§Ã£o provisÃ³rio de entorpecente Ã  fl.
20. O rÃ©u foi devidamente notificado e apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 32/36. Laudo toxicolÃ³gico
definitivo Ã s fls. 38/39. DecisÃ£o de fl. 41 recebeu a denÃºncia e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para o dia 19/09/2019. AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o realizada em 19/09/2019, oportunidade em
que foram ouvidas 03 (trÃªs) testemunhas e se procedeu ao interrogatÃ³rio do rÃ©u (fls. 45/46). O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais, pugnado pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u,
com fundamento no art. 386, VII, do CPP (fls. 49/50). A Defesa apresentou alegaÃ§Ãµes finais por
memoriais no mesmo sentido (fl. 52/54). Os autos vieram conclusos. Ã¿ o que importa relatar. Decido.
Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
em que se busca apurar a responsabilidade penal de PAULO VITOR DIAS DOS SANTOS pelos fatos
narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, os pressupostos processuais e, nÃ£o
havendo questÃµes preliminares ou prejudiciais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. Registre-se que
o feito transcorreu regularmente, com estrita observÃ¢ncia aos preceitos constitucionais do contraditÃ³rio e
da ampla defesa (art. 5Âº, LV, da CF), estando apto ao julgamento do mÃ©rito O rÃ©u Ã© acusado da
prÃ¡tica do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06: Art. 33. Importar, exportar, remeter,
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã  venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer
consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5
(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. A
materialidade estÃ¡ demonstrada pelos elementos que constam dos autos, tais como inquÃ©rito policial,
auto de apreensÃ£o de objeto, laudos toxicolÃ³gicos e depoimentos prestados em sede policial e em
JuÃzo. No tocante Ã  autoria, as testemunhas afirmaram que receberam informaÃ§Ãµes de que o rÃ©u
escondia um foragido em sua residÃªncia, entraram lÃ¡ com autorizaÃ§Ã£o dele e localizaram
substÃ¢ncias entorpecentes. A testemunha AntÃ´nia Dulcineia destacou que o rÃ©u afirmou ser usuÃ¡rio
e negou a comercializaÃ§Ã£o de entorpecentes. O rÃ©u, em interrogatÃ³rio, negou a prÃ¡tica do crime de
trÃ¡fico, assumindo a propriedade de 04 (quatro) petecas de cocaÃna, para consumo prÃ³prio. Portanto,
demonstradas estÃ£o a autoria e a materialidade da conduta delitiva. Em que pesem as alegaÃ§Ãµes do
MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa, entendo que nÃ£o Ã© caso de absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de
provas. O conjunto probatÃ³rio que consta dos autos, em especial o depoimento pessoal do prÃ³prio
acusado, Ã© suficiente para demonstrar a prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal. Todavia, compulsando os autos,
verifica-se que os fatos narrados pelo MinistÃ©rio PÃºblico na exordial acusatÃ³ria ostentam
capitulaÃ§Ã£o diversa. Nos termos do art. 383 do CPP, Â¿o juiz, sem modificar a descriÃ§Ã£o do fato
contida na denÃºncia ou queixa, poderÃ¡ atribuir-lhe definiÃ§Ã£o jurÃdica diversa, ainda que, em
conseqÃ¼Ãªncia, tenha de aplicar pena mais graveÂ¿. Ou seja, Ã© permitido ao julgador a alteraÃ§Ã£o
da capitulaÃ§Ã£o penal dada aos fatos, desde que estes nÃ£o sejam modificados, o que de forma alguma
implica em violaÃ§Ã£o aos princÃpios da correlaÃ§Ã£o, contraditÃ³rio ou ampla defesa, porquanto os
fatos jÃ¡ se encontram narrados na peÃ§a inicial acusatÃ³ria, havendo apenas uma nova definiÃ§Ã£o
jurÃdica. Deste modo, diante dos fatos narrados na denÃºncia e analisados ao logo da instruÃ§Ã£o
processual, em atenÃ§Ã£o Ã s circunstÃ¢ncias do art. 28, Â§2Âº, da Lei nÂº 11.343/06, tem-se que nÃ£o
se trata do crime do art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/06, e sim do art. 28, caput, da Lei nÂº 11.343/06.
Nesse passo, com fundamento no art. 383 do CPP, atribuo aos fatos a seguinte capitulaÃ§Ã£o jurÃdica:
art. 28, caput, da Lei nÂº 11.343/06, que assim dispÃµe: Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em
depÃ³sito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorizaÃ§Ã£o ou em
desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar serÃ¡ submetido Ã s seguintes penas: I -
advertÃªncia sobre os efeitos das drogas; II - prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade; III - medida
educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. Destarte, a desclassificaÃ§Ã£o para o
crime de consumo pessoal, em regra, tem por consequÃªncia a remessa dos autos ao JuÃzo competente
para o processamento e julgamento das infraÃ§Ãµes penal de menor potencial ofensivo. Contudo, tendo
em vista o disposto no art. 30 da Lei nÂº 11.343/06, Â¿prescrevem em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a
execuÃ§Ã£o das penas, observado, no tocante Ã  interrupÃ§Ã£o do prazo, o disposto nos arts. 107 e
seguintes do CÃ³digo PenalÂ¿, entendo que a pretensÃ£o punitiva estatal foi alcanÃ§ada pela
prescriÃ§Ã£o, causa extintiva da punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do CP. Registre-se que se aplica
ao caso vertente o redutor do art. 115 do CP, o que reduz o prazo prescricional Ã  metade, uma vez que o
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rÃ©u contava com menos de 21 (vinte e um) anos Ã  Ã©poca dos fatos. Assim, considerando o decurso
de mais de 02 (dois) anos entre o recebimento da denÃºncia e a presente decisÃ£o, Ã© forÃ§oso o
reconhecimento, de ofÃcio, da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, sendo desnecessÃ¡ria a remessa
dos autos. Nesse sentido, traz-se Ã  colaÃ§Ã£o entendimento do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Rio
Grande do Sul: Em razÃ£o da desclassificaÃ§Ã£o, de rigor seria a remessa do feito ao Juizado Especial
Criminal, tendo em vista que se trata de crime de menor potencial ofensivo; todavia, decorrido o prazo
prescricional do artigoÂ 30Â da Lei nÂºÂ 11.343/06 entre a data do recebimento da denÃºncia e a data do
presente julgamento, imperativa a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade do agente pela
prescriÃ§Ã£o. APELAÃ¿Ã¿O IMPROVIDA.DE OFÃCIO, DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
RÃ¿U PELA PRESCRIÃ¿Ã¿O. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70077771780, Segunda CÃ¢mara Criminal,
Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Victor Luiz Barcellos Lima, Julgado em 12/07/2018) Deste modo, a
declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade Ã© medida que se impÃµe. Ante o exposto, com fulcro no
art. 61 do CPP e arts. 107, IV, c/c 115 do CP e art. 30 da Lei nÂº 11.343/06, DECLARO, de ofÃcio,
EXTINTA A PUNIBILIDADE de PAULO VITOR DIAS DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos,
relativamente aos fatos apontados na denÃºncia. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. Transitada em julgado a presente sentenÃ§a, arquivem-se os autos, com as cautelas de
estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BelÃ©m-PA, Ilha de Mosqueiro, 20 de agosto de 2021 JoÃ£o
Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital
de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.742/2021-GP, de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 5 3 5 1 6 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/08/2021---DENUNCIADO:WALTER DA COSTA OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 14007 - JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO (ADVOGADO)   VITIMA:A. C.
O. E.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DE DO ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº 0053516-
95.2015.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿U: WALTER DA
COSTA OLIVEIRA CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 306 DO CTB SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de
aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ (fls. 03/06) em desfavor de
WALTER DA COSTA OLIVEIRA, qualificado nos autos, dando-o como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas
inseridas no art. 306 do CTB. A decisÃ£o de fl. 47 recebeu a denÃºncia e determinou a citaÃ§Ã£o do
rÃ©u. O rÃ©u foi devidamente citado e apresentou resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 49-v/57). A decisÃ£o de
fl. 60 denegou a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria e designou audiÃªncia para o dia 27/09/2018. Em audiÃªncia
realizada no dia 27/09/2018, o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ apresentou proposta de
suspensÃ£o condicional do processo, a qual foi aceita pelo rÃ©u e homologada pelo JuÃzo (fl. 65).Â  Em
manifestaÃ§Ã£o de fl. 70, o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ informou o cumprimento dos termos
da proposta de suspensÃ£o condicional do processo. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o breve relatÃ³rio.
Considerando-se que houve integral aceitaÃ§Ã£o e cumprimento da proposta de suspensÃ£o condicional
do processo, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de WALTER DA COSTA OLIVEIRA, qualificado nos
autos, na forma do art. 89, Â§ 5Âº, da Lei nÂº 9.099/95. Ciente o MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s,
providenciem-se as baixas de estilo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, Ilha do Mosqueiro, 20 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital
de Mosqueiro (Portaria nÂº 2.742/2021-GP, de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 5 8 5 2 2 8 3 2 0 1 5 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/08/2021---DENUNCIADO:ROSIVALDO SARAIVA SERRAO
VITIMA:L. B. F.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. PROCESSO N.
0058522-83.2015.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿U:
ROSIVALDO SARAIVA SERRÃ¿O CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 213 DO CP SENTENÃ¿A
RELATÃ¿RIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia em desfavor de
ROSIVALDO SARAIVA SERRÃ¿O, jÃ¡ qualificado nos autos do processo em epÃgrafe, imputando-lhe a
prÃ¡tica do delito previstos no art. 213 do CP, nos seguintes termos: Â¿Conforme as anexas peÃ§as
informativas, no dia 19/07/2015, por volta de 06h44 o Denunciado ROSIVALDO SARAIVA SERRÃ¿O
abusou sexualmente da vÃtima LAYSE BRITO FURTADO. Conforme constou, a vÃtima encontrava-se
deitada em uma rede em um dos cÃ´modos do estabelecimento Â¿MurubasÂ¿, localizada no bairro
Murubira, neste Distrito de Mosqueiro, momento em que o Denunciado, aproveitando que a mesma
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encontrava-se sob efeito de Ã¡lcool, abusou sexualmente da mesma (...)Â¿ DecisÃ£o de fl. 42 recebeu a
denÃºncia em 04/11/2016 e determinou a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 45/48.
DecisÃ£o de fl. 50 denegou a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do rÃ©u e designou audiÃªncia para o dia
04/10/2018. A audiÃªncia do dia 04/10/2018 restou prejudicada em razÃ£o da ausÃªncia da vÃtima e das
testemunhas, tendo o ato sido redesignado para o dia 27/06/2019 (fls. 62 e 67). AudiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento realizada em 27/06/2019, oportunidade em que foi realizado o interrogatÃ³rio do
rÃ©u (fls. 73/74). Laudo pericial Ã s fls. 77/77-v. O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais
por memoriais, pugnando pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, nos termos do art. 386, VII, do CPP (fls. 78/80). A
Defesa apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memoriais requerendo a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u (fls. 83/84). Os
autos vieram conclusos. Sendo o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a responsabilidade penal de ROSIVALDO
SARAIVA SERRÃ¿O pelos fatos narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e os
pressupostos processuais, nÃ£o havendo questÃµes preliminares, nem questÃµes prejudiciais, passo ao
exame do mÃ©rito. Registre-se que o feito transcorreu regularmente, com estrita observÃ¢ncia dos
preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditÃ³rio (art. 5Âº, LV, da CF), estando apto para o
julgamento. No caso vertente, o rÃ©u Ã© acusado de ter praticado os crimes previstos no art. 213, caput,
do CP: Art. 213.Â  Constranger alguÃ©m, mediante violÃªncia ou grave ameaÃ§a, a ter conjunÃ§Ã£o
carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 12.015, de 2009) Pena - reclusÃ£o, de 6 (seis) a 10 (dez)
anos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 12.015, de 2009) Analisando detidamente os
autos, verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u. Embora a prova colhida
no Ã¢mbito do inquÃ©rito policial sirva para apontar a existÃªncia de indÃcios suficientes para dar inÃcio
Ã  persecuÃ§Ã£o penal, estes nÃ£o se confirmaram ao tÃ©rmino da instruÃ§Ã£o processual,
considerando que a vÃtima e a testemunha nÃ£o compareceram em JuÃzo e o laudo pericial de fls. 77/77-
v concluiu que nÃ£o hÃ¡ Â¿elementos suficientes para afirmar ou negar a violÃªncia sexual recenteÂ¿.
Com efeito, a existÃªncia de dÃºvida deve ser interpretada em favor do rÃ©u, Ã  luz dos princÃpios da
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e do in dubio pro reo, prevalecendo o estado de inocÃªncia. Segundo Diogo
Malan, Â¿os fundamentos absolutÃ³rios da sentenÃ§a penal decorrem da dimensÃ£o deÂ regra
probatÃ³riaÂ da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (CR, art. 5Âº, LVII) e do instituto do Ã´nus da prova, em seu
aspectoÂ objetivo. Este consiste em regra de valoraÃ§Ã£o do resultado da prova, que impÃµe a
absolviÃ§Ã£o quando houver dÃºvida judicial quanto Ã  veracidade dos enunciados fÃ¡ticos contidos na
denÃºncia ou queixa-crime (in dubio pro reo)Â¿ (CÃ³digo de processo penal comentado [livro eletrÃ´nico] /
coordenaÃ§Ã£o Antonio MagalhÃ£es Gomes Filho, Alberto Zacharias Toron, Gustavo Henrique BadarÃ³. -
- 3. ed. -- SÃ£o Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020, RL 1-52) Nesse sentido Ã© o entendimento do
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O PENAL. ESTUPRO DE
VULNERÃVEL. ABSOLVIÃ¿Ã¿O POR NEGATIVA DE AUTORIA E AUSÃ¿NCIA DE MATERIALIDADE.
PROCEDÃ¿NCIA. CONTEÃ¿DO PROBATÃ¿RIO FRÃGIL PARA FUNDAMENTAR O Ã¿DITO
CONDENATÃ¿RIO. PRINCÃPIO ?IN DUBIO PRO REO?. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
DECISÃ¿O POR MAIORIA. 1. Inexistindo nos autos elementos de convicÃ§Ã£o suficientes para
demonstrar que o ilÃcito penal imputado ao apelante de fato aconteceu, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o a
absolviÃ§Ã£o em respeito ao princÃpio in dubio pro reo. 2. ApelaÃ§Ã£o conhecida e provida, por maioria.
(TJ-PA - APR: 00000786820118140401 BELÃ¿M, Relator: MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Data
de Julgamento: 28/08/2018, 2Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/09/2018) Da
mesma forma, entende o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal dos TerritÃ³rios:
APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. RECURSO DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. ESTUPRO. PROVAS FRÃGEIS. IN
DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃ¿Ã¿O. NEGADO PROVIMENTO. 1. Na ausÃªncia de acervo probatÃ³rio
robusto, insofismÃ¡vel, no tocante Ã  materialidade e Ã  autoria do crime, a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© a
medida que se impÃµe, em face do princÃpio do in dubio pro reo. 2. A absolviÃ§Ã£o nÃ£o significa, muitas
vezes, a certeza da inocÃªncia, mas, apenas, que a prova produzida nÃ£o foi suficiente para levar a
certeza, pois somente esta, bem como do fato tido como ilÃcito podem conduzir a um juÃzo de
r e p r o v a Ã § Ã £ o .  3 .  R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o .  ( T J D F T ,  A c Ã ³ r d Ã £ o  n .
968025,Â 20140310057562APR, Relator: JOÃ¿O TIMÃ¿TEO DE OLIVEIRA, Revisor: SOUZA E AVILA,
2Âª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 22/09/2016, Publicado no DJE: 29/09/2016. PÃ¡g.: 192-197)
Assim, nÃ£o havendo prova robusta, certa e segura para a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, a sua absolviÃ§Ã£o
Ã© medida que se impÃµe. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pleito condenatÃ³rio
e ABSOLVO o acusado ROSIVALDO SARAIVA SERRÃ¿O, jÃ¡ qualificado nos autos, das imputaÃ§Ãµes
feitas na denÃºncia, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e
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comunicaÃ§Ãµes devidas, inclusive para fins estatÃsticos. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se e dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o, com as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 20 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova
da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA
(Portaria nÂ° 2.742/2021-GP, de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 0 1 4 0 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/07/2021---DENUNCIADO:JANAINA BARROS MONTEIRO
Representante(s):  OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:R. M. F. .
PROCESSO N. 0001301-40.2018.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 21 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 5 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA RODRIGUES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/07/2021---VITIMA:R. S. R. R.  DENUNCIADO:RAILSON DE LIMA
CARDOSO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. I- Face a petiÃ§Ã£o de fls. 120,
intime-se pessoalmente o rÃ©u Railson de Lima Cardoso para, no prazo de 05(cinco) dias, constituir novo
advogado. II- Advirta-se o rÃ©u que, caso nÃ£o atenda a determinaÃ§Ã£o, ser-lhe-Ã¡ nomeada a
Defensoria PÃºblica. III- Com a indicaÃ§Ã£o do novo patrono ou nomeaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica,
abra-se imediatamente vistas dos autos para apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais, no prazo de lei. IV-
Com a apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais, faÃ§am-se imediatamente os autos conclusos. Ilha de
Mosqueiro-BelÃ©m/PA, 20 de julho de 2021 Luana Maria Moreira Branches Xavier Analista JudiciÃ¡rio Ato
delegado, conforme Provimento nÂº 006/2006-CJRMB

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 8 6 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 21/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:EDUARDO SANTOS
CARDOSO Representante(s):  OAB 14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO)  . PROCESSO N.
0004486-52.2019.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 21 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 1 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 21/07/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO:LUMA GABRIELLE
VINHAS NASCIMENTO. PROCESSO N. 0005501-22.2020.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia
das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de
audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada
audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 21 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 6 3 2 9 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 21/07/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:ALVARO SOARES VALE
NETO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL PRIMEIRA PJ DE MOSQUEIRO.
PROCESSO N. 0005863-29.2017.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes
sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias
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de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que
os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o
restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 21 de julho de
2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 4 1 5 2 0 1 8 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/07/2021---VITIMA:C. T. O.  VITIMA:J. C. B.  DENUNCIADO:CRIS IZAIAS
DA COSTA CARVALHO. PROCESSO N. 0006864-15.2018.8.14.0501 Considerando que, em
decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa
a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta
de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que seja
designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do
Mosqueiro, 21 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da
Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 4 6 0 6 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/07/2021---VITIMA:C. E. C.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL PRIMEIRA PJ DE MOSQUEIRO VITIMA:M. W. L. R.  DENUNCIADO:IVAN KLEDYSON
DANTAS DO VALE DENUNCIADO:DAMAZIO NAZARENO DA CONCEICAO DOS SANTOS
DENUNCIADO:LUCIANO SILVA HOSSODA. PROCESSO N. 0007346-06.2017.8.14.0401 Considerando
que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi
suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o
da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos sejam acautelados em secretaria para que
seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da normalidade das atividades forenses. BelÃ©m -
Ilha do Mosqueiro, 21 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI JuÃza de Direito respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 2 9 4 2 0 1 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 8 8 5 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/07/2021---DENUNCIADO:REGIVALDO DOS SANTOS ALMEIDA
Representante(s):  OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO)   VITIMA:W. M. O. S.
R.  DENUNCIADO:LUIZ ROGERIO CARVALHO GOMES VITIMA:J. R. S. R.  VITIMA:A. S. S. S. 
VITIMA:C. A. M. S. R. . Autos nÂº 0000262-94.2010.814.0501 AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Incondicionada
Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Denunciado: REGIVALDO DOS SANTOS ALMEIDA VÃtima: Estado
SentenÃ§a de MÃ©rito I - RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, desta
Comarca, ajuizou a presente AÃ§Ã£o Penal em desfavor de Regivaldo dos Santos Almeida, devidamente
qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do delito capitulado no artigo 157, Â§ 2Â°, incisos I e II do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, afirmando estarem devidamente
demonstradas a autoria e materialidade da infraÃ§Ã£o penal, requereu a instauraÃ§Ã£o de processo
criminal e, ao final, que fosse julgado procedente o pedido formulado na denÃºncia, com a consequente
condenaÃ§Ã£o do acusado Ã s penas previstas em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acompanha a denÃºncia o
InquÃ©rito Pol ic ial .  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi  c i tado e apresentou resposta.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia de fls. 02/05 foi recebida em 26/02/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 26 de
setembro de 2019 e 22 de janeiro de 2020 foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais, requerendo a absolviÃ§Ã£o
do acusado por ausÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica fez alegaÃ§Ãµes finais,
afirmando nÃ£o haver elementos suficientes para a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o necessÃ¡rio.
Decido. II - FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â  NÃ£o havendo preliminares a serem analisadas, passo
Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal deflagrada em desfavor do
denunciado em epÃgrafe, em razÃ£o da prÃ¡tica, em tese, do delito consignado no artigo 157, Â§ 2Â°,
incisos I e II do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais a representante do MP pugnou
pela absolviÃ§Ã£o do acusado, Ã  falta de provas produzidas na instruÃ§Ã£o que possam sustentar uma
condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que a ilicitude ou antijuridicidade, Ã© a contrariedade de
uma conduta com o dire i to,  causando efet iva lesÃ£o a um bem jurÃdico protegido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Praticado um fato tÃpico, presume-se a antijuricidade, a qual pode ser excluÃda desde
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que presentes causas excludentes de ilicitude, como a legÃtima defesa, estado de necessidade e o
exercÃcio regular de um direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade, trata-se de um juÃzo de reprovaÃ§Ã£o
social, incidente sobre o fato e seu autor, devendo o agente ser imputÃ¡vel, atuar com consciÃªncia
potencial de ilicitude, bem como ter a possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as
regras impostas pelo Direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  imputabilidade, de acordo com a
identificaÃ§Ã£o do acusado, este era maior de idade Ã  Ã©poca dos fatos, ou seja, imputÃ¡vel
penalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, nÃ£o foi possÃvel comprovar os fatos narrados na denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, nÃ£o hÃ¡ como condenar na falta de provas que demonstrem, com clareza e
certeza de que foi o denunciado o autor do suposto delito. III. DISPOSITIVO Â Ante o exposto, julgo
improcedente a denÃºncia, formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual e ABSOLVO REGIVALDO DOS
SANTOS ALMEIDA ancorado no disposto no art. 386 e s.s., do CÃ³digo de Processo Penal, e por tudo
mais que consta no caderno processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento o acusado de custas judiciais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha de Mosqueiro, 22 de julho de 2021.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   C Ã ¿ L I A  G A D O T T I  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   J u Ã  z a  d e  D i r e i t o
_____________________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ Â   _ _ _ _ C Ã © l i a  G a d o t t i
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 5 4 6 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA RODRIGUES A??o: Procedimento Especial
da Lei Antitóxicos em: 22/07/2021---DENUNCIADO:RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO ALVES
Representante(s):  OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO)  OAB 28664 -
RENATA CONCEICAO CARDOSO DE OLIVEIRA FEITOSA (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃ¿RIO No exercÃcio das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas pelo art. 1Âº, Â§ 1Âº, IX do Provimento da Corregedoria
Metropolitana nÂº 06/2006, INTIMO a defesa do acusado RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO ALVES, em
nome de seus advogados, MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (OAB/PA 20474) e RENATA
CONCEIÃ¿Ã¿O CARDOSO DE OLIVEIRA FEITOSA (OAB/PA 28664), para apresentar alegaÃ§Ãµes
finais no prazo de 05 (cinco) dias. E-mail: 1mosqueiro@tjpa.jus.br Ilha de Mosqueiro-BelÃ©m/PA, 22 de
julho de 2021 Luana Maria Moreira Branches Xavier Analista JudiciÃ¡rio

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 5 4 6 2 0 2 1 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA RODRIGUES A??o: Procedimento Especial
da Lei Antitóxicos em: 22/07/2021---DENUNCIADO:RAIMUNDO ASSIS NASCIMENTO ALVES
Representante(s):  OAB 20474 - MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL (ADVOGADO)  OAB 28664 -
RENATA CONCEICAO CARDOSO DE OLIVEIRA FEITOSA (ADVOGADO)   VITIMA:O. E. 
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ DIÃRIO DA JUSTIÃ¿A ELETRÃ¿NICO COMPROVANTE DE ENVIO DE MATÃ¿RIA Ã¿RGÃ¿O:
SECRETARIA DA VARA CIVEL E CRIMINAL DISTRITAL DE MOSQUEIRO CÃ¿DIGO DA MATÃ¿RIA:
4551561 RESUMO: Processo nÂº 00002854620218140501 TIPO: DESPACHOS ORDINATÃ¿RIOS DATA
DE ENVIO: 22/07/2021 12:04 DATA(S) PREVISTA(S) PARA PUBLICAÃ¿Ã¿O: 23/07/2021 DATAS
PUBLICADAS: USUÃRIO: LUANA MARIA MOREIRA BRANCHES XAVIER BelÃ©m, Gerado em
2 2 / 0 7 / 2 0 2 1  I m p r i m i r  T J / P A  -  T r i b u n a l  d e  J u s t i Ã § a  d o  E s t a d o  d o  P a r Ã ¡
https://dje.tjpa.jus.br/ClientDJEletronico/ 1 of 1 22/07/2021 12:05

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 0 2 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/07/2021---DENUNCIADO:CLAUDECI CAMPELO DA SILVA VITIMA:C. H.
V. S. . Autos nÂº 0004802-36.2017.814.0501 AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Incondicionada Autor: MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual Denunciado: CLAUDECI CAMPELO DA SILVA VÃtima: C.H.V.D.S. SentenÃ§a de
MÃ©rito I - RelatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, desta Comarca,
ajuizou a presente AÃ§Ã£o Penal em desfavor de CLAUDECI CAMPELO DA SILVA, devidamente
qualificado nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do delito capitulado no artigo 129, Â§ 9Â° do CPB.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, afirmando estarem devidamente
demonstradas a autoria e materialidade da infraÃ§Ã£o penal, requereu a instauraÃ§Ã£o de processo
criminal e, ao final, que fosse julgado procedente o pedido formulado na denÃºncia, com a consequente
condenaÃ§Ã£o do acusado Ã s penas previstas em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acompanha a denÃºncia o
InquÃ©rito Pol ic ial .  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado foi  c i tado e apresentou resposta.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia de fls. 02/04 foi recebida em 16/05/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 11 de
marÃ§o de 2020 foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais, requerendo a absolviÃ§Ã£o do acusado por ausÃªncia de
provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica fez alegaÃ§Ãµes finais,
afirmando nÃ£o haver elementos suficientes para a condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o necessÃ¡rio.
Decido. II - FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â  NÃ£o havendo preliminares a serem analisadas, passo
Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal deflagrada em desfavor do
denunciado em epÃgrafe, em razÃ£o da prÃ¡tica, em tese, do delito consignado no artigo 129, Â§ 9Â° do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade restou prejudicada, considerando que a vÃtima nÃ£o realizou
exame de corpo de delito, igualmente a autoria delitiva restou prejudicada, nÃ£o sendo possÃvel, mesmo
apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que a ilicitude ou antijuridicidade, Ã© a
contrariedade de uma conduta com o direito, causando efetiva lesÃ£o a um bem jurÃdico protegido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Praticado um fato tÃpico, presume-se a antijuricidade, a qual pode ser excluÃda desde
que presentes causas excludentes de ilicitude, como a legÃtima defesa, estado de necessidade e o
exercÃcio regular de um direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade, trata-se de um juÃzo de reprovaÃ§Ã£o
social, incidente sobre o fato e seu autor, devendo o agente ser imputÃ¡vel, atuar com consciÃªncia
potencial de ilicitude, bem como ter a possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as
regras impostas pelo Direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  imputabilidade, de acordo com a
identificaÃ§Ã£o do acusado, este era maior de idade Ã  Ã©poca dos fatos, ou seja, imputÃ¡vel
penalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, nÃ£o foi possÃvel comprovar os fatos narrados na denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, nÃ£o hÃ¡ como condenar na falta de provas que demonstrem, com clareza e
certeza de que foi o denunciado o autor do suposto delito. III. DISPOSITIVO Â  Â Ante o exposto, julgo
improcedente a denÃºncia, formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual e ABSOLVO CLAUDECI
CAMPELO DA SILVA ancorado no disposto no art. 386 e s.s., do CÃ³digo de Processo Penal, e por tudo
mais que consta no caderno processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento o acusado de custas judiciais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, Ilha de Mosqueiro, 22 de julho de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ¿LIA
G A D O T T I  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   J u Ã  z a  d e  D i r e i t o
_____________________________________________________________________________________
_ _ _ _ _ _ Â   _ _ _ _ C Ã © l i a  G a d o t t i
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 1 2 3 2 0 1 6 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CELIA GADOTTI BEDIN A??o: Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos em: 22/07/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:LILAN SOUSA DOS SANTOS
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL SEGUNDA PJ MOSQUEIRO. PROCESSO N.
0007741-23.2016.8.14.0501 Considerando que, em decorrÃªncia das restriÃ§Ãµes sanitÃ¡rias impostas
para a nÃ£o propagaÃ§Ã£o da Covid-19, foi suspensa a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncias de rÃ©us soltos, o
que tornou imprescindÃvel a reformulaÃ§Ã£o da pauta de audiÃªncias, determino que os presentes autos
sejam acautelados em secretaria para que seja designada audiÃªncia apÃ³s o restabelecimento da
normalidade das atividades forenses. BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 22 de julho de 2021. CÃ¿LIA GADOTTI
JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 7 8 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA RODRIGUES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/07/2021---ACUSADO:DIEGO BRAGA FERREIRA Representante(s):  OAB
14636 - SUSANA AZEVEDO SILVA (ADVOGADO)   ACUSADO:PEDRO MARTINS JUNIOR
Representante(s):  OAB 9000 - ANTONIO MARIA DE FREITAS LEITE JUNIOR (ADVOGADO)   VITIMA:A.
D. A. G.  VITIMA:O. G. S. J.  VITIMA:J. N. R.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
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Intime-se as partes sobre o retorno dos autos do E.TJE/PA Ilha de Mosqueiro-BelÃ©m/PA, 22 de julho de
2021 Luana Maria Moreira Branches Xavier Analista JudiciÃ¡rio Ato delegado, conforme Provimento nÂº
006/2006-CJRMB

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 9 0 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/08/2021---VITIMA:M. G. A.  ACUSADO:MARCELO DA
MOTA MAGALHAES. Proc. nÂº.: 0002890-33.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: MARCELO DA
MOTA MAGALHÃ¿ES VÃtima: M.G.A. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 23/08/2021, Ã  hora designada,
neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente
o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico
judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Presente a representante da Defensoria
PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Ausente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o MM.
Juiz que conforme certidÃ£o emitida Ã¡ fls. 27, a vÃtima mudou-se do endereÃ§o declarado nos autos,
nÃ£o comparecendo Ã  presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento
do feito. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o reside mais
no endereÃ§o declarado nos autos, nem tampouco justificou sua ausÃªncia, o que demonstra o seu
desinteresse no prosseguimento do feito. A renÃºncia ao direito de representaÃ§Ã£o pode ser expressa
ou tÃ¡cita, nos termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo Penal, o que ocorreu no caso concreto, sendo
que o art. 61 do mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar, em qualquer fase do processo, causa de
extinÃ§Ã£o da punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto posto, nos termos do art. 61 do CPP,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino a extinÃ§Ã£o do processo.
ARQUIVEM-SE imediatamenteâ¿. Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e
achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: DEFENSORIA PÃ¿BLICA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 1 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 23/08/2021---INDICIADO:EDMILSON VARELA CARVALHO VITIMA:F. S. R. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO. Proc. nÂº.: 0006851-
79.2019.814.0501 Auto de InquÃ©rito Policial Representado: EDMILSON VARELA CARVALHO
CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 147 do CPB c/c art. 7Âº, II da Lei 11.340/2006. VÃtima: F.S.R. TERMO DE
AUDIÃ¿NCIA Em 23/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala
de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-
GP de 28/07/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA
FEITOSA. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Ausente a
vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o MM. Juiz que conforme certidÃ£o emitida Ã¡ fls. 24, a
vÃtima devidamente intimada, nÃ£o compareceu Ã  presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu
desinteresse no prosseguimento do feito. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o nos seguintes
termos: â¿¿A vÃtima devidamente intimada, nÃ£o compareceu Ã  presente audiÃªncia, nem tampouco
justificou sua ausÃªncia, o que demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feito. A renÃºncia ao
direito de representaÃ§Ã£o pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo
Penal, o que ocorreu no caso concreto, sendo que o art. 61 do mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar,
em qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto
posto, nos termos do art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino
a extinÃ§Ã£o do processo. ARQUIVEM-SE imediatamenteâ¿. Nada mais, mandou o MM. Juiz encerrar
este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e
subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: DEFENSORIA PÃ¿BLICA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 2 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 23/08/2021---INDICIADO:SEBASTIAO VEIGA DA SILVA VITIMA:H. C. S. A. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Proc. nÂº.: 0006852-64.2019.814.0501 Auto de InquÃ©rito Policial
Representado: SEBASTIÃ¿O VEIGA DA SILVA CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 7Âº, II, IV e V da Lei
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11.340/2006. VÃtima: H.C.S.D.A. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 23/08/2021, Ã  hora designada, neste
Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr.
JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital
da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico
judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Presente a representante da Defensoria
PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Presente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, compareceu a
vÃtima dizendo que vÃª necessÃ¡ria a continuaÃ§Ã£o da medida protetiva de nÃ£o aproximaÃ§Ã£o e que
deseja o prosseguimento do processo. Dada a palavra ao RMP este se manifestou no sentido da
manutenÃ§Ã£o da medida cautelar. A seguir o juiz decidiu pela manutenÃ§Ã£o da medida cautelar, com o
regular processamento do acusado, abrindo-se vistas ao MP. Nada mais, mandou o MM. Juiz encerrar
este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e
subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: DEFENSORIA PÃ¿BLICA: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 7 0 1 1 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/08/2021---VITIMA:O. E.  DENUNCIADO:ANTONIO VITOR
AZEVEDO ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PROCESSO N.
0006970-11.2017.8.14.0501 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿U:
ANTÃ¿NIO VITOR AZEVEDO ARAÃ¿JO CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 329 DO CP E ART. 14,
CAPUT, DA LEI NÂº 10.826/03 SENTENÃ¿A Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio PÃºblico
denunciou ANTÃ¿NIO VITOR AZEVEDO ARAÃ¿JO, qualificado nos autos, como incurso nas sanÃ§Ãµes
punitivas do art. 329 do CP e art. 14 da Lei nÂº 10.826/2003, nos seguintes termos: Â¿(...) Consta dos
autos de IPL em anexo que, no dia 25/10/2017, por volta das 10h00min, em via pÃºblica, nas
proximidades da passagem Cariazal, no bairro Baia do Sol deste distrito, o acusado AntÃ´nio Vitor
Azevedo AraÃºjo estava portando uma arma de fogo de fabricaÃ§Ã£o caseira. Ao ser flagrado, o acusado
tentou se evadir do local, desferindo diversos tiros contra as forÃ§as policiais. Dessa forma, caracterizando
os crimes de resistÃªncia e por ilegal de arma de fogo. (...)Â¿ Auto/termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de
objeto Ã  fl. 16. Durante a intervenÃ§Ã£o policial o rÃ©u sofreu ferimento por arma de fogo e foi
encaminhado ao Hospital Metropolitano de Ananindeua (fl. 17). Laudos balÃsticos Ã s fls. 33/39. A
denÃºncia foi recebida com o inquÃ©rito que a informa (fl. 41). A Defesa apresentou manifestaÃ§Ã£o
requerendo a concessÃ£o de perdÃ£o judicial, em razÃ£o do estado de saÃºde do acusado (fls. 63/69).
Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a juntada de laudo mÃ©dico atualizado (fl. 72), o
que foi atendido pela Defesa Ã s fls. 75/84. O MinistÃ©rio PÃºblico, entÃ£o, ofereceu parecer
desfavorÃ¡vel Ã  concessÃ£o do perdÃ£o judicial, por ausÃªncia de previsÃ£o legal expressa. PorÃ©m, ao
final, requereu a desistÃªncia da oitiva das testemunhas em JuÃzo e a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u por
insuficiÃªncia de provas (fls. 86/87). Os autos vieram conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a decidir. Trata-se
de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que
se busca apurar a responsabilidade penal de ANTÃ¿NIO VITOR AZEVEDO ARAÃ¿JO pelos fatos
narrados na denÃºncia. No caso vertente, o rÃ©u Ã© acusado de ter praticado os crimes do art. 329 do
CP e art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/03: Art. 329 - Opor-se Ã  execuÃ§Ã£o de ato legal, mediante
violÃªncia ou ameaÃ§a a funcionÃ¡rio competente para executÃ¡-lo ou a quem lhe esteja prestando
auxÃlio: Pena - detenÃ§Ã£o, de dois meses a dois anos. Â  Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer,
receber, ter em depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar,
manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem
autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois)
a 4 (quatro) anos, e multa. A materialidade estÃ¡ provada pelos documentos que constam dos autos, tais
como inquÃ©rito policial, auto/termo de exibiÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto, bem como laudos balÃsticos.
Quanto Ã  autoria, hÃ¡ documentos que apontam a prÃ¡tica das condutas delitivas pelo rÃ©u, como os
depoimentos na fase inquisitorial, por exemplo. Todavia, o MinistÃ©rio PÃºblico, titular da aÃ§Ã£o penal,
desistiu da oitiva das testemunhas em JuÃzo. Registre-se que o acusado nÃ£o foi ouvido em sede policial,
porquanto no perÃodo do inquÃ©rito esteve internado no Hospital Metropolitano de Ananindeua, de onde
saiu tetraplÃ©gico, traqueostomizado e com sequela cognitivo motora (fls. 64-v/69-v), situaÃ§Ã£o que
impediria, tambÃ©m, a sua oitiva em JuÃzo. Ante a desistÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico da oitiva das
testemunhas arroladas na denÃºncia, verifica-se que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes para a condenaÃ§Ã£o
do rÃ©u. Embora a prova colhida no Ã¢mbito do inquÃ©rito policial sirva para apontar a existÃªncia de
indÃcios suficientes para dar inÃcio Ã  persecuÃ§Ã£o penal, estes nÃ£o se confirmaram ao tÃ©rmino da
instruÃ§Ã£o processual, considerando que os depoimentos prestados em sede policial nÃ£o foram
confirmados em JuÃzo. Nos termos do art. 155 do CPP, Â¿o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre
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apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo fundamentar sua decisÃ£o
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaÃ§Ã£o, ressalvadas as provas
cautelares, nÃ£o repetÃveis e antecipadasÂ¿. O dispositivo legal busca assegurar os princÃpios do
contraditÃ³rio e da ampla defesa (art. 5Âº, LV, da CF), Ã  luz do sistema acusatÃ³rio adotado pelo CÃ³digo
de Processo Penal (art. 3Âº-A, do CPP), uma vez que a colheita dos elementos informativos em sede
inquisitorial Ã© feita, em regra, de forma unilateral, sem a presenÃ§a do juiz e a participaÃ§Ã£o das
partes, em contraditÃ³rio. Deste modo, nÃ£o sendo os depoimentos das testemunhas, colhidos da fase
inquisitorial, reproduzidos em JuÃzo, em razÃ£o da desistÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico, a quem cabe o
Ã´nus da prova da imputaÃ§Ã£o penal (art. 156 do CPP), Ã© inviÃ¡vel a sua utilizaÃ§Ã£o para a
condenaÃ§Ã£o. Cumpre esclarecer, contudo, que a insuficiÃªncia de provas nÃ£o atesta a certeza quanto
Ã  inocÃªncia do rÃ©u, mas apenas impede a sua condenaÃ§Ã£o em razÃ£o da existÃªncia de dÃºvida,
diante da insuficiÃªncia dos elementos que constam nos autos para conferir a certeza necessÃ¡ria Ã 
condenaÃ§Ã£o, o que deve ser interpretado em favor do rÃ©u, Ã  luz do princÃpio do in dubio pro reo.
Segundo Diogo Malan, Â¿os fundamentos absolutÃ³rios da sentenÃ§a penal decorrem da dimensÃ£o
deÂ regra probatÃ³riaÂ da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (CR, art. 5Âº, LVII) e do instituto do Ã´nus da
prova, em seu aspectoÂ objetivo. Este consiste em regra de valoraÃ§Ã£o do resultado da prova, que
impÃµe a absolviÃ§Ã£o quando houver dÃºvida judicial quanto Ã  veracidade dos enunciados fÃ¡ticos
contidos na denÃºncia ou queixa-crime (in dubio pro reo)Â¿ (CÃ³digo de processo penal comentado [livro
eletrÃ´nico] / coordenaÃ§Ã£o Antonio MagalhÃ£es Gomes Filho, Alberto Zacharias Toron, Gustavo
Henrique BadarÃ³. -- 3. ed. -- SÃ£o Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020, RL 1-52) Nesse sentido, traz-se
Ã  colaÃ§Ã£o entendimento do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do Mato Grosso: EMENTA
APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL - ARTIGO 309 DO CTB E ARTIGO 330 DO CP - ABSOLVIÃ¿Ã¿O DO CRIME
DE CONDUZIR VEÃCULO AUTOMOTOR SEM PERMISSÃ¿O OU HABILITAÃ¿Ã¿O - INSURGÃ¿NCIA
DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO - PLEITO DE CONDENAÃ¿Ã¿O - AUSÃ¿NCIA DE PRODUÃ¿Ã¿O DE
PROVAS EM JUÃZO - DESISTÃ¿NCIA DA OITIVA DE TESTEMUNHAS PELO MP - PLEITO DE
CONDENAÃ¿Ã¿O COM BASE EM PROVA COLHIDAS NA FASE POLICIAL - IMPOSSIBILIDADE -
VIOLAÃ¿Ã¿O DO ARTIGO 155 DO CPP - AUSÃ¿NCIA DE PROVA DO ALEGADO PERIGO DE DANO -
ELEMENTAR DO DELITO - ABSOLVIÃ¿Ã¿O IMPERIOSA - SENTENÃ¿A ABSOLUTÃ¿RIA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. Nos termos da jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a, responsÃ¡vel
pela interpretaÃ§Ã£o da legislaÃ§Ã£o federal, o crime previsto no artigo 309 do CTB Ã© de perigo
concreto. Assim, somente configura fato tÃpico quando demonstrado o perigo de dano concreto Ã 
incolumidade pÃºblica, porque a conduta de dirigir veÃculo automotor sem permissÃ£o ou habilitaÃ§Ã£o,
de per si, nÃ£o se constitui em ilÃcito penal e sim em mero ilÃcito administrativo. Com efeito, nÃ£o tendo
havido produÃ§Ã£o de prova em juÃzo, diante da desistÃªncia da oitiva de testemunhas pelo MinistÃ©rio
PÃºblico, autor da aÃ§Ã£o penal, a fim de comprovar o alegado perigo de dano, nÃ£o se pode presumi-lo
e muito menos com base em provas unicamente colhidas na fase policial, na qual nÃ£o se exerce
contraditÃ³rio e ampla defesa, porquanto se trata de uma fase inquisitorial. A pretensÃ£o de
condenaÃ§Ã£o com base em provas colhidas unicamente na fase policial esbarra nos preceitos do artigo
155 do CÃ³digo de Processo Penal, de modo que inexistindo comprovaÃ§Ã£o, por prova colhida em
juÃzo, acerca do perigo de dano, a improcedÃªncia da denÃºncia se impÃµe. SentenÃ§a mantida.
Recurso desprovido. (TJ-MT 00005776620148110046 MT, Relator: LUCIA PERUFFO, Data de
Julgamento: 06/07/2021, Turma Recursal Ã¿nica, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/07/2021) Assim, nÃ£o
havendo prova robusta, certa e segura para a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, a sua absolviÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pleito condenatÃ³rio e ABSOLVO o acusado
ANTÃ¿NIO VITOR AZEVEDO ARAÃ¿JO, jÃ¡ qualificado nos autos, das imputaÃ§Ãµes feitas na
denÃºncia, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. Determino o encaminhamento da arma e do
simulacro ao Comando do ExÃ©rcito para aproveitamento, destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, nos termos do art.
25 da Lei n. 10.826/03. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes devidas, inclusive para fins
estatÃsticos. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se e dÃª-se
baixa na distribuiÃ§Ã£o, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, Ilha do
Mosqueiro, 23 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto,
respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.742/2021-GP, de
13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/08/2021---REPRESENTADO:CARLOS
ANDRE GONCALVES OLIVEIRA DIAS REPRESENTANTE:DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA
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SECCIONAL URBANA DE MOSQUEIRO VITIMA:A. C. O. G. . Proc. nÂº.: 0000041-88.2019.814.0501
Medida Protetiva Acusado: CARLOS ANDRE GONÃ¿ALVES OLIVEIRA DIAS VÃtima: A.C.O.G TERMO
DE AUDIÃ¿NCIA Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na
sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA
COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ°
2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN
JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra.
ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Presente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, compareceu a vÃtima
dizendo que vÃª necessÃ¡ria a continuaÃ§Ã£o da medida protetiva de nÃ£o aproximaÃ§Ã£o. Dada a
palavra ao MP este se manifestou no sentido da manutenÃ§Ã£o da medida cautelar, tornando-a definitiva,
jÃ¡ que se trata de medida de vedaÃ§Ã£o de aproximaÃ§Ã£o. A seguir o juiz passou a sua decisÃ£o:
Tendo em vista, a instauraÃ§Ã£o do processo 0000561-48.2019.8.14.0501, resta prejudicada a finalidade
do presente ato em relaÃ§Ã£o ao disposto no art. 16 da Lei 11.340/2006. Considerando a sentenÃ§a
prolatada Ã s fls. 21/22, que ratificou as medidas protetivas de urgÃªncia, bem como a manifestaÃ§Ã£o da
ofendida pela manutenÃ§Ã£o destas, ante a alteraÃ§Ã£o do quadro fÃ¡tico, determino o arquivamento dos
autos, sendo que havendo quaisquer fatos novos, deverÃ¡ a requerente representar Ã s autoridades
policiais competentes. Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado
conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:
DEFENSORIA PÃ¿BLICA: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 1 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/08/2021---DENUNCIADO:WANDERLEY DE JESUS NAHUM
MORAES Representante(s):  OAB 27739 - LUIS NORBERTO CAMARA DA FONSECA (ADVOGADO) 
OAB 3443 -  ANTONIO ALVES DA CUNHA NETO (ADVOGADO)     VITIMA:J .  S.  S.  
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº 0001241-
96.2020.8.14.0501 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ RÃ©u: Wanderley de Jesus Nahum
Moraes CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 24-A, caput, da Lei nÂº 11.340/06, segundo a denÃºncia. RÃ©u Preso
(CENTRO DE RECUPERAÃ¿Ã¿O DO MOSQUEIRO - CRMO) DECISÃ¿O - MANDADO Vistos etc.
Analisando a denÃºncia de fls. 02/03, constata-se que, formalmente, atende aos requisitos do artigo 41 do
CPP, quais sejam: a) exposiÃ§Ã£o do fato criminoso, com todas as suas circunstÃ¢ncias; b)
qualificaÃ§Ã£o do acusado; c) classificaÃ§Ã£o do crime; e d) rol das testemunhas. AlÃ©m disso, descreve
fato de relevÃ¢ncia penal, sem que se possa vislumbrar, em anÃ¡lise inicial, situaÃ§Ã£o excludente de
ilicitude ou de culpabilidade. A justa causa para a aÃ§Ã£o penal estÃ¡, por sua vez, satisfatoriamente
consubstanciada nos elementos informativos que constam do feito, conforme autos apensos. Em anÃ¡lise
superficial, em sede de juÃzo de prelibaÃ§Ã£o, ressalvada apreciaÃ§Ã£o posterior, observa-se a
ausÃªncia das hipÃ³teses legais previstas no art. 395 do CPP, nÃ£o havendo motivo para rejeiÃ§Ã£o
liminar. Deste modo, satisfeitos os requisitos do art. 41 do CPP e nÃ£o havendo hipÃ³tese de rejeiÃ§Ã£o
liminar prevista no art. 395 do CPP, RECEBO A DENÃ¿NCIA e determino a citaÃ§Ã£o do denunciado
WANDERLEY DE JESUS NAHUM MORAES para apresentar resposta Ã  acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, quando poderÃ¡ arguir preliminares e alegar todas as matÃ©rias que interesse a
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas que pretende produzir e arrolar
testemunhas, nos termos dos art. 396 e 396-A do CPP. Na hipÃ³tese de o denunciado, apÃ³s citaÃ§Ã£o
pessoal, nÃ£o apresentar a resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo legal, fica desde logo nomeado o(a)
Defensor(a) PÃºblico com atuaÃ§Ã£o na unidade judicial, que deverÃ¡ ser intimado mediante vista dos
autos, para os fins indicados no item anterior, conforme disposto no art. 396-A, Â§2Âº, do CPP.
Apresentada a reposta a defesa preliminar, voltem os autos conclusos para a fase do art. 397 do CPP.
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Serva a presente como mandado. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m-
PA, Ilha de Mosqueiro, 24 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova da Costa Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA (Portaria nÂ° 2.742/2021-
GP, de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 5 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/08/2021---VITIMA:W. P. B. T.  ACUSADO:RUY ANDREY
LIMA DE SOUZA. Proc. nÂº.: 0002465-06.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: RUY ANDREY LIMA
DE SOUZA VÃtima: W.D.P.B.T. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste
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Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr.
JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital
da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico
judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a
representante da Defensoria PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Ausente a vÃtima. Declarada aberta
a audiÃªncia, verificou o MM. Juiz consoante certidÃ£o Ã s fls. 38/41, que a vÃtima devidamente intimada,
relatou ainda na intimaÃ§Ã£o, que nÃ£o tem interesse em dar continuidade no processo; nÃ£o
compareceu Ã  presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do feito.
Dada a palavra ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo, considerando a
ausÃªncia de materialidade e retrataÃ§Ã£o da vÃtima. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos
seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, nÃ£o realizou exame de
corpo de delito, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de materialidade. Isto
posto, com lastro no art. 395 do CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE imediatamente os
autos.â¿ Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu,
_______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 6 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 24/08/2021---VITIMA:T. S. S.  INDICIADO:RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA.
Proc. nÂº.: 0005146-46.2019.814.0501 Medida Protetiva Acusado: RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA
VÃtima: T.D.S.S. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de
Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da
Defensoria PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Ausente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia,
verificou o MM. Juiz que a vÃtima devidamente intimada nÃ£o compareceu Ã  presente audiÃªncia,
demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do feito. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua
decisÃ£o nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o compareceu Ã  audiÃªncia, nem tampouco justificou
sua ausÃªncia, o que demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feito. A renÃºncia ao direito de
representaÃ§Ã£o pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo Penal, o
que ocorreu no caso concreto, sendo que o art. 61 do mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar, em
qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto
posto, nos termos do art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino
a extinÃ§Ã£o do processo. ARQUIVEM-SE imediatamenteâ¿. Nada mais disse mandou o MM. Juiz
encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio,
digitei e subscrevi. JUIZ:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 6 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 24/08/2021---VITIMA:M. F. C. F.  INDICIADO:JESSICA CARLA PINHEIRO BAENA
INDICIADO:GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS. Proc. nÂº.: 0005666-06.2019.814.0501 Medida
Protetiva Acusado: JESSICA CARLA PINHEIRO BAENA GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS
VÃtima: M.D.F.C.D.F TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de
Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da
Defensoria PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Presente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia,
passou o MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o processo,
retratando-se da representaÃ§Ã£o que fez na polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o
das medidas protetivas. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima
disse que nÃ£o quer o processamento dos acusados, retratando-se da representaÃ§Ã£o nos termos do
art.16 da Lei 11.340/2006, e que nÃ£o quer a manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas. Determino o
arquivamento do InquÃ©rito e nos termos do art. 8Â°, Â§5Â° da ResoluÃ§Ã£o 213 de 15/12/2015 do CNJ,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃ¿RITO POLICIAL DECORRENTE DESTE FLAGRANTE.
ARQUIVEM-SE imediatamente os autos. Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
506



lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:
DEFENSORIA PÃ¿BLICA: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 6 7 3 9 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/08/2021---VITIMA:S. L. V. M.  VITIMA:V. S. L. 
DENUNCIADO:GEOVANE SOARES MENDES. PROCESSO NÂº 00007867-39.2017.8.14.0501 AUTOR:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ RÃ¿U: GEOVANE SOARES MENDES
CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 157, Â§2Âº, I E II (COM REDAÃ¿Ã¿O ANTERIOR Ã¿ LEI NÂº
13.654/2018) SENTENÃ¿A RELATÃ¿RIO Vistos etc. O MinistÃ©rio PÃºblico denunciou GEOVANE
SOARES MENDES, qualificado nos autos, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 157, Â§2Âº, I e
II, do CP (com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei nÂº 13.654/2018), nos seguintes termos: Â¿(...) Consoante
procedimento em anexo, apurou-se que no dia 13/05/2017, por volta de 21:45 horas, o Denunciado
GEOVANE SOARES MENDES, na companhia de outros dois elementos, todos armados com arma de
fogo, invadiram a residÃªncia localizada na Rodovia Engenheiro Augusto Meira Filho, nÂº 144, no bairro
do Carananduba, neste Distrito de Mosqueiro e roubaram um cordÃ£o de ouro com um pingente em
formato de sol pertencente a vÃtima ValÃ©ria Da Silva De Lemos, a motocicleta Honda CG 125 Fan Es,
2014/2015, Placa QDL-1239 registrada em nome de Edevaldo Nazareno Machado da Silva e um aparelho
celular pertencente a Simone Loris Valle Martins. (...)Â¿ Auto de reconhecimento de pessoa Ã  fl. 09. A
denÃºncia foi recebida, o rÃ©u foi devidamente citado e apresentou resposta Ã  acusaÃ§Ã£o (fls. 18/22).
DecisÃ£o de fl. 25 denegou a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria do rÃ©u e designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento para o dia 13/03/2019, a qual foi posteriormente redesignada para o dia 16/05/2019 (fl. 30).
AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o realizada em 16/05/2019, oportunidade em que foram ouvidas as vÃtimas e se
procedeu ao interrogatÃ³rio do rÃ©u (fls. 35/37). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais
por memoriais, pugnando pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, com fundamento no art. 386, VII, do CPP (fls.
43/44). A Defensoria PÃºblica apresentou alegaÃ§Ãµes finais por memorais no mesmo sentido (fls. 45/47).
Os autos vieram conclusos. Seno o que havia de relevante para relatar, passo a fundamentar e decidir.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada movida pelo MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em que se busca apurar a responsabilidade penal de GEOVANE SOARES
MENDES pelos fatos narrados na denÃºncia. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e os pressupostos
processuais, nÃ£o havendo questÃµes preliminares, nem questÃµes prejudiciais, passo ao exame do
mÃ©rito. Registre-se que o feito transcorreu regularmente, com estrita observÃ¢ncia dos preceitos
constitucionais da ampla defesa e do contraditÃ³rio (art. 5Âº, LV, da CF), estando apto para o julgamento.
No caso vertente, o rÃ©u Ã© acusado de ter praticado o crime previsto no art. 157, Â§2Âº, I e II, do CP
(com redaÃ§Ã£o anterior Ã  Lei nÂº 13.654/2018). A materialidade do delito estÃ¡ comprovada pelos
documentos que constam dos autos, tais como inquÃ©rito policial e depoimentos das vÃtimas prestados
em sede policial e judicial.Â  Quanto Ã  autoria, a vÃtima VALÃ¿RIA DA SILVA DE LEMOS, alegou que
uma pessoa, que acredita ser o rÃ©u, esteve em sua casa, na companhia de terceiro, tendo proferido
ameaÃ§as mediante o emprego de arma de fogo e subtraÃdo objetos, inclusive uma moto. A vÃtima
SIMONE LORIS VALLE MARTINS, por sua vez, relatou que estava na casa da VALÃ¿RIA, quando
surgiram duas pessoas, uma delas armada. Afirmou que os suspeitos proferiram ameaÃ§as com objetivo
de subtrair a moto daquela. Por fim, o rÃ©u, GEOVANE SOARES MENDES, em interrogatÃ³rio judicial,
negou a autoria dos fatos afirmando que estava preso Ã  Ã©poca dos fatos. No presente caso, a despeito
de as vÃtimas terem feito o reconhecimento do rÃ©u por foto em sede policial e em JuÃzo atravÃ©s de
vidro espelhado, realizando-se um cotejo entre os elementos que constam dos autos, nÃ£o Ã© possÃvel
concluir que este tenha praticado o crime. Diante da alegaÃ§Ã£o feita no interrogatÃ³rio, em consulta ao
Sistema Â¿INFOPENÂ¿, observou-se que o rÃ©u estava preso no CRP-III no tempo dos fatos
(13/05/2017), tendo saÃdo apenas em 21/05/2017 (saÃda temporÃ¡ria com monitoramento eletrÃ´nico) e
empreendido fuga em 04/06/2017, conforme informaÃ§Ã£o de fls. 40/41. Em que pese as alegaÃ§Ãµes do
MinistÃ©rio PÃºblico e da Defensoria PÃºblica pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u com fundamento no art. 386,
VII, do CPP, entendo que Ã© caso de aplicaÃ§Ã£o do art. 386, IV, do CPP, uma vez que o documento
acima mencionado evidencia que o rÃ©u estava custodiado no momento dos fatos, ou seja, encontrava-se
em localidade diversa. Ao discorrer sobre a aplicaÃ§Ã£o deste dispositivo legal, Renato Brasileiro de Lima
destaca que Â¿Ã© possÃvel que a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria demonstre que o autor, efetivamente, nÃ£o
poderia ter praticado o fato delituoso, seja porque outro o autor, seja porque faticamente impossÃvel a sua
realizaÃ§Ã£o, vez que comprovada sua localizaÃ§Ã£o, temporal e espacial, em local diverso do crimeÂ¿
(LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de processo penal: volume Ãºnico. 8. ed. rev., ampl. e atual. -
Salvador: Ed. JusPodivm, 2020, p. 1.618). Por oportuno, apresenta-se entendimento do EgrÃ©gio Tribunal
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de JustiÃ§a do Estado do ParanÃ¡, que concluiu pela absolviÃ§Ã£o de rÃ©u que se encontrava preso em
unidade prisional ao tempo dos fatos imputados pela acusaÃ§Ã£o: APELAÃ¿Ã¿O CRIME - ROUBO
MAJORADO - ABSOLVIÃ¿Ã¿O - RECURSO DO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. INTERPOSIÃ¿Ã¿O DE
APELAÃ¿Ã¿O E POSTERIOR DESISTÃ¿NCIA - IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÃ¿NCIA DO RECURSO
(CPP, ART. 576). ALEGAÃ¿Ã¿O DE AUSÃ¿NCIA DE INTERESSE RECURSAL - IMPROCEDÃ¿NCIA -
ABSOLVIÃ¿Ã¿O - POSSIBILIDADE DE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO RECORRER. PEDIDO RECURSAL
PARA A MANUTENÃ¿Ã¿O DA SENTENÃ¿A - PROCEDÃ¿NCIA PARCIAL - COMPROVAÃ¿Ã¿O DE
QUE O RÃ¿U ESTAVA PRESO NO ESTADO DE SÃ¿O PAULO NA DATA DOS FATOS -
ABSOLVIÃ¿Ã¿O MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO (ESTAR PROVADO QUE O RÃ¿U NÃ¿O
CONCORREU PARA A INFRAÃ¿Ã¿O PENAL). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 4Âª C.
Criminal - 0001243-83.2009.8.16.0117 - Medianeira - Rel.: Desembargador Rui Bacellar Filho - J.
20.04.2020) (TJ-PR - APL: 00012438320098160117 PR 0001243-83.2009.8.16.0117 (AcÃ³rdÃ£o),
Relator: Desembargador Rui Bacellar Filho, Data de Julgamento: 20/04/2020, 4Âª CÃ¢mara Criminal, Data
de PublicaÃ§Ã£o: 23/04/2020) Deste modo, nÃ£o hÃ¡ como atribuir a prÃ¡tica da conduta criminosa ao
rÃ©u, por estar demonstrado que ele nÃ£o concorreu para a infraÃ§Ã£o, por se encontrar preso, motivo
pelo qual nÃ£o hÃ¡ outro desfecho ao presente feito a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o, nos termos do art. 386,
IV, do CPP. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pleito condenatÃ³rio e ABSOLVO o
acusado GEOVANE SOARES MENDES, vulgo Â¿GerebaÂ¿, jÃ¡ qualificado nos autos, das imputaÃ§Ãµes
feitas na denÃºncia, com fundamento no art. 386, IV, do CPP. Procedam-se Ã s anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes devidas, inclusive para fins estatÃsticos. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se e dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o, com as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. BelÃ©m, Ilha do Mosqueiro, 24 de agosto de 2021. JoÃ£o Paulo Santana Nova
da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara CÃvel e Criminal Distrital de Mosqueiro-PA
(Portaria nÂ° 2.742/2021-GP, de 13/08/2021)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 5 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/08/2021---VITIMA:M. C. F. M.  ACUSADO:ANTONIO JOSE
DA COSTA MERCES. Proc. nÂº.: 0002105-71.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: ANTONIO JOSE
DA COSTA MERCES VÃtima: M.D.C.F.M. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 25/08/2021, Ã  hora designada,
neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente
o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico
judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Presente a representante da Defensoria
PÃºblica, Dra. AnamÃ©lia Ferreira, por videoconferÃªncia. Presente a vÃtima. Declarada aberta a
audiÃªncia, passou o MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o
processo, que atualmente estÃ£o convivendo em harmonia, retratando-se da representaÃ§Ã£o que fez na
polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas. Dada a palavrar ao
RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua
DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito,
retratando-se da representaÃ§Ã£o, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de
materialidade. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE
imediatamente os autos.â¿ Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado
conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 1 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/08/2021---VITIMA:M. L. S. S.  DENUNCIADO:TONY
ROGERIO MONTEIRO PINHEIRO. Proc. nÂº.: 0002711-02.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado:
TONY ROGERIO MONTEIRO PINHEIRO VÃtima: M.L.D.S.S. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 25/08/2021,
Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da
Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto,
respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021),
juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Ausente a
vÃtima. Presente a RDP, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o MM.
Juiz consoante certidÃ£o Ã  fl. 24, que a vÃtima nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o declarado nos autos,
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tendo declarado o irmÃ£o que a mesma se encontra em local incerto, demonstrando, assim, seu
desinteresse no prosseguimento do feito. Dada a palavra ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo
arquivamento do processo. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o nos seguintes termos: â¿¿A
vÃtima nÃ£o foi localizada no endereÃ§o declinado nos autos, o que demonstra o seu desinteresse no
prosseguimento do feito. A renÃºncia ao direito de representaÃ§Ã£o pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos
termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo Penal, o que ocorreu no caso concreto, sendo que o art. 61 do
mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar, em qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto posto, nos termos do art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino a extinÃ§Ã£o do processo. ARQUIVEM-SE
imediatamenteâ¿. Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme
assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO
PÃ¿BLICO:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 6 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 25/08/2021---VITIMA:F. S. R.  ACUSADO:EDMILSON VARELA
CARVALHO. Proc. nÂº.: 0008166-45.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: EDMILSON VARELA
CARVALHO VÃtima: F.S.R. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito
de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Ausente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, verificou
o MM. Juiz consoante certidÃ£o Ã  fl. 43, que a vÃtima devidamente intimada, nÃ£o compareceu Ã 
presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do feito. Dada a palavra
ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua
DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, nÃ£o
realizou exame de corpo de delito, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de
materialidade. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE
imediatamente os autos.â¿ Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado
conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 1 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:S. A. C. M.  DENUNCIADO:CLAYTON
JOSE BOTELHO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0000161-97.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 147, CAPUT, DO CPB C/C ART.7Ã¿Âº, I DA LEI NÃ¿Âº 11.340/2006 DENUNCIADO :
CLAYTON JOSE BOTELHO DA SILVA ENDEREÃ¿Â¿O: ALAMEDA 21 DE MARÃ¿Â¿O, S/NÃ¿Âº
/Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Porto Arthur (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma
vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 4 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:C. N. N.  DENUNCIADO:JORGE
WALLACE SOEIRO COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0000584-91.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGOS 129, Ã¿Â§ 9Ã¿Âº, 147 E 163 DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº, I DA LEI 11.340/2006
DENUNCIADO : JORGE WALLACE SOEIRO COSTA ENDEREÃ¿Â¿O: NÃ¿Â¿O FORNECIDO / NÃ¿Â¿O
FORNECIDO CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: NÃ¿Â¿O FORNECIDO Â  Recebo a denÃºncia
oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do
CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de
cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A)
CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR
ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 2 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:D. C. T.  ACUSADO:WILLAMIS CHAVES
NORONHA. Proc. nÂº.: 0000702-67.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: WILLAMIS CHAVES
NORONHA VÃtima: D.C.T. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 26/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de
Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da
Defensoria PÃºblica, Dra. AnamÃ©lia Ferreira, por videoconferÃªncia. Presente a vÃtima. Declarada
aberta a audiÃªncia, passou o MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o
processo, que reataram o relacionamento e estÃ£o convivendo em harmonia, retratando-se da
representaÃ§Ã£o que fez na polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o das medidas
protetivas. Dada a palavrar ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo. A
seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o tem interesse no
prosseguimento do feito, retratando-se da representaÃ§Ã£o, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter
prosseguimento por ausÃªncia de materialidade. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP, REJEITO A
DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE imediatamente os autos.â¿ Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar
este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e
subscrevi. JUIZ: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 1 4 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:K. N. S.  DENUNCIADO:JHONNATHA
RAFAEL DO O FERREIRA DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA
PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0000921-46.2020.8.14.0501
CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART. 147, AMBOS DO CPB C/C ARTIGOS 5Ã¿Âº E
7Ã¿Âº DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : JHONNATHA RAFAEL DO O FERREIRA DOS SANTOS
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA CARANÃ¿Â¿, NÃ¿Âº 13 /Â CEP: 66918580 BAIRRO: Porto Arthur (Mosqueiro)
TELEFONES: (91) 98081-8954 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
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Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 2 1 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. F. S. C.  DENUNCIADO:ALLAN
PATRICK SANTOS ARAUJO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0000962-13.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147, CAPUT, DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº, II DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : ALLAN
PATRICK SANTOS ARAUJO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA 16 DE NOVEMBRO,ESQUINA DA RUA
RODRIGUES APINAGÃ¿Â¿S(RUA DA CELPA) /Â CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Aeroporto
(Mosqueiro) TELEFONES: (91) 90810-9592 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 1 7 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DAS GRACAS ALFAIA DA FONSECA
A??o: Procedimentos Investigatórios em: 26/08/2021---AUTOR DO FATO:JUCIANI SOUZA BARROS
VITIMA:L. T. S. . PROCESSO nÂº 0001081-71.2020.814.0501. AÃ¿Ã¿O PENAL: ARTIGOS 136 do
CÃ¿DIGO PENAL.Â  AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO ESTADUAL. RÃ¿: JUCIANI SOUZA BARROS.
VÃTIMA: L.T.D.S. Rh. Cuida-se de denÃºncia ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contraÂ por
JUCIANI SOUZA BARROS, pela suposta prÃ¡tica do crime tipificado nos ARTIGOS 136 do CÃ¿DIGO
PENAL, contra a vÃtima menor de idade, L.T.D.S. Por se tratar de crime praticado contra menor de idade,
a Defensora PÃºblica requereu a declinaÃ§Ã£o de competÃªncia para vara criminal comum. Instado a se
manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico emitiu parecer endossando o pedido de defesa, no sentido de que os
autos sejam remetidos Ã  Vara Distrital de Mosqueiro. Destarte, acato o pedido da Defesa e do MinistÃ©rio
PÃºblico, declino da competÃªncia para a VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO. Intimem-se. ApÃ³s,
encaminhem-se os autos Ã  Vara Distrital de Mosqueiro. Mosqueiro, BelÃ©m-PA, 26 de agosto 2021.
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MARIA DAS GRAÃ¿AS ALFAIA FONSECA JuÃza de Direito dos Juizados Especiais de Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 1 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:S. C. S.  DENUNCIANTE:SALOMAO
GRACIANO CARMO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001121-53.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. ART. 147 DO CPB C/C LEI 11.340/2006 NÃ¿Â¿O INFORMADO Recebo a denÃºncia
oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do
CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de
cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A)
CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR
ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 3 8 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:C. T. S. S.  DENUNCIADO:MOISES
ALEXANDRE DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001283-82.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO : MOISES ALEXANDRE DOS SANTOS
ENDEREÃ¿Â¿O: AVENIDA BEIRA MAR, BAR E RESTAURANTE DO VICENTE / PRAIA DO MARAHU
CEP: 66931010 BAIRRO: Marahu (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 5 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:C. R. S. B.  DENUNCIADO:BRENDO
FREITAS PANTOJA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001405-61.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
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PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB C/C LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : BRENDO FREITAS
PANTOJA ENDEREÃ¿Â¿O: LOTEAMENTO CARANANDUBA, NÃ¿Âº 80, RUA SÃ¿Â¿O JOÃ¿Â¿O
/Â CEP: 66923370 BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 2 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:N. K. S. C.  DENUNCIADO:LEO JAIME
DE SOUSA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001422-97.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART. 147, AMBOS DO CPB C/C LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : LEO
JAIME DE SOUSA SILVA ENDEREÃ¿Â¿O: RUA VILA NOVA, NÃ¿Âº 60 /Â CEP: 66919100 BAIRRO:
Ariramba (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 98813-1275 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 3 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. I. S. B.  DENUNCIADO:LINEKER
SERRAO AZEVEDO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001423-82.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART. 147, AMBOS DO CPB C/C LEI 11.340/2006 DENUNCIADO :
LINEKER SERRAO AZEVEDO ENDEREÃ¿Â¿O: NÃ¿Â¿O FORNECIDO / NÃ¿Â¿O FORNECIDO CEP:
NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: NÃ¿Â¿O FORNECIDO Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
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oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 4 6 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:N. S. N.  DENUNCIADO:LEONARDO DE
MELO PEREZ DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001424-67.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129,
Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB C/C ART. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, I E IV DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : LEONARDO
DE MELO PEREZ ENDEREÃ¿Â¿O: RUA NOSSA SENHORA DO Ã¿Â¿, NÃ¿Âº 124 /Â CEP: NÃ¿Â¿O
FORNECIDO BAIRRO: Natal Do Murubira (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 1 2 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:A. S. C.  DENUNCIADO:VANILSON DO
SOCORRO SOUSA DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001621-22.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART. 147, AMBOS DO CPB C/C ART. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, I E II DA LEI
11.340/2006 DENUNCIADO : VANILSON DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
DA CORRENTE, S/NÃ¿Âº /Â CEP: 66920270 BAIRRO: SÃ¿Â£o Francisco (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
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de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 2 2 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:H. C. S. A. C.  DENUNCIADO:DOMINGOS
RAFAEL RODRIGUES CAMARA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001822-14.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 147 DO CPB C/C LEI NÃ¿Âº 11.340/2006 DENUNCIADO : DOMINGOS RAFAEL
RODRIGUES CAMARA ENDEREÃ¿Â¿O: RUA LIRIO, NÃ¿Âº 1349 /Â CEP: 66845460 BAIRRO:
BrasÃ¿Âlia (Outeiro) TELEFONES: (91) 99137-8910 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 2 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:A. M. M. S.  DENUNCIADO:HAROLDO DE
SOUZA AMORIM DENUNCIANTE:MIN ISTERIO PUBL ICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0001842-05.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGOS 147 DO CPB C/C ARTIGO 7Ã¿Âº, INCISOS II DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO :
HAROLDO DE SOUZA AMORIM ENDEREÃ¿Â¿O: RUA DO ARIRAMBA, NÃ¿Âº 78, RUA VASCO DA
GAMA / PROX. AO MERCADINHO TRÃ¿Â¿S IRMÃ¿Â¿O CEP: 66919100 BAIRRO: Ariramba
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
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nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 0 5 7 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. C. F. M.  ACUSADO:ANTONIO JOSE
DA COSTA MERCES. Fls. nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.:
0002105-71.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: ANTONIO JOSE DA COSTA MERCES VÃtima:
M.D.C.F.M. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Â Em 25/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro,
Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra.
AnamÃ©lia Ferreira, por videoconferÃªncia. Presente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a
audiÃªncia, passou o MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o
processo, que atualmente estÃ£o convivendo em harmonia, retratando-se da representaÃ§Ã£o que fez na
polÃcia,  e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡r ia a manutenÃ§Ã£o das medidas protet ivas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavrar ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: Â¿A
vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, retratando-se da representaÃ§Ã£o, nÃ£o podendo
a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de materialidade. Isto posto, com lastro no art. 395 do
CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE imediatamente os autos.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme
assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO
PÃ¿BLICO: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 1 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:K. C. M. S.  DENUNCIADO:RUAN
GONCALVES PRAIA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0002181-61.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129 DO CP C/C ART. 5Ã¿Âº, INCISO II E ART. 7Ã¿Âº, INCISO I DA LEI NÃ¿Âº
11.340/2006 DENUNCIADO : RUAN GONCALVES PRAIA ENDEREÃ¿Â¿O: RUA CORONEL JOSÃ¿Â¿
DO Ã¿Â¿, NÃ¿Âº 61, PASSAGEM IGREJINHA /Â CEP: 66910010 BAIRRO: Vila (Mosqueiro)
TELEFONES: (91) 98404-4061 Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 5 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:W. P. B. T.  ACUSADO:RUY ANDREY
LIMA DE SOUZA. Fls. nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.:
0002465-06.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: RUY ANDREY LIMA DE SOUZA VÃtima: W.D.P.B.T.
TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Â Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do
ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA
DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ°
2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN
JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra.
ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o
MM. Juiz consoante certidÃ£o Ã s fls. 38/41, que a vÃtima devidamente intimada, relatou ainda na
intimaÃ§Ã£o, que nÃ£o tem interesse em dar continuidade no processo; nÃ£o compareceu Ã  presente
audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada
a palavra ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo, considerando a
ausÃªncia de materialidade e retrataÃ§Ã£o da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou
sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: Â¿A vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, nÃ£o
realizou exame de corpo de delito, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de
materialidade. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE
imediatamente os autos.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz
encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio,
digitei e subscrevi. JUIZ:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 1 1 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. L. S. S.  DENUNCIADO:TONY
ROGERIO MONTEIRO PINHEIRO. Fls. nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - -
Proc. nÂº.: 0002711-02.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: TONY ROGERIO MONTEIRO PINHEIRO
VÃtima: M.L.D.S.S. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Â Em 25/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de
Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Ausente a vÃtima. Presente a RDP, Dra. ANAMÃ¿LIA
FERREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o MM. Juiz consoante certidÃ£o
Ã  fl. 24, que a vÃtima nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o declarado nos autos, tendo declarado o irmÃ£o
que a mesma se encontra em local incerto, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o nos seguintes termos: Â¿A
vÃtima nÃ£o foi localizada no endereÃ§o declinado nos autos, o que demonstra o seu desinteresse no
prosseguimento do feito. A renÃºncia ao direito de representaÃ§Ã£o pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos
termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo Penal, o que ocorreu no caso concreto, sendo que o art. 61 do
mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar, em qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto posto, nos termos do art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino a extinÃ§Ã£o do processo. ARQUIVEM-SE
imediatamenteÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e
achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 9 0 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. G. A.  ACUSADO:MARCELO DA
MOTA MAGALHAES. Fls. nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.:
0002890-33.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: MARCELO DA MOTA MAGALHÃ¿ES VÃtima:
M.G.A. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 23/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado
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do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA
NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
(Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP,
Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA
FERREIRA. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o MM. Juiz que
conforme certidÃ£o emitida Ã¡ fls. 27, a vÃtima mudou-se do endereÃ§o declarado nos autos, nÃ£o
comparecendo Ã  presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o nos seguintes termos: Â¿A vÃtima
nÃ£o reside mais no endereÃ§o declarado nos autos, nem tampouco justificou sua ausÃªncia, o que
demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feito. A renÃºncia ao direito de representaÃ§Ã£o
pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo Penal, o que ocorreu no caso
concreto, sendo que o art. 61 do mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar, em qualquer fase do
processo, causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto posto, nos termos do
art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino a extinÃ§Ã£o do
processo. ARQUIVEM-SE imediatamenteÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz
encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio,
digitei e subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: DEFENSORIA PÃ¿BLICA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 1 4 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:S. S. A.  DENUNCIADO:JAMENSON
LUCAS DOS SANTOS ALVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003521-40.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB C/C ARTS. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, I, II E IV DA LEI 11.340/2006.
DENUNCIADO : JAMENSON LUCAS DOS SANTOS ALVES ENDEREÃ¿Â¿O: LOTEAMENTO PORTAL
DO PARAÃ¿ÂSO, ESTRADA DO CARANDUBA, NÃ¿Âº 295 /Â CEP: 66925010 BAIRRO: ParaÃ¿Âso
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 2 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:L. S. A. S. F.  DENUNCIADO:JONAS
FAGNER GOMES SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003522-25.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147 E ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº AMBOS DO CPB C/C ARTS. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, INCISOS I E II,
DA LEI 11.340/2006. DENUNCIADO : JONAS FAGNER GOMES SOUZA ENDEREÃ¿Â¿O: PASSAGEM
TIRADENTES, CONDOMÃ¿ÂNIO MULTE MAGUARI, BLOCO 4, APT. 107 /Â CEP: 67147790 BAIRRO:
Maguari Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
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nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 3 1 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:L. C. M. S.  DENUNCIADO:DJALMA DA
SILVA BRITO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003523-10.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129,
Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO : DJALMA DA SILVA BRITO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA TRICOLOR,
NÃ¿Âº 641-A / PRÃ¿Â¿XIMO A ASSEMBLEIA DE DEUS CEP: 66915060 BAIRRO: Aeroporto
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 1 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:S. I. S.  DENUNCIADO:MARCELO
CAMPOS DA CONCEICAO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003541-31.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº DA LEI NÃ¿Âº 11.340/2006 DENUNCIADO :
MARCELO CAMPOS DA CONCEICAO ENDEREÃ¿Â¿O: ESTRADA DO ARIRAMBA, NÃ¿Âº 91 /
PRÃ¿Â¿XIMO AO POSTO IPIRANGA CEP: 66918600 BAIRRO: Ariramba (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
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pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 6 8 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:E. A. R. F.  ACUSADO:FABIO SALES
DOS SANTOS. Proc. nÂº.: 0003568-48.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: FABIO SALES DOS
SANTOS VÃtima: E.A.R.F. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 26/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de
Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente
o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da
Defensoria PÃºblica, Dra. AnamÃ©lia Ferreira, por videoconferÃªncia. Presente a vÃtima. Declarada
aberta a audiÃªncia, passou o MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o
processo, retratando-se da representaÃ§Ã£o que fez na polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a
manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas. Dada a palavrar ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo
arquivamento do processo. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A
vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, retratando-se da representaÃ§Ã£o na delegacia,
nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de representaÃ§Ã£o. Isto posto, com lastro
no art. 395 do CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE imediatamente os autos.â¿ Nada mais
disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele
Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 5 5 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:S. M. S. C.  DENUNCIADO:DAVID
SANTOS DE ANDRADE DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003585-50.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO : DAVID SANTOS DE ANDRADE
ENDEREÃ¿Â¿O: ESTRADA DO SÃ¿Â¿O FRANCISCO /Â CEP: 66920020 BAIRRO: SÃ¿Â£o Francisco
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 1 4 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:A. C. J. P.  DENUNCIADO:CARLOS
ALEXANDRE ASSUNCAO DO NASCIMENTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003941-45.2020.8.14.0501
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CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO : CARLOS ALEXANDRE
ASSUNCAO DO NASCIMENTO ENDEREÃ¿Â¿O: ESTRADA DO SÃ¿Â¿O FRANCISCO, NÃ¿Âº 93,
BAIRRO SÃ¿Â¿O FRANCISCO /Â CEP: 66920790 BAIRRO: NÃ¿Â¿O INFORMADO Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 1 3 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:E. M. G. V.  DENUNCIADO:SAMMYA
CARDOSO MONTEIRO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003961-36.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§ 9Ã¿Âº, DO CP DENUNCIADO : SAMMYA CARDOSO MONTEIRO
ENDEREÃ¿Â¿O: ESTRADA DO CARUARA, NÃ¿Âº 296 / PRÃ¿Â¿XIMO AO INSTITUTO AMPLIAR CEP:
NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez
que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 2 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:R. P. S.  DENUNCIADO:ANTONIO JOSE
FLORENCIO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0003962-21.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB DENUNCIADO : ANTONIO JOSE FLORENCIO DA SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA MÃ¿ÂRIO RIBEIRO, NÃ¿Âº 25 / ENTRE RUA PIRES E RUA BARIRI CEP:
66913470 BAIRRO: ChapÃ¿Â©u Virado (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que
estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo
Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia
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oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A)
PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 2 6 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:N. L. P.  DENUNCIADO:RICARDO DE
SOUSA RAIOL DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004326-27.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129,
Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº, I DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : RICARDO DE SOUSA
RAIOL ENDEREÃ¿Â¿O: RUA LOS ANGELES, NÃ¿Âº10 / ALAMEDA PAULO CRUZ CEP: NÃ¿Â¿O
FORNECIDO BAIRRO: Ariramba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 3 2 9 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:C. N. C. P.  DENUNCIADO:SEVERINO
GONCALVES CAMPOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004343-29.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART. 147, AMBOS DO CPB C/C ARTS. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, INCISO I, DA
LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : SEVERINO GONCALVES CAMPOS ENDEREÃ¿Â¿O: RIO
PRATIQUARA, S/NÃ¿Âº / Ã¿ÂREA VIVA CEP: 66910970 BAIRRO: Vila (Mosqueiro) Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
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de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 6 2 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. H. A. F.  DENUNCIADO:JOSIEL
SARAIVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE
CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004362-35.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129,
Ã¿Â§9Ã¿Âº C/C ART. 7Ã¿Âº, INCISO V, DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : JOSIEL SARAIVA
ENDEREÃ¿Â¿O: RODOVIA AUGUSTO MEIRA FILHO, NÃ¿Âº 25 / PRÃ¿Â¿XIMO AO PORTAL CEP:
66923120 BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 4 3 4 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:J. K. S.  DENUNCIADO:ERICK
ALEXANDRE BORGES MACEDO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0004743-43.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº C/C ART. 147, AMBOS DO CPB. DENUNCIADO : ERICK ALEXANDRE
BORGES MACEDO ENDEREÃ¿Â¿O: RUA PADRE MANOEL RAIO, NÃ¿Âº 184 / PROX. A SAEB CEP:
66910040 BAIRRO: Vila (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
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dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 3 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---DENUNCIADO:ANTONIO JOSE DA COSTA
MERCES VITIMA:M. C. F. M.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005043-05.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART.129, Ã¿Â§9Ã¿Âº, DO CPB C/C ARTS. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, I E II DA LEI 11.340/2006
DENUNCIADO : ANTONIO JOSE DA COSTA MERCES ENDEREÃ¿Â¿O: RUA LALOR MOTA, NÃ¿Âº
214 / PRÃ¿Â¿XIMO AO POSTO DE SAÃ¿Â¿DE CEP: 66923060 BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â 
Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto
(artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 4 5 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---DENUNCIADO:JOSE ARNALDO DURANS
JANSEN VITIMA:E. D. T.  VITIMA:M. S. P.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005045-72.2020.8.14.0501
CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ARTS. 147 E 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº, AMBOS DO CPB C/C ARTS. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº,
INCISOS I E II, DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : JOSE ARNALDO DURANS JANSEN
ENDEREÃ¿Â¿O: ALAMEDA BOA ESPERANÃ¿Â¿A, NÃ¿Âº 06 /Â CEP: 66917050 BAIRRO: Natal Do
Murubira (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos
formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber
a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo
em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
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Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 4 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
LIMA VITIMA:D. C. M. L.  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005064-78.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147 E 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº, AMBOS DO CPB C/C ART. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, INCISO II, DA LEI
11.340/2006 DENUNCIADO : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LIMA ENDEREÃ¿Â¿O: LOTEAMENTO
BAIA DO SOL, RODOVIA BL 13, NÃ¿Âº 238 / IPIXUNA CEP: 66921250 BAIRRO: BaÃ¿Âa Do Sol
(Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 6 5 6 3 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---DENUNCIADO:LUCAS RODRIGUES DE ARAUJO
VIT IMA:F .  C .  D .    DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005065-63.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147 E 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº, AMBOS DO CPB C/C ARTS. 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, INCISOS I E II, DA
LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : LUCAS RODRIGUES DE ARAUJO ENDEREÃ¿Â¿O: AVENIDA DUQUE
DE CAXIAS, PASSAGEM GAMA MALCHER, NÃ¿Âº 34 / ENTRE VILETA E TIMBÃ¿Â¿ CEP: 66085390
BAIRRO: Marco Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 4 5 1 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO BARBOSA DIAS
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VITIMA:S.  J .  B.  D.    DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005124-51.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147 e 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº, AMBOS DO CPB C/C ART. 5Ã¿Âº E ART. 7Ã¿Âº, II DA LEI
11.340/2006 DENUNCIADO : JOSE AUGUSTO BARBOSA DIAS ENDEREÃ¿Â¿O: TRAVESSA
PRATIQUARA, NÃ¿Âº 697 /Â CEP: 66910450 BAIRRO: Vila (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia
oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do
CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de
cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A)
CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR
ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor
dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 4 6 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 26/08/2021---VITIMA:T. S. S.  INDICIADO:RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA. Fls.
nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO
DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.: 0005146-46.2019.814.0501
Medida Protetiva Acusado: RONALDO LUCAS LEAL DE SOUSA VÃtima: T.D.S.S. TERMO DE
AUDIÃ¿NCIA Â Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala
de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-
GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA
FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA
FERREIRA. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a audiÃªncia, verificou o MM. Juiz que
a vÃtima devidamente intimada nÃ£o compareceu Ã  presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu
desinteresse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o
nos seguintes termos: Â¿A vÃtima nÃ£o compareceu Ã  audiÃªncia, nem tampouco justificou sua
ausÃªncia, o que demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feito. A renÃºncia ao direito de
representaÃ§Ã£o pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo Penal, o
que ocorreu no caso concreto, sendo que o art. 61 do mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar, em
qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto
posto, nos termos do art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino
a ext inÃ§Ã£o do processo.  ARQUIVEM-SE imedia tamenteÂ¿.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme
assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 6 6 0 6 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 26/08/2021---VITIMA:M. F. C. F.  INDICIADO:JESSICA CARLA PINHEIRO BAENA
INDICIADO:GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS. Fls. nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara
Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.: 0005666-06.2019.814.0501 Medida Protetiva Acusado: JESSICA
CARLA PINHEIRO BAENA Â  GLEYSON ALBERTO COSTA DE FREITAS VÃtima: M.D.F.C.D.F TERMO
DE AUDIÃ¿NCIA Â Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na
sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA
COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ°
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2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN
JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra.
ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Presente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a audiÃªncia, passou o
MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o processo, retratando-se da
representaÃ§Ã£o que fez na polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o das medidas
protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: Â¿A
vÃtima disse que nÃ£o quer o processamento dos acusados, retratando-se da representaÃ§Ã£o nos
termos do art.16 da Lei 11.340/2006, e que nÃ£o quer a manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas.
Determino o arquivamento do InquÃ©rito e nos termos do art. 8Â°, Â§5Â° da ResoluÃ§Ã£o 213 de
15/12/2015 do CNJ, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃ¿RITO POLICIAL DECORRENTE
DESTE FLAGRANTE. ARQUIVEM-SE imediatamente os autos.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme
assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: DEFENSORIA
PÃ¿BLICA: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 8 1 9 0 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:L. B. S.  DENUNCIADO:JHONATA DA
SILVA SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O/MANDADO
DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0005781-90.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 150,
Ã¿Â§1Ã¿Âº C/C ART. 24-A DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : JHONATA DA SILVA SANTOS
ENDEREÃ¿Â¿O: RUA CARUARA, NÃ¿Âº 86 / CASA APELIDADA DE CASA BONITA CEP: 66929030
BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 0 6 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:R. S. M.  ACUSADO:RAIMUNDO
NASCIMENTO MONTEIRO JUNIOR. Proc. nÂº.: 0006106-02.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado:
RAIMUNDO NASCIMENTO MONTEIRO JUNIOR VÃtima: R.D.S.M. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em
26/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do
JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito
substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de
13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA
FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a representante da Defensoria PÃºblica, Dra. AnamÃ©lia
Ferreira, por videoconferÃªncia. Presente a vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, passou o MM. Juiz Ã 
oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o pretende seguir com o processo, que nÃ£o sofreu mais ameaÃ§a
do acusado, retratando-se da representaÃ§Ã£o que fez na polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a
manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas. Dada a palavrar ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo
arquivamento do processo. A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A
vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do feito, retratando-se da representaÃ§Ã£o que fez na
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Delegacia, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP,
REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE imediatamente os autos.â¿ Nada mais disse mandou o MM.
Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar
JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 8 1 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:G. W. S. S.  DENUNCIADO:JOAO
VICTOR LOPES DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0006181-07.2020.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 157, Ã¿Â§ 2Ã¿Âº, I DO CPB. DENUNCIADO : JOAO VICTOR LOPES DA SILVA
ENDEREÃ¿Â¿O: PRIMEIRA RUA, RUA RAIMUNDO LOPES, QD - 39, PRÃ¿Â¿XIMO A ESCOLA
PEQUENO GÃ¿Â¿NIO, CENTRO, MARITUBA /Â CEP: 67200000 BAIRRO: CENTRO Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 7 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:M. V. S. S.  DENUNCIADO:VILSON LIRA
DO NASCIMENTO DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0006307-91.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147, CAPUT, DO CPB C/C ARTIGO 7Ã¿Âº, I DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : VILSON
LIRA DO NASCIMENTO ENDEREÃ¿Â¿O: INVASÃ¿Â¿O IRMÃ¿Â¿ DOROTH II /Â CEP: NÃ¿Â¿O
FORNECIDO BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o
satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal).
CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida
nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA
RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de
Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A,
caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a
qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar
do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome
do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de
que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como
defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal
e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O
PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 5 1 7 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Inquérito Policial em: 26/08/2021---INDICIADO:EDMILSON VARELA CARVALHO VITIMA:F. S. R. 
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL MOSQUEIRO. Fls. nÂº _________ Vara
Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca
de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.: 0006851-79.2019.814.0501 Auto de InquÃ©rito
Policial Representado: EDMILSON VARELA CARVALHO CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 147 do CPB c/c art.
7Âº, II da Lei 11.340/2006. VÃtima: F.S.R. TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 23/08/2021, Ã  hora designada,
neste Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente
o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2554/2021-GP de 28/07/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico
judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA. Presente a representante da Defensoria
PÃºblica, Dra. ANAMÃ¿LIA FERREIRA. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a
audiÃªncia, verificou o MM. Juiz que conforme certidÃ£o emitida Ã¡ fls. 24, a vÃtima devidamente
intimada, nÃ£o compareceu Ã  presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no
prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua decisÃ£o nos seguintes
termos: Â¿A vÃtima devidamente intimada, nÃ£o compareceu Ã  presente audiÃªncia, nem tampouco
justificou sua ausÃªncia, o que demonstra o seu desinteresse no prosseguimento do feito. A renÃºncia ao
direito de representaÃ§Ã£o pode ser expressa ou tÃ¡cita, nos termos do art. 57 do CÃ³digo de Processo
Penal, o que ocorreu no caso concreto, sendo que o art. 61 do mesmo cÃ³digo impÃµe ao juiz se verificar,
em qualquer fase do processo, causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-la de ofÃcio. Isto
posto, nos termos do art. 61 do CPP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE e, em consequÃªncia, determino
a extinÃ§Ã£o do processo. ARQUIVEM-SE imediatamenteÂ¿. Â Nada mais, mandou o MM. Juiz encerrar
este termo que lido e achado conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e
subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO: DEFENSORIA PÃ¿BLICA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 6 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:N. R. M. M.  DENUNCIADO:MICHEL
NAZARENO MENDES MONTEIRO DENUNCIADO:SHEILA ROSANGELA MELO MENDES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O
PROCESSO N. 0006866-48.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART.
148, AMBOS DO CPB DENUNCIADO : MICHEL NAZARENO MENDES MONTEIRO ENDEREÃ¿Â¿O:
RUA DO AEROPORTO, NÃ¿Âº 307 / RUA ALMERINDO TRINDADE CEP: 66915010 BAIRRO: Aeroporto
(Mosqueiro) DENUNCIADO : SHEILA ROSANGELA MELO MENDES ENDEREÃ¿Â¿O: RUA
ALMERINDO TRINDADE, NÃ¿Âº 307 / RUA DO AEROPORTO CEP: 66915010 BAIRRO: Aeroporto
(Mosqueiro) Â  Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e
materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 8 6 3 9 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:P. T. B. V.  DENUNCIADO:CARLOS
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FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0006886-39.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ARTIGO 129 Ã¿Â§9Ã¿Âº E ARTIGO 147 DO CPB C/C ART.7Ã¿Âº, I E II DA LEI NÃ¿Âº
11.340/2006 NÃ¿Â¿O INFORMADO Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os
requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE.
Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do
processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿
ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o
o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B)
CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de
endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato
do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a)
acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do
advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que
serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem
constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor
dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã 
acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128,
I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO
SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do
Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 6 6 1 0 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:L. T. S.  DENUNCIADO:ADRIANO CESAR
PANTOJA COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0007166-10.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147 DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : ADRIANO CESAR
PANTOJA COSTA ENDEREÃ¿Â¿O: VARIANTE DO MURUBIRA, NÃ¿Âº 52 / ENTRE CÃ¿Â¿ZAR
AUGUSTO E SANTOS MOURA CEP: NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: ChapÃ¿Â©u Virado (Mosqueiro)
Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para
tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente
decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe,
FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR
ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe
nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE
QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este
juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 8 6 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:A. C. M. F.  ACUSADO:VANDO ANDRE
ARAUJO FARIAS. Proc. nÂº.: 0007186-98.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: VANDO ANDRE
ARAUJO FARIAS VÃtima: A.C.M.F TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Em 26/08/2021, Ã  hora designada, neste
Distrito de Mosqueiro, Estado do ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr.
JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital
da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ° 2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico
judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA, por videoconferÃªncia. Presente a
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representante da Defensoria PÃºblica, Dra. AnamÃ©lia Ferreira, por videoconferÃªncia. Presente a
vÃtima. Declarada aberta a audiÃªncia, passou o MM. Juiz Ã  oitiva da VÃtima que declarou que nÃ£o
pretende seguir com o processo, que nÃ£o se sente mais ameaÃ§ada, retratando-se da representaÃ§Ã£o
que fez na polÃcia, e que nÃ£o Ã© mais necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o das medidas protetivas. Dada a
palavrar ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo. A seguir, o MM. Juiz
prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: â¿¿A vÃtima nÃ£o tem interesse no prosseguimento do
feito, retratando-se da representaÃ§Ã£o, nÃ£o podendo a DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de
representaÃ§Ã£o. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP, REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE
imediatamente os autos.â¿ Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado
conforme assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: VÃTIMA:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 8 6 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:N. C. C.  DENUNCIADO:ALUIZIO DO
ESPIRITO SANTO FERREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0007386-08.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 147 DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : ALUIZIO DO
ESPIRITO SANTO FERREIRA ENDEREÃ¿Â¿O: CORONEL JOSE SARMENTO, NÃ¿Âº 99 /Â CEP:
NÃ¿Â¿O FORNECIDO BAIRRO: Carananduba (Mosqueiro) TELEFONES: (91) 98853-9974 Â  Recebo a
denÃºncia oferecida, uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos
41 e 395 do CÃ³digo de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado,
acompanhada de cÃ³pia da denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A)
ACUSADO(A): A) CITADO(A) E INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E
POR ADVOGADO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado
defensor dativo (artigos 396 e 396-A do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O
PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo
de direito ou nÃ£o compareÃ§a injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao
presente mandado o oficial de justiÃ§a deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de
constituir advogado e, caso a resposta seja positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o
tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado, cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria
pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡,
nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria
PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20
(vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar
80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de 2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA
Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 2 6 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:S. S. R.  DENUNCIADO:IGOR JOSE
PALHETA DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0008026-11.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº DO CPB C/C ART. 7Ã¿Âº, II DA LEI 11.340/2006 DENUNCIADO : IGOR
JOSE PALHETA DA SILVA ENDEREÃ¿Â¿O: AV. BEIRA MAR, NÃ¿Âº 11 / PRÃ¿Â¿XIMO Ã¿Â¿ PRAIA
DO AREIÃ¿Â¿O CEP: 66910970 BAIRRO: Vila (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida, uma vez
que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo de
Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
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Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 4 6 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:T. K. S. C.  DENUNCIADO:INARY
NATALINO NEVES DAS NEVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA.
DECISÃ¿O/MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O PROCESSO N. 0008046-02.2019.8.14.0501 CAPITULAÃ¿Ã¿O
PENAL: ART. 129, Ã¿Â§9Ã¿Âº E ART. 147, AMBOS DO CPB C/C ARTIGOS 5Ã¿Âº E 7Ã¿Âº, I DA LEI
11.340/2006 DENUNCIADO : INARY NATALINO NEVES DAS NEVES ENDEREÃ¿Â¿O: RUA JARDIM
ROSALIA S/NÃ¿Âº /Â CEP: 66915010 BAIRRO: Aeroporto (Mosqueiro) Â  Recebo a denÃºncia oferecida,
uma vez que estÃ£o satisfeitos os requisitos formais e materiais para tanto (artigos 41 e 395 do CÃ³digo
de Processo Penal). CITE(M)-SE. Ao receber a presente decisÃ£o/mandado, acompanhada de cÃ³pia da
denÃºncia oferecida nos autos do processo em epÃgrafe, FICA O(A) ACUSADO(A): A) CITADO(A) E
INTIMADO(A) PARA RESPONDER Ã¿ ACUSAÃ¿Ã¿O, POR ESCRITO E POR ADVOGADO, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de, nÃ£o o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo (artigos 396 e 396-A
do CÃ³digo de Processo Penal). B) CIENTIFICADO(A) DE QUE O PROCESSO SEGUIRÃ SEM A SUA
PRESENÃ¿A, caso mude de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo de direito ou nÃ£o compareÃ§a
injustificadamente a qualquer ato do processo. Em cumprimento ao presente mandado o oficial de justiÃ§a
deverÃ¡ indagar do(a) acusado(a) se ele tem condiÃ§Ãµes de constituir advogado e, caso a resposta seja
positiva, o nome do advogado. Caso o(a) acusado(a) nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de constituir advogado,
cientifique-o(a) de que serÃ¡ assistido pela defensoria pÃºblica. Caso o acusado nÃ£o apresente resposta
Ã  acusaÃ§Ã£o nem constitua advogado, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca como defensor dativo. Vista Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para que
apresente resposta Ã  acusaÃ§Ã£o no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94). BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 26 de agosto de
2021. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA DA COSTA Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 6 6 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO PAULO SANTANA NOVA DA COSTA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 26/08/2021---VITIMA:F. S. R.  ACUSADO:EDMILSON VARELA
CARVALHO. Fls. nÂº _________ Vara Distrital de Mosqueiro PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ Comarca de BelÃ©m Vara Distrital de Mosqueiro - - Proc. nÂº.:
0008166-45.2019.814.0501 AÃ§Ã£o Penal Acusado: EDMILSON VARELA CARVALHO VÃtima: F.S.R.
TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Â Em 24/08/2021, Ã  hora designada, neste Distrito de Mosqueiro, Estado do
ParÃ¡, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da Vara Distrital, presente o Dr. JOÃ¿O PAULO SANTANA NOVA
DA COSTA Juiz de Direito substituto, respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro (Portaria nÂ°
2742/2021-GP de 13/08/2021), juntamente comigo, tÃ©cnico judiciÃ¡rio. Presente o RMP, Dr. ALAN
JOHNNES LIRA FEITOSA. Ausente a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declarada aberta a audiÃªncia, verificou
o MM. Juiz consoante certidÃ£o Ã  fl. 43, que a vÃtima devidamente intimada, nÃ£o compareceu Ã 
presente audiÃªncia, demonstrando, assim, seu desinteresse no prosseguimento do feito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dada a palavra ao RMP, este se manifestou favorÃ¡vel pelo arquivamento do processo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A seguir, o MM. Juiz prolatou sua DECISÃ¿O nos seguintes termos: Â¿A vÃtima nÃ£o
tem interesse no prosseguimento do feito, nÃ£o realizou exame de corpo de delito, nÃ£o podendo a
DenÃºncia ter prosseguimento por ausÃªncia de materialidade. Isto posto, com lastro no art. 395 do CPP,
REJEITO A DENÃ¿NCIA. ARQUIVEM-SE imediatamente os autos.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nada mais disse mandou o MM. Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme
assina. Eu, _______, Daniele Ribeiro, Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e subscrevi. JUIZ: MINISTÃ¿RIO
PÃ¿BLICO:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 1 9 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DAS GRACAS ALFAIA DA FONSECA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 28/07/2021---DENUNCIADO:WANDERLEY DE JESUS
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NAHUM MORAES Representante(s):  OAB 27739 - LUIS NORBERTO CAMARA DA FONSECA
(ADVOGADO)  OAB 3443 - ANTONIO ALVES DA CUNHA NETO (ADVOGADO)   VITIMA:J. S. S. 
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃ¿O - MANDADO -
INTIMAÃ¿Ã¿O Processo nÂº 0001241-96.2020.814.0501 Medidas Protetivas de UrgÃªncia - Lei Maria da
Penha Acusado: WANDERLEY DE JESUS NAHUM MORAES - VÃtima: JACIRENE SOUZA DOS
SANTOS- Rod. Engenheiro Augusto Meira Fi lho, nÂ° 16, fundos, bairro Carananduba-
Mosqueiro/BelÃ©m/PA - 91- 98481-6681 Â  Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â  Designo o dia 09/08/2021, Ã s 11h00
para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.; 2)Â Â Â Â Â  Intime-se a vÃtima a
comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3) DÃª-se ciÃªncia ao MP e Ã  Defesa; 4)
Com vistas ao MP para manifestaÃ§Ã£o acerca do Pedido de Liberdade ProvisÃ³r ia.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 28 de julho de 2021 MARIA DAS
GRAÃ¿AS ALFAIA DA FONSECA JuÃza de Direito respondendo pela Vara Distrital da Ilha do Mosqueiro
Obs: Vale o presente como MANDADO PARA CITAÃ¿Â¿O DOS RÃ¿US, INTIMAÃ¿Â¿O DAS
TESTEMUNHAS E REQUISIÃ¿Â¿O DOS RÃ¿US JUNTO Ã¿ SUSIPE,Â na forma do Provimento nÂº
003/2009-CJRMB. FÃ¿RUM DISTRITAL DA ILHA DO MOSQUEIRO Rua XV de Novembro nÂº 23 -Vila -
Mosqueiro - BelÃ©m/PA CEP 66.910-970 - Fone: (91) 3771-2514

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 1 5 6 2 0 2 0 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA DAS GRACAS ALFAIA DA FONSECA
A??o:  Medidas Protet ivas de urgência (Lei  Mar ia da Penha) Cr i  em: 28/07/2021---
REPRESENTADO:EDSON MARQUES FERREIRA REPRESENTANTE:DELEGADA DE POLICIA DA
SECCIONAL URBANA DE MOSQUEIRO VITIMA:B. C. S. C. . DECISÃ¿O - MANDADO - INTIMAÃ¿Ã¿O
Processo nÂº 0001761-56.2020.814.0501 Medidas Protetivas de UrgÃªncia - Lei Maria da Penha Acusado:
EDSON MARQUES FERREIRA - VÃtima: BRENDA CRISTHYANE DOS SANTOS CRUZ- Rua Francelino
Santos, nÂ° 262, bairro Farol- Mosqueiro/BelÃ©m/PA - 91- 99806-2984 Â  Vistos etc. 1)Â Â Â Â Â 
Designo o dia 12/08/2021, Ã s 09h30min para oitiva da vÃtima, para efeito do art. 16 da Lei 11.340/2006.;
2)Â Â Â Â Â  Intime-se a vÃtima a comparecer ao FÃ³rum deste Distrito no dia e hora indicados; 3) DÃª-se
ciÃªncia ao MP e Ã  Defesa; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  BelÃ©m - Ilha do Mosqueiro, 28 de
julho de 2021 MARIA DAS GRAÃ¿AS ALFAIA DA FONSECA JuÃza de Direito respondendo pela Vara
Distrital da Ilha do Mosqueiro Obs: Vale o presente como MANDADO PARA CITAÃ¿Â¿O DOS RÃ¿US,
INTIMAÃ¿Â¿O DAS TESTEMUNHAS E REQUISIÃ¿Â¿O DOS RÃ¿US JUNTO Ã¿ SUSIPE,Â na forma do
Provimento nÂº 003/2009-CJRMB. FÃ¿RUM DISTRITAL DA ILHA DO MOSQUEIRO Rua XV de
Novembro nÂº 23 -Vila - Mosqueiro - BelÃ©m/PA CEP 66.910-970 - Fone: (91) 3771-2514

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 0 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: V. D. S. C.

 
DENUNCIADO: R. N. L. M.

 
DENUNCIANTE: M. P. E. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 6 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---VITIMA: A. M. S. B.

 
VITIMA: L. S. S. B.

 
DENUNCIADO: J. L. B. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 4 5 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---DENUNCIADO: F. M. L.

 
VITIMA: O. E.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 4 4 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 5 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTANTE: M. P. E. P.
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REPRESENTADO: R. N. R. S.

 
VITIMA: J. V. C. M.

 
 

 
 
 
 
DECIS¿O

 
Processo nº 0063528-71.2015.814.0501

 
Aç¿o de Adoç¿o

 
Requerentes: LUIS GUILHERME E SILVA FERNANDES e RAIMUNDA SOCORRO MONTEIRO DA
SILVA  

 
Defensora Pública: Drª. ANAMELIA SILVA FERREIRA

 
Requeridos: ÉVERSON SEIXAS SOEIRO e MARIA DA SILVA GARCIA

 
Vistos, etc.

 
1)      Considerando o teor da certid¿o de fl. 40, decreto à revelia dos réus citados por Edital;

 
2)      Considerando ainda que a única Defensora Pública de Mosqueiro está patrocinando os autores,
nomeio como curador de ausentes a Drª. SUSANA AZEVEDO ¿ OAB/PA 14.636, fixando os honorários
advocatícios no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);

 
3) Após, vistas ao MP.

 
Belém - Ilha do Mosqueiro, 27 de julho de 2021.

 
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA

 
Juíza de Direito Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro

 
 

 
 
 
 
DECIS¿O

 
PROCESSO: 0001330-03.2012.8.14.0501

 
Vistos, etc.

 
1) Considerando o teor da certid¿o de fl. 11v, decreto à revelia da ré citada por Edital.

 
2) Considerando ainda que a Defensoria Pública de Mosqueiro está patrocinando o autor, nomeio como
curador de ausentes a Drª. SUSANA AZEVEDO OAB/PA 14.636.
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3) Cumpra-se o item 2 do despacho à fl. 06.

 
Belém - Ilha do Mosqueiro, 09 de setembro de 2019.

 
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA DA FONSECA

 
Juíza Titular da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro

 
Respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro
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RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00036660520158140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
G L A U C I O  A R T H U R  A S S A D  A ? ? o :  P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  2 3 / 0 9 / 2 0 2 1
REQUERENTE:RAIMUNDA DIAS CARRILHO Representante(s): OAB 16748 - RICARDO NUNES
POLARO (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA DE TRANSPORTE VIACAO FORTE LTDA
Representante(s): OAB 13304 - ARETHA NOBRE COSTA (ADVOGADO) . TERMO DE AUDIÃNCIA Aos
vinte e trÃªs dias mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte um, Ã s 11h00m, na Sala de AudiÃªncias do
JuÃzo da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua, presente o MM. Juiz de Direito, GlÃ¡ucio Assad,
para fins de realizaÃ§Ã£o da AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO nos autos do processo
acima referido. Feito o pregÃ£o, constatou-se a ausÃªncia da parte requente. Presente a parte requerida,
representada pelo preposto JOHN SIDNEY CARDOSO RODRIGUES (RG 2345353), acompanhado pela
advogada Dra. VANESSA DE CÃSSIA PINHEIRO DE MACEDO (OAB/PA 21806). DECLARADA ABERTA
A AUDIÃNCIA, restou infrutÃfera a tentativa de conciliaÃ§Ã£o, observando o juiz que houve um pedido de
desistÃªncia pela parte autora, em razÃ£o do falecimento da mesma (fl 97). Em seguida, foi ouvida a pare
contraria, que assim se manifestou: Nada a opor ao pedido, requerendo prazo para juntada de
substabelecimento e carta de preposiÃ§Ã£o. Por fim, o JuÃzo proferiu a seguinte deliberaÃ§Ã£o em
audiÃªncia: I - Defiro o pedido da parte requerida para juntada de substabelecimento e de carta de
preposiÃ§Ã£o no prazo de 5 dias. II - Adoto como relatÃ³rio o que consta no presente termo. Decido.
Cuida-se de pedido de desistÃªncia em razÃ£o do falecimento da parte autora (fl. 97). Ouvida a parte
contrÃ¡ria, a mesma nÃ£o se opÃ´s ao pedido. Pois bem, diz o CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro no Art.
200 que: Â¿Os atos das partes consistentes em declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade
produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos processuais.
ParÃ¡grafo Ãºnico. A desistÃªncia da aÃ§Ã£o sÃ³ produzirÃ¡ efeitos apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial.Â¿
Sobre o tema pondera o mestre AntÃ´nio ClÃ¡udio da Costa Machado: Â¿A desistÃªncia do processo Ã©
ato incondicionado do autor enquanto nÃ£o for apresentada defesa; torna-se condicionado ao
assentimento do rÃ©u a partir do instante em que esse ofereÃ§a resposta (tanto no procedimento
ordinÃ¡rio como no sumÃ¡rio). A desistÃªncia e seus motivos e o eventual assentimento do rÃ©u nÃ£o
sÃ£o objetos de fiscalizaÃ§Ã£o judicial (exceto se tratar de lide que verse sobre direitos indisponÃveis),
mas para produzir seus efeitos dependem de homologaÃ§Ã£o do magistradoÂ¿ (COSTA MACHADO,
CÃ³digo de Processo Civil Interpretado, 14Âª EdiÃ§Ã£o, Manole, 2015). III - Diante do exposto, nos termos
do art. 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÃNCIA FORMULADO PELA PARTE
AUTORA, declarando extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. CUSTAS E DESPESAS ACASO
EXISTENTES, pela parte desistente, ficando dispensado seu pagamento pelo deferimento da justiÃ§a
gratuita na forma da lei. SEM HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS, PELA AUSÃNCIA DE SUCUMBÃNCIA,
ficando cada parte responsÃ¡vel pelo pagamento de seu patrono. ATENTE-SE A SECRETARIA deste
JuÃzo quanto a atualizaÃ§Ã£o das procuraÃ§Ãµes e substabelecimentos de modo que as publicaÃ§Ãµes
e intimaÃ§Ãµes recaiam em nome dos advogados com poderes legÃtimos de representaÃ§Ã£o das
partes. ADVIRTO que a petiÃ§Ã£o que deu causa a extinÃ§Ã£o do processo e a correta representaÃ§Ã£o
processual da parte Ã© encargo do(a) advogado(a) peticionante e qualquer comportamento que possa
atrapalhar, retardar, tentar fraudar ou fraudar, reduzir a respeitabilidade do Poder JudiciÃ¡rio considera-se
ATO ATENTATÃRIO Ã DIGNIDADE DA JUSTIÃA, passÃvel de aplicaÃ§Ã£o de multa, sem prejuÃzo das
sanÃ§Ãµes civis, criminais e processuais cabÃveis, alÃ©m das consequÃªncias previstas no Estatuto da
Advocacia e infraÃ§Ã£o ao CÃ³digo de Ãtica e Disciplina da OAB. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
ARQUIVEM-SE, observadas as formalidades legais. Nada mais havendo, ficam intimados os presentes.
ApÃ³s pleno conhecimento do conteÃºdo do presente termo de audiÃªncia, lavrado por Gustavo Rocha, foi
dado por encerrado, assinado pelo Juiz de Direito. JOHN SIDNEY CARDOSO RODRIGUES VANESSA
DE CÃSSIA PINHEIRO DE MACEDO GlÃ¡ucio Assad Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Ananindeua 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 
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RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00001836620188140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:W. V. M. DENUNCIADO:JEAN DE ARAUJO BARBOSA.
Processo: 0000183-66.2018.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: JEAN DE ARAÃJO
BARBOSA, filho de Maria das GraÃ§as Alves de AraÃºjo e Alcino Barbosa de Lima, portador do RG nÂº
6466151, residente na Rua Santa Luzia, Loteamento Cristo Rei II, nÂº 36, bairro IcuÃ-GuajarÃ¡, CEP
67.125-350, Ananindeua-PA, contato (91) 98361-8730 Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o:
artigo 157, Â§Â§ 1Âº e 2Âº, I, do CÃ³digo Penal SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu
denÃºncia contra JEAN DE ARAÃJO BARBOSA, devidamente qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do
crime do artigo 157, Â§ 2Âº, I, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia oferecida narra, em
sÃntese, que no dia 13/01/2018, por volta das 13:40 horas, a vÃtima foi abordada pelo acusado em via
pÃºblica, o qual fazendo uso de simulacro de arma de fogo, e mediante violÃªncia e grave ameaÃ§a,
subtraÃu da vÃtima um aparelho celular, fugindo em seguida (fls. 02-04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo que determinou a citaÃ§Ã£o do acusado para oferecer
Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oferecida a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o e,
nÃ£o sendo caso de nulidade ou absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi dado prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o
processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o, foram ouvidas, por meio de gravaÃ§Ã£o em
DVD, as testemunhas arroladas pelas partes, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, nos
termos descritos na denÃºncia, requerendo, todavia, a adequaÃ§Ã£o da classificaÃ§Ã£o jurÃdica dos
fatos (fls. 22-26). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa do acusado requereu, em caso
de condenaÃ§Ã£o, a fixaÃ§Ã£o da pena no patamar mÃnimo legal, em razÃ£o das circunstÃ¢ncias
judiciais favorÃ¡veis, bem como o reconhecimento da atenuante da confissÃ£o espontÃ¢nea (fls. 24-29). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO AlteraÃ§Ã£o da capitulaÃ§Ã£o do tipo penal.
Emendatio Libeli Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, nÃ£o hÃ¡ que se falar em roubo majorado
pelo emprego de arma, posto que se evidencia, pela narrativa dos fatos e com base no acervo probatÃ³rio,
que o acusado agiu utilizando-se de um simulacro, instrumento nÃ£o hÃ¡bil para configurar a majorante do
emprego de arma, segundo a orientaÃ§Ã£o jurisprudencial dos Tribunais Superiores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Desse modo, considerando que o acusado se defende dos fatos descritos na DenÃºncia e nÃ£o da
capitulaÃ§Ã£o penal, verifica-se pertinente a invocaÃ§Ã£o do instituto da emendatio libelli, nos termos do
art. 383 do CPP: Art. 383. O juiz, sem modificar a descriÃ§Ã£o do fato contida na denÃºncia ou queixa,
poderÃ¡ atribuir-lhe definiÃ§Ã£o jurÃdica diversa, ainda que, em consequÃªncia, tenha de aplicar pena
mais grave. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.719, de 2008). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia
jÃ¡ se pacificou no sentido de que o simulacro de arma nÃ£o pode ser usado para a incidÃªncia da
qualificadora do emprego de arma, pois o mesmo nÃ£o tem poder ofensivo. AlÃ©m disso, o simples fato
da vÃtima ficar intimidada nÃ£o Ã© o suficiente para a configuraÃ§Ã£o da qualificadora, pois o temor jÃ¡
estÃ¡ inserido no prÃ³prio "caputÂ¿ do artigo 157, do CÃ³digo Penal. Colaciono JurisprudÃªncia do STJ
sobre o assunto: HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO. POSSE
TRANQUILA. DESNECESSIDADE PARA A CONSUMAÃÃO DO DELITO. EMPREGO DE ARMA DE
FOGO. ARMA DE BRINQUEDO. CANCELAMENTO DA SÃMULA N.Âº 174 DO STJ. NÃO-
CARACTERIZAÃÃO DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO. FIXAÃÃO DE REGIME PRISIONAL MAIS
GRAVOSO. INOBSERVÃNCIA DO DISPOSTO NO ART. 33, Â§ 2.Âº, ALÃNEA B, DO CÃDIGO PENAL.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 1. Para a consumaÃ§Ã£o do crime de roubo, basta que o
agente tenha a posse da res furtiva, ainda que nÃ£o seja mansa e pacÃfica e/ou haja perseguiÃ§Ã£o
policial, sendo, pois, prescindÃvel que o objeto do crime saia da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima. 2. Com o
cancelamento da SÃºmula n.Âº 174 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, ficou assentado o entendimento,
segundo o qual, a simples atemorizaÃ§Ã£o da vÃtima pelo emprego da arma (de brinquedo) nÃ£o mais se
mostra suficiente para configurar a majorante, dada a ausÃªncia de incremento no risco ao bem jurÃdico,
servindo, apenas, a caracterizar a grave ameaÃ§a, jÃ¡ inerente ao crime de roubo. 3. Fixada a pena-base
no mÃnimo legal, inexistindo circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis, em se tratando de rÃ©us primÃ¡rios
e com bons antecedentes, nÃ£o Ã© possÃvel infligir regime prisional mais gravoso apenas com base na
gravidade genÃ©rica do delito. InteligÃªncia do art. 33, Â§ 2.Âº, alÃnea b, do CÃ³digo Penal. IncidÃªncia
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das SÃºmulas n.Âº 718 e 719 do Supremo Tribunal Federal. 4. Ordem concedida para, mantida a
condenaÃ§Ã£o, excluir a majorante do emprego de arma e alterar o regime prisional imposto, reformando
o acÃ³rdÃ£o e a sentenÃ§a, tÃ£o-somente, na parte relativa Ã dosimetria da pena, que fica quantificada
em 05 anos e 04 meses de reclusÃ£o, a ser cumprida em regime semiaberto, e 13 dias-multa. (STJ - HC:
87630 SP 2007/0173128-4, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 06/10/2009,Â T5 -
QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 14/12/2009) (grifamos) Ementa. AGRAVO REGIMENTAL
EM HABEAS CORPUS. ALTERAÃÃO DA CLASSIFICAÃÃO DO DELITO. RÃU DENUNCIADO POR
EXTORSÃO E CONDENADO POR CONCUSSÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. HIPÃTESE DE
EMENDATIO LIBELLI. 1. O agravante nÃ£o apresentou argumentos novos capazes de infirmar os
fundamentos que alicerÃ§aram a decisÃ£o agravada, razÃ£o que enseja a negativa de provimento ao
agravo regimental. 2. O rÃ©u se defende dos fatos que sÃ£o descritos na peÃ§a acusatÃ³ria, e nÃ£o da
capitulaÃ§Ã£o jurÃdica dada na denÃºncia. Assim sendo, a adequaÃ§Ã£o tÃpica pode ser alterada tanto
em primeira instÃ¢ncia quanto em segundo grau, via emendatio libelli. 3. Na espÃ©cie, embora o
MinistÃ©rio PÃºblico tenha capitulado os fatos narrados na denÃºncia como o delito previsto no art. 158,
caput, do CÃ³digo Penal (extorsÃ£o), a descriÃ§Ã£o contida na exordial acusatÃ³ria permite a
imputaÃ§Ã£o do fato previsto no tipo legal do art. 316, caput, do CÃ³digo Penal (concussÃ£o), razÃ£o pela
qual a decisÃ£o objurgada se enquadra na hipÃ³tese do art. 383 do CÃ³digo de Processo Penal
(emendatio libelli), nÃ£o estando eivada de nenhuma nulidade. 4. Agravo regimental improvido. (STJ -
AgRg no HC: 201343 RS 2011/0063819-1, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÃNIOR, Data de
Julgamento: 23/09/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 10/10/2014) (grifamos) Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, embora esteja descrito na peÃ§a exordial a capitulaÃ§Ã£o do art. 157,
Â§ 2Âº, inciso I, do CÃ³digo Penal (roubo majorado pelo emprego de arma), verifica-se que a tipificaÃ§Ã£o
adequada aos fatos narrados na DenÃºncia Ã© a do art. 157, caput, do CÃ³digo Penal (roubo simples).
Materialidade e autoria Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a
materialidade estÃ¡ devidamente comprovada, sendo clara a ocorrÃªncia do delito de roubo,
especialmente pelo Termo de ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objetos, pelo depoimento da vÃtima e
testemunhas, prestadas perante a autoridade policial e em JuÃzo, e demais elementos constantes nos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A autoria encontra-se consubstanciada pelo conjunto probatÃ³rio
colacionado aos autos, notadamente nos relatos coesos e unÃssonos da vÃtima e testemunha, extraindo-
se de suas narrativas a sequÃªncia de atos realizados pelo acusado para a efetivaÃ§Ã£o do delito de
roubo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, Ã© possÃvel constatar que no dia 13/01/2018, por volta das
10:00 horas, a vÃtima foi abordada pelo acusado em via pÃºblica, o qual fazendo uso de um simulacro de
arma de fogo, e mediante violÃªncia e grave ameaÃ§a, subtraÃu da vÃtima um aparelho celular, fugindo
em seguida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, se verifica, na aÃ§Ã£o descrita, a ocorrÃªncia da inversÃ£o
da posse do mencionado objeto, fato este suficiente para caracterizar o delito de roubo, corroborando a
teoria da Amotio, posicionamento adotado pela jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal, que
considera consumado o delito de roubo quando o agente inverte a posse da coisaÂ subtraÃda, sendo
desnecessÃ¡ria a saÃda do bem da esfera de vigilÃ¢ncia da vÃtima (STF - HC: 93384 SP, Relator:
CARLOS BRITTO, Data de Julgamento: 10/03/2009, Primeira Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe-071
DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-03 PP-00587). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
seu interrogatÃ³rio em JuÃzo, o rÃ©u JEAN DE ARAÃJO BARBOSA confessou a prÃ¡tica do roubo contra
a vÃtima, tendo ele confirmado as circunstÃ¢ncias em que o crime aconteceu, conforme depoimento
encartado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certo Ã© que a confissÃ£o do acusado, por si sÃ³, nÃ£o
hÃ¡ de embasar uma sentenÃ§a condenatÃ³ria. Todavia, as provas dos autos sÃ£o robustas e nÃ£o
permitem excluir sua culpabilidade, sendo patente a autoria do crime atribuÃdo ao denunciado que, alÃ©m
de sua prÃ³pria confissÃ£o, foi reconhecido pelas vÃtimas e testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
vÃtima Wendel Vasconcelos Moraes relatou, perante a autoridade policial e em JuÃzo, que o denunciado
foi o autor do roubo descrito na denÃºncia, nÃ£o havendo possibilidade de dÃºvida no reconhecimento
realizado, uma vez que ela foi abordada pelo acusado em via pÃºblica, tendo permanecido em contato
direto e sob ameaÃ§a do denunciado por tempo suficiente, donde se conclui que teve a oportunidade de
gravar suas caracterÃsticas fÃsicas e fisionÃ´micas, circunstÃ¢ncias que agregam valor probatÃ³rio Ã
palavra do ofendido, a qual Ã© firme, coerente e harmÃ´nica, nÃ£o havendo motivos para lhes subtrair
credibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, existe entendimento pacificado na jurisprudÃªncia de
que, nos crimes contra o patrimÃ´nio, geralmente praticados na clandestinidade, com violÃªncia e grave
ameaÃ§a, a palavra da vÃtima, quando apresentada de maneira firme e coerente, reveste-se de
importante forÃ§a probatÃ³ria, restando apta a embasar decreto condenatÃ³rio, quando confortada entre si
e pelas demais provas dos autos. CircunstÃ¢ncias legais: Atenuante. ConfissÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
rÃ©u confessou espontaneamente, devendo, portanto, incidir a atenuante genÃ©rica do art. 65, III,
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Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e do mais que dos
autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a DenÃºncia para CONDENAR o rÃ©u JEAN DE
ARAÃJO BARBOSA, devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanÃ§Ãµes do artigo 157,
caput, do CÃ³digo Penal. DOSIMETRIA DA PENA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estribado nos artigos 59 e 68
do CP, passo Ã dosimetria penalÃ³gica, fazendo-o fundamentadamente, para que se cumpram os
preceitos constitucionais da motivaÃ§Ã£o das decisÃµes judiciais e da individualizaÃ§Ã£o da pena. NA
PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÃO DA PENA, sob o Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do
CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a pena-base necessÃ¡ria e suficiente para a reprovaÃ§Ã£o e
prevenÃ§Ã£o do crime: Em relaÃ§Ã£o Ã culpabilidade, entendo que o comportamento do denunciado
nÃ£o excedeu ao grau de reprovabilidade comum ao crime de que Ã© acusado. Como antecedentes,
verifica-se que contra o acusado nÃ£o existem outros processos criminais anteriores, com sentenÃ§a
condenatÃ³ria transitada em julgado (STJ-SÃºmula 444), razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. Poucos
elementos foram coletados a respeito da conduta social do acusado e personalidade, sem possibilidade de
avaliaÃ§Ã£o. O motivo, as circunstÃ¢ncias do crime, pelo que se apurou, sÃ£o inerentes ao tipo penal.
Como consequÃªncias do crime verifica-se que sÃ£o inerentes ao tipo penal, razÃ£o pela qual nada se
tem a valorar. O comportamento da vÃtima nÃ£o colaborou para a prÃ¡tica do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Tendo em vista a valoraÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59 do CÃ³digo Penal, fixo a pena-
base em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA SEGUNDA FASE DE FIXAÃÃO DA
PENA, verifico a existÃªncia da circunstÃ¢ncia atenuante prevista no art. 65, III, Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal
(confissÃ£o espontÃ¢nea); todavia, deixo de reduzir a pena por nÃ£o ser possÃvel colocÃ¡-la abaixo do
mÃnimo legal na presente fase, conforme SÃºmula 231 STJ, razÃ£o pela qual estabilizo a pena
intermediÃ¡ria em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. NA TERCEIRA FASE DE
FIXAÃÃO DA PENA, nÃ£o existem causas de diminuiÃ§Ã£o ou aumento de pena, razÃ£o pela qual
estabeleÃ§o a pena em 04 (quatro) anos de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa, a qual tenho por concreta,
definitiva e final, para fins de fixaÃ§Ã£o do regime inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos dias-multa,
deverÃ¡ ser calculado cada dia em um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo, conforme estabelece o art. 49,
Â§1Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã pena de multa, a correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria terÃ¡ por termo inicial a data do cometimento do delito, sob pena de nÃ£o se manter a forÃ§a
retributiva que da sanÃ§Ã£o se espera. Esse Ã© o entendimento esposado na RTARGS nÂº 87/57 ao
qual me filio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA APLICAÃÃO DA LEI 12.736/2012 - DETRAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal, vez
que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado, nÃ£o obstante o perÃodo de prisÃ£o preventiva do sentenciado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO REGIME APLICADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeverÃ¡ a pena de reclusÃ£o ser
cumprida em regime, inicialmente, aberto, de acordo com o disposto no art. 33, Â§ 2Âº, Â¿cÂ¿, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SUBSTITUIÃÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR
RESTRITIVA DE DIREITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por
restritiva de direito, tendo em vista que o crime foi cometido mediante grave ameaÃ§a (art. 44, I, do CP). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA LIBERDADE PROVISÃRIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei 11.719/08,
modificando os termos do artigo 387 do CÃ³digo de Processo Penal, estabeleceu que o juiz decidirÃ¡
sobre a prisÃ£o ou liberdade do rÃ©u, no momento da sentenÃ§a condenatÃ³ria, sem prejuÃzo do
conhecimento da apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, proferida decisÃ£o condenatÃ³ria,
deve-se verificar, Ã luz do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal, se para o rÃ©u condenado estÃ£o
presentes os requisitos para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva ou sua continuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso dos autos, verifico que o rÃ©u respondeu ao processo em liberdade, devendo permanecer
nessa condiÃ§Ã£o, uma vez que nÃ£o representa risco para a aplicaÃ§Ã£o da Lei Penal, tendo em vista
que ausentes os requisitos da prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â REPARAÃÃO DO DANO
CAUSADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O disposto no art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal, nÃ£o
hÃ¡ como ser aplicado no presente caso; visto nÃ£o haver, nos autos em tela, os elementos suficientes
que comprovem a ocorrÃªncia de efetivo prejuÃzo Ã s vÃtimas, e permitam que o valor mÃnimo da
indenizaÃ§Ã£o possa ser fixado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, por nada constar a respeito na
denÃºncia, ao rÃ©u nÃ£o foi dado o direito de se defender sobre a reparaÃ§Ã£o dos eventuais danos
causados. Com isso, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional do contraditÃ³rio e da ampla defesa, nÃ£o
hÃ¡ como ser aplicado, caso contrÃ¡rio, haverÃ¡ nulidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante desta situaÃ§Ã£o,
devem as vÃtimas, caso desejem, ingressar na Ã¡rea cÃvel com a AÃ§Ã£o Civil ex delicto, visando a total
liquidaÃ§Ã£o da presente sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao
Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das
polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva
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corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem
objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave,
parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral,
copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no
Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, expeÃ§am-se os documentos necessÃ¡rios ao integral cumprimento da sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se, tambÃ©m, ao Tribunal Regional Eleitoral, Ã Vara de ExecuÃ§Ãµes Penais
em BelÃ©m, Ã SUSIPE e ao Conselho PenitenciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, fazendo as devidas
comunicaÃ§Ãµes, inclusive para efeitos de estatÃstica criminal, lanÃ§ando-se o nome dos rÃ©us no rol
dos culpados (art. 393, II, do CPP, e art. 5Âº, inciso LVII, CF/88). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o art.
201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O ofendido
serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o, Ã
designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou
modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e
faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o rÃ©u nÃ£o seja localizado para
ser intimado, e tal fato esteja devidamente certificado pelo Oficial de JustiÃ§a; proceda-se Ã intimaÃ§Ã£o
editalÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se, quando da intimaÃ§Ã£o do sentenciado, se ele manifestou
interesse em recorrer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-
se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 24 de maio de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00056918320188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ENVOLVIDO:ANDRE DA SILVA
ALBUQUERQUE VITIMA:L. Z. DENUNCIADO:EM APURACAO DENUNCIADO:VANESSA FARIAS LOBO
DENUNCIADO:JOSEANE NASCIMENTO DE SOUZA CHAVES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal
PÃ¡gina de 2 Processo: 0005691-83.2018.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â A defesa em
sede preliminar argumentou em prol da absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria das acusadas, juntamente da extinÃ§Ã£o
do feito pela inÃ©pcia da denÃºncia. A defesa dos acusados, quando da resposta a acusaÃ§Ã£o, em
sÃntese foi requerida a absolviÃ§Ã£o dos denunciados por insuficiÃªncia de prova e a rejeiÃ§Ã£o da
denÃºncia. Entretanto, no caso dos autos, entendo que a DenÃºncia, oferecida pelo Ã³rgÃ£o Ministerial,
preenche todos os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo, de forma concreta e com detalhes
suficientes, a conduta delitiva imputada aos acusados, de modo a possibilitar a identificaÃ§Ã£o dos exatos
limites da acusaÃ§Ã£o, sem qualquer Ã³bice ao exercÃcio do direito Ã ampla defesa e ao contraditÃ³rio.
Vale ressaltar que para o recebimento da denÃºncia, nÃ£o se exige prova plena da autoria e materialidade
delitivas, bastando Ã presenÃ§a de indÃcios, prevalecendo, nessa fase, o princÃpio do in dubio pro
societate. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: NULIDADE. RECEBIMENTO DA DENÃNCIA.
FUNDAMENTAÃÃO CONCISA. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÃNCIA CONSOLIDADA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÃNCIA. 1. O Superior Tribunal de JustiÃ§a, na esteira do
posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, consagrou o entendimento de inexigibilidade de
fundamentaÃ§Ã£o complexa no despacho de recebimento da denÃºncia, em virtude de sua natureza
interlocutÃ³ria, nÃ£o se equiparando Ã decisÃ£o judicial a que se refere o art. 93, IX, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal (HC n. 354.250Â¿SC, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 16Â¿6Â¿2016).2. Na
espÃ©cie, nÃ£o hÃ¡ nulidade na decisÃ£o que recebeu a denÃºncia contra o paciente, afigurando-se
suficiente a fundamentaÃ§Ã£o concisa acerca da presenÃ§a dos requisitos do art. 41 do CÃ³digo de
Processo Penal e da ausÃªncia das hipÃ³teses previstas no art. 395 do mesmo diploma legal, tal como
feito pelo JuÃzo processante. Busca-se, com isso, evitar o prejulgamento do mÃ©rito da aÃ§Ã£o penal. 3.
TambÃ©m nÃ£o houve a demonstraÃ§Ã£o de prejuÃzo ao direito de defesa do paciente. Ao contrÃ¡rio,
consta que, depois desse ato do Juiz, foi apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o sem nenhuma menÃ§Ã£o
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Ã eventual inÃ©pcia da denÃºncia ou existÃªncia de causa de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. Tendo optado a
defesa, na peÃ§a, em nÃ£o antecipar as teses defensivas, uma vez que, segundo suas prÃ³prias
palavras, para o recebimento da denÃºncia bastam indÃcios da autoria e prova da materialidade. 4. Ordem
denegada. HABEAS CORPUS NÂº 362.114 - SC -2016Â¿0179223-6 -Dje 12/03/2019. Assim,
considerando o teor da Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou
nulidade do processo, dou prosseguimento ao Feito e designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
para o dia 22/09/2022, ÃS 10H30MIN, ante a extensa pauta de audiÃªncias ocasionada pela situaÃ§Ã£o
global instituÃda pela pandemia do COVID-19. Nos termos do art. 399 CÃ³digo de Processo Penal, serÃ£o
ouvidas as testemunhas arroladas e, em seguida, interrogado o acusado. Intime-se/Requisitem-se as
testemunhas/ofendidos arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa. Intimem-se o rÃ©u ou requisite-
o para a SEAP, caso esteja custodiado. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. SERVIRÃ O
PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO ALVARÃ/MANDADO/OFÃCIO, NA FORMA DO
PROVIMENTO 03/2009, ALTERADO PELO PROVIMENTO 11/2009 AMBOS DA CJRMB. Ananindeua-PA,
24 de Setembro de 2021.  EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Dire i to PROCESSO:
0 0 0 7 6 2 4 7 0 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 2 8 1 2 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:HENRIQUE ARAUJO DA SILVA VITIMA:O. E. .
Processo: 0007624-70.2006.8.14.0006 AÃ§Ã£o Penal: artigo 14 da Lei 10.826/03. Denunciado:
HENRIQUE ARAUJO DA SILVA SENTENÃA O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia contra
o nacional HENRIQUE ARAUJO DA SILVA, filho de Maria de Nazare Araujo Silva, devidamente
qualificado nos autos, por haver infringido, em tese, as normas do artigo 14 da Lei 10.826/03. Nesse caso,
o denunciado, em referÃªncia, foi acusado de infringir, em tese, as normas dos artigos 14 da Lei
10.826/03, cuja pena abstratamente cominada para delito, nÃ£o ultrapassa 04 (QUATRO) anos de
detenÃ§Ã£o. Por conseguinte, verifica-se que a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 08 (OITO)
anos, consoante os termos dos artigos 109, IV, do CPB. Dessa forma, verifica-se que jÃ¡ se passaram
mais de 14 (quatorze) anos entre a data do recebimento da denÃºncia e o presente momento,
caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva prevista no art. 109, IV, c/c do CÃ³digo
Penal. Por todo exposto, por se tratar de matÃ©ria de interesse pÃºblico, JULGO de ofÃcio EXTINTA A
PUNIBILIDADE do nacional HENRIQUE ARAUJO DA SILVA, filho de Maria de Nazare Araujo Silva,
devidamente qualificado nos autos, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, IV, do CÃ³digo Penal.
Dispenso a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u uma vez que a presente sentenÃ§a lhe Ã© favorÃ¡vel. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Com o TrÃ¢nsito em Julgado,
arquivem-se os autos.  A PRESENTE DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFICIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Â Ananindeua-PA, 24 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00086599620128140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ACUSADO:SERGIO ROBERTO DE
ARAUJO ROMEIRO VITIMA:M. S. S. F. . Processo:Â 0008659-96.2012.8.14.0006 RÃ©u: SERGIO
ROBERTO ARAUJO ROMEIRO Advogado: Defensoria PÃºblica DECISÃO Vistos, etc. 1- Considerando
que a certidÃ£o Ã s fls. 97, informou o recurso de apelaÃ§Ã£o oferecido pela AcusaÃ§Ã£o Ã s fls. 94-96
foi oferecido fora do prazo legal, sendo intempestivo, chama o feito a ordem para tornar sem efeito a
decisÃ£o de fls. 98, e, assim deixo de receber a apelaÃ§Ã£o interposta. 2- CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã Defesa. 3- Com o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, cumpram-se suas disposiÃ§Ãµes.
Ananindeua-PA, 24 de Setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00088423220188140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E. C. C. S. Representante(s): OAB 19476 - RAFAEL
FERNANDES CARRERA COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ROSILENE DO SOCORRO BRITO
ALVES PINHEIRO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de
Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR
DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 2Âª. Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua Juiz de Direito: JOÃO RONALDO CORRÃA MÃRTIRES DADOS DO PROCESSO Processo
nÂº 00088423220188140952 Delito: Art.140, Â§ 3Â°, do CÃ³digo Penal. Data da audiÃªncia: 27 de agosto
de 2021. Hora: 11h30minÂ PRESENTES AO ATO ACUSADA: ROSILENE DO SOCORRO BRITO ALVES
PINHEIRO - brasileira, filha de Luiz Alberto da Silva Alves e Rosilene NazarÃ© Brito Alves, nascida em
18/04/1969, residente e domiciliada na Passagem MucajÃ¡, N 284, Bairro Sacramenta, BelÃ©m/PA, fone:
91 98129-4929. e-mail: rosilenepinheiro80@gmail.com MINISTERIO PUBLICO: AMARILDO DA SILVA
GUERRA DEFENSORIA PUBLICA: ARQUISE DE MELO ABERTA A AUDIÃNCIA Feito o pregÃ£o de
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praxe, o MM. Juiz constatou a presenÃ§a da denunciada ROSILENE DO SOCORRO BRITO ALVES
PINHEIRO. ApÃ³s ter sido concedido a mesma o direito de entrevista reservada com seu Defensor. Em
atenÃ§Ã£o ao art. 185, Â§2Âº, do CPP, o MM. Juiz deu inÃcio Ã audiÃªncia nos termos da legislaÃ§Ã£o
vigente. JÃ¡ se encontra juntado aos autos nos registros da distribuiÃ§Ã£o desta Comarca, nÃ£o sendo
constatada a existÃªncia de outros processos em trÃ¢mite contra o rÃ©u neste JuÃzo. O ilustre
Representante do MP, considerando que a acusada nÃ£o responde a outro processo criminal nesta
comarca e que nÃ£o foi condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizam a
suspensÃ£o condicional da pena, propÃ´s a suspensÃ£o do processo, com fundamento no art. 89 da lei
9.099/95, mediante as condiÃ§Ãµes prevista no parÃ¡grafo 1Âº do referido diploma legal, a qual foi aceita
pelo acusado e seu Defensor. Na oportunidade o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico solicitou a
reduÃ§Ã£o do tempo de cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, pelo mÃnimo legal de 02 anos. Em seguida, o MM
Juiz proferiu a seguinte sentenÃ§a: Â Â¿Vistos, etc.Â¿. Tratam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal
movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra, ROSILENE DO SOCORRO BRITO ALVES PINHEIRO
incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do Art. 140, Â§ 3Â°, do CÃ³digo Penal. Oferecida Ã denÃºncia, o
representante do Â¿ParquetÂ¿, considerando que o acusado preenche os requisitos previstos no art. 89
da Lei 9.099/95, propÃ´s a suspensÃ£o do processo, que foi aceita pela acusada e sua Advogada. Â Â Â
Â Â Ã O RELATÃRIO. DECIDO. Considerando que o acusado nÃ£o estÃ¡ sendo processado e nem foi
condenado por outro crime sendo primÃ¡rio e possuidor de bons antecedentes, preenchendo os requisitos
legais que autorizam a concessÃ£o do benefÃcio dos Â¿sursis processualÂ¿, acolho a proposta do
MinistÃ©rio PÃºblico, e suspendo o processo pelo prazo de dois anos, nÃ£o correndo a prescriÃ§Ã£o
durante este prazo, com fundamento no art. 89, parÃ¡grafo 1Âº, da Lei nÂº 9.099/95. A acusada fica
submetido Ã s seguintes condiÃ§Ãµes: 1. ProibiÃ§Ã£o de Ausentar-se da comarca, perÃodo superior a 30
(TRINTA) DIAS, sem autorizaÃ§Ã£o do juiz; 2. comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio trimestralmente em
juÃzo para informar e justificar suas atividades, caso em que o acusado deverÃ¡ se apresentar a cada dia
05; 3. proibiÃ§Ã£o de frequentar determinados lugares. Â Â Â Â Â Â Fica a acusada advertida de que,
serÃ¡ revogado o benefÃcio se, no curso do prazo, vier a ser processada por outro crime ou
contravenÃ§Ã£o, ou se houver descumprimento de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, havendo, neste caso, a
continuidade do processo, sem qualquer causa interruptiva. Expirado o prazo do cumprimento sem
revogaÃ§Ã£o, devidamente certificado nos autos, serÃ¡ declarada extinta a punibilidade, com o
arquivamento do processo, nos termos da lei. Sem custas. Partes intimadas em audiÃªncia. DecisÃ£o
publicada em audiÃªncia. Â¿Registre-se e Cumpra-seÂ¿. Â Â Â Â Â A seguir tanto a acusaÃ§Ã£o quanto
a defesa pediram a palavra quando requereram desistÃªncia do prazo recursal, o que foi deferido pelo
MM. Juiz. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Deve a secretaria desta vara: 1 - Em cumprimento ao art. 2Âº,
do Provimento 03/2007, expedir Guia de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas nÃ£o Privativas de Liberdade
e encaminhÃ¡-la com a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas
Alternativas; 2 - Efetuar no sistema de acompanhamento de Processo, a condiÃ§Ã£o de
Â¿SUSPENSOÂ¿ deste processo aguardando a informaÃ§Ã£o sobre o cumprimento do perÃodo de prova
(art. 5Âº, do Prov. 03/2007). Eu, Madson Tavares, por determinaÃ§Ã£o do Dr. JOÃO RONALDO CORRÃA
MÃRTIRES, Juiz de Direito respondendo pela 2Âª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi.
JUIZ DE DIREITO: _______________________________________________ MINISTÃRIO PÃBLICO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R Ã :
_______________________________________________________________ PROCESSO:
00104298020198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:C. C. E.
P .  S .  AUTORIDADE POLICIAL :DELEGACIA DE ORDEM ADMINISTRATIVA-  D IOE
DENUNCIADO:JOANA SILVA DA COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal Â Â Â TERMO DE
AUDIÃNCIA PRELIMINAR DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 2Âª. Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua Juiz de Direito: EDILSON FURTADO VIEIRA DADOS DO
PROCESSO Processo nÂº 0010429-80.2019.8.14.0006 Delito: Art.155, Â§ 3 do CPB. Data da audiÃªncia:
09 de setembro de 2021. Hora: 09h30minÂ PRESENTES AO ATO ACUSADO: JOANA SILVA DA COSTA
- Brasileira, paraense, nascida em 25.06.1948, filha de Maria Santa Brigida , portador do RG nÂ°3360781,
residente na Rua Santa Batista nÂ° 29, Quadra 02, bairro AÃºra, Ananindeua/PA MINISTERIO PUBLICO:
AMARILDO DA SILVA GUERRA DEFENSORIA PUBLICA: ARQUISE DE MELO. ABERTA A AUDIÃNCIA
Feito o pregÃ£o de praxe, o MM. Juiz constatou a presenÃ§a da denunciada JOANA SILVA DA COSTA.
ApÃ³s ter sido concedido ao mesmo o direito de entrevista reservada com sua Defensor. Em atenÃ§Ã£o
ao art. 185, Â§2Âº, do CPP, o MM. Juiz deu inÃcio Ã audiÃªncia nos termos da legislaÃ§Ã£o vigente. O
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MM Juiz determinou consulta nos registros da distribuiÃ§Ã£o desta comarca, nÃ£o sendo constatada a
existÃªncia de outros processos em trÃ¢mite contra o rÃ©u neste JuÃzo. O MinistÃ©rio PÃºblico,
conforme consta da denÃºncia, considerando que a acusada nÃ£o responde a outro processo criminal
nesta comarca e que nÃ£o foi condenada por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizam a
suspensÃ£o condicional da pena, propÃ´s a suspensÃ£o do processo, com fundamento no art. 89 da lei
9.099/95, mediante as condiÃ§Ãµes prevista no parÃ¡grafo 1Âº do referido diploma legal, a qual foi aceita
pela acusada e seu Defensor. Na oportunidade o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico solicitou a
reduÃ§Ã£o do tempo de cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, pelo mÃnimo legal de 02 anos. Â Em seguida, o
MM Juiz proferiu a seguinte sentenÃ§a: Â Â¿Vistos, etc.Â¿. Tratam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal
movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra, JOANA SILVA DA COSTA. incurso nas sanÃ§Ãµes
punitivas do Art.155 do CPB. Oferecida Ã denÃºncia, o representante do Â¿ParquetÂ¿, considerando que
a acusada preenche os requisitos previstos no art. 89 da Lei 9.099/95, propÃ´s a suspensÃ£o do
processo, que foi aceita pelo acusado e seu defensor. Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. DECIDO.
Considerando que a acusada nÃ£o estÃ¡ sendo processada e nem foi condenado por outro crime sendo
primÃ¡rio e possuidor de bons antecedentes, preenchendo os requisitos legais que autorizam a
concessÃ£o do benefÃcio dos Â¿sursis processualÂ¿, acolho a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico, e
suspendo o processo pelo prazo de dois anos, nÃ£o correndo a prescriÃ§Ã£o durante este prazo, com
fundamento no art. 89, parÃ¡grafo 1Âº, da Lei nÂº 9.099/95. O acusado fica submetido Ã s seguintes
condiÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 1. PROIBIÃÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA POR PERÃODO SUPERIOR
A 30 (TRINTA) DIAS, SEM AUTORIZAÃÃO DO JUÃZO; 2. COMUNICAR AO JUÃZO SOBRE QUALQUER
MUDANÃA DE ENDEREÃO; 3. COMPARECIMENTO PESSOAL E OBRIGATÃRIO TRIMESTRALMENTE
EM JUÃZO PARA INFORMAR E JUSTIFICAR SUAS ATIVIDADES, CASO EM QUE O ACUSADO
DEVERÃ SE APRESENTAR ATÃ O QUINTO DIA UTIL. Â Â Â Â Â Â Fica o acusado advertido de que,
serÃ¡ revogado o benefÃcio se, no curso do prazo, vier a ser processado por outro crime ou
contravenÃ§Ã£o, ou se houver descumprimento de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, havendo, neste caso, a
continuidade do processo, sem qualquer causa interruptiva. Expirado o prazo do cumprimento sem
revogaÃ§Ã£o, devidamente certificado nos autos, serÃ¡ declarada extinta a punibilidade, com o
arquivamento do processo, nos termos da lei. Sem custas. Partes intimadas em audiÃªncia. DecisÃ£o
publicada em audiÃªncia. Â¿Registre-se e Cumpra-seÂ¿. Â Â Â Â Â A seguir tanto a acusaÃ§Ã£o quanto
a defesa pediram a palavra quando requereram desistÃªncia do prazo recursal, o que foi deferido pelo
MM. Juiz. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Deve a secretaria desta vara: 1 - Em cumprimento ao art. 2Âº,
do Provimento 03/2007, expedir Guia de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas nÃ£o Privativas de Liberdade
e encaminhÃ¡-la com a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas
Alternativas; 2 - Efetuar no sistema de acompanhamento de Processo, a condiÃ§Ã£o de
Â¿SUSPENSOÂ¿ deste processo aguardando a informaÃ§Ã£o sobre o cumprimento do perÃodo de prova
(art. 5Âº, do Prov. 03/2007). Eu, Will Brinner, por determinaÃ§Ã£o do Dr. EDILSON FURTADO VIEIRA,
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi. JUIZ DE DIREITO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T E R I O  P U B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  D E F E N S O R I A  P U B L I C A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R Ã U :
___________________________________________________________ PROCESSO:
00135289220188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:JEFFERSON CARLOS ANDRADE BORGES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal Â
Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO 2Âª. Vara Criminal da Comarca de Ananindeua Juiz de Direito: EDILSON FURTADO VIEIRA
DADOS DO PROCESSO Processo nÂº 0013528-92.2018.8.14.0006 Delito: Art.306, caput, CTB Data da
audiÃªncia: 09 de setembro de 2021. Hora: 11h00minÂ PRESENTES AO ATO ACUSADO: JEFFERSON
CARLOS ANDRADE BORGES - Brasileiro, paraense, nascido em 29.02.1992, filho de Jose Carlos
Borges, Certificado de reservista nÂ° 870121, TEL: (91)98031-6971, residente e domiciliado na Estrada
Quinta Garmita, nÂ° 8, prÃ³ximo ao sucatÃ£o, bairro centro, Ananindeua/PA. MINISTERIO PUBLICO:
ARMARILDO SILVA GUERRA DEFENSORIA PUBLICA: ARQUISE DE MELO. ABERTA A AUDIÃNCIA
Feito o pregÃ£o de praxe, o MM. Juiz constatou a presenÃ§a do denunciado JEFFERSON CARLOS
ANDRADE BORGES. ApÃ³s ter sido concedido ao mesmo o direito de entrevista reservada com seu
Defensor. Em atenÃ§Ã£o ao art. 185, Â§2Âº, do CPP, o MM. Juiz deu inÃcio Ã audiÃªncia nos termos da
legislaÃ§Ã£o vigente. O MM Juiz determinou consulta nos registros da distribuiÃ§Ã£o desta comarca,
nÃ£o sendo constatada a existÃªncia de outros processos em trÃ¢mite contra o rÃ©u neste JuÃzo. O
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MinistÃ©rio PÃºblico, conforme consta da denÃºncia, considerando que o acusado nÃ£o responde a outro
processo criminal nesta comarca e que nÃ£o foi condenado por outro crime, presentes os demais
requisitos que autorizam a suspensÃ£o condicional da pena, propÃ´s a suspensÃ£o do processo, com
fundamento no art. 89 da lei 9.099/95, mediante as condiÃ§Ãµes prevista no parÃ¡grafo 1Âº do referido
diploma legal, a qual foi aceita pela acusada e seu Defensor. Na oportunidade o Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico solicitou a reduÃ§Ã£o do tempo de cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, pelo mÃnimo legal
de 02 anos. Â Em seguida, o MM Juiz proferiu a seguinte sentenÃ§a: Â Â¿Vistos, etc.Â¿. Tratam os
presentes autos de aÃ§Ã£o penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra, JEFFERSON
CARLOS ANDRADE BORGES incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do Art.306, caput, da Lei nÂ° 9.503/1997.
Oferecida Ã denÃºncia, o representante do Â¿ParquetÂ¿, considerando que a acusada preenche os
requisitos previstos no art. 89 da Lei 9.099/95, propÃ´s a suspensÃ£o do processo, que foi aceita pelo
acusado e seu defensor. Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. DECIDO. Considerando que o acusado nÃ£o estÃ¡
sendo processado e nem foi condenado por outro crime sendo primÃ¡rio e possuidor de bons
antecedentes, preenchendo os requisitos legais que autorizam a concessÃ£o do benefÃcio dos Â¿sursis
processualÂ¿, acolho a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico, e suspendo o processo pelo prazo de dois anos,
nÃ£o correndo a prescriÃ§Ã£o durante este prazo, com fundamento no art. 89, parÃ¡grafo 1Âº, da Lei nÂº
9.099/95. O acusado fica submetido Ã s seguintes condiÃ§Ãµes: 1.Â Â Â Â Â PROIBIÃÃO DE
AUSENTAR-SE DA COMARCA POR PERÃODO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, SEM AUTORIZAÃÃO
DO JUÃZO; 2. COMUNICAR AO JUÃZO SOBRE QUALQUER MUDANÃA DE ENDEREÃO; 3.
proibiÃ§Ã£o de frequentar certos lugares. 4. COMPARECIMENTO PESSOAL E OBRIGATÃRIO
TRIMESTRALMENTE EM JUÃZO PARA INFORMAR E JUSTIFICAR SUAS ATIVIDADES, CASO EM
QUE O ACUSADO DEVERÃ SE APRESENTAR ATÃ O QUINTO DIA UTIL. Â Â Â Â Â Fica o acusado
advertido de que, serÃ¡ revogado o benefÃcio se, no curso do prazo, vier a ser processado por outro crime
ou contravenÃ§Ã£o, ou se houver descumprimento de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, havendo, neste
caso, a continuidade do processo, sem qualquer causa interruptiva. Expirado o prazo do cumprimento sem
revogaÃ§Ã£o, devidamente certificado nos autos, serÃ¡ declarada extinta a punibilidade, com o
arquivamento do processo, nos termos da lei. Sem custas. Partes intimadas em audiÃªncia. DecisÃ£o
publicada em audiÃªncia. Â¿Registre-se e Cumpra-seÂ¿. Â Â Â Â Â A seguir tanto a acusaÃ§Ã£o quanto
a defesa pediram a palavra quando requereram desistÃªncia do prazo recursal, o que foi deferido pelo
MM. Juiz. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Deve a secretaria desta vara: 1 - Em cumprimento ao art. 2Âº,
do Provimento 03/2007, expedir Guia de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas nÃ£o Privativas de Liberdade
e encaminhÃ¡-la com a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas
Alternativas; 2 - Efetuar no sistema de acompanhamento de Processo, a condiÃ§Ã£o de
Â¿SUSPENSOÂ¿ deste processo aguardando a informaÃ§Ã£o sobre o cumprimento do perÃodo de prova
(art. 5Âº, do Prov. 03/2007). Eu, Will Brinner, por determinaÃ§Ã£o do Dr. EDILSON FURTADO VIEIRA,
Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e subscrevi. JUIZ DE DIREITO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  M I N I S T E R I O  P U B L I C O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  Â  D E F E N S O R I A  P U B L I C A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R Ã U :
__________________________________________________________  PROCESSO:
00149847720188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:DIONE DOS SANTOS RODRIGUES. TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR DE
PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO 2Âª. Vara Criminal da Comarca de
Ananindeua Juiz de Direito: EDILSON FURTADO VIEIRA DADOS DO PROCESSO Processo nÂº Â
0014984-77.2018.8.14.0006 Delito: Art.306, caput, CTB Data da audiÃªncia: 09 de setembro de 2021.
Hora: 10h30minÂ PRESENTES AO ATO ACUSADO: DIONE DOS SANTOS RODRIGUES - Brasileiro,
paraense, nascido em 10.05.1984, filho de Lindalva Araujo dos Santos, CNH nÂ° 062795482010,
residente e domiciliado na Estrada do AÃºra, Quadra 21, casa 06, prÃ³ximo ao supermercado Bigode,
Ananindeua/PA. MINISTERIO PUBLICO: ARMARILDO SILVA GUERRA DEFENSORIA PUBLICA:
ARQUISE DE MELO. ABERTA A AUDIÃNCIA Feito o pregÃ£o de praxe, o MM. Juiz constatou a
presenÃ§a do denunciado DIONE DOS SANTOS RODRIGUES. ApÃ³s ter sido concedido a mesma o
direito de entrevista reservada com seu Defensor. Em atenÃ§Ã£o ao art. 185, Â§2Âº, do CPP, o MM. Juiz
deu inÃcio Ã audiÃªncia nos termos da legislaÃ§Ã£o vigente. O MM Juiz determinou consulta nos registros
da distribuiÃ§Ã£o desta comarca, nÃ£o sendo constatada a existÃªncia de outros processos em trÃ¢mite
contra o rÃ©u neste JuÃzo. O MinistÃ©rio PÃºblico, conforme consta da denÃºncia, considerando que o
acusado nÃ£o responde a outro processo criminal nesta comarca e que nÃ£o foi condenado por outro
crime, presentes os demais requisitos que autorizam a suspensÃ£o condicional da pena, propÃ´s a
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suspensÃ£o do processo, com fundamento no art. 89 da lei 9.099/95, mediante as condiÃ§Ãµes prevista
no parÃ¡grafo 1Âº do referido diploma legal, a qual foi aceita pela acusada e seu Defensor. Na
oportunidade o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico solicitou a reduÃ§Ã£o do tempo de cumprimento
da obrigaÃ§Ã£o, pelo mÃnimo legal de 02 anos. Â Em seguida, o MM Juiz proferiu a seguinte sentenÃ§a:
Â Â¿Vistos, etc.Â¿. Tratam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual contra, DIONE DOS SANTOS RODRIGUES, incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do Art.306, caput,
da Lei nÂ° 9.503/1997. Oferecida Ã denÃºncia, o representante do Â¿ParquetÂ¿, considerando que o
acusado preenche os requisitos previstos no art. 89 da Lei 9.099/95, propÃ´s a suspensÃ£o do processo,
que foi aceita pelo acusado e seu defensor. Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. DECIDO. Considerando que o
acusado nÃ£o estÃ¡ sendo processado e nem foi condenado por outro crime sendo primÃ¡rio e possuidor
de bons antecedentes, preenchendo os requisitos legais que autorizam a concessÃ£o do benefÃcio dos
Â¿sursis processualÂ¿, acolho a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico, e suspendo o processo pelo prazo de
dois anos, nÃ£o correndo a prescriÃ§Ã£o durante este prazo, com fundamento no art. 89, parÃ¡grafo 1Âº,
da Lei nÂº 9.099/95. O acusado fica submetido Ã s seguintes condiÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 1. PROIBIÃÃO DE
AUSENTAR-SE DA COMARCA POR PERÃODO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, SEM AUTORIZAÃÃO
DO JUÃZO; 2. COMUNICAR AO JUÃZO SOBRE QUALQUER MUDANÃA DE ENDEREÃO; 3.
COMPARECIMENTO PESSOAL E OBRIGATÃRIO TRIMESTRALMENTE EM JUÃZO PARA INFORMAR
E JUSTIFICAR SUAS ATIVIDADES, CASO EM QUE O ACUSADO DEVERÃ SE APRESENTAR ATÃ O
QUINTO DIA UTIL. Â Â Â Â Â Â Fica o acusado advertido de que, serÃ¡ revogado o benefÃcio se, no
curso do prazo, vier a ser processado por outro crime ou contravenÃ§Ã£o, ou se houver descumprimento
de qualquer condiÃ§Ã£o imposta, havendo, neste caso, a continuidade do processo, sem qualquer causa
interruptiva. Expirado o prazo do cumprimento sem revogaÃ§Ã£o, devidamente certificado nos autos,
serÃ¡ declarada extinta a punibilidade, com o arquivamento do processo, nos termos da lei. Sem custas.
Partes intimadas em audiÃªncia. DecisÃ£o publicada em audiÃªncia. Â¿Registre-se e Cumpra-seÂ¿. Â Â
Â Â Â A seguir tanto a acusaÃ§Ã£o quanto a defesa pediram a palavra quando requereram desistÃªncia
do prazo recursal, o que foi deferido pelo MM. Juiz. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Deve a secretaria
desta vara: 1 - Em cumprimento ao art. 2Âº, do Provimento 03/2007, expedir Guia de ExecuÃ§Ã£o de
Penas e Medidas nÃ£o Privativas de Liberdade e encaminhÃ¡-la com a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã
Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas; 2 - Efetuar no sistema de acompanhamento de
Processo, a condiÃ§Ã£o de Â¿SUSPENSOÂ¿ deste processo aguardando a informaÃ§Ã£o sobre o
cumprimento do perÃodo de prova (art. 5Âº, do Prov. 03/2007). Eu, Will Brinner, por determinaÃ§Ã£o do
Dr. EDILSON FURTADO VIEIRA, Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal de Ananindeua, o digitei e
subscrevi. JUIZ DE DIREITO: _______________________________________________ MINISTERIO
PUBLICO: __________________________________________ DEFENSORIA PUBLICA:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RÃU:___________________________________________________________ 

 
 
 
RESENHA: 17/09/2021 A 17/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00011809420118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:FRANK ATAIDE DOS SANTOS Representante(s):
OAB 1111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:D. L. C. DENUNCIADO:DARIO CARVALHO
DA SILVA Representante(s): OAB 1111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Processo: 0001180-
94.2011.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u: FRANK ATAIDE DOS SANTOS, brasileiro,
paraense, nascido em 12/02/1983, filho de Francisco de Assis dos Santos e Maria do RosÃ¡rio Ataide dos
Santos, RG nÂº 4370855 PC/PA, residente no CONJUNTO STÃLIO MAROJA, WE 01, BLOCO 01, QD. H,
NÂº 108, BAIRRO COQUEIRO, ANANINDEUA/PA RÃ©u: DARIO CARVALHO DA SILVA, brasileiro,
paraense, nascido em 22/06/1948, filho de Pedro Gomes da Silva e Maria Carvalho da Silva, RG nÂº
2796555 SSP/PA, residente na RODOVIA MARIO COVAS, PASS MONTE SINAI, NÂº 56, BAIRRO
COQUEIRO, ANANINDEUA/PA Advogado: Defensoria PÃºblica CapitulaÃ§Ã£o: artigo 302 e 302, Â§
Ãºnico, I do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro SENTENÃA / MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu DenÃºncia
contra FRANK ATAIDE DOS SANTOS, e DARIO CARVALHO DA SILVA, devidamente qualificados nos
autos, o primeiro pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 302 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, e o
segundo pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 302, Â§ Ãºnico, I, do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em sÃntese, que no dia 27/10/2010, por volta de 18:19
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horas, na Rodovia MÃ¡rio Covas, prÃ³ximo ao Clube BancrÃ©vea, chocou-se o carro dirigido por FRANK
ATAIDE DOS SANTOS com a motocicleta dirigida por DARIO CARVALHO DA SILVA, sendo que a
companheira de DARIO, que era transportada como passageira na motocicleta, evoluiu a Ã³bito em
decorrÃªncia do acidente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo que
determinou a citaÃ§Ã£o dos acusados para oferecerem Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Oferecida a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo caso de nulidade ou absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, foi dado prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a
instruÃ§Ã£o processual foi realizada a oitiva das testemunhas arroladas, bem como foi realizado o
interrogatÃ³rio dos acusados, conforme depoimentos gravados em mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u FRANK
ATAIDE DOS SANTOS, nos termos descritos na denÃºncia. Quanto ao acusado DARIO CARVALHO DA
SILVA, requereu o MinistÃ©rio PÃºblico a aplicaÃ§Ã£o do perdÃ£o judicial (fls. 136-138). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa requereu, em relaÃ§Ã£o ao acusado DARIO CARVALHO DA
SILVA, a aplicaÃ§Ã£o do instituto do perdÃ£o judicial, conforme requerido pelo Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico. Em relaÃ§Ã£o ao acusado FRANK ATAÃDE DOS SANTOS, a defesa requereu a
absolviÃ§Ã£o em razÃ£o de entender nÃ£o haverem provas para a condenaÃ§Ã£o (fls. 136-138). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal
transcorreu regularmente, nÃ£o havendo vÃcios ou preliminares a serem analisadas, pelo que passo Ã
anÃ¡lise do mÃ©rito. Crime do artigo 302 do CTB. PrescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao acusado FRANK ATAÃDE DOS SANTOS, o MinistÃ©rio Publico ofereceu
denÃºncia pela prÃ¡tica, em tese, do crime capitulado no artigo 302 do CÃ³digo de Transito Brasileiro. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, compulsando os autos, verifica-se que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Da anÃ¡lise dos autos, observa-se que a denÃºncia, oferecida pelo ÃrgÃ£o Ministerial, foi recebida na
data de 09/11/2011, sendo esta data, portanto, o termo inicial para a contagem da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do delito praticado pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifica-se
que a pena, abstratamente cominada ao delito em referÃªncia, nÃ£o ultrapassa 04 (quatro) anos de
reclusÃ£o e, por conseguinte, a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 08 (oito) anos, consoante os
termos dos artigos 109, IV c/c 117, inciso I e Â§ 2Âº, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
verifica-se que jÃ¡ se passaram mais de 10 (dez) anos, desde o recebimento da denÃºncia atÃ© a
presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva prevista no art. 109, IV, do
CÃ³digo Penal. Crime do artigo 302, Â§ 2Âº, I, do CTB Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao acusado
DARIO CARVALHO DA SILVA, denunciado pelo MinistÃ©rio PÃºblico por ter cometido, em tese, o crime
do artigo 302, Â§ 2Âº, I, do CTB, da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a materialidade estÃ¡
devidamente comprovada, sendo clara a ocorrÃªncia do delito, especialmente pelos laudos periciais, Auto
de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de Objetos, pelo depoimento das das testemunhas e demais
elementos carreados aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã autoria, entendo que as provas periciais
e o depoimento das testemunhas sÃ£o suficientes para comprovar que o acusado DARIO CARVALHO DA
SILVA conduzia uma motocicleta com sua companheira na garupa, quando, ao fazer o retorno em local
permitido, avanÃ§ou para a contramÃ£o da via, provocando o acidente que culminou com a morte da
vÃtima DÃ©bora Lima de Carvalho. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ouvido em JuÃzo, o rÃ©u assumiu a autoria
do delito, admitindo que transitava em uma motocicleta e conduzia a vÃtima, mesmo ser possuir carteira
de habilitaÃ§Ã£o e admitiu que ambos estavam sem capacete, no momento do acidente. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Certo Ã© que a confissÃ£o do acusado, por si sÃ³, nÃ£o hÃ¡ de embasar uma sentenÃ§a
condenatÃ³ria. Todavia, as provas dos autos sÃ£o robustas e nÃ£o permitem excluir sua culpabilidade,
sendo patente a autoria do crime atribuÃdo ao denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A imprudÃªncia Ã©
uma das hipÃ³teses que caracteriza a culpa, elemento do tipo que ora se cuida. Imprudente Ã© o agente
que tem comportamento precipitado, imponderado, sem cuidados e sem cautela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Reza a JurisprudÃªncia: CRIME DE TRÃNSITO - HOMICÃDIO CULPOSO - NEXO CAUSALIDADE -
VIOLAÃÃO DO DEVER DE CUIDADO OBJETIVO. 1. Ã na previsibilidade dos acontecimentos e na
ausÃªncia de precauÃ§Ã£o que reside a conceituaÃ§Ã£o da culpa penal, pois Ã© a omissÃ£o de certos
cuidados nos fatos ordinÃ¡rios da vida, perceptÃveis Ã atenÃ§Ã£o comum, que se configuram as
modalidades culposas da imprudÃªncia e negligÃªncia. 2- Restando caracterizado que o agente agiu com
imprudÃªncia, violando o dever de cuidado objetivo, vindo dar causa ao acidente que resultou na morte da
vÃtima, a condenaÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Recurso provido. (TJMG - 104520200612250011
MG 1.0452.02.006122-5/001(1), Relator: ANTÃNIO ARMANDO DOS ANJOS, Data de Julgamento:
28/04/2009, Data de PublicaÃ§Ã£o: 17/06/2009) APELAÃÃO CRIME Â HomicÃdio culposo no trÃ¢nsito Â
Conduta imprudente bem delineada nos autos, consistente em manobra na contramÃ£o de direÃ§Ã£o Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
546



AlegaÃ§Ã£o de culpa da vÃtima Â IrrelevÃ¢ncia, vez que em matÃ©ria penal nÃ£o hÃ¡ compensaÃ§Ã£o
de culpas Â SuspensÃ£o da habilitaÃ§Ã£o para dirigir Â CominaÃ§Ã£o cumulativa e, assim, obrigatÃ³ria,
mesmo a motorista profissional Â ReduÃ§Ã£o, contudo, desta reprimenda Â PrincÃpio da
proporcionalidade Â Recurso parcialmente provido. (TJPR - 8489930 PR 848993-0 (AcÃ³rdÃ£o), Relator:
Campos Marques, Data de Julgamento: 21/06/2012, 1Âª CÃ¢mara Criminal) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
material probatÃ³rio Ã© vasto, seguindo ao encontro das versÃµes apresentadas pelas testemunhas, nÃ£o
havendo possibilidade de se sustentar uma absolviÃ§Ã£o do acusado DARIO CARVALHO DA SILVA,
nem ao menos suscitar qualquer dÃºvida que inviabilize uma condenaÃ§Ã£o. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a DenÃºncia para: 1- CONDENAR o
rÃ©u DARIO CARVALHO DA SILVA, como incurso nas sanÃ§Ãµes do artigo 302, Â§ 2Âº, I, do CÃ³digo
de TrÃ¢nsito Brasileiro. 2- JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u FRANK ATAIDE DOS SANTOS,
qualificado nos autos, em face da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, nos termos do Art. 107,
IV, c/c art. 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. PERDÃO JUDICIAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando
profundamente o conjunto fÃ¡tico-probatÃ³rio dos autos e considerando a manifestaÃ§Ã£o do
Representante Ministerial, que se manifestou pela aplicaÃ§Ã£o do perdÃ£o judicial, deixo de aplicar a
pena ao rÃ©u DARIO CARVALHO DA SILVA, em razÃ£o da existÃªncia de circunstÃ¢ncias especiais,
considerando que o agente sofre insuportÃ¡vel dor moral em consequÃªncia do delito, com a consequente
perda de sua companheira, hoje ente querida, sendo que as prÃ³prias consequÃªncias do fato jÃ¡
impuseram ao agente a devida puniÃ§Ã£o, logo a pena nÃ£o teria nenhuma validade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Como se sabe, a concessÃ£o do perdÃ£o judicial condiciona-se Ã verificaÃ§Ã£o da existÃªncia de
proporcionalidade entre o sofrimento do rÃ©u e as consequÃªncias de seu ato culposo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â No presente caso, verifico que as consequÃªncias do ato culposo do sentenciado DARIO CARVALHO
DA SILVA foram realmente gravÃssimas, a ponto de tornar desnecessÃ¡ria a sanÃ§Ã£o estatal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Assim, a perda de uma pessoa muito prÃ³xima, no caso a companheira com quem o acusado
convivia, nas circunstÃ¢ncias em que se deu o caso, Ã©, ao nosso juÃzo, puniÃ§Ã£o suficiente para o
rÃ©u, sendo desnecessÃ¡ria a repreensÃ£o estatal, nos termos do art. 121, Â§ 5Âº, c/c 107, IX, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, no caso de aplicaÃ§Ã£o do perdÃ£o judicial, as
finalidades retributiva e preventiva da pena jÃ¡ teriam sido alcanÃ§adas por obra do prÃ³prio fato, por isso
o Estado renuncia ao jus puniendi, deixando assim de aplicar a pena ao autor de uma conduta tÃpica,
ilÃcita e culpÃ¡vel, implicando isso na extinÃ§Ã£o da punibilidade dessa conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Na oportunidade em que analisou esse tema, o Superior Tribunal de JustiÃ§a entendeu que o perdÃ£o
judicial Ã© cabÃvel nos crimes previstos nos artigos 302 e 303 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro:
PROCESSO PENAL - ACIDENTE AUTOMOBILÃSTICO - PERDÃO JUDICIAL - CONCESSÃO -
BENEFÃCIO QUE APROVEITA A TODOS. Sendo o perdÃ£o judicial uma das causas de extinÃ§Ã£o de
punibilidade (art. 107, inciso IX, do C.P.), se analisado conjuntamente com o art. 51, do CÃ³digo de
Processo Penal, que preceitua que "o perdÃ£o concedido a um dos querelados aproveitarÃ¡ a todos...",
deduz-se que o benefÃcio deve ser aplicado a todos os efeitos causados por uma Ãºnica aÃ§Ã£o delitiva.
O que Ã© reforÃ§ado pela interpretaÃ§Ã£o do art. 70, do CÃ³digo Penal Brasileiro, ao tratar do concurso
formal, que determina a unificaÃ§Ã£o das penas, quando o agente, mediante uma Ãºnica aÃ§Ã£o, pratica
dois ou mais crimes, idÃªnticos ou nÃ£o. - Considerando-se, ainda, que o instituto do PerdÃ£o Judicial Ã©
admitido toda vez que as consequÃªncias do fato afetem o respectivo autor, de forma tÃ£o grave que a
aplicaÃ§Ã£o da pena nÃ£o teria sentido, injustificÃ¡vel se torna sua cisÃ£o. - Ordem concedida para
restabelecer a decisÃ£o de 1Âº grau.Â (STJ. Habeas Corpus nÂº 14348/SP. Julgamento 03/04/01.
PublicaÃ§Ã£o 20/08/01. Relator Exmo. Sr. Min. William Patterson. DecisÃ£o por maioria). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Consoante a jurisprudÃªncia dos Tribunais Superiores, o art. 291 do CTB, determina a aplicaÃ§Ã£o
subsidiÃ¡ria das normas gerais do CÃ³digo Penal aos crimes cometidos na direÃ§Ã£o de veÃculos
automotores previstos na legislaÃ§Ã£o de trÃ¢nsito, devendo o perdÃ£o judicial ser aplicado, por
analogia, aos crimes culposos de trÃ¢nsito sempre que as consequÃªncias da infraÃ§Ã£o atingirem o
prÃ³prio agente de forma tÃ£o grave que a sanÃ§Ã£o penal se torne desnecessÃ¡ria, tal como ocorre com
os crimes de homicÃdio culposo e lesÃ£o corporal culposa definidos no CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vale ressaltar a sÃºmula 18 STJ que consolidou o entendimento de que a sentenÃ§a concessiva do
perdÃ£o judicial Ã© declaratÃ³ria da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nÃ£o subsistindo qualquer efeito
condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, concedo ao acusado DARIO CARVALHO DA
SILVA o PERDÃO JUDICIAL e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, pela prÃ¡tica do crime o qual foi
condenado, nos moldes do Art. 107, IX do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do
ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil,
militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (Art.
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2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos,
vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral,
bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e
outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes
de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria
natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos
referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos
editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos
celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo
apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados, chipes e dispositivos de armazenamento, tendo
em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das
pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve
proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da
Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da
resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de
Flagrante Delito e faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a
intimaÃ§Ã£o editalÃcia dos rÃ©us, caso eles nÃ£o sejam encontrados, uma vez a sentenÃ§a lhes Ã©
favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo, incluÃdo nas metas nacionais do CNJ,
havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo, para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo
processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, na forma do provimento 03/2009, alterado pelo provimento 11/2009 ambos da CJRMB. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 17 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00015140820208140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Inquérito Policial em: 17/09/2021 ENCARREGADO:TERENCIO DUARTE CORDEIRO
INDICIADO:ALUIZIO BENEDITO DE AMORIM JUNIOR VITIMA:C. M. S. VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO
1-Â Â Â Â Â Proceda-se o necessÃ¡rio ao andamento do feito, realizando o apensamento do presente feito
aos autos 0002777-19.2019.8.14.0006 2-Â Â Â Â Â Cumpra-se. Ananindeua-PA, 17 de setembro de 2021.
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00044813120178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o:
Carta Precatória Criminal em: 17/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DE
CAMETA ACUSADO:FABIOLA DOS SANTOS MELO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda
Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Carta PrecatÃ³ria Processo nÂº 0004481-31.2017.8.14.0006 DESPACHO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a rÃ© foi sentenciada
pelo JuÃzo deprecante, sendo concedido o direito de recorrer em liberdade, entendo a presente carta
perdeu seu objeto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, devolva-se a carta precatÃ³ria ao juÃzo de
origem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRESENTE DECISÃO DEVERÃ SERVIR COMO MANDADO PARA A
INTIMAÃÃO/CIÃNCIA/OFÃCIO/ATO ORDINATÃRIO DO NECESSÃRIO; Â Ananindeua-PA, 17 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00053558420158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:JHONATAN DO
ESPIRITO SANTO SILVA AUTORIDADE POLICIAL:DELEGADO DA SECCIONAL URBANA DE
ANANINDEUA VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO 1-Â Â Â Â Â Proceda-se o necessÃ¡rio ao andamento do
feito, conforme jÃ¡ determinado em decisÃ£o de fl.18. 2-Â Â Â Â Â Cumpra-se. Ananindeua-PA, 17 de
setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00064715220208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o:  Inquér i to  Pol ic ia l  em: 17/09/2021 VITIMA:G. O.  M.  R.  AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA CIDADE NOVA INDICIADO:JOAO SANTANA BOTELHO RIBEIRO. DESPACHO
1-Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o quanto a clÃ¡usulas 4, 6
e 9, do Acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s faÃ§am os autos conclusos. 3-Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Ananindeua-PA, 17 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 8 0 3 2 0 0 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 2 0 0 2 5 6 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Petição
Criminal em: 17/09/2021 INDICIADO:ANTONIO CARLOS SANTOS. Â Â Â Â Â ncell DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de processos jÃ¡ finalizados que vieram conclusos para destinaÃ§Ã£o dos bens e
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objetos apreendidos nos autos, razÃ£o pela qual passo a decidir e determinar que sejam tomadas as
providencias necessÃ¡rias para a destinaÃ§Ã£o e baixa dos referidos bens do Sistema Libra, de acordo
com as orientaÃ§Ãµes seguintes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam drogas apreendidas, determino a
incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, caso ainda nÃ£o o tenha sido feito, devendo ser oficiado Ã
autoridade policial para que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos presentes autos, devem ser
remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o sejam de
propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que deve ser restituÃda Ã
respectiva corporaÃ§Ã£o (Art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se
existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau, pedra, brinquedo,
chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato, tÃªnis, ferramentas em
geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente, objetos de baixo valor
econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua
apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o, providencie a
Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da orientaÃ§Ã£o
constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-se a
completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
existam valores decorrentes do crime de trÃ¡fico de drogas, DECRETO O PERDIMENTO, nos termos do
Â§ 1Âº do art. 63 da Lei 11.343/2006 e determino que o valor apreendido correspondente, recolhido na
conta Ãºnica do Poder JudiciÃ¡rio, seja transferido Ã SENAD, por meio da Guia de Recolhimento da
UniÃ£o, emitida atravÃ©s do site: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_simples.asp, conforme
orientaÃ§Ã£o constante no art. 13 do Provimento 10/2008-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos
crimes processados pelo rito ordinÃ¡rio, onde haja a apreensÃ£o de veÃculos como carros, motocicletas,
embarcaÃ§Ãµes, e outros bens, mÃ³veis ou imÃ³veis, de expressivo valor econÃ´mico, DECRETO O
PERDIMENTO em favor da UniÃ£o, nos termos dos artigos 122 e 133 do CÃ³digo de Processo Penal e
determino que se proceda a avaliaÃ§Ã£o e a venda dos bens em leilÃ£o pÃºblico, devendo o valor
apurado, que nÃ£o couber ao lesado ou a terceiro de boa-fÃ©, ser recolhido aos cofres pÃºblicos e
destinado ao Fundo PenitenciÃ¡rio Nacional, nos termos do artigo 133, Â§ 1Âº e 2Âº do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder
a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de
Ananindeua, informando que estÃ¡ autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do
CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 17 de setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz
de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00120327220118140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 ACUSADO:ENDREGO DO
NASCIMENTO CONCEIÇÃO Representante(s): OAB 14555 - ANTONIO ROSA RAMOS NETO
(ADVOGADO) VITIMA:M. M. A. N. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ratifico o
recebimento do recurso de apelaÃ§Ã£o, eis que tempestivo, conforme certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino que os autos sejam remetidos ao Tribunal de
JustiÃ§a, onde serÃ¡ aberta vistas Ã s partes, nos termos do art. 600, Â§ 4Âº do CPP, com as nossas
homenagens. Â Cumpra-se. Ananindeua-PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00128980220198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE
ANANINDEUA VITIMA:A. C. B. C. DENUNCIADO:ELIETE DE OLIVEIRA LIMA AUTOR:MINISTERIIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Autos do
processo n. 0012898-02.2019.8.14.0006 DECISÃO / MANDADO DE CITAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 396 do CÃ³digo de Processo Penal, RECEBO A
DENÃNCIA, por verificar que satisfaz os requisitos legais do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal, bem
como por nÃ£o vislumbrar as hipÃ³teses legais de rejeiÃ§Ã£o preliminar, elencadas no art. 395 do referido
diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a denÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico, a
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certidÃ£o de antecedentes criminais do acusado, designo o dia 28/03/2022 Ã s 09:00 horas, para
audiÃªncia para proposta de suspensÃ£o condicional do processo Â CITE-SE a denunciada, ELIETE DE
OLIVEIRA LIMA, nascida em 05/11/1982, RG nÂº 4222204 (PC/PA) filha de Diana Maria de Oliveira e
Elizeu Faustino de Lima, residente na Rua Bacabeira, AstÃºrias, nÂº 12 (Conjunto TapajÃ³s na InvasÃ£o
Canarinho, prÃ³ximo ao final da linha do Ã´nibus Canarinho), Bairro TapanÃ£ (Icoaraci), BelÃ©m/PA para
responder Ã acusaÃ§Ã£o do delito previsto no Art. 303, c/c Art. 298, ambos dispositivos do CÃ³digo Penal
Brasileiro, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP (lei n. 11.719 de
20/06/2008). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 396-A, na resposta, a acusada poderÃ¡ arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimaÃ§Ãµes quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡
efetuar a citaÃ§Ã£o por hora certa caso a rÃ© se oculte para nÃ£o ser citada, nos exatos termos do art.
362 do CPP (redaÃ§Ã£o da lei n. 11.719/2008) e na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC,
usado subsidiariamente pelo CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indague-se se
a rÃ© possuÃ advogado constituÃdo, declinando o nome e dados de contato do causÃdico (telefone,
endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua certidÃ£o tais dados
fornecidos pelos rÃ©us, ou se requerem o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se a acusada nÃ£o constituir Defensor,
encaminhem-se os autos ao Defensor PÃºblico vinculado Ã Vara para oferecÃª-la no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396-A, Â§2Â° do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada Ã defesa, havendo
arguiÃ§Ã£o de preliminares e documentos novos, deverÃ¡ o senhor Diretor de Secretaria dar vista ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Tratando-se de RÃ© solta desde jÃ¡ fica advertido de que a partir do recebimento da denÃºncia,
quaisquer mudanÃ§as de endereÃ§o deverÃ£o ser informadas ao JuÃzo, para fins de adequada
intimaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o oficial. Caso contrÃ¡rio o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a da acusada
que, CITADA ou INTIMADA pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo
justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao JuÃzo (CPP
art. 367). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo advogado constituÃdo intime-se o mesmo para apresentar a
defesa no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise de
eventual absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do artigo 397 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso a rÃ©
nÃ£o seja encontrada no endereÃ§o fornecido nos autos, proceda-se a pesquisa no sistema INFOPEN
com o intuito de localizar a denunciada, e, sendo encontrada cite-a por mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o sendo encontrado o(s) rÃ©u(s) de dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÃO, conforme
provimento 011/2009-CJRMB. Ananindeua-PA, 17 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00129855520198140006  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:J. A. R. P. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA DO JURUNAS DENUNCIADO:EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA. 0012985-
55.2019.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observo que nÃ£o foram
esgotados todos os meios para tentar encontrar o endereÃ§o do (a) (s) rÃ©u(u)(s) antes de autorizar a
citaÃ§Ã£o via edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto: 1)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se os antecedentes
criminais do rÃ©u; 2)Â Â Â Â Â Proceda-se a pesquisa nos sistemas LIBRA/INFOPEN-PA com o intuito de
localizar o(a) denunciado(a). 3)Â Â Â Â Â ApÃ³s, a juntada das informaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 3.1. Caso localizado(a), cite-se por mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.2.Caso
nÃ£o localizado(a), ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4) Cumpra-se. Â Ananindeua-PA, 17/09/2021
EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de DireitoÂ PROCESSO: 00143764520198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Quebra de Sigilo
de Dados e/ou Telefônico em: AUTORIDADE POLICIAL: N. N. I. P.  
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RESENHA: 01/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00015793720198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o:
Inquérito Policial em: 01/09/2021 INDICIADO:WANDERLEI PEREIRA DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art.
1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito Policial,
oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua, 01/09/2021 Â
Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00043416420208140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CORREA
SOARES A??o: Termo Circunstanciado em: 01/09/2021 AUTOR DO FATO:ALESSANDRA BORGES DA
COSTA SOARES AUTOR DO FATO:JOHNATAN EDUARDO FURTADO DE MORAES AUTOR DO
FATO:CARLOS XAVIER PINHEIRO MIRANDA VITIMA:M. G. S. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Ref.: Processo nÂº 0004341-64.2020.814.0952 Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia instaurado para apuraÃ§Ã£o da suposta prÃ¡tica dos
crimes tipificados nos arts. 138 e 146, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente,
MARIA GABRIELA DA SILVA AMADOR ofereceu queixa-crime em desfavor de ALESSANDRA BORGES
DA COSTA SOARES, CARLOS XAVIER PINHEIRO MIRANDA e JOHNATAN EDUARDO FURTADO DE
MORAES, atribuindo-lhes a prÃ¡tica do delito previsto no art. 138, caput, c/c 141, III, ambos do CPB (fls.
40/51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, em parecer de fl. 80, manifestou-se pela
remessa dos autos Ã JustiÃ§a Comum, sob o argumento de que aos agentes foi imputada a prÃ¡tica dos
crimes capitulados nos arts. 138 e 146, ambos do CPB, com a agravante do art. 141, III, do mesmo
diploma legal, cuja soma das penas mÃ¡ximas em abstrato ultrapassa o limite legal previsto na Lei
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 60 da Lei nÂº 9.099/95 estabelece a competÃªncia absoluta
dos Juizados Especiais Criminais, fixando-a em razÃ£o da matÃ©ria, nos seguintes termos: Â¿O Juizado
Especial Criminal, provido por juÃzes togados ou togados e leigos, tem competÃªncia para a
conciliaÃ§Ã£o, o julgamento e a execuÃ§Ã£o das infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo,
respeitadas as regras de conexÃ£o e continÃªnciaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na sequÃªncia o art.
61 prevÃª que sÃ£o consideradas infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo as contravenÃ§Ãµes
penais e os crimes a que a lei comine pena mÃ¡xima nÃ£o superior a 2 (dois) anos, cumulada ou nÃ£o
com multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da leitura da peÃ§a acusatÃ³ria se infere que aos querelados
estÃ¡ sendo atribuÃda a prÃ¡tica do delito tipificado no art. 138, caput, do CPB, c/c art. 141, III, ambos do
CPB. Ocorre que a suposta incidÃªncia da majorante prevista no art. 141, III, do CPB sobre a pena
mÃ¡xima cominada ao delito em questÃ£o afasta a competÃªncia deste Juizado Especial, jÃ¡ que
ultrapassado o limite legal de dois anos para a caracterizaÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o praticada como de menor
potencial ofensivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ Ã© pacÃfico o entendimento no sentido de que, no
concurso de infraÃ§Ãµes de menor potencial ofensivo, a pena considerada para fins de fixaÃ§Ã£o da
competÃªncia do Juizado Especial Criminal serÃ¡ o resultado da soma, no caso de concurso material, ou
da exasperaÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de concurso formal ou crime continuado, das penas mÃ¡ximas
cominadas aos delitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, segue a tese firmada pelo Superior
Tribunal de JustiÃ§a sobre o referido tema: Na hipÃ³tese de apuraÃ§Ã£o de delitos de menor potencial
ofensivo, deve-se considerar a soma das penas mÃ¡ximas em abstrato em concurso material, ou, ainda, a
devida exasperaÃ§Ã£o, no caso de crime continuado ou de concurso formal, e ao se verificar que o
resultado da adiÃ§Ã£o Ã© superior a dois anos, afasta-se a competÃªncia do Juizado Especial Criminal.
(Julgados: RHC 84633/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/09/2017,
DJe 22/09/2017; RHC 71928/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 20/09/2016, DJe 30/09/2016; RHC 60883/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA,
julgado em 09/08/2016, DJe 19/08/2016; RHC 46646/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016; HC 326391/ES, Rel. Ministro
FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 16/11/2015; HC 314854/RJ, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 20/05/2015. (VIDE INFORMATIVO DE
JURISPRUDÃNCIA N. 332). SÃºmula nÂº 26 do TJ/PA: Compete ao JuÃzo Criminal Comum processar e
julgar aÃ§Ã£o na qual se imputam ao rÃ©u infraÃ§Ãµes cuja soma ou exasperaÃ§Ã£o da pena mÃ¡xima
abstrata ultrapassa o limite de dois anos. (PA-MEM2017/23477). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
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para alÃ©m da infraÃ§Ã£o referida, a vÃtima ainda apresentou aÃ§Ã£o penal privada subsidiÃ¡ria da
pÃºblica, na qual imputa aos agentes o cometimento dos delitos tipificados nos arts 140, Â§3Âº, 146 e 148,
todos do CÃ³digo Penal Brasileiro (fl. 67), o que reforÃ§a, portanto, a incompetÃªncia desta unidade
judiciÃ¡ria para o processamento e julgamento do presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim
sendo, uma vez que, no caso em exame, a pena mÃ¡xima em abstrato extrapola o limite legal de dois
anos, reconheÃ§o a incompetÃªncia deste Juizado Especial Criminal e, por conseguinte, determino a
redistribuiÃ§Ã£o dos autos a uma das varas criminais desta comarca para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra com urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua(PA), 30 de agosto de 2021. ALINE CORRÃA SOARES JUÃZA DE DIREITO PROCESSO:
00076286020208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 01/09/2021 INDICIADO:EM
APURACAO VITIMA:A. VITIMA:J. M. P. F. N. . ATO ORDINATÃRIO Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me
sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-
CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito a Autoridade Policial para o cumprimento das
diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes conforme manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 1 de setembro de 2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar
JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00104996320208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS
LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 01/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL
UNBANA DO PAAR INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:E. O. S. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do
Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito Policial, oriundos da
PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua, 01/09/2021 Â Servidor(a) da 3Âª
Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00125274120088140006 PROCESSO ANTIGO:
200820121397 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES
DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 01/09/2021 ACUSADO:NELSON CARDOSO DE MEDINA
VITIMA:J. R. P. C. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei,
e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006,
remeto estes autos de InquÃ©rito Policial, oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio
PÃºblico. Ananindeua, 01/09/2021 Â Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 4 2 4 3 0 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o:
Inquérito Policial em: 01/09/2021 AUTOR DO FATO:ROMILDO DA TRINDADE GAVINHO VITIMA:A. J. S.
P. . ATO ORDINATÃRIO Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia
ao que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de
InquÃ©rito a Autoridade Policial para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
conforme manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 1 de
setembro de 2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca
de Ananindeua-PA PROCESSO: 00002286320188140006 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 02/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:D. G. C. VITIMA:R. G. C. . IPL n.
00004/2017.101220-1 Processo n. 0000228-63.2018.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial que investiga as circunstÃ¢ncias a prÃ¡tica de um
crime de roubo majorado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o
arquivamento do InquÃ©rito Policial, jÃ¡ que as provas produzidas em sede policial foram infrutÃferas
quanto Ã identificaÃ§Ã£o da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial, verifica-se que no
presente caso nÃ£o consta elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia
de indÃcios de autoria. Determino, como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito policial, nos termos dos
art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se o InquÃ©rito Policial ao MinistÃ©rio para ciÃªncia e para observÃ¢ncia
da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP (Lei 13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Juiz da
3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00015903220208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
JADERLANDIA INDICIADO:THIAGO GONCALVES DOS REIS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
552



JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL PROCESSO NÂº
0001590-32.2020.8.14.0006 IPL n. 00024/2020.100013-3 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique(m)-se o(s)
acusado(s): THIAGO GONÃALVES DOS REIS, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m-PA, RG nÂ°
7501885, nascido em 19/01/1997, filho de Eligenil Costa GonÃ§alves e AbraÃ£o Silva dos Reis, residente
Rua TapajÃ³s, nÂ° 101, Residencial Jader Barbalho, Bloco 29, Atalaia, Ananindeua-PA, para oferecer (em)
defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nÂº 11.343/06. 1.Â Â
Â Â Â Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria PÃºblica
para oferecÃª-la em 10 (dez) dias, atravÃ©s de um de seus defensores, nos termos do Â§ 3Âº do art. 55
do referido Diploma Legal. 2.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. SERVE CÃPIA DO
PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS
(OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.) Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00021299520208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Inquérito Policial em: 02/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA CIVIL DO ATALAIA INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:M. S. S. . IPL n. 00411/2020.100009-8
Processo n. 0002129-95.2020.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de InquÃ©rito Policial que investiga as circunstÃ¢ncias a prÃ¡tica de um crime de roubo
majorado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do
InquÃ©rito Policial, jÃ¡ que as provas produzidas em sede policial foram infrutÃferas quanto Ã
identificaÃ§Ã£o da autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial, verifica-se que no
presente caso nÃ£o consta elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia
de indÃcios de autoria. Determino, como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito policial, nos termos dos
art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se o InquÃ©rito Policial ao MinistÃ©rio para ciÃªncia e para observÃ¢ncia
da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP (Lei 13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Juiz da
3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00025300620198140952 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Termo Circunstanciado em: 02/09/2021 AUTOR DO FATO:FLAVIO DE JESUS FONSECA FERREIRA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0002530-06.2019.8.14.0952 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de T.C.O. que investiga a prÃ¡tica dos crimes de desobediÃªncia e resistÃªncia,
supostamente praticado por FLÃVIO DE JESUS FONSECA FERREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do InquÃ©rito Policial, jÃ¡ que as provas colhias
nÃ£o demonstram materialidade delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante
do MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial, verifica-se que no
presente caso nÃ£o consta elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia
de indÃcios de materialidade. Determino, como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito policial, nos
termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se o InquÃ©rito Policial ao MinistÃ©rio para ciÃªncia e
para observÃ¢ncia da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP (Lei 13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00037769620018140006 PROCESSO
ANTIGO: 200120019404 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o:  Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 02/09/2021
ACUSADO:GEANDERSON DE SOUZA MORAIS VITIMA:L. M. A. C. VITIMA:E. N. S. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA
CRIMINAL Proc. n. 0003776-96.2001.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara ofertou DENÃNCIA em
desfavor de GEANDERSON DE SOUZA MORAIS, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica dos
crimes tipificados nos arts. 213 e 214, na forma do art. 224, alÃnea Â¿cÂ¿, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. DA NULIDADE DA DECISÃO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 366 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
17/11/2003 (fls. 76) o JuÃzo suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do art.
366 do CPP. Entretanto, observo que os tribunais superiores jÃ¡ firmaram o entendimento de que a
citaÃ§Ã£o por edital Ã© nula (e por Ã³bvio os efeitos decorrentes dela, como a suspensÃ£o do processo e

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
553



do prazo prescricional), caso todos os esforÃ§os para localizaÃ§Ã£o do acusado nÃ£o tenham sido
realizados antes dessa citaÃ§Ã£o ficta. Portanto, Ã© imperioso observar se antes da realizaÃ§Ã£o da
citaÃ§Ã£o: 1) todos os endereÃ§os informados pelo acusado foram objeto de diligÃªncia para a
citaÃ§Ã£o;Â 2) se os endereÃ§os apontados nos mandados realmente estavam corretos; 3) se foi dada
oportunidade ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico para fazer a pesquisa de novo endereÃ§o; 4) se foi
realizada pesquisa junto ao SIEL e Ã populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado. Se essas providÃªncias nÃ£o
tiverem sido tomadas, Ã© imperioso declarar a nulidade da decisÃ£o de suspensÃ£o do curso do prazo
prescricional. Veja-se a tÃtulo de exemplo uma ementa de decisÃ£o do STJ: PROCESSO PENAL. CRIME
FALIMENTAR. CITAÃÃO EDITALÃCIA.Â NÃO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS PARA A
LOCALIZAÃÃO DO ACUSADO Â¿ NULIDADE. OCORRÃNCIA.- Os impetrantes alegam, no presente writ,
nulidade da citaÃ§Ã£o por edital, sob o argumento de que nÃ£o foram esgotados todos os meios
necessÃ¡rios para a localizaÃ§Ã£o do rÃ©u. - No caso sub judice, observo, da anÃ¡lise dos autos, que
foram fornecidos ao menos trÃªs endereÃ§os pelo rÃ©u. O primeiro e o segundo .Rua JosÃ© VerÃssimo,
23 e Rua AdriÃ¡tico, 156, respectivamente encontram-se arrolados no inquÃ©rito policial, mais
especificamente na folha de antecedentes criminais fornecida pelo Instituto de IdentificaÃ§Ã£o, Ã s fls. 37.
O terceiro endereÃ§o, Rua BrasÃlia, 310 Vila Vivaldi, tambÃ©m em SÃ£o Bernardo do Campo, foi
fornecido pelo patrono do paciente, nos autos da falÃªncia. - As certidÃµes lavradas pelo Sr. Oficial de
JustiÃ§a, Ã s fls. 30 e 31, certificando nÃ£o haver encontrado o rÃ©u para proceder Ã citaÃ§Ã£o pessoal,
somente fazem referÃªncia a um dos endereÃ§os. Assim, depreende-se que nÃ£o foram esgotados todos
os meios para a localizaÃ§Ã£o do acusado. Tal circunstÃ¢ncia, por Ã³bvio, trouxe prejuÃzos ao paciente.
Como se sabe, a correta citaÃ§Ã£o constitui-se em uma das garantias da ampla defesa e do contraditÃ³rio
(v.g. art.5Âº, LV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal). A inobservÃ¢ncia dos procedimentos citatÃ³rios, enseja
nulidade absoluta (art. 564, III, "e", do C.P.P), conforme pacÃfico entendimento deste Colegiado e do
PretÃ³rio Excelso.- Ordem concedida para que sejam declarados nulos todos os atos processuais a partir
da citaÃ§Ã£o editalÃcia, determinando que seja feita a citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u. (HC 13.142/SP, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2001, DJ 25/02/2002, p. 405). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, observo que apÃ³s o recebimento da denÃºncia, uma tentativa de
localizaÃ§Ã£o do acusado frustrada e ouvido o(a) r. do MinistÃ©rio PÃºblico, sem consulta aos sistemas
eleitoral, penitenciÃ¡rio ou INFOSEG, o JuÃzo de pronto determinou a citaÃ§Ã£o editalÃcia e, em seguida,
suspendeu o curso do processo e do prazo prescricional respectivos, contrariando o entendimento
jurisprudencial demonstrado. Portanto, declaro a nulidade da decisÃ£o que suspendeu o processo e o
curso prescricional, sendo oportuna a anÃ¡lise da extinÃ§Ã£o da punibilidade por prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 2 DA PRESCRIÃÃO EM RELAÃÃO AO CRIME DO ART. 213 DO CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O caso foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o. Afinal, entre a data de recebimento da denÃºncia e a
presente, jÃ¡ se passou o lapso temporal necessÃ¡rio Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, que Ã© de 12
(doze) anos, conforme as regras do art. 109, III, do CÃ³digo Penal. Isso porque Ã Ã©poca dos fatos este
crime era punido com pena de 03 (trÃªs) a 08 (oito) anos, devendo ser aplicada a Lei mais favorÃ¡vel ao
acusado, nos termos do art. 5Âº, XI, da CF/88. De fato, vez que a denÃºncia foi recebida em 26/02/2002
(fl. 59), sendo esta a Ãºltima interrupÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifica-se que em 27/02/2014, completou-se
o prazo prescricional, jÃ¡ que a decisÃ£o que suspendeu o curso do prazo prescricional foi declarada nula.
Sabe-se que a prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº
e Â§2Âº do art. 110 do CÃ³digo Penal, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se, em 12 (doze) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© de 08 (oito) anos (CP, art. 109, III),
como Ã© o caso dos autos. Isto porque a acusaÃ§Ã£o refere-se ao crime de estupro, punido conforme o
caput Art. 213, com a pena mÃ¡xima de 08 (oito) anos Ã Ã©poca dos fatos. PrescriÃ§Ã£o Ã© a perda da
pretensÃ£o punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica,
uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado,
nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 DA
PRESCRIÃÃO EM RELAÃÃO AO CRIME DO ART. 214 DO CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso foi
alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o. Afinal, entre a data de recebimento da denÃºncia e a presente, jÃ¡ se
passou o lapso temporal necessÃ¡rio Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, que Ã© de 12 (doze) anos, conforme
as regras do art. 109, III, do CÃ³digo Penal. Isso porque Ã Ã©poca dos fatos este crime era punido com
pena de 02 (dois) a 07 (sete) anos, devendo ser aplicada a Lei mais favorÃ¡vel ao acusado, nos termos do
art. 5Âº, XI, da CF/88. De fato, vez que a denÃºncia foi recebida em 26/02/2002 (fl. 59), sendo esta a
Ãºltima interrupÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifica-se que em 27/02/2014, completou-se o prazo
prescricional, jÃ¡ que a decisÃ£o que suspendeu o curso do prazo prescricional foi declarada nula. Sabe-
se que a prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº e
Â§2Âº do art. 110 do CÃ³digo Penal, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao
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crime, verificando-se, em 12 (doze) anos, se o mÃ¡ximo da pena nÃ£o ultrapassa 08 (oito) anos (CP, art.
109, III), como Ã© o caso dos autos. Isto porque a acusaÃ§Ã£o refere-se ao crime de atentado violento ao
pudor, punido conforme o caput Art. 214, com a pena mÃ¡xima de 07 (sete) anos Ã Ã©poca dos fatos.
PrescriÃ§Ã£o Ã© a perda da pretensÃ£o punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o
da punibilidade do acusado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. 4 PARTE
DISPOSITIVA Isto posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de
GEANDERSON DE SOUZA MORAIS, jÃ¡ qualificado nos autos. P.R.I. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e
Ã Defesa. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e exclusÃµes, arquivem-
se, assim como os apensos. Ananindeua, 02 de Setembro de 2021 Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal 3 3 PROCESSO: 00044259020208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:DARCILENE LEITE MACIEL COSTA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. NÃ£o hÃ¡
preliminares a decidir, devendo os fatos ser apurados em instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. A
denÃºncia ofertada descreve conduta tÃpica, ensejando a necessidade de colheita de provas, observando-
se, principalmente as circunstÃ¢ncias em que foi efetuada a prisÃ£o da denunciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Pelo exposto, e estando presentes os pressupostos legais e as condiÃ§Ãµes para o exercÃcio da
aÃ§Ã£o penal, havendo justa causa para a acusaÃ§Ã£o e preenchidos os requisitos legais, RECEBO A
DENÃNCIA ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra a acusada DARCILENE LEITE MACIEL COSTA. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Designo o dia 14.02.2022, Ã s 09h, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Procedam-se as intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â 5. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao advogado da rÃ© por meio de DiÃ¡rio da JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 02 de setembro de 2021. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua/PA PROCESSO: 00054474920048140006
PROCESSO ANTIGO: 200420020171 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021
INDICIADO:MARCIO MAIA FARIA VITIMA:C. R. D. Q. N. V. VITIMA:M. S. E. S. DENUNCIADO:MARCIO
MAIA FARIA VITIMA:C. R. D. Q. N. V. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL Proc. n. 0005447-49.2004.8.14.0006 Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, com
atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara ofertou DENÃNCIA em desfavor de MARCIO MAIA FARIA, nos autos
qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica do crime tipificado no art. 155, Â§Â§ 1Âº e 4Âº, II, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. DA NULIDADE DA DECISÃO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 366 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
15/07/2018 (fls. 42) o JuÃzo suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do art.
366 do CPP. Entretanto, observo que os tribunais superiores jÃ¡ firmaram o entendimento de que a
citaÃ§Ã£o por edital Ã© nula (e por Ã³bvio os efeitos decorrentes dela, como a suspensÃ£o do processo e
do prazo prescricional), caso todos os esforÃ§os para localizaÃ§Ã£o do acusado nÃ£o tenham sido
realizados antes dessa citaÃ§Ã£o ficta. Portanto, Ã© imperioso observar se antes da realizaÃ§Ã£o da
citaÃ§Ã£o: 1) todos os endereÃ§os informados pelo acusado foram objeto de diligÃªncia para a
citaÃ§Ã£o;Â 2) se os endereÃ§os apontados nos mandados realmente estavam corretos; 3) se foi dada
oportunidade ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico para fazer a pesquisa de novo endereÃ§o; 4) se foi
realizada pesquisa junto ao SIEL e Ã populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado. Se essas providÃªncias nÃ£o
tiverem sido tomadas, Ã© imperioso declarar a nulidade da decisÃ£o de suspensÃ£o do curso do prazo
prescricional. Veja-se a tÃtulo de exemplo uma ementa de decisÃ£o do STJ: PROCESSO PENAL. CRIME
FALIMENTAR. CITAÃÃO EDITALÃCIA.Â NÃO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS PARA A
LOCALIZAÃÃO DO ACUSADO Â¿ NULIDADE. OCORRÃNCIA.- Os impetrantes alegam, no presente writ,
nulidade da citaÃ§Ã£o por edital, sob o argumento de que nÃ£o foram esgotados todos os meios
necessÃ¡rios para a localizaÃ§Ã£o do rÃ©u. - No caso sub judice, observo, da anÃ¡lise dos autos, que
foram fornecidos ao menos trÃªs endereÃ§os pelo rÃ©u. O primeiro e o segundo .Rua JosÃ© VerÃssimo,
23 e Rua AdriÃ¡tico, 156, respectivamente encontram-se arrolados no inquÃ©rito policial, mais
especificamente na folha de antecedentes criminais fornecida pelo Instituto de IdentificaÃ§Ã£o, Ã s fls. 37.
O terceiro endereÃ§o, Rua BrasÃlia, 310 Vila Vivaldi, tambÃ©m em SÃ£o Bernardo do Campo, foi
fornecido pelo patrono do paciente, nos autos da falÃªncia. - As certidÃµes lavradas pelo Sr. Oficial de
JustiÃ§a, Ã s fls. 30 e 31, certificando nÃ£o haver encontrado o rÃ©u para proceder Ã citaÃ§Ã£o pessoal,
somente fazem referÃªncia a um dos endereÃ§os. Assim, depreende-se que nÃ£o foram esgotados todos
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os meios para a localizaÃ§Ã£o do acusado. Tal circunstÃ¢ncia, por Ã³bvio, trouxe prejuÃzos ao paciente.
Como se sabe, a correta citaÃ§Ã£o constitui-se em uma das garantias da ampla defesa e do contraditÃ³rio
(v.g. art.5Âº, LV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal). A inobservÃ¢ncia dos procedimentos citatÃ³rios, enseja
nulidade absoluta (art. 564, III, "e", do C.P.P), conforme pacÃfico entendimento deste Colegiado e do
PretÃ³rio Excelso.- Ordem concedida para que sejam declarados nulos todos os atos processuais a partir
da citaÃ§Ã£o editalÃcia, determinando que seja feita a citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u. (HC 13.142/SP, Rel.
Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2001, DJ 25/02/2002, p. 405). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, observo que apÃ³s o recebimento da denÃºncia e uma tentativa de
localizaÃ§Ã£o do acusado frustrada, sem consulta aos sistemas eleitoral, penitenciÃ¡rio, INFOSEG, nem
ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, o JuÃzo de pronto determinou a citaÃ§Ã£o editalÃcia e, em seguida,
suspendeu o curso do processo e do prazo prescricional respectivos, contrariando o entendimento
jurisprudencial demonstrado. Portanto, declaro a nulidade da decisÃ£o que suspendeu o processo e o
curso prescricional, sendo oportuna a anÃ¡lise da extinÃ§Ã£o da punibilidade por prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 2. DA PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o. Afinal,
entre a data de recebimento da denÃºncia e a presente, jÃ¡ se passou o lapso temporal necessÃ¡rio Ã
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, que Ã© de 12 (doze) anos, conforme as regras do art. 109, III, do CÃ³digo
Penal. De fato, vez que a denÃºncia foi recebida em 22/08/2007, sendo esta a Ãºltima interrupÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o, verifica-se que em 23/08/2019, completou-se o prazo prescricional, jÃ¡ que a decisÃ£o que
suspendeu o curso do prazo prescricional foi declarada nula. Sabe-se que a prescriÃ§Ã£o, antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº e Â§2Âº do art. 110 do CÃ³digo Penal,
regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se, em 12 (doze)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© de 08 (oito) anos (CP, art. 109, III), como Ã© o caso dos autos. Isto
porque a acusaÃ§Ã£o refere-se ao crime de furto qualificado, punido conforme o Â§4Âº do Art. 155, com a
pena mÃ¡xima de 08 (oito) anos. PrescriÃ§Ã£o Ã© a perda da pretensÃ£o punitiva do Estado pelo decurso
do tempo. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, uma vez se verificando, deve o magistrado, de
ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do
art. 61 do CPP. Isto posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de
MARCIO MAIA FARIA, jÃ¡ qualificado nos autos. P.R.I. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e exclusÃµes, arquivem-se, assim
como os apensos. Ananindeua, 02 de Setembro de 2021 Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal 3 3 PROCESSO: 00061147220208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Inquérito Policial em: 02/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO
AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE ORDEM ADMINISTRATIVA - DIOE. Processo n. 0006114-
72.2020.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de IPL por
Portaria que investiga a prÃ¡tica do crime de associaÃ§Ã£o criminosa (art. 288, CPB).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do InquÃ©rito Policial, jÃ¡ que as
provas colhias nÃ£o demonstram materialidade delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de
decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial,
verifica-se que no presente caso nÃ£o consta elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o,
ante a ausÃªncia de indÃcios de materialidade. Determino, como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito
policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se o InquÃ©rito Policial ao MinistÃ©rio para
ciÃªncia e para observÃ¢ncia da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP (Lei 13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes
de Oliveira Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00070847220208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 VITIMA:L. M. M. C.
A U T O R I D A D E  P O L I C I A L : U N I D A D E  I N T E G R A D A  D O  P R O P A Z  I C U I  G U A J A R A
DENUNCIADO:GLEDSON TIAGO SILVA DE BRITO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL IPL n. 00541/2020.100072-4
Processo n. 0007084-72.2020.8.14.0006 01. Recebo a denÃºncia por estar revestida das formalidades
legais nos termos do art. 41 do CPP. 02. Cite-se o acusado Â Â Â Â Â Â Â Â Â GLEDSON TIAGO SILVA
DE BRITO, brasileiro, solteiro, natural de BraganÃ§a-PA, RG nÂ° 5844874 PC/PA, filho de Isinelce Ester
dos Santos Silva e JoÃ£o Batista Reis Brito, nascido em 20/11/1987, residente na Rua Central, Baixo
Igarapezinho, Zona Rural, Bairro Central, Bujaru- PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para responder Ã acusaÃ§Ã£o,
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por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP,
na resposta, o(s) acusado(s) poderÃ¡(Ã£o) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa,
oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. 03. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que
poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por hora certa caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s),
nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se
o(s) acusado(s) nÃ£o constituir(em) Defensor, encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para
oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP. Procedam-se as
intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica.
Publique-se e Cumpra-se. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS
AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ananindeua/PA, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal
de Ananindeua 1 1 PROCESSO: 00073959320088140006 PROCESSO ANTIGO: 200820076435
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 REU:MATHEUS EMMANOEL DE FREITAS LIMA
VITIMA:A. F. R. N. VITIMA:C. N. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o proposta
pelo MinistÃ©rio PÃºblico em que se atribui a MATEUS LIMA FREITAS, nos autos qualificado, condutas
que classificou no artigo 157, Â§ 2Âº, I e II do CÃ³digo Penal Brasileiro, em razÃ£o da narrativa fÃ¡tica que
abaixo se extrai da peÃ§a acusatÃ³ria, ipsis litteris: "Segundo nos informam as peÃ§as informativas
presentes nos autos de inquÃ©rito policial, no dia 06 de julho do corrente ano (2008), por volta de 09:30, o
denunciado, na companhia de mais trÃªs desconhecidos, armados com revÃ³lveres, abordaram e
agrediram as vÃtimas Artemio Frutuoso Ramos Neto e Claudomiro Nunes Serra, neste municÃpio,
subtraindo dos mesmos aparelhos de telefone celular. Ocorreu, que logo apÃ³s o assalto, o acusado foi
preso por uma viatura da polÃcia militar. " Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos para
anÃ¡lise acerca da viabilidade da peÃ§a inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que basta relatar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mesmo diante da narrativa fÃ¡tica acima, de crassa deficiÃªncia,
a denÃºncia foi recebida e o processo teve regular trÃ¢mite. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se pode ver do
texto transcrito acima, a narrativa fÃ¡tica, se assim podemos chamÃ¡-la, tal sua escassez de detalhes,
informa apenas de forma muito genÃ©rica a data do fato, a participaÃ§Ã£o do denunciado e o local do
fato. A denÃºncia se limitou em dizer apenas que, o denunciado na companhia de mais trÃªs
desconhecidos, armados com revÃ³lveres, abordaram e agrediram as vÃtimas Artemio Frutuoso Ramos
Neto e Claudomiro Nunes Serra, neste municÃpio, subtraindo das mesmas aparelhos de telefones celular.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir daÃ a peÃ§a acusatÃ³ria passa a ser ainda mais genÃ©rica, sem
descrever a conduta individualizada dos agentes e sem especificar o local do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PeÃ§as acusatÃ³rias dessa natureza, em que pese o farto material do caderno
de inquÃ©rito, apenas servem para desperdiÃ§ar dinheiro pÃºblico e favorecer criminosos, pois
impossÃvel obter-se ao final algum resultado Ãºtil, favorecendo ao imputado e desfavorecendo a
sociedade. NecessÃ¡rio se faz, pois, corrigir tais problemas o quanto antes, seja para permitir ao
MinistÃ©rio PÃºblico o mais breve possÃvel ofertar nova peÃ§a apta a um regular inÃcio e
desenvolvimento do processo, seja para extirpar desde logo, causa de desperdÃcio de tempo e dinheiro
pÃºblicos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a presente peÃ§a acusatÃ³ria com todas as suas omissÃµes,
nÃ£o pode ser considerada apta ao fim que se destina, pois deixa de narrar elementos essenciais Ã
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese legal, a saber: de que modo agiu o denunciado? Em que local se deu o fato?
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem tais informaÃ§Ãµes, Ã© impossÃvel ao acusado defender-se
adequadamente. Assim como Ã© impossÃvel fazer-se no momento da sentenÃ§a um silogismo com a
acusaÃ§Ã£o sem que se acrescente outros essenciais efetivamente ausentes da peÃ§a inicial, como jÃ¡
demonstrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em outras palavras, a presente denÃºncia Ã© formalmente inepta,
pois nÃ£o cumpre os requisitos do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal. Quanto Ã inÃ©pcia formal, tomo
de emprÃ©stimo as palavras do Ministro do STJ NapoleÃ£o Nunes Maia Filho, "Ã certo que todas as
funÃ§Ãµes processuais penais sÃ£o de inescondÃvel relevÃ¢ncia, mas a de denunciar, a de aceitar a
denÃºncia, a de restringir prematuramente a liberdade da pessoa, a de julgar a lide penal e a de
dosimetrar a sanÃ§Ã£o imposta exigem especÃfico trabalho intelectivo de esmerada elaboraÃ§Ã£o, por
nÃ£o se tratar de atos burocrÃ¡ticos de simples ou fÃ¡cil exercÃcio, mas sim de atividade complexa, em
razÃ£o de percutirem altos valores morais e culturais subjetivos a que o sistema de Direito confere
incontornÃ¡vel proteÃ§Ã£o [grifo nosso]. A formulaÃ§Ã£o de qualquer DenÃºncia se acha legalmente
submetida a rigorosas exigÃªncias formais absolutamente insuperÃ¡veis, dentre as quais avulta a da
exposiÃ§Ã£o do fato criminoso, com todas as suas circunstÃ¢ncias [art. 41 do CPP], a se realizar dentro
do seu prÃ³prio contexto escrito." [grifei] (HC 99670/PA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
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QUINTA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 26/04/2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalte-se que por
mais de uma vez, em casos parecidos, jÃ¡ decidiu o STJ no sentido da inÃ©pcia, o que se ilustra com os
acÃ³rdÃ£os abaixo: " HABEAS CORPUS. IMPETRAÃÃO EM SUBSTITUIÃÃO AO RECURSO CABÃVEL.
UTILIZAÃÃO INDEVIDA DO REMÃDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÃÃO AO SISTEMA RECURSAL. NÃO
CONHECIMENTO. 1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgÃªncia contra o ato apontado como
coator, pois o ordenamento jurÃdico prevÃª recurso especÃfico para tal fim, circunstÃ¢ncia que impede o
seu formal conhecimento. Precedentes. 2. O alegado constrangimento ilegal serÃ¡ analisado para a
verificaÃ§Ã£o da eventual possibilidade de atuaÃ§Ã£o ex officio, nos termos do artigo 654, Â§ 2Âº, do
CÃ³digo de Processo Penal. ESTELIONATO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. AUSÃNCIA DE DESCRIÃÃO DA
CONDUTA DO ACUSADO. AMPLA DEFESA PREJUDICADA. COAÃÃO ILEGAL EVIDENCIADA. 1. O
devido processo legal constitucionalmente garantido deve ser iniciado com a formulaÃ§Ã£o de uma
acusaÃ§Ã£o que permita ao acusado o exercÃcio do seu direito de defesa, para que eventual
cerceamento nÃ£o macule a prestaÃ§Ã£o jurisdicional reclamada. 2. No caso dos autos, constata-se que
o MinistÃ©rio PÃºblico cingiu-se a afirmar que a vÃtima depositou o valor de R$ 557,00 (quinhentos e
cinquenta e sete reais) na conta-corrente do paciente apÃ³s receber um telefonema no qual lhe afirmaram
que havia sido contemplada com um prÃªmio de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e que posteriormente,
descobriu-se que nÃ£o foi efetuado pelas firmas de capitalizaÃ§Ã£o de propriedade do rÃ©u. 3. NÃ£o
constando da peÃ§a vestibular a necessÃ¡ria descriÃ§Ã£o da conduta praticada pelo acusado, tampouco
o seu nexo de causalidade com os fatos tÃpicos nela mencionados, verifica-se a sua inaptidÃ£o para a
deflagraÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal. 4. Com o reconhecimento da inÃ©pcia da peÃ§a vestibular em tela,
resta prejudicado o exame da alegada falta de justa causa para a persecuÃ§Ã£o criminal. 5. NÃ£o
subsistindo a aÃ§Ã£o penal na qual decretada a prisÃ£o preventiva do paciente, impÃµe-se a
expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ de soltura em seu favor 5. Habeas corpus nÃ£o conhecido. Ordem concedida de
ofÃcio para declarar a inÃ©pcia da denÃºncia ofertada contra o acusado, expedindo-se alvarÃ¡ de soltura
em seu favor. (HC 440.477/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/06/2018,
DJe 15/06/2018) "PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ESTELIONATO.
INÃPCIA DA DENÃNCIA. OCORRÃNCIA. DESCRIÃÃO INSUFICIENTE. AUSÃNCIA DE INDÃCIOS
MÃNIMOS DE AUTORIA. INEXISTÃNCIA DE VINCULO SUBJETIVO ENTRE O CARGO EXERCIDO E O
DELITO IMPUTADO. RECURSO PROVIDO. 1. Orienta-se a jurisprudÃªncia no sentido de que o
trancamento da aÃ§Ã£o penal Ã© medida de exceÃ§Ã£o, possÃvel somente quando inequÃvoca a
inÃ©pcia da denÃºncia e a ausÃªncia de justa causa, o que nÃ£o se verifica na hipÃ³tese. 2. Ã afastada a
inÃ©pcia quando a denÃºncia preencher os requisitos do art. 41 do CPP, com a descriÃ§Ã£o dos fatos e
classificaÃ§Ã£o do crime, de forma suficiente para dar inÃcio Ã persecuÃ§Ã£o penal na via judicial, bem
como para o pleno exercÃcio da defesa, o que ocorreu na espÃ©cie. 3. NÃ£o indicando a denÃºncia
qualquer conduta especÃfica do paciente na elaboraÃ§Ã£o de contratos ou na decisÃ£o de receber
valores por serviÃ§os que nÃ£o seriam executados, mas tÃ£o somente responsabilizando genericamente
cinco pessoas pelo recebimento doloso de vantagem indevida (por serviÃ§o odontolÃ³gico que nÃ£o seria
prestado), competiria ao Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico minimamente vincular os acusados ao crime
descrito. Isto nÃ£o fez e o suporte demonstrado de responsabilizaÃ§Ã£o, como sÃ³cio-proprietÃ¡rio, Ã©
incorreto. 4. Sem descriÃ§Ã£o mÃnima da participaÃ§Ã£o do paciente na atividade criminosa, ocorrida
sete dias apÃ³s a posse no Conselho de AdministraÃ§Ã£o, sequer como proprietÃ¡rio podendo ser
reconhecido, Ã© de ser reconhecida a inÃ©pcia da denÃºncia. 5. Recurso em habeas corpus provido para
trancar a AÃ§Ã£o Penal n. 0065121-75.2010.8.26.0114 apenas em relaÃ§Ã£o ao ora recorrente." (RHC
54.197/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe 29/6/2016). Ao
proferir seu voto no RHC 41.999/GO, a Ministra Maria Thereza de Assis Moura proferiu os seguintes
argumentos: "De tÃ£o lacÃ´nica, a incoativa desaguou, penso, em inÃ©pcia formal. Se nÃ£o, vejamos. Ao
oferecer a denÃºncia, o Parquet limitou-se a simplesmente mencionar que o acusado adquiriu a
motocicleta de um outro denunciado, tendo vendido o bem para um terceiro, mas, no meu sentir, nÃ£o
apontou circunstÃ¢ncias concretas que dariam azo Ã inauguraÃ§Ã£o do processo penal, nÃ£o logrando
demonstrar a peÃ§a de ingresso liame entre a suposta atuaÃ§Ã£o do recorrente no ocorrido tido por
delituoso. Com efeito, o Ã³rgÃ£o ministerial nÃ£o cuidou de bem precisar qual teria sido, efetivamente, a
contribuiÃ§Ã£o criminosa do imputado em relaÃ§Ã£o ao delito de receptaÃ§Ã£o, nÃ£o bastando a
simples menÃ§Ã£o de que comprou e vendeu o bem, carecendo a assertiva de suporte em dados
concretos. Tudo compÃ´s um quadro narrativo deveras genÃ©rico, sem vinculaÃ§Ã£o suficiente com o
recorrente, em sendo indevido incluÃ-lo por ilaÃ§Ã£o na prÃ¡tica criminosa, eis que nÃ£o se consegue
vislumbrar qual o agir individual do suposto "receptador", nÃ£o primando por particularizar o Parquet nem
mesmo a elementar do tipo circunscrita ao conhecimento da origem espÃºria da res [grifo nosso]. De fato,
nÃ£o se estabeleceu em que medida a conduta do acusado teria se prestado a afetar o bem jurÃdico em
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questÃ£o. Trata-se de lacunas que conferem daninha porosidade Ã acusaÃ§Ã£o, estado incompatÃvel
com o mais amplo e seguro exercÃcio da ampla defesa. De rigor, portanto, Ã© a anulaÃ§Ã£o ab initio do
processo." Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os casos objeto da anÃ¡lise pelo STJ tÃªm grande identidade com o
presente. Evidencia-se, pois, a obrigaÃ§Ã£o de o JudiciÃ¡rio nÃ£o receber a presente peÃ§a acusatÃ³ria,
e jÃ¡ a tendo recebido, reconhecer a sua imprestabilidade para qualquer fim e anular o processo,
viabilizando ao MinistÃ©rio PÃºblico a apresentaÃ§Ã£o de peÃ§a que nÃ£o venha redundar no futuro em
anulaÃ§Ã£o do processo desde seu inÃcio, com evidente desperdÃcio de tempo e dinheiro pÃºblicos, e
sÃ©rio prejuÃzo para os interesses da coletividade, a quem representa em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Portanto, de tudo quanto exposto, evidencia-se o fato de que a presente aÃ§Ã£o nÃ£o atende ao
imperativo do art. 41 do CPP, de modo que, reconhecida tal nulidade, declaro a nulidade do presente feito
desde o recebimento da denÃºncia e extingo o presente feito sem julgamento do mÃ©rito, com
fundamento no art. 395, I, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente decisÃ£o, ARQUIVEM-SE os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de setembro de 2021. Carlos
Magno Gomes de Ol ive i ra  Ju iz  da 3Âª Vara Cr imina l  de Ananindeua PROCESSO:
00074638620108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021
ACUSADO:ORION BRAGA DA SILVA JUNIOR AUTOR:SECCIONAL URBANA DO PAAR. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA
CRIMINAL Proc. n. 0007463-86.2010.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara ofertou DENÃNCIA em
desfavor de ORION BRAGA DA SILVA JUNIOR, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica do crime
tipificado no art. 157, Â§3Âº, parte final, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. DA
NULIDADE DA DECISÃO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 366 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 01/06/2011 (fls. 70) o JuÃzo
suspendeu o processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do CPP. Entretanto,
observo que os tribunais superiores jÃ¡ firmaram o entendimento de que a citaÃ§Ã£o por edital Ã© nula (e
por Ã³bvio os efeitos decorrentes dela, como a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional), caso
todos os esforÃ§os para localizaÃ§Ã£o do acusado nÃ£o tenham sido realizados antes dessa citaÃ§Ã£o
ficta. Portanto, Ã© imperioso observar se antes da realizaÃ§Ã£o da citaÃ§Ã£o: 1) todos os endereÃ§os
informados pelo acusado foram objeto de diligÃªncia para a citaÃ§Ã£o;Â 2) se os endereÃ§os apontados
nos mandados realmente estavam corretos; 3) se foi dada oportunidade ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico para fazer a pesquisa de novo endereÃ§o; 4) se foi realizada pesquisa junto ao SIEL e Ã
populaÃ§Ã£o carcerÃ¡ria do Estado. Se essas providÃªncias nÃ£o tiverem sido tomadas, Ã© imperioso
declarar a nulidade da decisÃ£o de suspensÃ£o do curso do prazo prescricional. Veja-se a tÃtulo de
exemplo uma ementa de decisÃ£o do STJ: PROCESSO PENAL. CRIME FALIMENTAR. CITAÃÃO
EDITALÃCIA.Â NÃO ESGOTADOS TODOS OS MEIOS PARA A LOCALIZAÃÃO DO ACUSADO Â¿
NULIDADE. OCORRÃNCIA.- Os impetrantes alegam, no presente writ, nulidade da citaÃ§Ã£o por edital,
sob o argumento de que nÃ£o foram esgotados todos os meios necessÃ¡rios para a localizaÃ§Ã£o do
rÃ©u. - No caso sub judice, observo, da anÃ¡lise dos autos, que foram fornecidos ao menos trÃªs
endereÃ§os pelo rÃ©u. O primeiro e o segundo .Rua JosÃ© VerÃssimo, 23 e Rua AdriÃ¡tico, 156,
respectivamente encontram-se arrolados no inquÃ©rito policial, mais especificamente na folha de
antecedentes criminais fornecida pelo Instituto de IdentificaÃ§Ã£o, Ã s fls. 37. O terceiro endereÃ§o, Rua
BrasÃlia, 310 Vila Vivaldi, tambÃ©m em SÃ£o Bernardo do Campo, foi fornecido pelo patrono do paciente,
nos autos da falÃªncia. - As certidÃµes lavradas pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a, Ã s fls. 30 e 31, certificando
nÃ£o haver encontrado o rÃ©u para proceder Ã citaÃ§Ã£o pessoal, somente fazem referÃªncia a um dos
endereÃ§os. Assim, depreende-se que nÃ£o foram esgotados todos os meios para a localizaÃ§Ã£o do
acusado. Tal circunstÃ¢ncia, por Ã³bvio, trouxe prejuÃzos ao paciente. Como se sabe, a correta citaÃ§Ã£o
constitui-se em uma das garantias da ampla defesa e do contraditÃ³rio (v.g. art.5Âº, LV, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal). A inobservÃ¢ncia dos procedimentos citatÃ³rios, enseja nulidade absoluta (art. 564, III, "e", do
C.P.P), conforme pacÃfico entendimento deste Colegiado e do PretÃ³rio Excelso.- Ordem concedida para
que sejam declarados nulos todos os atos processuais a partir da citaÃ§Ã£o editalÃcia, determinando que
seja feita a citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u. (HC 13.142/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA
TURMA, julgado em 20/11/2001, DJ 25/02/2002, p. 405). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso,
observo que apÃ³s o recebimento da denÃºncia e uma tentativa de localizaÃ§Ã£o do acusado frustrada,
as buscas limitaram-se ao sistema eleitoral e oitiva do(a) r. do MinistÃ©rio PÃºblico. NÃ£o foi procedida
consulta ao sistema penitenciÃ¡rio, nem ao INFOSEG sobre esta circunstÃ¢ncia. ApÃ³s esta tentativa o
JuÃzo de pronto determinou a citaÃ§Ã£o editalÃcia e, em seguida, suspendeu ocurso do processo e do
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prazo prescricional respectivos. Portanto, declaro a nulidade da decisÃ£o que suspendeu o processo e o
curso prescricional, sendo oportuna a anÃ¡lise da extinÃ§Ã£o da punibilidade por prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 2. DA PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o. Afinal,
entre a data de recebimento da denÃºncia e a presente, jÃ¡ se passou o lapso temporal necessÃ¡rio Ã
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, que Ã© de 20 (vinte) anos, mas que ante a idade do acusado - menor de
vinte e um anos na data do fato - hÃ¡ de ser contado pela metade: 10 (dez) anos, conforme as regras dos
Arts. 109 e 115 do CÃ³digo Penal. Consta nos autos cÃ³pia do RG do acusado (fl. 20 Â¿ autos em
apenso), tendo este nascido em 02/08/1992. O fato ocorreu em 13/08/2010, tendo o acusado 18 (dezoito)
anos Ã Ã©poca. Aplica-se, assim, a regra contida no Art. 115 do CÃ³digo penal, tendo o prazo
prescricional reduzido Ã metade. De fato, vez que a denÃºncia foi recebida em 18/11/2010, sendo esta a
Ãºltima interrupÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifica-se que em 19/11/2020, completou-se o prazo
prescricional, jÃ¡ que a decisÃ£o que suspendeu o curso do prazo prescricional foi declarada nula. Sabe-
se que a prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº e
Â§2Âº do art. 110 do CÃ³digo Penal, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao
crime, verificando-se, em 20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos (CP, art.
109, I), como Ã© o caso dos autos. Isto porque a acusaÃ§Ã£o refere-se ao crime de roubo com resultado
morte, punido conforme o Â§3Âº do Art. 157, com a pena mÃ¡xima de 30 (trinta) anos. PrescriÃ§Ã£o Ã© a
perda da pretensÃ£o punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de matÃ©ria de ordem
pÃºblica, uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
acusado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. AplicÃ¡vel ao caso a reduÃ§Ã£o
estabelecida no art. 115 do CÃ³digo Penal. Isto posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ORION BRAGA DA SILVA JUNIOR, jÃ¡ qualificado nos autos.
P.R.I. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e exclusÃµes, arquivem-se, assim como os apensos. Ananindeua, 02 de Setembro de 2021
Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara Criminal 3 3
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 5 7 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. FLAGRANTEADO:REGIANE
MOREIRA SALDANHA Representante(s): OAB 23745 - ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) .
Processo n. 00007957-82.2014.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo o recurso interposto
Ã fl. 125 em seu duplo efeito, por estar revestido das formalidades legais. Intime-se o Advogado, Dr.
Adilson Farias de Sousa (OAB-PA n. 23.745) para apresentar RazÃµes. Em seguida, autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para oferecimento de ContrarrazÃµes. Cumpridas estas diligÃªncias, encaminhem-se os autos ao
EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, para as providÃªncias cabÃveis. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02
de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara CriminalÂ de Ananindeua-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 1 3 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 VITIMA:M. M. P. ACUSADO:LUIZ OTAVIO DIAS
ALVES. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. NÃ£o hÃ¡ preliminares a decidir. Igualmente o suporte
probatÃ³rio em que se fundou o recebimento da denÃºncia permanece inalterado, assim como nÃ£o foram
demonstradas nenhuma das hipÃ³teses legais de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. Ratifico o
recebimento da denÃºncia em relaÃ§Ã£o ao acusado LUIZ OTÃVIO DIAS ALVES, e designo o dia
25.11.2021 Ã s 09h30min, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. Intime-
se/Requisite-se o rÃ©u e as testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã
Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 02 de setembro
de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00087804620208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021
DENUNCIADO:JOZANIAS DE LIMA CHAGAS VITIMA:F. M. C. S. L. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL IPL n.
00035/2020.100877-3 Processo n. 0008780-46.2020.8.14.0006 01. Recebo a denÃºncia por estar
revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP. 02. Cite-se o acusado Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JOZANIAS DE LIMA CHAGAS, brasileiro, solteiro, natural de IgarapÃ©-Miri- PA, RG nÂ° 7899251 PC/PA,
filho de Rudineide de Lima Chagas, nascido em 03/02/1997, residente em Jader Barbalho, nÂº 1558, Vila
de Kit Nets atrÃ¡s do Hospital Santa Maria, CuruÃ§ambÃ¡, Ananindeua. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para responder
Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art.
396-A do CPP, na resposta, o(s) acusado(s) poderÃ¡(Ã£o) arguir preliminares e alegar tudo o que
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interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. 03. Ciente o Oficial
de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por hora certa caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o
ser(em) citado(s), nos exatos termos do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no
prazo legal, ou se o(s) acusado(s) nÃ£o constituir(em) Defensor, encaminhem-se os autos Ã Defensoria
PÃºblica para oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP. Procedam-
se as intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria
PÃºblica. Publique-se e Cumpra-se. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A
TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua 1 1 PROCESSO: 00099098620208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 INDICIADO:GIORDAN KEVIN DOS SANTOS LIMA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª
VARA CRIMINAL PROCESSO NÂº 0009909-86.2020.8.14.0006 IPL n. 00004/2020.1010010 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Notifique(m)-se o(s) acusado(s): GIORDAN KEVIN DOS SANTOS LIMA, brasileiro, paraense,
natural de BelÃ©m-PA, RG nÂ° 6244243, nascido em 20/10/1995, filho de Maria de Jesus dos Santos
Lima, residente em passagem Boa EsperanÃ§a, Baixada do V, invasÃ£o do Emops, Coqueiro,
Ananindeua-PA, para oferecer (em) defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 55 da Lei nÂº 11.343/06. 1.Â Â Â Â Â Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo,
encaminhem-se os autos a Defensoria PÃºblica para oferecÃª-la em 10 (dez) dias, atravÃ©s de um de
seus defensores, nos termos do Â§ 3Âº do art. 55 do referido Diploma Legal. 2.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A
TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.)
Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 2 8 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 02/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. R. S. . IPL nÂº
00341/2020.100099-0 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
InquÃ©rito Policial instaurado para apurar as circunstÃ¢ncias da morte de AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do InquÃ©rito Policial, em
razÃ£o da atipicidade da conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial, verifica-se que o presente
caso se trata de fato atÃpico, vez que nÃ£o consta nos autos indÃcios que indique a responsabilidade de
outra pessoa no evento que resultou na morte da vÃtima. Portanto, o fato ocorrido nÃ£o autoriza a
aplicaÃ§Ã£o da lei penal, ausente a justa causa para oferecimento da denÃºncia. Determino, como
requerido, o arquivamento do inquÃ©rito policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP,
ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00105299820208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 02/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:UNIDADE INTEGRADA DO PROPAZ ICUI
GUAJARA INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:M. F. C. O. . IPL n. 00541/2020.100030-3 Processo n.
0010529-98.2020.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
InquÃ©rito Policial que investiga as circunstÃ¢ncias da morte de M.D.F.C.O. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do InquÃ©rito Policial, jÃ¡ que a prova pericial
apontou que a morte ocorreu sem violÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de
decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial,
verifica-se que no presente caso nÃ£o consta elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o,
ante a ausÃªncia de indÃcios de materialidade de qualquer ilÃcito penal. Determino, como requerido, o
arquivamento do inquÃ©rito policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada
a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se o InquÃ©rito
Policial ao MinistÃ©rio para ciÃªncia e para observÃ¢ncia da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP (Lei
13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de
Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-
P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 0 8 8 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 REU:EMERSON SANTANA DE SOUSA VITIMA:A.
C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL PROCESSO NÂº 0010808-84.2020.8.14.0006 IPL n.
00004/2020.1010010 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique(m)-se o(s) acusado(s): EMERSON SANTANA DE
SOUSA, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m-PA, RG nÂ° 8749247 (PC/PA), nascido em 19/10/2001,
filho de ElizÃ¢ngela NazarÃ© Pamplona Santana e Nazareno Melo de Souza, residente no Residencial
Nova Vida, Rua PÃ´r do Sol, nÂ° 60, Ãguas Lindas, Ananindeua-Pa. CEP: pos 66590790, para oferecer
(em) defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nÂº 11.343/06.
1.Â Â Â Â Â Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo, encaminhem-se os autos a Defensoria
PÃºblica para oferecÃª-la em 10 (dez) dias, atravÃ©s de um de seus defensores, nos termos do Â§ 3Âº do
art. 55 do referido Diploma Legal. 2.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. SERVE
CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÃÃES
NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.) Ananindeua, 02 de Setembro de 2021.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00117205220188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021
DENUNCIADO:PAULO SERGIO CARDOSO MARTINS VITIMA:K. N. C. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL
IPL n. 00028/2018.100171-1 Processo n. 0011720-52.2018.8.14.0006 01. Recebo a denÃºncia por estar
revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP. 02. Cite-se o acusado Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PAULO SERGIO CARDOSO MARTINS, Vulgo "Chibica", brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m/PA, RG:
7054131 PC/PA, nascido em 06/11/1998, filho de Sonia Cardoso Martins, residente e domiciliado em
JoÃ£o Andrade, NÂ° 849, esquina com a Rua Claudio Sanders, antiga Estrada do Maguari. Centro, den
Ananindeua-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o(s) acusado(s)
poderÃ¡(Ã£o) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. 03. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o
por hora certa caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), nos exatos termos do art. 362
do CPP. 04. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se o(s) acusado(s) nÃ£o
constituir(em) Defensor, encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para oferecÃª-la no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP. Procedam-se as intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Publique-se e Cumpra-se.
SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÃÃES
NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 02
de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua 1 1
P R O C E S S O :  0 0 1 2 2 4 2 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 02/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
JADERLANDIA DENUNCIADO:CARLOS HENRIQUE AMORIM DE SOUZA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Diante do requerido pela Defensoria PÃºblica Ã fl. 61, intime-se pessoalmente o acusado CARLOS
HENRIQUE AMORIM DE SOUZA para que apresente justificativa acerca do descumprimento das regras
de monitoramento eletrÃ´nico, no prazo de 10 (dez) dias, por meio da Defensoria PÃºblica, devendo a
secretaria anexar ao mandado cÃ³pia do documento de fls. 50 e 62. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se
acerca da realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia designada Ã fl. 52. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua-PA. PROCESSO: 00307178820158140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 02/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:M. O. S. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA CIDADE NOVA. IPL NÂº 236/2014.000101-3 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de InquÃ©rito Policial que apura o suposto crime de
estelionato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar o MinistÃ©rio PÃºblico, requereu o
arquivamento do InquÃ©rito Policial, em razÃ£o da ausÃªncia de autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o
parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como
razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito
policial, verifica-se que o presente caso se trata de ausÃªncia de autoria. Portanto, o fato ocorrido nÃ£o
autoriza a aplicaÃ§Ã£o da lei penal, dada a nÃ£o comprovaÃ§Ã£o dos indÃcios de autoria, ausente a
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justa causa para oferecimento da denÃºncia. Determino, como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito
policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00009442220208140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 09/09/2021 VITIMA:G. M. O. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA DENUNCIADO:LEANDRO LOBATO BAHIA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo o dia 22.06.2022, Ã s 08h30min, para a oitiva da testemunha
JosÃ© Natan e interrogatÃ³rio do rÃ©u LEANDRO LOBATO BAHIA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a
testemunha, e o acusado no endereÃ§o do local do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 09 de
setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 1 4 1 2 0 2 0 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Termo Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLA BARROS SAMPAIO AUTOR DO
FATO:ROSILENE SILVA DOS SANTOS VITIMA:C. A. B. Representante(s): OAB 20874 - KAREN
CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designo o dia
14.02.2022, Ã s 09h30min, para audiÃªncia de reconciliaÃ§Ã£o nos termos do art. 520 do CPP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intimem-se o querelante e os querelados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Intime-se o Advogado do querelante, por meio do DiÃ¡rio de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 09 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00201631220068140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/09/2021 VITIMA:C. R. M. C. DENUNCIADO:MARIO
ALBERTO DE MENEZES PEPES Representante(s): OAB 2619 - ADRILENA DE MENEZES PEPES
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Analisando os autos, verifico que a advogada do
acusado MARIO ALBERTO DE MENEZES PEPES obteve carga dos autos originais em 04.04.2016, a fim
de apresentar as alegaÃ§Ãµes finais, nÃ£o tendo devolvido atÃ© o momento, estando hÃ¡ mais de 05
(cinco) anos com os referidos autos, e sem apresentar os memoriais finais. Verifico ainda, conforme
certidÃ£o Ã fl. 193, que a advogada foi intimada, mas ainda assim nÃ£o devolveu os autos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 2. Os autos foram restaurados, a fim de evitar prejuÃzo em seu andamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â 3. Diante disso, intime-se o acusado MARIO ALBERTO DE MENEZES PEPES, para constituir novo
advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, para apresentar alegaÃ§Ãµes finais, advertindo-a que, caso nÃ£o
faÃ§a, ser-lhe-Ã¡ nomeado defensor pÃºblico para atuar em sua defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Sem
prejuÃzo, abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar acerca da conduta da advogada, tendo
em vista o descaso da causÃdica com a prestaÃ§Ã£o jurisdicional, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. Constituindo
o acusado novo defensor, ou sendo o caso de patrocÃnio da Defensoria PÃºblica, intime-se para que
apresente Memoriais Finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 09 de
setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 7 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 VITIMA:S. K. C. DENUNCIADO:OTINIEL COSTA
DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL Processo nÂº: 0001067-54.2019.8.14.0006 IPL nÂº.
00004/2019.101478-0 Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ãµes perante esta vara ofertou denÃºncia em
desfavor de OTINIEL COSTA DE SOUSA, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica do crime
tipificado no art. 157, Â§3Âºdo CPB. Transcrevo aqui a narrativa fÃ¡tica constante da inicial: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â "Consta nos inclusos autos de InquÃ©rito Policial que no dia 18.11.2018,por volta das 19h, um
veÃculo parou em frente ao Â¿Lava Jato EsponjinhaÂ¿, localizado no Conjunto Cidade Nova V, WE-62,
no MunicÃpio de Ananindeua, quando entÃ£o desceram duas pessoas identificadas como Cassiano
AbraÃ£o Baia do EspÃrito Santo e Otiniel Costa de Sousa, ora denunciado, portando uma arma de fogo.
Segundo consta nos autos de InquÃ©rito policial, no momento da abordagem [...], os acusados Cassiano e
Otiniel anunciaram o assalto e mediante violÃªncia e grave ameaÃ§a, exigiram da vÃtima Samyr Kahwage
Cardoso que lhes entregasse a chave do veÃculo que estava sendo lavado, ocasiÃ£o em que se iniciou
luta corporal entre a vÃtima e os referidos denunciados, sendo que durante a contenda fÃsica, um dos
acusados fez um disparo de arma de fogo contra Samyr Kahwage Cardoso, provocando-lhe a morte.
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Segundo Cassiano, a arma de fogo estava sendo utilizada pelo denunciado OTINIEL COSTA DE SOUZA.
ApÃ³s o fato criminoso, Cassiano e Otiniel entraram no veÃculo em que haviam chegado ao local e
empreenderam fuga. As testemunhas do crime, sra. Keile Nogueira Siqueira e sr. JosÃ© Valdez Gomes da
Costa fizeram o reconhecimento pessoal e identificaram como autores do fato o sr. Otiniel Costa de Souza
e Cassiano AbraÃ£o Baia do EspÃrito Santo. Relatam os autos o envolvimento de um terceiro individuo
atÃ© entÃ£o nÃ£o identificado, justamente o terceiro elemento que estaria dirigindo o veÃculo, do qual
desceram os demais acusados. A autoridade policial fez juntada aos autos de um inquÃ©rito policial que
teria apurado um outro roubo praticado pelos acusados e supostamente por essa terceira pessoa, ocorrido
dois dias antes do fato objeto desta denuncia, contudo nÃ£o dirime o envolvimento da terceira pessoa,
razÃ£o pela qual a autoridade policial fez juntada aos autos de um inquÃ©rito policial o teria apurado um
outro roubo praticado pelos acusados e supostamente anuncia, contudo nÃ£o dirime o envolvimento da
terceira pessoa, razÃ£o pela qual deixamos de fazer proposta acusatÃ³ria em desfavor de ADRIANO
FROTA PARENTE, que Ã© apontado por suposiÃ§Ã£o como envolvido no delito acima descrito. Tenha-se
como esclarecido, ademais, que o acusado CASSIANO ABRAAO BAIA DO ESPIRITO SANTO cometeu
suicÃdio no CTM, contudo, nÃ£o consta laudo cadavÃ©rico ou registro de Ã³bitoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A peÃ§a acusatÃ³ria arrola: Keile Nogueira Siqueira e JosÃ© Valdez Gomes da Costa. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Veio anexo o auto do IPL por Portaria contendo: - Auto de reconhecimento de pessoa, em
que JosÃ© Valdez Gomes da Costa reconheceu o acusado com sendo quem efetuou o disparo contra a
vÃtima, bem como a seu comparsa (fl. 13-IPL); - Auto de apreensÃ£o de oito aparelhos celulares, um
veÃculo, um simulacro e uma muniÃ§Ã£o (fl. 19-IPL); - Auto de apreensÃ£o de um simulacro (fl. 27-IPL); -
Auto de reconhecimento de pessoa, em que Keile Nogueira Siqueira reconheceu o acusado com sendo
quem efetuou o disparo contra a vÃtima, bem como a seu comparsa (fl. 30-IPL); - CÃ³pia da certidÃ£o de
Ã³bito da vÃtima (fl. 63-IPL); e - Laudo de necropsia mÃ©dico legal realizado no corpo de Samyr Kahwage
Cardoso, com a conclusÃ£o de que a morte se deu em razÃ£o de hemorragia interna devido a ferida
pÃ©rfuro-contusa por PAF no tÃ³rax produzida por aÃ§Ã£o pÃ©rfuro contundente (fls. 65-66). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Autos principais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 02/09/2019,
determinada a citaÃ§Ã£o do acusado (fl. 05). Conforme certidÃ£o de fl. 14 o acusado foi pessoalmente
citado. Sua defesa preliminar consta Ã fl. 18, apresentada pela r. da Defensoria PÃºblica. Na audiÃªncia de
27/10/2020 (fl. 22, mÃdia Ã fl. 21) ocorreu a oitiva das testemunhas Keile Nogueira Siqueira e JosÃ©
Valdez Gomes da Costa, bem como interrogado o acusado. Na fase do art. 402, CPP, as partes nada
requereram. O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais Ã s fls. 23/26, postulando a
absolviÃ§Ã£o do acusado. As alegaÃ§Ãµes finais da Defesa foram apresentadas Ã s fls. 27/31, com
pedido de absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Ã o que basta
relatar. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do pedido feito Ã³rgÃ£o do
MinistÃ©rio PÃºblico para que o acusado seja absolvido, tenho que outra nÃ£o poderÃ¡ ser a soluÃ§Ã£o
do presente caso. De fato, as provas produzidas no presente feito sÃ£o inconclusivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, e por pedido do MinistÃ©rio PÃºblico, seguido pela Defensoria PÃºblica, do qual
nÃ£o se tem sÃ©ria razÃ£o para discordar, diante da patente insuficiÃªncia de provas de autoria reveladas
pela instruÃ§Ã£o, verifica-se impossÃvel a condenaÃ§Ã£o. RazÃ£o pela qual ABSOLVO o acusado
OTINIEL COSTA DE SOUSA, por insuficiÃªncia de provas, com fundamento no art. 386, VII, do CPP.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO Diante dos fundamentos supramencionados, e considerando o que
mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO ACUSATÃRIA DO ESTADO quanto ao
acusado OTINIEL COSTA DE SOUSA de sorte que o ABSOLVO das imputaÃ§Ãµes que lhe foram feitas
na presente aÃ§Ã£o, por insuficiÃªncia de provas, nos termos do artigo 386, inciso IV, do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e
Ã Defesa. Intime-se o acusado, pessoalmente. NÃ£o sendo assim possÃvel, DETERMINO, desde jÃ¡, que
seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso, certificar a respeito da tempestividade, e apÃ³s apresentaÃ§Ã£o de razÃµes e
contrarrazÃµes, encaminhar ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Determino o encaminhamento para destruiÃ§Ã£o dos simulacros e muniÃ§Ã£o apreendidos. Intime-se
os ofendidos Thales Furtado de Miranda, MoisÃ©s dos Santos de Jesus, Jorge Luiz Miranda Melo,
MaurÃcio Freitas Sozinho e Wicller Figueiredo AraÃºjo - para que seja recebam seus aparelhos celulares
apreendidos e veÃculo Renault Sandero EXPR 10, cor prata, placa QEP-1738-PA, caso ainda nÃ£o
tenham ocorrido as respectivas devoluÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se na Ãntegra no DiÃ¡rio
de JustiÃ§a. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado (CF, artigo 5Âº,
LVII): Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. FaÃ§am-se as demais comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias; e Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â 2. ARQUIVEM-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 02 de Setembro de 2021. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00023024020208140097
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:THIAGO PABLO AMOEDO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 20029 - GILBERTO
LUIZ ARAUJO DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ISABEL CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
Representante(s):  OAB 20029 -  GILBERTO LUIZ ARAUJO DA SILVA (ADVOGADO) .
DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â 1. NÃ£o hÃ¡ preliminares a decidir, devendo os fatos alegados pela
defesa ser apurados em instruÃ§Ã£o. 2. A denÃºncia ofertada descreve conduta tÃpica, ensejando a
necessidade de colheita de provas, observando-se, principalmente as circunstÃ¢ncias em que foi efetuada
a prisÃ£o da denunciada. Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, e estando presentes os pressupostos legais e as
condiÃ§Ãµes para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, havendo justa causa para a acusaÃ§Ã£o e preenchidos
os requisitos legais, RECEBO A DENÃNCIA ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra os acusados:
ISABEL CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, paraense, natural de Ananindeua-PA, CPF nÂ°
068.367.132-44, nascida em 25/01/2001, filha de Isabel Cristina Rodrigues da Silva e Jorge Bandeira da
Silva, residente no endereÃ§o Alameda SÃ£o JoÃ£o, nÂº 24, bairro Maguari, Ananindeua/PA; e THIAGO
PABLO AMOEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m-PA, RG nÂ° 8184498 (PC/PA),
CPF nÂ° 067.894.512-85, nascido em 12/08/1999, filho de Edna Alves Amoedo e Roberdan ConceiÃ§Ã£o
de Oliveira, residente no endereÃ§o Alameda SÃ£o JoÃ£o, nÂº 24, bairro Maguari, Ananindeua/Pa. Â Â Â
Â Â Â 3. Designo o dia 27/06/2022, Ã s 09h30min, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â
Â Â 4. Intimem-se os acusados. Â Â Â Â Â Â 5. Requisitem-se as testemunhas policiais civis Carlos
Augusto de Souza, Maxleno Brito da Costa e Marcus Victor Trindade Palha. Â Â Â Â Â Â 6. Intime-se a
testemunha ROBERDAN DA CONCEIÃÃO DE OLIVEIRA, nacional de: BRASIL, natural de: ROSÃRIO-
MA, filiaÃ§Ã£o: ANA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO e NAO DECLARADO, Identidade: 7722183
(SSP/PA), endereÃ§o: SÃ£o Pedro, N. 1, PASSAGEM SÃO PEDRO, NO.24-MAGUARY-ANANINDEUA
PROX.CURUÃAMBÃ, MAGUARI, ANANINDEUA - PA, CEP: 67145050, contatos:telefone: 91 98137-7406,
nascido em: 23/03/1972 (48 anos). Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. 7. Indefiro o pedido de desentranhamento e exclusÃ£o fÃsica dos autos de prisÃ£o em
flagrante e de IPL formulado em sede de defesa prÃ©via, haja vista que o art. 12 do CPP define que o IPL
deverÃ¡ acompanhar a denÃºncia sempre que servir de base Ã mesma. 8. Encaminhem-se os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para que se manifeste acerca do pedido de retirada de monitoraÃ§Ã£o eltrÃ´nica
formulada pela defesa Ã s fls. 19/23. Â Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE
INTIMAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 10 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz
da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua. PROCESSO: 00028042920188140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:AURENIO PEREIRA DE FREITAS.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª
VARA CRIMINAL Processo nÂº: 0002804-29.2018.8.14.0006 Â Â IPL n. 00004/2018.100251-2
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ãµes perante esta vara ofertou denÃºncia em desfavor de AURENIO
PEREIRA DE FREITAS, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica do crime tipificado no art. 180,
caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcrevo aqui a narrativa fÃ¡tica constante da inicial: Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â¿Narram as peÃ§as do InquÃ©rito Policial em anexo que, no dia 02/03/2018, por volta das
15h00min, o denunciado AURENIO PEREIRA DE FREITAS praticou o crime de receptaÃ§Ã£o, fato
ocorrido na Rua da Mangueira, nÂ°45, Quadra 16, Residencial Ananindeua, Bairro AurÃ¡, neste
municÃpio, pois se encontrava na posse do veÃculo marca Ford, modelo Fiesta, cor vermelha, ano
2007/2008, placa nÂ° JVE-2698/PA, que sabia ser produto de roubo. Segundo consta, na data e hora
acima mencionadas, a guarniÃ§Ã£o da polÃcia militar recebeu uma denÃºncia anÃ´nima, a qual informava
que dois indivÃduos, em dois veÃculos, sendo um da marca Prisma e outro da marca Fiesta, cor
vermelha, estariam cometendo vÃ¡rios roubos no local acima mencionado. Â Diante de tais
informaÃ§Ãµes, os policiais militares se deslocaram atÃ© o local para averiguar a denÃºncia, onde
avistaram um automÃ³vel da marca Fiesta estacionado em frente a um imÃ³vel, localizado no Residencial
Ananindeua, Quadra 16, n.Â° 45, oportunidade na qual consultaram a placa nÂ° JVE-2698/PA pertencente
ao veiculo, e constataram entÃ£o que o referido automÃ³vel apresentava registro de roubo. Consigne-se
que, a guarniÃ§Ã£o adentrou na referida residÃªncia, local onde encontraram o denunciado AURÃNIO
PEREIRA DE FREITAS, ocasiÃ£o em que foi apreendida a chave do veiculo Fiesta, cor vermelha, bem
como a documentaÃ§Ã£o do veiculo prisma preto, placa JVC4914/PA. Cumpre ressaltar que, o veiculo
marca Prisma, placa de nÂ° JCV4914/PA, apresentava registro de roubo no municÃpio de BelÃ©m/PA,
tendo como vitima VALCILENE DOS SANTOS MENEZES. JÃ¡ no que toca o veÃculo marca Fiesta, cor
vermelha, placa JVE- 2698, chassi 9BFZF20A888160186, tambÃ©m havia sido roubado, fato ocorrido no
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dia 01/03/2018, por volta das 07h00min, conforme BOP nÂ° 00009/2018.1000472-0, figurando como vitima
ALEX CANTANHEDE BRITO (fl. 18). Destarte, foi dada a voz de prisÃ£o em flagrante delito ao
denunciado, razÃ£o pela qual foi conduzido para a Seccional da Cidade Nova, para que fossem tomadas
as medidas legais cabÃveisÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A peÃ§a acusatÃ³ria
arrola: Matheus Miranda de AraÃºjo, Alexander Valente MourÃ£o, Sidney Costa, Valcilene dos Santos
Menezes e Alex Cantanhede Brito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram anexos os autos do IPL e APF com: -
Auto de apreensÃ£o de dois aparelhos televisores, um aparelho de som e um veÃculo Ford Fiesta, placa
JVE-1698, ano 2007/2008 (fl. 15-IPL); - Autos de entrega do aparelho de som (fl. 16-IPL), automÃ³vel (fl.
17-IPL); - O JuÃzo concedeu liberdade ao acusado em 03/03/2018 por ocasiÃ£o da audiÃªncia de
custÃ³dia, mediante outras cautelares, incluindo o pagamento de fianÃ§a; e - CÃ³pia do RG do acusado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autos principais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 02/08/2018,
determinada a citaÃ§Ã£o do acusado (fl. 05). Conforme certidÃ£o de fl. 23, o acusado foi citado. Ã fl. 24
consta defesa prÃ©via do acusado, apresentada pela Defensoria PÃºblica. Na audiÃªncia de 20/10/2020
(termo de fl. 34) ocorreu a oitiva da vÃtima Valcilene dos Santos Menezes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
audiÃªncia de 10/11/2020 (termo de fl. 39, mÃdia Ã fl. 40) ocorreu a oitiva das testemunhas Sidnei Costa e
Alexander Valente MourÃ£o, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico desistido da oitiva das testemunhas Matheus
Miranda de AraÃºjo e Alex Catanhede Brito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 do CPP, as
partes nada requereram. O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais Ã s fls. 41/45, postulando
a condenaÃ§Ã£o do acusado nos termos dos arts. 180 do CPB. A Defesa apresentou Memoriais Finais Ã
s fls. 46/53 com pedido de absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de provas ou negativa de autoria. A certidÃ£o
judicial criminal do acusado consta Ã s fls. 54/55. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Ã o
que basta relatar. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
materialidade do crime de receptaÃ§Ã£o em questÃ£o encontra-se bem delineada por meio do auto de
apreensÃ£o do veÃculo, alÃ©m do que expuseram a vÃtima e os dois policiais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, no presente caso, a acusaÃ§Ã£o nÃ£o logrou trazer provas que
pudessem conduzir a uma condenaÃ§Ã£o, posto que as testemunhas ouvidas em JuÃzo nÃ£o informaram
como se deu a aquisiÃ§Ã£o do veÃculo pelo acusado, bem como nÃ£o ficou comprovado o dolo do
mesmo. Dois dos trÃªs policiais ouvidos em JuÃzo nÃ£o indicaram qual seria a versÃ£o do acusado para
estar na posse deste veÃculo. SenÃ£o veja-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A proprietÃ¡ria de um dos
automÃ³veis, Valcilene dos Santos Menezes contou que apesar de nÃ£o ter reconhecido o acusado na
delegacia, soube que o mesmo foi apreendido de posse dos documentos de seu veÃculo, que antes tinha
sido roubado. No momento da audiÃªncia, quando lhe foi mostrada a imagem do acusado, a mesma o
reconheceu como sendo o mesmo que foi preso de posse dos documentos de seu veÃculo. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A testemunha policial militar Sidnei Costa contou que estava apoiando o tenente Matheus nessa
Ã©poca, e que havia uma denÃºncia de um carro roubado. No local indicado (residÃªncia em que o
acusado estava), foi averiguada a situaÃ§Ã£o do automÃ³vel. Esta testemunha reconheceu o acusado por
meio da imagem na videoconferÃªncia como sendo o mesmo que foi preso naquela ocasiÃ£o. Recordou-
se de que o carro tratava-se de um sedan vermelho, e constava registro de roubo. O segundo policial
militar a depor, Alexander Valente MourÃ£o, reconheceu a imagem do acusado na videoconferÃªncia e
expÃ´s que a ocorrÃªncia se tratava de um veÃculo roubado, e que o mesmo foi encontrado dentro de
uma garagem.Â O acusado AURENIO PEREIRA DE FREITAS negou a acusaÃ§Ã£o, informando que
estava nessa casa como visitante, mas nÃ£o era o dono, nem lÃ¡ morava. Negou tambÃ©m estar com a
posse do veÃculo. Declarou que sua prisÃ£o ocorreu porque estava no lugar errado, nada tendo a ver com
o roubo desse carro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conclui-se, portanto, que nÃ£o
restaram adequadamente demonstradas as elementares do tipo do artigo 180, caput no presente feito. As
pessoas recordam-se apenas de que o acusado veio a ser preso na mesma ocasiÃ£o em que o veÃculo
foi recuperado, mas nÃ£o demonstraram saber qual a efetiva relaÃ§Ã£o do acusado com tal veÃculo. Isto
Ã©, se efetivamente estava em sua posse, muito menos que o acusado tivesse conhecimento da origem
ilÃcita de tal bem. Assim, assiste razÃ£o Ã Defesa: impÃµe-se a ABSOLVIÃÃO deste. DISPOSITIVO
Diante dos fundamentos supramencionados, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO quanto ao acusado AURENIO PEREIRA DE
FREITAS, de sorte que o ABSOLVO das imputaÃ§Ãµes que lhe foram feitas na presente aÃ§Ã£o, por
insuficiÃªncia de provas, nos termos do artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica com vista dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Intime-se o acusado, pessoalmente. NÃ£o sendo assim possÃvel, DETERMINO, desde jÃ¡, que
seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o acusado e
a Defesa para que se manifeste acerca da propriedade dos aparelhos televisores apreendidos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima Alex Cantanhede de Brito para que se manifeste sobre a o veÃculo
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apreendido. Publique-se na Ãntegra no DiÃ¡rio de JustiÃ§a. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado (CF, artigo 5Âº, LVII): Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. FaÃ§am-se as demais
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias; e Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ARQUIVEM-SE, fisicamente e via LIBRA.
Ananindeua, 01 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 5 6 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:LEIDSON MARCELO
RIBEIRO SANTIAGO. Processo n. 0003056-61.2020.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Encaminhem os autos Ã r. do MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara, para o que
entender cabÃvel. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 10 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00040104420198140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:ALEXANDRE
NATALINO FELIPE REIS AUTOR:A JUSTICA PUBLICA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifico que em 04.06.2019, ao ser revogada a prisÃ£o preventiva do acusado ALEXANDRE
NATALINO FELIPE REIS, foram fixadas medidas cautelares diversas da prisÃ£o ao referido agente, entre
as quais o uso de monitoramento eletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo encontra-se aguardando a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que o acusado jÃ¡
se encontra sujeito Ã tal medida desde Junho/2019, mais de dois anos de uso, caminhando para o
constrangimento ilegal. O acusado mantÃ©m endereÃ§o no distrito da culpa, tendo comparecido a todos
os atos do processo, e cumprindo as demais medidas cautelares, motivo pelo qual, REVOGO APENAS A
MEDIDA CAUTELAR REFERENTE AO USO DE MONITORAMENTO ELETRÃNICO, permanecendo as
demais inalteradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica igualmente advertido de que o descumprimento das medidas
cautelares remanescentes poderÃ¡ ensejar o retorno do monitoramento eletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Intime-se. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se ao
NÃºcleo Gestor de Monitoramento EletrÃ´nico da SEAP. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO
COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS,
REQUISIÃÃES, ETC.). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 23 de
agosto de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00055855320208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:DEIDMA MONTEIRO MATOS AUTOR:A JUSTICA PUBLICA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. NÃ£o hÃ¡ preliminares a decidir, devendo os fatos ser apurados em
instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. A denÃºncia ofertada descreve conduta tÃpica, ensejando a
necessidade de colheita de provas, observando-se, principalmente as circunstÃ¢ncias em que foi efetuada
a prisÃ£o da denunciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Pelo exposto, e estando presentes os pressupostos
legais e as condiÃ§Ãµes para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, havendo justa causa para a acusaÃ§Ã£o e
preenchidos os requisitos legais, RECEBO A DENÃNCIA ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra o
acusado DEIDIMA MONTEIRO MATOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Designo o dia 27.06.2022, Ã s
10h30min, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. No tocante ao pedido
de retirada de monitoramento eletrÃ´nico da referida rÃ©, indefiro o pedido, tendo em vista que consta no
Mandado n. 20210117106363, cadastrado no sistema LIBRA em 29.07.2021, certidÃ£o do Oficial de
JustiÃ§a informando que a acusada nÃ£o foi localizada. Ademais, verifico que a causÃdica da rÃ©
informou novo endereÃ§o da agente somente depois de ter sido expedido mandado em nome da acusada,
inviabilizando a sua citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Procedam-se as intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes
necessÃ¡rias, devendo constar no mandado da acusada o novo endereÃ§o informado na defesa prÃ©via.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã advogada da acusada por meio de diÃ¡rio
da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 10 de setembro
de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua/PA PROCESSO:
00060835920208140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021
DENUNCIADO:JOAO PAULO GOMES DOS SANTOS Representante(s): OAB 25428 - ILCA MORAES DO
ESPIRITO SANTO (ADVOGADO) AUTOR:A JUSTICA PUBLICA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Recebo o recurso interposto Ã fl. 13, em seu duplo efeito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que jÃ¡
foram apresentadas as razÃµes e as contrarrazÃµes da apelaÃ§Ã£o, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a, para as providÃªncias cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Ananindeua, 31 de agosto de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 9 0 5 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:ADRIELY
MEDEIROS DE LIMA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL PROCESSO NÂº 0009090-52.2020.8.14.0006 IPL n.
00004/2020.100897-8 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique(m)-se o(s) acusado(s): ADRIELY MEDEIROS
DE LIMA, brasileira, paraense, natural de BelÃ©m-PA, nascida em 30/10/1996, filha de Rosely Pena de
Medeiros e JÃºlio Andrade de LIma, RG: 7920659 (PC/PA), residente em We-30, N 972, Apto 201, Cidade
Nova, Ananindeua-PA, para oferecer (em) defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 55 da Lei nÂº 11.343/06. 1.Â Â Â Â Â Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo,
encaminhem-se os autos a Defensoria PÃºblica para oferecÃª-la em 10 (dez) dias, atravÃ©s de um de
seus defensores, nos termos do Â§ 3Âº do art. 55 do referido Diploma Legal. 2.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A
TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.)
Ananindeua, 10 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 7 1 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 10/09/2021 INDICIADO:LUCAS MELO DE ARAUJO COSTA Representante(s): OAB
22011 - ANDRE LUIS DE ARAUJO COSTA FOLHA (ADVOGADO) . Processo n. 0009267-
16.2020.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem os autos Ã r. do MinistÃ©rio PÃºblico
para que se manifeste sobre o pedido formulado pela Defesa Ã s fls. 41/43-IPL. Â Â Â Â Â Â Ananindeua,
10 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 4 7 1 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 10/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA
INDICIADO:VALERIANO DOS REIS PEREIRA NETO VITIMA:G. C. A. . Processo n. 0009347-
14.2019.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de IPL por
Portaria que investiga as circunstÃ¢ncias da morte de Gil Carvalho de AraÃºjo, tendo como indiciado
VALERIANO DOS REIS PEREIRA NETO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu o arquivamento do InquÃ©rito Policial, jÃ¡ que as provas colhidas demonstram atipicidade da
conduta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e cujos
fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise
ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial, verifica-se que no presente caso nÃ£o consta
elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia de ilicitude. Determino,
como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito policial, nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do
CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se
o InquÃ©rito Policial ao MinistÃ©rio para ciÃªncia e para observÃ¢ncia da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do
CPP (Lei 13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 10 de
Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-
P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 8 4 9 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARILENA CELY R. FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 VITIMA:P. A. S. INDICIADO:CRISTIANO RAMOS
NAZARE DENUNCIADO:JOSE CARLOS DOS SANTOS MATOS DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO
GONCALVES MAGALHAES. ATO ORDINATÃRIO em cumprimento a DeterminaÃ§Ã£o do MM. Carlos
Magno Gomes de Oliveira, Juiz de Direito Titular da 3Âª Vara Penal de Ananindeua, com base no
Provimento nÂº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, inciso IV: Cumpre-me redesignar a audiÃªncia para o dia
24.08.2022, Ã s 10h00m. Ananindeua, 10 de setembro de 2021. Marilena Figueiredo, servidora da 3Âª
Vara Criminal de Ananindeua. PROCESSO: 00110521820178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 VITIMA:R. V. DENUNCIADO:DANIEL CARVALHO
COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL IPL n. 00004/2017.100784-0 Processo n. 0011052-
18.2017.8.14.0006 01. Recebo a denÃºncia por estar revestida das formalidades legais nos termos do art.
41 do CPP. 02. Cite-se o acusado Â Â Â Â Â Â Â Â Â DANIEL CARVALHO COSTA, brasileiro, paraense,
natural de MaracanÃ£/PA, nascido em 04/12/1974, filho de Iraci Carvalho Costa e NÃ£o Informado,
residente em Rua JosÃ© Marcelino de Oliveira, nÂ° 34, Estrada do MaguarÃ, prÃ³ximo a IndependÃªncia,
Bairro Centro, Ananindeua-PA; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o(s)
acusado(s) poderÃ¡(Ã£o) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer
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documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as
e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. 03. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a
citaÃ§Ã£o por hora certa caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), nos exatos termos
do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se o(s) acusado(s)
nÃ£o constituir(em) Defensor, encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para oferecÃª-la no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP. Procedam-se as intimaÃ§Ãµes e
requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Publique-se e
Cumpra-se. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS
COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua/PA, 10 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
Anan indeua  1  1  PROCESSO:  00179664120108140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 10/09/2021 DENUNCIADO:FABIANO REIS PIRES
Representante(s): OAB 9284 - OLAVO PERES HENDERSON E SILVA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:I.
C. A. S. AUTORIDADE POLICIAL:JOAO CARLOS PEREIRA DO CARMO-DPC. Processo n.Âº 0017966-
41.2010.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino o imediato encaminhamento para
destruiÃ§Ã£o da arma de fogo tipo revÃ³lver, marca Smith " Wesson, calibre .32 Special, nÃºmero de
sÃ©rie 1404, descrita Ã fl. 208. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 10 de setembro de
2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da3Âª Vara criminal de Ananindeua PROCESSO:
00009087720208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 14/09/2021 VITIMA:M.
R. B. R. VITIMA:R. M. S. FLAGRANTEADO:CARLOS ANDRE CHAVES DOS SANTOS VITIMA:R. C. S. .
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de InquÃ©rito Policial, que investiga delito
tipificado no art. 157 do CPB, e figurando como indiciado CARLOS ANDRÃ CHAVES DOS SANTOS. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No curso da investigaÃ§Ã£o o indiciado HELVILIN SOUZA BRAGA, faleceu, conforme
DeclaraÃ§Ã£o de Ãbito expedido pelo Instituto MÃ©dico Legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhado os
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, este requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do denunciado CARLOS
ANDRÃ CHAVES DOS SANTOS, decorrente de sua morte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a
constataÃ§Ã£o do evento morte, conforme declaraÃ§Ã£o de Ã³bito juntada aos autos, com fulcro no art.
62 do CÃ³digo de Processo Penal e 107, I, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade do agente
CARLOS ANDRÃ CHAVES DOS SANTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e arquivem-se os autos, com a devida baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 14 de setembro de 2021. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00013233520208140952
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 14/09/2021 AUTOR DO FATO:SAMMY JUNIOR
NUNES DIAS VITIMA:R. P. S. . IPL n. 00004/2020.100173-0 Processo n. 0001323-35.2020.8.14.0952 Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo Circunstanciado de
OcorrÃªncia que investiga a suposta prÃ¡tica dos crimes previstos nos artigos 330 (desobediÃªncia) e 331
(desacato), ambos do CÃ³digo Penal, apontando-se a autoria de SAMMY JÃNIOR NUNES DIAS. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do T.C.O, indicando a
ausÃªncia de dolo em relaÃ§Ã£o ao crime de desobediÃªncia, na medida em que o investigado nÃ£o
sabia que se tratava de ordem policial; e ausÃªncia de elementos do tipo em relaÃ§Ã£o ao crime de
desacato, pois os xingamentos eram genÃ©ricos, nÃ£o fazendo menÃ§Ã£o Ã funÃ§Ã£o pÃºblica ocupada
pelos ofendidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
e cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
anÃ¡lise ao conjunto probatÃ³rio colhido no inquÃ©rito policial, verifica-se que no presente caso nÃ£o
consta elementos necessÃ¡rios para a fundamentar a acusaÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia de indÃcios de dolo
e presenÃ§a dos elementos do tipo. Determino, como requerido, o arquivamento do inquÃ©rito policial,
nos termos dos art. 28, art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se o InquÃ©rito Policial ao MinistÃ©rio para ciÃªncia e
para observÃ¢ncia da nova redaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP (Lei 13.964/2019). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 14 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00025094520118140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 ACUSADO:YURI JEAN FERRO
DE ASSIS Representante(s): OAB 13742 - EMMANOEL ILKO CARVALHO OLIVEIRA (ADVOGADO)
ACUSADO:RENATO PABLO ARANHA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 6797 - RAIMUNDO
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CARLOS CAVALCANTE (ADVOGADO) VITIMA:O. E. ACUSADO:DEBORA REGINA MELO DA SILVA.
Processo n. 0002509-45.2011.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que jÃ¡ consta nos
autos decisÃ£o de suspensÃ£o do processo e do curso do prazo prescricional em relaÃ§Ã£o Ã acusada
DÃBORA REGINA MELO DA SILVA, em 04/12/2013 (fl. 146). portanto, cumpra-se em relaÃ§Ã£o a ela o
Provimento 015/2009. Sem prejuÃzo, abra-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para intimaÃ§Ã£o
da sentenÃ§a, igualmente se oportuniza manifestaÃ§Ã£o acerca da localizaÃ§Ã£o desta acusada. Â Â Â
Â Â Â Ananindeua, 14 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal
de Ananindeua-PA PROCESSO: 00056122920108140006 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 ACUSADO:RODRIGO DIAS CORREA
ACUSADO:DIEGO DOS SANTOS TRINDADE VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando, que o presente processo e o prazo prescricional se encontram suspensos, cumpra-se o
Provimento nÂº 015/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 13 de setembro de 2021. Carlos
Magno Gomes de Ol ive i ra  Ju iz  da 3Âª Vara Cr imina l  de Ananindeua PROCESSO:
00057465920118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021
ACUSADO:MAXIMO FERREIRA BENTES ACUSADO:NIZOMAR CHUCRE DE LIMA Representante(s):
OAB 4553 - PEDRO HAMILTON DE OLIVEIRA NERY (ADVOGADO) VITIMA:J. G. C. . SENTENÃA Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia que atribui a NIZOMAR CHUCRE DE LIMA e MÃXIMO FERREIRA
BENTES, nos autos qualificados, a prÃ¡tica do crime previsto no art. 155, caput, Â§ 4Âº, II, IV c/c art. 14,
II, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â O fato teria ocorrido em 10.06.2011, e a denÃºncia foi
recebida em 08.07.2011, segundo se pode verificar Ã fl. 07. Â Â Â Â Â Â Â O processo nÃ£o conseguiu ir
adiante em relaÃ§Ã£o ao acusado NIZOMAR CHUCRE DE LIMA, pelo fato de se encontrar em local
ignorado, de sorte que sua citaÃ§Ã£o foi feita por edital. Â Â Â Â Â Â Â Mesmo citado por edital, o
denunciado NIZOMAR CHUCRE DE LIMA nÃ£o compareceu nem constituiu advogado, portanto, foi
determinada a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Em 17.02.2017, Ã fl. 111
o acusado NIZOMAR CHUCRE DE LIMA foi citado. Â Â Â Â Â Â Â Em sentenÃ§a, o juÃzo condenou o
denunciado NIZOMAR CHUCRE DE LIMA, a pena de 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusÃ£o, mais 35
(trinta e cinco) dias multa, e o denunciado MÃXIMO FERREIRA BENTES, a pena de 01 (um) ano e 04
(quatro) meses de reclusÃ£o, mas 06 (seis) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 176/178 a 182/183, a
Defensoria PÃºblica e o MinistÃ©rio PÃºblico requereram a extinÃ§Ã£o da punibilidade dos referidos
agentes em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Â Â Â Â Â Â Â
Analisando os presentes autos verifico que o rÃ©u NIZOMAR CHUCRE DE LIMA, foi condenado a cumprir
pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 10 (dez) meses de reclusÃ£o, cuja sentenÃ§a transitou em
julgado para o MinistÃ©rio PÃºblico. Enquanto que o rÃ©u MÃXIMO FERREIRA BENTES, foi condenado
a cumprir pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o, mas 06 (seis)
dias-multa Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria considera-se, para aferiÃ§Ã£o
do prazo prescricional, a pena em concreto estabelecida pelo juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â In casu, verifico a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o retroativa. Â Â Â Â Â Â Â Sobre a prescriÃ§Ã£o retroativa, assim ensina
Guilherme de Sousa Nucci: Â¿(...) Ã© a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena aplicada,
sem recurso da acusaÃ§Ã£o, ou improvido este, levando-se em conta prazo anterior Ã prÃ³pria sentenÃ§a
(...). A partir daÃ, o juiz deve verificar se o prazo prescricional nÃ£o ocorreu entre a data do recebimento
da denÃºncia e a sentenÃ§a condenatÃ³ria (...)Â¿. (CÃ³digo Penal Comentado; 11Âª ediÃ§Ã£o; Editora
Revista dos Tribunais; p. 601). Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, fica fixada a prescriÃ§Ã£o em 04 (quatro)
anos, na forma do art. 110 c/c 109, V, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Afinal, entre a data de
recebimento da denÃºncia (08.07.2011) e a data da suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional
(11.03.2015), se passaram 03 (trÃªs) anos e 8 (oito) meses, citado o acusado NIZOMAR CHUCRE DE
LIMA, o prazo prescricional voltou a correr em 17.02.2017, porÃ©m, entre esta Ãºltima data e a data da
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a (23.10.2020), se passaram 03 (trÃªs) anos e 08 (oito) meses, completando o
lapso temporal necessÃ¡rio Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o retroativa, que Ã© de 04 (quatro) anos. Â Â Â
Â Â Â Â No tocante ao acusado MÃXIMO FERREIRA BENTES, verifico que entre a data do recebimento
da denÃºncia e a data da publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a acima informado se passaram 09 (nove) anos,
completando-se o lapso temporal necessÃ¡rio Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o que tambÃ©m Ã© de 04
(quatro) anos, deste modo, tendo se operado a perda do direito de punir do Estado, levando-se em conta
os prazos anteriores Ã prÃ³pria sentenÃ§a, aplicÃ¡vel assim para os ambos os casos em anÃ¡lise a
PRESCRIÃÃO RETROATIVA. Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, tendo havido a perda jus puniendi do Estado,
em decorrÃªncia da ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE IMPOSTA A
NIZOMAR CHUCRE DE LIMA e MÃXIMO FERREIRA BENTES, relativamente ao presente processo,
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consoante artigo art. 107, inciso IV, 109, V c/c art. 110, Â§ 1Âº, todos do CPB, nos termos da
fundamentaÃ§Ã£o acima. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se.Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 10 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00060757520208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021
VITIMA:F. S. E. M. L. ENVOLVIDO:COMARCA DE ANANINDEUA AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL
URBANA DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:IGOR ALVES CARDOSO Representante(s): OAB 10129 -
ALDANERYS MATOS AMARAL CARVALHO (ADVOGADO) OAB 26020 - PETER PAULO MARTINS
VALENTE (ADVOGADO) DENUNCIADO:FELIPE COSTA DE FARIAS Representante(s): OAB 9612 -
MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (ADVOGADO) . DECISÃO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Designo o dia
27/06/2022, Ã s 11h30min, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Procedam-se as
comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Se, prejuÃzo, encaminhem-se
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para que se manifeste acerca do pedido de retirada de monitoraÃ§Ã£o
eletrÃ´nica formulada pela Defesa Ã s fls. 58/61 e 65. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO
DE INTIMAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 14 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua. PROCESSO: 00063139220098140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 ACUSADO:CARLOS SOUZA
FERREIRA VITIMA:C. E. G. J. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando, que o presente processo e
o prazo prescricional se encontram suspensos, cumpra-se o Provimento nÂº 015/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ananindeua, 14 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 5 6 4 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 ACUSADO:DILSON FERREIRA SANTOS
VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando, que o presente processo e o prazo
prescricional se encontram suspensos, cumpra-se o Provimento nÂº 015/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua, 13 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 6 6 9 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 VITIMA:D. P. C. AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA DA GUANABARA DENUNCIADO:SANDRO PAULO MIRANDA
SANTOS. Processo: 0009566.95.2017.814.0006 RÃ©u(s): Sandro Paulo Miranda Santos Promotoria: 3Âª
PJ TERMO DE AUDIÃNCIA Â Aos 14 (quatorze) dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, Ã s 10:30
horas, nesta cidade de Ananindeua, na sala de audiÃªncia da 3Âª Vara Criminal, o MM Juiz de Direito, Dr.
Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, servidor da 3Âª Vara Criminal. Apregoadas as partes,
presentes a representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dra. Ana Carolina V. GonÃ§alves. Presente a
Defensora PÃºblica Dra. Lisianne de SÃ¡ Rocha. Presente o acusado Sandro Paulo Miranda Santos, o
qual informa o seu endereÃ§o atual Residencial Bem Viver, Rua C, Bloco 42, aptÂº201 - AlÃ§a
ViÃ¡ria/AurÃ¡ - Ananindeua. Ausentes as testemunhas Leandro Ney NegrÃ£o do Amaral, Cayque Cesar
Pereira Cardoso e Victor RebouÃ§as Holanda, nÃ£o intimados, bem como as testemunhas arroladas pela
Defesa Ricardo Silvetre Oliveira, nÃ£o intimado e Roseane do Socorro Silva, embora intimada. Aberta a
audiÃªncia, verificada a ausÃªncia das testemunhas, o MM Juiz declarou prejudicadaÂ Ã presente
audiÃªncia. DELIBERAÃÃO: Abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar acerca das
testemunhas Leandro Ney NegrÃ£o do Amaral, Cayque Cesar Pereira Cardoso e Victor RebouÃ§as
Holanda. Sem prejuÃzo, redesigno a presente audiÃªncia para o dia 03 de fevereiro de 2022, Ã s 9:00
horas. Procedam-se as intimaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria para oitiva da
testemunha Melquizedek Pereira Caldas, no endereÃ§o informado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 37
dos autos. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por
determinaÃ§Ã£o Paulo AndrÃ© Trindade, Diretor de Secretaria da 3Âª Vara Criminal com anuÃªncia do
Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Sandro Paulo Miranda
Santos Acusado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: ANANINDEUAÂ Â Email:
3crimananindeua@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua ClÃ¡udio Sanders, 193Â CEP: 67.030-325Â Â Bairro:
CentroÂ Â Fone: (91)3201-4973 PROCESSO: 00114612320198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
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SECCIONAL DO PAAR DENUNCIADO:JHONATAN DIAS SOUSA Representante(s): OAB 14403 -
ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:MAIX ADRIEL OLIVEIRA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de revogaÃ§Ã£o de medida cautelar de monitoramento
eletrÃ´nico do denunciado JHONATAN DIAS SOUSA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa alega que o processo
informado na decisÃ£o anterior (fl. 144) em nome de Jonathan Dias de Sousa nÃ£o se refere ao mesmo
acusado em tela. No entanto, verifico que os fundamentos apontados na decisÃ£o que justificaram a
prisÃ£o preventiva, por sua vez substituÃda pelo monitoramento eletrÃ´nico, permanecem. Ademais, os
documentos juntados aos autos, por si sÃ³s, por ora nÃ£o sÃ£o suficientes para mudar o entendimento
deste JuÃzo. AlÃ©m disso, este JuÃzo aplicou a medida cautelar de monitoramento eletrÃ´nico, como
medida necessÃ¡ria a fiscalizaÃ§Ã£o das demais medidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto,
INDEFIRO, NESTE MOMENTO, A REVOGAÃÃO DA MEDIDA CAUTELAR REFERENTE AO USO DE
MONITORAMENTO ELETRÃNICO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã Defesa por meio de DiÃ¡rio da JustiÃ§a. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO
EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES,
ETC.). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 13 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da
3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00123827920198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 14/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA
VITIMA:B. X. C. REPRESENTANTE:JESSICA XAVIER BRANDAO. Processo n. 0012382-
79.2019.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem os autos Ã r. do MinistÃ©rio PÃºblico
com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara, para o que entender cabÃvel. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 14 de
Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA
P R O C E S S O :  0 0 2 2 9 0 5 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 DENUNCIADO:FABIO TAVARES AMOEDO
Representante(s): OAB 10870 - SHARLLES SHANCHES RIBEIRO FERREIRA (ADVOGADO) OAB 19523
- JOSE CRISTIANO CORREIA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebo o
recurso interposto pela Defesa do acusado FÃBIO TAVARES AMOEDO, Ã s fls. 86/93, em seu duplo
efeito, por estar revestido das formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico, para apresentar as contrarrazÃµes da apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, para as providÃªncias cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 13 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00845156120158140006 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:JANSEN AMBROSIO DE SOUZA VITIMA:S. A. M. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Solicite-se a PolÃcia Civil que proceda a comparaÃ§Ã£o das impressÃµes
digitais de JAMES AMBROSIO DE SOUZA, constantes no documento de fl. 102, com a impressÃ£o digital
de JANSEN AMBRÃSIO DE SOUZA, doc. fl.89-v, e encaminhe a este JuÃzo, no prazo de 10 (dez) dias. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 13 de setembro de 2021. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00002825820208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEILIANA GISELE
SILVA DE OLIVEIRA A??o: Inquérito Policial em: 15/09/2021 INDICIADO:ANTONIO MARCOS MORAES
FERREIRA INDICIADO:DAYSE DO SOCORRO NUNES CUNHA PACHECO INDICIADO:EMERSON DA
SILVA PACHECO INDICIADO:LEONARDO CUNHA PACHECO VITIMA:E. R. VITIMA:S. D. R. . ATO
ORDINATÃRIO Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que
determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de
InquÃ©rito a Autoridade Policial para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
conforme manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 15 de
setembro de 2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca
de Ananindeua-PA PROCESSO: 00004373920128140201 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEILIANA GISELE SILVA DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 15/09/2021 INDICIADO:JOAO CARNEIRO PINHO FILHO INDICIADO:JOAO
CLAUDIO TOBIAS BORCEM VITIMA:J. A. B. C. AUTORIDADE POLICIAL:JOSELIA INES BRITTO DA
SILVA DPC. ATO ORDINATÃRIO Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em
obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto
estes autos de InquÃ©rito a Autoridade Policial para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das
investigaÃ§Ãµes conforme manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Ananindeua, 15 de setembro de 2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara
Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00007346820208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 VITIMA:W. C. A. P. DENUNCIADO:JOSE BRENO
DE OLIVEIRA HENRIQUE DENUNCIADO:SEBASTIAO DA CRUZ VULCAO Representante(s): OAB
26365 - AMARILDO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:CASSIO CONCEICAO
SILVA. Processo n. 0000734-68.2020.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Encaminhem-se os
autos Ã r. do MinistÃ©rio PÃºblico para que se manifeste acerca do relatÃ³rio de violaÃ§Ã£o de
monitoramento eletrÃ´nico perpetrada pelo acusado SEBASTIÃO DA CRUZ VULCÃO, Ã s fls. 33/34. 2.
Verifico que nÃ£o consta nos autos Defesa prÃ©via dos acusados JOSÃ BRENO DE OLIVEIRA
HENRIQUE e CASSIO CONCEIÃÃO SILVA. Portanto, encaminhem-se os autos Ã r. da Defensoria
PÃºblica com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara para apresentaÃ§Ã£o de Defesa PrÃ©via, no prazo legal.
3. Sem prejuÃzo, proceda-se as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento designada para o dia 25/10/2021, 10h30min. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Ananindeua, 15 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
Ananindeua-PA PROCESSO: 00009607720048140006 PROCESSO ANTIGO: 200420003292
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 ACUSADO:ERNANDES ARAUJO TEODORO
VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do OfÃcio Ã fl.79, solicite-se a Corregedoria de
PolÃcia Civil que remeta a este JuÃzo a arma mencionada no referido documento, a fim de que sejam
tomadas as providÃªncias cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se junto com a solicitaÃ§Ã£o
cÃ³pia do OfÃcio de fl. 79. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 15 de
setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 0 1 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 VITIMA:F. A. J. DENUNCIADO:MATHEUS
SANTANA DE SOUZA SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL Proc. n.Âº 0001101-97.2018.8.14.0006 DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o resultado do incidente de insanidade mental indicar a imputabilidade
do acusado, bem como o encerramento da instruÃ§Ã£o, abra-se vista para as partes se manifestarem nos
ermos do art. 402 do CPP. E seguida, autos para memoriais finais, no prazo legal, a comeÃ§ar pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentados os memoriais, autos conclusos. Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 15 de Setembro de 2021 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua 1 1 PROCESSO: 00012014720208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 DENUNCIADO:RAFAELA BIANCA DA LUZ PINHO.
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. NÃ£o hÃ¡ preliminares a decidir, devendo os fatos ser apurados em
instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. A denÃºncia ofertada descreve conduta tÃpica, ensejando a
necessidade de colheita de provas, observando-se, principalmente as circunstÃ¢ncias em que foi efetuada
a prisÃ£o da denunciada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, e estando presentes os pressupostos
legais e as condiÃ§Ãµes para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal, havendo justa causa para a acusaÃ§Ã£o e
preenchidos os requisitos legais, RECEBO A DENÃNCIA ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico contra o
acusado RAFAELA BIANCA DA LUZ PINHO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. Designo o dia 08.06.2022, Ã s
08h30min, para audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4. Procedam-se as
intimaÃ§Ãµes e requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e
Ã Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 15 de
setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 3 5 3 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 15/09/2021 INDICIADO:EDSON PANTOJA SILVA Representante(s): OAB 4614 -
JOAO ASSUNCAO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 6803 - ELISIO AUGUSTO VELLOSO BASTOS
(ADVOGADO) OAB 6801 - JEAN CARLOS DIAS (ADVOGADO) OAB 18409 - WALENA MENDES
MACIEIRA (ADVOGADO) VITIMA:L. C. P. P. L. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
denÃºncia que atribui a EDSON PANTOJA DA SILVA, nos autos qualificado, a prÃ¡tica do crime previsto
no art. 155, II c/c art. 71, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O fato chegou ao conhecimento do
ofendido em 26.11.2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 20.09.2011, Ã fl. 06. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia Ã fl. 58 foi decretada a revelia do rÃ©u Edson Pantoja Silva. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O processo foi sentenciado Ã s fls. 80/86, tendo o rÃ©u sido condenado a pena de 03(trÃªs) anos
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e 04 (quatro) meses de reclusÃ£o, e 16 (dezesseis) dias multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa do
acusado interpÃ´s recurso de apelaÃ§Ã£o Ã s fls.91/94, requerendo a nulidade da decretaÃ§Ã£o de
revelia do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ julgou o
recurso, declarando a nulidade da decisÃ£o que decretou a revelia do rÃ©u EDSON PANTOJA DA SILVA.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o colegiada que acolheu a preliminar em sede de apelaÃ§Ã£o, a
qual declarou a nulidade da decisÃ£o que decretara a revelia do rÃ©u e, por consequÃªncia lÃ³gica,
tornou nulo todos os atos subsequentes, entre eles a sentenÃ§a prolatada e seus efeitos, evidente que,
nÃ£o tendo havido causa vÃ¡lida interruptiva da prescriÃ§Ã£o apÃ³s o recebimento da denÃºncia, o
presente caso foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Afinal, o lapso temporal
necessÃ¡rio Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o seria de 08 (oito) anos para o crime em tela, visto que, tal
delito tem pena superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, vez que a
denÃºncia foi recebida em 20.09.2011, sendo esta a Ãºltima interrupÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifica-se
que em 20.09.2019, completou-se o prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que a
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº e Â§2Âº do art.
110 do CÃ³digo Penal, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se, em 08 (oito) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a
quatroÂ¿ (CP, art. 109, IV), como Ã© o caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PrescriÃ§Ã£o Ã© a perda
da pretensÃ£o punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de matÃ©ria de ordem
pÃºblica, uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do
denunciado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto
posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com fulcro
no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDSON PANTOJA DA
SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e feitas as necessÃ¡rias
anotaÃ§Ãµes e exclusÃµes, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 13 de setembro de 2021. Â
Â Â Â Â Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00043416420208140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO
FATO:ALESSANDRA BORGES DA COSTA SOARES AUTOR DO FATO:JOHNATAN EDUARDO
FURTADO DE MORAES AUTOR DO FATO:CARLOS XAVIER PINHEIRO MIRANDA VITIMA:M. G. S. A. .
Processo n. 0004341-64.2020.8.14.0952 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem os autos Ã r. do
MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara, para o que entender cabÃvel. Â Â Â Â Â Â
Ananindeua, 15 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 7 6 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 VITIMA:M. S. G. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL DE POLICIA DE ANANINDEUA DENUNCIADO:SAMUEL TRINDADE DE SOUSA.
Processo n. 0004476-38.2019.8.14.0006 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que nÃ£o consta na
peÃ§as acusatÃ³ria o nome das testemunhas que o r. do MinistÃ©rio PÃºblico indicou como arroladas.
Portanto, encaminhem-se os autos Ã r. do MinistÃ©rio PÃºblico para que se pronuncie sobre as
testemunhas que pretende arrolar. Sem prejuÃzo, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o
dia 28/06/2022, 10h. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 15 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00051219720188140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA A??o: Incidente de Sanidade Mental em: 15/09/2021 DENUNCIADO:MATHEUS SANTANA DE
SOUZA SANTOS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª
VARA CRIMINAL INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL Processo n.Âº 0005121-97.2018.8.14.0006
Acusado: MATHEUS SANTANA DE SOUZA SANTOS Instaurou-se o presente incidente de insanidade
mental, para apurar a capacidade do acusado MATHEUS SANTANA DE SOUZA SANTOS, acusado de ter
praticado os crimes previstos nos arts. 129 e 147 do CÃ³digo Penal. O perito do Centro de PerÃcias
CientÃficas RENATO CHAVES Â¿ Coordenadoria de Psiquiatria Forense, procedeu a realizaÃ§Ã£o de
exame de sanidade mental no acusado. Os peritos constataram no laudo de fls. 18/19, que o acusado
apresenta perturbaÃ§Ã£o da saÃºde mental, sendo ao tempo da aÃ§Ã£o totalmente capaz de entender o
carÃ¡ter ilÃcito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. Em face do laudo citado,
ficou sobejamente demonstrado que o acusado, ao tempo do fato, era inteiramente capaz de entender o
carÃ¡ter ilÃcito do delito. Assim, constatada a sanidade mental do acusado, determino que o processo
retorne ao seu curso normal, sem a presenÃ§a de curador. Apensem-se os presentes autos de incidente
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de insanidade mental aos autos n.Âº 0001101-63.2018.8.14.0006, caso ainda nÃ£o tenha ocorrido.Â
Cumpra-se. Ananindeua, 15 de Setembro de 2021 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua Rua Trilha da Juventude, s/nÂº, Centro, CEP: 68.400-000, CametÃ¡/PA, tel.: (91)
3781 1744 PROCESSO: 00060495920008140006 PROCESSO ANTIGO: 199420001004
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 15/09/2021 ACUSADO:EDUARDO ALVES TRINDADE
VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando, que o presente processo e o prazo
prescricional se encontram suspensos, cumpra-se o Provimento nÂº 015/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua, 15 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 2 0 9 0 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 INDICIADO:RAIMUNDO DOMINGOS FERREIRA
ASSUNCAO VITIMA:O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico e da Defensoria PÃºblica, encaminhem a arma apreendida descrita Ã fl.40 ao ExÃ©rcito para
destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Ananindeua, 15 de setembro de 2021. Carlos
Magno Gomes de Ol ive i ra  Ju iz  da 3Âª Vara Cr imina l  de Ananindeua PROCESSO:
00090137520098140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021
ACUSADO:DHEMISON CHAVES DOS SANTOS VITIMA:J. C. A. J. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante da manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defensoria PÃºblica, e considerando a natureza
do bem apreendido, a sua obsolescÃªncia e seu pequeno valor, tendo em vista o princÃpio da
razoabilidade, que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, DECRETO O PERDIMENTO do
bem apreendido nos autos, e determino que seja colocado Ã disposiÃ§Ã£o da DireÃ§Ã£o do FÃ³rum para
destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Ananindeua, 15 de setembro de 2021. Carlos
Magno Gomes de Ol ive i ra  Ju iz  da 3Âª Vara Cr imina l  de Ananindeua PROCESSO:
00288694020188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Inquérito Policial em: 15/09/2021 VITIMA:O. M. M.
AUTOR DO FATO:PRISCILA SOUZA DOS SANTOS MACIEL. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que os autos retornaram equivocadamente do MinistÃ©rio PÃºblico, remeta-se o presente
IPL ao Parquet, para que seja redistribuÃdo a Promotoria que possui atribuiÃ§Ãµes para atuar em
procedimentos de pessoa idosa, conforme requerido Ã fl. 124. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ananindeua, 15 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal
d e  A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 5 6 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LEILIANA GISELE SILVA DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 16/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE ANANINDEUA
INDICIADO:ANDREI LISBOA DORIA VITIMA:J. R. M. . ATO ORDINATÃRIO Em razÃ£o das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do
Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito a Autoridade Policial
para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes conforme manifestaÃ§Ã£o do r.
do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 16 de setembro de 2021 LÃDIA LOPES
DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
00047722620208140200 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Sindicância em: 16/09/2021 ENCARREGADO:CARLOS
COSTA QUADROS INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:M. S. S. . Processo n. 0004772-
26.2020.8.14.0200 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
SindicÃ¢ncia que investiga a suposta prÃ¡tica de crime previsto na Lei 4.898/65. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do procedimento indicando a ocorrÃªncia de
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e
cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o.
Afinal, entre a data de recebimento da denÃºncia e a presente, jÃ¡ se passou o lapso temporal necessÃ¡rio
Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, que Ã© de 03 (trÃªs) anos, nos termos do art. 109, VI, do CPB, tendo em
vista que pelo tempo do ocorrido (21/05/2015) vigente estava a Lei n. 4.898/65, que previa para os crimes
de abuso de autoridade a pena mÃ¡xima de 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o, em seu art. 6Âº, Â§3Âº.
Aplicar-se-Ã¡ a este caso esta Lei, mesmo apÃ³s sua revogaÃ§Ã£o pela Lei n. 13.869/2049, dadas as
regras da Lei Penal do Tempo, sendo a lei antiga mais favorÃ¡vel ao agente, alÃ©m de estar vigente ao
tempo da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De fato, vez que os fatos ocorreram em 21/05/2015, verifica-se
que em 22/05/2018 completou-se o prazo prescricional.. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que a
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prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº e Â§2Âº do art.
110 do CÃ³digo Penal, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se, em 03 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da penaÂ Ã© inferior a 01 (um) ano (CP, art. 109, VI),
como Ã© o caso dos autos. Isto porque a acusaÃ§Ã£o refere-se ao crime de abuso de autoridade (art.
4Âº, h, da Lei n. 4.898/65), punido com a pena mÃ¡xima de 06 (seis) meses. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PrescriÃ§Ã£o Ã© a perda da pretensÃ£o punitiva do Estado pelo decurso do tempo. E como se trata de
matÃ©ria de ordem pÃºblica, uma vez se verificando, deve o magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o
da punibilidade do acusado, nos precisos termos do art. 107, IV, do CP e do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Isto posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto
ao crime descrito nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino, como requerido pleo Ã³rgÃ£o
ministerial, o arquivamento deste procedimento, nos termos dos art. 395 e art. 397, todos do CPP,
ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 16 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â
Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00081774120188140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA A??o: Inquéri to Pol ic ial  em: 16/09/2021 VITIMA:C. A. G. S. AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DE ANANINDEUA INDICIADO:FERNANDO DE JESUS NAZARENO
SOARES DA COSTA Representante(s): OAB 23476 - MARIA ELIZABETE DA SILVA NASCIMENTO
(ADVOGADO) . SENTENÃA Vistos etc. Tratam os presentes autos de InquÃ©rito Policial por Portaria
imputando a FERNANDO DE JESUS NAZARENO SOARES DA COSTA, nos autos qualificados, a prÃ¡tica
do ilÃcito previsto no art. 180, caput, do CPB. O autuado faleceu, conforme cÃ³pia do laudo de necropsia
juntado Ã s fls. 79/80, tendo a representante do MinistÃ©rio PÃºblico requerido a declaraÃ§Ã£o de
extinÃ§Ã£o da punibilidade do autuado decorrente de sua morte (fl. 84). Ante a constataÃ§Ã£o do evento
morte, com fulcro no art. 62 do CÃ³digo de Processo Penal e 107, I, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a
punibilidade deÂ FERNANDO DE JESUS NAZARENO SOARES DA COSTA Procedam-se as
anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. Ananindeua, 16
de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA
P R O C E S S O :  0 0 5 4 5 6 0 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 16/09/2021 AUTOR:EM APURACAO VITIMA:M. J. L. G. . Processo n. 0054560-
82.2015 .8.14.0200 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de IPL que
investiga a suposta prÃ¡tica do crime de lesÃ£o corporal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento do procedimento indicando a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o,
pois diante da ausÃªncia de provas, o mesmo classificou a conduta como de lesÃ£o corporal leve, punida
com pena mÃ¡xima de 01 (um) ano, nos termos do caput do art. 129 do CPB, aplicando-se o princÃpio in
dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acolho o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, e
cujos fundamentos por ele expostos, adoto como razÃµes de decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
OCORRÃNCIA DA PRESCRIÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O caso foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o.
Afinal, entre a data de recebimento da denÃºncia e a presente, jÃ¡ se passou o lapso temporal necessÃ¡rio
Ã ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, que Ã© de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do CPB. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â De fato, vez que os fatos ocorreram em 23/08/2015, verifica-se que em 24/08/2019
completou-se o prazo prescricional.. Sabe-se que a prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a
sentenÃ§a final, salvo o disposto nos Â§ 1Âº e Â§2Âº do art. 110 do CÃ³digo Penal, regula-se pelo
mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se, em 04 (quatro) anos, se o
mÃ¡ximo da penaÂ Ã© de 01 (um) ano (CP, art. 109, V), como Ã© o caso dos autos. Isto porque a
acusaÃ§Ã£o refere-se ao crime de lesÃ£o corporal leve (art. 4Âº, h, da Lei n. 4.898/65), punido com a
pena mÃ¡xima de 06 (seis) meses, punida com pena mÃ¡xima de 01 (um) ano, nos termos do caput do art.
129 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PrescriÃ§Ã£o Ã© a perda da pretensÃ£o punitiva do Estado pelo
decurso do tempo. E como se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica, uma vez se verificando, deve o
magistrado, de ofÃcio, declarar a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado, nos precisos termos do art. 107,
IV, do CP e do art. 61 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, restando evidenciada a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com fulcro no art. 107, IV, do CP e art. 61 do CPP,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto ao crime descrito nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Determino, como requerido pelo Ã³rgÃ£o ministerial, o arquivamento deste procedimento, nos termos
dos art. 395 e art. 397, todos do CPP, ressalvada a hipÃ³tese do art. 18 do CÃ³digo de Processo Penal. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 16 de Setembro de 2021.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO:
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00019298820208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
AUTORIDADE POLICIAL:DEMA DELEGACIA DE REPRESSAO A CRIMES CONTRA A FAUNA E FLORA
DENUNCIADO:GLEISON SALES GONCALVES. PROCESSO NÂº 0022042-05.2016.814.0006 DECISÃO
Â Â Â Â Â Â Â 01. Recebo a denÃºncia por preencher os requisitos do art. 41 do CPP. 02. Cite-se e
Intime-se o acusado GLEISON SALES GONÃALVES, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m/PA,
serviÃ§os gerais, [carroceiro], filho de Maria de NazarÃ© Andrade Sales e Gerson da Silva GonÃ§alves,
residente e sbeng domiciliado Ã rua JericÃ³, nÂº 22, bairro do IcuÃ-GuajarÃ¡, Ananindeua-PA, para que
apresente resposta Ã acusaÃ§Ã£o nos termos do art. 396-A do CPP, bem como para que compareÃ§a em
dia e hora abaixo designados a fim de participar de audiÃªncia que proporÃ¡ a suspensÃ£o condicional do
processo. Â Â Â Â Â Â Â 03. Sem prejuÃzo da anÃ¡lise da resposta Ã acusaÃ§Ã£o que porventura venha
a ser apresentada, designo, desde jÃ¡, o dia 07/03/2022 Ã s 09:00 horas para audiÃªncia de proposta de
suspensÃ£o condicional do processo. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. 04.
ExpeÃ§a-se a certidÃ£o de antecedentes criminais do acusado. SERVE CÃPIA DO PRESENTE
DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS,
MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.) Cumpra-se. Ananindeua/PA, 17 de Setembro de 2021 Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00031629120188140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:YURI
CESAR SILVA FURRIEL Representante(s): OAB 15837 - SERGIO RENATO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para se manifestar acerca do requerido Ã fl. 40. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ananindeua, 17 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 6 9 5 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 FLAGRANTEADO:VANUBIA MORAES REIS
VITIMA:J. S. N. VITIMA:R. S. C. INDICIADO:LUCAS ROCHA GOMES. SENTENÃA Tratam os presentes
autos de AÃ§Ã£o Penal imputando a LUCAS ROCHA GOMES e outra, nos autos qualificados, a prÃ¡tica
do ilÃcito previsto no art. 157, caput e Â§2Âº, I e II, do CPB. O acusado LUCAS ROCHA GOMES faleceu,
conforme cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito juntada Ã Â fl. 214, tendo a representante do MinistÃ©rio PÃºblico
requerido a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade deste acusado decorrente de sua morte (fl. 215).
Ante a constataÃ§Ã£o do evento morte, com fulcro no art. 62 do CÃ³digo de Processo Penal e 107, I, do
CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade deÂ LUCAS ROCHA GOMES Procedam-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. Tendo em vista que a
manifestaÃ§Ã£o da Defesa Ã s fls. 204/205 refere-se tÃ£o somente Ã informaÃ§Ã£o acerca da morte deÂ
LUCAS ROCHA GOMES, encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para apresentaÃ§Ã£o de
memoriais finais em favor da acusada VANÃBIA MORAES REIS. Ananindeua, 17 de Setembro de 2021.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO:
0 0 0 6 1 4 4 9 8 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 2 3 6 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 ACUSADO:MANOEL DA VERA CRUZ DOS
SANTOS Representante(s): OAB 16206 - DAVI LIRA DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:T. F. S. VITIMA:T.
E. S. N. VITIMA:T. E. S. N. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para alÃ©m de tudo quanto jÃ¡ cerificado e
documento, ante o fato de que o causÃdico que fez carga dos autos foi devidamente intimado a devolvÃª-
los e nÃ£o o fez nem apresentou qualquer justificativa ou reposta Ã assertiva quanto Ã retenÃ§Ã£o ilegal,
mesmo diante das advertÃªncias contidas no mandado no que tange Ã aplicaÃ§Ã£o do art. 234 do CPC e
tambÃ©m abertura de inquÃ©rito policial para apuraÃ§Ã£o do crime do art. 356 do CÃ³digo Penal,
verificam-se fundadas razÃµes, no interesse da preservaÃ§Ã£o da regular administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a,
para a determinaÃ§Ã£o de BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS no endereÃ§o utilizado como local para
o exercÃcio profissional, a saber, Rua Paulo CÃcero, n.Âº 148, bairro GuamÃ¡, BelÃ©m/Pa, ou outro local
no qual tenha estabelecido como local de sua prÃ¡tica profissional e/ou passado a residir, para que se
proceda a BUSCA E APREENSÃO especÃfica dos Autos integrais do Processo nÂ° 0006144-
98.2006.8.14.0006 onde Ã© Acusado MANOEL DA VERA CRUZ DOS SANTOS e vÃtima , ou de qualquer
documento que de tais autos faÃ§a parte, a exemplo da denÃºncia, da resposta a acusaÃ§Ã£o, laudo
pericial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando do cumprimento da presente ordem, o(a) Sr(a). Oficial de JustiÃ§a
comunicarÃ¡ Ã OAB local para que mande representante ao lugar de cumprimento da diligÃªncia no dia e
horÃ¡rio que indicar para sua efetivaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nenhum representante da OAB
compareÃ§a, o(a) Sr(a). Oficial de JustiÃ§a far-se-Ã¡ acompanhar de qualquer advogado regularmente
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inscrito na OAB, cujo nome constarÃ¡ da certidÃ£o a ser lavrada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A busca e
apreensÃ£o, nos termos do disposto no art. 7Âº, Â§6Âº, deverÃ¡ ser cumprida quanto ao objeto cima
especificado, alÃ©m de dever respeitar os demais cuidados impostos pelo art. 245 e a 250 do CPP. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se carta precatÃ³ria para cumprimento do presente mandado, vez q eu o
endereÃ§o de realizaÃ§Ã£o da diligÃªncia encontra-se no municÃpio de BelÃ©m. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sendo infrutÃfera a busca, certifique imediatamente a Secretaria acerca do estado do processo e dos
documentos relativos ao feito disponÃveis perante este JuÃzo, nos termos e para os fins do art. 541 do
CPP, requisite cÃ³pias de peÃ§as eventualmente em poder do MinistÃ©rio PÃºblico, CPC Renato Chaves
e PolÃcia Civil e sejam citadas as partes (acusado e MinistÃ©rio PÃºblico), nos termos do art. 541, Â§2Âº,
`cÂ¿ do CPP, para o processo de restauraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ CÃPIA digitalmente
assinada da presente decisÃ£o para os fins de OfÃcio/MANDADO e demais expedientes necessÃ¡rios ao
seu cumprimento. Ananindeua, 17 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª
Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00092030620208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:RAYSSA NASCIMENTO FERRAZ
VITIMA:J. L. P. F. . DECISÃO / MANDADO DE CITAÃAO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. RECEBO a denÃºncia,
por estar revestida das formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: Â Â Â Â Â Â Â
Â Â RAYSSA NASCIMENTO FERRAZ, qualificada e com endereÃ§o na denÃºncia, PELA SUPOSTA
PRÃTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 155, Â§ 4Âº, II, (duas vezes) c/c art. 69 e art. 183, III, todos
do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. CITE-SE A ACUSADA, no endereÃ§o constante na denÃºncia, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos
termos do art. 396-A do CPP, na resposta, o acusado poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
as testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
03. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por hora certa caso o rÃ©u se oculte
para nÃ£o ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. Caso a resposta nÃ£o
seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-se os autos Ã
Defensoria PÃºblica para oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE CÃPIA DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÃÃO. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 17 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00117842820198140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:ICUI
GUAJARA UNIDADE INTEGRADA PROPAZ DENUNCIADO:ELIANA CARDOSO MARECO. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Notifique-se a denunciada, nos termos do art. 55 da Lei 11.343/2006, no endereÃ§o
informado pelo advogado da acusada Ã fl. 14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua, 17 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 4 6 9 6 6 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO
PUBLICO DENUNCIADO:TIMBERTRADE COMERCIA E EXPORTACAO DENUNCIADO:MARIA ALICE
SANTANA DENUNCIADO:FRANCISCO CARLOS SOUZA TERRA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante
da decisÃ£o do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, que equivale ao recebimento da
denÃºncia nos termos do Enunciado 709 da SÃºmula da JurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal,
determino a citaÃ§Ã£o dos denunciados TIMBERTRADE COMÃRCIO E EXPORTAÃÃO LTDA, por meio
de seu representante legal, MARIA ALICE SANTANA e FRANCISCO CARLOS SOUZA TERRA, nos
moldes do art. 396 e art. 396-A do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua,
17 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 6 4 4 5 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ADENILSON FARIAS DE SOUZA
VITIMA:S. S. N. L. DENUNCIADO:MAURICIO BRITO SANTOS. SENTENÃA Vistos etc. Tratam os
presentes autos de InquÃ©rito Policial por Portaria imputando a MAURÃCIO BRITO SANTOS e outro, nos
autos qualificados, a prÃ¡tica do ilÃcito previsto no art. 157, caput e Â§2Âº, I e II, do CPB. O acusadoÂ
MAURÃCIO BRITO SANTOS faleceu, conforme cÃ³pia do laudo de necropsia juntado Ã fl. 193, tendo a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico requerido a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade do
autuado decorrente de sua morte (fl. 195). Ante a constataÃ§Ã£o do evento morte, com fulcro no art. 62 do
CÃ³digo de Processo Penal e 107, I, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade deÂ MAURÃCIO
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BRITO SANTOS. Procedam-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se e cumpra-se. Em relaÃ§Ã£o ao condenado ADENILSON FARIAS DE SOUZA, tendo em vista o
trÃ¢nsito em julgado do AcÃ³rdÃ£o que conheceu o Recurso de ApelaÃ§Ã£o e negou-he provimento,
cumpr-ase a sentenÃ§a de fls. 108/115. Ananindeua, 17 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de
Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00167925420178140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE
OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO
CARLOS FERREIRA DA SILVA DENUNCIADO:DAVI SILVA MELO VITIMA:M. S. L. . DECISÃO /
MANDADO DE CITAÃAO Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. RECEBO a denÃºncia, por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP, em desfavor de: Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAVI SILVA MELO
e ANTÃNIO CARLOS FERREIRA DA SILVA, qualificados e com endereÃ§o na denÃºncia, PELA
SUPOSTA PRÃTICA DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 155, Â§ 4Âº, I do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02.
CITE-SE OS ACUSADOS, no endereÃ§o constante na denÃºncia, para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na
resposta, o acusado poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as
e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. Ciente o Oficial de JustiÃ§a
que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por hora certa caso o rÃ©u se oculte para nÃ£o ser citado, nos exatos
termos do art. 362 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal,
ou se o acusado nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para oferecÃª-
la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE CÃPIA
DA PRESENTE DECISÃO COMO MANDADOS DE CITAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 17 de
setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 4 1 2 2 0 1 8 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CORREA SOARES A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:CLEBER SOARES PEREIRA VITIMA:J. C. B.
D. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.: Processo nÂº 0006774-12.2018.814.0952 Â DECISÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em desfavor de CLÃBER SOARES
PEREIRA pela suposta prÃ¡tica do crime tipificado no art. 233 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do
exame dos autos, em especial do documento de fl. 43-v, observo que o denunciado nÃ£o foi encontrado
para citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o ÃrgÃ£o Ministerial requereu a
remessa dos autos ao JuÃzo Comum para fins de citaÃ§Ã£o editalÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim sendo, tendo em vista a impossibilidade de citaÃ§Ã£o editalÃcia nesta Vara de Juizado Especial,
acolho o requerimento ministerial (fl. 45-v) e, com base na previsÃ£o contida no art. 66, parÃ¡grafo Ãºnico,
da Lei nÂº 9.099/95, determino a remessa dos autos a uma das varas criminais da comarca de
Ananindeua para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Promova as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime. Cumpra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 26 de agosto
de 2021. ALINE CORRÃA SOARES JUÃZA DE DIREITO PROCESSO: 00017531220208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS
LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA
SECCIONAL CIDADE NOVA INDICIADO:JOSE RIBAMAR CARDOSO DOS SANTOS Representante(s):
OAB 29805 - SEBASTIAO HENRIQUE PANTOJA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:D. B. S. . Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que
determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de
InquÃ©rito Policial, oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua,
21/09/2021 Â Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00025295620138140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 ACUSADO:EM
APURACAO VITIMA:E. T. S. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB,
de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito Policial, oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do
MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua, 21/09/2021 Â Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 2 4 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o:
Inquérito Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:DARLISSON VANDER FERREIRA BRAGA. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina
o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito
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Policial, oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua, 21/09/2021 Â
Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00056773120208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS
LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:APURACAO VITIMA:A. . Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao
que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de
InquÃ©rito Policial, oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua,
21/09/2021 Â Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00078884020208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:SECCIONAL URBANA DA CIDADE NOVA INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:J. M. N. . Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao
que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de
InquÃ©rito Policial, oriundos da PolÃcia, Ã manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Ananindeua,
21/09/2021 Â Servidor(a) da 3Âª Vara Criminal Â Comarca de Ananindeua PROCESSO:
00099673520188140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CORREA SOARES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:YURI SILVA DE ABREU VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Ref.:
Processo nÂº 0009967-35.2018.814.0952 Â DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
procedimento policial instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica dos delitos previstos nos arts. 330, caput,
e 331, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em
desfavor de YURI SILVA DE ABREU pela suposta prÃ¡tica dos crimes tipificados nos arts. 330, caput, e
331, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 60 da Lei nÂº 9.099/95 estabelece a
competÃªncia absoluta dos Juizados Especiais Criminais, fixando-a em razÃ£o da matÃ©ria, nos
seguintes termos: Â¿O Juizado Especial Criminal, provido por juÃzes togados ou togados e leigos, tem
competÃªncia para a conciliaÃ§Ã£o, o julgamento e a execuÃ§Ã£o das infraÃ§Ãµes penais de menor
potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexÃ£o e continÃªnciaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
sequÃªncia o art. 61 prevÃª que sÃ£o consideradas infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo as
contravenÃ§Ãµes penais e os crimes a que a lei comine pena mÃ¡xima nÃ£o superior a 2 (dois) anos,
cumulada ou nÃ£o com multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da leitura da peÃ§a acusatÃ³ria se infere que
ao autor do fato estÃ¡ sendo atribuÃda a prÃ¡tica dos delitos tipificados nos arts. 330, caput, e 331, ambos
do CPB, cuja soma das penas mÃ¡ximas em abstrato ultrapassa o limite de dois anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ocorre que jÃ¡ Ã© pacÃfico o entendimento no sentido de que, no concurso de infraÃ§Ãµes de
menor potencial ofensivo, a pena considerada para fins de fixaÃ§Ã£o da competÃªncia do Juizado
Especial Criminal serÃ¡ o resultado da soma, no caso de concurso material, ou da exasperaÃ§Ã£o, na
hipÃ³tese de concurso formal ou crime continuado, das penas mÃ¡ximas cominadas aos delitos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, segue a tese firmada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre o
referido tema: Na hipÃ³tese de apuraÃ§Ã£o de delitos de menor potencial ofensivo, deve-se considerar a
soma das penas mÃ¡ximas em abstrato em concurso material, ou, ainda, a devida exasperaÃ§Ã£o, no
caso de crime continuado ou de concurso formal, e ao se verificar que o resultado da adiÃ§Ã£o Ã©
superior a dois anos, afasta-se a competÃªncia do Juizado Especial Criminal. (Julgados: RHC 84633/RJ,
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/09/2017, DJe 22/09/2017; RHC
71928/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/09/2016,
DJe 30/09/2016; RHC 60883/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016,
DJe 19/08/2016; RHC 46646/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016; HC 326391/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 05/11/2015, DJe 16/11/2015; HC 314854/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 07/05/2015, DJe 20/05/2015. (VIDE INFORMATIVO DE JURISPRUDÃNCIA N. 332). SÃºmula
nÂº 26 do TJ/PA: Compete ao JuÃzo Criminal Comum processar e julgar aÃ§Ã£o na qual se imputam ao
rÃ©u infraÃ§Ãµes cuja soma ou exasperaÃ§Ã£o da pena mÃ¡xima abstrata ultrapassa o limite de dois
anos. (PA-MEM2017/23477). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, uma vez que, no caso em
exame, a pena mÃ¡xima em abstrato extrapola o limite legal de dois anos, reconheÃ§o a incompetÃªncia
deste Juizado Especial Criminal para o processamento e julgamento do feito e, por conseguinte, determino
a redistribuiÃ§Ã£o dos autos a uma das varas criminais desta comarca para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Promova as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime. Cumpra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ananindeua-PA, 26 de agosto de 2021. ALINE CORRÃA SOARES JUÃZA DE DIREITO PROCESSO:
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00121405720188140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:SILVIO BARATA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8009 - FERNANDO ANTONIO DA
SILVA NUNES FILHO (ADVOGADO) OAB 26330 - RINALDO RIBEIRO MORAES (ADVOGADO) .
Processo n. 0012140-57.2018.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IPL n. 00004/2018.101233-2 Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, com atribuiÃ§Ãµes perante esta vara ofertou denÃºncia em
desfavor de SILVIO BARATA DE OLIVEIRA, nos autos qualificados, atribuindo-lhes a prÃ¡tica dos crimes
tipificados nos Arts. 33, caput da Lei n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcrevo aqui a narrativa
constante na inicial: Â¿Noticiam as anexas peÃ§as inquisitoriais que, no dia 05/10/2018,
aproximadamente Ã s 00h:45h, o denunciado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA foi preso em flagrante delito
devido estar trazendo consigo 19 (dezenove) porÃ§Ãµes de Benzoilmetilecgonina, conhecida vulgarmente
como "Cocaina", pesando o total 19,0 g (dezenove gramas) embaladas na forma de "trouxas" em
involucros brancos, bem como o valor de R$ 220.00 (duzentos e vinte reais). fato ocorrido em via pÃºblica,
na localidade Rodovia BR-316, Rua Dez, nÂ°11, bairro Aguas Lindas, neste municÃpio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Consta que, uma guarniÃ§Ã£o policial estava trafegando pelo local acima mencionado quando avistou
o denunciado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA e mais uma pessoa de prenome JoÃ£o, os quais estava em
uma motocicleta, marca Honda Fan, placa QDB 3263, e apresentavam atitudes suspeitas, razÃ£o pela
qual os policias os abordaram, e procederam uma revista pessoal. Assim sendo, encontraram dentro do
bolso da bermuda do denunciado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais), bem como 19 (dezenove) porÃ§Ãµes, de substÃ¢ncia de Benzoilmetilecgonina, conhecida
vulgarmente como "Cocaina", conforme o Termo de ExibiÃ§Ã£o e ApreensÃ£o de objeto inserto Ã fl. 12
dos autos. Diante do exposto, os policiais deram voz de prisÃ£o em flagrante ao denunciado, sendo
entÃ£o conduzido substÃ¢ncias entorpecentes as apreendidas Ã 3Â° Seccional da Cidade Nova, para as
providÃªncias legais cabÃveis. O denunciado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA confessou perante a
autoridade que estaria a caminho de uma festa, no estabelecimento denominado Caribe que teria
adquirido as drogas para usar, assim como vender os entorpecentes ilÃcitos, tendo declarado, ainda, que
o rapaz que estava em sua companhia nada tem a ver com o fato delituoso. Posteriormente, o laudo
ToxicolÃ³gico de AnÃ¡lise de Drogas ProvisÃ³rio, concluiu que as substÃ¢ncias entorpecentes tratava-se
de 19 (dezenove) porÃ§Ãµes, de substÃ¢ncia de Benzoilmetilecgonina, conhecida vulgarmente como
"CocaÃna" pesando o total 19,0 g (dezenove gramas), embaladas na forma de "trouxas" em invÃ³lucros
brancos, de acordo com o laudo ToxicolÃ³gico ProvisÃ³rio insertado Ã fl. 13 dos autos.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Foram arroladas como testemunhas na peÃ§a acusatÃ³ria: Cesar Augusto Ferreira dos Santos,
Aldrey Angelo Nascimento Paranhos, Diego Leal Arcoverde e JoÃ£o Wilson da Costa Laune. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Com os autos, vieram anexos o IPL e APF com os seguintes documentos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â - Auto de apreensÃ£o da substÃ¢ncia entorpecente e do valor em dinheiro (fl. 14-IPL); Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â - Laudo toxicolÃ³gico de constataÃ§Ã£o (fl. 16-IPL); - Laudo de lesÃ£o corporal realizado no
acusado, com resultado negativo (fl. 18-IPL); - Em 05/10/2018, por ocasiÃ£o da audiÃªncia de custÃ³dia, o
JuÃzo concedeu liberdade ao acusado; - CÃ³pia do RG do acusado (fl. 29-IPL); Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Autos principais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 05 consta laudo toxicolÃ³gico definitivo. Em 06/12/2018 este
JuÃzo ordenou a notificaÃ§Ã£o do acusado para apresentaÃ§Ã£o de defesa prÃ©via (fl. 06). A Defesa
PrÃ©via foi apresentada por Advogado Ã s fls. 15/23 e Ã fl. 30. Conforme certidÃ£o Ã fl. 27-v, o acusado
foi pessoalmente notificado. Na audiÃªncia de 18/03/2021 (termo de fl. 36), o JuÃzo inquiriu as
testemunhas Cesar Augusto Ferreira dos Santos e Aldrey Angelo Nascimento Paranhos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Na audiÃªncia de 15/04/2021 (termo de fl. 44, e mÃdia respectiva), o JuÃzo inquiriu a testemunha
Diego Leal Arcoverde, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico desistido da oitiva da testemunha JoÃ£o Wilson da
Costa Laune. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na fase do art. 402 do CPP as partes nada requereram. O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou memoriais finais Ã s fls. 45/48, pugnando pela desclassificaÃ§Ã£o para o
crime do art. 28 da Lei 11.343/2006. A Defesa, em alegaÃ§Ãµes finais (fls. 50/54), requereu
alternativamente: a desclassificaÃ§Ã£o para o crime descrito no art. 28 da Lei n. 11.343/2006 e a
aplicaÃ§Ã£o da confissÃ£o como atenuante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o que basta relatar. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 2.1 da absolviÃ§Ã£o pelo crime do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico denunciou o acusado pela prÃ¡tica do art. 33 da Lei n.Âº 11.343/2006. E em alegaÃ§Ãµes finais
postulou a desclassificaÃ§Ã£o da conduta para o delito tipificado no art. 28 da Lei n.Âº 11.343/2006, por
ser a droga para consumo pessoal. PosiÃ§Ã£o com a qual se concorda, tendo em vista principalmente a
quantidade de droga apreendida em poder do acusado ser pequena (19g), bem como as circunstÃ¢ncias
em que o mesmo foi preso (sem qualquer menÃ§Ã£o ou indÃcio de mercancia). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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RazÃµes pelas quais acato a tese da defesa e do MinistÃ©rio PÃºblico de desclassificaÃ§Ã£o da conduta
para o artigo 28 da lei n.Âº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, por pedido do
MinistÃ©rio PÃºblico, seguido pela Defesa, do qual nÃ£o se tem sÃ©ria razÃ£o para discordar, diante
patente insuficiÃªncia de provas reveladas pela instruÃ§Ã£o, verifica-se impossÃvel a condenaÃ§Ã£o.
RazÃ£o pela qual ABSOLVO o acusado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 33
da Lei n. 11.343/2006, por insuficiÃªncia de provas, com fundamento no art. 386, VII, do CPP. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 3 - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, de sorte que ABSOLVO o
acusado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, por
insuficiÃªncia de provas, com fundamento no art. 386, VII, do CPP para, em consequÃªncia,
DESCLASSIFICAR a conduta do acusado SILVIO BARATA DE OLIVEIRA, nos autos qualificado, para o
delito descrito no artigo 28 da Lei nÂº 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, vez que tal delito, nos
termos do art. 30 da Lei 11.343/2006 jÃ¡ foi alcanÃ§ado pela prescriÃ§Ã£o, Ã© dispensÃ¡vel o
encaminhamento dos autos ao Juizado Especial, competente para processar o presente FEITO, na forma
da Lei n.Âº 9.099/95. Autorizo a incineraÃ§Ã£o da droga apreendida, caso ainda nÃ£o tenha ocorrido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o valor apreendido (R$220,00), determino o recolhimento ao Tesouro Nacional.
P. R. I. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE. Ananindeua, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Carlos Magno Gomes de Oliveira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 0 4 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 FLAGRANTEADO:LAERCIO TRINDADE DE
AZEVEDO AUTORIDADE POLICIAL:CENTRAL DE FLAGRANTES CIDADE NOVA VITIMA:C. J. T. A. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ANANINDEUA 3Âª
VARA CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Processo nÂº: 0013204-44.2014.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â IPL n.
00500/2014.000920-5 Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â O
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ãµes perante esta vara ofertou denÃºncia em
desfavor de LAÃRCIO TRINDADE DE AZEVEDO, nos autos qualificado, atribuindo-lhe a prÃ¡tica do crime
tipificado no art. 157 caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Transcrevo aqui a narrativa fÃ¡tica constante da inicial:
Â Â Â Â Â Â Â Â¿Consta nos autos em referÃªncia que o denunciado foi preso em flagrante, por haver, no
dia 21/09/2014, por volta das 11:50hs, na Avenida IndependÃªncia, no trecho em obras, Ã s proximidades
da BR 316, mediante grave ameaÃ§a, subtraÃdo o aparelho celular de marca LG, cor Preto, da vÃtima
Carla Juliana Teixeira Andrade. Â Â Â Â Â Â Â Narra a peÃ§a informativa que a vÃtima caminhava pela
Avenida IndependÃªncia, neste municÃpio, quando foi abordada pelo denunciado que, de forma sÃºbita,
subtraiu o seu aparelho celular. Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima afirmou que ainda tentou segurar seu telefone,
contudo, foi empurrada pelo denunciado, vindo a cair ao chÃ£o. O denunciado fugiu logo em seguida em
uma bicicleta, em direÃ§Ã£o Ã Rodovia BR 316, momento em que a vÃtima saiu correndo atrÃ¡s daquele,
pedindo ajuda aos transeuntes. Os Guardas Municipais que faziam ronda naquele momento, cientes do
ocorrido, lograram Ãªxito em prender o [...]. A vÃtima recuperou o seu aparelho celular, consoante o Auto
de Entrega de fls. 24 do IPL. O denunciado LAÃRCIO TRINDADE DE AZEVED0, perante a autoridade
policial, se reservou ao direito de permanecer calado, conforme depoimento Ã s fls. 06 do IPLÂ¿. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A peÃ§a acusatÃ³ria arrola: FÃ¡bio Souza Siqueira, Andreia Keteny Silva
Quaresma, Elvis Carlos Cunha de Lima e Carla Juliana Teixeira Andrade. Â Â Â Â Â Â Â Vieram anexos
os autos do IPL e APF com: - Auto de apreensÃ£o do aparelho celular com dois chips (fl. 10-IPL) e o auto
de entrega (fl. 24-IPL); e - CÃ³pia do RG do acusado (fl. 07 - Apenso 02). Â Â Â Â Â Â Â Autos principais.
Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 17/10/2014, determinada a citaÃ§Ã£o do acusado (fl. 04). Â Â
Â Â Â Â Â Conforme certidÃ£o de fl. 08 o acusado foi citado. Na audiÃªncia de 09/12/2014 (termo de fl. 13
e mÃdia Ã fl. 14) ocorreu a oitiva das testemunhasÂ FÃ¡bio Souza Siqueira, Andreia Keteny Silva
Quaresma e Elvis Carlos Cunha de Lima. Â Â Â Â Â Â Â A Defesa prÃ©via foi apresentada pelo r. da
Defensoria PÃºblica Ã s fls. 22/32, ocasiÃ£o em que arrolou testemunhas. O JuÃzo concedeu liberdade ao
acusado em16/12/2014 (data cadastrada no sistema LIBRA), mediante imposiÃ§Ã£o de outras medidas
cautelares, conforme fundamentos expostos Ã fl. 38. Â Â Â Â Â Â Â Em 05/02/2015 o JuÃzo determinou
que o processo seguirÃ¡ na ausÃªncia do acusado, nos termos do art. 367 do CPP (fl. 43). Na audiÃªncia
de 22/11/2016 (termo de fl. 70, mÃdia Ã fl. 71) ocorreu a oitiva da vÃtima Carla Juliana Teixeira Andrade.
Na audiÃªncia de 25/01/2017 (termo de fl. 72, mÃdia Ã fl. 73) ocorreu a oitiva da da testemunha arrolada
pela Defesa Maria Graciete do Socorro da Costa Trindade e o interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Â Â Â
Maria Graciete do Socorro da Costa Trindade , mÃ£e do acusado, disse que o acusado costumava sumir
de casa por muitos dias, por isso resolveu ir atrÃ¡s do acusado na delegacia, quando soube que o mesmo
estava preso. Nesta ocasiÃ£o, seu filho permaneceu sumido por 16 (dezesseis) dias. Declarou que seu
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filho tinha problemas mentais que surgiram hÃ¡ quatro anos.Â Nada soube informar sobre o roubo em
comento. Soube por terceiros que ele teria praticado um roubo usando uma bicicleta. Â Â Â Â Â Â Â Na
fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou
alegaÃ§Ãµes finais Ã s fls. 89/93, postulando a condenaÃ§Ã£o do acusado nos termos do art. 157 caput,
do CPB. Â Â Â Â Â Â Â As alegaÃ§Ãµes finais da Defesa constam Ã s fls. 94/97, com pedido de
aplicaÃ§Ã£o da confissÃ£o como atenuante. A certidÃ£o judicial criminal do acusado consta Ã s fls. 74/79.
Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que basta relatar. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â
Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â 2.1. Da configuraÃ§Ã£o do crime de roubo. Â Â Â Â Â
Â Â Pelo teor das provas colhidas em juÃzo nÃ£o hÃ¡ como negar a prÃ¡tica de conduta compatÃvel com
o tipo do art. 157, bem como nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas quanto a quem se deva atribuir sua autoria. A
materialidade delitiva restou provada por meio dos autos de apreensÃ£o e de entrega do aparelho celular
Ã vÃtima. A autoria delitiva ficou demonstrada pelo teor da prova oral colhida em JuÃzo. Vejamos. Â Â Â Â
Â Â Â O Guarda Municipal FÃ¡bio Souza Siqueira reconheceu o acusado em audiÃªncia e narrou que
estava em serviÃ§o quando passou um veÃculo com um casal que lhe informou sobre um assalto contra
uma moÃ§a, apontando para o acusado. Logo depois a vÃtima chegou e reconheceu o acusado. Esta
testemunha telefonou para a viatura, que veio buscÃ¡-lo. Populares lhe informaram que estava sem a
bicicleta e sem o celular pois, segundo populares, ele jogou durante a fuga. Destacou, ainda, que o
acusado estava muito desorientado no momento de sua prisÃ£o. A vÃtima lhe disse que o acusado tirou o
celular dela Ã forÃ§a, momento em que motoqueiros tentaram ajudÃ¡-la. O segundo Guarda Municipal a
depor, Elvis Carlos Cunha de Lima, estava em diligÃªncias quando avistou algumas pessoas aglomeradas,
informando sobre a ocorrÃªncia de um assalto, e apontando para o acusado como sendo o autor. Logo
apÃ³s a captura do acusado, chegou a vÃtima e o reconheceu, bem como o aparelho celular. Relatou que
o acusado estava sendo perseguido por populares, que tomaram o celular dele. No momento, o acusado
apresentava estar desorientado, ao falar coisas sem nexo. A vÃtima relatou aos guardas municipais como
ocorreu a abordagem, e que populares presenciaram e interviram. Na captura, o acusado estava a pÃ©.
Andreia Keteny Silva Quaresma, guarda municipal, reconheceu o acusado presente em audiÃªncia.
Narrou que estava de serviÃ§o quando um casal passou num carro informando sobre o roubo. A vÃtima
estava atrÃ¡s do acusado e narrou com se deu o roubo ao seu aparelho celular. Detalhou que havia muitas
pessoas atrÃ¡s do acusado, que conseguiram capturÃ¡-lo e tomar o aparelho celular. Â Â Â Â Â Â Â O
ofendida Carla Juliana Teixeira Andrade declarou que o acusado lhe abordou e pegou seu celular, tendo
lhe empurrado e xingado. A ofendida gritou por socorro e populares foram atrÃ¡s do acusado e o
capturaram. Afirmou ter recuperado seu aparelho celular. Logo em seguida apareceram guardas
municipais que lhe ajudaram. A ofendida tambÃ©m correu atrÃ¡s do acusado.Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado
LAÃRCIO TRINDADE DE AZEVEDO confessou a acusaÃ§Ã£o, detalhando que desceu da bicicleta e
puxou o celular da mesma, no momento em que ela estava usando. Imediatamente populares correram
atrÃ¡s dele e logo os guardas municipais o capturaram. Disse que foi encaminhado ao CAPES e recebeu
atendimento mÃ©dico e assistÃªncia, tendo tomado medicamento e jÃ¡ encerrado o tratamento. Â Â Â Â Â
Â Â Ã evidente, pois, a grave ameaÃ§a praticada como meio para a subtraÃ§Ã£o de coisa alheia em
proveito do acusado a caracterizar o crime de roubo. Aplicarei a confissÃ£o como atenuante. Ao final do
processo nÃ£o se tem dÃºvidas acerca da capacidade do acusado de entender o carÃ¡ter ilÃcito de sua
aÃ§Ã£o e de se portar de acordo com tal entendimento. Portanto, Ã© imperiosa a constataÃ§Ã£o do crime
sob anÃ¡lise e da imposiÃ§Ã£o da respectiva pena, nÃ£o cabendo absolviÃ§Ã£o por insuficiÃªncia de
provas ou por negativa de autoria. Â Â Â Â Â Â Â 2.2. Da Dosimetria. Estando demonstrada a
configuraÃ§Ã£o do delito de tipificado no art. 157 do CPB, resta fazer a dosimetria da pena ao acusado,
por forÃ§a do artigo 68 do CP e do artigo 5Âº, XLVI, da CF. Â Â Â Â Â Â Â Nessa fase da sentenÃ§a,
nÃ£o se pode olvidar que a nossa lei penal adotou o critÃ©rio trifÃ¡sico de Nelson Hungria (CP, artigo 68),
em que na primeira etapa da fixaÃ§Ã£o da reprimenda analisam-se as circunstÃ¢ncias judiciais contidas
no artigo 59 do CP, encontrando-se a pena-base; em seguida consideram-se as circunstÃ¢ncias legais
genÃ©ricas (CP, arts. 61, 65 e 66), ou seja, as atenuantes e agravantes; por Ãºltimo, aplicam-se as
causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena, chegando-se Ã sanÃ§Ã£o definitiva. Ã o que passarei a
fazer quanto ao acusado. Quanto Ã segunda fase, faÃ§o questÃ£o de ressaltar, em que pese a adoÃ§Ã£o
por longa data do posicionamento majoritÃ¡rio sumulado no enunciado n.Âº 231 da JurisprudÃªncia do
STJ, a reflexÃ£o sobre a origem de tal entendimento e sua contraposiÃ§Ã£o aos valores plasmados no
texto constitucional tornam inviÃ¡vel continuar a sustentÃ¡-lo. Efetivamente, no Estado DemocrÃ¡tico de
Direto, cuja caracterÃstica primordial Ã© a limitaÃ§Ã£o do poder estatal sobre os indivÃduos, nÃ£o hÃ¡
sentido manter-se interpretaÃ§Ã£o contrÃ¡ria ao texto legal da cabeÃ§a do art. 65 do CPB, cujo efeito
prÃ¡tico Ã© restringir direito do acusado Ã adequada individualizaÃ§Ã£o de sua pena. Os instrumentos a
serviÃ§o do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, entre eles o Direito Penal, sÃ³ podem servir aos mesmos
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objetivos e valores de tal Estado, logo, a interpretaÃ§Ã£o que deve prevalecer Ã© aquela que favoreÃ§a
observÃ¢ncia aos princÃpios da legalidade estrita e da individualizaÃ§Ã£o da pena. De fato, o teor da
SÃºmula 231 do STJ revela-se gravemente contrÃ¡rio ao princÃpio constitucional de individualizaÃ§Ã£o da
pena, jÃ¡ que seu efeito prÃ¡tico Ã© fazer com que duas pessoas que jÃ¡ tenham tido a pena fixada na
primeira fase no patamar mÃnimo, recebam exatamente a mesma pena, muito embora uma delas possua
em seu favor uma ou mais atenuantes. Efetivamente, nÃ£o se estÃ¡ aqui a buscar tentar resgatar o
sentido original da vontade do legislador de 1984 ao dispor no art. 65 do CPB, mas a evidenciar que a
tradiÃ§Ã£o em que se funda a interpretaÃ§Ã£o sumulada Ã© autoritÃ¡ria e incompatÃvel com o texto
constitucional de 1988. Nesse sentido, Ã© suficiente repetir preciosa liÃ§Ã£o de CÃ©sar Roberto
Bitencourt ao nos dizer que: Â¿O equivocado entendimento de que Â¿circunstÃ¢ncia atenuante nÃ£o
pode levar a pena para aquÃ©m do mÃnimo cominado ao delito partiu de interpretaÃ§Ã£o analÃ³gica
desautorizada, baseada na proibiÃ§Ã£o que constava no texto original do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 48 do
CÃ³digo Penal de 1940, nÃ£o repetido, destaque-se, na Reforma Penal de 1984 (Lei 7.209/84). Ademais,
esse dispositivo disciplinava uma causa especial de diminuiÃ§Ã£o de pena -- quando o agente quis
participar de crime menos grave -- mas impedia que ficasse abaixo do mÃnimo cominado. De notar que
nem mesmo esse diploma revogado (parte geral) estendia tal previsÃ£o Ã s circunstÃ¢ncias atenuantes,
ao contrÃ¡rio do que entendeu a interpretaÃ§Ã£o anterior Ã sua revogaÃ§Ã£o. (...) Enfim, deixar de aplicar
uma circunstÃ¢ncia atenuante para nÃ£o trazer a pena para aquÃ©m do mÃnimo cominado nega
vigÃªncia ao disposto no art. 65 do CP, que nÃ£o condiciona a sua incidÃªncia a esse limite, violando o
direito pÃºblico subjetivo do condenado Ã pena justa, legal e individualizada. Essa ilegalidade, deixando de
aplicar norma de ordem pÃºblica, caracteriza uma inconstitucionalidade manifesta. (...) Por fim, e a
conclusÃ£o Ã© inarredÃ¡vel, a SÃºmula 231 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, venia concessa, carece de
adequado fundamento jurÃdico, afrontando, inclusive, os princÃpios da individualizaÃ§Ã£o da pena e da
legalidade estrita.Â¿ (BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal: parte geral 1, 15Âª ed.
SÃ£o Paulo: Saraiva, 2010. p.675-677). Â Â Â Â Â Â Â Â Dito, isso, por reconhecer uma obrigaÃ§Ã£o de
constante autopoliciamento do JudiciÃ¡rio no sentido de buscar uma mÃ¡xima adequaÃ§Ã£o de suas
decisÃµes ao texto da ConstituiÃ§Ã£o, reconhecer a plena eficÃ¡cia do art. 65 do CPB, rejeitando-se, pois,
a inconstitucional interpretaÃ§Ã£o do enunciado 231 do STJ Ã© um dever inarredÃ¡vel, pelo que, desde
logo se alerta para o fato de que, diante do reconhecimento de presenÃ§a de atenuante na segunda fase
da sentenÃ§a, os efeitos do art. 65 serÃ£o plenamente reconhecidos para fins de fixaÃ§Ã£o da pena. Â Â
Â Â Â Â Â a) PRIMEIRA FASE: CircunstÃ¢ncias Judiciais - Art. 59, CPB. Â Â Â Â Â Â Â Diante do
imperativo constitucional do art. 93, IX, na ausÃªncia de melhor critÃ©rio, mas considerando que o art. 59
prevÃª oito circunstÃ¢ncias passÃveis de anÃ¡lise na primeira fase, para cada circunstÃ¢ncia
desfavorÃ¡vel, estabeleÃ§o o patamar de acrÃ©scimo sobre a pena mÃnima em um oitavo do intervalo
entre as penas mÃnima e mÃ¡xima previstas para o delito, para cada circunstÃ¢ncia desfavorÃ¡vel
encontrada Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade do agente revela-se adequada ao tipo, pelo que considero esta
circunstÃ¢ncia neutra; antecedentes: nÃ£o hÃ¡ contra o acusado uma sentenÃ§a penal condenatÃ³ria -,
motivo pelo qual considero esta circunstÃ¢ncia neutra; sobre a conduta social, nÃ£o hÃ¡ nos autos
elementos suficientes a valorar, motivo pelo qual considero esta circunstÃ¢ncia neutra; quanto Ã
personalidade do agente, nÃ£o hÃ¡ meios tÃ©cnicos aptos a aferi-la, alÃ©m de questionÃ¡vel a
constitucionalidade de tal circunstÃ¢ncia - circunstÃ¢ncia neutra; motivos do crime foram aqueles
prÃ³prios do tipo, isto Ã©, o desejo de obtenÃ§Ã£o de recursos sem a necessidade de trabalho honesto -
circunstÃ¢ncia neutra; circunstÃ¢ncias do crime: nÃ£o revelam fatores aptos a influenciar a pena-base -
circunstÃ¢ncia neutra; as consequÃªncias do crime: circunstÃ¢ncia neutra; a vÃtima nÃ£o contribuÃram
para a prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Diante da ausÃªncia de circunstÃ¢ncias
desfavorÃ¡veis ao acusado, fixo a pena base no mÃnimo legal, ficando em 4 (quatro) anos de reclusÃ£o e,
pelo mesmo critÃ©rio, mais 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Para o fim de estabelecer o valor do dia-
multa, levo em conta o preconizado pelo art. 49 do CPB, de modo que, ante o tipo de atividade laboral e
endereÃ§o, presume-se nÃ£o ter boas condiÃ§Ãµes econÃ´micas, de modo que fixo o valor do dia multa
no mÃnimo legal: 1/30 (um trinta avos) do salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â b) SEGUNDA FASE:
CircunstÃ¢ncias Atenuantes e Agravantes. Â Â Â Â Â Â Â Constata-se a atenuante da confissÃ£o, motivo
pelo qual atenuo a pena em um sexto, de modo que a pena passa a ser de 03 (trÃªs) anos e 04 (quatro)
meses de reclusÃ£o, mais 08 (oito) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â c) TERCEIRA FASE: Causas de aumento e
de diminuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos causa de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena,
pelo que a pena encontrada na segunda fase passa a ser definitiva. A situaÃ§Ã£o econÃ´mica do acusado
presume-se nÃ£o ser boa (CP, art. 60), considerando-se os dados presentes nos autos. Para fixaÃ§Ã£o
do valor do dia-multa, hei por bem adotar o critÃ©rio do art. 49, de modo que, com base nas condiÃ§Ãµes
econÃ´micas do acusado reveladas nos autos, estabeleÃ§o o dia/multa no valor mÃnimo legal, a saber,
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um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente. Â Â Â Â Â Â Â Diante da natureza do crime, revela-se
incabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena por outra nÃ£o privativa de liberdade (CPB, art. 44). Â Â Â Â Â Â Â
Verifico que o acusado permaneceu preso por 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, tempo que deve
ser considerado para fins de detraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Diante dos
fundamentos supramencionados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA
DO ESTADO exposta na denÃºncia, de modo que, CONDENO O ACUSADO LAÃRCIO TRINDADE DE
AZEVEDO pela prÃ¡tica do crime descrito no artigo 157, caput, do CPB Ã s penas 03 (trÃªs) anos e 04
(quatro) meses de reclusÃ£o, mais 08 (oito) dias-multa. REGIME PRISIONAL INICIAL: ABERTO. A pena
de multa deverÃ¡ ser paga no prazo de dez dias depois do trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
consoante previsÃ£o do art. 50 do CPB. Publique-se na Ãntegra no DiÃ¡rio de JustiÃ§a. Registre-se.
Intimem-se. NÃ£o sendo possÃvel a intimaÃ§Ã£o pessoal do acusado, determino, desde jÃ¡, que seja
intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de
recurso, apÃ³s o regular trÃ¢mite, encaminhe-se ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado (CF, artigo 5Âº, LVII): Â Â Â Â Â Â Â 1. ExpeÃ§a-se guia de execuÃ§Ã£o da
reprimenda (LEP, artigo 105); Â Â Â Â Â Â Â 2. Oficie-se Ã JustiÃ§a Eleitoral para fins de suspensÃ£o dos
direitos polÃticos dos acusados condenados (CF, artigo 15, III); 3. Oficie-se ao Ã³rgÃ£o encarregado da
EstatÃstica Criminal (CPP, artigo 809); Â Â Â Â Â Â Â 4. Lancem-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados;
Â Â Â Â Â Â Â 5. FaÃ§am-se as demais comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias; e Â Â Â Â Â Â Â 6. ARQUIVEM-
SE, e via LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 13 de Setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Carlos Magno
Gomes de Oliveira Â Â Â Â Â Â Â Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00181393020148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARILENA CELY R. FIGUEIREDO A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 21/09/2021 VITIMA:P. L.
FLAGRANTEADO:DANILDO MONTEIRO MAIA Representante(s): OAB 8269 - PAULO DE TARSO DE
SOUSA PEREIRA (ADVOGADO) FLAGRANTEADO:EMERSON DUARTE DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 18559 - CARLOS EDUARDO FORMIGOSA PINHEIRO (ADVOGADO)
FLAGRANTEADO:RODOLFO MORAES DA COSTA Representante(s): OAB 20803 - RAFAEL QUEMEL
SARMENTO (ADVOGADO) FLAGRANTEADO:ROSIMAR NONATO DA SILVA Representante(s): OAB
7456 - YONE ROSELY FRANCES LOPES PIMENTEL (ADVOGADO) VITIMA:M. P. P. S.
FLAGRANTEADO:RANGEL CARDOSO EVANGELISTA Representante(s): OAB 12290 - EDUARDO
CESAR TRAVASSOS CANELAS (ADVOGADO) OAB 29861 - NERILENE CARDOSO EVANGELISTA
CORY (ADVOGADO) FLAGRANTEADO:PEDRO CLEMIR OLIVEIRA DE MIRANDA Representante(s):
OAB 18559 - CARLOS EDUARDO FORMIGOSA PINHEIRO (ADVOGADO) FLAGRANTEADO:GILBERTO
FERREIRA LOPES Representante(s): OAB 7456 - YONE ROSELY FRANCES LOPES PIMENTEL
(ADVOGADO) FLAGRANTEADO:ANDRE NONATO DA SILVA Representante(s): OAB 7613 - TANIA
LAURA DA SILVA MACIEL (ADVOGADO) FLAGRANTEADO:RICARDO DOS SANTOS VIDIGAL
Representante(s): OAB 20803 - RAFAEL QUEMEL SARMENTO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO em
cumprimento a DeterminaÃ§Ã£o do MM. Juiz Carlos Magno Gomes de Oliveira, Juiz de Direito Titular da
3Âª Vara Penal de Ananindeua, com base no Provimento nÂº 006/2006, art. 1Âº, Â§ 1Âº, inciso IV:
Certifico que a audiÃªncia designada para esta data, foi redesignada para o dia 14/03/2022, Ã s
11h00mim, em virtude da ausÃªncia de testemunhas. Cientes os presentes. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. Ananindeua, 21 de setembro de 2021. Marilena Figueiredo, Servidora de Secretaria da 3Âª Vara
Criminal de Ananindeua. PROCESSO: 00011616520208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o:
Inquérito Policial em: 22/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA
INDICIADO:LUIZ EVERALDO SANTANA VITIMA:F. R. A. S. VITIMA:G. S. R. . ATO ORDINATÃRIO Em
razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº,
I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito a Autoridade
Policial para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes conforme
manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 22 de setembro de
2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca de
A n a n i n d e u a - P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 6 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JOSE PAULO
MODESTO SOARES DENUNCIADO:ELISSON BRENER SILVA DE SOUZA. Processo:
0001226.65.2017.814.0006 RÃ©u(s): Elisson Brener Silva de Souza e JosÃ© Paulo Modesto Soares
Promotoria: 3Âª PJ Â TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 22 (vinte e dois) dias de setembro de 2021, nesta
cidade de Ananindeua, no edifÃcio do FÃ³rum, sala de audiÃªncias da 3Âª Vara Criminal desta Comarca, o
MM Juiz de Direito, Carlos Magno Gomes de Oliveira, comigo, servidor do JuÃzo da 3Âª Vara Criminal.
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Apregoadas as partes, presente a representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dra. Ana Caroline V.
GonÃ§alves. Presente a Defensora PÃºblica Dra. Lisianne SÃ¡ da Rocha. Presentes os acusados Elisson
Brener Silva de Souza, apresentado pela SUSIPE, bem como o acusado JosÃ© Paulo Modesto Soares.
Aberta a audiÃªncia, o MM Juiz passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Emerson
Cristian da Silva Correa, policial militar, RG nÂº32441-PM. Testemunha compromissada e nÃ£o
contraditada. Em seguida o MM Juiz passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Ewerton
Augusto dos Santos Souza, policial militar, RG nÂº36.838.Testemunha compromissada e nÃ£o contradita.
Em seguida o MM Juiz passou a oitiva da testemunha que respondeu chamar-se Ricardo Alexandre
AraÃºjo Leal, policial militar, RG nÂº27413-PM-PA.Testemunha compromissada e nÃ£o contradita. Sem
testemunhas de Defesa. Em seguida o MM Juiz advertiu o rÃ©u sobre o direito de permanecer em
silÃªncio sem prejuÃzo de sua defesa, identificando-se como o responsÃ¡vel por seu interrogatÃ³rio,
passando a qualificÃ¡-lo garantida a entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido
chamar-se JOSÃ PAULO MODESTO SILVA, brasileiro, paraense, RG nÂº 7748220 (PC/PA), nascido em
25.12.1997, filho de Mirian Modesto Soares e Paulo Leal Soares, residente e domiciliado na Rua Dom
Giliard, Pass. Santa Maria, 250 Pratinha II - BelÃ©m -PA. NÃ£o tem telefone para contato; que trabalha
como ajudante de pedreiro, tendo uma renda de R$340,00 (trezentos e quarenta reais); que estudou atÃ©
a 5Âª sÃ©rie do EF; que tem uma filha de 11Â meses. Que nÃ£o responde a outros processos. Em
seguidaÂ o MM Juiz advertiu o rÃ©u sobre o direito de permanecer em silÃªncio sem prejuÃzo de sua
defesa, identificando-se como o responsÃ¡vel por seu interrogatÃ³rio, passando a qualificÃ¡-lo garantida a
entrevista previa e reservada com a Defesa, tendo respondido chamar-se ELISSON BRENER SILVA DE
SOUZA,Â brasileiro, paraense, natural de BelÃ©mÂ -PA, nascido em 26.01.1998, filho de Iradi Silva de
Sousa e pai nÃ£o declarado, residente e domiciliado na TV. Brasil, nÃ£o sabendo informar o nÃºmero,
prÃ³ximo ao Porto Bairro Bom Jesus - Salinas - celular 985804566; que estÃ¡ cursando o 6Âº ano do
ensino fundamental; que nÃ£o tem filhos; que antes de ser preso trabalhava como chapista; responde a
outro processo por entorpecente, tendo sido condenado a 6 anos . DELIBERAÃÃO: O Juiz proferiu
sentenÃ§a absolutÃ³ria em apartado. As partes renunciam o prazo recursal. Nada mais havendo o MM
Juiz mandou encerrar o presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinaÃ§Ã£o Paulo AndrÃ©
Trindade, Diretor de Secretaria da 3Âª Vara Criminal com anuÃªncia do Magistrado, o digitei e subscrevi.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
ANANINDEUAÂ Â Email: 3crimananindeua@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua ClÃ¡udio Sanders, 193Â
CEP: 67.030-325Â Â Bairro: CentroÂ Â Fone: (91)3201-4973 PROCESSO: 00012266520178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:JOSE PAULO MODESTO SOARES DENUNCIADO:ELISSON BRENER SILVA DE
SOUZA. Proc. 0001226-65.2017.814.0006 SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio
PÃºblico em que atribuiu a JOSÃ PAULO MODESTO SOARES, portador do RG. nÂº7748220-SSP/PA; e
ELISSON BRENER SILVA DE SOUZA, filho de Irade Silva de Souza, demais dados nos autos, conduta
que classificou no tipo previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006. Diante da denÃºncia ofertada, ocorreu a
notificaÃ§Ã£o dos acusados, apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar, recebimento e citaÃ§Ã£o dos
acusados, seguindo-se a regular instruÃ§Ã£o do feito nesta data. Finda a instruÃ§Ã£o do feito com
interrogatÃ³rio dos acusados, os quais optaram pelo exercÃcio do direito ao silÃªncio, o MinistÃ©rio
PÃºblico durante os debates orais manifestou-se pela absolviÃ§Ã£o de ambos por insuficiÃªncia
probatÃ³ria acerca da autoria, vez que a imputaÃ§Ã£o ao acusado, para alÃ©m do achado da droga, se
baseava no depoimento dos policiais que efetuaram sua prisÃ£o. Estes, ouvidos nesta data, nÃ£o se
recordavam dos fatos. No mesmo sentido foi a manifestaÃ§Ã£o da defesa tÃ©cnica. Ã o que basta relatar.
Decido. Diante do pedido feito pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico para que o acusado seja absolvido,
tenho que outra nÃ£o poderÃ¡ ser a soluÃ§Ã£o do presente caso, senÃ£o a improcedÃªncia da
pretensÃ£o acusatÃ³ria. De fato, a instruÃ§Ã£o nÃ£o trouxe nada acerca das circunstÃ¢ncias em que as
drogas apreendidas e submetidas a perÃcia foram encontradas. O acusado fez uso do direito ao silÃªncio
em seu interrogatÃ³rio. Portanto, nenhuma prova foi produzida, sob o crivo do contraditÃ³rio. Diante do
exposto, por pedido do MinistÃ©rio PÃºblico, seguido pela defesa tÃ©cnica, do qual nÃ£o se tem razÃ£o
para discordar, verifica-se impossÃvel a condenaÃ§Ã£o. RazÃ£o pela qual ABSOLVO os acusados JOSÃ
PAULO MODESTO SOARES e ELISSON BRENER SILVA DE SOUZA, com fundamento no art. 386, VII,
do CPP.Â Em razÃ£o da presente sentenÃ§a, revogam-se todas as medidas cautelares antes impostas
aos acusados. Fica autorizada a incineraÃ§Ã£o das substÃ¢ncias ilÃcitas apreendidas no presente feito,
caso ainda nÃ£o tenha ocorrido, observadas as cautelas prevista na Lei 11.343/2006. SentenÃ§a
publicada em audiÃªncia. Partes desde logo intimadas. Registre-se. Feitas todas comunicaÃ§Ãµes e
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baixas, ARQUIVEM-SE os autos, ante a renÃºncia ao prazo recursal. Serve cÃ³pia da presente sentenÃ§a
como ofÃcio/mandado e demais expedientes para as comunicaÃ§Ãµes dela decorrentes. Ananindeua, 22
de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 1 9 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o:
Inquérito Policial em: 22/09/2021 VITIMA:B. F. N. VITIMA:S. D. S. INDICIADO:LILIAN DE CASTRO
MARTINS INDICIADO:ROBERT WIDSON MACHADO DE BRITO. ATO ORDINATÃRIO Em razÃ£o das
atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do
Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito a Autoridade Policial
para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes conforme manifestaÃ§Ã£o do r.
do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 22 de setembro de 2021 LÃDIA LOPES
DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO:
00061249620178140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
V IT IMA :J .  S .  D .  DENUNCIADO:PAULO ROGERIO  BRAZ  DA  ROCHA.  P rocesso :
0006124.96.2017.814.0952 RÃ©u(s): Paulo Rogerio Braz da Rocha Promotoria: 3Âª PJ Â TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Aos 22 (vinte e dois) dias de setembro de 2021, nesta cidade de Ananindeua, no edifÃcio
do FÃ³rum, sala de audiÃªncias da 3Âª Vara Criminal desta Comarca, o MM Juiz de Direito, Carlos Magno
Gomes de Oliveira, comigo, servidor do JuÃzo da 3Âª Vara Criminal. Apregoadas as partes, presente a
representante do MinistÃ©rio PÃºblico Dra. Ana Caroline V. GonÃ§alves. Presente o acusado Paulo
Rogerio Braz da Rocha. Ausente a vÃtima JosÃ© de Souza Duarte, nÃ£o intimado. Ausentes as
testemunhas Antonio JosÃ© Reis da Silva e SÃ´nia Maria de Souza Silva, embora intimadas. Aberta a
audiÃªncia, verificada a ausÃªncia das testemunhas, o MM Juiz declarou prejudicada a presente
audiÃªncia. DELIBERAÃÃO: Redesigno a presente audiÃªncia para o dia 30 de novembro de 2021, Ã s
11:00 horas. Desde jÃ¡ autorizo a conduÃ§Ã£o coercitiva das testemunhas AntÃ´nio JosÃ© Reis da Silva
e SÃ´nia Maria de Souza Silva, que embora intimadas nÃ£o compareceram ao ato. Intime-se a vÃtima
JosÃ© de Souza Duarte. Cientes os presentes. Nada mais havendo o MM Juiz mandou encerrar o
presente termo. Eu, Marilena Figueiredo, por determinaÃ§Ã£o Paulo AndrÃ© Trindade, Diretor de
Secretaria da 3Âª Vara Criminal com anuÃªncia do Magistrado, o digitei e subscrevi. Carlos Magno Gomes
de Oliveira Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: ANANINDEUAÂ Â Email:
3crimananindeua@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Rua ClÃ¡udio Sanders, 193Â CEP: 67.030-325Â Â Bairro:
CentroÂ Â Fone: (91)3201-4973 PROCESSO: 00067685920208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS LOPES DOURADO A??o:
Inquérito Policial em: 22/09/2021 VITIMA:R. R. F. INDICIADO:EM APURACAO AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA JULIA SEFFER. ATO ORDINATÃRIO Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o
conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB,
de 05/10/2006, remeto estes autos de InquÃ©rito a Autoridade Policial para o cumprimento das
diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes conforme manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 22 de setembro de 2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar
JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca de Ananindeua-PA PROCESSO: 00127846320198140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LÍDIA DOS SANTOS
LOPES DOURADO A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE
POLICIA DA UNIDADE DE JULIA SEFFER INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:H. L. S. F. . ATO
ORDINATÃRIO Em razÃ£o das atribuiÃ§Ãµes que me sÃ£o conferidas por Lei, e em obediÃªncia ao que
determina o art. 1Âº, I, do Provimento nÂº 006/2006-CRMB, de 05/10/2006, remeto estes autos de
InquÃ©rito a Autoridade Policial para o cumprimento das diligÃªncias e conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
conforme manifestaÃ§Ã£o do r. do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 22 de
setembro de 2021 LÃDIA LOPES DOURADO MACIEL Auxiliar JudiciÃ¡ria da 3Âª Vara Criminal Comarca
de Ananindeua-PA PROCESSO: 00031908820208140006 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS FREITAS DA COSTA
Representante(s): OAB 26644 - ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO (ADVOGADO) VITIMA:N. C.
N. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que na certidÃ£o Ã fl. 49, o sentenciado MARCOS
FREITAS DA COSTA manifestou interesse em recorrer da sentenÃ§a prolatada Ã s fls. 43/46, torno sem
efeito a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado para a defesa/rÃ©u Ã fl.50, bem como torno sem efeito o
mandado de prisÃ£o expedido Ã fl. 51. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, recebo o recurso interposto Ã
fl. 49 em seu duplo efeito, por estar revestido das formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
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contra-mandado em favor do rÃ©u MARCOS FREITAS DA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
remetam-se os autos a Defensoria PÃºblica, para apresentar as razÃµes da apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em seguida, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para contrarrazoar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, para as providÃªncias cabÃveis. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 23 de setembro de 2021. Carlos
Magno Gomes de Ol ive i ra  Ju iz  da 3Âª Vara Cr imina l  de Ananindeua PROCESSO:
00012064420208140952 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021
QUERELANTE:PEDRO SANTANA FONSECA Representante(s): OAB 5780 - LAERTH RODRIGUES DA
SILVA (ADVOGADO) QUERELADO:BANCO BMG ITAU. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se
os autos Ã Delegacia Geral de PolÃcia Civil para cumprir o requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 32. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 24 de setembro de 2021. Carlos Magno
Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00022052220208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA DENUNCIADO:FELIPE CIRQUEIRA MENDES.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico em que atribui
a FELIPE CIRQUEIRA MENDES, nos autos qualificado, conduta compatÃvel com o tipo do art. 33 da Lei
11.343/2006 e art. 311 do CPB, em decorrÃªncia da seguinte narrativa fÃ¡tica, transcrita da denÃºncia:
Â¿Narram as peÃ§as informativa, que no dia 01.03.2020, por volta das 15h30min, em via pÃºblica, no
IcuÃ, Rua Santa FÃ©, neste municÃpio, o denuncia FELIPE CIRQUEIRA MENDES trazia consigo para a
comercializaÃ§Ã£o 24 petecas, pesando no total 3,500g, da substÃ¢ncia entorpecente conhecido
vulgarmente como Â¿cocaÃnaÂ¿ e 04 (quatro) embrulhos feitos com pedaÃ§os de papel alumÃnio,
pesando no total 3,400g, da substÃ¢ncia entorpecente conhecida como Â¿maconhaÂ¿, sem
autorizaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. Consta ainda, que nas mesmas circunstÃ¢ncias de tempo e local, o
denunciado conduzia o veÃculo: marca HONDA, cor PRETA, com o sinal identificador adulterado, sem
numeraÃ§Ã£o de chassi e sem placa. Conforme os fatos, uma equipe da PolÃcia Militar realizava ronda
de rotina quando avistou o denunciado pilotando uma motocicleta em alta velocidade, decidindo a partir de
entÃ£o realizar a abordagem do suspeito. Os policiais ordenaram que o acusado parasse, e no momento
da abordagem, foi verificado que a motocicleta estava sem placa e sem chassi. Aproveitando a
oportunidade, foi feita a busca pessoal no acusado, momento em que foi encontrado em sua posse 24
petecas, pesando no total 3,500g, da substÃ¢ncia entorpecente conhecido vulgarmente como
Â¿cocaÃnaÂ¿ e 04 (quatro) embrulhos feitos com pedaÃ§os de papel alumÃnio, pesando no total 3,400g,
da substÃ¢ncia entorpecente conhecida como Â¿maconhaÂ¿. Diante do estado de flagrÃ¢ncia, a PolÃcia
Militar deu voz de prisÃ£o ao denunciado e o encaminhou atÃ© a DEPOL para os procedimentos de estilo.
Perante a autoridade policial, o acusado negou a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas, alegando que a
droga encontrada era para o seu uso pessoal e nÃ£o para venda. Quanto a moto, o acusado disse que
comprou o veÃculo de um homem de prenome Â¿SÃRGIOÂ¿, que nÃ£o sobe dizer onde mora (fl. 07, do
IPL). No Laudo ToxicolÃ³gico ProvisÃ³rio (fls. 16, dos autos de IPL) constou que o peso total da
substÃ¢ncia apreendida foi de 6,900g, que obteve reaÃ§Ã£o POSITIVA para a droga conhecida como
Â¿maconhaÂ¿ e Â¿cocaÃnaÂ¿. [...]Â¿ Ã fl. 05, foi determinada a notificaÃ§Ã£o do acusado para
apresentar defesa prÃ©via. Ãs fls.07/11, o causÃdico do denunciado apresentou defesa prÃ©via,
requerendo a rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia, sob o argumento de que as acusaÃ§Ãµes contra o acusado sÃ£o
falsas, e que se trata de um flagrante forjado. Alegou ainda, que acusado nÃ£o esteve de posse de
drogas, visto que nenhum valor econÃ´mico que comprove tal prÃ¡tica foi encontrado com o ele. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que basta relatar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso tenho que a peÃ§a acusatÃ³ria nÃ£o preenche os
requisitos do art. 41 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para demonstrar tal assertiva,
tomo de emprÃ©stimo precisa liÃ§Ã£o expressa no voto proferido pela Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, na condiÃ§Ã£o de relatora do HC NÂº 189.322 - MS (STJ, SEXTA TURMA, julgado em
09/08/2012, DJe 20/08/2012), em que faz menÃ§Ã£o Ã jÃ¡ milenar lÃ³gica das circunstÃ¢ncias
necessÃ¡rias Ã compreensÃ£o de um assunto. LÃ³gica essa ensinada por AristÃ³teles e CÃcero e por
tantos outros, entre os quais BoÃ©cio (480-525 d.C.) que se resume a responder Ã s perguntas:
Â¿quisÂ¿, Â¿quibus auxiliiisÂ¿, Â¿quidÂ¿, Â¿curÂ¿, Â¿quomodoÂ¿, Â¿ubiÂ¿, Â¿quandoÂ¿. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Disse a Ministra: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Como se tem reiteradamente afirmado, a peÃ§a
vestibular deve traduzir os sete elementos do injusto, indispensÃ¡veis Ã adequaÃ§Ã£o de qualquer fato
criminoso, conforme magistÃ©rio doutrinÃ¡rio, a saber: a) Quem praticou o delito (quis)? b) Que meios ou
instrumentos empregou? (quibus auxiliis)? c) Que malefÃcio, ou perigo de dano, produziu o injusto (quid)?
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d) Que motivos o determinaram Ã prÃ¡tica (cur)? e) Por que maneira praticou o injusto (quomodo)? f) Em
que lugar o praticou (ubi)? g) Em que tempo, ou instante, deu-se a prÃ¡tica do injusto (quando )? Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O prÃ©vio conhecimento da imputaÃ§Ã£o dirigida contra o acusado Ã© pressuposto
inarredÃ¡vel do exercÃcio da ampla defesa: "A narraÃ§Ã£o deficiente ou omissa, que impeÃ§a ou dificulte
o exercÃcio da defesa, Ã© causa de nulidade absoluta, nÃ£o podendo ser sanada porque infringe os
princÃpios constitucionais do contraditÃ³rio e da ampla defesa" (Ada Pellegrini Grinover, Antonio Scarance
Fernandes e Antonio MagalhÃ£es Gomes Filho, As nulidades no processo penal, 9. ed., SÃ£o Paulo,
Revista dos Tribunais, 2006, p. 109).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabidamente, a peÃ§a acusatÃ³ria estÃ¡
sujeita a requisitos rigorosos nÃ£o por simples formalismos, mas dada Ã importÃ¢ncia e natureza de
garantia que tem o exercÃcio da atividade estatal de acusar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A precisa e clara
delimitaÃ§Ã£o da acusaÃ§Ã£o visa a limitar o poder estatal, de modo que a acusaÃ§Ã£o nÃ£o se
transforme em surpresa no curso do processo, com a apresentaÃ§Ã£o de outros fatos ou detalhes nÃ£o
antes precisamente expostos na peÃ§a acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DaÃ, tem-se que, nas
palavras do Ministro do STJ NapoleÃ£o Nunes Maia Filho, Â¿Ã certo que todas as funÃ§Ãµes processuais
penais sÃ£o de inescondÃvel relevÃ¢ncia, mas a de denunciar, a de aceitar a denÃºncia, a de restringir
prematuramente a liberdade da pessoa, a de julgar a lide penal e a de dosimetrar a sanÃ§Ã£o imposta
exigem especÃfico trabalho intelectivo de esmerada elaboraÃ§Ã£o, por nÃ£o se tratar de atos
burocrÃ¡ticos de simples ou fÃ¡cil exercÃcio, mas sim de atividade complexa, em razÃ£o de percutirem
altos valores morais e culturais subjetivos a que o sistema de Direito confere incontornÃ¡vel proteÃ§Ã£o
[grifei]. A formulaÃ§Ã£o de qualquer DenÃºncia se acha legalmente submetida a rigorosas exigÃªncias
formais absolutamente insuperÃ¡veis, dentre as quais avulta a da exposiÃ§Ã£o do fato criminoso, com
todas as suas circunstÃ¢ncias [art. 41 do CPP], a se realizar dentro do seu prÃ³prio contexto escrito.Â¿
[grifei] (HC 99670/PA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em
16/03/2010, DJe 26/04/2010). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela narrativa da denÃºncia, Â¿uma equipe da
PolÃcia Militar realizava ronda de rotina quando avistou o denunciado pilotando uma motocicleta em alta
velocidade, decidindo a partir de entÃ£o realizar a abordagem do suspeito. Os policiais ordenaram que o
acusado parasse, e no momento da abordagem, foi verificado que a motocicleta estava sem placa e sem
chassi. Aproveitando a oportunidade, foi feita a busca pessoal no acusado, momento em que foi
encontrado em sua posse 24 petecas, pesando no total 3,500g, da substÃ¢ncia entorpecente conhecido
vulgarmente como Â¿cocaÃnaÂ¿ e 04 (quatro) embrulhos feitos com pedaÃ§os de papel alumÃnio,
pesando no total 3,400g, da substÃ¢ncia entorpecente conhecida como Â¿maconhaÂ¿Â¿, motivo pelo
qual conduziram o acusado atÃ© a Autoridade Policial, sem que haja explÃcito nos autos, a ocorrÃªncia
de investigaÃ§Ã£o prÃ©via ou a ocorrÃªncia de uma denÃºncia anÃ´nima, que justifique a aÃ§Ã£o dos
policiais contra o acusado. A Ãºnica justificativa Ã© Â¿pilotando uma motocicleta em alta velocidadeÂ¿. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Embora nÃ£o haja dÃºvida quanto Ã ilicitude da substÃ¢ncia apreendida, as
circunstÃ¢ncias da prisÃ£o nÃ£o nos permitem ver com clareza se a droga encontrada com o acusado se
destinava ao consumo prÃ³prio ou ao trÃ¡fico, Vejamos: foi encontrado em poder do acusado 24 petecas
da substÃ¢ncia entorpecente conhecida vulgarmente como Â¿cocaÃnaÂ¿ e 04 (quatro) embrulhos da
substÃ¢ncia entorpecente conhecida como Â¿maconha, tendo o laudo Ã fl. 16 (apenso), atestado se tratar
de 3,500g, de Â¿cocaÃnaÂ¿ e 400g, de Â¿maconhaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado, em seu
depoimento perante a Autoridade Policial, confirmou que a droga lhe pertencia, e que foi encontrada em
sua posse apenas 21 pequenas porÃ§Ãµes de pedra oxi, que eram destinadas para seu prÃ³prio
consumo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com todos estes apontamentos, o mero fato de ter sido encontrada a
substÃ¢ncia entorpecente em poder do flagranteado Ã© indÃcio muito frÃ¡gil para que se possa afirmar
que o mesmo realizava a comercializaÃ§Ã£o do material ou qualquer dos outros nÃºcleos do art. 33 da Lei
de Drogas. Tanto o IPL quanto a denÃºncia ofertada, apenas esclarecem que o acusado foi encontrado
com a droga, o que Ã© termo muito vago e abrangente, nÃ£o sendo possÃvel sÃ³ por isso dizer que, em
razÃ£o de se encontrar o acusado com esta quantidade de drogas, estaria ali para fins de fornecimento. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O auto nÃ£o traz elementos nesse sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Importante ainda
registrar que o auto nÃ£o traz elementos que justifiquem a busca pessoal no acusado. Vejamos: a) De
acordo com os depoimentos do condutor e das testemunhas policiais, o acusado estava em uma
motocicleta em alta velocidade e entÃ£o os policiais resolveram abordar. Ora, que atitude foi essa que
levou os policiais a acreditarem que se tratava de um crime de trÃ¡fico de drogas e daÃ ao abordarem o
acusado encontrarem a droga?Â NÃ£o hÃ¡ registro de investigaÃ§Ã£o prÃ©via decorrente de qualquer
denÃºncia anÃ´nima em desfavor do acusado. NÃ£o hÃ¡ registro de populares que tenham indicado o
flagranteado como um traficante da Ã¡rea. NÃ£o hÃ¡ nenhuma explicaÃ§Ã£o; b) durante seu
interrogatÃ³rio (fl. 03 - IPL), o acusado afirma que que a droga lhe pertencia, e que foi encontrada em sua
posse apenas 21 pequenas porÃ§Ãµes de pedra oxi, que eram destinadas para seu prÃ³prio consumo,
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explicando inclusive, que iria consumir no piscinÃ£o; d) Por fim, se a droga apreendida pertencer ao
acusado, o que leva a crer que o entorpecente apreendido era destinado Ã traficÃ¢ncia e nÃ£o ao
consumo pessoal, jÃ¡ que o laudo de fl. 16 (apenso 1) aponta que a quantidade apreendida Ã© de 6,900g?
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, nÃ£o esclarece que elementos de convicÃ§Ã£o demonstram que a
droga encontrada nÃ£o se destinava ao consumo pessoal (Â¿curÂ¿). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a
peÃ§a a partir dos dados presentes no laudo de constataÃ§Ã£o, nÃ£o poderia afirmar, a nÃ£o ser com
base em uma presunÃ§Ã£o, que a droga encontrada se destinava ao trÃ¡fico e nÃ£o ao consumo do
prÃ³prio acusado. Em resumo, a denÃºncia se baseia na interpretaÃ§Ã£o dos policiais que efetivaram a
prisÃ£o, interpretaÃ§Ã£o esta inteiramente arbitraria, porque baseada na subjetividade daqueles agentes,
sem nenhum outro elemento objetivo que possa lhes dar suporte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Evidente que
para muito alÃ©m do aspecto formal Ã© muito mais evidente a inÃ©pcia material pela total ausÃªncia de
justa causa nas provas produzidas na fase extrajudicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, de tudo quanto
exposto, evidencia-se o fato de que a presente aÃ§Ã£o nÃ£o atende ao imperativo do art. 41 do CPP, no
que diz respeito ao crime descrito no art. 33 da Lei 11.343/2006 de modo que, reconhecida tal nulidade,
REJEITO A PRESENTE PEÃA ACUSATÃRIA EM PARTE, apenas no tocante ao crime tipificado no art. 33
da Lei 11.343/2006 e extingo em parte o presente feito sem julgamento do mÃ©rito, com fundamento no
art. 395, I e III do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, remeta-se cÃ³pia dos autos
ao JECRIM desta Comarca para as devidas providÃªncias no que tange ao crime descrito na Lei
11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao crime descrito no art. 311, do CPB., verifico que se
trata de infraÃ§Ã£o penal sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a e com pena mÃnima inferior a 4 (quatro)
anos. Assim, em obediÃªncia ao art. 17, da ResoluÃ§Ã£o 18/2021, do TJ-PA, abra-se vista dos autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para se manifestar quanto Ã proposta de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e ao advogado do acusado por meio de DiÃ¡rio de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua,
24 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 1 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL URBANA
DA CIDADE NOVA VITIMA:M. W. L. A. VITIMA:N. C. G. R. DENUNCIADO:JOSUE VICTOR DA SILVA DE
OLIVEIRA. Processo n. 0002581-08.2020.8.14.0006 01. Recebo a denÃºncia por estar revestida das
formalidades legais nos termos do art. 41 do CPP. 02. Cite-se o acusado JOSUÃ VICTOR DA SILVA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Ananindeua-Pa, RG nÂ° 7298975 PC/PA, filho de Josineide
Ferreira da Silva e Darlilson Prestes de Oliveira, nascido em 08/06/1998, residente na Rua Sete de
Setembro, nÂ° 32, Bairro IcuÃ-GuajarÃ¡, Ananindeua-PA. Para responder Ã acusaÃ§Ã£o, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP. Nos termos do art. 396-A do CPP, na resposta,
o(s) acusado(s) poderÃ¡(Ã£o) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as
e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡rio. 03. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a
citaÃ§Ã£o por hora certa caso o(s) rÃ©u(s) se oculte(m) para nÃ£o ser(em) citado(s), nos exatos termos
do art. 362 do CPP. 04. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se o(s) acusado(s)
nÃ£o constituir(em) Defensor, encaminhem-se os autos Ã Defensoria PÃºblica para oferecÃª-la no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§ 2Âº do CPP. Procedam-se as intimaÃ§Ãµes e
requisiÃ§Ãµes necessÃ¡rias. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Publique-se e
Cumpra-se. SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO EXPEDIENTE A TODAS AS
COMUNICAÃÃES NECESSÃRIAS (OFÃCIOS, MANDADOS, REQUISIÃÃES, ETC.). Ananindeua/PA, 24
de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 1 4 1 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:SANDRO CAVALCANTE DE
SOUZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
ANANINDEUA 3Âª VARA CRIMINAL Processo nÂº: 0010604-74.2009.814.0006 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Trata-se de denÃºncia que atribui a IVANILDO LOPES DE OLIVEIRA, nos autos qualificado, a
prÃ¡tica do crime previsto no art. 16, caput, da |Lei n. 10.826/2003. A denÃºncia foi recebida em
23.11.2009, segundo se pode verificar Ã fl. 37. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sentenÃ§a, o juÃzo condenou o
acusado Ã pena de 03 (trÃªs) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o (fls. 101/108) em 29/06/2011, tendo a
mesma transitado em julgado para o MinistÃ©rio PÃºblico em 11/07/2011, conforme certidÃ£o de fl. 135. Â
Ã o breve relatÃ³rio. Decido. ApÃ³s prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria considera-se, para
aferiÃ§Ã£o do prazo prescricional, a pena em concreto estabelecida pelo juÃzo, cujo marco inicial Ã© o
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trÃ¢nsito em julgado para a acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como preleciona Guilherme de Souza
NucciÂ¹: Â¿(...) Ã© curial ter a cautela de observar se houve recurso do Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. Se este
nÃ£o recorrer, transitando em julgado eventual sentenÃ§a condenatÃ³ria, conta-se a prescriÃ§Ã£o a partir
da data do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o de primeiro grauÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s prolaÃ§Ã£o da
sentenÃ§a condenatÃ³ria considera-se, para aferiÃ§Ã£o do prazo prescricional, a pena em concreto
estabelecida pelo juÃzo, que no caso fica em 08 (oito) anos (Art. 109, IV). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
cabÃvel a PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO EXECUTÃRIA, ocorrida em 12/07/2019, vez que a pena
concretamente aplicada na sentenÃ§a perdeu sua forÃ§a executÃ³ria, pois nÃ£o foi exercitada pelos
Ã³rgÃ£os estatais, nos prazos previstos no artigo 109 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observo
que quando a extinÃ§Ã£o da punibilidade for decretada apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, extingue-se a
pretensÃ£o executÃ³ria do Estado- imposiÃ§Ã£o da pena, remanescendo, no entanto, os efeitos
secundÃ¡rios da sentenÃ§a condenatÃ³ria, tais como lanÃ§amento do nome no rol dos culpados, incluindo
a eventual reincidÃªncia, por razÃµes de polÃtica criminal, ante a existÃªncia de pronunciamento do
Estado-juiz, com trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, infirmando a culpabilidade do rÃ©u. Assim sendo,
tendo havido a perda do Estado do direito de aplicar efetivamente Ã pena, em decorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o executÃ³ria DECLARO EXTINTA A PENA IMPOSTA a LOPES DE OLIVEIRA, relativamente
ao presente processo, consoante os artigos 107, IV, 109, inciso IV, e Art. 110 Â§ 1Âº do CÃ³digo Penal
Brasileiro, jÃ¡ que transcorridos mais de 08 (oito) anos do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a para a
acusaÃ§Ã£o, sem que o sentenciado iniciasse o cumprimento da sua pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECLARO, ainda, que permanecem os efeitos secundÃ¡rios da sentenÃ§a condenatÃ³ria, tais como
lanÃ§amento do nome do rol dos culpados e reincidÃªncia, uma vez que a causa de extinÃ§Ã£o ocorreu
depois do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica revogado o
respectivo Mandado de PrisÃ£o. Proceda-se as anotaÃ§Ãµes no BNMP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se
ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se.Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA,
12 de Maio de 2021 Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz de Direito da 3Âª Vara Criminal 2 2
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 4 1 2 2 0 1 8 8 1 4 0 9 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:CLEBER SOARES PEREIRA
VITIMA:J. C. B. D. . Processo n. 0006774-12.2018.8.14.0952 DECISÂ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Encaminhem os autos Ã r. do MinistÃ©rio PÃºblico com atribuiÃ§Ãµes perante esta Vara, para o que
entender cabÃvel. Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 24 de Setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira
Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua-PA PROCESSO: 00084216220068140006 PROCESSO
ANTIGO: 200620031390 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO
GOMES DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 INDICIADO:WAGNER
GALVAO DO COUTO VITIMA:O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico e da Defensoria PÃºblica, encaminhem as armas apreendidas descrita Ã fl.82 ao
ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Ananindeua, 24 de setembro
de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00098525120098140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 24/09/2021
ACUSADO:JAIRO FARIAS SOEIRO VITIMA:O. E. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defensoria PÃºblica Ã s fls.23, encaminhem a arma
apreendida descrita Ã fl.21 ao ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Ananindeua, 24 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
Ananindeua PROCESSO: 00124151920088140006 PROCESSO ANTIGO: 200820120646
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 ACUSADO:ORIVAN CARDOSO PINHEIRO
Representante(s): OAB 16883 - JURANDIR JUNIOR VALENTE DA CRUZ (ADVOGADO) VITIMA:C. C. B.
. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O presente caso trata-se de sentenÃ§a penal condenatÃ³ria
transitada em julgado, com mandado de prisÃ£o expedido para que se inicie o cumprimento da
reprimenda, de sorte a nÃ£o caber a este JuÃzo decidir sobre assuntos relacionados a execuÃ§Ã£o da
pena, mas somente ao juÃzo da execuÃ§Ã£o, apÃ³s iniciado o cumprimento da reprimenda, que sÃ³
poderÃ¡ ocorrer apÃ³s o cumprimento do mandado de prisÃ£o, sem o que nÃ£o se poderÃ¡ expedir guia
de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao advogado por meio de DiÃ¡rio da JustiÃ§a. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 24 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da
3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO: 00150437320208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
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Carta Precatória Criminal em: 24/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MACAPA AP JUIZO DEPRECADO:JUIZO DA VARA DE CARTA PRECATORIA
CRIMINAL BELEM PA VITIMA:I. S. S. ENVOLVIDO:GENIVAL SOUZA LOPES ENVOLVIDO:MARINALVA
MARTINS FERREIRA ENVOLVIDO:MARIA DO SOCORRO MARTINS DOS SANTOS
ENVOLVIDO:FABIO DA PAZ CHAVES LOPES ENVOLVIDO:CANDIDO NICOLAU MONTEIRO DE
HOLANDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos Ã Delegacia Geral de PolÃcia Civil
para cumprir o requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 56. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ananindeua, 24 de setembro de 2021. Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de
A n a n i n d e u a  P R O C E S S O :  0 0 1 5 1 2 4 7 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CARLOS MAGNO GOMES DE OLIVEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:OSVALDO SANTA BRIGIDA MACHADO Representante(s):
OAB 17835 - HUGO LEONARDO PADUA MERCES (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se o requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl.48. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia de
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua, 24 de setembro de 2021.
Carlos Magno Gomes de Oliveira Juiz da 3Âª Vara Criminal de Ananindeua PROCESSO:
00059718320208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: AUTORIDADE POLICIAL: D. A. D. A. A. M. VITIMA:
R. C. C. VITIMA: A. M. O. S. VITIMA: L. F. A. VITIMA: I. O. T. VITIMA: L. C. S. T. VITIMA: R. T. O. R.
VITIMA: A. R. P. S. DENUNCIADO: Z. A. L. A. PROCESSO: 00078060920208140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Investigatórias
Sobre Organizações Criminosas em: AUTORIDADE POLICIAL: D. P. D. R. A. F. E. R. PROCESSO:
00080893220208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: VITIMA: B. C. C. AUTORIDADE POLICIAL: D. A. INDICIADO: A.
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 2 4 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Cautelares em: AUTORIDADE
POLICIAL: C. G. D. C. F. PROCESSO: 00199453220168140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: M. J. B. G. DENUNCIADO: A. S. C. PROCESSO: 00485753520158140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: L. F. B. A. VITIMA: O. E. DENUNCIADO: B. L. A. G.  
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RESENHA: 22/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00014574620108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021
EXEQUENTE:GLOBAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA. Representante(s):
OAB 207660 - CINIRA GOMES LIMA MELO (ADVOGADO) EXECUTADO: ISV BEZERRA ME. ATO
ORDINATÃRIO Â Requerente(s): GLOBAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SIDERÃÂ¿RGICOS LTDA.
Requerido(s):Â ISV BEZERRA ME Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº
006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, tendo em vista o tÃ©rmino do prazo de suspensÃ£o, INTIMO a
parte autora (exequente) para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se quanto ao prosseguimento do
feito. Ananindeua ,Â 11 de agosto de 2021 _____________________________ Diretor(a) / Analista /
Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00051404020178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o: Busca e Apreensão Infracional em: 23/09/2021
REQUERENTE:ITAU SEGUROS SA Representante(s): OAB 19639-A - JOAO ALVES BARBOSA FILHO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA LUIZA DA SILVA DOS ANJOS. ATO ORDINATÃRIO Â
Requerente(s): ITAU SEGUROS SA Requerido(s): MARIA LUIZA DA SILVA DOS ANJOS Â Â Â Â Â Â
Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, tendo em
vista o tÃ©rmino do prazo de suspensÃ£o, INTIMO a parte autora (exequente) para, no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito. Ananindeua ,Â 11 de agosto de 2021
_____________________________ Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00075773020128140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Execução de Título Judicial em: 23/09/2021 AUTOR:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB 16793 -
RODRIGO OSCAR RAMOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 16.814-A - MAURICIO COIMBRA
GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:TRANSPORTES HELLMAG LTDA ME
REQUERIDO:HELIOMAR DA SILVA MAGALHAES. ATO ORDINATÃRIO Â Requerente(s): ITAU
UNIBANCO SA Requerido(s): TRANSPORTES HELLMAG LTDA ME; HELIOMAR DA SILVA
MAGALHAES Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de
20/10/2006, da CJRMB, tendo em vista o tÃ©rmino do prazo de suspensÃ£o, INTIMO a parte autora
(exequente) para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Ananindeua ,Â 11 de agosto de 2021 _____________________________ Diretor(a) / Analista / Auxiliar de
Secretar ia 2Âª Vara CÃvel e Empresarial  -  Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00088228120108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
23/09/2021 REQUERENTE:BANCO FINASA BMC SA Representante(s): OAB 11859 - ANA CLAUDIA
GRAIM MENDONCA SANTOS (ADVOGADO) OAB 20638 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DIEGO DE NAZARE SANTOS MAFRA. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO
FINASA BMC SA Requerido(s): DIEGO DE NAZARE SANTOS MAFRA Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o
retorno dos autos do arquivo, INTIMO a parte interessada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que
for de direito. Informo que ao fim deste prazo e nada sendo requerido, serÃ¡ procedido novamente seu
arquivamento. Ananindeua ,Â 7 de julho de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara
CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00093042420128140006 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:SAFRA LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): OAB 206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ
(ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO NONATO PEREIRA SOUZA Representante(s): OAB 8726 -
PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Requerente(s): SAFRA
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL Requerido(s): RAIMUNDO NONATO PEREIRA SOUZA Â
Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB,
tendo em vista o tÃ©rmino do prazo de suspensÃ£o, INTIMO a parte autora (exequente) para, no prazo de
05 (cinco) dias manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito. Ananindeua ,Â 11 de agosto de 2021
_____________________________ Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00114665320108140006 PROCESSO ANTIGO: -
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--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO ITAU Representante(s): OAB
16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:MAIA
INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA EXECUTADO:LUPERCIO HOLANDA MAIA. ATO
ORDINATÃRIO Â Requerente(s): BANCO ITAU Requerido(s): MAIA INDUSTRIA COMERCIO E
IMPORTAÃÂ¿ÃÂ¿O LTDA; LUPERCIO HOLANDA MAIA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II,
do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, tendo em vista o tÃ©rmino do prazo de
suspensÃ£o, INTIMO a parte autora (exequente) para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se quanto
ao prosseguimento do feito. Ananindeua ,Â 11 de agosto de 2021 _____________________________
Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 9 3 1 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 EXEQUENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:M M DE OLIVEIRA JUNIOR EXECUTADO:MANOEL MORAES DE OLIVEIRA
EXECUTADO:MARIA DA CONSOLACAO FARIAS DE OLIVEIRA. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s):
AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Requerido(s): M M DE OLIVEIRA JUNIOR; MANOEL MORAES DE
OLIVEIRA; MARIA DA CONSOLACAO FARIAS DE OLIVEIRA Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a juntada de
certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, intimo a parte autora para manifestar-se, prazo de 15 (quinze) dias.
Ananindeua ,Â 24 de setembro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e
Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00014908220178140006 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Busca e Apreensão em: 24/09/2021 REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A Representante(s): OAB
11433-A - MOISES BATISTA DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDA SONIA TEIXEIRA
ALVES. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): B V FINANCEIRA S A Requerido(s): RAIMUNDA SONIA
TEIXEIRA ALVES Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a juntada de certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, intimo a
parte autora para manifestar-se, prazo de 15 (quinze) dias. Ananindeua ,Â 24 de setembro de 2021
Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 5 5 7 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE
LIMA (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:WENDER
WANDER FERREIRA DOS SANTOS. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Requerido(s): WENDER WANDER FERREIRA DOS SANTOS Â
Â Â Â Â Â Tendo em vista a juntada de certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, intimo a parte autora para
manifestar-se, prazo de 15 (quinze) dias. Ananindeua ,Â 24 de setembro de 2021 Diretor(a) / Analista /
Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00045253220108140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021
REQUERENTE:IAZONETE MOREIRA CONDE Representante(s): OAB 0660 - ROMULO DE SOUZA DIAS
(ADVOGADO) REQUERENTE:WILSON AMARO MOREIRA CONDE SOBRINHO Representante(s): OAB
10963 - EDGAR MOREIRA ALAMAR (ADVOGADO) REQUERENTE:WANDERSON MOREIRA CONDE
Representante(s): OAB 10963 - EDGAR MOREIRA ALAMAR (DEFENSOR) REQUERIDO:MARIO
BATISTA DA SILVA REQUERIDO:MARIA ANTONIA SOUZA DA SILVA. Â ATO ORDINATÃRIO
Requerente(s): IAZONETE MOREIRA CONDE,Â WILSON AMARO MOREIRA CONDE SOBRINHO,Â
WANDERSON MOREIRA CONDE Requerido(s): MARIO BATISTA DA SILVA; MARIA ANTONIA SOUZA
DA SILVA Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a juntada de certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, intimo a parte
autora para manifestar-se, prazo de 15 (quinze) dias. Ananindeua ,Â 24 de setembro de 2021 Diretor(a) /
Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00088143120148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o: Habilitação de Crédito em: 24/09/2021 REQUERIDO:MARCOS
MARCELINO CIA LTDA REQUERENTE:JOSE ARTUR PINHEIRO PINTO Representante(s): OAB 6964 -
REGIS DO SOCORRO TRINDADE LOBATO (ADVOGADO) OAB 18957 - JOAO SIDNEY DA SILVA
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 19135 - MAYARA RAISSA MENEZES BESSA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB, INTIMO o credor, atravÃ©s de seu patrono, para se manifestar no prazo 10 (dez) quanto ao
parecer retro juntado pelo Administrador Judicial, conforme despacho de fls.;Â . Ananindeua/PA, /Â /202.
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ANA MARCIA BATISTA MONCAYO Analista Judiciario Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 7 7 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 31618 - DANTE MARIANO
GREGNANIN SOBRINHO (ADVOGADO) OAB 20463 - MILSON ABRONHERO DE BARROS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ARTHUR DOS SANTOS OLIVEIRA. Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s):
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Requerido(s): ARTHUR DOS SANTOS
OLIVEIRA Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a juntada de certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, intimo a parte
autora para manifestar-se, prazo de 15 (quinze) dias. Ananindeua ,Â 24 de setembro de 2021 Diretor(a) /
Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00116143220148140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o: Habilitação de Crédito em: 24/09/2021 REU:MARCOS
MARCELINO CIA LTDA Representante(s): OAB 3312 - CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO
(ADVOGADO) AUTOR:ANTONIO NELSON RODRIGUES MOTA Representante(s): OAB 6158 -
RAIMUNDO KULKAMP (ADVOGADO) SÍNDICO:CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA
Representante(s): OAB 1097 - CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB, INTIMO o credor, atravÃ©s de seu patrono, para se manifestar no prazo 10 (dez) quanto ao
parecer retro juntado pelo Administrador Judicial, conforme despacho de fls.;Â . Ananindeua/PA, /Â /202.
ANA MARCIA BATISTA MONCAYO Analista Judiciario Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 1 1 6 7 7 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA MONCAYO A??o:
Habil i tação de Crédito em: 24/09/2021 REQUERIDO:MARCOS MARCELINO CIA LTDA
REQUERENTE:PEDRO ROBERTO DA COSTA RABELO Representante(s): OAB 6521 - VALDECI
QUARESMA DE ALMEIDA (ADVOGADO) SÍNDICO:CLAUDIO MENDOCA FERREIRA DE SOUZA
Representante(s): OAB 1097 - CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB, INTIMO o credor, atravÃ©s de seu patrono, para se manifestar no prazo 10 (dez) quanto ao
parecer retro juntado pelo Administrador Judicial, conforme despacho de fls.;Â .Ananindeua/PA, /Â /202.
ANA MARCIA BATISTA MONCAYO Analista Judiciario Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 3 7 6 3 9 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Monitória em: 24/09/2021 REQUERENTE:PARAENSE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA Representante(s): OAB 0701 - SERGIO FONTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:J C FONSECA E
CIA LTDA (FARMA OLINDA). Â ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): PARAENSE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA Requerido(s): J C FONSECA E CIA LTDA (FARMA OLINDA) Â Â Â Â Â Â Tendo
em vista a juntada de certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, intimo a parte autora para manifestar-se, prazo
de 15 (quinze) dias. Ananindeua ,Â 24 de setembro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria
2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO: 00647129220158140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA MÁRCIA BATISTA
MONCAYO A??o: Habilitação de Crédito em: 24/09/2021 REQUERENTE:CLEAN GESTAO AMBIENTAL
SERVICOES GERAIS LTDA Representante(s): OAB 15646 - PEDRO DE SOUZA FURTADO MENDONCA
(ADVOGADO) OAB 11702 - JAYME OLIVEIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 16412 - MONIQUE SILVA
SABBA (ADVOGADO) OAB 20025 - ANTONIO NILO DE BARROS NETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARCOS MARCELINO CIA LTDA SÍNDICO:CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE
SOUZA Representante(s): OAB 1097 - CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006,
da CJRMB, INTIMO o credor, atravÃ©s de seu patrono, para se manifestar no prazo 10 (dez) quanto ao
parecer retro juntado pelo Administrador Judicial, conforme despacho de fls.;Â .Ananindeua/PA, /Â /202.
ANA MARCIA BATISTA MONCAYO Analista Judiciario Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 5 2 7 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 12999 - MARIA DO PERPETUO
SOCORRO RASSY TEIXEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:FRANCISCA EDUARDA DA SILVA. ATO
ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO BRADESCO SA Requerido(s): FRANCISCA EDUARDA DA
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SILVA Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da
CJRMB, INTIMO a parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar juntado aos autos o
pagamento de custas para cumprimento da diligÃªncia requerida. Salientando que o boleto pode ser
expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 27 de
setembro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de
A n a n i n d e u a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 8 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO
A??o: Monitória em: 27/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB OAB/SP N°
128.341 - NELSON WILIAN FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:KLS CORREIA
PROJECOES E EVENTOS ME Representante(s): OAB 25136 - RENAN LEÃO MARINHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:KLEBER LIMA SILVA CORREIA REQUERIDO:RILDO DA LUZ RODRIGUES JUNIOR. ATO
ORDINATÃRIO Requerente(s): BANCO BRASIL SA Requerido(s): KLS CORREIA PROJECOES E
EVENTOS ME; KLEBER LIMA SILVA CORREIA; RILDO DA LUZ RODRIGUES JUNIOR Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a
parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar juntado aos autos o pagamento de custas para
cumprimento da diligÃªncia requerida. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do
Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 27 de setembro de 2021 Diretor(a) /
Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00060708820118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021
EXEQUENTE:CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 14376 -
ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 24570 - NATHALIA HADASSA GADELHA ALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:JOÃO DE DEUS DA CUNHA REIS. ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): CERES
FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL Requerido(s): JOÃÂ¿O DE DEUS DA CUNHA REIS Â Â Â Â Â Â
Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a
parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar juntado aos autos o pagamento de custas para
cumprimento da diligÃªncia requerida. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do
Tribunal de JustiÃ§a: https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 27 de setembro de 2021 Diretor(a) /
Analista / Auxiliar de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial - Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
00060746820118140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GLENDA MARREIRA VIDAL DO NASCIMENTO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021
EXEQUENTE:CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL Representante(s): OAB 128341 -
NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:RAIMUNDO BARBOSA
SANTOS. ATO ORDINATÃRIO Requerente(s): CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
Requerido(s): RAIMUNDO BARBOSA SANTOS Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§ 2Âº, II, do
PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte interessada, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar juntado aos autos o pagamento de custas para cumprimento da diligÃªncia
requerida. Salientando que o boleto pode ser expedido atravÃ©s do site do Tribunal de JustiÃ§a:
https://apps.tjpa.jus.br/custas/. Ananindeua ,Â 27 de setembro de 2021 Diretor(a) / Analista / Auxiliar de
Secretar ia 2Âª Vara CÃvel e Empresarial  -  Comarca de Ananindeua/PA PROCESSO:
0 0 0 7 4 6 2 8 3 2 0 0 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 5 3 9 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WEBER LACERDA GONCALVES A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 27/09/2021 REQUERENTE:PRODUTOS DANITA
COMERCIO LTDA-ME Representante(s): OAB 4843 - MANOEL MARQUES DA SILVA NETO
(ADVOGADO) OAB 11991 - FABIO DAYWE FREIRE ZAMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:AUREA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 16034 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DA 2Âª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE ANANINDEUA Processo n.Âº 0007462-83.2005.8.14.0006 DECISÃO Â Â Â Â Â
Refiro-me Ã petiÃ§Ã£o de fl. 601 dos autos. Â Â Â Â Â A propÃ³sito, parte requerida fez pedido de
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento pela via virtual. Â Â Â Â Â Diz que seu preposto
Ã© diabÃ©tico, portanto, do grupo de risco. Indica nome de testemunha que pretende oitiva. Â Â Â Â Â
Observo que nÃ£o Ã© possÃvel a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o de julgamento de forma
virtual, haja vista ausÃªncia de idoneidade suficiente, em face de limitaÃ§Ãµes de espaÃ§o e
equipamentos, inclusive, para que se o faÃ§a desta forma. Â Â Â Â Â Portanto, indefiro o pleito em
questÃ£o. Â Â Â Â Â Deixo de redesignar a audiÃªncia em questÃ£o, haja vista ausÃªncia de documentos
que comprovem o estado de saÃºde do preposto da empresa. Parte em questÃ£o deveria, inclusive,
justificar fundamentadamente sobre impossibilidade de substituiÃ§Ã£o do referido preposto por outro que
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nÃ£o estivesse no grupo de risco. Â Â Â Â Â Verifico que a petiÃ§Ã£o em referÃªncia foi protocolada no
dia 11/05/2021, portanto, fora do prazo para arrolamento de testemunhas, haja vista que o prazo de
encerrou no dia 10/05/2021, razÃ£o pela qual indefiro o pleito de oitiva da testemunha por carta
precatÃ³ria ou por videoconferÃªncia. NÃ£o hÃ¡, ainda, justificativa que comprove a necessidade de sua
oitiva. Parte resguardou-se a qualificÃ¡-la, apenas. Â Â Â Â Â No entanto, parte requerida poderÃ¡,
querendo, na forma do previsto no artigo 455, do CPC, Â§ 2Âº, trazer a testemunha Ã audiÃªncia. Â Â Â Â
Â Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados. Â Â Â Â Â Depois, aguarde-se em secretaria
atÃ© a data da audiÃªncia jÃ¡ designada, 05/10/2021. Â Â Â Â Â Cumpra-se imediatamente. Ananindeua,
22 de setembro de 2021 WEBER LACERDA GONÃALVES Juiz de Direito Titular Â Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 4 1 8 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TATIANA ATAIDE DO NASCIMENTO ABREU
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:FERNANDO ALVES RODRIGUES
Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAULEASING SA Representante(s): OAB
6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Processo 00345597620158140006 Â Nos termos do art. 1Âº, Â§
2Âº, II, do PROVIMENTO NÂº 006/2006, de 20/10/2006, da CJRMB, INTIMO a parte autora para no prazo
de 05 (cinco) dias Ãºteis informar conta para deposito de alvarÃ¡ judicial. Â Â Ananindeua/PA, 27/09/2021.
TATIANA ATAIDE Diretora de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Ananindeua 
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE SENTENÇA PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS 
 
O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr.(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular da 4ª
Vara Penal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que, por este Juízo, foi(ram) sentenciado (s) DAILSON NUNES CUNHA, brasileiro, paraense,  nascido em
29/12/1985, filho de Pedro Queiroz Cunha e Regina Celia Nunes Cunha, residente à Passagem Ariri
(Passagem Oliveira), n 02, Bairro 40 Horas, Ananindeua, mas atualmente em lugar incerto e n¿o sabido,
tendo sido extinta a punibilidade do réu, em face do reconhecimento da prescriç¿o retroativa; e
como n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) intimado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL. 
Eu, ALINE R C COUTO, Analista do Judiciário, o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria, por
ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito.

 
Ananindeua (PA), 30 de Junho de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 -------------------------------------------------------------

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 

EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE SENTENÇA
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS

PROCESSO: 00139908820148140006

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

SENTENCIADO(A)(S): MARCELO DOS SANTOS MIRANDA

DATA DE NASCIMENTO: 11/11/1976

FILIACAO: SILVIA LEITE DOS SANTOS / AGRIPINO DE JESUS MIRANDA

ÚLTIMO(S) ENDEREÇO(S) CONHECIDO(S): RUA CAVALCANTE, N° 10, RIACHO DOCE, BAIRRO
CENTRO, ANANINDEUA ¿ PARÁ

DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA

O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a)(s) nacional(s) acima identificado(a)(s), visto que n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em)
INTIMADO(A)(S) pessoalmente nos autos da Aç¿o Penal distribuída sob o número em epígrafe,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO, expede-se o presente EDITAL, para TOMAR
CIÊNCIA que foi sentenciado(a)(s) como incurso na prática do crime previsto no artigo 155, caput, 201,
203, 239 e 387 do CPP, e 241-B, do ECA, a 1(UM) ANO DE RECLUS¿O, tendo como regime inicial de
cumprimento da pena o ABERTO, e como o(a) SENTENCIADO(A) reúne os requisitos objetivos e
subjetivos do benefício, a pena privativa de liberdade foi substituída pela de prestaç¿o de serviços à
comunidade, também pelo prazo de 01 ano, a ser cumprida de conformidade com o previsto no art. 46 do
CP.
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Com esteio no art. 804 e 805 do CPP, além da Lei Estadual 8.328/15, FOI O SENTENCIADO foi
condenado ao pagamento das custas processuais, que compreende em taxa judicial, despesas
processuais e outros atos, ficando a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/15, de
aplicaç¿o subsidiária, haja vista ser assistido pela Defensoria Pública. Tudo em conformidade com a
Sentença prolatada nos presentes autos, cujo dispositivo transcrevemos abaixo.

O prazo deste EDITAL será contado a partir de sua publicaç¿o. E para que chegue ao conhecimento de
todos e n¿o se alegue ignorância, será este publicado no Órg¿o Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital
afixada no mural existente à porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 365, § único, do CPP.

Eu, Simone S da S Sampaio, Analista Judiciária lotada na 4ª Vara Criminal de Ananindeua, digitei o
presente edital, por ordem do Excelentíssimo Juiz.

Ananindeua, 1º de julho de 2021.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

Comarca de Ananindeua

SENTENÇA

AÇ¿O PENAL

AUTOS DO PROCESSO Nº 0013990-88.2014.8.14.0006

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU: MARCELO DOS SANTOS MIRANDA

ENDEREÇO: RUA CAVALCANTE, N° 10, RIACHO DOCE, BAIRRO CENTRO, ANANINDEUA/PA

DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA

(...)

IV ¿ .

À  de  o , constata-se a consumaç¿o dolosa do crime previsto no art. 241-B do ECA, perpetrado pelo réu
MARCELO DOS SANTOS MIRANDA.

Sendo ,   nos arts. 155, caput, 201, 203, 239 e 387 do CPP e na  , JULGO PROCEDENTE o  formulado na
denúncia e,  , condeno o acusado EDNELSON DA SILVA SANTOS como incurso nas penas do art. 241-
B do ECA.

1. Dosimetria das penas.

Culpabilidade  grau normal, pois as provas dos autos n¿o revelaram intensidade de dolo acima da
média.
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Os antecedentes criminais devem ser considerados favoráveis, pois nos autos n¿o há registro de
condenaç¿o anterior transitada em julgada (fl. 18).

Conduta   deve  considerada favorável, tendo em vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro
reo).

Personalidade reputada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro reo).

O motivo do crime deve ser considerado favorável ao denunciado, haja vista que n¿o foi identificada
outra motivaç¿o da inerente ao tipo penal.

As circunstâncias do   favoráveis ao imputado, pois n¿o há nos autos prova de que este tenha agido
com frieza,  e  acima da média.

Quanto às consequências do delito, incitas ao tipo penal.

Desta , tendo em vista a inexistência de circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena   01 ano de
reclus¿o e 10 dias multa, a qual torno definitiva neste ¿quantum¿, à míngua de outras causas
minorantes ou majorantes a influenciarem na fixaç¿o da sanç¿o.

Com base nos arts. 33, § 2º, c do CP, levando em consideraç¿o o somatório da pena aplicada 01 ano, o
tempo de pris¿o provisória cumprido pelo acusado (04 dias) e que n¿o se trata de reincidência, determino
que a sanç¿o seja cumprida inicialmente em regime aberto, a partir do trânsito em julgado desta
sentença.

Como o réu reúne os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, substituo a pena privativa de liberdade
pela de prestaç¿o de serviços à comunidade, também pelo prazo de 01 ano, a ser cumprida de
conformidade com o previsto no art. 46 do CP.

Com esteio no art. 804 e 805 do CPP, além da Lei Estadual 8.328/15, condeno o acusado ao pagamento
das custas processuais, que compreende em taxa judicial, despesas processuais e outros atos, ficando a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 98, §3º, do CPC/15, de aplicaç¿o subsidiária, haja vista ser
assistido pela Defensoria Pública.

Na hipótese de interposiç¿o de recurso pelo acusado, permito que este permaneça em liberdade, pois
encontra-se desta forma nesta fase processual e n¿o é cabível a pris¿o preventiva para o caso concreto.

Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude da matéria n¿o ter sido debatida no curso do processo
pelas partes, oportunizando a instauraç¿o de contraditório sobre o tema e garantindo a observância do
princípio da ampla defesa.

A  P R E S E N T E  S E N T E N Ç A  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÇ¿O/CIÊNCIA/OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO;

Publique-se, registre-se e intimem-se;

Dar ciência ao Ministério Público;

Intime-se o réu pessoalmente. N¿o sendo assim possível, DETERMINO, desde já, que seja intimado por
edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP;
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Intimar à Defensoria Pública;

Havendo interposiç¿o de recurso, certificar a respeito da tempestividade e caso tempestivos, RECEBO a
apelaç¿o, abrindo-se, na sequência, vista para raz¿es/contrarraz¿es. Após, remeter os autos ao Egrégio
TJ/PA;

Ocorrendo TRÂNSITO EM JULGADO da sentença,  as :

1.  à Justiça  e ao Instituto de  de Belém - PA (CF/1988, art. 15, III, CPP, art. 809, § 3º e CNJ,
Resoluç¿o nº 113);

2. expedir as guias de execuç¿o definitiva, encaminhando- à VEPMA ( nº7.210/1984, arts. 105 e
seguintes, CNJ, Resoluç¿o nº 113 e TJPA,  nº 016/2007-GP, arts. 2º e 4º, );

3. Lançar o nome dos réus no rol dos culpados;

4. arquivar, fisicamente e  LIBRA.

Com relaç¿o ao celular apreendido (fl. 20 do APF), tendo em vista que contém material ilícito armazenado
no aparelho e considerando que mesmo que tenha sido retirado ainda assim é possível a existência de
mecanismo para a sua recuperaç¿o, determino sua destruiç¿o.

Ananindeua - PA, 29 de janeiro de 2020.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Criminal Comarca de Ananindeua

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE SENTENÇA
PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS

PROCESSO: 0001098-84.2013.8.14.0006

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

CLASSE: AÇ¿O PENAL - PROCEDIMENTO ESPECIAL DO TRIBUNAL DO JÚR

PRONUNCIADO: MAURO FERNANDO SOUZA DAS MERCÊS

DATA DE NASCIMENTO: 16/04/1986

FILIACAO: EDUARDO SÁ DAS MERCES / NAIR CORREA SOUZA

ÚLTIMO(S) ENDEREÇO(S) CONHECIDO(S): ALAMEDA SANTOS DUMONT, 51, ITAITEUA, DISTRITO
DE OUTEIRO, BELÉM ¿ PARÁ.

DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA
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O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a)(s) nacional(s) acima identificado(a)(s), visto que n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em)
INTIMADO(A)(S) pessoalmente nos autos da Aç¿o Penal distribuída sob o número em epígrafe,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO, expede-se o presente EDITAL, para TOMAR
CIÊNCIA QUE FOI PRONUNCIADO, e que transcorrido o prazo recursal e certificado o trânsito em
julgado da presente sentença, os autos ser¿o remetidos à Vara do Tribunal do Júri desta comarca, a fim
de que seja submetido a julgamento, pela possível prática dos crimes de homicídio qualificado previsto
no art. 121, § 2º, incisos I e IV, do CPB, em sua forma tentada (art. 14, II do CPB), incidindo a causa de
aumento prevista na parte final do § 4º do mesmo art. 121 do CPB, em face das vítimas S.T.D.M. E
D.T.D.M., de les¿o corporal consumada, no âmbito da violência doméstica, previsto no art. 129, §
9º, do CPB, em face de R. M. D. T., bem como de estupro de vulnerável, previsto no art. 217-A do
CPB, incidindo a causa de aumento de pena do art. 226, II, do CPB do diploma legal repressivo, em
face da vítima F.T.D.M. Tudo em conformidade com a Sentença prolatada nos presentes autos, cujo
dispositivo transcrevemos abaixo.

O prazo deste EDITAL será contado a partir de sua publicaç¿o. E para que chegue ao conhecimento de
todos e n¿o se alegue ignorância, será este publicado no Órg¿o Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital
afixada no mural existente à porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 365, § único, do CPP.

Eu, Simone S da S Sampaio, Analista Judiciária lotada na 4ª Vara Criminal de Ananindeua, digitei o
presente edital, por ordem do Excelentíssimo Juiz.

Ananindeua, 1º/07/2021.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

Comarca de Ananindeua

DECIS¿O DE PRONÚNCIA

PROCESSO: 0001098-84.2013.8.14.0006

CLASSE: AÇ¿O PENAL - PROCEDIMENTO ESPECIAL DO TRIBUNAL DO JÚRI

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU: MAURO FERNANDO SOUZA DAS MERCÊS

DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA

(...)

DISPOSITIVO.

Ante as raz¿es explanadas,

Com fundamento no art. 413 do CPP, PRONUNCIO o acusado MAURO FERNANDO SOUZA DE
MERCES, devidamente qualificado nos presentes autos, a fim de que seja submetido a julgamento pelo
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Tribunal do Júri, pela possível prática dos crimes de homicídio qualificado previsto no art. 121, § 2º,
incisos I e IV, do CPB, em sua forma tentada (art. 14, II do CPB), incidindo a causa de aumento prevista
na parte final do § 4º do mesmo art. 121 do CPB, em face das vítimas S.T.D.M. E D.T.D.M., de les¿o
corporal consumada, no âmbito da violência doméstica, previsto no art. 129, § 9º, do CPB, em face
de R. M. D. T., bem como de estupro de vulnerável, previsto no art. 217-A do CPB, incidindo a causa
de aumento de pena do art. 226, II, do CPB do diploma legal repressivo, em face da vítima F.T.D.M..

Com fundamento no art. 414 do Código de Processo Penal, IMPRONUNCIO o acusado MAURO
FERNANDO SOUZA DE MERCES, relativamente à acusaç¿o da prática do delito do art. 121, c/c o art. 14,
inc. II, ambos do Código Penal em face das vítimas F.T.D.M. e  G.T.D.M..

Artigo 413, § 3°, do CPP.

Considerando que o réu se encontra em liberdade nesta fase processual e n¿o há notícia de que tenha
dado causa à ocorrência de fato que se amolde às hipóteses do art. 312 do CPP, n¿o verifico a
necessidade da decretaç¿o da pris¿o preventiva.

DETERMINO à Secretaria que, transcorrido o prazo recursal in albis, REMETAM-SE os autos à Vara do
Tribunal do Júri desta Comarca, para os fins do art. 422 e seguintes do CPP, conforme prevê a Resoluç¿o
nº 020/2014 do TJPA.

A PRESENTE DECIS¿O DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO PARA A INTIMAÇ¿O/CIÊNCIA/OFÍCIO
DO NECESSÁRIO.

CIÊNCIA ao Ministério Público.

INTIME-SE a Defensoria Pública.

INTIME-SE, pessoalmente, o réu.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

Ananindeua - PA, 19 de outubro de 2020.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua - PA

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE SENTENÇA

Processo 0006967-46.2013.814.0097
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS
O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr.(a) EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular da 4ª
Vara Penal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que, por este Juízo, foi(ram) sentenciado (s) EDNELSON DA SILVA SANTOS, brasileiro, paraense, filho
de Raimundo Santos e Francisca Da Silva Reis Santos, residente à Conj Jader Barbalho, Qd 05, n 20,
Ananindeua, mas atualmente em lugar incerto e n¿o sabido, tendo sido condenado a pena de 05 meses
de detenç¿o, em face do crime previsto no art. 129, §9 c/c art 71, pu, do CP e art. 7º da Lei
11.340/06.; e como n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) intimado(s) pessoalmente, expede-se o
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presente EDITAL. Eu, Aline R C Couto, Analista do Judiciário, o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de
Secretaria, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito.

Ananindeua (PA), 15 de Julho de 2021.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

Comarca de Ananindeua

 ---------------------------------------------------------

EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE SENTENÇA
PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS

PROCESSO: 00030659120188140006

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

SENTENCIADO(A)(S): NAGILA SUELY FREITAS DO NASCIMENTO

DATA DE NASCIMENTO: 29/12/1989

FILIACAO: Norma Suely Freitas do Nascimento / Raimundo Nonato Silva Nascimento

ÚLTIMO(S) ENDEREÇO(S) CONHECIDO(S): RUA WE-84, Nº 671 ¿ CIDADE NOVA ¿ ANANINDEUA/PA.
CEP: 67140250

O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a)(s) nacional(s) acima identificado(a)(s), visto que n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em)
INTIMADO(A)(S) pessoalmente nos autos da Aç¿o Penal distribuída sob o número em epígrafe,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO, expede-se o presente EDITAL, para TOMAR
CIÊNCIA que foi sentenciado(a)(s) como incurso na prática do crime previsto no artigo 180, caput, do
CPB, artigo 244-B, da Lei nº 8.0690/90 do CPB, ambos c/c o artigo 70, primeira parte do CPB, a  1(um)
ano, 6(seis( meses) e 20(vinte) dias de reclus¿o, e 13 (treze) dias-multa, tendo como regime inicial de
cumprimento da pena o ABERTO.

¿(...) Tendo em vista que os réus preenchem os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal,
substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos - nos termos do § 2º
do mesmo artigo - consistentes na prestaç¿o de serviços à comunidade e na limitaç¿o de final de
semana, que se mostram adequadas ao caso dos autos. Deixo de conceder ao acusado o SURSIS
previsto no art. 77 do CPB, porque a pena privativa de liberdade será substituída por 02 (duas) restritivas
de direito (art. 77, III, do CPB). A prestaç¿o de serviços à comunidade deverá ser cumprida em
entidade a ser indicada pelo Juízo da Execuç¿o, de acordo com as aptid¿es dos condenados, à raz¿o de
uma hora de trabalho por dia de condenaç¿o, com duraç¿o de 08 horas semanais, em horário que n¿o
prejudique sua jornada normal de trabalho, pelo período da pena privativa de liberdade substituída,
facultado aos condenados cumprirem a pena substitutiva em menor tempo), nunca inferior à metade da
pena privativa de liberdade fixada  (arts. 46, § 3º e § 4° e art. 55, CPB e arts. 149, § 1º, e 158, § 1º, Lei
7.210/1984). A limitaç¿o de fim de semana deverá ser cumprida pelo prazo da pena privativa de
liberdade substituída, aos sábados e domingos, por 05 (cinco) horas diárias, a ser cumprida em
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estabelecimento adequado, designado pelo juízo da execuç¿o (arts. 43, inciso VI, e 44 e 48, do Código
Penal).

Com esteio no art. 804 e 805 do CPP, além da Lei Estadual 8.328/15, condeno os acusados ao
pagamento das custas processuais, que compreende em taxa judicial, despesas processuais e outros
atos.

Na hipótese de interposiç¿o de recurso pelo(s) acusado(s), permito que este (s) permaneça (m) em
liberdade, pois encontram-se desta forma nesta fase processual e n¿o é cabível a pris¿o preventiva para
o caso concreto¿. (grifamos) Tudo de conformidade com a Sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo
transcrevemos abaixo.

O prazo deste EDITAL será contado a partir de sua publicaç¿o. E para que chegue ao conhecimento de
todos e n¿o se alegue ignorância, será este publicado no Órg¿o Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital
afixada no mural existente à porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 365, § único, do CPP.

Eu, Simone S da S Sampaio, Analista Judiciária lotada na 4ª Vara Criminal de Ananindeua, digitei o
presente edital, por ordem do Excelentíssimo Juiz.

Ananindeua, 10/05/2021.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

Comarca de Ananindeua

SENTENÇA

AÇ¿O PENAL

AUTOS DO PROCESSO Nº 0003065-91.2018.8.14.0006

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉ: NAGILA SUELY FREITAS DO NASCIMENTO

RÉU: RICARDO GUILHERME SANTIAGO DOS SANTOS

DEFESA: DR. JAIME CARNEIRO COSTA, OAB/PA 7562

               DRA. CARLENA MORAIS LIMA DE OLIVEIRA, OAB/PA 20154  

               DRA. LEILA CATIA NOGUEIRA PANTOJA, OAB/PA 15244 

(... )

IV ¿ .
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À  de  o , houve as práticas de receptaç¿o na  dolosa e consumada e corrupç¿o de menores,
perpetradas pelos réus NAGILA SUELY FREITAS DO NASCIMENTO e RICARDO GUILHERME
SANTIAGO DOS SANTOS, as quais se adéquam aos  do art. 180, caput, do Código Penal, e  art. 244-B,
da Lei nº 8.069/90, ambos c/c art. 70, primeira parte do Código Penal.

Sendo ,   nos arts. 155, caput, 201, 203, 239 e 387 do CPP e na  , JULGO PROCEDENTE o  formulado na
e,  , condeno os acusados NAGILA SUELY FREITAS DO NASCIMENTO e RICARDO GUILHERME
SANTIAGO DOS SANTOS como incursos nas penas do art. 180, caput, do Código Penal, e art. 244-B,
da Lei nº 8.069/90, ambos c/c art. 70, primeira parte, do CP.

Passo à fixaç¿o das penas.

RÉ NAGILA SUELY FREITAS DO NASCIMENTO

Delito de receptaç¿o.

Na primeira fase da dosimetria, verifico que quanto à circunstância judicial da culpabilidade, n¿o há
elementos que demonstrem que a acusada tenha extrapolado a censurabilidade ínsita ao crime. Quanto
aos antecedentes, s¿o abonadores, pois n¿o ostenta condenaç¿o criminal definitiva. N¿o há nos autos
elementos que desfavoreçam a conduta social e a personalidade do agente. No que se refere aos motivos,
s¿o inerentes ao tipo penal, as circunstâncias, do crime n¿o lhe favorece, pois na aç¿o delituosa ocultou
os bens no interior de sua residência, exigindo tirocínio e perspicácia dos policiais para elucidaç¿o do
delito. Quanto às consequências do crime, próprias do tipo penal. O comportamento da vítima em nada
contribuiu para a prática delitiva.

Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima analisadas, uma delas desfavorável ao réu, fixo a
pena-base em 01 (um) anos e 04 (quatro) meses de reclus¿o e pagamento de 10 (dez) dias-multa, a
qual torno definitiva neste quantum, à míngua de outras causas minorantes ou majorantes a influenciarem
na fixaç¿o da sanç¿o.

Delito de corrupç¿o de menores

Na primeira fase da dosimetria, verifico que quanto à circunstância judicial da culpabilidade, n¿o há
elementos que demonstrem que o acusado tenha extrapolado a censurabilidade ínsita ao crime. Quanto
aos antecedentes, os mesmos s¿o abonadores (f. 61). N¿o há nos autos elementos que desfavoreçam a
conduta social e a personalidade do agente. No que se refere aos motivos, às circunstâncias, e às
consequências do crime, tenho que em nada se diferenciam das intrínsecas ao próprio tipo penal. O
comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática delitiva.

Assim, fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclus¿o, a qual torno definitiva neste quantum, à míngua de
outras causas minorantes ou majorantes a influenciarem na fixaç¿o da sanç¿o.

Concurso formal próprio (art. 70, primeira parte, do CP).

Aplicando-se a regra do art. 70, primeira parte, do CP, e tratando-se de crimes distintos, aplica-se a pena
mais grave aumentada de um sexto até metade.

No caso concreto, a pena mais grave trata-se do crime de receptaç¿o: 1 ano e 04 meses de reclus¿o e 10
dias-multa.

Posto isso, utilizo a fraç¿o mínima de 1/6 (um sexto), restando, ent¿o, a pena definitiva em: 1 (um) ano, 6
(seis) meses e 20 (vinte) dias de reclus¿o, e 13 (treze) dias-multa.
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RÉU RICARDO GUILHERME SANTIAGO DOS SANTOS

Delito de receptaç¿o.

Na primeira fase da dosimetria, verifico que quanto à circunstância judicial da culpabilidade, n¿o há
elementos que demonstrem que o acusado tenha extrapolado a censurabilidade ínsita ao crime. Quanto
aos antecedentes, s¿o abonadores, pois n¿o ostenta condenaç¿o criminal definitiva. N¿o há nos autos
elementos que desfavoreçam a conduta social e a personalidade do agente. Os motivos e as
circunstâncias, s¿o inerentes ao tipo penal. Quanto às consequências do crime, próprias do tipo penal. O
comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática delitiva.

Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima analisadas, nenhuma delas desfavorável ao réu,
fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclus¿o e pagamento de 10 (dez) dias-multa, a qual torno
definitiva neste quantum, à míngua de outras causas minorantes ou majorantes a influenciarem na fixaç¿o
da sanç¿o.

Delito de corrupç¿o de menores

Na primeira fase da dosimetria, verifico que quanto à circunstância judicial da culpabilidade, n¿o há
elementos que demonstrem que o acusado tenha extrapolado a censurabilidade ínsita ao crime. Quanto
aos antecedentes, os mesmos s¿o abonadores (f. 61). N¿o há nos autos elementos que desfavoreçam a
conduta social e a personalidade do agente. No que se refere aos motivos, às circunstâncias, e às
consequências do crime, tenho que em nada se diferenciam das intrínsecas ao próprio tipo penal. O
comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática delitiva.

Assim, fixo a pena-base em 01 (um) ano de reclus¿o, a qual torno definitiva neste quantum, à míngua de
outras causas minorantes ou majorantes a influenciarem na fixaç¿o da sanç¿o.

Concurso formal próprio (art. 70, primeira parte, do CP).

Aplicando-se a regra do art. 70, primeira parte, do CP, e tratando-se de crimes distintos, aplica-se a pena
mais grave aumentada de um sexto até metade.

No caso concreto, a pena mais grave trata-se do crime de receptaç¿o: 1 ano de reclus¿o, além de 10 dias-
multa.

Posto isso, utilizo a fraç¿o mínima de 1/6 (um sexto), restando, ent¿o, a pena definitiva em: 1 (um) ano, 2
(dois) meses de reclus¿o, e 13 (treze) dias-multa.

PARA AMBOS OS CONDENADOS

REGIME INICIAL

Os réus dever¿o cumprir suas penas inicialmente em regime ABERTO, na forma do art. 33, § 2º, ¿c¿, do
Código Penal.

Da Substituiç¿o da Pena e do Sursis.

Tendo em vista que os réus preenchem os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, , substituo a
pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos - nos termos do § 2º do mesmo
artigo - consistentes na prestaç¿o de serviços à comunidade e na limitaç¿o de final de semana, que
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se mostram adequadas ao caso dos autos. Deixo de conceder ao acusado o SURSIS previsto no art. 77
do CPB, porque a pena privativa de liberdade será substituída por 02 (duas) restritivas de direito (art. 77,
III, do CPB)

A prestaç¿o de serviços à comunidade deverá ser cumprida em entidade a ser indicada pelo Juízo da
Execuç¿o, de acordo com as aptid¿es dos condenados, à raz¿o de uma hora de trabalho por dia de
condenaç¿o, com duraç¿o de 08 horas semanais, em horário que n¿o prejudique sua jornada normal de
trabalho, pelo período da pena privativa de liberdade substituída, facultado aos condenados cumprirem a
pena substitutiva em menor tempo), nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada  (arts.
46, § 3º e § 4° e art. 55, CPB e arts. 149, § 1º, e 158, § 1º, Lei 7.210/1984)

A limitaç¿o de fim de semana deverá ser cumprida pelo prazo da pena privativa de liberdade substituída,
aos sábados e domingos, por 05 (cinco) horas diárias, a ser cumprida em estabelecimento adequado,
designado pelo juízo da execuç¿o (arts. 43, inciso VI, e 44 e 48, do Código Penal).

DAS CUSTAS

Com esteio no art. 804 e 805 do CPP, além da Lei Estadual 8.328/15, condeno os acusados ao
pagamento das custas processuais, que compreende em taxa judicial, despesas processuais e outros
atos.

CPP, art. 387, § 1º

Na hipótese de interposiç¿o de recurso pelo(s) acusado(s), permito que este (s) permaneça (m) em
liberdade, pois encontram-se desta forma nesta fase processual e n¿o é cabível a pris¿o preventiva para
o caso concreto.

DO ART. 387, IV DO CPP 

Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude da matéria n¿o ter sido debatida no curso do processo
pelas partes, oportunizando a instauraç¿o de contraditório sobre o tema e garantindo a observância do
princípio da ampla defesa.

A jurisprudência tem se manifestado desta forma, conforme se constata nos seguintes julgados:

[...] incumbiria ao Parquet, além de requerer a fixaç¿o de valor mínimo, indicá-lo e apresentar provas, para
que fosse estabelecido contraditório [...] ser defeso ao magistrado determinar a quantia sem conferir às
partes a oportunidade de se manifestar [...][1] [...] Para que seja fixado na sentença valor mínimo para
reparaç¿o dos danos causados pela infraç¿o, com base no art. 387, IV, do CPP, é necessário [...]
concess¿o de oportunidade de exercício do contraditório pelo réu [...][2] 

[...] a quest¿o n¿o foi submetida ao devido contraditório. Portanto, aos acusados, ora apelantes, n¿o foi
dada oportunidade de produzir contraprova, o que implica em ofensa ao princípio da ampla defesa. Pedido
provido. IV. Recursos conhecidos e parcialmente providos para excluir a obrigatoriedade de pagamento
indenizaç¿o prevista no art. 387, IV do CPP, relativa aos prejuízos causados às vítimas [...][3]

Por conseguinte, diante das raz¿es expostas, deixo de fixar a indenizaç¿o em testilha.

Determino à Secretaria Judicial que, independente do trânsito em julgado desta decis¿o:

1. Intime-se o Ministério Público, pessoalmente, mediante vista dos autos;
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2. Intimem-se os réus pessoalmente. N¿o sendo assim possível, DETERMINO, desde já, que seja
intimado por edital nos termos do art. 392, IV, do CPP;

3. Intime-se o advogado do réu via DJE;

4. havendo interposiç¿o de recurso, certificar a respeito da tempestividade e caso tempestivos,
RECEBO a apelaç¿o, abrindo-se, na sequência, vista para raz¿es/contrarraz¿es. Após, remeter os autos
ao Egrégio TJ/PA;

5. Dos bens apreendidos:

5.1. Determino a devoluç¿o do veículo de fl. 31 do APF (01 veículo marca Honda Pop 100, modelo 13/13,
placa OTL 1971, Cor Preta) ao proprietário. N¿o sendo possível a devoluç¿o do veículo, DETERMINO,
desde já, a venda em leil¿o público, revertendo o valor para o FRJ do TJ/PA, dando baixa no Cadastro do
CNJ;

5.2. Determino a destruiç¿o dos aparelhos de celular descritos à fl. 32 do IPL, por restar imprestável, haja
vista o decurso do tempo, dando baixa no Cadastro do CNJ;

Ocorrendo TRÂNSITO EM JULGADO da sentença,  as :

1.  à Justiça  e ao Instituto de  de Belém - PA (CF/1988, art. 15, III, CPP, art. 809, § 3º e CNJ,
Resoluç¿o nº 113);

2. expedir a guia de execuç¿o definitiva, encaminhando- à VEPMA ( nº7.210/1984, arts. 105 e
seguintes, CNJ, Resoluç¿o nº 113 e TJPA,  nº 016/2007-GP, arts. 2º e 4º, );

3. Lançar o nome dos réus no rol dos culpados;

4. Remeter os autos à UNAJ para o cálculo das custas processuais penais e após INTIME-SE o
condenado para recolhê-las, no prazo de 15 dias. Caso n¿o recolhidas, EXPEÇA-SE Certid¿o de Dívida e
ENCAMINHE-SE à Procuradoria do Estado para cobrança;

5. arquivar, fisicamente e  LIBRA.

A  P R E S E N T E  S E N T E N Ç A  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÇ¿O/CIÊNCIA/OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO.

Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Ananindeua (PA), 05/11/2020.

EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Criminal Comarca de Ananindeua

[1] STF, AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17.12.2012 (Informativo STF nº 693, de 17 a 19 de
dezembro de 2012).
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE SENTENÇA

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
 
O Excelentíssimo Senhor Dr. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Penal da
Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, por este
Juízo, foi(ram) sentenciado(s) GILSON BRAS SALVINO DOS SANTOS, brasileiro, paraense,  nascido em
11/07/1973, filho de Maria Salvino dos Santos e Braz Barros dos Santos, residente no Residencial
Sanremo, Rua Roma, Al. Pau D¿arco, nº 65 ¿ Coqueiro ¿ Ananindeua/Pa, mas atualmente em lugar
incerto e n¿o sabido, a pena definitiva em 15 (QUINZE) DIAS DE PRIS¿O SIMPLES, cumprida
inicialmente em regime aberto, a partir do trânsito em julgado desta sentença, e outras disposiç¿es; e
como n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) intimado(s) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL. 
Eu, Vanessa Gonçalves Bentes, Auxiliar Judiciário, o digitei, com anuência do(a) Diretor(a) de Secretaria,
por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito.

 
Ananindeua (PA), 23 de Setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Processo: 0804335-15.2021.8.14.0006

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Sentenciado: ANTÔNIO DE JESUS CORREA JUNIOR

 
Advogada de Defesa: DRA. MARIANNA BRANDÃO PAIVA, OAB/PA Nº 29.525

 
DE ORDEM, e nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿
CJRMB, FICA(M) INTIMADO(A)(S) o(a)(s) advogado(a)(s) de defesa acima identificado(a)(s), para

[2] STJ, REsp 1.193.083-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 20.08.2013, DJe 27.8.2013 ¿ Informativo
STJ nº 528, de 23 de outubro de 2013.

[3] TJPA, Apelaç¿o Penal nº 20103023458-2 (108525), 3ª Câmara Criminal Isolada, Rel. Jo¿o José da
Silva Maroja. j. 31.05.2012, DJe 04.06.2012.

Processo: 00115103520178140006
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tomar ciência da Sentença prolatada nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue reproduzido abaixo,
bem como, caso queira, apresentar recurso no prazo legal.

 
Ananindeua, 25/09/2021.

 
Simone S da S Sampaio

 
Analista Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
SENTENÇA

 
AÇÃO PENAL

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0804335-15.2021.8.14.0006

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
RÉU:  ANTÔNIO DE JESUS CORREA JUNIOR,  ATUALMENTE CUSTODIADO NO
_______________________________.

 
DEFESA: DRA. MARIANNA BRANDÃO PAIVA, OAB/PA Nº 29.525

 
(...)

 
DISPOSITIVO.

 
À vista de todo o exposto, houve roubo qualificado na modalidade dolosa e consumada, perpetrada pelo 
réu ANTÔNIO DE JESUS CORREA JUNIOR, o qual se adéqua ao crime do art. 157, § 2º, II e V, c/c art.
70, ambos do Código Penal, e art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, c/c art. 70, primeira parte, do CP, pois
provada a subtração de coisa móvel, alheia (bens que pertenciam às vítimas), para si (réu), com uso
de grave ameaça (arma de fogo), em concurso de duas ou mais pessoas (três agentes), mantendo as
vítimas em seu poder, restringindo sua liberdade, em concurso formal de crimes (várias vítimas), e tendo
havido corrupção de menor de 18 anos para a prática do crime.

 
Sendo assim, com esteio nos arts. 155, caput, 201, 203, 239 e 387 do CPP e na fundamentação exposta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em decorrência, condeno o 
acusado ANTÔNIO DE JESUS CORREA JUNIOR como incurso nas penas do art. 157, § 2º, II e V, c/c
art. 70, ambos do Código Penal, e art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, c/c art. 70, primeira parte, do CP. 

 
DOSIMETRIA DA PENA.

 
DELITO DE ROUBO.

 
Culpabilidade em grau elevado, pois as provas dos autos revelaram intensidade de dolo acima da média,
eis que para subtração dos bens da vítima, restringiram a liberdade das vítimas Adriane dos Santos,
Carmem Lucia e outros funcionários da farmácia que assaltaram, colocando as vítimas dentro de uma
sala, com grave ameaça, e para garantia do produto do crime e fuga, restringiu a liberdade das mesmas.

 
Importante registrar que faço uso nesse momento da dosimetria da pena da restrição de liberdade da
vítima na ocorrência do crime.
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Os antecedentes criminais devem ser considerados favoráveis, pois nos autos não há registro de
condenação criminal anterior transitado em julgado.

 
Conduta social que deve ser considerada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in
dubio pro reo).

 
Personalidade reputada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro reo).

 
O motivo do crime deve ser considerado favorável ao réu, haja vista que não foi identificada outra
motivação além do proveito econômico. Porém, tal circunstância já é inerente ao tipo penal, sendo vedada
sua inclusão nesta fase da dosimetria, pois representaria bis in idem.[3]

 
As circunstâncias do delito são desfavoráveis ao imputado, pois nos autos há prova de que este agiu
com audácia acima da média, eis que praticaram os delitos com uso de arma de fogo e simulacro de arma
de fogo, exercendo grave ameaça contra a integridade das vítimas, fato que implica audácia acima da
média.

 
Quanto às consequências do delito em relação às vítimas, devem ser consideradas favoráveis ao
acusado, pois inerentes ao tipo penal.

 
As vítimas não contribuíram para a realização da conduta ilícita, sendo a valoração neutra, conforme
precedentes reiterados do STJ.

 
Desta feita, tendo em vista a existência de 02 (duas) circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena base
 em 05 anos e 06 meses de reclusão e 96 (noventa e seis) dias-multa.

 
Inexistem agravantes.

 
No caso concreto, o acusado confessou a prática dos delitos em Juízo. Assim, reconheço a atenuante,
aplicando-a no patamar de 1/6 (um sexto), restando a pena 04 anos e 07 meses de reclusão e 80 (oitenta)
dias-multa.

 
Na etapa derradeira, ausente causas de diminuição da pena, presente, entretanto, a majorante do
concurso de pessoas, prevista no inciso II, do §2°, do artigo 157, do CP, razão pela qual, aumento a
reprimenda em 1/3 (um terço), atingindo o patamar de 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de
reclusão, e o pagamento de 106 (cento e seis) dias-multa.

 
Reconhecido, ainda, o concurso formal (art. 70 do CPB), que aplico a fração média, de 1/5 (um quinto),
haja vista o número de vítimas/infrações, Adriane, Carmem Lucia e os demais funcionários da farmácia,
conforme precedente do STJ no julgado HC 311.146-SP.

 
Assim, resta a pena do crime de roubo em definitivo em 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e
o pagamento de 127 (cento e vinte e sete) dias-multa.

 
DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENOR.

 
Culpabilidade em grau normal, pois as provas dos autos não revelaram intensidade de dolo acima da
média.

 
Os antecedentes criminais devem ser considerados favoráveis, pois nos autos não há registro de
condenação criminal anterior transitado em julgado.

 
Conduta social que deve ser considerada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in
dubio pro reo).
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Personalidade reputada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro reo).

 
O motivo do crime deve ser considerado favorável ao denunciado, haja vista que não foi identificada
outra motivação senão a já é inerente ao tipo penal, sendo vedada sua inclusão nesta fase da dosimetria,
pois representaria bis in idem.[4]

 
As circunstâncias do delito são favoráveis ao imputado, pois nos autos não há prova de que este agiu
com audácia acima da média.

 
Quanto às consequências do delito em relação à vítima, devem ser consideradas favoráveis ao
acusado, pois inerentes à natureza do tipo penal.

 
A vítima não contribuiu para a realização da conduta ilícita, sendo a valoração neutra, conforme
precedentes reiterados do STJ.

 
Desta feita, tendo em vista a inexistência circunstância desfavorável, fixo a pena base em 01 (um) ano
de reclusão.

 
Ausentes circunstâncias agravantes.

 
No caso concreto, o acusado confessou a prática do delito em Juízo. Assim, reconheço a atenuante,
todavia deixo de aplicá-las à luz da Súmula 231 do STJ.

 
Inexistentes causas de aumento e diminuição de pena.

 
ASSIM, TORNO A SANÇÃO DEFINTIVA DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR EM 01 (UM) ANO
DE RECLUSÃO. 

 
CONCURSO FORMAL PRÓPRIO (ART. 70, PRIMEIRA PARTE, DO CP).

 
Aplicando-se a regra do art. 70, primeira parte, do CP, e tratando-se de crimes distintos (roubo e corrupção
de menor), aplica-se a pena mais grave aumentada de um sexto até metade.

 
No caso concreto, a pena mais grave trata-se do crime de roubo qualificado: 07 (SETE) ANOS E 04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE 127 (CENTO E VINTE E SETE) DIAS-
MULTA.

 
Posto isso, utilizo a fração mínima de 1/6 (um sexto), restando, então, a pena em: 08 (OITO) ANOS, 06
(SEIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, E 148 (CENTO E QUARENTA E OITO) DIAS-
MULTA.

 
Noutro giro, à luz do art. 70, parágrafo único, do CP, ¿não poderá a pena exceder a que seria cabível pela
regra do art. 69 deste Código¿.

 
Logo, somando as penas, temos então: 07 (SETE) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, E O
PAGAMENTO DE 127 (CENTO E VINTE E SETE) DIAS-MULTA + 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO,
restando a pena em: 08 (OITO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE
127 (CENTO E VINTE E SETE) DIAS-MULTA.

 
Com efeito, percebe-se a regra do concurso material de crimes é mais benéfica ao acusado, à luz do art.
69 e art. 70, parágrafo único, do CP, devendo assim prevalecer.

 
ASSIM, TORNO A SANÇÃO DEFINITIVA EM 08 (OITO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE 127 (CENTO E VINTE E SETE) DIAS-MULTA.
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CUMPRIMENTO DE PENA E REGIME PRISIONAL.

 
Com base nos arts. 33, § 2º, B, do CP, levando em consideração a pena aplicada, bem como o tempo de
prisão provisória cumprido pelo acusado (172 dias), determino que a sanção seja cumprida inicialmente
em regime semiaberto, devendo o réu ser recolhido ao estabelecimento penal adequado, segundo
avaliação do Juízo da Execução Penal competente para a presente execução provisória.

 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA E SURSIS.

 
Em virtude do quantum de pena aplicável, bem como pelo delito ter sido prática com grave ameaça, a
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e a suspensão condicional da pena
mostram-se incabíveis, a teor do art. 44 e art. 77, ambos do CP.

 
SITUAÇÃO PRISIONAL.

 
Nego o benefício do apelo em liberdade ao, pois presente razão para MANUTENÇÃO da prisão
preventiva, pois já fixado o regime semiaberto para início de cumprimento das penas consubstanciado,
também, na necessidade de garantir a preservação da ordem pública e garantir a aplicação da lei penal.

 
Vale ressaltar, também, a periculosidade em concreto do acusado, praticou o roubo contra as vítimas
mediante o uso de arma de fogo, restringindo as suas liberdades por período considerável, e em concurso
de pessoas, fatos estes que evidenciam a gravidade em concreto de sua conduta.

 
Além do que, no momento da fuga dos agentes, trocaram tiros com a polícia e somente foram presos
graças a ação rápida dos policiais que impediram o sucesso da fuga, fato esse que demonstra a intenção
do agente de furtar-se da aplicação da lei penal.

 
 jurisprudência corrobora o entendimento supra ao decidir que:

 
[...] o decreto de prisão, não obstantes em enquadrar os fatos com precisão nas hipóteses do art. 312 do
CPP, encontrava-se devidamente fundamentado na garantia da ordem pública, na parte em que se
ampara no modo de preparo e cometimento do crime, apto a revelar periculosidade do paciente [...][5]

 
[...] Demonstrando-se [...] a materialidade do delito, indícios suficientes de autoria, e as circunstâncias
concretas ensejadoras da decretação da prisão preventiva, consistentes na comoção social, na enorme
repercussão do delito na [...] cidade em que foi perpetrado, bem como pela periculosidade do paciente,
principalmente em razão do modus operandi que o delito atribuído a este foi perpetrado e do motivo torpe
que ocasionou a empreitada criminosa, resta suficientemente motivado o decreto prisional fundado na
garantia da ordem pública [...][6]

 
CUSTAS.

 
Com esteio no art. 804 e 805 do CPP, além da Lei Estadual 8.328/15, condeno o acusado ao pagamento
das custas processuais, que compreende em taxa judicial, despesas processuais e outros atos, ficando o
acusado advertido que em caso de não pagamento o crédito será encaminhado para procedimento de
cobrança extrajudicial ou inscrição em dívida ativa, sofrendo atualização monetária e incidência dos
demais encargos legais.

 
CPP, ART. 387, IV

 
Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude da matéria não ter sido exaustivamente debatida no
curso do processo pelas partes, oportunizando a instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a
observância do princípio da ampla defesa.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Em decorrência, cumpram-se, DE IMEDIATO, as seguintes determinações:

 
1 .         A  P R E S E N T E  S E N T E N Ç A  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÇÃO/CIÊNCIA/OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO;

 
2.    publique-se, registre-se e intimem-se;

 
3.    Dar ciência ao Ministério Público;

 
4.    Intime-se o réu, pessoalmente, conferindo-lhes o direito de apelar no prazo legal. Não sendo assim
possível, DETERMINO, desde já, que seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP;

 
5.    Intimar a Defesa;

 
6.    intimar o diretor do estabelecimento penal onde o acusado encontra-se recolhido, enviando uma cópia
desta sentença à SUSIPE (Provimento nº002/2008-CJCI-TJPA, art. 1º e CNJ, Resolução nº 113)[7];

 
7.    Havendo interposição de recurso de apelação, certificar a respeito da tempestividade e caso
tempestivos, RECEBO a apelação, abrindo-se, na sequência, vista para razões/contrarrazões. Após,
remeter os autos ao Egrégio TJ/PA;

 
8.    Expedir guia de execução provisória, encaminhá-las à Vara de Execuções Penais (Lei nº
7.210/1984, arts.105 e seguintes; STF, Súmulas 716 e 717; CNJ, Resolução nº 113/2010 e TJPA,
Resolução nº016/2007-GP, arts. 2º e 4º, parágrafo único[8]);

 
9.    Encaminhar o simulacro de arma de fogo apreendido nos autos para destruição, procedendo a baixa
no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ;

 
10. Determino a devolução do veículo apreendido ao proprietário. Não sendo possível a devolução do
veículo, DETERMINO, desde já, a venda em leilão público, revertendo o valor para o FRJ do TJ/PA, dando
baixa no Cadastro do CNJ;

 
11. Ocorrendo o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, adotar as seguintes providências:

 
11.1. Comunicar à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA (CF/1988, art. 15, III, CPP,
art. 809, § 3º e CNJ, Resolução nº 113);

 
11.2. Expedir guia de execução definitiva, encaminhando-as à Vara de Execuções Penais (Lei
nº7.210/1984, arts. 105 e seguintes, CNJ, Resolução nº 113 e TJPA, Resolução nº 016/2007-GP, arts. 2º e
4º, parágrafo único);

 
11.3. Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena de multa, em conformidade com o
descrito no artigo 686 do CPP.

 
11.4. Remeter os autos à UNAJ para o cálculo das custas processuais penais e após, INTIME-SE o
condenado para recolhê-las, no prazo de 15 dias, com a advertência de que na hipótese de não
pagamento no prazo legal, o crédito correspondente será encaminhado para procedimento de cobrança
extrajudicial ou inscrição em dívida ativa, sofrendo atualização monetária e incidência dos demais
encargos legais (art. 46, caput, da Lei° 9.217/2021), ficando autorizado o arquivamento definitivo do
processo, com a instauração de procedimento administrativo de cobrança (§ 2°, art. 46), que deve ocorrer
no prazo máximo de 05 (cinco) anos da data do arquivamento de que trata o § 2° (§ 3°, art. 46). 
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11.5. Expeça-se oficio ao Instituto de Identificação Criminal, encaminhando a Guia de Recolhimento;

 
11.6. Arquivar, fisicamente e via LIBRA. 

 
Ananindeua (PA), 22 de setembro de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Criminal Comarca de Ananindeua

 
[1] SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal Condenatória. Salvador: Juspodivm, 2011. 199 p.

 
[2] SCHMITT, Ricardo Augusto. Sentença Penal Condenatória. Salvador: Juspodivm, 2011. 199 p.

 
[3] ¿o intuito de obter lucro fácil também está contido na conduta de comercializar a droga, de modo que
não cabe invocá-lo para o fim de majorar a pena-base, ante a possibilidade de, novamente, incorrer-se
em bis in idem¿STF, HC nº 107.532-SC, red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski (Informativo STF nº
695, de 13 a 22 de fevereiro de 2013). Naquele sentido: ¿'o motivo do crime', no caso "proveito
econômico", não justifica a exasperação da reprimenda por ser inerente ao próprio tipo¿ (TJPA, Acórdão
125856 - Comarca: Marabá - 1ª Câmara Criminal Isolada - Data de Julgamento: 22.10.2013 - Proc.
nº. 20133000304-1, Rec.: Apelação Penal - Relator(a): Des(a). Maria Edwiges Miranda Lobato).

 
[4] ¿o intuito de obter lucro fácil também está contido na conduta de comercializar a droga, de modo que
não cabe invocá-lo para o fim de majorar a pena-base, ante a possibilidade de, novamente, incorrer-se
em bis in idem¿ STF, HC nº 107.532-SC, red. p/ o acórdão Min. Ricardo Lewandowski (Informativo STF nº
695, de 13 a 22 de fevereiro de 2013). Naquele sentido: ¿'o motivo do crime', no caso "proveito
econômico", não justifica a exasperação da reprimenda por ser inerente ao próprio tipo¿ (TJPA, Acórdão
125856 - Comarca: Marabá - 1ª Câmara Criminal Isolada - Data de Julgamento: 22.10.2013 - Proc.
nº. 20133000304-1, Rec.: Apelação Penal - Relator(a): Des(a). Maria Edwiges Miranda Lobato).

 
[5] STF, HC 86529/PE, rel. Sepúlveda Pertence, 18.10.2005 (Informativo STF nº 406/2006).

 
[6] STJ, Habeas Corpus nº 35161/PE (2004/0060667-2), 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer. j. 02.09.2004,
unânime, DJ 27.09.2004. Naquele sentido: ¿necessidade concreta de manter a prisão cautelar do agente
a bem da ordem pública, mormente pela gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus operandi 
empregado pelo paciente, fato que revela seu desequilíbrio emocional e periculosidade, a justificar a
manutenção da prisão cautelar¿ (STJ, HC 102.929-PR, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 17.2.2009 ¿
Informativo STJ nº 384/2009).

 
[7] DJ nº 4032, de 22.01.2008.

 
[8] DJ nº 3868, de 26.04.2007.

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇ¿O 
 
Processo nº 00002584020148140006

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
Denunciado: DOMINGOS DOS ANJOS BERNARDO
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Filiaç¿o: Maria Ana dos Santos Bernardo / Olivar Gomes Bernardes

 
Data de nascimento: 24/04/1977.

 
Último endereço: Primeira Rua, 53, Novo, Marituba - Pará

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que 
o(a) Denunciado(a) acima identificado(a);  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO, visto
que n¿o foi(ram) encontrado(a)(s) para ser(em) citado(a)(s) pessoalmente nos autos da Aç¿o Penal
distribuída sob o número em epígrafe, expede-se o presente EDITAL, para que apresente RESPOSTA À
ACUSAÇ¿O, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificaç¿es, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, tudo com fulcro nos arts. 396 e 396-A, do CPP, SOB PENA DE SUSPENS¿O DO
PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. O prazo será contado a partir da publicaç¿o
deste edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e n¿o se alegue ignorância, será este
publicado no Órg¿o Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital afixada no mural existente à porta da Vara
Especializada, nos termos do artigo 365, § único, do CPP.

 
Eu, Simone S da S Sampaio, Analista Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).

 
Ananindeua, 21/09/2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular pela 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
Processo nº 00101674320138140006 (SISTEMA LIBRA)

 
Réu: DEMYS DINIZ NASCIMENTO

 
Data de nascimento: 13/02/1978

 
Filiaç¿o: EDVANA DINIZ NASCIMENTO

 
Endereço: CONJUNTO OASIS, BLOCO 03, APTO 404, ESTRADA DO 40 HORAS, ANANINDEUA ¿
PARÁ

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor EMANOEL JORGE DIAS MOUTA, Juiz de Direito titular pela 4ª Vara
Criminal da Comarca de Ananindeua, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
o(a) denunciado(a) acima identificado(a),  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO, visto
que n¿o foi(ram) encontrado(s) para ser(em) intimado(s) pessoalmente nos autos da Aç¿o Penal
distribuída sob o número em epígrafe, expede-se o presente EDITAL, para que tome ciência da
SENTENÇA ABSOLUTORIA prolatada nos autos do referido processo, que segue transcrita abaixo.

 
FICA TAMBÉM INTIMADO O(A) RÉU(S) ACIMA IDENTIFICADO(A) para comparecer(em) na Secretaria
4ª Vara Criminal do Fórum da Comarca de Ananindeua, localizada na Avenida Claudio Sanders, antiga
Estrada do Maguari, 193 (2º andar), bairro Centro, Ananindeua - Pará, no PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS,
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que será contado a partir da publicaç¿o deste edital, a fim de que possamos proceder a DEVOLUÇ¿O
DA FIANÇA recolhida nos referidos autos. E para que chegue ao conhecimento de todos e n¿o se
alegue ignorância, será este edital publicado no Órg¿o Oficial (DJE/PA) e uma cópia do Edital afixada no
mural existente à porta da Vara Especializada, nos termos do artigo 365, § único, do CPP.

 
Eu, Simone S da S Sampaio, Analista Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal, o digitei, por ordem do(a)
Excelentíssimo(a) Juiz(a).

 
Ananindeua, 22/09/2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular pela 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
SENTENÇA

 
Processo nº 00101674320138140006 (SISTEMA LIBRA)

 
Réu: DEMYS DINIZ NASCIMENTO

 
Vistos etc.

 
Tratam os presentes autos de processo criminal instaurado para apurar a suposta prática do(s) delito(s)
previsto(s) na denúncia.

 
Vieram-me conclusos.

 
É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 
Desde a data do fato e do recebimento da denúncia já se passaram longos anos e, ao longo de todos
estes anos, o que se vê é que n¿o houve progresso algum na instruç¿o deste feito.

 
E ninguém duvida que o art. 5º, inciso LXXVIII da Constituiç¿o Federal de 1988 consagrou a garantia da
razoável duraç¿o do processo, dando-lhe, inclusive, roupagem de garantia constitucional fundamental de
todo e qualquer cidad¿o.

 
LXXVIII ¿ ¿a todos, no âmbito judicial e administrativo, s¿o asseguradas a razoável duraç¿o do processo
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaç¿o.¿

 
Com efeito, a garantia da razoável duraç¿o do processo é uma das inúmeras facetas do devido processo
legal e do princípio da proporcionalidade.

 
O devido processo legal é um devido processo em conformidade com o direito como um todo, com a lei
em sentido amplo, o que abrange a CF/88.

 
E a proporcionalidade, embora n¿o tenha merecido tratamento expresso no texto constitucional vigente,
ninguém ousa negar sua raiz de princípio constitucional implícito decorrente de vários valores
constitucionais e que deve ser elevado à máxima potência quando relacionado do Direito Penal.

 
O objeto do presente processo é um fato-crime que colocou o Estado e o  indivíduo em posiç¿es opostas
de uma relaç¿o jurídica: o primeiro, perseguindo a realizaç¿o dos efeitos materiais previstos para a
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violaç¿o da normal penal incriminadora, ou seja, a concretizaç¿o da coerç¿o penal mais grave (a privaç¿o
da liberdade) e o segundo, buscando resguardar com maior amplitude possível o exercício de suas
garantias fundamentais, aqui incluído o seu jus libertatis e o seu direito à razoável duraç¿o do processo.

 
Nesta linha, patente é que o Estado-juiz n¿o pode admitir a imposiç¿o de pena de qualquer maneira ou
mesmo a imposiç¿o de qualquer pena, mas sim somente daquela pena estabelecida em lei e segundo os
limites formais e substanciais traçados pela Constituiç¿o.

 
Sob o viés deste Direito Penal Constitucional é que cabe ao julgador equacionar a antinomia segurança x
liberdade, n¿o, todavia, a qualquer custo, e sim mediante uma reflex¿o ¿se¿ ainda deve haver uma
intervenç¿o penal e ¿como¿ ela deve ser feita.

 
A relaç¿o entre proporcionalidade e liberdade imp¿e ao magistrado a premissa básica de que qualquer
limitaç¿o à liberdade dos cidad¿os somente pode ocorrer com o objetivo de tutelar as liberdades dos
demais cidad¿os.

 
Será que, após tantos anos desde a data do fato, o presente processo penal ainda se mostra apto a tutelar
a ordem jurídico-social enfraquecida pela prática deste crime? Será que os fins preventivos e repressivos
da pena ser¿o alcançados desta forma? Será que a puniç¿o de crimes de pequeno ou médio potencial
ofensivo tantos anos após o fato harmoniza-se com a razoável duraç¿o do processo (garantia
constitucional fundamental)?

 
Como assevera Luiz Guilherme Marinoni, ¿o juiz tem o dever de prestar a tutela jurisdicional em prazo
razoável n¿o somente para tutelar os direitos, mas igualmente para que o réu tenha um processo justo.
N¿o é justo submeter o réu aos males da pendência processual por um prazo desrazoável¿.

 
O art. 8º, 1, da Convenç¿o Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de S¿o José da Costa Rica) disp¿e
que:

 
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um
juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuraç¿o de
qualquer acusaç¿o penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigaç¿es de
natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

 
O art. 6º da Convenç¿o Européia para Salvaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais, firmada em 4 de novembro de 1950, em Roma estabelece que:

 
 
1. Qualquer pessoa tem direito a que a sua causa seja examinada, equitativa e publicamente, num prazo
razoável por um tribunal independente e imparcial, estabelecido pela lei, o qual decidirá, quer sobre a
determinaç¿o dos seus direitos e obrigaç¿es de caráter civil, quer sobre o fundamento de qualquer
acusaç¿o em matéria penal dirigida contra ela.

 
 
Para Nestor Távora, ¿a procrastinaç¿o indeterminada de uma persecuç¿o penal, estigmatizadora e cruel,
simboliza, no mais das vezes, verdadeira antecipaç¿o de pena¿ (Curso de Direito Processual Penal, pg.
54, 3ª ediç¿o).

 
A meu ver, processo penal que demore tanto a ser instruído como o caso ora julgado é totalmente
inconstitucional por violaç¿o à razoável duraç¿o do processo, ao devido processo legal, à
proporcionalidade, além de padecer de qualquer utilidade prática.

 
Para que uma aç¿o seja regularmente instaurada e possa prosseguir até a sentença final, devem estar
presentes as condiç¿es da aç¿o, pois se, por algum motivo, a marcha processual se tornar inoportuna,
irregular ou infrutífera, deve-se, a qualquer momento, deliberar acerca de sua utilidade.
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Esta é uma das raz¿es de tantos processos nos gabinetes dos Juízes...

 
E falei em utilidade porque uma das condiç¿es da aç¿o é o chamado interesse de agir ou interesse
processual, onde acima de tudo, deve o processo buscar uma soluç¿o para por fim à lide instaurada,
aplicando-se o direito material ao fato narrado na exordial.

 
O interesse processual representa a própria utilidade do processo conforme destacam os professores Ada
Pellegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Candido Rangel Dinamarco em obra clássica e de
muitos méritos:

 
Interesse de agir ¿ Essa condiç¿o da aç¿o assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o
interesse no exercício da jurisdiç¿o (funç¿o indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade),
n¿o lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil.
(...) Tais conceitos aplicam-se da mesma maneira ao processo trabalhista e ao penal, n¿o-obstante a falta
de mesma clareza dos textos legislativos a respeito[1].

 
 

 
Assim, deve-se questionar se, nos presentes autos, passados tantos anos de trâmite processual, n¿o
tendo sido prestada a devida jurisdiç¿o, ainda há interesse processual para a continuaç¿o da instruç¿o,
sobretudo porque, em caso de eventual condenaç¿o, a pena aplicada em muito se aproximará do mínimo
legal.

 
Ainda existe utilidade em instruir e processar um feito t¿o antigo? N¿o seria mais adequado romper com
este passado ¿morto¿ visando à melhoria da prestaç¿o jurisdicional aos casos recentes que chegam
diariamente ao Poder Judiciário?

 
Entendo que, quando se passa muito tempo desde a iniciativa estatal em relaç¿o ao seu jus puniendi a
própria aplicaç¿o da pena se torna inconveniente e, aceitar que um processo se encerre após tantos anos
desde o seu início é corroborar com a ineficiência estatal, confirmando assim, o dito de que ¿justiça tardia
é injustiça¿ (Rui Barbosa).

 
Cito a tese de Doutoramento de Anete Marques Penna de Carvalho para quem ¿A decis¿o, de t¿o tardia,
pode traduzir uma verdadeira denegaç¿o de justiça, se já n¿o consegue responder às necessidades
daqdes daquelas que a reclamavam, ou atingir o seu fim útil.¿

 
Ter um processo contra si durante todo esse tempo já é pena suficiente, em se tratando de um Estado
Democrático de Direito onde se garante o respeito à dignidade da pessoa humana.

 
Todos têm conhecimento dos efeitos psíquicos causados pela simples instauraç¿o de um inquérito policial
e, quando tal procedimento transforma-se em aç¿o penal, o fardo psíquico-social torna-se ainda maior.

 
O Prof. Luigi Ferrajoli, em sua obra Direito e Raz¿o, Teoria do Garantismo Penal, faz uma ponderaç¿o
acerca da quest¿o de quando existem raz¿es que justificam ou n¿o justificam o processamento judicial
para aplicaç¿o de uma pena.

 
Ao abordar a quest¿o da prevenç¿o e da retribuiç¿o da pena, ensina Ferrajoli:

 
Desta forma, a ideia utilitarista de prevenç¿o, quando apartada do princípio da retribuiç¿o, tem-se
transformado num dos principais ingredientes do moderno autoritarismo penal, associando-se às doutrinas
correcionalistas da defesa social e da prevenç¿o especial e legitimando as tentaç¿es subjetivistas nas
quais, (...) nutrem-se as atuais tendências em favor do direito penal máximo[2]

 
Interpretando-se a liç¿o de Ferrajoli, vê-se que a aplicaç¿o de uma pena, ou mesmo a instauraç¿o de um
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processo visando a prestaç¿o jurisdicional pela suposta infringência a uma norma penal prevista em lei,
quando dissociada da funç¿o retributiva e utilitarista da pena, n¿o observa o objetivo do moderno Direito
Penal Constitucional.

 
Orientar-se de acordo com a Constituiç¿o n¿o é uma mera linha interpretativa a que pode se filiar ou n¿o
o Juiz, mas sim uma imposiç¿o a fim de lhe legitimar a parcela de poder estatal que lhe fora outorgada por
esta mesma Constituiç¿o.

 
Nem se precisa avançar muito nos ensinamentos de Ferrajoli, bastando-se fazer um juízo de ponderaç¿o
acerca da proporcionalidade e da razoabilidade da situaç¿o concreta para se verificar a falta de interesse
processual no caso em análise e, mais do que isso, como já se disse, a total falta de utilidade prática.

 
Será que a sentença condenatória neste caso proporcionaria um resultado útil para a vítima (sociedade)?

 
N¿o raras vezes, um positivismo jurídico cego configura verdadeira violência estatal.

 
É bom lembrar que o direito é uma ciência dinâmica e dialética que se transforma e acompanha os
anseios da sociedade que o aplica e, no caso em apreço, o tempo decorrido desde acontecimento dos
fatos, já muito ultrapassou a moderna noç¿o de razoabilidade e proporcionalidade para duraç¿o da
marcha processual, fazendo com que a sentença seja um ato jurisdicional natimorto.

 
Deve o Poder Judiciário por meio os seus órg¿os jurisdicionais procurar a melhor maneira de prestar a
jurisdiç¿o, pugnando pelos princípios da razoabilidade e eficiência administrativa.

 
Há de se ressaltar ainda que, em tese, resta caracterizada a carência de aç¿o por falta de interesse
processual ante a prescriç¿o em perspectiva ou virtual, tudo em raz¿o da prolongada marcha processual,
fato que afronta o princípio constitucional da razoável duraç¿o do processo, bem como os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, corolários dos direitos e garantias fundamentais previstos na
Constituiç¿o da República.

 
Assim já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Regi¿o:

 
¿PROCESSO PENAL. PRESCRIÇ¿O ANTECIPADA, EM PERSPECTIVA OU VIRTUAL.

 
1. A doutrina e a jurisprudência divergem, quanto à prescriç¿o antecipada, predominando, no entanto, a
orientaç¿o que n¿o a admite.

 
 2. A prescriç¿o antecipada evita um processo inútil, um trabalho para nada, para chegar-se a um
provimento jurisdicional de que nada vale, que de nada servirá. Desse modo, há de reconhecer-se
ausência do interesse de agir.

 
 3. N¿o há lacunas no Direito, a menos que se tenha o Direito como lei, ou seja, o Direito puramente
objetivo. Desse modo, n¿o há falta de amparo legal para aplicaç¿o da prescriç¿o antecipada.

 
4. A doutrina da plenitude lógica do direito n¿o pode subsistir em face da velocidade com que a ciência do
direito se movimenta, de sua força criadora, acompanhando o progresso e as mudanças das relaç¿es
sociais. Seguir a lei "à risca, quando destoantes das regras contidas nas próprias relaç¿es sociais, seria
mutilar a realidade e ofender a dignidade do espírito humano, porfiosamente empenhado nas penetraç¿es
sutis e nos arrojos de adaptaç¿o consciente" (Pontes de Miranda).

 
5. "Se o Estado n¿o exerceu o direito de punir em tempo socialmente eficaz e útil, n¿o convém levar à
frente aç¿es penais fundadas de logo ao completo insucesso"(Juiz Olindo Menezes).

 
6. "O jurista, como o viajante, deve estar pronto para o amanh¿" (Benjamim Cardozo)¿ (RCCR
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2002.34.00.028667-3/DF; RECURSO CRIMINAL, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO,
TERCEIRA TURMA, 14/01/2005 DJ p.33). 

 
O interesse processual está caracterizado pela pretens¿o punitiva do Estado por meio do Ministério
Público, que, no caso sub oculi, manifestou-se pelo arquivamento decorrente da extinç¿o de sua
punibilidade.

 
A duraç¿o razoável do processo também se aplica considerando os postulados dos Direitos Humanos e
está adstrita ao art. 5 LXXVIII da CF. Nesse sentido assevera o Ministro Gilmar Mendes do STF:

 
A EC nº 45/2004 introduziu norma que assegura a razoável duraç¿o do processo judicial e administrativo (
art. 5º LXXVIII). Positiva-se, assim, no Direito Constitucional, orientaç¿o há muito perfilhada nas
convenç¿es internacionais sobre Direitos Humanos e que alguns autores já consideravam implícita na
idéia de proteç¿o judicial ecetiva, no princípio do Estado de Direito e no próprio postulado da dignidade da
pessoa humana[3]

 
O que nos ensina o eminente Ministro do STF é que o jus puniendi privativo e exclusivo do Estado n¿o
pode ser exercido eternamente ferindo direitos e garantias fundamentais do cidad¿o, sendo que este deve
ser exercido por um tempo razoável, já delimitado pela norma substantiva penal.

 
Há mais de 200 anos, inclusive para acusados de crimes capitais, já era reconhecido o direito a uma
resposta estatal em tempo hábil (Declaraç¿o de Direitos da Virgínia de 12 de junho de 1976) e, desde
ent¿o, diplomas legais do mundo inteiro seguem a mesma linha...

 
A doutrina atual é taxativa no sentido de que quando houver violaç¿o à razoável duraç¿o do processo "(...)
 a extinç¿o do feito é a soluç¿o mais adequada, em termos processuais, na medida em que,
reconhecida a ilegitimidade do poder punitivo pela própria desídia do Estado, o processo deve findar. Sua
continuaç¿o, além do prazo razoável, n¿o é mais legítimo e vulnera o Princípio da Legalidade, fundante do
estado de Direito, que exige limites precisos, absolutos e categóricos - incluindo-se o limite temporal - ao
exercício do poder penal estatal" (LOPES Jr., Aury e BADARÓ, Gustavo Henrique. Direito ao Processo
Penal no Prazo Razoável. Rio de janeiro, Lúmen Júris, 2006, p. 123 a 126).

 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul possui precedente neste sentido:

 
Ementa: ROUBO. TRANSCURSO DE MAIS DE SEIS ANOS ENTRE O FATO E A SENTENÇA.
PROCESSO SIMPLES, SEM COMPLEXIDADE. ABSOLVIÇ¿O. 1. O tempo transcorrido, no caso em
tela, sepulta qualquer razoabilidade na duraç¿o do processo e influi na soluç¿o final. Fato e
denúncia ocorridos há quase sete anos. O processo, entre o recebimento da denúncia e a sentença
demorou mais de cinco anos. Somente a intimaç¿o do Ministério Público da sentença condenatória tardou
quase de cinco meses. Aplicaç¿o do artigo 5º, LXXVIII. Processo sem complexidade a justificar a
demora estatal. 2. Vítima e réu conhecidos; réu que pede perd¿o à vítima, já na fase policial; réu, vítima e
testemunha que n¿o mais lembram dos fatos. 3. Absolviç¿o decretada. RECURSO DEFENSIVO
PROVIDO. (Apelaç¿o Crime Nº 70019476498, Sexta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Nereu José Giacomolli, Julgado em 14/06/2007)

 
Assim, com esteio na doutrina e na jurisprudência, embora tenha o Órg¿o Ministerial pugnado pelo
arquivamento mediante a declaraç¿o da prescriç¿o pela falta de justa causa para o prosseguimento da
aç¿o, n¿o tendo sido produzidas provas que permitam o reconhecimento de que esta aç¿o penal é viável,
a absolviç¿o é medida que se imp¿e, por lhe ser mais favorável do que o mero reconhecimento da
extinç¿o de sua punibilidade em virtude da prescriç¿o virtual e/ou da carência de aç¿o penal.

 
DO DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, acompanho a manifestaç¿o do Ministério Público e JULGO IMPROCEDENTE a
pretens¿o punitiva estatal deduzida na peça acusatória para ABSOLVER o acusado na forma do art. 386,
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CPP c/c art. 5º, CF/88.

 
Intime-se. Ciência ao MP e à Defensoria.

 
Transitada em julgado, certifique-se. Depois, arquive-se, dando-se baixa no LIBRA.

 
Caso tenham sido decretadas medidas protetivas nos presentes autos, REVOGO-AS.

 
Havendo fiança recolhida ou apreendido valores, DETERMINO A DEVOLUÇ¿O AO ACUSADO, devendo
ser intimado pessoalmente ou por Defensor, no prazo de 30 (trinta) dias, para levantamento do valor. N¿o
localizado, intime-se por edital, no mesmo prazo. N¿o comparecendo, determino a perda da fiança/valor
para o Fundo de Reaparelhamento do Judiciário ¿ FRJ.

 
Sendo apreendida qualquer tipo de arma branca, e considerando o tempo de desuso e a falta de interesse
na vinculaç¿o daquela a este feito, bem como o teor da presente decis¿o, DETERMINO A DESTRUIÇ¿O
do referido bem apreendido.

 
Havendo a apreens¿o de arma de fogo e/ou muniç¿es, CUMPRA-SE Portaria nº 08/2018.

 
Em ambos os casos, proceda-se a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ.

 
P.R.I.C.

 
Ananindeua, 23 de agosto de 2018.

 
EDUARDO ANTONIO MARTINS TEIXEIRA

 
Juiz de Direito

 

 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
AÇ¿O PENAL

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0008429-78.2017.8.14.0006

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
RÉU: WESLEY BRAGA ARAG¿O

[1]oGRINOVER. Ada Pellegrini, CINTRA, Antonio Carlos de Araújo, DINARMACO, Cândido Rangel. Teoria
Geral do Processo, 25º Ed. Malheiros. S¿o Paulo. 2009, p. 277 a 279.

[2].FERRAJOLI. Luigi. Direito e Raz¿o Teoria do Garantismo Penal. 2º Ed. S¿o Paulo. Editora Revista dos
Tribunais. 2006. p.

[3].MENDES. Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. 2º Ed. S¿o Paulo. Saraiva. p. 499.
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DEFESA: DR. ELSON SANTOS DE ARRUDA, OAB/PA Nº 7.587

 
RELATÓRIO.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ ofereceu denúncia em desfavor de WESLEY BRAGA
ARAG¿O, qualificado à fl. 02 do auto principal, imputando ao denunciado a prática do crime do art. 121,
§2º, II, IV e VI c/c art. 14, II, ambos do Código Penal e art. 7, I, da Lei nº 11.3408/06, contra a vítima e
companheira Samara da Silva Rodrigues.

 
A peça acusatória foi ofertada    procedimento instaurado pela Delegacia de  Civil local, pertinente a 
inquérito policial.

 
A Denúncia foi recebida.

 
O imputado foi citado e apresentou Resposta a acusaç¿o.

 
Em audiências de instruç¿o e julgamento, foi produzida a prova requerida pelas partes e deferida pelo
juízo.

 
Encerrada a instruç¿o processual, as partes apresentaram alegaç¿es finais.

 
O Ministério Público requereu a pronúncia do réu, nos termos da denúncia.

 
A Defesa, por sua vez, requereu a impronuncia. Alternativamente, requereu a desclassificaç¿o do delito
para a les¿o de natureza leve.

 
Após, vieram os autos conclusos para prolaç¿o de sentença.

 
O Réu encontra-se em liberdade.

 
RELATADO.

 
FUNDAMENTO E DECIDO.

 
PRELIMINARES. 
As condiç¿es da aç¿o e os pressupostos processuais positivos est¿o presentes.

 
O procedimento adotado corresponde ao  está  na   a apuraç¿o da notícia de crime descrita na inaugural
e n¿o há preliminar a ser apreciada.

 
MÉRITO.

 
Tratando-se de delito afeto à competência do Tribunal do Júri, como no presente caso, concluída a fase
instrutória, abrem-se para o juiz quatro possibilidades distintas: 1ª) pronunciar o réu, existindo prova da
materialidade do crime e indícios suficientes da autoria delitiva; 2ª) impronunciá-lo, na hipótese de n¿o
estar convencido de que seja o réu o autor do delito ou inexistir a prova material do crime; 3ª) absolvê-lo,
desde logo, quando, pelas provas produzidas, esteja convencido de que o réu agiu amparado por qualquer
das excludentes de ilicitude ou existirem circunstâncias que o isente de pena; e 4ª) desclassificar a
conduta, remetendo os autos ao Juízo competente ou transmudar o rito, na hipótese de ser também
competente para analisar a nova conduta.           

 
Considero que na sentença de pronúncia, frente às peculiaridades do julgamento popular, o iter da
decis¿o deve partir da constataç¿o da materialidade e de indícios suficientes de autoria, cuja ausência
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acarreta uma decis¿o de impronúncia. Constada a materialidade e indícios suficientes de autoria, deve o
magistrado analisar a existência, devidamente comprovada nos autos, de causas de justificaç¿o que
possam acarretar absolviç¿o sumária ou circunstâncias que podem levar à desclassificaç¿o da imputaç¿o.
Se negativo este juízo, residualmente, deve o réu ser pronunciado.

 
É o juízo que passo a realizar.

 
Ao longo da instruç¿o processual foram colhidas provas contundentes e convergentes que impedem a
pronúncia, a impronúncia ou a absolviç¿o sumária, mas d¿o suporte à desclassificaç¿o do crime doloso
contra a vida para o delito de les¿o corporal.

 
Pois bem:

 
a) Desclassificaç¿o para o crime de Les¿o Corporal de natureza grave contra a Mulher em Âmbito
Doméstico (Art. 129, §1º, I e II, do CP, c/c art. 7, I, da Lei nº 11.340/06).

 
A materialidade do delito está comprovada pelo Relatório Médico, fl. 29, e pela prova testemunhal, em
especial o depoimento da vítima em Juízo e o interrogatório do acusado.

 
A autoria da  e o dolo do acusado restaram provados pelas declaraç¿es das testemunhas ouvidas em
Juízo. De outra maneira, as provas embasam a desclassificaç¿o do delito para o crime de les¿o corporal
de natureza grave, da forma que passo a expor:

 
A vítima Samara da Silva narrou que o fato ocorreu no distrito em Ananindeua. Que é amigada com o réu.
Que n¿o tem filhos. Que vivem bem e trabalham o dia todo. Que foi a primeira vez que ocorreu. Que
estava bebendo e ele saiu com os colegas. Que a depoente passou a brigar com ele e deu porrada nele e
rasguei a roupa dele. Que a depoente pegou o punhal e queria furar ele. Que ele bateu em sua m¿o e caiu
o punhal. Que ele foi se defender e o punhal atingiu as suas costas. Que foi de rasp¿o. Que fez um
curativo e saiu no mesmo dia. Que n¿o queria que ele ficasse preso. Que ele estava bebido. Que a
depoente tem ciúme dele. Que foi sem querer o corte em suas costas. Que levantou o braço com o punhal
e ele bateu em sua m¿o e atingiu sua costa em cima. Que ele n¿o puxou a faca para cortar seu cabelo.
Que n¿o teme pela minha vida caso ele seja colocado em liberdade.

 
A vers¿o dos fatos apresentada pela vítima restou contundente com o todo o contexto dos autos,
demonstrando firmemente que a desclassificaç¿o é medida acertada.

 
Foram ouvidos os policiais militares que realizaram a abordagem do acusado, sendo o PM Robert Le¿o e
PM Paulo de Jesus, os quais s¿o uníssonas em afirmar que n¿o viram o réu desferir o golpe na vítima.

 
O réu, em seu interrogatório, narrou que estava embriagado. Que lembra poucas coisas. Que n¿o teve
intenç¿o de machucar ela. Que a ama. Que é primário. Que foi por impulso. Que ela tentou lhe agredir.
Que ela está lhe visitando. Que nunca se envolveu em nada. Que ela levantou a faca para lhe furar e
bateu na m¿o dela e a faca atingiu a costa dela na parte superior. Que o que disse na Delegacia n¿o é
verdade. Que estava bebido e eles lhe ameaçavam. Que a briga começou porque foi beber com os
amigos. Que a les¿o sofrida pela vítima foi em frente a casa. Que nunca fui preso e sempre trabalhou.

 
O Ministério Publico busca a pronúncia, enquanto a defesa técnica defende a impronuncia. Todavia, diante
do contexto apresentado, os pedidos n¿o merecem guarida. A desclassificaç¿o é medida acertada.

 
DESCLASSIFICAÇ¿O DO CRIME DE HOMICIDIO NA FORMA TENTADA PARA O CRIME DE LES¿O
CORPORAL DE NATUREZA GRAVE.

 
As circunstâncias do fato e as provas colhidas corroboram a existência do ânimo do réu em lesionar a
vítima. Todavia, n¿o restou demonstrado o animus necandi exigido pelo tipo penal de homicídio.
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Verifico a plena harmonia entre o que a vítima afirmou em juízo e o que o réu declarou em seu
interrogatório: estavam em um momento de briga entre o casal, a vítima tentou agredir o réu com o punhal,
este se defendeu e acabou lesionando a vítima.

 
As circunstâncias do fato e as provas colhidas corroboram a existência do ânimo do réu em somente
produzir les¿o corporal contra a vítima. Se o acusado desejasse matar a vítima, assim o teria feito, pois
teve a plena oportunidade. Afinal, estavam sozinhos e n¿o havia qualquer pessoa que o impedisse.

 
Ressalto que o réu n¿o agiu de forma severa e contundente a ponto de ficar caracterizada a sanha
homicida. A aç¿o criminosa deu causa a les¿o corporal grave na vítima.

 
Impende reafirmar que da conduta do acusado em desfavor da vítima restou ausente o animus necandi,
requisito essencial para a caracterizaç¿o do crime de homicídio.

 
É de ressaltar o Relatório Médico, fl. 29, o qual aponta que as les¿es sofridas pela vítima resultaram em
perigo de morte e incapacidade laboral por mais de 30 dias, restando evidenciados os incisos I e II, do §1º,
do art. 129, CP.

 
Com isso, deve assim prevalecer a desclassificaç¿o da conduta para o ilícito do art. 129, §1º, I e II
c/c art. 7, I, da Lei nº 11.340/06, haja vista as provas angariadas apresentarem suporte para tal
decis¿o.

 
AUMENTO DE PENA DO ART. 129, §10º, DO CP.

 
Como se tem nos autos, de forma inequívoca, o acusado e a vítima eram companheiros. Dessa forma,
resta indubitável a violência doméstica e familiar contra a mulher.

 
Entretanto, é sabido se da violência doméstica resultar les¿o corporal grave, gravíssima ou seguida de
morte, a pena prevista aumenta-se de um terço, conforme prescreve o texto legal.

 
Assim, deve-se incidir tal majorante em desfavor do acusado.

 
CONCLUS¿O.

 
À vista de todo o exposto e atinente ao art. 418, do CPP, desclassifico a infraç¿o de homicídio
qualificado, previsto art. 121, §2º, II, IV e VI c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, conforme descrito na
Denúncia, para o crime de Les¿o Corporal grave contra a Mulher em Âmbito Doméstico, atinente ao art.
129, §1º, I e II, e §10º c/c art. 7, I, da Lei nº 11.340/06.

 
Concluindo que houve les¿o corporal grave contra a mulher em âmbito doméstico, na  dolosa e 
consumada, perpetrada pelo imputado WESLEY BRAGA ARAG¿O, o  se adéqua ao  do art. 129, §1º, I
e II, e §10º c/c art. 7, I, da Lei nº 11.340/06.

 
Sendo ,   nos arts. 155, caput, 201, 203, 239, 387 e 418 do CPP e na   condeno o acusado WESLEY
BRAGA ARAG¿O como incurso nas penas do 129, §1º, I e II, e §10º c/c art. 7, I, da Lei nº 11.340/06.

 
DOSIMETRIA DA PENA.

 
Culpabilidade  grau normal, pois as provas dos autos n¿o revelaram intensidade de dolo acima da média
.

 
Os antecedentes criminais devem ser considerados favoráveis, pois nos autos n¿o há registro de
condenaç¿o criminal transitada em julgado ( do in dubio pro reo).[1]
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Conduta   deve  considerada favorável, por insuficiência de dados (princípio do in dubio pro reo).

 
Personalidade  deve  considerada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro
reo).

 
O motivo do  deve ser reputado como favorável ao denunciado, tendo em vista a aplicaç¿o do princípio
do in dubio pro reo, pois n¿o há registro nos autos do que levou o acusado a realizar a conduta delitiva,
sendo que os elementos de informaç¿o e provas angariadas na apuraç¿o nada trouxeram, além dos
elementos que comp¿em o tipo penal do art. 217-A, do CP, a satisfaç¿o da lascívia.

 
As circunstâncias do   favoráveis ao imputado, pois as provas n¿o demonstram maior relevância da
conduta.

 
Quanto às consequências do  em  à vítima, deve  considerada favorável, haja vista n¿o ter sido
identificado consequências inerentes a do tipo penal.

 
 A vítima n¿o contribuiu  a  da  ilícita, tendo valoraç¿o neutra, conforme precedentes do STJ.

 
Desta , tendo em vista a inexistência de circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena base em 01 (um)
ano de reclus¿o.

 
Inexistem circunstâncias agravantes.

 
O acusado confessou a prática do delito. Pelo que, reconheço a atenuante, todavia deixo de aplicá-la à luz
da Súmula 231 do STJ.

 
Ausentes causas diminuiç¿o de pena.

 
Presente causa de  de , a qual aplico na  de 1/3 ( terço), restando a pena 01 ano e 04 meses de
reclus¿o.

 
ASSIM, TORNO A SANÇ¿O DEFINITIVA 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUS¿O.

 
PRESCRIÇ¿O DA PENA EM CONCRETO.

 
Verifico que entre as datas do recebimento da denúncia (09.06.2017, fl. 07) e da presente sentença
(26.08.2021) transcorreu lapso de tempo superior a se atingir o prazo prescricional, raz¿o pela qual a pena
concretizada nesta sentença está prescrita, com base no artigo 109, VI c/c com o art. 110, do Código
Penal.

 
Posto isto, com fundamento no art. 107, IV, do CP c/c art. 61, CPP, DECLARO extinta a punibilidade do
condenado WESLEY BRAGA ARAG¿O, qualificado e/ou identificado nos autos.

 
DISPOSIÇ¿ES FINAIS.

 
Em , cumpram-se, DE IMEDIATO, as  :

 
1.                                 A PRESENTE SENTENÇA DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO PARA A
INTIMAÇ¿O/CIÊNCIA DO NECESSÁRIO;

 
2.                 publique-se, registre-se e intimem-se;

 
3.                   ao  ;
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4.                 intimar a Defesa;

 
5.                 havendo interposiç¿o de recurso, certificar a respeito da tempestividade e caso
tempestivos, RECEBO a apelaç¿o, abrindo-se, na sequência, vista para raz¿es/contrarraz¿es. Após
remeter os autos ao Egrégio TJ/PA;

 
6.                 ocorrendo o TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, arquivar, fisicamente e via LIBRA;

 
7.                 determino a destruiç¿o da faca apreendida nos autos, procedendo-se a baixa no cadastro do
CNJ.

 
Ananindeua (PA), 26 de agosto de 2021.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua

 

 

 
 

[1] ¿A ,  o sentenciado, de  de  ,  os  e  a  se refere o art.59 do  ,  pode apoiar-se na  instauraç¿o de   (
arquivados),  na   de    , ,  , na  de  criminais  sujeitas a . É   podem ,  o ,   de  ao   da n¿o-culpabilidade
(CF, art. 5º, LVII),  jurídico-processuais   definidas    do  ,  ,   ,   condenatório  constituído¿ (STF, RE-
464947/SP, rel. Min.  de Melo, Informativo nº 405, de  14 de  de 2005). Ainda: STJ, Súmula nº 444: É
vedada a utilizaç¿o de inquéritos policiais e aç¿es penais em curso para agravar a pena-base.
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JUIZ: LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO 
PROCESSO: 0003487-55.2016.8.14.0097. Ação: Obrigação de Fazer. Requerente: TRANSGLOBAL
NORTE TRANSPORTES LTDA (Advs. Elisio Augusto Velloso Bastos, OAB/PA nº 6803 e Jean Carlos
Dias, OAB/PA nº 6801). Requerida: ARGO SEGUROS BRASIL S.A. (Advs. Nailla Mariana Tembra dos
Santos, OAB/PA nº 22037, Max Aguiar Jardim, OAB/PA nº 10812 e Marcus Frederico Botelho Fernandes,
OAB/SP nº 119851). Interessados: J.L. DE SOUSA ROSARIO R.L.: Jorge Luiz de Sousa Rosario (Adv.
Tercyo Feitosa Pinheiro, OAB/PA nº 22277), ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA (Advs. Pedro
Bentes Pinheiro Filho, OAB/PA nº 3210 e Andre Luis Bitar Lima Garcia, OAB/PA nº 12817), CIMENTOS
DO BRASIL S/A (Adv. Francisco Edson Lopes da Rocha Junior, OAB/PA nº 6861), CONSÓRCIO MAC-
PAVOTEC R.L.: MAC ENGENHARIA LTDA. (Advs. Mauricio Gazen, OAB/RS nº 71456 e Giovani
Figueiredo Gazen, OAB/RS nº 18611) e P. C. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -
ME (Adv. Gleydson da Silva Arruda, OAB/PA nº 11572-A). DECISÃO/DESPACHO. Vistos em
saneamento. R.H. Chamo o feito a ordem. Entendo ser absolutamente desnecessário a intimação de
outros interessados a compor o polo ativo, considerando o que prevê o art. 113 do CPC c/c art. 114 do
CPC e ainda o objeto principal do pedido. No entanto, como as empresas CIMENTOS DO BRASIL S.A.,
CONSORCIOS MAC ¿ PAVOTEC manifestaram interesse em compor o polo ativo, admito-as como
assistentes e, portanto, receberão os autos no estado em que se encontram, conforme art. 119, § único do
CPC. Diante disto, REVOGO a decisão que determinou a intimação dos supostos litisconsorte ativo ainda
não localizados. Pois bem. Estando o feito em ordem, em sendo cumpridas as derradeiras diligências,
passo ao saneamento do feito, determinando na forma do §2° do art. 357 do CPC. 1. Com fundamento nos
arts. 5º, 6º e 10º e todos do CPC, faculto às partes o prazo sucessivo de 05 dias, autor e réus e
interessados para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que
entendam pertinentes ao julgamento da lide e conhecíveis de oficio por este juízo na forma da lei material
e processual civil. 2. Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa,
bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos
que servem de suporte a cada alegação. 3. Com relação ao restante, remanescendo controvertida,
deverão especificar as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias a contar da intimação desse
despacho, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. 4. O silêncio ou o
protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado,
indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 5. Quanto às
questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria
cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo. 6. Com relação aos argumentos
jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se,
tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser
posteriormente alegado. 7. Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não
adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos os demais
argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada. 8. Acaso haja requerimento
FUNDAMENTADO das partes pela produção de prova testemunhal, fixo desde já prazo comum de 10 dias
para apresentação de rol de testemunhas, devendo a parte interessada observar o §6° e 7° do art. 357 do
CPC, SOB PENA DE PRECLUSÃO na produção da prova. 8.1 Caso entendam pelo julgamento da lide,
deverão requerer em igual prazo 9. Quanto ao ônus probatório, as partes deverão observar o previsto no
art. 373, I e II do CPC, respectivamente. 10. Intimem-se via DJE. Após, conclusos. 
 
PROCESSO: 0113701-50.2015.8.14.0097. Ação: Impugnação de Registro Civil. Requerente: C.S.B. e
Outros. Requeridos: G.B.S. e E.C.S. DESPACHO/DECISÃO. R.H. Oficie-se ao Setor Social do E.TJPA
para que informe a este Juízo qual é o Laboratório disponível para realização de exumação cadavérica e
posterior realização de exame de DNA em ação de investigação de maternidade. Solicite-se ainda que
informe dia e hora para a realização da referida exumação para que a parte autora possa acompanhar e
indicar o local de sepultamento no município de Ananindeua-PA. Encaminhe-se junto ao oficio cópia dos
documentos de fls. 186/187, 189/191. Informe que o feito é patrocinado pela Defensoria Pública e que o
Instituto Renato Chaves não realiza tal procedimento em processos cíveis, conforme informado de fls. 186. 

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES 
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PROCESSO: 0009838-85.2007.8.14.0097. Ação: Previdenciário. Requerente: João da Silva Alves (Adv.
Jose da Costa Tourinho Neto, OAB/PA nº 20677). Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL ¿ INSS. DESPACHO/DECISÃO. R.H. Considerando que consta de fls. 862 a inexistência de
qualquer saldo bloqueado em nome do autor e ainda que o valor R$ 3.140,40 já fora transferido para a
conta judicial única do E. TJPA e tal valor já levantado pelo requerente, fls. 847/848, denoto que a questão
é sistemica na CEF e escapa das atribuições deste juízo, que mutatis mutantis realizou todos os atos
possíveis e disponíveis quanto ao bloqueio, transferência e levantamento do referido valor. Desta forma,
como último ato, oficie-se via mandado a CEF, por quaisquer de suas agencias, para providenciar o
saneamento da conta bancária do autor considerando que o valor que diz bloqueado já foi transferido ao
Poder Judiciário não restando qualquer motivo ou mesmo ordem para manter o mesmo valor bloqueado.
Encaminhe-se junto ao mandado cópia dos documentos de fls. 830/831, fls. 860/862; 846/848. Após,
arquivem-se independente de nova conclusão. 
 
PROCESSO: 0007630-24.2015.8.14.0097. 0007630-24.2015.8.14.0097. Ação: Anulatória (Embargos de
Declaração/Apelação). Requerente/Embargante/Apelantes: IMOBILIÁRIA D&D LTDA R.L.: Demetrius
Fernandes Ribeiro (Advs. Dayliane Santana Ribeiro, OAB/MA nº 15024 e Walisson da Silva Xavier,
OAB/PA nº 19297) e I. M. CHAVES ¿ COMÉRCIO ¿ ME RL: Iara Maria Chaves (Davi Costa Lima,
OAB/PA nº 12374). Requerido/Embargado: Adamor do Amaral Travassos (Adv. Luiz Fernando de Freitas
Moreira, OAB/PA nº 2468), Fernando Augusto de Oliveira Cruz (Adv. Marcelo Augusto Seixas de Oliveira,
OAB/PA nº 10660). Interessados: MUNICÍPIO DE MARABÁ/PA (Adv. Cleriston Gomes de Sa, OAB/PA nº
18607-A), SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO DE MARABÁ ¿ SDU (Adv.
Mancipor Oliveira Lopes, OAB/PA nº 9812-B) e Wilson Queiroz Brasil Filho (Adv. Rodrigo Ramos de
Freitas Silva, OAB/GO nº 28339). DESPACHO/DECISÃO. Vistos etc. R.H. Cuida-se de 02 Recursos de
Apelação interpostos contra sentença de fls. Em relação ao primeiro, intime-se a parte autora D&D
IMOBILIARIA LTDA via DJE para contrarrazões no prazo legal de 15 dias. Após, em relação ao segundo,
intime-se a parte ré I.M. CHAVES COMERCIO-ME via DJE para contrarrazões no prazo legal de 15 dias.
APRESENTADAS OU NÃO, certifique se o caso, e encaminhe-se os autos ao Egrégio TJEPA, com as
nossas homenagens, independente de certificar tempestividade ou preparo recursal e/ou nova conclusão. 
 
PROCESSO: 0002490-76.2010.8.14.0049. Ação: Demarcatória c/c Pedido de Restituição. Requerente:
BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A (Advs. Ariadne Maués Trindade, OAB/SP nº
160202, Manoel de Jesus Sena Maués, OAB/PA nº 1356 e Cleber Jose das Neves Reis, OAB/PA nº
5752). Requerida: NATTURALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS MINERAIS NATURAIS DA
AMAZÔNIA (Adv. Paulo Roberto Arevalo Barros Filho, OAB/PA nº 10676) e ECCIR. Interessados:
MUNICÍPIO DE BENEVIDES/PA (Adv. Joelle Cristyne Feitosa Monteiro, OAB/PA nº 24907-B) e ESTADO
DO PARÁ. DESPACHO. DESPACHO. R.H. Considerando as informações juntadas aos autos pela parte
requerida de fls. 1383 e ainda ser pressuposto para existência e validade do processo a condição de
proprietário para postular ação de divisão e demarcação de terras particulares, chamo o feito a ordem e
determino seja oficiado ao Cartório Extrajudicial do Único Oficio desta Comarca de Benevides para
encaminhar a este juízo, em 30 dias, Certidão atualizada do imóvel matriculado sob o numero 3885 do
Livro 2-M, devendo a Secretaria encaminhar junto ao oficio cópia dos documentos acostados de fls.
106/112 e fls. 1390-v/1394 e verso, considerando que tais documentos e informações refletem diretamente
na mencionada matrícula. Após, façam conclusos. 
 
PROCESSO: 0001409-25.2015.8.14.0097. Ação: Busca e Apreensão (Apelação) - Execução. Exequente:
Sydney Sousa Silva, (Adv.  Sydney Sousa Silva, OAB/PA nº 21573). Apelante/Requerido/Executado: Jose
Maria Cordovil Filho (Adv. Giulio Alvarenga Reale, OAB/PA nº 20107). Apelada/Requerente: CIA DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI DO BRASIL (Advs. Roberta Beatriz do Nascimento,
OAB/PA nº 24871-A e Jose Lidio Alves dos Santos, OAB/PA nº 24872-A). DESPACHO. R.H. Intime-se os
advogados apontados como representantes da empresa AYMORE CREDITO e FINAN de fls. 388 para
manifestar nos autos, informando a este juízo se houve cessão e/ou sucessão processual em relação a
parte exequente. No mesmo ato, deverá requerer o que entender de direito, recolhendo eventuais custas
das diligencias requeridas. 
 
PROCESSO: 0060671-03.2015.8.14.0097. Ação: Cobrança. Requerente: CENTRAIS ELÉTRICAS DO
PARÁ S.A. ¿ CELPA (Adv. Lucimary Galvão Leonardo, OAB/PA nº 20103-A). Requerido: Eduardo da Silva
Soares Filho (Adv. Jorge Wylker Carvalho de Castro, OAB/PA nº 25138). SENTENÇA. R.H. Cuida-se de
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pedido de cobrança de faturas de energia elétrica realizadas pela CELPA ¿ CENTRAIS ELETRICAS DO
PARÁ em face de EDUARDO DA SILVA SOARES FILHO. Diz a empresa que o requerido firmou contrato
de prestação de serviços para fornecimento de energia elétrica e não obstante tornou-se inadimplente no
valor de R$ 58.738,85. Junta documentos. Citado, a parte ré apresentou resposta ao pedido alegando que
os valores cobrados são surreais e que não foi notificado extrajudicialmente para o pagamento. Diz que
em momento algum violou o medidor, sendo que a empresa ré agiu com descaso no tratamento do caso.
Pede a minoração do valor das faturas e a improcedência dos pedidos. Junta copia dos documentos
pessoais do réu e uma procuração irregular. Instadas as partes a produzirem eventuais outras provas,
especialmente em audiência, concordaram com o imediato julgamento da lide. Vieram conclusos.
DECIDO. O feito está na META 02/2021-CNJ. Sem preliminares. Friso que o caso é de fácil solução e será
decidido com fundamento na distribuição processual do ônus da prova. As partes pugnaram e/ou
concordaram com o imediato julgamento da lide. Aliás, também sem razão a alegação de impropriedade
das faturas cobradas pela autora. Sucede que dos documentos apresentados na petição inicial é possível
verificar, o consumo em kWh, o valor devido, a referência quanto mês, data de emissão e data prevista da
próxima leitura. Desta forma em que pese as alegações da parte requerida, entendo que as faturas
apresentadas pela parte autora goza de veracidade, eis que decorrentes de contrato e retratam o consumo
mensal de energia elétrica da unidade consumidora, devendo ser registrado, ainda, que ao contrário do
que alegou a parte requerida, constam nas respectivas faturas o consumo em kWh, a referência quanto
mês, data de emissão e data prevista da próxima leitura. Logo, a requeria, dentro da regra de distribuição
da prova, não logrou comprovar sua alegação, ou seja, não demonstrou a existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da autora. E, a não desconstituição, pela requerida, da prova
documental apresentada pela autora, impõe à ela, requerida, suportar os ônus da omissão. Assim, em
conclusão, não restou demonstrada eventual irregularidade da cobrança feita pela autora. E na parte que
argumenta eventuais abusos cometidos pela empresa autora, vê-se que a requerida limitou a meras
alegações sem juntar provas nos autos e não apresentou, pois, combate específico aos fundamentos da
cobrança e do débito em si, ou seja, não apresentou fundamentação apta a alicerçar o pedido de
improcedência, o que, inclusive, também compromete a sua argumentação. Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a parte ré a pagar ao autor o valor de R$ 58.738,85 acrescido
de juros legais de 1% ao mês devidos da citação e correção monetária pelo INPC a contar do mês de
junho de 2013, data do vencimento da primeira fatura. Condeno a parte ré no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da condenação, indeferindo o
pedido de gratuidade de justiça haja vista inexistir elementos concretos apresentado nos autos a tanto.
Deverá ainda a parte ré regularizar a procuração, na forma do art. 595 do C.C. P.R.I. Transitada em
julgado, arquivem-se. 
 
PROCESSO: 0133705-11.2015.8.14.0097. Ação: Obrigação de Fazer c/c Danos Morais (Apelação).
Requerente: Edivaldo Francisco Duarte Moraes (Adv. Alan Cruz Athayde, OAB/PA nº 11927).
Requeridos/Apelante: Lucia Maria Saraiva Santos (Advs. Isabela Francez Sassim, OAB/PA nº 28502 e
Saulo Matheus Tavares de Oliveira, OAB/PA nº 26109) e Izan Alberto Costa R.L.: Vivianne Saraiva Santos
(Advs. Vivianne Saraiva Santos, OAB/PA nº 17440). DESPACHO/DECISÃO. Vistos etc. R.H. Cuida-se de
Recurso de Apelação interposto contra sentença de fls. Intime-se a parte ré via DJE para contrarrazões no
prazo legal de 15 dias. Em sendo alegado preliminares ou prejudiciais ou nova matéria fática, intime-se a
parte recorrente para manifestação no prazo legal. APRESENTADAS OU NÃO, certifique se o caso, e
encaminhe-se os autos ao Egrégio TJEPA, com as nossas homenagens, independente de certificar
tempestividade ou preparo recursal e/ou nova conclusão. 
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EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
O Dr. IRAN FERREIRA SAMPAIO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal da Comarca de
Marituba, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo os autos da AÇ¿O PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra
EDINELSON LIMA DE CASTRO, brasileiro, natural de Igarapé/PA, nascido em 30.12.1967, filho de Luzia
Lima de Castro e José Machado de Castro, Processo n. 0014008-70.2018.814.0006, atualmente em lugar
incerto e n¿o sabido, é o presente edital para CITÁ-LO para que no prazo legal de 10(DEZ) dias,
APRESENTE defesa escrita. E para que n¿o se alegue ignorância, mandou expedir este que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Marituba, aos vinte (20)
dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e hum (2021). Eu, Ariosvaldo Oliveira Barros, Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
ARIOSVALDO OLIVEIRA BARROS

 
ANALISTA JUDICIÁRIO

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) JOSE ITAMAR DE SOUZA, inscrito na
OAB/PA sob o nº. 19763, para devolver os autos do processo nº 0010673-16.2019.8.14.0133, no prazo
de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
 aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) JOSE RUBENILDO CORREA, inscrito na
OAB/PA sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0025419-77.2009.8.14.0133, no prazo
de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
 aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA 
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Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na OAB/PA
sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0059368-61.2008.8.14.0133, no prazo de 3
(três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório, 
aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na OAB/PA
sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0055566-38.2007.8.14.0133, no prazo de 3
(três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório, 
aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na OAB/PA
sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0045248-79.2005.8.14.0133, no prazo de 3
(três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório, 
aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA
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Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na
OAB/PA sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0004023-55.2016.8.14.0133, no prazo
de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
 aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na
OAB/PA sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0000078-45.2011.8.14.0133, no prazo
de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
 aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na
OAB/PA sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0006447-75.2013.8.14.0133, no prazo
de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
 aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) CLODOILSON DE ARAUJO PICANCO,
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inscrito na OAB/PA sob o nº. 14182, para devolver os autos do processo nº 0001599-
82.2010.8.14.0133, no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o
direito à vista fora de cartório, aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e
comunicação do fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e
imposição de multa, sem prejuízo de expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI, INTIME-
SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o advogado(a)(s) RUBENILDO CORREA, inscrito na
OAB/PA sob o nº. 9579, para devolver os autos do processo nº 0013014-83.2017.8.14.0133, no prazo
de 3 (três) dias, nos termos do art. 234 do CPC, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
 aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo e comunicação do fato à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento disciplinar, e imposição de multa, sem prejuízo de
expedição de mandado de busca e apreensão dos autos.

 
Marituba, 27/09/2021.

 
ROSELENE ARNAUD GARCIA

 
Auxiliar Judiciário
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
EDSON ROBSON SOUZA MARINHO e CARLENA DE JESUS FREIRE BARROSO. Ele solteiro, Ela
solteira.

 
FABIO RIBEIRO SCURTI e ALINE MAIA REZENDE. Ele solteiro, Ela solteira.

 
GLAYDSON MONTEIRO DA TRINDADE e VIVIA PINTO PASCOAL. Ele divorciado, Ela divorciada.

 
LUIZ MARCELO DA CRUZ PINTO e CARLA SUELLEN CHUCRE DOS REIS. Ele solteiro, Ela divorciada.

 
MARCOS PAULO NUNES VARELA DE LIMA e ISABELLY DE OLIVEIRA BRANDÃO. Ele solteiro, Ela
solteira.

 
RAFAEL BALDEZ PEREIRA e EDILEUZA DE OLIVEIRA MARQUES. Ele solteiro, Ela solteira.

 
WILLSON WONNEY PEREIRA ALVES e ANA FLÁVIA DO NASCIMENTO MIRANDA. Ele solteiro, Ela
solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 27 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. Francisco Gomes Moura e Mauro Sergio Rodrigues Santana. Ele é solteiro e Ele é solteiro.

 
2. Leonardo Pingarilho Acatauassu e Sarah Maués Tuma. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3. Cleydson da Silva Nascimento e Samara Costa Anchieta de Jesus. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
4. Renan Costa Pinheiro e Mayone de Souza Santos. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
5. Benedito do Socorro Pantoja Miranda e Monica Corrêa Salgado. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
6. Marcio da Matta Vicente e Larissa de Oliveira Ferreira. Ele é solteiro e Ela é solteira.

EDITAIS

COMARCA DA CAPITAL - EDITAIS
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7. Lucas Brian de Souza Costa e Monique Caroline Monteiro Torres. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
8. Francisco Martins Ramos Junior e Tatiana Soares Hermes. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
9. Alex Pinheiro da Costa e Viviane Leindecker. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
10. Eder Kleison Bacelar Maia e Aryell Vanessa Dias Queiroz. Ele é divorciado e Ela é solteira.

 
11. Jackson Damião Silva Lobo e Dienne Jacklinhe Mendonça da Costa. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
12. Waldomir Ronaldo Silva e Iara Cristina Nogueira da Mota. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
13. Luís Cláudio Araújo de Oliveira e Tânia Sales Rego. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
14. Yrving Luis Costa Antunes e Aline Jeruza Moura da Silva. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
15. Rayan Lineker da Silva Nascimento e Jessica dos Santos Vasconcelos. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
16. Luis Patricio Barros Pessôa e Poliana de Ataide Sardinha. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
17. Eduardo Botelho de Assunção e Rosangela Nogueira Ribeiro. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
18. Zedekias da Silva da Silva e Diana da Silva Paulino. Ele é divorciado e Ela é solteira.

 
19. Ewerclay Furtado Lobato e Elane Cristina Mendes Oliveira. Ele é divorciado e Ela é divorciada.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 24 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. WELLINGTTON AUGUSTO ANDRADE FERNANDES e THAYSE MORAES DE MORAES. Ele é solteiro
e Ela é solteira.

 
2. GILMAR BRASIL DA SILVA e YSA ALMEIDA DA SILVA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3. LEANDRO SANTOS DOS SANTOS e AMANDA SUELY SILVA DA SILVA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
4. OZIEL VENANCIO MARTINS e VIRGINIA CRISTINA SIQUEIRA DE MORAES. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
5. VITOR HUGO DA SILVA LIMA e SABRINA ALVES DA COSTA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
6. REGINALDO RODRIGUES e MARIA HELENA DA SILVA MONTEIRO. Ele é solteiro e Ela é solteira.
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7. LUIS ANTONIO DA SILVA CONCEIÇÃO e ADRIANA GOMES MENEZES. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
8. MAURICIO ALVES BARROS e RAIANE MACIAS DA CONCEIÇÃO. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 27 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO 4º OFICIO

 
Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
BRUNO MACEDO DE CARVALHO e LARISSA AIMÊE DE SOUZA SILVA AMBOS SOLTEIROS

 
Eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço
afixação deste, neste Oficio e sua publicação no Diário de Justiça. Belém 27 de Setembro de 2021.
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 
O Doutor Lucas do Carmo de Jesus, Juiz de Direito Titular da Justiça Militar do Estado do Pará, no
uso de suas atribuições legais.

 
Fica(m) intimado(s) o(s) Advogado(s) abaixo a comparecer(em) na Justiça Militar do Estado do
Pará, a fim de participar(em) da(s) audiência(s) designada(s) para o mês de OUTUBRO do ano de
2021.

 
Dia 01/10/2021, às 09h00.

 
PROCESSO 0003027-11.2020.814.0200

 
Audiência: Reparação do dano.

 
ACUSADO: SILVIO CESAR ANDRADE MALHEIROS.

 
ADVOGADO: DR. PAULO RONALDO DE MENDONÇA ALBUQUERQUE (OAB-PA 7605).

 
 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
639



 

 

 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 7 2 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 24/09/2021---REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA BANPARA
Representante(s): OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) OAB 11663 -
WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:M A L PAES
REPRESENTACOES ME MAURICIO REPRESENTAES REQUERIDO:MAURICIO ABEL LIMA PAES
Representan te(s ) :  OAB 21083 -  JOSE RAIMUNDO FIGUEIRÓ L IMA (ADVOGADO)
REQUERIDO:WALDIMIR PUREZA DE CARVALHO Representante(s): OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 15670 - DJALMA LEITE FEITOSA FILHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ORIVALDO BARARUA SOLANO Representante(s): OAB 21862 - CLIVIA BARARUA
SOLANO (ADVOGADO) OAB 22326 - ARIOVALDO BARARUA SOLANO (ADVOGADO) . Intime-se o
exequente, atravÃ©s de sua patrona, para que, em 10 (dez) dias, apresente a tabela atualizada do
dÃ©bito. ApÃ³s, conclusos. Abaetetuba/PA, 13 de julho de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 1 7 9 1 7 6 3 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Nunciação
de Obra Nova em: 24/09/2021---REQUERENTE:CLAUDIO RODRIGUES SILVA Representante(s): OAB
16635 - MARIO LUCIO JAQUES JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIS CARLOS DE LIMA JUNIOR
Representante(s): OAB 15700 - ELVIS PRESLEY RODRIGUES LIMA (ADVOGADO) . DESPACHO Diante
da situação peculiar ocorrida no mundo por conta do Novo Coronavírus (COVID-19) e o disposto nos
termos da Portaria 1003/2021 - GP, de 03/03/2021, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, que
suspendeu o acesso ao fórum ao público externo, prorrogada pela Portaria 1161/2021 - GP, de
19/03/2021, bem como a Portaria 1148/2021 - GP, de 17/03/2021, mantida pela Portaria 1400/2021 - GP,
de 08/04/2021, e ante a alternativa de realização de audiências por meio de videoconferência,
DETERMINO: 1 - Intimem-se as partes, através de seus patronos, para que, em 10 (dez) dias, manifestem
interesse na realização da audiência por videoconferência, nos termos do art. 18, da Portaria Conjunta nº
17/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI. 2 - Havendo possibilidade e concordância das partes na audiência por
videoconferência, devem apresentar, na mesma oportunidade, o rol de testemunhas a serem ouvidas,
fornecendo seus respectivos e-mails e telefones celulares para contato. 3 - Com as manifestações, façam
os autos conclusos. 4 - Publique-se. Abaetetuba/PA, 15 de abril de 2021. ADRIANO FARIAS
FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 8 9 1 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 24/09/2021---REQUERENTE:RECON ADMINISTRATIVA DE CONSORCIOS
LTDA Representante(s): OAB 86.925 - ALYSSON TOSIN (ADVOGADO) OAB 147850 - FERNANDA REIS
DOS SANTOS SEMENZI (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO GOMES PINHEIRO. Considerando o
lapso temporal, intime-se o exequente, para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se e requeira o que entender
de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o. Havendo requerimentos, fica intimado o exequente, desde jÃ¡, a
comprovar o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido. Publique-se. Abaetetuba/PA,
12 de julho de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 4 2 1 8 7 2 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:DEUNILDA DO CARMO PINHEIRO DE
CARVALHO Representante(s): OAB 11112 - ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITTENCOURT JR
(ADVOGADO) OAB 16489 - MARCIO DE FARIAS FIGUEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO
PARA. Quanto ao item 6 da decisÃ£o de fl. 91, constato que a remessa para o cÃ¡lculo das custas
processuais deve ser Ã  UNAJ, e nÃ£o Ã  Contadoria do JuÃzo. Assim, remetam os autos ao setor
responsÃ¡vel (UNAJ), para que proceda ao cÃ¡lculo das custas. ApÃ³s, intime-se a parte autora, atravÃ©s
de seu patrono, para que cumpra os demais itens da decisÃ£o de fl. 91, sob pena de extinÃ§Ã£o.
Publique-se. Abaetetuba/PA, 24 de maio de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 8 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO LUIZ ALVES TRINDADE A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:CELIO SANTANA DOS PASSOS REIS
Representante(s): OAB 20476 - MAURICIO PIRES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 22602 - ANA JULIA
MUNIZ KEMPNER (ADVOGADO) OAB 23422 - LUCIANA DOLORES ARAUJO MIRANDA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE ABAETETUBA PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃ¿O CERTIFICOÂ que
as partes foram devidamente intimadas do inteiro teor daÂ R. SentenÃ§a Ã s fls. 66/69, tendo ambas
a p r e s e n t a d o  r e c u r s o  d e  a p e l a Ã § Ã £ o . Â    Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  O referido Ã© verdade e dou fÃ©.Â 
Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Abaetetuba, 02 de
setembro de 2021. Servidor ATO ORDINATÃ¿RIO Em cumprimento a determinaÃ§Ã£o contida
noÂ Provimento nÂº 006/2009 - CJCI, e diante da interposiÃ§Ã£o de recurso pelas partes, ficam as
mesmas, INTIMADAS,Â em querendo,Â no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem contrarrazÃµes.Â  Â 
Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Abaetetuba, 02 de
setembro de 2021. Servidor 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 7 4 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARIA ELISIANA FERREIRA RODRIGUES A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTOR
DO BRASIL SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB
10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRYAN ELLTON DIAS AZEVEDO TERCEIRO:RIO TIBAGI COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRDITOS FINANCEIROS Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO
FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento a determinação
contida no Provimento nº 006/2009 - CJCI, e considerando a certidão de fls. 60, encaminho os presentes
autos à Unidade de Arrecadação desta Comarca, para fins de cancelamento das custas em aberto.
Abaetetuba, 08/03/2021. MARIA ELISIANA F. RODRIGUES Diretora de Secretaria  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 9 0 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:MARCOS FIGUEIRO BRAGA
Representante(s): OAB 2406 - ODIVAL QUARESMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
ABAETETUBA. SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â MARCOS FIGUEIRÃ¿ BRAGA, jÃ¡ qualificado, por meio de
advogado, ajuizou AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A em desfavor do MUNICÃPIO DE ABAETETUBA, afirmando
ter sido contratada em abril de 2013, com a finalidade de exercer a funÃ§Ã£o de CirurgiÃ£o Dentista
(odontÃ³logo), e desligado em 09/05/2016, recebendo como Ãºltimo salÃ¡rio mensal o valor de R$
2.627,81 (dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e um centavos). Â Â Â Â Â Ressalta que o ente
pÃºblico requerido nunca efetuou os depÃ³sitos referentes ao seu FGTS em todo o perÃodo trabalhado,
adicional de insalubridade referentes aos meses de abril/2013 a outubro/2014, salÃ¡rio retido (9 dias do
mÃªs de maio/2016), rescisÃ£o contratual e indenizaÃ§Ã£o pelo nÃ£o cadastramento no PIS/PASEP.
Â Â Â Â Â Apresentou memÃ³ria de cÃ¡lculo no valor lÃquido de R$ 27.921,50 (vinte e sete mil,
novecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). Â Â Â Â Â No sentido de alicerÃ§ar a sua
postulaÃ§Ã£o, juntou aos autos a documentaÃ§Ã£o de fls. 04/43. Â Â Â Â Â Citado, o MunicÃpio de
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Abaetetuba apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 52/64, na qual arguiu, primeiramente, a nulidade de pleno
direito da contrataÃ§Ã£o da parte autora. RechaÃ§ou a pretensÃ£o de recebimento de verbas
rescisÃ³rias, de adicional de insalubridade e pagamento de 09 dias de salÃ¡rio retidos. Pugnou, pela
condenaÃ§Ã£o em litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©. Com a defesa, juntou os documentos de fls. 65/77.
Â Â Â Â Â Ã¿ fl. 79, a parte autora se manifestou em rÃ©plica. Â Â Â Â Â Instados a se manifestarem
sobre a necessidade de produÃ§Ã£o de provas, a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide
(fl. 82), por seu torno, o ente pÃºblico requerido pugnou pela produÃ§Ã£o de prova testemunhal (fl. 85).
Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿ O RELATÃ¿RIO. DECIDO. Â Â Â Â Â De inÃcio,
tenho por inviÃ¡vel a tentativa conciliatÃ³ria e, apesar do requerimento de prova testemunhal por parte do
requerido, vislumbrando que nÃ£o hÃ¡ necessidade da produÃ§Ã£o de outras provas em audiÃªncia, por
se tratar de matÃ©ria unicamente de direito, passo a conhecer diretamente do pedido, nos moldes do
artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Nota-se que o cerne do litÃgio diz respeito Ã 
existÃªncia ou nÃ£o de direito da parte autora Ã s seguintes verbas: FGTS do perÃodo trabalhado,
adicional de insalubridade, 9 dias de salÃ¡rio retido, verbas rescisÃ³rias e indenizaÃ§Ã£o pelo nÃ£o
cadastramento no PIS/PASEP. Â Â Â Â Â Entendo que o pedido Ã© procedente em parte. Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise dos autos, apesar do autor alegar que prestou serviÃ§os para a Municipalidade de abril/2013 a
09/05/2016, restou comprovado que, na verdade, prestou serviÃ§os no perÃodo de setembro/2013 a
maio/2016, conforme documentos de fls. 66/77, apresentados pela Municipalidade quando da
apresentaÃ§Ã£o de sua contestaÃ§Ã£o, que quando da apresentaÃ§Ã£o de rÃ©plica, nÃ£o foi
rechaÃ§ado pelo autor. Â Â Â Â Â Importa fazer menÃ§Ã£o que a contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria no
MunicÃpio de Abaetetuba foi disciplinada atravÃ©s da Lei nÂº 78/93, adotando-se o regime administrativo.
Â Â Â Â Â A ConstituiÃ§Ã£o Federal, em seu artigo 37, II, e parÃ¡grafo segundo, exige o concurso para a
admissÃ£o no serviÃ§o pÃºblico, excluÃdas as hipÃ³teses de contrataÃ§Ã£o por tempo determinado e de
exercÃcio de cargo, emprego ou funÃ§Ã£o comissionada ou de confianÃ§a, sendo, assim, nulo o ato
administrativo que descumprir referida exigÃªncia constitucional na admissÃ£o de servidores na
administraÃ§Ã£o, nas esferas federal, estadual e municipal. Â Â Â Â Â Sendo nulo o contrato, a
controvÃ©rsia restringe-se a definir o alcance da nulidade do contrato de trabalho celebrado entre a parte
autora e o ente pÃºblico, tudo em observÃ¢ncia ao dispositivo constitucional mencionado. Â Â Â Â Â No
caso concreto, a Teoria das Nulidades, constante da Lei Civil, nÃ£o tem aplicaÃ§Ã£o plena, pois o
contrato de trabalho, quando dissolvido em razÃ£o de sua prÃ³pria nulidade, gera a impossibilidade de
retornarem as partes ao status quo ante, nÃ£o podendo, assim, restituir-se Ã  parte autora a energia por
ela despendida durante o perÃodo que laborou para o MunicÃpio, muito menos ser determinada a este a
devoluÃ§Ã£o dos salÃ¡rios auferidos. Â Â Â Â Â Com efeito, muito embora a nulidade seja ex tunc, seu
efeito Ã© ex nunc. Â Â Â Â Â Tanto que, sobre o tema, foi introduzido o art. 19-A Ã  da Lei 8.036/90, pela
MP 2164-41/2001, que estabelece: Art. 19-A. Ã¿ devido o depÃ³sito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipÃ³teses previstas no art. 37, Â§2Âº., da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, quando mantido o direito ao salÃ¡rio. Â Â Â Â Â E posteriormente, foi editada a
SÃºmula n. 363 pelo E. Tribunal Superior do Trabalho, dispondo: Â¿Contrato nulo. Efeitos. A
contrataÃ§Ã£o de servidor pÃºblico, apÃ³s a CF/1988, sem prÃ©via aprovaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico,
encontra Ã³bice no respectivo art. 37, II e Â§2Âº, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestaÃ§Ã£o pactuada, em relaÃ§Ã£o ao nÃºmero de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora
do salÃ¡rio-mÃnimo, e dos valores referentes aos depÃ³sitos de FGTS.Â¿ (Res. TST n. 121, de
28.10.2003 - DJU 21.11.2003) Â Â Â Â Â Pondo uma pÃ¡ de cal sobre a questÃ£o, o Supremo Tribunal
Federal, no recente julgamento da ADI 3147/DF, declarou constitucional o art. 19-A da Lei nÂº 8.036/1990
e, por corolÃ¡rio, reconheceu o direito aos depÃ³sitos do Fundo de Garantia do Tempo de ServiÃ§o
(FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica declarado
nulo em funÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da regra constitucional que estabelece prÃ©via aprovaÃ§Ã£o em
concurso pÃºblico. Â Â Â Â Â  SenÃ£o vejamos: TRABALHISTA E CONSTITUCIONAL. MP 2.164-
41/2001. INCLUSÃ¿O DO ART. 19-A NA LEI 8.036/1990. EMPREGADOS ADMITIDOS SEM CONCURSO
PÃ¿BLICO. CONTRATAÃ¿Ã¿O NULA. EFEITOS. RECOLHIMENTO E LEVANTAMENTO DO FGTS.
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA NORMA. 1. O art. 19-A da Lei 8.036/90, incluÃdo pela MP
2.164/01, nÃ£o afronta o princÃpio do concurso pÃºblico, pois ele nÃ£o infirma a nulidade da
contrataÃ§Ã£o feita Ã  margem dessa exigÃªncia, mas apenas permite o levantamento dos valores
recolhidos a tÃtulo de FGTS pelo trabalhador que efetivamente cumpriu suas obrigaÃ§Ãµes contratuais,
prestando o serviÃ§o devido. O carÃ¡ter compensatÃ³rio dessa norma foi considerado legÃtimo pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 596.478, Red. p/ acÃ³rdÃ£o Min. Dias Toffoli, DJe de 1Âº/3/2013, com
repercussÃ£o geral reconhecida. 2. A expansÃ£o da abrangÃªncia do FGTS para cobrir outros riscos que
nÃ£o aqueles estritamente relacionados com a modalidade imotivada de dispensa - tais como a prÃ³pria
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situaÃ§Ã£o de desemprego e outros eventos socialmente indesejÃ¡veis, como o acometimento por
doenÃ§a grave e a idade avanÃ§ada - nÃ£o compromete a essÃªncia constitucional do fundo. 3. A MP
2.164/01 nÃ£o interferiu na autonomia administrativa dos Estados, Distrito Federal e MunicÃpios para
organizar o regime funcional de seus respectivos servidores, uma vez que, alÃ©m de nÃ£o ter criado
qualquer obrigaÃ§Ã£o financeira sem previsÃ£o orÃ§amentÃ¡ria, a medida em questÃ£o dispÃ´s sobre
relaÃ§Ãµes jurÃdicas de natureza trabalhista, dando nova destinaÃ§Ã£o a um valor que, a rigor, jÃ¡ vinha
sendo ordinariamente recolhido na conta do FGTS vinculada aos empregados. 4. Ao autorizar o
levantamento do saldo eventualmente presente nas contas de FGTS dos empregados desligados atÃ©
28/7/2001, impedindo a reversÃ£o desses valores ao erÃ¡rio sob a justificativa de anulaÃ§Ã£o contratual,
a norma do art. 19-A da Lei 8.036/90 nÃ£o acarretou novos dispÃªndios, nÃ£o desconstituiu qualquer ato
jurÃdico perfeito, nem investiu contra nenhum direito adquirido da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, pelo que
nÃ£o hÃ¡ falar em violaÃ§Ã£o ao art. 5Âº, XXXVI, da CF. 5. AÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade
julgada improcedente. (Rel. MIN. TEORI ZAVASCKI, DATA DE PUBLICAÃ¿Ã¿O DJE 05/08/2015 - ATA
NÂº 103/2015. DJE nÂº 153, divulgado em 04/08/2015). Â Â Â Â Â O Supremo, como se vÃª, expressou
seu entendimento pela constitucionalidade do art. 19-A da Lei nÂ° 8.036/1990, com a redaÃ§Ã£o dada
pela Medida ProvisÃ³ria (MP) 2.164-41/2001, que prevÃª o referido pagamento aos trabalhadores que
foram contratados sem a devida observÃ¢ncia ao regramento constitucional estampado no art. 37, Â§ 2Âº,
esteira na qual jÃ¡ se firmara a jurisprudÃªncia do E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, conforme
arestos assim ementados: EMENTA: ApelaÃ§Ãµes CÃveis. RECLAMAÃ¿Ã¿O TRABALHISTA. PRIMEIRO
APELANTE. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE AO ART. 19 - a DA LEI NÂº 8.036/90.
IMPOSSIBIL IDADE.  TRIBUNAIS SUPERIORES JÃ SÃ¿O PACÃFICOS QUANTO A
CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSITIVO. Preliminares rejeitadas. Recolhimento de FGTS Ã¿
DEVIDO AO SERVIDOR TEMPORÃRIO COM CONTRATO DECLARADO NULO. SALDO DE SALÃRIO
OBRIGATÃ¿RIO POR NÃ¿O TER COMPROVADO PAGAMENTO.Â RECURSO conhecido e improvido,
Ã¿ UNANIMIDADE. SEGUNDO APELANTE. APLICAÃ¿Ã¿O DA SÃ¿MULA NÂº 210 STJ. PRAZO
PRESCRICIONAL DE 30 ANOS PARA A COBRANÃ¿A DE FGTS. PRESCRIÃ¿Ã¿O QUINQUENAL
AFASTADA. SENTENÃ¿A REFORMADA. RECURSO conhecido e PROVIDO, Ã¿ UNANIMIDADE.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 2011.3.013401-2, Relator: DES. RICARDO FERREIRA NUNES, Julgamento:
10/09/2012). (Grifou-se) EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. PAGAMENTO DO FGTS. SERVIDOR
TEMPORÃRIO. CABIMENTO. ART. 19-A DA LEI NÂ° 8.036/90. MEDIDA PROVISÃ¿RIA. NÂ° 2.164-
41/90. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Â O
Excelso Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂ° 596478, no qual se
reconheceu repercussÃ£o geral, reconheceu o direito aos depÃ³sitos do Fundo de Garantia do Tempo de
ServiÃ§o (FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
declarado nulo em funÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da regra constitucional que estabelece prÃ©via
aprovaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico. 2.Â Restou entendida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nÂ°
8.036/1990, com a redaÃ§Ã£o dada pela Medida ProvisÃ³ria (MP) 2.164-41/2001, que prevÃª o referido
pagamento. 3.Â Condeno ao recorrido ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios no montante de 20 %
(vinte por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. 4.Â Recurso conhecido e parcialmente provido.
(ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº. 20123020603-4, Relator: Des. JosÃ© Maria Teixeira do RosÃ¡rio, Julgamento:
26/09/2012). (Grifou-se). Â Â Â Â Â Ainda: EMENTA: RECLAMAÃ¿Ã¿O TRABALHISTA. JULGADA
IMPROCEDENTE. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA. FGTS Ã¿ DEVIDO A
SERVIDOR CONTRATADO EM REGIME TEMPORÃRIO DIANTE DE CONTRATO NULO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. I.Apelado em suas Contra-RazÃµes aduziu preliminarmente o nÃ£o
conhecimento do Apelo por desrespeito ao art. 514, II do CPC. Preliminar rejeitada. Tutela Jurisdicional
deve ser a mais ampla possÃvel, evitando nulidades futuras. II. Ainda em suas Contra RazÃµes, o Estado
do ParÃ¡ aduziu a inobservÃ¢ncia da prescriÃ§Ã£o bienal. Prejudicial de mÃ©rito afastada. CrÃ©dito
perante a Fazenda PÃºblica, que apresenta legislaÃ§Ã£o especÃfica regulando a questÃ£o, que se
sobrepÃµe Ã  Lei Geral. PrescriÃ§Ã£o Quinquenal pertinente Ã  questÃ£o, obedecida. (Relator: RICARDO
FERREIRA NUNES. NÂº ACÃ¿RDÃ¿O: 118778. NÂº PROCESSO: 201230049054. DATA DO
JULGAMENTO: 15/04/2013. DATA DA PUBLICAÃ¿Ã¿O: 29/04/2013). Â Â Â Â Â Ora, a parte autora foi
contratada pelo rÃ©u sem observÃ¢ncia do preceito constitucional mencionado, trabalhando por cerca de
03 (trÃªs) anos, o que desnaturou o carÃ¡ter temporÃ¡rio do ajuste. Â Â Â Â Â Sabe-se que alÃ©m dos
casos mencionados de investidura em cargo ou emprego pÃºblico, mencionados no art. 37, inciso II, da
CF, e nos quais nÃ£o se enquadra o autor, restaria apenas ao mesmo ser contratado por tempo
determinado para atender necessidade temporÃ¡ria de excepcional interesse pÃºblico, nos termos do
inciso IX, do referido dispositivo, e que dependeria de lei para regulamentÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Assim, a
contrataÃ§Ã£o por prazo certo, conforme permissivo contido no art. 37, IX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal de
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1988, exige justificativa cabal da necessidade temporÃ¡ria de extraordinÃ¡rio interesse pÃºblico, o que
nÃ£o restou demonstrado nos presentes autos. Â Â Â Â Â A respeito da matÃ©ria, ensina Alexandre de
Moraes (in Direito Constitucional, 21Âª ed., SÃ£o Paulo: Atlas, 2007, p. 326/327): Â¿A investidura em
cargo ou emprego pÃºblico depende de aprovaÃ§Ã£o prÃ©via em concurso pÃºblico de provas ou provas
e tÃtulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeaÃ§Ãµes para cargo em comissÃ£o declarado em lei de livre nomeaÃ§Ã£o e
exoneraÃ§Ã£o. (...) A primeira exceÃ§Ã£o constitucional exige que a lei determine expressamente quais
os cargos de confianÃ§a que poderÃ£o ser providos por pessoas estranhas ao funcionalismo pÃºblico e
sem a necessidade do concurso pÃºblico. (...) Outra exceÃ§Ã£o prevista constitucionalmente, permitindo-
se a contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria sem concurso pÃºblico, encontra-se no art. 37, IX, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal. O legislador constituinte manteve disposiÃ§Ã£o relativa Ã  contrataÃ§Ã£o para serviÃ§o
temporÃ¡rio e de excepcional interesse pÃºblico, somente nas hipÃ³teses previstas em lei. Dessa forma,
trÃªs sÃ£o os requisitos obrigatÃ³rios para a utilizaÃ§Ã£o dessa exceÃ§Ã£o, muito perigosa, como diz
Pinto Ferreira, por tratar-se de uma vÃ¡lvula de escape para fugir Ã  obrigatoriedade dos concursos
pÃºblicos, sob pena de flagrante inconstitucionalidade: excepcional interesse pÃºblico; temporariedade da
contrataÃ§Ã£o; hipÃ³teses expressamente previstas em lei. A lei mencionada no inciso IX do art. 37 da
ConstituiÃ§Ã£o Ã© a lei editada pela entidade contratadora, ou seja, lei federal, estadual, distrital ou
municipal, conforme a respectiva competÃªncia legislativa constitucional." Â Â Â Â Â Ã¿ certo que a
contrataÃ§Ã£o de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o temporÃ¡rio, e seus respectivos aditamentos, nos termos do
art. 37, IX, da Carta Magna e de Lei Estadual, tem natureza administrativa, o que exclui o pagamento de
verbas eminentemente celetistas, como a multa de 40 % sobre o FGTS e a multa prevista no art. 477, Â§
8Âº, da CLT. Â Â Â Â Â Ademais, o E. TJPA vem decidindo serem devidas, no caso de contrataÃ§Ã£o
irregular, alÃ©m das parcelas atinentes ao FGTS, somente o saldo de salÃ¡rio, conforme arestos a seguir
ementados: AGRAVO INTERNO EM APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
DECISÃ¿O MONOCRÃTICA ATACADA. PEDIDOS DE VERBAS TRABALHISTAS EM RAZÃ¿O DE
CONTRATO TEMPORÃRIO FIRMADO COM A ADMINISTRAÃ¿Ã¿O PÃ¿BLICA MUNICIPAL.
CONTRATO NULO NOS TERMOS DO ART. 37, Â§2Â° DA CF/88. AÃ¿Ã¿O DE COBRANÃ¿A. DEVIDO
O PAGAMENTO DE FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÃ¿O A SERVIDOR TEMPORÃRIO
SEM A INCIDÃ¿NCIA DE MULTAÂ ASSIM COMO O SALDO DE SALÃRIO DEVIDO. NÃ¿O CABIMENTO
DO RECEBIMENTO DAS DEMAIS VERBAS PLEITEADAS. PRECEDENTES DO STF. MEDIANTE
REPERCUSSÃ¿O GERAL. RE 596478. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, Ã¿
UNANIMIDADE. (2017.04913342-08, 183.221, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª
TURMA DE DIREITO PÃ¿BLICO, Julgado em 2017-11-13, Publicado em 2017-11-17). (Sublinhou-se).
Â Â Â Â Â Desta forma, conclui-se ser devido Ã  parte autora, tÃ£o somente, o pagamento de FGTS de
todo o perÃodo trabalhado, a ser calculado sobre o salÃ¡rio recebido mÃªs a mÃªs no perÃodo de
(setembro/2013 a maio/2016), na proporÃ§Ã£o de 8 % (oito por cento). Â Â Â Â Â NÃ£o procedem,
portanto, o pagamento dos outros pedidos indenizatÃ³rios, pelos motivos jÃ¡ explicitados.
Â Â Â Â Â Ademais, como jÃ¡ mencionado acima, nÃ£o vislumbro cabÃvel o pagamento de salÃ¡rio retido,
uma vez que o ente pÃºblico requerido impugnou tal alegaÃ§Ã£o, fazendo prova nos autos, que o
requerente teve seu contrato rescindido em 01/06/2016, tendo recebido o salÃ¡rio trabalho de maio/2016,
conforme documento de fl. 72 e 77, bem como o prÃ³prio comunicado de dispensa juntado pelo autor (fl.
06). Â Â Â Â Â No tocante ao adicional de insalubridade, a parte autora nÃ£o se desincumbiu de
demonstrar, de forma ao menos indiciÃ¡ria, que nos meses em que nÃ£o foram pagos o adicional, o
desempenho de suas atividades a expunha a agentes nocivos, passivos de enquadramento em
condiÃ§Ãµes insalubres, razÃ£o pela qual entendo nÃ£o fazer jus a receber o adicional nos meses
requeridos a esse tÃtulo. Â Â Â Â Â Por fim, nÃ£o diviso a existÃªncia de litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, uma vez
que nÃ£o houve demonstraÃ§Ã£o de dolo. Â Â Â Â Â Em suma, Ã© devido Ã  parte autoras a verba
relativa ao FGTS do perÃodo trabalhado. Importa salientar que o cÃ¡lculo dos valores devidos deverÃ¡ ser
e fe tuado  com base  nos  sa lÃ ¡ r i os  pe rceb idos  mÃªs  a  mÃªs  pe la  pa r t e  au to ra .
Â Â Â Â Â PONDERAÃ¿Ã¿ES ACERCA DO PRAZO DE PRESCRIÃ¿Ã¿O APLICÃVEL
Â Â Â Â Â Conforme a tese de RepercussÃ£o Geral editada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE 709212, Â¿O prazo prescricional aplicÃ¡vel Ã  cobranÃ§a de valores nÃ£o depositados no Fundo
de Garantia por Tempo de ServiÃ§o (FGTS) Ã© quinquenal, nos termos do art. 7Âº, XXIX, da
ConstituiÃ§Ã£o FederalÂ¿. Â Â Â Â Â Na ocasiÃ£o, foi declarada a inconstitucionalidade do prazo
trintenÃ¡rio de prescriÃ§Ã£o do FGTS previsto na Lei nÂº 8.036/1990, e estabelecido o prazo quinquenal
de prescriÃ§Ã£o do FGTS. Â Â Â Â Â No entanto, de forma a preservar a seguranÃ§a jurÃdica, houve
modulaÃ§Ã£o dos efeitos da declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade, atribuindo Ã  presente efeitos ex
nunc (prospectivos), de modo que, Â¿para aqueles cujo termo inicial da prescriÃ§Ã£o ocorra apÃ³s a data
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do julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo
prescricional jÃ¡ esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5
anos, a partir desta decisÃ£oÂ¿ (voto do Relator). Â Â Â Â Â Eis o teor da ementa do julgado: Recurso
extraordinÃ¡rio. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de ServiÃ§o (FGTS). CobranÃ§a de
valores nÃ£o pagos. Prazo prescricional. PrescriÃ§Ã£o quinquenal. Art. 7Âº, XXIX, da ConstituiÃ§Ã£o.
SuperaÃ§Ã£o de entendimento anterior sobre prescriÃ§Ã£o trintenÃ¡ria. Inconstitucionalidade dos arts. 23,
Â§ 5Âº, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990.
SeguranÃ§a jurÃdica. Necessidade de modulaÃ§Ã£o dos efeitos da decisÃ£o. Art. 27 da Lei 9.868/1999.
DeclaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinÃ¡rio a que se nega
provimento. (RECURSO EXTRAORDINÃRIO COM AGRAVO 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,
Julgamento: 13/11/2014, PublicaÃ§Ã£o: ACÃ¿RDÃ¿O ELETRÃ¿NICO REPERCUSSÃ¿O GERAL -
MÃ¿RITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) Â Â Â Â Â Assim, conquanto o prazo
prescricional das verbas reclamadas pela parte requerente tenha iniciado o seu curso anteriormente ao
julgamento do ARE 709212, aplica-se ao caso em testilha os efeitos da modulaÃ§Ã£o engendrada,
anotando-se que se trata o caso em tela de relaÃ§Ã£o de trato sucessivo, cuja prescriÃ§Ã£o se dÃ¡ de
mÃªs a mÃªs. Â Â Â Â Â Portanto, Ã© perceptÃvel que as verbas do perÃodo trabalhado nÃ£o foram
alcanÃ§adas pela prescriÃ§Ã£o trintenÃ¡ria ou quinquenal, muito menos pela bienal. Â Â Â Â Â DOS
ÃNDICES DE CORREÃ¿Ã¿O MONETÃRIA E JUROS MORATÃ¿RIOS EM CASO DE CONDENAÃ¿Ã¿O
DA FAZENDA PÃ¿BLICA Â Â Â Â Â No curso da presente demanda, adveio o julgamento (em
20/09/2017) do RE 870947/SE, com repercussÃ£o geral reconhecida, no qual o plenÃ¡rio do STF decidiu
que, no tocante Ã s condenaÃ§Ãµes oriundas de relaÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o-tributÃ¡ria - como no caso do
FGTS -, a fixaÃ§Ã£o dos juros moratÃ³rios segundo o Ãndice de remuneraÃ§Ã£o da caderneta de
poupanÃ§a Ã© constitucional, permanecendo hÃgido, nesta extensÃ£o, o disposto no art. 1Âº-F da Lei
nÂº 9.494/97, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.960/2009. Â Â Â Â Â NÃ£o obstante, quanto Ã 
parte que disciplina a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria nas condenaÃ§Ãµes impostas Ã  Fazenda PÃºblica
segundo a remuneraÃ§Ã£o oficial da caderneta de poupanÃ§a, o STF decidiu pela inconstitucionalidade
do art. 1Âº-F da Lei nÂº 9.494/97, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 11.960/2009, uma vez que a TR
nÃ£o se qualifica como medida adequada a capturar a variaÃ§Ã£o de preÃ§os da economia, sendo
inidÃ´nea a promover os fins a que se destina. Â Â Â Â Â Diante disso, tendo em vista a declaraÃ§Ã£o
parcial de inconstitucionalidade pelo Supremo, bem como considerando o entendimento que vem sendo
adotado pela 1Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a sobre a matÃ©ria, para a correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria da condenaÃ§Ã£o em face da Fazenda PÃºblica deverÃ¡ ser utilizado o Ãndice de PreÃ§os ao
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E. (STJ, 1Âª SeÃ§Ã£o, REsp 1.495.146/MG, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, j. 22.02.2018, DJe 02.03.2018. REsp 1.492.221/PR, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, j. 22.02.2018, DJe 20.03.2018. REsp 1.495.144/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.
22.02.2018, DJe 20.03.2018). Â Â Â Â Â No mesmo julgado, o STF tambÃ©m estabeleceu que, no tocante
Ã s dÃvidas de natureza tributÃ¡ria, tanto os Ãndices de juros como de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria previstos
no art. 1Âº-F sÃ£o inconstitucionais. Logo, se as dÃvidas da Fazenda PÃºblica sÃ£o relacionadas com
dÃ©bitos de natureza tributÃ¡ria, deverÃ£o ser aplicados os mesmos juros de mora que sÃ£o exigidos
pelo Poder PÃºblico quando ele estÃ¡ cobrando os crÃ©ditos tributÃ¡rios, em razÃ£o do princÃpio da
isonomia. Ou seja, a Fazenda PÃºblica deverÃ¡ pagar suas dÃvidas segundo o mesmo Ãndice de juros
que utiliza para receber os crÃ©ditos tributÃ¡rios - atualmente, a SELIC - espÃ©cie de Ãndice que engloba
juros e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria. Â Â Â Â Â Portanto, com fundamento nas decisÃµes dos tribunais
superiores, assento que os juros moratÃ³rios, em relaÃ§Ã£o ao FGTS, dar-se-Ã£o segundo a
remuneraÃ§Ã£o oficial da caderneta de poupanÃ§a e a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA-E. JÃ¡ quanto
Ã  restituiÃ§Ã£o do ISS, deverÃ¡ a atualizaÃ§Ã£o ocorrer por meio da utilizaÃ§Ã£o da SELIC.
Â Â Â Â Â DO DISPOSITIVO Â Â Â Â Â POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos
formulados na petiÃ§Ã£o inicial e, em consequÃªncia, CONDENO o ente pÃºblico requerido a pagar Ã 
parte autora o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÃ§o (FGTS) na proporÃ§Ã£o de 8% (oito por cento)
sobre os valores percebidos a tÃtulo de remuneraÃ§Ã£o durante o perÃodo de setembro/2013 a
maio/2016, a serem calculados sobre os salÃ¡rios recebidos mÃªs a mÃªs pela parte autora, em montante
a ser apurado em sede de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, tudo nos termos da fundamentaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â AcresÃ§a-se ao valor apurado a tÃtulo de FGTS a incidÃªncia de juros moratÃ³rios, cujos
Ãndices oficiais para fins de cÃ¡lculo deverÃ£o ser aqueles aplicados Ã  caderneta de poupanÃ§a (cf. art.
1Âº-F, da Lei nÂº 9.494/97), a contar da citaÃ§Ã£o, nos termos do art. 219 do CPC; e correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria com base no IPCA-E (IBGE). Â Â Â Â Â Por corolÃ¡rio, JULGO O PROCESSO COM
RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO, nos termos do art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Em razÃ£o da
sucumbÃªncia recÃproca e por forÃ§a do disposto nos artigos 82, Â§ 2Âº, 84, 85, Â§ 14, e 86, todos do
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CÃ³digo de Processo Civil, cada parte arcarÃ¡ com 50 % das despesas processuais, isenta a Fazenda
PÃºblica. Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o aos honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista o disposto no artigo 85,
Â§ 14, do CÃ³digo de Processo Civil, condeno a parte autora a pagar ao procurador do rÃ©u honorÃ¡rios
advocatÃcios que fixo em R$ 1.000 (mil reais); e, por outro lado, CONDENO o MunicÃpio de Abaetetuba a
pagar honorÃ¡rios destinados ao patrono da parte autora, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos
do Â§ 8Âº, do art. 85 do CPC, observado o disposto no parÃ¡grafo 16 do artigo 85 do CÃ³digo de
Processo Civil e em atendimento aos parÃ¢metros delineados nos incisos I a IV do parÃ¡grafo 2Âº do
artigo 85, tambÃ©m do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Por ser a parte autora beneficiÃ¡ria da
gratuidade processual, as obrigaÃ§Ãµes decorrentes de sua sucumbÃªncia ficarÃ£o sob condiÃ§Ã£o
suspensiva de exigibilidade e somente poderÃ£o ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, o credor demonstrar que deixou de existir a situaÃ§Ã£o de
insuficiÃªncia de recursos que justificou a concessÃ£o de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigaÃ§Ãµes da beneficiÃ¡ria (CPC, artigo 98, Â§Â§ 2Âº e 3Âº). Â Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o,
intime-se a parte adversa para contrarrazÃµes e, ato contÃnuo, remetam-se os autos ao E. TJPA.
Â Â Â Â Â NÃ£o havendo recurso voluntÃ¡rio, certifique-se e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para reexame necessÃ¡rio, nos termos do art. 496, inciso I, do CPC, por se
tratar de sentenÃ§a ilÃquida. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Abaetetuba, 12 de julho de 2021. ADRIANO
FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO  
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:DAIANE DE OLIVEIRA GONCALVES
Representante(s): OAB 19422 - BRUNO JORGE CUNHA MENDES (ADVOGADO) OAB 20127 -
RAIMUNDO NONATO DE CASTRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA. ESTADO DO
PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE ABAETETUBA JUÃZO DE DIREITO DA 1Âª. VARA CÃVEL E
EMPRESARIAL FÃ³rum Juiz Hugo Oscar Figueira de MendonÃ§a, Av. D. Pedro II, 1177, Bairro
AviaÃ§Ã£o, CEP 68.440-000. Fone: (91) 3751-0800 - Email: 1civelabaetetuba@tjpa.jus.br AUTOS NÂº.
0000197-84.2014.814.0070 S E N T E N Ã¿ A Vistos etc. Â Â Â Â Â Â DAIANE DE OLIVEIRA
GONÃ¿ALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÃ¿Ã¿O ORDINÃRIA COM PEDIDO DE
SEGURO POR MORTE EM SERVIÃ¿O E INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS em desfavor do
ESTADO DO PARÃ, qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Alega a autora que viveu em regime de uniÃ£o
estÃ¡vel com o ex-policial militar Eudes Romeiro de Albuquerque, desde o ano de 2009, com registro de
declaraÃ§Ã£o de convivÃªncia em cartÃ³rio em 2011. Â Â Â Â Â Â Afirma que, em 22/03/2014, o ex-
policial foi vÃtima de latrocÃnio, quando voltava da cidade de BelÃ©m/PA, onde cursava a faculdade de
Direito, momento em que fora anunciado o assalto e, na condiÃ§Ã£o de Policial Militar, sacou sua arma e
atirou contra o assaltante, porÃ©m o agressor disparou trÃªs vezes contra o ex-policial, que foi atingido,
vindo, posteriormente a Ã³bito. Â Â Â Â Â Â Assevera que o ex-policial militar nÃ£o praticou nenhum ato
que o desabonasse, conforme demonstrado no InquÃ©rito Policial Militar juntado aos autos, assim como
se encontrava em ato de serviÃ§o. Â Â Â Â Â Â Informa que, na condiÃ§Ã£o de Ãºnica herdeira do de
cujus, ingressou com pedido de pagamento de pensÃ£o especial, atravÃ©s do processo administrativo
nÂº 2015-256663, contudo, foi negado. Â Â Â Â Â Â Aduz que, em seguida, ingressou novamente com
pedido de reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o, o qual foi novamente indeferido. Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
postulou judicialmente pela condenaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ por indenizaÃ§Ã£o a tÃtulo de seguro de
morte em serviÃ§o, correspondente ao auxÃlio-morte no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), assim
como a condenaÃ§Ã£o a tÃtulo de danos morais, tambÃ©m no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Â Â Â Â Â Â Ao pedido, juntou os documentos de fls. 15/132. Â Â Â Â Â Â Em despacho inaugural de fl.
133, este juÃzo deferiu a gratuidade processual e determinou a citaÃ§Ã£o do ente pÃºblico rÃ©u, sendo
ainda, designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, que nÃ£o foi realizada em razÃ£o do desinteresse
informado pelo rÃ©u (fl.136). Â Â Â Â Â Â Regularmente citado, o Estado do ParÃ¡ ofereceu
contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 139/145, em que, no mÃ©rito, sustentou pelo nÃ£o enquadramento dos fatos na
hipÃ³tese de concessÃ£o de auxÃlio-morte, bem como de concessÃ£o de pensÃ£o especial previstas na
legislaÃ§Ã£o vigente. Destacou a ausÃªncia do dever de indenizar. RechaÃ§ou a ocorrÃªncia de danos
morais. Impugnou o montante requerido na inicial. Ao fim, pugnou pela a improcedÃªncia dos pedidos.
Â Â Â Â Â Â Ã¿s f ls .  150/151, a parte autora apresentou rÃ©pl ica a contestaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Oportunizada a especificaÃ§Ã£o de provas pelas partes ou para dizerem sobre o interesse no
julgamento antecipado da lide, apenas o Estado do ParÃ¡ se manifestou, declinando da faculdade de
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requerer a produÃ§Ã£o de outras provas e pugnando pelo julgamento antecipado do mÃ©rito (fl. 155).
Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o que necessita ser relatado.
Decido. Â Â Â Â Â Â JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Â De inÃcio, tenho por
inviÃ¡vel a tentativa conciliatÃ³ria e, vislumbrando que nÃ£o hÃ¡ necessidade da produÃ§Ã£o de outras
provas em audiÃªncia - faculdade da qual as partes declinaram -, passo a conhecer diretamente do
pedido, nos moldes do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil.Â  Â Â Â Â Â Â Sem preliminares,
presentes os pressupostos de admissibilidade do vÃ¡lido julgamento do mÃ©rito (condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o
- legitimidade ad causam e interesse processual - e pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento
vÃ¡lido e regular do processo), passo a anÃ¡lise do mÃ©rito. MÃ¿RITOÂ  Â Â Â Â Â Â A autora requer a
indenizaÃ§Ã£o em razÃ£o da suposta morte acidental em serviÃ§o do ex-policial militar Eudes Romeiro
Albuquerque, bem como pretende a responsabilizaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ em indenizÃ¡-la pelos danos
morais advindos da negativa do requerimento pela via administrativa. Â Â Â Â Â Â O cerne da
controvÃ©rsia gira em torno de saber se o ex-policial, no momento do crime cometido, o qual resultou em
seu Ã³bito, estava em ato de serviÃ§o. Â Â Â Â Â Â Conquanto as partes nÃ£o tenham requerido a
produÃ§Ã£o de provas em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento quando lhes foi oportunizado, o
deslinde do feito se darÃ¡, exclusivamente, por meio da prova documental constante dos autos.
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s anÃ¡lise do caderno processual, sopesando os argumentos da autora, os do requerido
e as provas, entendo que a pretensÃ£o autoral Ã© improcedente. Â Â Â Â Â Â Observa-se a partir dos
prÃ³prios fatos descritos na inicial, assim como dos documentos juntados pela prÃ³pria requerente, que o
ex-policial militar Eudes estava retornando do municÃpio de BelÃ©m/PA, local onde cursava Direito,
momento em que, ao chegar em Abaetetuba, prÃ³ximo a escola Benvinda de AraÃºjo, foi vÃtima de
latrocÃnio. Â Â Â Â Â Â Ficou demonstrado que o ex-policial estava Ã  paisana e fora do horÃ¡rio de
serviÃ§o, uma vez que retornava da aula de sua faculdade. Â Â Â Â Â Â Apesar do documento juntado
aos autos Ã  fl. 115, o qual informa o horÃ¡rio do tÃ©rmino do expediente do ex-policial no dia do ocorrido,
isto Ã©, Ã s 20h30min, nÃ£o entendo ser fato que configura Â¿ato de serviÃ§oÂ¿, vez que a unanimidade
dos depoimentos colhidos e presentes nos autos informam que o de cujus estava Ã  paisana e voltando da
aula do curso de Direito, portanto, nÃ£o estando de serviÃ§o. Tal informaÃ§Ã£o Ã© confirmada, inclusive,
no depoimento prestado pela prÃ³pria autora nos autos do InquÃ©rito Policial Militar - IPM (fls. 117/118).
Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, importante destacar o conceito de ato de serviÃ§o, que significa o
deslocamento entre a residÃªncia e a organizaÃ§Ã£o em que se serve ou o local de trabalho, ou naquele
em que sua missÃ£o deva ter inÃcio ou prosseguimento, e vice-versa, ou, ainda, a locomoÃ§Ã£o habitual
do policial militar de sua residÃªncia ao seu local de trabalho e vice-versa, para o desempenho de suas
obrigaÃ§Ãµes de serviÃ§o, qualquer seja o meio de transporte. Portanto, verifico dos autos, que o caso
em questÃ£o nÃ£o se enquadra na conceituaÃ§Ã£o, uma vez que o ex-policial apesar de ter ido trabalhar,
nÃ£o estava retornando a sua residÃªncia diretamente de seu local de trabalho, mas sim de aula em curso
de nÃvel superior.Â  Â Â Â Â Â Â Dentro desse contexto, entendo nÃ£o ser hipÃ³tese legal para
concessÃ£o de auxÃlio de morte acidental em serviÃ§o, conforme previsÃ£o do art. 2Âº, da Lei nÂº
7.728/13, consequentemente nÃ£o se enquadrando nas previsÃµes legais do art. 3Âº da Lei nÂº
6.108/1998 e do art. 77, da Lei nÂº 5.251/85. Â Â Â Â Â Â Portanto, tem-se tambÃ©m, a nÃ£o
configuraÃ§Ã£o da ocorrÃªncia de dano moral em razÃ£o da improcedÃªncia do pedido na via
administrativa, logo afasta-se o dever de indenizar. Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITVO Â Â Â Â Â Â EM FACE
DO QUE FOI EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por DAIANE DE OLIVEIRA
GONÃ¿ALVES contra o ESTADO DO PARÃ. Â Â Â Â Â Â Por corolÃ¡rio, resolvo o mÃ©rito do processo,
com fundamento no art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Diante da sucumbÃªncia, condeno o autor a arcar
com as custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios ao procurador do rÃ©u no importe de R$ 2.000
(dois mil reais), observado o disposto no Â§ 8Âº do artigo 85 do CÃ³digo de Processo Civil e em
atendimento aos parÃ¢metros delineados nos incisos I a IV do parÃ¡grafo 2Âº do artigo 85, tambÃ©m do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Por ser a parte autora beneficiÃ¡ria da gratuidade processual, as
obrigaÃ§Ãµes decorrentes de sua sucumbÃªncia ficarÃ£o sob condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade e
somente poderÃ£o ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trÃ¢nsito em julgado desta
decisÃ£o, o credor demonstrar que deixou de existir a situaÃ§Ã£o de insuficiÃªncia de recursos que
justificou a concessÃ£o de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigaÃ§Ãµes da
beneficiÃ¡ria (CPC, artigo 98, Â§Â§ 2Âº e 3Âº). Â Â Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte
adversa para contrarrazÃµes e, ato contÃnuo, remetam-se os autos ao E. TJPA. Â Â Â Â Â Â NÃ£o
havendo recurso voluntÃ¡rio, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os autos.
Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Abaetetuba, 02 de julho de 2021. ADRIANO
FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO  
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 8 1 0 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ALVARO SERGIO PUREZA DO
AMARAL_334060. SENTENÃ¿A Vistos, etc. Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O proposta
pela ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS HONDA LTDA em face de ROSANGELA DO SOCORRO
CORREA RODRIGUES. No curso da demanda, a parte autora requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o e
desbloqueio do bem, acaso tenha sido realizado (fl. 93). Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. De acordo
com o art. 485, VIII, do CPC, extingue-se o processo quando a parte requerer a desistÃªncia. Por
corolÃ¡rio, REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, VIII, do
CPC. Por nÃ£o constar nos autos informaÃ§Ã£o acerca de restriÃ§Ã£o de circulaÃ§Ã£o do veÃculo, deixo
de proceder a eventual desbloqueio. HonorÃ¡rios advocatÃcios na forma pactuada. Custas pelo
desistente. NÃ¿O SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O
PARA INSCRIÃ¿Ã¿O EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
COORDENAÃ¿Ã¿O E FINANÃ¿AS - SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI DE
CUSTAS DO TJ/PA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s as cautelas legais e de praxe,
ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 11 de maio de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 5 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:LUCIANA PANTOJA PEREIRA
Representante(s): OAB 20476 - MAURICIO PIRES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 23422 - LUCIANA
DOLORES ARAUJO MIRANDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ABAETETUBA -
PREFEITURA MUNICIPAL. Vistos etc. LUCIANA PANTOJA PEREIRA ajuizou a presente AÃ§Ã£o de
ObrigaÃ§Ã£o de Fazer c/c c/c Tutela ProvisÃ³ria de UrgÃªncia, em face ao MUNICÃPIO DE
ABAETETUBA. Aduz, em sÃntese, que participou do Concurso PÃºblico nÂº 01/2016, concorrendo ao
cargo de Enfermeira. Alega que ocupa a colocaÃ§Ã£o de nÂº 40 (quarenta) na classificaÃ§Ã£o e que,
segundo editais de convocaÃ§Ã£o, o ente pÃºblico requerido jÃ¡ teria chamado 39 candidatos para o
referido cargo, sendo a autora a prÃ³xima da fila, contudo, informa que o municÃpio requerido realizou
contrataÃ§Ãµes irregulares e temporÃ¡rias em detrimento do concurso, razÃ£o pela qual requer sua
nomeaÃ§Ã£o no concurso pÃºblico.Â  Com a inicial juntou documentos de fls. 09/27. Recebida a inicial, foi
deferida a gratuidade processual, indeferido o pedido de tutela de urgÃªncia, bem como determinada a
citaÃ§Ã£o do rÃ©u (fl. 29). Citado, o MunicÃpio de Abaetetuba apresentou contestaÃ§Ã£o (fls. 31/39),
impugnando, preliminarmente, a gratuidade processual e a inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial e, no mÃ©rito,
alegou que nÃ£o assiste razÃ£o a autora, uma vez que ficou classificada no certame, porÃ©m fora do
nÃºmero de vagas. Por fim, pugnou pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o. RÃ©plica Ã s fls. 42/43, refutando a
contestaÃ§Ã£o do requerido, pugnando pela exibiÃ§Ã£o de documentos por parte do requerido. Ã¿s fls.
46/47, foi proferida decisÃ£o de saneamento e organizaÃ§Ã£o do processo, na qual as preliminares
arguidas pela Municipalidade foram rechaÃ§adas, bem como fixado ponto controvertido, tendo as partes
sidos intimadas a se manifestarem, ocasiÃ£o em que apenas o MunicÃpio de Abaetetuba se manifestou,
pugnando pelo julgamento antecipado da lide (fl. 48). Vieram os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio do
essencial. Decido. O feito encontra-se apto para julgamento, pois os fatos encontram-se suficientemente
provados e a divergÃªncia cinge-se, apenas, quanto a questÃµes de direito (art. 355, inciso I, do Novo
CÃ³digo de Processo Civil). A autora pleiteia com sua inicial que a parte requerida se abstenha de
contratar ou nomear novos servidores para o cargo de Enfermeiro do MunicÃpio atÃ© que seja nomeada
no referido concurso pÃºblico nÂº 01/2016, alegando que, foi classificada, encontrando-se na posiÃ§Ã£o
de nÂº 40 (quarenta) e, que o ente pÃºblico requerido vem fazendo contrataÃ§Ãµes irregulares
temporÃ¡rias em detrimento ao certame outrora realizado. Ocorre que, analisando os documentos
presentes nos autos, constata-se que o cargo para o qual a autora prestou o concurso disponibilizou 19
(dezenove) vagas, pois, conforme edital de homologaÃ§Ã£o do certame, os primeiros 19 candidatos foram
aprovados e classificados. Entretanto, a autora foi aprovada na 40Âª colocaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo
classificada dentro do nÃºmero de vagas. Assim, inexiste, pelos que consta das provas dos autos,
ilegalidade na conduta da AdministraÃ§Ã£o. Nesse sentido, o Ministro Roberto Barroso no RE 916.425
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AgR, onde foi relator, assegura que Â¿o direito Ã  nomeaÃ§Ã£o tambÃ©m se estende ao candidato
aprovado fora do nÃºmero de vagas previstas no edital, mas que passe a figurar entre as vagas em
decorrÃªncia da desistÃªncia de candidatos classificados em colocaÃ§Ã£o superiorÂ¿. Ou seja, a autora,
apesar de aprovada, nÃ£o conseguiu ficar dentro do nÃºmero de vagas ofertadas, nÃ£o sendo o caso de
desistÃªncias de candidatos melhores classificados. No mesmo sentido, vem se posicionando o Supremo
Tribunal de JustiÃ§a em recente julgado, conforme transcrito abaixo: ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÃ¿BLICO. CANDIDATA APROVADA FORA DO NÃ¿MERO DE VAGAS. MERA EXPECTATIVA DE
DIREITO. ELIMINAÃ¿Ã¿O DE CANDIDATO CLASSIFICADO DENTRO DO QUANTUM OFERTADO NO
EDITAL DO CERTAME. DIREITO Ã¿ NOMEAÃ¿Ã¿O. 1. O Superior Tribunal de JustiÃ§a tem perfilhado o
posicionamento do Supremo Tribunal Federal - no julgamento do RE 837311/PI, realizado sob a
sistemÃ¡tica da repercussÃ£o geral -, no sentido de que, em regra, o candidato classificado fora do
nÃºmero de vagas ofertadas no edital do certame possui, em regra, mera expectativa de direito Ã 
nomeaÃ§Ã£o. 2. Na linha da Suprema Corte, a expectativa de direito se transforma em direito subjetivo Ã 
nomeaÃ§Ã£o nas situaÃ§Ãµes em que o candidato, aprovado fora do nÃºmero de vagas - devido a
desistÃªncia/eliminaÃ§Ã£o de aprovados classificados em colocaÃ§Ã£o superior -, passe a figurar dentro
do quantitativo ofertado no edital do certame, o que ocorreu na hipÃ³tese dos autos. 3. Agravo interno
desprovido. (STJ - AgInt no RMS: 57085 MG 2018/0079396-8, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data
de Julgamento: 25/04/2019, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 15/05/2019) No caso
em anÃ¡lise, conforme informado pela autora e comprovado atravÃ©s de documentos, nÃ£o restou
comprovado o alegado, isto Ã©, de ilegalidade praticada pela AdministraÃ§Ã£o. Ante o exposto, com
fundamento no art. 487, inciso I, do Novo CÃ³digo de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e
extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Sem custas e honorÃ¡rios, por conceder-lhe os
benefÃcios da justiÃ§a gratuita requerida na inicial. P.R.I.C. Abaetetuba/PA, 14 de julho de 2021.
ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 2 9 8 0 2 0 0 8 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 2 2 6 5 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 24/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB
18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA SANTOS
(ADVOGADO) REU:E J N RODRIGUES COMERCIO E SERVICOS. BANCO BRADESCO S/A, qualificada
nos autos, ajuizou AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O em face de E J N RODRIGUES COMÃ¿RCIO E
SERVIÃ¿OS, que, posteriormente, foi convertida em execuÃ§Ã£o, ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do bem
alienado. Ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do executado, bem como inexistÃªncia de bens em nome do
requerido, a exequente requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o (fls. 98/100). Vieram os autos conclusos. Ã¿ o
que necessita ser relatado. Decido. De acordo com o art. 485, VIII, do CPC, extingue-se o processo
quando a parte requerer a desistÃªncia. Por corolÃ¡rio, REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O
PROCESSO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Custas pelo desistente, se ainda houver. NÃ¿O
SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O PARA INSCRIÃ¿Ã¿O
EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÃ¿Ã¿O E
FINANÃ¿AS - SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s as cautelas legais e de praxe, ARQUIVE-SE.
Abaetetuba/PA, 11 de maio de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 0 7 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 7 3 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Monitória
em: 24/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 211648 - RAFAEL
SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE BENEDITO MESSIAS REQUERIDO:JARUMA IND COM LTDA REQUERIDO:ANNA
SILVA MESSIAS REQUERIDO:JOSE RODRIGUES CORREA Representante(s): OAB 6908 - ANGELO
JOSE LOBATO RODRIGUES (ADVOGADO) . BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado, ajuizou
a presente aÃ§Ã£o monitÃ³ria em face de JARUMÃ¿ IND. COM. EXP. LTDA e OUTROS, alegando, em
sÃntese, que Ã© credor da primeira requerida pela quantia de R$ 52.872,95 (cinquenta e dois mil,
oitocentos e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), haja vista que com ela celebrou o Contrato
de Abertura de CrÃ©dito - BB Giro RÃ¡pido nÂº 100.000.276, vinculada Ã  Conta Corrente de depÃ³sito
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nÂº 12.028-6, AgÃªncia 1000-6, no bojo do qual disponibilizou um crÃ©dito no valor de R$ 23.500,00
(vinte e trÃªs mil e quinhentos reais). Destaca que a parte rÃ©, no entanto, deixou de honrar seus
compromissos, tornando-se inadimplente desde 19/02/2004, data de vencimento do contrato firmado.
ApÃ³s consideraÃ§Ãµes jurÃdicas sobre o cabimento da aÃ§Ã£o monitÃ³ria, o autor pediu a
constituiÃ§Ã£o do tÃtulo executivo judicial, nos termos do artigo 701, do CÃ³digo de Processo Civil. A
petiÃ§Ã£o inicial veio instruÃda com documentos. Despacho inicial positivo a fl. 51. Citados, somente o Sr.
JOSÃ¿ RODRIGUES CORRÃ¿A ofereceu embargos monitÃ³rios (fls. 81/83), alegando, preliminarmente, a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o e, no mÃ©rito, alegando a abusividade das taxas de juros praticadas pela
instituiÃ§Ã£o financeira autora. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. Admite-se
o julgamento antecipado do mÃ©rito, uma vez que desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de outras provas,
consoante se verÃ¡ no decorrer da fundamentaÃ§Ã£o que segue (NCPC, art. 355, I). Inicialmente, anoto
que Ã© de se aplicar o CÃ³digo de Defesa do Consumidor relativamente aos contratos firmados entre as
instituiÃ§Ãµes financeiras e seus correntistas (SÃºmula 297/STJ), orientaÃ§Ã£o que tambÃ©m foi firmada
no Ã¢mbito do Supremo Tribunal Federal (ADI nÂº 2591/DF). In casu, o embargante alega que o perÃodo
para se cobrar o valor financiado acrescido de juros e acessÃ³rios foram alcanÃ§ados pela prescriÃ§Ã£o
trienal, vez que o contrato fora firmado em 19/02/2003, com vencimento em 19/02/2004. Ocorre que, nos
termos do art. 206, Â§ 5Âº, inciso I, do CÃ³digo Civil, prescreve em 5 anos a pretensÃ£o de cobranÃ§a de
dÃvidas lÃquidas constantes de instrumento pÃºblico ou particular. Â  Considerando que o contrato foi
celebrado em 19/02/2003, o autor tinha atÃ© o ano de 2008 para propor a aÃ§Ã£o a fim de reaver seu
crÃ©dito, tendo sido a aÃ§Ã£o proposta oportunamente. Assim, afasto a alegaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o.
Com efeito, hÃ¡ nos autos o contrato de abertura de conta crÃ©dito assinado pelo prÃ³prio rÃ©u, sendo
certo que as movimentaÃ§Ãµes financeiras oriundas dessa contrataÃ§Ã£o revelam a existÃªncia dos
contratos cobrados pelo autor - crÃ©dito de R$ 23.500,00 (vinte e trÃªs mil e quinhentos reais), em ordem
a se concluir pela existÃªncia e exigibilidade do dÃ©bito reclamado. Desse modo, basta examinar a
questÃ£o pertinente Ã  mora. Consoante dispÃµe o artigo 397, do CÃ³digo Civil, o inadimplemento da
obrigaÃ§Ã£o positiva e lÃquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor (caso dos
autos). No caso dos autos, embora se trate de contrato de abertura de crÃ©dito, a mora Ã© ex re,
porquanto nos contratos hÃ¡ inscriÃ§Ã£o precisa do momento em que as obrigaÃ§Ãµes (parcelas)
deveriam ser cumpridas, de sorte que a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e os juros moratÃ³rios deveriam mesmo
incidir desde o vencimento de cada prestaÃ§Ã£o. AliÃ¡s, o cÃ¡lculo apresentado pelo autor respeitou tal
entendimento (fls. 21/33). Feitas essas consideraÃ§Ãµes, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o
deduzida nos embargos ao mandado monitÃ³rio, ficando constituÃdo de pleno direito o tÃtulo executivo
judicial em favor do BANCO DO BRASIL S/A contra JARUMÃ¿ IND. COM. EXP. LTDA e OUTROS, nos
exatos termos da pretensÃ£o formulada na petiÃ§Ã£o inicial. Em razÃ£o da sucumbÃªncia, condeno o
rÃ©u a pagar as custas, as despesas processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios da parte contrÃ¡ria, que
fixo em 10% sobre o valor da dÃvida em aberto, na forma do artigo 85, Â§ 2Âº, do NCPC. P.R.I.C.
Abaetetuba/PA, 14 de julho de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 7 4 5 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18076 - DANIELLE FERREIRA
SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:CHRISLENICE DE VASCONCELOS BRAZ Representante(s): OAB
10361 -  FABRIZIO AUGUSTO LOBATO BELLO (ADVOGADO) .  S E N T E N Ã¿ A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIO NACIONAL HONDA LTDA., qualificada
nos autos, ajuizou AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O em desfavor de CHRISLENICE DE
VASCONCELOS BRAZ, igualmente qualificada, objetivando a constriÃ§Ã£o do bem mÃ³vel caracterizado
na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida a liminar de busca, sendo a mesma cumprida, com a
apreensÃ£o do bem, a parte autora veio aos autos para requerer a emissÃ£o de boleto visando o
pagamento integral do dÃ©bito constante na inicial, o que foi deferido por este juÃzo (fls. 46/47).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 41/44, a parte requerida comprovou a quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito descrito na
inicial, acrescido de honorÃ¡rios. Pleiteou a liberaÃ§Ã£o do veÃculo objeto da constriÃ§Ã£o judicial.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, apresentou contestaÃ§Ã£o contendo preliminares, documentos e
pedido contraposto, Ã s fls. 57/102. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora intimada a se manifestar sobre a
contestaÃ§Ã£o, quedou-se inerte, conforme certidÃ£o de fls. 106. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente,
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foi designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, a qual as partes nÃ£o transigiram, sendo fixado ponto
controvertido, bem como oportunizada as partes a especificaÃ§Ã£o de provas, tendo somente a parte
requerida pugnado pela oitiva de testemunha, o que foi indeferido pelo juÃzo. Por fim, nÃ£o havendo mais
provas a serem produzidas, foi concedido prazo as partes para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais
(fls.108. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 112/126, a requerida apresentou alegaÃ§Ãµes finais; a parte
autora manteve-se inerte (fls. 127). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Demais atos praticados Ã s fls. 128 a 146.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 147/163 a requerida peticionou requerendo o chamamento ao processo
pelas razÃµes e fundamentos ali expostos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o que necessita ser relatado. Decido. I.Â Â Â Â Â ResoluÃ§Ã£o das questÃµes
processuais pendentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente, verifico que houve equÃvoco no
deferimento do pedido autoral de fls. 130/132 e a consequente determinaÃ§Ã£o da expediÃ§Ã£o de novo
mandado de busca e apreensÃ£o do bem mÃ³vel objeto da lide, conforme despacho proferido as fls. 134.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, Ã© sabido que o valor da causa deve constar da petiÃ§Ã£o inicial (CPC, art.
292), podendo o rÃ©u apresentar impugnaÃ§Ã£o em preliminar de contestaÃ§Ã£o, sob pena de
preclusÃ£o (art. 293), ou ainda, antes de discutir o mÃ©rito, alegar incorreÃ§Ã£o do valor da causa (CPC,
art. 337, inciso III). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estabelece o art. 329 do CPC que Ã© possÃvel atÃ© a
citaÃ§Ã£o aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir independente do consentimento do rÃ©u (inciso
I); atÃ© o saneamento do processo aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, com o consentimento
do rÃ©u, assegurado o contraditÃ³rio mediante a possibilidade de manifestaÃ§Ã£o deste no prazo
mÃnimo de quinze dias (inciso II). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, constata-se, assim, que a petiÃ§Ã£o
de fls. 130/132, nada mais Ã© do que pedido de alteraÃ§Ã£o do valor da causa apÃ³s a citaÃ§Ã£o e
saneamento, sem que houvesse manifestaÃ§Ã£o da parte rÃ© a esse respeito, o que nÃ£o pode subsistir,
porque em desconformidade com as regras estabelecidas na legislaÃ§Ã£o processual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vejamos: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÃ¿NCIA. RESPONSABILIDADE
CIVIL. INDENIZATÃ¿RIA. VÃTIMAS DO INCÃ¿NDIO DA BOATE KISS. COMPETÃ¿NCIA DO JUIZADO
ESPECIAL DA FAZENDA PÃ¿BLICA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÃRIOS MÃNIMOS.
EMENDA Ã¿ INICIAL PARA ALTERAÃ¿Ã¿O DO VALOR DA CAUSA APÃ¿S A CITAÃ¿Ã¿O.
AUSÃ¿NCIA DE CONSENTIMENTO DOS RÃ¿US. IMPOSSIBILIDADE. 1. A competÃªncia dos Juizados
Especiais da Fazenda PÃºblica, nos foros onde estiverem instalados, Ã© absoluta, consoante dispÃµe o
Â§ 4Âº do artigo 2Âº da Lei nÂº 12.153/09. 2. Caso envolvendo o trÃ¡gico incÃªndio da boate "Kiss", em
Santa Maria, em que as pessoas fÃsicas atingidas de alguma forma pela tragÃ©dia demandam em
litisconsÃ³rcio contra o Estado, MunicÃpio, bem como contra pessoas jurÃdicas de direito privado e em
face dos sÃ³cios da casa noturna em causa cujo valor nÃ£o ultrapassa 60 (sessenta) salÃ¡rios mÃnimos.
InexistÃªncia de circunstÃ¢ncias capazes de afastar a competÃªncia do Juizado Especial da Fazenda
PÃºblica. InteligÃªncia dos artigos 2Âº e 5Âº da Lei nÂº 12.153/09. 3. A atribuiÃ§Ã£o de novo valor Ã 
causa apÃ³s a citaÃ§Ã£o exige o consentimento dos rÃ©us, consoante o disposto no art. 329, inc. II do
NCPC, do que no caso dos autos nÃ£o se tem notÃcia, ao contrÃ¡rio, hÃ¡ a discordÃ¢ncia de um dos
requeridos, mantendo-se hÃgido, portanto, o valor... inicialmente atribuÃdo. 4. Caso concreto no qual resta
fixada, portanto, a competÃªncia do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica de Santa Maria. CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÃ¿NCIA JULGADO PROCEDENTE. (Conflito de CompetÃªncia NÂº
70073414583, Nona CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Carlos Eduardo Richinitti,
Julgado em 28/06/2017). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, TORNO SEM EFEITO o despacho
proferido as fls. 134 e os demais atos seguintes, bem como declaro precluso o direito do autor em corrigir
o valor da causa, devendo ser recolhido eventual mandado de busca e apreensÃ£o expedido, bem como a
restituiÃ§Ã£o ao autor do valor pago a tÃtulo de custas para realizaÃ§Ã£o desta diligÃªncia. II.
FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, na qual o
requerente visa consolidar em suas mÃ£os a posse e a propriedade do bem descrito na inicial, com fulcro
no Decreto Lei 911/69. III. Das preliminares Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida argui inÃ©pcia da
inicial, nulidade do contrato de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, ausÃªncia de devoluÃ§Ã£o dos valores pagos e
nulidade da notificaÃ§Ã£o extrajudicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante Ã  preliminar de inÃ©pcia da
inicial, tenho que a exordial, alÃ©m de obedecer aos requisitos descritos no art. 319 do CPC, contÃ©m
pedido determinado e causa de pedir, sendo que da narraÃ§Ã£o dos fatos decorre logicamente a
conclusÃ£o, alÃ©m de propiciar defesa combativa, razÃ£o pela qual a rejeito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso das preliminares de nulidade do contrato de alienaÃ§Ã£o e ausÃªncia de devoluÃ§Ã£o de valores
pagos, entendo se confundirem com o mÃ©rito da demanda, o que serÃ¡ debatido no momento oportuno
e, assim, as refuto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por Ãºltimo, quanto a alegaÃ§Ã£o de nulidade da
notificaÃ§Ã£o em razÃ£o da ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de comunicaÃ§Ã£o pessoal da requerida e
por ter sido expedida por cartÃ³rio de outro Estado, bem como a ausÃªncia de valor especÃfico, nÃ£o
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merecem guarida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da SÃºmula 72, do STJ, a comprovaÃ§Ã£o da mora
Ã© imprescindÃvel Ã  busca e apreensÃ£o do bem alienado fiduciariamente, mediante protesto do tÃtulo
ou por carta registrada, expedida por intermÃ©dio do CartÃ³rio de TÃtulos e Documentos (art. 2Âº, Â§ 2Âº,
do Decreto Lei  nÂº 911/69) ,  conforme se demonstra pelo documento de mov.  1.6.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise ao refiro documento, verifica-se que este foi enviado ao endereÃ§o
constante do contrato acostado aos autos pelas partes, ou seja, Tv. ParanÃ¡, n 1510, bairro FrancilÃ¢ndia,
Abaetetuba/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia jÃ¡ pacificou o entendimento de que Ã© vÃ¡lida a
notificaÃ§Ã£o extrajudicial enviada para o endereÃ§o dado pelo devedor no momento da contrataÃ§Ã£o,
dispensando a assinatura do recebedor, bem como que a expediÃ§Ã£o da notificaÃ§Ã£o pode ser
realizada por cartÃ³rio de tÃtulos e documentos situado em Estado diverso do domicÃlio do devedor,
sendo a entrega realizada pelo correio, o que ocorreu no caso. Sendo assim nÃ£o Ã© cabÃvel a preliminar
levantada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: Â Â Â Â Â Â Â Â Â AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃ¿O MONOCRÃTICA. AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O. PEDIDO LIMINAR DEFERIDA A
QUO. NOTIFICAÃ¿Ã¿O EXTRAJUDICIAL RECEBIDA POR TERCEIRO, ESTRANHO Ã¿ LIDE, NO
ENDEREÃ¿O FORNECIDO PELO MUTUÃRIO. Nos termos do art. 2Âº, Â§ 2Âº, do Decreto Lei nÂº
911/69, para a validade da notificaÃ§Ã£o, basta que ela tenha sido enviada ao endereÃ§o declinado pelo
mutuÃ¡rio quando da contrataÃ§Ã£o, mostrando-se irrelevante que o recebimento tenha se dado por
pessoa estranha ao pacto. SEGUIMENTO NEGADO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO (Agravo de
Instrumento nÂº 70067677435, DÃ©cima Terceira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator:
Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 10/12/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â (TJ-RS - AI: 70067677435 RS, Relator:
Alzir Felippe Schmitz, Data de Julgamento: 10/12/2015, DÃ©cima Terceira CÃ¢mara CÃvel, Data de
Pub l i caÃ§Ã£o :  D iÃ¡ r io  da  Jus t iÃ§a  do  d ia  14 /12 /2015)  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  A inda :
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BUSCA E APREENSÃ¿O - ALIENAÃ¿Ã¿O FIDUCIÃRIA - NOTIFICAÃ¿Ã¿O PRÃ¿VIA
DO DEVEDOR - REQUISITO INDISPENSÃVEL - SÃ¿MULA NÂº 369 DO STJ - NOTIFICAÃ¿Ã¿O
EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA POR CARTÃ¿RIO DE TÃTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM ESTADO
DIVERSO DO DOMICÃLIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - NOTIFICAÃ¿Ã¿O ENTREGUE PELO
CORREIO - ASSINATURA CONSTANTE DO A.R. APOSTA POR PESSOA DIVERSA DO
DESTINATÃRIO. A jurisprudÃªncia do STJ Ã© no sentido de exigir tÃ£o somente a notificaÃ§Ã£o
registrada no Registro de TÃtulos e Documentos e o envio ao endereÃ§o do devedor para constituiÃ§Ã£o
em mora, dispensada sua assinatura no aviso de recebimento, o que restou devidamente comprovado nos
autos. Provimento ao recurso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â (TJ-RJ - APL: 00019184820128190023 RJ 0001918-
48.2012.8.19.0023, Relator: DES. EDSON AGUIAR DE VASCONCELOS, Data de Julgamento:
08/01/2013, DÃ¿CIMA SÃ¿TIMA CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 30/01/2013 14:57)
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo tambÃ©m que nÃ£o merece prosperar a alegaÃ§Ã£o de ausÃªncia de
valor especÃfico do dÃ©bito na notificaÃ§Ã£o, uma vez que constam as referÃªncias dos meses das
prestaÃ§Ãµes vencidas, sendo comprovada a mora.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, afasto
tambÃ©m essa preliminar arguida pela requerida. IV. Do mÃ©rito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta ressaltar que,
no presente caso, este juÃzo nÃ£o farÃ¡ a revisÃ£o contratual requerida pela rÃ©, uma vez que existe
aÃ§Ã£o prÃ³pria para tal pretensÃ£o, mas analisarÃ¡ o contrato para fins de descaracterizaÃ§Ã£o da
mora da parte requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da relaÃ§Ã£o de consumo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente
cumpre salientar sobre a total aplicaÃ§Ã£o do CDC no caso em comento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
jurisprudÃªncia brasileira atual tem entendido que as operaÃ§Ãµes bancÃ¡rias devem ser submetidas Ã s
normas e ao novo espÃri to do CDC, de boa fÃ© obrigatÃ³ria e equilÃbrio contratual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, Ã© inclusive o enunciado da SÃºmula 297 do STJ: Â¿O CÃ³digo de
Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes financeirasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma,
diante da interpretaÃ§Ã£o do artigo 2Âº e do Â§ 1Âº, do artigo 3Âº do CDC, nÃ£o hÃ¡ como nÃ£o incluir
a s  r e l a Ã § Ã µ e s  b a n c Ã ¡ r i a s  e n t r e  a s  r e l a Ã § Ã µ e s  t u t e l a d a s  p o r  e s t e  C Ã ³ d e x .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente admitida a aplicaÃ§Ã£o do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a
inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fixa o artigo 6Âº inciso VIII da Lei Consumerista que Ã©
direito do consumidor a facilitaÃ§Ã£o da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversÃ£o do Ã´nus da
prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A norma protetiva mencionada foi editada como corolÃ¡rio lÃ³gico do
comando constitucional que elevou Ã  categoria de direitos fundamentais do cidadÃ£o, a defesa do
consumidor pelo Estado (art. 5Âº, XXXII da CF). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ direito bÃ¡sico do consumidor
a facilitaÃ§Ã£o da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida pelo Estado, por
expressa determinaÃ§Ã£o constitucional por se tratar de direito fundamental ao exercÃcio pleno da
cidadania. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como nÃ£o poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critÃ©rios mÃnimos
para a facilitaÃ§Ã£o desta defesa, permitindo a inversÃ£o do Ã´nus, desde que, a critÃ©rio do juiz, a
alegaÃ§Ã£o for verossÃmil ou quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinÃ¡rias de
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experiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em suma: a lei se contenta, para a inversÃ£o do Ã´nus da prova, ou
com a verossimilhanÃ§a das alegaÃ§Ãµes ou com a verificaÃ§Ã£o do estado de hipossuficiÃªncia do
consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso sob exame nÃ£o restou demonstrada a plausibilidade do
direito da requerida Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o vislumbro a hipossuficiÃªncia da parte rÃ©
frente Ã  instituiÃ§Ã£o financeira, vez que a requerida dispÃµe de toda a documentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria a
provar suas alegaÃ§Ãµes, conforme contrato de adesÃ£o a grupo de consÃ³rcio juntado aos autos as fls.
84/92, o que demonstra a inexistÃªncia de hipossuficiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo,
INDEFIRO a inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da capitalizaÃ§Ã£o dos juros
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A capitalizaÃ§Ã£o de juros em periodicidade inferior Ã  anual passou a ser
admitida com a publicaÃ§Ã£o da MP nÂº 2.170-63, de 23.08.2001, sendo lÃcita a sua incidÃªncia, dessa
data em diante, desde que expressamente pactuada (artigo 5Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido a
jurisprudÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÃ¿Ã¿O MONITÃ¿RIA.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÃ¿DITO ROTATIVO. APLICAÃ¿Ã¿O DO CÃ¿DIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (CDC). INCIDÃ¿NCIA DOS JUROS REMUNERATÃ¿RIOS, DURANTE A VIGÃ¿NCIA DO
CONTRATO, E DA COMISSÃ¿O DE PERMANÃ¿NCIA, APÃ¿S A MORA DO DEVEDOR. NÃ¿O
CUMULAÃ¿Ã¿O DA COMISSÃ¿O DE PERMANÃ¿NCIA COM OUTROS ENCARGOS.
CAPITALIZAÃ¿Ã¿O DE JUROS. APLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÃ¿RIOS, SEM LIMITAÃ¿Ã¿O
DE 12% AO ANO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. JUSTIÃ¿A GRATUITA. [...] `3. Admite-se a
capitalizaÃ§Ã£o de juros para os contratos firmados apÃ³s a vigÃªncia da Medida ProvisÃ³ria nÂº 1.963-
17, de 30.03.2000, reeditada pela Medida ProvisÃ³ria nÂº 2.170-36/2001, nÃ£o se admitindo apenas para
os contratos anteriores, em face do Decreto nÂº 22.626/1933 e SÃºmula nÂº 121 do Supremo Tribunal
Federal.Â¿ 4. No caso, o contrato de crÃ©dito rotativo foi firmado apÃ³s a vigÃªncia da Medida ProvisÃ³ria
nÂº 1.963-17, de 30.03.2000, sendo admissÃvel a capitalizaÃ§Ã£o de juros. [...]Â¿ (STF, Agravo em
Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 666147/BA. Rel. Min. Ricardo Lewandowski. Julgamento em 14/12/2011).
Grifo nosso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a Lei nÂº 10.931, de 02 de agosto de 2004, que dispÃµe,
entre outras, sobre as CÃ©dulas de CrÃ©dito BancÃ¡rio, em seu artigo 28, Â§ 1Âº, inciso I, que:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Art. 28. [...].Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 1Âº Na CÃ©dula de CrÃ©dito BancÃ¡rio
poderÃ£o ser pactuados: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - os juros sobre a dÃvida, capitalizados ou nÃ£o, os
critÃ©rios de sua incidÃªncia e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalizaÃ§Ã£o, bem como as
despesas  e  os  dema is  enca rgos  deco r ren tes  da  ob r igaÃ§Ã£oÂ¿ -  Gr i f o  nosso .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que a Lei das CÃ©dulas de CrÃ©dito BancÃ¡rio dispÃµe que podem ser
pactuados juros capitalizados ou nÃ£o, bem como a periodicidade de sua capitalizaÃ§Ã£o. Dessa forma,
Ã© plausÃvel a capitalizaÃ§Ã£o com periodicidade diÃ¡ria como Ã© o caso do contrato. Nesse sentido:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EMENTA: Embargos do devedor. CÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio. OmissÃ£o da
sentenÃ§a nÃ£o verificada. Julgamento nos limites do pedido. ObservÃ¢ncia aos artigos 128 e 460, CPC.
Abusividade nÃ£o demonstrada. ConstituiÃ§Ã£o em mora. DÃvida lÃquida e certa. Art. 397, CC.
InterpelaÃ§Ã£o prÃ©via desnecessÃ¡ria. CapitalizaÃ§Ã£o de juros diÃ¡ria pactuada. Possibilidade. Multa
do art. 740, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC. AusÃªncia de intenÃ§Ã£o de retardar o processo. ExercÃcio do
direito de defesa. ApelaÃ§Ã£o nÃ£o provida. (TJPR - 15Âª C. CÃvel - AC - 1431836-2 - Nova Aurora -
Rel.: Hamilton Mussi Correa - UnÃ¢nime - J. 21.10.2015) - Grifo nosso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim
sendo, a consumidora tinha plena ciÃªncia do valor que teria que pagar atÃ© o final do contrato. No caso
concreto em exame a contrataÃ§Ã£o foi feita de forma clara e transparente, com estipulaÃ§Ã£o das
prestaÃ§Ãµes em valores fixos e iguais e a menÃ§Ã£o Ã  taxa mensal de juros e Ã  correspondente taxa
anual efetiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentro dessa perspectiva, boa parte da jurisprudÃªncia entende que
nos cont ra tos  com prev isÃ£o de  parce las  f i xas  a  cap i ta l i zaÃ§Ã£o sequer  ex is te :
Â Â Â Â Â Â Â Â Â APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL - AÃ¿Ã¿O REVISIONAL DE CONTRATO BANCÃRIO -
EXIBIÃ¿Ã¿O DE DOCUMENTOS - AUSÃ¿NCIA DE INTERESSE RECURSAL - PEDIDO APRECIADO
NA R. SENTENÃ¿A E JÃ CUMPRIDO PELO APELADO QUANDO DA APRESENTAÃ¿Ã¿O DA
CONTESTAÃ¿Ã¿O - CAPITALIZAÃ¿Ã¿O DE JUROS - CONTRATO DE EMPRÃ¿STIMO PESSOAL COM
DESCONTO EM FOLHA COM PARCELAS FIXAS - PRÃ¿VIO CONHECIMENTO DOS VALORES A
SEREM PAGOS PELO DEVEDOR - CAPITALIZAÃ¿Ã¿O QUE, SE EVENTUALMENTE OCORREU, FOI
NA FASE PRÃ¿-CONTRATUAL - OBSERVÃ¿NCIA DO PRINCÃPIO DA BOA-FÃ¿ OBJETIVA -
MANUTENÃ¿Ã¿O DO CONTRATO - DEMAIS PEDIDOS PREJUDICADOS - SENTENÃ¿A MANTIDA -
RECURSO DE APELAÃ¿Ã¿O CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.
(TJPR - 14Âª C. CÃvel - AC - 1106860-3 - RegiÃ£o Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina -
Rel.: JosÃ© HipÃ³lito Xavier da Silva - UnÃ¢nime - J. 04.12.2013). Â Â Â Â Â Â Â Â Â AÃ¿Ã¿O
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÃRIO. CAPITALIZAÃ¿Ã¿O MENSAL. PARCELAS FIXAS.
Considerando que o anatocismo consiste na cobranÃ§a de juros sobre juros vencidos e nÃ£o pagos, resta
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descartada a capitalizaÃ§Ã£o dos juros apenas em relaÃ§Ã£o aos contratos de mÃºtuo cujo pagamento
foi avenÃ§ado em parcelas fixas com vencimento futuro do financiamento.Â¿ APELAÃ¿Ã¿O PROVIDA.
(TJ-PR 8975811/PR 897581-1 (AcÃ³rdÃ£o), Relator: Hayton Lee Swain Filho, Data de Julgamento:
09/05/2012, 15Âª CÃ¢mara CÃvel). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, tendo em vista que se tratam de
prestaÃ§Ãµes prÃ©-determinadas nÃ£o hÃ¡ que se falar em capitalizaÃ§Ã£o de juros no contrato.
Portanto, mesmo que tenha ocorrido a capitalizaÃ§Ã£o no caso em comento, Ã© possÃvel a
capitalizaÃ§Ã£o apÃ³s a publicaÃ§Ã£o da MP nÂº 2.170-63, acima aduzida. Sendo assim, nÃ£o hÃ¡
ilegalidade na cobranÃ§a de juros como foram compactuados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juros Abusivos
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A discussÃ£o doutrinÃ¡ria e jurisprudencial sobre a limitaÃ§Ã£o ou nÃ£o dos juros
perdeu forÃ§a com o julgamento da ADIN nÂº 04, pelo STF, que decidiu nÃ£o ser autoaplicÃ¡vel o
dispositivo constitucional inserto no artigo 192, Â§ 2Âº, dependendo sua aplicaÃ§Ã£o de lei regulamentar.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, tornou-se descabida tal discussÃ£o, com a aprovaÃ§Ã£o da EC 40/2003,
que modificou a redaÃ§Ã£o do art. 192 e parÃ¡grafos, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, deixando de impor
limite Ã  taxa anual de juros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o hÃ¡ mais que se discutir acerca da auto
aplicabilidade ou nÃ£o do disposto no mencionado artigo constitucional, inicialmente em razÃ£o da
decisÃ£o da ADIN nÂº 04, pelo STF e, agora, em razÃ£o da modificaÃ§Ã£o do texto do referido artigo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nem mesmo o Decreto 22.626/33 poderÃ¡ ser aplicado ao caso em comento, vez
que a SÃºmula 596, do STF, dispÃµe em sentido contrÃ¡rio: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿As disposiÃ§Ãµes
do Decreto nÂº 22.626/33 nÃ£o se aplicam Ã s taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas
operaÃ§Ãµes realizadas por instituiÃ§Ãµes pÃºblicas ou privadas, integram o sistema financeiro
nacionalÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, os juros foram prefixados em contrato.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, a requerida tinha prÃ©vio conhecimento das taxas de juros
praticadas pelo Banco e aderiu a elas. NÃ£o Ã©, portanto, lÃcito que venha a JuÃzo pretender sua
reduÃ§Ã£o, com base em dispositivos legais revogados ou nÃ£o aplicÃ¡veis, especialmente porque
sequer alegaram que os percentuais praticados pelo Banco estivessem alÃ©m das mÃ©dias de mercado
o que, em tese, poderia caracterizar uma condiÃ§Ã£o abusiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, nÃ£o
existindo onerosidade excessiva ou que os juros pactuados extrapolam a taxa mÃ©dia de mercado
(SÃºmula 296, do STJ), estes devem permanecer. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da comissÃ£o de permanÃªncia
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere Ã  comissÃ£o de permanÃªncia, destaca-se que nÃ£o hÃ¡
ilegalidade na sua previsÃ£o contratual, entretanto, Ã© ela inacumulÃ¡vel com juros moratÃ³rios e multa
contratual .  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sent ido,  Ã© o entendimento jur isprudencia l :
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÃ¿Ã¿O REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÃRIO - DECISÃ¿O MONOCRÃTICA DO E. MINISTRO PRESIDENTE DO STJ QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÃ¿Ã¿O DA CASA BANCÃRIA. 1.
A tese de negativa de prestaÃ§Ã£o jurisdicional (art. 535 do CPC) foi ventilada tÃ£o somente nas razÃµes
do agravo regimental, configurando-se, portanto, inovaÃ§Ã£o recursal, cuja anÃ¡lise Ã© incabÃvel no
presente recurso em razÃ£o da preclusÃ£o consumativa. 2. CapitalizaÃ§Ã£o mensal dos juros. Falta de
previsÃ£o negocial autorizando a prÃ¡tica firmada nas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias. Impossibilidade de reexame
da matÃ©ria por importar novo enfrentamento do quadro fÃ¡tico delineado na lide e interpretaÃ§Ã£o de
clÃ¡usulas contratuais. IncidÃªncia das SÃºmulas nÂºs 5 e 7 do STJ. 3. ComissÃ£o de permanÃªncia.
PretensÃ£o da instituiÃ§Ã£o financeira de cumulaÃ§Ã£o com multa contratual e juros moratÃ³rios.
Impossibilidade. Entendimento pacificado em recurso repetitivo (REsp nÂº 1.058.114/RS, Rel. p/acÃ³rdÃ£o
Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, Segunda SeÃ§Ã£o, DJe de 16/11/2010) 4. Agravo regimental desprovido,
com aplicaÃ§Ã£o de multaÂ¿ (AgRg no REsp 1433674/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 08/05/2014). Grifo nosso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ legal a
clÃ¡usula que prevÃª a comissÃ£o de permanÃªncia, porÃ©m, ela nÃ£o poderÃ¡ superar a soma dos
demais encargos previstos, quais sejam, juros moratÃ³rios e multa contratual, mensalmente considerados,
v e d a d a  a  s u a  c u m u l a Ã § Ã £ o  c o m  o s  d e m a i s  e n c a r g o s ,  c o n f o r m e  p r e v i s t o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto a ilegalidade dessa tarifa nÃ£o implica na descaracterizaÃ§Ã£o da mora
da devedora, tendo em vista que nÃ£o incide no perÃodo de normalidade do contrato.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, dispensÃ¡vel tecer mais comentÃ¡rios acerca da matÃ©ria. A
d e c r e t a Ã § Ã £ o  d a  a b u s i v i d a d e  d e v e  s e r  o b j e t o  d e  a Ã § Ã £ o  r e v i s i o n a l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DescaracterizaÃ§Ã£o da mora Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que nÃ£o
foram encontradas abusividades durante o perÃodo de normalidade do contrato, nÃ£o hÃ¡ o que se falar
em descaracterizaÃ§Ã£o da mora da parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da busca e apreensÃ£o
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 3Âº do Decreto Lei 911/69 permite o ensejo da aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o caso fique efetivamente comprovada a mora do requerido, com a notificaÃ§Ã£o extrajudicial
prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as partes restou devidamente comprovada
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atravÃ©s do contrato. A constituiÃ§Ã£o em mora decorreu da notificaÃ§Ã£o extrajudicial, a qual foi
entregue no endereÃ§o da requer ida,  conforme v is lumbrado no mesmo documento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O autor conseguiu provar cabalmente que celebrou com a demandada um contrato
de financiamento, o qual veio a ser inadimplido, demonstrando-se, desta forma, a constituiÃ§Ã£o em
mora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, no caso em exame, embora a requerida questione o valor do
dÃ©bito, juros, abusividade do contrato e etc, e mesma efetuou ao pagamento do valor da causa
estipulados na inicial, bem como ao pagamento das custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, conforme
depÃ³sito judicial acostado aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Configurados, portanto, os requisitos que
permitem a busca e apreensÃ£o do bem ofertado em garantia por um contrato de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria,
a devedora fiduciante efetuou o pagamento da integralidade da dÃvida pendente, segundo os valores
apresentados pelo prÃ³prio credor fiduciÃ¡rio na inicial, tendo, em seguida, concedida decisÃ£o de
restituiÃ§Ã£o do bem livre de Ã´nus, conforme disciplinado no Â§ 2Âº, do art. 3Âº do Decreto 911/69.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da aplicaÃ§Ã£o da multa do Decreto 911/69 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
aplicar a multa prevista no Â§6Âº, do art. 3Âº do mencionado Decreto, tendo em vista que o bem nÃ£o foi
alienado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pugna a parte
requerida pela condenaÃ§Ã£o da parte requerente por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, sob o argumento de que
esta fez cobranÃ§as de prestaÃ§Ãµes vincendas, sendo supostamente cobrada indevidamente, com valor
superior ao valor do bem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao compulsar dos autos, nota-se que a parte requerente
atribuiu como valor da causa a quantia de R$ 4.511,11, valor este referente ao total em aberto a Ã©poca
da propositura da aÃ§Ã£o, correspondente ao valor da categoria do bem bÃ¡sico do plano, conforme
pactuado pelas partes no sistema consorcial. Logo, conforme jÃ¡ dito acima que questÃµes de revisÃ£o
contratual deverÃ£o ser discutidas em aÃ§Ã£o prÃ³pria, motivo pelo qual julgo improcedente o pedido de
condenaÃ§Ã£o de l i t igÃ¢nc ia  de mÃ¡- fÃ© rea l izado pe la  requer ida.  V.  D ispos i t ivo
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em face do exposto JULGO IMPROCEDENTE a consolidaÃ§Ã£o na posse do bem
mÃ³vel objeto da lide em favor do autor, confirmando a decisÃ£o de suspensÃ£o dos efeitos da liminar de
busca e apreensÃ£o outrora deferida, em razÃ£o do pagamento do dÃ©bito descrito na inicial e
honorÃ¡rios advocatÃcios, assegurada a parte requerida a gratuidade processual no tocante as custas,
conforme Â§2Âº, do art. 3Âº, do Decreto 911/69. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo princÃpio da causalidade,
custas processuais pendentes, se houver, pela parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se, que a UNAJ deverÃ¡ proceder a restituiÃ§Ã£o a parte autora referente
Ã s custas pagas de 01 (uma) expediÃ§Ã£o de mandado nÃ£o cumprido (fls. 136 e 145).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ Secretaria Judicial, expeÃ§a-se o respectivo alvarÃ¡ judicial em nome da
ins t i t u iÃ§Ã£o  au to ra ,  pa ra  o  levan tamento  do  numerÃ¡ r io  depos i tado  em juÃzo .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, Registre-se e Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 20 de
maio de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ADRIANO FARIAS FERNANDES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE
DIREITO  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 1 9 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO LUIZ ALVES TRINDADE A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---REQUERENTE:BB LEASING S.A ¿ ARRENDAMENTO
MERCANTIL Representante(s): OAB 15610 - HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO)
OAB 27109 - MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA (ADVOGADO) OAB 18696-A - LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) REQUERIDO:TRASNSSILVA LTDA REQUERIDO:ELDER DA SILVA
FEIO. ATO ORDINATÓRIO       Em cumprimento ao provimento 006/2009-CJCI, considerando o teor da
ordem de serviço 01/2020-GAB/1ª Vara Cível, Infância e Empresarial de Abaetetuba e tendo em vista o
trânsito em julgado da sentença, procedo o arquivamento dos presentes autos, ressaltando que fica
pendente inscrição em dívida ativa do Estado, haja vista os procedimentos referentes a questão, estarem
pendentes de regulamentação entre SEFA e TJPA, até a implantação do sistema virtual de cobrança
administrativa.                         Abaetetuba, 24 de novembro de 2020. DOCUMENTO ASSINADO
DIGITALMENTE  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 4 2 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Interdição/Curatela em: 24/09/2021---REQUERENTE:MARIA CECILIA COSTA RODRIGUES
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Representante(s): OAB 13047 - MARCIO NEIVA COELHO (DEFENSOR) INTERDITO:ROBSON COSTA
RODRIGUES. PROCESSO Nº 0004442-36.2017.8.14.0070. CLASSE: INTERDIÇÃO E CURATELA.
REQUERENTE: MARIA CECILIA COSTA RODRIGUES. INTERDITANDO: ROBSON COSTA
RODRIGUES. SENTENÇA Vistos, etc. Trata-se de procedimento de interdição e curatela, ajuizado por
MARIA CECILIA COSTA RODRIGUES em que pleiteia a interdição e curatela de ROBSON COSTA
RODRIGUES, qualificado nos autos. A parte requerente informa que o interditando é portador de
enfermidade que o torna incapaz para a prática dos atos da vida civil. Informações médicas foram juntadas
aos autos indicando a existência de enfermidade no interditando, que o torna incapaz para a prática de
atos da vida civil. O feito encontra-se instruído com os documentos necessários. A requerente e o
interditando foram ouvidas por este juízo. A Defensoria Pública, atuando na condição de curador especial,
ofereceu contestação por negativa geral. Às fls. 29/30, juntado laudo de inspeção médica atestando que,
em razão da patologia de CID-10: F20, o interditando se acha incapacitado de exercer, pessoalmente, os
atos da vida civil, de forma permanente. A parte autora e o Ministério Público, então, manifestaram-se pelo
deferimento do pedido. É a síntese do necessário. DECIDO. Em 7 de janeiro de 2016 entrou em vigor a
Lei 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, alterando e revogando diversos
dispositivos do Código Civil (artigos. 114 a 116), trazendo grandes mudanças estruturais e funcionais na
antiga teoria das incapacidades, repercutindo em vários institutos do Direito de Família, como o
casamento, a interdição e a curatela. O artigo 3º, do Código Civil, antes do advento da Lei 13.146/2015,
tinha a seguinte redação: ¿São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I -
os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o
necessário discernimento para a prática desses atos; III - os que, mesmo por causa transitória, não
puderem exprimir sua vontade¿. (grifo nosso).   Todos os incisos do artigo 3º, do Código Civil, foram
revogados pela Lei 13.146/2015, sendo que o seu caput passou a prever apenas os menores de 16
(dezesseis) anos como absolutamente incapazes. Assim, não existe mais, após o advento da Lei
13.146/2015, no sistema de direito privado brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de
idade, conforme dispõe o seu artigo 6º, in verbis: ¿Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil
da pessoa, inclusive para:  I - casar-se e constituir união estável;  II - exercer direitos sexuais e
reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a
esterilização compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI -
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de
oportunidades com as demais pessoas¿. (grifo nosso). Como consequência, não há que se falar mais em
interdição por incapacidade absoluta no nosso sistema civil brasileiro. Todas as pessoas com deficiência,
das quais tratava o comando anterior, passam a ser, em regra, plenamente capazes para o Direito Civil.
As pessoas naturais, maiores de 18 (dezoito) anos, portadoras de enfermidade mentais, conforme o caso,
podem ser consideradas relativamente incapazes, conforme dispõe o artigo 4º, III, do Código Civil, in
verbis: ¿Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: (...) III - aqueles
que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;¿ A estas pessoas de que
trata o inciso III, do artigo 4º, do Código Civil, estão sujeitas a curatela, conforme passou a dispor o artigo
1.767, do mesmo Código, com a redação dada pela Lei 13.146/2015, assim dispõe:            ¿Art. 1.767. 
Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua
vontade;¿ Assim, face às alterações introduzidas no Código Civil pela Lei 13.146/2015, reconhecida a
enfermidade mental, a depender do grau de comprometimento da sua capacidade intelectiva, deve ser a
mesma considerada relativamente incapaz e ser decretada a sua interdição, sujeitando-a à curatela,
devendo o juiz estabelecer, na sentença, os atos da vida civil que a mesma pode ou não praticar
pessoalmente e aqueles em que deve ser assistida pelo curador. O escopo da interdição é proteger a
pessoa interditada e conferir segurança jurídica aos atos jurídicos em que haja sua intervenção, por si ou
com a assistência. Observo que o cancelamento do alistamento eleitoral da pessoa portadora de
enfermidade mental, mostra-se incompatível com as disposições contidas na Lei 13.146/2015, podendo o
mesmo exercer pessoalmente o direito ao voto, sem assistência do curador, o que também deve ser
aplicado ao casamento, ao reconhecimento da paternidade e outros atos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico. No caso, dadas as informações médicas, penso que o interditando deve ser
impedido de praticar, por si, todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-lo com a assistência de curador, salvo aqueles considerados
personalíssimos, como o exercício do direito ao voto e outros, os quais não serão afetados pela definição
da curatela, diante do teor do art. 85, caput e § 1º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015), que ora transcrevo: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
656



sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. Em relação à
requerente, além de ser possuir legitimidade, tenho que reúne os atributos essenciais para o exercício do
encargo de curadora. DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público,
RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de ROBSON
COSTA RODRIGUES, portador do RG 5958342 2ª VIA, declarando-o relativamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do
art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe curadora MARIA CECILIA COSTA RODRIGUES,
portadora do RG 2392684 2ª VIA e do CPF nº 380.316.122-34, que exercerá a curatela restrita aos
interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador. A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no
prazo de cinco dias. Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo
9º, inciso III, do Código Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas
Naturais competente; (b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III,
do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da
movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no
portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se
a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do Provimento
003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital,
publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como
mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita
Federal. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou
feição de procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública.  Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas
de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 22 de outubro de
2020. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ DE DIREITO  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 6 7 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB
16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:ROSANGELA DO SOCORRO CORREA RODRIGUES. SENTENÇA Vistos,
etc. Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proposta pela ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
HONDA LTDA em face de ROSANGELA DO SOCORRO CORREA RODRIGUES. No curso da demanda,
a parte autora requereu a desistência da ação e desbloqueio do bem, acaso tenha sido realizado (fl. 101).
É o que importa relatar. DECIDO. De acordo com o art. 485, VIII, do CPC, extingue-se o processo quando
a parte requerer a desistência. Por corolário, REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O PROCESSO,
nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Por não constar nos autos informação acerca de restrição de
circulação do veículo, deixo de proceder a eventual desbloqueio. Honorários advocatícios na forma
pactuada. Custas pelo desistente. NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÇA-
SE CERTIDÃO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS - SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO §6º DO ART.
46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após as cautelas
legais e de praxe, ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 07 de abril de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES
Juiz de Direito  
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 24/09/2021---AUTOR:ALICE VILACA DA SILVA
Representante(s): OAB 2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO) OAB 18417 - PAULO VITOR
NEGRAO REIS (ADVOGADO) REU:MIGUEL BOSCO QUARESMA DA SILVA Representante(s): OAB
9968 - KELEN SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ (ADVOGADO) REU:FLAURI FILHO
QUARESMA DA SILVA Representante(s): OAB 9968 - KELEN SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ
(ADVOGADO) HERDEIRO:JANE MARIA DA SILVA VILACA Representante(s): OAB 18417 - PAULO
VITOR NEGRAO REIS (ADVOGADO) OAB 19514 - MARCOS NEEMIAS NEGRAO REIS (ADVOGADO)
OAB 2172 - LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO) . Vistos etc. Trata-se de AÃ§Ã£o de
ReintegraÃ§Ã£o de Posse, proposta inicialmente, por ALICE VILAÃ¿A DA SILVA, sendo posteriormente
substituÃda pela herdeira JANE MARIA DA SILVA VILAÃ¿A em face de MIGUEL BOSCO QUARESMA
DA SILVA e FLAURI FILHO QUARESMA DA SILVA. Ocorre que, no curso processual, a parte autora foi
intimada a promover atos e diligÃªncias competentes ao andamento processual, sob pena de extinÃ§Ã£o,
contudo quedou-se inerte, conforme certidÃ£o de fl. 306, deixando o prazo transcorrer, sem qualquer
manifestaÃ§Ã£o. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. Diante da inÃ©rcia da parte requerente em promover os
atos e diligÃªncias que lhe compete, apesar de devidamente intimada para tanto, extingo o processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.Â  Custas finais pela autora, suspensa a
exigibilidade, em razÃ£o da gratuidade processual concedida. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se. Curralinho/PA, 12 de julho de 2021 ADRIANO
FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 2 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021---AUTOR:MARCIANE DO SOCORRO FERREIRA CORREA
Representante(s): OAB 17332 - FERNANDO JORGE DIAS DE SOUZA (ADVOGADO) REU:INSTITUTO
DE FOMENTO E AMPARO A CIENCIA E A TECNOLOGIA IFACETE LITISCONSORTE:ASSOCIAÇÃO
OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE ABAETETUBA Representante(s): OAB 7402-B - ANTONIO OLIVIO
RODRIGUES SERRANO (ADVOGADO) . Considerando que os autos já foram julgados e não há pedido
de cumprimento de sentença, estando pendente somente o pagamento das custas judiciais pelo primeiro
requerido, o INSTITUTO DE FOMENTO E AMPARO À CIÊNCIA E À TECNOLOGIA - IFACETE, EXPEÇA-
SE CERTIDÃO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS - SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO §6º DO ART.
46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA. Caso as informações fornecidas nos autos sejam insuficientes para
inscrição em dívida ativa, nos termos da disposição do §2º do art. 46 da Lei 8.328/2015 do TJ/PA,
ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 15 de outubro de 2020. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 0 4 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 24/09/2021---AUTOR:BANCO DO BRASIL S.A Representante(s): OAB 15201-A
- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:R S ISRAEL REU:MAURO GOMES
ISRAEL REU:RAFAELA SENNA ISRAEL. Indefiro, por ora, a realizaÃ§Ã£o de pesquisa de bens por meio
do sistema INFOJUD, uma vez que a Fazenda PÃºblica nÃ£o comprovou ter diligenciado previamente, por
exemplo, perante serventias extrajudiciais para a obtenÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes acerca do acervo
patrimonial do devedor. Frise-se que nÃ£o se requer o exaurimento de diligÃªncias pelo exequente na
busca de bens do devedor como requisito prÃ©vio para a utilizaÃ§Ã£o do Sistema INFOJUD, como jÃ¡ se
pronunciou recentemente o Superior Tribunal de JustiÃ§a (AREsp 458.537/RJ, julgado em 20/02/2018). O
que se busca evitar, todavia, Ã© a utilizaÃ§Ã£o indiscriminada da quebra de sigilo fiscal e a consequente
sobrecarga ao Poder JudiciÃ¡rio na realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias cujo Ã´nus Ã© do credor, sobretudo
quando o ente pÃºblico detÃ©m outras possibilidades de se desincumbir do dever de indicar bens
penhorÃ¡veis visando a satisfaÃ§Ã£o de seu crÃ©dito, mas nÃ£o comprovou a realizaÃ§Ã£o de nenhuma
diligÃªncia nesse mister, como no caso. Em relaÃ§Ã£o ao pedido RENNAJUD, defiro mediante o
pagamento das custas judiciais, que deverÃ£o ser recolhidas em atÃ© 10 (dez) dias. Publique-se.
Abaetetuba/PA, 12 de julho de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 9 1 7 2 0 1 1 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021---AUTOR:JORGE DOHARA Representante(s): OAB 13087 -
RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 17095 - MAYARA RODRIGUES
NEGRAO (ADVOGADO) REU:JOSE ROSA Representante(s): OAB 16704 - LUCIANE DA SILVA COSTA
(ADVOGADO) REU:JOAO BOSCO DE SOUSA LIMA Representante(s): OAB 16704 - LUCIANE DA SILVA
COSTA (ADVOGADO) AUTOR:LEONARDO TAKATOSHI Representante(s): OAB 13087 - RAIMUNDO
CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) . Considerando que o autor depositou em juÃzo R$
5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de cauÃ§Ã£o, conforme determinado na decisÃ£o de fl. 28, e
considerando, ainda, que o requerente foi condenado ao pagamento das custas judiciais, DETERMINO: 1
- Do valor depositado em juÃzo, cujo cÃ¡lculo corrigido consta Ã  fl. 119, desconte-se o valor das custas e
restitua o restante ao autor, devendo ser providenciadas as intimaÃ§Ãµes para o cumprimento da presente
decisÃ£o. 2 - Cumprida a diligÃªncia acima, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a e arquive-
se. Abaetetuba/PA, 14 de maio de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 7 4 6 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 27/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:INDUSTRIA E
COMERCIO DE PALMITOS ICARA LTDA ME Representante(s): OAB 6467 - AFONSO ARINOS DE
ALMEIDA LINS FILHO (ADVOGADO) OAB 20656 - CORACY MARIA MARTINS DE ALMEIDA LINS
(ADVOGADO)  EXECUTADO:MARCO ANTONIO  DO SOCORRO MORAES FARIAS
EXECUTADO:BRUNO EMILIANO OLIVEIRA DA SILVA EXECUTADO:JOSIAS VALENTE PANTOJA
EXECUTADO:JACKSON RIBEIRO FERREIRA. DECISÃ¿O Vistos etc. Diante da prova do recolhimento
das custas devidas, defiro a pesquisa, cujo resultado segue em anexo. Considerando o requerimento da
parte autora e tendo em vista o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do CÃ³digo de Processo
Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em depÃ³sito ou em aplicaÃ§Ã£o financeira, determino, em
primeiro lugar, por meio do sistema denominado SISBAJUD, a indisponibilidade de ativos financeiros
existentes em nome do executado atÃ© o limite do valor executado. Tornados indisponÃveis os ativos
financeiros do requerido, intime-o na pessoa de seu advogado constituÃdo nos autos, ou, nÃ£o o tendo,
pessoalmente (CPC, artigo 854, Â§ 2Âº), para os fins dispostos no parÃ¡grafo 3Â° do artigo 854. Publique-
se. Abaetetuba/PA, 14 de setembro de 2021. Â  ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 
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RESENHA: 09/08/2021 A 13/08/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA - VARA:
VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA PROCESSO: 00004818220208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/08/2021 DENUNCIADO:ROSICLEIDE FERREIRA DOS SANTOS.
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE ABAETETUBA - JUÃZO DA VARA CRIMINAL
Processo nÂº 0000481-82.2020.8.14.0070 AUTOS DE AÃÂ¿O PENAL. Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO
ESTADUAL. RÃ©u: ROSICLEIDE FERREIRA DOS SANTOS CapitulaÃ§Ã£o: art. 33 da Lei 11.343/2006 Â
Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO O MinistÃ©rio
PÃºblico do Estado do ParÃ¡, por meio de seu representante legal, ofereceu denÃºncia em desfavor de
ROSICLEIDE FERREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do
crime previsto no ART. 33, da Lei no 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico narrou na
denÃºncia o seguinte: Â¿na tarde do dia 15 de janeiro de 2020, por volta das 16 horas, policiais civis foram
cumprir mandados de prisÃ£o e busca e apreensÃ£o expedido em desfavor da denunciada ROSICLEIDE
FERREIRA DOS SANTOS, diante das diversas denÃºncias de trÃ¡fico de drogas. Ao chegarem na
residÃªncia da acusada, conseguiram detÃª-la, ao realizarem a busca e apreensÃ£o no imÃ³vel,
encontraram 18 (dezoito) invÃ³lucros da substancia entorpecente semelhante Ã Â¿OXIÂ¿ e uma quantia
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). Narrou que os mandados foram expedidos nos autos de nÂº
000046361.2020.8.14.0070, o qual investigava o cometimento do crime de trÃ¡fico de drogas pela
denunciada.Â Constou que, perante a autoridade policial, a denunciada negou a propriedade da droga
encontrada em sua residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 05 de marÃ§o de 2020, foi proferido despacho
inicial, nos termos do artigo 55 da Lei no11.3434/2006 (fl. 04). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citada
(notificada), a acusada apresentou sua defesa prÃ©via Ã fls.08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi
recebida no dia 06 de outubro de 2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o foram ouvidas as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o, um informante e realizada a qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio da acusada. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Exame ToxicolÃ³gico Definitivo Constante Ã fl. 45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a
instruÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblicoÂ manifestou-se em alegaÃ§Ãµes finais, requerendo a condenaÃ§Ã£o
da acusada, como incursa Ã pena do art. 33 da lei nÂ° 11.343/06, sustentando presentes a autoria e a
materialidade delitiva, conforme comprovado durante toda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
defesa em suas alegaÃ§Ãµes pugnou pela absolviÃ§Ã£o da acusada pela ausÃªncia de prova. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Versam os autos sobre a prÃ¡tica do crime do art. 33 da lei 11.343/2006, cujo teor dispÃµe: TrÃ¡fico de
Drogas. Â¿Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor Ã
venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O tipo penal previsto no art.
33 da Lei nÂº 11.343/2006 Ã© de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou conteÃºdo variado, pois apresenta vÃ¡rias formas
de violaÃ§Ã£o da mesma proibiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, basta para a consumaÃ§Ã£o do crime,
a prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes ali previstas, nÃ£o havendo necessidade de prova da mercancia,
bastando o enquadramento de rÃ©u em um dos verbos para a consumaÃ§Ã£o, em face do que tal delito
se consuma apenas com a prÃ¡tica de qualquer daquelas aÃ§Ãµes arroladas no tipo penal. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade Ã© intangÃvel em sua configuraÃ§Ã£o, vez
que, conforme se depreende por meio de mandado de busca e apreensÃ£o no imÃ³vel, auto de
ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o; laudo de ConstataÃ§Ã£o; laudo de exame pericial toxicolÃ³gico definitivo
com a conclusÃ£o de que da anÃ¡lise das substÃ¢ncias apreendidas obteve-se o resultado positivo para
substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, vulgarmente conhecida por Â¿CocaÃnaÂ¿ 18 porÃ§Ãµes, pesando
15,6 gramas (fls 45). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a negativa de
autoria da acusada em sede de inquÃ©rito policial, assim como em juÃzo, quanto ao crime de trÃ¡fico, a
prova oral colhida sob o crivo do contraditÃ³rio demonstra, Ã saciedade, a autoria delitiva. Â Â Â Â Â As
testemunhas AntÃ´nio Farias JosÃ© Nonato (IPC), Elias Ferreira Baia (IPC), Jacemir Pires do Amaral
(IPC) e Renata Gurgel Santos Borges (Dpc) foram unÃssonas, coerentes e seguras em afirmar que, apÃ³s
inÃºmeras denÃºncias de moradores locais contra a acusada, solicitando providencias quando Ã intensa
movimentaÃ§Ã£o de venda de droga no endereÃ§o de Rosicleide, a polÃcia passou a realizar um trabalho
de investigaÃ§Ã£o para o combate ao trÃ¡fico. Narraram que a acusada Rosicleide, conhecida,
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vulgarmente, por Â¿CaÃ§apa ou Bibi PerigosaÂ¿ estava dominando a Ã¡rea com trÃ¡fico de drogas e
colocando em risco a saÃºde da juventude e das crianÃ§as, pois, prÃ³ximo ao endereÃ§o da acusada, hÃ¡
uma Ã¡rea de lazer, inclusive, um campo de futebol. Ainda de acordo com os depoimentos das
testemunhas acima, iniciadas as investigaÃ§Ãµes sobre a conduta da acusada, foram realizadas
campanas na Ã¡rea e, com isso, lavram-se vÃ¡rios TCOS contra usuÃ¡rios de droga que adquiriam
entorpecentes da acusada. Diante disso, narraram ter sido instaurado o IPL e representado pela prisÃ£o
preventiva e busca e apreensÃ£o na residÃªncia da acusada Rosicleide, sendo concedido pela justiÃ§a. Â
Â Â Â Â As testemunhas disseram tambÃ©m que, em cumprimento do mandado judicial, foi dado voz de
prisÃ£o Ã denunciada Rosicleide Ferreira e durante as buscas em sua residÃªncia, encontraram 18
invÃ³lucro de substÃ¢ncia semelhante a Â¿OXIÂ¿ todo embalado pronto para comercializaÃ§Ã£o, e uma
certa quantia em dinheiro, sendo que nesta ocasiÃ£o, Rosicleide assumiu, informalmente, aos polÃcias
civis que a droga lhe pertencia e seria para a comercializaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A testemunha JosÃ© de
Jesus Cardoso Ferreira, irmÃ£o da denunciada e ouvido na condiÃ§Ã£o de informante, declarou que, no
dia em que Rosicleide foi presa, o depoente estava em frente Ã casa da acusada, pois estava fazendo
uma instalaÃ§Ã£o de energia na casa de seu tio. Narrou que, por ocasiÃ£o do cumprimento do mandado
judicial de PrisÃ£o Preventiva e busca apreensÃ£o, nada foi encontrado na residÃªncia de sua irmÃ£, ora
acusada. Confirmou serem verdadeiras as reclamaÃ§Ãµes e denÃºncias dos moradores locais contra
Rosicleide sobre a venda de drogas, no bairro.Â Ressaltou que sua irmÃ£ Rosicleide chegou a ser
chamada a atenÃ§Ã£o por seus familiares sobre seu envolvimento com a venda de drogas. TambÃ©m
disse jÃ¡ ter usado drogas que sua irmÃ£ vendia. Frisou que no dia fatos nÃ£o acompanhou a busca dos
policiais na residÃªncia de irmÃ£ Rosicleide, mas lhe foram apresentadas as drogas apreendidas, na
delegacia, quando de seu depoimento policial. Â Â Â Â Â A testemunha Mayara Ferreira Rodrigues, por
sua vez, disse ser prima da acusada. Informou que o Marcelo (JosÃ© Dias) Ã© usuÃ¡rio de drogas, mas
nÃ£o sabe com quem ele adquiria os entorpecentes, pois a depoente mora para estrada. Narrou que,
segundo boatos, Marcelo adquiria droga com a Rosicleide. Que a depoente presenciou a prisÃ£o da
acusada, cuja abordagem ocorreu em frente Ã residÃªncia de sua genitora. Na segunda abordagem de
Rosicleide, pela polÃcia, a depoente nÃ£o presenciou. Quando residia prÃ³ximo ao endereÃ§o da
acusada, chegou a presenciar a acusada vender droga e movimentaÃ§Ã£o de usuÃ¡rios no endereÃ§o
desta. Declarou que no dia em que foram cumpridos os Mandados Judiciais de Preventiva e Busca e
ApreensÃ£o, a depoente estava em Abaetetuba, mas nÃ£o acompanhou as diligÃªncias dos policiais na
residÃªncia da acusada. Negou ter sido encontrado droga com a acusada ou no seu endereÃ§o. Â Â Â Â
Â Em seu interrogatÃ³rio Judicial a acusada Rosicleide Ferreira Dos Santos, vulgo Â¿CaÃ§apa ou Bibi
PerigosaÂ¿ negou a autoria delitiva. Informou ter se deparado com a polÃcia chegando e efetuando sua
prisÃ£o, assim como de seu irmÃ£o. ApÃ³s ser conduzida para viatura, a polÃcia entrou em sua
residÃªncia, fez a busca e nada foi encontrado em sua casa. Confirmou que anteriormente aos fatos,
vendia droga, mas jÃ¡ havia parado hÃ¡ uns sete meses. Negou haver reclamaÃ§Ãµes dos moradores do
bairro contra si, pois Ã© bem recebida por todos. Que sÃ³ teve conhecimento da droga descrita na
denÃºncia, em sede policial. Â Â Â Â Â Em que pese a negativa da interrogada, entendo que os
depoimentos prestados pelos policiais merecem maior credibilidade, eis que seguros, coesos e sem
contradiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Ademais, ao contrÃ¡rio do alegado pela acusada sobre inexistir
reclamaÃ§Ãµes a seu respeito quando ao seu envolvimento com vendas de drogas, no bairro, as
testemunhas/informantes JosÃ© de Jesus Cardoso Ferreira e Mayara Ferreira Rodrigues confirmaram
existir denÃºncias e queixa dos moradores contra a pessoa da acusada. Â Â Â Â Â No mais, importante
frisar que a prisÃ£o preventiva c/c busca e apreensÃ£o expedidas contra de Rosicleide decorreram de
anterior trabalho investigativo, apÃ³s, recorrentes queixas dos moradores quando seu envolvimento com
trÃ¡fico de drogas.Â Â Â Â Â Â Os testemunhos dos policiais, portanto, autorizam o reconhecimento da
autoria delitiva da denunciada, anotando-se que as palavras dos policiais se revestem de coerÃªncia e
seguranÃ§a, bem como nÃ£o demonstra qualquer tendÃªncia para o exagero ou falsidade, devendo ser
aceitas como elementos hÃ¡beis Ã condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o se pode presumir que a
aÃ§Ã£o dos agentes, investidos pelo Estado em funÃ§Ã£o de vigilÃ¢ncia e repressÃ£o de crimes, tenha
por destinaÃ§Ã£o a incriminaÃ§Ã£o de um cidadÃ£o inocente. Nesse sentido, seria preciso a existÃªncia
de indÃcios mÃnimos a respeito, visto que as provas colhidas nÃ£o revelam qualquer traÃ§o de
irregularidades na conduta dos policiais. Â Â Â Â Â Neste sentido, hÃ¡ vasta jurisprudÃªncia: Â¿O valor de
depoimento testemunhal de policiais - especialmente quando prestado em juÃzo, sob a garantia do
contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, nÃ£o se podendo desqualificÃ¡-lo pelo
sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofÃcio, da repressÃ£o penal. O
depoimento testemunhal do agente policial somente nÃ£o terÃ¡ valor quando se evidenciar que esse
servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigaÃ§Ã£o penal, age facciosamente ou
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quando se demonstrar - tal como ocorre com as demais testemunhas - que suas declaraÃ§Ãµes nÃ£o
encontram suporte e nem se harmonizam com outros elementos probatÃ³rios idÃ´neos.Â¿(STF, HC nÂº
73.518-5/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 26.03.1996). Â¿HABEAS CORPUS. TRÃFICO DE DROGAS.
PLEITO DE ABSOLVIÃÃO. INVIABILIDADE. SENTENÃA FUNDAMENTADA. CONDENAÃÃO
AMPARADA EM TESTEMUNHOS PRESTADOS POR POLICIAIS. POSSIBILIDADE. REGIME
FECHADO.Â ADEQUAÃÃO. (...) 2. NÃ£o hÃ¡ Ã³bice a que os depoimentos dos policiais responsÃ¡veis
pela prisÃ£o em flagrante do rÃ©u sejam considerados na sentenÃ§a como elemento de prova amparador
da condenaÃ§Ã£o, desde que colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e em harmonia com os demais
elementos de cogniÃ§Ã£o, tal como na hipÃ³tese, em que a expressiva quantidade de droga apreendida
24 (vinte e quatro) invÃ³lucros com crack revela nÃ£o ser o entorpecente destinado a consumo prÃ³prio. 3.
Tem-se por adequado o regime fechado para o inÃcio do cumprimento da pena corporal de 5 (cinco) anos
aplicada ao paciente pelo trÃ¡fico de drogas, dado o estabelecimento da pena-base acima do mÃnimo
legal em conta do reconhecimento de circunstÃ¢ncias judiciais negativas, nÃ£o se olvidando a quantidade
de entorpecente que trazia consigo. 4. Ordem denegada.Â¿(STJ, HC n.Âº 223086 / SP; 5Âª Turma, Rel.
Min. Laurita Vaz,j. 19.11.2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, alÃ©m do depoimento das testemunhas de
acusaÃ§Ã£o acima mencionadas, devem-se levar em consideraÃ§Ã£o os depoimentos colhidos na fase
inquisitorial, somando-se Ã s provas colhidas em juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, vÃ¡rias
circunstÃ¢ncias devidamente demonstradas pelo acervo probatÃ³rio colhidos dos autos, conspiram para a
formaÃ§Ã£o de convicÃ§Ã£o no sentido de que a acusada incorreu no crime de trÃ¡fico de drogas na
espÃ©cie tipificado no art. 33 da lei nÂ° 11.343/06, ficando demonstrado a autoria e materialidade do
crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃO INCIDÃNCIA DO Â§4o, DO ART. 33, DA LEI 11.343/06 Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O disposto no art. 33, Â§ 4Âº da lei n. 11.343/2006 permite a reduÃ§Ã£o da pena quando o agente Ã©
primÃ¡rio, de bons antecedentes e nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas, nem integre
organizaÃ§Ã£o criminosa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, vÃª-se que a acusada possui contra si
sentenÃ§a condenatÃ³ria, em grau de recurso, por crime de trÃ¡fico de drogas e, ainda, responde a outro
processo criminal, inclusive, pelo mesmo delito (trÃ¡fico de drogas), conforme certidÃ£o inclusa nos autos.
Logo, nÃ£o pode gozar do benefÃcio previsto no Â§4Âº do art. 33 da Lei 11343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DAS CIRCUNSTÃNCIAS LEGAIS (ATENUANTES E AGRAVANTES) Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o verifico
presente circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando tudo o que dos autos consta, convencendo-me da existÃªncia e autoria do crime de
trÃ¡fico de entorpecentes, JULGO PROCEDENTE A DENÃNCIA PARA CONDENAR A RÃ, ROSICLEIDE
FERREIRA DOS SANTOS, acima qualificada nas penas do art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â DOSIMETRIA DAS PENAS (ART. 59 DO CP - PRIMEIRA PARTE). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Salienta-se
que, por determinaÃ§Ã£o legal contida no art. 42 da Lei 11.343/2006, na dosimetria da pena, devem
preponderar sobre as circunstÃ¢ncias previstas no art. 59 do CP, a natureza e a quantidade da
substÃ¢ncia ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais,
atesto que a denunciada apresenta culpabilidade comum ao tipo penal; nÃ£o apresenta antecedentes
criminais, eis que somenteÂ serÃ£oÂ consideradas as condenaÃ§Ãµes definitivas por crime anterior Ã
prÃ¡tica do fato descrito nos autos e queÂ nÂ¿oÂ impliquem em reincidÃªncia; sobre sua personalidade e
conduta social do agente, verifica-se que, ao que tudo indica, a rÃ© nÃ£o quer buscar o sustento por
meios lÃcitos e buscar viver dignamente, contribuindo com o meio em que vive, e continua infringindo as
normas de conduta social, portanto, tais circunstÃ¢ncias devem ser consideradas negativas; os motivos
sÃ£o inerentes ao delito, busca do lucro fÃ¡cil; circunstÃ¢ncias do crime: o crime Ã© de grande
relevÃ¢ncia, pois, o trÃ¡fico de drogas Ã© fator de difusÃ£o, causando sÃ©rios e irreversÃveis prejuÃzos
Ã saÃºde pÃºblica. Ademais, conforme depoimento, em juÃzo, a conduta da acusada estaria colocando
em risco concreto a saÃºde da juventude e das crianÃ§as do bairro, pois, prÃ³ximo ao endereÃ§o de
Rosicleide, hÃ¡ um campo de futebol; as consequÃªncias nÃ£o foram danosas, e nÃ£o vislumbro qualquer
contribuiÃ§Ã£o da vÃtima (sociedade) para o evento criminoso; a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia
deve ser considerada desfavorÃ¡vel, eis que se trata de entorpecente (Â¿CocaÃnaÂ¿) que causa
consequÃªncias nefastas no usuÃ¡rio e a todos ao seu redor, sendo substÃ¢ncia que provoca
dependÃªncia de forma rÃ¡pida, de modo que para reprovar e prevenir o crime, fixo a pena base acima do
mÃnimo legal em 08 (oito) anos e 6 meses de reclusÃ£o e 800 (oitocentos) dias-multa no valor unitÃ¡rio de
1/30 do salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Na segunda faseÂ (Atenuantes e Agravantes)Â Â Â Â Â Â NÃ£o
verifico a incidencia de atenuantes e agravantes, sendo assim, nessa fase da dosimetria, fixo a pena
privativa de liberdade em 08 (oito) anos e 6 meses de reclusÃ£o e 800 (oitocentos) dias-multa no valor
unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Terceira Fase (DiminuiÃ§Ã£o e Aumento) Â Â Â Â Â
NÃ£o verifico nenhuma causa de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena, restando DEFINITIVAMENTE a
em 08 (oito) anos e 6 meses de reclusÃ£o e 800 (oitocentos) dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do
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salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â DAS DISPOSIÃÃES FINAIS: Â Â Â Â Â A acusada deverÃ¡ cumprir a pena
em regime inicial FECHADO, de acordo com o disposto no art. 33, Â§2, alÃnea `aÂ¿ c/c Â§3 do mesmo
artigo do CPB, tendo em vista as circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis Ã rÃ©, em especial, ter-se
constatado que a personalidade da acusada Ã© voltada Ã pratica de crimes, nÃ£o procurando recompor
sua postura de forma adequar-se a um padrÃ£o adequado ao bom convÃvio em sociedade, mostrando-se
tal regime o mais adequado para prevenÃ§Ã£o e repressÃ£o de cometimento de nova (s) infraÃ§Ã£o
(Ãµes) que venham a desabonar seu comportamento social. Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da
pena por restritiva de direitos, em virtude da pena aplicada. Â Â Â Â Â NÃ£o concedo Ã acusada o direito
de apelar em liberdade, eis que ainda presentes as causas que deram ensejo Ã decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva, conforme decisÃ£o anteriormente proferida nestes autos, a qual mantenho pelos seus
prÃ³prios fundamentos,em especial, pela necessidade da garantia da ordem pÃºblica, eis que, em
liberdade, tende a reiterar em prÃ¡ticas delitivas. Â Â Â Â Â Ademais, ele respondeu ao processo na
condiÃ§Ã£o de preso, sendo esse o entendimento consolidado pelo STF: Â¿nÃ£o hÃ¡ lÃ³gica em permitir
que o rÃ©u, preso preventivamente durante toda a instruÃ§Ã£o criminal, aguarde em liberdade o trÃ¢nsito
em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregaÃ§Ã£o cautelarÂ¿ (STF, HC 89.824/MS, 1Âª
Turma,Â Rel, Min. CARLOS BRITTO,Â DJeÂ de 28/08/2008).Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a destruiÃ§Ã£o
das drogas apreendidas. Â Â Â Â Â Â Â Certificado o TrÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â 1)Â informe-se
junto ao TRE/PA para fins de suspensÃ£o de direitos polÃticos. Â Â Â Â Â Â Â 2)Â Lance-se o nome da
acusada no rol dos culpados. Â Â Â Â Â Â Â 3) ExpeÃ§a-se a competente guia de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â 4) Havendo recurso, expeÃ§a-se guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â 5) Intime,)-se o(s)
acusado(s) para que recolha(m) a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipÃ³tese de nÃ£o serem
recolhidas, expeÃ§a-se certidÃ£o narrando tal fato e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para a
efetivaÃ§Ã£o das medidas cabÃveis, nos termos do art. 164 da LEP. Â Â Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Intime(m)-se o(s) rÃ©u(s) pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 09 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â
Pamela Carneiro Lameira Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, titular da Â Â Â Â Â Â Â Vara Criminal da
Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00012485720198140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/08/2021 VITIMA:G. R. VITIMA:L. D. R. VITIMA:D. R. D. VITIMA:R. S. S. T.
VITIMA:E. P. D. VITIMA:D. R. D. DENUNCIADO:ANDERSON ANDREY GOMES MACHADO
Representante(s): OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (ADVOGADO) OAB 8020 - DENILZA
DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:M. A. S. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Processo
nÂº.Â 0001248-57.2019.8.14.0070Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Acusados: ANDERSON ANDREY
GOMES MACHADO, brasileiro, paraense, natural de abaetetuba, nascido em 27/03/1988, portador de RG
de nÂº 5644920-8, inscrito no CPF de nÂº 951.041.272-49, filho de Aldilene do Socorro Gomes Machado,
residente e domiciliado na travessa Raimundo Pauxixe, nÂº 2170, Bairro SÃ£oÂ LourenÃ§o, Abaetetuba-
PÃ¡. Cap. Penal -Â Art. 157, Â§ 2Âº, inciso II, e Â§2Âº-A, inciso I, do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â
SENTENÃA Visto os autos Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a presente
aÃ§Ã£o penal em desfavor de ANDERSON ANDREY GOMES MACHADO, jÃ¡ devidamente qualificados
nos autos, como incursos nas penas do Cap. Penal -Â Art. 157, Â§ 2Âº, inciso II, e Â§2Âº-A, inciso I, do
CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Â Â Narrou na denuncia que, no dia 17/09/2018, por volta das 05
horas da madrugada, na comunidade Sagrado CoraÃ§Ã£o de Jesus, Zona Rural, neste municipio, o
denunciado, soldado da policia militar, juntamente com trÃ©s indivduos nÃ£o identificados, mediante grave
ameaÃ§a, exercida com o emprego de arma de fogo,Â subtrairam a quantia de R$ 25.800 (Vinte e Cinco
Mil e Oitocentos Reais), pertencente a vitima EDIVALDO PINHEIROÂ e mais a quantia de R$ 3.500 (trÃ©s
mil e quinhentos reais), bem como trÃ©s televisores e trÃ©s aparelhos celulares. Â Â Â Â Â De acodo com
a exordial, o denunciado e seus comparsas, nÃ£o identificados, chegaram em uma pequena
embarcaÃ§Ã£o no porto da casa da vitima Edivaldo, momento em que renderam os individuos
RAIMUNDO, DANIEL E GERSON RODRIGUES, apÃ³s isso, o denunciado e mais dois individuos foram
em direÃ§Ã£o a casa da vitima Edivaldo, enquanto o outro envolvido esperava na Â¿rabetaÂ¿. Â Â Â Â Â
Constou que da vitima Edivaldo foi subtraido a quantia de R$ 25.800 (vinte e cinco mil e oitocentos), sendo
que apÃ³s a subtaraÃ§Ã£o, o denunciado trancou a vitima Edivaldo e outras pessoas que estavam no
local, em um quarto, em seguida, emprenderam fuga. Â Â Â Â Â Narrou ainda que, em sede policial, as
vitimas EDIVALDO, DARLENE REIS DIAS, GERSON RODRIGUES e MANOEL ANSELMO SILVA
SANTOS teriam reconhecido o ora denunciado como um dos autores do crime de roubo. TambÃ©m
constou que seria do conhecimento de Anderson Andrey que a vitima Edivaldo trabalha com a criaÃ§Ã£o
de suinos e tem o hÃ¡bito de guardar dinheiro arrecadado com a venda, em sua residÃªncia. Â Â Â Â Â A
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denÃºncia foi recebida pelo juÃzo em 21 de fevereiro de 2019 (fl. 06). Â Â Â Â Â Citado, o acusado
apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 13-18).Â Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o, foi ouvida a vÃtima
EDIVALDO PINHEIRO DIAS, o qual informou que tomou conhecimento do suposto autor da aÃ§Ã£o
delituosa atravÃ©s de seu cunhado, sendo que este estava suspeitando quem seria o autor da aÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â As testemunhas ouvidas em juÃzo, declararam nÃ£o reconhecer nenhum dos autores da
aÃ§Ã£o delitiva. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais requerendo a
IMPROCEDENCIA da denÃºncia, com fundamento no art. 386, incisos VII, do CÃ³digo de Processo Penal
Brasileiro, assim requerendo a absolviÃ§Ã£o do denunciado por inexistÃªncia de provas suficientes para
condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â A defesa, por sua vez, requereu a ABSOLVIÃÃO do denunciado, haja vista
que nÃ£o hÃ¡ indÃcios de autoria e materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â
Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Ante a
manifestaÃ§Ã£o das partes, entendo que nÃ£o se trata de caso de condenaÃ§Ã£o, nÃ£o estando a
denÃºncia devidamente comprovada em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u ANDERSON ANDREY GOMES MACHADO.
Â Â Â Â Â Â Â Conforme alegaÃ§Ãµes finais das partes, entendo ser o caso de absolviÃ§Ã£o, ante a
ausÃªncia de prova da autoria, visto que os elementos informativos produzidos na fase prÃ©-processual
nÃ£o foram validados em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas, foram ouvidas em juÃzo. Portanto,
nenhuma delas reconheceu o autor da empreitada criminosa, nÃ£o restando comprovada, nos autos, os
fatos concretos, restando, assim, dÃºvidas acerca da autoria delitiva do denunciado ANDERSON ANDREY
GOMES MACHADO. Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo, deve ser proferida a absolviÃ§Ã£o pelo princÃpio in
dubio pro reo. O decreto condenatÃ³rio precisa estar fincado sobre os elementos carreados ao processo e
que ofereÃ§am ao magistrado sentenciante a pacÃfica certeza da ocorrÃªncia dos fatos censurados e
apontem sua autoria. Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que no sistema legal pÃ¡trio vige o princÃpio do livre
convencimento motivado, pelo qual Ã© concedido ao magistrado a livre apreciaÃ§Ã£o das provas
colacionadas, dando a valoraÃ§Ã£o que entender correta, ou melhor, "o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o
pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova" (art. 157 do CÃ³digo de Processo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Os indÃcios
obtidos durante a fase investigativa do processo, ainda que veementes, necessitam de corroboraÃ§Ã£o
em JuÃzo para amparar a condenaÃ§Ã£o. No caso concreto, por todo o apurado durante a fase de
instruÃ§Ã£o, nÃ£o restou provada a autoria delitiva, tendo em vista que a vÃtima e a testemunhas nÃ£o
reconheceram o autor do delito. Â Â Â Â Â Â Â Ora, Ã© cediÃ§o que a condenaÃ§Ã£o sÃ³ pode assentar-
se em prova inequÃvoca, tanto da autoria, quanto da materialidade do delito, exigindo muito mais que
mero juÃzo de probabilidade. Faz-se mister certeza, quer no tocante Ã identidade do agente, quer quanto
Ã ocorrÃªncia do fato criminoso, fundada em dados que as evidenciem, o que nÃ£o ocorre no caso
concreto. Â Â Â Â Â Â Â Assim, Ã© forÃ§oso reconhecer que os elementos probatÃ³rios trazidos aos autos
nÃ£o sÃ£o suficientes para embasar o decreto condenatÃ³rio; hÃ¡ dÃºvida e nÃ£o certeza. Â Â Â Â Â Â Â
Dessa forma, como bem ressaltou a Defesa, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes de autoria que possa levar a
condenaÃ§Ã£o do denunciado, nÃ£o restando outra soluÃ§Ã£o senÃ£o a aplicaÃ§Ã£o do brocardo
romano in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e do mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para ABSOLVER o acusado ANDERSON ANDREY
GOMES MACHADO, qualificado nos autos, da imputaÃ§Ã£o de cometimento dos delitos descritos doÂ
Art. 157, Â§ 2Âº, inciso II, e Â§2Âº-A, inciso I do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Â Â Em
decorrÃªncia dessa decisÃ£o, fica REVOGADO qualquer decreto de prisÃ£o provisÃ³ria ou medida
cautelar diversa RELACIONADA A ESTE PROCESSO, caso pendente de cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â
Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 09 de agosto de 2021. Pamela Carneiro
Lameira JuÃza de Direito, titular da Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO:
00013955920148140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/08/2021
DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA DENUNCIADO:RAIMUNDO SANTOS SILVA
DENUNCIADO:JOSE DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO DENUNCIADO:ARINO RIBEIRO DOS
SANTOS. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE ABAETETUBA - JUÃZO DA VARA
CRIMINAL Processo nÂº 0001395-59.2014.8.14.0070.Â Â Â Â Autor: MinistÃ©rio PÃºblico. Acusado:
JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA, (brasileiro, paraense, casado, encarregado de andaime, portador
do RG nÂ¿ 3436009, SSP/PA, filho de Cilico Correa da Costa e de Luzia Correa da Costa, residente e
domiciliado na Rua TucumÃ£, nÂ¿. 131, Bairro Bacabeira Abaetetuba-Pa). CapitulaÃ§Ã£o penal: Art. 306
e Art. 309 da lei nÂ¿ 9.503/97. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, por meio de seu representante legal, ofereceu denÃºncia em
desfavor de JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA, devidamente qualificado nos autos, imputando-lhe a
prÃ¡tica do crime previsto no Art. 306 e Art. 309 da lei nÂ¿ 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
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PÃºblico narrou na denÃºncia o seguinte: Â¿que no dia 02 de marÃ§o de 2014, por volta das 20h30, na
operaÃ§Ã£o Carnaval 2014, os denunciados, JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA, RAIMUNDO
SANTOS SILVA, JOSE DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO e ARINO RIBEIRO DOS SANTOS, foram
presos em flagrante delito por conduzir veÃculo automotor com visÃveis sinais de embriaguez. Foram
submetidos ao exame de dosagem alcoÃ³lica e constatados nÃveis acima do permitido em lei. Outrossim,
os denunciados JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA e JOSE DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO,
alÃ©m de terem ingerido bebida alcoÃ³lica, nÃ£o possuÃam habilitaÃ§Ã£o para conduzir veÃculo
automotor. Os denunciados confessaram a pratica delitiva. Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida
em 18.03.2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citado, o acusado JOSE AUGUSTO CORREA DA
COSTA, apresentou resposta escrita Ã s fls. 43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o foram ouvidas
03(trÃªs) testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da ausÃªncia do rÃ©u, foi
decretada sua revelia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblicoÂ manifestou-
se em alegaÃ§Ãµes finais, pela absolviÃ§Ã£o do denunciado, com fundamento no art. 386. VII, do
CÃ³digo de Processo Penal, ante a inexistÃªncia de provas suficientes para condenaÃ§Ã£o, por assim ser
medida de pleno e insofismÃ¡vel direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa de JOSE AUGUSTO CORREA DA
COSTA, em alegaÃ§Ãµes finais, requestou, equitativamente, pela absolviÃ§Ã£o do acusado por
ausÃªncia de prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATADO. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuidam os presentes
autos de aÃ§Ã£o penal pÃºblica movida em face do rÃ©u JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA, pelo
crime do Art. 306 e Art. 309 da lei nÂ¿ 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas, embora ouvidas em
juÃzo, em razÃ£o do lapso temporal, nÃ£o recordavam dos fatos, Ã vista disso, nÃ£o confirmaram seus
relatos feitos no caderno policial. Portanto, nÃ£o restou comprovado, nos autos, fatos concretos, restando
assim, dÃºvidas acerca da autoria delitiva em relaÃ§Ã£o ao denunciado JOSE AUGUSTO CORREA DA
COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, deve ser proferida a absolviÃ§Ã£o pelo princÃpio in dubio pro reo. O
decreto condenatÃ³rio precisa estar fincado sobre os elementos carreados ao processo e que ofereÃ§am
ao magistrado sentenciante a pacÃfica certeza da ocorrÃªncia dos fatos censurados e apontem sua
autoria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que no sistema legal pÃ¡trio vige o princÃpio do livre
convencimento motivado, pelo qual Ã© concedido ao magistrado a livre apreciaÃ§Ã£o das provas
colacionadas, dando a valoraÃ§Ã£o que entender correta, ou melhor, "o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o
pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova" (art. 157 do CÃ³digo de Processo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
indÃcios obtidos durante a fase investigativa do processo, ainda que veementes, necessitam de
corroboraÃ§Ã£o em JuÃzo para amparar a condenaÃ§Ã£o. No caso concreto, por todo o apurado durante
a fase de instruÃ§Ã£o, nÃ£o restou provada a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, Ã© cediÃ§o que a
condenaÃ§Ã£o sÃ³ pode assentar-se em prova inequÃvoca, tanto da autoria, quanto da materialidade do
delito, exigindo muito mais que mero juÃzo de probabilidade. Faz-se mister certeza, quer no tocante Ã
identidade do agente, quer quanto Ã ocorrÃªncia do fato criminoso, fundada em dados que as evidenciem,
o que nÃ£o ocorre no caso concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, Ã© forÃ§oso reconhecer que os
elementos probatÃ³rios trazidos aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para embasar o decreto condenatÃ³rio;
hÃ¡ dÃºvida e nÃ£o certeza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, como bem ressaltou a Defesa, nÃ£o hÃ¡
provas suficientes de autoria que possa levar a condenaÃ§Ã£o do denunciado, nÃ£o restando outra
soluÃ§Ã£o senÃ£o a aplicaÃ§Ã£o do brocardo romano in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto
e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para ABSOLVER
o acusado JOSE AUGUSTO CORREA DA COSTA, qualificado nos autos, da imputaÃ§Ã£o de
cometimento dos delitos descritos no art. 306 e Art. 309 da lei nÂ¿ 9.503/97. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 09 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Pamela Carneiro Lameira Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, titular da Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vara
Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00085126220188140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 09/08/2021 DENUNCIADO:ZONILDO SILVA DA COSTA Representante(s):
OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA
Processo nÂº.Â 0008512-62.2018.8.14.0070 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Acusado: Zonildo Silva da
Costa (brasileiro, natural de Abaetetuba, nascido em 17.03.1983, filho de Antonio da Cosata Melo e Paula
Silva da Costa, RG 4769322/Pa, residente na rua Carmen Cardoso, 1025, SÃ£o SebastiÃ£o,
Abaetetuba/Pa). Cap. Penal: Art. 33, da lei nÂ¿. 11.343/2006. SENTENÃA Vistos os autos. Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de Zonildo Silva
da Costa, jÃ¡ devidamente qualificados nos autos, como incurso Ã s penas do Art. 33, da lei nÂ¿.
11.343/2006 Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico narrou na denÃºncia o seguinte: Â¿no dia 10 de agosto de
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2018, por volta das 06h00, na rua Carmem Cardoso, nÂ¿. 1025, SÃ£o SebastiÃ£o, Abaetetuba/Pa, o
denunciado guardava em sua residÃªncia 24 (vinte e quatro) porÃ§Ãµes de maconha, em desacordo com
autorizaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. Policiais civis foram atÃ© a casa do acusado para cumprir mandado
de busca e apreensÃ£o domiciliar. Durante a revista, no imÃ³vel, os policiais encontraram 24(vinte e
quatro) porÃ§Ãµes de erva prensada embalada em saco plÃ¡stico verde pesando 17,8 gramas e a quantia
de R$ 27,00 (vinte e sete) Â¿. Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida conforme despacho de fl. 04. Â Â Â Â
Devidamente citado (notificado), o acusado Zonildo Silva da Costa apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s
fls. 08/13. Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o foram ouvidas as testemunhas e realizada a qualificaÃ§Ã£o e
interrogatÃ³rio do acusado. Â Â Â Â Laudo toxicolÃ³gico definitivo Ã s fls. 41. Â Â Â Â Encerrada a
instruÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblicoÂ manifestou-se em alegaÃ§Ãµes finais, requerendo a
CONDENAÃÃO do acusado, como incurso Ã pena do Art. 33, da lei nÂ¿. 11.343/2006, sustentando
presentes autoria e materialidade delitiva, conforme comprovado durante toda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria.
Â Â Â Â A defesa de Zonildo Silva da Costa, por sua vez, em alegaÃ§Ãµes derradeiras, requereu que
fosse julgada improcedente a denÃºncia, pois, nÃ£o restou comprovada a autoria delitiva do denunciado,
ou subsidiariamente, a desclassificaÃ§Ã£o do delito previsto no art. 33 para o art. 28, ambos da lei nÂ¿
11.343/2006. Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal atribuÃda ao rÃ©u ZONILDO SILVA
DA COSTA pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 33 da lei nÂ¿ 11.343/2006, que assim dispÃµe:
TrÃ¡fico de Drogas. Â¿Art. 33.Â Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender,
expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar,
entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo
com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar. Pena - reclusÃ£o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e
pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multaÂ¿. Â Â Â Â O tipo penal previsto no
art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006 Ã© de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou conteÃºdo variado, pois apresenta vÃ¡rias
formas de violaÃ§Ã£o da mesma proibiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Assim, basta para a consumaÃ§Ã£o do crime, a
prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes ali previstas, nÃ£o havendo necessidade de prova da mercancia, bastando
o enquadramento de rÃ©u em um dos verbos para a consumaÃ§Ã£o, em face do que tal delito se
consuma apenas com a prÃ¡tica de qualquer daquelas aÃ§Ãµes arroladas no tipo penal. Â Â Â DA
MATERIALIDADE Â Â Â A materialidade Ã© intangÃvel em sua configuraÃ§Ã£o, conforme se depreende
por meio do Auto de PrisÃ£o em Flagrante, Auto de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o; Laudo de
ConstataÃ§Ã£o; laudo de exame pericial toxicolÃ³gico definitivo obteve-se o resultado positivo para
substÃ¢ncia Cannabis sativa L., vulgarmente conhecida como MACONHA, pesando 17,8g. Â Â Â DA
AUTORIA Â Â Â A autoria de ZONILDO SILVA DA COSTA restou comprovada pelas provas coletadas na
fase inquisitorial, bem como pelas produzidas em JuÃzo, confirmando os fatos descritos na denÃºncia. Â Â
Â Destarte, o depoimento das testemunhas na instruÃ§Ã£o do feito, bem como os demais elementos
fÃ¡ticos e probatÃ³rios arregimentados no curso das investigaÃ§Ãµes e da presente aÃ§Ã£o penal, sÃ£o
suficientes a arrimar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â DA ABSOLVIÃÃO - DA INSUFICIÃNCIA DE
PORVAS - DA APRESENTAÃÃO DE PROVAS DUVIDOSAS - DOS DEPOIMENTOS POLICIAIS Â Â Â A
Defesa alega/requer, em suas razÃµes, a absolviÃ§Ã£o do acusado, por insuficiÃªncia de provas e
apresentaÃ§Ã£o de provas duvidosas, arguindo que os depoimentos sÃ£o contraditÃ³rios, ilÃ³gicos e
cheios de lacunas. TambÃ©m, que nÃ£o fora apresentado ou conduzido nenhum usuÃ¡rio para prestar
depoimento, bem como nÃ£o houve filmagem sobre a suposta movimentaÃ§Ã£o de usuÃ¡rios no
endereÃ§o do acusado. Sustentou ainda que nÃ£o hÃ¡ sinais de traficÃ¢ncia, pois nÃ£o fora encontrado
nenhum apetrecho que se destinasse a esse fim. Suscita, ainda, que deve ser dada credibilidade as
testemunhas de defesa e a declaraÃ§Ãµes do acusado quanto a destinaÃ§Ã£o da droga apreendia,
senÃ£o vejamos: Â Â Â As testemunhas de acusaÃ§Ã£o Luiza Gomes (Delegada), Moacir Barreiros Alves
(Policial Civil) e DenÃlson da Silva Bitencourt (Policial Civil), em depoimentos perante esse juÃzo,
asseveram, resumidamente, que se dirigiram ao imÃ³vel do denunciado para cumprir mandado de busca e
apreensÃ£o, sendo que, na ocasiÃ£o, foi encontrada droga, dentro do colchÃ£o, no quarto do acusado.
Frisaram ser o acusado conhecido na regiÃ£o em razÃ£o do seu envolvido com o trÃ¡fico de
entorpecentes, pelo que foi um dos alvos da operaÃ§Ã£o. Â Â Â De sua vez a testemunha RosiclÃ©ia
MauÃ©s Maciel relatou, em juÃzo, que: Â¿Ã© vizinha do denunciado, o qual tem um aÃ§aizal no sitio de
seu pai,Â que apanha aÃ§aÃ e vende para o vizinho que mora em frente Ã sua casa onde tem uma
batedeira de aÃ§aÃ; que ele revende aÃ§aÃ; que a frequÃªncia de pessoas na residÃªncia do acusado
Ã© normal; que a esposa do acusado vende acessÃ³rios no perÃodo da manhÃ£, Ã tarde vende lanche e
Ã noite churrasco; que a residÃªncia dele nÃ£o Ã© considerada Â¿boca de fumoÂ¿; que presenciou a
prisÃ£o dele; que escutava ele gritar bastante; que soube depois que o denunciado foi preso em razÃ£o
da venda de entorpecentes; que conhece o acusado hÃ¡ trÃªs anos; que nÃ£o convive com ele, mas sabe
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que ele Ã© usuÃ¡rio de drogasÂ¿. Â Â Â JÃ¡ a testemunha JoÃ£o Batista Pantoja dos Santos, tambÃ©m
vizinho do acusado, declarou morar na frente da casa do acusado e que ele estava trazendo aÃ§aÃ do
sÃtio de seu pai para revenda; que o depoente bate e vende aÃ§aÃ; que comprava aÃ§aÃ do denunciado;
disse ser normal a movimentaÃ§Ã£o na casa do denunciado, sendo que reside no imÃ³vel ele
(denunciado), sua mulher e o filho. NÃ£o soube informar se o acusado Ã© usuÃ¡rio de drogasÂ¿. Â Â Â
Em seu interrogatÃ³rio judicial, o acusado assumiu a propriedade da droga, pois seria para seu consumo.
Disse que ser viciado desde os 12 anos e compra em quantidade grande porque trabalha no aÃ§aizal e
passa 3 dias fora da cidade. Trabalha com venda de aÃ§aÃ. Declarou ainda ter sido alvo da
investigaÃ§Ã£o porque a polÃcia nÃ£o o deixa em paz. Â Â Â Com efeito, os depoimentos das
testemunhas, Delegada e policiais civis somados aos demais elementos de convicÃ§Ã£o, especialmente o
laudo toxicolÃ³gico definitivo, que dÃ¡ conta da quantidade e natureza da droga, conduzem Ã segura
conclusÃ£o de que, efetivamente, o acusado enquadra- se no tipo descrito no artigo 33 da Lei
11.343/2006. Â Â Â Ademais, hÃ¡ uma narrativa harmÃ´nica dos policiais sobre a anÃ¡lise das
investigaÃ§Ãµes que culminou na identificaÃ§Ã£o do acusado como um dos traficantes, sendo que
Zonildo jÃ¡ seria conhecido por atuar no trÃ¡fico de drogas, fato que restou confirmado quando do
cumprimento do mandado judicial de busca e apreensÃ£o no endereÃ§o do rÃ©u, que resultou na
apreensÃ£o do entorpecente constante da denÃºncia. Â Â Â Neste aspecto, nÃ£o vejo nenhum tipo de
mÃ¡cula que pudesse contaminar os depoimentos dos policiais, por ter ficado esclarecido a forma de como
se deu a operaÃ§Ã£o/diligÃªncia que culminou na prisÃ£o em flagrante do denunciado. NÃ£o obstante, no
caso sob exame, o acusado "tinha em depÃ³sito" substÃ¢ncia entorpecente, restando inconteste o
cometimento do trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, vez que realizou um (ou mais) dos 18 (dezoito) verbos,
ou nÃºcleos, previstos no artigo 33, da lei acima mencionada, qual (is) seja (m), ter em depÃ³sito". Â Â Â
Pois bem. Sabe-se que a maioria dos procedimentos envolvendo o trÃ¡fico ilÃcito de drogas, excluindo
aqueles que iniciam com percuciente trabalho investigativo, voltado para o crime organizado, sÃ£o
flagrantes oriundos de denÃºncias anÃ´nimas, rondas ostensivas, ou aÃ§Ãµes policiais de combate ao
trÃ¡fico de drogas, sendo que, via de regra, os agentes presentes sÃ£o os policiais, as vezes alguns
usuÃ¡rios e os flagrados. Â Â Â Assim, merece credibilidade a palavra dos policiais, a nÃ£o ser que haja
prova robusta em sentido contrÃ¡rio, o que nÃ£o observei nos autos, bem como nÃ£o vislumbrei qualquer
contradiÃ§Ã£o nos depoimentos colhidos, ou que de qualquer forma queiram prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Em
que pese o rÃ©u, em juÃzo, ter negado a autoria do crime de trÃ¡fico, a versÃ£o por ele apresentada
encontra-se isolada e em dissonÃ¢ncia com as demais provas coligidas aos autos, o que torna sua
alegaÃ§Ã£o frÃ¡gil e desprovida de elementos que a corroborem, o mesmo ocorre em relaÃ§Ã£o aos
depoimentos das testemunhas de defesa. Â Â Â Os testemunhos policiais foram bastantes coerentes e
harmÃ´nicos, nÃ£o havendo contradiÃ§Ãµes em aspectos relevantes, pelo que REJEITO a tese defensiva.
Â Â Â Â Â DA DESCLASSIFICAÃÃO DO CRIME DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006 PARA O ARTIGO
28. Â Â Â Â Â A Defesa, em suas razÃµes, alega/requer, a desclassificaÃ§Ã£o do crime previsto no artigo
33 para o crime do artigo 28, ambos da Lei no 11.343/2006, argumentando para tanto que a intenÃ§Ã£o
do rÃ©u nÃ£o era fazer a mercancia e as circunstÃ¢ncia do fato conduzem a caracterizaÃ§Ã£o do delito
de posse de droga para consumo pessoal. Â Â Â Â Â Como disse em linhas atrÃ¡s, hÃ¡ credibilidade nas
palavras dos policiais, bem como nÃ£o se vislumbra qualquer contradiÃ§Ã£o nos depoimentos colhidos,
ou que de qualquer forma queiram prejudicar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Ademais, os policiais narraram
harmonicamente que o acusado se tornou alvo da investigaÃ§Ã£o policial, apÃ³s levantamento de campo,
pois foi identificado como um dos individuos que atuava com a venda de droga na cidade, fato que restou
confirmado com a apreensÃ£o do entorpecente na casa do acusado. Â Â Â Â Â Portanto, vÃ¡rias
circunstÃ¢ncias devidamente demonstradas pelo acervo probatÃ³rio colhidos dos autos, conspiram para a
formaÃ§Ã£o de convicÃ§Ã£o no sentido de que o rÃ©u incorreu no crime de trÃ¡fico de drogas na
espÃ©cie tipificado no art. 33 da lei nÂ° 11.343/06, ficando demonstrado a autoria e materialidade do
crime. Â Â Â Â NÃO INCIDÃNCIA DO Â§4o, DO ART. 33, DA LEI 11.343/06 Â Â Â Â O disposto no art. 33,
Â§ 4Âº da lei n. 11.343/2006 permite a reduÃ§Ã£o da pena quando o agente Ã© primÃ¡rio, de bons
antecedentes e nÃ£o se dedique Ã s atividades criminosas, nem integre organizaÃ§Ã£o criminosa. Â Â Â
Â No caso em tela, vÃª-se que o acusado possui contra si sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado
e, ainda responde a outros processos criminais, inclusive, por trÃ¡fico e associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico de
drogas, conforme certidÃ£o inclusa nos autos. Logo, nÃ£o pode gozar do benefÃcio previsto no Â§4o do
art. 33 da Lei 11343/2006. Â Â Â Â DAS CIRCUNSTÃNCIAS LEGAIS (ATENUANTES E AGRAVANTES) Â
Â Â Â NÃ£o verifico presente circunstÃ¢ncias atenuante. Por outro lado, deve ser reconhecida a
circunstÃ¢ncia agravante da reincidÃªncia (art. 61, I c/c art.64, I, ambos do CP), pois, de acordo com a
certidÃ£o de antecedentes criminais o acusado registra condenaÃ§Ã£o transitada em julgado, processo
nÂº. 00033618620168140070. Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Ante o exposto e do mais que dos autos
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consta, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para CONDENAR o acusado ZONILDO
SILVA DA COSTA, qualificado nos autos, da imputaÃ§Ã£o de cometimento do delito descrito no art. 33 da
lei nÂ° 11.343/06. Â Â Â Â DOSIMETRIA DA PENA (ART. 59 DO CP - PRIMEIRA PARTE) Â Â Â Â
Salienta-se que, por determinaÃ§Ã£o legal contida no art. 42 da Lei 11.343/2006, na dosimetria da pena,
devem preponderar sobre as circunstÃ¢ncias previstas no art. 59 do CP, a natureza e a quantidade da
substÃ¢ncia ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente.Â Â Â Â Â No mais, atesto que o
denunciado apresentaÂ culpabilidadeÂ comum ao tipo penal; quanto aosÂ antecedentes, deve-se
esclarecer que somente serÃ£o consideradas as condenaÃ§Ãµes definitivas por crime anterior Ã prÃ¡tica
do fato descrito nos autos e que nÃ£o impliquem em reincidÃªncia. A certidÃ£o de antecedentes criminais
acostada aos autos atesta que o rÃ©u possui sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgada pelo crime
de roubo, ou seja, registra antecedentes criminais, todavia, isto nÃ£o serÃ¡ considerado na pena base a
fim de se evitar bis in idem;Â sobreÂ sua personalidadeÂ eÂ conduta social do agente, verifica-se que, ao
que tudo indica, o rÃ©u nÃ£o quer buscar o sustento por meios lÃcitos e buscar viver dignamente,
contribuindo com o meio em que vive,Â tais circunstÃ¢ncias devem ser consideradas negativas;Â osÂ
motivosÂ sÃ£o inerentes ao delito, busca do lucro fÃ¡cil;Â circunstÃ¢ncias do crime: o crime Ã© de grande
relevÃ¢ncia, uma vez que o trÃ¡fico de drogas Ã© fator de difusÃ£o, causando sÃ©rios e irreversÃveis
prejuÃzos Ã saÃºde pÃºblica; asÂ consequÃªnciasÂ nÃ£o foram danosas, e nÃ£o vislumbro qualquerÂ
contribuiÃ§Ã£o da vÃtimaÂ (sociedade) para o evento criminoso;Â natureza e quantidade da
substÃ¢nciaÂ entorpecente (art. 42 da Lei 11.343/2006): a droga apreendida nÃ£o estÃ¡ entre as mais
prejudiciais Ã saÃºde, bem como a quantidade apreendida foi pequena, razÃ£o pela qual esta
circunstÃ¢ncia nÃ£o prejudica o acusado. Â Â Â Â Considerando as circunstÃ¢ncias judiciais acima,Â fixo
a pena base acima do mÃnimo legal em 06 (seis) anos de reclusÃ£o e 600 (seiscentos) dias-multa no
valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo,Â por considerÃ¡-las necessÃ¡rias e suficientes Ã
reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime praticado Â Â Â Â Â Na segunda fase (Atenuantes e Agravantes)
Â Â Â Â Â Existe circunstancia agravante em desfavor do rÃ©u, qual seja, reincidÃªncia, pelo que aumento
a pena em 1 ano e 100 dias-multa. Sendo assim, nessa fase da dosimetria,Â fixo a pena privativa de
liberdade em 7 anos e 700 dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Terceira
Fase (DiminuiÃ§Ã£o e Aumento) Â Â Â Â Â Ausentes causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena,
tornoÂ definitivaÂ a pena emÂ Â 7 anos e 700 dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo Â
Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado deverÃ¡ cumprir a pena em regime inicial SEMIABERTO, considerando a
quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 33 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena por restritiva de direitos, em virtude da pena aplicada. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade, considerando que o mesmo foi processado na
condiÃ§Ã£o de solto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a
incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para que adote as
providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o
TrÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1)Â Oficie-se ao TRE/PA para fins de suspensÃ£o de direitos
polÃticos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2)Â Lance-se o nome da acusada no rol dos culpados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3)
ExpeÃ§a-se a competente guia de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4) Intime,)-se o(s) acusado(s) para
que recolha(m) a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipÃ³tese de nÃ£o serem recolhidas,
expeÃ§a-se certidÃ£o narrando tal fato e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para a efetivaÃ§Ã£o das
medidas cabÃveis, nos termos do art. 164 da LEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime(m)-se o(s) rÃ©u(s) pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 09 de agosto de 2021. Pamela Carneiro Lameira
JuÃza de Direi to,  t i tu lar  da Vara Cr iminal  da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO:
00107277920168140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 09/08/2021
DENUNCIADO:DANIEL PANTOJA FRANCO Representante(s): OAB 6156 - SEBASTIAO MAX DOS
PRAZERES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 17399 - MARLON DOS SANTOS CORREA DA SILVA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Processo nÂº.Â 0010727-79.2016.8.14.0070Â Â
Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Acusado: DANIEL PANTOJA FRANCO (nascido em 11/08/1990,
brasileiro, paraense, natural de Mocajuba-PA, solteiro, RG 6831066 SSP/PA, filho de AntÃ´nio Orlando
Rodrigues e Iraci Pantoja da Silva, residente e domiciliado na Rua JosÃ© Dias Pimentel, nÂ¿ 1151, bairro
Amarelo, Pranchinha, municÃpio de Mocajuba-Pa) Cap. Penal -Â Art. 180, caput, c/c art. 304 e 311 c/c art.
69 do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos Â Â Â Â Â Â Â
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de DANIEL
PANTOJA FRANCO, jÃ¡ devidamente qualificados nos autos, como incurso nas penas do Art. 180, caput,
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c/c art. 304 e 311 c/c art. 69 do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Â Â Narrou a denÃºncia que, na
manhÃ£ de 29 de setembro de 2016, por volta de 09h00, o acusado conduzia um veÃculo V/W VOYAGE,
cor prata, placa OTZ-4802, quando foi abordado por uma equipe de Policiais RodoviÃ¡rios Estaduais na
PA-252, frente ao balneÃ¡rio Zico, zona rural deste municÃpio. Constou que, ao ser solicitada a
documentaÃ§Ã£o do veÃculo, o denunciado forneceu o CRLV aparentemente falso e o chassi, apÃ³s uma
inspeÃ§Ã£o, foi constatado ter sido adulterado. Â Â Â Â Â Â Â Narrou ainda a peÃ§a acusatÃ³ria que, feita
a consulta pelos policiais, na base de dados do Detran, verificou-se que o veÃculo possuÃa ocorrÃªncia de
furto e roubo, numeraÃ§Ã£o da placa, chassi diferente dos apresentados no veÃculo, e o automÃ³vel
estava em nome do Sr. Walter de Critsto Miranda. Â Â Â Â Â Â Â Diante do estado de flagrante, os
policiais conduziram o denunciado atÃ© a Delegacia de PolÃcia para lavratura de procedimentos. Â Â Â Â
Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 23 de fevereiro de 2017, conforme decisÃ£o de fl. 05. Â Â Â Â Â Â Â
O acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 08/11 Â Â Â Â Â Â Â Durante audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento foram ouvidas 2 testemunhas de defesa, apÃ³s, foi realizado o interrogatÃ³rio do
rÃ©u DANIEL PANTOJA FRANCO. Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou suas alegaÃ§Ãµes
finais requerendo a ABSOLVIÃÃO do rÃ©u as penas incursas nos artigos 304 e 311; a desclassificaÃ§Ã£o
do crime tipificado no art. 108 para a sua forma CULPOSA (art. 180 Â§ 3Âº do CP) e consequente declino
de competÃªncia para o juizado especial Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, a defesa de DANIEL PANTOJA
FRANCO apresentou suas alegaÃ§Ãµes requerendo a ABSOLVIÃÃO do denunciado, concedendo-lhe o
beneplÃ¡cito do perdÃ£o judicial. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
FundamentaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â ConcluÃda a instruÃ§Ã£o processual, estando o feito pronto para
julgamento, impÃµe-se, em razÃ£o da atual fase procedimental, o exame das provas produzidas, a fim de
ser valorada a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico e, em contrapartida, o que resultou da defesa, de modo
a ser realizada, diante dos fatos que ensejaram a presente persecuÃ§Ã£o criminal, a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica dos delitos previstos nos
artigos 180, caput, 304 e 311 c/c art. 69, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, praticado pelos acusados
DANIEL PANTOJA FRANCO. Â Â Â Â Â Â Â O ilÃcito pelo qual responde o acusado possui a seguinte
redaÃ§Ã£o: ReceptaÃ§Ã£o Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito
prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira,
receba ou oculte:Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996. Pena - reclusÃ£o, de um a quatro
anos, e multa. Uso de documento falso Â Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papÃ©is falsificados ou
alterados, a que se referem os arts. 297 a 302: Pena - a cominada Ã falsificaÃ§Ã£o ou Ã alteraÃ§Ã£o.
AdulteraÃ§Ã£o de sinal identificador de veÃculo automotor Â¿Art. 311 - Adulterar ou remarcar nÃºmero de
chassi ou qualquer sinal identificador de veÃculo automotor, de seu componente ou equipamento: Pena -
reclusÃ£o, de trÃªs a seis anos, e multa. Â Â Â Â Â Â Â MATERIALIDADE E DA AUTORIA DOS CRIMES
DO ART. 304 E ART 311 DO CP Â Â Â Â Â Â Â As provas produzidas durante a instruÃ§Ã£o criminal
nÃ£o sÃ£o suficientemente claras acerca da conduta delituosa do acusado as penas incursas nos arts.
304 e 311 do CPB, portanto, nÃ£o hÃ¡ elementos capazes de sustentar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â
Â Â Â Consoante se verifica, entendo ser o caso de absolviÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia de provas da autoria.
Vejamos. Â Â Â Â Â Â Â As testemunhas responsÃ¡veis pela prisÃ£o do denunciado, em juÃzo,
declinaram que a abordagem realizada com o acusado foi tranquila e que ao ser solicitada a
documentaÃ§Ã£o do veÃculo, foi prontamente disponibilizada pelo denunciado. Verificou-se que, apÃ³s a
pesquisa feita no sistema, o documento era falso. Uma perÃcia minuciosa no referido documento,
constatou que nÃ£o se tratava de falsificaÃ§Ã£o grosseira, portanto, conclui-se que o rÃ©u nÃ£o possuÃa
conhecimento sobre a ilicitude. Â Â Â Â Â Â Â Insta salientar que, para a configuraÃ§Ã£o do crime do
artigo 304 , do CÃ³digo Penal Ã© indispensÃ¡vel a comprovaÃ§Ã£o de dolo na conduta, portanto, Ã©
necessÃ¡rio que o rÃ©u esteja ciente de sua inautenticidade, caracterizando-se de imediato a autoria do
delito previsto no art. 304 do CP, o que nÃ£o se verifica no presente caso, haja vista que, conforme se
extrai do depoimento da testemunha Rosilene da Silva Pantoja (antiga proprietÃ¡ria do veÃculo), a
permuta se deu de boa-fÃ©, evidenciado que nenhum dos dois tinham o conhecimento da ausÃªncia de
autenticidade do referido documento, muito menos da adulteraÃ§Ã£o do chassi. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ para a
configuraÃ§Ã£o do delito do artigo 311, do CÃ³digo Penal se faz necessÃ¡rio a comprovaÃ§Ã£o de que foi
o acusado quem adulterou ou remarcou o sinal de identificaÃ§Ã£o do veÃculo automotor, nÃ£o bastando
a conduÃ§Ã£o de automÃ³vel com a placa adulterada para a conclusÃ£o que o denunciado foi o
responsÃ¡vel pela adulteraÃ§Ã£o. Do fato, em questÃ£o, depreende-se nÃ£o haver indÃcios suficientes
para a corroboraÃ§Ã£o do crime citado. Â Â Â Â Â Â Â O denunciado DANIEL PANTOJA FRANCO, em
depoimento alegou que nÃ£o sabia das irregularidades dos documentos e do veÃculo. Que ao realizar a
troca agiu de boa-fÃ©, confiando que o automÃ³vel estava regular. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nÃ£o restou
comprovado, nos autos, fatos concretos que corroborem no sentido de que o denunciado tinha
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consciÃªncia que o automÃ³vel adquirido era proveniente de condutas criminosas.Â Â Â Â Â Â Â Â No
sistema legal pÃ¡trio vige o princÃpio do livre convencimento motivado, pelo qual Ã© concedido ao
magistrado a livre apreciaÃ§Ã£o das provas colacionadas, dando a valoraÃ§Ã£o que entender correta, ou
melhor, "o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova" (art. 157 do CÃ³digo de
Processo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Os indÃcios obtidos durante a fase investigativa do processo, ainda que
veementes, necessitam de corroboraÃ§Ã£o em JuÃzo para amparar a condenaÃ§Ã£o. No caso concreto,
por todo o apurado durante a fase de instruÃ§Ã£o, nÃ£o restou provada a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Â Â
Ora, Ã© cediÃ§o que a condenaÃ§Ã£o sÃ³ pode assentar-se em prova inequÃvoca, tanto da autoria,
quanto da materialidade do delito, faz-se mister certeza, quanto Ã ocorrÃªncia do fato criminoso, fundada
em dados que as evidenciem, o que nÃ£o ocorre no caso concreto. Â Â Â Â Â Â Â Assim, Ã© forÃ§oso
reconhecer que os elementos probatÃ³rios trazidos aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para embasar o
decreto condenatÃ³rio; hÃ¡ dÃºvida e nÃ£o certeza. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, como bem ressaltou a
Defesa, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes de autoria que possa levar a condenaÃ§Ã£o do denunciado, nÃ£o
restando outra soluÃ§Ã£o senÃ£o a aplicaÃ§Ã£o do brocardo romano in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Â Â DA
DESCLASSIFICAÃÃO PARA O ART. 108 Â§3Âº do CP. Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao delito de receptaÃ§Ã£o,
o MinistÃ©rio PÃºblico opinou pela desclassificaÃ§Ã£o para a modalidade culposa, prevista no art. 180,
Â§ 3Âº do CP. Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que para a configuraÃ§Ã£o do crime de receptaÃ§Ã£o culposa,
faz-se necessÃ¡ria a ausÃªncia do dolo, ou seja, que o autor nÃ£o tenha ciÃªncia de que o produto
adquirido, recebido, transportado, conduzido, ocultado seja de origem criminosa. Ademais, exige-se que
este tenha infringido o dever objetivo de cuidado para nÃ£o adquirir algo proveniente de delito, Ã luz do
padrÃ£o do que a doutrina consagrou denominar Â¿homem mÃ©dioÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese
vertente, a prova dos autos nÃ£o foi suficiente a demonstrar que o acusado tinha certeza da origem ilÃcita
do bem. Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, o denunciado se limitou a desconfiar da origem criminosa da
coisa, sem ter certeza sobre tal circunstÃ¢ncia e apesar, da dÃºvida a adquiriu, motivos pelos quais a ele
deverÃ¡ ser imputado o delito de receptaÃ§Ã£o culposa (Art. 180, Â§3Âª), pois, omitiu-se das cautelas
devidas na verificaÃ§Ã£o da coisa adquirida. Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, ACOLHO o requerido pelo
MinistÃ©rio PÃºblico para desclassificar o crime de roubo para o crime do art. 180, Â¿caput, para o art.
180 Â§ 3Âº do CP, pelos motivos de fato e direito acima expostos. Â Â Â Â Â Â Â Da receptaÃ§Ã£o
culposa Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, V do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â No caso
em questÃ£o, atesta-se que o delito de receptaÃ§Ã£o culposa (art. 180 Â§ 3Âº do CP) prevÃª pena
mÃ¡xima de 01(um) ano de detenÃ§Ã£o, e nos termos do artigo 109, V, do CÃ³digo Penal a prescriÃ§Ã£o
ocorre em 04(quatro) ANOS. Â Â Â Â Â Â Â Constata-se que entre a data do recebimento da denÃºncia
(23/02/2017) atÃ© a presente data, transcorreram mais de 04(quatro) ANOS. Veja-se que nÃ£o ocorreu
nenhuma outra causa interruptiva, tornando imprescindÃvel atentar para a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o,
sem enfrentamento do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e do mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para: 1)Â Â Â Â Â
ABSOLVER o acusado DANIEL PANTOJA FRANCO, jÃ¡ qualificado nos autos, da imputaÃ§Ã£o de
cometimento dos delitos descritos nos art. 180 Â¿caputÂ¿, 304 e 311, todos do CPB, o que faÃ§o com
fundamento no art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal e; 2)Â Â Â Â Â Declarar EXTINTA A
PUNIBILIDADE de DANIEL PANTOJA FRANCO, quanto ao delito de receptaÃ§Ã£o culposa, com
fundamento no art. 107, IV c/c Art. 109, V, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 09 de agosto de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Pamela Carneiro Lameira Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, titular da Â Â Â Â Â Â Â
Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00000618220178140070 PROCESSO ANTIGO: -
--- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021 DENUNCIADO:ABEDIEL BRITO FONSECA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA Processo nÂº.Â 0000061-82.2017.8.14.0070Â Â Autor: MinistÃ©rio
PÃºblico.Â Â Acusado: ABEDIEL BRITO FONSECA Cap. Penal:Â Art. 311 do CÃ³digo Penal Brasileiro.
SENTENÃA Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a
presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de ABEDIEL BRITO FONSECA, devidamente qualificado nos autos,
imputando-lhe a prÃ¡tica do crime previsto no Art. 311 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico narra na denÃºncia o seguinte: Â Â Â Â Â Â¿Que no dia 31 de dezembro de 2016,
por volta das 10h00, a equipe da PolÃcia Militar estava em operaÃ§Ã£o rotineira nesta cidade, ocasiÃ£o
em que o denunciado ABEDIEL BRITO FONSECA foi flagrado conduzindo uma motocicleta HONDA/BIZ
ES, PLACA JVN 7880, com nÃºmero de chassi adulterado. RazÃ£o esta que justificou a situaÃ§Ã£o de
flagrÃ¢ncia. Encaminharam, entÃ£o, o denunciado ao Distrito Policial para realizar os procedimentos de
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estilo. Â Â Â Â Â A motocicleta foi apreendida pela autoridade policial e encaminhada a exame pericialÂ¿.
Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida no dia 21.09.2017, conforme decisÃ£o de fls. 06. Â Â Â Â Â
Devidamente citado, o acusado, ABEDIEL BRITO FONSECA, apresentou resposta Ã s acusaÃ§Ãµes Ã s
fls.17-17v. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o criminal realizada foram ouvidas 03(trÃªs) testemunhas. ApÃ³s
passou-se ao interrogatÃ³rio do rÃ©u ABEDIEL BRITO FONSECA. Â Â Â Â Â Encerrada instruÃ§Ã£o, as
partes nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou suas alegaÃ§Ãµes
finais orais requerendo julgar a denÃºncia procedente com a consequente condenaÃ§Ã£o do denunciado
nas sanÃ§Ãµes do Art. 311 CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Pleiteia o patrono do denunciado a
absolviÃ§Ã£o, em face da alegada ausÃªncia de dolo. Â Â Â Â Â A certidÃ£o de antecedentes criminais foi
juntada nas fls. 29 (IPL). Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â
Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â NÃ£o havendo preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â Â Â
MÃRITO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal
atribuÃda ao rÃ©u ABEDIEL BRITO FONSECA pela prÃ¡tica do delito previsto no Art. 311 do CÃ³digo
Penal Brasileiro, que assim dispÃµe: Â CÃ³digo Penal Brasileiro: Â Â Â Art. 311 - Adulterar ou remarcar
nÃºmero de chassi ou qualquer sinal identificador de veÃculo automotor, de seu componente ou
equipamento: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996) Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de trÃªs a seis
anos, e multa. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996) Â Â Â MATERIALIDADE Â Â Â A
materialidade do delito restou evidenciada pelo Auto de ApreensÃ£o (fls. 09 IPL), Boletim de OcorrÃªncia
(fls. 08 IPL) e Laudo Pericial (fls. 22-23). Â Â Â AUTORIA Â Â Â Â Â Ante a manifestaÃ§Ã£o das partes,
entendo que nÃ£o se trata de caso de condenaÃ§Ã£o, conforme memoriais da defesa tÃ©cnica, entendo
ser o caso de absolviÃ§Ã£o, ante a ausÃªncia de provas da autoria, visto que as provas produzidas na
fase inquisitorial nÃ£o foram validadas em JuÃzo. Â Â Â Â Â As testemunhas ouvidas em juÃzo, Reginaldo
Silva Barros e Augusto Cesar do Nascimento Maciel, apesar de comparecer em juÃzo para prestar
depoimento, alegaram que em razÃ£o do lapso temporal nÃ£o lembram dos fatos que justificaram a
prisÃ£o em flagrante do rÃ©u. Â Â Â Â Â Por sua vez, a testemunha Thiago Miranda Marinho, em
depoimento, declinou que nÃ£o tem certeza se de fato o denunciado foi o responsÃ¡vel pela
adulteraÃ§Ã£o do veÃculo, atÃ© porque a abordagem realizada pela guarniÃ§Ã£o foi em procedimento de
rotina e nÃ£o de suspeita. Portanto, verifico que nÃ£o restou comprovado, nos autos, fatos concretos,
sobejando assim, dÃºvidas acerca da autoria delitiva em relaÃ§Ã£o ao denunciado ABEDIEL BRITO
FONSECA. Â Â Â Â Sobre a questÃ£o observa-se o seguinte julgado, no que concerne a configuraÃ§Ã£o
do crime previsto no Art. 311 do CPB: Â Â Â Â Â APELAÃÃO CRIME. RECEPTAÃÃO. ART. 180, CAPUT,
DO CP. ADULTERAÃÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÃCULO AUTOMOTOR. NUMERAÃÃO DO
CHASSI. ART. 311, DO CP. ABSOLVIÃÃO MANTIDA. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que houve a
adulteraÃ§Ã£o na numeraÃ§Ã£o constante no motor da motocicleta, o que foi confirmado pelos relatos
dos policiais militares e corroborado no exame pericial. Contudo, a mera apreensÃ£o do bem em poder do
rÃ©u, nessas condiÃ§Ãµes, sem qualquer outro elemento probatÃ³rio, nÃ£o Ã© capaz de ensejar a
condenaÃ§Ã£o, e com isso nÃ£o hÃ¡ como afirmar que foi o acusado o responsÃ¡vel pela adulteraÃ§Ã£o.
NÃ£o hÃ¡ como presumir, por mais que soubesse da irregularidade do veÃculo, que fora ele mesmo quem
fez a adulteraÃ§Ã£o. Meros indÃcios nÃ£o sÃ£o suficientes para a condenaÃ§Ã£o. RECURSO
DESPROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂ¿ 70077443836, Quarta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a
do RS, Relator: Rogerio Gesta Leal, Julgado em 21/06/2018). Â Â Â Â Â O decreto condenatÃ³rio precisa
estar fincado sobre os elementos carreados ao processo e que ofereÃ§am ao magistrado sentenciante a
pacÃfica certeza da ocorrÃªncia dos fatos censurados e apontem sua autoria. Â Â Â Â Â Ressalta-se que
no sistema legal pÃ¡trio vige o princÃpio do livre convencimento motivado, pelo qual Ã© concedido ao
magistrado a livre apreciaÃ§Ã£o das provas colacionadas, dando a valoraÃ§Ã£o que entender correta, ou
melhor, "o juiz formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova" (art. 157 do CÃ³digo de
Processo Penal). Â Â Â Â Â Os indÃcios obtidos durante a fase investigativa do processo, ainda que
veementes, necessitam de corroboraÃ§Ã£o em JuÃzo para amparar a condenaÃ§Ã£o. No caso concreto,
por todo o apurado durante a fase de instruÃ§Ã£o, nÃ£o restou provada a autoria delitiva. Â Â Â Â Â Ora,
Ã© cediÃ§o que a condenaÃ§Ã£o sÃ³ pode assentar-se em prova inequÃvoca, tanto da autoria, quanto da
materialidade do delito, exigindo muito mais que mero juÃzo de probabilidade. Assim, Ã© forÃ§oso
reconhecer que os elementos probatÃ³rios trazidos aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para embasar o
decreto condenatÃ³rio; hÃ¡ dÃºvida e nÃ£o certeza. Â Â Â Â Â Dessa forma, como bem ressaltou a
Defesa, nÃ£o hÃ¡ provas suficientes de autoria que possa levar a condenaÃ§Ã£o do denunciado, nÃ£o
restando outra soluÃ§Ã£o senÃ£o a aplicaÃ§Ã£o do brocardo romano in dubio pro reo. Â Â Â Â Â Ante o
exposto e do mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denÃºncia para ABSOLVER o
acusado ABEDIEL BRITO FONSECA, jÃ¡ qualificado nos autos, da imputaÃ§Ã£o de cometimento do
delito descrito no Art. 311 do CÃ³digo Penal Brasileiro, com fundamento no art. 386, V, do CPP. Sem

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
671



custas e honorÃ¡rios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se.
Abaetetuba/PA, 11 de agosto de 2021. Pamela Carneiro Lameira JuÃza de Direito, titular da Vara Criminal
da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00019161520108140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/08/2021 VITIMA:M. S. P. G. DENUNCIADO:MIGUEL BENEDITO DOS
SANTOS ALMEIDA. SentenÃ§a Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos Â Â Â Â Â Â Â Â Â MIGUEL
BENEDITO DOS SANTOS ALMEIDA, jÃ¡ qualificado nos autos, foi condenado Ã pena de 01 (um) ano e
06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o, pela prÃ¡tica de crime tipificado no art. 129, Â§9 c/c art. 7Âº, incisos I e II
da Lei nÂ¿ 11.340/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, requer o
arquivamento, em razÃ£o de reconhecimento da prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 107, IV do CP. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Entre a data da sentenÃ§a (em 08 de marÃ§o de 2017) atÃ© a presente data decorreram
mais de 04 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 107 do CÃ³digo Penal dispÃµe que a punibilidade se
extingue dentre outros casos, pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando-se que entre a data da sentenÃ§a e o dia de hoje decorreu um lapso temporal superior
aquele exigido no art. 109, inciso V, do CPB, a extinÃ§Ã£o do processo torna-se absolutamente
necessÃ¡rio, por tratar-se de disposiÃ§Ã£o de ordem pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos
do art. 107, inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro, decreto a extinÃ§Ã£o da punibilidade da pretensÃ£o
punitiva por parte do Estado contra o autor do fato, e, consequentemente, determino o arquivamento dos
autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais providÃªncias legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRIC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abaetetuba, 11 de agosto de 2021 Â Â
Â Â Â Â Â Â Â PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vara Criminal de Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00031666220208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/08/2021 DENUNCIADO:GABRIEL MACHADO CONCEICAO
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ERICA
KELRY CARDOSO PINHEIRO Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:MAURI EDSON VULCAO COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA
Processo nÂº.Â 0003166-62.2020.8.14.0070 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Acusado: GABRIEL
MACHADO CONCEIÃÃO (nascido em 18/06/2001, brasileiro, natural de Abaetetuba, portador do RG nÂº.
8675709 PC/PA, filho de Maria Machado ConceiÃ§Ã£o, residente e domiciliado na InvasÃ£o das
Pedrinhas, bairro SÃ£o SebastiÃ£o, neste municipio (fl. 09 IPL), atualmente custodiado no CRRAb). Â Â Â
Â Â Â ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO (nascida em 26/08/2001, brasileira, natural de Abaetetuba,
portadora do RG nÂº. 9096558 PC/PA, filha de Maria Helena Cardoso Pinheiro, residente e domiciliada na
InvasÃ£o das Pedrinhas, bairro SÃ£o SebastiÃ£o, neste municipio, todavia estÃ¡ em local incerto e nÃ£o
sabido (fl. 74 IPL). Â Â Â Â Â Â MAURI EDSON VULCAO COSTA "D.O." (nascido em 20/03/1987,
brasileiro, natural de Abaetetuba, filho de AntÃ´nio Lima da Silva e Manoel Martins da Costa, local incerto
e nÃ£o sabido, provavelmente no Estado do Rio de Janeiro (fl. 74 IPL). Cap. Penal:Â Art. 33 e 35 da Lei
nÂ¿ 11.343/2006. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
do Estado do ParÃ¡ ajuizou a presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO,
ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO e MAURI ADSON VULCAO COSTA "D.O.", jÃ¡ devidamente
qualificados nos autos, como incursos as penas do Art. 33 e 35 da Lei nÂ¿ 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O MinistÃ©rio PÃºblico narrou na denÃºncia o seguinte: Â¿que na manhÃ£ de 1Âº de maio de 2020, por
volta das 11h20, Policias Civis receberam informaÃ§Ãµes de que os denunciados GABRIEL MACHADO
CONCEIÃÃO e ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO guardavam na residÃªncia localizada na invasÃ£o
das Pedrinhas, bairro SÃ£o SebastiÃ£o, neste municÃpio, grande quantidade de substÃ¢ncia
entorpecente pertencente ao denunciado MAURI ADSON VULCAO COSTA "D.O.", lÃder da facÃ§Ã£o
criminosa "Comando Vermelho, neste municÃpio, com a finalidade de realizar a distribuiÃ§Ã£o para outros
traficantes. Diante das informaÃ§Ãµes, foram atÃ© o local indicado e encontraram aproximadamente 700
(setecentos) gramas da droga com aparÃªncia de "Ã³xi", 01 (uma) porÃ§Ã£o do vegetal entorpecente com
aparÃªncia de "maconha (fl. 17 IPL), 01 (uma) balanÃ§a de precisÃ£o, 01 (um) saco plÃ¡stico contendo
bicarbonato de sÃ³dio, 01 (um) frasco de bicarbonato de sÃ³dio, 05 (cinco) rolos de fita adesiva, 01 (uma)
tesoura, sacos plÃ¡sticos, diversas folhas de papel com anotaÃ§Ãµes referente a distribuiÃ§Ã£o das
substÃ¢ncias (fls. 25 a 55) e a quantia em dinheiro de R$ 21.542,00 (vinte e um mil e quinhentos e
quarenta e dois reais) (f. 06 IPL) Incontinenti, os Policiais Civis foram atÃ© o "Supermercado Mamona" e
realizaram a apreensÃ£o em flagrante do denunciado GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO. A denunciada
ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO nÃ£o foi localizada. Na Delegacia de PolÃcia, GABRIEL confirmou
que guardava a droga e depois arrecadava o dinheiro da comercializaÃ§Ã£o do entorpecente, juntamente
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com sua companheira ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO, pela quantia de RS-800,00 (oitocentos
reais) por semana, e que tudo pertencia ao acusado MAURI ADSON VULCAO COSTA "D.O.", o qual Ã©
lÃder da facÃ§Ã£o criminosa Comando Vermelho, exercendo a funÃ§Ã£o de Torre no municÃpio de
Abaetetuba (fl. 09 IPL). De acordo com o que consta nos autos, GABRIEL e ERICA estavam guardando
droga para "D.O" por, aproximadamente, quatro meses sendo que uma mulher ia deixar a droga na
residÃªncia deles uma vez por mÃªs. Em seguida, as pessoas identificadas como "Raquel" e "Rose" iam
buscar as substÃ¢ncias entorpecentes para distribuir aos outros traficantes deste municÃpio e apÃ³s
levavam o dinheiro da comercializaÃ§Ã£o para o casal. O dinheiro arrecadado era repassado para a
mesma mulher desconhecida que ia levar a droga. Esta mulher entregava para o nacional identificado
como "Molequinho", no municÃpio de BelÃ©m, o qual repassava para o acusado MAURI ADSON
VULCAO COSTA "D.O." AlÃ©m disso, outros traficantes tambÃ©m levavam dinheiro para o casal
denunciado, por ordem de "D.O.", sendo repassado para o lÃder do Comando Vermelho neste municÃpio.
O Auto de ConstataÃ§Ã£o ProvisÃ³ria atestou que as substÃ¢ncias entorpecentes encontrada na
residÃªncia dos denunciados GABRIEL e ERICA se assemelham a "OXI" e "MACONHA" (. 17 IPL).Â¿. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Devidamente notificado, o acusado GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO apresentou defesa
prÃ©via Ã s fls. 14/16. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os acusados, ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO E MAURI
ADSON VULCAO COSTA, por encontrarem-se em lugar incerto e nÃ£o sabido, foram citados por edital
(fls.25 e 26). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A DenÃºncia foi recebida em relaÃ§Ã£o a GABRIEL MACHADO
CONCEIÃÃO, no dia 05 de outubro de 2020 (fls. 20), oportunidade em que foi designada audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 21/01/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o criminal foram
ouvidas 04(quatro) testemunhas e realizada a qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do rÃ©u GABRIEL
MACHADO CONCEIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo toxicolÃ³gico (fls. 36). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encerrada
instruÃ§Ã£o, as partes nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais (fls. 38/41), requerendo a CONDENAÃÃO dos rÃ©us GABRIEL
MACHADO CONCEIÃÃO, ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO E MAURI EDSON VULCAO COSTA,
nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas no Art. 33 e Art. 35, da Lei nÂ¿ 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
defesa de GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO e ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO, por sua vez,
requer a ABSOLVIÃÃO dos denunciados, face a insuficiÃªncia de provas de autoria, subsidiariamente, a
aplicaÃ§Ã£o da causa de diminuiÃ§Ã£o de pena mencionada no art. 33, Â§4Â¿, da Lei 11.343/2006, bem
como a possibilidade de conversÃ£o da pena privativa de liberdade em restritiva de direito ou regime
aberto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de antecedentes criminais (fls. 82/85). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PRELIMINARES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preliminarmente, no tocante aos denunciados ERICA KELRY
CARDOSO PINHEIRO E MAURI ADSON VULCAO COSTA, verifico que nÃ£o foi possÃvel realizar a
citaÃ§Ã£o pessoal destes, razÃ£o pela qual foi determinada a citaÃ§Ã£o editalÃcia (fls.21). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Os denunciados Erica e Mauri, citados por edital, nÃ£o apresentaram suas defesas, sendo que a
instruÃ§Ã£o criminal destes autos se fez, apenas, em relaÃ§Ã£o ao acusado GABRIEL MACHADO
CONCEIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Evidencio que o mÃ©rito serÃ¡ realizado
somente em face do denunciado GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal atribuÃda ao rÃ©u GABRIEL
MACHADO CONCEIÃÃO pela prÃ¡tica do delito previsto no Art. 33 e Art. 35, da Lei nÂ¿ 11.343/2006, que
assim dispÃµe: Lei no 11.343/2006 - Drogas Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,
fabricar, adquirir, vender, expor Ã venda, oferecer, ter em depÃ³sito, transportar, trazer consigo, guardar,
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem
autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o de 5
(cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Art. 35.
Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou nÃ£o, qualquer dos crimes
previstos nos arts. 33, caput e Â§ 1Âº, e 34 desta Lei: Pena - reclusÃ£o, de 3 (trÃªs) a 10 (dez) anos, e
pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO CRIME DE
TRÃFICO DE DROGAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade Ã©
intangÃvel em sua configuraÃ§Ã£o, vez que, conforme se depreende por meio do Auto de PrisÃ£o em
Flagrante; Boletim de OcorrÃªncia (fls. 04 - Autos de Flagrante); Auto de ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o
(fls. 06 - Autos de Flagrante); Laudo de ConstataÃ§Ã£o (fls. 12 - autos de Flagrante); Laudo de exame
pericial toxicolÃ³gico definitivo (fls. 36) com a conclusÃ£o de que da anÃ¡lise das substÃ¢ncias
apreendidas obteve-se o resultado positivo para substÃ¢ncia Benzoilmetilecgonina, vulgarmente
conhecida por Â¿CocaÃnaÂ¿, pesando 697,0g (seiscentos e noventa e sete gramas) e uma embalagem
tipo Â¿trouxaÂ¿ feitas em pedaÃ§os de saco plÃ¡stico na cor branca, pesando 5,500g (cinco gramas e
quinhentos miligramas) de erva seca prensada conhecida como Â¿MaconhaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA
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AUTORIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â CRIME PREVISTO NO ART. 35 DA LEI 11.343/2006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
tipo penal previsto no art. 33 da Lei nÂº 11.343/2006 Ã© de aÃ§Ã£o mÃºltipla ou conteÃºdo variado, pois
apresenta vÃ¡rias formas de violaÃ§Ã£o da mesma proibiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, basta para a
consumaÃ§Ã£o do crime, a prÃ¡tica de uma das aÃ§Ãµes ali previstas, nÃ£o havendo necessidade de
prova da mercancia, bastando o enquadramento de rÃ©u em um dos verbos para a consumaÃ§Ã£o, em
face do que tal delito se consuma apenas com a prÃ¡tica de qualquer daquelas aÃ§Ãµes arroladas no tipo
penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As provas trazidas ao Ã¡lbum processual, corroboram a existÃªncia do crime
pelo qual o rÃ©u Ã© denunciado sendo ele, portanto, o autor, pois, vejamos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
testemunhas arroladas pela acusaÃ§Ã£o foram unÃssonas, coerentes e seguras em afirmar que, o
material entorpecente foi encontrado no interior do imÃ³vel do denunciado e dentro de um isopor contendo
cerca de 700 (setecentos) gramas de pedras de Â¿OxiÂ¿, uma porÃ§Ã£o de Â¿MaconhaÂ¿, R$ 21 mil
em espÃ©cie, tesouras, balanÃ§as, sacos plÃ¡sticos, fitas adesivas e bicarbonato de sÃ³dio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Inquiridas durante a instruÃ§Ã£o do feito, confirmaram os fatos descritos na denÃºncia nestes
termos: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Elias Ferreira Baia (Policial Civil) declarou que: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â¿(...)obtiveram a informaÃ§Ã£o que o casal (Erica e Gabriel), por nÃ£o possuÃrem antecedentes
criminais, estaria sendo recrutado por MAURI ADSON VULCAO COSTA - Â¿D.OÂ¿, para guardar drogas
e dinheiro para a facÃ§Ã£o Â¿Comando VermelhoÂ¿; que no dia das diligÃªncias tiveram informaÃ§Ã£o
privilegiada que havia chegado uma carga de drogas e dinheiro para o casal, em sua residÃªncia,
localizada no bairro do SÃ£o SebastiÃ£o, invasÃ£o das pedrinhas; que reuniram as equipes e foram atÃ©
o local; o casal nÃ£o se encontrava, porÃ©m, ao adentrarem na residÃªncia, depararam-se com um isopor
contendo cerca de 700 (setecentos) gramas de pedras de Â¿OxiÂ¿, uma porÃ§Ã£o de Â¿MaconhaÂ¿, R$
21 mil em espÃ©cie, tesouras, balanÃ§as, sacos plÃ¡sticos, fitas adesivas e bicarbonato de sÃ³dio; que
GABRIEL e sua companheira ERICA eram responsÃ¡veis por guardar e realizar a distribuiÃ§Ã£o de
drogas no municÃpio de Abaetetuba(...)Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, a testemunha AntÃ´nio JosÃ©
Farias Nonato (Policial Civil) corroborando com o depoimento da testemunha acima, declinou: Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â¿(...)que receberam a informaÃ§Ã£o que o casal teria sido recrutado por MAURI ADSON VULCAO
COSTA - Â¿D.OÂ¿ para desempenhar a funÃ§Ã£o de guardar e distribuir as drogas no municÃpio; que a
Ã¡rea em que o casal mora Ã© um local dominado por Â¿D.OÂ¿; que receberam a informaÃ§Ã£o que
havia chegado um carregamento de drogas na residÃªncia do casal para ser distribuÃdo para outros
traficantes menores; que ao adentrar o imÃ³vel encontraram, no segundo compartimento, uma caixa
tÃ©rmica e dentro dela havia uma grande quantidade de Oxi, Maconha, dinheiro, balanÃ§a, fitas adesivas,
tesouras e um caderno com vÃ¡rias anotaÃ§Ãµes com contabilidade da venda de drogas e nomes de
outros traficantes que receberiam e distribuiriam as drogas(...)Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha Rildo
Alves Ferreira, Policial Civil, asseverou em juÃzo o seguinte: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿(...)que estava de
plantÃ£o na superintendÃªncia; que jÃ¡ haviam recebido denÃºncias a respeito da comercializaÃ§Ã£o de
entorpecentes; a equipe de plantÃ£o foi como apoio; que ao chegar no local encontraram no interior da
residÃªncia uma caixa de isopor contendo uma grande quantidade de drogas e dinheiro; que esses valores
estavam acondicionados em sacos plÃ¡stico juntamente com cadernos com nomes de pessoas; que
Gabriel era responsÃ¡vel por armazenar e distribuir as drogas; que a esposa tambÃ©m participava desse
esquema(...)Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ a Testemunha, Jose augusto Figueiredo, arrolada pela defesa,
disse conhecer o acusado do bairro onde reside, pois Ã© vizinho de Gabriel; que trabalha como
comerciante; que tem um comercio; que Gabriel trabalhava o dia todo; que nÃ£o viu quando a PolÃcia foi
atÃ© a casa de Gabriel; que nÃ£o sabe se foi encontrada algo a casa de Gabriel; que Erica ficava na casa
da mÃ£e dela; que ninguÃ©m ficava na casa do Casal; que ninguÃ©m entrava na casa; nÃ£o tinha o
movimento de pessoas dentro da casa; que soube que Gabriel foi preso; que nÃ£o chegou a ver
movimentos na residÃªncia; que Gabriel sempre comprava coisas em seu comercioÂ¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Interrogado, o denunciado GABRIEL MACHADO DA CONCEIÃÃO declarou: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿(...)que
sempre trabalhou fazendo bicos; que nÃ£o faz uso de entorpecentes; nega todas as acusaÃ§Ãµes; que
estava em sua casa, pela manhÃ£, quando chegou um vizinho pedindo ao interrogado que guardasse uma
caixa, o que aceitou; que desconhecia o conteÃºdo da caixa; que sÃ³ jogou a caixa dentro da casa e saiu;
que o homem buscaria a caixa antes do almoÃ§o(...)Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A bem da verdade, o acusado,
em juÃzo, apresentou nova versÃ£o sobre a forma como a droga, dinheiro e demais objetos apreendidos
pela polÃcia, chagaram atÃ© sua casa, ou seja, retratou-se da confissÃ£o prestada em sede policial, que
a seguir transcrevo: Â¿(...)QUE confessa que faz o armazenamento de drogas em sua residÃªncia; QUE
reside no imÃ³vel onde foram encontradas as drogas e demais materiais, com sua companheira, hÃ¡
aproximadamente um mÃªs; QUE o relacionamento do interrogado com a nacional ERICA teve inÃcio hÃ¡
aproximadamente trÃªs anos; QUE o casal faz o armazenamento de substÃ¢ncias hÃ¡ aproximadamente
quatro meses para a facÃ§Ã£o criminosa Comando Vermelho, mais precisamente para a pessoa
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alcunhada de D.O; QUE tem conhecimento de que D.O pe um dos lÃderes do grupo criminoso, exercendo
o cargo denominado "Torre"; QUE recebem, aproximadamente, R$800,00 (oitocentos reais), semanais,
para armazenar as drogas e dinheiro; QUE D.O se encontra no Rio de Janeiro, mas Ã© o dono das
drogas, sendo que a nacional de prenome NATALIA, Ã© braÃ§o direito do mesmo, sendo uma das
responsÃ¡veis por gerenciar a venda das drogas no municÃpio; QUE, pelo menos, uma vez ao mÃªs, uma
mulher, cujo nome o interrogado nÃ£o sabe informar, deixa as substÃ¢ncias em sua casa; QUE nÃ£o
sabe informar a origem das drogas ou da nacional que as deixa no local; QUE as nacionais de prenome
RAQUEL e ROSE sÃ£o as responsÃ¡veis por pegar as drogas e distribuir ao demais traficantes da cidade;
QUE, apÃ³s distribuiÃ§Ã£o e arrecadaÃ§Ã£o de valores, RAQUEL e ROSE deixam o dinheiro com o
interrogado e com sua companheira para a mesma mulher que leva as drogas ir buscar; QUE tem
conhecimento de que essa nacional, de nome desconhecido, entrega os valores para o nacional
alcunhado de MULEQUINHO, residente em BelÃ©m, pessoa para quem o interrogado informa os valores
arrecadados; QUE MULEQUINHO tambÃ©m trabalha para D.O; QUE, perguntado sobre quem faz o
pagamento referente ao armazenamento das drogas, o interrogado afirma que vÃ¡rias pessoas diferentes
realizam o pagamento, indo levar atÃ© sua casa, por ordem D.O; QUE ERICA estÃ¡ mais envolvida no
esquema criminoso, e, por este motivo, tem conhecimento de mais detalhesÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Destarte, nÃ£o obstante a retraÃ§Ã£o judicial do acusado, o laudo toxicolÃ³gico, o depoimento das
testemunhas na instruÃ§Ã£o do feito, somado aos demais elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios
arregimentados no curso das investigaÃ§Ãµes e da presente aÃ§Ã£o penal sÃ£o suficientes a arrimar a
sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os testemunhos dos policiais, portanto, autorizam o
reconhecimento da autoria delitiva do denunciado, anotando-se que as palavras dos policiais se revestem
de coerÃªncia e seguranÃ§a, bem como nÃ£o demonstra qualquer tendÃªncia para o exagero ou
falsidade, devendo ser aceitas como elementos hÃ¡beis Ã condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
nÃ£o se pode presumir que a aÃ§Ã£o dos agentes, investidos pelo Estado em funÃ§Ã£o de vigilÃ¢ncia e
repressÃ£o de crimes, tenha por destinaÃ§Ã£o a incriminaÃ§Ã£o de um cidadÃ£o inocente. Nesse
sentido, seria preciso a existÃªncia de indÃcios mÃnimos a respeito, visto que as provas colhidas nÃ£o
revelam qualquer traÃ§o de irregularidades na conduta dos policiais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, hÃ¡
vasta jurisprudÃªncia: Â¿O valor de depoimento testemunhal de policiais - especialmente quando prestado
em juÃzo, sob a garantia do contraditÃ³rio - reveste-se de inquestionÃ¡vel eficÃ¡cia probatÃ³ria, nÃ£o se
podendo desqualificÃ¡-lo pelo sÃ³ fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por dever de ofÃcio, da
repressÃ£o penal. O depoimento testemunhal do agente policial somente nÃ£o terÃ¡ valor quando se
evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse particular na investigaÃ§Ã£o penal, age
facciosamente ou quando se demonstrar - tal como ocorre com as demais testemunhas - que suas
declaraÃ§Ãµes nÃ£o encontram suporte e nem se harmonizam com outros elementos probatÃ³rios
idÃ´neos.Â¿(STF, HC nÂº 73.518-5/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 26.03.1996). Â¿HABEAS CORPUS.
TRÃFICO DE DROGAS. PLEITO DE ABSOLVIÃÃO. INVIABILIDADE. SENTENÃA FUNDAMENTADA.
CONDENAÃÃO AMPARADA EM TESTEMUNHOS PRESTADOS POR POLICIAIS. POSSIBILIDADE.
REGIME FECHADO.Â ADEQUAÃÃO. (...) 2. NÃ£o hÃ¡ Ã³bice a que os depoimentos dos policiais
responsÃ¡veis pela prisÃ£o em flagrante do rÃ©u sejam considerados na sentenÃ§a como elemento de
prova amparador da condenaÃ§Ã£o, desde que colhidos sob o crivo do contraditÃ³rio e em harmonia com
os demais elementos de cogniÃ§Ã£o, tal como na hipÃ³tese, em que a expressiva quantidade de droga
apreendida 24 (vinte e quatro) invÃ³lucros com crack revela nÃ£o ser o entorpecente destinado a consumo
prÃ³prio. 3. Tem-se por adequado o regime fechado para o inÃcio do cumprimento da pena corporal de 5
(cinco) anos aplicada ao paciente pelo trÃ¡fico de drogas, dado o estabelecimento da pena-base acima do
mÃnimo legal em conta do reconhecimento de circunstÃ¢ncias judiciais negativas, nÃ£o se olvidando a
quantidade de entorpecente que trazia consigo. 4. Ordem denegada. Â¿(STJ, HC n.Âº 223086 / SP; 5Âª
Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,j. 19.11.2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, vÃ¡rias circunstÃ¢ncias
devidamente demonstradas pelo acervo probatÃ³rio colhido dos autos conspiram para a formaÃ§Ã£o de
convicÃ§Ã£o no sentido de que o acusado GABRIEL MACHADO DA CONCEIÃÃO incorreu no crime de
trÃ¡fico de drogas na espÃ©cie tipificado no art. 33, caput, da lei nÂ° 11.343/06, ficando, assim,
comprovado a autoria e materialidade do crime. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CRIME PREVISTO NO ART. 35 DA
LEI 11.343/2006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado Gabriel foi denunciado, tambÃ©m, pelo crime de
associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã unÃssona a doutrina e jurisprudÃªncia no sentido de
que, para a configuraÃ§Ã£o do crime de associaÃ§Ã£o para fins de trÃ¡fico, Ã© necessÃ¡ria a estabilidade
do vÃnculo que une os agentes para a consecuÃ§Ã£o de um fim comum, ou seja, a tipificaÃ§Ã£o desse
crime depende da estabilidade ou permanÃªncia (societas sceleris), caracterÃsticas que o diferenciam de
um concurso eventual de agentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a melhor interpretaÃ§Ã£o reclama Ã sua
incidÃªncia o ajuste prÃ©vio e um mÃnimo de organizaÃ§Ã£o, o que restou demonstrado nos autos. Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â No presente caso, verifica-se que existem elementos configuradores da estabilidade e
permanÃªncia, exigidos para a configuraÃ§Ã£o do delito de associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico, sobretudo
porque a situaÃ§Ã£o observada, quando da abordagem policial na residÃªncia dos acusados GABRIEL e
ERICA, demonstra, claramente, que as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas aferidas indicam a existÃªncia de
organizaÃ§Ã£o entre estes denunciados, para a prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, e,Â
ainda, seus vÃnculos associativos com a pessoa de MAURI EDSON, vulgo D.O., o qual Ã© integrante da
facÃ§Ã£o criminosa Â¿comando vermelhoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se que os acusados GABRIEL
e ERICA, a Ã©poca dos fatos, encontravam-se residindo no mesmo local onde a droga foi encontrada,
sendo claro que ali acontecia a traficÃ¢ncia de substÃ¢ncia entorpecente mediante negociaÃ§Ãµes
prÃ©vias como amplamente demonstrado pelos elementos de provas produzidas na instruÃ§Ã£o, onde
ficou claro que a Gabriel comercializava a droga em grande quantidade de forma reiterada, demonstrando
claramente a estabilidade e a permanÃªncia da associaÃ§Ã£o dos acusados para a prÃ¡tica de trÃ¡fico. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Restou demonstrado, tambÃ©m, que os denunciados GABRIEL e ERICA, sÃ£o
companheiros, convivendo na mesma residÃªncia, sendo difÃcil, nessa condiÃ§Ã£o, nÃ£o terem
conhecimento da atividade ilÃcita ali realizada, estando ambos vinculados ao comÃ©rcio de drogas, pela
habitualidade com que era cometido, revelando, assim, o Ã¢nimo associativo, a estabilidade e a
permanÃªncia existente entre eles, para alÃ©m da uniÃ£o conjugal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, conforme
prova colhida nos autos, o acusado Gabriel e sua companheira foram recrutados por MAURI ADSON
VULCAO COSTA "D.O, membro da facÃ§Ã£o criminosa Â¿comando vermelhoÂ¿, com fim de atuarem no
repasse e distribuiÃ§Ã£o das drogas recebido, aos traficantes menores, em Abaetetuba, conjuntura esta
corroboradas pelos objetos apreendidos em sua residÃªncia, a saber: 700 (setecentos) gramas da droga
com aparÃªncia de "Ã³xi", 01 (uma) porÃ§Ã£o do vegetal entorpecente com aparÃªncia de "maconha, 01
(uma) balanÃ§a de precisÃ£o, 01 (um) saco plÃ¡stico contendo bicarbonato de sÃ³dio, 01 (um) frasco de
bicarbonato de sÃ³dio, 05 (cinco) rolos de fita adesiva, 01 (uma) tesoura, sacos plÃ¡sticos, diversas folhas
de papel com anotaÃ§Ãµes referente a distribuiÃ§Ã£o das substÃ¢ncias (fls. 25 a 55) e a quantia em
dinheiro de R$ 21.542,00 (vinte e um mil e quinhentos e quarenta e dois reais), valor este, dividido em
quantias determinadas e identificadas com nomes de outros traficantes e/ou usuÃ¡rios de drogas, para
ulterior prestaÃ§Ã£o de contras. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tais circunstÃ¢ncias revelam que o acusado Gabriel e
sua companheira utilizavam a residÃªncia como escritÃ³rio do crime para a comercializaÃ§Ã£o de drogas
ilÃcitas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante os argumentos da Defesa, as provas do vÃnculo com as
vendas, em conluio permanente com pessoas ligadas Ã facÃ§Ã£o criminosa, sÃ£o fartas, e nÃ£o era
imprescindÃvel a abordagem de destinatÃ¡rios da substÃ¢ncia, embora conveniente, eis que a medida
poderia frustrar o resultado do flagrante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, as circunstÃ¢ncias da prisÃ£o, a
quantidade da droga encontrada, a forma como estava acondicionada, os depoimentos prestados pelas
testemunhas, demonstram a materialidade e a autoria do crime de associaÃ§Ã£o para trÃ¡fico, revelando
o dolo do acusado em relaÃ§Ã£o a tal modalidade criminosa, estando presente o vÃnculo associativo de
carÃ¡ter permanente e estÃ¡vel para a configuraÃ§Ã£o delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAUSAS DE
DIMINUIÃÂ¿O E AUMENTO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o incide a causa de diminuiÃ§Ã£o prevista no
parÃ¡grafo 4Âº do art. 33, Â§ 4Âº, da lei nÂº 11.343/2006, tendo em vista a orientaÃ§Ã£o prevalecente no
STJ de que Ã© inaplicÃ¡vel referida causa especial de diminuiÃ§Ã£o ao rÃ©u tambÃ©m condenado pelo
crime de associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico de drogas tipificado no artigo 35 da mesma lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o vislumbro causa de aumento de pena Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAS CIRCUNSTÃNCIAS LEGAIS
(ATENUANTES E AGRAVANTES) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Incidem, no caso em tela, circunstÃ¢ncias
atenuantes da confissÃ£o e menoridade (Art. 65, incisos I e III, d). Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o vislumbro
circunstÃ¢ncias agravantes Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando tudo o que
dos autos consta, convencendo-me da existÃªncia e autoria do crime de trÃ¡fico de entorpecentes, JULGO
PROCEDENTE A DENÃNCIA PARA CONDENAR o rÃ©u GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO, acima
qualificado nas penas dos art. 33 e 35 da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DOSIMETRIA DAS
PENAS Â Â Â Â Â Â Â Â Â DO CRIME PREVISTO NO ART. 33 DA LEI 11.343/06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PRIMEIRA FASE: Salienta-se que, por determinaÃ§Ã£o legal contida no art. 42 da Lei 11.343/2006, na
dosimetria da pena, devem preponderar sobre as circunstÃ¢ncias previstas no art. 59 do CP, a natureza e
a quantidade da substÃ¢ncia ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A culpabilidade Ã© grave, na medida em que, em conluio com sua companheira, aceitou trabalhar
para pessoas ligadas Ã facÃ§Ã£o criminosa, na funÃ§Ã£o de distribuidor de entorpecente para outros
traficantes, na cidade de Abaetetuba; nÃ£o apresenta antecedentes criminais; sua conduta social e
personalidade nÃ£o foram auferidas nos autos; os motivos do crime sÃ£o inerentes ao tipo. As
circunstÃ¢ncias do crime: inerentes ao tipo; as consequÃªncias do crime, pelo que se apurou, sÃ£o
comuns, razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. O comportamento da vÃtima (o Estado) nÃ£o colaborou
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para a prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, verifico que
a natureza da substÃ¢ncia deve ser considerada desfavorÃ¡vel, eis que se trata de entorpecente
Â¿OXIÂ¿, alÃ©m da maconha, sendo que a primeira causa consequÃªncias nefastas no usuÃ¡rio e a
todos ao seu redor, sendo substÃ¢ncia que provoca dependÃªncia de forma rÃ¡pida. TambÃ©m Ã©
considerÃ¡vel a quantidade de drogas apreendia. Logo, tais circunstÃ¢ncias devem ser avaliadas
negativamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Valorando tais circunstÃ¢ncias, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de
reclusÃ£o e 800 (oitocentos) dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em segunda fase, verifico a existÃªncia das circunstÃ¢ncias atenuantes de confissÃ£o e menoridade
relativa, restando, nesta fase, a pena de 5 anos,Â 6 meses e 20 dias, e 555 dias-multa, no valor unitÃ¡rio
de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em terceira fase da dosimetria, tambÃ©m nÃ£o verifico
nenhuma causa de aumentou ou de diminuiÃ§Ã£o de pena, restando DEFINITIVAMENTE a pena de a
pena de 5 anos, 6 meses e 20 dias, e 555 dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio-mÃnimo. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DOSIMETRIA QUANTO AO CRIME PREVISTO NO ART. 35 DA LEI 11.343/06 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â NA PRIMEIRA FASE DE FIXAÃÂ¿O DA PENA, sob o Ã¢ngulo das circunstÃ¢ncias judiciais do artigo
59 do CÃ³digo Repressivo PÃ¡trio, cumpre estipular a pena-base necessÃ¡ria e suficiente para a
reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime: Â Â Â Â Â Â Â Â Â A culpabilidade Ã© grave, na medida em que,
em conluio com sua companheira, aceitou trabalhar para pessoas ligadas a facÃ§Ã£o criminosa, na
funÃ§Ã£o de distribuidor de entorpecente para outros traficantes, na cidade de Abaetetuba; nÃ£o
apresenta antecedentes criminais; sua conduta social e personalidade nÃ£o foram auferidas nos autos. No
que se refere aos motivos do crime, nÃ£o foram coletados dados significativos, presumindo-se comuns ao
tipo penal em evidÃªncia, motivo pelo qual nada se tem a valorar. As circunstÃ¢ncias do crime encontram-
se relatadas nos autos e sÃ£o normais ao tipo penal configurado. Assim, nada se tem a valorar. As
consequÃªncias do crime nÃ£o fogem ao que Ã© comum ao crime de que Ã© acusado.Â Nessa esteira,
quanto Ã circunstÃ¢ncia em enfoque, nada se tem a valorar. O comportamento da vÃtima (o Estado) nÃ£o
colaborou para a prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual nada se tem a valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso
dos crimes previstos na Lei nÂº 11.343/2006, entre os quais, o crime de associaÃ§Ã£o para o trÃ¡fico de
drogas, o aplicador da lei, ao fixar as penas, deve observar todas as circunstÃ¢ncias judiciais do artigo 59
do CÃ³digo Penal, com base na linha interpretativa preconizada no artigo 42 da Lei nÂº 11.343/2006, que
dispÃµe que devem ser consideradas com preponderÃ¢ncia sobre o previsto no art. 59 do CÃ³digo Penal,
a natureza e a quantidade da substÃ¢ncia ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse diapasÃ£o, tenho que a natureza (oxi e maconha) e quantidade da substÃ¢ncia
devem ser consideradas desfavorÃ¡veis, pois, o oxi causa consequÃªncias nefastas no usuÃ¡rio e a todos
ao seu redor, pois trata-se substÃ¢ncia que provoca dependÃªncia de forma rÃ¡pida. TambÃ©m Ã©
considerÃ¡vel a quantidade de drogas movimentada/apreendida na residÃªncia do acusado.Â Logo, tais
circunstÃ¢ncias devem ser avaliadas negativamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Valorando tais circunstÃ¢ncias,
fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusÃ£o e 800 (oitocentos dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30
do salÃ¡rio-mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em segunda fase, verifico a existÃªncia das circunstÃ¢ncias
atenuantes de confissÃ£o e menoridade relativa, restando, nesta fase a pena de 3 anos,Â 5 meses e 20
dias, e 555 dias-multa Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em terceira fase da dosimetria, tambÃ©m nÃ£o verifico
nenhuma causa de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena, restando DEFINITIVAMENTE a pena de a
pena 3 anos, 5 meses e 20 dias, e 555 dias-multa, no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DO CONCURSO MATERIAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como os delitos dos artigos 33 e 35 da Lei
11.343/2006, foram cometidos mediante aÃ§Ãµes distintas, deve ser mantido o emprego do concurso
material entre os crimes, de modo que as penas corporais devem ser cumuladas, nos termos do art. 69 do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã s penas pecuniÃ¡rias, elas tambÃ©m devem ser
somadas, nos termos do disposto no art. 72 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, resta
a reprimenda do rÃ©u GABRIEL MACHADO CONCEIÃÃO definitivamente fixada em 09(nove) anos e 10
(dez) dias de reclusÃ£o e 1.210(mil duzentos e dez) dias-multa no valor unitÃ¡rio de 1/30 do salÃ¡rio-
mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de efetuar a detraÃ§Ã£o prevista no Â§ 2Âº, do art. 387 do CÃ³digo de
Processo Penal, vez que o regime nÃ£o serÃ¡ modificado, nÃ£o obstante o perÃodo de prisÃ£o preventiva
do (a) sentenciado Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acusado deverÃ¡ cumprir a pena em regime inicial FECHADO,
considerando a quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 33 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena por restritiva de direitos, em virtude da pena aplicada. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â NÃ£o concedo ao rÃ©u o direito de apelar em liberdade, eis que ainda presentes as causas
que deram ensejo Ã decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do acusado, conforme decisÃ£o anteriormente
proferida nestes autos, a qual mantenho pelos seus prÃ³prios fundamentos, bem como pelo seu
envolvimento com os lÃderes de facÃ§Ã£o criminosa que se instalou na cidade de Abaetetuba, somado ao
fato de que respondeu ao processo na condiÃ§Ã£o de preso, sendo esse o entendimento consolidado
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pelo STF: Â¿nÃ£o hÃ¡ lÃ³gica em permitir que o rÃ©u, preso preventivamente durante toda a instruÃ§Ã£o
criminal, aguarde em liberdade o trÃ¢nsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da
segregaÃ§Ã£o cautelarÂ¿ (STF, HC 89.824/MS, 1Âª Turma, Rel, Min. CARLOS BRITTO, DJe de
28/08/2008). Â Â Â Â Decreto o perdimento dos valores apreendidos, tendo em vista que estes sÃ£o
provenientes do trÃ¡fico de entorpecentes (art. 63 da lei de 11.343/06). Â Â Â Â Quanto ao (s) aparelho (s)
telefÃ´nico (s), apreendido(s) no presente processo e descrito(s) Ã s fls. 06 do IPL, providencie a
Secretaria Judicial a destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, tendo em vista se tratar,
manifestamente, de objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou
aproveitamento, devido ao tempo decorrido desde sua apreensÃ£o, alÃ©m de conterem dados e mÃdias
de cunho pessoal, fatores que inviabilizam, inclusive a doaÃ§Ã£o, nos termos da orientaÃ§Ã£o constante
no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â Â Â Quanto aos demais
objetos relacionados Ã s fls. 06 do IPL (balanÃ§a de precisÃ£o e tesouras), considerando que se tratam
de objetos, manifestamente, de baixo valor econÃ´mico, providencie a Secretaria Judicial sua doaÃ§Ã£o a
um dos Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, conforme disposto
no inciso III do art. 14 do provimento nÂº 10/2008-CJRMB Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â
Determino a incineraÃ§Ã£o da substÃ¢ncia apreendida, devendo ser oficiado Ã autoridade policial para
que adote as providÃªncias necessÃ¡rias, nos termos do art. 50 da Lei 11.343/2006. Â Â Â Â QUANTO
AOS RÃUS ERICA KELRY CARDOSO PINHEIRO E MAURI ADSON VULCAO COSTA, determino que
sejam feitos os autos apartados, com extraÃ§Ã£o de cÃ³pias integrais do caderno processual e, apÃ³s,
dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Certificado o TrÃ¢nsito em julgado: Â Â Â Â 1)Â Oficie-se
ao TRE/PA para fins de suspensÃ£o de direitos polÃticos. Â Â Â Â 2)Â Lance-se o nome do acusado no
rol dos culpados. Â Â Â Â 3) ExpeÃ§a-se a competente guia de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â 4) Havendo recurso,
expeÃ§a-se guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria. Â Â Â Â 5) Intime(m)-se o(s) acusado(s) para que recolha(m)
a multa aplicada, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipÃ³tese de nÃ£o serem recolhidas, expeÃ§a-se
certidÃ£o narrando tal fato e dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para a efetivaÃ§Ã£o das medidas
cabÃveis, nos termos do art. 164 da LEP.Â Â Â Â Â DÃª ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defesa. Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Abaetetuba/PA, 11 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal da
Comarca de Abaetetuba. PROCESSO: 00049467620168140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 11/08/2021 DENUNCIADO:JOSENILDO PACHECO BITENCOURT. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA Processo nÂº.Â 0004946-76.2016.8.14.0070 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â
Â Acusado: JOSENILDO PACHECO BITENCOURT Cap. Penal:Â Art. 14 da lei nÂ¿ 10.826/2003.Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ajuizou a
presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de JOSENILDO PACHECO BITENCOURT, jÃ¡ devidamente
qualificados nos autos, como incursos nas penas do Art. 14 da lei nÂ¿ 10.826/2003. Â Â Â Â Â Narra a
denÃºncia que, no dia 16/ de abril de 2016, por volta das 09h40, uma guarniÃ§Ã£o da PolÃcia Militar
abordou o denunciado, JOSENILDO PACHECO BITENCOURT, e com ele fora encontrada uma arma de
fogo, tipo revÃ³lver, calibre .38, com 05 (cinco) muniÃ§Ãµes nÃ£o deflagradas. Â Â Â Â Â Como nÃ£o
apresentou autorizaÃ§Ã£o de registro e porte de arma de fogo, diante do estado de flagrante, os policiais
conduziram o denunciado atÃ© a Delegacia de PolÃcia para lavratura de procedimentos (fls. 06 IPL). Â Â
Â Â Â Perante a autoridade policial o acusado confessou ser proprietÃ¡rio do artefato e alegou o ter
adquirido para proteÃ§Ã£o pessoal (fls. 07 IPL). Â Â Â Â Â Por fim, o MinistÃ©rio PÃºblico aufere que a
materialidade e autoria do delito estÃ£o comprovados por meio dos depoimentos das testemunhas e pelos
documentos produzidos no curso das investigaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 09 de
agosto de 2016, conforme decisÃ£o de fl. 04. Â Â Â Â Â O acusado apresentou respostas a acusaÃ§Ã£o
Ã s fls. 11. Â Â Â Â Â Durante audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento foram ouvidas 2 testemunhas,
apÃ³s foi realizado os interrogatÃ³rios do rÃ©u JOSENILDO PACHECO BITENCOURT. Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais requerendo a CONDENAÃÃO do rÃ©u nos
termos da exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â A defesa de JOSENILDO PACHECO BITENCOURT, por sua
vez, requereu a ABSOLVIÃÃO do RÃ©u, em virtude de o denunciado ter agido em estado de necessidade
e, subsidiariamente, requer o reconhecimento da circunstÃ¢ncia atenuante da confissÃ£o prevista no art.
65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â
MÃRITO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal
atribuÃda ao (s) rÃ©u(s) JOSENILDO PACHECO BITENCOURT pela prÃ¡tica do (s) delito (s) previsto (s)
no (s) artigo (s) 14 da Lei no10.826/03, que assim dispÃµe: Â Â Â Â Â Lei no 10.826/03 - Porte ilegal de
arma de fogo de uso permitido Â Â Â Â Â Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em
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depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda
ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo
com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e
multa. Â Â Â Â Â As provas trazidas ao Ã¡lbum processual, corroboram a existÃªncia do crime pelo qual
o(s) rÃ©u (s) Ã©(sÃ£o) denunciado (s) e que o mesmo Ã© (sÃ£o) o autor (res). Â Â Â Â Â
PRELIMINARES Â Â Â NÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â Â
Â DA MATERIALIDADE Â Â Â A materialidade nÃ£o hÃ¡ que ser questionada, sobretudo porque
suficientemente demonstrada por meio do inquÃ©rito policial de fls. 01-36, Auto/Termo de ExibiÃ§Ã£o de
Objeto fl. 9 IPL, em especial pela (s) declaraÃ§Ã£o (Ãµes) da (s) testemunha (s), dando conta da aÃ§Ã£o
criminosa, bem como pelo laudo de potencialidade lesiva realizado na arma apreendida (fl. 07). Â Â Â DA
AUTORIA Â Â Â Ã pacÃfico o entendimento de que o crime tipificado no art. 14 da lei nÂ° 10.826/2003
possui classificaÃ§Ã£o de delito de mera conduta, assim, nÃ£o se exigindo nenhum resultado
naturalÃstico para sua tipificaÃ§Ã£o, ou seja, apenas o fato de o rÃ©u se encontrar em posse da arma,
acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o Ã© suficiente para a consumaÃ§Ã£o do fato criminoso. Â Â Â Portanto, a
autoria de JOSENILDO PACHECO BITENCOURT restou comprovada pelas provas coletadas na fase
inquisitorial, uma vez que as testemunhas inquiridas em juÃzo declinaram que a arma foi encontrada
dentro do veÃculo conduzido pelo acusado. (fls. 18-19v, MÃdia DVD fl. 20), inquiridas durante a
instruÃ§Ã£o do feito, que confirmaram os fatos descritos na denÃºncia nestes termos: Â Â Â AntÃ´nio
Augusto Mateus de Oliveira (testemunha): Â Â Â Â¿(...) a abordagem foi realizada pela parte da manhÃ£,
o denunciado demonstrava bastante nervosismo, por esta razÃ£o decidiu realizar a revista no interior do
veÃculo; que foi encontrado debaixo do assento traseiro uma arma .38 (...)Â¿. Â Â Â Por sua vez a
testemunha Wendel Diego do Carmo corrobora com o depoimento da testemunha a cima citada, prestado
em fase de instruÃ§Ã£o e julgamento Â Â Â Interrogado(s), o denunciado JOSENILDO PACHECO
BITENCOURT confessou a autoria do crime (fls. 18- 19v, MÃdia DVD fl. 20). Â Â Â Â Â Destarte, o laudo
de potencialidade lesiva, o depoimento das testemunhas na instruÃ§Ã£o do feito, bem como os demais
elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios arregimentados no curso das investigaÃ§Ãµes e da presente aÃ§Ã£o
penal, sÃ£o suficientes a arrimar a sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â EXCLUDENTE DE ILICITUDADE
(ESTADO DE NECESSIDADE) Â Â Â Â Â No caso dos autos, a tese aventada pela defesa de que o
acusado agiu sob o manto da causa de exclusÃ£o de ilicitude do estado de necessidade, eis que o
acusado teria adquirido a arma de fogo apreendida para proteger a sua vida e seu patrimÃ´nio, nÃ£o
merece prosperar, explica-se. Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise do art. 24 do CÃ³digo Penal Brasileiro, considera-se
em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que nÃ£o provocou por sua
vontade, nem podia de outro modo evitar, sendo que a justificante depende da verificaÃ§Ã£o de uma
situaÃ§Ã£o concreta que Ã© entendida como a exposiÃ§Ã£o de determinado bem jurÃdico a uma
situaÃ§Ã£o de probabilidade de dano. Â Â Â Â Â Constata-se que a defesa nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus
de comprovar que o acusado estaria correndo perigo atual e imediato no momento em que praticou o
crime, mantendo em sua posse, de forma ilegal, a arma de fogo e a muniÃ§Ã£o apreendida, eis que, para
caracterizar o estado de necessidade, nÃ£o basta o mero receio de que o agente possa vir a sofrer um
dano futuro e incerto, sendo imprescindÃvel a presenÃ§a de perigo atual e concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nesse sentido, colho da jurisprudÃªncia: APELAÃÃO CRIMINAL - ART. 16, CAPUT, DA LEI 10.826/03 -
ESTADO DE NECESSIDADE - INSUFICIÃNCIA DE PROVAS - ABSOLVIÃÃO - DOSIMETRIA - REGIME.
I. A palavra dos agentes de Estado tem fÃ© pÃºblica atÃ© prova em contrÃ¡rio. A apreensÃ£o do artefato,
a confissÃ£o do acusado e as declaraÃ§Ãµes dos policiais militares demonstram a autoria. II. O estado de
necessidade nÃ£o abrange a aquisiÃ§Ã£o de arma de fogo, sem autorizaÃ§Ã£o, para autodefesa. III. A
jurisprudÃªncia da 1Âª Turma Criminal tem admitido a utilizaÃ§Ã£o de diferentes condenaÃ§Ãµes
definitivas para desabonar mais de uma moduladora do art. 59 do CP. IV. Apelo desprovido. (AcÃ³rdÃ£o
n.972073, 20150310166349APR, Relator: SANDRA DE SANTIS, Revisor: CARLOS PIRES SOARES
NETO, 1Âª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 06/10/2016, publicado no DJE: 17/10/2016. PÃ¡g.:
134/157) PENAL. APELAÃÃO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO - ARTIGO 14
DA LEI 10.826/2003 - CONSTITUCIONALIDADE. ABSOLVIÃÃO - ATIPICIDADE DA CONDUTA -
LEGÃTIMA DEFESA - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - NÃO CONFIGURAÃÃO.
DOSIMETRIA - REVISÃO - MENORIDADE RELATIVA - COMPROVAÃÃO. COMPENSAÃÃO INTEGRAL
ENTRE A REINCIDÃNCIA E A MENORIDADE RELATIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) A
conduta de portar ilegalmente arma de fogo, sob o pretexto de se prevenir contra eventual e futura
agressÃ£o Ã© incompatÃvel com a tese de legÃtima defesa, uma vez que nÃ£o preenche todos os
requisitos previstos no artigo 25 do CÃ³digo Penal. O suposto perigo que porventura estaria a lhe afligir,
nÃ£o Ã© situaÃ§Ã£o apta a justificar o porte ilegal de arma de fogo, sob pena de se propiciar a desordem
social. (...) (AcÃ³rdÃ£o n.733446, 20120810031782APR, Relator: ROMÃO C. OLIVEIRA, Revisor:
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GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, 1Âª Turma Criminal, Data de Julgamento: 07/11/2013, publicado no
DJE: 13/11/2013. PÃ¡g.: 124) Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Ante o exposto e do mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a denÃºncia para CONDENAR o acusado JOSENILDO PACHECO
BITENCOURT, qualificado nos autos, da imputaÃ§Ã£o de cometimento do delito descrito no art. 14 da Lei
nÂ¿ 10.826/03. Â Â Â Â Â DOSIMETRIA DAS PENAS Â Â Â Â Obedecendo ao determinado nos artigo 59
e 68 do CÃ³digo Penal, bem como, observando que pela prÃ¡tica do crime previsto no artigo 14 da Lei
Federal nÂ° 10.826/2003 cabe a pena de reclusÃ£o de 02 a 04 anos e multa: o rÃ©u apresenta
culpabilidade comum ao tipo penal; o rÃ©u apresenta bons antecedentes; sua conduta social e
personalidade nÃ£o foram auferidas nos autos; injustificÃ¡veis os motivos e circunstÃ¢ncias para a
prÃ¡tica do crime; as consequÃªncias nÃ£o foram danosas, nÃ£o vislumbro qualquer contribuiÃ§Ã£o da
vÃtima (sociedade) para o evento criminoso, de modo que para reprovar e prevenir o crime, fixo a pena
acima do mÃnimo legal em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusÃ£o e 20 (vinte) dias-multa, estes
fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato ante a
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. Â Â Â Â Em segunda fase de aplicaÃ§Ã£o de pena, verifico a
incidÃªncia da atenuante da confissÃ£o, prevista no art. 65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿ do CÃ³digo Penal
Brasileiro, motivo pelo qual atenuo a pena em 1/6, restando 02(dois) anos e 01(um) mÃªs de reclusÃ£o e
16 (dezesseis) dias-multa, estes fixado unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo
vigente Ã Ã©poca do fato. Â Â Â Â NÃ£o havendo causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o, fixo a pena
CONCRETA e DEFINITIVAMENTE em 02(dois) anos e 01(um) mÃªs de reclusÃ£o e 16 (dezesseis) dias-
multa, estes fixado unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do
fato. Â Â Â Â O regime de cumprimento da pena serÃ¡ o REGIME ABERTO, nos termos do art. 33 do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Presentes os requisitos legais do art. 44, do CÃ³digo Penal, substituo a
privaÃ§Ã£o de liberdade por pena restritiva de direitos, na modalidade de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã
comunidade (art. 43, inciso IV, CP), a ser cumprido durante o perÃodo da pena imposta perante a
secretaria de obras deste municÃpio. Â Â Â Â Para o pagamento da multa deverÃ¡ ser observado o
disposto no art. 50 e seguintes do CPB. Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, comunique-se
ao TRE para fins do art. 15, item III da CF/88, expedindo-se guia de execuÃ§Ã£o definitiva, lanÃ§ando-se
o nome dos acusados no rol dos culpados, realizando-se as demais comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â
Â Encaminhem-se a arma de fogo e os projÃ©teis apreendidos ao Comando do ExÃ©rcito para os fins do
art. 25, da Lei 10.826/2003. Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Abaetetuba/PA, 11 de agosto de 2021. Pamela
Carneiro Lameira JuÃza de Direito, titular da Vara Criminal da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO:
00108330720178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021
DENUNCIADO:CARMITO DA SILVA BRANDAO Representante(s): OAB 20477 - BRUNA LORENA
LOBATO MACEDO (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA Processo nÂº.Â 0010833-
07.2017.8.14.0070 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Acusado: CARMITO DA SILVA BRANDÃO (nascido
em 16/08/1987, brasileiro, paraense, comerciante, solteiro,RG nÂ¿ 496952 SSP/PA, filho de Santos dos
Passos BrandÃ£o e Alice do Socorro da Silva BrandÃ£o, residente e domiciliado na Rodovia Pa 151,
PontilhÃ£o, nÂ¿ 1030, CuruperÃ©-Miri, zona rural, neste municipio). Cap. Penal:Â Art. 14 da lei nÂ¿
10.826/2003.Â SENTENÃA Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ajuizou a presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de CARMITO DA SILVA BRANDÃO, jÃ¡ devidamente
qualificado nos autos, como incurso as penas do Art. 14 da lei nÂ¿ 10.826/2003. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio
PÃºblico narra na denÃºncia o seguinte: Â Â Â Â Â Â¿Narra a denÃºncia que, na noite de 10 de setembro
de 2017, por volta das 23h30min, uma guarniÃ§Ã£o da Policia Militar se dirigiu a vila CuruperÃ©-Miri para
atender uma ocorrÃªncia, ao chegar no local encontraram um veÃculo tipo Amarok, placa OFK 9174 em
atitude suspeita e ao realizar a abordagem, foi encontrado com o denunciado CARMITO DA SILVA
BRADÃO, uma arma de fogo calibre .38, marca TAURUS, com numeraÃ§Ã£o preservada e com 01 (uma)
muniÃ§Ã£o intacta. A perÃcia realizada na arma apresentou condiÃ§Ãµes de funcionamento e, portanto,
potencialidade lesiva, consoante Laudo BalÃstico juntado a esta exordial. Â Â Â Â Â Como nÃ£o
apresentou autorizaÃ§Ã£o de registro e porte de arma de fogo, diante do estado de flagrante, os policiais
conduziram o denunciado atÃ© a Delegacia de PolÃcia para lavratura de procedimentos.Â¿ Â Â Â Â Â A
DenÃºncia foi recebida no dia 15 de janeiro de 2018 (fl. 05) Â Â Â Â Â Devidamente citado, o acusado
apresentou respostas Ã acusaÃ§Ã£o, consoante certidÃµes de fls. 11-15. Â Â Â Â Â Em despacho de fls.
19-19v, foi ratificada a resposta escrita e designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â Â Â
Na instruÃ§Ã£o criminal realizada em 08/08/2018, foram ouvidas 03(trÃªs) testemunhas. ApÃ³s passou-se
ao interrogatÃ³rio do rÃ©u CARMITO DA SILVA BRANDÃO. Â Â Â Â Â Encerrada instruÃ§Ã£o, as partes
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nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais, por
memoriais escritos (fls. 45-46), requerendo a CONDENAÃÃO do rÃ©u nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas
no artigo 14, do ESTATUTO DO DESARMAMENTO (Lei nÂ¿ 10.826/2003). Â Â Â Â Â A defesa de
CARMITO DA SILVA BRANDÃO, por sua vez, requereu a ABSOLVIÃÃO alegando ausÃªncia de provas
da conduta delituosa imputada ao rÃ©u que enseje uma condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â A certidÃ£o de
antecedentes criminais foi juntada nas fls. 32-32v. Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â NÃ£o havendo questÃµes preliminares,
passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em que se
pretende apurar a responsabilidade criminal atribuÃda ao rÃ©u CARMITO DA SILVA BRANDÃO pela
prÃ¡tica do delito previsto no artigo 14 da Lei nÂ¿ 10.826/03, que assim dispÃµe: Â Â Â Â Â Lei no
10.826/03 - Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber,
ter em depÃ³sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob
guarda ou ocultar arma de fogo, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em
desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar: Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e
multa. Â Â Â Â Â As provas trazidas ao Ã¡lbum processual, corroboram a existÃªncia do crime pelo qual o
rÃ©u Ã© denunciado sendo ele, portanto, o autor. Â Â Â DA MATERIALIDADE Â Â Â A materialidade
nÃ£o hÃ¡ que ser questionada, sobretudo porque suficientemente demonstrada por meio do inquÃ©rito
policial de fls. 01-33, Boletim de OcorrÃªncia Policial fls. 03, Auto/Termo de ExibiÃ§Ã£o de Objeto fl. 11
IPL, prova oral colhida mediante sistema audiovisual, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, bem
como pelo laudo de potencialidade lesiva realizado na arma apreendida (fl. 04). Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â
Ã pacÃfico o entendimento de que o crime tipificado no art. 14 da lei nÂ° 10.826/2003 possui
classificaÃ§Ã£o de delito de mera conduta, assim, nÃ£o se exigindo nenhum resultado naturalÃstico para
sua tipificaÃ§Ã£o, ou seja, apenas o fato de o rÃ©u se encontrar em posse da arma, acessÃ³rio ou
muniÃ§Ã£o Ã© suficiente para a consumaÃ§Ã£o do fato criminoso. Â Â Â Portanto, a autoria de
CARMITO DA SILVA BRANDÃO restou comprovada pelas provas coletadas na fase inquisitorial, uma vez
que as testemunhas inquiridas em juÃzo declinaram que a arma foi encontrada dentro do veÃculo onde o
acusado estava. Inquiridas durante a instruÃ§Ã£o do feito, que confirmaram os fatos descritos na
denÃºncia nestes termos: Â Â Â Raimundo Paulo Pinheiro Figueiredo, Policial Militar (testemunha): Â Â Â
Â¿(...) ao adentrar um ramal avistaram o carro do denunciado, realizada a abordagem, foi encontrado no
carro uma arma de fogo; que o denunciado estava no banco traseiro; (...)Â¿. Â Â Â Por sua vez a
testemunha Alonso Castilho MÃºssio (Policial Militar, Testemunha) corrobora com o depoimento da
testemunha a cima citada, prestado em fase de instruÃ§Ã£o e julgamento, somando-se a isso, declina: Â
Â Â Â¿(...) que solicitaram o documento do condutor e durante a revista no carro encontraram a arma; que
durante a abordagem o denunciado estava bastante apreensivo, o que justificou a revista no interior do
veÃculo(...)Â¿. Â Â Â Interrogado(s), o denunciado CARMITO DA SILVA BRANDÃO alegou que nÃ£o
saberia informar a procedÃªncia da arma. Â Â Â Â Â Destarte, o laudo de potencialidade lesiva, o
depoimento das testemunhas na instruÃ§Ã£o do feito, bem como os demais elementos fÃ¡ticos e
probatÃ³rios arregimentados no curso das investigaÃ§Ãµes e da presente aÃ§Ã£o penal, sÃ£o suficientes
a arrimar a sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â DA AUSÃNCIA DE PROVAS Â Â Â Â Â Â Diante das narrativas
apresentadas fica evidente a ocorrÃªncia do delito de porte ilegal de arma de arma de fogo de uso
permitido pelo rÃ©u/apelante CARMITO DA SILVA BRANDÃO. Tal crime Ã© daqueles de mera conduta,
em que o comportamento exaure o tipo legal. Â Â Â Â Â Â Cabe destacar ainda que nada emergiu dos
autos que indicasse dos mencionados policiais militares Ã¢nimo de falsa incriminaÃ§Ã£o, razÃ£o por que
nÃ£o hÃ¡ que negar valor probatorio Ã s suas declaraÃ§Ãµes e depoimentos. Â Â Â Â Â Â Sendo, pois,
idÃ´nea a prova produzida em sede policial e em juÃzo, Ã© incabÃvel o acolhimento da tese de
insuficiÃªncia probatÃ³ria deduzida pela defesa do rÃ©u Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Ante o exposto e
do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para CONDENAR o
acusado CARMITO DA SILVA BRANDÃO, qualificado nos autos, nas sanÃ§Ãµes punitivas do crime
constante do art. 14 da Lei nÂ¿ 10.826/03. Â Â Â Â Â DOSIMETRIA E FIXAÃÃO DA PENA Â Â Â Â
Obedecendo ao determinado nos artigos 59 e 68 do CÃ³digo Penal, bem como, observando que pela
prÃ¡tica do crime previsto no artigo 14 da Lei Federal nÂ° 10.826/2003 cabe a pena de reclusÃ£o de 02 a
04 anos e multa: o rÃ©u apresenta culpabilidade comum ao tipo penal; o rÃ©u apresenta bons
antecedentes; sua conduta social e personalidade nÃ£o foram auferidas nos autos; injustificÃ¡veis os
motivos e circunstÃ¢ncias para a prÃ¡tica do crime; as consequÃªncias nÃ£o foram danosas, nÃ£o
vislumbro qualquer contribuiÃ§Ã£o da vÃtima (sociedade) para o evento criminoso, de modo que para
reprovar e prevenir o crime, fixo a pena acima do mÃnimo legal em 02 (dois) anos de reclusÃ£o e 06 (seis)
meses e 20(vinte) dias-multa, estes fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo
vigente Ã Ã©poca do fato ante a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. Â Â Â Â Em segunda fase de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
681



aplicaÃ§Ã£o de pena, inexistem causas atenuantes ou agravantes que militem em face do rÃ©u, sendo
assim, nessa fase da dosimetria, mantem-se a pena fixada em 02 (dois) anos de reclusÃ£o e 06 (seis)
meses e 20(vinte) dias-multa, estes fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo
vigente Ã Ã©poca do fato ante a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em terceira fase
de aplicaÃ§Ã£o de pena, inexiste causa de diminuiÃ§Ã£o ou de aumento de pena que militem em face do
rÃ©u, sendo assim, nessa fase da dosimetria, mantem-se pena fixada em 02 (dois) anos de reclusÃ£o e
06 (seis) meses e 20(vinte) dias-multa, estes fixados unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio
mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato ante a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. Â Â Â Â REGIME
CARCERÃRIO Â Â Â Â O regime de cumprimento da pena serÃ¡ o REGIME ABERTO, nos termos do art.
33 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â SUBSTITUIÃÃO DA PENA Â Â Â Â Presentes os requisitos legais
do art. 44, do CÃ³digo Penal, substituo a privaÃ§Ã£o de liberdade por pena restritiva de direitos, na
modalidade de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade (art. 43, inciso IV, CP), a ser cumprido durante o
perÃodo da pena imposta, em local a ser definido oportunamente em audiÃªncia admonitÃ³ria. Â Â Â Â
Para o pagamento da multa deverÃ¡ ser observado o disposto no art. 50 e seguintes do CPB. Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, comunique-se ao TRE para fins do art. 15, item III da CF/88,
expedindo-se guia de execuÃ§Ã£o definitiva, lanÃ§ando-se o nome dos acusados no rol dos culpados,
realizando-se as demais comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â Encaminhem-se a arma de fogo e os
projÃ©teis apreendidos ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o, salvo se jÃ¡ providenciada por este
juÃzo. Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Abaetetuba/PA, 11 de agosto de 2021. Pamela Carneiro Lameira
JuÃza de Direi to,  t i tu lar  da Vara Cr iminal  da Comarca de Abaetetuba. PROCESSO:
00116928620188140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 11/08/2021
DENUNCIADO:RAFAEL GOMES RODRIGUES DENUNCIADO:RAFAEL DOS SANTOS SOARES
Representante(s): OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE
ABAETETUBA Processo nÂº.Â 0011692-86.2018.8.14.0070 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico.Â Â Acusados:
RAFAEL GOMES RODRIGUESÂ e RAFAEL DOS SANTOS SOARES Cap. Penal:Â Art. 14 da lei nÂ¿
10.826/2003.Â SENTENÃA Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ajuizou a presente aÃ§Ã£o penal em desfavor de RAFAEL GOMES RODRIGUES e RAFAEL DOS
SANTOS SOARES, devidamente qualificados nos autos, imputando-lhe a prÃ¡tica do crime previsto no
Art. 14 da lei nÂ¿ 10.826/2003. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico narra na denÃºncia o seguinte: Â Â Â Â
Â Â¿Na noite do dia 30/10/2018, por volta das 20hrs uma guarniÃ§Ã£o da Policia Militar ao realizar rondas
nas ruas do bairro do SÃ£o SebastiÃ£o se deparou com os acusados RAFAEL GOMES RODRIGUES e
RAFAEL DOS SANTOS SOARES trafegando em via pÃºblica em uma motocicleta que, segundo
testemunhas, estava com registro de roubo. RazÃ£o esta que justificou a abordagem dos policiais. Â Â Â
Â Â Consta dos os autos que, durante a realizaÃ§Ã£o de busca pessoal foi localizado com o primeiro
denunciado (RAFAEL GOMES RODRIGUES) uma arma de fogo calibre .32, com numeraÃ§Ã£o aparente,
municiada com 02 (duas) muniÃ§Ãµes intactas. O segundo denunciado que conduzia a motocicleta e
trajava colete de mototÃ¡xi. Â Â Â Â Â Os denunciados foram presos em flagrante e foram encaminhados
a Autoridade Policial para realizaÃ§Ã£o de todos os procedimentos necessÃ¡rios.Â¿ Â Â Â Â Â A
DenÃºncia foi recebida no dia 12 de dezembro de 2018 (fl. 04). Â Â Â Â Â Devidamente citados, os
acusados, RAFAEL DOS SANTOS SOARES e RAFAEL GOMES RODRIGUES, apresentaram resposta Ã
s acusaÃ§Ãµes, Ã s fls.10-14/16-17, respectivamente. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o criminal realizada em
25/06/2019, foram ouvidas 03(trÃªs) testemunhas. ApÃ³s passou-se ao interrogatÃ³rio dos rÃ©us RAFAEL
DOS SANTOS SOARES e RAFAEL GOMES RODRIGUES. Â Â Â Â Â Encerrada instruÃ§Ã£o, as partes
nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico entendendo comprovadas a
materialidade e a autoria do crime de porte ilegal de arma de fogo, apresentou suas alegaÃ§Ãµes finais
orais requerendo a CONDENAÃÃO dos rÃ©us nas sanÃ§Ãµes punitivas descritas no artigo 14, do
ESTATUTO DO DESARMAMENTO (Lei nÂ¿ 10.826/2003) em Concurso de agentes. Â Â Â Â Â A defesa
de RAFAEL DOS SANTOS SOARES, por sua vez, requereu a ABSOLVIÃÃO alegando ausÃªncia de
provas da conduta delituosa imputada ao rÃ©u que enseje uma condenaÃ§Ã£o; no caso de
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u RAFAEL GOMES RODRIGUES, considerando depoimento prestado em juÃzo
pugna que, seja aplicada atenuante da confissÃ£o prevista no artigo 65, III, "d", do CPB. Â Â Â Â Â A
certidÃ£o de antecedentes criminais foi juntada nas fls. 22-23 (IPL). Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o
relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â NÃ£o havendo
questÃµes preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal em que se pretende apurar a responsabilidade criminal atribuÃda aos rÃ©us RAFAEL DOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
682



SANTOS SOARES e RAFAEL GOMES RODRIGUES pela prÃ¡tica do delito previsto no artigo 14 da Lei
nÂ¿ 10.826/03, que assim dispÃµe: Â Â Â Â Â Lei no 10.826/03 - Porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido Â Â Â Â Â Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depÃ³sito, transportar, ceder,
ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo,
acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o, de uso permitido, sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o
legal ou regulamentar: Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. Â Â Â DA
MATERIALIDADE Â Â Â A materialidade nÃ£o hÃ¡ que ser questionada, sobretudo porque
suficientemente demonstrada por meio do inquÃ©rito policial de fls. 01-40, Boletim de OcorrÃªncia Policial
fls. 02, prova oral colhida mediante sistema audiovisual, sob o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa,
bem como pelo termo de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de objeto de fl. 24 do IPL e laudo de
potencialidade lesiva realizado na arma apreendida em poder de RAFAEL GOMES RODRIGUES (fl. 27).
Â Â Â DA AUTORIA Â Â Â Ã pacÃfico o entendimento de que o crime tipificado no art. 14 da lei nÂ°
10.826/2003 possui classificaÃ§Ã£o de delito de mera conduta, assim, nÃ£o se exigindo nenhum
resultado naturalÃstico para sua tipificaÃ§Ã£o, ou seja, apenas o fato de o rÃ©u se encontrar em posse da
arma, acessÃ³rio ou muniÃ§Ã£o Ã© suficiente para a consumaÃ§Ã£o do fato criminoso. Â Â Â Portanto, a
autoria imputada ao rÃ©u RAFAEL GOMES RODRIGUES Ã© certa, considerando que o acusado
confessou estar sim em posse da arma de fogo e que a possuÃa para a sua seguranÃ§a. Ademais,
testemunhas inquiridas em juÃzo, devidamente compromissadas, declinaram que a arma foi encontrada
com o acusado em sua cintura nestes termos: Â Â Â Ricardo da Costa dos Santos, Policial Militar
(testemunha): Â Â Â Â¿(...) que estavam em ronda prÃ³ximo ao laranjal quando um mototÃ¡xi comunicou
aos policiais que possivelmente a moto conduzida pelos dois denunciados (Rafael dos Santos Soares e
Rafael Gomes Rodrigues) estaria com registro de roubo; que foram atrÃ¡s dos acusados e realizaram a
abordagem; que neste momento foi encontrada uma arma de fogo com o carona (Rafael Gomes
Rodrigues) na cintura(...)Â¿. Â Â Â Por sua vez a testemunha Carlos Roberto Barbosa da Silva (Policial
Militar, Testemunha): Â Â Â Â¿(...)que no momento da abordagem foi localizado com o garupa uma arma
de fogo(...)Â¿. Â Â Â Jose Augusto Valente Pereira (Policial Militar, Testemunha) corrobora com o
depoimento das testemunhas acima citadas prestado em fase de instruÃ§Ã£o e julgamento. Â Â Â
Interrogado, o denunciado Rafael dos Santos Soares alegou estar trabalhando quando o denunciado
Rafael Gomes Rodrigues pediu uma carona, declina desconhecer a procedÃªncia e a posse da arma
encontrada com o segundo denunciado. Â Â Â JÃ¡ o denunciado Rafael Gomes Rodrigues confessa ser
proprietÃ¡rio do artefato e que a usa como proteÃ§Ã£o pessoal. Afirma ter solicitado uma carona do
denunciado Rafael dos Santos Soares e narra que este nÃ£o tinha conhecimento da arma. Â Â Â Â Â
Destarte, o laudo de potencialidade lesiva, o depoimento das testemunhas na instruÃ§Ã£o do feito, bem
como os demais elementos fÃ¡ticos e probatÃ³rios arregimentados no curso das investigaÃ§Ãµes e da
presente aÃ§Ã£o penal, sÃ£o suficientes a arrimar a sua condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â DA AUSÃNCIA DE
PROVAS - RAFAEL DOS SANTOS SOARES Â Â Â Â Â Â A defesa do acusado RAFAEL DOS SANTOS
SOARES em alegaÃ§Ãµes finais orais pugnou pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, sob a alegaÃ§Ã£o de que
nÃ£o foram colhidas qualquer prova que evidenciasse que o referido efetivamente estivesse portando o
artefato, de maneira oposta, as testemunhas inquiridas em juÃzo foram categÃ³ricas ao afirmar que a
arma foi avistada na posse Ãºnica e exclusiva de RAFAEL GOMES RODRIGUES, tendo este, mormente,
confessado o porte da arma em questÃ£o. Â Â Â Â Â Â Bem examinados os autos, verifico que assiste
razÃ£o Ã defesa em sua pretensÃ£o absolutÃ³ria, pois vejamos: Â Â Â Â Â Â O ora acusado foi preso em
flagrante na companhia do corrÃ©u RAFAEL GOMES RODRIGUES, o qual portava, no interior de sua
vestimenta (cintura) um revÃ³lver calibre .32, sendo-lhe imputada a conduta de transportar, consciente e
voluntariamente e em comunhÃ£o de aÃ§Ãµes e desÃgnios com o referido corrÃ©u, uma arma de fogo de
uso permitido. Â Â Â Â Â Â O delito tipificado no art. 14 da Lei 10.826/03, no entanto, Ã© crime
unissubjetivo e de mÃ£o prÃ³pria, no qual somente pode ser autor aquele que pratica a conduta de forma
imediata e direta, nÃ£o sendo admissÃvel o chamado Â¿porteÂ¿ compartilhado. Â Â Â Â Â Â As condutas
nucleares Â¿portarÂ¿ e Â¿transportarÂ¿, significam, respectivamente, Â¿carregar consigoÂ¿ e
Â¿carregar de um lugar a outroÂ¿, sendo exigÃvel ao menos que o agente tenha contato e disponibilidade
com relaÃ§Ã£o ao objeto, o que nÃ£o ocorre na hipÃ³tese dos autos, jÃ¡ que o denunciado nÃ£o trazia a
arma consigo, tampouco a levava de um lugar ao outro, mas apenas o corrÃ©u praticava tais condutas. Â
Â Â Â Â Â A par disso, nÃ£o restou demonstrado nos autos que RAFAEL DOS SANTOS SOARES tenha
aderido Ã conduta realizada pelo corrÃ©u RAFAEL GOMES RODRIGUES, muito menos que tinha o
domÃnio sobre o porte da arma, nÃ£o sendo possÃvel, assim, imputar-lhe a autoria do delito. Â Â Â Cabe
acentuar que, os depoimentos das testemunhas sÃ£o bem esclarecedores quanto a pessoa que portava a
arma de fogo apreendida. Somando-se a isso, o corrÃ©u confirmou, por ocasiÃ£o de seu interrogatÃ³rio,
colhido em juÃzo que Â¿(...) estava com a arma; que pediu apenas uma carona a Rafael dos Santos e
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este nÃ£o sabia que o interrogado estaria portando a arma (...)Â¿. Â Â Â Assim sendo, entendo que a
instruÃ§Ã£o probatÃ³ria foi insuficiente, restando, portanto, a ABSOLVIÃÃO DO RÃU RAFAEL DOS
SANTOS SOARES inexistindo, pois, provas suficientes para embasar decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â
CONCLUSÃO Â Â Â Ante o exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para CONDENAR o acusado RAFAEL GOMES
RODRIGUES, qualificado nos autos, nas sanÃ§Ãµes punitivas do crime constante do art. 14 da Lei nÂ¿
10.826/03; e ABSOLVER o rÃ©u RAFAEL DOS SANTOS SOARES, com fulcro no art. 386, inciso V, do
CPP. Â Â Â Â DOSIMETRIA E FIXAÃÃO DA PENA Â Â Â Â Obedecendo ao determinado nos artigos 59 e
68 do CÃ³digo Penal, bem como, observando que pela prÃ¡tica do crime previsto no artigo 14 da Lei
Federal nÂ° 10.826/2003 cabe a pena de reclusÃ£o de 02 a 04 anos e multa: a culpabilidade do RÃ©u Ã©
comum ao crime imputado; Ã© tecnicamente primÃ¡rio; sua conduta social e personalidade nÃ£o foram
auferidos; injustificÃ¡veis os motivos e circunstÃ¢ncias para a prÃ¡tica do crime; as consequÃªncias nÃ£o
foram danosas; nÃ£o vislumbro qualquer contribuiÃ§Ã£o da vÃtima (sociedade) para o evento criminoso;
sendo o rÃ©u primÃ¡rio, de modo que para reprovar e prevenir o crime, fixo, portanto, a pena base no
mÃnimo legal consistente em 02(dois) anos e 50(cinquenta) dias-multas, estes fixados unitariamente em
valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato ante a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do
rÃ©u. Â Â Â Â Em segunda fase de aplicaÃ§Ã£o de pena, inexiste circunstÃ¢ncias agravantes, porÃ©m
verifico a incidÃªncia da atenuante de confissÃ£o bem como a atenuante da menoridade relativa,
considerando que o apelante contava com menos de 21 (vinte e um) anos Ã Ã©poca dos fatos.
Conquanto, apesar de reconhecidas, deixo de aplica-las levando em consideraÃ§Ã£o que, nÃ£o podem as
atenuantes reduzir abaixo do mÃnimo legal da pena que Ã© de 02(dois) anos. Â Â Â Â Em terceira fase de
aplicaÃ§Ã£o de pena, inexiste causa de diminuiÃ§Ã£o ou de aumento, sendo assim, nessa fase da
dosimetria, mantem-se a pena fixada em 02(dois) anos e 50(cinquenta) dias-multas, estes fixados
unitariamente em valor equivalente a 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca do fato ante a
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. Â Â Â Â REGIME CARCERÃRIO Â Â Â Â O regime de cumprimento da
pena serÃ¡ o REGIME ABERTO, nos termos do art. 33 do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â
SUBSTITUIÃÃO DA PENA Â Â Â Â Presentes os requisitos legais do art. 44, do CÃ³digo Penal, substituo
a privaÃ§Ã£o de liberdade por pena restritiva de direitos, na modalidade de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã
comunidade (art. 43, inciso IV, CP), a ser cumprido durante o perÃodo da pena imposta perante a
secretaria de obras deste municÃpio. Â Â Â Â Para o pagamento da multa deverÃ¡ ser observado o
disposto no art. 50 e seguintes do CPB. Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o, comunique-se
ao TRE para fins do art. 15, item III da CF/88, expedindo-se guia de execuÃ§Ã£o definitiva, lanÃ§ando-se
o nome do acusado no rol dos culpados, realizando-se as demais comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias. Â Â Â Â
Encaminhem-se a arma de fogo e os projÃ©teis apreendidos ao Comando do ExÃ©rcito para
destruiÃ§Ã£o, salvo se jÃ¡ providenciada por este juÃzo. Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios. Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Abaetetuba/PA,
11 de agosto de 2021. Pamela Carneiro Lameira JuÃza de Direito, titular da Vara Criminal da Comarca de
A b a e t e t u b a .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 7 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 12/08/2021 INDICIADO:JOSIAN DOS SANTOS PEREIRA VITIMA:A. F. S. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA SENTENÃA Vistos os autos 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
requerimento de homologaÃ§Ã£o de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal firmado entre o investigado
JOSIAN DOS SANTOS PEREIRA, este acompanhado de seu defensor pÃºblico, e a Promotoria de
JustiÃ§a criminal de Abaetetuba/PA, tendo por objeto o pagamento de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria ao
Hospital das IrmÃ£s, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais), a renÃºncia e todo e qualquer direito
decorrente da aquisiÃ§Ã£o proveniente de origem ilÃcita, a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade ou
entidade pÃºblica pelo perÃodo de 06 (seis) meses e a renÃºncia ao valor pago a tÃtulo de fianÃ§a,
conforme comprovante constante dos autos de investigaÃ§Ã£o pelo cometimento, em tese, do crime
previsto no artigo 180 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. 2.
FUNDAMENTAÃÃO: 2.1. DA DISPENSA DA AUDIÃNCIA PREVISTA NO ART. 28-A Â§ 4Âº DO CPP Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Na sistemÃ¡tica adotada pelo art. 28-A do CÃ³digo de Processo Penal, introduzido pela Lei
n. 13.964/19 (Pacote Anticrime),Â o Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal (ANPP) Ã© um negÃ³cio
jurÃdico de natureza extrajudicial, celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o autor do fato delituoso -
devidamente assistido por seu defensor -, que confessa formal e circunstanciadamente a prÃ¡tica do
delito, sujeitando-se ao cumprimento de certas condiÃ§Ãµes nÃ£o privativas de liberdade, em troca do
compromisso do Parquet de nÃ£o perseguir judicialmente, ou seja, nÃ£o oferecer denÃºncia, declarando-
se a extinÃ§Ã£o da punibilidade caso a avenÃ§a seja integralmente cumprida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se
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que CÃ³digo de Processo Penal prevÃª antes da homologaÃ§Ã£o judicial, seja designada uma audiÃªncia
para verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado, na presenÃ§a do seu defensor, e
sua legalidade (art. 28-A, Â§4Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, entendo ser dispensÃ¡vel o requisito da
audiÃªncia, pois sua observÃ¢ncia irrestrita levaria tempo demasiado e atraso na homologaÃ§Ã£o, bem
como no inÃcio do cumprimento/execuÃ§Ã£o do acordo extrajudicial celebrado entre as partes. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ademais, cumpre ressaltar que, por ocasiÃ£o da homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal entre PGR e Lorenzoni (PETIÃÃO 7.990), o Ministro Marco AurÃ©lio entendeu pela
dispensa da audiÃªncia prevista no art. 28-A Â§ 4Âº do CPP, uma vez que este requisito "tem atrasado e
burocratizado as homologaÃ§Ãµes", sendo que "em alguns casos demora mais de um ano para a
pautaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FEITAS AS CONSIDERAÃÃES ACIMA PASSO Ã ANÃLISE DO ANPP Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Inicialmente, ressalte-se que a ConstituiÃ§Ã£o Federal elenca, em seu art. 129, que compete
privativamente ao MinistÃ©rio PÃºblico a promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Entretanto, o dispositivo constitucional nÃ£o indica uma obrigatoriedade na promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, havendo diversos institutos despenalizadores no ordenamento jurÃdico que obstam o ajuizamento
da denÃºncia, tais como a transaÃ§Ã£o penal prevista no art. 76 da Lei nÂº 9.099/95 ou mais
recentemente na Lei das OrganizaÃ§Ãµes Criminosas (Lei nÂº 13.850/2013) que em seu art. 4Âº, Â§ 4Âº
prevÃª hipÃ³teses de nÃ£o oferta de denÃºncia contra colaboradores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo
sentido, a Lei nÂº. 13.964/2019, conhecida como Â¿pacote anticrimeÂ¿, positivou o instituto do acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, inserindo diversos dispositivos no CÃ³digo de Processo para disciplinar o
ajuste entre o titular da aÃ§Ã£o penal e o investigado. A respeito, enfatiza-se o art. 28-A e disposiÃ§Ãµes
seguintes, que tratam do procedimento de formalizaÃ§Ã£o do ajuste e as consequÃªncias jurÃdicas da
aceitaÃ§Ã£o e cumprimento. Vejamos: Art. 28-A. NÃ£o sendo caso de arquivamento e tendo o investigado
confessado formal e circunstancialmente a prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal sem violÃªncia ou grave
ameaÃ§a e com pena mÃnima inferior a 4 (quatro) anos, o MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ propor acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, desde que necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do
crime, mediante as seguintes condiÃ§Ãµes ajustadas cumulativa e alternativamente: [...] Â§ 3Âº O acordo
de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal serÃ¡ formalizado por escrito e serÃ¡ firmado pelo membro do MinistÃ©rio
PÃºblico, pelo investigado e por seu defensor. Â§ 4Âº Para a homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal, serÃ¡ realizada audiÃªncia na qual o juiz deverÃ¡ verificar a sua voluntariedade, por
meio da oitiva do investigado na presenÃ§a do seu defensor, e sua legalidade. [...] Â§ 10. Descumpridas
quaisquer das condiÃ§Ãµes estipuladas no acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o MinistÃ©rio PÃºblico
deverÃ¡ comunicar ao juÃzo, para fins de sua rescisÃ£o e posterior oferecimento de denÃºncia. Â§ 11. O
descumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal pelo investigado tambÃ©m poderÃ¡ ser utilizado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico como justificativa para o eventual nÃ£o oferecimento de suspensÃ£o condicional
do processo. Â§ 12. A celebraÃ§Ã£o e o cumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal nÃ£o
constarÃ£o de certidÃ£o de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do Â§ 2Âº
deste artigo. Â§ 13. Cumprido integralmente o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o juÃzo competente
decretarÃ¡ a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â§ 14. No caso de recusa, por parte do MinistÃ©rio PÃºblico, em
propor o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o investigado poderÃ¡ requerer a remessa dos autos a
Ã³rgÃ£o superior, na forma do art. 28 deste CÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta consignar que referendar o
acordo nÃ£o representa a inoperÃ¢ncia do Ã³rgÃ£o de persecuÃ§Ã£o, mas, apenas, a introduÃ§Ã£o de
um novo modelo de administraÃ§Ã£o da justiÃ§a, visando soluÃ§Ã£o rÃ¡pida e satisfatÃ³ria reparaÃ§Ã£o
a ilÃcitos menos graves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que Â¿as eleiÃ§Ãµes de diretrizes polÃtico-criminais
referentes Ã atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico tÃªm, necessariamente, grande influÃªncia nos rumos
que seguirÃ¡ o Direito penal brasileiro, tanto no estudo da dogmÃ¡tica, da PolÃtica Criminal, como no
desenvolvimento de uma necessÃ¡ria linguagem prÃ³pria que corresponda aos objetivos visados pelo
Estado com a aplicaÃ§Ã£o das consequÃªncias jurÃdicas do delitoÂ¿ (BUSATO, Paulo Cesar. ReflexÃµes
sobre o Sistema Penal do Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). 2.2. DA
PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS Ã COMUNIDADE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o a clÃ¡usula de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, diante do atual quadro da pandemia do novo coronavÃrus e
seguindo as Â¿OrientaÃ§Ãµes sobre Alternativas Penais no Ã¢mbito das medidas preventivas aÂ¿
propagaÃ§Ã£o da infecÃ§Ã£o pelo novo coronaviÂ¿rus (Covid-19)Â¿, publicada pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a em 27/04/2020, entendo que, a partir da homologaÃ§Ã£o do presente acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal, deve-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Computar o perÃodo de dispensa temporÃ¡ria do
cumprimento de penas e medidas alternativas de cunho pessoal e presencial - como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o comparecimento em juÃzo etc. - durante o perÃodo da pandemia, como
perÃodo de efetivo cumprimento, considerando que a sua interrupÃ§Ã£o independe da vontade da pessoa
em cumprimento, decorrendo diretamente de imposiÃ§Ã£o determinada por autoridades sanitÃ¡rias,
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alÃ©m do que a manutenÃ§Ã£o prolongada de pendÃªncias jurÃdico-penais tem um efeito
dessocializador, em particular quanto as oportunidades de trabalho e renda;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorrendo mudanÃ§a no cenÃ¡rio da pandemia e nÃ£o havendo a extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo
decurso do tempo, faÃ§am-se os autos conclusos para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia admonitÃ³ria. 3.
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO DE NÃO PERSECUÃÃO PENAL
apresentado pelo MinistÃ©rio PÃºblico e firmado com o investigado MANUEL DE NAZARÃ SILVA DOS
SANTOS, determinando que os valores acordados, quais sejam, valor de R$-500,00 (quinhentos reais),
em uma parcela e a renÃºncia ao valor de um salÃ¡rio mÃnimo (pago a tÃtulo de fianÃ§a), sejam
repassados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da presente data, ao Hospital das IrmÃ£s,
conforme sugerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, diante da homologaÃ§Ã£o
e apÃ³s o cumprimento do supracitado acordo, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE
PROCEDIMENTO que tem como investigado JOSIAN DOS SANTOS PEREIRA. Atente-se para o fato de
que o referido arquivamento se darÃ¡ apÃ³s: 1. O trÃ¢nsito em julgado; 2. A comprovaÃ§Ã£o integral do
cumprimento da proposta por parte do investigado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o recebimento da quantia
acima informada, o responsÃ¡vel pelo Hospital das IrmÃ£s, deverÃ¡ adquirir bens/materiais para atender
aos objetivos do programa e apresentar nota fiscal ao juÃzo no prazo de 15 (quinze) dias.Â Â Â Intime-se
o investigado e o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se os demais expedientes
necessÃ¡rios. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Abaetetuba, 12 de agosto de 2021. PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA JuÃza de Direito Titular da Vara
Criminal de Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00041487620208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 12/08/2021 INDICIADO:JACKSON FEREIRA CARVALHO VITIMA:A. C. O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA SENTENÃA Vistos os autos 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
requerimento de homologaÃ§Ã£o de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal firmado entre o investigado
JACKSON FERREIRA CARVALHO, este acompanhado de seu defensor pÃºblico, e a Promotoria de
JustiÃ§a criminal de Abaetetuba/PA, tendo por objeto o pagamento de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria a
AssociaÃ§Ã£o Milton Melo, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais), a renÃºncia e todo e qualquer direito
decorrente da arma apreendida, a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade ou entidade pÃºblica pelo
perÃodo de 10 (dez) meses e a renÃºncia ao valor pago a tÃtulo de fianÃ§a, conforme comprovante
constante dos autos de investigaÃ§Ã£o pelo cometimento, em tese, do crime previsto no artigo 14 da Lei
10.826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO: 2.1. DA DISPENSA
DA AUDIÃNCIA PREVISTA NO ART. 28-A Â§ 4Âº DO CPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na sistemÃ¡tica adotada
pelo art. 28-A do CÃ³digo de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 13.964/19 (Pacote Anticrime),Â o
Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal (ANPP) Ã© um negÃ³cio jurÃdico de natureza extrajudicial,
celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o autor do fato delituoso - devidamente assistido por seu
defensor -, que confessa formal e circunstanciadamente a prÃ¡tica do delito, sujeitando-se ao cumprimento
de certas condiÃ§Ãµes nÃ£o privativas de liberdade, em troca do compromisso do Parquet de nÃ£o
perseguir judicialmente, ou seja, nÃ£o oferecer denÃºncia, declarando-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade
caso a avenÃ§a seja integralmente cumprida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que CÃ³digo de Processo Penal
prevÃª antes da homologaÃ§Ã£o judicial, seja designada uma audiÃªncia para verificar a sua
voluntariedade, por meio da oitiva do investigado, na presenÃ§a do seu defensor, e sua legalidade (art.
28-A, Â§4Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, entendo ser dispensÃ¡vel o requisito da audiÃªncia, pois sua
observÃ¢ncia irrestrita levaria tempo demasiado e atraso na homologaÃ§Ã£o, bem como no inÃcio do
cumprimento/execuÃ§Ã£o do acordo extrajudicial celebrado entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
cumpre ressaltar que, por ocasiÃ£o da homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal entre
PGR e Lorenzoni (PETIÃÃO 7.990), o Ministro Marco AurÃ©lio entendeu pela dispensa da audiÃªncia
prevista no art. 28-A Â§ 4Âº do CPP, uma vez que este requisito "tem atrasado e burocratizado as
homologaÃ§Ãµes", sendo que "em alguns casos demora mais de um ano para a pautaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â FEITAS AS CONSIDERAÃÃES ACIMA PASSO Ã ANÃLISE DO ANPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inicialmente, ressalte-se que a ConstituiÃ§Ã£o Federal elenca, em seu art. 129, que compete
privativamente ao MinistÃ©rio PÃºblico a promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Entretanto, o dispositivo constitucional nÃ£o indica uma obrigatoriedade na promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, havendo diversos institutos despenalizadores no ordenamento jurÃdico que obstam o ajuizamento
da denÃºncia, tais como a transaÃ§Ã£o penal prevista no art. 76 da Lei nÂº 9.099/95 ou mais
recentemente na Lei das OrganizaÃ§Ãµes Criminosas (Lei nÂº 13.850/2013) que em seu art. 4Âº, Â§ 4Âº

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
686



prevÃª hipÃ³teses de nÃ£o oferta de denÃºncia contra colaboradores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo
sentido, a Lei nÂº. 13.964/2019, conhecida como Â¿pacote anticrimeÂ¿, positivou o instituto do acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, inserindo diversos dispositivos no CÃ³digo de Processo para disciplinar o
ajuste entre o titular da aÃ§Ã£o penal e o investigado. A respeito, enfatiza-se o art. 28-A e disposiÃ§Ãµes
seguintes, que tratam do procedimento de formalizaÃ§Ã£o do ajuste e as consequÃªncias jurÃdicas da
aceitaÃ§Ã£o e cumprimento. Vejamos: Art. 28-A. NÃ£o sendo caso de arquivamento e tendo o investigado
confessado formal e circunstancialmente a prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal sem violÃªncia ou grave
ameaÃ§a e com pena mÃnima inferior a 4 (quatro) anos, o MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ propor acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, desde que necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do
crime, mediante as seguintes condiÃ§Ãµes ajustadas cumulativa e alternativamente: [...] Â§ 3Âº O acordo
de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal serÃ¡ formalizado por escrito e serÃ¡ firmado pelo membro do MinistÃ©rio
PÃºblico, pelo investigado e por seu defensor. Â§ 4Âº Para a homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal, serÃ¡ realizada audiÃªncia na qual o juiz deverÃ¡ verificar a sua voluntariedade, por
meio da oitiva do investigado na presenÃ§a do seu defensor, e sua legalidade. [...] Â§ 10. Descumpridas
quaisquer das condiÃ§Ãµes estipuladas no acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o MinistÃ©rio PÃºblico
deverÃ¡ comunicar ao juÃzo, para fins de sua rescisÃ£o e posterior oferecimento de denÃºncia. Â§ 11. O
descumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal pelo investigado tambÃ©m poderÃ¡ ser utilizado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico como justificativa para o eventual nÃ£o oferecimento de suspensÃ£o condicional
do processo. Â§ 12. A celebraÃ§Ã£o e o cumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal nÃ£o
constarÃ£o de certidÃ£o de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do Â§ 2Âº
deste artigo. Â§ 13. Cumprido integralmente o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o juÃzo competente
decretarÃ¡ a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â§ 14. No caso de recusa, por parte do MinistÃ©rio PÃºblico, em
propor o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o investigado poderÃ¡ requerer a remessa dos autos a
Ã³rgÃ£o superior, na forma do art. 28 deste CÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta consignar que referendar o
acordo nÃ£o representa a inoperÃ¢ncia do Ã³rgÃ£o de persecuÃ§Ã£o, mas, apenas, a introduÃ§Ã£o de
um novo modelo de administraÃ§Ã£o da justiÃ§a, visando soluÃ§Ã£o rÃ¡pida e satisfatÃ³ria reparaÃ§Ã£o
a ilÃcitos menos graves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que Â¿as eleiÃ§Ãµes de diretrizes polÃtico-criminais
referentes Ã atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico tÃªm, necessariamente, grande influÃªncia nos rumos
que seguirÃ¡ o Direito penal brasileiro, tanto no estudo da dogmÃ¡tica, da PolÃtica Criminal, como no
desenvolvimento de uma necessÃ¡ria linguagem prÃ³pria que corresponda aos objetivos visados pelo
Estado com a aplicaÃ§Ã£o das consequÃªncias jurÃdicas do delitoÂ¿ (BUSATO, Paulo Cesar. ReflexÃµes
sobre o Sistema Penal do Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). 2.2. DA
PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS Ã COMUNIDADE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o a clÃ¡usula de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, diante do atual quadro da pandemia do novo coronavÃrus e
seguindo as Â¿OrientaÃ§Ãµes sobre Alternativas Penais no Ã¢mbito das medidas preventivas aÂ¿
propagaÃ§Ã£o da infecÃ§Ã£o pelo novo coronaviÂ¿rus (Covid-19)Â¿, publicada pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a em 27/04/2020, entendo que, a partir da homologaÃ§Ã£o do presente acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal, deve-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿Computar o perÃodo de dispensa temporÃ¡ria do
cumprimento de penas e medidas alternativas de cunho pessoal e presencial - como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o comparecimento em juÃzo etc. - durante o perÃodo da pandemia, como
perÃodo de efetivo cumprimento, considerando que a sua interrupÃ§Ã£o independe da vontade da pessoa
em cumprimento, decorrendo diretamente de imposiÃ§Ã£o determinada por autoridades sanitÃ¡rias,
alÃ©m do que a manutenÃ§Ã£o prolongada de pendÃªncias jurÃdico-penais tem um efeito
dessocializador, em particular quanto as oportunidades de trabalho e renda;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorrendo mudanÃ§a no cenÃ¡rio da pandemia e nÃ£o havendo a extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo
decurso do tempo, faÃ§am-se os autos conclusos para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia admonitÃ³ria. 3.
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO DE NÃO PERSECUÃÃO PENAL
apresentado pelo MinistÃ©rio PÃºblico e firmado com o investigado MANUEL DE NAZARÃ SILVA DOS
SANTOS, determinando que os valores acordados, quais sejam, valor de R$: 500,00 (quinhentos reais),
dividido em duas parcelas iguais e a renÃºncia ao valor de um salÃ¡rio mÃnimo (pago a tÃtulo de fianÃ§a),
sejam repassados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da presente data, Ã AssociaÃ§Ã£o Milton
Melo, conforme sugerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, diante da
homologaÃ§Ã£o e apÃ³s o cumprimento do supracitado acordo, DETERMINO O ARQUIVAMENTO
DESTE PROCEDIMENTO que tem como investigado JACKSON FERREIRA CARVALHO. Atente-se para
o fato de que o referido arquivamento se darÃ¡ apÃ³s: 1. O trÃ¢nsito em julgado; 2. A comprovaÃ§Ã£o
integral do cumprimento da proposta por parte do investigado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o recebimento da
quantia acima informada, o responsÃ¡vel pela AssociaÃ§Ã£o Milton Melo, deverÃ¡ adquirir bens/materiais
para atender aos objetivos do programa e apresentar nota fiscal ao juÃzo no prazo de 15 (quinze) dias.Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o investigado e o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhe-se a
arma apreendida ao Comando do ExÃ©rcito para os fins do art. 25, da Lei 10.826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se os demais expedientes necessÃ¡rios. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se
os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/carta
precatÃ³ria, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Abaetetuba, 12 de agosto de 2021. PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA JuÃza de
Direito Titular da Vara Criminal de Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00054677920208140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 12/08/2021 INDICIADO:JOSE ANTONIO MACEDO RODRIGUES. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA
CRIMINAL DE ABAETETUBA SENTENÃA Vistos os autos 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
requerimento de homologaÃ§Ã£o de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal firmado entre o investigado
JOSÃ ANTÃNIO MACEDO RODRIGUES, este acompanhado de seu defensor pÃºblico, e a Promotoria de
JustiÃ§a criminal de Abaetetuba/PA, tendo por objeto o pagamento de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria Ã
AssociaÃ§Ã£o de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, no valor de R$-2.000,00 (dois mil reais) e a
renÃºncia ao valor pago a tÃtulo de fianÃ§a, conforme comprovante constante dos autos de
investigaÃ§Ã£o pelo cometimento, em tese, dos crimes previstos nos artigos 306 e 309 do CÃ³digo
TrÃ¢nsito Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO: 2.1. DA
DISPENSA DA AUDIÃNCIA PREVISTA NO ART. 28-A Â§ 4Âº DO CPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
sistemÃ¡tica adotada pelo art. 28-A do CÃ³digo de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 13.964/19
(Pacote Anticrime),Â o Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal (ANPP) Ã© um negÃ³cio jurÃdico de
natureza extrajudicial, celebrado entre o MinistÃ©rio PÃºblico e o autor do fato delituoso - devidamente
assistido por seu defensor -, que confessa formal e circunstanciadamente a prÃ¡tica do delito, sujeitando-
se ao cumprimento de certas condiÃ§Ãµes nÃ£o privativas de liberdade, em troca do compromisso do
Parquet de nÃ£o perseguir judicialmente, ou seja, nÃ£o oferecer denÃºncia, declarando-se a extinÃ§Ã£o
da punibilidade caso a avenÃ§a seja integralmente cumprida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que CÃ³digo de
Processo Penal prevÃª antes da homologaÃ§Ã£o judicial, seja designada uma audiÃªncia para verificar a
sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado, na presenÃ§a do seu defensor, e sua legalidade
(art. 28-A, Â§4Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, entendo ser dispensÃ¡vel o requisito da audiÃªncia, pois
sua observÃ¢ncia irrestrita levaria tempo demasiado e atraso na homologaÃ§Ã£o, bem como no inÃcio do
cumprimento/execuÃ§Ã£o do acordo extrajudicial celebrado entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
cumpre ressaltar que, por ocasiÃ£o da homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal entre
PGR e Lorenzoni (PETIÃÃO 7.990), o Ministro Marco AurÃ©lio entendeu pela dispensa da audiÃªncia
prevista no art. 28-A Â§ 4Âº do CPP, uma vez que este requisito "tem atrasado e burocratizado as
homologaÃ§Ãµes", sendo que "em alguns casos demora mais de um ano para a pautaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â FEITAS AS CONSIDERAÃÃES ACIMA PASSO Ã ANÃLISE DO ANPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inicialmente, ressalte-se que a ConstituiÃ§Ã£o Federal elenca, em seu art. 129, que compete
privativamente ao MinistÃ©rio PÃºblico a promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Entretanto, o dispositivo constitucional nÃ£o indica uma obrigatoriedade na promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
penal, havendo diversos institutos despenalizadores no ordenamento jurÃdico que obstam o ajuizamento
da denÃºncia, tais como a transaÃ§Ã£o penal prevista no art. 76 da Lei nÂº 9.099/95 ou mais
recentemente na Lei das OrganizaÃ§Ãµes Criminosas (Lei nÂº 13.850/2013) que em seu art. 4Âº, Â§ 4Âº
prevÃª hipÃ³teses de nÃ£o oferta de denÃºncia contra colaboradores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo
sentido, a Lei nÂº. 13.964/2019, conhecida como Â¿pacote anticrimeÂ¿, positivou o instituto do acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, inserindo diversos dispositivos no CÃ³digo de Processo para disciplinar o
ajuste entre o titular da aÃ§Ã£o penal e o investigado. A respeito, enfatiza-se o art. 28-A e disposiÃ§Ãµes
seguintes, que tratam do procedimento de formalizaÃ§Ã£o do ajuste e as consequÃªncias jurÃdicas da
aceitaÃ§Ã£o e cumprimento. Vejamos: Art. 28-A. NÃ£o sendo caso de arquivamento e tendo o investigado
confessado formal e circunstancialmente a prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal sem violÃªncia ou grave
ameaÃ§a e com pena mÃnima inferior a 4 (quatro) anos, o MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ propor acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, desde que necessÃ¡rio e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do
crime, mediante as seguintes condiÃ§Ãµes ajustadas cumulativa e alternativamente: [...] Â§ 3Âº O acordo
de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal serÃ¡ formalizado por escrito e serÃ¡ firmado pelo membro do MinistÃ©rio
PÃºblico, pelo investigado e por seu defensor. Â§ 4Âº Para a homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal, serÃ¡ realizada audiÃªncia na qual o juiz deverÃ¡ verificar a sua voluntariedade, por
meio da oitiva do investigado na presenÃ§a do seu defensor, e sua legalidade. [...] Â§ 10. Descumpridas
quaisquer das condiÃ§Ãµes estipuladas no acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o MinistÃ©rio PÃºblico
deverÃ¡ comunicar ao juÃzo, para fins de sua rescisÃ£o e posterior oferecimento de denÃºncia. Â§ 11. O
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descumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal pelo investigado tambÃ©m poderÃ¡ ser utilizado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico como justificativa para o eventual nÃ£o oferecimento de suspensÃ£o condicional
do processo. Â§ 12. A celebraÃ§Ã£o e o cumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal nÃ£o
constarÃ£o de certidÃ£o de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do Â§ 2Âº
deste artigo. Â§ 13. Cumprido integralmente o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o juÃzo competente
decretarÃ¡ a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â§ 14. No caso de recusa, por parte do MinistÃ©rio PÃºblico, em
propor o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o investigado poderÃ¡ requerer a remessa dos autos a
Ã³rgÃ£o superior, na forma do art. 28 deste CÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta consignar que referendar o
acordo nÃ£o representa a inoperÃ¢ncia do Ã³rgÃ£o de persecuÃ§Ã£o, mas, apenas, a introduÃ§Ã£o de
um novo modelo de administraÃ§Ã£o da justiÃ§a, visando soluÃ§Ã£o rÃ¡pida e satisfatÃ³ria reparaÃ§Ã£o
a ilÃcitos menos graves. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que Â¿as eleiÃ§Ãµes de diretrizes polÃtico-criminais
referentes Ã atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico tÃªm, necessariamente, grande influÃªncia nos rumos
que seguirÃ¡ o Direito penal brasileiro, tanto no estudo da dogmÃ¡tica, da PolÃtica Criminal, como no
desenvolvimento de uma necessÃ¡ria linguagem prÃ³pria que corresponda aos objetivos visados pelo
Estado com a aplicaÃ§Ã£o das consequÃªncias jurÃdicas do delitoÂ¿ (BUSATO, Paulo Cesar. ReflexÃµes
sobre o Sistema Penal do Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). 3. DISPOSITIVO:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO DE NÃO PERSECUÃÃO PENAL apresentado
pelo MinistÃ©rio PÃºblico e firmado com o investigado JOSÃ ANTÃNIO MACEDO RODRIGUES,
determinando que os valores acordados, quais sejam, valor de R$-2.000,00 (dois mil reais), a ser pago em
quatro parcelas mensais de R$-500,00 (quinhentos reais) cada, devendo a primeira parcela ser paga em
atÃ© 30 (trinta) dias apÃ³s a presente data e a renÃºncia ao valor de R$-1.045,00 (um mil e quarenta e
cinco reais) (pago a tÃtulo de fianÃ§a), sejam repassados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da
presente data, Ã AssociaÃ§Ã£o de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, conforme sugerido pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, diante da homologaÃ§Ã£o e apÃ³s o cumprimento
do supracitado acordo, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE PROCEDIMENTO que tem como
investigado JOSÃ ANTÃNIO MACEDO RODRIGUES. Atente-se para o fato de que o referido
arquivamento se darÃ¡ apÃ³s: 1. O trÃ¢nsito em julgado; 2. A comprovaÃ§Ã£o integral do cumprimento da
proposta por parte do investigado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o recebimento da quantia acima informada, o
responsÃ¡vel pela AssociaÃ§Ã£o de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, deverÃ¡ adquirir
bens/materiais para atender aos objetivos do programa e apresentar nota fiscal ao juÃzo no prazo de 15
(quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o investigado e o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se os demais expedientes necessÃ¡rios. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se
os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/carta
precatÃ³ria, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Abaetetuba, 12 de agosto de 2021. PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA JuÃza de
Direito Titular da Vara Criminal de Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00068266420208140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 12/08/2021 INDICIADO:MARDEN MOREIRA GUEDES. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ABAETETUBA VARA CRIMINAL DE
ABAETETUBA SENTENÃA Vistos os autos 1. RELATÃRIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de requerimento
de homologaÃ§Ã£o de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal firmado entre o investigado MARDEN
MOREIRA GUEDES, este acompanhado de seu defensor pÃºblico, e a Promotoria de JustiÃ§a criminal de
Abaetetuba/PA, tendo por objeto o pagamento de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria Ã AssociaÃ§Ã£o Beneficente
de EducaÃ§Ã£o Neurofuncional Milton Melo, no valor de R$-500,00 (quinhentos reais), a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade ou entidade pÃºblica pelo perÃodo de 06 (seis) meses e a renÃºncia ao valor
pago a tÃtulo de fianÃ§a, conforme comprovante constante dos autos de investigaÃ§Ã£o pelo
cometimento, em tese, dos crimes previstos nos artigos 306 e 309 do CÃ³digo TrÃ¢nsito Brasileiro. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO: 2.1. DA DISPENSA DA AUDIÃNCIA
PREVISTA NO ART. 28-A Â§ 4Âº DO CPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na sistemÃ¡tica adotada pelo art. 28-A do
CÃ³digo de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 13.964/19 (Pacote Anticrime),Â o Acordo de NÃ£o
PersecuÃ§Ã£o Penal (ANPP) Ã© um negÃ³cio jurÃdico de natureza extrajudicial, celebrado entre o
MinistÃ©rio PÃºblico e o autor do fato delituoso - devidamente assistido por seu defensor -, que confessa
formal e circunstanciadamente a prÃ¡tica do delito, sujeitando-se ao cumprimento de certas condiÃ§Ãµes
nÃ£o privativas de liberdade, em troca do compromisso do Parquet de nÃ£o perseguir judicialmente, ou
seja, nÃ£o oferecer denÃºncia, declarando-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade caso a avenÃ§a seja
integralmente cumprida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que CÃ³digo de Processo Penal prevÃª antes da
homologaÃ§Ã£o judicial, seja designada uma audiÃªncia para verificar a sua voluntariedade, por meio da
oitiva do investigado, na presenÃ§a do seu defensor, e sua legalidade (art. 28-A, Â§4Âº). Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Contudo, entendo ser dispensÃ¡vel o requisito da audiÃªncia, pois sua observÃ¢ncia irrestrita levaria
tempo demasiado e atraso na homologaÃ§Ã£o, bem como no inÃcio do cumprimento/execuÃ§Ã£o do
acordo extrajudicial celebrado entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, cumpre ressaltar que, por
ocasiÃ£o da homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal entre PGR e Lorenzoni (PETIÃÃO
7.990), o Ministro Marco AurÃ©lio entendeu pela dispensa da audiÃªncia prevista no art. 28-A Â§ 4Âº do
CPP, uma vez que este requisito "tem atrasado e burocratizado as homologaÃ§Ãµes", sendo que "em
alguns casos demora mais de um ano para a pautaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FEITAS AS CONSIDERAÃÃES
ACIMA PASSO Ã ANÃLISE DO ANPP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, ressalte-se que a ConstituiÃ§Ã£o
Federal elenca, em seu art. 129, que compete privativamente ao MinistÃ©rio PÃºblico a promoÃ§Ã£o da
aÃ§Ã£o penal pÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, o dispositivo constitucional nÃ£o indica uma
obrigatoriedade na promoÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal, havendo diversos institutos despenalizadores no
ordenamento jurÃdico que obstam o ajuizamento da denÃºncia, tais como a transaÃ§Ã£o penal prevista
no art. 76 da Lei nÂº 9.099/95 ou mais recentemente na Lei das OrganizaÃ§Ãµes Criminosas (Lei nÂº
13.850/2013) que em seu art. 4Âº, Â§ 4Âº prevÃª hipÃ³teses de nÃ£o oferta de denÃºncia contra
colaboradores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, a Lei nÂº. 13.964/2019, conhecida como Â¿pacote
anticrimeÂ¿, positivou o instituto do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, inserindo diversos dispositivos
no CÃ³digo de Processo para disciplinar o ajuste entre o titular da aÃ§Ã£o penal e o investigado. A
respeito, enfatiza-se o art. 28-A e disposiÃ§Ãµes seguintes, que tratam do procedimento de
formalizaÃ§Ã£o do ajuste e as consequÃªncias jurÃdicas da aceitaÃ§Ã£o e cumprimento. Vejamos: Art.
28-A. NÃ£o sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a
prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal sem violÃªncia ou grave ameaÃ§a e com pena mÃnima inferior a 4 (quatro)
anos, o MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ propor acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, desde que necessÃ¡rio
e suficiente para reprovaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o do crime, mediante as seguintes condiÃ§Ãµes ajustadas
cumulativa e alternativamente: [...] Â§ 3Âº O acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal serÃ¡ formalizado por
escrito e serÃ¡ firmado pelo membro do MinistÃ©rio PÃºblico, pelo investigado e por seu defensor. Â§ 4Âº
Para a homologaÃ§Ã£o do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, serÃ¡ realizada audiÃªncia na qual o juiz
deverÃ¡ verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presenÃ§a do seu defensor, e
sua legalidade. [...] Â§ 10. Descumpridas quaisquer das condiÃ§Ãµes estipuladas no acordo de nÃ£o
persecuÃ§Ã£o penal, o MinistÃ©rio PÃºblico deverÃ¡ comunicar ao juÃzo, para fins de sua rescisÃ£o e
posterior oferecimento de denÃºncia. Â§ 11. O descumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal
pelo investigado tambÃ©m poderÃ¡ ser utilizado pelo MinistÃ©rio PÃºblico como justificativa para o
eventual nÃ£o oferecimento de suspensÃ£o condicional do processo. Â§ 12. A celebraÃ§Ã£o e o
cumprimento do acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal nÃ£o constarÃ£o de certidÃ£o de antecedentes
criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do Â§ 2Âº deste artigo. Â§ 13. Cumprido integralmente
o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, o juÃzo competente decretarÃ¡ a extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â§
14. No caso de recusa, por parte do MinistÃ©rio PÃºblico, em propor o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o
penal, o investigado poderÃ¡ requerer a remessa dos autos a Ã³rgÃ£o superior, na forma do art. 28 deste
CÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta consignar que referendar o acordo nÃ£o representa a inoperÃ¢ncia do
Ã³rgÃ£o de persecuÃ§Ã£o, mas, apenas, a introduÃ§Ã£o de um novo modelo de administraÃ§Ã£o da
justiÃ§a, visando soluÃ§Ã£o rÃ¡pida e satisfatÃ³ria reparaÃ§Ã£o a ilÃcitos menos graves. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã sabido que Â¿as eleiÃ§Ãµes de diretrizes polÃtico-criminais referentes Ã atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico tÃªm, necessariamente, grande influÃªncia nos rumos que seguirÃ¡ o Direito penal brasileiro,
tanto no estudo da dogmÃ¡tica, da PolÃtica Criminal, como no desenvolvimento de uma necessÃ¡ria
linguagem prÃ³pria que corresponda aos objetivos visados pelo Estado com a aplicaÃ§Ã£o das
consequÃªncias jurÃdicas do delitoÂ¿ (BUSATO, Paulo Cesar. ReflexÃµes sobre o Sistema Penal do
Nosso Tempo. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011, pp. 69-70). 2.2. DA PRESTAÃÃO DE SERVIÃOS Ã
COMUNIDADE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o a clÃ¡usula de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã
comunidade, diante do atual quadro da pandemia do novo coronavÃrus e seguindo as Â¿OrientaÃ§Ãµes
sobre Alternativas Penais no Ã¢mbito das medidas preventivas aÂ¿ propagaÃ§Ã£o da infecÃ§Ã£o pelo
novo coronaviÂ¿rus (Covid-19)Â¿, publicada pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a em 27/04/2020, entendo
que, a partir da homologaÃ§Ã£o do presente acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, deve-se: Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â¿Computar o perÃodo de dispensa temporÃ¡ria do cumprimento de penas e medidas alternativas
de cunho pessoal e presencial - como a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, o comparecimento em
juÃzo etc. - durante o perÃodo da pandemia, como perÃodo de efetivo cumprimento, considerando que a
sua interrupÃ§Ã£o independe da vontade da pessoa em cumprimento, decorrendo diretamente de
imposiÃ§Ã£o determinada por autoridades sanitÃ¡rias, alÃ©m do que a manutenÃ§Ã£o prolongada de
pendÃªncias jurÃdico-penais tem um efeito dessocializador, em particular quanto as oportunidades de
trabalho e renda;Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorrendo mudanÃ§a no cenÃ¡rio da pandemia e nÃ£o havendo a
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extinÃ§Ã£o da punibilidade pelo decurso do tempo, faÃ§am-se os autos conclusos para designaÃ§Ã£o de
audiÃªncia admonitÃ³ria. 3. DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO DE
NÃO PERSECUÃÃO PENAL apresentado pelo MinistÃ©rio PÃºblico e firmado com o investigado
MARDEN MOREIRA GUEDES, determinando que os valores acordados, quais sejam, valor de R$-500,00
(quinhentos reais), em uma parcela e a renÃºncia ao valor de R$-2.090,00 (dois mil e noventa reais) (pago
a tÃtulo de fianÃ§a), sejam repassados, no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da presente data, Ã
AssociaÃ§Ã£o Beneficente de EducaÃ§Ã£o Neurofuncional Milton Melo, conforme sugerido pelo
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, diante da homologaÃ§Ã£o e apÃ³s o cumprimento
do supracitado acordo, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTE PROCEDIMENTO que tem como
investigado MARDEN MOREIRA GUEDES. Atente-se para o fato de que o referido arquivamento se darÃ¡
apÃ³s: 1. O trÃ¢nsito em julgado; 2. A comprovaÃ§Ã£o integral do cumprimento da proposta por parte do
investigado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o recebimento da quantia acima informada, o responsÃ¡vel pela
AssociaÃ§Ã£o Beneficente de EducaÃ§Ã£o Neurofuncional Milton Melo, deverÃ¡ adquirir bens/materiais
para atender aos objetivos do programa e apresentar nota fiscal ao juÃzo no prazo de 15 (quinze) dias.Â Â
Â Intime-se o investigado e o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se os demais expedientes
necessÃ¡rios. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, nos termos dos
Provimentos 003/2009-CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Abaetetuba, 12 de agosto de 2021. PÃMELA CARNEIRO LAMEIRA JuÃza de Direito Titular da Vara
Criminal de Abaetetuba/PA. PROCESSO: 00007012220168140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO RIBEIRO LOBATO. R. Hoje.Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de JosÃ© Augusto Ribeiro Lobato,
jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 34 da Lei nÂº 9.605/1998. Â O
processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no
dia 12/07/2018, conforme fl.29 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o
rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.32,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u JosÃ© Augusto
Ribeiro Lobato, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais.,
arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00013432520088140070 PROCESSO
ANTIGO: 200820018742 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 DENUNCIADO:JOSENILDO
AZEVEDO DA COSTA Representante(s): OAB 7829 - NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 8020 - DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA (ADVOGADO) . Vistos etc. Diante do
falecimento do indiciado, conforme declaraÃ§Ã£o de Ã³bito Ã fl.413 dos autos e preenchidos os requisitos
estabelecidos no art. 62 do CPP, impÃµem-se a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade do mesmo
nos precisos termos do art. 107, I do CPP. Assim, declaro a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado
Josenildo Azevedo da Costa, com fulcro no art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o TrÃ¢nsito em
julgado, arquive-se com as cautelas legais.Â P.R.I.C Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021 Â Pamela
Carneiro Lameira Â JuÃza de Direito, pela Vara Â Criminal da Comarca de Abaetetuba PROCESSO:
00015430220168140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito Policial em: 13/08/2021 INDICIADO:JEFFERSON
CLEYTON ALCANTARA NOBRE. R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico em face de Jefferson Cleyton AlcÃ¢ntara Nobre, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 306, da Lei nÂº 9.503/97. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da
Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 12/12/2017, conforme fl.56 dos autos. Â Ã O
BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na
audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.63, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico
e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Jefferson Cleyton AlcÃ¢ntara Nobre, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº
da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de
2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 0 8 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 VITIMA:C. S. C. DENUNCIADO:RODRIGO MENDONCA DA
SILVA. R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Rodrigo
MendonÃ§a da Silva, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 180, Caput
do CPB c/c Artigo 244-B do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente,3. Â O processo foi suspenso, nos
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termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 04/07/2018, conforme
fl.14 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes
estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.26, acolho a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Rodrigo MendonÃ§a da Silva, com fulcro no
Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba,
13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 8 7 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 DENUNCIADO:AIRTON JUNIOR SILVA NASCIMENTO. R.
Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Airton Junior Silva
Nascimento, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 306, da Lei nÂº
9.503/97. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia
admonitÃ³ria realizada no dia 02/10/2018, conforme fl.30 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO.
Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme
certidÃ£o de fls.35, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do
rÃ©u Airton Junior Silva Nascimento, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as
formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA Â JuÃza de Dire i to,  Ti tu lar  da Vara Cr iminal  de Abaetetuba PROCESSO:
00063096920148140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 VITIMA:F. S.
P. DENUNCIADO:ELTON PINHEIRO FERREIRA. R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico em face de Elton Pinheiro Ferreira, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 157, Â§ 2Âº, inciso I e II c/c artigo 14 c/c artigo 163 do CPB. Â O processo foi
suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia
20/05/2019, conforme fl.57 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u
cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.65, acolho a
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Elton Pinheiro Ferreira,
com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â
Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da
Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00072357920168140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 VITIMA:D. C. S. VITIMA:V. C. M. F. VITIMA:R. F. B.
DENUNCIADO:ODAIR JOSE CARDOSO DE ABREU DENUNCIADO:CLAUDIR SANTOS DE MELO
FILHO DENUNCIADO:ELIELTON BRABO BAIA DENUNCIADO:RONALDO DA COSTA DOS ANJOS. R.
Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Odair JosÃ© Cardoso
de Abreu, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 180 do CPB. Â O
processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no
dia 23/11/2016, conforme fl.36 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o
rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.69,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Odair JosÃ©
Cardoso de Abreu, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais.,
arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza
de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00073333020178140070 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o:
Inquérito Policial em: 13/08/2021 ACUSADO:ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. R. Hoje.Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de AntÃ´nio Carlos dos Santos, jÃ¡ devidamente
qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 306, Caput do C.N.T. Â O processo foi suspenso,
nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 14/12/2017,
conforme fl.38 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as
condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.42, acolho a
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u AntÃ´nio Carlos dos
Santos, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os
autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito,
Titular da Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00074069420208140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 13/08/2021 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:ALAN SODRE OSMAR. Vistos etc. Diante do
falecimento do indiciado, conforme declaraÃ§Ã£o de Ã³bito Ã fl.34 dos autos e preenchidos os requisitos
estabelecidos no art. 62 do CPP, impÃµem-se a declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade do mesmo
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nos precisos termos do art. 107, I do CPP. Assim, declaro a extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado Alan
SodrÃ© Osmar, com fulcro no art. 107, I do CÃ³digo Penal Brasileiro. ApÃ³s o TrÃ¢nsito em julgado,
arquive-se com as cautelas legais.Â P.R.I.C Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021 Â Pamela Carneiro
Lameira Â JuÃza de Direito, pela Vara Â Criminal da Comarca de Abaetetuba PROCESSO:
00086332720178140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito Policial em: 13/08/2021 INDICIADO:RAUL BRAGA DA
COSTA VITIMA:M. E. C. Q. . R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em
face de Raul Braga da Costa, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 129
do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em
audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 16/04/2018, conforme fl.40 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â
DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria,
conforme certidÃ£o de fls.45, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u Raul Braga da Costa, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as
formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA Â JuÃza de Dire i to,  Ti tu lar  da Vara Cr iminal  de Abaetetuba PROCESSO:
00093109120168140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 13/08/2021
INDICIADO:JOSE DE MORAES FEITOSA DENUNCIADO:NIVALDO ALMADA MACEDO
INDICIADO:CENILDO GOMES DA SILVA INDICIADO:ANTONILDO PEREIRA SARDINHA
INDICIADO:MANOEL JOSE RODRIGUES. R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico em face de JosÃ© de Moraes Feitosa, Nivaldo Almeida Macedo, Cenildo Gomes da
Silva, Antonildo Pereira Sardinha e Manoel Jose Rodrigues, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 306, Caput da Lei nÂº 9.503/1997. Â O processo foi suspenso, nos termos do
artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 21/05/2018, conforme fl.07 dos
autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes
estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.13, acolho a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade dos rÃ©us JosÃ© de Moraes Feitosa, Nivaldo
Almeida Macedo, Cenildo Gomes da Silva, Antonildo Pereira Sardinha e Manoel Jose Rodrigues, com
fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â
Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da
Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00109560520178140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 DENUNCIADO:GIVANILSON CRUZ CORREA. R. Hoje.Â Â Trata-
se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Givanilson Cruz CorrÃªa, jÃ¡
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 12 da lei nÂº 10.826/2003. Â O
processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no
dia 30/07/2018, conforme fl.22 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o
rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.27,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Givanilson
Cruz CorrÃªa, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-
se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito,
Titular da Vara Criminal de Abaetetuba PROCESSO: 00128562320178140070 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 13/08/2021 INDICIADO:JOEL BITENCOURT VILHENA. R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Joel Bitencourt Vilhena, jÃ¡ devidamente qualificado
nos autos, como incurso nas penas do art. 180 Caput do CPB. Â O processo foi suspenso, nos termos do
artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 16/04/2018, conforme fl.46 dos
autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes
estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.53, acolho a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Joel Bitencourt Vilhena, com fulcro no Art.
89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de
agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de
A b a e t e t u b a  P R O C E S S O :  0 0 5 1 1 8 7 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 13/08/2021 DENUNCIADO:WELLINGTON TAVARES RODRIGUES. R. Hoje.Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Wellington Tavares Rodrigues, jÃ¡
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 306, c/c artigo 309 da Lei nÂº
9.503/97. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia
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admonitÃ³ria realizada no dia 18/03/2019, conforme fl.46 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO.
Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme
certidÃ£o de fls.49, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade do
rÃ©u Wellington Tavares Rodrigues, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as
formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO
LAMEIRA Â JuÃza de Dire i to,  Ti tu lar  da Vara Cr iminal  de Abaetetuba PROCESSO:
00571729220158140070 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Inquérito Policial em: 13/08/2021 AUTOR DO FATO:VALDILENE
LEAL DE MATOS VITIMA:E. B. L. . R. Hoje.Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio
PÃºblico em face de Valdilene Leal de Matos, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 349, Caput do CÃ³digo Penal Brasilerio. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89
da Lei 9.099/95, em audiÃªncia admonitÃ³ria realizada no dia 23/04/2018, conforme fl. 36 dos autos. Â Ã O
BREVE RELATO. Â DECIDO. Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na
audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme certidÃ£o de fls.41, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico
e declaro extinta a punibilidade do rÃ©u Valdilene Leal de Matos, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei
9.00/95. Â Observadas as formalidades legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021.
Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba
P R O C E S S O :  0 1 4 2 1 7 7 8 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAMELA CARNEIRO LAMEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 13/08/2021 VITIMA:G. V. DENUNCIADO:MARIA JOSE VIEIRA. R. Hoje.Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de Maria JosÃ© Vieira, jÃ¡
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 133, Â§ 3Âº, inciso II do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â O processo foi suspenso, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, em audiÃªncia
admonitÃ³ria realizada no dia 24/07/2018, conforme fl.23 dos autos. Â Ã O BREVE RELATO. Â DECIDO.
Â Considerando que o rÃ©u cumpriu as condiÃ§Ãµes estabelecidas na audiÃªncia admonitÃ³ria, conforme
certidÃ£o de fls.35, acolho a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e declaro extinta a punibilidade da
rÃ© Maria JosÃ© Vieira, com fulcro no Art. 89, Â§5Âº da Lei 9.00/95. Â Observadas as formalidades
legais., arquive-se os autos. Â Abaetetuba, 13 de agosto de 2021. Â Â PAMELA CARNEIRO LAMEIRA Â
JuÃza de Direito, Titular da Vara Criminal de Abaetetuba 
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RESENHA: 17/09/2021 A 27/09/2021 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00005188420118140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS
SOUSA A??o: Inventário em: 23/09/2021 REQUERENTE:ROSIMARY FERREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 5930 - ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO) OAB 12089 - ALLAN AUGUSTO
LEMOS DIAS (ADVOGADO) OAB 17199 - ARNALDO RAMOS DE BARROS JUNIOR (ADVOGADO) OAB
5930 - ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO) OAB 29066 - RAILSON DOS SANTOS CAMPOS
(ADVOGADO) INVENTARIADO:MAURO CEZAR PEREIRA RUFAEL Representante(s): OAB 9505 - LUIS
GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO) INTERESSADO:RENATA FERREIRA DOS REIS
Representante(s): OAB 8553 - MARCELO ARAUJO SANTOS (ADVOGADO) OAB 22689 - SÂMARA
CARDOSO SÁ (ADVOGADO) INTERESSADO:JANDIRA ALVES FERREIRA Representante(s): OAB
22689 - SÂMARA CARDOSO SÁ (ADVOGADO) HERDEIRO:MARCUS VINICIUS SILVA RUFAEL
Representante(s): OAB 12089 - ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS (ADVOGADO) OAB 17199 - ARNALDO
RAMOS DE BARROS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 5930 - ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO) OAB 29066
- RAILSON DOS SANTOS CAMPOS (ADVOGADO) HERDEIRO:MAURICIO CEZAR SILVA RUFAEL
Representante(s): OAB 12089 - ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS (ADVOGADO) OAB 17199 - ARNALDO
RAMOS DE BARROS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 5930 - ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO) OAB 29066
- RAILSON DOS SANTOS CAMPOS (ADVOGADO) HERDEIRO:MAURO CEZAR PEREIRA RUFAEL
FILHO Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 - LUIS
GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO) OAB 22689 - SÂMARA CARDOSO SÁ (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:CARLOS FORTES RUFAEL NETO Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO
JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO) OAB 9505 - LUIS GUSTAVO TROVO GARCIA (ADVOGADO) OAB
22689 - SÂMARA CARDOSO SÁ (ADVOGADO) INTERESSADO:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
INTERESSADO:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARABA PERITO:SERGIO LUIZ PINHEIRO
TOTOLI. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de MarabÃ¡ Processo nÂº 518-84.2011. DECISÃO Trata-se de aÃ§Ã£o de inventÃ¡rio. DecisÃ£o
InterlocutÃ³ria exarada, declarando a ilegitimidade de RENATA FERREIRA DOS REIS, removendo o
inventariante CARLOS FORTES RUFAEL NETO e nomeando Dr. ANDERSON COSTA MARTINEZ como
inventariante judicial (fls. 532/534). Embargos de DeclaraÃ§Ã£o opostos (fls. 540/545), os quais foram
rejeitados (fls. 566/568). Comprovada a interposiÃ§Ã£o de Agravo de Instrumento (fls. 577/588), ao qual
foi parcialmente concedido o efeito suspensivo pleiteado, sendo determinada a remoÃ§Ã£o do
inventariante judicial e a nomeaÃ§Ã£o do Sr. CARLOS FORTES RUFAEL NETO para o encargo (fls.
592/594). PetiÃ§Ã£o do inventariante judicial pleiteando pela realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias (fls. 595/599). Ã
o que importa relatar. Decido. Intime-se o inventariante judicial para ciÃªncia da DecisÃ£o Judicial exarada
pelo Eminente Desembargador Relator, que suspendeu sua nomeaÃ§Ã£o para atuar no feito como
inventariante judicial. ExpeÃ§a-se Termo de Inventariante ao Sr. CARLOS FORTES RUFAEL NETO, em
cumprimento Ã determinaÃ§Ã£o do Desembargador Relator. Julgo prejudicado o pedido do inventariante
judicial, vez que removido do encargo. Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento. ApÃ³s,
conclusos. Publique-se. Intimem-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. MarabÃ¡, 23 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 5 8 2 1 9 9 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 6 1 0 0 0 4 1 5 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Cumprimento de
sentença em: 24/09/2021 EMBARGADO:AGENCIA BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 13842 -
GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO) EMBARGANTE:VALTER DA SILVA SOUZA Representante(s):
OAB 5307 - GILMAR CAETANO (ADVOGADO) EMBARGANTE:ROSA MARIA PICOLI DA SILVA
Representante(s): OAB 5307 - GILMAR CAETANO (ADVOGADO) OBSERVACAO:0070/96
OBSERVACAO:0132/96. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0000145-82.1996 AÃÃO EMBARGOS DO
DEVEDOR D E C I S Ã O Considerando a certidÃ£o de folha 279, diante do que preceitua o artigo 274,
parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Processo Civil, e a falta de satisfaÃ§Ã£o do pagamento das custas do
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processo, inscreva-se em dÃvida ativa, e apÃ³s arquive-se os autos, com as devidas precauÃ§Ãµes
legais. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 25 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito
T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 0 5 9 0 1 2 1 9 9 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 1 0 0 0 1 4 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 24/09/2021 ADVOGADO:EVALDO PINTO REQUERENTE:AUTOLATINA
LEASING SAARRENDMERCANTIL Representante(s): OAB 2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO) OAB
2512 - TUFI MUTRAN NETO (ADVOGADO) OBSERVACAO:DISTRIBUICAO-0025/97 REQUERIDO:M A
COIMBRA Representante(s): OAB 9285 - LUIZ CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
9285 - LUIZ CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0000590-
12.1997 AÃÃO DE REINTEGRAÃÃO DE POSSE S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o
de posse, proposta pelo BANCO VOLKSWAGEM S/A (AUTOLATINA LEASING - ARR MERCANTIL) em
desfavor de M. A. COIMBRA. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a
intimaÃ§Ã£o pessoal da autora (fl. 73). Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC
dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1
(um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e
III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu,
denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a
participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo
DJE e pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o ulterior. Sobre o tema:
Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode
permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma
vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade
solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de
interesse e progresso processual, considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par
da contumÃ¡cia, entendo que o feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela
demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se
houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo
a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da
1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 0 6 2 7 7 1 2 0 0 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 4 0 3 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 24/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 2512 -
TUFI MUTRAN NETO (ADVOGADO) ADVOGADO:TUFI MUTRAN NETO EXECUTADO:WILMAR
ALMEIDA DE PAULA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0000627-71.2004 AÃÃO DE EXECUÃÃO S E N T E
N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o por quantia certa proposta por BANCO BRADESCO S/A em
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desfavor de WILMAR ALMEIDA DE PAULA. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado.
Instada a manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. O
art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado
durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias
que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses
descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco)
dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de
provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar da tentativa
de intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO
CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode permanecer
indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o
impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos
partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono da causa pela demandante, a
teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a
parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria
Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa.
Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00007633320128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Processo Cautelar em: 24/09/2021 REQUERENTE:ALUSA
ENGENHARIA S.A. Representante(s): OAB 124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE
(ADVOGADO) OAB 122221 - SYDNEY GRACIANO FRANZE (ADVOGADO) REQUERIDO:NAZARE
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0000763-33.2012 MEDIDA
CAUTELAR INCIDENTAL S E N T E N Ã A Trata-se de pedido cautelar. Juntou documentos. O requerido
nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal (fl. 123), a parte permaneceu inerte. Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito
quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por
nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente
para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.(...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad
cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da
parte autora, porÃ©m, apesar da intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre
o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exeqÃ¼ente

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
697



por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo.Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. ( TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012 )Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face
inexistÃªncia de interesse e progresso processual, considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo e Ã par da contumÃ¡cia, entendo que o feito deva ser extinto. ISTO POSTO, por tudo que dos
autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos II
e III c/c inciso VI c/c Â§ 6Âº do CPC, tornando em efeito a liminar deferida e seus consectares. Custas
processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. Oficie-se ao CartÃ³rio. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as
intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se.
MarabÃ¡/PA, 30 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00010990320138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA
MACEDO VIEIRA Representante(s): OAB 12860 - JEFERSON DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAULEASING SA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0001099-03.2013 AÃÃO REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÃRIO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o revisional de contrato bancÃ¡rio c/c
repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, proposta por MARIA MACÃDO VIEIRA em desfavor de BANCO ITAULEASING
S/A. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada a manifestar interesse no feito via
AR, a parte permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o
resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia
das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o
juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse
processual da parte autora, porÃ©m, apesar da tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma
manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS -
ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER
DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA
PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de
extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como
requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais
de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta
para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do
exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte
impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua
inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo
conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG -
Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a):
Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula:
31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a
tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso,
o processo nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte
interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio,
sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o
abandono da causa pela demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO
EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas
processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã
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UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe
para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00012558820138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:LUIZA
ARAUJO ALVES Representante(s): OAB 12860 - JEFERSON DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO) OAB
27009 - BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0001255-88.2013 AÃÃO REVISIONAL
DE CONTRATO C/C REPETIÃÃO DE INDÃBITO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o revisional de
contrato c/c repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, proposta por LUIZA ARAÃJO ALVES em desfavor de UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado.
Determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora por AR (folha 51), parte manifestou desinteresse no
prosseguimento do feito. Em razÃ£o de haver um acordo consensual. Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. A
parte formulou o pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o sem que tenha havido oferecimento de
contestaÃ§Ã£o, motivo pelo qual a homologaÃ§Ã£o do pedido independe de consentimento do requerido
(Art. 485, Â§4Âº, do CPC). Diante do abandono da causa pela requerente, a teor do disposto no art. 485,
III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu
arquivamento. Sem custas e honorÃ¡rios, em face da gratuidade que defiro. Intime-se a parte, via DJE.
Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da
1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00016172120118140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:ALUSA
ENGENHARIA S.A. Representante(s): CLÁUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE (ADVOGADO) OAB
122221 - SYDNEY GRACIANO FRANZE (ADVOGADO) REQUERIDO:NAZARE SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0001617-61.2011 AÃÃO DECLARATÃRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÃBITO C/C PERDAS E DANDOS S E N T E N Ã A Trata-se de AÃÃO
DECLARATÃRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÃBITO C/C PERDAS E DANOS. Juntou documentos. O
requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal (fl. 104), a parte autora
permaneceu inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O
juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a
parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.(...)Â¿ In casu, denota-se
dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e
verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo dje e pessoal,
nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE
ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO
ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO -
AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267,
incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por
mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe
competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exeqÃ¼ente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. ( TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012 )Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos
escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual
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nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Ao que tudo indica, apÃ³s o deferimento do pedido antecipatÃ³rio no
apenso, a parte autora deixou o processo estagnado sem propulsÃ£o necessÃ¡ria, posto que nÃ£o
recolheu as custas devidas da ordem de citaÃ§Ã£o. Depois disso, a parte foi intimada pelo dje e por AR,
mas permaneceu inerte ( folha 105 c/c folha 111 e certidÃ£o Ã folha 112 ). Sendo assim, em face
inexistÃªncia de interesse e progresso processual, considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo e a par da contumÃ¡cia, entendo que o feito deve ser extinto. ISTO POSTO, por tudo que dos
autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos II
e III c/c inciso VI c/c Â§ 6Âº do CPC, tornando em efeito a liminar deferida e seus consectares. Custas
processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. Intime-se a parte para o
levantamento do valor acautelado, em 15 dias. Transcorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o, reverta-se para
conta Ãºnica. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria
Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa.
MarabÃ¡/PA, 30 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel
e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡ Â  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00016935120128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o:  Regular ização de Regis t ro  Civ i l  em:  24/09/2021
REQUERENTE:FRANCISCA MAGNA DA SILVA Representante(s): OAB 12499 - ROBERTA OLIVEIRA
MOREIRA (DEFENSOR) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0001693-51.2012 AÃÃO DE JUSTIFICAÃÃO DE
ÃBITO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o para registro de Ã³bito fora do prazo legal, com a parte jÃ¡
qualificada nos autos. Defiro a gratuidade da justiÃ§a, nos termos do art. 99, Â§ 3Âº, do CPC. Juntou
documentos. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da requerente, restou infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 16),
em razÃ£o dessa nÃ£o ter sido localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato
necessÃ¡rio. Decido. Ã dever das partes comunicar ao JuÃzo a alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o residencial ou
profissional, sob pena de presumir-se vÃ¡lida a comunicaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o
declinado na petiÃ§Ã£o inicial ou contestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo
de Processo Civil. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA
CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE -
INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ
NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Diante do abandono da
causa pela requerente, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. CiÃªncia Ã Defensoria PÃºblica e ao
MinistÃ©rio PÃºblico mediante remessa dos autos. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. MarabÃ¡/PA,
01 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00021100420128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:LUCIENE
SOUSA VAZ Representante(s): OAB 12860 - JEFERSON DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO SA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0002110-04.2012 AÃÃO
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REVISIONAL DE CONTRATO BANCÃRIO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o revisional de contrato
bancÃ¡rio, proposta por LUCIENE SOUSA VAZ em desfavor de BANCO PANAMERICANO S.A. Juntou
documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada a manifestar interesse no feito via AR, restou
infrutÃfera a diligÃªncia (folha 37). Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz
nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a
parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se
dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e
verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar da tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal,
nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE
ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO
ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO -
AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267,
incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por
mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe
competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode permanecer
indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o
impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos
partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono da causa pela demandante, a
teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Sem custas e honorÃ¡rios, em face da gratuidade que defiro.
Intime-se a parte, via DJE. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS
SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de MarabÃ¡ 2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 2 5 1 6 4 3 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 9 0 1 3 0 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 24/09/2021 REQUERIDO:EDUARDO NASCIMENTO SILVA Representante(s):
OAB 3.184 - RODRIGO DIOGO SILVA (ADVOGADO) OAB 25612-B - CORA WATZL BALBI
(ADVOGADO) REQUERENTE:CIA.  ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Representante(s): OAB 14045 - JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO) JOAO
LUIS BATISTA ROLIM DE CASTRO (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0002516-30.2009 (NÂº
ANTIGO 0002516-43.2009) AÃÃO DE REINTEGRAÃÃO DE POSSE S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o
de reintegraÃ§Ã£o de posse, com as partes qualificadas nos autos. Juntou documentos. O requerido nÃ£o
foi intimado/citado. Instada, pessoalmente, a manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu
inerte. Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito
quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por
nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente
para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad
cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da
parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo DJE e pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi
apresentada, conforme certidÃ£o ulterior. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE
ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO
ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO -
AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267,
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incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por
mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe
competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos
escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual
nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de interesse e progresso processual,
considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par da contumÃ¡cia, entendo que o
feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela demandante, a teor do disposto no art.
485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu
arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes
de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 2 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 1 2 1 2 0 0 3 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 1 8 2 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 11326 - ANDERSON MARTINS RIBEIRO (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB
84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) ADVOGADO:ANDERSON MARTINS RIBEIRO
R E Q U E R I D O : S I D N E Y  P E R E I R A  D A  C O S T A  R E U : C N P F - M F  -  2 8 2 . 6 3 2 . 6 0 1 - 5 9
OBSERVACAO:PROTOCOLO - 20031003773. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0002631-21.2003 AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, proposta pelo
BANCO BRADESCO S/A em desfavor de SIDNEY PEREIRA DA COSTA Juntou documentos. O requerido
nÃ£o foi intimado/citado. Instada a manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o
mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes;
III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o
juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse
processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo DJE e pessoal, nenhuma
manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o ulterior. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL -
EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos
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escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual
nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de interesse e progresso processual,
considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par da contumÃ¡cia, entendo que o
feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela demandante, a teor do disposto no art.
485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu
arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes
de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 1 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 6 7 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 7 1 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Alvará Judicial
em: 24/09/2021 REQUERENTE:FRANCILENE DOS REIS CARVALHO Representante(s): DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (DEFENSOR) OAB 21001-A - MARIA CRISTINA DE SA PEREIRA
(ADVOGADO) OAB 14831 - MENILLY LOSS GUERRA (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº:
0002786-72.2010 AÃÃO DE ALVARÃ JUDICIAL S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial.
Juntou documentos. Foi determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da autora (fl. 45), que permaneceu inerte. Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. Em anÃ¡lise, deixou a parte de promover o regular
andamento do feito, o que impÃµe a extinÃ§Ã£o por contumÃ¡cia. ISTO POSTO, por tudo que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, na forma do art. 485, incisos III e VI,
do CPC. Sem custas face a gratuidade ora deferida. Intime-se a parte, atravÃ©s de remessa Ã DP.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e em seguida arquive-se com baixa no
LIBRA. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 30 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito
T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 2 8 7 6 2 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 2 0 9 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO VOLKSVAGEN SA
Representante(s): OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) OAB 21593-A - MANOEL
ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 12679 - ISANA SILVA GUEDES (ADVOGADO) OAB
10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 18335-A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
(ADVOGADO) OAB 24647-A - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) ANDRE LUIS
CAMPOS CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:PAULO ANDRE GABY BOGEA. Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo
n. Âº: 0002876-23.2006 AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o, proposta pelo BANCO VOLKSWAGEM S.A em desfavor de PAULO ANDRE GABY
BOGEA. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal
da autora (fl. 63). Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz
nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a
parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.(...)Â¿ In casu, denota-se
dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e
verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo dje e pessoal,
nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o ulterior. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO
CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exeqÃ¼ente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
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autos concordando com a extinÃ§Ã£o. ( TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012 )Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos
escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual
nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de interesse e progresso processual,
considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par da contumÃ¡cia, entendo que o
feito deve ser extinto. ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta, JULGO EXTINTO o processo sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos II e III c/c inciso VI c/c Â§ 6Âº do CPC, tornando
em efeito a liminar deferida e seus consectares. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-
se via dje. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria
Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa.
MarabÃ¡/PA, 30 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel
e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡ Â  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00033675420188140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o:  Execução de Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l  em: 24/09/2021
EXEQUENTE:REIMAC - REDENCAO IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Representante(s): OAB 25897-B - RAQUEL ARAÚJO FERNANDES GONÇALVES (ADVOGADO)
EXECUTADO:DANIEL HENRIQUE RODRIGUES ABDEL FATTAH. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0003367-
54.2018 AÃÃO DE EXECUÃÃO SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o proposta pela
Reimac RedenÃ§Ã£o Implementos e MÃ¡quinas em desfavor de Daniel Henrique Rodrigues Abdel Fattah.
Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o exequente informou a realizaÃ§Ã£o de acordo com
parcelamento do debito, sendo a Ãºltima parcela aprazada para 20 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â NÃ£o
consta nos autos notÃcias de inadimplemento Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â ISTO POSTO,
julgo extinta a presente a execuÃ§Ã£o com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito nos termos do art. 924, II, do CPC.Â
Â Â Â Â Â Custas recolhidas. Â Â Â Â Â Deixo de condenar o executado em honorÃ¡rios sucumbenciais
vez que nÃ£o foi devidamente citado Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado e demais providÃªncias
arquive-se, observadas as formalidades legais, inclusive com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â MarabÃ¡/PA, 25 de agosto
de 2021.Â AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ
C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 3 4 5 7 0 7 2 0 0 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 2 3 7 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:MUNDIAL SA PRODUTOS DE CONSUMO
Representante(s): CARLOS ALBERTO SERRA DE SOUZA (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 19540 -
REGINA GABBARDO MASONI (ADVOGADO) CARLOS ALBERTO SERRA DE SOUZA (SOCIEDADE DE
ADVOGADO) OAB 19540 - REGINA GABBARDO MASONI (ADVOGADO) REQUERIDO:AJM BARBOSA
ATACADISTA ME. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0003457-07.2005 AÃÃO ORDINÃRIA DE
COBRANÃA S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria de cobranÃ§a, proposta por MUNDIAL S/A -
PRODUTOS DE CONSUMO em desfavor de AJM BARBOSA ATACADISTA - MEÂ Juntou documentos. O
requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada, pessoalmente, a manifestar interesse no feito, a parte autora
permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡
o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das
partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o
juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse
processual da parte autora, porÃ©m, apesar da tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma
manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS -
ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER
DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA
PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de
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extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como
requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais
de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta
para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do
exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte
impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua
inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo
conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG -
Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a):
Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula:
31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a
tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso,
o processo nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte
interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio,
sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o
abandono da causa pela demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO
EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas
processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã
UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe
para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 2 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 1 8 9 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 2 0 6 2 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Protesto em:
24/09/2021 REQUERENTE:USI - FORTE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA - ME
Representante(s) :  OAB 13597 -  THAIS SOARES SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0003518-98.2010
AÃÃO CAUTELAR INOMINADA S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o cautelar inominada, proposta por
USI - FORTE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA - ME em desfavor de EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLAS LTDA. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada a
manifestar interesse no feito via AR (folha 60), a parte autora nÃ£o foi intimada, pois nÃ£o localizada no
endereÃ§o informado nos autos (folha 63). Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â
Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano
por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a
parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se
dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e
verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das tentativas de intimaÃ§Ã£o pessoal,
nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE
ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO
ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO -
AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267,
incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por
mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe
competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode permanecer
indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o
impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos
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partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono da causa pela demandante, a
teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a
parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria
Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa.
Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 03 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da
1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 3 6 7 2 4 1 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 2 2 7 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO UNIBANCO S/A
Representante(s): IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:KAIREN
SOUZA SILVA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0003672-24.2007 (NÂº ANTIGO 0003672-41.2007) AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, proposta pelo
UNIBANCO S.A em desfavor de KAIREN SOUZA SILVA. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi
intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da autora (fl. 35). Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato
necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o
processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os
atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o
Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no
prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia
no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar
das intimaÃ§Ãµes pelo DJE e pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o
ulterior. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA -
INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode
permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma
vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade
solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de
interesse e progresso processual, considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par
da contumÃ¡cia, entendo que o feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela
demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se
houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 1 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 6 1 2 4 2 0 0 5 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 2 7 5 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 24/09/2021 ADVOGADO:ERIVALDO SANTIS REQUERENTE:BANCO RURAL
Representante(s): OAB 3500 - CARLOS ALBERTO SERRA DE SOUZA (ADVOGADO) ERIVALDO
S A N T I S  ( A D V O G A D O )  C A R L O S  A L B E R T O  S E R R A  D E  S O U S A  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:CEREALISTA BOA SAFRA LTDA ME Representante(s): OAB 5930 - ERIVALDO SANTIS
(ADVOGADO) OAB 8156-B - SEBASTIAO BANDEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:DOMINGOS ELIAS
LOPES DA SILVA Representante(s): OAB 5930 - ERIVALDO SANTIS (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio
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Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo
n. Âº: 0003861-70.2005 (NÂº ANTIGO 0003861-24.2005) AÃÃO DE EXECUÃÃO S E N T E N Ã A Trata-
se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o proposta por BANCO RURAL S/A em desfavor de CEREALISTA BOA
SAFRA LTDA - ME E OUTRO. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada,
pessoalmente, para manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio do
necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo
ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as
diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas
hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de
5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no
sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar da
tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema:
Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono
da causa pela demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte
autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos
cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob
pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. Â AIDISON
CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de MarabÃ¡ 2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 4 2 7 3 4 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 2 5 4 1 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 24/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s): OAB
11689 - KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDÃO (SOCIEDADE DE ADVOGADO)
CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA (SOCIEDADE DE ADVOGADO) MILTON ARAUJO
FERREIRA (ADVOGADO) OAB 11001 - JOSEANE DO SOCORRO DE SOUSA AMADOR (ADVOGADO)
OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 281005 - PAULO SERGIO LOPES
GONCALVES (ADVOGADO) EXECUTADO:MARIZE BEZERRA SILVA Representante(s): OAB 11566 -
OZIEL MENDES OLIVEIRA (SOCIEDADE DE ADVOGADO) EXECUTADO:AMARILDO PEREIRA
SOARES Representante(s): OAB 11566 - OZIEL MENDES OLIVEIRA (SOCIEDADE DE ADVOGADO) .
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0004273-43.2007 AÃÃO DE EXECUÃÃO D E S P A C H O Digitalize o feito.
Converto o julgamento em diligÃªncia. Intime-se o BANCO EXEQUENTE para, em 15 (quinze) dias, juntar
procuraÃ§Ã£o dos executados, outorgando poderes ao subscritor do acordo, sob pena de extinÃ§Ã£o.
Intime-se via dje. ApÃ³s, conclusos. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 24 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS
SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ 1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 4 2 7 4 3 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 2 5 4 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Embargos à
Execução em: 24/09/2021 EMBARGADO:BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s): CRYSTINA
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MICHIKO TAKETA MORIKAWA (SOCIEDADE DE ADVOGADO) OAB 11001 - JOSEANE DO SOCORRO
DE SOUSA AMADOR (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO
(ADVOGADO) OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) EMBARGANTE:MARIZE
BEZERRA SILVA Representante(s): OAB 11566 - OZIEL MENDES OLIVEIRA (SOCIEDADE DE
ADVOGADO) EMBARGANTE:AMARILDO PEREIRA SOARES Representante(s): OZIEL MENDES
OLIVEIRA (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0004274-38.2007 AÃÃO DE EMBARGOS A
EXECUÃÃO DESPACHO Aguardar cumprimento de diligÃªncia no processo principal. Â Publique-se.
Registre-se. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 25 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Â Juiz de Direito
T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00046477020128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Processo de Execução em: 24/09/2021 EXEQUENTE:DACAR
SERVICOS LTDA Representante(s): OAB 3.184 - RODRIGO DIOGO SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:IRX CONSTRUCOES SERVICOS LTDA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0004647-70.2012 AÃÃO
DE EXECUÃÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE S E N T E N Ã A Trata-se de
AÃÃO DE EXECUÃÃO POR QUANTIA CERTA contra devedor solvente, proposta por DACAR SERVIÃOS
LTDA em desfavor de IRX CONSTRUÃÃES SERVIÃOS LTDA. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi
intimado/citado. Instada a manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio do
necessÃ¡rio. Em exame, foram realizadas as intimaÃ§Ãµes, via dje e por AR, mas a parte autora nÃ£o
manifestou interesse no prosseguimento do feito. Desse modo, tendo em vista a inercia e o desinteresse
no prosseguimento do feito, a extinÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. ISTO POSTO, por tudo que dos
autos consta, julgo extinto o feito sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito ( art. 485,III e VI, do CPC ). Custas se
houver, pela autora. Intime-se via dje. Remeta-a Ã UNAJ e intime-se para pagamento em 15 dias, sob
pena de inscriÃ§Ã£o. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA,
31 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
0 0 0 5 3 1 9 3 0 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 3 8 7 7 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO BMC FINASA SA
Representante(s): MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO MARCON
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARCIO MARTINS FREITAS. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0005319-88.2006
(NÂº ANTIGO 0005319-30.2006) AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o
de busca e apreensÃ£o, proposta pelo BANCO FINASA S/A em desfavor de MARCIO MARTINS
FREITAS. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal
da autora (fl. 50). Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz
nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a
parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se
dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e
verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo DJE e pessoal,
nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o ulterior. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO
CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
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0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos
escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual
nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de interesse e progresso processual,
considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par da contumÃ¡cia, entendo que o
feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela demandante, a teor do disposto no art.
485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu
arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes
de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 2 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 2 7 9 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) OAB 16837-A -  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:SIDNEIA PAIVA DIAS Representante(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
(DEFENSOR) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0006227-96.2016 AÃÃO DE BUSCA APREENSÃO S E N T E N
Ã A Compulsando os autos, expeÃ§a-se o competente alvarÃ¡ (folha 110). Intime-se o credor fiduciÃ¡rio
para indicar contar bancÃ¡ria no prazo de 10 dias. Publique-se. Intime-se, via DJE. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Cumpra-se. Ao final, arquive-se. MarabÃ¡/PA, 03 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS
SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ 1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00065146420138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:GILSON
SOUZA BEZERRA Representante(s): OAB 18178 - JAQUELINE DE MORAES ANDRADE (ADVOGADO)
OAB 19297 - WALISSON DA SILVA XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:MAPFRE VERA CRUZ VIDA E
PREVIDENCIA Representante(s): OAB 20124 - TANIA VAINSENCHER (ADVOGADO) OAB 22862 -
WLADIMIR ROMULO DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:PROSEG ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA Representante(s): OAB 8857 - GESSE DE ROURE FILHO
(ADVOGADO) OAB 15156 - ALESSANDRA CAMARGO ROCHA (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo
n. Âº: 0006514-64.013 HOMOLOGAÃÃO DE ACORDO SENTENÃA Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de
cobranÃ§a por indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria pelo rito sumÃ¡rio, com as partes jÃ¡ qualificadas nos autos. Â
Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que as partes peticionaram termo de acordo, e requereram sua
homologaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Os atos das partes consistentes em
declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o, a
modificaÃ§Ã£o ou a extinÃ§Ã£o de direitos processuais, nos termos do art. 200 do CÃ³digo de Processo
Civil (CPC). Â Â Â Â Â In casu, verifica-se que o pleito apresentado nÃ£o encontra Ã³bice legal, ao passo
que as partes sÃ£o capazes, inexistindo, a meu ver, vÃcios ou nulidades a serem sanados. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, por tudo que dos autos conta, HOMOLOGO O ACORDO DAS PARTES EM
TODOS OS SEUS TERMOS, e, por conseguinte, julgo o presente feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
conforme artigo 487, III, `bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil (CPC).Â Â Â Â Â Â Custas recolhidas,
honorÃ¡rios jÃ¡ contemplados no acordo. Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado e demais
providÃªncias arquive-se, observadas as formalidades legais, inclusive com baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Â Â Â Â Â MarabÃ¡/PA,
25 de agosto de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00069046820128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:M
DAS D A DE ANDRADE COMERCIO ME CONSTRUCAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS
ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (ADVOGADO) REQUERIDO:PETRONIO DONATILIO E SILVA.
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Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo n. Âº: 6904-68.2012 EXECUÃÃO S E N T E N Ã A Trata-se de execuÃ§Ã£o. Juntou
documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal, a parte
permaneceu inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O
juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a
parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.(...)Â¿ In casu, denota-se
dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e
verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes, pessoal e pelo dje,
nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE
ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO
ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO -
AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267,
incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por
mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe
competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exeqÃ¼ente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do
processo.Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando
manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. ( TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel
1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas;
Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012 )Â¿ Na espÃ©cie, o
processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do
interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode
permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma
vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade
solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de
interesse e progresso processual, considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e Ã par
da contumÃ¡cia, entendo que o feito deva ser extinto. ISTO POSTO, por tudo que dos autos consta,
JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos II e III c/c
inciso VI c/c Â§ 6Âº do CPC, tornando em efeito a liminar deferida e seus consectares. Custas processuais
pela parte autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os
devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para
pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 30 de agosto de 2021.
AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de
MarabÃ¡ 1 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 3 6 9 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:LISIA CAMILA PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB
12860 - JEFERSON DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO) REQUERIDO:BV FINACEIRA SA CFI. Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0007536-94.2012 AÃÃO DE REVISÃO DE CLÃUSULA COM PEDIDO DE
TUTELA S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de revisÃ£o de clÃ¡usula proposta por LISIA CAMILA
PEREIRA DA SILVA em desfavor de BANCO BV FINANCEIRA.Â Juntou documentos. O requerido nÃ£o
foi intimado/citado. Instada a manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio
do necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o
processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os
atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o
Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no
prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia
no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar
da tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema:
Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
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CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono
da causa pela demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte
autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos
cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob
pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â
AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 1 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 0 3 3 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:VALTER FERES AIDAR JÚNIOR Representante(s): OAB
10615 - RICARDO DE ALMEIDA ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ABN AMRO REAL SA
REQUERIDO:AMDA AUTO PEÇAS LTDA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 008303-35.2010 AÃÃO DE
INDENIZAÃÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por dano moral c/c cancelamento
de restriÃ§Ã£o e antecipaÃ§Ã£o de tutela. Juntou documentos. Os rÃ©us nÃ£o foram intimado/citado.
Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal do autor, restou infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 65), em razÃ£o de nÃ£o
ter sido localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. Ã
dever das partes comunicar ao JuÃzo a alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o residencial ou profissional, sob pena
de presumir-se vÃ¡lida a comunicaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o declinado na petiÃ§Ã£o
inicial ou contestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Sobre
o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Diante do abandono da
causa pela requerente, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora,
se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos,
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promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de
inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 02 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS
SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ 2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00084575320128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:FABIO
DE MELO MARTINS Representante(s): OAB 12860 - JEFERSON DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO)
REQUERIDO:HSBC - BANK BRASIL S/A. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0008457-53.2012 AÃÃO REVISIONAL
DE CONTRATO BANCÃRIO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o revisional de contrato bancÃ¡rio c/c
repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, proposta por FÃBIO DE MELO MARTINS em desfavor de HSBC BANK
BRASIL S.A. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada a manifestar interesse no
feito via AR, restou infrutÃfera a diligÃªncia (folha 40). Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC
dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1
(um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e
III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu,
denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a
participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar da tentativa de
intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL -
EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode permanecer
indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o
impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos
partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono da causa pela demandante, a
teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a
parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria
Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa.
Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00089011820148140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 EXEQUENTE:EVA
PEREIRA DE JESUS Representante(s): OAB 16436 - ALEXANDRO FERREIRA DE ALENCAR
(ADVOGADO) EXECUTADO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO OBRIGATORIO
Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A -
ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0008901-18.2014
AÃÃO DE COBRANÃA DE SEGURO DPVAT D E S P A C H O Trata-se de AÃÃO DE COBRANÃA de
seguro proposta por EVA PEREIRA DE JESUS em desfavor da SEGURADORA LÃDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO OBRIGATÃRIO. Cumpra-se a decisÃ£o da folha 222. Certificado o trÃ¢nsito
em julgado e demais providÃªncias, arquive-se, observadas as formalidades legais, inclusive com baixa na
distribuiÃ§Ã£o. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA,
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26 de agosto de 2021.Â AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00090395320128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e Apreensão em: 24/09/2021 REQUERENTE:HELEM LUCIA
SOARES PEIXOTO REQUERIDO:ISAKAR BINOW BRITO. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0009039-53.2012
AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO,
proposta por HELEM LUCIA SOARES PEIXOTO em desfavor de ISAKAR BINOW BRITO. Juntou
documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Foi expedido ofÃcio de intimaÃ§Ã£o da parte autora
para manifestar interesse no feito, porÃ©m, nÃ£o foi localizada no endereÃ§o indicado nos autos, vindo-
me conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. In casu, o prosseguimento da aÃ§Ã£o
restou frustrado, visto que a parte autora nÃ£o foi encontrada no endereÃ§o indicado nos autos. Como se
sabe, Ã© dever das partes manter atualizado o endereÃ§o. O art. 77 do CPC preconiza: Â¿AlÃ©m de
outros previstos neste CÃ³digo, sÃ£o deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que
de qualquer forma participem do processo: (...) V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar
nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa
informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva; (...)Â¿ Desse modo,
em face da inÃ©rcia e descaso com o feito, a extinÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Este Ã© o
entendimento do e. TJPA ( APELAÃÃO. SENTENÃA DE EXTINÃÃO DO PROCESSO. MANUTENÃÃO.
CONTUMÃCIA DO AUTOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. UNANIMIDADE. TJPA - APL:
00080991920068140301 BELÃM, Relator: DIRACY NUNES ALVES, Data de Julgamento: 21/02/2013, 5Âª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Data de PublicaÃ§Ã£o: 07/03/2013). Em caso anÃ¡logo: Â¿APELAÃÃO
CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exeqÃ¼ente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. ( TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012 )Â¿ ISTO POSTO, por tudo que dos autos
consta, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fulcro no art. 485, incisos II e III
c/c inciso VI, do CPC, tornando sem efeito a liminar. Sem custas em face da gratuidade. Intime-se a DP.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. MarabÃ¡, 31.08.21. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ
Juiz de Dire i to  T i tu lar  da 1Âª Vara CÃvel  e Empresar ia lÂ Comarca de MarabÃ¡ 1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00099944520168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Inventário em: 24/09/2021 INVENTARIANTE:DIONEIA BARROS
MARCAIPE Representante(s): OAB 18193 - GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES (ADVOGADO)
OAB 19366 - AVEILTON SILVA DE SOUZA (ADVOGADO) INVENTARIANTE:EVOMENES PEREIRA DA
SILVA INVENTARIADO:EVOMENES PEREIRA JUNIOR. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0009994-45.2016
AÃÃO INVENTÃRIO E PARTILHA DE BENS SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o inventÃ¡rio e
partilha de bens, com as partes jÃ¡ qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â
Â Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da autora (fl. 30), restou infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 33), em razÃ£o
dessa nÃ£o ter sido localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relato necessÃ¡rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Ã dever das partes comunicar ao JuÃzo a alteraÃ§Ã£o de
endereÃ§o residencial ou profissional, sob pena de presumir-se vÃ¡lida a comunicaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o
dirigida ao endereÃ§o declinado na petiÃ§Ã£o inicial ou contestaÃ§Ã£o, nos termos do artigo 274,
parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Considerando o abandono da causa pela
demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas face a
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gratuidade deferida. Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e em
seguida arquive-se com baixa no LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â MarabÃ¡/PA, 25 de agosto de 2021. AIDISON
CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de MarabÃ¡ 1
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00102748920118140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
11518 - BRENO CEZAR CASSEB PRADO (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) REQUERIDO:JOAQUES PEREIRA DOS SANTOS. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0010274-
89.2011 AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o,
proposta pela ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIO NACIONAL em desfavor de JOAQUES PEREIRA
DOS SANTOS. Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada, pessoalmente, a
manifestar interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio.
Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar
parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as
diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas
hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de
5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no
sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar das
intimaÃ§Ãµes pelo DJE e pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o ulterior.
Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA -
INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode
permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma
vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade
solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de
interesse e progresso processual, considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par
da contumÃ¡cia, entendo que o feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela
demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se
houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo
a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na
dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da
1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00113207920128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em:
24/09/2021 REQUERENTE:EMIZANGELA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 12499 - ROBERTA
OLIVEIRA MOREIRA (DEFENSOR) . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0011320-79.2012 AÃÃO PARA
RESTAURAÃÃO DE REGISTRO CIVIL S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o para restauraÃ§Ã£o de
registro civil, com a parte jÃ¡ qualificada nos autos. Defiro a gratuidade da justiÃ§a, nos termos do art. 99,
Â§ 3Âº, do CPC. Juntou documentos. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da requerente, restou
infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 22), em razÃ£o dessa nÃ£o ter sido localizada no endereÃ§o informado nos
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autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. Ã dever das partes comunicar ao JuÃzo a
alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o residencial ou profissional, sob pena de presumir-se vÃ¡lida a comunicaÃ§Ã£o
e intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o declinado na petiÃ§Ã£o inicial ou contestaÃ§Ã£o, nos termos do art.
274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO
DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO
ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO -
AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a
configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267,
incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por
mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias que lhe
competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode permanecer
indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o
impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos
partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Diante do abandono da causa pela requerente, a teor do
disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
determinando o seu arquivamento. CiÃªncia Ã Defensoria PÃºblica e ao MinistÃ©rio PÃºblico mediante
remessa dos autos. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. MarabÃ¡/PA, 01 de setembro de 2021.
AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ Comarca de
MarabÃ¡ 2 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 2 5 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:CLAUDIO ROBERTO ABREU Representante(s): OAB 3504
- VANDUIR JOSE DE LIMA (ADVOGADO) OAB 21971 - HELIANE DOS SANTOS PAIVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JACKSON EVANGELISTA DO NASCIMENTO. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0011725-47.2014
AÃÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de rescisÃ£o contratual.
Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da
requerente, restou infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 59), em razÃ£o de nÃ£o ter sido localizada no endereÃ§o
informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. Ã dever das partes comunicar ao
JuÃzo a alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o residencial ou profissional, sob pena de presumir-se vÃ¡lida a
comunicaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o declinado na petiÃ§Ã£o inicial ou contestaÃ§Ã£o,
nos termos do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO
CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo nÃ£o pode permanecer
indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o
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impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos
partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Diante do abandono da causa pela requerente, a teor do
disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se a parte, via
DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial,
de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-
se. MarabÃ¡/PA, 01 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00140875120168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o:  Execução de Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l  em: 24/09/2021
EXEQUENTE:COMPAR - CIA PARAENSE DE REFRIGERANTES Representante(s): OAB 22835 -
LUCIANA HISTERLINOI MARTINS DIAS (ADVOGADO) OAB 99386 - FERNANDA RIPOL CAVALHEIRO
(ADVOGADO) EXECUTADO:BENEDITO BATISTA DA SILVA NETO. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº:
0014087-51.2016 AÃÃO DE EXECUÃÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo
extrajudicial proposta por COMPAR CIA PARAENSE DE REFRIGERANTES em desfavor de BENEDITO
BATISTA DA SILVA NETO.Â Juntou documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Instada a
manifestar, pessoalmente, interesse no feito, a parte autora permaneceu inerte. Ã o relatÃ³rio do
necessÃ¡rio. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: (...) II - o processo
ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes; III - por nÃ£o promover os atos e as
diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas
hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de
5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no
sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse processual da parte autora, porÃ©m, apesar da
tentativa de intimaÃ§Ã£o pessoal, nenhuma manifestaÃ§Ã£o foi apresentada. Sobre o tema:
Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Considerando o abandono
da causa pela demandante, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Custas processuais pela parte
autora, se houver. Intime-se a parte, via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, Ã UNAJ para os devidos
cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes de praxe para pagamento, sob
pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. Cumpra-se. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de 2021. AIDISON
CAMPOS SOUSAÂ Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de MarabÃ¡ 2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00147163020138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em:
24/09/2021 REQUERENTE:ELIANE MENDES DE LIMA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) ENVOLVIDO:MARIA MENDES DE LIMA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0014716-
30.2013 AÃÃO DE ASSENTO DO ÃBITO FORA DO PRAZO LEGAL S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o
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de assento do Ã³bito fora do prazo legal, com a parte jÃ¡ qualificada nos autos. Juntou documentos.
Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da requerente, restou infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 18), em razÃ£o de
nÃ£o ter sido localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio.
Decido. Ã dever das partes comunicar ao JuÃzo a alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o residencial ou profissional,
sob pena de presumir-se vÃ¡lida a comunicaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o declinado na
petiÃ§Ã£o inicial ou contestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo
Civil. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA -
INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Diante do abandono da
causa pela requerente, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Sem custas em face a gratuidade.
CiÃªncia Ã Defensoria PÃºblica e ao MinistÃ©rio PÃºblico mediante remessa dos autos. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se. MarabÃ¡/PA, 02 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00147328120138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em:
24/09/2021 REQUERENTE:ZILDA ROSA DE ARAUJO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) ENVOLVIDO:MARIA ROSA ALVES. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0014732-81.2013
AÃÃO DE ASSENTO DE ÃBITO FORA DO PRAZO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de assento de
Ã³bito fora do prazo legal, com a parte jÃ¡ qualificada nos autos. Juntou documentos. Determinada a
intimaÃ§Ã£o pessoal da requerente, restou infrutÃfera a diligÃªncia (fl. 19), em razÃ£o de nÃ£o ter sido
localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. Ã dever
das partes comunicar ao JuÃzo a alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o residencial ou profissional, sob pena de
presumir-se vÃ¡lida a comunicaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o dirigida ao endereÃ§o declinado na petiÃ§Ã£o inicial
ou contestaÃ§Ã£o, nos termos do art. 274, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Sobre o
tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL - EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA -
INTIMAÃÃO PESSOAL - ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO
PROCURADOR - PUBLICAÃÃO DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS
CONTRARRAZÃES - SENTENÃA MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do
processo por contumÃ¡cia, nos termos do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a
inÃ©rcia da parte, ao manter o processo paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias
para promover os atos ou diligÃªncias que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a
falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente
por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o
processo, ou seja, Ã© dever da parte atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia
impedirÃ¡ o julgamento do processo. Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme
SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo:
ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001 0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro
Soares de Freitas; Data de Julgamento: 12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿
Na espÃ©cie, o processo permaneceu paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de
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provocaÃ§Ã£o do interesse autoral, configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. Demais disso, o processo
nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se
manifeste, uma vez que o impulso processual nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de
responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Diante do abandono da
causa pela requerente, a teor do disposto no art. 485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu arquivamento. Sem custas em face a gratuidade.
CiÃªncia Ã Defensoria PÃºblica e ao MinistÃ©rio PÃºblico mediante remessa dos autos. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se. MarabÃ¡/PA, 02 de setembro de 2021. AIDISON CAMPOS SOUSAÂ Juiz de
D i r e i t o  T i t u l a r  d a  1 Â ª  V a r a  C Ã  v e l  e  E m p r e s a r i a l Â  C o m a r c a  d e  M a r a b Ã ¡  2
_________________________________________________________________________ PROCESSO:
00555552920158140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AIDISON CAMPOS SOUSA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021
REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
231747 - EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:KARINA PEREIRA LIMA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de MarabÃ¡ Processo n. Âº: 0055555-29.2015 AÃÃO
DE BUSCA E APREENSÃO S E N T E N Ã A Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, proposta pela
ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIO NACIONAL em desfavor de KARINA PEREIRA LIMA. Juntou
documentos. O requerido nÃ£o foi intimado/citado. Determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da autora (fl. 49).
Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. O art. 485 do CPC dispÃµe:Â Â¿O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o
mÃ©rito quando: (...) II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligÃªncia das partes;
III - por nÃ£o promover os atos e as diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de
30 (trinta) dias; (...) Â§ 1o Nas hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias. (...)Â¿ In casu, denota-se dos autos que o
juÃzo, ad cautelam, impingiu diligÃªncia no sentido de provocar a participaÃ§Ã£o e verificar interesse
processual da parte autora, porÃ©m, apesar das intimaÃ§Ãµes pelo DJE e pessoal, nenhuma
manifestaÃ§Ã£o foi apresentada, conforme certidÃ£o ulterior. Sobre o tema: Â¿APELAÃÃO CÃVEL -
EXECUÃÃO DE ALIMENTOS - ABANDONO DA CAUSA - INÃRCIA - INTIMAÃÃO PESSOAL -
ENDEREÃO NÃO ATUALIZADO - DEVER DA PARTE - INTIMAÃÃO PROCURADOR - PUBLICAÃÃO
DIÃRIO JUDICIÃRIO - AQUIESCÃNCIA DA PARTE RÃ NAS CONTRARRAZÃES - SENTENÃA
MANTIDA. Para a configuraÃ§Ã£o da hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo por contumÃ¡cia, nos termos
do artigo 267, incisos II e III do CPC, surgem, como requisitos, a inÃ©rcia da parte, ao manter o processo
paralisado por mais de um ano ou ao demorar mais de trinta dias para promover os atos ou diligÃªncias
que lhe competiam; e a intimaÃ§Ã£o pessoal desta para suprir a falta, como dispÃµe o Â§ 1Âº do mesmo
dispositivo. Quanto a nÃ£o intimaÃ§Ã£o pessoal do exequente por nÃ£o se encontrar no endereÃ§o
informado na inicial, tenho que cumpria Ã parte impulsionar o processo, ou seja, Ã© dever da parte
atualizar o endereÃ§o para intimaÃ§Ã£o, vez que sua inÃ©rcia impedirÃ¡ o julgamento do processo.
Suprido o pedido do rÃ©u de extinÃ§Ã£o do processo conforme SÃºmula 240 STJ, quando manifesta nos
autos concordando com a extinÃ§Ã£o. (TJMG - Processo: ApelaÃ§Ã£o CÃvel 1.0433.03.096727-0/001
0967270-39.2003.8.13.0433 (1); Relator(a): Des.(a) Mauro Soares de Freitas; Data de Julgamento:
12/01/2012; Data da publicaÃ§Ã£o da sÃºmula: 31/01/2012)Â¿ Na espÃ©cie, o processo permaneceu
paralisado sem qualquer impulso, mesmo apÃ³s a tentativa de provocaÃ§Ã£o do interesse autoral,
configurando, assim, a desistÃªncia tÃ¡cita. O feito nÃ£o pode permanecer indefinidamente nos
escaninhos da justiÃ§a sem que a parte interessada se manifeste, uma vez que o impulso processual
nÃ£o depende exclusivamente do judiciÃ¡rio, sendo de responsabilidade solidÃ¡ria dos partÃcipes da
relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Sendo assim, em face inexistÃªncia de interesse e progresso processual,
considerando o princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e a par da contumÃ¡cia, entendo que o
feito deve ser extinto. Considerando o abandono da causa pela demandante, a teor do disposto no art.
485, III e Â§1Âº do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, determinando o seu
arquivamento. Custas processuais pela parte autora, se houver. Intime-se via DJE. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, Ã UNAJ para os devidos cÃ¡lculos, promovendo a Secretaria Judicial, de ordem, as intimaÃ§Ãµes
de praxe para pagamento, sob pena de inscriÃ§Ã£o na dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 08 de setembro de
2021. AIDISON CAMPOS SOUSA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de
MarabÃ¡ 1 _________________________________________________________________________
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 3 0 2 1 2 0 0 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 0 9 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REPRESENTANTE: T. R. A. M. REQUERIDO: L. D. M. REQUERENTE: N. R. A. M. PROCESSO:
00025829220188140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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---- A??o: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: C. L. R. Representante(s): OAB 00000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHAO (DEFENSOR) REQUERIDO: J. S. O.
Representante(s): OAB 8201-A - FELIX ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 13894-B -
JULIANA DE ANDRADE LIMA (ADVOGADO) OAB 23545 - CARLOS ACIOLI DE CARVALHO OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 24143 - MATHEUS FERNANDO RIVAROLA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 5 7 7 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 1 7 1 3 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Justificação em: REQUERENTE: F. R. C.
Representante(s): OAB 319570 - MARIA CRISTINA DE SA PEREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO: E. M.
L. S. REPRESENTANTE: M. L. L. S. PROCESSO: 00028038520128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: S. M. A. REPRESENTANTE: M. M. A. Representante(s): OAB 17115 - RILKER MIKELSON
DE OLIVEIRA VIANA (DEFENSOR) EXECUTADO: J. S. A. PROCESSO: 00028618320158140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de
Alimentos em: EXEQUENTE: V. D. M. Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA
RODRIGUES (DEFENSOR) EXEQUENTE: V. D. M. REPRESENTANTE: M. J. D. EXECUTADO: A. L. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 2 0 3 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 9 0 3 0 1 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
MENOR: D. A. G. REPRESENTANTE: M. C. A. S. REQUERIDO: S. A. S. PROCESSO:
00062808220138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos em: EXEQUENTE: M. A. C. C. Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) EXECUTADO: V. O. C. EXEQUENTE: M. C. C.
REPRESENTANTE: M. C. C. PROCESSO: 00066927320078140028 PROCESSO ANTIGO:
200710041241 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial
Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: F. F. P. REPRESENTANTE: M. A. A. F. REQUERIDO: J. P. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 3 6 0 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: J. P. B. M. Representante(s): OAB 16263 - JOSE ERICKSON FERREIRA RODRIGUES
(DEFENSOR) REPRESENTANTE: L. A. B. REQUERIDO: F. M. M. PROCESSO: 00079803020128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: EXEQUENTE: S. F. M. REPRESENTANTE: A. F. C.
Representante(s): OAB 12499 - ROBERTA OLIVEIRA MOREIRA (DEFENSOR) EXEQUENTE: T. L. M. F.
EXECUTADO: T. L. M. PROCESSO: 00079811520128140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: EXEQUENTE: S. F. M. REPRESENTANTE: A. F. C. Representante(s): OAB 12499 -
ROBERTA OLIVEIRA MOREIRA (DEFENSOR) EXEQUENTE: T. L. M. F. EXECUTADO: T. L. M.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 5 5 5 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: D. V. F. S. REPRESENTANTE: O. F. S. Representante(s): OAB 13170 - LUCIANA SILVA
RASSY (DEFENSOR) REQUERIDO: E. P. S. PROCESSO: 00086039420128140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXECUTADO: C. C. P. REPRESENTANTE: F. S. S. EXEQUENTE: S. S. S. C. Representante(s): OAB
0002 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROCESSO: 00094921420138140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Homologação de Transação
Extrajudicial em: REQUERENTE: E. J. S. Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA
( D E F E N S O R )  P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 4 2 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: P. L. A. REPRESENTANTE: A. C. P. L. EXECUTADO: J. G. A. PROCESSO:
00113487620148140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos em: EXEQUENTE: P. L. A. REPRESENTANTE: A. C. P. L.
EXECUTADO: J. G. A. PROCESSO: 00127465120178140061 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REPRESENTANTE: J. O. M. Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: W. G. M. O. REQUERIDO: W. G. O. PROCESSO:
00129486920138140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Alimentos em: REQUERIDO: J. A. G. C. REQUERENTE: L. F. L. C.
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE: C. L. S.
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 2 3 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
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REQUERENTE: A. R. M. REPRESENTANTE: A. M. V. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (ADVOGADO) REQUERIDO: R. R. S. PROCESSO: 00152507120138140028 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em:
REQUERENTE: J. F. S. Representante(s): OAB 10816 - IVAN GOMES DE SA (ADVOGADO)
REQUERIDO: E. R. S. PROCESSO: 00156227820178140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: J. S. O. Representante(s): OAB 8201-A - FELIX ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 24143 - MATHEUS FERNANDO RIVAROLA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO: C. L. R. Representante(s): OAB 12252 - TASSIO GUTIERRE PAULA DA SILVA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 1 7 7 0 9 0 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
MENOR: E. C. S. F. REQUERENTE: A. C. S. Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO: N. F. C. PROCESSO: 00444756820158140028 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: F. V. C. N. Representante(s): OAB 13927 - WALTER AUGUSTO BARRETO TEIXEIRA
(DEFENSOR) REPRESENTANTE: F. J. C. REQUERIDO: P. B. C. REQUERIDO: M. R. C.  

 
 
 
 
Processo nº 00060985720178140028 ¿ AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ¿ Parte
requerente/exequente/inventariante: BANCO BRADESCO S.A ¿ ADV. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES ¿ OAB/PA n. 15.201-A. ATO ORDINATÓRIO. De ordem do (a) Excelentíssimo (a) Senhor
(a) Doutor (a) ADISON CAMPOS SOUSA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Marabá/PA, e em observância ao disposto no inciso II do § 2º do artigo 1º do Provimento nº 006/2006-
CJRMB c/c Provimento nº 006/2009-CJCI, no § 4º do artigo 203 do CPC e no Manual de Rotinas Cíveis
deste e. TJ/PA, 1. intima-se a parte autora/exequente, na pessoa de seu (s) procurador (es) acima
identificado (s) para que, em 15 (quinze) dias, informe nos autos sobre o cumprimento do acordo
(fls. 39/43) homologado por sentença (fl. 48), ESCLARECENDO SE AINDA PERSISTE O INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO; 2. Havendo interesse, e não sendo o caso de tramitação do feito sob
o pálio da gratuidade da justiça, deverá a parte requerente/exequente recolher as respectivas custas
intermediárias, conforme o ato a ser praticado, sob pena de não cumprimento do ato de impulso, além da
extinção e do arquivamento do processo; 3. Com o transcurso do prazo sem qualquer
manifestação/providência da parte, os autos serão remetidos ao Gabinete do magistrado para as
providências cabíveis; e 4. Sirva-se deste ato, mediante cópia, como intimação da parte via DJE/PA.
Marabá/PA, 27 de setembro de 2021. WALTER DIAS SANTIAGO ¿ Serventuário lotado na 1ª Vara Cível
e Empresarial da Comarca de Marabá/PA.
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00000648120098140028
PROCESSO ANTIGO: 200910000146 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELAINE
CRISTINA ROCHA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 27/09/2021 REQUERENTE:CARLOS
GUSTAVO DE QUEIROZ Representante(s): OAB 7967 - KARLA LOPES SOBRINHO ALEGRETTI
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 10612 -
CLAUDIA MARIA GOMES CHINI (ADVOGADO) OAB 13520 - FANNY SILVA RODRIGUES (ADVOGADO)
. ATO ORDINATÃRIO (Manual de Rotinas - Processo CÃvel - TJEPA) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
atenÃ§Ã£o ao disposto no Manual de Rotinas - Processo CÃvel, do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, em seu item 5.1, Â¿vÂ¿, intime-se o(a) PATRONO DA PARTE REQUERIDA, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, restituir os autos do processo Ã Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de
MarabÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â MarabÃ¡/PA, 27/09/2021. ELAINE CRISTINA ROCHA Diretor de Secretaria 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡/PA PROCESSO: 00594595720158140028 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELAINE CRISTINA ROCHA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 9803-A -
MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO DE SOUZA. ATO ORDINATÃRIO
(Manual de Rotinas Â¿ Processo CÃvel - TJEPA) Em atenÃ§Ã£o ao disposto no Manual de Rotinas Â¿
Processo CÃvel Â¿ Rito OrdinÃ¡rio, do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, em seu item 5.1, Â¿KÂ¿,
intime-se a parte AUTORA para providenciar o recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. MarabÃ¡/PA, 27 de Setembro de 2021. ELAINE CRISTINA
ROCHA Diretora de Secretaria 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡/PA 

 
 

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ 
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RESENHA: 24/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00208148920178140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS A??o: Execução Fiscal em: 25/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DE PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s):  OAB 14601-B - BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:CARLOS TEIXEIRA GOMES. PROCESSO: 0020814-89.2017.8.14.0028 EXEQUENTE:
ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: CARLOS TEIXEIRA GOMES SENTENÃA SEM RESOLUÃÂ¿O DO
MÃRITO Trata-se de aÃ§Â¿o de EXECUÃÂ¿O FISCAL, proposta por ESTADO DO PARÃ contra
CARLOS TEIXEIRA GOMES. Requerimento de desistÃªncia deduzido pelo Autor. Ã o breve relato. Passo
a decidir. FUNDAMENTAÃÂ¿O Na espÃ©cie, verifico que a parte autora noticiou da desistÃªncia da
aÃ§Ã£o e postulou pela homologaÃ§Ã£o de sua desistÃªncia da aÃ§Ã£o. A desistÃªncia estÃ¡ prevista no
art. 200, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC e Ã© causa de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
na conformidade do art. 485, VIII c/c IX do CPC, sendo que para produzir efeitos depende de
homologaÃ§Ã£o. Vale lembrar que o pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o foi realizado pela parte autora
antes de oferecida a contestaÃ§Ã£o pelo RÃ©u, o que quer dizer que tal ato Ã© unilateral, isto Ã©, nÃ£o
necessita da anuÃªncia do requerido para que seja deferido, nos termos do art. 485, Â§ 4Âº e 5Âº do
CÃ³digo de Processo Civil. Assim, nÃ£o vislumbro Ã³bices legais ao deferimento do pedido do Autor.
DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÂ¿O DO MÃRITO,
homologando a desistÃªncia da aÃ§Ã£o, com arrimo no art. 485, VIII do CPC. Isento de custas. Descabe,
de outro modo, o arbitramento e a condenaÃ§Ã£o no pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios
sucumbenciais a ante a nÃ£o triangularizaÃ§Â¿o da aÃ§Ã£o. Caso tenham sido efetivadas, proceda-se ao
desbloqueio das restriÃ§Ãµes realizadas durante a instruÃ§Ã£o processual para garantia do dÃ©bito nos
sistemas RENAJUD, SISBAJUD e/ou SERASAJUD. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s o
cumprimento de todas as providÃªncias pertinentes, arquivem-se os autos, com a baixa nos Sistemas.
ServirÃ¡ a presente como intimaÃ§Ã£o atravÃ©s do DIÃRIO ELETRÃNICO nos termos da RESOLUÃÂ¿O
014/09 de 1Âº de julho de 2009. MarabÃ¡/PA, 24/09/2021 ALINE CRISTINA BREIA MARTINS Â Â Â Â Â Â
Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡ 
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PROCESSO/PRECATÓRIA: 006426-79.2020.8.14.0028; Juízo Deprecante: Comarca de Porteirinha;
Processo de Origem: 0013381-10.2012.8.13.0522; Acusado: AGILSON RODRIGUES DOS SANTOS

 
Advogada: RENATA SORAYA ALENCAR PINHEIRO OAB/MG 94023

 
DESPACHO

 
Redesigno audiência para a inquirição das testemunhas MARIA APARECIDA CANTUÁRIA BRITO e
ALTINO DE SOUZA, através de videoconferência, no dia 18.10.2021, às 09:20hs.

 
Ciência ao MP e à Defensoria Pública.

 
Cumpra-se e expeça-se o necessário.

 
Marabá, 21 de setembro de 2021.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0006122-27.2013.8.14.0028

 
DENUNCIADO: JEFERSON LUIS BRITO

 
ADVOGADO: WANDERGLEISSON FERNANDES SILVA OAB/PA 16.961

 
DECISÃO

 
Trata-se de Ação Penal Pública promovida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de
JEFERSON LUIS BRITO pela suposta prática do delito previsto nos artigo 14, caput, da Lei nº
10.826/2003.

 
A exordial acusatória veio acompanhada de rol de testemunhas e o respectivo inquérito policial.

 
A denúncia recebeu o juízo prelibatório afirmativo.

 
O acusado foi citado pessoalmente, vindo a apresentar resposta escrita à acusação por meio de advogado
constituído.

 
Em análise dos autos, verifico a presença dos pressupostos processuais objetivos e subjetivos.

 
Há justa causa para a persecução penal, uma vez que a denúncia está lastreada em peças de informação
nas quais foram colhidos elementos probatórios que sinalizam no sentido da autoria e da materialidade do
delito imputado ao denunciado.

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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Não há nos autos elementos que configurem manifesta causa de exclusão da ilicitude ou de exclusão da
culpabilidade. O fato narrado na denúncia assume relevância penal.

 
A punibilidade não está extinta. Esse é o cenário conducente para se concluir que não é caso de
absolvição sumária (Art.397 do CPP).

 
Ante ao exposto dou por saneado o processo e por consequência lógica mantenho a decisão que recebeu
a denúncia.

 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 2021 às 12:00 horas na sala
de audiência desta Vara, devendo a secretaria providenciar a intimação pessoal do réu, das testemunhas
arroladas na denúncia, do Ministério Público e da Defesa Constituída, expedindo o que for necessário.A
Defesa se comprometeu a apresentar as testemunhas arroladas na resposta escrita à acusação
independente de intimação.

 
As partes ficam desde já cientificadas quanto à real possibilidade de efetivação do ato por meio de
videoconferência, através do aplicativo Microsoft Teams, conforme regulamentação do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, cabendo a secretaria deste juízo envidar esforços para que o ato se realize por
videoconferência, informando às partes e testemunhas para o acesso à plataforma no dia e horário acima
designados.

 
Para viabilizar a realização da audiência por videoconferência, deverá o Sr. Oficial de Justiça solicitar ao
acusado e às testemunhas o seu número de telefone para contato e e-mail, registrando-os na respectiva
certidão.

 
Caso sejam retomados integralmente os atos presencias, fica desde já autorizada a secretaria a
providenciar o cumprimento do ato para que ocorra presencialmente.

 
Cumpra-se e expeça-se o necessário.

 
Marabá/PA, 13 de janeiro de 2021.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca Marabá

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
724



 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE MARABÁ 

FINALIDADE: Por este, fica o apenado ANTONIO JOSIMAR ALVES DA COSTA, nascido em 10/08/ 1956,
filho de Madalena Alves da Costa , intimado para comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da publicação no Diário de
Justiça Eletrônico ¿ DJE/TJPA, de segunda a sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à(s)
pena(s) restritiva(s) de direito(s) sob pena de conversão em pena privativa de liberdade .
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO.E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.
Marabá, 15 de setembro de 2021. CAIO MARCO BERARDO Juiz de Direito

INALIDADE: Por este, fica o apenado intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de segunda a
sexta, das 08h às 14h, afim de dar cumprimento à(s) pena(s) restritiva(s) de direito(s) sob pena de
conversão em pena privativa de liberdade.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO . E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico. Marabá, 16 de setembro de
2021. Caio Marco Berardo Juiz de Direito

FINALIDADE: Intimar o apenado para comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de Execução
Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da intimação, de segunda a sexta, das
08h às 14h, para cumprimento da pena em regime aberto e das condições da suspensão condicional da
pena, sob pena de regressão de regime e revogação do benefício. FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da cidade e Comarca de Marabá,
processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado (a) atualmente se encontra em
lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente INTIMADO . E para que ninguém possa
alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do Fórum local e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico. . Eu______Deusilene dos Santos Souza, Analista judiciária, o
digitei.
Marabá, 16 de setembro de 2021. CAIO MARCO BERARDO Juiz de Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da publicação no Diário de
Justiça Eletrônico ¿ DJE/TJPA, de segunda a sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à(s)
pena(s) restritiva(s) de direito(s) sob pena de conversão em pena privativa de liberdade.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
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cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO . E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico. Marabá, 15 de setembro de
2021. Caio Marco Berardo Juiz de Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da publicação no Diário de
Justiça Eletrônico ¿ DJE/TJPA, de segunda a sexta, das 08h às 14h,a fim de dar cumprimento à(s)
pena(s) restritiva(s) de direito(s), sob pena de sua conversão em privativa de liberdade, nos termos dos
art. 181. §1°, ¿a¿ da LEP.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.Marabá, 15 de setembro de
2021. Caio Marco Berardo Juiz de Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado FRANCIELTON OLIVEIRA DA SILVA, nascido em 06/12/1986,
filho de Francisca Juranir Oliveira da Silva,intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara
de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da publicação no Diário
de Justiça Eletrônico ¿ DJE/TJPA, de segunda a sexta, das 08h às 14h, , a fim de dar cumprimento à
suspensão condicional da pena, sob pena de revogação da medida.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.Marabá, 15 de setembro de
2021. Caio Marco Berardo Juiz de Direito.

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado para entrar em contato com a Equipe Interdisciplinar da
Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação,de
segunda a sexta, das 08h às 14h,a fim de dar cumprimento à(s) pena(s) pena(s) restritivas de direito, sob
pena de regressão de regime.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.
Marabá, 16 de setembro de 2021. Caio Marco Berardo. Juiz de Direito
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FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado para entrar em contato com a Equipe Interdisciplinar da
Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de
segunda a sexta, das 08h às 14h,a fim de dar cumprimento à(s) pena(s) restritiva(s) de direito(s), sob pena
de conversão em privativa de liberdade, nos termos dos art. 181. §1°, ¿a¿ da LEP.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.
Marabá, 16 de setembro de 2021. Caio Marco Berardo Juiz de Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado para entrar em contato com a Equipe Interdisciplinar da
Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de
segunda a sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à(s) pena(s) restritiva(s) de direito(s), sob
pena de conversão em pena privativa de liberdade, nos termos dos art. 181. §1°, ¿a¿ da LEP.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.
Marabá, 21 de junho de 2021. Caio Marco Berardo. Juiz de Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado para comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da
Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de
segunda a sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à pena em regime aberto, sob pena de
regressão de regime. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de
Execução Penal da cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista
que o (a) apenado (a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente
devidamente INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o
presente edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico. Marabá, 16 de
setembro de 2021. Caio Marco Berardo Juiz. de Direito.

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado para entrar em contato com a Equipe Interdisciplinar da
Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de
segunda a sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à(s) pena(s) restritiva(s) de direito(s), sob
pena de conversão em privativa de liberdade, nos termos dos art. 181. §1°, ¿a¿ da LEP.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.
Marabá, 21 de setembro de 2021. Caio Marco Berardo. Juiz de Direito
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FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado para entrar em contato com a Equipe Interdisciplinar da
Vara de Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de
segunda a sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à(s) pena(s) restritiva(s) de direito(s), sob
pena de sua conversão em privativa de liberdade, nos termos dos art. 181. §1°, ¿a¿ da LEP. FAZ SABER
a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da cidade e
Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado (a)
atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente INTIMADO.
E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no
átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico. Marabá, 16 de setembro de 2021. Caio
Marco Berardo. Juiz de Direito  

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de segunda a
sexta, a fim de dar cumprimento à(s) pena(s) restritiva(s) de direito(s), sob pena de sua conversão em
privativa de liberdade, nos termos dos art. 181. §1°, ¿a¿ da LEP. FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da cidade e Comarca de Marabá,
processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado (a) atualmente se encontra em
lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente INTIMADO. E para que ninguém possa
alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital afixado no átrio do Fórum local e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico.Marabá, 16 de setembro de 2021. Caio Marco Berardo. Juiz de
Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de segunda a
sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à pena em regime aberto, sob pena de regressão de
regime.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico. Marabá, 16 de setembro de
2021. Caio Marco Berardo. Juiz de Direito

FINALIDADE: Por este, fica o apenado intimado a comparecer à Sala da Equipe Interdisciplinar da Vara de
Execução Penal da Comarca de Marabá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da intimação, de segunda a
sexta, das 08h às 14h, a fim de dar cumprimento à pena em regime aberto, sob pena de regressão de
regime.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, perante o Juízo da Vara de Execução Penal da
cidade e Comarca de Marabá, processam-se os autos em epígrafe. E tendo em vista que o (a) apenado
(a) atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido fica este (a) pelo presente devidamente
INTIMADO. E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o presente edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário de Justiça Eletrônico.
Marabá, 16 de setembro de 2021. Caio Marco Berardo. Juiz de Direito
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PROCESSO Nº 0009630-62.2020.8.14.0051

 
Processo: Art. 157, § 2º, II e 2°-A, I do CP e Art. 244-B do ECA, c/c Art. 69 do CP

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Acusado(s): ROSINALDO SANTOS DOS ANJOS

 
Vítima: R. M. N. D. S., A. C. C. e P. C. D. C. A.

 
Patrono(s): ALEXANDRO SERGIO BAIA DA SILVA ¿ OAB/PA 23093

 
Vistos, etc.,

 
O Ministério Público ofereceu denúncia contra o acusado nominado na epígrafe e devidamente qualificado
nos autos como incurso nos diversos artigos acima.

 
Aduz a peça acusatória que o réu, em concurso com o adolescente P. C. D. C. A. (inimputável) praticou
roubo contra as vítimas R. M. N. D. S. e A. C. C., subtraindo uma motocicleta XRE, dois capacetes, os
aparelhos de telefone celular de ambos, R$ 90,00 (noventa reais) em espécie e diversos outros pertences.
Consta que no dia dos fatos (03/10/2020), por volta de 18h00, as vítimas se encontravam na praia do Juá,
nesta Comarca de Jurisdiç¿o, quando foram abordados por dois indivíduos, sendo que o adolescente
portava uma arma de fogo e, mediante ameaça, subtraíram os bens das vítimas, se evadindo em seguida.
O acusado fora preso e o menor apreendido entre o fim do dia e início do dia seguinte, em um bar, ainda
de posse da motocicleta, ocasi¿o em que foram levados à unidade policial onde Rosinaldo fora
reconhecido, assim como o adolescente, como autores do delito em tela.

 
Apenso aos autos, IPL iniciado por flagrante, sendo importante ressaltar no bojo do procedimento
administrativo o auto de apresentaç¿o e apreens¿o de fl. 08 (APF) e auto de entrega, fl. 12 (APF).

 
DA PRIS¿O DO RÉU:

 
Ocorreu em 04/10/2020, ficando preso até 22/04/2021.

 
DOS ATOS PROCESSUAIS

 
Denúncia (fls. 02/03), recebida à fl. 08. Citado o réu à fl. 28. Resposta à acusaç¿o à fl. 31.

 
N¿o reconhecimento de hipóteses de absolviç¿o sumária e designaç¿o de audiência de instruç¿o e
julgamento à fl. 32.

 
Audiência de instruç¿o processual às fls. 43/49.

 
Pedido de prova emprestada pelo MP, deferido pelo juízo, sem oposiç¿o da defesa: Mídia de depoimento
do menor às fls. 57/58.

 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 1 VARA CRIMINAL
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Memoriais finais do MP, fls. 59/63.

 
Alegaç¿es finais da defesa às fls. 66/73.

 
Certid¿o de antecedentes criminais à fl. 74/75.

 
Em alegaç¿es finais o Ministério Público requer a condenaç¿o dos réus nos termos da exordial.

 
A defesa requer:

 
A absolviç¿o, pela negativa de autoria e a insuficiência de provas para a condenaç¿o (Art. 386, VII do
CPP) ou, em caso de condenaç¿o, pela aplicaç¿o do regime menos gravoso e o direito de recorrer em
liberdade.

 
É o breve relatório. Decido.

 
A materialidade delitiva está consubstanciada nos autos de apresentaç¿o e apreens¿o e de entrega, bem
como pelos demais depoimentos testemunhais.

 
Quanto à autoria dos delitos, ficou fartamente comprovada, como se depreenderá da análise das provas
testemunhais colhidas em juízo. Vejamos:

 
DA ANÁLISE DAS PROVAS TESTEMUNHAIS

 
A vítima R. M., em juízo, informou que no dia dos fatos estava na praia do Juá com a namorada quando
foram abordados por dois indivíduos. O menor estava com arma e o outro estava do lado dele. Chegou a
achar (teve a impress¿o) que era uma brincadeira de amigos entre a namorada e o menor, quando na
verdade o menor estava usando de violência para subtrair os bens. Na sequência, informa que
reconheceu a dupla de assaltantes, pois os mesmos estavam com os rostos descobertos quando os
abordaram, tendo reconhecido o menor ainda, pela tatuagem no pescoço.

 
R. M., em seu depoimento em juízo, trouxe a informaç¿o a respeito de um diálogo que teria ocorrido entre
os meliantes, sendo que nesse diálogo havia a confiss¿o do acusado e do adolescente.

 
Rosinaldo confirma esse diálogo, em que pese em sua vers¿o apenas o menor admitiu a infraç¿o.

 
Textuais: ¿o de menor assumiu na hora que era ele¿ (fl. 62-v)

 
O adolescente, por seu turno, para n¿o ser implicado perante o juízo de menores, atribui o roubo a
terceiros, sem, no entanto, trazer qualquer elemento convincente, pois n¿o nomina quem seriam estes,
demonstrando sua vers¿o ser vazia, destoante do arcabouço probatório apresentado nos autos, mesmo
porque, como antedito, Rosinaldo, réu, em seu interrogatório afirma que o menor teria confessado o delito
na delegacia.

 
R. M., portanto, traz em juízo um depoimento firme e até mais detalhado em relaç¿o ao próprio
depoimento colhido em sede policial.

 
A. C. C., igualmente, informa ter reconhecido ambos os assaltantes. Rosinaldo (moreno) e o adolescente,
que momentos antes teriam sido presos com a moto e um dos capacetes subtraídos das vítimas. Disse
que chegando na delegacia haviam três presos, sendo que um deles n¿o foi reconhecido e liberado.

 
Afirma que n¿o duvidou em momento algum quem seriam os indivíduos e que o menor ficava debochando
enquanto o outro ficava de cabeça baixa (fl. 61).
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Abre-se aqui um parêntese para o reconhecimento informal, feito na delegacia, posto que n¿o há termo
específico de reconhecimento juntado aos autos do IPL. Todavia, como bem assentado na jurisprudência,
eventuais nulidades dentro do caderno administrativo n¿o maculam a aç¿o penal:

 
(AgRg no RHC 130.654/SP) Relator Min. Felix Fischer.

 
Vícios do inquérito policial

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO. DECIS¿O JUDICIAL. PROVAS DA MATERIALIDADE. INDÍCIOS DA AUTORIA.
ESSENCIALIDADE DA MEDIDA. VÍCIOS DO INQUÉRITO N¿O MACULAM A AÇ¿O PENAL. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

 
I ¿ N¿o demonstrada minimamente a imprescindibilidade da medida, os indícios de autoria e as provas da
materialidade na primeira decis¿o de quebra de sigilo bancário, proferida em sede de inquérito policial,
deve ser anulada e as provas decorrentes afastadas dos autos principais.  II ¿ Presentes demais provas
aptas ao oferecimento e recebimento da denúncia, eventuais nulidades decorrentes do inquérito policial
n¿o maculam a aç¿o penal. III ¿ Assente nesta eg. Corte que, verbis: ¿A jurisprudência deste Tribunal
Superior firmou-se no sentido de que eventual irregularidade ocorrida na fase do inquérito policial n¿o
contamina a aç¿o penal dele decorrente, quando as provas ser¿o renovadas sob o crivo do contraditório e
da ampla defesa¿ (HC n. 393.172/RS, Quinta Turma, de minha relatoria, DJe de 6/12/2017).

 
Tampouco vício no reconhecimento obsta a condenaç¿o quando a vítima tenha reafirmado em sede
judicial que reconheceu os acusados e outras provas corroborem a vers¿o emitida pela vítima, inclusive
depoimentos de policias que participaram da pris¿o, que é o entendimento recente do STJ:

 
Ementa

 
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. RECONHECIMENTO PESSOAL REALIZADO NA

 
FASE DO INQUÉRITO POLICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 DO
CPP. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS VÁLIDAS E INDEPENDENTES COMO FUNDAMENTO PARA
A CONDENAÇ¿O. ORDEM DENEGADA. 1. A Sexta Turma desta Corte Superior de Justiça, por ocasi¿o
do julgamento do HC n. 598.886/SC, realizado em 27/10/2020, propôs nova interpretaç¿o ao art. 226 do
CPP, a fim de superar o entendimento, até ent¿o vigente, de que o disposto no referido artigo constituiria
"mera recomendaç¿o" e, como tal, n¿o ensejaria nulidade da prova eventual descumprimento dos
requisitos formais ali previstos. Na ocasi¿o, foram apresentadas as seguintes conclus¿es: 1.1) O
reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo
Penal, cujas formalidades constituem garantia mínima para quem se encontra na condiç¿o de suspeito da
prática de um crime; 1.2) À vista dos efeitos e dos riscos de um reconhecimento falho, a inobservância do
procedimento descrito na referida norma processual torna inválido o reconhecimento da pessoa suspeita e
n¿o poderá servir de lastro a eventual condenaç¿o, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo;
1.3) Pode o magistrado realizar, em juízo, o ato de reconhecimento formal, desde que observado o devido
procedimento probatório, bem como pode ele se convencer da autoria delitiva a partir do exame de outras
provas que n¿o guardem relaç¿o de causa e efeito com o ato viciado de reconhecimento; 1.4) O
reconhecimento do suspeito por simples exibiç¿o de fotografia(s) ao reconhecedor, a par de dever seguir o
mesmo procedimento do reconhecimento pessoal, há de ser visto como etapa antecedente a eventual
reconhecimento pessoal e, portanto, n¿o pode servir como prova em aç¿o penal, ainda que confirmado
em juízo. 2. Na espécie, ao contrário do que ocorreu no caso analisado no HC n. 598.886/SC (paradigma),
n¿o foi apenas o reconhecimento pessoal realizado pela vítima que embasou a condenaç¿o do paciente
pela prática do crime de roubo; ao contrário, o édito condenatório foi lastreado também nos depoimentos
dos policiais realizados na fase policial e confirmados em juízo submetidos, portanto, ao crivo do
contraditório e da ampla defesa. 3. As demais provas que compuseram o acervo fático-probatório
amealhado aos autos depoimento dos dois policiais militares foram produzidas por fonte independente da
que culminou com o elemento informativo obtido por meio do reconhecimento pessoal realizado na fase
inquisitiva, de maneira que, ainda que o reconhecimento haja sido feito em desacordo com o modelo legal
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e, assim, n¿o possua valor probante pleno, certo é que houve outras provas, independentes e suficientes
o bastante, para lastrear o decreto condenatório. 4. Irrelevante, para fins de se concluir pela autoria do
delito em relaç¿o ao paciente, se ele era o motorista do veículo roubado ou o passageiro do automóvel,
quando verificado que os policiais militares afirmaram, categoricamente e sob o crivo de contraditório e da
ampla defesa, que ele seria um dos ocupantes do referido veículo, relatos, esses, que se somaram ao
reconhecimento pessoal realizado pela vítima. 5. Ordem denegada.

 
HC 668385 / SP HABEAS CORPUS 2021/0156527-8 Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
(1158) Órg¿o Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 24/08/2021 Data da Publicaç¿o/Fonte
DJe 30/08/2021

 
Consigne que as duas vítimas reconheceram categoricamente os autores do crime, sendo um deles, o
acusado, tendo afirmado perante a autoridade policial e em juízo, que um dos indivíduos seria o menor de
idade, enquanto o imputável, Rosinaldo.

 
Cabe aqui abordar as afirmaç¿es conflitantes ofertadas por Rosinaldo e o menor:

 
O réu Rosinaldo, apesar de reconhecido pelas vítimas, em interrogatório afirma que chegou no bar em um
mototáxi. Sustenta tal posicionamento desde a fase de inquérito. Evidentemente, falta com a verdade, pois
chegou no bar na moto objeto do crime, na companhia do menor P. C. D. C. A: Rosinaldo estava pilotando
a moto quando nós fomos pegos (fl. 61-v). Segundo a malfadada vers¿o, iriam no bar levar um dinheiro
para a mulher de Rosinaldo.

 
Ao passo em que Rosinaldo afirma que no bar n¿o havia nenhum colega e nenhum amigo, informa que
havia ido até o local para encontrar uma menina, sendo que neste momento sua vers¿o concerne ao que
foi falado pelo adolescente vítima da corrupç¿o de menor P. C. D. C. A, denotando combinaç¿o de
vers¿es que se perdeu ao longo do tempo entre a pris¿o e a audiência de instruç¿o e julgamento.

 
A reforçar o entendimento da combinaç¿o de vers¿es, o menor informa que era amigo de Rosinaldo há
muito tempo e que Rosinaldo estava pilotando a mesma quando chegaram ao bar, informaç¿es omitidas
por Rosinaldo, cuja finalidade é se eximir da culpa.

 
Somem-se a essas constataç¿es, a recuperaç¿o da res furtiva, a saber, a motocicleta e o capacete
diferenciado, que inegavelmente estavam na posse do réu e do menor infrator e, principalmente, o
reconhecimento que as vítimas fizeram dos autores do delito na delegacia, que trazem provas acima de
qualquer dúvida razoável, de que ROSINALDO foi um dos autores do delito de roubo no dia 03/10/2020,
cometido em uma mesma aç¿o contra duas vítimas, e, na ocasi¿o, o acusado e o adolescente estavam
armados com arma de fogo, demonstrando unidade de desígnios, conforme disposiç¿o do Art. 29 do CP.

 
TIPIFICAÇ¿O ¿ CRIME DE ROUBO MAJORADO

 
Quanto ao direito de punir do estado, está previsto no Art. 157, § 2º, II e 157, § 2º-A.

 
Diz a Lei:

 
Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

 
       Pena - reclus¿o, de quatro a dez anos, e multa.

 
[...]

 
       § 2º  A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:
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[...]

 
       II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

 
[....]

 
       § 2º-A  A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):                 (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018)

 
       I ¿ se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;                 (Incluído pela Lei nº
13.654, de 2018)

 
Conforme dicç¿o legal, a conduta do réu subsume-se ao descrito nos dispositivos acima, pois subtraíram
coisa móvel alheia mediante grave ameaça, em concurso de agentes e com emprego de arma de fogo,
atendendo ao disposto no artigo supracitado.

 
Quanto à arma de fogo, em que pese a sua n¿o localizaç¿o, apreens¿o e perícia, n¿o prejudica a
imposiç¿o da majorante, conforme disposiç¿o jurisprudencial:

 
¿3. Para a configuraç¿o da causa de aumento relativa ao emprego de arma de fogo, prevista no artigo
157, § 2º-A, inciso I, do Código Penal, é dispensável n¿o só a apreens¿o do artefato utilizado, mas,
também, o respectivo laudo técnico de eficiência para atestar sua potencialidade lesiva, bastando a
existência de outros elementos nos autos que comprovem seu emprego, como a palavra firme e segura da
vítima.¿

 
Acórd¿o 1231529, 00005099220198070001, Relator: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, 3ª Turma
Criminal, data de julgamento: 13/2/2020, publicado no PJe: 3/3/2020.

 
----------------------------

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  ROUBO QUALIFICADO POR EMPREGO DE ARMA
DE FOGO.  APREENS¿O E PERÍCIA. DESNECESSIDADE.  COMPROVAÇ¿O, NA ESPÉCIE, DA
UTILIZAÇ¿O DA ARMA POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA.  PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.  O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça
entendem que, para a caracterizaç¿o da majorante prevista no art. 157, § 2º, inciso I, do Código Penal, é
desnecessária a apreens¿o e a realizaç¿o de perícia na arma utilizada na prática do crime de roubo, se
por outros meios de prova restar evidenciado o seu emprego, até porque, a referida exigência n¿o defluiu
da lei.

 
2.  In  casu,  extrai-se  dos  autos  que  a  Corte  de  origem  afastou  a  majorante  do emprego  de  arma 
de  fogo,  porquanto  considerou  que,  embora  sua  utilizaç¿o tenha  sido  narrada  pela  vítima  e  pelas 
testemunhas,  n¿o  houve  apreens¿o  e perícia  da  arma,  entendimento  esse  que  dissente  da 
jurisprudência  dos Tribunais  Superiores,  sendo  correta,  portanto,  a  reforma  do  acórd¿o,  para que 
seja  restabelecida a qualificadora reconhecida na  sentença. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no
REsp  1251527/RS, Rel.  Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR),
QUINTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe  08/03/2013)

 
Acompanham tais entendimentos, a Súmula 14 do TJPA:

 
Súmula nº 14 (Res.017/2014 ¿ DJ. Nº 5529/2014, 26/06/2014): É desnecessária a apreens¿o da arma ou
a realizaç¿o de perícia, a fim de que seja atestado o seu potencial lesivo, para a caracterizaç¿o da causa
de aumento de pena prevista no art. 157, §2º, inciso I, do CP, se por outros meios de prova possa ser
comprovado o seu efetivo emprego na prática delitiva. (Súmula n. 14, Sess¿o das Câmaras Criminais
Reunidas, DJ 26/06/2014, p. 6)
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Destarte, à condenaç¿o do réu, deflui a imposiç¿o da majorante por emprego de arma de fogo.

 
DO CONCURSO DE CAUSAS DE AUMENTO DO CRIME DE ROUBO

 
A conduta típica de roubo réus est¿o dispostas no Art. 157, § 2ª II e 2º-A, I do CP, pelo que se verificam
duas causas de aumento concorrendo.

 
Incorrendo o concurso de causas de aumento, dois caminhos h¿o na aplicaç¿o da pena:

 
O magistrado pode optar por aplicar as duas ou aplicar somente a que mais aumente.

 
Segue a dicç¿o legal:

 
 Art. 67 - No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas
circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes do
crime, da personalidade do agente e da reincidência.

 
Art. 68 - omissis

 
[...]

 
Parágrafo único - No concurso de causas de aumento ou de diminuiç¿o previstas na parte especial, pode
o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuiç¿o, prevalecendo, todavia, a causa que mais
aumente ou diminua.

 
No caso em comento, faço um paralelo sobre a quest¿o da pena:

 
A pena hodiernamente tem três caracteres (finalidades) específicos, sendo o caráter retributivo, o caráter
preventivo e o ressocializador. Existem sim, teorias mistas, porém prevalecem os três tipos acima
mencionados.

 
O caráter retributivo da pena, n¿o pode ser aplicado sem se valorar as diversas forças que regem a
existência humana, desde o seu convívio social à personalidade do agente, pois a valoraç¿o é inerente ao
Direito desde que o Positivismo foi execrado pelas maiores mentes da Filosofia do Direito Pós-Moderno,
do Pós-Positivismo.

 
A pris¿o, longe de se chegar à desejada ressocializaç¿o, está a desencaminhar ainda mais os indivíduos
que a ela s¿o entregues, mormente no Brasil, onde as casas de cárcere tem servido às forças ocultas do
crime para arregimentar grande exército para suas fileiras, ante a incapacidade do Poder Público de
gerenciar e preencher este espaço institucional, gerando, ao invés da ressocializaç¿o, maior alienaç¿o da
pessoa humana ali depositada. Ainda que se observe tal discrepância no sistema penal, ao réu, já
reincidente em práticas indesejadas socialmente, resta a necessária alocaç¿o à clausura.

 
É nesta esteira de consideraç¿o, que reputo por mais conveniente e oportuno, impor ao réu Rosinaldo
apenas uma causa de aumento à guisa do Parágrafo Único do Art. 68 do Código Penal, devendo isto ser
considerado pelo réu como uma oportunidade de se redimir e de se recompor perante a sociedade, e após
o cumprimento da pena lhe imposta, poder viver uma vida plena de acordo com os ditames de direitos e
liberdades previstas na Carta Constitucional.

 
DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES

 
O Código Penal prevê a possibilidade de determinado indivíduo cometer vários crimes em um só contexto,
numa mesma aç¿o. É o chamado concurso formal de crimes:
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Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só aç¿o ou omiss¿o, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou
n¿o, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada,
em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a aç¿o
ou omiss¿o é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no
artigo anterior.

 
Conforme fundamentado, o réu cometeu, numa só aç¿o e nas mesmas circunstâncias, o crime de roubo
contra duas vítimas distintas.

 
Considerando que os crimes s¿o idênticos, a pena de um dos crimes será acrescida no patamar mínimo,
de 1/6, visto se tratar de duas vítimas.

 
¿Dúvida n¿o há de que o paciente, em um mesmo contexto fático e circunstancial, por meio de uma única
aç¿o, abordou vítimas distintas, atingindo-lhes os patrimônios material e emocional, n¿o se podendo falar,
portanto, em crime único, mas em pluralidade de delitos. 2. Habeas corpus denegado. (Habeas Corpus nº
192927/SP (2010/0227471-0), 5ª Turma do STJ, Rel. Marco Aurélio Bellizze. j. 15.03.2012, unânime, DJe
23.04.2012).¿

 
TIPIFICAÇ¿O ¿ CRIME DE CORRUPÇ¿O DE MENORES

 
O crime em tela está tipificado no Art. 244-B do ECA:

 
Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupç¿o de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infraç¿o
penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

 
Pena - reclus¿o, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

 
De acordo como tipo penal, a corrupç¿o de menores se tipifica quando o indivíduo penalmente imputável
se vale da ajuda de menor para o cometimento de crime, ou ainda quando o induz a praticá-lo.

 
À fl. 16 do IPL consta documento atestando que a vítima P. C. D. C. A. nasceu em 2004. O delito previsto
no Art. 244-B do ECA é crime formal. N¿o depende de resultado. A simples realizaç¿o do crime na
companhia de menor, independentemente da instigaç¿o, planejamento conjunto ou de o menor já ser
iniciado no crime, é suficiente para caracterizar infraç¿o à norma.

 
Vejamos decis¿es a respeito:

 
TJ-PR - 8783857 PR 878385-7 (Acórd¿o) (TJ-PR)

 
Jurisprudência ¿ Data de publicaç¿o: 26/07/2012

 
EMENTA

 
APELAÇ¿O CRIME RÉU CONDENADO POR ROUBO QUALIFICADO ¿CONCURSO DE AGENTES¿ EM
CONCURSO FORMAL COM CORRUPÇ¿O DE MENORES E POR ROUBO DUPLAMENTE
QUALIFICADO ¿CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA DE FOGO¿, TAMBÉM EM
CONCURSO FORMAL COM CORRUPÇ¿O DE MENORES RECURSO DA DEFESA. PRETENS¿O DE
ABSOLVIÇ¿O QUANTO À CORRUPÇ¿O DE MENORES ¿ALEGAÇ¿O DE QUE O MENOR JÁ ERA
CORROMPIDO IMPROCEDÊNCIA PROVA DE PARTICIPAÇ¿O DE ADOLESCENTE NOS ATOS
CRIMINOSOS DELITO DE NATUREZA FORMAL PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DE EFETIVA E/OU
POSTERIOR CORRUPÇ¿O DOS MENORES DE IDADE CONDENAÇ¿O MANTIDA. PRETENS¿O DE
DIMINUIÇ¿O DA PENA IMPROCEDÊNCIA PENA ¿BASE DE CADA CRIME FIXADA NO MÍNIMO LEGAL
RESPECTIVO IMPOSSIBILIDADE DE ATENUAÇ¿O DAS PENAS PARA QUANTIDADE AQUÉM AO
MÍNIMO PREVISTO EM LEI PARA CADA CRIME ¿STF, RE nº 597270 QO/RG, E STJ, SÚM. 231¿
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AUMENTO DE PENA EM 3/8 ¿TRÊS OITAVOS¿, NA TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA DOSEGUNDO
FATO, POR MEIO DE CONCRETA FUNDAMENTAÇ¿O PENA MANTIDA. RECURSO N¿O PROVIDO.

 
--------------------------------------------------------

 
TJ-DF - 20170110544195 DF 0011644-72.2017.8.07.0001 (TJ-DF)

 
Jurisprudência ¿ Data de publicaç¿o: 13/07/2018

 
EMENTA

 
ROUBO CIRCUNSTANCIADO E CORRUPÇ¿O DE MENORES. MATERIALIDADE E AUTORIA
DEVIDAMENTE COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇ¿O DA MENORIDADE. LEI Nº 13.654
/2018, NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. APLICAÇ¿O RETROATIVA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Inviável o pleito absolutório se o conjunto probatório é forte e coeso no sentido de que foram
praticados delitos de roubo circunstanciado. 2. O crime de corrupç¿o de menor é formal, ou seja, de perigo
presumido, sendo desnecessária, para sua caracterizaç¿o, a prova de efetiva corrupç¿o do menor
envolvido ou que o menor já era corrompido à época do fato. Necessária, contudo, a prova da menoridade.
3. Diante da inovaç¿o trazida pela Lei nº 13.654 /2018, novatio legis in mellius, o emprego de arma branca
¿faca¿ na prática do crime de roubo deixou de configurar causa de aumento de pena na terceira fase da
dosimetria. Tratando¿se de crime praticado antes da inovaç¿o legislativa, imp¿e¿se a aplicaç¿o retroativa
para redimensionar a pena aplicada. 4. Recurso parcialmente provido.

 
------------------------------------------------------

 
TJ-GO - APELACAO CRIMINAL APR 501479320178090006 (TJ-GO)

 
Jurisprudência ¿ Data de publicaç¿o: 06/12/2018

 
EMENTA

 
CORRUPÇ¿O DE MENOR. ABSOLVIÇ¿O. IMPOSSIBILIDADE. PENA. REDIMENSIONAMENTO DA
BASILAR. NECESSIDADE. MAJORANTES. FRAÇ¿O DE AUMENTO. REDUÇ¿O DE OFÍCIO. NULIDADE
TÓPICA DA SENTENÇA. DESOBEDIÊNCIA AO SISTEMA TRIFÁSICO E AUSÊNCIA DE
INDIVIDUALIZAÇ¿O DO CRIME DO ART. 244-B DO ECA. 1 ¿ Comprovada a participaç¿o do
adolescente nos crimes de roubo, por ser o delito de corrupç¿o de menores crime formal, torna
desnecessária a prova de seu aliciamento, sendo irrelevante a alegaç¿o de que o menor já era
corrompido. 2 ¿ A violaç¿o ao sistema trifásico e a n¿o individualizaç¿o da conduta do agente quanto ao
crime de corrupç¿o de menor, utilizando-o para exasperar a reprimenda do roubo, acarreta a nulidade
tópica da sentença na parte de aplicaç¿o das penas, retornando-se os autos ao juízo de origem, para que
seja renovado o processo dosimétrico. Apelaç¿es conhecidas e provida parcialmente a segunda para
declarar a nulidade tópica da sentença no que tange à dosagem das penas dos dois delitos.

 
No entanto, para a condenaç¿o nestes casos, carece que o autor do delito tenha a consciência de que o
agente parceiro de crime seja menor de idade, sob pena de erro de tipo. Nesse sentido, há acervo
probatório acima de qualquer dúvida razoável, de que o acusado sabia da situaç¿o de adolescência de
seu par, (situaç¿o de inimputável de P. C. D. C. A), que, conforme depoimento deste último em juízo, eram
amigos havia algum tempo.

 
Seguindo a melhor interpretaç¿o do Direito ao caso concreto, o crime de Corrupç¿o de Menores restou
devidamente tipificado, pelo que o réu Rosinaldo será nele penalizado, havendo no caso, soma das penas
em concurso material (Art. 69 do CP).

 
DO CONCURSO MATERIAL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
737



Segue disposiç¿o do Art. 69 do CP:

 
Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma aç¿o ou omiss¿o, pratica dois ou mais crimes, idênticos
ou n¿o, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de
aplicaç¿o cumulativa de penas de reclus¿o e de detenç¿o, executa-se primeiro aquela.

 
Apesar de os crimes terem sido cometidos num mesmo contexto fático, as normas penais (Art. 157, § 2º,
II, § 2º-A, I e 244-B do ECA) protegem bens jurídicos diferentes.

 
Como bem fundamentado ao norte, o réu incorreu nas condutas típicas nelas elencadas.

 
DAS ATENUANTES E AGRAVANTES

 
Milita em favor do acusado duas atenuantes: a da menoridade, eis que quando do cometimento dos
crimes possuía 20 anos de idade (Art. 65, I do CP). N¿o há agravantes a considerar na dosimetria da
pena.

 
DOS ANTECEDENTES

 
Embora o réu ostente condenaç¿o antecedente por crime de mesma espécie os antecedentes n¿o lhe
prejudicam, eis que n¿o ocorreu o trânsito em julgado do título condenatório.

 
DO CONCEITO ANALÍTICO DE CRIME

 
Quanto aos elementos constitutivos do crime, a tipicidade fora atendida, pois o fato está codificado como
bem jurídico a ser protegido pela norma. A antijuridicidade está presente, pois o fato lhe é contrário e
imp¿e ao agente, pena, em caso de confronto. A culpabilidade do agente é patente, pois n¿o há causas
excludentes de ilicitude ou que isentem o réu de pena. Logo, presentes os três elementos caracterizadores
do crime, incumbe declarar o réu culpado e aplicar a pena prevista em lei, com base nos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

 
DISPOSITIVO

 
Antes exposto, julgo procedente a pretens¿o punitiva estatal para condenar ROSINALDO SANTOS DOS
ANJOS como incursos nas penas do Art. 157, § 2º, II, 2º-A, I por duas vezes c/c Art. 70 do CP e Art. 244-B
do ECA, c/c Art. 69 do CP.

 
Em raz¿o de os crimes de roubo terem sido cometidos num mesmo contexto e circunstâncias o que
implica em pena igual, por medida de economia e celeridade apenas uma dosimetria se fará.

 
Assim, passo a fixar a pena em observância aos artigos 59 e 68 do Código Penal.

 
Quanto ao crime do Art. 157, § 2º, II e 2º-A, I do CP

 
a) culpabilidade: N¿o ultrapassa elementar do tipo penal (f);

 
b) antecedentes: n¿o há condenaç¿es penais transitadas em julgado a seu desfavor (f);

 
c) sua conduta social: presumivelmente boa n¿o havendo elementos suficientes para analisá-las (f);

 
d) personalidade: voltada ao cometimento de crimes contra o patrimônio, demonstrada pela ostentaç¿o de
condenaç¿o por crime de roubo e extensa ficha de apontamentos criminais por crimes de mesma espécie
(fls. 74/75), portanto, DESFAVORÁVEL (D);
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e) dos motivos n¿o se evidenciam elementos além daqueles exigidos para o tipo penal (f);

 
f) as circunstâncias evidenciam que o crime fora cometido mediante o concurso de pessoas. Considerando
que tal n¿o fora utilizada como causa de aumento, será aqui considerada para robustecer a pena base,
portanto, DESFAVORÁVEL (D);

 
g) as consequências DESFAVORECEM o acusado, pois em virtude de sua aç¿o, vários pertences das
vítimas n¿o foram recuperados, como os celulares, capacete, a quantia de R$ 90,00 (noventa reais) e
documentos, o que, com certeza, demandou tempo para que as vítimas requeressem a expediç¿o de
novos documentos perante os órg¿os públicos (D);

 
h) o comportamento da vítima n¿o deve ser valorado negativamente em desfavor do réu.

 
Três circunstâncias judiciais foram negativamente valoradas.

 
A situaç¿o econômica do réu demonstra-se razoável, pois patrocinado por defesa particularmente
constituída, portanto a pena de multa respeitará o disposto no Art. 60 do CP.

 
Sopesadas as circunstâncias judiciais sem valoraç¿o negativa fixo pena-base em 06 (seis) anos de
reclus¿o e 40 (quarenta) dias-multa, calculados unitariamente em um trigésimo do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.

 
Na segunda fase da dosimetria vejo presente as atenuantes da menoridade relativa (Art. 65, I do CP) uma
vez que o réu possuía ao tempo do fato, menos de 21 anos, pelo que atenuo a pena em 06 (seis) meses e
em 05 (cinco) dias-multa, tornando-a nessa segunda fase em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de
reclus¿o e 35 (trinta e cinco) dias-multa.

 
Inexistem outras atenuantes ou agravantes.

 
Na terceira parte, como já fundamentado anteriormente, aplico a causa de aumento de pena do § 2º-A, I,
do CP, acrescendo à pena 2/3, resultando em 09 (nove) anos e 02 (dois) meses de reclus¿o e 58
(cinquenta e oito) dias-multa.

 
Considerando a causa de aumento da parte geral do Código Penal, prevista no Art. 70 (concurso formal),
aplico a fraç¿o de aumento de 1/6 (um sexto), tornando a pena para os crimes de roubo definitiva em 10
(dez) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclus¿o e 67 dias-multa.

 
Os dias-multa ser¿o calculados à ordem de 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.

 
DO CRIME DA CORRUPÇ¿O DE MENOR (ART. 244-B DO ECA)

 
a) culpabilidade: n¿o exacerbadora do tipo penal, pois n¿o há provas de que o acusado tenha sido o maior
influenciador ou instigador da participaç¿o do menor no delito de roubo. Em outras palavras, n¿o emerge
dos autos dolo acentuado que faça do réu merecedor de maior reprovaç¿o além do previsto na norma
penal (f);

 
b) antecedentes: n¿o há condenaç¿es penais transitadas em julgado a seu desfavor (f);

 
c) sua conduta social: presumivelmente boa n¿o havendo elementos suficientes para analisá-las (f);

 
d) personalidade: voltada ao cometimento de crimes contra o patrimônio, demonstrada pela ostentaç¿o de
condenaç¿o por crime de roubo e extensa ficha de apontamentos criminais por crimes de mesma espécie
(fls. 74/75), portanto, DESFAVORÁVEL (D);
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e) dos motivos n¿o se evidenciam elementos além daqueles exigidos para o tipo penal, que é o
cometimento de crime na companhia de inimputável, ante a n¿o responsabilizaç¿o criminal dos mesmos
(f);

 
f) as circunstâncias s¿o desfavoráveis ao réu, visto a gravidade do crime cometido em que o menor
praticou em sua companhia, qual seja, o roubo, mediante emprego de arma de fogo, conduta considerada
como crime hediondo na Lei 8072/90, Art. 1º, I-A, ¿b¿ (D);

 
g) as consequências do crime n¿o exorbitaram das previs¿es do tipo penal (f);

 
h) o comportamento da vítima n¿o deve ser valorado negativamente em desfavor do réu.

 
Duas circunstâncias judicial foram negativamente valoradas.

 
Sopesadas as circunstâncias judiciais, considerando ainda a personalidade do agente valorada
negativamente, fixo pena-base em 02 (dois) anos de reclus¿o.

 
Na segunda fase da dosimetria presente a atenuante da menoridade relativa (Art. 65, I do CP) uma vez
que o réu possuía ao tempo do fato, menos de 21 anos, pelo que atenuo a pena em 03 (três) meses,
tornando-a CONCRETA E DEFINITIVA em 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclus¿o.

 
DA SOMA DAS PENAS

 
Em virtude do concurso material entre os crimes (Art. 69 do CP), passo à somatória das mesmas,
perfazendo UMA REPRIMENDA TOTAL de 12 (doze) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclus¿o
e 67 (sessenta e sete) dias-multa, que dever¿o ser calculados à fraç¿o de 1/30 do salário-mínimo vigente
ao tempo do fato.

 
A pena de reclus¿o deverá ser cumprida em regime inicialmente FECHADO, ressalvadas as hipóteses de
transferência a regime mais rigoroso, posto que as circunstâncias judiciais o indicam (art. 33, § 2º, ¿a¿ do
CP).

 
DA SUBSTITUIÇ¿O DA PENA

 
Incabível a substituiç¿o da pena bem como o SURSIS (Art. 44 e Art. 77 do CP).

 
DA DETRAÇ¿O

 
Inaplicável neste momento o instituto da detraç¿o (Art. 387, § 2º), uma vez que o tempo de pena cumprido
n¿o tem o cond¿o de impactar no regime fixado.

 
DO VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇ¿O DE DANOS ¿ Art. 387, IV do CPP

 
Como valor mínimo para reparaç¿o de danos, havendo pedido expresso do MP, arbitro o valor de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), sendo R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para cada uma das
vítimas, tendo chegado a tais valores, considerando o valor médio de um aparelho de celular tipo
smartphone (um mil reais), o valor médio do capacete (cento e dez reais), a quantia de noventa reais
subtraída das vítimas e a diferença, pelo tempo provável que as vítimas perderam para comparecer
perante órg¿os públicos para retirarem novos documentos, que n¿o foram recuperados.

 
CUSTAS PROCESSUAIS

 
Condeno o réu nas custas processuais, conforme disposiç¿o do Art. 804 do CPP e Art. 34 da Lei nº. 
8.328/2015 do Estado do Pará.
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DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE

 
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, pois nestas condiç¿es responde ao processo e n¿o há
informaç¿es nos autos de que o mesmo tenha descumprido as medidas cautelares aplicadas quando da
revogaç¿o de sua pris¿o.

 
DESTINAÇ¿O OBJETOS APREENDIDOS

 
Nos termos do Art. 91 do CP, decreto o perdimento dos aparelhos de celular apreendidos e ainda n¿o
requeridos pelos legítimos proprietários. Considerando o pequeno valor dos bens, o que inviabiliza a
realizaç¿o de hasta pública, encaminhem-se POR DOAÇ¿O os que ainda se encontrarem em condiç¿es
de uso para a GRACSAN, que dá assistência a crianças com câncer em Santarém, devendo o produto da
alienaç¿o ser integralmente aplicado nas atividades fins da casa assistencial.

 
Após o trânsito em julgado:

 
Expeça-se mandado de pris¿o para cumprimento da pena.

 
Considerando a nova redaç¿o do Art. 51 do Código Penal vigente desde 23/01/2020, com o trânsito em
julgado da sentença condenatória a pena de multa é executável perante o juízo da Vara de Execuç¿es
Penais como dívida de valor, tendo daí a interpretaç¿o de que cabe ao MP promover-lhe a execuç¿o, na
forma da lei e regulamentos pertinentes. Diante de tal cenário, a Secretaria deverá providenciar por
ocasi¿o da remessa da guia de execuç¿o definitiva a inclus¿o das informaç¿es concernentes à pena de
multa.

 
Proceda-se às anotaç¿es e comunicaç¿es de estilo (Cartório Eleitoral e Instituto de Identificaç¿o). Dê-se
Baixa. Arquive-se.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive as vítimas.

 
Santarém, 16 de setembro de 2021.

 
ROMULO NOGUEIRA DE BRITO, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal, respondendo pela 2ª Vara
Criminal Comarca de Santarém

 
 

 
 
 
Processo n° 0006943-83.2018.8.14.0051 
Tipificação Provisória: art. 217-A do CPB 
Denunciado: SILVIO ALESSANDRO ABREU COELHO 
Patrono: Hiroito Tabajara Lacerda de Castro OAB/PA 17.129 
1- Considerando o teor da certidão de fl.36, tendo em vista a portaria de n° 166/2021- GP a qual 
retirou a Comarca de Santarém da retomada gradual dos serviços presenciais, em razão da elevação 
dos riscos epidemiológicos pelo novo corona vírus, redesigno a audiência de instrução e julgamento 
para o dia  26/01/2022 às 08:30 horas. 
2- Renovem-se as diligências. 

 
 
 
 
PROCESSO 0005024-25.2019.8.14.0051 - Com fulcro no Provimento 006/2009-CJCI, expeço INTIMAÇ¿O
a advogada DRA. ANA CAROLINE LOPES DA COSTA via DIÁRIO DA JUSTIÇA, para que apresente, no
prazo de cinco dias, alegações finais em favor das denunciadas SUANE CRISTINA SOARES SIQUEIRA e
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ELAINE SARMENTO SIQUEIRA, nos autos acima mencionados. CUMPRA-SE na forma e sob as penas
da lei. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Secretaria da 1ª Vara Criminal, aos vinte e sete dias do
mês de setembro de 2021. GENILDO SOUSA MIRANDA, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Criminal
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SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE SANTARÉM

COMARCA DE SANTARÉM
VARA AGRARIA E JECRIM DO MEIO AMBIENTE
JUIZ: MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA
DATA: 27/09/2021
________________________________________________________
Processo nº. 0800212-47.2020.8.14.0090
Ação de Interdito Proibitório
Requerente: Nilton José Londeiro
Adv.: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA 26.925 E EDSON DE CARVALHO SADALA ¿
OAB/PA 12.807
Requeridos: Cooperativa Agropecuária de Prainha e Outros
Adv.: HEMERSON CALDEIRA LIMA ¿ OAB/PA 26.617 e ADRIANO PINHEIRO DE FREITAS ¿ OAB/PA
30.249
DECISÃO
Em prosseguimento ao feito, faculto ao autor e aos requeridos, o prazo de 15 dias, para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e
pertinência.
O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao
julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente
protelatórias.
Após vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 15 dias.
Em seguida conclusos para deliberação sobre eventuais pedidos de dilação probatória e para o
saneamento do feito.
Santarém, 23 de setembro de 2021.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA
JUIZ DE DIREITO
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Processo: 0009866-14.2020.8.14.0051

 
Aç¿o: Decorrente de Violência Doméstica

 
Réu: SIRLEY DA SILVA CERDEIRA FILHO DE VANIA DA SILVA CERDEIRA E SANTINO FARIAS
CERDEIRA, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E N¿O SABIDO.

 
EDITAL DE INTIMAÇ¿O

 
DR, MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA, JUÍZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA VARA DO
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇ¿ES LEGAIS, ETC.

 
FINALIDADE: Intimar o réu acima qualificado para que participe da audiência de instruç¿o e julgamento 
acima designada, que se realizará em formato virtual, por meio de videoconferência, no dia
21.10.2021, às 12:00 H, através da ferramenta Microsoft Teams, à qual pessoa a ser intimada poderá ter
acesso por meio de smartphone, computador ou tablet, desde que estes equipamentos possuam câmera,
microfone e acesso à internet.

 
O acesso à audiência poderá ser realizado através do link que segue, podendo ser digitado no navegador
da plataforma escolhida: encurtador.com.br/djJQT

 
Secretaria da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, em 27 de setembro de
2021.

 
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA

 
JUÍZ DE DIREITO

 
 

 
 
 

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

EDITAL DE INTIMAÇ¿O DE AUDIÊNCIA

RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM
P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 2 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:EDUARDO DE SOUSA LEDA
Representante(s): OAB 20193 - IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 -
JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO) OAB 25817 - THIAGO ALEXANDRE CARNEIRO DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 8673-E - ICELLY CRISTINA DA ROSA CÂMARA (ADVOGADO) OAB 28732 -
ÁPIO PAES CAMPOS NETO (ADVOGADO) VITIMA:A. P. S. A. . Processo nÂº 0012032-
53.2019.8.14.0051 AÃ§Ã£o Penal PÃºblica Denunciado: EDUARDO DE SOUSA LEDA Advogados:
Joaquim Jose de Freitas Neto - OAB/PA nÂº 11.418 e Â Ivonaldo Cascaes Lopes Junior - OAB/PA nÂº
20.193 Â  Ãpio Paes Campos Neto - OAB/PA nÂº 28.732 e Â  Thiago Alexandre Carneiro da Silva -
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OAB/PA nÂº 25.817 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â  Vistos, etc.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o preventiva, formulado por
EDUARDO DE SOUSA LEDA, atravÃ©s de advogado habilitado, contra o qual foi decretada prisÃ£o
temporÃ¡ria em 02/09/2019, e prisÃ£o preventiva em 23/10/2019, ainda sem cumprimento, pela suposta
prÃ¡tica do crime de tentativa de feminicÃdio, mediante uso de arma de fogo, com incidÃªncia da Lei Maria
da Penha. Afirma que nÃ£o estÃ£o presentes os requisitos autorizadores da prisÃ£o cautelar. NÃ£o juntou
documentos (fls. 101/107). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico
opinou pelo indeferimento do pleito liberatÃ³rio (fl. 121). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que nenhum documento ou fato novo foram
trazidos aos autos, sendo que os argumentos e documentos relativos Ã  residÃªncia fixa, ocupaÃ§Ã£o
lÃcita e ausÃªncia de antecedentes criminais jÃ¡ haviam sido apresentados o JuÃzo anteriormente, ao
passo que o mandado de prisÃ£o estÃ¡ pendente atÃ© a presente data, ante a impossibilidade de
localizaÃ§Ã£o do representado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Noutra mÃ£o, o decreto de prisÃ£o cautelar foi
detalhada e claramente fundamentado por este juÃzo em decisÃ£o proferida Ã s fls. 11/16 e fl. 112,
enquanto que o Superior Tribunal de JustiÃ§a jÃ¡ assentou entendimento no sentido de que o trabalho e a
residÃªncia fixa por si sÃ³ nÃ£o sÃ£o elementos suficientes para ensejar a liberdade do acusado, devendo
o juiz decidir pela custÃ³dia preventiva se vislumbrar presentes quaisquer dos pressupostos para a
manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o do requerente, diante de elemento concreto a denotar as previsÃµes
constantes do art. 312 do CPP, o que ocorre no presente caso: STJ: Â¿A primariedade, os bons
antecedentes e a residÃªncia e o domicÃlio no distrito da culpa sÃ£o circunstÃ¢ncias que nÃ£o obstam a
custÃ³dia provisÃ³ria, quando ocorrentes os motivos que legitimam a constriÃ§Ã£o do acusadoÂ¿ (JSTJ 2-
2). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, consta nos autos depoimentos de testemunhas que relataram ter
ciÃªncia de que o relacionamento do casal era conturbado, motivado principalmente pelos ciÃºmes
excessivos por parte do companheiro, que jÃ¡ teria agredido e ameaÃ§ado a vÃtima por diversas vezes,
demonstrando o perfil agressivo, ameaÃ§ador e violento, praticando violÃªncia domÃ©stica contra a
ofendida de forma contÃnua e avassaladora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a Defesa nÃ£o trouxe aos
au tos  qua lque r  documen to  novo  capaz  de  a l t e ra r  o  en tend imen to  des te  j uÃzo .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com essas consideraÃ§Ãµes, INDEFIRO o pedido de revogaÃ§Ã£o de prisÃ£o
preventiva de EDUARDO DE SOUSA LEDA, com fulcro nos arts. 311, 312 e 313, do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aguarde-se a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento designada para o dia
04/10/2021, Ã s 09:00 horas, oportunidade em que a necessidade da prisÃ£o poderÃ¡ ser reavaliada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m, 24 de
setembro de 2021. Â  MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA Juiz de Direito
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RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA -
VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 0 2 1 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Procedimento Sumário em: 24/09/2021---REQUERENTE:DOMINGOS JUVENIL NUNES DE SOUSA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :    O A B  1 1 6 6 5  -  O D I V A L D O  S A B O I A  A L V E S  ( A D V O G A D O )    
REQUERIDO:RUYTEMBERG PINA VAREJO Representante(s):  OAB 18276 - ALINE CARDOSO
RODRIGUES (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ
1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO Nº 0009302-
18.2016.8.14.0005 DESPACHO R. H. Considerando que já foi oportunizado à  parte apelada a
apresentação de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça, independentemente do
juízo de admissibilidade. Altamira/PA, 24 de setembro de 2021. (assinado digitalmente) JOSÉ LEONARDO
PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular Fórum de: ALTAMIRA Â Email: 1civelaltamira@tjpa.jus.br 
Endereço: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 1651Â  CEP: 68.372-020Â Â Bairro: São Sebastião  Fone:
(93)3502-9120

 
P R O C E S S O :  0 0 1 4 8 7 7 0 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE LEONARDO PESSOA VALENCA A??o:
Procedimento Sumário em: 24/09/2021---REQUERENTE:FRANSUALDO BASILIO DE LIRA
Representante(s):  OAB 10259 - ADELAIDE ALBARADO DE ALMEIDA LINO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALDIR ENIO FRITZ. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO Nº 0014877-
07.2016.8.14.0005 AUTOR: FRANSUALDO BASILO DE LIRA RÉU: VALDIR ENIO FRITZ SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO Vistos. FRANSUALDO BASILO DE LIRA, devidamente qualificado,
ajuizou AÇÃO de Rescisão de Contrato de Locação com Despejo por Falta de Pagamento e Cobrança de
Locativos e Acessórios em desfavor de VALDIR ENIO FRITZ, também qualificado. Seguida a marcha
processual, este Juízo proferiu sentença julgando procedente o pedido inicial (fls. 84/86 e 93/93v). Após o
trânsito em julgado, as partes informaram a celebração de transação (fls. 105/106) e requerendo ao final a
homologação da avença e extinção do processo. Suficientemente relatados. DECIDO. Trata-se de pedido
de homologação de termo de acordo firmado entre as partes nos autos da presente ação. O artigo 840 do
Código Civil reza que é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões
mútuas. Se a transação recair sobre direitos contestados em juízo, será¡ feita por escritura pública, ou por
termo nos autos, assinado pelos transigentes e homologado pelo juiz (CC, artigo 842). Nesta hipótese, a
cognição judicial é sumária, porquanto restrita à  verificação do preenchimento dos requisitos extrínsecos
de validade do ato (juízo de delibação). O artigo 104 do CÃ³digo Civil preconiza que a validade do negócio
jurídico requer agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou mão
defesa em lei. No caso dos autos, constato que o acordo fora aventado pelas partes voluntariamente,
inexistindo qualquer irregularidade no acordado, tratando-se de objeto lícito, possível e determinado,
sendo viável sua homologação. ISTO POSTO, nos termos do art. 487, III, incisos b, do CPC, HOMOLOGO
o acordo firmado entre as partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas processuais
remanescentes pelo requerido, se houver. Quanto aos honorários advocatícios cada parte arcará com o
honorários de seu respectivo patrono. Publique-se, registre-se e intimem-se. Considerando que as partes
renunciaram expressamente ao prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se com as cautelas legais. 
Altamira/PA, 24 de setembro de 2021. (assinado digitalmente) JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA
Juiz de Direito Titular
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SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA 

Número do Processo: 0801410-49.2021.8.14.0005
Natureza/Crime: art. 33, caput da lei nº 11.343/06 (tráfico de drogas)
Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Denunciada: Liliane de Oliveira Martins
Defesa: Defensoria Pública do Estado do Pará
Processo nº 0801410-49.2021.8.14.0005  
DECISÃO  
Vistos etc. 
O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia em desfavor de LILIANE DE OLIVEIRA MARTINS,
imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 33, caput da lei nº 11.343/06.
 Narra a denúncia que no dia (...).
O Ministério Público deixou de oferecer denúncia em relação ao investigado M. V. B. R. (B. L. B. R.) por
entender que faltam elementos suficientes de autoria, motivo pelo qual pugnou pelo relaxamento da prisão
preventiva decretada em desfavor do investigado.
Denúncia oferecida em 11/05/2021 (Id Num. 26611649).
Foi determinada a notificação da denunciada LILIANE DE OLIVEIRA MARTINS para fins de apresentação
da defesa prévia, conforme decisão de Id Num. 27360282, quando também foi relaxada a prisão
preventiva do investigado M. V. B. R..
Notificada, a denunciada manifestou interesse em ser assistida pela Defensoria Pública (Id Num.
31356647 - Pág. 1).
Vieram os autos conclusos para análise da defesa.
É o relatório.
Decido. 
I - DA DEFESA PRÉVIA. 
Trata-se de defesa ofertada pela ré LILIANE DE OLIVEIRA MARTINS, assistida pela Defensoria Pública.
A Defesa aduz que apresentará teses defensivas em momento oportuno.
Em atenção ao teor da peça defensiva, ressalto que a denúncia teve atendido o seu aspecto formal (art.
41 c/c 395, I, do CPP), fora identificada a presença tantos dos pressupostos de existência e validade da
relação processual, quanto das condições para o exercício da ação penal (art. 395, II, do CPP), e a inicial
veio acompanhada de lastro probatório mínimo a amparar a acusação (art. 395, III, do CPP).
Verifico que não é o caso de absolvição sumária dos acusados, permanecendo, por ora, verossímil a tese
constante da denúncia, a qual circunstanciou os fatos e apresentou os requisitos mínimos para sua
admissibilidade, de sorte que, não restaram presentes quaisquer das hipóteses do art. 397 do CPP.
Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Estadual, por estarem presentes
os requisitos do art. 41 do CPP e ausente qualquer elemento ensejador da rejeição da peça acusatória. 
II - DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA. 
DESIGNO audiência de instrução para o dia 27/10/2021, às 08h30min, a se realizar por videoconferência,
conforme artigo 5º e 18, inciso I, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, pela
plataforma MICROSOFT TEAMS disponibilizada pelo ETJPA (art. 18, § 1º). 
Intime-se o denunciada presa por meio eletrônico (art. 23 da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA), a
qual deverá ser informada que seu interrogatório será realizado por videoconferência, devendo a casa
penal realizar os devidos procedimentos para o ato, inclusive, para que informe a este juízo, no prazo de
05 (cinco) dias, sua disponibilidade na agenda para o dia da audiência supramencionada, conforme
determinado no artigo 27 § 2º e art. 30, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA. 
INTIME-SE o Ministério Público e a Defensoria Pública, devendo informar em 48h, nos autos ou através do
e-mail 1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para fins de comunicação de acesso à plataforma de
acesso a videoconferência pelo meio tecnológico MICROSOFT TEAMS.
Intime-se as testemunhas arroladas pelo Parquet e pela Defesa, com atenção ao art. 370, §4º, do CPP e
art. 56 da Lei nº 11.343/2006, devendo o(a) oficial(a) de justiça informar-lhes que sua inquirição se dará
por videoconferência, pelo meio tecnológico MICROSOFT TEAMS, e coletar contato (e-mail e celular) para
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fins de comunicação e acesso à plataforma ou justificar eventual impossibilidade de participação virtual,
caso em que deverá comparecer à sala de audiência da 1ª Vara Criminal no fórum de Altamira-PA.
Advirta-se da necessidade de portar documentos pessoais de identificação com foto.
As respectivas corporações devem providenciar estrutura física e tecnológica para oitiva das testemunhas
militares, devendo informar em 48h, através do e-mail 1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para
fins de comunicação de acesso à plataforma, para inquirição, que se darão por videoconferência pelo meio
tecnológico MICROSOFT TEAMS.
Oficie-se à Autoridade Policial solicitando os laudos de perícias cientificas porventura requisitados, se
ainda não tiverem sido juntados aos autos.
Retifique-se a autuação do processo, devendo constar apenas a denunciada LILIANE DE OLIVEIRA
MARTINS no polo passivo.
AUTORIZO o cumprimento da presente decisão durante o plantão judiciário, visto tratar-se de processo
com réu preso.
Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009-
CJRMB e alterações posteriores.
Expeça-se o necessário.
Altamira/PA, data da assinatura. 
ENGUELLYES TORRES DE LUCENA
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Altamira-PA

Número do Processo: 0801627-92.2021.8.14.0005
Natureza/Crime: art. 17, caput da Lei nº 10.826/03 (comércio ilegal de arma de fogo) c/c art. 333, caput, do
CP (corrupção ativa)
Autor: Ministério Público do Estado do Pará
Denunciado: Paulo Renato de Oliveira
Advogado: Thiago França Cardoso - OAB/MA n. 17.435
Advogada: Beatriz de Paula Queiroz de Sousa - OAB/MA n. 21.661
Envolvido: W. I. B. C.
Advogado: Jader Benedito da Paixão Ribeiro -  OAB/PA n. 11.216 
Processo nº 0801627-92.2021.8.14.0005  
DECISÃO  
Vistos etc.
O Ministério Público Estadual oferece denúncia (Id Num. 26881361) em desfavor de PAULO RENATO DE
OLIVEIRA, imputando-lhe a prática dos crimes previstos no art. 17, caput da Lei nº 10.826/03 (comércio
ilegal de arma de fogo) c/c art. 333, caput, do CP (corrupção ativa).
Narra a denúncia que no dia (...).
O denunciado foi citado (Num. 29218176 - Pág. 4), quando manifestou possuir advogado particular.
A Defesa do denunciado PAULO RENATO DE OLIVEIRA apresentou resposta à acusação e requerimento
de análise da necessidade da manutenção da prisão (Id Num. 30158172).
Laudo n° 2021.06.000213-VRO, referente a Perícia de Chassi e Agregados em Veículos (Id Num.
30859927 - Págs. 6-21).
W. I. B. C. constituiu advogado particular, requereu a revogação de sua prisão temporária (Id Num.
31755178) e reiterou o pedido de revogação da prisão temporária (Id Num. 34163636). 
Vieram os autos conclusos. 
I ¿ DA RESPOSTA À ACUSAÇÃO. 
A defesa do réu PAULO RENATO DE OLIVEIRA requer que a denúncia no que tange ao crime de
corrupção ativa, art. 333 do Código Penal, seja rejeitada, por nítida falta de justa causa para o exercício da
ação penal, bem como requer a recapitulação do tipo penal incriminador, sendo que a conduta que melhor
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se encaixa ao caso em concreto seria a do art. 14, do Estatuto do Desarmamento.
A preliminar de ausência de justa causa para o recebimento da denúncia, sob o fundamento de que a
materialidade do crime de corrupção ativa foi manipulada, pois os policiais não juntaram em sua
integralidade, vídeo totalmente editável, sendo apresentado apenas a parte que lhe convieram, não
prospera, pois os elementos contidos na fase inquisitorial apontam o contrário. 
No caso concreto, constata-se a existência de elementos de materialidade do crime de corrupção ativa,
diante dos depoimentos dos Policiais Militares responsáveis pela prisão em flagrante do denunciado (Id
Num. 25608014 - Págs. 7-12) e vídeo da alegada corrupção ativa (Id Num. 25608888), depoimentos e
vídeos estes fornecidos por agentes de segurança pública, que gozam de presunção de legitimidade e
veracidade, afastadas somente mediante escorreita prova em contrário que poderá ser produzida durante
a fase de instrução processual.
 Ressalto que a denúncia teve atendido o seu aspecto formal (art. 41 c/c 395, I, do CPP), fora identificada
a presença tantos dos pressupostos de existência e validade da relação processual, quanto das condições
para o exercício da ação penal (art. 395, II, do CPP), e a inicial veio acompanhada de lastro probatório
mínimo a amparar a acusação (art. 395, III, do CPP).
No tocante ao pedido de desclassificação do crime do art. 17, caput da Lei nº 10.826/03 para o crime do
art. 14, do mesmo diploma legal, do mesmo modo não merece acolhida, considerando que a exordial
acusatória está embasada nos elementos do inquérito policial, isto é, que o denunciado foi flagrado com
munições que superam a quantidade de 27.000 (vinte e sete mil), concluindo o Representante Ministerial
que se trata de abundância desarrazoada para mero porte.
Além do mais, ainda nos termos da denúncia, foram apreendidos três cheques totalizando valor superior a
R$ 26.000,00 (vinte seis mil reais), além de quase R$ 2.000,00 (dois mil reais) em dinheiro, o que
evidência, a priori, a prática do comércio ilegal de munições.
Portanto, a tese desclassificatória se confunde com o mérito da causa, podendo ser demonstrada ao longo
da instrução probatória, quando o réu se defende dos fatos e não da capitulação legal trazida pelo órgão
acusador na denúncia, sendo a prolação da sentença o momento adequado para o ajuste da tipificação
quanto o juiz, após análise dos fatos e provas carreados aos autos, poderá entender que o fato criminoso
descrito na inicial acusatória merece outra definição jurídica e, valendo-se da emendatio libelli, conforme
disposto no art. 383 do Código de Processo Penal, aplicará a correta tipificação penal para conduta
analisada.
A defesa não aponta fatos ou fundamentos que conduzam a absolvição sumária (art. 397 do CPP), os
fatos narrados na peça acusatória constituem, em tese, os crimes previstos no art. 17, caput da Lei nº
10.826/03 (comércio ilegal de arma de fogo) c/c art. 333, caput, do CP (corrupção ativa), e persistem os
indícios de materialidade e autoria que sustentaram seu recebimento.
Ante o exposto, ratifico o recebimento da denúncia.  
II ¿ DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA.  
DESIGNO audiência de instrução para o dia 28/10/2021, às 08h30min, a se realizar por videoconferência,
conforme artigo 5º e 18, inciso I, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, pela
plataforma MICROSOFT TEAMS disponibilizada pelo ETJPA (art. 18, § 1º). 
Intime-se o denunciado preso por meio eletrônico (art. 23 da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA), o
qual deverá ser informado que seu interrogatório será realizado por videoconferência, devendo a casa
penal realizar os devidos procedimentos para o ato, inclusive, para que informe a este juízo, no prazo de
05 (cinco) dias, sua disponibilidade na agenda para o dia da audiência supramencionada, conforme
determinado no artigo 27 § 2º e art. 30, ambos da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP-TJPA. 
INTIME-SE o Ministério Público e a Defensoria Pública, devendo informar em 48h, através do e-mail
1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para fins de comunicação de acesso à plataforma de
acesso a videoconferência pelo meio tecnológico MICROSOFT TEAMS.
Intime-se as testemunhas arroladas pelo Parquet e pela Defesa, com atenção ao art. 370, §4º, do CPP,
devendo o(a) oficial(a) de justiça informar-lhes que sua inquirição se dará por videoconferência, pelo meio
tecnológico MICROSOFT TEAMS, e coletar contato (e-mail e celular) para fins de comunicação e acesso à
plataforma ou justificar eventual impossibilidade de participação virtual, caso em que deverá comparecer à
sala de audiência da 1ª Vara Criminal no fórum de Altamira-PA. Advirta-se da necessidade de portar
documentos pessoais de identificação com foto.
As respectivas corporações devem providenciar estrutura física e tecnológica para oitiva das testemunhas
militares, devendo informar em 48h, através do e-mail 1crimaltamira@tjpa.jus.br, seu contato (e-mail) para
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fins de comunicação de acesso à plataforma, para inquirição, que se darão por videoconferência pelo meio
tecnológico MICROSOFT TEAMS.
Oficie-se à Autoridade Policial solicitando os laudos de perícias cientificas porventura requisitados, se
ainda não tiverem sido juntados aos autos. 
AUTORIZO o cumprimento da presente decisão durante o plantão judiciário, visto tratar-se de processo
com réu preso.
Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009-
CJRMB e alterações posteriores.
Expeça-se o necessário. 
III ¿ DO PEDIDO DE ANÁLISE DA NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
FORMULADO PELA DEFESA DO DENUNCIADO PAULO RENATO DE OLIVEIRA. 
Intime-se o Ministério Público para se manifestar quanto ao pedido de análise da necessidade da
manutenção da prisão preventiva formulado pela defesa do denunciado PAULO RENATO DE OLIVEIRA,
no prazo de 05 (cinco) dias (Id Num. 30158172). 
Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009-
CJRMB e alterações posteriores.
Expeça-se o necessário. 
IV ¿ DOS PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRISÂO TEMPORÁRIA FORMULADOS PELA DEFESA DE
WANDER ISRAEL BATISTA CARVALHO. 
Intime-se o Ministério Público para se manifestar quanto aos pedidos de revogação da prisão temporária
de W. I. B. C., no prazo de 05 (cinco) dias ((Id Num. 31755178 e Id Num. 34163636).
Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado/ofício, nos termos do Provimento nº 003/2009-
CJRMB e alterações posteriores.
Expeça-se o necessário.
Altamira/PA, data da assinatura. 
ENGUELLYES TORRES DE LUCENA
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Altamira-PA
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SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 

PROCESSO: 0801012-05.2021.8.14.0005 ASSUNTO: [Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação de
Herança]  CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 (QUINZE)
DIAS O DR. ANDRÉ PAULO ALENCAR SPÍNDOLA, Juiz de Direito Respondendo pela 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc... FAZ
SABER aos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por meio deste, com
prazo de 15 (quinze) dias, ficam CITADOS TODOS OS EVENTUAIS HERDEIROS, para responderem à
AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), em curso neste Juízo da 3ª Vara Cível e Empresarial,
proposta pelos REQUERENTES HELOISA HELENA DA SILVA E SILVA, SUELEN YAD DA SILVA E
SILVA, JAMES ALESSANDRO DA SILVA E SILVA, SANDRO RONNY DA SILVA E SILVA e GUSTAVO
JAMES DA SILVA E SILVA, de cujus JOSÉ CORREA DA SILVA NETTO. Cientificando-os de que o
prazo para contestarem a ação é de 15 (quinze) dias, não sendo contestada a presente ação presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E para que não se aleguem ignorância, foi expedido o
presente Edital em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, afixado no lugar de costume, e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico, conforme determinação da lei. Dado e passado nesta cidade de
Altamira, Estado do Pará, aos 27 de setembro de 2021. Eu, JADNA CLEIA SILVA SOUSA, Diretora da 3ª
Vara Cível, digitei, subscrevi e assino. De ordem do Exmo. Sr. Dr. ANDRÉ PAULO ALENCAR
SPÍNDOLA, Juiz de Direito Respondendo deste Juízo. JADNA CLEIA SILVA SOUSA Auxiliar Judiciário de
Secretaria da 3ª Vara Cível  e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
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COMARCA DE TUCURUÍ

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL DE TUCURUÍ

Processo nº.: 0008750-79.2016.8.14.0061
Magistrado: José Jonas Lacerda de Sousa
Requerente: Cleber André de Freitas Lopes
Advogado: Danielle Alves Guerra Lopes OAB 22566
Requerido(a): Erica Alexandre Costa
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
A Lei nº 13.105/15, CPC, art. 485, inc. III, prevê:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias; Como é cediço, o Código de Processo Civil arrola como uma das causas de
extinção do processo sem resolução do mérito quando o autor ou seu causídico é devidamente
chamado para a realização de determinada diligência ou ato processual, mas se queda inerte.
No presente caso, relevante se faz asseverar que a parte requerente foi intimada a se
manifestar para dizer se possuía interesse no prosseguimento do feito, todavia, permaneceu
inerte, deixando transcorrer in albis o prazo processual, conforme certidão de fls. 86, razão
pela qual a medida mais acertada é extinção do processo por abandono de causa.
Ora, a marcha processual não pode ficar ao alvedrio das partes, fazendo com que o processo
permaneça em Secretaria Judicial ou ocupando a máquina judiciária com providências
infrutíferas, quando o principal interessado no andamento do feito sequer demonstra
empenho em receber a resposta do Poder Judiciário. Por fim, cumpre destacar que a presente extinção
não impede que a parte intente nova ação. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO para que surta seus efeitos jurídicos e legais, nos termos do art. 485, III, do
CPC. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante termo nos
autos. Sem custas e honorários, por força da lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se imediatamente os autos. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Tucuruí-PA, 24 de setembro de 2021.
JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular

Processo nº.: 0010592-94.2016.8.14.0061
Magistrado: José Jonas Lacerda de Sousa
Requerente: Maria Cristina Costa Freitas
Advogada: Amanda Vieira Martins OAB 20758
Requerido(a): Luis Fernando Alves da Silva
DECISÃO
Compulsando os autos verifica-se que a autora requer que a presente ação tramite pelo rito
do Procedimento Comum Ordinário. Dessa forma, encaminhe-se os autos à Central de
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Distribuição da Comarca de Tucuruí/PA, para redistribuição à Vara especializada.
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Tucuruí-PA, 24 de setembro de 2021.
JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular
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PROCESSO N. 0002861-98.2010.8.14.0015 

 
AÇ¿O DE EXECUÇ¿O

 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/PA Nº 21.148-A

 
EXECUTADO: R.S. DE SOUSA ¿ ME e OUTROS

 
DESPACHO/MANDADO

 
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, por meio dos correios, com aviso de
recebimento, para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento da aç¿o,
devendo nesse mesmo prazo, manifestar-se sobre as certid¿es de fls. 139/141, sob pena de extinç¿o e
arquivamento do feito (art. 485, § 1º, do NCPC). 

 
Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 12 de julho de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0006704-03.2012.8.14.0015

 
AÇ¿O DE EXECUÇ¿O

 
EXEQUENTE: ABS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME

 
ADVOGADO(A): BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO, OAB/PA Nº 16.941

 
EXECUTADOS: MOTA & SCHER LTDA e ADEMIR SCHER COSTA

 
DESPACHO/MANDADO

COMARCA DE CASTANHAL

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL
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Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, por meio dos correios, com aviso de
recebimento, para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento da aç¿o,
devendo nesse mesmo prazo, recolher as custas processuais pendentes, sob pena de extinç¿o e
arquivamento do feito (art. 485, § 1º, do NCPC). 

 
Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 12 de julho de 2021.

 
   

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
 IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0001336-81.2011.814.0015

 
AÇ¿O DE INVENTÁRIO

 
FALECIDO INVENTARIADO: OLIVAR SILVA DE MAGALH¿ES

 
FALECIDA VIÚVA MEEIRA: ELZA DA SILVEIRA MAGALH¿ES

 
1ª HERDEIRA: MARIA DO SOCORRO MAGALH¿ES HENRIQUES

 
2ª HERDEIRA: MARIA HELENA MAGALH¿ES CAIRES

 
ADVOGADO(A): SOLANGE MARIA ALVES MOTA SANTOS ¿ OAB/PA Nº 12.764

 
3º HERDEIRO: OLIVAR SILVA DE MAGALH¿ES FILHO

 
ADVOGADO(A): ANDREA ALVINO ¿ OAB/PA Nº 14.941

 
4º HERDEIRO: MÁRIO CELIO DA SILVEIRA MAGALH¿ES

 
ADVOGADO(A): MANOELA DE ASSIS SOUSA MAGALH¿ES ¿ OAB/PA Nº 20.784

 
5º HERDEIRO: RAIMUNDO AUGUSTO DA SILVEIRA MAGALH¿ES.

 
ADVOGADO: WELLYNGTON OLIVEIRA - OAB/PA Nº 19.062.

 
ADVOGADA: TALITA REIS MAGALH¿ES - OAB/PA Nº 19551

 
6º HERDEIRO: POR REPRESENTAÇ¿O DE LUIZ FERNANDO DA SILVEIRA MAGALH¿ES, W. M. M,
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representado por CEZARINA RIBEIRO DE MORAES (AUSENTE SEM ADV).

 
ADVOGADO: ADAILSON JOSÉ DE SANTANA - OAB/PA Nº 11.487

 
7º HERDEIRO: FÁBIO LUIZ OLIVEIRA MAGALH¿ES

 
8º HERDEIRA: SABRINA DE OLIVEIRA MAGALH¿ES.

 
ADVOGADA: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ESPINHEIRO DE OLIVEIRA - OAB/PA Nº 4.323.

 
9º HERDEIRA: DANYELE DO SOCORRO ARAUJO

 
10ª HERDEIRA: ANA DE JESUS LOUREIRO TORRES DE ARAÚJO.

 
11ª HERDEIRO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO

 
12º HERDEIRA: MARLENE ELIAS DE MELO MAGALH¿ES

 
13º HERDEIRA: MARIA SOLANGE ELIAS DE MELO MAGALH¿ES.

 
14º HERDEIRA: DARLENE DE MELO SARMENTO MAGALH¿ES

 
ADVOGADO:   DANIEL PENA SHESQUINI - OAB/PA Nº 14.732.

 
DESPACHO / ALVARÁ

 
Verifica-se que a viúva meeira, que era inventariante, também faleceu em 08/01/2021.

 
Assim, há a necessidade de substituiç¿o da inventariante.

 
DETERMINO a suspens¿o do presente feito até a nomeaç¿o do novo inventariante, conforme art. 313, I,
do CPC/15.

 
Porém, n¿o há prejuízo ao pagamento das dívidas trabalhistas.

 
Desse modo, EXPEÇAM-SE os alvarás judiciais para levantamento de parte da quantia depositada na
subconta, em raz¿o do crédito do Sr. Pedro Paulo Araújo no valor de R$ 13.000,00, do crédito do Sr.
Raimundo Nonato de Souza no valor de R$ 13.700,00, do crédito do Sr. Alberto Trindade Lopes no valor
de R$ 12.600,00. Os alvarás dever¿o ser em nome de qualquer das advogadas elencadas nas
procuraç¿es de fl. 294, fl. 298 e fl. 302, tendo em vista a existência de poderes específicos para receber e
dar quitaç¿o.

 
EXPEÇA-SE o alvará para levantamento do valor de R$ 3.400,00 pelo Sr. Marco Antônio Pereira de
Souza.

 
Também EXPEÇA-SE alvará judicial para pagamento da dívida do espólio com a quantia depositada na
subconta, com o levantamento pela empresa CONTEL-Contabilidade Técnica Empresarial do valor de R$
5.930,00.

 
EXPEÇA-SE, ainda, alvará judicial para pagamento das custas judiciais com a quantia depositada na
subconta.

 
A expediç¿o para pagamento dos impostos depende de atos do novo inventariante.
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A expediç¿o de alvará para ressarcimento da antiga inventariante restou prejudicada, ante o falecimento,
pois os próprios herdeiros ser¿o credores de tal quantia.

 
Somente depois da nomeaç¿o do novo inventariante é que será expedido o novo mandado de avaliaç¿o
do imóvel localizado na Avenida Magalh¿es Barata, nº1585, Bloco A, junç¿o dos aptos 701 e 702-A, Ed.
Costa e Silva, Bairro Centro, Castanhal/PA.

 
INTIMEM-SE todos os herdeiros, através de seus respectivos advogados, para no prazo de 15 dias
informarem qual herdeiro exercerá o encargo de inventariante, de acordo com a ordem estabelecida no
art. 617 do CPC/15, sendo que no caso de vários herdeiros estarem na posse de diferentes bens, será
nomeado aquele que estiver na administraç¿o da maior parte do espólio.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 24 de agosto de 2021.

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECIS¿O / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇ¿O
E INTIMAÇ¿O / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 0000512-30.2011.814.0015

 
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO

 
REQUERENTE: A. C. V. D. N.

 
ADVOGADO(A): SANDRA CLAUDIA MONTEIRO, OAB/PA 12.201

 
REQUERIDO(A): V. L. P. D. N.

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO ajuizada por A. C. V. D. N., através de advogado(a)
habilitado(a), em face de V. L. P. D. N., estando as partes qualificadas.         

 
Após regular tramitação do feito, ante a citação infrutífera da requerida, foi determinada a intimação do
autor, através de sua advogada, para apresentar manifestação. Contudo, apesar de intimado, o autor
deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar manifestação, conforme certidão de fl. 27.

 
Em despacho de fl. 29 foi determinada a intimação do autor, pessoalmente, para dizer sobre o interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
758



Intimação frustrada, conforme certidão de fl. 32.

 
Expedido o Edital de intimação (fl. 41), o autor novamente deixou transcorrer in albis o prazo para
apresentar manifestação, conforme certidão de fl. 44.

 
É o que importa relatar. Decido. 

 
O requerente moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de
prosseguir com o feito, visto que instado a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a
ação, quedou-se inerte.

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando
carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse do autor no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia do requerente no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais, se houver.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Castanhal/PA, 14 de julho de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.
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IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0003118-14.2014.8.14.0006

 
AÇ¿O REVISIONAL DE ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J. R. C. D. S.

 
ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDO: R.M.B.C. representado legalmente por sua genitora M. D. C. C. B.

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Aç¿o Revisional Alimentos ajuizada por J. R. C. D. S., através da Defensoria Pública do
Estado, em face de R.M.B.C. representado legalmente por sua genitora M. D. C. C. B., estando as partes
qualificadas.

 
Juntou documentos às fls. 09/21.

 
Despacho de fl. 52 designando a audiência de justificaç¿o prévia para oitiva da parte autora e suas
testemunhas.

 
Termo de audiência à fl. 60, onde consta a informaç¿o de que o requerente n¿o foi intimado para a
audiência, sendo decidido por este Juízo redesignar para novo dia.

 
Procedida uma nova diligência a fim de citaç¿o do requerente, esta restou infrutífera, em raz¿o do autor
n¿o ter sido localizado no endereço fornecido, conforme certid¿o de fl. 61.

 
Na audiência realizada, a parte requerida se fez presente, mas o autor n¿o compareceu ¿ fl. 64.

 
Fora remetido os autos para a Defensoria Pública para que manifestar-se acerca da certid¿o de
impossibilidade de intimaç¿o do autor e para que indicasse o endereço onde pudesse ser localizado,
entretanto a Defensoria Pública deixou transcorrer in albis o prazo estipulado, sem que tenha apresentado
manifestaç¿o, conforme fl. 65.

 
Encaminhados os autos ao MP, sobreveio o parecer à fl. 67, requerendo a extinç¿o da presente aç¿o sem
resoluç¿o do mérito.  

 
É o que importa relatar. Decido.

 
O requerente moveu a presente aç¿o, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de
prosseguir com o feito, visto que instado a se manifestar acerca de sua intenç¿o em prosseguir com a
aç¿o, quedou-se inerte.

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisaç¿o do processo, faz
presumir a desistência da pretens¿o à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
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agir, que é condiç¿o para o regular exercício do direito de aç¿o.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuaç¿o do processo, configurando
carência superveniente do direito de aç¿o, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz n¿o está jungido a aguardar a
provocaç¿o de interessado para extinguir a relaç¿o processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisaç¿o por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimaç¿o pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, n¿o sanada a falta, decretará a extinç¿o, mesmo sem
postulaç¿o do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse do requerente no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após
as providências legais, determinar a extinç¿o e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinç¿o do processo sem Resoluç¿o de mérito (artigo 267,
inciso III, do CPC). 2. Apelaç¿o da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿
(736217) ¿ 10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galv¿o Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte requerente no presente caso, DECRETO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código
de Processo Civil.

 
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais. Contudo, em raz¿o da gratuidade
deferida, suspendo a exigibilidade da obrigaç¿o, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Castanhal/PA, 14 de setembro de 2021.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0001705-02.2016.8.14.0015

 
HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 
REQUERENTE: C. C. D. J. T.

 
ADVOGADO(A): ANTONIO MOREIRA DE SOUZA NETO, OAB/PA N° 25.118

 
REQUERENTE: M. D. S. D. S. T.

 
ADVOGADO(A): ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS, OAB/PA N° 19.061

 
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO
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Vistos etc.

 
Cuida-se de Ação de Divórcio Consensual c/c Guarda e Bens ajuizada pelas partes acima identificadas,
por meio de advogado habilitado, estando devidamente qualificadas.       

 
Segundo a exordial, os requerentes são casados em regime de comunhão parcial de bens desde 25 de
novembro de 2010 e se encontram separados de fato, sem possibilidade de reconciliação.

 
Informaram que da união nasceram 02 (dois) filhos, ambos menores de idade, quais sejam C. V. S. T., e
C. V. S. T.

 
Quanto aos filhos menores, pactuaram que a guarda será exercida de forma unilateral pela genitora,
sendo assegurado ao pai o direito de visita de forma livre, a qualquer dia da semana, bem como férias
escolares as quais serão pactuadas igualmente, festas de finais de ano e datas comemorativas se darão
de forma alternada.

 
Os autores abrem mão ao pagamento de alimentos, ficando pactuado que ambos se comprometem a
repartir as despesas dos filhos igualitariamente.

 
Relataram que na constância do casamento, as partes adquiriram 01 imóvel, o qual foi vendido pela
autora, sendo que a titulo de indenização a conjuge varoa pagará ao autor Sr.  C. C. D. J. T. o valor de
R$2.000,00, o qual será pago em 4 parcelas.  

 
Afirma o cônjuge varoa que deseja voltar a usar o nome de solteira, qual seja M. D. S. D. S. M..

 
Pretendem, pois, a decretação do divórcio e homologação dos termos do acordo. 

 
Inicial acompanhada de documentos.

 
Consta parecer ministerial em petição de fls. 153/154 opinando favoravelmente à homologação dos
pedidos.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o que importa relatar. DECIDO.

 
O Código Civil pátrio estabelece em seu artigo 1.580, § 2º, que 'o divórcio poderá ser requerido por um ou
por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos'.

 
Porém, a Emenda Constitucional n. 66 de 2010 alterou o § 6º do art. 226 da Carta Magna dispensando o
interregno de 2 (dois) dois anos, bastando, assim, apenas a firme vontade do casal de findar o casamento
com o divórcio (§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio).

 
Assim, a única prova necessária para a decretação do divórcio é o firme propósito em se divorciar.

 
No presente caso, vislumbra-se cumprido tal requisito, eis que os peticionantes protocolaram petição de
acordo em juízo.

 
Em relação à guarda, direito de visita e alimentos, o pacto é lícito, possível e determinável, respeitando os
ditames da Lei e da Constituição Federal, bem como preserva os interesses dos filhos do casal.

 
Quanto aos bens imóveis do casal, o acordo realizado produz efeito somente entre as partes, não
prejudicando posse e propriedade de terceiros.
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Por fim, houve parecer favorável no Ministério Público quanto ao pleito inicial.

 
Ante o exposto, com base no estatuído no art. 1.580, § 2º, do Código Civil c/c art. 226, § 6º, da CF,
considerando satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO, por sentença, os termos do acordo firmado
entre as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o qual se regerá pelas cláusulas nele
constantes e DECRETO O DIVÓRCIO DIRETO dos peticionantes. Em consequência, extingo o processo
com resolução do mérito, com base no art. 487, III, ¿b¿, do NCPC.

 
Custas finais pelos requerentes. Contudo, CONCEDO os benefícios da justiça gratuita aos requerentes e
suspendo a exigibilidade da obrigação, nos termos do art. 98, § 3º, do NCPC.

 
As partes renunciaram ao prazo recursal. Assim, declaro o trânsito em julgado.

 
Expeça-se IMEDIATAMENTE  o Mandado de Averbação,  com observância da forma pactuada para o
nome dos cônjuges.

 
Após, ARQUIVEM-SE IMEDIATAMENTE os autos.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 09 de setembro de 2021.

 
SERVE O PRESENTE DESPACHO / DECISÃO / SENTENÇA COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO / OFÍCIO / ALVARÁ / CONTRA-MANDADO, NOS TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-
GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta de 1º grau, comarca de
Castanhal. 

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 

PROCESSO N. 0001313-02.2011.814.0015

AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO

REQUERENTE: E. G. R.

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDA: V. D. S. R.

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Vistos etc.

E. G. R., qualificado nos autos, ingressou com Ação de Divórcio Direto Litigioso em face de V. D. S. R..

Segundo a exordial, as partes são casadas em regime de comunhão parcial de bens desde o dia 31 de
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julho de 1987, estando separados de fato.

Alegou que da união advieram 06 filhos, todos maiores de idade.

Alega que inexiste bens a serem partilhados.

Inicial acompanhada dos documentos.

Após regular tramitação do feito, a requerida foi devidamente citada para apresentar contestação (fl. 95),
contudo, não apresentou qualquer manifestação, conforme certidão de fl. 96.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. DECIDO.

Considerando a ausência de apresentação de contestação, decreto a revelia da requerida, com base no
art. 344, do Novo Código de Processo Civil. Assim, passo ao julgamento antecipado do mérito. .

O Código Civil pátrio estabelece em seu art. 1.580, § 2º, que ¿o divórcio poderá ser requerido por um ou
por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos¿.

Porém, a Emenda Constitucional n. 66 de 2010 alterou o §6º do art. 226 da Carta Magna, dispensando,
inclusive o interregno de 2 dois anos, bastando, assim apenas a firme vontade do casal de findar o
casamento com o divórcio.

¿In verbis¿: Art. 226, §6º, da CF/88: ¿O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio¿.

Assim, mesmo tratando-se de ação de estado, no qual não se operam os efeitos confessionais, tem-se
hodiernamente que a única prova necessária para a decretação do divórcio é o firme propósito em
divorciar-se.

No presente caso, vislumbra-se cumprido tal requisito.

Desta feita, não havendo nos autos discussões acerca de guarda de filhos, alimentos ou bens a ser
partilhados, o julgamento antecipado da lide mostra-se plausível, sendo prescindível a intimação da parte
autora para que manifeste interesse ou não pela produção de outras provas.

Por fim, diante da ausência de interesse de incapaz, ressalto a desnecessidade de intervenção ministerial,
conforme novas disposições do art. 698, do NCPC. 

Ante o exposto, com base no estatuído no art. 1580, § 2º, do Código Civil c/c art. 226, § 6º, CF,
considerando satisfeitas as exigências legais JULGO PROCEDENTE o pedido e decreto por sentença o
divórcio direto dos litigantes, em conformidade com o requerido na inicial. Em consequência, extingo o
feito com resolução do mérito, com supedâneo no art. 487, I, do NCPC. 

Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios de
sucumbência, que arbitro em 20% do valor da causa em prol do Fundo de Reaparelhamento da
Defensoria Pública do Estado do Pará.

Fica, desde já, advertido a ré de que na ausência de pagamento das custas no prazo legal, o crédito delas
decorrente sofrerá atualização monetária e incidência dos demais encargos legais e será encaminhado
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para inscrição em Dívida Ativa (art. 46, da Lei n. 8.328/2015).

Não pagas as custas, expeça-se a respectiva certidão de crédito, na forma da legislação estadual em
referência.

P. R. I. Cumpra-se.

Transitada em julgado a decisão, expeça-se Mandado de Averbação, com observância sobre o nome da
requerida, o qual permanecerá o mesmo, pois não houve a pretensão de modificá-lo.

Castanhal, 30 de agosto de 2021.

SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

IVAN DELAQUIS PEREZ

Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

PROCESSO N. 0001555-53.2011.814.0015

AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO

REQUERENTE: J. M. D. N.

ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO  promovida por J. M. D. N.,
através da Defensoria Pública.

Após regular tramitação do feito, foi atravessada à fl. 43 certidão, por meio da qual é noticiado o
falecimento da autora.

Encaminhado os autos a Defensoira Pública, o órgão pugnou pela intimação pessoal do autor.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A capacidade da parte, como cediço, configura pressuposto de desenvolvimento válido e regular da
relação processual. Assim, a morte de uma das partes nos autos enseja a suspensão do processo, a fim
de que a parte interessada promova a habilitação dos herdeiros (art. 313, I, e § 2º, II, do NCPC).
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Na hipótese em análise, este juízo, diante da notícia do falecimento do autor, oportunizou o saneamento
da irregularidade.

Contudo, não houve qualquer manifestação acerca da irregularidade, permanecendo o vício.

Nestes termos, a lei dita qual a consequência processual cominada para a ausência deste pressuposto.

Prescreve o art. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil, 'in verbis':

'Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

(¿)

IV ¿ verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo'.

Nesse sentido também é a jurisprudência pátria:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPREITADA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS. FALECIMENTO DA AUTORA. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS.
IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO ANTE A FALTA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DECLARADA DE OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO. Noticiado o falecimento da autora e não realizada a habilitação de seus
herdeiros, impõe-se extinguir o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, ante a inexistência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo. (TJ-SP - APL: 00196846320108260032 SP 0019684-63.2010.8.26.0032, Relator:
Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 24/09/2013, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
25/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. Trata-se de recurso de apelação em face
de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto
processual, tendo em vista que, comunicado o óbito da autora, não fora promovida a habilitação dos
herdeiros,após regular intimação. Na hipótese, cabe destacar que o feito restou suspenso por dois anos,
sem qualquer ato dos patronos, que, regularmente intimados da redistribuição e suspensão do processo
por 60 dias, não se manifestaram, o que levou à extinção do feito por ausência de pressuposto processual
de existência, qual seja a capacidade de ser parte, tendo em vista o óbito da autora. Não houve, no caso,
saneamento da irregularidade, uma vez que, mesmo havendo recurso de apelação em nome do espólio, a
certidão de inventariança e procuração do inventariante somente foram juntados em meados de janeiro de
2000, dois meses após o recurso. Recurso improvido. (TRF-2 - AC: 231009 RJ 2000.02.01.019051-6,
Relator: Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, Data de Julgamento: 04/03/2008, OITAVA
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::14/03/2008 ¿ Página::186).

Apelação contra sentença que julgou improcedente a ação Falecimento do obreiro antes de sua
interposição, sem que fosse realizada a regular habilitação dos herdeiros nos autos, apesar da
determinação neste sentido Ausência de comprovação de quem seriam os efetivos sucessores do de
cujus Apelação não conhecida. (TJ-SP - APL: 01640469020018260577 SP 0164046-90.2001.8.26.0577,
Relator: Afonso Celso da Silva, Data de Julgamento: 12/08/2014, 17ª Câmara de Direito Público, Data de
Publicação: 18/08/2014).

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. Extinção do feito, sem julgamento do
mérito, por falta da regular habilitação dos herdeiros. Data da distribuição: 02/05/2013; Valor da causa: R$
500.000.00. Apela a autora argumentando que a extinção não poderia ter ocorrido sem que tivesse sido
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PROCESSO N. 0001542-21.2011.814.0015

 
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO POR DUPLICIDADE

 
REQUERENTE: M. C. D. R. G.

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Trata-se de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO POR DUPLICIDADE
ajuizada por M. C. D. R. G., por intermédio da Defensoria Pública, estando qualificado nos autos. 

 
Aduz a autora, em síntese, que ao tentar emitir a 2° via da sua Certidão de Nascimento perante o Cartório
da Comarca de Tracateua/PA, foi informada de que aquele registro era inexistente naquela serventia,
razão pela qual foi emitida uma nova certidão de nascimento em nome da autora.

 
Alega, que ao tentar emitir sua segunda via do RG, foi informada de que ainda consta nos arquivos do
setor de identificação os dados da sua 1° via da Certidão de Nascimento, a qual não constava no Cartório
Competente.

 
Assim, postula o autor pela anulação de seu primeiro registro civil de nascimento.

 

intimada pessoalmente. Descabimento. Sentença que extinguiu a demanda sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, I e IV, do CPC. Desinteresse dos herdeiros em se habilitar no processo.
Inocorrente a hipótese de inércia para motivar a intimação pessoal, mas sim falta de condições de
procedibilidade (ausência de habilitação dos herdeiros da autora). Extinção mantida Recurso improvido.
(TJ-SP - APL: 10030613520138260020 SP 1003061-35.2013.8.26.0020, Relator: James Siano, Data de
Julgamento: 26/06/2014, 5ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/11/2014).

Isto posto, DECLARO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do
NCPC, ante a ausência de capacidade processual do autor, pelo seu óbito.

Custas pelo autor. Contudo, em razão da gratuidade deferida, suspendo a exigibilidade da obrigação, com
fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

P. R. I. C.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Castanhal, 26 de agosto de 2021.

SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

IVAN DELAQUIS PEREZ

Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA
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Requereu a gratuidade processual.

 
Acostou aos autos documentação probatória.

 
Despacho inicial à fl. 09.

 
Os autos seguiram com vistas para o Ministério Público, que pugnou pela expedição de Oficio ao Cartório
de Tracateua/PA para melhor esclarecimento sobre o ocorrido (fl. 11).

 
Às fls. 26 foi certificado que não houve respostas dos Oficios enviados à serventia.

 
Em despacho de fl. 27 novamente foi ordenada a expedição de novos oficios ao Cartório. Contudo,
novamente não houve manifestação (fl.31), razão pela qual foi determinada a intimação da autora para
juntar aos autos uma certidão do Cartório do Distrito de Tracateua alegando a existencia efetiva de dois
registros em seu nome.

 
Apesar de intimada sobre a deliberação (fl. 39-v), a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para
apresentar manifestação, conforme certidão de fl. 56).

 
Em resposta aos oficios, o Cartório do Distrito de Tracateua apresentou manifestação acerca do ocorrido,
conforme documentos de fls. 40/55.

 
Encaminhado os autos ao Ministério Público, o Parquet emitiu parecer e opinou pela extinção do feito (fl.
57).

 
É o relatório. DECIDO.

 
Pretende o peticionante a anulação de um suposto primeiro registro civil de nascimento, sob a alegação de
ter sido efetuado um segundo registro.

 
De uma análise dos autos, observa-se a inexistência do primeiro registro civil de nascimento da
requerente, assentado sob o n. 296.88, Livro 53-A, fls. 287-v.

 
Na verdade, foi emitida apenas uma simples certidão pela Oficial do Cartório na época, sem a devida
transcrição para o livro de nascimentos.

 
Ou seja, o suposto primeiro registro no livro A- 53, em termo 296.88, às fls. 287, no  Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais - Comarca de Bragança - Distrito de Tracateua - Pará (fl. 05), jamais existiu.

 
Já o segundo lavrado em 09/09/2002, sob o n. A-83, de termo 14.280, às fls. 95, no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Naturais - Comarca de Bragança - Distrito de Tracateua - Pará, é o único assento da
requerente nos livros de nascimento daquela comarca.

 
Contudo, informa o Cartório de Registro Civil Ofício Único de Tracuateua, que a primeira certidão da
autora nunca foi registrada na aludida serventia (certidão negativa de fl. 41). Razão pela qual foi expedido
pela serventia um novo registro de nascimento (fl. 04).

 
Observa-se que com a primeira certidão foi até mesmo possível a expedição do seu documento de
identificação civil, qual seja RG, e do seu CPF, conforme cópias acostadas à fls. 06.

 
Assim, infere-se do conjunto probatório que, na verdade, nunca houve o primeiro registro de nascimento
da autora.
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Isso porque resta, de fato, comprovada a existência de duas certidões diferentes, mas apenas o registro
da segunda.

 
Vale ressaltar ainda que não há necessidade de se ouvir testemunhas, eis que inquestionável a existência
da autora, havendo prova concreta da veracidade de suas declarações. 

 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro nula a certidão do inexistente primeiro
registro civil de nascimento n. 296.88, de Maria Cristina da Rocha Gama, lavrado à fl. 287, Livro 53-a de
Registro de Nascimentos do Cartório de Registro Civil do Disrito de Tracateua - Pará, e DETERMINO a
validação do segundo registro civil da requerente, lavrado em 09/09/2002, sob termo n 14.280, às fls. 95,
do livro A-83. Em consequência, decreto extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I,
do NCPC. 

 
Custas pela parte autora. Contudo, em razão da gratuidade deferida, suspendo a exigibilidade da
obrigação, com base no art. 98, § 3º, do NCPC.

 
Serve a presente decisão como oficio à Policia Civil, a fim de que proceda a emissão dos novos
documentos da autora. 

 
Transitada em julgado a sentença, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

 
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.

 
Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal, 27 de agosto de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0004601-23.2012.814.0015

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: Y. E. P. A., menor, legalmente representado por sua genitora N. D. A. P.

 
ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
1°REQUERIDO: G. A. D. S. J.

 
2° REQUERIDO: J. A. O. A.

 
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Ação de Investigação de Paternidade ajuizada por Y. E. P. A., menor, legalmente
representado por sua genitora N. D. A. P., por meio da Defensoria Pública do Estado, em face de G. A. D.
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S. J. e J. A. O. A., estando as partes qualificadas.

 
Asseverou a genitora do autor que teve um relacionamento com o 1º requerido, que registrou o requerente
como se seu filho fosse. Contudo, simultaneamente matinha relações com o 2º requerido, o qual é o
verdadeiro pai do autor, conforme demonstra o exame de DNA juntado aos autos (fls. 09/14).

 
Alega que o primeiro requerido Sr G. A. D. S. J. atualmente se encontra em local incerto e não sabido.

 
Assim, ingressou com a presente ação, requerendo a declaração da relação de parentesco havida com o
segundo requerido Sr. J. A. O. A., atribuindo-lhe a paternidade.

 
Pugnou ainda o autor pela consequente retificação do seu registro civil de nascimento.

 
Pugnou, ainda, pelos benefícios da Justiça Gratuita. 

 
Foram juntados aos autos os documentos de fls. 05/15.

 
Em despacho inaugural (fl. 17) deferiu-se a gratuidade processual, ordenou a consulta do endereço do 1°
requerido nos cadastros nacionais e a citação do 2°  requerido para apresentar contestação.

 
Citado (fl. 21) o 2° requerido não apresentou contestação (fls. 22-v).

 
Em despacho de fl. 23 foi ordenada a citação do 1° requerido no endereço encontrado nos cadastros
nacionais. Contudo, a diligencia restou infrutífera ante a não localização do endereço fornecido (fl.25).

 
Expedido o Edital de intimação (fl. 29), deixou a parte transcorrer in albis o prazo para apresentar
contestação (fl. 32).

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, o 'Parquet' opinou pela procedência ¿ parecer às fls. 34.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Trata-se de ação de investigação de paternidade, por meio da qual o autor pretende que seja reconhecida
a verdadeira identidade de seu pai biológico.

 
A prova constante nos autos aponta para a convicção deste juízo de ser o requerido Sr. J. A. O. A. pai do
requerente, conforme exame de DNA juntado aos autos em fls. 09/14.

 
Nesse sentido a jurisprudência é firme em reconhecer a força do teste genético realizado:

 
PROCESSO CIVIL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. REPETIÇÃO DE AÇÃO ANTERIORMENTE
AJUIZADA, QUE TEVE SEU PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR FALTA DE PROVAS. COISA
JULGADA. MITIGAÇÃO. DOUTRINA. PRECEDENTES. DIREITO DE FAMÍLIA. EVOLUÇÃO. RECURSO
ACOLHIDO. I - Não excluída expressamente a paternidade do investigado na primitiva ação de
investigação de paternidade, diante da precariedade da prova e da ausência de indícios suficientes a
caraterizar tanto a paternidade como a sua negativa, e considerando que, quando do ajuizamento da
primeira ação, o exame pelo DNA ainda não era disponível e nem havia notoriedade a seu respeito,
admite-se o ajuizamento de ação investigatória, ainda que tenha sido aforada uma anterior com sentença
julgando improcedente o pedido. II - Nos termos da orientação da Turma, "sempre recomendável a
realização de perícia para investigação genética (HLA e DNA), porque permite ao julgador um juízo de
fortíssima probabilidade, senão de certeza" na composição do conflito. Ademais, o progresso da ciência
jurídica, em matéria de prova, está na substituição da verdade ficta pela verdade real. III - A coisa julgada,
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em se tratando de ações de estado, como no caso de investigação de paternidade, deve ser interpretada
modus in rebus. Nas palavras de respeitável e avançada doutrina, quando estudiosos hoje se aprofundam
no reestudo do instituto, na busca sobretudo da realização do processo justo, "a coisa julgada existe como
criação necessária à segurança prática das relações jurídicas e as dificuldades que se opõem à sua
ruptura se explicam pela mesmíssima razão. Não se pode olvidar, todavia, que numa sociedade de
homens livres, a Justiça tem de estar acima da segurança, porque sem Justiça não há liberdade". IV - Este
Tribunal tem buscado, em sua jurisprudência, firmar posições que atendam aos fins sociais do processo e
às exigências do bem comum. - STJ Recurso Especial nº 226436/PR (1999/0071498-9), 4ª Turma do STJ,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 28.06.2001, Publ. DJU 04.02.2002 p. 370

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - DEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - EXAME DE DNA - DECISÃO CORRETA E MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. É cediço que
o laudo técnico, por impressões de DNA, demonstram a probabilidade de parentesco entre ascendentes e
descendentes em 99,999% de acerto. Esta prova técnica repercute indiretamente no convencimento do
julgador, inclusive ilidindo presunções ilegais. Assim, não há que se falar em reforma da decisão singular,
que agiu com acerto ao deferir tal prova. - TJES Agravo de Instrumento nº 011009000149, 2ª Câmara
Cível do TJES, Cachoeiro do Itapemirim, Rel. Des. Jorge Goes Coutinho. j. 30.05.2000, un.

 
APELAÇÃO CÍVEL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO.
IMPROPRIEDADE DO QUESTIONAMENTO. EXAME DE DNA CONCLUSIVO DE PATERNIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1 - Não merece conhecida exceção de impedimento atribuída à
representante do Ministério Público, eis que suscitada inadequadamente, contrariando a disposição
contida no art. 299, do CPC, que exige seu processamento em apartado, apenso aos autos principais. 2 -
Nas ações de investigação de paternidade a prova científica consubstanciada no exame de DNA se
apresenta praticamente absoluta quando atesta probabilidade superior a 99,9993% de ser o investigado
pai natural dos apelados, não podendo, pois, ser elidida por meras alegações, destituídas de qualquer
valor probante. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. - TJGO Apelação Cível nº 54954-0/188, 2ª
Câmara Cível do TJGO, Itapuranga, Rel. Dr. Benedito Soares de Camargo Neto. j. 06.03.2001, Publ. DJ
27.03.2001 p. 8.

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - EXAME DE DNA Realizada a prova pericial de exame de DNA e
atestando o respectivo laudo que a probabilidade do investigado ser pai natural da Autora é superior a
99,9999%, urge ser julgado procedente o pedido, diante da contundência da prova realizada. Apelo
conhecido e improvido. - TJGO Apelação Cível nº 47423-8/188, 1ª Câmara Cível do TJGO, Caiapônia, Rel.
Des. Matias Washington de Oliveira Negry. j. 13.06.2000, Publ. DJ 27.07.2000 p. 5.

 
De fato, o avanço tecnológico na área genética tornou o teste de DNA uma das fontes mais confiáveis
existente no mundo jurídico.

 
Assim, não há que se duvidar da paternidade alegada.

 
Por outro lado, ressalto que o requerido, a despeito de citado, mas não ofertou contestação, razão pela
qual foi decretada a sua revelia, nos termos do art. 344, do NCPC.

 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para: a) EXCLUIR a paternidade do requerido G. A. D.
S. J.  em relação ao autor; b) DECLARAR J. A. O. A. como pai biológico do menor Y. E. P. A.; e c)
DETERMINAR a retificação/averbação dos dados relativos ao genitor do menor, junto ao seu assento de
nascimento respectivo, de forma a averbar a respectiva exclusão do nome do pai registral e inclusão do
nome do pai biológico Sr. J. A. O. A., dos avós paternos, quais sejam: O. M. A. e F. O. A., bem como para
que proceda à retificação do patronímico do pai, de sorte que o menor passará a se chamar Y. E. P. A..
Em consequência, decreto extinto o processo com resolução do mérito, com supedâneo no art. 487, I, do
NCPC.  

 
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência,
que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, a ser revestida em favor do Fundo de
Reaparelhamento da Defensoria Pública do Estado. . 
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Com o trânsito em julgado, encaminhe-se a presente decisão ao cartório competente, a qual servirá como
mandado de averbação, para que se faça constar no registro do requerente o nome do pai e dos seus
avós paternos (fl. 34) passando o autor a se chamar Y. E. P. A..

 
Após, arquivem-se os autos.

 
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 27 de agosto de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2º Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 
PROCESSO N. 0008376-75.2014.8.14.0015 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: EDITE JOVELINA DE SOUZA SILVA 
ADVOGADA: CELLIBRI SILVA ASSAD FREITAS, OAB/PA 12.718   
EXECUTADA: RUBIA MARIA LEMOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: JOSÉ HELDER CHAGAS XIMENES, OAB/PA 8142  
 

 
SENTENÇA DE EXTINÇ¿O DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

 
Vistos os autos.

 
Trata-se de Cumprimento de Sentença proposta por EDITE JOVELINA DE SOUZA SILVA, através de
advogado habilitado, em face de RUBIA MARIA LEMOS DOS SANTOS, em raz¿o da sentença de fls.
39/42.

 
Após a regular tramitaç¿o da monitória, com convers¿o em execuç¿o, foi procedido ao bloqueio de
valores pelo SISBAJUD (fls. 63/66).

 
Na petiç¿o conjunta de fls. 80/81, assinada por ambas as partes e seus respectivos advogados, foi
informado que a executada pagaria a quantia de R$ 9.618,96, composto pelo valor já bloqueado de R$
5.618,96 e mais R$ 4.000,00 que seria depositado na conta bancária da advogada da exequente.

 
É o relatório. Decido.

 
A exequente concordou em receber o valor de R$ 9.618,96, dando plena e irrevogável quitaç¿o após o
levantamento dos valores.

 
Destaca-se que a exequente renunciou aos valores excedentes à quantia R$ 9.618,96.

 
Desse modo, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇ¿O, em raz¿o do pagamento, com fundamento no
art. 904, I, do CPC/2015, para os fins do art. 925, do diploma em referência.
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Condeno a executada ao pagamento de custas judiciais. Se n¿o houver o pagamento, após a devida
atualizaç¿o do valor, expeça-se CERTID¿O DE CRÉDITO, encaminhando-a à Secretaria de Estado da
Fazenda, à Procuradoria do Estado do Pará e à Coordenadoria Geral de Arrecadaç¿o do TJE/PA, para
fins de inscriç¿o em dívida ativa, de acordo com art. 46, §6º e 7º, da Lei Estadual nº 8.328/2015.

 
Sem honorários de sucumbência, ante a renúncia expressa dos advogados na fl. 81.

 
 
EXPEÇA-SE o alvará em favor da exequente para levantamento da quantia existente na conta judicial.

 
 
Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos IMEDIATAMENTE, em raz¿o das Metas do CNJ e do
relatório ¿Justiça em Números¿.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Castanhal/PA, 23 de agosto de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
 

 
PROCESSO N. 0008800-20.2014.814.0015

 
AÇÃO DE REGISTRO CIVIL EXTEMPORÂNEO

 
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO ALVES

 
ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de AÇÃO DE REGISTRO CIVIL EXTEMPORÂNEO ajuizada por  RAIMUNDO NONATO ALVES,
por meio da Defensoria Pública do Estado, estando a parte qualificada.   

 
Juntou aos autos documentos.

 
Apos regular tramitação do feito, a defensoria pública pugnou pela intimação do autor através de Edital,
em razão da falta de contato com a requerente (fl.29) e pelo fato de que o mesmo não mais reside no
endereço indicado, conforme certidão de fl. 27.

 
Expedido o Edital de itimação (fl. 30) deixou a autora transcorrer 'in albis' o prazo, sem manifestação,
conforme certidão de fl. 32.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela aplicação do art. 485, III, do NCPC (parecer à fl.
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33). 

 
É o que importa relatar. Decido.

 
A parte autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de
prosseguir com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a
ação, quedou-se inerte, não atualizando nem mesmo o seu endereço nos autos.

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando
carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, em razão da gratuidade deferida,
suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Ciência a Defensoria Pública e ao Ministério Público.

 
Castanhal/PA, 27 de agosto de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.
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IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0007329-03.2013.814.0015

 
AÇÃO DE REGISTRO CIVIL EXTEMPORÂNEO

 
REQUERENTE: MARCIA CRISTINA GUEDES DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de AÇÃO DE REGISTRO CIVIL EXTEMPORÂNEO ajuizada por  MARCIA CRISTINA GUEDES
DOS SANTOS, por meio da Defensoria Pública do Estado, estando a parte qualificada.   

 
Juntou aos autos documentos.

 
Apos regular tramitação do feito, a defensoria pública pugnou pela extinção do processo, em razão da falta
de contato com a requerente (fl.24) e pelo fato de que a mesma não mais reside no endereço indicado,
conforme certidão de fl. 22.

 
Expedido o Edital de itimação (fl. 26) deixou a autora transcorrer 'in albis' o prazo, sem manifestação,
conforme certidão de fl. 29

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela aplicação do art. 485, III, do NCPC (parecer à fl.
30/31). 

 
É o que importa relatar. Decido.

 
A parte autora moveu a presente ação, mas, pelo que se depreende dos autos, perdeu o interesse de
prosseguir com o feito, visto que instada a se manifestar acerca de sua intenção em prosseguir com a
ação, quedou-se inerte, não atualizando nem mesmo o seu endereço nos autos.

 
Deixou a parte de cumprir seus deveres processuais.

 
A inércia da parte diante dos deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz
presumir a desistência da pretensão à tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, que é condição para o regular exercício do direito de ação.

 
Verifica-se, destarte, que há falta de interesse da parte autora na continuação do processo, configurando
carência superveniente do direito de ação, uma vez que abandonou o feito.

 
Conforme leciona Humberto Theodoro Júnior:

 
¿Diante do sistema do impulso oficial do processo (art. 262), o Juiz não está jungido a aguardar a
provocação de interessado para extinguir a relação processual abandonada pela parte. Verificada a
paralisação por culpa dos litigantes, de ofício, será determinada a intimação pessoal da parte (ou partes),
na forma recomendada pelo § 1º do art. 267. E, não sanada a falta, decretará a extinção, mesmo sem
postulação do interessado ou do Ministério Público.¿ (in Curso de Direito Processual Civil, 15ª ed,
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Forense, pg. 308).

 
Deste modo, diante do desinteresse da autora no prosseguimento do feito, deve o Juiz, de ofício, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo.

 
¿PROCESSO CIVIL ¿ AUSÊNCIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL POR INÉRCIA DA PARTE AUTORA
¿ 1. O abandono da causa por mais de 30 (trinta) dias, sem que o autor tenha promovido os atos e
diligências que lhe competia, é causa de extinção do processo sem Resolução de mérito (artigo 267, inciso
III, do CPC). 2. Apelação da parte autora desprovida¿ (TRF 3ª R. ¿ AC 2001.03.99.047356-0 ¿ (736217) ¿
10ª T. ¿ Rel. Des. Fed. Galvão Miranda ¿ DJU 11.10.2006 ¿ p. 691).

 
ANTE O EXPOSTO, considerando a inércia da parte autora no presente caso, DECRETO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso III, do Novo Código de
Processo Civil.

 
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Contudo, em razão da gratuidade deferida,
suspendo a exigibilidade da obrigação, com fulcro no art. 98, § 3º, do CPC/2015.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 
Ciência a Defensoria Pública e ao Ministério Público.

 
Castanhal/PA, 27 de agosto de 2021.

 
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, NOS
TERMOS DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em
consulta de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
IVAN DELAQUIS PEREZ

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA

 
PROCESSO N. 0002348-62.2012.814.0015

 
AÇ¿O DE ALIMENTOS

 
REQUERENTES: S.L.N.S. e outras, menores legalmente representadas por sua genitora R. D. C. D. S. N.

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
REQUERIDO: M. N. D. S.

 
CURADOR ESPECIAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 
SENTENÇA COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Aç¿o de Alimentos ajuizada por S.L.N.S. e outras, menores legalmente representadas por
sua genitora R. D. C. D. S. N., por intermédio da Defensoria Pública do Estado, em face de M. N. D. S.,
estando as partes qualificadas.      
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Alegaram que a genitora dos requerentes conviveu com o requerido, advindo da uni¿o três filhas, quais
sejam as autoras, estando as menores sob a guarda da m¿e.

 
Aduziram que o genitor n¿o lhes vem prestando auxílio financeiro nem cumprindo com as suas obrigaç¿es
de pai.

 
Desta feita, visando a garantia do mínimo necessário à sobrevivência dos infantes, é que ajuizaram a
presente aç¿o, por meio do qual pugnaram pela fixaç¿o de alimentos a serem pagos pelo réu em favor
das autoras na proporç¿o de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo nacional.

 
Acostaram aos autos documentos comprobatórios.

 
Em decis¿o inicial ¿ fls. 13/14 ¿ este juízo deferiu o pedido liminar de alimentos provisórios, fixando-os em
30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente, designou audiência de conciliaç¿o, instruç¿o e
julgamento e ordenou a citaç¿o do demandado.

 
O ato conciliatório restou infrutífero, ante o n¿o retorno da carta precatória expedida para citaç¿o do réu ¿
termo de fl. 22.  

 
Deprecata juntada às fls. 24/28, na qual consta a certid¿o de frustraç¿o da citaç¿o do requerido, por n¿o
residir no endereço encontrado ¿ fl. 28.

 
Intimada a parte autora para se manifestar ¿ fl. 29 ¿ o órg¿o da DPE pugnou pela busca do endereço do
requerido junto a alguns cadastros nacionais ¿ fl. 30 ¿ o que foi deferido (fl. 33).

 
Uma vez que n¿o houve reposta positiva acerca da tentativa de localizaç¿o do endereço do requerido ¿
fls. 36/38 ¿ foi ordenada novamente a intimaç¿o da parte autora para manifestaç¿o ¿ despacho de fl. 39 ¿
a qual o fez por cota nos autos, por intermédio da Defensoria Pública.

 
Determinada a citaç¿o do requerido por edital ¿ fl. 40 ¿ o ato foi cumprido ¿ fls. 52/54. Contudo, deixou o
réu transcorrer o prazo legal sem apresentaç¿o de qualquer modalidade de resposta (fl. 55).

 
Apresentada contestaç¿o por negativa geral pelo curador especial nomeado para o réu revel citado por
edital, à fl. 56.

 
Parecer ministerial colacionado à fl. 58.

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o que importa relatar. Decido.

 
Trata-se de aç¿o de alimentos, por meio da qual as autoras, filhas do requerido, pugnam pelo
arbitramento, em seu favor, de prestaç¿o alimentícia na proporç¿o de 50% (cinquenta por cento) do
salário mínimo vigente.

 
Como é consabido, n¿o se aplicam os efeitos da revelia ao réu citado por edital e defendido por curador
especial, competindo ao autor a efetiva prova de suas alegaç¿es apostas na peça vestibular.

 
Cabe registrar que os preceitos processuais imputam, regra geral, que o ônus da prova é de quem alega o
fato. Assim, prescreve o nosso CPC:

 
Art. 373.  O ônus da prova incumbe:
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I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (art. 333-
CPC/73).

 
Sobre os deveres e obrigaç¿es dos pais, prescreve a nossa Constituiç¿o Federal, em seu art. 227:

 
¿Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentaç¿o, à educaç¿o, ao lazer, à profissionalizaç¿o, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (¿)¿. 

 
Com base nos preceitos ali inscritos, o legislador pátrio previu e determinou os deveres dos pais, quais
sejam, os de educar, cuidar, alimentar e zelar pelos seus filhos (Código Civil de 2002, art. 1634).

 
Compulsando os autos, verifica-se a paternidade e, consequentemente a relaç¿o de parentesco, por meio
das certid¿es de nascimentos anexadas ao feito. Esse vínculo, por si só, já imp¿e o dever de prestar
alimentos.

 
A necessidade das filhas aos alimentos é presumida, face à menoridade.

 
Relativamente aos alimentos, a discuss¿o cinge-se à possibilidade do alimentante em pagar o montante
pleiteado na inicial à título de prestaç¿o alimentícia.

 
Conforme dito alhures, as autoras pedem a fixaç¿o de pens¿o em 50% (cinquenta por cento) do salário
mínimo vigente, o que, hodiernamente, monta em t¿o somente R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

 
Veja que tal quantia n¿o se constitui em uma fortuna que n¿o possa ser suportada por uma pessoa que se
presume ter plena capacidade física e mental para exercer atividade laborativa, diferentemente das
autoras, ou que seja capaz de desfalcar de quem se reclama do necessário ao seu sustento.

 
Nesse contexto, convém esclarecer que s¿o os alimentos prestaç¿es necessárias à manutenç¿o de
determinada pessoa, dada sua impossibilidade de provê-la por si só. Englobam, além do fornecimento de
víveres, a prestaç¿o dos recursos destinados ao custeamento do vestuário, dos remédios, da moradia e
da educaç¿o escolar, quando necessário.

 
Por outro lado, ressalte-se que todas as demais despesas com as filhas já s¿o e ser¿o supridas pela
genitora, a qual terá ainda responsabilidade de educá-las e desenvolvê-las na maior parte do tempo.

 
Isto posto, pela quantia pleiteada, entendo que o requerido detém capacidade financeira em subsidiar a
pretens¿o autoral inicial.  

 
Ante o exposto, JULGO PPROCEDENTE a pretens¿o autoral, para condenar M. N. D. S. a pagar a título
de alimentos às filhas menores o valor mensal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário
mínimo nacional, mediante depósito em conta bancária da representante legal das menores, a ser
informada nos autos, ou diretamente à genitora das infantes, por meio de recibo, até o quinto dia útil de
cada mês. Em consequência, decreto extinto o processo, com resoluç¿o do mérito, com fulcro no art. 487,
I, do NCPC. 

 
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que arbitro em
R$ 1.000,00 (mil reais), com supedâneo no art. 85, § 8º, do NCPC, a serem revestidos ao Fundo de
Reaparelhamento da Defensoria Pública do Estado.

 
Fica, desde já, advertido o demandado de que na ausência de pagamento das custas no prazo legal, o
crédito delas decorrente sofrerá atualizaç¿o monetária e incidência dos demais encargos legais e será
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encaminhado para inscriç¿o em Dívida Ativa (art. 46, da Lei n. 8.328/2015).

 
Ciência pessoal ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

 
Intime-se a parte requerida por edital.

 
P. R. Intime-se. Cumpra-se.

 
SERVE A PRESENTE DECIS¿O COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇ¿O E INTIMAÇ¿O, NOS TERMOS
DA PORTARIA N. 003/2009-GJ2VCIV, podendo sua autenticidade ser comprovada no site, em consulta
de 1º grau, comarca de Castanhal.

 
Castanhal, 24 de setembro de 2021.

 
FRANCISCO WALTER RÊGO BATISTA 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA 
PROCESSO N. 0004624-47.2007.814.0015 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: TRANSPORTES MAGALH¿ES LTDA  
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO MELLO PISMEL, OAB/PA 6260  
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/PA nº 19.792-A

 
SENTENÇA 

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Cumprimento de Sentença promovida pela empresa TRANSPORTES MAGALH¿ES LTDA
contra o BANCO BRADESCO S/A., em raz¿o da decis¿o de mérito prolatada às fls. 133/141.

 
Após a desistência do recurso de apelaç¿o interposto (fls. 164/167), a executada apresentou comprovante
de cumprimento voluntário da obrigaç¿o, com o pagamento do débito ¿ fls. 168/171 e fls. 272/275 ¿ os
quais já foram levantados pela parte exequente, conforme documentos de fls. 292/295.

 
Após o recolhimento das custas finais ¿ fls. 296/303, os autos vieram conclusos para sentença.   

 
É o que importa relatar. Decido.

 
Tendo em vista a satisfaç¿o integral do débito, conforme resta comprovado nos autos, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇ¿O, com fundamento no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, para os fins
do art. 925, do diploma em referência.

 
Sem custas pendentes de pagamento.

 
P. R. I. C.

 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

 
Castanhal/PA, 24 de setembro de 2021.   

 
FRANCISCO WALTER RÊGO BATISTA 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal/PA  
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PROCESSO: 0004415-67.2009.8.14.0015  
AÇÃO: Procedimento Comum Cível  
ATO ORDINATÓRIO 
 
Nos termos do art. 1º, § 2º, item XXIV, do Provimento nº 006/2006-CJRMB c/c art. 233, §2º do NCPC, que
delegou ao Servidor no âmbito de suas atribuições a pratica de atos de administração e mero expediente,
sem caráter decisório, procedo a INTIMAÇÃO do(a)(s) advogado(a)(s) Dr(a) ELIOMAR FERREIRA
ANDRADE, para restituir em 03 (três) dias, processo recebido na data 21/09/2021 não devolvido no prazo
legal, sendo que no caso de não-atendimento o fato será levado ao conhecimento do Juiz. 
 
Castanhal, 27 de setembro de 2021. 
 
Eu, ______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 
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Processo nº 0000024-31.2014.8.14.0015 

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. Denunciado: ADEMAR DOS SANTOS ALMEIDA.
Representante: ADVOGADO ¿ HILDEBRANDO SABÁ GUIMARÃES JÚNIOR ¿ OAB/PA nº 24.538.
Capitulação Penal: ART. 306 DA LEI 9.503/97. DECIS¿O INTERLOCUTÓRIA MISTA TERMINATIVA. 
Processo n. 0000024-31.2014.814.0015 1. O Ministério Público do Estado do Pará denunciou Ademar
dos Santos Almeida pela prática do crime de artigo 306, caput, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Este juízo, no dia 28.01.2019, suspendeu o presente processo, pelo prazo de dois anos, mediante o
cumprimento das condições enumeradas a fl. 111, conforme proposta feita pelo Ministério Público e aceita
pelo denunciado e sua defesa (artigo 89 da Lei 9.099/95). Às fls. 112/121 e 123/125 a Secretaria deste
juízo certificou o escorreito cumprimento das condicionantes suspensivas. Era o que importava relatar.
Decido. No caso sob exame, observa-se que não há nenhuma notícia de descumprimento das condições
impostas no período de suspensão do processo, motivo pelo qual, declaro extinta a punibilidade de
Ademar dos Santos Almeida pela prática do crime em apuração nos presentes autos, nos termos do
§5º do artigo 89 da Lei 9.099/95. Sem custas (artigos 34 e 40, II, da Lei Estadual 8.328/2015). 2. Restitua-
se o valor da fiança de fl. 30 ao denunciado. 3. Cientifiquem o Ministério Público e o Advogado do
acusado. 4. Após o trânsito em julgado: a) Oficie-se à autoridade policial para que: a.1) seja restituído o
valor da fiança ao denunciado em cumprimento ao item 2. a.2) seja destinado o valor da prestação
pecuniária prestada às fls. 114/121 ao Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) ¿ artigo 346 do Código de
Processo Penal e artigo 2º, VI, da Lei Complementar 79/94. b) Comunique-se a Diretoria de Identificação
da Polícia Civil do Estado do Pará (Didem). c) Cumpridas as alíneas anteriores, arquive-se. Castanhal/PA,
30 de julho de 2021. Vanessa Ramos Couto. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Castanhal ¿ mat. 48.615. Ato de designação: Portaria n. 157/2016-SJ

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0005552-17.2012.8.14.0015. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
Denunciado: CLEGINALDO ALVES RODRIGUES. Representante: ADVOGADO ¿ FRANCELINO DA
SILVA PINTO NETO. Capitulação Penal: Artigo 217-A c/c Artigo 225, Parágrafo Único e Artigo 71, todos
do Código Penal Brasileiro. Processo n. 0005552-17.2012.8.14.0015. Em cumprimento ao acórd¿o de
fls. 385/392, procedo à nova dosimetria da pena aplicada a Cleginaldo Alves Rodrigues, o que faço
atenta ao preceituado nos  59 e 68 do  . 1. O denunciado agiu com dolo direto próprio ao crime, o que
não lhe é favorável nem desfavorável. O ato lascivo consistia em apalpar as partes íntimas da ofendida,
durante a noite, o que considero favorável. Em contrapartida, a ofendida era criança, cerca de oito anos, o
que considero desfavorável. O acusado trabalha vendendo tapioca, estudou até o segundo ano do ensino
fundamental e tem três filhos. Vê-se, pois, que o acusado não teve a formação básica do cidadão, o que
decerto comprometeu o desenvolvimento da sua capacidade de aprender, a compreensão dos valores em
que se fundamenta a sociedade, o desenvolvimento da sua capacidade de aprendizagem, tendo em vista
a formação de atitudes e valores, o fortalecimento dos laços de solidariedade humana e de tolerância
recíproca em que se assenta a vida social (artigo 32 da Lei 9.394/96), o que decerto lhe tirou recursos
para se conter e evitar a violência praticada. O acusado não possui antecedentes criminais. Nada mais a
se assinalar quanto aos antecedentes, à personalidade, conduta social e culpabilidade do acusado. O
motivo do crime foi o comum ao tipo, que é a satisfação da lascívia. As consequências do crime são
desfavoráveis ao denunciado, pois o crime fragilizou a vítima de tal maneira, que até mesmo por ocasião
de sua inquirição, ela não parava de chorar e demonstrou grande dificuldade em relatar os fatos. A vítima
não contribuiu para o cometimento do crime, circunstância que não reputo favorável nem desfavorável, em
deferência à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que é seguida pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Pará (TJPA), consoante se vê pela leitura de sua súmula 18. Assim sendo, fixo a
pena-base  8 (oito) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Não vislumbro circunstâncias atenuantes nem
agravantes. Presente a causa de aumento de pena por ser a ofendida enteada do denunciado, aumento a
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pena de metade, ou seja, para 12 (doze) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, a qual torno concreta,
definitiva e final para este crime, por julgá-la suficiente para a reprovação deste crime e prevenção de
outros crimes. Incabível a substituição da   de    dos  44, e 60, §2º, do  ,   o ,  no  77 do   . 2. Com relação
ao segundo crime de estupro, que foi acolhido na sentença e não afastado no acórdão, que mandou
apenas a dosimetria da pena ser refeita, valem as mesmas ponderações feitas no item 1, razão pela qual
aplico a mesma pena de 12 (doze) anos e 5 (cinco) meses de reclusão, a qual torno concreta,
definitiva e final para este crime, por julgá-la suficiente para a reprovação deste crime e prevenção de
outros crimes. Incabível a substituição da   de    dos  44, e 60, §2º, do  ,   o ,  no  77 do   . 6.3. O juízo
sentenciante considerou que houve crime continuado e, unificou as penas no mínimo legal, qual seja um
sexto (artigo 71 do Código Penal). Desta feita, sendo as penas iguais, aumento uma delas em um sexto,
chegando a 14 (quatorze) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, pena que
torno concreta, definitiva e final para os crimes apurados, por tê-la como necessária e suficiente para
a reprovação destes crimes e prevenção de outros crimes. Deixo de fazer a detração por já haver
execução penal. O regime inicial para cumprimento da pena continuará a ser o fechado (artigo 33 do
Código Penal). No mais, fica mantida a sentença parcialmente reformada. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. 4. Após o   julgado: a) lance-se o nome do acusado no  dos culpados. b) comunique-se o     
que sejam suspensos os   do acusado ( 15, III, da Constituição ). c) comunique-se a Diretoria de
Identificação da Polícia Civil do Estado do Pará (Didem). d) expeça-se a guia de   a execução. e) após,
arquivem-se os presentes autos. Castanhal-PA, 30 de julho de 2020. Vanessa Ramos Couto Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Castanhal ¿ mat. 48.615 Ato de designação: Portaria n.
157/2016-SJ
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Processo n. º 0002115-58.2006.814.0015

 
Requerente: Espólio de Alexandre Sylvan Machado e Ricardo Machado Perrone

 
Adv.: Maxiely Scaramussa Bergamin OAB/PA n°. 12.399

 
Requeridos: Associação dos Mini e Pequenos Produtores Rurais da Colônia Potiritá, Associação dos
Moradores, Produtores e Produtoras da Colônia Cachoeiro e Outros.

 
Adv.: Nelson Francisco Marzullo Maia OAB/PA n°. 7.440, Defensoria Pública Agrária.

 
Ação: Reintegração de Posse (Fazenda Cachoeiro ¿ Paragominas/PA)

 
DESPACHO

 
À vista do que certificou a serventia desse juízo à fl. 1.598 dos autos, intimem-se pessoalmente os
requeridos ANTÔNIO INÁCIO DE ALMEIDA e ROBSON JOSÉ CONTI, para que cumpram o determinado
à fl. 1.579, no que couber, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
Sem prejuízo, diga o exequente quanto à petição constante às fls. 1.591/1.595, no prazo legal.

 
Após, decorridos os prazos, certifiquem-se e conclusos.

 
Cumpra-se.

 
Castanhal, 20 de setembro de 2021.

 
Francisco Walter Rêgo Batista

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º
7224/2021, de 14/09/2021.

 
 

 
 
 
 
Processo n.º 0001519-73.2008.8.14.0015

 
Requerente: William de Souza, Fazenda Algodoeira

 
Adv.: Evaldo Pinto OAB n° 2816-B

 
Requeridos: Marcelino Santos Dias, Emiliana Vale da Silva, Edinaldo Vale dos Santos, Francisco
Nazareno Vale dos Santos, Edivaldo da Silva Dias e Outros.

 
Adv.: Defensoria Pública do Estado do Pará (Defensor)
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Ação: Reintegração de Posse

 
 
DESPACHO

 
O presente feito foi sentenciado às fls. 765/778.

 
Às fls. 784/798 a parte requerida interpôs recurso de apelação.

 
Ante o exposto, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no
prazo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, com ou sem a apresentação de contrarrazões, remetam-se os
autos ao Egrégio TJE para os devidos fins, nos termos do art. 1.010, § 3º, do CPC/15.

 
Cumpra-se. Intimem-se.

 
Castanhal, 20 de outubro de 2021.

 
Francisco Walter Rego Batista

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º
7224/2021, de 14/09/2021.

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0000338-27.2011.8.14.0015

 
Requerente: Magali Conceição Menezes Salame e Espólio de Miguel Salame da Silva

 
Adv.: Bruno dos Santos Antunes ¿ OAB/PA 10.551, Geice Kelle Fernandes Ramalho ¿ OAB/PA 15.685

 
Requerido (a): Nazareno do Socorro Gonçalves, Associação dos Moradores e Agricultores da Comunidade
do Lago Azul ¿ AMACLA e outros

 
Adv.: João Vicente P. Calandrini de Azevedo ¿ OAB/PA 6953, Defensoria Pública Agrária

 
Ação de Reintegração de Posse (Sítio Conceição ¿ ¿Lagoa Azul¿ - Santa Bárbara/PA)

 
DESPACHO

 
À vista da manifestação lançada às fls. 565/578, sigam os autos ao Ministério Público para manifestação.

 
Após, conclusos.

 
Castanhal, 20 de setembro de 2021.
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Francisco Walter Rêgo Batista

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º
7224/2021, de 14/09/2021.

 
 

 
 
 
 
rocesso: 0002625-20.2018.8.14.0031

 
Requerente: Antônio José de Souza Almeida e outros.

 
Advogado: Manoel Vera Cruz dos Santos OAB/PA n° 7873

 
Requeridos: Ricardo Cordeiro Teixeira

 
Ação: Reintegração de Posse

 
DESPACHO

 
Todos os que atuam em um processo possuem ônus/encargos processuais.

 
Ao autor, por exemplo, incumbe o ônus de apresentar, com exatidão, o endereço do requerido a fim de
que o mesmo, validamente, possa ingressar no processo e se defender.

 
Dessa feita, só se pode ordenar a citação por edital quando a parte, concretamente, demonstre a efetiva
impossibilidade de obter o endereço do demandado, o que ainda não ocorreu nos autos, havendo, apenas
e tão somente, a singela alegação da autora de que o réu se encontra em local incerto e não sabido,
conforme petição de fls. 330/331.

 
Relato sucinto. Decido.

 
Por meio do arrazoado de fls. 330/331, a parte autora pugnou pela citação do réu na forma editalícia.

 
No caso dos autos, este juízo não constatou a prática de qualquer ato de diligência, pela parte autora, no
sentido de buscar obter o endereço do demandado, pelo que, diante disso, entendo não ser cabível o
deferimento da citação por edital.

 
Nesse diapasão, INDEFIRO o pedido de citação por edital formulado, uma vez que não foram
esgotados os meios hábeis à localização da parte requerida. Por conseguinte, não está devidamente
comprovado que o citando encontra-se em local ignorado, incerto ou não acessível.

 
Desta forma, intime-se pessoalmente o requerente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se quanto ao
seu interesse no prosseguimento do feito, indicando endereço completo e atualizado do requerido, bem
como comprovando que esgotou todos os meios hábeis à localização do mesmo, sob pena de extinção,
com fundamento no artigo 485, III, § 1º do Código de Processo Civil.

 
Após, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos, inclusive para verificação da necessidade
de reiteração do expediente já formalizado à SEMMA Moju/PA, pendente de resposta.

 
Cumpra-se.
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No que toca à petição atravessada à fl. 334, defiro a inclusão das pessoas ali arroladas no pólo ativo da
demanda, devendo a secretaria desse juízo providenciar as alterações que se fizerem necessárias junto
ao sistema de acompanhamento processual respectivo.

 
Cumpra-se. Intimem-se.

 
Castanhal, 21 de setembro de 2021.

 
Francisco Walter Rêgo Batista

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos termos da PORTARIA n.º 3070/2021-GP, de 13/09/2021, publicada no DJE n.º
7224/2021, de 14/09/2021.
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      AÇÃO E INTERDIÇÃO 

 
PROCESSO Nº 0801488-68.2020.8.14.0008

 
REQUERENTE: ELIELSON SOOUZA DO NASCIMENTO

 
REQUERIDO: ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA PÚBLICA 

 
 

 
SENTENÇA: ¿em análise aos autos verifica-se que o feito comporta julgamento neste estágio
procedimental, pois não há necessidade de produção de outras provas e foi garantido o
contraditório e ampla defesa para as partes. Nestes termos, acolho o pedido do representante do
Ministério Público e dispenso a produção de outra prova pericial, dada a nítida incapacidade do
curatelando e a presença do laudo anexado aos autos, os quais revelam que em decorrência dos
problemas de saúde que lhe acomete, o curatelando não tem condições de praticar os atos da vida
civil com consciência. Além disso, as provas dos autos atestam que a parte requerente é a pessoa
mais habilitada ao exercício da curatela. À vista de todo o exposto, resolvo o mérito e julgo
procedente a ação com fulcro nos arts. 355, I, 487, I e 723, parágrafo único do CPC e, por
conseguinte, decreto a interdição de ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO, CPF nº CPF nº
534.516.352-91 e o declaro impossibilitado de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil. Em
consonância com o § 1º, do art. 1.775 do Código Civil (CC), nomeio como curador ELIELSON
SOUZA DO NASCIMENTO, RG Nº 5627829 PC/PA, CPF Nº 903.108.452-20, por ser irmão do
curatelando, sendo a pessoa que já cuida dos seus interesses. Prestado o compromisso, expedir o
mandado para averbação no Registro Civil e as certidões que se fizerem necessárias, visto que a
sentença de interdição produz efeitos desde logo, ainda que sujeita a apelação. Serve o presente
termo como TERMO DE CURATELA DEFINITIVA e TERMO DE COMPROMISSO DO CURADOR. Sem
custas e despesas processuais. Transitado em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Expeça-se o necessário¿. Nada mais havendo, o MM. Juiz deu por encerrado o presente
termo, que vai devidamente assinado por todos. Eu, Rodrigo Oliveira Bailão, ________________, Auxiliar
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
 

 
 
 

COMARCA DE BARCARENA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BARCARENA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS
PROCESSO Nº 0800121-72.2021.8.14.0008
REQUERENTE: MARCIO ROBERTO COSTA LEITE
ADVOGADA: MARIA CLEUZA DE JESUS, OAB/PA Nº 31159-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A,
ADVOGADO: LARISSA SENTO-SÉ ROSSI, OAB/BA Nº 16.330
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SENTENÇA: ¿Relatório dispensado conforme o art. 38, caput da Lei nº 9.099/1995.  Compulsando os
autos, verifica-se que a parte requerente estava devidamente ciente da obrigatoriedade de sua presença
nesta audiência, entretanto, quedou-se inerte, revelando falta de interesse na sorte do processo.
Destaque-se, por oportuno, que a presença da parte, inclusive na audiência de conciliação, é
indispensável conforme determina o art. 51, I da Lei nº 9.099/95, sendo causa de extinção sem julgamento
do mérito a ausência injustificada do autor a qualquer das audiências do processo. Ademais, CPC/2015
estatui como normas processuais fundamentais a cooperação processual e a boa-fé objetiva de todo
aquele que participa do processo, visando a obtenção, em tempo razoável, de decisão de mérito justa e
efetiva. Desse modo, o não comparecimento da parte autora à audiência revela que, no caso concreto,
esta faltou com seu dever de cooperação e lealdade, não devendo a justiça e (em última instancia) os
jurisdicionados desta Comarca serem penalizados com a tramitação de feitos nesta situação. Assim,
diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito nos termos
do artigo 51, I da Lei nº 9.099/95. Sem custas e sem honorários ante o rito. Decisão publicada em
audiência. Cientes os presentes. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se¿.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS
PROCESSO Nº 0801580-46.2020.8.14.0008
REQUERENTE: JESSICA FREITAS RODRIGUES DIAS
ADVOGADO: EDGAR R. GRIPP, OAB/MT 21129
REQUERIDO: BANCO IBI S/A
ADVOGADO: LARISSA SENTO-SE ROSSI, OAB/BA Nº OAB/BA n. 16.330
SENTENÇA: ¿Relatório dispensado. Considerando o pedido de desistência formulado pela autora,
bem como a concordância do requerido, homologo o aludido requerimento com fundamento no
artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em
consequência, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem custas, face o rito. Registre-se.
Se requerido, desde já, fica autorizado o desentranhamento e entrega à parte requerente dos
documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do instrumento de mandato. Arquive-se
com as cautelas legais. Sentença publicada em audiência. As partes renunciam ao prazo recursal.
Cientes os presentes¿. E nada mais havendo, o Magistrado deu por encerrado o presente termo, que vai
devidamente assinado por todos. Se necessário, servirá o presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. Eu, Rodrigo Oliveira Bailão_________, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS
PROCESSO Nº 0801383-91.2020.8.14.0008
ADVOGADO: FÁBIO LUIZ SEIXAS SOTÉRIO DE OLIVEIRA, OAB/PA 27.478
REQUERIDO: BANCO BRADESCARD S.A
ADVOGADA: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB/BA 16.330
SENTENÇA: ¿Relatório dispensado. Considerando o pedido de desistência formulado pela autora na
petição de ID nº 27771296, bem como o que preceitua o enunciado 90 do FONAJE (a desistência do
autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do
mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento), homologo o aludido requerimento
com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos e, em consequência, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem custas, face o rito.
Registre-se. Se requerido, desde já, fica autorizado o desentranhamento e entrega à parte requerente dos
documentos que instruíram a petição inicial, à exceção do instrumento de mandato. Certificado o transito
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em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais. Sentença publicada em audiência. Cientes os
presentes¿. E nada mais havendo, o Magistrado deu por encerrado o presente termo, que vai
devidamente assinado por todos. Se necessário, servirá o presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA
PRECATÓRIA. Eu, Rodrigo Oliveira Bailão_________, Auxiliar Judiciário, digitei e subscrevi.
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0 0 0 2 4 9 7 6 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 9 5 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JOAO DIOGO AFONSO A??o: Cumprimento de
sentença em: 27/09/2021---REQUERENTE:MIGUEL CARDOSO DO REGO Representante(s):  OAB 2172
- LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO)  OAB 18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS
(ADVOGADO)    REQUERIDO:EMOPS HIGIENE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
Representante(s):  OAB 11207 - DENIS DA SILVA FARIAS (ADVOGADO)  OAB 14371 - KEZIA
CAVALCANTE GONCALVES FARIAS (ADVOGADO)   LITISCONSORTE:EIDER RICARDO DE OLIVEIRA
LINO Representante(s):  OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (CURADOR)  . ATO ORDINATÓRIO  Apesar
de ter sido intimado em 14/11/2017, através do Diário da justiça, na pessoa de seu advogado (fl. 141), o
requerido EMOPS HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA não quitou o boleto n. º 2017585579,
no valor de R$168,89, de acordo com o relatÃ³rio de fl. 139, referente as custas finais. Impossível
inscrever em dívida ativa, pois o boleto não tem data de validade, remeti os autos a  UNAJ local para novo
cálculo, em 23/09/2021, as custas finais foram recalculadas para o valor de R$376,95, de acordo com o
boleto n. º 2021185848. Nos termos dos Provimentos 005/2002-CJRMB e 006/2009 - CJCI, art. 1Âº, Â§
2Âº, XI, providencio a intimação do requerido, através do Diário da justiça, na pessoa de seu(a)
advogado(a), para que providencie, com a necessária urgência, o recolhimento das custas finais referente
ao boleto supramencionado, emitido pela UNAJ local, com nova data de vencimento. O mesmo pode ser
obtido no site, através do link: https://apps.tjpa.jus.br/custas/Â informando-se o n. º de documento
2009.01523216-37 e, tão logo o mesmo seja quitado, comunicar este Juízo da 2Âª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme determinado na sentença de fl.
134/136, a qual transitou livremente em julgado desde 29/08/2017. Na oportunidade, providencio a
intimaÃ§Ã£o do(a) requerente MIGUEL CARDOSO REGO, na pessoa de seu(a) advogado(a), através do
Diário da Justiça, para que providencie o recolhimento das custas intermediárias, calculada pela UNAJ em
R$91,86,  cu jo  bo le to  n .  º  2021186155,  pode ser  obt ido  no s i te ,  a t ravés do l ink :
https://apps.tjpa.jus.br/custas/Â informando-se o n. º de documento 2009,01523216-37 e, tão logo o
mesmo seja quitado, comunicar, com a necessária urgência, este Juízo da 2Âª Vara Cível e Empresarial
de Barcarena, para fins de cumprimento do Despacho de fl. 191. Barcarena (Pa), 27/09/2021 João Diogo
Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1Âº 

 
 
 
0 0 0 2 4 9 7 6 1 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 9 5 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOAO DIOGO AFONSO A??o: Cumprimento de
sentença em: 27/09/2021---REQUERENTE:MIGUEL CARDOSO DO REGO Representante(s):  OAB 2172
- LUIZ ROBERTO DOS REIS (ADVOGADO)  OAB 18417 - PAULO VITOR NEGRAO REIS
(ADVOGADO)    REQUERIDO:EMOPS HIGIENE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA
Representante(s):  OAB 11207 - DENIS DA SILVA FARIAS (ADVOGADO)  OAB 14371 - KEZIA
CAVALCANTE GONCALVES FARIAS (ADVOGADO)   LITISCONSORTE:EIDER RICARDO DE OLIVEIRA
LINO Representante(s):  OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (CURADOR)  . PROCESSO: 0002497-
61.2009.814.0008 CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÃRIO REQUERENTE: MIGUEL CARDOSO DO
REGO REQUERIDO: EMOPS HIGIENE E SEGURANÃ¿A DOTRABALHO LTDA Â e EIDER RICARDO
DE OLIVEIRA LINO EDITAL DE INTIMAÃ¿Â¿O A Excelentíssima Sra. RACHEL ROCHA MESQUITA,
Juíza de Direito Titular da 2Âª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena, Estado do Pará¡,
República Federativa do Brasil, na forma da Lei; FAZ SABER pelo presente EDITAL, aos que este lerem
ou dele tomarem conhecimento, que, por este meio, INTIMA o requerido EIDER RICARDO DE OLIVEIRA
LINO, em lugar incerto e não sabido, para que providencie o recolhimento das custas finais, calculada pela
UNAJ em R$376,95 (trezentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme determinado
na Sentença de fls. 134/136, a qual transitou livremente em julgado em 29/08/2017, sob pena de inscrição
na dívida ativa, em caso de inércia. Para que chegue ao conhecimento de todos e os interessados não
aleguem ignorância, será¡ o presente Edital publicado na Forma da Lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, para os devidos fins de direito. Dado e passado nesta cidade de Barcarena (PA), aos 27
de setembro de 2021. Eu, Michelle lobo, Auxiliar de Secretaria, digitei e subscrevi. JOAO DIOGO
AFONSO Diretor de Secretaria (Provimento 006/2009-CJCI. Art. 1Âº)  
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VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA

 
CARTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADA

 
 

 
 

 
À Excelentíssima Senhora

 
ADVOGADA DRA. CAMILA MAIA MIGLIANO ¿ OAB/PA 18.914

 
REF. PROC. N.º 0104856-05.2015.814.0008

 
ACUSADOS: EMPRESA LAMINADOS DE MADEIRA DO PARÁ LTDA E OUTROS

 
 

 
 

 
Senhora Advogada,

 
Em cumprimento ao determinado pelo Dr. ÁLVARO JOSÉ DA SILVA SOUSA. MM. Juiz de Direito, Titular
da Vara Criminal de Barcarena, Estado do Pará, intimo Vossa Excelência para participar da audiência de
Instrução e Julgamento, no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 10H:00MIN, através da plataforma de
videoconferência Microsoft Teams, a qual poderá ser baixada e instalada por meio do seguinte endereço
eletrônico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app (podendo esta ser
utilizada em qualquer celular ou computador com câmera, que tenham acesso à internet, não havendo
assim a necessidade de comparecimento ao prédio do fórum e sendo possível a realização da audiência
em sua respectiva residência ou local de trabalho). Contudo, na impossibilidade anterior, compareça, de
forma presencial, perante a Vara Criminal da Comarca de Barcarena, sito a Prédio do Fórum ¿Des.
Inácio de Souza Moitta¿, sito à Av. Magalhães Barata, s/n ¿ Barcarena/PA, na data e hora acima
informadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo n.º 0104856-05.2015.814.0008,
capitulado no art. 50 da Lei n.º 9.605/98, em que figuram como acusados: EMPRESA LAMINADOS DE
MADEIRA DO PARÁ LTDA E OUTROS, em que figura como Vítima: O ESTADO.

 
E para que não alegue ignorância, mandou expedir a presente Carta de Intimação que será publicada no
Diário de Justiça Eletrônico e na Sede deste Juízo. Eu, (MABotelho), Auxiliar Judiciária, digitei.

 
 

 
Barcarena/PA, 27 de Setembro de 2021.

 
 

 
GABRIELA AQUINO DOMINGUES

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Barcarena ¿ Pará
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documento assinado eletronicamente

 
 

 
 
 
 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARCARENA

 
CARTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 
Ao Excelentíssimo Senhor:

 
ADVOGADO: DR. FELLIPE AUGUSTO CARNEVALLE DOS PASSOS ¿ OAB/PA Nº 23.378

 
REF. PROC. N.º 0013354-77.2018.814.0008

 
ACUSADO: JHONATAN REIS MIRANDA

 
 

 
 
 

 
Senhor Advogado,

 
 

 
Em cumprimento ao determinado pelo Dr. ÁLVARO JOSÉ DA SILVA SOUSA. MM. Juiz de Direito, Titular
da Vara Criminal de Barcarena, Estado do Pará, intimo Vossa Excelência para participar da audiência de
Instrução e Julgamento, no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 11H:00MIN, através da plataforma de
videoconferência Microsoft Teams, a qual poderá ser baixada e instalada por meio do seguinte endereço
eletrônico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app (podendo esta ser
utilizada em qualquer celular ou computador com câmera, que tenham acesso à internet, não havendo
assim a necessidade de comparecimento ao prédio do fórum e sendo possível a realização da audiência
em sua respectiva residência ou local de trabalho). Contudo, na impossibilidade anterior, compareça, de
forma presencial, perante a Vara Criminal da Comarca de Barcarena, sito a Prédio do Fórum ¿Des.
Inácio de Souza Moitta¿, sito à Av. Magalhães Barata, s/n ¿ Barcarena/PA, na data e hora acima
informadas, conforme decisão proferida nos autos do Processo n.º 0013354-77.2018.814.0008,
capitulado no art. 215-A, do CPB, em que figura como acusado: JHONATAN REIS MIRANDA e Vítima: 
GISELE DO SOCORRO FREITAS FERREIRA.

 
E para que não alegue ignorância, mandou expedir a presente Carta de Intimação que será publicada no
Diário de Justiça Eletrônico e na Sede deste Juízo. Eu, (MABotelho), Auxiliar Judiciária, digitei.

 
 

 
Barcarena/PA, 27 de Setembro de 2021.

 
 

 
GABRIELA AQUINO DOMINGUES

 
Diretora de Secretaria da Vara Criminal da Comarca de Barcarena ¿ Pará
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RESENHA: 24/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE TAILANDIA - VARA: 1ª VARA DE
T A I L A N D I A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 9 7 1 5 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Petição Criminal
em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ELDER COSTA
ATAIDE Representante(s): OAB 11965 - PABLO DE SOUZA MELO (DEFENSOR) DENUNCIADO:FABIO
AUGUSTO ALVES GAMA VITIMA:O. E. DENUNCIADO:SUAYME JACSON PINHEIRO DA COSTA
Representante(s): OAB 5522 - MARIA AMELIA DELGADO VIANA (ADVOGADO) . ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â
Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de
ELDER COSTA ATAIDE E SUAYME JACSON PINHEIRO DA COSTA, jÃ¡ qualificado, como incurso nas
sanÃ§Ãµes punitivas do Art. 14 da Lei nÂº 10.826/2003, fato ocorrido em 30/01/2012, neste municÃpio. Â
Â Â Â Â Analisando os autos, este Magistrado detectou de ofÃcio a incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o do feito,
nos termos artigos 109, inc. IV, do CPB, conforme comprova espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da
PretensÃ£o Punitiva do CNJ Ã s fls. 221. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O artigo 107 do
CÃ³digo Penal dispÃµe que a punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela prescriÃ§Ã£o,
decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Complementando, os artigos 109 do CÃ³digo Penal que fixa o
lapso temporal para operar-se a prescriÃ§Ã£o antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final, in verbis:
Â¿A prescriÃ§Ã£o antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I
- em 20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos; II Â¿ em 16 (dezesseis) anos,
se mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); VI - Em 03 (trÃªs)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01 (um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â Considerando que entre a data do
recebimento da denÃºncia (05/03/2012) e o dia de hoje decorreu um lapso temporal superior aquele
exigido do artigo 109, inc. IV, a extinÃ§Ã£o dos referidos autos torna-se absolutamente necessÃ¡ria, por
tratar-se de disposiÃ§Ã£o cogente, podendo inclusive ser decretada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Isto posto, nos
termos do artigo l07, IV c/c 109, VI, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, declaro extinta a punibilidade do denunciado ELDER COSTA ATAIDE
E SUAYME JACSON PINHEIRO DA COSTA e, consequentemente, determino o arquivamento dos autos
com baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais cautelas legais. Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n. 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Mantenham-se os autos acautelados atÃ© o fim da suspensÃ£o do processo em relaÃ§Ã£o ao acusado
FABIO AUGUSTO ALVES GAMA. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â ApÃ³s certificado o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 09 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia 2 PROCESSO: 00006564820128140074
PROCESSO ANTIGO: 201210004391 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON
RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:INSSINSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL Representante(s): OAB 21463 - LUIS EDUARDO ALVES LIMA FILHO
(PROCURADOR(A)) REQUERENTE:MARIA JOSE COSTA MIRANDA Representante(s): OAB 195.509 -
DANIEL BOSO BRIDA (ADVOGADO) . ÃºSENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Instado a manifestar se possui ainda interesse no prosseguimento do feito, o autor requereu
desistÃªncia, e extinÃ§Ã£o do feito (fls. 33). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo deve ser extinto sem
julgamento de mÃ©rito, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, houve a
desistÃªncia do autor, conforme petiÃ§Ã£o de fls. 33. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, declaro extinto o
processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Criminal da Comarca de TailÃ¢ndia 1 PROCESSO: 00011255720138140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:

COMARCA DE TAILÂNDIA
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JOSE CARLOS UCHOA BARRETO
DA SILVA Representante(s) :  OAB 11965 -  PABLO DE SOUZA MELO (DEFENSOR)
PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Procedimento Penal em desfavor de JOSE CARLOS UCHOA
BARRETO DA SILVA, pelos crimes dos artigos 129, Â§9Âº do CPB. Â Â Â Â Â O rÃ©u JOSE CARLOS
UCHOA BARRETO DA SILVA foi condenado Ã pena de 04 (quatro) meses de detenÃ§Ã£o, em regime
aberto, conforme sentenÃ§a de fls. 119. Â Â Â Â Â Documento comprovando a incidÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, fls. 141. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â A
sentenÃ§a foi publicada em 12/11/2013 e atÃ© o momento nÃ£o houve a execuÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â
A prescriÃ§Ã£o apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada,
conforme art. 110 do CPB. Â Â Â Â Â No caso em tela, o rÃ©u foi condenado Ã pena inferior a um ano,
cuja prescriÃ§Ã£o ocorreria em 03 anos, de acordo com a art. 109, inciso VI, do CPB. Â Â Â Â Â Assim,
como jÃ¡ se passaram mais 03 anos desde a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria estatal. Â Â Â Â Â Destarte, quando ocorre a prescriÃ§Ã£o, segundo o artigo 107,
IV, do CP, extingue-se a punibilidade do agente, sendo aplicÃ¡vel em qualquer fase do processo ou
mesmo na execuÃ§Ã£o da pena, nos termos do artigo 61 do CPP. Â Â Â Â Â Ante o exposto, observada a
pena em concreto dosada, julgo extinta a punitiva da punibilidade do rÃ©u JOSE CARLOS UCHOA
BARRETO DA SILVA, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria, nos termos do
artigo 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso VI, ambos do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal da Comarca de TailÃ¢ndia 2 PROCESSO:
0 0 0 1 2 9 1 3 2 2 0 1 0 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 6 2 3 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:GESIEL DUARTE DA CONCEICAO REU:FRANCISCO ERIVA DOS PASSOS PONTES. ÃºÂ
SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Procedimento Penal em desfavor
de GESIEL DUARTE DA CONCEIÃÃO e FRANCISCO ERIVA DOS PASSOS PONTES, pelos crimes dos
artigos 33Â da Lei nÂº 11.343/2006 do CPB. Â Â Â Â Â Os rÃ©us GESIEL DUARTE DA CONCEIÃÃO e
FRANCISCO ERIVA DOS PASSOS PONTES foram condenado Ã pena de 05 (cinco) meses de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os. Â Â Â Â Â Documento comprovando a incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria, fls. 97. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â
Â Â Â Â Ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a foi publicada
em 04/11/2010 e atÃ© o momento nÃ£o houve a execuÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o apÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenatÃ³ria regula-se pela pena aplicada, conforme art. 110 do
CPB. Â Â Â Â Â No caso em tela, o rÃ©u foi condenado Ã pena inferior a um ano, cuja prescriÃ§Ã£o
ocorreria em 03 anos, de acordo com a art. 109, inciso VI, do CPB. Â Â Â Â Â Assim, como jÃ¡ se
passaram mais 03 anos desde a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria estatal. Â Â Â Â Â Destarte, quando ocorre a prescriÃ§Ã£o, segundo o artigo 107, IV, do CP,
extingue-se a punibilidade do agente, sendo aplicÃ¡vel em qualquer fase do processo ou mesmo na
execuÃ§Ã£o da pena, nos termos do artigo 61 do CPP. Â Â Â Â Â Ante o exposto, observada a pena em
concreto dosada, julgo extinta a punitiva da punibilidade do rÃ©u GESIEL DUARTE DA CONCEIÃÃO e
FRANCISCO ERIVA DOS PASSOS PONTES, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria, nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso VI, ambos do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â
Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson
Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal da Comarca de TailÃ¢ndia 2
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 8 5 0 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 9 2 2 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:M. A. V. DENUNCIADO:JEFFERSON CHARLES COUTINHO BELO Representante(s): OAB
15245 - THIAGO CUNHA NOVAES COUTINHO (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â
Â Â Considerando o teor da certidÃ£o de fls. 132, DECRETO A REVELIA do denunciado JEFFERSON
CHARLES COUTINHO BELO, nos moldes do art. 367, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Ademais,
determino a remessa dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã Defensoria PÃºblica, para que apresentem
alegaÃ§Ãµes finais, no prazo legal. Â Â Â Â Com a apresentaÃ§Ã£o das alegaÃ§Ãµes finais, que os autos
retornem conclusos. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 23 de setembro de 2021.Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00015111920158140074 PROCESSO
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ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 VITIMA:F. S. M. DENUNCIADO:EVILASIO DA
SILVA COIMBRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de
EVILASIO DA SILVA COIMBRA, jÃ¡ qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 180,
Â§3Âº do CPB, fato ocorrido em 16/04/2015, neste municÃpio. Â Â Â Â Â Analisando os autos, este
Magistrado detectou de ofÃcio a incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o do feito, nos termos artigos 109, inc. V, do
CPB, conforme comprova espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva do CNJ Ã s
fls. 18. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â O artigo 107 do CÃ³digo Penal dispÃµe que a
punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Complementando, os artigos 109 do CÃ³digo Penal que fixa o lapso temporal para operar-se a
prescriÃ§Ã£o antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final, in verbis: Â¿A prescriÃ§Ã£o antes de
transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em 20 (vinte) anos, se
o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos; II Â¿ em 16 (dezesseis) anos, se mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a 08 (oito) anos e nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a 04 (quatro) anos e nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
igual a 01 (um) ano, ou sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); VI - Em 03 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© inferior a 01 (um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â Considerando que entre a data do recebimento da denÃºncia
(21/09/2016) e o dia de hoje decorreu um lapso temporal superior aquele exigido do artigo 109, inc. V, a
extinÃ§Ã£o dos referidos autos torna-se absolutamente necessÃ¡ria, por tratar-se de disposiÃ§Ã£o
cogente, podendo inclusive ser decretada de ofÃcio. Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos do artigo l07, IV c/c
109, VI, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL, declaro extinta a punibilidade do denunciado EVILASIO DA SILVA COIMBRA e,
consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais cautelas
legais.0002330-58.2012.8.14.0074 Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO
MANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n. 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â ApÃ³s certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca
de  Ta i lÃ¢nd ia  2  PROCESSO:  00023305820128140074  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:APURACAO VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE
POLICIAL:VALERIO DE OLIVEIRA ALVARENGA DELEGADO DE POLICIA CIVIL. DESPACHOÂ Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Oficie-se a autoridade policial para prestar informaÃ§Ãµes sobre
o cumprimento do Despacho de fls. 11. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo o presente de mandado /ofÃcio. Â
Â Â Â Â TailÃ¢ndia/PA, 23 de setembro de 2021 Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito de Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia/PA PROCESSO: 00025406520198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Mandado de
Segurança Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:SIMONE SANTIAGO SILVA Representante(s): OAB
27616 - MONALISA DE SOUZA PORFIRIO (ADVOGADO) REQUERIDO:SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO-SEMED-TAILANDIA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de mandado de seguranÃ§a impetrado por SIMONE SANTIAGO SILVA, devidamente qualificado
na inicial, em desfavor de omissÃ£o da Secretaria Municipal de EducaÃ§Ã£o de TailÃ¢ndia, bem como do
prefeito Municipal, nos termos da Lei 12.016/09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inicial narra que a requerente Ã©
servidora pÃºblica municipal, titular do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de ServiÃ§os Educacionais,
servente zona urbana, com lotaÃ§Ã£o na Secretaria Municipal de EducaÃ§Ã£o - SEMED, consoante pode
ser observado pela portaria de nomeaÃ§Ã£o e termo de posse anexados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta
condiÃ§Ã£o a requerente de acordo com o Plano de Cargos, Carreira e RemuneraÃ§Ã£o dos
Profissionais da EducaÃ§Ã£o de TailÃ¢ndia, instituÃdo pela lei n.Âº 273, de 29 de marÃ§o de 2012,
assegura ao titular do cargo de SERVENTE, que compÃµe o grupo ocupacional de APOIO
OPERACIONAL, a progressÃ£o vertical na carreira. Deste modo, para progredir para o NÃVEL III, que
enquadra aqueles profissionais com formaÃ§Ã£o em NÃvel MÃ©dio, fez a requerente o que determina a
lei, razÃ£o pela qual requereu sua progressÃ£o funcional para o nÃvel III, porÃ©m, seu pedido ficou sem
resposta pela Secretaria de educaÃ§Ã£o, pelo que pede seu direito pela via mandamental. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Com a inicial, instruiu seu pedido com os documentos que comprovam a justificativa do pedido de
progressÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Autoridade coatora prestou as InformaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Parecer do MP pela concessÃ£o da seguranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, destaco que
o processo estÃ¡ pronto para julgamento, razÃ£o pela qual este juÃzo achou por bem logo proferir a
sentenÃ§a, tendo em vista o que dispÃµe o art. 12 da Lei 12.016/09, e o princÃpio constitucional da
duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o a preliminar de ilegitimidade
passiva levantada nas informaÃ§Ãµes, entendo pela sua rejeiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, deve
ser adotado no presente caso a teoria da encampaÃ§Ã£o, uma vez que embora seja o prefeito municipal
quem deva praticar os atos de progressÃ£o funcional, conforme as informaÃ§Ãµes prestadas, deve ser
considerado no caso dos autos que hÃ¡ relaÃ§Ã£o de hierarquia entre o secretÃ¡rio e o prefeito municipal,
nÃ£o Ã© o caso de modificaÃ§Ã£o de competÃªncia para a pratica do ato impugnado, assim como a
pessoa jurÃdica prestou Ã s informaÃ§Ãµes, sem falar que no caso de secretaria de educaÃ§Ã£o cediÃ§o
que atualmente hÃ¡ gestÃ£o plena da educaÃ§Ã£o pelo secretÃ¡rio, de tal formas que Ã© o secretÃ¡rio
quem exerce o controle e faz a gestÃ£o de toda a secretaria, sendo que caberia ao coator fazer o exame
dos pedidos de progressÃ£o e repassar as informaÃ§Ãµes para efetivar Ã s progressÃµes para o prefeito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, adotando-se a teoria da encampaÃ§Ã£o, evidente que o secretÃ¡rio nÃ£o Ã©
parte ilegÃtima passiva, devendo o processo prosseguir, sendo que suas informaÃ§Ãµes devem ser
entendidas como integraÃ§Ã£o da lide do MunicÃpio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo ao exame do mÃ©rito. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ENTENDO PELA CONCESSÃO DA SEGURANÃA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente destaco
que Ã© fato incontroverso nos autos de que a impetrante comprova que Ã© ocupante de cargo efetivo do
quadro de apoio operacional da SEMED, estando atualmente enquadrada no nÃvel II da carreira,
conforme plano de cargos, carreira e salÃ¡rio, lei municipal 273/2012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo,
tambÃ©m Ã© fato comprovado de plano que possui o tÃtulo de formaÃ§Ã£o no nÃvel de ENSINO MÃDIO,
o que estÃ¡ documentado nos autos com a inicial, sendo que o municÃpio atÃ© admitiu a veracidade das
declaraÃ§Ãµes quanto a titulaÃ§Ã£o exigida para progressÃ£o, alegando apenas que isso nÃ£o ocorreu
devido Ã falta de verba orÃ§amentÃ¡ria e outras questÃµes formais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, neste caso a
progressÃ£o vertical na carreira, de que pretende a requerente, tem como fundamento um Ãºnico requisito
legal, disposto no art. 58 da Lei 273/2012, que Ã© a titulaÃ§Ã£o no nÃvel escolar exigido, na Ã¡rea da
educaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A impetrante comprova tal requisito, e como tal o ato de promoÃ§Ã£o,
que deveria ser realizado pela secretaria de educaÃ§Ã£o ou pelo Prefeito, nÃ£o comporta qualquer
discricionariedade, pois que absolutamente vinculado ao que dispÃµe a lei municipal, e a ausÃªncia e de
decisÃ£o a respeito do pedido implica nÃ£o apenas em omissÃ£o administrativa, mas tambÃ©m reveste-
se de ilegalidade, em razÃ£o da natureza vinculada do ato que deveria ser praticado pelo administrador,
sendo inclusive passÃvel de reconhecimento como ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei
8.429/92. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, em sede de direito administrativo o administrador Ã© servo da lei,
e no caso de ato vinculado, nÃ£o hÃ¡ margem alguma de liberdade, devendo o exame da decisÃ£o
administrativa limitar-se aos aspectos de cumprimento dos requisitos legais, o que sequer fora feito,
caracterizando omissÃ£o dolosa dos agentes pÃºblicos competentes para praticar o ato, e revestindo-se
essa omissÃ£o em ato ilegal e abusivo de direito, comportando sua correÃ§Ã£o pela via da presente
aÃ§Ã£o mandamental, uma vez que comprovado de plano a violaÃ§Ã£o a direito lÃquido e certo dos
impetrantes, que dispensa qualquer exame probatÃ³rio, a nÃ£o ser a via eleita da cogniÃ§Ã£o sumÃ¡ria
do mandado de seguranÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por sua vez, no bojo das informaÃ§Ãµes prestadas pela
autoridade coatora, esta limita-se a discorrer sobre sua incompetÃªncia para o ato e falta de verba
orÃ§amentÃ¡ria, porÃ©m, nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o dessa tese de falta de verba, nem prova de que tais
pagamentos inviabilizariam o descontrole de gastos e ofensa Ã LRF, atÃ© porque para isso deve o
municÃpio primeiro ajustar as contas pÃºblicas, com a diminuiÃ§Ã£o de servidores contratados a tÃtulo
precÃ¡rio, e ainda diminuiÃ§Ã£o de cargos comissionados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, a lei municipal Ã©
absolutamente constitucional e legal, e encontra inclusive fundamentos nos princÃpios constitucionais da
eficiÃªncia, legalidade e moralidade, de acordo com o art. 37 caput da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â O da legalidade, pois a lei municipal atende as necessidades materiais de qualificaÃ§Ã£o dos
servidores da educaÃ§Ã£o, pois quanto maior a titulaÃ§Ã£o do ocupante de cargo, maior serÃ¡ a
remuneraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O princÃpio da moralidade, porque nÃ£o Ã© crÃvel supor legitimo um
ato normativo que fundamenta uma decisÃ£o administrativa destoada de critÃ©rios legais objetivamente
passÃveis de serem executado materialmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o princÃpio constitucional da
eficiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, como esperar que uma administraÃ§Ã£o pÃºblica seja eficiente
quando sequer permitirÃ¡ que seus servidores sejam qualificados? Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, premia-se
com melhor remuneraÃ§Ã£o e posiÃ§Ã£o dentro da carreira o servidor mais qualificado, porque
justamente o que se pretende Ã© agregar qualificaÃ§Ã£o a si e a prÃ³pria administraÃ§Ã£o pÃºblica, que
Ã© quem vai ter o bÃ´nus de ter um serviÃ§o mais qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, hÃ¡
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ainda outra peculiaridade que o JudiciÃ¡rio nÃ£o pode fechar os olhos, que Ã© o fato dos impetrantes
serem servidores da educaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a educaÃ§Ã£o Ã© como sabemos uma meta
nacional, uma exigÃªncia constitucional que o Poder PÃºblico deve envidar esforÃ§os para tornar cada vez
melhor e qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sem dÃºvida ao lado da saÃºde o bem imaterial mais importante
do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, sendo que valorizar seus profissionais Ã© nÃ£o apenas um dever do
administrador, mais um imperativo constitucional e espiritual que transcende o presente, pois Ã©
garantindo este direito fundamental que se pode olhar para um futuro promissor da nossa naÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã neste sentido que o art. 206 da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 88 afirma que dentre os
princÃpios do ensino, afirma que este deverÃ¡ ser ministrado com base valorizaÃ§Ã£o dos profissionais da
educaÃ§Ã£o escolar e garantia de padrÃ£o de qualidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a lei municipal ao dispor
da progressÃ£o vertical mediante a qualificaÃ§Ã£o atende aos princÃpios constitucionais de
valorizaÃ§Ã£o dos profissionais e garantia de padrÃ£o de qualidade, devendo deste modo ser afastada
toda e qualquer ilegalidade praticada pela administraÃ§Ã£o pÃºblica que tenta negar vigÃªncia aos
imperativos da lei 273/2012, pois pensar de outro modo, alÃ©m de violar os referidos princÃpios, estar-se-
ia referendando um ato administrativo ilegÃtimo, ilegal, e violador de um direito subjetivo dos profissionais
de educaÃ§Ã£o, cujos critÃ©rios legais devem primar pela objetividade e execuÃ§Ã£o material no sentido
de fomentar a qualificaÃ§Ã£o, o estudo e ciÃªncia, e nÃ£o inviabiliza-la, como posto pelo coator que
negou de forma omissiva e dolosa o direito lÃquido e certo dos impetrantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, concedo a seguranÃ§a em favor da requerente Simone
Santiago Silva, em desfavor de omissÃ£o da Secretaria Municipal de EducaÃ§Ã£o de TailÃ¢ndia, e do
MunicÃpio de TailÃ¢ndia, neste caso na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, nos termos da Lei 12.016/09 e
determino ao Sr. Prefeito Municipal, na condiÃ§Ã£o de gestor do MunicÃpio, que no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da ciÃªncia desta decisÃ£o que ultime as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â A
progressÃ£o funcional vertical na carreira do magistÃ©rio da impetrante para o NIVEL III DA CARREIRA
DE AUXILIAR DE SERVIÃOS OPERACIONAIS - SERVENTE ZONA URBANA, INCORPORANDO-SE AO
VENCIMENTO BASE O PERCENTUAL DE 25% (vinte e cinco por cento); b)Â Â Â Â Â O pagamento dos
valores retroativos, a contar da data da propositura da aÃ§Ã£o, acrescido dos valores vincendos, com
incidÃªncia de juros de mora no percentual da Lei 9.494/97, e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Declaro extinto o processo com julgamento de mÃ©rito, ex vi do art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â
Â Sem custas e honorÃ¡rios, por forÃ§a da SÃºmula 105 do STJ c/c Sumula 512 do STF e artigo 25 da Lei
12.016/09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MunicÃpio, na
pessoa do Procurador Geral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Arielson Ribeiro Lima Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 1Âª Vara de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 4 1 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Mandado de
Segurança Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:NEIZY LARISSA LIMA BENTES Representante(s): OAB
27616 - MONALISA DE SOUZA PORFIRIO (ADVOGADO) REQUERENTE:ANDREIA SOUZA CONTENTE
REQUERIDO:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED-TAILANDIA. PROCESSO NÂº
0002541-50.2019.8140074 Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de mandado de seguranÃ§a impetrado por NEIZY LARISSA LIMA BENTES E ANDREIA
SOUZA CONTENTE, devidamente qualificadas na inicial, em desfavor de omissÃ£o da SecretÃ¡ria
Municipal de EducaÃ§Ã£o de TailÃ¢ndia, Maria Regina Pereira Goes, nos termos da Lei 12.016/09. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â As impetrantes sÃ£o PEDAGOGAS, atualmente exercem o cargo de TECNICO DE
SUPORTE PEDAGOGICO, servidores pÃºblicos efetivos do MunicÃpio de TailÃ¢ndia, lotados na
secretaria municipal de educaÃ§Ã£o, compondo o grupo do magistÃ©rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que,
as impetrantes cursaram o nÃvel de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o latu sensu, com base no plano de cargos carreiras
e salÃ¡rios do magistÃ©rio neste municÃpio, vinculados Ã Secretaria de educaÃ§Ã£o, e postularam na via
administrativa suas progressÃµes na carreira na modalidade vertical, passando do nÃvel I para o nÃvel II
do provimento vertical, dentro do cargo pÃºblico que exercem, o que os levaria a reclassificaÃ§Ã£o dentro
da carreira do magistÃ©rio, na modalidade vertical, implicando naturalmente reclassificaÃ§Ã£o tambÃ©m
salarial, com o acrÃ©scimo previsto na lei, na ordem de 20% (vinte por cento) do vencimento base. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Segundo o plano de cargos carreiras e salÃ¡rios, a Lei Municipal 273/2012, a progressÃ£o
vertical na carreira tem como Ãºnico requisito, no caso dos impetrantes, a conclusÃ£o e formaÃ§Ã£o
atravÃ©s de titulaÃ§Ã£o no nÃvel de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o latu sensu, exigÃªncia que os requerentes
submeteram-se, razÃ£o pela qual requereram em sede administrativa suas progressÃµes, porÃ©m, de
forma dolosamente omissa, nÃ£o foram apreciados seus pleitos pelo entÃ£o SecretÃ¡rio Municipal de
EducaÃ§Ã£o, nÃ£o restando alternativa senÃ£o o ingresso da presente aÃ§Ã£o mandamental. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Com a inicial, os autores instruÃram seus pedidos com os documentos de fls. 14/111. Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Despacho inicial, fls. 114. Â Â Â Â Â Â Â Â Â InformaÃ§Ãµes da Autoridade Coatora, fls. 119/132. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Parecer do MP, fls. 134/137. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, destaco que o processo estÃ¡ pronto para julgamento,
razÃ£o pela qual este juÃzo achou por bem logo proferir a sentenÃ§a, tendo em vista o que dispÃµe o art.
12 da Lei 12.016/09, e o princÃpio constitucional da duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com relaÃ§Ã£o a preliminar de ilegitimidade passiva levantada nas informaÃ§Ãµes, entendo pela sua
rejeiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, deve ser adotado no presente caso a teoria da
encampaÃ§Ã£o, uma vez que embora seja o prefeito municipal quem deva praticar os atos de
progressÃ£o funcional, conforme as informaÃ§Ãµes prestadas, deve ser considerado no caso dos autos
que hÃ¡ relaÃ§Ã£o de hierarquia entre o secretÃ¡rio e o prefeito municipal, nÃ£o Ã© o caso de
modificaÃ§Ã£o de competÃªncia para a pratica do ato impugnado, assim como a pessoa jurÃdica prestou
Ã s informaÃ§Ãµes, sem falar que no caso de secretaria de educaÃ§Ã£o cediÃ§o que atualmente hÃ¡
gestÃ£o plena da educaÃ§Ã£o pelo secretÃ¡rio, de tal formas que Ã© o secretÃ¡rio quem exerce o
controle e faz a gestÃ£o de toda a secretaria, sendo que caberia ao coator fazer o exame dos pedidos de
progressÃ£o e repassar as informaÃ§Ãµes para efetivar Ã s progressÃµes para o prefeito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Assim, adotando-se a teoria da encampaÃ§Ã£o, evidente que o secretÃ¡rio nÃ£o Ã© parte ilegÃtima
passiva, devendo o processo prosseguir, sendo que suas informaÃ§Ãµes devem ser entendidas como
integraÃ§Ã£o da lide do MunicÃpio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito, ENTENDO PELA CONCESSÃO DOS
PEDIDOS DE PROGRESÃO VERTICAL DAS REQUERENTES. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente destaco
que Ã© fato incontroverso nos autos de que todos os impetrantes comprovam que sÃ£o ocupantes de
cargo efetivo de TÃ©cnico de Suporte PedagÃ³gico, estando atualmente enquadrados no nÃvel II da
carreira, conforme plano de cargos, carreira e salÃ¡rio, lei municipal 273/2012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TambÃ©m Ã© fato comprovado de plano que todas as requerentes possuem o tÃtulo de pÃ³s-
graduaÃ§Ã£o latu sensu, o que estÃ¡ documentado nos autos com a inicial, sendo que o municÃpio atÃ©
admitiu a veracidade das declaraÃ§Ãµes de que todos os impetrantes possuem a respectiva titulaÃ§Ã£o
exigida para progressÃ£o, alegando apenas que isso nÃ£o ocorreu devido Ã falta de verba
orÃ§amentÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, Ã© fato incontroverso nos autos de que as impetrantes sÃ£o
profissionais do magistÃ©rio com nÃvel de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o, exigÃªncia para a progressÃ£o pleiteada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, neste caso a progressÃ£o vertical na carreira, de que pretendem os requerentes,
tem como fundamento um Ãºnico requisito legal, disposto no art. 58 da Lei 273/2012, que Ã© a
titulaÃ§Ã£o no nÃvel de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o latu sensu, EspecializaÃ§Ã£o, com carga horÃ¡ria mÃnima de
360 (trezentos e sessenta) horas, na Ã¡rea da educaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As impetrantes
comprovaram tal requisito, e como tal o ato de promoÃ§Ã£o, que deveria ser realizado pela secretaria de
educaÃ§Ã£o ou pelo Prefeito, nÃ£o comporta qualquer discricionariedade, pois que absolutamente
vinculado ao que dispÃµe a lei municipal, e a ausÃªncia e de decisÃ£o a respeito do pedido implica nÃ£o
apenas em omissÃ£o administrativa, mas tambÃ©m reveste-se de ilegalidade, em razÃ£o da natureza
vinculada do ato que deveria ser praticado pelo administrador, sendo inclusive passÃvel de
reconhecimento como ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/92. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, em sede de direito administrativo o administrador Ã© servo da lei, e no caso de ato vinculado,
nÃ£o hÃ¡ margem alguma de liberdade, devendo o exame da decisÃ£o administrativa limitar-se aos
aspectos de cumprimento dos requisitos legais, o que sequer fora feito, caracterizando omissÃ£o dolosa
dos agentes pÃºblicos competentes para praticar o ato, e revestindo-se essa omissÃ£o em ato ilegal e
abusivo de direito, comportando sua correÃ§Ã£o pela via da presente aÃ§Ã£o mandamental, uma vez que
comprovado de plano a violaÃ§Ã£o a direito lÃquido e certo dos impetrantes, que dispensa qualquer
exame probatÃ³rio, a nÃ£o ser a via eleita da cogniÃ§Ã£o sumÃ¡ria do mandado de seguranÃ§a. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Por sua vez, no bojo das informaÃ§Ãµes prestadas pela autoridade coatora, esta limita-se a
discorrer sobre sua incompetÃªncia para o ato e falta de verba orÃ§amentÃ¡ria, porÃ©m, nÃ£o hÃ¡
comprovaÃ§Ã£o dessa tese de falta de verba, nem prova de que tais pagamentos inviabilizariam o
descontrole de gastos e ofensa Ã LRF, atÃ© porque para isso deve o municÃpio primeiro ajustar as contas
pÃºblicas, com a diminuiÃ§Ã£o de servidores contratados a tÃtulo precÃ¡rio, e ainda diminuiÃ§Ã£o de
cargos comissionados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, a lei municipal Ã© absolutamente constitucional e
legal, e encontra inclusive fundamentos nos princÃpios constitucionais da eficiÃªncia, legalidade e
moralidade, de acordo com o art. 37 caput da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O da legalidade,
pois a lei municipal atende as necessidades materiais de qualificaÃ§Ã£o dos servidores da educaÃ§Ã£o,
pois quanto maior a titulaÃ§Ã£o do ocupante de cargo, maior serÃ¡ a remuneraÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O princÃpio da moralidade, porque nÃ£o Ã© crÃvel supor legitimo um ato normativo que fundamenta uma
decisÃ£o administrativa destoada de critÃ©rios legais objetivamente passÃveis de serem executado
materialmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, o princÃpio constitucional da eficiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Ora, como esperar que uma administraÃ§Ã£o pÃºblica seja eficiente quando sequer permitirÃ¡ que seus
servidores sejam qualificados? Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, premia-se com melhor remuneraÃ§Ã£o e
posiÃ§Ã£o dentro da carreira o servidor mais qualificado, porque justamente o que se pretende Ã©
agregar qualificaÃ§Ã£o a si e a prÃ³pria administraÃ§Ã£o pÃºblica, que Ã© quem vai ter o bÃ´nus de ter
um serviÃ§o mais qualificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, hÃ¡ ainda outra peculiaridade que o
JudiciÃ¡rio nÃ£o pode fechar os olhos, que Ã© o fato dos impetrantes serem servidores da educaÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a educaÃ§Ã£o Ã© como sabemos uma meta nacional, uma exigÃªncia
constitucional que o Poder PÃºblico deve envidar esforÃ§os para tornar cada vez melhor e qualificado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã sem dÃºvida ao lado da saÃºde o bem imaterial mais importante do Estado DemocrÃ¡tico
de Direito, sendo que valorizar seus profissionais Ã© nÃ£o apenas um dever do administrador, mais um
imperativo constitucional e espiritual que transcende o presente, pois Ã© garantindo este direito
fundamental que se pode olhar para um futuro promissor da nossa naÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã neste
sentido que o art. 206 da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 88 afirma que dentre os princÃpios do ensino, afirma
que este deverÃ¡ ser ministrado com base valorizaÃ§Ã£o dos profissionais da educaÃ§Ã£o escolar e
garantia de padrÃ£o de qualidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, a lei municipal ao dispor da progressÃ£o
vertical mediante a qualificaÃ§Ã£o atende aos princÃpios constitucionais de valorizaÃ§Ã£o dos
profissionais e garantia de padrÃ£o de qualidade, devendo deste modo ser afastada toda e qualquer
ilegalidade praticada pela administraÃ§Ã£o pÃºblica que tenta negar vigÃªncia aos imperativos da lei
273/2012, pois pensar de outro modo, alÃ©m de violar os referidos princÃpios, estar-se-ia referendando
um ato administrativo ilegÃtimo, ilegal, e violador de um direito subjetivo dos profissionais de educaÃ§Ã£o,
cujos critÃ©rios legais devem primar pela objetividade e execuÃ§Ã£o material no sentido de fomentar a
qualificaÃ§Ã£o, o estudo e ciÃªncia, e nÃ£o inviabiliza-la, como posto pelo coator que negou de forma
omissiva e dolosa o direito lÃquido e certo dos impetrantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o recente,
versando sobre a mesma matÃ©ria debatida nestes autos, portanto, lide paradigmÃ¡tica, o Tribunal de
JustiÃ§a agasalhou o entendimento de que a progressÃ£o vertical no magistÃ©rio, em decorrÃªncia de
titulaÃ§Ã£o em nÃvel de pÃ³s-graduaÃ§Ã£o Ã© direito lÃquido e certo a ser amparado em mandado de
seguranÃ§a, quando previsto na lei municipal, senÃ£o vejamos: PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ PROCESSO N. 0004764-42.2013.8.14.0023.Â SECRETARIA DA 2Âª
TURMA DE DIREITO PÃBLICO.Â APELAÃÃO CÃVEL E REEXAME NECESSÃRIO.Â APELANTE:
MUNICIPIO DE IRITUIA.Â ADVOGADO: CLAUDIO RONALDO BARROS BORDALO - OAB/PA 8601 E
OUTROS.Â APELADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÃÃO PÃBLICA DO ESTADO
DO PARÃ - SINTEPP.Â ADVOGADA: WALLACE COSTA CAVALCANTE - OAB/PA 9734.Â
PROCURADORA DE JUSTIÃA: MARIA TÃRCIA ÃVILA BASTOS DOS SANTOS.Â RELATORA:
DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES. DECISÃO MONOCRÃTICAÂ Trata-se de ApelaÃ§Ã£o
CÃvel interposta por MUNICIPIO DE IRITUIA em face da sentenÃ§a proferida pelo JuÃzo de Direito da
Vara Ãnica de Irituia, que concedeu a seguranÃ§a para determinar ao Prefeito Municipal efetuar as
progressÃµes funcionais dos representados pelo Sindicato apelado, conforme a aquisiÃ§Ã£o e direito de
cada um, nos termos dos incisos I e II do art. 23 da Lei. N. 343/2010, incluindo a referida vantagem no
contracheque os representados no prazo de 60 (sessenta) dias. Irresignado, o municÃpio apresentou suas
razÃµes Ã s fls. 222/232. Preliminarmente alega a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como
coatora, a inÃ©pcia da inicial e que nÃ£o foi observado o art. 337 do CPC, pois nÃ£o ocorreu a
comprovaÃ§Ã£o de direito municipal. NoÂ mÃ©rito aduz que inexiste direito lÃquido e certo e nÃ£o pode
ocorrer dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria na estreita via do mandamus.Â O recurso foi recebido em seu duplo efeito
(fl. 250).Â ContrarrazÃµes Ã s fls. 254/261.Â ApÃ³s a devida distribuiÃ§Ã£o, coube a relatoria do feito Ã
Exma. Sra. Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque (fl. 263), oportunidade em foi remetido ao douto
parquet, que opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso (fls. 267/273).Â Em razÃ£o do advento
da Emenda n. 5 de nosso Regimento Interno, o feito foi redistribuÃdo Ã minha relatoria.Â Ã O
RELATÃRIO.Â DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheÃ§o do recurso
interposto contra decisÃ£o publicada sob a Ã©gide do CPC/73, salientando que o presente feito serÃ¡
julgado com base na lei anterior em razÃ£o do ato impugnado e o recurso serem consideradas
situaÃ§Ãµes jurÃdicas consolidadas sob vigÃªncia da norma revogada (art. 14 do CPC/2015). ConheÃ§o
da remessa oficial porque preenchidos os requisitos legais. 1. DAS PRELIMINARESÂ A) DA ALEGADA
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORAÂ Alega que o ato que
motivou o mandamus foi um documento assinado pelo SecretÃ¡rio Municipal de EducaÃ§Ã£o, OfÃcio n.Â
0122/2013/SEMED, e nÃ£o pelo Prefeito Municipal de Irituia, razÃ£o em que deve ser reconhecida a sua
ilegitimidade passiva.Â A jurisprudÃªncia do STJ tem sedimentado o entendimento de que "sÃ£o trÃªs os
requisitos para aplicaÃ§Ã£o da teoria da encampaÃ§Ã£o no mandado de seguranÃ§a: existÃªncia de
vÃnculo hierÃ¡rquico entre a autoridade que prestou informaÃ§Ãµes e a que ordenou a prÃ¡tica do ato
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impugnado; ausÃªncia de modificaÃ§Ã£o de competÃªncia estabelecida na ConstituiÃ§Ã£o Federal; e
manifestaÃ§Ã£o a respeito do mÃ©rito nas informaÃ§Ãµes prestadas" (MS 12.779/DF, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÃÃO, julgado em 13/02/2008, DJe 03/03/2008).Â Considerando estes
elementos, entendo que restam preenchidos. Isto ocorre porque o autor do ato impugnado foi o
SecretÃ¡rio Municipal de EducaÃ§Ã£o, subordinado hierÃ¡rquico do Prefeito Municipal, nÃ£o hÃ¡
modificaÃ§Ã£o de competÃªncia pela ConstituiÃ§Ã£o Federal em relaÃ§Ã£o Ã s autoridades, e o apelante
defendeu o mÃ©rito do ato questionado em suas informaÃ§Ãµes.Â AlÃ©m disto, tambÃ©m compreendo
que poderia o Prefeito revogar o ato do SecretÃ¡rio Municipal de EducaÃ§Ã£o, de modo que rejeito a
prefacial.Â B) DA ALEGADA INÃPCIA DA INICIALÂ Aduz o apelante que dos fatos narrados na inicial
nÃ£o se pode inferir logicamente a pretensÃ£o inicial, pois deveria a aÃ§Ã£o ser intentadaÂ contra o Sr.
SecretÃ¡rio Municipal de EducaÃ§Ã£o e nÃ£o o Prefeito, porque o ato questionado nÃ£o emanou deste
Ãºltimo.Â A inicial apresentou o fato questionado de forma inteligÃvel, tanto que facilmente se compreende
as razÃµes e o pedido realizado, tanto que permitiu ao apelante apresentar suas informaÃ§Ãµes
defendendo o mÃ©rito do ato questionado.Â Por tais razÃµes, tambÃ©m rejeito a prefacial.Â C) DA
ALEGADA NÃO COMPROVAÃÃO DE DIREITO MUNICIPALÂ O municÃpio afirma que nÃ£o foi
observado pelo sindicato o art. 337 do CPC/73, pois tem o dever de provar o seu teor e vigÃªncia. Entende
que nÃ£o tendo sido juntado o interior teor da Lei Municipal n. 343/2010, mas apenas duas pÃ¡ginas,
tornando impossÃvel uma anÃ¡lise justa e responsÃ¡vel por parte deste Poder JudiciÃ¡rio.Â NÃ£o merece
acolhimento a tese.Â Isso ocorre porque o art. 337 do CPC/73 assim determinava: Art. 337. A parte, que
alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinÃ¡rio, provar-lhe-Ã¡ o teor e a vigÃªncia, se
assim o determinar o juiz.Â A regra foi reproduzida no art. 376 do atual CÃ³digo, sendo que fica evidente
que a comprovaÃ§Ã£o de direito municipal apenas serÃ¡ obrigatÃ³ria caso o juiz da causa assim
determine, o que nÃ£o ocorreu no caso em tela. De igual modo, o municÃpio nÃ£o provou que algum
outroÂ artigo da citada lei venha a criar impedimento ao direito pleiteado pelo sindicato.Â Diante destes
fatos, nego seguimento Ã prefacial.Â 2. DO MÃRITOÂ A municipalidade aduz que o OfÃcio questionado
nÃ£o se traduz em prova prÃ©-constituÃda do direito lÃquido e certo alegado pelo sindicato, que teria
negado direito ao enquadramento de 62 professores concursados da rede municipal de ensino, ao arrepio
da Lei Municipal n. 343/2010, de 1 de julho de 2010. Alega que nÃ£o ficou comprovado nos autos que de
fato o enquadramento nÃ£o vinha sendo realizado, ao contrÃ¡rio, que na verdade vem sendo realizado
estudos para sua implementaÃ§Ã£o, pois necessita de anÃ¡lise individual, caso a caso, necessitando,
portanto, de dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria, o que nÃ£o Ã© permitido na estreita via do mandamus.Â Salienta que
em nenhum momento houve negativa de enquadramento profissional que preencha os requisitos
necessÃ¡rios, inclusive que jÃ¡ procedeu o enquadramento de alguns servidores.Â De inÃcio, deve ser
frisado que, optando o apelante pela estreita via do mandado de seguranÃ§a, deve estar ciente da
necessidade de demonstrar a existÃªncia de direito lÃquido e certo e a sua ameaÃ§a, a teor do art. 1Âº da
Lei nÂº 12.016/091.Â Direito lÃquido e certo, nas palavras de Leonardo Carneiro da Cunha2, Ã© o que se
apresenta manifesto naÂ sua existÃªncia e apto a ser exercitado. E complementa o doutrinador:Â Na
verdade, o que se deve ter como lÃquido e certo Ã© o fato, ou melhor, a afirmaÃ§Ã£o de fato feita pela
parte autora. Quando se diz que o mandado de seguranÃ§a exige a comprovaÃ§Ã£o de direito lÃquido e
certo, estÃ¡-se a reclamar que os fatos alegados pelo impetrante estejam, desde jÃ¡, comprovados,
devendo a petiÃ§Ã£o inicial vir acompanhada dos documentos indispensÃ¡veis a essa comprovaÃ§Ã£o.
DaÃ a exigÃªncia de a prova, no mandado de seguranÃ§a, ser prÃ©-constituÃda.Â Ã evidÃªncia, o que se
exige, no mandado de seguranÃ§a, Ã© que a afirmaÃ§Ã£o da existÃªncia do direito seja provada de logo
e, alÃ©m disso, de maneira irrefutÃ¡vel, inquestionÃ¡vel, sem jaÃ§a, evidente, de molde a nÃ£o
remanescer qualquer dÃºvida a seu respeito.Â [...]Â Ao ter como pressuposto o direito lÃquido e certo, o
mandado de seguranÃ§a somente admite a produÃ§Ã£o de prova documental, que deve acompanhar a
petiÃ§Ã£o inicial para que quede demonstrada a afirmaÃ§Ã£o da existÃªncia do direito.3Â Pois bem, o
Sindicato impetrante requer a progressÃ£o funcional vertical ou promoÃ§Ã£o na carreira do magistÃ©rio
de 62 representados, para os nÃveis II e II, conforme estabelece os incisos I e II do art. 23 da Lei n.
343/2010, in verbis:Â Art. 23. A ProgressÃ£o Vertical na Carreira para o ocupante do CargoÂ de Professor
Ã© a passagem de um NÃvel para outro, mediante titulaÃ§Ã£o acadÃªmica na Ã¡rea da educaÃ§Ã£o e
ocorrerÃ¡ na forma a seguir:Â I- SerÃ¡ promovido para o NÃvel II, na mesma Classe em que se encontra
na Carreira, o Professor de NÃvel Especial que obtiver habilitaÃ§Ã£o em Licenciatura Plena em
Pedagogia.Â II- SerÃ¡ promovido para o NÃvel III, na mesma Classe que se encontra na Carreira, o
Professor com Licenciatura Plena em Pedagogia que obtiver pÃ³s-graduaÃ§Ã£o latu-sensu,
EspecializaÃ§Ã£o, com carga horÃ¡ria mÃnima de 360 (trezentos e sessenta) horas, na Ã¡rea de
educaÃ§Ã£oÂ¿.Â A citada Lei Municipal dispÃµe sobre a estruturaÃ§Ã£o do plano de cargos, carreira e
remuneraÃ§Ã£o dos profissionais da rede pÃºblica municipal de ensino de Irituia e contempla a
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progressÃ£o vertical na carreira, a fim de motivar os professores a se qualificar academicamente.Â NÃ£o
hÃ¡ na citada Lei qualquer exigÃªncia para a progressÃ£o do que a obtenÃ§Ã£o do tÃtulo respectivo,
nÃ£o havendo mesmo qualquer exigÃªncia, sequer requerimento administrativo, pois serÃ£o devidamente
verificados com as avaliaÃ§Ãµes periÃ³dicas. Portanto, a omissÃ£o da AdministraÃ§Ã£o acerca da
concessÃ£o da progressÃ£o viola direito lÃquido e certo constante na Lei.Â A omissÃ£o do Poder
PÃºblico Ã© corroborada com o OfÃcio n. 0122/2013/SEMED, que assim se expressou sobre oÂ
enquadramento (fl. 46):Â Â¿RETROATIVO DO ENQUADRAMENTO - A Secretaria de EducaÃ§Ã£o
informa que nÃ£o hÃ¡ possibilidade para efetuÃ¡-lo no ano de 2013, e, salienta que estudos estÃ£o sendo
realizados no sentido de perceber possibilidades futuras. Com relaÃ§Ã£o aos demais assuntos,
percebemos que uma reuniÃ£o seria mais apropriada para o entendimento do enquadramento funcional.Â
Portanto, resta devidamente comprovado o direito dos substituÃdos a progressÃ£o, caso a caso, e a
omissÃ£o da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica em realizar o efetivo pagamento.Â Neste sentido, jÃ¡ julgou esta
EgrÃ©gia Corte:Â EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO. AÃÃO ORDINÃRIA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. DA PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL. ART. 55, I, da LEI 937/2012. SENTENÃA
QUE JULGOU PROCEDENTE OS PEDIDOS ARTICULADOS PELA AUTORA. EM SEDE DE REEXAME
NECESSÃRIO. DECISÃO MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS.Â 1- Apesar do servidor nÃ£o
possuir direito adquirido ao regime jurÃdico, no caso em questÃ£o, a servidora jÃ¡ fazia jus aos requisitos
autorizadores para Ã progressÃ£o funcional durante a vigÃªncia da norma, nÃ£o tendo ocorrido
anteriormente por omissÃ£o da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, portanto, nÃ£o deve deixar de ser observado
tal circunstÃ¢ncia sob pena de prejudicar seus benefÃcios;Â 2- Corroborado a isto, ainda, houve a
incidÃªncia do instituto da revelia, o que configura aÂ veracidade dos fatos alegados na inicial, bem como,
a demonstraÃ§Ã£o da conclusÃ£o do curso superior em Licenciatura Plena em Pedagogia, fl. 19.Â 3- No
que toca o pagamento dos valores retroativos, acompanhando o parecer ministerial e a sentenÃ§a objeto
deste reexame, a Lei Municipal 937/2012 estabelecia em seu art. 56: A progressÃ£o de nÃvel se darÃ¡ no
exercÃcio financeiro seguinte do requerimento do servidor, ressalvada a disponibilidade financeira que a
possibilite no mesmo exercÃcio financeiro. Tendo a autora requerido a progressÃ£o funcional em
12/04/2013, agiu corretamente o magistrado ao determinar o pagamento dos valores retroativos desde o
mÃªs de janeiro de 2014. 4- Reexame NecessÃ¡rio conhecido e improvido, sendo mantida a sentenÃ§a
em todos os seus termos.Â (2017.00927653-79, 171.461, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, ÃrgÃ£o
Julgador 2Âª TURMA DE DIREITO PÃBLICO, Julgado em 2017-03-09, Publicado em 2017-03-13).Â
PROCESSUAL CIVIL. APELAÃÃO EM AÃÃO DE COBRANÃA PARA PAGAMENTO DE PROGRESSÃO
FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÃO OU ANTIGUIDADE CUMULADA COM PERDAS SALARIAS
DECORRENTES DO PLANO DE CARREIRA: RECURSO DO MUNICÃPIO: PREJUDICIAL DE MÃRITO:
PRESCRIÃÃO TRIENAL, REJEITADA. MÃRITO: PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL. CRITÃRIO
ANTIGUIDADE. NORMA DE EFICÃCIA PLENA. RECURSO DA AUTORA: FIXAÃÃO DE HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE OÂ VALOR DA CONDENAÃÃO. CORREÃÃO DE
ERRO MATERIAL - RECURSOS CONHECIDOS, NEGANDO PROVIMENTO AO INTERPOSTO PELO
MUNICÃPIO DE BELÃM E DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. REEXAME
NECESSÃRIO: MANUTENÃÃO DOS DEMAIS TERMOS DA SENTENÃA. DECISÃO UNÃNIME.Â
(2016.04680379-61, 167.946, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, ÃrgÃ£o Julgador 4Âª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-21, Publicado em 2016-11-24)Â Diante do exposto, na
forma permitida pelo art. 133 do Regimento Interno desta Corte e na esteira do entendimento esposado
pelo douto parquet, conheÃ§o do recurso e lhe nego provimento, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o.Â
BelÃ©m, 12 de abril de 2017.Â Desembargadora DIRACY NUNES ALVESÂ RelatoraÂ 1 Art. 1Âº
Conceder-se-Ã¡ mandado de seguranÃ§a para proteger direito lÃquido e certo, nÃ£o amparado por
habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa fÃsica
ou jurÃdica sofrer violaÃ§Ã£o ou houver justo receio de sofrÃª-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funÃ§Ãµes que exerÃ§a.Â 2 CUNHA, Leonardo Carneiro da. A
Fazenda PÃºblica em juÃzo. 9. ed. SÃ£o Paulo: DialÃ©tica, 2011, p. 475.Â 3 Op. cit. p. 475 e 478.
(2017.01470099-13, NÃ£o Informado, Rel. DIRACY NUNES ALVES, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE
DIREITO PÃBLICO, Julgado em 2017-05-18, Publicado em 2017-05-18) GRIFAMOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÃA PLEITEADA pelas
requerentes NEIZY LARISSA LIMA BENTES E ANDREIA SOUZA CONTENTE, em desfavor de omissÃ£o
da SecretÃ¡ria Municipal de EducaÃ§Ã£o de TailÃ¢ndia, Regina Pereira Goes, e do MunicÃpio de
TailÃ¢ndia, neste caso na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, nos termos da Lei 12.016/09 e determino ao
Sr. Prefeito Municipal, na condiÃ§Ã£o de gestor do MunicÃpio, que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
ciÃªncia desta decisÃ£o ultime as seguintes providÃªncias: a)Â Â Â Â Â A progressÃ£o funcional vertical
na carreira do magistÃ©rio das impetrantes para o NIVEL II DA CARREIRA DE TECNICO DE SUPORTE
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PEDAGOGICO, INCORPORANDO-SE AO VENCIMENTO BASE O PERCENTUAL DE 20% VINTE POR
CENTO; b)Â Â Â Â Â O pagamento dos valores retroativos para cada uma das impetrantes, a contar da
data da propositura da aÃ§Ã£o, acrescido dos valores vincendos, com incidÃªncia de juros de mora no
percentual da Lei 9.494/97, e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Declaro extinto o
processo com julgamento de mÃ©rito, ex vi do art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios,
por forÃ§a da SÃºmula 105 do STJ c/c Sumula 512 do STF e artigo 25 da Lei 12.016/09. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MP e as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MunicÃpio, na pessoa do Procurador Geral.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arielson Ribeiro Lima Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Juiz de direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Titular da 1Âª Vara de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00025842120188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 24/09/2021
REQUERENTE:MUNICIPIO DE TAILANDIA Representante(s): OAB 22474 - CASSIO MURILO SILVEIRA
CASTRO (PROCURADOR(A)) REPRESENTANTE:PAULO LIBERTE JASPER REQUERIDO:GILBERTO
MIGUEL SUFREDINI Representante(s): OAB 7068 - AMARILDO DA SILVA LEITE (ADVOGADO) . Ãº
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00026619320198140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Cumprimento de
sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARVIM EVANGELISTA SILVA Representante(s): OAB 12598 -
PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 27616 - MONALISA DE SOUZA
PORFIRIO (ADVOGADO) REQUERIDO:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED-TAILANDIA
Representante(s): OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO (PROCURADOR(A))
REQUERIDO:MUNICIPIO DE TAILANDIA Representante(s): OAB 25228 - IARA ANDRESSA DE
OLIVEIRA DAMASCENO (PROCURADOR(A)) . Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00035436020168140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em:
24/09/2021 REQUERENTE:ELINALVA FERREIRA MORAES Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o de Assentamento de registro civil proposta por ELINALVA FERREIRA MORAES. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A Defensoria PÃºblica solicitou a extinÃ§Ã£o do processo em razÃ£o da inercia da parte requerente, vez
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que fora instada a manifestar-se nos autos e quedou-se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O art. 485, inciso III, do CÃ³digo
de Processo Civil estabelece que processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, quando o autor
deixar de promover atos e diligÃªncias de sua incumbÃªncia, abandonando a causa por mais de 30 (trinta)
dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora, apesar da tentativa de intimÃ¡-la pessoalmente, quedou-se inerte,
abandonando a aÃ§Ã£o por mais de quatro anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, o processo foi abandonado
pela parte autora, a qual nÃ£o interpÃ´s qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a presente data. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Isso posto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485,
inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais, contudo, isento-a do pagamento face a sua hipossuficiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as
cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara Criminal de TailÃ¢ndia. PROCESSO: 00039782920198140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LARISSA KATIUSSA MARTINS
LISBOA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 24/09/2021
REQUERENTE:FRANCILENE GOMES CARNEIRO Representante(s): OAB 23266 - ANDREW WILLIAN
DE MORAIS SILVA (ADVOGADO) . CERTIDÃO CERTIDÃO Certifico que a sentenÃ§a ID 2020.00408654-
79 (fl. 21), transitou livre e definitivamente em julgado sem que houvesse nenhum recurso atÃ© a presente
data, inclusive tendo sido efetuado busca via Sistema LIBRA, sem constar qualquer vinculaÃ§Ã£o sobre a
referida peÃ§a no sistema. O referido Ã© verdade e dou fÃ© TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021.
....................................... Larissa Katiussa M. LisbÃ´a Auxiliar JudiciÃ¡rio da 1Âª Vara CÃvel/Criminal desta
Comarca LARISSA KATIUSSA MARTINS LISBOA:176265 Assinado de forma digital por LARISSA
KATIUSSA MARTINS LISBOA:176265 Dados: 2021.09.23 09:00:57 -03'00' PROCESSO:
00056163420188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:ANTONIO JOSE FERREIRA DA CRUZ Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS
SANTOS MATOS (ADVOGADO) VITIMA:M. J. P. F. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA. DESPACHO Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â Â Â Considerando o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a de pronÃºncia, conforme certificado, Ã s fls. 125, determino que a Secretaria Judicial, abra
vistas ao MP e Ã Defesa, sucessivamente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem rol de
testemunhas que irÃ£o depor em PlenÃ¡rio, podendo juntar documentos e requerer diligÃªncias, nos
termos do art. 422, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o
presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 23 de setembro de 2021.
Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00061536920148140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:JAIRO
LUZ FRANCA REQUERIDO:MUNICIPIO DE TAILANDIA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de ObrigaÃ§Ã£o de Fazer c/c AÃ§Ã£o de CobranÃ§a ajuizada
por JAIRO LUZ FRANÃA em desfavor do MUNICÃPIO DE TAILÃNDIA, com fundamento na Lei 273/2012.
Â Â Â Â Â Â Â Narra o Autor que foi aprovado no Concurso PÃºblico Municipal para o cargo de provimento
efetivo de Auxiliar de VigilÃ¢ncia Escolar - Z. Urbana, com lotaÃ§Ã£o na Secretaria Municipal de
EducaÃ§Ã£o - SEMED. Â Â Â Â Â Â Â Relata ainda que o art. 17, Â§3Âº da Lei municipal nÂº 273/2012,
estipula que o vencimento base do titular do cargo da carreira Grupo Ocupacional de Apoio Operacional,
NÃvel I (FormaÃ§Ã£o no Ensino Fundamental - Anos Iniciais - Completo) corresponde ao valor
equivalente a 01 (um) salÃ¡rio-mÃnimo nacional vigente, acrescido da gratificaÃ§Ã£o de 15% (quinze por
cento). Â Â Â Â Â Â Â No entanto, alega que jamais teve o pagamento da referida vantagem, pois o
vencimento base equivale apenas ao valor do salÃ¡rio-mÃnimo nacional. Â Â Â Â Â Â Â Em
contestaÃ§Ã£o, o MunicÃpio de TailÃ¢ndia alega a inconstitucionalidade da Lei nÂº 273/2012; Invalidade
de Documento ApÃ³crifo. Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â
Prima facie, o caso Ã© apenas de direito, nÃ£o necessitando de produÃ§Ã£o de provas em audiÃªncia,
razÃ£o pela qual passo ao julgamento conforme o estado do processo, nos termos do art. 355, I do CPC.
Â Â Â Â Â Â Â ENTENDO PELA PROCEDÃNCIA DOS PEDIDOS. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, o requerente
encontra-se lotado no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de VigilÃ¢ncia Escolar - Z. Urbana,
ocupando a Carreira do Grupo Ocupacional de Apoio Operacional, conforme disposiÃ§Ã£o do art. 17 da
Lei Municipal nÂº 273/2012. Art.17. Os nÃveis da Carreira do Grupo Ocupacional de Apoio Operacional
constituem a linha de elevaÃ§Ã£o funcional em virtude da maior habilitaÃ§Ã£o ou FormaÃ§Ã£o dentro dos
Cargos de Auxiliar de ServiÃ§os Educacionais, Auxiliar de VigilÃ¢ncia Escolar, Motorista de Transporte do
Escolar, Inspetor de Ãnibus Escolar e Agente de Disciplina Escolar, cuja Tabela de Vencimentos encontra
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- se acostada no ANEXO I deste Plano. Â Â Â Â Â Â Â A Lei Municipal nÂº 273/2012 dispÃµe sobre o
Plano de Cargos, Carreira e RemuneraÃ§Ã£o dos Profissionais da EducaÃ§Ã£o - PCCR/PED da
Prefeitura Municipal de TailÃ¢ndia e o art. 17, Â§3Âº, estipula que o vencimento base do titular do cargo
da carreira do Grupo Operacional de Apoio Operacional, Nivel I (formaÃ§Ã£o no Ensino Fundamental -
Anos Iniciais - Completo), corresponde ao valor equivalente a 01 (um) salÃ¡rio mÃnimo nacional vigente,
acrescido da gratificaÃ§Ã£o de 15% (quinze por cento), in verbis: Art.17. Os nÃveis da Carreira do Grupo
Ocupacional de Apoio Operacional constituem a linha de elevaÃ§Ã£o funcional em virtude da maior
habilitaÃ§Ã£o ou FormaÃ§Ã£o dentro dos Cargos de Auxiliar de ServiÃ§os Educacionais, Auxiliar de
VigilÃ¢ncia Escolar, Motorista de Transporte do Escolar, Inspetor de Ãnibus Escolar e Agente de Disciplina
Escolar, cuja Tabela de Vencimentos encontra - se acostada no ANEXO I deste Plano: (...) Â§3Âº. O
Vencimento Base do NÃVEL I corresponde ao valor de 01(um) SalÃ¡rio-MÃnimo Nacional vigente,
acrescido da gratificaÃ§Ã£o de 15% (quinze por cento) assegurado reajuste anual nesta mesma ordem,
em conformidade com o Ãndice de reajuste do SalÃ¡rio MÃnimo do PaÃs. Â Â Â Â Â Â Â No caso dos
autos, Ã© fato incontroverso que o autor Ã© servidor pÃºblico ocupante do cargo efetivo do Grupo de
Apoio Operacional, alÃ©mÂ ainda de ser incontroverso que sua remuneraÃ§Ã£o deve corresponder ao
valor de um salÃ¡rio mÃnimo, acrescido da gratificaÃ§Ã£o de quinze por cento, na forma do art. 17, Â§
citado, relativo ao Plano de Cargo CarreirasÂ e SalÃ¡rio da EducaÃ§Ã£o no MunicÃpio, Lei 273/2012. Â Â
Â Â Â Â Â O requerido nÃ£o impugna esse fato, portanto, ele Ã© incontroverso, mesmo porque ainda hÃ¡
prova comprovada dessa alegaÃ§Ã£o, a exemplo da portaria de nomeaÃ§Ã£o do requerente e dos
contracheques que instruem a inicial. Â Â Â Â Â Â Â Ora, tambÃ©m Ã© fato incontroverso que o autor
nÃ£o estÃ¡ recebendo a gratificaÃ§Ã£o prevista na lei, sobre esse fato o MunicÃpio questiona apenas a
constitucionalidade da norma que prevÃª a gratificaÃ§Ã£o com base no salÃ¡rio mÃnimo, o que contraria a
ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, embora essa regra de prevÃª a indexaÃ§Ã£o da
remuneraÃ§Ã£o do servidor ao salÃ¡rio mÃnimo, o que seria proibido pela constituiÃ§Ã£o, apenas prevÃª
que incide sobre o salario base da categoria uma gratificaÃ§Ã£o de 15 % (quinze por cento). Â Â Â Â Â Â
Â Com efeito, entendo que nÃ£o hÃ¡ inconstitucionalidade na norma municipal, porque nÃ£o hÃ¡ critÃ©rio
indexador de remuneraÃ§Ã£o ao salÃ¡rio mÃnimo, apenas vencimento base com base no salÃ¡rio
mÃnimo, o que diferente da previsÃ£o de vinculaÃ§Ã£o que a constituiÃ§Ã£o visa proibir. Â Â Â Â Â Â Â
Por outro lado, a gratificaÃ§Ã£o de quinze por cento prevista no parÃ¡grafo terceiro do art. 17 da lei
municipal deve ser compreendida com interpretaÃ§Ã£o conforme a constituiÃ§Ã£o, mantendo a
constitucionalidade da norma no sentido de que a gratificaÃ§Ã£o de quinze por cento Ã© sobre o
vencimento bÃ¡sico do servidor, e nÃ£o sobre o salÃ¡rio mÃnimo, porque esta fora a intenÃ§Ã£o do
legislador ao prevÃª a norma municipal, ao estipular a remuneraÃ§Ã£o da categoria profissional, visando a
nÃ£o perder o poder aquisitivo e possibilitar o reajuste anual na mesma data base. Â Â Â Â Â Â Â Por fim,
eventuais alegaÃ§Ãµes com base nas finanÃ§as municipais devem ser comprovadas, o que nÃ£o se
desincumbiu o municÃpio, razÃ£o pela qual deve ser rechaÃ§ado, porque compete ao gestor municipal
fazer as previsÃµes orÃ§amentÃ¡rias com base naquilo que prevÃª a lei, especialmente as vantagens
pecuniÃ¡rias que resultam na aplicaÃ§Ã£o da lei aos servidores do municÃpio, e eventuais acrÃ©scimos
decorrentes que ocorram no ano base, como o aumento do salÃ¡rio mÃnimo, jÃ¡ que Ã© nacionalmente
unificado e vinculante para todos os entes pÃºblicos. Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO. Â Â Â Â Â Â Â Diante
do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados por JAIRO LUZ FRANÃA em face do
MunicÃpio de TailÃ¢ndia, para o fim de: a)Â Â Â Â Â Condenar o MunicÃpio em obrigaÃ§Ã£o de fazer,
consistente na obrigaÃ§Ã£o de efetuar o pagamento de gratificaÃ§Ã£o de 15% (quinze) por cento sobre o
vencimento bÃ¡sico do autor, que corresponde ao salÃ¡rio mÃnimo; b)Â Â Â Â Â Condenar o MunicÃpio ao
pagamento dos valores retroativos, com incidÃªncia de juros de mora de 1% ao mÃªs e correÃ§Ã£o pelo
IPCA/IBGE, a partir da citaÃ§Ã£o. Condeno o MunicÃpio ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85 do CPC. Julgo extinto o processo com exame
de mÃ©rito, nos termos do art. 487, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â
Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
Â Â Arielson Ribeiro Lima Â Â Â Â Â Â Â Juiz de direito PROCESSO: 00066707420148140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO
LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RAMON NERY DE
JESUS SANTOS Representante(s): OAB 26009 - LUCIA FELICIA PAES CORREA (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de
RAMON NERY DE JESUS SANTOS, jÃ¡ qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas dos artigos
306 da Lei nÂº 9.503/97 e 330 do CPB, fato ocorrido em 06/12/2014, neste municÃpio. Â Â Â Â Â O
acusado apresentou defesa prÃ©via. Â Â Â Â Â De ofÃcio, este Magistrado entende pelo reconhecimento
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da prescriÃ§Ã£o antecipada, uma vez que, em razÃ£o da grande demanda de processos, hÃ¡
disponibilidade de data para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento apenas no ano de
2023, quando a presente aÃ§Ã£o prescreverÃ¡, conforme espelho do calculo de prescriÃ§Ã£o do CNJ Ã s
fls. 59. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â
Entendo pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â O crime atribuÃdo ao denunciado
Ã© punido com pena de detenÃ§Ã£o de seis meses a trÃªs anos. Â Â Â Â Â Sendo assim, caso, ao final
da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma
eficÃ¡cia, uma vez que se fazendo uma estimativa a pena aplicada nÃ£o seria muito superior ao mÃnimo
legal. Â Â Â Â Â Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando
o Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o
punitiva. Â Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente
estarÃ¡ prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de
agir, conforme bem comprova o espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva
extraÃda do site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado RAMON
NERY DE JESUS SANTOS, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada da pretensÃ£o punitiva
estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 15 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia 2 PROCESSO: 00068092120178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TAILANDIA REQUERIDO:ROSINEI PINTO DE SOUZA REQUERIDO:LUCIANO BOLSANELO
TAMBAROTI Representante(s): OAB 20583 - HERBERT JUNIOR E SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:LINDANOR MARIA RIBEIRO FERREIRA. Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os ganhos de
eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a
Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos
em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos
fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que preceitua a Portaria
Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de
Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe, ARQUIVEM-SE os autos
fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema
Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a
presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº
03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro
Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00068092620148140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:CARLOS ALBERTO FIRME DA SILVA DENUNCIADO:JONISMAR FIRME DA SILVA
VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de
CARLOS ALBERTO FIRME DA SILVA e JOSIMAR FIRME DA SILVA, jÃ¡ qualificado, como incurso nas
sanÃ§Ãµes punitivas dos artigos 180 do CPB, fato ocorrido em 24/09/2021, neste municÃpio. Â Â Â Â Â O
acusado ainda nÃ£o foi citado. Â Â Â Â Â De ofÃcio, este Magistrado entende pelo reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o antecipada, uma vez que, em razÃ£o da grande demanda de processos, hÃ¡ disponibilidade
de data para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento apenas no ano de 2023, quando
a presente aÃ§Ã£o prescreverÃ¡, conforme espelho do calculo de prescriÃ§Ã£o do CNJ Ã s fls. 71. Â Â Â
Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Entendo pelo
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â O crime atribuÃdo ao denunciado Ã© punido com
pena de reclusÃ£o de um a quatro anos. Â Â Â Â Â Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o
probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria, esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia, uma vez
que se fazendo uma estimativa a pena aplicada nÃ£o seria muito superior ao mÃnimo legal. Â Â Â Â Â
Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico
resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â
Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡
prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de agir,
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conforme bem comprova o espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do
site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado CARLOS ALBERTO
FIRME DA SILVA e JOSIMAR FIRME DA SILVA, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada da
pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima
Juiz de Dire i to Ti tu lar  da 1Âª Vara CÃvel  e Cr iminal  de Tai lÃ¢ndia 2 PROCESSO:
00084796020188140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil de Improbidade Administrativa em: 24/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA REU:GILBERTO MIGUEL SUFREDINI
REU:ESTHERULLAMES JOSE DE AZEVEDO REU:EDSON AZEVEDO Representante(s): OAB 13620 -
NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI (ADVOGADO) REU:E. J. T. F. TERRAPLENAGEM LTDA. Ãº
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00085093220178140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Civil de
Improbidade Administrativa em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA
REQUERIDO:FRANCISCO RAULINO ZIMERMANN Representante(s): OAB 21291 - FABRICIO
ROBERTO DE PAULA (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. . Ãº DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe) nesta Comarca, bem como os
ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos, sobretudo, quando a parte
contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se imperiosa a inserÃ§Ã£o
destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â 01.
DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe), observando o que
preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o Programa de
DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no PJe,
ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03. ConcluÃda a
migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE SOLTURA/OFÃCIO, nos
termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de
setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
T a i l Ã ¢ n d i a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 0 0 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 DENUNCIADO:JOSE SILVA ALMEIDA VITIMA:L. T. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. ÃºÂ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de JOSE SILVA
ALMEIDA, jÃ¡ qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do artigo 129 e 331 do CPB, fato
ocorrido em 15/08/2018, neste municÃpio. Â Â Â Â Â De ofÃcio, este Magistrado entende pelo
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada, conforme comprova espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ, fls. 24, falta pouco mais de um ano para
prescriÃ§Ã£o dos autos. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Decido. Â Â Â Â Â Entendo pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â O crime
atribuÃdo ao denunciado Ã© punido com pena de detenÃ§Ã£o de seis meses a dois anos. Â Â Â Â Â
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Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria,
esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia, uma vez que se fazendo uma estimativa a pena aplicada nÃ£o seria
muito superior ao mÃnimo legal. Â Â Â Â Â Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento, nÃ£o
tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao reconhecimento da
ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na hipÃ³tese de
condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡ prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade da aÃ§Ã£o
penal, logo, inexiste interesse de agir, conforme bem comprova o espelho da Calculadora de PrescriÃ§Ã£o
da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do
denunciado JOSE SILVA ALMEIDA, pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada da pretensÃ£o
punitiva estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia 2 PROCESSO: 00098782720188140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO
LIMA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021 VITIMA:L. R. S. DENUNCIADO:JOILSON
BARBOSA DA SILVA Representante(s): OAB 26045 - JEREMIAS DA CONCEIÇÃO CARVALHO
(ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor do
nacional JOILSON BARBOSA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, imputando-lhe a conduta delituosa
descrita no art. 121, Â§2Âº, incisos I e IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro, tendo como vÃtima o nacional
LUCAS RODRIGUES DE SOUZA, por fato ocorrido no dia 22/09/2018, por volta das 23:00 horas, neste
municÃpio de TailÃ¢ndia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 25/10/2018, Ã s fls. 46. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A Resposta escrita foi apresentada em 08/11/2018, Ã s fls. 51.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
decisÃ£o, Ã s fls. 52, designou audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, para o dia 11/12/2018, Ã s
12:00h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consonÃ¢ncia com o termo acostado, Ã s fls. 62/63, em audiÃªncia, foram
ouvidas as testemunhas do MinistÃ©rio PÃºblico, BRUNO GRANJEIRO DE CASTRO CAVALCANTE e
ANTONIO SERGIO M. PENELA, tendo o ÃrgÃ£o Ministerial insistido nas testemunhas ausentes, LUAN
RODRIGUES DE SOUZA e LUCIANO DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, o que foi deferido por este
juÃzo. Em continuidade, deliberou-se pela expediÃ§Ã£o de carta precatÃ³ria, para oitiva do denunciado,
na ocasiÃ£o, custodiado no CTCN, bem como redesignada a audiÃªncia para o dia 29/01/2019, Ã s 11:00
horas, determinando que o policial civil, JOSE LUIZ MORAES DE MIRANDA fosse requisitado Ã DEPOL e
a intimaÃ§Ã£o das testemunhas do MP, para comparecimento ao ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Carta
PrecatÃ³ria Criminal nÂ° 96/2018, Ã s fls. 68. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 29/01/2019, foi realizada a audiÃªncia
de continuaÃ§Ã£o, conforme termo, Ã s fls. 73/74, tendo sido ouvida a testemunha do MP, JOSE LUIS
MORAES DE MIRANDA, com a desistÃªncia pelo MP das testemunhas, LUAN RODRIGUES DE SOUZA
e LUCIANO DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA. Ato contÃnuo, a defesa requereu a revogaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva do denunciado, enquanto o ÃrgÃ£o Ministerial manifestou-se pelo indeferimento do
pedido, o que foi acatado pelo juÃzo, com a permanÃªncia da segregaÃ§Ã£o cautelar do rÃ©u. Em
seguida, deliberou-se, que com o retornou da carta precatÃ³ria, fosse procedida Ã remessa dos autos ao
MP e Ã Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedida nova Carta
PrecatÃ³ria, a de nÂ° 104/2019, Ã s fls. 89, com a finalidade de que se proceda ao interrogatÃ³rio do rÃ©u.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pedido de liberdade provisÃ³ria do rÃ©u, Ã s fls. 93/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ManifestaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o Ministerial em desfavor do pedido de liberdade provisÃ³ria, Ã s fls. 116/117. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o interlocutÃ³ria, Ã s fls. 118, a prisÃ£o preventiva do rÃ©u foi mantida, bem
como designou-se audiÃªncia para o dia 28/01/2020, Ã s 12:00 horas, visando a oitiva das testemunhas de
defesa, cujo rol foi indicado no momento em que houve o pedido de liberdade provisÃ³ria do rÃ©u. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Conforme o termo da audiÃªncia, realizada em 28/01/2020, constante Ã s fls. 135 dos autos, o
pedido feito pela defesa, para redesignaÃ§Ã£o da audiÃªncia, tendo em vista a ausÃªncia de uma das
testemunhas indicadas, foi deferido, indicando-se o dia 31/03/2020, Ã s 10:00 horas, para continuaÃ§Ã£o
do ato, com a determinaÃ§Ã£o de que o denunciado fosse intimado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi apresentado
pedido de reconsideraÃ§Ã£o da decisÃ£o que manteve a prisÃ£o preventiva do rÃ©u, as fls. 142/144. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Ã fls. 148/150, o MinistÃ©rio PÃºblico, manifestou-se desfavorÃ¡vel ao pedido de
reconsideraÃ§Ã£o apresentado pela defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 151/152, consta decisÃ£o pela
manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do denunciado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 167, a audiÃªncia de
continuaÃ§Ã£o foi redesignada para o dia 06/08/2020, Ã s 09:00 horas, posto que nÃ£o realizada em
decorrÃªncia da suspensÃ£o dos atos pela pandemia ocasionada pela COVID-19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
audiÃªncia, realizada em 06/08/2020, por videoconferÃªncia, as testemunhas de defesa estiveram
ausentes, pelo que a defesa pleiteou nova data para audiÃªncia, comprometendo-se a apresentar as
testemunhas indicadas. O que foi deferido pelo juÃzo, com remarcaÃ§Ã£o para o dia 18/09/2020, Ã s
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09:00 horas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No dia 18/09/2020, conforme termo acostado Ã s fls. 198, o advogado de
defesa nÃ£o apresentou as testemunhas arroladas, embora tenha se comprometido em momento anterior.
Assim, passou-se ao interrogatÃ³rio do denunciado, bem como deliberou-se pelo indeferimento do pedido
de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, feito pela defesa, e juntada do laudo cadavÃ©rico da vÃtima, com
a determinaÃ§Ã£o de que, em seguida, os autos fossem remetidos ao MP e Ã Defesa, para que
apresentassem as alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 214/220, consta novo pedido de
revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do rÃ©u, seguido de manifestaÃ§Ã£o contrÃ¡ria do ÃrgÃ£o
Ministerial, Ã s fls. 224/226. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls, 232/234-v, decidiu-se pela manutenÃ§Ã£o da
prisÃ£o cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, Ã s fls. 238/242, o MinistÃ©rio PÃºblico pediu
a total procedÃªncia da denÃºncia, com a pronÃºncia do acusado JOILSON BARBOSA DA SILVA,
devendo este ser submetido a Julgamento pelo Tribunal do JÃºri, pela prÃ¡tica do crime do art. 121,
Â§2Âº, incisos I e IV, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novamente, Ã s fls. 243/248, a defesa tÃ©cnica do rÃ©u
requereu a revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, seguido de parecer ministerial desfavorÃ¡vel, conforme
fls. 251/253. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 254, deliberou-se pela manutenÃ§Ã£o da medida extrema, com o
entendimento de que os requisitos que a autorizam permanecem presentes. AlÃ©m disso, determinou-se
a remessa dos autos Ã Defesa, para alegaÃ§Ãµes finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defesa do acusado, Joilson
Barbosa Da Silva, apresentou alegaÃ§Ãµes finais Ã s fls. 258, indicando que manifestar-se-Ã¡ sobre o
mÃ©rito da acusaÃ§Ã£o somente em plenÃ¡rio, no caso de pronÃºncia do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls.
259/261, deliberou-se pela pronÃºncia do rÃ©u a ser submetido ao julgamento pelo Tribunal do Juri. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de pronÃºncia transitou livremente em julgado, conforme certificado, Ã s fls. 269.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o determinando a intimaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa para
apresentarem manifestaÃ§Ã£o nos termos do art. 422 do CPP (fl. 270). Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MP
apresentou rol de testemunhas para deporem em plenÃ¡rio em carÃ¡ter de imprescindibilidade, na fase do
art. 422 do CPP, Ã s fls. 271. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A defesa tÃ©cnica do acusado, em seu turno, igualmente,
manifestou-se nos termos do art. 422 do CPP (fls. 272/273). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 423
do CPP, verifico que nÃ£o hÃ¡ nulidades para serem sanadas ou esclarecimento do fato que interesse ao
julgamento da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DIANTE O RELATÃRIO, NOS TERMOS DO INCISO II, DO
ARTIGO 423 DO CPP, DESIGNO O DIA 07/02/2022, ÃS 08H30MIN, PARA SESSÃO DE JULGAMENTO
EM PLENÃRIO DO JÃRI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 433, Â§ 1Âº do CPP, deve a secretaria
deste juÃzo agendar data para o Sorteio dos Jurados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o rÃ©u.
NÃ£o sendo possÃvel a sua localizaÃ§Ã£o, intime-se por Edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as
testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requisite-se a apresentaÃ§Ã£o dos Policiais Militares e Civis. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa do Acusado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Caso o acusado nÃ£o constitua Advogado, remetam-se os autos a Defensoria PÃºblica Estadual. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se CertidÃ£o de antecedentes criminais atualizadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
fundamento no art. 316, caput, do CPP, passo, de ofÃcio, analisar a necessidade da manutenÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva do acusado JOILSON BARBOSA DA SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se sabe, a regra
em nosso ordenamento jurÃdico Ã© a liberdade, de modo que toda prisÃ£o antes do trÃ¢nsito em julgado
de sentenÃ§a penal condenatÃ³ria reveste-se de excepcionalidade, dada sua natureza exclusivamente
cautelar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei nÂº 13.964/2019, de 24 de dezembro de 2019, alterou de forma
substancial o CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a custÃ³dia preventiva, nos termos
do artigo 312, do CÃ³digo de Processo Penal, com a redaÃ§Ã£o dada pela lei acima mencionada,
subordina-se Ã prova de existÃªncia do crime; indÃcios suficientes de autoria; e ao perigo gerado pelo
estado de liberdade do imputado, ao que deve aliar-se, necessariamente, uma das seguintes
condiÃ§Ãµes: garantia da ordem pÃºblica; da ordem econÃ´mica; por conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o
criminal; ou para assegurar a garantia da aplicaÃ§Ã£o da lei penal, dito isso, passa-se a anÃ¡lise do caso
concreto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ab initio, cumpre analisar os pressupostos da prisÃ£o preventiva naquilo que
diz respeito ao fumus comissi delicti, o qual requer dois pressupostos, quais sejam, indÃcios de autoria e
certeza de materialidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade, restou demonstrada por meio do Boletim de
OcorrÃªncia Policial (fls. 08), ante os depoimentos das testemunhas, estando evidenciada a existÃªncia do
fato cr iminoso e,  portanto,  a mater ia l idade que Ã© requis i to imprescindÃvel  para a
decretaÃ§Ã£o/manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante Ã autoria, vale
ressaltar que nÃ£o se faz necessÃ¡rio ter certeza do agente que perpetrou o ilÃcito penal, a qual se dÃ¡
somente no momento da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, bastando, somente, que haja indÃcios de quem o
praticou. Nesse sentido, sÃ£o fortes os indÃcios de autoria que apontam para o acusado JOILSON
BARBOSA DA SILVA, como autor do crime de homicÃdio qualificado, face os depoimentos atÃ© entÃ£o
colhidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportuno lembrar que, para a decretaÃ§Ã£o/manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o
preventiva, o fumus comissi delicti deverÃ¡ estar acompanhado do "periculum libertatis" que pode ser
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definido como o risco concreto que a liberdade do agente poderÃ¡ gerar a sociedade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em suma, a liberdade do agente representa um abalo para a paz social, hÃ¡ um verdadeiro perigo gerado
pelo estado de liberdade da imputado e, consequentemente, um perigo a garantia da ordem pÃºblica; da
ordem econÃ´mica; para a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal ou para assegurar a garantia da
aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando o caso em apreÃ§o, o crime de homicÃdio
qualificado, resta claro pelo modus operandi praticado pelo rÃ©u na execuÃ§Ã£o do crime, qual seja,
ceifar prematuramente a vida da vÃtima com o uso de arma de fogo. Portanto, a concessÃ£o da liberdade
in casu coloca em risco todo o corpo social, que ficarÃ¡ vulnerÃ¡vel a condutas delituosas como as
praticadas pelo rÃ©u e o que Ã© pior, pode gerar novas vÃtimas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, a
segregaÃ§Ã£o cautelar do requerente Ã© imprescindÃvel para garantia da ordem pÃºblica; da ordem
econÃ´mica; para a conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal; ou para assegurar a garantia da aplicaÃ§Ã£o
da lei penal (CPP, art. 312), jÃ¡ que desarticula a reiteraÃ§Ã£o de atos delituosos praticados pelo rÃ©u. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se para o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o qual se dÃ¡
sedimentado no sentido de que a prisÃ£o preventiva para garantia da ordem pÃºblica pode ser decretada
para, entre outras coisas, evitar a reiteraÃ§Ã£o delitiva, assim resguardando a sociedade de maiores
danos", alÃ©m de se caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como
fundamento apto Ã manutenÃ§Ã£o da segregaÃ§Ã£o". Vejamos: Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL.
PROCESSUAL PENAL. PACIENTE CONDENADO PELA PRÃTICA DOS CRIMES DE TRÃFICO DE
DROGAS E DE ASSOCIAÃÂ¿O PARA O TRÃFICO. FUNDAMENTOS DA PRISÂ¿O PREVENTIVA.
LEGITIMIDADE. PRISÂ¿O POR GARANTIA DA ORDEM PÃBLICA E PARA ASSEGURAR A
APLICAÃÂ¿O DA LEI PENAL. MOTIVAÃÂ¿O IDÃNEA. ORDEM DENEGADA. I - A prisÃ£o cautelar foi
decretada para garantia da ordem pÃºblica e aplicaÃ§Ã£o da lei penal, ante o fato de o paciente e demais
corrÃ©us dedicarem-se de forma reiterada Ã prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de drogas. DaÃ a necessidade
da prisÃ£o como forma de desarticular as atividades da organizaÃ§Ã£o criminosa e para fazer cessar
imediatamente a reiteraÃ§Ã£o da prÃ¡tica delitiva. II - Essa orientaÃ§Ã£o estÃ¡ em consonÃ¢ncia com o
que vÃªm decidindo ambas as Turmas desta Corte no sentido de que a periculosidade do agente e o risco
de reiteraÃ§Ã£o delitiva demonstram a necessidade de se acautelar o meio social para que seja
resguardada a ordem pÃºblica, alÃ©m de constituÃrem fundamento idÃ´neo para a prisÃ£o preventiva. III -
Ademais, considerando que o rÃ©u permaneceu preso durante toda a instruÃ§Ã£o criminal, nÃ£o se
afigura plausÃvel, ao contrÃ¡rio, revela-se um contrassenso jurÃdico, sobrevindo sua condenaÃ§Ã£o,
colocÃ¡-lo em liberdade para aguardar o julgamento do apelo. IV - Habeas corpus denegado. (HC 115462,
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, ACÃRDÂ¿O
ELETRÃNICO DJe-075 DIVULG 22-04-2013 PUBLIC 23-04-2013) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Corroborando este
entendimento, o Superior Tribunal de JustiÃ§a, em um julgado recente de que, apesar do delito nÃ£o
envolver violÃªncia ou grave ameaÃ§a, o que nÃ£o Ã© o caso dos autos, ainda assim, a prisÃ£o estÃ¡
consubstanciada ante o perigo Ã ordem pÃºblica gerado por sua liberdade, motivo pelo qual, deve ser
mantida a segregaÃ§Ã£o cautelar do requerente. AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÃRIO. NÃO CABIMENTO. TRÃFICO DE DROGAS E
ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. SEGREGAÃÃO CAUTELAR
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÃBLICA. GRAVIDADE CONCRETA.
EXCESSO DE PRAZO. RAZOABILIDADE. PANDEMIA DE COVID-19. PREPONDERANTES OS
FUNDAMENTOS PARA MANUTENÃÃO DA PRISÃO. AUTORIA. REVOLVIMENTO FÃTICO-
PROBATÃRIO. INEXISTÃNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS APTOS A DESCONSTITUIR A DECISÃO
IMPUGNADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...) II - A segregaÃ§Ã£o cautelar deve ser
considerada exceÃ§Ã£o, jÃ¡ que tal medida constritiva sÃ³ se justifica caso demonstrada sua real
indispensabilidade para assegurar a ordem pÃºblica, a instruÃ§Ã£o criminal ou a aplicaÃ§Ã£o da lei penal,
ex vi do artigo 312 do CÃ³digo de Processo Penal. III - Na hipÃ³tese, o decreto prisional encontra-se
devidamente fundamentado em dados concretos extraÃdos dos autos, que evidenciam que a liberdade do
Agravante acarretaria risco Ã ordem pÃºblica, notadamente se considerada a gravidade concreta da
conduta a ele imputada, vez que, supostamente, teria associado para mercancia ilÃcita de substÃ¢ncia
entorpecente, tendo o magistrado primevo consignado no decreto prisional que, Â¿foi constatado pelos
agentes pÃºblicos que Alex coordenaria o comÃ©rcio de entorpecentesÂ¿ ressaltando, outrossim, na
decisÃ£o de fls. 313-314, que Â¿foram apreendidas, em posse do rÃ©u Adilson, 100 gramas de crack,
que teriam sido fornecidos pelo rÃ©u Alex, quantidade essa que Ã© indÃcio da prÃ¡tica da traficÃ¢nciaÂ¿,
circunstÃ¢ncias que revelam a gravidade concreta da conduta e a sua periculosidade, tudo a justificar a
imposiÃ§Ã£o da medida extrema na hipÃ³tese. (...) V - No que concerne Ã situaÃ§Ã£o de pandemia,
verifica-se que, embora a conduta delitiva nÃ£o envolva violÃªncia ou grave ameaÃ§a, as instÃ¢ncias
precedentes, ao avaliarem o alegado risco de contaminaÃ§Ã£o advindo da pandemia da COVID-19,
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entenderam preponderantes os fundamentos que justificam a segregaÃ§Ã£o cautelar do Agravante, ante o
perigo Ã ordem pÃºblica gerado por sua liberdade, razÃ£o pela qual deve ser mantida a medida cautelar
extrema imposta ao Agravante. (...) Agravo regimental desprovido. (STJ. AgRg no HC 575.750/RS, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 23/06/2020) (Grifo Nosso). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Por tais as circunstÃ¢ncias, considero que a prisÃ£o estÃ¡ em harmonia com a ideia de
proporcionalidade, ou seja, a situaÃ§Ã£o do caso concreto demonstra ser necessÃ¡ria e razoÃ¡vel a
cautela extrema, sem atrito com os preceitos constitucionais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao excesso de
prazo, entendo nÃ£o se adequar Ã anÃ¡lise em tela, uma vez que os prazos processuais nÃ£o sÃ£o
peremptÃ³rios, e apenas configura-se constrangimento quando a dilaÃ§Ã£o Ã© indevida e foge
completamente a razoabilidade, como dito, nÃ£o sendo o caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
sentido, acÃ³rdÃ£o do STJ: PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS
CORPUS. FURTO QUALIFICADO. ROUBO MAJORADO. CORRUPÃÃO DE MENOR. DENÃNCIA.
PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÃÃO DA CULPA. RECORRENTE PRESO
DESDE 6/12/2019. SUSPENSÃO DE AUDIÃNCIAS PRESENCIAIS PELA PANDEMIA. MOTIVO DE
FORÃA MAIOR. RAZOABILIDADE. RETOMADA GRADUAL DA NORMALIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art. 5Âº, inciso
LXXVIII, prescreve: Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. No entanto, essa
garantia deve ser compatibilizada com outras de igual estatura constitucional, como o devido processo
legal, a ampla defesa e o contraditÃ³rio que, da mesma forma, precisam ser asseguradas Ã s partes no
curso do processo. 2. Mencione-se, por outro lado, que, com o fim de assegurar que a prisÃ£o nÃ£o se
estenda por perÃodo superior ao necessÃ¡rio, configurando verdadeiro cumprimento antecipado da pena,
a alteraÃ§Ã£o promovida pela Lei n. 13.964/2019 ao art. 316 do CÃ³digo Penal estabeleceu que o
magistrado revisarÃ¡ a cada 90 dias a necessidade da manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o, mediante decisÃ£o
fundamentada, sob pena de tornar a prisÃ£o ilegal. 3. NecessÃ¡rio, porÃ©m, considerar que, cumprido tal
requisito, eventual constrangimento ilegal por excesso de prazo nÃ£o resulta de um critÃ©rio aritmÃ©tico,
mas de uma aferiÃ§Ã£o realizada pelo julgador, Ã luz dos princÃpios da razoabilidade e
proporcionalidade, levando em conta as peculiaridades do caso concreto, de modo a evitar retardo abusivo
e injustificado na prestaÃ§Ã£o jurisdicional. 4. Tese fixada pelo PlenÃ¡rio do Supremo Tribunal Federal,
nos autos da SL 1395: A inobservÃ¢ncia do prazo nonagesimal previsto no parÃ¡grafo Ãºnico do artigo
316 do CÃ³digo de Processo Penal nÃ£o implica automÃ¡tica revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva,
devendo o juiz competente ser instado a reavaliar a legalidade e a atualidade de seus fundamentos
(SessÃ£o de 15/10/2020). 5. No caso, o recorrente se encontra preso desde 6/12/2019 e o Tribunal
estadual relata um processamento regular, prÃ³prio de aÃ§Ãµes penais como a sob exame. Para a
caracterizaÃ§Ã£o do excesso de prazo, a demora excessiva deve estar vinculada Ã desÃdia do Poder
PÃºblico, em decorrÃªncia, por exemplo, de eventual procedimento omissivo do magistrado ou da
acusaÃ§Ã£o, o que nÃ£o se verifica na espÃ©cie, uma vez que a aÃ§Ã£o penal apresenta
processamento dentro dos limites da razoabilidade. 6. A situaÃ§Ã£o de Pandemia pela qual estamos
passando deve ser considerada como motivo de forÃ§a maior a justificar eventual demora razoÃ¡vel no
trÃ¢mite de aÃ§Ãµes penais, diante da adoÃ§Ã£o de medidas protetivas no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio
que visam a seguranÃ§a sanitÃ¡ria de todos. Precedentes do STJ e STF. 7. O mundo vive uma
PANDEMIA que jÃ¡ causou mais de 1 milhÃ£o de mortes, com aproximadamente 38 milhÃµes de casos
atÃ© a presente data. Utilizar-se dessa tragÃ©dia global para, por si sÃ³, justificar a soltura dos pacientes
nÃ£o deve encontrar respaldo em nosso ordenamento nem em nossa estrutura judicial. Verifica-se,
diariamente, o esforÃ§o conjunto de todas as autoridades do planeta no intuito de proteger e preservar, da
melhor forma possÃvel, toda a populaÃ§Ã£o, inclusive a carcerÃ¡ria. SituaÃ§Ãµes de Â¿lockdownÂ¿
estÃ£o presentes em diversas localidades e em vÃ¡rios paÃses, fazendo com que a populaÃ§Ã£o fique
enclausurada e atÃ© impedida de sua atividade laboral. Tal cerceamento de liberdade, infelizmente
necessÃ¡rio, visa garantir o bem mais importante da humanidade, sua vida. Nesse diapasÃ£o, a soltura de
presos de forma indiscriminada vem na contra mÃ£o do anseio mundial e coloca em risco nÃ£o sÃ³ a
sociedade organizada e, tambÃ©m, a prÃ³pria integridade fÃsica do preso. DaÃ, necessÃ¡rio entender que
medidas restritivas protetivas adotadas no Ã¢mbito do poder judiciÃ¡rio visam, ao fim e ao cabo, combater
a PANDEMIA. A normalidade das atividades judiciÃ¡rias serÃ¡ retomada o mais breve possÃvel, enquanto
isso, os Tribunais nÃ£o permanecem inertes, mas, sim, em um grande esforÃ§o contÃnuo, buscando
soluÃ§Ãµes alternativas para melhor atender a sociedade. 8. Agravo regimental desprovido. Contudo,
recomenda-se ao JuÃzo processante que revise a necessidade da manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o, nos termos
do que determina o art. 316 do CÃ³digo de Processo Penal, com as alteraÃ§Ãµes promovidas pela Lei n.
13.964/2019, e que imprima a maior celeridade possÃvel no encerramento da aÃ§Ã£o penal. (AgRg no
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RHC 129.646/GO, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
20/10/2020, DJe 26/10/2020) Â Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o, reitera-se que nÃ£o hÃ¡ que se falar em
excesso de prazo ou constrangimento ilegal, uma vez que, o processo encontra-se tramitando
normalmente dentro da razoabilidade, alÃ©m de ainda entender que continuam vigentes os motivos que
ensejaram a decretaÃ§Ã£o da custÃ³dia cautelar, devidamente justificada na garantia da ordem pÃºblica,
em razÃ£o da gravidade concreta do delito em tese praticado, bem demonstradas pelas circunstÃ¢ncias e
motivos pelos quais ocorridos os fatos criminosos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre destacar, ainda, que o
PretÃ³rio Excelso, jÃ¡ decidiu que as condiÃ§Ãµes subjetivas favorÃ¡veis do paciente, tais como
primariedade, bons antecedentes, residÃªncia fixa e trabalho lÃcito, por si sÃ³s, nÃ£o obstam a
decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o provisÃ³ria, se hÃ¡ nos autos elementos hÃ¡beis a recomendar a sua
manutenÃ§Ã£o, como se verifica no caso em apreÃ§o (STF, HC 86.605/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES,
DJU 10.03.06 e STJ, RHC 20.677/MT, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 23.04.07). Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
outra forma, nÃ£o existe possibilidade de aplicaÃ§Ã£o de medida cautelar tÃpica ou atÃpica diversa da
prisÃ£o, pois se fosse imposta, seria inadequada e insuficiente, jÃ¡ que a consequÃªncia imediata seria a
liberdade e, conforme demonstrado na fundamentaÃ§Ã£o supra, ao menos nesse momento processual,
esta nÃ£o possui condiÃ§Ãµes de permanecer no convÃvio social sem acarretar abalo Ã ordem pÃºblica
(CPP, arts. 282, Â§ 6Âº, 310, caput, II e 319). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, MANTENHO A PRISÃO
PREVENTIVA em desfavor de JOILSON BARBOSA DA SILVA, filho de JosÃ© Ribamar da Silva e Edna
Aparecida Pereira Barbosa, por entender ser necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o da custÃ³dia preventiva, nos
termos do art. 312 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se a defesa do acusado JOILSON BARBOSA DA
SILVA acerca da manutenÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por derradeiro,
oficie Ã Autoridade Policial para que proceda Ã juntada do laudo cadavÃ©rico da vÃtima, Lucas Rodrigues
de Souza. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado/ofÃcio, devendo ser
incluÃdo o nome, qualificaÃ§Ã£o e endereÃ§o do(s) destinatÃ¡rio(s), nos termos do Provimento n.Âº
003/2009 CJCI do TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
AUTORIZO o cumprimento da presente decisÃ£o durante o plantÃ£o judiciÃ¡rio, se verificada a
necessidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo necessÃ¡rio, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.
R. I. CUMPRA-SE COM URGÃNCIA, por se tratar de processo com preso provisÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
EXPEÃA-SE o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo como mandando/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00098981820188140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Execução Contra
a Fazenda Pública em: 24/09/2021 REQUERENTE:JOSE ARTHUR DE OLIVEIRA MOREIRA
Representante(s): OAB 6479 - JOSE ARTUR DE OLIVEIRA MOREIRA (ADVOGADO) OAB 25209 -
ENILDO RAMOS DA CONCEIÇÃO (ADVOGADO) REQUERIDO:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. Ãº
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a implantaÃ§Ã£o do Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe)
nesta Comarca, bem como os ganhos de eficiÃªncia oriundos da digitalizaÃ§Ã£o de processos fÃsicos,
sobretudo, quando a parte contrÃ¡ria Ã© a Fazenda PÃºblica (MunicÃpio, Estado ou UniÃ£o), torna-se
imperiosa a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos em meio eletrÃ´nicos. Assim sendo, DETERMINO: Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 01. DIGITALIZE-SE estes autos fÃsicos, inserindo-o no Processo Judicial EletrÃ´nico (PJe),
observando o que preceitua a Portaria Conjunta GP/VP nÂº 03, de 11 de setembro de 2018, que institui o
Programa de DigitalizaÃ§Ã£o de Processos nas Unidades JudiciÃ¡rias do 1Âº Grau de JurisdiÃ§Ã£o do
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 02. ApÃ³s a inserÃ§Ã£o destes autos fÃsicos no
PJe, ARQUIVEM-SE os autos fÃsicos com as cautelas inerentes ao caso; Â Â Â Â Â Â Â Â Â 03.
ConcluÃda a migraÃ§Ã£o do Sistema Libra para o Sistema PJe, retornem os autos conclusos para
anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 04. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/ALVARÃ DE
SOLTURA/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CRMB e da CJCI do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â TailÃ¢ndia, 23 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00000374420038140074 PROCESSO ANTIGO: 200320000538
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: 27/09/2021 AUTOR:JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:JOSE CARLOS GOMES
DE SOUZA DENUNCIADO:JOSE FONSECA DOS SANTOS VITIMA:M. Y. M. . DESPACHO Â Â Â Â
Vistos os autos.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica do teor da sentenÃ§a,
Ã s fls. 150. Â Â Â Â Caso necessÃ¡rio, expeÃ§a-se CONTRAMANDADO em favor de JOSE CARLOS DE
SOUZA e JOSE FONSECA DOS SANTOS. Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-
se. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como
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mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00003500320178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Inquérito Policial em: 27/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DIOE DELEGACIA DE COMABATE AOS
CRIMES CONTRA CONCESSIONARIAS DE SERVICOS PUBLICOS VITIMA:C. INDICIADO:ERIQUE
BARBOSA DE JESUS. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista a juntada da
CertidÃ£o de antecedentes criminais, remetam-se os autos ao MP para anÃ¡lise de institutos
despenalizadores. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00004937920078140074 PROCESSO ANTIGO: 200720009023
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 AUTOR:JUSTICA PUBLICA VITIMA:C. A. S. ACUSADO:ELVANE
RIBEIRO DE QUEIROZ. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista a
apresentaÃ§Ã£o de AlegaÃ§Ãµes finais pelo MP, vistas Ã Defesa para apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes
finais. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 24 de
setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
Tai lÃ¢ndia PROCESSO: 00006843920098140074 PROCESSO ANTIGO: 200920004237
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:VALDENOR BENICIO DA TRINDADE DENUNCIADO:RONALDO ADRIANO DE
SOUSA ARAUJO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos os autos... Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Estadual
ofereceu denÃºncia em desfavor de RONALDO ADRIANO DE SOUZA ARAÃJO e VALDENOR BENÃCIO
DA TRINDADE, ambos jÃ¡ qualificados nos autos, como incursos na sanÃ§Ã£o punitiva do art. 14,
Â¿caputÂ¿, da Lei nÂ° 10.826/03, por fato ocorrido em 28/05/2009, neste municÃpio. Â Â Â Â Â Em
manifestaÃ§Ã£o, a Defensoria PÃºblica, Ã s fls. 195, pugnou pela extinÃ§Ã£o da punibilidade dos rÃ©us,
face a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â
Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 109, inciso IV, do CPB, em destaque a seguir, a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal para o delito previsto no art. 14, caput, da Lei nÂ° 10.826/03,
ocorre em 08 (oito) anos, vez que a pena mÃ¡xima em abstrato prevista para o tipo penal Ã© de 04
(quatro) anos. AlÃ©m disso, considerando que o recebimento da denÃºncia, fato que interrompe a
prescriÃ§Ã£o, ocorreu em 19/06/2009, entendo pelo transcurso do prazo prescricional em referÃªncia. Â Â
Â Â Â Neste sentido, ressalte-se o teor do artigo 107, inc. IV, do CÃ³digo Penal, o qual dispÃµe que a
punibilidade se extingue, dentre outros casos, pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Complementando, imperioso trazer Ã baila o artigo 109 do CÃ³digo Penal, que dispÃµe o lapso temporal
para operar-se a prescriÃ§Ã£o antes do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a final, senÃ£o vejamos: Â¿A
prescriÃ§Ã£o antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do art. 110 deste
CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em
20 (vinte) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 12 (doze) anos; II - em 16 (dezesseis) anos, se
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 08 (oito) anos e nÃ£o excede a 12 (doze); III - em 12 (doze) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 04 (quatro) anos e nÃ£o excede a 08 (oito); IV - Em 08 (oito) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a 02 (dois) anos e nÃ£o excede a 04 (quatro); V - em 04 (quatro) anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a 01 (um) ano, ou sendo superior, nÃ£o exceda a 02 (dois); VI - Em 03 (trÃªs)
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 01 (um) anoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Isto posto, nos termos do artigo
l07, IV c/c 109, VI todos do CÃ³digo Penal Brasileiro, RECONHEÃO A EXTINÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, de forma a declarar extinta a punibilidade de RONALDO ADRIANO DE SOUZA e
VALDENOR BENÃCIO DA TRINDADE, e, consequentemente, determino o arquivamento dos autos com
baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Por derradeiro, caso necessÃ¡rio,
determino que a Secretaria Judicial expeÃ§a CONTRAMANDADO em favor de RONALDO ADRIANO DE
SOUZA e VALDENOR BENÃCIO DA TRINDADE, com os devidos registros no BNMP e LIBRA. Â Â Â Â Â
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO CONTRAMANDADO/OFÃCIO nos termos do provimento n.
03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.11/2009 daquele Ã³rgÃ£o
correcional. Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpridas as
formalidades, arquive-se. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00007563320128140074
PROCESSO ANTIGO: 201220003309 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON
RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RONE FREITAS SILVEIRA VITIMA:R. S. B. .
DESPACHO Â Â Â Â Vistos os autos.Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o, Ã s fls. 102, determino que
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seja expedido CONTRAMANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA em favor de RONE FREITAS SILVEIRA,
com os devidos registros nos sistemas BNMP e LIBRA. Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se os autos, vez que
certificado, tambÃ©m Ã s fls. 102, o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o de punibilidade. Â
Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â
Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00013607520108140074 PROCESSO ANTIGO: 201020006496
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:V. P. S. DENUNCIADO:MOIZES DE FRANCA Representante(s): OAB 13116 - MARINA GOMES
NORONHA (DEFENSOR) . C E R T I D Ã O Â Â Certifico que o RECURSO EM SENTIDO ESTRITO,
apresentada pelo denunciado, constante de fls. 99, protocolada sob NÂº 20190423724043 e
vinculada/associada na presente aÃ§Ã£o em 11/10/2019, foi interposta dentro do prazo legal, tendo em
sua intimaÃ§Ã£o ocorrera em 03/10/2019, via remessa dos autos, conforme se ver as fls.98vÂ°. Â Â
Certifico ainda que as RAZÃES DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, apresentada pelo denunciado,
constante de fls. 104/105, protocolada sob NÂº 20210072117763 e vinculada/associada na presente
aÃ§Ã£o em 03/05/2021, foi interposta FORA do prazo legal, tendo em sua intimaÃ§Ã£o ocorrera em
28/10/2020, via remessa dos autos, conforme se ver as fls.101VÂ°. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. ................................ Euzamar da Silva Auxiliar de Sec. da 1Âª Vara
de Ta i lÃ¢nd ia -PA PROCESSO:  00015885220208140074 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial
em: 27/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA
INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:F. M. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica do crime de assÃ©dio sexual, no
municÃpio em TailÃ¢ndia/PA. Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico pediu o
arquivamento dos autos, tendo em vista a inexistÃªncia de elementos que indiquem de forma contundente
a prÃ¡tica do crime, nÃ£o havendo justa causa para propositura da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Vieram
os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â Â Entendo pelo arquivamento dos autos. Â Â Â Â
Â Â Â Com efeito, visa o inquÃ©rito policial apurar as infraÃ§Ãµes penais e sua autoria para formar o
convencimento do MinistÃ©rio PÃºblico para oferecimento da aÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Por outro
lado, verificando pelas informaÃ§Ãµes contidas no procedimento administrativo de que nÃ£o hÃ¡
elementos para oferecer a denÃºncia, cabe ao Ã³rgÃ£o requerer o arquivamento das investigaÃ§Ãµes. Â
Â Â Â Â Â Â Neste caso, entendo pela procedÃªncia das razÃµes do titular da aÃ§Ã£o penal, uma vez que
pelos elementos de investigaÃ§Ã£o sÃ£o frÃ¡geis, tendo em vista que embora tenham sido adotadas
diversas diligÃªncias visando a elucidaÃ§Ã£o do fato, nÃ£o ficou evidente a prÃ¡tica do crime previsto no
art. 216-A, Â§2Âº, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, determino o arquivamento dos autos, com
fundamento no art. 28 do CÃ³digo de Processo Penal, com a ressalva prevista no art. 18 do referido
cÃ³digo. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Serve a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Comunique-se Ã autoridade policial desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â
TailÃ¢ndia, 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00028910720118140074 PROCESSO ANTIGO: 201120011569
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EUZAMAR SILVA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA REU:FRANCISCO ALVES DA CUNHA Representante(s): OAB 14436 - DANIEL BORGES PINTO
(ADVOGADO) . C E R T I D Ã O Â Â Certifico conforme determinado no despacho de fls. 111, que o ofÃcio
constante de fls. 110, foi devidamente cumprido, cÃ³pia are cibada em anexo, fls. 113. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. Â TailÃ¢ndia, 27 de setembro de 2021. ..................................... Euzamar da Silva
Auxiliar de secretaria da 1Âª Vara PROCESSO: 00048232720208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial
em: 27/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA
INDICIADO:JORGE PAULO NERES DE SOUSA FILHO VITIMA:E. A. O. A. . DESPACHO Â Â Â Â Vistos
os autos.Â Â Â Â Â Inicialmente, determino que a Secretaria Judicial junte a certidÃ£o de antecedentes
criminais atualizada do acusado, JORGE PAULO NERES DE SOUSA FILHO, conforme requerido pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 44. Â Â Â Â AlÃ©m disso, aÃ³s a juntada, que os autos sejam remetidos ao
ÃrgÃ£o Ministerial, para manifestaÃ§Ã£o acerca do pedido de prisÃ£o preventiva, Ã s fls. 41, bem como
sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 44/45. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o
presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00055837320208140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO
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LIMA A??o: Carta Precatória Criminal em: 27/09/2021 DEPRECANTE:JUIZ DE DIREITO DA VARA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PA AUTOR DO FATO:THIAGO
RODRIGUES TEIXEIRA VITIMA:A. C. . DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Tendo em vista o
pagamento da segunda parcela, determino que a presente carta precatÃ³ria seja devolvida ao juÃzo de
origem com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â
Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00058912220148140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:J. S. B. DENUNCIADO:A. C. S. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Como requer o
MinistÃ©rio PÃºblico, designo a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia para produÃ§Ã£o antecipada de provas para
dia 18/05/2023 Ã s 11:00 horas. Â Â Â Â Â Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como mandado/ofÃcio. Â
Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00060444520208140074 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Inquérito Policial
em: 27/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE TAILANDIA
INDICIADO:LAILSON AUGUSTO SOUZA INDICIADO:FAGNER MORAES SOARES VITIMA:F. S. M. C.
VITIMA:M. D. F. VITIMA:M. R. P. S. VITIMA:M. L. N. C. VITIMA:M. G. F. . DESPACHO Â Â Â Â Vistos os
autos.Â Â Â Â Â Defiro o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico, Ã s fls. 30/31, de modo a determinar que a
Secretaria Judicial proceda Ã devoluÃ§Ã£o dos autos do IP Ã Autoridade Policial, a fim de que junte as
certidÃµes de Ã³bitos dos indiciados, para subsidiar a anÃ¡lise quanto Ã extinÃ§Ã£o de punibilidade pela
morte. Â Â Â Â ApÃ³s a juntada, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro
de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00066383520158140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021
DENUNCIADO:IDERLANDIO PAULINO CLEMETINO VITIMA:E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o,
constante Ã s fls. 75, determino a citaÃ§Ã£o do acusado por edital, com prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido in albis o prazo editalÃcio, aplique-se os efeitos do art. 366 do CPPB. Â Â Â Â Â Ademais,
verifico que a cÃ³pia do mandado de conduÃ§Ã£o coercitiva, Ã s fls. 76, nÃ£o corresponde aos presentes
autos, razÃ£o pela qual determino o desentranhamento. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Serve a presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de
setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 1 6 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:ALEXSANDRO DE SOUZA RODRIGUES
VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DESPACHO Â Â Â Â
Vistos os autos.Â Â Â Â Â Considerando que o denunciado atÃ© entÃ£o nÃ£o foi citado, conforme
certidÃ£o de fls. 52, determino o cumprimento do que determinado, Ã s fls. 47, como medida de urgÃªncia,
tendo em vista o lapso temporal atÃ© entÃ£o decorrido. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Serve o presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro
de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara da Comarca de TailÃ¢ndia PROCESSO:
00092498720178140074 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:VALDINEI COSTA GOMES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA.
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Defiro o requerido pelo MP e determino a intimaÃ§Ã£o do
denunciado VALDINEI COSTA GOMES, a fim de que comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, o
cumprimento da doaÃ§Ã£o de um capacete com viseira a ser entregue na Escola Maria do Socorro
Ricarte Lopes, em TailÃ¢ndia, bem como seja oficiado Ã Escola Maria do Socorro Ricarte Lopes, para que
informe sobre o cumprimento da medida. Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a presente como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00107195620178140074 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 27/09/2021 VITIMA:L. M. B. VITIMA:P. B.
DENUNCIADO:ELIZANGELA FERREIRA MELO DENUNCIADO:WALMEIRE FERREIRA MELO
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â
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Â Â Defiro o requerido pelo MP e determino a citaÃ§Ã£o do denunciado WALMEIRE FERREIRA MELO no
seguinte endereÃ§o: Rua Quatorze, Quadra O, casa 28, Jardim Primavera, TailÃ¢ndia/PA. Â Â Â Â Â Em
relaÃ§Ã£o Ã denunciada ELIZÃNGELA FERREIRA MELO, oficie-se o CartÃ³rio de Registro Civil de
TailÃ¢ndia para apresentar cÃ³pia da CertidÃ£o de Ãbito da mesma.Â¿ Â Â Â Â Â Cumpra-se servindo a
presente como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia, 24 de setembro de 2021. Arielson Ribeiro Lima
Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia PROCESSO: 00133948920178140074
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALIANE DA COSTA
DIAS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 VITIMA:L. G. O. L.
DENUNCIADO:NAILSON CARNEIRO PEREIRA Representante(s): OAB 19763 - JOSE ITAMAR DE
SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TAILANDIA. titulo TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL 24 de Setembro de 2021, Ã s 12:01:01 Comprovante de ComunicaÃ§Ã£o Ã
JustiÃ§a Eleitoral Documento emitido para ALIANE DA COSTA DIAS (1VCIVCRIM) em 24/09/2021, Ã s
12:01:01 CONDENAÃÃO CRIMINAL - NÂº: 33991/2021-PA Comunicado em: 24/09/2021 12:00:47
SITUAÃÃO: RECEBIDA em 24/09/2021 por ALIANE DA COSTA DIAS (1VCIVCRIM) Nome Â Â Â GÃªnero
TÃtulo Eleitoral NAILSON CARNEIRO PEREIRA Masculino NÃ£o Informado Data de Nascimento
MunicÃpio de Naturalidade Nacionalidade 03/11/1989 TAILÃNDIA - PA BRASILEIRA Nome da MÃ£e
Nome do Pai CATARINA CARNEIRO MANOEL MOREIRA ÃrgÃ£o Comunicante UsuÃ¡rio Transmissor
1Âª VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TAILÃNDIA/PA ALIANE DA COSTA DIAS
(1VCIVCRIM) IncidÃªncia Penal art. 157, Â§ 2Âº, inciso II, na regra do art. 71 do CPB Pena Imposta
CONDENADO A PENA DE 6 (SEIS) ANOS, 4 (QUATRO) MESES E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS E AO
PAGAMENTO DE 15 (QUINZE) DIAS MULTA. TrÃ¢nsito em Julgado NÃºmero dos Autos NÃºmero dos
Autos de ExecuÃ§Ã£o 26/11/2018 0013394-89.2017.8.14.0074 0027350-30.2018.8.14.0401
InformaÃ§Ãµes Complementares Â Os dados acima refletem a situaÃ§Ã£o da comunicaÃ§Ã£o no
momento da emissÃ£o deste comprovante. A autenticidade do documento e a situaÃ§Ã£o atualizada da
comunicaÃ§Ã£o sÃ£o passÃveis de verificaÃ§Ã£o pÃºblica por meio do Sistema INFODIP, acessÃvel
atravÃ©s do endereÃ§o https:/infodipweb.tse.jus.br/infodipweb/.Â Â . CÃ³digo de VerificaÃ§Ã£o:
5 c 6 4 6 8 f 3 a 2  P R O C E S S O :  0 0 6 8 6 6 5 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARIELSON RIBEIRO LIMA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 27/09/2021 DENUNCIADO:JOSE MARIA PINHO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 8657 - SALOMAO DOS SANTOS MATOS (ADVOGADO) OAB 25228 - IARA
ANDRESSA DE OLIVEIRA DAMASCENO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE TAILANDIA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual ofereceu denÃºncia em desfavor de JOSE MARINHO PINTO DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado,
como incurso na sanÃ§Ã£o punitiva do artigo 14, da Lei nÂ° 10.826/03, por fato ocorrido em 22/08/2015,
neste municÃpio. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 13/10/2015, Ã s fls. 35. Â Â Â Â Â O rÃ©u foi
citado em 27/05/2021, conforme certificado, Ã s fls. 41, com apresentaÃ§Ã£o da resposta Ã acusaÃ§Ã£o
em 02/06/2021, Ã s fls. 44/45. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Decido. Â Â Â Â Â Entendo pelo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o antecipada. Â Â Â Â Â Inicialmente,
observo que atÃ© entÃ£o nÃ£o foi sequer designada a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, razÃ£o
pela qual entendo, de ofÃcio, pela prescriÃ§Ã£o antecipada, vez que, em razÃ£o da grande demanda de
processos, hÃ¡ disponibilidade de data para a realizaÃ§Ã£o da referida audiÃªncia apenas no ano de
2023, ocasiÃ£o em que terÃ¡ ocorrido a extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u, face a prescriÃ§Ã£o,
consoante depreende-se do espelho do cÃ¡lculo de prescriÃ§Ã£o do CNJ, Ã s fls. 47. Â Â Â Â Â Neste
sentido, considerando que o crime supostamente praticado pelo denunciado (artigo 14, da Lei nÂ°
10.826/03) possui pena mÃ¡xima em abstrato de 04 (quatro), prescreverÃ¡ em 08 anos, conforme
estabelecido no artigo 109, do CPB. AlÃ©m disso, importante ressaltar que o recebimento da denÃºncia,
fato que interrompe o prazo prescricional, ocorreu em 13/10/2015, ou seja, jÃ¡ decorreu aproximadamente
06 (anos) anos atÃ© a data atual. Â Â Â Â Â Logo, inevitÃ¡vel a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada
da pretensÃ£o punitiva estatal, visto que falta em torno de 02 (dois) anos para prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva em abstrato e atÃ© entÃ£o sequer hÃ¡ designaÃ§Ã£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento e mesmo que seja designada, a previsÃ£o seria para o ano de 2023, como jÃ¡ dito. Â Â Â Â Â
Â Sendo assim, caso, ao final da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, venha a ser proferida sentenÃ§a condenatÃ³ria,
esta nÃ£o terÃ¡ nenhuma eficÃ¡cia. Â Â Â Â Â Assim, concluÃmos que o processo, como instrumento,
nÃ£o tem razÃ£o de ser, quando o Ãºnico resultado previsÃvel levarÃ¡, inevitavelmente, ao
reconhecimento da ausÃªncia de pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Demonstrada que a pena projetada, na
hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o, provavelmente estarÃ¡ prescrita, percebemos a desnecessidade e inutilidade
da aÃ§Ã£o penal, logo, inexiste interesse de agir, conforme bem comprova o espelho da Calculadora de
PrescriÃ§Ã£o da PretensÃ£o Punitiva extraÃda do site do CNJ. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
817



punibilidade do denunciado JOSE MARINHO PINTO DOS SANTOS, pelo reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o antecipada da pretensÃ£o punitiva estatal, nos termos do art. 107, inciso IV, do CPB. Â Â Â
Â Â Por derradeiro, caso necessÃ¡rio, determino que a Secretaria Judicial expeÃ§a CONTRAMANDADO
em favor de JOSE MARINHO PINTO DOS SANTOS, com os devidos registros no BNMP e LIBRA. Â Â Â
Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â TailÃ¢ndia (PA), 24 de setembro
de 2021. Â Arielson Ribeiro Lima Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de TailÃ¢ndia
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 9 8 6 2 0 0 8 8 1 4 0 0 7 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 0 5 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
AUTOR: M. P. DENUNCIADO: S. M. VITIMA: R. S. N.  
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RESENHA: 08/09/2021 A 08/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA - VARA: VARA
UNICA DE URUARA PROCESSO: 00002844720178140066 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/09/2021 REQUERENTE:BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S A Representante(s): OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) OAB 156187 - JOSE LIDIO ALVES SOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:SURAIA
PATRICIA ORDONES. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente informa nÃ£o ter mais interesse no
prosseguimento do feito, razÃ£o pela qual pede a desistÃªncia do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, homologo a desistÃªncia e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO,
com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recolham-se os mandados de
busca e apreensÃ£o pendentes de cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo ordem de
bloqueio via RENAJUD, desde jÃ¡, ficam levantadas qualquer restriÃ§Ã£o decorrente do processo em
epÃgrafe, vez que a parte desistiu da continuidade da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o
requerente ao pagamento das custas processuais, conforme dispÃµe o art. 90, do CPC. Remetam-se os
autos Ã URA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o autor para adimplemento das custas, sob
pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo sem o
pagamento, expeÃ§a-se certidÃ£o de crÃ©dito e procedam-se com diligÃªncias necessÃ¡rias para
inscriÃ§Ã£o, junto Ã DÃvida Ativa, do dÃ©bito relativo Ã s custas judiciais nÃ£o recolhidas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Caso nÃ£o seja possÃvel inscriÃ§Ã£o por inexistÃªncia de dado essencial como nÂº de CPF,
arquivem-se os autos com as baixas devidas, conforme dispÃµe o art. 46 e seguintes da Lei de Custas do
TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais, dando-
se baixa no registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 05 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 6 8 2 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 3 6 8 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação em: 08/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DA
AMAZONIA SA Representante(s): OAB 166349 - GIZA HELENA COELHO (ADVOGADO)
EXECUTADO:CASIMIRO ROCHA BRANDAO Representante(s): OAB 7789 - FRANCISCO ANTONIO
TEIXEIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 5226-B - SOLANGE LEITE FEITOSA (ADVOGADO) .
SENTENÃA Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO DE TÃTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, cujo tÃtulo
Ã© CÃ©dula de CrÃ©dito Rural PignoratÃcia ajuizada em desfavor de Casimiro Rocha BrandÃ£o. NÃ£o
houve citaÃ§Ã£o do executado. O exequente peticionou, fl. 59, informando que o executado havia
renegociado a dÃvida e requereu a suspensÃ£o do processo atÃ© 29/12/2017 e pediu a extinÃ§Ã£o do
feito Ã fl. 61 e novamente reiterou o pedido de extinÃ§Ã£o Ã fl. 83. O exequente informou nos autos que a
dÃvida foi adimplida pelo executado com base nas disposiÃ§Ãµes da Lei 13.340/2016 e requereu a
extinÃ§Ã£o do feito. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Diante da quitaÃ§Ã£o da dÃvida que originou o ajuizamento
da execuÃ§Ã£o, nÃ£o mais subiste razÃ£o para continuidade da execuÃ§Ã£o. Em face do exposto, com
fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do CÃ³digo de Processo Civil, julgo extinto o
processo de execuÃ§Ã£o pelo cumprimento da obrigaÃ§Ã£o. Deixo de condenar as partes em honorÃ¡rios
advocatÃcios, tudo em conformidade ao entendimento do STJ firmado em sede de Recurso Especial,
vejamos: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 12 DA LEI N. 13.340/2016. CÃDULA DE
CRÃDITO RURAL. RENEGOCIAÃÃO DE DÃVIDA. EXTINÃÃO DA EXECUÃÃO. HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS SUCUMBENCIAIS. NÃO CABIMENTO. 1- Recurso especial interposto em 26/06/2019 e
concluso ao gabinete em 09/04/2021. 2- O propÃ³sito recursal consiste em dizer se, nos termos do art. 12
da Lei n. 13.340/2016, a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em virtude da renegociaÃ§Ã£o de dÃvida fundada
em cÃ©dula de crÃ©dito rural impÃµe Ã parte executada o dever de arcar com as custas processuais e os
honorÃ¡rios advocatÃcios em favor dos patronos da parte exequente. 3- A condenaÃ§Ã£o ao pagamento
de honorÃ¡rios advocatÃcios Ã© uma consequÃªncia objetiva da extinÃ§Ã£o do processo, sendo
orientada, em carÃ¡ter principal, pelo princÃpio da sucumbÃªncia e, subsidiariamente, pelo da
causalidade. 4- Por opÃ§Ã£o de polÃtica legislativa, hÃ¡ normas especiais que excepcionam a
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aplicaÃ§Ã£o dos princÃpios da sucumbÃªncia e da causalidade, isentando as partes do pagamento da
verba honorÃ¡ria e, atÃ© mesmo, das custas e despesas processuais. 5- Ante o disposto no art. 12 da Lei
13.340/2016, a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em virtude da renegociaÃ§Ã£o de dÃvida fundada em
cÃ©dula de crÃ©dito rural nÃ£o impÃµe Ã parte executada o dever de arcar com as custas processuais e
os honorÃ¡rios advocatÃcios em favor dos patronos da parte exequente. 6- Recurso especial nÃ£o
provido. (REsp 1930865/TO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
22/06/2021, DJe 25/06/2021). Assem sendo, e considerando que jÃ¡ houve o recolhimento das custas
finais por parte do exequente, conforme consta da certidÃ£o de fl. 79, deixo de condenar as partes em
custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, ficando a cargo de cada um arcar com os honorÃ¡rios de seus
respectivos advogados. Intimem-se via DJE. Preclusa a sentenÃ§a, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. UruarÃ¡/PA, 09 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 4 7 1 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 8 1 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/09/2021 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL
HONDA Representante(s): OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 10219 -
MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 10422 - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) OAB
16354 - DRIELLE CASTRO PEREIRA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:VAGNER RODRIGUES DO
NASCIMENTO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente informa nÃ£o ter mais interesse no prosseguimento do feito,
razÃ£o pela qual pede a desistÃªncia do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
homologo a desistÃªncia e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no
artigo 485, inciso VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recolham-se os mandados de busca e
apreensÃ£o pendentes de cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo ordem de bloqueio via
RENAJUD, desde jÃ¡, ficam levantadas qualquer restriÃ§Ã£o decorrente do processo em epÃgrafe, vez
que a parte desistiu da continuidade da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais, conforme dispÃµe o art. 90, do CPC. Remetam-se os autos Ã URA. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o autor para adimplemento das custas, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo sem o pagamento,
expeÃ§a-se certidÃ£o de crÃ©dito e procedam-se com diligÃªncias necessÃ¡rias para inscriÃ§Ã£o, junto Ã
DÃvida Ativa, do dÃ©bito relativo Ã s todas as custas judiciais nÃ£o recolhidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
nÃ£o seja possÃvel inscriÃ§Ã£o por inexistÃªncia de dado essencial como nÂº de CPF, arquivem-se os
autos com as baixas devidas, conforme dispÃµe o art. 46 e seguintes da Lei de Custas do TJEPA. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais, dando-se baixa no
registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 05 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00011638820168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Usucapião em: 08/09/2021 REQUERENTE:GILVAN DE
SOUSA RIBAS REQUERENTE:MARLENE PEDROSA RIBAS Representante(s): OAB 20788 - FABRICIO
AGUIAR DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE SALES AGUIAR REQUERIDO:MARCELINA
AMARO DOS SANTOS INTERESSADO:CLENILDA DOS SANTOS AGUIAR DA SILVA
INTERESSADO:VANILDO DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:VALDEMIR DOS SANTOS AGUIAR
INTERESSADO:VALQUIRIO DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:QUERUBIM DOS SANTOS
AGUIAR INTERESSADO:MARIA DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:AILTA DOS SANTOS AGUIAR
INTERESSADO:CLERISMAM DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:GINEON DOS SANTOS AGUIAR
INTERESSADO:JOSE DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:CLEMILZA DOS SANTOS AGUIAR
INTERESSADO:DELINALDO DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:FLAVIO CAXIADO AGUIAR
INTERESSADO:MAYARA CAXIADO AGUIAR INTERESSADO:CLISSIA GABRIELE CAXIADO AGUIAR
INTERESSADO:FERLON DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:JOELMA PEREIRA CACHIADO
INTERESSADO:CLAUDINO DOS SANTOS AGUIAR INTERESSADO:FERNANDO DOS SANTOS
AGUIAR INTERESSADO:FRANCISCA DOS SANTOS AGUIAR. SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o de
usucapiÃ£o proposta por Gilvan de Sousa Ribas em desfavor do espÃ³lio de JosÃ© Sales Aguiar e
Marcelina Amaro dos Santos e outros. Determinado a emenda da inicial em 05.04.2019, o autor nÃ£o o
fez, tampouco efetuou o recolhimento das custas judiciais, decorrido mais de 02 (dois) anos apÃ³s a
intimaÃ§Ã£o nÃ£o houve atendimento da determinaÃ§Ã£o judicial por parte do autor. Â Ã o relato do
necessÃ¡rio. Decido. Â A propositura da aÃ§Ã£o judicial pressupÃµe a adequada instruÃ§Ã£o da
petiÃ§Ã£o inicial pela parte interessada e em consulta aos autos, possÃvel constatar que a parte
requerente nÃ£o cumpriu com determinaÃ§Ã£o deste juÃzo, pelo que a inicial deve ser indeferida
conforme dispÃµe o parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 321 do CPC. TambÃ©m nÃ£o houve recolhimento das
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custas por parte da autora, razÃ£o pela qual a distribuiÃ§Ã£o deve ser cancelada nos termos do que
dispÃµe o art. 290 do CPC, extinguindo-se o processo nos termos do art. 485, IV, do mesmo diploma
legal. Â Neste sentido, entendo que a demanda nÃ£o merece prosseguimento, diante da inÃ©rcia
consistente na falta de pagamento das custas iniciais. Destaca-se que essa fundamentaÃ§Ã£o encontra-
se de acordo com recente jurisprudÃªncia do TJ/PA: APELAÃÃO CÃVEL EM AÃÃO DE COBRANÃA:
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÃA GRATUITA - NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS -
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÃÃO - ART. 290 DO CPC -SENTENÃA MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. ApelaÃ§Ã£o em AÃ§Ã£o de CobranÃ§a: 2. Cinge-se a controvÃ©rsia
recursal ao prosseguimento do feito considerando o pagamento das custas processuais devidas. 3. A
sentenÃ§a atacada determina o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o Ã vista do nÃ£o recolhimento das custas
iniciais apÃ³s o indeferimento do pedido de JustiÃ§a Gratuita formulado pela autora, ora apelante. 4. A
possibilidade de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o por ausÃªncia de pagamento das custas processuais
decorre de texto de lei, sendo o artigo 290 do CÃ³digo de Processo Civil claro a este respeito. 5. Ã guisa
de esclarecimento, para que ocorra o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos do mencionado artigo,
hÃ¡ a necessidade de intimaÃ§Ã£o na pessoa do advogado da parte, a qual encontra-se consignada no
sistema PJE e na CertidÃ£o ID 4751455, sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, motivo pelo qual houve a
determinaÃ§Ã£o de cancelamento do feito na distribuiÃ§Ã£o, a qual prescinde de intimaÃ§Ã£o pessoal. 6.
Assim, determ.(4908663, 4908663, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, ÃrgÃ£o Julgador
2Âª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-04-06, Publicado em 2021-04-13) Â Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com base no art. 485, IV do CPC. Â Por
conseguinte, determino o CANCELAMENTO da distribuiÃ§Ã£o nos termos do art. 290 do CPC. Â Se
custas, ante o nÃ£o cabimento de condenaÃ§Ã£o em caso de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o por
ausÃªncia de pagamento de custas iniciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquive-se os presentes autos. UruarÃ¡/PA, 05 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio
Henrique De Vasconcelos PROCESSO: 00014736520148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/09/2021 REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) OAB 192649 -
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 156187 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA GOMES TENORIO_335650. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente informa nÃ£o
ter mais interesse no prosseguimento do feito, razÃ£o pela qual pede a desistÃªncia do processo. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, homologo a desistÃªncia e EXTINGO O PROCESSO, SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Recolham-se os mandados de busca e apreensÃ£o pendentes de cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Havendo ordem de bloqueio via RENAJUD, desde jÃ¡, ficam levantadas qualquer restriÃ§Ã£o
decorrente do processo em epÃgrafe, vez que a parte desistiu da continuidade da demanda. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais, conforme dispÃµe o art.
90, do CPC. Remetam-se os autos Ã URA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o autor para
adimplemento das custas, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo sem o pagamento, expeÃ§a-se certidÃ£o de crÃ©dito e procedam-se com
diligÃªncias necessÃ¡rias para inscriÃ§Ã£o, junto Ã DÃvida Ativa, do dÃ©bito relativo Ã s custas judiciais
nÃ£o recolhidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja possÃvel inscriÃ§Ã£o por inexistÃªncia de dado
essencial como nÂº de CPF, arquivem-se os autos com as baixas devidas, conforme dispÃµe o art. 46 e
seguintes da Lei de Custas do TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se
com as cautelas legais, dando-se baixa no registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 05 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio
Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00055770320148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: C. V. A. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
ENVOLVIDO: V. K. A. C. ENVOLVIDO: E. K. A. C. ENVOLVIDO: B. K. A. C. EXECUTADO: D. B. C.  

 
 
 
RESENHA: 24/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA - VARA: VARA
UNICA DE URUARA PROCESSO: 00000015419998140066 PROCESSO ANTIGO: 199910000191
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARA
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Representante(s): OAB 7789 - FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS (ADVOGADO)
REQUERENTE:DIVINO MARTINS DE PAIVA Representante(s): JURANDIR PEREIRA BRAGANCA
(ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata de cumprimento de sentenÃ§a no qual houve a
habilitaÃ§Ã£o dos sucessores do Â¿de cujusÂ¿ em razÃ£o de seu falecimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
promova alteraÃ§Ã£o no sistema e na capa dos autos, devendo incluir os herdeiros do falecido. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Quanto ao pedido de gratuidade, considerando que as partes nÃ£o juntaram documentos que
comprove sua condiÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia e, ainda, a ausÃªncia de declaraÃ§Ã£o de
hipossuficiÃªncia de todos os herdeiros, INDEFIRO o pedido de gratuidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se
para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o e arquivamento dos autos.Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Recolhidas as custas, cumpra-se a decisÃ£o de fls. 108 em todos os termos. UruarÃ¡, 20 de
setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00000235320158140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:ADEMIR DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Ã£PROCESSO: 00000235320158140066 RÃU: ADEMIR DOS SANTOS DECISÃO 1-
PROCEDA-SE Ã CITAÃÃO NO NOVO ENDEREÃO indicado pelo MinistÃ©rio PÃºblico nos Autos
(fl.45/46). NÃ£o sendo frutÃfera a referida citaÃ§Ã£o, desde jÃ¡, estÃ¡ autorizada a citaÃ§Ã£o por edital. 2
Â¿ Sendo o caso, CITE-SE POR MEIO DE EDITAL com prazo de 30 (trinta) dias para responder Ã
acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, caput, do CP), devendo ser observados os requisitos do
art. 365 do mesmo diploma legal. 3 Â¿ ApÃ³s o decurso do prazo de publicaÃ§Ã£o do edital de citaÃ§Ã£o,
sem a manifestaÃ§Ã£o do acusado, SUSPENDA-SE o trÃ¢mite do processo e o curso do prazo
prescricional, com esteio no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal (CPP). O prazo de suspensÃ£o
deverÃ¡ ser regulado pela prescriÃ§Ã£o em abstrato do delito, conforme entendimento do STJ (sÃºmula
415), nesta esteira, suspenda-se o processo pelo prazo de 12 anos, contatos a partir do transcurso do
prazo para apresentaÃ§Ã£o da Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, apÃ³s a publicaÃ§Ã£o do edital. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio para cumprimento desta decisÃ£o. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, Defensor(es), e o
acusado. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/MANDADO-LIBRA/CARTA
PRECATÃRIA/OFÃCIO PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS. UruarÃ¡/PA, 21 de
setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO:
0 0 0 0 0 2 9 3 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 1 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Embargos de Terceiro Cível em: 24/09/2021 EMBARGADO:ESTADO DO PARA EMBARGANTE:LUIZ
GONZAGA DE MOURA Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA CAVALCANTE DE MOURA
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº: 0000029-36.2010.14.0066 EMBARGANTE: LUIZ GONZAGA DE
MOURA EMBARGADO: ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
manifestaÃ§Ã£o da parte na fl. 45 dos autos em apenso - processo principal nÂº 0000071-
61.2005.8.14.0066, requerendo a extinÃ§Ã£o do feito, bem como a relaÃ§Ã£o de prejudicialidade que se
delineia entre os embargos e o feito principal, compreende-se que o objeto desta aÃ§Ã£o pereceu. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Nestes termos, verifica-se que nesta hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o hÃ¡ cabimento dos
honorÃ¡rios sucumbenciais: Â Â EMENTA: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÃRIO. APELAÃÃO CÃVEL.
EXECUÃÃO FISCAL. ICMS. APRESENTAÃÃO DE EXCEÃÃO DE PRÃ-EXECUTIVIDADE. Â
PARCELAMENTO. CANCELAMENTO DO DÃBITO. PEDIDO DE EXTINÃÃO FORMULADO PELA
PRÃPRIA EXEQUENTE. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS PROCESSUAIS CABÃVEIS. INVIÃVEL A
APLICAÃÃO DO ART. 26 DA LEF. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNÃNIME. 1. A
imposiÃ§Ã£o dos Ã´nus processuais, no direito pÃ¡trio, pauta-se pelo princÃpio da causalidade, associado
ao princÃpio da sucumbÃªncia, segundo o qual aquele que deu causa Ã instauraÃ§Ã£o do processo deve
arcar com as despesas dele decorrente.Â 2. O art. 26 da Lei de ExecuÃ§Ãµes Fiscais, o qual estabelece
que Â¿se, antes da decisÃ£o de primeira instÃ¢ncia, a inscriÃ§Ã£o de DÃvida Ativa for, a qualquer tÃtulo,
cancelada, a execuÃ§Ã£o fiscal serÃ¡ extinta, sem qualquer Ã´nus para as partesÂ¿ somente Ã©
aplicÃ¡vel quando a extinÃ§Ã£o ocorre antes da citaÃ§Ã£o da parte executada.Â 3. Ainda que a
executada tenha se valido de outros meios que nÃ£o os embargos Ã execuÃ§Ã£o, como, por exemplo, a
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, afigura-se cabÃvel a condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃcios.Â
4. HonorÃ¡rios advocatÃcios arbitrados conforme artigo 85 do CPC/15. 5. Recurso conhecido e
desprovido. Ã unanimidade. (4027394, 4027394, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, ÃrgÃ£o
Julgador 1Âª Turma de Direito PÃºblico, Julgado em 2020-11-16, Publicado em 2020-11-23) Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Desta maneira, considerando a clara perda do objeto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito com fundamento no art. 485, IV, do CÃ³digo de Processo Civil, e condeno a fazenda pÃºblica ao
pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios em 10% do valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
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Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado arquive os autos,
observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS R E C E
B I  M  E  N  T  O  Em_______de___________de  2021  receb i  os  p resen tes  au tos .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
JudiciÃ¡r io PROCESSO: 00000716120058140066 PROCESSO ANTIGO: 200510001263
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução Fiscal em: 24/09/2021 EXECUTADO:LUIZ GONZAGA DE MOURA Representante(s): PRISCILA
CAVALCANTE DE MOURA (ADVOGADO) PRISCILA CAVALCANTE DE MOURA (ADVOGADO)
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:VANDERLEI BIZ. Ã£PROCESSO:
00000716120058140066 EXEQUENTE: ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: LUIZ GONZAGA DE MOURA
Â SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o Fiscal proposta pelo ESTADO
DO PARÃ em face de LUIZ GONZAGA DE MOURA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora peticionou (fl.45)
informando o cancelamento da CertidÃ£o de DÃvida Ativa, requerendo a extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o da execuÃ§Ã£o fiscal gira em torno da
CertidÃ£o da dÃvida ativa documento fundamentador da exigibilidade da execuÃ§Ã£o. Desta forma,
vislumbra-se a perda do objeto do processo, que tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, vez que o tÃtulo executivo fiscal se extinguiu por decisÃ£o da prÃ³pria
administraÃ§Ã£o, nÃ£o sendo mais exigÃvel judicialmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes Termos, posiciona-
se a JurisprudÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡: Cuida-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o
Fiscal na qual o exequente requer a desistÃªncia da aÃ§Ã£o, com fundamento no art. 26 da LEF, que se
refere ao cancelamento da CertidÃ£o de DÃvida Ativa. Isto posto, considerando o cancelamento da
CertidÃ£o de DÃvida Ativa, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o, com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos
termos do art. 26 da Lei nÂº 6.830/80, sem qualquer Ã´nus paras as partes. In verbis: Art. 26 - Se, antes
da decisÃ£o de primeira instÃ¢ncia, a inscriÃ§Ã£o de Divida Ativa for, a qualquer tÃtulo, cancelada, a
execuÃ§Ã£o fiscal serÃ¡ extinta, sem qualquer Ã´nus para as partes. Caso existam bens ou valores
penhorados ou com restriÃ§Ã£o judicial decorrentes deste processo executÃ³rio, determino que se
proceda ao imediato levantamento respectivo, expedindo-se o que se fizer necessÃ¡rio para tanto. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas devidas. P.R.I.C. BelÃ©m-PA, 07 de maio de
2019. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal (...)
Portanto, resta prejudicado o presente recurso por perda de objeto, diante da falta de interesse do
embargante em ter o pedido resolvido nesta sede recursal. Sobre a perda do objeto, lecionam Nelson Nery
JÃºnior e Rosa Maria de Andrade Nery: "Recurso prejudicado. Ã aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo
a perda do objeto, hÃ¡ falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o nÃ£o conhecimento do
recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissÃvel o recurso por falta de interesse, ou seja, julgÃ¡-lo
prejudicado." (Nelson Nery JÃºnior e Rosa Maria de Andrade Nery in CÃ³digo de Processo Civil
Comentado", 8Âª ed., SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 1041).Â (Processo: 0023467-
03.2006.8.14.0301. 4Âª CAMARA CIVEL ISOLADA. Data da publicaÃ§Ã£o: 31/10/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Dito isso,Â e considerando o entendimento do Tribunal do Estado do ParÃ¡, proceda-se Ã EXTINÃÃO
DO FEITO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no art. 487, I do CPC c/c art. 156 do CTN. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Condeno a parte autora ao pagamento de honorÃ¡rios, que fixo em 10% do valor da causa. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Custas pela parte exequente, a qual Ã© isenta de pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se com as cautelas
legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 22 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS R E C E
B I  M  E  N  T  O  Em_______de___________de  2021  receb i  os  p resen tes  au tos .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 1 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:R. B. N. DENUNCIADO:RAYAN ARAUJO
S O U S A  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D U A L .
Ã£PROCESSO:00001010820198140066 DENUNCIADO: RAYAN ARAUJO SOUSA DECISÃO 1)Â Â Â Â
Â Considerando a informaÃ§Ã£o trazida na certidÃ£o de fl.37, bem como a ausÃªncia de Defensoria
PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito a advogada, Dr. KATHELEN EVELYN JORDE DE
OLIVEIRA OAB/PA 27.759, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final a serem pagos pelo Estado do
ParÃ¡. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente a advogada dativa nomeada, para acompanhar o feito e
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apresentar Resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo legal. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡,
21 de setembro de 2021 LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO:
00001617820198140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
DENUNCIADO:GERALDO DOS SANTOS DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.
PROCESSO: 00001617820198140066 DENUNCIADO: GERALDO DOS SANTOS Â DECISÃO -
RECEBIMENTO DE DENÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Diante do preenchimento dos requisitos do art. 41
do CPP, e de inexistirem motivos para rejeiÃ§Ã£o art. 395 do CPP,Â RECEBO a denÃºnciaÂ oferecida,Â
determino a citaÃ§Ã£oÂ do acusado, para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, devendo alegar
toda matÃ©ria atinente Ã defesa, inclusive preliminares, documentos e rol de testemunhas, conforme
previsÃ£o do art. 406 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 Â¿Â Havendo citaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo oferecida
defesa, ou necessitando o acusads de DefensorÂ Dativo,Â ante ausÃªncia de atuaÃ§Ã£o da Defensoria
PÃºblica na comarca, retornem os autos conclusos para nomeaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 Â¿
Apresentada defesa pelo(s) acusado(s) e alegadas matÃ©rias preliminares/prejudiciais, VISTA ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o em 10 (dez) dias, preclusivos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4 Â¿
Desde jÃ¡, caso o acusado nÃ£o seja encontrado nos endereÃ§os fornecidos, dÃª-se VISTA ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, inclusive nos termos do art. 366, do CPP, se for o caso. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento desta decisÃ£o, incluindo Carta precatÃ³ria.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, Defensor (es), e o acusado. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE PRISÃO/MANDADO-PJE/CARTA
PRECATÃRIA/OFÃCIO PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS. UruarÃ¡, 20 de
setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO:
00002016020198140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
VITIMA:E. R. S. DENUNCIADO:ROMERITO GONCALVES DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADUAL. Ã£PROCESSO: 00002016020198140066 RÃU: ROMERITO GONÃALVES DE
SOUZA DECISÃO 1- Consta determinaÃ§Ã£o judicial de expediÃ§Ã£o de edital para citaÃ§Ã£o do
acusado em decisÃ£o de fl. 68. 2 Â¿ Ante o exposto, CITE-SE POR MEIO DE EDITAL, com prazo de 30
(trinta) dias, para responder Ã acusaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, caput, do CP), devendo
ser observados os requisitos do art. 365 do mesmo diploma legal. 3 Â¿ ApÃ³s o decurso do prazo de
publicaÃ§Ã£o do edital de citaÃ§Ã£o, sem a manifestaÃ§Ã£o do acusado, SUSPENDO o trÃ¢mite do
processo e o curso do prazo prescricional, com esteio no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal (CPP). O
prazo de suspensÃ£o deverÃ¡ ser regulado pela prescriÃ§Ã£o em abstrato do delito, conforme
entendimento do STJ (sÃºmula 415), nesta esteira, suspenda-se o processo pelo prazo de 08 anos,
contatos a partir da data em que se verificar o transcurso do prazo de apresentaÃ§Ã£o da Resposta Ã
acusaÃ§Ã£o. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para cumprimento desta decisÃ£o. Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico, Defensor(es), e o acusado. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/MANDADO-
LIBRA/CARTA PRECATÃRIA/OFÃCIO PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS.
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 7 1 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 4 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:BANCO BRADESCO S/A Representante(s):
OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 15272 -
LARISSA CORDOVIL ARAUJO DIAS (ADVOGADO) REQUERENTE:JOAO EVANGELISTA DE FONTES
Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes via DJE na pessoa de
seus advogados para, no prazo 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, devendo
justificÃ¡-las sob pena de indeferimento do pedido e preclusÃ£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
EsclareÃ§o que eventual pleito genÃ©rico nÃ£o serÃ¡ aceito por este juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as
partes arrolem testemunhas, deverÃ£o apresentar seus respectivos endereÃ§os e especificaÃ§Ãµes,
ficando ciente da previsÃ£o do artigo 455 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais provas a
produzir, desde jÃ¡, em atenÃ§Ã£o do disposto no artigo 9Âº do CPC, cientes as partes que serÃ¡
proferido julgamento antecipado do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrendo o prazo, certifique-se e voltem
os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE
DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00002193320098140066 PROCESSO
ANTIGO: 200920001069 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
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VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E. M. C. AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA REU:DOMINGOS SILVA DOS SANTOS. SENTENÃA Trata-se de Embargos de
DeclaraÃ§Ã£o interpostos por Ricardo Magno Baptista contra a sentenÃ§a de fls. 79/79v. Alega a parte
embargante que na sentenÃ§a hÃ¡ omissÃ£o, vez que nÃ£o foi fixado os honorÃ¡rios advocatÃcios ao
causÃdico nomeado para o rÃ©u em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Os embargos sÃ£o tempestivos -
certidÃ£o de fl. 86. Decido. De fato, constato que a decisÃ£o impugnada merece correÃ§Ã£o, uma vez
que nÃ£o houve pronunciamento deste juÃzo quanto aos honorÃ¡rios ao advogado nomeado.Â Conforme
verifica-se dos autos, Ã s fls. 66/72 este juÃzo nomeou como advogado para o rÃ©u advogado Ricardo
Magno Baptista, vez que na Comarca nÃ£o hÃ¡ Defensor PÃºblico, sendo que na audiÃªncia foram
ouvidas testemunhas e o rÃ©u.Â No entanto, ao proferir a sentenÃ§a reconhecendo a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva este juÃzo deixou de fixar os honorÃ¡rios ao advogado nomeado. Outrossim, prevÃª a
Lei 8.906/94, prevÃª no artigo 22, Â§1Âº que o advogado nomeado tem direito aos honorÃ¡rios fixado pelo
juÃzo. ANTE TODO O EXPOSTO, conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o interpostos pela recorrente
e, no mÃ©rito, dou-lhes provimento para arbitrar a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios ao advogado dativo
o valor de R$ 1.776,00 (mil setecentos e setenta e seis) reais, o qual deverÃ¡ ser pago pelo Estado do
ParÃ¡. Quanto a intimaÃ§Ã£o do rÃ©u para restituiÃ§Ã£o do valor da fianÃ§a restou negativa e ainda
consta da certidÃ£o de fl. 83 que o rÃ©u veio falecer. Assim, reverto o valor da fianÃ§a em favor do
FUNPEN. Oficie-se o FUNPEN para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar nÃºmero de conta para que seja
efetuada a transferÃªncia do valor referente a fianÃ§a. Indicado o nÃºmero de conta, promova-se a
transferÃªncia do valor referente a fianÃ§a para conta indicada e apÃ³s, arquive-se os autos. Intimem-se
as partes via DJE. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de
Vasconcelos PROCESSO: 00002606320108140066 PROCESSO ANTIGO: 201020001131
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
REU:WERVERTON FELISCISSIMO MIRANDA SILVA Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO
MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº: 00002606320108140066 DESIGNO AUDIÃNCIA
DE INSTRUÃÃO, para data do dia 16 de marÃ§o de 2022, Ã s 10:30 horas, a ser realizada de forma
telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia
Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada
por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em
qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se
mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria,
sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua
residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria
de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia
permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os
advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e
posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante
a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do
acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim,
conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do
acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos
os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. Antes da
expediÃ§Ã£o dos mandados de intimaÃ§Ã£o, observa-se que Ã© necessÃ¡rio atualizar os endereÃ§os,
posto que a carta precatÃ³ria de fls. 71 a 76 foi mal sucedida em seus fins. Portanto, INTIME-SE O
MINISTÃRIO PÃBLICO, para atualizar os endereÃ§os de testemunhas de acusaÃ§Ã£o. INTIME-SE o
MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48
horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos
autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU,
por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a
INTIMAÃÃO DEVERÃ SER PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
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comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo
constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se
necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00002675520108140066
PROCESSO ANTIGO: 201020001181 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E.
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:ALMIR FEITOSA DE SOUSA Representante(s): OAB 9518-A -
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O feito retornou do
Segundo Grau por falta de intimaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u acerca da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre
que a intimaÃ§Ã£o pessoal deste restou frustrada, conforme certidÃ£o de fl. 210, vez que nÃ£o fora
localizado no endereÃ§o indicado nos autos e quando da tentativa de intimaÃ§Ã£o no local em que se
encontrava preso, este jÃ¡ havia sido posto em liberdade, conforme certidÃ£o de fl. 205. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ademais, assevera o artigoÂ 392 do CPP que rÃ©u serÃ¡ intimado pessoalmente, se estiver preso o que
nÃ£o Ã© o caso dos autos, vez que o rÃ©u estÃ¡Â em liberdade e possui advogado constituÃdos nos
autos, o qual jÃ¡ foi devidamente intimado para apresentar as contrarrazÃµes e nÃ£o o fez. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, remetam-se os autos ao Segundo Grau. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ DE
DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00003011520198140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J. B. S. VITIMA:E.
V. P. DENUNCIADO:ROGERIO PEREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO
BAPTISTA (DEFENSOR DATIVO) DENUNCIADO:VANILDO DE SOUSA GUEDES Representante(s):
OAB 27760 - LUTIELLY GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. ÃºPROCESSO: 00003011520198140066 RÃUS: ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA VANILDO
DE SOUZA GUEDES SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o penal ajuizada em face dos
rÃ©us ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA e VANILDO DE SOUZA GUEDES, como incursos no tipo previsto
no art. 158, Â§1Âº, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A peÃ§a inicial (fls.02-05) foi recebida em 19/02/2019 (fls.
78/79). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o de VANILDO DE SOUZA GUEDES foi apresentada
em fls. 81/82. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi nomeado defensor dativo ao rÃ©u ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA
(fl. 87), Dr. RICARDO MAGNO BATISTA OAB/PA 18434, o qual apresentou Resposta Ã acusaÃ§Ã£o em
fl. 89. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o em fl. 140/142. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fls. 155 e 156
foram juntadas as CertidÃµes de Ã³bito dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o de fl. 158, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o de punibilidade dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o relato necessÃ¡rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a morte Ã© causa de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, nos termos do art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta esteira, posiciona-se o STJ acerca
da sua declaraÃ§Ã£o: (...) PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÃÃESCRIMINAIS DA ACUSAÃÃO E DA
DEFESA. ARTIGO 343, Â§ ÃNICO, DO CP. INEXISTÃNCIA DECERCEAMENTO DE DEFESA.Â
MÃRITO.MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLOCOMPROVADOS. CONDENAÃÃO MANTIDA.Â
DOSIMETRIA DAS PENAS. PENAS-BASESREDUZIDAS. PERSONALIDADE E MAUSANTECEDENTES
AFASTADOS. SÃMULA N. 444 STJ.RECONHECIMENTO DE SOMENTE 1 (UMA)CIRCUNSTÃNCIA
JUDICIAL NEGATIVA.MODIFICADA A PENA DE MULTA DE UNIDOSRÃUS. EVENTUAL
PARCELAMENTO DEVE SERFORMULADO PERANTE O JUÃZO DA EXECUÃÃO.RECURSO
MINISTERIAL DESPROVIDO. RECURSOSDA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDOS. (...) Ao se
manifestar sobre o requerido na petiÃ§Ã£o em comento, o MinistÃ©rio PÃºblico Federal opinou pela
"extinÃ§Ã£o da punibilidade do agravante ALFEU CROZATO MOZAQUATRO em razÃ£o de seu
falecimento, nos termos do art. 107, inciso I, do CÃ³digo Penal" (e-STJ fl. 2059).Â Ã o relatÃ³rio.Â
Decido.Â HÃ¡ de se acolher o pleito veiculado pela defesa tÃ©cnica.Â Verifique-se o que preceitua o art.
107 do CÃ³digo Penal:Â Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 7.209, de
11.7.1984) I - pela morte do agente;Â II - pela anistia, graÃ§a ou indulto;Â III - pela retroatividade de lei
que nÃ£o mais considera o fato como criminoso;Â IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou
perempÃ§Ã£o;Â V - pela renÃºncia do direito de queixa ou pelo perdÃ£o aceito, nos crimes de aÃ§Ã£o
privada;Â VI - pela retrataÃ§Ã£o do agente, nos casos em que a lei a admite;Â VII - (Revogado pela Lei
nÂº 11.106, de 2005) VIII - (Revogado pela Lei nÂº 11.106, de 2005) IX - pelo perdÃ£o judicial, nos casos
previstos em lei (grifei).Â No caso, foi acostada aos autos a certidÃ£o de Ã³bito do requerente (e-STJ fl.
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2036), havendo parecer ministerial favorÃ¡vel Ã declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade (e-STJ fl.
2059).Â Ante o exposto, com fundamento no art. 107, I, do CÃ³digo Penal e no art. 62 do CÃ³digo de
Processo Penal, declaro extinta a punibilidade de ALFEU CROZATO MOZAQUATRO.Â Publique-se.
Intimem-se.Â BrasÃlia, 25 de marÃ§o de 2021. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Relator Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a morte como causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, e que a
prova essencial (CertidÃ£o de Ã³bito) foi juntada aos autos, conforme exige o art. 155, parÃ¡grafo Ãºnico
do CPP, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS RÃUS ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA e VANILDO
DE SOUZA GUEDES, com fundamento no art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
nomeaÃ§Ã£o do defensor dativo, Dr. RICARDOÂ¿ Â¿ MAGNO BATISTA OAB/PA 18434, condeno o
Estado do ParÃ¡ ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
proporcionalmente fixados com base na tabela da OAB/PA 2018, jÃ¡ que o patrono apresentou Resposta
Ã acusaÃ§Ã£o e participou parcialmente da AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria intimaÃ§Ã£o dos
rÃ©us, em razÃ£o da incompatibilidade lÃ³gica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se
houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia de
condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o
conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao
pagamento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo
Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os
autos apÃ³s as cautelas de praxe. UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021 Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE
DE VASCONCELOS 3 PROCESSO: 00003011520198140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J. B. S. VITIMA:E. V. P.
DENUNCIADO:ROGERIO PEREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO
BAPTISTA (DEFENSOR DATIVO) DENUNCIADO:VANILDO DE SOUSA GUEDES Representante(s):
OAB 27760 - LUTIELLY GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. ÃºPROCESSO: 00003011520198140066 RÃUS: ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA VANILDO
DE SOUZA GUEDES SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o penal ajuizada em face dos
rÃ©us ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA e VANILDO DE SOUZA GUEDES, como incursos no tipo previsto
no art. 158, Â§1Âº, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A peÃ§a inicial (fls.02-05) foi recebida em 19/02/2019 (fls.
78/79). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resposta Ã acusaÃ§Ã£o de VANILDO DE SOUZA GUEDES foi apresentada
em fls. 81/82. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi nomeado defensor dativo ao rÃ©u ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA
(fl. 87), Dr. RICARDO MAGNO BATISTA OAB/PA 18434, o qual apresentou Resposta Ã acusaÃ§Ã£o em
fl. 89. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o em fl. 140/142. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em fls. 155 e 156
foram juntadas as CertidÃµes de Ã³bito dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o de fl. 158, o
MinistÃ©rio PÃºblico requereu a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o de punibilidade dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o relato necessÃ¡rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a morte Ã© causa de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, nos termos do art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta esteira, posiciona-se o STJ acerca
da sua declaraÃ§Ã£o: (...) PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÃÃESCRIMINAIS DA ACUSAÃÃO E DA
DEFESA. ARTIGO 343, Â§ ÃNICO, DO CP. INEXISTÃNCIA DECERCEAMENTO DE DEFESA.Â
MÃRITO.MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLOCOMPROVADOS. CONDENAÃÃO MANTIDA.Â
DOSIMETRIA DAS PENAS. PENAS-BASESREDUZIDAS. PERSONALIDADE E MAUSANTECEDENTES
AFASTADOS. SÃMULA N. 444 STJ.RECONHECIMENTO DE SOMENTE 1 (UMA)CIRCUNSTÃNCIA
JUDICIAL NEGATIVA.MODIFICADA A PENA DE MULTA DE UNIDOSRÃUS. EVENTUAL
PARCELAMENTO DEVE SERFORMULADO PERANTE O JUÃZO DA EXECUÃÃO.RECURSO
MINISTERIAL DESPROVIDO. RECURSOSDA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDOS. (...) Ao se
manifestar sobre o requerido na petiÃ§Ã£o em comento, o MinistÃ©rio PÃºblico Federal opinou pela
"extinÃ§Ã£o da punibilidade do agravante ALFEU CROZATO MOZAQUATRO em razÃ£o de seu
falecimento, nos termos do art. 107, inciso I, do CÃ³digo Penal" (e-STJ fl. 2059).Â Ã o relatÃ³rio.Â
Decido.Â HÃ¡ de se acolher o pleito veiculado pela defesa tÃ©cnica.Â Verifique-se o que preceitua o art.
107 do CÃ³digo Penal:Â Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 7.209, de
11.7.1984) I - pela morte do agente;Â II - pela anistia, graÃ§a ou indulto;Â III - pela retroatividade de lei
que nÃ£o mais considera o fato como criminoso;Â IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou
perempÃ§Ã£o;Â V - pela renÃºncia do direito de queixa ou pelo perdÃ£o aceito, nos crimes de aÃ§Ã£o
privada;Â VI - pela retrataÃ§Ã£o do agente, nos casos em que a lei a admite;Â VII - (Revogado pela Lei
nÂº 11.106, de 2005) VIII - (Revogado pela Lei nÂº 11.106, de 2005) IX - pelo perdÃ£o judicial, nos casos
previstos em lei (grifei).Â No caso, foi acostada aos autos a certidÃ£o de Ã³bito do requerente (e-STJ fl.
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2036), havendo parecer ministerial favorÃ¡vel Ã declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade (e-STJ fl.
2059).Â Ante o exposto, com fundamento no art. 107, I, do CÃ³digo Penal e no art. 62 do CÃ³digo de
Processo Penal, declaro extinta a punibilidade de ALFEU CROZATO MOZAQUATRO.Â Publique-se.
Intimem-se.Â BrasÃlia, 25 de marÃ§o de 2021. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Relator Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a morte como causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, e que a
prova essencial (CertidÃ£o de Ã³bito) foi juntada aos autos, conforme exige o art. 155, parÃ¡grafo Ãºnico
do CPP, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS RÃUS ROGÃRIO PEREIRA DE SOUZA e VANILDO
DE SOUZA GUEDES, com fundamento no art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
nomeaÃ§Ã£o do defensor dativo, Dr. RICARDOÂ¿ Â¿ MAGNO BATISTA OAB/PA 18434, condeno o
Estado do ParÃ¡ ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
proporcionalmente fixados com base na tabela da OAB/PA 2018, jÃ¡ que o patrono apresentou Resposta
Ã acusaÃ§Ã£o e participou parcialmente da AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria intimaÃ§Ã£o dos
rÃ©us, em razÃ£o da incompatibilidade lÃ³gica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se
houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia de
condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o
conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao
pagamento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo
Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os
autos apÃ³s as cautelas de praxe. UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021 Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE
DE VASCONCELOS 3 PROCESSO: 00003552520128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210002436
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO DOS SANTOS Representante(s):
OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO
S/A - BRADESCO Representante(s): OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
(ADVOGADO) OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Intime-se o exequente via DJE para, no prazo de 15 (quinze) dias, adequar o pedido de fls. 126 ao
cumprimento de sentenÃ§a previsto no CPC, devendo juntar demonstrativo de cÃ¡lculo com juros nos
termos do que prevÃª o artigo 524 do mesmo diploma legal, se a obrigaÃ§Ã£o do acordo for de pagar. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo, voltem os autos conclusos. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ
DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00003726620098140066 PROCESSO
ANTIGO: 200920001902 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Crimes Ambientais em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
ACUSADO:FERNANDO BATISTA SALES. PROCESSO nÂº:00003726620098140066 DECISÃO Trata-se
de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes dos arts. 46 e 50-A
da lei 9.605/98, cuja denÃºncia foi recebida em 28/05/2009 (fl. 19). Chamo o feito Ã ordem. Verifico que
houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o do crime previsto no art. 46 da
lei de crimes ambientais. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o
prazo prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva deste delito ocorre no prazo de 04
(quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do
mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o
magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art.
494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL.
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU
ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO
PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
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situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o do
delito do art. 46 da lei 9.605/98, verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva,
posto que decorrido mais de 04 anos desde a data do recebimento da denÃºncia. Portanto, RETIFICO A
SENTENÃA, para modificar onde constava que o delito previsto no art. 46 da lei 9.605/98 prescreve
abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer constar que o delito
prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP, MANTENDO-A nos demais
termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos
apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
DIREITO PROCESSO: 00003929620058140066 PROCESSO ANTIGO: 200520001716
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021 REU:JOSENILDO SOARES DINIZ Representante(s):
OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) VITIMA:D. G. P. . PROCESSO
NÂº:00003929620058140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 09 de fevereiro
de 2022, Ã s 12:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, de forma pessoal,
considerando que este Ã© patrocinado por DEFENSOR DATIVO. INTIME-SE PESSOALMENTE O
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DEFENSOR DATIVO, para fornecer o link para participaÃ§Ã£o na audiÃªncia. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a
impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as
partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00004010420188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Alvará Judicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:NEUSA DA SILVA ODERALDO Representante(s): OAB
16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO:ADMINISTRADORA
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA REPRESENTANTE:CONCESSIONARIA TAPAJOS COMERCIO
DE MOTOS LTDA REQUERENTE:MARIA DE FATIMA SILVA Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA
DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) REQUERENTE:APARECIDO ODERALDO SOBRINHO
Representan te(s ) :  OAB 16041 -  EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO)
REQUERENTE:NEIDE ODERALDO Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA
(ADVOGADO) REQUERENTE:VALDIR ODERALDO Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE
OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) REQUERENTE:VALDINA DA SILVA ODERALDO Representante(s):
OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) . DESPACHO Processo com prioridade
na tramitaÃ§Ã£o. Atendido ao despacho de fl. 38, vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar. ApÃ³s, concluso para sentenÃ§a. UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021. JUIZ DE
DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00004121420108140066 PROCESSO
ANTIGO: 201020002303 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL REU:FABIO DOS SANTOS Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA
BRAGANCA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:J. R. S. R. . ÃºPROCESSO: 00004121420108140066 Â Â Â
Â Â Â Â Â Â RÃU: FÃBIO DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal ajuizada em face de FÃBIO DOS SANTOS, imputando-lhe a conduta prevista no art. 180 do
CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O fato foi praticado em 07/04/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em
09/04/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 118/119, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, com a consequente declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estabelece a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, no inciso
LXXVIII do art. 5Âº que:Â Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em decorrÃªncia da inÃ©rcia estatal, previu o legislador o instituto da prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito
penal Â¿ traduz-se na perda do direito de punir pelo nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso
temporal, podendo ser declarada em qualquer momento da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante
requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O crime ora imputado possui como pena mÃ¡xima 04 anos de detenÃ§Ã£o, vejamos: Art. 180 - Adquirir,
receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de
crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou oculte:Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de um
a quatro anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, conforme aplicaÃ§Ã£o do art.
109, V do CP, gera-se um prazo de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva de 08 (oito) anos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â DispÃµe o CÃ³digo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado
a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena
Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3
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(trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita,
considerando que o recebimento da denÃºncia ocorreu em 09/04/2010, que o crime prescreve em 08 (oito)
anos e que nÃ£o hÃ¡ causas interruptivas do prazo prescricional atÃ© o momento, hÃ¡ de se reconhecer o
advento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no artigo 107, inciso IV
e art.109, IV do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u FÃBIO DOS SANTOS, pela prÃ¡tica
do crime previsto no art. 180 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o
seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo
de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao
ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia
de condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o
conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao
pagamento de custas Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os
autos apÃ³s as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 3 PROCESSO:
0 0 0 0 4 1 9 7 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 0 8 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Procedimento Comum em: 24/09/2021 VITIMA:E. AUTOR:JUSTICA PUBLICA REU:ORBARINA ROCHA
DOS SANTOS. PROCESSO nÂº:00004197420088140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que
reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 311 do CTB, ocorrido em
29/11/2007. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que
enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o
prazo prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04
(quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do
mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o
magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art.
494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL.
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU
ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO
PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
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Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o,
verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04
anos desde a data da sua ocorrÃªncia. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava
que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para
fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00004418320188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Pedido de Prisão Preventiva em: 24/09/2021 VITIMA:F. V. L. S. DENUNCIADO:ROSIVAN PINHEIRO DOS
S A N T O S  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D U A L .  P R O C E S S O :
00004418320188140066 DENUNCIADO: ROSIVAN PINHEIRO DOS SANTOS Â DECISÃOÂ -
RECEBIMENTO DE DENÃNCIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- Diante do preenchimento dos requisitos do art. 41
do CPP, e de inexistirem motivos para rejeiÃ§Ã£o art. 395 do CPP,Â RECEBO a denÃºnciaÂ oferecida,Â
determino a citaÃ§Ã£oÂ do acusado, para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, devendo alegar
toda matÃ©ria atinente Ã defesa, inclusive preliminares, documentos e rol de testemunhas, conforme
previsÃ£o do art. 406 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 Â¿Â Havendo citaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo oferecida
defesa, ou necessitando o acusado de DefensorÂ Dativo,Â ante ausÃªncia de atuaÃ§Ã£o da Defensoria
PÃºblica na comarca, retornem os autos conclusos para nomeaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 Â¿
Apresentada defesa pelo(s) acusado(s) e alegadas matÃ©rias preliminares/prejudiciais, VISTA ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o em 10 (dez) dias, preclusivos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4 Â¿
Desde jÃ¡, caso o acusado nÃ£o seja encontrado nos endereÃ§os fornecidos, dÃª-se VISTA ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, inclusive nos termos do art. 366, do CPP, se for o caso. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento desta decisÃ£o, incluindo Carta
precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, Defensor (es), e o acusado. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE PRISÃO/MANDADO-PJE/CARTA PRECATÃRIA/OFÃCIO
PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Juiz de
Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00004666220198140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:ADENILSON APARECIDO DOS SANTOS. Ã£PROCESSO NÂº:
00004666220198140066 DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico (fl.33), retorne os Autos Ã Secretaria para certificar o pagamento
da segunda parcela. 1.Â Â Â Â Â Inexistindo referido comprovante, INTIME-SE O AUTOR DO FATO para,
no prazo de 15 (quinze) dias, juntÃ¡-lo ou justificar a sua ausÃªncia. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s decurso do prazo,
conclusos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada,
como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Intime-se. Cumpra-se. 20 de setembro de 2021 JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 7 9 1 8 2 0 0 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 1 2 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Inventário em: 24/09/2021 INVENTARIADO:HEDO ALCIDES CEMIN INTERESSADO:BANCO DA
AMAZONIA SA Representante(s): OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA
(ADVOGADO) INVENTARIANTE:LUIZ CARLOS CEMIM Representante(s): OAB 9488 - ALTAIR KUHN
(ADVOGADO) OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) INVENTARIADO:LEONILDA MARIA
CEMIN. PROCESSO NÂ°: 00004791820068140066 Trata-se de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio proposta para
partilhar os bens deixados pelos por HELDO ALCIDES CEMIN. AÃ§Ã£o foi iniciada pelo credor Banco da
AmazÃ´nia S.A., tendo em vista seu interesse em ver satisfeita duas dÃvidas decorrentes de cÃ©dulas de
crÃ©dito rural hipotecÃ¡ria. Em fls. 73 a 75, o inventariante prestou as primeiras declaraÃ§Ãµes, momento
no qual foi suscitada, pelos herdeiros, a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o da cobranÃ§a da dÃvida dos tÃtulos.
ApÃ³s, foi procedida a intimaÃ§Ã£o dos herdeiros para, querendo, impugnar as primeiras declaraÃ§Ãµes,
a qual se manteve sem impugnaÃ§Ãµes. Em decisÃ£o de fl. 129 foi determinada a avaliaÃ§Ã£o do bem

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
832



deixado pelo inventariado, bem como que o Banco da AmazÃ´nia procedesse manifestaÃ§Ã£o acerca da
alegaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o. O laudo de avaliaÃ§Ã£o foi procedido em documento de fl. 133. Em
petiÃ§Ã£o de fl. 145 foi informado pelos herdeiros o falecimento do inventariante, Senhor Luiz Carlos
Cemin, tendo sido anexado o atestado de Ã³bito em fl. 146. O Banco da AmazÃ´nia entÃ£o se manifestou
requerendo a intimaÃ§Ã£o do representante legal do inventariante para habilitaÃ§Ã£o no feito (fls.
150/151). Eis a sÃntese do essencial. Chamo o feito Ã ordem. NecessÃ¡rio proceder a organizaÃ§Ã£o do
feito. Primeiramente, parte-se para anÃ¡lise da questÃ£o preliminar, qual seja, a prescriÃ§Ã£o. As
cÃ©dulas de crÃ©dito que se objetivam cobrar sÃ£o tÃtulos executivos extrajudiciais, conforme a Lei
Uniforme de Genebra, LUG, as quais possuem como prazo para execuÃ§Ã£o o perÃodo de 03 (trÃªs)
anos apÃ³s o vencimento da obrigaÃ§Ã£o, conforme disposto no art. 60 do Decreto nÂº 167/67. ApÃ³s o
transcurso de tal perÃodo, o tÃtulo passa a ser mera prova escrita da existÃªncia de dÃvida, devendo ser
ajuizada aÃ§Ã£o de conhecimento para cobranÃ§a. Neste caso, o credor, com fundamento em tais
cÃ©dulas (fls. 11 e 15) propÃ´s a aÃ§Ã£o de inventÃ¡rio, ante o interesse concreto no pagamento da
dÃvida e partilha dos bens. Nesta esteira, a eventual decretaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o acarretaria a perda
do interesse/ legitimidade do autor da aÃ§Ã£o. As cÃ©dulas de crÃ©dito possuem como data de
vencimento 10/09/98 e 10/03/99, a partir do qual inicia-se o computo a prescriÃ§Ã£o. A tais situaÃ§Ãµes
aplica-se o disposto no art. 2.028 do CÃ³digo Civil (regra de transiÃ§Ã£o), seguindo-se a jurisprudÃªncia
do Tribunal de JustiÃ§a Paraense: SECRETARIA ÃNICA DE DIREITO PÃBLICO E PRIVADOÂ 1Âª
TURMA DE DIREITO PRIVADOÂ COMARCA DE BELÃM-PA.Â APELAÃÃO CÃVEL NÂº. 0015235-
22.2010.8.14.0301Â APELANTE: BANCO DA AMAZÃNIA S/A.Â APELADO: ALCICLEISON RODRIGUES
DIAS.Â RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARESÂ EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO
MONITÃRIA. OBJETO. CÃDULA RURAL PIGNORATÃCIA FIR-ME-004-96-1731-1, NO VALOR DE
R$5.500,00, DATADA DE 25/11/1996, COM VENCIMENTO EM 10/12/2000. AJUIZAMENTO DA AÃÃO
EM 23/03/2006. PRESCRIÃÃO QUINQUENAL ART. 206, Â§ 5Âº, I, DO CÃDIGO CIVIL -PRESCRIÃÃO.
INOCORRÃNCIA. JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA.
JULGAMENTO MONOCRÃTICO. ART. 557, Â§ 1Âº-A DO CPC/73. SENTENÃA ANULADA. RECURSO
PROVIDO.Â - O prazo prescricional aplicÃ¡vel para a propositura de execuÃ§Ã£o de cÃ©dula de crÃ©dito
rural pignoratÃcia Ã© de trÃªs anos, a contar do vencimento do tÃtulo, conforme disposto no art. 60 do
Decreto nÂº 167/67 c/c art. 70 do Decreto nÂº 57.663/66 Lei Uniforme de Genebra. Prescrita a
execuÃ§Ã£o, tratando-se de cobranÃ§a de dÃvida lÃquida constante de instrumento pÃºblico ou
particular, como Ã© o caso da nota de crÃ©dito rural pignoratÃcia prescrita, que perdeu a eficÃ¡cia de
tÃtulo executivo e, por isso, passou a ser mera prova escrita do crÃ©dito, possÃvel o ajuizamento de
aÃ§Ã£o monitÃ³ria, como no caso. Para tanto deve serÂ observado o prazo geral de prescriÃ§Ã£o das
aÃ§Ãµes pessoais previsto no CÃ³digo Civil de 1916, que era de vinte anos. A regra de transiÃ§Ã£o
prevista no art. 2.028 do novo CÃ³digo Civil estabeleceu a incidÃªncia do prazo previsto no cÃ³digo
anterior caso jÃ¡ houvesse transcorrido mais da metade do prazo prescricional, na data de 11/01/2003.
Contudo, entre o vencimento da presente cÃ©dula (10.12.2000) e a data de entrada em vigor no novo
CÃ³digo Civil (11/01/2003), nÃ£o decorreu mais da metade de tal prazo atÃ© a vigÃªncia do novo CÃ³digo
Civil, o que, conforme a regra de transiÃ§Ã£o do art. 2.028 desse diploma, faz incidir o novo prazo
prescricional de 5 (cinco) anos, tendo como termo inicial a data da entrada em vigor do novel diploma,
11.1.2003. Considerando que o ajuizamento da aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ocorreu em 23/03/2006, Ã©
inequÃvoca a nÃ£o ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual a sentenÃ§a merece ser anulada, para
afastar a prescriÃ§Ã£o.Â (...) BelÃ©m, 4 de junho de 2018.Â LEONARDO DE NORONHA TAVARESÂ
RELATORÂ 1 1 Art. 60 - Aplicam-se Ã cÃ©dula de crÃ©dito rural, Ã nota promissÃ³ria rural e Ã duplicata
rural, no que forem cabÃveis, as normas de direito cambial (...).Â¿Â 2 2 Art. 70. Todas as aÃ§Ãµes contra
o aceitante relativas a letras prescrevem em 3 (trÃªs) anos a contar do seu vencimento.Â (2018.02227481-
43, NÃ£o Informado, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE
DIREITO PRIVADO, Julgado em 2018-06-06, Publicado em 2018-06-06) Logo, hÃ¡ de se computar se hÃ¡
transcurso de mais da metade do prazo prescricional de 20 anos, referente ao CC de 1916, entre o
vencimento o e dia 11/01/2003, quando iniciou a vigÃªncia do CC de 2002, quando se aplicarÃ¡ o prazo
antigo, caso contrÃ¡rio, aplicar-se-Ã¡ o prazo de 05 anos, previsto no NCC. Considerando a data de
vencimento dos tÃtulos, hÃ¡ de se concluir que a eles se aplicam a regra do Novo CÃ³digo, que inicia seu
cÃ´mputo no da 11/01/2003. Desta feita, tendo por base o prazo prescricional de 05 anos, e o inÃcio do
cÃ´mputo em 11/01/2003, conclui-se que nÃ£o houve prescriÃ§Ã£o no feito, que foi ajuizado em
03/10/2003. Enfrentada a questÃ£o preliminar, Ã© necessÃ¡rio regularizar a sujeiÃ§Ã£o ativa da
demanda, posto que a meeira faleceu em 02/02/2011, fl. 97, e atÃ© o presente momento nÃ£o houve
sucessÃ£o processual. Mesma situaÃ§Ã£o evidencia-se com o antigo inventariante, Senhor Luiz Carlos
Cemin. O processo nÃ£o pode permanecer tramitando com tamanha irregularidade, por essa razÃ£o
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proceda-se a INTIMAÃÃO DO ESPÃLIO OU DOS HERDEIROS da Senhora Leonilda Maria Cemin e o
Luiz Carlos Cemin. Em seguida, proceda-se a SUSPENSÃO DO FEITO, por 6 (seis meses) conforme art.
313, Â§2Â°, para que seu espÃ³lio promova a sucessÃ£o processual, com a habilitaÃ§Ã£o dos
respectivos herdeiros, sob pena de EXTINÃÃO DO FEITO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, ao escoar do
prazo suspensivo, tal qual dispÃµe o art. 313, Â§2Âº, II do CPC, sem a necessidade de nova conclusÃ£o
ao gabinete. Caso a situaÃ§Ã£o processual seja regularizada, intime-se as partes para indicar novo
inventariante, o qual apÃ³s sua nomeaÃ§Ã£o deverÃ¡ prestar as declaraÃ§Ãµes finais, nos termos do art.
636 do CPC. Â Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme
provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se.Â Â P.R.I.
Cumpra-se. UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
DIREITO R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 8 1 6 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:ANTONIO
M A R T I N S  C O S T A  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D U A L .
ÃºPROCESSO:00004816520188140066 Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃU: ANTONIO MARTINS COSTA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada em face do rÃ©u ANTONIO
MARTINS COSTA pela suposta prÃ¡tica do delito previsto no art. 12 da lei 10.826/2003. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o de fl. 27, tendo sido determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Quando da citaÃ§Ã£o, foi informado ao oficial de justiÃ§a o falecimento do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CertidÃ£o de Ã³bito Ã fl. 31-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato necessÃ¡rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã
cediÃ§o que a morte Ã© causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nesta esteira, posiciona-se o STJ acerca da sua declaraÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...) PENAL.
PROCESSO PENAL. APELAÃÃESCRIMINAIS DA ACUSAÃÃO E DA DEFESA. ARTIGO 343, Â§ ÃNICO,
DO CP. INEXISTÃNCIA DECERCEAMENTO DE DEFESA.Â MÃRITO.MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLOCOMPROVADOS. CONDENAÃÃO MANTIDA.Â DOSIMETRIA DAS PENAS. PENAS-
BASESREDUZIDAS. PERSONALIDADE E MAUSANTECEDENTES AFASTADOS. SÃMULA N. 444
STJ.RECONHECIMENTO DE SOMENTE 1 (UMA)CIRCUNSTÃNCIA JUDICIAL NEGATIVA.MODIFICADA
A PENA DE MULTA DE UNIDOSRÃUS. EVENTUAL PARCELAMENTO DEVE SERFORMULADO
PERANTE O JUÃZO DA EXECUÃÃO.RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. RECURSOSDA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDOS. (...) Ao se manifestar sobre o requerido na petiÃ§Ã£o em comento, o
MinistÃ©rio PÃºblico Federal opinou pela "extinÃ§Ã£o da punibilidade do agravante ALFEU CROZATO
MOZAQUATRO em razÃ£o de seu falecimento, nos termos do art. 107, inciso I, do CÃ³digo Penal" (e-STJ
fl. 2059).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decido.Â HÃ¡ de se acolher o pleito veiculado pela defesa tÃ©cnica.Â Verifique-se o que preceitua o art.
107 do CÃ³digo Penal: Â Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 7.209, de
11.7.1984) I - pela morte do agente;Â II - pela anistia, graÃ§a ou indulto;Â III - pela retroatividade de lei
que nÃ£o mais considera o fato como criminoso;Â IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou
perempÃ§Ã£o;Â V - pela renÃºncia do direito de queixa ou pelo perdÃ£o aceito, nos crimes de aÃ§Ã£o
privada;Â VI - pela retrataÃ§Ã£o do agente, nos casos em que a lei a admite;Â VII - (Revogado pela Lei
nÂº 11.106, de 2005) VIII - (Revogado pela Lei nÂº 11.106, de 2005) IX - pelo perdÃ£o judicial, nos casos
previstos em lei (grifei).Â No caso, foi acostada aos autos a certidÃ£o de Ã³bito do requerente (e-STJ fl.
2036), havendo parecer ministerial favorÃ¡vel Ã declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade (e-STJ fl.
2059).Â Ante o exposto, com fundamento no art. 107, I, do CÃ³digo Penal e no art. 62 do CÃ³digo de
Processo Penal, declaro extinta a punibilidade de ALFEU CROZATO MOZAQUATRO.Â Publique-se.
Intimem-se.Â BrasÃlia, 25 de marÃ§o de 2021. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Relator Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a morte como causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade e que a
prova essencial (CertidÃ£o de Ã³bito) foi juntada aos autos, conforme exige o art. 155, parÃ¡grafo Ãºnico
do CPP, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÃU ANTONIO MARTINS COSTA, com fundamento no
art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sem custas. Com o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO 3 PROCESSO: 00005032620188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
834



ESTADUAL AUTOR DO FATO:VALDINEI FAGUNDES DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . Ã£PROCESSO:
00005032620188140066 AUTOR: JUSTIÃA PÃBLICA ACUSADO: VALDINEI FAGUNDES DA SILVA Â Â
Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado na forma do artigo 81, Â§ 3Âº da Lei
9099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifica-se que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato em decorrÃªncia do
cumprimento das condiÃ§Ãµes da transaÃ§Ã£o penal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os documentos acostados aos
autos comprovam que o autor do fato cumpriu o objeto da transaÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio
PÃºblico, conforme certidÃ£o de fl. 31 e documentos de fls. 21/29. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante o perÃodo
de prova nÃ£o ocorreu o descumprimento das condiÃ§Ãµes firmadas entre MinistÃ©rio PÃºblico e autor
do fato na transaÃ§Ã£o penal, razÃ£o pela qual nÃ£o Ã© hipÃ³tese de aplicaÃ§Ã£o do disposto no
enunciado da SÃºmula Vinculante 35 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, consta ainda parecer ministerial
requerendo o arquivamento do feito (fl. 34). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nada mais resta a ser feito
por este juÃzo que nÃ£o declarar extinta a punibilidade do autor do fato.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE VALDINEI
FAGUNDES DA SILVA, assim o fazendo com base no art. 89, Â§ 5Âº da Lei 9099/95, aplicado por
analogia.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-
se conforme estabelece o art. 392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme
estipulado no Â§1Âº do referido artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos
termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a,
arquivem-se imediatamente os presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos R E C E B I M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 5 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Procedimento Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:NUBIA MARIA DE JESUS SILVA
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:OCELINO
CORDEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO)
. PROCESSO: 00005255520168140066 REQUERENTE:Â NUBIA MARIA DE JESUS SILVA
REQUERIDO: OCELINO CORDEIRO DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a c/c reparaÃ§Ã£o de danos ajuizada por Nubia Maria de Jesus Silva em
face de Ocelino Cordeiro dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicial Ã s fls. 02/08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Documentos probatÃ³rios Ã s fls. 09/17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebimento da inicial Ã fl. 18, com o
deferimento do pagamento de custas ao final do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls.
26/39 e documentos probatÃ³rios apresentados pela parte rÃ© Ã s fls. 40/45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
audiÃªncia (fl.60) as partes pugnaram pelo julgamento antecipado do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato
do necessÃ¡rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, afasto a preliminar de inÃ©pcia da inicial, uma
vez que a petiÃ§Ã£o inicial preenche os requisitos legais, conforme decisÃ£o de fl. 18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nos termos do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, promovo o julgamento antecipado
da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, destaco que Ã© fato incontroverso a celebraÃ§Ã£o de negÃ³cio
jurÃdico entre as partes, ou seja, ambos confirmam a compra e venda do veÃculo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Logo, resta definir nos autos a responsabilidade civil do rÃ©u-vendedor pela posterior apreensÃ£o do
veÃculo em virtude de a numeraÃ§Ã£o do seu motor ser de carro objeto de roubo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso dos autos, destaco que alteraÃ§Ãµes na numeraÃ§Ã£o de motores de veÃculos que impedem a
transferÃªncia do bem sÃ£o passÃveis de caracterizaÃ§Ã£o de vÃcio redibitÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nesse contexto, colho o seguinte julgado:Â "AGRAVO RETIDO E APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO
INDENIZATÃRIA. AQUISIÃÃO DEÂ VEÃCULOÂ COM DUPLICIDADE DEÂ NÃMEROÂ DEÂ MOTOR.
DIFICULDADE NA TRANSFERÃNCIA DE TITULARIDADE DO BEM JUNTO AO DETRAN. ALEGAÃÃO
DE VÃCIO OCULTO. SENTENÃA DE IMPROCEDÃNCIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELO
AUTOR. DESCUMPRIMENTO DO ART. 523, Â§ 1Âº, DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973,
VIGENTE Ã ÃPOCA. NÃO CONHECIMENTO. IRRESIGNAÃÃO DO DEMANDANTE. PRETENSÃO Ã
RESCISÃO DO CONTRATO E RESTITUIÃÃO DO VALOR PAGO. INAPLICABILIDADE DOÂ CÃDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDORÂ POR SE TRATAR DE NEGÃCIO FIRMADOÂ ENTREÂ PARTICULARES.
INOBSERVÃNCIA DO PRAZO DECADENCIAL INSERTO NO ART.Â 445, CAPUT,Â Â§ 1Âº, DOÂ
CÃDIGO CIVIL. PLEITO FULMINADO PELA DECADÃNCIA. ABALO ANÃMICO NÃO DEMONSTRADO.
DEVER DE INDENIZAR AFASTADO. SENTENÃA DE IMPROCEDÃNCIA MANTIDA. AGRAVO RETIDO
NÃO CONHECIDO. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO."Â (TJSC, ApelaÃ§Ã£o CÃvel n.Â 0000308-
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16.2010.8.24.0075, de TubarÃ£o, rel. Des. Stanley da Silva Braga, Sexta CÃ¢mara de Direito Civil, j. 15-
05-2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste caso, de acordo com o CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, comunicar a
venda do veÃculo Ã© uma obrigaÃ§Ã£o legal vendedor, que tem um prazo de atÃ© 30 dias para realizÃ¡-
la. JÃ¡ o comprador deve realizar, dentro dos mesmos 30 dias, a transferÃªncia do veÃculo junto ao
Ã³rgÃ£o executivo de trÃ¢nsito do seu Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, com base nos documentos
que constam nos autos, as partes celebraram acordo de compra e venda no ano de 2014 e apenas no ano
de 2015 a parte autora foi providenciar a regularizaÃ§Ã£o da transferÃªncia do veÃculo, uma vez que
consta na inicial Certificado de Registro e Licenciamento de VeÃculo de 2013. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
nos exatos termos do art.Â 445,Â Â§1Âº, doÂ CÃ³digo Civil, o prazo decadencial para aforamento desta
demanda Ã© de 180 dias contados apÃ³s o transcurso do prazo para a transferÃªncia, uma vez que o
vÃcio oculto deveria ter sido detectado/descoberto ao final do prazo legal de transferÃªncia do veÃculo, ou
seja, a parte autora tinha 30 (trinta) dias para transferir o veÃculo e mais 180 (dias) para aforar a
demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, como a autora aforou a demanda em janeiro de 2016, operada
estÃ¡ a decadÃªncia, devendo o presente feito ser extinto na forma do art.Â 487,Â II, doÂ NCPC. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Consequentemente, as demais pretensÃµes autorais - por estarem alicerÃ§adas e atreladas ao
reconhecimento decaÃdo do vÃcio redibitÃ³rio - estÃ£o tambÃ©m fulminadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
o fato de a autora, por sua desÃdia, ter demorado para realizaÃ§Ã£o da competente vistoria de
transferÃªncia de propriedade afasta ainda mais a possibilidade de imputaÃ§Ã£o da adulteraÃ§Ã£o ao
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JurisprudÃªncia: "APELAÃÃO CÃVEL. CUMPRIMENTO DE CONTRATO.
COMPRA EÂ VENDAÂ DE AUTOMÃVEL. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÃNCIA DA TITULARIDADE
DO BEM. VISTORIA QUE ATESTA QUE OÂ MOTORÂ DOÂ VEÃCULOÂ NÃO Ã ORIGINAL. EXAME
REALIZADO VÃRIOS MESES APÃS A TRADIÃÃO DO BEM. IMPOSSIBILIDADE DE IMPUTAÃÃO DOS
FATOS AO RÃU. IMPROCEDÃNCIA. RECURSO DA AUTORA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE
DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO. ALMEJADA PRODUÃÃO DE PROVA ORAL E TÃCNICA.
IRRELEVÃNCIA. IMPROCEDÃNCIA DA DEMANDA FULCRADA NO LAPSO TEMPORALÂ ENTREÂ A
AQUISIÃÃO DO BEM E SEU ENCAMINHAMENTO PARA VISTORIA VEICULAR. AUSENTE QUALQUER
JUSTIFICATIVA PARA TAL FATO NAS RAZÃES RECURSAIS. RELATOS E PERÃCIA QUE NÃO
SERIAM CAPAZES DE ILIDIR A DÃVIDA CRIADA PELA DELONGA DO EXAME TÃCNICO JUNTO AO
ÃRGÃO DE TRÃNSITO. ELEMENTOS DE CONVICÃÃO QUE NÃO ALTERARIAM O RESULTADO DO
JULGAMENTO. PREFACIAL REJEITADA. MÃRITO. RÃU BEM SUCEDIDO EM TRANSFERIR O BEM
PARA O SEU NOME SEM IRREGULARIDADES QUANDO O ADQUIRIRA DO PROPRIETÃRIO
ANTERIOR.Â ARGUIDA CONCLUSÃO LÃGICA DE QUE A ADULTERAÃÃO FOI REALIZADA
ENQUANTO O BEM ESTAVA COM O REQUERIDO. INSUBSISTÃNCIA. LAPSO TEMPORALÂ ENTREÂ
A COMPRA DOÂ VEÃCULOÂ PELA DEMANDANTE E SUA VISTORIA PELO ÃRGÃO DE TRÃNSITO
(SETE MESES) QUE IMPEDE A VERIFICAÃÃO DE QUE A ALTERAÃÃO NOÂ MOTORÂ TENHA
OCORRIDO ENQUANTO O AUTOMÃVEL ESTAVA NA POSSE DO APELADO. COMPRADORA QUE
AGE COM DESÃDIA, NÃO PROCEDENDO COM A CAUTELA ACONSELHÃVEL. SENTENÃA
MANTIDAÂ . RECURSO DESPROVIDO."Â (TJSC, ApelaÃ§Ã£o CÃvel n.Â 0002492-72.2012.8.24.0010,
de Braco do Norte, rel. Des. AndrÃ© Luiz Dacol, Sexta CÃ¢mara de Direito Civil, j. 02-07-2019). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Dessa forma, o lapso temporalÂ entreÂ a entrada na posse do bem e a apreensÃ£o do veÃculo
Ã© fulminante para a pretensÃ£o da autora, pois se torna inviÃ¡vel concluir com a certeza necessÃ¡ria que
a adulteraÃ§Ã£o ocorreu quando o automÃ³vel estava ainda na posse do rÃ©u ou do proprietÃ¡rio
anterior. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, a situaÃ§Ã£o na qual se encontra atualmente oÂ veÃculoÂ se deve Ã
falta de cautela e Ã desÃdia por parte da autora, pois nÃ£o tomou as precauÃ§Ãµes necessÃ¡rias no
momento da compra do bem, uma vez nÃ£o encaminhou oÂ veÃculoÂ tempestivamente para a
realizaÃ§Ã£o da transferÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PELO EXPOSTO, na forma do art.Â 487,Â II, doÂ
NCPC, RECONHEÃO a DECADÃNCIA dos direitos da autora e, consequentemente, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais, bem como ao pagamento de honorÃ¡rios ao advogado da parte requerida, que fixo em
10% do valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado, nada mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique
de Vasconcelos Â Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, de acordo com
o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi
os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00006037820188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:M. P. DENUNCIADO:ALEX ARAUJO SILVA
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Representante(s): OAB 23541 - ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO: 00006037820188140066 DENUNCIADO: ALEX ARAUJO SILVA
Â DECISÃOÂ Â Â I. RECEBIMENTO DE DENÃNCIA:Â 1- Diante do preenchimento dos requisitos do art.
41 do CPP, e de inexistirem motivos para rejeiÃ§Ã£o art. 516 do CPP,Â RECEBO a denÃºnciaÂ
oferecida,Â determino a citaÃ§Ã£oÂ do acusado, para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias,
devendo alegar toda matÃ©ria atinente Ã defesa, inclusive preliminares, documentos e rol de
testemunhas, conforme previsÃ£o do art. 396 do CPP. Â 2 Â¿Â Havendo citaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo
oferecida defesa, ou necessitando o acusado de DefensorÂ Dativo,Â ante ausÃªncia de atuaÃ§Ã£o da
Defensoria PÃºblica na comarca, retornem os autos conclusos para nomeaÃ§Ã£o. Â 3 Â¿ Apresentada
defesa pelo(s) acusado(s) e alegadas matÃ©rias preliminares/prejudiciais, VISTA ao MinistÃ©rio PÃºblico
para manifestaÃ§Ã£o em 10 (dez) dias, preclusivos. Â 4 Â¿ Desde jÃ¡, caso o acusado nÃ£o seja
encontrado nos endereÃ§os fornecidos, dÃª-se VISTA ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o,
inclusive nos termos do art. 366, do CPP, se for o caso. Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento
desta decisÃ£o, incluindo Carta precatÃ³ria. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico, Defensor (es), e o acusado.
Cumpra-se. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE PRISÃO/MANDADO-PJE/CARTA
PRECATÃRIA/OFÃCIO PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS. 20 de setembroÂ¿
Â¿ de 2021 LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO:
00006810920178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
VITIMA:J. J. T. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:ECLAIR ALVES PEREIRA
Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº:
00006810920178140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 27 de janeiro de 2022,
Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00007505120118140066
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PROCESSO ANTIGO: 201120003681 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J.
N. S. AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL VITIMA:P. S. C. INDICIADO:JOSE ROBERTO SILVA
LEANDRO Representante(s): OAB 15766 - LUI ALEXANDRE FEITOSA SANCHES (ADVOGADO) OAB
5226-B - SOLANGE LEITE FEITOSA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº:00007505120118140066
DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 09 de fevereiro de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser
realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do patrono constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a
impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as
partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00007824620178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:JOSE VALDIR RIBEIRO TRAJANO VITIMA:J. P. R. . PROCESSO nÂº:00007824620178140066
DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime
do art. 309 do CTB, ocorrido em 12/12/2016. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na
fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que
a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs) anos. Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva
do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art.
109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais
implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste
sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no
art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO.
BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO
619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO
CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o
cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou
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quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por
construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de
declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o
termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no
mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de
declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro
material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal),
correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF -
PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA. DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data
da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio:
PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO,
PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco
involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores,
perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da
sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer tempo, independentemente da ocorrÃªncia do
trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da
propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de
correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª
T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004; EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio
de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora
atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que
Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na
qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996
(data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto, Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora
para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR
(2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o
da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que
decorrido mais de 04 anos desde a data da sua ocorrÃªncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava que o delito prescreve abstratamente
em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer constar que o delito prescreve
abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP, MANTENDO-A nos demais termos.
Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as
cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 0 2 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
F A T O : G E O V A  M I L H O M E M  D O S  S A N T O S  V I T I M A : A .  C .  O .  E .  .  P R O C E S S O
nÂº:00008023720178140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 309 do CTB, ocorrido em 16/01/2017. Chamo o feito Ã ordem.
Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida
SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos).
Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de
aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro
material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o
respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao
processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA
FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
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material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o,
verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04
anos desde a data da sua ocorrÃªncia. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava
que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para
fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00008067420178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:JOZUE CAMPOS ARAUJO VITIMA:M. A. S. S. Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA
CAVALCANTE DE MOURA (ADVOGADO) . PROCESSO nÂº:00008067420178140066 DECISÃO Trata-
se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 180, Â§3Âº
do CP. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na distribuiÃ§Ã£o do presente procedimento,
tendo sido cadastrado como receptaÃ§Ã£o culposa, quando em realidade, o crime descrito nos Autos Ã©
ExercÃcio arbitrÃ¡rio das prÃ³prias razÃµes: ExercÃcio arbitrÃ¡rio das prÃ³prias razÃµes Art. 345 - Fazer
justiÃ§a pelas prÃ³prias mÃ£os, para satisfazer pretensÃ£o, embora legÃtima, salvo quando a lei o
permite: Pena - detenÃ§Ã£o, de quinze dias a um mÃªs, ou multa, alÃ©m da pena correspondente Ã
violÃªncia. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado
corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC,
aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS
FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL.
INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
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do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã capitulaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, verifico
que o crime efetivamente ocorrido no caso concreto (art. 345 do CP) possui a pena mÃ¡xima inferior a um
ano, gerando o prazo prescricional de 03 anos, na forma esclarecida na sentenÃ§a. Portanto, RETIFICO A
SENTENÃA, para modificar onde constava art. 180, Â§3Âº do CP, para fazer constar art. 345 do CP,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a, retificando a capitulaÃ§Ã£o na capa do
processo, onde consta art. 180, Â§3Âº do CP, para art. 345 do CP. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00008618820188140066 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:F. O. S. DENUNCIADO:MARCELO
DA SILVA DAS NEVES DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:
00008618820188140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 16 fevereiro de 2022,
Ã s 11:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
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de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada,
como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 3 6 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADUAL DENUNCIADO:VALDENIR DOS SANTOS Representante(s): OAB 18434 -
RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (DEFENSOR
DATIVO) . SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO: O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia em face de
VALDENIR DOS SANTOS pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 14 da lei 10.826/2003 (estatuto do
desarmamento), por fato praticado na data de 24/02/2015. A denÃºncia foi recebida na data de 02/03/2017
(fl. 24). A Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o foi oferecida em 26/09/2017 (fls. 29/30), nÃ£o tendo sido alegadas
teses que fossem capazes de levar Ã absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, deixando para realizar a defesa de mÃ©rito
no curso da instruÃ§Ã£o. A audiÃªncia de InstruÃ§Ã£o ocorreu 04/07/2019 (fls. 58/64), e em 17/06/2019,
por meio de precatÃ³ria (fls. 75/77). O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou AlegaÃ§Ãµes finais em forma de
memoriais, ratificando os Termos da denÃºncia e pugnando pela condenaÃ§Ã£o (fls. 81/82). A Defesa
Apresentou alegaÃ§Ãµes finais em forma de memoriais (fls. 84/85), na qual reconheceu a confissÃ£o do
delito feita pelo rÃ©u e pugnou pela aplicaÃ§Ã£o de penas substitutivas. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO
2.1Â Â Â Â Â PRELIMINARES NÃ£o consta nos Autos tese defensiva de natureza preliminar, motivo pelo
qual passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. 2.2.Â Â Â Â Â MÃRITO Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e os
pressupostos processuais, passo ao exame do mÃ©rito. 2.2.a - DA AUTORIA E MATERIALIDADE O
crime ora julgado Ã© capitulado no art. 14 do Estatuto do desarmamento e ocorreu na modalidade portar
muniÃ§Ã£o de uso permitido sem autorizaÃ§Ã£o legal. A existÃªncia do crime restou comprovada pelos
relatos em juÃzo das testemunhas de acusaÃ§Ã£o e pelo interrogatÃ³rio do rÃ©u. A testemunha
RIVALDO CARDOSO DOS SANTOS relatou que: Me recordo de uma situaÃ§Ã£o em que a gente
abordou um cidadÃ£o, na transamazÃ´nica, com uma muniÃ§Ã£o de 38, o mesmo foi conduzido para
DEPOL, e lÃ¡ o pessoal da civil pediu apoio para acompanhar, para verificar onde estava essa arma onde
estava essa arma. A gente acompanhou o pessoal da civil e foi localizado no Bairro mini indÃºstria uma
arma de fogo calibre 38. (...) Se recorda de ter visto a arma. A testemunha MARCELO SIQUEIRA DOS
SANTOS informou: Em um serviÃ§o Ã noite, a gente abordou esse cidadÃ£o na transamazÃ´nica, nas
proximidades do bairro Nova UruarÃ¡, e foi encontrado com ele algumas muniÃ§Ãµes de revolver, no
bolso dele. A gente encontrou as muniÃ§Ãµes e perguntou se existia arma de fogo na casa dele, aÃ ele
falou que nÃ£o, e foi feita apresentaÃ§Ã£o do mesmo, somente com as muniÃ§Ãµes na delegacia. (..) em
torno de quatro ou cinco muniÃ§Ãµes de calibre 38. A testemunha informante, Senhora DJANIRA
JACINTA DA COSTA, esclareceu: Quando perguntada sobre a titularidade do resolver, respondeu que era
de Afonso Pereira da Silva, ex marido da minha sobrinha Valdelice Jacinto dos Santos, que ela se separou
do marido e deixou Valdenir na casa dela, tomando conta das coisas; que tirou a arma de casa e guardou
na casa da amiga, no Bairro PimentolÃ¢ndia, para quando o ex-marido chegar e pegar a arma nÃ£o fazer
mal a eles; Que depois, sua sobrinha ligou e disse para ele (Valdenir), ir buscar a moto e arma na casa de
uma amiga; Que Valdenir foi buscar e entÃ£o pedi para deixar o revolver em casa e levar a moto; Que o
revolver estava guardado dentro de uma bolsa tinha quinze minutos que estava guardada, as balas do
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revolver nÃ£o prestavam, estavam velhas, entÃ£o Valdenir tirou para jogar fora, para que as crianÃ§as
nÃ£o mexessem, foi jogar no mato, mas Valdenir foi preso; que o revolver estava guardado em casa, mas
antes estava guardada na casa de uma amiga na pimentolÃ¢dia; Que Valdenir foi lÃ¡ buscar o revolver na
casa de sua sobrinha Valdelice; que depois Valdenir chegou falando que Valdelice pediu para guardar o
revolver na casa e eu guardei na caixa; que a sua sobrinha foi em bora por estar sendo ameaÃ§ada pelo
ex marido que era dono do revolver e estava em SantarÃ©m ameaÃ§ando a sobrinha de longe; Que ela
registrou a ocorrÃªncia na delegacia e foi em bora com medo; Que Valdenice estava com medo de dar fim
no revolver e depois ele vim atrÃ¡s porque a arma era registrada na Ã©poca e sÃ³ pediu pra guarda em
casa. (...) O rÃ©u, em seu interrogatÃ³rio confessou o crime, tendo esclarecido: Ã verdade. Ã por que
deixei a arma na casa da minha tia e ela pediu para mim tirar a muniÃ§Ã£o, por que ela tinha crianÃ§a, ai
eu tirei e lÃ¡ nÃ£o tinha lugar de jogar (...) e ai peguei, botei no bolso atrÃ¡s, para jogar em lugar baldio,
em que ninguÃ©m pudesse encontrar, aÃ a gente conversando, como a gente ia deixar a moto dela na
casa da filha dela na vila, eu esqueci da muniÃ§Ã£o no bolso, e fui tranquilamente pela Nova UruarÃ¡, ai
quando eu sai eu vi o carro da polÃcia deu sinal e eu parei normalmente, pensei que era sÃ³ uma
abordagem normal e nÃ£o lembrei das balas no bolo, e eles acharam. (...) Eram da arma do Marido da
minha irmÃ£ (...). Desta feita, nÃ£o resta dÃºvidas acerca da ocorrÃªncia e autoria do fato, posto que foi
unÃ¢nime nos relatos e no interrogatÃ³rio que o rÃ©u estava portando as muniÃ§Ãµes quando da
abordagem policial. Portanto, comprovadas estÃ£o materialidade e autoria delitiva. 2.2.b - TESES
DEFENSIVAS A defesa reconhece a existÃªncia e pratica do delito, pugnando pelo reconhecimento do
instituto da confissÃ£o e pela aplicaÃ§Ã£o de penas alternativas. Nesta esteira, tem lugar a aplicaÃ§Ã£o
de sÃºmula do STJ: SÃºmula 545-STJ: Quando a confissÃ£o for utilizada para a formaÃ§Ã£o do
convencimento do julgador, o rÃ©u farÃ¡ jus Ã atenuante prevista no artigo 65, III, d, do CÃ³digo Penal.
STJ. 3Âª SeÃ§Ã£o. Aprovada em 14/10/2015, DJe 19/10/2015. Considerando assim que a confissÃ£o do
rÃ©u Ã© um dos elementos que leva Ã formaÃ§Ã£o do juÃzo de valor acerca da ocorrÃªncia do crime, Ã©
inquestionÃ¡vel a aplicaÃ§Ã£o de tal atenuante. 2.2.c - AGRAVANTES E ATENUANTES Tem lugar a
aplicaÃ§Ã£o da atenuante acima descrita, prevista no art. 65, III, Â¿dÂ¿. 2.2.d - CAUSAS DE AUMENTO
E DE DIMINUIÃÃO Ausentes causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena. 2.2.e - CONCLUSÃO O
acusado era, na data dos fatos, imputÃ¡vel, tinha plena consciÃªncia da ilicitude de sua conduta, nÃ£o
havendo quaisquer excludentes de ilicitude ou de culpabilidade que possam beneficiÃ¡-lo. A prova Ã©
certa, segura e nÃ£o deixa dÃºvidas de que o RÃ©u praticou a conduta delitiva descrita no artigo 14 da lei
10.826/2003, devendo responder penalmente pelo praticado. 2.3. - DOSIMETRIA Passo Ã dosimetria da
pena, em estrita observÃ¢ncia ao disposto no artigo 68, caput, do CÃ³digo Penal. Analisadas as diretrizes
do art. 59 do CP, verifico que o rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã espÃ©cie delitiva. Ã possuidor de
bons antecedentes. NÃ£o hÃ¡ elementos nos autos sobre a personalidade do rÃ©u e sua conduta social.
Os motivos e as consequÃªncias do crime nÃ£o destoam do esperado em crimes desta natureza. As
circunstÃ¢ncias lhe sÃ£o favorÃ¡veis, uma vez que, de acordo com a instruÃ§Ã£o ele estaria em um porte
provisÃ³rio das muniÃ§Ãµes, com fito apenas de descartÃ¡-las. Fixo a pena-base no mÃnimo legal, qual
seja, pena de 02 anos de reclusÃ£o e 10 dias-multa. Concorre a circunstÃ¢ncia atenuante prevista no art.
65, III, Â¿dÂ¿, da confissÃ£o, contudo, esta por sua natureza e posiÃ§Ã£o na segunda fase da dosimetria
da pena, nÃ£o tem o potencial de reduzir a pena abaixo do mÃnimo legal, nos termos da sÃºmula 231 do
STJ. NÃ£o concorrem causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena, razÃ£o pela qual aplico como pena
definitiva 02 anos de reclusÃ£o e 10 dias-multa, ante a ausÃªncia de evidÃªncias acerca do poder
aquisitivo do rÃ©u, fixo o valor do dia multa no patamar mÃnimo de 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã
Ã©poca dos fatos, a qual torno definitiva. 3 - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na denÃºncia, para CONDENAR o rÃ©u VALDENIR DOS SANTOS
pela prÃ¡tica do crime descrito no art. 14 da lei 10.826/2003 Ã pena de 02 anos de reclusÃ£o e 10 dias-
multa. 3.1 - DETRAÃÃO PENAL NÃ£o hÃ¡ dados suficientes para a detraÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual deixo
de cumprir o disposto no artigo 387, Â§2Âº, do CPP neste momento. 3.2 - REGIME INICIAL Fixo o regime
inicial aberto, em observÃ¢ncia ao disposto no artigo 33, Â§2 "c" do CP. 3.3 - VALOR DA MULTA
Ausentes elementos sobre a capacidade econÃ´mica do rÃ©u, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do
salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã Ã©poca dos fatos, devidamente corrigido. 3.4 - PENA RESTRITIVA DE
DIREITO Verifico que, no caso em apreÃ§o, Ã© cabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos, uma vez que o RÃ©u preenche os requisitos previstos no artigo 44 do CP. Assim
sendo, substituo a pena por uma restritiva de direitos, qual seja: a)Â Â Â Â Â A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria
no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) que deve ser entregue ao projeto FOME DE AMOR, mediante
recibo que deverÃ¡ ser assinado pelo ResponsÃ¡vel pelo processo, localizada na Rodovia
TransamazÃ´nica, km 178, na Rua Sapucaia, nÂº 49, Vila Bonita, UruarÃ¡/PA. 3.5- SUSPENÃÃO
CONDICIONAL DA PENA NÃ£o hÃ¡ lugar para o instituto em razÃ£o da incompatibilidade com as penas
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restritivas de direito ora aplicadas. 3.6 - REPARAÃÃO CIVIL NÃ£o hÃ¡ elementos nos autos para
mensurar o quantum mÃnimo devido pelo acusado Ã vÃtima em face do cometimento da infraÃ§Ã£o
penal. 3.7 - CUSTAS PROCESSUAIS Em razÃ£o da condenaÃ§Ã£o do rÃ©u, e com escopo no art. 804
do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, CONDENO O RÃU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
Intime-se o rÃ©u, para adimplemento das custas, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Transcorrido
o prazo sem o pagamento, expeÃ§a-se certidÃ£o de crÃ©dito e procedam-se com diligÃªncias
necessÃ¡rias para inscriÃ§Ã£o, junto Ã DÃvida Ativa, do dÃ©bito relativo Ã s custas judiciais nÃ£o
recolhidas. Caso nÃ£o seja possÃvel inscriÃ§Ã£o por inexistÃªncia de dado essencial como nÂº de CPF,
arquivem-se os autos com as baixas devidas, conforme dispÃµe o art. 46 e seguintes da Lei de Custas do
TJEPA. 3.8.- HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS: Determino que o Estado do ParÃ¡ proceda ao pagamento
dos honorÃ¡rios advocatÃcios do advogado dativo nomeado, durante a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, Dr.
RICARDO MAGNO BATISTA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) utilizando como parÃ¢metro a
tabela de honorÃ¡rios da OAB/PA. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado: a)Â Â Â Â Â Proceda-se ao recolhimento
do valor atribuÃdo a tÃtulo de pena pecuniÃ¡ria, nos termos do art. 686 do CPP; b)Â Â Â Â Â Oficie-se ao
TRE para cumprimento do disposto no art. 15, III, da CF; c)Â Â Â Â Â Oficie-se ao Instituto de
IdentificaÃ§Ã£o Civil, informando sobre a condenaÃ§Ã£o do RÃ©u; d)Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia
provisÃ³ria de execuÃ§Ã£o penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a vÃtima sobre
esta decisÃ£o (artigo 201,Â§2Âº, do CPP). ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Cumpra-
se. UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021 JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00009083320168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
VITIMA:W. C. C. DENUNCIADO:LAERCIO BARROS JUNIOR Representante(s): OAB 26481 - JOSÉ
WILSON SILVA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00009083320168140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para
data do dia 26 de janeiro de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia
serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do
seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
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urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00009416220128140066
PROCESSO ANTIGO: 201220003119 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J.
S. AUTOR:JUSTICA PUBLICA ESTADUAL REU:FRANCISCO DE FRANCA TEIXEIRA Representante(s):
OAB 10546-B -  ADRIANA APARECIDA VARGAS DEZAN (ADVOGADO) .  PROCESSO
NÂº:00009416220128140066 Deixo de aplicar a necessidade de oitiva da vÃtima em depoimento especial,
posto que esta, na data da referida audiÃªncia, jÃ¡ serÃ¡ maior de idade, com fundamento no parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 3 da lei 13.431/2017. DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 02 de
fevereiro de 2022, Ã s 10:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00009981720118140066
PROCESSO ANTIGO: 201120004506 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021
REU:WILSON VAZ OLIVEIRA Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO)
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL VITIMA:N. M. C. REU:MANOEL LEANDRO FONTES
Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) OAB 23110 -
LUCINARA DIVINA MOREIRA DE MELO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº: 00009981720118140066
DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 24 de marÃ§o de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser
realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
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pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. Antes de proceder Ã expediÃ§Ã£o dos mandados ou Cartas precatÃ³rias,
INTIME-SE O MINISTÃRIO PÃBLICO, para atualizar os endereÃ§os nos Autos, ante o insucesso das
Ãºltimas tentativas de comunicaÃ§Ã£o. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que
tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o
eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone
celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo
nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ se dar de forma
PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada,
como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 5 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:M. C. S. C. DENUNCIADO:JANILTON
A R A U J O  C A M P O S  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  D O  E S T A D U A L .
ÃºPROCESSO:00010052820198140066 RÃU: JANILTON ARAÃJO CAMPOS SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal ajuizada em face do rÃ©u JANILTON ARAÃJO CAMPOS pela suposta
prÃ¡tica dos crimes previstos nos arts. 136 c/c 213, Â§1Âº c/c art. 71 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi recebida e, determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u (fl. 08), foi certificado pelo oficial de justiÃ§a
que o rÃ©u faleceu em 23/12/2020 (certidÃ£o de Ã³bito em fl. 09, verso). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato
necessÃ¡rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a morte Ã© causa de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, nos termos do art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta esteira, posiciona-se o STJ acerca
da sua declaraÃ§Ã£o: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...) PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÃÃESCRIMINAIS DA
ACUSAÃÃO E DA DEFESA. ARTIGO 343, Â§ ÃNICO, DO CP. INEXISTÃNCIA DECERCEAMENTO DE
DEFESA.Â MÃRITO.MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLOCOMPROVADOS. CONDENAÃÃO
MANTIDA.Â DOSIMETRIA DAS PENAS. PENAS-BASESREDUZIDAS. PERSONALIDADE E
MAUSANTECEDENTES AFASTADOS. SÃMULA N. 444 STJ.RECONHECIMENTO DE SOMENTE 1
(UMA)CIRCUNSTÃNCIA JUDICIAL NEGATIVA.MODIFICADA A PENA DE MULTA DE UNIDOSRÃUS.
E V E N T U A L  P A R C E L A M E N T O  D E V E  S E R F O R M U L A D O  P E R A N T E  O  J U Ã Z O  D A
EXECUÃÃO.RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. RECURSOSDA DEFESA PARCIALMENTE
PROVIDOS. (...) Ao se manifestar sobre o requerido na petiÃ§Ã£o em comento, o MinistÃ©rio PÃºblico
Federal opinou pela "extinÃ§Ã£o da punibilidade do agravante ALFEU CROZATO MOZAQUATRO em
razÃ£o de seu falecimento, nos termos do art. 107, inciso I, do CÃ³digo Penal" (e-STJ fl. 2059).Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ de se acolher o pleito veiculado pela defesa
tÃ©cnica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifique-se o que preceitua o art. 107 do CÃ³digo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 7.209, de 11.7.1984) I - pela
morte do agente;Â II - pela anistia, graÃ§a ou indulto;Â III - pela retroatividade de lei que nÃ£o mais
considera o fato como criminoso;Â IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o;Â V - pela
renÃºncia do direito de queixa ou pelo perdÃ£o aceito, nos crimes de aÃ§Ã£o privada;Â VI - pela
retrataÃ§Ã£o do agente, nos casos em que a lei a admite;Â VII - (Revogado pela Lei nÂº 11.106, de 2005)
VIII - (Revogado pela Lei nÂº 11.106, de 2005) IX - pelo perdÃ£o judicial, nos casos previstos em lei
(grifei).Â No caso, foi acostada aos autos a certidÃ£o de Ã³bito do requerente (e-STJ fl. 2036), havendo
parecer ministerial favorÃ¡vel Ã declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o de punibilidade (e-STJ fl. 2059).Â Ante o
exposto, com fundamento no art. 107, I, do CÃ³digo Penal e no art. 62 do CÃ³digo de Processo Penal,
declaro extinta a punibilidade de ALFEU CROZATO MOZAQUATRO.Â Publique-se. Intimem-se.Â
BrasÃlia, 25 de marÃ§o de 2021. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO Relator Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, considerando a morte como causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, e que a prova essencial
(CertidÃ£o de Ã³bito) foi juntada aos autos, conforme exige o art. 155, parÃ¡grafo Ãºnico do CPP, declaro
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÃU JANILTON ARAÃJO CAMPOS, com fundamento no art. 107, I do
CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria intimaÃ§Ã£o do rÃ©u, em razÃ£o da incompatibilidade lÃ³gica. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as
anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
custas. Com o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS 3 PROCESSO: 00010259720118140066 PROCESSO ANTIGO: 201120004647
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
VITIMA:E. P. DENUNCIADO:ANTONIO MARTINS DA SILVA. PROCESSO nÂº:00010259720118140066
DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime
do art. 310 do CTB, cujo recebimento da denÃºncia se deu em 15/09/11 (fl.22) Chamo o feito Ã ordem.
Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida
SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos).
Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de
aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro
material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o
respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao
processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA
FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
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baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a data do recebimento
da denÃºncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da
eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o
equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde
constava que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do
CP, para fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do
CP, retifique ainda a data do final do prazo de prescriÃ§Ã£o de 14/09/2014, para 14/09/2015,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00010858920198140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. DENUNCIADO:ANTONIO PAIVA DE
OLIVEIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.  Ã£PROCESSO:
00010858920198140066 DENUNCIADO: ANTONIO PAIVA DE OLIVEIRA DECISÃO 1)Â Â Â Â Â
Considerando a CertidÃ£o de fl.08, bem como, a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio
para atuar no feito o advogado, Dr. FABIO IURY MILASKI, OAB/PA 30.764, cujos honorÃ¡rios serÃ£o
firmados ao final a serem pagos pelo Estado do ParÃ¡. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado
dativo nomeado para acompanhar o feito e apresentar Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00010917220148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:L. B. R.
DENUNCIADO:EDMILSON BESERRA DE SOUZA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:
00010917220148140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 10 de fevereiro de
2022, Ã s 10:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. 1. Antes da expediÃ§Ã£o dos
mandados intime-se a defesa, para melhor qualificar e especificar o endereÃ§o das testemunhas, sob
pena de ser de sua responsabilidade comunicÃ¡-las a respeito da realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia, as quais
comparecerÃ£o independente de intimaÃ§Ã£o. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para
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que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o
eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone
celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do seu defensor constituÃdo nos
Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente, apÃ³s suas atualizaÃ§Ãµes de
endereÃ§o; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver
requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final
do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais
quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim
de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia
pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de
meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a
informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia,
devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria.
Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 0 3 5 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BV FINACEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA
REALE (ADVOGADO) REQUERIDO:DERALDO ALVES DA SILVA REQUERENTE:ITAPEVA VII
MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Representante(s): OAB 20107 - GABRIEL PEREZ RODRIGUES (ADVOGADO) . Ã£PROCESSO NÂº:
00011035220158140066 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o na
qual hÃ¡ pedido de substituiÃ§Ã£o processual pendente de anÃ¡lise, bem como manifestaÃ§Ã£o acerca
do acordo de fls. 43/45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, indefiro o pleito de substituiÃ§Ã£o processual,
uma vez que autor nÃ£o ter acostou aos autos o termo de cessÃ£o de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, verifico ainda que o Autor foi intimado em 27/08/2019 (fl. 47) para carrear aos autos a minuta do
acordo firmado e assinado pelos acordantes e nÃ£o apresentou o documento solicitado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Nestes termos, DETERMINO A INTIMAÃÃO DO AUTOR para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
seu interesse no feito, corrigindo os vÃcios supracitados, os quais impendem a anÃ¡lise do mÃ©rito da
demanda, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as
manifestaÃ§Ãµes, ou decurso do prazo, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi os presentes autos.
________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
J u d i c i Ã ¡ r i o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 0 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU:EXPEDITO TEOTONIO DE ARAUJO. PROCESSO NÂº: 00011306420178140066 DESIGNO
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 23 de fevereiro de 2022, Ã s 11:00 horas, a ser realizada
de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
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resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar
de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 1 4 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 REQUERIDO:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA
DE URUARA REU:NILSON DE SOUSA FREITAS Representante(s): OAB 15766 - LUI ALEXANDRE
FEITOSA SANCHES (ADVOGADO) OAB 5226-B - SOLANGE LEITE FEITOSA (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. PROCESSO NÂº:00011314920178140066 DESIGNO
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 03 de fevereiro de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada
de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do patrono constituÃdo nos Autos, na referida
oportunidade, considerando que houve requerimento da intimaÃ§Ã£o das testemunhas, estas deverÃ£o
ser qualificadas e deve haver a descriÃ§Ã£o do endereÃ§o, para possibilitar a comunicaÃ§Ã£o, caso
contrÃ¡rio serÃ¡ de responsabilidade da defesa trazÃª-las para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. INTIME-SE
AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS
DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas
testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP, nos termos descritos acima. No que se
refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
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ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00011427820178140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:REGINA MARIA
MOREIRA Representante(s): OAB 23541 - ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO) OAB 24432 -
RODOLFO SILVA BATISTA (ADVOGADO) REQUERIDO:VIAÇÃO OURO E PRATA S/A
Representante(s): OAB 41259 - JAIME BANDEIRA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 97543 - MAURA
MANDELLI LOUZADA (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o sendo caso de julgamento
antecipado do mÃ©rito ou de improcedÃªncia liminar do pedido, procedo ao saneamento e organizaÃ§Ã£o
do processo, nos termos do art. 357 e ss do CPC. Â Â Â Â Â Â Na ContestaÃ§Ã£o a parte alegou a
seguinte preliminar: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Da preliminar de impugnaÃ§Ã£o a justiÃ§a gratuita Â Â Â Â Â Â
Â Â Â No caso em apreÃ§o o fato de a parte autora estÃ¡ assistida por advogado particular, por si sÃ³,
nÃ£o Ã© impedimento para a concessÃ£o do benefÃcio, conforme o prÃ³prio CPC dispÃµe no Â§4Âº do
artigo 99. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda sobre o tema o Â§3Âº do artigo acima citado, presume verdadeira a
alegaÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia deduzida por pessoa natural. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, o fato de a
parte autora supostamente possuir pertences de valor significativo tambÃ©m nÃ£o Ã© impedimento para
a concessÃ£o do benefÃcio, isto porque para a concessÃ£o da gratuidade o juiz deve avaliar o caso
concreto e se hÃ¡ indÃcios de que a parte possa custear com as despesas e custas do processo sem o
comprometimento de seu sustento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do caso em apreÃ§o, embora tenha sido atribuÃdo
valor expressivo aos pertences da autora, fato que pode ter levado tempo considerÃ¡vel para aquisiÃ§Ã£o,
que somando-se ao fato de esta ser vendedora de cosmÃ©tico, a meu ver, nÃ£o hÃ¡ indÃcios de que
estas possa arcar com as custas do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, cumpre mencionar que, caso
haja constataÃ§Ã£o de que a parte possa arcar com as custas do processo o juiz poderÃ¡ revogar o
benefÃcio a qualquer tempo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por estas razÃµes e fundamento rejeito a preliminar
levantada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Das QuestÃµes Processuais Pendentes Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o
nÃ£o hÃ¡ questÃµes processuais pendente, razÃ£o pela qual passo a dirimir as questÃµes de direito as
quais recairÃ¡ a produÃ§Ã£o de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cinge-se a controvÃ©rsia na alegada
existÃªncia de danos morais e materiais em decorrÃªncia de extravio de bagagem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
delimitaÃ§Ã£o das questÃµes de fato controvertidos e relevantes para o julgamento da causa Ã© a
verificaÃ§Ã£o do fato e a extensÃ£o dos danos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da DistribuiÃ§Ã£o do Ãnus da Prova.
A atividade probante observarÃ¡ a regra processual inserta no caput do art. 373 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DISPOSITIVO. Por todo o exposto, dou por saneado o processo e sem prejuÃzo do pedido de ajustes
e/ou esclarecimento pelas partes, nos termos do disposto no artigo 357, Â§1Âº do CPC, DESIGNO
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 05 do mÃªs de abril de 2022, Ã s 09h para depoimento pessoal da
autora, conforme requerimento de prova oral formulado pela rÃ© Ã fl. 112. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se
as partes via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, estas
deverÃ£o ser intimadas pelo advogado, conforme dispÃµe o artigo 455 e seguintes do CPC. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Cumpra-se. Intimem-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Sendo o caso, servirÃ¡ o presente como
MANDADO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00012650820198140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL DE URUARA DENUNCIADO:ARRIVONEI DA CRUZ PEREIRA VITIMA:A. C. O. E. .
Ã£PROCESSO: 00012650820198140066 DENUNCIADO: ARRIVONEI DA CRUZ PEREIRA DECISÃO
1)Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl.10, bem como a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na
Comarca, nomeio para atuar no feito o advogado, Dr. RICARDO MAGNO, OAB/PA 18.434, cujos
honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final a serem pagos pelo Estado do ParÃ¡. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE
pessoalmente o advogado dativo nomeado, para acompanhar o feito e apresentar Resposta Ã
AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro
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de 2021.  L IBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO:
0 0 0 1 2 7 6 1 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 9 4 9 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
REQUERENTE:VALDEIR NICOLODI Representante(s): OAB 10947 - RICARDO FERREIRA DA SILVA
(ADVOGADO) TERCEIRO:ESTADO DO PARA. PROCESSO NÂº: 00012761820118140066 SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o anulatÃ³ria de dÃ©bito fiscal ajuizada em 28/10/2011. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Foi expedida Carta PrecatÃ³ria para citaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica, contudo esta foi devolvida
ante a ausÃªncia de pagamento de custas (fl.33). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve tentativa de intimaÃ§Ã£o
pessoal do autor para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito em 13/01/2016, situaÃ§Ã£o na
qual nÃ£o foi possÃvel realizÃ¡-la por nÃ£o se encontrar mais no endereÃ§o consignado na inicial. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Houve manifestaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o relato do essencial. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, observa-se, nessa situaÃ§Ã£o, um total abandono de causa pelo
autor, que desde o ajuizamento da aÃ§Ã£o, hÃ¡ aproximadamente 10 anos, nÃ£o se manifestou mais no
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, este tambÃ©m descumpriu o seu dever processual de manter
endereÃ§o atualizado nos autos, prejudicando a diligÃªncia de intimaÃ§Ã£o pessoal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, procedo Ã Â extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, comÂ supedÃ¢neo
no artigo 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o requerente ao pagamento
das custas processuais, conforme dispÃµe o art. 90, do CPC. Remetam-se os autos Ã URA. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s, intime-se o autor para adimplemento das custas, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo sem o pagamento, expeÃ§a-se certidÃ£o de crÃ©dito e
procedam-se com diligÃªncias necessÃ¡rias para inscriÃ§Ã£o, junto Ã DÃvida Ativa, do dÃ©bito relativo Ã
s custas judiciais nÃ£o recolhidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja possÃvel inscriÃ§Ã£o por
inexistÃªncia de dado essencial como nÂº de CPF, arquivem-se os autos com as baixas devidas, conforme
dispÃµe o art. 46 e seguintes da Lei de Custas do TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, posto
nÃ£o ter havido angularizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas
legais, dando-se baixa no registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se
com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE
DE VASCONCELOS R E C E B I M E N T O Em_______de___________de 2021 recebi os presentes
autos. ________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista
JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00012893620198140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
AUTOR DO FATO:SERGIO POLLMEIER SILVA. Ã£PROCESSO: 00012893620198140066 AUTOR:
JUSTIÃA PÃBLICA ACUSADO: SERGIO POLLMEIER SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â RelatÃ³rio dispensado na forma do artigo 81, Â§ 3Âº da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã
fundamentaÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de
extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato em decorrÃªncia do cumprimento das condiÃ§Ãµes da
transaÃ§Ã£o penal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os documentos acostados aos autos comprovam que o autor
cumpriu o objeto da transaÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, conforme certidÃ£o de fl.22 e
documentos de fls. 21. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante o perÃodo de prova nÃ£o ocorreu o descumprimento
das condiÃ§Ãµes firmadas entre MinistÃ©rio PÃºblico e autor do fato na transaÃ§Ã£o penal, razÃ£o pela
qual nÃ£o Ã© hipÃ³tese de aplicaÃ§Ã£o do disposto no enunciado da SÃºmula Vinculante 35 do STF. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No mais, consta ainda parecer ministerial requerendo o arquivamento do feito (fl. 25). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Diante disso, nada mais resta a ser feito por este juÃzo que nÃ£o declarar extinta a
punibilidade do autor do fato.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto
isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE SERGIO POLLMEIER SILVA, assim o fazendo com base
no art. 89, Â§ 5Âº da Lei 9099/95, aplicado por analogia.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao
representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos termos do art.
392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392, VI do CPP,
expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se imediatamente os presentes autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO R E C E B I  M E N T O
E m _ _ _ _ _ _ _ d e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ d e  2 0 2 1  r e c e b i  o s  p r e s e n t e s  a u t o s .
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________________________________________ Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar
JudiciÃ¡r io PROCESSO: 00013039820118140066 PROCESSO ANTIGO: 201110009615
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública em: 24/09/2021 EXEQUENTE:JURANDIR PEREIRA
BRAGANCA Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO)
EXECUTADO:MUNICÍPIO DE PLACAS. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o
recolhimento das custas pelo exequente, conforme certidÃ£o de fl. 128, retornem os autos a Secretaria
para o cumprimento integral da decisÃ£o de fl. 122. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00013951320108140066 PROCESSO ANTIGO:
201020007030 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA VITIMA:M. M. C. REU:CLEBER PEREIRA ANDRADE Representante(s): OAB 20360 -
FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (DEFENSOR DATIVO) . PROCESSO:
00013951320108140066 AUTOR: JUSTIÃA PÃBLICA DENUNCIADO: CLEBER PEREIRA ANDRADE
CAPITULAÃÃO PENAL: art. 157, Â§2Âº, I e II do CPB SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO: Â Â Â Inicial
acusatÃ³ria Ã s fls. 02/03. Â Â Â Recebimento da denÃºncia Ã fl. 40. Â Â Â A resposta Ã acusaÃ§Ã£o foi
apresentada Ã fl. 38. Â Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o foi realizada em 11/04/2011 (fl. 47), continuada
em 10/05/2011 e posteriormente em 18/05/2011 (fls. 62/66), oportunidade na qual tambÃ©m foi realizada
o reconhecimento pessoal do acusado. Â Â Â A instruÃ§Ã£o foi finalizada em 11/12/2014, posto que, de
acordo com a decisÃ£o de fl. 89, o rÃ©u foi considerando revel, razÃ£o pela qual nÃ£o se procedeu ao
seu interrogatÃ³rio. Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou alegaÃ§Ãµes finais em forma de memoriais
(fls. 92/95), requerendo a procedÃªncia da pretensÃ£o punitiva, condenando o rÃ©u. Â Â Â Em sede de
alegaÃ§Ãµes finais, a defesa requereu a absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas (fl. 102). 2.Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Diante da ausÃªncia de questÃµes preliminares alegadas pelas partes,
passo a analisar o mÃ©rito da causa. Â Â Â Â No curso da instruÃ§Ã£o, a primeira testemunha a ser
ouvida foi o Policial Militar, ARNOULD ALTAMIRO DE OLIVEIRA CAMPOS, o qual declarou: Â Â Â Â
Â¿Que no dia dos fatos estava de serviÃ§o quando foi acionado via rÃ¡dio por haver acontecido um
assalto na ClÃnica Jardim Morumbi, QUE ao chegar no local, a vÃtima estava muito nervosa e disse que o
acusado estava com um capuz, vestia um bermudÃ£o e tinha uma tatuagem, que era mediano e de cor
clara. Que fizeram buscas no local, porÃ©m nÃ£o encontrou nada.Â¿ (fl. 62) Â Â Â Â Posteriormente, foi
ouvida a testemunha MARIA BRITO PEREIRA, a qual estava presente no local, no momento do crime,
tendo relatado: Â Â Â Â Â¿QUE no dia dos fatos, entrou na clÃnica um homem alto, aproximadamente,
1,80 m, pardo, magro, vestindo um bermudÃ£o jeans, com sandÃ¡lia rasteira, com uma camisa enrolada
no rosto e vestindo uma camisa de manga cumprida, com uma tatuagem do lado direito redonda; que a
declarante pode perceber a tatuagem do lado direito pois sua camisa estava levantada deste lado; QUE o
assaltante entrou no local e exigiu o dinheiro; QUE o acusado nÃ£o agrediu a declarante mas apontou a
arma de fogo em sua direÃ§Ã£o; QUE a declarante entregou um envelope com R$ 900,00 (novecentos
reais) para o assaltante; QUE Matilde tambÃ©m estava no local quando o assaltante entrou no local e esta
fechou a porta que dava acesso as dependÃªncias do Hospital. Que quando Matilde retornou para a
recepÃ§Ã£o onde se encontrava a declarante, o meliante jÃ¡ estava saindo. QUE Matilde partiu em
direÃ§Ã£o ao assaltante e este puxou seus cabelos e empurrou, subindo na moto e fugindo com um
comparsa que o aguardava do lado de fora; QUE as canelas do acusado tambÃ©m era fina, cabeluda e
tinha um pÃ© grande.Â¿ (fl.63) Â Â Â Â A Ãºltima testemunha a ser ouvida foi MARCIO ABUD
BARBALHO, o qual relatou o que se segue: Â Â Â Â Â¿Que na Ã©poca dos fatos tomou conhecimento de
vÃ¡rios assaltos que vinham ocorrendo neste municÃpio, sendo que as caracterÃsticas do elemento que
cometia os assaltos eram parecidas com a do acusado; Que tomou conhecimento do assalto acontecido
na clÃnica Morumbi de propriedade da vÃtima, tendo o acusado levado a quantia de R$ 900,00
(novecentos reais), e ainda puxado o cabelo da vÃtima Matilde; Que na Ã©poca nÃ£o conseguiu prender
o acusadoÂ¿ (fl. 80) Â Â Â Â A partir da anÃ¡lise dos depoimentos colhidos em sede judicial, nÃ£o Ã©
possÃvel concluir pela existÃªncia de indÃcios suficientes de Autoria e de Materialidade. Â Â Â Â Quanto Ã
materialidade, nÃ£o resta dÃºvidas de que o crime de fato ocorreu, ante o depoimento claro da
testemunha MARIA BRITO PEREIRA e de ARNOULD ALTAMIRO DE OLIVEIRA CAMPOS. Â Â Â Â
Contudo, quanto ao elemento autoria, conforme se extrai da diligÃªncia de reconhecimento de pessoa,
cujo resultado foi o seguinte Â¿tendo esta nÃ£o reconhecido o acusado Cleber Pereira Andrade,
salientando que o acusado nÃ£o possuÃa tatuagem no antebraÃ§oÂ¿ (fl.64), nÃ£o hÃ¡ elementos
comprobatÃ³rios suficientes para formatÃ¡-lo. Â Â Â Â Em juÃzo, a Ãºnica testemunha que estava
presente no local dos fatos nÃ£o reconheceu o acusado, portanto nÃ£o hÃ¡ provas mÃnimas do critÃ©rio
autoria, atÃ© mesmo por que, conforme foi narrado pela testemunha, o crime foi cometido enquanto o
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autor estava com seu rosto coberto, o que enfraquece mais ainda a imputaÃ§Ã£o ora intentada. Â Â Â Â
Na jurisprudÃªncia, em situaÃ§Ãµes semelhantes, houve a absolviÃ§Ã£o do acusado. CRIME CONTRA O
PATRIMÃNIO - Roubo majorado - absolviÃ§Ã£o por falta de provas - possibilidade - uso de capuz -
Recurso provido. Â Â Â (TJSP; Â ApelaÃ§Ã£o Criminal 0001084-70.2016.8.26.0553; Relator (a):Â Ivo de
Almeida; ÃrgÃ£o Julgador: 1Âª CÃ¢mara de Direito Criminal; Foro de Santo AnastÃ¡cio -Â Vara Ãnica;
Data do Julgamento: 05/02/2018; Data de Registro: 09/02/2018). Â Â Â Â Ademais, em que pese tenha
havido fortes indÃcios no momento inquisitorial, Ã© pacÃfico que indÃcios nÃ£o sÃ£o suficientes para
embasar condenaÃ§Ãµes: Â Â Â Â APELAÃÃO PENAL. HOMICIDIO QUALIFICADO (ART. 121, Â§2Âº,
INCISO II E IV DO CÃDIGO PENAL). TRIBUNAL DO JÃRI. RECURSO MINISTERIAL. INDÃCIOS DE
AUTORIA EXTRAÃDOS DA ETAPA POLICIAL CONFIRMADOS EM JUÃZO. POSSIBILIDADE DE QUE
OS ELEMENTOS FUNDAMENTEM A PRONÃNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.Â 1. O
legislador pÃ¡trio vedou expressamente a condenaÃ§Ã£o baseada exclusivamente em elementos colhidos
na investigaÃ§Ã£o criminal, nos termos do art. 155 do CÃ³digo de Processo Penal. No que se refere Ã
sentenÃ§a de pronÃºncia, tal dispositivo deve ser visto com reserva. Assim, nos termos do que dispÃµe o
art. 155 do CPP, o julgador formarÃ¡ a sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova colhida em
contraditÃ³rio judicial, nÃ£o podendo basear sua decisÃ£o somente nos elementos extraÃdos da
investigaÃ§Ã£o.Â A jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a admite que os indÃcios de autoria
imprescindÃveis Ã pronÃºncia defluam dos elementos de prova colhidos durante a fase inquisitorial.Â 2. A
sentenÃ§a de pronÃºncia nÃ£o encerra condenaÃ§Ã£o, limitando-se tÃ£o somente a pronunciar o agente
quando presente prova segura da materialidade e elementos indicativos de autoria, pois compete
exclusivamente ao Tribunal do JÃºri, nos crimes dolosos contra a vida, apreciar o mÃ©rito da aÃ§Ã£o
penal ou proceder ao exame aprofundado das provas, decidindo, por fim, pela procedÃªncia ou nÃ£o daÂ
denÃºncia.Â 3. No caso dos autos quanto Ã autoria delitiva, hÃ¡ presenÃ§a de indÃcios, ou seja, de
elementos indicativos nos autos que apontam o recorrido como sendo provÃ¡vel autor da conduta
delituosa descrita na denÃºncia. Na fase policial foram ouvidas testemunhas confirmando os fatos
narrados em juÃzo, indicando suficientes indÃcios de participaÃ§Ã£o delitiva do apelado em homicÃdio,
configurando o fumus commissi delicti que basta para inaugurar a segunda fase do procedimento do JÃºri
(iudicium causae).Â ACORDÃOÂ Vistos, relatados e discutidos estes autos. Acordam os ExcelentÃssimos
Senhores Desembargadores componentes da 1Âª Turma de Direito Penal, Ã unanimidade de votos,
CONHECER do recurso de apelaÃ§Ã£o interposto pela ACUSAÃÃO, e DAR PROVIMENTO para,
reformando a sentenÃ§a impugnada, PRONUNCIAR - DOUGLAS MARCELO DA CRUZ RAMOS nas
sanÃ§Ãµes punitivas do crime previsto no Art. 121, Â§2Âº, incisos II E IV, do CÃ³digo Penal, a fim de que
seja submetido a julgamento pelo Tribunal do JÃºri.Â Sala das SessÃµes do Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡, no dia 10 de MarÃ§o de 2020.Â Desa. MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATOÂ
RelatoraÂ (2020.00917364-50, 212.719, Rel. MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª
TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-03-10, Publicado em 2020-03-17) Â Â Â Â ISTO POSTO,
julgo improcedente a pretensÃ£o punitiva estatal e com fulcro no art. 386, V, do CÃ³digo de Processo
Penal absolvo o acusado CLEBER PEREIRA ANDRADE do crime que se lhe atribui neste feito. Â Â Â Â
ATUALIZE-SE no LIBRA o status dos acusados para constar sentenciado - absolvido. Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Por se tratar de defensor pÃºblico, proceda-se a intimaÃ§Ã£o de
forma pessoal, conforme estabelecido pela prerrogativa do art. 370, Â§4 do CPP. Â Â Â Â Intime-se o
rÃ©u pessoalmente. NÃ£o sendo encontrado o defensor, nem o rÃ©u, proceda-se conforme determina o
art. 392, IV e V, e VI do CPP, expedindo-se edital com prazo de 90 dias, ao tÃ©rmino do qual se iniciarÃ¡ o
prazo para apresentar apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia de condenaÃ§Ã£o, nos termos do
art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no
art. 40, II da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao pagamento de custas. Â Â Â Â ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos observando os procedimentos da lei. Â Â Â Â ServirÃ¡ esta
sentenÃ§a, por cÃ³pia digitada, como MANDADO DE INTIMAÃÃO E ALVARÃ DE SOLTURA, nos termos
do Provimento no. 003/2009 - CJCI. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00014549820108140066 PROCESSO ANTIGO:
201010009153 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERIDO:MUNICIPIO DE PLACAS
PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 5226-B - SOLANGE LEITE FEITOSA (ADVOGADO)
REQUERENTE:IVA VICENTINA RODRIGUES Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
(ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a em face da Fazenda
PÃºblica Municipal de Placas. Â Â Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de fls. 120/123 condenou a parte requerida no
pagamento de verbas a tÃtulo de 13Âº (dÃ©cimo terceiro) salÃ¡rio e dÃ©cimo proporcional, com juros de
1% a partir da inadimplÃªncia, cujo trÃ¢nsito em julgado ocorreu em 22/07/2019, conforme certidÃ£o de fl.
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178. Â Â Â Â Â Â Â Intimada com a remessa dos autos, conforme ofÃcio de remessa Ã fl. 189, esta nÃ£o
apresentou impugnaÃ§Ã£o, transcorrendo o Â¿in albisÂ¿ certidÃ£o de fl. 190. Â Â Â Â Â Â Â Sendo
assim, e considerando que nÃ£o houve impugnaÃ§Ã£o por parte do executado, homologo os cÃ¡lculos
apresentado pela exequente Ã fl. 187 e, nos termos do disposto no art. 535, Â§3Âº, inciso II, do CPC,
EXPEÃA-SE RPV para pagamento, no prazo de 02 (dois) meses a contar da entrega da requisiÃ§Ã£o do
CPC, sob pena de penhora via SISBAJUD. Â Â Â Â Â Â Â A Secretaria deste juÃzo deverÃ¡ observar o
disposto no artigo 5Âº da ResoluÃ§Ã£o n. 29/2016. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes e nada sendo requeridos por quaisquer das partes, ARQUIVE-SE OS AUTOS. Â Â Â Â
Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de
V a s c o n c e l o s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 7 5 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:D. S. A. DENUNCIADO:DOUGLAS
RIBEIRO ANTUNES DENUNCIADO:TIAGO DA SILVA BARBOSA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO: 00016675520208140066 DENUNCIADOS: DOUGLAS RIBEIRO
ANTUNES TIAGO DA SILVA BARBOSA Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO 1)Â Â Â Â Â
Considerando a CertidÃ£o de fl. 11, bem como a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio
para atuar no feito o advogado Dr. DIEGO PEREIRA LONGUI - OAB/PA 27.344, cujos honorÃ¡rios serÃ£o
firmados ao fina. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado dativo nomeado para acompanhar o
feito e apresentar Defesa PrÃ©via para os dois acusados, no prazo legal. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS PROCESSO:  00017236420158140066  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:JUAREZ VEITAS FERNANDES
Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO:VILSON
ASCARI Representante(s): OAB 18774 - VANIA CRISTINA WENTZ (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DEFIRO o pedido de fl. 20, eis que comprovado o requisito previsto no artigo 1.048, inciso I, do
CPC, devendo a Secretaria deste juÃzo promover de prioridade na capa dos autos e no sistema Libra. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidÃ£o
de fl. 17, bem como para indicar bens passiveis de penhora, sob pena de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o nos
termos do artigo 921, inciso III, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo sem manifestaÃ§Ã£o,
intime-se pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no prosseguimento do feito
e, havendo, indicar bens passÃveis de penhora, sob pena de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Por outro lado, havendo pedido de bloqueio atravÃ©s de sistema eletrÃ´nico, deverÃ¡ o exequente
recolher previamente as custas nos termos do artigo 3Âº, inciso XVIII, da Lei 8.328/2015 (Lei de Custas do
TJEPA). Cumpra-se. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de
V a s c o n c e l o s  P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 9 9 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL REU:CLEILTON SILVA DOS SANTOS Representante(s): OAB 13492 - DEBORA MARTINS
DA SILVA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:R. R. . PROCESSO NÂº:00017499120178140066 DESIGNO
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 03 de fevereiro de 2022, Ã s 12:00 horas, a ser realizada
de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
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advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. 1. Antes da expediÃ§Ã£o dos mandados de intimaÃ§Ã£o, proceda-se Ã
intimaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, para atualizar os endereÃ§os das testemunhas de acusaÃ§Ã£o, vez
que jÃ¡ foram expedidas cartas precatÃ³rias, para promover sua intimaÃ§Ã£o e essas restaram frustradas.
INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no
prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de
acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-
SE O RÃU, por meio do seu defensor constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE
ACUSAÃÃO pessoalmente, apÃ³s suas atualizaÃ§Ãµes de endereÃ§o; INTIME-SE PESSOALMENTE AS
TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das
referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s
testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de
intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de
telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00017775920178140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:LUIZA
HELENA LIMA MACHADO Representante(s): OAB 23541 - ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO)
OAB 24432 - RODOLFO SILVA BATISTA (ADVOGADO) REQUERIDO:EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A EQUATORIAL PARA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO) . DECISÃO 1.Â Â Â Â Â VERIFICA-SE
que a sentenÃ§a de fl. 51/52v transitou em julgado em 21/01/2019 - certidÃ£o de fl. 73 e o transcurso do
prazo de 01 (um) ano de suspensÃ£o em decorrÃªncia do IRDR, dou prosseguimento ao feito. 2.Â Â Â Â Â
O exequente deu inÃcio ao CUMPRIMENTO DEFINITIVO de sentenÃ§a. 3.Â Â Â Â Â A sentenÃ§a de fls.
51/52v, JULGOU procedente os pedidos autorais e ainda condenou a parte rÃ© em danos morais no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais a tÃtulo de dano moral. 4.Â Â Â Â Â Sendo assim, intime-se o executado
via DJE na pessoa do advogado indicado Ã fl. 104 para, no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, pagar o
dÃ©bito exequendo com suas devidas atualizaÃ§Ãµes, sob pena de incidÃªncia da multa no percentual de
10% e de honorÃ¡rios advocatÃcios tambÃ©m no valor de 10% sobre o dÃ©bito exequendo, na forma do
artigo 523, Â§ 1Âº do CPC. 5.Â Â Â Â Â Uma vez transcorrido o prazo sem o pagamento, comeÃ§a a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentaÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de
sentenÃ§a, devendo a Secretaria Judicial observar a contagem do prazo processual apenas em dias
Ãºteis (art. 229 do CPC), com a ressalva de que nÃ£o hÃ¡ mais a necessidade de garantia do juÃzo para
fins de impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a (art. 525 do CPC). 6.Â Â Â Â Â Intime-se o
exequente para se manifestar sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 84/101, na qual hÃ¡ informaÃ§Ã£o do
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o de fazer corporificada da sentenÃ§a. 7.Â Â Â Â Â Havendo o cumprimento
voluntÃ¡rio ou pagamento de valor incontroverso da obrigaÃ§Ã£o de pagar, expeÃ§a-se alvarÃ¡ para
levantamento de valor independente de nova conclusÃ£o. 8.Â Â Â Â Â Para o caso de haver
impugnaÃ§Ã£o apresentada pela executada, intime-se o exequente para manifestar no prazo de 15
(quinze) dias. 9.Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem resposta, voltem os autos conclusos. UruarÃ¡, 20 de
setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00017865020198140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
AUTORIDADE POLICIAL:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL DENUNCIADO:MARIA DE JESUS
MONTELO MENDES Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (DEFENSOR
DATIVO)  DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.  PROCESSO NÂº :
00017865020198140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 17 fevereiro de 2022,
Ã s 11:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
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app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se
necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00019898020178140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 EXEQUENTE:L A W CARDOSO
CIA LTDA ME Representante(s) :  OAB 17112-A -  JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
EXECUTADO:FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE URUARA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se
de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial contra a Fazenda PÃºblica Municipal de UruarÃ¡, cujo valor
exequendo Ã© de R$ 55.886,60 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta
centavos) oriundo dos tÃtulos de fls. 17/19 - notas fiscais emitidas em nome da executada. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Citado o executado nÃ£o apresentou embargos Ã execuÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fl. 78, tendo
apenas atravessado a petiÃ§Ã£o de fls. 67/68, alegando que na planilha de cÃ¡lculo apresentada pelo
exequente nÃ£o estÃ¡ discriminado os juros e o Ãndice da atualizaÃ§Ã£o dos dÃ©bitos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que o instrumento cabÃvel ao executado para alegar qualquer matÃ©ria do rol previsto no artigo
917 do CPC e/ou de defesa sÃ£o os embargos Ã execuÃ§Ã£o, porÃ©m, nÃ£o o fez, deixando o prazo
transcorrer "in albis". Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, em anÃ¡lise da memÃ³ria de cÃ¡lculo de fls. 74/76,
verifica-se que o Ãndice de correÃ§Ã£o adotado pela exequente fora o INPC, enquanto o STJ e STF
firmaram entendimento de que os dÃ©bitos contra Fazenda PÃºblica devem adotar o Ãndice IPCA. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Sendo assim, intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar memÃ³ria
de cÃ¡lculo com estrita observÃ¢ncia do Ãndice acima indicado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, expeÃ§a-se
RPV em favor do exequente, a ser pago no prazo de 02 (dois) meses a contar da entrega, nos termos do
Â§Â§1Âº e 3Âº do artigo 910 c/c 535, Â§3Âº, II, do CPC, sob pena de penhora de valores. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Transcorrido o prazo e havendo o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso
haja manifestaÃ§Ã£o de quaisquer das partes, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00020452120148140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021
REQUERENTE:MARLONE SERGIO DA SILVA TOME Representante(s): OAB 18255-B - WAYLLON
RAFAEL DA SILVA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 -
LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao analisar os autos, verifico que a
sentenÃ§a de fls. 118/118v transitou em julgado, conforme certidÃ£o de fl. 128. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Portanto, nÃ£o conheÃ§o do pedido de fl. 130, por nÃ£o ser o meio cabÃvel para atacar sentenÃ§a. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com todos os termos da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se.
UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO:
00020654120168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO FATO:RENILDO NAZARE DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E.
. PROCESSO nÂº:00020654120168140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a
extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 310 do CTB, ocorrido em 13/12/2015. Chamo o
feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na
referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03
(trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido
equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A
existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda
que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por
analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR
DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a data da sua
ocorrÃªncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da
eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o
equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde
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constava que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do
CP, para fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do
CP, MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00020662620168140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:HUMBERTO MACIEL BRITO VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO
nÂº:00020662620168140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 309 do CTB, ocorrido em 09/01/2016. Chamo o feito Ã ordem.
Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida
SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos).
Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de
aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro
material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o
respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao
processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA
FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a data da sua
ocorrÃªncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da
eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o
equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde
constava que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do
CP, para fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do
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CP, MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00022646320168140066 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:IRIS RODRIGUES CHAVES
VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:
00022646320168140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 26 de janeiro de 2022,
Ã s 11:30 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00022856820188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS JUNIOR VITIMA:A. C. O. E. .
PROCESSO nÂº:00022856820188140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a
extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 309 do CTB, ocorrido em 04/03/2018. Chamo o
feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na
referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03
(trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido
equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A
existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda
que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por
analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR
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DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto embora nÃ£o tenha decorrido mais de 04 anos desde a data
do fato, verifica-se que estar-se-Ã¡ diante de causa de reduÃ§Ã£o dos prazos prescricionais, posto que o
rÃ©u possuÃa menos de 21 anos na data do fato, na forma do art. 115 do CP (identidade em fl. 10).
Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se
busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco nÃ£o
provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava que o
delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer
constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00023061520168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:ELISVAN GONCALVES SILVA AUTOR DO FATO:ANTONILSON MOREIRA DE SOUSA VITIMA:A.
C. O. E. . PROCESSO nÂº:00023061520168140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a
extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes previstos nos art. 309 do CTB c/c art.19 da lei de
ContravenÃ§Ãµes Penais, os quais ocorreram em 29/01/2016. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve
erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o, quanto ao crime previsto no art. 309
do CTB. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo
prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro)
anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo
dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado
corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC,
aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL.
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EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS
FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL.
INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o do crime do art. 309 do CTB, verifico que o
crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a
data da sua ocorrÃªncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o
da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em
que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar
onde constava que o delito previsto no art. 309 do CTB prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com
fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04
(quatro) anos, conforme art. 109, V do CP, MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a.
FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de
2021 .  L IBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JU IZ  DE  D IREITO PROCESSO:
00024678320208140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
VITIMA:G. O. S. DENUNCIADO:JEFERSON OLIVEIRA DE ALMEIDA DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00024678320208140066 Observa-se, ante a anÃ¡lise dos
Autos, que foi oferecida Resposta Ã acusaÃ§Ã£o em petiÃ§Ã£o de fl. 13, na data de 23/09/2020, embora
a citaÃ§Ã£o do rÃ©u tenha se dado em 02/10/2020, nÃ£o hÃ¡ prejuÃzos para instruÃ§Ã£o, posto que os
direitos do rÃ©u encontram-se resguardados pela representaÃ§Ã£o da patrona constituÃda, que inclusive
jÃ¡ apresentou a defesa preliminar. DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 09 de
marÃ§o de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
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computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se
necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00026092420198140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/09/2021
AUTORIDADE POLICIAL:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL ACUSADO:IDERLAN MACEDO BRUNO
VITIMA:A. A. R. . PROCESSO NÂº: 00026092420198140066 Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o cautelar visando a aplicaÃ§Ã£o de medida protetiva de urgÃªncia em favor de
ALDENIA ALIPIO ROSA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 09/10 concedeu a medida
pleiteada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi realizada tentativa de intimaÃ§Ã£o do requerido, que nÃ£o foi frutÃfera.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis a sÃntese necessÃ¡ria. Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao
agressor, nÃ£o foi possÃvel localizÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, hÃ¡ de se notar que passados mais
de 02 (dois) anos do deferimento da medida, sem que houvesse novas evidÃªncias acerca da sua
necessidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que estas tÃªm natureza cautelar aplicando-se somente em
caso de urgÃªncia de forma preventiva e provisÃ³ria. RogÃ©rio Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinto
lecionam sobre a medida protetiva elencada no artigo 22 da Lei nÂº.11.340/06 in verbis: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â "[...] As medidas elencadas neste dispositivo sÃ£o adjetivadas pelo legislador como de urgÃªncia, assim
como aquelas previstas no artigo 23 e 24 da lei. Analisando as cautelares em geral, salienta Antonio
Scarance Fernandes que 'sÃ£o providÃªncias urgentes, com as quais se busca evitar que a decisÃ£o da
causa, ao ser obtida, nÃ£o mais satisfaÃ§a o direito da parte, evitando que se realize, assim, a finalidade
instrumental do processo, consistente em uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional justa." [Cunha, RogÃ©rio
Sanches - ViolÃªncia DomÃ©stica: Lei Maria da Penha [Lei 11.340/2006], comentada artigo por artigo /
RogÃ©rio Sanches Cunha, Ronaldo Batista Pinto. - 2.ed.rev.atual. e ampl. - SÃ£o Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2008, p.136]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem digressÃµes jurÃdicas desnecessÃ¡rias, entende este
JuÃzo que as medidas protetivas de urgÃªncia, deferidas com base na Lei Maria da Penha, como cautelar
satisfativa que Ã©, nÃ£o demanda julgamento pela procedÃªncia ou improcedÃªncia do pedido, basta a
decisÃ£o interlocutÃ³ria que defere ou nÃ£o a medida, devendo, ao final, o processo ser extinto. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Quanto Ã ciÃªncia do rÃ©u, contudo, verifico que esta deve ser perfectibilizada conforme
Â¿ENUNCIADO 43: Esgotadas todas as possibilidades de intimaÃ§Ã£o pessoal, serÃ¡ cabÃvel a
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intimaÃ§Ã£o por edital das decisÃµes de medidas protetivas de urgÃªncia. (APROVADO no IX FONAVID
Â¿ Natal).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, a extinÃ§Ã£o e o arquivamento desta aÃ§Ã£o se impÃµem,
tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu novos atos que evidenciassem seu interesse, bem como o
objetivo de proteÃ§Ã£o da mulher foi cumprido, ante o deferimento da medida, no momento em que se
evidenciou o risco Ã integridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, assim o fazendo com base no artigo 485, VI do CPC, mantendo, a contar
desta decisÃ£o, os efeitos jurÃdicos da decisÃ£o de fls.Â 09/10 pelo prazo de 06 (seis) meses. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se o requerido, por meio de Edital, e intime-se a vÃtima e o MinistÃ©rio PÃºblico
pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais, nos termos do artigo 40, inciso VII da Lei
Estadual de nÂº. 8.328 de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE
DE VASCONCELOS PROCESSO: 00026811120198140066 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Representação Criminal/Notícia de Crime em: 24/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
E S T A D U A L  D E N U N C I A D O : M A R I A  H E L I A N A  P O R T E L A  R I B E I R O .  Ã º P R O C E S S O :
00026811120198140066 Â Â Â Â Â Â Â Â Â DENUNCIADO: MARIA HELIANA PORTELA RIBEIRO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DECISÃO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃÃO PENAL ajuizada em desfavor MARIA
HELIANA PORTELA RIBEIRO, em razÃ£o da prÃ¡tica do delito previsto no art. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da
lei 9.605/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O fato ocorreu na data de 28/09/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve
designaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar (fl. 23), a qual nÃ£o se realizou conforme certidÃ£o de fl.26. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o
da prescriÃ§Ã£o (fl. 28/29). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estabelece a ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica, no inciso LXXVIII do art. 5Âº que:Â Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o
assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia da inÃ©rcia estatal, previu o legislador o instituto da
prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na perda do direito de punir pelo nÃ£o exercÃcio da
pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser declarada em qualquer momento da aÃ§Ã£o
penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput, do CÃ³digo de
Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime pelo qual o denunciado estÃ¡ sendo acusado foi praticado em
28/09/2016 e possui como pena mÃ¡xima 01 ano de detenÃ§Ã£o, tanto na sua modalidade do caput,
quanto a prevista no parÃ¡grafo Ãºnico: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 46. Receber ou adquirir, para fins
comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvÃ£o e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a
exibiÃ§Ã£o de licenÃ§a do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que
deverÃ¡ acompanhar o produto atÃ© final beneficiamento: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de seis
meses a um ano, e multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ParÃ¡grafo Ãºnico. Incorre nas mesmas penas quem vende,
expÃµe Ã venda, tem em depÃ³sito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvÃ£o e outros produtos de
origem vegetal, sem licenÃ§a vÃ¡lida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela
autoridade competente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, nos termos do art. 109 do CP, os delitos que ora se
busca punir prescrevem abstratamente em 04 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes
de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se
pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em
vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se
o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos,
se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â
Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando nÃ£o haver causa de interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional, hÃ¡ de se constatar que a
pretensÃ£o punitiva do Estado se encontra prescrita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com
fundamento no artigo 107, inciso IV e art. 109, V, declaro extinta a punibilidade da denunciada, qualificada
na inicial, em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da lei 9.605/98. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u,
nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art.
392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido
artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se imediatamente os
presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio,
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nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â R E C E B I M E N T O Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em_______de___________de 2021 recebi  os presentes autos.  Â Â Â Â Â Â Â Â Â
________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diretor(a) de Secretaria/Analista
JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio 3 PROCESSO: 00026904120178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Auto de Prisão em Flagrante em: 24/09/2021 VITIMA:T. S. G. DENUNCIADO:ROSIEL PANTOJA LOPES
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. Ã£PROCESSO NÂº: 00026904120178140066 Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE COMO
MANDADO DE PRISÃO/MANDADO-PJE/CARTA PRECATÃRIA/OFÃCIO PARA CUMPRIMENTO DAS
DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡, 20 de
setembro de 2021 Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO:
00027873620208140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
VITIMA:S. S. S. DENUNCIADO:RAIDON RAXON SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 26481 -
JOSÉ WILSON SILVA SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. Ã£PROCESSO: 00027873620208140066 DENUNCIADO: RAIDON RAXON SANTOS DA
SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO 1)Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl. 83,
bem como a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito a advogada Dra.
SONIA MARA MANDRICK - OAB/PA 93.991, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final a serem pagos
pelo Estado do ParÃ¡. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente a advogada dativa nomeada para
acompanhar o feito e apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00028234920188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. S. P.
DENUNCIADO:LAERCIO BARROS JUNIOR DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
PROCESSO:00028234920188140066 DENUNCIADO: LAERCIO BARROS JUNHO DECISÃO 1)Â Â Â Â
Â Considerando a informaÃ§Ã£o trazida na certidÃ£o de fl.33, verso, bem como, a ausÃªncia de
Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito a advogada, Dr. KATHELEN EVELYN
JORDE DE OLIVEIRA OAB/PA 27.759, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final a serem pagos pelo
Estado do ParÃ¡. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado dativo nomeado para acompanhar o
feito e apresentar Defesa PrÃ©via, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00030025620138140066 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 24/09/2021 REQUERENTE:GUSTAVO
FERREIRA DE OLIVEIRA REQUERENTE:RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA REQUERENTE:KAMILA
OLIVEIRA DO NASCIMENTO REQUERENTE:KARINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE:MARIA ISABEL DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA
BRAGANCA (ADVOGADO) REQUERIDO:CLEOMAR FERREIRA DO NASCIMENTO. PROCESSO nÂº:
00030025620138140066 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de alimentos,
que foram fixados provisoriamente nos autos da AÃ§Ã£o 066.2011.1.000691-8. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte
requerida foi citada fl.33. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O procurador da parte autora renunciou ao mandato em fl.36.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fundamento e decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de adentrar no mÃ©rito da questÃ£o,
CHAMO O FEITO Ã ORDEM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, Ã© necessÃ¡rio destacar que, de acordo
com a qualificaÃ§Ã£o dos requerentes, observa-se que estes completaram maioridade no curso da
aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, para prosseguimento do feito hÃ¡ necessidade de
regularizaÃ§Ã£o da sua representaÃ§Ã£o processual, devendo autonomamente constituir advogado e
informar o seu interesse no prosseguimento da aÃ§Ã£o, vez que a maioridade implica perda do poder
familiar e afasta assim a capacidade de representaÃ§Ã£o, outrora exercida por sua genitora. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ademais, hÃ¡ de se observar a adequaÃ§Ã£o do rito, uma vez que o advento da maioridade afasta
a aplicaÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o pessoal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, havendo a regularizaÃ§Ã£o
processual, a parte deverÃ¡ adequar o rito da demanda para, querendo, dar prosseguimento ao dÃ©bito
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atualizado, devendo para isto proceder ao enquadramento de sua pretensÃ£o dentro do rito cabÃvel. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Portanto, para regular tramitaÃ§Ã£o do feito, DETERMINO QUE A SECRETARIA: a)Â Â Â
Â Â PROCEDA A INTIMAÃÃO DA PARTE AUTORA para regularizar a titularidade ativa da causa - a
representaÃ§Ã£o processual, E adequar o feito ao rito referente Ã pretensÃ£o, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito nos termos do art. 76, Â§1Âº do CPC. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ApÃ³s manifestaÃ§Ã£o ou decurso do prazo, CONCLUSOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
UruarÃ¡, 22 de setembro de 2021 Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO:
00031064820138140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Embargos à Execução Fiscal em: 24/09/2021
EMBARGANTE:MUNICIPIO DE URUARA Representante(s): OAB 5226-B - SOLANGE LEITE FEITOSA
(ADVOGADO) EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA NACIONAL. Processo nÂ°: 0003106-
48.2013.8.14.0066 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Meta 2 - CNJ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos Ã
execuÃ§Ã£o opostos em face da pretensÃ£o executÃ³ria deduzida na aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal de
nÂº 00004964420128140066. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A embargada manifestou-se Ã s fls. 38/48. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Os Autos vieram conclusos para julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio.
Fundamento e DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preliminarmente, a embargante levanta a tese de carÃªncia de
aÃ§Ã£o ante a ausÃªncia de CertidÃµes contendo a origem dos dÃ©bitos. Contudo tal argumento nÃ£o
merece prosperar, uma vez que consta na inicial do processo principal as certidÃµes de dÃvida ativa Ã s
fls. 04/08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega tambÃ©m o embargante a existÃªncia do fenÃ´meno da prescriÃ§Ã£o
intercorrente. Ocorre que, nÃ£o se verifica sua ocorrÃªncia, posto que a prescriÃ§Ã£o foi interrompida,
nos termos do art. 174, I do CTN, em 08 de maio de 2012 - fl. 31 dos autos da aÃ§Ã£o principal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ademais, Ã© cediÃ§o que para constataÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o intercorrente no curso da
aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal Ã© necessÃ¡rio que a parte exequente permaneÃ§a inerte por mais de 05
anos, fato que nÃ£o ocorreu no presente feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Impugnou tambÃ©m o tÃtulo executivo
com base no argumento de que nÃ£o era lÃquida e exigÃvel a dÃvida por nÃ£o constar memorial de
cÃ¡lculo, bem como nÃ£o preencher os requisitos formais inerentes da certidÃ£o de dÃvida ativa. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Contudo, tal argumentaÃ§Ã£o contraria os documentos de fls. 04/29 juntados Ã petiÃ§Ã£o
inicial, que compÃµe os tÃtulos executivos desta execuÃ§Ã£o fiscal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por essa mesma
razÃ£o, compreende-se como insubsistentes os argumentos de exorbitÃ¢ncia na cobranÃ§a de juros. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sustenta tambÃ©m o embargante a existÃªncia de um parcelamento de dÃvida decorrente
da MP 589/2012, a qual foi convertida na Lei nÂ° 12.810/2013, que levaria ao reconhecimento da
quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito em decorrÃªncia do parcelamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A FAZENDA NACIONAL
argumentou que tal parcelamento implicou no reconhecimento irretratÃ¡vel da dÃvida, mas que ele nÃ£o
fulmina sua pretensÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, de acordo com o art. 151 do CTN, o parcelamento
suspende a exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A lei 12.810/2013, Ã qual se subsume
esta execuÃ§Ã£o dispÃµe: Art. 7Âº Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1Âº desta Lei
deverÃ£o ser formalizados atÃ© o Ãºltimo dia Ãºtil do terceiro mÃªs subsequente ao da publicaÃ§Ã£o
desta Lei, na unidade da Receita Federal do Brasil de circunscriÃ§Ã£o do requerente, sendo vedada, a
partir da adesÃ£o, qualquer retenÃ§Ã£o referente a dÃ©bitos de parcelamentos anteriores incluÃdos no
parcelamento de que trata esta Lei. Â§ 1Âº A existÃªncia de outras modalidades de parcelamento em
curso nÃ£o impede a concessÃ£o do parcelamento de que trata o art. 1Âº desta Lei. Â§ 2Âº Ao ser
protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento, fica suspensa a exigibilidade dos dÃ©bitos
incluÃdos no parcelamento perante a Fazenda Nacional, que emitirÃ¡ certidÃ£o positiva do ente, com
efeito negativo, em relaÃ§Ã£o aos referidos dÃ©bitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O documento de fl. 28 atesta a
existÃªncia do respectivo pedido de parcelamento de dÃ©bitos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta feita, estar-se-Ã¡
diante de suspensÃ£o da exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dentro de tais
situaÃ§Ãµes, suspende-se tambÃ©m a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal, tal como entende o STJ:
(...)TRIBUTÃRIO. ALEGAÃÃO DE VIOLAÃÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÃNCIA. PENHORA.
POSSIBILIDADE DE LIBERAÃÃO. DECISÃO DE ORIGEM QUE ENTENDEU PELA LIBERAÃÃO DA
PENHORA. DECISÃO EM DISSONÃNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. PARCELAMENTO
DO CRÃDITO TRIBUTÃRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÃDITO. SUSPENSÃO DOS ATOS
EXECUTÃRIOS. SUSPENSÃO DA EXECUÃÃO FISCAL NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. (...)VI -
Cumpre reiterar que o parcelamento tributÃ¡rio suspende a exigibilidade do crÃ©dito, nos termos do art.
151, VI, do CTN. Por consequÃªncia, implica imediata suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o fiscal, sem
possibilidade de a Fazenda Nacional promover os procedimentos inerentes Ã aÃ§Ã£o executÃ³ria,
enquanto adimplente o devedor. (...). Neste sentido: AgRg no AREsp 829.188/SP, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016; AgRg no REsp
1.511.329/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
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15/04/2015; AgRg no REsp 1.309.012/RS, Rel. Ministro SÃRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
11/02/2014, DJe 18/02/2014. VIII - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1610353/PE, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desta feita, compreende-se que a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal deve ser suspensa, conforme aponta a
jurisprudÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E M E N T AEXECUÃÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO DE
DÃBITO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO. - O art. 151, VI, do CTN prevÃª que o
parcelamento suspende a exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio, o que traz a Ãnsita a exigÃªncia de
regularidade da celebraÃ§Ã£o desse acordo entre o sujeito ativo e o sujeito passivo, bem como o
cumprimento das demais (e contÃnuas) exigÃªncias normativas. O momento em que o parcelamento Ã©
considerado concretizado para fins de suspensÃ£o da exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio depende de sua
modalidade (em regra, nÃ£o bastando a mera adesÃ£o por sistemas informatizados, mas sim a
consolidaÃ§Ã£o, observada a Tese no Tema 365, firmada pelo E.STJ), e atrasos imputados Ã
administraÃ§Ã£o pÃºblica nÃ£o podem prejudicar o sujeito passivo que deu contÃnuo cumprimento ao
acordado. - Porque o parcelamento importa em reconhecimento de dÃvida pelo sujeito passivo da
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, interrompendo o prazo prescricional (art. 174, parÃ¡grafo Ãºnico, IV, do CTN) e
suspendendo a exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio durante seu regular cumprimento (art. 151, VI, do
mesmo CTN), nÃ£o se justifica a continuidade de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal para a cobranÃ§a
forÃ§ada na mesma exaÃ§Ã£o. - Desse modo, a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o nÃ£o deve ser extinta mas tÃ£o
somente deve ter sua tramitaÃ§Ã£o suspensa atÃ© o desfecho do parcelamento, quando entÃ£o caberÃ¡
ao juÃzo competente a avaliaÃ§Ã£o da situaÃ§Ã£o jurÃdica apropriada. - ApelaÃ§Ã£o da UniÃ£o Ã qual
se dÃ¡ provimento. (TRF 3Âª RegiÃ£o, 2Âª Turma, ApCiv - APELAÃÃO CÃVEL - 0000459-
55.2020.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal JOSE CARLOS FRANCISCO, julgado em 13/11/2020, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 18/11/2020) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, AO TEMPO EM QUE RESOLVO O MÃRITO, NA
FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I, DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL PARA SUSPENDER atÃ© o
termo doÂ parcelamentoÂ realizado - quando serÃ¡ julgada extinta, nos termos do art. 794 , I, do CPC -
ou, caso este venha a ser rescindido, tenha prosseguimento em direÃ§Ã£o Ã satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito
perseguido NA AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL DE NÂº 00004964420128140066. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Custas pela parte embargada, que ficam suspensas em virtude de isenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado a presente sentenÃ§a, certifique-se e traslade-se cÃ³pia para os autos principais,
processo de nÃºmero 00004964420128140066. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se com as devidas
cautelas. Publique-se. Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob
as penas da Lei. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00031639020188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:F. S. A. VITIMA:A.
C. DENUNCIADO:OZIEL BARRETO DE MOURA DENUNCIADO:ANGLEDY DE ALMEIDA
DENUNCIADO:JOAO FELIPE MORAIS BONFIM DENUNCIADO:CLEUDER ANDREW COELHO DE
SOUSA DENUNCIADO:CLEITON ANDRADE DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. PROCESSO: 00031639020188140066 DENUNCIADOS: OZIEL BARRETO DE MOURA
CLEITON ANDRADE DA SILVA JOÃO FELIPE MORAIS BONFIM ANGLEDY DE ALMEIDA CLEUDER
ANDREW COELHO DE SOUSA Â DECISÃOÂ Â Â I. RECEBIMENTO DE DENÃNCIA:Â 1- Diante do
preenchimento dos requisitos do art. 41 do CPP, e de inexistirem motivos para rejeiÃ§Ã£o art. 395 do
CPP,Â RECEBO a denÃºnciaÂ oferecida,Â determino a citaÃ§Ã£oÂ dos acusados, para apresentar
defesa no prazo de 10 (dez) dias, devendo alegar toda matÃ©ria atinente Ã defesa, inclusive preliminares,
documentos e rol de testemunhas, conforme previsÃ£o do art. 406 do CPP. Â 2 Â¿Â Havendo citaÃ§Ã£o e
nÃ£o sendo oferecidas defesas, ou necessitando os acusados de DefensorÂ Dativo,Â ante ausÃªncia de
atuaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica na comarca, retornem os autos conclusos para nomeaÃ§Ã£o. Â 3 Â¿
Apresentada defesa pelo(s) acusado(s) e alegadas matÃ©rias preliminares/prejudiciais, VISTA ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o em 10 (dez) dias, preclusivos. Â 4 Â¿ Desde jÃ¡, caso o
acusado nÃ£o seja encontrado nos endereÃ§os fornecidos, dÃª-se VISTA ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£o, inclusive nos termos do art. 366, do CPP, se for o caso. Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio
para o cumprimento desta decisÃ£o, incluindo Carta precatÃ³ria. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico,
Defensor (es), e o acusado. Cumpra-se. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE
PRISÃO/MANDADO-PJE/CARTA PRECATÃRIA/OFÃCIO PARA CUMPRIMENTO DAS DILIGÃNCIAS
NECESSÃRIAS. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS PROCESSO:  00032244820188140066  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:R. D. S. DENUNCIADO:MARCELO
AUGUSTO GOMES DA SILVA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
OAB 27344 - DIEGO PEREIRA LONGHI (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00032244820188140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para
data do dia 17 fevereiro de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia
serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do
seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada,
como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 8 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021 REU:THIAGO PAULO CORREIA VITIMA:V. R. N.
REU:HEBER BRAZ SANTANA Representante(s): OAB 24908 - ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA
(ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã£PROCESSO:
00033087820208140066 DENUNCIADOS:  THIAGO PAULO HEBER BRAZ SANTANA
DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO 1)Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl. 23, bem como a ausÃªncia
de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito o advogado, Dr. DIEGO PEREIRA
LONGUI, OAB/PA 27.344, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final a serem pagos pelo Estado do
ParÃ¡. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado dativo nomeado para acompanhar o feito e
apresentar Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal, patrocinando a defesa do rÃ©u HEBER BRAZ
SANTANA. Quanto ao rÃ©u THIAGO PAULO, verifica-se que ainda nÃ£o houve tentativa de citaÃ§Ã£o.
Portanto, proceda-se a referida tentativa, de acordo com o endereÃ§o previsto na denÃºncia, dando
cumprimento a esta determinaÃ§Ã£o na forma da decisÃ£o de fl.21 ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
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D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 0 9 0 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:THIAGO PEREIRA MAIA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado o autor acerca da nÃ£o
localizaÃ§Ã£o do bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o (intimaÃ§Ã£o de fl. 34), este manifestou
pela busca de endereÃ§o atravÃ©s de Bcejnjud e Infojud - fl. 36. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que antes da
anÃ¡lise do pedido anterior o autor peticionou requerendo o sobrestamento do feito pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, tendo decorrido mais de 02 (dois) anos desde o pedido sem que a parte autora
impulsione o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 05
(cinco) dias manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interesse deverÃ¡ manifestar sobre o despacho de fl. 39 e/ou
requerer medida de efetivo impulso processual e nÃ£o apenas requerimento genÃ©rico, o que serÃ¡
indeferido de plano e o feito extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021.
JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00034095720168140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. M. O. VITIMA:T.
M. O. DENUNCIADO:ORLANDO CAMARA MONTEIRO Representante(s): OAB 27760 - LUTIELLY
GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 30874 - GABRIEL BATISTA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO)
OAB 35600 - EDGAR FIGUEIREDO SLEBRA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00034095720168140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para
data do dia 24 fevereiro de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia
serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams,
regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do
seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se
necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
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Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00034675520198140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:WESLEY
D A  S I L V A  B O N F I M  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  E S T A D U A L .
ÃºPROCESSO:00034675520198140066 DENUNCIADO: WESLEY DA SILVA BONFIM SENTENÃA Trata-
se de AÃ§Ã£o penal ajuizada em face de WESLEY DA SILVA BONFIM, pela suposta prÃ¡tica do delito
previsto no art. 28 da lei 11.343/2006. O fato, teoricamente, ocorreu em 27/05/2019. DECIDO. Estabelece
a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, no inciso LXXVIII do art. 5Âº que:Â Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e
administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Em decorrÃªncia da inÃ©rcia estatal, previu o legislador o instituto da
prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na perda do direito de punir pelo nÃ£o exercÃcio da
pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser declarada em qualquer momento da aÃ§Ã£o
penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput, do CÃ³digo de
Processo Penal. Desde a data do fato, nÃ£o consta marco interruptivo do prazo de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva, o qual se dÃ¡ em 02 anos, na forma descrita no art. 30 da lei de drogas: Art. 30.
Prescrevem em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a execuÃ§Ã£o das penas, observado, no tocante Ã
interrupÃ§Ã£o do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do CÃ³digo Penal. Neste sentido, manifesta-
se a jurisprudÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, conforme a qual possibilita-se o
reconhecimento de ofÃcio: EMENTA: APELAÃÃO PENAL. ART. 129, Â§ 9Âº, DO CP C/C ART. 5Âº, III,
DA LEI NÂº 11.340/2006. SENTENÃA PENAL ABSOLUTÃRIA. RECURSO DO MINISTÃRIO PÃBLICO.
PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÃA. ANÃLISE NÃO OPERADA EM RAZÃO DA CONSTATAÃÃO DA
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÃÃO. RECONHECIMENTO DE OFÃCIO POR SER
MATÃRIA DE ORDEM PÃBLICA. ART. 107, IV, ART. 110 E ART. 115, DO CÃDIGO PENAL. RECURSO
CONHECIDO E DECLARADO DE OFÃCIO A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÃÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA DESA. RELATORA.Â 1. A hodierna atuaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio implica nÃ£o
apenas a conduÃ§Ã£o do processo e a apreciaÃ§Ã£o da matÃ©ria nele discutida, mas tambÃ©m a
garantia de que a tutela jurisdicional prestada venha a refletir que todos os atos praticados caminharam
para um desfecho efetivo e Ãºtil para os jurisdicionados, denotando que a atuaÃ§Ã£o estatal nÃ£o foi em
vÃ£o. No presente caso, nÃ£o se alcanÃ§ou a utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional, tendo em vista que,
analisando-se detidamente os autos, observa-se que houve a extinÃ§Ã£o da punibilidade apÃ³s a
concretizaÃ§Ã£o da pena pelo magistrado sentenciante. O transcurso do lapso temporal previsto para a
prescriÃ§Ã£o da pena concretizada a quando da condenaÃ§Ã£o acarreta a extinÃ§Ã£o da punibilidade.Â
2. Quanto Ã pena em abstrato, em razÃ£o do art. 129, Â§ 9Âº do CPB, Ã© de 03 (trÃªs) anos de
detenÃ§Ã£o, observa-se queÂ segundo o art. 109, IV do CP, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 (oito) anos,
porÃ©m, ao tempo do crime o apelante era menor de 21 anos (fl. 21), portanto, os prazos de prescriÃ§Ã£o
sÃ£o reduzidos Ã metade, conforme previsÃ£o do art. 115, do CPB. Assim, no caso em apreÃ§o, a
prescriÃ§Ã£o ocorre em 04 (quatro) anos;Â 3. RECURSO CONHECIDO e DECLARADO de ofÃcio a
extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.Â
(2020.00710627-43, 212.283, Rel. VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª
TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-02-11, Publicado em 2020-03-03) Portanto, conclui-se
evidente a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do crime ora investigado, vez que este ocorreu em
27/05/2019, e seu prazo prescricional Ã© de 02 (dois) anos. Diante do exposto, com fundamento no artigo
107, inciso IV, do CÃ³digo Penal e art. 30 da lei 11.343/2006, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u
WESLEY DA SILVA BONFIM, em razÃ£o da prÃ¡tica do crime previsto no art. 28 da lei 11.343/2006.
CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos termos do art.
392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392, VI do CPP,
expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. CiÃªncia
pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Considerando a ausÃªncia de
condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o
conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao
pagamento de custas. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquive-se imediatamente os
presentes autos. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 3 PROCESSO: 00036684720198140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o :  Represen tação  Cr im ina l /No t íc ia  de  Cr ime em:  24 /09 /2021
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL DENUNCIADO:RONIS CLAUDIO SALVADOR.
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PROCESSO nÂº:00036684720198140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a
extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes dos arts. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da lei 9.605/98, o
fato ocorreu em 16/03/2016. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do
dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o do crime previsto no art. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da lei de crimes
ambientais. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo
prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva deste delito ocorre no prazo de 04
(quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do
mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o
magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art.
494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL.
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU
ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO
PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o do
delito do art. 46 da lei 9.605/98, verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva,
posto que decorrido mais de 04 anos desde a data da ocorrÃªncia do fato. Portanto, RETIFICO A
SENTENÃA, para modificar onde constava que o delito previsto no art. 46 da lei 9.605/98 prescreve
abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer constar que o delito
prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP, MANTENDO-A nos demais
termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos
apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 6 9 9 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
E S T A D U A L  D E N U N C I A D O : S A O  M A R C O S  C O M E R C I O  D E  M A D E I R A  E I R E L I

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
871



DENUNCIADO:FERNANDO GONZAGA COSTA DENUNCIADO:JOAQUIMDA SILVA BUENO.
PROCESSO nÂº:00039699120198140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a
extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes dos arts. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da lei 9.605/98, o
fato ocorreu em 12/07/2016. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do
dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o do crime previsto no art. 46, parÃ¡grafo Ãºnico, da lei de crimes
ambientais. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo
prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva deste delito ocorre no prazo de 04
(quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do
mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o
magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art.
494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL.
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU
ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO
PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o do
delito do art. 46 da lei 9.605/98, verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva,
posto que decorridos mais de 04 anos desde a data da ocorrÃªncia do fato. Portanto, RETIFICO A
SENTENÃA, para modificar onde constava que o delito previsto no art. 46 da lei 9.605/98 prescreve
abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer constar que o delito
prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP, MANTENDO-A nos demais
termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos
apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 5 1 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. A. S. DENUNCIADO:GENESI SOUSA
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BATISTA Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) OAB 27760 -
LUTIELLY GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO) DENUNCIADO:DIONES CAVALCANTI NASCIMENTO
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 8 4 3 4  -  R I C A R D O  M A G N O  B A P T I S T A  ( A D V O G A D O )
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:00040519320178140066
DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 10 de fevereiro de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser
realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do seu defensor constituÃdo nos Autos, para aquele que
possui patrono particular, INTIME-SE PESSOALMENTE o rÃ©u cuja defesa Ã© patrocinada por defensor
dativo. INTIME-SE PESSOALMENTE O DEFENSOR DATIVO. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE
ACUSAÃÃO pessoalmente, apÃ³s suas atualizaÃ§Ãµes de endereÃ§o; INTIME-SE PESSOALMENTE AS
TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das
referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s
testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de
intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de
telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00040700220178140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
V A S C O N C E L O S  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL DENUNCIADO:GELSON DE JESUS CARDOSO
Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:L. D.
S. . PROCESSO NÂº: 00040700220178140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia
17 de marÃ§o de 2022, Ã s 10:30 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
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PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a INTIMAÃÃO
DEVERÃ SE DAR DE FORMA PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO
pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver
requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final
do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais
quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim
de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia
pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de
meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a
informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia,
devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria.
Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se necessÃ¡rio for. ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00041518220168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J. R. S. DENUNCIADO:MANOEL PEREIRA
DA SILVA Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA CAVALCANTE DE MOURA (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:00041518220168140066
Considerando o comparecimento espontÃ¢neo do rÃ©u, nos Autos do processo, deixo de aplicar o efeito
processual da revelia, devendo este ser intimado regularmente, com base em publicaÃ§Ã£o no DJE.
Deixo de aplicar a necessidade de oitiva da vÃtima em depoimento especial, posto que esta, na data da
referida audiÃªncia, jÃ¡ serÃ¡ maior de idade, com fundamento no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 3 da lei
13.431/2017. DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 02 de fevereiro de 2022, Ã s
09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-
se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de
JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
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o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00041717320168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA ESTADUAL VITIMA:M. K. P. A. REU:THALISON MERCALIS EVANGELISTA DE SOUZA
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (DEFENSOR) .
PROCESSO NÂº:00041717320168140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 03
de fevereiro de 2022, Ã s 10:30 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, de forma pessoal,
considerando que este Ã© patrocinado pela Defensoria PÃºblica. INTIME-SE PESSOALMENTE A
DEFENSORIA PÃBLICA (DIRETORIA DO INTERIOR). INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO
pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver
requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final
do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais
quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim
de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia
pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de
meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a
informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia,
devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria.
Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 0 4 9 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:JAILTON
FLORENTINO DA FONSECA VENTURA Representante(s): OAB 23279 - GABRIEL SANTOS CHAVES
( A D V O G A D O )  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E E R I O  P U B L I C O  E S T A D U A L .  P R O C E S S O :
00042049220188140066 DENUNCIADO: JAILTON FLORENTINO DA FONSECA VENTURA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO 1)Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl. 52, bem como a
ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito o advogado Dr. DIEGO
PEREIRA LONGUI - OAB/PA 27.344, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE
pessoalmente a advogada dativa nomeada para acompanhar o feito e apresentar Defesa PrÃ©via, no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS PROCESSO:  00042251620198140072  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:TEOFILO ALVES CAVALCANTE (VULGO WILLAM).
INQUÃRITO POLICIAL NÂ°: 00042251620198140072 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
declÃnio de competÃªncia advindo da Comarca de MedicilÃ¢ndia/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
motivaÃ§Ã£o de tal declÃnio, com escopo no parecer oferecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Estadual, fl. 35,
RATIFICO A DECISÃO PROFERIDA PELO JUÃZO da Comarca de MedicilÃ¢ndia (fl. 38) para firmar a
competÃªncia da Comarca de UruarÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito estÃ¡ em fase
investigativa, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico Estadual para proceder conforme sua opinio
delict. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 20 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 5 0 2 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ISAAC SOARES DOS SANTOS
VITIMA:A. J.  P. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:
00042502320148140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 23 fevereiro de 2022,
Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
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operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se
necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00042618120168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:ROBERTO DEMETRIO SILVA VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:R. B. L. .
ÃºPROCESSO: 00042618120168140066 RÃU: ROBERTO DEMETRIO SILVA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cuida-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO instaurado em desfavor de ROBERTO DEMETRIO SILVA
em razÃ£o da prÃ¡tica do delito previsto no art. 180, Â§3Âº do CP na data de 19/05/16. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
HÃ¡ manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerendo o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da
punibilidade em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. (fls. 48/49) Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Estabelece a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, no inciso LXXVIII do art. 5Âº que:Â Â¿a
todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia da
inÃ©rcia estatal, previu o legislador o instituto da prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na
perda do direito de punir pelo nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser
declarada em qualquer momento da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos
termos do art. 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime ora imputado possui
como pena mÃ¡xima 01 ano de detenÃ§Ã£o: Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar,
em proveito prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-
fÃ©, a adquira, receba ou oculte:Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de um a quatro anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ReceptaÃ§Ã£o qualificadaÂ Â Â Â§ 1Âº - Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em
depÃ³sito, desmontar, montar, remontar, vender, expor Ã venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
prÃ³prio ou alheio, no exercÃcio de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de
crime:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de trÃªs a oito anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 2Âº -
Equipara-se Ã atividade comercial, para efeito do parÃ¡grafo anterior, qualquer forma de comÃ©rcio
irregular ou clandestino, inclusive o exercÃcio em residÃªncia. Â§ 3Âº - Adquirir ou receber coisa que, por
sua natureza ou pela desproporÃ§Ã£o entre o valor e o preÃ§o, ou pela condiÃ§Ã£o de quem a oferece,
deve presumir-se obtida por meio criminoso:Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de um mÃªs a um ano,
ou multa, ou ambas as penas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, conforme aplicaÃ§Ã£o do art. 109, V do CP,
gera-se um prazo de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva de 04 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o
CÃ³digo Penal: Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto
no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao
crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos,
se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; III - em doze anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um
ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1
(um) ano.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que o fato foi praticado em 19/05/2016 e nÃ£o hÃ¡ causas
interruptivas da prescriÃ§Ã£o atÃ© o momento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por esta razÃ£o, reconhece-se a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no
artigo 107, inciso IV e art.109, V do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u ROBERTO
DEMETRIO SILVA pela suposta prÃ¡tica do delito previsto no art. 180, Â§3Âº do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u,
nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art.
392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido
artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia de condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da
lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas
estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao pagamento de custas Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as
anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº
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003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO 3 PROCESSO: 00044075420188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:PAULO RICARDO SILVA FAGUNDES VITIMA:M. P. G. . PROCESSO
nÂº:00044075420188140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes dos arts. 309 do CTB c/c 147 e 330 do CP, fato ocorrido em
30/09/2017. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que
enseja a prescriÃ§Ã£o, relativa ao crime do art. 309 do CTB. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a
pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva
deste crime ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do
art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes
judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco.
Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo
no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO.
BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO
619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO
CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o
cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou
quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por
construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de
declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o
termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no
mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de
declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro
material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal),
correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF -
PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA. DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data
da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio:
PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO,
PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco
involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores,
perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da
sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer tempo, independentemente da ocorrÃªncia do
trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da
propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de
correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª
T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004; EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio
de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora
atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que
Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na
qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996
(data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto, Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora
para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR
(2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o
da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto embora
nÃ£o tenha decorrido mais de 04 anos desde a data do fato, verifica-se que estar-se-Ã¡ diante de causa
de reduÃ§Ã£o dos prazos prescricionais, posto que o rÃ©u possuÃa menos de 21 anos na data do fato,
na forma do art. 115 do CP (documento de fl.26). Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de
provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como
o descrito nos Autos em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A
SENTENÃA, para modificar onde constava que o delito previsto no art. 309 do CTB prescreve
abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para fazer constar que o delito
prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP, MANTENDO-A nos demais
termos. Nenhuma alteraÃ§Ã£o quanto Ã s disposiÃ§Ãµes relativas aos demais delitos. Cumpra-se a
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SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de
praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de
setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO:
00045120220168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
24/09/2021 REQUERIDO:SONILDA FERREIRA CAMILO REQUERENTE:BANCO ITACUCARD SA
Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) .
PROCESSO nÂº: 00045120220168140066 REQUERENTE: BANCO ITAU S.A. REQUERIDO: SONILDA
FERREIRA CAMILO SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o com
pedido liminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante a existÃªncia de pedido de desistÃªncia protocolado, foi
determinada a intimaÃ§Ã£o do requerente para, no prazo de 10 dias, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, tendo tal publicaÃ§Ã£o sido realizada no dia 02/09/2020, conforme se interpreta
a partir da fl. 36 dos Autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o relato do necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se
que a parte nÃ£o cumpriu seu dever legal de promover atos de diligÃªncias que lhe incumbia fazer, chega-
se assim Ã conclusÃ£o de que o processo deve ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, posto que o
impulso oficial necessita de interesse para prosseguir, sobretudo neste caso em que hÃ¡ pedido de
desistÃªncia protocolado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, procedo Ã Â extinÃ§Ã£o do processo sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, comÂ supedÃ¢neo no artigo 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais, conforme dispÃµe o art. 90, do CPC.
Remetam-se os autos Ã URA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o autor para adimplemento das custas,
sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo sem o pagamento,
expeÃ§a-se certidÃ£o de crÃ©dito e procedam-se com diligÃªncias necessÃ¡rias para inscriÃ§Ã£o, junto Ã
DÃvida Ativa, do dÃ©bito relativo Ã s custas judiciais nÃ£o recolhidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o seja
possÃvel inscriÃ§Ã£o por inexistÃªncia de dado essencial como nÂº de CPF, arquivem-se os autos com
as baixas devidas, conforme dispÃµe o art. 46 e seguintes da Lei de Custas do TJEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios, posto nÃ£o ter havido angularizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais, dando-se baixa no registro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. UruarÃ¡/PA, 22 de
setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO:
00047228720158140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO FATO:JOCIVALDO FONTINELE BARREIROS VITIMA:L. C.
A. . ÃºPROCESSO:00047228720158140066 Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃU: JOCIVALDO FONTIELE
BARREIROS Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO instaurado em desfavor de JOCIVALDO FONTIELE BARREIROS pela prÃ¡tica da
infraÃ§Ã£o prevista no artigo art. 129, caput do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O fato ocorreu na data de
12/04/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da
punibilidade em razÃ£o da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o (fls. 32/33). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia do princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e para coibir a inÃ©rcia
estatal, previu o legislador o instituto da prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na perda
do direito de punir pelo nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser
declarada em qualquer momento da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos
termos do art. 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a prescriÃ§Ã£o Ã©
estabelecida com marcos interruptivos, os quais uma vez alcanÃ§ados fazem o prazo reiniciar. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Neste caso, o rÃ©u vem sendo acusado dos seguintes delitos: LesÃ£o corporal Art. 129. Ofender
a integridade corporal ou a saÃºde de outrem: Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Observa-se assim que o crime de lesÃ£o corporal possui como pena mÃ¡xima 01 ano de
detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por essa razÃ£o, o prazo prescricional abstrato Ã© de 04 anos, nos
termos do art. 109, V do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o CÃ³digo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 109 - A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§1Âº, do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - em
dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â
III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â
Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â
Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois; Â Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Desta feita, considerando que o fato ocorreu em 12/04/2015 e que o processo nÃ£o possui
marco interruptivo, estÃ¡ clara a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, por ser
matÃ©ria de ordem pÃºblica, Ã© forÃ§oso reconhecer o advento da prescriÃ§Ã£o: EMENTA: APELAÃÃO
PENAL. ART. 129, Â§ 9Âº, DO CP C/C ART. 5Âº, III, DA LEI NÂº 11.340/2006. SENTENÃA PENAL
ABSOLUTÃRIA. RECURSO DO MINISTÃRIO PÃBLICO. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÃA.
ANÃLISE NÃO OPERADA EM RAZÃO DA CONSTATAÃÃO DA EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE PELA
PRESCRIÃÃO. RECONHECIMENTO DE OFÃCIO POR SER MATÃRIA DE ORDEM PÃBLICA. ART. 107,
IV, ART. 110 E ART. 115, DO CÃDIGO PENAL. RECURSO CONHECIDO E DECLARADO DE OFÃCIO A
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÃÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA DESA. RELATORA.Â
1. A hodierna atuaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio implica nÃ£o apenas a conduÃ§Ã£o do processo e a
apreciaÃ§Ã£o da matÃ©ria nele discutida, mas tambÃ©m a garantia de que a tutela jurisdicional prestada
venha a refletir que todos os atos praticados caminharam para um desfecho efetivo e Ãºtil para os
jurisdicionados, denotando que a atuaÃ§Ã£o estatal nÃ£o foi em vÃ£o. No presente caso, nÃ£o se
alcanÃ§ou a utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional, tendo em vista que, analisando-se detidamente os
autos, observa-se que houve a extinÃ§Ã£o da punibilidade apÃ³s a concretizaÃ§Ã£o da pena pelo
magistrado sentenciante. O transcurso do lapso temporal previsto para a prescriÃ§Ã£o da pena
concretizada a quando da condenaÃ§Ã£o acarreta a extinÃ§Ã£o da punibilidade.Â 2. Quanto Ã pena em
abstrato, em razÃ£o do art. 129, Â§ 9Âº do CPB, Ã© de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o, observa-se queÂ
segundo o art. 109, IV do CP, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 (oito) anos, porÃ©m, ao tempo do crime o
apelante era menor de 21 anos (fl. 21), portanto, os prazos de prescriÃ§Ã£o sÃ£o reduzidos Ã metade,
conforme previsÃ£o do art. 115, do CPB. Assim, no caso em apreÃ§o, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 04
(quatro) anos; 3. RECURSO CONHECIDO e DECLARADO de ofÃcio a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.Â (2020.00710627-43, 212.283, Rel.
VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em
2020-02-11, Publicado em 2020-03-03) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no artigo
107, inciso IV e art. 109, V, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u JOCIVALDO
FONTIELE BARREIROS, em relaÃ§Ã£o ao crime previsto no art. 129, caput do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u,
nos termos do art. 392 do CPP. Caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art.
392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido
artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas
de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 3 PROCESSO: 00049509120178140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Arrolamento Comum em: 24/09/2021 REQUERENTE:CIRINEU ROSA DOS
SANTOS Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 20824 -
CIBELE KATARINNE CHAVES SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:LEDINA FERREIRA LIMA
SANTOS. PROCESSO: 00016535220128140066 EXEQUENTE: V.O.F. EXECUTADO: ALDILEIA DE
OLIVEIRA DECISÃO Trata-se de AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de Alimentos decorrente de acordo judicial
homologado por sentenÃ§a. Â Defiro o pedido de gratuidade da justiÃ§a. Quanto aos pedidos elaborados
na inicial, e os elementos probatÃ³rios juntados, DETERMINO: Â 1.Â Â Â Â Â INTIME-SE o executado
para proceder ao pagamento da prestaÃ§Ã£o alimentÃcia, ou para justificar a impossibilidade de fazÃª-lo
em 3 (trÃªs) dias na forma do art. 528, Â§1Âº do CPC.Â 2.Â Â Â Â Â Caso o executado nÃ£o proceda o
pagamento no prazo assinalado, nem justifique a impossibilidade de fazÃª-lo, vistas dos autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico e, em seguida, CONCLUSOS. Â Â Intimem-se. Cumpra-se.Â Â Sendo o caso,
servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA.
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se.Â Â P.R.I. Cumpra-se. UruarÃ¡/PA, 26 de julho de
2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique De Vasconcelos R E C E B I M E N T O Em _______ de
_________ de 2021 recebi os presentes autos. ________________________________________
Diretor(a) de Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00050983920168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Procedimento Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:ANANIAS MACEDO
BORGES Representante(s): OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Representante(s): OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS
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ANDRADE (ADVOGADO) . SENTENÃA Tratam os autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. A
sentenÃ§a de fls. 62/63 julgou parcialmente o pleito autoral e condenou a parte rÃ© no pagamento de
indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria no valor de R$ 643,75 (seiscentos e quarente e trÃªs reais e setenta e cinco
centavos). Ãs fls. 66/67 a parte rÃ©/executada informou o adimplemento da obrigaÃ§Ã£o via depÃ³sito
judicial no valor de R$ 1.121,09(mil, cento e vinte e um reais e nove centavos). A exequente, por sua vez,
requereu o levantamento do valor depositado petiÃ§Ã£o de fl. 74. Relatado. Decido.Â Â Â Pelo que consta
dos autos a obrigaÃ§Ã£o fora adimplida pela rÃ©/executada, tendo o causÃdico da exequente poderes
especiais para receber e dar quitaÃ§Ã£o, procuraÃ§Ã£o de fl. 09. Ante o exposto, extingo a execuÃ§Ã£o
nos termos dos arts. 924, II ambos do CPC. ExpeÃ§a-se alvarÃ¡ para levantamento de valor, podendo a
referida quantia ser transferida para conta indicada pelo patrono do autor Ã fl. 74. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes, arquive-se os autos com as devidas baixas no sistema. Declaro por sentenÃ§a extinta
a execuÃ§Ã£o a teor do art. 925 do CPC. Intimem-se. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. JUIZ DE
DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00051137120178140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:IVAN ARRUDA DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO
nÂº:00051137120178140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 180, Â§3Âº do CP, praticado em 30/05/2017. Chamo o feito Ã
ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na
referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03
(trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido
equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A
existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda
que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por
analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR
DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
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prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a data da ocorrÃªncia
do fato. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia
que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco
nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava
que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para
fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio
Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00051934020148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A -
EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
( A D V O G A D O )  R E Q U E R I D O : P E D R O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A .  P R O C E S S O  N Â º :
00051934020148140066 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que a pretensÃ£o do autor Ã© conferir
busca e apreensÃ£o com base na cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio de nÂº 003.409.157. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Contudo, hÃ¡ de se notar que tal cÃ©dula Ã© espÃ©cie de tÃtulo de crÃ©dito nos termos do art. 26 da lei
10.931/2004, orientando-se assim pelo princÃpio da circularidade e cartularidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos da jurisprudÃªncia: RECURSO ESPECIAL NÂº 1.282.258 - SC (2011/0229629-5) DECISÃO.
Cuida-se de recurso especial, fundamentado no artigo 105, inciso III, alÃnea "a" da ConstituiÃ§Ã£o
Federal, interposto por BV FINANCEIRA S/A CRÃDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, contra
acÃ³rdÃ£o proferido pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Santa Catarina, assim ementado: AÃÃO DE
BUSCA E APREENSAO. CÃDULA DE CREDITO BANCÃRIO JUNTADA POR COPIA. EMENDA DA
INICIAL NÃO ATENDIDA PELO ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÃÃO PESSOAL.
EXTINÃÃO DO PROCESSO. CUSTAS DEVIDAS. PRINCÃPIO DA CAUSALIDADE, DESPROVIMENTO
DO APELO. Em se tratando de busca e apreensÃ£o proposta com fundamento em cÃ©dula de crÃ©dito
bancÃ¡rio, Ã© indispensÃ¡vel que a via original do tÃtulo cambiÃ¡rio venha aos autos, em atenÃ§Ã£o ao
principio da cartularidade e Ã¢ possibilidade de endosso do mesmo. (Ap. Civ. n. 2008.020656-5, de
TimbÃ³. Rei. Des. SÃ©rgio IzÃdoro Heil) "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO
DETERMINANDO EMENDA Ã INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.
INTIMAÃÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267, Â§ lo, DO CPC. DESNECESSIDADE. (...) 3. Quanto ao
mÃ©rito, a controvÃ©rsia posta em debate diz respeito Ã necessidade de apresentaÃ§Ã£o do original do
contrato de financiamento, garantido por alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, para instruir a aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o. O Tribunal a quo, em anÃ¡lise ao recurso de apelaÃ§Ã£o interposto, asseverou a
adequaÃ§Ã£o da sentenÃ§a que extinguiu o processo, uma vez que o tÃtulo seria passÃvel de
circulaÃ§Ã£o por endosso e nÃ£o poderia a parte se esquivar de apresentar os documentos originais, ou
mesmo o devido protesto destes, quando solicitados pelo juÃzo. Efetivamente, adequado o entendimento
perfilhado pela Corte local, haja vista que no julgamento do REsp nÂº 1.291.575/PR, submetido ao rito
previsto pelo artigo 543-C do CÃ³digo de Processo Civil, a Segunda SeÃ§Ã£o decidiu que "a CÃ©dula de
CrÃ©dito BancÃ¡rio Ã© tÃtulo executivo extrajudicial, representativo de operaÃ§Ãµes de crÃ©dito de
qualquer natureza (...)". Assim considerada por lei, em regra, a cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio, como todo
tÃtulo de crÃ©dito, possui as caracterÃsticas gerais atinentes Ã literalidade, cartularidade, autonomia,
abstraÃ§Ã£o, independÃªncia e circulaÃ§Ã£o, este Ãºltimo atributo expressamente consignado no art. 29,
Â§ 1Âº, da Lei nÂº 10.931/2004: Art. 29. A CÃ©dula de CrÃ©dito BancÃ¡rio deve conter os seguintes
requisitos essenciais: (...) Â§ 1Âº A CÃ©dula de CrÃ©dito BancÃ¡rio serÃ¡ transferÃvel mediante endosso
em preto, ao qual se aplicarÃ£o, no que couberem, as normas do direito cambiÃ¡rio, caso em que o
endossatÃ¡rio, mesmo nÃ£o sendo instituiÃ§Ã£o financeira ou entidade a ela equiparada, poderÃ¡ exercer
todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na
CÃ©dula. (grifo nosso) Ora, o Tribunal a quo, atento Ã s peculiaridades inerentes aos tÃtulos de crÃ©dito,
notadamente Ã circulaÃ§Ã£o da cÃ¡rtula, diligente na prevenÃ§Ã£o do eventual ilegÃtimo trÃ¢nsito do
tÃtulo, bem como a potencial dÃºplice cobranÃ§a contra o devedor, conclamou a obrigatoriedade de
apresentaÃ§Ã£o do original da cÃ©dula, ainda que para instruir a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o
processada pelo Decreto-Lei nÂº 911/69. Certamente, apesar de estar a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o
processada sob o rito do Decreto-Lei nÂº 911/69 em sua fase inicial, evidencia-se, nos termos do artigo
4Âº do referido regramento normativo que, apÃ³s deferida a liminar de apreensÃ£o do bem alienado
fiduciariamente, se esse nÃ£o for encontrado ou nÃ£o se achar na posse do devedor, o credor tem a
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faculdade de, nos mesmos autos, requerer a conversÃ£o do pedido de busca e apreensÃ£o em aÃ§Ã£o
executiva: (...) (AgRg no REsp 1181273/PB, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 29/05/2014) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ORDINÃRIO EM MANDADO DE SEGURANÃA. DETERMINAÃÃO DE EMENDA DA PETIÃÃO
INICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÃÃO DO PROCESSO. PROVIMENTO NEGADO. 1. Nos termos do
art. 284 do CÃ³digo de Processo Civil, impÃµe-se o indeferimento da petiÃ§Ã£o inicial se a parte autora,
intimada Ã emendÃ¡-la, nÃ£o leva a efeito tal incumbÃªncia. (...) 3. Agravo regimental nÃ£o provido.
(AgRg no RMS 27.720/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em
12/05/2015, DJe 21/05/2015) Estando adequado o entendimento do Tribunal a quo acerca da
imprescindibilidade da juntada do tÃtulo original da cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio na presente aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o e tendo sido oportunizada Ã parte a emenda da inicial, nos exatos termos do artigo
284 do CPC/1973, o descumprimento da determinaÃ§Ã£o judicial enseja o indeferimento da petiÃ§Ã£o
inicial. 4. Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se BrasÃlia (DF), 13
de junho de 2017. MINISTRO MARCO BUZZI Relator (Ministro MARCO BUZZI, 19/06/2017). Â Â Â Â Â Â
Â Â Desta feita, torno sem efeito a decisÃ£o liminar conferida Ã fl. 29, nos termos do art. 296 do CPC, e
DETERMINO que a parte autora junte aos Autos, a cÃ¡rtula original da cÃ©dula de crÃ©dito que se
pretender executar, em 15 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, verifico ainda que a diligÃªncia requerida, ou
seja, a expediÃ§Ã£o de novo mandado de busca e apreensÃ£o com cumprimento por oficial de justiÃ§a
nÃ£o estÃ¡ com comprovante de pagamento de custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Fica desde jÃ¡ a parte advertida
que necessita proceder ao recolhimento das custas referentes para que esta seja realizada em hipÃ³tese
de eventual deferimento. Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as manifestaÃ§Ãµes, ou decurso do prazo, retorne os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA,
22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 1 0 7 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:EDVAN DA CONCEICAO
Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) VITIMA:E. O. A.
DENUNCIANTE:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00052107620148140066
DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 09 de marÃ§o de 2022, Ã s 11:00 horas, a ser
realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. Antes da expediÃ§Ã£o dos mandados de intimaÃ§Ã£o, remeta-se os Autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico, posto que este na Ãºltima tentativa de audiÃªncia, comprometeu-se a atualizar o
endereÃ§o da vÃtima. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da
presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar
de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
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no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 0 0 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:VALDINEI  GONCALVES DOS SANTOS V IT IMA:A .  C .  O .  E .  .  PROCESSO
nÂº:00054006820168140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 309 do CTB, ocorrido em 14/07/2016. Chamo o feito Ã ordem.
Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida
SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos).
Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de
aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro
material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o
respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao
processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA
FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a data da sua
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ocorrÃªncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da
eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o
equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde
constava que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do
CP, para fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do
CP, MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00054713620178140066 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:KERUAK ALVES FEITOSA REIS VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO nÂº:00054713620178140066
DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes
dos arts. 309 do CTB c/c 42 da LCP, ocorridos em 28/05/2017. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve
erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o, relativa ao crime do art. 309 do CTB.
Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03
(trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva deste crime ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo
havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A
existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda
que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por
analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS
DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR
DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto ao computo da prescriÃ§Ã£o do crime previsto no art. 309 do CTB, verifico que o
crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a
data da sua ocorrÃªncia. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o
da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em
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que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar
onde constava que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI
do CP, para fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V
do CP, MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00056506720178140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIANTE:A JUSTICA
PUBLICA REU:EDMAR SENA MOURA VITIMA:R. M. L. S. . Ã£ PROCESSO:00056506720178140066
DENUNCIADO: EDMAR SENA MOURA Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Considerando a
informaÃ§Ã£o trazida na certidÃ£o de fl.19, bem como a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca,
nomeio para atuar no feito a advogada Dra. KATHELEN EVELYN JORDE DE OLIVEIRA - OAB/PA
27.759, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado
dativo nomeado para acompanhar o feito e apresentar defesa prÃ©via no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â
Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00060501820168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:NILSON DA SILVA LOPES VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO
nÂº:00060501820168140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de
punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 309 do CTB, ocorrido em 11/06/2016. Chamo o feito Ã ordem.
Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida
SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos).
Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de
aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro
material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o
respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao
processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA
FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1.
Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o
embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o
juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro
material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o
foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia
18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi protocolado,
intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
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prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos, em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o,
verifico que o crime alcanÃ§ou a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04
anos desde a data da sua ocorrÃªncia. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava
que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para
fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP,
MANTENDO-A nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e
arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00063507720168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:ROSA PEREIRA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . ÃºPROCESSO:00063507720168140066 Â Â
Â Â Â Â Â Â Â RÃ: ROSA PEREIRA DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃNCIA instaurado em face da rÃ© ROSA
PEREIRA DOS SANTOS pela suposta prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o prevista no art. 310 do CTB na data de
01/08/2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve designaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar (fl. 16), a qual nÃ£o foi
realizada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou de forma favorÃ¡vel ao reconhecimento
da extinÃ§Ã£o da punibilidade em razÃ£o da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com o respectivo
arquivamento do feito (fls. 39/40). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decorrÃªncia do
princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e para coibir a inÃ©rcia estatal, previu o legislador o
instituto da prescriÃ§Ã£o que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na perda do direito de punir pelo nÃ£o
exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser declarada em qualquer momento
da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput, do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o Ã© estabelecida com marcos
interruptivos, os quais uma vez alcanÃ§ados fazem o prazo reiniciar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O crime ora
imputado Ã© o seguinte:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direÃ§Ã£o de
veÃculo automotor a pessoa nÃ£o habilitada, com habilitaÃ§Ã£o cassada ou com o direito de dirigir
suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saÃºde, fÃsica ou mental, ou por embriaguez, nÃ£o
esteja em condiÃ§Ãµes de conduzi-lo com seguranÃ§a: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Penas -
detenÃ§Ã£o, de seis meses a um ano, ou multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise do art. 109 do CP, nota-
se que o delito prescreve abstratamente em 04 anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o CÃ³digo Penal: Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto
no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao
crime, verificando-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â
Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a
doze; Â Â Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o
excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o
excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou,
sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
inferior a 1 (um) ano.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o houve marco interruptivo atÃ© o
presente momento e que a data do fato Ã© 01/08/2016, conclui-se pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, manifesta-se a jurisprudÃªncia do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, conforme a qual possibilita-se o reconhecimento de ofÃcio: Â Â Â Â Â Â Â Â
Â EMENTA: APELAÃÃO PENAL. ART. 129, Â§ 9Âº, DO CP C/C ART. 5Âº, III, DA LEI NÂº 11.340/2006.
SENTENÃA PENAL ABSOLUTÃRIA. RECURSO DO MINISTÃRIO PÃBLICO. PEDIDO DE REFORMA DA
SENTENÃA. ANÃLISE NÃO OPERADA EM RAZÃO DA CONSTATAÃÃO DA EXTINÃÃO DA
PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÃÃO. RECONHECIMENTO DE OFÃCIO POR SER MATÃRIA DE
ORDEM PÃBLICA. ART. 107, IV, ART. 110 E ART. 115, DO CÃDIGO PENAL. RECURSO CONHECIDO E
DECLARADO DE OFÃCIO A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÃÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA DESA. RELATORA.Â 1. A hodierna atuaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio implica nÃ£o apenas a
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conduÃ§Ã£o do processo e a apreciaÃ§Ã£o da matÃ©ria nele discutida, mas tambÃ©m a garantia de que
a tutela jurisdicional prestada venha a refletir que todos os atos praticados caminharam para um desfecho
efetivo e Ãºtil para os jurisdicionados, denotando que a atuaÃ§Ã£o estatal nÃ£o foi em vÃ£o. No presente
caso, nÃ£o se alcanÃ§ou a utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional, tendo em vista que, analisando-se
detidamente os autos, observa-se que houve a extinÃ§Ã£o da punibilidade apÃ³s a concretizaÃ§Ã£o da
pena pelo magistrado sentenciante. O transcurso do lapso temporal previsto para a prescriÃ§Ã£o da pena
concretizada a quando da condenaÃ§Ã£o acarreta a extinÃ§Ã£o da punibilidade.Â 2. Quanto Ã pena em
abstrato, em razÃ£o do art. 129, Â§ 9Âº do CPB, Ã© de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o, observa-se queÂ
segundo o art. 109, IV do CP, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 08 (oito) anos, porÃ©m, ao tempo do crime o
apelante era menor de 21 anos (fl. 21), portanto, os prazos de prescriÃ§Ã£o sÃ£o reduzidos Ã metade,
conforme previsÃ£o do art. 115, do CPB. Assim, no caso em apreÃ§o, a prescriÃ§Ã£o ocorre em 04
(quatro) anos;Â 3. RECURSO CONHECIDO e DECLARADO de ofÃcio a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela
prescriÃ§Ã£o, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.Â (2020.00710627-43, 212.283, Rel.
VANIA LUCIA CARVALHO DA SILVEIRA, ÃrgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em
2020-02-11, Publicado em 2020-03-03) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, com fundamento no artigo
107, inciso IV e art.109, V, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade da rÃ© ROSA PEREIRA DOS
SANTOS, em razÃ£o da prÃ¡tica do delito previsto no art. 310 do CTB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos
termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392,
VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO
LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos 4 PROCESSO: 00064087520198140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL REQUERENTE:LEILA RODRIGUES DE SOUSA REQUERIDO:ALIANSMAR SILVA DA
CONCEICAO. PROCESSO NÂº: 00064087520198140066 SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o cautelar
visando a aplicaÃ§Ã£o de medida protetiva de urgÃªncia em favor de LEILA RODRIGUES DE SOUSA.
DecisÃ£o interlocutÃ³ria de fl. 15 concedeu a medida pleiteada. Foi realizada tentativa de intimaÃ§Ã£o, a
qual restou infrutÃfera, tanto em relaÃ§Ã£o Ã vÃtima, quanto ao agressor. Eis a sÃntese necessÃ¡ria.
Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o Observa-se que a vÃtima, em que pese tenha demonstrado seu interesse
inicial em requerer medidas protetivas, mudou de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo, dificultando
assim seu prÃ³prio direito de informaÃ§Ã£o. Quanto ao agressor, tambÃ©m nÃ£o foi possÃvel localizÃ¡-lo.
Contudo, hÃ¡ de se notar que passados mais de 02 (dois) anos do deferimento da medida, sem que
houvesse novas evidÃªncias acerca da sua necessidade. Observa-se que estas tÃªm natureza cautelar
aplicando-se somente em caso de urgÃªncia de forma preventiva e provisÃ³ria. RogÃ©rio Sanches Cunha
e Ronaldo Batista Pinto lecionam sobre a medida protetiva elencada no artigo 22 da Lei nÂº.11.340/06 in
verbis: "[...] As medidas elencadas neste dispositivo sÃ£o adjetivadas pelo legislador como de urgÃªncia,
assim como aquelas previstas no artigo 23 e 24 da lei. Analisando as cautelares em geral, salienta Antonio
Scarance Fernandes que 'sÃ£o providÃªncias urgentes, com as quais se busca evitar que a decisÃ£o da
causa, ao ser obtida, nÃ£o mais satisfaÃ§a o direito da parte, evitando que se realize, assim, a finalidade
instrumental do processo, consistente em uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional justa." [Cunha, RogÃ©rio
Sanches - ViolÃªncia DomÃ©stica: Lei Maria da Penha [Lei 11.340/2006], comentada artigo por artigo /
RogÃ©rio Sanches Cunha, Ronaldo Batista Pinto. - 2.ed.rev.atual. e ampl. - SÃ£o Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2008, p.136]. Sem digressÃµes jurÃdicas desnecessÃ¡rias, entende este JuÃzo que as
medidas protetivas de urgÃªncia, deferidas com base na Lei Maria da Penha, como cautelar satisfativa que
Ã©, nÃ£o demanda julgamento pela procedÃªncia ou improcedÃªncia do pedido, basta a decisÃ£o
interlocutÃ³ria que defere ou nÃ£o a medida, devendo, ao final, o processo ser extinto. Quanto Ã ciÃªncia
do rÃ©u, e da vÃtima, contudo, verifico que esta deve ser perfectibilizada conforme Â¿ENUNCIADO 43:
Esgotadas todas as possibilidades de intimaÃ§Ã£o pessoal, serÃ¡ cabÃvel a intimaÃ§Ã£o por edital das
decisÃµes de medidas protetivas de urgÃªncia. (APROVADO no IX FONAVID - Natal).Â¿ Desse modo, a
extinÃ§Ã£o e o arquivamento desta aÃ§Ã£o se impÃµem, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu
novos atos que evidenciassem seu interesse, bem como o objetivo de proteÃ§Ã£o da mulher foi cumprido,
ante o deferimento da medida, no momento em que se evidenciou o risco Ã integridade. Posto isso,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, assim o fazendo com base no artigo
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485, VI do CPC, mantendo os efeitos jurÃdicos da decisÃ£o de fls. 15/16 pelo prazo de 06 (seis) meses a
contar desta sentenÃ§a. Intime-se as partes, por meio de Edital, e intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
pessoalmente. Sem custas processuais, nos termos do artigo 40, inciso VII da Lei Estadual de nÂº. 8.328
de 2015. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento
nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00066893120198140066 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS
A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA ESTADUAL REQUERENTE:TAYNARA PEREIRA DA SILVA REQUERIDO:DOUGLAS DE
JESUS SANTOS. Proc. nÂ° 00066893120198140066 SENTENÃA Versam os presentes autos de
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÃNCIA pleiteada pela vÃtima TAYNARA PEREIRA DA SILVA, em
desfavor de seu ex-companheiro DOUGLAS DE JESUS SANTOS, jÃ¡ qualificados nos autos, por fato
caracterizador de violÃªncia domÃ©stica. Em decisÃ£o liminar (fls.16/17), este juÃzo deferiu as medidas
protetivas. O requerido ingressou com pedido de revogaÃ§Ã£o das medidas, bem como a
regulamentaÃ§Ã£o da guarda compartilhada (fls.18/22) Em manifestaÃ§Ã£o de fl. 28/30, o MinistÃ©rio
pÃºblico pugnou pela revogaÃ§Ã£o da medida em relaÃ§Ã£o Ã prole do casal e pela manutenÃ§Ã£o das
demais. Ã relatÃ³rio. DECIDO. Quanto Ã imposiÃ§Ã£o da medida de afastamento dos filhos menores,
prevista no art. 22, IV da lei 11.340/06, nota-se que nÃ£o hÃ¡ motivos que comprovem a sua
subsistÃªncia, sobretudo por nÃ£o ter havido oitiva da crianÃ§a por equipe multidisciplinar. Desta feita, a
manutenÃ§Ã£o de tal medida se mostra insubsistente, motivo pelo qual acolho o pedido de revogaÃ§Ã£o
realizado pelo requerido e cujo parecer do MinistÃ©rio PÃºblico foi favorÃ¡vel. Quanto Ã s demais
medidas, observa-se que elas tÃªm natureza cautelar, aplicando-se somente em caso de urgÃªncia de
forma preventiva e provisÃ³ria. RogÃ©rio Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinto lecionam sobre a
medida protetiva elencada no artigo 22 da Lei nÂº.11.340/06 in verbis: "[...] As medidas elencadas neste
dispositivo sÃ£o adjetivadas pelo legislador como de urgÃªncia, assim como aquelas previstas no artigo 23
e 24 da lei. Analisando as cautelares em geral, salienta Antonio Scarance Fernandes que 'sÃ£o
providÃªncias urgentes, com as quais se busca evitar que a decisÃ£o da causa, ao ser obtida, nÃ£o mais
satisfaÃ§a o direito da parte, evitando que se realize, assim, a finalidade instrumental do processo,
consistente em uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional justa." [Cunha, RogÃ©rio Sanches - ViolÃªncia
DomÃ©stica: Lei Maria da Penha [Lei 11.340/2006], comentada artigo por artigo / RogÃ©rio Sanches
Cunha, Ronaldo Batista Pinto. - 2.ed.rev.atual. e ampl. - SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008,
p.136]. Sem digressÃµes jurÃdicas desnecessÃ¡rias, entende este JuÃzo que as medidas protetivas de
urgÃªncia, deferidas com base na Lei Maria da Penha, como cautelar satisfativa que Ã©, nÃ£o demanda
julgamento pela procedÃªncia ou improcedÃªncia do pedido, basta a decisÃ£o interlocutÃ³ria que defere
ou nÃ£o a medida, devendo, ao final, o processo ser extinto. Desse modo, a extinÃ§Ã£o e o arquivamento
desta aÃ§Ã£o se impÃµem, tendo em vista que o deferimento das medidas e a ciÃªncia das partes sem
impugnaÃ§Ã£o acarreta o esgotamento da sua finalidade, que Ã© preservar a integridade fÃsica e
psÃquica da vÃtima. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO,
assim o fazendo com base no artigo 485, VI do CPC, mantendo os efeitos jurÃdicos da decisÃ£o de fls.Â
16/17 pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da sentenÃ§a. Intime-se Ã s partes e o MinistÃ©rio PÃºblico
da presente decisÃ£o. Deixo de analisar o pedido de gratuidade da justiÃ§a, posto tal procedimento nÃ£o
conter custas processuais, nos termos do artigo 40, inciso VII da Lei Estadual de nÂº. 8.328 de 2015.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADODE INTIMAÃÃO/OFÃCIO para as comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS PROCESSO:  00067866520188140066  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:ELIZEU SILVA DOS SANTOS
REQUERENTE:DORILENE FREITAS DOS SANTOS Representante(s): OAB 23541 - ALINE DE SOUZA
BRAGA (ADVOGADO) REQUERIDO:BRENO ALVES DA SILVA REQUERIDO:RONI CARLOS TSCHOPE
Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 20824 - CIBELE
KATARINNE CHAVES SANTOS (ADVOGADO) OAB 23151-A - PEDRO MIGUEL AIRES DE MENDONÇA
ANDRADE (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as partes via DJE na pessoa de seus
advogados para, no prazo 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, devendo
justificÃ¡-las sob pena de indeferimento do pedido e preclusÃ£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
EsclareÃ§o que eventual pleito genÃ©rico nÃ£o serÃ¡ aceito por este juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso as
partes arrolem testemunhas, deverÃ£o apresentar seus respectivos endereÃ§os e especificaÃ§Ãµes,
ficando ciente da previsÃ£o do artigo 455 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transcorrendo o prazo, certifique-se
e voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00068715120188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:V. F. A.
DENUNCIADO:JOSELIA DIAS DA COSTA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.
PROCESSO NÂº: 00068715120188140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 23
de marÃ§o de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada,
como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 7 3 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:JESSICA DE SOUZA FEITOSA VITIMA:R. F. F. . ÃºPROCESSO: 00068732120188140066 Â Â Â Â
Â Â Â Â Â RÃU: JESSICA DE SOUZA FEITOSA Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de Termo circunstanciado de ocorrÃªncia no qual se imputa a prÃ¡tica do delito previsto no art. 147 do
CP pela rÃ© JESSICA DE SOUZA FEITOSA, na data de 21/04/2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Houve
realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar - 20/09/2018, fl. 17, oportunidade na qual a suposta vÃtima nÃ£o
compareceu. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi consignado no Termo de AudiÃªncia de que os autos permanecessem
em secretaria atÃ© a apresentaÃ§Ã£o de representaÃ§Ã£o por parte da ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relato necessÃ¡rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que o crime que se busca punir Ã©
condicionado Ã representaÃ§Ã£o, na forma do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 147 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Logo, Ã© de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria o prazo de 06 (seis) meses previsto no art. 38 do CPP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Assim, em que pese tenha demonstrado interesse inicial em punir o rÃ©u, nÃ£o efetivou sua
pretensÃ£o com a via processual correspondente, o que levou Ã decadÃªncia do direito de
representaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme estabelece o CPP: Art.Â 38.Â Â Salvo disposiÃ§Ã£o em
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contrÃ¡rio, o ofendido, ou seu representante legal, decairÃ¡ no direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o,
se nÃ£o o exercer dentro do prazo de seis meses, contado do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do
crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denÃºncia. (CPP,
planalto) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos acompanha-se o posicionamento das Cortes estaduais:
APELAÃÃO CRIMINAL. VIOLÃNCIA DOMÃSTICA. CRIME DE AMEAÃA. AÃÃO PENAL CONDICIONADA
Ã REPRESENTAÃÃO. RETRATAÃÃO DA REPRESENTAÃÃO. CONDIÃÃO DE PROCEDIBILIDADE.
ARTIGO 16 DA LEI N. 11.340/06. NULIDADE. EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE. DECADÃNCIA. ARTIGO
107, INCISO IV, DO CÃDIGO PENAL. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR. 1. O crime de ameaÃ§a Ã©
processado por meio de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o, sendo esta, instituto
que tem natureza jurÃdica de condiÃ§Ã£o de procedibilidade. 2. No caso, constatando-se que a ofendida
se retratou da representaÃ§Ã£o do crime de ameaÃ§a, antes do oferecimento da denÃºncia, e nÃ£o foi
designada a audiÃªncia prevista no artigo 16 da Lei n. 11.340/06, Ã© de rigor o acolhimento da preliminar
arguida pela Defesa para declarar a nulidade da aÃ§Ã£o penal, com fulcro no artigo 564, inciso III, alÃnea
"a", do CÃ³digo de Processo Penal, por violaÃ§Ã£o ao procedimento legal. 3. Transcorrido o prazo
decadencial de seis meses, conforme previsÃ£o do artigo 103 do CÃ³digo Penal, de rigor a extinÃ§Ã£o da
punibilidade do rÃ©u pela decadÃªncia, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal. 4.
Preliminar acolhida.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (AcÃ³rdÃ£o 1311235, 07059993020198070009, Relator:
SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS,Â 2Âª Turma Criminal, data de julgamento: 17/12/2020, publicado no
PJe: 27/1/2021. PÃ¡g.:Â Sem PÃ¡gina Cadastrada.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando a
decadÃªncia como causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE da RÃ
JESSICA DE SOUZA FEITOSA, com fundamento no art. 107, IV do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia
pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos
termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392,
VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021 JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos 3
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 0 6 7 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 24/09/2021 AUTOR:JOSE DONIZETTI PIRES DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 16948 - ANGELO CHAGAS LINHARES DE ALMEIDA (ADVOGADO)
ACUSADO:GENIS TEIXEIRA RODRIGUES. Ã£PROCESSO NÂ°: 00072067020188140066 DECISÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o penal privada ajuizada por JOSE DONIZETTI PIRES DE OLIVEIRA
em face de GENIS TEIXEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que a queixa possui vÃcios, posto que nÃ£o
observa o art. 44 do CPP por nÃ£o possuir uma procuraÃ§Ã£o com a especialidade de poderes, na forma
exigida pelo sistema processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A procuraÃ§Ã£o de fl. 53 que instituiu novo patrono
nos autos nÃ£o trouxe a especificidade de poderes exigida para processamento da aÃ§Ã£o penal privada.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, INTIME-SE A PARTE PARA JUNTAR PROCURAÃÃO no prazo de 15 dias na
forma do art. 44 do CPP, sob pena de rejeiÃ§Ã£o da queixa, com fundamento no art. 395, II do CPP. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s transcurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o da autora, remeta-se os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para manifestar-se, na forma do art. 45 do CPP, bem como daquilo que entender
pertinente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos para decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o,
por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS PROCESSO:  00072900820178140066  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. DENUNCIADO:VANILDO DE
SOUSA GUEDES Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA PORTELA (ADVOGADO) OAB
22238-A - SANDY GEDY ESTRELA SOUZA MOREIRA (ADVOGADO) OAB 27760 - LUTIELLY GOMES
DE ARAUJO (ADVOGADO) DENUNCIADO:BENEVAL DE OLIVEIRA ALENCAR Representante(s): OAB
14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19656 - FERNANDO
GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADRIANO ARAUJO LISBOA
Representante(s): OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) DENUNCIADO:ISRAEL DA SILVA
SOUSA Representante(s): OAB 14737 - JOAO FELICIANO CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 19656 -  FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO)
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DENUNCIADO:GILBERTO ALVES FERNANDES Representante(s): OAB 14737 - JOAO FELICIANO
CARAMURU DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES
FERNANDES (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO
nÂº:00072900820178140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 02 de fevereiro de
2022, Ã s 11:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente.
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento,
demonstraÃ§Ã£o da necessidade, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme
leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer
da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados
eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo
WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por
videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha
nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo
constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. EXPEÃA-SE CARTA PRECATÃRIA, se necessÃ¡rio. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. 1. Considerando a existÃªncia de pedido expresso do rÃ©u ADRIANO ARAÃJO LISBOA,
requerendo que o cumprimento das suas medidas cautelares seja realizado no juÃzo de MarabÃ¡/PA.
Observo que o rÃ©u trouxe aos Autos comprovante de residÃªncia atualizado, contudo este estÃ¡ em
nome de terceiros, portanto INTIME-SE O RÃU, para juntar comprovante de residÃªncia em nome prÃ³prio
ou realizar declaraÃ§Ã£o que comprove a sua moradia na referida cidade, apÃ³s, retorne os Autos para
nova decisÃ£o. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00075139220168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
V A S C O N C E L O S  A ? ? o :  A ç ã o  P e n a l  -  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o  e m :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL DENUNCIADO:MOIZEIS AMORA
SCHENEIDER. PROCESSO nÂº:00075139220168140066 DECISÃO Trata-se de sentenÃ§a que
reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 51 da lei 9.605/98, praticado em
24/04/2013. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do dispositivo que
enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao delito possui o
prazo prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no prazo de 04
(quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao invÃ©s do V do
mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na possibilidade de o
magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido, fundamenta-se no art.
494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do CPP: PENAL.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
892



PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE VALORES E/OU
ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO DE PROCESSO
PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS. ERRO MATERIAL.
CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando houver, na
sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido ponto sobre o
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o pretoriana
integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o opostos fora
do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para oposiÃ§Ã£o
dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do recurso, visto que foi
protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o conhecidos, porque
intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de ofÃcio (art. 494, I, do
NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para que seja dada nova
redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA TURMA.
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Desta feita, em que pese a ocorrÃªncia do
erro material, quanto Ã fundamentaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o, verifico que o crime alcanÃ§ou a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, posto que decorrido mais de 04 anos desde a data da ocorrÃªncia
do fato. Possibilita-se tal correÃ§Ã£o, independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia
que se busca dar ao processo penal, sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco
nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes. Portanto, RETIFICO A SENTENÃA, para modificar onde constava
que o delito prescreve abstratamente em 03 (trÃªs) anos, com fundamento no art.Â 109, VI do CP, para
fazer constar que o delito prescreve abstratamente em 04 (quatro) anos, conforme art. 109, V do CP,
retifique ainda a data do final do prazo de prescriÃ§Ã£o de 23/04/2016, para 23/04/2017, MANTENDO-A
nos demais termos. Cumpra-se a SentenÃ§a. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os
autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 7 0 4 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:D. R. B. DENUNCIADO:RAIMUNDO
NONATO CAMPOS DA SILVA Representante(s): OAB 26481 - JOSÉ WILSON SILVA SANTOS JUNIOR
(ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO ) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL
DENUNCIADO:REGIANE BARROS DA SILVA. PROCESSO NÂº: 00075704220188140066
Primeiramente, observo que foi expedido edital para citaÃ§Ã£o da acusada, REGIANE BARROS DA
SILVA, conforme fl. 76. Considerando os efeitos processuais da citaÃ§Ã£o por edital, DETERMINO QUE A
SECRETARIA CERTIFIQUE se houve apresentaÃ§Ã£o de resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo equivalente.
Caso prazo consignado tenha transcorrido sem a manifestaÃ§Ã£o do acusado, SUSPENDO o trÃ¢mite do
processo e o curso do prazo prescricional, com esteio no art. 366 do CÃ³digo de Processo Penal (CPP),
sem a necessidade de nova conclusÃ£o. O prazo de suspensÃ£o deverÃ¡ ser regulado pela prescriÃ§Ã£o
em abstrato do delito, conforme entendimento do STJ (sÃºmula 415), nesta esteira, suspenda-se o
processo pelo prazo de 08 anos, contatos a partir da data de certificaÃ§Ã£o. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio
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para cumprimento desta decisÃ£o. Quanto ao prosseguimento do feito em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u,
RAIMUNDO NONATO CAMPOS SILVA, DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO para data do dia 10 de
fevereiro de 2022, Ã s 12:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, pessoalmente,
considerando que seu patrono renunciou ao mandado, devendo constituir novo advogado, ou esclarecer
acerca da sua necessidade de atuaÃ§Ã£o de um DEFENSOR DATIVO. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS
DE ACUSAÃÃO pessoalmente, apÃ³s suas atualizaÃ§Ãµes de endereÃ§o; INTIME-SE PESSOALMENTE
AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das
referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s
testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de
intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de
telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00076498920168140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:V. B. F.
DENUNCIADO:OZIEL DE OLIVEIRA DA SILVA Representante(s): OAB 12073-B - SONIA MARA
MANDRICK (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:
00076498920168140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 17 de marÃ§o de
2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
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juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a INTIMAÃÃO
DEVERÃ SE DAR DE FORMA PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO
pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver
requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final
do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais
quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim
de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia
pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de
meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra
comarca, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a
impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as
partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-
se Carta PrecatÃ³ria, se necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 1 8 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:CRISTINA LOPES SILVA VITIMA:J. L. S. . ÃºPROCESSO: 00076518820188140066 RÃU:
CRISTINA LOPES SILVA SENTENÃA Cuida-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÃNCIA
instaurado em desfavor de CRISTINA LOPES SILVA, pela prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o prevista no artigo 147
do CÃ³digo Penal. MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar (fl.15), a qual
foi designada pela decisÃ£o de fl.16, contudo nÃ£o se realizou. Houve atualizaÃ§Ã£o de endereÃ§o na fl.
25 dos Autos. DECIDO. Estabelece a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, no inciso LXXVIII do art. 5Âº que:Â
Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e
os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Em decorrÃªncia da inÃ©rcia estatal, previu
o legislador o instituto da prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na perda do direito de
punir pelo nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser declarada em
qualquer momento da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos termos do art.
61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. O crime ora imputado Ã© o seguinte: Â Â AmeaÃ§a Art. 147 -
AmeaÃ§ar alguÃ©m, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbÃ³lico, de causar-lhe mal
injusto e grave: Pena - detenÃ§Ã£o, de um a seis meses, ou multa. ParÃ¡grafo Ãºnico - Somente se
procede mediante representaÃ§Ã£o. Nota-se que de acordo com o art. 109, VI do CP, o crime de
ameaÃ§a, por ter pena mÃ¡xima inferior a um ano, prescreve abstratamente em 03 anos. Â Â Â Â Â
DispÃµe o CÃ³digo Penal: Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final,
salvo o disposto no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze;
II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; III - em
doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; IV - em oito anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â (CP, planalto) Â Â Â Â Â Neste sentido, manifesta-se a jurisprudÃªncia
pÃ¡tria: Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de julho de 2017 3Âª CÃ¢mara
Criminal. ApelaÃ§Ã£o - NÂº 0000020-70.2014.8.12.0040 - Porto Murtinho Relator Â¿ Exmo. Sr. Des. Luiz
Claudio Bonassini da Silva Apelante : MinistÃ©rio PÃºblico Estadual Prom. JustiÃ§a : Karina Ribeiro dos
Santos Vedoatto Apelado: Carlos CÃ¢ndido de Almeida DPGE - 1Âª Inst. : Nildo InÃ¡cio: E M E N T A Â¿
APELAÃÃO CRIMINAL Â¿ VIOLÃNCIA DOMÃSTICA Â¿ LEI NÂºÂ 11.340/06 Â¿ AMEAÃA E VIOLAÃÃO
DE DOMICÃLIO. INTERPOSIÃÃO MINISTERIAL Â¿ PRETENSÃO CONDENATÃRIA Â¿ PRESCRIÃÃO
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DA PRETENSÃO PUNITIVA ABSTRATA Â¿ EXAME DE MÃRITO PREJUDICADO Â¿ EXTINÃÃO DA
PUNIBILIDADE. I Â¿ O crime de ameaÃ§a possui pena mÃ¡xima cominada de 06 (seis) meses de
detenÃ§Ã£o (artigo 147 do CP), e o de violaÃ§Ã£o de domicÃlio (artigo 150 do CP) de 03 (trÃªs) meses
de detenÃ§Ã£o, de forma que o prazo prescricional para cada um, isoladamente, Ã© de 03 (trÃªs) anos,
nos termos do incisoÂ VI do artigoÂ 109 do CÃ³digo Penal. Considerando o transcurso de tempo superior,
sem a superveniÃªncia de causas interruptivas ou suspensivas, de rigor Ã© o reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva na modalidade abstrata. II Â¿ De ofÃcio, com fundamento no art.Â
107 do CÃ³digo Penal, declara-se extinta a punibilidade do ofensor, restando prejudicado o exame de
mÃ©rito da presente apelaÃ§Ã£o. Contudo, no caso ora analisado, vislumbra-se aplicaÃ§Ã£o de causa de
reduÃ§Ã£o dos prazos prescricionais, vez que o crime ocorreu em 18/04/2018, e de acordo com a
identidade da rÃ© (fl.10), esta seria menor de 21 (vinte e um) anos na data do fato. Portanto, aplica-se a
causa do art. 115 do CP, que leva a uma reduÃ§Ã£o de trÃªs anos Ã metade, gerando assim
prescriÃ§Ã£o em abstrato da pretensÃ£o punitiva. Diante do exposto, com fundamento no artigo 107,
inciso IV e art.109, VI, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade da rÃ© CRISTINA LOPES SILVA,
em relaÃ§Ã£o ao crime previsto no artigo 147 do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. CiÃªncia pessoal ao representante do
MinistÃ©rio PÃºblico. CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja
encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60
dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos
termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Considerando a ausÃªncia de condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804
do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II
da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao pagamento de custas FaÃ§am-se as
anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o,
por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s
cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO 4 PROCESSO: 00076552820188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:MATHEUS DHEMERSON DE JESUS SILVA VITIMA:I. R. A. .
ÃºPROCESSO: 00076552820188140066 RÃU: MATHEUS DHEMERSON DE JESUS SILVA SENTENÃA
Cuida-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO instaurado em desfavor de MATHEUS DHEMERSON DE
JESUS SILVA, em razÃ£o da prÃ¡tica do delito previsto no art. 180, Â§3Âº do CP, na data de 06/08/2018.
O MinistÃ©rio PÃºblico requereu a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar, para oferecimento de
transaÃ§Ã£o penal (fl.20), a qual foi designada pela decisÃ£o de fl. 21. Houve tentativa de realizaÃ§Ã£o
de audiÃªncia em 01/11/2019, contudo esta nÃ£o se realizou porque o rÃ©u nÃ£o foi encontrado. Houve
atualizaÃ§Ã£o do endereÃ§o (fl.27). DECIDO. Estabelece a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, no inciso
LXXVIII do art. 5Âº que:Â Â¿a todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel
duraÃ§Ã£o do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Em decorrÃªncia
da inÃ©rcia estatal, previu o legislador o instituto da prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se
na perda do direito de punir pelo nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo
ser declarada em qualquer momento da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes,
nos termos do art. 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. O crime ora imputado possui como pena
mÃ¡xima 01 ano de detenÃ§Ã£o: Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito
prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira,
receba ou oculte:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de um a quatro anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReceptaÃ§Ã£o qualificadaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 1Âº - Adquirir, receber,
transportar, conduzir, ocultar, ter em depÃ³sito, desmontar, montar, remontar, vender, expor Ã venda, ou
de qualquer forma utilizar, em proveito prÃ³prio ou alheio, no exercÃcio de atividade comercial ou
industrial, coisa que deve saber ser produto de crime:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena -
reclusÃ£o, de trÃªs a oito anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 2Âº - Equipara-se Ã
atividade comercial, para efeito do parÃ¡grafo anterior, qualquer forma de comÃ©rcio irregular ou
clandestino, inclusive o exercÃcio em residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 3Âº - Adquirir ou receber coisa que,
por sua natureza ou pela desproporÃ§Ã£o entre o valor e o preÃ§o, ou pela condiÃ§Ã£o de quem a
oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena -
detenÃ§Ã£o, de um mÃªs a um ano, ou multa, ou ambas as penas.Â Â Assim, conforme aplicaÃ§Ã£o do
art. 109, V do CP, gera-se um prazo de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva de 04 anos. DispÃµe o
CÃ³digo Penal: Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto
no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao
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crime, verificando-se: I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos,
se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; III - em doze anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um
ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1
(um) ano.Â Observa-se que o fato foi praticado em 06/08/2018, quando o rÃ©u era menor de 21 (vinte e
um) anos, certidÃ£o de nascimento em fl. 15, por isso ele faz jus Ã causa de reduÃ§Ã£o dos prazos
prescricionais, prevista no art. 115 do CP, reduzindo o prazo Ã metade. Assim sendo, ante a inexistÃªncia
de causas interruptivas da prescriÃ§Ã£o, bem como a reduÃ§Ã£o do prazo prescricional de 04 (quatro)
anos, pela metade, conclui-se que a pretensÃ£o punitiva do Estado estÃ¡ prescrita. Diante do exposto,
com fundamento no artigo 107, inciso IV e art.109, V, c/c art. 115 do CÃ³digo Penal, declaro extinta a
punibilidade do rÃ©u MATHEUS DHEMERSON DE JESUS DA SILVA, pela suposta prÃ¡tica do delito
previsto no art. 180, Â§3Âº do CP. CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. CiÃªncia
pessoal ao rÃ©u, nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme
estabelece o art. 392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no
Â§1Âº do referido artigo. CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP.
Considerando a ausÃªncia de condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015,
bem como da isenÃ§Ã£o conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas estadual, deixo
de fixar condenaÃ§Ã£o ao pagamento de custas FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se
os autos apÃ³s as cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio,
nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021 Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 4
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 7 6 0 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:REINALDO OLIVEIRA DA SILVA VITIMA:E. B. C. . Ã£PROCESSO: 00076760420188140066
AUTOR: JUSTIÃA PÃBLICA ACUSADO: REINALDO OLIVEIRA DA SILVA Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â RelatÃ³rio dispensado na forma do artigo 81, Â§ 3Âº da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que Ã© hipÃ³tese de
extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato em decorrÃªncia do cumprimento das condiÃ§Ãµes da
transaÃ§Ã£o penal.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os documentos acostados aos autos comprovam que o autor
cumpriu o objeto da transaÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, conforme certidÃ£o de fl.36 e
documentos de fls. 31/35. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante o perÃodo de prova nÃ£o ocorreu o
descumprimento das condiÃ§Ãµes firmadas entre MinistÃ©rio PÃºblico e autor do fato na transaÃ§Ã£o
penal, razÃ£o pela qual nÃ£o Ã© hipÃ³tese de aplicaÃ§Ã£o do disposto no enunciado da SÃºmula
Vinculante 35 do STF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, consta ainda parecer ministerial requerendo o
arquivamento do feito (fl. 39). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nada mais resta a ser feito por este juÃzo
que nÃ£o declarar extinta a punibilidade do autor do fato.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE REINALDO OLIVEIRA DA
SILVA, assim o fazendo com base no art. 89, Â§ 5Âº da Lei 9099/95, aplicado por analogia.Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao
rÃ©u, nos termos do art. 392 do CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o
art. 392, VI do CPP, expedindo-se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido
artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se imediatamente os
presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS R E C E B I M E N T O Em_______de___________de
2021 recebi os presentes autos. ________________________________________ Diretor(a) de
Secretaria/Analista JudiciÃ¡rio/Auxiliar JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00077907420178140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:C. C. S.
DENUNCIADO:FRANCISCO FEITOSA ALENCAR Representante(s): OAB 22238-A - SANDY GEDY
ESTRELA SOUZA MOREIRA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.
PROCESSO NÂº:00077907420178140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 02
de fevereiro de 2022, Ã s 11:30 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
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app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, de forma pessoal,
considerando que houve renÃºncia do Procurador constituÃdo nos Autos, para que este constitua novo
advogado ou justifique acerca da sua impossibilidade de fazÃª-lo, requerendo, se for o caso, a
NOMEAÃÃO DE DEFENSOR DATIVO. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00078718620188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
VITIMA:S. A. S. V. VITIMA:A. A. D. DENUNCIADO:ARGEMIRO DE OLIVEIRA GOMES Representante(s):
OAB 24908 - ANNE MAYARA OLIVEIRA BATISTA (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00078718620188140066 Observa-se que consta nos Autos
pedido de arquivamento da defesa, que relata que tal situaÃ§Ã£o Ã© um mero mal entendido (fl.138). O
MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou acerca desta pretensÃ£o. O pedido de arquivamento de uma aÃ§Ã£o
penal nÃ£o encontra respaldo no ordenamento jurÃdico, posto que esta possui natureza pÃºblica e nÃ£o
se desenvolve com base em interesses particulares, mas sim com fundamento no interesse pÃºblico,
representado pelo MinistÃ©rio PÃºblico, dominus litis. Desta feita, INDEFIRO O PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO, ante a sua ausÃªncia de fundamento jurÃdico, e DESIGNO AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO, para data do dia 16 de marÃ§o de 2022, Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma
telepresencial. Desde jÃ¡, reputo que nÃ£o serÃ¡ mais necessÃ¡rio proceder ao depoimento especial da
vÃtima, posto que esta jÃ¡ Ã© maior de idade, conforme certidÃ£o de nascimento juntada aos Autos, bem
como ante a ausÃªncia de infraestrutura desta Comarca para realizar tal diligÃªncia. A audiÃªncia serÃ¡
por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
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PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se
necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00084304320188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA ESTADUAL VITIMA:A.  P.  S.  DENUNCIADO:RONISCLEI  AREIA DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PROCESSO NÂº: 00084304320188140066
DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 16 fevereiro de 2022, Ã s 13:00 horas, a ser
realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar
de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
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conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00086521120188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
ESTADUAL AUTOR DO FATO:LEONARDO SOARES DOS ANJOS.  ÃºPROCESSO:
00086521120188140066 RÃU: LEONARDO SOARES DOS ANJOS SENTENÃA Cuida-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO instaurado em desfavor de LEONARDO SOARES DOS ANJOS, em razÃ£o da
prÃ¡tica do delito previsto no art. 180, Â§3Âº do CP, na data de 20/09/2018. O MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar, para oferecimento de transaÃ§Ã£o penal (fl.15), a
qual foi designada pela decisÃ£o de fl. 16. Houve tentativa de realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia em 18/10/2019,
contudo esta nÃ£o se realizou porque o rÃ©u nÃ£o foi encontrado. Houve atualizaÃ§Ã£o do endereÃ§o
(fl.22). DECIDO. Estabelece a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, no inciso LXXVIII do art. 5Âº que:Â Â¿a
todos, no Ã¢mbito judicial e administrativo, sÃ£o assegurados a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£oÂ¿. Em decorrÃªncia da inÃ©rcia estatal, previu o
legislador o instituto da prescriÃ§Ã£o, que Â¿ em Ã¢mbito penal Â¿ traduz-se na perda do direito de punir
pelo nÃ£o exercÃcio da pretensÃ£o em determinado lapso temporal, podendo ser declarada em qualquer
momento da aÃ§Ã£o penal, de ofÃcio ou mediante requerimento das partes, nos termos do art. 61, caput,
do CÃ³digo de Processo Penal. O crime ora imputado possui a pena mÃ¡xima igual a 01 ano de
detenÃ§Ã£o: Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio,
coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou
oculte:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de um a quatro anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ReceptaÃ§Ã£o qualificadaÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 1Âº - Adquirir, receber, transportar,
conduzir, ocultar, ter em depÃ³sito, desmontar, montar, remontar, vender, expor Ã venda, ou de qualquer
forma utilizar, em proveito prÃ³prio ou alheio, no exercÃcio de atividade comercial ou industrial, coisa que
deve saber ser produto de crime:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - reclusÃ£o, de trÃªs a oito
anos, e multa.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 2Âº - Equipara-se Ã atividade comercial, para
efeito do parÃ¡grafo anterior, qualquer forma de comÃ©rcio irregular ou clandestino, inclusive o exercÃcio
em residÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 3Âº - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela
desproporÃ§Ã£o entre o valor e o preÃ§o, ou pela condiÃ§Ã£o de quem a oferece, deve presumir-se
obtida por meio criminoso:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de um mÃªs a um ano,
ou multa, ou ambas as penas.Â Â Assim, conforme aplicaÃ§Ã£o do art. 109, VI do CP, gera-se um prazo
de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva de 04 anos. DispÃµe o CÃ³digo Penal: Art. 109 - A prescriÃ§Ã£o,
antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§1Âº, do art. 110 deste CÃ³digo,
regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
quatro anos e nÃ£o excede a oito; IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e
nÃ£o excede a quatro; V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â Observa-se
que o fato foi praticado em 20/09/2018, quando o rÃ©u era menor de 21 (vinte e um) anos, documento de
identidade fl. 10, por isso o rÃ©u faz jus Ã causa de reduÃ§Ã£o dos prazos prescricionais, prevista no art.
115 do CP, reduzindo o prazo Ã metade. Assim sendo, ante a inexistÃªncia de causas interruptivas da
prescriÃ§Ã£o, bem como a reduÃ§Ã£o do prazo prescricional de 04 (quatro) anos, pela metade, conclui-se
que a pretensÃ£o punitiva do Estado estÃ¡ prescrita. Diante do exposto, com fundamento no artigo 107,
inciso IV e art.109, V, c/c art. 115 do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade do rÃ©u LEONARDO
SOARES DOS ANJOS, pela suposta prÃ¡tica do delito previsto no art. 180, Â§3Âº do CP. CiÃªncia
pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. CiÃªncia pessoal ao rÃ©u, nos termos do art. 392 do
CPP, caso este nÃ£o seja encontrado, proceda-se conforme estabelece o art. 392, VI do CPP, expedindo-
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se edital, pelo prazo de 60 dias, conforme estipulado no Â§1Âº do referido artigo. CiÃªncia pessoal ao
ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Considerando a ausÃªncia de
condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 804 do CPP c/c 34 da lei 8.328/2015, bem como da isenÃ§Ã£o
conferida ao MinistÃ©rio PÃºblico, no art. 40, II da lei de custas estadual, deixo de fixar condenaÃ§Ã£o ao
pagamento de custas. FaÃ§am-se as anotaÃ§Ãµes necessÃ¡rias e arquivem-se os autos apÃ³s as
cautelas de praxe. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021 Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 4
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 7 0 3 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL AUTOR DO
FATO:ANTONIO APARECIDO LIMA. PROCESSO nÂº:00086703220188140066 DECISÃO Trata-se de
sentenÃ§a que reconheceu a extinÃ§Ã£o de punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime do art. 309 do CTB,
ocorrido em 24/06/2018. Chamo o feito Ã ordem. Verifico que houve erro na fundamentaÃ§Ã£o do
dispositivo que enseja a prescriÃ§Ã£o. Na referida SentenÃ§a, foi considerado que a pena imputada ao
delito possui o prazo prescricional de 03 (trÃªs anos). Contudo, a prescriÃ§Ã£o efetiva do delito ocorre no
prazo de 04 (quatro) anos, tendo havido equÃvoco de aplicaÃ§Ã£o do inciso VI do art. 109 do CP, ao
invÃ©s do V do mesmo dispositivo. A existÃªncia de erro material nas decisÃµes judiciais implica na
possibilidade de o magistrado corrigir, ainda que de ofÃcio, o respectivo equÃvoco. Neste sentido,
fundamenta-se no art. 494, I do CPC, aplicado por analogia ao processo penal, com escopo no art. 3Âº do
CPP: PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO. SEQUESTRO. BLOQUEIO DE
VALORES E/OU ATIVOS FINANCEIROS EM FAVOR DA FAZENDA PÃBLICA. ARTIGO 619 DO CÃDIGO
DE PROCESSO PENAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NÃO CONHECIDOS.
ERRO MATERIAL. CORREÃÃO DE OFÃCIO. 1. Os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o sÃ£o cabÃveis quando
houver, na sentenÃ§a ou no acÃ³rdÃ£o embargado, obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou quando for omitido
ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal (CPP, art. 619), e, ainda, por construÃ§Ã£o
pretoriana integrativa, na hipÃ³tese de erro material. 2. NÃ£o se conhece de embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos fora do prazo legal. 3. O acÃ³rdÃ£o foi publicado em 14/07/2017. Tem-se que o termo final para
oposiÃ§Ã£o dos embargos ocorreu no dia 18/07/2017. Com isso, inviÃ¡vel adentrar no mÃ©rito do
recurso, visto que foi protocolado, intempestivamente, em 21/07/2017. 4. Embargos de declaraÃ§Ã£o
nÃ£o conhecidos, porque intempestivos. 5. Possibilidade de reconhecimento de erro material ainda que de
ofÃcio (art. 494, I, do NCPC c/c art. 3Âº do CÃ³digo de Processo Penal), correÃ§Ã£o determinada para
que seja dada nova redaÃ§Ã£o Ã parte dispositiva do voto. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO. TERCEIRA
TURMA. DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES. Data da publicaÃ§Ã£o: 19/02/2018) Em
situaÃ§Ã£o semelhante, quando de declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade, o STJ jÃ¡ se posicionou
acerca da sua possibilidade de correÃ§Ã£o de ofÃcio: PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL.
EQUÃVOCO QUANTO Ã DATA DE AJUIZAMENTO DA AÃÃO, PARA FINS DE RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÃÃO. 1. O erro material constitui equÃvoco involuntÃ¡rio do julgador, geralmente evidenciado por
falhas em relaÃ§Ã£o a nomes, datas e valores, perceptÃvel primo icto oculi. A sua correÃ§Ã£o, como
exceÃ§Ã£o ao princÃpio da inalterabilidade da sentenÃ§a (art.463 do CPC), pode ser efetuada a qualquer
tempo, independentemente da ocorrÃªncia do trÃ¢nsito em julgado, porquanto nÃ£o altera o conteÃºdo da
decisÃ£o. 2. O equÃvoco quanto Ã data da propositura da aÃ§Ã£o, para fins de reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o, constitui erro material, passÃvel de correÃ§Ã£o a qualquer tempo pelo Ã³rgÃ£o prolator da
decisÃ£o (Precedentes: EDRESP 524.956/RJ, 4Âª T., Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 16/11/2004;
EDRESP 446.704/MG, 2Âª T., Rel. Min. JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, DJ 03/11/2004). 3. In casu, "apÃ³s
baixados os autos Ã instÃ¢ncia de origem, a autora atravessou petiÃ§Ã£o alegando erro material na
referida decisÃ£o transitada em julgado, qual seja, que Vossa ExcelÃªncia adotou como termo inicial do
prazo prescricional a data do dia 07.08.2001 (data na qual foi redistribuÃdo o feito), enquanto o correto
seria que tivesse considerado o dia 23 de abril de 1996 (data do protocolo da aÃ§Ã£o). Nesse contexto,
Vossa ExcelÃªncia acolheu o requerimento da autora para modificar a supracitada decisÃ£o transitada em
julgado, e afastar a prescriÃ§Ã£o reconhecida." 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
RECURSO ESPECIAL NÂº 500.409 - PR (2003/0021949-7)) Possibilita-se tal correÃ§Ã£o,
independentemente de provocaÃ§Ã£o, em razÃ£o da eficiÃªncia que se busca dar ao processo penal,
sobretudo em casos como o descrito nos Autos em que o equÃvoco nÃ£o provocou prejuÃzos Ã s partes.
Desta feita, em razÃ£o da reconsideraÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 27/28, TORNO SEM EFEITO A
RESPECTIVA DECISÃO, ante a evidÃªncia do erro material que prejudica a existÃªncia da causa extintiva
da punibilidade. A punibilidade do crime ora analisado permanece latente. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
desta decisÃ£o, para informar seu interesse na realizaÃ§Ã£o de AudiÃªncia, atualizando o endereÃ§o do

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
901



rÃ©u, se for o caso, apÃ³s conclusos autos. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como
mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00088115120188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal -  Procedimento Ordinár io em: 24/09/2021 VITIMA:E. C. S. VITIMA:N. S.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL DENUNCIADO:DAVID GONCALVES DE
OLIVEIRA. Ã£PROCESSO: 00088115120188140066 DENUNCIADO: DAVID GONÃALVES DE OLIVEIRA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO 1)Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl. 34, bem como a ausÃªncia de
Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito o advogado Dr. RICARDO MAGNO - OAB/PA
18.434, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado
dativo nomeado para acompanhar o feito e apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO:
00094521020168140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021
REQUERENTE:EDILSE SENA DOS SANTOS Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK
(ADVOGADO) REQUERIDO:VIVO SA Representante(s): OAB 24214 - DANIEL FRANCA SILVA
(ADVOGADO) OAB 27760 - LUTIELLY GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO) . DECISÃO DO VALOR DA
CAUSA Ao analisar detidamente dos autos, verifico que parte autora requereu a condenaÃ§Ã£o da parte
autora em danos morais no valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos), no entanto, atribuiu a
causa o valor de R$ 830,00 (oitocentos e trinta) reais. O CÃ³digo de Processo Civil prevÃª no artigo 292,
inciso V, do CPC que nas aÃ§Ãµes fundada em dano moral o valor da causa deverÃ¡ corresponder ao
valor pretendido. Nestes termos, corrijo o valor da causa de ofÃcio, o qual passarÃ¡ ao valor de R$
35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos) reais, devendo a Secretaria do juÃzo promover a alteraÃ§Ã£o no
sistema LIBRA. DA FASE INSTRUTÃRIA A conciliaÃ§Ã£o entre as partes restou infrutÃfera, tendo a parte
rÃ© apresentado contestaÃ§Ã£o, sem preliminares alegada. Assim, intime-se a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre a contestaÃ§Ã£o. ApÃ³s, intimem-se as partes para que
indiquem se pretendem produzir provas em audiÃªncia ou se desejam produzir outro tipo de prova alÃ©m
daquelas jÃ¡ acostadas aos autos, justificando sua necessidade, ou, ainda, se desejam o julgamento
antecipado da lide, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusÃ£o nos termos do art. 348 do CPC.
Ressalto que o pleito de produÃ§Ã£o de prova de forma genÃ©rica, sem, contundo, justificar a razÃµes,
de plano serÃ£o indeferidos. Transcorrido o prazo, voltem os conclusos. UruarÃ¡, 20 de setembro de 2021.
JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos PROCESSO: 00097737420188140066 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 24/09/2021
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL VITIMA:C. F. S. ACUSADO:DOMINGOS DE JESUS PEREIRA.
PROCESSO NÂº: 00097737420188140066 Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o cautelar visando a aplicaÃ§Ã£o de medida protetiva de urgÃªncia em favor de CLESIA FELIZ DA
SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o interlocutÃ³ria de flS. 07/08 concedeu a medida pleiteada. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Foi realizada tentativa de intimaÃ§Ã£o, a qual restou infrutÃfera, tanto em relaÃ§Ã£o Ã vÃtima,
quanto ao agressor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis a sÃntese necessÃ¡ria. Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Observa-se que a vÃtima, em que pese tenha demonstrado seu interesse inicial em requerer
medidas protetivas, mudou de endereÃ§o sem comunicar este juÃzo, dificultando assim seu prÃ³prio
direito de informaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao agressor, tambÃ©m nÃ£o foi possÃvel localizÃ¡-lo.
Contudo, hÃ¡ de se notar que passados mais de 02 (dois) anos do deferimento da medida, sem que
houvesse novas evidÃªncias acerca da sua necessidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observa-se que estas tÃªm
natureza cautelar aplicando-se somente em caso de urgÃªncia de forma preventiva e provisÃ³ria.
RogÃ©rio Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinto lecionam sobre a medida protetiva elencada no artigo
22 da Lei nÂº.11.340/06 in verbis: Â Â Â Â Â Â Â Â Â "[...] As medidas elencadas neste dispositivo sÃ£o
adjetivadas pelo legislador como de urgÃªncia, assim como aquelas previstas no artigo 23 e 24 da lei.
Analisando as cautelares em geral, salienta Antonio Scarance Fernandes que 'sÃ£o providÃªncias
urgentes, com as quais se busca evitar que a decisÃ£o da causa, ao ser obtida, nÃ£o mais satisfaÃ§a o
direito da parte, evitando que se realize, assim, a finalidade instrumental do processo, consistente em uma
prestaÃ§Ã£o jurisdicional justa." [Cunha, RogÃ©rio Sanches - ViolÃªncia DomÃ©stica: Lei Maria da Penha
[Lei 11.340/2006], comentada artigo por artigo / RogÃ©rio Sanches Cunha, Ronaldo Batista Pinto. -
2.ed.rev.atual. e ampl. - SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p.136]. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
902



digressÃµes jurÃdicas desnecessÃ¡rias, entende este JuÃzo que as medidas protetivas de urgÃªncia,
deferidas com base na Lei Maria da Penha, como cautelar satisfativa que Ã©, nÃ£o demanda julgamento
pela procedÃªncia ou improcedÃªncia do pedido, basta a decisÃ£o interlocutÃ³ria que defere ou nÃ£o a
medida, devendo, ao final, o processo ser extinto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã ciÃªncia do rÃ©u, e da
vÃtima, contudo, verifico que esta deve ser perfectibilizada conforme Â¿ENUNCIADO 43: Esgotadas todas
as possibilidades de intimaÃ§Ã£o pessoal, serÃ¡ cabÃvel a intimaÃ§Ã£o por edital das decisÃµes de
medidas protetivas de urgÃªncia. (APROVADO no IX FONAVID Â¿ Natal).Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse
modo, a extinÃ§Ã£o e o arquivamento desta aÃ§Ã£o se impÃµem, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o
promoveu novos atos que evidenciassem seu interesse, bem como o objetivo de proteÃ§Ã£o da mulher foi
cumprido, ante o deferimento da medida, no momento em que se evidenciou o risco Ã integridade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, assim o
fazendo com base no artigo 485, VI do CPC, mantendo os efeitos jurÃdicos da decisÃ£o de fls.Â 07/08
pelo prazo de 06 (seis) meses a contar desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as partes, por meio
de Edital, e intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais,
nos termos do artigo 40, inciso VII da Lei Estadual de nÂº. 8.328 de 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO
HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00098334720188140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:J. J. A. DENUNCIADO:DOUGLAS BATISTA
CLOTH DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO: 00098334720188140066
DENUNCIADO: DOUGLAS BATISTA CLOTH DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO 1)Â Â Â Â Â Considerando a
CertidÃ£o de fl. 36, bem como a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no
feito o advogado Dr. ISRAEL JULIO MENEZES PADUA - OAB/PA 26.166 para apresentar resposta Ã
acusaÃ§Ã£o no prazo legal, bem como acompanhar o feito atÃ© o final do processo, cujos honorÃ¡rios
serÃ£o firmados ao final. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado dativo nomeado para
acompanhar o feito e apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00101548220188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:GLEISON
COSTA PEREIRA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL VITIMA:S. R. B. .
PROCESSO: 00101548220188140066 DENUNCIADO: GLEISON COSTA PEREIRA DECISÃO 1)Â Â Â Â
Â Considerando a CertidÃ£o de fl.40-v, bem como a ausÃªncia de Defensoria PÃºblica na Comarca,
nomeio para atuar no feito o advogado Dr. FABIO IURY MILASKI - OAB/PA 30.764, cujos honorÃ¡rios
serÃ£o firmados ao final. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE pessoalmente o advogado dativo nomeado para
acompanhar o feito e apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 00102535220188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:R. S. F.
DENUNCIADO:MARCIO ADRIANO PEREIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (DEFENSOR DATIVO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL.
PROCESSO NÂº: 00102535220188140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 27
de janeiro de 2022, Ã s 10:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por
videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente
contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
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audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente;
INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e
qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do
CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas
deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-
mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a
comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo
natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua
oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de
que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a
Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com
urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos
do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00217186320158140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E. B. S.
DENUNCIADO:RAIMUNDO ODAILSO LIMA DA SILVA Representante(s): OAB 12073-B - SONIA MARA
MANDRICK (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADUAL. PROCESSO NÂº:
00217186320158140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 09 de marÃ§o de
2022, Ã s 12:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. Desde jÃ¡, reputo que nÃ£o serÃ¡ mais
necessÃ¡rio proceder ao depoimento especial da vÃtima, posto que esta jÃ¡ Ã© maior de idade, conforme
certidÃ£o de nascimento juntada aos Autos, bem como ante a ausÃªncia de infraestrutura desta Comarca
para realizar tal diligÃªncia. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar
de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡ se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
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no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi
informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria
deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria, se necessÃ¡rio for. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias
necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE
D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 4 1 7 2 2 2 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 REU:RAFAEL PEREIRA DE ABREU
Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (DEFENSOR) REU:FRANCIEL DA SILVA
TEIXEIRA Representante(s): OAB 18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (DEFENSOR) VITIMA:M. C. S.
P .  L .  V I T I M A : F .  L .  F .  D E N U N C I A N T E : M I N I S T E R I O  P U B L I C O  E S T A D U A L .
ÃºPROCESSO:00417222420158140066 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de processo criminal que
imputa aos rÃ©us RAFAEL PEREIRA DE ABREU e FRANCIEL DA SILVA TEXEIRA a prÃ¡tica das
condutas previstas no art. 157, Â§2Âº, I e II do CP, e art. 217-A c/c art. 14, II do CP em relaÃ§Ã£o apenas
ao rÃ©u RAFAEL PEREIRA DE ABREU. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a condenatÃ³ria em fls. 130-135. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Recurso de ApelaÃ§Ã£o fls. 143-156. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ContrarrazÃµes de apelaÃ§Ã£o
em fls. 158/159. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de fl. 162 certificou que o rÃ©u FRANCIEL DA SILVA
TEXEIRA nÃ£o foi encontrado para ser intimado da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ManifestaÃ§Ã£o ministerial de fl. 173 informou que o rÃ©u RAFAEL PEREIRA DE ABREU faleceu na data
de 20/12/2017, pugnando pela declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relato
necessÃ¡rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a morte Ã© causa de extinÃ§Ã£o da
punibilidade, nos termos do art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta esteira, posiciona-se o STJ acerca
da sua declaraÃ§Ã£o: EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL ? TRIBUNAL DO JÃRI ? TENTATIVA DE
HOMICÃDIO QUALIFICADO - ART.121, Â§ 2Âº, II C/C ART. 14, II DO CPB ? RECURSO DA DEFESA DE
IVONILSON CASTRO ? NULIDADE DO JULGAMENTO ? DECISÃO CONTRARIA A PROVA DOS
AUTOS ? RECONHECIMENTO DA PARTICIPAÃÃO DE MENOR IMPORTANCIA - MORTE DO AGENTE
- CERTIDÃO DE ÃBITO (FLS.275) ? PRINCÃPIO MORS OMNIA SOLVITE ? RECONHECIDA A
EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE ? INTELIGENCIA DO ART. 107, I DO CPB- RECURSO DO MINISTERIO
PÃBLICO - DOSIMETRIA ? INCREMENTO DA PENA BASE AFERIDA DEVIDO 04 MODULADORES
JUDICIAIS DESFAVORÃVEIS QUE AUTORIZARIAM O ACRÃSCIMO ? PLAUSIBILIDADE ? VETORIAIS
DESFAVORAVEIS E IDÃNEOS QUE CREDENCIAM A ELEVAÃÃO DA PENA BASE PARA 21 ANOS DE
RECLUSÃO - INTELIGENCIA DA SUMULA 23 DO TJPA ? RECURSO CONHECIDO E PROVIDA A TESE
MINISTERIAL PARA READEQUAR A PENA BASE EM 21 ANOS A QUAL TORNOU-SE DEFINITIVA EM
11 ANOS DE RECLUSÃO EM REGIME INICIAL FECHADO - UNANIME.Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
RECURSO DO RÃU IVONILSON CASTROÂ¿ Â¿ Â¿ Â¿ I - Extingue-se a punibilidade do agente em face
de seu falecimento, pois cessa para o Estado jus puniendi, tendo em vista o princÃpio da pessoalidade da
pena. Assim, de rigor reconhecer a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela morte do recorrente (fls. 275);Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ (...)VI - Recurso conhecido e provida a tese ministerial. DecisÃ£o unÃ¢nime.Â¿ Â¿
(2020.02659296-32, 215.796, Rel. ROMULO JOSE FERREIRA NUNES, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª TURMA DE
DIREITO PENAL, Julgado em 2020-11-24, Publicado em 2020-11-24) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
considerando a morte como causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade e que a prova essencial (certidÃ£o de
Ã³bito) foi juntada aos autos, conforme exige o art. 155, parÃ¡grafo Ãºnico do CPP, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÃU RAFAEL PEREIRA DE ABREU, com fundamento no art. 107, I do CP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ademais nota-se ainda que se encontra pendente a intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a do rÃ©u
FRANCIEL DA SILVA TEIXEIRA, portanto, proceda-se conforme determina o art. 392, IV e V, e VI do
CPP, expedindo-se edital com prazo de 90 dias, ao tÃ©rmino do qual se iniciarÃ¡ o prazo para apresentar
apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nota-se ainda que se encontra pendente a destinaÃ§Ã£o/ situaÃ§Ã£o
jurÃdica do bem apreendido: motocicleta YAMAHA 125 CC, COR BRANCA, placa JUU-6577. Portanto,
INTIME-SE O MINISTÃRIO PÃBLICO, para manifestaÃ§Ã£o a respeito do bem, apÃ³s, retorne os Autos
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia pessoal ao representante do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â CiÃªncia pessoal ao ofendido, se houver, nos termos do art. 201, Â§2Âº do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº
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003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE
DE VASCONCELOS 3 PROCESSO: 01057301020158140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Embargos à Execução em: 24/09/2021 EMBARGADO:JUAREZ VEITAS FERNANDES Representante(s):
OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA CORREIA (ADVOGADO) EMBARGANTE:VILSON ASCARI
Representante(s): OAB 18774 - VANIA CRISTINA WENTZ (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Cuida-se de embargos Ã execuÃ§Ã£o interposto por Vilson Ascari em desfavor do exequente
Juarez Veitas Fernandes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme constata-se no despacho de fls. 21, foi
determinado que o executado promovesse a sua hipossuficiÃªncia, no entanto, decorrido mais de 02 (dois)
anos de sua intimaÃ§Ã£o, este nÃ£o juntou documento e tampouco promoveu o recolhimento das custas
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, Ã© o caso de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o do
feito, com base no que dispÃµe o art. 290 do CPC, in verbis: Art. 290. Â SerÃ¡ cancelada a distribuiÃ§Ã£o
do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, nÃ£o realizar o pagamento das custas e
despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, entendo que a
demanda nÃ£o merece prosseguimento, diante da inÃ©rcia consistente na falta de pagamento das custas
iniciais. Destaca-se que essa fundamentaÃ§Ã£o se encontra de acordo com recente jurisprudÃªncia do
TJ/PA: APELAÃÃO CÃVEL EM AÃÃO DE COBRANÃA: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÃA
GRATUITA - NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÃÃO - ART. 290
DO CPC -SENTENÃA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. ApelaÃ§Ã£o em AÃ§Ã£o
de CobranÃ§a: 2. Cinge-se a controvÃ©rsia recursal ao prosseguimento do feito considerando o
pagamento das custas processuais devidas. 3. A sentenÃ§a atacada determina o cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o Ã vista do nÃ£o recolhimento das custas iniciais apÃ³s o indeferimento do pedido de
JustiÃ§a Gratuita formulado pela autora, ora apelante. 4. A possibilidade de cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o por ausÃªncia de pagamento das custas processuais decorre de texto de lei, sendo o artigo
290 do CÃ³digo de Processo Civil claro a este respeito. 5. Ã guisa de esclarecimento, para que ocorra o
cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos do mencionado artigo, hÃ¡ a necessidade de intimaÃ§Ã£o na
pessoa do advogado da parte, a qual encontra-se consignada no sistema PJE e na CertidÃ£o ID 4751455,
sem qualquer manifestaÃ§Ã£o, motivo pelo qual houve a determinaÃ§Ã£o de cancelamento do feito na
distribuiÃ§Ã£o, a qual prescinde de intimaÃ§Ã£o pessoal. 6. Assim, determ. (4908663, 4908663, Rel.
MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª Turma de Direito Privado, Julgado
em 2021-04-06, publicado em 2021-04-13) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com base no art. 485, IV do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, determino o CANCELAMENTO da distribuiÃ§Ã£o nos termos do art. 290 do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, ante o nÃ£o cabimento de condenaÃ§Ã£o em caso de
cancelamento da distribuiÃ§Ã£o por ausÃªncia de pagamento de custas iniciais. Â Â Â Â Â Â UruarÃ¡, 20
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO LibÃ©rio Henrique de Vasconcelos
P R O C E S S O :  0 1 2 3 7 2 4 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE VASCONCELOS A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA ESTADUAL
DENUNCIADO:JAIR SILVA DE SOUZA Representante(s): OAB 26166 - ISRAEL JULIO MENEZES DE
PAULA (ADVOGADO) VITIMA:J. R. A. VITIMA:N. R. A. VITIMA:E. S. C. . PROCESSO
nÂº:01237245120158140066 DESIGNO AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 30 de marÃ§o de
2022 Ã s 09:00 horas, a ser realizada de forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia,
utilizando-se a plataforma de videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal
de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d
app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o
comparecimento dos envolvidos no processo ao prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia
possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho)
e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o
PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel, que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em
local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem documento com foto ou OAB, para os advogados. A
audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente
juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o
do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva das testemunhas e do acusado, nunca fugindo
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das regras presentes nas portarias conjuntas e resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a
atividade colaborativa do membro do Parquet e do advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim
de se possibilitar que os trabalhos possam se realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO
PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a
desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como
o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do
procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos, exceto se tratar de advogado dativo, quando a intimaÃ§Ã£o deverÃ¡
se dar de forma PESSOAL. INTIME-SE AS TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE
PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o
com endereÃ§o das referidas testemunhas, conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que
se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no
ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero
de telefone celular e nÃºmero utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e
operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja
informado, no ato de intimaÃ§Ã£o, que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por
videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta precatÃ³ria, caso esta resida em outra comarca, devendo constar da
carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a impossibilidade de oitiva por
videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as partes acerca da expediÃ§Ã£o da
carta precatÃ³ria. EXPEÃA-SE CARTA PRECATÃRIA, se necessÃ¡rio. Cumpra-se com urgÃªncia, na
forma da lei. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 01537624620158140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:R. R. F.
DENUNCIADO:CHARLES RODRIGUES FEITOSA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADUAL. PROCESSO: 01537624620158140066 DENUNCIADO: CHARLES RODRIGUES FEITOSA
DECISÃO/MANDADO/OFÃCIO 1)Â Â Â Â Â Considerando a CertidÃ£o de fl. 33-v, bem como a ausÃªncia
de Defensoria PÃºblica na Comarca, nomeio para atuar no feito o advogado Dra. SONIA MARA
MANDRICK - OAB/PA 93.991, cujos honorÃ¡rios serÃ£o firmados ao final. 2)Â Â Â Â Â INTIME-SE
pessoalmente a advogada dativa nomeada para acompanhar o feito e apresentar resposta Ã acusaÃ§Ã£o
no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI, anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 20 de setembro
de 2021. Juiz de Direito LIBÃRIO HENRIQUE DE VASCONCELOS PROCESSO: 01607221820158140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LIBERIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA ESTADUAL REU:ROMULO PEREIRA DA FONSECA Representante(s): OAB 18434 -
RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) OAB 22238-A - SANDY GEDY ESTRELA SOUZA
MOREIRA (DEFENSOR) VITIMA:V. J. S. . PROCESSO NÂº: 01607221820158140066 DESIGNO
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO, para data do dia 26 de janeiro de 2022, Ã s 10:30 horas, a ser realizada de
forma telepresencial. A audiÃªncia serÃ¡ por videoconferÃªncia, utilizando-se a plataforma de
videoconferÃªncia Microsoft Teams, regularmente contratada pelo Tribunal de JustiÃ§a, que poderÃ¡ ser
baixada e instalada por meio do seguinte endereÃ§o eletrÃ´nico: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download app#desktopAppDownloadregionhttps://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn.Â¿ Â¿ O programa ou aplicativo
pode ser utilizado em qualquer celular ou computador com cÃ¢mera e acesso Ã internet. Para
realizaÃ§Ã£o do ato, nÃ£o se mostra necessÃ¡rio o comparecimento dos envolvidos no processo ao
prÃ©dio da Unidade JudiciÃ¡ria, sendo a audiÃªncia possÃvel de ser realizada com partes e testemunhas
separadas (ex: em sua residÃªncia, local de trabalho) e, no caso do rÃ©u preso, em espaÃ§o a ser
disponibilizado pela Secretaria de AdministraÃ§Ã£o PenitenciÃ¡ria. Solicita-se, na medida do possÃvel,
que os envolvidos na audiÃªncia permaneÃ§am em local claro e silencioso, alÃ©m de apresentarem
documento com foto ou OAB, para os advogados. A audiÃªncia por videoconferÃªncia serÃ¡ gravada pela
ferramenta Microsoft Teams, e posteriormente juntada aos autos. EsclareÃ§o que poderÃ£o ser realizados
determinados ajustes durante a realizaÃ§Ã£o do ato, no intuito de aprimoramento da dinÃ¢mica de oitiva
das testemunhas e do acusado, nunca fugindo das regras presentes nas portarias conjuntas e
resoluÃ§Ãµes do CNJ. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsÃ¡vel pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os trabalhos possam se
realizar da melhor forma possÃvel para todos os envolvidos, considerando se tratar de nova realidade
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vivida pelo Poder JudiciÃ¡rio. INTIME-SE o MINISTÃRIO PÃBLICO, pessoalmente, para que tome ciÃªncia
da presente decisÃ£o e, no prazo de 48 horas, forneÃ§a desde logo o endereÃ§o eletrÃ´nico para fins de
compartilhamento do link de acesso aos autos, bem como o nÃºmero de telefone celular disponÃvel para
eventual contato. Â INTIME-SE O RÃU, por meio do procurador jÃ¡ constituÃdo nos Autos. INTIME-SE AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÃÃO pessoalmente; INTIME-SE PESSOALMENTE AS TESTEMUNHAS DA
DEFESA, apenas se houver requerimento, e qualificaÃ§Ã£o com endereÃ§o das referidas testemunhas,
conforme leciona a parte final do art. 396-A do CPP. No que se refere Ã s testemunhas a serem ouvidas
no decorrer da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, estas deverÃ£o, no ato de intimaÃ§Ã£o, fornecer os
respectivos dados eletrÃ´nicos, tais quais: endereÃ§o de e-mail, nÃºmero de telefone celular e nÃºmero
utilizado no aplicativo WhatsApp a fim de facilitar a comunicaÃ§Ã£o e operacionalizaÃ§Ã£o do ato, assim
como sua oitiva por videoconferÃªncia pelo juÃzo natural. Caso seja informado, no ato de intimaÃ§Ã£o,
que a testemunha nÃ£o dispÃµe de meios para sua oitiva por videoconferÃªncia, expeÃ§a-se carta
precatÃ³ria, devendo constar da carta a informaÃ§Ã£o de que foi informado pela testemunha a
impossibilidade de oitiva por videoconferÃªncia, devendo, ainda, a Secretaria deste juÃzo, intimar as
partes acerca da expediÃ§Ã£o da carta precatÃ³ria. Cumpra-se com urgÃªncia, na forma da lei. ServirÃ¡
esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado/ofÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI,
anexo Ã s cÃ³pias necessÃ¡rias. UruarÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. LIBÃRIO HENRIQUE DE
VASCONCELOS JUIZ DE DIREITO PROCESSO: 00001859220088140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: G. S. R. REQUERIDO: J. S. R. Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA
DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO) REP LEGAL: J. S. S. Representante(s): OAB 17112-A -
JANETE MANDRICK (ADVOGADO) PROCESSO: 00003298520168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei
Maria da Penha) Cri em: REQUERENTE: A. L. A. M. REQUERENTE: L. A. M. REQUERENTE: M. S. A.
REQUERENTE: D. P. C. P. ACUSADO: A. J. S. Representante(s): OAB 26166 - ISRAEL JULIO
MENEZES DE PAULA (ADVOGADO) PROCESSO: 00003892920148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: M. V. P. O. REQUERENTE: M. V. P. O. REPRESENTANTE: B. P. Representante(s): OAB
13492 - DEBORA MARTINS DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO: A. O. C. Representante(s): OAB
18434 - RICARDO MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) PROCESSO: 00005210220138140073
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio
Litigioso em: REQUERENTE: M. P. C. Representante(s): OAB 16041 - EDMARIA DE OLIVEIRA
CORREIA (ADVOGADO) REQUERIDO: O. S. C. Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA
BRAGANCA (ADVOGADO) PROCESSO: 00009078220158140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: T. G. S. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS
(ADVOGADO) REQUERIDO: M. A. G. Representante(s): OAB 10546-B - ADRIANA APARECIDA
VARGAS DEZAN (ADVOGADO) PROCESSO: 00011898620168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: V.
R. B. Representante(s): OAB 22087-B - ERIKA ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO: G. B. L.
Representante(s) :  OAB 17112-A -  JANETE MANDRICK (ADVOGADO) PROCESSO:
00012050620178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Procedimento Comum Cível em: REQUERENTE: G. F. A. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ
FERNANDO MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) REQUERIDO: J. P. R. Representante(s): OAB 17112-A -
JANETE MANDRICK (ADVOGADO) PROCESSO: 00015299320178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: C. S. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
REQUERIDO: R. S. S. Representante(s): OAB 26166 - ISRAEL JULIO MENEZES DE PAULA
( A D V O G A D O )  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 7 5 3 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: A. G. A. S. REPRESENTANTE: K. V. A. Representante(s): OAB 12703 - MARCIA DE LIMA
PORTELA (ADVOGADO) OAB 22238-A - SANDY GEDY ESTRELA SOUZA MOREIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO: D. F. S. PROCESSO: 00023907920178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: L.
M. B. Representante(s): OAB 22423 - ALINE MAYARA CARVALHO LAZARINI (ADVOGADO)
REQUERIDO: I. A. C. Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE
NASCIMENTO (ADVOGADO) PROCESSO: 00026125220148140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
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REQUERENTE: M. G. N. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) OAB
12073-B - SONIA MARA MANDRICK (ADVOGADO) ENVOLVIDO: E. J. N. ENVOLVIDO: S. N. S.
REQUERIDO: C. G. N. PROCESSO: 00031347420178140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: ADOLESCENTE: A. J. S. M. ADOLESCENTE: A. S. N. VITIMA: J. M. C. PROCESSO:
00052920520178140066 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: A. M. S. REQUERENTE: L. S. M.
Representante(s): OAB 20360 - FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 3 1 0 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
em: AUTOR: A. J. P. E. INFRATOR: B. A. S. VITIMA: A. C. O. E. PROCESSO: 00062470220188140066
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio
Litigioso em: REQUERENTE: D. P. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO)
REQUERIDO: M. J. S. V. PROCESSO: 00063325620168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: REPRESENTADO: M. A. P. S. VITIMA: R. J. Z. VITIMA: D. G. S. REPRESENTANTE: M. P. E.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 3 9 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
REQUERENTE: Y. S. V. REPRESENTANTE: A. P. S. Representante(s): OAB 17112-A - JANETE
MANDRICK (ADVOGADO) OAB 27344 - DIEGO PEREIRA LONGHI (ADVOGADO) REQUERIDO: L. N. V.
P R O C E S S O :  0 0 7 8 0 1 3 6 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em: REQUERENTE: A.
R. S. Representante(s): OAB 14524 - VIVIAN SOUZA DUTRA (ADVOGADO) OAB 9479 - VANIA JACIRA
BERTI (ADVOGADO) OAB 24432 - RODOLFO SILVA BATISTA (ADVOGADO) REQUERIDO: N. A. S.
Representante(s): OAB 23541 - ALINE DE SOUZA BRAGA (ADVOGADO) OAB 24432 - RODOLFO SILVA
BATISTA (ADVOGADO)  

 
 
 
RESENHA: 23/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA - VARA: VARA
UNICA DE URUARA PROCESSO: 00000046720038140066 PROCESSO ANTIGO: 200310001520
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 EXEQUENTE:G A SILVA E CIA LTDA EXECUTADO:O
MUNICIPIO DE URUARA Representante(s): SOLANGE LEITE FEITOSA (ADVOGADO) ALTAIR KUHN
(ADVOGADO) EXEQUENTE:GILVAN ALVES SILVA Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO
MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) OAB 2767 - LUIZ PEREIRA LAZERIS (ADVOGADO) OAB 12800 -
LUIZ FERNANDO MANENTE LAZERIS (ADVOGADO) OAB 2767 - LUIZ PEREIRA LAZERIS
(ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico que foi efetuado o pagamento das custas processuais finais
rateadas, pelo exequente, correspondente ao boleto n. 2021151833, conforme relatÃ³rio de conta, que ora
se anexa, que fica fazendo parte integrante desta. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio
Silva dos Santos Chefe da ULA PROCESSO: 00006670620098140066 PROCESSO ANTIGO:
200910004403 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS
SANTOS A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:M A M LOBO E CIA LTDA ME
Representante(s): OAB 2767 - LUIZ PEREIRA LAZERIS (ADVOGADO) LUIZ FERNANDO M. LAZERIS
(ADVOGADO) REQUERIDO:ADEFRANCO DE SOUSA. CERTIDÃO Certifico que nÃ£o foi efetuado o
pagamento das custas intermediÃ¡rias, correspondente ao boleto n. 2021027233, conforme informaÃ§Ã£o
contida na aba custa do LIBRA. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos
Chefe da ULA PROCESSO: 00013191820128140066 PROCESSO ANTIGO: 201210009705
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REQUERIDO:AGROPECUARIA RIO URUARA S A
Representante(s): OAB 10794 - EDNEY WILSON DA SILVA CALDERARO (ADVOGADO) OAB 277183 -
DIEGO CESAR DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA. Representante(s): OAB 12800 - LUIZ FERNANDO MANENTE
LAZERIS (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico que foi efetuado o pagamento das custas processuais
finais, correspondente ao boleto n. 2021150690, conforme relatÃ³rio de conta, que ora se anexa, que fica
fazendo parte integrante desta. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos
C h e f e  d a  U L A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 1 7 5 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALEXSANDRA SOUSA FERREIRA A??o: Busca e
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Apreensão em Alienação Fiduciária em: 23/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 31618 - DANTE MARIANO GREGNANIN
SOBRINHO (ADVOGADO) REQUERIDO:IRANI MACIEL SANTOS. ATO ORDINATÃRIO Processo n.
0005517-59.2016.8.14.0066 AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o Requerente: ADMINISTRADORA DE
CONSÃRCIO NACIONAL HONDA LTDA Requerido: IRANI MACIEL SANTOS Nos termos das
disposiÃ§Ãµes contidas no Provimento 006/2009-CJRM do TJE-PA c/c com a Ordem de ServiÃ§o de nÂº
003/2009, intime-se a parte requerente, por meio de seu Advogado, para que efetue o pagamento das
custas finais, correspondente ao boleto n. 2021185087, no valor de R$ 601,86, no prazo de 15 (quinze)
dias. O referido boleto encontra-se disponÃvel no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS - 2Âª VIA,
pelo nÃºmero do processo. Publique-se a resenha deste ato no DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico.
UruarÃ¡/PA, 23 de setembro de 2021. ALEXSANDRA S. FERREIRA Diretora de Secretaria, em exercÃcio
Provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00073111820168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:JULIO CEZAR BOHRY
Represen tan te (s ) :  OAB 9518-A -  JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEBASTIAO PEREIRA COSTA. CERTIDÃO Certifico que nÃ£o foi efetuado o pagamento
das custas processuais iniciais, correspondente ao boleto n. 2021088732, conforme informaÃ§Ã£o contida
na aba custa do LIBRA. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos Chefe da
U L A  P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 9 0 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:THADEU MARIO FERREIRA
Representante(s): OAB 15179-B - LEONARDO ALMEIDA SIDONIO (ADVOGADO) OAB 22087-B - ERIKA
ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) REQUERENTE:MUNICIPIO DE URUARA Representante(s): OAB 7789
- FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA SANTOS (ADVOGADO) OAB 24915 - JAYME ROSA DOS SANTOS
JUNIOR (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico que nÃ£o foi efetuado o pagamento das custas finais
rateadas, correspondente ao boleto n. 2020219219, no valor de R$ 3.868,39, pelo Sr. TADEU MÃRIO
FERREIRA. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos Chefe da ULA
P R O C E S S O :  0 0 1 0 7 1 5 1 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Embargos à Execução em: 23/09/2021 EMBARGANTE:MAXWEEL RODRIGUES BRANDAO
Represen tan te (s ) :  OAB 15737 -A  -  MAURIC IO  TRAMUJAS ASSAD (ADVOGADO)
EMBARGADO:CARAJÁS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Representante(s): OAB 18434 - RICARDO
MAGNO BAPTISTA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico que nÃ£o foi efetuado o pagamento das custas
processuais iniciais, correspondente ao boleto n. 2021130296, conforme informaÃ§Ã£o contida na aba
custa do LIBRA. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos Chefe da ULA
P R O C E S S O :  0 1 7 4 7 2 6 6 0 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:EVA KATIA PATRICIO ORDONES SIDONIO
Representante(s): OAB 15179-B - LEONARDO ALMEIDA SIDONIO (ADVOGADO) OAB 22087-B - ERIKA
ALMEIDA GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15161 -
NATASHA FRAZAO MONTORIL PAMPOLHA (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA
DURAND (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico que foi efetuado o pagamento das custas finais,
correspondente ao boleto n. 2020043464, no valor de R$ 2.182,75, conforme relatÃ³rio de conta, que ora
se anexa, que fica fazendo parte integrante desta. UruarÃ¡ - PA, 23 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio
Silva dos Santos Chefe da ULA PROCESSO: 00005342720108140066 PROCESSO ANTIGO:
201010002884 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 24/09/2021 EXECUTADO:SERGIO AVELINO BERTACHINI
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) EXECUTADO:I D NUNES CEREAIS EXECUTADO:MARIA ROSANGELA
COSTA DE SOUSA EXECUTADO:IZAQUIO DURCINE NUNES EXECUTADO:HERILENE SOARES
BERTACHINI. ATO ORDINATÃRIO Processo n. 0000534-27.2010.8.14.0066 AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de
TÃtulo Extrajudicial Exequente: BANCO DO BRASIL S.A Executado: I. D. NUNES CEREAIS Nos termos
das disposiÃ§Ãµes contidas no Provimento 006/2009-CJRM do TJE-PA c/c com a Ordem de ServiÃ§o de
nÂº 003/2009, intime-se o exequente, por meio de seu Advogado, para que efetue o pagamento das
custas intermediÃ¡rias, correspondente ao boleto n. 2021185476, no valor de R$ 264,07, no prazo de 15
(quinze) dias. O referido boleto encontra-se disponÃvel no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS -
2Âª VIA, pelo nÃºmero do processo. Publique-se a resenha deste ato no DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico.
UruarÃ¡/PA, 24 de setembro de 2021. MANOEL CÃNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria, Provimento
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0 0 6 / 2 0 0 9 - C J C I  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 5 2 0 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 24/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA Representante(s): OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO
(ADVOGADO) OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 156.187 -
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ADONIAS XAVIER DA SILVA.
CERTIDÃO Certifico que nÃ£o hÃ¡ custas finais pendentes de pagamento, nos autos do Processo n.
0001052-07.2016.8.14.0066, conforme relatÃ³rio de conta, que ora se anexa, que fica fazendo parte
integrante desta. UruarÃ¡ - PA, 24 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos Chefe da ULA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 3 8 7 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 1 0 4 8 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Embargos à Execução em: 24/09/2021 EMBARGADO:THIAGO PEREIRA MAIA Representante(s): OAB
13885-A - THIAGO PEREIRA MAIA (ADVOGADO) EMBARGANTE:MAXWEEL RODRIGUES BRANDAO
EMBARGANTE:LEILA RAQUEL POSSIMOSER BRANDAO Representante(s): OAB 5226-B - SOLANGE
LEITE FEITOSA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Certifico que foi efetuado o pagamento das custas
processuais finais, correspondente ao boleto n. 2021127241, conforme relatÃ³rio de conta, que ora se
anexa, que fica fazendo parte integrante desta. UruarÃ¡ - PA, 24 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio
Silva dos Santos Chefe da ULA PROCESSO: 00046523620168140066 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL CÂNDIDO RIBEIRO A??o: Busca e
Apreensão em: 24/09/2021 REQUERENTE:DOUGLAS ALVES AGUIAR Representante(s): OAB 17112-A -
JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:DJALMA FERREIRA MAIA. ATO ORDINATÃRIO
Processo n. 0004652-36.2016.8.14.0066 AÃ§Ã£o Cautelar de Busca e ApreensÃ£o Requerente:
DOUGLAS ALVEA AGUIAR Requerido: DJALMA FERREIRA MAIA Nos termos das disposiÃ§Ãµes
contidas no Provimento 006/2009-CJRM do TJE-PA c/c com a Ordem de ServiÃ§o de nÂº 003/2009,
intime-se o requerente, por meio de sua Advogada, para que efetue o pagamento das custas finais,
correspondente ao boleto n. 2021184391, no valor de R$ 510,00, no prazo de 15 (quinze) dias. O referido
boleto encontra-se disponÃvel no SITE DO TJE/PA - EMISSÃO DE CUSTAS - 2Âª VIA, pelo nÃºmero do
processo. Publique-se a resenha deste ato no DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico. UruarÃ¡/PA, 24 de
setembro de 2021. MANOEL CÃNDIDO RIBEIRO Diretor de Secretaria, Provimento 006/2009-CJCI 
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO - VARA:
VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO PROCESSO: 00081645120208140045 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLAUCIA HELENA SILVA SOUSA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 27/09/2021 ACUSADO:GLEITON BRITO OLIVEIRA.
Â ATO ORDINATÃRIO Â Considerando que o presente feito foi encaminhado ao MinistÃ©rio PÃºblico e
este requereu diligÃªncias, e de conformidade com o disposto no art. 1Âº, Â§ 2Âº, I do provimento
006/2006-CJRMB c/c o provimento 006/2009- CJCI TJE/PA, e orientaÃ§Ã£o do magistrado Titular da Vara
Criminal, remeto os autos Ã DelegaciaÂ de Atendimento Ã Mulher- DEAM, para o cumprimento das
diligÃªncias requeridas pelo MinistÃ©rio PÃºblico, conforme dispÃµe os dispositivos citados. Â
RedenÃ§Ã£o, 27 de setembro de 2021 Â GlÃ¡ucia Helena Silva Sousa, Diretora de secretaria.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 4 3 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 4 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: F. R. A.
VITIMA: G. S. C.  

 
 

COMARCA DE REDENÇÃO

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 3 4 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 4 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Execução
Fiscal em: 20/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDAN PUBLICA ESTADUAL REQUERENTE:EDNA DE
NAZARE C FARAGE EXECUTADO:MERCANTIL PORTO ALEGRE LTDA EPP Representante(s): OAB
15778-B - MARSELHA MEDEIROS TARGA (ADVOGADO) . SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o fiscal proposta pelo ESTADO DO PARÃ em face de MERCANTIL PORTO ALEGRE LTDA
EPP, na qual foi determinada a restauraÃ§Ã£o de ofÃcio pelo juÃzo, nos termos da Portaria n. 001/2019-
GJ. Â Â Â Â Â Transcorridos in albis os prazos fixados no expediente acima referido, vieram os autos
conclusos. DECIDO. Â Â Â Â Â O Ãºltimo movimento cadastrado no sistema informatizado do TJPA, bem
como registros documentais da secretaria do juÃzo (ofÃcio de encaminhamento via Correios), indica que
os autos encontravam-se com carga Ã  Procuradoria do Estado do ParÃ¡, ora exequente. Â Â Â Â Â ApÃ³s
diversas diligÃªncias realizadas pelo juÃzo e pela Corregedoria das Comarcas do Â Â Â Â Â Interior,
requisitando a devoluÃ§Ã£o dos autos sem Ãªxito, foi editada a Portaria n. 0001/2019- GJ, determinando a
restauraÃ§Ã£o de ofÃcio destes autos e de outros na mesma situaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Conforme certificado
pela Secretaria do JuÃzo, nÃ£o houve atendimento Ã  determinaÃ§Ã£o judicial, haja vista que nÃ£o foram
apresentadas as peÃ§as necessÃ¡rias Ã  restauraÃ§Ã£o dos autos. DispÃµe o art. 712 do CPC: Art. 712.
Verificado o desaparecimento dos autos, eletrÃ´nicos ou nÃ£o, pode o juiz, de ofÃcio, qualquer das partes
ou o MinistÃ©rio PÃºblico, se for o caso, promover-lhes a restauraÃ§Ã£o. ParÃ¡grafo Ãºnico. Havendo
autos suplementares, nesses prosseguirÃ¡ o processo. Â Â Â Â Â Diante da inÃ©rcia da parte exequente,
impossÃvel o prosseguimento do feito original, diante da ausÃªncia de peÃ§as essenciais. ImpÃµe-se a
extinÃ§Ã£o do feito pela falta de interesse de agir do exequente. DISPOSITIVO Diante do exposto, extingo
o processo sem julgamento do mÃ©rito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem condenaÃ§Ã£o em
custas, em razÃ£o da isenÃ§Ã£o legal. Tendo em vista que a presente restauraÃ§Ã£o se deu em razÃ£o
do desaparecimento dos autos principais que estavam em poder do exequente, a fim de nÃ£o ocorrer o
mesmo com os autos em restauraÃ§Ã£o, com fulcro no art. 107, Â§ 4Âº do CPC, intime-se o exequente
por carta precatÃ³ria com remessa de cÃ³pias das sentenÃ§as proferidas nos autos em restauraÃ§Ã£o.
Transitada em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas/PA,
21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Â  FERNANDA AZEVEDO LUCENAÂ  JuÃza de Direito 

COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 

P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 7 1 3 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FERNANDA AZEVEDO LUCENA A??o: Mandado
de Segurança Coletivo em: 20/09/2021---IMPETRANTE:ELIS SANDRA MORAIS PINHEIRO COSTA
Representante(s): OAB 26738 - JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA (ADVOGADO)
IMPETRANTE:JOAO BATISTA OLIVEIRA IMPETRADO:SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE PARAGOMINAS DANIEL CARVALHO DE ARAGAO Representante(s): OAB 6635 - ARY
FREITAS VELOSO (ADVOGADO) . SENTENÃ¿A Trata-se de mandado de seguranÃ§a impetrado por
ELIS SANDRA MORAIS PINHEIRO E JOÃ¿O BATISTA OLIVEIRA em face do superintendente do
hospital municipal de Paragominas, Sr. DANIEL CARVALHO DE ARAGÃ¿O e o MUNICÃPIO DE
PARAGOMINAS, no qual alegam os impetrantes que sÃ£o servidores pÃºblicos efetivos deste municÃpio,
lotados hÃ¡ mais de 10 anos no Hospital Municipal. Assevera que, diante de fiscalizaÃ§Ãµes recente do
COREN e do COFEN, nas quais foram encontradas diversas irregularidades na unidade hospitalar onde
atuam, participaram de reuniÃµes nas quais decidiram nÃ£o realizarem quaisquer atos decorrentes dos
costumeiros desvios de funÃ§Ãµes que acarretaram a autuaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os de fiscalizaÃ§Ã£o acima
referido, em razÃ£o disso, por estarem a frente dos movimentos de sua categoria, exigindo dos gestores
pÃºblicos melhores condiÃ§Ãµes de trabalho, passaram a sofrer retaliaÃ§Ã£o. Assevera que, logo depois,
foram surpreendidos com portaria de relotaÃ§Ã£o. Sustentam que o motivo para essas transferÃªncias Ã©
ilegal, pois atenta contra o interesse pÃºblico primÃ¡rio. Sustentando a presenÃ§a do fumus boni iuris e do
periculum in mora, requerem a concessÃ£o de liminar para que sejam mantidos em suas lotaÃ§Ãµes
originÃ¡rias. Inicial e documentos Ã s fls. 02/46. Deferida a liminar. Apresentadas as informaÃ§Ãµes.
Arguiu ilegitimidade passiva. No mÃ©rito, sustentou a legalidade da transferÃªncia dos servidores, ora
impetrantes, sob argumento da discricionariedade do ato administrativo. Pugnou pela denegaÃ§Ã£o da
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ordem e revogaÃ§Ã£o da liminar. Agravo de Instrumento interposto. DecisÃ£o de manutenÃ§Ã£o da
decisÃ£o que concedeu a liminar encartada Ã s fls. 124/140. DECIDO. Rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva, pois restou evidenciado nos autos que o impetrado possui poderes para o cumprimento da
decisÃ£o liminar, tanto que o fez. Ademais, observa-se que o ato por ele praticado foi encampado pelo
ente municipal, eis que patrocinado pelo procurador do municÃpio. Presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o
e os pressupostos processuais, passo ao julgamento antecipado da lide. Nos termos do art. 1Âº da Lei n.
12.016/2009 e em conformidade com o art. 5Âº, LXIX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Â¿conceder-se-Ã¡
mandado de seguranÃ§a para proteger direito lÃquido e certo, nÃ£o amparado por habeas corpus ou
habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa fÃsica ou jurÃdica sofrer
violaÃ§Ã£o ou houver justo receio de sofrÃª-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam
quais forem as funÃ§Ãµes que exerÃ§aÂ¿. Â¿Direito lÃquido e certo Ã© o que se apresenta manifesto na
sua existÃªncia, delimitado na sua extensÃ£o e apto a ser exercitado no momento da impetraÃ§Ã£o [...] o
direito invocado, para ser amparÃ¡vel por mandado de seguranÃ§a, hÃ¡ de vir expresso em norma legal e
trazer em si todos os requisitos e condiÃ§Ãµes de sua aplicaÃ§Ã£o ao impetrante: se sua existÃªncia for
duvidosa; se sua extensÃ£o ainda nÃ£o estiver delimitada; se seu exercÃcio depender de situaÃ§Ãµes e
fatos ainda indeterminados, nÃ£o rende ensejo Ã  seguranÃ§a, embora possa ser defendido por outros
meios judiciaisÂ¿ (Hely Lopes Meirelles, in Â¿Mandado de SeguranÃ§aÂ¿, Malheiros Editores, 26Âª Ed.,
p. 36-37). Apesar do ordenamento jurÃdico prever a possibilidade de remoÃ§Ã£o de ofÃcio de servidores
pÃºblicos, nÃ£o se pode descurar de regras que possam revestir a atividade administrativo da necessÃ¡ria
impessoalidade e legalidade que deve nortear os atos administrativo voltados ao interesse pÃºblico e nÃ£o
a interesses pessoais do administrador. As regras ordinÃ¡rias da experiÃªncia demonstram ser comum a
utilizaÃ§Ã£o da remoÃ§Ã£o de ofÃcio para fins espÃºrios, como perseguiÃ§Ãµes a rivais polÃticos ou
daqueles servidores que se insurgem contra atos contrÃ¡rios Ã  legalidade promovidos por seus superiores
hierÃ¡rquicos. Cabia Ã  autoridade coatora o Ã´nus de provar que a remoÃ§Ã£o se deu observando-se os
princÃpios constitucionais do devido processo legal, com a instauraÃ§Ã£o de processo prÃ©vio para
justificar a remoÃ§Ã£o, demonstrando o interesse pÃºblico. Restou evidenciado nos autos a ativa
participaÃ§Ã£o dos impetrantes em atos que desencadearam fiscalizaÃ§Ã£o nas unidades de saÃºde do
municÃpio e a expediÃ§Ã£o de ofÃcio de requisiÃ§Ã£o de servidores para outras unidades sem que
restasse demonstrada a lotaÃ§Ã£o paradigma ou eventos prÃ©vios da administraÃ§Ã£o pÃºblica Ã quele
noticiado pelos impetrantes que demonstrassem a lisura da transferÃªncia. Assim como tambÃ©m nÃ£o
foi indicado qualquer ato decorrente de caso fortuito ou forÃ§a maior a justificar eventual abertura de
processo administrativo postergado. No atual estÃ¡gio do Estado DemocrÃ¡tico de Direito, mostra-se
inconcebÃvel a atuaÃ§Ã£o temerÃ¡ria e arbitrÃ¡ria de autoridades pÃºblicas. Sequer pode-se alegar falta
de conhecimento, porque houve violaÃ§Ã£o a normas constitucionais pÃºblicas e notÃ³rias. AtÃ© porque
ninguÃ©m pode se escusar de cumprir a lei, alegando que nÃ£o a conhece. DaÃ presumir-se a mÃ¡-fÃ©
de atos que nÃ£o se revestem de um mÃnimo de formalidade legal, atentando-se vergonhosamente
contra os princÃpios constitucionais. Da anÃ¡lise de todas essas regras, extrai-se a premissa bÃ¡sica de
que, na supressÃ£o de direitos e garantias, o administrador pÃºblico deve sempre observar o devido
processo legal, garantindo o contraditÃ³rio e a ampla defesa. Tais ilaÃ§Ãµes sÃ£o suficientes para indicar
a ilegalidade do ato praticado pela autoridade coatora, impondo-se a sua correÃ§Ã£o via mandamus.
Segundo o escÃ³lio de JosÃ© dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Â¿Manual de Direito
Administrativo, 33Âª EdiÃ§Ã£o, Editora Atlas, 2019, fl. 667, in verbis: Â¿Nesse passo, Ã© importante
destacar que essas modalidades de deslocamento funcional podem esconder inaceitÃ¡vel arbÃtrio por
parte do Ã³rgÃ£o administrativo, mediante flagrante ofensa ao princÃpio impessoalidade. Se isso ocorrer,
o ato Ã© Ãrrito e nulo. Por exemplo: a remoÃ§Ã£o que mascara perseguiÃ§Ã£o pessoal a servidor. Para
evitar esse tipo de desvio de finalidade, cabe ao administrador explicitar, de forma clara, as razÃµes de
sua decisÃ£o relativamente a determinado servidor (motivaÃ§Ã£o), permitindo seja exercido o controle de
legalidade sobre a justificativa apresentada. Deve, ainda, exigir-se que tais atos resultem de critÃ©rios
previamente estabelecidos, diante dos quais possam todos os servidores merecer o mesmo tratamento.Â¿
Portanto, quando prestou as informaÃ§Ãµes, o impetrado nÃ£o demonstrou a legalidade do ato
administrativo praticado. DISPOSITIVO Diante do exposto, confirmo a liminar deferida e CONCEDO A
ORDEM em definitivo para anular o ato administrativo que importou na transferÃªncia dos impetrantes sem
a observÃ¢ncia do devido processo legal e sem a demonstraÃ§Ã£o de fatos relevantes para a
transferÃªncia. Julgo o feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem
condenaÃ§Ã£o em custas, em razÃ£o da isenÃ§Ã£o legal do ente pÃºblico. Sem condenaÃ§Ã£o em
honorÃ¡rios em razÃ£o da vedaÃ§Ã£o legal (art. 25 da Lei n. 12.016/2009). SentenÃ§a sujeita Ã  remessa
necessÃ¡ria. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. Paragominas/PA,
20 de setembro de 2021. FERNANDA AZEVEDO LUCENA JuÃza de Direito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
914



 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
915



 

 
Processo: 0007795-46.2018.8.14.0039. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MATERIAL E MORAL COLETIVO CAUSADO AO MEIO AMBIENTE. AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA. REQUERIDO:
MARCIANO NABOR DOS SANTOS. ADVOGADO: OAB/PA 14861 FABIANE SISO LEMOS.  TERMO DE
AUDIÊNCIA Processo nº 0007795-46.2018.8.14.0039 Aos 24 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e vinte e um, às 13:30 nesta cidade de Paragominas/PA, em sala de audiência do Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível e Empresarial de Paragominas, presidida pelo Juiz de Direito Titular Dr. MÁRCIO TEIXEIRA
BITTENCOURT, audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada nos autos da
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL COLETIVO CAUSADO AO
MEIO AMBIENTE. AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. AUTOR: DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA. Presente o(a) Promotor(a) de Justiça Dr.(a). PAULA CAROLINE
NUNES MACHADO. Presente o Defensor Público: Dr. DIOGO MARCELL SILVA NASCIMENTO ELUAN.
Ausente o(a) requerido(a):  MARCIANO NABOR DOS SANTOS. Ausente o(a) advogado(a) do
requerido(a): Dr. FABIANE SISO LEMOS OAB/PA 14861, apesar de devidamente conforme publicação no
Diário de Justiça do dia 01/09/2021 acostada as fls. 364. Foi declarada aberta a audiência. Oportunizada a
manifestação das partes autoras: ¿Observa-se que a parte não tem interesse em conciliação uma vez que
não compareceu à audiência designada para este fim razão pela qual requeiro o prosseguimento do feito,
com julgamento antecipado da lide uma vez que as provas são documentais e a parte não compareceu
com testemunhas¿. Passou o Juiz a proferir a seguinte DELIBERAÇÃO: Considerando a ausência da
parte requerida na audiência de instrução apesar de devidamente intimada dou por encerra a instrução
processual, inclusive acolhendo aos pedidos das partes autoras. Por fim defiro alegações finais por escrito
no prazo de 10 dias. Intime-se a parte requerida por meio de publicação no Diário de Justiça em nome do
advogado com ou sem as alegações finais remeta-se a UNAJ para certificação de custas. Após conclusos
para sentença. Nada mais, do que para constar, lavrei o presente termo, que lido e achado conforme vai
devidamente assinado. EU_______ Ismael Freires de Sousa, auxiliar judiciário, o digitei. Juiz de Direito:
______________________________________________________ Min is té r io  Púb l ico :
___________________________________________________  De fenso r i a  Púb l i ca :
__________________________________________________ 
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Processo: 0000292-47.2013.8.14.0039 Classe Processual: Execução da Pena Assunto Principal: Pena
Privativa de Liberdade Data da Infração: Data da infração não informada Polo Ativo(s): Estado do Pará
Polo Passivo(s): JOSE MARIA SILVA QUEIROZ SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE Vistos,
etc. Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de JOSE MARIA SILVA QUEIROZ condenado (a) a
(s) pena (s) total de 09(nove) anos de reclusão em regime fechado, por um processo do juízo da Comarca
de Paragominas-PA, Processo nº 0001534-75.2012.8.14.0039, pela prática de delito tipificado no artigo
217-A do Código Penal, o que ficou patente o direito do apenado em ter a declaração de sua EXTINÇÃO
DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público
que requereu a extinção da pena em razão do cumprimento (mov. 16). O apenado foi preso em
12/05/2012, progrediu ao regime semiaberto em 07/10/2019e foi beneficiado com progressão ao regime
aberto - prisão domiciliar em 05/10/2017, com término de pena previsto para 29/08/2020. É o relatório.
Decido. Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara
criminal/execução penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo,
determinada na decisão de concessão de progressão ao regime semiaberto. O término da pena do
sentenciado se deu em 29/08/2020, conforme Relatório da Situação Processual Executória e não há, na
secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o período de cumprimento de pena,
portanto assiste razão o MP. Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo
cumprimento da pena é medida que se impõe. Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se
que o apenado já cumpriu integralmente a sua pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do
C.P.B. DECLARO EXTINTA A PENA do apenado JOSE MARIA SILVA QUEIROZ. Sem custas. Publique-
se. Registre-se. Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico.Cumpram-se todas
exigências legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE dos Direitos
Políticos do apenado. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Paragominas, 23 de setembro de 2021. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Juiz de Direito  
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RESENHA: 17/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PACAJA - VARA: VARA
UNICA DE PACAJA PROCESSO: 00003710920088140069 PROCESSO ANTIGO: 200810003381
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS REQUERENTE:RAIMUNDO VIEIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 13253-A - ALEXANDRE
AUGUSTO FORCINITTI VALERA (ADVOGADO) OAB 13253-A - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
VALERA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Na forma do Provimento nÂº 006/2009-CJCI, fica o(a)
autor(a), atravÃ©s de seu advogado constituÃdo, devidamente intimado(a) do alvarÃ¡ que se encontra em
secretaria Ã disposiÃ§Ã£o da parte para levantamento de valores. PacajÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021.
Jaiane de Lima Silva Aux. JudiciÃ¡rio Mat.191124 FÃRUM: Juiz Washington Costa Carvalho, R. InÃªs
Soares, s/nÂº, centro, CEP: 68485-000, Tel. (91) 3798-1113 E-mail: tjepa069@tj.pa.gov.br PROCESSO:
0 0 0 0 8 0 4 7 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 3 8 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 17/09/2021 INDICIADO:CLAUDIMAR ALVES DA SILVA Representante(s):
OAB 11597-A -  JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO DATIVO)
INDICIADO:JOELSON SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO
DATIVO) VITIMA:R. R. B. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº
0000804-76.2009.8.14.0069 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©us: JOELSON SANTOS DA SILVA
e CLAUDIMAR ALVES DA SILVA VÃtima: RAMON RODRIGUES BOÃMIO CAMBARÃ SENTENÃA
JOELSON SANTOS DA SILVA e CLAUDIMAR ALVES DA SILVA, devidamente qualificados nos autos em
epÃgrafe, foram pronunciados como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 121, Â§ 2Âº, incisos II e IV,
do CÃ³digo Penal, sob a acusaÃ§Ã£o de matar a vÃtima RAMON RODRIGUES BOÃMIO CAMBARÃ com
tiros de arma de fogo e golpes de faca. Adoto como relatÃ³rio o que consta Ã fl. 147. O Conselho de
SentenÃ§a do Tribunal do JÃºri, hoje reunido para apreciar o processo em referÃªncia, decidiu, por
maioria, absolver o acusado JOELSON SANTOS DA SILVA e, tambÃ©m por maioria, condenar o rÃ©u
CLAUDIMAR ALVES DA SILVA como incurso nas penas do art. 121, Â§ 2Âº, incisos II e IV, do CÃ³digo
Penal (motivo fÃºtil e recurso de dificultou ou tornou impossÃvel a defesa da vÃtima). ISTO POSTO, com
base na decisÃ£o soberana do Tribunal Popular, CONDENO o rÃ©u CLAUDIMAR ALVES DA SILVA nas
penas dos crimes descrito no art. 121, Â§ 2Âº, inciso II e IV, do CÃ³digo Penal (homicÃdio qualificado por
motivo fÃºtil e recurso que dificulte ou torne impossÃvel a defesa do ofendido), tendo como vÃtima Ramon
Rodrigues BoÃªmio CambarÃ¡, bem como, com base na mesma decisÃ£o do Conselho de SentenÃ§a,
absolvo o acusado JOELSON SANTOS DA SILVA. Em observÃ¢ncia ao disposto no art. 68 do CÃ³digo
Penal, passo Ã dosimetria da pena do acusado CLAUDIMAR ALVES DA SILVA. Quanto Ã culpabilidade,
considero que o rÃ©u agiu de com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, pois o fato de ter atirado na cabeÃ§a
da vÃtima, pelas costas, jÃ¡ integra a prÃ³pria qualificadora de recurso que dificultou ou tornou impossÃvel
a defesa da vÃtima, reconhecida pelo Conselho de SentenÃ§a; quanto aos antecedentes, nÃ£o hÃ¡
registro de que tenha sentenÃ§a penal transitada em julgado (SÃºmula 444 - STJ - Ã vedada a
utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policias e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena-base); nÃ£o hÃ¡
elementos para aferir a conduta social e a personalidade do rÃ©u, razÃ£o pela qual nÃ£o podem ser
desvalorados; quanto ao motivo, o Conselho de SentenÃ§a considerou a qualificadora do motivo fÃºtil, que
jÃ¡ faz parte da prÃ³pria previsibilidade objetiva da qualificadora do homicÃdio, nÃ£o podendo ser valorado
negativamente nas circunstÃ¢ncias judiciais; as circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis ao agente, eis que
ele agiu de forma fria, cruel e premeditada, ao atrair a vÃtima para um estabelecimento comercial onde
bebeu com ela e depois, numa vicinal, quando jÃ¡ tinham saÃdo do local onde beberam juntos, a matou
com um tiro na cabeÃ§a; as consequÃªncias do crime nÃ£o exorbitaram das previsÃµes do tipo penal; no
que se refere ao comportamento da vÃtima, em que pese o depoimento do acusado JOELSON seja no
sentido de que as constantes violÃªncias que sua genitora sofria foram a causa da morte, o Conselho de
SentenÃ§a reconheceu o motivo fÃºtil como qualificadora, razÃ£o pela qual o comportamento da vÃtima
nÃ£o pode ser considerado como algo que contribuiu para a ocorrÃªncia do crime. Ã vista das
circunstÃ¢ncias analisadas individualmente, e considerando o preceito normativo contido no art. 121, Â§
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2Âº, incisos II e IV, do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 15 (quinze) anos de reclusÃ£o. No que se
refere Ã s agravantes, importante tecer consideraÃ§Ãµes acerca da tipificaÃ§Ã£o do crime, conforme
reconhecido pelo Conselho de SentenÃ§a. Nesse sentido, importante mencionar que o Conselho de
SentenÃ§a condenou o acusado pela prÃ¡tica do crime de homicÃdio com 02 (duas) qualificadoras, quais
sejam, motivo fÃºtil e recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa do ofendido (inciso II e IV do Â§ 2Âº
do art. 121 do CÃ³digo Penal). Nesse ponto, importante mencionar o entendimento jurisprudencial sobre o
tema. Segundo pacificado pelos tribunais pÃ¡trios, havendo duas ou mais qualificadoras, uma delas serÃ¡
utilizada para tipificaÃ§Ã£o do crime qualificado e a (s) outra (s) poderÃ¡ ser utilizada nas circunstÃ¢ncias
judiciais ou como agravante, se houver previsÃ£o legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, confiram-se os
seguintes julgados: Havendo duas ou mais qualificadoras, Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o de uma delas para
qualificar o delito e da(s) outra(s) para majorar a pena-base ou para agravar a reprimenda. Com efeito, se
nÃ£o houver o deslocamento, a outra qualificadora serÃ¡ simplesmente desconsiderada, embora
tambÃ©m tenha sido reconhecida pelos jurados e contribuÃdo para a maior reprovaÃ§Ã£o da conduta.
Ressalta-se que tal entendimento nÃ£o fere o artigo 68 do CÃ³digo Penal, pois o objetivo Ãºltimo deste
dispositivo ao prever as trÃªs etapas da dosimetria Ã© estabelecer a reprimenda mais adequada ao caso
concreto, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional da individualizaÃ§Ã£o da pena, sendo certo que essa
finalidade Ã© melhor atendida se admitido a transposiÃ§Ã£o da qualificadora, pois nÃ£o se pode penalizar
do mesmo modo as condutas triplamente qualificadas e aquelas nas quais incidiu apenas uma
qualificadora (AcÃ³rdÃ£o 1139432, 20170610081532APR, Relator: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO, ,
Revisor: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, 3Âª TURMA CRIMINAL, data de julgamento: 22/11/2018, publicado
no DJE: 26/11/2018. PÃ¡g.: 136/141) PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. PRESENÃA DE DUAS QUALIFICADORAS
DO DELITO. UTILIZAÃÃO DE UMA DAS QUALIFICADORAS PARA EXASPERAR A PENA-BASE.
POSSIBILIDADE. 1. Ã pacÃfica no Ã¢mbito desta Corte Superior a possibilidade de, reconhecida mais de
uma causa de aumento da pena no crime de roubo, utilizar uma para majorar a reprimenda na terceira
fase da dosimetria e as outras como circunstÃ¢ncias judiciais para exasperar a pena-base, desde que a
mesma circunstÃ¢ncia nÃ£o seja utilizada em dois momentos distintos da fixaÃ§Ã£o da pena, sob pena
de ocorrÃªncia do vedado bis in idem. 2. Agravo regimental nÃ£o provido. (STJ - AgRg no AREsp:
1154652 MS 2017/0219958-6, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de
Julgamento: 07/12/2017, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 13/12/2017) Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No presente caso, conforme demonstrado acima, incidem 2 (duas) qualificadoras, sendo uma delas
empregada para a tipificaÃ§Ã£o do delito (art. 121, Â§ 2Âº) e a outra serÃ¡ utilizada como agravante, pois
ambas, seja o motivo fÃºtil ou o recurso que torne difÃcil ou impossÃvel a defesa do ofendido, constituem,
tambÃ©m, circunstÃ¢ncias agravantes, previstas no CÃ³digo Penal (alÃneas Â¿aÂ¿ e Â¿cÂ¿ do inciso II
do art. 61 do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, para fins de dosimetria da pena, devido ao
homicÃdio ter sido praticado mediante recurso que dificultou ou tornou impossÃvel a defesa do ofendido
(art. 61, inciso II, alÃnea Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal), conforme consideraÃ§Ãµes que fiz anteriormente,
agravo a pena em 1/6, encontrando assim o quantum de 17 (dezessete) anos e 06 (seis) meses de
reclusÃ£o. Â Deixo de utilizar a agravante de motivo fÃºtil (art. 61, inciso II, alÃnea Â¿aÂ¿, do CÃ³digo
Penal), posto que jÃ¡ utilizada na primeira fase da dosimetria da pena, para qualificar o crime, conforme
reconhecido pelo soberano Conselho de SentenÃ§a nesta data. NÃ£o hÃ¡ causas de diminuiÃ§Ã£o ou de
aumento da pena, razÃ£o pela qual fixo como pena definitiva e concreta 17 (dezessete) anos e 06 (seis)
meses de reclusÃ£o. Deixo de realizar o cÃ¡lculo de detraÃ§Ã£o, pois o perÃodo que o rÃ©u permaneceu
preso Ã© insuficiente para modificaÃ§Ã£o do regime inicial, que Ã© o fechado. IncabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois a pena aplicada Ã© superior a
04 (quatro) anos e o crime foi cometido mediante violÃªncia Ã pessoa. NÃ£o se aplica ao caso, tambÃ©m,
a suspensÃ£o condicional da pena (sursis), posto que a pena aplicada ultrapassa o patamar de 2 (dois)
anos (art. 77, CP), tampouco o caso se enquadra nas hipÃ³teses do Â§ 2Âº do art. 77, do CÃ³digo Penal
(sursis etÃ¡rio e humanitÃ¡rio). Deixo de fixar o valor mÃnimo Ã vÃtima para a reparaÃ§Ã£o dos danos
causado pela infraÃ§Ã£o, pois a interpretaÃ§Ã£o do art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal,
deve ser compatibilizada com o princÃpio da inÃ©rcia da jurisdiÃ§Ã£o; sem pedido nÃ£o pode o juiz
condenar. SentenÃ§a publicada em plenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri, dando-se as partes por intimadas. As
partes nÃ£o apresentaram recurso. Registre-se e procedam-se Ã s comunicaÃ§Ãµes de praxe.
PROVIDÃNCIAS PARA A SECRETARIA JUDICIAL: 1.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se edital de intimaÃ§Ã£o da
presente sentenÃ§a para o acusado CLAUDIMAR ALVES DA SILVA, com prazo de 90 (noventa) dias; 2.Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo sem apresentaÃ§Ã£o de recurso pelo rÃ©u, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o por sentenÃ§a condenatÃ³ria, bem como, comunique-se Ã
JustiÃ§a Eleitora para os fins do art. 15, inciso III, da CR88. 3.Â Â Â Â Â Cumpridas tais formalidades,
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aguarde-se a prisÃ£o do acusado, apÃ³s a qual deverÃ¡ ser expedido guia de recolhimento definitiva para
execuÃ§Ã£o da pena. Para evitar a paralisaÃ§Ã£o do feito por perÃodo superior a 100 (cem) dias
aguardando a prisÃ£o do acusado, devem os autos aguardarem em arquivo provisÃ³rio. 4.Â Â Â Â Â
Cumpridas todas as formalidades acima, com a prisÃ£o do acusado e expediÃ§Ã£o de guia de
recolhimento definitiva, arquivem-se os autos. Com relaÃ§Ã£o Ã atuaÃ§Ã£o dos advogados dativos, Dr.
JOSÃ DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR, OAB/PA nÂº 11.597-A e Dr. CARLITO NEVES, OAB/PA
23.210-A, que representaram os acusados no plenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri desta Comarca na data de
hoje, arbitro honorÃ¡rios advocatÃcios no importe de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o primeiro, que
patrocinou a defesa do acusado JOELSON SANTOS DA SILVA em outros atos do processo, e R$
10.000,00 para o Dr. CARLITO NEVES, que atuou na defesa do acusado CLAUDIMAR ALVES DA SILVA
na presente sessÃ£o do Tribunal do JÃºri, valor a ser suportado pelo Estado do ParÃ¡, tendo em vista que
Ã© dever do Estado promover a assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita aos hipossuficientes
economicamente, dever do qual o aludido ente federativo nÃ£o se desincumbiu, vez que sequer hÃ¡
Ã³rgÃ£o da Defensoria PÃºblica nesta Comarca. PlenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri da Comarca de
PacajÃ¡/PA, Ã s 15h00 do dia 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Edinaldo Antunes Vieira Â Â Â Â Â
Â Â Juiz Presidente do Tribunal do JÃºri PROCESSO: 00008047620098140069 PROCESSO ANTIGO:
200920003841 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 17/09/2021 INDICIADO:CLAUDIMAR ALVES DA SILVA
Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO DATIVO)
INDICIADO:JOELSON SANTOS DA SILVA Representante(s): OAB 15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO
DATIVO) VITIMA:R. R. B. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo nÂº
0000804-76.2009.8.14.0069 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual RÃ©us: JOELSON SANTOS DA SILVA
e CLAUDIMAR ALVES DA SILVA VÃtima: RAMON RODRIGUES BOÃMIO CAMBARÃ SENTENÃA
JOELSON SANTOS DA SILVA e CLAUDIMAR ALVES DA SILVA, devidamente qualificados nos autos em
epÃgrafe, foram pronunciados como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 121, Â§ 2Âº, incisos II e IV,
do CÃ³digo Penal, sob a acusaÃ§Ã£o de matar a vÃtima RAMON RODRIGUES BOÃMIO CAMBARÃ com
tiros de arma de fogo e golpes de faca. Adoto como relatÃ³rio o que consta Ã fl. 147. O Conselho de
SentenÃ§a do Tribunal do JÃºri, hoje reunido para apreciar o processo em referÃªncia, decidiu, por
maioria, absolver o acusado JOELSON SANTOS DA SILVA e, tambÃ©m por maioria, condenar o rÃ©u
CLAUDIMAR ALVES DA SILVA como incurso nas penas do art. 121, Â§ 2Âº, incisos II e IV, do CÃ³digo
Penal (motivo fÃºtil e recurso de dificultou ou tornou impossÃvel a defesa da vÃtima). ISTO POSTO, com
base na decisÃ£o soberana do Tribunal Popular, CONDENO o rÃ©u CLAUDIMAR ALVES DA SILVA nas
penas dos crimes descrito no art. 121, Â§ 2Âº, inciso II e IV, do CÃ³digo Penal (homicÃdio qualificado por
motivo fÃºtil e recurso que dificulte ou torne impossÃvel a defesa do ofendido), tendo como vÃtima Ramon
Rodrigues BoÃªmio CambarÃ¡, bem como, com base na mesma decisÃ£o do Conselho de SentenÃ§a,
absolvo o acusado JOELSON SANTOS DA SILVA. Em observÃ¢ncia ao disposto no art. 68 do CÃ³digo
Penal, passo Ã dosimetria da pena do acusado CLAUDIMAR ALVES DA SILVA. Quanto Ã culpabilidade,
considero que o rÃ©u agiu de com culpabilidade normal Ã espÃ©cie, pois o fato de ter atirado na cabeÃ§a
da vÃtima, pelas costas, jÃ¡ integra a prÃ³pria qualificadora de recurso que dificultou ou tornou impossÃvel
a defesa da vÃtima, reconhecida pelo Conselho de SentenÃ§a; quanto aos antecedentes, nÃ£o hÃ¡
registro de que tenha sentenÃ§a penal transitada em julgado (SÃºmula 444 - STJ - Ã vedada a
utilizaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policias e aÃ§Ãµes penais em curso para agravar a pena-base); nÃ£o hÃ¡
elementos para aferir a conduta social e a personalidade do rÃ©u, razÃ£o pela qual nÃ£o podem ser
desvalorados; quanto ao motivo, o Conselho de SentenÃ§a considerou a qualificadora do motivo fÃºtil, que
jÃ¡ faz parte da prÃ³pria previsibilidade objetiva da qualificadora do homicÃdio, nÃ£o podendo ser valorado
negativamente nas circunstÃ¢ncias judiciais; as circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis ao agente, eis que
ele agiu de forma fria, cruel e premeditada, ao atrair a vÃtima para um estabelecimento comercial onde
bebeu com ela e depois, numa vicinal, quando jÃ¡ tinham saÃdo do local onde beberam juntos, a matou
com um tiro na cabeÃ§a; as consequÃªncias do crime nÃ£o exorbitaram das previsÃµes do tipo penal; no
que se refere ao comportamento da vÃtima, em que pese o depoimento do acusado JOELSON seja no
sentido de que as constantes violÃªncias que sua genitora sofria foram a causa da morte, o Conselho de
SentenÃ§a reconheceu o motivo fÃºtil como qualificadora, razÃ£o pela qual o comportamento da vÃtima
nÃ£o pode ser considerado como algo que contribuiu para a ocorrÃªncia do crime. Ã vista das
circunstÃ¢ncias analisadas individualmente, e considerando o preceito normativo contido no art. 121, Â§
2Âº, incisos II e IV, do CÃ³digo Penal, fixo a pena-base em 15 (quinze) anos de reclusÃ£o. No que se
refere Ã s agravantes, importante tecer consideraÃ§Ãµes acerca da tipificaÃ§Ã£o do crime, conforme
reconhecido pelo Conselho de SentenÃ§a. Nesse sentido, importante mencionar que o Conselho de
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SentenÃ§a condenou o acusado pela prÃ¡tica do crime de homicÃdio com 02 (duas) qualificadoras, quais
sejam, motivo fÃºtil e recurso que dificultou ou impossibilitou a defesa do ofendido (inciso II e IV do Â§ 2Âº
do art. 121 do CÃ³digo Penal). Nesse ponto, importante mencionar o entendimento jurisprudencial sobre o
tema. Segundo pacificado pelos tribunais pÃ¡trios, havendo duas ou mais qualificadoras, uma delas serÃ¡
utilizada para tipificaÃ§Ã£o do crime qualificado e a (s) outra (s) poderÃ¡ ser utilizada nas circunstÃ¢ncias
judiciais ou como agravante, se houver previsÃ£o legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, confiram-se os
seguintes julgados: Havendo duas ou mais qualificadoras, Ã© possÃvel a utilizaÃ§Ã£o de uma delas para
qualificar o delito e da(s) outra(s) para majorar a pena-base ou para agravar a reprimenda. Com efeito, se
nÃ£o houver o deslocamento, a outra qualificadora serÃ¡ simplesmente desconsiderada, embora
tambÃ©m tenha sido reconhecida pelos jurados e contribuÃdo para a maior reprovaÃ§Ã£o da conduta.
Ressalta-se que tal entendimento nÃ£o fere o artigo 68 do CÃ³digo Penal, pois o objetivo Ãºltimo deste
dispositivo ao prever as trÃªs etapas da dosimetria Ã© estabelecer a reprimenda mais adequada ao caso
concreto, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional da individualizaÃ§Ã£o da pena, sendo certo que essa
finalidade Ã© melhor atendida se admitido a transposiÃ§Ã£o da qualificadora, pois nÃ£o se pode penalizar
do mesmo modo as condutas triplamente qualificadas e aquelas nas quais incidiu apenas uma
qualificadora (AcÃ³rdÃ£o 1139432, 20170610081532APR, Relator: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO, ,
Revisor: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, 3Âª TURMA CRIMINAL, data de julgamento: 22/11/2018, publicado
no DJE: 26/11/2018. PÃ¡g.: 136/141) PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. PRESENÃA DE DUAS QUALIFICADORAS
DO DELITO. UTILIZAÃÃO DE UMA DAS QUALIFICADORAS PARA EXASPERAR A PENA-BASE.
POSSIBILIDADE. 1. Ã pacÃfica no Ã¢mbito desta Corte Superior a possibilidade de, reconhecida mais de
uma causa de aumento da pena no crime de roubo, utilizar uma para majorar a reprimenda na terceira
fase da dosimetria e as outras como circunstÃ¢ncias judiciais para exasperar a pena-base, desde que a
mesma circunstÃ¢ncia nÃ£o seja utilizada em dois momentos distintos da fixaÃ§Ã£o da pena, sob pena
de ocorrÃªncia do vedado bis in idem. 2. Agravo regimental nÃ£o provido. (STJ - AgRg no AREsp:
1154652 MS 2017/0219958-6, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de
Julgamento: 07/12/2017, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 13/12/2017) Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No presente caso, conforme demonstrado acima, incidem 2 (duas) qualificadoras, sendo uma delas
empregada para a tipificaÃ§Ã£o do delito (art. 121, Â§ 2Âº) e a outra serÃ¡ utilizada como agravante, pois
ambas, seja o motivo fÃºtil ou o recurso que torne difÃcil ou impossÃvel a defesa do ofendido, constituem,
tambÃ©m, circunstÃ¢ncias agravantes, previstas no CÃ³digo Penal (alÃneas Â¿aÂ¿ e Â¿cÂ¿ do inciso II
do art. 61 do CÃ³digo Penal). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, para fins de dosimetria da pena, devido ao
homicÃdio ter sido praticado mediante recurso que dificultou ou tornou impossÃvel a defesa do ofendido
(art. 61, inciso II, alÃnea Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal), conforme consideraÃ§Ãµes que fiz anteriormente,
agravo a pena em 1/6, encontrando assim o quantum de 17 (dezessete) anos e 06 (seis) meses de
reclusÃ£o. Â Deixo de utilizar a agravante de motivo fÃºtil (art. 61, inciso II, alÃnea Â¿aÂ¿, do CÃ³digo
Penal), posto que jÃ¡ utilizada na primeira fase da dosimetria da pena, para qualificar o crime, conforme
reconhecido pelo soberano Conselho de SentenÃ§a nesta data. NÃ£o hÃ¡ causas de diminuiÃ§Ã£o ou de
aumento da pena, razÃ£o pela qual fixo como pena definitiva e concreta 17 (dezessete) anos e 06 (seis)
meses de reclusÃ£o. Deixo de realizar o cÃ¡lculo de detraÃ§Ã£o, pois o perÃodo que o rÃ©u permaneceu
preso Ã© insuficiente para modificaÃ§Ã£o do regime inicial, que Ã© o fechado. IncabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois a pena aplicada Ã© superior a
04 (quatro) anos e o crime foi cometido mediante violÃªncia Ã pessoa. NÃ£o se aplica ao caso, tambÃ©m,
a suspensÃ£o condicional da pena (sursis), posto que a pena aplicada ultrapassa o patamar de 2 (dois)
anos (art. 77, CP), tampouco o caso se enquadra nas hipÃ³teses do Â§ 2Âº do art. 77, do CÃ³digo Penal
(sursis etÃ¡rio e humanitÃ¡rio). Deixo de fixar o valor mÃnimo Ã vÃtima para a reparaÃ§Ã£o dos danos
causado pela infraÃ§Ã£o, pois a interpretaÃ§Ã£o do art. 387, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Penal,
deve ser compatibilizada com o princÃpio da inÃ©rcia da jurisdiÃ§Ã£o; sem pedido nÃ£o pode o juiz
condenar. SentenÃ§a publicada em plenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri, dando-se as partes por intimadas. As
partes nÃ£o apresentaram recurso. Registre-se e procedam-se Ã s comunicaÃ§Ãµes de praxe.
PROVIDÃNCIAS PARA A SECRETARIA JUDICIAL: 1.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se edital de intimaÃ§Ã£o da
presente sentenÃ§a para o acusado CLAUDIMAR ALVES DA SILVA, com prazo de 90 (noventa) dias; 2.Â
Â Â Â Â Decorrido o prazo sem apresentaÃ§Ã£o de recurso pelo rÃ©u, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e expeÃ§a-se mandado de prisÃ£o por sentenÃ§a condenatÃ³ria, bem como, comunique-se Ã
JustiÃ§a Eleitora para os fins do art. 15, inciso III, da CR88. 3.Â Â Â Â Â Cumpridas tais formalidades,
aguarde-se a prisÃ£o do acusado, apÃ³s a qual deverÃ¡ ser expedido guia de recolhimento definitiva para
execuÃ§Ã£o da pena. Para evitar a paralisaÃ§Ã£o do feito por perÃodo superior a 100 (cem) dias
aguardando a prisÃ£o do acusado, devem os autos aguardarem em arquivo provisÃ³rio. 4.Â Â Â Â Â
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Cumpridas todas as formalidades acima, com a prisÃ£o do acusado e expediÃ§Ã£o de guia de
recolhimento definitiva, arquivem-se os autos. Com relaÃ§Ã£o Ã atuaÃ§Ã£o dos advogados dativos, Dr.
JOSÃ DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR, OAB/PA nÂº 11.597-A e Dr. CARLITO NEVES, OAB/PA
23.210-A, que representaram os acusados no plenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri desta Comarca na data de
hoje, arbitro honorÃ¡rios advocatÃcios no importe de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o primeiro, que
patrocinou a defesa do acusado JOELSON SANTOS DA SILVA em outros atos do processo, e R$
10.000,00 para o Dr. CARLITO NEVES, que atuou na defesa do acusado CLAUDIMAR ALVES DA SILVA
na presente sessÃ£o do Tribunal do JÃºri, valor a ser suportado pelo Estado do ParÃ¡, tendo em vista que
Ã© dever do Estado promover a assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita aos hipossuficientes
economicamente, dever do qual o aludido ente federativo nÃ£o se desincumbiu, vez que sequer hÃ¡
Ã³rgÃ£o da Defensoria PÃºblica nesta Comarca. PlenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri da Comarca de
PacajÃ¡/PA, Ã s 15h00 do dia 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Edinaldo Antunes Vieira Â Â Â Â Â
Â Â Juiz Presidente do Tribunal do JÃºri PROCESSO: 00009033120188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Cumprimento de sentença em: 17/09/2021 REQUERENTE:CARMELITA PINHEIRO PINTO DIAS
Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 11.099-A - WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO) . Ã© ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, fica a parte AUTORA/REQUERENTE,
atravÃ©s de seu advogado habilitado, intimada para, no prazo de 05 dias requerer o que entender de
direito. PacajÃ¡, 17 de setembro de 2021. Artur Marques do RÃªgo Monteiro Analista JudiciÃ¡rio
M a t . 1 7 2 3 6 7  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 0 1 6 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 17/09/2021 EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL SA BANCO
MULTIPLO Representante(s): OAB 91.811 - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA
(ADVOGADO) OAB 16814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO)
EXECUTADO:JOAO BOSCO PITTOL TEIXEIRA. ATO ORDINATÃRIO Na forma do Provimento nÂº
006/2009-CJCI, fica o(a) autor(a), atravÃ©s de seu advogado constituÃdo, devidamente intimado(a) a
dizer no prazo de 15 (quinze) dias se tem interesse no prosseguimento do feito ou declinar endereÃ§o
atualizado da parte requerida, tendo em vista certidÃ£o de fls. retro dando conta da nÃ£o localizaÃ§Ã£o
do requerido no endereÃ§o indicado. PacajÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021. Jaiane de Lima Silva Aux.
JudiciÃ¡rio Mat.191124 FÃRUM: Juiz Washington Costa Carvalho, R. InÃªs Soares, s/nÂº, centro, CEP:
68485-000, Tel. (91) 3798-1113 E-mail: tjepa069@tj.pa.gov.br PROCESSO: 00019411020208140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR REU:BRUNO RAFAEL FERREIRA FARIAS
AUTOR REU:HERIVELTON DOS ANJOS DA SILVA VITIMA:O. E. . PROCESSO NÂº. 0001941-
10.2020.8.14.0069 Â Â Â Â Â SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Trata-se de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia instaurado em desfavor de BRUNO RAFAEL FERREIRA FARIAS e
HERIVELTON DOS ANJOS DA SILVA, para apurar a suposta prÃ¡tica do delito previsto no art. 329, caput,
do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Durante o trÃ¢mite processual, sobreveio a notÃcia do Ã³bito do autor do fato
HERIVELTON DOS ANJOS DA SILVA, conforme certidÃ£o de Ã³bito acostada Ã fl. 27. Â Â Â Â Â O RMP
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do aludido autor do fato em virtude de sua morte; e quanto ao outro
acusado, requereu a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar (fls. 23-24). Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Ã o sucinto relato. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Deve ser
extinta da punibilidade do autor do fato HERIVELTON DOS ANJOS DA SILVA, nos termos do art. 107,
inciso I, do CP. Â Â Â Â Â Com efeito, entre as causas de extinÃ§Ã£o da punibilidade elencadas pelo
CÃ³digo Penal, estÃ¡ a morte do agente. Isso porque, segundo o brocardo latino mors omnia solvit, a
morte tudo apaga. Ademais, a ConstituiÃ§Ã£o Federal alberga o princÃpio da personalidade ou da
intranscendÃªncia da pena (art. 5Âº, XLV, CF/88), segundo o qual a pena nÃ£o passarÃ¡ da pessoa do
condenado. Â Â Â Â Â Para a extinÃ§Ã£o da punibilidade pela morte do agente, deve ser juntada aos
autos a respectiva certidÃ£o de Ã³bito, como ocorreu nos autos (fl. 27). 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â
Â Â Ante o exposto, diante do Ã³bito do autor do fato HERIVELTON DOS ANJOS DA SILVA, qualificado
nos autos, com fundamento no 107, I, do CÃ³digo Penal, declaro extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito pela morte do agente. Â Â Â Â Â 4. DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â 1. Quanto ao autor do fato
BRUNO RAFAEL FERREIRA FARIAS, defiro o requerimento ministerial de fl. 24 e DESIGNO audiÃªncia
preliminar para o dia 17/02/2022, Ã s 12h00min, nos termos dos arts. 72 c/c 76, ambos da Lei nÂ°
9.099/95. Â Â Â Â Â 2. Intime-se o suposto autor do fato, advertindo de que deverÃ¡ comparecer Ã referida
audiÃªncia acompanhado de advogado e que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado Defensor PÃºblico ou
advogado dativo (art. 68, da Lei n. 9.099/95). Intime-se a vÃtima do dano, caso haja. Â Â Â Â Â 3. Antes

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
922



da data da audiÃªncia deve a SECRETARIA juntar aos autos certidÃ£o atualizada de antecedentes
criminais da justiÃ§a especial criminal da justiÃ§a federal e estadual do autor do fato, a fim de que seja
verificado se foi beneficiado por transaÃ§Ã£o penal ou suspensÃ£o condicional do processo nos Ãºltimos
cinco anos (art. 76, Â§2Âº, II, da Lei n. 9.099/95). Â Â Â Â Â 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â 5. Demais expedientes de praxe. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Serve cÃ³pia da presente decisÃ£o como
mandado/ carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡-PA, 02 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira
Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 5 0 2 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 17/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s): OAB
5176 - MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:SARAH SILVA MACIEL
EXECUTADO:MARIA DA CONCEICAO MACHADO REQUERIDO:JULIA SOARES SOUZA
EXECUTADO:JOSE BATISTA VIEIRA EXECUTADO:FELIPE ROSA DA SILVA EXECUTADO:ANTONIO
MARCOS DOS SANTOS. SENTENÃA Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO POR QUANTIA CERTA.
Compulsando os autos, constato que a parte autora nÃ£o atendeu ao que foi determinado por este juÃzo,
apesar de devidamente intimada, conforme se extrai da certidÃ£o de fl. 51. Vieram os autos conclusos. Ã
o relato necessÃ¡rio. Decido. Ressalte-se que a paralisaÃ§Ã£o da demanda por inÃ©rcia das partes faz
presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o
para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o
de mÃ©rito com fundamento no art. 485, III e VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pela parte autora,
nos termos do art. 90 do CPC. Restitua-se custas excedentes, se houver, referente Ã diligÃªncias nÃ£o
realizadas, nos termos do Regimento de Custas do TJPA. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado arquivem os autos, observadas as
formalidades legais. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI. PacajÃ¡-PA, 10 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de
Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00070232720178140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:CARAJAS MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): OAB 26993 -
HONAYRÃ VICTOR DA SILVA (ADVOGADO) OAB 28323-B - ELOISE VIEIRA DA SILVA SOUZA
(ADVOGADO) REQUERIDO:CLAUDINEIA FERNANDES SOUSA Representante(s): OAB 26993 -
HONAYRÃ VICTOR DA SILVA (ADVOGADO) OAB 28323-B - ELOISE VIEIRA DA SILVA SOUZA
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0007023-27.2017.8.14.0069 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA/MANDADO
Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â 1. Trata-se de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica ajuizada pelo MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ em desfavor de CARAJAS MADEIRAS INDÃSTRIA E COMÃRCIO
LTDA e CLAUDINEIA FERNANDES SOUSA, requerendo a condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© pela
movimentaÃ§Ã£o de crÃ©ditos fictÃcios junto ao SISFLORA/PA com o principal objetivo de acobertar o
comÃ©rcio ilegal de extraÃ§Ã£o de madeiras. Â Â Â Â Â Â Â Sustenta a parte autora que o IBAMA
realizou anÃ¡lise das movimentaÃ§Ãµes de produtos florestais declarados pela empresa CARAJAS
MADEIRAS INDÃSTRIA E COMÃRCIO LTDA junto ao sistema de controle SISFLORA, ocasiÃ£o em que
foram constatadas diversas fraudes, dentre as quais a aquisiÃ§Ã£o e remessa de crÃ©ditos florestais
fictÃcios para o acobertamento da comercializaÃ§Ã£o de madeira de origem clandestina. Â Â Â Â Â Â Â O
requerente alega que a segunda requerida, na condiÃ§Ã£o de responsÃ¡vel legal da empresa, era a
pessoa responsÃ¡vel pelos atos praticados em nome e benefÃcio da empresa (inserÃ§Ã£o de
informaÃ§Ãµes falsas no SISFLORA/PA, visando das aparÃªncia de legalidade Ã madeira extraÃda
ilegalmente). Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o proferida Ã fl. 106, foi
deferido o pedido de inversÃ£o do Ã´nus da prova e determinada a citaÃ§Ã£o dos requeridos para
apresentarem contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o da empresa requerida Ã fl. 121-v. Â Â Â Â Â Â Â
Em sua contestaÃ§Ã£o (fls. 123-141), as requeridas alegam, preliminarmente, a ilegitimidade passiva,
afirmando que a empresa encerrou suas atividades no ano de 2014, vendendo a Ã¡rea de terra rural onde
era situada a empresa para terceiros. No mÃ©rito, argumentam, em sÃntese, que as condutas imputadas
remontam a perÃodo posterior Ã venda da Ã¡rea rural onde funcionava a empresa requerida, e que nÃ£o
foram os representantes da empresa as pessoas que inseriram informaÃ§Ãµes falsas no SISFLORA; que
as irregularidades apontadas no sistema sÃ£o fruto de fraude realizada por organizaÃ§Ã£o criminosa; que
a rÃ© CLAUDINEIA FERNANDES SOUSA nÃ£o teve qualquer participaÃ§Ã£o na emissÃ£o das guias
florestais, pois reside e estuda fora do paÃs; que as fraudes foram constatadas em auditoria realizada nos
sistemas, sem que fosse concedida Ã¡s rÃ©s a oportunidade de se manifestarem sobre e justificarem as
movimentaÃ§Ãµes; que o pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano material Ã© medida subsidiÃ¡ria e sÃ³
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tem cabimento quando impossÃvel o reflorestamento da Ã¡rea degrada; que descabe a condenaÃ§Ã£o
por danos morais coletivos; que nÃ£o cabe a condenaÃ§Ã£o ao ressarcimento do lucro obtido ilicitamente,
pois nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o de tais valores. Â Â Â Â Â Â Â Requereu a improcedÃªncia total da
aÃ§Ã£o e a aplicaÃ§Ã£o de multa por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© ao requerente, bem como condenaÃ§Ã£o a
indenizar as rÃ©s pelos prejuÃzos sofridos, acrescidos com honorÃ¡rios advocatÃcios, e condenaÃ§Ã£o
por perdas e danos. Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â A parte requerente apresentou impugnaÃ§Ã£o Ã
contestaÃ§Ã£o Ã fl. 154, ratificando os termos da inicial. Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 155 foi proferido despacho
determinando a intimaÃ§Ã£o das partes ara especificares as provas que pretendiam produzir. Â Â Â Â Â Â
Â As requeridas se manifestaram Ã s fls. 156-157, requerendo: Â Â Â Â Â Â Â i) a produÃ§Ã£o de prova
testemunhal; Â Â Â Â Â Â Â ii) a expediÃ§Ã£o de ofÃcio Ã Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - SEMAS/PA, para que informe ao juÃzo sobre as falhas do sistema SISFLORA que
podem permitir a movimentaÃ§Ã£o de crÃ©dito de empresas com atividades paralisadas, empresas
fantasmas etc., bem como para que informem de onde partiram as conexÃµes de IP referentes Ã s
movimentaÃ§Ãµes dos crÃ©ditos florestais apontadas nos autos, a fim de averiguar se, de fato, partiram
dos computadores da rÃ©, e para que preste informaÃ§Ãµes sobre o envolvimento de servidores
pÃºblicos em investigaÃ§Ãµes policiais para apuraÃ§Ã£o de condutas fraudulentas; Â Â Â Â Â Â Â iii)
expediÃ§Ã£o de ofÃcios Ã PolÃcia Civil para que preste informaÃ§Ãµes a este juÃzo sobre a operaÃ§Ã£o
deflagrada em 2016, sobre fraudes ocorridas no sistema SISFLORA envolvendo a obtenÃ§Ã£o e uso
indevido de usuÃ¡rios e senhas, e o envolvimento de servidores da SEMAS-PA, modus operandi, fraudes
na emissÃ£o de crÃ©ditos florestais, notas etc.; Â Â Â Â Â Â Â iv) expediÃ§Ã£o e ofÃcio Ã PolÃcia
Federal para que informe a este juÃzo sobre a Â¿OperaÃ§Ã£o CarrancaÂ¿, para que, em colaboraÃ§Ã£o,
informem sobre detalhes da aÃ§Ã£o policial, principalmente sobre o envolvimento de servidores da
SEMAS-PA, modus operandi, fraudes na emissÃ£o de crÃ©ditos florestais, notas etc.; Â Â Â Â Â Â Â v) o
deferimento de produÃ§Ã£o de prova emprestada, oficiando-se ao juÃzo da Vara de Combate ao Crime
Organizado de BelÃ©m-PA, para que informe a este juÃzo sobre o andamento do processo nÂº. 0010983-
96.2016.8.14.0401, que estÃ¡ sob sigilo, apresentando provas Ãºteis ao mÃ©rito deste autos, como
relatÃ³rio, depoimentos de testemunhas, interrogatÃ³rios e provas documentais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em manifestaÃ§Ã£o de fls. 159-160, o MinistÃ©rio PÃºblico informou nÃ£o haver provas a requerer.
Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â 2. Tendo em vista nÃ£o se tratar de caso de
julgamento antecipado do mÃ©rito (art. 355, CPC), passo a proferir decisÃ£o de saneamento e de
organizaÃ§Ã£o do processo, conforme preconiza o art. 357 do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Passo Ã anÃ¡lise
das questÃµes processuais pendentes. Â Â Â Â Â Â Â 3. Da preliminar arguida em sede de
contestaÃ§Ã£o (fls. 123-141). Â Â Â Â Â Â Â 3.1- Ilegitimidade passiva. Â Â Â Â Â Â Â As requeridas
alegaram serem partes ilegÃtimas para figurar no polo passivo da demanda, pois teriam vendido a
propriedade rural onde estava localizada a empresa CARAJAS MADEIRAS INDÃSTRIA E COMÃRCIO
LTDA no ano de 2014, e os fatos imputados datam dos anos de 2015-2016. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o prospera
a alegaÃ§Ã£o, tendo em vista que nÃ£o restou comprovado que a venda da Ã¡rea rural onde estava
situada a empresa impedia o acesso das requeridas ao sistema SISFLORA. Como Ã© sabido, o referido
sistema permite, inclusive, que a empresa continue a movimentar crÃ©ditos mesmo apÃ³s a expiraÃ§Ã£o
de sua licenÃ§a ambiental. Sendo assim, a venda da propriedade rural nÃ£o implica na perda automÃ¡tica
do acesso ao sistema SISFLORA pelas requeridas. Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, as guias florestais juntadas
Ã s fls. 63, 65, 67, 69, 71, 73, 75, 77, 79, 81, 83, 85, 87 e 89 demonstram a requerida CLAUDINEIA
FERNANDES SOUSA como responsÃ¡vel pela emissÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, REJEITO a
preliminar suscitada pela parte requerida. Â Â Â Â Â Â Â 4. NÃ£o hÃ¡ mais questÃµes processuais
pendentes. Dessarte, presentes os pressupostos de admissibilidade do vÃ¡lido julgamento do mÃ©rito
(condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o - legitimidade ad causam e interesse processual - e pressupostos de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo), declaro o feito saneado, cabendo a
este JuÃzo a delimitaÃ§Ã£o dos pontos controvertidos. Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o Ã delimitaÃ§Ã£o
das questÃµes de fato e de direito sobre as quais recairÃ¡ a atividade probatÃ³ria e especificaÃ§Ã£o dos
meios de prova admitidos, fixo como pontos controvertidos: Â Â Â Â Â Â Â a. Se as requeridas inseriram
dados falsos no SISFLORA/PA; Â Â Â Â Â Â Â b. Se tais dados continham produtos florestais distintos
daqueles autorizados pela autoridade ambiental competente; Â Â Â Â Â Â Â c. Se o lapso temporal entre
as supostas inserÃ§Ãµes fraudulentas no SISFLORA e o encerramento das atividades, por si sÃ³, elide a
responsabilidade das requeridas na inserÃ§Ã£o dos dados; Â Â Â Â Â Â Â d. Houve fraude na inserÃ§Ã£o
dos dados por meio da utilizaÃ§Ã£o do login e senha das rÃ©s?; Â Â Â Â Â Â Â e. Se as requeridas
causaram danos materiais ao meio ambiente; Â Â Â Â Â Â Â f. Se houve dano moral coletivo; Â Â Â Â Â Â
Â g. Se houve lucro obtido ilicitamente pelas requeridas no importe de R$ 479.063,00 (quatrocentos e
setenta e nove mil e sessenta e trÃªs reais). Â Â Â Â Â Â Â 5. No que se refere ao Ã´nus da prova,
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mantenho a decisÃ£o proferida Ã fl. 106, que deferiu a inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â 6.
Dessa forma, defiro o pedido de produÃ§Ã£o de prova formulado pelas rÃ©s constante no item ii (fl. 157).
Indefiro os pedidos constantes nos itens i, iii, iv e v, por nÃ£o restar fundamentada de forma suficiente a
utilidade de tais diligÃªncias para o deslinde do feito, vez que eventuais informaÃ§Ãµes que sejam
prestadas por supostas atividades de corrupÃ§Ã£o de agentes pÃºblicos, com inserÃ§Ã£o de dados falsos
nÃ£o levam Ã conclusÃ£o de que tais pessoas tenham alimentado fraudulentamente o SISFLORA em
nome das requeridas, utilizando seu login e senha. Â Â Â Â Â Â Â 7. Intimem-se as partes para, no prazo
mÃ¡ximo de 05 (cinco) dias, pedirem eventuais esclarecimentos ou ajustes, SOB PENA DE PRECLUSÃO
TEMPORAL E ESTABILIZAÃÃO DA DECISÃO DE SANEAMENTO NA FORMA DO ARTIGO 357, Â§ 1Âº
DO NCPC, com a ressalva de que eventuais pedidos genÃ©ricos por produÃ§Ã£o de provas serÃ£o
indeferidos de plano. O MinistÃ©rio PÃºblico deve ser intimado nos termos do art. 180, CPC. Considera-se
intimada a parte rÃ© nas pessoas de seus advogados, via DJE. Â Â Â Â Â Â Â 8. NÃ£o vislumbro
necessidade de prova testemunhal, exceto se houver pedido justificado das partes no prazo do item
anterior. Â Â Â Â Â Â Â 9. ApÃ³s o prazo do item 7, com ou sem resposta das partes, voltem os autos
conclusos para a fase de instruÃ§Ã£o processual.Â Â Â Â Â Â Â Â 10. Intime-se. Cumpra-se. Sendo o
caso, servirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada, como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com
o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 16 de
setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 2 3 9 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
de Conhecimento em: 17/09/2021 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
ENVOLVIDO:JOSUE ALMEIDA CUNHA REQUERIDO:MUNICIPIO DE PACAJA REQUERIDO:ESTADO
DO PARA. Processo n. 00075239320178140069 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA/MANDADO/OFÃCIO
PLANTÃO JUDICIÃRIO Vistos, etc. Trata-se de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica de InternaÃ§Ã£o CompulsÃ³ria,
com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ, em face
do ESTADO DO PARÃ e do MUNICÃPIO DE PACAJÃ/PA, requerendo a internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria de
JOSUÃ ALMEIDA CUNHA. Segundo consta nos autos o paciente JosuÃ© Almeida Cunha Ã© portador de
doenÃ§a mental, tendo sido diagnosticado com esquizofrenia e retardo mental (CID 10: F.40.2, F70, F71 E
F25), havendo iniciado seu tratamento em 2006, perante o MunicÃpio de PacajÃ¡. O paciente JosuÃ©
Almeida Cunha foi interditado nos autos do processo nÂº 0001142-06.2016.8.14.0069, em razÃ£o de sua
enfermidade mental. Diante dos diagnÃ³sticos da equipe de profissionais do CAPS deste municÃpio que
realizaram o atendimento ao paciente, restou evidenciada a necessidade de sua internaÃ§Ã£o em unidade
de tratamento de saÃºde mental. Este juÃzo entÃ£o determinou, em sede de antecipaÃ§Ã£o de tutela, e a
internaÃ§Ã£o do paciente em unidade de tratamento de saÃºde mental, fls. 83-84. O paciente JosuÃ©
Almeida Cunha foi internado, primeiramente, na unidade de tratamento "Arte de Viver", em Castanhal-PA,
e apÃ³s o fechamento da clÃnica, foi transferido para outra unidade de tratamento de saÃºde mental, "Lar
de Ismael", localizada na cidade de BelÃ©m-PA, conforme decisÃ£o de fl. 105. Em 14.11.2019, a referida
clÃnica solicitou a desinternaÃ§Ã£o do paciente JosuÃ©, tendo em vista o seu comportamento agressivo
com os demais pacientes, retornando-o Ã PacajÃ¡-PA. O paciente foi entregue neste municÃpio aos
cuidados do seu genitor, a pessoa de JosÃ© Ferreira Cunha, constituindo um nÃºcleo familiar de pai e
filho, residindo sozinhos numa casa alugada nesta cidade. No entanto, conforme relatÃ³rio da equipe do
CAPS que acompanha o paciente, diante da persistÃªncia da enfermidade mental do paciente JosuÃ© e
de seu transtorno comportamental, manifestado na compulsividade em quebrar vidros, comeÃ§aram a
ocorrer fatos que culminaram novamente com a necessidade de nova internaÃ§Ã£o de JosuÃ©. Com
efeito, a equipe do CAPS de PacajÃ¡ constatou que o genitor nÃ£o estava cuidando corretamente do filho,
e o estado de saÃºde do paciente foi agravando (fls. 118-122). Diante disso, com o parecer da equipe
profissional do CAPS de PacajÃ¡ indicando a necessidade de internaÃ§Ã£o do paciente JosuÃ©, o
MinistÃ©rio PÃºblico ajuizou o processo n. 0005409-16.2019.814.0069, pedindo a internaÃ§Ã£o
compulsÃ³ria do paciente JosuÃ© no Hospital das ClÃnicas Gaspar Viana, em BelÃ©m-PA, hospital de
referÃªncia no atendimento de doenÃ§as mentais do Estado, a fim de tratar do paciente. Este JuÃzo
entÃ£o deferiu nos autos do processo n. 0005409-16.2019.814.0069 o pedido do Parquet e o paciente
JosuÃ© foi entÃ£o internado no Hospital das ClÃnicas Gaspar Viana, em BelÃ©m-PA. O MinistÃ©rio
PÃºblico realizou a emenda Ã inicial, fl. 124-125. Deferido o pleito de fls. 113-117, foi determinada a
internaÃ§Ã£o do paciente, bem como a citaÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡. Em manifestaÃ§Ã£o de fls. 135-
146, o MinistÃ©rio PÃºblico informou que o Secretaria de SaÃºde de PacajÃ¡ estava providenciando a
transferÃªncia do paciente em clÃnica especializada no Estado de SÃ£o Paulo. Apresentada
contestaÃ§Ã£o de fls. 147-153 do Estado do ParÃ¡. O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou rÃ©plica Ã
contestaÃ§Ã£o, fls. 159-165. Em despacho de fl. 167 foi determinado a intimaÃ§Ã£o das partes para
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especificarem as provas que pretendem produzir. O parquet encaminhou, fls. 168-170, cÃ³pias do
procedimento administrativo do MP e procedimento n. 2020.870695 do Hospital de ClÃnicas Gaspar
Vianna. O MunicÃpio de PacajÃ¡ se manifestou, fls. 173-183, requerendo a extinÃ§Ã£o do processo, ante
a alegaÃ§Ã£o de que cumpriu com sua obrigaÃ§Ã£o de realizar a transferÃªncia do paciente, e em
razÃ£o da famÃlia dele nÃ£o residir mais na cidade. Conforme manifestaÃ§Ã£o de fls. 184-190 e 192-200,
o paciente recebeu alta no dia 13/09/2021 e encontra-se no MunicÃpio de PacajÃ¡ causando danos a
veÃculos e estabelecimentos comerciais na cidade. Diante disso, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu que
seja determinado o retorno do Paciente JOSUÃ ALMEIDA CUNHA ao Hospital e ClÃnicas Gaspar Vianna
ou outro estabelecimento de saÃºde capaz de oferecer tratamento mÃ©dico adequado. O parquet
apresentou nos autos o sumÃ¡rio de alta emitido em 13/09/2021 pelo H. Gaspar Vianna e relatÃ³rio
situacional do CAPS 1, acompanhado do laudo mÃ©dico atualizado. Ã relatÃ³rio. DECIDO. A
ConstituiÃ§Ã£o Federal em seus artigos 6Âº e 196 enunciam que a saÃºde constitui direito social e de
todos, sendo dever do Estado prestÃ¡-lo de forma universal e integral. JÃ¡ a ConstituiÃ§Ã£o Estadual do
ParÃ¡ preceitua em seus artigos 263 e 264 que Ã© assegurado a todos o atendimento mÃ©dico
emergencial nos estabelecimentos de saÃºde pÃºblicos ou privados e que as aÃ§Ãµes e serviÃ§os de
saÃºde sÃ£o de relevÃ¢ncia pÃºblica. Ademais, a Lei nÂº 10.216/2001 assegura a proteÃ§Ã£o e os
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais, bem como a internaÃ§Ã£o nos casos em que
representa um risco Ã sua integridade fÃsica e dos seus familiares. No caso dos autos, verifica-se que o
quadro de saÃºde do paciente Ã© de extrema gravidade, tendo em vista ter sido diagnosticado com
esquizofrenia e retardo mental (CID 10: F.40.2, F70, F71 E F25), somando Ã recusa em se submeter no
tratamento mÃ©dico necessÃ¡rio. O Parquet comprovou que o paciente Ã© portador de transtornos
mentais, apresentando agressividade, colecionando aos autos documentos que indicam ser a
internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria medida impositiva, dentre os quais cito: relatÃ³rio situacional, fls. 195-196,
laudo mÃ©dico fl. 197. Nesse passo, registro que a intervenÃ§Ã£o compulsÃ³ria estÃ¡ em conformidade
com o caput do art. 4Âº da Lei nÂº 10.216/2001, in verbis: Art. 4o A internaÃ§Ã£o, em qualquer de suas
modalidades, sÃ³ serÃ¡ indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes
(Grifei).Â Pois bem, conforme os documentos acostados nos autos, observo que o paciente jÃ¡ foi
internado outras vezes, inclusive, foi internado no Hospital Gaspar Viana, na cidade de BelÃ©m,
recebendo alta e retornando para a cidade de PacajÃ¡, no dia 13/09/2021, sendo constatado pela equipe
tÃ©cnica do Centro de AtenÃ§Ã£o Psicossocial, que o mesmo continua apresentando comportamento
agressivo e ameaÃ§ador, ocasiÃ£o em que foi acionado a SAMU para intervenÃ§Ã£o e conduÃ§Ã£o do
paciente ao Hospital Municipal de PacajÃ¡, local onde se encontra internado, tendo em vista apresentar
agitaÃ§Ã£o psicomotora, agressividade e surtos psicÃ³ticos, de acordo com o laudo mÃ©dico de fl. 197.
Nesse sentindo Ã© jurisprudÃªncia firmada pelo TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ a
respeito da controvÃ©rsia deduzida nos autos, in verbis: EMBARGOS DE DECLARAÃÃO CONVERTIDO
EM AGRAVO INTERNO EM APELAÃÃO CÃVEL. INTERNAÃÃO INVOLUNTÃRIA DE DEPENDENTE
QUIMICO. LAUDO MÃDICO DEVIDAMENTE CIRCUNSTANCIADO QUE JUSTIFICA DE FORMA
SATISFATÃRIA A NECESSIDADE DE INTERNAÃÃO. MANUTENÃAO DA DECISÃO MONOCRÃTICA
GUERREADA.Â I- Laudo MÃ©dico demonstra que o agravado Ã© portador do CID F12 e CID F14
(dependÃªncia quÃmica de maconha e cocaÃna/crack) e que entre outros motivos para sua internaÃ§Ã£o
involuntÃ¡ria, ela se justifica pelo risco de suicÃdio, de overdose, acentuaÃ§Ã£o do envolvimento com
violÃªncia, outros acidentes de transito e riscos devidos a terceiros.Â II- As razÃµes invocadas pelo laudo
mÃ©dico estÃ£o de acordo com o estabelecido pela Lei 10.216/2001, que dispÃµe sobre a proteÃ§Ã£o e
os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais, estando devidamente circunstanciado e apto
para demonstrar nÃ£o apenas a necessidade do tratamento, mas principalmente a falta de condiÃ§Ã£o de
tratamento domiciliar, jÃ¡ que quando nÃ£o internado nÃ£o participa das atividades necessÃ¡rias para a
melhora de seu quadro.Â III- Independentemente de demonstraÃ§Ã£o de requerimento de internaÃ§Ã£o
pelo SUS Ã© dever do Estado oferecer condiÃ§Ãµes para a saÃºde do cidadÃ£o, dever este de natureza
constitucional. A municipalidade nÃ£o demonstrou se hÃ¡ oferecimento de tratamento pÃºblico para o caso
do agravado. (2020.01523803-65, 213.278, Rel. DIRACY NUNES ALVES, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª TURMA
DE DIREITO PÃBLICO, Julgado em 2020-07-28, publicado em 2020-07-28) Observo que foi juntado laudo
mÃ©dico prescrevendo que o paciente JOSUÃ ALMEIDA CUNHA, necessita da internaÃ§Ã£o para sua
estabilizaÃ§Ã£o, bem como para garantir a seguranÃ§a de seus familiares e da comunidade em que vive
(fl. 197), estando amparada Ã luz do art. 6Âº, da Lei nÂº 10.2016/2001: Art. 6Âº A internaÃ§Ã£o
psiquiÃ¡trica somente serÃ¡ realizada mediante laudo mÃ©dico circunstanciado que caracterize os seus
motivos. ParÃ¡grafo Ãºnico. SÃ£o considerados os seguintes tipos de internaÃ§Ã£o psiquiÃ¡trica: I -
InternaÃ§Ã£o voluntÃ¡ria: aquela que se dÃ¡ com o consentimento do usuÃ¡rio; II - InternaÃ§Ã£o
involuntÃ¡ria: aquela que se dÃ¡ sem o consentimento do usuÃ¡rio e a pedido de terceiro; e III -
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internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria: aquela determinada pela JustiÃ§a. Em relaÃ§Ã£o ao atendimento a ser feito
pelos Centros de AtenÃ§Ã£o Psicossocial - CAPS, vislumbro que o paciente realiza acompanhamento
junto ao CAPS deste municÃpio, no entanto, isso nÃ£o Ã© suficiente para estabilizÃ¡-lo, visto que alÃ©m
do seu comportamento agressivo e ameaÃ§ador, o tratamento nÃ£o Ã© realizado adequadamente pela
famÃlia. De outra banda, nÃ£o hÃ¡ constrangimento ilegal na imposiÃ§Ã£o de internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria,
desde que baseada em parecer mÃ©dico. Em se tratando de uma pessoa agressiva e violenta, e que Ã©
portadora de transtornos mentais, cabe aos entes pÃºblicos a sua internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria e o
fornecimento do tratamento adequado, a fim de assegurar-lhe o direito Ã saÃºde e Ã vida, bem como a
seguranÃ§a das demais pessoas. Colaciono abaixo julgado no mesmo sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MEDIDA PROTETIVA PARA INTERNAÃÃO INVOLUNTÃRIA. INTERDITANDO INAPTO
AO CONVÃVIO DOMÃSTICO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. COMPROVAÃÃO. RECURSO
NÃO PROVIDO. 1 - A aÃ§Ã£o de interdiÃ§Ã£o, por versar sobre o estado das pessoas, deve ser
processada e julgada perante o JuÃzo de FamÃlia, nos termos do art. 60 da LC nÂº. 59/2001. 2 - Sendo o
Juiz da Vara de FamÃlia competente para julgar o pedido principal de curatela dos viciados em tÃ³xicos,
tambÃ©m o Ã© para conhecer dos pedidos dele decorrentes, dentre os quais o de internaÃ§Ã£o
voluntÃ¡ria ou compulsÃ³ria do interdito, previsto no art. 1.767, III, c/c art. 1.777 do CC/2002. 3 - Do
conjunto probatÃ³rio anexado aos autos sÃ£o verossÃmeis os indÃcios que apontam pela necessidade de
internaÃ§Ã£o do interditando, mormente por este apresentar riscos para si e seus familiares, razÃ£o pela
qual deve ser recolhido a um estabelecimento adequado, a fim de que tenha acesso ao devido tratamento
de saÃºde, consentÃ¢neo Ã s suas necessidades.Â¿ (TJ-MG-AI: 10024113477012001 Belo Horizonte,
Relator: Washington Ferreira, Data de Julgamento: 27/03/2012, CÃ¢maras CÃveis Isoladas/ 7Âª CÃMARA
CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 13/04/2012) Ainda a respeito do tema, trago Ã baila o seguinte precedente
do TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO? AÃÃO DE
INTERNAÃÃO COMPULSÃRIA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PARÃ -
REJEITADA. SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES FEDERADOS. DIREITO Ã SAÃDE. INTERESSE
INDIVIDUAL - SOCIAL INDISPONÃVEL. DIREITO FUNDAMENTAL. DEVER CONSTITUCIONAL.
DEPENDENTE QUIMICO. INTERNAÃÃO HOSPITALAR PSIQUIÃTRICA COMPULSÃRIA. USUÃRIO DE
DROGAS EM SITUAÃÃO DE PERIGO. LAUDO MÃDICO. INTERNAÃÃO COMPULSÃRIA NECESSÃRIA
PARA A REALIZAÃÃO DO TRATAMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.Â I- Preliminar de
Ilegitimidade Passiva. A autonomia entre os entes federados na gestÃ£o do SUS permite que o cidadÃ£o
demande em face do ente federal, estadual ou municipal, em relaÃ§Ã£o ao qual trava relaÃ§Ã£o jurÃdica
direta. Preliminar rejeitada.Â II- O direito Ã saÃºde deve ser preservado prioritariamente pelos entes
pÃºblicos, vez que nÃ£o se trata apenas de fornecer medicamentos e atendimento aos pacientes, mas,
tambÃ©m, de preservar a integridade fÃsica e moral do cidadÃ£o, a sua dignidade enquanto pessoa
humana e, sobretudo, o bem maior protegido pelo ordenamento jurÃdico pÃ¡trio: a vida.Â III- Tratando-se
de pessoa agressiva e violenta e que Ã© dependente quÃmico, Ã© cabÃvel pedir aos Entes PÃºblicos a
sua internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria e o fornecimento do tratamento adequado, a fim de assegurar-lhe o direito
Ã saÃºde e Ã vida.Â IV- Recurso conhecido e improvido. DecisÃ£o unÃ¢nime. (2019.01759979-74,
203.490, Rel. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, ÃrgÃ£o Julgador 2Âª CÃMARA CÃVEL ISOLADA,
Julgado em 2019-04-29, Publicado em 2019-05-09) As normas constitucionais asseguram Ã populaÃ§Ã£o,
por parte do Poder PÃºblico, a assistÃªncia integral Ã saÃºde, atravÃ©s da efetivaÃ§Ã£o de polÃticas
sociais pÃºblicas que lhe permita o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condiÃ§Ãµes dignas de
existÃªncia e os meios necessÃ¡rios a seu tratamento, habilitaÃ§Ã£o ou reabilitaÃ§Ã£o. Oportuno
destacar que o Ministro Joaquim Barbosa, do Supremo Tribunal Federal, por ocasiÃ£o do julgamento do
AI 817241/RS (julgado em 30.09.2010), insurgÃªncia interposta pelo Estado do Rio Grande do Sul,
manifestou que Â¿consolidou-se a jurisprudÃªncia desta Corte no sentido de que, embora o art. 196 da
ConstituiÃ§Ã£o de 1988 traga norma de carÃ¡ter programÃ¡tico, o Estado nÃ£o pode furtar-se do dever de
propiciar os meios necessÃ¡rios ao gozo do direito Ã saÃºde por todos os cidadÃ£os. Se uma pessoa
necessita, para garantir o seu direito Ã vida, de medicamento que nÃ£o esteja na lista daqueles oferecidos
gratuitamente pelas farmÃ¡cias pÃºblicas, Ã© dever solidÃ¡rio da UniÃ£o, do estado e do municÃpio
fornecÃª-lo. Nesse sentido, AI 396.973 (rel. min. Celso de Mello, DJ 30.04.2003), RE 297.276 (rel. min.
Cezar Peluso, DJ 17.11.2004) e AI 468.961 (rel. min. Celso de Mello, DJ 05.05.2004)Â¿. O direito Ã
saÃºde, como consectÃ¡rio natural do direito Ã vida, Ã© assegurado com absoluta prioridade pela
ConstituiÃ§Ã£o Federal em seu art. 196, reproduzido a seguir: Art. 196 - A saÃºde Ã© direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante polÃticas sociais e econÃ´micas que visem Ã reduÃ§Ã£o do risco de
doenÃ§a e de outros agravos e ao acesso universal e igualitÃ¡rio Ã s aÃ§Ãµes e serviÃ§os para sua
promoÃ§Ã£o, proteÃ§Ã£o e recuperaÃ§Ã£o. A internaÃ§Ã£o compulsÃ³ria de pessoas portadoras de
transtornos mentais Ã© admitida em nosso ordenamento jurÃdico, nos termos do art. 9Âº da Lei
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10.216/2001, que a conceitua como medida Â¿determinada, de acordo com a legislaÃ§Ã£o vigente, pelo
juiz competente, que levarÃ¡ em conta as condiÃ§Ãµes de seguranÃ§a do estabelecimento, quanto Ã
salvaguarda do paciente, dos demais internados e funcionÃ¡riosÂ¿. Diante do exposto, DETERMINO que
o ESTADO DO PARÃ e o MUNICÃPIO DE PACAJÃ, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, procedam Ã
REINTERNAÃÃO e o tratamento mÃ©dico necessÃ¡rio em clÃnica especializada, em relaÃ§Ã£o ao
paciente JOSUÃ ALMEIDA CUNHA, enquanto perdurar o seu tratamento e houver recomendaÃ§Ã£o
mÃ©dica para sua internaÃ§Ã£o, sob pena de pagamento de multa diÃ¡ria no importe de R$ 1.000,00 (mil
reais) para cada ente federativo por dia de descumprimento da presente decisÃ£o. Em decorrÃªncia,
determino que de imediato, o MunicÃpio de PacajÃ¡/PA e o Estado do ParÃ¡, atravÃ©s da Secretaria
Municipal e Estadual de SaÃºde, adotem as medidas necessÃ¡rias para o cumprimento desta decisÃ£o,
devendo providenciar, no prazo de assinalado acima (setenta e duas horas), a internaÃ§Ã£o clÃnica
daquele em instituiÃ§Ã£o de referÃªncia no tratamento de saÃºde mental. Intimem-se os requeridos pelo
meio mais cÃ©lere para cumprimento das medidas ora deferidas no prazo assinalado, advertindo-os de
que, caso nÃ£o interponham recurso de agravo de instrumento, a tutela tornar-se-Ã¡ estÃ¡vel, na forma do
art. 304, Â§ 1Âº, do CPC/15. FaÃ§a-se constar do mandado que este JuÃzo poderÃ¡ considerar o
descumprimento injustificado desta decisÃ£o ou a criaÃ§Ã£o de embaraÃ§os Ã sua efetivaÃ§Ã£o como
atos atentatÃ³rios Ã dignidade da justiÃ§a (CPC/15, Â§Â§ 1Âº e 2Âº do art. 77), sem prejuÃzo de eventual
caracterizaÃ§Ã£o de crime de desobediÃªncia (CPC/15, parÃ¡grafo Ãºnico do art. 297, c/c o Â§ 3Âº do art.
536 e o Â§ 3Âº do art. 538). CUMPRA-SE, SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E/OU OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Cumpra-se com URGÃNCIA. PacajÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de
Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡/PA PROCESSO: 00082179120198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:ELIAS FERREIRA
DE ALMADA Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM S A Representante(s): OAB 7489 - JOAO HUMBERTO MARTORELLI
(ADVOGADO) OAB 24039-A - MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO) OAB
24506-B - ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0008217-
91.2019.8.14.0069 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DECLARATÃRIA DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO C/C DANOS MORAIS C/C
REPETIÃÃO DE INDÃBITO C/C TUTELA DE URGÃNCIA proposta por ELIAS FERREIRA DE ALMADA,
qualificado nos autos, em face de BANCO CETELEM S.A., de acordo com o rito da Lei 9.099/95. Â Â Â Â
Â Â Â Â 2.1. Das preliminares Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte requerida suscitou as preliminares de
incompetÃªncia absoluta do Juizado Especial CÃvel e decadÃªncia. a.Â Â Â Â Â IncompetÃªncia absoluta
do Juizado Especial CÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o lhe assiste razÃ£o em ambos os casos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â NÃ£o hÃ¡ que se falar em incompetÃªncia absoluta por necessidade de perÃcia tÃ©cnica complexa.
Veja-se que o BANCO CETELEM alega que o Juizado Especial Ã© incompetente para apreciar o presente
feito por necessidade de perÃcia grafotÃ©cnica, porÃ©m nÃ£o hÃ¡ que se falar na aludida perÃcia, tendo
em vista que o documento de identidade juntado pelo autor nÃ£o contÃ©m assinatura, sendo o mesmo
pessoa nÃ£o alfabetizada, de forma que nÃ£o hÃ¡ assinaturas para serem comparadas, tampouco
periciadas. b.Â Â Â Â Â DecadÃªncia Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novamente sem razÃ£o a parte autora. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Isso porque, encontra-se sedimentado na jurisprudÃªncia do STJ o entendimento segundo o qual
em casos como o dos autos tem aplicaÃ§Ã£o o art. 27, do CDC, prescriÃ§Ã£o quinquenal, e nÃ£o
decadÃªncia, como quer a parte requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esse Ã© o entendimento do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, conforme julgado abaixo: Trata-se de agravo contra decisÃ£o que negou seguimento
a recurso especial interposto por MARCELIA RIQUELME, em face de acÃ³rdÃ£o assim ementado (fls.
193Â¿194): Â APELAÃÃO - AÃÃO DECLARATÃRIA DE INEXISTÃNCIA DE NEGÃCIO JURÃDICO CÂ¿C
REPETIÃÃO DE INDÃBITO E INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE MÃTUO
BANCÃRIO - CONTRATAÃÃO FRAUDULENTA - DESCONTOS INDEVIDOS EM BENEFÃCIO
PREVIDENCIÃRIO - VÃTIMA IDOSA E RESIDENTE EM ALDEIA INDÃGENA - NEGÃCIO JURÃDICO
INEXISTENTE - PRESCRIÃÃO QUINQUENAL - ART. 27, CDC - CONTAGEM DO PRAZO - TRATO
SUCESSIVO - A PARTIR DO ÃLTIMO DESCONTO DO CONTRATO - PRESCRIÃÃO RECONHECIDA. 1.
HipÃ³tese em que se discute a ocorrÃªncia: a) da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o condenatÃ³ria; b) a
regularidade da contrataÃ§Ã£o e a inexistÃªncia de mÃ¡-fÃ© a ensejar a repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito; c) a
ausÃªncia de conduta culposa do requerido a ensejar indenizaÃ§Ã£o por danos morais, e d) a reduÃ§Ã£o
do quantum indenizatÃ³rio . 2. A jurisprudÃªncia deste Tribunal tem aplicado em casos tais, de forma
unÃssona, a prescriÃ§Ã£o quinquenal do art. 27, da Lei nÂº 8.078, de 11Â¿09Â¿1990 (CÃ³digo de Defesa
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do Consumidor), certamente por considerar que, em havendo fraude - e, ainda, recorrente em
situaÃ§Ãµes anÃ¡logas -, haveria, em alguma medida, exposiÃ§Ã£o do mercado de consumo a algum tipo
de risco Ã seguranÃ§a, ainda que de ordem meramente econÃ´mica. 3. Em se tratando de relaÃ§Ã£o de
trato sucessivo, na qual cada desconto indevido evidencia uma nova lesÃ£o, uma vez ocorrido o Ãºltimo
desconto, dÃ¡-se inÃcio Ã contagem do prazo prescricional independentemente de ter havido, ou nÃ£o, no
interregno de tempo em que ocorreram os dÃ©bitos, conhecimento do fato por outros meios. 4. NÃ£o
tomado esse cuidado, a prÃ³pria razÃ£o de ser da prescriÃ§Ã£o - que Ã© a seguranÃ§a jurÃdica - estaria
ameaÃ§ada, sem contar o fato de que, se deixado ao livre talante da parte interessada, a consulta junto ao
INSS, haveria, na prÃ¡tica, a possibilidade de controle do prazo, a implicar na espÃ©cie anÃ´mala de
imprescritibilidade. 5. ApelaÃ§Ã£o conhecida e provida. [...] Acrescente-se que a conclusÃ£o acima
reproduzida estÃ¡ em perfeita harmonia com a jurisprudÃªncia adotada neste Superior Tribunal de
JustiÃ§a, no sentido de que "o termo inicial da contagem do prazo prescricional Ã© a data do Ãºltimo
desconto realizado no benefÃcio previdenciÃ¡rio da agravante" (AgInt no AREsp n. 1.056.534Â¿MS,
Relator o Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 20Â¿4Â¿2017, DJe 3Â¿5Â¿2017). Na mesma
direÃ§Ã£o: Â CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPETIÃÃO DE
INDÃBITO. PRESCRIÃÃO. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. DECISÃO MANTIDA 1. "Tratando-
se de aÃ§Ã£o de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, o termo inicial para o cÃ´mputo do prazo prescricional
corresponde Ã data em que ocorreu a lesÃ£o, ou seja, a data do pagamento" (AgInt no AREsp n.
1056534Â¿MS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20Â¿4Â¿2017,
DJe 3Â¿5Â¿2017). 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1078294Â¿MS, Rel.
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 27Â¿06Â¿2017, DJe
01Â¿08Â¿2017) Â AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DECLARATÃRIA
DE INEXISTÃNCIA DE DÃBITO CUMULADA COM REPETIÃÃO DE INDÃBITO E DANOS MORAIS.
PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. TERMO INICIAL. DATA DO ÃLTIMO DESCONTO. SÃMULA
83Â¿STJ. REVER O JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ÃBICE DA SÃMULA 7Â¿STJ. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO. 1. O Tribunal de origem consignou que o termo inicial da contagem do prazo prescricional
Ã© a data do Ãºltimo desconto realizado no benefÃcio previdenciÃ¡rio da agravante. O referido
entendimento encontra-se em harmonia com a jurisprudÃªncia desta Corte segundo a qual, nas hipÃ³teses
de aÃ§Ã£o de repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, "o termo inicial para o cÃ´mputo do prazo prescricional
corresponde Ã data em que ocorreu a lesÃ£o, ou seja, a data do pagamento" (AgInt no AREsp n.
1056534Â¿MS, Relator o Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, julgado em 20Â¿4Â¿2017, DJe 3Â¿5Â¿2017).
IncidÃªncia, no ponto, da SÃºmula 83Â¿STJ. 2. Ademais, para alterar a conclusÃ£o do acÃ³rdÃ£o
hostilizado (referente Ã consumaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o), seria imprescindÃvel o reexame do acervo
fÃ¡tico-probatÃ³rio do respectivo processo, sendo inafastÃ¡vel, de fato, a confirmaÃ§Ã£o da incidÃªncia da
SÃºmula 7Â¿STJ. 3. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1130505Â¿MS, Rel. Ministro MARCO
AURÃLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 07Â¿11Â¿2017, DJe 13Â¿11Â¿2017). Verifique-
se, ainda, que a conclusÃ£o adotada pela Corte estadual encontra-se em harmonia com a jurisprudÃªncia
deste Superior Tribunal de JustiÃ§a, no sentido de que o prazo prescricional conta-se a partir do Ãºltimo
desconto realizado no benefÃcio previdenciÃ¡rio da parte, nÃ£o havendo o que se reformar. IncidÃªncia da
SÃºmula 83Â¿STJ. Em face do exposto, nÃ£o havendo o que se reformar, nego provimento ao agravo
interno. Ã como voto. (STJ - AgInt no AREsp: 1381573 MS 2018/0269059-0, Relator: Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 16/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe
21/05/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, refuto as preliminares arguidas e passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 2.2. Do mÃ©rito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os pedidos sÃ£o procedentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Como se trata de relaÃ§Ã£o consumerista, foi determinada a inversÃ£o do Ã´nus da prova por ocasiÃ£o
da decisÃ£o liminar, pois a parte requerente Ã© hipossuficiente no sentido tÃ©cnico, econÃ´mico e
jurÃdico em comparaÃ§Ã£o com a empresa requerida, de porte nacional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da
inversÃ£o do Ã´nus da prova, o banco rÃ©u nÃ£o logrou Ãªxito em demonstrar que o emprÃ©stimo foi
realmente contratado pelo autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese a parte rÃ© ter apresentado o contrato
supostamente celebrado (fls. 97-98), verifico que a assinatura nele constante nÃ£o pode ser do autor, que
Ã© pessoa nÃ£o alfabetizada, conforme consta em seu documento de identidade juntado com a inicial (fl.
13). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para melhor esclarecer a situaÃ§Ã£o, realizei pesquisa no sistema LIBRA, e
constatei a existÃªncia de outros processos que tramitam nesta Comarca, tendo o autor como parte,
inclusive sua aÃ§Ã£o de aposentadoria. Em anÃ¡lise aos referidos processos, pude observar que o RG
juntado em todos eles Ã© o mesmo da presente aÃ§Ã£o, no qual nÃ£o hÃ¡ assinatura, mas somente o
carimbo de Â¿nÃ£o alfabetizadoÂ¿. TambÃ©m verifiquei termos de audiÃªncias em que o autor se fez
presente, e nunca assinou o termo de comparecimento, constando apenas sua digital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante de tais elementos, resta evidente a falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, nÃ£o tendo a banco
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requerido comprovado a relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as partes, a qual, ao que tudo indica, realizou-se
mediante fraude. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m de ter juntado aos autos o contrato supostamente assinado
pelo autor, o banco juntou tambÃ©m um recorte da suposta carteira de identidade do demandante, onde
consta assinatura (fl. 27). E alega que a assinatura constante no contrato Ã© semelhante com a assinatura
do RG. Entretanto, conforme explicado alhures, o autor Ã© pessoa nÃ£o alfabetizada e nÃ£o assina
documentos, de forma que Ã© impossÃvel fazer comparaÃ§Ã£o entre assinaturas, jÃ¡ que ele nÃ£o
possui uma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre destacar, ainda, que o comprovante de TED juntado pelo
demandado (fl. 99), apresenta dados bancÃ¡rios diversos do apresentado pelo autor. Isto Ã©, o TED nÃ£o
foi realizado na conta bancÃ¡ria em que os descontos referentes Ã s parcelas do emprÃ©stimo eram
realizados. Tudo indica que a fraude se estendeu Ã abertura de conta bancÃ¡ria em nome do autor para
receber os valores do emprÃ©stimos realizados de forma fraudulenta. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se
verifica Ã s fls. 17-19, a conta bancÃ¡ria em que o autor recebe sua aposentadoria Ã© do Banco Bradesco.
E nessa mesma conta eram realizados os descontos referentes Ã s parcelas do emprÃ©stimo. Contudo, a
conta bancÃ¡ria para a qual o banco requerido comprova ter realizado TED Ã© da Caixa EconÃ´mica (fl.
99). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, nÃ£o comprovada a validade da relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as partes,
os elementos constantes nos autos convergem para a realizaÃ§Ã£o de um emprÃ©stimo no nome do
autor mediante fraude, devendo assim o requerido ser responsabilizado pelos danos experimentados pelo
consumidor, conforme inclusive jÃ¡ estÃ¡ sedimentado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, nos termos da
SÃºmula 479, que responsabiliza as instituiÃ§Ãµes financeiras por operaÃ§Ãµes fraudulentas, que
ocorrem por intermÃ©dio de suas operaÃ§Ãµes. Â¿As instituiÃ§Ãµes financeiras respondem
objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros
no Ã¢mbito de operaÃ§Ãµes bancÃ¡riasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O verbete nÂº 479 da sÃºmula de
jurisprudÃªncia do STJ consagra a responsabilidade objetiva das instituiÃ§Ãµes financeiras pelo chamado
fortuito interno. A interpretaÃ§Ã£o do enunciado sumular conclui que para afastar a responsabilidade das
instituiÃ§Ãµes financeiras Ã© necessÃ¡rio que o evento danoso advenha de caso fortuito externo, ou seja,
fato imprevisÃvel e inevitÃ¡vel, que nÃ£o guarda qualquer relaÃ§Ã£o com a atividade desenvolvida pela
instituiÃ§Ã£o financeira, tais como um evento da natureza (inundaÃ§Ã£o, incÃªndio, terremoto, vendaval
etc). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Se o fato se enquadra, todavia, dentre aqueles inerentes ao risco do negÃ³cio
desenvolvido pela instituiÃ§Ã£o, estarÃ¡ presente o fortuito interno, que nÃ£o afasta a responsabilidade
objetiva da instituiÃ§Ã£o financeira e o dever de indenizar. Assim, o delito ou a fraude cometida por um
terceiro que usa documentos falsificados ou que se apresenta com perfil falso nÃ£o isenta o banco de
responsabilidade, pois tais acontecimentos nÃ£o sÃ£o estranhos Ã sua atividade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
instituiÃ§Ãµes financeiras possuem o dever de seguranÃ§a, imposto objetivamente pela Lei nÂº 7.102/83.
Trata-se de um dever jurÃdico imposto pela lei, cujo descumprimento impÃµe outro dever jurÃdico, o dever
de indenizar. Conforme ensina CAVALIERI FILHO, Â¿a violaÃ§Ã£o de um dever jurÃdico configura o
ilÃcito, que quase sempre acarreta dano a outrem, gerando um novo dever jurÃdico, qual seja, o de
reparar o dano. HÃ¡, assim, um dever jurÃdico originÃ¡rio, chamado por alguns de primÃ¡rio, cuja
violaÃ§Ã£o gera um dever jurÃdico sucessivo, tambÃ©m chamado de secundÃ¡rio, que Ã© o de indenizar
o prejuÃzo" (CAVALIERI FILHO, SÃ©rgio. Programa de Responsabilidade Civil. 8Âª ed. SÃ£o Paulo:
Atlas, 2009, p. 2). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, o conjunto fÃ¡tico-probatÃ³rio demonstra que o
caso se enquadra na noÃ§Ã£o de fortuito interno, que Ã luz da jurisprudÃªncia do STJ e, inclusive de
enunciado sumular (sÃºmula 479) obriga a indenizar. Conforme elucidativo julgado do STJ Â¿(...) o nexo
de causalidade entre a conduta do banco e o dano moral decorre do reconhecimento da abertura de conta
corrente, em agÃªncia do agravante, em nome do autor/agravado, mediante fraude praticada por terceiro
falsÃ¡rio, o que, Ã luz dos reiterados precedentes do STJ, por constituir risco inerente Ã atividade
econÃ´mica das instituiÃ§Ãµes financeiras, nÃ£o elide a responsabilidade destas pelos danos daÃ
advindosÂ¿ (AgRg no Ag 1235525/SP, Rel. Ministro Raul AraÃºjo2009/0182830-4 DJe 18/04/2011). Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Portanto, Ã luz do conjunto probatÃ³rio, tenho como comprovada a falha na prestaÃ§Ã£o do
serviÃ§o, surgindo, assim, a responsabilidade objetiva da parte requerida, nos termos do art. 14, caput, do
CDC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio nÃ£o logrou o requerido se
desincumbir de provar qualquer das causas excludentes de sua responsabilidade previstas no Â§ 3Âº do
art. 14 do CDC, qual seja, que o defeito na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o nÃ£o existiu, culpa exclusiva do
consumidor ou de terceiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2.1. Da inexistÃªncia de pedido de anulaÃ§Ã£o dos
contratos. Possibilidade de apreciaÃ§Ã£o do pedido pelo conjunto da postulaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em que pese a falta de pedido expresso de anulaÃ§Ã£o do (s) contrato (s) contestado (s), interpretando a
postulaÃ§Ã£o em seu contexto, de forma sistemÃ¡tica, entendo que a anulaÃ§Ã£o do contrato Ã© pedido
implÃcito ao pedido de repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito. Assim, declarar a nulidade do (s) contrato (s) nÃ£o
caracteriza sentenÃ§a ultra petita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sob a Ã©gide do CPC de 1973 o pedido deveria ser
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interpretado de forma restritiva, por forÃ§a do que prescrevia o art. 293. Assim, o juiz sÃ³ poderia julgar o
que constasse de forma expressa na petiÃ§Ã£o inicial. O Superior Tribunal de JustiÃ§a, no entanto, ainda
sob a vigÃªncia do CPC/73 jÃ¡ possuÃa entendimento de que o pedido deveria ser interpretado de forma
sistemÃ¡tica (REsp. 1049560). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o CPC de 2015, entretanto, o pedido passou a ser
interpretado de forma contextual, completa, tendo em vista toda a petiÃ§Ã£o inicial, admitindo-se,
inclusive, a apreciaÃ§Ã£o de pedido implÃcito, por forÃ§a de expressa previsÃ£o legal, a teor do que
dispÃµe o art. 322, Â§ 2Âº: Â¿a interpretaÃ§Ã£o do pedido considerarÃ¡ o conjunto da postulaÃ§Ã£o e
observarÃ¡ o princÃpio da boa-fÃ©Â¿.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã precisamente o caso dos autos. Como se
disse acima, o (a) autor (a) nÃ£o formulou pedido expresso de anulaÃ§Ã£o dos contratos, todavia pediu a
repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito. Ora, nÃ£o se pode devolver os valores se o contrato Ã© vÃ¡lido e eficaz, pois
nesse caso o montante jÃ¡ descontado seria devido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, acolher o pedido de
repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito implica necessariamente a declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o
jurÃdica entre as partes e a anulaÃ§Ã£o dos contratos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Comprovado que o autor nÃ£o
contratou, que jamais requereu o emprÃ©stimo junto Ã parte requerida, forÃ§oso reconhecer a
inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as partes, pois nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o de vontade da
parte requerente. NÃ£o se trata, pois, de validade ou de eficÃ¡cia do negÃ³cio jurÃdico, mas dos seus
requisitos de existÃªncia (declaraÃ§Ã£o de vontade, finalidade negocial e idoneidade do objeto). Ora, se
nÃ£o houve declaraÃ§Ã£o de vontade da parte autora, o negÃ³cio jurÃdico Ã© inexistente por falta de um
dos seus requisitos de existÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2.2. Do pedido de repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Sobre a repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito, o CDC assim dispÃµe: Art. 42. Na cobranÃ§a de
dÃ©bitos, o consumidor inadimplente nÃ£o serÃ¡ exposto a ridÃculo, nem serÃ¡ submetido a qual tipo de
constrangimento ou ameaÃ§a. ParÃ¡grafo Ãºnico. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito
Ã repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e juros legais, salvo hipÃ³tese de engano justificÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse contexto, em
se tratando de relaÃ§Ã£o de consumo, prescinde de ser judicial a cobranÃ§a, para aplicaÃ§Ã£o da
repetiÃ§Ã£o da quantia em dobro, em favor do consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A esse respeito, AntÃ´nio
Herman de Vasconcellos e Benjamin destaca que, no CDC, "usa-se aqui o verbo cobrar, enquanto o CC
refere-se a demandar. Por conseguinte, a sanÃ§Ã£o, no caso da lei especial, aplica-se sempre que o
fornecedor (direta ou indiretamente) cobrar e receber, extrajudicialmente, quantia indevida". Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Logo, outro pressuposto para a repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito em dobro na relaÃ§Ã£o de consumo Ã©,
alÃ©m da cobranÃ§a, o pagamento indevido, o que Ã© dispensÃ¡vel segundo elenca o artigo 940 do CC,
pelo qual a simples propositura da demanda judicial Ã© bastante para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido, a jurisprudÃªncia do Col. STJ: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
TARIFA DE ÃGUA E ESGOTO. ENQUADRAMENTO NO REGIME DE ECONOMIAS. CULPA DA
CONCESSIONÃRIA. RESTITUIÃÃO EM DOBRO. 1. O art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico, do CDC estabelece que
"o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito Ã repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, por valor igual ao
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros legais, salvo hipÃ³tese de
engano justificÃ¡vel". 2. Interpretando o referido dispositivo legal, as Turmas que compÃµem a Primeira
SeÃ§Ã£o desta Corte de JustiÃ§a firmaram orientaÃ§Ã£o no sentido de que "o engano, na cobranÃ§a
indevida, sÃ³ Ã© justificÃ¡vel quando nÃ£o decorrer de dolo (mÃ¡-fÃ©) ou culpa na conduta do fornecedor
do serviÃ§o" (REsp 1.079.064/SP, 2Âª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 20.4.2009). Ademais,
"basta a culpa para a incidÃªncia de referido dispositivo, que sÃ³ Ã© afastado mediante a ocorrÃªncia de
engano justificÃ¡vel por parte do fornecedor" (REsp 1.085.947/SP, 1Âª Turma, Rel. Min. Francisco
FalcÃ£o, DJe de 12.11.2008). Destarte, o engano somente Ã© considerado justificÃ¡vel quando nÃ£o
decorrer de dolo ou culpa. 3. Na hipÃ³tese dos autos, conforme premissas fÃ¡ticas formadas nas
instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, nÃ£o Ã© razoÃ¡vel falar em engano justificÃ¡vel. A cobranÃ§a indevida de tarifa
de Ã¡gua e esgoto deu-se em virtude de culpa da concessionÃ¡ria, a qual incorreu em erro no
cadastramento das unidades submetidas ao regime de economias. Assim, caracterizada a cobranÃ§a
abusiva, Ã© devida a repetiÃ§Ã£o de indÃ©bito em dobro ao consumidor, nos termos do parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 42 do CDC. 4. Recurso especial provido. (STJ 1Âª turma Min. Rel. Denise Arruda REsp
1084815/SP DJ 5.8.2009) (Grifou-se) Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que se refere Ã justificabilidade do engano,
capaz de afastar a penalidade, compete ao fornecedor/cobrador desincumbir da produÃ§Ã£o dessa prova,
o que, conforme jÃ¡ analisado no item anterior, nÃ£o ocorreu, cabendo ao consumidor apenas a prova da
cobranÃ§a e do pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, reconheÃ§o Ã parte autora o direito a repetiÃ§Ã£o
do indÃ©bito, pelo valor em dobro de todos os descontos cobrados indevidamente em decorrÃªncia do
contrato objeto dos presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.2.3. Do pedido de reparaÃ§Ã£o por danos
morais Â Â Â Â Â Â Â Â Â A doutrina define dano moral como lesÃ£o a direitos da personalidade. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Conforme ensinamento de CAVALIERI FILHO, sendo o dano moral de natureza imaterial, que
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se hospeda na seara das conformaÃ§Ãµes ideais, a prova de sua ocorrÃªncia evidentemente nÃ£o se
assemelha Ã prova do dano material, por exemplo, sendo impossÃvel "exigir que a vÃtima comprove a
dor, a tristeza ou a humilhaÃ§Ã£o atravÃ©s de depoimentos, documentos ou perÃcia; nÃ£o teria como
demonstrar o descrÃ©dito, o repÃºdio ou o desprestÃgio atravÃ©s dos mesmos meios probatÃ³rios
tradicionais, o que acabaria por ensejar o retorno Ã fase da irreparabilidade do dano moral em razÃ£o de
fatores instrumentais" (CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de responsabilidade civil. 9Âª ed. SÃ£o
Paulo: Atlas, 2010, p. 90). Â Â Â Â Â Â Â Â Dessarte, entende-se que o dano moral se extrai nÃ£o
exatamente da prova de sua ocorrÃªncia, mas da anÃ¡lise da gravidade do ato ilÃcito em abstrato. Vale
dizer, a comprovaÃ§Ã£o da gravidade do ato ilÃcito gera, ipso facto, o dever de indenizar, em razÃ£o de
uma presunÃ§Ã£o natural, que decorre da experiÃªncia comum, de que, nessa hipÃ³tese, ordinariamente,
hÃ¡ abalo significativo da dignidade da pessoa. O dano moral, portanto, em regra ocorre in re ipsa (REsp.
1.260.638-MS. Relator: Min. Luis Felipe SalomÃ£o. Julgado: 26/04/2016). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo
relaÃ§Ã£o de consumo, e, portanto, responsabilidade civil objetiva da empresa requerida, na forma do
artigo 14 do CDC, cabe Ã parte requerente demonstrar a existÃªncia dos elementos conformadores de
responsabilidade dessa natureza, a saber: I) Conduta comissiva ou omissiva; II) dano; III) Nexo causal
entre conduta e o dano. Â Â Â Â Â Â Â Â Pela anÃ¡lise do artigo 14 do CDC, verifica-se que o banco
demandado, por sua conduta, causou danos decorrentes de defeitos na prestaÃ§Ã£o de seus serviÃ§os.
Pelo espÃrito do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, os clientes devem ter atendimento adequado e de
qualidade, nÃ£o se coadunando com o referido diploma legal a conduta da parte reclamada. Â Â Â Â Â Â
Â Â Condutas dessa natureza tÃªm se perpetrado de forma desmedida. InÃºmeras sÃ£o as aÃ§Ãµes
julgadas procedentes, em todos os Estados da FederaÃ§Ã£o, nas quais se reconhece a fraude na
contrataÃ§Ã£o de emprÃ©stimos consignados, pois os bancos, no afÃ£ de obter lucros a qualquer custo,
negligenciam seu dever de seguranÃ§a nas transaÃ§Ãµes dessa natureza, causando inÃºmeros danos
aos consumidores, que tÃªm parte de sua renda comprometida em virtude de uma operaÃ§Ã£o bancÃ¡ria
que sequer contrataram. Â Â Â Â Â Â Â Â InegÃ¡vel que tais fatos excedem o mero aborrecimento,
causando sentimentos negativos de inseguranÃ§a, engodo, lesÃ£o, incerteza, dentre outras sensaÃ§Ãµes
que merecem compensaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria razoÃ¡vel e prudente, na forma do art. 944 do CÃ³digo Civil.
Ressalte-se, ainda, que a pessoa atingida por esse tipo de conduta, na maioria das vezes, tem baixÃssima
instruÃ§Ã£o, nÃ£o raras vezes sequer Ã© alfabetizada - em muitos casos apenas sabe Â¿desenharÂ¿
seu nome -, e se vÃª forÃ§ada a suportar descontos em seus mÃseros proventos de aposentadoria ou
pensÃ£o, o que, por certo, compromete seriamente a jÃ¡ combalida renda mensal da vÃtima dessas
operaÃ§Ãµes fraudulentas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, evidenciada a conduta omissiva do requerido em
seu dever de seguranÃ§a, a qual produziu um dano Ã parte autora, que nÃ£o teria ocorrido se o banco
fosse mais diligente em seu dever de seguranÃ§a nas transaÃ§Ãµes financeiras, estÃ£o presentes os
elementos conformadores do dano moral e o consequente dever de compensar o consumidor pela lesÃ£o
a seus direitos da personalidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme entendimento firmado pelo STJ, o dano
deve ser arbitrado considerando o porte econÃ´mico da requerida, o grau de culpa, a extensÃ£o do dano,
o carÃ¡ter pedagÃ³gico da fixaÃ§Ã£o do dano moral, alÃ©m dos critÃ©rios da razoabilidade e da
proporcionalidade, de tal modo que a um sÃ³ tempo o valor indenizatÃ³rio nÃ£o se constitua em
enriquecimento ilÃcito, tampouco lhe retire o carÃ¡ter punitivo ao ofensor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atento a tais
critÃ©rios, considerando fato de os descontos serem de pequena monta, R$ 72,00, mas elevado nÃºmero
de parcelas descontadas do benefÃcio da parte autora (72 parcelas), entendo como devido o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ante o exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS
FORMULADOS NA INICIAL para o fim de: a)Â Â Â Â Â Declarar a inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica
entre as partes relativamente ao contrato nÂº 51-822964567-17, objeto da presente demanda. b)Â Â Â Â Â
Condenar a parte requerida a devolver em dobro os valores descontados indevidamente dos proventos da
parte autora relativos ao contrato ora declarado nulo, valor este a ser corrigido monetariamente pelo
INPC/IBGE, a partir do efetivo prejuÃzo, ou seja, dos descontos indevidos, consoante sÃºmula 43 do STJ,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mÃªs, a contar da citaÃ§Ã£o. c)Â Â Â Â Â Condenar o requerido ao
pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com incidÃªncia
de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC/IBGE e juros de mora de 1% (um) por cento ao mÃªs, a partir desta
data, nos termos do verbete 362 da sÃºmula de jurisprudÃªncia do STJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do
art. 487, inciso I, declaro extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas
e honorÃ¡rios, por forÃ§a do rito sumarÃssimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡-PA, 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Edinaldo Antunes
Vieira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00084699420198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
932



EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:MARIA
DO ESPIRITO SANTO DA SILVA Representante(s): OAB 26416 - JANAINA BATISTA COSTA
(ADVOGADO) OAB 45084 - CRISTHIANE CAMPOS DO CARMO (ADVOGADO) REQUERIDO:HOSPITAL
SAO MARCOS REQUERIDO:JOSE CARLOS DE OL IVEIRA GOMES.  P rocesso  n .
00084699420198140069 DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc. Designo de audiÃªncia para o dia
09 de fevereiro de 2022, Ã s 09h00min, atravÃ©s da ferramenta MICROSOFT TEAMS. As partes
deverÃ£o informar, para este fim, o nÃºmero de celular com o cÃ³digo de Ã¡rea e um endereÃ§o de e-
mail, no prazo mÃ¡ximo de 05 (cinco) dias que antecedem a audiÃªncia. Caso haja impossibilidades das
partes em comparecerem na sala de audiÃªncia virtual, estas deverÃ£o comparecer na unidade judiciÃ¡ria,
excepcionalmente, respeitando as recomendaÃ§Ãµes sanitÃ¡rias, na data e hora da audiÃªncia
designada. DETERMINO que a secretaria migre o presente processo para o sistema PJE. INTIMEM-SE as
partes acerca da audiÃªncia, devendo oportunamente apresentarem o rol de testemunhas no prazo legal,
as quais deverÃ£o ser informadas/intimadas pelo patrono da parte autora, nos termos do art. 455, do
CPC/15.Â Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio, inclusive carta precatÃ³ria, se for o caso. ServirÃ¡ o
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI.
PacajÃ¡/PA, 09 de agosto de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da
Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00001839820178140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA
Representante(s): OAB 17066 - LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) REQUERIDO:VICENTE JOSE
TEIXEIRA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, e conforme
SentenÃ§a de fls. 91, fica a PARTE REQUERENTE, atravÃ©s de seu(s) advogado(s) habilitados nos
autos, devidamente intimada para, no prazo 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento das custas
FINAIS, sob pena de InscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. Fica cientificada a parte de que o boleto jÃ¡ se
encontra expedido pela Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o local Ã disposiÃ§Ã£o da parte interessada, que
poderÃ¡ extrair a segunda via do boleto no prÃ³prio portal Externo do TJPA, na aba MÃ³dulos de
ArrecadaÃ§Ã£o. PacajÃ¡, 20 de setembro de 2021. Artur Marques do RÃªgo Monteiro Analista JudiciÃ¡rio
Mat.172367 PROCESSO: 00007521220118140069 PROCESSO ANTIGO: 201110004889
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARA
EXECUTADO:C. A. P. DE SOUSA COMERCIO. Ã£ATO ORDINATÃRIO/OFÃCIOÂ Nesta data, em
consulta ao sistema, constatei que os presentes autos foram remetidos Ã Procuradoria Geral do Estado do
ParÃ¡ em 2018, para ciÃªncia da SentenÃ§a. Assim, de ordem do Juiz de Direito, Dr. EDINALDO
ANTUNES VIEIRA, Titular desta Comarca, com o intuito de cumprir as determinaÃ§Ãµes do CNJ e do
TJPA, no sentido de evitar a paralisaÃ§Ã£o dos processos por perÃodo superior a cem (100) dias, uso do
presente para, respeitosamente, solicitar Ã Procuradoria Geral do Estado do ParÃ¡ a devoluÃ§Ã£o dos
autos com a maior brevidade possÃvel. SERVE O PRESENTE COMO ATO ORDINATÃRIO E OFÃCIO.
PacajÃ¡/PA, em 20 de setembro de 2021. ARTUR MARQUES DO REGO MONTEIRO Analista JudiciÃ¡rio
Mat rÃcu la  172367 PROCESSO:  00079249220178140069 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 REQUERENTE:ROSELY MARTINS DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 19125-A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
PACAJA Representante(s): OAB 26416 - JANAINA BATISTA COSTA (PROCURADOR(A)) . Ã© ATO
ORDINATÃRIO Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca,
fica o (a) autor (a), devidamente intimado (s) para apresentar(em) as contrarrazÃµes ao(s) recurso (s)
carreado (s) aos autos, no prazo de lei. PacajÃ¡, 20 de setembro de 2021. ARTUR MARQUES DO RÃGO
MONTEIRO ANALISTA JUDICIÃRIO MAT.172367 PROCESSO: 00044025720178140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO RONALDO FREITAS
DE SOUSA OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA (REP LEGAL) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE
PACAJÃ FÃ³rum Juiz Washington Costa Carvalho, Rua InÃªs Soares, s/n, Centro, PacajÃ¡-PA TERMO DE
AUDIÃNCIA (VideoconferÃªncia/Via Microsoft teams-presencial/semipresencial) Processo: 0004402-
57.2017.8.14.0069 AÃ§Ã£o: Penal Data e HorÃ¡rio: 15 de setembro de 2021, Ã s 10h00min. AudiÃªncia:
InstruÃ§Ã£o e Julgamento PRESENTES AO ATO Juiz de Direito:Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: GERSON ALBERTO DE FRANÃA (VideoconferÃªncia/Via
Microsoft teams) AUSENTES AO ATO Denunciado: FRANCISCO RONALDO FREITAS DE SOUSA
OLIVEIRA (INTIMADO FL. 29v) Testemunha de acusaÃ§Ã£o: ADÃO DA SILVA (NÃO INTIMADO PG.
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28v) Testemunha de acusaÃ§Ã£o: MADSON SOUSA DA SILVA (NÃO INTIMADO PG. 30v) Testemunha
de acusaÃ§Ã£o: ANTONIO CARLOS DA SILVA MONTEIRO (DEPRECADA A OITIVA, PG) Testemunha
de acusaÃ§Ã£o: SERGIO LOURIVAL BARROS GARCIA (DEPRECADA A OITIVA, PG) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â AUDIÃNCIA: ApÃ³s realizado o pregÃ£o (presencial e virtual), aberta a audiÃªncia, Feito o pregÃ£o de
praxe, nÃ£o foi possÃvel a realizaÃ§Ã£o do ato diante da ausÃªncia das testemunhas arroladas na
denÃºncia. Passou em seguida o JuÃzo a deliberar. DESPACHO. 1. InviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o do ato, pois
compulsando os autos verifico que a carta precatÃ³ria expedida para a Comarca de BelÃ©m com a
finalidade de se realizar a oitiva das testemunhas ANTONIO CARLOS DA SILVA MONTEIRO e SERGIO
LOURIVAL BARROS GARCIA ainda nÃ£o retornou. 2. AlÃ©m disso, as testemunhas ADÃO DA SILVA e
MADSON SOUSA DA SILVA nÃ£o foram encontradas no endereÃ§o informado pelo MP para serem
intimadas (fls. 28-v e 30-v). 3. Dessa forma, remarco a audiÃªncia para o dia 16/03/2022, Ã s 09h00min., e
determino Ã Secretaria Judicial as seguintes providÃªncias: a) requisite-se a devoluÃ§Ã£o da carta
precatÃ³ria expedida Ã Comarca de BelÃ©m; b) remetam-se os autos ao MP para manifestaÃ§Ã£o quanto
Ã s testemunhas que nÃ£o foram localizadas (fls. 28-v e 30-v), bem como, apÃ³s a devoluÃ§Ã£o da carta
precatÃ³ria de BelÃ©m, caso algumas daquelas testemunhas tambÃ©m nÃ£o tenham sido localizadas; c)
informado novos endereÃ§os pelo MP, intimem-se por mandado ou carta precatÃ³ria; d) cumpra-se. Nada
mais havendo, determinou o juiz que fosse encerrado o presente termo. O PRESENTE TERMO VALERÃ
COMO CERTIDÃO DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA. Eu, ________ (Charles
Sousa De Oliveira), Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e conferi o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡/PA Assinado
eletronicamente por GERSON ALBERTO DE FRANÃA Promotor de JustiÃ§a PROCESSO:
00080302020188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JEDIAELSO SANCHES SILVA
Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO DATIVO) OAB
18261-B - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) VITIMA:J. S. P. . ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÃ FÃ³rum Juiz Washington Costa Carvalho,
Rua InÃªs Soares, s/n, Centro, PacajÃ¡-PA TERMO DE AUDIÃNCIA (VideoconferÃªncia/Via Microsoft
teams-presencial/semipresencial) Processo: 0008030-20.2018.814.0069 AÃ§Ã£o: Penal Data e HorÃ¡rio:
16 de setembro de 2021, Ã s 12h00min. AudiÃªncia: InstruÃ§Ã£o e Julgamento PRESENTES AO ATO
Juiz de Direito:Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: GERSON
ALBERTO DE FRANÃA (VideoconferÃªncia/Via Microsoft teams) Denunciado: JEDIAELSO SANCHES
SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos. (INTIMADO PG. 45) Advogado Dativo: DRÂª CANDIDA YVETE FORTE
DE AMORIM, OAB/PA 9.624-A (NOMEADO) VÃtima: JULIANA DE SOUZA PEREIRA (INTIMADA PG 48 )
Testemunha da acusaÃ§Ã£o: IRANILSON SOUSA MACHADO (PM) (NOTIFICADO PG. 42) Testemunha
da acusaÃ§Ã£o: JOELSON CRUZ MACHADO (PM) (NOTIFICADO PG. 42) Testemunha da acusaÃ§Ã£o:
BARTOLOMEU DA CRUZ DA SILVA (PM) (NOTIFICADO PG. 42) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUDIÃNCIA:
ApÃ³s realizado o pregÃ£o (presencial e virtual), aberta a audiÃªncia, constatou-se as presenÃ§as, virtual
e pessoal, das partes acima narradas. As partes presentes pessoalmente na sala de audiÃªncias e os
presentes por videoconferÃªncia foram integrados ao ambiente virtual da audiÃªncia atravÃ©s de link de
acesso do servidor pÃºblico que auxilia o MM. Juiz na realizaÃ§Ã£o do ato, sendo assim, o mesmo
instalado em modo semipresencial. O MM. Juiz passou a colheita da prova oral e advertiu as testemunhas
presentes que qualificadas no presente termo e compromissadas na forma da lei foram inquiridas na
sequÃªncia: 1). JULIANA DE SOUZA PEREIRA (VÃtima, qualificado nos autos) 2). IRANILSON SOUSA
MACHADO (PM) Testemunha, qualificado nos autos) 3). JOELSON CRUZ MACHADO (PM) Testemunha,
qualificado nos autos) 4). BARTOLOMEU DA CRUZ DA SILVA (PM) Testemunha, qualificado nos autos)
Depoimento de JULIANA DE SOUZA PEREIRA, VÃtima, a qual passou a responder Ã s perguntas
formuladas pelo representante do MP, pelo Juiz e pelo advogado de defesa do acusado, estando o inteiro
teor de seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft
teams, juntando-se uma cÃ³pia aos autos. Depoimento de IRANILSON SOUSA MACHADO (PM),
Testemunha, o qual passou a responder Ã s perguntas formuladas pelo representante do MP, pelo Juiz e
pelo advogado de defesa do acusado, estando o inteiro teor de seu depoimento registrado em audiovisual
atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se uma cÃ³pia aos autos.
Depoimento de JOELSON CRUZ MACHADO (PM), Testemunha, o qual passou a responder Ã s
perguntas formuladas pelo representante do MP, pelo Juiz e pelo advogado de defesa do acusado,
estando o inteiro teor de seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de
videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se uma cÃ³pia aos autos. Depoimento de BARTOLOMEU DA
CRUZ DA SILVA (PM), Testemunha, o qual passou a responder Ã s perguntas formuladas pelo
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representante do MP, pelo Juiz e pelo advogado de defesa do acusado, estando o inteiro teor de seu
depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams,
juntando-se uma cÃ³pia aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi dispensada a assinatura da VÃtima e das
testemunhas presentes, em termo de comparecimento, tendo em vista estarem as mesmas qualificadas no
presente termo e registradas suas participaÃ§Ãµes na gravaÃ§Ã£o da audiÃªncia em tela. Em seguida o
MM. juiz cientificou ao rÃ©u acerca dos termos da denÃºncia e passou para a qualificaÃ§Ã£o e
interrogatÃ³rio do acusado JEDIAELSO SANCHES SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, estando o inteiro teor
de seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft
teams, juntando-se cÃ³pia aos autos. Durante o depoimento/qualificaÃ§Ã£o do denunciado JEDIAELSO
SANCHES SILVA pelo MM. Juiz, foi constatado que a filiaÃ§Ã£o do mesmo Ã© MARIAN SANCHES
SILVA e nÃ£o MARIA SANCHES SILVA. Dada a palavra ao RMP, este se manifestou: registrado em
audiovisual atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se cÃ³pia aos autos.
Dada a palavra Ã defesa, esta se manifestou: registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de
videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se cÃ³pia aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AS OITIVAS
FORAM GRAVADAS MEDIANTE RECURSO AUDIOVISUAL, CONFORME ART. 405, Â§ 1Âº DO CPP.
ATRAVÃS DA FERRAMENTA DE VIDEOCONFERÃNCIA MICROSOFT TEAMS E JUNTADO AOS
AUTOS E RESGUARDADO EM MEIO FÃSICO (HARDWARE) EM SECRETARIA, QUE FICARÃ
DISPONÃVEL ÃS PARTES, AOS LITIGANTES E A SEUS RESPECTIVOS CAUSÃDICOS.
DELIBERAÃÃO: Despacho: Â¿Encerrada a instruÃ§Ã£o, abram-se vistas para alegaÃ§Ãµes finais, apÃ³s
conclusos para SentenÃ§a. Â¿ Cumpra-se. Nada mais havendo, determinou o juiz que fosse encerrado o
presente termo. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO CERTIDÃO DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. Eu, ________ (Charles Sousa De Oliveira), Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e conferi
o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito Titular da
Comarca de PacajÃ¡/PA Assinado eletronicamente por GERSON ALBERTO DE FRANÃA Promotor de
J u s t i Ã § a  A c u s a d o :
________________________________________________________________________ JEDIAELSO
S A N C H E S  S I L V A  A d v o g a d o  d o  a c u s a d o :
_____________________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DRÂª
CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM,  OAB/PA 9.624-A (NOMEADO) PROCESSO:
00005347620148140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de Título Extrajudicial  em: 22/09/2021
REQUERENTE:ASFALTOS NORDESTE LTDA Representante(s): OAB 36578 - MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:EGESA ENGENHARIA SA Representante(s): OAB 22466 -
FRANCISCO SOUZA LIMA JUNIOR (ADVOGADO) . DESPACHO 1.Â Â Â Â Â INDEFIRO o pedido de fl.
113, tendo em vista que a parte autora nÃ£o trouxe elementos que vinculem a executada com a empresa
indicada na petiÃ§Ã£o. Diante disso, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar e
requerer o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito de Titular
da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00031810520188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:OLIVIO DE DEA Representante(s): OAB 9013 - ANTONIO
JOSE DARWICH DA ROCHA (ADVOGADO) REQUERIDO:JUBERLUCIO DE SOUZA. SENTENÃAÂ
Trata-se de AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER COM POSTERIOR OUTORGA DE ESCRITURA
DEFINITIVA C/C PRECEITO COMINATÃRIO E PEDIDO DE TUTELA ESPECÃFICA COMO LIMINAR.
Este juÃzo determinou o recolhimento das custas processuais, fls. 19. Compulsando os autos constato
que a parte nÃ£o efetuou o pagamento das custas processuais, fl. 31. Vieram conclusos. Â Ã o relato do
necessÃ¡rio. Decido. Â Em consulta aos autos Ã© possÃvel constatar que a parte nÃ£o efetuou o devido
recolhimento das custas judiciais, pelo que a distribuiÃ§Ã£o deve ser cancelada conforme disposto no art.
290 do CPC, extinguindo-se o processo nos termos do art. 485, IV, do mesmo diploma legal, uma vez que
o recolhimento das custas iniciais Ã© pressuposto de constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido e regular
do processo. Sobre esse assunto versa a jurisprudÃªncia: Â EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL -
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA COLETIVA - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS -
PRESSUPOSTO PROCESSUAL - AUSÃNCIA - EXTINÃÃO DO PROCESSO - DESNECESSIDADE DE
PRÃVIA INTIMAÃÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. O recolhimento das custas iniciais Ã© pressuposto
de constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo, cuja ausÃªncia acarreta a extinÃ§Ã£o
do processo, nos termos do art. 485, IV, do CPC. Segundo atual entendimento do STJ, o cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o por falta de recolhimento das custas iniciais prescinde da prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal do
autor. (TJ-MG - AC: 10000200065340001 MG, Relator: JosÃ© de Carvalho Barbosa, Data de Julgamento:
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21/05/2020, CÃ¢maras CÃveis / 13Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 22/05/2020) APELAÃÃO
CÃVEL. AÃÃO DE DIVÃRCIO. GRATUIDADE DA JUSTIÃA. INDEFERIMENTO. INTIMAÃÃO DO AUTOR
PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS. ART. 290, DO CPC. INÃRCIA. EXTINÃÃO DO FEITO.
AUSÃNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. ART. 485, IV, DA LEI PROCESSUAL CIVIL.
SENTENÃA MANTIDA. I- Indeferido o pedido de gratuidade da justiÃ§a, deve o autor depositar as custas
iniciais, no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos do art. 290, da Lei
Processual Civil. II- O nÃ£o recolhimento das custas iniciais, pressuposto processual, resulta no
cancelamento da distribuiÃ§Ã£o e consequente extinÃ§Ã£o do feito, consoante art. 485, inc. IV, do CPC.
APELAÃÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. (TJ-GO - APL: 01195328620158090172, Relator: CARLOS
ROBERTO FAVARO, Data de Julgamento: 24/08/2017, 1Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJ
de 24/08/2017) PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CUSTAS PROCESSUAIS
INICIAIS. RECOLHIMENTO. VALOR DA CAUSA. MAJORAÃÃO EX OFFICIO. DETERMINAÃÃO DE
EMENDA. COMPLEMENTAÃÃO DAS CUSTAS RECOLHIDAS.  AUTOR. INTIMAÃÃO.
APERFEIÃOAMENTO. INÃRCIA. CUSTAS COMPLEMENTARES. RECOLHIMENTO. DEMONSTRAÃÃO.
INEXISTÃNCIA, DETERMINAÃÃO. NÃO ATENDIMENTO. AUSÃNCIA DE PRESSUPOSTO
PROCESSUAL INDISPENSÃVEL AO DESENVOLMENTO VÃLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
INÃPCIA DA INICIAL. VÃCIO NÃO SANADO ANTES DO PROVIMENTO EXTINTIVO. INTIMAÃÃO
PESSOAL. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÃNCIA. EXTINÃÃO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO.
SENTENCA MANTIDA. 1. Ao Juiz, como agente estatal encarregado de materializar a jurisdiÃ§Ã£o, e
resguardada a faculdade de determinar que o autor supra os vÃcios que permeiam a inicial, nÃ£o como
expressÃ£o de mero rigorismo, mas como forma de assegurar a formaÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o processual e a
viabilizaÃ§Ã£o de pronunciamento judicial adequado e apropriado para resolver o conflito estabelecido
entre os litigantes de forma satisfatÃ³ria e em consonÃ¢ncia com o devido processo legal (CPC/15, arts.
319 e ss). 2. A caracterizaÃ§Ã£o da inÃ©rcia da parte quanto ao nÃ£o saneamento da inicial na forma
assinalada prescinde da prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal, aperfeiÃ§oando-se com a simples veiculaÃ§Ã£o
da determinaÃ§Ã£o judicial no Ã³rgÃ£o oficial, a medida que o legislador processual nÃ£o apregoara a
cientificaÃ§Ã£o pessoal como pressuposto para o reconhecimento e afirmaÃ§Ã£o da inaptidÃ£o tÃ©cnica
da peÃ§a de ingresso, o que enseja a sujeiÃ§Ã£o da hipÃ³tese a regra geral que regula as intimaÃ§Ãµes
(CPC, art. 272). 3. Assinaladas as deficiÃªncias que permeiam a inicial e assinado o prazo legalmente
previsto para seu suprimento, a inÃ©rcia e resistÃªncia da parte autora em suprir as lacunas apontadas
legitimam a aplicaÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o processual preceituada para a hipÃ³tese, ensejando a extinÃ§Ã£o
do processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com estofo nas deficiÃªncias tÃ©cnicas que a enodoam e
obstam a regular formaÃ§Ã£o e o desenvolvimento da relaÃ§Ã£o processual (CPC/15, art. 485). 4. O
recolhimento das custas processuais, em nÃ£o sendo a parte beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita,
consubstancia pressuposto indispensÃ¡vel Ã constituiÃ§Ã£o e desenvolvimento vÃ¡lido e regular do
processo, daÃ porque a ausÃªncia de consumaÃ§Ã£o do regular preparo, conquanto devidamente
intimada a parte autora na pessoa do seu patrono, determina a colocaÃ§Ã£o de termo Ã aÃ§Ã£o, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, de conformidade com o preceituado no estatuto processual, sendo descabida e
desnecessÃ¡ria a prÃ©via intimaÃ§Ã£o pessoal como pressuposto para essa resoluÃ§Ã£o (CPC, art.
290). 5. ApelaÃ§Ã£o conhecida e desprovida. UnÃ¢nime. (TJ-DF 07118494920208070003 DF 0711849-
49.2020.8.07.0003, Relator: TEÃFILO CAETANO, Data de Julgamento: 28/10/2020, 1Âª Turma CÃvel,
Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no PJe : 10/11/2020 . PÃ¡g.: Sem PÃ¡gina Cadastrada.)Neste sentido,
entendo que a demanda nÃ£o merece prosseguimento, diante da inÃ©rcia consistente na falta de
pagamento das custas iniciais. Â Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÃÃO DE
MÃRITO, com base no art. 485, IV do CPC. Â Por conseguinte, determino o CANCELAMENTO da
distribuiÃ§Ã£o nos termos do art. 290 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, observada as formalidades legais, arquive-se os presentes autos. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 20 de
setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00035498720138140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:  Procedimento Comum Cível  em: 22/09/2021
REQUERENTE:ANTONIA ROSALINA DE AZEVEDO Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE
FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
ESTADO DO PARÁ - PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÁ PROCESSO
Nº: 0003549-87.2013.8.14.0069 SENTENÇA Vistos etc. Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE
APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL POR IDADE ajuizada por ANTÔNIA ROSALINA DE
AZEVEDO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, ambos devidamente
qualificados nos autos. Narram os autos, em síntese, que a Requerente com mais de 55 (cinquenta e
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cinco) anos de idade e iniciou sua labuta rural desde a sua adolescência, sendo que até hoje cultiva o
plantio de mandioca, feijão, hortaliça e legumes, de modo que cumpriu a idade e o período da carência
exigido por Lei, e assim, solicitou o benefício previdenciário perante a requerida em 17/02/2012, contudo, o
mesmo foi indeferido. Juntou documentos às fls. 18-47. Deferido os benefícios da Justiça Gratuita, fl. 48.
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e documentos às fls. 51-61, na qual pugna pela
improcedência da ação por ausência do início razoável de prova material e subsidiariamente, pede pela
produção de prova oral. Ainda que instada se apresentar réplica, ocasião que manteve-se inerte. Em
audiência de instrução realizada em 23/05/2015, constatou-se a ausência do requerido INSS, tendo sido
colhido o depoimento da parte autora e de uma testemunha Sr. Paulo Ramos dos Santos (fls. 79). É o
breve relatório. DECIDO. Nos termos do artigo 48, da Lei nº 8.213/91, são três as condições a serem
demonstrados para a concessão do benefício previdenciário em tela: idade mínima de 55 anos, se mulher,
e 60 anos, se homem; comprovação da qualidade de segurado especial; e tempo mínimo no desempenho
de atividades agrícolas, garimpeiras ou pesqueiras (artigo 12, VII, LCPS e artigo 11, VII, LBPS). A análise
do pressuposto da idade mínima não demanda maiores divagações, visto restar inequivocamente
demonstrado nos autos por meio de documento oficial (fl.19). Assim, o cerne da questão ventilada
consubstancia-se na comprovação da qualidade de segurado especial da postulante, bem como do
exercício de atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses equivalente ao
prazo de carência preconizado no artigo 142 c./c. artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Acerca da comprovação
de tal atividade, o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente que: ¿A comprovação do tempo
de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o
disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento.¿. Corroborando esse dispositivo legal, o Colendo STJ editou a
Súmula 149, asseverando que: ¿A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário.¿. Desta sorte, faz-se imprescindível
para a demonstração do labor agrícola o início de prova material, sendo despicienda a prova
exclusivamente testemunhal cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no artigo 106, da Lei
nº 8213/91, segundo jurisprudência remansosa, é meramente exemplificativo. Contudo, compulsando os
autos, observa-se que não existe o arcabouço probatório material mínimo exigido para se possa enquadra
a requerente na qualidade de segurado especial. Isto porque, da análise dos documentos juntados,
observa-se que não há qualquer documento que gere certeza necessária que este exercia a atividade
campesina, visto que, os documentos pessoais nada revelam acerca da sua qualidade de segurado
(fls.19-23), a certidão de casamento (fls. 22) em nada demonstra a atividade campesina do marido da
requerente; os documentos sindicais também emitidos não revelam a realidade do requerente, mas tão
somente o interesse em produzir provas para fim especifico de concessão de benefício (fls. 25-27); não há
documentos de terra em nome próprio ou de algum integrante do grupo familiar e os demais documentos
são contemporâneos à data que se pretende comprovar. Ainda, soma-se ao relatado, que analisando o
CNIS do marido da requerente às fls. 62-72, diversos são os vínculos empregatícios urbanos, quais sejam
Banco Bradesco S.A no ano de 1980, Banco do Brasil entre agosto de 1980 a agosto de 2013 (fls. 62-72).
Deste modo, o autor extrapolou o limite legal de 120 (cento e vinte) dias constante no inciso II, §9º, do
artigo 11, da Lei nº 8.213/91, configurando a perda da sua qualidade de segurado especial. Por fim, cabe
registrar que o depoimento testemunhal e declarações firmadas sobre o suposto trabalho campesino,
apenas corroboram um eventual início de prova material que exista nos autos, mas não são, por si só,
meio gerador de certeza que possa constatar a condição de rurícola da parte postulante. Assim, a
pretensão veiculada na peça exordial não merece prosperar. Neste diapasão, por todo contexto probatório
existente, face a ausência de início de prova material, bem como, diante dos diversos vínculos urbanos do
marido da requerente que descaracterizam a sua condição de segurado especial entendo que a parte
autora não faz jus ao benefício perseguido. DISPOSITIVO. Ante as razões alinhadas, julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do CPC/2015. Deixo de condenar a demandante em custas processuais e honorários
advocatícios, por forçado disposto no artigo 55, da Lei nº 9.099/1995. Sentença não sujeita ao reexame
necessário, eis que o valor da condenação é inferior a 1.000 salários-mínimos (artigo 496, 3°, do CPC).
Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquive se os autos com as cautelas de praxes. Intimem-se.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Pacajá, 16 de dezembro de 2020. CHARBEL ABDON HABER HEJA
Juiz de Direito Página de 4 PROCESSO: 00035498720138140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHARBEL ABDON HABER JEHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ANTONIA ROSALINA DE AZEVEDO
Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO)
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REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. PROCESSO NÂº: 0003549-
87.2013.8.14.0069 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃÃO REIVINDICATÃRIA DE APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL POR IDADE
ajuizada por ANTÃNIA ROSALINA DE AZEVEDO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL Â¿ INSS, ambos devidamente qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Narram os
autos, em sÃntese, que a Requerente com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e iniciou sua
labuta rural desde a sua adolescÃªncia, sendo que atÃ© hoje cultiva o plantio de mandioca, feijÃ£o,
hortaliÃ§a e legumes, de modo que cumpriu a idade e o perÃodo da carÃªncia exigido por Lei, e assim,
solicitou o benefÃcio previdenciÃ¡rio perante a requerida em 17/02/2012, contudo, o mesmo foi indeferido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos Ã s fls. 18-47. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferido os
benefÃcios da JustiÃ§a Gratuita, fl. 48. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Devidamente citado, o INSS
apresentou contestaÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 51-61, na qual pugna pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o
por ausÃªncia do inÃcio razoÃ¡vel de prova material e subsidiariamente, pede pela produÃ§Ã£o de prova
oral. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda que instada se apresentar rÃ©plica, ocasiÃ£o que manteve-se
inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o realizada em 23/05/2015, constatou-se
a ausÃªncia do requerido INSS, tendo sido colhido o depoimento da parte autora e de uma testemunha Sr.
Paulo Ramos dos Santos (fls. 79). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 48, da Lei nÂº 8.213/91, sÃ£o trÃªs as condiÃ§Ãµes a serem
demonstrados para a concessÃ£o do benefÃcio previdenciÃ¡rio em tela: idade mÃnima de 55 anos, se
mulher, e 60 anos, se homem; comprovaÃ§Ã£o da qualidade de segurado especial; e tempo mÃnimo no
desempenho de atividades agrÃcolas, garimpeiras ou pesqueiras (artigo 12, VII, LCPS e artigo 11, VII,
LBPS). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A anÃ¡lise do pressuposto da idade mÃnima nÃ£o demanda maiores
divagaÃ§Ãµes, visto restar inequivocamente demonstrado nos autos por meio de documento oficial (fl.19).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, o cerne da questÃ£o ventilada consubstancia-se na comprovaÃ§Ã£o
da qualidade de segurado especial da postulante, bem como do exercÃcio de atividade rurÃcola, ainda
que de forma descontÃnua, em nÃºmero de meses equivalente ao prazo de carÃªncia preconizado no
artigo 142 c./c. artigo 143 da Lei nÂº 8.213/91. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acerca da comprovaÃ§Ã£o
de tal atividade, o artigo 55, Â§3Âº, da Lei nÂº 8.213/91 dispÃµe expressamente que: Â¿A
comprovaÃ§Ã£o do tempo de serviÃ§o para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificaÃ§Ã£o
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, sÃ³ produzirÃ¡ efeito quando baseada em
inÃcio de prova material, nÃ£o sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrÃªncia de
motivo de forÃ§a maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Corroborando esse dispositivo legal, o Colendo STJ editou a SÃºmula 149, asseverando que: Â¿A
prova exclusivamente testemunhal nÃ£o basta Ã comprovaÃ§Ã£o da atividade rurÃcola, para efeito de
obtenÃ§Ã£o do benefÃcio previdenciÃ¡rio.Â¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta sorte, faz-se
imprescindÃvel para a demonstraÃ§Ã£o do labor agrÃcola o inÃcio de prova material, sendo despicienda
a prova exclusivamente testemunhal cumprindo ressaltar que o rol de documentos elencados no artigo
106, da Lei nÂº 8213/91, segundo jurisprudÃªncia remansosa, Ã© meramente exemplificativo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, compulsando os autos, observa-se que nÃ£o existe o arcabouÃ§o probatÃ³rio
material mÃnimo exigido para se possa enquadra a requerente na qualidade de segurado especial. Isto
porque, da anÃ¡lise dos documentos juntados, observa-se que nÃ£o hÃ¡ qualquer documento que gere
certeza necessÃ¡ria que este exercia a atividade campesina, visto que, os documentos pessoais nada
revelam acerca da sua qualidade de segurado (fls.19-23), a certidÃ£o de casamento (fls. 22) em nada
demonstra a atividade campesina do marido da requerente; os documentos sindicais tambÃ©m emitidos
nÃ£o revelam a realidade do requerente, mas tÃ£o somente o interesse em produzir provas para fim
especifico de concessÃ£o de benefÃcio (fls. 25-27); nÃ£o hÃ¡ documentos de terra em nome prÃ³prio ou
de algum integrante do grupo familiar e os demais documentos sÃ£o contemporÃ¢neos Ã data que se
pretende comprovar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda, soma-se ao relatado, que analisando o CNIS do
marido da requerente Ã s fls. 62-72, diversos sÃ£o os vÃnculos empregatÃcios urbanos, quais sejam
Banco Bradesco S.AÂ no ano de 1980, Banco do Brasil entre agosto de 1980 a agosto de 2013 (fls. 62-
72). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deste modo, o autor extrapolou o limite legal de 120 (cento e vinte) dias
constante no inciso II, Â§9Âº, do artigo 11, da Lei nÂº 8.213/91, configurando a perda da sua qualidade de
segurado especial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, cabe registrar que o depoimento testemunhal e
declaraÃ§Ãµes firmadas sobre o suposto trabalho campesino, apenas corroboram um eventual inÃcio de
prova material que exista nos autos, mas nÃ£o sÃ£o, por si sÃ³, meio gerador de certeza que possa
constatar a condiÃ§Ã£o de rurÃcola da parte postulante. Assim, a pretensÃ£o veiculada na peÃ§a exordial
nÃ£o merece prosperar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o, por todo contexto probatÃ³rio
existente, face a ausÃªncia de inÃcio de prova material, bem como, diante dos diversos vÃnculos urbanos
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do marido da requerente que descaracterizam a sua condiÃ§Ã£o de segurado especial entendo que a
parte autora nÃ£o faz jus ao benefÃcio perseguido. DISPOSITIVO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante as
razÃµes alinhadas, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo com resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
condenar a demandante em custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, por forÃ§ado disposto no
artigo 55, da Lei nÂº 9.099/1995. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita ao reexame
necessÃ¡rio, eis que o valor da condenaÃ§Ã£o Ã© inferior a 1.000 salÃ¡rios-mÃnimos (artigo 496, 3Â°, do
CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive se os autos com
as cautelas de praxes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡, 16 de dezembro de 2020. CHARBEL ABDON HABER HEJA Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 5 0 0 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Monitória em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARLONS PASCHOAL PASCHOALINI ME Representante(s):
OAB 25542 - BRENDA TAYNARA ABREU PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 351.579 - JOAQUIM LUIZ DE
MORAES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 401363 - MARCOS ROBERTO CHARLES (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIELLE DE JESUS SILVA RIBEIRO. ATO ORDINATÃRIO Na forma do Provimento nÂº
006/2009-CJCI, fica o(a) autor(a), atravÃ©s de seu advogado constituÃdo, devidamente intimado(a) para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar endereÃ§o atualizado da parte requerida, devendo a parte
requerente diligenciar quanto as medidas necessÃ¡rias ao prosseguimento do feito, bem como apresentar
planilha atualizada do dÃ©bito, sob pena de extinÃ§Ã£o, conforme despacho de fl. 46. PacajÃ¡/PA, 22 de
setembro de 2021. Jaiane de Lima Silva Aux. JudiciÃ¡rio Mat.191124 FÃRUM: Juiz Washington Costa
Carvalho, R. InÃªs Soares, s/nÂº, centro, CEP: 68485-000, Tel. (91) 3798-1113 E-mail:
t jepa069@tj.pa.gov.br PROCESSO: 00066323820188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o:
Monitória em: 22/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15.201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:SENILDO FERREIRA DE LIMA.
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, e conforme Despacho de fls.
122, fica a PARTE REQUERENTE, atravÃ©s de seu(s) advogado(s) habilitados nos autos, devidamente
intimada para, no prazo 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento das custas Iniciais, sob pena de
InscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. Fica cientificada a parte de que o boleto jÃ¡ se encontra expedido pela
Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o local Ã disposiÃ§Ã£o da parte interessada, que poderÃ¡ extrair a segunda via
do boleto no prÃ³prio portal Externo do TJPA, na aba MÃ³dulos de ArrecadaÃ§Ã£o. PacajÃ¡, 22 de
setembro de 2021. Artur Marques do RÃªgo Monteiro Analista JudiciÃ¡rio Mat.172367 PROCESSO:
00076462820168140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 15530 - LAYSA
AGENOR LEITE (ADVOGADO) OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOELMA VALQUIRIA MAGESCK Representante(s): OAB 16448 - JOSE DIOGO DE
OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 28245 - SIDNEI CAETANO MORAIS (ADVOGADO) OAB 20741 -
CASSIA PRISCILA FERREIRA DE MELLO (ADVOGADO) OAB 21202 - ROMEU CABRAL SOARES
BESSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Na forma do Provimento 006/2009-CJCI, e
conforme Despacho de fls. 408, fica a PARTE REQUERENTE e REQUERIDA, atravÃ©s de seu(s)
advogado(s) habilitados nos autos, devidamente intimadas para, no prazo 15 (quinze) dias, providenciar o
pagamento das Custas Finais e Custas de ReconvenÃ§Ã£o, sob pena de InscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa.
Fica cientificada a parte de que o boleto jÃ¡ se encontra expedido pela Unidade de ArrecadaÃ§Ã£o local Ã
disposiÃ§Ã£o da parte interessada, que poderÃ¡ extrair a segunda via do boleto no prÃ³prio portal Externo
do TJPA, na aba MÃ³dulos de ArrecadaÃ§Ã£o. PacajÃ¡, 22 de setembro de 2021. Artur Marques do
RÃªgo Monteiro Analista JudiciÃ¡rio Mat.172367 PROCESSO: 00000323619978140069 PROCESSO
ANTIGO: 199710000028 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO em: 23/09/2021 REQUERENTE:ELENIRA
CAMPOS DOS ANJOS Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM
(ADVOGADO) OAB 9624-A -  CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEBASTIAO GONCALVES POUBEL Representante(s): OAB 9472 - ANTONIO GOMES
DUARTE (ADVOGADO) . DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc. Compulsando os autos, constato
que hÃ¡ custas judicial pendentes, conforme certidÃ£o de fl. 360. Diante disso, INTIME-SE a parte autora
para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas pendentes, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida
Ativa Estadual, conforme o disposto no artigo 46, Â§Â§ 6Âº e 7Âº da Lei Estadual nÂº 8.328/2015.
Decorrido o prazo, certifique-se o que houver, e retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ o presente, por
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cÃ³pia digitada, como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 22
de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 1 6 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REQUERENTE:THAIS SILVA DA
CONCEICAO ACUSADO:WAGNER OLIVEIRA DO SANTOS. PROCESSO NÂº 0000101-
62.2020.8.14.0069 DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Trata-se de autos de Medidas Protetivas de urgÃªncia
solicitadas pela requerente em desfavor do requerido, ambos jÃ¡ qualificados nos autos, em razÃ£o de
fato caracterizador de violÃªncia domÃ©stica, descrito nos autos. Em decisÃ£o liminar, foram deferidas
medidas protetivas em favor da requerente e por consequÃªncia, proibiÃ§Ãµes ao requerido (fls. 09-12). Ã
fl. 35 foi proferida decisÃ£o determinado a intimaÃ§Ã£o da requerente para informar se ainda se faziam
necessÃ¡rias as medidas decretadas, bem como para apresentar endereÃ§o atualizado do requerido. O
Oficial de JustiÃ§a foi recebido pela genitora da requerente, a qual informou sobre o falecimento desta e
forneceu cÃ³pia da certidÃ£o de Ã³bito (fl. 37) Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Decido. O art. 19, Â§ 3Âº da
Lei nÂº. 11.340/2006 dispÃµe que o juiz poderÃ¡, a requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico ou da ofendida,
rever as medidas protetivas jÃ¡ concedidas, conforme entender necessÃ¡rio Ã proteÃ§Ã£o da ofendida, de
seus familiares e de seu patrimÃ´nio, ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico. Ã fl. 38-v foi juntada certidÃ£o de
Ã³bito da requerente. Dessa forma, resta evidente que nÃ£o se faz necessÃ¡ria a manutenÃ§Ã£o das
medidas protetivas de urgÃªncia outrora decretadas. Desse modo, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS
DE URGÃNCIA fixadas na decisÃ£o de fls. 09-12. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. ApÃ³s, arquivem-se
os autos imediatamente. Expedientes de praxe. Cumpra-se. Â PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021.
Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00003472920188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de Título Extrajudicial  em: 23/09/2021
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL Representante(s): OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:NAILDE MARIA DE OLIVEIRA BRAGA. DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO
Vistos, etc. Considerando a certidÃ£o de fl. 91, DETERMINO que seja procedida requisiÃ§Ã£o via
eletrÃ´nica de informaÃ§Ãµes por meio dos sistemas BACENJUD, uma vez que as custas foram
devidamente recolhidas. Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡-PA, 20 de setembro de
2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 5 3 3 3 3 2 0 1 0 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 3 2 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Processo de
Execução em: 23/09/2021 EXEQUENTE:JESUINO RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB
15110-A - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSE DO ROSARIO OLIVEIRA.
PROCESSO NÂº. 0000533-33.2010.8.14.0069 SENTENÃA Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO DE
TÃTULO EXTRAJUDICIAL. Compulsando os autos, constato que a parte exequente nÃ£o atendeu ao que
foi determinado por este juÃzo, apesar de devidamente intimada (CertidÃ£o de fl. 33). Vieram os autos
conclusos. Ã o relato necessÃ¡rio. Decido. Ressalte-se que a paralisaÃ§Ã£o da demanda por inÃ©rcia das
partes faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã©
condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito com fundamento no art. 485, III e VI, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas e
honorÃ¡rios pela parte autora, se houver. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado arquivem os autos, observadas as formalidades legais. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI. PacajÃ¡-PA, 22 de
setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 8 3 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:JOÃO FERREIRA Representante(s): OAB 20.847 - JOANA
SONEGHETTI FERREIRA TESCH (ADVOGADO) REQUERIDO:IRIS ALVES MONTEIRO
REQUERIDO:LAURO BARBOSA REQUERIDO:VILMA ALVES MONTEIRO REQUERIDO:RENALDO
ALVES MONTEIRO. DESPACHO Vistos, etc. Considerando a certidÃ£o de fl. 74, expeÃ§a-se certidÃ£o
de crÃ©dito para fins de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa estadual, conforme o disposto no artigo 46, Â§Â§
6Âº e 7Âº da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. ApÃ³s o cumprimento das diligÃªncias, nÃ£o havendo mais
pendÃªncias, arquivem-se os autos.Â Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por
cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI. PacajÃ¡-PA, 22 de
setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 7 0 5 0 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 4 8 4 1

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
940



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Reintegração
/ Manutenção de Posse em: 23/09/2021 REQUERENTE:ORLANDO NASCIMENTO DA SILVA
REQUERIDO:CARLOS BISPO PASSOS. SENTENÃA Trata-se de AÃÃO MANUTENÃÃO DE POSSE
COM PEDIDO LIMINAR. A parte autora formulou pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o
de fl. retro. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. A desistÃªncia do feito pelo autor encontra previsÃ£o no art. 485, VIII,
do CPC e tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. DispÃµe o
art. 485 do CPC que aÂ desistÃªncia da aÃ§Ã£o pode ser apresentada atÃ© a sentenÃ§a. No entanto,
oferecida a contestaÃ§Ã£o, o autor nÃ£o poderÃ¡, sem o consentimento do rÃ©u, desistir da aÃ§Ã£o.
Compulsando os autos, verifico que no presente caso o rÃ©u nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o. Ante o
exposto, julgoÂ EXTINTO O PROCESSO sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, IV, VIII,
do CPC. Sem custas e sem honorÃ¡rios advocatÃcios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. PacajÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira
Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡/PA. PROCESSO: 00010226020168140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:SUENDRE MELO ROCHA. SENTENÃA Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO A
parte autora formulou pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o, fl. 78. Ã o relatÃ³rio. DECIDO. A desistÃªncia do
feito pelo autor encontra previsÃ£o no art. 485, IV, VIII, do CPC e tem como consequÃªncia a extinÃ§Ã£o
do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. DispÃµe o art. 485 do CPC que aÂ desistÃªncia da aÃ§Ã£o
pode ser apresentada atÃ© a sentenÃ§a. No entanto, oferecida a contestaÃ§Ã£o, o autor nÃ£o poderÃ¡,
sem o consentimento do rÃ©u, desistir da aÃ§Ã£o. Compulsando os autos, verifico que no presente caso
o rÃ©u nÃ£o apresentou a defesa correspondente. Ante o exposto, julgoÂ EXTINTO O PROCESSO sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, IV, VIII, do CPC. Custas nos termos do art. 90 do CPC.
Restitua-se custas excedentes, se houver, referente Ã diligÃªncias nÃ£o realizadas, nos termos do
Regimento de Custas do TJPA. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios. Proceda-se ao cancelamento de eventuais
restriÃ§Ãµes sobre o veÃculo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trÃ¢nsito em julgado,
arquivem-se os autos. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular
da Comarca de PacajÃ¡/PA. PROCESSO: 00011057120198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DOLORES SOUZA BARRETO
Representante(s): OAB 18829 - RENATO CARNEIRO HEITOR (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
ITAU CONSIGNADO S A Representante(s): OAB 29442 - ENY BITTENCOURT (ADVOGADO) .
DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc. 1. INTIMEM-SE as partes para se manifestarem quanto o
ofÃcio de fls. 104-105, bem como para especificarem as provas que pretendem realizar, justificadamente,
ou se requerem o julgamento antecipado da lide, no prazo de 05 (cinco) dias, preclusivos, findo os quais,
sem manifestaÃ§Ã£o, importarÃ£o no julgamento antecipado do feito. 2. Decorrido o prazo com ou sem
manifestaÃ§Ã£o das partes, certifique a Secretaria, vindo-me conclusos os autos. Intimem-se. Cumpra-se.
Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de
acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da comarca de
P a c a j Ã ¡ - P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 6 2 6 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EMBARGANTE:EGESA ENGENHARIA SA Representante(s): OAB
22466 - FRANCISCO SOUZA LIMA JUNIOR (ADVOGADO) EMBARGADO:ASFALTOS NORDESTE
LTDA Representante(s): OAB 36578 - MAURICIO BELESKI DE CARVALHO (ADVOGADO) . DESPACHO
Ã UNAJ para anÃ¡lise e apuraÃ§Ã£o de eventuais custas, taxas e/ou despesas processuais pendentes de
recolhimento. Caso positivo, intime-seÂ a parte por meio de seu(s) advogado(s), regularmente habilitado,
atravÃ©s de publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico, para, no prazo de 15 (quinze) dias,Â
comparecerÂ Ã Â UnidadeÂ deÂ ArrecadaÃ§Ã£oÂ JudicialÂ destaÂ ComarcaÂ a fim deÂ proceder ao
recolhimento das taxas, custas e/ou despesas processuais pendentes nos autos. Devidamente pago asÂ
taxas, custas e/ou despesas processuais pendentes, retornem os autos conclusos . Decorrido o prazo sem
o devido pagamento, inscreva-se a parte na DÃvida Ativa Estadual, conforme o disposto no artigo 46,
Â§Â§ 6Âº e 7Âº da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da
CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta decisÃ£o sirva como
MANDADO DE INTIMAÃÃO. Intime-se. Cumpra-se. Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. PacajÃ¡/PA, 20 de
setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
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00013432720188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Divórcio Litigioso em: 23/09/2021 REQUERENTE:FERNANDO
TORRES FRANCA Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:GENILDE COSTA BISPO FRANCA. Processo n. 0001343-
27.2018.8.14.0069 DESPACHO Vistos, etc. 1. Tendo em vista o teor da certidÃ£o de fl. 36, abram-se
vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico, na forma do art. 178, II, do CÃ³digo de Processo Civil. 2. ApÃ³s
manifestaÃ§Ã£o ministerial, retornem os autos conclusos. 3. Expedientes de praxe. Cumpra-se. PacajÃ¡-
PA, 22 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica Comarca de
P a c a j Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 9 9 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:HELIO GUEDES DA SILVA Representante(s): OAB 19125-
A - DERMIVON SOUZA LUZ (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIA RIBEIRO DE MELO GUEDES.
DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc. Compulsando os autos, constato que hÃ¡ custas judicial
pendentes, conforme certidÃ£o de fl. 26. Diante disso, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, recolher as custas pendentes, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa Estadual, conforme
o disposto no artigo 46, Â§Â§ 6Âº e 7Âº da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Decorrido o prazo, certifique-se o
que houver, e retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e/ou
ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Â Edinaldo
Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡. PROCESSO: 00020445620168140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ROMARIO DO NASCIMENTO SOARES
Representante(s): OAB 22721 - EVALDO RAMOS DA SILVA LEMOS (ADVOGADO) DENUNCIADO:O. E.
. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÃ FÃ³rum Juiz
Washington Costa Carvalho, Rua InÃªs Soares, s/n, Centro, PacajÃ¡-PA TERMO DE AUDIÃNCIA
(VideoconferÃªncia/Via Microsoft teams-presencial/semipresencial) Processo: 0002044-56.2016.8.14.0069
AÃ§Ã£o: Penal Data e HorÃ¡rio: 22 de setembro de 2021, Ã s 09h00min. AudiÃªncia: InstruÃ§Ã£o e
Julgamento PRESENTES AO ATO Juiz de Direito:Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico: GERSON ALBERTO DE FRANÃA (VideoconferÃªncia/Via Microsoft teams)
Denunciado: ROMARIO DO NASCIMENTO SOARES, jÃ¡ qualificado nos autos. (INTIMADO PG. 31)
Advogado: Dr. JOSÃ DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR OAB/PA 11.597-A VÃtima: O ESTADO
AUSENTES AO ATO Testemunha da acusaÃ§Ã£o: GENIVALDO FERREIRA FILHO (PM) (NOTIFICADO
PG. 26) Testemunha da acusaÃ§Ã£o: JOSÃ FLÃVIO MAGALHÃES DE MORAIS (PM) (NOTIFICADO PG.
26) Testemunha da acusaÃ§Ã£o: RAFAEL DE SOUZA GLÃRIA (PM) (NOTIFICADO PG. 26) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â AUDIÃNCIA: ApÃ³s realizado o pregÃ£o (presencial e virtual), aberta a audiÃªncia, constatou-se
as presenÃ§as pessoal e virtual, das partes acima narradas. As partes presentes pessoalmente na sala de
audiÃªncias e os presentes no modo videoconferÃªncia foram integrados ao ambiente virtual da audiÃªncia
atravÃ©s de link de acesso do servidor pÃºblico que auxilia o MM. Juiz na realizaÃ§Ã£o do ato, sendo
assim, o mesmo instalado em modo presencial.Â E constatou se as ausÃªncias das testemunhas
GENIVALDO FERREIRA FILHO (PM), JOSÃ FLÃVIO MAGALHÃES DE MORAIS (PM) e RAFAEL DE
SOUZA GLÃRIA (PM) Dada a palavra ao RMP, este se manifestou: Â¿MM. Juiz, MP requereu vistas dos
autos para oferecimento de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penalÂ¿. Dada a palavra ao advogado do
requerido, este se manifestou: Â¿MM. Juiz, requer prazo para juntar procuraÃ§Ã£oÂ¿. DELIBERAÃÃO:
DESPACHO. Defiro o requerido pelo advogado da parte requerida. Defiro manifestaÃ§Ã£o do MP,
encaminhe-se os autos. Fica designado para 17 de marÃ§o 2022 as 09h00min, saem o advogado e o
denunciado devidamente intimados da audiÃªncia marcada. Cumpra-se. Nada mais havendo, determinou
o juiz que fosse encerrado o presente termo. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO CERTIDÃO DE
COMPARECIMENTO DAS PARTES EM AUDIÃNCIA. Eu, ________ (Charles Sousa De Oliveira), Auxiliar
JudiciÃ¡rio, digitei e conferi o presente termo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz
de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡/PA Assinado eletronicamente por GERSON ALBERTO DE
F R A N Ã A  P r o m o t o r  d e  J u s t i Ã § a  A c u s a d o :
________________________________________________________________________ ROMARIO DO
N A S C I M E N T O  S O A R E S  A d v o g a d o :
_____________________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dr.
JOSÃ DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR OAB/PA 11.597-A PROCESSO: 00022109320138140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: Execução Fiscal em: 23/09/2021 EXEQUENTE:IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS EXECUTADO:G E PESSOA NETO E CIA
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LTDA ME. Processo n. 00022109320138140069 Exequente: IBAMA Executado: G E PESSOA NETO E
CIA LTDA ME DESPACHO Vistos. 1. Considerando o valor do dÃ©bito exequendo, dÃª-se vista dos autos
ao Exequente (art. 183, Â§ 1Âº do NCPC) para, no prazo mÃ¡ximo de 10 (dez) dias, manifestar-se
conforme a regra constante no artigo 20 da Lei 10.522/2002 e Portaria 75/2012-MF - limite mÃnimo para
ajuizamento de execuÃ§Ãµes fiscais por dÃ©bitos para com o Fisco Federal. 2. Se a manifestaÃ§Ã£o for
pelo prosseguimento da execuÃ§Ã£o, deve o exequente apresentar o valor atualizado do dÃ©bito e
indicar as diligÃªncias requeridas, evitando-se a mera referÃªncia genÃ©rica ao prosseguimento do feito.
3. Expedientes de praxe. Cumpra-se. PacajÃ¡-PA, 22 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira
Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00025494220198140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:JOSE VICENTE ALVES TOZETTI VITIMA:C. C. E. P. S. .
PROCESSO NÂº. 0004750-07.2019.8.14.0069 DESPACHO Vistos os autos. 1.Â Â Â Â Â Defiro o
requerimento ministerial de fl. 16 e designo audiÃªncia para o dia 15/03/2022, Ã s 12:00 horas,
oportunidade em que serÃ¡ apresentada proposta de suspensÃ£o condicional do processo. 2.Â Â Â Â Â
Intime-se o rÃ©u acerca da referida audiÃªncia, cientificando-o de que deverÃ¡ comparecer ao ato
acompanhado de advogado, sob pena de ser designado defensor ad hoc. Advirta-se que a ausÃªncia
implicarÃ¡ recusa ao benefÃcio, sendo iniciada a respectiva aÃ§Ã£o penal em seu desfavor. 3.Â Â Â Â Â
Proceda-se Ã inclusÃ£o dos dados processuais no SINIC e junte-se certidÃ£o de antecedentes criminais
atualizada do rÃ©u. 4.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 5.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
6.Â Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ a presente como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, nos termos do
Provimento 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00026923120198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:CLEUTON ALVES NASCIMENTO VITIMA:J. A. T. . PROCESSO NÂº. 0002692-
31.2019.8.14.0069 DESPACHO Vistos os autos. 1.Â Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o de fl. 23,
designo audiÃªncia para o dia 15/03/2022, Ã s 12:45 horas, oportunidade em que serÃ¡ apresentada
proposta de suspensÃ£o condicional do processo. 2.Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u acerca da referida
audiÃªncia (vide telefone fornecido Ã fl. 23), cientificando-o de que deverÃ¡ comparecer ao ato
acompanhado de advogado, sob pena de ser designado defensor ad hoc. Advirta-se que a ausÃªncia
implicarÃ¡ recusa ao benefÃcio, sendo iniciada a respectiva aÃ§Ã£o penal em seu desfavor. 3.Â Â Â Â Â
Considerando que o acusado reside em outra comarca, faculta-se a possibilidade de participar do ato por
videoconferÃªncia. 4.Â Â Â Â Â Proceda-se Ã inclusÃ£o dos dados processuais no SINIC e junte-se
certidÃ£o de antecedentes criminais atualizada do rÃ©u. 5.Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico. 6.Â
Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. 7.Â Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ a presente como
mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, nos termos do Provimento 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro
de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 4 4 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO GOMES DA COSTA Representante(s): OAB
9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE AMORIM (ADVOGADO) OAB 27718 - RODRIGO GOMES DA
SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANISIA BARBOSA DA COSTA Representante(s): OAB 24071 -
DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO) OAB 18206 - TYAGO PEREIRA BARBOSA
(ADVOGADO) OAB 25542 - BRENDA TAYNARA ABREU PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 25461 -
ARGELIA COLARES ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 25779 - DÉBORA BARBOSA DOS SANTOS
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 46600 - LAYANY RAMALHO LOPES SILVA (ADVOGADO) . DECISÃO 1.Â
Â Â Â Â Por ser tempestivo, e por nÃ£o se tratar de qualquer das hipÃ³teses previstas no Â§ 1Âº do art.
1.012 do CPC, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto nos presentes autos no duplo efeito
(suspensivo e devolutivo). 2.Â Â Â Â Â A parte recorrida presentou contrarrazÃµes no prazo legal,
conforme certidÃ£o de fl. retro. Â 3.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazÃµes, certifique-se
o que houver. ApÃ³s, remetam-se os autos a instÃ¢ncia superior com as cautelas de praxe. 4.Â Â Â Â Â
Cumpra-se. PacajÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021 Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara
Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00039302220188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JULIO RODRIGUES FREITAS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se
de Procedimento Penal por crime de menor potencial ofensivo, sujeito Ã s disposiÃ§Ãµes da Lei nÂº
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9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a homologaÃ§Ã£o da proposta de transaÃ§Ã£o penal (fl. 13), o (a) autor
(a) do fato efetuou parcialmente o cumprimento da proposta de pena alternativa ou medida
despenalizadora, conforme certificado Ã fl. 15. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o autor
do fato efetuou o pagamento das 04 (quatro) parcelas (fl. 16), sÃ³ nÃ£o tendo comparecido em juÃzo para
justificar suas atividades, o que entendo justificado ante a mudanÃ§a para outro municÃpio, conforme
certidÃ£o de fl. 20. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do art. 76, caput, e Â§Â§ 3Âº e 4Âº, e do art.
84, par. Ãºnico da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do (a) Autor (a) do fato JULIO RODRIGUES
FREITAS. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado
para o MinistÃ©rio PÃºblico, arquivem-se imediatamente os autos. Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡/PA, 22 de
setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 7 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BACO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17066 -
LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
EXECUTADO:DELMA FEITOSA SILVA NOGUEIRA. DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc.
Considerando a petiÃ§Ã£o de fl. 105, DETERMINO que seja procedida requisiÃ§Ã£o via eletrÃ´nica de
informaÃ§Ãµes por meio dos sistemas INFOSEG, INFOJUD e SIEL para identificaÃ§Ã£o do endereÃ§o do
executado, uma vez que as custas foram devidamente recolhidas. Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos
003/2009-CJCI. PacajÃ¡-PA, 21 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da
Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00042498720188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 23/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 16637-
A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) EXECUTADO:LEOMAR COSTA DA SILVA
EXECUTADO:DEBYS ANTONIO DA ROCHA. Processo n. 0004249-87.2018.814.0069 DESPACHO
Vistos, etc. Tendo em vista o teor da certidÃ£o de fl. 42, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de
15 (quinze) dias, se manifestar e requerer o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o. Expedientes
de praxe. Cumpra-se. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009 CJCI. PacajÃ¡-PA, 22 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de
Direito Titular da Vara Ãnica Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00043059120168140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 AUTOR:MARIA ANA DE JESUS Representante(s): OAB
18261-A - GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):
OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO) OAB 327026 - CARLOS EDUARDO
PEREIRA TEIXEIRA (ADVOGADO) . DESPACHO Vistos, etc. Considerando o nÃ£o recolhimento da
multa arbitrada em sentenÃ§a de fl. 71, apesar de devidamente intimada via AR (fl. 91), expeÃ§a-se
certidÃ£o de crÃ©dito para fins de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa estadual, conforme o disposto no artigo
46, Â§Â§ 6Âº e 7Âº da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. ApÃ³s o cumprimento das diligÃªncias, nÃ£o havendo
mais pendÃªncias, arquivem-se os autos.Â Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ esta
decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009 CJCI. PacajÃ¡-PA,
22 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 5 3 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de
Títu lo Extra judic ia l  em: 23/09/2021 REQUERIDO:CLEUDEMAR MODESTO PACHECO
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . Processo nÂº. 00049536620198140069 DESPACHO Vistos, etc. 1.
Certifique a secretaria acerca do adimplemento da dÃvida pelo executado. 2. Em caso negativo, cumpra-
se o item 3 da decisÃ£o de fl. 43, nos termos do pedido do exequente de fl. 46. 3. Expedientes de praxe.
Cumpra-se. ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº
003/2009 CJCI. PacajÃ¡-PA, 22 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da
Vara Ãnica Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00065969320188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:BACO DO BRASIL SA REQUERENTE:BANCO DO
BRASIL S.A Representante(s): OAB 17066 - LUISE NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21078-A -
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 17295 -  LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:GILSON FELIX DE JESUS REQUERIDO:LIDIO FELIX DE JESUS. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
DEFIRO o pedido de fl. retro. Intime-se o autor na pessoa de seu advogado via DJE para, no prazo de 15
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(quinze) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais relativas a diligÃªncia requerida e demais
custas intermediÃ¡rias porventura devidas, assim o fazendo com fundamento nos artigos 3Âº, XVIII e Â§
8Âº e 23 da Lei Estadual 8.328/2015, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito
por abandono de causa. 2.Â Â Â Â Â Recolhida as custas, proceda-se conforme requerido pela parte
autora. 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021.
Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito de Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00066116220188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021
REQUERENTE:JOSE OLIVEIRA ROCHA Representante(s): OAB 24506-A - ALFREDO BERTUNES DE
ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CETELEM S A Representante(s): OAB 24532-A -
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO
Vistos, etc. 1. Considerando o OfÃcio de fl. 166, renovo o prazo de 10 dias para o Banco Bradesco S.A
cumprir a determinaÃ§Ã£o de fl. 164. 2. Decorrido o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique a
Secretaria, vindo-me conclusos os autos. Intimem-se. Cumpra-se. Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitada, como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-
TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo
Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da comarca de PacajÃ¡-PA PROCESSO: 00066323820188140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES
VIEIRA A??o: Monitória em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:SENILDO FERREIRA
DE LIMA. DESPACHO Ã UNAJ para anÃ¡lise e apuraÃ§Ã£o de eventuais custas, taxas e/ou despesas
processuais pendentes de recolhimento. Caso positivo, intime-seÂ a parte por meio de seu(s)
advogado(s), regularmente habilitado, atravÃ©s de publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio da JustiÃ§a EletrÃ´nico, para,
no prazo de 15 (quinze) dias,Â comparecerÂ Ã Â UnidadeÂ deÂ ArrecadaÃ§Ã£oÂ JudicialÂ destaÂ
ComarcaÂ a fim deÂ proceder ao recolhimento das taxas, custas e/ou despesas processuais pendentes
nos autos. Devidamente pago asÂ taxas, custas e/ou despesas processuais pendentes, retornem os autos
conclusos . Decorrido o prazo sem o devido pagamento, inscreva-se a parte na DÃvida Ativa Estadual,
conforme o disposto no artigo 46, Â§Â§ 6Âº e 7Âº da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Determino, na forma do
provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo provimento n. 011/2009, que esta
decisÃ£o sirva como MANDADO DE INTIMAÃÃO. Intime-se. Cumpra-se. Sendo o caso, servirÃ¡ o
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA.
PacajÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de
P a c a j Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 2 6 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Cumprimento
de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 22466 -
FRANCISCO SOUZA LIMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB A-598 - NELSON WILIANSFRATORI
RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:F O HYPPOLITO COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
Representante(s): OAB 25745 - ANDERSON PAULO DE OLIVEIRA GOMES (ADVOGADO) . Processo n.
00067262020178140069 DESPACHO Vistos, etc. Trata-se de cumprimento de sentenÃ§a, com petiÃ§Ã£o
inaugural Ã fl. 67 e cÃ¡lculo Ã s fls. 68 e 73. Conforme certidÃ£o de fl. 78, a parte executada nÃ£o realizou
o pagamento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o. Assim, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestar e requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se.
ServirÃ¡ esta decisÃ£o, por cÃ³pia digitada, como mandado, nos termos do Provimento nÂº 003/2009
CJCI. PacajÃ¡-PA, 22 de setembro de 2021. Â Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Vara
Ãnica Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00070902120198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Carta
Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE ARAGUAINA TO EXEQUENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A
EXECUTADO:JAIRA SENA DOS SANTOS. DESPACHO Vistos, etc. Considerando que o nÃ£o
recolhimento das custas processuais, conforme se extrai da certidÃ£o de ID. 20210194461438,
DETERMINO Ã Secretaria Judicial que realize imediatamente a baixa do processo no sistema, informando
o juÃzo deprecante o nÃ£o cumprimento da diligÃªncia em razÃ£o da ausÃªncia de recolhimento das
custas. Cumpra-se com urgÃªncia. Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado
de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e
sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular
da comarca de PacajÃ¡-PA. PROCESSO: 00079075620178140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIIL SA Representante(s): OAB

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
945



44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE RAIMUNDO DE AGUIAR
BEZERRA. DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc. Considerando a certidÃ£o de fl. 90,
DETERMINO que seja procedida requisiÃ§Ã£o via eletrÃ´nica de informaÃ§Ãµes por meio dos sistemas
SIEL, INFOJUD e/ou BACENJUD, uma vez que as custas foram devidamente recolhidas. Cumpra-se.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado e/ou ofÃcio, nos
termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira
Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00080905620198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Carta Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO FEDERAL DA VARA
UNICA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE TUCURUI PA EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO CREA DO ESTADO DO PARÁ - BRASIL
EXECUTADO:HB LIMA JUNIOR & CIA LTDA. DESPACHO Vistos, etc. Considerando que o nÃ£o
recolhimento das custas processuais, conforme se extrai da certidÃ£o de ID. 20210194507028,
DETERMINO Ã Secretaria Judicial que realize imediatamente a baixa do processo no sistema, informando
o juÃzo deprecante o nÃ£o cumprimento da diligÃªncia em razÃ£o da ausÃªncia de recolhimento das
custas. Cumpra-se com urgÃªncia. Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado
de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e
sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular
da comarca de PacajÃ¡-PA. PROCESSO: 00080931120198140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Carta
Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO FEDERAL DA VARA UNICA
DA SUBSECAO JUDICIARIA DE TUCURUI PA EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:JATOBA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA ME. DESPACHO Vistos, etc. Considerando
que o nÃ£o recolhimento das custas processuais, conforme se extrai da certidÃ£o de ID.
20210194559117, DETERMINO Ã Secretaria Judicial que realize imediatamente a baixa do processo no
sistema, informando o juÃzo deprecante o nÃ£o cumprimento da diligÃªncia em razÃ£o da ausÃªncia de
recolhimento das custas. Cumpra-se com urgÃªncia. Sendo o caso, servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com o provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA.
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira
Juiz de Direito Titular da comarca de PacajÃ¡-PA. PROCESSO: 00081104720198140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERIDO:GIANCARLOS ALVES LIRA
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . DESPACHO Vistos, 1.Â Â Â Â Â Os autos vieram conclusos sem a
certidÃ£o acerca da (im) tempestividade da petiÃ§Ã£o de fls. 87-100. 2.Â Â Â Â Â Dessa forma, determino
Ã Secretaria que certifique acerca da tempestividade da referida petiÃ§Ã£o. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Edinaldo Antunes
Vieira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00082834220178140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021
RECLAMANTE:LENO DOS SANTOS GONCALVES Representante(s): OAB 2548 - MARILENA MARTINS
DOS SANTOS (ADVOGADO) RECLAMADO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO)
. DECISÃO Vistos, Cumpridos os pressupostos recursais, recebo o Recurso Inominado em seus efeitos
devolutivo e suspensivo para evitar dano irreparÃ¡vel para a parte, na forma do artigo 43, da Lei nÂº
9.099/95. Subam os autos para turma Recursal. Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de
2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00083910320198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:  Aver iguação de  Patern idade em:  23 /09 /2021
REQUERENTE:ABENIAS OLIVEIRA CHAGAS Representante(s): OAB 27896 - RALLISON COSTA
ALVES (ADVOGADO) MENOR:K. H. L. O. REQUERIDO:KEISIANE RODRIGUES LIBARINO
REQUERIDO:FABIO DE OLIVEIRA. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Dentre os feitos conclusos hÃ¡ mais de 100
(cem) dias no sistema Libra, consta o presente processo. No entanto, em verificaÃ§Ã£o in loco constatei
que os autos nÃ£o estÃ£o fisicamente conclusos no gabinete desta vara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.Â
Â Â Â Â Dessa forma, considerando que os processos paralisados hÃ¡ mais de 100 dias constituem um
dos critÃ©rios para aferiÃ§Ã£o do Ãndice de eficiÃªncia da Unidade JudiciÃ¡ria, bem como, considerando
a necessidade de se adequar os dados do sistema Ã realidade desta vara, devolvo o presente feito Ã
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Secretaria, exclusivamente via tramitaÃ§Ã£o no sistema (atÃ© mesmo porque, repise-se, os autos nÃ£o
estÃ£o fisicamente conclusos) e determino ao senhor Diretor de Secretaria as seguintes providÃªncias:
a.Â Â Â Â Â Localize os autos fÃsicos na Secretaria, o que pode ser feito mediante consulta ao sistema
pelo nome das partes, a fim de identificar processos aos quais o presente possa estar apenso fisicamente
sem, no entanto, estar apensado no sistema; b.Â Â Â Â Â Localizados os autos, caso haja pedido
pendente de apreciaÃ§Ã£o, venham-me conclusos; c.Â Â Â Â Â Se, porventura, o pedido jÃ¡ tiver sido
apreciado e tratar-se de apensos/incidentes ao processo principal, aptos a arquivamento, autorizo desde
jÃ¡ a baixa no sistema Libra. d.Â Â Â Â Â Publique-se esta decisÃ£o no DJE. e.Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PacajÃ¡/PA, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Edinaldo Antunes Vieira Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00090513120188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Execução de Título Extrajudicial  em: 23/09/2021
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
R O D R I G U E S  ( A D V O G A D O )  E X E C U T A D O : I S R A E L  C A M P O S  D A  C O S T A .
DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos, etc. INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifestar quanto a certidÃ£o de fl. 103 e requerer o que entender de direito, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Intime-se. Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado e/ou ofÃcio, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI. PacajÃ¡-PA, 20 de setembro de
2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO:
00092912020188140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Procedimento do Juizado Especial Cível em: 23/09/2021
REQUERENTE:MIRIAN SANCHES SILVA Representante(s): OAB 18261-B - GUSTAVO DA SILVA
VIEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU CONSIGNADO S A Representante(s): OAB 1141-A -
CELSO DAVID ANTUNES (ADVOGADO) OAB 16780 - LUIS CARLOS LOURENCO (ADVOGADO) OAB
101649 - CAIO LUCIO MONTANO BRUTTON (ADVOGADO) . DESPACHO/MANDADO/OFÃCIO Vistos,
etc. 1. INTIMEM-SE as partes para se manifestarem quanto o ofÃcio de fls. 90-91, bem como para
especificarem as provas que pretendem realizar, justificadamente, ou se requerem o julgamento
antecipado da lide, no prazo de 05 (cinco) dias, preclusivos, findo os quais, sem manifestaÃ§Ã£o,
importarÃ£o no julgamento antecipado do feito. 2. Decorrido o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o das
partes, certifique a Secretaria, vindo-me conclusos os autos. Intimem-se. Cumpra-se. Sendo o caso,
servirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com o
provimento 003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 22 de
setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da comarca de PacajÃ¡-PA PROCESSO:
00095516320198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Carta Precatória Cível em: 23/09/2021 JUIZO DEPRECANTE:JUIZO
DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA E SUCESSOES DA COMARCA DE ARAGUAINA TO
REQUERENTE:EDER SILVA ROSA REQUERIDO:RICARDO RAMALHO DO NASCIMENTO
REQUERIDO:VITOR TIBURCIO ROSA. DESPACHO Vistos, etc. Considerando a certidÃ£o de ID.
20210195055854, DETERMINO Ã Secretaria Judicial que realize imediatamente a baixa do processo no
sistema, informando o juÃzo deprecante o nÃ£o cumprimento da diligÃªncia em razÃ£o da ausÃªncia de
resposta do ofÃcio remetido via malote digital. Cumpra-se com urgÃªncia. Sendo o caso, servirÃ¡ o
presente, por cÃ³pia digitada, como mandado de citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o, de acordo com o provimento
003/2009 CJCI-TJE/PA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021.
Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito Titular da comarca de PacajÃ¡-PA. PROCESSO:
00105294020198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Inquérito Policial em: 23/09/2021 INDICIADO:SIDINES ALVES DA
SILVA VITIMA:O. E. . PROCESSO NÂº. 0010529-40.2019.8.14.0069 DESPACHO Vistos os autos. 1.
Compulsando os autos, observo que o beneficiado cumpriu parcialmente o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o
penal homologado por sentenÃ§a Ã s fls. 52-53, conforme comprovantes de pagamento acostados Ã s fls.
54-57. 2. Mantenho a suspensÃ£o do prazo prescricional determinada na sentenÃ§a supra. 3.
PermaneÃ§am os autos acautelados em secretaria para aguardar o cumprimento do item Â¿cÂ¿ dos
termos do acordo (fl. 52). 4. ApÃ³s o decurso do prazo, certifique-se o que houver e retornem os autos
conclusos. Expedientes de praxe. Cumpra-se PacajÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes
Vieira Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00012386020128140069
PROCESSO ANTIGO: 201210007931 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCIEL
DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o: Inventário em: 24/09/2021 INVENTARIADO:PAULINO EVERALDINO
DA SILVA ARAUJO INVENTARIANTE:ROSANGELA ARAUJO PEREIRA Representante(s): OAB 18261-A
- GUSTAVO DA SILVA VIEIRA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em conformidade com o artigo 1Âº,
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Â§ 2Âº, inciso XXIV doÂ Provimento 006/2006-CRMB c.c.006/2009-CJCI, e de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, ficaÂ o(a) advogado habilitado nos autos, DR. GUSTAVO DA SILVA VIEIRA
OAB.18.261-B . INTIMADO(a),Â para no prazo de 3 (trÃªs) dias, devolver os autos Ã Secretaria, conforme
previsto no art. 234, do CPC, tendo em vista extrapolaÃ§Ã£o de prazo. PacajÃ¡/PA, 24 de setembro de
2021. Â ARTUR MARQUES DO RÃGO MONTEIROÂ Analista JudiciÃ¡rio Matricula 172367 PROCESSO:
00016261620198140069 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
FRANCIEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA A??o: Alvará Judicial em: 24/09/2021 REQUERENTE:SOFIA
XAVIER DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:RESIDENCIAL PARK DOS BURITIS LTDA Representante(s): OAB 18265 - JADIR LOIOLA
RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO) . Ã ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Na forma do Provimento
006/2009-CJCI, e conforme Despacho de fls. 49, fica a PARTE REQUERIDA, atravÃ©s de seu(s)
advogado(s) habilitados nos autos, devidamente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
quanto ao pedido de desistÃªncia de fl. 47. PacajÃ¡, 24 de setembro de 2021. Artur Marques do RÃªgo
Monteiro Analista JudiciÃ¡rio Mat.172367 PROCESSO: 00035624720178140069 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 PROMOTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:THIAGO REIS DA SILVA Representante(s): OAB 11597-A - JOSE DE ARIMATEA DOS
SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:A. S. B. . PROCESSO NÂº. 0003562-47.2017.8.14.0069
DESPACHO Vistos os autos. 1.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o presente processo jÃ¡ foi
migrado para o PJe e que resta pendÃªncia relativa ao nÃ£o recolhimentos das custas pelo sentenciado.
2.Â Â Â Â Â Atento ao teor da certidÃ£o de fl. 73 e considerando que este juÃzo nÃ£o Ã© mais
competente para atuar no presente feito, que se encontra em fase de execuÃ§Ã£o, tramitando atualmente
perante a 2Âª Vara Criminal de Altamira, determino a baixa dos autos no Sistema Libra, oficiando-se Ã
Comarca de Altamira para que adote as providencias cabÃveis no que concerne Ã cobranÃ§a das custas
finais pendentes ou inscriÃ§Ã£o do dÃ©bito na dÃvida ativa. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. 4.Â
Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ a presente como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, nos termos do
Provimento 003/2009-CJCI. PacajÃ¡/PA, 24 de setembro de 2021. Edinaldo Antunes Vieira Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da Comarca de PacajÃ¡ PROCESSO: 00048697020168140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA PROMOTOR:LUIZ ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO DENUNCIADO:IPIACAVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 9624-A - CANDIDA YVETE FORTE DE
AMORIM (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PACAJÃ FÃ³rum Juiz Washington Costa Carvalho, Rua InÃªs Soares, s/n, Centro, PacajÃ¡-PA TERMO
DE AUDIÃNCIA (VideoconferÃªncia/Via Microsoft teams-presencial/semipresencial) Processo: 0004869-
70.2016.8.14.0069 AÃ§Ã£o: Penal Data e HorÃ¡rio: 21 de setembro de 2021, Ã s 10h00min. AudiÃªncia:
InstruÃ§Ã£o e Julgamento PRESENTES AO ATO Juiz de Direito:Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: GERSON ALBERTO DE FRANÃA Denunciado: IPIACAVA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, jÃ¡ qualificado nos autos, representada por OLIVIO DE
DEA, CPF:223.740.940-49 VÃtima: O ESTADO Testemunha de Defesa: FRANCISCO JOAQUIM DOS
ANJOS Advogado de Defesa: JOSÃ DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR, OAB/PA 111.597-A
AUSENTES AO ATO Testemunha de AcusaÃ§Ã£o: LUCIANO SOUZA DA SILVA, a ser ouvida via carta
precatÃ³ria na Comarca de BelÃ©m dia 27.10.21 Ã s 10:00h Testemunha de AcusaÃ§Ã£o: LISARBSON
MESSIAS E SILVA, a ser ouvida via carta precatÃ³ria na Comarca de BelÃ©m dia 27.10.21 Ã s 10:00h
Testemunha de Defesa: VAGNER LIMA DOS SANTOS, nÃ£o intimado, conforme certidÃ£o de fl. 57
Testemunha de Defesa: LEILE SANDRA GUEDES, a ser ouvida via carta precatÃ³ria na Comarca de
AnapÃº Testemunha de Defesa: DENIS FAUSTINO MONTEIRO, a ser ouvida via carta precatÃ³ria na
Comarca de AnapÃº Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUDIÃNCIA: ApÃ³s realizado o pregÃ£o, aberta a audiÃªncia,
constatou-se as presenÃ§as das partes acima narradas. Presente o Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams, Em seguida o MM. Juiz passou a
colheita da prova oral e advertiu a testemunha presente que qualificada no presente termo e
compromissada na forma da lei foi inquirida: Depoimento da testemunha de defesa FRANCISCO
JOAQUIM DOS ANJOS, a qual passou a responder Ã s perguntas formuladas pelo advogado de defesa e
pelo representante do MP, estando o inteiro teor de seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s
da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se uma cÃ³pia aos autos. DELIBERAÃÃO:
Despacho: Â¿1. Aguarde-se o retorno da Carta PrecatÃ³ria. 2. Concedo prazo de 15 dias para a defesa
informar o endereÃ§o atual da testemunha Vagner Lima Santos, bem como prazo de 05 dias para juntada
de substabelecimento do advogado de defesa, conforme requerido em audiÃªncia. 3. Sem prejuÃzo,
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designo audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o para o dia 03 de fevereiro de 2022 Ã s 13h00min. 4. Com a
informaÃ§Ã£o do endereÃ§o da testemunha de defesa (item 02), expeÃ§a-se mandando de intimaÃ§Ã£o
para a audiÃªncia ora designada.Â¿ Nada mais havendo, determinou o juiz que fosse encerrado o
presente termo. O PRESENTE TERMO VALERÃ COMO CERTIDÃO DE COMPARECIMENTO DAS
PARTES EM AUDIÃNCIA. Eu, ________ (Jaiane de Lima Silva), Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e conferi o
presente termo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito Titular da
Comarca de PacajÃ¡/PA Assinado eletronicamente por GERSON ALBERTO DE FRANÃA Promotor de
JustiÃ§a Advogado de defesa: ________________________________________________ Â JOSÃ DE
A R I M A T E A  D O S  S A N T O S  J U N I O R ,  O A B / P A  1 1 1 . 5 9 7 - A  T e s t e m u n h a :
________________________________________________ Â FRANCISCO JOAQUIM DOS ANJOS
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 1 7 1 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDINALDO ANTUNES VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ISRAEL SOARES DE SOUZA Representante(s):
OAB 24506-B -  ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO (ADVOGADO) VITIMA:R.  G.  A.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA PROMOTOR:ADRIANA PASSOS FERREIRA.
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE PACAJÃ FÃ³rum Juiz
Washington Costa Carvalho, Rua InÃªs Soares, s/n, Centro, PacajÃ¡-PA TERMO DE AUDIÃNCIA
(VideoconferÃªncia/Via Microsoft teams-presencial/semipresencial) Processo: 0005317-14.2014.8.14.0069
AÃ§Ã£o: Penal Data e HorÃ¡rio: 21 de setembro de 2021, Ã s 13h00min. AudiÃªncia: InstruÃ§Ã£o e
Julgamento PRESENTES AO ATO Juiz de Direito:Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico: GERSON ALBERTO DE FRANÃA Denunciado: ISRAEL SOARES DE SOUZA, jÃ¡
qualificado nos autos. Testemunha de AcusaÃ§Ã£o: LOURIVAL ANTONIO DE LIMA, jÃ¡ qualificado nos
autos Testemunha de AcusaÃ§Ã£o: ADEMAR ARAÃJO GONÃALVES, jÃ¡ qualificado nos autos
Testemunha de Defesa: JOSEMAR ALVES DOS SANTOS, jÃ¡ qualificado nos autos Advogado de Defesa:
ALFREDO BERTUNES DE ARAÃJO, OAB/PA 24.506-B Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â AUDIÃNCIA: ApÃ³s
realizado o pregÃ£o (presencial e virtual), aberta a audiÃªncia, constatou-se as presenÃ§as, virtual e
pessoal, das partes acima narradas. As partes presentes pessoalmente na sala de audiÃªncias e as
presentes por videoconferÃªncia foram integrados ao ambiente virtual da audiÃªncia atravÃ©s de link de
acesso do servidor pÃºblico que auxilia o MM. Juiz na realizaÃ§Ã£o do ato, sendo assim, o mesmo
instalado em modo semipresencial. O MM. Juiz passou a colheita da prova oral e advertiu as testemunhas
presentes que qualificadas no presente termo e compromissadas na forma da lei foram inquiridas na
sequÃªncia: 1). LOURIVAL ANTONIO DE LIMA (testemunha de acusaÃ§Ã£o) 2). ADEMAR ARAÃJO
GONÃALVES (testemunha de acusaÃ§Ã£o) 3). JOSEMAR ALVES DOS SANTOS (testemunha de defesa)
Depoimento de LOURIVAL ANTONIO DE LIMA, ouvido como testemunha de acusaÃ§Ã£o, o qual passou
a responder Ã s perguntas formuladas pelo representante do MP e pelo advogado de defesa do acusado,
estando o inteiro teor de seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de
videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se uma cÃ³pia aos autos. Depoimento de ADEMAR ARAÃJO
GONÃALVES, ouvido como testemunha de acusaÃ§Ã£o, o qual passou a responder Ã s perguntas
formuladas pelo representante do MP e pelo advogado de defesa do acusado, estando o inteiro teor de
seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams,
juntando-se uma cÃ³pia aos autos. NÃ£o houve perguntas formuladas pelo Juiz nem pelo advogado de
defesa do acusado. Depoimento de JOSEMAR ALVES DOS SANTOS, ouvido como testemunha de
defesa, o qual passou a responder Ã s perguntas formuladas advogado de defesa do acusado e pelo
representante do MP, estando o inteiro teor de seu depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da
ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams, juntando-se uma cÃ³pia aos autos. Em seguida o MM.
juiz cientificou o rÃ©u acerca dos termos da denÃºncia e passou para a qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio
do acusado ISRAEL SOARES DE SOUZA, jÃ¡ qualificado nos autos, estando o inteiro teor de seu
depoimento registrado em audiovisual atravÃ©s da ferramenta de videoconferÃªncia microsoft teams,
juntando-se cÃ³pia aos autos. Dada a palavra ao RMP e Ã defesa, estes requereram prazo para
apresentaÃ§Ã£o de alegaÃ§Ãµes finais. DELIBERAÃÃO: Despacho: Â¿Encerrada a instruÃ§Ã£o, abram-
se vistas Ã s partes para alegaÃ§Ãµes finais em forma de memoriais. ApÃ³s, conclusos para
sentenÃ§a.Â¿ Nada mais havendo, determinou o juiz que fosse encerrado o presente termo. O
PRESENTE TERMO VALERÃ COMO CERTIDÃO DE COMPARECIMENTO DAS PARTES EM
AUDIÃNCIA. Eu, ________ (Jaiane de Lima Silva), Auxiliar JudiciÃ¡rio, digitei e conferi o presente termo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EDINALDO ANTUNES VIEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de PacajÃ¡/PA
Assinado eletronicamente por GERSON ALBERTO DE FRANÃA Promotor de JustiÃ§a Acusado ISRAEL
SOARES DE SOUZA (via videoconferÃªncia microsoft teams) Advogado do acusado ALFREDO
BERTUNES DE ARAÃJO, OAB/PA 24.506-B (via videoconferÃªncia microsoft teams) Testemunha
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LOURIVAL ANTONIO DE LIMA (via videoconferÃªncia microsoft teams) Testemunha ADEMAR ARAÃJO
GONÃALVES (via videoconferÃªncia microsoft teams) Testemunha JOSEMAR ALVES DOS SANTOS (via
videoconferÃªncia microsoft teams) PROCESSO: 00004561920138140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
AUTOR: O. M. P. E. P. PROMOTOR: R. B. O. C. MENOR: M. C. L. C. Representante(s): OAB 24071 -
DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS (ADVOGADO) REPRESENTANTE: S. L. C. REQUERIDO: J. S. C.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 1 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimento Comum Cível em:
REQUERENTE: M. C. S. Representante(s): OAB 18776 - RODNEY ITAMAR BARROS DAVID
(ADVOGADO) REQUERIDO: S. A. S. REPRESENTANTE: L. S. A. PROCESSO: 00008412020208140069
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
Representação Criminal/Notícia de Crime em: REPRESENTADO: M. F. S. REPRESENTANTE: D. P. C.
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 9 6 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em:
EXEQUENTE: P. L. P. C. Representante(s): OAB 23989 - LORRANY ALVES FERREIRA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: J. P. S. REQUERIDO: P. H. C. PROCESSO: 00087525420188140069 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Litigioso em:
REQUERENTE: F. T. F. Representante(s): OAB 24071 - DAIANE CASSIA PEREIRA CAMPOS
(ADVOGADO) REQUERIDO: G. T. F. PROCESSO: 00090114920188140069 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Conhecimento em: AUTOR:
M. P. E. P. ADOLESCENTE: R. S. S. VITIMA: A. R. N. P.  
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E D I T A L D E C I T A Ç Ã O PRAZO: QUINZE (15) DIAS RÉU: ERALDO BARROS BRITO 
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA, Juiz de Direito da Comarca de Ourém, Estado do Pará, Brasil, no uso de
suas atribuições legais etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que tramita no Juízo
desta comarca o processo n° 0000563-49.2019.814.0038, em que é acusado ERALDO BARROS BRITO,
CPF 034.986.563-92, brasileiro, nascido em 31/12/1987, filho de Erasmo Carvalho 
Brito e Tecla Maria Bernadete Barros, residente na Av. Moura Carvalho, 100, Bairro Goiabarama ¿ Capitão
Poço - Pará, atualmente em local incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 361 do Código
Processual Penal, consoante denuncia do Ministério Público que no dia 25/12/2018, por volta das 21hs, o
denunciado, na orla do rio guamá, perturbou o sossego alheio, com som automotivo, que emitia alto som e
perturbante¿. E, constando dos autos que o acusado está em local incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital com o prazo de quinze (15) dias, pelo que ficará CITADO da ação penal, para todos os
seus fins, termos e atos, bem como a apresentar defesa prévia no prazo de DEZ 
DIAS, apresentada por advogado ou defensor público (caso não tenha condições de constituir advogado).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente do réu, e de futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado na forma da lei. Ourém,
aos 27 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um. Eu, Ana Lucia Aquino da Silva, auxiliar judiciário,
o digitei, e eu, Maria das Dores Guimarães Soares, Diretora de Secretaria, o conferi e assinei. 
 

 
 
 
E D I T A L D E C I T A Ç Ã O 
PRAZO: QUINZE (15) DIAS RÉU: WERLEY GIL DE OLIVEIRA, conhecido como ¿JUNIOR DO JACAL¿ 
CORNÉLIO JOSÉ HOLANDA, Juiz de Direito da Comarca de Ourém, Estado do Pará, Brasil, no uso de
suas atribuições legais etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que tramita no Juízo
desta comarca o processo n° 0002644-68.2019.814.0038, em que é acusado WERLEY GIL DE OLIVEIRA,
conhecido como ¿JUNIOR DO JACAL¿, RG 7028515 PC/PA, nascido em 20/05/1997, brasileiro, natural
de São Miguel do Guamá, filho de Deolice Gil de Oliveira, residente na Rua da Vila do Jacal, Zona Rural ¿
Ourém - Pará, atualmente em local incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 361 do
Código Processual Penal, consoante denuncia do Ministério Público ¿ que no dia 04/07/2019, por volta
das 18h30min, em frente ao Comercial do Povo, mediante ameaça subtraíram um celular da vítima¿. E,
constando dos autos que o acusado está em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com
o prazo de quinze (15) dias, pelo que ficará CITADO da ação penal, para todos os seus fins, termos e
atos, bem como a apresentar defesa prévia no prazo de DEZ DIAS, apresentada por advogado ou
defensor público (caso não tenha condições de constituir advogado). E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente do réu, e de futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado na forma da lei. Ourém, aos 27 dias do mês de
setembro de dois mil e vinte e um. Eu, Ana Lucia Aquino da Silva, auxiliar judiciário, o digitei, e eu, Maria
das Dores Guimarães Soares, Diretora de Secretaria, o conferi e assinei. 

 
 

COMARCA DE OURÉM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE OURÉM
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PROCESSO Nº. 0800273-82.2020.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: ROSINELLE ARCANJO FERREIRA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA nº 8409

 
REQUERIDA: NS2.COM INTERNET S.A.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
09hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a ausência da requerente, presente o seu
advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Ausente a parte requerida. O patrono judicial da autora
requereu o prazo de 15 (quinze) dias para juntar judicativa pela ausência da autora, o que foi deferido pelo
juízo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que não houve a devolução do AR, com a
finalidade de citação do requerido, aguarde-se a devolução do AR e retornem conclusos para providencias
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001801-87.2020.8.14.0032 - AÇÃO PENAL - SCP

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: ANDERSON BEZERRA CIPRIANO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
presença do denunciado, desacompanhado de advogado. O Juízo Propôs a Suspensão Condicional do
Processo, consistente no período de prova de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das seguintes
condições: 1) Comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar suas atividades; 2) Proibição
de frequentar bares e similares; 3) Proibição de se ausentar da comarca onde reside por mais de 30
(trinta) dias sem autorização judicial; Dada à palavra ao denunciado o mesmo aceitou a proposta. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: 1) Vistos, etc... Homologo a
Suspensão Condicional do Processo, devendo os autos permanecer em cartório durante o período de
prova, devendo ser certificado qualquer eventual descumprimento das medidas ora homologadas.
Decorrido o período de prova, certifique-se tal ocorrência e façam-se os autos conclusos. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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PROCESSO Nº. 0001081-23.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: ROSANGELA CONCEIÇÃO DA SILVA

 
AUTORA DO FATO: HAIANA KEULY DA SILVA MOURA

 
AUTORA DO FATO: NAIANE COSTA DA SILVA

 
VÍTIMA: T. L. DE S.

 
VÍTIMA: L. N. R. DE S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
09hr50min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
feito o pregão constatou-se a presença das autoras do fato, desacompanhadas de advogado, e das
vítimas, desacompanhadas de advogado. Feita a proposta de composição civil, a mesma logrou êxito nos
seguintes termos. 1) Que as autoras do fato se comprometem a entregar às vítimas uma televisão de
marca Samsung, seminova, na caixa e com nota fiscal, como forma de reparação dos danos civis das
vítimas, o que foi aceito pelas mesmas; 2) Que a entrega será realizada no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, mediante declaração subscrita pelas vítimas. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM.
JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de composição dos danos civis, com arrimo no art. 74 da Lei nº.
9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001063-02.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: PEDRO PEREIRA DA SILVA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão, constatou-se a presença do autor do fato, desacompanhado de advogado. Foi dada a palavra ao
MP, que propôs transação penal ao autor do fato consistente: 1) Na doação de um colchão de solteiro no
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) à R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), em favor
no abrigo Arco-Íris; 2) Que a entrega será realizada no prazo de 5 dias, mediante declaração da
responsável pelo abrigo. Dada à palavra ao autor do fato, o mesmo aceitou a proposta. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por
sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com
arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Proceda à Secretaria Judicial
a abertura de subconta para tal finalidade. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001122-87.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: GEDNER DOS SANTOS PINHO
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão, constatou-se a ausência do autor do fato, bem como de seu advogado. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando que o autor do fato mesmo devidamente intimado não compareceu à
audiência, dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001301-21.2020.8.14.0032 - AÇÃO PENAL - SCP

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: RAIMUNDO BENEVIDES PEREIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a
audiência, feito o pregão de praxe constatou-se a ausência do denunciado, bem como de seu advogado. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão da Sra. Oficial de Justiça de fls. 09, dê-
se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003833-65.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: BRENDA DA CONCEIÇÃO BRANDÃO

 
AUTOR DO FATO: FÁBIO PEREIRA MACIEL

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
presença dos autores do fato, desacompanhados de advogado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Passou o MM. Juiz a proferir Sentença: Considerando a manifestação do Ministério Público, arquivem-
se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003823-21.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: CAROLINE BARBOSA PINTO

 
VÍTIMA: C. R. O. A.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
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Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a
presença da autora do fato, desacompanhado de advogado. Foi dada a palavra ao MM. Juiz, que propôs
transação penal a autora do fato consistente: 1) Na doação de um colchão de solteiro no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais), em favor no abrigo Arco-Íris; 2) Que a entrega será realizada no prazo de 20
(vinte) dias, mediante declaração da responsável pelo abrigo. Dada à palavra a autora do fato, o mesmo
aceitou a proposta. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: 
Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. Proceda à Secretaria Judicial a abertura de subconta para tal finalidade. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0003842-27.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ADAILDO OLIVEIRA BEZERRA FILHO

 
VÍTIMA: F. O. DE C.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
12hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a presença das partes. Feito
pregão constatou-se a presença do autor do fato e da vítima. Foi feita a proposta de composição civil de
dano, a mesma não logrou êxito. A vítima nesta ato representou em desfavor do autor do fato, ratificando o
histórico do TCO. Foi feita a proposta de transação penal consistente em prestação de serviços à
comunidade durante 220 horas a ser cumprida no Posto de Saúde do Bairro Curaxi, durante 03 meses,
por 18 horas semanais. Dada a palavra ao autor do fato o mesmo aceitou a proposta. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir sentença: HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que
produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei
9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Oficie-se ao Posto de Saúde do Bairro Curaxi
apresentando o autor do fato para cumprimento da medida, devendo informar a este juízo a frequência
mensal. Serve a presente como ofício. Sentença publicada em audiência. Ciência ao Ministério Público.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Juvenilson Bastos da Silva, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003828-43.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: AMAURI RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
VÍTIMA: O. P. DOS S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, constatou-
se a ausência da vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. 
Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO 
AMAURI RIBEIRO DO NASCIMENTO, e como VÍTIMA O. P. DOS S. ambos devidamente qualificados
nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido em 19 de julho de 2020. Audiência preliminar de conciliação e transação penal

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
955



ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o presente, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38,
do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação
se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na
lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade
da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em
comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do
ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção
da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107,
inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda
do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por
via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre
o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para
representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo
espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos
autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103,
107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº.
9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE AMAURI RIBEIRO DO NASCIMENTO,
por possível ilícito tipificado nos art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento
do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao
Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Juvenilson Bastos da Silva, Analista Judiciário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003866-55.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: DIOMAIK LEMOS CUNHA

 
ADVOADO: HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, OAB/PA nº 25.189

 
VÍTIMA: L. A. DE O.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
12hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a presença do autor do fato,
acompanhado de seu patrono judicial Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA, OAB/PA nº 25.189. 
Presente a presença da vítima. Foi feita a proposta de transação penal, a mesma logrou êxito nos
seguintes termos: 1) Que o autor do fato se compromete pagar multa correspondente a um salário mínimo
vigente, em duas parcelas iguais de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, ficando a primeira
parcela para 10/10 e a segunda para 10/11 do corrente ano; 2) Que os depósitos de pagamento serão
realizados mediante depósito em subconta judicial em favor do abrigo Municipal de Menores Arco Iris
localizado no município de Monte Alegre/ PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a
proferir sentença: HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado
entre as partes. Efetuados os depósitos, intime-se o representante legal da entidade beneficiada para
levantar os valores mediante Alvará Judicial.. Serve a presente como ofício/mandado. Sentença publicada
em audiência. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Juvenilson Bastos da Silva, Analista
Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003848-34.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JORGE RUFINO DE MIRANDA DANTAS
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ADVOGADO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
AUTOR DO FATO: IVERTON JOSÉ DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão constatou-se a presença dos autores do fato, devidamente acompanhados de seus patronos
judiciais. Foi feita a proposta de transação penal, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que os
autores do fato se comprometem pagar multa correspondente a um salário mínimo vigente cada um, em
duas parcelas iguais de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, ficando a primeira parcela para
10/10 e a segunda para 10/11 do corrente ano; 2) Que os depósitos de pagamento serão realizados
mediante depósito em subconta judicial em favor do abrigo Municipal de Menores Arco Iris localizado no
município de Monte Alegre/ PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir
sentença: HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. Efetuados os depósitos, intime-se o representante legal da entidade beneficiada para levantar os
valores mediante Alvará Judicial.. Serve a presente como ofício/mandado. Sentença publicada em
audiência

 
PROCESSO Nº. 0003831-95.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: EMERSON DOUGLAS BRAGA MARTINS

 
AUTOR DO FATO: TALISSON ANTONIO REBELO DE OLIVEIRA

 
AUTOR DO FATO: DIEGO DA SILVA SALES

 
VÍTIMA: R. P. DE S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.  Aberta a audiência, constatou-
se a ausência da vítima e a presença do autor do fato DIEGO DA SILVA SALES. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA figurando como AUTORES DO FATO EMERSON DOUGLAS BRAGA MARTINS,
TALISSON ANTONIO REBELO DE OLIVEIRA e DIEGO DA SILVA SALES, e como VÍTIMA R. P. DE S.,
ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147,
¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 08 de maio de 2020. Audiência preliminar
de conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente
intimada para o presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art.
103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do
seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em
outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada
ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal
relativa aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995).
A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de
fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência
da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da
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punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido
exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o
ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a
vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em
virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus,
2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim
sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo
Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE EMERSON
DOUGLAS BRAGA MARTINS, TALISSON ANTONIO REBELO DE OLIVEIRA e DIEGO DA SILVA
SALES, por possível ilícito tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Juvenilson Bastos da Silva, Analista Judiciário, o
digitei e subscrevi.

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0800941-19.2021.8.14.0032

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RÉU:  WILLI RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CELSO LUIZ FURTADO SILVA, OAB/PA Nº 12.652-B

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA. Presente
o denunciado WILLI RODRIGUES DOS SANTOS, acompanhado de seu advogado, Dr. CELSO LUIZ
FURTADO SILVA, OAB/PA Nº 12.652-B. Aberta a audiência, o MM JUIZ passou a colher o depoimento
da testemunha arrolada GEAN CARLO BRITO PINHEIRO por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). Passou o MM Juiz a colher o depoimento da testemunha arrolada DENILSON MESQUITA DA
COSTA por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Passou o MM Juiz colher o depoimento da
testemunha arrolada HELENICE ALVES DA CUNHA por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). A defesa do denunciado se manifestou por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS).
Após, o representante do Ministério Público Estadual por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) No caso dos autos, destaco que ainda subsistem os
fundamentos que determinaram a prisão preventiva do réu, assim como não houve qualquer foto novo que
viesse a modificar o entendimento deste juízo quanto à custódia cautelar do denunciado, sendo inviável
eventual revogação da mesma e/ou substituição por medidas cautelares diversas da custódia cautelar.
Registro que a prisão preventiva do denunciado ainda se adéqua à gravidade do crime e às circunstâncias
do fato, conforme previsto no art. 282, II, do Código de Processo Penal, não sendo suficiente apenas a
aplicação de qualquer outra medida cautelar prevista no art. 319 do CPP. Ademais, o crime supostamente
cometido pelo réu em testilha possui natureza grave, demonstrando agressividade, ousadia e desrespeito
à vida humana e à segurança pública. Nesse sentido, entendo pela manutenção da custódia cautelar, na
medida em que indica ter havido extrema agressividade na conduta, circunstância que, por envolver o
modo de agir, revela a periculosidade do agente. Certo ainda que a gravidade do delito imputado e a forma
como foi praticado evidenciam serem concretos os indícios da periculosidade do agente, motivando a
necessidade da manutenção da custódia preventiva para resguardar a ordem pública. Também convém
ponderar que a prática de crimes dessa espécie em municípios pacatos como Monte Alegre, gera abalo e
comoção, sendo cediço que crimes graves e bárbaros dão à sociedade uma sensação de insegurança e
impunidade, sendo motivação idônea capaz de justificar a manutenção da custódia cautelar. Nesse
contexto, cumpre destacar os ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci, ¿verbis¿: "Entende-se pela
expressão a necessidade de se manter a ordem na sociedade, que, em regra, é abalada pela prática de
um delito. Se este for grave, de particular repercussão, com reflexos negativos e traumáticos na vida de
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muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento da sua realização um forte sentimento de
impunidade e de insegurança, cabe ao Judiciário determinar o recolhimento do agente". (Código de
Processo Penal Comentado 6. ed. revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2007). Nesse sentido: "Não há falar em constrangimento ilegal quando a custódia cautelar está
devidamente justificada na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito em tese
praticado e da periculosidade do agente, bem demonstradas pelo modus operandi empregado." (HC
242.913/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 29/08/2012).
Impende anotar que o fato do réu ser primário não pode ser analisado individualmente, sem que seja
considerado todo o contexto dos autos, sob pena de se trazer prejuízos à tranquilidade social e à
manutenção da ordem pública, fundamentos esses essenciais à análise da necessidade da manutenção
de qualquer prisão processual. A jurisprudência vem entendendo que, embora o detido preencha as
condições pessoais favoráveis, estas, por si só, não têm o condão de afastar o decreto aflitivo provisório,
desde que proferido de conformidade com o artigo 312, do Código de Processo Penal, como no caso
vertente: ¿Não é ilegal a prisão cautelar decorrente de decisão devidamente fundamentada nos termos do
art. 312, do Código de Processo Penal e da jurisprudência dominante. Não se concede liberdade
provisória com ou sem fiança se evidenciado motivo autorizador da decretação da prisão preventiva.
Eventuais condições pessoais favoráveis não são garantidoras de direito subjetivo à liberdade provisória,
se outros elementos dos autos recomendam a custódia processual. Recurso desprovido¿ (RHC nº
12.401/PE Rel. Min. Gilson Dipp 5ª Turma do STJ j. 21/05/2002). "Condições pessoais favoráveis, em
princípio, não tem o condão de, por si sós, garantirem à paciente a revogação da prisão processual, se há
nos elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade." (STJ. Habeas Corpus N.º 128258 / MT.
Quinta Turma. Relator: Ministro Jorge Mussi. Julgado em 29/04/2009). Portanto, não vejo qualquer
alteração no quadro fático que ensejou a segregação cautelar, estando nitidamente presentes, ainda hoje,
os requisitos ensejadores da prisão preventiva, havendo provas da materialidade e fortes indícios de
autoria, fatores estes que evidenciam a adequação da medida extrema, nos termos do art. 282, II, do CPP,
principalmente em razão da gravidade do delito em tese praticado, sendo a prisão do autuado necessária
para se garantir a ordem pública e proteger a sociedade, cujo interesse, nesta fase processual, deve
prevalecer sobre a liberdade de indivíduo cuja periculosidade é evidente. Logo, incabível a revogação da
prisão preventiva, considerando que ainda subsistem os requisitos para a mesma. Também não é o caso
de substituição pelas medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da
manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas
medidas cautelares, ante a incompatibilidade entre os institutos. Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão preventiva do nacional WILLI RODRIGUES DOS SANTOS, já qualificado. 2) Designo
audiência em continuação para o dia 20.10.2021, às 12hr00min, para oitiva das testemunhas de
acusação S. L. R. DA S. (VÍTIMA), R. S. M., devendo-se observar que o mesmo é Policial Militar e não
Civil, J. M. A., bem como eventuais testemunhas de defesa e qualificação e interrogatório. 3) O ato
ocorrerá de forma semipresencial, isto é, virtual para os(as) representantes do Ministério Público, o réu e
seu advogado, e testemunhas policiais, mas com a presença física das testemunhas civis no Fórum. 4) 
Intimem-se as testemunhas que ainda faltam ser inquiridas, listadas anteriormente, pessoalmente,
ressaltando-se que elas deverão comparecer presencialmente ao Fórum, no dia e horário acima
designados, com, no máximo, 15 (quinze) minutos de antecedência, atentando-se aos protocolos de
segurança estabelecidos para prevenção e contenção da covid-19, especialmente quanto ao uso de
máscara de proteção, que deverá ser de utilização obrigatória durante todo o período de permanência no
Fórum, a qual não será fornecida pelo Tribunal de Justiça, sendo vedada a retirada da mesma, em
qualquer momento e sob qualquer circunstância, assim como não será permitido o ingresso de
acompanhantes ou de qualquer pessoa estranha ao ato, ressalvada a hipótese de incapacidade física da
testemunha, que assim justifique, situação em que o(a) acompanhante também deverá utilizar máscara de
proteção e observar as condições de uso previstas anteriormente neste parágrafo. Terminado o
depoimento, a testemunha e eventual acompanhante deverão se retirar imediatamente do Fórum, sendo
vedada a permanência no local. 5) Oficie-se ao Comando do 18º Batalhão de Polícia Militar, requisitando a
presença da testemunha R. S. M. à audiência acima aprazada, ressaltando-se que o mesmo será inquirido
na modalidade de videoconferência, no prédio do 18º BPM, ou qualquer outro local, à exceção do Fórum,
que possua regular acesso à internet, microfone e câmera, devendo ser fornecido contato telefônico ou
aplicativo Whatsapp, ou e-mail, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de facilitar a comunicação no
momento da audiência, a serem encaminhadas ao e-mail 1montealegre@tjpa.jus.br. 6) Caso o Advogado
do réu não possua meios técnicos para acessar a audiência virtual, poderá procurar a OAB local para
acompanhar a teleaudiência, devendo comparecer presencialmente ao ato somente em último caso.
Deverão as partes peticionar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, informando seu e-mail e
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telefone (preferencialmente WhatsApp), para um contato mais célere com a Serventia, ou enviar e-mail
para a presente Vara, no e-mail indicado no parágrafo anterior. 7) Oficie-se ao CRASHM, ou à Central de
Triagem, em Santarém, ou qualquer outro estabelecimento penal em que o denunciado esteja atualmente
custodiado sob responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Estado do
Pará, informando-lhe sobre a audiência anteriormente aprazada, bem como para requisitar a presença do
réu preso à mesma, ressalvando-lhe que o ato se realizará por videoconferência, em relação ao réu em
comento, assim como a administração do estabelecimento prisional deverá, além de proceder a
possibilidade da participação do preso à audiência, antes do início do ato processual e do interrogatório,
oportunizar ao réu entrevistar-se reservadamente com seu Advogado, via telefone ou outro meio de
comunicação similar, cujos dados deverão ser disponibilizados pelo diretor do estabelecimento prisional,
em observância ao disposto no § 5º do art. 185 do Código de Processo Penal. 8) A audiência ocorrerá por
meio da plataforma Teams, via computador ou smartphone e todos que participarão do mesmo por
videoconferência deverão, com antecedência, fazer o download (baixar) do aplicativo gratuito para terem
acesso ao ato no dia e hora acima especificados. 9) Ciência ao Ministério Público. 10) Fica o advogado do
réu intimado via DJE. 11) Serve a cópia desta ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, Karen
Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801184-60.2021.8.14.0032 ¿ AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: JOSÉ FILIPE VASCONCELOS DA COSTA

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7.401.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 15hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.  Presente o Exma. Sra. Dra. Dr.
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça desta Comarca.  Presente o Exmo. Sr. 
Dr. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA, Defensor Público Estadual. Feito pregão de praxe,
constatou-se a presença do flagranteado JOSE FILIPE VASCONCELOS DA COSTA, Dr. ELANILDO
RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz a colher o
depoimento do flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz concedeu a palavra a representante
do Ministério Público, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art.
405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz concedeu a
palavra à defesa do flagranteado, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no Alegre, no
cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional
JOSÉ FILIPE VASCONCELOS DA COSTA, já qualificado, pela suposta infringência ao artigo 33 da Lei
nº 11.343/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram
observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas,
conduzido sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagrado. Note-se que quanto o pressuposto
básico que é a prisão em flagrante, nada há que contestar, posto que a conduta delituosa descrita no
art. 33 da Lei nº. 11.343/2006 é caracterizada pela permanência, logo não cessada a permanência, o fato
se enquadra em algumas das modalidades de flagrante descritas no art. 302 do Código de Processo
Penal. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, razão por
que HOMOLOGO o auto e mantenho a prisão em flagrante. De outra banda, dispõe o art. 310 do Código
de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente:
relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares
diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Pois bem, inicialmente é
necessário destacar que, em sessão realizada no dia 10.5.2012, quando do julgamento do HC n.
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104.339/SP (DJ de 6.12.2012), o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a
inconstitucionalidade do disposto no artigo 44 da Lei n. 11.343/2006, na parte em que vedava¿ a
concessão de liberdade provisória aos acusados da prática do crime de tráfico de drogas. Na ocasião,
entendeu-se que: a) a mera inafiançabilidade do delito (artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal) não
impede a concessão de liberdade provisória; b) sua vedação apriorística é incompatível com os princípios
constitucionais da presunção de inocência e do devido processo legal, bem assim com o mandamento
constitucional que exige a fundamentação para todo e qualquer tipo de prisão. Nesse contexto, não se
pode presumir que em qualquer caso de tráfico de drogas a decretação da prisão preventiva é medida
necessária, entendimento que, obviamente, não se coaduna com a disciplina constitucional e com a
interpretação que vem sendo perfilada pelos Tribunais Superiores. Como sabido, para a decretação da
prisão preventiva, é mister que, além de prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, e de
perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, esteja também configurado ao menos um dos
fundamentos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, no caso poderá ser decretada toda
vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da
instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente
cautelar, a custódia cautelar reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum
libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação
criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. A meu ver, não se verifica no caso em análise tais
fundamentos. Conforme é cediço, "A gravidade abstrata do crime ou a menção de que a ordem pública
estaria abalada por infrações dessa natureza consubstanciam a ideia de prisão cautelar obrigatória, não
mais aceitável no Estado Democrático de Direito." (AgRg no RHC n. 40.868/MG, Relator Ministro
Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 21/10/2013). Não se discute que as circunstâncias em que
perpetrado o delito, por vezes, possam demonstrar a necessidade da custódia cautelar do flagranteado,
para o fim de garantir-se a ordem pública, quando os antecedentes penais do agente ou o modus operandi
empregado no cometimento do crime seja, efetivamente, revelador de uma gravidade exacerbada ou de
uma periculosidade concreta e acentuada do imputado. Mas, no contexto dos autos, não vislumbrei
circunstâncias concretas que efetivamente evidenciasse que a liberdade do flagranteado possa colocar em
risco a ordem pública. De mais a mais, saliento que fora apreendido pequena quantidade de droga, a
ponto de, por si só, não se pode concordar que a conduta do flagranteado seja grave, a fim de justificar a
custódia preventiva como indispensável à preservação da ordem pública. Por essas razões, não existe
nenhum elemento concreto dos autos que, à luz do artigo 312 do Código de Processo Penal que evidencie
a necessidade da custódia cautelar. A propósito: ¿PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/2006).
PRISÃO EM FLAGRANTE, CONVERTIDA EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA PARA A DECRETAÇÃO E A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ACÓRDÃO
EMBASADO, UNICAMENTE, NA GRAVIDADE ABSTRATA E NA HEDIONDEZ DO DELITO. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS, PARA JUSTIFICAR A NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. DECISÃO DE 1º GRAU QUE SE ARRIMOU TAMBÉM NA VEDAÇÃO LEGAL À
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA, DECLARADA CONSTITUCIONAL, PELO STF.
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA NÃO DEMONSTRADA. RECURSO PROVIDO. ORDEM CONCEDIDA.
(...) II. In casu, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva, com Base em considerações genéricas
acerca da gravidade abstrata e da hediondez do delito, sem indicação de elementos concretos, que
justificassem a custódia cautelar, o que não se admite, na forma da jurisprudência do STF. Precedentes.
III. A decisão de 1º Grau - confirmada pelo acórdão ora impugnado - fundamentou-se, ainda, na vedação
legal à concessão de liberdade provisória. Entretanto, em 10/05/2012 foi declarada, incidentalmente, a
inconstitucionalidade da parte do art. 44 da Lei 11.343/2006, que vedava o benefício da liberdade
provisória aos acusados da prática do delito de tráfico de entorpecentes, pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal (STF, HC 104.339, Rel. Ministro GILMAR MENDES, TRIBUNAL PLENO, DJe de
06/12/2012). IV. Recurso Ordinário provido, para, concedendo-se a ordem de habeas corpus, revogar a
prisão preventiva da recorrente, deferindo-lhe o benefício da liberdade provisória, salvo se por outro motivo
estiver presa, sem prejuízo da imposição, pelo Juízo de 1.º Grau, de medidas cautelares alternativas, nos
termos do art. 319 do Código de Processo Penal, e de decretação de nova custódia cautelar, se for o
caso, com base em fundamentação concreta, nos termos e para os fins do art. 312 do CPP. (RHC
33331/SP, RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2012/0142672-7, Relator(a): Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES (1151), Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 10/12/2013,
Data da Publicação/Fonte:  DJe 19/12/2013) HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E
CORRUPÇÃO DE MENOR. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA. FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO. GRAVIDADE DO DELITO. VEDAÇÃO LEGAL. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA.
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CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte
Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória
exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Na
hipótese, embora o paciente tenha sido preso em flagrante na posse de pequena quantidade de
entorpecente ( de maconha), sua custódia cautelar foi preservada sem a devida fundamentação, apenas
em razão da gravidade genérica do crime de tráfico de drogas e da vedação constante do art. 44 da Lei nº
11.343/06. 3. Habeas corpus concedido para, confirmando a liminar, garantir  ao paciente a liberdade
provisória, se por outro motivo não estiver preso, sem prejuízo de que o Juízo a quo, de maneira
fundamentada, examine se é caso de aplicar uma das medidas cautelares implementadas pela Lei nº
12.403/11. (HC 189.905/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 20/03/2012, DJe 11/04/2012)¿. Ademais, mister ressaltar que o flagrado é, em tese, primário e tem
residência fixa, o que evidencia a não imposição da segregação antecipada, mostrando-se desarrazoada
no caso concreto, até porque, como tem-se reiteradamente decidido, condições pessoais favoráveis,
mesmo não sendo garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas, quando
não demonstrada a presença de requisitos que justifiquem a medida constritiva excepcional, como ocorre
in casu. Nesse norte: ¿CRIMINAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL AFASTADA
PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. GRAVIDADE GENÉRICA DO DELITO.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. QUANTIDADE DE ENTORPECENTES. INEXPRESSIVIDADE. ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA. [...] III. A existência de indícios de autoria e prova da
materialidade, bem como o juízo valorativo sobre a gravidade genérica do delito imputado ao paciente, não
constituem fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, se desvinculados de qualquer fator
concreto ensejador da configuração dos requisitos do art. 312 do CPP. IV. A quantidade de entorpecente
apreendida (aproximadamente  de crack e  de cocaína) não se revela substancial a ponto de, por si só,
justificar a segregação como forma de garantir a ordem pública. V. Ordem parcialmente conhecida e, nesta
parte, concedida. (HC 221.734/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012,
DJe 20/06/2012) HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE.
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. DEFERIMENTO PELO JUIZ. RESTABELECIMENTO DA
CONSTRIÇÃO PELO TRIBUNAL. FUNDAMENTOS INIDÔNEOS. VEDAÇÃO LEGAL. QUANTIDADE DA
DROGA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.  Sexta Turma desta Corte pacificou o entendimento
segundo o qual a simples vedação do art. 44 da Lei nº 11.343/06 não é obstáculo, por si, à concessão da
liberdade provisória, não se olvidando que a proibição - então contida na Lei de Crimes Hediondos - foi
suprimida pela Lei nº 11.464/07.  quantidade de droga, quando expressiva, constitui elemento fático
determinante na avaliação da necessidade da prisão cautelar, notadamente para assegurar a ordem
pública. Contrario sensu, a apreensão de pequena quantidade de entorpecente não se mostra suficiente,
por si só, para justificar a custódia antecipada.  simples menção ao fato de o acusado possuir
antecedentes criminais não se presta a embasar a custódia cautelar. 4. Ordem concedida a fim de
restabelecer a decisão de primeiro grau que deferiu a liberdade provisória. (HC 221.617/MG, Rel. Ministro
OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 22/03/2012, DJe 04/06/2012)¿. Portanto, não
demonstrada a presença do periculum libertatis, com base em elementos concretos, e considerando-se
ainda as condições pessoais do flagrado, mostra-se desnecessária a prisão cautelar, última medida a ser
ordenada pelo magistrado para assegurar o processo e a ordem pública e social, após a edição e entrada
em vigor da Lei nº. 12.403/2011, sobretudo em se considerando que na espécie a quantidade de droga
encontrada em poder do agente é reduzida a demonstrar que não se trata de tráfico de grande proporção,
ou seja, a potencialidade lesiva da conduta em si considerada não é  das mais elevadas. De fato, o Código
de Processo Penal em seu art. 282, § 6º, dispõe que: "A prisão preventiva somente será determinada
quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, observado o art. 319 deste Código, e
o não cabimento da substituição por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma fundamentada
nos elementos presentes no caso concreto, de forma individualizada", devendo a preventiva ser decretada
somente em último caso, quando realmente mostre-se necessária e adequada às circunstâncias em que
cometido os delitos e às condições pessoais do agente, no caso, ao que parecem, primários, com
residência e ocupação lícita. A propósito é a lição de EUGENIO PACELLI OLIVEIRA e DOUGLAS
FISCHER, em comentários ao art. 282 do CPP: ¿A nova legislação que, no ponto, se alinha ao modelo
português e ao italiano, prevê diversas medidas cautelares diversas da prisão, reservando a esta última
um papel, não só secundário, mas condicionado à indispensabilidade da medida, em dupla perspectiva, a
saber, (a) a proporcionalidade e adequação, a serem aferidas segundo a gravidade do crime, as
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circunstâncias do fato (meios e modo de execução), e, ainda as condições pessoais do agente; e (b) a
necessidade, a ser buscada em relação ao grau de risco à instrumentalidade (conveniência da
investigação ou da instrução) do processo ou à garantia da ordem pública e/ou econômica, a partir de
fatos e circunstâncias concretas que possam justificar a segregação provisória.¿ (Comentários ao código
de processo penal e sua jurisprudência. 4ª ed. rev. e atual. até dezembro de 2011. São Paulo: Atlas, 2012,
p. 541). O art. 319 do Código de Processo Penal, alterado pela Lei nº 12.403/2011, traz um rol de medidas
cautelares diversas da prisão que podem ser aplicadas pelo magistrado em substituição à prisão, sempre
observado o binômio proporcionalidade e adequação. Nesse contexto, apresentando-se tais medidas
como mais favoráveis em relação à decretação da prisão antecipada e verificando-se ainda que, diante
das particularidades do caso concreto, já que o flagranteado é acusado de infringir o art. 33, caput, da Lei
de Drogas, sendo delito equiparado a hediondo e de perigo abstrato, e considerando as circunstâncias em
que se deu a prisão em flagrante, mostra-se necessária, adequada e suficiente a imposição das medidas
alternativas à segregação previstas nos incisos I, IV e V do art. 319 do CPP para garantir-se a ordem
pública e a conveniência da instrução criminal, ressaltando-se ao autuado que eventual descumprimento
das mesmas poderá acarretar em revogação da liberdade provisória. Por tais fundamentos, CONCEDO a
Liberdade Provisória ao nacional JOSÉ FILIPE VASCONCELOS DA COSTA, já qualificado, devendo o
mesmo ser colocado em liberdade, se por outro motivo não se encontrar preso, impondo-lhe as medidas
cautelares previstas no art. 319, incisos I, IV e V do CPP, quais sejam: 1) comparecimento mensal em
Juízo para informar e justificarem suas atividades; 2) proibição de ausentar-se da comarca sem
autorização deste Juízo, por mais de 30 (trinta) dias; 3) recolhimento domiciliar noturno, do período das
20hr00min às 06hr00min, e integral aos finais de semana, feriados e dias de folga do flagrado; 4) juntar
aos autos comprovante(s) atualizado(s) de residência no prazo de 10 (dez) dias; 5) não se envolver na
prática de qualquer outro ilícito criminal, sob pena de revogação da liberdade provisória, em caso de
descumprimento de qualquer da medidas acima transcritas. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Serve
a cópia desta decisão como mandado judicial/ofício/alvará de soltura. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Juvenilson
Bastos da Silva, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801190-67.2021.8.14.0032 ¿ AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: SIMIÃO SILVA DE JESUS

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 15hr15min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça desta Comarca.  Presente o Exmo. Sr. 
Dr. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA, Defensor Público Estadual. Feito pregão de praxe,
constatou-se a presença do flagranteado SIMIAO SILVA DE JESUS. Aberta a audiência, passou o MM.
Juiz a colher o depoimento do flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz concedeu a palavra a
representante do Ministério Público, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em ato
contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra ao Defensor Público, que se manifestou oralmente, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no
cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do
nacional SIMIÃO SILVA DE JESUS, já qualificado, pela suposta infringência ao art. 306 do Código de
Trânsito Brasileiro. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais
foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas,
conduzidos sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagrado. Note-se que quanto ao pressuposto
básico da prisão em flagrante, nada há que contestar, posto que o autuado foi detido logo depois do
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suposto cometimento do delito, fazendo presumir ser ele o autor da infração, ocorrendo situação que
espelha a presunção de autoria do ilícito, existindo elementos que fazem constatar a materialidade da
infração penal. Logo, a prisão foi efetuada legalmente e nos termos do art. 302, inciso II, do Código de
Processo Penal. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, razão
porque HOMOLOGO O AUTO E MANTENHO A PRISÃO EM FLAGRANTE. De outra banda, dispõe o art.
310 do Código de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes
as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos
que a prisão preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente de autoria, e de perigo gerado
pelo estado de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse
da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia cautelar reclama a
presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a
sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor
da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade
e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em face do depoimento das testemunhas.
Não obstante, tenho dúvidas em relação ao requisito do periculum libertatis. O APF sinaliza que o autuado
possui domicílio definido nesta cidade, não havendo quaisquer elementos indicativos de que, uma vez em
liberdade, venha a causar prejuízos ao andamento do processo. O investigado já foi ouvido na repartição
policial, indicou seu endereço, e não manifestou prévia predisposição de furtar-se ao cumprimento da lei
penal ou dificultar o andamento da lide. Neste contexto, afigura-se pouco provável que o flagranteado
possa prejudicar a tramitação de eventual futura Ação Penal, ameaçando eventuais testemunhas, ou
mesmo dificultando a realização de atos processuais. Ainda, o autuado também é primário e de bons
antecedentes, o delito em tela não envolve violência doméstica e familiar contra a mulher, criança,
adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, e não há dúvida sobre sua identidade civil, o que
reforça a possibilidade de responder a eventual Ação Penal em liberdade, eis que reúne as condições para
receber a liberdade provisória, sem fiança, mediante a imposição de medidas alternativas à segregação,
ao final expostas. De acordo com a nova sistemática adotada pelo ordenamento jurídico, com contornos
dados pela Lei nº. 12.403/11, a prisão processual sofreu alterações que, ressalvado respeitável
entendimento em contrário, procuram harmonizar o processo penal brasileiro com as liberdades individuais
garantidas pela Constituição Federal de 1988. E, sob o espírito da nova Lei, a prisão preventiva, que já era
medida cautelar extreme, revestiu-se de garantias processuais protetoras de sua excepcionalidade. Com
efeito, a Carta Magna estatui que: ¿ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou de crime
propriamente militar, definidos em lei¿, (art. 5º, inciso LXI, da CF) bem como: ¿ninguém será levado à
prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança¿. (art. 5º, inciso
LXVI, da CF). Ambas as garantias, complementadas pela lei processual penal, deixam clara a primazia da
liberdade, que deve ser mantida como estado natural do indivíduo ou restituída quando não demonstrada
a necessidade de recolhimento ao cárcere. Ademais, a previsão de medidas cautelares alternativas,
diversas da prisão, vem em socorro de mais uma falha normativa: a desproporção entre o prognóstico da
sanção penal final e o recolhimento ao cárcere durante a tramitação do processo. Acerca da adequação
das medidas cautelares alternativas, Guilherme de Souza Nucci destaca que: ¿Esse fator, sem dúvida,
concerne ao princípio constitucional da proporcionalidade. Observa-se, cada vez mais, a vinculação e a
interligação entre os princípios constitucionais e processuais penais. (...) Agora, nota-se o vínculo entre
cautelares e a proporcionalidade, ou seja, tal como se fosse uma autêntica individualização da pena, deve-
se analisar o fato e seu autor, em detalhes, para aplicar a mais adequada medida cautelar restritiva de
liberdade. Cuida-se da individualização da medida cautelar, vez que existem várias à disposição do
Magistrado para a aplicação ao caso concreto.¿. (Prisão e Liberdade As reformas processuais penais
introduzidas pela Lei nº. 12.403, de 4 de maio de 2011, Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 27/28). No
caso dos autos não existe requisito concreto que imponha a necessidade da segregação cautelar do
flagrado. Logo, se não há elemento objetivo dos autos que sinalize a necessidade da medida extrema,
deve ser concedida a soltura ao flagranteado. Quanto ao preenchimento das hipóteses para prisão
determinadas no artigo 313 do CPP, verifico que o flagrado também não preenche nenhuma delas. Assim,
embora eventualmente possa estar presente algum dos requisitos autorizadores da prisão preventiva
constantes do art. 312, o caso em tela não se amolda a qualquer das hipóteses de cabimento presentes
no art. 313 do CPP. Neste sentido, é a lição de Aury Lopes Jr.: Não cabe prisão preventiva por crime
culposo, em nenhuma hipótese. Sendo doloso, o critério de proporcionalidade vem demarcado pela lei: a
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pena máxima cominada deve ser superior a 4 anos. Isso dá margem, de plano, ao seguinte
questionamento: e nos (muitos) tipos penais em que a pena máxima é igual a 4 anos (e não superior),
como nos crimes de furto (art. 155), apropriação indébita (art. 168), contrabando ou descaminho (art. 334)
e tantos outros? O dispositivo é claro e não dá margem para interpretação extensiva (sempre vedada em
matéria penal). (Direito Processual Penal - 9ª Ed., pág. 832). Nesse sentido, se mostram suficientes, para
preservar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, as medidas cautelares alternativas do
art. 319 do CPP. Estes são os termos de precedente jurisprudencial: ¿PENAL. PROCESSUAL PENAL.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA. GRAVIDADE GENÉRICA. REQUISITOS NÃO
DEMONSTRADOS IN CONCRETO. 2. ORDEM CONCEDIDA. 1. A necessidade da manutenção da prisão
em flagrante deve ser demonstrada, concretamente, com alguma das hipóteses previstas no
artigo 312 do Código de Processo Penal, não se admitindo a prisão ex legis. Em razão disso, não se
justifica a manutenção em cárcere em razão da natureza do crime cometido ou mesmo porque
genericamente se possa extrair o risco à ordem pública ou à aplicação da lei penal. 2. No caso, em se
tratando de crime de tráfico em que muito reduzida a quantidade de entorpecentes, e em se tratando de ré
primária e de bons antecedentes, é de rigor a soltura. 3. Ordem concedida para permitir que a paciente
aguarde o trânsito em julgado da ação penal em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.¿ (HC
129.854/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2009,
DJe 14/09/2009). HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO -
LIBERDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS FORMAIS - OCORRÊNCIA - EXISTÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - RECONHECIMENTO - NECESSIDADE - CONCESSÃO. I. Uma vez
ausentes os requisitos formais necessários à decretação da prisão preventiva, contidos no art. 313, do
CPP, é de rigor a imediata soltura do indiciado. II. Ordem concedida.¿ (Habeas Corpus nº
1.0000.11.059062-7; 5ª Câmara Criminal - Des. Rel. Alexandre Victor de Carvalho; DJe 18/10/2011).
Destarte, entendo cabível a aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319, incisos I e IV, do
CPP ao flagrado, quais sejam: o comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas
atividades e a proibição de se ausentar da Comarca por um período superior a 30 (trinta) dias. Ressalte-se
ao autuado que eventual descumprimento das medidas anteriormente elencadas poderá acarretar em
eventual revogação de liberdade provisória. No tocante ao valor da fiança a ser arbitrada, o
artigo 325 do CPP traz em seu bojo que o valor a ser arbitrado para a fiança é o seguinte: 1 (um) a 100
(cem) Salários Mínimos: se o quantum da pena não for superior a 4 (quatro) anos; 10 (dez) a 200
(duzentos) Salários Mínimos: se a pena máxima for superior a 4 (quatro) anos. Ainda, segundo o
mencionado artigo, em seu § 1º, se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser
reduzida até 2/3 (dois terços). A fiança deve ser fixada de modo que não se torne obstáculo indevido à
liberdade, nem caracterize montante irrisório, meramente simbólico, que torne inócua sua função de
garantia processual. Em análise aos autos, não existe qualquer indicativo sobre a condição econômica do
preso, que até o presente momento não efetuou o pagamento da fiança arbitrada pela autoridade policial,
alegando não possuir condições para efetuar o pagamento. Com isso, entendo que o autuado não pode
permanecer preso apenas pelo fato de não pagar a fiança outrora arbitrada, se não existem os demais
requisitos autorizadores da prisão. Por isso, dispenso o pagamento de fiança ao nacional em questão.
Com isso, ante a ausência das hipóteses de cabimento da prisão preventiva, observo que se encontram
presentes os requisitos ensejadores da concessão de Liberdade Provisória, independentemente do
recolhimento de fiança, dado que, ao menos por ora, inexistem presentes os reclamos ensejadores da
adoção da medida excepcional da custódia preventiva, razão pela qual, lhe aplico o disposto no art. 310,
inciso III, do Código de Processo Penal. Em face do exposto, pelos fundamentos supra, CONCEDO a
Liberdade Provisória sem fiança ao nacional SIMIÃO SILVA DE JESUS, já qualificado, pelos fundamentos
supra, mediante cumprimento da aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319, incisos I e IV,
do CPP ao flagrado, quais sejam: o comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas
atividades e a proibição de se ausentar da Comarca por um período superior a 30 (trinta) dias, além de
juntar aos autos comprovante(s) atualizado(s) de residência no prazo de 10 (dez) dias e não se envolver
na prática de qualquer outro ilícito criminal, ressaltando-se que eventual descumprimento das medidas
anteriormente elencadas poderá acarretar em eventual revogação de liberdade provisória. P. R. I.C.
Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial/ofício/Alvará de
Soltura, devendo o acusado ser colocado em liberdade se por outro motivo não se encontrar preso. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Juvenilson Bastos da Silva, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004264-02.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.
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AUTOR DO FATO: ANTONIO RODRIGUES CALVO

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA - OAB/PA Nº 12.807

 
VÍTIMA: E. A.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a
audiência, feito o pregão constatou-se a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de seus
advogados Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO e Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA. Feita
a proposta de transação penal, o autor do fato não aceitou, e na ocasião requereu a juntada de documento
referente a fluxo para cadastro de motor. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério
Público para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano,
Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003827-58.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ROMÁRIO SILVA DA SILVA

 
AUTOR DO FATO: JHON CARDOSO DOS SANTOS/DION LOBATO DOS SANTOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
09hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a ausência dos autores do fato. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Público para análise da alternativas legais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001062-17.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: ELDILENE DA SILVA GOMES DOS SANTOS

 
VÍTIMA: D. S. DE M.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
09hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
feito o pregão constatou-se a presença da autora do fato, desacompanhadas de advogado, e a ausência
da vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO ELDILENE DA
SILVA GOMES DOS SANTOS, e como VÍTIMA D. S. DE M., ambos devidamente qualificados nos autos
em epígrafe, visando apurar ilícitos tipificados nos Arts. 147 e 140, ambos do Código Penal Brasileiro,
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supostamente ocorrido em 17 de fevereiro de 2020. Audiência preliminar de conciliação e transação penal
ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o presente, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38,
do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação
se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na
lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade
da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em
comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do
ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção
da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Arts. 147 e
140, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do
direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via
de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o
assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para
representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo
espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos
autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103,
107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº.
9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE PEDROLINA MARTINS DOS SANTOS,
por possíveis ilícitos tipificados nos Arts. 147 e 140, ambos do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003865-70.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JHON LENNO FREITAS DE ALMEIDA

 
AUTOR DO FATO: HAWELLYS DARKMAM VASCONCELOS CARVALHO

 
AUTOR DO FATO: DANIEL VASCONCELOS CARVALHO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
10hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão constatou a presença dos autores do fato,
desacompanhados de advogados. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Passou o MM. Juiz a proferir Sentença: Considerando a manifestação do Ministério Público, arquivem-
se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003863-03.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: ELIZANGELA SOUZA BATISTA

 
AUTOR DO FATO: ADRIANO ALBUQUERQUE DOS ANJOS

 
AUTOR DO FATO: KAIRO WILLER DA SILVA ABREU

 
AUTORA DO FATO: ALINE NUNES CHAVES

 
AUTORA DO FATO: LEYDE HORAISE PIMENTEL GOMES
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AUTOR DO FATO: ANDERSON COSTA SILVA

 
AUTOR DO FATO: ANDENILSON PANTOJA DA COSTA

 
AUTORA DO FATO: ANDRIELE SANTANA FERNANDES

 
AUTOR DO FATO: FRANCIELNISON COSTA NUNES

 
AUTOR DO FATO: JHONATAS TORRES DE ARAUJO

 
AUTOR DO FATO: JAN MAX CARNEIRO BAIA

 
AUTOR DO FATO: MILLER RICK PEREIRA NUNES

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão, constatou-se a presença dos autores do fato KAIRO WILLER DA SILVA ABREU, ADRIANO
ALBUQUERQUE DOS ANJOS, ANDENILSON PANTOJA DA COSTA, JAN MAX CARNEIRO BAIA e 
ANDERSON COSTA SILVA. Constatou-se a ausência dos demais autores. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença: Considerando
a manifestação do Ministério Público, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800608-67.2021.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: WILSON DA COSTA MORAES

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão, constatou-se a presença do autor do fato, desacompanhado de advogado. Foi dada a palavra ao
MP, que propôs transação penal ao autor do fato consistente: 1) Na doação de 2 (dois) ventiladores de
parede no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) à R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
em favor no abrigo Arco-Íris, localizado na Rua São Francisco de Assis, Cidade Alta n° 72, em frente a Tv
Ponta Negra; 2) Que a entrega será realizada no prazo de 30 (trinta) dias, mediante declaração da
responsável pelo abrigo. Dada à palavra ao autor do fato, o mesmo aceitou a proposta. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por
sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com
arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Proceda à Secretaria Judicial
a abertura de subconta para tal finalidade. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000561-63.2020.8.14.0032 - AÇÃO PENAL - SCP

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: FLÁVIO LOPES MIRANDA
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJOS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a
audiência, feito o pregão de praxe constatou-se a ausência do denunciado, bem como de seu advogado. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão da Sra. Oficial de Justiça de fls. 09,
dê-se vista ao Ministério Público, para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003884-76.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: WANDERSON RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

 
AUTOR DO FATO: MÁRIO JÚNIOR LOBATO FERREIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
ausência dos autores do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença
: Considerando a manifestação do Ministério Público, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003883-91.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ADILTON DA SILVA VIEIRA

 
AUTOR DO FATO: CLÁUDIO DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
VÍTIMA: A. DA S. V.

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA - OAB/PA Nº 12.807

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a
presença dos autores do fato, acompanhados de seu advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO, e da
vítima, devidamente acompanhado de seus advogados Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO e 
Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se
comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica. Que neste
ato a vítima renuncia expressamente o direito de representação em desfavor dos autores do fato. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
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HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom
viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito
de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos autores do fato Adotadas as
providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença
publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0004102-07.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ZAQUEU SANTOS DA SILVA

 
VÍTIMA: A. S. S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
12hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca.  Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a presença da vítima. Ausente o
autor do fato. Prejudicada a possibilidade de composição civil e transação penal.  Dada a palavra à vítima
o mesmo representou em desfavor do autor do fato aduzindo que não houve apenas ameaça e sim
tentativa de homicídio contra sua pessoa. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vistas ao Ministério
Público para análise das medidas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho
Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003864-85.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: IVALDO DA SILVA MIRANDA

 
VÍTIMA: I. P. DE O.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, constatou-
se a ausência da vítima e a presença do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM.
Juiz a proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como
AUTOR DO FATO IVALDO DA SILVA MIRANDA, e como VÍTIMA I. P. DE O.ambos devidamente
qualificados nos autos em epígrafe. Audiência preliminar de conciliação e transação penal ocorrida nesta,
a vítima não compareceu, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O
Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá
do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e
em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique
subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente,
a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº.
9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a
ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em
decorrência da existência da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é
causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de
não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de
punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico
mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de
representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
970



Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele
exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38,
do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO
PUNITIVA DE IVALDO DA SILVA MIRANDA, por possível ilícito tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do
Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do
direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez
Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004103-89.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: MARIA MADALENA CORREA DA SILVA

 
VÍTIMA: K. K. M. R.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.  Aberta a audiência, constatou-
se a ausência das partes.  DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. 
Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO MARIA
MADALENA CORREA DA SILVA, e como VÍTIMA K. K. M. R., ambos devidamente qualificados nos
autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido em 08 de maio de 2020. Audiência preliminar de conciliação e transação penal
ocorrida nesta, a vítima não compareceu, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato.
DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o
ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06)
meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio
crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim,
imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por parte
desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na
órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é
matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no
processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação
em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o
próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o
instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito
de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal
Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal
superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código
Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DE MARIA MADALENA CORREA DA SILVA, por possível ilícito tipificado nos
art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência
da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800581-84.2021.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JURACI ROCHA DE JESUS

 
VÍTIMA: ELEOCLAUDIA SOUZA ESQUERDO

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
13hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca.  Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a ausência das partes. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Designo audiência para oitiva da vítima para o dia 09/02/2022 às
14h00min. Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0800447-57.2021.8.14.0032

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: HENRIQUE PEREIRA GUIMARÃES

 
ADVOGADO (A): DR. PEDRO ANTÔNIO DE LIMA MARIALVA

 
DENUNCIADO: RODRIGO PALMEIRA CORREA

 
ADVOGADO (A): SHEYLA COSTA SANTOS OAB/PA 26.484

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (09.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA. Presente
o denunciado HENRIQUE PEREIRA GUIMARÃES, acompanhado de seu advogado, DR. PEDRO
ANTÔNIO DE LIMA MARIALVA. Presente a denunciada DARLETE RODRIGUES DE PAIVA, 
acompanhado de seu Defensor Público. Aberta a audiência, o MM JUIZ passou a colher o depoimento da
testemunha arrolada PM DARIO DE ARAÚJO OLIVEIRA por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). Passou o MM Juiz a colher o depoimento da testemunha arrolada THAISSE CARDOSO DE
OLIVEIRA por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Passou o MM Juiz colher o depoimento
da informante RACLYELLE PALMEIRA DA SILVA por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). Passou o MM Juiz a colher o depoimento da testemunha arrolada RODRIGO PALMEIRA
CORREA por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Passou o MM Juiz a colher o depoimento
da testemunha arrolada HENRIQUE PEREIRA GUIMARÃES por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). Passou o MM Juiz a colher o depoimento da testemunha arrolada DARLETE RODRIGUES DE
PAIVA por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Passou a defesa de HENRIQUE PEREIRA
GUIMARÃES a se manifestar por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). A defesa do
denunciado se manifestou por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Após, o representante do
Ministério Público Estadual por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS) apresentou alegações
finais orais. Após, a Defensoria Pública apresentou alegações finais por meio de sistema audiovisual
(Plataforma TEAMS) apresentou alegações finais orais. DELIBERAÇÃO: 1. Considerando que o
Ministério Público pugnou pela a absolvição dos réus HENRIQUE PEREIRA GUIMARÃES e DARLETE
RODRIGUES DE PAIVA, revogo a PRISÃO PREVENTIVA de HENRIQUE PEREIRA GUIMARÃES,
devendo ser colocado em liberdade se por outro motivo não se encontrar preso e a PRISÃO
DOMICILIAR DE DARLETE. 2. Intime-se a defesa do réu  RODRIGO PALMEIRA CORREA para
alegações finais no prazo de 05 (cinco dias), servindo a presente como ALVARÁ DE SOLTURA. 3. Após,
conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004949-43.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: IZAIAS BANDEIRA DA SILVA
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VÍTIMA: M. D. S. G.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a
presença do autor do fato, desacompanhado de advogado, ausente a vítima MAURÍCIO DOS SANTOS
GOMES. Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça a qual informa que a vítima não mais reside no
endereço ora informado passo a deliberar. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a
proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR
DO FATO IZAIAS BANDEIRA DA SILVA, e como VÍTIMA M. D. S. G., ambos devidamente qualificados
nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido no dia 03 de setembro de 2019. Audiência preliminar de conciliação e transação
penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 25
(¿Certifico e dou fé, que com apoio nos princípios que regem os Juizados Especiais de Pequenas Causas
e seus enunciados, intimei IZAIAS BANDEIRA DA SILVA, na pessoa de sua esposa CARLIANE
FERREIRA ALVES, a qual de tudo ficou ciente, recebeu a contrafé e assinou. Não intimei MAURÍCIO
DOS SANTOS GOMES, porquanto não mais reside na comunidade de Linha Central II, segundo
terceiros aquele viaja para a cidade de Manaus-AM¿). É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código
Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE IZAIAS BANDEIRA
DA SILVA, por possível ilícito tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000102-61.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: FELIPE REBOUÇAS DE OLIVEIRA

 
VÍTIMA: N. F. DA S. F.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
09hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
feito o pregão constatou-se a ausência das partes. A certidão de fls. 22 informou a intimação da vítima
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NELSON FÉLIX DA SILVA FILHO (¿Certifico e dou fé, que com arrimo nos princípios que regem o
Juizado Especial de Pequenas Causas e enunciados, intimei NELSON FÉLIX DA SILVA FILHO, o
qual de tudo ficou ciente, recebeu a contrafé e assinou. Não intimei FELIPE REBOUÇAS DE
OLIVEIRA, conhecido por ¿TOP DEZ¿ porquanto não mais reside na Rua Peregrino Bacelar, 139, Serra
Ocidental, onde morava de favor. Segundo terceiros, o mesmo vive nas ruas, geralmente nos bares,
devido ser alcóolatra. Informaram que poderia ser encontrado nas redondezas da Hidroviária, contudo, em
diligência não o localizei. Disseram que se envolveu em outra confusão e tinha sido bastante espancado e
não sabiam onde encontrá-lo¿). Considerando tal fato passo a deliberar. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO FELIPE REBOUÇAS DE OLIVEIRA, e como VÍTIMA 
N. F. DA S. F., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no
art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido no dia 20 de dezembro de 2019.
Audiência preliminar de conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 22. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art.
38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE FELIPE REBOUÇAS
DE OLIVEIRA, por possível ilícito tipificado nos art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000101-76.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: UBRENO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

 
VÍTIMA: A. C. O. E.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
09hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
feito o pregão constatou-se a ausência do autor do fato. Conforme certidão de fls. 21, não foi possível a
intimação do autor do fato (¿Certifico, em cumprimento ao mandado ID nº 2021.01506712-73, expedido
nos autos em epígrafe, que primeiramente intentei contato pelo número fornecido, sem sucesso, uma vez
que não pertence à pessoa procurada; assim, diligenciei na redondeza indicada, qual seja no logradouro
por detrás da garagem do Agerson, conhecido como Trav. Nicácio Feitosa ou Rua A, antigamente,
havendo questionado moradores e junto a uma oficina mecânica de esquina sem encontrar quem
conhecesse a pessoa procurada, fatos e circunstâncias pelos quais DEIXEI DE INTIMAR o autor do fato
UBRENO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA¿). DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor
da certidão da Sra. Oficial de Justiça de fls. 21, dê-se vista ao Ministério público para análise das
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alternativas legais cabíveis. Após, retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano,
Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004252-35.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JOSÉ EUDES VIEIRA

 
VÍTIMA: W. B. L.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
10hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
feito o pregão constatou a ausência das partes. Conforme se verifica na certidão de fls. 22, a vítima
encontra-se ausente do município não informando a este juízo endereço de localização durante período de
ausência, demonstrando, portanto, desinteresse no prosseguimento do feito. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de
TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO JOSÉ EUDES
VIEIRA, e como VÍTIMA W. B. L., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar
ilícito tipificado no art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido no dia 09 de julho
de 2019. Audiência preliminar de conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu,
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 22. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal
c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE JOSÉ EUDES
VIEIRA, por possível ilícito tipificado nos art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0002469-92.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: HAMILTON FREITAS DA COSTA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
VÍTIMA: A. C. ¿ O. E  
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ADVOGADO: Dr. MARCO AURÉLIO CASTRILLON NETO - OAB/PA Nº. 13499

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência justificada do
Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a presença do autor
do fato, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Presente a
vítima Sr. FABIANO ADOLFO DA SILVA ALVES, CPF: 402.729.152-20, devidamente acompanhado de
seu advogado Dr. MARCO AURÉLIO CASTRILLON NETO. As partes celebraram TERMO DE BOM
VIVER e se comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica.
Que neste ato a vítima renuncia expressamente o direito de representação em desfavor dos autores do
fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom
viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito
de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato HAMILTON
FREITAS DA COSTA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes
intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003069-16.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: TATIALINE SANTOS DA CONCEIÇ¿O

 
VÍTIMA: N. C. S. S

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência justificada do
Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a ausência das
partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 28, remarco a presente audiência para o dia 15/06/2022 às 11hr35min; 2) Intime-se as partes
pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiências acompanhadas de advogado, pois,
caso contrário, será designado Defensor Público; 3) Ciência ao Ministério Público; 4) Serve a copia desta
ata como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0006607-05.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: HENRIQUE MENDES DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
VÍTIMA: E. DE O. DA S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
11hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência,
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feito o pregão constatou-se a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de seu advogado Dr.
RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO, e a ausência da vítima, conforme certidão de fls. 25.
Considerando que fora realizada diligência, porém a vítima não se encontrava, sendo informado a sua
companheira de que tudo tomou ciência. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO
FATO HENRIQUE MENDES DA SILVA, e como VÍTIMA E. DE O. DA S., ambos devidamente qualificados
nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido no dia 25 de novembro de 2019. Audiência preliminar de conciliação e transação
penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 25. É o
breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal
estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do
prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a
persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo,
assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por
parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo
na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é
matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no
processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação
em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o
próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o
instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito
de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal
Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal
superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código
Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DE HENRIQUE MENDES DA SILVA, por possível ilícito tipificado nos art. 129,
¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da
decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0006347-25.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ELINALDO SOUZA DA SILVA

 
VÍTIMA: A. S. DA S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
presença das partes, desacompanhadas de advogado. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e
se comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica. Que neste
ato a vítima renuncia expressamente o direito de representação em desfavor dos autores do fato. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom
viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito
de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato ELINALDO
SOUZA DA SILVA. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes
intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0006447-77.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.
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AUTORA DO FATO: NEUCICLÉIA DE MOURA GALV¿O

 
AUTOR DO FATO: NELCICLÉBIO DE MOURA GALV¿O

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA - OAB/PA nº. 12.807

 
VÍTIMA: I. G. F. G. DE P.

 
VÍTIMA: R. L. G.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a
presença dos autores do fato, devidamente acompanhados do advogado Dr. RUAN PATRIK NUNES DO
NASCIMENTO, e das vítimas, desacompanhadas de advogados. Foi dada a palavra ao MP, que propôs
transação penal aos autores do fato consistente no: 1) Pagamento de multa de um salário mínimo vigente,
correspondente a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), para cada um dos autores do fato, parcelado em 03
(três) vezes, sendo as duas primeiras parcelas no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e a
ultima parcela no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em favor do abrigo Municipal de Menores
Arco-íris localizado no município de Monte Alegre/ PA, localizado na Rua São Francisco de Assis, Cidade
Alta n° 72, em frente a Tv Ponta Negra; 2) Que o primeiro pagamento será realizado no dia 10 de outubro
do corrente ano, e os demais pagamentos no decimo dia dos meses subsequentes; 3) Que pagamentos
serão realizados mediante depósito em subconta judicial. Dada a palavra aos autores do fato, os mesmos
aceitaram a proposta de transação penal. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A
PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais
e jurídicos efeitos, o acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima
formulado entre as partes. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Sentença publicada em audiência.
Após efetuados os depósitos, intime-se a representante do abrigo Municipal de Menores Arco-íris, para
levantamento dos valores mediante alvará judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano,
Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0006409-65.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ELIZEU LIMA FERREIRA

 
VÍTIMA: A. C. -. O. E.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
12hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a presença da vítima. Ausente o
autor do fato. Prejudicada a possibilidade de composição civil e transação penal.  Dada a palavra à vítima
o mesmo representou em desfavor do autor do fato aduzindo que não houve apenas ameaça e sim
tentativa de homicídio contra sua pessoa. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23, dê-se vistas ao Ministério Público para análise das medidas
legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e
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subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0006667-75.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: ELIANEIVA FERREIRA DE JESUS

 
AUTOR DO FATO: RODRIGO CARVALHO DE MAGALH¿ES

 
VÍTIMA: C. D. M. P.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (10.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão de praxe, constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28, remarco a presente audiência para o dia 15/06/2022
às 11hr55min; 2) Intime-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à
audiências acompanhadas de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público; 3) 
Ciência ao Ministério Público; 4) Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO: 0801205-36.2021.8.14.0032

 
FLAGRANTEADO: DANIEL PINHEIRO AGUIAR

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (13.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
12h30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
titular desta Comarca. Presente o Promotor de Justiça Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA
SANTANA. Presente o Defensor Público. Presente o flagranteado. Presente o advogado constituído do
flagranteado DR. ELANILDO RAIMUNDO REGO DOS SANTOS, OAB/PA Nº 7.401. Aberta a audiência,
passou o MM. Juiz a colher o depoimento do flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-
ROM. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, Karoline Andrade, Auxiliar
Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001082-08.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: LINDSEY LUENE DOS SANTOS LUZ

 
VÍTIMA: M. G. DO N.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava
presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.
Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-
se a presença da autora do fato, desacompanhada de advogado, e a ausência da vítima. DELIBERAÇÃO
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EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE
OCORRÊNCIA figurando como AUTORA DO FATO LINDSEY LUENE DOS SANTOS LUZ, e como
VÍTIMA M. G. DO N., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito
tipificados no Art. 140, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 02 de fevereiro de
2020. Audiência preliminar de conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu
sendo que foi devidamente intimada para o presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o
breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal
estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do
prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a
persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo,
assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por
parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo
na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é
matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Arts. 147 e 140, do CPB). A decadência no
processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação
em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o
próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o
instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito
de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal
Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal
superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código
Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DE LINDSEY LUENE DOS SANTOS LUZ, por possíveis ilícitos tipificados nos
Arts. 147 e 140, ambos do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude da
incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003885-61.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTORA DO FATO: VALDILÉIA BERNARDO DOS SANTOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 09hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a ausência da autora do
fato. Conforme certidão de fls. 24, não foi possível a intimação da autora do fato. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença: Considerando a manifestação do Ministério
Público, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004121-13.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ADILSON FREITAS DO CARMO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 09hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a
audiência, feito o pregão constatou-se a presença do autor do fato, desacompanhado de advogado. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença: Considerando a
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manifestação do Ministério Público, arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004008-59.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ERENILDO SILVA DE ALMEIDA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 10hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão de praxe, constatou a presença do autor do fato,
devidamente acompanhado de sua genitora, e desacompanhado de advogado. Aberta a audiência, o MM.
Juiz procedeu a admoestação do infrator nos termos da remissão proposta pelo Ministério Público. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos, etc. Homologo o
pedido de remissão c/c advertência formulada pelo Ministério Público em desfavor do adolescente E. S.
DE A., para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e, em via de consequência, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito. Sentença publicada em audiência. Cientes os presentes. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003845-79.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: RENATO VIEIRA DA SILVA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão, constatou-se a ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz
a proferir Sentença: Considerando a manifestação do Ministério Público, arquivem-se os autos. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800269-11.2021.8.14.0032 ¿ ALEGAÇÃO PATERNIDADE

 
REQUERENTE: K. M. S. N.

 
REPRESENTANTE LEGAL: EMILY SOUZA NUNES

 
REQUERIDO: NILDO DOS SANTOS MARTINS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 10hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da Representante Legal da
requerente. Presente o Requerido. Aberta audiência, dada a palavra ao suposto pai, NILDO DOS
SANTOS MARTINS, o mesmo afirmou ter dúvidas acerca da paternidade que lhe é imputada, razão pela
qual pede que o deslinde da causa seja feito através de exame de DNA. DELIBERAÇÃO EM
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AUDIÊNCIA: Oficia-se ao Setor Social do Fórum Cível, solicitando a realização de exame de DNA,
ressaltando que o feito tramita com os benefícios da justiça gratuita. Com a resposta proceda-se a
intimação pessoal das partes para comparecimento para a colheita do material genético. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801372-24.2019.8.14.0032 ¿ B. O. C.

 
INFRATORA: L. DA S. B.

 
VÍTIMA: M. P. A.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11hr05min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe,
constatou-se a presença da infratora, acompanhada de seu genitor, Sr. WANDER ALBARADO BAIA.
Aberta a audiência, o Ministério Público se manifestou pela aplicação ao autor do fato, L. DA S. B., de
prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 04 (quatro) meses, durante 08 (oito) horas semanais,
a ser cumprida no posto de saúde do Bairro do Turú. Dada a palavra à menor infratora, a mesmo aceitou a
proposta.  DELIBERÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos etc.
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos a remissão c/c com aplicação de prestação de
serviços à comunidade oferecida pelo Ministério Público em favor da adolescente LUDYMILA DA SILVA
BAIA, para que a mesma preste serviços à comunidade no Posto de Saúde do Bairro do Turú pelo prazo
de 04 (quatro) meses, durante 08 (oito ) horas semanais. Oficie-se ao Diretor ou responsável pelo Posto
de Saúde do Bairro do Turú, informando que a reeducanda cumprirá prestação de serviços à comunidade
pelo prazo de 04 (quatro) meses, durante 08 (oito) horas semanais, devendo ser encaminhado a este juízo
a frequência da reeducanda após o final do período. Serve presente sentença como Ofício. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003583-32.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: MICHAEL SARMENTO FERREIRA

 
VÍTIMA: R. D. S. S

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr25min, onde se achava
presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.
Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-
se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. 
Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO 
MICHAEL SARMENTO FERREIRA, e como VÍTIMA R. D. S. S., ambos devidamente qualificados nos
autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificados no Art. 129, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro,
supostamente ocorrido em 25 de abril de 2020. Audiência preliminar de conciliação e transação penal
ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o presente, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38,
do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação
se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na
lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade
da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em
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comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do
ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção
da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Arts. 147 e
140, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do
direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via
de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o
assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para
representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo
espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos
autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103,
107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº.
9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE MICHAEL SARMENTO FERREIRA, por
possível ilícito tipificado no Art. 129 do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em
virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003582-47.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: THIAGO GABRIEL DE SOUZA FIGUEIREDO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 11hr45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a ausência injustificada do
autor do fato. O autor do fato, mesmo devidamente intimado não compareceu a audiência e não
apresentou justificativa para sua ausência. Prejudicada a possibilidade de transação penal. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vistas ao Ministério público para análise das alternativas legais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003581-62.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: LIDIA MARCELA PINGARILHO DE CASTRO PIRES

 
VÍTIMA: F. C. D. F

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr05min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a audiência, feito o
pregão de praxe, constatou-se a presença da vítima F. C. D. F. Ausente Lidia Marcela Pingarilho de Castro
Pires autora do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 28/29) encaminhe-se os autos ao Ministério Público para análise das alternativas legais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 00800641-91.2020.8.14.0032 ¿ ALEGAÇÃO PATERNIDADE

 
REQUERENTE: L. B. B. S.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
983



REPRESENTANTE LEGAL: LEIDIANE BISPO SOUZA

 
REQUERIDO: ISAEL CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 12hr25min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da representante da requerente
LEIDIANE BISPO DE SOUZA. Presente o requerido. Feito pregão, constatou-se a presença das partes.
Feita a proposta de acordo a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido reconhece
voluntariamente a paternidade do menor L. B. B. S., para que surta seus jurídicos e legais efeitos; 2) No
que concerne aos alimentos definitivos, as partes acordaram em 10% do salário mínimo, atualmente no
valor R$110,00 (cento e dez reais), mediante a entrega de recibo pago diretamente à genitora do menor,
sendo o primeiro pagamento realizado no dia 10/10/2021 e os pagamento subsequentes todo dia 10 (dez)
de cada mês. Passou O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo
por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as partes, nesta
audiência. Extingo o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC. 
Expeça-se mandado de averbação do reconhecimento da paternidade e encaminhe-se ao cartório
de registro Civis de Monte Alegre/PA para incluir na certidão de nascimento do autor os dados da
paternidade e dos avós paternos (PAI: ISAEL CARLOS OLIVEIRA DA SILVA ¿ AVÓS PATERNOS:
CARLOS MARTINS DA SILVA E IZELDINA OLIVEIRA DA SILVA). Sentença publicada em audiência,
ficando os presentes intimados. As partes renunciam expressamente o prazo recursal. Translade-se
cópia desta sentença aos processos Processo nº 0800854-63.2021.8.14.0032/ Processo nº 0800865-
29.2020.8.14.0032. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800639-24.2020.8.14.0032 ¿ EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL (RITO
SUMARÍSSIMO)

 
EXEQUENTE: DELIVAL ALMEIDA DA SILVA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS OAB/PA 16.039

 
EXECUTADO: JOSÉ EDIVALDO FIGUEIRA DE SOUZA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 12hr45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca.   Aberta a audiência, a parte exequente requereu suspensão do feito
informando que a parte executada manifestou interesse em um possível acordo.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Defiro a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, conclusos.  Nada mais
havendo a tratar, o Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800373-37.2020.8.14.0032 ¿ AVERIGUAÇÃO PATERNIDADE

 
REQUERENTE: S. P. R. DA S.

 
REQUERENTE: S. M. R. DA S.
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REPRESENTANTE LEGAL: SAMILE RODRIGUES DA SILVA

 
REQUERIDO: MARCELO MARTINS LOPES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 13hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Presente a representante legal da requerente SAMILE RODRIGUES DA
SILVA. Ausente o requerido. Deliberação em audiência: Sentença Vistos etc ... Considerando que o
suposto pai devidamente intimado não compareceu, denota-se que o mesmo não têm interesse de
reconhecer voluntariamente a paternidade que lhe foi atribuída, devendo ser proposta a ação de
investigação de paternidade pela parte interessada, motivo pelo qual determino o arquivamento dos
presentes autos.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000594-97.2013.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: E.M.M.P

 
REPRESENTANTE LEGAL: MARCIONE MAGALHÃES PISA

 
REQUERIDO: ELDO MOTA DA CUNHA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 10h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA.Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao
Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-
120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o
acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000711-85.2011.814.0032

 
AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDDAE

 
REQUERENTE: ARLISSON PEREIRA PINTO

 
ADVOGADO: OTACÍLIO DE JESUS CANUTO OB/PA N° 12.633

 
REQUERIDO: E.T.B.P

 
REPRESENTANTE LEGAL: SARAJANE MEIRELES BATISTA
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 09h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao
Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-
120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o
acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0003303-66.2017.814.0032

 
INVSTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J.L.DOS S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ANA THAIS SANTOS REBELO DE SOUSA

 
REQUERIDO: RANIELSON MOTA DOS SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 12h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao
Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-
120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o
acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
PROCESSO N° 0003844-02.2017.814.0032

 
TERMO DE ALEGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: F.K.P.D.O

 
REPRESENTANTE LEGAL: ONAIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

 
REQUERIDO: EDEVALDO PINHEIRO FERREIRA
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 09h00min,

 
na sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES,

 
Juiz de Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da

 
Assistente Social desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença do requerido e da

 
biomédica a Sr MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA.

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da parte requerente e o fato do

 
requerido não reconhecer espontaneamente a paternidade alegada, faço os autos conclusos para

 
posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo,

 
que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista

 
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0006172-36.2016.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: N.H. DE S.C

 
REPRESENTANTE LEGAL: ELIANE DE SOUZA CHAVES

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ÉLDER DINIZ FARIAS OAB/PA Nº 16.039

 
REQUERIDO: NIVALDO MACEDO DOUSANES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 11h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. Presente a biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
ausência das partes, sendo que a parte requerida foi devidamente intimada nos autos, faço os autos
conclusos para posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o
presente termo, que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino),
Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0007647-90.2017.814.0032

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: A.L.B. DA C.
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REPRESENTANTE LEGAL: JOEDINA BRONI DA COSTA

 
REQUERIDO: DIEGO VASCONCELOS GOMES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 11h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. Presente a biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
ausência das partes, sem a certeza de que as mesmas foram devidamente intimadas, faço os autos
conclusos para posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o
presente termo, que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino),
Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0010872-55.2016.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: M. DE A.M.B

 
REPRESENTANTE LEGAL: S.N.M. DOS S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA VIEIRA BRONE

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: BRUNO DE LUCAS MARANHÃO DA SILVA

 
ADVOGADO: OTACÍLIO DE JESUS CANUTO OAB/PA Nº 12.633

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 10h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao
Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-
120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o
acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0010952-19.2016.814.0032

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: E.R.S DE O.

 
REPRESENTANTE LEGAL: FABIANE SOUZA DE OLIVEIRA
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REQUERIDO: DIORGENER ALBARADO BAIA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 09h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao
Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-
120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o
acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0030477-21.2015.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: K.A.M. DOS A.

 
REPRESENTANTE LEGAL: RENATA MENDES DOS SANTOS

 
REQUERIDO: EDNILSON DA SILVA SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 10h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
Comarca. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. Presente a biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA.. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
ausência das partes, faço os autos conclusos para posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o
MM JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0076491-63.2015.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: T.B. DOS S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: SUMAIA FERNANDA BARBOSA DOS SANTOS

 
REQUERIDO: VALDEMAR FRANCISCO HUTIM

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ÉLDER DINIZ FARIAS OAB/PA Nº 16.039

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (14/09/2021), às 11h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito,
onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social desta
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Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença do requerido e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
ausência da parte requerente e o fato do requerido, mesmo presente ao ato, não reconhecer
espontaneamente a paternidade alegada, faço os autos conclusos para posterior deliberação. Nada mais
havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido e achado, conforme foi
devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800653-08.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: L. O. DA S. S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: PATRÍCIA DA SILVA BARROS

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
REQUERIDO: ALESSANDRO SANTOS PINTO

 
ADVOGADO: Dr. MARCO AURÉLIO CASTRILLON NETO - OAB/PA Nº. 13.499

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 09hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da Representante Legal,
devidamente acompanhada de seu advogado Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. Presente o
Requerido, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. MARCO AURÉLIO CASTRILLON NETO.
Aberta audiência, feita a proposta de acordo, a mesma não logrou êxito. Passou-se o MM. Juiz colher o
depoimento pessoal da Representante Legal do requerente, PATRÍCIA DA SILVA BARROS, através de
registro audiovisual na Plataforma de videoconferências Teams. Passou-se o MM. Juiz colher o
depoimento pessoal do Requerido, ALESSANDRO SANTOS PINTO, através de registro audiovisual na
Plataforma de videoconferências Teams. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vistas ao Ministério
Público para manifestação. Após, retornem conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800104-95.2020.8.14.0032 ¿ TUTELA E GUARDA

 
REQUERENTE: RAISSA DA SILVA BRAZ

 
ADVOGADA: Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO - OAB/PA nº. 9.828

 
MENOR: J. S. B.

 
MENOR: O. DA S. B.

 
INTERESSADO: RAVEL DA SILVA BRAZ

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 09hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da requerente,
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devidamente acompanhada de sua advogada Dra. LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO. Aberta a
audiência, passou o MM. Juiz colher o depoimento pessoal da requerente RAISSA DA SILVA BRAZ, 
através de registro audiovisual. O MM. Juiz entendeu desnecessário a produção de outras provas, sendo
cabível o julgamento do mérito. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério público para
manifestação. Após, conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801328-05.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: S. R. S. S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: SUELY DA CUNHA SANTOS

 
REQUERIDO: ROBERTO DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 10hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da Requerente e de sua
Representante legal, devidamente acompanhadas do advogado Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO
VIEIRA. Ausente o requerido. Aberta audiência, o MM. Juiz concedeu a palavra ao advogado da
requerente, Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA, que se manifestou oralmente através de
registro audiovisual. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a Proferir sentença: ¿Vistos
e etc¿. HOMOLOGO o pedido de desistência em via de consequência extingo o processo sem resolução
de mérito com fundamento no Art. 485, VIII, do CPC. Sem custas. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
 mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800251-92.2018.8.14.0032 ¿ GUARDA

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERENTE: H. C. P. DA C.

 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA DO CARMO PEREIRA DA COSTA

 
REQUERIDA: MARIA ROSA PEREIRA DA COSTA

 
CURADOR: Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA - OAB/PA nº. 25.189

 
TESTE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 10hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a ausência da
Representante legal da requerente. Presente o Curador da parte requerida, Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO
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PEREIRA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o 
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800535-32.2020.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA DE JESUS LEAL DE ALMEIDA LEMOS

 
ADVOGADA: Dra. FERNANDA LAYZE COSTA VIANA - OAB/AM 14.338

 
ADVOGADA: Dra. JOYCE MALENA DE ALMEIDA FREITAS - OAB/PA 28.682

 
REQUERIDA: GRUPO EBD - EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO L.T.D.A.

 
ADVOGADA: Dra. RAISSA BERNARDO SOARES CARRALAS ¿ OAB/PA n°. 16.494

 
PREPOSTO: Sr. ALVARO CRISTOVÃO DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
às 11hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da requerente,
devidamente acompanhada de suas advogadas Dra. JOYCE MALENA DE ALMEIDA FREITAS e Dra.
FERNANDA LAYZE COSTA VIANA. Presente à parte requerida, por intermédio do preposto, Sr.
ALVARO CRISTOVÃO DA SILVA, e da advogada, Dra. RAISSA BERNARDO SOARES CARRALAS. 
Aberta audiência, o MM. Juiz concedeu a palavra a advogada da parte requerida, Dra. RAISSA
BERNARDO SOARES CARRALAS, que se manifestou oralmente através de registro audiovisual. Em ato
contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra a advogada da parte requerente, Dra. FERNANDA LAYZE
COSTA VIANA, que se manifestou oralmente através de registro audiovisual. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0009211-70.2018.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
INDICIADO: ARNALDO CORRÊA DA SILVA

 
VÍTIMA: C. L. B.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta audiência, feito
pregão de praxe, constatou-se a ausência da vítima. Conforme informado no Atestado médico de fls. 39, a
vítima não pôde comparecer a presente audiência por motivos de saúde. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1. Considerando que a ofendida reside na Comarca de Santarém/Pará (PA), conforme fls.
36, expeça-se carta precatória, para fins de oitiva da mesma, nos termos do que determino o artigo 16 da
Lei nº. 11.340/2006, em dia e hora a critério do Juízo Deprecado, providenciando-se o envio da cópia do
processo, concedendo-se o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento do ato. 2. Serve a cópia do
presente despacho como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora
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do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000784-16.2020.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
INDICIADO: FRANCISCO EDISLAN OLIVEIRA DE LIMA

 
VÍTIMA: V.P.A

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11hr45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe,
constatou-se a ausência da vítima. A vítima mesmo devidamente intimada, conforme informado na
certidão de fls. 38, se fez ausente na presente audiência de forma injustificada. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de VIOLÊNCIA DOMÉSTICA figurando
como INDICIADO FRANCISCO EDISLAN OLIVEIRA DE LIMA, e como VÍTIMA V.P.A, ambos
devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificados no Art. 147, ¿caput¿, do
Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 23/12/2019. Audiência preliminar de conciliação e
transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente intimada para o
presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código
Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de
queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros
taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo
de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa
aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta
de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-
la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da
decadência (Arts. 147 e 140, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade
consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo
previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de
Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem
tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do
decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p.
333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo,
nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal
e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE FRANCISCO
EDISLAN OLIVEIRA DE LIMA, por possíveis ilícitos tipificados nos Arts. 147 do Código Penal Brasileiro.
Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P.
R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Babosa, Analista
Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0006548-17.2019.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
INDICIADO: HAILTON LUIS SANTOS DA SILVA

 
VÍTIMA: V. M. S.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.  Feito pregão de praxe,
constatou-se a ausência da vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir
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Sentença. Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL figurando como AUTOR DO FATO HAILTON LUIS
SANTOS DA SILVA, e como VÍTIMA V.M.S., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe,
visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, em contexto de violência
doméstica, supostamente ocorrido em 29 de novembro de 2019. Devidamente intimada para comparecer
em audiência preliminar para que pudesse representar a vítima se quedou inerte. É o breve relato.
DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o
ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06)
meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio
crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim,
imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por parte
desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na
órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é
matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107, inciso IV, do CPB).A decadência no
processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação
em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o
próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o
instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito
de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal
Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal
superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código
Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DE HAILTON LUIS SANTOS DA SILVA, por possível ilícito tipificado nos art.
147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da
decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000881-16.2020.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
INDICIADO: MARIVALDO BERNARDES LEMOS

 
VÍTIMA: A.B.L. e F.P.L

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr15min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL figurando
como AUTOR DO FATO MARIVALDO BERNARDES LEMOS, e como VÍTIMA A.B.L. e F.P.L, ambos
devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 147, ¿caput¿, do
Código Penal Brasileiro, em contexto de violência doméstica, supostamente ocorrido em 10 de janeiro de
2020. Devidamente intimada para comparecer em audiência preliminar para que pudesse representar a
vítima se quedou inerte. É o breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de
Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o
exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal,
permite-se que a persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima,
dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de
representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste
caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade
do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Art. 107, inciso IV, do
CPB).A decadência no processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de
queixa/representação em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de
conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o
assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para
representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo
espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos
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autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103,
107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº.
9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE MARIVALDO BERNARDES LEMOS,
por possível ilícito tipificado nos art. 147, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento
do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao
Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000142-43.2018.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
INDICIADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE QUEIROZ

 
VÍTIMA: J. S. D. P.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe,
constatou-se a ausência da vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão de fls. 30,
encaminhe-se aos autos ao Ministério Público para análise das medidas legais cabíveis. Após, conclusos.
 Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
CARTA PRECATÓRIA - PROCESSO Nº. 0008689-43.2018.8.14.0032

 
VÍTIMA: EDRINEI JARDIM DOS SANTOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe,
constatou-se a presença da vítima EDRINEI JARDIM DOS SANTOS. Aberta a audiência passou o MM
Juiz a ouvir a vítima, registro audiovisual, cópia anexa. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Cumprido o ato
deprecado, devolva-se ao juízo de origem. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM. Juiz encerrar o
presente termo. Do que para constar, lavro este termo. Eu, ___, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800411-83.2019.8.14.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: GILVÂNIA GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DR. CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789

 
REQUERIDA: ALCIMARA VALENTE ALVES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do
Pará,  às 13hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz
de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da parte requerente
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acompanhada se seu advogado DR. CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Fica a parte autora intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça
no prazo de 15 dias. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0008689-43.2018.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
INDICIADO: ADRIELLISON DE FIGUEIREDO MARQUES

 
VÍTIMA: J.M.D.O.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15.09.2021), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13hr45min, onde se achava presente o Exmo. Sr. 
Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe,
constatou-se a ausência da vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Ao Mp para se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de justiça. Após, conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano,
Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0001802-77.2017.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: NAYANDRA RAFAELA DOS ANJOS REBELO, rep. por sua mãe NELRIANE DOS ANJOS
REBELO.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: JUCINEI NINA MACEDO.

 
Advogado: RUBENS LOURENÇO VIEIRA, OAB/PA Nº 8.173

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 09h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da Biomédica, Dra. MARIA CLARA CARRETEIRO
SOARES, portador do RG nº. 6193108. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta de sangue
 do requerente (menor) NAYANDRA RAFAELA DOS ANJOS REBELO, da mãe biológica NELRIANE DOS
ANJOS REBELO e do requerido (investigado) JUCINEI NINA MACEDO, considerado o suposto pai
biológico. Após a coleta, o material foi remetido por sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado na Rua
Carolina Sucupira, nº 1431, Aldeota ¿ CEP: 60.140-120, Fortaleza- CE, Fone (81)3231-1020, que fará o
exame, observado as cautelas legais, facultando-se às partes acompanhar a remessa do material até a
agência dos correis local. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins
probatórios neste processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado.
Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0001521-88.2010.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: CARLA PATRICIA REIS PIMENTEL, rep. por sua avó MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA
PIMENTEL.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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Requerido: SERGIO SILVA DE ABREU.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 09h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Conclusos. Nada mais a tratar,
mandou o MM Juiz encerrar este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Juvenilson Bastos da Silva), Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0007427-92.2017.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: ADRIA FERNANDA LEONEL DE OLIVEIRA, rep. por sua mãe ARINELMA LEONEL DE
OLIVEIRA.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: FABIO PERLISON DA COSTA JUNIOR

 
Advogado: THOMPSON LUIZ DO COUTO DINIZ, OAB/PA Nº 22.556

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 09h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença da requerente e de sua representante legal. Ausente o requerido.
DELIBERAÇÃO: Considerando a certidão do Oficial de Justiça fl. 55, fica a representante legal intimada
para informar o endereço atualizado do requerido no prazo de 15 (quinze) dias. Ciência ao MP e à
Defensoria Pública. Nada mais a tratr, mandou o MM Juiz encerrar este termo que lido e achado conforme
foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Diretor de Secretaria, digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO N° 0010390-73.2017.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: ANDERSON ROBERT GOMES DA SILVA.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: SADY DALL AGNOL

 
Advogado: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA, OAB/PA Nº 8.173

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 10h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da Biomédica, Dra. MARIA CLARA CARRETEIRO
SOARES, portador do RG nº. 6193108. O requerente informou seu endereço atualizado sito à Rua 08, nº
15, ao lado do CRAS, bairro Alfredo Nascimento/ Cidade Nova, Manaus- AM, CEP: 69.099-435. Em
seguida na presença de todos, passou-se a coleta de sangue do requerente ANDERSON ROBERT
GOMES DA SILVA e do requerido (investigado) SADY DALL AGNOL, considerado o suposto pai biológico.
Após a coleta, o material foi remetido por sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado na Rua Carolina
Sucupira, nº 1431, Aldeota ¿ CEP: 60.140-120, Fortaleza- CE, Fone (81)3231-1020, que fará o exame,
observado as cautelas legais, facultando-se às partes acompanhar a remessa do material até a agência
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dos correis local. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios
neste processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000311-69.2012.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: ELKSON DA SILVA E SILVA, representado por sua mãe ELZIANE DA SILVA E SILVA.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: ELCICLEI DA SILVA RODRIGUES

 
Advogado: OTACILIO DE JESUS CANUTO, OAB/PA Nº 12.633

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 10h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença do requerido. Ausente o requerente e sua representante legal.
DELIBERAÇÃO: Conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM Juiz encerra este Termo que lido
e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0003283-75.2017.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: AGUILLEN SABRINY PERES DOS REIS, representado por sua mãe MIDIAM PERES DOS
REIS.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO

 
Advogado: OTACILIO DE JESUS CANUTO, OAB/PA Nº 12.633

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 10h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Conclusos. Nada mais a tratar,
mandou o MM Juiz encerrar este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000802-18.2012.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: RIANY DO LIVRAMENTO SANTOS DE ARAUJO, representado por sua mãe ILUIZA DO
LIVRAMENTO SANTOS DE ARAUJO.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: RISOLINO NERI ARAUJO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA
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Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 11h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença da requerente e de sua representante legal. Ausente o requerido.
A representante legal informou o seu endereço atualizado sito Trav. João de Freitas, nº 390, Próximo à
¿Barbearia do Dieguinho¿, bairro Pajuçara, Monte Alegre- PA, bem como informou que o requerido se
encontra doente e debilitado em sua capacidade locomotora e que por isso não pôde comparecer à
audiência. DELIBERAÇAO: Considerando a informação da representante legal quanto à incapacidade
locomotora transitória do requerido, remarco a audiência para o dia 17/11/2021, às 09h00min. Ficam
intimados os presentes. Expeça-se o necessário. Ciência ao MP e à Defensoria Pública. Serve a presente
como mandado. Nada mais a tratar, mandou o MM Juiz encerrar este Termo que lido e achado conforme
foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO N° 0010330-37.2016.8.14.0032- Averiguação de Paternidade

 
Requerente: SIBELLY ABREU  LEMOS, representado por sua mãe MARLIANE ABREU LEMOS.

 
Requerido: WANDERSON OLIVEIRA CASTRO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 11h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da Biomédica, Dra. MARIA CLARA CARRETEIRO
SOARES, portador do RG nº. 6193108. O requerido informou seu novo endereço sito à Comunidade
Sapucaia, Região de Várzea- Rio Amazonas, zona rural de Monte Alegre- PA. A representante legal
especificou seu endereço sito ao Beco da Paz, s/nº, próximo à Igreja Assembleia de Deus, Comunidade
de São Diogo, zona rural de Monte Alegre- PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta de
sangue do requerente SIBELLY ABREU  LEMOS (menor), da mãe biológica MARLIANE ABREU LEMOS
e do requerido (investigado) WANDERSON OLIVEIRA CASTRO, considerado o suposto pai biológico.
Após a coleta, o material foi remetido por sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado na Rua Carolina
Sucupira, nº 1431, Aldeota ¿ CEP: 60.140-120, Fortaleza- CE, Fone (81)3231-1020, que fará o exame,
observado as cautelas legais, facultando-se às partes acompanhar a remessa do material até a agência
dos correis local. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios
neste processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0001533-28.2010.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: WELLIAN GUSTAVO DE JESUS JARDINA, representado por sua mãe LEIDIANE DA
CONCEIÇÃO DE JESUS JARDINA.

 
Advogado: OTACILIO DE JESUS CANUTO, OAB/PA Nº 12.633

 
Requerido: NERI CLAIR SANTOS BAIA

 
Advogado: CARIM JORGE MELEM NETO, OAB/PA Nº 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 11h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença do requerido. Ausente o requerente e sua representante legal.
DELIBERAÇÃO: Conclusos. Nada mais a tratar, mandou o MM Juiz encerrar este Termo que lido e
achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista
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Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0005203-21.2016.8.14.0032- Averiguação de Paternidade

 
Requerente: MOISES PIETRO SILVA DE ARAUJO, representado por sua mãe ELEN DIANA SILVA DE
ARAUJO.

 
Requerido: JOCICLEI MARANHÃO

 
Advogado: RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS, OAB/PA Nº 16.039

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (15/09/2021), às 12h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença do requerente e sua representante legal. Ausente o requerido.
DELIBERAÇÃO: Considerando a Certidão da Oficial de Justiça de fl. 48, fica a representante legal
intimada a informar o endereço atualizado do requerido no prazo de 15 (quinze) dias. Nada mais a tratar,
mandou o MM Juiz encerrar este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004007-74.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: SANDRO DE SOUZA MACHADO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o nacional SANDRO DE
SOUZA MACHADO, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no
art. 28 da Lei nº. 11.343/2006, supostamente ocorrido em 08 de abril de 2020. Na presente data, o MM.
Juiz, pugnou, pelo arquivamento do presente termo, ante atipicidade da conduta. É o Relatório. DECIDO.
Imputam-se aos agentes a infração de porte de substância entorpecente para consumo pessoal, conduta
típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in verbis¿: ¿Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em
depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo
com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas: I ¿ advertência sobre os
efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à comunidade; III ¿ medida educativa de comparecimento à
programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de início, não ser desconhecido o entendimento de que as
condutas enumeradas na norma legal mencionada são majoritariamente consideradas, ao menos em tese,
típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº. 11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta
do usuário de drogas. Optou, outrossim, por abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para
uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga
apreendida não descaracteriza o tipo penal respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais
entendimentos, parece possível e necessário um novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é
manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas para consumo próprio, consoante próprio
entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar que a criminalização do uso de drogas é
uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto porque, o Direito Penal se propõe à tutela
de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si
só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de justificar a ingerência do Estado, através do
controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez reprovável no campo da moral, mas não de
repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente lesado pelo uso continuado das drogas é o
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próprio usuário, ideia que traz à tona outra vertente importante para sustentar a atipicidade da conduta. É
a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune conduta absolutamente inofensiva a direito de
terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde pública ¿  e, por via transversa, também atenta
contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito que cada um tem de conduzir sua existência da
forma que melhor lhe convir desde que não sejam atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão
estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e
inexplicável à maioria que alguém possa usar entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal
liberdade deve ser garantida. Aliás, é predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever
como direito fundamental da pessoa a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º,
X). É efetivo que o sujeito pode estar prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo
próprio, sem atingir terceiros, não justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a autolesão
ou a tentativa de suicídio. Com isso não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de
drogas ¿ até porque convicções pessoais do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas
trazendo à compreensão que os problemas envolvendo a dependência em drogas não são combatidos
com repressão, já que o Direito Penal nem de longe serve como política de saúde pública. A propósito, em
decisão sobre a mesma matéria, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu
no sentido de declarar a inconstitucionalidade do art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo
raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa risco a bem jurídico definido é atípica, pois a
imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e da relação de causalidade. Imputar a alguém
a responsabilidade penal implica criação de um risco (relevante) não permitido em que haja tanto desvalor
da conduta como do resultado. Assim, em casos que ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao
julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a
imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se verificando na hipótese vertente a existência de uma
conduta típica, evidente a impossibilidade de prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DO TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. 
P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001441-55.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: ROSENILSON FIRMINO DE OLIVEIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr20min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou a ausência
do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc...,
Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o
nacional ROSENILSON FIRMINO DE OLIVEIRA e como VÍTIMA O E., ambos devidamente qualificados
nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no art. 28 da Lei nº. 11.343/2006, supostamente
ocorrido em 30 de janeiro de 2020. É o Relatório. DECIDO. Imputa-se ao agente a infração de porte de
substância entorpecente para consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in
verbis¿:¿Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo
pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será
submetido às seguintes penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à
comunidade; III ¿ medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de
início, não ser desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas na norma legal mencionada
são majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº.
11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de drogas. Optou, outrossim, por
abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho
educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida não descaracteriza o tipo penal
respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos, parece possível e necessário um
novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas
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para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar
que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto
porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra
agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de
justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez
reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente
lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que traz à tona outra vertente importante
para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune
conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde
pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito
que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir desde que não sejam
atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao
seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria que alguém possa usar
entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser garantida. Aliás, é
predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito fundamental da pessoa
a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo que o sujeito pode estar
prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio, sem atingir terceiros, não
justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a tentativa de suicídio. Com isso
não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿ até porque convicções pessoais
do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à compreensão que os problemas
envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com repressão, já que o Direito Penal nem de
longe serve como política de saúde pública. A propósito, em decisão sobre a mesma matéria, o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa
risco a bem jurídico definido é atípica, pois a imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e
da relação de causalidade. Imputar a alguém a responsabilidade penal implica criação de um risco
(relevante) não permitido em que haja tanto desvalor da conduta como do resultado. Assim, em casos que
ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de
situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se
verificando na hipótese vertente a existência de uma conduta típica, evidente a impossibilidade de
prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004769-61.2018.8.14.0032 ¿ TRÁFICO

 
DENUNCIADO: ADIANGLESON VALE DA COSTA

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr20min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA. Aberta
audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a ausência do denunciado, devidamente acompanhado de
seu advogado Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz a colher o
depoimento da testemunha ELIONALDO MARANHÃO DE CARVALHO JÚNIOR (PM), através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. Passou-se o MM. Juiz colher o depoimento da testemunha NARCISO
LUCIVALDO DA COSTA TORRES (PM), através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos, acompanhado do CD-ROM. Passou-se
o MM. Juiz colher o depoimento da testemunha OSCAR DA SILVA VIEIRA (PM), através de registro
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audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos, acompanhado do CD-ROM. Prejudicado o interrogatório do denunciado ADIANGLESON VALE DA
COSTA. O MM. Juiz declarou encerrada a instrução. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao
Ministério público para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Em ato contínuo, intime-se
a Defesa do réu para o mesmo fim no mesmo prazo. Após, retornem conclusos. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003843-12.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: LUIZ VICTOR ISRAEL BARRETO MOREIRA

 
AUTORA DO FATO: PALOMA SANTOS DE MELO

 
AUTOR DO FATO: NILTON JOSÉ BRITO PEREIRA

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA - OAB/PA Nº. 12.807

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou a
presença do autor do fato NILTON JOSÉ BRITO PEREIRA, devidamente acompanhado de seus
advogados Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA e Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO, e a
ausência dos autores do fato LUIZ VICTOR ISRAEL BARRETO MOREIRA e PALOMA SANTOS DE
MELO. Conforme se verifica na certidão de fls. 38, dos autores do fato LUIZ VICTOR ISRAEL BARRETO
MOREIRA e PALOMA SANTOS DE MELO, não foram intimados. Feita a proposta de transação penal ao
autor do fato, o mesmo não aceitou. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao ministério público
para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001462-31.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: WEMERSON BELARMINO DE OLIVEIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Público para
análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003832-80.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: RAIMUNDO JOÃO DA CRUZ
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Público para
análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003826-73.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: FABÍOLA BATISTA ARAÚJO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
ausência do autor do fato. Conforme se verifica na certidão de fls. 23, o autor do fato não foi localizado no
endereço informado ou nas proximidades, tornando impossível a sua intimação. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Dê-se vista ao Ministério Público para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004104-74.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: CAUÃ SILVA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão,
constatou-se a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de seu genitor, CARLINEY
CARVALHO SILVA - RG: 4843052, e do advogado Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. Aberta a
audiência, o Ministério Público se manifestou pela aplicação ao autor do fato, C. S. DA S., de prestação de
serviços à comunidade, pelo prazo de 15 (quinze) dias, durante 02 (duas) horas diárias, a ser cumprida no
posto de saúde do Bairro da Terra Amarela. Dada a palavra ao menor infrator, o mesmo aceitou a
proposta. DELIBERÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos etc.
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos a remissão c/c com aplicação de prestação de
serviços à comunidade oferecida pelo Ministério Público em favor do adolescente CAUÃ SILVA DA SILVA,
para que o mesmo preste serviços à comunidade no Posto de Saúde do Bairro da Terra Amarela pelo
prazo de 15 (quinze) dias, durante 02 (duas) horas diárias. Oficie-se ao Diretor ou responsável pelo Posto
de Saúde do Bairro da Terra Amarela, informando que o reeducando cumprirá prestação de serviços à
comunidade pelo prazo de 15 (quinze) dias, durante 02 (duas) horas diárias, devendo ser encaminhado a
este juízo a frequência do reeducando após o final do período. Serve presente sentença como Ofício.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.
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PROCESSO Nº. 0001181-75.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: EDENILSON SOUZA DA SILVA

 
VÍTIMA: A. P. D. S. B.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a ausência do autor do fato. Ausente a vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o
MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando
como AUTOR DO FATO EDENILSON SOUZA DA SILVA, e como VÍTIMA A. P. D. S. B., ambos
devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar ilícito tipificado no Art. 147, ¿caput¿, do
Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 11 de fevereiro de 2020. Audiência preliminar de
conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu sendo que foi devidamente
intimada para o presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o breve relato. DECIDO. O Art.
103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal estabelecem que o ofendido decairá do
seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do prazo de seis (06) meses. In casu, e em
outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a persecutio crimines fique subordinada
ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo, assim, imprescindivelmente, a ação penal
relativa aos supostos crime em comento, de representação por parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995).
A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo na órbita penal, pois a ausência do direito de
fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é matéria penal, em decorrência da existência
da decadência (Arts. 147 e 140, do CPB). A decadência no processo penal é causa extintiva da
punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação em decorrência de não ter sido
exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o próprio direito de punir. Vejamos o
ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o instituto jurídico mediante o qual a
vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito de queixa ou de representação em
virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal Comentado. Rio de Janeiro: Impetus,
2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal superior àquele exigido pela lei. Assim
sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código Penal c/c art. 38, do Código de Processo
Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA DE EDENILSON
SOUZA DA SILVA, por possível ilícito tipificado no Art. 147 do Código Penal Brasileiro. Determino o
arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do direito de representação. P. R. I. C.
Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001262-24.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: PEDRO AUGUSTO MOTA NUNES

 
ADVOGADO: J. M.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a ausência do autor do fato. Ausente a vítima. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir Sentença. Trata-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO PEDRO AUGUSTO MOTA
NUNES, e como VÍTIMA J. M., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando apurar
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ilícito tipificado no Art. 139, ¿caput¿, do Código Penal Brasileiro, supostamente ocorrido em 01 de março
de 2020. Audiência preliminar de conciliação e transação penal ocorrida nesta, a vítima não compareceu
sendo que foi devidamente intimada para o presente, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça, s/n. É o
breve relato. DECIDO. O Art. 103 do Código Penal c/c o Art. 38, do Código de Processo Penal
estabelecem que o ofendido decairá do seu direito de queixa/representação se não o exercer dentro do
prazo de seis (06) meses. In casu, e em outros taxativamente determinados na lei penal, permite-se que a
persecutio crimines fique subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da vítima, dependendo,
assim, imprescindivelmente, a ação penal relativa aos supostos crime em comento, de representação por
parte desta (art. 88 da Lei nº. 9.099/1995). A falta de representação do ofendido, neste caso, tem reflexo
na órbita penal, pois a ausência do direito de fazê-la acarreta a extinção da punibilidade do agente, que é
matéria penal, em decorrência da existência da decadência (Arts. 147 e 140, do CPB). A decadência no
processo penal é causa extintiva da punibilidade consistente na perda do direito de queixa/representação
em decorrência de não ter sido exercido no prazo previsto em lei. Por via de conseqüência, ela atinge o
próprio direito de punir. Vejamos o ensinamento de Rogério Greco sobre o assunto: ¿A decadência é o
instituto jurídico mediante o qual a vítima, ou quem tenha qualidade para representá-la, perde o seu direito
de queixa ou de representação em virtude do decurso de um certo espaço de tempo.¿. (Código Penal
Comentado. Rio de Janeiro: Impetus, 2008, p. 333-334). No caso dos autos decorreu um lapso temporal
superior àquele exigido pela lei. Assim sendo, nos termos do arts. 103, 107, inciso IV, ambos do Código
Penal c/c art. 38, do Código de Processo Penal e art. 88 da Lei nº. 9.099/1995. DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA DE PEDRO AUGUSTO MOTA NUNES, por possível ilícito tipificado no Art. 139
do Código Penal Brasileiro. Determino o arquivamento do feito, em virtude da incidência da decadência do
direito de representação. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800587-91.2021.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: MARCIO JOSÉ SANTOS DE MORAES

 
ADVOGADO: RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS OAB/PA 16.039

 
VÍTIMA: GRACINETE SOARES DE SOUZA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Presente o auto do fato,
acompanhado de seu advogado Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS OAB/PA 16.039. Presente a
vítima Sra. Gracinete Soares de Souza. As partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se
comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram suas diferenças de forma pacífica bem como o
autor do fato se compromete que não manterá contato com a vítima por nenhum meio. Que neste ato a
vítima renunciou expressamente o direito de representação em desfavor do autor do fato. PASSOU O MM.
JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza
seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima
formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do autor do fato MÁRCIO JOSÉ SANTOS DE MORAES. Adotadas as providências pela
Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu,______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800670-10.2021.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: LUCAS DA CUNHA FREITAS
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca.  Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a presença do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o nacional LUCAS DA
CUNHA FREITAS e como VÍTIMA O E., ambos devidamente qualificados nos autos em epígrafe, visando
apurar ilícito tipificado no art. 28 da Lei nº. 11.343/2006. É o Relatório. DECIDO. Imputa-se ao agente a
infração de porte de substância entorpecente para consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da
Lei Antitóxicos, ¿in verbis¿: ¿Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer
consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar será submetido às seguintes penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ 
prestação de serviços à comunidade; III ¿ medida educativa de comparecimento a programa ou curso
educativo...¿. Anote-se, de início, não ser desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas
na norma legal mencionada são majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O
legislador, ao editar a Lei nº. 11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de
drogas. Optou, outrossim, por abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio,
aplicando-lhe medidas de cunho educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida
não descaracteriza o tipo penal respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos,
parece possível e necessário um novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a
atipicidade da conduta de portar drogas para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial
nesta data. É relevante ponderar que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência
dentro do sistema penal pátrio. Isto porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos,
protegendo os direitos individuais contra agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a
esfera jurídica de terceiros, a ponto de justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar
drogas é uma escolha pessoal, talvez reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na
verdade, o único verdadeiramente lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que
traz à tona outra vertente importante para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da
alteridade, pois aqui a lei pune conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se
afaste a lesão abstrata à saúde pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável
da liberdade, ou seja, o direito que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir
desde que não sejam atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do
indivíduo e uma ofensa ao seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria
que alguém possa usar entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser
garantida. Aliás, é predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito
fundamental da pessoa a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo
que o sujeito pode estar prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio,
sem atingir terceiros, não justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a
tentativa de suicídio. Com isso não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿
até porque convicções pessoais do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à
compreensão que os problemas envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com
repressão, já que o Direito Penal nem de longe serve como política de saúde pública. A propósito, em
decisão sobre a mesma matéria, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu
no sentido de declarar a inconstitucionalidade do art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo
raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa risco a bem jurídico definido é atípica, pois a
imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e da relação de causalidade. Imputar a alguém
a responsabilidade penal implica criação de um risco (relevante) não permitido em que haja tanto desvalor
da conduta como do resultado. Assim, em casos que ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao
julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a
imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se verificando na hipótese vertente a existência de uma
conduta típica, evidente a impossibilidade de prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DO TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. 
P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Assessora Jurídica, o digitei e
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subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0005307-08.2019.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da vítima, devidamente acompanhada de seu
advogado Dr. Edson de Carvalho Sadala OAB/PA 12807. Presente o denunciado RUAN PATRICK
NUNES DO NASCIMENTO, acompanhado de seu advogado Dr. Carim Jorge Melém Neto OAB/PA 13789.
 Aberta a audiência, foi dada a palavra ao patrono do denunciado, através de registro audiovisual.  Em
seguida o Ministério Público se manifestou, registro audiovisual. Alegações apresentadas em audiência
pelas partes, registro audiovisual. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que não houve
judicialização de prova, bem como não havendo comprovação dos fatos alegados na denúncia, julgo
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e absolvo o denunciado RUAN PATRICK NUNES DO
NASCIMENTO. Após o trânsito em julgado, arquive-se. PRIC. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez
Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0800704-82.2021.8.14.0032

 
DENUNCIADOS: PATH NAIANE GOMES BATISTA

 
ADVOGADA: CARMEM DOLORES DOS ANJOS MIRANDA OAB/PA 6334

 
DENUNCIADO: JOSÉ VIEIRA MOITA NETO

 
ADVOGADO: DR. RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA
SANTANA. Presente o denunciado JOSÉ VIEIRA MOITA NETO, acompanhado de seu advogado, DR. 
RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO. Presente à denunciada PATH NAIANE GOMES BATISTA, 
acompanhada de sua advogada CARMEM DOLORES DOS ANJOS MIRANDA OAB/PA 6334. Aberta a
audiência, o MM JUIZ passou a colher o depoimento da testemunha arrolada PM PAULO ROBERTO
MARTINS CARVALHO por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Passou o MM Juiz a colher
o depoimento da testemunha arrolada PM FABRÍCIO MARANHÃO por meio de sistema audiovisual
(Plataforma TEAMS). Passou o MM Juiz a colher o depoimento da testemunha arrolada PM JÚLIO
CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Passou o MM Juiz a
colher o depoimento do réu  JOSÉ VIEIRA MOITA NETO por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). Em seguida passou-se a ouvir a denunciada PATH NAIANE GOMES BATISTA por meio de
sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). Após, o representante do Ministério Público Estadual por meio
de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS) apresentou alegações finais orais. Após, a Defesa do réu 
JOSÉ VIEIRA MOITA NETO apresentou alegações finais por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS). Defesa da ré PATH NAIANE GOMES BATISTA apresentou alegações finais por meio de
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sistema audiovisual (Plataforma TEAMS) DELIBERAÇÃO: Conclusos para sentença. Nada mais havendo
a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0005956-80.2013.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: M.A.R

 
REPRESENTANTE LEGAL: AUREANNE ARAÚJO REIS

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789.

 
REQUERIDO: ISAC BARBOSA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 09h20min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença parte requerente, devidamente
acompanhado por seu advogado. Ausente o requerido, não localizado pelo Oficial de Justiça. Em seguida,
o advogado da requerente requereu a este juízo a intimação da parte requerida por Edital, em razão da
não localização da mesma. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da parte
requerida que não foi localizada pelo Oficial de Justiça, faço os autos conclusos para posterior
deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido e
achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000074-06.2014.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: S.S. DA S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: RAILANA DOS SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: FRANCISCO BORGES DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 09h40min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença da parte requerida devidamente
acompanhada de sua advogada. Ausente a parte requerente. Em seguida, a parte requerida alegou que
posteriormente à presente ação houve uma homologação de acordo de alimentos entre as partes
envolventes e que a menor já está registrada tendo o nome do requerido como pai, porém não juntou
documentação aos autos que comprovasse o alegado.  DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
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ausência da parte requerente, faço os autos conclusos para posterior deliberação. Nada mais havendo a
tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido e achado, conforme foi devidamente
assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0011354-66.2017.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: G.R.B

 
REPRESENTANTE LEGAL: ADRIA RODRIGUES BEZERRA

 
REQUERIDO: JOSIMAR SILVA DA CONCEIÇÃO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 09h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da representante legal da requerente, mesmo devidamente
intimada, além da parte requerida que não foi localizada pelo Oficial de Justiça, faço os autos conclusos
para posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo,
que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000560-64.2011.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J.B.N

 
REPRESENTANTE LEGAL: MARIA LUCERINA BRASIL NUNES

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: LOURIVAL DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO: APIO CAMPOS FILHO, OAB/PA Nº 6580.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 10h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a ausência da requerente, não localizada pelo oficial
de justiça, conforme certidão juntada aos autos. Presente o requerido, acompanhado de seu advogado. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da parte requerente, faço os autos conclusos
para posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo,
que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.
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PROCESSO N° 0019474-69.2015.814.0032

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: A.G.F. DA S

 
REPRESENTANTE LEGAL: GISELY FREITAS DA SILVA

 
REQUERIDO: HARNALDO MARANHÃO DANTAS

 
ADVOGADO: RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA OAB/PA Nº 5.958

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 10h20min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença da representante legal da requerente,
alegando que não quer desistir da ação e indicando seu novo endereço nos autos, qual seja, PA KM 254,
Setor 05, casa do Agente de Saúde (tio). Ausente a requerida, que atualmente está morando na cidade de
Londres, conforme certificado pelo Oficial de Justiça. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a
ausência da parte requerida que não foi localizada pelo Oficial de Justiça, faço os autos conclusos para
posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido
e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0019474-69.2015.814.0032

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: I.S. DOS S

 
REPRESENTANTE LEGAL: RAILENE SOARES DOS SANTOS

 
REQUERIDO: THEO FRANK DOS SANTOS CASTRO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 10h40min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença da parte requerida. Ausente a requerente,
não localizada pelo Oficial de Justiça. Em seguida, o requerida apresentou por meio de aplicativo
whatssap trechos de conversas com a represente legal da requerente, onde a mesma informou que não
tem mais interesse no prosseguimento do feito, e encaminhou certidão de nascimento do menor ISAQUE
SOARES DOS SANTOS SILVA, tendo sido registrado como pai deste menor o SR. JEKSON DOS
SANTOS SILVA, documento este que será juntado oportunamente aos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da parte requerente, e o seu não interesse no prosseguimento do
feito, faço os presentes autos conclusos para decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou
encerrar o presente termo, que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael
Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
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PROCESSO N° 0008133-12.2016.814.0032

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: D. DE S.M

 
REPRESENTANTE LEGAL: JACIRA DE SOUZA MOREIRA

 
REQUERIDO: ELCIVAN FRANÇA DOS SANTOS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 11h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a ausência da mãe da requerente. Presente a
requerente D. DE S.M, juntamente com sua avó a Sr. SULETE FIALHO DE SOUZA. Presente o requerido.
Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta do material genético das partes envolvidas
(menor e suposto pai). Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao Laboratório BIOVIDA,
localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-120, fone (81) 3231-
1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o acompanhamento da coleta do
material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme
foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000263-76.2017.814.0032

 
AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: E.V. DA C.C

 
REPRESENTANTE LEGAL:  MARIA ELIETHE DA CONCEIÇÃO COSTA

 
REQUERIDO: MANUEL DA SILVA BATISTA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 11h20min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença das partes. Em seguida na presença de
todos, passou-se a coleta do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será
remetido por Sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431,
Aldeota, CEP 60140-120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para
atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado
este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino),
Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0009770-95.2016.814.0032

 
INVESTIÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J.H. DA S.DE M
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REPRESENTANTE LEGAL:  JOCELIA DA SILVA DE MELO

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: DARIO SILVA DE ABREU

 
ADVOGADO: HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA OAB/PA 25.189

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 11h40min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença das partes. Presente o advogado do
requerido. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta do material genético das partes
envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado em
Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-120, fone (81) 3231-1020, que fará o
exame, observado as cautelas legais. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético
para fins probatórios neste processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente
assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0074481-46.2015.814.0032

 
INVESTIÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

 
REQUERENTE: K.G DOS S.M

 
REPRESENTANTE LEGAL: ELIELMA DOS SANTOS MEIRELLES

 
ADVOGADO: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO OAB/PA N° 9828

 
REQUERIDO: ZENILSON COSTA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (16/09/2021), às 12h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca e da Biomédica responsável pela coleta Sr(a) MARIA CLARA CARRETEIRO SOARES,
RG Nº 6193108 PC/PA. Feito o pregão constatou-se a presença da requerente. Ausente o requerido. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da parte requerida, mesmo devidamente
intimada pelo oficial de justiça conforme certidão juntada ao processo, faço os autos conclusos para
posterior deliberação. Nada mais havendo a tratar, o MM JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido
e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei
e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004122-95.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: CARLINEY CARVALHO SILVA

 
ADVOGADO: Dr. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS - OAB/PA nº. 16.039

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. RAIMUNDO
ELDER DINIZ FARIAS. Foi dada a palavra ao MP, que propôs transação penal ao autor do fato
consistente: 1) No pagamento no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), em favor no abrigo Arco-Íris; 2) 
Que a entrega será realizada mediante pagamento via subconta judicial a ser realizado no dia primeiro de
outubro de dois mil e vinte e um (01.10.2021); 3) Após o recolhimento determino a secretaria judicial que
seja oficiado ao responsável do abrigo Arco-Íris para que proceda o levantamento dos valores, ressaltando
que deverão prestar contas ao juízo no prazo de 30 dias. Dada à palavra ao autor do fato, o mesmo
aceitou a proposta. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: 
Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo de transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as
partes. Proceda à Secretaria Judicial a abertura de subconta para tal finalidade. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003829-28.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: DARLISON DA COSTA SOUZA

 
AUTOR DO FATO:  ELCIRLEY SABINO MAGALHÃES

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr20min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a
presença do autor do fato ELCIRLEY SABINO MAGALHÃES, e a ausência do autor do fato DARLISON
DA COSTA SOUZA, por não ter sido localizado conforme certidão de fls. 24. Ausente a vítima,
considerando que esta não fora intimada. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Remarco a audiência para o
dia dez de dezembro de dois mil e vinte e um (10.12.2021). Intime-se a vítima Sr. RIAN BASTISTA
ALMEIDA. Considerando a certidão de fls. 24, determino que seja diligenciado novamente a vim de se
localizar DARLISON DA COSTA SOUZA. O autor do fato ELCIRLEY SABINO MAGALHÃES fica intimado
neste ato. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801241-78.2021.8.14.0032 ¿ AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADA: MARA FERREIRA DA COSTA

 
FLAGRANTEADO: SANDRO FARIAS DE SOUZA

 
ADVOGADO DATIVO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr30min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exma. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça desta Comarca.  Feito
pregão de praxe, constatou-se a presença dos flagranteados MARA FERREIRA DA COSTA e SANDRO
FARIAS DE SOUZA, devidamente acompanhados do advogado dativo Dr. AFONSO OTÁVIO LINS
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BRASIL. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz a colher o depoimento da flagranteada MARA
FERREIRA DA COSTA, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia
do registro original permanecerá anexo nos autos. Passou-se o MM. Juiz a colher o depoimento do
flagranteado SANDRO FARIAS DE SOUZA, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º
do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz concedeu a palavra a
representante do Ministério Público, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em ato
contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra ao Defensor Dativo, que se manifestou oralmente, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos, etc..., O Delegado de Polícia Civil de Monte
Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito
do nacional MARA FERREIRA DA COSTA e SANDRO FARIAS DE SOUZA, já qualificados, pela suposta
infringência ao artigo 157, § 2º, inciso II, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro. Na
análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo
sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas, conduzido sem qualquer
irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais
procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais
quanto aos direitos constitucionais dos flagranteados. Note-se que quanto o pressuposto básico da prisão
em flagrante, nada há que contestar, posto que houve perseguição logo após a prática do fato delituoso,
ocorrendo situação que espelha a presunção de autoria do ilícito, existindo elementos que fazem constatar
a materialidade da infração penal. Logo, a prisão foi efetuada legalmente e nos termos do art. 302,
inciso III, do Código de Processo Penal. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham
macular a peça, razão por que HOMOLOGO o auto e mantenho a prisão em flagrante. De outra banda,
dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz
deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva,
quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou
insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem
fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente de autoria, e
de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o
reclame o interesse da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia
cautelar reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por
norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora
o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados
na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em face dos depoimentos
das testemunhas e da vítima. Não obstante, tenho dúvidas em relação ao requisito do periculum
libertatis. Esclareço que consideradas as peculiaridades do caso que envolve os flagrados, não existe
ofensa à ordem pública à liberdade dos mesmos, ainda que concorde que, em tese, houve grave ameaça
à vítima. De acordo com a nova sistemática adotada pelo ordenamento jurídico, com contornos dados pela
Lei nº. 12.403/11, a prisão processual sofreu alterações que, ressalvado respeitável entendimento em
contrário, procuram harmonizar o processo penal brasileiro com as liberdades individuais garantidas
pela Constituição Federal de 1988. E, sob o espírito da nova Lei, a prisão preventiva, que já era medida
cautelar extreme, revestiu-se de garantias processuais protetoras de sua excepcionalidade. Com efeito,
a Carta Magna estatui que: ¿ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou de crime
propriamente militar, definidos em lei¿, (art. 5º, inciso LXI, da CF) bem como: ¿ninguém será levado à
prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança¿. (art. 5º,
inciso LXVI, da CF). Ambas as garantias, complementadas pela lei processual penal, deixam clara a
primazia da liberdade, que deve ser mantida como estado natural do indivíduo ou restituída quando não
demonstrada a necessidade de recolhimento ao cárcere. Entretanto, nítida era a dificuldade de se adotar a
ultima ratio da prisão processual quando somente duas opções se abriam ao julgador: ou se mantinha o
acusado em liberdade irrestrita e se referendava eventual risco de reiteração delitiva, prejuízo à instrução
processual e esquiva do cumprimento de sanção penal, ou, na posição diametralmente oposta, impunham-
se as severas condições do cárcere, idêntica àquelas dispensadas aos condenados ao desconto de
sanção penal definitiva. Louvável, portanto, a lei que abriu o leque de opções ao julgador, de modo a
permitir a gradação das restrições oponíveis ao acusado, garantindo a excepcionalidade da prisão
preventiva. Com efeito, a equação que expressa a problemática do status libertatis x periculum societatis
não é matemática, insolúvel pela decisão: liberdade plena ou prisão em regime fechado, pois, por vezes, a
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garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e segurança da aplicação da lei penal
justificam a restrição da liberdade, mas não em grau absoluto. Ademais, a previsão de medidas cautelares
alternativas, diversas da prisão, vem em socorro de mais uma falha normativa: a desproporção entre o
prognóstico da sanção penal final e o recolhimento ao cárcere durante a tramitação do processo. Acerca
da adequação das medidas cautelares alternativas, Guilherme de Souza Nucci destaca que: ¿Esse fator,
sem dúvida, concerne ao princípio constitucional da proporcionalidade. Observa-se, cada vez mais, a
vinculação e a interligação entre os princípios constitucionais e processuais penais. (...) Agora, nota-se o
vínculo entre cautelares e a proporcionalidade, ou seja, tal como se fosse uma autêntica individualização
da pena, deve-se analisar o fato e seu autor, em detalhes, para aplicar a mais adequada medida cautelar
restritiva de liberdade. Cuidase da individualização da medida cautelar, vez que existem várias à
disposição do Magistrado para a aplicação ao caso concreto.¿ (Prisão e Liberdade As reformas
processuais penais introduzidas pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, Editora Revista dos Tribunais,
2011, p. 27/28). No caso dos autos não existe requisito concreto que imponha a necessidade da
segregação cautelar dos flagrados. Logo, se não há elemento objetivo dos autos que sinalize a
necessidade da medida extrema, deve ser concedida a soltura aos flagranteados. Nesse sentido, se
mostram suficientes, para preservar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, as medidas
cautelares alternativas do art. 319 do Código de Processo Penal. Estes são os termos de precedente do
Superior Tribunal de Justiça: ¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. 1. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA. GRAVIDADE
GENÉRICA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS IN CONCRETO. 2. ORDEM CONCEDIDA. 1. A
necessidade da manutenção da prisão em flagrante deve ser demonstrada, concretamente, com alguma
das hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se admitindo a prisão ex legis.
Em razão disso, não se justifica a manutenção em cárcere em razão da natureza do crime cometido ou
mesmo porque genericamente se possa extrair o risco à ordem pública ou à aplicação da lei penal. 2. No
caso, em se tratando de crime de tráfico em que muito reduzida a quantidade de entorpecentes, e em se
tratando de ré primária e de bons antecedentes, é de rigor a soltura. 3. Ordem concedida para permitir que
a paciente aguarde o trânsito em julgado da ação penal em liberdade, se por outro motivo não estiver
preso.¿. (HC 129.854/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 13/08/2009, DJe 14/09/2009). Assim, entendo cabível a aplicação das medidas alternativas previstas
no art. 319, incisos I, II, III, IV e V do CPP aos flagrados, quais sejam: o comparecimento mensal ao Juízo
para informar e justificar suas atividades; proibição de acesso ou frequência a bares, boates, casas de
show, e/ou lugares semelhantes; a proibição de manter contato, de qualquer forma, ou por qualquer meio
de comunicação, com a vítima e eventuais testemunhas; a proibição de se ausentar da Comarca por um
período superior a 30 (trinta) dias, e o recolhimento domiciliar no período noturno, das 21hr00min às
06hr00min, e integral aos finais de semana, feriado e dias de folga. Ressaltem-se aos autuados que
eventual descumprimento das medidas anteriormente elencadas poderá acarretar em eventual revogação
de liberdade provisória. Ante o exposto, pelos fundamentos acima despendidos, CONCEDO a Liberdade
Provisória, sem fiança, aos nacionais  MARA FERREIRA DA COSTA e SANDRO FARIAS DE SOUZA, já
qualificados, devendo os mesmos serem colocados em liberdade, se por outro motivo não se encontrarem
presos, impondo-lhe as medidas cautelares expostas anteriormente. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Serve a cópia da presente decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001261-39.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: NEY DURVAL MURRIETA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADA: Dra. JOYCE MALENA DE ALMEIDA FREITAS ¿ OAB/PA n°. 28.682

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a
ausência do autor do fato, e a presença da vítima, devidamente acompanhada Dra. JOYCE MALENA DE
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ALMEIDA FREITAS. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que a vítima possui interesse no
prosegmento do feito, remarco a audiência para o dia 10.12.2021 às 08hr30min. Observe a Secretaria o
endereço atualizado do autor do fato (fls. 21 verso). A vítima sai neste ato intimada da audiência ora
designada. Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801245-18.2021.8.14.0032 ¿ AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: WALDNEY VILSON CONDE LANDEIRA

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628

 
VÍTIMA: I. DE C.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito
pregão de praxe, constatou-se a presença do flagranteado, WALDNEY VILSON CONDE LANDEIRA,
devidamente acompanhado do advogado Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL. Aberta a audiência,
passou o MM. Juiz a colher o depoimento do flagranteado WALDNEY VILSON CONDE LANDEIRA, 
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz concedeu a palavra a representante do Ministério Público,
que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em ato contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra
ao Advogado do preso, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art.
405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Vistos, etc..., O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional WALDNEY VILSON CONDE
LANDEIRA, já qualificado, pela suposta infringência ao art. 129, § 9º, do Código Penal, c/c artigo 7º, inciso
I, da Lei nº. 11.340/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades
legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e
testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por
todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à justiça no prazo da lei. Constam do
auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagrado. Note-se que quanto ao
pressuposto básico da prisão em flagrante, nada há que contestar, posto que houve perseguição logo
após a prática do fato delituoso, ocorrendo situação que espelha a presunção de autoria do ilícito,
existindo elementos que fazem constatar a materialidade da infração penal. Logo, a prisão foi efetuada
legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal. Não existem, portanto, vícios
formais ou materiais que venham macular a peça, razão porque HOMOLOGO O AUTO E MANTENHO A
PRISÃO EM FLAGRANTE. De outra banda, dispõe o art. 310 do CPP que ao receber o auto de prisão em
flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória,
com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente
de autoria, e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que
assim o reclame o interesse da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar,
a custódia cautelar reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis,
tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal,
quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti,
consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em
face dos depoimentos das testemunhas, em especial da vítima. Não obstante, tenho dúvidas em relação
ao requisito do periculum libertatis. Esclareço que consideradas as peculiaridades do caso que envolve o
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flagrado, realmente não existe ofensa à ordem pública com a liberdade do mesmo. O flagranteado é
primário e não existem notícias nos autos de que o mesmo tenha descumprindo medida protetiva
anteriormente proferida em seu desfavor, o que reforça a possibilidade de responder a eventual ação
penal em liberdade, eis que reúne as condições para receber a liberdade provisória, sem fiança, mediante
a imposição de medidas alternativas à segregação, ao final expostas. De acordo com a nova sistemática
adotada pelo ordenamento jurídico, com contornos dados pela Lei nº. 12.403/11, a prisão processual
sofreu alterações que, ressalvado respeitável entendimento em contrário, procuram harmonizar o processo
penal brasileiro com as liberdades individuais garantidas pela Constituição Federal de 1988. E, sob o
espírito da nova Lei, a prisão preventiva, que já era medida cautelar extreme, revestiu-se de garantias
processuais protetoras de sua excepcionalidade. Com efeito, a Carta Magna estatui que: ¿ninguém será
preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente,
salvo nos casos de transgressão militar ou de crime propriamente militar, definidos em lei¿, (art. 5º, inciso
LXI, da CF) bem como: ¿ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade
provisória, com ou sem fiança¿. (art. 5º, inciso LXVI, da CF). Ambas as garantias, complementadas pela
lei processual penal, deixam clara a primazia da liberdade, que deve ser mantida como estado natural do
indivíduo ou restituída quando não demonstrada a necessidade de recolhimento ao cárcere. Ademais, a
previsão de medidas cautelares alternativas, diversas da prisão, vem em socorro de mais uma falha
normativa: a desproporção entre o prognóstico da sanção penal final e o recolhimento ao cárcere durante
a tramitação do processo. Acerca da adequação das medidas cautelares alternativas, Guilherme de Souza
Nucci destaca que: ¿Esse fator, sem dúvida, concerne ao princípio constitucional da proporcionalidade.
Observa-se, cada vez mais, a vinculação e a interligação entre os princípios constitucionais e processuais
penais. (...) Agora, nota-se o vínculo entre cautelares e a proporcionalidade, ou seja, tal como se fosse
uma autêntica individualização da pena, deve-se analisar o fato e seu autor, em detalhes, para aplicar a
mais adequada medida cautelar restritiva de liberdade. Cuida-se da individualização da medida cautelar,
vez que existem várias à disposição do Magistrado para a aplicação ao caso concreto.¿. (Prisão e
Liberdade As reformas processuais penais introduzidas pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, Editora
Revista dos Tribunais, 2011, p. 27/28). No caso dos autos não existe requisito concreto que imponha a
necessidade da segregação cautelar do flagrado. Logo, se não há elemento objetivo dos autos que
sinalize a necessidade da medida extrema, deve ser concedida a soltura ao flagranteado. Verifica-se,
porém, que o art. 321 do CPP assevera que ¿Ausentes os requisitos que autorizam a decretação
preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares
previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código¿. Nesse
sentido, se mostram suficientes, para preservar a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, as
medidas cautelares alternativas do art. 319 do CPP. Estes são os termos de precedente do Superior
Tribunal de Justiça: ¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. 1. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA DENEGADA. GRAVIDADE
GENÉRICA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS IN CONCRETO. 2. ORDEM CONCEDIDA. 1. A
necessidade da manutenção da prisão em flagrante deve ser demonstrada, concretamente, com alguma
das hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se admitindo a prisão ex legis.
Em razão disso, não se justifica a manutenção em cárcere em razão da natureza do crime cometido ou
mesmo porque genericamente se possa extrair o risco à ordem pública ou à aplicação da lei penal. 2. No
caso, em se tratando de crime de tráfico em que muito reduzida a quantidade de entorpecentes, e em se
tratando de ré primária e de bons antecedentes, é de rigor a soltura. 3. Ordem concedida para permitir que
a paciente aguarde o trânsito em julgado da ação penal em liberdade, se por outro motivo não estiver
preso.¿ (HC 129.854/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 13/08/2009, DJe 14/09/2009). Nesse sentido, se mostram suficientes, para preservar a ordem pública
e assegurar a aplicação da lei penal, a medida cautelar alternativa do art. 319, inciso III, do CPP ao
autuado, qual seja: ¿proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias
relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante;¿. Ademais, trata-se de caso
decorrente de violência doméstica, portanto, cabível também a concessão de medidas protetivas de
urgência que se encontram previstas na Lei nº. 11.340/2006, dando garantias à vítima no sentido de
resguardar sua integridade física e psicológica. As medidas protetivas de urgência constantes dos
artigos 22, 23 e 24 da Lei nº. 11.340/2006 poderão ser concedidas pelo juiz, de imediato, independente da
oitiva das partes e manifestação do ¿Parquet¿, o qual, no entanto, deve ser prontamente comunicado, nos
termos do art. 19, § 1º, da Lei nº. 11.340/2006. No caso em tela, pelo que consta dos relatos e
documentos constante nos autos, observo a plausibilidade das alegações (fumus boni iuris) e urgência
(periculum in mora), uma vez que direitos da ofendida reconhecidos em lei foram ameaçados e violados.
No tocante ao valor da fiança a ser arbitrada, o artigo 325 do CPP traz em seu bojo que o valor a ser
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arbitrado para a fiança é o seguinte: 1 (um) a 100 (cem) Salários Mínimos: se o quantum da pena não for
superior a 4 (quatro) anos; 10 (dez) a 200 (duzentos) Salários Mínimos: se a pena máxima for superior a 4
(quatro) anos. Ainda, segundo o mencionado artigo, em seu § 1º, se assim recomendar a situação
econômica do preso, a fiança poderá ser reduzida até 2/3 (dois terços). A fiança deve ser fixada de modo
que não se torne obstáculo indevido à liberdade, nem caracterize montante irrisório, meramente simbólico,
que torne inócua sua função de garantia processual. Em análise aos autos, não existe qualquer indicativo
sobre a condição econômica do preso, que até o presente momento não efetuou o pagamento da fiança
arbitrada pela autoridade policial, alegando não possuir condições para efetuar o pagamento. Com isso,
entendo que o autuado não pode permanecer preso apenas pelo fato de não pagar a fiança outrora
arbitrada, se não existem os demais requisitos autorizadores da prisão. Por isso, dispenso o pagamento
de fiança ao nacional em questão. Assim, ante a ausência das hipóteses de cabimento da prisão
preventiva, observo que se encontram presentes os requisitos ensejadores da concessão de Liberdade
Provisória, independentemente do recolhimento de fiança, dado que, ao menos por hora, inexistem
presentes os reclamos ensejadores da adoção da medida excepcional da custódia preventiva, razão pela
qual, lhe aplico o disposto no art. 310, inciso III, do Código de Processo Penal. Em face do exposto, pelos
fundamentos supra, CONCEDO a Liberdade Provisória sem fiança ao nacional WALDNEY VILSON
CONDE LANDEIRA, já qualificado, pelos fundamentos supra, e, por consequência, DEFIRO à vítima a
aplicação de medidas protetivas consistentes nas proibições das seguintes condutas pelo flagranteado: a)
Afastamento do autuado do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida, ora vítima; b)
Aproximação da ofendida e dos familiares desta, fixando o limite de distância de 500 (quinhentos) metros
entre o flagrado e aqueles; c) Contato com a ofendida e seus familiares por qualquer meio de
comunicação. Deverá o flagranteado observar TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as
providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se
for o caso, decretada a prisão preventiva. Nos termos do art. 22, § 3º, da Lei nº. 11.340/2006, para garantir
a efetividade das medidas protetivas de urgência, requisite-se o auxílio da força policial para cumprimento
da medida protetiva de afastamento do autuado do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida.
Recomende-se a autoridade policial a efetuação das providências previstas no capítulo III da mencionada
lei que lhes competem. P. R. I. C. Notifique-se a ofendida. Intime-se o flagranteado. Ciência ao Ministério
Público. Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial/ofício/Alvará de Soltura, devendo o
acusado ser colocado em liberdade se por outro motivo não se encontrar preso. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001464-98.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: MANOEL DE OLIVEIRA PEREIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou a ausência
das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a manifestação do Ministério Público de fls.
18, cumpra-se conforme o requerido. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001461-46.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: FLÁVIO LOPES MIRANDA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o 
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Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o teor da certidão de fls. 17,
remarco a audiência para o dia 02.02.2022 às 14hr20min. Intime-se autor e vítima. Cumpra-se. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001463-16.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: NAIRA CONCEIÇÃO DA SILVA CARDOSO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
ausência da autora do fato apesar de devidamente intimada conforme certidão de fls. 24, constatou-se a
ausência da vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que não à nos autos mandado de
intimação para a vítima JOÃO MARQUES FREIRES, remarco a audiência para o dia 03.02.2022 às
14hr20min. Intime-se autor e vítima. Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano,
Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003830-13.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: MARLY HELANE GALVÃO DA COSTA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
presença da autora do fato. Foi dada a palavra ao MP, que propôs transação penal ao autor do fato
consistente: 1) No pagamento no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) em cinco parcelas de R$ 100,00
(cem reais), em favor no abrigo Arco-Íris; 2) Que a entrega será realizada diretamente ao responsável do
abrigo Arco-íris, mediante recibo a ser entregue a autora do fato; 3) Fica a autora do fato informada de que
deverá protocolar junto à Secretaria Judicial o comprovante de pagamento; 4) Que o primeiro pagamento
será realizado no dia 17 de outubro do corrente, sendo os demais pagamentos realizados nos decimo
sétimo dia dos meses subsequentes. Dada à palavra ao autor do fato, o mesmo aceitou a proposta. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. 
HOMOLOGO por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo de
transação penal, com arrimo no art. 76 da Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes.
Proceda à Secretaria Judicial a abertura de subconta para tal finalidade. Sentença publicada em
audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000481-02.2020.8.14.0032 ¿ CRIMES DE TRÂNSITO (SCP)

 
DENUNCIADO: ADRIANO SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA - OAB/PA nº. 25.189

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão,
constatou-se a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. HIGO LUÍS
NASCIMENTO PEREIRA. Presente a vítima. O Ministério Público Propôs a suspensão condicional do
processo, consistente no período de prova de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento de tais condições: 
1) Comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar suas atividades; 2) Proibição de frequentar
bares e similares; 3) Proibição de se ausentar da comarca onde reside por mais de 30 (trinta) dias sem
autorização judicial; 4) Em relação aos danos materiais sofridos pela vítima, as partes acordaram que o
denunciado pagará o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais) a ser parcelado em duas vezes,
ficando a primeira parcela para o dia dois de outubro do corrente ano, e a segunda para o dia dois de
novembro do mesmo ano. 5) O pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária de
titularidade da vítima, no nome de LEONARDO FERREIRA DUTRA, CPF: 743.414.302-97, Conta
Corrente: 227294-6, Agência: 003, Banpará (Chave Pix, CPF: 743.414.302-97). Dada à palavra ao
denunciado o mesmo aceitou a proposta de suspensão condicional do processo. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Homologo a suspensão condicional do processo, devendo os autos permanecer em cartório
durante o período de prova. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001123-72.2020.8.14.0032 ¿ CRIMES DE TRÂNSITO (SCP)

 
DENUNCIADO: RENATO NUNES DOS SANTOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão de fls. 10,
encaminhe-se os autos ao Ministério Público para análise das medidas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000621-36.2020.8.14.0032 ¿ CRIMES DE TRÂNSITO (SCP)

 
DENUNCIADO: BRENO PEREIRA DOS SANTOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão de fls. 09,
encaminhe-se os autos ao Ministério Público para análise das medidas legais cabíveis. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000101-13.2019.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JHON LENNON SILVA DE ASSUNÇÃO

 
ADVOGADO: Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628.
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Aberta a audiência, feito o pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato. Presente
a vítima acompanhada de seu advogado Dr. AFONSO OTÁVIO LINS BRASIL - OAB/PA nº. 10.628. 
Aberta a audiência, feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) As partes
acordaram que será pago pelo autor do fato o valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) em 6
(seis) parcelas iguais de R$ 300,00 (trezentos) reais. 2) Que o primeiro pagamento será realizado em
05/10/2021 e os demais pagamentos sempre no quinto dia dos meses subsequentes. 3) O pagamento
será realizado mediante transferência via PIX Chave CPF n°. 026404612-90 (CAIXA ECONÔMICA). 4) As
partes celebraram TERMO DE BOM VIVER e se comprometeram a se respeitar mutuamente e resolveram
suas diferenças de forma pacífica bem como o autor do fato se compromete que não manterá contato com
a vítima por nenhum meio. 5) Que neste ato a vítima renunciou expressamente o direito de representação
em desfavor do autor do fato. 6) Fica convencionado cláusula penal no percentual de 30% sobre o valor do
acordo ressaltando que em casa de inadimplemento de quaisquer das parcelas, as parcelas vincendas
vencerão antecipadamente. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO 
por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com
arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda
Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0005710-11.2018.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: FRANCICLEI SANTOS DA SILVA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (17.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca.  Ausência justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão
constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão de fls.
51, remarco a audiência para o dia 09/02/2022 às 14h20min. Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e dchado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001386-41.2019.8.14.0032 ¿ CRIMES DE TRÂNSITO (SCP)

 
DENUNCIADO: MELQUESEDEQUE SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7401

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Ausência
justificada do Representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão, constatou-se a
presença do autor do fato, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. ELANILDO RAIMUNDO
RÊGO DOS SANTOS. Presente a vítima ALEX BARBOSA MARQUES DA SILVA. Presente a testemunha
VALDEMAR FRANCISCO HUTIM. Aberta a audiência, o MM Juiz passou a ouvir a testemunha
VALDEMAR FRANCISCO HUTIM, através de registro audiovisual cuja cópia será anexada aos autos
eletrônicos. Passou o MM Juiz a ouvir a testemunha PM JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, através de
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registro audiovisual cuja cópia será anexada aos autos eletrônicos. Passou o MM Juiz a ouvir a ALEX
BARBOSA MARQUES DA SILVA através de registro audiovisual cuja cópia será anexada aos autos
eletrônicos. Passou o MM Juiz a ouvir o denunciado MELQUESEDEQUE SILVA OLIVEIRA através de
registro audiovisual cuja cópia será anexada aos autos eletrônicos. O Ministério Público apresentou as
alegações finais orais, através de registro audiovisual cuja cópia será anexada aos autos eletrônicos. 
DELIBERÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vista à defesa para apresentação de alegações finais no prazo de 05
(cinco) dias, após conclusos para sentença. . Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0008210-50.2018.8.14.0032 ¿ CRIMES DE TRÂNSITO (SCP)

 
DENUNCIADO: LAUDENIR CARVALHO DOS SANTOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr20min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.  Presente o
representante do Ministério Público. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a ausência do
denunciado. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: 
Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, dê-se vistas ao Ministério Público para análise das
medidas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0002446-49.2019.8.14.0032 ¿ CRIMES DE TRÂNSITO (SCP)

 
DENUNCIADO: RIVANILDO JOSÉ CHAGAS RODRIGUES

 
Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr40min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o denunciado RIVALDO
JOSÉ CHAGAS RODRIGUES, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. RUBENS LOURENÇO
CARDOSO VIEIRA - OAB/PA nº. 8173. Aberta a audiência, passou o MM Juiz a ouvir a testemunha PM
JOSÉ AMADEU PINHEIRO DOS SANTOS, através de registro audiovisual, anexo aos autos. Em seguida,
passou o MM Juiz a ouvir a testemunha PM NARCISO LUCIVALDO COSTA GOMES, através de registro
audiovisual, anexo aos autos. Passou o MM Juiz a ouvir o denunciado RIVANILDO JOSÉ CHAGAS
RODRIGUES, através de registro audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. Passou o Ministério Público e
em seguida à defesa a manifestação em alegações finais, registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez
Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº.

 
0800437-47.2020.8.14.0032

 
0800954-52.2020.8.14.0032
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0800697-90.2021.8.14.0032

 
CONSIGNAÇÃO DE CHAVE ¿ DESPEJO - REVISÃO CONTRATUAL

 
REQUERENTE/REQUERIDO: CHOCOLATES TAPAJÓS EIRELI ¿ ME (¿CACAU SHOW¿)

 
ADVOGADO: TERRY TENNER FELEOL MARQUES ¿ OAB/PA Nº. 12.223

 
REQUERENTE/REQUERIDO: ARINOS CARRETEIRO E CIA LTDA (¿CASA SONIRA¿)

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA Nº. 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
10hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença das requerentes, acompanhado de
seus advogados. Aberta a audiência, feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito apenas em relação
ao processo 0800954-52.2020.8.14.0032, ocasião em que ficou acordado que o locatário fará a entrega
das chaves do imóvel objeto da presente ação no prazo de 48 (quarenta e oitos) horas, diretamente no
escritório do advogado do locador - Dr. Carim Jorge Melem (endereço Praça Tiradentes, s/n, altos, ao lado
do hotel Ceará, Bairro Cidade Baixa/ próximo à Prefeitura Municipal- 93.99134-6950); que o advogado da
parte requerida no processo n°. 0800437-47.2020.8.14.0032 (Ação de Revisão Contratual), requereu
o levantamento do valor depositado pelo autor o que foi deferido pelo juízo mediante Alvará
Judicial. Dada a palavra ao Dr. Terry Tenner passou a se manifestar, registro audiovisual, anexo aos
autos eletrônicos. Em seguida passou o Dr. Carim Jorge Melem Neto passou a se manifestar, registro
audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Em relação ao processo
0800437-47.2020.8.14.0032, retornem conclusos para o julgamento antecipado do mérito; 2) Em relação
ao processo 0800697-90.2021.8.14.0032 (Ação de Despejo c/c Rescisão de Contrato c/c Perdas e Danos
Imissão na Posse), fica o requerido CITADO para querendo apresentar resposta no prazo legal; 3) Em
relação ao processo n°. 0800954-52.2020.8.14.0032, homologo o acordo celebrado para que surta
seus jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o mesmo com resolução de mérito. Nada mais havendo
a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
______, Fernanda Perez, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800986-23.2021.8.14.0032 ¿ ATO INFRACIONAL (CONTINUAÇÃO)

 
REPRESENTADO: A. DE S. A.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências da
plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do Estado do Pará, às
11hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito
Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. Diego Belchior, Promotor de Justiça Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. Marcos Antônio dos Santos Vieira, Defensor Público Titular desta
Comarca. Feito o pregão de praxe, constatou a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de
sua genitora, e acompanhado de seu Defensor Público Dr. Marcos Antônio. Aberta a audiência, o MM. Juiz
passou a ouvir a testemunha PM EDILSON ANTÔNIO BEZERRA DO NESCIMENTO, através de registro
audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. Em seguida passou o MM Juiz a ouvir a testemunha MANOEL
GOMES DO NASCIMENTO, através de registro audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. Em seguida
passou o MM Juiz a ouvir a testemunha JOELEM PATRÍCIA PINTO BERNARDES, através de registro
audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-se vistas para o
Ministério Público para que no prazo de 15 dias se manifeste em alegações finais. Após à DP para o
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mesmo fim. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800171-60.2020.8.14.0032 ¿ ATO INFRACIONAL (DEPOIMENTO ESPECIAL)

 
REPRESENTADO: V. Q. P.

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12hr40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
DIEGO BELCHIOR, Promotor de Justiça Titular desta Comarca. Aberta a audiência passou o MM Juiz a
ouvir a testemunha adolescente SÁVIO BARBOSA PEREIRA. Em razão da certidão da Dra. Oficial de
Justiça o MP desistiu de ouvir a vítima. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Aguarde-se a audiência em
continuação (12.11.21). 2) Proceda-se, a Secretaria Judicial, a vinculação do advogado do representado
ao feito, junto ao Sistema, para fins de possibilitar o acesso aos autos, vez que se trata de ação que
tramita em segredo de justiça. Por consequência, reabro o prazo para o adolescente apresentar defesa
preliminar, Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0000222-41.2019.8.14.0032

 
DENUNCIADO: FÁBIO JUNIOR DA COSTA DE SENA

 
ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA nº. 26.925

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr30min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA. Presente
o denunciado FÁBIO JUNIOR DA COSTA DE SENA, acompanhado de seu advogado, DR. RUAN
PATRICK NUNES DO NASCIMENTO. Aberta a audiência o MM Juiz passou a ouvir a vítima ELZENIR
DOS SANTOS REIS ANDRADE, registro audiovisual, anexo aos autos. Em seguida passou a ouvir o
denunciado FÁBIO JÚNIOR DA COSTA SENA, através de registro audiovisual, anexo aos autos
eletrônicos. Dada a palavra ao Promotor de Justiça este apresentou alegações finais, através de registro
audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. DELIBERAÇÃO: Vista à defesa dativa para alegações finais no
prazo legal, após, conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801250-40.2021.8.14.0032 ¿ AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: SIDINEY MARCINE REIS NUNES

 
DEFENSORIA PÚBLICA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (20.09.2021), na sala de
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audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 15hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito
pregão de praxe, constatou-se a presença do flagranteado, SIDINEY MARCINE REIS NUNES,
devidamente acompanhado do Dr. Marcos Antônio, Defensor Público. Aberta a audiência, passou o MM.
Juiz a colher o depoimento do flagranteado SIDINEY MARCINE REIS NUNES, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos. O MM. Juiz concedeu a palavra a representante do Ministério Público, que se manifestou
oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em ato contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra ao Advogado do
preso, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP,
cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos,
etc..., O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais,
informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional SIDINEY MARCINE REIS NUNES, já
qualificado, pela suposta infringência ao art. 155, § 1º, do Código Penal. Na análise das peças que
compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por
autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidade,
estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido
remetido à justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos
constitucionais do flagrado. Note-se que quanto ao pressuposto básico da prisão em flagrante, nada há
que contestar, posto que houve perseguição logo após a prática do fato delituoso, ocorrendo situação que
espelha a presunção de autoria do ilícito, existindo elementos que fazem constatar a materialidade da
infração penal. Logo, a prisão foi efetuada legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de
Processo Penal. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, razão
porque HOMOLOGO O AUTO E MANTENHO A PRISÃO EM FLAGRANTE. De outra banda, dispõe o
art. 310 do CPP que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar
a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares
diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão
preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente de autoria, e de perigo gerado pelo estado
de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei
penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia cautelar reclama a presença dos
requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua
excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da
liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e
autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em face dos depoimentos das testemunhas,
em especial da vítima. Não obstante, tenho dúvidas em relação ao requisito do periculum libertatis.
Esclareço que consideradas as peculiaridades do caso que envolve o flagrado, realmente não existe
ofensa à ordem pública com a liberdade do mesmo. O flagranteado é primário e não existem notícias nos
autos de que o mesmo tenha cometido outros ilícitos, o que reforça a possibilidade de responder a
eventual ação penal em liberdade, eis que reúne as condições para receber a liberdade provisória, sem
fiança, mediante a imposição de medidas alternativas à segregação, ao final expostas. De acordo com a
nova sistemática adotada pelo ordenamento jurídico, com contornos dados pela Lei nº. 12.403/11, a prisão
processual sofreu alterações que, ressalvado respeitável entendimento em contrário, procuram harmonizar
o processo penal brasileiro com as liberdades individuais garantidas pela Constituição Federal de 1988. E,
sob o espírito da nova Lei, a prisão preventiva, que já era medida cautelar extreme, revestiu-se de
garantias processuais protetoras de sua excepcionalidade. Com efeito, a Carta Magna estatui que:
¿ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade
judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou de crime propriamente militar, definidos
em lei¿, (art. 5º, inciso LXI, da CF) bem como: ¿ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança¿. (art. 5º, inciso LXVI, da CF). Ambas as garantias,
complementadas pela lei processual penal, deixam clara a primazia da liberdade, que deve ser mantida
como estado natural do indivíduo ou restituída quando não demonstrada a necessidade de recolhimento
ao cárcere. Ademais, a previsão de medidas cautelares alternativas, diversas da prisão, vem em socorro
de mais uma falha normativa: a desproporção entre o prognóstico da sanção penal final e o recolhimento
ao cárcere durante a tramitação do processo. Acerca da adequação das medidas cautelares alternativas,
Guilherme de Souza Nucci destaca que: ¿Esse fator, sem dúvida, concerne ao princípio constitucional da
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proporcionalidade. Observa-se, cada vez mais, a vinculação e a interligação entre os princípios
constitucionais e processuais penais. (...) Agora, nota-se o vínculo entre cautelares e a proporcionalidade,
ou seja, tal como se fosse uma autêntica individualização da pena, deve-se analisar o fato e seu autor, em
detalhes, para aplicar a mais adequada medida cautelar restritiva de liberdade. Cuida-se da
individualização da medida cautelar, vez que existem várias à disposição do Magistrado para a aplicação
ao caso concreto.¿. (Prisão e Liberdade As reformas processuais penais introduzidas pela Lei nº 12.403,
de 4 de maio de 2011, Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 27/28). No caso dos autos não existe
requisito concreto que imponha a necessidade da segregação cautelar do flagrado. Logo, se não há
elemento objetivo dos autos que sinalize a necessidade da medida extrema, deve ser concedida a soltura
ao flagranteado. Verifica-se, porém, que o art. 321 do CPP assevera que ¿Ausentes os requisitos que
autorizam a decretação preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as
medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do
art. 282 deste Código¿. Nesse sentido, se mostram suficientes, para preservar a ordem pública e
assegurar a aplicação da lei penal, as medidas cautelares alternativas do art. 319 do CPP. Estes são os
termos de precedente do Superior Tribunal de Justiça: ¿PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE
PROVISÓRIA DENEGADA. GRAVIDADE GENÉRICA. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS IN
CONCRETO. 2. ORDEM CONCEDIDA. 1. A necessidade da manutenção da prisão em flagrante deve ser
demonstrada, concretamente, com alguma das hipóteses previstas no artigo 312 do Código de Processo
Penal, não se admitindo a prisão ex legis. Em razão disso, não se justifica a manutenção em cárcere em
razão da natureza do crime cometido ou mesmo porque genericamente se possa extrair o risco à ordem
pública ou à aplicação da lei penal. 2. No caso, em se tratando de crime de tráfico em que muito reduzida
a quantidade de entorpecentes, e em se tratando de ré primária e de bons antecedentes, é de rigor a
soltura. 3. Ordem concedida para permitir que a paciente aguarde o trânsito em julgado da ação penal em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso.¿ (HC 129.854/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 14/09/2009). No tocante ao valor da fiança
 a ser arbitrada, o artigo 325 do CPP traz em seu bojo que o valor a ser arbitrado para a fiança é o
seguinte: 1 (um) a 100 (cem) Salários Mínimos: se o quantum da pena não for superior a 4 (quatro) anos;
10 (dez) a 200 (duzentos) Salários Mínimos: se a pena máxima for superior a 4 (quatro) anos. Ainda,
segundo o mencionado artigo, em seu § 1º, se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança
poderá ser reduzida até 2/3 (dois terços). A fiança deve ser fixada de modo que não se torne obstáculo
indevido à liberdade, nem caracterize montante irrisório, meramente simbólico, que torne inócua sua
função de garantia processual. Em análise aos autos, não existe qualquer indicativo sobre a condição
econômica do preso, que até o presente momento não efetuou o pagamento da fiança arbitrada pela
autoridade policial, alegando não possuir condições para efetuar o pagamento. Com isso, entendo
que o autuado não pode permanecer preso apenas pelo fato de não pagar a fiança outrora arbitrada, se
não existem os demais requisitos autorizadores da prisão. Por isso, dispenso o pagamento de fiança ao
nacional em questão. Assim, ante a ausência das hipóteses de cabimento da prisão preventiva, observo
que se encontram presentes os requisitos ensejadores da concessão de Liberdade Provisória,
independentemente do recolhimento de fiança, dado que, ao menos por hora, inexistem presentes os
reclamos ensejadores da adoção da medida excepcional da custódia preventiva, razão pela qual, lhe
aplico o disposto no art. 310, inciso III, do Código de Processo Penal. Em face do exposto, pelos
fundamentos supra, CONCEDO a Liberdade Provisória sem fiança ao nacional SIDINEY MARCINE REIS
NUNES, já qualificado, pelos fundamentos supra. Assim, entendo cabível a aplicação das medidas
alternativas previstas no art. 319, incisos I, II, III, IV e V do CPP ao flagranteado, quais sejam: o
comparecimento bimestral ao Juízo para informar e justificar suas atividades; proibição de acesso ou
frequência a bares, boates, casas de show, e/ou lugares semelhantes; a proibição de manter contato, de
qualquer forma, ou por qualquer meio de comunicação, com a vítima e eventuais testemunhas; a proibição
de se ausentar da Comarca por um período superior a 30 (trinta) dias. Ressaltem-se ao autuado que
eventual descumprimento das medidas anteriormente elencadas poderá acarretar em eventual revogação
de liberdade provisória. P. R. I. C. Serve a cópia da presente decisão como mandado judicial/ofício/Alvará
de Soltura, devendo o acusado ser colocado em liberdade se por outro motivo não se encontrar preso.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi. 

 
PROCESSO Nº. 0800443-54.2020.8.14.0051 - INTERDIÇÃO 
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REQUERENTE: MARCIO ANDRÉ GOMES DE SOUSA

 
ADVOGADO: Dr. FERNANDO CÚSTODIO DA SILVA ¿ OAB/PA n°. 22.305B

 
REQUERIDO: WAGNER LEMOS DE ANDRADE

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito o pregão de praxe, constatou-se a presença
do requerido, desacompanhado de advogado, e do requerente, devidamente acompanhado de seu
advogado Dr. FERNANDO CÚSTODIO DA SILVA. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz colher o
depoimento do requerente MARCIO ANDRÉ GOMES DE SOUSA, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz
concedeu a palavra ao Advogado do requerente, que se manifestou oralmente através de registro, através
de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Em ato contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra ao representante do Ministério Público,
que se manifestou oralmente através de registro, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, §
2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: ¿Vistos e etc... Trata-se de Ação de
Interdição, ingressada por MARCIO ANDRÉ GOMES DE SOUSA, já qualificado, em desfavor de 
WAGNER LEMOS DE ANDRADE, igualmente qualificado, alegando: I. O requerente não possui,
atualmente, condições de suportar as custas processuais, haja vista declarar-se pobre na forma da lei, não
podendo custear a máquina jurisdicional sem prejuízo de seu sustento e o da sua família. Portanto, requer
a autora os benefícios da gratuidade da justiça, com fulcro no art. 98 e seguintes, do CPC; II. Requerente
é Irmão adotivo do requerido, conforme atesta os documentos em anexo, este, por sua vez, possui 44
(quarenta e quatro) anos de idade e é portador de necessidades especiais congênita (RETARDO MENTAL
e ESQUIZOFRENIA), não conseguindo gerir sua própria vida, necessitando de cuidados permanentes de
terceiros, neste caso do Requerente, conforme documentos anexos. Ressalta-se que a Sra. NAIDE
LEMOS DE ANDRADE (Mãe do requerido), encontra-se acamada, em razão do seu quadro de saúde,
motivo pelo qual o incapaz WAGNER LEMOS DE ANDRADE passou a residir com seu irmão, o Sr.
MARCIO ANDRÉ GOMES DE SOUSA. O pedido de Interdição e Curatela pelo Requerente funda-se pela
incapacidade omniprofissional do Requerido, haja vista não possuir todas faculdades mentais, de modo
que impede de trabalhar e de praticar os atos da vida civil. Ademais, necessita de ajuda de terceiros para
fazer, até mesmo, suas necessidades básicas. Tendo em vista que a deficiência mantém um grau de
compreensão mínimo e algumas atitudes necessitam de supervisão de outras pessoas. Desta feita, a
interdição da parte Requerida é necessária, sob pena do incapaz ficar sem representante legal que o
possa o representar para os atos da vida civil. Logo, tecnicamente, observando o art. 1.767, I, do CC, bem
como os documentos anexos aos autos, coligados aos fatos aqui articulados, nota-se que a curatela em
favor do Requerente é medida que se impõe, até para garantir aos envolvidos uma vida melhor. Noutra
banda, o Requerente é parte legítima para promover a interdição tendo em vista que é parente, ou seja,
irmão (art. 747, II do CPC). Com a petição inicial vieram documentos, dentre os quais laudo médico. É o
relatório. DECIDO. O requerente é irmão adotivo do interditando, sendo, portanto, parente próxima e parte
legítima conforme exige o Art. 1.177 do CPC. O Requerido deve, realmente, ser interditado, pois,
examinado, concluiu-se que sua condição médica, conforme laudo o torna incapaz de exercer os atos da
vida civil. Ante o exposto, por tudo que dos autos consta e do parecer favorável do Ministério Público,
DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido WAGNER LEMOS DE ANDRADE, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, do Novo Código Civil e, de
acordo com os Arts. 1.767 e seguintes do mesmo diploma legal, nomeando-lhe curador seu irmão adotivo, 
MARCIO ANDRÉ GOMES DE SOUSA, devendo colher-se o devido termo. Em obediência ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se a presente no Registro Civil de Pessoas Naturais e
publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias¿. Decisão
publicada e partes intimadas em audiência. Registre-se. Cumpram-se todas as determinações. Ciência ao
Ministério Público. Após trânsito em julgado e exauridas as deliberações deste termo, arquive-se. Nada
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mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800135-81.2021.8.14.0051 - INTERDIÇÃO 

 
REQUERENTE: EUNICE PEREIRA DE ABREU

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA nº 8.409

 
REQUERIDO: FAGNO PEREIRA DE ABREU

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito o pregão de praxe, constatou-se a presença
do requerido, desacompanhado de advogado, e da requerente, devidamente acompanhada de seu
advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Aberta a audiência, passou-se o MM. Juiz a colher o
depoimento da requerente EUNICE PEREIRA DE ABREU, através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1) Dê-se vista ao Ministério Público, para exame e parecer. 2) Trata-se de pedido de tutela
de urgência antecipada em que o(a) autor(a) EUNICE PEREIRA DE ABREU pretende a curatela provisória
do requerido FAGNO PEREIRA DE ABREU. Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória
pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser de natureza
cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294).
O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que
unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ¿A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.¿. Daniel Mitidiero vaticina que: ¿No direito anterior a antecipação da tutela
estava condicionada à existência de ¿prova inequívoca¿ capaz de convencer o juiz a respeito da
¿verossimilhança da alegação¿, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina (Luiz
Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson Flach, A Verossimilhança no Processo Civil, Ed.
RT; o nosso, Antecipação da Tutela ¿ Da Tutela Cautelar à Técnica Antecipatória cit.). Com isso, o
legislador procurou autorizar o juiz a conceder ¿tutelas provisórias¿ com base em cognição sumária, isto
é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem
que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato,
conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans Karl Briegleb, Einleitung in die Theori der
summarischen Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica
antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica ¿ que é aquela que surge da confrontação
das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que
encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se
convencer de que o direito é provável para conceder a ¿tutela provisória¿.¿ (em Breves Comentários ao
Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo
Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782). Cândido Rangel Dinamarco obtempera que
o fumus boni iuris (fumaça do bom direito): ¿É a aparência de que o demandante tem o direito alegado,
suficiente para legitimar a concessão de medidas jurisdicionais aceleradas ¿ que de natureza cautelar, que
antecipatória. Resolve-se em mera probabilidade, que é menos que a certeza subjetiva necessária para
decidir o mérito, porém mais que a mera verossimilhança. O art. 273, caput, do Código de Processo Civil
dá a impressão de exigir mais que essa probabilidade, ao condicionar as antecipações tutelares à
existência de uma prova inequívoca ¿ mas pacificamente a doutrina e todos os tribunais se satisfazem
com a probabilidade. Consiste esta na preponderância dos motivos convergentes à aceitação de
determinada proposição, sobre os motivos divergentes. Essa é menos que a certeza, porque, lá, os
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motivos divergentes não ficaram afastados, mas apenas suplantados; e mais que a mera verossimilhança,
que se caracteriza pelo equilíbrio entre os motivos convergentes e motivos divergentes. Na prática, o juiz
deve raciocinar mais ou menos assim: se eu fosse julgar agora, minha vontade seria julgar procedente a
demanda.¿ (Vocabulário do processo civil, Malheiros, páginas 338/339). E o periculum in mora ou perigo
na demora, segundo também Cândido Rangel Dinamarco: ¿Consiste na iminência de um mal ou prejuízo,
causado ou favorecido pelo correr do tempo (o tempo-inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado
mediante as providências que o juiz determinará. Embora seja inevitável alguma dose de subjetivismo
judicial na apreciação do periculum, sugere-se que o juiz leve em conta o chamado juízo do mal maior, em
busca de um legítimo equilíbrio entre as partes ¿ indagando, em cada caso, se o autor sofreria mais se
nada fosse feito para conter os males do tempo, ou se sofreria mais o réu em virtude da medida que o
autor postula.¿ (op. cit., páginas 381/382). A Interdição pretendida pelo(a) requerente tem como objetivo a
proteção do sujeito incapaz, para que seja possível coibir riscos de violência à pessoa e à perda de seus
bens. A condição exigida para o deferimento do pedido de antecipação de tutela cinge-se na necessidade
de que estejam reunidos nos autos elementos probatórios que evidenciem a veracidade do direito alegado,
formando um juízo máximo e seguro de probabilidade à aceitação do requerimento além do fundado
receio em dano irreparável ou de difícil reparação. Pelos documentos trazidos pelo(a) autor(a), tais como o
laudo médico juntado no ID nº. 22737919 ¿ Pág. 1 fica evidente a verossimilhança das alegações
constantes na inicial, e a certeza da debilidade física do(a) requerido(a), bem como da sua necessidade de
proteção. De fato, o(a) demandante pretende, na condição de curador(a) de seu(sua) filho, tomar as
providências cabíveis para que possa dar provimento aos alimentos e medicamentos de que este(a)
necessita. Constata-se a possibilidade de deferimento da curatela provisória em ações de interdição,
principalmente, se das provas constantes dos autos restam patentes indícios de verossimilhança das
alegações do(a) autor(a), como ocorre no presente caso. Diante do exposto, considerando os documentos
colacionados ao pedido e visando a melhor proteção da pessoa do(a) Interditando(a), DEFIRO o pedido de
curatela provisória, nomeando o(a) requerente EUNICE PEREIRA DE ABREU como curador(a)
provisório(a) do(a) Interditando(a) FAGNO PEREIRA DE ABREU, sob compromisso. P. R. I. C. 14. Ciência
ao Ministério Público. Serve a cópia da presente ata como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar,
o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800155-72.2021.8.14.0051 - INTERDIÇÃO 

 
REQUERENTE: SILMARA TAYANE ALBARADO NUNES

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA nº 8.409

 
REQUERIDO: FRANCISCO FONSECA COLADO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 10hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito o pregão de praxe, constatou-se a presença
do requerido, desacompanhado de advogado, e da requerente, devidamente acompanhado de seu
advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz colher o depoimento
pessoal da requerente SILMARA TAYANE ALBARADO NUNES, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Dê-se vista ao Ministério Público, para exame e parecer. 2) Trata-se
de pedido de tutela de urgência antecipada em que o(a) autor(a) EUNICE PEREIRA DE ABREU pretende
a curatela provisória do requerido FAGNO PEREIRA DE ABREU. Segundo a nova sistemática processual
a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode ser
de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC,
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artigo 294). O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo
Civil que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: ¿A tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.¿. Daniel Mitidiero vaticina que: ¿No direito anterior a antecipação da
tutela estava condicionada à existência de ¿prova inequívoca¿ capaz de convencer o juiz a respeito da
¿verossimilhança da alegação¿, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina (Luiz
Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson Flach, A Verossimilhança no Processo Civil, Ed.
RT; o nosso, Antecipação da Tutela ¿ Da Tutela Cautelar à Técnica Antecipatória cit.). Com isso, o
legislador procurou autorizar o juiz a conceder ¿tutelas provisórias¿ com base em cognição sumária, isto
é, ouvindo apenas uma das partes ou então fundado em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem
que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato,
conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans Karl Briegleb, Einleitung in die Theori der
summarischen Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica
antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica ¿ que é aquela que surge da confrontação
das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que
encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se
convencer de que o direito é provável para conceder a ¿tutela provisória¿.¿ (em Breves Comentários ao
Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo
Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782). Cândido Rangel Dinamarco obtempera que
o fumus boni iuris (fumaça do bom direito): ¿É a aparência de que o demandante tem o direito alegado,
suficiente para legitimar a concessão de medidas jurisdicionais aceleradas ¿ que de natureza cautelar, que
antecipatória. Resolve-se em mera probabilidade, que é menos que a certeza subjetiva necessária para
decidir o mérito, porém mais que a mera verossimilhança. O art. 273, caput, do Código de Processo Civil
dá a impressão de exigir mais que essa probabilidade, ao condicionar as antecipações tutelares à
existência de uma prova inequívoca ¿ mas pacificamente a doutrina e todos os tribunais se satisfazem
com a probabilidade. Consiste esta na preponderância dos motivos convergentes à aceitação de
determinada proposição, sobre os motivos divergentes. Essa é menos que a certeza, porque, lá, os
motivos divergentes não ficaram afastados, mas apenas suplantados; e mais que a mera verossimilhança,
que se caracteriza pelo equilíbrio entre os motivos convergentes e motivos divergentes. Na prática, o juiz
deve raciocinar mais ou menos assim: se eu fosse julgar agora, minha vontade seria julgar procedente a
demanda.¿ (Vocabulário do processo civil, Malheiros, páginas 338/339). E o periculum in mora ou perigo
na demora, segundo também Cândido Rangel Dinamarco: ¿Consiste na iminência de um mal ou prejuízo,
causado ou favorecido pelo correr do tempo (o tempo-inimigo, de que falava Carnelutti), a ser evitado
mediante as providências que o juiz determinará. Embora seja inevitável alguma dose de subjetivismo
judicial na apreciação do periculum, sugere-se que o juiz leve em conta o chamado juízo do mal maior, em
busca de um legítimo equilíbrio entre as partes ¿ indagando, em cada caso, se o autor sofreria mais se
nada fosse feito para conter os males do tempo, ou se sofreria mais o réu em virtude da medida que o
autor postula.¿ (op. cit., páginas 381/382). A Interdição pretendida pelo(a) requerente tem como objetivo a
proteção do sujeito incapaz, para que seja possível coibir riscos de violência à pessoa e à perda de seus
bens. A condição exigida para o deferimento do pedido de antecipação de tutela cinge-se na necessidade
de que estejam reunidos nos autos elementos probatórios que evidenciem a veracidade do direito alegado,
formando um juízo máximo e seguro de probabilidade à aceitação do requerimento além do fundado
receio em dano irreparável ou de difícil reparação. Pelos documentos trazidos pelo(a) autor(a), tais como o
atestado médico juntado no ID nº. 22899662 ¿ Pág. 14 fica evidente a verossimilhança das alegações
constantes na inicial, e a certeza da debilidade física do(a) requerido(a), bem como da sua necessidade de
proteção. De fato, o(a) demandante pretende, na condição de curador(a) de seu(sua) companheiro(a),
tomar as providências cabíveis para que possa dar provimento aos alimentos e medicamentos de que
este(a) necessita. Constata-se a possibilidade de deferimento da curatela provisória em ações de
interdição, principalmente, se das provas constantes dos autos restam patentes indícios de
verossimilhança das alegações do(a) autor(a), como ocorre no presente caso. Diante do exposto,
considerando os documentos colacionados ao pedido e visando a melhor proteção da pessoa do(a)
Interditando(a), DEFIRO o pedido de curatela provisória, nomeando o(a) requerente SILMARA TAYANE
ALBARADO NUNES como curador(a) provisório(a) do(a) Interditando(a) FRANCISCO FONSECA
COLADO, sob compromisso. P. R. I. C. 14. Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia da presente ata
como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800212- 27.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS
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REQUERENTE: A. C. B. X.

 
REQUERENTE: A. B. B. X.

 
REPRESENTANTE LEGAL: RAMIRES BARRETO DA SILVA

 
REQUERIDO: ARTUR JORGE RODRIGUES XAVIER

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 10hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito pregão de praxe, constatou-se a ausência das
partes. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS, formulado por G. S. M,
menor representado por sua genitora, senhora WANDA OLIVEIRA SILVA, em desfavor de GILSON
MEIRELES DE MAGALHÃES, partes devidamente qualificadas nos autos em epígrafe. ID 17112500 foi
determinada a intimação pessoal do autor sobre os alimentos provisórios deferidos nos autos bem com
sobre a data da audiência de instrução, no entanto o mesmo não foi localizado no endereço constante nos
autos como sendo o seu, conforme certificado no ID 34135476. É o relatório. DECIDO. Verifica-se que a
parte autora permaneceu inerte quanto ao dever de cumprimento do despacho judicial para dar
andamento ao feito, denotando-se o abandono do processo, sob o fundamento do art. 485, III, do Código
de Processo Civil, que preceitua: ¿Art. 485. O Juiz não resolverá o mérito quando: (...) III - por não
promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;...¿.O demandante não foi intimado pessoalmente para dar andamento ao feito vez que não foi
localizado no endereço constante nos autos como sendo o seu, conforme certificado no ID 34135476.
Mister se faz salientar que nos termos do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil:
¿Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da
correspondência no primitivo endereço.¿ Sendo, assim, é ônus da parte informar ao Juízo eventual
mudança de domicílio. Assim, no caso descrito nos autos, percebe-se o abandonando da causa por mais
de 30 (trinta) dias, caracterizando as situações descritas nos dispositivos anteriormente transcritos. Ante o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com arrimo no art. 485,
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Serve a cópia da presente sentença como
mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800231-33.2020 .8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: ELANA ALMEIDA DA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
ADVOGADO: Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA nº 8.409

 
REQUERIDO: JOSÉ ARAUJO DA SILVA FILHO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 11hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
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Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito pregão de praxe, constatou-se a presença do
requerido, desacompanhado de advogado, e da requerente, devidamente acompanhada de seu advogado 
Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO. Aberta a audiência, o MM. Juiz concedeu a palavra ao advogado da
parte requerente, Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO, que se manifestou oralmente, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos. O MM. Juiz declarou a revelia do requerido. Passou-se o MM. Juiz colher o depoimento pessoal da
requerente ELANA ALMEIDA DA SILVA, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Passou-se o MM. Juiz colher o
depoimento pessoal do requerido JOSÉ ARAUJO DA SILVA FILHO, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz
concedeu a palavra ao patrono judicial da parte autora Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO, que se
manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. Em ato contínuo, o MM. Juiz concedeu a palavra ao
Representante do Ministério público, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz 
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800234-85.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: K. K. DE O. R.

 
REPRESENTANTE LEGAL: SAMARA SILVA OLIVEIRA

 
REQUERIDO: DOMINGOS BATISTA REBELO

 
DEFENSOR PÚBLICO: Dr. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 11hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Presente o Defensor Público Dr. MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA.  Feito pregão de praxe, constatou-se a presença das partes. Aberta a
audiência, feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar pensão alimentícia em favor da autora, no percentual de 18,18% do salário mínimo
vigente, correspondente ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais); 2) Que o primeiro pagamento será
realizado no ato da audiência e diretamente a representante legal da autora, que deu quitação; 3) Que os
demais pagamentos serão realizados no vigésimo dia dos meses subsequentes; 4) Que os pagamentos
serão realizados mediante deposito em conta bancária informada pela representante legal da autora, a
qual seja, Banco PagSeguro Internet+ S. A., Conta 20180713-8, Agência 0001. O Ministério Público se
manifestou favorável ao acordo. O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc.
Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos termos doa art. 487, III, b,
do CPC. Sentença publicada em audiência, ficando os presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o
 MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800309-27.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: F. E. A. DA S.
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REQUERENTE: G. A. DA S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: NILZELE ABREU DOS SANTOS

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
REQUERIDO: FRANCINALDO LIMA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 12hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO.  Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da
Representante Legal, devidamente acompanhada de seu advogado Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO -
OAB/PA nº. 13.789. Ausência do requerido mesmo devidamente intimado e citado. Aberta a audiência, foi
dada a palavra ao advogado da requerente, através de registro audiovisual, anexo aos autos eletrônicos.
O Ministério se manifestou em seguida, através do registro audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de
Ação de Alimentos promovida por F. E. A. DA S. e G. A. DA S., menores representados por sua genitora, 
NILZELE ABREU DOS SANTOS, já qualificada, em desfavor de FRANCINALDO LIMA DA SILVA,
igualmente qualificado, com fundamento na Lei 5.478/68. Pretende receber pensão alimentícia no valor de
01 (um) salário mínimo vigente.  Alimentos provisórios foram fixados no montante de 30% (trinta por cento)
do salario mínimo vigente ¿ ID 16531175. Citado regularmente, o réu não compareceu em juízo. É o breve
relatório. DECIDO. Na presente ação, pleiteia os autores, menor de idade, receber alimentos do requerido
no montante de 01 (um) salario mínimo vigente. Ensina Jander Maurício Brum, em sua obra Alimentos,
Aide Ed., 1993, p. 230: ¿A prestação alimentícia devida ao requerente abrange, além do que
necessitar para sustento, habitação e vestuário, as despesas para custear a demanda', nos termos
do parágrafo único do art. 852 do CPC¿. Conforme se depreende dos autos, o réu foi devidamente
citado para audiência de conciliação, instrução e julgamento, no entanto não compareceu a audiência, não
justificou a impossibilidade de comparecimento, assim como não apresentou contestação, tornando-se
revel, devendo-se aplicar a pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 7º da Lei
5.748/68. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades dos reclamantes e dos
recursos da pessoa obrigada. No caso dos autos, o autor é menor de idade, logo, suas necessidades de
alimentos são presumidas. De outra banda, o réu não ingressou no feito e não produziu provas acerca de
sua impossibilidade de prestar alimentos no valor pleiteado. Sabemos, porém, que em sede de ação de
alimentos, a revelia do réu não gera confissão no tocante ao quantum da prestação pleiteada, devendo o
Magistrado, com base no exame objetivo da prova e atento ao binômio da necessidade versus
possibilidade, fixar adequadamente os alimentos. Nos presentes autos não consta prova das
possibilidades do obrigado a prestar alimentos, no entanto, entendo que o valor vindicado na inicial não é
desarrazoado e se encontra condizente à luz do binômio necessidade/possibilidade, previsto no § 1º, do
art. 1.694, do Código Civil. Ressalte-se que os documentos colacionados aos autos comprovam a relação
de parentesco entre os autores e o requerido, sendo indiscutível a obrigação do pai de pagar alimentos
aos filhos menores, presumindo-se a necessidade, no caso em questão. Vejamos: ¿AÇÃO DE
ALIMENTOS - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA DO RÉU - REVELIA -
ARTIGO 7º LEI 5.478/68 - SENTENÇA MANTIDA. "O artigo 7º da Lei nº 5.478/68 é bastante claro em
afirmar que a ausência do réu à audiência de instrução e julgamento importa em sua revelia e a aceitação
de todos os fatos narrados na exordial". (Apelação Cível nº 1.0433.02.059009-0/001, 7ª Câmara Cível do
TJMG, Montes Claros, Rel. Alvim Soares. j. 14.09.2004, unânime, Publ. 23.11.2004). ¿AÇÃO DE
GUARDA COM PEDIDO DE ALIMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. ADEQUAÇÃO DO
"QUANTUM".1. Inexiste nulidade por cerceamento de defesa quando o réu foi citado e intimado para
comparecer à audiência e se mostrou indiligente, deixando de comparecer à audiência e deixando fluir "in
albis" o prazo legal para contestação, tendo claramente abdicado do direito de defesa. 2. Tendo havido a
revelia, que gera presunção relativa de veracidade dos fatos noticiados, e nada desmentindo, o que se
contém na exordial, imperioso o acolhimento do pedido, que atende ao princípio da razoabilidade. 3.
Recurso desprovido. (Apelação Cível nº 70010321644, 7ª Câmara Cível do TJRS, Osório, Rel. Des. Sérgio
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Fernando de Vasconcellos Chaves. j. 23.02.2005, unânime). Assim, sendo que no montante de 01 (um)
salario mínimo vigente é o valor que pode ser suportado pelo alimentante e auxilia a manutenção dos
alimentandos, tendo em vista que o valor não foi impugnado pelo requerido, presumindo-se que possui
condições de arcar com o pagamento, ressaltando-se que o quantum poderá ser alterado se comprovada
à modificação da situação das partes. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para em
consequência condenar o requerido a pagar alimentos ao autor, no montante de 01 (um) do salário mínimo
vigente, R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) devendo ser efetuado o pagamento diretamente a
representante legal dos autores, todo quinto dia de cada mês, mediante entrega de recibo. Deixo de
condenar o réu em custas e honorários advocatícios tendo em vista que o feito tramitou sob os benefícios
da justiça gratuita. Sentença publicada em audiência, ficando os presentes intimados. P. R. I. C. Ciência
ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800892-46.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: S. T. C.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ANA MARIA SANTOS DE MORAIS

 
DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDO: REGINALDO PIMENTEL CABRAL

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 12hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO.  Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da
Representante Legal, devidamente acompanhada de seu Defensor Público Dr. Marcos Antônio. Ausência
do requerido mesmo devidamente intimado e citado. Aberta a audiência, foi dada a palavra ao advogado
da requerente, através de registro audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. O Ministério se manifestou em
seguida, através do registro audiovisual, anexo aos autos eletrônicos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de Ação de Alimentos promovida por S.
T. C., menor representados por sua genitora, ANA MARIA SANTOS DE MORAIS, já qualificada, em
desfavor de REGINALDO PIMENTEL CABRAL, igualmente qualificado, com fundamento na Lei 5.478/68.
Pretende receber pensão alimentícia no valor de 30% do salário mínimo vigente. Citado regularmente, o
réu não compareceu em juízo. É o breve relatório. DECIDO. Na presente ação, pleiteia os autores, menor
de idade, receber alimentos do requerido no montante de 30% do salário mínimo vigente. Ensina Jander
Maurício Brum, em sua obra Alimentos, Aide Ed., 1993, p. 230: ¿A prestação alimentícia devida ao
requerente abrange, além do que necessitar para sustento, habitação e vestuário, as despesas para
custear a demanda', nos termos do parágrafo único do art. 852 do CPC¿. Conforme se depreende
dos autos, o réu foi devidamente citado para audiência de conciliação, instrução e julgamento, no entanto
não compareceu a audiência, não justificou a impossibilidade de comparecimento, assim como não
apresentou contestação, tornando-se revel, devendo-se aplicar a pena de confissão quanto à matéria de
fato, nos termos do artigo 7º da Lei 5.748/68. Os alimentos devem ser fixados na proporção das
necessidades dos reclamantes e dos recursos da pessoa obrigada. No caso dos autos, o autor é menor de
idade, logo, suas necessidades de alimentos são presumidas. De outra banda, o réu não ingressou no
feito e não produziu provas acerca de sua impossibilidade de prestar alimentos no valor pleiteado.
Sabemos, porém, que em sede de ação de alimentos, a revelia do réu não gera confissão no tocante ao
quantum da prestação pleiteada, devendo o Magistrado, com base no exame objetivo da prova e atento ao
binômio da necessidade versus possibilidade, fixar adequadamente os alimentos. Nos presentes autos
não consta prova das possibilidades do obrigado a prestar alimentos, no entanto, entendo que o valor
vindicado na inic ial  não é desarrazoado e se encontra condizente à luz do binômio
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necessidade/possibilidade, previsto no § 1º, do art. 1.694, do Código Civil. Ressalte-se que os documentos
colacionados aos autos comprovam a relação de parentesco entre os autores e o requerido, sendo
indiscutível a obrigação do pai de pagar alimentos aos filhos menores, presumindo-se a necessidade, no
caso em questão. Vejamos: ¿AÇÃO DE ALIMENTOS - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
AUSÊNCIA DO RÉU - REVELIA - ARTIGO 7º LEI 5.478/68 - SENTENÇA MANTIDA. "O artigo 7º da Lei nº
5.478/68 é bastante claro em afirmar que a ausência do réu à audiência de instrução e julgamento importa
em sua revelia e a aceitação de todos os fatos narrados na exordial". (Apelação Cível nº
1.0433.02.059009-0/001, 7ª Câmara Cível do TJMG, Montes Claros, Rel. Alvim Soares. j. 14.09.2004,
unânime, Publ. 23.11.2004). ¿AÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO DE ALIMENTOS. CERCEAMENTO DE
DEFESA. ADEQUAÇÃO DO "QUANTUM".1. Inexiste nulidade por cerceamento de defesa quando o réu
foi citado e intimado para comparecer à audiência e se mostrou indiligente, deixando de comparecer à
audiência e deixando fluir "in albis" o prazo legal para contestação, tendo claramente abdicado do direito
de defesa. 2. Tendo havido a revelia, que gera presunção relativa de veracidade dos fatos noticiados, e
nada desmentindo, o que se contém na exordial, imperioso o acolhimento do pedido, que atende ao
princípio da razoabilidade. 3. Recurso desprovido. (Apelação Cível nº 70010321644, 7ª Câmara Cível do
TJRS, Osório, Rel. Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves. j. 23.02.2005, unânime). Assim, sendo
que no montante de 30% do salário mínimo vigente é o valor que pode ser suportado pelo alimentante e
auxilia a manutenção dos alimentandos, tendo em vista que o valor não foi impugnado pelo requerido,
presumindo-se que possui condições de arcar com o pagamento, ressaltando-se que o quantum poderá
ser alterado se comprovada à modificação da situação das partes. Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para em consequência condenar o requerido a pagar alimentos ao autor,
no montante de 30% do salário mínimo vigente, R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) devendo ser efetuado
o pagamento diretamente a representante legal dos autores, todo quinto dia de cada mês, mediante
entrega de recibo. Deixo de condenar o réu em custas e honorários advocatícios tendo em vista que o feito
tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. Sentença publicada em audiência, ficando os presentes
intimados. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho
Barbosa, Analista Judiciária o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800276-37.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: J. L. DA S. N.

 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCIANE PEREIRA DA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDO: JOSÉ MARLISON CORREA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA OAB/PA 8173

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 13hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO.  Presente o representante da Defensoria Pública, o
 Exmo. Sr. Dr. MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS VIEIRA.  Feito pregão de praxe, constatou-se a
presença da Representante Legal, acompanhada de seu Defensor Público. Presente o requerido
devidamente acompanhado de seu advogado Dr. RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA OAB/PA
8173. Feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar pensão alimentícia em favor do (a) menor no percentual de 18,18% do salário mínimo
vigente, correspondente ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais); 2) Que o primeiro pagamento será
realizado no dia 10 de outubro do corrente ano e os demais sempre no décimo dia dos meses
subsequentes; 3) Que os pagamentos serão realizados a representante legal mediante recibo. O Ministério
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Público se manifestou favorável. O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc.
Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos termos doa art. 487, inciso
III, alínea b, do CPC. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800275-52.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: G. DA S. P.

 
REQUERENTE: S. M. P. F.

 
REQUERENTE: V. G. DA S. P.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ROSANGELA CONCEIÇÃO DA SILVA

 
REQUERIDO: SANDRO MARTINS PEREIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 13hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO.  Presente o representante da Defensoria Pública, o
 Exmo. Sr. Dr. MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS VIEIRA.  Feito pregão de praxe, constatou-se a
presença da Representante Legal, acompanhada de seu Defensor Público. Presente o requerido. 
Feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar pensão alimentícia em favor dos (a) menores no percentual de 30% do salário mínimo
vigente, correspondente ao valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais); 2) Que o primeiro pagamento será
realizado no dia 05 de outubro do corrente ano e os demais sempre no décimo dia dos meses
subsequentes; 3) Que os pagamentos serão realizados a representante legal mediante recibo. O Ministério
Público se manifestou favorável. O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc.
Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado entre as
partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos termos doa art. 487, inciso
III, alínea b, do CPC. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0800705-67.2021.8.14.0032

 
DENUNCIADO: DIOMAR SILVA DE SOUZA

 
DEFENSORIA PÚBLICA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO.  Presente o representante da Defensoria Pública, o Exmo. Sr. Dr. MARCOS ANTÔNIO DOS
SANTOS VIEIRA.  Presente o denunciado DIOMAR SILVA DE SOUZA. Aberta a audiência, o MM JUIZ
passou a colher o depoimento da testemunha arrolada PM EDIVALDO BRUNO OLIVEIRA DA SILVA por
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meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS), anexo aos autos eletrônicos. Passou a colher o
depoimento da testemunha arrolada PM ALCIOMAR CORRÊA DA SILVA por meio de sistema
audiovisual (Plataforma TEAMS), anexo aos autos eletrônicos. Passou o MM Juiz a colher o
depoimento do réu  DIOMAR SILVA DE SOUZA por meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS).
Após, o representante do Ministério Público Estadual por meio de sistema audiovisual (Plataforma
TEAMS) apresentou alegações finais orais. Após, a Defensoria Pública apresentou alegações finais por
meio de sistema audiovisual (Plataforma TEAMS). DELIBERAÇÃO: Conclusos para sentença. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801007-33.2020.8.14.0032 ¿ AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: NECLEONI SANTOS DA CUNHA

 
ADVOGADO: DR. CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789

 
Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - OAB/PA nº 8409

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (08.09.2021), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 15hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca.  presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do
Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito pregão de praxe,
constatou-se a presença de NECLEONI SANTOS DA CUNHA, acompanhado de seu advogado Dr. 
CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13.789 e Dr. PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS -
OAB/PA nº 8409.  Aberta a audiência, passou o MM. Juiz a colher o depoimento do custodiado JOSÉ
FILIPE VASCONCELOS DA COSTA, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz concedeu a palavra a
representante do Ministério Público, que se manifestou oralmente, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. O MM. Juiz
concedeu a palavra à defesa do flagranteado, que se manifestou oralmente, através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos
autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Proceda-se a transferência o preso ao estabelecimento penal
a critério da SEAP, tendo em vista a interdição da carceragem local. 2) Fica o denunciado devidamente
citado para apresentar resposta à acusação no prazo de lei; 3) Retornem-se conclusos para decisão
quanto ao pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Serve a cópia desta decisão como mandado
judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO N° 0092474-05.2015.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: ELAZA CASTRO DOS SANTOS, rep. por sua mãe EUCILENE BEZERRA CASTRO.

 
Advogado: LEILA MARIA RODRIGUES PINGARILHO, OAB/PA Nº 9.828

 
Requerido: ROSINEI SANTOS DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 09h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Considerando a Certidão de fl. 36,
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retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz encerrar este Termo que lido e
achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000380-91.2011.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: KAREN YASMIM OLIVEIRA ALVES, rep. por sua mãe ADRIENE OLIVEIRA ALVES.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: ADELSON LUCAS TEIXEIRA

 
Advogado: APIO CAMPOS FILHO, OAB/PA Nº 6.580

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 09h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Considerando as Certidões de fls. 58
e 59, retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz encerrar este Termo que lido e
achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0004047-95.2016.8.14.0032- Averiguação de Paternidade.

 
Requerente: MATEUS SILVA DA SILVA, rep. por sua mãe MARIA ELIELMA SILVA DA SILVA.

 
Requerido: ADRIANO VIEIRA DA MOTA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 09h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença das partes, desacompanhadas de advogados. A representante
legal do requerente pediu neste ato a desistência do procedimento de averiguação de paternidade
alegando que o requerido não é pai biológico do requerente. O requerido concordou com o pedido.
DELIBERAÇÃO: Retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz encerrar este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva),
Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0000241-81.2018.8.14.0032- Averiguação de Paternidade

 
Requerente: ANA CLARA BEZERRA DE FREITAS, rep. por sua mãe ALCINEIDE BEZERRA DE FREITAS

 
Requerido: JOÃO FERREIRA GOMES NETO

 
Advogado: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO, OAB/PA Nº 26.925

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 10h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Considerando as Certidões do Oficial
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de Justiça de fls. 41 e 44, retornem conclusos. E nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz encerrar
este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da
Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0012936-04.2017.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: MARIA CECILIA CUNHA DO NASCIMENTO, rep. por sua mãe FRANCISCA FABIANA
CUNHA DO NASCIMENTO.

 
Advogado: NICELMA LUCIA LIMA DE OLIVEIRA, OAB/PA Nº 25.300

 
Requerido: MARCELO JOSE MAIA DE OLIVEIRA

 
Advogado: FELISMINO DE SOUSA CASTRO, OAB/PA Nº 10.237

 
Advogado: GEORGIANE CASTRO FEITOSA, OAB/PA Nº 27.148

 
Advogado: LUCIELLEN LIMA JARDINA, OAB/PA Nº 19.842

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 10h20min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a presença do requerido. Ausente a requerente e sua representante legal.
Considerando a Certidão de fl. 83, retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz
encerrar este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson
Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 00-77.2017.8.14.0032- Ação Negatória de Paternidade.

 
Requerente: EDSON DIAS DA SILVA

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE

 
Requerido: EDSON GABRIEL BRITO DA SILVA, representado por sua mãe DAIANE BRITO LIRA.

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 10h40min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO Considerando as Certidões dos
Oficiais de Justiça de fls. 98 e 102, retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz
encerrar este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson
Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0005594-39.2017.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos.

 
Requerente: THALES RODOLFO DA SILVA RIBEIRO, rep. por sua mãe JACKELINE DA SILVA RIBEIRO.

 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: JUSIRLEY NASCIMENTO MORAES
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 11h00min, na sala
de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito.
Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Considerando as Certidões de fls.
32/32, retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar, mandou o MM juiz encerrar este Termo que lido e
achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0004556-31.2013.8.14.0032- Averiguação de Paternidade

 
Requerente: MARIA MARTA MAGALHÃES MOTA, rep. por sua mãe AMANDA AMAKELA MAGALHÃES
MOTA

 
Requerido: ALEX JORGE DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 11h20min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da Biomédica, Dra. MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, portador do RG nº. 6193108. A representante legal da requerente informou seu
novo endereço sito à Rua dos Gurupatubas, nº 310, em frente ao Consultório Odontológico do Dr. Elton,
bairro Centro, Monte Alegre- PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta de sangue da
requerente (menor) MARIA MARTA MAGALHÃES MOTA, da mãe biológica AMANDA AMAKELA
MAGALHÃES MOTA e do requerido (investigado) ALEX JORGE DA SILVA, considerado o suposto pai
biológico. Após a coleta, o material foi remetido por sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado na Rua
Carolina Sucupira, nº 1431, Aldeota ¿ CEP: 60.140-120, Fortaleza- CE, Fone (81)3231-1020, que fará o
exame, observado as cautelas legais, facultando-se às partes acompanhar a remessa do material até a
agência dos correis local. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins
probatórios neste processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado.
Eu, _______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0800400-54.2019.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade.

 
Requerente: VALENTINA SANTOS SOUSA, representada por sua mãe EDUARDA CONCEIÇÃO DOS
SANTOS SOUSA

 
Advogado: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Requerido: CLODOALDO FERREIRA SOUSA

 
Advogado: RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA, OAB/PA Nº 8.173

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 11h40min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da Biomédica, Dra. MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, portador do RG nº. 6193108. O requerido informou o seu novo endereço sito à
Rua da Felicidade, nº 52, entre Travessas Boa Esperança e Santa Maria, bairro Esperança, Santarém-
PA. Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta de sangue do requerente (menor)
VALENTINA SANTOS SOUSA, da mãe biológica EDUARDA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUSA e do
requerido (investigado) CLODOALDO FERREIRA SOUSA, considerado o suposto pai biológico. Após a
coleta, o material foi remetido por sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado na Rua Carolina Sucupira, nº
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1431, Aldeota ¿ CEP: 60.140-120, Fortaleza- CE, Fone (81)3231-1020, que fará o exame, observado as
cautelas legais, facultando-se às partes acompanhar a remessa do material até a agência dos correis
local. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste
processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______,
(Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0801083-28.2018.8.14.0032- Ação de Investigação de Paternidade.

 
Requerente: CLARA SOPHIA REIS DOS SANTOS, representada por JUCIELMA REIS DOS SANTOS

 
Requerido: JOÃO ALMEIDA DA CRUZ

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (21/09/2021), às 12h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito. Feito o pregão constatou-se a ausência das partes. DELIBERAÇÃO: Considerando as Certidões
do Oficial de Justiça de IDs 34646334 e 34646305, retornem conclusos. Nada mais havendo a tratar,
mandou o MM juiz encerrar este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Juvenilson Bastos da Silva), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801301-22.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: A. R. S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: SIRLEN ALVES RAFAEL

 
REQUERIDO: ADEILSON SOUZA SOARES

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 09hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Presente o Defensor Público Dr. MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA.  Feito pregão de praxe, constatou-se a presença das partes. Aberta
audiência, feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar pensão alimentícia em favor da autora no percentual de 20 % do salário mínimo
vigente, correspondente ao valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); 2) Que o primeiro pagamento será
realizado no dia 10 de outubro do corrente ano e os demais sempre no decimo dia dos meses
subsequentes; 3) Que os pagamentos serão realizados diretamente a representante legal mediante a
entrega de recibo; DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE
HOMOLOGAÇÃO: Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos,
o acordo realizado entre as partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos
termos doa art. 487, III, b, do CPC. Sentença publicada em audiência, ficando os presentes intimados.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800100-92.2019.8.14.0032 ¿ ALEGAÇÃO PATERNIDADE

 
REQUERENTE: W. H. DA S. M.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANA DA SILVA MARTINS
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REQUERIDO: MARCELO SANTOS DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 09hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Presente o Defensor Público Dr. MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA.  Feito pregão de praxe, constatou-se a presença da Representante
Legal da requerente. Presente o suposto pai. Aberta audiência, dada a palavra ao suposto pai, MARCELO
SANTOS DA SILVA, o mesmo não reconheceu a paternidade do menor. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir sentença: ¿Vistos e etc. Trata-se de procedimento de
Alegação de Paternidade cuja requerente é W. H. DA S. M. menor representado por sua mãe ADRIANA
DA SILVA MARTINS, com fulcro na Lei 8.560/92. O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo
arquivamento do presente procedimento de averiguação oficiosa de paternidade (fls. 08). É o breve
relato. Decido. É pacífico o entendimento que o Juiz que preside o procedimento de averiguação de
paternidade não poderá arquivar o feito, pois essa faculdade fica à critério exclusivo do Ministério Público,
que é o legitimado extraordinariamente para propor a ação de Investigação de Paternidade. Arquivada a
averiguação, só com novas provas poderá ser reaberta, para propositura de ação de investigação de
paternidade pelo Ministério Público. Entretanto, tal fato não influencia na possibilidade do legitimado
ordinário, a qualquer tempo, propor ação de investigação de paternidade. Diz o art. 2º, § 4º da Lei 8.560/92
que: ¿Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação judicial, ou negar a
alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público que intente,
havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade¿.  Instada a se manifestar, a
nobre representante do Ministério Público entendeu que não há subsídios mínimos para a propositura da
ação de investigação de paternidade. Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO deste procedimento
de alegação de paternidade, com as cautelas legais. Sentença publicada em audiência fica os
presentes intimados. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800670-44.2020.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: V. M. DA S. DE F.

 
REPRESENTANTE LEGAL: REGIANE DA SILVA COSTA SOUZA

 
REQUERIDO: MANOEL LIMA DE FREITAS

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 09hr50min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Presente o Defensor Público Dr. MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA.  Feito pregão de praxe, constatou-se a presença das partes. Aberta
audiência, feita a proposta de acordo, a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1) Que o requerido se
compromete pagar pensão alimentícia em favor da autora no percentual de 30% do salário mínimo
vigente, correspondente ao valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais); 2) Que o primeiro pagamento será
realizado no dia 05 (cinco) de outubro do corrente ano e os demais pagamentos sempre no quinto dia dos
meses subsequentes; 3) Que os pagamentos serão realizados mediante deposito bancário em conta
bancaria de titularidade da representante legal, a qual seja Banco do Brasil, Conta Poupança 32730-1,
Agência 0949-0. 4) Que em relação ao direito de visitas do requerido, ficou estabelecido que será exercido
em finais de semana alternados, se iniciando as sextas feiras pela tarde e se encerrando aos domingos
pela tarde. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: O MM. Juiz a proferir SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO:
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Vistos e etc. Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e legais efeitos, o acordo realizado
entre as partes, nesta audiência. Extingo o presente feito, com resolução do mérito, nos termos doa art.
487, III, b, do CPC. Sentença publicada em audiência, ficando os presentes intimados. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0801311-66.2019.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: G. P. T. DE S.

 
REPRESENTANTE LEGAL: GIRLANE BENÍCIO TORRES

 
REQUERIDO: GERONILSON DE SOUZA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 10hr20min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Presente o Defensor Público Dr. MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA. Aberta a audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a ausência da
representante legal, eis que não foi intimada. Presença do requerido, desacompanhado de advogado, que
neste ato propôs pagamento de pensão alimentícia no valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais)
correspondente a 15% por cento do salário mínimo. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Intime-se a
representante legal para se manifestar acerca da proposta formulada pelo requerido, no prazo de 5 (cinco)
dias, ressaltando que no caso de inercia será considerado a aceitação tácita da proposta formulada. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004141-04.2020.8.14.0032 ¿ VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

 
AUTOR DO FATO: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

 
VÍTIMA: M. L. C. D. S.

 
ADVOGADO: Dr. JEFFESON PERICLES BAIA UCHOA - OAB/PA Nº. 29.857

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr50min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito pregão
de praxe, constatou-se a presença da vítima, devidamente acompanhada de seu advogado Dr.
JEFFESON PERICLES BAIA UCHOA. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz a colher o depoimento da
vítima, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Dada a palavra ao advogado da vítima, o mesmo se manifestou oralmente,
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando que a vítima
expressamente informou que ratifica a representação ofertada, dê-se vista ao Ministério Público, para
análise das alternativas legais cabíveis; 2) Considerando que já existe processo (0003849-
87.2018.8.14.0032) de aplicação de medidas protetivas em favor da vítima instaurado em desfavor do
requerido, ressaltando que no referido processo não se logrou êxito na localização do requerido, para que
o mesmo seja intimado da aplicação das medidas protetivas, fica a vítima intimada para informar ao juízo
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no prazo de 10 dias o endereço atual do requerido. 3) Após, retornem conclusos. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800987-76.2019.8.14.0032 ¿ COBRANÇA (SUMARÍSSIMO)

 
REQUERENTE: LÚCIO ALVES DE CASTRO

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
REQUERIDO: EDILANE SILVA GOMES

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 11hr10min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta a audiência, feito o pregão de praxe,
constatou-se a ausência do requerente, bem como de seu advogado, e a ausência do requerido. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc... Dispensado o
relatório. Dispõe o artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 que: ¿Art. 51. Extingue-se o processo, além
dos casos previstos em Lei: I ¿ quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do
processo;...¿. Ainda, o Enunciado 20 do Fórum Nacional de Juizados Especiais assim estabelece: ¿O
comparecimento pessoal da parte às audiências é obrigatório. A pessoa jurídica poderá ser
representada por preposto.¿ (grifo nosso). Destarte, considerando que o demandante se fez ausente
injustificadamente à audiência aprazada nos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995 e Enunciado 20 do FONAJE.
Custas pela parte autora. P. R. I. C. Transitado em julgado esta, arquivem-se os autos. Nada mais
havendo a tratar, o Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0800305-53.2021.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERENTE: F. H. G. F. L.

 
REPRESENTANTEL LEGAL: RAIMUNDO HENRIQUES REBOUÇAS

 
REPRESENTANTE LEGAL: FÁTIMA CRISTINA DA GAMA REBOUÇAS

 
REQUERIDO: RUBENS FERNANDO DA SILVA LOBO

 
REQUERIDA: EDNA LÚCIA FARIAS LOBO

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 12hr00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PIMHEIRO.  Presente os representantes legais do requerente.
Ausente os requeridos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão da Sra. Oficial de
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Justiça informando a não citação dos requeridos dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para
manifestação das alternativas legais cabíveis (informar novo endereço onde poderão os requeridos serem
devidamente citados). Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003402-36.2017.8.14.0032 ¿ POSSE

 
REQUERENTE: ANTENOR SALES BATISTA

 
REQUERIDO: JOSÉ SANTOS DE MEIRELES

 
REQUERIDO: VICENTE DA CONCEIÇÃO SOARES

 
REQUERIDO: EDSON BRAZ DA SILVA

 
REQUERIDO: ANTONIO VIEIRA DE LIMA

 
REQUERIDA: ROSEMIRA DA CRUZ PEREIRA

 
ADVOGADO: Dr. CARIM JORGE MELÉM NETO - OAB/PA nº. 13.789

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 12hr25min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Feito pregão de praxe, constatou-se a ausência da
parte autora, bem como de seu patrono judicial. Presente o patrono judicial da parte requerida. Verificou-
se requerimento formulado pela parte autora, por intermédio de seu patrono judicial para adiamento da
presente audiência, conforme petição de fls. 78. Dada a palavra ao patrono judicial da parte requerida, não
se opôs ao pedido. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando o pedido formulado pelo autor,
remarco a audiência de instrução e julgamento para o dia 11.05.2022 às 13hr15min, ficando os presentes
intimados. Intime-se a parte autora por intermédio de seu patrono judicial. Nada mais havendo a tratar, o 
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0000466-07.2009.8.14.0032 ¿ ALIMENTOS

 
REQUERENTE: D. S. L. P.

 
REQUERENTE: I. L. L. P.

 
REPRESENTANTE LEGAL: ILCE MARIA LEMOS PEREIRA

 
REQUERIDO: DANIEL LEMOS PEREIRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22.09.2021), na sala de
audiências da plataforma de videoconferência TEAMS disponibilizado por este Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, às 13hr30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS
GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o 
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Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta a audiência, feito pregão de praxe,
constatou-se a ausência do requerido, e a ausência da representante legal, mesmo devidamente intimada.
 DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM. Juiz a proferir SENTENÇA: ¿Vistos e Etc.¿ 
Considerando que a parte autora mesmo devidamente intimada não compareceu à audiência, determino o
arquivamento do feito com fundamento no art. 7º da Lei nº. 5.478/68. Sem custas. P. R. I. C. Ciência ao
Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0800868-52.2018.814.0032

 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
REQUERENTE: D.R.S.M

 
REPRESENTANTE LEGAL: PAULA DAIANA SANTOS MACEDO

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: GEOVANY PEREIRA DA SILVA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22/09/2021), às 09h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Em seguida, na presença de todos, passou-se a coleta
do material genético das partes envolvidas.. Após a coleta, o material será remetido por Sedex ao
Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-
120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas legais. E para atestar o
acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste processo, foi lavrado este
Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______, (Rafael Tolentino), Analista
Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0800380-97.2018.814.0032

 
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM C/C INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE POST MORTEM

 
REQUERENTE: L.M.S

 
REPRESENTANTE LEGAL: VITÓRIA PEREIRA SARMENTO

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: EULLER BARBOSA DE FIGUEIREDO

 
REPRESENTANTE LEGAL: ELESSANDRA DE ARAÚJO PEREIRA DOS SANTOS

 
REQUERIDO: MELQUIADES PIMENTEL DE FIGUEIREDO (AVÔ PATERNO)

 
REQUERIDA: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRELLES (AVÓ PATERNA)
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TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22/09/2021), às 09h20min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença da biomédica a Sr MARIA CLARA CARRETEIRO
SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Ausente o avó paterno Sr. MELQUIADES PIMENTEL DE
FIGUEIREDO, por apresentar problemas de saúde. Presente o requerido EULLER BARBOSA DE
FIGUEIREDO, sobrinho do de cujus. Presente a requerida Sr(a)  MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
MEIRELLES (avó paterna). Em seguida na presença de todos, passou-se a coleta do material genético
da requerente L.M.S., de sua representante legal a Sr(a) VITÓRIA PEREIRA SARMENTO e da avó
paterna do de cujus a Sr(a) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS MEIRELLES, ficando dispensada a
coleta de sangue do requerido EULLER BARBOSA DE FIGUEIREDO (sobrinho). Após a coleta, o
material será remetido por Sedex ao Laboratório BIOVIDA, localizado em Fortaleza/CE à Rua Carolina
Sucupira, 1431, Aldeota, CEP 60140-120, fone (81) 3231-1020, que fará o exame, observado as cautelas
legais. E para atestar o acompanhamento da coleta do material genético para fins probatórios neste
processo, foi lavrado este Termo que lido e achado conforme foi devidamente assinado. Eu, _______,
(Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO N° 0800997-23.2019.814.0032

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL

 
JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO DA VARA DO ÚNICO OFÍCIO DE SÃO JOSÉ DA TAPERA

 
JUÍZO DEPRECADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE/PA

 
REQUERENTE: ERYCKA VANESSA NOGUEIRA ANDRADE

 
REQUERIDO: ANTONIO NETO AGRA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (22/09/2021), às 10h00min, na
sala de audiências deste Juízo, na presença do Exmo. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de
Direito, onde se achava presente o Analista Judiciário, que ao final subscreve, além da Assistente Social
desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a presença das partes e da biomédica a Sr MARIA CLARA
CARRETEIRO SOARES, RG Nº 6193108 PC/PA. Ausente o requerido ANTONIO NETO AGRA, não
localizado pelo oficial de justiça, conforme certidão juntada aos autos. DELIBERAÇÃO JUDICIAL EM
AUDIÊNCIA: Considerando a ausência da parte requerida que não foi localizada pelo Oficial de Justiça,
faço os autos conclusos para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM
JUIZ mandou encerrar o presente termo, que lido e achado, conforme foi devidamente assinado. Eu,
_______, (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003862-18.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: MARCELO CASTRO VASCONCELOS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 09hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta a audiência, feito o pregão constatou-se a ausência do autor do fato e da vítima. 
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DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando o teor da certidão de fls. 22, remarco a presente
audiência, para proposta de conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 09hr00min. 2) 
Intimem-se as partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas
de advogado, pois, caso contrário, será designado Defensor Público. 3) Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4) Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme
Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004022-43.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JOSE ANTONIO DE ABREU

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr20min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta
audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato. Ausente a vítima, pois a
mesma não foi intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1)
 Considerando que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência, para proposta de
conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 09hr20min; 2) Intimem-se as partes pessoalmente,
ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois, caso contrário,
será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato intimado na presente data; 4) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público; 5) Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0004006-89.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: UKENETH DOS SANTOS SILVA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09hr40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta
audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato. Ausente a vítima, pois a
mesma não foi intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1)
 Considerando que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência, para proposta de
conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 09hr40min; 2) Intimem-se as partes pessoalmente,
ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois, caso contrário,
será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato intimado na presente data; 4) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público; 5) Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003867-40.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: MÁRIO JÚNIOR LOBATO FERREIRA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
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audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta a
audiência, feito o pregão constatou a ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Trata-
se de TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA figurando como AUTOR DO FATO o nacional
MÁRIO JÚNIOR LOBATO FERREIRA, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, visando apurar
ilícito tipificado no art. 28 da Lei nº. 11.343/2006, supostamente ocorrido em 20 de julho de 2020. Na
presente data, a Dr. Promotor, pugnou pelo arquivamento do presente termo, ante atipicidade da conduta.
É o Relatório. DECIDO. Imputam-se ao agente a infração de porte de substância entorpecente para
consumo pessoal, conduta típica prevista no art. 28 da Lei Antitóxicos, ¿in verbis¿:¿Art. 28. Quem
adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem
autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes
penas: I ¿ advertência sobre os efeitos das drogas; II ¿ prestação de serviços à comunidade; III ¿ medida
educativa de comparecimento a programa ou curso educativo...¿. Anote-se, de início, não ser
desconhecido o entendimento de que as condutas enumeradas na norma legal mencionada são
majoritariamente consideradas, ao menos em tese, típicas e puníveis. O legislador, ao editar a Lei nº.
11.343/06, não descriminalizou propriamente a conduta do usuário de drogas. Optou, outrossim, por
abrandar as sanções cominadas àquele que as guarda para uso próprio, aplicando-lhe medidas de cunho
educativo. Por isso, mesmo a pequena quantidade da droga apreendida não descaracteriza o tipo penal
respectivo (art. 28 da Lei n. 11.343/06). Não obstante tais entendimentos, parece possível e necessário um
novo enfoque sobre a questão, sobretudo porque é manifesta a atipicidade da conduta de portar drogas
para consumo próprio, consoante próprio entendimento Ministerial na presente data. É relevante ponderar
que a criminalização do uso de drogas é uma verdadeira incoerência dentro do sistema penal pátrio. Isto
porque, o Direito Penal se propõe à tutela de bens jurídicos, protegendo os direitos individuais contra
agressões. Ocorre que, o uso de drogas, por si só, não atinge a esfera jurídica de terceiros, a ponto de
justificar a ingerência do Estado, através do controle punitivo. Usar drogas é uma escolha pessoal, talvez
reprovável no campo da moral, mas não de repercussão penal. Na verdade, o único verdadeiramente
lesado pelo uso continuado das drogas é o próprio usuário, idéia que traz à tona outra vertente importante
para sustentar a atipicidade da conduta. É a aplicação do princípio da alteridade, pois aqui a lei pune
conduta absolutamente inofensiva a direito de terceiros ¿ uma vez que se afaste a lesão abstrata à saúde
pública ¿  e, por via transversa, também atenta contra o direito inalienável da liberdade, ou seja, o direito
que cada um tem de conduzir sua existência da forma que melhor lhe convir desde que não sejam
atingidos direitos alheios. Há, portanto, uma invasão estatal na intimidade do indivíduo e uma ofensa ao
seu livre arbítrio, isto é, por mais que seja inaceitável e inexplicável à maioria que alguém possa usar
entorpecentes potencialmente perigosos à própria saúde, tal liberdade deve ser garantida. Aliás, é
predicado que se encontra na própria Constituição Federal ao prever como direito fundamental da pessoa
a garantia de inviolabilidade da intimidade e da vida privada (art. 5º, X). É efetivo que o sujeito pode estar
prejudicando a sua saúde pessoal, mas o que o indivíduo faz consigo próprio, sem atingir terceiros, não
justifica a repressão penal, tanto é assim que não é crime a auto-lesão ou a tentativa de suicídio. Com isso
não se quer dizer que se esteja aqui fazendo apologia ao uso de drogas ¿ até porque convicções pessoais
do juiz devem passar à margem da decisão ¿, mas apenas trazendo à compreensão que os problemas
envolvendo a dependência em drogas não são combatidos com repressão, já que o Direito Penal nem de
longe serve como política de saúde pública. A propósito, em decisão sobre a mesma matéria, o Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 635.659 de São Paulo, com relatoria do Ministro
Gilmar Mendes, recentemente em voto divulgado, decidiu no sentido de declarar a inconstitucionalidade do
art. 28 da Lei de Drogas, coadunando com o mesmo raciocínio aqui despendido. A conduta que não causa
risco a bem jurídico definido é atípica, pois a imputação passa a exigir algo além do viés subjetivo (dolo) e
da relação de causalidade. Imputar a alguém a responsabilidade penal implica criação de um risco
(relevante) não permitido em que haja tanto desvalor da conduta como do resultado. Assim, em casos que
ausente o perigo de lesão ao bem jurídico, cabe ao julgador ponderar a aplicação da norma e, diante de
situação onde tal lesividade inexiste, inadmitir a imposição de uma pena ao agente. Portanto, não se
verificando na hipótese vertente a existência de uma conduta típica, evidente a impossibilidade de
prosseguimento da causa. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, com as formalidades legais. P. R. I. C. Ciência ao Ministério
Público. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei
e subscrevi.
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PROCESSO Nº. 0004101-22.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: EDINAILSON FREITAS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA OAB/PA Nº 12.807

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr20min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta
audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato. Ausente a vítima, pois a
mesma não foi intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1)
 Considerando que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência, para proposta de
conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 10hr00min; 2) Intimem-se as partes pessoalmente,
ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois, caso contrário,
será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato intimado na presente data; 4) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público; 5) Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003834-50.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JOSE JACKSON PINHEIRO DE SOUZA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10hr40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta a
audiência, feito o pregão, constatou-se a ausência do autor do fato. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Dê-
se vista ao Ministério Público para análise das alternativas legais cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003846-64.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: RUI BRONI SOARES

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7.401

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11hr00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO. Aberta
audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato, devidamente acompanhado de
seu advogado Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. Ausente a vítima, pois a mesma não foi
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intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Considerando
que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência, para proposta de
conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 10hr20min; 2) Intimem-se as partes pessoalmente,
ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado, pois, caso contrário,
será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato intimado na presente data; 4) Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público; 5) Serve a cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003847-49.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: JUVENAL DE JESUS DE SOUZA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato. Ausente a
vítima, pois a mesma não foi intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1) Considerando que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência,
para proposta de conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 10hr40min; 2) Intimem-se as
partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado,
pois, caso contrário, será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato intimado na presente data; 
4) Dê-se ciência ao representante do Ministério Público; 5) Serve a cópia desta ata como mandado
judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003881-24.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: SANDRO JOSÉ DA COSTA SILVA

 
ADVOGADO: Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS - OAB/PA nº 7.401

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 11hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato,
devidamente acompanhado de seu advogado Dr. ELANILDO RAIMUNDO RÊGO DOS SANTOS. Ausente
a vítima, pois a mesma não foi intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1) Considerando que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência,
para proposta de conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 11hr00min; 2) Intimem-se as
partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado,
pois, caso contrário, será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato intimado na presente data; 
4) Dê-se ciência ao representante do Ministério Público; 5) Serve a cópia desta ata como mandado
judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Guilherme Germano, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003824-06.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: KERLESON DIEGO DE SOUZA LAZAMETH
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Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA - OAB/PA nº. 25.189

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato,
devidamente acompanhado de seu advogado Dr. HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA - OAB/PA nº.
25.189. Aberta a audiência, o Ministério Público apresentou proposta de transação penal consistente no
pagamento de multa no valor de 1 (um) salário mínimo podendo ser paga em duas parcelas iguais de R$
550,00 (quinhentos e cinquenta) reais, sendo a primeira parcela a ser paga em 01/10/2021 e a segunda
01/11/2021 em favor do 4º PPD ¿ CANP . Dada a palavra ao autor do fato juntamente com seu patrono
judicial aceitou a proposta. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO 
por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com
arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de
representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato KERLESON DIEGO
DE SOUZA LAZAMETH. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-se.
Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,______, Fernanda
Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0001064-84.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: GUSTAVO DE JESUS MARINHO

 
AUTOR DO FATO: JANDERSON FELIPE VIEIRA VASCONCELOS

 
VÍTIMA: JORGE MACHADO BAIA JUNIOR

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato, Ausente a
vítima, pois a mesma não foi intimada. Prejudicada a proposta de composição civil. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1) Considerando que a vítima não foi devidamente intimada, remarco a presente audiência,
para proposta de conciliação/transação penal, para o dia 11/02/2022, às 11hr20min; 2) Intimem-se as
partes pessoalmente, ressaltando-se que deverão comparecer à audiência acompanhadas de advogado,
pois, caso contrário, será designado Defensor Público; 3) Fica o autor do fato GUSTAVO DE JESUS
MARINHO intimado na presente data; 4) Dê-se ciência ao representante do Ministério Público; 5) Serve a
cópia desta ata como mandado judicial. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo, que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003825-88.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: LEANDRO DE SOUZA PINHEIRO

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
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audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 12hr40min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato. Aberta a
audiência, o Ministério Público apresentou proposta de transação penal consistente no pagamento de
multa no valor de meio salário mínimo podendo ser paga em duas parcelas iguais de R$ 250,00 (duzentos
e cinquenta) reais, sendo a primeira parcela a ser paga em 23/10/2021 e a segunda 23/11/2021 em favor
da Paróquia de São Francisco de Assis. Dada a palavra ao autor do fato juntamente com seu patrono
judicial aceitou a proposta. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO 
por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com
arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de
representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato LEANDRO DE
SOUZA PINHEIRO. Providencie a secretaria a emissão das guias para pagamento e após verificado os
depósitos em conta judicial intime-se o representante da entidade beneficiada para levantamento dos
valores mediante Alvará Judicial. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva, arquivem-
se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,______, Fernanda
Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003861-33.2020.8.14.0032 ¿ T. C. O.

 
AUTOR DO FATO: DIOMAR SILVA DE SOUZA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a ausência do autor do fato.  
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando a certidão do oficial de justiça dê-se vistas ao MO para
análise das providências cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Assessora
Jurídica, o digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº. 0003844-94.2020.8.14.0032 ¿ T.C.O.

 
AUTOR DO FATO: RAIZA GOMES ALENCAR

 
AUTOR DO FATO: KEDSON GONZAGA TAVEIRA

 
ADVOGADO: Dr. RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA OAB/PA Nº 12.807

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr20min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Aberta audiência, feito pregão de praxe, constatou-se a presença do autor do fato,
devidamente acompanhado de seu advogado Dr. . RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - OAB/PA
nº. 26.925 e Dr. EDSON DE CARVALHO SADALA OAB/PA Nº 12.807. Aberta a audiência, o Ministério
Público apresentou proposta de transação penal consistente no pagamento de multa no valor de meio
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salário mínimo para cada autor do fato, podendo ser paga em duas parcelas iguais de R$ 275,00
(duzentos e setenta e cinco reais) sendo a primeira parcela a ser paga em 01/10/2021 e a segunda
01/11/2021 em favor do 4º PPD ¿ CANP . Dada a palavra ao autor do fato juntamente com seu patrono
judicial aceitou a proposta. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: Vistos, etc. HOMOLOGO 
por sentença irrecorrível, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o termo de bom viver, com
arrimo na Lei 9.099/95, conforme acima formulado entre as partes. A vítima renuncia o direito de
representação. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato KEDSON GONZAGA
TAVEIRA E RAIZA GOMES ALENCAR. Adotadas as providências pela Secretaria Judicial respectiva,
arquivem-se. Partes intimadas nesta audiência. Sentença publicada em audiência. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
AÇÃO PENAL ¿ PROCESSO Nº. 0801030-42.2021.8.14.0032

 
DENUNCIADO: RICARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
DEFENSORIA PÚBLICA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (23.09.2021), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, Estado do Pará, às 13hr45min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Presente o representante do Ministério Público, o Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES
PINHEIRO. Presente o Exmo. Sr. Dr. MARCOS ANTÔNIO, defensor Público. Aberta a audiência, o MM
JUIZ passou a colher o depoimento da vítima ROSIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA por meio de sistema
audiovisual (Plataforma TEAMS). Em seguida passou o MM Juiz passou a colher o depoimento da vítima 
JOSÉ ARMANDO DA SILVA ALMEIDA através de registro audiovisual (Plataforma TEAMS). Em seguida
passou o MM Juiz passou a colher a testemunha ELANE ALMEIDA COIMBRA através de registro
audiovisual (Plataforma TEAMS). Em seguida passou o MM Juiz passou a colher a testemunha WILSON
ALVES DE ALMEIDA através de registro audiovisual (Plataforma TEAMS). Em seguida passou o MM Juiz
passou a colher a testemunha INGRITH GISELLE FREITAS GOMES através de registro audiovisual
(Plataforma TEAMS). O Ministério público se manifestou em seguida, através de registro audiovisual
(Plataforma TEAMS). A defesa pediu a palavra requerendo a REVOGAÇÃO da PRISÃO  PREVENTIVA,
registro audiovisual (Plataforma TEAMS). Em seguida passou o Ministério Público a se manifestar, através
de registro audiovisual (Plataforma TEAMS). DELIBERAÇÃO: Retorne-se conclusos para análise do
pedido formulado pelo Ministério Público e para análise do pedido de Revogação de Prisão Preventiva do
réu. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo, que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
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RESENHA: 20/09/2021 A 20/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00000377819928140003 PROCESSO ANTIGO: 199210000255
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 EXECUTADO:CLAUDEMIR QUEIROZ DA SILVA
EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA S/A Representante(s): OAB 21924 - GABRIELA RODRIGUES
LAGO COSTA (ADVOGADO) OAB 0542/99 - ESTEFANIA COLMANETTI E ADVOGADOS ASSOCIADOS
(SOCIEDADE DE ADVOGADO) EXECUTADO:ANTONIO LISBOA VIEIRA DA SILVA Representante(s):
OAB 9538 - EMERSON EDER LOPES BENTES (ADVOGADO) . R.H. DESPACHO CERTIIQUE-SE sobre
o cumprimento integral do despacho de fls. 139. ApÃ³s, conclusos. Alenquer-PA, 20 de setembro de 2021.
VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00001007020028140003 PROCESSO
ANTIGO: 200210000581 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DA
AMAZONIA SA Representante(s): OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO)
OAB 6557 - JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO (ADVOGADO) EXECUTADO:ORLANDO
RODRIGUES RABELO ENVOLVIDO:JOSE RAIMUNDO DA C CORREA ENVOLVIDO:NERINHO
SARMENTO. R.H. DESPACHO INTIME-SE a parte autora para atualizar o saldo devedor no prazo de 10
(dez) dias. ApÃ³s, conclusos. Alenquer-PA, 20 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00001651820168140003  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. C. B. S. . DECISÃO-MANDADO-
OFÃCIO Processo nÂº 0000165-18.2016.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta
prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de
prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito
investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos,
entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria
e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela
prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â
Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio
PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b)
requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o
retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a
realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar
autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser
determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar
se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da
denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento
ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente
ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis.
Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento
formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria
competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura
possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o
arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo
magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como
tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito,
etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de
quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a
possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a proposta de
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transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a contrario
sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia. Em que
pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da
peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP, respectivamente.
Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡ presente uma
das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a nÃ£o deveria
ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o, podemos
afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia
de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de exemplo de
arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima capaz de um
crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois tenha se
retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da
aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de justa causa
para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro
probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti,
a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria.
Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡,
por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o
arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir crime
(atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res avaliada
em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como excludente da
tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento dos autos, em
face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa excludente da
ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o Promotor de
JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela prevista na
Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de direito,
estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A
nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
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intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 8 8 5 7 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ROBSON ALAIR GUIMARAES SILVA
Representante(s):  OAB 26381-B - TIAGO DE BRITO SANTOS (ADVOGADO DATIVO)
DENUNCIADO:RAIMUNDO ANTONIO GUIMARAES Representante(s): OAB 26381-B - TIAGO DE BRITO
SANTOS (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:J. B. P. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â R.H. 1.Â Â Â Â Â Intime-se os rÃ©us para constituir novo advogado; 2.Â Â Â Â Â Permanecendo
inerte, devolva-se os autos ao novel causÃdico dativo; 3.Â Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente
despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da
CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer,Â 20 de setembro de 2021.
Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00006629520178140003
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:CHARLES NASCIMENTO DA
GAMA VITIMA:S. M. D. P. . DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0000662-95.2017.8.14.0003
Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo
tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de prazo, inclusive ressaltando a
peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito investigativo. Â Â Â Â Â Â Â
Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos, entendeu nÃ£o haver
elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria e/ou provas suficientes
para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela prorrogaÃ§Ã£o de novo
prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â Encerradas as
investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio PÃºblico, hÃ¡ quatro
providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b) requerer a extinÃ§Ã£o
da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o retorno dos autos Ã
polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a realizar; d) requerer
o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar autos de inquÃ©rito
(CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser determinado de ofÃcio pela
autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar se os elementos de
informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da denÃºncia, razÃ£o pela
qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento ministerial Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente ao Parquet, deliberar a
respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis. Â Â Â Â Â Â Â Na
verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento formulado pelo Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria competente. Portanto, pelo menos
de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura possÃvel o arquivamento de ofÃcio do
inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio
PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento
poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as
de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio
criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito, etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz
menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma
linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao
dispor em seu art. 76 que a proposta de transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso
de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â
Â Â Â O CÃ³digo de Processo Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do
inquÃ©rito policial, ou, a contrario sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico
deva oferecer denÃºncia. Em que pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das
hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397
do CPP, respectivamente. Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou
se estÃ¡ presente uma das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de
JustiÃ§a nÃ£o deveria ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa
consideraÃ§Ã£o, podemos afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â
Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal: a tÃtulo de exemplo de arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-
se que vÃtima capaz de um crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento,
mas depois tenha se retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da
representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto
ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â
Â Â Â Â Â b) falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã©
necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o
denominado fumus comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do
crime e de indÃcios de autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o
Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato
delituoso, deverÃ¡ requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado
evidentemente nÃ£o constituir crime (atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a
prÃ¡tica de furto simples de res avaliada em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio
da insignificÃ¢ncia como excludente da tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
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requerer o arquivamento dos autos, em face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d)
existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos
do inquÃ©rito policial se o Promotor de JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa
excludente da ilicitude, seja ela prevista na Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de
necessidade, exercÃcio regular de direito, estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte
especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa
excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida,
incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja
dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa
excludente da culpabilidade, salvo a inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP,
deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta
ao final do devido processo legal, por meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386,
parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f) existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O
arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic
stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta
decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do
inquÃ©rito policial. DO MODELO CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E
TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica
de 1988, que preconiza nÃtida separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o
MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio
natural das conclusÃµes reunidas no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade
da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em
regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal
pÃºblica, nos exatos termos dispostos no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito
policial consubstancia-se em um procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a
atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que
qualquer medida constritiva de natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser
adotada se e quando deferida pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel
procedimento descrito no art. 28 do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico de ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos
informativos da mesma natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a
autoridade policial e encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de
homologaÃ§Ã£o, sem qualquer intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o
arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡ realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em
sede judicial. Tal como estÃ¡, a distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar
inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o processual, causando problemas com Â¿procedimentos
fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta
qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado,
sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de
prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o
Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador, com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade
realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em
nada influi na tutela judicial dos direitos fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar
e otimizar os procedimentos relativos Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti,
com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase
investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do
ministÃ©rio pÃºblico entende que o presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio,
nada mais salutar do que o acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos,
dialogando diretamente com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio
como garoto de recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que
determina o arquivamento do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer
tempo, inclusive porque novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o
preceituado em lei, independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas
pesquisas, o que significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â
Â Â Â Para reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas
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coletadas sejam substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer
das autoridades -, sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do
Supremo Tribunal Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do
Promotor de JustiÃ§a, nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Entretanto, se o arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa
julgada material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 2 1 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Pol icial  em: 20/09/2021 REU:ALEX CARVALHO CHAGAS VITIMA:L. C. S. F.
AUTOR:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALENQUER. DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº
0000721-78.2020.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica criminosa e
que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de prazo, inclusive
ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito investigativo. Â Â Â Â
Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos, entendeu nÃ£o haver
elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria e/ou provas suficientes
para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela prorrogaÃ§Ã£o de novo
prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â Encerradas as
investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio PÃºblico, hÃ¡ quatro
providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b) requerer a extinÃ§Ã£o
da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o retorno dos autos Ã
polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a realizar; d) requerer
o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar autos de inquÃ©rito
(CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser determinado de ofÃcio pela
autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar se os elementos de
informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da denÃºncia, razÃ£o pela
qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento ministerial Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente ao Parquet, deliberar a
respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis. Â Â Â Â Â Â Â Na
verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento formulado pelo Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria competente. Portanto, pelo menos
de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura possÃvel o arquivamento de ofÃcio do
inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio
PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento
poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as
de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio
criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito, etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz
menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma
linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao
dispor em seu art. 76 que a proposta de transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso
de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â
Â Â Â O CÃ³digo de Processo Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do
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inquÃ©rito policial, ou, a contrario sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico
deva oferecer denÃºncia. Em que pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das
hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397
do CPP, respectivamente. Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou
se estÃ¡ presente uma das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de
JustiÃ§a nÃ£o deveria ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa
consideraÃ§Ã£o, podemos afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â
Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o
penal: a tÃtulo de exemplo de arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-
se que vÃtima capaz de um crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento,
mas depois tenha se retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da
representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto
ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â
Â Â Â Â Â b) falta de justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã©
necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o
denominado fumus comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do
crime e de indÃcios de autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o
Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato
delituoso, deverÃ¡ requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado
evidentemente nÃ£o constituir crime (atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a
prÃ¡tica de furto simples de res avaliada em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio
da insignificÃ¢ncia como excludente da tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
requerer o arquivamento dos autos, em face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d)
existÃªncia manifesta de causa excludente da ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos
do inquÃ©rito policial se o Promotor de JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa
excludente da ilicitude, seja ela prevista na Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de
necessidade, exercÃcio regular de direito, estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte
especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa
excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida,
incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja
dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa
excludente da culpabilidade, salvo a inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP,
deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta
ao final do devido processo legal, por meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386,
parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f) existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O
arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic
stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta
decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do
inquÃ©rito policial. DO MODELO CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E
TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica
de 1988, que preconiza nÃtida separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o
MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio
natural das conclusÃµes reunidas no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade
da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em
regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal
pÃºblica, nos exatos termos dispostos no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito
policial consubstancia-se em um procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a
atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido
processo legal, da ampla defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que
qualquer medida constritiva de natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser
adotada se e quando deferida pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel
procedimento descrito no art. 28 do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o
do MinistÃ©rio PÃºblico de ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos
informativos da mesma natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a
autoridade policial e encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de
homologaÃ§Ã£o, sem qualquer intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o
arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡ realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em
sede judicial. Tal como estÃ¡, a distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar
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inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o processual, causando problemas com Â¿procedimentos
fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta
qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado,
sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de
prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o
Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador, com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade
realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em
nada influi na tutela judicial dos direitos fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar
e otimizar os procedimentos relativos Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti,
com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase
investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do
ministÃ©rio pÃºblico entende que o presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio,
nada mais salutar do que o acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos,
dialogando diretamente com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio
como garoto de recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que
determina o arquivamento do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer
tempo, inclusive porque novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o
preceituado em lei, independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas
pesquisas, o que significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â
Â Â Â Para reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas
coletadas sejam substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer
das autoridades -, sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do
Supremo Tribunal Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do
Promotor de JustiÃ§a, nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â
Entretanto, se o arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa
julgada material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 7 5 9 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 1 7 5 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 INDICIADO:ERIMAR FELIX DA SILVA VITIMA:J. E. M.
INDICIADO:ANTONIO FELIX DA SILVA. DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0000775-
98.2007.8.14.0003 Classe e assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal de CompetÃÂªncia do JÃÂºri I - RELATÃRIO Â Â
Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta
prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de
prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito
investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos,
entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria
e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela
prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â
Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio
PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b)
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requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o
retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a
realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar
autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser
determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar
se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da
denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento
ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente
ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis.
Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento
formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria
competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura
possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o
arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo
magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como
tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito,
etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de
quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a
possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a proposta de
transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a contrario
sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia. Em que
pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da
peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP, respectivamente.
Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡ presente uma
das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a nÃ£o deveria
ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o, podemos
afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia
de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de exemplo de
arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima capaz de um
crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois tenha se
retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da
aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de justa causa
para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro
probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti,
a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria.
Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡,
por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o
arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir crime
(atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res avaliada
em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como excludente da
tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento dos autos, em
face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa excludente da
ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o Promotor de
JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela prevista na
Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de direito,
estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A
nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
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Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
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promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 6 1 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 REU:AGNALDO ENCARNACAO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 5767 - ANTONIO DILTON CARVALHO DE AZEVEDO (ADVOGADO) VITIMA:E.
O. P. . DESPACHO-MANDADO-OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Em atenÃ§Ã£o ao silÃªncio e
omissÃ£o do causÃdico ANTONIO DILTON CARVALHO DE AZEVEDO, OAB-PA, nÂ° 5767, em cumprir
os atos que lhe competem na defesa do rÃ©u, mais precisamente na oferta de memoriais finais, aplico-lhe
a multa de 10 (dez) salÃ¡rios mÃnimos, nos termos do art. 265 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Intime-
se o rÃ©u para nomear novo advogado, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3. ApÃ³s, retornem os
autos conclusos. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos
termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009
daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Alenquer , 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 1 3 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:ADRIANO LINCONL DA SILVA PINTO VITIMA:O. E. .
DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0001041-36.2017.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito
Policial I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para
apuraÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras
prorrogaÃ§Ãµes de prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o
lograram Ãªxito investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da
anÃ¡lise dos autos, entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir
indÃcios de autoria e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando
por conseguinte pela prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II -
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS
Â Â Â Â Â Â Â Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao
MinistÃ©rio PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer
denÃºncia; b) requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c)
requerer o retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as
diligÃªncias a realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡
mandar arquivar autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o
pode ser determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio
PÃºblico avaliar se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o
oferecimento da denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso
requerimento ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo,
exclusivamente ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da
persecutio criminis. Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio
requerimento formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade
judiciÃ¡ria competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se
afigura possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem
tampouco o arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento
pelo magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial,
como tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do
MinistÃ©rio PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de
inquÃ©rito, etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito
policial ou de quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m
confirma a possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a
proposta de transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â
Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de
Processo Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a
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contrario sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia.
Em que pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o
da peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP,
respectivamente. Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡
presente uma das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a
nÃ£o deveria ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o,
podemos afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a)
ausÃªncia de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de
exemplo de arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima
capaz de um crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois
tenha se retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o
Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o
especÃfica da aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de
justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a
de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus
comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de
autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que
nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer
o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir
crime (atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res
avaliada em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como
excludente da tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento
dos autos, em face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa
excludente da ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o
Promotor de JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela
prevista na Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de
direito, estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio).
A nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
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processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 5 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTOR:JADER LIMA CARDOSO AUTOR:SEVERINO NOGUEIRA
DUARTE FILHO VITIMA:E. C. N. S. AUTOR:ROGERIO DE SOUSA HONORATO. DECISÃO-MANDADO-
OFÃCIO Processo nÂº 0001245-51.2015.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta
prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de
prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito
investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos,
entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria
e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela
prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â
Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio
PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b)
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requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o
retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a
realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar
autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser
determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar
se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da
denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento
ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente
ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis.
Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento
formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria
competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura
possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o
arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo
magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como
tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito,
etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de
quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a
possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a proposta de
transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a contrario
sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia. Em que
pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da
peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP, respectivamente.
Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡ presente uma
das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a nÃ£o deveria
ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o, podemos
afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia
de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de exemplo de
arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima capaz de um
crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois tenha se
retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da
aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de justa causa
para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro
probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti,
a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria.
Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡,
por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o
arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir crime
(atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res avaliada
em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como excludente da
tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento dos autos, em
face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa excludente da
ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o Promotor de
JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela prevista na
Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de direito,
estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A
nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
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Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
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promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 3 0 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inventário em: 20/09/2021 REQUERENTE:WAGNER DE OLIVEIRA SOUZA Representante(s): OAB 8177
- IDENILZA REGINA SIQUEIRA RUFINO (ADVOGADO) OAB 9592 - BENONES AGOSTINHO DO
AMARAL (ADVOGADO) OAB 26034 - WILSON FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
(ADVOGADO) HERDEIRO:VIOLETA OLIVEIRA BARILE Representante(s): OAB 7517 - NOEMI COELHO
ATHIAS RODRIGUES (ADVOGADO) . DECISÃO Cuida-se de AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio dos bens deixados
por JosÃ© Pereira de Oliveira, falecido em 11/06/1962 e Maria do Carmo Rodrigues de Oliveira, falecida
em 11/04/1985. A aÃ§Ã£o foi distribuÃda em 16/06/2014. O requerente foi nomeado inventariante, tendo
prestado compromisso apresentada primeiras declaraÃ§Ãµes. Alega que o espÃ³lio Ã© composto por um
Ãºnico bem, qual seja, um terreno localizado na Rua Dr. Pedro Vicente, esquina com a Travessa JosÃ©
CÃ¢ndido, cujas descriÃ§Ãµes constam na inicial. Apenso aos presentes autos estÃ¡ a AÃ§Ã£o de
UsucapiÃ£o nÂº 0000870-21.2013.814.0003, movida por Violeta Oliveira Barile em face do espÃ³lio de
JosÃ© Pereira de Oliveira e Maria do Carmo Rodrigues de Oliveira. Observa-se que a referida AÃ§Ã£o de
prescriÃ§Ã£o aquisitiva fora distribuÃda em 05/03/2013. Ã o que cumpre relatar. DECIDO A presente
AÃ§Ã£o de InventÃ¡rio deve ter seu processamento suspenso. Isso em razÃ£o da determinaÃ§Ã£o
presente no art. 313, V, a, do CPC, segundo o qual, suspende-se o processo quando a sentenÃ§a de
mÃ©rito depender do julgamento de outra causa ou da declaraÃ§Ã£o de existÃªncia ou de inexistÃªncia
de relaÃ§Ã£o jurÃdica que constitua o objeto principal de outro processo pendente. Ã o caso dos autos.
Veja-se que a presente aÃ§Ã£o de inventÃ¡rio foi distribuÃda quase 3 (trÃªs) dÃ©cadas depois do
falecimento da de cujus Maria do Carmo Rodrigues de Oliveira e mais de 5 (cinco) dÃ©cadas apÃ³s o
falecimento do de cujus JosÃ© Pereira de Oliveira. Antes do ajuizamento deste, foi apresentado ao JuÃzo
desta Comarca o pedido de UsucapiÃ£o extraordinÃ¡rio do bem descrito como sendo o Ãºnico do acervo
patrimonial do espÃ³lio. Dessa forma, entendo que o julgamento do presente feito depende do julgamento
da aÃ§Ã£o de UsucapiÃ£o 0000870-21.2013.814.0003. Nesse mesmo sentido: EMENTA: APELAÃÃO
CÃVEL. AÃÃO DE INVENTÃRIO. HOMOLOGAÃÃO PARTILHA. IMÃVEL INVENTARIADO OBJETO DE
AÃÃO DE USUCAPIÃO AJUIZADA POR UM DOS HERDEIROS. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO DE INVENTÃRIO. De acordo com o art. 313, V, a, do CPC, suspende-se o processo quando
a sentenÃ§a de mÃ©rito depender do julgamento de outra causa ou da declaraÃ§Ã£o de existÃªncia ou
de inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica que constitua o objeto principal de outro processo pendente.
Quando um dos herdeiros pretende adquirir o domÃnio do bem imÃ³vel inventariado, a medida mais
acertada Ã© a suspensÃ£o da aÃ§Ã£o de inventÃ¡rio atÃ© o julgamento da aÃ§Ã£o de usucapiÃ£o, em
respeito aos princÃpios da economia processual, da seguranÃ§a jurÃdica e da efetividade do processo.
(TJ-MG - AC: 10000210215794001 MG, Relator: Wagner Wilson, Data de Julgamento: 05/08/2021,
CÃ¢maras CÃveis / 19Âª CÃMARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 11/08/2021) Portanto, DETERMINO a
SUSPENSÃO do presente feito, nos termos do artigo 313, V, Â¿aÂ¿, do CPC. INTME-SE. CUMPRA-SE.
Alenquer, 20 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
00032126320178140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTOR:EM APURACAO
VITIMA:A. M. M. . DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0003212-63.2017.8.14.0003 Classe e
assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito
policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de
tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do
derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao
MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos, entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da
denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa
para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que
importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO
POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os
autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o
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penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b) requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da
investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A
autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do
inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe
exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o
(ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser
arquivado sem o expresso requerimento ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da
aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade
de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis. Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo,
que envolve prÃ©vio requerimento formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o
da autoridade judiciÃ¡ria competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP,
nÃ£o se afigura possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem
tampouco o arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento
pelo magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial,
como tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do
MinistÃ©rio PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de
inquÃ©rito, etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito
policial ou de quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m
confirma a possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a
proposta de transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â
Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de
Processo Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a
contrario sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia.
Em que pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o
da peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP,
respectivamente. Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡
presente uma das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a
nÃ£o deveria ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o,
podemos afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a)
ausÃªncia de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de
exemplo de arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima
capaz de um crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois
tenha se retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o
Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o
especÃfica da aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de
justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a
de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus
comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de
autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que
nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer
o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir
crime (atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res
avaliada em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como
excludente da tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento
dos autos, em face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa
excludente da ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o
Promotor de JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela
prevista na Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de
direito, estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio).
A nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
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Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
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promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 1 3 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 REU:ELIVELTON DUARTE COSTA Representante(s):
OAB 23356 - ICARO RICARDO DA SILVA (ADVOGADO) REU:RAIMUNDO ALBERTO CHAVES
Representante(s): OAB 27766 - ANTONIO LÚCIO DE ARAÚJO SIMÕES (ADVOGADO) VITIMA:V. S. H.
M. . DESPACHO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0003613-62.2017.8.14.0003 Classe e assunto:
AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â 1. VISTAS ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, CONCLUSOS. ServirÃ¡ o presente
despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da
CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer, 20 de setembro de 2021. Â
Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00037284920188140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:FRANCENILDO
DOS SANTOS DA SILVA INDICIADO:PEDRO ORESTE RAMOS AIRES VITIMA:E. R. S. . DESPACHO-
MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0003728-49.2018.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. VISTAS ao MP. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, CONCLUSOS. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer, 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 5 2 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:JARLISSON MARQUES DOS SANTOS
DENUNCIADO:M. M. G. D. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. 1.Â Â Â Â
Â Intime-se o rÃ©u para constituir novo advogado, no prazo legal; 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ o
presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009
da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer,Â 20 de setembro de 2021.
Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00045917820138140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTOR:FRANCISCO NASCIMENTO DE
ASSIS AUTOR:RAIMUNDO SALATIEL NASCIMENTO MONTEIRO AUTOR:ABRAAO BARBOSA LEITAO
AUTOR:JOBSON LOPES DOS SANTOS VITIMA:J. L. R. VITIMA:P. R. S. . DECISÃO-MANDADO-
OFÃCIO Processo nÂº 0004591-78.2013.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta
prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de
prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito
investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos,
entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria
e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela
prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â
Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio
PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b)
requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o
retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a
realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar
autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser
determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar
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se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da
denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento
ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente
ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis.
Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento
formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria
competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura
possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o
arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo
magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como
tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito,
etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de
quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a
possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a proposta de
transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a contrario
sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia. Em que
pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da
peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP, respectivamente.
Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡ presente uma
das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a nÃ£o deveria
ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o, podemos
afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia
de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de exemplo de
arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima capaz de um
crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois tenha se
retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da
aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de justa causa
para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro
probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti,
a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria.
Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡,
por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o
arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir crime
(atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res avaliada
em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como excludente da
tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento dos autos, em
face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa excludente da
ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o Promotor de
JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela prevista na
Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de direito,
estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A
nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
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separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
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nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 1 6 9 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 REQUERENTE:ELINELSON DE OLIVEIRA SILVA
DELEGADO DE POLICIA CIVIL REU:RAI BARROS DE ASSUNCAO Representante(s): OAB 15987 -
LUCIANA ALVES DA SILVA E SILVA (ADVOGADO) VITIMA:L. V. F. INFRATOR:M. S. L. . DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. 1.Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u para constituir novo
advogado, no prazo legal; 2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada,
como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que
lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00070727220178140003  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:JONH JOUBER BATISTA DE SOUZA
DENUNCIADO:ELIELSON PEREIRA SOARES Representante(s): OAB 25480 - CARLA CAROLINNE
CIOFFI DE ASSUNÇÃO (ADVOGADO) VITIMA:A. M. C. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â R.H. 1.Â Â Â Â Â Intime-se os rÃ©us para constituir novo advogado, no prazo de 10 dias;
2.Â Â Â Â Â Cumpra-se. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 3 7 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTOR:ORIZA SOUZA LOPES ALMEIDA VITIMA:T. L. B. VITIMA:I. M.
S. . DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0008537-19.2017.8.14.0003 Classe e assunto:
InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial
instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o
e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo
conferido, nÃ£o lograram Ãªxito investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico,
depois da anÃ¡lise dos autos, entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista
inexistir indÃcios de autoria e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal,
pugnando por conseguinte pela prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar.
Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL -
ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do
inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode
tomar: a) oferecer denÃºncia; b) requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de
prescriÃ§Ã£o); c) requerer o retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da
investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A
autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do
inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe
exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o
(ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser
arquivado sem o expresso requerimento ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da
aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade
de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis. Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo,
que envolve prÃ©vio requerimento formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o
da autoridade judiciÃ¡ria competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP,
nÃ£o se afigura possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem
tampouco o arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento
pelo magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial,
como tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do
MinistÃ©rio PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de
inquÃ©rito, etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito
policial ou de quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m
confirma a possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a
proposta de transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â
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Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de
Processo Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a
contrario sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia.
Em que pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o
da peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP,
respectivamente. Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡
presente uma das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a
nÃ£o deveria ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o,
podemos afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a)
ausÃªncia de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de
exemplo de arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima
capaz de um crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois
tenha se retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o
Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o
especÃfica da aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de
justa causa para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a
de lastro probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus
comissi delicti, a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de
autoria. Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que
nÃ£o hÃ¡, por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer
o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir
crime (atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res
avaliada em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como
excludente da tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento
dos autos, em face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa
excludente da ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o
Promotor de JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela
prevista na Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de
direito, estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio).
A nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
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realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 5 3 5 2 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:O. E. . DECISÃO-MANDADO-
OFÃCIO Processo nÂº 0009535-21.2016.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â R. H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta
prÃ¡tica criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de
prazo, inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito
investigativo. Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos,
entendeu nÃ£o haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria
e/ou provas suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela
prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â
Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio
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PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b)
requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o
retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a
realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar
autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser
determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar
se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da
denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento
ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente
ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis.
Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento
formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria
competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura
possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o
arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo
magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como
tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito,
etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de
quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a
possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a proposta de
transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a contrario
sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia. Em que
pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da
peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP, respectivamente.
Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡ presente uma
das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a nÃ£o deveria
ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o, podemos
afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia
de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de exemplo de
arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima capaz de um
crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois tenha se
retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o
do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da
aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de justa causa
para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro
probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti,
a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria.
Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡,
por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o
arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir crime
(atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res avaliada
em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como excludente da
tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento dos autos, em
face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa excludente da
ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o Promotor de
JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela prevista na
Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de direito,
estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A
nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
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existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram
diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
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policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 7 0 7 5 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Inquérito Policial em: 20/09/2021 VITIMA:A. C. INDICIADO:SAMUEL PAULO BARROSO DE SOUSA
INDICIADO:PEDRO MARTINS MONTEIRO VITIMA:H. D. V. L. . DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO Processo
nÂº 0010870-75.2016.8.14.0003 Classe e assunto: InquÃÂ©rito Policial I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â R.
H. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica
criminosa e que, apesar do largo tempo de tramitaÃ§Ã£o e de inÃºmeras prorrogaÃ§Ãµes de prazo,
inclusive ressaltando a peremptoriedade do derradeiro prazo conferido, nÃ£o lograram Ãªxito investigativo.
Â Â Â Â Â Â Â Remetidos os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, depois da anÃ¡lise dos autos, entendeu nÃ£o
haver elementos para oferecimento da denÃºncia, haja vista inexistir indÃcios de autoria e/ou provas
suficientes para alcanÃ§ar a justa causa para aÃ§Ã£o penal, pugnando por conseguinte pela
prorrogaÃ§Ã£o de novo prazo. Â Â Â Â Â Â Â Ã o que importa relatar. Decido: II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â
Â Â Â Â Â ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - ASPECTOS GERAIS Â Â Â Â Â Â Â
Encerradas as investigaÃ§Ãµes policiais e remetidos os autos do inquÃ©rito policial ao MinistÃ©rio
PÃºblico, hÃ¡ quatro providÃªncias que o titular da aÃ§Ã£o penal pode tomar: a) oferecer denÃºncia; b)
requerer a extinÃ§Ã£o da punibilidade (por exemplo, pela ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o); c) requerer o
retorno dos autos Ã polÃcia judiciÃ¡ria para a continuidade da investigaÃ§Ã£o, indicando as diligÃªncias a
realizar; d) requerer o arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â A autoridade policial nÃ£o poderÃ¡ mandar arquivar
autos de inquÃ©rito (CPP, art. 17). O arquivamento do inquÃ©rito policial tambÃ©m nÃ£o pode ser
determinado de ofÃcio pela autoridade judiciÃ¡ria. Incumbe exclusivamente ao MinistÃ©rio PÃºblico avaliar
se os elementos de informaÃ§Ã£o de que dispÃµe sÃ£o (ou nÃ£o) suficientes para o oferecimento da
denÃºncia, razÃ£o pela qual nenhum inquÃ©rito pode ser arquivado sem o expresso requerimento
ministerial Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o titular da aÃ§Ã£o penal, cabendo, exclusivamente
ao Parquet, deliberar a respeito da conveniÃªncia e necessidade de instauraÃ§Ã£o da persecutio criminis.
Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o arquivamento Ã© um ato complexo, que envolve prÃ©vio requerimento
formulado pelo Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, e posterior decisÃ£o da autoridade judiciÃ¡ria
competente. Portanto, pelo menos de acordo com a sistemÃ¡tica vigente no CPP, nÃ£o se afigura
possÃvel o arquivamento de ofÃcio do inquÃ©rito policial pela autoridade judiciÃ¡ria, nem tampouco o
arquivamento dos autos pelo MinistÃ©rio PÃºblico, sem a apreciaÃ§Ã£o de seu requerimento pelo
magistrado. Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento poderÃ¡ ser feito nÃ£o sÃ³ quanto ao inquÃ©rito policial, como
tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a outras peÃ§as de informaÃ§Ã£o Ã que tenha acesso o Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio
PÃºblico (procedimento investigatÃ³rio criminal, relatÃ³rio de comissÃ£o parlamentar de inquÃ©rito,
etc.).96 De fato, o prÃ³prio art. 28 do CPP faz menÃ§Ã£o ao arquivamento do inquÃ©rito policial ou de
quaisquer peÃ§as de informaÃ§Ã£o. Na mesma linha, a Lei nÂº 9.099/95 tambÃ©m confirma a
possibilidade de arquivamento do termo circunstanciado, ao dispor em seu art. 76 que a proposta de
transaÃ§Ã£o penal sÃ³ deve ser oferecida quando nÃ£o for caso de arquivamento. Â Â Â Â Â Â Â
ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL - FUNDAMENTOS Â Â Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Penal silencia acerca das hipÃ³teses que autorizam o arquivamento do inquÃ©rito policial, ou, a contrario
sensu, em relaÃ§Ã£o Ã s situaÃ§Ãµes em que o MinistÃ©rio PÃºblico deva oferecer denÃºncia. Em que
pese o silÃªncio do CPP, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o, por analogia, das hipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o da
peÃ§a acusatÃ³ria e de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, previstas nos arts. 395 e 397 do CPP, respectivamente.
Em outras palavras, se Ã© caso de rejede rejeiÃ§Ã£o da peÃ§a acusatÃ³ria, ou se estÃ¡ presente uma
das hipÃ³teses que autorizam a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, Ã© porque o Promotor de JustiÃ§a nÃ£o deveria
ter oferecido a denÃºncia em tais hipÃ³teses. Â Â Â Â Â Â Â Diante dessa consideraÃ§Ã£o, podemos
afirmar que as hipÃ³teses que autorizam o arquivamento sÃ£o as seguintes: Â Â Â Â Â Â Â a) ausÃªncia
de pressuposto processual ou de condiÃ§Ã£o para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: a tÃtulo de exemplo de
arquivamento por conta da ausÃªncia de condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, suponha-se que vÃtima capaz de um
crime de estupro tenha oferecido a representaÃ§Ã£o num primeiro momento, mas depois tenha se
retratado, antes do oferecimento da denÃºncia. Diante da retrataÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o
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do MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o poderÃ¡ oferecer denÃºncia, porquanto ausente condiÃ§Ã£o especÃfica da
aÃ§Ã£o penal. DeverÃ¡, pois, requerer o arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â b) falta de justa causa
para o exercÃcio da aÃ§Ã£o penal: para o inÃcio do processo, Ã© necessÃ¡ria a presenÃ§a de lastro
probatÃ³rio mÃnimo quanto Ã prÃ¡tica do delito e quanto Ã autoria. Ã o denominado fumus comissi delicti,
a ser compreendido como a presenÃ§a de prova da existÃªncia do crime e de indÃcios de autoria.
Portanto, esgotadas as diligÃªncias investigatÃ³rias, e verificando o Promotor de JustiÃ§a que nÃ£o hÃ¡,
por exemplo, elementos de informaÃ§Ã£o quanto Ã autoria do fato delituoso, deverÃ¡ requerer o
arquivamento dos autos; Â Â Â Â Â Â Â c) quando o fato investigado evidentemente nÃ£o constituir crime
(atipicidade): suponha-se que o inquÃ©rito policial verse sobre a prÃ¡tica de furto simples de res avaliada
em R$ 4,00 (quatro reais). Nesse caso, funcionando o princÃpio da insignificÃ¢ncia como excludente da
tipicidade material, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico requerer o arquivamento dos autos, em
face da atipicidade da conduta delituosa; Â Â Â Â Â Â Â d) existÃªncia manifesta de causa excludente da
ilicitude: tambÃ©m Ã© possÃvel o arquivamento dos autos do inquÃ©rito policial se o Promotor de
JustiÃ§a estiver convencido acerca da existÃªncia de causa excludente da ilicitude, seja ela prevista na
Parte Geral do CÃ³digo Penal (legÃtima defesa, estado de necessidade, exercÃcio regular de direito,
estrito cumprimento do dever legal), seja ela prevista na parte especial do CP (aborto necessÃ¡rio). A
nosso ver, para que o arquivamento se dÃª com base em causa excludente da ilicitude, hÃ¡ necessidade
de um juÃzo de certeza quanto a sua presenÃ§a; na dÃºvida, incumbe ao Ã³rgÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico
oferecer denÃºncia, a fim de que a controvÃ©rsia seja dirimida em juÃzo, apÃ³s ampla produÃ§Ã£o
probatÃ³ria; Â Â Â Â Â Â Â e) existÃªncia manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo a
inimputabilidade: no caso do inimputÃ¡vel do art. 26, caput, do CP, deve o Promotor de JustiÃ§a oferecer
denÃºncia, jÃ¡ que a medida de seguranÃ§a sÃ³ pode ser imposta ao final do devido processo legal, por
meio de sentenÃ§a absolutÃ³ria imprÃ³pria (CPP, art. 386, parÃ¡grafo Ãºnico, III); Â Â Â Â Â Â Â f)
existÃªncia de causa extintiva da punibilidade Â Â Â Â Â Â Â O arquivamento por falta de lastro probatÃ³rio
Ã© uma decisÃ£o tomada com base na clÃ¡usula rebus sic stantibus, ou seja, mantidos os pressupostos
fÃ¡ticos que serviram de amparo ao arquivamento, esta decisÃ£o deve ser mantida; modificando-se o
panorama probatÃ³rio, Ã© possÃvel o desarquivamento do inquÃ©rito policial. DO MODELO
CONSTITUCIONAL ACUSATÃRIO - ARQUIVAMENTO NO SISTEMA E TRAMITAÃÃO DIRETA Â Â Â Â Â
Â Â O sistema acusatÃ³rio adotado pela ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, que preconiza nÃtida
separaÃ§Ã£o entre as funÃ§Ãµes de acusar e julgar, sendo que o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o Ã³rgÃ£o
responsÃ¡vel pelo controle externo da atividade policial e destinatÃ¡rio natural das conclusÃµes reunidas
no procedimento investigatÃ³rio, ao qual incumbe velar pela celeridade da apuraÃ§Ã£o preliminar, sendo a
intermediaÃ§Ã£o/supervisÃ£o judicial do inquÃ©rito somente (em regra) proforma. Â Â Â Â Â Â Â De igual
sorte, o MinistÃ©rio PÃºblico Ã© o dominus litis da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, nos exatos termos dispostos
no inciso I do art. 129 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e o inquÃ©rito policial consubstancia-se em um
procedimento administrativo destinado, precipuamente, a subsidiar a atuaÃ§Ã£o persecutÃ³ria do
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Os princÃpios constitucionais do devido processo legal, da ampla
defesa e do contraditÃ³rio ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer medida constritiva de
natureza acautelatÃ³ria, por forÃ§a de determinaÃ§Ã£o legal, sÃ³ pode ser adotada se e quando deferida
pelo Poder JudiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§ando a narrativa, o novel procedimento descrito no art. 28
do CPP, com o advento da Lei 13.964/2019, insculpiu nova atribuiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico de
ordenar o arquivamento do inquÃ©rito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma
natureza, inclusive com a incumbÃªncia de comunicar a vÃtima, o investigado e a autoridade policial e
encaminhar os autos para a instÃ¢ncia de revisÃ£o ministerial para fins de homologaÃ§Ã£o, sem qualquer
intermediaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Assim, o arquivamento do inquÃ©rito policial serÃ¡
realizado no Ã¢mbito do MinistÃ©rio PÃºblico e nÃ£o mais em sede judicial. Tal como estÃ¡, a
distribuiÃ§Ã£o de IPL em juÃzo tem a potencialidade de gerar inconsistÃªncia no sistema de gestÃ£o
processual, causando problemas com Â¿procedimentos fantasmasÂ¿ e baixas no sistema IEJUD. Â Â Â Â
Â Â Â O modelo de tramitaÃ§Ã£o direta nÃ£o acarreta qualquer prejuÃzo para o controle da legalidade do
inquÃ©rito policial e para a defesa do investigado, sobretudo por nÃ£o afastar do Poder JudiciÃ¡rio o
conhecimento de matÃ©rias reservadas Ã jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ exercÃcio de atividade
jurisdicional no simples deferimento de prorrogaÃ§Ã£o de prazo para a conclusÃ£o das investigaÃ§Ãµes
policiais, situaÃ§Ã£o que, alÃ©m de acabar tornando o Ã³rgÃ£o do Poder JudiciÃ¡rio mero espectador,
com funÃ§Ã£o eminentemente burocrÃ¡tica, da atividade realizada no bojo do inquÃ©rito, contribui
desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial dos direitos
fundamentais; Â Â Â Â Â Â Â Por fim a necessidade de racionalizar e otimizar os procedimentos relativos
Ã tramitaÃ§Ã£o de inquÃ©ritos policiais nesta comarca de Juruti, com vistas a obtenÃ§Ã£o de ganhos de
eficiÃªncia, celeridade e qualidade do material produzido na fase investigativa. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ foram

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1083



diversas prorrogaÃ§Ãµes de prazo infrutÃferas. Se o Ã³rgÃ£o do ministÃ©rio pÃºblico entende que o
presente procedimento investigativo chegarÃ¡ a um fim satisfatÃ³rio, nada mais salutar do que o
acompanhar de perto, compondo-o como parte de seu acervo fÃsico de autos, dialogando diretamente
com a autoridade policial, sem a desnecessÃ¡ria colocaÃ§Ã£o do poder judiciÃ¡rio como garoto de
recados entre as instÃ¢ncias de investigaÃ§Ã£o e acusaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÃÃES APÃS O ARQUIVAMENTO. Â Â Â Â Â Â Â A decisÃ£o que determina o arquivamento
do inquÃ©rito nÃ£o gera coisa julgada material, podendo ser revista a qualquer tempo, inclusive porque
novas provas podem surgir. Ocorre que a autoridade policial, segundo o preceituado em lei,
independentemente da instauraÃ§Ã£o de outro inquÃ©rito, pode proceder a novas pesquisas, o que
significa sair em busca de provas que surjam e cheguem ao seu conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â Para
reavivar o inquÃ©rito policial, desarquivando-o, cremos ser necessÃ¡rio que as provas coletadas sejam
substancialmente novas - aquelas realmente desconhecidas anteriormente por qualquer das autoridades -,
sob pena de se configurar um constrangimento ilegal. Nesse sentido, a SÃºmula 524 do Supremo Tribunal
Federal: Â¿Arquivado o inquÃ©rito policial, por despacho do juiz, a requerimento do Promotor de JustiÃ§a,
nÃ£o pode a aÃ§Ã£o penal ser iniciada, sem novas provasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, se o
arquivamento ocorrer com fundamento na atipicidade da conduta Ã© possÃvel gerar coisa julgada
material. A conclusÃ£o extraÃda pelo MinistÃ©rio PÃºblico (Ã³rgÃ£o que requer o arquivamento),
encampada pelo JudiciÃ¡rio (Ã³rgÃ£o que determina o arquivamento), de se tratar de fato atÃpico
(irrelevante penal) deve ser considerada definitiva. NÃ£o hÃ¡ sentido em sustentar que, posteriormente,
alguÃ©m possa conseguir novas provas a respeito de fato jÃ¡ declarado penalmente irrisÃ³rio. Nesse
sentido jÃ¡ decidiu o Supremo Tribunal Federal: HC 83.346-SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 17.05.2005,
Informativo 388. Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Pugnado por mais uma prorrogaÃ§Ã£o de
prazo, com fulcro nos princÃpios esposados e na portaria jÃ¡ editada de tramitaÃ§Ã£o direta do inquÃ©rito
policial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÃRITO POLICIAL neste sistema de justiÃ§a,
promovendo-se a baixa definitiva dos autos e encaminhamento destes ao ministÃ©rio pÃºblico, para que
enfim, dialogue diretamente com a instÃ¢ncia investigativa e sÃ³ acione o judiciÃ¡rio nas hipÃ³teses legais
de exercÃcio da jurisdiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Feitas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e encaminhe-se os autos em definitivo
ao Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO,
nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº
011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 0 8 7 5 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 REU:RAIMUNDO MARINHO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 26381-B - TIAGO DE BRITO SANTOS (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:E. P. .
.;DESPACHO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0010875-63.2017.8.14.0003 Classe e assunto: AÃ§Ã£o
Penal - Procedimento OrdinÃ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 1. VISTAS ao MP para proposta de ANPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, CONCLUSOS. ServirÃ¡ o
presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009
da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer,Â 20 de setembro de 2021.
Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 01245767020158140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 REU:FRANCISCO
SOARES CORREA NETO Representante(s): OAB 9538 - EMERSON EDER LOPES BENTES
(ADVOGADO) VITIMA:J. G. O. J. . SENTENÃA-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0124576-
70.2015.8.14.0003 Classe e assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio I - RELATÃRIO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â R.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi beneficiado com a
suspensÃ£o condicional da pena (processo crime) ou proposta de transaÃ§Ã£o penal (procedimento de
TCO), nÃ£o havendo atÃ© a presente data notÃcias de reiteraÃ§Ã£o delitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, entendo que se faz
necessÃ¡ria a extinÃ§Ã£o da punibilidade do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExtinÃ§Ã£o da punibilidade Ã© o
desaparecimento da pretensÃ£o punitiva ou executÃ³ria do Estado, em razÃ£o de especÃficos
obstÃ¡culos previstos em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o se deve confundir extinÃ§Ã£o da punibilidade com
condiÃ§Ã£o objetiva de punibilidade, condiÃ§Ã£o negativa de punibilidade (tambÃ©m denominada escusa
absolutÃ³ria) e com condiÃ§Ã£o de procedibilidade, embora sejam institutos interligados. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A condiÃ§Ã£o objetiva de punibilidade Ã© condiÃ§Ã£o exterior Ã conduta delituosa, nÃ£o abrangida
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pelo elemento subjetivo, e que, como regra, estÃ¡ fora do tipo penal, tornando-se um pressuposto para
punir. Sua existÃªncia, no ordenamento jurÃdico, pauta-se por razÃµes de utilidade em relaÃ§Ã£o ao bem
jurÃdico tutelado, fomentando expressÃ£o de polÃtica criminal. Em outras palavras, Ã© causa extrÃnseca
ao fato delituoso, nÃ£o englobada pelo dolo do agente. Ex.: a sentenÃ§a declaratÃ³ria de falÃªncia Ã©
condiÃ§Ã£o objetiva de punibilidade em relaÃ§Ã£o aos crimes falimentares, pois nÃ£o depende da
vontade do agente. Este pode praticar o tipo penal previsto como delito falimentar, embora a
decretaÃ§Ã£o da quebra seja da alÃ§ada do juiz. Ã chamada, tambÃ©m, de anexo do tipo ou suplemento
do tipo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em verdade, a extinÃ§Ã£o da punibilidade Ã© o gÃªnero do qual se pode
extrair como espÃ©cie a condiÃ§Ã£o negativa de punibilidade. A prescriÃ§Ã£o, por exemplo, Ã© uma
causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade, considerada genÃ©rica, por nÃ£o se prender a motivaÃ§Ãµes de
ordem utilitÃ¡ria ou sentimental de preservaÃ§Ã£o de laÃ§os familiares. Se falarmos, entretanto, no
perdÃ£o judicial (vide o art. 121, Â§ 5.Âº, CP), ingressamos no contexto das razÃµes de ordem utilitÃ¡ria
ou sentimental, logo, no universo das condiÃ§Ãµes negativas de punibilidade (escusas absolutÃ³rias). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â sid11351075Concretizando-se a causa de extinÃ§Ã£o da punibilidade antes do trÃ¢nsito
em julgado da sentenÃ§a, atinge-se o direito de punir (jus puniendi) do Estado, nÃ£o persistindo qualquer
efeito do processo ou da sentenÃ§a condenatÃ³ria eventualmente proferida. Ex.: prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva, decadÃªncia, renÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O CASO DOS PRESENTES AUTOS. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, constata-se que o denunciado cumpriu com todas as
condiÃ§Ãµes estabelecidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo de suspensÃ£o condicional da
pena ou do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal imposta, deve o juiz declarar extinta a punibilidade. III -
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DECLARO, de ofÃcio, extinta a punibilidade do
denunciado/autor da infraÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao fato criminoso que lhe foi atribuÃdo na denÃºncia/TCO,
ante o decurso do prazo de SuspensÃ£o Condicional da Pena/cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado a presente decisÃ£o, arquivem-se os presentes autos, efetivando-se
as baixas devidas e adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Alenquer,Â 20 de setembro de 2021. VILMAR
DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00050732620138140003 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE em: REU: R. M. S. Representante(s): OAB 15419 - JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES
JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA: L. C. A. PROCESSO: 00056701920188140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: MENOR: S. S. S. MENOR: S. T. S. VITIMA: O. E. PROCESSO: 00084142120178140003 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em:
INDICIADO: M. S. M. VITIMA: Y. G. P. T.  

 
 
 
RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00003001420108140003 PROCESSO ANTIGO: 201010002769
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REPRESENTANTE:RAIMUNDA BATISTA DE ARAUJO
REQUERENTE:JESSICA ARAUJO BARBOSA DA COSTA Representante(s): OAB 10030 - WEBERTH
LUIZ COSTA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 9152 - JOSE ALIPIO PAIVA DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) OAB 12412 - ANA SHIRLEY GOMES RENTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ERMELSON
DOS SANTOS FERREIRA REQUERENTE:ARIADNA ARAUJO BARBOSA REQUERIDO:F P
NAVEGACAO LIMITADA. R.H. DESPACHO 1. RENOVEM-SE as diligÃªncias citatÃ³rias de fls. 233,
destacando que as requerentes sÃ£o beneficiÃ¡rias da justiÃ§a gratuita. 2. MANIFESTE-SE a parte
autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da certidÃ£o de fls. 249. ApÃ³s, conclusos. Alenquer-PA,
21 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 3 0 1 0 9 2 0 1 0 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 2 7 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERIDO:ERMELSON DOS SANTOS FERREIRA
Representante(s): OAB 4170 - ADNEY FERREIRA GAMA (ADVOGADO) OAB 5690 - NAZARENO MELO
(ADVOGADO) REQUERIDO:F P NAVEGACAO LIMITADA Representante(s): OAB 3660 - ALMIR DA
CRUZ BARROS (ADVOGADO) REQUERENTE:FILINTRO CARDOSO DE SOUSA NETO
Representante(s): OAB 10030 - WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 12412 - ANA
SHIRLEY GOMES RENTE (ADVOGADO) . DECISÃO Visto Em sÃntese, versa a presente aÃ§Ã£o de
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais e morais proposta por FELINTRO CARDOSO DE SOUSA NETO em
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face de FP NAVEGAÃÃO LTDA e ERMELSON DOS SANTOS, todos qualificados, em decorrÃªncia do
Ã³bito do filho do autor em acidente marÃtimo/naufrÃ¡gio envolvendo embarcaÃ§Ãµes pertencentes aos
requeridos. Os requeridos foram citados e apresentaram contestaÃ§Ã£o: fls. 172/179 e 203/211. RÃ©plica
Ã contestaÃ§Ã£o juntada Ã s fls.187/195 e 220/231 Os autos vieram conclusos para decisÃ£o. I.Â Â Â Â Â
Da delineaÃ§Ã£o da medida saneadora Tendo em vista o disposto no artigo 357 do CÃ³digo de Processo
Civil, passo a proferir decisÃ£o de saneamento e de organizaÃ§Ã£o do processo. Com fundamento nos
arts. 6Âº e 10Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, faculto Ã s partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para
que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questÃµes de fato e de direito que entendam
pertinentes ao julgamento da lide. Quanto Ã s questÃµes de fato, deverÃ£o indicar as matÃ©rias que
consideram incontroversas, bem como aquela que entende jÃ¡ provada pela prova trazida, enumerando
nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegaÃ§Ã£o. Com relaÃ§Ã£o ao restante,
remanescendo controvertida, deverÃ£o especificar as provas que pretendem produzir, justificando,
objetiva e fundamentadamente, sua relevÃ¢ncia e pertinÃªncia. O silÃªncio ou o protesto genÃ©rico por
produÃ§Ã£o de provas serÃ£o interpretados como anuÃªncia ao julgamento antecipado, indeferindo-se,
ainda, os requerimentos de diligÃªncias inÃºteis ou meramente protelatÃ³rias. Quanto Ã s questÃµes de
direito, para que nÃ£o se alegue prejuÃzo, deverÃ£o, desde logo, manifestar-se sobre a matÃ©ria
cognoscÃvel de ofÃcio pelo juÃzo, desde que interessem ao processo. Com relaÃ§Ã£o aos argumentos
jurÃdicos trazidos pelas partes, deverÃ£o estar de acordo com toda a legislaÃ§Ã£o vigente, que, presume-
se, tenha sido estudada atÃ© o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento nÃ£o poderÃ¡ ser
posteriormente alegado. Registre-se, ainda, que nÃ£o serÃ£o consideradas relevantes as questÃµes nÃ£o
adequadamente delineadas e fundamentadas nas peÃ§as processuais, alÃ©m de todos os demais
argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudÃªncia reiterada. II. ResoluÃ§Ã£o das
questÃµes processuais pendentes II.1. Das preliminares arguidas por Ermelson dos Santos Ferreira A
parte requerida Ermelson dos Santos Ferreira arguiu como preliminares: a) inicialmente, requer a
suspensÃ£o do feito em razÃ£o de processo que tramita pelo Tribunal MarÃtimo do Brasil. Afasto a citada
preliminar. O CPC, em seu artigo 313, elenca as hipÃ³teses de suspensÃ£o do processo. O requerido
nÃ£o comprovou que a tramitaÃ§Ã£o do aludido processo seja causa de suspensÃ£o da presente
demanda. b) O requerido tambÃ©m pretende a denunciaÃ§Ã£o Ã lide da seguradora BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Nesse sentido, a denunciaÃ§Ã£o da companhia seguradora por
parte do segurado, rÃ©u em um processo judicial, a fim de garantir o direito de regresso deste contra
aquela, nos termos do contrato de seguro, nas demandas envolvendo responsabilidade civil Ã© possÃvel.
Sobre o tema, a jurisprudÃªncia consolidada, interpretando o CÃ³digo de Processo Civil atualmente em
vigor, mais do que garantir o direito de regresso do segurado contra a seguradora pela via da
denunciaÃ§Ã£o da lide, considera que Â¿na aÃ§Ã£o de reparaÃ§Ã£o de danos movida em face do
segurado, a seguradora denunciada pode ser condenada direta e solidariamente junto com este a pagar a
indenizaÃ§Ã£o devida Ã vÃtimaÂ¿ (STJ, REsp nÂº 925.130-SP). Leia-se a ementa: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÃRSIA.ART. 543-C DO CPC. SEGURADORA
LITISDENUNCIADA EM AÃÃO DE REPARAÃÃODE DANOS MOVIDA EM FACE DO SEGURADO.
CONDENAÃÃO DIRETA E SOLIDÃRIA.POSSIBILIDADE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em aÃ§Ã£o
de reparaÃ§Ã£o de danos movida em face do segurado, a Seguradora denunciada pode ser condenada
direta e solidariamente junto com este a pagar a indenizaÃ§Ã£o devida Ã vÃtima, nos limites contratados
na apÃ³lice. 2. Recurso especial nÃ£o provido. (STJ - REsp: 925130 SP 2007/0030484-4, Relator: Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 08/02/2012, S2 - SEGUNDA SEÃÃO, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DJe 20/04/2012) Deste modo, visando a economia e celeridade processual, acolho a
denunciaÃ§Ã£o Ã lide suscitada pelo requerido nos termos do art. 125, II do CPC. Cite-se o denunciado
para oferecer contestaÃ§Ã£o no prazo legal. INTIME-SE o requerido para que providencie o recolhimento
das custas pertinentes. Proceda-se com as anotaÃ§Ãµes devidas. II.2. Das preliminares arguidas por F.P.
NavegaÃ§Ã£o LTDA A parte requerida F.P. navegaÃ§Ã£o LTDA arguiu como preliminares: a) ConexÃ£o:
afasto a preliminar suscitada. O entendimento majoritÃ¡rio da doutrina Ã© no sentido de que somente o
pedido mediato e a causa de pedir remota tÃªm o condÃ£o de gerar conexÃ£o entre duas demandas. "Por
pedido ou objeto mediato, remete-se Ã ideia Â¿chiovendianaÂ¿ de 'bem da vida': bem, valor, utilidade ou
vantagem de ordem prÃ¡tica que por meio da demanda se pretende obter" (em contraposiÃ§Ã£o ao
pedido remoto, que consiste no tipo de provimento jurisdicional pleiteado, como pedido declaratÃ³rio ou
condenatÃ³rio, por exemplo. "JÃ¡ por causa de pedir remota, alude-se Ã narrativa fÃ¡tica sobre que se
apoia o pedido (em contraposiÃ§Ã£o Ã tese ou fundamentaÃ§Ã£o jurÃdica a que tal narrativa se
subsume)", entendida como causa de pedir prÃ³xima. O requerido nÃ£o demonstrou que o procedimento
ajuizado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal e pelo MinistÃ©rio PÃºblico - AM em Vara Federal do Estado
do Amazonas tenha a mesma causa de pedir que a presente aÃ§Ã£o. b) Ilegitimidade passiva: afasto a
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preliminar. Da leitura dos documentos apresentados com a petiÃ§Ã£o inicial, em especial ao doc, de fls.
75. Mencionado documento informa que a embarcaÃ§Ã£o BA Almirante Monteiro, ao tempo do acidente,
pertencia, de fato, a Francisco Alves Rodrigues, sÃ³cio da Requerida. III. DelimitaÃ§Ã£o das questÃµes de
fato sobre as quais recairÃ¡ a atividade probatÃ³ria e especificaÃ§Ã£o dos meios de prova admitidos Nos
termos do artigo 357, II c/c art. 370, ambos do NCPC, passo a delimitar as questÃµes sobre as quais
recairÃ¡ a prova, bem como quais modalidades probatÃ³rias entendo pertinente: 1.Â Â Â Â Â QUESTÃES
CONTROVERTIDAS: a) as argumentaÃ§Ãµes fÃ¡ticas relatadas na exordial e rebatidas pelos requeridos
nas peÃ§as de defesa, mais precisamente a existÃªncia da responsabilidade civil dos requeridos no fato
que enseja a causa de pedir. 2.Â Â Â Â Â PROVAS A SEREM PRODUZIDAS: a) depoimento das partes;
b) se apresentadas, testemunhas, desde que previamente requeridas pelas partes. Quanto Ã prova
testemunhal, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas.
Destaque-se, as partes carrearam aos autos os documentos que entenderam comprobatÃ³rios Ã suas
alegaÃ§Ãµes, razÃ£o pela qual resta preclusa a juntada de outros documentos nos termos do art. 434 do
CPC, ressalvada a hipÃ³tese do art. 435 do CPC Â IV. DefiniÃ§Ã£o da distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova,
conforme o preceituado no artigo 373 do CÃ³digo de Processo Civil Mantenho o Ã´nus da prova estÃ¡tico.
Ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; ao rÃ©u, quanto Ã existÃªncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. V. DelimitaÃ§Ã£o das questÃµes de direito relevantes para a
decisÃ£o do mÃ©rito Em cumprimento a este dispositivo, indico como relevantes a investigaÃ§Ã£o dos
institutos do ordenamento civil (CÃ³digo civil) da Ã¡rea de abrangÃªncia do direito vergastado. DESIGNO
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO PARA O DIA 03/02/2022, ÃS 09:00 HORAS. Advirto que as partes
deverÃ£o comparecer acompanhadas de suas testemunhas e apresentÃ¡-las independentemente de
intimaÃ§Ã£o, conforme art. 455, caput, do CPC, bem como munida das demais provas que tiver. A
audiÃªncia serÃ¡ realizada por plataforma de videoconferÃªncia, por meio da ferramenta Microsoft Teams:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YzFjNmY2M2EtNWJiZC00Mzk2LWIxNjYtODNmZmRiNTcxZDgz%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%224e280156-78a5-4b70-92b5-8ba466f2dee1%22%7d As partes
deverÃ£o, no dia e hora designado acima, acessar a audiÃªncia atravÃ©s do link acima informado, que
pode ser copiado e compartilhado para os demais participantes (partes, prepostos etc.). Ã recomendÃ¡vel
o uso de fones de ouvido e acesso atÃ© 05 (cinco) minutos antes do horÃ¡rio marcado para a
verificaÃ§Ã£o do Ã¡udio e vÃdeo. Caso as partes e/ou testemunhas nÃ£o possuam acesso a
equipamentos eletrÃ´nicos com acesso Ã rede mundial de computadores, deverÃ£o comparecer ao
FÃ³rum local, no dia e horÃ¡rio acima designados, para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. O link de acesso Ã
audiÃªncia poderÃ¡ ser solicitado previamente pelo interessado via e-mail 1alenquer@tjpa.jus.br ou pelo
WhatsApp da Comarca (93) 98411-1345. Intimem-se, notifiquem-se e expeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Eventuais cartas precatÃ³rias, devem ser expedidas com a finalidade de intimaÃ§Ã£o da
testemunha/interessado/acusado para que informe e-mail ou nÃºmero de whatsapp que possam receber o
link de acesso Ã audiÃªncia. Faculto Ã s partes o direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisÃ£o se torna definitiva (Â§ 1Âº, art. 357, NCPC).
INTIME-SE. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE
INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Â Â
Alenquer, 21 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 5 3 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/09/2021 REQUERENTE:CLAURI HOFFMANN
Representante(s): OAB 18486 - DIENNE PATRYCIA LOPES BENTES (ADVOGADO) OAB 15078 -
MARJEAN DA SILVA MONTE (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA
Representante(s): OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO) . DECISÃO Nos
termos do art. 357 do CPC, passo a proferir decisÃ£o de saneamento do processo: 1 -Trata-se de aÃ§Ã£o
de cobranÃ§a cumulada com danos materiais e morais proposta por CLAURI HOFFMANN em face de
FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA. Alega o autor que Ã© credor do requerido no valor de
R$80.000,00 (oitenta mil reais), em razÃ£o da venda de um veÃculo tipo trator; A inicial foi instruÃda com
documentos; 2 - Realizada audiÃªncia de mediaÃ§Ã£o, esta restou infrutÃfera. 3 - O requerido ofereceu
contestaÃ§Ã£o/reconvenÃ§Ã£o. NÃ£o hÃ¡ preliminares. 4 - A questÃ£o de fato e de direito controversa
sÃ£o: a existÃªncia da dÃvida; danos morais e materiais suportados pelo autor. 5- Destaque-se, as partes
carrearam aos autos os documentos que entenderam comprobatÃ³rios Ã suas alegaÃ§Ãµes, razÃ£o pela
qual resta preclusa a juntada de outros documentos nos termos do art. 434 do CPC, ressalvada a
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hipÃ³tese do art. 435 do CPC; 6- Quanto Ã distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova, deve ser observado os
termos do art. 373 do CPC; 7- Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o para o dia 02/02/2022, Ã s 10 horas.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem o rol de testemunhas. Advirto que as
partes deverÃ£o comparecer acompanhadas de suas testemunhas e apresentÃ¡-las independentemente
de intimaÃ§Ã£o, conforme art. 455, caput, do CPC, bem como munida das demais provas que tiver. As
testemunhas deverÃ£o ser arroladas no prazo de 15 dias, sob pena de preclusÃ£o. A audiÃªncia serÃ¡
realizada por plataforma de videoconferÃªncia, por meio da ferramenta Microsoft Teams:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MzM3MDg1ZmEtZDkyNi00NWY4LWI1MjktZDQzMzlhYWQxYTlj%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%224e280156-78a5-4b70-92b5-8ba466f2dee1%22%7d As partes
deverÃ£o, no dia e hora designado acima, acessar a audiÃªncia atravÃ©s do link acima informado, que
pode ser copiado e compartilhado para os demais participantes (partes, prepostos etc.). Ã recomendÃ¡vel
o uso de fones de ouvido e acesso atÃ© 05 (cinco) minutos antes do horÃ¡rio marcado para a
verificaÃ§Ã£o do Ã¡udio e vÃdeo. Caso as partes e/ou testemunhas nÃ£o possuam acesso a
equipamentos eletrÃ´nicos com acesso Ã rede mundial de computadores, deverÃ£o comparecer ao
FÃ³rum local, no dia e horÃ¡rio acima designados, para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. O link de acesso Ã
audiÃªncia poderÃ¡ ser solicitado previamente pelo interessado via e-mail 1alenquer@tjpa.jus.br ou pelo
WhatsApp da Comarca (93) 98411-1345. Intimem-se, notifiquem-se e expeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Eventuais cartas precatÃ³rias, devem ser expedidas com a finalidade de intimaÃ§Ã£o da
testemunha/interessado/acusado para que informe e-mail ou nÃºmero de whatsapp que possam receber o
link de acesso Ã audiÃªncia. 8 - Intime-se nos termos do art. 357, Â§1Âº do CPC. INTIME-SE. ServirÃ¡ o
presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÃÃO/OFÃCIO, nos termos do
Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele
Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.Â Â Alenquer, 21 de setembro de 2021. Â
Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito 

 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00000618420208140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. S. REU:PATRICK YAN DE AZEVEDO
BENTES Representante(s): OAB 23220-B - ELEM FABRICIA SARMENTO DE SANTANA (ADVOGADO
DATIVO) . DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca nomeio
o(a) Elem Fabricia Sarmento de Santana OAB/PA 23.220-B, para que atue no caso na figura de
Defensor(a) Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA
ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor
Dativo nomeado para o ato, considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e
gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que
regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§
1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o
serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da
remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a
partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato
Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00
(quatrocentos reais), valendo a presente decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min.
JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos
para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO
JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00000646919988140003 PROCESSO ANTIGO: 199810000639
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Embargos à Execução em: 22/09/2021 EXECUTADO:JOSE MARIA DOS SANTOS ALENCAR ESPOLIO
EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16637-A - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . DECISÃO
Trata-se de processo com sentenÃ§a transitada em julgado. Em relaÃ§Ã£o Ã petiÃ§Ã£o pendente,
proceda-se com a devida baixa no sistema Libra. ARQUIVE-SE. Alenquer-PA, 22 de setembro de 2021.
VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00001481620158140003 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR
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A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 REU:VALDINELSON DA SILVA PIMENTEL
Representante(s): OAB 18792 - ROBERTO SIMONSEN CARDOSO DE ARAUJO SIMOES (ADVOGADO
DATIVO) VITIMA:J. A. S. S. . DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta
Comarca nomeio o(a) Dr. Roberto Simonsen Cardoso de AraÃºjo SimÃµes OAB/PA 18792, para que atue
no caso na figura de Defensor(a) Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente
ALEGAÃÃES FINAIS Ã acusaÃ§Ã£o, nas formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios
do Defensor Dativo nomeado para o ato, considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia
jurÃdica integral e gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o
advogado que regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado
(art. 22, Â§ 1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou
adequadamente o serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o
arbitramento da remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97
perdeu a eficÃ¡cia a partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da
prÃ¡tica de ato Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$
400,00 (quatrocentos reais), valendo a presente decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag.
1.264.705, Min. JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos
memoriais, conclusos para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR
DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00001614920148140003 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. REU:CLEDSON FERREIRA DA
SILVA Representante(s): OAB 18326 - ALESSANDRO BERNARDES PINTO (ADVOGADO DATIVO) .
DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca nomeio o(a)
Alessandro Bernardes PintoÂ -Â OAB/PA 18326, para que atue no caso na figura de Defensor(a) Dativo(a)
do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas
formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor Dativo nomeado para o ato,
considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita a quem dela
necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que regularmente cumpre esse
mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§ 1Â°, do EOAB), Ã©
inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o serviÃ§o de Defensoria
PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e
nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do
STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do
Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valendo a presente
decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min. JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o
defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos.
Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 2 2 4 1 1 2 0 0 1 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 0 2 3 2 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021 EXEQUENTE:BANCO ADA AMAZONIA SA
Represen tan te (s ) :  OAB 11471  -  FABRIC IO  DOS REIS  BRANDAO (ADVOGADO)
EXECUTADO:JAMISSON CORREA DE SOUSA. DECISÃO Trata-se de processo com sentenÃ§a
transitada em julgado. Em relaÃ§Ã£o Ã petiÃ§Ã£o pendente, proceda-se com a devida baixa no sistema
Libra. ARQUIVE-SE. Alenquer-PA, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 5 1 5 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 REU:JOSUE DE SOUSA LEITAO VITIMA:J. A. H. B.
VITIMA:J. B. M. . DESPACHO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0000251-57.2014.8.14.0003 Classe e
assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. VISTAS ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, CONCLUSOS. ServirÃ¡ o
presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009
da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer, 22 de setembro de 2021. Â
Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00005240220158140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOSE MARCLEA DA SILVA
PEREIRA Representante(s): OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO DATIVO)
VITIMA:J. C. S. . DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca
nomeio o(a) Dr. Luiz AnÃbal de Siqueira Arrais - OAB/PA 19978, para que atue no caso na figura de
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Defensor(a) Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA
ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor
Dativo nomeado para o ato, considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e
gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que
regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§
1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o
serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da
remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a
partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato
Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00
(quatrocentos reais), valendo a presente decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min.
JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos
para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO
JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00006886420158140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:FRANCISCO WELISSON DE AGUIAR
DENUNCIADO:E. C. F. . SENTENÃA-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0000688-64.2015.8.14.0003
Classe e assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os autos
sobre aÃ§Ã£o penal intentada pelo parquet com o fito de obter a condenaÃ§Ã£o do denunciado como
incurso no tipo penal descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a prÃ¡tica de um ato
criminoso nasce para o Estado o poder-dever de punir aquele que o pratica em determinado lapso
temporal Â¿dentro do qual o Estado estarÃ¡ legitimado a aplicar a sanÃ§Ã£o penal adequadaÂ¿
(Bitencourt, 2007, p. 715). No entanto, uma vez decorrido o prazo legal, resta prescrita a pretensÃ£o
punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo Dotti, a prescriÃ§Ã£o Ã© justificada pelas seguintes teorias:
Â¿a) teoria da prova (com a perda de substÃ¢ncia da prova, desaparece a possibilidade de uma
sentenÃ§a justa); b) teoria da readaptaÃ§Ã£o social (deve-se presumir a emenda do infrator que durante
um tempo mais ou menos longo nÃ£o tenha cometido outro crime); c) teoria da expiaÃ§Ã£o moral
(presume-se que o remorso e as atribulaÃ§Ãµes sofridas pelo delinquente no curso do tempo da
prescriÃ§Ã£o caracterizam um substituto da pena); d) teoria do esquecimento (a sociedade, com a
passagem do tempo, esquece o crime de maneira que a reaÃ§Ã£o penal perde um de seus objetivos e
que consiste na intimidaÃ§Ã£o coletiva); e) teoria da analogia civilÃstica (aquisiÃ§Ã£o de um direito Ã
impunidade pela inaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os do estado responsÃ¡veis pela apuraÃ§Ã£o do crime e
puniÃ§Ã£o do autor)Â¿. (2010, p. 771). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos presentes autos tornou-se inviÃ¡vel a
continuaÃ§Ã£o da persecuÃ§Ã£o penal no presente caso, uma vez que conforme o disposto no art. 109 e
incisos do CP, o prazo prescricional em perspectiva do delito em comento jÃ¡ seria alcanÃ§ado, levando
em consideraÃ§Ã£o as condiÃ§Ãµes do envolvido e o nÃvel de instruÃ§Ã£o atual do feito - o que torna
ineficiente e dispendioso o prosseguimento do feito, que nÃ£o terÃ¡ resultado Ãºtil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
Â¿prescriÃ§Ã£o virtualÂ¿ Ã© uma criaÃ§Ã£o jurisprudencial e consiste na antecipaÃ§Ã£o do
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa e o seu fundamento reside na falta de interesse de agir do
Estado no prosseguimento da aÃ§Ã£o penal cuja sentenÃ§a, dadas as circunstÃ¢ncias do crime e
condiÃ§Ãµes do prÃ³prio rÃ©u, serÃ¡ fixada em patamares mÃnimos, conduzindo o juÃzo, no futuro, ao
certo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa. A doutrina Ã© unÃ¢nime quanto a sua aplicabilidade e
traz notÃ³rios benefÃcios Ã sociedade em virtude do desafogamento da mÃ¡quina estatal judicante. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Destarte nos moldes contidos no art. 107 e incisos do CP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado quanto os termos da denÃºncia descrita nesse feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e defesa. Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquive-se os autos com
as baixas necessÃ¡rias. P.R.I. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â
Â Â Â Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 7 7 8 8 2 0 0 7 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 1 7 8 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 INDICIADO:AURIOCELIO MONTEIRO DE JESUS
VITIMA:A. B. . SENTENÃA Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos instaurados para a apuraÃ§Ã£o
da prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Relatado o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o(a) autor(a) do
fato fora acusado(a) da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal em apreÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Verifico que a
infraÃ§Ã£o em deslinde possui pena caracterizada pela incidÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o, uma vez
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que seus prazos, de acordo com as anotaÃ§Ãµes do artigo 109 do CPB, encontram-se prescritos. Â Â Â Â
Â Â Â Portanto, atÃ© o presente momento, houve o transcurso do prazo prescricional da pretensÃ£o
punitiva do Estado, uma vez que nÃ£o se verifica a incidÃªncia de outra causa interruptiva da
prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Em face do exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, e, por conseguinte, a punibilidade do(a)
agente, em razÃ£o da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 109 c/c art. 107, IV, todos do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara
Ãnica da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00008702120138140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Usucapião em: 22/09/2021 REQUERENTE:VIOLETA OLIVEIRA BARILE Representante(s): OAB 7517 -
NOEMI COELHO ATHIAS RODRIGUES (ADVOGADO) . DECISÃO Trata-se de AÃ§Ã£o de UsucapiÃ£o
movida por Violeta Oliveira Barile em face do espÃ³lio de JosÃ© Pereira de Oliveira e Maria do Carmo
Rodrigues de Oliveira. A parte requerida apresentou contestaÃ§Ã£o. RÃ©plica da parte autora. Para o
regular processamento do feito, necessÃ¡rio o cumprimento integral do despacho de fls. 19 dos autos.
Assim, CITEM-SE os confinantes do imÃ³vel usucapiendo e INTIME-SE as Fazendas PÃºblicas do
MunicÃpio, do Estado e da UniÃ£o. ApÃ³s. De tudo certificado, retornem os autos em conclusÃ£o.
CUMPRA-SE. Alenquer, 20 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 6 1 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 REU:JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA MARANHAO
VITIMA:O. E. . DESPACHO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0001261-05.2015.8.14.0003 Classe e
assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. VISTAS ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, CONCLUSOS. ServirÃ¡ o
presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009
da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer, 22 de setembro de 2021. Â
Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00024678820148140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E.
REU:GILVANDRO NASCIMENTO DA COSTA Representante(s): OAB 15419 - JOAO PORTILIO
FERREIRA BENTES JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:D. R. S. . SENTENÃA Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de autos instaurados para a apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Vieram-
me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Relatado o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que o(a) autor(a) do fato fora acusado(a) da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal
em apreÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Verifico que a infraÃ§Ã£o em deslinde possui pena caracterizada pela
incidÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o, uma vez que seus prazos, de acordo com as anotaÃ§Ãµes do
artigo 109 do CPB, encontram-se prescritos. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, atÃ© o presente momento, houve o
transcurso do prazo prescricional da pretensÃ£o punitiva do Estado, uma vez que nÃ£o se verifica a
incidÃªncia de outra causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â
Â Â Â Em face do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, e, por
conseguinte, a punibilidade do(a) agente, em razÃ£o da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, nos termos do
artigo 109 c/c art. 107, IV, todos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â
Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR
Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00024689720198140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOSE
ORLANDO BATISTA CABRAL Representante(s): OAB 18326 - ALESSANDRO BERNARDES PINTO
(ADVOGADO DATIVO) VITIMA:O. E. . DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor
pÃºblico nesta Comarca nomeio o(a) Alessandro Bernardes PintoÂ -Â OAB/PA 18326, para que atue no
caso na figura de Defensor(a) Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente
RESPOSTA ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios
do Defensor Dativo nomeado para o ato, considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia
jurÃdica integral e gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o
advogado que regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado
(art. 22, Â§ 1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou
adequadamente o serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o
arbitramento da remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1091



perdeu a eficÃ¡cia a partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da
prÃ¡tica de ato Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$
400,00 (quatrocentos reais), valendo a presente decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag.
1.264.705, Min. JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos
memoriais, conclusos para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR
DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00031038320168140003 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:MANOEL CLAUDIVALDO PEREIRA
DA SILVA Representante(s): OAB 19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO DATIVO)
VITIMA:L. P. S. . DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca
nomeio o(a) Dr. Luiz AnÃbal de Siqueira Arrais - OAB/PA 19978, para que atue no caso na figura de
Defensor(a) Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA
ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor
Dativo nomeado para o ato, considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e
gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que
regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§
1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o
serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da
remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a
partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato
Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00
(quatrocentos reais), valendo a presente decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min.
JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos
para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO
JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00034089620188140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:DIEMERSON LIMA FERREIRA VITIMA:O. E. . SENTENÃA-
MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº 0003408-96.2018.8.14.0003 Classe e assunto: Termo Circunstanciado
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os autos sobre aÃ§Ã£o penal intentada pelo parquet com o fito de obter a
condenaÃ§Ã£o do denunciado como incurso no tipo penal descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Com a prÃ¡tica de um ato criminoso nasce para o Estado o poder-dever de punir aquele que o pratica
em determinado lapso temporal Â¿dentro do qual o Estado estarÃ¡ legitimado a aplicar a sanÃ§Ã£o penal
adequadaÂ¿ (Bitencourt, 2007, p. 715). No entanto, uma vez decorrido o prazo legal, resta prescrita a
pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo Dotti, a prescriÃ§Ã£o Ã© justificada pelas
seguintes teorias: Â¿a) teoria da prova (com a perda de substÃ¢ncia da prova, desaparece a possibilidade
de uma sentenÃ§a justa); b) teoria da readaptaÃ§Ã£o social (deve-se presumir a emenda do infrator que
durante um tempo mais ou menos longo nÃ£o tenha cometido outro crime); c) teoria da expiaÃ§Ã£o moral
(presume-se que o remorso e as atribulaÃ§Ãµes sofridas pelo delinquente no curso do tempo da
prescriÃ§Ã£o caracterizam um substituto da pena); d) teoria do esquecimento (a sociedade, com a
passagem do tempo, esquece o crime de maneira que a reaÃ§Ã£o penal perde um de seus objetivos e
que consiste na intimidaÃ§Ã£o coletiva); e) teoria da analogia civilÃstica (aquisiÃ§Ã£o de um direito Ã
impunidade pela inaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os do estado responsÃ¡veis pela apuraÃ§Ã£o do crime e
puniÃ§Ã£o do autor)Â¿. (2010, p. 771). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos presentes autos tornou-se inviÃ¡vel a
continuaÃ§Ã£o da persecuÃ§Ã£o penal no presente caso, uma vez que conforme o disposto no art. 109 e
incisos do CP, o prazo prescricional em perspectiva do delito em comento jÃ¡ seria alcanÃ§ado, levando
em consideraÃ§Ã£o as condiÃ§Ãµes do envolvido e o nÃvel de instruÃ§Ã£o atual do feito - o que torna
ineficiente e dispendioso o prosseguimento do feito, que nÃ£o terÃ¡ resultado Ãºtil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
Â¿prescriÃ§Ã£o virtualÂ¿ Ã© uma criaÃ§Ã£o jurisprudencial e consiste na antecipaÃ§Ã£o do
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa e o seu fundamento reside na falta de interesse de agir do
Estado no prosseguimento da aÃ§Ã£o penal cuja sentenÃ§a, dadas as circunstÃ¢ncias do crime e
condiÃ§Ãµes do prÃ³prio rÃ©u, serÃ¡ fixada em patamares mÃnimos, conduzindo o juÃzo, no futuro, ao
certo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa. A doutrina Ã© unÃ¢nime quanto a sua aplicabilidade e
traz notÃ³rios benefÃcios Ã sociedade em virtude do desafogamento da mÃ¡quina estatal judicante. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Destarte nos moldes contidos no art. 107 e incisos do CP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado quanto os termos da denÃºncia descrita nesse feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e defesa. Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquive-se os autos com
as baixas necessÃ¡rias. P.R.I. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
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deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â
Â Â Â Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 0 4 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 REU:ADRIANO LOPES DE SOUSA Representante(s):
OAB 23220-B - ELEM FABRICIA SARMENTO DE SANTANA (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:J. P. S. S. .
DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca nomeio o(a) Elem
Fabricia Sarmento de Santana OAB/PA 23.220-B, para que atue no caso na figura de Defensor(a)
Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA ESCRITA Ã
acusaÃ§Ã£o, nas formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor Dativo
nomeado para o ato, considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e
gratuita a quem dela necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que
regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§
1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o
serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da
remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a
partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato
Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00
(quatrocentos reais), valendo a presente decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min.
JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos
para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO
JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO: 00041514320178140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:FRANCINEI FERREIRA DENUNCIADO:A.
M. C. . DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca nomeio o(a)
Alessandro Bernardes PintoÂ -Â OAB/PA 18326, para que atue no caso na figura de Defensor(a) Dativo(a)
do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas
formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor Dativo nomeado para o ato,
considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita a quem dela
necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que regularmente cumpre esse
mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§ 1Â°, do EOAB), Ã©
inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o serviÃ§o de Defensoria
PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e
nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do
STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do
Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valendo a presente
decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min. JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o
defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos.
Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
00058519320138140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
REU:ALEXANDRE SOUSA FIALHO AUTORIDADE POLICIAL:DEL POL CIVIL ELINELSON DE OLIVEIRA
SILVA VITIMA:A. N. M. . SENTENÃA Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos instaurados para a
apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â
Â Relatado o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o(a)
autor(a) do fato fora acusado(a) da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal em apreÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Verifico que
a infraÃ§Ã£o em deslinde possui pena caracterizada pela incidÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o, uma
vez que seus prazos, de acordo com as anotaÃ§Ãµes do artigo 109 do CPB, encontram-se prescritos. Â Â
Â Â Â Â Â Portanto, atÃ© o presente momento, houve o transcurso do prazo prescricional da pretensÃ£o
punitiva do Estado, uma vez que nÃ£o se verifica a incidÃªncia de outra causa interruptiva da
prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Em face do exposto, e por tudo
mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, e, por conseguinte, a punibilidade do(a)
agente, em razÃ£o da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 109 c/c art. 107, IV, todos do
CPB. Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â
Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara
Ãnica da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00066108120188140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. S. S. DENUNCIADO:ROMILDO DE JESUS
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ALENCAR Representante(s): OAB 18326 - ALESSANDRO BERNARDES PINTO (ADVOGADO) .
DESPACHO R.H. 1. Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca nomeio o(a)
Alessandro Bernardes PintoÂ -Â OAB/PA 18326, para que atue no caso na figura de Defensor(a) Dativo(a)
do rÃ©u. 2. Intime-se o defensor nomeado para que apresente RESPOSTA ESCRITA Ã acusaÃ§Ã£o, nas
formas e dentro do prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor Dativo nomeado para o ato,
considerando que Ã© dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita a quem dela
necessite, nos termos do art. 5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que regularmente cumpre esse
mÃºnus tem o direito de ser remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§ 1Â°, do EOAB), Ã©
inconcebÃvel que o Estado - na medida que nÃ£o implementou adequadamente o serviÃ§o de Defensoria
PÃºblica - locuplete do trabalho alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da remuneraÃ§Ã£o em espÃ©cie e
nÃ£o em URHÂ¿S, na medida em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a partir de 14/03/2013 (decisÃ£o do
STF nas ADIs 3892 e 4270). Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Ã£o do
Defensor Dativo que atuarÃ¡ no presente ato em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valendo a presente
decisÃ£o como tÃtulo executivo judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min. JoÃ£o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o
defensor nomeado. ApÃ³s, com a juntada dos memoriais, conclusos para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos.
Alenquer, 22 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito PROCESSO:
00072514020168140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
REU:MANOEL DA SILVA BENTES FILHO Representante(s): OAB 18792 - ROBERTO SIMONSEN
CARDOSO DE ARAUJO SIMOES (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . SENTENÃA-MANDADO-OFÃCIO
Processo nÂº 0007251-40.2016.8.14.0003 Classe e assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento
OrdinÃÂ¡rio Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os autos sobre aÃ§Ã£o penal intentada pelo parquet com o fito de
obter a condenaÃ§Ã£o do denunciado como incurso no tipo penal descrito na exordial acusatÃ³ria. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Com a prÃ¡tica de um ato criminoso nasce para o Estado o poder-dever de punir aquele que o
pratica em determinado lapso temporal Â¿dentro do qual o Estado estarÃ¡ legitimado a aplicar a
sanÃ§Ã£o penal adequadaÂ¿ (Bitencourt, 2007, p. 715). No entanto, uma vez decorrido o prazo legal,
resta prescrita a pretensÃ£o punitiva estatal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segundo Dotti, a prescriÃ§Ã£o Ã©
justificada pelas seguintes teorias: Â¿a) teoria da prova (com a perda de substÃ¢ncia da prova,
desaparece a possibilidade de uma sentenÃ§a justa); b) teoria da readaptaÃ§Ã£o social (deve-se presumir
a emenda do infrator que durante um tempo mais ou menos longo nÃ£o tenha cometido outro crime); c)
teoria da expiaÃ§Ã£o moral (presume-se que o remorso e as atribulaÃ§Ãµes sofridas pelo delinquente no
curso do tempo da prescriÃ§Ã£o caracterizam um substituto da pena); d) teoria do esquecimento (a
sociedade, com a passagem do tempo, esquece o crime de maneira que a reaÃ§Ã£o penal perde um de
seus objetivos e que consiste na intimidaÃ§Ã£o coletiva); e) teoria da analogia civilÃstica (aquisiÃ§Ã£o de
um direito Ã impunidade pela inaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os do estado responsÃ¡veis pela apuraÃ§Ã£o do crime
e puniÃ§Ã£o do autor)Â¿. (2010, p. 771). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos presentes autos tornou-se inviÃ¡vel a
continuaÃ§Ã£o da persecuÃ§Ã£o penal no presente caso, uma vez que conforme o disposto no art. 109 e
incisos do CP, o prazo prescricional em perspectiva do delito em comento jÃ¡ seria alcanÃ§ado, levando
em consideraÃ§Ã£o as condiÃ§Ãµes do envolvido e o nÃvel de instruÃ§Ã£o atual do feito - o que torna
ineficiente e dispendioso o prosseguimento do feito, que nÃ£o terÃ¡ resultado Ãºtil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
Â¿prescriÃ§Ã£o virtualÂ¿ Ã© uma criaÃ§Ã£o jurisprudencial e consiste na antecipaÃ§Ã£o do
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa e o seu fundamento reside na falta de interesse de agir do
Estado no prosseguimento da aÃ§Ã£o penal cuja sentenÃ§a, dadas as circunstÃ¢ncias do crime e
condiÃ§Ãµes do prÃ³prio rÃ©u, serÃ¡ fixada em patamares mÃnimos, conduzindo o juÃzo, no futuro, ao
certo reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa. A doutrina Ã© unÃ¢nime quanto a sua aplicabilidade e
traz notÃ³rios benefÃcios Ã sociedade em virtude do desafogamento da mÃ¡quina estatal judicante. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Destarte nos moldes contidos no art. 107 e incisos do CP, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado quanto os termos da denÃºncia descrita nesse feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico e defesa. Â Â Â Â Â Transitado em julgado, arquive-se os autos com
as baixas necessÃ¡rias. P.R.I. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â
Â Â Â Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 2 5 7 1 0 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR REU:JOSUE DUARTE ARAGAO VITIMA:O. E. . SENTENÃA
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos instaurados para a apuraÃ§Ã£o da prÃ¡tica de infraÃ§Ã£o
penal. Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Relatado o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â
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Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o(a) autor(a) do fato fora acusado(a) da
prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal em apreÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Verifico que a infraÃ§Ã£o em deslinde possui
pena caracterizada pela incidÃªncia do instituto da prescriÃ§Ã£o, uma vez que seus prazos, de acordo
com as anotaÃ§Ãµes do artigo 109 do CPB, encontram-se prescritos. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, atÃ© o
presente momento, houve o transcurso do prazo prescricional da pretensÃ£o punitiva do Estado, uma vez
que nÃ£o se verifica a incidÃªncia de outra causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Em face do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, e, por conseguinte, a punibilidade do(a) agente, em razÃ£o da ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o, nos termos do artigo 109 c/c art. 107, IV, todos do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Alenquer,Â 22 de setembro de 2021. VILMAR
DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Alenquer/PA
P R O C E S S O :  0 1 1 0 5 7 4 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 REU:ELCY PIRES DA SILVA Representante(s): OAB
19978 - LUIZ ANIBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (ADVOGADO) VITIMA:L. S. S. . DESPACHO R.H. 1.
Considerando a ausÃªncia de defensor pÃºblico nesta Comarca nomeio o(a) Dr. Luiz AnÃbal de Siqueira
Arrais - OAB/PA 19978, para que atue no caso na figura de Defensor(a) Dativo(a) do rÃ©u. 2. Intime-se o
defensor nomeado para que apresente RESPOSTA ESCRITA Ã acusaÃ§Â¿o, nas formas e dentro do
prazo da lei. 3. No tocante aos honorÃ¡rios do Defensor Dativo nomeado para o ato, considerando que Ã©
dever do Estado prestar assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita a quem dela necessite, nos termos do art.
5Âº, LXXIV da CF/88 e que o advogado que regularmente cumpre esse mÃºnus tem o direito de ser
remunerado pelo trabalho realizado (art. 22, Â§ 1Â°, do EOAB), Ã© inconcebÃvel que o Estado - na
medida que nÂ¿o implementou adequadamente o serviÃ§o de Defensoria PÃºblica - locuplete do trabalho
alheio, e, por isso, cabe o arbitramento da remuneraÃ§Â¿o em espÃ©cie e nÂ¿o em URHÂ¿S, na medida
em que a LC 155/97 perdeu a eficÃ¡cia a partir de 14/03/2013 (decisÂ¿o do STF nas ADIs 3892 e 4270).
Assim, tratando-se da prÃ¡tica de ato Ãºnico, fixo a remuneraÃ§Â¿o do Defensor Dativo que atuarÃ¡ no
presente ato em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valendo a presente decisÂ¿o como tÃtulo executivo
judicial (STJ, Ag. 1.264.705, Min. JoÂ¿o OtÃ¡vio, j. 16/12/10 Intime-se o defensor nomeado. ApÃ³s, com a
juntada dos memoriais, conclusos para sentenÃ§a. ApÃ³s, conclusos. Alenquer, 22 de setembro de 2021.
VILMAR DURVAL MACEDO JÃNIOR Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 2Â FÃ³rum de:
ALENQUERÂ Â Email: 1alenquer@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Travessa Santo Antonio, s/n, CentroÂ
CEP: 68.200-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (93)3526-1315 PROCESSO: 01565745620158140003
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL
MACEDO JUNIOR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS
ANTONIO FEITOSA BENTES DENUNCIADO:O. E. . DESPACHO-MANDADO-OFÃCIO Processo nÂº
0156574-56.2015.8.14.0003 Classe e assunto: AÃÂ§ÃÂ£o Penal - Procedimento OrdinÃÂ¡rio Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. VISTAS ao MP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
2. ApÃ³s, CONCLUSOS. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digi tal izada, como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alenquer, 22 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de
Direito 

 
 
 
RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE ALENQUER - VARA: VARA
UNICA DE ALENQUER PROCESSO: 00004642420188140003 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 REU:ELBE TATIANE ANDRADE DO NASCIMENTO
Representante(s): OAB 26381-B - TIAGO DE BRITO SANTOS (ADVOGADO) REU:MANOEL DE SOUSA
BENTES FILHO VITIMA:O. E. . DECISÃO-MANDADO-OFÃCIO 1.Â Â Â Â Â Transitado em julgado o feito.
2.Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE mandado de prisÃ£o em desfavor da rÃ© ELBE TATIANE ANDRADE DO
NASCIMENTO; 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia de execuÃ§Ã£o DEFINITIVA e extraiam-se as cÃ³pias
necessÃ¡rias para formaÃ§Ã£o dos autos de execuÃ§Ã£o, sendo o caso, remetendo ao juÃzo
competente; 4.Â Â Â Â Â Oficie-se ao Ã³rgÃ£o encarregado da estatÃstica criminal (CPP, art. 809); 5.Â Â
Â Â Â Finalmente, apÃ³s cumprida integralmente todos os expedientes, baixe-se o registro de
distribuiÃ§Ã£o e arquive-se. ServirÃ¡ o presente despacho, por cÃ³pia digitalizada, como
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MANDADO/OFÃCIO, nos termos do Prov. NÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe
deu o Prov. NÂº 011/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.
Alenquer, 23 de setembro de 2021. Â Â Â VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 8 1 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DR
EDJALMO NOGUEIRA DIOGENES JUNIOR AUTOR:GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS VITIMA:M. J.
F. S. . SENTENÃA SEM JULGAMENTO DE MÃRITO (ESTABILIZAÃÃO EFEITOS TUTELA
ANTECEDENTE) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-
se de demanda que visa a aplicaÃ§Ã£o de medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria
da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pedido foi deferido, initio litis, pelo que foram fixadas medidas protetivas
de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com a certidÃ£o retro, o requerido fora citado via edital, vez
que nÃ£o fora encontrado pessoalmente, sobre o que dispÃµe o art. 304 do CPC, que prevÃª a hipÃ³tese
de estabilizaÃ§Ã£o da tutela antecipada caso nÃ£o fosse desafiada por Agravo de Instrumento. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em fundamentaÃ§Ã£o concisa, porÃ©m, clara e objetiva, foi atribuÃdo ao pedido da parte autora
carÃ¡ter de tutela antecipada antecedente, previsto no art. 303 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerido
nÃ£o se manifestou nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da ausÃªncia
de defesa tempestiva pelo requerido, embora devidamente citado/intimado, DECRETO A REVELIA, o que
faÃ§o nos termos do art. 344 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Novo CÃ³digo de Processo Civil, inovando as
tutelas de urgÃªncia, dispÃµe que: Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-
se estÃ¡vel se da decisÃ£o que a conceder nÃ£o for interposto o respectivo recurso. Â§ 1Âº No caso
previsto no caput, o processo serÃ¡ extinto. Â§ 2Âº Qualquer das partes poderÃ¡ demandar a outra com o
intuito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput. Â§ 3Âº A tutela
antecipada conservarÃ¡ seus efeitos enquanto nÃ£o revista, reformada ou invalidada por decisÃ£o de
mÃ©rito proferida na aÃ§Ã£o de que trata o Â§ 2Âº. Â§ 4Âº Qualquer das partes poderÃ¡ requerer o
desarquivamento dos autos em que foi concedida a medida, para instruir a petiÃ§Ã£o inicial da aÃ§Ã£o a
que se refere o Â§ 2Âº, prevento o juÃzo em que a tutela antecipada foi concedida. Â§ 5Âº O direito de
rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no Â§ 2Âº deste artigo, extingue-se apÃ³s 2 (dois)
anos, contados da ciÃªncia da decisÃ£o que extinguiu o processo, nos termos do Â§ 1Âº. Â§ 6Âº A
decisÃ£o que concede a tutela nÃ£o farÃ¡ coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos sÃ³
serÃ¡ afastada por decisÃ£o que a revir, reformar ou invalidar, proferida em aÃ§Ã£o ajuizada por uma das
partes, nos termos do Â§ 2Âº deste artigo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O novoÂ CPC, claramente voltado Ã
duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa
seja veiculada de maneira antecedente, ou seja, em petiÃ§Ã£o prÃ³pria, antes da propositura da demanda
principal (Artigo 303 do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo
antecedente) e deferida, nÃ£o for confrontada pela parte contrÃ¡ria pelo recurso cabÃvel, qual seja o
agravo de instrumento, ela se estabiliza, isto Ã©, conservarÃ¡ os seus efeitos prÃ¡ticos,
independentemente da complementaÃ§Ã£o da petiÃ§Ã£o inicial e da defesa do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado da decisÃ£o
antecipatÃ³ria de tutela e nÃ£o interpÃ´s recurso de agravo de instrumento, razÃ£o pela qual tenho como
estabilizado os efeitos da tutela de urgÃªncia, e por via de consequÃªncia procedo Ã extinÃ§Ã£o do
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, entendo que as medidas protetivas sÃ£o um meio cautelar
que visa proteger a mulher de situaÃ§Ã£o de risco, afastÃ¡-la da violÃªncia, mas, em contrapartida tem
o(a) suposto(a) agressor(a) que deve ter os seus direitos fundamentais, tambÃ©m, protegidos, logo nÃ£o
se pode eternizar uma medida de constriÃ§Ã£o Ã liberdade da pessoa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acordÃ£o
que adiante segue, vem corroborar no sentido de que nas medidas protetivas deve ser fixado um prazo,
vejamos: EMENTA: APELAÃÃO CRIMINAL - LEI MARIA DA PENHA - LEI N.Âº 11.340 DE 2006 -
REVOGAÃÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS - PRAZO DECADENCIAL - 06 MESES JÃ TRANSCORRIDO -
PEDIDO DE PERMANÃNCIA DA MEDIDA PELO MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL - RECURSO
CABÃVEL - APELAÃÃO CRIMINAL - RECURSO CONHECIDO - INEXISTÃNCIA DE FATOS NOVOS
DESDE A OCORRÃNCIA DA LAVRATURA DO BOLETIM DE OCORRÃNCIA - INÃRCIA - AÃÃO PENAL -
NATUREZA - PÃBLICA INCONDICIONADA - DECISÃO DO PLENO DO COLENDO STF - ADI 4424 -
FATO SUPERVENIENTE QUE NÃO MODIFICA O CASO CONCRETO - INEXISTÃNCIA DE PROVA DE
INSTAURAÃÃO DE AÃÃO PENAL OU NA ESFERA CÃVEL LIGADA AOS FATOS - IMPOSSIBILIDADE
DE SE DECRETAR/PERMANECER MEDIDAS PROTETIVAS DE MODO ISOLADO E ETERNO EM
ESPECIAL QUANDO DECORRIDO O PRAZO DECADENCIAL DE 06 MESES PREVISTO NO ART. 38
DO CPP - APLICAÃÃO POSSIBILIDADE MESMO QUE A AÃÃO SEJA PÃBLICA INCONDICIONADA
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CONFORME POSICIONAMENTO RECENTE DO STF - PRINCÃPIO DA RAZOABILIDADE - ART. 13 DA
LEI 11.340/06 - SEGURANÃA JURÃDICA E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - REVOGAÃÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS - ACERTO - RECURSO NÃO PROVIDO. (MINAS GERAIS, Tribunal de JustiÃ§a,
Ap. 1.0024.09.504938-3/001, Relator: Des. Delmival de Almeida Campos, 2013). (g. n.) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Desta forma, entendo que decorrido 01 (um) ano da estabilizaÃ§Ã£o da decisÃ£o que concedeu medidas
protetivas, sem que haja manifestaÃ§Ã£o das partes, conclui-se pela desnecessidade da cautelar. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A ComissÃ£o Nacional de Enfrentamento Ã ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
(COPEVID) apresenta requisito quanto ao prazo de duraÃ§Ã£o das medidas protetivas, a saber:
Enunciado nÂº 04 (004/2011): As Medidas de ProteÃ§Ã£o foram definidas como tutelas de urgÃªncia, sui
generis, de natureza cÃvel e/ou criminal, que podem ser deferidas de plano pelo Juiz, sendo dispensÃ¡vel,
a princÃpio, a instruÃ§Ã£o, podendo perdurar enquanto persistir a situaÃ§Ã£o de risco da mulher. (Com
nova redaÃ§Ã£o aprovada na ReuniÃ£o OrdinÃ¡ria do GNDH de 12 e 14/03/2013 e pelo Colegiado do
CNPG de 29/04/2014). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se que apÃ³s a revogaÃ§Ã£o da cautelar, nÃ£o hÃ¡
impedimento algum da requerente/vÃtima pleitear novas medidas em eventual necessidade. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, em observÃ¢ncia Ã s regras processuais
acima dispostas, reconheÃ§o a estabilizaÃ§Ã£o da tutela antecipada deferida no inÃcio do processo e
mantenho as medidas protetivas jÃ¡ fixadas, o que faÃ§o nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via
de consequÃªncia, JULGO EXTINTO o processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, de acordo com o art. 485,
X, do CPC, sendo que as medidas deferidas terÃ£o validade pelo perÃodo de 01 (um) ano, contados da
presente decisÃ£o, ou na existÃªncia da aÃ§Ã£o penal, durante todo o processo criminal, inclusive
durante o cumprimento da pena, em caso de sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao requerido de que alÃ©m das consequÃªncias mencionadas na decisÃ£o que
fixou as medidas protetivas em seu desfavor, em eventual descumprimento de medidas protetivas de
urgÃªncia poderÃ¡ acarretar a caracterizaÃ§Ã£o do crime previsto no art. 24-A da Lei nÂº 11.340/2006
(incluÃdo pela Lei nÂº 13.641, publicada em 04/04/2018). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se no DiÃ¡rio da
JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a vÃtima para ciÃªncia desta sentenÃ§a, como de praxe. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedientes necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Alenquer/PA, 23 de setembro de 2021. VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR Juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da Comarca de Alenquer/PA PROCESSO: 00002027420188140003 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medida de
Proteção à Criança e Adolescente em: REQUERENTE: M. P. S. P. C. T. MENOR: K. T. C. C.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 8 4 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medida de Proteção à
Criança e Adolescente em: VITIMA: A. T. C. C. REPRESENTANTE: M. R. L. P. C. T. PROCESSO:
00076122320178140003 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente em: REQUERENTE: F. N. P. C. T.
MENOR: D. P. S. O.  

 
 
 
 
Processo: 0004033-72.2014.8.14.0003

 
REQUERENTE: LINARA SANTIAGO DE SOUSA

 
Representante Legal: JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR OAB 15419

 
REQUERENTE: LUANA SANTIAGO DE SOUSA

 
Representante Legal: JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR OAB 15419

 
REQUERENTE: LUIZA SANTIAGO DE SOUSA

 
Representante Legal: JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR OAB 15419

 
REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO SANTIAGO DE SOUSA
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Representante Legal: JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR OAB 15419

 
REPRESENTANTE: MARLY SANTIAGO

 
Representante Legal: TIAGO DE BRITO SANTOS OAB  26381-B

 
REQUERIDO: LUIS COSTA DE SOUSA            

 
SENTENÇA-MANDADO

 
Processo nº: 0004033-72.2014.8.14.0003

 
Homologaç¿o de acordo

 
Requerentes: LINARA SANTIAGO DE SOUSA,LUANA SANTIAGO DE SOUSA,LUIZA SANTIAGO DE
SOUSA,LUIZ CLAUDIO SANTIAGO DE SOUSA

 
           R.H.

 
                       Vistos os autos.

 
                       Evitando digress¿es jurídicas desnecessárias, as partes apresentaram minuta de acordo e
pleitearam a sua homologaç¿o. Instado a se manifestar o parquet se posicionou pela homologaç¿o do
acordo, atendendo-se sempre o princípio do melhor interesse do menor e à interpretaç¿o mais favorável
ao mesmo.

 
                       Destarte, por vislumbrar que o acordo n¿o viola qualquer dispositivo constitucional ou legal, 
HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, atentando-se às boas ponderaç¿es do parquet e 
EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com base no art. 487, inciso III, alínea ¿b¿ do
NCPC.

 
SEM CUSTAS face o deferimento da gratuidade judiciária e em virtude de haver acordo antes da
sentença, conforme enuncia o NCPC.

 
                       PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Após, ARQUIVE-SE..

 
                           Rurópolis,  20 de setembro de 2021.

 
VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR

 
Juiz de Direito Substituto respondendo por Rurópolis
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 0 2 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o:
Procedimento de Conhecimento em: 17/09/2021---REQUERENTE:MARIA IZABEL COSTA DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 3334 -  ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ESTADO DO PARA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO SEDUC. PROCESO NÂº
0000980-24.2012.8.14.0013 DECISÃ¿O INTERLOCUTÃ¿RIA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em atenÃ§Ã£o Ã 
petiÃ§Ã£o de fl. 15, verifico que na prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a de fls. 13 houve inexatidÃ£o material ao
citar a comarca de SantarÃ©m Novo, ao invÃ©s da Comarca de Primavera, onde reside a requerente. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Assim, conforme o art. 494, I, do Novo CÃ³digo de Processo Civil: Â Â Â Â Â Â Â Â Â (...)
Art. 494. Publicada a sentenÃ§a, o juiz sÃ³ poderÃ¡ alterÃ¡-la: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - para corrigir-lhe, de
ofÃcio ou a requerimento da parte, inexatidÃµes materiais ou erros de cÃ¡lculo; (...) Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Segundo convenciona-se na doutrina pÃ¡tria, erro material Ã© aquele perceptÃvel e sem maior exame,
acarretando um desacordo entre a vontade do juiz e a que fora expressa na sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, sem mais digressÃµes jurÃdicas, CHAMO O FEITO Ã¿ ORDEM para corrigir inexatidÃ£o material
para declinar o processo Ã  ComarcaÂ de Primavera. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho os demais termos da
sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o cumprimento das determinaÃ§Ãµes ali exaradas, arquive-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 LUANA ASSUNÃ¿Ã¿O PINHEIRO
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00009802420128140013  PROCESSO ANTIGO:  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANA ASSUNCAO PINHEIRO A??o:
Procedimento de Conhecimento em: 17/09/2021---REQUERENTE:MARIA IZABEL COSTA DOS SANTOS
Representante(s) :    OAB 3334 -  ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ESTADO DO PARA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO SEDUC. PROCESO NÂº
0000980-24.2012.8.14.0013 DESPACHO Aguarde-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a proferida nos
autos da exceÃ§Ã£o. ApÃ³s, encaminhem-se os autos Ã  Comarca de Primavera. Cumpra-se.
Capanema/PA, 17 de setembro de 2021 LUANA ASSUNCAO PINHEIRO Juíza de Direito.

 

 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 00050715020188140013. Ação: REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
Requerente(s): FRANCISCO FERREIRA DA COSTA. Advogado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
OLIVEIRA (OAB/PA 10.275-A). Requerido(s): SAMSUNG ELETRÔNICA LTDA. Advogado: ANA
CAROLINA REMÍGIO DE OLIVEIRA (OAB/MG 86844). Nos termos do art. 1º, § 2º, XI do Provimento nº
006/2009-CJCI, fica o REQUERIDO: SAMSUNG ELETRÔNICA LTDA, INTIMADO para, no prazo de
10(DEZ) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais finais, devidamente rateadas, que estão
disponíveis para serem retiradas no sistema de custas online através do documento 2018.02085322-
11, sob pena de inscrição em dívida ativa. Eu, Vanessa Barbosa, de ordem do MM. juiz, com anuência do
Diretor de Secretaria, o digitei. Capanema/PA, 27 de setembro de 2021.

 
 

 
Vanessa Q. de M. Barbosa

 
Aux. Jud. da Sec. da 1ª Vara Cível e Empresarial de Capanema
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ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 00118185020178140013. Ação: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
Requerente(s): JOSÉ BARBOSA DE LIMA; representado pela Defensoria Pública. Requerido(s): BANCO
BRADESCO S/A; Advogado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (OAB/RO 5546). Nos
termos do art. 1º, § 2º, XI do Provimento nº 006/2009-CJCI, fica o REQUERIDO: BANCO BRADESCO
S.A., INTIMADO para, no prazo de 10(DEZ) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais finais,
que estão disponíveis para serem retiradas no sistema de custas online através do documento
2017.05214484-40, sob pena de inscrição em dívida ativa. Eu, Vanessa Barbosa, de ordem do MM. juiz,
com anuência do Diretor de Secretaria, o digitei. Capanema/PA, 27 de setembro de 2021.

 
 

 
Vanessa Q. de M. Barbosa

 
Aux. Jud. da Sec. da 1ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0000572-33.2012.814.0013. Ação: Ordinária de Pagamento do Adicional de Interiorização
com Pedido de Valores Retroativos - Requerente(s): Rui Guilherme de Lima. Advogado: Dennis Silva
Campos, OAB-PA nº 15811. Requerido(s): Estado do Pará. Nos termos do art. 1º, § 2º, XI do Provimento
nº 006/2009-CJCI, fica o REQUERENTE: Rui Guilherme de Lima, INTIMADO para, no prazo de 10(DEZ)
dias, efetuar o recolhimento das custas processuais finais, que estão disponíveis para serem retiradas no
sistema de custas online através do documento 2012.00628932-13, sob pena de inscrição em dívida
ativa. Eu, Vanessa Barbosa, de ordem do MM. juiz, com anuência do Diretor de Secretaria, o digitei.
Capanema/PA, 27 de setembro de 2021.

 
 

 
Vanessa Q. de M. Barbosa

 
Aux. Jud. da Sec. da 1ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

 
 

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 0002493-55.2008.814.0013. Ação: Busca e Apreensão - Requerente(s): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Rosângela da Rosa Correa, OAB-PA nº 18629-A. Requerido(s): Jorge Ferreira de Sousa. Nos
termos do art. 1º, § 2º, XI do Provimento nº 006/2009-CJCI, fica o REQUERENTE: Banco Itaú S.A., 
INTIMADO para, no prazo de 10(DEZ) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais finais, que
estão disponíveis para serem retiradas no sistema de custas online através do documento
2008.01482164-52, sob pena de inscrição em dívida ativa. Eu, Vanessa Barbosa, de ordem do MM. juiz,
com anuência do Diretor de Secretaria, o digitei. Capanema/PA, 27 de setembro de 2021.
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Vanessa Q. de M. Barbosa

 
Aux. Jud. da Sec. da 1ª Vara Cível e Empresarial de Capanema

 
 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
PROCESSO: 00030874120128140013. Ação: Ação Declaratória c/c Revisão Contratual - Requerente(s):
Neide Vieira Correa, Advogados: Paulo Sérgio Hage Hermes, OAB-PA nº 2995 e Paulo Alexandre
Paradela Hermes, OAB-PA nº 14.276. Requerido(s): Banco do HSBC Brasil S/A ¿ Banco Múltiplo.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira OAB-RJ 151.056 nº e Gilberto de Freitas Magalhães
Júnior OAB-RJ 123.792. Nos termos do art. 1º, § 2º, XI do Provimento nº 006/2009-CJCI, fica o 
REQUERENTE: Neide Vieira Correa, INTIMADO para, no prazo de 10(DEZ) dias, efetuar o recolhimento
das custas processuais finais, que estão disponíveis para serem retiradas no sistema de custas online
através do documento 2012.02975384-44, sob pena de inscrição em dívida ativa. Eu, Vanessa Barbosa,
de ordem do MM. juiz, com anuência do Diretor de Secretaria, o digitei. Capanema/PA, 27 de setembro de
2021.

 
 

 
Vanessa Q. de M. Barbosa

 
Aux. Jud. da Sec. da 1ª Vara Cível e Empresarial de Capanema
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 3 5 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NAJLA SOUSA DO CARMO A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 27/09/2021---REQUERENTE:D. A. L. B.  REPRESENTANTE:NATHALIA
SUELEM DE LIMA SANTOS Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR)   REQUERIDO:ANTONIO ALRIVAN ARAUJO BATISTA. Ã£EDITAL DE CITAÃ¿Ã¿O
E INTIMAÃ¿Ã¿O - PRAZO DE 20 DIAS O Exmo. Sr. Dr. ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES, Juiz de
Direito titular da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Capanema, Estado do ParÃ¡, no uso de
suas atribuiÃ§Ãµes legais, etc. Processo n. 0007835-43.2017.8.14.0013 Rep. Legal: Nathalia Suelem de
Lima Santos Requerente: AntÃ´nio Alrivan AraÃºjo Batista REQUERIDO: AntÃ´nio Alrivan AraÃºjo Batista
Â  FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que por este JuÃzo
correm os termos do processo nÂº 00078354320178140013, AÃ¿Ã¿O DE ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
NÂº 5.478/68 (69), Requerente: AntÃ´nio Alrivan AraÃºjo Batista REQUERIDO: AntÃ´nio Alrivan AraÃºjo
Batista e rÃ©u (s) AntÃ´nio Alrivan AraÃºjo Batista.Â E como no referido processo o (s) rÃ©u (s) Paulo
Alves MirandaÂ  encontra-se em local incerto e nÃ£o sabido; o Exmo. Sr. Juiz de Direito da 2Âª Vara
CÃvel e empresarial da Comarca de Capanema, Estado do ParÃ¡ mandou expedir o presente edital de
citaÃ§Ã£o com prazo de 20 (vinte) dias, pelo que fica o rÃ©u devidamente CITADO para que conteste a
aÃ§Ã£o NO PRAZO de legal.Â  Fica ciente o rÃ©u que ser-se-Ã¡ nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente do (s) rÃ©u (s)
referido; o presente edital serÃ¡ afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Capanema, Estado do ParÃ¡, aos vinte e dois(27) dias do mÃªs de setembro do ano de dois
mil e vinte e um. Eu, ___________________________, (Najla Sousa do Carmo)Â analista judiciÃ¡rio,Â o
digitei e subscrevi. ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES Juiz de Direito Â Titular da 2Âª Vara Cível da
Comarca de Capanema-PA

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS O Exmo. Sr. Dr. ALAN RODRIGO CAMPOS
MEIRELES, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Capanema, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.Processo n. 0007835-43.2017.8.14.0013Rep. Legal: Nathalia
Suelem de Lima Santos Requerente: Antônio Alrivan Araújo Batista REQUERIDO: Antônio Alrivan Araújo
Batista FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo correm os termos do processo nº 00078354320178140013, AÇÃO DE ALIMENTOS - LEI ESPECIAL
Nº 5.478/68 (69), Requerente: Antônio Alrivan Araújo Batista REQUERIDO: Antônio Alrivan Araújo Batista
e réu (s) Antônio Alrivan Araújo Batista. E como no referido processo o (s) réu (s) Paulo Alves Miranda
encontra-se em local incerto e não sabido; o Exmo. Sr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e empresarial da
Comarca de Capanema, Estado do Pará mandou expedir o presente edital de citação com prazo de 20
(vinte) dias,pelo que fica o réu devidamente CITADO para que conteste a ação NO PRAZO de legal. Fica
ciente o réu que ser-se-á nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 do CPC). E,para que
chegue ao conhecimento de todos e especialmente do (s) réu (s) referido; o presente edital será afixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capanema,Estado do Pará, aos
v in te  e  do i s (27 )  d ias  do  mês  de  se tembro  do  ano  de  do i s  m i l  e  v i n te  e  um.
Eu,___________________________, (Najla Sousa do Carmo) analista judiciário, o digitei e
subscrevi.ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de
Capanema-PA

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 3 1 6 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES A??o:
Procedimento de Conhecimento em: 21/09/2021---REQUERENTE:JOSE ALVES FERREIRA
Representante(s):  OAB 20685 - MACIEL DE SOUSA ALVES (ADVOGADO)  OAB 23647 - ANTONIO
RICARDO RODRIGUES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO
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PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA. VISTOS ETC. Â Â Â Â Â Â Versando os autos sobre AÃ¿Ã¿O
DE CONHECIMENTO contra o IGEPREV Â¿ INSTITUTO DE GESTÃ¿O PREVIDENCIÃ¿RIA,
AUTARQUIA ESTADUAL, a competÃªncia para processar e julgar a demanda Ã© da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Capanema. Â Â Â Â Â Â InteligÃªncia do art. 119 do CÃ³digo JudiciÃ¡rio do
Estado do ParÃ¡: Art. 119. Nas Comarcas onde houver dois JuÃzes de Direito funcionarÃ£o em igual
nÃºmero de Varas, com as atribuiÃ§Ãµes assim distribuÃdas: 1Âª- Vara CÃvel e ComÃ©rcio, Ã¿rfÃ£os e
Interditos, Provedoria; ResÃduos e FundaÃ§Ãµes, Menores sob o amparo do CÃ³digo de Menores, Feitos
da Fazenda e Autarquias, Acidentes do Trabalho, Processamento e julgamento dos feitos de
competÃªncia do JuÃzo Singular, "Habeas Corpus" nos crimes de sua competÃªncia. 2Âª- Vara Civil e
ComÃ©rcio, FalÃªncias e Concordatas, Registros PÃºblicos; Casamentos; feitos da FamÃlia;
execuÃ§Ãµes fiscais, processamento e julgamento dos feitos de competÃªncia do Tribunal do JÃºri,
inclusive Â¿Habeas CorpusÂ¿. Â Â Â Â Â Â Precedente: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÃ¿Ã¿O DE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA INAUDITA ALTERA
PARS. PACIENTE PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA NA MANDÃ¿BULA. REALIZAÃ¿Ã¿O DE
CIRURGIA. DECISÃ¿O AGRAVADA ORDENOU A REALIZAÃ¿Ã¿O DA CIRURGIA PELO ESTADO DO
PARÃ¿ E MUNICÃ¿PIO, SOBÂ PENA DE MULTA DIÃ¿RIA DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS).Â  1.
Preliminar de mÃ©rito: incompetÃªncia do juÃzo. Aduz o agravante que, de acordo com o CÃ³digo
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡, os feitos contra a Fazenda PÃºblica devem tramitar perante a 1Âª Vara
CÃvel da Comarca de Capanema. Art. 119 do CÃ³digo JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡.Â  Â Â Â Â Â 2.
CompetÃªncia absoluta em razÃ£o da pessoa.Â  3. Cabe ao JuÃzo da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de
Capanema processar e julgar a aÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o de fazer (processo n.Âº 0004251-07.
2013.814.0013) ajuizada pelo ora agravante em face do MunicÃpio de Capanema e do Estado do ParÃ¡.Â 
4. Merece acolhida a preliminar de mÃ©rito suscitada pelo agravante, devendo os autos serem remetidos
ao juÃzo da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Capanema, mantendo-se os efeitos da decisÃ£o agravada
atÃ© que o juÃzo competente profira outra decisÃ£o.Â  5. Recurso conhecido e parcialmente
provido.Â (2016.03092945-51, 162.826, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Ã¿rgÃ£o Julgador 5Âª CAMARA
CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-07-28, Publicado em 2016-08-04). Â Â Â Â Â Â Isto posto, em
observÃ¢ncia ao dever previsto no art. 64, Â§ 1Âº, do CPC, c/c art. 119, inciso I, do CÃ³digo JudiciÃ¡rio do
Estado do ParÃ¡, declaro a incompetÃªncia absoluta deste juÃzo para processar e julgar a presente
demanda, declinando a competÃªncia para a 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Capanema.
Â Â Â Â Â Â Remetam-se os autos ao juÃzo declinado. Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Capanema, 21 de
setembro de 2021. Alan Rodrigo Campos Meireles Juiz de Direito da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial de
Capanema
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 2 8 2 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Auto de Prisão em Flagrante em: 22/09/2021---FLAGRANTEADO:WESLEI OLIVEIRA DA SILVA
VITIMA:E. A. O. . PROCESSO NÂº 0007028-23.2017.8.14.0110 AUTOR: MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO
ESTADUAL RÃ¿U: WESLEY OLIVEIRA DA SILVA SENTENÃ¿A VISTOS E ETC. 1 - RELATÃ¿RIO (artigo
381, incisos I e II DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Trata-se de AÃ§Ã£o Penal PÃºblica
Incondicionada ajuizada pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO ESTADUAL contra WESLEY OLIVEIRA DA
SILVA, alegando, que este supostamente praticou os crimes previstos nos artigos 129, Â§9Âº, e artigo
147, ambos do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06, tendo como
vÃtima a SrÂª ELENICE ALENCAR OLIVEIRA. Segundo o Parquet, Â¿restou apurado, no dia 6 de
setembro 2017, nesta cidade de GoianÃ©sia do ParÃ¡, WESLEY OLIVEIRA DA SILVA ofendeu a
integridade corporal de ELENICE ALENCAR OLIVEIRA, sua mÃ£e, com quem vive sob o mesmo teto,
bem como, lhe ameaÃ§ou causar mal injusto e grave. Extrai-se do inquÃ©rito policial em anexo que, no
dia dos fatos, a ofendida e o ora denunciado iniciaram, dentro de casa, uma discussÃ£o sobre um filho
que WESLEY tem em comum com a pessoa de nome RAINE, ELENICE insistiu para que WESLEY
atendesse ao pedido de RAINE para ir registrar o filho em comum. Diante disto, o acusado revoltou-se e
passou a proferir palavras de baixo calÃ£o, quebrar utensÃlios domÃ©sticos, bem como atirou um cabo de
vassoura contra ELENICE, que atingiu a sua perna direita, causando-lhe lesÃ£o. Acionada a PolÃcia
Militar, WESLEY foi preso em flagrante delito e falou, ainda, que quando saÃsse da Delegacia ELENICE
iria ver o que ele iria fazer com ela. A vÃtima tambÃ©m relatou que anteriormente fora agredida outras
vezes pelo denunciado. Narrou que as agressÃµes ocorriam frequentemente, bem como as ameaÃ§as
contra ela proferidas. Deste modo, percebe-se que as infraÃ§Ãµes penais ocorreram no contexto
domÃ©stico-familiar, e com violÃªncia contra a mulher, na forma da lei especÃfica, conforme previsÃ£o
dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06 (...)Â¿. Com a inicial vieram diversos documentos,
inclusive o InquÃ©rito Policial. A denÃºncia foi recebida em 13 de novembro de 2017, conforme demonstra
decisÃ£o de folha 34. Reposta Ã  acusaÃ§Ã£o apresentada Ã  folha 37. RevogaÃ§Ã£o das medidas
protetivas Ã  folha 43 e verso. O denunciado foi citado em 25 de marÃ§o de 2019, conforme demonstra
certidÃ£o de folha 52. AudiÃªncia realizada em 09 de marÃ§o de 2020, conforme demonstra documento
de folha 59, ocasiÃ£o em foi ouvida a vÃtima, testemunha de acusaÃ§Ã£o e colhido o interrogatÃ³rio do
denunciado. O MP apresentou memoriais Ã s folhas 63/66, pugnando pela condenaÃ§Ã£o do denunciado
apenas do crime do artigo 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº
11.340/06. Por seu turno, a Defensoria PÃºblica Estadual sustentou a improcedÃªncia total, nos termos do
artigo 386, inciso VII, do CPP e eventualmente, em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a
desclassificaÃ§Ã£o para o artigo 129, caput, do CP. Ademais, pleiteou o reconhecimento da atenuante da
confissÃ£o. Ã¿ o RelatÃ³rio. Fundamento e Decido. 2 - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O (artigo 381, incisos III e IV,
DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Conforme dito alhures, cuida-se de AÃ§Ã£o Penal PÃºblica
Incondicionada ajuizada pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO ESTADUAL contra WESLEY OLIVEIRA DA
SILVA, alegando, que este supostamente praticou os crimes previstos nos artigos 129, Â§9Âº, e artigo
147, ambos do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06, tendo como
vÃtima a SrÂª ELENICE ALENCAR OLIVEIRA. Antes de apreciar o mÃ©rito, aprecio de ofÃcio, na forma
autorizada do artigo 61 do CPP a prejudicial de mÃ©rito da prescriÃ§Ã£o (prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva da pena em abstrato) do crime do artigo 147 imputado na peÃ§a inicial em desfavor do
denunciado WESLEY OLIVEIRA DA SILVA. 2.1 - DA PRESCRIÃ¿Ã¿O DO CRIME DO ARTIGO 147 DO
CÃ¿DIGO PENAL O crime imputado na peÃ§a acusatÃ³ria possui pena em abstrato de 1 a 6 meses de
detenÃ§Ã£o ou multa. Manuseando os autos, constato, que a denÃºncia foi recebida em 13 de novembro
de 2017, conforme demonstra decisÃ£o de folha 34, ou seja, do referido ato atÃ© o presente momento
transcorreram mais de 3 anos. Destaco, que mesmo considerando o perÃodo de suspensÃ£o da
pandemia, o lapso temporal transcorreu integralmente. Assim, diante, a inexistÃªncia de hipÃ³teses de
suspensÃ£o ou interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional, RECONHEÃ¿O E DECLARO A PERDA DA
PRETENSÃ¿O PUNITIVA ESTATAL PELA PRESCRIÃ¿Ã¿O do crime do artigo 147, na forma do artigo
109, inciso VI, todos do CP, imputado na peÃ§a inicial em desfavor do denunciado WESLEY OLIVEIRA
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DA SILVA. Inexistem outras preliminares ou nulidades a serem afastadas e uma vez, presentes os
pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, verifico que o feito se encontra pronto para
julgamento. 2.2. DO MÃ¿RITO - DO CRIME DO ARTIGO 129, Â§9Âº, DO CÃ¿DIGO PENAL. A
materialidade do crime restou comprovada a partir dos elementos informativos colhidos na fase
inquisitorial, sobretudo, do laudo de folha 20, bem como, da prova oral colhida em juÃzo. A autoria Ã©
indene de dÃºvida, notadamente, diante o depoimento da vÃtima em JuÃzo, afirmando que apÃ³s uma
discussÃ£o com o denunciado sobre o registro do seu filho, este arremessou um cabo de vassoura contra
vÃtima, deixando hematomas, conforme mÃdia em anexo. Vale ressaltar a importÃ¢ncia da palavra da
vÃtima nos crimes dessa natureza, senÃ£o vejamos, o que jÃ¡ decidiu o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do
nosso Estado: PENAL. AMEAÃ¿A. VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA. PLEITO DE ABSOLVIÃ¿Ã¿O.
IMPOSSIBILIDADE. PROVAS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. PALAVRAS DA VÃTIMA.
Existindo provas da autoria e da materialidade dos delitos de ameaÃ§a e de lesÃ£o corporal, a
condenaÃ§Ã£o Ã© medida impositiva. Nos crimes de violÃªncia domÃ©stica, a palavra da vÃtima torna-se
de extrema relevÃ¢ncia, tendo em vista que este tipo de delito, na maioria das vezes, Ã© praticado na
clandestinidade, dentro das residÃªncias e longe de testemunhas. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO, EM CONFORMIDADE COM O PARECER MINISTERIAL. (TJ-PA -  APR:
00004823320188140201 BELÃ¿M, Relator: MARIA EDWIGES MIRANDA LOBATO, Data de Julgamento:
19/11/2019, 1Âª TURMA DE DIREITO PENAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 21/11/2019) AlÃ©m disso, o
denunciado de forma espontÃ¢nea e voluntÃ¡ria confessou a prÃ¡tica do delito em JuÃzo. Ou seja, o
conjunto probatÃ³rio, sobretudo, aquele colhido em JuÃzo, sobre o crivo do contraditÃ³rio e da ampla
defesa Ã© robusto e suficiente para o decreto condenatÃ³rio. Ademais, a conduta do denunciado se
amolda ao crime previsto no artigo 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da
Lei nÂº 11.340/06. Outrossim, inexistem causas excludentes de ilicitude e culpabilidade. Analisando as
teses defensivas, entendo, que diante o laudo juntado, bem como, a prova oral produzida em JuÃzo a tese
de improcedÃªncia, de desclassificaÃ§Ã£o para o crime de lesÃ£o leve e principalmente para o crime de
dano Ã© desconexa e isolada nos autos, motivo pelo qual, sua rejeiÃ§Ã£o Ã© medida de rigor.
Ultrapassado isso, vislumbro que o denunciado Ã© primÃ¡rio e nÃ£o possui maus antecedentes. Inexistem
agravantes, porÃ©m, devido a confissÃ£o do denunciado em JuÃzo, se encontra presente a atenuante do
artigo 65, inciso III, alÃnea Â¿dÂ¿, do CÃ³digo Penal. Por fim, nÃ£o hÃ¡ causas de aumento e
diminuiÃ§Ã£o. 3 - DISPOSITIVO (artigo 381, inciso V, DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). ANTE O
EXPOSTO, RECONHEÃ¿O E DECLARO A PERDA DA PRETENSÃ¿O PUNITIVA ESTATAL PELA
PRESCRIÃ¿Ã¿O do crime do artigo 147, na forma do artigo 109, inciso VI, todos do CP, imputado na
peÃ§a inicial em desfavor do denunciado WESLEY OLIVEIRA DA SILVA E JULGO PARCIAMENTE
PROCEDENTE A PRETENSÃ¿O ACUSATÃ¿RIA FORMULADA PELO MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO
ESTADUAL, PARA CONDENAR O DENUNCIADO WESLEY OLIVEIRA DA SILVA, TÃ¿O SOMENTE
PELA PRÃTICA DO CRIME DO ARTIGO 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na forma dos artigos 5Âº e 7Âº,
ambos da Lei nÂº 11.340/06. Passo ao exame da dosimetria, observando o critÃ©rio trifÃ¡sico previsto no
artigo 68 do CÃ³digo Penal. 3.1 - DOSIMETRIA - DO CRIME DO ARTIGO 129, Â§9 do CÃ³digo Penal, na
forma dos artigos 5Âº e 7Âº, ambos da Lei nÂº 11.340/06. Atento as diretrizes do artigo 59 do CP, verifico
que a culpabilidade Ã© normal Ã  espÃ©cie; os antecedentes sÃ£o imaculados; a conduta social e a
personalidade do agente sÃ£o neutras, sobretudo diante a ausÃªncia de elementos em concreto; os
motivos, as circunstÃ¢ncias, bem como, as consequÃªncias sÃ£o inerentes ao tipo legal; e o
comportamento da vÃtima Ã© anÃ³dino. FIXO A PENA BASE 3 MESES DE DETENÃ¿Ã¿O. Na segunda
fase da dosimetria, inexistem agravantes a serem valoradas, porÃ©m, incide a atenuante da confissÃ£o,
conforme acima fundamentada, no entanto, deixo de aplica-la, nos termos da SÃºmula 231 do STJ, motivo
pelo qual, MANTENHO A PENA INTERMEDIÃRIA NO MESMO PATAMAR. Na terceira fase da dosimetria,
inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento, razÃ£o pela qual, TORNO DEFINITIVO A PENA EM 3
MESES DE DETENÃ¿Ã¿O. Fixo o REGIME ABERTO, nos termos do artigo 33, Â§Â§2Âº e 3Âº, do CP.
Deixo de promover a detraÃ§Ã£o, nos termos do artigo 387, Â§2Âº, do CPP, uma vez, que o tempo de
prisÃ£o provisÃ³ria nÃ£o altera o regime fixado para cumprimento inicial da pena estabelecida. Concedo a
rÃ© o direito de recorrer em liberdade (artigo 387, Â§1Âº, do CPP), tendo em vista, a ausÃªncia de
requisitos e principalmente de elementos supervenientes para a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva.
InaplicÃ¡vel as benesses dos artigos 44 e 77, ambos do CP, tendo em vista o teor da SÃºmula 588 do
STJ. Deixo de fixar valor mÃnimo para efeito de reparaÃ§Ã£o de danos, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, haja vista que alÃ©m da ausÃªncia de pedido nesse sentido, tambÃ©m inexistem provas nos autos.
Determino a intimaÃ§Ã£o da vÃtima na forma do artigo 201, Â§2Âº, do CPP. Sem custas, uma vez, que a
rÃ© se encontra assistida pela Defensoria PÃºblica Estadual. 4 - Eventual PrescriÃ§Ã£o Retroativa -
ExtinÃ§Ã£o de Punibilidade Analisando a hipÃ³tese vertente, verifico que a pena em definitivo foi no
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patamar de 03 ANOS DE DETENÃ¿Ã¿O em face do rÃ©u e caso nÃ£o haja recurso do MinistÃ©rio
PÃºblico Estadual, a pretensÃ£o punitiva estatal se encontra prescrita retroativamente desde jÃ¡ (pena
nÃ£o superior a 1 ano, prescreve em 3 anos, conforme dispÃµe o artigo 109, inciso VI, do CÃ³digo Penal),
tendo em vista, que, considerando, o recebimento da denÃºncia em em 13 de novembro de 2017 (causa
interruptiva, nos termos do artigo 117, inciso I, do CÃ³digo Penal), nÃ£o resta outro caminho, senÃ£o, o
reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal.
Caso o MP renuncie o prazo recursal, certifique-se, e venham-me os autos conclusos. Inexistem bens a
serem devolvidos ou declarados perdidos. Determino a destruiÃ§Ã£o de bens eventualmente utilizados e
apreendidos na prÃ¡tica do crime acima descrito. 5 - DisposiÃ§Ãµes apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado: - ExpeÃ§a-se ofÃcio ao Tribunal Regional Eleitoral do ParÃ¡, para os fins do artigo
15, III, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica; -Lance-se o nome do rÃ©u no rol de culpados; -ExpeÃ§a-se a
guia para execuÃ§Ã£o da reprimenda. - A multa deverÃ¡ ser paga no prazo de 10 (dez) dias apÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, em conformidade com o art. 50 do CPB. ExpeÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes que se
faÃ§am necessÃ¡rias. Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. GoianÃ©sia do ParÃ¡/PA, 20 de
setembro de 2021. HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO,
RESPONDENDO PELA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE GOIANÃ¿SIA DO PARÃ 
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RESENHA: 17/06/2021 A 17/06/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO CAETANO DE
ODIVELAS -  VARA:  VARA UNICA DE SAO CAETANO DE ODIVELAS PROCESSO:
00015882320198140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MICHELY PANTOJA DE ALENCAR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021
INDICIADO:FRANCINELSON RODRIGUES DOS SANTOS VITIMA:K. M. S. F. . ÃÂEDITAL DE CITAÃÃO
PRAZO DE 15 DIAS NATUREZA: CRIMINAL PROCESSO: 0001588-23.2019.8.14.0095 AÃÃO:
AÂ¿Â¿Â¿Â¿o Penal - Procedimento OrdinÂ¿Â¿rio DENUNCIADO/RÃU/APENADO: NÂ¿Â¿ INFORMADO
De ordem da Exma. Sra. Dra.Â¿ ADRIANA GRIGOLIN LEITE,Â¿JuÃza de Direito Titular daÂ¿ Â¿
Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais.., etc... Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tomarem
conhecimento, que tramita nesta Secretaria Judicial a presente AÃÃO PENAL,Â¿ promovida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra o rÃ©u/acusado FRANCINELSON RODRIGUES DOS SANTOS,
residente no RAMAL DO PERERU, ZONA RURAL, SÃO CAETANO DE ODIVELAS, PARÃ, que se
encontra em lugar incerto e nÃ£o sabido,Â¿ conforme certificado nos autos, pelo Oficial de JustiÃ§a, o
qual ficaÂ¿ CITADO por meio deste Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para responder, por escrito, no
prazo de dez (10) dias, Ã acusaÃ§Ã£o que lhe foi imposta, conforme denÃºnciaÂ¿ Â¿ nos autos,Â¿ sob
pena de revelia. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguÃ©m possa alegar ignorÃ¢ncia,
determinou a MM. JuÃza expedir o presente EDITAL que serÃ¡ afixado no Ã¡trio do FÃ³rum e publicado no
DiÃ¡rio de JustiÃ§Ã£o EletrÃ´nico-DJE conforme determina a Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Secretaria Judicial,Â¿ aos 17 de junho de 2021. Eu, Michely
Pantoja de Alencar, matricula 150657, AuxiliarÂ¿ JudiciÃ¡ria, digitei, conferi e subscrevo. MICHELY
PANTOJA DE ALENCAR Auxiliar JudiciÃ¡ria-150657 Portaria nÂº 2542/2016-GPÂ¿ Â¿ Por ordem do M.
M. Juiz Â¿ Port. NÂº 002/2011 e Provimentos 006/2006, da CJRMB e, 006/2009-CJCI, Art. 1Âº, parÃ¡grafo
3Âº e Manual de Rotinas Â¿ Processo Criminal PROCESSO: 00048794120138140095 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUELE DA SILVA E SILVA
A??o: Execução da Pena em: 17/06/2021 APENADO:IVALDO SARMENTO DE MACEDO. EDITAL DE
INTIMAÃÃO PROCESSO: 0004879-41.2013.8.14.0095 EXECUTADO: IVALDO SARMENTO DE
MACEDO De ordem da Exma. Sra. Dra.Â ADRIANA GRIGOLIN LEITE,Â JuÃza de Direito Titular daÂ
Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais.., etc...
Fica o EXECUTADO IVALDO SARMENTO DE MACEDO, por meio deste edital, com prazo de 60 dias, de
que foi prolatada sentenÃ§a nos presentes autos, podendo interpor recurso no prazo de 05 dias. Para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguÃ©m possa alegar ignorÃ¢ncia, determinou a MM. JuÃza
expedir o presente EDITAL que serÃ¡ afixado no Ã¡trio do FÃ³rum e publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§Ã£o
EletrÃ´nico-DJE conforme determina a Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de SÃ£o Caetano de
Odivelas, Secretaria Judicial,Â aos 17 de junho de 2021. Eu, Emanuele da Silva e Silva, matricula 169633,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria
MatrÃcula nÂº 169633 Por ordem do M. M. Juiz Â¿ Port. NÂº 002/2011 e Provimentos 006/2006, da
CJRMB e, 006/2009-CJCI, Art. 1Âº, parÃ¡grafo 3Âº e Manual de Rotinas Â¿ Processo CÃvel.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 6 6 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 0 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: R. F. D. Representante(s): OAB 17145 - MAXWELL CAVALCANTE DOS SANTOS
GERALDO (ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E. AUTOR: M. P. E. P. TESTEMUNHA: R. B. B.
TESTEMUNHA: E. E. L. TESTEMUNHA: M. C. L. C.  
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 DENUNCIADO:ANTONIO DE JESUS MACEDO LEAL
Representante(s): OAB 23481 - WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA (ADVOGADO)
VITIMA:A. S. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã£PROCESSO: 0000055-
59.2009.8.14.0095 ATO ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009,
que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art.
1Âº, pratiquei o seguinte ato: De ordem, designo audiÃªncia para o dia 09 de dezembro de 2021 Ã s
10h00min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de Odivelas (PA), 17 de junho de 2021. EMANUELE DA SILVA E
SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 PROCESSO: 00001834920198140095 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUELE DA SILVA E SILVA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 DENUNCIADO:LUIS FERNANDO BRITO DE
OLIVEIRA VITIMA:N. S. C. . Ã£PROCESSO: 0000183-49.2019.8.14.0095 ATO ORDINATÃRIO
Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o
recebida por meio do Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do
Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, pratiquei o seguinte ato: De
ordem, designo audiÃªncia para o dia 09 de dezembro de 2021 Ã s 10h30min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de
Odivelas (PA), 17 de junho de 2021. EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº
1 6 9 6 3 3  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 8 7 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 DENUNCIADO:NEY ADAMS FARIAS VITIMA:E. L. A. . 1 PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA DE SÃO
CAETANO DE ODIVELAS 0000187-86.2019.8.14.0095 RÃU: NEY ADAMS FARIAS OFENDIDA: EDMA
LEAL ALVES TERMO DE AUDIÃNCIA Ao 17 (dezessete) dia do mÃªs de junho de 2021 (dois mil e vinte e
um), no horÃ¡rio designado, na sala de audiÃªncia Vara Ãºnica da Comarca de SÃ£o Caetano de
Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ° JuÃza de Direito, Dra. Adriana Grigolin Leite, presente a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. Marilucia Santos Sales. Ausente a ofendida. Feito o pregÃ£o,
no horÃ¡rio designado, constatou-se a presenÃ§a das pessoas acima declinadas. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: Â¿1. Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, considerando o teor das
certidÃµes de fl. 45 e 46Â¿. Nada mais havendo, a MM. JuÃza mandou encerrar este termo, que lido e
achado conforme, segue assinado. Eu,_______________ , NÃ¡dila CleÃ³patra BrazÃ£o, Assessora, o
digitei e o subscrevi. MAGISTRADO:__________________________________________________
PROMOTOR DE JUSTIÃA:________________________________________ 1 PROCESSO:
00002213220178140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o:  Execução de Tí tu lo Extra judic ia l  em: 17/06/2021
EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB
25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:A R O SALDANHA COMERCIAL ME
EXECUTADO:ADILSON RAIMUNDO OLIVEIRA SALDANHA. 1.Â Â Â Â Â Intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da tentativa de bloqueio de valores do
executado, via SISBAJUD, infrutÃfera, indicando meios para o prosseguimento do feito, devendo recolher
e comprovar o recolhimento, previamente, das custas devidas pela diligÃªncia porventura requerida; 2.Â Â
Â Â Â Ultrapassado o prazo indicado no item I, sem que haja qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos,
intimem-se a exequente, pessoalmente e atravÃ©s do seu advogado, se houver, para que manifestem
interesse no prosseguimento do feito, indicando os meios cabÃveis para tanto, no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do Â§1Âº do art. 485 do CPC, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem anÃ¡lise do mÃ©rito.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio observando as cautelas legais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por cÃ³pia digitada, como mandado, ofÃcio, notificaÃ§Ã£o e carta
precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). SÃ£o Caetano
de Odivelas, 17 de junho de 2021 ADRIANA GRIGOLIN LEITE JuÃza de Direito Substituta PROCESSO:
00010016920178140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:MARCIO MURILO CARVALHO DE FREITAS DENUNCIADO:ANDRE NAZARENO
FERNANDES FAVACHO Representante(s): OAB 23192 - LEONARDO PAULO RASSY SOUZA
(DEFENSOR DATIVO) VITIMA:E. C. M. . 2 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS Ã£0001001-
69.2017.8.14.0095 RÃU: ANDRÃ NAZARENO FERNANDES FAVACHO TERMO DE AUDIÃNCIA Ao 16
(dezesseis) dia do mÃªs de junho de 2021 (dois mil e vinte e um), no horÃ¡rio designado, na sala de
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audiÃªncia Vara Ãºnica da Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ°
JuÃza de Direito, Dra. Adriana Grigolin Leite, presente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra.
Marilucia Santos Sales. Ausente o rÃ©u. Ausentes as testemunhas de acusaÃ§Ã£o EDIVAN DA
CONCEIÃÃO MONTEIRO, SEBASTIÃO ARANHA SILVA, SIMONE SILVA CAMPOS (PM) e SIDNEY
EMANUEL DOS REIS CARDOSO (PM). Feito o pregÃ£o, no horÃ¡rio designado, constatou-se a
presenÃ§a das pessoas acima declinadas. ABERTA A AUDIÃNCIA: O MinistÃ©rio PÃºblico insiste na
oitiva das testemunhas faltantes. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿1. Considerando que o RÃ©u nÃ£o
foi localizado no endereÃ§o informado nos autos, nem justificou a ausÃªncia, ou informou novo endereÃ§o
conforme certidÃ£o de fl. 78, DECRETO A REVELIA DO RÃU ANDRÃ NAZARENO FERNANDES
FAVACHO, com fulcro no artigo 367 do CPP. 2. considerando a ausÃªncia das testemunhas intimadas,
determino a conduÃ§Ã£o coercitiva das mesmas e designo audiÃªncia em continuaÃ§Ã£o para o dia
16/12/2021, Ã s 11h. EXPEÃA-SE MANDADO DE CONDUÃÃO COERCITIVA, PARA AS TESTEMUNHAS
EDIVAN DA CONCEIÃÃO MONTEIRO e SEBASTIÃO ARANHA SILVA 3. Oficie-se ao Comandante do
3Âº CIPM de Vigia de NazarÃ©, informando a ausÃªncia da testemunha SIMONE SILVA CAMPOS para o
presente ato. 4. Renovem-se / procedam-se as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia, requisitando as testemunhas policiais. Cientes os presentes.Â¿ Nada mais havendo, a MM.
JuÃza mandou encerrar este termo, que lido e achado conforme, segue assinado. Eu,_______________ ,
N Ã ¡ d i l a  C l e Ã ³ p a t r a  B r a z Ã £ o ,  A s s e s s o r a ,  o  d i g i t e i  e  o  s u b s c r e v i .
MAGISTRADO:__________________________________________________ PROMOTOR DE
JUSTIÃA:________________________________________ 2 PROCESSO: 00011012420178140095
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN
LEITE A??o: Cumprimento de sentença em: 17/06/2021 REQUERENTE:PEDRO SOARES DE FREITAS
Representante(s): OAB 23481 - WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DE ODIVELAS Representante(s): OAB
20072 - VANESSA AMANCIO DE LIMA (PROCURADOR(A)) . 1.Â Â Â Â Â Considerando o bloqueio de
valores via SISBAJUD, intime-se a parte executada, para que se manifeste nos termos do art. 854, Â§3Âº,
CPC, no prazo de 10 (dez) dias (art. 183, CPC); 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo supra sem a
apresentaÃ§Ã£o de manifestaÃ§Ã£o pela parte executada, converter-se-Ã¡ a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura do termo, procedendo-se Ã transferÃªncia do valor bloqueado
para conta vinculada a este JuÃzo (art. 854, Â§5Âº, do CÃ³digo de Processo Civil). P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio observando as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitada, como mandado, ofÃcio, notificaÃ§Ã£o e carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â Â SÃ£o Caetano de Odivelas, 17
de junho de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â ADRIANA GRIGOLIN LEITE Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
S u b s t i t u t a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 1 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 DENUNCIADO:BENEDITO JEAN DE SOUZA MIRANDA
VITIMA:R. S. R. S. . 1 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
ÃNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 0001281-35.2020.8.14.0095 RÃU: BENEDITO
JEAN DE SOUZA MIRANDA OFENDIDA: RAIMUNDA SANTA ROSA DA SILVA TERMO DE AUDIÃNCIA
Ao 17 (dezessete) dia do mÃªs de junho de 2021 (dois mil e vinte e um), no horÃ¡rio designado, na sala de
audiÃªncia Vara Ãºnica da Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ°
JuÃza de Direito, Dra. Adriana Grigolin Leite, presente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra.
Marilucia Santos Sales. Presente a ofendida RAIMUNDA SANTA ROSA DA SILVA. Feito o pregÃ£o, no
horÃ¡rio designado, constatou-se a presenÃ§a das pessoas acima declinadas. Aberta a audiÃªncia, a
ofendida manifestou o desinteresse no prosseguimento do feito, renunciando Ã representaÃ§Ã£o criminal
em face do requerido DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿1. Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para
manifestaÃ§Ã£oÂ¿. Nada mais havendo, a MM. JuÃza mandou encerrar este termo, que lido e achado
conforme, segue assinado. Eu,_______________ , NÃ¡dila CleÃ³patra BrazÃ£o, Assessora, o digitei e o
subscrevi. MAGISTRADA: __________________________________________________ PROMOTORA
D E  J U S T I Ã A :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  O F E N D I D A :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  1  P R O C E S S O :
00015882320198140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MICHELY PANTOJA DE ALENCAR A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021
INDICIADO:FRANCINELSON RODRIGUES DOS SANTOS VITIMA:K. M. S. F. . ÃÂEDITAL DE CITAÃÃO
PRAZO DE 15 DIAS NATUREZA: CRIMINAL PROCESSO: 0001588-23.2019.8.14.0095 AÃÃO:
AÂ¿Â¿Â¿Â¿o Penal - Procedimento OrdinÂ¿Â¿rio DENUNCIADO/RÃU/APENADO: NÂ¿Â¿ INFORMADO
De ordem da Exma. Sra. Dra.Â¿ ADRIANA GRIGOLIN LEITE,Â¿JuÃza de Direito Titular daÂ¿ Â¿

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1109



Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais.., etc... Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿
Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ Â¿ FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tomarem
conhecimento, que tramita nesta Secretaria Judicial a presente AÃÃO PENAL,Â¿ promovida pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual contra o rÃ©u/acusado FRANCINELSON RODRIGUES DOS SANTOS,
residente no RAMAL DO PERERU, ZONA RURAL, SÃO CAETANO DE ODIVELAS, PARÃ, que se
encontra em lugar incerto e nÃ£o sabido,Â¿ conforme certificado nos autos, pelo Oficial de JustiÃ§a, o
qual ficaÂ¿ CITADO por meio deste Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para responder, por escrito, no
prazo de dez (10) dias, Ã acusaÃ§Ã£o que lhe foi imposta, conforme denÃºnciaÂ¿ Â¿ nos autos,Â¿ sob
pena de revelia. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguÃ©m possa alegar ignorÃ¢ncia,
determinou a MM. JuÃza expedir o presente EDITAL que serÃ¡ afixado no Ã¡trio do FÃ³rum e publicado no
DiÃ¡rio de JustiÃ§Ã£o EletrÃ´nico-DJE conforme determina a Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Secretaria Judicial,Â¿ aos 17 de junho de 2021. Eu, Michely
Pantoja de Alencar, matricula 150657, AuxiliarÂ¿ JudiciÃ¡ria, digitei, conferi e subscrevo. MICHELY
PANTOJA DE ALENCAR Auxiliar JudiciÃ¡ria-150657 Portaria nÂº 2542/2016-GPÂ¿ Â¿ Por ordem do M.
M. Juiz Â¿ Port. NÂº 002/2011 e Provimentos 006/2006, da CJRMB e, 006/2009-CJCI, Art. 1Âº, parÃ¡grafo
3Âº e Manual de Rotinas Â¿ Processo Criminal PROCESSO: 00017834220188140095 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 17/06/2021 AUTORIDADE POLICIAL:JEFFERSON DE
SOUSA RIBEIRO Representante(s): OAB 19214 - JEAN DOS PASSOS LIMA (DEFENSOR DATIVO)
DENUNCIADO:ALACY PANTOJA DE SOUSA Representante(s): OAB 19214 - JEAN DOS PASSOS LIMA
(DEFENSOR DATIVO) . 2 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
ÃNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS Ã£0001783-42.2018.8.14.0095 RÃU: ALACY
PANTOJA DE SOUSA TERMO DE AUDIÃNCIA Ao 16 (dezesseis) dia do mÃªs de junho de 2021 (dois mil
e vinte e um), no horÃ¡rio designado, na sala de audiÃªncia Vara Ãºnica da Comarca de SÃ£o Caetano de
Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ° JuÃza de Direito, Dra. Adriana Grigolin Leite, presente a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. Marilucia Santos Sales. Presente o rÃ©u desacompanhado
de advogado, para o qual nomeio como defensor dativo o advogado WANDYR MARCELO TRINDADE DA
FONSECA OAB/PA NÂº 23.481, para o qual arbitro honorÃ¡rios no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
PARA A REALIZAÃÃO DESTA AUDIÃNCIA, os quais deverÃ£o ser custeados pelo Estado, servindo o
presente como tÃtulo judicial. Presentes as testemunhas de acusaÃ§Ã£o OSVALDINO RUBENS
MEIRELES (PM),Â SANDRA MONTEIRO DA CONCEIÃÃO (PM) e PRISCILA ROMEIRO DE
ALBUQUERQUE (PM). Feito o pregÃ£o, no horÃ¡rio designado, constatou-se a presenÃ§a das pessoas
acima declinadas. ABERTA A AUDIÃNCIA, gravada em mÃdia juntada em anexo: A testemunha
OSVALDINO RUBENS MEIRELES, Ã s perguntas do RMP, respondeu: que na data dos fatos estava a
frente do policiamento em um evento local, quando chegou um cidadÃ£o e informou que no evento havia
uma pessoa comercializando entorpecentes, dando caracterÃsticas, que passou a diligenciar quando
localizou o rÃ©u e fez abordagem com revista pessoal, tendo, na ocasiÃ£o, encontrado em seu bolso seis
entorpecentes, cocaÃna, que na delegacia o rÃ©u jÃ¡ era conhecido dos policiais civis, onde fora
informado que ele tinha vÃ¡rias passagens por trÃ¡fico e lÃ¡ o rÃ©u confessou que estava vendendo os
entorpecentes por 10 reais cada. Franqueada a palavra ao defensor dativo, respondeu: que na ocasiÃ£o
da abordagem o rÃ©u nÃ£o estava comercializando o entorpecente, que estava no seu bolso. A MMÂº
JuÃza nada perguntou. Nada mais disse ou lhe foi perguntado. A testemunha SANDRA MONTEIRO DA
CONCEIÃÃO, Ã s perguntas do RMP, respondeu: que na Ã©poca dos fatos estava de reforÃ§o no local,
pela operaÃ§Ã£o veraneio, que estava na ronda ostensiva quando uma pessoa se aproximou e informou o
vulgo de quem estaria comercializando entorpecentes no local, que fez rondas e localizou o rÃ©u pelas
caracterÃsticas informadas, que foi encontrada uma sacola com o rÃ©u, com pacotinhos, que verificou-se
na delegacia tratar-se de cocaÃna, que o rÃ©u nÃ£o resistiu Ã prisÃ£o. Franqueada a palavra ao defensor
dativo, respondeu: que a abordagem do rÃ©u se deu de madrugada, por volta de meia-noite, que na
ocasiÃ£o da abordagem o rÃ©u nÃ£o estava comercializando o entorpecente. A MMÂº JuÃza nada
perguntou. Nada mais disse ou lhe foi perguntado. A testemunha PRISCILA ROMEIRO DE
ALBUQUERQUE, Ã s perguntas do RMP, respondeu: que na ocasiÃ£o dos fatos estava no local como
reforÃ§o, que estava fazendo patrulhamento em evento, quando um cidadÃ£o informou que uma pessoa
com tatuagem no braÃ§o estaria comercializando entorpecentes, que foi feita a abordagem do rÃ©u e
foram encontrados entorpecentes em seu bolso, alÃ©m de uma quantidade em dinheiro, que na delegacia
verificou-se que o rÃ©u tinha outras passagens por trÃ¡fico de drogas e ele teria confessado que estava
comercializando a droga por 10 reais. Franqueada a palavra ao defensor dativo, respondeu: que na
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ocasiÃ£o da abordagem o rÃ©u nÃ£o estava comercializando o entorpecente. A MMÂº JuÃza nada
perguntou Nada mais disse ou lhe foi perguntado. Passado ao interrogatÃ³rio, o rÃ©u ALACY PANTOJA
DE SOUSA, Ã s perguntas do juÃzo respondeu: que seu Rg Ã© nÂº 6948214, CPF 019.900.592-36, que
mora na rua Rodrigues dos Santos, nÃºmero 43, bairro Pepeua, que mora com sua companheira, que
nÃ£o tem filhos, que jÃ¡ respondeu outro processo por trÃ¡fico onde recebeu pena de 05 anos, que estÃ¡
assinando por ele, que Ã© conhecido como Junior BaiÃ©, que no dia dos fatos foi agredido pelos policiais
militares, que a droga que portava era para consumo prÃ³prio e dos amigos, que na delegacia falou que
estava usando drogas e nÃ£o vendendo, que foi forÃ§ado a dizer que estava vendendo as drogas, que
falou pro delegado que foi agredido, que sÃ³ quem lhe bateu foi o policial militar masculino. Que trabalha
no mangal catando caranguejo, que aufere menos de 1 salÃ¡rio mÃnimo por mÃªs, que estÃ¡ estudando
agora 4 e 5 sÃ©ries, que nÃ£o ficou preso por este processo, que em 26 anos atualmente. Franqueada a
palavra Ã Promotora de JustiÃ§a, esta nada perguntou. Franqueada a palavra ao defensor dativo,
respondeu: que na abordagem foi afastado e agredido pelos policiais militares, que estava sÃ³ consumindo
drogas, nÃ£o comercializando, que os fatos se deram por volta de 23h, que Ã© usuÃ¡rio de drogas. Nada
mais disse ou lhe foi perguntado. Na fase do art. 402 do CPP as partes nada requereram. Em
alegaÃ§Ãµes finais orais o ministÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u.
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿1. junte-se antecedentes criminais atualizados do rÃ©u; 2. Abra-se
vista Ã Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de AlegaÃ§Ãµes Finais. 3. Mantenho a designaÃ§Ã£o do Advogado
Dativo nomeado nesta ocasiÃ£o WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA OAB/PA NÂº 23.481,
para o qual arbitro honorÃ¡rios no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) PARA A APRESENTAÃÃO DE
ALEGAÃÃES FINAIS, os quais deverÃ£o ser custeados pelo Estado, servindo o presente como tÃtulo
judicial. Cientes os presentes.Â¿ Nada mais havendo, a MM. JuÃza mandou encerrar este termo, que lido
e achado conforme, segue assinado. Eu,_______________ , NÃ¡dila CleÃ³patra BrazÃ£o, Assessora, o
digitei e o subscrevi. MAGISTRADO:__________________________________________________
P R O M O T O R A  D E  J U S T I Ã A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R Ã U : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADVOGADO:____________________________________________________ 2 PROCESSO:
00025652020168140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 17/06/2021
DENUNCIADO:IOLANDO FERREIRA MONTEIRO Representante(s): OAB 4401 - MARIA NILZA
FURTADO DOS REMEDIOS (ADVOGADO) OAB 21091 - FABIO JOSE FURTADO DOS REMEDIOS
KASAHARA (ADVOGADO) VITIMA:E. C. L. DENUNCIADO:MAILSON PEREIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARCOS JOSE DO NASCIMENTO LAGOIA Representante(s): OAB 19214 - JEAN DOS
PASSOS LIMA (DEFENSOR DATIVO) OAB 21268 - RODRIGO AUGUSTO LIMA BRITO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:GEANILDO CORDEIRO DOS SANTOS DENUNCIADO:ANTONIO CEZAR RODRIGUES
BEZERRA Representante(s): OAB 15564 - ANDERSON JOSE LOPES FRANCO (ADVOGADO) . 2
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA DE
SÃO CAETANO DE ODIVELAS Ã£0002565-20.2016.8.14.0095 RÃUS: IOLANDO FERREIRA MONTEIRO
MAILSON PEREIRA DA SILVA MARCOS JOSÃ DO NASCIMENTO LAGÃIA GEANILDO CORDEIRO
DOS SANTOS ANTÃNIO CÃSAR RODRIGUES TERMO DE AUDIÃNCIA Ao 16 (dezesseis) dias do mÃªs
de junho de 2021 (dois mil e vinte e um), no horÃ¡rio designado, na sala de audiÃªncia Vara Ãºnica da
Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ° JuÃza de Direito, Dra.
Adriana Grigolin Leite, presente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. Marilucia Santos Sales.
Presentes os rÃ©us IOLANDO FERREIRA MONTEIRO e MARCOS JOSÃ DO NASCIMENTO LAGÃIA,
desacompanhados de advogado, para os quais nomeio como defensor dativo o advogado WANDYR
MARCELO TRINDADE DA FONSECA OAB/PA NÂº 23.481, para o qual arbitro honorÃ¡rios no valor de R$
1.000,00 (hum mil reais) PARA A REALIZAÃÃO DESTA AUDIÃNCIA, os quais deverÃ£o ser custeados
pelo Estado, servindo o presente como tÃtulo judicial. Ausentes os rÃ©us MAILSON PEREIRA DA SILVA,
GEANILDO CORDEIRO DOS SANTOS e ANTÃNIO CÃSAR RODEIGUES. Ausentes as testemunhas de
defesa MARCOS OLIVEIRA PONTES e LUCIO PALHETA SOARES e Â¿BAMBAMÂ¿. Feito o pregÃ£o,
no horÃ¡rio designado, constatou-se a presenÃ§a das pessoas acima declinadas. ABERTA A AUDIÃNCIA:
O rÃ©u Iolando Ferreira Monteiro informa que a testemunha Bambam seria morador de MaracanÃ£ e jÃ¡
teria falecido e que a testemunha Lucio Ã© pescador e estaria pescando. DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: Â¿ 1. considerando a ausÃªncia das testemunhas intimadas, determino a conduÃ§Ã£o
coercitiva das mesmas e designo audiÃªncia em continuaÃ§Ã£o para o dia 16/12/2021, Ã s 10h. EXPEÃA-
SE MANDADO DE CONDUÃÃO COERCITIVA, PARA AS TESTEMUNHAS MARCOS OLIVEIRA PONTES
e LUCIO PALHETA SOARES 2. intimem-se os advogados constituÃdos, via publicaÃ§Ã£o, para que
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justifiquem as ausÃªncias, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aplicaÃ§Ã£o de multa por abandono de
processo, conforme artigo 265 do CPP. 3. Deve a secretaria certificar se foi apresentada alguma
justificativa para o nÃ£o comparecimento dos rÃ©us MAILSON PEREIRA DA SILVA, GEANILDO
CORDEIRO DOS SANTOS e ANTÃNIO CÃSAR RODEIGUES. Cientes os presentes.Â¿ Nada mais
havendo, a MM. JuÃza mandou encerrar este termo, que lido e achado conforme, segue assinado.
Eu,_______________ , NÃ¡dila CleÃ³patra BrazÃ£o, Assessora, o digitei e o subscrevi.
JUÃZA:________________________________________________________ PROMOTOR DE
J U S T I Ã A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R Ã U : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R Ã U : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADVOGADO:______________________________________________________ Â 2 PROCESSO:
00029231420188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 17/06/2021
AUTORIDADE POLICIAL:DPC ALAN PINHEIRO CAVALCANTE DENUNCIADO:REINALDO GURJAO
RODRIGUES Representante(s): OAB 25102 - CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. . 1 PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
ÃNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS Ã£0002923-14.2018.8.14.0095 RÃU:
REINALDO GURJÃO RODRIGUES TERMO DE AUDIÃNCIA Ao 16 (dezesseis) dia do mÃªs de junho de
2021 (dois mil e vinte e um), no horÃ¡rio designado, na sala de audiÃªncia Vara Ãºnica da Comarca de
SÃ£o Caetano de Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ° JuÃza de Direito, Dra. Adriana Grigolin
Leite, presente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. Marilucia Santos Sales. Ausente o rÃ©u,
para o qual nomeio como defensor dativo o advogado WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA
OAB/PA NÂº 23.481, para o qual arbitro honorÃ¡rios no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) PARA A
REALIZAÃÃO DESTA AUDIÃNCIA, os quais deverÃ£o ser custeados pelo Estado, servindo o presente
como tÃtulo judicial. Presentes as testemunhas de acusaÃ§Ã£o FERNANDO MAX DA CRUZ PINTO (PM),
ANTONIO CLAUDIO DA COSTA BORGES (PM) e ELIAS CHARLES FIGUEIREDO DA SILVA (PM). Feito
o pregÃ£o, no horÃ¡rio designado, constatou-se a presenÃ§a das pessoas acima declinadas. ABERTA A
AUDIÃNCIA, gravada em mÃdia juntada em anexo: A testemunha FERNANDO MAX DA CRUZ PINTO, Ã
s perguntas da RMP, respondeu: que o rÃ©u hÃ¡ muito tempo vende entorpecentes na cidade, que as
pessoas diziam que na venda de aÃ§aÃ ele levava drogas para vender, que pelas informaÃ§Ãµes
abordou o rÃ©u e encontrou maconha com ele. Franqueada a palavra ao defensor dativo este nada
perguntou. A MMÂº JuÃza nada perguntou. Nada mais disse ou lhe foi perguntado. A testemunha
ANTÃNIO CLÃUDIO DA COSTA BORGES, Ã s perguntas da RMP, respondeu: que estava na ativa na
data dos fatos, que havia denÃºncia de que o rÃ©u distribuÃa drogas na venda de aÃ§aÃ, que abordou o
rÃ©u e localizou maconha com ele. Franqueada a palavra ao defensor dativo este nada perguntou. A
MMÂº JuÃza nada perguntou. Nada mais disse ou lhe foi perguntado. A testemunha ELIAS CHARLES
FIGUEIREDO DA SILVA, Ã s perguntas da RMP, respondeu: que a abordagem do rÃ©u ocorreu quando a
testemunha fazia ronda e o rÃ©u saia de trÃ¡s de uma residÃªncia que Ã© conhecida pelo trÃ¡fico de
drogas, que o rÃ©u trabalhava com venda de aÃ§aÃ e quando gritava que estava com aÃ§aÃ com Ã¡gua
mineral era para sinalizar que estava com drogas, que nÃ£o recorda se a drogaÂ encontrada com o rÃ©u
era oxi ou pasta base, que participou sÃ³ de uma prisÃ£o do rÃ©u. Franqueada a palavra ao defensor
dativo este nada perguntou. A MMÂº JuÃza nada perguntou. Nada mais disse ou lhe foi perguntado. Na
fase do art. 402 do CPP as partes nada requereram. Em alegaÃ§Ãµes finais orais o ministÃ©rio PÃºblico
manifestou-se pela condenaÃ§Ã£o do rÃ©u. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿1. Considerando que o
RÃ©u nÃ£o foi localizado no endereÃ§o informado nos autos, nem justificou a ausÃªncia, ou informou
novo endereÃ§o conforme certidÃ£o de fl. 104, DECRETO A REVELIA DO RÃU REINALDO GURJÃO
RODRIGUES, com fulcro no artigo 367 do CPP. 2. Juntem-se antecedentes criminais atualizados do rÃ©u;
2. Abra-se vista Ã Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de AlegaÃ§Ãµes Finais. 3. Mantenho a designaÃ§Ã£o do
Advogado Dativo nomeado nesta ocasiÃ£o WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA OAB/PA NÂº
23.481, para o qual arbitro honorÃ¡rios no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) PARA A APRESENTAÃÃO
DE ALEGAÃÃES FINAIS, os quais deverÃ£o ser custeados pelo Estado, servindo o presente como tÃtulo
judicial. Cientes os presentes.Â¿ Nada mais havendo, a MM. JuÃza mandou encerrar este termo, que lido
e achado conforme, segue assinado. Eu,_______________ , NÃ¡dila CleÃ³patra BrazÃ£o, Assessora, o
digitei e o subscrevi. MAGISTRADA:__________________________________________________
P R O M O T O R A  D E  J U S T I Ã A : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ADVOGADO;____________________________________________________ 1 PROCESSO:
00030833920188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021
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INDICIADO:GEOVAN CORDEIRO DOS SANTOS VITIMA:L. C. S. . Ã£PROCESSO: 0003083-
39.2018.8.14.0095 ATO ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o
Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009,
que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art.
1Âº, pratiquei o seguinte ato: De ordem, designo audiÃªncia para o dia 09 de dezembro de 2021 Ã s
11h00min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de Odivelas (PA), 17 de junho de 2021. EMANUELE DA SILVA E
SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 PROCESSO: 00039070320158140095 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EMANUELE DA SILVA E SILVA
A??o: Cumprimento de sentença em: 17/06/2021 REQUERENTE:JURACI ALMEIDA DAS CHAGAS
Representante(s): OAB 23481 - WANDYR MARCELO TRINDADE DA FONSECA (ADVOGADO)
REQUERIDO:TELEFONICA BRASIL SA OPERADORA VIVO Representante(s): OAB 3076 - CASSIO
HUMBERTO ALVES SANTOS (ADVOGADO) OAB 1481 - JOAO JOSE DA SILVA MAROJA
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO PROC. 0003907-03.2015.8.14.0095 Considerando o que dispÃµe o
art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem como fundamento no artigo 152, inciso VI do CÃ³digo de
Processo Civil vigente e artigo 12, caput da Lei Estadual nÂº. 8.328 de 29/12/2015 bem assim a
delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a
aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, parÃ¡grafo
2Âº, inciso XI, intimo a parte REQUERIDA TELEFÃNICA BRASIL SA OPERADORA VIVO, atravÃ©s de
seus advogados CASSIO HUMBERTO ALVES SANTOS e JOAO JOSÃ DA SILVAÂ MAROJA, atravÃ©s
dos seus advogados, a proceder ao recolhimento das custas judiciais finais apuradas, no prazo legal de 30
(trinta) dias, mediante retirada do boleto bancÃ¡rio na Secretaria Judicial.Â SÃ£o Caetano de Odivelas
(PA), 17 de junho de 2021. . EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria Â MatrÃcula nÂº
1 6 9 6 3 3  P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 3 0 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:PEDRO SOUZA PRADO Representante(s): OAB 16005 -
PEDRO HENRIQUE CASSEB PRADO (ADVOGADO) REQUERENTE:DORIS NEIDE DEZI VIEIRA
Representante(s) :  OAB 16005 -  PEDRO HENRIQUE CASSEB PRADO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ARNALDO SHOITHI SEKI Representante(s): OAB 24932 - PALLOMA GUIMARAES
JOUGUET (ADVOGADO) OAB 18913 - BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA (ADVOGADO) OAB 18938
- EUGEN BARBOSA ERICHSEN (ADVOGADO) REQUERIDO:JANETTE MIKE TSUNEMITSU SEKI
Representante(s): OAB 18931 - GLEICIANE SABA MELO DOS PRAZERES (ADVOGADO) OAB 24932 -
PALLOMA GUIMARAES JOUGUET (ADVOGADO) OAB 18938 - EUGEN BARBOSA ERICHSEN
(ADVOGADO) . Remetam-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, considerando as alegaÃ§Ãµes das partes,
em observÃ¢ncia ao artigo 178 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio, observando as
cautelas legais.  Â Â Â Â Â Â Â Â Serv i rÃ¡  a presente,  por  cÃ³pia d ig i tada,  como
mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Â SÃ£o Caetano de Odivelas, 17 de junho de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
ADRIANA GRIGOLIN LEITE Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta PROCESSO:
00042430220188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 VITIMA:A. E.
B. DENUNCIADO:TAINARA ASSUNCAO DA SILVA. Ã£PROCESSO: 0004243-02.2018.8.14.0095 ATO
ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem assim a
delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a
aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, pratiquei o
seguinte ato: De ordem, designo audiÃªncia para o dia 15 de dezembro de 2021 Ã s 10h30min. Dou fÃ©,
SÃ£o Caetano de Odivelas (PA), 17 de junho de 2021. EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de
Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 PROCESSO: 00042430220188140095 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 VITIMA:A. E. B. DENUNCIADO:TAINARA ASSUNCAO DA
SILVA. Ã£PROCESSO: 0000201-07.2018.8.14.0095 ATO ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe o
art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento nÂº.
006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da
CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, pratiquei o seguinte ato: De ordem, designo audiÃªncia para o dia 15 de
dezembro de 2021 Ã s 10h30min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de Odivelas (PA), 17 de junho de 2021.
EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 PROCESSO:
00042639020188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021
DENUNCIADO:MAILSON PEREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 23481 - WANDYR MARCELO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1113



TRINDADE DA FONSECA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:C. T. A. A. . Ã£PROCESSO: 0004263-
90.2018.8.14.0095 RÃU: MAILSON PEREIRA DA SILVA ATO ORDINATÃRIO Considerando o que
dispÃµe o art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do
Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de
05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, pratiquei o seguinte ato: De ordem, designo audiÃªncia
para o dia 09 de dezembro de 2021 Ã s 09h30min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de Odivelas (PA), 17 de junho
de 2021. EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 PROCESSO:
00044032720188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/06/2021
INDICIADO:ALESSANDRO TAVARES DO NASCIMENTO INDICIADO:RUI TAVARES DO NASCIMENTO
VITIMA:M. S. S. S. . Ã£PROCESSO: 0004403-27.2018.8.14.0095 RÃUS: ALESSANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO E RUI TAVARES DO NASCIMENTO ATO ORDINATÃRIO Considerando o que dispÃµe o
art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o recebida por meio do Provimento nÂº.
006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da
CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, pratiquei o seguinte ato: De ordem, designo audiÃªncia para o dia 09 de
dezembro de 2021 Ã s 09h00min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de Odivelas (PA), 17 de junho de 2021.
EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 PROCESSO:
00044231820188140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Inquérito Policial em: 17/06/2021 INDICIADO:FABIO DOS ANJOS
NASCIMENTO VITIMA:M. S. C. . Ã£PROCESSO: 0004423-18.2018.8.14.0095 ATO ORDINATÃRIO
Considerando o que dispÃµe o art. 93, XIV, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem assim a delegaÃ§Ã£o
recebida por meio do Provimento nÂº. 006/2009-CJCI, de 25/05/2009, que autorizou a aplicaÃ§Ã£o do
Provimento 006/2006, de 05/10/2006, da CJRMB-TJE/PA, em seu art. 1Âº, pratiquei o seguinte ato: De
ordem, designo audiÃªncia para o dia 09 de dezembro de 2021 Ã s 11h30min. Dou fÃ©, SÃ£o Caetano de
Odivelas (PA), 17 de junho de 2021. EMANUELE DA SILVA E SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº
1 6 9 6 3 3  P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 0 4 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 9 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/06/2021 VITIMA:E. K. A. N. Representante(s): FABIANA ATAIDE
NASCIMENTO (REP LEGAL) INDICIADO:EDENILSON DOS SANTOS DA SILVA. 1 PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA ÃNICA DA COMARCA DE SÃO CAETANO DE
ODIVELAS 0004710-44.2019.8.14.0095 INDICIADO: EDENILSON DOS SANTOS DA SILVA OFENDIDA:
FABIANA ATAIDE NASCIMENTO TERMO DE AUDIÃNCIA Ao 17 (dezessete) dia do mÃªs de junho de
2021 (dois mil e vinte e um), no horÃ¡rio designado, na sala de audiÃªncia Vara Ãºnica da Comarca de
SÃ£o Caetano de Odivelas, onde se encontrava presente a MMÂ° JuÃza de Direito, Dra. Adriana Grigolin
Leite, presente a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. Marilucia Santos Sales. Ausente a ofendida.
Feito o pregÃ£o, no horÃ¡rio designado, constatou-se a presenÃ§a das pessoas acima declinadas.
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Â¿1. Vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, considerando
o teor da certidÃ£o de fl. 46.Â¿ Nada mais havendo, a MM. JuÃza mandou encerrar este termo, que lido e
achado conforme, segue assinado. Eu,_______________ , NÃ¡dila CleÃ³patra BrazÃ£o, Assessora, o
digitei e o subscrevi. MAGISTRADO:__________________________________________________
PROMOTOR DE JUSTIÃA:________________________________________ 1 PROCESSO:
00048794120138140095 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EMANUELE DA SILVA E SILVA A??o: Execução da Pena em: 17/06/2021 APENADO:IVALDO
SARMENTO DE MACEDO. EDITAL DE INTIMAÃÃO PROCESSO: 0004879-41.2013.8.14.0095
EXECUTADO: IVALDO SARMENTO DE MACEDO De ordem da Exma. Sra. Dra.Â ADRIANA GRIGOLIN
LEITE,Â JuÃza de Direito Titular daÂ Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Estado do ParÃ¡, no uso de
suas atribuiÃ§Ãµes legais.., etc... Fica o EXECUTADO IVALDO SARMENTO DE MACEDO, por meio
deste edital, com prazo de 60 dias, de que foi prolatada sentenÃ§a nos presentes autos, podendo interpor
recurso no prazo de 05 dias. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguÃ©m possa alegar
ignorÃ¢ncia, determinou a MM. JuÃza expedir o presente EDITAL que serÃ¡ afixado no Ã¡trio do FÃ³rum e
publicado no DiÃ¡rio de JustiÃ§Ã£o EletrÃ´nico-DJE conforme determina a Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de SÃ£o Caetano de Odivelas, Secretaria Judicial,Â aos 17 de junho de 2021. Eu,
Emanuele da Silva e Silva, matricula 169633, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo. EMANUELE DA
SILVA E SILVA Diretora de Secretaria MatrÃcula nÂº 169633 Por ordem do M. M. Juiz Â¿ Port. NÂº
002/2011 e Provimentos 006/2006, da CJRMB e, 006/2009-CJCI, Art. 1Âº, parÃ¡grafo 3Âº e Manual de
Rotinas Â¿ Processo CÃvel. PROCESSO: 00026662820148140095 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: R. F. D. Representante(s): OAB 17145 - MAXWELL CAVALCANTE DOS SANTOS
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GERALDO (ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E. AUTOR: M. P. E. P. TESTEMUNHA: R. B. B.
TESTEMUNHA: E. E. L. TESTEMUNHA: M. C. L. C.  
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PROCESSO Nº0002626-39.2017.814.0031-AÇÃO PENAL: HOMICIDIO QUALIFICADO: AUTOR:
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL- REPRESENTANTE: PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, DENUNCIADO:
WAGNER DA SILVA PAIVA, REPRESENTANTE: ADVOGADOS, DR. HALLAN REIS ANTONIO JOSÉ,
OAB/PA 26.434 e DR. JEREMIAS CARVALHO, OAB/PA 26.045, VITIMA: R.P.D., H.R,D.S, D.J.M.D.S e
H.P.A., FINALIDAE: INTIMAR SOBRE O TEOR DA SENTENÇA ABSOLUTORIA ABAIXO TRANSCRITA.

 
AUTOS:                                            N. 0002626-39.2017.8.14.0031 ¿ 16.09.2021

 
AUTOR:                                            MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROMOTOR DE JUSTIÇA:         BRUNO BECKEMBAUER SANCHES DAMASCENO

 
RÉU:                                                  WAGNER DA SILVA PAIVA

 
ADVOGADOS:                                HALLAN REIS ANTONIO JOSÉ, OAB/PA 26.434

 
                                                           JEREMIAS CARVALHO, OAB/PA 26.045

 
VÍTIMAS:                                         RODOLFO PORTO DIAS (homicídio consumado), HERNANDES
RIBEIRO DE SARGES (homicídio consumado), HENDERSON PERES DE ALMEIDA (homicídio tentado)
e DAVI JÚNIOR MEIRELES DOS SANTOS (homicídio tentado)

 
Relatório já lançado nos autos. DECIDO. Submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri da Comarca
de Moju-PA o pronunciado WAGNER DA SILVA PAIVA, já qualificado nos autos, o colendo Conselho de
Sentença respondeu os quesitos formulados da seguinte forma: 1ª SÉRIE ¿ vítima RODOLFO PORTO
DIAS Quesito n. 1. Na noite do dia 25.11.2015, por volta das 20h30min, em via pública, na Travessa
Jambuaçu, nesta cidade, RODOLFO PORTO DIAS foi vítima de disparos de arma de fogo que lhe
causaram as lesões corporais descritas no laudo de fl. 07-v e 08 dos autos, que, pela sede e gravidade,
deram causa à morte da vítima? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 2. O acusado WAGNER DA SILVA PAIVA
concorreu para o crime desferindo disparos de arma de fogo contra a vítima? SIM, POR MAIORIA Quesito
n. 3. O jurado absolve o acusado? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 4. O acusado agiu mediante promessa
de recompensa em dinheiro que lhe foi feita por terceiro? PREJUDICADO Quesito n. 5. O acusado valeu-
se de recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima, efetuando os disparos quando ela
estava em momento de lazer e não tinha razões para esperar a agressão? PREJUDICADO 2ª SÉRIE ¿
vítima HERNANDES RIBEIRO DE SARGES Quesito n. 1. Na noite do dia 25.11.2015, por volta das
20h30min, em via pública, na Travessa Jambuaçu, nesta cidade, HERNANDES RIBEIRO DE SARGES foi
vítima de disparos de arma de fogo que lhe causaram as lesões corporais descritas no laudo de fl. 05- v/06
dos autos, que, pela sede e gravidade, deram causa à morte da vítima? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 2.
O acusado WAGNER DA SILVA PAIVA concorreu para o crime desferindo disparos de arma de fogo
contra a vítima? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 3. O jurado absolve o acusado? SIM, POR MAIORIA
Quesito n. 4. O acusado agiu mediante promessa de recompensa em dinheiro que lhe foi feita por
terceiro? PREJUDICADO Quesito n. 5. O acusado valeu-se de recurso que dificultou ou tornou impossível
a defesa da vítima, efetuando os disparos quando ela estava em momento de lazer e não tinha razões
para esperar a agressão? PREJUDICADO 3ª SÉRIE ¿ vítima HENDERSON PERES DE ALMEIDA
Quesito n. 1. Na noite do dia 25.11.2015, por volta das 20h30min, em via pública, na Travessa Jambuaçu,
nesta cidade, HENDERSON PERES DE ALMEIDA foi vítima de disparos de arma de fogo que lhe
causaram lesões corporais? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 2. O acusado WAGNER DA SILVA PAIVA
concorreu para o crime desferindo disparos de arma de fogo contra a vítima? SIM, POR MAIORIA Quesito
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n. 3. Agindo assim, o acusado deu início à execução de um crime de homicídio que não se consumou por
circunstâncias alheias à  à sua vontade? SIM, POR MAIORIA

 
Quesito n. 4. O jurado absolve o acusado? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 5. O acusado agiu mediante
promessa de recompensa em dinheiro que lhe foi feita por terceiro? PREJUDICADO Quesito n. 6. O
acusado valeu-se de recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima, efetuando os disparos
quando ela estava em momento de lazer e não tinha razões para esperar a agressão? PREJUDICADO 4ª
SÉRIE ¿ vítima DAVI JÚNIOR MEIRELES DOS SANTOS Quesito n. 1. Na noite do dia 25.11.2015, por
volta das 20h30min, em via pública, na Travessa Jambuaçu, nesta cidade, DAVI JÚNIOR MEIRELES DOS
SANTOS foi vítima de disparos de arma de fogo que lhe causaram as lesões corporais? SIM, POR
MAIORIA Quesito n. 2. O acusado WAGNER DA SILVA PAIVA concorreu para o crime desferindo
disparos de arma de fogo contra a vítima? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 3. Agindo assim, o acusado deu
início à execução de um crime de homicídio que não se consumou por circunstâncias alheias à sua
vontade? SIM, POR MAIORIA Quesito n. 4. O jurado absolve o acusado? SIM, POR MAIORIA Quesito n.
4. O acusado agiu mediante promessa de recompensa em dinheiro que lhe foi feita por terceiro?
PREJUDICADO Quesito n. 5. O acusado valeu-se de recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa
da vítima, efetuando os disparos quando ela estava em momento de lazer e não tinha razões para esperar
a agressão? PREJUDICADO

 
 Dessa forma, o Conselho de Sentença, por decisão soberana, deliberou por absolver o réu, como
absolvido o tenho, restando apenas determinar a expedição de ALVARÁ DE SOLTURA, nos termos do art.
492, inciso II, alínea ¿¿a¿¿, do CPP, devendo o absolto ser posto em liberdade incontinenti, caso não
deva permanecer preso por outo motivo. Sem custas e honorários. Sentença publicada nesta sessão,
dando todos os presentes por intimados neste ato. Transitada em julgado, arquive-se. Registre-se.
Cumpra-se. 3ª Sessão periódica do Tribunal do Júri da Comarca de Moju/PA, aos 16 (dezesseis) dias do
mês de setembro de dois mil e vinte (2021), às 18h27min. JUIZ WALTENCIR ALVES GONÇALVES
Presidente do Tribunal do Júri.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002930-33.202.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 00099/2020.100014-2 - ART. 163, §
ÚNICO DO CPB. INDICIADO: SEM INDICIAMENTO. VITIMA: N.H 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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PROCESSO: 0002907-87.2020.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 00099/2020.100059-5 - ART. 121,
"CAPUT" DO CPB. INDICIADO: SEM INDICIAMENTO. VITIMA: J.M.L. 
 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0160477-15.2015.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 430/2015.000027-6 - ART. 159
"CAPUT", ART.288, § ÚNICO E ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003 C/C ART. 69 "CAPUT" DO CPB.
INDICIADO: APURAÇÃO. VITIMA: A.D.S.M.

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002896-58.2020.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 00099/2020.100049-9 - ART. 14 E
12 DA LEI Nº 10.826/2003. INDICIADO: DEYBSON FERREIRA DE MORAES. VITIMA: A.C.O.E. 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial com
fulcro na legislação processual penal vigente.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002938-10.2020.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 00099/2020.100068-6 - ART. 155,
§4º, INCISO II DO CPB. INDICIADO: MAIK CONCEIÇÃO SOARES. VITIMA: L.O.D.S.

 
 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

PROCESSO: 0002937-25.2020.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 00099/2020.100061-8 - ART. 157,
§2º, II, DO CPB. INDICIADO: SEM INDICIAMENTO. VITIMA: G.M.V.C.; J.D.S.C.D.F. e S.S.D.C.G.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
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Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0002929-48.2020.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 00099/2020.100050-6 - ART.129,
§3º, DO CPB. INDICIADO: DATIVO NAZARENO CAVALCANTE TRINDADE. VITIMA: R.D.C.E.S. 

 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA  

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.

 
P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0001805-40.2014.8.14.0031. INQUÉRITO/PORTARIA Nº 99/2014.000062-0, ARTIGO 121
HOMICÍDIO. INDICIADO: APURAÇÃO. VITIMA: G.D.S.A. 

 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 
O Ministério Público não vislumbrou nos presentes autos elementos suficientes para fundamentar a
acusação e justificar a ação penal.

 
Assim, diante do judicioso entendimento ministerial, determino o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento diante de novas provas, nos termos do art. 18, do Código
de Processo Penal.
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P. R. I. C.

 
Moju, 22 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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Ação: Estupro de Vulnerável (Contra a dignidade sexual)

 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM NOVO

SECRETARIA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO

Processo nº: 0000722-84.2020.814.0093
Acusado: Oziel Monteiro dos Santos
Vítima: T.M.N.
EDITAL 10 (DIAS)
O Dr. DANIEL BEZERRA MONTENEGRO GIRÃO ¿ JUIZ DE DIREITO, TITULAR DA COMARCA DE
SANTARÉM NOVO, ETC... Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi
denunciado OZIEL MONTEIRO DOS SANTOS, Certidão de Casamento nº1.205, brasileiro, natural de
Capitão Poço/PA, filho de Josenaides Monteiro dos Santos Souza e Antônio de Souza Filho. E como o
referido qualificado e denunciado não foi encontrado para ser citado pessoalmente, estando portanto, em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, pelo que ficará o mesmo denunciado
perfeitamente CITADO nos autos de Ação Penal nº.0000722- 84.2020.814.0093, pelo crime tipificado no
art. 226 e 217 ambos do CPB c/ da Lei nº 2848, para apresentar DEFESA PRÉVIA à denúncia formulada
pelo representante do Ministério Público Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do
CPP, atos, e que para no futuro não se alegue desconhecimento ou ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que será afixado e publicado na forma da Lei.
Santarém Novo, 28 de maio de 2021.
Daniel Bezerra Montenegro Girão
Juiz de Direito, Titular da Comarca de Santarém Novo
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Proc:0005535-67.2015.8.14.0017 Vítima: DENISE SILVA ROCHA DECISÃO Vistos os autos. O IPL foi
instaurado com a finalidade de apurar a suposta prática do descrita no artigo 157, §º, inciso I e II, do
Código Penal. O RMP requereu o arquivamento do presente feito (vide fl. 25). É o relatório. Decido. É
sabido que: ¿Recebendo os autos de inquérito policial, pode, como vimos, o Promotor de Justiça requerer
o seu arquivamento. E assim procede quando a) o fato é atípico; b) a autoria é desconhecida; c) não há
prova razoável do fato ou de sua autoria¿. (Tourinho Filho. Prática de Processo Penal, p. 78) Do exposto,
acolho o parecer ministerial e determino o arquivamento do presente feito, com as cautelas legais, ficando
ressalvada a possibilidade de se proceder novas apurações, nos termos do artigo 18, do Código de
Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Conceição do
Araguaia/PA, 17 de setembro de 2021. ANA PRISCILA DA CRUZ DIAS Juíza de Direito.

 
 

 
 

 
Proc:0001173-97.2010.8.14.0017 Denunciado: ANTÔNIO LUCIVAN SILVA MENDES (ADV. LUIZ
ALBERTO LIMA DE ALMEIDA JUNIORMOAB/PA 13.614-B)., Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
SENTENÇA Vistos os autos. Trata-se de denúncia em face de ANTÔNIO LUCIVAN SILVA MENDES pela
suposta prática do crime descrito no artigo 14, caput, da Lei 10.826/2003. Os fatos ocorreram em
15.07.2010. A denúncia foi recebida em 28.10.2010. É o relatório. Decido. Nos dizeres de Damásio E. de
Jesus a "prescrição é a perda do poder-dever de punir do Estado pelo não exercício da pretensão punitiva
ou da pretensão executória durante certo tempo" (Prescrição Penal. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 1998),
isto é, o Estado perde o direito de ver satisfeitos os dois objetos do processo. A prescrição face à
Legislação Penal tem como fundamentos o decurso do tempo, o desinteresse estatal em apurar fato
ocorrido há anos ou punir o seu autor; a correção do condenado, decorrente do lapso temporal sem
reiteração criminosa; e a negligência da autoridade, como castigo à sua inércia no exercício de sua
função. Ao acusado está sendo imputada a prática de crime previsto no artigo 14, caput, da Lei
10.826/2003, cuja pena máxima abstratamente cominada ao crime é de 04 (quatro) anos de reclusão,
prescrevendo em 08 (oito) anos correspondente (art. 109, III do CP). Conforme consta nos autos, o fato
criminoso ocorreu em 15.07.2010 e a denúncia foi recebida em 28.10.2010 e a partir de então não ocorreu
nenhuma das causas interruptivas da prescrição previstas no art. 117, do Código Penal, razão pela qual
está fulminada a pretensão punitiva do Estado. III ¿DISPOSITIVO Diante do exposto, DECLARO EXTINTA
A PRETENSÃO PUNITIVA estatal em relação ao denunciado ANTÔNIO LUCIVAN SILVA MENDES pela
infração do artigo 15, caput, da Lei 10.826/2003, nos termos do artigo 107, IV e 109, IV, do Código Penal,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição, arquivando-se os autos. Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Ciência ao Ministério Público.
Intime-se o réu. Intime-se. Cumpra-se.

 
 

 
 

 
Proc: 0001649-03.2008.8.14.0017 Requerido: JOSÉ DAMIÃO PINTO BEZERRA ( ADV. PEDRO CRUZ
NETO OAB-GO 3.849 e OAB/PA 4.507-A), Requerente: LUCAS DELFINO DOS SANTOS. 
DESPACHO/MANDADO/OFÍCIO (Provimento n. 003/2009-CJCI -TJE/PA) Vistos, etc. 1) Defiro o pedido
do RMP à f. 90, fixando o prazo de cinco dias para resposta. 2) Depois, retornem os autos ao Ministério
Público para manifestação. 3) Em seguida, conclusos. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se
Conceição do Araguaia/PA, 23 de setembro de 2021. ANA PRISCILA DA CRUZ DIAS Juíza de Direito
Titular 1ª Vara Cível e Criminal de Conceição do Araguaia.

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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Proc:0000104-81.2017.8.14.0017 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Representados: GABRIEL RICARDO
PINHEIRO DE ASSIS e KAIO SILVA BRITO ( ADV. FABIANO DA SILVA OLIVEIRA OAB/PA 23.951) 
SENTENÇA Vistos, etc. Cuidam os autos de representação por ato infracional equiparado ao crime
tipificado no artigo 157, caput do Código Penal brasileiro, imputado a GABRIEL RICARDO PINHEIRO DE
ASSIS e KAIO SILVA BRITO. O feito teve regular processamento. Decido. Compulsando os autos, tem-se
que os adolescentes já completaram 21 (vinte e um) anos de idade (fl.20 e 23 - processo apuração ato
infracional). Ainda que os fatos tenham sido praticados quando os referidos adolescentes eram menores
de idade, as regras da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) aplicam-se à pessoa em
desenvolvimento até 18 anos completos (artigo 2º) e por exceção, a quem tem entre 18 e 21 anos de
idade (parágrafo único), vejamos: * EMENTA: ATO INFRACIONAL. ECA. ADIMPLEMENTO DA
MAIORIDADE (21 ANOS). PERDA DA PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA. EXTINÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO. O implemento dos 21 (vinte e um) anos de idade pelo infrator, enseja a decadência
do direito a impor a medida socioeducativa. Em consequência, de rigor, a extinção do processo sem
julgamento de mérito. EXTINGUIRAM A REPRESENTAÇÃO, DE OFÍCIO, ANTE A PERDA DA
PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA* . (Apelação Cível Nº 70075489823, Oitava Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 08/02/2018) (TJ-RS - AC: 70075489823 RS, Relator:
Rui Portanova, Data de Julgamento: 08/02/2018, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 15/02/2018). (GREIFEI). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se, pessoalmente, o
Ministério Público. Intime-se os representados, e os eventuais advogados constituídos, via DJE.
Transitada em julgado a presente decisão, ARQUIVEM-SE estes autos com baixa no sistema libra.
Cumpra-se. Conceição do Araguaia/PA, 20 de setembro de 2021.

 
 

 
 

 
Proc:0012287-21.2016.8.14.0017 Autor: Ministério Público Estadual Representado: LAYLTON
MARTINS SANTIAGO (ADV. MORGANA RAMOS MONTEIRO OAB/PA 24.407-A e OAB/TO 7.457) 
SENTENÇA Vistos, etc. Cuidam os autos de representação por ato infracional equiparado ao crime
tipificado no artigo 157, §2º inciso I e II do Código Penal brasileiro, imputado a LAYLTON MARTINS
SANTIAGO. O feito teve regular processamento. Decido. Compulsando os autos, tem-se que o(s)
adolescente(s) já completou 21 (vinte e um) anos de idade (fl.14 - processo apuração ato infracional).
Ainda que os fatos tenham sido praticados quando o(s) referido(s) adolescente(s) era menor(es) de idade,
as regras da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) aplicam-se à pessoa em
desenvolvimento até 18 anos completos (artigo 2º) e por exceção, a quem tem entre 18 e 21 anos de
idade (parágrafo único), vejamos: * EMENTA: ATO INFRACIONAL. ECA. ADIMPLEMENTO DA
MAIORIDADE (21 ANOS). PERDA DA PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA. EXTINÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO. O implemento dos 21 (vinte e um) anos de idade pelo infrator, enseja a decadência
do direito a impor a medida socioeducativa. Em consequência, de rigor, a extinção do processo sem
julgamento de mérito. EXTINGUIRAM A REPRESENTAÇÃO, DE OFÍCIO, ANTE A PERDA DA
PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA* . (Apelação Cível Nº 70075489823, Oitava Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 08/02/2018) (TJ-RS - AC: 70075489823 RS, Relator:
Rui Portanova, Data de Julgamento: 08/02/2018, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 15/02/2018). (GREIFEI). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se, pessoalmente, o
Ministério Público. Intime-se o(s) representado(s), e os eventuais advogados constituídos, via DJE.
Transitada em julgado a presente decisão, ARQUIVEM-SE estes autos com baixa no sistema libra.
Cumpra-se. Conceição do Araguaia/PA, 20 de setembro de 2021.
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Processo: 0012853-62.2019.8.14.0017 Requerente: IRANY BEZERRA LÔ PACHECO ( ADV. JOSÉ
DANIEL OLIVEIRA DA LUZ OAB/PA 4867, DANNIELLY LUCENA DA LUZ OAB/PA 20871-B 
Requerida: MARIA JOSÉ LOR SENTENÇA Vistos os autos. IRANY BEZERRA LÔ PACHECO, ingressou
com ação de curatela em desfavor de MARIA JOSÉ LOR. Foi deferida a curatela provisória à fl. 19. Foi
juntada certidão de óbito da interditanda à fl. 33. É o relatório. Passo a decidir. O interesse de agir é uma
das condições da ação, estando previsto nos arts.17 e 485, VI do NCPC. Uma das facetas do interesse do
agir é a utilidade da jurisdição. Conforme a doutrina ¿Há utilidade da jurisdição toda vez que o processo
puder propiciar ao demandante o resultado favorável pretendido¿ e, ao inverso, ¿há falta de interesse
processual quando não mais for possível a obtenção daquele resultado almejado ¿ fala-se em perda do
objeto da causa¿. Tendo em vista a morte superveniente da interditanda, não há mais interesse
processual na presente ação. Dante do exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito em razão
da falta de interesse de agir, por perda do objeto. Ademais, cancelo a audiência designada para o dia 22
de setembro de 2021, às 11h00min. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, pessoalmente, o
Ministério público. Intime-se, os advogados constituídos. Havendo trânsito em julgado, arquivem-se.
Conceição do Araguaia/PA, 30 de agosto de 2021. ANA PRISCILA DA CRUZ DIAS Juíza de Direito.

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº: 0003818-25.2012.8.14.0017 ADOLESCENTE: BOAVENTURA BRITO DA SILVA( ADV.
JOELIO ALBERTO DANTAS OAB/PA 8624), Autor: MINISTÉRIO PÚBLICA SENTENÇA Vistos, etc.
Trata-se de auto de representação em face do estabelecimento BARI/BAR de propriedade do Srº
BOAVENTURA BRITO DA SILVA, por permitir entrada e permanência de menores desacompanhados no
estabelecimento para jogar sinuca. Foi recebida a representação em 15/09/2015 (fl. 06). O Ministério
Público manifestou as pela extinção do processo (fl. 82 e 83). DECIDO. Inicialmente, destaco que a pena
de multa, de acordo com o artigo 114, inciso I, do Código Penal, prescreve em 02 (dois) anos. Como a
última causa de interrupção da prescrição que ocorreu no caso foi o recebimento da representação (artigo
117, inciso I, do CP), publicada no dia 15 de setembro de 2015, sendo que de lá para cá transcorreram
mais de 06 (seis) anos, é certo que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva. É necessário ressaltar que
apesar da Lei 9.268/1996 ter convertido a pena de multa em dívida de valor, o prazo prescricional continua
sendo regido pelo Código Penal. Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: * É firme
nesta Corte o entendimento segundo o qual o advento da Lei 9.268/96, que alterou o artigo 51 do Código
Penal, convertendo a pena de multa em dívida de valor, não lhe retirou o caráter penal, atribuído pela
própria Constituição Federal (art. 5º, XLVI, *c*, CF). Precedentes (...). A lei 9.268/96 alterou também o
artigo 114 do Código Penal para determinar os lapsos prescricionais da pena de multa. Assim, aplicam-se
as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei 6.830/80 e as causas interruptivas disciplinadas no
artigo 174 do Código Tributário Nacional. No entanto, o prazo prescricional continua sendo regido pelo
Código Penal (...)* (REsp 1111584/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE diante da prescrição da pretensão
executória do autuado BARI/BAR, de propriedade do SR. BOAVENTURA BRITO DA SILVA, qualificado,
com base no artigo 114, inciso I, ambos do Código Penal. Ciência ao Ministério Público. Intime-se o
autuado. Intime-se eventual advogado constituído ou nomeado. Após o trânsito em julgado, arquive-se,
procedendo-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Conceição do Araguaia/PA, 21
de setembro de 2021.
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Proc: 0000246-26.2003.8.14.0017 Requerido: CIMENTO POTY S.A, Requerente: HADA CIA LTDA
EPP ( ADV. JOSÉ DANIEL OLIVEIRA DA LUZ OAB/PA 4867) Vistos, etc. Por meio das petições de f.
329 e 334 o devedor informou o pagamento do débito, mediante o depósito de R$ 23.170,28 e pediu a
extinção do feito. Na petição de f. 337/339 o credor apresentou impugnação ao cumprimento voluntário
parcial da condenação c/c pedido de execução de sentença, pois informa que o valor foi inferior ao devido.
Decido. 1 - Aparentemente não houve a quitação integral, motivo porque indefiro o pedido de extinção pelo
pagamento. 2 - RECEBO a impugnação como pedido de prosseguimento do cumprimento de sentença
quanto ao saldo remanescente e o defiro. Em consequência: a) À Secretaria para verificar a existência de
petições pendentes de juntada. Caso se trate de petição em que se requer o andamento do feito,
EXPEÇA-SE, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. b)
Todavia, caso seja petição em que implique em deliberação deste juízo, torno sem efeito a expedição de
mandado de penhora e avaliação o cumprimento do mandado de penhora e avaliação e façam os autos
conclusos. Por fim, informo as partes que, caso queiram, poderão promover a digitalização dos autos a fim
de dar celeridade em colaboração com a justiça. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se.
Conceição do Araguaia (PA), 06 de maio de 2021. Ana Priscila da Cruz Dias Juíza de Direito ¿ TJEPA
Titular da 1ª Vara Cível e Criminal de Conceição do Araguaia.

 
 

 
 
 
 
Proc: 0003799-82.2013.8.14.0017 Requerente: JOSÉ LIMA PEREIRA ( ADV. SHERLEANO LUCIO DE
PAULA SILVA FERREIRA OAB/PA 13.797-A) , Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, ESPACHO/MANDADO/OFÍCIO (Provimento n. 003/2009-CJCI -TJE/PA) Vistos, etc. 1) Trata-se
de pedido de cumprimento de sentença formulado pelo credor em face do Instituto Nacional do Seguro
Social. Anote-se no sistema informatizado a fase processual para que se faça constar CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA (se for o caso, com a devida inversão dos polos), caso tal providência não tenho sido
adotada. 2) INTIME-SE a parte executada, através do seu representante judicial, para querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a presente execução, conforme o art. 535 do CPC. 3)
Apresentada impugnação, intimem-se os exequentes para manifestar-se, no prazo de quinze dias, após
conclusos. 4) Porém, não impugnado o cumprimento de sentença ou rejeitadas as arguições da parte
executada, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso, requisitando à autoridade na pessoa de quem
o ente público foi citado, o pagamento do débito exequendo, no prazo de 02 (dois) meses, nos termos do
art. 535, § 3º, inc. II, do CPC. 5) Após a satisfação da obrigação, expeça-se alvará para levantamento dos
valores, observando os poderes outorgados na procuração ad judicia carreada nos autos. 6) Em seguida,
não havendo requerimentos outros, arquive-se. 7) Concedo o prazo de cinco dias para juntada atualizada
dos cálculos, tendo em vista que a petição foi protocolada em 06.10.2016, devendo a Secretaria observar
a existência de protocolo pendente de juntada antes de dar cumprimento à presente deliberação. No
mesmo prazo, poderá a parte providenciar a digitalização dos autos a fim de atribuir celeridade ao feito
com a intimação eletrônica da autarquia. 8) Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se Conceição do
Araguaia/PA, 23 de setembro de 2021. ANA PRISCILA DA CRUZ DIAS Juíza de Direito Titular 1ª Vara
Cível e Criminal de Conceição do Araguaia.

 
 

 
Proc: 0001222-92.2017.8.14.0017 Requerente: RAIMUNDA TAVARES ( ADV. EMILSON PANCINHA
DOS SANTOS LIMA OAB/PA 17.136), Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (
ADV. BERNARDINO RIBEIRO OAB/PA 2528) DESPACHO/MANDADO/OFÍCIO (Provimento n. 003/2009-
CJCI -TJE/PA) Vistos, etc. 1) Diante do tempo transcorrido desde a data em que foi designada a
audiência, INTIME-SE a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito; 2) Positivo
interesse, designe-se audiência de instrução por ato ordinatório, independente de nova conclusão. 3)
Todavia, inerte o autor ou confirmada a falta de interesse, retomem conclusos para extinção. Cumpra-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se Conceição do Araguaia/PA, 23 de setembro de 2021. ANA PRISCILA
DA CRUZ DIAS Juíza de Direito Titular 1ª Vara Cível e Criminal de Conceição do Araguaia.
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 9 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RENATA CABRAL MARTINS A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021---ACUSADO:CARLOS AUGUSTO
BORGES ALVES VITIMA:Q. M. S. M. . Ã£EDITAL DE INTIMAÃ¿Ã¿O * Art. 1Âº, Â§ 2Âº, IX, DO
PROVIMENTO nÂº 06/06 O ExcelentÃssimo Doutor MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO, Juiz de Direito
da 2Âª Vara, desta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, na forma da lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos leem este edital, com prazo determinado de quinze (15) dias, virem ou
dele conhecimento tiver, que por este JuÃzo e Secretaria Judicial da 2Âª Vara, tramita os autos de
VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA, Proc. 0001229-26.2013.8.14.0017, movida pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO
DO ESTADO DO PARÃ contra CARLOS AUGUSTO BORGES ALVES e tendo como vÃtima QUEZIA
MILHOMEM DE SOUSA MORAIS, atravÃ©s deste, devidamente INTIMADOS do teor da SENTENÃ¿A:
Â¿Â Vistos nesta data.Fora concedida RMP em favor da vÃtima.Fora concedido prazo de 12 meses de
vigÃªncia.NÃ£o houve renovaÃ§Ã£o do pedido desde entÃ£o.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A
MEDIDA PROTETIVA concedida em favor da vÃtima supra destacada, confirmando a decisÃ£o anterior,
transformando-a em definitiva.Declaro o exaurimento da medida protetiva.PRI. CiÃªncia ao RMP. Intimem-
se a vÃtima e o agressor, inclusive por Edital com prazo de 15 dias.Transitada em julgado, arquive-
se.ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, 23 de setembro de 2020.MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO.Juiz de
Direito.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, aos
23/09/2021. EU ________________ (GUSTAVO ALVES), Auxiliar de Secretaria, fiz digitar, conferi e
subscrevi* RENATA CABRAL MARTINS Diretora de Secretaria da 2Âª Vara 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 0 6 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE COSTA DE SOUSA A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 05/08/2021---REQUERENTE:E. C. C.
REQUERIDO:IVAN RODRIGUES DA SILVA. Ã£EDITAL DE INTIMAÃ¿Ã¿O * Art. 1Âº, Â§ 2Âº, IX, DO
PROVIMENTO nÂº 06/06 O ExcelentÃssimo Doutor FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO
SEGUNDO, Juiz de Direito da 2Âª Vara, desta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do
ParÃ¡, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos leem este edital, com prazo determinado de
quinze (30) dias, virem ou dele conhecimento tiver, que por este JuÃzo e Secretaria Judicial da 2Âª Vara,
tramita os autos da AÃ¿Ã¿O PENAL DE VIOLÃ¿NCIA DOMÃ¿STICA CONTRA A MULHER, PORCESSO
NÂ° 0008206-92.2017.8.14.0017, formulado pelo MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO EM desfavor de IVAN
RODRIGUES DA SILVA, sem mais qualificaÃ§Ãµes, o qual fica INTIMADO o acusado acima indicados do
teor da seguinte sentenÃ§a: Â¿SENTENÃ¿A Trata-se de medidas protetivas solicitadas pela requerente
ELIZANGELA DA CONCEIÃ¿Ã¿O COSTA em desfavor de IVAN RODRIGUES DA SILVA. Foi proferida
decisÃ£o no presente procedimento, tendo sido deferidas as medidas protetivas requeridas (fl. 14/17). O
requerido nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o (vide certidÃ£o de fls. 28). O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-
se pela extinÃ§Ã£o das medidas protetivas e consequente arquivamento dos presentes autos (fls. 30)
Vieram os autos conclusos. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. As medidas protetivas devem manter-se
enquanto houver necessidade, nÃ£o havendo prazo legal especÃfico para sua duraÃ§Ã£o. Assim, a
subsistÃªncia das medidas depende da persistÃªncia da situaÃ§Ã£o de risco (vulnerabilidade) da
ofendida, por se tratar de claras normas restritivas do direito do ofensor. Desta forma, considerando que
ocorreu o exaurimento do prazo de 12 (doze meses) fixado para a validade das medidas protetivas (fls.
16), alÃ©m do mais a requerente se manteve inerte quanto a manifestaÃ§Ã£o da manutenÃ§Ã£o das
medidas protetivas em seu favor, nÃ£o resta outro caminho a nÃ£o ser a revogaÃ§Ã£o destas, uma vez
que cessada a necessidade das mesmas. Assim, acolho a manifestaÃ§Ã£o do ministÃ©rio pÃºblico (fls.
30), REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS concedidas na decisÃ£o de fl. 14/17, com fundamento no art.
19, Â§3Âº da Lei 11.340/2006 c/c art. 487, inciso I, do CPC. Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico.
Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.ConceiÃ§Ã£o do Araguaia-PA, 29 de junho de 2021. Juiz de Direito.Â¿ CUMPRA-SE na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de ConceiÃ§Ã£o do Araguaia, Estado do ParÃ¡, 05/08/2021.
EU ________________ (Wallace Lucas de Abreu Costa), Auxiliar de Secretaria, fiz digitar, conferi e
subscrevi* ALINE COSTA DE SOUSA Diretora de Secretaria da 2Âª Vara 
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PROCESSO : 0011625-52.2019.8.14.0017
ACUSADO: WANNER DHAYAN CORADO DOS SANTOS.
DECISÃO
Considerando a ausência de atuação de Defensor Público nessa comarca, considerando ainda
que o réu devidamente intimado não apresentou Resposta à Acusação, nomeio como
Defensor Dativo ROBERTA MOUSSA OBEID OAB/PA 29.136 para atuar na defesa do
denunciado durante toda a fase de conhecimento, devendo ser intimado para no prazo de 10
dias apresentar resposta à acusação. Deixo consignado que os honorários serão arbitrados ao
final do processo.
Intime-se o advogado, via DJe e pessoalmente.
Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE ESTA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ TERMO DE NOMEAÇÃO.
Conceição do Araguaia-PA, 31 de agosto de 2021.
CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO
Juiz de Direito
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

PROCESSO: 0009308-52.2017.8.14.0017
ACUSADO; IVAN RODRIGUES DA SILVA 
18ª SEMANA NACIONAL DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
DECISÃO
Considerando a ausência de atuação de Defensor Público nessa comarca, considerando ainda
que o réu devidamente intimado não apresentou Resposta à Acusação, nomeio como
Defensor Dativo ROBERTO MATHEUS DA S. ANDRADE OAB/PA 30.004 para atuar na
defesa do denunciado durante toda a fase de conhecimento, devendo ser intimado para no
prazo de 10 dias apresentar resposta à acusação. Deixo consignado que os honorários serão
arbitrados ao final do processo.
Intime-se o advogado, via DJe e pessoalmente.
Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE ESTA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ TERMO DE NOMEAÇÃO.
Conceição do Araguaia-PA, 16 de agosto de 2021.
CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO
Juiz de Direito
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

PROCESSO: 0009308-52.2017.8.14.0017
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ACUSADO; IVAN RODRIGUES DA SILVA 
18ª SEMANA NACIONAL DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
DECISÃO
Considerando a ausência de atuação de Defensor Público nessa comarca, considerando ainda
que o réu devidamente intimado não apresentou Resposta à Acusação, nomeio como
Defensor Dativo ROBERTO MATHEUS DA S. ANDRADE OAB/PA 30.004 para atuar na
defesa do denunciado durante toda a fase de conhecimento, devendo ser intimado para no
prazo de 10 dias apresentar resposta à acusação. Deixo consignado que os honorários serão
arbitrados ao final do processo.
Intime-se o advogado, via DJe e pessoalmente.
Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE ESTA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ TERMO DE NOMEAÇÃO.
Conceição do Araguaia-PA, 16 de agosto de 2021.
CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO
Juiz de Direito
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

PROCESSO; 0003952-81.2014.8.14.0017
ACUSADO: NIVALDO INACIO DA COSTA.
DECISÃO
Considerando a ausência de atuação de Defensor Público nessa comarca, considerando ainda
que o réu devidamente intimado não apresentou Resposta à Acusação, nomeio como
Defensor Dativo MARCOS NOLETO MENDONÇA FILHO OAB/PA 24.540-A para atuar
na defesa do denunciado durante toda a fase de conhecimento, devendo ser intimado para no
prazo de 10 dias apresentar resposta à acusação. Deixo consignado que os honorários serão
arbitrados ao final do processo.
Intime-se o advogado, via DJe e pessoalmente.
Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE ESTA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ TERMO DE NOMEAÇÃO.
Conceição do Araguaia-PA, 31 de agosto de 2021.
CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO
Juiz de Direito
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA.
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RESENHA: 17/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA - VARA:
VARA CRIMINAL DE XINGUARA PROCESSO: 00000195420088140065 PROCESSO ANTIGO:
200820000145 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Pedido de Busca e Apreensão Criminal  em: 17/09/2021 REQUERENTE:IBAMA
REQUERIDO:CARECA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ Vara Criminal da
Comarca de Xinguara SentenÃ§a Trata-se de Pedido de Busca e ApreensÃ£o movida pela Gerente
Regional do IBAMA em Xinguara-PA. Considerando o logo prazo decorrido, verifica-se que o
arquivamento destes autos Ã© medida que se impÃµe, tendo em vista a perca do objeto. Ante o exposto,
julgo EXTINTO O PROCESSO pela perda de objeto. Determino o ARQUIVAMENTO dos presentes autos
pela perda de objeto, independentemente de novas comunicaÃ§Ãµes. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Cumpra-se. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00000287820158140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:GENIVALDO ALVES SILVA
VITIMA:A. C. O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de
crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a
data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de
acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem
pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se
que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e
o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa
extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00000486920118140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:LUCIANO JOSE LIMA DA
CONCEICAO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no Art. 306,
parÃ¡grafo 2Âº, da Lei 9.503/97. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o
instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de
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tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo
Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de
03 (trÃªs) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡
fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo
entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo
que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato,
em estrita observÃ¢ncia ao incisoÂ IV do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo
estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa
liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico
mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 8 7 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:VICENTE ALVES MACEDO NETO VITIMA:A. C. .
DECISÃO Cumpra-se decisÃ£o de fl. 22. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021.
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 7 5 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:DIEGO SOUSA SANTOS VITIMA:O. E. . SENTENÃA
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
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Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 2 9 2 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO ERNANI ALVES LIMA VITIMA:A. C. O. E. .
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 4 5 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:PAULO HENRIQUE GOMES DE PAULA VITIMA:F. R. L. . DECISÃO Cite-se o denunciado
no endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 12. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Cumpra-se com
os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO
Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00008163820038140065 PROCESSO
ANTIGO: 200320001297 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
REU:ANTONIO CELIO GOMES DE SOUSA VITIMA:N. A. S. REU:DENILDO VIEIRA MANGUEIRA.
SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica
do crime previsto no Art. 155, Â¿CAPUTÂ¿ e Art. 180, Â§ 3Âº, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida
contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade
criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do
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fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 04 (quatro) anos. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao incisoÂ
IV do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 5 1 2 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 2 0 0 0 1 2 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:Q. T. A. R.
REU:FRANCISCO DA COSTA ARAUJO. SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em desfavor
do rÃ©u qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o
instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de
tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â O delito imputado ao suposto autor do fato possui pena mÃ¡xima que nÃ£o supera os
prazos de 12 (doze) anos, prescrevendo, portanto, no prazo de 16 (dezesseis) anos. Ademais, o crime
equipara-se Ã modalidade tentativa, motivo pelo pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime
consumado, diminuÃda de um a dois terÃ§os, conforme prescrito pelo art. 14, Paragrafo Ãºnico do CP.
Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre
a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 12 (doze) anos, prazo que
se amolda Ã hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita
observÃ¢ncia ao inciso II do art. 109 do CPB. Â Â Â Â Â A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡
prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a
perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco:Â Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal - parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). Â
Â Â Â Â Â Â O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para
demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o
reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.Â Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
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SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado,
conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 0 4 3 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:MARCO AURELIO DA SILVA VITIMA:M.
R. R. S. G. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Cite-se o denunciado no
endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 41. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Cumpra-se com os
expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO
Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00009263620068140065 PROCESSO
ANTIGO: 200620003753 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
REU:FERNANDO ANDRADE DE SOUSA REU:CELIO FERREIRA LIMA REU:CLEODIMAR VIEIRA
BRITO REU:JONAS ALVES LUIZ VITIMA:F. R. REU:DENIS NASCIMENTO ALVES REU:DIVINO
RODRIGUES DA SILVA VITIMA:F. A. R. C. . DESPACHO Ao cartÃ³rio para que providencie a juntada da
denÃºncia aos autos. ApÃ³s, concluso. Cumpra-se. Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00009701320158140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO
FATO:IZAQUE ALMEIDA RODRIGUES VITIMA:A. C. O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o
instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de
tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo
Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de
02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡
fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo
entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo
que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em
estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡
prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do
jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa
liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico
mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 8 9 8 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 17/09/2021 INDICIADO:EDMILSON PESSOA VITIMA:A. . SENTENÃA Trata-se de InquÃ©rito
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Policial. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a
referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a
atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto
autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 04 (quatro) anos. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso IV
do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.Â Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 8 7 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:CLEOMAR GONCALVES
ALENCAR AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Tratam-se os autos de
AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi prontamente aceita, e homologada por
este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato,
revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da audiÃªncia de ajuste. Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO cumprimento da
obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos
autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00015691520168140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:NATALIA FERNANDA ROCHA
BARROS VITIMA:A. L. C. L. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-
se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem
Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa,
de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato
possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes,
verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a
data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato
processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do
CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso
do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1136



conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral.
7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em
duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 1 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JOAO FRANCISCO PEREIRA FILHO VITIMA:A. C. . DECISÃO Cite-se o denunciado no
endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 11. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Cumpra-se com os
expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO
Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00017479520158140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 17/09/2021 DENUNCIADO:JOSE GOMES DE SA
VITIMA:C. G. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Tratam-se os autos
de AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi prontamente aceita, e homologada por
este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato,
revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da audiÃªncia de ajuste. Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO cumprimento da
obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos
autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00018650320178140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:FRANCISLEI ANTONIO DE LIMA DENUNCIADO:O. E. .
SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica
do crime previsto no Art. 309, da Lei nÂº 9.503/97. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
04 (quatro) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com
base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao incisoÂ V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
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punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
Xinguara/PA PROCESSO: 00019454820098140065 PROCESSO ANTIGO: 200920007273
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:E. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
REU:MARCIO DOS SANTOS SOUSA. SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ
ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no Art. 14, da Lei Especial nÂº 10.826/03.
Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida
contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade
criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do
fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 04 (quatro) anos. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao incisoÂ
IV do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 8 5 7 1 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:TACARY CORREIA DUARTE VITIMA:O.
E. PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTICA DOS CRIMES C ORDEM TRIBUTARIA. Poder
JudiciÃ¡rio TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO do ParÃ¡ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
XINGUARA Â TERMO DE AUDIÃNCIA CRIMINAL Processo: 0001985-71.2018.8.14.0065 Acusado:
TACARY CORREIA DUARTE. Advogado nomeado: ANTONIO EDSON DIAS RODRIGUES DA SILVA
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RMP.: FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA Â Â Â Â Â Aos quatorze diasÂ do mÃªs de setembro do ano
de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e Comarca de Xinguara, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Local,
audiÃªncia realizada por videoconferÃªncia nos termos da Portaria nÂº 61/2020 e Portaria Conjunta nÂ°
10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, Ã s 12:30min, onde se achava presente o MM. Juiz HUDSON DOS
SANTOS NUNES comigo auxiliar de gabinete, e que ao final subscreve. Denunciado presente por meio de
videoconferÃªncia. Feito o pregÃ£o de praxe. Presente todas as testemunhas do MP Iniciada a audiÃªncia,
passou-se a ouvir as testemunhas. 1.Â Â Â Â Â DJALMA TADEU CORREIRA PANTOJA - Auditor fiscal -
Matricula 0324640003, Testemunha alertada e compromissada na forma da Lei, Dispensada de
assinatura, jÃ¡ que o ato aconteceu por meio de videoconferÃªncia Â 2.Â Â Â Â Â NIVALDO FARIAS
BREDERODE - Auditor fiscal Matricula: 5419194701. Testemunha alertada e compromissada na forma da
lei. Dispensada de assinatura, jÃ¡ que o ato aconteceu por meio de videoconferÃªncia. 3.Â Â Â Â Â ISAIAS
FROTA EVANGELISTA, Auditor da SEFA, matricula 0527994101.Â Testemunha alertada e
compromissada na forma da lei. Dispensada de assinatura, jÃ¡ que o ato aconteceu por meio de
videoconferÃªncia. Passou-se ao InterrogatÃ³rio (gravado em mÃdia) A defesa requereu PERICIA quanto
assinatura de fls. 70V (gravado em mÃdia). O MP nÃ£o se opÃ´s ao requerido pela defesa. Esse juÃzo
acolhe o pedido de modo diverso ao pretendido pela defesa concedendo prazo de 15 dias para que junte
provas DOCUMENTAIS do que alega. AlegaÃ§Ãµes Finais por Memoriais pelo MinistÃ©rio PÃºblico e
Defesa. DELIBERAÃÃO EM AUDIENCIA Vistas dos autos a Defesa para que no prazo de 15 dias suscite
de forma fundamentada e documental eventual dÃºvida acerca da veracidade da assinatura de fls. 70-V.
ApÃ³s conclusos. Cumpra-se Â DecisÃ£o completa em mÃdia. Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito
determinou o encerramento do presente termo, que vai devidamente assinado. Eu __________ JOÃO
VICTOR OLIVEIRA SILVEIRA, estagiÃ¡rio, o fiz digitar, conferi e assino. Encerrada Ã s 13h01min.
PARTES DISPENSADAS DE ASSINATURA, EM RAZÃO DO ATO TER SIDO REALIZADO POR
VIDEOCONFERÃNCIA. Processo: 0001985-71.2018.8.14.0065 Acusado: TACARY CORREIA DUARTE.
Advogado nomeado: ANTONIO EDSON DIAS RODRIGUES DA SILVA RMP.: FRANKLIN JONES VIEIRA
DA SILVA TERMO DE QUALIFICAÃÃO E INTERROGATÃRIO Â Â Â Â Â Aos quinze (15) dias do mÃªs de
setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e Comarca de Xinguara, Estado do
ParÃ¡, no FÃ³rum Local, na sala das audiÃªncias, Ã s 12h59min, onde se achava presente o MM. Juiz
HUDSON DOS SANTOS NUNES comigo auxiliar de gabinete, ao seu cargo, ao final assinado, presente
tambÃ©m a Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, Promotor FRANKLIN JONES VIEIRA DA SILVA, e o
advogado ANTONIO EDSON DIAS RODRIGUES DA SILVA. O MM. Juiz cientificou a acusada do direito
de permanecer calado, nÃ£o importando o silÃªncio em prejuÃzo a sua Defesa, bem como da
circunstÃ¢ncia atenuante da confissÃ£o, apÃ³s procedeu Ã leitura da denÃºncia, a fim de dar-lhe ciÃªncia
do teor da acusaÃ§Ã£o ora submetida a julgamento. Assegurada Ã entrevista reservada com o seu
Defensor, passou Ã qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do acusado, ao que o mesmo respondeu: Nome:
TACARY CORREIRA DUARTE Naturalidade: ORILANDIA DO NORTE/PA CPF: NÃO INFORMADO RG:
NÃO INFORMADO EndereÃ§o: Rua Dom Luiz, Setor Novo Horizonte, 1166, nesta cidade Telefone: 94
992920892 FiliaÃ§Ã£o: JOSÃ MONTEIRO DUARTE e QUESIA FERREIRA CORREIA Data de
Nascimento: 10/11/1982 JÃ¡ foi preso: SIM Ãs perguntas do juÃzo respondeu que: Registrado em mÃdia.
Ãs perguntas do MinistÃ©rio PÃºblico respondeu que: Registrado em mÃdia. Ãs perguntas da Defesa
respondeu que: Registrado em mÃdia. Nada mais disse nem lhe foi perguntado, mandou o MM. Juiz
encerrar o presente termo, que apÃ³s lido e achado conforme, vai por todos assinado. Eu,
__________JoÃ£o Victor Oliveira Silveira, o digitei e subscrevi. ACUSADO INTERROGADO POR
VIDEOCONFERÃNCIA. PROCESSO: 00020402620198140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 17/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:V. S. C. . DECISÃO Defiro o pedido de fl. 22.
Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO
E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00021919420168140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:MATEUS DE JESUS SOUSA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . SENTENÃA O MINISTÃRIO PÃBLICO
DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 309, da Lei
9.503/1997. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial
para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. O delito imputado ao
suposto autor do fato possui pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos, prescrevendo,
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portanto, no prazo de 04 (quatro) anos. Ademais, na data do fato, o sujeito ativo era menor de 21 (vinte e
um) anos, motivo pelo qual deve ser reduzido de metade o prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme prescrito pelo
art. 115 do CP. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡
fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo
entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 02 (dois) anos, haja
vista que o prazo prescricional foi reduzido Ã metade, em estrita observÃ¢ncia art. 115 do CPB. A causa
extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco:Â Â (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO
SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo
com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com
o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo.
Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00022551220138140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:FRANKLIN BATISTA DURAES
VITIMA:S. S. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no Art. 303,
parÃ¡grafo Ãºnico do CTB. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o
termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia
em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos
imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 03 (trÃªs) anos.
Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data
do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda
a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita
observÃ¢ncia ao incisoÂ IV do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista
no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus
puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o
de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual
o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de
direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez,
dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre
apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã©
possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo
o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o
Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em
relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal.
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do
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Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 0 5 0 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. REU:SAMUEL ALVES GUIMARAES
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal em desfavor do rÃ©u qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem penas
mÃ¡ximas que nÃ£o superam os prazos de 04 (quatro) anos, prescrevendo, portanto, no prazo de 08 (oito)
anos. Ademais, na data do fato, o sujeito ativo era menor de 21 (vinte e um) anos, motivo pelo qual deve
ser reduzido de metade o prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme prescrito pelo art. 115 do CP. Sopesadas
estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a
ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda Ã
hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita
observÃ¢ncia ao inciso IV do art. 109 do CPB. Â Â Â Â Â A causa extintiva da punibilidade em estudo
estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o
penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando
da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco:Â Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal - parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). Â
Â Â Â Â Â Â O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para
demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o
reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.Â Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado,
conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 2 7 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JOSE FABIO VIDAL SILVA DE ARAUJO VITIMA:Y. S. A. . DECISÃO Defiro o pedido
formulado pelo acusado Ã s fls. 13. Ao cartÃ³rio para que certifique nos autos o telefone atualizado do
acusado. Cumpra-se. Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de
Direito substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00027424520148140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 ACUSADO:RAIFRAN NUNES LIRA
VITIMA:R. P. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Tratam-se os autos
de AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi prontamente aceita, e homologada por
este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato,
revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da audiÃªncia de ajuste. Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO cumprimento da
obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos
autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
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julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00032892220138140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:WALTER ALVES
DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Tratam-se os autos de
AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi prontamente aceita, e homologada por
este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato,
revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da audiÃªncia de ajuste. Ante o exposto,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO cumprimento da
obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos
autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00034047720128140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:NELIO PEREIRA COELHO
Representante(s): OAB 15756-B - HUGO ADNAN SOUTO KOZAK (ADVOGADO) VITIMA:J. S. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Cumpra-se decisÃ£o de fl. 130.
Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO
E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00047502920138140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 17/09/2021 REU:ROSINHA LUCAS DA SILVA
Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:B. G. S.
AUTOR:MINISSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Ã© DECISÃO Redesigno SESSÃO DO
TRIBUNAL DO JÃRI para o dia 30 de marÃ§o de 2022, com inÃcio Ã s 08:30h, a ser realizada no
auditÃ³rio da ACIAPA de Xinguara/PA. Intimem-se os jurados, MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria
PÃºblica. Oficie-se ao TJE solicitando o suprimento necessÃ¡rio a realizaÃ§Ã£o do julgamento. INTIME-
SE o acusado. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela defesa. ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNESÂ Juiz
de Direi to Subst i tutoÂ respondendo pela Vara Criminal  de Xinguara/PA PROCESSO:
00049365220138140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
INDICIADO:AGNALDO BARBOSA DA SILVA VITIMA:A. P. O. INDICIADO:ARIVALDO GOMES DA SILVA
VITIMA:J. B. O. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Cumpra-se a parte
final do despacho de fl. 21 Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 17 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 3 0 2 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 INDICIADO:JOEL FRANCA ELIAS Representante(s):
OAB 20858 - RIBAMAR GONÇALVES PINHEIRO (ADVOGADO) VITIMA:T. B. M. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o Penal que se apura a suposta
prÃ¡tica do crime previsto nos artigos 129, Â§ 9Âº, do CÃ³digo Penal. 1. Acerca da prescriÃ§Ã£o em
perspectiva.Â Embora este juÃzo nÃ£o acolha, como regra, a tese que viabiliza a aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva, em prestÃgio ao entendimento consolidado no Ã¢mbito do Superior Tribunal
de JustiÃ§a (SÃºmulaÂ 438), nÃ£o se pode olvidar queÂ em situaÃ§Ãµes excepcionais mostra-se salutar
esta soluÃ§Ã£o. O presente caso se amolda a esta exceÃ§Ã£o. Isto porque cuida o art.Â§ 9Âº do art. 129
do CÃ³digo Penal de delito que possui pena mÃ¡xima de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o, que prescreve,
portanto, em 08 (oito) anos, conforme art. 109, IV, do CP. Conforme se extrai dos autos, jÃ¡ transcorreu
entre o recebimento da denÃºncia (fl. 04) atÃ© a presente data prazo superior a 06 (seis) anos.
Compulsando os autos, verifica-se que a instruÃ§Ã£o do processo sequer teve inÃcio, ficando registrado Ã
fl. 98 que o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou novo endereÃ§o para a intimaÃ§Ã£o do denunciado. Conclui-
se, assim, que muito prÃ³ximo estÃ¡ de ocorrer a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o a
este fato, ao passo que estÃ¡ distante a conclusÃ£o do processo, visto que sequer foi realizada audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o do feito. Assim, de modo excepcional, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
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SUPOSTO SUJEITO ATIVO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 8 4 0 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:JOSE MARIO ALENCAR SANTOS
Representante(s): OAB 15756-B - HUGO ADNAN SOUTO KOZAK (ADVOGADO) VITIMA:L. C. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o
penal em desfavor do rÃ©u qualificado nos autos. Â Â Â Â Â AtÃ© a presente data, nÃ£o se vislumbra a
ocorrÃªncia de quaisquer dos marcos interruptivos da prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo
inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em
que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â O delito
imputado ao suposto autor do fato possui pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos,
prescrevendo, portanto, em 04 (quatro) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Isto porque, entre a data do
fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre este e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109
do CPB. Â Â Â Â Â A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo
Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio
Greco:Â Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado,
por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo
previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito
penal - parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto, por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre
apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso
Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado,
devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe.Â Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO
DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV,
do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o
retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â
Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â
Â Â Â Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00078118720168140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:HUDEBSON FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 17120-A -
EUSTAQUIO MEIRELES DO AMARAL JUNIOR (ADVOGADO) DENUNCIADO:J. G. O. DENUNCIADO:G.
V. C. DENUNCIADO:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se
de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem
Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa,
de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato
possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes,
verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a
data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato
processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do
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CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso
do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos
conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral.
7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em
duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 4 7 8 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ISAEL FERREIRA MONTEIRO VITIMA:R. S. O. . DECISÃO Cite-se o denunciado no
endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 12. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 8 6 2 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ROMARIO ALVES DA CRUZ VITIMA:L. P. S. . DECISÃO Cite-se o denunciado no
endereÃ§o fornecido pelo MinistÃ©rio PÃºblico Ã fl. 11. ExpeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Cumpra-se com os
expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO
Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00103578120178140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:GABRIEL VINICIUS DOS SANTOS VITIMA:E. N. P. . DESPACHO
Considerando que nÃ£o houve retorno da carta precatÃ³ria expedida, vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para
requerer o que entender de direito. Cumpra-se. Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 6 7 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:R. S. DENUNCIADO:FLAVIO PIRES NUNES
DENUNCIADO:DANIEL PEREIRA DA SILVA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DECISÃO Cite-se os acusados pelos telefones indicados na denÃºncia e na fl. 12. NÃ£o havendo Ãªxito,
expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE
COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO:
00128442420178140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Carta Precatória Criminal em: 17/09/2021 JUIZO
DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARABA PA AUTOR:JUSTICA PUBLICA
ACUSADO:CELSO PINHEIRO VIANA Representante(s): OAB 16534 - NILSON JOSE DE SOUTO
JUNIOR (ADVOGADO) . DECISÃO Torno sem efeito a sentenÃ§a que determinou o arquivamento dos
autos. Intimem-se a defesa do acusado para que se manifeste acerca do nÃ£o comparecimento do
acusado a secretaria desta vara, mesmo apÃ³s o retorno das respectivas assinaturas. Cumpra-se com os
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expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO
Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00137091820158140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 17/09/2021 REU:MAISA DA SILVA ARAUJO VITIMA:M. C.
R. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Cumpra-se a decisÃ£o de fl. 96.
Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO
E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00457702920158140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:RONIGLEY DE
JESUS REIS Representante(s): OAB 15756-B - HUGO ADNAN SOUTO KOZAK (ADVOGADO) VITIMA:O.
E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DECISÃO Cumpra-se a deliberaÃ§Ã£o de fl.
44. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE
INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 17 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de
Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00457772120158140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:ENIVAN MOTA BARROZO
VITIMA:M. B. C. VITIMA:R. C. B. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia.
Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida
contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade
criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do
fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V
do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 17 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 1 5 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:EDNALDO DO NASCIMENTO SANTOS VITIMA:E. VITIMA:T. C. S. . Processo n.
0000001-56.2019.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc.
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00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 8 2 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 0 2 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o:
Procedimento Comum em: 20/09/2021 INDICIADO:ANTONIO ALVES DOS SANTOS VITIMA:L. S. R. .
DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-
PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00002028720158140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:CELIO DOS SANTOS VITIMA:W. M. S. VITIMA:A. C. O. E. .
DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-
PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00002102520198140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JAIRO SOARES DA SILVA VITIMA:M. A. S. .
DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-
PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00003447820088140065 PROCESSO ANTIGO:
200820001375 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:O. E. E. A. C. AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO REU:JOAO PEDRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 4149-A - MANOEL DE JESUS
ALVES FRANCO (ADVOGADO) REU:AGAMENON NUNES DA SILVA Representante(s): OAB 4149-A -
MANOEL DE JESUS ALVES FRANCO (ADVOGADO) . SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o Penal que se
apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 14 da Lei 10.826/03 e art. 333 do CÃ³digo Penal. 1.
Acerca da prescriÃ§Ã£o em perspectiva.Â Embora este juÃzo nÃ£o acolha, como regra, a tese que
viabiliza a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o em perspectiva, em prestÃgio ao entendimento consolidado no
Ã¢mbito do Superior Tribunal de JustiÃ§a (SÃºmulaÂ 438), nÃ£o se pode olvidar queÂ em situaÃ§Ãµes
excepcionais mostra-se salutar esta soluÃ§Ã£o. O presente caso se amolda a esta exceÃ§Ã£o. Isto
porque cuida o art. 14 da Lei 10.826/03 de delito que possui pena mÃ¡xima de 04 (quatro) anos de
reclusÃ£o, que prescreve, portanto, em 08 (oito) anos, jÃ¡ o art. 333 do CÃ³digo Penal possui pena
mÃ¡xima de 12 (doze) anos de reclusÃ£o, que prescreve, portanto, em 16 (dezesseis), conforme art. 109,
II, do CP. Conforme se extrai dos autos, jÃ¡ transcorreu entre o recebimento da denÃºncia (fl.64) atÃ© a
presente data prazo superior a 13 (treze) anos. Ãs fls. 158/159, O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pela
declaraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em perspectiva. Conclui-se, assim, que muito
prÃ³ximo estÃ¡ de ocorrer a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o a este fato, ao passo que
estÃ¡ distante a conclusÃ£o do processo, visto que sequer foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o do
feito. Assim, de modo excepcional, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO
ATIVO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico
com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova
manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n.
003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 20 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de
Di re i to  Subst i tu to  Â respondendo pe la  Vara Cr imina l  de X inguara/PA PROCESSO:
00005527520158140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO
VITIMA:K. M. S. . DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes
necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00007423820158140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:GEISA NOGUEIRA CARVALHO
I N D I C I A D O : J O S E  R O B E R T O  D A  S I L V A  I N D I C I A D O : P A U L O  C I C E R O  F E R R E I R A
INDICIADO:FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SILVA INDICIADO:EVILASIO INACIO DOS REIS FILHO
INDICIADO:EDUARDO DE SOUSA SILVA INDICIADO:MAELSON ALMEIDA DA SILVA
INDICIADO:CHIRLENE DE JESUS SODRE INDICIADO:ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA VITIMA:F. A.
L. VITIMA:A. M. S. VITIMA:I. P. S. VITIMA:S. S. L. VITIMA:D. M. M. M. VITIMA:J. C. R. VITIMA:M. L. A. S.
VITIMA:M. A. A. B. VITIMA:M. L. C. B. VITIMA:S. L. A. VITIMA:V. S. O. VITIMA:A. L. M. C. VITIMA:F. S. F.
VITIMA:M. L. S. VITIMA:A. S. VITIMA:A. S. B. . DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-
se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS
NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO:
00007660320148140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
INDICIADO:GENILSON ALVES DA SILVA VITIMA:N. N. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. DECISÃO Acolho o pedido de fl. 12. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021.
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-
P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 8 9 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:JHONNY ALVES PEREIRA VITIMA:J. A. S. . DESPACHO Cumpra-se
o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 5 2 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:MAICO FELIPE MARTINS INDICIADO:JAIRO SANTOS ANDRADE
INDICIADO:JOSE MARCOS MALTA VITIMA:O. E. . DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho.
Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO:
00009485220158140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:GERALDO LUIZ
RIBEIRO INDICIADO:LUCINETE GOMES RIBEIRO VITIMA:L. S. C. VITIMA:A. P. C. . DESPACHO
Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00013275120198140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:WEDERSON RODRIGUES MAGALHAES Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR
COELHO SOARES (ADVOGADO) VITIMA:K. G. C. L. . DECISÃO Trata-se de pedido de REVOGAÃÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA, formulado pela defesa de WEDERSON RODRIGUES MAGALHÃES, sob o
fundamento de que os requisitos ensejadores da decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva nÃ£o se encontram
presentes. O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou pelo indeferimento do pedido de revogaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva. Decido. Como se sabe, no processo penal pÃ¡trio vige a regra de que a prisÃ£o de
carÃ¡ter processual Ã© a exceÃ§Ã£o, sÃ³ podendo ser decretada ou mantida quando houver razÃµes
suficientes para sua concretizaÃ§Ã£o. Nesse contexto, observa-se que para subsistir a prisÃ£o cautelar
mister se faz que estejam presentes os pressupostos (prova da existÃªncia do crime e indÃcios suficientes
de autoria) e um dos requisitos da prisÃ£o preventiva. Estando presentes os pressupostos, faz-se
necessÃ¡rio que se observe a existÃªncia de, pelo menos, um dos requisitos da custÃ³dia preventiva, ou
seja, o periculum libertatis, consubstanciado na necessidade da garantia da ordem pÃºblica, da ordem
econÃ´mica, na conveniÃªncia da instruÃ§Ã£o criminal e para assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal (art.
312 do CPP). A prisÃ£o preventiva Ã© compatÃvel com o princÃpio da presunÃ§Ã£o de nÃ£o
culpabilidade desde que nÃ£o assuma natureza de antecipaÃ§Ã£o da pena e nÃ£o decorra,
automaticamente, do carÃ¡ter abstrato do crime (art. 313, Â§ 2Âº, CÃ³digo de Processo Penal). Ademais,
a decisÃ£o judicial deve apoiar-se em motivos e fundamentos concretos, referentes a fatos novos ou
contemporÃ¢neos, dos quais se possa extrair o perigo que a liberdade do rÃ©u representa para os meios
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ou os fins do processo penal (arts. 312 e 315 do CÃ³digo de Processo Penal). Outrossim, uma vez
presentes os motivos que autorizam a prisÃ£o preventiva, deve ficar evidenciado que nÃ£o Ã© suficiente e
adequada a sua substituiÃ§Ã£o por medidas cautelares diversas da prisÃ£o, menos invasivas Ã liberdade.
No caso ora analisado, em juÃzo de proporcionalidade, entendo que nÃ£o mais subsiste a necessidade de
manter o rÃ©u privado de sua liberdade. NÃ£o vislumbro, a partir dos elementos trazidos aos autos, a
permanÃªncia do periculum libertatis. Assim, Ã luz do princÃpio da proporcionalidade e das novas
alternativas fornecidas pela Lei n. 12.403/2011, considero a opÃ§Ã£o por uma ou mais das medidas
indicadas no art. 319 do CÃ³digo de Processo Penal meio suficiente e adequado para obter a proteÃ§Ã£o
do bem jurÃdico sob ameaÃ§a. Desse modo, entendo desproporcional, neste momento, manter o agente
sob o rigor da prisÃ£o preventiva, sendo imperiosas as medidas indicadas no art. 319 do CÃ³digo de
Processo Penal. Por todo o exposto, REVOGO a prisÃ£o preventiva de WEDERSON RODRIGUES
MAGALHÃES. Esta DecisÃ£o serve como AlvarÃ¡ de Soltura, se por outro motivo o rÃ©u nÃ£o estiver
preso. Considerando que o acusado apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o, DESIGNO AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2021 ÃS 13:00H, a ser realizada
preferencialmente, de forma virtual, pela Plataforma de ComunicaÃ§Ã£o Microsoft TEAMS, conforme
novas diretrizes fornecidas pelo TJPA. Intimem-se. Intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa do
acusado. Intimem-se as testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela Defesa. Intime-se a
vÃtima, por meio do seu Representante Legal, para comparecer ao FÃ³rum desta Comarca para
participaÃ§Ã£o da oitiva especial, acima designada. Oficie-se o MM. Juiz de Direito Diretor do FÃ³rum da
Comarca de Rio Maria para que encaminhe servidor capacitado da equipe multidisciplinar, para auxiliar na
oitiva da vÃtima na data e horÃ¡rio mencionados. CUMPRA-SE, SERVINDO A CÃPIA DESTA DECISÃO,
COMO MANDADO/OFÃCIO Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz
de Dire i to Subst i tuto respondendo pela Vara Cr iminal  de Xinguara/PA. PROCESSO:
00020044720208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:SELMA ELAYNE
ALMEIDA DA SILVA VITIMA:M. A. S. C. . DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066535520208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
0 0 0 2 0 1 5 4 4 2 0 0 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 2 0 0 0 6 6 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APAURACAO VITIMA:U. J. S. . DESPACHO Cumpra-se o
derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 4 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:ANTONIO MARCOS DOS SANTOS FERREIRA VITIMA:I. G. P. .
Processo n. 0002084-11.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de
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2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066535520208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00023933720178140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. . DESPACHO
Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00024679620148140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EDIMAR TEODORO SAMPAIO VITIMA:A. F. B. VITIMA:T. S. F.
VITIMA:B. M. G. INDICIADO:VULGO TORE INDICIADO:VULGO GIOVANI. DESPACHO Cumpra-se o
derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 4 2 8 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:REGINALDO DOS SANTOS SILVA VITIMA:E. C. L. . DECISÃO ExpeÃ§a-se Carta
PrecatÃ³ria no endereÃ§o da denÃºncia. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. SERVE A
PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021.
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 3 0 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:PEDRO PEREIRA NUNES VITIMA:A. . DESPACHO Cumpra-se o
derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 5 4 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:DIEGO MORAES VITIMA:N. F. A. . DECISÃO Cumpra-se a derradeira decisÃ£o. Cumpra-
se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS
NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO:
00053492120208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:NELIA
RAMOS ROCHA VITIMA:V. G. S. . Processo n. 0005349-21.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em
vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
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00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00053691220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MAKSUEL BEZERRA CHAGAS
VITIMA:O. E. . Processo n. 0005369-12.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054263020208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO RICHARDSON
BARBOSA DE OLIVEIRA VITIMA:V. S.  O. .  Processo n.  0005426-30.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
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2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 0 6 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LUAN BRAGA SOARES VITIMA:O. E. . Processo n.
0005430-67.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 4 5 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:NEUDIMAR MORAIS BUENO VITIMA:R. H. C. S. R.
VITIMA:R. D. B. VITIMA:Z. M. S. . Processo n. 0005444-51.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em
vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054462120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS AGUIAR ROBERTO
CAMPELO AUTOR DO FATO:GUTEMBERG CARDOSO CAMPELO VITIMA:I. F. A. . Processo n.
0005446-21.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo
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descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 9 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:VALMIR DA SILVA VITIMA:R. S. S. . Processo n.
0005449-73.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 6 7 9 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:GONCALVES MIRANDA DOS SANTOS VITIMA:A. K.
S. N. . Processo n. 0005467-94.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A
do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00067107320208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
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00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054687920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:FERJANY ALVES DE MELO
VITIMA:O. E. . Processo n. 0005468-79.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054696420208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:RENEI DE PAULA BARBOSA
AUTOR DO FATO:WANDRIAZIO SILVA VITIMA:O. E. . Processo n. 0005469-64.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 8 4 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
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Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:GABRIEL RESENDE MARTINS VITIMA:F. A. M. .
Processo n. 0005484-33.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00067107320208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00055051920148140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:A APURACAO VITIMA:G. A. S. . DESPACHO
Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00055602820188140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:L. P. L. . DESPACHO Cumpra-se o
derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 8 8 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ADRIANO DA SILVA SOUSA VITIMA:O. E. . Processo
n. 0005588-25.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066535520208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056081620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
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NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ADEUMAR DE SOUSA VIEIRA
VITIMA:T. S. V. . Processo n. 0005608-16.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056099820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:SIMONE OLIVEIRA DE
ARAUJO VITIMA:P. L. R. . Processo n. 0005609-98.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056108320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:WELLINGTON BRAGA
NASCIMENTO VITIMA:O. E. . Processo n. 0005610-83.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista
do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
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00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056116820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:NANDO EDUARDO DE BRITO
VITIMA:O. E. . Processo n. 0005611-68.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00058473020148140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:MARCOS HENRIQUE VITIMA:J. A. G. C.
VITIMA:A. S. S. . DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes
necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00059662520138140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:C. C. O. .
DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-
PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00062854620208140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:HELIO NASCIMENTO DA SILVA VITIMA:O. E. .
Processo n. 0006285-46.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066873020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
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00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00065062920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:TELMO MENDES DE SOUSA VITIMA:O. S.
S. . DESPACHO DÃª-se vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-se. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA. PROCESSO: 00065448520138140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 INDICIADO:HAMILTON OLIVEIRA REGO VITIMA:A. C.
O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o Penal
que se apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto nos artigos 306 e 309 da Lei 9.503/97. 1. Acerca da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva.Â Embora este juÃzo nÃ£o acolha, como regra, a tese que viabiliza a
aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o em perspectiva, em prestÃgio ao entendimento consolidado no Ã¢mbito do
Superior Tribunal de JustiÃ§a (SÃºmulaÂ 438), nÃ£o se pode olvidar queÂ em situaÃ§Ãµes excepcionais
mostra-se salutar esta soluÃ§Ã£o. O presente caso se amolda a esta exceÃ§Ã£o. Isto porque cuida o 309
da Lei 9.503/97 de delito que possui pena mÃ¡xima de 01 (um) ano de detenÃ§Ã£o, que prescreve,
portanto, em 04 (quatro) anos, jÃ¡ o 306 da Lei 9.503/97 possui pena mÃ¡xima de 03 (trÃªs) anos de
detenÃ§Ã£o, que prescreve, portanto, em 08 (oito) anos conforme art. 109, V e VI, do CP. Conforme se
extrai dos autos, jÃ¡ transcorreu entre o recebimento da denÃºncia (fl. 05) atÃ© a presente data prazo
superior a 06 (seis) anos. Compulsando os autos, verifica-se que a instruÃ§Ã£o do processo sequer teve
inÃcio, ficando registrado Ã fl. 30 que o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou endereÃ§o atualizado para a
intimaÃ§Ã£o do denunciado. Conclui-se, assim, que muito prÃ³ximo estÃ¡ de ocorrer a prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o a este fato, ao passo que estÃ¡ distante a conclusÃ£o do processo,
visto que sequer foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o do feito. Assim, de modo excepcional, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV
do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 20 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 8 4 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:SIMONE PINTO DA LUZ VITIMA:M. B. F. . Processo
n. 0006584-23.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066873020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1157



00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00065850820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LUIS EDUARDO DA COSTA
MOTA VITIMA:A. C. . Processo n. 0006585-08.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00065851820148140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 ACUSADO:RENATO OLIVEIRA
MARTINS Representante(s): OAB 16606-B - GUSTAVO PERES RIBEIRO (ADVOGADO)
ACUSADO:GILSON RODRIGUES DE SOUSA Representante(s): OAB 17120-A - EUSTAQUIO
MEIRELES DO AMARAL JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:V. S. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. Ã© DECISÃO Redesigno SESSÃO DO TRIBUNAL DO JÃRI para o dia 20 de abril de
2022, com inÃcio Ã s 08:30h, a ser realizada no auditÃ³rio da ACIAPA de Xinguara/PA. Intimem-se os
jurados, MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica. Oficie-se ao TJE solicitando o suprimento
necessÃ¡rio a realizaÃ§Ã£o do julgamento. INTIME-SE o acusado. Intimem-se as testemunhas arroladas
pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela defesa. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNESÂ Juiz de Direito SubstitutoÂ respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00065894520208140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:INEXISTENTE VITIMA:I. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ Vara Criminal da Comarca de Xinguara SENTENÃA Trata-se de InquÃ©rito Policial. O
presente inquÃ©rito foi instaurado para apurar o desaparecimento do Sr. Josenildo Nascimento Almeida,
ocorrido no dia 17/08/2020, por volta das 07h00min. O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pelo
ARQUIVAMENTO dos presentes autos. Ã o relatÃ³rio. Decido. Ficou caracterizado que o Sr. Josenildo
estava com problemas de ordem psicolÃ³gica, fato este que foi prontamente identificado por profissional
habilitado, conforme laudos acostados ao referido procedimento policial, informando se tratar de um
distÃºrbio mental. Isto posto, DETERMINO, nos termos da cota ministerial, o arquivamento dos presentes
autos. Cumpra-se. Xinguara/PA, 20 setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00066068120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:IRAILDE MAGALHAES ROCHA
VITIMA:J. C. S. VITIMA:M. S. M. . Processo n. 0006606-81.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em
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vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066076620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ARTENISIA ALVES DE SENA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006607-66.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066085120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:WESLEY COUTINHO BEDONI
VITIMA:D. F. B. . Processo n. 0006608-51.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
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00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066102120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LUCAS CAMPOS DE SOUSA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006610-21.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066110620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:CAIO AGUIAR DE SOUSA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006611-06.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066145820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ISAQUE DA SILVA
GONCALVES VITIMA:A. C. . Processo n. 0006614-58.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066267220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:DEUSMIR LUIZ GONCALVES
VITIMA:M. G. S. S. . Processo n. 0006626-72.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066275720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:NELCIMAR MORAIS BUENO
VITIMA:M. V. G. . Processo n. 0006627-57.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto
no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1161



00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066284220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:DIEGO MOREIRA DA SILVA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006628-42.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066292720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ORLANDO ALVES DE ARAUJO
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006629-27.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
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Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066466320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LUCAS CANDIDO DA SILVA
DELMASCHIO VITIMA:O. E. . Processo n. 0006646-63.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista
do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066535520208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ARGEMIRO MOREIRA DE
CARVALHO NETO VITIMA:A. C. . Processo n. 0006653-55.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em
vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066544020208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MIRIAN LIMA LEAL VITIMA:J.
L. P. . Processo n. 0006654-40.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A
do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
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NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066535520208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066561020208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:AILSON MOTA DE OLIVEIRA
AUTOR DO FATO:BRENDO LIMA ARAGAO VITIMA:O. E. . Processo n. 0006656-10.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 6 5 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCO DE ASSIS COSTA VITIMA:O. E. .
Processo n. 0006666-54.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00067107320208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
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00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066690920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:VANDERLA RODRIGUES DOS
SANTOS AUTOR DO FATO:ZEOLY RODRIGUES DE LIMA VITIMA:E. N. L. VITIMA:O. E. . Processo n.
0006669-09.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 2 6 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:WEDSON MELO FERNANDES VITIMA:A. C. .
Processo n. 0006672-61.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066873020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066778320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCELO RODRIGUES DA
SILVA VITIMA:A. C. . Processo n. 0006677-83.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066795320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JESSE DE JESUS PINTO
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006679-53.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066873020208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LUCIANO SARAIVA PEREIRA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006687-30.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
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00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066881520208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LUCAS PINHEIRO CARVALHO
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006688-15.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066908220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:NELTON PALHARES
FERNANDES VITIMA:A. C. . Processo n. 0006690-82.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
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Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066925220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDREIA CRHISTINA DE
OLIVEIRA VITIMA:M. J. S. A. . Processo n. 0006692-52.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista
do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066933720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:REGIANE DOS SANTOS
COUTO VITIMA:J. F. T. VITIMA:O. E. . Processo n. 0006693-37.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO
Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no
dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel
a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066950720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 VITIMA:J. L. S. AUTOR DO FATO:WANDERSON
PEREIRA DA SILVA. Processo n. 0006695-07.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
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propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066968920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:VANESSA SILVA DE SOUSA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006696-89.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066994420208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:VALDEIR LIRA DOS SANTOS
VITIMA:J. L. S. . Processo n. 0006699-44.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
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00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067002920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ELYZANIA VIEIRA DA SILVA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006700-29.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067046620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ALESSY ALVES DA SILVA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006704-66.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067055120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
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NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:IRISVAN DE SOUSA MORAES
VITIMA:R. A. S. VITIMA:A. C. . Processo n. 0006705-51.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista
do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067072120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ALEX LUCIANO DA COSTA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006707-21.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067098820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULA SOARES VITIMA:S. H.
S. T. . Processo n. 0006709-88.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A
do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00067107320208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1171



00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067107320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:EVANILSON OLIVEIRA DA
SILVA VITIMA:H. G. S. VITIMA:M. S. S. . Processo n. 0006710-73.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO
Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no
dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel
a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067115820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCOS VINICIUS MACEDO
RODRIGUES VITIMA:O. E. . Processo n. 0006711-58.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
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Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067124320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ALESSANDRA DA
CONCEICAO MOTA AUTOR DO FATO:VANDEILMA PEREIRA DE JESUS VITIMA:M. S. VITIMA:O. E. .
Processo n. 0006712-43.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00067107320208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00067132820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:HERCULES LEITE PEREIRA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006713-28.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068068820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ADRIANO RAMOS DE LIMA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006806-88.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1173



de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068077320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:DJARY CLAUDIO RODRIGUES
DE PAULA VITIMA:T. R. S. . Processo n. 0006807-73.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068925920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:GENIVALDO LAZARO
OLIVEIRA VITIMA:O. E. . Processo n. 0006892-59.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
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00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00069116520208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:WANDERSON ALVES DE
ALMEIDA VITIMA:O. E. . Processo n. 0006911-65.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 10 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066873020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00070241920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ROBERT NUNES DA SILVA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0007024-19.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00070250420208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ELIZANDRA CAROLINE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1175



FERREIRA DA CRUZ VITIMA:A. P. . Processo n. 0007025-04.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em
vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 17 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074503120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 20/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGADO DE POLICIA DE XINGUARA PA REPRESENTADO:LUCAS COELHO BARROS
Representante(s): OAB 19975 - SHEISE RODRIGUES DA SILVA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:V. A. A.
J. . DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios.
Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00075447620208140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MACIEL FURTADO FREITAS VITIMA:S.
V. . Processo n. 0007544-76.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066535520208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00075456120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LINDOMAR MONTEIRO DA
SILVA VITIMA:L. A. S. . Processo n. 0007545-61.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
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propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00075646720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO VIEIRA DE SOUZA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0007564-67.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17
de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00067107320208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00076451620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCERNILDO DE SOUSA
COSTA VITIMA:O. E. . Processo n. 0007645-16.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
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00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00076512320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:DEUZIRENE DOS SANTOS
NUNES VITIMA:J. A. S. . Processo n. 0007651-23.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00077038720188140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:D. L. C. .
DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-
PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00077249220208140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ROGERIO DE LIMA VITIMA:O. E. . Processo n.
0007724-92.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 01 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066535520208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00000015620198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076512320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00077249220208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00075456120208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00056116820208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066925220208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066690920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066544020208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00066994420208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066968920208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00070241920208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00075447620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076451620208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00020044720208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00020841120208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00056108320208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00056099820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00056081620208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00055882520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066778320208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054306420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054497320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054263020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
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presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 2 8 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ISRAEL DIAS DA SILVA VITIMA:M. D. M. R. .
Processo n. 0007728-32.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 10 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00066873020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00068068820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00068077320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066292720208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066076620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066068120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066275720208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066110620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054462120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066284220208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066085120208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066102120208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066267220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066795320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066726120208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00068925920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066561020208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00069116520208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00077283220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00065850520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00065842320208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00062854620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00053492120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054445120208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00086296820188140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:FELIPE SILVA CUNHA
VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 20 de setembro de 2021. Â
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HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 8 3 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:JOSE AFONSO CASARIL VITIMA:A. F. R. . DESPACHO Cumpra-se
o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 7 0 5 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO SERGIO MARTINS FERREIRA VITIMA:J. L.
S. . Processo n. 0011570-54.2019.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 17 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00067107320208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067002920208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00115705420198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00067098820208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066145820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00070250420208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00067115820208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066908220208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066933720208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00066466320208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066665420208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054679420208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054696420208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00054687920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054843320208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00067072120208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066881520208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00053691220208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00067132820208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00067124320208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066950720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00067046620208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00067055120208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00075646720208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 20 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00126488820168140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIO FERREIRA LOPES
VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa
extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
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assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 20 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00129022720178140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:A. F. P. VITIMA:L. D. M. S. .
DESPACHO Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-
PA, 20 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00997932220158140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:JOSIEL LIMA DE MOURA VITIMA:O. E. . DESPACHO Cumpra-se o
derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de setembro de
2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 1 1 6 7 8 2 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:SEM INDICIADO VITIMA:F. S. S. VITIMA:R. A. A. . DESPACHO
Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 01167838820158140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito
Policial em: 20/09/2021 AUTOR:CLAUDIO GOUBERTO DE SOUSA VITIMA:T. K. R. S. . DESPACHO
Cumpra-se o derradeiro despacho. Cumpra-se com os expedientes necessÃ¡rios. Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 01537824020158140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:IGOR MIRANDA NERES VITIMA:O. E. . SENTENÃA
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
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X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 6 0 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ARIOSVALDO DA SILVA SANTOS VITIMA:A. E. D. S. VITIMA:O. E. . Processo n.
0000106-04.2017.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 4 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JOSE DA CONCEICAO DA SILVA SOUSA VITIMA:O. E. . Processo n. 0000244-
34.2018.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei
n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua
pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal
no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:LINDOMAR OLIVEIRA LIMA VITIMA:A. C. . Processo n. 0000441-52.2019.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
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00004415220198140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00076486820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 3 4 6 8 2 0 0 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 2 0 0 0 3 0 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Petição
Criminal em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:GILVAN CARDOSO MARTINS
Representante(s): FLAVIO VICENTE GUIMARAES (ADVOGADO) . 0000734-68.2008.8.14.0065 AÃÃO
PENAL AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃU: GILVAN CARDOSO MARTINS EndereÃ§o: Rua OITO, NÂº
24, SETOR CAPUAVA I, REDENÃÃO. CAPITULAÃÃO: Art. 33 da Lei 11.343/06. S E N T E N Ã A I-
RELATÃRIO. Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em face de GILVAN
CARDOSO MARTINS, jÃ¡ qualificado nos autos, denunciado com incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art.
33 da Lei 11.343;06. Narra, em sÃntese a denÃºncia: Â¿aos 22.03.2008, por volta de aproximadamente
18:00 horas, o denunciado Gilvan Cardoso Martins, infringiu o art. 33 da Lei Especial nÂº 11.343/06, o que
culminou na sua prisÃ£o em flagrante delitoÂ¿ A denÃºncia foi recebida. O acusado foi citado e
apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o. Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, foram ouvidas
as testemunhas Manoel Hirle da Silva e AndrÃ© Neves de Siqueira. ApÃ³s passou-se ao interrogatÃ³rio do
acusado. Em seguida concluso para a anÃ¡lise do pedido de liberdade. Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. II Â¿
FUNDAMENTAÃÃO. Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal pÃºblica em que o MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual imputa a GILVAN CARDOSO MARTINS, o crime tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06. Ao exame
dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal.
NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva
ser pronunciada de ofÃcio. Passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. DA MATERIALIDADE: Verifico a presenÃ§a da
materialidade, conforme auto de apreensÃ£o flagrante e auto de constataÃ§Ã£o provisÃ³rio de
substÃ¢ncia de natureza tÃ³xica de fl. 13. DA AUTORIA: Com relaÃ§Ã£o Ã autoria e a responsabilidade
penal da acusada, necessÃ¡rio se faz o cotejo dos fatos relacionados na denÃºncia com as provas
carreadas aos autos. No presente caso concreto, a materialidade e a autoria do crime de trÃ¡fico de
entorpecentes nÃ£o foram demonstradas em juÃzo; ao contrÃ¡rio, o que se percebe nos autos Ã© que as
provas apresentadas pelo MinistÃ©rio PÃºblico sÃ£o suficientes para formar o convencimento desse
magistrado quanto ao crime de uso prÃ³prio de droga / droga para consumo. O acusado em seu
depoimento afirma em seu interrogatÃ³rio que Â¿que comprou a droga para consumo, que escondeu a
droga no volante do carro, que o acusado Ã© conhecido como Â¿Terra secaÂ¿, que pagou R$ 150,00
pela droga na porta do veÃculo; que o carro Ã© de propriedade da esposa do acusado; que estava
transportando a droga para RedenÃ§Ã£o para consumo prÃ³prio, que a droga trata-se de crack.Â¿ Da
anÃ¡lise das provas produzidas no decorrer da instruÃ§Ã£o processual, nÃ£o restam dÃºvidas de que o
fato em questÃ£o se trata da prÃ¡tica de crime de droga para consumo prÃ³prio previsto no artigo 28 da lei
11.343/2006, razÃ£o pela qual desclassifico para o uso prÃ³prio, com base no artigo 383 do CÃ³digo de
Processo Penal. TIPIFICAÃÃO PENAL No que tange Ã tipicidade, tem-se que o delito perpetrado
corresponde ao crime tipificado no artigo 28 da lei 11.343/2006, em seu caput. NecessÃ¡rio observar que o
crime se encontra prescrito, nos termos do artigo 30 da lei 11.343/2006. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
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recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 21 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 2 3 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCOS ARAUJO BRANDAO VITIMA:E. S. P. .
Processo n. 0002212-31.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00034303120198140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00033714320198140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ELIAS ELIZEU SODRE DA CONCEICAO VITIMA:O. E. . Processo n.
0003371-43.2019.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
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00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 3 0 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ELISON OLIVEIRA FEITOZA VITIMA:J. S. . Processo n. 0003430-31.2019.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 1 0 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ANTONIO CRISTOVAO ZAMPIVA. Processo n. 0003710-02.2019.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
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00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 5 0 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:JOSE ALVES DE OLIVEIRA VITIMA:A. A. P. . Processo n. 0004250-50.2019.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 1 7 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ADEIR DE MOURA VIEIRA VITIMA:A. C. . Processo
n. 0004717-63.2018.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00034303120198140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00053483620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:RODRIGO BASTO DA SILVA
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VITIMA:O. E. . Processo n. 0005348-36.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00053500620208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:DAYANE ALVES RIBEIRO VITIMA:O. E. . Processo n. 0005350-06.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00066587720208140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00077473820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 6 8 2 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CLEICIANE SOARES DE ARAUJO VITIMA:O. E. .
Processo n. 0005368-27.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
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00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 4 6 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:KELLEM DVILLA FERRO DOS SANTOS VITIMA:W.
S. O. . Processo n. 0005424-60.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A
do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 7 1 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCELO MOTA SOUSA VITIMA:E. C. T. . Processo
n. 0005427-15.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00065903020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054289720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
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NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ITHALO GOMES DOS SANTOS
VITIMA:O. E. . Processo n. 0005428-97.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054315220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARIA DO DESTERRO
MARQUES DA ROCHA AUTOR DO FATO:GLAUCIA PAZ DE SOUZA VITIMA:M. C. M. C. VITIMA:L. P. L.
. Processo n. 0005431-52.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00034303120198140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054323720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:VALDECI PEREIRA DA SILVA
VITIMA:A. J. N. . Processo n. 0005432-37.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc.
00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc.
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00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00054332220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:UECRE LIRA SILVA VITIMA:M.
O. . Processo n. 0005433-22.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 4 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:AIRTON DIONES MALAQUIAS DE SOUSA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0005434-07.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
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Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00054453620208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:AILTON PEREIRA DE SOUZA VITIMA:J. S. S. . Processo n. 0005445-36.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00004415220198140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00076486820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 7 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CELIDONE ROCHA DO NASCIMENTO AUTOR DO
FATO:JEFFERSON ROCHA DE SOUSA SILVA VITIMA:A. C. . Processo n. 0005447-06.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00004415220198140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00076486820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 8 8 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LUAN MARCOS SILVA VITIMA:A. S. S. . Processo n.
0005448-88.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo
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descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 5 0 5 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CARLOS AGUIAR ROBERTO CAMPELO AUTOR DO
FATO:GUTEMBERG CARDOSO CAMPELO VITIMA:I. F. A. . Processo n. 0005450-58.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00004415220198140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00076486820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 6 6 1 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MAURO NASCIMENTO DOS REIS VITIMA:O. E. .
Processo n. 0005466-12.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
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00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 8 5 1 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:WEDSON BORGES DE SOUZA VITIMA:O. E. .
Processo n. 0005485-18.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 1 2 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:VALQUIRIA CALDAS AGOSTINHO VITIMA:O. E. .
Processo n. 0005612-53.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00065903020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00056133820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CLAUDIVAN GALVAO
MENDES VITIMA:O. E. . Processo n. 0005613-38.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
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disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00065651720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:EDUARDO SILVA SANTOS
VITIMA:A. C. . Processo n. 0006565-17.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00065869020208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:RAFAEL JORGE DA SILVA VITIMA:A. C. . Processo n. 0006586-90.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00066587720208140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00077473820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
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00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 9 0 3 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:WUDSSON ROCHA DA SILVA VITIMA:E. L. S.
VITIMA:A. P. . Processo n. 0006590-30.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066137320208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOACI DE SA SILVA VITIMA:E.
P. B. . Processo n. 0006613-73.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A
do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 4 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:TUNAY BARROS MARTINS VITIMA:W. C. M. .
Processo n. 0006644-93.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 5 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ALESSANDRA DA CONCEICAO MOTA VITIMA:N. H.
S. S. . Processo n. 0006645-78.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A
do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 7 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GILDEMAR FERREIRA CARVALHO VITIMA:A. C. .
Processo n. 0006647-48.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
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00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 8 3 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:PEDRO HENRIQUE SOUSA DA SILVA VITIMA:O. E.
. Processo n. 0006648-33.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00065903020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066491820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JONATAS JOSE DE SOUSA
ALVES VITIMA:O. E. . Processo n. 0006649-18.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
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Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00066500320208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE
MARCONDES BATISTA RODRIGUES VITIMA:M. S. VITIMA:O. E. . Processo n. 0006650-
03.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei
n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua
pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal
no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito:
Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 1 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CIBELE NUNES DE CABRAL AUTOR DO
FATO:VALERIA FERREIRA GODOI VITIMA:G. N. N. S. . Processo n. 0006651-85.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 2 7 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DIVINA GOMES DIAS VITIMA:M. L. S. . Processo n.
0006652-70.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo
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descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 5 2 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DIOGO VIANA ROCHA VITIMA:M. P. A. F. . Processo
n. 0006655-25.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00065903020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066579220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR/VITIMA:LANA ERICA ALVES PEREIRA
AUTOR/VITIMA:VANDEILMA PEREIRA DE JESUS. Processo n. 0006657-92.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00066587720208140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00077473820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
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00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 5 8 7 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DOUGLAS WESLEY OLIVEIRA TORRES VITIMA:J.
G. S. M. . Processo n. 0006658-77.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art.
28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00066604720208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:CLAUDIVAN GALVAO LEMES VITIMA:A. C. . Processo n. 0006660-47.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 1 3 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:AMILTON ROCHA ARAUJO VITIMA:A. C. . Processo
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n. 0006661-32.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 2 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOZIEL JORGE PEREIRA MACHADO VITIMA:O. E. .
Processo n. 0006662-17.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 4 8 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:NILCIANE BRANDAO DOS SANTOS VITIMA:B. M. J.
VITIMA:O. E. . Processo n. 0006664-84.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1201



00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00066656920208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:DIEGO MOREIRA DA SILVA VITIMA:O. E. . Processo n. 0006665-69.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 7 3 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LUAN DA SILVA BRASIL VITIMA:A. C. . Processo n.
0006667-39.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 8 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
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Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LEONARDO BATISTA MEDES VITIMA:W. D. S. .
Processo n. 0006668-24.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00065903020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066709120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:WANDERSON MESQUITA
XAVIER VITIMA:D. M. M. . Processo n. 0006670-91.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc.
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066717620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCA DO NASCIMENTO
SILVA VITIMA:A. C. . Processo n. 0006671-76.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
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00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00066734620208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:VINICIUS MACEDO SOBRINHO VITIMA:A. C. . Processo n. 0006673-46.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 5 1 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GEMILTON CARDOSO DA SILVA VITIMA:A. C. .
Processo n. 0006675-16.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
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2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 7 6 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ELSON SOARES DE SOUZA VITIMA:O. E. .
Processo n. 0006676-98.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00065903020208140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066786820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GERALDO FERNANDES DA
CRUZ VITIMA:O. E. . Processo n. 0006678-68.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066847520208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ANDRE ODIMAR DE OLIVEIRA
VITIMA:S. M. S. . Processo n. 0006684-75.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto
no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
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00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00066856020208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:ANTONIO LUIS COSTA GOMES VITIMA:D. R. S. VITIMA:A. C. . Processo n. 0006685-
60.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei
n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua
pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal
no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 8 9 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ALESSANDRA FOSTINO DA SILVA VITIMA:A. C. .
Processo n. 0006689-97.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
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00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 9 1 6 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE ROBERTO AFONSO SILVA VITIMA:J. M. M. B.
. Processo n. 0006691-67.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00034303120198140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066942220208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:CRISTIANO RODRIGUES
FURQUIM VITIMA:O. E. . Processo n. 0006694-22.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc.
00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00066977420208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LEILSON ALVES DA
CONCEICAO VITIMA:L. D. R. B. VITIMA:R. M. M. . Processo n. 0006697-74.2020.8.14.0065
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DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00066587720208140065 Ã s 8:00h;  Proc.  00077473820208140065, Ã s 8:15h;  Proc.
00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 0 6 3 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOACI DE SA SILVA VITIMA:P. G. S. . Processo n.
0006706-36.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 0 4 2 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:LIDINEIA NUNES DA SILVA VITIMA:A. C. S. V.
VITIMA:M. C. V. S. . Processo n. 0006804-21.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc.
00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
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00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068050620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE ADONIAS MACEDO
CHAVES VITIMA:O. E. . Processo n. 0006805-06.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00068267920208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GERALDO GEOVANE
BATISTA ANDRADE VITIMA:O. E. . Processo n. 0006826-79.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em
vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc.
00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00070042820208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DIVINA MARTINS DE
MEDEIROS VITIMA:K. F. G. . Processo n. 0007004-28.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista
do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc.
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00071247120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:KEILA SILVA PRUDENTE
VITIMA:A. C. . Processo n. 0007124-71.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc.
00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00071264120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:RENILDO DE PAULA
BARBOSA VITIMA:A. C. . Processo n. 0007126-41.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
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00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00071272620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE BARROS MAIA
VITIMA:A. C. . Processo n. 0007127-26.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074442420208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCONE AGUIAR DOS
SANTOS VITIMA:J. M. M. R. VITIMA:M. S. L. VITIMA:M. B. S. C. VITIMA:S. M. S. . Processo n. 0007444-
24.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei
n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua
pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal
no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito:
Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
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autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 4 6 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR/VITIMA:MERYAN DA COSTA DA SILVA AUTOR/VITIMA:ROSA
RODRIGUES DA SILVA. Processo n. 0007446-91.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074477620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:BENEDITO DO SOCORRO
DOS SANTOS MUNIZ VITIMA:O. E. . Processo n. 0007447-76.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO
Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no
dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel
a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074486120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:KAWAN DE SOUSA ALMEIDA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0007448-61.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
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considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074494620208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:KAWE DE SOUSA ALMEIDA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0007449-46.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074641520208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:HANA RHAFLA FERNANDES
DA SILVA VITIMA:O. E. . Processo n. 0007464-15.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do
disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia
23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a
propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia
para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc.
00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
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00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00074659720208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:IGOR DE FARIAS OLIVEIRA
VITIMA:O. E. . Processo n. 0007465-97.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no
art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc.
00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00075473120208140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:BRUNA ISABELA ROSA DOS
SANTOS AUTOR DO FATO:ERICA DE SOUSA SILVA VITIMA:R. G. P. L. . Processo n. 0007547-
31.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei
n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua
pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal
no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 6 9 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ADRIANO VIEIRA LIMA FILHO VITIMA:O. E. .
Processo n. 0007646-98.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 7 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:GUILHERME SILVA VALADAO VITIMA:O. E. .
Processo n. 0007647-83.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 8 6 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:BRUNO TEIXEIRA VIEIRA AUTOR DO FATO:FELIPE
MORAES DO NASCIMENTO AUTOR DO FATO:MICKAEL DA SILVA LIMA VITIMA:O. E. . Processo n.
0007648-68.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
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00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 4 9 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:DIHONATAS WINTER RAMOS DA SILVA VITIMA:O.
E. . Processo n. 0007649-53.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 2 0 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:RAMON DOS SANTOS BRITO VITIMA:A. C. .
Processo n. 0007652-08.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
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autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 5 5 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:DEUZIMAR RAMOS DA SILVA VITIMA:N. S. R. . Processo n. 0007655-65.2017.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 6 7 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ROBSON ALVES ADELINO VITIMA:O. E. . Processo
n. 0007667-74.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 6 9 4 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:SILVANY PEREIRA DIAS VITIMA:A. W. S. F. .
Processo n. 0007669-44.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
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CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 7 0 2 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:RUBENS PEREIRA LIMA VITIMA:F. M. S. . Processo
n. 0007670-29.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 22 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00004415220198140065 Ã s 8:00h; Proc. 00076486820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00076677420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076495320208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066474820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00071247120208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066137320208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00068267920208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00066751620208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00068042120208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00066942220208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054470620208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00054453620208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00076478320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00076520820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00076702920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00054323720208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00054505820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00074641520208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00076469820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00074442420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00076694420208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066899720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066449320208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 6 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:EM APURACAO VITIMA:J. L. M. . Processo n.
0007746-53.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
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00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 7 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:KELLE NUNES PINTO VITIMA:W. C. C. A. . Processo
n. 0007747-38.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP,
introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08 de julho de
2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc. 00077473820208140065,
Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 4 8 2 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSE GONCALVES RIBEIRO DOS SANTOS
VITIMA:R. O. B. S. . Processo n. 0007748-23.2020.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto
no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020,
considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura
de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 08
de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc. 00066587720208140065 Ã s 8:00h; Proc.
00077473820208140065, Ã s 8:15h; Proc. 00077482320208140065, Ã s 8:30h; Proc.
00066717620208140065, Ã s 8:45h; Proc. 00066491820208140065, Ã s 9:00h; Proc.
00066847520208140065, Ã s 9:15h; Proc. 00066977420208140065, Ã s 9:30h; Proc.
00066621720208140065, Ã s 9:45h; Proc. 00054332220208140065, Ã s 10:00h; Proc.
00065651720208140065, Ã s 10:15h; Proc. 00065869020208140065, Ã s 10:30h; Proc.
00066457820208140065, Ã s 10:45h; Proc. 00066579220208140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066673920208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066648420208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00053483620208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00053500620208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00077465320208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00066613220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00054851820208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00053682720208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00054246020208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00054340720208140065, Ã s 13:30h; Proc.
00054661220208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00077647420208140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
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FATO:FRANCINEUMA MENDES DA SILVA VITIMA:F. M. F. M. . Processo n. 0007764-74.2020.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 15 de julho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00065903020208140065, Ã s 8:00h; Proc. 00067063620208140065, Ã s 8:15h; Proc.
00077647420208140065, Ã s 8:30h; Proc. 00071264120208140065, Ã s 8:45h; Proc.
00074494620208140065, Ã s 9:00h; Proc. 00074659720208140065, Ã s 9:15h; Proc.
00074486120208140065, Ã s 9:30h; Proc. 00074477620208140065, Ã s 9:45h; Proc.
00074469120208140065, Ã s 10:00h; Proc. 00071272620208140065, Ã s 10:15h; Proc.
00068050620208140065, Ã s 10:30h; Proc. 00054271520208140065, Ã s 10:45h; Proc.
00056133820208140065, Ã s 11:00h; Proc. 00056125320208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00054488820208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00054289720208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00066769820208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066786820208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00066500320208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066518520208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00066682420208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00066552520208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00066483320208140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066527020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 2 9 9 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:SUZANE RAQUEL DA SILVA VITIMA:G. N. S. . Processo n. 0007929-92.2018.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 9 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO VITIMA:L. L. L.
. Processo n. 0008599-67.2017.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do
CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a
infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de
NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de
2022,  con forme aba ixo  descr i to :  Proc .  00034303120198140065,  Ã  s  8 :00h;  Proc .
00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc. 00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc.
00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc. 00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc.
00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc. 00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc.
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00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc. 01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc.
00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc. 00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc.
00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc. 00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc.
00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc. 00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc.
00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc. 00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc.
00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc. 00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc.
00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc. 00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc.
00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc. 00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc.
00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes
Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do presente termo como mandado, conforme
Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00094885520168140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
E S T A D O  D O  P A R A  D E N U N C I A D O : M A D S O N  C A R L O S  F O N T E N E L E  C U N H A
DENUNCIADO:SALLYSON DOS REIS BORGES Representante(s): OAB 1847 - PEDRO PAULO DA
SILVA CAMPOS (ADVOGADO) REU:JOSIVALDO DA SILVA TRINDADE Representante(s): OAB 20219 -
DEBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES
(ADVOGADO) DENUNCIADO:DANIELLE FONTENELE DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 1847 -
PEDRO PAULO DA SILVA CAMPOS (ADVOGADO) OAB 18172 - DHONES MARKES BATISTA DE
SOUSA (ADVOGADO) OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO SOARES (ADVOGADO) OAB 23133 -
WILLIAN DA SILVA FALCHI (ADVOGADO) DENUNCIADO:JHONLEY ALCANTARA PEREIRA DOS REIS
DENUNCIADO:VALDECIR PINHEIRO PANTOJA DENUNCIADO:LEANDRO RIBEIRO SILVEIRA
DENUNCIADO:LEONILTON RODRIGUES E SILVA DENUNCIADO:VAGNER SANDERSON MOREIRA
CARNEIRO DENUNCIADO:SILVIO CESAR GUIMARAES SANTANA VITIMA:K. V. L. M. VITIMA:P. P. S.
M. VITIMA:K. G. B. VITIMA:T. A. O. VITIMA:S. S. L. VITIMA:V. B. D. VITIMA:F. B. D. VITIMA:M. V. N.
VITIMA:J. S. V. . DECISÃO Defiro o pedido de fl. 740/741. ExpeÃ§a-se o alvarÃ¡ para levantamento das
valores depositados e devidos a tÃtulos de honorÃ¡rios advocatÃcios. Cumpra-se com os expedientes
necessÃ¡rios. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 20 de
setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00105263420188140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REU:EZIEL MORAIS FELIX VITIMA:O. E.  .  Processo n.  0010526-34.2018.8.14.0065
DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei n. 13.964/2019,
cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua pena mÃnima,
verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal no presente
caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo descrito: Proc.
00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 3 2 5 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JAIRON SOUSA LIMA VITIMA:P. V. O. . Processo n.
0010632-59.2019.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 4 4 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:DEYBET DOS SANTOS PEREIRA Representante(s): OAB 15756-B - HUGO ADNAN
SOUTO KOZAK (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . 0011144-76.2018.8.14.0065 AÃÃO PENAL AUTOR:
MINISTÃRIO PÃBLICO RÃU:DEYBET DOS SANTOS PEREIRA EndereÃ§o: Rua Primeiro de Maio, nÂº
421, Bairro Selectas, Xinguara, ParÃ¡. CAPITULAÃÃO: Art. 33 da Lei 11.343/06. S E N T E N Ã A I-
RELATÃRIO. Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em face de DEYBET DOS
SANTOS PEREIRA, jÃ¡ qualificado nos autos, denunciado com incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art.
33 da Lei 11.343;06. Narra, em sÃntese a denÃºncia: Â¿aos24/10/2018, no turno da tarde, porvolta das
18h00min, o denunciado foi preso em flagrante em via pÃºblica, na cidade de Xinguara, por transportar e
trazer consigo, dois cigarros de substÃ¢ncia entorpecente, que se presume ser Â¿maconhaÂ¿, com o que
restou violado o bem jurÃdico da saÃºde pÃºblicaÂ¿ A denÃºncia foi recebida. O acusado foi citado e
apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fls.19/21). Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. II Â¿ FUNDAMENTAÃÃO.
Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal pÃºblica em que o MinistÃ©rio PÃºblico Estadual imputa a
DEYBET DOS SANTOS PEREIRA, o crime tipificado no art. 33 da Lei 11.343/06. No presente caso
concreto, a materialidade e a autoria do crime de trÃ¡fico de entorpecentes nÃ£o foram demonstradas em
juÃzo; ao contrÃ¡rio, o que se percebe nos autos Ã© que as provas apresentadas pelo MinistÃ©rio
PÃºblico sÃ£o suficientes para formar o convencimento desse magistrado quanto ao crime de uso prÃ³prio
de droga / droga para consumo. Da anÃ¡lise das provas produzidas no decorrer da instruÃ§Ã£o
processual, nÃ£o restam dÃºvidas de que o fato em questÃ£o se trata da prÃ¡tica de crime de droga para
consumo prÃ³prio previsto no artigo 28 da lei 11.343/2006, razÃ£o pela qual desclassifico para o uso
prÃ³prio, com base no artigo 383 do CÃ³digo de Processo Penal. TIPIFICAÃÃO PENAL No que tange Ã
tipicidade, tem-se que o delito perpetrado corresponde ao crime tipificado no artigo 28 da lei 11.343/2006,
em seu caput. NecessÃ¡rio observar que o crime se encontra prescrito, nos termos do artigo 30 da lei
11.343/2006. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial
para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados
ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas
estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â
Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a
ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo
30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
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poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 21 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 4 5 7 6 9 4 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:LUIZ FERNANDO BATISTA DINIZ
VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Processo n. 0045769-
44.2015.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido pela Lei
n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a sua
pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o Penal
no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 5 2 7 7 5 0 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ELZIMAR CARDOSO LESSA VITIMA:O.
E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. 0052775-05.2015.8.14.0065 AÃÃO PENAL
AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃU:ELZIMAR CARDOSO LESSA EndereÃ§o: Rua das Margaridas, nÂº
82, Setor Sol Nascente, Sapucaia-PA. CAPITULAÃÃO: Art. 33 da Lei 11.343/06. S E N T E N Ã A I-
RELATÃRIO. Trata-se de aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em face de ELZIMAR
CARDOSO LESSA, jÃ¡ qualificada nos autos, denunciada com incursa nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 33
da Lei 11.343;06. Narra, em sÃntese a denÃºncia: Â¿aos 09/08/2015, por volta das 20:10 horas, na casa
da acusada sita na rua das Margaridas, 82, Ã venda, 05 petecas de droga vulgarmente conhecida como
Â¿crackÂ¿, droga sem autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar.
Segundo restou apurado, no local e hora mencionados havia grande movimentaÃ§Ã£o de entrada e
saÃda de pessoas, a casa Ã© conhecida como uma Â¿boca de fumoÂ¿; ocasiÃ£o em que a guarniÃ§Ã£o
policial militar realizaram abordagem e revista, encontrando em poder da acusada 5 petecas de crack
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envoltas em um pedaÃ§o de papel alumÃnio divididas para revenda e consumo, droga sem autorizaÃ§Ã£o
e descordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentarÂ¿ A denÃºncia foi recebida em 24 de agosto de
2015 (fl. 04). O acusado foi citado e apresentou resposta escrita Ã acusaÃ§Ã£o (fl.18). Em audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, foram ouvidas as testemunhas SGT/PM JosÃ© Ferreira de Souza, SD/PM
GeovanneLuis Vasconcelos Barbosa, SD/pm Keyllor Almeida Nascimento e DPC JosÃ© Rodrigues
Taborda. ApÃ³s passou-se ao interrogatÃ³rio do acusado. O MinistÃ©rio PÃºblico desistiu das oitivas das
demais testemunhas arroladas na denÃºncia. O Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em alegaÃ§Ãµes
finais orais, requereu pela procedÃªncia da denÃºncia condenando a acusada nos termos do pedido inicial
como incursa no art. 33 da Lei 11.343/06. A defesa, por sua vez, requereu que seja declarado totalmente
nulo por falta do laudo definitivo da suposta substÃ¢ncia entorpecente, com a absolviÃ§Ã£o da acusada. Ã
o RelatÃ³rio. DECIDO. II Â¿ FUNDAMENTAÃÃO. Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal pÃºblica
em que o MinistÃ©rio PÃºblico Estadual imputa a ELZIMAR CARDOSO LESSA, o crime tipificado no art.
33 da Lei 11.343/06. Ao exame dos autos, verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal. NÃ£o foram arguidas questÃµes preliminares ou prejudiciais, nem
vislumbro qualquer nulidade que deva ser pronunciada de ofÃcio. Passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. DA
MATERIALIDADE: Verifico a presenÃ§a da materialidade, conforme auto de apreensÃ£o flagrante, auto
de constataÃ§Ã£o provisÃ³rio de substÃ¢ncia de natureza tÃ³xica (IP de fls. 14) e o laudo definitivo de fls.
60. DA AUTORIA: Com relaÃ§Ã£o Ã autoria e a responsabilidade penal da acusada, necessÃ¡rio se faz o
cotejo dos fatos relacionados na denÃºncia com as provas carreadas aos autos. No presente caso
concreto, a materialidade e a autoria do crime de trÃ¡fico de entorpecentes nÃ£o foram demonstradas em
juÃzo; ao contrÃ¡rio, o que se percebe nos autos Ã© que as provas apresentadas pelo MinistÃ©rio
PÃºblico sÃ£o suficientes para formar o convencimento desse magistrado quanto ao crime de uso prÃ³prio
de droga / droga para consumo. A acusada afirma em seu interrogatÃ³rio que Â¿Ã© usuÃ¡ria de droga,
mas que as petecas de crack nÃ£o eram suas, que nÃ£o estava comercializandoÂ¿. Da anÃ¡lise das
provas produzidas no decorrer da instruÃ§Ã£o processual, nÃ£o restam dÃºvidas de que o fato em
questÃ£o se trata da prÃ¡tica de crime de droga para consumo prÃ³prio previsto no artigo 28 da lei
11.343/2006, razÃ£o pela qual desclassifico para o uso prÃ³prio, com base no artigo 383 do CÃ³digo de
Processo Penal. TIPIFICAÃÃO PENAL No que tange Ã tipicidade, tem-se que o delito perpetrado
corresponde ao crime tipificado no artigo 28 da lei 11.343/2006, em seu caput. NecessÃ¡rio observar que o
crime se encontra prescrito, nos termos do artigo 30 da lei 11.343/2006. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 21 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
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X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 1 1 4 7 7 7 1 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ANTONIO RODRIGUES DO VALE JUNIOR VITIMA:T. S. A. VITIMA:O. E. . Processo n.
0114777-11.2015.8.14.0065 DECISÃO/DESPACHO Em vista do disposto no art. 28-A do CPP, introduzido
pela Lei n. 13.964/2019, cuja vigÃªncia iniciou-se no dia 23/01/2020, considerando a infraÃ§Ã£o penal e a
sua pena mÃnima, verifico que, em tese, Ã© cabÃvel a propositura de Acordo de NÃ£o PersecuÃ§Ã£o
Penal no presente caso. Posto isto, designo audiÃªncia para o dia 24 de junho de 2022, conforme abaixo
descrito: Proc. 00034303120198140065, Ã s 8:00h; Proc. 00033714320198140065, Ã s 8:15h; Proc.
00037100220198140065, Ã s 8:30h; Proc. 00076556520178140065, Ã s 8:45h; Proc.
00085996720178140065, Ã s 9:00h; Proc. 00105263420188140065, Ã s 9:15h; Proc.
00047176320188140065, Ã s 9:30h; Proc. 00042505020198140065, Ã s 9:45h; Proc.
01147771120158140065, Ã s 10:00h; Proc. 00079299220188140065, Ã s 10:15h; Proc.
00106325920198140065, Ã s 10:30h; Proc. 00001060420178140065, Ã s 10:45h; Proc.
00002443420188140065, Ã s 11:00h; Proc. 00066604720208140065, Ã s 11:15h; Proc.
00066734620208140065, Ã s 11:30h; Proc. 00066656920208140065, Ã s 11:45h; Proc.
00022123120208140065, Ã s 12:00h; Proc. 00066916720208140065, Ã s 12:15h; Proc.
00054315220208140065, Ã s 12:30h; Proc. 00066709120208140065, Ã s 12:45h; Proc.
00075473120208140065, Ã s 13:00h; Proc. 00070042820208140065, Ã s 13:15h; Proc.
00457694420158140065, Ã s 13:30h; Proc. 00066856020208140065, Ã s 13:45h. Caso nÃ£o conste dos
autos, junte-se a CertidÃ£o de Antecedentes Criminais do apontado autor do fato. DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, pessoalmente. Intimem-se o autor do fato. Serve a cÃ³pia do
presente termo como mandado, conforme Provimento n. 003/2009-CJCI. Xinguara-PA, 21 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito substituto respondendo pela Â Vara Criminal de
Xinguara-PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 9 9 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 INDICIADO:GLEYSON ROBERTO DA SILVA VITIMA:O.
E. AUTOR:MINISTEERIO PUBLICO ESTADUAL. SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO
DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 306 DA Lei 9.503/97.
Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida
contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade
criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do
fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 03 (trÃªs) anos. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos
IV e V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso
IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
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autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 3 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:BONIEK CONCEICAO SOUSA VITIMA:O. E. .
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 2 7 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MAYCO DOUGLAS FERREIRA DE SOUSA
VITIMA:C. P. E. VITIMA:S. P. R. VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de
OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial
para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados
ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas
estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â
Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a
ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a
hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita
observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista
no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus
puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o
de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual
o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de
tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de
direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez,
dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre
apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã©
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possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo
o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o
Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em
relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal.
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do
Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 6 3 0 5 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ROMARIO DA SILVA SOUSA VITIMA:S. N. C. .
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
Xinguara/PA PROCESSO: 00011207820088140065 PROCESSO ANTIGO: 200820004311
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o:
Procedimento Comum em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO VITIMA:A. F. S. REU:MAURO
ALVES DE ARAUJO, VULGO MARINHO Representante(s): OAB 4506-A - FLAVIO VICENTE
GUIMARAES (ADVOGADO) . SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu
denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 302, inciso I, da Lei 9.503/97. Tratando-se de
crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a
data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de
acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem
pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 04 (quatro) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se
que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e
o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 08 (oito) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos IV e V do art. 109 do CPB. A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1227



causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00019066720178140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:PAULO SERGIO JACOB DE PAIVA
VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa
extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00029477420148140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 REU:IVANILDO DOS SANTOS SOUSA
Representante(s): OAB 4506-A - FLAVIO VICENTE GUIMARAES (ADVOGADO) VITIMA:H. F. S.
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AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO - ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE XINGUARA - VARA CRIMINAL 14Âª SESSÃO DO JÃRI DE 2021 Â Â Â Â Â Â Â ATA DA
14Âª SESSÃO DO TRIBUNAL DO JÃRI POPULAR DESTA COMARCA DE XINGUARA (PA), DO ANO DE
2021. Â Â Â Â Â Â Â (SESSÃO GRAVADA) Â Â Â Â Â Â Â Aos quinze dias do mÃªs de setembro do ano
de dois mil e vinte e um (2021), nesta Cidade e Comarca de Xinguara (PA), no prÃ©dio da ACIAPA
situado na avenida Xingu, Centro, nesta cidade, iniciando-se Ã s 09h00min, aÃ presentes a Exmo. Sr. Dr.
HUDSON DOS SANTOS NUNES, Presidente do Tribunal de JÃºri, comigo Auxiliar de Gabinete, ao final
assinado. Â Â Â Â Â Â Â PREGÃO DAS PARTES. Â Â Â Â Â Â Â Presente a Representante do
MinistÃ©rio PÃºblico, Promotora. FLÃVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI. Presente Ã defesa FLÃVIO
VICENTE GUIMARAES e sua estagiÃ¡ria CINTIA LIMA. Presente o rÃ©u IVANILDO SANTOS SOUSA.
Presente a vÃtima HERENALDO FERRAZ DE SOUZA e testemunha de defesa JOSÃ ADERALDO
BARBOSA. Â Â Â Â Â Â Â CHAMADA DOS JURADOS E INSTALAÃÃO DOS TRABALHOS. Â Â Â Â Â Â
Â Do rol de jurados titulares foram intimados 23 (vinte e trÃªs), estando presentes 17 (dezessete
JURADOS TITULARES). 1. GILMARA CARDOSO DE FREITAS 2. CRISTIANE RIBEIRO SOARES
MAGGERL 3. ANA GONÃALVES DE LIMA SILVA 4. MARIA ALZIRA DA PAIXÃO SOUSA 5. JAIR
PEREIRA DO NASCIMENTO 6. ROSIMAR ALVES DA SILVA 7. ANTONIA QUEILE LIMA DE SOUZA 8.
RENATA CARRILA LOPES SERRA 9. GILSON VIEIRA DE SOUSA 10. LIDIANE DE OLIVEIRA PEREIRA
11. JOSÃ FERREIRA DE SOUSA FILHO 12. JAIR RIBEIRO SOUZA 13. VERÃNICA LEOCÃDIA DE
OLIVEIRA 14. ERIELTON ALVES DE ANDRADE 15. BRUNO SOARES ALVES 16. ROZANIA PINTO
LIMA 17 -LEVI MATIAS DE ARAUJO II. SUPLENTES 1. DANILO SOUZA DOS SANTOS 2. ANTONIO
EURISELES RODRIGUES 3. DANIEL SOARES RIBEIRO 4. FABIANO FRANCISCO COSTA 5. PATRICK
FERREIRA PAES LANDIM 6. JOELMA LIRA SALES 7. VALDENI EFIGÃNIO 8. ANDRÃ LUIS DE SÃ 9.
CLEONEIDE PAES LANDIM RIBEIRO 10. VALDINEI DOS SANTOS LIMA Foram sorteados 06 jurados
suplentes para comporem o rol de jurados titulares, quais sejam: 1.Â Â Â Â Â VALDENI EFIGENIO
BORGES 2.Â Â Â Â Â DANILO SOUSA DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â ANTONIO EURISELES RODRIGUES
4.Â Â Â Â Â JOELMA LIRA SALES 5.Â Â Â Â Â PATRICK FERREIRA PAES LANDIM 6.Â Â Â Â Â ANDRÃ
LUIS SÃ 7.Â Â Â Â Â CLEONEIDE PAES LANDIM RIBEIRO 8.Â Â Â Â Â DANIEL SOUZA DOS SANTOS
Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O jurado FLÃVIO MARQUES CARNEIRO DA
SILVA, requereu sua despensa desta SessÃ£o do Juri, alegando que irÃ¡ se casar em data recente. Defiro
o pedido . abro prazo de 10 dias para apresentar cÃ³pias da certidÃ£o de casamento. Â Â Â Â Â Â Â A
jurada ROSILENE PEREIRA PESSOA requereu a este juÃzo dispensa nessa SessÃ£o do Juri alegando
estÃ¡ com problemas de saÃºde e nÃ£o se sente disposta a participar do Conselho de SentenÃ§a. Defiro
o pedido. Â Â Â Â Â Â Â O jurado Werlen Raul requereu a este juÃzo a dispensa desta SessÃ£o do jÃºri
requerendo a dispensa desta SessÃ£o alegando que participara de uma reuniÃ£o na data. Defiro o pedido
e abro prazo de 10 dias para juntar documento de comprovaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s anÃ¡lise dos
autos verifico que existe pedido de despensa definitiva quanto as juradas NAYARA CRISTINA DOS REIS
e LIDIANE DE OLIVEIRA PEREIRA, quanto a estes, justificada a sua auxencia. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
tendo alcanÃ§ando o quÃ³rum legal (art. 463, CPP), conforme certidÃ£o em anexo de lavra do Oficial de
JustiÃ§a (art. 463, Â§ 1Âº, CPP), o MM. Juiz declarou instalada a presente sessÃ£o de tribunal do jÃºri. Â
Â Â Â Â Â Â SORTEIO DOS JURADOS PARA O CONSELHO DE SENTENÃA E ADVERTÃNCIA. Â Â Â Â
Â Â Â Em seguida o presidente do JÃºri  fez as advertÃªncias dos art igos 448 e 449
(impedimentos/suspeiÃ§Ã£o/incompatibilidade) c/c art. 466, Â§ 1Âº (incomunicabilidade), todos do CPP,
procedeu o Oficial de JustiÃ§a a lavratura de termo de incomunicabilidade em apartado (art. 466, Â§ 2Âº,
CPP). Â Â Â Â Â Depois de haver o Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente advertido os jurados a respeito dos
impedimentos e incompatibilidades legais concernentes aos mesmos e das outras proibiÃ§Ãµes da lei,
procedeu ao sorteio dos 07 (sete) jurados para constituiÃ§Ã£o do conselho de sentenÃ§a, passando em
seguida ao sorteio dos jurados, sendo sorteados os seguintes jurados: 1.Â Â Â Â Â ANDRÃ LUIS DE SÃÂ
2.Â Â Â Â Â ERIELTON ALVES DE ANDRADE 3.Â Â Â Â Â DANIEL SOARES RIBEIRO 4.Â Â Â Â Â
JOSÃ FERREIRA DE SOUSA FILHO 5.Â Â Â Â Â VALDENEI DOS SANTOS LIMA 6.Â Â Â Â Â JAIR
RIBEIRO SOUZA 7.Â Â Â Â Â VALDENI EFIGENIO BORGES Dispensada imotivada pela defesa: 1.Â Â Â
Â Â MARIA ALZIRA DA PAIXÃO SOUSA Dispensa imotivada pela acusaÃ§Ã£o: 1.Â Â Â Â Â CRISTIANE
RIBEIRO ApÃ³s o sorteio, este magistrado dispensou os demais jurados presentes que nÃ£o foram
sorteados para participarem do Conselho de SentenÃ§a, intimando-lhes da prÃ³xima SessÃ£o do Juri a
ser realizada no dia 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Em seguida passou a INSTRUÃÃO. Â Â Â Â
Â Â Passou-se a oitiva da primeira testemunha da acusaÃ§Ã£o vÃtima HERENALDO FERRAZÂ DE
SOUZA, a qual respondeu perguntas da acusaÃ§Ã£o e defesa, bem como dos jurados (mÃdia anexa). Â Â
ApÃ³s passou a oitiva da testemunha da defesa JOSÃ ADERALDO BARBOSA. Testemunha alertada e
compromissada na forma da lei, a qual respondeu perguntas da acusaÃ§Ã£o e defesa, bem como dos
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jurados (mÃdia anexa).Â Â Â Â Â Â Â Em seguida passou-se ao interrogatÃ³rio do acusado IVANILDO
SANTOS SUZA, cientificado do direito de permanecer calado e de que isso nÃ£o serÃ¡ utilizado em seu
desfavor, as perguntas do MM. Juiz, acusaÃ§Ã£o e defesa, assim respondeu gravado em Ã¡udio e vÃdeo
(mÃdia anexa) Â Â Â Â Â Â Â Encerrada a instruÃ§Ã£o deu inÃcio aos debates. Â Â Â Â Â Â Â DEBATES.
Â Â Â Â Â Â Â ACUSAÃÃO ORAL Â Â Â Â Â Â Â Dando inÃcio aos debates concedo a palavra ao
Promotor de JustiÃ§a, pelo perÃodo de uma hora e meia, iniciando-se Ã s 09h50min, encerrando-se sua
fala Ã s 10h05min. Â Â Â Â Â Â Â DEFESA ORAL Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Prosseguindo aos
debates, foi concedida a palavra a defesa do rÃ©u com inÃcio Ã s 10h06min representada pelo advogado
Dr. Cleomar Coelho Soares, encerando-se Ã s 10h20min. Â Â Â Â Â Â Â Questionado a acusaÃ§Ã£o se
faria uso da rÃ©plica, respondeu que nÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â HABILITAÃÃO PARA JULGAMENTO Â Â Â Â
Â Â Â Terminados os debates, o MMÂº Juiz Presidente perguntou se os Jurados estavam habilitados para
julgar ou se precisavam de mais esclarecimentos. Na oportunidade, os Jurados responderam que estavam
aptos para procederem ao julgamento. Â Â Â Â Â Â Â QUESITOS E VOTAÃÃO / HABILITAÃÃO /
ESVAZIAMENTO DO SALÃO Â Â Â Â Â Â Â Em continuidade, o MM.Âº Juiz Presidente passou a ler e
explicar os quesitos (termo de votaÃ§Ã£o em separado), indagando se as partes tinham alguma
reclamaÃ§Ã£o a fazer e, como nÃ£o houve controvÃ©rsia, indagou aos Jurados se estavam aptas a
proceder ao julgamento do acusado. Responderam que sim, o salÃ£o foi esvaziado e a votaÃ§Ã£o foi
realizada conforme termo em separado. Â Â Â Â Â Â Â ConcluÃda a votaÃ§Ã£o, o M.MÂº Juiz retirou-se
para proferir sentenÃ§a conforme a decisÃ£o soberana dos Jurados. Processo: 0002947-
74.2014.8.14.0065 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado Acusado: IVANILDO DOS SANTOS SOUZA
VÃtima: HERENALDO FERRAZ DE SOUZA Advogado: DRS. FLÃVIO VICENTE GUIMARÃES E CÃNTIA
LIMA DOS SANTOS SENTENÃA - TRIBUNAL DO JÃRI O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO
PARÃ ofereceu denÃºncia em desfavor de IVANILDO DOS SANTOS SOUZA, qualificado nos autos, como
incurso nas penas do artigo 121, Â§ 2Âº, IV, c/c artigo 14, II, ambos do CÃ³digo Penal, pela prÃ¡tica do
seguinte fato delituoso: Narra, em sÃntese, a denÃºncia (fls. 02/04): Â¿Que no dia 30 de maio de 2014,
por volta das 19h30m, em frente Ã uma casa localizada na Rua Professor OsÃ³rio, s/n, na Cidade e
Comarca de Ãgua Azul do Norte/PA, o denunciado, mediante arma de fogo, com recurso que
impossibilitou a defesa do ofendido, desfechou dois disparos contra o Sr. Herenaldo Ferraz de Souza, que
sÃ³ nÃ£o o atingiram e o levaram a Ã³bito por circunstÃ¢ncias alheias Ã vontade do agenteÂ¿. A
denÃºncia foi recebida em 24 de junho de 2014 (fl. 12/13). Acusado foi devidamente citado (fl. 17).
Apresentada Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o (fls. 18/24). Designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o, foram ouvidas
testemunhas e interrogado o rÃ©u. As partes apresentaram alegaÃ§Ãµes finais em audiÃªncia, pugnando
o MinistÃ©rio PÃºblico pela pronÃºncia do acusado nos termos da denÃºncia e a defesa pela sua
absolviÃ§Ã£o. Ãs fls. 66/68, este JuÃzo julgou procedente a denÃºncia e pronunciou IVANILDO DOS
SANTOS SOUZA, submetendo-o a julgamento pelo EgrÃ©gio Tribunal do JÃºri, pela conduta tipificada
nos artigos acima citados. Â A defesa apresentou recurso em sentido estrito. O MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou contrarrazÃµes. O Tribunal conheceu do recurso interposto e negou-lhe provimento para
manter a decisÃ£o de pronÃºncia por seus prÃ³prios fundamentos (fl. 116/117). Este JuÃzo designou
SessÃ£o do Tribunal do JÃºri para a data de hoje. Ã o relatÃ³rio. Passo a fundamentar e decidir.
CONSIDERANDO que o EgrÃ©gio Conselho de SentenÃ§a, por maioria de votos (mais de 03), ao
responder o primeiro quesito, reconheceu que no dia 30/05/2014, pela noite, HERENALDO FERRAZ DE
SOUZA foi vÃtima de disparos de arma de fogo. CONSIDERANDO que o EgrÃ©gio Conselho de
SentenÃ§a, por maioria de votos (mais de 03), ao responder o segundo quesito, decidiu que o Sr.
IVANILDO DOS SANTOS SOUZA, qualificado nos autos, NÃO foi o autor dos disparos de arma de fogo
desferidos contra a vÃtima. Restaram prejudicados os demais quesitos. Ante o exposto, em conformidade
Ã decisÃ£o soberana do Conselho de SentenÃ§a, JULGO IMPROCEDENTE a denÃºncia apresentada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico do ParÃ¡ e ABSOLVO o rÃ©u IVANILDO DOS SANTOS SOUZA da
imputaÃ§Ã£o prevista no artigo 121, Â§ 2Âº, IV c/c 14, II, ambos do CÃ³digo penal. Dou a presente por
publicada no PlenÃ¡rio do Tribunal do JÃºri. Ficam intimados o rÃ©u, sua defesa (artigo 360 c/c 370,
ambos do CPP) e o MinistÃ©rio PÃºblico (art. 370, Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Penal). Ambos
renunciaram ao direito de recorrer, razÃ£o pela qual declaro o trÃ¢nsito em julgado da presente
sentenÃ§a. ARQUIVE-SE imediatamente os autos Cumpra-se. Xinguara/PA, 15 de setembro de 2021.
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
Xinguara/PA Â Â Â Â Â Por fim, o MM Juiz Presidente fez os agradecimentos de praxe e encerrou a
sessÃ£o Ã s 10h50min. Eu _____________________ (JoÃ£o Victor Oliveira Silveira), auxiliar de gabinete,
digitei e subscrevi o presente termo que vai devidamente assinado. Â Â Â Â Â Presentes nesta sessÃ£o os
oficiais de justiÃ§a, PEDRO SILVA FILHO e PEDRO HENRIQUE LACERDA RAMALHO. Â Â Â Â Â
Presente os acadÃªmicos de Direito KEMYLLY KELY LEAL OLIVEIRA CPF: 047.730.752-99. Â JOÃO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1230



GABRIEL OLIVEIRA FALCÃO CPF 053.480.372-40. Joao victor oliveira Silveira CPF: 034.105..572-70 Â Â
Â Â Â Â Â JUIZ DE DIREITO: _______________________________ Â Â Â Â Â Â Â MINISTÃRIO
PÃBLICO: ___________________________ Â Â Â Â Â Â Â ADVOGADO __________________________
Â Â Â Â Â Â Â JURADOS: Â Â Â Â Â Â Â 1. Â Â Â Â Â Â Â 2. Â Â Â Â Â Â Â 3. Â Â Â Â Â Â Â 4. Â Â Â Â Â
Â Â 5. Â Â Â Â Â Â Â 6. Â Â Â Â Â Â Â 7. PROCESSO: 00038089420138140065 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
INVESTIGADO:ELIONE MARQUES DE QUEIROZ Representante(s): OAB 10540-A - SERGIO SOARES
MORAES DE JESUS (ADVOGADO) VITIMA:R. M. Q. VITIMA:T. M. Q. Representante(s): OAB 16593 -
HUMBERTO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 20915 - FELIPY DA SILVA FARIA
(ADVOGADO) OAB 6228 - JORDELINO ROSALVES DE ALMEIDA (ADVOGADO) . SENTENÃA Trata-se
de AÃ§Ã£o Penal que se apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 244 do CÃ³digo Penal. 1.
Acerca da prescriÃ§Ã£o em perspectiva.Â Embora este juÃzo nÃ£o acolha, como regra, a tese que
viabiliza a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o em perspectiva, em prestÃgio ao entendimento consolidado no
Ã¢mbito do Superior Tribunal de JustiÃ§a (SÃºmulaÂ 438), nÃ£o se pode olvidar queÂ em situaÃ§Ãµes
excepcionais mostra-se salutar esta soluÃ§Ã£o. O presente caso se amolda a esta exceÃ§Ã£o. Isto
porque cuida 244 do CÃ³digo Penal de delito que possui pena mÃ¡xima de 04 (quatro) anos de
detenÃ§Ã£o, que prescreve, portanto, em 08 (oito) anos, conforme art. 109, IV, do CP. Conforme se extrai
dos autos, jÃ¡ transcorreu entre o recebimento da denÃºncia (fls. 66/67) atÃ© a presente data prazo
superior a 07(sete) anos. Ãs fls. 127/128, o MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pelo reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade do acusado. Conclui-se, assim, que muito prÃ³ximo estÃ¡ de ocorrer a
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o a este fato, ao passo que estÃ¡ distante a conclusÃ£o
do processo, visto que sequer foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o do feito. Assim, de modo
excepcional, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO, assim o fazendo
com base no artigo 107, IV do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com
o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo.
Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00045248720148140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:FERNANDES
SILVA ROCHA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o
Penal que se apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 306, Â§ 2Âº, e art. 309, ambos da Lei
9.503/97. Em relaÃ§Ã£o ao crime previsto no artigo 309, caput, da Lei 9.503/97, verifica-se que tratando-
se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem
Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa,
de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato
possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes,
verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a
data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato
processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos
V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso
IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Quanto ao crime previsto no artigo 306, Â§ 2Âº
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da Lei 9.503/97, embora este juÃzo nÃ£o acolha, como regra, a tese que viabiliza a aplicaÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva, em prestÃgio ao entendimento consolidado no Ã¢mbito do Superior Tribunal
de JustiÃ§a (SÃºmulaÂ 438), nÃ£o se pode olvidar queÂ em situaÃ§Ãµes excepcionais mostra-se salutar
esta soluÃ§Ã£o. O presente caso se amolda a esta exceÃ§Ã£o. Isto porque cuida o artigo 306, Â§ 2Âº da
Lei 9.503/97 de delito que possui pena mÃ¡xima de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o, que prescreve,
portanto, em 08 (oito) anos, conforme art. 109, IV, do CP. Conforme se extrai dos autos, jÃ¡ transcorreu
entre o recebimento da denÃºncia (fl. 07) atÃ© a presente data prazo superior a 07 (sete) anos.
Compulsando os autos, verifica-se que a instruÃ§Ã£o do processo sequer teve inÃcio, ficando registrado Ã
fl. 22 que o MinistÃ©rio PÃºblico apresentou endereÃ§o atualizado para a intimaÃ§Ã£o do denunciado.
Conclui-se, assim, que muito prÃ³ximo estÃ¡ de ocorrer a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em
relaÃ§Ã£o a este fato, ao passo que estÃ¡ distante a conclusÃ£o do processo, visto que sequer foi
realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o do feito. Assim, de modo excepcional, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV e V, do
CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 0 4 3 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:ALEQUISSANDRO PEREIRA
RODRIGUES VITIMA:A. A. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA
Trata-se de AÃ§Ã£o Penal que se apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 129, Â§ 9Âº e art.
147, ambos do CÃ³digo Penal. Em relaÃ§Ã£o ao crime previsto no artigo 147, caput, do CÃ³digo Penal,
verifica-se que tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial
para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados
ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas
estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â
Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a
ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a duas
hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita
observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡
prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do
jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa
liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico
mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Quanto ao crime previsto no artigo 129, Â§ 9Âº do CÃ³digo Penal, embora este juÃzo nÃ£o
acolha, como regra, a tese que viabiliza a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o em perspectiva, em prestÃgio ao
entendimento consolidado no Ã¢mbito do Superior Tribunal de JustiÃ§a (SÃºmulaÂ 438), nÃ£o se pode
olvidar queÂ em situaÃ§Ãµes excepcionais mostra-se salutar esta soluÃ§Ã£o. O presente caso se amolda
a esta exceÃ§Ã£o. Isto porque cuida o Â§ 9Âº do art. 129 do CÃ³digo Penal de delito que possui pena
mÃ¡xima de 03 (trÃªs) anos de detenÃ§Ã£o, que prescreve, portanto, em 08 (oito) anos, conforme art.
109, IV, do CP. Conforme se extrai dos autos, jÃ¡ transcorreu entre o recebimento da denÃºncia (fl. 04)
atÃ© a presente data prazo superior a 07 (sete) anos. Compulsando os autos, verifica-se que a
instruÃ§Ã£o do processo sequer teve inÃcio, ficando registrado Ã fl. 18 que o MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou endereÃ§o atualizado para a intimaÃ§Ã£o do denunciado. Conclui-se, assim, que muito
prÃ³ximo estÃ¡ de ocorrer a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva em relaÃ§Ã£o a este fato, ao passo que
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estÃ¡ distante a conclusÃ£o do processo, visto que sequer foi realizada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o do
feito. Assim, de modo excepcional, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO
ATIVO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV e V, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de
nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o
Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS
NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO:
00060103420198140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:TAINARA MELO VIEIRA
Representante(s): OAB 16534 - NILSON JOSE DE SOUTO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 23133 - WILLIAN
DA SILVA FALCHI (ADVOGADO) DENUNCIADO:NAYNE RODRIGUES SILVEIRA Representante(s):
OAB 18254-A - DIOGO PIRELY CALDAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:L. B. S. . Poder JudiciÃ¡rio
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO do ParÃ¡ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE XINGUARA Â
TERMO DE AUDIÃNCIA CRIMINAL Processo: 0006010-34.2019.8.14.0065 Acusada: TAINARA MELO
VIEIRA - Rua Professor Osorio Setor Bela Vista, NÂº 15, Setor Bela Vista, na cidade de Ãgua Azul do
Norte. Tel. (94) 9920-01396 Advogado: WILIAN DA SILVA FALCHI Acusada: NAYNE RODRIGUES
SILVEIRA Advogado: DIOGO PIRELY RMP.: FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI Â Â Â Â Â Aos vinte
dias (20) do mÃªs de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e Comarca de
Xinguara, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Local, audiÃªncia realizada por videoconferÃªncia nos termos da
Portaria nÂº 61/2020 e Portaria Conjunta nÂ° 10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, Ã s 09h45min, onde se
achava presente o MM. Juiz HUDSON DOS SANTOS NUNES comigo auxiliar de gabinete, e que ao final
subscreve. Feito o pregÃ£o de praxe, Presente a vÃtima LENY BARRETO DA SILVA. Ausente as
testemunhas policiais. Presente a denunciada TAINARA MELO VIEIRA. Ausente a denunciada Nayane.Â
Aberta a audiÃªncia, passou-se a ouvir a vÃtima: 1.Â Â Â Â Â LENY - VÃTIMA informante do juÃzo.
Dispensada de juÃzo, jÃ¡ que o ato aconteceu por meio de videoconferÃªncia. RMP insiste a oitiva das
testemunhas policiais faltantes. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÂ¿O EM AUDIÃNCIA: Â Â Â Â Â Considerando a
insistÃªncia na oitiva dos policiais, Redesigno audiÃªncia para o dia 18 de outubro de 2022, Ã s 12 horas.
Â Â Â Â Â Requisite-se os policiais MICHEL AMARAL GADELHA, RAFAEL ANDRADE DA SILVA e
MARTINELE LEVANDOVSKI DE CASTRO. Â Â Â Â Â Saem as partes intimadas em audiÃªncia. Â Â Â Â
Â DecisÃ£o completa em mÃdia. Â Â Â Â Â Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito determinou o
encerramento do presente termo, que vai devidamente assinado. Eu __________ JoÃ£o Victor Oliveira
Silveira, o fiz digitar, conferi e assino. Encerrada Ã s 12h45min. PARTES DISPENSADAS DE
ASSINATURA, JÃ QUE O ATO OCORREU VIA VIDEOCONFERÃNCIA.  PROCESSO:
00074610220168140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ADRIANO DA
CONCEICAO PINHEIRO DENUNCIADO:WESLEY CAMPOS SILVA DENUNCIADO:V. G. R. . DECISÃO
Considerando o despacho de fl. 20 e a certidÃ£o de fl. 24, determino a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us por edital e
apÃ³s, a suspensÃ£o e curso do prazo prescricional. Cumpra-se. Xinguara-PA, 22 de setembro de 2021.
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo cumulativamente pela Vara
Criminal de Xinguara PROCESSO: 00077352920178140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:DANILO ALVES VITIMA:A. L. O. S. . SENTENÃA
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
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direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 8 0 6 9 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCILENE DA SILVA BARBOSA VITIMA:B. C. S. .
SENTENÃA Trata-se de AÃ§Ã£o Penal que se apura a suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 147,
140 e 331, ambos do CÃ³digo Penal. Em relaÃ§Ã£o aos crimes previsto nos artigos 147, caput e art. 331,
ambos do CÃ³digo Penal, verifica-se que tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o
instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de
tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo
Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de
02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡
fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo
entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo
que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato,
em estrita observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em
estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal
a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Quanto ao crime previsto no artigo 140 do CÃ³digo Penal, verifica-se que trata-se de crime que se
processa por meio de aÃ§Ã£o penal privada, nos termos do art. 145 do CÃ³digo Penal, mostra-se
imprescindÃvel a iniciativa da suposta vÃtima no perÃodo de 06 (seis) meses a contar do dia em que vier
a saber quem Ã© o autor do crime, conforme preceituam os arts. 103 do CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo
de Processo Penal.  Conforme cert idÃ£o nos autos, nÃ£o houve protocolo de queixa-
crime/representaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a data da sua expediÃ§Ã£o. Constata-se, com isto, que entre a
data em que se soube do autor do suposto fato e a da referida declaraÃ§Ã£o jÃ¡ se passou o prazo
semestral exigido para a propositura da respectiva demanda. A causa extintiva da punibilidade em estudo
estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Conforme liÃ§Ã£o de Guilherme de
Souza Nucci sobre o instituto: (...) Trata-se da perda do direito de ingressar com aÃ§Ã£o privada ou de
representaÃ§Ã£o por nÃ£o ter sido exercido no prazo legal. Atinge o direito de punir do Estado
indiretamente, uma vez que, nÃ£o mais existindo possibilidade de se instaurar o devido processo legal,
nÃ£o se pode impor condenaÃ§Ã£o. (Manual de direito penal / Guilherme de Souza Nucci. 16. ed. - Rio de
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Janeiro: Forense, 2020., p. 801). Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no
presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da decadÃªncia do direito de queixa ou de
representaÃ§Ã£o, pois nÃ£o exercido dentro do prazo estabelecido em lei, devendo o juiz declarÃ¡-la de
ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo a suposta vÃtima
exercido seu direito em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao
suposto autor do fato pela ocorrÃªncia da decadÃªncia Ã© medida que se impÃµe. Desta forma,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO
D A  P R E T E N S Ã O  P U N I T I V A  E S T A T A L  E  D A  D E C A D Ã N C I A  D O  D I R E I T O  D E
QUEIXA/REPRESENTAÃÃO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV e V, do CÃ³digo Penal. Intime-
se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 5 5 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:MAILTON DA SILVA GUEDES VITIMA:M. A. O. . SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o penal em desfavor do rÃ©u qualificado nos autos. Â Â Â Â Â AtÃ© a presente data, nÃ£o se
vislumbra a ocorrÃªncia de quaisquer dos marcos interruptivos da prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o
termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia
em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â As
infraÃ§Ãµes penais imputadas ao suposto autor do fato possuem penas mÃ¡ximas inferiores a 01 (um)
ano, cada uma. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡
fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia,
ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs)
anos, prazo que se amolda Ã hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em
abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso VI do art. 109 do CPB. Â Â Â Â Â A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco:Â Â (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em
duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Pois bem. A
breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita
aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de
ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o tendo o Estado
exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em
relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe.Â Â Â Â Â Â
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â
Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia
como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Xinguara/PA, 22 de
setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â Respondendo pela
Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00107902220168140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO DE DEUS DOS SANTOS MOTA VITIMA:O. E. .
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
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nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da punibilidade em
estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal
a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 0 5 9 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:MARIA IOLANDA RODRIGUES VITIMA:M. S. R. .
SENTENÃA Â Â Â Â Â Cuida-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Â Â Â Â Â Tratando-se, no
caso, de crime que se processa por meio de aÃ§Ã£o penal privada, nos termos do art. 161, Â§ 3Âº do
CÃ³digo Penal, mostra-se imprescindÃvel a iniciativa da suposta vÃtima no perÃodo de 06 (seis) meses a
contar do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do crime, conforme preceituam os arts. 103 do
CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o houve protocolo de queixa
crime/representaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a data da sua expediÃ§Ã£o. Constata-se, com isto, que entre a
data em que se soube do autor do suposto fato e a da referida declaraÃ§Ã£o jÃ¡ se passou o prazo
semestral exigido para a propositura da respectiva demanda. Â Â Â Â Â A causa extintiva da punibilidade
em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Conforme liÃ§Ã£o
de Guilherme de Souza Nucci sobre o instituto:Â (...) Trata-se da perda do direito de ingressar com
aÃ§Ã£o privada ou de representaÃ§Ã£o por nÃ£o ter sido exercido no prazo legal. Atinge o direito de
punir do Estado indiretamente, uma vez que, nÃ£o mais existindo possibilidade de se instaurar o devido
processo legal, nÃ£o se pode impor condenaÃ§Ã£o. (Manual de direito penal / Guilherme de Souza Nucci.
16. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020., p. 801). Â Â Â Â Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
decadÃªncia do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o, pois nÃ£o exercido dentro do prazo
estabelecido em lei, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o tendo a suposta vÃtima exercido seu direito em tempo hÃ¡bil, o
reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao suposto autor do fato pela ocorrÃªncia
da decadÃªncia Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
S U P O S T O  S U J E I T O  A T I V O  E M  R A Z Ã O  D A  D E C A D Ã N C I A  D O  D I R E I T O  D E
QUEIXA/REPRESENTAÃÃO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia
como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Xinguara/PA, 22 de
setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â Respondendo pela
Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00337734920158140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 INDICIADO:UIRISMAR AMORIM DE SOUZA VITIMA:B. R. P. .
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SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 22 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 6 5 7 6 2 7 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
VITIMA:A. R. S. REU:RENAN LOPES SOUTO Representante(s): OAB 23781-A - RAQUEL SIMONE DE
SOUZA ABIB (ADVOGADO) . DESPACHO Ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de
direito. Cumpra-se. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA,
22 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela
Vara Criminal de Xinguara/PA. PROCESSO: 00001410520078140065 PROCESSO ANTIGO:
200720009122 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 VITIMA:O. E. REQUERIDO:RODRIGO
RODRIGUES LOPES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REQUERIDO:RAIMUNDO NONATO XAVIER
GOMES. SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a,
torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que
determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe.
Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 23 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00001490920158140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:VICENTE ROSA DE OLIVEIRA
VITIMA:S. P. I. V. N. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de
crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a
data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de
acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem
pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se
que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e
o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa
extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
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Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00002848420168140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO JOSE BRAGA DIAS
VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109 do CPB. A
causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo.
Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a
prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer
valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a
extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de
Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas
espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do
Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da
decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora
necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo
hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00003148920068140065 PROCESSO
ANTIGO: 200620001658 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
VITIMA:D. B. REU:JOSE DE SOUZA MARTINS. SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO
DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 180,Â§ 3Âº do CÃ³digo
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Penal. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a
referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a
atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto
autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses
de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos
incisos V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107,
inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo
Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio
Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por
nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto
pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿
parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras,
divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do
trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A
breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita
aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de
ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus
puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato
pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 9 5 0 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 2 2 7 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REU:RODRIGO JOVENTINO DA SILVA Representante(s): OAB 100101002301 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . SENTENÃA Vistos, etc. Analisando os
autos, constato que o MinistÃ©rio PÃºblico foi intimado da sentenÃ§a de fls. 177/189-V em 13 de
dezembro de 2017 e nÃ£o interpÃ´s recurso. Por conseguinte, considerando que a pena em concreto
aplicada ao sentenciado foi de 01 (um) ano e 08 meses, evidente ocorreu a prescriÃ§Ã£o retroativa da
pretensÃ£o punitiva, na forma dos arts. 109, inciso VI c/c art. 110, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro.
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado RODRIGO JOVENTINO DA
SILVA, com fundamento no artigo 109, inciso VI c/c art. 110, ambos do diploma legal supramencionado.
Transitada em julgado a presente decisÃ£o, Ã Secretaria para que proceda as baixas nos registros, com
as cautelas devidas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.Â P.R.I.C. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021.
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 7 6 0 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Medidas
Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:JOSE RODRIGUES
TABORDA DELEGADO DE POLICIA CIVIL REPRESENTADO:DENILSON SANTANA DE OLIVIERA
VITIMA:V. O. S. . DESPACHO Ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. Cumpra-
se. SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO E OFÃCIO Xinguara-PA, 23 de setembro
de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de
Xinguara/PA. PROCESSO: 00010256020038140065 PROCESSO ANTIGO: 200320001958
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:DANIEL BENTO DE
OLIVEIRA VITIMA:A. B. Representante(s): OAB 106.100 - ADENISE MARINHO DE PAULA LIMA
(ADVOGADO) . SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da
sentenÃ§a, torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na
parte em que determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as
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baixas de praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 23 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES
Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00014136120158140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021
DENUNCIADO:ODAIR ROCHA DA SILVA VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. SENTENÃA Tratam-se os autos de AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi
prontamente aceita, e homologada por este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da
obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato, revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da
audiÃªncia de ajuste constante no item III da fl. 17. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO em razÃ£o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da
Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 1 2 2 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 ACUSADO:WERLESON DA SILVA MORAES VITIMA:A.
C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Tratam-se os autos de
AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi prontamente aceita, e homologada por
este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato,
revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da audiÃªncia de ajuste constante no item III da fl.
12. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO em razÃ£o
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio
PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de
nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o
Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS
NUNES Juiz de Direito Substituto Â Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO:
00020109320168140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:OZERIO BARROS DA SILVA
VITIMA:O. E. . SENTENÃAÂ O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela
suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 42 e art. 62, caput da Lei 3.688/41. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena
mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a
pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109
do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do
decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos
conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido
capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz
com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral.
7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em
duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
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PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 6 2 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 INDICIADO:GILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA VITIMA:S.
M. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. 0002062-60.2014.8.14.0065 AÃÃO PENAL
AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃU:GILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA EndereÃ§o: Rua Brasil, nÂº 16,
Lote 08, Bairro Curitiba IV, GoiÃ¢nia/GO. S E N T E N Ã A I-RELATÃRIO. Trata-se de aÃ§Ã£o penal
proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em face de Gilson Oliveira de Almeida, jÃ¡ qualificado nos autos,
denunciado com incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 155, caput do CÃ³digo Penal. Narra, em sÃntese
a denÃºncia: Â¿aos 17/04/2014, por volta das 08h10m, na Rua TapajÃ³s, nesta cidade e Comarca de
Xinguara/PA, o denunciado, subtraiu do Supermercado MAX, 03 desodorantes women redoxa; 02
desodorantes garnier bio mineral; 02 protetores solares loreal paris v30; 02 protetores solares red aplle
v25; 01 protetor solar red aplle v30; 01 lÃ¢mpada fluorescente osram 20w. Apurou-se que o denunciado
adentrou no Supermercado Max, localizado no endereÃ§o acima mencionado, se dirigiu-se atÃ© a
gÃ´ndola dos produtos de higiene pessoal, ocasiÃ£o em que, pensando nÃ£o estar sendo notado, pegou
os objetos acima mencionados, colocou numa mochila que levava consigo, ao que foi embora do local
caminhando, mas sem pagar a mercadoria.Â¿ Recebida a denÃºncia em 03 de novembro de 2016 (fl.30).
Foi expedida Carta PrecatÃ³ria com a finalidade de citar o denunciado. Ã o RelatÃ³rio. DECIDO. II Â¿
FUNDAMENTAÃÃO. Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal pÃºblica em que o MinistÃ©rio PÃºblico
Estadual imputa a GILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA, o crime tipificado no art. 155, caput do CÃ³digo
Penal. ApÃ³s anÃ¡lise detida do caderno processual, verifica-se a atipicidade da conduta delineada pelo
acusado, pelo prisma da insignificÃ¢ncia da res furtiva, a conduta nÃ£o se reveste de potencialidade
lesiva. Doutrina e JurisprudÃªncia tÃªm entendido, majoritariamente, que a aplicaÃ§Ã£o do referido
princÃpio ao Direito Penal afasta o elemento do crime Â¿tipicidadeÂ¿ definido por MIGUEL REALE
JÃNIOR como a Â¿congruÃªncia entre a aÃ§Ã£o concreta e o paradigma legal ou a configuraÃ§Ã£o
tÃpica do injustoÂ¿ (in Parte Geral do CÃ³digo Penal Nova InterpretaÃ§Ã£o, SÃ£o Paulo, RT, 1988, p.
21), pois, apesar de a aÃ§Ã£o ajustar-se formalmente ao tipo legal de crime, tal elemento nÃ£o resta
esgotado nessa subsunÃ§Ã£o, por nÃ£o se atingir o bem jurÃdico de maneira ofensiva ou concretamente
perigosa, de modo a justificar uma reaÃ§Ã£o penal (MIRABETE, Julio Fabbrini, Manual de Direito Penal,
Vol. 1, Atlas, 1999, p. 119; NUCCI, Guilherme de Souza, CÃ³digo Penal Comentado, 2Âª ed., RT, 2002,
p.494; RJDTACrim nÂºs 05/60 e 29/145; e RJTACrim35/491). Dessarte, para que a persecutio criminis se
instaure, validamente, necessÃ¡rio se faz que o bem jurÃdico seja penalmente tutelado, ou seja, que ele
tenha relevÃ¢ncia perante o meio social. Admitir-se como vÃ¡lida a tutela penal de objeto dessa monta
constitui um claro contra-senso, quando comparado Ã seriedade de que deve se revestir o processo penal.
Este, aliÃ¡s, tem sido o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a: Â¿CRIMINAL. TRANCAMENTO
DA AÃÃO PENAL. FURTO SIMPLES. ÃNFIMO VALOR DA QUANTIA SUBTRAÃDA PELO AGENTE.
INCONVENIÃNCIA DE MOVIMENTAÃÃO DO PODER JUDICIÃRIO. DELITO DE BAGATELA.
PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃNCIA. ORDEM CONCEDIDA. Faz-se mister a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia, excludente da tipicidade, se evidenciado que a vÃtima nÃ£o teria sofrido dano relevante
ao seu patrimÃ´nio pois os valores, em tese, subtraÃdos pelo paciente representariam quantia bem inferior
ao salÃ¡rio-mÃnimo. InconveniÃªncia de se movimentar o Poder JudiciÃ¡rio, o que seria bem mais
dispendioso, caracterizada. Considera-se como delito de bagatela o furto simples praticado, em tese, para
a obtenÃ§Ã£o de quantia de Ãnfimo valor monetÃ¡rio, consistente em apenas R$ 13,00 (treze reais)
hipÃ³tese dos autos. Deve ser determinado o trancamento da aÃ§Ã£o penal instaurada em desfavor do
paciente, por ausÃªncia de justa causa. Ordem concedida, nos termos do voto do RelatorÂ¿ (HCnÂº
27.218/MA, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 25.08.2003, p. 342). No mesmo sentido: Â¿PrincÃpio da
insignificÃ¢ncia Furto Pequeno valor da coisa furtada Atipicidade do fato ante ausÃªncia da lesividade ou
danosidade social 'A lei penal jamais deve ser invocada para atuar em casos menores, de pouca ou
escassa gravidade. E o princÃpio da insignificÃ¢ncia surge justamente para evitar situaÃ§Ãµes dessa
espÃ©cie, atuando como instrumento de interpretaÃ§Ã£o restritiva do tipo penal, com o significado
sistemÃ¡tico e polÃtico-criminal de expressÃ£o da regra constitucional do nullum crimensine lege, que
nada mais faz do que revelar a natureza subsidiÃ¡ria e fragmentÃ¡ria do direito penal'Â¿ (TACRIM-SP AC
Rel.MÃRCIO BÃRTOLI RT 733/579). No crime de furto o princÃpio da insignificÃ¢ncia deve ser aplicado
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com muita cautela pelo juiz, que, alÃ©m de apreciar o valor da Â¿res furtivaÂ¿, deve levar em conta se o
comportamento humano foi lesivo a um bem jurÃdico, e se a conduta do rÃ©u propriamente dita tambÃ©m
foi insignificante. Foram cumpridos, no caso em tela, os trÃªs requisitos acima. Pode-se concluir que o
valor Ã© insignificante quando comparado ao salÃ¡rio-mÃnimo vigente. Verifica-se que a vÃtima nÃ£o
sofreu prejuÃzo, haja vista, que os bens subtraÃdos foram todos restituÃdos, conforme Auto de Entrega
(fls. 24 do IPL). Assim, entendo que a soluÃ§Ã£o mais justa Ã© a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da bagatela,
deixando-se de movimentar todo o aparato do JudiciÃ¡rio para apurar tÃ£o singela lesÃ£o ao bem jurÃdico
tutelado pela norma penal. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural, absolvendo o
rÃ©u GILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA pela prÃ¡tica do delito previsto no art. 155, caput do CÃ³digo
Penal, assim o fazendo com base no artigo 386, III, do CÃ³digo de Processo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 3 6 0 8 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 7 6 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 VITIMA:E. A. AUTOR REU:MARIA DA CONCEICAO REGINA GOMES
FREITAS. SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a,
torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que
determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe.
Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 23 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00023332720088140065
PROCESSO ANTIGO: 200820008321 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON
DOS SANTOS NUNES A??o: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 23/09/2021 VITIMA:E. P.
AUTOR REU:MARCOS BARROS DE SOUSA AUTOR REU:JESIEL MOREIRA LIMA. SENTENÃA Trata-
se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da punibilidade em
estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal
a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 9 9 2 0 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:EDMAR DOSSANTOS CARREIRO
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Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:L. B. V. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Considerando a
ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a decisÃ£o que
absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua intimaÃ§Ã£o e
determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 23 de
setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00024185020178140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR REU:JEANI VALADARES SILVA VITIMA:G. A. Q. . SENTENÃA
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 5 4 8 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR DO FATO:ORLEANS DE SOUSA PEREIRA AUTOR DO
FATO:JAIRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA VITIMA:O. E. . SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de
prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a
punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o
arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 23 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 3 3 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:MILSON ALEGARIO DA SILVA VITIMA:E.
T. A. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de
prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a
punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o
arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 23 de setembro de
2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a - P A .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 0 8 3 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 REU:AGNALDO DE SOUZA SAMPAIO VITIMA:M. B. P.
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S. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA O MINISTÃRIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 155, caput do
CÃ³digo Penal. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial
para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. O delito imputado ao
suposto autor do fato possui pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 04 (quatro) anos, prescrevendo,
portanto, no prazo de 08 (oito) anos. Ademais, na data do fato, o sujeito ativo era menor de 21 (vinte e um)
anos, motivo pelo qual deve ser reduzido de metade o prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme prescrito pelo art.
115 do CP. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada
pela prescriÃ§Ã£o. Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data
do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, haja vista que o
prazo prescricional foi reduzido Ã metade, em estrita observÃ¢ncia art. 115 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA
PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do
CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 9 3 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 REQUERIDO:DANIEL BRUNO DE CARVALHO VITIMA:V. S. G. .
SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem
efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a
sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, 23 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00085497520168140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Termo Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:MAIKO SILEUHOY PALMEIRA DE ARAUJO VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de
Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o
instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de
tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo
Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de
02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡
fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo
entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs) anos, prazo
que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em
estrita observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo
estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda
do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa
liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico
mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
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(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 1 0 7 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:E. C. P. Representante(s): OAB 13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE
(ADVOGADO) OAB 22402 - WALLACE LIRA FERREIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:H. P. L. N.
Representante(s): OAB 14960 - JULIO FERREIRA DE ARAUJO NETTO (ADVOGADO) OAB 30025 -
CHAIRA LACERDA NEPOMUCENO (ADVOGADO) DENUNCIADO:S. A. P. D. Representante(s): OAB
13052 - OMAR ADAMIL COSTA SARE (ADVOGADO) DENUNCIADO:M. V. S. Representante(s): OAB
16952 - TATIANA OZANAN (ADVOGADO) . DECISÃO Recebo o recurso em Sentindo Estrito interposto
pelo MinistÃ©rio PÃºblico e concedo vistas para apresentar as razÃµes recursais no prazo legal. Em
seguida, vista as defesas para oferecimento das contrarrazÃµes nos termos do artigo 588 do CÃ³digo de
Processo Penal. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Cumpra-se. Xinguara-PA, 23 de setembro de 2021. HUDSON
DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 9 4 7 9 4 2 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 23/09/2021 AUTOR:MARCELO ARRUDA DA SILVA XAVIER VITIMA:O. E. .
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
04 (quatro) anos, prazo que se amolda a hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na
pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso V do art. 109 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
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sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 23 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 5 1 7 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:JENILSON SILVA ARAUJO VITIMA:A. C. O. E. .
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da punibilidade em
estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal
a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
Xinguara/PA PROCESSO: 00003080920108140065 PROCESSO ANTIGO: 201020001082
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:E. P. REU:AELSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO
REU:DIOCLEBSON DA SILVA PINTO REU:MARCELO DE MACHADO VILARINO Representante(s):
DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) . SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o
da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado,
apenas na parte em que determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos
com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS
NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
0 0 0 0 6 6 9 2 6 2 0 0 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 0 0 2 9 4 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o:
Procedimento Comum em: 24/09/2021 VITIMA:E. P. REQUERIDO:JEFERSON LOPES DA SILVA.
SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem
efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a
sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, $DTHOJE HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela
Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00011409620098140065 PROCESSO ANTIGO:
200920004790 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:JOEL
OLIVEIRA ARAUJO Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) OAB -- -
DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:E. M. C. REU:LUCIANO DE PAULA ALVES
Representante(s): OAB 6228 - JORDELINO ROSALVES DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 6228 -
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JORDELINO ROSALVES DE ALMEIDA (ADVOGADO) . SENTENÃA Vistos, etc. Analisando os autos,
constato que o MinistÃ©rio PÃºblico foi intimado da sentenÃ§a de fls. 131 em 26 de abril de 2017 e nÃ£o
interpÃ´s recurso. Por conseguinte, considerando que a pena em concreto aplicada ao sentenciado foi de
02 (dois) anos, evidente ocorreu a prescriÃ§Ã£o retroativa da pretensÃ£o punitiva, na forma dos arts. 109,
inciso VI c/c art. 110, ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos acusados, com fundamento no artigo 109, inciso VI c/c art. 110, ambos do diploma
legal supramencionado. Transitada em julgado a presente decisÃ£o, Ã Secretaria para que proceda as
baixas nos registros, com as cautelas devidas. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.Â P.R.I.C. Xinguara/PA,
24 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela
Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00011928520078140065 PROCESSO ANTIGO:
200720002746 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
REU:JORGE ALVES BANDEIRA DA SILVA. SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em
razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do
acusado, apenas na parte em que determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos
presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON
DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 4 5 1 9 2 0 1 2 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:RAIMUNDA AGUIAR DA SILVA VITIMA:E.
P. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA O MINISTÃRIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARÃ ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 147, caput do
CÃ³digo Penal. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial
para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados
ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas
estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â
Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a
ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a duas
hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita
observÃ¢ncia aos incisos V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡
prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do
jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa
liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico
mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
Xinguara/PA PROCESSO: 00013846120108140065 PROCESSO ANTIGO: 201020004333
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o:
Procedimento Comum em: 24/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR REU:GLAUCIENE AMORIM DE SOUZA.
SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
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111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da punibilidade em
estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal
a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 8 9 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:ANTONIA DE JESUS CARVALHO DA SILVA DENUNCIADO:TIAGO RODRIGUES DA
SILVA VITIMA:G. C. C. . SENTENÃA O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu
denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 169, inciso II do CÃ³digo Penal. Tratando-se
de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem
Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa,
de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato
possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes,
verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a
data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato
processual, jÃ¡ se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos
V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso
IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o
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ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme
autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS
SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 6 5 8 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:CLAUDIO TEIXEIRA QUEIROZ VITIMA:O. E. .
SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem
efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a
sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00019943920118140065 PROCESSO
ANTIGO: 201120007188 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
REU:JOAO MESSIAS DE LIMA REU:ROBSON ROGERIO DE SOUSA VITIMA:W. P. . SENTENÃA
Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a
decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua
intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00019943920118140065 PROCESSO
ANTIGO: 201120007188 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
REU:JOAO MESSIAS DE LIMA REU:ROBSON ROGERIO DE SOUSA VITIMA:W. P. . SENTENÃA
Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a
decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua
intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00021375820098140065 PROCESSO
ANTIGO: 200920007950 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Procedimento Comum em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:LEANDRO
CAMARGO DA CUNHA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) VITIMA:W. R. S. .
SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem
efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a
sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00024268920108140065 PROCESSO
ANTIGO: 201020007767 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Procedimento Comum em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO REU:JOSE
ROBERTO COELHO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 6228 - JORDELINO ROSALVES DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 16593 - HUMBERTO TAVARES DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:C.
E. F. . SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno
sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que
determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe.
Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00025532820188140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:ROSA VIEIRA GOMES
VITIMA:O. E. . SENTENÃA Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a,
torno sem efeito a decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que
determina a sua intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe.
Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00027322520198140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:HENRIQUE FARIAS DA SILVA
VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes
classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data
em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo
com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. O delito imputado ao suposto autor do fato possui pena
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mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 02 (dois) anos, prescrevendo, portanto, no prazo de 04 (quatro)
anos. Ademais, na data do fato, o sujeito ativo era menor de 21 (vinte e um) anos, motivo pelo qual deve
ser reduzido de metade o prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme prescrito pelo art. 115 do CP. Sopesadas
estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o.
Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a
ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 02 (dois) anos, haja vista que o prazo
prescricional foi reduzido Ã metade, em estrita observÃ¢ncia art. 115 do CPB. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco:Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA
PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do
CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 8 4 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:LILIAN MICHELE RODRIGUES DIAS Representante(s): OAB 19402 - ROSILENE
SOARES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:D. P. M. . SENTENÃA Considerando que atÃ© a presente
data nÃ£o houve notÃcia de descumprimento de acordo entabulado Ã , declaro extinta a punibilidade em
razÃ£o do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vistas dos autos.
Com o retorno dos autos, certifique-se o transito julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos,
independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Siva-se esta cÃ³pia como mandado, conforme utoriza
o provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS
NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO:
00039038520178140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO
FATO:FABIANA SILVA DE MELO VITIMA:E. C. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Cuida-se de Termo
Circunstanciado de OcorrÃªncia. Â Â Â Â Â Tratando-se, no caso, de crime que se processa por meio de
aÃ§Ã£o penal privada, nos termos do art. 145 do CÃ³digo Penal, mostra-se imprescindÃvel a iniciativa da
suposta vÃtima no perÃodo de 06 (seis) meses a contar do dia em que vier a saber quem Ã© o autor do
crime, conforme preceituam os arts. 103 do CÃ³digo Penal e 38 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â
Ademais, nÃ£o houve protocolo de queixa crime/representaÃ§Ã£o nos autos atÃ© a data da sua
expediÃ§Ã£o. Constata-se, com isto, que entre a data em que se soube do autor do suposto fato e a da
referida declaraÃ§Ã£o jÃ¡ se passou o prazo semestral exigido para a propositura da respectiva demanda.
Â Â Â Â Â A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Conforme liÃ§Ã£o de Guilherme de Souza Nucci sobre o instituto: (...) Trata-se
da perda do direito de ingressar com aÃ§Ã£o privada ou de representaÃ§Ã£o por nÃ£o ter sido exercido
no prazo legal. Atinge o direito de punir do Estado indiretamente, uma vez que, nÃ£o mais existindo
possibilidade de se instaurar o devido processo legal, nÃ£o se pode impor condenaÃ§Ã£o. (Manual de
direito penal / Guilherme de Souza Nucci. 16. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020., p. 801). Â Â Â Â Â Pois
bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita
aplicaÃ§Ã£o do instituto da decadÃªncia do direito de queixa ou de representaÃ§Ã£o, pois nÃ£o exercido
dentro do prazo estabelecido em lei, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do
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CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o tendo a suposta vÃtima exercido seu direito em
tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao suposto autor do fato
pela ocorrÃªncia da decadÃªncia Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA DECADÃNCIA DO DIREITO DE
QUEIXA/REPRESENTAÃÃO, assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â
Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia
como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â Â Â Â Xinguara/PA, 24 de
setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00049306920188140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:KEMUEL SILVA LIMA VITIMA:O. E. . SENTENÃA
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. O delito imputado ao suposto autor do fato possui pena mÃ¡xima que nÃ£o
supera o prazo de 02 (dois) anos, prescrevendo, portanto, no prazo de 04 (quatro) anos. Ademais, na data
do fato, o sujeito ativo era menor de 21 (vinte e um) anos, motivo pelo qual deve ser reduzido de metade o
prazo de prescriÃ§Ã£o, conforme prescrito pelo art. 115 do CP. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-
se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Isto porque, entre a data do fato e
o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 02 (dois) anos, haja vista que o prazo prescricional foi reduzido Ã metade, em estrita
observÃ¢ncia art. 115 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107,
inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo
Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio
Greco:Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado,
por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo
previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito
penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre
outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do
trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A
breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita
aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de
ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus
puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato
pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL,
assim o fazendo com base no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista
dos autos. Com o retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste
juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â
respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00053865820148140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA DENUNCIADO:JOAO RUBENS RUI SILVA VITIMA:J. A. S. . SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Trata-se
de aÃ§Ã£o penal em desfavor do rÃ©u qualificado nos autos. Â Â Â Â Â AtÃ© a presente data, nÃ£o se
vislumbra a ocorrÃªncia de quaisquer dos marcos interruptivos da prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o
termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia
em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Os
delitos imputados ao suposto autor do fato possuem penas mÃ¡ximas que nÃ£o superam o prazo de 02
(dois) anos, prescrevendo, portanto, em 04 (quatro) anos. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se
que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Isto porque, entre a
data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre este e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡
se passaram mais de 04 (quatro) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de prescriÃ§Ã£o da
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pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos V do art. 109 do
CPB. Â Â Â Â Â A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do
CÃ³digo Penal Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo
Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio
Greco:Â Â (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado,
por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo
previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito
penal - parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto, por
sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela
ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre
apÃ³s. Â Â Â Â Â Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso
Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado,
devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe.Â Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO
DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV,
do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o
retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â
Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â
Â Â Â Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00067238220148140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:RONALDO LEAL DE SOUSA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
SENTENÃA Tratam-se os autos de AÃ§Ã£o Penal. Ofertada a proposta de TransaÃ§Ã£o Penal, foi
prontamente aceita, e homologada por este JuÃzo. O autor do fato comprovou o cumprimento parcial da
obrigaÃ§Ã£o. Este juÃzo, neste ato, revoga a condiÃ§Ã£o imposta ao acusado por ocasiÃ£o da
audiÃªncia de ajuste constante no item III da fl. 14. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO em razÃ£o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o imposta (art. 72 e seguintes da
Lei 9.099/95). Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos, sem
oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â Respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 7 0 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:MATEUS ALVES DE LIMA VITIMA:A. C. . SENTENÃA
Trata-se de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia. Tratando-se de crimes classificados como de
consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem pena mÃ¡xima que
nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o recebimento da
denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de
02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da punibilidade em
estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal
a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da
preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto
jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em
determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade
(GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781).
O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da
segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a
segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que
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no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.
Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 0 3 8 1 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:EBER PADILHA VIEIRA. SENTENÃA O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ
ofereceu denÃºncia pela suposta prÃ¡tica do crime previsto no artigo 19 da Lei das ContravenÃ§Ãµes
Penais. Tratando-se de crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a
referida contagem Ã© a data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a
atividade criminosa, de acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto
autor do fato possuem pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas
informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto
porque, entre a data do fato e o recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia
deste ato processual, jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda a duas hipÃ³teses de
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia aos incisos
V e VI do art. 109 do CPB. A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso
IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em
razÃ£o do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte
geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-
se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve
digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o
do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos
termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi
em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Desta forma, TORNO SEM EFEITO O
RECEBIMENTO DA DENÃNCIA E DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO
ATIVO EM RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base
no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno
dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se
imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por
cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de
setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara
Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00106649820188140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 REQUERIDO:EDUARDO GOMES SANTANA VITIMA:O. E. . SENTENÃA
Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a
decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua
intimaÃ§Ã£o e determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de praxe. Cumpra-se.Â
Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021 HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00111903620168140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Termo Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR DO FATO:FABIO RODRIGUES DA SILVA AUTOR
DO FATO:ROMOALDO TALMA DE PAULA AUTOR DO FATO:LEONARDO LIMEIRA CALDAS VITIMA:I.
F. S. . SENTENÃA Considerando que atÃ© a presente data nÃ£o houve notÃcia de descumprimento de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1253



acordo entabulado Ã fl. 33, declaro extinta a punibilidade em razÃ£o do cumprimento da composiÃ§Ã£o
civil. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vistas dos autos. Com o retorno dos autos, certifique-se o
transito julgado e arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o
deste juÃzo. Siva-se esta cÃ³pia como mandado, conforme utoriza o provimento n. 003/2009-CJRMB.
Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto
Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA. PROCESSO: 00119282420168140065 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:GENIVALDO ALVES DA SILVA DENUNCIADO:L. S. C. .
SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal em desfavor do rÃ©u qualificado nos autos. Â Â Â Â Â
AtÃ© a presente data, nÃ£o se vislumbra a ocorrÃªncia de quaisquer dos marcos interruptivos da
prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 117 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Tratando-se de crimes classificados
como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a data em que ele se
consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de acordo com o artigo
111, I e II, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â A infraÃ§Ã£o penal imputada ao suposto autor do fato possui
pena mÃ¡xima inferior a 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que a pretensÃ£o
punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 03 (trÃªs) anos, prazo que se amolda Ã hipÃ³tese de prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva com base na pena em abstrato, em estrita observÃ¢ncia ao inciso VI do art. 109 do CPB. Â Â Â Â
Â A causa extintiva da punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal
Brasileiro.Â Â Â Â Â Â Denomina-se prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o
do decurso do tempo. Em outros termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco:Â Â (...)
poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter
tido capacidade de fazer valer o seu direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei,
faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal - parte geral.
7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2006, p. 781). Â Â Â Â Â Â Â O citado instituto, por sua vez, dentre
outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a primeira da segunda porque aquela ocorre antes do
trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Â Â Â Â Â
Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar que no presente caso Ã© possÃvel a
perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, devendo o juiz
declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal.Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o
tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da extinÃ§Ã£o da
punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida que se
impÃµe.Â Â Â Â Â Â DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM RAZÃO
DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo 107, IV,
do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Â Â Â Â Â Com o
retorno dos autos, sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se imediatamente os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Â Â
Â Â Â Sirva-se esta por cÃ³pia como mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Â Â
Â Â Â Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito
Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara/PA PROCESSO: 00121517420168140065
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS
NUNES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:WEMERSON COELHO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 19203-
A - CLEOMAR COELHO SOARES (ADVOGADO) VITIMA:M. A. F. . SENTENÃA Considerando que atÃ©
a presente data nÃ£o houve notÃcia de descumprimento de acordo entabulado Ã , declaro extinta a
punibilidade em razÃ£o do cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com
vistas dos autos. Com o retorno dos autos, certifique-se o transito julgado e arquivem-se imediatamente os
presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Siva-se esta cÃ³pia como mandado,
conforme utoriza o provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021. HUDSON
DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Respondendo pela Vara Criminal de Xinguara-PA.
P R O C E S S O :  0 0 1 9 7 7 2 5 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 REQUERIDO:CLEUBIO MORAIS BUENO
Representante(s): OAB 4506-A - FLAVIO VICENTE GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 24269-A - PAULO
HENRIQUE DOMINGUES DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 25622-A - JORDANA ALVES DOMINGUES
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(ADVOGADO) VITIMA:F. M. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. SENTENÃA
Considerando a ausÃªncia de prejuÃzo, em razÃ£o da natureza da sentenÃ§a, torno sem efeito a
decisÃ£o que absolveu/extinguiu a punibilidade do acusado, apenas na parte em que determina a sua
intimaÃ§Ã£o e a dos demais envolvidos. Determino o arquivamento dos presentes autos com as baixas de
praxe. Cumpra-se.Â Xinguara-PA, 24 de setembro de 2021. HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de
Di re i to  Subst i tu to  Respondendo pe la  Vara  Cr imina l  de  X inguara-PA.  PROCESSO:
01187792420158140065 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
HUDSON DOS SANTOS NUNES A??o: Inquérito Policial em: 24/09/2021 INDICIADO:ANTONIO JOSE
PEREIRA DE OLIVEIRA VITIMA:O. E. . SENTENÃA Trata-se de InquÃ©rito Policial. Tratando-se de
crimes classificados como de consumaÃ§Ã£o instantÃ¢nea, o termo inicial para a referida contagem Ã© a
data em que ele se consumou, ou, no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa, de
acordo com o artigo 111, I e II, do CÃ³digo Penal. Os delitos imputados ao suposto autor do fato possuem
pena mÃ¡xima que nÃ£o supera o prazo de 01 (um) ano. Sopesadas estas informaÃ§Ãµes, verifica-se que
a pretensÃ£o punitiva estatal estÃ¡ fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Isto porque, entre a data do fato e o
recebimento da denÃºncia, ou mesmo entre a data do fato e a ocorrÃªncia deste ato processual, jÃ¡ se
passaram mais de 02 (dois) anos, prazo que se amolda ao artigo 30 da Lei 11.343/06. A causa extintiva da
punibilidade em estudo estÃ¡ prevista no art. 107, inciso IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Denomina-se
prescriÃ§Ã£o penal a perda do jus puniendi pelo Estado em razÃ£o do decurso do tempo. Em outros
termos, e usando da preciosa liÃ§Ã£o de RogÃ©rio Greco: (...) poderÃamos conceituar a prescriÃ§Ã£o
como o instituto jurÃdico mediante o qual o Estado, por nÃ£o ter tido capacidade de fazer valer o seu
direito de punir em determinado espaÃ§o de tempo previsto pela lei, faz com que ocorra a extinÃ§Ã£o da
punibilidade (GRECO, RogÃ©rio. Curso de direito penal Â¿ parte geral. 7Âª ed. Rio de Janeiro: Impetus,
2006, p. 781). O citado instituto, por sua vez, dentre outras, divide-se em duas espÃ©cies: prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva do Estado e prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o executÃ³ria do Estado, distinguindo-se a
primeira da segunda porque aquela ocorre antes do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o condenatÃ³ria, ao
que a segunda, somente ocorre apÃ³s. Â Pois bem. A breve digressÃ£o fora necessÃ¡ria para demonstrar
que no presente caso Ã© possÃvel a perfeita aplicaÃ§Ã£o do instituto da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, devendo o juiz declarÃ¡-la de ofÃcio, nos termos do art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, nÃ£o tendo o Estado exercido seu jus puniendi em tempo hÃ¡bil, o reconhecimento da
extinÃ§Ã£o da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao autor do fato pela ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o Ã© medida
que se impÃµe. Desta forma, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO SUPOSTO SUJEITO ATIVO EM
RAZÃO DA PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, assim o fazendo com base no artigo
107, IV, do CÃ³digo Penal. Intime-se o MinistÃ©rio PÃºblico com vista dos autos. Com o retorno dos autos,
sem oposiÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o ministerial, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se imediatamente
os presentes autos, independente de nova manifestaÃ§Ã£o deste juÃzo. Sirva-se esta por cÃ³pia como
mandado, conforme autoriza o Provimento n. 003/2009-CJRMB. Xinguara/PA, 24 de setembro de 2021. Â
HUDSON DOS SANTOS NUNES Juiz de Direito Substituto Â respondendo pela Vara Criminal de
X i n g u a r a / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 5 8 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal de Competência do Júri em:
AUTOR: M. P. E. P. DENUNCIADO: E. G. S. Representante(s): OAB 19203-A - CLEOMAR COELHO
SOARES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA: E. M. C. PROCESSO: 00002674620028140065 PROCESSO
ANTIGO: 200220001016 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Petição Criminal
em: REU: J. G. F. Representante(s): OAB 13245-B - PATRICIA MARIA COSTA DE CASTRO
(ADVOGADO) AUTOR: M. P. VITIMA: D. A. S. VITIMA: J. A. S. VITIMA: J. A. S. REU: A. X. L.
Representante(s): OAB 13245-B - PATRICIA MARIA COSTA DE CASTRO (ADVOGADO) VITIMA: R. R.
S. VITIMA: T.  L.  A.  PROCESSO: 00046540420198140065 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Produção Antecipada da Prova em:
AUTORIDADE POLICIAL: D. P. X. P. PROCESSO: 00052262320208140065 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Pedido de Prisão Preventiva em:
AUTORIDADE POLICIAL: D. P. C. X. P. REPRESENTADO: W. A. S. REPRESENTADO: L. J. S. VITIMA:
T. L. F.  
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COMARCA DE SANTANA DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTANA DO ARAGUAIA

01 -  PROCESSO: 0000886-28.2013.8.14.0050 -  REQUERENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA - ADVOGADO: CELSON MARCON - OAB/PA - 13.536-A - REQUERIDO:
FRANCISCA NEYLA UCHOA CRUZ
SENTENÇAI ¿ RELATÓRIOVistos e examinados os autos do processo em epígrafe.Intimada parte autora
para promover os atos que lhe competiam no processo,qual seja o de manifestar se possui interesse no
prosseguimento do feito (fls.38), quedou-se inerte.É o relatório. Fundamento. Decido.II ¿
FUNDAMENTAÇÃOO art. 485, III do Código de Processo Civil prevê a extinção do processo
semresolução de mérito, na hipótese de inércia do autor por mais de 30 (trinta)dias. Tal providência deve
ser precedida de sua intimação para suprir a falta.Não basta dizer que tem interesse. Deve a parte
requerer expressamente adiligência que deseja, sob pena de preclusão, com a consequente extinção
doprocesso.  Também  se  extingue  nos  casos  de  mudança  de  endereço  semcomunicar  ao  Juízo 
ou  pelo  não  pagamento  das  custas  finais.De qualquer sorte, configurado o não atendimento a
despacho judicial emprazo superior a trinta dias, autoriza-se a extinção por abandono.Assevere-se que
este Juízo aguarda por mais de 4 (quatro) anos o cumprimentoda decisão.III ¿ DISPOSITIVO1. Em face
do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nostermos do art. 485, inciso III, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.3. Sem custas.4. INTIME-SE via DJE.5.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Santana do Araguaia (PA), 15 de setembro de
2021.FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO JUIZ DE DIREITO

02- PROCESSO: 0000784-11.2010.8.14.0050 - REQUERENTE : MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA -
ADVOGADO: LUCIBALDO BONFIM GUIMARÃES FRANCO - OAB/PA 13.033 - REQUERIDO: ANTONIO
PEREIRA DA SILVA - ADVOGADO: OAB/PA - 6.512-B
SENTENÇAI ¿ RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe.Intimadas as partes
autoras para promover os atos que lhe competiam noprocesso, qual seja o de regularizar a ausência de
assinatura no termo deacordo (fls. 35), quedaram-se inerte.É o relatório. Fundamento. Decido.II ¿
FUNDAMENTAÇÃOO art. 485, III do Código de Processo Civil prevê a extinção do processo
semresolução de mérito, na hipótese de inércia do autor por mais de 30 (trinta)dias. Tal providência deve
ser precedida de sua intimação para suprir a falta.Não basta dizer que tem interesse. Deve a parte
requerer expressamente adiligência que deseja, sob pena de preclusão, com a consequente extinção
doprocesso.  Também  se  extingue  nos  casos  de  mudança  de  endereço  semcomunicar  ao  Juízo 
ou  pelo  não  pagamento  das  custas  finais.De qualquer sorte, configurado o não atendimento a
despacho judicial emprazo superior a trinta dias, autoriza-se a extinção por abandono.Assevere-se que
este Juízo aguarda por mais de 3 (três) anos o cumprimento dadecisão.III ¿ DISPOSITIVO1. Em face do
exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nostermos do art. 485, inciso III, do CPC.
Sem custas.3. INTIME-SE via DJE.4. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.5.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Santana do Araguaia (PA), 31 de agosto de
2021.FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO JUIZ DE DIREITO

03 -PROCESSO:  0007987-09.2019.8.14.0050 - AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL - REQUERENTES:
SANTANA RODRIGUES LIMA E SITIA  PEREIRA DE JESUS LIMA - ADVOGADA: PAULA OHANA
MARTINS CARDOSO - OAB/PA - 24.100
DESPACHO01. INTIMEM-SE as partes, via DJE para, caso haja interesse, retirarem, junto a
Secretariadesta Vara o documento indicado à fl. 42, no prazo de 5 (cinco) dias.02. Ultrapassado o lapso
temporal ora determinado, independente de resposta, retornem osautos ao arquivo definitivo.03. Cumpra-
se.04. Vale o presente como mandado de intimação.Santana do Araguaia/PA, 01 de setembro de
2021.Francisco Gilson Duarte Kumamoto SegundoJuiz de Direito

04 - 0005734-53.2016.8.14.0050 - AUTOS DE AÇÃO DE  BUSCA E APREENSÃO C/ PEDIDO DE
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LIMINAR - REQUERENTE : ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HOND - LTDA -
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERSO JUNIOR - OAB/PA-1683
SentençaADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIO  NACIONAL  HONDA  LTDAajuizou  ação  de  busca  e 
apreensão  em  face  de  MARCONDES  COSTAALENCAR alegando, em apertada síntese, que as partes
celebraram contratode financiamento do veículo descrito na inicial e, como garantia da dívida,
foiconstituída a alienação fiduciária do bem. Ocorre que a ré deixou de honrar asprestações mensais,
mesmo após ter sido constituída em mora por meio denotificação extrajudicial, razão pela qual requereu a
busca e apreensão doveículo dado em garantia.A liminar foi deferida e cumprida.Regularmente  citada,  a 
parte  ré  deixou  transcorrer  in  albis  o  prazo  paraapresentar  resposta.É o relatório. Fundamento e
decido.Trata-se de ação de busca e apreensão movida em face de alienante fiduciário.O feito comporta
julgamento imediato, na forma do art. 355, inciso II, doCódigo de Processo Civil. Isso porque a ré, não
obstante regularmente citada eadvertida das consequências do silêncio, deixou de contestar a ação, o
queinduz a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, notadamente, amorado devedor.Foi
juntado aos autos o contrato de alienação fiduciária, representativo dadívida,  no  qual  constam  todos  os 
requisitos  legais.  Presume-se  oreconhecimento  da  existência  da  dívida  e  seu  valor  está  provado 
pelosdocumentos  que  instruem  os  autos.A alienação fiduciária está comprovada pelos documentos
constantes dosautos. O mesmo pode ser dito em relação à mora, tendo em vista a notificaçãoextrajudicial
efetivada.No  mérito,  a  ação  é  procedente,  pois  em  se  tratando  de  fato  negativo  -inadimplemento,
de muito difícil ou mesmo impossível demonstração, inverte-se o ônus da prova para que a parte contrária
faça prova do fato positivo -pagamento -, o que poderia ser feito facilmente de forma documental, caso
jásaldada a dívida reclamada, contudo, quedou-se silente a ré.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido para consolidar a posse ea propriedade do bem em favor do autor, tornando definitiva a medida
liminarconcedida. Julgo EXTINTO o processo, nos termos do artigo 487, inciso I, doCódigo de Processo
Civil.  Pelos  ônus  de  sucumbência,  arcará  o  réu  com  as  custas  e  despesas  doprocesso, bem como
honorários de advogado da parte contrária, que arbitro em10% do valor atualizado da causa (CPC, art. 85,
§ 2º).3. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se.Santana do Araguaia/PA, 15 de setembro de
2021.Francisco Gilson Duarte Kumamoto Segundo JUIZ DE DIREITO

05- PROCESSO: 0001254 - 76.2009.8.14.0050 - AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
AUTOR: BANCO PANAMERICANO SA - ADVOGADOS: MARIA LUCILIA GOMES - OAB/PA:9803-A  e
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB/SP: 107.414  e  BRENO CESAR CASSEB PRADO -
OAB/PA - 11.518
SENTENÇAI ¿ RELATÓRIOVistos e examinados os autos do processo em epígrafe.Intimada parte autora
para promover os atos que lhe competiam no processo,qual seja o de manifestar se possui interesse no
prosseguimento do feito (fls.34), quedou-se inerte.É o relatório. Fundamento. Decido.II ¿
FUNDAMENTAÇÃOO art. 485, III do Código de Processo Civil prevê a extinção do processo
semresolução de mérito, na hipótese de inércia do autor por mais de 30 (trinta)dias. Tal providência deve
ser precedida de sua intimação para suprir a falta.Não basta dizer que tem interesse. Deve a parte
requerer expressamente adiligência que deseja, sob pena de preclusão, com a consequente extinção
doprocesso.  Também  se  extingue  nos  casos  de  mudança  de  endereço  semcomunicar  ao  Juízo 
ou  pelo  não  pagamento  das  custas  finais.De qualquer sorte, configurado o não atendimento a
despacho judicial emprazo superior a trinta dias, autoriza-se a extinção por abandono.Assevere-se que
este Juízo aguarda por mais de 4 (quatro) anos o cumprimentoda decisão.III ¿ DISPOSITIVO1. Em face
do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nostermos do art. 485, inciso III, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.3. Sem custas.4. INTIME-SE via DJE.5.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Santana do Araguaia (PA), 15 de setembro de
2021.FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO JUIZ DE DIREITO

06 -  PROCESSO: 0000143-81.2014.8.14.0050 - AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
REQUERENTE: BANCO BRADESCO SA - ADVOGADAS: MARIA DO SOCORRO ARAUJO SANTIAGO -
OAB/CE - 1870 ,  ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES OAB/CE - 10952 , DARLEM SANTIAGO  - OAB/CE
31724,  DIOVANNA CORREIA CAMURÇA - OAB/CE 28.444 - ROSANY ARAÚJO PARENTE - OAB/RN -
9637 - ANA CAROLINE DE CARVALHO IGREJA - OAB/PI - 9774
SENTENÇAI ¿ RELATÓRIOVistos e examinados os autos do processo em epígrafe.Intimada parte autora
para promover os atos que lhe competiam no processo,qual seja o de manifestar se possui interesse no
prosseguimento do feito (fls.38), esta, apesar de requerer a habilitação de novos patronos nos autos,
quedou-se inerte.É o relatório. Fundamento. Decido.II ¿ FUNDAMENTAÇÃOO art. 485, III do Código de
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Processo Civil prevê a extinção do processo semresolução de mérito, na hipótese de inércia do autor por
mais de 30 (trinta)dias. Tal providência deve ser precedida de sua intimação para suprir a falta.Não basta
dizer que tem interesse. Deve a parte requerer expressamente adiligência que deseja, sob pena de
preclusão, com a consequente extinção doprocesso.  Também  se  extingue  nos  casos  de  mudança  de 
endereço  semcomunicar  ao  Juízo  ou  pelo  não  pagamento  das  custas  finais.De qualquer sorte,
configurado o não atendimento a despacho judicial emprazo superior a trinta dias, autoriza-se a extinção
por abandono.Assevere-se que este Juízo aguarda por mais de 4 (quatro) anos o cumprimentoda
decisão.III ¿ DISPOSITIVO1. Em face do exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito,
nostermos do art. 485, inciso III, do CPC.  Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as baixas de
estilo.3. Sem custas.4. INTIME-SE via DJE.5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Santana
do Araguaia (PA), 14 de setembro de 2021.FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO
JUIZ DE DIREITO

01-PROCESSO: 0000135-12.2011.8.140050 - AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
REQUERENTE: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA - ADVOGADO: DANTE MARIANO
GREGNANIN SOBRINHO - OAB/SP 31.618 - REQUERIDO: FRANCINALDO DA SILVA TEIXEIRA
SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe. Intimada parte
autora para promover os atos que lhe competiam no processo, qual seja o de recolher custas referentes à
diligência requerida (fls. 41), esta quedou-se inerte. É o relatório. Fundamento. Decido. II ¿
FUNDAMENTAÇÃO O art. 485, III do Código de Processo Civil prevê a extinção do processo sem
resolução de mérito, na hipótese de inércia do autor por mais de 30 (trinta) dias. Tal providência deve ser
precedida de sua intimação para suprir a falta. Não basta dizer que tem interesse. Deve a parte requerer
expressamente a diligência que deseja, sob pena de preclusão, com a consequente extinção do processo.
Também se extingue nos casos de mudança de endereço sem comunicar ao Juízo ou pelo não
pagamento das custas finais. De qualquer sorte, configurado o não atendimento a despacho judicial em
prazo superior a trinta dias, autoriza-se a extinção por abandono. Assevere-se que este Juízo aguarda por
mais de 3 (três) anos o cumprimento da decisão. III ¿ DISPOSITIVO 1. Em face do exposto, declaro
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.  2. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo. 3. Sem custas. 4. INTIME-SE via DJE. 5. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Santana do Araguaia (PA), 14 de setembro de 2021. FRANCISCO
GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO Juiz de Direito
. 
02-PROCESSO: 0001430-79.2014.8.14.0050 - REQUERENTE: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA -
AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO - ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR-OAB/PA -
16.837 A - REQUERIDO: JOSELI DA SILVA LOPES 
SENTENÇA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ajuizou ação de busca e
apreensão em face de JOSELI DA SILVA LOPES alegando, em apertada síntese, que as partes
celebraram contrato de financiamento do veículo descrito na inicial e, como garantia da dívida, foi
constituída a alienação fiduciária do bem. Ocorre que a ré deixou de honrar asprestações mensais, mesmo
após ter sido constituída em mora por meio de notificação extrajudicial, razão pela qual requereu a busca e
apreensão do veículo dado em garantia.A liminar foi deferida e cumprida. Regularmente citada, a ré deixou
transcorrer in albis o prazo para apresentar resposta. É o relatório. Fundamento e decido. Trata-se de
ação de busca e apreensão movida em face de alienante fiduciário. O feito comporta julgamento imediato,
na forma do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil. Isso porque a ré, não obstante regularmente
citada e advertida das consequências do silêncio, deixou de contestar a ação, o que induz a presunção de
veracidade dos fatos alegados pelo autor, notadamente, amorado devedor. Foi juntado aos autos o
contrato de alienação fiduciária, representativo da dívida, no qual constam todos os requisitos legais.
Presume-se o reconhecimento da existência da dívida e seu valor está provado pelos documentos que
instruem os autos.A alienação fiduciária está comprovada pelos documentos constantes dosautos. O
mesmo pode ser dito em relação à mora, tendo em vista a notificação extrajudicial efetivada. No mérito, a
ação é procedente, pois em se tratando de fato negativo - inadimplemento, de muito difícil ou mesmo
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impossível demonstração, invertese o ônus da prova para que a parte contrária faça prova do fato positivo
- pagamento -, o que poderia ser feito facilmente de forma documental, caso já saldada a dívida
reclamada, contudo, quedou-se silente a ré.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para
consolidar a posse e a propriedade do bem em favor do autor, tornando definitiva a medida liminar
concedida. Julgo EXTINTO o processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 2.
Pelos ônus de sucumbência, arcará a ré com as custas e despesas do processo, bem como honorários de
advogado da parte contrária, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa (CPC, art. 85, § 2º). 3.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Comunique-se. Santana do Araguaia/PA, 14 de setembro de 2021.
Francisco Gilson Duarte Kumamoto Segundo Juiz de Direito Substituto
03-0PROCESSO: 0000086-44.2006.8.14.0050 - AUTOS DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA - ADVOGADO: AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB/PA - 16837 - A - REQUERIDO: DRAG STAR COMERCIO DE
PEÇAS LTDA 
SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão. Às fls. 34 o Requerente pugnou pela desistência da ação. 
Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. Decido. Sobre o tema, dispõem os artigos 200,
parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil (CPC), in verbis: Art. 200. Os atos
das partes, consistentes em declarações unilaterais oubilaterais de vontade, produzem imediatamente a
constituição, a modificação ou a extinção de direitos processuais. Parágrafo único. A desistência da ação
só produzirá efeito após homologação judicial. Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII- quando
homologar a desistência da ação; Assim, tendo em vista tal manifestação, HOMOLOGO POR  
pedido de DESISTÊNCIA, para os fins do parágrafo único, artigo 200, do CPC. Desta forma, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes do inciso VIII, artigo 485, do CPC.
1. Nos termos do art. 90 do CPC, condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas e
processuais. 1.1. Não recolhidas no prazo assinalado, extraia-se certidão de crédito e encaminhe-se à
Secretaria de Estado da Fazenda, com cópia à Coordenadoria Geral de Arrecadação do TJPA, para fins
de inscrição na dívida ativa.2. Não vislumbro nos autos qualquer documento que mostre a efetivação de
bloqueio judicial de valores ou de restrição judicial sobre o bem, objeto da demanda. No entanto, para que
não haja prejuízo às partes, DETERMINO: 2.1. OFICIE-SE ao SERASA para que em caso de haver
eventuais restrições efetuadas no nome/CPF do Requerido, em virtude deste processo, proceda abaixa.
2.2. OFICIE-SE ao DETRAN e CIRETRAN/LOCAL para que retire restrição judicial que eventualmente
pese sobre o veículo, objeto deste processo e em virtude deste. 3. INTIMEM-SE as partes através de seus
causídicos, pelo Diário de Justiça Eletrônico (DJe). 4. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.5. Após o
trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas de estilo. Santana do Araguaia (PA), 15 de
setembro de 2021. FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO Juiz de Direito

04- PROCESSO: 0006096-26.2014.8.14.0050 - REQUERENTE: BANCO VOLKSWASGEN SA -
ADVOGADO: STÊNIA RAQUEL ALVES DE MELO - OAB/PA 24.647-A - REQUERIDO: ANA VERBENA
ALVES LIMA 
SENTENÇA Trata-se de ação de busca e apreensão. Às fls. 73-74 o Requerente pugnou pela desistência
da ação. Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário. Decido.Sobre o tema, dispõem os artigos
200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil (CPC), in verbis: Art. 200. Os
atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem
imediatamente a constituição, a modificaçãoou a extinção de direitos processuais. Parágrafo único. A
desistência da ação só produzirá efeito após homologação judicial. Art. 485. O juiz não resolverá o mérito
quando: VIII- quando homologar a desistência da ação; Assim, tendo em vista tal manifestação,
HOMOLOGO POR SENTENÇA o pedido de DESISTÊNCIA, para os fins do parágrafo único, artigo 200,
do CPC. Desta forma, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos moldes do
inciso VIII, artigo 485, do CPC. 1. Nos termos do art. 90 do CPC, condeno o requerente ao pagamento das
custas e despesas e processuais. 1.1. Não recolhidas no prazo assinalado, extraia-se certidão de crédito e
encaminhe-se à Secretaria de Estado da Fazenda, com cópia à Coordenadoria Geral de Arrecadação do
TJPA, para fins de inscrição na dívida ativa. 2. Não vislumbro nos autos qualquer documento que mostre a
efetivação de bloqueio judicial de valores ou de restrição judicial sobre o bem, objeto da demanda. No
entanto, para que não haja prejuízo às partes, DETERMINO: 2.1. OFICIE-SE ao SERASA para que em
caso de haver eventuais restrições efetuadas no nome/CPF do Requerido, em virtude deste processo,
proceda a baixa. 2.2. OFICIE-SE ao DETRAN e CIRETRAN/LOCAL para que retire restrição judicial que
eventualmente pese sobre o veículo, objeto deste processo e em virtude deste. 3. INTIMEM-SE as partes

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1259



 

 
 

através de seus causídicos, pelo Diário de Justiça Eletrônico (DJe). 4. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. 5. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as baixas de estilo. Santana do Araguaia
(PA), 15 de setembro de 2021. FRANCISCO GILSON DUARTE KUMAMOTO SEGUNDO Juiz de Direito
SANTANA DO ARAGUAIA
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 1 2 3 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANSELMO ROMÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021---EXEQUENTE:JOSE CELIO SANTOS LIMA
Representante(s): OAB 6258 - JOSE CELIO SANTOS LIMA (ADVOGADO) EXECUTADO:BANCO DA
AMAZONIA SA EXECUTADO:BENEDITO CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS. ATO PROCESSUAL
ORDINATÃ¿RIO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â INTIME-SE O(A) ADVOGADO(A) JOSE CELIO SANTOS LIMA-
OAB/PAÂ  006258, a restituir os Autos, de Processo 0001041-23.2014.8.14.0009 - 159 - ExecuÃ§Ã£o de
TÃtulo Extrajudicial / 158 - Processo de ExecuÃ§Ã£o, que consta no sistema LIBRA, com VISTAS AO
ADVOGADO desde 25/01/2021 Ã s 12:55:59, Ã  Secretaria deste JuÃzo no Prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, conforme Art. 234 NCPC. Nos termos do art. 1Â°, Â§2Âº, XXIV do Provimento nÂ°006/2006-
CJRMB (DJ 20.10.2006), e por ordem da Exmo. Juiz de Direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 22 de
setembro de 2021 Anselmo RomÃ£o Ribeiro de Oliveira Diretor de Secretaria da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BraganÃ§a . 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 5 2 1 3 2 0 0 2 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 8 0 0 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021---EXECUTADO:EZILDOMAR MESQUITA DA
SILVA EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA S A. DESPACHO 1. Diga o exequente se pretende adjudicar
o bem penhorado no prazo de 10 (dez) dias. 2. Cumpra-se. Bragança/PA, 13 de outubro de 2020.
FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Bragança/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 5 4 0 3 2 0 0 2 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 4 5 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Monitória em: 27/09/2021---AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA BASA Representante(s):
BETHANIA DO S. G. BASTOS (ADVOGADO) REU:MIGUEL DE SOUZA ALVES JUNIOR
REU:AGROBRAGANTINA COMERCIAL LTDA REU:JOSE AUGUSTO ALVES. SENTENÇA  Vistos, etc.
Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por BANCO DA AMAZÔNIA S.A. argumentando em
resumo a contradição na sentença retro por que não houve a intimação pessoal do requerente. Assim
vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. Cabe analisar que se trata de
oposiç¿o de recurso de Embargos de Declaraç¿o, com fundamento no art. 535 do Código de Processo
Civil/73. Ocorre que conforme do art. 536 daquele diploma legal, o interessado possuía o prazo de 05
(cinco) dias para manejar o recurso. Na presente hipótese, a interposição restou por intempestiva
conforme certidão de fl. 51. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto
que intempestivos. Arquivem-se.             Bragança/PA, 19 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 5 5 1 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 0 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REU:MUNICIPIO DE BRAGANCAPREFEITURA
MUNICIPAL AUTOR:MARIA ALAIDE SOUSA GAMA Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) OAB 22649 - CARINA DA SILVA SOUZA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BRAGANÇA DESPACHO Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, certifique a tempestividade das razões e das respostas e remetam-se os
autos à superior instância. Bragança (PA), 13 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Bragança/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 1 6 3 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 4 7 4 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REU:JOSE ALVES CAVALCANTE AUTOR:LUIZ
FURTADO DA SILVA AUTOR:BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA DAMASCENO Representante(s): OAB
6842 - JORGE OTAVIO PESSOA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 9294 - ALDREI MARCIA
PANATO (ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc;          LUIZ FURTADO DA SILVA e BENEDITO

COMARCA DE BRAGANÇA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BRAGANÇA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1261



CARLOS DE OLIVEIRA DAMASCENO, qualificado, ingressou com Ação de Indenização por Danos
Morais em face de JOSÉ ALVES CAVALCANTE, em decorrência de acidente de trânsito, que ensejou
lesões corporais e danos materiais, causados pelo requerido, alegando, em síntese, o seguinte:          No
dia 20 de julho de 1997, por volta de 08:30 horas, os autores trafegavam na Rodovia PA242, quando na
altura do km 35 (Bragança/viseu) o requerido efetuou uma ultrapassagem forçada e perigosa que ensejou
a colisão do carro do primeiro com o segundo requerente.          Segundo o relatório de transito o acidente
foi causado pelo requerido.          Postulou que o requerido fosse condenado a pagar a título de danos
morais no valor de 300 (trezentos mil) reais e, ao final, a total procedência da ação.          Juntou
documentos.          Recebida a inicial à fl. 100.          A parte requerida apresentou contestação às fls.
103/112, alegando, preliminarmente, prescrição de trienal, nos termos do artigo 206, §3º, V do CC,
ilegitimidade passiva e, no mérito, aduziu a ausência de responsabilidade civil, impossibilidade de
pagamento de danos morais e, por fim, a total improcedência do pedido. Juntou documentos.
         Instados a se manifestarem, os herdeiros do requerente requereram habilitação de sucessão nos
autos.          Intimado para se manifestar, o requerido manteve-se inerte.          Vieram-me os autos
conclusos.          É o relatório.          Fundamento e decido          Não há irregularidades a serem sanadas,
estando o feito pronto para julgamento.          PRELIMINAR          A requerida alegou em contestação a
ocorrência da prescrição trienal prevista no CPC. Observo que assiste razão a requerida.
         Primeiramente, cabe salientar que nos termos do artigo 206, §3º, V do Código Civil, a pretensão da
reparação civil prescreve em 3 (três) anos, a contar da data do conhecimento do dano e de sua autoria.
         Assim, observo que evento que causou o acidente que ensejou danos aos requerente aconteceu no
dia 20 de julho de 1997, sendo que a presente ação só foi ajuizada em 06 de abril de 2006, de modo que
transcorreram mais de 8 anos entre o evento danoso e o ajuizamento da ação, de modo que estou por
reconhecer a prescrição do pedido inicial.          Reconhecida a preliminar, prejudicada a análise do mérito.
         DISPOSITIVO          Pelo exposto, constatada a prescrição da pretensão à reparação de danos pela
parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo
487, II do CPC, em razão da PRESCRIÇÃO.          Sem custas, posto que beneficiário da justiça gratuita.
         Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.          Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.          Bragança/PA, 05 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 5 6 9 5 2 0 0 9 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 4 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 27/09/2021---EXEQUENTE:JANDER HELSON DE CASTRO
VALE EXECUTADO:ANTONIO CARLOS BORGES PEREIRA DA SILVA. SENTENÇA Vistos, etc.   Cuida-
se de processo de ação de execução por título judicial formulada por JANDER HELSON DE CASTRO
VALLE em face de ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, salientando, em resumo, que o executado
não realizou de pagamento de honorários advocatícios.       Juntou documentos.       A parte autora
requereu a desistência da demanda, fl. 13       É o relatório.      DECIDO.   Pois bem, é cediço que o pedido
de desistência importa no reconhecimento pelo autor na inexistência de utilidade na continuidade do feito.
      Deixo de recolher a manifestação da parte adversa, diante da não apresentação de defesa.   Diante do
exposto, DEFIRO o pedido de desistência, extinguindo, por consequência, o processo sem resolução do
mérito, fundamentado no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.     Sem custas.   Dê-se baixa e
arquivem-se os autos, com as cautelas de lei.       P. R. I.          Bragança/PA, 06 de outubro de 2020.
FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Bragança/PA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 9 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:MARIA BENEDITA DA SILVA
Representante(s): OAB 20864-A - GILDO LEOBINO DE SOUZA JÚNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s): OAB 40004 - RODRIGO SCOPEL (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BANRISUL Representante(s): OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO
(ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc. 1.     MARIA BENEDITA DA SILVAA, impetrou a presente ação
ORDINÁRIA contra o BANCO BMG S.A. e BANCO BANRISUL S.A. alegando o seguinte: i.     O autor
celebrou contrato de mútuo sob a modalidade de pagamento em consignação em folha de proventos com
a(s) instituição(ões) financeira(s) requerida(s); ii.     Apresentou planilha discorrendo a número do
benefício, número do contrato, data, valor, prazo, valor da parcela, parcelas pagas, valor total (capital +
juros), valor dos juros, porcentagem dos juros e total pago; iii.     Que não foi lhe informado de forma prévia
e apartada por meio de planilha o Custo Efetivo Total, quais sejam o valor e quantidade de parcelas, valor
dos juros mensais e anuais e de todo o período, pagamento a terceiros, tributos, etc, de forma que
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pudesse adequar o negócio jurídico ao seu orçamento; iv.     Argumenta ainda linguagem obscura quando
o CET é vinculado/embutido no próprio contrato; v.     Requereu, ao final, dente

 
outros: i.     A anulação do(s) contrato(s), ressarcimento em dobro dos valores pagos e o pagamento de
danos morais. 2.     Juntou documentos 3.     Audiência de conciliação, fl. 181. 4.     O BANCO BMG
CONSIGNADO S/A apresentou contestação (fl. 183 e ss.) alegando: i.     A inépcia da inicial e a
inexistência de litisconsórcio passivo; ii.     A existência de relação contratual entre as partes;
iii.     inexistência de defeitos e do dever de reparar; iv.     Entre outros argumentos; 5.     O BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A apresentou contestação (fl. 198 e ss.) alegando: i.     A
existência de relação contratual entre as partes; ii.     inexistência de defeitos e do dever de reparar;
iii.     Entre outros argumentos; 6.     A parte autora não apresentou réplica, fl. 266v. 7.     É o relatório.
Decido. 8.     Passemos à análise das questões levantadas pelas partes. Da inexistência de litisconsórcio
9.     A argumentação deve ser afastada uma vez que é legitima a possibilidade de litisconsórcio passivo
por economia processual Da inépcia da inicial 10.     A inicial possui causa de pedir e pedido lógicos e
congruentes, havendo ainda certeza e delimitação quanto a este último, sendo certo que a procedência ou
não do pleiteado é matéria de mérito. Do mérito. 11.     Tenho por julgar o feito como IMPROCEDENTE.
12.     Anoto por primeiro que a parte autora confirma a existência do(s) ajuste(s) firmado(s), ou seja, que
em seu benefício a parte demandada lhe antecipou valores mediante mútuo, devendo o capital ser
ressarcido com o implemento de juros (remuneração) e taxas. 13.     Diante do repasse dos valores ao
patrimônio da parte autora, ressalto desde logo ser totalmente contrária à boa-fé que rege as relações de
consumo (e o ordenamento jurídico nacional) a simples declaração de nulidade do(s) ajuste(s) combatidos
na exordial. 14.     Caso assim o fosse, a parte autora estaria enriquecimento sem causa em desfavor da
parte requerida, o que igualmente é vedado pelo ordenamento jurídico nacional a teor do artigo 884 do
Código Civil, isto porque estaria sendo beneficiado pelo repasse de valores que passou a integrar seu
patrimônio sem qualquer contraprestação. 15.     Poderia ser adotada taxa de juros mais vantajosa para o
consumidor, se fosse o caso na hipótese de inexistência de discriminação no corpo do contrato da
remuneração do capital referente ao mútuo. 16.     Todavia, na presente hipótese, o consumidor não
combate de forma expressa na inicial a taxa de juros aplicada, impugnando, tão somente, a falta de
correta informação quanto ao Custo Efetivo Total do(s) mútuo(s). 17.     Pois bem, sabe-se que a teor do
artigo 6º, III do CDC é direito do consumidor a efetiva informação sobre as características, composição,
tributos e preço dos produtos e serviços ofertados. 18.     O consumidor não apontou desconhecer o Custo
Efetivo Total da taxa aplicada no(s) ajuste(s), do contrário, somente destaca que tal informação deveria ser
colecionada de forma mais clara, prévia, e em planilha própria, contendo todas as informações referente
ao prazo, valor total a ser pago, juros mensais e anuais, etc. 19.     Observo ainda que tais informações
foram destacadas pelo próprio consumidor no texto da exordial, sem esquecer que também há a presença
de tais dados de forma expressa no(s) ajuste(s), consoante o declarado e disponibilizado no corpo da
exordial e apresentado pelo requerido BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL à fl. 236 e ss.
20.     Pela parte demandada foi cumprida a obrigação de informação, uma vez que todos os dados
almejados pelo consumidor (e já discriminados na exordial) estão presentes no(s) ajuste(s) escrito, ou
seja, o consumidor foi previamente informado de todas as condições do negócio jurídico que
voluntariamente anuiu, estando o contrato escrito de forma clara e com caracteres ostensivos e legíveis,
conforme exige o artigo 53, §3º do CDC. 21.     Observo ainda que houve prévia informação quanto aos
custos da operação, valores, etc, de forma que foram cumpridas as resoluções nºs 3517 e 4.197,
inexistindo norma legal ou regulamentar que obrigue as instituições financeiras a apresentá-la em
separado. 22.     A parte autora não soube declinar a existência do efetivo prejuízo diante da distinção da
informação no próprio corpo do instrumento de crédito ou em separado, sendo falha a argumentação
apresentada de que poderia melhor planejar sua vida financeira, uma vez que houve a efetiva informação
quantos as todos os termos do mútuo, em especial, da taxa de juros aplicada, o valor e prazo das parcelas
e o total a ser pago. 23.     Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu em sede de Recurso
Repetitivo que o montante dos juros remuneratórios praticados em sede empréstimo deve ser consignado
no próprio instrumento, vejamos: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS
A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 1 - Nos contratos de mútuo em que a
disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser
consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os juros à
média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais
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vantajosa para o cliente. 2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for
verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. II - JULGAMENTO DO RECURSO
REPRESENTATIVO - Consignada, no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa de juros,
impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado neste
julgamento. - Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada
sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(REsp 1112879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe
19/05/2010) (grifado). 24.     Ou seja, inexiste o alegado na(s) relação(ões) jurídica(s) impugnadas,
especialmente diante do já deliberada pela Corte Superior aquando da análise da controvérsia em sede de
recurso repetitivos. 25.     Inexistiu defeitos, descabe a imposição de reparação de danos, moral ou
material, diante da ausência de nexo de causalidade. 26.     Ressalto ainda a impossibilidade de questões
não levantadas pela parte autora de forma específica, na forma do enunciado 381-STJ. Do dispositivo
27.     Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o feito com resolução do
mérito na forma do artigo 487, I do CPC. 28.     Condeno a parte autora em custas e despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico atualizado atribuído a causa, suspendendo, no entanto, a cobrança por 05 (cinco) anos.
29.     PRI. 30.     Transitada, arquive.            Bragança/PA, 11 de janeiro de 2021. FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
PROCESSO: 00006035520188140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Interdito Proibitório em: 27/09/2021---REQUERENTE:LUIZA MARILAC DA SILVA RODRIGUES
DOS SANTOS Representante(s): OAB 8984 - JANDER HELSON DE CASTRO VALE (ADVOGADO)
REQUERIDO:REGINA TOSHICO ICHIARA REQUERIDO:SALOMAO DE TAL. PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
BRAGANÇA DESPACHO Fica intimado o patrono da parte autora para querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar o atual endereço de sua constituinte, sob pena de extinção. Bragança (PA), 15 de outubro
de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00007747620068140009 PROCESSO ANTIGO: 200610001535
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERIDO:LUIS FERNANDES ALVES DE
SOUSA REQUERENTE:EDINILSO ALVES Representante(s): SANDRA LUCIA DE MEDEIROS SMITH
(ADVOGADO) . SENTENÃ¿A Vistos, etc. Cuidam os presentes autos de procedimento comum cÃvel
ajuizada por Edinilso Alves em face de Luis Fernandes Alves de sousa e Natal Rodrigues Ramos , todos
devidamente qualificados. Processo recibo, folha 60 Requerido Luis Fernandes Alves De Sousa citado,
folha 63, apresentou contestaÃ§Ã£o, folha 64. Designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, restou infrutÃfera,
folha 84, determinou-se a citaÃ§Ã£o do requerido Natal Rodrigues Ramos. RÃ©uÂ Natal Rodrigues
Ramos, citado por hora certa, folha 83. Replica nas folhas 84. Designou-se audiÃªncia preliminar, folha 92.
Consta na certidÃ£o de folha 94, a nÃ£o localizaÃ§Ã£o das partes, ator e requeridos. No aflo 101
determinou-se a ciÃªncia doÂ requeridoÂ Natal Rodrigues Ramos, nos termo do art. 229 do CPC/73,
vigente Ã  Ã©poca, o qual nÃ£o foi localizado conforme AR de folha 104. Autor solicitou expediÃ§Ã£o de
oficios Ã  receita federal ao TRE, folha 106, o que foi deferido, folha 112, entregue ao autor para protocolo
aos referidos Ã³rgÃ£os. Determinou-se a intimaÃ§Ã£o do autor para apresentar a resposta, folha 115, o
qual nÃ£o foi localizado, certidÃ£o 117. Intimado para manifestar quanto o prosseguimento do feito
manteve-se inerte. Assim, vieram-me os autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio. Passo Ã  fundamentaÃ§Ã£o.
Analisando os autos, verifica-se que houve inÃ©rcia do autor e dos requeridos, restando caracterizado
seus desinteresse no prosseguimento do processo, merecendo a sua extinÃ§Ã£o. O requerente nÃ£o foi
intimado pessoalmente do despacho que determinou que ele manifestasse interesse no prosseguimento
do feito ou praticasse algum ato processual por nÃ£o ter sido encontrado para a intimaÃ§Ã£o, ou seja,
descumpriu determinaÃ§Ã£o expressa do artigo 77, inciso V do NCPC, deixando de manter, nos autos,
seu endereÃ§o atualizado. O mesmo ocorreu com o requeridoÂ LUIS FERNANDES ALVES DE SOUSA,
jÃ¡ o requerido Natal Rodrigues Ramos nunca manifestou-se nos autos. A ausÃªncia, pelos motivos
expostos, de manifestaÃ§Ã£o dos autores e requerentes propicia tacitamente o desinteresse no
prosseguimento da demanda e na satisfaÃ§Ã£o da tutela jurisdicional. DECIDO: Na forma do artigo 12, IV
do Novo CÃ³digo de Processo Civil, pelo exposto, EXTINGO o feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos
termos do que dispÃµe o artigo 485, III do novo CÃ³digo de Processo Civil. Condeno a parte requerente
nas custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, os quais arbitro em 10 %, dez porcento) do valor
atribuÃdo Ã  causa, suspendendo, no entanto, a condenaÃ§Ã£o pelo prazo de 5 (cinco) anos Intime-se.
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Arquive-se com as cautelas de praxe; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BraganÃ§a- PA, 12 de agosto de 2021
Francisco Daniel BrandÃ£o AlcÃ¢ntara Juiz de Direito Titular da 1Âª vara de BraganÃ§a, ParÃ¡. 
PROCESSO: 00014382020098140009 PROCESSO ANTIGO: 200910009156
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BRAGANCA -
PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO MESCOUTO ROSARIO
Representante(s): MICHELLE ABRAHAO ABDON (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BRAGANÇA
DESPACHO Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
certifique a tempestividade das razões e das respostas e remetam-se os autos à superior instância.
Bragança (PA), 13 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da
Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00016434120088140009 PROCESSO ANTIGO: 200810011459
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERIDO:IRICINA GUIMARAES DA SILVA
SOARES REQUERENTE:ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA Representante(s): JANDER HELSON
DE CASTRO VALLE (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Arquive-se. 2. Cumpra-se. Bragança/PA, 06 de
outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00020247620088140009 PROCESSO ANTIGO: 200810013926
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BRAGANCA-
PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:LUCILENE MORAIS RAMOS Representante(s): OAB 22649 -
CARINA DA SILVA SOUZA (ADVOGADO) ANTONIO AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BRAGANÇA DESPACHO Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no
prazo de 15 (quinze) dias. Após, certifique a tempestividade das razões e das respostas e remetam-se os
autos à superior instância. Bragança (PA), 13 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00024249220078140009 PROCESSO ANTIGO: 200710016666
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BRAGANCA-
PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:JOSE LUIS RIBEIRO DA SILVA Representante(s): ANTONIO
AFONSO NAVEGANTES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARÁ JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BRAGANÇA DESPACHO Intime-se a
parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, certifique a
tempestividade das razões e das respostas e remetam-se os autos à superior instância. Bragança (PA), 13
de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da Comarca de
Bragança/PA 
PROCESSO: 00026784320138140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO SA Representante(s): OAB 9117-A - FLAVIO GERALDO FERREIRA DA
SILVA (ADVOGADO) . DESPACHO 1. Considerando a natureza da causa, a suposta entabulação de
negócio jurídico de valor expressivo e atividade de comerciante exercida pelo autor, tal(is) circunstância(s)
põe(m) em dúvida a alegada declaração de insuficiência de recursos para o pagamento das custas e
despesas processuais 2. Fica a parte autora intimada por meio de seus patronos, para, querendo,
demonstrar documentalmente dita alegação de hipossuficiência no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Cumpra-
se Bragança/PA, 08 de outubro de 2020.   FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
PROCESSO: 00029116920118140009 PROCESSO ANTIGO: 201110021213
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Interdito Proibitório em: 27/09/2021---REQUERENTE:LINDALVA DA SILVA ALVES
Representante(s): OAB 8984 - JANDER HELSON DE CASTRO VALE (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA JOSINA MESCOUTO ALVES REQUERIDO:RAIMUNDO ROSARIO ALVES.
SENTENÇA Vistos, etc; LINDALVA DA SILVA ALVES, qualificado, ingressou com ação de interdito
proibitório em face de RAIMUNDO ROSÁRIO ALVES e OUTRA, aduzindo em resumo: Que é possuidora
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de uma pequena área de terra (0,7ha) que adquiriu pelo uso há mais de 30 anos, dela tirando seu
sustento. Que em meados de julho de 2010 a segunda requerida mandou sua filha medir um pedação do
terreno, consistente em 10 metros de frente por 30 metros de fundos para construir uma residência de
veraneio. E que o primeiro requerido, alegando ordens da segunda requerida, em 10.08.2011, ultrapassou
os limites da residência construída e ateou fogo no roçado da autora, dizendo que ocupará o terreno.
Juntou documentos. Audiência de justificação, fl. 39. Os requeridos apresentaram contestação à fl. 40 e
ss., refutando as alegações autorais. Em audiência, as partes declararam inexistir provas a produzir, fl. 73
Fundamento e decido. DO MÉRITO Pois bem, narra a autora haver sido turbada da posse de imóvel rural
localizado no Município de Tracuateua/PA, que ocupava desde longo lapso temporal Sabe-se que para o
deferimento da tutela possessória, compete ao autor demonstrar os requisitos do artigo 561 do CPC,
vejamos: ¿Art. 561.  Incumbe ao autor provar: I - a sua posse; II - a turbação ou o esbulho praticado pelo
réu; III - a data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de
manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.¿ Observo que em nenhum momento dos
presentes autos a autora demonstrou haver sido turbada pelos requeridos. Os documentos anexados a
inicial não são aptos a demonstrar o exercício da posse, tampouco a ocorrência da alegada turbação. Isto
porque os recibos do ITR não servem para demonstrar o alegado por se tratar ato proveniente de
declaração unilateral da parte autora. Igualmente o espelho do processo de regularização fundiária junto
ao Iterpa, o qual sequer foi concluído. Demais disso, a testemunha da parte autora, BENEDITO ALVES DA
COSTA, salientou a existência da posse pela autora mas disse não presenciar a alegada turbação quando
ouvido à fl. 39: ¿que os terrenos da requerente e os requeridos são cercados; que não tem conhecimento
de ter havido invasão por parte dos requeridos no terreno da autora¿ Ressalto que a referida testemunha
somente soube dos fatos narrados na exordial porque a própria os relatou. Em suma, nenhum documento
junto à inicial ou mesmo a produção de prova testemunhal demonstrou a turbação alegada Por isto, em
não havendo demonstração da turbação, é clara a inviabilidade da procedência do pedido, por ausência
quanto ao preenchimento do disposto no artigo 561, II do CPC.    Neste sentido: ¿A ausência da prova
indicada no artigo 561 do CPC/2015 conduz, além do indeferimento da liminar pleiteada, também a
improcedência do pedido de tutela possessória, e não à extinção do processo sem resolução do mérito¿
(MEDINA, José Miguel Garcia. Novo Código de Processo Civil Comentado. 4ª Edição, Editora RT, 2016, p.
927). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos autorais, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Condeno a requerente nas custas e em honorários de sucumbência no percentual de 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído a causa, suspendendo, no entanto, a cobrança pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Operada a preclusão processual, arquive-se com as cautelas de
praxe. Bragança/PA, 05 de outubro de 2020.               FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA
              Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
PROCESSO: 00029693820168140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:BANCO HONDA S A
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCELO
MARQUES GOMES. DESPACHO 1. Informe o requerente o atual endereço do requerido no prazo de 15
(quinze) dias. 2. Cumpra-se. Bragança/PA, 05 de outubro de 2020.   FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00030049520168140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO EDSON DA SILVA. DESPACHO 1. Defiro o
pedido de fl. 48, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para recolhimento das custas pertinentes. 2. Intime-
se via DJe. Bragança/PA, 13 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00030241820188140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Ação Civil Pública em: 27/09/2021---AUTOR:O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO PARA SINTEPP Representante(s): OAB 17031 - CAMILA DO
NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 19517 - ERICA BRAGA CUNHA DA SILVA (ADVOGADO)
REU:RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 8328 - KONRADO ALEXANDRE
NEVES MOURA (ADVOGADO) REU:LUIZ AUGUSTO SANTA BRIGIDA. Vistos etc.          O SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - SINTEPP, já qualificado
nos autos, propôs Ação de Responsabilidade por Atos de Improbidade Administrativa em face de
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RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA e LUIZ AUGUSTO SANTA BRÍGIDA, imputando-lhes a prática de
atos de improbidade.          Alega que no dia 01.01.2017, através do decreto nº 07/2017, o requerido
RAIMUNDO NONATO nomeio o segundo requerido para o cargo de Secretário Municipal de Educação,
percebendo remuneração de R$ 6.000,00.          Que o segundo requerido já ocupava o cargo de professor
especialista classe II, com vínculo efetivo na Secretaria de Estado da Educação, recebendo remuneração
de R$ 3.206,22.          Que o segundo requerido não se afastou do cargo de professor, cumulando
atribuições de forma ilegal, sem mesmo prestar qualquer serviço como professor.          Juntou
documentos.          O requerido RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA apresentou Manifestação Prévia à
fls. 86/95, indicando, em resumo, a ausência de qualquer improbo.          O requerido LUIZ AUGUSTO
SANTA BRÍGIDA SOARES apresentou Manifestação Prévia à fls. 113/121 apontando a possibilidade de
cumulação de cargos.          Parecer do Ministério Público, fls. 125/131.          Vieram os autos conclusos.
         DECIDO.          A ação de improbidade administrativa é regulada pela Lei Federal nº 8.429/1992, e é
verificada sempre que um agente público pratica conduta que importe em vantagens ilícitas para si ou para
outrem, trazendo enriquecimento ilícito ou pratique atos que vão de encontro aos princípios da
Administração Pública.          O artigo 2º da Lei nº 8.429/1992 conceitua agente público como sendo
¿aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou
função nas entidades mencionadas no artigo anterior¿.          No artigo 9º e seus incisos, o legislador
descreve atos de improbidade que importem enriquecimento ilícito dos próprios agentes públicos. No
artigo 10, temos os atos que causam prejuízo ao erário e, finalmente, no artigo 11 da lei supracitada,
temos os atos do agente público que, por ação ou omissão, acaba por violar os princípios norteadores da
Administração.          Neste esteio, admite Rodolfo Camargo Mancuso, a propositura de ação civil pública
para tutelar o erário público quando este diz: "Ainda sob a rubrica do interesse para agir, cabe alertar que
por vezes o valor jurídico a ser tutelado na ação civil pública é o 'erário', ou seja, o aspecto pecuniário do
'patrimônio público', seja porque o inc. IV do art. 1º da Lei 7.347/85 dá abertura para 'qualquer outro
interesse difuso ou coletivo', seja porque a Lei 8.429/92 (sobre atos de improbidade administrativa e
enriquecimento ilícito) aparece vocacionada à preservação desse bem, e seu art. 17 legitima o Ministério
Público e a pessoa jurídica interessada à propositura da ação¿.          A rejeição ou o recebimento de
inicial de ação de improbidade administrativa deverá se restringir à verificação da existência dos
pressupostos processuais, das condições especiais da ação e de indícios de que foram praticados atos
atentatórios à probidade administrativa (art. 16, §§ 6º e 8º, da Lei nº 8.429/92).          Com efeito, o
recebimento da peça vestibular numa ação de improbidade representa o reconhecimento da necessidade
de se dar continuidade ao rito, diante das indagações e averiguações e do arcabouço probatório, o qual
poderá ser verificado em seu mérito, visto ultrapassadas questões preliminares pertinentes à possível
extinção imediata do feito.          Pois bem.          Observo que o autor não possui legitimidade para figurar
no polo ativo da demanda na forma dos artigos 1º e 17 da LIA c/c o artigo 17 do CPC.          Assim refiro
porque apesar da jurisprudência nacional haver conferido legitimidade aos Sindicatos para o ingresso de
Ações Civis Públicas, o objeto destas limita-se a defesa dos interesses coletivos e individuais homogêneos
da própria categoria profissional.          Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE. ACÓRDÃO EM
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. I - Em relação à alegação de legitimidade por
parte do sindicato, verifica-se que não assiste razão à União. A jurisprudência desta Corte Superior é
pacífica no sentido de que a legitimidade concedida aos sindicatos se estende tanto para a defesa de
interesses coletivos quanto para a proteção de direitos individuais homogêneos, ainda que tais anseios
não se configurem em relação de consumo. Neste sentido: AgRg no REsp 1021871/ DF, Rel. Ministro
Reynaldo Soares da Fonseca, QUINTA TURMA, julgado em 30/06/2015, DJe 08/09/2015; AgInt no REsp
1689334/ RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe
20/03/2018; REsp 1681890/ RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/12/2017, DJe 19/12/2017. II - Agravo interno improvido. (AgInt no REsp 1533580/RS, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018)          Na hipótese,
além de não ser à hipótese de defesa da categoria dos profissionais em educação, o autor não é a pessoa
de direito público afetada com o suposto ato imoral e ilegítimo.          A LIA é taxativa em prevê em seu
artigo 17 que a legitimidade é tão somente conferida ao Ministério Público ou à pessoa jurídica
(administração direta, indireta ou fundacional) afetada com o ato improbo.          Diante do exposto, nos
termos do §8º, in fine, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.429/92, REJEITO a petição inicial, determinando a
extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 485, VI do CPC.          Sem custas e
honorários advocatícios.          P.R.I.C.          Bragança/PA, 15 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
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PROCESSO: 00030455720108140009 PROCESSO ANTIGO: 201010016900
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:ANDERSON JOSÉ SAMPAIO
GOMES Representante(s): OAB 9479 - EDILMA DOS SANTOS MODESTO (ADVOGADO) OAB 10791 -
PAULO DE SOUSA BASTOS (ADVOGADO) OAB 8009 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA NUNES
FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO MOACIR Representante(s): OAB 6440 - FLAVIA RENATA
FONTEL DE OLIVEIRA PESSOA (ADVOGADO) OAB 28279 - ALEXANDRE SANTOS FERNANDES
(ADVOGADO) . SENTENÇA          ANDERSON JOSÉ SAMPAIO GOMES, qualificado, ingressou com
Ação de Cobrança e Indenização por Danos em face de ANTÔNIO MOACIR NASCIMENTO DOS
REMÉDIOS, qualificado, alegando, em síntese, o seguinte:          O requerente Sr. Anderson José
Sampaio Gomes é proprietário de um pequeno terreno agrícola denominado Ilha dos Porto, na localidade
do sessenta, que cria gados da marca Búfalos, onde possuía um TOURO que era utilizado como
reprodutor, tanto para o requerente como para os demais produtores rurais da localidade, estando a
mesma penhorada pelo Banco da Amazônia S/A.          As propriedades da localidade do sessenta não
possuem cercas podendo os animais transitarem livremente. Os proprietários das outras fazendas que
possuem búfalos se serviam do Touro reprodutor do requerente, sem nenhum custo para estes, porém só
tinha que cuidar da segurança e da saúde do animal, o que não agradava o requerido, pois o mesmo não
aceitava que o animal andasse por sua propriedade, mas permitia que este reproduzisse com suas rezes,
tirando proveito da situação.          Para a surpresa do requerente o referido Touro foi alvo do ataque de
um funcionário da fazenda do requerido que atende pelo nome de Raimundo do Socorroo, conhecido
como Pretinho, tendo este castrado o Touro, e ainda, não conformado, cegou o animal no olho esquerdo,
conforme laudo de exame nº 007/2010, realizado pelo Centro de Perícias Cientificas Renato Chaves de
Bragança, em anexo.          O requerente procurou pelo funcionário da fazenda o Pretinho, tendo este
assumido à autoria da castração, afirmando que recebeu ordens do proprietário da fazenda, o Sr. Antonio
Moacir, tendo o ato sido praticado dentro da fazenda do requerido de acordo com o funcionário, mesmo
assim injustificável por não lhe pertencer o animal.          É do conhecimento de todos os proprietários das
fazendas que os animais podiam se locomover livremente por ser animais de grande porte precisam se
locomover livremente por serem animais de grande porte e necessitam de áreas maiores para se alimentar
e reproduzir, pois o referido animal servia todas as fazendas.          O animal nunca causou prejuízo a
nenhum dos fazendeiros da localidade, pelo contrário, servia de reprodutor para todas as rezes fêmeas e
matrizes da área e ainda era um animal que não oferecia perigo a ninguém, tanto que foi fácil se consumar
maldade da castração e perfuração da vista do animal.          O requerente procurou pelo requerido para
tentar solucionar o problema não tendo conseguido êxito diante da intransigência deste por achar que seu
funcionário agiu de acordo com suas ordens, pois o animal encontra-se em sua propriedade, este tinha o
direito de agir como achasse melhor.          O animal não teve a mínima chance de defesa, tendo sido
atacado de forma covarde e desumana, estando totalmente mutilado e impossibilitado para reprodução
que era sua finalidade.          Para agravar ainda mais a situação do requerente, a fazenda de sua
propriedade, denominada Ilha do Porto, está hipotecada para o banco da Amazônia S.A. (BASA), onde o
valor recebido a título de financiamento foi utilizado para a aquisição do referido Touro e algumas matrizes
fêmeas e com a reprodução é que o requerente efetuaria o pagamento das parcelas do financiamento,
recebendo vistorias semestralmente para a verificação por parte do banco se a finalidade do financiamento
está sendo cumprida, porém com a castração do touro reprodutor o requerente está impossibilitado de
cumprir com a meta determinada no contrato de financiamento, que é a reprodução da espécie no
Município.          O requerente encontra-se prejudicado no cumprimento das condições do contrato de
financiamento, uma vez que seu animal reprodutor foi castrado e parcialmente cedo, impossibilitado de
reproduzir e ficou sem nenhuma utilidade.          Os outros fazendeiros que foram prejudicados com a
castração do animal ficaram revoltados e dois deles formalizaram ocorrência juntamente com o requerente
perante a autoridade policial relatando o ocorrido, indignados com a atitude tomada pelo funcionário da
fazenda do reclamado, com a autorização deste.          Requereu seja julgada totalmente procedente
devendo a parte requerida ser condenada ao pagamento do valor do animal que foi mutilado na
importância de R$4.000,00 (quatro mil reais), indenização a título de danos materiais, que entre a danos
emergentes e lucros cessantes, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).          Juntou documentos.
         Recebida a inicial em 18 de novembro de 2010 (fl. 23), foi designada audiência de conciliação, a qual
restou infrutífera (fl. 27).          A parte requerida apresentou contestação às fls. 29/34, alegando que não
deu ordem para seu funcionário castrar o animal, aduziu ainda que a castração do touro não
impossibilitava o pagamento do financiamento efetuado pelo autor, bem como que não houve nexo de
causalidade entre o dano e a conduta, sendo afastada a responsabilidade civil da parte requerida e, ainda
aduziu culpa exclusiva de terceiro, por fim, requereu a total improcedência do pedido inicial. Juntou
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documentos.          Às fls. 49/51, a parte autora se manifestou ratificando todos os termos da inicial.
         Realizada audiência de instrução e julgamento no dia 15 de outubro de 2019 (fl. 90/93), foram
ouvidos o requerente ANDERSON JOSÉ SAMPAIO GOMES, o requerido ANTONIO MOACIR
NASCIMENTO DOS REMÉDIOS e as testemunhas JOEL COSTA DA SILVEIRA, DURVAL DA COSTA
MIRANDA, RAIMUNDO DO SOCORRO MIRANDA DA ROSA e MANOEL JUSCELINO FIGUEIREDO
LARANJEIRA.          À fl. 35, juntado laudo médico de corpo de delito, atestando que a parte autora ficou
com deformidade permanente na perna esquerda, com retirada da patela.          A parte requerente
apresentou alegações finais (fls. 95/102) ratificou todos os pedidos e ainda requereu a condenação no
valor de R$272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil reais), em razão do lucro cessante, pela perda de
crescimento do rebanho do requerente, requereu a procedência da ação.          A parte requerida
apresentou alegações finais (105 e ss.) e aduziu, preliminarmente, ilegitimidade passiva do requerido,
devendo a ação ser extinta sem resolução do mérito. No mérito, aduziu que a parte requerente vendeu o
animal, restituindo pelo menos metade do valor gasto na compra do animal e postulou a total
improcedência da ação, bem como condenação do autor em litigância de má-fé.          Vieram-me os autos
conclusos.          É o relatório.          Fundamento e decido          Não há irregularidades a serem sanadas,
estando o feito pronto para julgamento.          DO MÉRITO          Pretende o autor que o réu seja
condenado ao pagamento de indenização por danos materiais e lucros cessantes. Assevera que o
requerido mandou que um funcionário castrasse seu animal bubalino, bem como o deixou cego de um
olho, causando-lhe danos materiais e lucros cessantes uma vez que o animal não pode mais reproduzir.
         No caso presente, as provas constantes dos autos apontam a ocorrência dos danos ao requerente.
         Da análise detida dos autos, a pretensão deduzida na inicial merece parcial acolhimento.          A
parte autora ANDERSON JOSÉ SAMPAIO GOMES relatou em juízo que o depoente confirma que um
touro teria sido alvo de ataques de um funcionário da fazenda do requerido; que depoente era proprietário
do touro que sofreu agressões; que a alcunha da pessoa que atacou o touro é pretinho, sendo que este
cometeu o ataque a mando do requerido; que o requerido alega que um garrote do requerente bateu em
uma vaca sua, e que por esse motivo o requerido mandou um funcionário seu proceder a castração e
ainda furou um olho do touro-búfalo; que após este atentado, o touro do depoente ficou doente e em
seguida foi abatido para consumo; que o touro estava avaliado em torno de R$3.000,00 reais; que pretinho
procurou um funcionário da fazenda do depoente e disse que havia recebido ordens do requerido para
castrar um animal da referida fazenda; que após este fato, a evolução do rebanho cessou, uma vez que o
touro estava castrado, sendo que este era o único animal reprodutor que o depoente tinha. [...] que o
requerido nunca falou ao
depoente que havia mandado pretinho castrar o touro; que antes do ato de castração, pretinho avisou que
castraria o animal a algumas pessoas do local; que após a castração do animal, em 02 (dois) dias o
depoente ficou sabendo dos fatos; que o depoente não lembra quantas arrobas o animal pesava no ato do
abate, porém, em seguida disse que o animal pesava uns 350 quilos, mais ou menos 27 arrobas; que o
depoente apurou R$ 1.500,00 na venda da carne do animal; que o animal pesava em torno de 700 quilos
quando foi;[...] comprado pelo depoente; que o depoente tinha 09 vacas, e que o animal morto era o único
reprodutor; que o depoente não cobrava a cobertura realizada pelo animal em questão; que sua
propriedade tem 500 hectares; que o touro saia para outras propriedades, pois não havia cerca no local;
que havia um meeiro que cuidava do touro, e que esta pessoa morava na propriedade do depoente, sendo
que o depoente o considerava um parceiro rural; que o touro do depoente era marcado com a marca da
fazenda do mesmo, marca de sigla AG; que o animal era manso; que os outros produtores da localidade
nunca reclamaram do animal do depoente; que o requerido alega que houve uma morte de um bezerro
seu pelo animal do depoente; que as pessoas que prestaram depoimentos na polícia, depoimentos anexos
aos autos, não são funcionários do depoente; que o animal do depoente cobria em torno de 40 vacas e
bezerras no total; que a castração do animal foi realizada pelo Sr. Durval e o Sr. Joel. Às perguntas do seu
advogado RESPONDEU: que antes da castração, o animal pesava 700 quilos; que após o abatimento do
animal, o mesmo foi vendido pelo peso muito aquém do seu preço original.          O requerido ANTONIO
MOACIR relatou em juízo que pretinho não era funcionário do depoente, sendo vaqueiro de sorte, não
tendo remuneração, e que de 04 animais que derem cria, uma seria sua; que pretinho executava
pequenas tarefas na fazenda do depoente; que o depoente nunca deu ordem á pretinho para este castrar
o animal, sendo que o depoente soube dos fatos 03 (três) dias após; que o depoente tem conhecimento de
que foi pretinho quem castrou o animal; que o touro, supostamente bateu nas crias de pretinho; que O Sr.
Duca Santana foi a pessoa quem avisou que pretinho havia castrado o animal, e que o depoente esboçou
espanto com a notícia; que na localidade é comum os animais andarem em outras propriedades, pois não
há cerca no referido local; que o depoente perdeu pegas e um mamote; que foi o próprio pretinho quem
falou ao depoente que havia castrado o touro, pois o animal havia prejudicado algumas crias do mesmo;
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que após o ocorrido, Anderson processou o depoente; que o depoente perdeu duas pegas e uma
reprodutor por meio dos ataques do animal em questão; que o depoente não teve tempo hábil pra procurar
o requerente; que o animal pesava em torno de 700 quilos antes da castração; que o depoente não sabe
por quando o animal foi vendido após a castração; que a carne do búfalo tem valor inferior à carne bovina;
que após o ocorrido, o depoente não guardou mágoa em relação ao requerente. [...] que o depoente tinha
uma mamote; que a terra do depoente tem 1000 hectares; que o depoente acredita que a terrado
requerente é de aproximadamente 30 hectares; que na região em questão o depoente tinha 38 búfalos, o
requerente tinha 14; que na região havia em torno de 60 búfalos, de todos os proprietários da região; que
pretinho foi quem cuidou da castração do animal; que o animal após a castração pesava em torno de 600
quilos; que o depoente não sabe dizer se o animal era marcado; que os animais do depoente possuem as
marcas de AMR e MAIS1; que foi
pretinho quem castrou e curou o animal, informações que o próprio pretinho deu ao depoente; que quando
o animal foi castrado, encontrava-se no terreno do depoente; que o animal em questão era um touro
brabo[...] que pretinho era quem cuidava do gado do depoente, enquanto vaqueiro de sorte; que pretinho
realizava tarefas no terreno do depoente; que o depoente passava tarefas
à pretinho; que o depoente afirma que o touro em questão matou um reprodutor do
depoente; que pretinho castrou o animal, pois este havia matado duas crias do mesmo; que o depoente
tomou conhecimento juntamente da castração e da morte do animal; que o depoente tinha conhecimento
de que o touro em questão já havia matado alguns animais no local; que pretinho demonstrava gratidão ao
depoente, pois este o ajudava; que pretinho tinha autonomia para cuidar do rebanho do depoente; que
pretinho era um vaqueiro experiente; que o touro reprodutor do depoente morreu um dia antes da
castração, segundo informações locais; que o depoente mora em Tracuatea/PA; que pretinho procurava o
depoente para prestar informações sobre o rebanho a fazenda do depoente, pois este não ia com
frequência em sua fazenda; que pretinho procurou o depoente 10 dias antes da castração do animal, para
prestar-lhe informações sobre o rebanho e a fazenda.          A testemunha JOEL COSTA DA SILVEIRA
relatou em juízo que que o depoente trabalhou com meação de gado com o Sr. Anderson, na época de
2007/2009; que o depoente não conhece o requerido, e que conhece pouco o sr. pretinho; que o depoente
viu pretinho capar o animal; que não sabe dizer o motivo pelo qual o Sr. Moacir ordenou pretinho a capar o
animal; que o animal após a castração, ficou magro; que o animal não foi capado de maneira correta; que
o depoente não sabe dizer se o touro prejudicou ou atacou animais do Sr. Moacir; que o touro era um
animal manso. [...] Que pretinho procurou o depoente e disse que iria capar o touro, pois tinha ordens do
Sr. Moacir para capar o animal; que após a castração, o animal ficou cego; que após a castração, pretinho
soltou o animal; que foi o depoente quem curou o touro; que pretinho falou apenas vez ao depoente que
iria capar o animal. [...] Que o animal era dócil, mas quebrava a cerca para adentrar ao terreno do
depoente para comer capim; que o depoente morava na propriedade do Sr. Anderson; que o depoente
presenciou a castração do animal, mesmo estando há cem metros de distância; que pretinho castrou o
animal utilizando uma faca; que pretinho avisou um dia antes que iria castrar o animal, mas o depoente
não avisou o Sr. Anderson; que o depoente não confirma as declarações de folhas 52 dos autos; que o
requerente tinha 09 vacas e 20 novilhos; que o touro cobria os animais do Sr. Anderson, Magueira, Palito e
Sapiota, além do Sr. Moacir; que da castração ao abate o tempo foi em torno de 03 meses.          A
testemunha DURVAL DA COSTA MIRANDA relatou, em juízo, que o depoente não trabalhou na
propriedade do requerente; que pretinho cuidava do gado do requerido; que o depoente não presenciou a
castração; que pretinho contou ao depoente que iria castrar o touro, pois este estava dando prejuízo ao
gado do requerido; que o touro era um animal manso; que o touro se torna bravo quando passa a cobrir a
vaca, e que esse processo em si não machuca a vaca; que após a castração do touro, este ficou magro e
cego; que após a castração, o requerente vendeu o animal, não sabendo dizer por quanto vendeu. [...]
Que o depoente tem conhecimento que foi pretinho quem castrou o animal do requerente; que o depoente
tem informações de que foi pretinho quem castrou o animal a mando de Antônio Moacir. [...] Elielma é
esposa do Sr. Joel; que na localidade existem 03 ilhas; que pretinho tinha condições de avisar Joel sobre a
castração do animal; que a fazenda de Anderson mede em torno de 14/15 hectares; que o touro do
requerente pesava em torno de 300 quilos; que após a castração o animal perdeu peso; que foi pretinho
quem disse ao depoente que havia castrado o animal; que o depoente não sabe dizer se o touro bateu em
alguma cria do requerido; que o depoente não sabe dizer quem fez a cura no animal.          A testemunha
RAIMUNDO DO SOCORRO MIRANDA DA ROSA relatou, em juízo, que o depoente conhece as partes;
que o depoente trabalhou com o requerido; que o depoente trabalhou há 04 anos com o Sr. Moacir; que o
depoente castrou o animal, pois o animal matou um reprodutor do Sr. Moacir, além de crias do depoente;
que o depoente castrou o animal por conta própria; que o Sr. Moacir não ordenou o depoente a castrar o
animal; que o touro matou em torno de 03 animais, sendo um do Sr. Moacir, e dois do depoente; que após
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a castração, o animal engordou; que o depoente não cegou o animal em questão; que o depoente castrou
o animal e em seguida curou o mesmo; que o depoente procurou várias vezes o vaqueiro do Sr.
Anderson, porém, mão logrou êxito, uma vez que este vaqueiro não tomou nenhuma providência; que
Lucas Santana foi quem disse ao requerido que o depoente havia capado o animal; que o animal não era
manso; que o animal era um animal violento no procedimento do cobrir. [...] Que o Sr. Moacir ,ora
requerido, nunca deu ordens ao depoente para castrar o touro; que o depoente avisou Joel e Durval que
iria castrar o animal; que o depoente avisou em torno de 06 vezes que iria castrar o animal; que após o
depoente ter capado o animal, este ficou manso e passou a engordar. [...] Que em relação à folha 35 dos
autos, o depoente não confirma que foi apenas um animal que o touro matou, sendo que o animal em
questão matou em torno de 03 animais; que o Sr. Moacir é patrão do depoente; que o touro matou
inicialmente um touro, e em seguida matou duas pegas; que quando castrou o touro, havia cinco dias que
o animal havia matado duas pegas; que o depoente não era assalariado; que de cada 04 bezerros
nascidos, um era do depoente; que o depoente é grato ao Sr. Moacir por este ter dado um trabalho ao
depoente.          A testemunha MANOEL JUSCELINO FIGUEIREDO LARANJEIRA relatou em juízo que
que o depoente é amigo do requerido; que o depoente chegou a ver o touro reprodutor; que o touro matou
um animal reprodutor do requerido e dois búfalos do sr. pretinho; que o animal resultou prejuízos ao
requerido e ao Sr. pretinho; que pretinho, após alguns dias de ter avisado Joel dos prejuízos causados
pelo animal em questão, e Joel não ter tomado nenhuma providência, pretinho castrou o animal; que o
animal não perdeu peso após a castração; que o animal não ficou cego após a castração; que o depoente
não sabe dizer por quanto o animal foi vendido após o abate. [...] Que o depoente é amigo do requerido;
que quando o depoente foi para a localidade, o Sr. Anderson não tinha mais terra no local; que o depoente
desconhece qualquer ordem dada pelo Sr. Moacir para castrar o animal; que o depoente avisou Joel para
este retirar o touro do local; que pretinho castrou o animal por que quis, não teve ordem nenhuma do Sr.
Moacir. [...] Que época dos fatos, eram apenas o Sr. Anderson e o Sr. Moacir que tinham criação na
localidade; que o depoente não viu pretinho realizando a castração; que no dia da castração o depoente
não estava na localidade; que pretinho avisou o depoente após a castração; que o depoente é vizinho do
Sr. Moacir.          Verifico por meio do depoimento testemunhal e pela própria confissão do requerido, que
o seu funcionário RAIMUNDO DO SOCORRO MIRANDA DA ROSA, vulgo pretinho, castrou o animal do
requerente, o que gerou danos materiais à parte autora.          Além disso, observo que o próprio
RAIMUNDO DO SOCORRO MIRANDA DA ROSA, pretinho, declarou em juízo que efetuou a castração
dizendo ¿castrou o animal por conta própria¿ (textuais).          Na contestação a requerida atribui a culpa
exclusiva de terceiro e afirma que o prejuízo do requerente não tem a ver com a castração, sendo q o
animal foi posteriormente vendido por cerca de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais.          Observo que
o requerido descumpriu os artigos 163 do CTB, uma vez que causou dano ao bem semovente alheio.
         A declaração do autor, das testemunhas e do próprio requerido são corroborados pelo laudo pericial
juntado aos autos à fl. 09/10.          Interessante ainda registrar que a requerida imputa a culpa pelo evento
a terceiro, seu funcionário, salientando que dano ocorreu por conduta atribuída ao ¿pretinho¿ RAIMUNDO
DO SOCORRO MIRANDA DA ROSA. Tal argumentação deve ser afastada porque o empregador é
responsável pelo evento danoso causado por funcionário, sendo que responde por tais condutas,
conforme dispõe o artigo 932 do Código Civil pátrio, senão vejamos: Art. 932. São também responsáveis
pela reparação civil: III - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no
exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;          Dispõe o artigo 186 do Código Civil:
¿Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.¿          No mais, na forma do artigo 927 do
Código Civil, aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo, ou seja, há a
presença do dever de indenizar.          Assim, não demonstrada qualquer excludente de ilicitude, e
presente o nexo de causalidade entre os danos e a atividade desenvolvida pelo requerido, compete
reconhecer sua responsabilidade civil.          No caso presente, as provas constantes dos autos são
indiscutíveis ao apontar que o requerente, se viu materialmente prejudicado uma vez que a castração
indevida e sem autorização feita pelo funcionário do requerido ensejou no emagrecimento do animal,
segundo as testemunhas, bem como deixou de ser útil à reprodução, o que denota o prejuízo decorrente
da conduta.          Contudo, saliento que ambas as partes foram contraditórias ao afirmar que o animal ora
era um touro, ora era um búfalo, que o animal reproduzia com vacas, uma vez que búfalos não podem ou
não deveriam cruzar e reproduzir com vacas, uma vez que se trata de animal de outra espécie.
         Ademais, verifico também que a parte requerente não juntou qualquer documento hábil a indicar o
valor de mercado do búfalo, registro na ADEPARÁ, documento de compra e venda do búfalo, valor que o
referido animal foi adquirido e qual o valor arrecadado com a venda do animal.          O depoimento
testemunhal serve como base, mas não demonstra o real valor do animal que foi mutilado.
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         Outrossim, verifico ainda que a parte requerente não demonstrou por qualquer meio de prova
admitido em direito eventual dano emergente ou lucros cessantes decorrentes da castração do búfalo, o
que impede determinar condenação a título de lucros cessantes, tampouco restou demonstrado qualquer
dano moral.          Com dito alhures, a reparação dos danos morais tem suporte na Constituição Federal de
1988, artigo 5º, inciso X, "São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral, decorrente de sua violação".          Com a
vigência do novo Código Civil, o artigo 186 fez menção expressa ao dano moral: "Aquele que, por ação ou
omissão voluntária, negligência ou imprudência, causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito".          Nesse sentido, observo que não houve a demonstração de qualquer dano moral
causado pela castração do animal.          Considerando que a parte autora afirmou que o búfalo valia
aproximadamente R$3.000( três mil reais) e que após a castração conseguiu auferir o montante de
R$1.500,00 ( um mil e quinhentos reais) com a venda do búfalo, tomo por base que o valor do prejuízo da
parte autora soma a quantia de R$1.500,00( um mil e quinhentos reais).          Diante do ocorrido, devido a
conduta do requerido, entendo como justa ao caso sob análise a importância de R$ 1.500,00 (vinte mil
reais), destinada a minorar os danos sofridos de caráter material. O valor arbitrado à títulos de danos
materiais não se constitui em fonte de enriquecimento sem causa, tampouco é insuficiente a ponto de não
reparar o dano e reprimir futuras ocorrências. Portanto, reputo o valor razoável em observância aos
critérios pedagógico e punitivo de fixação do quantum.          Posto isto, estou por julgar improcedente o
pedido de indenização por danos morais, danos emergentes e lucros cessantes, uma vez que não restou
devidamente comprovados a ocorrência de tais danos alegados pelo autor, o que impossibilita o
arbitramento de indenização nesse sentido, ante a ausência de comprovação por qualquer meio de prova
admitido em direito.          DISPOSITIVO          Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do
ANDERSON JOSÉ SAMPAIO GOMES e, consequentemente, condeno o requerido ANTÔNIO MOACIR
NASCIMENTO DOS REMÉDIOS:          1) A pagar a quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) à
ANDERSON JOSÉ SAMPAIO GOMES, a título de danos materiais, com juros de mora de 0,5% ao mês a
partir da data do evento danoso (01 de junho de 2010), nos termos da súmula 54 STJ e correção
monetária pelo INPC-E, a partir desta data, nos termos da súmula 362 STJ.          Condeno ainda a parte
requerida na metade das custas e despesas processuais, advertindo que o não pagamento ensejará a
inscrição do débito em dívida ativa, com a imposição de juros e correção monetária na forma da Lei,
considerando a sucumbência recíproca (artigo 86 do CPC).          Condeno o autor ao pagamento de
honorários de sucumbência sobre o valor referente aos danos atualizados, uma vez que vencido,
suspendendo, no entanto, a cobrança por 05 (cinco) anos.          Condeno por fim a parte vencida a pagar
honorários de sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.          Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.          Bragança/PA, 25 de novembro
de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00037607120108140009 PROCESSO ANTIGO: 201010021347
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERIDO:MUNICIPIO DE BRAGANCA
REQUERENTE:FRANCISCO PEREIRA NUNES Representante(s): OAB 3334 - ANTONIO AFONSO
NAVEGANTES (ADVOGADO) . REQUERENTE: FRANCISCO PEREIRA NUNES (Residente na Avenida
Marechal Floriano Peixoto, s/nº, em frente a casa do Abrão Pastor, bairro Riozinho, CEP 68.600-000,
Município de Bragança/PA) REQUERIDO: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA DESPACHO/MANDADO
1.     Intime-se a parte recorrida, por seu advogado constituído, para que, querendo, apresente as
contrarrazões do recurso de apelação; 2.     Após, certifique-se acerca da tempestividade da apelação e
das contrarrazões; 3.     Em seguida, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Pará
para apreciação do recurso; 4.     Serve este, por cópia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, na
forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento n 5.     .
011/2009; 6.     Cumpra-se.             Bragança/PA, 28 de setembro de 2020. FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara cível e empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00039149820118140009 PROCESSO ANTIGO: 201110028532
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Cumprimento de sentença em: 27/09/2021---REQUERENTE:MARA CIBELE DUARTE DE SOUSA
Representante(s): OAB 8984 - JANDER HELSON DE CASTRO VALE (ADVOGADO)
REQUERIDO:EMBRATEL VIA EMBRATEL POR ASSINATURA Representante(s): OAB 16538-A -
RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) REQUERIDO:PONTO CEL LTDA Representante(s): OAB
12903 - MARIA AMELIA LOBATO VASQUES VASCONCELOS (ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc;
MARIA CIBELE DUARTE DE SOUSA, qualificada, assistida por advogado, ingressou com ação ordinária
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contra VIA EMBRATEL e PONTO CEL LTDA, aduzindo em resumo: Que no dia 28.02.2011 foi tomada de
surpresa ao perceber desconto consignada em favor de 1ª Requerida Via Embratel - TV ASSINATURA,
pois nunca contratou os serviços. Que buscou a autoridade policial, e ao ser realizado exame grafotécnico,
foi costada a falsificação por imitação da assinatura da consumidora. Juntou documentos. A requerida
Ponto Cel Ltda, apresentou contestação à fl. 37 e ss. aduzindo, em resumo, que a empresa credenciada
pela Embratel é a J. SALES SILVA - ME, e refuta todos os argumentos autorais, pugnando pela
improcedência da demanda. Juntou documentos. A requerida EMBRATEL TV SAT
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., apresentou contestação à fl. 85 e ss. relatando em resumo que se cuida
de um possível uso indevido dos dados da autora. Aduz ainda a culpa exclusiva por fato de terceiro, bem
como outros argumentos. Juntou documentos. Certidão indicado indicando que a parte autora não se
manifestou em réplica, fl. 113v. Manifestação da autora e da requerida Embratel quanto a provas, fls. 116
e 117. Certidão de decurso de prazo em relação ao demandado Ponto Cel, fl. 120. É o relatório. DO
MÉRITO.  DA ILEGITIMIDADE PASSIVA Por primeiro, observo que a requerida PONTO CEL não detém
qualquer parcela de conduta na relação jurídica narrada na exordial, e como demonstra o documento de fl.
45, a empresa credenciada pela requerida Embratel é J SALES SILVA - ME, firma diversa daquela
indicada na exordial conforme verifico à fl. 49. A par disto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO na forma do artigo 485, VI do CPC em relação a requerida PONTO CEL LTDA. Pois bem. É
sabido que a Constituição Federal de 1988 elevou a tutela do consumidor à estatura constitucional,
inserindo-a entre os direitos fundamentais e entre os princípios gerais da ordem econômica (art. 5º, XXXII,
e art. 170, ambos da CF/88). O reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor diante dos abusos
praticados no mercado de consumo por grande parte das empresas tornou evidente a necessidade de se
garantir o equilíbrio nas relações entre este e o fornecedor, fazendo com que o legislador ordinário
inserisse na Lei nº 8.078/90 inúmeras normas de proteção ao consumidor. A relação jurídica entre as
partes se perfaz por ser a instituição requerida prestadora de serviços, devendo zelar e cuidar para o
regular desempenho dos serviços e atendimento eficaz para os consumidores. E a responsabilidade desta
é objetiva, em razão de subsumir-se à Teoria do Risco do empreendimento e ao que prescreve o art. 14,
do CDC, verbis:   ¿Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.¿ E diante da
responsabilidade objetiva, descabe verificar a possível ocorrência de culpa ou dolo, bastando apenas à
ocorrência do defeito no serviço e a existência do dano, bem como o nexo de causalidade entre ambos.  A
reclamada não comprovou que qualquer serviço foi contratado pelo consumidor ou que o defeito inexistiu,
como também não comprovou que o defeito foi originado pelo próprio ofendido, tampouco haver ocorrido o
chamado caso fortuito ou força maior estranhos aqueles inseridos em sua própria atividade comercial.
Destaco que a reclamante comprovou documentalmente que sua assinatura foi fraudada, conforme laudo
pericial de fls. 20/21, fato incontroverso na demanda, cabendo, incidir, com isso, a súmula a Súmula 479
do STJ à hipótese, vejamos: ¿As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados
por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.¿
A excludente de fato de terceiro também merece ser afastada por que os fatos têm relação com o dever de
segurança prestado pelo requerido na condução de seus negócios, sendo o risco advindo da própria
atividade, conforme já ressalvada acima. Assim, tenho por reconhecer a existência de falha na prestação
dos serviços ofertados pela reclamada, a qual não garantiu segurança a seus usuários ou consumidores
por equiparação, ao registrar contrato não firmado pela parte autora. Destaco, mais uma vez que inexiste
relação jurídica demonstrada nos autos entre as partes por parte da reclamada. O consumidor deve ser
plenamente reparado(a) por todos os danos ocorridos (CDC, art. 6º VI e CC, art. 927), bem como deve-se
buscar a restituição do status quo ante. Vê-se que foram causados vários danos à integridade moral da
autora, merecendo, então, indenização por esse dano de caráter moral, pouco importando, neste caso, a
demonstração do prejuízo, bastando à constatação do ato ilícito para sua caracterização. O dano moral,
uma vez existente, deve ter mensurado seu valor pecuniário com baliza na situação sócio-econômica da ré
e do(a) autor(a), verificando-se sempre a gravidade e repercussão do fato, havendo sido vinculado o nome
do autor a contrato firmado ilicitamente, ainda que não haja negativação do nome em cadastro restritivo, a
qual presume dano moral independentemente de qualquer prova. Ressalto que a negativação não foi
comprovada pela autora, e a empresa requerida demonstrou sua inexistência (fls. 99/102). Os
constrangimentos sofridos pelo(a) autor(a) foram exacerbados, extrapolando o mero dissabor cotidiano,
pois além da vinculação do nome autora a contrato fraudulento, sofrendo descontos em sua conta corrente
em relação a ajuste ilegítimo. A reparação dos danos morais tem suporte na Constituição Federal de 1988,
artigo 5º, inciso X: "São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral, decorrente de sua violação". Após sua
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vigência, o c. Superior Tribunal de Justiça assentou: "A indenização pelo dano moral pode ser deferida por
fato ocorrido antes da Constituição de 1988, pois já antes dela o nosso ordenamento legal admitia a
responsabilidade civil do causador do dano extrapatrimonial" (Recurso Especial nº 232.103-SP, min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJU 17.12.1999). Com a vigência do novo Código Civil, o artigo 186 fez menção
expressa ao dano moral: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" (grifei). Diante do ocorrido, devido ao
defeito na prestação dos serviços imputado à empresa ré, entendo como justa ao caso sob análise a
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinada a minorar os danos sofridos pelo autor, de caráter
moral, pois esse valor não se constitui em fonte de enriquecimento sem causa, tampouco é insuficiente a
ponto de não reparar o dano e reprimir futuras ocorrências. Portanto, reputo o valor razoável e em
observância aos critérios pedagógico e punitivo de fixação do quantum. Por fim, compete ainda determinar
o ressarcimento dos valores ilegitimamente descontos da conta corrente autora. No mais, a autora não
comprovou na forma do artigo 373, I do CPC, ônus que lhe incumbia, sob pena de considerar-se prova
impossível para o requerido, a existência de danos materiais a serem ressarcidos à consumidora. Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, nos termos do artigo 487, I do CPC, o pedido do(a) autor(a)
GASPAR DE SOUZA e, consequentemente: A)     Condeno a empresa requerida EMBRATEL TV SAT
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. a pagar a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil) a título de danos morais,
devidamente corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data desta sentença (súmula 362, do STJ) e
com juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, mediante depósito judicial junta a subconta
vinculada ao presente processo no BANPARÁ, confirmando os efeitos da tutela antecipada anterior;
B)     Declaro a inexistência da relação jurídica indicada na inicial. C)     Condeno ainda a requerida
EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA a ressarcir os valores descontados ilegitimamente na
conta corrente da consumidora, com correção monetária pelo INPC a partir de cada desembolso e juros de
mora de 1% a contar da citação. D)     Condenar a requerida EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES
LTDA ao pagamento das custas e honorários de sucumbência no montante de 10% (dez por cento) do
valor da condenação atualizado, com fulcro no artigo 86, parágrafo único do CPC. PRIC. Bragança/PA, 04
de agosto de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Bragança/Pa 
PROCESSO: 00056539620178140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:OMNI CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA
REALE (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANCISCA DO NASCIMENTO CALORINDO. DESPACHO 1.
Intime-se o autor por carta na pessoa de seu representante legal para, querendo, apresentar andamento
ao feito no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de extinção. 2. Cumpra-se. Bragança/PA, 05 de outubro de
2020.   FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00057702920138140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:LUCIANA DA SILVA BASTOS. Processo n°  0005570-29.2013.8.14.0009 Requerente:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Requerido: LUCIANA DA SILVA
BASTOS SENTENÇA Vistos e etc .     ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.,
qualificado nos autos, ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de LUCIANA DA SILVA BASTOS,
qualificado, juntou documentação comprobatória ao pedido, requerendo a expedição de mandado de
busca e apreensão.     Salienta que firmou contrato com a requerida para a aquisição do veículo HONDA
BIZ 125 KS, PRESTA, ano 2011, pçaca OBV9091, cuja precária posse estava com o requerido.     Ocorre
que o requerido não pagou as parcelas do contrato, importando no vencimento antecipado do pacto no
montante de R$ 1.830,77.                  Deferida medida liminar à fls. 37                   O requerido foi citado às
fls. 38, termo de apreensão de fl. 39.             A parte requerida apresentou contestação confessado a
inadimplência, postulado a abertura de conta judicial para depósito do valor do débito.                   As não
se manifestaram quanto a provas (fl. 67 e 74)                   É o relatório.                   Fundamento e Decido.
                  Observo por primeiro a intempestividade do pleito para purgação da mora.                   Assim
refiro porque a citação/apreensão ocorreu em 27.01.2014, e apesar da petição de fl. 42, não houve o
depósito do montante no prazo de 05 (cinco) dias previsto em lei, o qual é de natureza material, vejamos:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA. ART. 3º, § 2º, DO
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DECRETO-LEI 911/69. PRAZO. NATUREZA JURÍDICA. CRITÉRIO. CONSEQUÊNCIAS ENDO-
PROCESSUAIS. AUSÊNCIA. CONTAGEM. DIAS CORRIDOS. ART. 219, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC/15. 1. Cuida-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, em razão da mora
no pagamento das prestações do financiamento. 2. Recurso especial interposto em: 28/02/2018;
conclusos ao gabinete em: 25/10/2018. Aplicação do CPC/15. 3. O propósito recursal consiste em
determinar se o prazo de cinco dias previsto no art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei 911/69 para pagamento a
integralidade da dívida pendente pelo devedor possui natureza processual ou material, sendo, pois, sob a
égide do CPC/15, contado em dias úteis ou corridos. 4. A doutrina processual civil oferece dois principais
critérios para a definição da natureza material ou processual das normas jurídicas: i) um primeiro ligado às
características fundamentais dos direitos regulamentados pelas normas; ii) o segundo, ligado à finalidade
com que o ato deve ser praticado. 5. Pelo princípio da instrumentalidade do processo, o direito processual
é, a um só tempo, um ramo jurídico autônomo, mas também um instrumento específico de atuação a
serviço do direito material, haja vista que seus institutos básicos (jurisdição, ação, exceção, processo) são
concebidos e se justificam para garantir a efetividade do direito substancial ou material. 6. O processo se
compõe de dois elementos: a) a relação processual, composta pelas inúmeras posições jurídicas ativas e
passivas que se sucedem do início ao fim do processo; e b) o procedimento, caracterizado pela
progressão e sucessão de eventos que constituam, modifiquem ou extingam situações jurídicas
processuais. 7. Sob esse prisma, os prazos processuais destinam-se aos sujeitos envolvidos na relação
jurídica correspondente, fixando faculdades e impondo-lhes, como consequência, ônus de atuação, cujo
cumprimento ou descumprimento acarreta a sucessão das posições e fases processuais, em decorrência
da preclusão temporal. 8. A natureza processual de um determinado prazo é determinada pela ocorrência
de consequências endo-processuais do ato a ser praticado nos marcos temporais definidos, modificando a
posição da parte na relação jurídica processual e impulsionando o procedimento à fase seguinte. 9. Como
o pedido da ação de busca e apreensão é (i) reipersecutório e (ii) declaratório da consolidação da
propriedade (seja pela procedência, seja pela perda de objeto), o pagamento da integralidade da dívida,
previsto no art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei 911/69 é ato jurídico não processual, pois não se relaciona a ato
que deve ser praticado no, em razão do ou para o processo, haja vista não interferir na relação processual
ou mesmo na sucessão de fases do procedimento da ação de busca e apreensão. 10. O prazo para
pagamento art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei 911/69 deve ser considerado de direito material, não se sujeitando,
assim, à contagem em dias úteis, prevista no art. 219, caput, do CPC/15. 11. Na hipótese concreta, o
curso do prazo para pagamento integral teve início no dia 10/06/2016, tendo seu termo final ocorrido no
dia 14/06/2016. O pedido reipersecutório da ação de busca e apreensão deve ser, pois, julgado
procedente, em razão da consolidação da propriedade no nome da credora recorrente, ocorrida na citada
data em que o prazo para pagamento veio a termo, sem a prática do ato de direito material
correspondente 12. Recurso especial provido. (REsp 1770863/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/06/2020, DJe 15/06/2020)                   Por outro lado, o Contrato de
Alienação Fiduciária em garantia de apresenta que a requerida firmou a obrigação e quitar integralmente o
pacto, por ter recebido o bem narrado alhures, conforme documentação anexada aos autos.
                  Nos termos do art. 2º, §3º do Decreto-Lei 911/69, a mora decorre do simples vencimento do
prazo e faculta ao credor o vencimento antecipado da dívida. Assim, uma vez ocorrido o pressuposto
autorizador da busca e apreensão é a mora ou inadimplemento do devedor, tal medida se torna possível
(art. 3º do Decreto-Lei 911/69).                   Ao compulsar os autos, a mora do devedor ficou comprovada, o
que se confirma ao examinar a tabela de cálculo e notificação extrajudicial.                   Por fim, não se
resta cristalino nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, sobretudo por haver
comprovado documentalmente suas alegações, além do requerido - a quem competia comprovar o
pagamento das parcelas - se quedou inerte. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROCEDENCIA DOS PEDIDOS. APELAÇÃO. REVELIA. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE.   Nos termos que preconiza o artigo 319 do CPC, resulta da revelia do réu a presunção de
veracidade dos fatos narrados pelo autor. Se o réu apresentou contestação intempestiva na ação de busca
e apreensão, há presunção de veracidade quanto a alegação de o réu ter firmado com o autor o contrato
de alienação fiduciária. Além disso, a assertiva do réu de haver "emprestado seu nome" à terceira pessoa
para a compra de um veículo, retira a verossimilhança da alegação de falsidade.  Por fim, não pode o réu
ser desobrigado do contrato por ele entabulado por ter "emprestado seu nome" à terceiro para aquisição
do veículo. (20080310106479APC, TJDFT, Relator CARMELITA BRASIL, 2ª Turma Cível, julgado em
23/02/2011, DJ 02/03/2011 p. 47)                   Refiro que a legislação prevê o prazo de 05 (cinco) dias para
o pagamento integral do débito (purgação da mora), prazo material descumprido pela requerida.     Isto
posto, julgo procedente o pedido formulado por ADMINISTRADOR CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA., em face de LUCIANA DA SILVA BASTOS, e o faço para consolidar a posse do veículo do veículo
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HONDA BIZ 125 KS, PRESTA, ano 2011, placa OBV9091, em nome do autor, extinguindo o feito com
resolução do mérito na forma do artigo 487, I do CPC.                   É facultado ao autor requerer o disposto
no artigo 3º, §1º, parte final, do Decreto-Lei nº 911/69.                   Em face da sucumbência, condeno o réu
ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor do proveito econômico
atribuído à inicial, suspendendo a cobrança pelo prazo de 05 (cinco) anos.                   Expeça-se o
necessário, entregando o bem ao requerente.                   Publique-se. Registre-se. Intime-se.
                  Operada a preclusão arquive-se com as cautelas legais.      Bragança/PA, 05 de outubro de
2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Bragança/PA 
PROCESSO: 00114611920168140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:SINDICATO DOS
TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO DO PARA SINTEPP Representante(s): OAB
17031 - CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE
TRACUATEUA. DESPACHO 1. Demonstre o autor alegada hipossuficiência, uma vez que é entidade
sindical e recebe contribuição pecuniária de seus filiados, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Cumpra-se.
Bragança/PA, 06 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da
1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00121546620178140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Mandado de Segurança Cível em: 27/09/2021---IMPETRANTE:CRISTIANE MALCHER PIMENTEL
Representante(s): OAB 19517 - ERICA BRAGA CUNHA DA SILVA (ADVOGADO) IMPETRADO:LUIS
AUGUSTO SANTA BRIGIDA IMPETRADO:SECRETARIO DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE
BRAGANCA IMPETRADO:MUNICIPIO DE BRAGANÇA. SENTENÇA Vistos, etc. CRISTIANE MALCHER
PIMENTEL, qualificada na inicial, impetrou mandado de segurança contra ato do SECRETARIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇ¿O DE BRAGANÇA alegando em resumo:    Que é ocupante do cargo de
MAGISTÉRIO ZONA URBANA e que em julho de 2017, por ocasião da expedição de nova portaria de
lotação nº 157/2017 foi surpreendida com a redução da carga de trabalho para apenas 100 horas. Que
manifestou interesse na continuidade da carga de trabalho, e indica a existência de servidores temporários
assumindo a carga de trabalho de efetivos em ofenda ao princípio da legalidade e da moralidade.
Juntaram documentos. A autoridade imputada como coatora prestou informações à fl. 78 e ss., alegando a
preliminar de ausência de interesse e no mérito narrando em resumo, que houve a necessidade de
reordenamento de alguns espaços e redistribuição da carga horária para manter o atendimento oferecido
aos alunos. Aponta ainda que não houve a redistribuição da carga em prol de servidores temporários.
Ressaltou a aplicabilidade dos artigos 43 e 44 da Lei Municipal nº 4.508/16. Juntou documentos. O
Ministério Público opinou pela extinção do feito, fls. 98/99. É o breve relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
   Cuida-se de Mandado de segurança em que pretende a parte impetrante a concessão de liminar para
continuidade de CARGA HORÁRIA. A ação de Mandado de Segurança tem previsão constitucional e é
utilizada sempre que qualquer da sociedade se vê atingido em seu direito líquido e certo por um ato de
autoridades públicas. Nestes casos, os atingidos impetram a ação mandamental para ver restituído o seu
direito lesado. A teor do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, ¿conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente
ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-
la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.¿ Com
efeito, no procedimento especial do mandado de segurança, duas são as condições específicas da ação: o
direito líquido e certo e a ilegalidade ou abuso de poder no ato atacado no writ. Logo, ¿será líquido o
direito que se apresenta com alto grau de plausibilidade, em tese; e certo, aquele que se oferece
configurado preferencialmente de plano, documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias¿.
Da preliminar de ausência de interesse. Não encontro a documentação uma vez que a declaração de fl. 95
aponta apenas a ocorrência do relatado na exordial. Por demais, não encontro a desistência/renúncia ao
direito postulado na exordial, e por isto, presente está o interesse processual e a utilidade em prol da
impetrante em reaver as 200 (duzentas) horas-aula. Do mérito. In casu, a parte autora demonstrou seu
direito líquido e certo. Assim refiro porque não houve demonstração de que a carga horária estaria abaixo
do disposto no artigo 43 da Lei Municipal nº 4.508/16 Refiro ainda que não foi apontado desvio de
finalidade nos atos administrativos combatidos, uma vez que conforme a documentação inserta nos autos
às fls. 117/120, houve a necessidade de reorganização e distribuição da carga horária para em prol do
interesse público (da administração). Primordial destacar em relação a carga horária do servidor, que, a
fixação de quantidade superior ao mínimo determinado em Lei não gera direito adquirido, haja vista que a
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necessidade de maior horas-trabalho é determinada por critérios de conveniência e oportunidade da
administração. Não é o servidor público, subordinado, quem determina a fixação de horas-trabalho além
do mínimo legal, e sim a necessidade do serviço público e a conveniência da administração quem
determina se haverá ou não majoração na carga de trabalho, a qual, de certo, importará no aumento da
contraprestação percebida pelo servidor público. Digo ainda que é inaplicável ao caso a anterior oitiva do
servidor público quando da diminuição/alteração da carga horário para percentual superior ou igual ao
mínimo legal da respectiva função exercida, isto porque, como já salientado, o servidor público não possui
direito adquirido a permanecer com a carga de trabalho em momento superior ao mínimo legal, porque é a
necessidade de serviço e a conveniência do superior hierárquico, no caso a administração, quem verifica
no caso concreto a imperiosidade do aumento da hora-trabalho. Não há ainda que se falar de surpresa ou
ausência de boa-fé, na medida em que o servidor público tem ciência de sua carga horária mínima e que o
eventual aumento é motivado por juízo de conveniência e oportunidade da administração. Por fim, não
compete ao Poder Judiciário se imiscuir nos critérios de conveniência e oportunidade da administração,
quando ausente qualquer desvio de finalidade, inexistente abuso de poder ou qualquer ilegitimidade no
ato.  Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO NO MANDADO DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AMPLIAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Caso em que a Resolução 794/2015
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao fixar a jornada de trabalho dos servidores do Poder Judiciário
em 8 horas diárias e 40 horas semanais, trouxe algumas justificativas dessa alteração, dentre elas: "a
necessidade de se alterar essa jornada de trabalho, para adequá-la às determinações do CNJ, propiciar
um melhor atendimento ao público e atender às necessidades do serviço". 2. Não há impedimento para
que a Administração Pública, pautada nos critérios de conveniência e oportunidade, modifique a jornada
de trabalho do servidor público, desde que respeitados os limites estabelecidos em lei mínimo de seis e
máximo de oito horas diárias. Precedentes. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no RMS 52.292/MG, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2017, DJe 23/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA.
SÚMULA 284/STF. SERVIDOR PÚBLICO. AUMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. TELEFONISTA.
PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 54 DA LEI N. 9.784/1999. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA
DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO ANTERIOR. INEXISTÊNCIA DE LEI PREVENDO A
ATIVIDADE COMO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME REMUNERATÓRIO.
SÚMULA 83/STJ. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em
que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. Segundo a
jurisprudência do STJ, a fixação da jornada de trabalho do servidor público está sujeita ao interesse da
Administração Pública, tendo em vista critérios de conveniência e oportunidade no exercício de seu poder
discricionário, voltado para o interesse público e o bem comum da coletividade. 3. Nesse contexto, à
míngua de lei prevendo como especial a atividade profissional de telefonista, nada impede que a
Administração, pautada pela conjugação dos critérios de conveniência e oportunidade, modifique a jornada
de trabalho em relação ao referido cargo, desde que respeitados os limites estabelecidos em lei _ mínimo
de seis e máximo de oito horas diárias. 4. Na espécie, o Tribunal a quo decidiu de acordo com
jurisprudência desta Corte, inclusive sobre a inaplicabilidade, na espécie, do prazo decadencial previsto no
art. 54 da Lei n. 9.784/1999. 5. Impossível a pretendida análise de violação dos arts. 37, inciso XV, e 7º,
inciso IV, da Constituição Federal, bem como dos princípios do devido processo legal, ampla defesa e
contraditório e irredutibilidade de vencimentos, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos
constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria
reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III, e 105, III, da Carta Magna. Agravo
regimental improvido. (AgRg no REsp 1529146/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 14/09/2015) A parte impetrante não demonstrou a existência de
desvio de finalidade nos atos administrativos combatidos ou mesmo qualquer outro defeito capaz de afetar
sua higidez ou a presunção de veracidade que lhe é inerente. Ressalto, ademais, que ainda que houvesse
a contratação de servidor temporário, por si só, tal fato não caracteriza ofensa ao princípio da legalidade
ou da moralidade, uma vez que dito ajuste administrativo direto é permitido quando presentes
determinadas hipóteses taxativamente encontradas na legislação vigente. Assim sendo, DENEGO A
SEGURANÇA, julgando extinto o feito com resolução do mérito na forma artigo 487, I do CPC. Sem
custas. Sem honorários nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Transitado em julgado, arquive. PRI.
Bragança/PA, 14 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da
1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
PROCESSO: 00132289220168140009 PROCESSO ANTIGO: ---
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:JOANA MATOS MORAES
Representante(s): OAB 20864-A - GILDO LEOBINO DE SOUZA JÚNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO S A Representante(s): OAB 15733 A - JOSE EDGAR DA CUNHA
BUENO FILHO (ADVOGADO) . SENTENÇA Vistos, etc. 1.     JOANA MATOS MORAES, impetrou a
presente ação ORDINÁRIA contra o BANCO BRADESCO S.A. alegando o seguinte: i.     O autor celebrou
contrato de mútuo sob a modalidade de pagamento em consignação em folha de proventos com a(s)
instituição(ões) financeira(s) requerida(a); ii.     Apresentou planilha discorrendo a número do benefício,
número do contrato, data, valor, prazo, valor da parcela, parcelas pagas, valor total (capital + juros), valor
dos juros, porcentagem dos juros e total pago; iii.     Que não foi lhe informado de forma prévia e apartada
por meio de planilha o Custo Efetivo Total, quais sejam o valor e quantidade de parcelas, valor dos juros
mensais e anuais e de todo o período, pagamento a terceiros, tributos, etc, de forma que pudesse adequar
o negócio jurídico ao seu orçamento; iv.     Argumenta ainda linguagem obscura quando o CET é
vinculado/embutido no próprio contrato; v.     Requereu, ao final, dente outros: i.     A anulação do(s)
contrato(s), ressarcimento em dobro dos valores pagos e o pagamento de danos morais. 2.     Juntou
documentos 3.     Audiência de conciliação, fl. 185. 4.     O BANCO BRADESCO e o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A contestou (fl. 191 e ss.), alegando: i.     A ilegitimidade do Banco Bradesco,
devendo o feito seguir unicamente em relação ao Banco Bradesco Financiamentos. ii.     A ausência de
interesse de agir iii.     Que a parte autora conheceu todo o ajuste, estando ciente de taxas de juros e
encargos iv.     A inexistência de defeitos e do dever de reparar; v.     Entre outros argumentos; i.     Entre
outros argumentos; 5.     É o relatório. Decido. 6.     Passemos à análise das questões levantadas pelas
partes. Da ausência de interesse de agir 7.     A argumentação não encontra respaldo porque a parte
autora alega defeito no negócio o que lhe causou, em tese, danos, sendo patente a utilidade e a pretensão
resistida na hipótese. leitos. Da exclusão 8.     Considerando que o negócio foi entabulado entre a parte
autora e o banco Bradesco Financiamentos (fl. 214), e havendo este comparecido nos autos e
apresentado contestação, determino a extinção do feito sem resolução do mérito em relação ao Banco
Bradesco S.A. na forma do artigo 485, VI do CPC. Do mérito. 9.     Tenho por julgar o feito como
IMPROCEDENTE. 10.     Anoto por primeiro que a parte autora confirma a existência do(s) ajuste(s)
firmado(s), ou seja, que em seu benefício a parte demandada lhe antecipou valores mediante mútuo,
devendo o capital ser ressarcido com o implemento de juros (remuneração) e taxas. 11.     Diante do
repasse dos valores ao patrimônio da parte autora, ressalto desde logo ser totalmente contrária à boa-fé
que rege as relações de consumo (e o ordenamento jurídico nacional) a simples declaração de nulidade
do(s) ajuste(s) combatidos na exordial. 12.     Caso assim o fosse, a parte autora estaria enriquecimento
sem causa em desfavor da parte requerida, o que igualmente é vedado pelo ordenamento jurídico nacional
a teor do artigo 884 do Código Civil, isto porque estaria sendo beneficiado pelo repasse de valores que
passou a integrar seu patrimônio sem qualquer contraprestação. 13.     Poderia ser adotada taxa de juros
mais vantajosa para o consumidor, se fosse o caso na hipótese de inexistência de discriminação no corpo
do contrato da remuneração do capital referente ao mútuo. 14.     Todavia, na presente hipótese, o
consumidor não combate de forma expressa na inicial a taxa de juros aplicada, impugnando, tão somente,
a falta de correta informação quanto ao Custo Efetivo Total do(s) mútuo(s). 15.     Pois bem, sabe-se que a
teor do artigo 6º, III do CDC é direito do consumidor a efetiva informação sobre as características,
composição, tributos e preço dos produtos e serviços ofertados. 16.     O consumidor não apontou
desconhecer o Custo Efetivo Total da taxa aplicada no(s) ajuste(s), do contrário, somente destaca que tal
informação deveria ser colecionada de forma mais clara, prévia, e em planilha própria, contendo todas as
informações referente ao prazo, valor total a ser pago, juros mensais e anuais, etc. 17.     Observo ainda
que tais informações foram destacadas pelo próprio consumidor no texto da exordial, sem esquecer que
também há a presença de tais dados de forma expressa no(s) ajuste(s), conformes documentos inclusos
nos autos. 18.     Pela parte demandada foi cumprida a obrigação de informação, uma vez que todos os
dados almejados pelo consumidor (e já discriminados na exordial) estão presentes no(s) ajuste(s) escrito,
ou seja, o consumidor foi previamente informado de todas as condições do negócio jurídico que
voluntariamente anuiu, estando o contrato escrito de forma clara e com caracteres ostensivos e legíveis,
conforme exige o artigo 53, §3º do CDC. 19.     Observo ainda que houve prévia informação quanto aos
custos da operação, valores, etc, de forma que foram cumpridas as resoluções nºs 3517 e 4.197,
inexistindo norma legal ou regulamentar que obrigue as instituições financeiras a apresentá-la em
separado. 20.     A parte autora não soube declinar a existência do efetivo prejuízo diante da distinção da
informação no próprio corpo do instrumento de crédito ou em separado, sendo falha a argumentação
apresentada de que poderia melhor planejar sua vida financeira, uma vez que houve a efetiva informação
quantos as todos os termos do mútuo, em especial, da taxa de juros aplicada, o valor e prazo das parcelas
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e o total a ser pago. 21.     Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu em sede de Recurso
Repetitivo que o montante dos juros remuneratórios praticados em sede empréstimo deve ser consignado
no próprio instrumento, vejamos: BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS
A SER OBSERVADO. I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS 1 - Nos contratos de mútuo em que a
disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados deve ser
consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os juros à
média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for mais
vantajosa para o cliente. 2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for
verificada abusividade nos juros remuneratórios praticados. II - JULGAMENTO DO RECURSO
REPRESENTATIVO - Consignada, no acórdão recorrido, a abusividade na cobrança da taxa de juros,
impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento consolidado neste
julgamento. - Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada
sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(REsp 1112879/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe
19/05/2010) (grifado). 22.     Ou seja, inexiste o alegado na(s) relação(ões) jurídica(s) impugnadas,
especialmente diante do já deliberada pela Corte Superior aquando da análise da controvérsia em sede de
recurso repetitivos. 23.     Inexistiu defeitos, descabe a imposição de reparação de danos, moral ou
material, diante da ausência de nexo de causalidade. 24.     Ressalto ainda a impossibilidade de questões
não levantadas pela parte autora de forma específica, na forma do enunciado 381-STJ. Do dispositivo
25.     Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS, extinguindo o feito com resolução do
mérito na forma do artigo 487, I do CPC. 26.     Condeno a parte autora em custas e despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico atualizado atribuído a causa, suspendendo, no entanto, a cobrança por 05 (cinco) anos.
27.     PRI. 28.     Transitada, arquive.            Bragança/PA, 13 de outubro de 2020.   FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA 
PROCESSO: 00135160620178140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:B V FINANCEIRA S
A Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA REALE (ADVOGADO)
REQUERIDO:BENEDITO MARCIO AMORIM BRITO. DESPACHO 1. Intime-se o autor por carta na
pessoa de seu representante legal para, querendo, apresentar andamento ao feito no prazo de 15 (quinze)
dias sob pena de extinção. 2. Cumpra-se. Bragança/PA, 05 de outubro de 2020.   FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00147363920178140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:BANCO HONDA S A
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:REGINA
COSME BATISTA DA SILVA. DESPACHO 1.     Defiro o requerido às fls. 41; 2.     Intime-se a parte autora
para que efetue o recolhimento das custas referentes ao bloqueio, no prazo de 15 (quinze) dias;
3.     Após, conclusos; 4.     Cumpra-se. Bragança/PA, 07 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL
BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara cível e empresarial da Comarca de Bragança/PA 
PROCESSO: 00910300620158140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 27/09/2021---REQUERENTE:BANCO PAN
AMERICANO SA Representante(s): OAB 206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO DAS GRACAS GOMES BARBOSA. Processo n°  0091030-06.2015.8.14.0009
Requerente: BANCO PAN S.A. Requerido: JOÃO DAS GRAÇAS GOMES BARBOSA SENTENÇA Vistos e
etc .     BANCO PAN S.A., qualificado nos autos, ajuizou Ação de Busca e Apreensão em face de JOÃO
DAS GRAÇAS GOMES BARBOSA, qualificado, juntou documentação comprobatória ao pedido,
requerendo a expedição de mandado de busca e apreensão.     Salienta que firmou contrato com o
requerido para a aquisição do veículo MARCA MARCOPOLO, modelo VOLARE W7 ON, chassi nº
93PB72M10EC050101, ano 2013, cor PRATA, placa OTY9962, RENAVAM: 0993241980, cuja precária
posse estava com o requerido.     Ocorre que o requerido não pagou as parcelas do contrato, importando
no vencimento antecipado do pacto no montante de R$ 173.837,98 (cento se setenta e três mil, oitocentos
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e trinta e sete reais e noventa e oito centavos).                  Deferida medida liminar à fls. 32                   O
requerido foi citado às fls. 74, termo de apreensão de fl. 74.             Apesar de devidamente intimado, o
requerido não apresentou contestação. (fls. 75).                   É o relatório.                   Fundamento e
Decido.                   O Contrato de Alienação Fiduciária em garantia de apresenta que o requerido firmou a
obrigação e quitar integralmente o pacto, por ter recebido o bem narrado alhures, conforme documentação
anexada aos autos.                   Nos termos do art. 2º, §3º do Decreto-Lei 911/69, a mora decorre do
simples vencimento do prazo e faculta ao credor o vencimento antecipado da dívida. Assim, uma vez
ocorrido o pressuposto autorizador da busca e apreensão é a mora ou inadimplemento do devedor, tal
medida se torna possível (art. 3º do Decreto-Lei 911/69).                   Ao compulsar os autos, a mora do
devedor ficou comprovada, o que se confirma ao examinar a tabela de cálculo e notificação extrajudicial.
                  Por fim, não se resta cristalino nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor, sobretudo por haver comprovado documentalmente suas alegações, além do requerido - a quem
competia comprovar o pagamento das parcelas - se quedou inerte. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROCEDENCIA DOS PEDIDOS. APELAÇÃO. REVELIA.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.   Nos termos que preconiza o artigo 319 do CPC, resulta da revelia do
réu a presunção de veracidade dos fatos narrados pelo autor. Se o réu apresentou contestação
intempestiva na ação de busca e apreensão, há presunção de veracidade quanto a alegação de o réu ter
firmado com o autor o contrato de alienação fiduciária. Além disso, a assertiva do réu de haver
"emprestado seu nome" à terceira pessoa para a compra de um veículo, retira a verossimilhança da
alegação de falsidade.  Por fim, não pode o réu ser desobrigado do contrato por ele entabulado por ter
"emprestado seu nome" à terceiro para aquisição do veículo. (20080310106479APC, TJDFT, Relator
CARMELITA BRASIL, 2ª Turma Cível, julgado em 23/02/2011, DJ 02/03/2011 p. 47)                   Refiro que
a legislação prevê o prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento integral do débito (purgação da mora),
prazo material descumprido pela requerida.     Isto posto, julgo procedente o pedido formulado por BANCO
PAN S.A., em face de JOÃO DAS GRAÇAS GOMES BARBOSA, e o faço para consolidar a posse do
veículo do veículo MARCA MARCOPOLO, modelo VOLARE W7 ON, chassi nº 93PB72M10EC050101,
ano 2013, cor PRATA, placa OTY9962, RENAVAM: 0993241980, em nome do autor, extinguindo o feito
com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do CPC.                   É facultado ao autor requerer o
disposto no artigo 3º, §1º, parte final, do Decreto-Lei nº 911/69.                   Em face da sucumbência,
condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor do
proveito econômico atribuído à inicial.                   Expeça-se o necessário, entregando o bem ao
requerente.                   Procedi a baixa no RENAJUD, conforme anexo.                   Publique-se. Registre-
se. Intime-se.                   Operada a preclusão arquive-se com as cautelas legais.      Bragança/PA, 13 de
outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Bragança/PA 
PROCESSO: 01100022420158140009 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DANIEL BRANDAO ALCANTARA
A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 27/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCO ELTON
SILVA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 14066 - ERICA SIMONE DA COSTA RODRIGUES
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA CONCEICAO SILVA VIDAL Representante(s): OAB 17099 -
RIVALDO DO SOCORRO MIRANDA DO ROSARIO (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDA PEREIRA
SILVA. DESPACHO 1. Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias acerca dos termos das
contestações e dos documentos eventualmente anexados a estas, nos termos do artigo 350 e 437 do
CPC. 2. Intime-se via DJe.    Bragança/PA, 06 de outubro de 2020. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA  

 
 
 
 
Processo nº 0011433-51.2016.8.14.0009. Ação Anulatória com Pedido de Indenização por Danos Morais e
Materiais. Requerente: Laura de Sousa Silva; Requerido: Banco PAN; Requerido: Banco Banrisul;
Requerido: Banco BGN; Requerido: Banco CIFRA. INTIMAR O(S) ADVOGADO(S): Dr. Gildo Leobino de
Souza Junior-OAB/PA 20.864-A. DESPACHO: 1. Certifique se o requerido banco BGN S.A. foi citado. 2.
Caso negativo, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar o atual endereço no prazo de 15
(quinze) dias. Bragança/PA, 27 de janeiro de 2021. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO ALCÂNTARA Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Bragança/PA
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Ref. Processo n. 0006646.89.2019.8.14.0100

 
Capitulação penal: Art. 155, CAPUT DO CP.

 
Denunciado (s): ELIEL FERREIRA DE OLIVEIRA.

 
Vítima: V.M.D.S.

 
O Exmo. Sr. Dr. BRENO MELO DA COSTA BRAGA, Juiz de Direito Titular nesta Comarca, na forma da
lei, etc.

 
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital Virem ou dele conhecimento tiverem que o Denunciado: 
ELIEL FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Paragominas/PA , filho de Antônio Amaro Ferreira
e Ana Maria Oliveira Amaro, Nascido aos 05/02/1991, residente e domiciliado na Rua  Antonio Fazollo,
437, Bairro Nagibão, Município de  Paragominas  Pará/PA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
N¿O SABIDO, conforme certidão emitida pelo Oficial de Justiça, as fls. 79, e despacho as fls. 85/86, por
esta razão, com base no art. 361, do CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇ¿O COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA
DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SOB PENA DE SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL (art. 366, CPP). E, para que não se alegue ignorância, mandou
afixar nos lugares de costumes, na forma da lei.

 
CUMPRA-SE, observando-se as formalidades legais.

 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2021. Eu,
Rosa Maria dos Santos Silva, Auxiliar Judiciário, digitei, revisei e subscrevi de acordo com o Art. 1º, § 3º
do Provimento 006/2009-CJCI, alterado pelo Provimento 08/2014 ¿ CJRMB, documento assinado
digitalmente, conforme impressão à margem direita.

 
ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA

 
Auxiliar Judiciário - Mat. 177628

 
 

 
 
 

 
PROCESSO Nº: 0000201-55.2019.8.14.0100

 
CAPITULAÇÃO PENAL: ART. 147, CPB.

COMARCA DE AURORA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AURORA DO PARÁ

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS)

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS)
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DENUNCIADO: SEZÁRIO SOUSA DA LUZ JUNIOR.

 
VÍTIMA: J.F.D.S. e S.C.L.

 
O Exmo. Sr. Dr. BRENO MELO DA COSTA BRAGA, Juiz de Direito Titular nesta Comarca, na forma da
lei, etc.

 
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital Virem ou dele conhecimento tiverem que o Denunciado:
SEZÁRIO SOUSA DA LUZ JUNIOR., brasileiro, uni¿o estável, portador do RG n° 8276460 PC/PA, inscrito
no CPF nº 049.632.062-93, filho de Sezário Sousa da Luz e Maria Luciene Reis do Rosário, nascido no dia
15/12/1998, residente e domiciliado na Avenida Aeroporto, nº 240, Bairro Aeroporto, CEP: 68.695-000,
Tailândia/PA telefone (91) 99396-9627, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E N¿O SABIDO,
conforme certidão emitida pelo Oficial de Justiça, as fls. 79, e despacho as fls. 85/86, por esta razão, com
base no art. 361, do CPP, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇ¿O COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SOB PENA DE SUSPENS¿O DO PROCESSO E DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL (art. 366, CPP). E, para que não se alegue ignorância, mandou afixar nos lugares de
costumes, na forma da lei.

 
CUMPRA-SE, observando-se as formalidades legais.

 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2021. Eu,
Rosa Maria dos Santos Silva, Auxiliar Judiciário, digitei, revisei e subscrevi de acordo com o Art. 1º, § 3º
do Provimento 006/2009-CJCI, alterado pelo Provimento 08/2014 ¿ CJRMB, documento assinado
digitalmente, conforme impressão à margem direita.

 
ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA

 
Auxiliar Judiciário - Mat. 177628

 
 

 
 
 
RESENHA: 23/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE AURORA DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE AURORA DO PARA PROCESSO: 00000055220008140100 PROCESSO ANTIGO:
200010000674 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA
A??o: Execução Fiscal em: 23/09/2021 AUTOR:FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:TAINA IND. MAD.
DE COMP. E PORTAS LTDA TERCEIRO:SANDRO DE OLIVEIRA. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº
0000005-52.2000.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a parte exequente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da certidÃ£o de fls. 114 e requerer o que entender de
direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO
MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 1 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Obrigação de Reparar o Dano em: 23/09/2021 REQUERENTE:BERTINHA OLIVEIRA DA SILVA
Representante(s): OAB 392116 - OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ITAU CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 29442 - ENY BITTENCOURT
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA
DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0000461-35.2019.8.14.0100 Requerente:
BERTINHA OLIVEIRA DA SILVA Requerido: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Vistos e etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos observo que a parte requereu a desistÃªncia
da demanda (fls. 74). E em face do disposto no art. 485, Â§4Âº, do CPC, determinou-se a intimaÃ§Ã£o do
requerido, o qual anuiu com o pedido de desistÃªncia (Fls. 79). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Diante da expressa manifestaÃ§Ã£o da requerente no sentido de que deseja desistir da
presente demanda, bem como da anuÃªncia do requerido, JULGO EXTINTO o presente processo SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Cumpridas as
formalidades, dÃª-se baixa necessÃ¡rias e arquivem-se os presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â
Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-
se. Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Aurora do
ParÃ¡/PA, ____/09/2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00005229020198140100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Obrigação de Reparar o Dano em: 23/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO SALDANHA DA COSTA
Representante(s): OAB 392116 - OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BGN CETELEM SA Representante(s): OAB 24039-A - MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO MAIA GOMES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0000522-
90.2019.8.14.0100 Requerente: RAIMUNDO SALDANHA DA COSTA Advogado(a): OtÃ¡vio S. A. Santa
Rosa, OAB/PA 26.338-A Requerido: BANCO CETELEM S.A (BANCO BNG S/A) Advogado(a): Maria do
PerpÃ©tuo Socorro Maia Gomes, OAB/PA 24.039-A SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica cumulada com repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito,
danos morais e tutela de urgÃªncia ajuizada por RAIMUNDO SALDANHA DA COSTA, devidamente
qualificado e representado, em face do BANCO CETELEM S.A, atual denominaÃ§Ã£o BANCO BNG S/A,
igualmente qualificado nos autos do processo em epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, a parte
requerente alega em sua inicial que Ã© pessoa idosa, recebendo benefÃcio previdenciÃ¡rio junto ao INSS
sob o nÂº 124.920.160-5 e nesta condiÃ§Ã£o disse que realizou contrato de emprÃ©stimo consignado
junto ao banco requerido. Diz que apÃ³s a celebraÃ§Ã£o do emprÃ©stimo foi surpreendida com o
desconto de Â¿reserva de margem consignÃ¡velÂ¿, sob nÂº 97-822533736/17, em seu benefÃcio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, requer a declaraÃ§Ã£o de nulidade do contrato, a repetiÃ§Ã£o em dobro do valor
pago e indenizaÃ§Ã£o por danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o Ã s fls. 20, deferiu o pedido de
tutela de urgÃªncia para a suspensÃ£o dos descontos e inverteu o Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
O banco requerido, devidamente citado e intimado, apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 25/38 e
documentos Ã s fls. 39/66. Preliminarmente, requer o reconhecimento da decadÃªncia. No mÃ©rito,
defende que as partes firmaram termo de adesÃ£o ao cartÃ£o de crÃ©dito consignado e autorizaÃ§Ã£o
para desconto em folha de pagamento, sendo vÃ¡lido o contrato celebrado. Impugna as indenizaÃ§Ãµes
pleiteadas na inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A requerente manifestou-se Ã s fls. 75/87, aduzindo que
contratara emprÃ©stimo com a requerida, mas nÃ£o sob a modalidade de RMC como anotado pela
reclamada e diz que nÃ£o realizou qualquer tipo de transaÃ§Ã£o com o cartÃ£o de crÃ©dito. Por fim,
disse que nÃ£o hÃ¡ mais provas a serem produzidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC,
visto que a questÃ£o, embora seja de direito e de fato, dispensa a produÃ§Ã£o de outras provas, uma vez
que as provas documentais carreadas aos autos jÃ¡ sÃ£o suficientes para o deslinde da causa. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â De inÃcio, rejeito o reconhecimento da decadÃªncia, uma vez que o prazo decadencial
previsto no art. 26 do CDC, relaciona-se ao perÃodo que dispÃµe o consumidor para exigir em juÃzo
alguma das alternativas que lhe sÃ£o conferidas pelos arts. 18, Â§1Âº, e 20, caput, do mesmo diploma
legal, nÃ£o se confundindo com o prazo prescricional que se sujeito o consumidor para pleitear
indenizaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito a demanda envolve nÃtida relaÃ§Ã£o de consumo e
deve ser interpretado Ã luz do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, uma vez que a requerida Ã© pessoa
jurÃdica direcionada ao fornecimento de serviÃ§os financeiros a seu destinatÃ¡rio final (autora), incidindo,
inclusive, os preceitos da sÃºmula 297 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, os quais foram deferidos na
decisÃ£o constante Ã s fls.19, invertendo-se o Ã´nus da prova. SÃMULA 297 DO STJ. O CÃ³digo de
Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias, assim, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para a
inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, caberia ao rÃ©u provar que nÃ£o
houve falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o a ensejar a contrataÃ§Ã£o equivocada de emprÃ©stimo
consignado por meio de TED/telesaque do valor do limite para saque em cartÃ£o de crÃ©dito em nome do
autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, para comprovar o alegado o banco requerido juntou aos autos
contrato Ã s fls. 64/64-v e comprovante de TED Ã s fls. 65. Importante mencionar que o comprovante de
TED, nÃ£o estÃ¡ em nome da parte autora, tendo como destinatÃ¡rio Neusa Delmira dos Santos e a data
da transaÃ§Ã£o ocorreu em 25/04/2016, anterior a data da assinatura do contrato apresentado. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao contrato apresentado pelo banco rÃ©u, apesar dos dados contidos nos
documentos coincidirem quanto aos documentos apresentados na inicial, a assinatura aposta no contrato
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Ã© completamente divergente daquela acostada no documento de registro do civil (fls. 16), bem como
daquelas que constam na procuraÃ§Ã£o e declaraÃ§Ã£o de hipossuficiÃªncia (fls. 14/15), comprovando
que houve falsificaÃ§Ã£o da assinatura da parte autora no contrato de fls. 64/64-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em pese a utilidade da perÃcia grafotÃ©cnica, ela pode ser dispensada se a falsificaÃ§Ã£o da assinatura
for grosseira, posto que a falsidade/inautenticidade pode ser reconhecida sem necessidade alguma de
qualquer conhecimento tÃ©cnico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, julgado do Tribunal de JustiÃ§a
de SÃ£o Paulo: Â¿RescisÃ£o contratual de Â¿leasingÂ¿ de veÃculo. Possibilidade de o juiz reconhecer
falsidade de assinaturas de ofÃcio, por se tratar de questÃ£o de ordem pÃºblica e por inexistir para ele,
juiz, preclusÃ£o em matÃ©ria passÃvel de reconhecimento a qualquer tempo, mormente em relaÃ§Ã£o
jurÃdica consumerista. Desnecessidade de perÃcia, no caso, por se tratar de falsificaÃ§Ã£o grosseira.
Cerceamento de defesa inexistente. Contrato que nÃ£o tem como subsistir, diante de sua falsificaÃ§Ã£o,
cabendo Ã arrendadora mercantil voltar-se contra quem a tenha induzido em erro ao liberar o
financiamento do veÃculo (...)Â¿(TJSP - ApelaÃ§Ã£o nÂº 9210227-05.2006.8.26.0000, 34Âª CÃ¢mara de
Direito Privado, relator Soares Levada, j,u 22.08.2011) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o Ã©
necessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de prova pericial grafotÃ©cnica, a fim de se aferir a autenticidade da assinatura
aposta no contrato quando comparada com a constante do documento de identidade e demais
documentos apresentados, restando evidenciada a sua falsificaÃ§Ã£o grosseira, que facilmente se
verifica, na hipÃ³tese em apreÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, analisando detalhadamente
ambos os autos, a parte requerida nÃ£o conseguiu se desincumbir do fato de comprovar a existÃªncia da
contrataÃ§Ã£o regular, uma vez que, ante a falsificaÃ§Ã£o da assinatura do autor, o negÃ³cio jurÃdico Ã©
inexistente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos termos do art. 14 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor,
nÃ£o comprovada a contrataÃ§Ã£o pela parte autora, reputo inexistente a contrataÃ§Ã£o e inexigÃvel o
dÃ©bito, devendo o banco restituir os valores debitados indevidamente dos benefÃcios previdenciÃ¡rios do
autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A devoluÃ§Ã£o dos valores deverÃ¡ ser feita em dobro, isso porque estÃ£o
preenchidos os requisitos do art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico do CDC, quais sejam, cobranÃ§a de quantia
indevida (pois nÃ£o comprovada a contrataÃ§Ã£o) e o pagamento da quantia indevida (no caso, as
parcelas foram descontadas do benefÃcio da autora). NÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer informaÃ§Ã£o acerca
da ocorrÃªncia de engano justificÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ que se salientar, ainda, que, de acordo
com o decidido pelo STJ, nÃ£o mais se exige prova da mÃ¡-fÃ© do credor, sendo firmada tese nos
seguintes termos: Â¿A restituiÃ§Ã£o em dobro do indÃ©bito (parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 42 do CDC)
independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que cobrou valor indevido, revelando-se
cabÃvel quando a cobranÃ§a indevida consubstanciar conduta contrÃ¡ria Ã boa-fÃ© objetiva. (STJ. Corte
Especial EAREsp 676608/RS, Rel. Min. Og. Fernandes, julgado em 21/10/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
No tocante ao dano moral, tem-se que a conduta do rÃ©u, em razÃ£o da significativa abusividade
praticada e da mÃ¡-fÃ© com a qual se houve com o consumidor extrapolou o mero aborrecimento e
ingressou no campo do dano extrapatrimonial e, portanto, violadora de seu equilÃbrio emocional, obrigado
que se via a pagar mensalmente prestaÃ§Ã£o de algo que nÃ£o contratarÃ¡ e jamais quitaria, resolvendo
a lide apenas com o ingresso da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, o objetivo da
indenizaÃ§Ã£o do dano moral ocorre a tÃtulo de compensaÃ§Ã£o pelo sofrimento para ajudar a ameniza-
lo, alÃ©m de uma satisfaÃ§Ã£o da ordem jurÃdica, de forma a anÃ£o deixar impune o causador do dano,
que, assim, Ã© instado a nÃ£o reincidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A caracterizaÃ§Ã£o do dano moral nÃ£o
exige reflexo material, pena de natureza da indenizaÃ§Ã£o ser outra, bastando o transtorno, o
constrangimento causador de abalo psÃquico em prejuÃzo da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao
valor da fixaÃ§Ã£o do dano moral ensina Carlos Alberto Bittar: Â¿Com efeito, hÃ¡ parÃ¢metros, em leis,
em decisÃµes, jurisprudÃªncias e em doutrina, mas devem eles ser considerados sempre em razÃ£o da
hipÃ³tese sub examine, atentando o julgado para: a) as condiÃ§Ãµes das partes; b) a gravidade da lesÃ£o
e sua repercussÃ£o; e c) as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas..., alcanÃ§ando-se assim, os resultados prÃ³prios:
compensaÃ§Ã£o a um e sancionamento a outroÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando estes aspectos,
entendo que o quantum a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o pelos danos morais deve ser fixado em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), porquanto condizente com os valores envolvidos na demanda e com a dimensÃ£o do
dano comprovado, o qual deverÃ¡ servir para desestimular comportamento censurÃ¡vel, como retratado
nos autos, mas nÃ£o representar enriquecimento indevido para o autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, por RAIMUNDO SALDANHA DA
COSTA em face do Banco CETELEM S.A, atual denominaÃ§Ã£o BANCO BNG S/A, nos termos do art.
487, I, do CÃ³digo Processo Civil, para: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) declarar nula e inexigÃvel as
contrataÃ§Ãµes da reserva de margem para cartÃ£o de crÃ©dito, sob contrato nÂº 97-822533736/17; Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) condenar ao rÃ©u Ã devoluÃ§Ã£o em dobro dos valores descontados
indevidamente do benefÃcio previdenciÃ¡rio do autor, atualizados desde a data dos respectivos descontos
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e acrescidos de juros de 1% ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) condenar o banco
rÃ©u a pagar ao autor, a tÃtulo de dano moral, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria a partir da presente data (SÃºmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% (um por cento) desde a
citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u no pagamento das custas, despesas processuais e
honorÃ¡rios advocatÃcios ao patrono da autora, que, nos termos do art. 85, Â§2Âº, do CPC, fixo em 10%
do valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, oficie-se ao INSS a fim de vetar
quaisquer dÃ©bitos ou descontos pelo banco demandado com relaÃ§Ã£o ao contrato ora impugnado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte apelada para, no prazo legal, caso queira,
apresentar contrarrazÃµes. A anÃ¡lise do juÃzo de admissibilidade serÃ¡ feita no juÃzo ad quem, conforme
preceitua o artigo 1010, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada as contrarrazÃµes ou
decorrido o prazo, remetam-se autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, com as homenagens
deste juÃzo e as cautelas de estilo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ
JUIZ  DE DIREITO T ITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO:
0 0 0 0 7 4 0 0 7 2 0 0 8 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 6 4 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO ESTADO DO PARA
SA Representante(s) :  OAB 8988 -  ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO SALES PEREIRA LIMA Representante(s): OAB 6510 - JULIO DE OLIVEIRA
BASTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ELENILDE BANDEIRA BEZERRA. PODER JUDICIÃRIOÂ
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
Processo nÂº 0000740-07.2008.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da certidÃ£o de fls.
163, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover o recolhimento das custas
intermediÃ¡rias para a efetivaÃ§Ã£o das diligÃªncias de fls. 159, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como
mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO
MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 7 9 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação
Civil Pública Infância e Juventude em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA INTERESSADO:V.  E.  P.  B.  REQUERIDO:MUNICIPIO DE AURORA DO PARA
REQUERENTE:JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA REQUERIDO:SALOMAO SILVA SOUSA. PODER
JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE
AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0001007-90.2019.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Conforme consta na certidÃ£o de fls. 63, o Agravo de Instrumento interposto nÃ£o foi conhecido, assim,
cumpra-se os demais itens da decisÃ£o de fls. 40/41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO
MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 2 7 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 23/09/2021 REPRESENTANTE:DAIANE DE OLIVEIRA AMARO
REQUERENTE:E. A. REQUERIDO:JOAO BATISTA. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ Comarca de Aurora do ParÃ¡ Processo nÂº 0001227-88.2019.8.14.0100 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Termo de IndicaÃ§Ã£o de Paternidade
emanado do CartÃ³rio de Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca, de onde se extrata a
indicaÃ§Ã£o de paternidade ofertada pela demandante contra o demandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo,
o Â§1Âº, do art. 2, da Lei 8.560/92, determina que, tÃ£o logo seja recebido o registro de nascimento da
demandante, apenas com maternidade estabelecida, seja oficiado o suposto pai para manifestaÃ§Ã£o. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ex positis, Ã luz do dispositivo supra, determino: 1.Â Â Â Â Â A notificaÃ§Ã£o pelos
meios necessÃ¡rios do possÃvel genitor da demandante, para que se manifeste quanto Ã paternidade que
lhe Ã© atribuÃda, o que deve ser feito no prazo mÃ¡ximo de 30 (trinta) dias; 2.Â Â Â Â Â Que a diligÃªncia
seja realizada em segredo de justiÃ§a; 3.Â Â Â Â Â Que, uma vez confirmada a paternidade, seja lavrado
pela Secretaria Judicial, termo de reconhecimento de filiaÃ§Ã£o, remetendo-se a respectiva CertidÃ£o ao
Oficial de Registro Civil, que deverÃ¡ averbar o reconhecimento Ã margem do concernente registro do
nascimento e expedir a segunda via do registro de nascimento; 4.Â Â Â Â Â Ultrapassado o prazo acima
mencionado, ou negada a paternidade, certifique-se quanto a existÃªncia de aÃ§Ã£o com idÃªntico objeto
jÃ¡ distribuÃda a este JuÃzo, e, nÃ£o havendo lide no mesmo sentido, sejam os autos remetidos a
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representante do MinistÃ©rio PÃºblico para que intente, caso entenda presentes os requisitos mÃnimos,
aÃ§Ã£o de investigaÃ§Ã£o de paternidade. 5.Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. 6.Â Â Â Â Â Cumpra-se,
expedindo o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ Â Â Â JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA
DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00013655520198140100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 9803-A - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO EVARISTO DO NASCIMENTO. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº
0001365-55.2019.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos observo que Ã s
fls. 36, consta a informaÃ§Ã£o de nÃ£o localizaÃ§Ã£o do veÃculo objeto da lide, tendo o Sr. Francisco
Evaristo do Nascimento informado que vendeu o veÃculo para Â¿EdimÂ¿ e que em outubro/2018, o
referido veÃculo sofreu um acidente em MÃ£e do Rio e houve a perda total do mesmo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â A parte autora foi devidamente intimada para se manifestar acerca da referida certidÃ£o, ocasiÃ£o em
que requereu nova expediÃ§Ã£o de mandado para o endereÃ§o R. dos Pratos, 815, Vila Nova, Aurora do
ParÃ¡, o que foi deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, consta Ã s fls. 54, certidÃ£o informando a nÃ£o
realizaÃ§Ã£o da busca e apreensÃ£o visto que o endereÃ§o nÃ£o fora localizado, assim, considerando
que o veÃculo objeto da lide, encontra-se em local desconhecido, intime-se a parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar se possui interesse na conversÃ£o do pedido de busca e apreensÃ£o em
aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o, conforme artigos 4Âº e 5Âº do Decreto Lei nÂº 911/69, se requer a desistÃªncia
ou requerer o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
ou apresentada a manifestaÃ§Ã£o, tudo devidamente certificado, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA,
____/09/2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE
AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00015019620128140100 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Petição
Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:SINDICATO DOS TRAB EM SAUDE PUBLICA DO ESTADO DO
PARA REQUERIDO:MUNICÍPIO DE AURORA DO PARÁ. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº
0001501-96.2012.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o decurso do tempo e a
ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se
possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Atente-se a Secretaria para o atual patrono da parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____/09/2021. Â BRENO
MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 6 4 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 23/09/2021 REQUERENTE:D. N. A. REPRESENTANTE:JESSICA DIAS
AMARO REQUERIDO:DONIZETE AIRES FERREIRA. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0002006-
43.2019.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o suposto pai nÃ£o reconheceu
a paternidade, encaminhe-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, conforme dispÃµe o art. 2Âº, Â§4Âº, da Lei
8.560/92. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00020211720168140100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA
COSTA BRAGA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 23/09/2021 REQUERENTE:AGENCIA
BANCO DO BRASIL SA REQUERIDO:EDVALDO SANTOS DO NASCIMENTO REQUERIDO:MERCIAS
NASARENO DOS REIS. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA
ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0002021-17.2016.8.14.0100 DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do conflito de informaÃ§Ãµes atinentes as certidÃµes de fls. 54 e 95, a
Secretaria deste juÃzo expediu o ofÃcio ao IBGE (fls. 99) para que informasse a qual municÃpio pertence
o endereÃ§o BR 010, Km 87, Ramal do Imperassu, Travessa Anita, s/n e, em resposta (fl. 100), o referido
Instituto informou que o endereÃ§o esta localizado no municÃpio de Aurora do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Desta forma, cumpra-se o despacho de fls. 52. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o
como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO
MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 5 2 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 23/09/2021 REQUERENTE:ZELMA DO NASCIMENTO
CARMO Representante(s): OAB 26338-A - OTÁVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CONTRAPE CENTRAL NACIONAL DOS APOSENT E PENSION DO BRASIL. PODER
JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE
AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0002085-22.2019.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante da indicaÃ§Ã£o do endereÃ§o atualizado da parte requerida, renove-se as diligÃªncias citatÃ³rias
contidas na decisÃ£o de fls. 31, no endereÃ§o apresentado Ã s fls. 43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Aurora do ParÃ¡/PA, ____/09/2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR
DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00030690620198140100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 23/09/2021 REQUERENTE:DOMINGOS CIRILO NETO
Representante(s): OAB 28495 - EDUARDA CECILIA DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BNG CETELEM SA Representante(s): OAB 24532-A - DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0003069-
06.2019.8.14.0100Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando os moldes do acordo apresentado
nos autos, em que o valor acordado serÃ¡ depositado na conta da advogada da parte autora, intime-se a
patrona da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar procuraÃ§Ã£o com poderes
especÃficos para recebimento de valores, indicando o nÃºmero dos autos e o valor a ser recebido. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Informo que a exigÃªncia da referida procuraÃ§Ã£o jÃ¡ foi objeto de Procedimento de
Controle Administrativo e a Corregedoria Geral de JustiÃ§a entendeu que Â¿a exigÃªncia do magistrado
nÃ£o necessariamente importa em formalidade desmedida, mas sim Ã atenÃ§Ã£o que deve ter o Poder
JudiciÃ¡rio Ã transparÃªncia e seguranÃ§a do feito, alÃ©m da razoabilidade em razÃ£o do decurso do
tempoÂ¿ (PCA nÂº 0002438-11.2020.2.00.0814 - DJe 7094/2021 de 05/03/2021). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ
JUIZ  DE DIREITO T ITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO:
00039490320168140100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 23/09/2021
REQUERENTE:ELIELSON SILVA SOUSA Representante(s): OAB 20957 - ANA PAULA BRAGA
FERREIRA (ADVOGADO) OAB 21425 - KAMILA DE CASSIA MORAES RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
10431 - JULIANA TEIXEIRA DA FONSECA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA
ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0003949-03.2016.8.14.0100 DESPACHO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o decurso do tempo, intime-se a parte autora, para, no prazo de 05
(cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do
processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____/09/2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00043835520178140100 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA
A??o: Embargos à Execução em: 23/09/2021 REQUERENTE:AFONSO T SILVA ME Representante(s):
OAB 25159 - FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 26355 - KAMILA CONCEIÇÃO
BARBOSA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO BATISTA ALMEIDA PINTO. PODER JUDICIÃRIOÂ
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
Processo nÂº 0004383-55.2017.8.14.0100 Embargos de Terceiro Embargante: AFONSO T. SILVA - ME
Embargado: JOÃO BATISTA ALMEIDA PINTO DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da certidÃ£o
acostado Ã s fls. 58. Renove-se as diligÃªncias citatÃ³rias da decisÃ£o de fls. 38, no endereÃ§o apontado
Ã s fls. 58. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o localizado o embargado no endereÃ§o indicado Ã s fls. 58,
proceda-se, junto ao sistema SIEL (TRE/PA), a busca em relaÃ§Ã£o aos endereÃ§os atuais do
embargado. Com o endereÃ§o, cite-se nos termos da decisÃ£o de fls. 38. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
hipÃ³tese de nÃ£o localizaÃ§Ã£o do embargado, intime-se a parte embargante para, no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestar acerca das certidÃµes apresentadas e requerer o que entender de direito, sob
pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente
decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021.
Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO
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P A R Ã  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 2 6 2 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021 AUTOR:ANA CRISTINA PIRES BARROS Representante(s):
OAB 26945 - LÍVIA VIDAL CABRAL (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRADESCO Representante(s): OAB
19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO) OAB 15674-A - KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0004426-21.2019.8.14.0100
Requerente: ANA CRISTINA PIRES BARROS Requerido: BANCO BRADESCO S/A SENTENÃA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica cumulada com
danos morais e tutela de urgÃªncia ajuizada por ANA CRISTINA PIRES BARROS, devidamente
qualificado e representado, em face do BANCO BRADESCO S.A, igualmente qualificado nos autos do
processo em epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sÃntese, a parte requerente alega em sua inicial que
no dia 08/05/2017 abriu uma conta no Banco Bradesco, ora requerido, e a encerrou em 28/06/2017. Aduz
que foi surpreendida com a negativaÃ§Ã£o de seu nome pelo requerido. Em contato com o banco rÃ©u
recebeu a informaÃ§Ã£o de que se tratavam de duas dÃvidas, uma no valor de R$ 654,72, no dia
04/06/2018 e outra no valor de R$ 654,72, no dia 10/08/2018, mas nÃ£o souberam informar a
procedÃªncia da dÃvida, sendo lhe dito que iriam retirar a restriÃ§Ã£o, o que nÃ£o ocorreu. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ao final pugnou pela exclusÃ£o do apontamento, declaraÃ§Ã£o de inexistÃªncia de dÃ©bito e
indenizaÃ§Ã£o por danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o Ã s fls. 31/32 deferiu o pedido de
tutela de urgÃªncia para a exclusÃ£o do nome da autora dos cadastros restritivos de crÃ©dito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â O banco requerido, devidamente citado, apresentou contestaÃ§Ã£o acompanhada de
documentos Ã s fls. 38/92. Sustentou que o dÃ©bito inscrito Ã© legÃtimo, pois oriundo da ausÃªncia de
pagamento do cartÃ£o de crÃ©dito contratado pela autora. Assim, inexistente conduta ilÃcita, nÃ£o hÃ¡
que se falar no dever de indenizar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã s fls. 106/108. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DecisÃ£o de saneamento e organizaÃ§Ã£o do processo Ã s fls. 119. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte
requerida Ã s fls. 122 se manifestou pelo julgamento antecipado do mÃ©rito e a parte requerente quedou-
se inerte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, visto que a questÃ£o, embora seja de direito e
de fato, dispensa a produÃ§Ã£o de outras provas, uma vez que as provas documentais carreadas aos
autos jÃ¡ sÃ£o suficientes para o deslinde da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo oportuno, determino
a retificaÃ§Ã£o do polo passivo, quanto ao CNPJ do banco requerido, conforme requerido em
contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente, afasto a preliminar de ausÃªncia de interesse de agir
arguida pelo rÃ©u. Isso porque o interesse de agir estÃ¡ pautado no binÃ´mio necessidade/adequaÃ§Ã£o
e o autor possui, no caso, pretensÃ£o resistida, de modo que o processo Ã© adequado e necessÃ¡rio Ã
verificaÃ§Ã£o do direito alegado, sendo o requerimento administrativo totalmente desnecessÃ¡rio ao
processamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito a demanda envolve nÃtida relaÃ§Ã£o de
consumo e deve ser interpretado Ã luz do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, uma vez que a requerida
Ã© pessoa jurÃdica direcionada ao fornecimento de serviÃ§os financeiros a seu destinatÃ¡rio final
(autora), incidindo, inclusive, os preceitos da sÃºmula 297 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, invertendo-se
o Ã´nus da prova. SÃMULA 297 DO STJ. O CÃ³digo de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s
instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias, assim, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para a inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Narra a autora que ao tentar realizar compra a prazo, foi surpreendida com duas negativaÃ§Ãµes
realizada pelo rÃ©u, ambas no importe de R$ 654,72, sendo uma em 46/06/2018 e outra no dia
10/08/2018. O rÃ©u, por sua vez, sustentou que o dÃ©bito Ã© oriundo de cartÃ£o de crÃ©dito contrato
pela autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, caberia ao rÃ©u provar que a cobranÃ§a Ã© legÃtima e
que o dÃ©bito negativado foi realizado pela parte autora.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que, analisando
detalhadamente os autos, a parte requerida nÃ£o conseguiu se desincumbir do fato de comprovar a
existÃªncia da contrataÃ§Ã£o, uma vez que, a instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria rÃ© nÃ£o juntou aos autos
qualquer documento relacionado ao suposto cartÃ£o de crÃ©dito adquirido pela autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â O banco requerido apresentou, tÃ£o somente, Ã s fls. 39-v, um espelho de tela de cadastro de
clientes, lÃ¡ nÃ£o consta a informaÃ§Ã£o de cartÃ£o de crÃ©dito, se quer consta os valores do suposto
dÃ©bito, nÃ£o hÃ¡ nenhuma informaÃ§Ã£o que caracterizasse minimamente a relaÃ§Ã£o entre autora e
rÃ©u, logo nÃ£o produziu prova no sentido de comprovar a legitimidade da cobranÃ§a realizada. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Assim, vislumbra-se que inexiste nos autos comprovaÃ§Ã£o de relaÃ§Ã£o jurÃdica firmada
entre a autora e a parte requerida que, frente a um quadro de inadimplÃªncia, autorizasse o apontamento
de seus dados nos cadastros de inadimplentes, de forma que o acolhimento da pretensÃ£o declaratÃ³ria
Ã© medida que se impÃµe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, nos termos do art. 14 do CÃ³digo de Defesa
do Consumidor, deve ser reconhecida a falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, consubstanciada na falta de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1289



precauÃ§Ã£o do requerido em proceder a negativaÃ§Ã£o do nome da autora, sem o devido cuidado na
anÃ¡lise dos dados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em consequÃªncia, merece acolhimento o pedido para ser
declarada a inexistÃªncia dos dÃ©bitos apontados, confirmando a tutela de urgÃªncia concedida para
exclusÃ£o definitiva da inscriÃ§Ã£o nos cadastros de inadimplentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante ao
dano moral, tem-se que a conduta do rÃ©u, em razÃ£o da significativa abusividade praticada e da mÃ¡-
fÃ© com a qual se houve com o consumidor extrapolou o mero aborrecimento e ingresso no campo do
dano extrapatrimonial e, portanto, violadora de seu equilÃbrio emocional, obrigado a ter seu nome
indevidamente negativo nos Ã³rgÃ£os de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito, resolvendo a lide apenas com o
ingresso da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, o objetivo da indenizaÃ§Ã£o do dano
moral ocorre a tÃtulo de compensaÃ§Ã£o pelo sofrimento para ajudar a ameniza-lo, alÃ©m de uma
satisfaÃ§Ã£o da ordem jurÃdica, de forma a anÃ£o deixar impune o causador do dano, que, assim, Ã©
instado a nÃ£o reincidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A caracterizaÃ§Ã£o do dano moral nÃ£o exige reflexo
material, pena de natureza da indenizaÃ§Ã£o ser outra, bastando o transtorno, o constrangimento
causador de abalo psÃquico em prejuÃzo da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao valor da fixaÃ§Ã£o
do dano moral ensina Carlos Alberto Bittar: Â¿Com efeito, hÃ¡ parÃ¢metros, em leis, em decisÃµes,
jurisprudÃªncias e em doutrina, mas devem eles ser considerados sempre em razÃ£o da hipÃ³tese sub
examine, atentando o julgado para: a) as condiÃ§Ãµes das partes; b) a gravidade da lesÃ£o e sua
repercussÃ£o; e c) as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas..., alcanÃ§ando-se assim, os resultados prÃ³prios:
compensaÃ§Ã£o a um e sancionamento a outroÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando estes aspectos,
entendo que o quantum a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o pelos danos morais deve ser fixado em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), porquanto condizente com os valores envolvidos na demanda e com a dimensÃ£o do
dano comprovado, o qual deverÃ¡ servir para desestimular comportamento censurÃ¡vel, como retratado
nos autos, mas nÃ£o representar enriquecimento indevido para o autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ana Cristina Pires Barros em face do Banco
Bradesco S.A, nos termos do art. 487, I, do CÃ³digo Processo Civil, para: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a)
declarar nula e inexigÃvel o Contrato nÂº 801797032000034FI, que originou as negativaÃ§Ãµes no valor
de R$ 654,72 nos dias 046/06/2018 e 10/08/2018; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â b) condenar o banco rÃ©u a
pagar ao autor, a tÃtulo de dano moral, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria a partir da presente data (SÃºmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% (um por cento) desde a
citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u no pagamento das custas, despesas processuais e
honorÃ¡rios advocatÃcios ao patrono da autora, que, nos termos do art. 85, Â§2Âº, do CPC, fixo em 10%
do valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, oficie-se ao INSS a fim de vetar
quaisquer dÃ©bitos ou descontos pelo banco demandado com relaÃ§Ã£o ao contrato ora impugnado. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte apelada para, no prazo legal, caso queira,
apresentar contrarrazÃµes. A anÃ¡lise do juÃzo de admissibilidade serÃ¡ feita no juÃzo ad quem, conforme
preceitua o artigo 1010, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada as contrarrazÃµes ou
decorrido o prazo, remetam-se autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, com as homenagens
deste juÃzo e as cautelas de estilo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ
JUIZ  DE DIREITO T ITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO:
00048263520198140100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021
REQUERENTE:ELIANE MANITO FERREIRA Representante(s): OAB 25286 - HALEX BRYAN SARGES
DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s):
OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE
AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0004826-35.2019.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inicialmente, a Secretaria para que certifique se a contestaÃ§Ã£o apresentada Ã s fls. 170/186 Ã©
tempestiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, considerando que a parte autora, devidamente intimada,
nÃ£o compareceu a audiÃªncia designada, intime-se para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se possui
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do
ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR
DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00051866720198140100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação
Civil Pública em: 23/09/2021 REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DE AURORA DO PARA
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE
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JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº
0005186-67.2019.8.14.0100 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica
proposta pelo MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ em face de CENTRAIS ELÃTRICAS DO
PARÃ S/A, atualmente denominada de EQUATORIAL PARÃ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, com o
objetivo de condenar a parte requerida na obrigaÃ§Ã£o de fazer, consistente na realizaÃ§Ã£o das obras
necessÃ¡rias para o fornecimento de energia elÃ©trica para os moradores da Comunidade SÃ£o Benedito,
Zona Rural deste MunicÃpio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, Ã s fls. 118/120 fora apresentado
acordo formalizado entre as partes e requereram a homologaÃ§Ã£o do mesmo por este juÃzo. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vindo-me os autos conclusos. decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os documentos
apresentados, vejo que as partes sÃ£o capazes, o objeto do acordo Ã© lÃcito e possÃvel e, por fim, nÃ£o
hÃ¡ vÃcios sociais ou de consentimento capazes de macular o ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posto isso,
HOMOLOGO POR SENTENÃA o acordo de fls. 118/120, para que produza seus efeitos jurÃdicos e legais
entre as partes subscritoras da avenÃ§a, em tudo observadas as cautelas da lei e, consequentemente,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fundamento no
artigo 487, inciso III, b, do CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e
honorÃ¡rios com fulcro no art. 90, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as cautelas legais e de praxe, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00052479320178140100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA
C O S T A  B R A G A  A ? ? o :  P R O C E S S O  C Í V E L  E  D O  T R A B A L H O  e m :  2 3 / 0 9 / 2 0 2 1
REQUERENTE:RONILSON DANTAS DA SILVA Representante(s): OAB 23807 - SELMA FERREIRA LINS
DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
SA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de
Aurora do ParÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Processo nÂ° 0005247-
93.2017.8.14.0100 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requerente: RONILSON DANTAS DA SILVA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÃRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE COBRANÃA DE SEGURO OBRIGATORIO
DPVAT ajuizada pelo RONILSON DANTAS DA SILVA em face da SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, todos igualmente qualificados nos autos do processo em
epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos observo que a parte requerente foi devidamente
intimada para apresentar rÃ©plica e deixou transcorrer, in albis, o prazo a ela concedido. Este juÃzo
determinou nova intimaÃ§Ã£o para se manifestar acerca do prosseguimento do feito. PorÃ©m, conforme
consta na certidÃ£o de fls. 75, a parte autora quedou-se inerte novamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sabe-se que o interesse processual se verifica pela presenÃ§a
da utilidade do provimento jurisdicional vindicado pelo demandante, utilidade esta aferida pela
necessidade e adequaÃ§Ã£o da tutela pretendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, verifica-se
que a parte autora deixou transcorrer, in albis, o prazo a ela concedido e que os autos estÃ£o paralisados
em virtude de sua inÃ©rcia. Desse modo, fica evidente a falta de interesse da parte autora quanto ao
prosseguimento do feito, revelando a falta superveniente do interesse processual no sentido de nÃ£o se
encontrar mais demonstrada a necessidade/utilidade do provimento jurisdicional vindicado inicialmente,
fato esse que enseja a extinÃ§Ã£o do feito, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI, do
CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, configurada a falta de interesse processual
superveniente, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, declaro extinto o processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte apelada para, no prazo legal, caso queira, apresentar contrarrazÃµes. A
anÃ¡lise do juÃzo de admissibilidade serÃ¡ feita no juÃzo ad quem, conforme preceitua o artigo 1010,
Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada as contrarrazÃµes ou decorrido o prazo, remetam-se
autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, com as homenagens deste juÃzo e as cautelas de
estilo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. e, apÃ³s certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-
se, observadas as formalidades legais, dando-se baixa necessÃ¡rias no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00064231020178140100 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA
A??o: Cumprimento de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:A. M. M. S. REQUERENTE:JOANA
KAROLAI AQUINO MARQUES REQUERIDO:JORGE LUCAS DE LIMA SOUSA. PODER JUDICIÃRIOÂ
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ
Processo nÂº 0006423-10.2017.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observo nos autos que a
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parte exequente compareceu na Secretaria deste juÃzo em 27/04/2021 e informou que as partes
realizaram um acordo, que serÃ¡ pago em 05 (cinco) parcelas de R$150,00, na ocasiÃ£o informou que jÃ¡
tinha sido pago 02 (duas) parcelas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que as parcelas seriam pagas
mensalmente, o prazo final do acordo findou-se em julho/2021, assim, intime-se a parte exequente, para
no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se o acordo foi cumprido integralmente, advirta-se que o silÃªncio serÃ¡
entendido como cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, tudo devidamente certificado, conclusos.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora
do ParÃ¡/PA, ____/09/2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00066668020198140100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO em: 23/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIANA ANDRADE DA
SILVA Representante(s): OAB 26338-A - OTÁVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO CETELEM SA. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0006666-80.2019.8.14.0100
Requerente: SEBASTIANA ANDRADE DA SILVA Advogado(a): OtÃ¡vio S. A. Santa Rosa, OAB/PA
26.338-A Requerido: BANCO CETELEM S.A Advogado(a): Daniel Battiplagia Sgai, OAB/SP 241.918
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de inexistÃªncia de relaÃ§Ã£o
jurÃdica cumulada com repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito, danos morais e tutela de urgÃªncia ajuizada por
SEBASTIANA ANDRADE DA SILVA, devidamente qualificado e representado, em face do BANCO
CETELEM S.A, igualmente qualificado nos autos do processo em epÃgrafe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
sÃntese, a parte requerente alega em sua inicial que Ã© pessoa idosa, recebendo benefÃcio
previdenciÃ¡rio junto ao INSS sob o nÂº 150.827.860-9 e nesta condiÃ§Ã£o disse que realizou contrato de
emprÃ©stimo consignado junto ao banco requerido. Diz que apÃ³s a celebraÃ§Ã£o do emprÃ©stimo foi
surpreendida com o desconto de Â¿reserva de margem consignÃ¡velÂ¿, sob nÂº 97-821680144/16, em
seu benefÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, requer a declaraÃ§Ã£o de nulidade do contrato, a
repetiÃ§Ã£o em dobro do valor pago e indenizaÃ§Ã£o por danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o
Ã s fls. 20/21, deferiu o pedido de tutela de urgÃªncia para a suspensÃ£o dos descontos e inverteu o
Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O banco requerido, devidamente citado e intimado, apresentou
contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 26/37 e documentos Ã s fls. 38/69. No mÃ©rito, defende que as partes firmaram
termo de adesÃ£o ao cartÃ£o de crÃ©dito consignado e autorizaÃ§Ã£o para desconto em folha de
pagamento, sendo vÃ¡lido o contrato celebrado. Impugna as indenizaÃ§Ãµes pleiteadas na inicial. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A requerente manifestou-se Ã s fls. 77/89, aduzindo que contratara emprÃ©stimo com a
requerida, mas nÃ£o sob a modalidade de RMC como anotado pela reclamada e diz que nÃ£o realizou
qualquer tipo de transaÃ§Ã£o com o cartÃ£o de crÃ©dito. Por fim, disse que nÃ£o hÃ¡ mais provas a
serem produzidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I, do CPC, visto que a questÃ£o, embora seja de
direito e de fato, dispensa a produÃ§Ã£o de outras provas, uma vez que as provas documentais carreadas
aos autos jÃ¡ sÃ£o suficientes para o deslinde da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito a demanda
envolve nÃtida relaÃ§Ã£o de consumo e deve ser interpretado Ã luz do CÃ³digo de Defesa do
Consumidor, uma vez que a requerida Ã© pessoa jurÃdica direcionada ao fornecimento de serviÃ§os
financeiros a seu destinatÃ¡rio final (autora), incidindo, inclusive, os preceitos da sÃºmula 297 do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, os quais foram deferidos na decisÃ£o constante Ã s fls.19, invertendo-se o Ã´nus da
prova. SÃMULA 297 DO STJ. O CÃ³digo de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes
bancÃ¡rias, assim, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para a inversÃ£o do Ã´nus da prova. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse
modo, caberia ao rÃ©u provar que nÃ£o houve falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o a ensejar a
contrataÃ§Ã£o equivocada de emprÃ©stimo consignado por meio de TED/telesaque do valor do limite
para saque em cartÃ£o de crÃ©dito em nome do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A questÃ£o cinge-se,
portanto, na verificaÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as partes no que tange Ã contrataÃ§Ã£o da
reserva de margem consignado fornecido pelo banco requerido Ã parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
banco rÃ©u trouxe aos autos cÃ³pia da proposto de adesÃ£o ao cartÃ£o de crÃ©dito consignado (fls. 61-
v/62), com expressa autorizaÃ§Ã£o de reserva de RMC e descontos mensais em folha de pagamento,
constando a digital do polegar direito da parte autora, com assinatura a rogo e uma testemunha. Juntou
ainda Ã s fls. 65, o comprovante de TED, no valor de R$ 1.121,12, tendo como destinatÃ¡rio uma conta em
nome da parte autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Como se verifica nos autos, resta claro que a autora Ã©
analfabeta, pois no local da assinatura do contrato foi aposta a digital do polegar da requerente. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ao analisar a documentaÃ§Ã£o juntadas aos autos, verifica-se do documento de fls. 61/62
juntado pelo banco, que a contrataÃ§Ã£o fora aparentemente firmada pela autora a uma primeira
impressÃ£o, que a Ã©poca dos fatos tratava-se de pessoa idosa e analfabeta.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Sobre a capacidade das pessoas analfabetas nÃ£o pairam dÃºvidas de que sÃ£o plenamente capazes
para os atos da vida civil. Todavia, para a prÃ¡tica de determinados atos, deve-se observar certas
formalidades a fim de que tenham validade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esclarece-se que, considerado o fato
da autora ser analfabeta, tal contrato Ã© nulo, pois os contratos ao serem estabelecidos com pessoas
nessas condiÃ§Ãµes devem observar a formalidade especÃfica, prevista no art. 595 do CÃ³digo Civil,
sendo necessÃ¡rio a assinatura a rogo e com duas testemunhas. Veja o que dispÃµe o referido artigo: Art.
595. No contrato de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, quando qualquer das partes nÃ£o souber ler, nem
escrever, o instrumento poderÃ¡ ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Neste sentido, atual precedente do colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a: DIREITO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DECLARATÃRIA DE NULIDADE DE NEGÃCIO JURÃDICO C/C PEDIDOS
DE RESTITUIÃÃO DE VALORES E COMPENSAÃÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE
EMPRÃSTIMO CONSIGNADO FIRMADO POR IDOSO INDÃGENA ANALFABETO. VALIDADE.
REQUISITO DE FORMA. ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A ROGO POR TERCEIRO,
NA PRESENÃA DE DUAS TESTEMUNHAS. ART. 595 DO CC/02. PROCURADOR PÃBLICO.
DESNECESSIDADE. 1. AÃ§Ã£o ajuizada em 20/07/2018. Recurso especial interposto em 22/05/2020 e
concluso ao gabinete em 12/11/2020. 2. O propÃ³sito recursal consiste em dizer acerca da forma a ser
observada na contrataÃ§Ã£o de emprÃ©stimo consignado por idoso indÃgena que nÃ£o sabe ler e
escrever (analfabeto). 3. Os analfabetos, assim como os Ãndios, detÃªm plena capacidade civil, podendo,
por sua prÃ³pria manifestaÃ§Ã£o de vontade, contrair direitos e obrigaÃ§Ãµes, independentemente da
interveniÃªncia de terceiro. 4. Como regra, Ã luz dos princÃpios da liberdade das formas e do
consensualismo, a exteriorizaÃ§Ã£o da vontade dos contratantes pode ocorrer sem forma especial ou
solene, salvo quando exigido por lei, consoante o disposto no art. 107 do CC/02. 5. Por essa razÃ£o, em
um primeiro aspecto, Ã mÃngua de previsÃ£o legal expressa, a validade do contrato firmado por pessoa
que nÃ£o saiba ler ou escrever nÃ£o depende de instrumento pÃºblico. 6. Noutra toada, na hipÃ³tese de
se tratar de contrato escrito firmado pela pessoa analfabeta, Ã© imperiosa a observÃ¢ncia da formalidade
prevista no art. 595 do CC/02, que prevÃª a assinatura do instrumento contratual a rogo por terceiro, com
a subscriÃ§Ã£o de duas testemunhas. 7. Embora o referido dispositivo legal se refira ao contrato de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, deve ser dada Ã norma nele contida o mÃ¡ximo alcance e amplitude, de modo
a abranger todos os contratos escritos firmados com quem nÃ£o saiba ler ou escrever, a fim de
compensar, em algum grau, a hipervulnerabilidade desse grupo social. 8. Com efeito, a formalizaÃ§Ã£o de
negÃ³cios jurÃdicos em contratos escritos - em especial, os contratos de consumo - pÃµe as pessoas
analfabetas em evidente desequilÃbrio, haja vista sua dificuldade de compreender as disposiÃ§Ãµes
contratuais expostas em vernÃ¡culo. DaÃ porque, intervindo no negÃ³cio jurÃdico terceiro de confianÃ§a
do analfabeto, capaz de lhe certificar acerca do conteÃºdo do contrato escrito e de assinar em seu nome,
tudo isso testificado por duas testemunhas, equaciona-se, ao menos em parte, a sua vulnerabilidade
informacional. 9. O art. 595 do CC/02 se refere a uma formalidade a ser acrescida Ã celebraÃ§Ã£o de
negÃ³cio jurÃdico por escrito por pessoa analfabeta, que nÃ£o se confunde com o exercÃcio de mandato.
O contratante que nÃ£o sabe ler ou escrever declara, por si prÃ³prio, sua vontade, celebrando assim o
negÃ³cio, recorrendo ao terceiro apenas para um auxÃlio pontual quanto aos termos do instrumento
escrito. 10. O terceiro, destarte, nÃ£o celebra o negÃ³cio em representaÃ§Ã£o dos interesses da pessoa
analfabeta, como se mandatÃ¡rio fosse. Por isso, nÃ£o Ã© necessÃ¡rio que tenha sido anteriormente
constituÃdo como procurador. 11. Se assim o quiser, o analfabeto pode se fazer representar por
procurador, necessariamente constituÃdo mediante instrumento pÃºblico, Ã luz do disposto no art. 654,
caput, do CC/02. Nessa hipÃ³tese, tÃpica do exercÃcio de mandato, nÃ£o incide o disposto no art. 595 do
CÃ³digo e, portanto, dispensa-se a participaÃ§Ã£o das duas testemunhas. 12. Recurso especial
conhecido e provido (REsp 1907394/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 04/05/2021, DJe10/05/2021). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O contrato apresentado pelo banco requerido,
contÃ©m apenas a digital da autora, a assinatura a rogo, em que pese nÃ£o ter sido lanÃ§ado a
expressÃ£o Â¿a rogoÂ¿ e somente subscrito por uma testemunha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o
demonstrado pelo requerido cumprimento das formalidades legais para celebraÃ§Ã£o do contrato, nÃ£o
Ã© possÃvel concluir que o consumidor tinha efetiva ciÃªncia e compreensÃ£o em relaÃ§Ã£o ao objeto e
condiÃ§Ãµes contratuais, de tal maneira que a nulidade do contrato bancÃ¡rio referido na inicial Ã©
medida que se impÃµe, com fulcro no art. 166, inciso IV e V do CÃ³digo Civil e art. 51, do CÃ³digo de
Defesa do Consumidor e, em consequÃªncia,Â sÃ£o inexigÃveis quaisquer cobranÃ§as efetivadas pela
parte requerida em relaÃ§Ã£o Ã contrataÃ§Ã£o declarada nula. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A corroborar a
ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o de vontade vÃ¡lida por parte da autora, as faturas de fls. 65-v e seguintes
revelam que o cartÃ£o de crÃ©dito em questÃ£o jamais foi efetivamente utilizado pela autora, sendo os
lanÃ§amentos ali realizados limitados aos encargos do contrato invalidamente celebrado. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â No que se refere ao comprovante de TED apresentado Ã s fls. 65, para uma conta cujo o
destinatÃ¡rio Ã© a parte autora, este, por si sÃ³, nÃ£o Ã© capaz de validar o contrato eivados de vÃcios. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, analisando detalhadamente ambos os autos, a parte requerida nÃ£o
conseguiu se desincumbir do fato de comprovar a existÃªncia da contrataÃ§Ã£o regular, uma vez que, o
contrato apresentado Ã© nulo face a ausÃªncia de formalidade legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nos
termos do art. 14 do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, nÃ£o comprovada a contrataÃ§Ã£o pela parte
autora, reputo inexistente a contrataÃ§Ã£o e inexigÃvel o dÃ©bito, devendo o banco restituir os valores
debitados indevidamente do benefÃcio previdenciÃ¡rio do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A devoluÃ§Ã£o
dos valores deverÃ¡ ser feita em dobro, isso porque estÃ£o preenchidos os requisitos do art. 42,
parÃ¡grafo Ãºnico do CDC, quais sejam, cobranÃ§a de quantia indevida (pois nÃ£o comprovada a
contrataÃ§Ã£o) e o pagamento da quantia indevida (no caso, as parcelas foram descontadas do benefÃcio
da autora). NÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer informaÃ§Ã£o acerca da ocorrÃªncia de engano justificÃ¡vel. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡ que se salientar, ainda, que, de acordo com o decidido pelo STJ, nÃ£o mais se
exige prova da mÃ¡-fÃ© do credor, sendo firmada tese nos seguintes termos: Â¿A restituiÃ§Ã£o em dobro
do indÃ©bito (parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do
fornecedor que cobrou valor indevido, revelando-se cabÃvel quando a cobranÃ§a indevida consubstanciar
conduta contrÃ¡ria Ã boa-fÃ© objetiva. (STJ. Corte Especial EAREsp 676608/RS, Rel. Min. Og.
Fernandes, julgado em 21/10/2020). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No tocante ao dano moral, tem-se que a
conduta do rÃ©u, em razÃ£o da significativa abusividade praticada e da mÃ¡-fÃ© com a qual se houve
com o consumidor extrapolou o mero aborrecimento e ingressou no campo do dano extrapatrimonial e,
portanto, violadora de seu equilÃbrio emocional, obrigado que se via a pagar mensalmente prestaÃ§Ã£o
de algo que nÃ£o contratarÃ¡ e jamais quitaria, resolvendo a lide apenas com o ingresso da demanda. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em comento, o objetivo da indenizaÃ§Ã£o do dano moral ocorre a tÃtulo de
compensaÃ§Ã£o pelo sofrimento para ajudar a ameniza-lo, alÃ©m de uma satisfaÃ§Ã£o da ordem
jurÃdica, de forma a anÃ£o deixar impune o causador do dano, que, assim, Ã© instado a nÃ£o reincidir. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A caracterizaÃ§Ã£o do dano moral nÃ£o exige reflexo material, pena de natureza da
indenizaÃ§Ã£o ser outra, bastando o transtorno, o constrangimento causador de abalo psÃquico em
prejuÃzo da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao valor da fixaÃ§Ã£o do dano moral ensina Carlos
Alberto Bittar: Â¿Com efeito, hÃ¡ parÃ¢metros, em leis, em decisÃµes, jurisprudÃªncias e em doutrina,
mas devem eles ser considerados sempre em razÃ£o da hipÃ³tese sub examine, atentando o julgado
para: a) as condiÃ§Ãµes das partes; b) a gravidade da lesÃ£o e sua repercussÃ£o; e c) as
circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas..., alcanÃ§ando-se assim, os resultados prÃ³prios: compensaÃ§Ã£o a um e
sancionamento a outroÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando estes aspectos, entendo que o quantum a
tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o pelos danos morais deve ser fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), porquanto
condizente com os valores envolvidos na demanda e com a dimensÃ£o do dano comprovado, o qual
deverÃ¡ servir para desestimular comportamento censurÃ¡vel, como retratado nos autos, mas nÃ£o
representar enriquecimento indevido para o autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por fim, considerando que em
rÃ©plica, a parte autora, nÃ£o impugnou especificadamente o documento que comprova a transferÃªncia
de valores para conta de sua titularidade, e afim de evitar enriquecimento sem causa por qualquer das
partes, poderÃ¡ a parte requerida compensar os valores a serem restituÃdos com eventuais valores
efetivamente disponibilizados ao autor, de maneira que as partes retornem ao status quo ante. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, por
SEBASTIANA ANDRADE DA SILVA em face do Banco CETELEM S.A, nos termos do art. 487, I, do
CÃ³digo Processo Civil, para: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â a) declarar nula e inexigÃvel as contrataÃ§Ãµes da
reserva de margem para cartÃ£o de crÃ©dito, sob contrato nÂº 97-821680144/16; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
b) condenar ao rÃ©u Ã devoluÃ§Ã£o em dobro dos valores descontados indevidamente do benefÃcio
previdenciÃ¡rio do autor, atualizados desde a data dos respectivos descontos e acrescidos de juros de 1%
ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â c) condenar o banco rÃ©u a pagar ao autor, a
tÃtulo de dano moral, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a partir da
presente data (SÃºmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% (um por cento) desde a citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Condeno o rÃ©u no pagamento das custas, despesas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios ao patrono da autora, que, nos termos do art. 85, Â§2Âº, do CPC, fixo em 10% do valor da
condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem prejuÃzo, oficie-se ao INSS a fim de vetar quaisquer
dÃ©bitos ou descontos pelo banco demandado com relaÃ§Ã£o ao contrato ora impugnado. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Havendo apelaÃ§Ã£o, intime-se a parte apelada para, no prazo legal, caso queira, apresentar
contrarrazÃµes. A anÃ¡lise do juÃzo de admissibilidade serÃ¡ feita no juÃzo ad quem, conforme preceitua
o artigo 1010, Â§3Âº, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apresentada as contrarrazÃµes ou decorrido o
prazo, remetam-se autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, com as homenagens deste juÃzo e
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as cautelas de estilo.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Aurora do ParÃ¡/PA, ____ de setembro de 2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00067017420188140100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA
COSTA BRAGA A??o: Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:BRADESCO ADM DE
CONSORCIO Representante(s): OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:RAIMUNDA SANTOS DE SOUSA. PODER JUDICIÃRIOÂ TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃÂ VARA ÃNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ Processo nÂº 0006701-
74.2018.8.14.0100 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando detidamente os autos, verifico a
ausÃªncia de assinatura na petiÃ§Ã£o de fls. 41/44, razÃ£o pela qual determino que se proceda Ã
intimaÃ§Ã£o dos requerentes, atravÃ©s de seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos
autos petiÃ§Ã£o devidamente assinada, sob pena de indeferimento da inicial e extinÃ§Ã£o do processo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado/ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora
do ParÃ¡/PA, ___ de setembro de 2021. Â BRENO MELO DA COSTA BRAGAÂ JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE AURORA DO PARÃ PROCESSO: 00001466620038140100 PROCESSO
ANTIGO: 200320000900 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA
COSTA BRAGA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 VITIMA:F. V. R. A. VITIMA:F.
J. S. DENUNCIADO:RAIMUNDO ANTONIO FILHO Representante(s): JULIO DE OLIVEIRA BASTOS
(ADVOGADO) JULIO DE OLIVEIRA BASTOS (ADVOGADO) VITIMA:J. A. S. . Poder JudiciÃ¡rio do Estado
do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Aurora do ParÃ¡ JuÃzo de 1Âª
I n s t Ã ¢ n c i a  Â
___________________________________________________________________________
PROCESSO NÂº: 0000146-66.2003.8.14.0100 DENUNCIADO: RAIMUNDO ANTÃNIO FILHO DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, verifico que o crime narrado
ocorreu em Ipixuna do ParÃ¡/PA, devendo, pois, ser processado e julgado na mencionada Comarca, Ã luz
da regra de competÃªncia disposta no art. 70 do CPP.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpre registrar que por
ocasiÃ£o da instalaÃ§Ã£o da Comarca de Ipixuna do ParÃ¡ no ano de 2014, todos os processos que
tramitavam nesta comarca foram remetidos Ã comarca criada, com exceÃ§Ã£o deste, vez que se
encontrava na posse do advogado do acusado desde 02/01/2011, sendo devolvido somente em
20/07/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, deve ser declarada a incompetÃªncia deste JuÃzo para
processar e julgar o presente caso em favor do JuÃzo competente, qual seja, Vara Ãnica da Comarca de
Ipixuna do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÃNCIA deste JuÃzo e
DETERMINO a remessa dos autos Ã Comarca de Ipixuna do ParÃ¡Â na forma do art. 109 do CPP. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Determino que sejam os autos remetidos Vara Ãnica da Comarca de Ipixuna do ParÃ¡,
procedidas Ã s necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e baixas no sistema.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de
Direito Titular da Comarca de Aurora do ParÃ¡ FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO GONÃALVES ALVES BR -
010, RODOVIA BERNARDO SAYÃO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-000, Fone: (91) 3802-1384.
E-mail: 1aurora@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 1 Â Â BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 5 2 5 2 0 1 5 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:MARIA ANTONIA DA SILVA SOARES VITIMA:M.
A. C. S. PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do
ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Aurora do ParÃ¡ 1Âª InstÃ¢ncia Judicial
Â __________________________________________________________________________________
PROCESSO: 0000225-25.2015.8.14.0100 DENUNCIADA: MARIA ANTÃNIA DA SILVA SOARES
SENTENÃA/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal instaurada a partir de denÃºncia
pelo MinistÃ©rio PÃºblico em face de MARIA ANTONIA DA SILVA SOARES, pelo cometimento, em tese,
pelo cometimento, em tese, do crime do art. 180, Â§3Âº, CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por se tratar de crime de
menor potencial ofensivo, foi designada audiÃªncia preliminar na forma do art. 72 da Lei NÂº 9099/95, na
qual foi ausente a autora do fato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia de fls.
02/03 e realizou aditamento da denÃºncia de fl. 51. A denÃºncia e seu respectivo aditamento foram
recebidos em 06/10/2016 (fl. 56). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, observo que o delito imputado Ã
RÃ© Ã© receptaÃ§Ã£o culposa do art. 180, Â§3Âº do CPB, o qual tem como pena mÃ¡xima detenÃ§Ã£o
por 01 ano. Assim sendo, por se tratar de pena igual a 01 ano, tem como prazo prescricional 04 (quatro
anos), nos termos do art. 109, V, CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ser o recebimento da denÃºncia causa
interruptiva da prescriÃ§Ã£o (art. 117, I, CPB), conta-se o prazo prescricional a partir de 06/10/2016,
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sendo imperioso reconhecer que, passados mais de 04 (quatro) anos desde entÃ£o, tem-se presente o
fenÃ´meno da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, reconheÃ§o extinta a pretensÃ£o punitiva
do Estado quanto Ã acusada MARIA ANTONIA DA SILVA SOARES, jÃ¡ qualificada nos autos, pela
prÃ¡tica do crime capitulado no art.180, Â§3Âº, CPB, e, por consequÃªncia, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE, nos moldes do art. 107, IV, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se,
intime-se e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as cautelas
legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a como mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do
ParÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito Titular da Comarca
de Aurora do ParÃ¡ FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO GONÃALVES ALVES BR - 010, RODOVIA
BERNARDO SAYÃO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-000, Fone: (91) 3802-1384. E-mail:
1aurora@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 1 Â Â BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 3 4 0 5 1 2 0 1 2 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 1 8 7 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE
Representante(s): OAB 19098 - LUCIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. A.
VITIMA:P. C. A. VITIMA:A. C. A. . Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado
V a r a  Ã n i c a  d a  C o m a r c a  d e  A u r o r a  d o  P a r Ã ¡  J u Ã  z o  d e  1 Â ª  I n s t Ã ¢ n c i a  Â
_____________________________________________________________ PROCESSO NÂº: 0000340-
51.2012.8.14.0100 SENTENCIADO(A): MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE DECISÃO/MANDADO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que o recurso de apelaÃ§Ã£o interposto nÃ£o foi
conhecido em razÃ£o de sua intempestividade, conforme DecisÃ£o MonocrÃ¡tica (fls. 165/170), o que foi
confirmado em AcÃ³rdÃ£o que negou provimento ao agravo interno (fls. 176/184), havendo certidÃ£o de
trÃ¢nsito em julgado nos autos (fl. 189). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando que foi
mantida a sentenÃ§a condenatÃ³ria em seus termos, providencie-se: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1. Remessa
do Boletim Individual ao setor de estatÃsticas criminais; 2. ExpediÃ§Ã£o de ofÃcio ao TRE/PA para
suspensÃ£o dos direitos polÃticos dos condenados durante a execuÃ§Ã£o da pena (art. 71, Â§ 2Âº, do
CÃ³digo Eleitoral c/c o art. 15, III, CF/88); 3. EXPEÃA-SE O MANDADO DE PRISÃO em desfavor do
sentenciado, com lanÃ§amento no Banco Nacional de Monitoramento Prisional (BNMP), consoante
dicÃ§Ã£o do art. 289-A, do CÃ³digo de Processo Penal e art. 3Âº, Â§ 2Âº, II, da ResoluÃ§Ã£o nÂº
137/2011-CNJ, bem como encaminhado aos Ã³rgÃ£os responsÃ¡veis por seu cumprimento; 4. Conforme
OfÃcio Circular nÂº 069/2018-CJCI, que autoriza a aplicaÃ§Ã£o dos termos da DecisÃ£o/OfÃcio Circular
nÂº 12/2019-DAC/CJRMB, seja arquivado provisoriamente este processo; 5. ApÃ³s o cumprimento da
prisÃ£o do sentenciado, EXPEÃA-SE a Guia de ExecuÃ§Ã£o Definitiva e encaminhe-se ao JuÃzo
competente. P.R.I.C ServirÃ¡ a presente decisÃ£o como mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do
ParÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito Titular da Comarca
de Aurora do ParÃ¡ FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO GONÃALVES ALVES BR - 010, RODOVIA
BERNARDO SAYÃO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-000, Fone: (91) 3802-1384. E-mail:
1aurora@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 1 Â Â BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito PROCESSO:
00009019420208140100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021
VITIMA:A. L. N. S. DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS FERREIRA LIMA Representante(s): OAB 25709 -
ANTONIO CASSIO CARDEAL DIAS (ADVOGADO) OAB 29895 - FELIPE EDUARDO NASCIMENTO
ROCHA (ADVOGADO) . Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica
d a  C o m a r c a  d e  A u r o r a  d o  P a r Ã ¡  1 Â ª  I n s t Ã ¢ n c i a  J u d i c i a l  Â
___________________________________________________________________________
PROCESSO NÂº: 0000901-94.2020.8.14.0100 DENUNCIADO: MARCOS VINICIUS FERREIRA LIMA
DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando recente autuaÃ§Ã£o do denunciado no auto de
prisÃ£o em flagrante delito de nÂº 0800399-88.2021.8.14.0100, determino a renovaÃ§Ã£o do ato de
intimaÃ§Ã£o de MARCOS VINICIUS FERREIRA LIMA da sentenÃ§a de fls. 177/181, no endereÃ§o Rua
SÃ£o JosÃ©, nÂº 575, Bairro Aparecida, Aurora do ParÃ¡/PA, CEP 68658-000. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021 BRENO MELO DA
COSTA BRAGA Juiz de Direito Titular da Comarca de Aurora do ParÃ¡ Â FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO
GONÃALVES ALVES BR - 010, RODOVIA BERNARDO SAYÃO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-
000, Fone: (91) 3802-1384. E-mail: 1aurora@tjpa.jus.br PROCESSO: 00014215420208140100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA
COSTA BRAGA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:TIAGO
MOTA DA SILVA VITIMA:I. L. M. P. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Poder
JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Aurora do
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P a r Ã ¡  1 Â ª  I n s t Ã ¢ n c i a  J u d i c i a l  Â
___________________________________________________________________________
PROCESSO NÂº :  0001421-54.2020.8 .14.0100 ACUSADO: T IAGO MOTA DA SILVA
DESPACHO/MANDADO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, verifico que o acusado deixou de ser
citado (fl. 35). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido do MinistÃ©rio PÃºblico e determino a renovaÃ§Ã£o do
ato de citaÃ§Ã£o do acusado, devendo o novo mandado de citaÃ§Ã£o ser distribuÃdo para Oficial de
JustiÃ§a diverso do Sr. Francisco de Oliveira Nascimento, em virtude do teor da Ãºltima certidÃ£o juntada
aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, 21 de setembro
de 2021 BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito Titular da Comarca de Aurora do ParÃ¡ Â
FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO GONÃALVES ALVES BR - 010, RODOVIA BERNARDO SAYÃO, S/N,
BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-000, Fone: (91) 3802-1384. E-mail: 1aurora@tjpa.jus.br PROCESSO:
00024853620198140100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 24/09/2021
DENUNCIADO:JOAO CARLOS DA SILVA COSTA Representante(s): OAB 19098 - LUCIVALDO
TEIXEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:J. A. A. S. PROMOTOR:MIINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado
V a r a  Ã n i c a  d a  C o m a r c a  d e  A u r o r a  d o  P a r Ã ¡  1 Â ª  I n s t Ã ¢ n c i a  J u d i c i a l  Â
___________________________________________________________________________
PROCESSO NÂº: 0002485-36.2019.8.14.0100 ACUSADO: JOÃO CARLOS DA SILVA COSTA
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, observa-se que, o presente processo,
atualmente suspenso juntamente com seu prazo prescricional, nÃ£o estÃ¡ com cadastro adequado no
sistema de administraÃ§Ã£o processual (LIBRA), acarretando a desconsideraÃ§Ã£o da contagem efetiva
para fins de anÃ¡lise de metas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme orientaÃ§Ã£o do Departamento de
Planejamento, GestÃ£o e EstatÃstica (DPGE), feita atravÃ©s do OfÃcio Circular Conjunto nÂ° 004/2019 -
CJRMB/CJCI, os processos que se encontram suspensos ou sobrestados em secretaria, devem seguir
regras de lanÃ§amentos, previstas no GlossÃ¡rio de JustiÃ§a em NÃºmeros e Tabela Processual
Unificada do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, uma vez que se faz necessÃ¡ria a retificaÃ§Ã£o
do cadastramento no Sistema Libra, que procedeu anteriormente com a suspensÃ£o do processo, bem
como de seu prazo prescricional, no intuito de restabelecer a consideraÃ§Ã£o correta de seu numerÃ¡rio
para fins de metas nacionais, determino o readequamento do cadastro, devendo ser utilizado o seguinte
movimento: nÂ° 11025. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, 21
de setembro de 2021 BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de Direito Titular da Comarca de Aurora do
ParÃ¡ Â FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO GONÃALVES ALVES BR - 010, RODOVIA BERNARDO SAYÃO,
S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-000, Fone: (91) 3802-1384. E-mail: 1aurora@tjpa.jus.br
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 4 7 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o:
Procedimento Comum em: 24/09/2021 SENTENCIADO:EDINALDO SOUZA DA SILVA VITIMA:O. E. .
Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡ Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Aurora
d o  P a r Ã ¡  J u Ã  z o  d e  1 Â ª  I n s t Ã ¢ n c i a  Â
_________________________________________________________________________ PROCESSO
NÂº: 0004547-59.2013.8.14.0100 DENUNCIADO: EDINALDO SOUZA DA SILVA DESPACHO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a inexistÃªncia de Defensor PÃºblico lotado
nesta comarca - apesar de vÃ¡rios ofÃcios comunicando o fato ao Defensor PÃºblico Geral deste Estado -,
nomeio o(a) Dr(a). HEYTOR DA SILVA E SILVA, OAB/PA 30.629, para assumir a defesa tÃ©cnica do
acusado em epÃgrafe, na funÃ§Ã£o de defensor dativo, para ciÃªncia da sentenÃ§a de fls. 112/118. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o defensor dativo acima nominado para dizer se aceita a defesa do acusado. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGA
Juiz de Direito Titular da Vara Ãnica de Aurora do ParÃ¡/PA FÃRUM JUIZ JOSÃ ANTÃNIO GONÃALVES
ALVES BR - 010, RODOVIA BERNARDO SAYÃO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP: 68.658-000, Fone: (91)
3802-1384. E-mail: 1aurora@tjpa.jus.br PÃ¡gina de 1 Â Â BRENO MELO DA COSTA BRAGA Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 4 3 9 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BRENO MELO DA COSTA BRAGA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 DENUNCIADO:ALEXANDRO SANTOS DE SOUSA
Representante(s): OAB 19098 - LUCIVALDO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:A. R. P. S.
PROMOTOR:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Poder JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡
Tribunal de JustiÃ§a do Estado Vara Ãnica da Comarca de Aurora do ParÃ¡ JuÃzo de 1Âª InstÃ¢ncia Â
PROCESSO NÂº 0004943-94.2017.8.14.0100 DENUNCIADO: ALEXANDRE SANTOS DE SOUSA
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a inexistÃªncia de
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Defensor PÃºblico lotado nesta comarca - apesar de vÃ¡rios ofÃcios comunicando o fato ao Defensor
PÃºblico Geral deste Estado -, nomeio o(a) Dr(a). ISAAC DOS SANTOS FARIAS, OAB/PA 29.544, para
assumir a defesa tÃ©cnica do em epÃgrafe, na funÃ§Ã£o de defensor dativo, haja vista a inÃ©rcia
processual, durante a fase recursal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a esta possibilidade, trago Ã baila os
seguintes julgados do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA, vejamos: Â¿PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. SENTENÃA PENAL. DEFENSOR DATIVO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS.
ESTADO. RESPONSABILIDADE. ART. 472 DO CPC. VIOLAÃÃO. INEXISTÃNCIA. 1. A jurisprudÃªncia
deste Superior Tribunal de JustiÃ§a Ã© no sentido de que a sentenÃ§a que determina o pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao rÃ©u necessitado, constitui tÃtulo
executivo judicial a ser suportado pelo Estado, quando inexistente ou insuficiente a atuaÃ§Ã£o da
Defensoria PÃºblica na respectiva Comarca. 2. NÃ£o hÃ¡ falar em violaÃ§Ã£o ao artigo 472 do CPC,
porquanto o caso nÃ£o apresenta hipÃ³tese que obriga terceiro estranho Ã lide. 3. Recurso especial a que
se nega provimento.Â¿ (STJ. Resp 875770 / ES. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias. Segunda Turma.
UnÃ¢nime. DJU de 04.08.2008). EMBARGOS DE DECLARAÃÃO EM HABEAS CORPUS.
NARCOTRÃFICO. AUSÃNCIA DE OMISSÃO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS DE ADVOGADO
DATIVO. FIXAÃÃO PELO JUIZ DA CAUSA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios
advocatÃcios em razÃ£o da atuaÃ§Ã£o do Advogado como Defensor Dativo deve ser solicitada
diretamente ao Juiz da causa. 2. Embargos de DeclaraÃ§Ã£o rejeitados.Â¿ (STJ. EDcl no HC 149080 /
SC. Rel. Min. NapoleÃ£o Nunes Maia Filho. Quinta Turma. UnÃ¢nime. DJU de 06.09.2010).
Â¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NOMEAÃÃO DE DEFENSOR DATIVO.
CONDENAÃÃO DO ESTADO NO PAGAMENTO DOS HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS.
POSSIBILIDADE. DEFENSORIA PÃBLICA. AUSENTE. 1. Deve o Estado arcar com o pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios ao defensor dativo, nomeado pelo juiz ao rÃ©u juridicamente necessitado,
quando inexistente ou insuficiente Defensoria PÃºblica na respectiva Comarca. 2. Agravo regimental nÃ£o
provido. (STJ. AgRg no Resp 685788 / MA. Rel. Min. Mauro Campbell. Segunda Turma. UnÃ¢nime. DJU
de 07.04.2009).Â¿ Â¿EMBARGOS Ã EXECUÃÃO. DEFENSOR DATIVO. CONDENAÃÃO EM
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. ÃNUS DO ESTADO. I - O advogado nomeado defensor dativo, em
processos em que figure como parte pessoa economicamente necessitada, faz jus a honorÃ¡rios, cabendo
Ã Fazenda o Ã´nus pelo pagamento. Precedentes: Resp nÂº 493.003/RS, Rel. Min. JOÃO OTÃVIO DE
NORONHA, DJ de 14/08/06; Resp nÂº 602.005/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 26/04/04; RMS nÂº
8.713/MS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/05/03 e AgRg no Resp nÂº 159.974/MG, Rel.
Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 15/12/03. II - Agravo regimental improvido.Â¿ (STJ. AgRg no Resp
1041532 / ES. Rel. Min. Francisco FalcÃ£o. Primeira Turma. DJU de 25.06.2008). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ex positis, Ã luz da orientaÃ§Ã£o jurisprudencial supra, bem como com arrimo no art. 34, XII, da Lei nÂº
8.906/94 (EOAB), arbitro, com fundamento no que estabelece o art. 22, Â§1Â°, do aludido Estatuto, o valor
dos honorÃ¡rios advocatÃcios em um salÃ¡rio mÃnimo, o que corresponde atualmente ao total de R$
1.100,00 (mil e cem reais), devendo a Secretaria Judicial CERTIFICAR A ACEITAÃÃO DO MÃNUS, O
VALOR DOS HONORÃRIOS E EFETIVAÃÃO DO TRABALHO DO CAUSÃDICO para efeito de futura
cobranÃ§a judicial em aÃ§Ã£o prÃ³pria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o defensor dativo acima
nominado para dizer se aceita o mÃºnus, o qual, em caso positivo, deverÃ¡ assumir a defesa do acusado,
praticando todos os atos necessÃ¡rios Ã garantia dos direitos daquele. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aurora do ParÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. BRENO MELO DA COSTA BRAGA
Juiz de Direito Titular da Comarca de Aurora do ParÃ¡ PROCESSO: 00016213220188140100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: PROCESSO
CÍVEL E DO TRABALHO em: REQUERENTE: P. S. C. Representante(s): OAB 6510 - JULIO DE
OLIVEIRA BASTOS (ADVOGADO) OAB 30629 - HEYTOR DA SILVA E SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO: C. S. S. M. PROCESSO: 00036578620148140100 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Cumprimento de sentença em:
REQUERENTE: M. I. A. B. REPRESENTANTE: O. N. A. REQUERIDO: M. C. B. PROCESSO:
00082663920198140100 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: REQUERENTE: A. E. S. REQUERENTE: J. S. E.
REPRESENTANTE: R. S. S. REQUERIDO: F. A. S. N. PROCESSO: 00083304920198140100
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio
Litigioso em: REQUERENTE: A. C. P. B. REQUERIDO: N. C. B.  
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Ref. Processo n. 000,123-66.2016.8.14.0100

 
Capitulação Legal Provisória: Art. 302, da Lei.9.503/97.

 
Denunciado: ENOC DOS ANJOS CASTRO

 
Vítima: R.H.D.

 
O Exmo. Sr. Dr. BRENO MELO DA COSTA BRAGA, Juiz de Direito Titular desta Comarca de Aurora do
Pará, Estado do Pará, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo os autos da AÇ¿O PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra: ENOC
DOS ANJOS CASTRO, brasileiro, natural de São Domingos do Capim/PA, nascido aos 28/10/1980,
portador do RG º 3729904-PC/PA, filho de Manoel Cordeiro de Castro e Irailde dos Anjos Castro, residente
e domiciliado na Rua Sete , QD Sete, S/N, Bairro São Lucas I, Município de Parauapebas, Pará/PA, 
ATUALMENTE ENCONTRA-SE EM LUGAR EM INCERTO E NÃO SABIDO, é o presente edital para
INTIMÁ-LO da SENTENÇA CONDENATÓRIA exarada às fls. 86/92 dos autos do processo em epígrafe,
que a condenou. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado
na forma da lei.

 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2021. Eu,
Rosa Maria dos Santos Silva, Auxiliar Judiciário, digitei, revisei e subscrevi de acordo com o Art. 1º, § 3º
do Provimento 006/2009-CJCI, alterado pelo Provimento 08/2014 ¿ CJRMB, documento assinado
digitalmente, conforme impressão à margem direita.

 
ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA

 
Auxiliar Judiciário - Mat. 177628

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO ¿ PRAZO DE 90 DIAS
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PROCESSO nº 0002283-34.2017.8.14.0034 AÇÃO DE DECLARATÓRIA E DANO MORAL
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A (Adv. Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli, OAB/PA 28.178-
A) OAB/RO 5546 EMBARGADO: MARIA ANTONIA CORDEIRO DA SILVA (Adv. Cezar Augusto Rezende
Rodrigues, OAB/PA 18.060) DECISÃO 1. O Banco Bradesco S/A, devidamente qualificado nos autos e
através de seu advogado, interpõe embargos de declaração solicitando que seja sanada a omissão e
contradição acerca de haver o reconhecimento do deposito na conta autora e ainda assim ter o
embargante sido condenado. É o que basta relatar, decido. 2. Em relação aos embargos de declaração,
resta evidente que não há contradição, pois o embargante foi condenado em razão de não apresentar o
contrato original, o qual viabilizaria a comprovação de ter sido assinado ou não pela autora. Sobre tal
ponto houve a inversão do ônus probatório, destarte, não apresentado o contrato original conclui-se que a
assinatura não foi exarada pela autora, pensar ao contrário seria, sim, beneficiar o embargante com sua
própria torpeza ao não apresentar o contrato original. 3. O simples deposito dos valores na conta da autora
não demonstra a licitude do contrato, note que o próprio acordão juntado a petição do embargante indica
que uma vez demonstrada a falsificação, não se pode impor a continuidade da relação que foi pautada por
má-fé. No caso em tela esta comprovação ocorre em razão do embargante não ter apresentado o contrato
original e devido a inversão do ônus probatório assim não possibilitou a comprovação que assinatura foi
exarada pela embargada ou não. Por fim, uma vez que a relação foi desfeita, não se pode também permitir
o enriquecimento sem causa da embargada, cabendo a mesmo proceder a devolução dos valores que
recebeu, conforme explicito na sentença. Portanto, não houve omissão alguma na sentença. 4. Cabe
lembrar que o pagamento do valor da condenação por meio de deposito judicial, este deverá ser realizado
junto ao Banco do Estado do Pará ¿ BANPARA. 5. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os
embargos de declaração apresentados. 6. Intimem-se as partes, nos termos do artigo 272 do CPC. Nova
Timboteua, 23 de setembro de 2021. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Nova Timboteua 

 

 
 

COMARCA DE NOVA TIMBOTEUA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVA TIMBOTEUA

PROCESSO nº 0002323-16.2017.8.14.0034 AÇÃO DE DECLARATÓRIA E DANO MORAL
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A (Adv. Karina de Almeida Batistuci, OAB/PA 15.674-A)
EMBARGADO: ROSA MARIA DE SOUZA (Adv. Cezar Augusto Rezende Rodrigues, OAB/PA 18.060)
DECISÃO 1. O Banco Bradesco S/A, devidamente qualificado nos autos e através de seu advogado,
interpõe embargos de declaração solicitando que seja sanada a omissão acerca da indicação dos índices
de correção da indenização por danos morais arbitrada. É o que basta relatar, decido. 2. Em relação aos
embargos de declaração, resta evidente que não há contradição, pois se não há na sentença a fixação de
nenhum índice, em especial no caso de danos morais, significa que tais valores são devidos com o transito
em julgado do feito, portanto não há índice de correção a ser expresso na sentença, pois sendo pago
imediatamente não há o que corrigir. Caso as partes recorram a correção a ser aplicada será aquela
prevista no acordão que analisou o recurso e que usualmente aplica correção monetária pelo INPC e juros
simples de 1% ao mês a partir da sentença. Em relação aos valores que devem ser devolvidos em dobro
esta expresso que a data inicial do cálculo é a do desconto de cada parcela. Saliente-se que se não
houver o pagamento espontâneo será tal valor acrescido o valor de multa constante no § 1º do artigo 525
do CPC e a correção monetária pela norma do artigo 406 do Código Civil. Portanto, não houve omissão
alguma na sentença. 3. Em caso de pagamento do valor da condenação por meio de deposito judicial,
este deverá ser realizado junto ao Banco do Estado do Pará ¿ BANPARA. 4. Em face do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE os embargos de declaração apresentados. 5. Intimem-se as partes, nos termos do
artigo 272 do CPC. Nova Timboteua, 23 de setembro de 2021. OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Timboteua
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RESENHA: 27/09/2021 A 27/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE SAO GERALDO DO
ARAGUAIA -  VARA: VARA UNICA DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA PROCESSO:
00022436520208140125 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO JOSE DOS SANTOS A??o: Pedido de Prisão Temporária em: 27/09/2021 FISCAL DA
LEI:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:ADONIA ZUQUETO SEPULCRO VITIMA:C. P.
S. . Processo nÂº. 0002243-65.2020.8.14.0125 - AÃ§Ã£o Penal Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Acusado:
Adonia Zuqueto Sepulcro EDITAL DE CONHECIMENTO GERAL O Exmo. Dr. AntÃ´nio JosÃ© dos
Santos, MM. Juiz de Direito, Titular da Comarca de SÃ£o Geraldo do Araguaia, Estado do ParÃ¡, na forma
da lei etc. FINALIDADE: Dou conhecimento em geral que no dia 13/10/2021, Ã s 10:00 horas, serÃ¡
realizado nesta Comarca o sorteio dos jurados titulares e suplentes que comporÃ£o ao conselho de
sentenÃ§a para o exercÃcio do ano de 2021. O presente edital foi expedido para que ninguÃ©m possa
alegar ignorÃ¢ncia no presente e no futuro, e serÃ¡ publicado na forma da lei e afixado nos lugares
pÃºblicos na sede desta Comarca. AntÃ´nio JosÃ© dos Santos Juiz de Direito Titular Comarca de SÃ£o
Geraldo do Araguaia 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 4 7 1 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Ação Penal
¿ Procedimento Sumário em: 18/03/2020---AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
RÉU:ANTONIO PEREIRA DE SOUSA VITIMA: A.C. ¿ O. E. EDITAL DE CITAÇÃO O Exmo. Dr. Antônio
José dos Santos, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na
forma da lei etc. Processo nº 0000064-71.2014.8.14.0125 Autor: Ministério Público Estadual Cap. Penal:
Art. 310 do CTB Acusado(s): 1. ANTONIO PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, convivente, microempresário,
nascido em 27/06/1967, filho de Valmir Pereira de Sousa e Maria Elena da Conceição, atualmente em
local incerto e não sabido. PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias FINALIDADE: CITE-SE o réu(s) acima
identificado(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário, todo conforme o (art. 396-A do CPB). OBSERVAÇÕES: ( X ) Caso o denunciado não possua
defensor constituído e nem informe por ocasião da sua citação, atuará em sua defesa a Defensoria
Pública (procurar no endereço: Edifício do Fórum, sito na Av. Presidente Vargas, 323 ¿ Centro, cidade de
São Geraldo do Araguaia/PA. Telefone (94) 3331-1166) ADVERTÊNCIA: O acusado dever ser advertido:
a) de que em caso de procedência da acusação a sentença fixará valor mínimo de reparação dos danos
causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela ofendida (art. 387, IV, CP), cabendo ao
acusado apresentar sua manifestação a respeito; b) Que deverá informar qualquer mudança de endereço
ao juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial. Cumpra-se na forma da Lei. Eu, _____,
Wanderson Dias, Diretor de Secretaria, subscrevo. São Geraldo do Araguaia, 18/03/2020. Wanderson
Dias Diretor de Secretaria (assina conforme Provimento nº 06/2009-CJCI, § 1º, IX).

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 0 9 2 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Ação Penal
¿ Procedimento Ordinário em: 20/10/2020---AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
RÉU: JOÃO PEREIRA DA SILVA VITIMA: A.C. ¿ O. E. DECISÃO Vistos, analisados etc. Diante a certidão
as f. 24.v, a qual certifica que o réu foi devidamente citado, por edital, mas não apresentou manifestação
nos autos, determino a suspensão do processo e do prazo prescricional até que ocorra a prescrição da
pretensão punitiva estatal pelo tempo da pena em abstrato ou até que haja a citação do acusado, tudo nos
termos do art. 366 do CPP, ipsis literis. Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz
determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão
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preventiva, nos termos do disposto no art. 312. Deixo de decretar a prisão cautelar em face da qualidade
das penas aplicadas e diante da decisão do STJ no RHC: 36642 RJ 2013/0093273-3. RECURSO EM
HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO
VÁRIOS ANOS APÓS O CRIME. NÃO LOCALIZAÇÃO DO RECORRENTE. CITAÇÃO POR EDITAL.
FUNDAMENTO INIDÔNEO. ILEGALIDADE PATENTE. NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO. 1.
Conforme reiterada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, toda custódia imposta antes do trânsito
em julgado de sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no art.
312 do Código de Processo Penal. 2. Hipótese em que a prisão preventiva do recorrente foi decretada,
vários anos após os fatos, porque ele não foi localizado para citação pessoal, sendo citado por edital, com
a consequente suspensão do processo, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal. Tal
fundamento é inidôneo para justificar a medida extrema. 3. Recurso provido para revogar a prisão
preventiva imposta ao recorrente na ação penal aqui tratada, sem prejuízo da fixação de medida cautelar
alternativa, ou, ainda, da decretação de nova custódia, caso demonstrada a necessidade. (STJ - RHC:
36642 RJ 2013/0093273-3, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento:
19/08/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/08/2014) SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de outubro de 2020.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 7 0 4 3 2 0 0 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Outros ¿
Não Informado em: 13/05/2021---AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. INDICIADO:
ANTONIO CARLOS AZEVEDO PEREIRA SENTENÇA Tratam os presentes autos de procedimento
delitiva instaurado para apurar a suposta prática do crime tipificado no art. 323 do CPB praticado pelo Sr.
ANTONIO CARLOS AZEVEDO PEREIRA. Os presentes autos originou-se do processo administrativo
disciplinar instaurado em razão do abandono de cargo em tese cometido pelo servidor acima descrito, pois
deixou de comparecer ao seu posto de trabalho desde o dia 01.10.2006. O Ministério Público manifestou-
se pela extinção da punibilidade do autor diante a prescrição do fato criminoso, por ser de menor potencial
ofensivo, tendo como pena máxima em abstrato de 01 (um) mês de detenção (art. 109, inc. VI, do CPP). É
o relatório sucinto. DECIDO. A prescrição é uma das causas de extinção da punibilidade: Extinção da
punibilidade Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: IV - pela prescrição, decadência ou perempção Diante
do exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do autor do fato ANTONIO CARLOS AZEVEDO
PEREIRA, tudo de acordo com o que dispõe os arts 107, item IV do CPB. Comunique-se a corregedoria,
em resposta ao oficio de fls. 139. Após as publicações e intimações arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 13 de maio de 2021.
ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 5 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo
Circunstanciado em: 30/04/2020 AUTOR DO FATO:WERLLEY SOUSA DOS SANTOS Representante(s):
OAB. 8789 ¿ WESLLEN FERNANDES SOUSA (ADVOGADO) VITIMA: R. F. D. S. SENTENÇA Trata-se
de termo circunstanciado de ocorrência policial que tem como autor do fato Weslly Sousa dos Santos
Designada audiência preliminar foi oferecida transação penal e esta foi aceita pelo interessado. A
Secretaria certificou que o autor do fato cumpriu integralmente a pena que lhe foi imposta. O Ministério
Público requereu o arquivamento e extinção da punibilidade. Isto posto, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE e responsabilidade penal do autor do fato, na forma fundamentada. Após as publicações e
intimações, arquivem-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
São Geraldo, 30 de abril de 2020. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 1 0 2 3 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Ação Penal
¿ Procedimento Ordinário em: 19/02/2021---AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ.
ACUSADO: AILTON DOS SANTOS Representante(s): OAB. 27.441 ¿ RUDGLAN PARENTE SAMPAIO
(ADVOGADO)VITIMA: V. R. D. S. DESPACHO 1. Intime-se a defesa para apresentar resposta a
acusação. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO. São Geraldo do Araguaia, 19 de
fevereiro de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do
Araguaia.
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 6 6 9 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo
Circunstanciado em: 09/06/2021 AUTOR DO FATO: ANA LÚCIA PEREIRA DE MIRANDA VITIMA: D. R.
D. S. TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PROCESSO: 0008766-98.2017.8.14.0125 AÇÃO: TCO
AUTOR DO FATO: ANA LUCIA PEREIRA DE MIRANDA VÍTIMA: DUCILEIA RODRIGUES DA SILVA
DATA: 09/06/2021 HORÁRIO: 10:00hs LOCAL: Fórum ¿ Comarca de São Geraldo-PA PRESENTES: MM.
Juiz de Direito, Antônio Jose dos Santos, Juiz de direito da Comarca de São Geraldo do Araguaia, comigo
auxiliar judicial ao seu cargo e ao final assinado; a autora do fato acompanhada do Defensor Público Dr.
Rogerio Siqueira e a Vítima. AUSENTE: O Ministério Público, justificadamente. OCORRENCIAS: 1) Ao
início da audiência a autora do fato Ana Lucia Pereira de Miranda reconhece que errou e apresenta pedido
de desculpas a vítima Ducileia Rodrigues da Silva, que aceitou o pedido; 2) Dada a palavra ao
interessado: que aceitou a proposta do Ministério Público. 3) SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: Vistos etc.
Adoto como relatório o que dos autos consta, com base no permissivo legal do art. 81, § 3º, da Lei
9.099/95. Homologo por sentença a transação proposta pelo Ministério Público em audiência, impondo ao
autor do fato a prestação pecuniária. Conforme Enunciado 57 do FONAJE, fica ciente o autor do fato que
em caso de não cumprimento da pena restritiva de direito aceita, o procedimento penal prosseguirá. Esta
sanção não importará reincidência e nem constará de certidão de antecedentes criminais, devendo ser
registrada apenas para impedir que ao autor do fato venha a ser novamente concedido o mesmo benefício
no prazo de 05 (cinco) anos, tudo de conformidade com o art. 76 e parágrafos da Lei 9.099/95. Cumprida a
obrigação, será declarada extinta a punibilidade e arquivados os autos, observadas as formalidades legais.
Sem custas. Nada mais havendo a registrar, mandou o MM. Juiz lavrar o presente termo que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado por todos, Eu Euziane Pereira da Silva, Auxiliar Judicial, que
o digitei e subscrevi. Juiz de Direito:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 1 5 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Ação Penal
¿ Procedimento Ordinário em: 18/03/2020---FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. RÉU: JOSEANE SILVA DOS SANTOS. VITIMA: O. E. Processo n. 0000041-52.2019.8.14.0125
DECISÃO I. Relatório Trata-se de pedido de alteração de endereço e local de comparecimento mensal na
Justiça de Joseane Silva dos Santos aduzindo a necessidade da mudança por ter que cuidar de seus
filhos na cidade de Belém/PA. O Ministério Público em nada se opôs, sendo favorável ao pedido, conforme
as fls. 95. II. Fundamentação O pedido do apenado deve ser deferido. Primeiramente porque é previsto no
art. 133 da Lei de Execuções Penais, ipisis literis Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da
comarca do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao Juízo do lugar para onde
ele se houver transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção. Art. 134. O
liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo
anterior. Segundo porque se mostra a medida mais adequada ao caso, presumindo-se a boa-fé da
acusada em requere ao Juízo autorização para residir em outra comarca. Sendo devidamente comprovado
pela requerente que há necessidade de residir em Belém/PA, para cuidar de seus filhos menores. III.
Dispositivo Isso posto, defiro o pedido para que a réu Joseane Silva dos Santos, compareça mensalmente
no Juízo da Comarca de Belém/PA para justificar suas atividades. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 18 de março de 2020. ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 0 8 4 0 2 0 1 0 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Execução
de Pena ¿ Furto Qualificado em: 23/04/2020--- RÉU: MARCOS ALVES DE MENESES. COATOR: JUIZ
DA COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA. SENTENÇA Trata-se de processo de execução
da pena que tem como autor do fato Marcos Alves de Meneses. Sentenciou-se pela substituição da pena
de reclusão por pena restritiva de direito na modalidade de prestação de serviços á comunidade pelo
período de 2 (dois) anos e 3 (três) meses. O Ministério Público requereu o arquivamento e extinção da
punibilidade, em caso de cumprimento da pena. A Secretaria certificou que o autor do fato cumpriu
integralmente a pena que lhe foi imposta, conforme certidão retro as fls. 77.v. Isto posto, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE e responsabilidade penal do autor do fato, na forma fundamentada. Após as
publicações e intimações, arquivem-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO. São Geraldo, 23 de abril de 2020. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da
Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA.
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P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 0 9 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Termo
Circunstanciado em: 11/12/2020 AUTOR DO FATO: ALEXANDRE MAGNUS DOS SANTOS
Representante(s): OAB. 7528-A ¿ CARLOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE NUNES (ADVOGADO)
VITIMA: M.D.D.S.A. Representante(s): OAB. 2017-B ¿ SIDNEY DE MELO (ADVOGADO) VITIMA:
M.J.F.D.S. Representante(s): OAB. 2017-B ¿ SIDNEY DE MELO (ADVOGADO) SENTENÇA I. Relatório
Tratam-se estes autos de inquérito policial. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do
inquérito por entender presente o fenômeno da prescrição. Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso
em análise deve ser arquivado o presente inquérito, extinguindo a punibilidade do agente pela prescrição,
para tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo arquivamento dos autos, que é
plenamente possível: EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE ACOLHE O RELATÓRIO E OS
ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: IDONEIDADE. PRONÚNCIA.
EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO
DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a decisão que adota o parecer do Ministério
Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o arrazoado acolhido contenha
argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no caso, foi plenamente atendido.
Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem o mérito da decisão de
pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de pronúncia de primeiro grau e a
fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que questiona a sua legalidade",
sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, deixa de questionar, de modo
específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido estrito. Precedentes. 3. Não há
na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente requereu a sua absolvição
sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. Imprescindível que se apresentassem
os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso de impronúncia ou absolvição sumária,
cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento (arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do
CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III.
Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os
apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 11 de dezembro de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 4 2 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Medidas
Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) em: 21/05/2019--- AUTORIDADE POLICIAL: DELEGACIA DE
POLÍCIA CIVIL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA. ACUSADO: MARCELO SANTOS FERNANDES.
VÍTIMA: V. A. D. S. DECISÃO 1. Defiro o requerido pelo Ministério Público, conforme petição retro; 2. A
secretaria para cumprimento. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 19 de março de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 3 8 8 0 2 0 0 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Ação Penal
¿ Competência do Júri em: 04/11/2019--- INDICIADO: MIGUEL BEZERRA DA SILVA. VITIMA: A. M. D. S.
DESPACHO R.H 1- Mantenho a decisão de fls. 607, haja vista que o jurado Sr. Patrick R. da Cruz, ficou
ciente das penalidades da lei, no momento de sua intimação as fls. 452. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 04 de novembro de 2019. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 1 7 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 22/01/2021---REQUERENTE:CONAN HASSAN DA ROCHA RODRIGUES
Representante(s):  OAB 40.602 - FERNANDA SOUZA BOMTEMPO (ADVOGADO)  OAB 18175 - RAFAEL
DA SILVA NERY (ADVOGADO)   REQUERIDO:A CAVALCANTE DA SILVA E CIA LTDA
Representante(s):  OAB 7956 - ANA AUGUSTA GONCALVES DA VEIGA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LENOXX COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. DECISÃO 1.
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Intimem-se as partes por seus procuradores para atualizarem a dívida até a data da publicação dessa
decisão, visando o bloqueio via SISBAJUD; e 2. Na oportunidade deverão indicar bens passiveis de
penhora. São Geraldo do Araguaia, 27 de maio de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 6 5 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 09/02/2021---REQUERENTE:JULIA RAMOS DA SILVA DOURADO
Representante(s):  OAB 20316-B - ROBERTO PEREIRA URBANO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB 15.674-A ¿ KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI (ADVOGADO) DECISÃO 1. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar
sobre o deposito voluntario. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 11 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 2 2 0 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 07/04/2021---REQUERENTE:TUNOU ALVES DE SOUZA Representante(s): 
OAB 20316-B - ROBERTO PEREIRA URBANO (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA Representante(s):  OAB 16.292 - LUANA SILVA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 14.351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO). DECISÃO 1. HOMOLOGO OS
VALORES depositados pelo devedor as f. 76, cujo valor tem o aceite do exequente as f. 79; 2. Expeça-se
alvará conforme requerido as f. 79; 3. Após, arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 11 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 1 2 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Ação Penal
¿ Procedimento Ordinário em: 20/05/2021---FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. RÉU: CLEISIELEN DAS NEVES FERREIRA.  VITIMA: O. E. Processo n. 0006412-
66.2018.8.14.0125 DECISÃO Recebo a denúncia estando assim o (s) ACUSADO (S) Cleisielen das Neves
Ferreira, qualificado na denúncia, como incurso (s) no (s) delito (s) do art. 14 da lei 10.826/2003, imputado
pelo Ministério Público, pois a peça inicial obedeceu aos requisitos legais do art. 41 do CPP, narrando o
fato, supostamente delituoso, suas circunstâncias, a qualificação do acusado e a classificação do crime.
Cumpre ressaltar que estão presentes as condições da ação criminal e existe a justa causa para o
exercício da persecução penal, configurando pelas seguintes provas: arma apreendida em posse do réu,
testemunhos do policiais que a realizaram o flagrante, evitando assim a configuração do crime de abuso
de autoridade - que por sinal trás tipos penais aberto em prejuízo do sistema de justiça-, quando a
autoridade por dolo permite persecução penal na pessoa que sabe ser inocente ou instaurar a
investigação de ação penal sem indício mínimo. Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento
investigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de alguém, à falta de qualquer indício da
prática de crime, de ilícito funcional ou de infração administrativa: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2
(dois) anos, e multa. Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância ou investigação
preliminar sumária, devidamente justificada. Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou
administrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe inocente: Pena - detenção, de 1 (um)
a 4 (quatro) anos, e multa. Existe, assim, a prova da materialidade do crime e há indícios suficientes da
autoria, consubstanciada pelos autos do inquérito policial, tudo conforme o art. 395, também do CPP. Cite-
se o (s) réu(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo argüir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário. No mandado deverá constar advertência de que, não apresentada a resposta no prazo legal,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo para oferecê-la. (art. 396-A do CPP). SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de maio de 2021.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.
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RESENHA: 24/09/2021 A 26/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA PROCESSO: 00003361220128140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Inventário em: 24/09/2021 REQUERENTE:LUIZ DE NAZARE DA COSTA MAGALHAES Representante(s):
OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO DE
CASTRO MAGALHAES REQUERENTE:OSVALDO DE CASTRO MAGALHAES REQUERENTE:OSEAS
C A S T R O  M A G A L H A E S  R E Q U E R E N T E : M A R I A  I N E S  D E  C A S T R O  M A G A L H A E S
INVENTARIANTE:JOSE ANTONIO DE CASTRO MAGALHAES Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE
NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCELY VEIGA MAGALHAES
REQUERENTE:ANDERSON VEIGA MAGALHAES REQUERENTE:HENRIQUE OSEAS CASTRO
MAGALHAES JUNIOR REQUERENTE:MARLON VEIGA MAGALHAES REQUERENTE:ALISSON VEIGA
MAGALHAES REQUERENTE:FRANCISCO MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA MAGALHAES
REQUERENTE:ANA RITA NOGUEIRA MAGALHAES REQUERENTE:ROSINEIA NOGUEIRA
M A G A L H A E S  T U R A N  R E Q U E R E N T E : C A R L O S  O S E A S  N O G U E I R A  M A G A L H A E S
REQUERENTE:CARLOS WALTER NOGUEIRA MAGALHAES REQUERENTE:LUIZ CARLOS
NOGUEIRA MAGALHAES REQUERENTE:CHARLES DANIEL NOGUEIRA MAGALHAES
REQUERENTE:JAKSON OSEAS NOGUEIRA MAGALHAES REQUERIDO:OSIEL RODRIGUES
MAGALHAES Representante(s): OAB 6459 - ALEX ANDREY LOURENCO SOARES (ADVOGADO) OAB
7440 - NELSON FRANCISCO MARZULLO MAIA (ADVOGADO) . Ã§CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â CERTIFICO para os devidos fins que a r. sentenÃ§a transitou livremente em julgado, nos autos
do processo n. 0000336-12.2012.8.14.0036, tendo sido dado ciÃªncia as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Oeiras do ParÃ¡, 24/09/2021 . PAULO SÃRGIO SILVA DE
SOUZA Auxiliar judiciÃ¡rio Mat. 105431 PROCESSO: 00078527320188140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:ANGELA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA
Representante(s) :  OAB 25531-A -  SÉRGIO DE MORAES MONTEIRO (ADVOGADO)
INTERDITANDO:ANGELICA MONTEIRO DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â CERTIFICO, observadas as
atribuiÃ§Ãµes legais que, decorreu o prazo para apresentaÃ§Ã£o de laudo. O REFERIDO Ã VERDADE E
DOU FÃ. Oeiras do ParÃ¡, 24/09/2021. Paulo SÃ©rgio Silva de Souza Auxiliar JudiciÃ¡rio Mat. 105431 - 
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RESENHA: 22/09/2021 A 24/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO -
VARA: VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO PROCESSO: 00002827620128140123 PROCESSO
ANTIGO: 201220001535 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 INDICIADO:WELLINGTON LIMA
VALLINI Representante(s): OAB 12917 - JOSE QUINTINO DE CASTRO LEAO JUNIOR (ADVOGADO)
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO INDICIADO:FERNANDO SOUZA DA SILVA
Representante(s): OAB 12917 - JOSE QUINTINO DE CASTRO LEAO JUNIOR (ADVOGADO) .
DESPACHO 0000282-76.2012.8.14.0123 - Antes da determinaÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o do art. 367 do CPP
em razÃ£o da certidÃ£o de fls. 97, considerando a existÃªncia de advogado devidamente constituÃdo,
intime-se os advogados constantes as fls. 55 para que no prazo de 05 (cinco) dias informem o atual
paradeiro de WELLINGTON LIMA VALINI. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00005211220148140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:DORIEL CHAGAS
CARVALHO VITIMA:D. C. A. DENUNCIADO:EDUARDO DOS SANTOS LIMA VITIMA:W. S. A. VITIMA:W.
D. O. VITIMA:B. P. A. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. Autos nÂº. 0000521-
12.2014.8.14.0123 DESPACHO/MANDADO Acusado: EDUARDO DOS SANTOS LIMA EndereÃ§o: rua
Anhanguera, Q08, C08, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Novo Repartimento-PA, fone: 94 99239-5637.
Vistos. Considerando que em consulta ao SIEL localizou-se novo endereÃ§o de EDUARDOS DOS
SANTOS LIMA, espelho em anexo, determino seja renovada a tentativa de citaÃ§Ã£o pessoal, para que
na forma do art. 396-A do CPP apresente resposta escrita a acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 dias, advertindo-
o que caso nÃ£o o faÃ§a, ser-lhe-Ã¡ nomeado defensor dativo. Cumpra-se servindo cÃ³pia do presente
como mandado. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00005919720128140123 PROCESSO ANTIGO:  201220003143
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO INDICIADO:GUSTAVO DA
SILVA FILHO VITIMA:M. L. P. . Processo nÂº 0000591-97.2012.8.14.0123 DESPACHO/OFÃCIO I -
Considerando a certidÃ£o retro, e jÃ¡ transitada em julgado a sentenÃ§a penal condenatÃ³ria dos
presentes autos hÃ¡ mais de 90 dias, prazo descrito no art. 123 do CPP de 90 dias e nÃ£o havendo
requerimentos sobre tais bens, o caminho natural seria o leilÃ£o. No entanto, caso os bens nÃ£o sejam
passÃveis de utilizaÃ§Ã£o, em razÃ£o de seu estado de conservaÃ§Ã£o, certifique-se nos autos acerca
de sua mÃ¡ conservaÃ§Ã£o e inexistÃªncia de condiÃ§Ãµes de uso, ficando desde logo determinada a
destruiÃ§Ã£o dos bens, certificando-se apÃ³s sobre o descarte e referidos bens. Caso certifique-se estado
de conservaÃ§Ã£o razoÃ¡vel ou bom, considerando o baixo valor dos bens, verdadeiramente irrisÃ³rios,
restando evidente que o custo da alienaÃ§Ã£o certamente superarÃ¡ o valor de alienaÃ§Ã£o, determino a
doaÃ§Ã£o de referidos bens, consoante manual do CNJ, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVO REPARTIMENTO, especificamente ao ABRIGO MUNICIPAL QUERUBIM, que poderÃ¡ promover a
utilizaÃ§Ã£o e destinaÃ§Ã£o para finalidade pÃºblica de referidos bens. Novo Repartimento/PA, 22 de
setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00010038120198140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ROBERTO
BISPO PIRES Representante(s): OAB 25541 - MARIA CREUZA SOARES BARBOSA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:MARIVALDO DAS NEVES SILVA Representante(s): OAB 18829 - RENATO CARNEIRO
HEITOR (ADVOGADO) VITIMA:M. M. S. VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO
(REP LEGAL) VITIMA:M. C. F. . DECISÃO A jurada faltante, Crislande de Carvalho Chaves, requereu a
dispensa da penalidade aplicada, qual seja, multa no valor de 1 (um) salÃ¡rio mÃnimo arbitrada em razÃ£o
do nÃ£oÂ comparecimento desta no plenÃ¡rio de jÃºri. Apresentou justo impedimento, pois Ã Ã©poca
acompanhou sua genitora, que jÃ¡ conta com 73 anos de idade, em tratamento de saÃºde fora do
domicÃlio. Assim, em razÃ£o da condiÃ§Ã£o peculiar de ser imprescindÃvel aos cuidados de sua genitora
e a hipÃ³tese se amoldar a interesses e direitos assegurados ao idoso, DEFIRO a dispensa requerida,
conforme o artigo 437, inciso X, do CPP, isentando a jurada faltante do pagamento da multa aplicada.
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Junte-se cÃ³pia desta decisÃ£o nos processos nÂ° 0002404-52.2018.8.14.0123, 0001003-
81.2019.8.14.0123 e 0001626-58.2013.8.14.0123. Novo Repartimento, 21 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00011634820158140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA SORAIA DE JESUS Representante(s): OAB 12910-
B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:M. S. J. L. S. Representante(s): OAB
25528-B - RENAN DA COSTA FREITAS (CURADOR ESPECIAL) . Ã£REQUERENTE: MARIA SORAIA
DE JESUS, domiciliada no Projeto de Assentamento CocalÃ¢ndiaÂ II, lote 16, zona rural, Novo
Repartimento/PA, telefone: 94 Â¿ 991057231. DESPACHO Compulsando os autos, verifica-se que foi
aprazada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o (fl. 34) para mÃªs dia 26.10.21, Ã s 10h00min. O causÃdico da parte
autora apÃ³s intimado da referida audiÃªncia renunciou o mandato outorgado (fl. 35). Assim, determino o
cancelamento da audiÃªncia aprazada e suspendo o feito por 10 dias, com fulcro no art. 76 do CPC,
devendo a parte autora ser intimada pessoalmente via Oficial de JustiÃ§a para que se manifeste quanto
ao interesse no prosseguimento do feito, oportunidade em que deverÃ¡, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, regularizar a sua representaÃ§Ã£o
processual, constituindo novo advogado (a) nos autos. Transcorrido prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
certifique-se e voltem conclusos. SERVE O PRESENTE DESPACHO POR CÃPIA DIGITADA COMO
MANDADO DE CITAÃÃO / INTIMAÃÂ¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E
011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO
ELETRÃNICO . Novo Repartimento/PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 9 6 3 8 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 VITIMA:A. S. AUTOR DO FATO:LAIANE ALVES LIMA AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA. Autos nÂº. 0001196-38.2015.8.14.0123 Vistos. Trata-se de inquÃ©rito inicialmente
em tramite perante o JEC, por suposta infraÃ§Ã£o penal. Ocorre que no bojo dos Autos 0137355-
85.2015.8.14.0123 o RMP jÃ¡ ofertou denÃºncia relativamente aos mesmos fatos constantes do IPL aqui
em tramite. Ã o que importa relatar, passo a decidir. FÃ¡cil perceber que o presente caderno processual e
o 0137355-85.2015.8.14.0123, retratam o mesmo fato delituoso em desfavor do mesmo acusado. Ora
sabe-se a saciedade que em nosso sistema jurÃdico adota o princÃpio do ne bis in idem, seja pela
interpretaÃ§Ã£o lÃ³gico sistemÃ¡tica do direito penal constitucional com Ãªnfase no art. 5Âº XXXVI, ou
ainda pela expressa vedaÃ§Ã£o do artigo 8Âº, item 4 do Pacto San JosÃ© da Costa Rica, recepcionado
enquanto norma de hierarquia supralegal. De rigor, em tal situaÃ§Ã£o, o reconhecimento da exceÃ§Ã£o
de litispendÃªncia, conforme preconiza o art. 95, III do CPP, sendo corolÃ¡rio lÃ³gico o trancamento desta
pretensÃ£o penal, pois os rÃ©us nÃ£o podem ser processados mais de uma vez pelos mesmos fatos.
Com efeito os autos 0137355-85.2015.8.14.0123, jÃ¡ se encontra em estÃ¡gio avanÃ§ado, onde jÃ¡ fora
recebida a denÃºncia, o que implica, portanto na extinÃ§Ã£o do presente feito e permanÃªncia do tramite
processual naqueles Autos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESO SEM
RESOLUÃÃO DE MÃRITO e determino o trancamento do presente procedimento inquÃ©rito, com
fundamento no art. 95, III do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CiÃªncia ao MP.
DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o do pÃ³lo passivo da presente, diante de seu teor absolutÃ³rio e tambÃ©m
pelo fato de que nÃ£o houve oferecimento de denÃºncia e tampouco citaÃ§Ã£o no presente e nÃ£o houve
portanto a angularizaÃ§Ã£o. Novo Repartimento-PA,.22 de setembro de 2021 JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00014658220128140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ord inár io  em:  22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO:RILDO EVANGELISTA NUNES VITIMA:M. A. . SENTENÃA 0001465-82.2012.8.14.0123
Vistos. Trata-se de AÃÃO PENAL movida pelo RMP em face de RILDO EVANGELISTA NUNES, jÃ¡
qualificado. Foi juntando aos autos certidÃ£o de Ã³bito do rÃ©u (fls. 47). O RMP pugnou pela
decretaÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade em decorrÃªncia da morte do acusado. Ã o relatÃ³rio do
necessÃ¡rio. Passo a decidir. DispÃµe o art. 62 do CPP que: Â¿no caso de morte do acusado, o juiz
somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, declararÃ¡ extinta a
punibilidadeÂ¿. Compulsando os autos verifico que foi juntada certidÃ£o de Ã³bito do acusado e que jÃ¡
houve parecer do RMP pugnando pela decretaÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da punibilidade (fls. 50). Ante o
exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RILDO EVANGELISTA NUNES, nos termos do artigo
107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se
com as cautelas de praxe. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Novo Repartimento/PA, 22 de setembro de
2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00014857320128140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
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Ação Penal  -  Procedimento Ordinár io em: 22/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
DENUNCIADO:JOSELITO DE ARAUJO OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. Autos nÂº. 0001485-73.2012.8.14.0123 DESPACHO Vistos. Em vista do documento de fls.
55, decreto a perda, em favor da UniÃ£o, nos termos dos artigos 91, inciso II, alÃnea Â¿aÂ¿, do CP, de
todas as armas e muniÃ§Ãµes apreendidas (fls. 55), e determino o encaminhamento ao ExÃ©rcito, para
destruiÃ§Ã£o ou outra destinaÃ§Ã£o legal, nos termos do artigo 25 do Estatuto do Desarmamento (Lei
10.826/2003). No mais, cumpridos os demais termos da sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado,
arquive-se com as cautelas de praxe. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00016265820138140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 22/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA VITIMA:G. A. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:VANDEILSON SANTANA XAVIER
Representante(s): OAB 11764 - GEOVAM NATAL LIMA RAMOS (ADVOGADO) . DECISÃO A jurada
faltante, Crislande de Carvalho Chaves, requereu a dispensa da penalidade aplicada, qual seja, multa no
valor de 1 (um) salÃ¡rio mÃnimo arbitrada em razÃ£o do nÃ£oÂ comparecimento desta no plenÃ¡rio de
jÃºri. Apresentou justo impedimento, pois Ã Ã©poca acompanhou sua genitora, que jÃ¡ conta com 73 anos
de idade, em tratamento de saÃºde fora do domicÃlio. Assim, em razÃ£o da condiÃ§Ã£o peculiar de ser
imprescindÃvel aos cuidados de sua genitora e a hipÃ³tese se amoldar a interesses e direitos assegurados
ao idoso, DEFIRO a dispensa requerida, conforme o artigo 437, inciso X, do CPP, isentando a jurada
faltante do pagamento da multa aplicada. Junte-se cÃ³pia desta decisÃ£o nos processos nÂ° 0002404-
52.2018.8.14.0123, 0001003-81.2019.8.14.0123 e 0001626-58.2013.8.14.0123. Novo Repartimento, 21 de
setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00017811720208140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Inquérito Policial em: 22/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:D. S. P.
VITIMA:C. E. . Cuida-se de inquÃ©rito policial instaurado para apuraÃ§Ã£o de suposta lesÃ£o corporal
decorrente de disparo de arma de fogo durante intervenÃ§Ã£o policial. O ilustre RMP Ã fl. 35 apresentou
manifestaÃ§Ã£o requerendo o declÃnio de competÃªncia para JustiÃ§a Militar Estadual. Compulsando os
autos, num juÃzo de prelibaÃ§Ã£o, entendo nÃ£o ser caso de declÃnio de competÃªncia para JustiÃ§a
Militar Estadual, uma vez que se trata de caso de vÃtima civil a qual foi supostamente atingida por projetil
de arma de fogo disparada por policial militar, tendo este atravessado a porta de sua residÃªncia e
atingindo-lhe no rosto. Na hipÃ³tese fÃ¡tica apresentada (disparo de arma de fogo contra a pessoa),
entendo nÃ£o se tratar aprioristicamente de delito de lesÃ£o corporal, mas sim conduta que
potencialmente se amolda ao tipo penal descrito no art. 121 do CP, ainda que combinado com a hipÃ³tese
descrita no art. 14, II do CP Desta feita, tendo em vista que os CPM e CPPM, preveem que nos crimes
dolosos contra vida praticado por militares contra civil, devem ser processados pela JustiÃ§a Estadual,
especificamente, no Tribunal do Juri, o declÃnio solicitado pelo RMP nÃ£o pode ser deferido, face a
inteligÃªncia dos arts. 9Â°, Â§ 1o do CPM e 82, caput, do CPPM, in verbis: Art. 9Âº Consideram-se crimes
militares, em tempo de paz: Â§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos por militares contra civil, serÃ£o da competÃªncia do Tribunal do JÃºri. Art. 82. O foro militar Ã©
especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, a ele estÃ£o sujeitos, em
tempo de paz: Nesse sentido trago a baila o entendimento jurisprudencial dominante, que tem
reiteradamente decidido, senÃ£o vejamos: PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÃNCIA. JUSTIÃA MILITAR X JUSTIÃA ESTADUAL. INQUÃRITO POLICIAL. HOMICÃDIO
PRATICADO POR POLICIAL MILITAR CONTRA CIVIL EM HORÃRIO DE SERVIÃO. INDÃCIOS QUE
APONTAM PARA O DOLO DO POLICIAL MILITAR. COMPETÃNCIA DA JUSTIÃA COMUM ESTADUAL.
1. Nos termos do art. 125, Â§ 4Âº, da CF/88, do art. 9o, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar
(Decreto-Lei n. 1001/1969) e do art. 82, "caput" e Â§ 2o, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã©
competente a justiÃ§a comum para apurar o crime de homicÃdio praticado por policial militar em serviÃ§o
contra civil. Essa situaÃ§Ã£o nÃ£o se alterou com o advento da Lei 13.491, de 13/10/2017, que se limitou
a dar nova redaÃ§Ã£o ao antigo parÃ¡grafo Ãºnico do art. 9Âº do CPM, para nele incluir dois parÃ¡grafos,
prevendo o Â§ 1Âº que "Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por
militares contra civil, serÃ£o da competÃªncia do Tribunal do JÃºri". 2. De se entender, portanto, que
permanece vÃ¡lido o entendimento jurisprudencial atÃ© entÃ£o prevalente nesta Corte no sentido de
reconhecer a competÃªncia da JustiÃ§a Comum Estadual e do Tribunal do JÃºri para o julgamento de
homicÃdio doloso praticado por militar em serviÃ§o contra civil. Precedentes: CC 144.919/SP, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 01/07/2016; CC 145.660/SP,
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 11/05/2016, REPDJe
19/05/2016, DJe 17/05/2016; CC 129.497/MG, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (Desembargador
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convocado do TJ/SP), TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 08/10/2014, DJe 16/10/2014; HC 173.873/PE, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012; CC 113.020/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 01/04/2011. 3. SituaÃ§Ã£o
em que, muito embora os investigados alegassem ter agido em legÃtima defesa, as imagens de vÃdeo
coletadas pela PolÃcia Civil demonstram a deliberada intenÃ§Ã£o do policial de derrubar o civil da
motocicleta, de chutÃ¡-lo quando deitado no solo e de desferir um tiro mortal, sem que o civil esboce
qualquer reaÃ§Ã£o nesse Ãnterim. ReforÃ§am essa conclusÃ£o a necrÃ³psia que detectou tiro "de diante
para trÃ¡s e de cima para baixo" e a constataÃ§Ã£o, pela perÃcia, de que nÃ£o havia arma diversa da dos
policiais no local dos fatos. 4. Havendo nÃtidos indÃcios de que o homicÃdio foi cometido com dolo, Ã© de
se reconhecer a competÃªncia da JustiÃ§a Comum estadual para o processamento e julgamento tanto do
InquÃ©rito Policial quanto da eventual aÃ§Ã£o penal dele originada. 5. Conflito conhecido, para declarar a
competÃªncia do JuÃzo de Direito da 1Âª Vara Criminal da Comarca de ViamÃ£o/RS, o Suscitado, para
dar continuidade Ã conduÃ§Ã£o do InquÃ©rito Policial. (CC 158.084/RS, Rel. Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 23/05/2018, DJe 05/06/2018) Assim, com base
no art. 108, Â§2Â°, do CPP, RECUSO a exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia formulada, oportunidade em que,
encaminho os presentes ao MP para que adote as providÃªncias que entender cabÃveis. Caso o RMP
ratifique sua posiÃ§Ã£o pelo declÃnio, desde logo, independentemente de nova conclusÃ£o, determino a
aplicaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP, com remessa dos Autos a instÃ¢ncia de revisÃ£o do MPPA. Novo
Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00028095420198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021
DENUNCIADO:VANILSON FERNANDES DOS SANTOS Representante(s): OAB 25926-A - CÂNDIDO
LIMA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL)
VITIMA:R. L. S. . DECISÃO As juradas faltantes, Crislande de Carvalho Chaves e Aldenora Alves Amorim,
requereram a dispensa da penalidade aplicada, qual seja, multa no valor de 1 (um) salÃ¡rio mÃnimo
arbitrada em razÃ£o do nÃ£o comparecimento destas no plenÃ¡rio de jÃºri. Apresentaram justo
impedimento. Crislande de Carvalho Cgaves Ã Ã©poca acompanhou sua genitora, que jÃ¡ conta com 73
anos de idade, em tratamento de saÃºde fora do domicÃlio e, a Sra. Aldenora Alves Amorim, em
decorrÃªncia de problemas de saÃºde, conforme documentos anexos. Assim, em razÃ£o das
condiÃ§Ãµes peculiares em que se encontravam as juradas faltantes, DEFIRO as dispensas requeridas,
conforme o artigo 437, inciso X, do CPP, isentando-as do pagamento da multa aplicada. Novo
Repartimento, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00029019520208140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 VITIMA:A. C.
Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) VITIMA:U. F. C. DENUNCIADO:ANTONIO
MENDES SOBRINHO DA SILVA. DECISÃO Classe: AÃ§Ã£o Penal Processo nÂº 0002901-
95.2020.8.14.0123 Acusado: ANTÃNIO MENDES SOBRINHO DA SILVA. MUTIRÃO CARCERÃRIO Em
atenÃ§Ã£o Ã necessidade de reavaliaÃ§Ã£o periÃ³dica das prisÃµes cautelares, procedo Ã reexame dos
motivos que ensejaram a segregaÃ§Ã£o do acusado ANTÃNIO MENDES SOBRINHO DA SILVA.
Constam na denÃºncia as seguintes informaÃ§Ãµes: TipificaÃ§Ã£o Penal: 121, Â§2Âº, inciso IV do CP.
Data do Crime: 27.09.2020 Data da PrisÃ£o Preventiva: 10.04.2021. GARANTIA DA ORDEM PÃBLICA A
prisÃ£o preventiva tem cabimento quando, presentes indÃcios de autoria e materialidade criminosa,
evidenciada a necessidade da medida para garantia da ordem pÃºblica, instruÃ§Ã£o criminal ou
aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Com a segregaÃ§Ã£o mantida em prol a garantia da ordem pÃºblica, objetiva-se
evitar que o rÃ©u cometa novos delitos contra a vÃtima ou qualquer outra pessoa, devendo ser examinada
a sua periculosidade social, quer porque seja acentuadamente propenso Ã prÃ¡tica delituosa, quer porque,
em liberdade, encontrarÃ¡ os mesmos estÃmulos relacionados com a infraÃ§Ã£o cometida, o que pode
ser avaliado a partir de eventuais passagens pela JustiÃ§a Criminal ou pela gravidade concreta do delito.
No caso em comento, a forma como o delito se deu, isto Ã©, o acusado desferiu diversos golpes de faca
na vÃtima ceifando sua vida em razÃ£o de discussÃ£o banal, pessoa perigosa, demonstra ser o acusado
pessoa propensa a infraÃ§Ã£o da lei, o que evidencia a imprescindibilidade da prisÃ£o, sendo insuficiente
a aplicaÃ§Ã£o de outras medidas cautelares. Para alÃ©m dos fundamentos que ensejaram o decreto
prisional inicial, ressalto que as circunstÃ¢ncias em que o crime fora praticado, sintonizadas a outros
elementos concretos existentes na situaÃ§Ã£o particular, constituem indicativos indiscutÃveis de ofensa Ã
ordem pÃºblica, especialmente no que diz respeito ao abalo da tranquilidade e da paz no seio social, afinal
a imputaÃ§Ã£o aqui apurada inequivocamente demonstra periculosidade concreta do agente. Nota-se,
pois, que a imputaÃ§Ã£o Ã© de alta gravidade concreta a justificar o argumento da garantia da ordem
pÃºblica. A gravidade do crime Ã© circunstÃ¢ncia hÃ¡bil a lastrear a manutenÃ§Ã£o da custÃ³dia
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processual, esse fundamento dirige-se Ã proteÃ§Ã£o da prÃ³pria comunidade, coletivamente considerada,
no pressuposto de que ela seria duramente atingida pelo nÃ£o aprisionamento de autores de crimes que
causassem intranquilidade social. Com efeito, resta devidamente fundamentado o decreto de prisÃ£o
preventiva, com o reconhecimento da materialidade do delito e de indÃcios de autoria, e expressa
menÃ§Ã£o Ã situaÃ§Ã£o concreta que se caracteriza pela garantia da ordem pÃºblica, tendo em vista a
existÃªncia de indÃcios concretos de periculosidade do agente, em razÃ£o do modus operandi com que o
delito foi, em tese, praticado (STF - HC 99072, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em
08/09/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009 PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-05 PP-01051).
Ademais consigno que permanecem hÃgidos os requisitos da preventiva mencionados na decisÃ£o que
decretou a prisÃ£o preventiva. Consigne-se que nÃ£o fora ajoujado aos Autos nenhum elemento novo que
pudessem macular o convencimento judicial exarado anteriormente. Relembro ainda que as condiÃ§Ãµes
subjetivas favorÃ¡veis, Â¿tais como primariedade, bons antecedentes e ocupaÃ§Ã£o lÃcita, por si sÃ³s,
nÃ£o obstam a segregaÃ§Ã£o cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventivaÂ¿. (STJ - HC 330.967/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA
TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 20/10/2016). Diante de todo o exposto, MANTENHO a prisÃ£o do
acusado ANTÃNIO MENDES SOBRINHO DA SILVA. No tocante ao andamento do feito: DA AUDIÃNCIA
DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO I - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
10.11.2021, Ã s 09h00min, a ser realizada de forma semipresencial valendo-se da plataforma TEAMS.
TODAS AS PARTES E ADVOGADOS QUE IRÃO PARTICIPAR DA AUDIÃNCIA DEVEM INFORMAR E-
MAIL E CONTATO TELEFÃNICO COM CÃDIGO DE ÃREA, no prazo de atÃ© 2 (dois) dias antes da
realizaÃ§Ã£o do ato. As partes receberÃ£o nos e-mails indicados, convite com link para acessarem a sala
de audiÃªncias virtual (VERIFICAR CAIXA DE SPAM/LIXO ELETRONICO). A parte que informar a
impossibilidade de participar da audiÃªncia, que se darÃ¡ por meio eletrÃ´nico, deverÃ¡ comprovar nos
autos indisponibilidade do serviÃ§o de internet na data do ato. Ressalte-se, desde logo, que todas as
audiÃªncias serÃ£o realizadas dentro do ambiente Microsoft Teams. Para melhor qualidade na conexÃ£o
e transmissÃ£o, os participantes devem efetuar o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo:
Computador:  ht tps: / /www.microsof t .com/pt-br /microsof t -365/microsof t - teams/download-
app#desktopAppDownloadregion; Celular:Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; Para maiores informaÃ§Ãµes sobre como participar do ato,
acesse o GUIA PRÃTICO PARA AUDIÃNCIAS POR VIDEOCONFERÃNCIA no link (documento em PDF):
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=902890. As partes deverÃ£o estar portando
documentos de identificaÃ§Ã£o com foto e seus CPFs para qualificaÃ§Ã£o no inÃcio da audiÃªncia por
videoconferÃªncia e, caso estejam acompanhadas de advogados, estes deverÃ£o apresentar suas
carteiras da OAB, RESSALTANDO QUE O ATO SERÃ GRAVADO - ÃUDIO E VÃDEO - NA
PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS, sendo imprescindÃvel ao regular prosseguimento do ato, o registro
audiovisual de todos os presentes. Para qualquer informaÃ§Ã£o adicional, por favor, contatar a Vara Ãnica
de Novo Repartimento/PA, (fone: (94) 3785-0270, e-mail: 1novorepartimento@tjpa.jus.br). II - ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio para intimaÃ§Ã£o das testemunhas para comparecerem a audiÃªncia designada (fls. 04). III
- CiÃªncia ao RMP e Defesa tÃ©cnica. IV - Expedientes necessÃ¡rios. Serve cÃ³pia da presente como
MANDADO DE INTIMAÃÃO e OFÃCIO, nos termos do provimento n.Âº 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com
a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.Âº 11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Novo Repartimento/PA, 22
de se tembro  de  2021.  JULIANO MIZUMA ANDRADE Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00031199120158140061 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: EXECUÇÃO PENAL E DE MEDIDAS ALTERNATIVAS em:
22/09/2021 APENADO:RAIMUNDO DE SOUSA RAMOS REQUERIDO:JUIZO DE EXECUCAO PENAL
DA COMARCA DE TUCURUIPA. DESPACHO 0003119-91.2015.8.14.0061 - JÃ¡ certificado o trÃ¢nsito em
julgado (fls. 66). Arquive-se. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00032339620198140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Inquérito
Policial em: 22/09/2021 INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. L. S. VITIMA:C. E. Representante(s):
MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . DECISÃO Cuida-se de inquÃ©rito policial instaurado para
apuraÃ§Ã£o de suposta lesÃ£o corporal decorrente de disparo de arma de fogo durante intervenÃ§Ã£o
policial. O ilustre RMP Ã fl. 25 apresentou manifestaÃ§Ã£o requerendo o declÃnio de competÃªncia para
JustiÃ§a Militar Estadual. Compulsando os autos, num juÃzo de prelibaÃ§Ã£o, entendo nÃ£o ser caso de
declÃnio de competÃªncia para JustiÃ§a Militar Estadual, uma vez que se trata de caso de vÃtima civil a
qual foi supostamente atingida por projetil de arma de fogo disparada por policial militar, atingindo-lhe na
lateral esquerda do abdÃ´mem. Na hipÃ³tese fÃ¡tica apresentada (disparo de arma de fogo contra a
pessoa), entendo nÃ£o se tratar aprioristicamente de delito de lesÃ£o corporal, mas sim conduta que
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potencialmente se amolda ao tipo penal descrito no art. 121 do CP, ainda que combinado com a hipÃ³tese
descrita no art. 14, II do CP Desta feita, tendo em vista que os CPM e CPPM, preveem que nos crimes
dolosos contra vida praticado por militares contra civil, devem ser processados pela JustiÃ§a Estadual,
especificamente, no Tribunal do Juri, o declÃnio solicitado pelo RMP nÃ£o pode ser deferido, face a
inteligÃªncia dos arts. 9Â°, Â§ 1o do CPM e 82, caput, do CPPM, in verbis: Art. 9Âº Consideram-se crimes
militares, em tempo de paz: Â§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos por militares contra civil, serÃ£o da competÃªncia do Tribunal do JÃºri. Art. 82. O foro militar Ã©
especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida praticados contra civil, a ele estÃ£o sujeitos, em
tempo de paz: Nesse sentido trago a baila o entendimento jurisprudencial dominante, que tem
reiteradamente decidido, senÃ£o vejamos: PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÃNCIA. JUSTIÃA MILITAR X JUSTIÃA ESTADUAL. INQUÃRITO POLICIAL. HOMICÃDIO
PRATICADO POR POLICIAL MILITAR CONTRA CIVIL EM HORÃRIO DE SERVIÃO. INDÃCIOS QUE
APONTAM PARA O DOLO DO POLICIAL MILITAR. COMPETÃNCIA DA JUSTIÃA COMUM ESTADUAL.
1. Nos termos do art. 125, Â§ 4Âº, da CF/88, do art. 9o, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Penal Militar
(Decreto-Lei n. 1001/1969) e do art. 82, "caput" e Â§ 2o, do CÃ³digo de Processo Penal Militar, Ã©
competente a justiÃ§a comum para apurar o crime de homicÃdio praticado por policial militar em serviÃ§o
contra civil. Essa situaÃ§Ã£o nÃ£o se alterou com o advento da Lei 13.491, de 13/10/2017, que se limitou
a dar nova redaÃ§Ã£o ao antigo parÃ¡grafo Ãºnico do art. 9Âº do CPM, para nele incluir dois parÃ¡grafos,
prevendo o Â§ 1Âº que "Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por
militares contra civil, serÃ£o da competÃªncia do Tribunal do JÃºri". 2. De se entender, portanto, que
permanece vÃ¡lido o entendimento jurisprudencial atÃ© entÃ£o prevalente nesta Corte no sentido de
reconhecer a competÃªncia da JustiÃ§a Comum Estadual e do Tribunal do JÃºri para o julgamento de
homicÃdio doloso praticado por militar em serviÃ§o contra civil. Precedentes: CC 144.919/SP, Rel.
Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 01/07/2016; CC 145.660/SP,
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 11/05/2016, REPDJe
19/05/2016, DJe 17/05/2016; CC 129.497/MG, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (Desembargador
convocado do TJ/SP), TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 08/10/2014, DJe 16/10/2014; HC 173.873/PE, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012; CC 113.020/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 01/04/2011. 3. SituaÃ§Ã£o
em que, muito embora os investigados alegassem ter agido em legÃtima defesa, as imagens de vÃdeo
coletadas pela PolÃcia Civil demonstram a deliberada intenÃ§Ã£o do policial de derrubar o civil da
motocicleta, de chutÃ¡-lo quando deitado no solo e de desferir um tiro mortal, sem que o civil esboce
qualquer reaÃ§Ã£o nesse Ãnterim. ReforÃ§am essa conclusÃ£o a necrÃ³psia que detectou tiro "de diante
para trÃ¡s e de cima para baixo" e a constataÃ§Ã£o, pela perÃcia, de que nÃ£o havia arma diversa da dos
policiais no local dos fatos. 4. Havendo nÃtidos indÃcios de que o homicÃdio foi cometido com dolo, Ã© de
se reconhecer a competÃªncia da JustiÃ§a Comum estadual para o processamento e julgamento tanto do
InquÃ©rito Policial quanto da eventual aÃ§Ã£o penal dele originada. 5. Conflito conhecido, para declarar a
competÃªncia do JuÃzo de Direito da 1Âª Vara Criminal da Comarca de ViamÃ£o/RS, o Suscitado, para
dar continuidade Ã conduÃ§Ã£o do InquÃ©rito Policial. (CC 158.084/RS, Rel. Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÃÃO, julgado em 23/05/2018, DJe 05/06/2018) Assim, com base
no art. 108, Â§2Â°, do CPP, RECUSO a exceÃ§Ã£o de incompetÃªncia formulada, oportunidade em que,
encaminho os presentes ao MP para que adote as providÃªncias que entender cabÃveis. Caso o RMP
ratifique sua posiÃ§Ã£o pelo declÃnio, desde logo, independentemente de nova conclusÃ£o, determino a
aplicaÃ§Ã£o do art. 28 do CPP, com remessa dos Autos a instÃ¢ncia de revisÃ£o do MPPA. Novo
Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00034853620188140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:RONALDO RIBEIRO LIMA VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO
(REP LEGAL) . DESPACHO 0003485-36.2018.8.14.0123 - Em vista a certidÃ£o retro ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 5 0 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RENATO REIS MENDONCA Representante(s):
OAB 25926-A - CÂNDIDO LIMA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:A. C. E. Representante(s): MINISTERIO
PUBLICO (REP LEGAL) VITIMA:M. C. S. . Processo n Âº 0006550-39.2018.8.14.0123 Classe: AÃ§Â¿o
Penal - Procedimento Especial do Tribunal do JÃºri AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL Tipo
penal: art. 121, Â§2Âº, incisos II, III, IV e VI e art. 213, todos do CPB. RÃ©u: RENATO REIS MENDONÃA,
vulgo Â¿BAIXINHOÂ¿.Â VÃtima: MARLICE CRUZ DA SILVA. ReferÃªncia: ApresentaÃ§Ã£o de RelatÃ³rio
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e DesignaÃ§Ã£o da SessÃ£o PlenÃ¡ria do JÃºri. DESPACHO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡
ofereceu DenÃºncia em desfavor de RENATO REIS MENDONÃA, qualificado nos autos, imputando ao
rÃ©u o crime do art. 121, Â§2Âº, incisos II, III, IV e VI e art. 213, todos do CPB, requerendo a
PRONÃNCIA do acusado. Segundo a denÃºncia, em sÃntese, na data de 12/07/2018, por volta das
03h00min, o acusado, em via pÃºblica, em frente Ã residÃªncia do Â¿CHICO DO RÃDIOÂ¿, na Vila
Pacajazinho, zona rural, neste municÃpio, ceifou a vida da vÃtima MARLICE CRUZ DA SILVA, agindo por
motivaÃ§Ã£o fÃºtil e de modo cruel, usando de meio dissimulado e se valendo de arma branca (tipo
limatÃ£o) aplicou diversos golpes na vÃtima, furando-lhe os olhos, arrancando mamilos, raspando
sobrancelhas, mordendo suas nÃ¡degas e a deixando agonizando atÃ© a morte, tendo ainda violentado
sexualmente a vÃtima. Recebida a denÃºncia (fl. 07), e realizada a citaÃ§Ã£o do denunciado (fl.11). A
defesa apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 22/34). Foram realizadas audiÃªncias de instruÃ§Ã£o, fls.
38, 43, 56-57, 80 e 82 nas quais foram ouvidas as testemunhas da acusaÃ§Ã£o, bem como realizado o
interrogatÃ³rio do rÃ©u. Por fim, em sede de AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, pugnou pela
PRONÃNCIA do acusado nos termos da denÃºncia. A defesa pugna pela impronÃºncia do rÃ©u, alegando
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, falta de justa causa, ausÃªncia de provas, ausÃªncia de culpabilidade do
agente, ausÃªncia de indÃcios de autoria, fls. 90/98. Julgada procedente a denÃºncia e pronunciado o
rÃ©u, fls. 100/103. CertidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o que pronunciou o rÃ©u, fl. 106. Ã o
relatÃ³rio. Em decisÃ£o que considerou presentes prova da materialidade e indÃcios de autoria, foi
pronunciado o rÃ©u RENATO REIS MENDONÃA como incurso nas sanÃ§Ãµes penais dos delitos
capitulados nos art. 121, Â§2Âº, incisos II, III, IV e VI e art. 213, todos do CPB. NÃ£o houve a
interposiÃ§Ã£o de recurso, sendo certificada a preclusÃ£o da decisÃ£o de pronÃºncia (fl. 106). Intimadas
as partes para a fase de preparaÃ§Ã£o do processo para a sessÃ£o do JÃºri, o MinistÃ©rio PÃºblico e a
Defesa apresentaram rol de testemunhas que irÃ£o depor em plenÃ¡rio (fls. 109 e 113, respectivamente).
Tais as circunstÃ¢ncias, estando o processo em ordem, DETERMINO que o rÃ©u seja submetido a
julgamento pelo EgrÃ©gio Tribunal do JÃºri, e designo sessÃ£o para o dia 25/11/2021, Ã s 09h00min, e,
por conseguinte, DETERMINO que a Secretaria agende, com a mÃ¡xima urgÃªncia, data e horÃ¡rio para
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de sorteio de jurados prevista no artigo 432 do CPP. INTIME-SE
pessoalmente o pronunciado. INTIMEM-SE as testemunhas de acusaÃ§Ã£o e defesa. INTIMEM-SE os
Jurados sorteados. CIÃNCIA a Defesa e ao MinistÃ©rio PÃºblico. OFICIE-SE Ã SUSIPE, requisitando a
apresentaÃ§Ã£o do pronunciado. PROVIDENCIE-SE o necessÃ¡rio, com antecedÃªncia, para a regular
realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o. CUMPRA-SE, expedindo o necessÃ¡rio, inclusive Carta PrecatÃ³ria, se preciso.
Novo Repartimento, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00068315820198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Execução da Pena em: 22/09/2021 APENADO:JOSELITO DE
ARAUJO OLIVEIRA. SENTENÃA 0006831-58.2019.8.14.0123 Vistos em conclusÃ£o. Retifique-se o nome
do acusado no sistema LIBRA para JOZELIO ARAÃJO DE OLIVEIRA. Trata-se de pedido de EXECUÃÃO
DE PENA, em desfavor de JOZELIO ARAÃJO DE OLIVEIRA, em razÃ£o da prÃ¡tica de porte de arma de
fogo, ocorrido em 21.10.2012, cuja denÃºncia foi recebida em 05.04.2013, onde fora sentenciado em
08.06.2016 a uma pena de 02 anos de reclusÃ£o em regime aberto, substituÃda na forma do art. 44 por
duas restritivas de direito Pugna o RMP pela designaÃ§Ã£o de audiÃªncia admonitÃ³ria. Ã o relatÃ³rio do
necessÃ¡rio. Passo a decidir. A pretensÃ£o executÃ³ria do delito em anÃ¡lise encontra-se prescrita. A
prescriÃ§Ã£o no caso se regula pela pena aplicada, e tem como marco inicial o trÃ¢nsito em julgado para
a acusaÃ§Ã£o, o que ocorreu em 13.06.2016 (art. 112, I do CP), assim seu lapso prescricional Ã© de 04
anos, consoante regra do art. 109, V do CÃ³digo Penal. Assim consumado o prazo prescricional de 04
anos, sem que o rÃ©u desse inÃcio ao cumprimento da pena aplicada, resta por fulminada a prÃ³pria
pretensÃ£o executÃ³ria do Estado com relaÃ§Ã£o a condenaÃ§Ã£o imposta. E tratando-se a
prescriÃ§Ã£o de matÃ©ria de ordem pÃºblica, cognoscÃvel de oficio pelo juiz, deve ser prontamente
analisada. ISSO POSTO, de ofÃcio, com fundamento no artigo 107, IV do CÃ³digo Penal, DECLARO
EXTINTA a pretensÃ£o executÃ³ria da condenaÃ§Ã£o proferida aqui executada, o fazendo com espeque
tambÃ©m dos art. 109, V, e art. 111 ambos do CÃ³digo Penal. CiÃªncia ao RMP. DesnecessÃ¡ria a
intimaÃ§Ã£o pessoal do polo passivo diante do conteÃºdo absolutÃ³rio da presente. Certificado o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. Novo Repartimento/PA, 22 de setembro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00072972320178140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 22/09/2021 REQUERENTE:EDIVALDO RIBEIRO DUARTE Representante(s):
OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE NOVO
REPARTIMENTO. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento Ã s atribuiÃ§Ãµes previstas no Provimento nÂº
006/2009 da CJCI, fica intimada a parte requerente, por meio de seu advogado, para, querendo,
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apresentar ContrarrazÃµes Ã ApelaÃ§Ã£o interposta Ã s fls. 156/173, no prazo de 15 (quinze) dias. Novo
Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Secretaria da Vara
Ãnica de Novo Repartimento PROCESSO: 00088163320178140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Interdição/Curatela em: 22/09/2021 INTERDITANDO:JANIO OLIVEIRA DA SILVA Representante(s): OAB
18829 - RENATO CARNEIRO HEITOR (CURADOR ESPECIAL) REQUERIDO:JOANA OLIVEIRA DOS
SANTOS REQUERENTE:ANTONIO DELMIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 12910-B -
ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . DSPACHO 0009331-97.2019.8.14.0123 - Intime-se o autor
na pessoa de seu advogado para que esclareÃ§a se jÃ¡ realizou consulta para respostas dos quesitos do
Â¿item 7Â¿ de audiÃªncia de fls. 42/43. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 01373558520158140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ord inár io  em:  22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO:LAIANE ALVES LIMA VITIMA:A. S. . SENTENÃA 0137355-85.2015.8.14.0123 Vistos em
conclusÃ£o. Trata-se de pedido de AÃÃO PENAL movida pelo RMP em face de LAIANE ALVES LIMA,
nascida em 05.01.1996, jÃ¡ qualificada, por suposta prÃ¡tica do delito de receptaÃ§Ã£o, ocorrida em
19.03.2015, com denÃºncia recebida em 02.02.2016. Citada (f. 18), apresentou resposta por meio de
advogado (fls. 08-10). NÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, designou-se audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o (fls. 21) Frustrada a audiÃªncia em razÃ£o da greve dos caminhoneiros (fls. 32). O RMP
entÃ£o opina pela continuidade do feito com dispensa das testemunhas nÃ£o localizadas (fls. 34) Ã o
relatÃ³rio do necessÃ¡rio. Passo a decidir. Da anÃ¡lise detida dos autos verifico que o delito em anÃ¡lise
possui pena mÃ¡xima cominada em abstrato pelo preceito secundÃ¡rio da norma penal estabelecido em
04 anos, o que ensejaria a decretaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o em 08 anos, nos termos do art. 109, inciso IV
do CPB. No entanto a acusado possuÃa ao tempo do crime menos de 21 anos, o que atrai a incidÃªncia
do art. 115 do CÃ³digo Penal, reduzindo o prazo prescricional pela metade. Nesse diapasÃ£o,
considerando que o Ãºltimo termo interruptivo da prescriÃ§Ã£o no caso concreto ocorreu com o
recebimento da denÃºncia em 02.02.2016. (fls. 24), entende-se que se passaram mais de 04 (quatro)
anos. Destarte, informa o disposto no Art. 107, inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro que se extingue a
punibilidade do crime pelo advento da prescriÃ§Ã£o; assim preceitua referido diploma legal, ipsis litteris:
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: [...] IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. (BRASIL,
1940). A ocorrÃªncia de quaisquer das hipÃ³teses autorizadoras de extinÃ§Ã£o da punibilidade culmina na
decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o do processo, podendo o magistrado declarÃ¡-la ex officio, nos termos do Art.
61 do CÃ³digo de Processo Penal. Diante do exposto, com supedÃ¢neo nas disposiÃ§Ãµes do art. 107,
IV, art. 109, IV, c/c. art. 115 todos do CPB c/c 61 do CPP, DECRETO A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE
pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. Publique-se. Registre-se. Intime-se CiÃªncia ao
RMP e Defesa TÃ©cnica. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.
CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Novo Repartimento/PA, 22 de setembro de
2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 01743560720158140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:MOZART LEANDRO FERNANDES SILVA
DENUNCIADO:OSVALDO CRISPIM CORREA FILHO Representante(s): OAB 20444 - HERBERT
LOUZADA OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:J. D. A. R. VITIMA:I. M. . DESPACHO 0174356-
07.2015.8.14.0123 - Renove-se a tentativa de citaÃ§Ã£o no endereÃ§o noticiado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico (fls. 37). - Expedientes necessÃ¡rios. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00000920220018140123 PROCESSO ANTIGO:
200120000382 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA REU:JANILSON
RODRIGUES DOS SANTOS Representante(s): OAB 30198 - LUCAS ALENCAR DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 30198 - LUCAS ALENCAR DOS SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:J. S. P. . Processo
nÂº: 0000092-02.2001.8.14.0123 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ Denunciado:
JANILSON RODRIGUES DOS SANTOS TERMO DE AUDIÃNCIA InstruÃ§Ã£o e Julgamento Ao
vigÃ©simo terceiro (23) dia do mÃªs de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 10h00min,
nesta cidade e Comarca de Novo Repartimento, Estado do ParÃ¡, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams,
em razÃ£o da pandemia da Covid-19, deu-se inÃcio a presente audiÃªncia. PRESENTES: Juiz de Direito:
Juliano Mizuma Andrade Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Juliana Freitas dos Reis Denunciado:
Janilson Rodrigues dos Santos Advogado do denunciado: Lucas Alencar, OAB-PA nÂ° 30.198 ABERTA A
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AUDIÃNCIA: Realizado o pregÃ£o de praxe, foi aberta a AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, onde
compareceu ao presente ato as partes conforme acima transcrito. Foram cientificados os presentes de que
a audiÃªncia serÃ¡ gravada por meio audiovisual, sendo as gravaÃ§Ãµes armazenadas em mÃdia, nÃ£o
havendo reduÃ§Ã£o a termo das declaraÃ§Ãµes prestadas, consoante art. 405, Â§Â§ 1Âº, do CPP.
ApÃ³s, passou-se a oitiva da testemunha arrolada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Seguidamente, passou-se Ã
QUALIFICAÃÂ¿O E OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO MINISTÃRIO PÃBLICO: Janete de
Souza Pantoja, devidamente compromissado (a) e advertido (a) na forma da lei. Depoimento colhido nos
termos do art. 212 do CPP e gravado em Ã¡udio e vÃdeo disponibilizado no sistema Microsoft Teams aos
participantes. A defesa apÃ³s da oitiva pugnou pela repetiÃ§Ã£o do interrogatÃ³rio, o que foi deferido pelo
MM. Juiz, sem oposiÃ§Ã£o do RMP. ApÃ³s, passou-se Ã REINQUIRIÃÃOÂ DO DENUNCIADO:
JANILSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, cabelereiro, natural de Presidente Dutra/MA, filho de
Maria Rodrigues dos Santos e SebastiÃ£o Pereira da Silva, nascido em 06/12/1986, o qual foi garantido o
direito a prÃ©via e reservada entrevista com sua Advogada, e apÃ³s o MM. Juiz cientificou a rÃ© das
imputaÃ§Ãµes e do seu constitucional direito ao silÃªncio, consoante interrogatÃ³rio gravado em Ã¡udio e
vÃdeo disponibilizado no sistema Microsoft Teams aos participantes. As partes informaram nÃ£o possuir
outras provas a produzir, requerendo o julgamento da lide no estado em que se encontra. Por ambas as
partes foi requerido que as alegaÃ§Ãµes finais orais sejam convertidas para o modo escritas.
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Dou por encerrada a instruÃ§Ã£o. Com fundamento no art. 364 Â§ 2Âº
do CPP,Â converto as alegaÃ§Ãµes finais orais em escritas, iniciando-se pelo MP, no prazo sucessivo de
05 dias. Â Remetam-se os Autos ao RMP. Â ApÃ³s com a manifestaÃ§Ã£o do Parquet, intime-se o
patrono do denunciado na forma acima. ApÃ³s com a manifestaÃ§Ã£o da defesa tÃ©cnica do rÃ©u,
voltem os autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente
termo, Ã s 10h48min, que vai ser devidamente assinado, pelo MM. Juiz, sendo dispensa a assinatura dos
presentes no termo de audiÃªncia em razÃ£o de suas participaÃ§Ãµes por videoconferÃªncia atravÃ©s
sistema Microsoft  Teams. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direi to PROCESSO:
0 0 0 0 3 7 5 4 4 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 3 3 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 23/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO GASPAR DOS SANTOS Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SCHAIN S/A
Representante(s): OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) . 0000375-
44.2009.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
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aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 5 3 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: EXECUÇÃO
PENAL E DE MEDIDAS ALTERNATIVAS em: 23/09/2021 APELADO:JANES DA SILVA NUNES
COATOR:JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARABAPA. Autos nÂº. 0000425-
31.2013.8.14.0123 SentenÃ§a. Vistos. Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de pena, onde o reeducando JANES DA
SILVA NUNES fora condenado a uma pena de 05 anos de reclusÃ£o em regime inicial semiaberto e 60
dias multa O apenado esteve preso desde o flagrante (15.06.2011), progredindo para o semiaberto e
posteriormente para o aberto quando fora liberado em 27.03.2012, sendo colocado em regime aberto
domiciliar. ApÃ³s em 09.11.2012, foi autorizada sua transferÃªncia para esta comarca, que apÃ³s receber
o feito de execuÃ§Ã£o designou audiÃªncia admonitÃ³ria, para a qual o acusado nÃ£o foi localizado,
consoante certidÃ£o do oficial de justiÃ§a datada de 15.04.2015. O RMP entÃ£o pugna pela regressÃ£o
cautelar de regime. ApÃ³s o RMP verteu novo parecer desta vez pela intimaÃ§Ã£o prÃ©via do apenado
para justificar-se. EntÃ£o promoveu-se nova tentativa de intimaÃ§Ã£o do apenado, novamente sem Ãªxito.
Ã o relatÃ³rio. Compulsando detidamente os Autos, verifico que Ã© caso de se reconhecer extinÃ§Ã£o da
punibilidade. Com efeito atÃ© a presente data o rÃ©u cumpriu 03 anos e 10 meses de sua reprimenda (a
data da intimaÃ§Ã£o frustrada do rÃ©u em prisÃ£o domiciliar Ã© considerada como data da evasÃ£o),
logo por aritmÃ©tica bÃ¡sica, fÃ¡cil perceber que de sua pena total remanescem 01 anos e 02 meses de
reprimenda. Assim a prescriÃ§Ã£o regula-se pelo remanescente de pena (art. 113 do CP), e tem sua
contagem iniciada a partir do momento em que o apenado reinicia o cumprimento da pena (art. 117, V do
CP), o que ainda nÃ£o ocorreu. Logo considerando que remanesce pena inferior a 02 anos, tal situaÃ§Ã£o
ensejaria a decretaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o em 04 anos, nos termos do art. 109, inciso V do CPB. Nesse
diapasÃ£o, considerando que o Ãºltimo termo interruptivo da prescriÃ§Ã£o no caso concreto com a data
da evasÃ£o, entende-se que o prazo prescricional jÃ¡ se consumou. Destarte, informa o disposto no Art.
107, inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro que se extingue a punibilidade do crime pelo advento da
prescriÃ§Ã£o; assim preceitua referido diploma legal, ipsis litteris: Art. 107. Extingue-se a punibilidade: [...]
IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. (BRASIL, 1940). A ocorrÃªncia de quaisquer das
hipÃ³teses autorizadoras de extinÃ§Ã£o da punibilidade culmina na decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o do
processo, podendo o magistrado declarÃ¡-la ex officio, nos termos do Art. 61 do CÃ³digo de Processo
Penal. Assim, com fundamento no art. 386, VI do CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u
JANES DA SILVA NUNES o fazendo com espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, V, c/c. art. 110, caput
e art. 112, II, todos do CPB. CiÃªncia ao RMP. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal do polo passivo
diante do conteÃºdo absolutÃ³rio da presente. Oficie-se ao TRE com cÃ³pia da presente. Certificado o
trÃ¢nsito em julgado da presente, arquive-se com as cautelas de praxe. Novo Repartimento - PA, 23 de
setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00008087720118140123
PROCESSO ANTIGO: 201110007148 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO
MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e Apreensão em: 23/09/2021 REQUERENTE:BANCO
PANAMERICANO S/A Representante(s): OAB 3350 - FABRICIO GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA NILDA DE JESUS SANTOS. 0000808-77.2011.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de
custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao
arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida
ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e
encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao
pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos
conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro
poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio
basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a
seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa
exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade
de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso,
todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a
superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos
perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela
Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a
inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob
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pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm
natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia
do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos
concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como
taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne
Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-
constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios
fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia
impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC,
Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175
EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na
jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
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TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 0 5 8 2 0 0 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 1 7 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Cumprimento
d e  s e n t e n ç a  e m :  2 3 / 0 9 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : A  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
REPRESENTANTE:PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:S O AMORIM CIA LTDA.
0000840-58.2006.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em
sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em
secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido
recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de
05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
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primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 8 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 7 1 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERIDO:VIVO S/A REQUERENTE:JIUVOMAR LOPES DE SOUZA
Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . 0001048-
32.2012.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
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permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
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PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 2 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 23/09/2021 EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 -
EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES
GUIMARAES (ADVOGADO) EXEQUENTE:Y. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES
MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB
15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. R. S.
Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXECUTADO:J. C. B. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) .
0001572-58.2014.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em
sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em
secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido
recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de
05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
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CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 9 0 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL DENUNCIADO:LYRIO
ALCANTARA DE OLIVEIRA VITIMA:O. M. A. . SENTENÃA 0001590-79.2014.8.14.0123 Vistos em
conclusÃ£o. Trata-se de pedido de AÃÃO PENAL movida pelo RMP em face de LYRIO ALCANTARA DE
OLIVEIRA, jÃ¡ qualificado, por suposto crime ambiental, ocorrido entre 28.10.2008 e 11.11.2008, com
denÃºncia perante juÃzo federal datada de 12.03.2012, recebida naquele juÃzo em 18.06.2012 (f. 56) e
recebida apÃ³s declÃnio de competÃªncia neste juÃzo em 18.09.2014 ratificando-se o conteÃºdo dos
Autos (fls. 111). Frustrada a citaÃ§Ã£o pessoal, promoveu-se a citaÃ§Ã£o por edital. Ã o relatÃ³rio do
necessÃ¡rio. Passo a decidir. Da anÃ¡lise detida dos autos verifico que o delito em anÃ¡lise possui pena
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mÃ¡xima cominada em abstrato pelo preceito secundÃ¡rio da norma penal estabelecido em 04 anos, o que
ensejaria a decretaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o em 08 anos, nos termos do art. 109, inciso IV do CPB. Nesse
diapasÃ£o, considerando que entre a data dos fatos e o primeiro ato de impulsionamento judicial
transcorreram mais de 08 anos, entende-se que o prazo prescricional jÃ¡ se consumou. Destarte, informa
o disposto no Art. 107, inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro que se extingue a punibilidade do crime pelo
advento da prescriÃ§Ã£o; assim preceitua referido diploma legal, ipsis litteris: Art. 107. Extingue-se a
punibilidade: [...] IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. (BRASIL, 1940). A ocorrÃªncia de
quaisquer das hipÃ³teses autorizadoras de extinÃ§Ã£o da punibilidade culmina na decretaÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o do processo, podendo o magistrado declarÃ¡-la ex officio, nos termos do Art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal. Diante do exposto, com supedÃ¢neo nas disposiÃ§Ãµes do art. 107, IV, art. 109, IV, c/c.
art. 115 todos do CPB c/c 61 do CPP, DECRETO A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE pela prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado. Publique-se. Registre-se. Intime-se CiÃªncia ao RMP. DesnecessÃ¡ria a
intimaÃ§Ã£o pessoal do polo passivo diante do conteÃºdo absolutÃ³rio da presente. Certificado o trÃ¢nsito
em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA,
POR CÃPIA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00024094020198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EVANILDE SILVA FARIAS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA VITIMA:C. S. M. VITIMA:C. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP
LEGAL) DENUNCIADO:ANTONIO FRANCISCO DA CONCEICAO. 1 =ATO ORDINATÃRIO= AÃÃO
PENAL Proc.: 0002409-40.2019.8.14.0123 De ordem de sua ExcelÃªncia o Doutor JULIANO MIZUMA
ANDRADE, juiz de Direito Titular da Vara Ãnica da Comarca de Novo Repartimento, Diante da CERTIDÃO
de fls 09, faÃ§o vistas do presente autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestar-se. Novo
Repartimento/PA, 21 de setembro de 2021 ADILZA DE JESUS COSTA MatrÃcula 193097 Auxiliar de
SecretÃ¡ria Nos termos do provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00035541020148140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Execução Fiscal em: 23/09/2021 EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 4441 - PEDRO PAULO DA M. G.
CHERMONT JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:MONICA CRISTINA CORREIA MARQUES. 0003554-
10.2014.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
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competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 5 1 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
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Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:JOAO BATISTA
LIMA DE SOUSA VITIMA:L. L. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. DESPACHO 0003951-
69.2014.8.14.0123 EndereÃ§o: Rua Pastor Oliveira, nÂº 64, Bairro Santa Catarina, contato (94) 9983-
2506, Breu Branco/PA. I - ExpeÃ§a-se mandado eletrÃ´nico para a comarca de Breu Branco, a fim de que
seja intimada, em carÃ¡ter de urgÃªncia por se tratar de processo de rÃ©u preso, a testemunha Sra. Maria
da Silva Souza para que compareÃ§a acompanhada de suas filhas C. S. S. e L. L. S. Ã audiÃªncia
designada para o dia 14.10.2021 Ã s 10h00min que serÃ¡ realizada por meio de videoconferÃªncia na
plataforma TEAMS. Deve o meirinho certificar a possibilidade da testemunha utilizar aparelho eletrÃ´nico,
verbi gratia, celular prÃ³prio para comparecer ao ato por meio do aplicativo TEAMS, na oportunidade
deverÃ¡ ser recolhido nÃºmero de contato da referida. Outrossim, cumpra-se a parte final do despacho de
fls. 137/138, remetendo os autos ao RMP para manifestaÃ§Ã£o acerca da testemunha Sra. VALQUÃRIA
DELFINO DE OLIVEIRA. TODAS AS PARTES E ADVOGADOS QUE IRÃO PARTICIPAR DA AUDIÃNCIA
DEVEM INFORMAR E-MAIL E CONTATO TELEFÃNICO COM CÃDIGO DE ÃREA, no prazo de atÃ© 2
(dois) dias antes da realizaÃ§Ã£o do ato. As partes receberÃ£o nos e-mails indicados, convite com link
para acessarem a sala de audiÃªncias virtual (VERIFICAR CAIXA DE SPAM/LIXO ELETRONICO). A parte
que informar a impossibilidade de participar da audiÃªncia, que se darÃ¡ por meio eletrÃ´nico, deverÃ¡
comprovar nos autos indisponibilidade do serviÃ§o de internet na data do ato. Ressalte-se, desde logo,
que todas as audiÃªncias serÃ£o realizadas dentro do ambiente Microsoft Teams. Para melhor qualidade
na conexÃ£o e transmissÃ£o, os participantes devem efetuar o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Computador: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Celular:Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; Para maiores informaÃ§Ãµes sobre como
participar do ato, acesse o GUIA PRÃTICO PARA AUDIÃNCIAS POR VIDEOCONFERÃNCIA no link
(documento em PDF): http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=902890. As partes
deverÃ£o estar portando documentos de identificaÃ§Ã£o com foto e seus CPFs para qualificaÃ§Ã£o no
inÃcio da audiÃªncia por videoconferÃªncia e, caso estejam acompanhadas de advogados, estes
deverÃ£o apresentar suas carteiras da OAB, RESSALTANDO QUE O ATO SERÃ GRAVADO - ÃUDIO E
VÃDEO - NA PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS, sendo imprescindÃvel ao regular prosseguimento do
ato, o registro audiovisual de todos os presentes. Para qualquer informaÃ§Ã£o adicional, por favor,
con ta ta r  a  Vara  Ãn ica  de  Novo Repar t imento /PA,  ( fone :  (94)  3785-0270,  e -mai l :
1novorepartimento@tjpa.jus.br). Serve cÃ³pia da presente como MANDADO DE INTIMAÃÃO e
PRECATÃRIA, nos termos do provimento n.Âº 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu
o Prov. N.Âº 11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00043254620188140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:JOEL BATISTA DA FONSECA
VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . SENTENÃA 0004325-
46.2018.8.14.0123 Vistos em conclusÃ£o. Trata-se de pedido de AÃÃO PENAL movida pelo RMP em face
de JOEL BATISTA DA FONSECA, jÃ¡ qualificado, por suposto crime de desacato, ocorrido entre
28.02.2017 com denÃºncia recebida em 24.05.2018 (f. 07) frustrada a diligÃªncia de citaÃ§Ã£o, decretou-
se a suspensÃ£o do feito e prazo prescricional em 18.10.2018 (f. 15), no entanto em 05.06.2019 o rÃ©u
compareceu em secretaria e informou seu endereÃ§o atualizado (f. 17), ocasiÃ£o em que revogou-se a
suspensÃ£o e determinou-se a renovaÃ§Ã£o do ato citatÃ³rio (fls. 19). Os autos voltaram conclusos para
fins de impulsionamento. Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. Passo a decidir. Da anÃ¡lise detida dos autos
verifico que o delito em anÃ¡lise possui pena mÃ¡xima cominada em abstrato pelo preceito secundÃ¡rio da
norma penal estabelecido 06 meses, o que ensejaria a decretaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o em 03 anos, nos
termos do art. 109, inciso VI do CPB. Nesse diapasÃ£o, considerando que entre o recebimento da
denÃºncia e a presente data, descontando-se o perÃodo de suspensÃ£o, jÃ¡ ocorreu o transcurso de mais
de 03 anos de modo que entende-se que o prazo prescricional jÃ¡ se consumou. Destarte, informa o
disposto no Art. 107, inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro que se extingue a punibilidade do crime pelo
advento da prescriÃ§Ã£o; assim preceitua referido diploma legal, ipsis litteris: Art. 107. Extingue-se a
punibilidade: [...] IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou perempÃ§Ã£o. (BRASIL, 1940). A ocorrÃªncia de
quaisquer das hipÃ³teses autorizadoras de extinÃ§Ã£o da punibilidade culmina na decretaÃ§Ã£o da
extinÃ§Ã£o do processo, podendo o magistrado declarÃ¡-la ex officio, nos termos do Art. 61 do CÃ³digo de
Processo Penal. Diante do exposto, com supedÃ¢neo nas disposiÃ§Ãµes do art. 107, IV, art. 109, VI todos
do CPB c/c 61 do CPP, DECRETO A EXTINÃÃO DA PUNIBILIDADE pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado. Publique-se. Registre-se. Intime-se CiÃªncia ao RMP. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o
pessoal do polo passivo diante do conteÃºdo absolutÃ³rio da presente. Certificado o trÃ¢nsito em julgado,
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arquive-se com as cautelas de praxe. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA, POR CÃPIA,
COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00054849720138140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:A
JUSTICA PUBLICA VITIMA:N. S. N. DENUNCIADO:WALACE LIMA DOS SANTOS Representante(s):
OAB 17411 - GERALDO MELO DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL.
SENTENÃA 0005484-97.2013.8.14.0123 Vistos em conclusÃ£o. Trata-se de pedido de AÃÃO PENAL
movida pelo RMP em face de WALACE LIMA DOS SANTOS, pela prÃ¡tica de lesÃ£o corporal, ocorrida
em 05.06.2013, com denÃºncia recebida em 17.03.2014, e sentenÃ§a condenatÃ³ria condenando o
acusado a reclusÃ£o de 05 meses, prolatada em 06.03.2015 (fls. 103), estando pendente nos presentes
autos a expediÃ§Ã£o da guia de recolhimento definitiva. Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. Passo a decidir.
Compulsando detidamente os Autos, verifico que Ã© caso de se reconhecer extinÃ§Ã£o da punibilidade.
Com efeito atÃ© a presente data o rÃ©u nÃ£o iniciou o cumprimento da pena estabelecida em sentenÃ§a,
e nesse caso a prescriÃ§Ã£o regula-se pela pena concretamente fixada (art. 110 do CP), e tem sua
contagem iniciada com a sentenÃ§a, e poderia ser interrompida com o inÃcio do cumprimento da pena
aqui fixada o que ainda nÃ£o ocorreu. Logo considerando que remanesce pena inferior a 01 ano, tal
situaÃ§Ã£o ensejaria a decretaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o em 03 anos, nos termos do art. 109, inciso VI do
CPB, nesse diapasÃ£o, considerando que o Ãºltimo termo interruptivo da prescriÃ§Ã£o no caso concreto
ocorreu com a sentenÃ§a e atÃ© o momento nÃ£o houve inÃcio da execuÃ§Ã£o entende-se que se
passaram mais de 03 (trÃªs) anos. Destarte, informa o disposto no Art. 107, inciso IV do CÃ³digo Penal
Brasileiro que se extingue a punibilidade do crime pelo advento da prescriÃ§Ã£o; assim preceitua referido
diploma legal, ipsis litteris: Art. 107. Extingue-se a punibilidade: [...] IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou
perempÃ§Ã£o. (BRASIL, 1940). A ocorrÃªncia de quaisquer das hipÃ³teses autorizadoras de extinÃ§Ã£o
da punibilidade culmina na decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o do processo, podendo o magistrado declarÃ¡-la
ex officio, nos termos do Art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, com fundamento no art. 386, VI do
CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u WALACE LIMA DOS SANTOS o fazendo com
espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, VI, c/c. art. 110, caput e art. 112, II, todos do CPB. Logo
determino que nÃ£o seja expedida a guia de recolhimento definitiva. Isento os rÃ©us do pagamento de
custas finais na forma da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, por se tratar de apenado pobre na forma da lei. No
que pertine a multa, possuindo natureza penal acessÃ³ria, extinta a punibilidade do crime em relaÃ§Ã£o a
sanÃ§Ã£o corporal principal, a reprimenda acessÃ³ria Ã© com ela extinta conjuntamente. Assim cancele-
se eventuais boletos referentes a cobranÃ§a de custas e multa, se o caso. CiÃªncia ao RMP.
DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal do polo passivo diante do conteÃºdo absolutÃ³rio da presente.
Oficie-se ao TRE com cÃ³pia da presente. Certificado o trÃ¢nsito em julgado da presente, arquive-se com
as cautelas de praxe. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00055697320198140123  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Representante(s): OAB 25528-B - RENAN DA COSTA FREITAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:ERICA
XAVIER DA SILVA Representante(s): OAB 20444 - HERBERT LOUZADA OLIVEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . Processo nÂº: 0005569-
73.2019.8.14.0123 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ Denunciados: ANTONIO
CARLOS RODRIGUES DA SILVA e ERICA XAVIER DA SILVA TERMO DE AUDIÃNCIA InstruÃ§Ã£o e
Julgamento Ao vigÃ©simo terceiro (23) dia do mÃªs de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021), Ã s
09h00min, nesta cidade e Comarca de Novo Repartimento, Estado do ParÃ¡, atravÃ©s do aplicativo
Microsoft Teams, em razÃ£o da pandemia da Covid-19, deu-se inÃcio a presente audiÃªncia.
PRESENTES: Juiz de Direito: Juliano Mizuma Andrade Representante do MinistÃ©rio PÃºblico: Juliana
Freitas dos Reis Advogado nomeado: Renato Carneiro Heitor, OAB/PA nÂº 18.829 Denunciado Antonio
Carlos Rodrigues da Silva Advogado do denunciado: Renan da Costa Freitas OAB/PA 25.528-B
Denunciada: Erica Xavier da Silva Advogado da denunciada: Hebert Louzada Oliveira OAB/PA nÂº 20.444
ABERTA A AUDIÃNCIA: Realizado o pregÃ£o de praxe, foi aberta a AudiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, onde compareceu ao presente ato as partes conforme acima transcrito. ApÃ³s, foram
cientificados os presentes de que a audiÃªncia serÃ¡ gravada por meio audiovisual, sendo as
gravaÃ§Ãµes armazenadas em mÃdia, nÃ£o havendo reduÃ§Ã£o a termo das declaraÃ§Ãµes prestadas,
consoante art. 405, Â§ 1Âº, do CPP. ApÃ³s, passou-se Ã QUALIFICAÃÃO E INTERROGATÃRIO DA
DENUNCIADA: ERICA XAVIER DA SILVA, brasileira, uniÃ£o estÃ¡vel, sem profissÃ£o declarada,
portadora do RG nÂ° 6682248 PC/PA, nascida na data de 25/02/1993, natural do MunicÃpio de Novo
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Repartimento - PA, filha de Marinalva Jesus Xavier e de JosÃ© Bernardino da Silva, a qual foi garantido o
direito a prÃ©via e reservada entrevista com seu Advogado, e apÃ³s o MM. Juiz cientificou o rÃ©u das
imputaÃ§Ãµes e do seu constitucional direito ao silÃªncio, consoante interrogatÃ³rio gravado em Ã¡udio e
vÃdeo disponibilizado no sistema Microsoft Teams aos participantes. Que se utilizou da prerrogativa de
ficar em silencio. DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: Reitere-se o oficio de fls. 55, oficiando-se a autoridade
policial, com cÃ³pia de fls. 13 do IPL, para que no prazo de 15 dias informe sobre o Laudo ToxicolÃ³gico
Definitivo. Com o aporte de referido laudo nos Autos, desde logo dou por encerrada a instruÃ§Ã£o e
determino a abertura de vistas as partes para alegaÃ§Ãµes finais escritas, iniciando-se pelo MP, prazo
sucessivo de 05 dias na forma do art. 403 g3Â° do CPP. Remetam-se os Autos ao RMP. ApÃ³s com a
manifestaÃ§Ã£o do Parquet, intimem-se os patronos dos denunciados na forma acima. ApÃ³s com a
manifestaÃ§Ã£o dos patronos dos rÃ©us, voltem os autos conclusos para sentenÃ§a. Nada mais
havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo, Ã s 09h30min, que vai devidamente assinado
digitalmente, o qual dispensa a assinatura dos presentes. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 2 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Cumprimento
de sentença em: 23/09/2021 REQUERENTE:BERSAJONE MOURA Representante(s): OAB 19226 -
MICHAEL BATISTA RODRIGUES (ADVOGADO) . 0006472-16.2016.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de
custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao
arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida
ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e
encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao
pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos
conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro
poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio
basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a
seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa
exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade
de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso,
todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a
superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos
perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela
Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a
inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob
pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm
natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia
do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos
concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como
taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne
Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-
constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios
fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia
impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC,
Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175
EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na
jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
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devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 9 1 8 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCA SILVA SOUSA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARINETE RODRIGUES BRANDAO Representante(s):
OAB 27163 - BLENDA FERNANDES DA CUNHA (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES
COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento
006/2009-CJCI (art. 1Âº, Â§2Âº, inciso VI, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB) e de ordem do MM. Juiz
de Direito, fica intimada a parte requerente por meio de sua advogada, para apresentar contrarrazÃµes ao
Recurso Inominado apresentado pela parte requerida as Fls 106/113. Novo Repartimento-PA, 23 de
setembro de 2021. Francisca Silva Sousa Auxiliar JudiciÃ¡rio Comarca de Novo Repartimento
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 3 1 6 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCA SILVA SOUSA A??o: Procedimento
Sumário em: 23/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE LOURDES PEREIRA RODRIGUES
Representante(s): OAB 20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO ITAU
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BMG CONSIGNADO SA Representante(s): OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento 006/2009-CJCI (art.
1Âº, Â§2Âº, inciso VI, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB) e de ordem do MM. Juiz de Direito, ficam
intimadas as partes requerente e requerida por meio de seus advogados, para se manifestar sobre a
petiÃ§Ã£o de Fls 68/69, no prazo comum de 05 (cinco) dias, comeÃ§ando pelo autor. Novo Repartimento-
PA, 23 de setembro de 2021. Francisca Silva Sousa Auxiliar JudiciÃ¡rio Comarca de Novo Repartimento
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 1 7 3 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 23/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADUAL DENUNCIADO:KEDMA DA SILVA COSTA VITIMA:C. A. S. . DESPACHO Classe:
AÃ§Ã£o Penal Processo nÂº 0009717-35.2016.8.14.0123 Acusado: KEDMA DA SILVA COSTA. Em
tempo chamo o feito a ordem para tornar sem efeito, especificamente, a parte do despacho de fls. 31 que
menciona que a audiÃªncia serÃ¡ realizada de forma presencial, haja vista estÃ¡ a acusada reclusa em
decorrÃªncia de outro processo no Centro de ReeducaÃ§Ã£o Feminina de MarabÃ¡, consoante noticiado
em certidÃ£o de fls. 32, devendo mencionada audiÃªncia ser realizada de forma semipresencial com
auxÃlio da plataforma TEAMS. TODAS AS PARTES E ADVOGADOS QUE IRÃO PARTICIPAR DA
AUDIÃNCIA DEVEM INFORMAR E-MAIL E CONTATO TELEFÃNICO COM CÃDIGO DE ÃREA, no prazo
de atÃ© 2 (dois) dias antes da realizaÃ§Ã£o do ato. As partes receberÃ£o nos e-mails indicados, convite
com link para acessarem a sala de audiÃªncias virtual (VERIFICAR CAIXA DE SPAM/LIXO
ELETRONICO). A parte que informar a impossibilidade de participar da audiÃªncia, que se darÃ¡ por meio
eletrÃ´nico, deverÃ¡ comprovar nos autos indisponibilidade do serviÃ§o de internet na data do ato.
Ressalte-se, desde logo, que todas as audiÃªncias serÃ£o realizadas dentro do ambiente Microsoft
Teams. Para melhor qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, os participantes devem efetuar o download e
instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Celular:Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; Para maiores informaÃ§Ãµes
sobre como participar do ato, acesse o GUIA PRÃTICO PARA AUDIÃNCIAS POR VIDEOCONFERÃNCIA
no link (documento em PDF): http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=902890. As
partes deverÃ£o estar portando documentos de identificaÃ§Ã£o com foto e seus CPFs para
qualificaÃ§Ã£o no inÃcio da audiÃªncia por videoconferÃªncia e, caso estejam acompanhadas de
advogados, estes deverÃ£o apresentar suas carteiras da OAB, RESSALTANDO QUE O ATO SERÃ
GRAVADO - ÃUDIO E VÃDEO - NA PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS, sendo imprescindÃvel ao
regular prosseguimento do ato, o registro audiovisual de todos os presentes. Para qualquer informaÃ§Ã£o
adicional, por favor, contatar a Vara Ãnica de Novo Repartimento/PA, (fone: (94) 3785-0270, e-mail:
1novorepartimento@tjpa.jus.br). II - ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para intimaÃ§Ã£o das testemunhas
arroladas pelas partes. III - CiÃªncia ao RMP e Defesa tÃ©cnica. IV - Expedientes necessÃ¡rios. Serve
cÃ³pia da presente como MANDADO DE INTIMAÃÃO e OFÃCIO, nos termos do provimento n.Âº 03/2009
da CJRMB TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.Âº 11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional.
Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 1 2 5 3 6 2 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Averiguação
de Paternidade em: 23/09/2021 REQUERENTE:E. R. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO
ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:I. M. S. REPRESENTANTE:M. D. C. M. . 0125362-
45.2015.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
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ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
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custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 23 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 7 5 4 4 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 3 3 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO GASPAR DOS SANTOS Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SCHAIN S/A
Representante(s): OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
189341 PROCESSO:  00003754420098140123 PROCESSO ANTIGO:  200910003372
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO GASPAR DOS SANTOS Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SCHAIN S/A
Representante(s): OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas.
Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 7 5 4 4 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 3 3 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:SEBASTIAO GASPAR DOS SANTOS Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO SCHAIN S/A
Representante(s): OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
189341 PROCESSO:  00007321920128140123 PROCESSO ANTIGO:  201210004721
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Processo de
Execução em: 24/09/2021 EMBARGADO:UNIAO EMBARGANTE:JOSE ALVES DE SOUSA
Representante(s): EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE
DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B -
JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) . ÃDESPACHO I - Considerando jÃ¡ ter
sido o embargante intimado da sentenÃ§a que extinguiu os embargos a execuÃ§Ã£o, fl. 124, reputo
desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o da Fazenda Nacional, considerando que na manifestaÃ§Ã£o de fl. 122, a
UniÃ£o reconhece a perda do objeto dos embargos Ã execuÃ§Ã£o diante da extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o
tributÃ¡ria em razÃ£o do dÃ©bito questionado ter sido atingido pela anistia, consoante art. 12 da Lei
12.024/09. III - Assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, apÃ³s arquive-se. Novo Repartimento, 23 de
setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00008087720118140123
PROCESSO ANTIGO: 201110007148 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA
SIMOES ALVES A??o: Busca e Apreensão em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO PANAMERICANO
S/A Representante(s): OAB 3350 - FABRICIO GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA NILDA DE
JESUS SANTOS. ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ
para cancelamento das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves
Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341 PROCESSO: 00008087720118140123 PROCESSO ANTIGO:
201110007148 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Busca e Apreensão em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO PANAMERICANO S/A Representante(s):
OAB 3350 - FABRICIO GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA NILDA DE JESUS SANTOS. ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas.
Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 0 8 7 7 2 0 1 1 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 7 1 4 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Busca e
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Apreensão em: 24/09/2021 REQUERENTE:BANCO PANAMERICANO S/A Representante(s): OAB 3350 -
FABRICIO GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA NILDA DE JESUS SANTOS. ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
189341 PROCESSO:  00008405820068140123 PROCESSO ANTIGO:  200610001741
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Cumprimento de
s e n t e n ç a  e m :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : A  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
REPRESENTANTE:PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:S O AMORIM CIA LTDA.
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento
das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria
Mat. 189341 PROCESSO: 00008405820068140123 PROCESSO ANTIGO: 200610001741
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Cumprimento de
s e n t e n ç a  e m :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : A  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
REPRESENTANTE:PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:S O AMORIM CIA LTDA.
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
189341 PROCESSO:  00008405820068140123 PROCESSO ANTIGO:  200610001741
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Cumprimento de
s e n t e n ç a  e m :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : A  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
REPRESENTANTE:PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:S O AMORIM CIA LTDA.
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento
das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria
Mat. 189341 PROCESSO: 00008405820068140123 PROCESSO ANTIGO: 200610001741
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Cumprimento de
s e n t e n ç a  e m :  2 4 / 0 9 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : A  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
REPRESENTANTE:PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:S O AMORIM CIA LTDA.
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento
das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria
Mat. 189341 PROCESSO: 00010483220128140123 PROCESSO ANTIGO: 201210007121
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:VIVO S/A REQUERENTE:JIUVOMAR LOPES DE SOUZA
Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 8 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 7 1 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:VIVO S/A REQUERENTE:JIUVOMAR LOPES DE SOUZA
Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 8 3 2 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 7 1 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERIDO:VIVO S/A REQUERENTE:JIUVOMAR LOPES DE SOUZA
Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 2 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 24/09/2021 EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 -
EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES
GUIMARAES (ADVOGADO) EXEQUENTE:Y. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES
MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB
15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. R. S.
Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXECUTADO:J. C. B. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento
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das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria
M a t .  1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 2 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 24/09/2021 EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 -
EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES
GUIMARAES (ADVOGADO) EXEQUENTE:Y. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES
MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB
15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. R. S.
Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXECUTADO:J. C. B. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento
das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria
M a t .  1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 7 2 5 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 24/09/2021 EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 -
EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES
GUIMARAES (ADVOGADO) EXEQUENTE:Y. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES
MACIEL (ADVOGADO) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXEQUENTE:D. B. S. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB
15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) REPRESENTANTE:A. R. S.
Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXECUTADO:J. C. B. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) .
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 8 7 3 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Termo
Circunstanciado em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA AUTOR DO FATO:JOEL BATISTA DA
FONSECA VITIMA:O. E. . Autos nÂº. 0003287-33.2017.8.14.0123 Vistos. Trata-se de inquÃ©rito
inicialmente em tramite perante o JEC, por suposta infraÃ§Ã£o penal. Ocorre que no bojo dos Autos
0004325-46.2018.8.14.0123 o RMP jÃ¡ ofertou denÃºncia relativamente aos mesmos fatos constantes do
IPL aqui em tramite. Ã o que importa relatar, passo a decidir. FÃ¡cil perceber que o presente caderno
processual e o 0137355-85.2015.8.14.0123, retratam o mesmo fato delituoso em desfavor do mesmo
acusado. Ora sabe-se a saciedade que em nosso sistema jurÃdico adota o princÃpio do ne bis in idem,
seja pela interpretaÃ§Ã£o lÃ³gico sistemÃ¡tica do direito penal constitucional com Ãªnfase no art. 5Âº
XXXVI, ou ainda pela expressa vedaÃ§Ã£o do artigo 8Âº, item 4 do Pacto San JosÃ© da Costa Rica,
recepcionado enquanto norma de hierarquia supralegal. De rigor, em tal situaÃ§Ã£o, o reconhecimento da
exceÃ§Ã£o de litispendÃªncia, conforme preconiza o art. 95, III do CPP, sendo corolÃ¡rio lÃ³gico o
trancamento desta pretensÃ£o penal, pois os rÃ©us nÃ£o podem ser processados mais de uma vez pelos
mesmos fatos. Com efeito os autos 0137355-85.2015.8.14.0123, jÃ¡ se encontra em estÃ¡gio avanÃ§ado,
onde jÃ¡ fora recebida a denÃºncia, o que implica, portanto na extinÃ§Ã£o do presente feito e
permanÃªncia do tramite processual naqueles Autos. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO e determino o trancamento do presente procedimento
inquÃ©rito, com fundamento no art. 95, III do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
CiÃªncia ao MP. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o do pÃ³lo passivo da presente, diante de seu teor
absolutÃ³rio e tambÃ©m pelo fato de que nÃ£o houve oferecimento de denÃºncia e tampouco citaÃ§Ã£o
no presente e nÃ£o houve portanto a angularizaÃ§Ã£o. Novo Repartimento-PA,.24 de setembro de 2021
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00035541020148140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Execução Fiscal em: 24/09/2021 EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 4441 - PEDRO PAULO DA M. G. CHERMONT JUNIOR
(ADVOGADO) EXECUTADO:MONICA CRISTINA CORREIA MARQUES. ATO ORDINATÃRIO Tendo em
vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 5 4 1 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Execução Fiscal
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em: 24/09/2021 EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO
PARA Representante(s): OAB 4441 - PEDRO PAULO DA M. G. CHERMONT JUNIOR (ADVOGADO)
EXECUTADO:MONICA CRISTINA CORREIA MARQUES. ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a
decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo Repartimento/PA, 23
de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341 PROCESSO:
00035541020148140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARINA SIMOES ALVES A??o: Execução Fiscal em: 24/09/2021 EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 4441 - PEDRO PAULO DA
M. G. CHERMONT JUNIOR (ADVOGADO) EXECUTADO:MONICA CRISTINA CORREIA MARQUES.
ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 9 1 5 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 24/09/2021 DENUNCIADO:EDER APARECIDO DA SILVA VIEIRA
Representante(s): OAB 17411 - GERALDO MELO DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR:A JUSTICA
PUBLICA VITIMA:R. S. A. VITIMA:A. C. O. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) .
SENTENÃA 0005991-53.2015.8.14.0123 Vistos. Trata-se de AÃÃO PENAL movida pelo RMP em face de
EDER APARECIDO DA SILVA VIEIRA, jÃ¡ qualificado. Foi juntando aos autos certidÃ£o de Ã³bito do rÃ©u
(fls. 95). Ã o relatÃ³rio do necessÃ¡rio. Passo a decidir. DispÃµe o art. 62 do CPP que: Â¿no caso de
morte do acusado, o juiz somente Ã vista da certidÃ£o de Ã³bito, e depois de ouvido o MinistÃ©rio
PÃºblico, declararÃ¡ extinta a punibilidadeÂ¿. Compulsando os autos verifico que foi juntada certidÃ£o de
Ã³bito do acusado nÃ£o restando outra soluÃ§Ã£o que nÃ£o a decretaÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da
punibilidade. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de EDER APARECIDO DA SILVA
VIEIRA, nos termos do artigo 107, inciso I, do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se. Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Novo
Repartimento/PA, 24 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00064721620168140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MARINA SIMOES ALVES A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:BERSAJONE
MOURA Representante(s): OAB 19226 - MICHAEL BATISTA RODRIGUES (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 7 2 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Cumprimento de
sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:BERSAJONE MOURA Representante(s): OAB 19226 -
MICHAEL BATISTA RODRIGUES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro,
remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021.
Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341 PROCESSO: 00064721620168140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES
ALVES A??o: Cumprimento de sentença em: 24/09/2021 REQUERENTE:BERSAJONE MOURA
Representante(s): OAB 19226 - MICHAEL BATISTA RODRIGUES (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO
Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas. Novo
Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 9 1 7 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA DA SILVA OLIVEIRA Representante(s): OAB 5360 -
SIMAO MALAQUIAS FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO
SA Representante(s): OAB 151204 - BARBARA RODRIGUES FARIA DA SILVA (ADVOGADO) .
DESPACHO I Â¿ Considerando a ausÃªncia de resposta, conforme certidÃ£o retro, REITERE-SE o ofÃcio
em questÃ£o, fornecendo o mesmo prazo para resposta, mas advertindo que o descumprimento das
determinaÃ§Ãµes acarretarÃ¡ em responsabilizaÃ§Ã£o pelo crime de desobediÃªncia (art. 330 do CÃ³digo
Penal), a ser imputado Ã quele responsÃ¡vel por receber o ofÃcio, o qual serÃ¡ conduzido a DEPOL para
instauraÃ§Ã£o do respectivo procedimento. Cumpra-se. Novo Repartimento/PA,23/09/2021 JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00092384220168140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 24/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADUAL DENUNCIADO:FRANCISCO ROGERIO SOUSA MELO VITIMA:O. E. . SENTENÃA
0009238-42.2016.8.14.0123 Trata-se de AÃÃO PENAL movida pelo RMP em face de FRANCISCO
ROGERIO SOUZA MELO, jÃ¡ qualificado. por suposta prÃ¡tica do delito de posse de arma de fogo,
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ocorrido em 29.10.2016. A denÃºncia foi recebida em 01.06.2017. O rÃ©u, devidamente citado,
apresentou defesa (fls. 14-17) Ã o que importa relatar. Passo a decidir. Ã cediÃ§o pela idÃ´nea
experiÃªncia nos julgamentos de processos dessa jaez ser corriqueiro a existÃªncia de circunstÃ¢ncias
judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da pena em patamares prÃ³ximos ao mÃnimo legal
culminando no reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa. O delito posse de arma possui preceito
secundÃ¡rio da norma penal o qual estabelece entre 01 a 04 anos e nÃ£o se verifica dos Autos
circunstÃ¢ncias que possam elevar a reprimenda, de modo que esta serÃ¡ fixada em patamar prÃ³ximo do
mÃnimo legal, mormente quando como no caso o rÃ©u confessou o delito perante autoridade policial.
Destarte, nÃ£o hÃ¡ interesse do Estado em dar continuidade a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o da
punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m da instrumentalidade do processo e o princÃpio da
celeridade, este Ãºltimo de Ãndole constitucional. Portanto, a prescriÃ§Ã£o, nos moldes do artigo 109, IV,
do CÃ³digo Penal, se verificaria em 04 (quatro) anos, lapso temporal este que, de fato, estarÃ¡ consumado
quando da anÃ¡lise derradeira do processo. Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a provÃ¡vel pena
aplicada ao Acusado seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da extinÃ§Ã£o
de sua punibilidade. Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o prosseguimento da
aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispÃªndio de tempo e o
desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, nÃ£o restou
outra saÃda que nÃ£o desde logo julgar extinto o presente feito. Assim, com fundamento no art. 386, VI do
CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u FRANCISCO ROGERIO SOUZA MELO o fazendo
com espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, IV, todos do CÃ³digo Penal. Publique-se. Registre-se.
Intime-se CiÃªncia ao RMP. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal do polo passivo diante do conteÃºdo
absolutÃ³rio da presente. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.
CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Novo Repartimento/PA, 24 de setembro de
2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 01253624520158140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Averiguação de Paternidade em: 24/09/2021 REQUERENTE:E. R. S. Representante(s): OAB 12910-B -
ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:I. M. S. REPRESENTANTE:M. D. C. M. . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 1 2 5 3 6 2 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Averiguação de
Paternidade em: 24/09/2021 REQUERENTE:E. R. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO
ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:I. M. S. REPRESENTANTE:M. D. C. M. . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o de fl. 67/69, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das
custas. Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat.
1 8 9 3 4 1  P R O C E S S O :  0 1 2 5 3 6 2 4 5 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Averiguação de
Paternidade em: 24/09/2021 REQUERENTE:E. R. S. Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO
ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:I. M. S. REPRESENTANTE:M. D. C. M. . ATO
ORDINATÃRIO Tendo em vista a decisÃ£o retro, remeto os autos Ã UNAJ para cancelamento das custas.
Novo Repartimento/PA, 23 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Mat. 189341
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 2 4 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
AUTOR: A. J. P. INDICIADO: E. M. S. VITIMA: A. P. S. PROCESSO: 00024045220188140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal de
Competência do Júri em: REPRESENTANTE: A. P. DENUNCIADO: M. D. L. S. Representante(s): OAB
25777 - YURI FERREIRA MACIEL (ADVOGADO) DENUNCIADO: V. S. X. Representante(s): OAB 26226 -
ANGELO SOUSA LIMA (ADVOGADO) DENUNCIADO: G. A. D. Representante(s): OAB 17411 -
GERALDO MELO DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA: A. C. O. E. VITIMA: A. F. S. PROCESSO:
00028112420198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: S. S. L. VITIMA: V. C. S. VITIMA: A. C. O. E. PROCESSO:
00079696020198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: REQUERENTE: F. B. P. Representante(s): OAB 25926-A -
CÂNDIDO LIMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 26226 - ANGELO SOUSA LIMA (ADVOGADO)
REQUERIDO: A. J. X. PROCESSO: 00093319720198140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: A.
VITIMA: O. L. D. VITIMA: C. E. PROCESSO: 00100290620198140123 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Consensual em: REQUERENTE:
J. M. A. REQUERENTE: R. O. R. Representante(s): OAB 5360 - SIMAO MALAQUIAS FILHO
(ADVOGADO)  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 10 DIAS Processo nº: 0006968-11.2018.8.14.0047. Autos: MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA Requerido: WALDYR ETERNO DE ARAUJO Requerente: R. A. O EXMO.
SR. DR. EDIVALDO SALDANHA SOUSA, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE RIO MARIA,
ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria Judicial, tramitam os autos em
epígrafe, e, em virtude de se encontrar a requerente: ROSANGELA ADRIANO, brasileira, paraense, filha
de João Adriano e Maria Adriano, nascida em 04/06/1984, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica a
mesma, através deste, devidamente INTIMADA do teor da R. SENTENÇA, prolatada às fls. 22 dos autos,
a seguir transcrita: Vistos, SENTENÇA Trata-se de pedido de concessão das Medidas Protetivas intentado
por Rosângela Adriano em face de Waldir Eterno de Araújo, pelo crime de ameaça, no âmbito doméstico,
art. 147 do CPB c/c a Lei 11.340/06. As medidas foram deferidas (fl. 10). Determinada a intimação da
vítima, para manifestar interesse na manutenção das medidas protetivas, fl. 14, essa não foi localizada no
endereço informado, por haver dele mudado, todavia, sem comunicação ao juízo, conforme certidão de fl.
16. O Ministério Público manifestou-se pela revogação das medidas protetivas (fl. 17). É o relatório.
DECIDO. As medidas protetivas são autônomas, no entanto, para a sua manutenção, deve restar
demonstrada a sua necessidade e urgência. Ainda, é imprescindível que a vítima sinta medo ou pavor
diante de gestos que prometem "mal injusto e grave". Extrai-se das provas trazidas aos autos,
especialmente pelo delito ser de natureza leve e, ante a não localização da vítima no endereço por ela
informado, fl. 17, há manifesto desinteresse na prestação jurisdicional. Ademais, já se passaram mais de
02 (dois) anos da data do fato e não houve nenhuma notícia de infração penal dessa natureza envolvendo
as partes. Isto posto, seguindo o parecer Ministerial, EXTINGO AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO concedidas
contra Waldir Eterno de Araújo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público. Sem
outros requerimentos, arquive-se. Rio Maria/PA, 24 de agosto de 2021. EDIVALDO SALDANHA SOUSA
Juiz de Direito. O presente edital foi expedido para que ninguém possa alegar ignorância no presente e no
futuro, e será publicado na forma da lei e afixado nos lugares públicos de costume na sede desta
Comarca. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Rio Maria, Estado do Pará, aos vinte
e sete dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um (27/09/2021). Eu______ (Neumara Sousa
Alves), Estagiária, digitei, e a Diretora de Secretaria confere e subscreve na forma da lei. ONI APARECIDA
GOMES Diretora de Secretaria

COMARCA DE RIO MARIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE RIO MARIA

ONI APARECIDA GOMES Diretora de Secretaria Matrícula 5136-5

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 10 DIAS Processo nº: 0001766-19.2019.8.14.0047. Autos: MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA Requerido: DIVINO ALMEIDA MENDES JUNIOR Requerente: L. F. D. S. O
EXMO. SR. DR. EDIVALDO SALDANHA SOUSA, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE RIO MARIA,
ESTADO DO PARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria Judicial, tramitam os autos em
epígrafe, e, em virtude de se encontrar o requerido: DIVINO ALMEIDA MENDES JUNIOR, brasileiro,
nascido em 28/07/1987, filho de Hilda Garcia Pereira da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica o mesmo, através deste, devidamente INTIMADO do teor da R. SENTENÇA, prolatada às fls. 19 dos
autos, a seguir transcrita: Vistos, SENTENÇA Trata-se de pedido de concessão das Medidas Protetivas
intentado por Letícia Ferreira da Silva em face de Divino Almeida Mendes Júnior, pelo crime de ameaça,
no âmbito doméstico, art. 147 do CPB c/c a Lei 11.340/06. As medidas foram deferidas (fls. 09/10).
Determinada a intimação da vítima, para manifestar interesse na manutenção das medidas protetivas, fl.
14, essa não foi localizada no endereço informado, por haver dele mudado, todavia, sem comunicação ao
juízo, conforme certidão de fl. 17. O Ministério Público manifestou-se pela revogação das medidas
protetivas (fl. 18). É o relatório. DECIDO. As medidas protetivas são autônomas, no entanto, para a sua
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manutenção, deve restar demonstrada a sua necessidade e urgência. Ainda, é imprescindível que a vítima
sinta medo ou pavor diante de gestos que prometem "mal injusto e grave". Extrai-se das provas trazidas
aos autos, especialmente pelo delito ser de natureza leve e, ante a não localização da vítima no endereço
por ela informado, fl.17, há manifesto desinteresse na prestação jurisdicional. Ademais, já se passaram
mais de 02 (dois) anos da data do fato e não houve nenhuma notícia de infração penal dessa natureza
envolvendo as partes. Isto posto, seguindo o parecer Ministerial, EXTINGO AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO
concedidas contra Divino Almeida Mendes Júnior. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Ciência ao
Ministério Público. Sem outros requerimentos, arquive-se. Rio Maria/PA, 24 de agosto de 2021.
EDIVALDO SALDANHA SOUSA Juiz de Direito. O presente edital foi expedido para que ninguém possa
alegar ignorância no presente e no futuro, e será publicado na forma da lei e afixado nos lugares públicos
de costume na sede desta Comarca. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Rio Maria,
Estado do Pará, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um (27/09/2021).
Eu______ (Neumara Sousa Alves), Estagiária, digitei, e a Diretora de Secretaria confere e subscreve na
forma da lei.
ONI APARECIDA GOMES Diretora de Secretaria Matrícula 5136-5
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 9 8 6 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:DAVD RODRIGO PAMPLONA BARRETO
VITIMA:D. G. M. F. . VÃtima: DAVID RODRIGO PAMPLONA BARRETO, residente na 5Âª Rua, entre as
Travessas 21 e 22, Soure-Pa. Autora: DARLÃ¿ GESSYE MACIEL FIGUEIREDO, residente na 15Âª Rua,
com a Travessa 21, Bairro Pacoval, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta
conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 08 de novembro de
2021 Ã s 09:30 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o
seguinte l ink de acesso,  com no mÃnimo de 05 (c inco) minutos de antecedÃªncia:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZDMxNTA2MGQtNmFmMy00N2Y2LWI0N2MtNjVhMTVkMzY1MzA4%40thread.v2/0?
c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 1 7 7 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:PEDRO PAULO SOURIENSE NETO VITIMA:O. E. .
VÃtima: O ESTADO. Autor: PEDRO PAULO SOURIENSE NETO, residente na 13Âª Rua, esquina com a
Travessa 17, Bairro Umirizal, Soure-PA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta
conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 12 de novembro de
2021 Ã s 09:30 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o
seguinte l ink de acesso,  com no mÃnimo de 05 (c inco) minutos de antecedÃªncia:
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_MGRmYjJhNWUtMDc0ZS00NTYyLTljMDMtODE2NWJkMzVkZWEy%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

COMARCA DE SOURE

GABINETE DA VARA ÚNICA DE SOURE
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 5 0 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:JOSE MARIA DE ARAUJO MORAES JUNIOR
VITIMA:R. C. S. N.  VITIMA:L. A. C. S. . VÃtima: RUI CARDOSO DA SILVA NETO, podendo se localizado
no 8Âª BPM, Soure-PA. Autora: JOSE MARIA DE ARAÃ¿JO MORAES JUNIOR, residente na 4Âª Rua,
esquina com a Travessa 11, Bairro SÃ£o Pedro, Soure-PA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de
08 de novembro de 2021 Ã s 09:00 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos
deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia:
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NjU2NjFlNTAtNjU3OS00ZDk0LWFmYzUtMDFjM2MzNTkyYThm%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 6 7 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:FRANCENILSO GEMAQUE DA SILVA VITIMA:O. E.
. VÃtima: O ESTADO. Autor: FRANCENILSO GEMAQUE DA SILVA, residente na 1Âª Rua, prÃ³ximo a
Alameda do Tatu, Bairro Novo, Soure-PA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito
comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 12 de
novembro de 2021 Ã s 11:00 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o
acessar o seguinte link de acesso, com no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia:
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YzZlNjhhZDYtNGViOS00ZGM2LTkzN2MtMjgwMTY2MGVjZmI0%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 7 6 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:RONALDO CARDOSO LEAL VITIMA:M. E. S. M. .
VÃtima: MAX EMERSON SANTOS MELO, residente na Comunidade do CÃ©u, perto da Sede, Bairro
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Zona Rural, Soure-PA. Autora: RONALDO CARDOSO LEAL, residente na 10Âª Rua, prÃ³ximo ao
comÃ©rcio do JoÃ£o Dantas, Bairro Novo, Soure-PA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o
feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 08 de
novembro de 2021 Ã s 11:00 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o
acessar o seguinte link de acesso, com no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia:
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_Zjk1NjY5ZmYtOWQ1Ni00MDI3LTk4MTctNjY5NWQ0MzUyYWI5%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em, 20 de janeiro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 8 4 8 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:BRUNO WATILA DE ASSIS NASCIMENTO
VITIMA:O. E. . VÃtima: O ESTADO. Autor: BRUNO WATILA DE ASSIS NASCIMENTO, residente e
domiciliado na Rodovia BR 316, KM 8, nÂº 1117, Cond. Pleno residencial, Torre Armonia, Apt. 906,
Ananindeua -PA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o,
designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 08 de novembro de 2021 Ã s 11:30
horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de
a c e s s o ,  c o m  n o  m Ã  n i m o  d e  0 5  ( c i n c o )  m i n u t o s  d e  a n t e c e d Ã ª n c i a :
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_ZTA5NzJmOTEtYTU2YS00YTVlLTg2N2ItNjM0MWVlNzQ1MTYw%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 1 4 8 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:ROBERTO CONCEICAO DAMASCENO AUTOR DO
FATO:EDIVANDA MORAIS SILVA VITIMA:M. . VÃtima: EDIVANDA MORAIS SILVA, residente 9Âª Rua,
esquina com a Travessa 08, Bairro Matinha, Soure-PA. Autor: ROBERTO CONCEIÃ¿Ã¿O DAMASCENO,
residente na 4Âª Rua, entre as Travessas 16 e 17, nÂº 1582, Bairro Centro, Soure-PA. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por
videoconferÃªncia a ser realizada na data de 12 de novembro de 2021 Ã s 11:30 horas, na plataforma
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Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZjUyZDhjOTQtOWZiNi00YjdhLWIxOTItMmE4YTQ0Yzk2ODBm%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito
titular da Vara Ã¿nica de Soure

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 3 3 8 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:ANDERSON GONCALVES FELIPE VITIMA:L. C. B.
. VÃtima: LUCIDEIA CRUZ BARBOSA, residente na 7Âª Rua, com a Travessa 24, Bairro Pacoval, Soure-
Pa. Autor: ANDERSON GONÃ¿ALVES FELIPE, residente na 11Âª Rua, com a Travessa 11, Bairro
Matinha, Soure-PA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o,
designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 12 de novembro de 2021 Ã s 09:00
horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de
a c e s s o ,  c o m  n o  m Ã  n i m o  d e  0 5  ( c i n c o )  m i n u t o s  d e  a n t e c e d Ã ª n c i a :
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NTllZTcyMDgtM2VjYS00OTZlLWEzZDMtYTlkMmRhYjNkZTk0%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 3 4 7 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR DO FATO:HILDIRENE NASCIMENTO PARAENSE VITIMA:E.
M. Q. . VÃtima: ERICK DO MONTE QUARESMA. Autora: HILDIRENE NASCIMENTO PARAENSE,
residente na Travessa 07, entre a 10Âª e 11Âª Ruas, Bairro Matinha, Soure-PA. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por
videoconferÃªncia a ser realizada na data de 08 de novembro de 2021 Ã s 10:30 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZGU5MWE2MDYtYTFmOS00NjA5LWFkYzYtMmEwMjAwNGM0NWIw%40thread.v2/0
? c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
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b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 4 7 0 3 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DENUNCIADO:RAILSON ABDON DENUNCIADO:FLAVIO DA SILVA PAMPLONA DENUNCIADO:PAULO
CESAR FERREIRA DA SILVA DENUNCIADO:ANTONIO MARCOS LEAL DA COSTA VITIMA:R. B. F. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Intime-se o acusado RAILSON ABDON para que diga sobre a proposta de
transaÃ§Ã£o penal ofertada pelo MP Ã  fl. 75. Â Â Â Â Â Em caso de aceitaÃ§Ã£o da proposta
apresentada, fica desde logo designada a COMUNIDADE NOVA ALIANÃ¿A para receber as duas cestas
bÃ¡sicas constantes na proposta do RMP. Â Â Â Â Â Soure (PA), 27 de setembro de 2021. ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica da Comarca de Soure

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 7 4 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:GUILHERME PEREIRA DE QUEIROZ JUNIOR VITIMA:T. N.
M. . VÃtima: THAYNARA NASCIMENTO MACIEL, residentes na 8Âª Rua, nÂº 1201, entre as Travessas
11 e 12, Bairro Matinha, Soure-PA. Autor: GUILHERME PERREIRA DE QUEIROZ JUNIOR, residentes na
4 Â ª  R u a ,  e n t r e  a s  T r a v e s s a s  1 4  e  1 5 ,  B a i r r o  C e n t r o ,  S o u r e - P A .  D E S P A C H O
Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por
videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de 2021 Ã s 13:30 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MmQ1NTFkMTYtNjM0Yy00Mjk2LWE5MmQtYzc2NTA4NzU0YTc3%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 1 9 1 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:GLAUBER ROBERTO CONCEICAO SARMENTO
AUTOR:CLAUDINEI OLIVEIRA ANDRADE AUTOR:LUCICLEYDE LEAL AMADOR VITIMA:A. C. O. E. .
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VÃtima: A COLETIVIDADE. Autor: GLAUBER ROBERTO CONCEIÃ¿Ã¿O SARMENTO, residente na
Travessa 21, entre 9Âª e 10Âª Ruas, Bairro Pacoval, Soure-PA. Autor: CLAUDINEI OLIVEIRA ANDRADE,
residente na Travessa 24, entre 13Âª e 14Âª Ruas, Bairro Pacoval, Hotel Rota do MarajÃ³, Soure-PA.
Autor: LUCICLEYDE LEAL AMADOR, residente na 8Âª Rua, entre as Travessas 19 e 20, Bairro Umirizal,
Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por
videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de 2021 Ã s 09:00 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MzdjZGVkMTUtYmVhZS00ZTM5LThhOTAtOGRiMWFkNDk3MTQz%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion;  Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia.  CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica.Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 3 7 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:LUIZ MARCELO DOS SANTOS DIAS AUTOR:PEDRO
MARCELINO NEVES DA SILVA AUTOR:E. S. L.  VITIMA:A. C. O. E. . VÃtima: O ESTADO. Autor: LUIZ
MARCELO DOS SANTOS DIAS, residente na 5Âª Rua, do Bairro Novo, em frente a casa do vereador
Macedo, Soure-PA. Autor: PEDRO MARCELINO NEVES DA SILVA, residente na 6Âª Rua, entre as
Travessas 11 e 12, Bairro SÃ£o Pedro, Soure-PA. Autor: EDINELSON SILVA LEAL, residente na
Travessa 8, com a 9Âª Rua, Bairro Matinha, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta
conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de
2021 Ã s 09:30 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o
seguinte l ink de acesso,  com no mÃnimo de 05 (c inco) minutos de antecedÃªncia:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YWI3ODdiMDgtNmQ4Ny00YzI1LTllMTctOGM3ODA2YzY2NTQ4%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador.  O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Soure-PA, 27 de setembro de 2021.  Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 7 7 1 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:PAULO RICARDO LOBO SOUZA VITIMA:A. C. O. E. . VÃtima:
O ESTADO. Autor: PAULO RICARDO LOBO DE SOUZA, residente na Travessa 18, entre 11Âª e 12Âª
Rua, Bairro Umirizal, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo
audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de 2021 Ã s 14:30 horas, na
plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com
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no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NDJkODk0YzctODA5Zi00MmEyLWEzNjgtNmZmY2NjMTc3NTg1%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 0 6 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:FABISSON FERREIRA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . VÃtima: O
ESTADO. Autor: FABISSON FERREIRA DA SILVA, residente na 11Âª Rua, entre as Travessas 17 e 18,
Bairro Umirizal, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo
audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 12 de novembro de 2021 Ã s 10:30 horas, na
plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com
no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZGE3Mjg0MDMtYTY0Ny00NGQ2LTkzOGUtOTgxOWQ1OWFhZmYz%40thread.v2/0?
c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica.Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 2 3 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:WELLINGTON DA SILVA NUNES VITIMA:E. S. A. . VÃtima:
EVERALDO SANTANA DE ANDRADE, podendo ser localizado no BatalhÃ£o da Policia Militar, Soure-PA.
Autora: WELLINGTON DA SILVA NUNES, residente na 4Âª Rua, entre as Travessas 09 e 10, Bairro SÃ£o
Pedro, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por
videoconferÃªncia a ser realizada na data de 08 de novembro de 2021 Ã s 10:00 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NTA2NzY1YzgtODk3Yy00ODgzLTg4YTUtNTMyODI4Y2RhN2Zj%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
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https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 3 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:FELIPE CORDEIRO SILVA VITIMA:D. R. A. A.  VITIMA:M. P.
P. . VÃtima: DOUGLAS ROBERTO ARAUJO AMADOR, Travessa 6, entre 9Âª e 10Âª Ruas, 2Âª Alameda,
Bairro Matinha, Soure-PA. Autor: FELIPE CORDEIRO SILVA, Travessa 8, entre 8Âª e 9Âª Ruas, Bairro
Matinha, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia
por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de 2021 Ã s 14:00 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MGY0MTRlNTAtZGMyYy00ZjMwLTg2YjAtN2M0YWVkNjlmODky%40thread.v2/0?cont
e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Computador:
h t t p s : / / w w w . m i c r o s o f t . c o m / p t - b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d -
app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Em, 25 de janeiro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz
ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 4 0 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:MAYCON SOURIENSE GUEDES VITIMA:A. C. O. E. . VÃtima:
O ESTADO. Autor: MAYCON SOURIENSE GUEDES, residente na Travessa 16, 13Âª Rua, Bairro
Umirizal, Soure-PA. DESPACHO Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia
por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de 2021 Ã s 10:30 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NDdkMmEwNGUtMzVhZC00NzA0LWE2ZTAtY2VmYWE4ODJkMzNj%40thread.v2/0?
c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Computador: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m
diretamente pelo browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado
pelo link: https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o
comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de
comunicaÃ§Ã£o serem realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Soure-PA, 27 de setembro de
2021. Juiz ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 8 5 9 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:SAULO CARMO GUIMARAES VITIMA:A. C. O. E. . VÃtima: O
ESTADO. Autor: SAULO CARMO GUIMARÃ¿ES, residente na 10Âª Rua, entre as Travessas 12 e 13,
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Bairro Matinha, Soure-PA. DESPACHO  Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo
audiÃªncia por videoconferÃªncia a ser realizada na data de 12 de novembro de 2021 Ã s 10:00 horas, na
plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com
no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia:  https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_NjkzNThhOTMtMzgxMy00NDJlLWJmMjMtZWRlNGE5MDRmZGZm%40thread.v2/0?c
o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: 
Computador:    ht tps: / /www.microsoft .com/pt-br/microsoft -365/microsoft - teams/download-
app#desktopAppDownloadregion;  Celular:  https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn;  O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador.  O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM.  Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia.  CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica. Soure-PA, 27 de setembro de 2021.  Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 2 0 5 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:ADILA TALENA DOS SANTOS RIBEIRO VITIMA:A. C. O. E. .
VÃtima: O ESTADO. Autor: ADILA TALENA DOS SANTOS RIBEIRO, residente na 7Âª Rua, entre as
Travessas 25 e 26, Bairro Macaxeira, Soure-PA. DESPACHO  Considerando que o feito comporta
conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por videoconferência a ser realizada na data de 09 de novembro de
2021 Ã s 10:00 horas, na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o
seguinte l ink de acesso, com no mÃnimo de 05 (c inco) minutos de antecedÃªncia:  
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_YTEyYmUwNzktMDQ1OC00YTU5LTkyMjMtMjhiMTNjMGU3OTBj%40thread.v2/0?con
t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d  Consigno
que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se para melhorar a qualidade na
conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: 
Computador:    ht tps: / /www.microsoft .com/pt-br/microsoft -365/microsoft - teams/download-
app#desktopAppDownloadregion;  Celular:  https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn;  O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM.  Em caso de impossibilidade de aceso, as partes deverÃ£o comparecer,
pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia. CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos os atos de comunicaÃ§Ã£o serem
realizados, prioritariamente, de forma eletrÃ´nica.  Soure-PA, 27 de setembro de 2021.  Juiz ACRÃSIO
TAJRA DE FIGUEIREDO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 8 7 5 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Termo
Circunstanciado em: 27/09/2021---AUTOR:JOSE PAULA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. 
AUTOR:FABIO LOURENCO DA CONCEICAO COELHO AUTOR:SANDRO NASCIMENTO DO VALLE
AUTOR:RUAN CARLOS NONATO DOS SANTOS AUTOR:NIELSON CAMPOS RODRIGUES
AUTOR:RAFAEL GOMES ANDRADE AUTOR:ANDERSON PINHEIRO PEREIRA. VÃtima: O ESTADO.
Autor: JOSÃ¿ PAULA DOS SANTOS, residente na 8Âª Rua, com a Travessa 21, Bairro Pacoval, Soure-
PA. Autor: FABIO LOURENÃ¿O DA CONCEIÃ¿Ã¿O COELHO, residente na 5Âª Rua, com a Travessa 12,
Bairro Centro, Soure-PA. Autor: SANDRO NASCIMENTO DO VALLE, residente no Conjunto da COHAB,
Casa 34, Bairro Centro, Soure-PA. Autor: RUAN CARLOS NONATO DOS SANTOS, residente na 11Âª
Rua, com a Travessa 27, Bairro Matinha, Soure-PA. Autor: NIELSON CAMPOS RODRIGUES, residente
na 5Âª Rua, nÂª 1098, entre as Travessas 16 e 17, Bairro Centro, Soure-PA. Autor: RAFAEL GOMES
ANDRADE, residente na 3Âª Rua, com a Travessa 22, Bairro Macaxeira, Soure-PA. Autor: ANDERSON
PINHERO PEREIRA, residente na 9Âª Rua, entre as Travessas 3 e 4, Bairro Matinha, Soure-PA.
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DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o feito comporta conciliaÃ§Ã£o, designo audiÃªncia por
videoconferÃªncia a ser realizada na data de 09 de novembro de 2021 Ã s 15:00 horas, na plataforma
Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no
mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_ZTI4MjZlOTAtZjdhNC00YmUzLWFjNTMtYjRkNzgyZTU4ZmEz%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo, recomenda-se
para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e instalaÃ§Ã£o do
programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
Â Â Â Â Â Â Â Â Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-
SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do
computador. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de impossibilidade de aceso, as partes
deverÃ£o comparecer, pessoalmente, ao FÃ³rum, local em que serÃ¡ disponibilizado o equipamento para
a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia desta servirÃ¡ como MANDADO, devendo todos
os atos de comunicaÃ§Ã£o serem real izados, pr ior i tar iamente, de forma eletrÃ´nica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 27 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz ACRÃSIO TAJRA DE
FIGUEIREDO

 
PROCESSO: 01614282220158140059 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 27/09/2021---INDICIADO:ADRIANO SANTOS SILVA
Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)   INDICIADO:ROMARIO
ARAUJO SIQUEIRA Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)  
INDICIADO:RONINELSON LEAL DA CONCEICAO Representante(s):  OAB 21479 - JOSELENE SILVA
ELERES (ADVOGADO)   VITIMA:J. C. L. S.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Certifique-se quanto a citaÃ§Ã£o do acusado ROMÃRIO ARAÃ¿JO SIQUEIRA,
bem como quanto ao decurso do prazo de citaÃ§Ã£o por edital do acusado RONINELSON LEAL DA
CONCEIÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Soure (PA),
27 de setembro de 2021. ACRÃSIO TAJRA DE FIGUEIREDO Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica da
Comarca de Soure 
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                                       PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 

 
 
 
                                       PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

COMARCA DE BONITO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BONITO

PROCESSO: 0001263-30.2018.8.14.0080

AÇÃO:  EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO SENTENÇA

EXEQUENTE: GILDO DE ALMEIDA MORAES

ADVOGADO: CESAR AUGUSTO ASSAD FILHO, OAB/PA 10.672

EXECUTADO: INSS ¿ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇA/MANDADO

Vistos etc.

GILDO DE ALMEIDA MORAES, qualificado, ajuizou Ação de Execução/Cumprimento de Sentença em
face do INSS ¿ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, também qualificado, com base em Título
Executivo Judicial consistente em Sentença de Procedência de Aposentadoria. Acostou documentos
comprobatórios e cálculos. Sentença de Procedência às fls. 72/75. Transito em julgado fls. 86.
Impugnação pelo executado INSS fls. 129/133, com cálculos. O Exequente às fls. 135/137, concorda com
os cálculos apresentados pelo executado INSS requerendo a expedição de RPV. Vieram conclusos.
DECIDO Sem mais delongas, tendo em conta que os valores dispostos pelo Executado foram aceitos
como definitivos pelo Exequente, a homologação de plano é medida que se impõe, inclusive porque em
benefício da Fazenda a renúncia de eventuais importâncias a maior. Diante do exposto, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, OS CÁLCULOS pelo
Executado às fls. 129/131, que alcançam o montante total de R$ 45.580,89, julgando extinto o processo de
execução, na forma dos artigos 535, § 3º, I, do Código de Processo Civil. PUBLIQUEM-SE e
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS PARA CIÊNCIA PELO EXECUTADO (art. 185 CPC). Decorridos os prazos
legais, certifiquem¿se o trânsito em julgado e Encaminhem-se o Ofício Requisitório e Processo na forma
do art. 535, § 3º, II, CPC, expedindo-se o necessário para pagamento (conforme dados e informações pelo
Exequente - fls. 135/137). Cumprido, sem novas manifestações, ARQUIVEM-SE   P.R.I.C. Bonito, 15 de
setembro de 2021. CYNTHIA B. ZANLOCHI VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.

PROCESSO: 0001409-08.2017.8.14.0080

AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULOS
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REQUERENTE: ZUILA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO: MELLAYNE ALBUQUERQUE BERMERGUY OLIVEIRA, OAB/PA 22.713

REQUERIDO: RAIMUNDA MAIARA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADA: DANIELY KEMPLER PHILIPPSEN PEREIRA, OAB 23376

SENTENÇA

Vistos etc.

ZUILA DE OLIVEIRA E SILVA, qualificada fls. 02, ajuizou Ação de Anulação de registro em face de
RAIMUNDA MAIARA DE SOUSA DA SILVA, requerendo, em síntese, a anulação do registro de
nascimento. Acostou documentos. Às fls. 68 e 68 verso constam certidões quanto ao falecimento da parte
autora. O Juízo deferiu prazo para manifestação da parte requerente em regularização de sucessão
processual) às fls. 93 e 95. Certidão de decurso de prazo sem manifestação fls. 97.  É O RELATO
NECESSÁRIO. DECIDO. Levando-se em consideração que a devidamente intimada a parte autora não
regularizou a sucessão processual, impedindo o prosseguimento, tendo em conta a informação de morte
(fls. 68 e 68 verso), denoto que incide no caso o previsto pelo Código de Processo Civil que dispõe: ¿Art.
485.  O juiz não resolverá o mérito quando: IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;¿ Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇ¿O DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas e
despesas pela parte autora, suspensa a cobrança nos termos do art. 85 do CPC diante do deferimento do
benefício da Justiça Gratuita. Decorridos os prazos legais, certifiquem-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. C. Bonito, 18 de agosto de 2021. CYNTHIA B. ZANLOCHI
VIEIRA, Juíza de Direito da Comarca de Bonito.
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PROCESSO Nº 0001582-68.2016.8.14.0144. Ação de Investigação de Paternidade Pós Mortem.
Requerente: MARIA RAIMUNDA DOS REIS SOUSA ¿ Assistida pela Defensoria Pública do Estado
do Pará. Requerido: ESPÓLIO DE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA - Rep. Legal: MARIA CAMPOS
DA SILVA, advogado Dr. JORGE OTÁVIO PESSOA DO NASCIMENTO-OAB/PA, 6842. PROCESSO Nº
0001582-68.2016.8.14.0144 DESPACHO. Certifique-se quanto ao cumprimento do item 2 do despacho de
fl. 61. Em caso negativo, expeça-se o necessário. Intime-se a parte requerida, por meio do seu advogado,
para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, informações acerca do paradeiro da Sra. Jacira Rodrigues,
irmã do de cujus, conforme determinação em audiência realizada em 28/02/2002 e despacho de fl. 61, sob
pena de fixação de medidas coercitivas para o cumprimento da ordem judicial, com fundamento no art.
139, IV, do CPC. Expedientes necessários. Primavera/PA, segunda-feira, 19 de julho de 2021. João Paulo
Santana Nova da Costa Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única da Comarca de
Primavera/PA e pelo Termo Judiciário de Quatipuru/PA (Portaria n° 1320/2021-GP, de 06 de abril de 2021)

 
 

 
 
 
 
Processo n.: 0000421-71.2012.8.14.0044. Ação de Indenização Por Danos Materiais e Morais Por Ato
Ilícito Praticado, Com Pedido de Tutela Antecipapda. Requerentes: PEDRINA DA SILVA e OUTROS
¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Requerido: INSTITUTO
SUPERIOR DE FILOSOFIA, EDUCAÇÃO CIÊNCIAS HUMANAS E RELIGIOSAS DO PARÁ ¿ ISEFCHR
¿ Advogado (a): Dr (a). CÁSSIA ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS-OAB/PA-8.464-A. 
Processo n.: 0000421-71.2012.8.14.0044 DESPACHO Considerando o requerimento do exequente (fl.
575), e tendo em vista que os sujeitos do processo devem prima pela solução consensual dos conflitos,
designo o dia 11.11.2021, às 09h10, para audiência de conciliação. Expeça-se o necessário. P.R.I.C.
Primavera, Pará, 22 de setembro de 2021.SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO
MANDADO / CARTA DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / OFÍCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO
CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus artigos 3º e 4º. JOSÉ JOCELINO
ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
Processo nº 0001001-91.2018.8.14.0044. Ação de Obrigação de Fazer Com Pedido de Indenização
Por Danos Morais e Materiais Com Pedido de Liminar. Requerente: Rafaela Leite Costa - Advogado:
 Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Requerido: 
CONCESSIONÁRIA FORD FENIX AUTOMÓVEIS e FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA -
Advogado: Dr. CELSO DE FARIA MONTEIRO-OAB/PA-24.358-A. Litisconsorte Passivo: EMPRESA 
FENIX AUTOMÓVEIS ¿ Advogado: Dr. CELSO DE FARIA MONTEIRO-OAB/PA-24.358-A. Processo
n.: 0001001-91.2018.8.14.0044 DESPACHO Trata-se de causa submetida ao rito dos Juizados, conforme
despacho de fl. 138 (art. 3º, I, da Lei n. 9.099/95). Considerando que a audiência designada não foi
realizada, conforme Certidão de fl. 139, designo o dia 10.11.2021, às 09h50, para realização de audiência
de conciliação. Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos. Expeça-se o
necessário. P.R.I.C. Primavera, Pará, 22 de setembro de 2021. SERVE O PRESENTE
DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / OFÍCIO, conforme
autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor observar o disposto em seus
artigos 3º e 4º. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo
Judiciário de Quatipuru.

 
Processo n.: 0004246-13.2018.8.14.0044. Ação de Execução de Título Extrajudicial. Exequente:
Agência Banco do Brasil S.A ¿ Advogado: Dr. SÉRVULO TÚLIO DE BARCELOS-OAB/MG-44.698 e

COMARCA DE PRIMAVERA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA
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OAB/PA-21.148-A. Executados: Marphil Hotel Ltda ME ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA
DA SILVA-OAB/PA-15.927; Javier Marcelo Cahuana Villegas - Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO
SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927; Maria de Jesus Lopes Guimarães; Mineração Rio Primavera Ltda
e Greiphil Minas Ltda. Processo n.: 0004246-13.2018.8.14.0044 DESPACHO Considerando o
requerimento da parte demandada de fls. 187-188, designo o dia 11.11.2021, às 09h20, na sala de
audiências deste Juízo, para realização de audiência de tentativa de conciliação, após o que, caso
infrutífera, será analisado os demais requerimentos das partes. A despeito da manifestação da parte
demandante, rege o processo civil o princípio conciliador, devendo a solução consensual dos conflitos ser
estimulada por todos, especialmente pelo órgão jurisdicional (CPC, art. 3º, §§ 2º e 3º). Cite-se, a propósito,
que só não ocorrerá audiência de conciliação, quando do procedimento comum, se as duas partes assim
quiserem (CPC, art. 334, § 4º). Expeça-se o necessário. P.R.I.C. Primavera, Pará, 24 de setembro de
2021. SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇÃO /
INTIMAÇÃO / OFÍCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
observar o disposto em seus artigos 3º e 4º. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
Processo n. 0004785-13.2017.8.14.0044. Ação de Cobrança. Requerente: SHIRLENE RIBEIRO
ROCHA - Advogado (a): Dr (a). SHIRLENE RIBEIRO ROCHA-OAB/PA-22.505. Requerido: MUNICÍPIO
DE PRIMAVERA-PA ¿ PREFEITURA MUNICIPAL - Advogada/Procuradora: Dra. SAMAYA SILVA
BARGAXIA-OAB/PA-24.979. Processo n. 0004785-13.2017.8.14.0044. DECISÃO Trata-se de ação
ajuizada por SHIRLENE RIBEIRO ROCHA (ROCHA ADVOCACIA) em face do MUNICÍPIO DE
PRIMAVERA/PA, todos identificados e qualificados nos autos, objetivando a cobrança de dívida que,
segundo a autora, é imputável à ré. Determinada a intimação das partes para especificar
fundamentadamente as provas que ainda pretendem produzir, a autora requereu apenas o
prosseguimento d feito (fl. 91), ao passo que a ré requereu o depoimento pessoa da autora, oitiva das
testemunhas da parte autora e prova documental superveniente. Passo a decidir, vista a questão. No que
tange ao pedido do ente público de produção de prova testemunhal e de prova documental, indefiro-os,
porquanto ambos foram formulados genericamente, ou seja, sem justificativa de pertinência. Ademais,
nota-se que a parte demandante não requereu a produção de prova testemunhal, de modo que não há
que se falar em colheita de depoimentos de suas testemunhas. Ainda, em relação à prova documental
superveniente, a ré não informou que tipo de documentação pretende juntar, não trouxe documentos aos
autos juntos com sua manifestação e não informou a impossibilidade de fazê-lo. Defiro, entretanto, o
depoimento pessoal da parte autora, e designo o dia 21.10.2021, às 10h00, para a colheita da prova.
Intimem-se as partes, observada a legislação processual civil de regência. SERVE A PRESENTE
DECISÃO, MEDIANTE CÓPIA, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará,
23 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera
e Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n. 0001561-04.2016.8.14.0044. Ação Ordinária de Reconhecimento e Dissolução de união
Estável Com Partilha de Bens c/c Pedido de Liminar de Afastamento, Inaudita Altera Pars.
Requerente: LUCINEIA SANTANA DE CASTRO - Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA
SILVA-OAB/PA-156927. Requerido: GILSON BERGUES DE ALMEIDA - Advogado: Dr. ANTÔNIO
AFONSO NAVEGANTES-OAB/PA-3.334. Processo n.: 0001561-04.2016.8.14.0044 DESPACHO 
Considerando o requerimento da parte demandada de fls. 187-188, designo o dia 11.11.2021, às 09h20,
na sala de audiências deste Juízo, para realização de audiência de tentativa de conciliação, após o que,
caso infrutífera, será analisado os demais requerimentos das partes. A despeito da manifestação da parte
demandante, rege o processo civil o princípio conciliador, devendo a solução consensual dos conflitos ser
estimulada por todos, especialmente pelo órgão jurisdicional (CPC, art. 3º, §§ 2º e 3º). Cite-se, a propósito,
que só não ocorrerá audiência de conciliação, quando do procedimento comum, se as duas partes assim
quiserem (CPC, art. 334, § 4º). Expeça-se o necessário. P.R.I.C. Primavera, Pará, 24 de setembro de
2021. SERVE O PRESENTE DESPACHO/DECISÃO COMO MANDADO / CARTA DE CITAÇÃO /
INTIMAÇÃO / OFÍCIO, conforme autorizado pelo PROVIMENTO CJCI 003/2009, devendo o Sr. Diretor
observar o disposto em seus artigos 3º e 4º. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru

 
Processo n. 0002062-21.2017.8.14.0044. Ação de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela
Antecipada. Requerente: ANA RENATA BRITO DE SOUSA - Advogado: Dr: LUIZ CLÁUDIO DE
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SOUSA ALMEIDA-OAB/PA-24.092. Requerido: ELTON CARLOS DO NASCIMENTO SILVA -
Advogado: Dr. ORLANDO NOGUEIRA DE FREITAS JÚNIOR-OAB/PA-21.322. Processo n. 0002062-
21.2017.8.14.0044. DESPACHO Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar
se ainda tem interesse no prosseguimento do cumprimento de sentença e, em sendo o caso, se houve
descumprimento do acordo por parte do executado, indicar precisa e especificamente os atos de
descumprimento e apresentar comprovação. P.R.I.C. SERVE A PRESENTE DECISÃO, MEDIANTE
CÓPIA, COMO MANDADO / OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera (PA), 22 de setembro de 2021. 
JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de
Quatipuru/PA

 
Processo: 0004985-49.2019.8.14.0044. Ação Civil Pública Com Preceito Cominatório de Obrigação
de Fazer Com Pedido de Antecipação de Tutela. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARÁ. Requeridos: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA ¿ Advogada/Procuradora: Dra. SAMAYA SILVA
BARGAXIA-OAB/PA-24.979. ESTADO DO PARÁ. Processo: 0004985-49.2019.8.14.0044 DESPACHO 
1. Cumpra-se conforme requerido pelo Ministério Público às fls. 42-43, assinalando o prazo de 05 (cinco)
dias para apresentação do documento; 2. Após, dê-se novamente vistas dos autos ao órgão ministerial
para manifestação quanto à resposta do Município. P.R.I.C. Primavera, Pará, 21 de setembro de 2021. 
JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru/PA.

 
Processo n. 0000272-12.2011.8.14.0044. Ação de Indenização Por Danos Morais. Requerente: 
SÉRGIO FLEXA RIBEIRO PROENÇA - Advogado (a): Dr. (a). RODRIGO COSTA LOBATO-OAB/PA-
20 .167 .  Requer ido:  MUNICÍPIO DE PRIMAVERA ¿ PREFEITURA MUNICIPAL -  
Advogada/Procuradora: Dra. SAMAYA SILVA BARGAXIA-OAB/PA-24.979. Processo n.: 0000272-
12.2011.8.14.0044 DESPACHO Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher o valor
das custas de impugnação, conforme determinado na decisão de fl. 156. No mesmo prazo, deve juntar
procuração com poderes especiais para recebimento de alvará/RPV/Precatório, sob pena de indeferimento
do pedido de fl. 159. Além disso, deve o exequente juntar planilha atualizada do débito, observando as
balizas da decisão de fls. 155-157, com os abatimentos/deduções informados na referida peça de fl. 159.
P.R.I.C. Primavera, Pará, 22 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru.

 
Processo: 0002505-35.2018.8.14.0044. Ação de Indenização Por Danos Materiais e Morais.
Requerente: ANTONIO CARLOS DA SILVA GARCIA ¿ Advogado (a) Dr (a). Dra. SAMAYA SILVA
BARGAXIA-OAB/PA-24.979. Requeridos: URBS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA EPP - Advogado:
Dr. MARCELO COUTINHO DIAS FERREIRA FILHO-OAB/PA-16.738 e TELEMAR NORTE LESTE S.A ¿
Advogado: ALEXANDRE MIRANDA LIMA-OAB/MA-A596 e OAB/PA-13.867-A. Processo: 0002505-
35.2018.8.14.0044 DESPACHO 1. Certifique-se quanto à tempestividade do recurso inominado de fls.
141-145; 1.1. Sendo o recurso tempestivo, recebo-o haja vista a presença dos pressupostos subjetivos e
objetivos de admissibilidade, no duplo efeito, uma vez que, no presente caso, vislumbro a necessidade de
recebimento no efeito suspensivo, a fim de evitar dano irreparável para a parte recorrente (art. 43, da Lei
n. 9.099/95); 1.2. Intime-se, consoante determina o art. 42, §2º, da Lei n. 9.099/95, a parte recorrida para
apresentar resposta no prazo de 10 (dez) dias; 1.3. Em seguida, remetam-se os autos à Turma Recursal
dos Juizados Cíveis, com as homenagens deste Juízo. 2. Não sendo tempestivo o recurso, façam os autos
conclusos. P.R.I.C. Primavera, Pará, 22 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo n. 0001925-68.2019.8.14.0044. Ação de Execução Por Quantia Certa. Exequente: BANCO
DO BRASIL S.A ¿ Advogado (a): Dr (a). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-OAB/SP-128.341
E OAB/PA-15.201-A. Executado: AV PAES & DOCES LTDA ME - Advogado: Dr: GEOVANO
HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-15.927. Processo n. 0001925-68.2019.8.14.0044. DECISÃO 
Vistos. Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA movida pelo BANCO DO BRASIL S.A.
em face de AVENIDA PAES & DOCES LTDA ME., RAFAEL LEITE COSTA e ANTONIO RAIMUNDO
MORAIS DA COSTA, todos identificados e qualificados nos autos. O executado RAFAEL LEITE COSTA
constituiu advogado (fl. 69). A pessoa jurídica executada foi citada (fl. 70v), havendo certidão do Oficial de
Justiça de que inexistem bens a penhorar (fl. 72). Manifestações da exequente em fls. 73, 76 e 79. É o
relatório. DECIDO. 1. Expeça-se mandado de citação quanto ao executado ANTONIO RAIMUNDO
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MORAIS DA COSTA, nos exatos termos do despacho de fl. 66; 2. Remetam-se os autos à UNAJ para
cálculo das custas quanto ao requerimento de fl. 79;v 3. Após, intime-se a parte exequente pare recolher
as custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido, e, no mesmo prazo,
apresentar planilha de débito devidamente atualizada a fim de subsidiar a medida; 4. Considerando que o
executado não pagou o débito e/ou apresentou embargos, pagas as custas pela exequente, DEFIRO o
pedido para que se efetue a indisponibilidade de ativos financeiros nas contas correntes ou aplicações
financeiras do(s) executado(s), com exceção de ANTONIO RAIMUNDO MORAIS DA COSTA, junto às
instituições do Brasil, consoante previsão contida no art. 854, caput, do CPC, por intermédio do sistema
SISBAJUD. 4.1. O bloqueio deve incidir sobre quantia suficiente para a satisfação do crédito executado,
conforme planilha apresentada pela parte credora. 4.2. Restando frutífera a diligência, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a contar da resposta da instituição financeira, proceda-se ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira no mesmo
prazo, à luz do art. 854, § 1º, do CPC. 4.3. Após, intime-se a(s) parte(s) executada(s), pessoalmente, para
apresentar manifestação nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. 4.4. Conforme art. 854, § 5º, do CPC,
rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo a instituição financeira depositária, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, transferir o montante indisponível para conta judicial a ser aberta. 5. Após o
resultado da diligência, intime-se a exequente para se manifestar. Cumpra-se. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, MEDIANTE CÓPIA, COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA PRECATÓRIA / OFÍCIO /
CAIXA POSTAL. Primavera, Pará, 23 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito -
Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA
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RESENHA: 27/09/2021 A 28/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETA - VARA: 2ª VARA DE
C A M E T A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 5 1 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERENTE:JACIRA RODRIGUES Representante(s):
OAB 13087 - RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO
PARA IGEPREV. INTIMAÃ¿Ã¿O -Â  Pelo presente fica o (a) autor (a), por seu advogado (a) INTIMADO
(A) da contestaÃ§Ã£o juntada e para que apresente manifestaÃ§Ã£o no prazo de quinze (15) dias.
EXPEDIDO na forma da Lei, Provimento CJCI 006/2009. CametÃ¡, 24 de setembro de 2021 Raimundo
Moreira Braga Neto Diretor de Secretaria 2Âª Vara CÃvel CametÃ¡ PROCESSO: 00018028220118140012
PROCESSO ANTIGO: 201110010688 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE
MATIAS SANTANA DIAS A??o: Procedimento Comum Cível em: 27/09/2021---REQUERIDO:ESTADO DO
PARA SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCACAO REQUERENTE:LEA FATIMA VALENTE GUIMARAES
Representante(s): OAB 8286 - MAURO AUGUSTO RIOS BRITO (ADVOGADO) . DESPACHO Cumpra-se
o despacho de fl. 193, intimando-se de seu o teor o MunicÃpio de CametÃ¡ e o MP. ApÃ³s, conclusos.
CametÃ¡/PA, 23 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 4 9 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Cumprimento de sentença em: 28/09/2021---REQUERENTE:PRISCILA SANCHES DE CASTRO
Representante(s): OAB 18457 - THIANA TAVARES DA CRUZ (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) .
DECISÃ¿O Cuida-se de aÃ§Ã£o em que foi declarada inexistente a dÃvida objeto da lide e o requerido foi
condenado ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) a tÃtulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais
(fls. 32/33). Ã¿ fl. 34 a autora requereu o cumprimento da sentenÃ§a, no valor de R$6.684,29. Notificado a
efetuar o pagamento da dÃvida, o demandado requereu a anulaÃ§Ã£o de todos os atos posteriores Ã 
sentenÃ§a (fls. 43/44) por ausÃªncia de sua intimaÃ§Ã£o sobre o ato. Ainda assim, assegurou o juÃzo (fls.
54/56) e reiterou, em sua impugnaÃ§Ã£o, que a sentenÃ§a nÃ£o foi publicada. Em manifestaÃ§Ã£o de fl.
84 a autora sustentou que houve publicaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fl. 37 e comprovante de envio da
matÃ©ria de fl. 38, e requereu o prosseguimento da execuÃ§Ã£o. Decido. Em 15/03/2018 (fl. 34) a autora
deu inÃcio Ã  fase do cumprimento da sentenÃ§a alegando que o ato foi proferido em `audiÃªncia
realizada no dia 05/02/2018Â¿, que o rÃ©u nÃ£o apresentou recurso e que o trÃ¢nsito em julgado teria
ocorrido em 09/03/2018. Contudo, observa-se que a requerente incorreu em equÃvoco, pois a Ãºltima
audiÃªncia realizada nos autos ocorreu em 08/11/2017, conforme ata de fl. 16, concluÃda com a
deliberaÃ§Ã£o para que os autos permanecessem conclusos para julgamento por nÃ£o haver mais provas
a produzir. A sentenÃ§a foi proferida como um ato autÃ´nomo quase 3 (trÃªs) meses depois, em
05/02/2018. Logo, tratando-se de autos fÃsicos, a intimaÃ§Ã£o do ato deveria ocorrer na forma do art. 272
do CPC, ou seja, pela publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o oficial. De acordo com o documento de fl. 36, somente
em 19/04/2018 teria sido enviada para publicaÃ§Ã£o. Assim, conclui-se que, ao tempo em que a autora
requereu o cumprimento da sentenÃ§a - 15/03/2018 - esta ainda nÃ£o havia sido publicada. Em que pese
o referido encaminhamento, do mesmo modo, talvez por algum problema tÃ©cnico/operacional, a
sentenÃ§a nÃ£o foi publicada no diÃ¡rio de justiÃ§a, conforme certidÃ£o de fl. 71. Evidente, portanto, o
prejuÃzo suportado pelo requerido, cerceado de seu direito de defesa. O CPC prescreve, no art. 280, que
as intimaÃ§Ãµes feitas sem observÃ¢ncia das prescriÃ§Ãµes legais sÃ£o nulas. No mesmo sentido, o
Superior Tribunal de JustiÃ§a consolidou o entendimento de que o defeito ou a ausÃªncia de intimaÃ§Ã£o
constitui requisito de validade do processo, passÃveis de exame em qualquer tempo e grau de
jurisdiÃ§Ã£o, independentemente de forma, alegaÃ§Ã£o de prejuÃzo ou provocaÃ§Ã£o da parte, por
tratar-se de vÃcios transrescisÃ³rios (AgInt na Pet 12.384/BA, Rel. Ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva,
Terceira Turma do STJ, julgado em 18/02/2020, DJe 26/02/2020; REsp 1456632/MG, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma do STJ, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017). Ante o exposto, reconheÃ§o e
declaro a nulidade dos atos processuais praticados apÃ³s a sentenÃ§a de fls. 32/33 e, por conseguinte,
determino que a secretaria deste juÃzo providencie o mais breve possÃvel a publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a
no diÃ¡rio de justiÃ§a, devolvendo-se Ã s partes os respectivos prazos legais a partir da publicaÃ§Ã£o do
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ato. CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 6 6 2 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Procedimento Sumário em: 28/09/2021---REQUERENTE:JOANA NUNES LEAO Representante(s): CLIVIA
RENATA LOUREIRO CROELHAS (DEFENSOR) OAB 21306 - GUSTAVO LIMA BUENO (ADVOGADO)
OAB 25044 - MAURICIO LIMA BUENO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO CRUZEIRO DO SUL
REQUERIDO:BANCO BOMSUCESSO Representante(s): OAB 62.192 - JOAO THOMAZ PRAZERES
GONDIM (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO MATONE S/A Representante(s): OAB 173.477 - PAULO
ROBERTO VIGNA (ADVOGADO) . Processo n.Âº 0001866-26.2012.8.14.0012 Requerente:Â JOANA
NUNES LEÃ¿O (CPF n.Âº 267.811.312-48) Requeridos: Banco Cruzeiro do Sul S.A., Banco Bonsucesso
S.A. e Banco Original S.A. (atual denominaÃ§Ã£o de Banco Matone S.A.) DESPACHO Converto o
julgamento em diligÃªncia. Â  Oficie-se ao BancoÂ Bradesco S.A.Â Â para que informe a este JuÃzo, no
prazo de 15 (quinze) dias, se a conta n.Âº 560534-2, da agÃªncia 00327, pertence Ã  requerente
identificada em epÃgrafe, devendo encaminhar, em caso positivo, extratos bancÃ¡rios dos meses de
JUNHO/2009, FEVEREIRO/2012 e MARÃ¿O/2012. Cumprida a diligÃªncia ou decorrido o prazo,
conclusos. Â Â Â  ServirÃ¡ uma via do presente como mandado/ofÃcio (Provimento 003/2009CJCI). Â 
CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. Â  JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 3 3 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Carta
Precatória Cível em: 28/09/2021---JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA FEDERAL DA
SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO PARA JUIZO DEPRECADO:JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA DE CAMETA REU:JOSE RODRIGUES QUARESMA. DESPACHO Em face do certificado
retro, sem que tenha havido arrematante nas hastas pÃºblicas designadas, devolva-se a carta precatÃ³ria
Ã  origem. CametÃ¡, 27 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito PROCESSO:
00966482020158140012 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Interdito Proibitório em: 28/09/2021---REQUERENTE:MARIA DA
TRINDADE LOPES MOREIRA Representante(s): MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR) OAB 11505 -
VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 25865 - MAURILO ANDRADE CARDOSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA DO CARMO CAPELA REQUERIDO:LUCIVALDO VIANA DA SILVA.
Processo n.Âº 0096648-20.2015.8.14.0012 Requerente:Â Maria da Trindade Lopes Moreira Requerido:
Maria do Carmo Capela e outro DECISÃ¿O Trata-se de aÃ§Ã£o de interdito proibitÃ³rio na qual os rÃ©us,
regularmente citados, nÃ£o apresentaram contestaÃ§Ã£o, conforme certidÃ£o de fl. 135. Todavia, por
ocasiÃ£o da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento (fl. 41), a autora declarou que os requeridos
ocuparam o imÃ³vel objeto da lide por um perÃodo e posteriormente o venderam a uma pessoa conhecida
como RUBENS. Diante desse fato novo, em manifestaÃ§Ã£o de fls. 42/43 requereu a conversÃ£o da
aÃ§Ã£o em reintegraÃ§Ã£o de posse, a inclusÃ£o no polo passivo do Sr. Rubens e manutenÃ§Ã£o dos
demandados na lide. Decido. O CÃ³digo de Processo Civil - CPC consagra o princÃpio da fungibilidade
das aÃ§Ãµes possessÃ³rias em seu art. Â 554, caput, ao dispor que a propositura de uma aÃ§Ã£o
possessÃ³ria em vez de outra nÃ£o obsta que o juiz conheÃ§a do pedido e outorgue a proteÃ§Ã£o legal
correspondente Ã quela cujos pressupostos estejam provados. Tendo sido afirmado pela prÃ³pria
requerente que os demandados desocuparam o imÃ³vel, ainda que em razÃ£o da transferÃªncia da posse
a terceiros, nÃ£o hÃ¡ utilidade no prosseguimento do feito com relaÃ§Ã£o a eles. Por outro lado, o art.
338, caput, do CPC, autoriza a substituiÃ§Ã£o do rÃ©u nos casos de ilegitimidade. Ante o exposto: I -
CONVERTO a presente aÃ§Ã£o em REINTEGRAÃ¿Ã¿O DE POSSE pelo rito comum, nos termos do art.
558, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC; II - INDEFIRO o pedido de manutenÃ§Ã£o dos requeridos no polo
passivo da lide em razÃ£o da evidente ilegitimidade e ausÃªncia de interesse processual para a
reintegraÃ§Ã£o de posse, extinguindo parcialmente o feito, com relaÃ§Ã£o a eles, sem julgamento do
mÃ©rito, nos termos do art. 354, parÃ¡grafo Ãºnico c/c art. 485, VI, do CPC; III - DEFIRO a inclusÃ£o no
polo passivo do ocupante conhecido como RUBENS, determinando sua CITAÃ¿Ã¿O para comparecer
Ã Â audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o no dia 01/12/2021, Ã s 11h30 (onze horas e trinta minutos). NÃ£o obtida
a conciliaÃ§Ã£o, poderÃ¡ o demandado oferecer contestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da referida data ou do protocolo de eventual manifestaÃ§Ã£o de desinteresse na realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia (art.335, II, do CPC), sob pena de revelia e presunÃ§Ã£o de veracidade dos fatos. Intime-se a
parte requerente, por seus advogados via diÃ¡rio de justiÃ§a, advertindo-a de que a ausÃªncia nÃ£o
justificada no prazo de 30 (trinta) dias implicarÃ¡ na extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.
Providencie a secretaria a devida alteraÃ§Ã£o no sistema referente Ã  modificaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o e do
polo passivo. ServirÃ¡ uma via da presente como mandado, nos termos do Provimento 003/2009-CJCI.
CametÃ¡/PA, 27 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara. 
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RESENHA: 22/01/2022 A 22/01/2022 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE BREU BRANCO - VARA:
VARA UNICA DE BREU BRANCO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 1 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumário em: 22/01/2022---REQUERENTE:BENEDITA SILVA DE ALMEIDA
Representante(s):    OAB 14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRADESCO Representante(s):  OAB 20601-A - WILSON SALES BELCHIOR
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
BREU BRANCO PROCESSO NÂº.0000561-75.2019.8.14.0104 REQUERENTE: BENEDITA SILVA DE
ALMEIDA REQUERIDO: BANCO ORIGINAL S/A SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio na
forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.Â  Â Â Â Â Â Â Â FundamentaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Inicialmente,
verifico que a parte requeria mesmo citada, conforme AR de fls. 53, deixou de apresentar contestaÃ§Ã£o
no prazo legal, motivo pelo qual decreto a sua revelia. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se em verdade de matÃ©ria
abrangida pela relaÃ§Ã£o consumerista, o qual serÃ¡ observada por este JuÃzo da anÃ¡lise do direito
alegado especialmente quanto as provas produzidas e quanto ao prazo prescricional. Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso, pleiteia a requerente uma indenizaÃ§Ã£o por danos morais e materiais em razÃ£o da
instituiÃ§Ã£o financeira ter descontado indevidamente parcelas em seu benefÃcio previdenciÃ¡rio por
emprÃ©stimo consignado nÃ£o contratado. Â Â Â Â Â Â Â Conforme relatado na inicial, a requerente
percebeu que ao receber o seu benefÃcio previdenciÃ¡rio estava sendo descontado o valor de R$ 26,09
(vinte e seis reais e nove centavos), referente a um emprÃ©stimo consignado cujo contrato Ã© de nÂº.
0123331737606, conforme fl. 19. Â Â Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise das provas trazidas aos autos, verifico que a
requerida nÃ£o trouxe elementos que comprovassem a inexistÃªncia da relaÃ§Ã£o contratual de
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os alegado pelo requerente, contrato este que certamente deveria estar de posse
da requerida para comprovar assim a legalidade da relaÃ§Ã£o contratual que ensejou os descontos em
benefÃcio previdenciÃ¡rio do requerente. Â Â Â Â Â Â Â Assim, imponho a ausÃªncia destas provas cabais
a requerida, tornando as alegaÃ§Ãµes da autora verdadeiras e factÃveis ao entendimento deste juÃzo,
assim, dentro do limite estipulado como vÃ¡lido e exigÃvel, considero ilegais os descontos realizados no
benefÃcio previdenciÃ¡rio do requerente. Â Â Â Â Â Â Â Â ReconheÃ§o que sobre os valores descontados
indevidamente deverÃ¡ incidir nos termos do art. 42, parÃ¡grafo Ãºnico do CDC o valor em dobro de todo o
valor pago indevidamente referente a 50 parcelas no valor de R$ 26,09 (vinte e seis reais e nove
centavos), o qual totalizarÃ¡ como devido o valor em dobro o montante de R$ 2.609,00 (dois mil seiscentos
e nove reais), a tÃtulo de dano material. Â Â Â Â Â Â Â O EgrÃ©gio Tribunal do Estado em ParÃ¡, ao
examinar caso semelhante, prolatou a seguinte decisÃ£o em grau de recurso: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL.
AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS C/C ANTECIPAÃ¿Ã¿O DE TUTELA. COBRANÃ¿A INDEVIDA. EMPRÃ¿STIMO
CONSIGNADO NÃ¿O CONTRATADO. CONTRATO NULO. DANO MORAL CARACTERIZADO.
RESTITUIÃ¿Ã¿O EM DOBRO DAS PARCELAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. QUANTUM
INDENIZATÃ¿RIO QUE NÃ¿O SE MOSTRA EXORBITANTE. DECISÃ¿O MANTIDA. RECURSO EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÃ¿NCIA DO STJ. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A fraude, ao integrar o
risco da atividade exercida pelo banco, nÃ£o possui o condÃ£o de configurar a excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, estabelecida no artigo 14, Â§ 3Âº, II, do CDC. 2. Desconto
indevido realizado em contracheque de aposentado, por emprÃ©stimo consignado nÃ£o contratado,
atinge verba de natureza alimentar, comprometendo, portanto, o sustento do consumidor, o que, por si
sÃ³, ultrapassa o mero aborrecimento decorrente dos embates da vida cotidiana, configurando os danos
morais reclamados in re ipsa.[...] (TJ-PA - APL: 00022343520128140012 BELÃ¿M, Relator: LEONARDO
DE NORONHA TAVARES, Data de Julgamento: 14/05/2018, 1Âª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Data
de PublicaÃ§Ã£o: 14/05/2018). Â Â Â Â Â Â Â Quanto aos danos morais requeridos na inicial, observo que
merece certamente reprimenda deste juÃzo, o qual comporÃ¡ materialmente os danos sofridos pelos
descontos indevidos. Assim, ponderando com proporcionalidade e razoabilidade os valores que servem a
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reconstituiÃ§Ã£o moral da parte autora, este juÃzo fixa como suficiente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) a tÃtulo de danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Explanados todos estes pontos e afastando-me da
questÃ£o meritÃ³ria propriamente dita, entendo necessÃ¡rio abrir um parÃªntese para falar sobre a
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e os juros do valor do dano moral fixado nesta sentenÃ§a. Nesse tocante, entendo
por bem, nos termos da sÃºmula 362 do STJ, estender-lhe o alcance e aplicar tambÃ©m aos juros, pois
considero que antes da presente decisÃ£o era impossÃvel ao RÃ©u, ainda que fosse sua vontade, purgar
a mora de seu dÃ©bito, considerando que somente a partir deste momento tornou-se quantificÃ¡vel o dano
moral suscitado pela parte. Colaciono entendimento da E. Ministra Isabel Galotti, que enrobustece a
soluÃ§Ã£o adotada por este JuÃzo: "Em se tratando de danos morais, contudo, que somente assumem
expressÃ£o patrimonial com o arbitramento de seu valor em dinheiro na sentenÃ§a de mÃ©rito (atÃ©
mesmo o pedido do autor Ã© considerado pela jurisprudÃªncia do STJ mera estimativa, que nÃ£o lhe
acarretarÃ¡ Ã´nus de sucumbÃªncia, caso o valor da indenizaÃ§Ã£o seja bastante inferior ao pedido,
conforme a sÃºmula 326), a ausÃªncia de seu pagamento desde a data do ilÃcito nÃ£o pode ser
considerada como omissÃ£o imputÃ¡vel ao devedor, para o efeito de tÃª-lo em mora, pois, mesmo que o
quisesse o devedor, nÃ£o teria como satisfazer obrigaÃ§Ã£o decorrente de dano moral nÃ£o traduzida em
dinheiro nem por sentenÃ§a judicial, nem por arbitramento e nem por acordo (CC/1916, art. 1.064 e
cc/2002, art. 407)." Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, hei por bem: Â Â Â Â Â Â Â 1 Â¿ JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE a pretensÃ£o formulada na inicial, para declarar nulo o contrato de nÂº. 123331737606 e
consequentemente declarar inexistente os descontos dele decorridos e condeno o requerido a: 1.1 Â¿
Cessar de imediato qualquer desconto decorrente do contrato de nÂº 123331737606, sob pena de multa
diÃ¡ria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitado a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a contar desta
decisÃ£o, a ser revertido em favor da requerente. 1.2 - Pagar ao requerente a quantia de 2.609,00 (dois
mil seiscentos e nove reais) Ã  tÃtulo de dano material jÃ¡ calculado em dobro. 1.3 Â¿ Pagar ao
requerente a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Ã  tÃtulo de dano moral. 1.4 Â¿ Sobre os valores
fixados a tÃtulo de danos materiais, estes deverÃ£o incidir juros de 1% ao mÃªs e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria
com base no INPC, o qual deverÃ¡ ser contabilizado da data do inÃcio efetivo desconto no benefÃcio da
autora. 1.5 Â¿ Sobre os danos morais incidirÃ¡ tanto os juros quanto a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria de 1% ao
mÃªs a contar desta decisÃ£o, pois este JuÃzo considera que somente a partir deste momento se
concretizou em favor do autor o dano moral suscitado, conforme SÃºmula 362 do STJ.
Â Â Â Â Â Â Â Defiro a gratuidade judiciÃ¡ria requerida pela parte autora, com base no disposto no artigo
98 e seguintes do NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e verbas honorÃ¡rias nesta instÃ¢ncia processual,
consoante dispÃµe o art. 55 da Lei 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o prazo recursal, certifique-se e
arquive-se caso nÃ£o haja interposiÃ§Ã£o de recurso e requerimento pendente. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
Breu Branco - PA, 20 de setembro de 2021. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA JUIZ DE DIREITO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro,
tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 6 3 6 1 2 0 1 6 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumário em: 22/01/2022---REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA DOS REIS SILVA
Representante(s):    OAB 14033 - ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO VOTORANTIM S A Representante(s):  OAB 27477-A - BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO). PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Proc. nÂº.: 0002263.61.2016.8.14.0104 SENTENÃ¿A -
HOMOLOGAÃ¿Ã¿O DE ACORDO Trata-se de AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria de InexistÃªncia de DÃ©bito c/c
IndenizaÃ§Ã£o por Danos Morais juizado por MARIA RAIMUNDA DOS REIS SILVA e BANCO
VOTORANTIM S.A. Juntou documentos de fls.04/19. Ã¿s fls. 101/108, as partes pleitearam pela
homologaÃ§Ã£o de acordo perante seus advogados, requerendo a homologaÃ§Ã£o do presente, ambas
as partes renunciam interposiÃ§Ã£o de quaisquer recursos, bem como se comprometem a desistir de
eventuais outras demandas, requerendo a extinÃ§Ã£o do feito, que o valor serÃ¡ depositado em conta do
advogado, o depÃ³sito ocorrerÃ¡ em atÃ© 15(quinze) dias9 O. Ã¿s fls.109/115, o requerido vem informar o
cumprimento integral do pagamento do acordo pactuado, via deposito bancÃ¡rio fl. 110. Considerando que
o advogado possui poderes para firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitaÃ§Ã£o conforme
procuraÃ§Ã£o de fl.10. Ã¿ o breve relato. DECIDO. NÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice legal ao deferimento do
pedido, eis que os requerentes firmaram o acordo de forma livre e consciente. Em anÃ¡lise aos autos
verifica-se que as partes do negÃ³cio jurÃdico sÃ£o capazes, o objeto da avenÃ§a Ã© lÃcito, possÃvel e
determinado e o ordenamento jurÃdico reputa vÃ¡lida a forma usada para a prÃ¡tica do ato (CC/2002). Isto
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posto, HOMOLOGO por sentenÃ§a o acordo e, consequentemente, extingo o processo, com resoluÃ§Ã£o
de mÃ©rito, nos termos do artigo 487, III, Â¿bÂ¿ do NCPC. Atente-se a Secretaria para o requerido no
(item 1) do acordo de fls.101/108. Sem custas e verbas honorÃ¡rias nesta instÃ¢ncia processual,
consoante dispÃµe o art. 55 da Lei 9.099/95. Ante a ausÃªncia lÃ³gica de interesse recursal. Declaro
transitada em julgado a presente sentenÃ§a. ApÃ³s, arquive-se com as cautelas e praxe. Breu Branco, 21
de setembro de 2.021. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA Juiz de DireitoÂ  Â  FÃ³rum Juiz Manuel Maria
Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 2 1 4 9 2 0 1 3 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: Monitória
em: 22/01/2022---REQUERENTE:ARNALDO FERNANDES VARGENS Representante(s):  OAB 17788-B -
GHISLAINY ALVES ALMEIDA XAVIER (ADVOGADO) REQUERIDO:AB RAMOS EPP. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA Ã¿NICA
DA COMARCA DE BREU BRANCO Processo nÂº.: 0004521-49.2013.8.14.0104 Â  SENTENÃ¿A
Vistos,etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Trata-se de aÃ§Ã£o monitÃ³ria ajuizado por Arnaldo Fernandes
Vargens, contra AB Ramos EPP. Â Juntou documentos de fls. 08/15. O processo seguiu seu curso normal,
despacho inaugural fl. 16. Foi certificado pelo Oficial de JustiÃ§a Sr. Lauro Pereira dos Santos, que foi
informado pelos vizinhos que a Empresa AB RAMOS EPP encontra-se desativada, e os mesmos nÃ£o
souberam informar sobre o paradeiro da representante legal da empresa. Por isso deixou de proceder a
intimaÃ§Ã£o. Despacho de fl. 53, foi determinado a intimaÃ§Ã£o da parte autora via DJE, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, informar quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinÃ§Ã£o. Em caso positivo, informar o endereÃ§o atualizado do requerido. Foi certificado a fl. 54, que a
parte requerente foi devidamente intimada, via DJE nÂº 7205, publicado no dia 16/08/2021. Vieram os
autos conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio. O processo seguiu seu curso normal, no presente caso a parte
requerente foi regularmente intimada atravÃ©s do DJE nÂº 7205 em fls. 53, onde o mesmo quedou-se
inerte. Pelo exposto, verificado que o autor abandonou a causa por mais de 05 (cinco) anos, nÃ£o
promovendo os atos e as diligÃªncias que lhe incumbiam, com fundamento no art. 485, inciso III, do
CÃ³digo de Processo Civil, declaro extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, o que nÃ£o impede
novo ajuizamento da demanda. Sem custas. Cientifique-se o Advogado. ApÃ³s certificado o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e no sistema
LIBRA. Â Â Breu Branco, 23 de setembro de 2021. ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA Juiz de Direito
FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP:
68.488-000 Breu Branco/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 9 6 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/01/2022---REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO
RAFAEL (ADVOGADO)  OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO)  
REQUERIDO:VALDEMIS MACHADO DA SILVA Representante(s):  OAB 24.318 - EMANUEL MEDEIROS
ALCANTARA FILHO (ADVOGADO). PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Proc. nÂº.:0004796.95.2013.8.14.0104 SENTENÃ¿A -
HOMOLOGAÃ¿Ã¿O DE ACORDO Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O C/ PEDIDO
LIMINAR proposta por B.V.FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INESTIMENTO, em
desfavor de VALDEMIS MACHADO DA SILVA ambos jÃ¡ qualificados nos autos. Este JuÃzo Ã s fls. 39/41
deferiu liminarmente a medida, determinando a expediÃ§Ã£o do mandado de busca e apreensÃ£o e
citaÃ§Ã£o do requerido. Foi certificado a fl. 43 pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a que deixou de proceder a busca
e apreensÃ£o do bem objeto do mandado, em virtude de nÃ£o ter localizado o bem nem o requerido nesta
Comarca. Ã¿s fls.70/72 o requerente vem informar que as partes celebraram acordo, requerendo as
partes, a homologaÃ§Ã£o do presente acordo, com a extinÃ§Ã£o do processo nos termos do artigo 487,
inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿ do NCPC. PetiÃ§Ã£o de fl.74 o requerente vem informar que a transaÃ§Ã£o
extrajudicial fora devidamente cumprida pela parte requerida, vem requer a homologaÃ§Ã£o do acordo,
devendo as custas processuais remanescentes serem distribuÃdas conforme pacto acostado.Â  Ã¿ o
breve relato. DECIDO. NÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice legal ao deferimento do pedido, eis que os requerentes
firmaram o acordo de forma livre e consciente. Em anÃ¡lise aos autos verifica-se que as partes do
negÃ³cio jurÃdico sÃ£o capazes, o objeto da avenÃ§a Ã© lÃcito, possÃvel e determinado e o
ordenamento jurÃdico reputa vÃ¡lida a forma usada para a prÃ¡tica do ato (CC/2002). Isto posto,
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HOMOLOGO por sentenÃ§a o acordo e, consequentemente, extingo o processo, com resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, nos termos do artigo 487, III, b do NCPC. DEFIRO, a retirada de eventuais restriÃ§Ãµes do
veÃculo, conforme requerido a fl. 72, bem como, que todas as intimaÃ§Ãµes dos atos processuais destes
autos em nome da Dra. Cristiane Belinati Garcia Lopes, OAB/PA 13846-A, conforme requerido fl.74.
Conforme (item 5) da minuta do acordo entabulado entre as partes fl.71, as custas processuais
remanescentes serÃ£o arcadas pelo requerido. Diante da ausÃªncia lÃ³gica de interesse recursal,
inclusive formalmente renunciado nos autos, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado. ApÃ³s, arquive-se os
autos. Breu Branco, 21 de setembro de 2021. Â  Â Â Â Â Â ANDREY MAGALHÃ¿ES BARBOSA Â Juiz de
Direito FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m, s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414,
CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 1 5 8 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Sumário em: 22/01/2022---REQUERENTE:ANTONIO MARIA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 20429-A - HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO BRAD FINANCIAM Representante(s):  OAB 28178-A - GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO)  . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Proc. nÂº.: 0008215.84.2017.8.14.0104 SENTENÃ¿A -
HOMOLOGAÃ¿Ã¿O DE ACORDO Trata-se de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria contratual c/c repetiÃ§Ã£o de
indÃ©bito e pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais ajuizada por ANTONIO MARIA DE SOUSA em
desfavor BANCO BRAD. FINANCIAMENTO. Juntou documentos de fls.14/16. Ã¿s fls. 80/85, as partes
pleitearam pela homologaÃ§Ã£o de acordo perante seus advogados, ambas as partes, renunciam ao
prazo a interposiÃ§Ã£o de qualquer recurso, requerendo a extinÃ§Ã£o do feito nos termos do artigo 487,
III, b, do NCPC. Ã¿s fls.86/88, o requerido vem informar o cumprimento integral do pagamento do acordo
pactuado Ã s fls.80/85. Ã¿ o breve relato. DECIDO. NÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice legal ao deferimento do
pedido, eis que os requerentes firmaram o acordo de forma livre e consciente. Em anÃ¡lise aos autos
verifica-se que as partes do negÃ³cio jurÃdico sÃ£o capazes, o objeto da avenÃ§a Ã© lÃcito, possÃvel e
determinado e o ordenamento jurÃdico reputa vÃ¡lida a forma usada para a prÃ¡tica do ato (CC/2002). Isto
posto, HOMOLOGO por sentenÃ§a o acordo e, consequentemente, extingo o processo, com resoluÃ§Ã£o
de mÃ©rito, nos termos do artigo 487, III, Â¿bÂ¿ do NCPC. Considerando que houve comprovaÃ§Ã£o do
pagamento da homologaÃ§Ã£o do acordo de fls.80/85, bem como o comprovante de deposito de fl.88.
Defiro como requer o patrono do autor fl.97, expeÃ§a-se alvarÃ¡ do valor depositado, com o saldo
proveniente de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, caso tenha, em nome do patrono Hugo Bernardes A. Barbosa,
pois o advogado possui poderes para receber e dar quitaÃ§Ã£o, conforme procuraÃ§Ã£o de fl.14. Sem
custas e verbas honorÃ¡rias nesta instÃ¢ncia processual, consoante dispÃµe o art. 55 da Lei 9.099/95.
Ante a ausÃªncia lÃ³gica de interesse recursal. Declaro transitada em julgado a presente sentenÃ§a.
ApÃ³s, arquive-se com as cautelas e praxe. Breu Branco, 24 de setembro de 2.021. ANDREY
MAGALHÃ¿ES BARBOSA Juiz de DireitoÂ  Â  FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m,
s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 7 8 4 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDREY MAGALHAES BARBOSA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/01/2022---AUTOR:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
Representante(s):  OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PESSOAS INDETERMINADAS DO MOVIMENTO TODOS CONTRA CELPA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE BREU BRANCO Â 
Processo nÂº: 0010078-41.2018.8.14.0104 Â  S E N T E N Ã¿ A Â Vistos, etc. Trata-se de aÃ§Ã£o de
obrigaÃ§Ã£o de nÃ£o fazer, ajuizada pela Centrais ElÃ©tricas do ParÃ¡-CELPA, contra o movimento
Todos contra a Celpa, todos devidamente qualificados, sob a alegaÃ§Ã£o que no dia 16 de novembro
ocorrerÃ¡ uma manifestaÃ§Ã£o social em frente ao seu prÃ©dio comercial. Liminarmente requer que os
manifestantes sejam coibidos de impedir a entrada de seus funcionÃ¡rios para trabalharem. Com a inicial
vieram documentos, a fim de comprovar o alegado. Em sede de tutela antecipada requerida em carÃ¡ter
antecedente, quando da pretensÃ£o inicial consiste em assegurar o direito invocado pela parte, por meio
de medida liminar e para tanto, faz-se necessÃ¡rio que estejam presentes dois requisitos: o fumus bonis
juris, que Ã© a fumaÃ§a do bom direito, ou seja, a aparÃªncia de que o demandante tem o direito alegado
e o periculum in mora - perigo na demora, que Ã© a difÃcil reparaÃ§Ã£o do direito violado em caso de
demora na prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Em anÃ¡lise dos presentes autos, verifica-se que as provas juntadas
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nÃ£o sÃ£o suficientes para Demonstrar o perigo de dano ou risco de resultado Ãºtil do processo, seja pela
confusÃ£o dos fatos em conflito com as provas, que fala-se em manifestaÃ§Ã£o popular e junta-se cartaz
de greve ou seja pela falta de prova no prejuÃzo em caso de indeferimento da liminar requerida. O direito
de manifestaÃ§Ã£o Ã© livre e assegurado constitucionalmente pela ConstituiÃ§Ã£o em seu artigo 5Âº,
IV,VII, IX e XVI, sendo que este Ãºltimo inciso dispÃµe: todos podem reunir-se pacificamente, sem armas,
em locais abertos e pÃºblicos, independente de autorizaÃ§Ã£o, desde que nÃ£o frustem outra reuniÃ£o
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prÃ©vio aviso Ã  autoridade
competente. Ademais, a empresa requerente nÃ£o comprovou o prejuÃzo que a referida manifestaÃ§Ã£o
seja de greve ou manifestaÃ§Ã£o popular poderia ocasionar, nÃ£o informando se a unidade neste
municÃpio Ã© fundamental para transmissÃ£o e distribuiÃ§Ã£o de energia na localidade ou apenas de
atendimento ao pÃºblico. DecisÃ£o inaugural Ã s fls.48/49 foi indeferida a liminar pleiteada, negando a
tutela antecipada em carÃ¡ter antecedente. Â Dado o hiato temporal existente, a fl. 58 foi determinado a
intimaÃ§Ã£o da requerente, por meio de seu advogado constituÃdo, via DJE, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o do mesmo
sem julgamento do mÃ©rito e consequente arquivamento no sistema. PetiÃ§Ã£o de fls.59/62 a requerente
informa que nÃ£o mais possui interesse no prosseguimento do feito, uma vez que houve a perda do objeto
da presente aÃ§Ã£o, requer a desistÃªncia da demanda. Diante do teor do documento de fls.59/62, dos
autos, onde consta requerimento de desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Julgo o processo extinto sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito, na forma do que estabelece o art. 485, inciso VIII, do NCPC. Custas finais pelo autor, se
houver. Atente-se a Secretaria para que realize as publicaÃ§Ãµes e intimaÃ§Ãµes exclusivamente em
nome do advogado ANDRÃ¿ LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA, OAB/PA sob o nÂº. 17.515, conforme
requerido fl. 59. Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive-se. P.R.I. Cumpra-se na
forma e sob as penas da lei Â Â Â Â Breu Branco-PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â ANDREY
MAGALHÃ¿ES BARBOSA Â Â Â Â Â Juiz de Direito FÃ³rum Juiz Manuel Maria Barros Costa Av. BelÃ©m,
s/nÂº, bairro centro, tel./fax: (94) 3786 1414, CEP: 68.488-000 Breu Branco/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 8 6 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 1 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: M. L. S.
Representante(s): OAB 14558-A - CARLOS ALBERTO CAETANO (ADVOGADO)
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COMARCA DE PEIXE-BOI

 
SECRETARIA JUDICIAL

 
PUBLICAÇÕES DIVERSAS

 
EM 27/09/2021

 
PROC. 0002621-16.2019.8.14.0041

 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL

 
REQUERENTE: FRANCISCO MELO RIBEIRO

 
ADV. REQUERENTE: WALLACE COSTA CAVALCANTE ¿ OAB-PA 9.734

 
SENTENÇA

 
Vistos, etc..

 
Após a prolação de sentença com ordem de retificação do documento de registro de casamento do
requerente ao Cartório de Registros de Peixe-Boi, os autos vieram conclusos com a informação pelo autor
de que há uma informação equivocada no texto da decisão final, devendo ser corrigido o seu ano de
nascimento de 1966 para 1959.

 
Observo, no entanto, a existência de ERRO MATERIAL na sentença, porquanto se fez constar o equívoco
da troca do ano de nascimento. Diante disso, reconheço aqui a existência do erro e o sano para o fim de
determinar a correção do ano de nascimento do demandante, passando a ser transcrito como 09 de
março de 1959.

 
No mais ficam mantidas as demais informações constantes do documento retificado, qual seja, a certidão
de casamento

 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
Peixe-Boi/PA, 14 de setembro de 2021.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Peixe-Boi/PA

 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X01

 
PROC. 0000075-32.2012.8.14.0041

 

COMARCA DE PEIXE - BOI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PEIXE - BOI
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AÇÃO: TENTATIVA DE HOMICÍDIO

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
ACUSADO: NIELSON GARCIA ALVES

 
ADV. DO ACUSADO:

 
VÍTIMA: D. P. D.

 
DESPACHO

 
O processo e a prescrição da pretensão punitiva se encontram suspensos desde 17/09/2014 (decisão de
fl. 52).

 
Os autos foram encaminhados por equívoco pela Secretaria. No entanto, aproveito a oportunidade para
suprir uma omissão e, com isso, orientar a secretaria quanto ao tempo de paralisação do processo.

 
Analisando a hipótese dos autos, observo que a denúncia foi recebida em 06/11/2012 (fl. 04).  Eis o marco
de interrupção da prescrição.

 
O crime de homicídio simples (artigo 121, do CP), prevê pena máxima em abstrado de 20 (vinte) anos de
reclusão. Nos termos do artigo 109, do CP, o prazo prescricional é de 20 (vinte) anos (inciso I). Desse
modo, deve a prescrição da pretensão punitiva estatal permanecer suspensa por 20 (vinte) anos, contados
da decisão de suspensão em 17/09/2014, ou seja, até 17/09/2034 (STF, RE ¿ 600851, Sessão Virtual de
27.11.2020 a 4.12.2020; STJ, S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 09/12/2009 - Data da
Publicação/Fonte DJe 16/12/2009).

 
Nesta data, o processo permanecerá suspenso, acaso o réu não tenha sido encontrado, retomando-se a
contagem do prazo prescricional, considerando o tempo já decorrido do recebimento da denúncia até a
presente decisão.

 
Assim, deve a Secretaria atentar para os seguintes prazos:

 
1 ¿ Homicídio  (art. 121, do CP): prazo prescricional suspenso até 17/09/2034

 
A par da suspensão, DETERMINO:

 
1- que a Secretaria, uma vez por ano, proceda a uma busca pela localização do réu, junto aos sistemas
SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1º do Provimento 15/2009 ¿ CJRMB. Em sendo
localizado o réu, PROCEDA A IMEDIATA CITAÇÃO para responder a presente ação penal.

 
Escoado o prazo da suspensão da prescrição, em 17/09/2034, permanecerá o processo suspenso até que
seja o réu encontrado ou, em não sendo, até 25/10/2052, data prevista para a extinção da punibilidade
(considerando o prazo prescricional já percorrido de 1 ano, 10 meses e 22 dias, contados do recebimento
da denúncia até 17/09/2014, e o que resta a percorrer de 18 anos, 1 meses e 08 dias, a partir da retomada
dos curso prescricional em 17/09/2034).

 
17/09/2034 ¿ retomada da contagem do prazo prescricional. Processo permanece suspenso.

 
25/10/2052 ¿ extinção da punibilidade. Retomada do curso proc.. Autos ao MP e defesa.

 
2 - Acaso o processo permaneça suspenso até 25/10/2052, nesta data, devem os autos serem remetidos
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ao Ministério Público e defesa, sucessivamente, independente de nova determinação, para que se
manifestem acerca da configuração da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após, retornem
conclusos.

 
Permaneçam os autos no status de suspensão.

 
Peixe-Boi/PA, 19 de julho de 2021.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Peixe-Boi

 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X02

 
PROC. 0000101-30.2012.8.14.0041

 
AÇÃO: PORTE ILEGAL DE ARMA

 
ACUSADO: JOÃO DE DEUS ALVES

 
ADV. DO ACUSADO:

 
VÍTIMA: O ESTADO

 
DESPACHO

 
O processo e a prescrição da pretensão punitiva se encontram suspensos desde 26/06/2014 (decisão de
fl. 21).

 
Os autos foram encaminhados por equívoco pela Secretaria. No entanto, aproveito a oportunidade para
suprir uma omissão e, com isso, orientar a secretaria quanto ao tempo de paralisação do processo.

 
Analisando a hipótese dos autos, observo que a denúncia foi recebida em 25/10/2012 (fl. 04).  Eis o marco
de interrupção da prescrição.

 
O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (artigo 14, da Lei de n. 10.826/2003), prevê pena
máxima em abstrado de 04 (quatro) anos de reclusão. Nos termos do artigo 109, IV, do CP, o prazo
prescricional é de 08 (oito) anos. Desse modo, deve a prescrição da pretensão punitiva estatal permanecer
suspensa por 08 (oito) anos, contados da decisão de suspensão em 26/06/2014, ou seja, até 26/06/2022
(STF, RE ¿ 600851, Sessão Virtual de 27.11.2020 a 4.12.2020; STJ, S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Data do
Julgamento 09/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2009).

 
Nesta data, o processo permanecerá suspenso, acaso o réu não tenha sido encontrado, retomando-se a
contagem do prazo prescricional, considerando o tempo já decorrido do recebimento da denúncia até a
presente decisão.

 
Assim, deve a Secretaria atentar para os seguintes prazos:

 
1 ¿ Porte ilegal de arma de fogo (art. 14, Lei 20.826/2003): prazo prescricional suspenso até 26/06/2022

 
A par da suspensão, DETERMINO:

 
1- que a Secretaria, uma vez por ano, proceda a uma busca pela localização do réu, junto aos sistemas
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SIEL, INFOPEN e INFOJUD, nos termos do Art. 1º do Provimento 15/2009 ¿ CJRMB. Em sendo
localizado o réu, PROCEDA A IMEDIATA CITAÇÃO para responder a presente ação penal.

 
Escoado o prazo da suspensão da prescrição, em 26/06/2022, permanecerá o processo suspenso até que
seja o réu encontrado ou, em não sendo, até 25/10/2028, data prevista para a extinção da punibilidade
(considerando o prazo prescricional já percorrido de 1 ano, 08 meses e 01 dia, contados do recebimento
da denúncia até 25/10/2012, e o que resta a percorrer de 06 anos, 3 meses e 29 dias, a partir da retomada
dos curso prescricional em 26/06/2022).

 
26/06/2022¿ retomada da contagem do prazo prescricional. Processo permanece suspenso.

 
25/10/2028¿ extinção da punibilidade. Retomada do curso proc.. Autos ao MP e defesa.

 
2 - Acaso o processo permaneça suspenso até 25/10/2028, nesta data, devem os autos serem remetidos
ao Ministério Público e defesa, sucessivamente, independente de nova determinação, para que se
manifestem acerca da configuração da prescrição da pretensão punitiva estatal. Após, retornem
conclusos.

 
Permaneçam os autos no status de suspensão.

 
Peixe-Boi/PA, 19 de julho de 2021.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Peixe-Boi

 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X03

 
PROC. 0002802-51.2018.8.14.0041

 
AÇÃO: HOMICÍDIO QUALIFICADO

 
ACUSADO: NILTON CAVALCANTE DA SILVA

 
DEFENSOR DO ACUSADO: ANA LAURA MACEDO SÁ (DEFENSORIA PÚBLICA)

 
VÍTIMA: LUCIANO PEREIRA DA COSTA

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA

 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 
A Dra. ANÚZIA DIAS DA COSTA, Juíza de Direito titular da Comarca de Peixe-Boi, Estado do Pará,
república Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, etc...

 
FAZ SABER

 
a todos quantos o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Cartório
respectivo, se processam aos termos legais, a ação penal - crime de Homicídio Qualificado, movida pela
Justiça Pública Estadual em desfavor de NILTON CAVALCANTE DA SILVA, conhecido por ¿PAIXÃO¿,
brasileiro, natural de Capanema/PA, nascido aos 11/01/1995, ajudante de pedreiro, filho Maria Lúcia
Pinheiro da Costa e Francisco Borges da Silva, RG 8391347 SSP/PA, residente na Travessa Ipiranga, Vila
das Pedras, Zona Rural, Peixe-Boi, Pará, atualmente em lugar incerto e não sabido; sendo prolatada a
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seguinte SENTENÇA:

 
¿...

 
SENTENÇA DE PRONÚNCIA

 
I ¿ RELATÓRIO:

 
O Ministério Público ofereceu denúncia contra NILTON CAVALCANTE DA SILVA, imputando-lhe a prática
do crime descrito no art. 121, § 2º, I, III e IV, c/c art. 61, III, alínea ¿e', ambos do Código Penal Brasileiro.

 
Segundo relatado na denúncia, no dia 24/11/2018, por volta das 19h, na residência da família, NILTON
CAVALCANTE DA SILVA, conhecido por ¿paixão¿, fazendo uso de uma arma branca do tipo faca
(peixeira), feriu o seu irmão LUCIANO PINHEIRO DA COSTA, conhecido por ¿careca¿, causando-lhe a
morte.

 
No dia do ocorrido, de acordo com a acusação, o acusado, a vítima e uma sobrinha SANDY bebiam desde
cedo na residência da família. Em certo momento a vítima saiu para beber em outro local e ao retornar no
final da tarde começou a ofender moralmente a sobrinha, para logo em seguida entrar para o quarto e
iniciar ofensas e ameaças contra sua genitora dizendo ¿VOU TEM MATAR VELHA SEM VERGONHA.
VELHA SAFADA¿, comportamento esse que vinha se repetindo no âmbito familiar em razão da bebida. O
acusado, nesse momento teria se armado com uma faca branca e desferido facadas contra a vítima que
teria dito ¿TU ME FUROU. TÁ SAINDO SANGUE. TU VAI ME MATAR MESMO?¿. Após o crime, o
acusado foi preso enquanto caminhava na BR 316 com sua sobrinha SANDY, no sentido Capanema/PA.

 
O denunciado foi preso em flagrante delito no mesmo dia do crime (24/11/2018), quando teve sua prisão
preventiva decretada e, mais adiante, revogada, em 16/05/2019.

 
Citado (fls. 10), o réu apresentou defesa escrita por meio da Defensoria Pública (fl. 20/22).

 
Mantido o recebimento da denúncia (decisão de fl. 25).

 
Em audiência de instrução, foram inicialmente ouvidas seis testemunhas de acusação (termo de fls.
37/40). Na audiência seguinte, foi ouvida a última testemunha de acusação e interrogado o réu (termo de
fls. 66/67).

 
Alegações pelo Ministério Público pugnando pela pronúncia do acusado, pelos crimes encartados no artigo
121, §1º c/c artigo 61, III, alínea e, ambos do CP (fls. 68/70).

 
Por sua vez, a defesa apresentou alegações finais pugnando pela absolvição do acusado, diante da
ausência suficiente de prova da autoria, ou a impronúncia (fls. 72/76).

 
É o relatório.

 
II ¿ DA FUNDAMENTAÇÃO:  

 
Para que seja o acusado, nos crimes dolosos contra a vida, submetido ao julgamento pelo Tribunal do Júri,
exige-se prova da materialidade e indícios de autoria. E, neste caso, ambos os requisitos estão presentes.

 
DA MATERIALIDADE

 
O laudo da Perícia fls. 44/46, demonstra que, efetivamente, a vítima morreu em decorrência de
FERIMENTOS NO TORAX, por meio de AÇÃO PÉRFURO-CORTANTE, medindo 12cm, 4cm E 3,5cm.
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DOS INDÍCIOS DE AUTORIA

 
Como cediço, nesse momento não se pode adentrar na prova produzida para aferir culpa do acusado pelo
crime a ele imputado. Identifica-se apenas a existência de indícios de autoria e, nesse contexto, tenho por
satisfeito o requisito legal, bastante para pronúncia.

 
A testemunha de acusação PM VILSON NASCIMENTO PEREIRA, disse em juízo  [(...) que em conversa
com NILTON este afirmou que havia esfaqueado o irmão (...)].

 
Já a testemunha de acusação PM JOSÉ EDMILSON GUIMARÃES, disse em juízo ter recebido via NIOP a
informação de teria ocorrido um esfaqueamento e que o acusado estaria andando na BR junto com uma
moça. E, de fato, quando para lá se dirigiu, o encontraram, abordaram e o conduziram.

 
Por sua vez, a testemunha SANDY ADRIELLE ALEIXO PEREIRA, que estava no local do crime, disse que
ouviu quando a vítima disse [TU ESTÁS ME MATANDO] e depois a viu no chão com o acusado ao lado,
ambos caídos ao chão.

 
A testemunha de acusação ANGÉLICA  SOUSA SILVA também presente no local do crime, disse ter
ouvido do outro cômodo da casa, quando a vítima disse ¿TU ME FUROU¿ e NILTON afirmava não ter
furado. Disse ainda ter visto quando vizinha FERNANDO pediu faca ao acusado e este recusou entregá-la
mandando que todos saíssem da sala.

 
Por fim, destaco o depoimento da testemunha ADELINA ALEIXO, quando esta afirmou em juízo ter
visualizado uma faca na mão do acusado quando ele desencostou da parede, momento em que ela saiu
correndo para avisar alguém.

 
O acusado, por sua vez, não negou a autoria delitiva, narrou alguns acontecimentos antecedentes de
discussão com o irmão, de agressão direcionada à mãe, à cunhada e que, em dado momento se [atracou
com o acusado], não sabendo dizer de onde apareceu a faca e tampouco a sequência que culminou com
a morte do irmão, porque, segundo ele, esse momento teria sido [apagado] de sua memória.

 
Como visto, há indícios suficientes de autoria a motivar uma sentença de pronúncia.

 
III ¿ DO DISPOSITIVO:

 
Ante todo o exposto, PRONUNCIO o acusado NILTON CAVALCANTE DA SILVA como incursos nas
sanções do art. 121, § 1º c/c art. 61, alínea ¿e¿, ambos do Código Penal, a fim de que seja ele submetido
ao julgamento pelo Tribunal do Júri.

 
Como o pronunciado vinha respondendo solto ao processo, mantenho sua liberdade, pelas mesmas
razões que ensejaram a revogação da prisão preventiva.

 
Publique-se, registre-se e intimem-se.

 
Intime-se o Ministério Público com autos.

 
Intime-se o acusado, por meio de Oficial de Justiça, devendo este último indagar do acusado se possui
advogado constituído e, ainda, se deseja recorrer da sentença de pronúncia que encaminha o processo ao
Tribunal do Júri, tudo certificando nos autos.

 
Considerando a ausência de Defensor Público nesta Comarca, bem como que o acusado não constituiu
advogado, sendo-lhe nomeado na condição de ADVOGADO(A) DATIVO(A), o DR. WALLACE COSTA
CAVALCANTE OAB-PA 9.734, fixo o valor de seus honorários (art. 22, § 1º da Lei n.º 8.906/94 -Estatuto
da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), pelo acompanhamento em audiência criminal (I ¿
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SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. 2. ESCRITO. 2.3. Participação em audiência ¿ Tabela de Honorários 2018
OAB/PA, publicada no site www.oabpa.org.br), e protocolamento das alegações finais, a ser suportado
pelo Estado do Pará no valor de R$ 828,80 (oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).

 
Com o trânsito em julgado, certifique-se e retornem conclusos.

 
Peixe-Boi/PA, 10 de fevereiro de 2020.

 
Anúzia Dias da Costa

 
Juíza de Direito Titular¿

 
Para a devida intimação do réu foi expedido o presente edital e então, após o prazo, o acusado de tudo
fique ciente.

 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Peixe-Boi, aos 22 de Setembro de 2021. Eu,
________________, (ALEXANDRO DOS SANTOS LEAL), Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Peixe-Boi

 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X04
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RESENHA: 17/09/2021 A 24/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE ALMEIRIM - VARA: VARA
UNICA DE ALMEIRIM PROCESSO: 00055296520168140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Auto de Apreensão em Flagrante em:
AUTOR: M. P. E. ADOLESCENTE: J. M. S. F. VITIMA: A. F. N. PROCESSO: 00066470820188140004
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: AUTOR: M. P. E. ADOLESCENTE: C. S. B. ADOLESCENTE: B. S. B.
ADOLESCENTE: E. G. F. S. ADOLESCENTE: M. D. S. VITIMA: A. N. G. PROCESSO:
00083890520178140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: ADOLESCENTE: R. B. S. VITIMA: J. R. O. A.
AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00084099320178140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. P. ADOLESCENTE: A. L. S. N. Representante(s): OAB 13739 - KAROL SARGES
SOUZA (ADVOGADO) VITIMA: F. A. S. PROCESSO: 00994371620158140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):  - - - -  A??o:  Seção Inf rac ional  em:
REPRESENTANTE: M. P. E. ADOLESCENTE: P. L. A. S. Representante(s): OAB 6469 - ARIOSTO
CARDOSO PAES JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA: M. S. C. C.  

 
 
 
RESENHA: 24/09/2021 A 27/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE ALMEIRIM - VARA: VARA
UNICA DE ALMEIRIM PROCESSO: 00009077920128140004 PROCESSO ANTIGO: 201210004937
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE SOUZA DOS ANJOS A??o: Procedimento
Comum Cível em: 27/09/2021 REQUERENTE:ADAIMAR LIMA BORGES E OUTROS Representante(s):
OAB 10185 - ANTONIO DOS SANTOS PAES (ADVOGADO) OAB 26595 - FERNANDA DA FONSECA
PAES (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE ALMEIRIM PREFEITURA MUNICIPAL
Representante(s): OAB 14671 - JOSE FERNANDO SANTOS DOS SANTOS (ADVOGADO) . Processo n.
0000907-79.2012.8.14.0004 Despacho Â Â Â Â Â Â Considerando o indeferimento do agravo de
instrumento (fl. 2.431/2.435), bem como a decisÃ£o de desmembramento de fl. 2.380, intime-se a parte
autora por DJe e a parte requerida pessoalmente, para que se manifestem sobre o interesse processual,
no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Publique. Registre. Intime. Almeirim/PA, 27
de setembro de 2021. AndrÃ© Souza dos Anjos Juiz Titular da Vara Ãnica de Almeirim PROCESSO:
00012616520168140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANDRE SOUZA DOS ANJOS A??o: Termo Circunstanciado em: 27/09/2021 DENUNCIADO:LUCIMARA
BALIEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 20416 - ANDRE FERREIRA PINHO (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA:G. C. F. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ALMEIRIM. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA DA CRIMINAL DE ALTAMIRA PROCESSO: 0001261-65.2016.8.14.0004.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de processo com sentenÃ§a condenatÃ³ria ajuizado em desfavor
de Lucimara Balieiro dos Santos por, no dia 25/01/2016, ter praticado o delito capitulado no art. 180,
Â§3Âº do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia 24/05/2017. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A SentenÃ§a condenatÃ³ria foi prolatada no dia 09/10/2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Fundamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim fixou a sentenÃ§a
condenatÃ³ria; Â¿3- DISPOSITIVO. Diante do exposto e por tudo que consta dos autos, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na DENÃNCIA ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
para CONDENAR a rÃ© LUCIMARA BALIEIRO DOS SANTOS, jÃ¡ qualificada nos autos, nas sanÃ§Ãµes
punitivas do artigo 180, Â§3Âº do CP, com fundamento no art. 387 do CÃ³digo de Processo Penal. 4-
DOSIMETRIA (...) fica, portanto, a rÃ© LUCIMARA BALIEIRO DOS SANTOS condenada no crime
tipificado no artigo 180, Â§3Âº, do CP, ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Verifica-se que a pena atribuÃda ao caso concreto foi exclusivamente de multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Determina o art. 114 do CÃ³digo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 114 - A prescriÃ§Ã£o da pena de multa
ocorrerÃ¡: Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - Em 2 (dois) anos, quando a multa for a Ãºnica cominada ou aplicada; Â Â
Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, verificando-se que a denÃºncia foi recebida no dia 24/05/2017 e que a

COMARCA DE ALMERIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ALMERIM
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sentenÃ§a condenatÃ³ria foi prolatada no dia 09/10/2019, transcorreu lapso temporal superior a superior a
02 (dois) anos, sem que tenha incidido qualquer causa de interrupÃ§Ã£o, ocorrendo a extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela prescriÃ§Ã£o retroativa, nos termos do art. 114 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante do exposto, com fundamento no art. 107, inciso IV e art. 114, ambos do CÃ³digo Penal, declaro
extinta a punibilidade de Lucimara Balieiro dos Santos, em relaÃ§Ã£o ao crime previsto no art. 180, Â§3Âº
do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DisposiÃ§Ãµes comuns Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino Ã Secretaria
Judicial que, independentemente do trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o: 1.Â Â Â Â Â Intime-se o
MinistÃ©rio PÃºblico e o acusado Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado: 1.Â Â Â Â Â
ComunicaÃ§Ãµes e anotaÃ§Ãµes de estilo, inclusive para fins estatÃsticos; 2.Â Â Â Â Â DÃª-se baixa nos
apensos (se houver); 3.Â Â Â Â Â Arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Outrossim, serve esta, por cÃ³pia
digitalizada, como OFÃCIO E MANDADO DE INTIMAÃÃO/CITAÃÃO/NOTIFICAÃÃO, na forma do
provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento n. 011/2009 daquele
Ã³rgÃ£o correcional. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Almeirim/PA, 27 de setembro de 2021. AndrÃ© Souza dos Anjos
Juiz Titular da Vara Ãnica de Almeirim PROCESSO: 00001819520188140004 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. P. ADOLESCENTE: M. D. S. ADOLESCENTE: M. F. B. ADOLESCENTE: A. R. F. S.
VITIMA: O. E. VITIMA: R. L. S. R. VITIMA: E. C. S. PROCESSO: 00002018620188140004 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de
Ato Infracional em: AUTOR: M. P. E. P. ADOLESCENTE: M. D. S. ADOLESCENTE: M. F. B. VITIMA: J. A.
S .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 7 2 9 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 4  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. ADOLESCENTE: A. G. L. VITIMA: R. S. C. PROCESSO: 00061886920198140004
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: ADOLESCENTE: R. A. S. VITIMA: J. S. V. PROCESSO:
00062086020198140004 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: ADOLESCENTE: G. R. S. VITIMA: A. C. O. E.
AUTOR: M. P. E.  
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Ação de Imissão na Posse

 
Processo nº 0800345-24.2021.814.0068

 
Autores: LEILA CRISTINA BORGES BRITO

 
Advogado: Alexandre Santos Fernandes, OAB PA 28.279.

 
Réu: MARIA ELIZABETH OLIVEIRA DO ROSÁRIO

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Com fulcro no art. 1º, §2º, inciso I, do Provimento n° 006/2009-CJCI/TJPA, intime-se a parte autora,
através de seu patrono, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias quanto a não localização da parte
Ré, conforme certificado pelo Oficial de Justiça de ID 35418162.

 
Augusto Corrêa/PA, 27 de setembro de 2021.

 
BRENDA NEVES DE SOUSA FIGUEIRA

 
Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
Portaria 3195/2017-GP-TJE/PA

 
 

 
 
 
 
RÉU PRESO

 
Processo: 0800365-15.2021.814.0068

 
Ré: MAIQUE COSTA GALVÃO, vulgo ¿NENÉM¿

 
Advogado constituído: Marconi Gomes Souza, OAB/PA nº 29.319

 
Capitulação Provisória: art. 33 da Lei 11.343/06

 
DECISÃO

 
Vistos,

 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Trata-se de pedido de Revogação de Prisão e de Relaxamento de Prisão em favor do acusado MAIQUE
COSTA GALVÃO, vulgo ¿NENÉM¿ (brasileiro, paraense, natural de Bragança/PA, nascido em
02/05/1990, RG nº 6138065 3ª via PC/PA, filho de João Oliveira Galvão e Emília Matos Costa, residente e
domiciliado à Rua Pantoja, nº 106, bairro Cidade Nova, município de Augusto Corrêa/PA), preso em
flagrante em 17/08/2021, cuja prisão fora convertida em prisão preventiva em 19/08/2021 em audiência de
custódia.

 
Aduz o pedido de Revogação de Prisão que o requerente é pessoa honesta, réu primário, pai de família e
trabalhador, tem ocupação lícita como vendedor de frango, fornecendo as aves para um vereador da
cidade, conforme declaração anexa, nas horas vagas, é jogador de futebol semiprofissional, auferindo
renda por esta atividade e tem residência fixa, além de que inexistem pressupostos processuais
ensejadores da manutenção da prisão preventiva.

 
Já o pedido de Relaxamento de Prisão é feito em face de suposta prisão ilegal em sede de audiência de
custódia, visto ausência de exame de corpo de delito.

 
Houve juntada de documentos, tais como, documentos pessoais, Certidão de Nascimento de uma filha e
Declaração de Hipossuficiência.

 
O MP se manifestou pelo indeferimento dos pedidos no id. 35628062, pois os fundamentos do pedido são
exatamente os mesmos do pedido anterior e já indeferido, bem como não houve alteração fática capaz de
afastar os elementos que ensejaram a decretação da custódia preventiva desde o último pedido.

 
DECIDO:

 
Diante das alegações feitas pela defesa da acusada no presente pedido, diga-se de passagem, que foram
a grande maioria analisada quando do pedido anterior, logo, verifica-se que não houve qualquer mudança
fática e jurídica capaz de afastar os elementos que ensejaram a decretação de sua prisão preventiva.

 
No que tange ao pedido de Relaxamento de Prisão, não deve prosperar uma vez que consta nos autos no
id. 32052335 Boletim Médico sobre as condições físicas do acusado, bem como, diante da alegação do
preso em Audiência de Custódia de que não teria passado por exame médico, a Magistrada entrou em
contato telefônico com a Enfermeira Nayane Carolina B. Rangel, que assinou o referido Boletim, que
confirmou a realização do exame, o que fora relatado na decisão que converteu o flagrante em preventiva
no id. 32186569, pág. 01/05, prolatada em audiência de custódia.

 
Verifica-se, ainda, mais uma vez, a necessidade da manutenção da segregação cautelar visto o risco à
ordem pública e a segurança e saúde da sociedade, conforme já ressaltado na decisão anterior. Há nos
autos provas suficientes da autoria delitiva, ainda que o acusado tecnicamente não possua antecedentes ¿
mesmo respondendo a processo nº 0004569-43.2018.814.0068 pela prática de tráfico de entorpecentes ¿
já que ela própria confirmou aos policiais que os entorpecentes apreendidos em quantidade considerável ¿
51 PEQUENAS EMBALAGENS PLÁSTICAS DE PEDRAS DE OXI e 49 PEQUENAS EMBALAGENS
PLÁSTICAS DE MACONHA ¿ eram de sua propriedade, tendo, inclusive, oferecido a quantia de R$
2.000,00 aos policiais para que não fosse preso.

 
Ressalta-se que as drogas apreendidas apresentam alto poder deletério a saúde, com potencial grau
extremo de dependência química, e lesividade ao organismo humano, visto que sua composição, uma
mistura de pasta-base de cocaína, querosene e cal virgem é mais devastadora do que os efeitos causados
pelo ¿crack¿.

 
A acusação formulada de que o acusado teria sido agredido pelos policiais, não fora sequer comprovada,
tampouco alvo de procedimento adequado, visto que não fora narrado pelo acusado em sede policial.

 
Novamente, cumpre ressaltar que eventuais condições pessoais favoráveis ao acusado, como o fato de
ser primário, ter residência fixa e trabalho lícito ¿ que não fora comprovado, não passando de mera
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alegação ¿ possuir filha, para qual não comprova ser o provedor, não são motivos, tão somente sós, para
ensejar a revogação da segregação cautelar.

 
Desse modo, face a imprescindibilidade da manutenção da prisão da acusada, não se apresenta possível
a revogação da prisão neste momento processual.

 
Portanto, indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva e o pedido de relaxamento de prisão.

 
Noutro giro:

 
1 - Uma vez que apresentada a resposta do réu sem preliminares e exceções, em atenção ao art. 56 da
Lei 11.343/2006, RECEBO a denúncia, não sendo causa de rejeição da denúncia ou absolvição sumária,
ademais as teses levantadas pela defesa são matérias exclusivamente de mérito, o que será analisado na
fase instrutória, designo audiência de instrução e julgamento para o dia: 01/12/2021, às 09h:30min, que
deverá ser realizada por videoconferência, nos termos da PORTARIA CONJUNTA Nº 10/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, DE 15 DE MAIO DE 2020, da PORTARIA CONJUNTA Nº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, DE 21 DE JUNHO DE 2020 e da PORTARIA CONJUNTA Nº 17/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, DE 13 DE JUNHO DE 2020.

 
2 - Considerando que as salas de audiências das unidades prisionais serão compartilhadas pelos Juízos
da Capital e do Interior, bem como pelas visitas virtuais de advogados, oficie-se a Casa Penal onde
estiver custodiado o réu, para que confirme a disponibilidade de agenda para realização da presente
Audiência conforme art. 30 da Portaria Conjunta nº10/2020- GP/VP/CJRMB/CJCI.

 
3 ¿ Oficie-se à Secretaria de Informática, para que de forma remota, auxilie na presente realização da
audiência, nos termos do art. 18, §3º da Portaria Conjunta nº10/2020 GP/VP/CJRMB/CJCI.

 
4 - Solicite-se ao Comando da Polícia Militar e-mail a ser disponibilizado ao Juízo, para que seja
encaminhado o link da audiência a ser realizada por videoconferência, visto serem testemunhas os PM¿S
ROBSON WILSON FONSECA COSTA, MESSIAS BATISTA DE GOES e SAMUEL DE JESUS MATOS.

 
5 ¿ Solicitem-se os e-mails do Advogado e do Ministério Público a fim de encaminhar o link da audiência
por videoconferência.

 
6 - As intimações das testemunhas, sempre que possível, deverão ser realizadas por oficial de justiça,
observadas as normas do Código de Processo Penal e os atos normativos deste Poder Judiciário, em
especial o art. 7º e art. 24 da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP/CJRMB/CJCI e art. 22 da Portaria Conjunta
nº 15/2020-GP/CJRMB/CJCI.

 
7 - As intimações poderão ainda ser realizadas por qualquer outro meio idôneo, tais como mensagem
eletrônica, e-mail e aplicativos de mensagens, hipóteses nas quais, obrigatoriamente, o magistrado, na
audiência, deverá ratificar a intimação da testemunha, conforme art. 24, §1º da Portaria Conjunta nº
10/2020-GP/CJRMB/CJCI. Nesse momento, será solicitado às testemunhas seus e-mails, para que
possam receber o link da realização da audiência por videoconferência.

 
8 - Deverá constar do mandado de intimação a advertência de que a testemunha tenha em mãos o seu
documento de identificação pessoal com foto, o qual será necessário durante a sua participação na
audiência virtual, conforme art. 24, §2º da Portaria Conjunta nº 10/2020-GP/CJRMB/CJCI.

 
9 ¿ A defesa do réu arrolou como testemunhas ARIANA FERREIRA DOS REIS, ANTONIO ERNANDES B.
ROSÁRIO e JOSÉ MAX COSTA GALVÃO, tendo informado apenas o endereço de uma delas, afirmando
que apresentá-las-á sem necessidade de intimação, não apresentando seus contatos telefônicos e
endereços eletrônicos. Contudo, em virtude de a audiência se realizar, preferencialmente, por meio virtual,
INTIME-SE o patrono do réu para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a existência de contato
telefônico das testemunhas e de seus e-mails, para que possam receber o link da realização da audiência
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por videoconferência, ou apresente justificativa para que impossibilidade de fornecimento dos dados. 

 
10 ¿ Ressalta-se que tem sido comum as defesas dos acusados, quando arroladas testemunhas, diante
da necessidade de realização de atos judiciais por videoconferência, para fins de evitar a constante
disseminação e contaminação pelo Novo Coronavírus, providenciarem a abertura de endereços
eletrônicos para as testemunhas de defesa, bem como seu encaminhamento a lan houses para que sejam
realizadas suas oitivas de forma segura.

 
11 - No demais, cumpra-se com o necessário para realização da audiência já designada, expedindo-se o
imprescindível.

 
12 ¿ Façam-se as intimações necessárias, seja por publicação no DJe/PA ou via sistema PJE.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO E OFÍCIO. 

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo, pela

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
(Portaria nº 2883/2021 ¿ GP)

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
Proc. N.º 0004747-55.2019.8.14,0068

 
Autos de Ação Penal

 
Capitulação Penal:  Art. 33 da Lei 11.343/06

 
Denunciado:  José Douglas da Silva Cutrim

 
Advogado Dativo: João Duan Mendonça da Silva, OAB nº 26.272

 
À Defesa do denunciado JOSÉ DOUGLAS DA SILVA CUTRIM, Dr. JOÃO DUAN MENDONÇA DA SILVA,
OAB Nº 26.272, para apresentação de Alegações Finais no prazo de 5 (cinco) dias.

 
Augusto Corrêa/PA, 27 de setembro de 2021.

 
Caio Cézar

 
Auxiliar Judiciário da Vara Única de Augusto Corrêa
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ATO ORDINATÓRIO

 
 

 
Proc. N.º 0004747-55.2019.8.14,0068

 
Autos de Ação Penal

 
Capitulação Penal:  Art. 129, §9º, e 147, ambos do CPB, Lei 11.340/06

 
Denunciado:  Gabriel Cardoso de Almeida

 
Advogada: Maria Amélia Lobato Vasques Vasconcelos, OAB nº 12.903

 
À Defesa do denunciado GABRIEL CARDOSO DE ALMEIDA, Dra. MARIA AMÉLIA LOBATO VASQUES
VASCONCELOS, OAB Nº 12.903, para apresentação de Alegações Finais no prazo de 5 (cinco) dias.

 
Augusto Corrêa/PA, 27 de setembro de 2021.

 
Caio Cézar

 
Auxiliar Judiciário da Vara Única de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 

 
Proc. N.º 0001103-75.2017.8.14,0068

 
Autos de Ação Penal

 
Capitulação Penal:  Art. 129, §1º, I e II do CPB

 
Denunciado:  Antônio Carlos da Silva Ferreira

 
Advogada: Deusdedith da Silva, OAB nº 18.165

 
À Defesa do denunciado ANTÔNIO CARLOS DA SILVA FERREIRA, Dr. DEUSDEDITH DA SILVA, OAB
Nº 18.165, para apresentação de Alegações Finais no prazo de 5 (cinco) dias.

 
Augusto Corrêa/PA, 27 de setembro de 2021.

 
Caio Cézar

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7234/2021 - Terça-feira, 28 de Setembro de 2021
1378



Auxiliar Judiciário da Vara Única de Augusto Corrêa
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Processo nº 0800728-86.2020.8.14.0019 - Ação Penal

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
 

 
Réu: LUCIANO FERREIRA SOUSA SILVA

 
 

 
DEFESA: Dr. JORGE WYLKER CARVALHO DE CASTRO ¿ OAB/PA Nº 25.138.

 
  Dr. JOSE LINDOMAR ARAGÃO SAMPAIO ¿ OAB/PA Nº 9.620

 
 

 
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Através do presente expediente, INTIMO Vossa Senhoria acerca da 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 14 de outubro de 2021, às 11:00
horas. no Fórum da Comarca de Curuçá/PA. Curuçá/PA, 27 de setembro de 2021. Eu, Patrícia Gomes de
Brito ¿ Auxiliar Judiciário, Digitei e subscrevi.¿

 
 

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0800416-76.2021.8.14.0019 - Ação Penal

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
 

 
Ré: EDILENE DO SOCORRO MARQUES AMARAL

 
 

 
Réu: DANIEL MODESTO GOMES

 
DEFESA: Dr. JOSE MARIA PEREIRA DA SILVA ¿ OAB/PA Nº 2951.

 
 

 
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Através do presente expediente, INTIMO Vossa Senhoria acerca da 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 19 de outubro de 2021, às 

COMARCA DE CURUÇÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CURUÇÁ
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10h:30 min. no Fórum da Comarca de Curuçá/PA. Curuçá/PA, 27 de setembro de 2021. Eu, Patrícia
Gomes de Brito ¿ Auxiliar Judiciário, Digitei e subscrevi.¿

 
 

 
 
 
 
PROC.: 0007147-63.2017.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO REBIDTÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO
DE TUTELA DE URGÊNCIA

 
REQUERENTE: LPR DA SILVA EIRELLE ME

 
REPRESENTANTE: LARISSA PAULA RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO(A): JOSÉ WLINTON DA SILVA (OAB/PA 11.759)

 
REQUERIDO: FCA FIAT AUTOMOVEIS BRASIL LTDA

 
REQUERIDO: VIALE AUTOMÓVEIS LTDA

 
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MG 76.696)

 
 

 
 

 
DESPACHO

 
Vistos, etc¿

 
1 ¿ Diante do teor da certidão constante nos autos, tenho por bem conceder novo prazo só Requerido
FCA FIAT Automóveis Brasil LTDA, onde desde logo determino a intimação,através de seus
representantes legais, para que se manifeste nos autos, através de seus representantes legais, no prazo
de 10 dias.

 
2 ¿ Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
3 ¿ Após, conclusos. Curuçá, 06 de maio de 2021

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito Titular Comarca de Curuçá
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PROC.: 0006268-56.2017.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO COM PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO PELO RITO DE
ARROLAMENTO SUMÁRIO

 
REQUERENTE: A.L.R.D.N.

 
REPRESENTANTE: GLEICE DOS ANJOS ROSA

 
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO FORMIGOSA PINHEIRO (OAB/PA 18.559)

 
ENVOLVIDO: C.A.G.D.N

 
HERDEIRO: MARCOS MIURI DA CONCEIÇÃO MODESTO

 
ADVOGADO(A): ISIS KAROLINE CARDOSO DE LIMA (OAB/PA 19.817)

 
 

 
SENTENÇA

 
Vistos e etc¿

 
Trata-se de AÇÃO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO POR ARROLAMENTO proposta por ANA LUIZA
DAS NEVES, representada por sua genitora GLEICE DOS ANJOS ROSA, devidamente qualificada nos
autos, através de advogado particular, por ocasião dos bens deixados pelo falecimento de Carlos Alberto
Gomes da Neves. Recebida a inicial, a Requerente foi nomeada como inventariante, bem como fora
determinado a citação dos interessados, Fazenda Pública e o Ministério Público. Às fls. 18 dos autos a
Requerente fez a juntada das primeiras declarações. Às fls. 32 das autos há a juntada de procuração nos
autos. Às fls. 58 dos autos a UNIÃO (Fazenda Nacional) informou ter interesse em acompanhar o presente
processo, face o inventariado está regularmente inscrito na dívida ativa Federal. A Requerente em
manifestação, através de seu causídico, informou ter requerido o parcelamento da dívida junto à União,
contudo, não obteve êxito.O Ministério Público em manifestação requereu a fixação de prazo para que a
inventariante a presente a certidão de quitação dos tributos, sob pena de extinção do feito, invocando o
art.192, do CTN, o que foi deferido por este magistrado às fls. 42 dos autos, para que no prazo de 60 dias,
fosse procedido o pagamento do débito tributário. Ocorre, que a inventariante devidamente intimada,
informou não possui condições de arcar com o valor total, requerendo a este juízo dispense o pagamento
total do imposto ou determine o parcelamento da dívida Os autos vieram-me conclusos. É o relatório.
DECIDO. Pois bem, diante do que fora trazido aos autos, bem como do pedido constante às fls. 97 dos
autos, esclareço que não compete a este magistrado determinar a isenção da dívida ativa tributária
existente, bem como não há o que se falar deste juízo determinar o parcelamento,pois trata-se de uma
dívida junta a União, onde existe em seus sistemas o mecanismo da forma de cobrança. A demais,
podemos evidenciar o que prega o art. 192, do CTN, restando claro que a presente partilha não pode ser
concluída até o pagamento de quitação do débito tributário, não restando outra solução a não ser a
extinção do processo. Ante o exposto, acolho a manifestação do Ministério Pública e, extingo o processo
sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV do Novo Código de Processo Civil. Após as
formalidades, dê-se baixa no sistema eletrônico e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Intimem-se os causídicos habilitados nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito, Titular da Comarca de Curuçá e Terra Alta/PA.
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PROC.: 0005135-18-2013.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
RÉU: RAMON CORDOVIL DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): HUGO LEONARDO PÁDUA MERCÊS (OAB/PA 017.835)

 
JOSÉ WLITON DA SILVA (OAB/PA 11.759)

 
 

 
SENTENÇA

 
Vistos etc.

 
Adoto como relatório o mesmo da decisão de Pronúncia, acrescentando a instrução procedida neste
plenário.

 
Na fase dos debates, o Douto Promotor de Justiça, Dr. REGINALDO CÉZAR LIMA ALVARES, sustentou
em plenário, pleiteando a condenação do pronunciado RAMON CORDOVIL DOS SANTOS, pela prática
dos crimes de Homicídio simples (dolo eventual)e por homicídio na forma tentada (dolo eventual).A
Defesa, a seu turno, representada pelo ilustre advogado Dr. HUGO LEONARDO PADUÁ MERCÊS, OAB
17.835, sustentou a tese da desclassificação do crime de homicídio Simples (dolo eventual) para homicídio
culposo, bem como a desclassificação do crime de tentativa homicídio (dolo eventual) para lesões
corporais, com relação as vítimas Marcos Vinícius Das Chagas Pereira e Natã Das Neves Negrão.
Observadas as formalidades processuais legais, transcorreu sem anormalidades a sessão do Colendo
Pretório Popular, que responderam aos quesitos propostos, os quais restaram aprovados pelas partes,
não registrando em ata qualquer protesto. Formulada a série de quesito, conforme termos próprios, o
Conselho de Sentença, reunido em sala secreta, assim respondeu:Com relação a vítima JOSÉ ALDAIR
MARINHO LORENOS, no primeiro quesito foi reconhecida a materialidade delitiva, por maioria de votos.
No segundo quesito, também por rmaioria de votos, o douto Conselho de Sentença reconheceu o réu
RAMON CORDOVIL DOS SANTOS como autor da lesão provocada na vítima. No quesito obrigatório, o
Douto Conselho de Sentença, por maioria de votos, absolveu o acusado. No quarto quesito, restou
prejudicado. Como se vê, o Conselho de Sentença por maioria de votos, absolveu pronunciado RAMON
CORDOVIL DOS SANTOS pelo crime de Homicídio simples (dolo eventual) na pessoa da vítima JOSÉ
ALDAIR MARINHO LORENOS, previsto no artigo 121, Caput, do Código Penal Pátrio (dolo eventual),Com
relação a vítima MARCUS VINÍCIUS DAS CHAGAS PEREIRA, no primeiro quesito foi reconhecida a
materialidade delitiva, por maioria de votos. No segundo quesito, também por maioria de votos, o douto
Conselho de Sentença reconheceu o réu como autor das lesões provocadas na vítima. No quesito
obrigatório, o Douto Conselho de Sentença, por maioria de votos, não absolveu o acusado. No quarto
quesito, também por maioria de votos, o douto Conselho de Sentença reconheceu a tese sustentada pela
defesa acerca da desclassificação do crime de tentativa de homicídio para lesões corporais. Como se vê,
o Conselho de Sentença reconheceu, por maioria de votos,DESCLASSIFICOU a conduta praticada pelo
acusado RAMON CORDOVIL DOS SANTOS de crime doloso contra a vida (homicídio tentado) para lesão
corporal, crime este previsto no art. 303, Caput, do CTB, o qual prevê a pena de 06 (seis)meses a 02
(dois) anos de detenção e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor, crime este de competência do juízo singular e,por ser esta Comarca de Vara Única,
passo a proferir a seguinte decisão:Na primeira fase, ao analisar as circunstâncias constantes do art. 59
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do CP, verifico que a culpabilidade do réu é patente; não há registro de antecedentes criminais. Não
existem nos autos elementos suficientes à aferição da conduta social, bem como da personalidade do
agente, razão pela qual deixo de valorá-la. Os motivos e as circunstâncias são desfavoráveis. As
consequências não foram graves. O comportamento da vítima não teria influenciado á prática do delito.
Posto isto, diante da conduta do acusado RAMON CORDOVIL DOS SANTOS,CONDENO-O a pena base
de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção .Milita em favor do réu a circunstância atenuante prevista
no art. 65, III, d do CP, tendo em vista ter confessado espontaneamente, perante o juízo, a autoria do
crime, razão pela qual diminuo a pena do réu em 06 (seis) meses, ficando em 01 (um) ano de detenção.
Não há causas de diminuição ou aumento de pena a serem consideradas.

 
Fica definitivamente fixada a pena em 01 (um) ano de detenção, com fulcro no art. 303,Caput, do CTB.
Com relação a vítima NATÃ DAS NEVES NEGRÃO, no primeiro quesito foi reconhecida a materialidade
delitiva, por maioria de votos. No segundo quesito, também por maioria devotos, o douto Conselho de
Sentença reconheceu o réu como autor das lesões provocadas na vítima. No quesito obrigatório, o Douto
Conselho de Sentença, por maioria de votos, não absolveu o acusado. No quarto quesito, também por
maioria de votos, o douto Conselho de Sentença reconheceu a tese sustentada pela defesa acerca da
desclassificação do crime de tentativa de homicídio para lesões corporais .Como se vê, o Conselho de
Sentença reconheceu, por maioria de votos,DESCLASSIFICOU a conduta praticada pelo acusado
RAMON CORDOVIL DOS SANTOS de crime doloso contra a vida (homicídio tentado) para lesão corporal,
crime este previsto no art. 303, Caput, do CTB, o qual prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos
de detenção e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo
automotor, crime este de competência do juízo singular e, por ser esta Comarca de Vara Única, passo a
proferir a seguinte decisão:Na primeira fase, ao analisar as circunstâncias constantes do art. 59 do CP,
verifico que a culpabilidade do réu é patente; não há registro de antecedentes criminais. Não existem nos
autos elementos suficientes à aferição da conduta social, bem como da personalidade do agente, razão
pela qual deixo de valorá-la. Os motivos e as circunstâncias são desfavoráveis. As consequências não
foram graves. O comportamento da vítima não teria influenciado á prática do

 
delito. Posto isto, diante da conduta do acusado RAMON CORDOVIL DOS SANTOS,CONDENO-O a pena
base de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção. Milita em favor do réu a circunstância atenuante
prevista no art. 65, III, d do CP, tendo em vista ter confessado espontaneamente, perante o juízo, a autoria
do crime, razão pela qual diminuo a pena do réu em 06 (seis) meses, ficando em 01 (um) ano de
detenção. Não há causas de diminuição ou aumento de pena a serem consideradas .Fica definitivamente
fixada a pena em 01 (um) ano de detenção, com fulcro no art. 303,Caput, do CTB. DO CONCURSO
FORMAL. Estabelece o art. 70 do CP que:Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão,
pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais,
somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se,
entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de
desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. No presente caso, vislumbro que, mediante
uma só ação, o acusado cometeu dois crimes,razão pela qual aplico apenas uma das penas por serem
iguais, aumentada de 1/6, tornando-a definitiva em 01 (um) ano e 02 (dois) meses de detenção. Deixo de
aplicar a proibição de dirigir veículo automotor, em vista do réu já ter cumprindo tal pena, conforme se faz
constar nos autos .Deixo de aplicar a detração prevista no § 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal,
visto que o acusado não chegou a ser preso há época dos fatos, bem como durante a instrução
processual. Em consonância com o disposto no artigo 33, § 2º, alínea c, do Código Penal e atento aos
enunciados n. 718 e 719, da súmula da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Réu deverá cumprir
a pena em regime aberto. Reconheço em favor do apenado o direito ao benefício a que alude o artigo 44,
do Código Penal do Brasil, pelo que determino a substituição da pena privativa de liberdade em uma pena
restritiva de direito, nos termos do artigo 44, § 2º, do CP, qual seja: doação de 10cestas básicas de
gêneros alimentícios no valor de R$ 100,00 cada, as quais serão revertidas á Pastoral da Criança deste
município. Deixo de fixar o valor mínimo as vítimas para a reparação dos danos causados

 
pela infração, pois a interpretação do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deve ser
compatibilizada com o princípio da inércia da jurisdição. Sem pedido não pode o juiz condenar .Expeçam-
se os expedientes de praxe. Sem custas. Transitada em julgado a sentença,inscreva-se o nome do
apenado no rol dos culpados. Façam-se as comunicações necessárias,inclusive a do artigo 15, III, da
Constituição Federal. Após as anotações de estilo, arquivem-se com baixa. Sentença publicada em
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plenário e partes intimadas neste ato. Registre-se e cumpra-se. Com o trânsito em julgado, proceda-se o
arquivamento dos presentes autos, com as cautelas de praxe. Registre-se e Comunique-se. Sala das
Sessões do Tribunal do Júri de Curuçá, 03 de setembro de 2021.

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz Presidente, titular da Vara da Comarca de Curuçá/Terra Alta.

 
 

 
 

 
PROC.: 0001042-02.2019.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: NEY TAPAJÓS FERREIRA FRANCO

 
REQUERIDO: GILVANDRO ALVES CORDOVIL DO NASCIMENTO

 
REQUERIDO: NATANAEL GONÇALVES DA SILVA

 
REQUERIDO: GUILHERME YUJI FUKAMIZU SAITO

 
ADVOGADO(A): BERNARDO ARAÚJO DA LUZ (OAB/PA 27.220-B)

 
BÁRBARA MORAES COSTA (OAB/PA 23.670)

 
FRANCINALDO OLIVEIRA (OAB/PA 10.578)

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
R.h.

 
1 ¿ Considerando a manifestação do Requerente, o qual requereu o julgamento antecipado da lide. Tenho
por bem, determinar a intimação dos Requeridos, através de seus representantes legais, para que se
manifestem acerca da produção de provas, no prazo de 10 dias

 
2¿ Após, voltem-me os autos conclusos.

 
3¿ Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Curuçá, 02 de setembro de 2021.
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JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Curuçá

 
 

 
 

 
 

 
PROC.: 0005312-69.2019.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO C/C LIMINAR

 
REQUERENTE: BANCO GMAC SA

 
ADVOGADO: HIRAN LEÃO DUATRE (OAB/CE 10.422)

 
ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CE 10.423)

 
MAURÍCIO PEREIRA DE LIMA (OAB/PA 10.219)

 
REQUERIDO: SAMIRA ANGELICA COSTA PINHEIRO

 
 

 
DESPACHO

 
R.h

 
1 ¿ Diante do teor da certidão contidas às fls. 35, determino a intimação do requerente, através de seu
causídico, para que se manifeste no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

 
2 ¿ Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
3 ¿ Após, conclusos.

 
Curuçá, 01 de agosto de 2021.

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Curuçá

 
 

 
 

 
PROC.: 0006170-37.2018.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: NEY TAPAJOS FERREIRA FRANCO

 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO : FRANCESCO FALESI DE CANTUÁRIA

 
REQUERIDO: K SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME ADVOGADO(A): DARTE DOS
SANTOS VASQUES (OAB/PA 16.703)

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
R.h.

 
1 ¿ Compulsando os autos, verifico que o processo fora recebido no rito comum (fls. 321),por não se tratar
de improbidade administrativa. Diante disso, levando em consideração que é dever deste juízo promover a
tentativa de conciliação entre as partes, conforme preceitua a legislação processual em vigor. Tenho por
bem designar audiência de mediação para o dia01/12/2021, 11:00 horas.

 
2 ¿ Intime-se o autor.

 
3 ¿ Intimem-se os requeridos, através de seus representantes legais.

 
4 ¿ Expeça-se o necessário para o ato.

 
Cumpra-se. Curuçá, 02 de setembro de 2021.

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito titular da Comarca de Curuçá/terra Alta

 
 

 
 

 
PROC.: 0131555-97.2015.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO, C/C
REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO E INDENIZAÇÃO

 
REUQUERENTE: EDER CARNEIRO FREIRE

 
ADVOGADO: CARLOS NATANAEL PAIXÃO (OAB/PA 13.131)

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CURUÇÁ PREFEITURA MUNICIPAL

 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: CARLOS EDUARDO FORMIGOSA PINHEIRO
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DESPACHO

 
R.H.

 
01 ¿ Trata-se de Recurso de Apelação por parte do Requerido, face a Sentença prolatada por este juízo.

 
02 ¿ No que concerne a aplicação dos efeitos da Apelação, deixo de aplicá-los, pois cabe ao juízo de
admissibilidade analisá-los.

 
03 ¿ Posto isto, intime-se o Apelado/Requerente, para que apresente as contrarrazões à apelação, dentro
do prazo legal, nos termos que o art. 1.010, 1º do Novo CPC.

 
04 ¿ Após, com ou sem manifestação por parte do apelado, encaminhem-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para ulteriores de direito, com as devidas homenagens.

 
05 ¿ Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Curuçá/PA, 09 de setembro de 2021.

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito Titular Comarca de Curuçá

 
 

 
 

 
PROC.: 0000718-63.2011.8.14.0019

 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
REQUERENTE: MÁRCIA CRISTINA BRAGA DO VALE DE ASSUNÇÃO;

 
ALESSANDRA DOS SANTOS CUNHA;

 
NIVALDA ANDRADE BORGES;

 
RENILDA DA SILVA ALVES;

 
VALDINEA MARIA MORAES GARCIA.

 
ADVOGADO: TALISMAN SECUNDIO DE MORAES SÊNIOR (OAB/PA 2.999);

 
YRACYRA GARCIA CARNEIRO (OAB/PA 13.665)

 
REQUERIDO: FACULDADE DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA DO PARÁ (FACETE)
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SENTENÇA

 
R.H.

 
Vistos etc¿

 
1) Adoto como relatório o que consta nos autos.

 
2) Como se observa, o processo tramita desde o ano de 2011 (meta 002 do CNJ). Não há nos autos
notícia de requerimento visando o prosseguimento por parte dos Requerentes.

 
3) O processo teve o seu curso normal, ocorre que este juízo ao determinar a intimação do Requerente
através de seu causídico, para que se manifestassem nos autos acerca da não citação do Requerido, por
não se encontrar mais no local, sendo que este não se manifestou nos autos.4) Diante disso, este juízo
determinou a intimação pessoal dos Requerentes para que se manifestasse acerca do prosseguimento do
feito (Art. 485, §1º, do CPC/2015), sendo certificado a não manifestação dos mesmos.5) Pois bem, diante
do tempo transcorrido, levando em consideração tratar-se de Ação ingressada no ano de 2011, podemos
observar a patente negligência e, por conseguinte, o desinteresse processual da parte Autora, não
havendo outra solução a não ser a extinção do feito, vez que o processo encontra-se paralisado há
anos.6) Isto posto, comungando com o parecer da Defensoria Pública, com fulcro no art. 485, II e IV, do
CPC/2015, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito.7) Isento de custas.8) Com o
trânsito em julgado. Arquive-se com as cautelas de praxe.

 
9) P.R.I. Cumpra-se.

 
Curuçá, 09 de setembro de 2021.

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito Titular Comarca de Curuçá e Terra Alta.

 
 

 
 

 
 

 
PROC.: 0004544-17.2017.8.14.0019

 
AÇÃO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA/ANTECIPADA ¿ RETIRADA/SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO

 
REQUERENTE: EMERSON FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

 
REQUERIDO: BANCO BRADESCAR
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ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PA 15.674-A)

 
 

 
SENTENÇA

 
 

 
Vistos etc.

 
Trata-se de AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA,
proposto por EMERSON FERREIRA DE SOUSA, através de seu causídico, em face de BANCO
BRADESCARD. Em resumo, alega a parte autora em suma, que fora surpreendido com a cobrança da
Requerida no valor de R$ 382,16 na fatura de janeiro de 2016, sendo que tal valor já havia sido pago em
dezembro de 2015, e em decorrência de tal cobrança, teve seu cartão cancelado em 21/11/2016 e
sucessivamente o seu nome inscrito no SPC SERASA. Pediu ao final que a concessão da tutela
antecipada, anulação das dívidas, bem como a indenização por dano moral.

 
Juntou documentos. Este juízo, em decisão constante nos autos, indeferiu o pedido de tutela de urgência e
designou audiência de conciliação (fls. 21).Em audiência realizada nos autos, a conciliação restou
infrutífera. O requerido fez a juntada da contestação nos autos. O Autor, através de seu causídico, reiterou
os termos contidos na inicial. Foi determinada a intimação das partes para manifestação acerca da
produção de provas, sendo que ambas as partes requereram o julgamento antecipado da lide. Vieram os
autos conclusos. É o relatório. Decido. I ¿ DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE O art. 355, I, do
Novo Código de Processo Civil autoriza o Magistrado a julgar antecipadamente a lide nos casos em que a
questão de mérito for unicamente de direito, ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de
produção de provas pelas partes. Entendo que trata-se unicamente de matéria de direito e que os
elementos probantes já encontram-se nos autos, proporcionando a este Magistrado condições de julgar a
presente ação, nos termos da fundamentação acima esposada. Pelas razões expostas passo ao
julgamento antecipado da lide. II ¿ PRELIMINAR Com relação a preliminar arguida em sede de
contestação, tenho por bem rejeitá-la, vez que o autor trouxe aos autos a informação de ter realizado a
reclamação junto ao Requerido, bem com podemos analisar a ocorrência realizada junta à Autoridade
policial. III ¿ DO MÉRITO Inicialmente, o autor pleiteia a indenização por danos morais acerca de um
débito onde supostamente o mesmo já havia pago, o que acarretou a inclusão do seu nome no SPC
SERASA, em face da Requerida.

 
Pois bem, fazendo um cortejo com as provas e em conjunto com as alegações das partes, a requerida em
sede de contestação conforme pode-se observar, juntou documentos comprobatórios nos autos o qual
comprou que dívida em questão não fora paga pelo ora Requerente. Os documentos juntados pelo
Requerente, mais precisamente as faturas do cartão, nenhuma destas comprovam a alegação contida na
inicial, de que o mesmo havia pago a fatura que deu causa a presente Ação, destacando ainda que tais
faturas anexadas aos autos pelo Requerente, nenhuma destas são pagas em sua totalidade. Tal fato,
demonstra a forma de como o negócio jurídico fora realizado, entre o Autor e a Ré,preenchendo os
requisitos previsto no Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo. 6º,inciso III. Posto isto, diante de
tudo o que fora exposto, entendo que o réu se desincumbiu de trazer aos autos fatos impeditivos do direito
da autora, demonstrando de forma satisfatória que houve um negócio jurídico regular realizado com a
parte requerente, tornando legítimo a cobrança realizada para ressarcimento de sua contra prestação.
Portanto, o réu não agiu com dolo ou culpa quando realizou a cobrança, pois, como dito,agiu no exercício
regular do direito, pois realizou um negócio jurídico na forma da Lei. Logo, não há culpa ou dolo no ato
praticado pelo réu, portanto não há dano e nem nexo causal, inexistindo, portanto, o dever de ressarcir.
Humberto Theodoro Júnior, em sua Obra Dano Moral, 3a edição, Editora Juarez de Oliveira,leciona: Em
direito civil há um dever legal amplo de não lesar a que corresponde a obrigação de indenizar, configurável
sempre que, de um comportamento contrário àquele dever de indenidade, surta algum prejuízo injusto
para outrem (CC,art. 159).O Código Civil, em seu artigo 405, consagra a teoria de que os danos e a
conduta devem ter ligação direta e imediata, e no caso dos autos, não se desincumbiu o autor de efetuar
prova nesse sentido, razão pela qual chego a conclusão de que o pedido deve ser julgado totalmente
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improcedente. IV ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido indenizatório de
dano moral,formulado por EMERSON FERREIRA DE SOUSA, em face de BANCO BRADESCARD,
declarando extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Novo CPC. Deixo
de condenar o autor em custas e honorários, em vista da gratuidade da justiça. Não havendo recurso e,
após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe .P.R.I. Cumpra-se. Curuçá, 15
de setembro de 2021.

 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA CAMPOS E SILVA

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Curuçá e Terra Alta
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ATO ORDINATÓRIO (Processo nº 00044322920148140027)

 
DEMANDA JUDICIAL: AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL COM
PARTILHA DE BENS

 
AUTOR: FRANCISCO GABRIEL RODRIGUES DE AZEVEDO

 
Advogado(s): GLAUBER DANIEL BASTOS BORGES - OAB/PA 16.502

 
RÉU: MARIA ZENAIDE PAULINO FERREIRA

 
Advogado(s): MARIA NAGELA ALENCAR LIMA CARNEIRO - OAB/PA 18.041

 
Com fundamento no art. 2º do Provimento 006/2006-CJRMB c/c Provimento 006/2009-CJCI, que
regulamentaram no âmbito estadual o art. 93, XIV, da CR/88 e o art. 152, do NCPC, delegando poderes ao
Diretor de Secretaria para a prática atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, e de
ordem da Exma. Sra. Dra. Helena de Oliveira Manfroi, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Mãe do Rio/PA, sirvo-me do presente ato ordinatório para:

 
INTIMAR OS DEMANDANTES, por intermédio do seus advogados constituídos, para delimitarem a
controvérsia, porventura, ainda existente no processo acima descrito, no prazo de 5 dias.

 
Mãe do Rio/PA, 27 de Setembro de 2021.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Analista Judiciário ¿ Diretor de Secretaria

 
 

 
 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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Processo: 00064277720178140090 AÇÃO EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA REQTE:
RAQUEL PINTO GONZAGA ADV DR ADAMOR GUIMARÃES MALCHER OAB/PA 5361 REQDO: AILTON
DE MORAES E MORAES SENTENÇATrata-se de processo de execução de alimentos em que o
exequente informa a quitação do débito alimentar e requer a extinção do processo com a suspenção do
mandado de prisão, conforme se extrai da petição de fl. 36-41.Em face do exposto, com fulcro no artigo
924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo pelo
cumprimento da obrigação.SEM CUSTAS face o deferimento da gratuidade judiciária.Tendo em vista o
pagamento do débito, recolha-se o mandado de prisão, expeça-se o alvará de soltura,
suspendendo a ordem de prisão constate nos autos.INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MP.Servirá o
presente, por cópia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da
CJRMB ¿ TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se
na forma e sob as penas da lei.Após, ARQUIVEM-SE, observando as formalidades legais.Prainha, 21 de
setembro de 2021.WALLACE CARNEIRO DE SOUSA Juiz de Direito

 
 

 
 

 
 

COMARCA DE PRAINHA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRAINHA
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ATO ORDINATÓRIO De Ordem da MMª Juíza de Direito Titular desta Comarca Dra. ANDREA
APARECIDA DE ALMEIDA LOPES, e com fulcro no art. 1º, § 2º, I, do Provimento 006/2006-CJRMB c/c
art. 1° do Provimento 006/2009-CJCI, intime-se o réu por meio de seu advogado, a Dra. BRUNA
PRUDENTE PARREIRA, OAB/MG 174.763, para se manifestar acerca da não localização da testemunha
ADRIANO DOS SANTOS SILVA. São Domingos do Araguaia, 27 de setembro de 2021. RAURISON
BARROS RODRIGUES Auxiliar Judiciário da Comarca de São Domingos do Araguaia/PA

 
 

 
 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
Processo: 0031663-98.2015.8.14.0058.

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC...

 
...

 
FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do
Ministério Público Estadual nos autos da ação penal o autor FILOMENO VIANA LOBATO Endereço: RUA
TIRADENTES, 569, Centro, SENADOR José Porfírio-PA - CEP: 68360-000. E como não foi encontrado(a)
para ser e intimado(a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze dias) nos
termos do art. 256, inciso II, atendidos os requisitos do art. 257, ambos do CPC, PROCESSO Nº:
0031663-98.2015.8.14.0058 Vistos, etc. Tratam os presentes autos de termo circunstanciado de
ocorrência tendo como autor do fato o nacional FILOMENO VIANA LOBATO, identificado nos autos, por
suposta violação ao artigo 29 da Lei 9.605/98. Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que
requereu a realização de audiência preliminar para os fins do artigo 72 e seguintes da Lei 9.099/95. Na
audiência preliminar o Ministério Público formulou proposta de transação penal que foi aceita pelo autor do
fato, sendo devidamente homologada, fixando-se prazo para seu cumprimento. Na data aprazada o autor
fato cumpriu com as condições impostas na transação, conforme certidão de id. 11770891, pág. 5. Diante
do exposto declaro extinta a punibilidade do nacional FILOMENO VIANA LOBATO, em analogia ao art. 89,
§ 5º da Lei 9099/95. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Datado eletronicamente.
Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito, para que chegue ao conhecimento do autor e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de
Senador José Porfírio, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um).
Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria, digitei, subscrevi.

 
 

 
 

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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Fica a Dra. Jessica Gabriele Picanço Araujo OAB/PA 18946, intimada para apresentar alegações finais
prazo de 10 dias em forma de memoriais. proc. 0002749-04.2013.814.0055 

 
 
 
Fica o Dr. Flavio Augusto Queiroz Montalvão das Neves, OAB/PA 12358, para apresentar alegações finais
no prazo de 10 dias em forma de memoriais, 0002749-04.2013.8140055 

 
 
 

 

 
 
 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

INTIMAÇÃO DE SNETNÇA PROCESSO 0000448-19.2011.8140055
REQ:YAMAHA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA
REQ:MARIA DAS GRAÇAS PENICHE
ADV.:EDEMILSON KOJI MOTODA OAB/PA14.906-A

SENTENÇA
 Vistos os autos. O art. 485, VI, do CPC determina a extinção do feito sem resolução do mérito quando o
juiz verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual. No caso em exame, verifico que o
processo se encontra sem atuação das partes há anos, o que, a meu juízo, configura ausência
superveniente de interesse processual na resolução da demanda. Some-se a isso, a desídia da defesa
técnica constituída nos autos, verifica-se a inércia do patrono, posto que, não há qualquer informação nos
autos de prática de ato processual, sendo assim, contribuindo para estagnação da marcha processual.
Assim, diante do desinteresse das partes no seguimento normal da demanda, deve o Juiz, de ofício, em
homenagem aos princípios da razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extingo
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Sem
custas, na forma da lei. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Com o trânsito em julgado
arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição. São Miguel do Guamá/PA, segunda-feira, 20 de
setembro de 2021. 

Sávio José de Amorim Santos Juiz de Direito Titular

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:0004110-46.2019.8140055
REQ; J M PNEUS E RENOVADA LTDA
REQ: TRANSPORTE LIMA E CARVALHO LTDA ME
ADV.: ELLEN LARISSA LAVES MARTINS OAB/PA 15.007

SENTENÇA
Vistos os autos. O art. 485, VI, do CPC determina a extinção do feito sem resolução do mérito quando o
juiz verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual. No caso em exame, verifico que o
processo se encontra sem atuação das partes há anos, o que, a meu juízo, configura ausência
superveniente de interesse processual na resolução da demanda. Some-se a isso, a desídia da defesa
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técnica constituída nos autos, verifica-se a inércia do patrono, posto que, não há qualquer informação nos
autos de prática de ato processual, sendo assim, contribuindo para estagnação da marcha processual.
Assim, diante do desinteresse das partes no seguimento normal da demanda, deve o Juiz, de ofício, em
homenagem aos princípios da razoável duração da demanda e da racional gestão de processos, após as
providências legais, determinar a extinção e arquivamento do processo. ANTE O EXPOSTO, julgo extingo
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Sem
custas, na forma da lei. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Com o trânsito em julgado
arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição. São Miguel do Guamá/PA, segunda-feira, 20 de
setembro de 2021.
 Sávio José de Amorim Santos 
Juiz de Direito Titular

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO:0004645-48.2015.8140055
ADV: MOACIR NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 7491
REQ:WALDOMIRS PINTO DA SILVA
REQ: JOSE LOPES DA SILVA

SENTENÇA
 Autos n° 0004645-48.2014.8.14.0055 Vistos os autos. O art. 485, IV, do CPC determina a extinção do
feito sem resolução do mérito quando o juiz verificar ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo. No caso em exame, a Defensoria Pública ingressou com a
ação e deixou de atuar na Comarca, ocasionando estagnação na tramitação regular do feito, o qual se
encontra paralisado há anos. Vale salientar que, até a presente data, a parte autora não atualizou os
valores referente as prestações alimentícias, e ainda, permaneceu inerte nos autos, sem qualquer
informação pertinente para o andamento processual. Assim, considerando que a representação
processual é um pressuposto de validade do processo, a sua ausência implica na extinção do feito sem
julgamento do mérito, nos termos da norma supramencionada. Ressalte-se a prescindibilidade de
intimação pessoal da parte autora, na hipótese, uma vez que, sendo ela economicamente hipossuficiente,
resta presumida a impossibilidade de constituição de advogado a fim de sanar o vício, afastando, assim, a
incidência da norma prevista no art. 352 do CPC. ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas, na forma
da lei. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, dando-se
baixa na Distribuição. São Miguel do Guamá/PA, segunda-feira, 13 de setembro de 2021. 
Sávio José de Amorim Santos
 Juiz de Direito Titula

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PROCESSO:0004539-23.20138140055
REQ:AIMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA
REQ: TADEU JUNIOR DE LIMA GOMES
ADV: OAB/CE 21.801

SENTENÇA 
Autos nº 0004539-23.2013.8.14.0055 Vistos, Tratam os autos sobre ação de busca e apreensão, ajuizada
pela Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, em face de Tadeu Junior de Lima Gomes, ambos
já devidamente qualificados nos autos em epígrafe. Às fls. 66 sobreveio manifestação do requerente pela
desistência da ação. Relatei o essencial. Decido. Prescreve o art. 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; Acerca da
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desistência da ação transcrevo os ensinamentos de Fredie Didier, em Curso de Direito Processual Civil,
vol. 1, 17ª ed, Ed. JusPodivm: A desistência do prosseguimento do processo ou desistência da ação é um
ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do consentimento do réu, pelo qual ele abdica
expressa mente da sua posição processual (autor), adquirida após o ajuizamento da demanda. Trata-se
de revogação da demanda (ato jurídico), que, uma vez homologada, autoriza a extinção do processo sem
exame do mérito (art. 485, VI I I, CPC). Nos termos do § 4º, art. 485, do CPC: Oferecida a contestação, o
autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Acrescente-se a doutrina de Daniel
Amorim Assumpção de Neves: Corrigindo erro do art. 267, §4º, do CPC/1973, o mesmo parágrafo do art.
485 do Novo CPC prevê que a anuência do réu como condição para a homologação da desistência só
passa a ser exigida após o oferecimento da contestação. O dispositivo legal consagrado consolidado
entendimento jurisprudencial. Sem contestação do réu, não é necessária sua anuência quanto ao pedido
de desistência do autor (STJ, 5ª Turma, REsp 591.849/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j.10.08.2004,
DJ06.09.2004) (...). (Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, 2016, p.795). Destaquei A esse respeito,
também leciona a doutrina de Teresa de Arruda Alvim (Breves Comentários do Código de Processo Civil
Eletrônico/Teresa de Arruda Alvim Wambier; Revista Dos Tribunais, 2015): Desistência da ação. O autor
pode desistir da ação, sem consentimento do réu, até o oferecimento da contestação. Após, e até a
sentença, a desistência e admissível, desde que com ela o réu, presente no processo, concorde (art. 485,
§§ 4.o e 5.o). Houve alteração quanto ao termo final da manifestação de vontade do autor quanto a
continuidade do processo. No Código de 73, isso era possível. Depois de transcorrido o prazo para
resposta, e ainda que não apresentada esta, a concordância do réu era necessária. Agora, essa exigência
depende da apresentação da resposta. Se ele for revel, a desistência unilateral pode ocorrer até a
sentença. Destaquei In casu, verifica-se que o requerido sequer foi citado, de maneira que não há
necessidade de condicionar a desistência do requerente a anuência do mesmo. Por oportuno, esclareço
que a homologação judicial da desistência por sentença não produz coisa julgada material, mas apenas
formal, consoante prescreve o art. 502 do CPC. ISTO POSTO, homologo a desistência formulada e julgo
extinto o processo sem exame do mérito, na forma do art. 200, parágrafo único, c/c art. 485, inciso VIII,
ambos do CPC. Sem custas. P.R.I.C. 
São Miguel do Guamá, quarta-feira, ,08 de setembro de 2021.
Sávio José de Amorim SantosJuiz de Direito Titular

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO: 0005912-84.2016.8140055
ADV:AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB/SP 107.414

SENTENÇA Autos nº 0005912-84.2016.8.14.0055 Vistos, Tratam os autos sobre ação de busca e
apreensão, ajuizada pela Administradora de Consorcio Nacional Honda LTDA, em face de Francisco Denis
Alves do Nascimento, ambos já devidamente qualificados nos autos em epígrafe. Às fls. 43 sobreveio
manifestação do requerente pela desistência da ação. Relatei o essencial. Decido. Prescreve o art. 485,
inciso VIII do Código de Processo Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a
desistência da ação; Acerca da desistência da ação transcrevo os ensinamentos de Fredie Didier, em
Curso de Direito Processual Civil, vol. 1, 17ª ed, Ed. JusPodivm: A desistência do prosseguimento do
processo ou desistência da ação é um ato unilateral do demandante, a princípio sem necessidade do
consentimento do réu, pelo qual ele abdica expressa mente da sua posição processual (autor), adquirida
após o ajuizamento da demanda. Trata-se de revogação da demanda (ato jurídico), que, uma vez
homologada, autoriza a extinção do processo sem exame do mérito (art. 485, VI I I, CPC). Nos termos do
§ 4º, art. 485, do CPC: Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir
da ação. Acrescente-se a doutrina de Daniel Amorim Assumpção de Neves: Corrigindo erro do art. 267,
§4º, do CPC/1973, o mesmo parágrafo do art. 485 do Novo CPC prevê que a anuência do réu como
condição para a homologação da desistência só passa a ser exigida após o oferecimento da contestação.
O dispositivo legal consagrado consolidado entendimento jurisprudencial. Sem contestação do réu, não é
necessária sua anuência quanto ao pedido de desistência do autor (STJ, 5ª Turma, REsp 591.849/SP,
Rel. Min. Laurita Vaz, j.10.08.2004, DJ06.09.2004) (...). (Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, 2016,
p.795). Destaquei A esse respeito, também leciona a doutrina de Teresa de Arruda Alvim (Breves
Comentários do Código de Processo Civil Eletrônico/Teresa de Arruda Alvim Wambier; Revista Dos
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Tribunais, 2015): Desistência da ação. O autor pode desistir da ação, sem consentimento do réu, até o
oferecimento da contestação. Após, e até a sentença, a desistência e admissível, desde que com ela o
réu, presente no processo, concorde (art. 485, §§ 4.o e 5.o). Houve alteração quanto ao termo final da
manifestação de vontade do autor quanto a continuidade do processo. No Código de 73, isso era possível.
Depois de transcorrido o prazo para resposta, e ainda que não apresentada esta, a concordância do réu
era necessária. Agora, essa exigência depende da apresentação da resposta. Se ele for revel, a
desistência unilateral pode ocorrer até a sentença. Destaquei In casu, verifica-se que o requerido sequer
foi citado, de maneira que não há necessidade de condicionar a desistência do requerente a anuência do
mesmo. Por oportuno, esclareço que a homologação judicial da desistência por sentença não produz coisa
julgada material, mas apenas formal, consoante prescreve o art. 502 do CPC. ISTO POSTO, homologo a
desistência formulada e julgo extinto o processo sem exame do mérito, na forma do art. 200, parágrafo
único, c/c art. 485, inciso VIII, ambos do CPC. Sem custas. P.R.I.C. São Miguel do Guamá, quarta-feira,
,08 de setembro de 2021. SÃO MIGUEL DO GUAMÁ AV. NAZARÉ, 530 Fórum de: Endereço: CEP:
68.666-000 Bairro: NAZARÉ Fone: (91)3446-1298 

Sávio José de Amorim SantosJuiz de Direito Titular
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Processo n° 0000226-55.2014.8.14.0064

 
AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA

 
REQUERENTE: LUCIANA SARAIVA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - OAB/PA nº 18.555

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE VISEU ¿ PREFEITURA MUNICIPAL

 
 
 

 
 
 

 
DESPACHO (processo nº 0000226-55.2014.8.14.0064)

 
 
 

 
1. Não ocorrendo qualquer das hipóteses dos artigos 354, 355 e 356 do CPC, passo à decisão de
saneamento e organização do processo, nos termos do art. 357.

 
2. Analiso a preliminares arguidas em contestação.

 
2.1. Da Prescrição ¿ Aponto a inaplicabilidade da prescrição bienal do art. 7º, XXIX, CF/88, pois o(a)
autor(a) prestou serviços à Administração Pública sob o regime da contratação temporária de excepcional
interesse público, de natureza estatutária, de modo que o direito à reclamação de eventuais parcelas
remuneratórias inadimplidas submete-se à prescrição quinquenal do Decreto nº. 20.910/32.

 
2.2 Ademais, também não se aplica a prescrição quinquenal, pois a ação foi protocolada em 23/08/2013,
ainda que tenha sido distribuída no LIBRA em 17/01/2014. Assim, estão prescritas apenas as parcelas
anteriores as 23/08/2008. Logo, a prescrição não fulmina as parcelas pleiteadas em exordial. Preliminar
rejeitada

 
2.3 Desnecessário dizer que o incidente de pré-executividade deve ser rejeitado de plano, pois
inteiramente pautado na suposta prescrição.

 
3. Em que pese o protesto genérico de provas feito na inicial e o pedido de expedição de oficio em
contestação, faculto às partes, em 10 dias, para, querendo, especificarem as provas que pretendem
produzir, justificando a necessidade e pertinência.

 
 
 

 

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU
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Viseu-PA, 10 de Maio de 2021.

 
 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0008334-34.2018.814.0064

 
Requerente: MOISES AGUIAR RODRIGUES

 
Advogada: Dra. Ana Cristina A.S. Prates OAB/MA 17569

 
 

 
Requerida: ANA SELMA TEIXEIRA GONÇALVES

 
Advogado: Dr. Tiburcio Barros do Nascimento OAB/PA 10233

 
 

 
 

 
Em 23 (vinte e três) do mês de setembro de dois mil e vinte e um (2021)

 
 

 
 

 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA ¿ SENTENÇA:

 
SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: ¿Trata-se de ação de revisional de alimentos. O CPC, em seu art. 17,
estabelece que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade. Verifico, que a situação
em exame, ou seja, a tutela jurisdicional pleiteada, não mais se revela necessária, uma vez que o
requerente devidamente intimado através de seu advogado não compareceu à audiência. Diante do
exposto, deve o processo ser extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI do NCPC."
Após os tramites legais, arquive-se os autos.

 
 

 
Charles Claudino Fernandes

 
 

 
Juiz de direito
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AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

 
Processo nº 0007365-82.2019.8.14.0064

 
Requerente: FRANCISCO MOREIRA DE AGUIAR

 
Advogado: Dr. Leonardo de Sousa Brito OAB/MA 20.127

 
 

 
Requerida: DARLENE PAIXÃO MARINHO

 
Assistida pela defensoria Publica

 
 
 

 
ATO ORDINATÓRIO 

 
 

 
 
De ordem, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, fica intimado o requerente, por
seu advogado, que a audiência virtual de instrução foi redesignada para o dia 25/11/2021, às 13:00
horas.

 

 
 

 
2.                 Viseu-PA, 27/09/2021. Eu, __________, Cremilda Santa Brígida do Nascimento, Analista
Judiciário da Vara Única da Comarca de Viseu-PA, o digitei e subscrevi. /////////////////

 
 

 
Cremilda Santa Brígida do Nascimento

 
Analista Judiciário
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RESENHA: 23/09/2021 A 26/09/2021 - GABINETE DA VARA ÚNICA DE ANAPU - VARA: VARA ÚNICA
D E  A N A P U  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 8 4 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Inquérito
Policial em: 23/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ANAPU - PA
INDICIADO:VALDIR DA CONCEICAO VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO
JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANAPÃ Processo nÂ° 0006648-42.2019.814.0138 Processo nÂº
0006648-42.2019.814.0138 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual. Investigado: Valdir da ConceiÃ§Ã£o.
TERMO DE AUDIÃNCIA DE HOMOLOGAÃÃO DE ANPP Ao dia vinte e dois (22) do mÃªs de setembro
(09) de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 13h, por meio da VideoconferÃªncia, onde se achava presente o
MM. Juiz de Direito Dr. Manfredo Braga Filho, comigo Auxiliar JudiciÃ¡ria, Lucilene Silva de Souza que ao
final subscreve. Feito o pregÃ£o via plataforma Microsoft Teams, verificou-se o seguinte: Presentes: -
Investigado: Valdir da ConceiÃ§Ã£o. - Advogada Dativa: Dra. Jacqueline MÃ¡ximo Fernandes Correia
OAB/PA. 26068-A nomeada para o ato. ABERTA A AUDIÃNCIA, verificando a proposta de acordo de
nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal constante nos autos Ã s fls. 41/46, o MM. Juiz proferiu a seguinte SENTENÃA:
Homologo a proposta de acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e
aceita pelo indiciado ao qual verifiquei a legalidade e voluntariedade em audiÃªncia logo apÃ³s as
tratativas na presenÃ§a do indiciado e de sua Advogada a que narraram e demonstraram voluntariedade
com o ato. Termos do acordo (fls. 41/46): a) Perda do valor a tÃtulo de fianÃ§a paga (R$ 1.100,00); b)
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria no valor de 01 salÃ¡rio mÃnimo vigente - R$ 1.100,00 (mil e cem reais) a ser
pago em 06 parcelas mensais no valor de R$ 183,33 cada, a ser expedido os boletos para pagamento
pela Secretaria deste juÃzo. O pagamento deverÃ¡ ser efetuado com data de vencimento nos dias:
22.10.2021, 22.11.2021, 22.12.2021, 22.01.2022, 22.02.2022 e 22.03.2022. c) Perda da arma Ã fl. 12 em
favor do Ã³rgÃ£o de seguranÃ§a pÃºblica a ser indicado pelo JuÃzo; d) PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã
comunidade pelo prazo de 08 meses no Hospital Municipal de Anapu a serem cumpridas 07 (sete) horas
semanais uma vez na semana, a ser cumprido preferencialmente aos sÃ¡bados e domingos.Â Ciente as
partes em audiÃªncia. Cumpra-se. Condeno o Estado do ParÃ¡ a pagar a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais), a tÃtulo de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor da advogada dativa, Dra. Jacqueline
MÃ¡ximo Fernandes Correia OAB/PA. 26068-A, em razÃ£o da inexistÃªncia de Defensoria PÃºblica
instalada nesta comarca, assim o fazendo com fulcro no artigo 22, Â§ 1Âº da Lei 8906/94. SERVE A
PRSENTE SENTENÃA COMO OFÃCIO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE ANAPU NO QUAL O
INVESTIGADO DEVERÃ CUMPRIR AS CONDIÃÃES, DEVENDO SER ENCAMINHADA A ESTE JUÃZO
A FREQUENCIA DE COMPARECIMENTO AO FINAL DO CUMPRIMENTO. Nada mais havendo, mandou
o MM. Juiz que se encerrasse o presente termo, o qual fica dispensada a assinatura fÃsica dos presentes,
conforme artigo 28 da Portaria Conjunta 10/2020 GP/CJCI/CRMB. Eu ____(Lucilene Silva de Souza),
Auxi l iar  Judic iÃ¡r ia,  o dig i te i  e subscrevi .  Juiz:  Advogada: Invest igado: PROCESSO:
00023819520178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Interdição/Curatela em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA LIMA DE
SOUZA Representante(s): OAB 19089-A - HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR (ADVOGADO)
ENVOLVIDO:JERRY ADRIANE LIMA DE SOUSA. DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se a parte requerente
para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e requerer o que entender de direito, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. 2.Â Â Â Â Â ApÃ³s o
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o da parte, voltem os autos conclusos. AnapÃº (PA), 24 de setembro de
2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 4 9 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 24/09/2021 REQUERENTE:LUIZ ROBERTO RIBEIRO Representante(s):
CARLOS ROBERTO RIBEIRO (REP LEGAL) OAB 29088-B - ALCIONE MARCELINA FARIAS
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:CARLOS ROBERTO RIBEIRO Representante(s): OAB 29088-B -
ALCIONE MARCELINA FARIAS (ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) .
Processo nÂº 0003549-64.2019.8.14.0138 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando a necessidade de
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produÃ§Ã£o de prova oral, designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 26.04.2022 Ã s
09:00 horas, a ser realizada PRESENCIALMENTE na sala de audiÃªncia desta Comarca, para a
inquiriÃ§Ã£o das partes e das testemunhas, as quais deverÃ£o comparecer independentemente de
intimaÃ§Ã£o, ficando desde logo alertada de que o nÃ£o comparecimento das testemunhas importarÃ¡ em
desistÃªncia da inquiriÃ§Ã£o delas, nos termos do artigo 455, Â§ 2Âº do CPC. 2.Â Â Â Â Â Intime-se o
requerente, atravÃ©s de sua advogada, via publicaÃ§Ã£o em DJe, para ciÃªncia e comparecimento na
audiÃªncia marcada. 3.Â Â Â Â Â Intime-se o requerido, atravÃ©s de sua advogada, via publicaÃ§Ã£o em
DJe, para ciÃªncia e comparecimento na audiÃªncia marcada. Â Â Â Â Â SERVE CÃPIA DO PRESENTE
DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO/CITAÃÃO/OFÃCIO. AnapÃº (PA), 24 de setembro de
2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 6 1 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 24/09/2021 REQUERIDO:DARCY PAULO DE MELO Representante(s): OAB
263053 - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORRREIA (ADVOGADO) REQUERENTE:FRANCISCA
CONCEICAO BARROS DE MELO Representante(s): OAB 22382 - VERBENA PAZ DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 22584 - PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0003761-
56.2017.8.14.0138 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se a parte a contraria para apresentar contrarrazÃµes
no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â Â Â Â Determino a secretaria a migraÃ§Ã£o destes autos para o
sistema PJe. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ com as homenagens de estilo, sem necessidade de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â SERVE CÃPIA DO
PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO/CITAÃÃO/OFÃCIO. AnapÃº (PA), 24 de
setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de
A n a p Ã º  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 9 8 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE FATIMA ARAUJO Representante(s): OAB
20174 - RAFAELA DA COSTA (ADVOGADO) OAB 20823 - VALDENICE DA COSTA BALBINO RIBEIRO
(ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo nÂº
0005449-87.2016.8.14.0138 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se a parte a contraria para apresentar
contrarrazÃµes no prazo de 15 (quinze) dias. 2.Â Â Â Â Â Determino a secretaria a migraÃ§Ã£o destes
autos para o sistema PJe. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ com as homenagens de estilo, sem necessidade de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â
SERVE CÃPIA DO PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO DE INTIMAÃÃO/CITAÃÃO/OFÃCIO.
AnapÃº (PA), 24 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00010420920148140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: I. S. F. T. Representante(s): OAB 20500 - MARCELO FERREIRA GONCALVES
(ADVOGADO) EXECUTADO: N. T. C. PROCESSO: 00030424020188140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: A. E. M. S. Representante(s): OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO FERNANDES
CORREIA (ADVOGADO) REPRESENTANTE: I. C. S. REQUERIDO: E. M. M. PROCESSO:
00054081820198140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em: REQUERENTE: R. S. C. J. Representante(s): OAB 21486 -
CAMILO RAMOS CAVALCANTE (ADVOGADO) REQUERIDO: P. E. V. J.  
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 5 4 3 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FRANCISCA LEANDRA DA SILVA VIEIRA Ação:
Cumprimento de sentença em: 27/09/2021 --- REQUERENTE: JOSE MACIEL DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 16583-A - MIRAMNY SANTANA GUEDELHA (ADVOGADO) REQUERIDO:
LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA Representante(s): OAB 6189 - SUELY MEDRADO
BARROS (ADVOGADO)   TERCEIRO: ASSURANT SEGURADORA SA Representante(s):  OAB 123514 -
ANTONIO ARY FRANCO CESAR (ADVOGADO)  OAB 18736 - CELSO ROBERTO DE MIRANDA
RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO). ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas ¿ Processo Cível - TJEPA).
Em atenção ao disposto no Provimento nº 006/2009, art. 1º, § 2º, II, do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, fica intimado a parte requerida: LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, através de seu
advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o recolhimento das custas conforme já
determinado em sentença. Eldorado do Carajás/PA, 27 de setembro de 2021. Francisca Leandra da S.
Vieira Vara Única de Eldorado do Carajás/PA.

 
 

 
 
 

COMARCA DE ELDORADO DOS CARAJÁS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ELDORADO DOS CARAJÁS

P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 0 2 3 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 4 2 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o:
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos em: 19/05/2021---VITIMA:O. E.  AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:IDECASIO LEITE MILHOMEM Representante(s):  OAB 4789 -
JOANA MARIA GOMES DE ARAUJO (ADVOGADO)  . O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu
denuncia em desfavor de Idecássio Leite Milhomen imputando-lhe a prática do delito previsto nos art. 33
de lei 11.343/2006
Narra a denúncia que no dia 21/07/2010 o denunciado foi encontrado de posse de uma trouxa de
aproximadamente dez gramas de droga, tipo crack e maconha, tendo sido preso em flagrante.
Inquérito Policial às fls. 06-35.
Denúncia recebida à fl. 41.
Defesa preliminar às fls. 44-45.
Em audiência foram ouvidas testemunhas de acusaç¿o e concedido a liberdade provisória ao acusado (fls.
53-57).
Em cota, o órg¿o Ministerial se manifestou pela desclassificaç¿o do delito de tráfico de drogas para o
crime de posse de drogas para consumo pessoal, bem como a extinç¿o da punibilidade nos termos dos
artigos 107, IV do CPB.
É o relatório sucinto. Passo a decidir.
Fundamento. Decido.
Acolho o pedido do Ministério Público de desclassificaç¿o do crime de tráfico para o crime de posse de
Drogas para consumo pessoal. Vejamos:
Perante a autoridade policial o denunciado informou que a droga encontrada em seu poder era para
consumo pessoal.
A prova oral colhida em audiência n¿o foi suficiente para comprovar que a droga encontrada com o
acusado era destinada a traficância.
Ademais, a quantidade de droga apreendida em seu poder, corrobora sua afirmaç¿o. 
Nesse sentido, trago à colaç¿o o seguinte julgado:
PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO -PROVA - AUTORIA E MATERIALIDADE -FRAGILIDADE -
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DÚVIDA -DESCLASSIFICAÇ¿O -"IN DUBIO PRO REO" -APLICAÇ¿O -SENTENÇA -MANUTENÇ¿O.
Uma sentença condenatória n¿o pode ser baseada única e exclusivamente em indícios. A prova nebulosa
e geradora de dúvida quanto à autoria do delito n¿o tem o cond¿o de autorizar a condenaç¿o do réu n¿o
confesso, vez que ela n¿o conduz a um juízo de certeza. Caracterizado o porte de substância
entorpecente para uso próprio, mas estando a prova nebulosa quanto ao propósito mercantil, o embate da
dúvida recomenda a desclassificaç¿o para a figura menos grave, em consagraç¿o ao princípio "in dubio
pro reo", impondo-se a manutenç¿o da sentença que assim consignou. Recurso a que se nega
provimento. (TJMG ¿ Processo: 000280588-5/00 ¿Rel. Des. Tibagy Salles ¿Publicaç¿o: 7/09/2002).
Nessa senda, n¿o havendo provas suficientes da traficância, é de se reconhecer que a droga encontrada
em poder do acusado, destinava-se ao consumo próprio, sendo de rigor a desclassificaç¿o do fato, para o
crime descrito no artigo 28 da Lei nº 11.343/2006. 
Quanto ao crime previsto posse de drogas para consumo pessoal, assiste raz¿o o Ministério Público, pois
o caso em comento foi alcançado pela prescriç¿o da pretens¿o punitiva do Estado. Sen¿o vejamos:
Os fatos ocorreram em 21/07/2010, e até a presente data n¿o houve qualquer causa interruptiva do prazo
prescricional.
O crime previsto no art. 28 da lei 11.343/2006, imputado ao acusado segundo disp¿e o art. 30 da mesma
lei, prescreve em 02 anos a imposiç¿o e a execuç¿o da pena.
Dessa forma forçoso reconhecer que a prescriç¿o da pretens¿o punitiva foi alcançada.
Diante do exposto, nos termos dos artigos 107, IV do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de
Idecásio Leite Milhomen, pela prescriç¿o em relaç¿o ao crime tipificado no art. 28 da lei 11.343/2006.
Intime-se o acusado através de seu advogado.
Cientifique-se o RMP. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado da decis¿o, arquive-se os autos. 
Serve a presente por cópia digitada como mandado.
Eldorado do Carajás, 19 de maio de 2021.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO
Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás.

P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 2 5 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 14/09/2021---DENUNCIADO: JESSE DOS SANTOS DAMACENA
Representante(s):  OAB 24482-B - DAMARIS LOURRANYS GOMES FRANCISCO (ADVOGADO) 
 DENUNCIANTE:AUTOR MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, COMARCA DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA. Sentença em
audiência: (...) Diante do apurado, n¿o há provas para configuraç¿o do crime de roubo. N¿o foi
comprovada violência ou grave ameaça contra a vítima, nem a invers¿o na posse da moto (subtraç¿o). Na
verdade, restou comprovado um contexto diferente daquele trazido na denúncia que n¿o incrimina o réu
pela prática do crime de roubo. Assim, a absolviç¿o é medida que se imp¿e.  Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRETENS¿O PUNITIVA DO ESTADO para ABSOLVER JESSE DOS SANTOS
DAMACENA com fulcro no artigo 386, III e VII, do CPP.  Isento o réu do pagamento das custas
processuais.  Expeça-se alvará do valor da fiança paga em seu favor. Comunique-se a vítima acerca do
inteiro teor desta sentença, nos termos do artigo 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
Publique-se para ciência da advogada. Dê-se ciência ao MP. Transitada em julgado esta sentença e feitas
as comunicaç¿es de estilo, arquivem-se os autos. Presentes saem intimados. Dispensada a assinatura de
todos os participantes em raz¿o da audiência ter sido realizado por videoconferência.
Este termo será disponibilizado no processo físico. E como nada mais foi dito nem perguntado, a MM
Juíza mandou encerrar o presente termo. Eu, Carla Miranda da Silva, Auxiliar Judiciária ¿ área judiciária,
digitei dispensando minha assinatura por ter sido a audiência realizada virtualmente e subscrevo, às
10:20hs. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO. Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Eldorado do Carajás
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